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ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006ÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Albino Jacolmel Guérios � Presidente
Dr. Espedito Reis do Amaral
Dr. Luiz Cézar de Paula Espíndola
Dr. Fernando Antonio Prazeres
Dr. Rui Portugal Bacellar Filho
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação
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Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet � Presidente
Dr. Sérgio Roberto Rolanski
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Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. Tito Campos de Paula
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Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Clayton Camargo
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas

Des. Hayton Lee Swain Filho
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- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur - Presidente
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-A E EM COMPOSI-
ÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRALÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006COMPOSIÇÃO INTEGRAL - 2006
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
Dr. Luiz Osório Moraes Panza
Drª. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Adminis-
trativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 2ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 13:30 horas
- Segunda e Quarta 2ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 13:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
Des. José Cichocki Neto
Des. Abraham Lincoln Calixto
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 872

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 257105/2006, resolve

E X O N E R A R

a pedido a partir de 2 de janeiro de 2007, CASSIO LUIZ ROS-
SI, do cargo em comissão de Assessor Jurídico Administrativo,
símbolo DAS-5, do Gabinete do 2º Vice-Presidente.

Curitiba, 28 de dezembro de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 237040/2006, resolve

E X O N E R A R

a pedido e com eficácia a partir da respectiva publicação, IL-
TON NORBERTO ROBL FILHO, do cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, para o
qual foi nomeado pelo Decreto Judiciário nº 487/2006.

Curitiba, 8 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 009

O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 254402/2006, resolve

R E T I F I C A R

em parte, o Decreto Judiciário nº 867 de 22 de dezembro de
2006, a fim de que passe a constar que ARLINDO BORTOLI-
NI NETO foi nomeado para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, sím-
bolo 1-C, do Gabinete do Doutor Fernando Paulino da Silva
Wolff Filho, e não como ali figurou, mantendo-se incólume os
demais termos.

Curitiba, 8 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 12

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 3982/2007, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 31 de dezembro de 2006, MARIA IZA-
BELA COSTA DE SOUZA, do cargo em comissão de Oficial
de Gabinete de Desembargador, símbolo 1-C, do Gabinete do
Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

Curitiba, 9 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 12

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vis ta  o  cont ido no protocolado sob n°
124463/1999, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2007, a disposição funcional de MARI-
ELLA THEREZINHA DE ATHAYDE CUNHA DA FONTOU-
RA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, junto à Assembléia Legislativa do Estado do Para-
ná, sem ônus para o Poder Judiciário, com a ressalva de que a
decisão poderá ser revista, a qualquer tempo, pela próxima
Administração.

Curitiba, 4 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 24

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 237040/2006, resolve

L O T A R

ILTON NORBERTO ROBL FILHO, servidor do Tribunal de
Justiça, no Gabinete do Doutor Fernando Antonio Prazeres, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, com eficácia a partir
da respectiva publicação, ficando, em conseqüência, revogada
sua lotação anterior.

Curitiba, 8 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 0037-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 250.908/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor ERACLÉS MESSIAS, membro deste Tribunal de Justiça,
30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a
partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº 0038-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 252.574/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor ERNANI MENDES SILVA, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007,
a  partir de 22 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor LAERTES FERREIRA GOMES, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
  Presidente

PORTARIA Nº 0039-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 249.931/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor ROGÉRIO COELHO, membro deste Tribunal de Justiça,
30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a
partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor LAERTES FERREIRA GOMES, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 0040-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 249.754/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, à Desembargado-
ra ANNY MARY KUSS, integrante deste Tribunal de Justiça,
30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006, a
partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau, para substituí-la, no Tri-
bunal de Justiça, a partir da mesma data, durante o período de
seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº  0041-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 248.479/2006, resolve

I  -  C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º período de 2007, a
partir de 02 de janeiro do ano em curso, bem como autorizá-lo
a se afastar do País no período mencionado.

II  -  D E S I G N A R

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de
Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 0042-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 250.536/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor LAURI CAETANO DA SILVA, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006,
a  partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito Substitu-
to de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 0043-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 251.776/2006, resolve

I - C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor HAYTON LEE SWAIN FILHO, membro deste Tribunal de
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006,
a  partir de 08 de janeiro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Doutor FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Jus-
tiça, a partir da mesma data, durante o período de seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº   0044-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 252.848/2006, resolve

I  -  C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembargador
ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, membro deste
Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 1º perí-
odo de 2006, a partir de 24 de janeiro do ano em curso, bem
como autorizá-lo a se afastar do País no período mencionado.

II  -  D E S I G N A R

a Doutora LENICE BODSTEIN, Juíza de Direito Substituta de
Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a par-
tir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 0045-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 258.369/2006, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor BERNARDO FAZOLO FERREIRA, Juiz Substituto
da 49ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Toledo, a se
afastar da sede nos períodos abaixo descritos, para, pelos moti-
vos especificados, presidir audiências nas respectivas Comar-
cas:
a) - dia 29/12/2006 - Comarca de SANTA HELENA, em decor-
rência do Plantão Judiciário;
b) - dias 10 e 17/01/2007 - Vara Criminal e Anexos da Comarca
de MARECHAL CÂNDIDO RONDON, em decorrência das
férias do titular, Doutor Clairton Mário Spinassi.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº   0046-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 258.245/2006, resolve

A U T O R I Z A R

as magistradas abaixo nominadas a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para presidirem au-
diências nas comarcas a seguir relacionadas, em decorrência
do plantão Judiciário:

I - Doutora CLAUDIA ANDREA BERTOLLA, Juíza Substitu-
ta da 48ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Telêmaco
Borba:
     - dia 28/12/2006 - Comarca de TIBAGI;

II - Doutora CARLA MELISSA MARTINS TRIA, Juíza Subs-
tituta da 23ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo
Mourão:
     a) - dia 20/12/2006 (período matutino) - Comarca de PEA-
BIRU;
b) - dia 21/12/2006 - Comarca de BARBOSA FERRAZ;
c) - dia 27/12/2006 (período vespertino) - Comarca de IRETA-
MA.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº   0047-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 254.698/2006, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, Juíza de Direito
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, 90 (noventa) dias de licença para trata-
mento de saúde, em prorrogação, a partir de 24 de novembro
de 2006, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
§ 1º do artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  21

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  SUSPENDER  as férias dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, de acor-
do com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/1970, res-
tando-lhes os seguintes dias a usufruir:

servidor(a) alusivas a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

ESTER MAIA DORNELES 
 

2006 
 

27/12/2006 
 

29 
 

429/2007 
 

AJAIR FREITAS WEBER 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

608/2007 
 

MARIA DA GRAÇA DE QUADROS 
KUSTER 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

790/2007 
 

GILDA ALVES DE OLIVEIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

444/2007 
 

GILMAR CARLOS IMOSKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

445/2007 
 

CLAUDINEI NASCIMENTO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

445/2007 
 

JOSIEL DE FREITAS 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

445/2007 
 

EUGENIO AOKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

432/2007 
 

CLAUDIA SABATOSKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

436/2007 
 

ODETE KFOURI COSTA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

434/2007 
 

GENILCE GONÇALVES DA SILVA DE 
MORAES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

607/2007 
 

MOUNA TACLA 
 

2006 
 

29/12/2006 
 

27 
 

728/2007 
 

ROSANA LOCATELLI TOEDTER 200 3/1/200 29 883/200
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 Curitiba, 4 de janeiro de 2007.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
253192/2006, resolve

C O N C E D E R

aSANTA SOUZA PEREIRA,servidora deste Tribunal de Justi-
ça, 06 (seis) meses de licençaespecial, a partir de 1º de feverei-
ro de 2007, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no decênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 30/7/1996 e 30/1/2006, de acordo com o parágrafo
único do artigo 247 da Lei nº 6.174/1970, antecipado em 180
(cento e oitenta) dias em virtude da contagem levada a efeito
pela Ordem de Serviço nº 752/06-II.

Curitiba, 5 de janeiro de 2007.

VERA LUCIA GUIDALLI
 Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
256855/2006, resolve

C O N C E D E R

a IRMA RAIZER, ocupante de cargo em comissão, 20 (vinte)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 21 de dezembro de 2006, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221 c.c. o artigo 215, todos da Lei 6174/1970.

Curitiba, 5 de janeiro de 2007.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  26

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  SUSPENDER  as férias dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, de acor-
do com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/1970, res-
tando-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba,8 de janeiro de 2007

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

E9m exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de serviço 210/01
e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
255986/2006, resolve

ROSANA LOCATELLI TOEDTER 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

883/2007 
 

GENERSON MARIOTTO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

882/2007 
 

JOAO ORLANDO GLOBESKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

699/2007 
 

ISABEL JACOMEL 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

699/2007 
 

MARINA SANTOS MASSAPUST 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

699/2007 
 

ENIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

881/2007 
 

ADAO AMARO PEDROSO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

705/2007 
 

servidor(a) alusivas a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

RITA DE CACIA RODRIGUES 
PRAXEDES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

931/2007 
 

CRISTINA AVELAR FERNANDES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1005/2007 
 

STELLA MARIS FONTANA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1004/2007 
 

ALESSANDRO MORAES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

808/2007 
 

JORGE LUIZ STUART 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

777/2007 
 

LINDAMIR PRESTES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1020/2007 
 

ELIANE APARECIDA BRUNERI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1039/2007 
 

SERGIO TEDESCO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1019/2007 
 

CARLOS ROBERTO FACIN 
 

2006 
 

26/12/2006 
 

23 
 

1260/2007 
 

ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA 
 

2007 
 

4/1/2007 
 

28 
 

1269/2007 
 

RENATO ANTONIO DUGONSKI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1191/2007 
 

PAULO CEZAR VIEIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1191/2007 
 

JOSE BENEDITO CORREIA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1326/2007 
 

ELISETE FERREIRA ALVES 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1326/2007 
 

ADILSON TEIXEIRA COSTA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1326/2006 
 

HELCIO JOSE VIDOTTI 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1326/2007 
 

MARIA RITA MUNIZ CHUBA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1264/2007 
 

MAURICIO BERTOLLI XAVIER 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1018/2007 
 

NELSON LUIZ HEIDERMANN 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

817/2007 
 

C O N C E D E R

a AUREA CELIA BURCOSKI, servidora deste Tribunal de Jus-
tiça, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir de 2
de janeiro de 2007, de acordo com o artigo 34, inciso XI, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 8 de janeiro de 2007.

 VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  28

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  AUTORIZAR  os seguintes dias res-
tantes de férias aos(às) servidores(as) do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados(as):

Curitiba,  3 de janeiro de 2007.

 VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  29

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  CONCEDER  licença para tratamen-
to de saúde aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com a Lei
nº 6174/1970:

 Curitiba, 8 de janeiro de 2007

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  30

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  AUTORIZAR  os seguintes dias res-
tantes de férias aos(às) servidores(as) do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados(as):

 Curitiba, 8 de janeiro de 2007

 VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº  34

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
2001, resolve  SUSPENDER  as férias dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, de acor-
do com artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/1970, res-
tando-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 8 de janeiro de 2007

VERA LÚCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício
servidor(a) 

nº de 
dias 

alusivas a partir de  protocolo 

GIANNA MARIA CRUZ BOVE 
PEREIRA 
 

29 
 

1997 
 

26/12/2006 
 

257170/2006
 

JOCIANE FÁTIMA PIETRANGELO 
 

29 
 

2004 
 

27/12/2006 
 

256782/2006
 

EDNO COUTO 
 

7     
5 
 

2001         
2002 

 

8/1/2007    
15/1/2007 

 

257880/2006
 

ROBERTO ELIAS CURCIO 
SALOMÃO 
 

15 
 

1997 
 

29/12/2006 
 

257662/2006
 

LUCIA REGINA MENDONÇA 
MONICA 
 

29 
 

2006 
 

26/12/2006 
 

257190/2006
 

EDNA PASCHOALINA SOUZA 
PAULA 
 

29 
 

2001 
 

2/1/2007 
 

258504/2006
 

DENISE APARECIDA DE 
MENEZES 
 

14 
 

2003 
 

8/1/2007 
 

258486/2006
 

ROBERTA APARECIDA GENARO 
 

16 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

258471/2006
 

MARGARETH CONCEIÇÃO 
BAPTISTA DA ROCHA 
 

29 
 

2000 
 

8/1/2007 
 

258004/2006
 

UTE LIA JAGNOW 
 

16 
 

2004 
 

26/12/2006 
 

257893/2006
 

MARIA NILZA OZELAME 
 

26 
 

2005 
 

20/12/2006 
 

255215/2006
 

MARCOS EDISON EHLKE 
 

29 
 

2005 
 

26/12/2006 
 

253371/2006
 

 
em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARIA INEZ SKORI 
 

90 
 

4/1/2007 
 

1921/2007 
 

ANGELA SOFIA DAL'COL 
 

90 
 

31/12/2006 
 

1273/2007 
 

MARIA CRISTINA DA SILVEIRA 
 

12 
 

18/12/2006 
 

1272/2007 
 

VANESSA PASTORELLO TAVARES 
 

30 
 

4/1/2007 
 

1276/2007 
 

MARIO FERREIRA BARBOSA 
 

30 
 

22/12/2006 
 

1277/2007 
 

ANA AMELIA BALDANI MIRANDA 
 

30 
 

30/12/2006 
 

1268/2007 
 

servidor(a) nº de dias alusivas a partir de  protocolo 

NIOMAR IZAR 
 

29 
 

2002 
 

19/1/2007 
 

787/2007 
 

ANILSA PERISSUTE PEPPLOW 
 

29 
 

2003 
 

22/1/2007 
 

2012/2007 
 

IODETE KLASS MEDEIROS 
 

28 
 

2000 
 

15/1/2007 
 

1395/2007 
 

servidor(a) alusivas a partir de  
dias 

restantes 
protocolo 

IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO 
 

2006 
 

14/12/2006
 

20 
 

1359/2007
 

CESAR AUGUSTO ROSA DO PRADO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1613/2007
 

ANTONIO ALTAMIR ANZOLIN 
 

2006 
 

5/12/2006 
 

29 
 

1343/2007
 

NELI MARIA FELIX 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1945/2007
 

LUIZ HENRIQUE BITTENCOURT DE 
SOUZA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

2084/2007
 

ODILON CEZAR MEGER 
 

2007 
 

4/1/2007 
 

29 
 

1470/2007 
 

JOAO CARLOS VIEIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1615/2007 
 

BEATRIZ ANETTE GLITZ LAUER 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1939/2007 
 

CRISTIANE APARECIDA RIBAS MANO 
KOTAKA 
 

2007 
 

5/1/2007 
 

27 
 

1949/2007 
 

MARIA JOSE RIBEIRO JORGE 
SARAGIOTO 
 

2006 
 

5/12/2006 
 

25 
 

1617/2007 
 

HELIANE FATIMA MAIA ZAGO 
 

2006 
 

27/12/2006 
 

29 
 

1616/2007 
 

JOAO VALMIR ONGARO 
 

2007 
 

10/1/2007 
 

29 
 

1672/2007 
 

FLORENTINA LORENCA DE OLIVEIRA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1673/2007 
 

SIDERLEY DE CARVALHO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1585/2007 
 

JOELCIO JUNGLES DE CARVALHO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

NIVALDO NASCIMENTO 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

LEA MARGARIDA CAVANHA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

RODRIGO DANTAS VENTURA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

MARCO ANTONIO DA CUNHA 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

AILTON CARLOS NIEMIETZ 
 

2007 
 

3/1/2007 
 

29 
 

1399/2007 
 

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 06/07

PROTOCOLO: 141/2000.
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no despacho presi-
dencial de fl. 03, exarado no protocolado nº. 234.464/2006,
DECLARO EXTINTO o termo de cessão de uso celebrado com
o Banco Banestado S.A., tendo por objeto a instalação de 01
(um) Posto de Atendimento Bancário no Palácio da Justiça, a
partir de 08 de dezembro; II – Cientifique-se; III – Publique-se;
IV – Ao FUNREJUS para as providências cabíveis; V – Ao
Departamento do Patrimônio para anotações cabíveis; VI –
Arquive-se. Em 04 de janeiro de 2007.(Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 07/07

PROTOCOLO: 87449/2006
REQUERENTE: BANCO BANESTADO S.A. – BRANCO
ITAÚ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, e com fulcro no acordado no expediente protocolado
sob n. 7.371/2006, DECLARO EXTINTO os contratos de ces-
são de uso assinado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e o Banco Itaú S.A., para instalação de Posto de Atendi-
mento Bancário nos Fóruns das Comarcas de Londrina (proto-
colo nº. 32.952/2001), Pato Branco (protocolo nº. 87.449/1996),
Toledo (protocolo nº. 32.955/2001), Campo Largo (protocolo
nº. 32.947/2001) e Francisco Beltrão (protocolo nº. 1329/1996)
e AUTORIZO, a partir de 07 de dezembro de 2006, a) a cessão
de uso de espaço de um Posto de Atendimento Bancário do
Banco do Brasil S.A., na metragem de 22,83 m2 e mediante o
pagamento da quantia de R$ 208,42 (duzentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), b) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 23,83 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 219,15 (duzentos e dezenove reais e quinze centavos), c)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Campo
Largo, para instalação de um Posto de Atendimento Bancário
do Banco do Brasil S.A., na metragem de 35,25 m2 e mediante
o pagamento da quantia de R$ 240,60 (duzentos e quarenta
reais e sessenta centavos), d) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Pato Branco, para instalação de um Pos-
to de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A., na me-
tragem de 19,55 m2 e mediante o pagamento da quantia de R$
131,41 (cento e trinta e um reais e quarenta e um centavos), e)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Londrina,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário do Ban-
co do Brasil S.A., na metragem de 35,32 m2 e mediante o paga-
mento da quantia de R$ 449,63 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e três centavos), f) a cessão de uso de espaço
no Fórum da Comarca de Campo Mourão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 29,26 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), e g) a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de
Apucarana, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-
cário do Banco do Brasil S.A., na metragem de 33,73 m2 e
mediante o pagamento da quantia de R$ 139,80 (cento e trinta
e nove reais e oitenta  centavos), conforme determinação da
Portaria nº 225, de 15/03/2006 do FUNREJUS, a qual será re-
ajustada no mês de abril de cada ano;
II – Ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
Termo de Cessão de Uso, providenciar a publicação do seu
extrato no Diário da Justiça e comunicação aos interessados.
Em 07 dezembro de 2006. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 08/07

PROTOCOLO: 250715/2006
REQUERENTE: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-

TERIAIS – DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado sob nº. 250715/2006, notadamente no Parecer nº. 471/
2006 da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio,
AUTORIZO a permuta com a empresa XEROX DO BRASIL,
de carcaças de cartuchos de toner por cartuchos novos e origi-
nais na proporção de 1 (um) cartucho novo para cada 45 (qua-
renta e cinco) cartuchos usados, conforme consta na proposta
da empresa. II – Ao Departamento do Patrimônio para ciência;
III – Comunique-se; IV – Publique-se; Em 27 de dezembro de
2006.(presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 09/07

PROTOCOLO: 32952/2001
REQUERENTE: BANCO BANESTADO S.A. – BRANCO
ITAÚ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, e com fulcro no acordado no expediente protocolado
sob n. 7.371/2006, DECLARO EXTINTO os contratos de ces-
são de uso assinado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e o Banco Itaú S.A., para instalação de Posto de Atendi-
mento Bancário nos Fóruns das Comarcas de Londrina (proto-
colo nº. 32.952/2001), Pato Branco (protocolo nº. 87.449/1996),
Toledo (protocolo nº. 32.955/2001), Campo Largo (protocolo
nº. 32.947/2001) e Francisco Beltrão (protocolo nº. 1329/1996)
e AUTORIZO, a partir de 07 de dezembro de 2006, a) a cessão
de uso de espaço de um Posto de Atendimento Bancário do
Banco do Brasil S.A., na metragem de 22,83 m2 e mediante o
pagamento da quantia de R$ 208,42 (duzentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), b) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 23,83 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 219,15 (duzentos e dezenove reais e quinze centavos), c)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Campo
Largo, para instalação de um Posto de Atendimento Bancário
do Banco do Brasil S.A., na metragem de 35,25 m2 e mediante
o pagamento da quantia de R$ 240,60 (duzentos e quarenta
reais e sessenta centavos), d) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Pato Branco, para instalação de um Pos-
to de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A., na me-
tragem de 19,55 m2 e mediante o pagamento da quantia de R$
131,41 (cento e trinta e um reais e quarenta e um centavos), e)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Londrina,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário do Ban-
co do Brasil S.A., na metragem de 35,32 m2 e mediante o paga-
mento da quantia de R$ 449,63 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e três centavos), f) a cessão de uso de espaço
no Fórum da Comarca de Campo Mourão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 29,26 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), e g) a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de
Apucarana, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-
cário do Banco do Brasil S.A., na metragem de 33,73 m2 e
mediante o pagamento da quantia de R$ 139,80 (cento e trinta
e nove reais e oitenta  centavos), conforme determinação da
Portaria nº 225, de 15/03/2006 do FUNREJUS, a qual será re-
ajustada no mês de abril de cada ano;
II – Ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
Termo de Cessão de Uso, providenciar a publicação do seu
extrato no Diário da Justiça e comunicação aos interessados.
Em 07 dezembro de 2006. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 10/07

PROTOCOLO: 1329/1996
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ -BANCO BANESTADO S.A. – BRANCO ITAÚ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, e com fulcro no acordado no expediente protocolado
sob n. 7.371/2006, DECLARO EXTINTO os contratos de ces-
são de uso assinado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e o Banco Itaú S.A., para instalação de Posto de Atendi-
mento Bancário nos Fóruns das Comarcas de Londrina (proto-
colo nº. 32.952/2001), Pato Branco (protocolo nº. 87.449/1996),
Toledo (protocolo nº. 32.955/2001), Campo Largo (protocolo
nº. 32.947/2001) e Francisco Beltrão (protocolo nº. 1329/1996)
e AUTORIZO, a partir de 07 de dezembro de 2006, a) a cessão
de uso de espaço de um Posto de Atendimento Bancário do
Banco do Brasil S.A., na metragem de 22,83 m2 e mediante o
pagamento da quantia de R$ 208,42 (duzentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), b) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 23,83 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 219,15 (duzentos e dezenove reais e quinze centavos), c)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Campo
Largo, para instalação de um Posto de Atendimento Bancário
do Banco do Brasil S.A., na metragem de 35,25 m2 e mediante
o pagamento da quantia de R$ 240,60 (duzentos e quarenta
reais e sessenta centavos), d) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Pato Branco, para instalação de um Pos-
to de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A., na me-
tragem de 19,55 m2 e mediante o pagamento da quantia de R$
131,41 (cento e trinta e um reais e quarenta e um centavos), e)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Londrina,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário do Ban-
co do Brasil S.A., na metragem de 35,32 m2 e mediante o paga-
mento da quantia de R$ 449,63 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e três centavos), f) a cessão de uso de espaço
no Fórum da Comarca de Campo Mourão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 29,26 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), e g) a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de
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Apucarana, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-
cário do Banco do Brasil S.A., na metragem de 33,73 m2 e
mediante o pagamento da quantia de R$ 139,80 (cento e trinta
e nove reais e oitenta  centavos), conforme determinação da
Portaria nº 225, de 15/03/2006 do FUNREJUS, a qual será re-
ajustada no mês de abril de cada ano;
II – Ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
Termo de Cessão de Uso, providenciar a publicação do seu
extrato no Diário da Justiça e comunicação aos interessados.
Em 07 dezembro de 2006. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 07/07

PROTOCOLO: 87449/2006
REQUERENTE: BANCO BANESTADO S.A. – BRANCO
ITAÚ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, e com fulcro no acordado no expediente protocolado
sob n. 7.371/2006, DECLARO EXTINTO os contratos de ces-
são de uso assinado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e o Banco Itaú S.A., para instalação de Posto de Atendi-
mento Bancário nos Fóruns das Comarcas de Londrina (proto-
colo nº. 32.952/2001), Pato Branco (protocolo nº. 87.449/1996),
Toledo (protocolo nº. 32.955/2001), Campo Largo (protocolo
nº. 32.947/2001) e Francisco Beltrão (protocolo nº. 1329/1996)
e AUTORIZO, a partir de 07 de dezembro de 2006, a) a cessão
de uso de espaço de um Posto de Atendimento Bancário do
Banco do Brasil S.A., na metragem de 22,83 m2 e mediante o
pagamento da quantia de R$ 208,42 (duzentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), b) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 23,83 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 219,15 (duzentos e dezenove reais e quinze centavos), c)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Campo
Largo, para instalação de um Posto de Atendimento Bancário
do Banco do Brasil S.A., na metragem de 35,25 m2 e mediante
o pagamento da quantia de R$ 240,60 (duzentos e quarenta
reais e sessenta centavos), d) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Pato Branco, para instalação de um Pos-
to de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A., na me-
tragem de 19,55 m2 e mediante o pagamento da quantia de R$
131,41 (cento e trinta e um reais e quarenta e um centavos), e)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Londrina,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário do Ban-
co do Brasil S.A., na metragem de 35,32 m2 e mediante o paga-
mento da quantia de R$ 449,63 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e três centavos), f) a cessão de uso de espaço
no Fórum da Comarca de Campo Mourão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 29,26 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), e g) a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de
Apucarana, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-
cário do Banco do Brasil S.A., na metragem de 33,73 m2 e
mediante o pagamento da quantia de R$ 139,80 (cento e trinta
e nove reais e oitenta  centavos), conforme determinação da
Portaria nº 225, de 15/03/2006 do FUNREJUS, a qual será re-
ajustada no mês de abril de cada ano;
II – Ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
Termo de Cessão de Uso, providenciar a publicação do seu
extrato no Diário da Justiça e comunicação aos interessados.
Em 07 dezembro de 2006. (Presidente).

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 12/07

PROTOCOLO: 32947/2001
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ - BANCO BANESTADO S.A. – BRANCO ITAÚ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, e com fulcro no acordado no expediente protocolado
sob n. 7.371/2006, DECLARO EXTINTO os contratos de ces-
são de uso assinado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e o Banco Itaú S.A., para instalação de Posto de Atendi-
mento Bancário nos Fóruns das Comarcas de Londrina (proto-
colo nº. 32.952/2001), Pato Branco (protocolo nº. 87.449/1996),
Toledo (protocolo nº. 32.955/2001), Campo Largo (protocolo
nº. 32.947/2001) e Francisco Beltrão (protocolo nº. 1329/1996)
e AUTORIZO, a partir de 07 de dezembro de 2006, a) a cessão
de uso de espaço de um Posto de Atendimento Bancário do
Banco do Brasil S.A., na metragem de 22,83 m2 e mediante o
pagamento da quantia de R$ 208,42 (duzentos e oito reais e
quarenta e dois centavos), b) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 23,83 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 219,15 (duzentos e dezenove reais e quinze centavos), c)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Campo
Largo, para instalação de um Posto de Atendimento Bancário
do Banco do Brasil S.A., na metragem de 35,25 m2 e mediante
o pagamento da quantia de R$ 240,60 (duzentos e quarenta
reais e sessenta centavos), d) a cessão de uso de espaço no
Fórum da Comarca de Pato Branco, para instalação de um Pos-
to de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A., na me-
tragem de 19,55 m2 e mediante o pagamento da quantia de R$
131,41 (cento e trinta e um reais e quarenta e um centavos), e)
a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de Londrina,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário do Ban-
co do Brasil S.A., na metragem de 35,32 m2 e mediante o paga-
mento da quantia de R$ 449,63 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e três centavos), f) a cessão de uso de espaço
no Fórum da Comarca de Campo Mourão, para instalação de
um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil S.A.,
na metragem de 29,26 m2 e mediante o pagamento da quantia
de R$ 157,33 (cento e cinqüenta e sete reais e trinta e três cen-
tavos), e g) a cessão de uso de espaço no Fórum da Comarca de
Apucarana, para instalação de um Posto de Atendimento Ban-

cário do Banco do Brasil S.A., na metragem de 33,73 m2 e
mediante o pagamento da quantia de R$ 139,80 (cento e trinta
e nove reais e oitenta  centavos), conforme determinação da
Portaria nº 225, de 15/03/2006 do FUNREJUS, a qual será re-
ajustada no mês de abril de cada ano;
II – Ao Departamento do Patrimônio, para formalização do
Termo de Cessão de Uso, providenciar a publicação do seu
extrato no Diário da Justiça e comunicação aos interessados.
Em 07 dezembro de 2006. (Presidente).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 164.826/06
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 146 a 147, por mim
rubricadas, constantes da ata do Pregão Presencial nº 68/2006;
II – CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente proce-
dimento (renovação de seguro automotivo total, contra tercei-
ros, e assistência técnica para veículos do Poder Judiciário),
observadas as disposições legais, à empresa UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A pelo valor global de R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais);
III – Publique-se;
IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
de nota de empenho;
V – Ao Centro de Transportes para ciência e providências per-
tinentes àquele setor.

Em 10 de janeiro de 2007.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 108.938/06
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2006

I – HOMOLOGO o julgamento de fls. 291 usque 297, por mim
rubricadas, constante da ata do Pregão Eletrônico nº 16/2006;
II – CONFIRMO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (registro de preços para eventual aquisição de placas de
comunicação visual), observadas as disposições legais, à em-
presa SINCO FOTOGRAVAÇÃO LTDA. ME, para os anexos
I, III, V, VII, IX e XI, com respectivos valores globais unitários
de R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais), R$ 1.430,00
(mil quatrocentos e trinta reais), R$ 1.250,00 (mil duzentos e
cinqüenta reais), R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais),
R$ 1.410,00 (mil quatrocentos e dez reais) e R$ 1.170,00 (mil
cento e setenta reais);
III – Ao Departamento do Patrimônio para convocação do ven-
cedor do certame para assinatura da Ata de Registro de Preços;
IV – Publique-se;

Em 10 de janeiro de 2007.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 55.950/2006
DESPACHO: (CONVITE Nº 54/2006) I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 160 a 163, por mim rubricadas, da Comissão
de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a ad-
judicação do objeto do presente procedimento (aquisição de
inversor de freqüência para o elevador  nº “W2838” – Palácio
da Justiça), observadas as disposições legais, à empresa TEC-
NOENGE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., pelo valor
total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais); III – Publique-
se; IV – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus, para
emissão da nota de empenho; Em, 10 de janeiro de 2007. Des.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA, Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/01/2007
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00172

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 002 0355324-6

005 0374841-4
007 0384990-5

Cassia Aparecida Bernardelli 010 0389200-6
Claudia M. Lima Scheidweiler 001 0172036-1/02
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 011 0394737-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0381452-8/01
Gastão Schefer Filho 005 0374841-4

007 0384990-5
Hyperides Zanello Neto 001 0172036-1/02
Jean Carlo de Almeida 010 0389200-6
João Marcelo Keretch 006 0381452-8/01
Jonas Borges 003 0366090-2

004 0366215-9
008 0387379-8

José Dantas Loureiro Neto 006 0381452-8/01
Julio Goes Militão da Silva 011 0394737-1

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Ludimar Rafanhim 001 0172036-1/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0366215-9
Luiz Otávio Góes 002 0355324-6
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0172036-1/02

002 0355324-6
005 0374841-4

Maureen Daisy Redondo Machado 007 0384990-5
Mauro Cury Filho 009 0387997-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 009 0387997-6
Odacyr Carlos Prigol 009 0387997-6
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 007 0384990-5
Sérgio Botto de Lacerda 004 0366215-9
Sandro Rafael Bonatto 011 0394737-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 001 0172036-1/02

007 0384990-5
Yoshihiro Miyamura 006 0381452-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0172036-1/02   Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/109284. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 172036-1
Declaratória.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Anésia
Bini Gomes, Dóris Risden Santos, Denize de Farias, Dora Lú-
cia Nascimento da Rocha Loures de Souza, Estela Dubovski
Moisa, Elizabeth Becker D Almeida Garrett, Irene do Carmo
Amorim Biscaia, Ivanilda dos Santos Zanella, Idenir Casturina
Ferreira Freitas, Leiva Margarida Haiden Soldatelli, Lúcia Maria
Miecznikowski, Maria Luíza Fernandes Higa, Marisa Iná Ps-
cheidt Zilli, Marlene Bereza da Silva, Marília de Oliveira Franco
Merlin, Maria José Barbosa, Maria Lúcia Cortiano Zotto, Ma-
ria Claudete Kalinovski, Nirvana de Freitas Vaini, Nadir Colo-
del Lechenakoski, Priscila Manente, Regina Maria Hatschba-
ch, Rachel de Freitas Seixas, Scheila Mara Valente de Oliveira,
Sandra Pinheiro Lorega, Soeli Terezinha Ferenc, Suely Talão
de Carvalho, Sandra Regina de Carvalho, Terezinha Lenir Bit-
tencourt, Terezinha Saievicz de Moraes, Vera Lúcia Spyra.
Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidwei-
ler.     Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba - IPMC, Município de Curitiba.     Ad-
vogado: Hyperides Zanello Neto, Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt.     Apelante: Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC,
Município de Curitiba.     Advogado: Hyperides Zanello Neto,
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt.
Apelado: Anésia Bini Gomes, Dóris Risden Santos, Denize de
Farias, Dora Lúcia Nascimento da Rocha Loures de Souza,
Estela Dubovski Moisa, Elizabeth Becker D Almeida Garrett,
Irene do Carmo Amorim Biscaia, Ivanilda dos Santos Zanella,
Idenir Casturina Ferreira Freitas, Leiva Margarida Haiden Sol-
datelli, Lúcia Maria Miecznikowski, Maria Luíza Fernandes
Higa, Marisa Iná Pscheidt Zilli, Marlene Bereza da Silva, Ma-
rília de Oliveira Franco Merlin, Maria José Barbosa, Maria Lúcia
Cortiano Zotto, Maria Claudete Kalinovski, Nirvana de Freitas
Vaini, Nadir Colodel Lechenakoski, Priscila Manente, Regina
Maria Hatschbach, Rachel de Freitas Seixas, Scheila Mara Va-
lente de Oliveira, Sandra Pinheiro Lorega, Soeli Terezinha Fe-
renc, Suely Talão de Carvalho, Sandra Regina de Carvalho,
Terezinha Lenir Bittencourt, Terezinha Saievicz de Moraes, Vera
Lúcia Spyra.     Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Embargante: Município de Curitiba, Insti-
tuto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba -
IPMC. Advogado: Hyperides Zanello Neto, Majoly Aline Ara-
újo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt. Embargado:
Anésia Bini Gomes, Dóris Risden Santos, Denize de Farias,
Dora Lúcia Nascimento da Rocha Loures de Souza, Estela
Dubovski Moisa, Elizabeth Becker D Almeida Garrett, Irene
do Carmo Amorim Biscaia, Ivanilda dos Santos Zanella, Idenir
Casturina Ferreira Freitas, Leiva Margarida Haiden Soldatelli,
Lúcia Maria Miecznikowski, Maria Luíza Fernandes Higa,
Marisa Iná Pscheidt Zilli, Marlene Bereza da Silva, Marília de
Oliveira Franco Merlin, Maria José Barbosa, Maria Lúcia Cor-
tiano Zotto, Maria Claudete Kalinovski, Nirvana de Freitas
Vaini, Nadir Colodel Lechenakoski, Priscila Manente, Regina
Maria Hatschbach, Rachel de Freitas Seixas, Scheila Mara Va-
lente de Oliveira, Sandra Pinheiro Lorega, Soeli Terezinha Fe-
renc, Suely Talão de Carvalho, Sandra Regina de Carvalho,
Terezinha Lenir Bittencourt, Terezinha Saievicz de Moraes, Vera
Lúcia Spyra. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima
Scheidweiler. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Intimem-se os embargantes para que, no prazo de cinco (05)
dias, se manifestem acerca do pedido de fls. 1340/1342 e docu-
mentos. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Int. Curitiba, 18 de dezembro de 2006. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0002 . Processo/Prot:   0355324-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/75969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044105 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba, Ipmc Instituto de Pre-
vidência do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline
Araújo dos Anjos. Apelado: José dos Santos Reis. Advogado:
Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Rec.Adesivo: José dos Santos Reis. Advogado: Luiz Otávio
Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Ide-
van Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 O autor da presente ação declaratória, já julgada em fase de
recurso e com a sentença já submetida ao reexame necessário
(fls. 231/240), optou pela desistência, com a expressa anuência
do requerido (fls. 243). Desta sorte, diante da superveniência

do desinteresse na demanda e, com fulcro no artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil, decreto a extinção do feito sem
apreciação de mérito, dispensando-se o prazo recursal na for-
ma solicitada pelas partes. Publicada esta decisão, retornem os
autos à origem para o devido arquivamento. Intimem-se. Curi-
tiba, 08 de janeiro de 2.007.

0003 . Processo/Prot:   0366090-2   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/144695. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cirlene dos
Santos Palhares, Araci dos Santos Palhares (maior de 60 anos),
Ana Wysykowski (maior de 60 anos), Eva Poletto Enik, Lígia
Muraro (maior de 60 anos), Dario Antônio Senk (maior de 60
anos), Alois Jarko (maior de 60 anos), Wilson Mário Pereira
(maior de 60 anos), Decire de Almeida Ribas (maior de 60 anos),
Pedro Vicente Mechelotto (maior de 60 anos), Osmario França
(maior de 60 anos), José Gomes de Souza (maior de 60 anos),
Sérgio Mendes (maior de 60 anos), Geraldo Aparecido Sandri-
ni (maior de 60 anos), Henry Mayrhofer (maior de 60 anos),
Duque Wilson Cores (maior de 60 anos), Tarcílio Honório (maior
de 60 anos), Oscar Antônio Klos, Analdo Dias (maior de 60
anos), Wilson Ferreira Barreto de Oliveira (maior de 60 anos),
Lidia Plucheg (maior de 60 anos), Valdomiro Meister (maior
de 60 anos), Elzio Rodrigues dos Santos (maior de 60 anos),
Simeão Moreira de Souza (maior de 60 anos), Leonor Borba
Bello (maior de 60 anos), Alcebíades Estevam de Souza (maior
de 60 anos), Altair Agostinho Piloto (maior de 60 anos), Luiz
Gonzaga Rodrigues (maior de 60 anos), Leonir Faria (maior de
60 anos), Glazy Piazzetta Cunha (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

1. Cirlene dos Santos Palhares e outros impetraram mandado
de segurança contra ato apontado como coator oriundo do Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência, buscan-
do, através de concessão de medida liminar, a aplicação imedi-
ata do percentual máximo de aumento previsto na Lei 15.044/
06, tendo sido negada a liminar pretendida. Após a publicação
da decisão, os impetrantes aditaram a inicial, pretendendo, den-
tre outros pedidos, a inclusão de inúmeros outros servidores no
pólo ativo do mandamus. Todavia, este pedido é de ser indefe-
rido liminarmente, vez que já decidiu esta Corte através de seu
Órgão Especial que a formação de litisconsórcio facultativo
ulterior somente é admissível até a distribuição do processo,
sob pena de violação do princípio do Juiz natural, mesmo que
não tenha sido concedida a medida liminar buscada. Sobre o
tema: "DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em excluir da relação proces-
sual o litisconsorte ativo e em rejeitar as preliminares; por mai-
oria, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - LITISCONSÓRCIO ATIVO ULTERIOR -
INADMISSÃO. Somente poderá ser admitido um litisconsorte
ativo até o momento da distribuição do mandamus. A ulterior
admissão do litisconsorte importa em violação do princípio do
juiz natural." (TJPR - Mandado de Segurança nº 118.560-8 -
Órgão Especial - Rel. Des. PACHECO ROCHA) Do corpo do
mencionado acórdão se extrai: "Sob a ótica de oportunidade,
ou de momento procedimental, não mais poderia ter sido admi-
tido o litisconsorte, sob pena de ocorrer violação ao princípio
do juiz natural. Se fosse possível admitir o litisconsorte depois
de distribuída a demanda, estaria sendo propiciado ao jurisdi-
cionado fazer a escolha do juiz, aliás como realça a Doutrina:
4. Formação do litisconsórcio ativo facultativo. Deve ocorrer
no momento do ajuizamento da ação. Proposta a ação, não é
mais possível a formação do litisconsórcio ativo facultativo.
Não se admite o litisconsórcio facultativo ulterior, que ofende-
ria ao princípio do juiz natural (NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Ci-
vil Comentado, Edit. Rev. Trib., 1999, 4ª ed., p. 469, nota ao
art. 46)." Por estas mesmas razões, indefiro o aditamento da
inicial no que se refere à inclusão de novos impetrantes no pólo
ativo da demanda. 2. Intimem-se os autores para que providen-
ciem a citação da Paranaprevidência, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para integrar a lide, e, querendo manifestar-se
no prazo de 10 (dez) dias, como litisconsorte passivo necessá-
rio, nos termos do art. 47, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Notifique-se novamente a autoridade coatora,
para que se manifeste sobre os demais argumentos expostos
pelos impetrantes no aditamento à inicial. Intimem-se. Curiti-
ba, 08 de janeiro de 2.007. Desembargador PRESTES MAT-
TAR - Relator

0004 . Processo/Prot:   0366215-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/144694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Olívia Jorge
Silva (maior de 60 anos), Maria Estela Cortiano (maior de 60
anos), Lady de Oliveira Martinez (maior de 60 anos), Arlay
Pedroso (maior de 60 anos), João Rodrigues (maior de 60 anos).
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 164, salientando o integral cumprimen-
to da decisão de fls. 161, com o decurso do prazo para informa-
ções e a posterior remessa dos autos à Procuradoria Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro de 2.007.

0005 . Processo/Prot:   0374841-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/160783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025080 Declaratória. Apelante: Município de Curiti-
ba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado:
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João Vieira Sobrinho (maior de 60 anos). Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Rec.Adesivo:
João Vieira Sobrinho (maior de 60 anos). Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:

 O autor da presente ação declaratória, já em fase de recurso e
com a sentença submetida ao reexame necessário, optou pela
desistência, com a expressa anuência do requerido (fls. 215).
Desta sorte, diante da superveniência do desinteresse na de-
manda e, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil, decreto a extinção do feito sem apreciação de mérito,
dispensando-se o prazo recursal na forma solicitada pelas par-
tes. Publicada esta decisão, retornem os autos à origem para o
devido arquivamento. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro de
2.007.

0006 . Processo/Prot:   0381452-8/01   Agravo

. Protocolo: 2006/218617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 381452-8 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Majara Gêneros Alimentícios Ltda.     Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto.     Agra-
vado: Andes do Sul Alimentos Ltda.     Advogado: Yoshihiro
Miyamura, João Marcelo Keretch. Agravante: Majara Gêneros
Alimentícios Ltda. Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despa-
cho:

1. Dou provimento liminar ao agravo inominado, reconhecen-
do a necessidade de processamento e posterior apreciação do
mérito do presente agravo de instrumento, tendo em vista ainda
não restar pacífico o entendimento sobre a aplicação da lei pro-
cessual nova em processos em que já restou iniciada a execu-
ção da sentença sob o rito anterior, revogando-se, via de conse-
quência, a decisão anterior. 2. A petição inicial do presente re-
curso está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os
requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a
ensejar seu processamento. 3. Atribuo efeito suspensivo ao re-
curso, conforme pretendido, tendo em vista que o prossegui-
mento do feito, sob o procedimento determinado pela nova lei
processual imporia, em caso de não pagamento imediato, na
aplicação de multa de 10% sobre o valor da execução, o que
poderia causar prejuízo irreparável ou de difícil reparação à
agravante. 4. Comunique-se o Dr. Juiz da causa, com urgência,
via fac-simíle, sobre o conteúdo desta decisão, requisitando as
informações necessárias. Fica autorizado ao Chefe da Divisão
Cível a assinar o ofício para maior celeridade. 5. Intime-se a
agravada, na pessoa de seu representante legal, para responder,
em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que enten-
der pertinentes. Intime-se. Curitiba, 09 de janeiro de 2.007. DES.
PRESTES MATTAR - Relator

0007 . Processo/Prot:   0384990-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025977 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado.
Apelado: Vandir Lino. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

O autor da presente ação declaratória, já em fase de recurso,
optou pela desistência, com a expressa anuência dos requeri-
dos (fls. 106). Desta sorte, diante da superveniência do desin-
teresse na demanda e, com fulcro no artigo 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil, decreto a extinção do feito sem aprecia-
ção de mérito, dispensando-se o prazo recursal na forma solici-
tada pelas partes. Publicada esta decisão, retornem os autos à
origem para o devido arquivamento. Intimem-se. Curitiba, 08
de janeiro de 2.007. Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator

0008 . Processo/Prot:   0387379-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224940. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030381 Ordinária. Agravante: A. S.. Advogado: Jonas
Borges. Agravado: E. P., P. S. S. A.. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

  O presente recurso merece ser provido liminarmente. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por A. S. contra decisão
que, em sede de ação ordinária declaratória de ilegalidade de
cobrança de contribuição previdenciária de inativos proposta
em face do Estado do Paraná e outro, indeferiu o pedido de
gratuidade sob o argumento de que o agravante não teria com-
provado sua necessidade em ser agraciado pelo benefício. A
fim de verificar a situação aventada pelo Magistrado prolator
da decisão guerreada, esta Relatoria determinou que a Escriva-
nia informasse o valor devido a título de custas iniciais para
que, confrontando-se com o comprovante de rendimentos, fos-
se verificado se, com efeito, teria condições de arcar com cus-
tas e despesas processuais sem prejuízo de sua mantença. O
valor das custas foi informado (fls. 52) e é de R$ 690,00 e a
folha de pagamento do agravante (fls. 24/30) aponta como ven-
cimento líquido, em média, R$ 1.100,00. Por certo que as cus-
tas processuais exigidas em sede de depósito inicial, não se
considerando aqui o Funrejus e a distribuição, corresponde a
cerca de 65% dos vencimentos do servidor, o que, por si só, já
autoriza a concessão do benefício pleiteado. Ressalte-se que a
Lei não fala em baixa renda ou miserabilidade, mas tão somen-
te na declaração, que aqui, entendo, corresponde à verdade, de
que o jurisdicionado não poderá arcar coma s despesas do pro-

cesso sem prejuízo de sua mantença e de sua família. Vislum-
bro, pois, que o agravante tem direito ao benefício e, por isso,
pelo que consta dos autos, o presente recurso merece ser provi-
do liminarmente, não havendo necessidade do processamento
completo do mesmo, estando em consonância com a jurispru-
dência dominante das Cortes Superiores e não  configurando
abuso, senão vejamos: "Processual civil. Recurso especial. As-
sistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desne-
cessidade.  - A concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo"(REsp 469594-RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 30.06.2003 p. 243) "RE-
CURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL -  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA -BENEFÍCIO - DECLARAÇÃO FEITA POR
ADVOGADO COM PODERES GERAIS - PRESUNÇÃO FA-
VORÁVEL AO POSTULANTE. I - Nos ditames da jurispru-
dência desta Corte, não se exige poderes especiais para o advo-
gado firmar declaração de pobreza, a fim de ser contemplado
com os benefícios da gratuidade de justiça. II - Na falta de
exame expresso ou impugnação na forma da lei, a presunção
há de ser no sentido do deferimento do benefício da justiça
gratuita, em prol da facilitação do acesso à justiça. Interpreta-
ção finalística da Lei nº 1.060/50. Precedentes. Recurso espe-
cial provido" (Resp. 705.780 - MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ
13.05.2005) "A CF, em seu art. 5º, LXXIV, inclui entre os di-
reitos e garantias fundamentais a assistência jurídica integral e
gratuita pelo Estado aos que comprovarem a insuficiência de
recursos; entretanto, visando facilitar o amplo acesso ao Poder
Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF), pode o ente estatal conceder
assistência judiciária gratuita mediante a presunção iuris tan-
tum de pobreza decorrente da afirmação da parte de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." (STF
- RE 204.305-2 - PR - 1ª T. - Rel. Min. Moreira Alves - J.
05.05.1998)  "Devem ser concedidos os benefícios da gratui-
dade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante des-
provido de recursos para arcar com as despesas do processo e a
verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." (STJ - RESP
253528 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU
18.09.2000 - p. 00153): Desta forma, reformo a decisão para
conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Assim, nos termos do artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, liminarmente dou provimento ao presente re-
curso, visto que em consonância com jurisprudência dominan-
te das Cortes Superiores. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro
de 2.007. Des. PRESTES MATTAR - Relator

0009 . Processo/Prot:   0387997-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001418 Revisão de Contrato. Agravante:
Elio Pires, Janete Medeiros Paulo. Advogado: Mauro Cury Fi-
lho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Alô Imóveis Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Pelo que se infere dos autos, insurgem-se os agravantes contra
decisão monocrática que determinou o pagamento parcelado
dos honorários periciais, mesmo sendo aqueles beneficiários
da justiça gratuita. O presente recurso merece ser provido limi-
narmente, não havendo necessidade do processamento completo
do mesmo, vez que a pretensão do autor estaria em consonân-
cia com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, se-
não vejamos: "Processual Civil. Recurso Especial. Assistência
judiciária gratuita. Inclusão dos honorários de perito. Respon-
sabilidade do Estado pela sua realização. - Nos termos da juris-
prudência dominante neste Tribunal, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita incluem os honorários de perito, deven-
do o Estado assumir os ônus advindos da produção da prova
pericial." (REsp 435.448/MG, da Terceira Turma, Relatora Min.
NANCY ANDRIGHI DJ de 4/11/2002) "2. A assistência judi-
ciária gratuita compreende a isenção de taxas judiciárias, cus-
tas, honorários de advogado e periciais, dentre outras despe-
sas." (REsp 655.747-MG, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ
12/09/05). "As despesas pessoais e materiais necessárias para a
realização da perícia e confecção do respectivo laudo estão
abrangidas pela isenção legal de que goza o benefíciário da
justiça gratuita. Como não se pode exigir do perito que assuma
o ônus financeiro para execução desses atos, é evidente que
essa obrigação deve ser desincumbida pelo Estado, a quem foi
conferido o dever constitucional e legal de prestar assistência
judiciária aos necessitados. Não fosse assim, a garantia demo-
crática de acesso à Justiça restaria prejudicada, frustrando a
expectativa daqueles privados da sorte de poderem custear, com
seus próprios meios, a defesa de seus direitos. " (REsp 131.815-
SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ 28/09/98). RECUR-
SO DE REVISTA - CONHECIMENTO - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO - Nos
termos do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de
1950, o beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita tem di-
reito à isenção de todas as custas e despesas judiciais ou não, aí
incluídos os honorários periciais. Recurso de revista conheci-
do nesse particular e provido. (TST - RR 459063 - 5ª T. - Relª
Min. Conv. Rosita de Nazaré Sidrim Nassar - DJU 06.02.2004)
O Magistrado monocrático deverá designar a realização da pe-
rícia, convocando o perito que aceitar realizá-la independente-
mente de depósito prévio dos honorários, incumbindo o res-
pectivo pagamento à parte vencida, ou ao Estado, a quem cabe
prestar assistência judiciária aos que dela necessitam. Como os
autores (agravantes) são beneficiários da justiça gratuita, tal
concessão deve ser informada ao perito, que, se aceitar a in-
cumbência, fará o laudo, para ao final, receber do vencido o
pagamento das respectivas custas. E, ainda, se vencida a auto-
ra, vale a regra do artigo 12 da Lei nº 1060/50. Assim, nos
termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou
provimento liminar ao presente recurso, para o fim de afastar a
obrigatoriedade dos agravantes em arcar com o pagamento dos
honorários periciais, visto que em consonância com jurispru-
dência dominante das Cortes Superiores. Intimem-se. Curitiba,

09 de janeiro de 2007. Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator

0010 . Processo/Prot:   0389200-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/233609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00001188 Ação de Cumprimento. Apelante:
Weber Construções Civis Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida. Apelado: Espólio de Miriam Rita Campolim Cadena.
Advogado: Cassia Aparecida Bernardelli. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Despacho:

Retifiquem-se autuação e registros para que se observa exclu-
sivamente o substabelecimento de fls. 368 no que respeita à
procuradora do apelado. Int. Após, voltem conclusos. Em, 08
de janeiro de 2007. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE RELATOR

0011 . Processo/Prot:   0394737-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/1063. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001525 Cautelar Inominada. Agravante:
Conselho Deliberativo do Coritiba Foot Ball Club, Júlio Góes
Militão da Silva. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Agra-
vado: Giovani Gionédis. Advogado: Sandro Rafael Bonatto,
Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despa-
cho:

1) Trata-se de recurso contra decisão que deferiu liminar, para
suspensão da Assembléia Geral marcada para dia 10 de janeiro
próximo, em face dos Agravantes, em medida Cautelar Inomi-
nada, interposta Giovani Gionédis contra o Conselho Delibe-
rativo do Coritiba Foot Ball Club. Alegam os impetrantes que a
liminar não poderia ter sido concedida, pois não restou carac-
terizado o "periculum in mora" em face de que este, conforme
a decisão, estaria embasado na hipotética destituição do agra-
vado do cargo de Presidente do clube, o que, na realidade, seria
um risco natural desta função. Em longo e judicioso arrazoado,
esclarece suas razões, alegando que a Convocação da Assem-
bléia teria sido regular, pois as ofensas asseveradas pelo despa-
cho atacado não teriam ocorrido. Requerem, outrossim, a cas-
sação da liminar, para que a Assembléia convocada possa se
realizar. 2) Presentes os requisitos de admissibilidade, de se
conhecer o presente recurso. 3) Em que pese as judiciosas ra-
zões dos agravantes não é de se deferir o efeito suspensivo plei-
teado, pois não se vislumbra possibilidade de grave prejuízo ou
de lesão às partes se a decisão for proferida, somente, afinal.
Veja-se, por outro lado, que a cassação requerida é que, ao
contrário, poderá causar maior gravame às partes, devido a exi-
güidade temporal para a realização de tal Assembléia (apenas
dois dias), que certamente dificultará a sua ampla divulgação,
como seria de se esperar em face da relevância das decisões a
serem tomadas. Tal exiquidade pode acarretar resultados inco-
erentes para com a vontade soberana dos associados do Clube,
gerando prejuízos a todos, indistintamente, o que, por si só, já
nos diz da temeridade de tal deferimento. 4) Oficie-se ao juízo
agravado noticiando esta decisão e para que forneça as infor-
mações que achar convenientes, em 10 (dez) dias, inclusive
sobre o disposto no artigo 526 do CPC. 5) Intimem-se. O agra-
vado para, querendo, apresentar resposta no prazo da legal. 6)
Autorizo a chefia da seção a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 08 de janeiro de 2007. Francisco Luiz Macedo Junior
Juiz convocado - Relator
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Juliana Barbar de C. Antunes 001 0353503-9
Karine Cristina Costa 007 0386081-9
Leonardo da Costa 001 0353503-9
Leonardo de Camargo Martins 010 0346801-9
Leticia Maria Thamm Zagorski 004 0371800-1
Luiz Carlos da Rocha 013 0386374-9
Luiz Fernando Brusamolin 002 0367652-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0370193-7

Marcia dos Santos Barão 001 0353503-9
Marco Antônio Pereira Soares 005 0372198-0
Maria Lucia Vicenty Lozovey 010 0346801-9
Marilis de Castro Muller 012 0376366-4
Marina Bastos da Porciuncula 001 0353503-9
Mario Rocha Filho 010 0346801-9
Mauricio Kavinski 002 0367652-6
Mauro Fonseca de Macedo 006 0376218-3

009 0313650-1
Nadia Hommerschag Nora 010 0346801-9
Oscar Fleischfresser 012 0376366-4
Oscar Silverio de Souza 003 0370900-2
Patrícia Tourinho Beraldi 009 0313650-1
Patricia de Barros C. Casillo 013 0386374-9
Paulo Roberto Marques de Macedo 006 0376218-3
Ramon de Medeiros Nogueira 008 0390414-7
Roberta Adriana M. P. França 003 0370900-2
Roberto Luiz Pedrotti 003 0370900-2
Sadi Bonatto 004 0371800-1
Simone Zonari Letchacoski 013 0386374-9
Thiago Gardai Collodel 012 0376366-4
Winicius Rubele Valenza 008 0390414-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0353503-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000398 Ordinária. Agravante: Alice Cam-
pos de Andrade Lima, José Campos de Andrade Filho, Rede
Andrade de Comunicação Ltda. Advogado: Henry Andersen
Navarette, Marcia dos Santos Barão. Agravado: Geraldo Cartá-
rio Ribeiro. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula, Fernan-
do Gustavo Knoerr, Cibele Fernandes Dias, Leonardo da Cos-
ta, Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despa-
cho:

Face ao entendimento, hoje pacífico na Corte Superior, de que
o recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada "deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente" (MC 3564/MG, rel. Min. Menezes
Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hipóteses,
como esta agora sob exame, consideradas extraordinárias, "esta
Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do CPC, determi-
nando a subida do recurso especial, buscando a efetividade do
provimento judicial", pois há "o risco do recurso especial tor-
nar-se inócuo" (MC 8356/DF, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
30.5.2005, p. 208), determino o pronto processamento do re-
curso especial de fls. 607, o qual, dentre outros pontos, suscita
ofensa ao art. 273 do CPC. Curitiba, 27 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0367652-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149822. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000807 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Agravado: Adri-
ana Medeiros Zubinski. Advogado: Edson José da Silva. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Despacho:

1. Defiro o pedido de fl.119 e afasto a aplicação da regra do
artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, a fim de que o
recurso especial interposto seja processado de imediato. Em
caso parecido com o destes autos (ação de revisão de cláusulas
contratuais c/c pedido de antecipação de tutela, em que se dis-
cutia a inscrição do nome dos devedores em cadastros de inadim-
plentes), o Superior Tribunal de Justiça determinou o imediato
processamento do recurso, "por se tratar de exceção à regra de
retenção" (Ag 745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRI-
GHI, DJU 24/03/2006). 2. Publique-se. Curitiba, 21 de dezem-
bro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presi-
dente

0003 . Processo/Prot:   0370900-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/162621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000884 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Massa Assessoria Esportiva Ltda, Naor Malaquias, Carlos
Fernandes Corsini. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Dani-
elle Rosa e Souza, Roberto Luiz Pedrotti. Agravado: Gabriel
Martinez Massa. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves,
Carlos Henrique de Mattos Sabino, Roberta Adriana Martinez
Pereira França. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Face ao entendimento, hoje pacífico na Corte Superior, de que
o recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada "deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente" (MC 3564/MG, rel. Min. Menezes
Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hipóteses,
como esta agora sob exame, consideradas extraordinárias, "esta
Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do CPC, determi-
nando a subida do recurso especial, buscando a efetividade do
provimento judicial", pois há "o risco do recurso especial tor-
nar-se inócuo" (MC 8356/DF, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
30.5.2005, p. 208), determino o pronto processamento do re-
curso especial de fls. 383. Curitiba, 27 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0371800-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/163853. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000301 Revisão de Contrato.
Agravante: Marcos Martin Antonio Thamm, Marcos Antonio
Thamm. Advogado: Leticia Maria Thamm Zagorski, Adriano
Zagorski. Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Sadi
Bonatto, Fernando José Bonatto, Claudia Vidal Kuster Solyom.
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Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Despacho:

1. Afasto a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, para determinar que o recurso especial inter-
posto seja processado de imediato. Em caso parecido com o
destes autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedi-
do de antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do
nome dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superi-
or Tribunal de Justiça determinou o imediato processamento
do recurso, "por se tratar de exceção à regra de retenção" (Ag
745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 24/
03/2006). 2. Publique-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

0005 . Processo/Prot:   0372198-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/151382. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001013 Embargos de Terceiro.
Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Alessandra Noemi Spoladore. Apelado: Car-
lito Krause. Advogado: Carlito Krause, Marco Antônio Pereira
Soares. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

Diante do pedido formulado por procurador com poder especí-
fico para o fim (fl.175), homologo a desistência do procedi-
mento recursal. Publique-se. Curitiba, 04 de janeiro de 2007.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0376218-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/184065. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000900 Rescisão de Contrato. Agravante:
Juliano Ricardo Cousseau Fi. Advogado: Carlos Eduardo Bor-
ges Marin. Agravado: Indústria e Comércio de Máquinas Per-
fecta Curitiba Ltda. Advogado: Paulo Roberto Marques de
Macedo, Mauro Fonseca de Macedo. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso interposto às fls. 94, haja vista os termos
do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2. Todavia,
verifica-se que está intempestivo, pois a parte recorrente proto-
colou a peça recursal depois de ultrapassado o prazo de quinze
dias previsto para a sua interposição (CPC/art. 538 e art. 508).
3. Fica, destarte, prejudicada a referida análise de retenção,
pois ainda que sobreviesse decisão determinando o processa-
mento imediato do recurso, fatalmente adviria a declaração de
sua intempestividade. 4. Enfim, como o recurso especial reve-
la-se manifestamente extemporâneo, deixo de recebê-lo. 5.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0386081-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/220229. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000298 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Karine Cris-
tina Costa. Agravado: Elisangela Berezov Moleda. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despa-
cho:

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso dirigido ao STJ, haja vista os termos do §
3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2. Ocorre que o
recurso apresenta-se manifestamente inviável, tornando preju-
dicado o exame de retenção. É que ainda que sobreviesse deci-
são ordenando que fosse processado de imediato, fatalmente
adviria a declaração de inadmissibilidade recursal, como se
demonstrará a seguir. 3. Há insurgência contra decisão singular
do Desembargador Relator, que, com base no caput do artigo
557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo
de instrumento (fls. 42-46). Destarte, caberia ao agravante in-
terpor o agravo previsto no § 1º do indigitado dispositivo pro-
cessual, por meio do qual obteria decisão colegiada e final nes-
ta instância ordinária, apta, daí sim, a sofrer impugnação via
recurso constitucional. Como assim não procedeu o Banco Itaú
S/A, revela-se manifestamente inadmissível seu inconformis-
mo, porquanto o artigo 105, III, da Constituição Federal, exige,
como condição do recurso nele previsto, pronunciamento final
do Tribunal local (Súmula 281 do STF). Ante o exposto, deixo
de receber o recurso especial. 4. Publique-se. Curitiba, 27 de
dezembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot:   0390414-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239547. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000110 Carta de Ordem. Agra-
vante: Moinho Globo Alimentos Sa, Mário Venturelli, Gian-
carlo Venturelli, Genoefa Totti Venturelli, Genoeffa Randi Ven-
turelli Finco, Lunardi Severi Venturelli. Advogado: Guilherme
Kloss Neto, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Winicius Rubele Valenza. Agravado: Ardo Ernesto Ven-
turelli. Advogado: João Tavares de Lima, Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier. Despacho:

I. Considerando o que consta do artigo 2.º da Resolução n.º 13/
2006, que firmou a competência dos Juizes de Direito Substi-
tutos em Segundo Grau para conhecer e julgar feitos urgentes,
no período de Plantão, designo o Doutor LUIS CARLOS XA-
VIER, integrante da Segunda Câmara Suplementar Cível, para
proferir decisão no processo necessária para a preservação de
direitos, sem qualquer vinculação. II. Ao Departamento da

Magistratura para os devidos fins. III. Sem prejuízo do contido
no item II, promova-se a conclusão ao Juiz designado com ur-
gência. IV . Intimem-se. Curitiba, 29 de Dezembro de 2006.
Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0009 . Processo/Prot:   0313650-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136127. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00030981 Ordinária. Apelante: Espólio de
Suzana Lau. Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi. Apelado:
Pasini e Pasini Ltda. Advogado: Mauro Fonseca de Macedo.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho:

Em cinco dias, esclareçam os apelantes em que fase se encon-
tra o processo da ação declaratória proposta por Lilia Menezes
de Figueiredo, comprovando-o documentalmente. Intimem-se.
Curitiba, 18 de dezembro de 2006 Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

0010 . Processo/Prot:   0346801-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30699. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000231 Repetição de Indébito.
Apelante: Renato Jabur Gomes. Advogado: João Carlos de Oli-
veira. Apelado: Roberto Carlos do Carmo Jabur. Advogado:
Mario Rocha Filho, Nadia Hommerschag Nora, Fernnando
Chagas, Leonardo de Camargo Martins, Maria Lucia Vicenty
Lozovey. Ass Litis: Domingos José Perfetto - Sociedade de
Advogados. Advogado: Leonardo de Camargo Martins. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Intime-se o apelado - Roberto Carlos do Carmo Jabur -, via
postal, nos endereços constantes às fls. 490 e 503, para que, no
prazo de dez (10) dias, constitua novo procurador, tendo em
vista que notificado da renúncia do mandato pelos anteriores
procuradores, conforme se vê às fls. 501/503, não se manifes-
tou. Int. Curitiba, 18 de dezembro de 2006. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0011 . Processo/Prot:   0370193-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/138860. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000284 Consignação em
Pagamento. Apelante: Delestra Rogge. Advogado: Eloi Antô-
nio Salvador, Fernando Aloísio Hein. Apelado: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Mar-
celo Tesheiner Cavassani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:  Homologo a Transação

I - Em face da petição de fls. 322/326, homologo a transação
celebrada entre as partes, nos termos do artigo 140, inciso XVI,
do Regimento Interno desta Colenda Corte, julgando, por con-
seguinte, prejudicado o recurso de apelação interposto. II - In-
time-se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 08 de janeiro
de 2.007. Des. Fernando Vidal de Oliveira, Relator.

0012 . Processo/Prot:   0376366-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/184572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000282 Reintegração de Posse. Agravante:
Alcides Alves Pinheiro Filho. Advogado: Marilis de Castro
Muller, Darci Cândido de Paula. Agravado: Jocimar Sílvio
Schectel, Maria Izabel Freire Schechtel. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser, Carla Fleischfresser, Thiago Gardai Collodel. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, onde o agravante restou
inconformado com a decisão que concedeu trinta dias para a
desocupação do imóvel, embora seja confessadamente inadim-
plente, tecendo considerações a respeito do adimplemento subs-
tancial (defeituoso) e fato de terceiro (força maior). Em sínte-
se, tem-se que o agravante e os agravados firmaram escritura
de compra e venda do Lote de terreno nº 8 da quadra 11, da
Planta "Jardim Itamaraty 2", com uma casa de aproximadamente
250 m², tendo sido o imóvel vendido por R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais), sendo que o valor de R$ 37.000,00 (trinta e
sete mil reais) foi pago pelo agravante no ato da assinatura da
escritura de compra e venda, e o restante no valor de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) seria pago em uma parce-
la única, em 05/09/2005, e em garantia o comprador emitiu
uma nota promissória em favor dos agravados e que ante o
inadimplemento deste último pagamento, foi ajuizada ação de
reintegração de posse do imóvel alienado, onde o Juízo mono-
crático determinou a reintegração, concedendo prazo de 30 dias
para os réus desocuparem o imóvel Aduz que o Juiz singular
fundamentou sua decisão alegando que não houve caso fortuito
ou de força maior por parte do agravante que justificasse o
inadimplemento da prestação final do contrato, tendo concluí-
do que o ora agravante não interveio nos autos de inventário de
sua irmã junto à 10ª Vara Cível de Curitiba. Continua asseve-
rando que a homologação da partilha deu-se somente em abril/
2006; que dependia desta e do registro da partilha para então
ter em seu poder o valor que lhe está sendo cobrado; que o
inadimplemento deu-se por fato de terceiro, pois não se mos-
trava possível para o agravante prever a demora para o término
do processo; que não obstante o descumprimento da obrigação
no prazo determinado, inexiste prejuízo à utilidade do negócio;
que há se atentar para a doutrina do adimplemento substancial
que visa salvaguardar as relações negociais. Requer seja con-
cedido efeito suspensivo para reformar a decisão de 1º grau
que rescindiu o contrato, reconhecendo-se que o inadimple-
mento foi relativo, portanto sanável, modificando-se também o
deferimento de reintegração de posse. Preparo às fls. 180. Re-

cebido o recurso, em despacho inicial de fls. 186-187, onde foi
deferido o efeito suspensivo pleiteado. Contraminuta às fls. 195-
202. Informações do Juízo monocrático às fls. 205, constando
o nome das partes litigantes e de modo equivocado, que o Agra-
vante é Global Telecom S/A. II - Em análise mais acurada dos
fatos, à documentação juntada e às razões apresentadas pelos
agravados na contraminuta, tenho que efetivamente, não se
encontra presente a verossimilhança das alegações do agravan-
te, o que autoriza cassar o efeito suspensivo anteriormente con-
cedido por esta Corte de Justiça. O núcleo da questão a ser
analisada nesta seara recursal se confina à verificação de exis-
tência ou não dos pressupostos para a concessão da antecipa-
ção da tutela, visto que a matéria de mérito está submetida ao
crivo do juízo monocrático. Justifica-se a antecipação da tutela
pelo princípio da necessidade, a partir da comprovação de que
sem ela a espera pela sentença de mérito implicaria em denega-
ção da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional
restaria seriamente afetada. Nessa trilha de raciocínio, vale trans-
crever, em razão da clareza com que tratou o tema, trecho do
voto do relator do Acórdão nº 25.694, prolatado pelo Des. Ide-
van Lopes, no Agravo de Instrumento nº 180.078-4, o qual foi
publicado em 12/05/2006, "in verbis": "O poder discricionário
do Magistrado se caracteriza pela liberdade de poder formular
a si próprio uma norma de atuação, derivada de seu dever como
órgão do Estado e do objeto a atingir, daí porque, a lei ofere-
cendo parâmetros à atuação judicial, na verdade permite que o
julgador dê à causa soluções diversas, outorgando-lhe, outros-
sim, um poder/dever de conteúdo discricionário, tanto no as-
pecto processual como jurisdicional. Assim, na forma do artigo
273, do CPC, a antecipação da tutela está subordinada à de-
monstração, por meio de prova inequívoca, da verossimilhança
do alegado e ainda, que haja, simultaneamente fundado receio
de dano irreparável, ou seja, de difícil reparação." Entendeu o
ilustre Magistrado "a quo": (...) No caso concreto a demora na
conclusão do processo de inventário - a escusa alegada pelo
devedor, ora réu - também se deu por sua culpa, o que exclui a
causa liberatória invocada. (...) Considerando a confissão do
inadimplemento contratual por parte do réu, que assim usufrui
ilicitamente do bem que pertence aos autores, quer dizer, está
se enriquecendo injustamente em detrimento daqueles, exige-
se a concessão liminar para que desocupe o imóvel" Com efei-
to, correta a decisão do ilustre Juízo monocrático, até porque,
neste caso, enquanto não houver uma efetiva discussão acerca
do mérito, não se mostra viável o prosseguimento na concessão
do efeito suspensivo antes conferido. De outro lado, também
ausente o fundado receio de dano ao agravante, o qual poderá
ter o valor da primeira parcela paga restituída. Além disso e em
face da orientação ditada pelo legislador, com fundamento no
Código de Processo Civil, a ausência de lesão grave e de difícil
reparação permite ao relator a conversão do presente recurso
em agravo retido, na conformidade do artigo 527, inciso II. E
caso a decisão terminativa, que vier a ser proferida, seja desfa-
vorável ao agravante, poderá ele, por ocasião de eventual ape-
lação, requerer que o Tribunal conheça preliminarmente do
agravo retido. Diante de tais razões, casso o efeito suspensivo
anteriormente concedido e transformo o presente em agravo
retido na forma do artigo 527, II, do Código de Processo Civil.
III - Remetam-se os autos ao Juízo de origem. IV - Intime-se.
Curitiba, 8 de janeiro de 2007. DES. FERNANDO VIDAL DE
OLIVEIRA Presidente e Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0013 . Processo/Prot:   0386374-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001276 Reintegração de Posse. Agravante:
Cooperbotões Nova Diamantina - Cooperativa de Produção
Industrial de Trabalhadores da Nova Diamantina Botões e As-
sessórios Importação e Exporatação. Advogado: Andressa Jar-
letti Gonçalves, Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Compton
Participações Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
Eduardo Casillo Jardim, Patricia de Barros Correia Casillo.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha
(PR013832), Andressa Jarletti Gonçalves (PR036115)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/01/2007
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00022

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0304605-7
Alexandre Nelson Ferraz 012 0390266-1
Ana Carolina Lopes Olsen 019 0391812-7
Anderson Carraro Hernandes 012 0390266-1
Blas Gomm Filho 021 0392319-5
César Felix Ribas 006 0382398-3
Camila Monteiro Pullin 023 0377494-7
Carlos Alberto Araújo Rovel 013 0390352-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0377494-7
Carlos Freire Faria 011 0390039-4
Carlos Henrique Zimmermann 021 0392319-5
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 022 0392383-5
Cirso Teodoro da Silva 014 0390507-7
Clèmerson Merlin Clève 007 0384355-6/01
Clovis Augusto Veiga da Costa 015 0390965-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 013 0390352-2
Ederson Ribas Basso e Silva 006 0382398-3
Edson Isfer 009 0389354-9
Fabiano Binhara 002 0328969-8
Fabio Artigas Grillo 023 0377494-7
Fernando D'Almeida e Souza Junior 002 0328969-8
Flaviano Belinati Garcia Perez 013 0390352-2
Geni Werka 018 0391494-9
Gilberto Stinglin Loth 017 0391132-4
Gislaine Podanoski Vignotti 003 0364278-8
Greice Gabriela da Silva 012 0390266-1
Iguacimir Gonçalves Franco 009 0389354-9

Iris Maria Canello 011 0390039-4
Izabel Fátima Sirtoli 011 0390039-4
Júlio Cesar Dalmolin 010 0389495-5
Jair Antônio Wiebelling 010 0389495-5
João Batista dos Anjos 011 0390039-4
José Telles do Pilar 013 0390352-2
Juliano Michels Franco 009 0389354-9
Karime Cecyn Pietszkowski 014 0390507-7
Lauro Fernando Pascoal 003 0364278-8
Lauro Fernando Zanetti 016 0391095-6
Luciane Camargo Kujo Monteiro 023 0377494-7
Luciano Chizini e Chemin 014 0390507-7
Luiz Celso Dalpra 005 0347417-1
Luiz Daniel Felippe 009 0389354-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0304605-7
Mônica Dalmolin 010 0389495-5
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 009 0389354-9
Marcelo Locatelli 004 0372794-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0304605-7
Marco Antonio Michna 015 0390965-9
Marcos Alves de Melo 016 0391095-6
Marcos Antonio Pereira Borges 011 0390039-4
Marcos Roberto Gomes da Silva 003 0364278-8
Marcos da Costa 002 0328969-8
Mauro Vignotti 003 0364278-8
Melina Breckenfeld Reck 007 0384355-6/01
Michele Aparecida Ganho 022 0392383-5
Moyses Grinberg 008 0387937-0
Nemo Francisco Spano Vidal 009 0389354-9
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 011 0390039-4
Patrícia Tostes Poli 007 0384355-6/01
Paulo Sérgio Winckler 022 0392383-5
Rafael Cristiano Brugnerotto 004 0372794-2
Rafael Schier Guerra 018 0391494-9
Regina Lucia Werka X. d. França 018 0391494-9
Ricardo Newton Ravedutti Santos 022 0392383-5
Roberto Ferreira Filho 001 0304605-7
Rodrigo Gaspar Teixeira 020 0392161-9
Ronald Roesner Junior 022 0392383-5
Rosangela Uriarte Riera Sureda 020 0392161-9
Sílvia Fátima Soares 015 0390965-9
Sílvio Binhara 002 0328969-8
Silvanio Covas 002 0328969-8
Simara Zonta 009 0389354-9
Tarcisio Araújo Kroetz 023 0377494-7
Valéria Caramuru Cicarelli 012 0390266-1
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 007 0384355-6/01
Venina Henriques Guercio 011 0390039-4
Vicente Magalhães 019 0391812-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0304605-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/118290. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000861 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: De-
vilson Soares Ferreira, Ceso Alexandre, Espólio de José Fer-
nandes Cunha, Maria de Jesus Vieira de Carvalho, Jenny dos
Santos Luna, Renato Bueno das Neves, José Moura de Olivei-
ra, Eduardo José de Queiroga, José Videira, Toni Franck N.
Vieira, José Antônio Ferreira de Paiva, Dianin e Santos Ltda,
Newton Dianin Costa, Antônio Dealme Hermes, Daniel Barra
de Souza, Edimilson Jovino Antunes. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in DOU de 18.12.98), determino que o re-
curso especial de fls. 516 fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se aos autos principais. Curitiba, 27 de dezembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0328969-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/15596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000867 Ordinária. Agravante: Angelo Vol-
pi Neto. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Agrava-
do: Serasa S/a. Advogado: Silvanio Covas, Marcos da Costa,
Fernando D'Almeida e Souza Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

I - Trata-se de recurso especial interposto nos autos de agravo
de instrumento; nestes, a discussão gira em torno da apelação
apresentada pelo agravante e não recebida pelo Juiz a quo; a
decisão agravada foi mantida neste Tribunal; assim, entendo
caracterizada a excepcionalidade da situação e, para evitar a
ocorrência de irremediável prejuízo do próprio recurso, afasto
o regime de retenção previsto no § 3º do artigo 542 do CPC; II
- dê-se imediato processamento ao recurso de fls. 116; III -
publique-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0364278-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/134099. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2005.00000426 Medida Caute-
lar. Agravante: Ricardo Albuquerque Rezende, Dayse Eliana
Vicari Rezende. Advogado: Lauro Fernando Pascoal. Agrava-
do: Luiz Francisco Nardelli de Barros, Norma Rezende de Bar-
ros. Advogado: Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Sil-
va, Gislaine Podanoski Vignotti. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

O recurso especial foi interposto contra acórdão que manteve a
decisão do MM. Juiz a quo que, nos Autos de Medida Cautelar
de Arresto, restringiu a alienação ou a constrição de alguns dos
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bens dos agravantes, sem, contudo, deferir a liminar de arresto
dos bens pleiteada pelos agravados. Nesta linha, a recente ma-
nifestação do Superior Tribunal de Justiça: "A jurisprudência
dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência,
é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser
feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual
convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente."
(MC 11.684; rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; DJU 30.06.2006).
Dê-se imediato processamento ao recurso especial de fls. 631.
Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0372794-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/166733. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000731 Revisional. Agravan-
te: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Marcelo Locatelli. Agravado: Carlos Roberto Mili-
tão. Advogado: Rafael Cristiano Brugnerotto. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

1. Afastando a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil, determino que o recurso especial inter-
posto seja processado de imediato. Em caso parecido com o
destes autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedi-
do de antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do
nome dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superi-
or Tribunal de Justiça determinou o imediato processamento
do recurso, "por se tratar de exceção à regra de retenção" (Ag
745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 24/
03/2006). 2. Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot:   0347417-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000403 Medida Cautelar. Agravante: Clau-
dete Ramos Cardoso. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Agrava-
do: Joelci José Lusa, Lourival Lourenço Gomes. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pache-
co Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Despacho:

Diga a agravante sobre o contido à f. 139, sob pena de ser ne-
gado seguimento ao recurso. Em, 21/12/2006  Sergio R. N.
Rolanski Juiz Substituto

0006 . Processo/Prot:   0382398-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/205702. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000490 Imissão de Posse. Agra-
vante: Dirce Kaioko Ioshiara. Advogado: César Felix Ribas,
Ederson Ribas Basso e Silva. Agravado: Josiane Cavalcante
Blasque. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
bello Filho. Despacho:  Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Com a resposta ao agravo (fs. 159-69), a agravada
apresenta documentos (fs. 171-75). 2. Assim, intime-se a agra-
vante para manifestar-se sobre tais documentos, no prazo de
até cinco dias (CPC, art. 398). Curitiba, 21 de dezembro de
2006. Desembargador Rabello Filho RELATOR

0007 . Processo/Prot:   0384355-6/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2006/240514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 384355-6 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Thais Bianca Pereira.     Advogado: Patrícia Tostes Poli, Valdyr
Arnaldo Lessnau Perrini.     Agravado: Complexo de Ensino
Superior do Brasil Ltda.     Advogado: Melina Breckenfeld Reck,
Clèmerson Merlin Clève. Agravante: Complexo de Ensino Su-
perior do Brasil Ltda. Advogado: Melina Breckenfeld Reck.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Defiro a desistência manifestada em fl. 202.  Observe-se.   Peço
dia para julgamento.  Em. 27.12.06.

0008 . Processo/Prot:   0387937-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226840. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001107 Repetição de Indébito. Agravante:
Adriane Moro. Advogado: Moyses Grinberg. Agravado: Uni-
banco Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
ADRIANE MORO contra decisão que indeferiu o pedido de
justiça gratuita (fls. 36 e 37-TJ), proferida nos autos de ação de
repetição de indébito n. 1.107/2006 da 18a Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR,
por ela movida em face de UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. Em suas razões, a agravante
alega que: (a) seu contra-cheque demonstra sua incapacidade
financeira para arcar com as despesas do processo; (b) qual-
quer cidadão receberá os benefícios da assistência judiciária
gratuita mediante simples afirmação, de acordo com o artigo
4o, da Lei n. 1.060/50; (c) a afirmação de que a agravante rece-
be salário maior que a média de Curitiba é absurda e caracteri-
za uma verdadeira negativa de acesso ao Poder Judiciário; e,
(d) requer o provimento do agravo. 2. O agravo deve ser provi-
do. A decisão agravada está em manifesto confronto com a ju-

risprudência dominante do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
e SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pelo que, com funda-
mento no 557 do Código de Processo Civil, em caráter mono-
crático, dou provimento ao agravo de instrumento, para o efei-
to de deferir a assistência judiciária gratuita pleiteada pela agra-
vante. Certo é que a concessão do benefício da assistência ju-
diciária é constitucionalmente garantida ao postulante que não
tem recursos para arcar com as custas e despesas judiciais sem
prejuízo da própria sobrevivência, ex vi artigo 5o, inciso LX-
XIV, da Constituição Federal. E se satisfaz com a simples afir-
mação da parte sobre sua impossibilidade de arcar com as cus-
tas decorrentes da entrada em juízo, de acordo com o artigo 4o
da Lei n. 1.060/50, que assim dispõe: "Art. 4o. A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do
advogado, sem prejuízo próprio ou da família § 1o. Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos da lei (...)" A mencionada regra foi criada objetivando
facilitar o acesso de todos à justiça. Destaca-se que esta dispo-
sição não colide com o artigo 5o, inciso LXXIV, da CF, o qual
objetiva ampliar, e não restringir, a aplicação do instituto da
assistência judiciária gratuita. É o entendimento do Supremo
Tribunal de Justiça, ex vi RT 740/233. Também é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: "(...) 1 - A simples afir-
mação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o
deferimento do benefício, haja vista o artigo 4o., da Lei n. 1.060/
50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. (...)"
(STJ, RESP n. 98454/RJ) E não é outra a posição deste Tribu-
nal de Justiça: "(...) Para que seja concedido o benefício da
assistência judiciária gratuita basta a declaração do requerente
que não pode arcar com as custas e despesas processuais, sem
que isso prejudique seu sustento ou de sua família, posto que
milita em favor a presunção de veracidade da afirmativa, sendo
desnecessária qualquer prova da sua impossibilidade (...)"
(TJPR, Agravo de Instrumento n. 0285275-5). Considera-se
necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação eco-
nômica não lhe permita pagar as custas do processo e os hono-
rários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, ex vi artigo 2.º da Lei 7.115/83. É o caso da agravante,
que declarou expressamente não ter condições financeiras para
tanto, de acordo com a declaração de fl. 29-TJ. Assim, apropri-
ado o deferimento do beneficio da assistência judiciária gratui-
ta. 3. Nestas condições, dou provimento ao agravo para deferir
o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita à agravante, de acordo com o artigo 4o da Lei n. 1.060/
50. 4. A autuação deve ser retificada, pois a Vara, na qual tra-
mita o processo principal, é a 18a. Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR e não a
20a Vara Cível, conforme demonstra a certidão de fl. 39-TJ. 5.
Comunique-se com urgência o juiz da causa. 6. Intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. DES. CLAUDIO DE AN-
DRADE Relator

0009 . Processo/Prot:   0389354-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00016806 Falência. Agravante: Indústrias João José Zat-
tar Sa. Advogado: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes,
Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe. Agravado: Time - Adminis-
tração e Participações Ltda. Advogado: Nemo Francisco Spano
Vidal, Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Mi-
chels Franco. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, Trata-se de pedido de falência requerido pela agravada
em face da agravante, tendo como fundamento uma nota pro-
missória única, a qual teria sido emitida e entregue em branco,
a título de garantia de pagamento de pretenso saldo devedor
resultante de uma sucessão de operações de mútuo, descontos
de duplicatas, etc., posteriormente preenchida abusivamente.
Sustenta a agravante que a ação de falência não poderia ter
sido julgada antecipadamente, independentemente da produ-
ção de provas, uma vez que por ela foi produzida prova
pericial técnica em outro processo, em que se discute a
nulidade da mesma cambial, na qual teria sido constatado
que as assinaturas apostas na nota promissória foram fir-
madas quando o documento ainda não havia sido preen-
chido, conforme se vê do laudo de fls. 230 e 23l. Verifi-
ca-se da nota promissória que o referido título fora emiti-
do em 26/5/92; vencido no dia 27/5 e imediatamente pro-
testado no dia 28, constando certidão do Oficial do Car-
tório de Protesto o envio de carta de intimação à devedo-
ra no mesmo dia do apontamento, o que causa estranheza,
pela dificuldade aparente de a devedora tê-la recebido e
com prazo para o respectivo pagamento ou impugnação,
tudo no mesmo dia 28, apenas um dia do vencimento. In-
forma a agravante, ainda, sobre outras ações ajuizadas,
nas quais se discute a nulidade do mesmo título, tal como
a declaratória nº 34.183, ajuizada por Carolina Zattar; ação
declaratória nº 37.113, ajuizada por João José Zattar S/A
contra a ora agravada, e ação cautelar incidental nº 38.292,
em que é autora Maria Carolina Zattar, sendo que o apen-
samento das mesmas aos autos de falência decorreu do
reconhecimento da existência de conexão e da prejudici-
alidade das matérias suscitadas, de modo a não se poder
declarar a falência, independentemente do julgamento da-
queles feitos, sob pena de nulidade. Neste primeiro exa-
me, afiguram-se presentes os pressupostos exigidos, pelo
fato, entre outros, de que a matéria objeto da ação decla-
ratória do mencionado título, bem como na defesa fali-
mentar, no que diz respeito à entrega do título como ga-
rantia de pagamento e em branco, seu preenchimento pos-
terior com valores indevidos, não líquido e certo, serem consi-
deradas, em tese, como prejudiciais, as quais ainda estão pen-
dentes de apuração por provas e de julgamento. Assim sendo,
concedo o efeito suspensivo ao recurso. Comunique-se imedi-
atamente à MMª Juíza a quo. Intime-se o agravado para res-
ponder. Dê-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Após,
voltem para o julgamento. Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0010 . Processo/Prot:   0389495-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232580. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000720 Cobrança. Agra-
vante: Marcos Efigenio de Almeida. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agrava-
do: Consórcio Itaú Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Agravo de instrumento - Justiça gratuita - Assistência judiciá-
ria - Indeferimento do benefício - Suficiência, num primeiro
momento, da afirmação de inexistência de condições de supor-
tabilidade das despesas processuais sem prejuízo próprio ou da
família, para obtenção do benefício, que antes de tudo é direito
fundamental do cidadão, assegurado pela Constituição da Re-
pública - Inexistência de incompatibilidade entre o art. 5.º, inc.
LXXIV, da Constituição Federal (CF) e o art. 4.º da Lei n.º
1.060/50 - Princípio do acesso à Justiça - Inafastabilidade do
controle jurisdicional - CF, art. 5.º, incs. XXXV e LXXIV -
Recurso a que se dá provimento - CPC, artigo 557, § 1.°-A.
Vistos. 1. Marcos Efigênio de Almeida interpõe este agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fs. 18-
19), proferida pela digna juíza de direito da 2.ª Vara Cível de
Campo Mourão na ação de cobrança que move em face de Con-
sórcio Itaú Ltda., consistente, dita decisão, em indeferir o pedi-
do de gratuidade processual formulado pelo autor, determinan-
do seja realizado o preparo das custas processuais. 1.1. A sus-
tentação do agravante, resumidamente, é de que a decisão in-
terlocutória está em confronto com o que dispõe a legislação a
respeito do tema (Lei n.º 1.060/50), uma vez que em nenhum
momento a lei exige a prévia comprovação do estado de mise-
rabilidade jurídica, bastando a declaração do requerente de que
não está em condições de arcar com as custas e despesas pro-
cessuais sem que haja prejuízo ao seu sustento ou de sua famí-
lia. 2. O direito à obtenção de assistência judiciária advém,
antes e desde logo, da Constituição Federal, com superior dig-
nidade de direito fundamental do cidadão, como está no inciso
LXXIV do artigo 5.°, no sentido de que "o Estado prestará as-
sistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem in-
suficiência de recursos". 2.1. O fato de constar declaração de
pobreza acostada pelo agravante (f. 37) mostra-se suficiente
para, num primeiro momento, autorizar seja-lhe deferido o be-
nefício, até porque, como se depreende da própria lei (Lei n.º
1.060/50, art. 4.º), para que os benefícios da assistência judici-
ária sejam concedidos basta a "simples afirmação, na própria
petição inicial", restando claro que eventual condenação do
autor ao pagamento da verba sucumbencial observará o dispos-
to no artigo 12 da mesma supramencionada legislação. 2.2. A
partir daí, para dizer o menos, é temerária a presunção, extraí-
da unicamente a partir da profissão do autor (despachante), de
que ele tem condições de antecipar das despesas do processo.
2.3. Tenha-se em conta, ademais, que a partir do exame da
mencionada prescrição, da Constituição da República, descen-
do-se até aquela do artigo 4.° da Lei n.° 1.060, de 1950, verifi-
ca-se a exigência somente de que o jurisdicionado afirme não
reunir condições de arcar com as despesas processuais sem pre-
juízo seu ou de sua família, para já aí ter direito ao benefício,
sem mais, à face da presunção iuris tantum de veracidade da
afirmação, cabendo à parte contrária, querendo, opor impugna-
ção, sendo do impugnante o ônus da prova destruidora do di-
reito à gratuidade processual (Lei cit., art. 5.°). 3. Aliás, abro
aqui um parêntese - por não resistir aos gritos de minha consci-
ência, principaliter a propósito de meu papel social de magis-
trado, e aí dentro, claro, meu dever de atuar também visando a
larguear, ao invés de estreitar, cada vez mais, o pórtico que vai
dar na Justiça, cidadela última e supina do cidadão; é, a olhos
vistos, o prazeroso cumprimento do dever que tem o Estado-
juiz de sempre fazer brilhar o excelso princípio constitucional
do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc. XXXV), de longe valor
muito e muito superior num Estado Social e Democrático de
Direito. 3.1. Mal-arranjada tapeação seria, ao cidadão, verda-
deiro dono do Poder (CF, art. 1.° e parágrafo único), em que se
insere o Judiciário (CF, art. 2.°), se lhe fosse dada apenas a
mera possibilidade de ir ao Judiciário, mas do mesmo passo lhe
fosse exigido pagamento de valor que lhe é insuportável; de
tola construção retórica não passaria o princípio da inafastabi-
lidade do controle jurisdicional, na medida em que ao jurisdi-
cionado estaria sendo concedida nada mais do que meia-justi-
ça, se tanto. 4. A Suprema Corte tem, mesmo, do exame dos
dois dispositivos constitucionais mencionados, ressaltado que
"[...] num primeiro momento a forma adequada para se reque-
rer o benefício da justiça gratuita e assistência judiciária é por
simples declaração na petição inicial, sendo presumidas verda-
deiras as questões apontadas". Num segundo instante, e "Caso
seja necessário, a forma adequada para se contestar o benefício
será através da impugnação ao mesmo, quando ambas as partes
terão oportunidade para provar o alegado. Desta forma, verifi-
ca-se que não há contrariedade entre a norma legal e o disposi-
tivo constitucional inserto no art. 5°, inciso LXXIV".1 4.1. Na
esteira desse raciocínio, tem sido decidido: Agravo regimental
em agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. In-
compatibilidade entre o texto legal e o preceito constitucional.
Simples declaração na petição inicial. A declaração de insufi-
ciência de recursos é documento hábil para o deferimento do
benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando
não impugnada pela parte contrária, a quem cumpre o ônus da
prova capaz de desconstituir o direito postulado. Incompatibi-
lidade entre o texto legal e o preceito constitucional. Inexistên-
cia. Agravo regimental improvido.2 AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE JUS-
TIÇA GRATUITA. PRESCINDE DE COMPROVAÇÃO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE DO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Prescinde de comprovação
para obtenção da assistência judiciária gratuita. (...) Agravo
regimental a que se nega provimento.3 CONSTITUCIONAL.
ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060,
de 1950. C.F., art. 5°, LXXIV. I. - A garantia do art. 5°, LXXIV
- assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judici-
ária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,
para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que sua situação econômica não permite vir a Juízo

sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma
infraconstitucional põe-se, ademais, dentro do espírito da Cons-
tituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Jus-
tiça (C.F., art. 5°, XXXV). II. - R.E. não conhecido.4 4.1.1. No
mesmo sentido: RE 204.305-2-RS, RE 204.458-0-PR, RE
205.746-1-RS etc. 4.2. Também assim decidira invariavelmen-
te o extinto Tribunal de Alçada local, v.g.: acórdão 3.293 (9.ª
Câmara Cível, Aniceto), acórdão 3.465 (9.ª Câmara Cível, Wil-
de), acórdão 3.211 (9.ª Câmara Cível, Wilde), acórdão 3.049
(9.ª Câmara Cível, Lélia), acórdão 2.991 (9.ª Câmara Cível,
Barry), acórdão 2.981 (9.ª Câmara Cível, Neiva), acórdão 2.599
(9.ª Câmara Cível, Luiz Lopes), acórdão 16.269 (6.ª Câmara
Cível, Rabello), acórdão 16.407 (6.ª Câmara Cível, Rabello),
acórdão 17.415 (7.ª Câmara Cível, Martelozzo), acórdão 17.778
(1.ª Câmara Cível, Marcus Vinicius), acórdão 2.672 (10.ª Câ-
mara Cível, Arida), acórdão 16.188 (8.ª Câmara Cível, Dimas),
acórdão 1.979 (10.ª Câmara Cível, Macedo), acórdão 16.074
(7.ª Câmara Cível, Mattar), acórdão 15.156 (6.ª Câmara Cível,
Maria José), acórdão 15.305 (8.ª Câmara Cível, Dimas), acór-
dão 16.665 (1.ª Câmara Cível, Arquelau), acórdão 15.032 (7.ª
Câmara Cível, Martelozzo). 5. Passando-se as coisas desta
maneira, dou provimento ao recurso (CPC, art. 557, § 1.°-A),
para que o autor-agravante tenha os benefícios da assistência
judiciária, na forma da Lei n.º 1.060/50. 6. Comunique-se à
digna juíza da causa, com cópia desta. Visando a empreender
celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II),
autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo.
7. Intimem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembar-
gador Rabello Filho RELATOR

0011 . Processo/Prot:   0390039-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240204. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
1996.00000637 Ordinária. Agravante: Nilton Alves Cavichio-
llo, Eliana Maria Cavichiollo, Casemiro Krizizanowski, Alice
Krizizanowski, José Juvenal de Salles Franco, Nilza Alves Ca-
vichiolo Franco, Nilson Alves Cavichiolo, Lucy Benthem Ca-
vichiolo, Cláudio Bussmann, Neise Cavichiolo Bussmann. Ad-
vogado: João Batista dos Anjos. Agravado: Companhia Para-
naese de Energia - Copel. Advogado: Carlos Freire Faria, Iris
Maria Canello, Marcos Antonio Pereira Borges, Oswaldo Hi-
detoshi Saruhashi, Venina Henriques Guercio, Izabel Fátima
Sirtoli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Despacho:

Vistos, Tenho como presentes os pressupostos exigidos pela
lei, pois as afirmações feitas pelos agravantes, neste primeiro
momento, parecem-me verossímeis. Constato que, no agravo
interposto pelos agravantes, este Relator já havia concedido
efeito suspensivo para determinar a penhora "on line" sobre o
valor da dívida da agravada, tendo a MMª Juíza a quo reconsi-
derado sua decisão às fls. 72, sob o reconhecimento de que a
execução é definitiva e que era possível a penhora "on line"
visto estar a mesma cadastrada no Bacenjud. Ao reconsiderar
sua decisão, às fls. 72, a MMª Juíza a quo determinou que fos-
se realizada a penhora "on line" e, após isso, que os autos bai-
xassem ao Contador Judicial para a atualização do cálculo apre-
sentado às fls. 1295/1296. Ressalto que a memória de cálculo
apresentada pelos agravantes às fls. 1295/1296 foi elaborada
em 20/06/2005, não tendo sofrido qualquer impugnação. As-
sim sendo, concedo a liminar, no sentido de determinar seja, no
prazo de cinco dias, procedida a penhora/ bloqueio "on line"
da quantia atualizada do cálculo apresentado às fls. 1295/1296,
cujo valor corrigido pelos mesmos índices é de aproximada-
mente R$ 2.680.000,00, devendo os autos serem enviados ao
Contador Judicial, para a atualização até a data do bloqueio,
tão somente após a efetivação da medida, ouvindo-se, posteri-
ormente, as partes. Comunique-se esta decisão ao MM. Juízo a
quo imediatamente. Intime-se a agravada para responder. Após,
voltem para o julgamento. Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA, Relator.
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. Protocolo: 2006/238352. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000275 Revisão de Contrato.
Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramu-
ru Cicarelli. Agravado: Waldinei Soares dos Santos. Advoga-
do: Anderson Carraro Hernandes, Greice Gabriela da Silva.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Banco - Contrato - Ação de revisão contratual - Contrato ban-
cário - Antecipação de tutela - Determinação, em sede de tutela
antecipatória, de exclusão do nome do autor em cadastros res-
tritivos de crédito, pena de multa diária - Autor que está depo-
sitando em Juízo a parte incontroversa do financiamento. Mul-
ta cominatória - Caracterização de obrigação de fazer, a cargo
do réu-agravante - CPC, art. 461, §§ 3.° e 4.° - Agravo mani-
festamente improcedente e em confronto direto com uniforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça - Recurso a que
se nega seguimento. Vistos. 1. BV Financeira S.A. interpõe
agravo de instrumento contra respeitável decisão interlocutória
(fs. 22-5) proferida pela digna juíza de direito de Mamborê na
ação de revisão contratual movida em face de si por Waldinei
Soares dos Santos, consistente, dita decisão, em deferir parci-
almente pedido de tutela antecipada formulado pelo autor, com
o que determinou ao autor que "se abstenha de inscrever o nome
do autor nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, ou
proceda à imediata exclusão, caso já a tenha efetivado, em re-
lação ao débito objeto da lide, sob pena de incidência de multa
diária no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
1.1. A sustentação da ré-agravante, basicamente, é de que as
cláusulas do contrato foram livremente pactuadas, não sofre o
autor risco de dano, nem estão presentes os pressupostos auto-
rizadores da concessão da medida (CPC, art. 273), sendo auto-
rizada pelo artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor a
inclusão do nome do autor nos castros de proteção ao crédito,
já que inadimplente o autor. Diz ser impossível a cominação de
multa diária, porque as instituições de proteção ao crédito não
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lhe são subordinadas, devendo o Juízo oficiar diretamente para
que seja feita a exclusão, não se aplicando ao caso presente o
disposto no artigo 461, § 4.°, do Código de Processo Civil;
alternativamente, postula a redução do valor da multa, porque
de si não depende exclusivamente o cumprimento da ordem. 2.
No presente caso, não se pode olvidar que o autor questiona
unicamente o percentual de juros, sua capitalização mensal e a
aplicação de comissão de permanência (fs. 29-51). Por aí, de
uma prestação mensal exigida no importe de R$ 558,39 (fs. 56
e 58-61), o autor está depositando mensalmente a quantia de
R$ 402,55 (fs. 64-9, 70-3 e 75-8). 2.1. Por aí, o autor acaba
satisfazendo plenamente aos requisitos que por último tem es-
tabelecido o Superior Tribunal de Justiça, para que o banco
credor fique impedido de lançar os nomes dos devedores em
cadastros de inadimplentes, ressalvadas as peculiaridades de
cada caso. 2.2. Esse entendimento foi definido pela Segunda
Seção daquela Corte Superior (STJ) no julgamento do Recurso
Especial 527618-RS, com a seguinte ementa: CIVIL. SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL
DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A re-
cente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos ju-
ros remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns.
271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência
com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamen-
te, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos
de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus
débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse
impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o pru-
dente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada
caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.1 3. Tam-
bém no que diz respeito à multa fixada pelo Juízo de primeiro
grau não assiste a menor razão à ré. 3.1. A ordem de retirada do
nome do autor de cadastros de restrição a crédito, ao contrário
do que sustenta o autor, caracteriza obrigação de fazer, a cargo
do agravante, com previsão no artigo 461, §§ 3.° e 4.°, do Có-
digo de Processo Civil, como já é entendimento uniforme no
Superior Tribunal de Justiça: Direito processual civil e econô-
mico. Contratos. Capitalização mensal de juros. Contrato ante-
rior à edição da MP 2.170-36. Impossibilidade. Ação revisio-
nal de contrato bancário. Retirada do nome do devedor de ca-
dastros de proteção ao crédito. Determinação judicial assegu-
rada por multa cominatória. Legalidade. Inteligência do art. 461,
§§ 3º e 4º do CPC. Precedentes. [...] - A jurisprudência do STJ
entende que a fixação de multa para o caso de descumprimento
de decisão judicial, expressa no dever da instituição financeira
de proceder à retirada do nome do devedor de cadastros de
proteção ao crédito, encontra previsão no art. 461, parágrafos
3° e 4°, do CPC, haja vista a decisão se fundar em uma obriga-
ção de fazer. Agravo no recurso especial improvido.2 PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PROVIMENTO PAR-
CIAL - AGRAVO REGIMENTAL - OBRIGAÇÃO DE FAZER
- DESCUMPRIMENTO - COMINAÇÃO DE MULTA - POS-
SIBILIDADE - VALOR DA MULTA - MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA 07/STJ - DESPROVIMENTO. 1 - A jurisprudência
do STJ entende que a fixação de multa para o caso de descum-
primento de decisão judicial, expressa no dever da instituição
financeira de proceder à retirada do nome do devedor de cadas-
tros de proteção ao crédito, encontra previsão no art. 461, pará-
grafos 3° e 4°, do CPC, haja vista a decisão se fundar em uma
obrigação de fazer. Precedentes. 2 - A discussão sobre o valor
da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipóte-
se que atrai a aplicação da Súmula 07/STJ. 3 - Agravo regimen-
tal desprovido.3 3.1.1. No mesmo sentido: AgRg no AI 563875-
RS, Pádua; AgRg no AI 525076-RS, Scartezzini; AgRg no AI
559978-RS, Monteiro. 4. O agravo, por conseguinte, além de
(i) manifestamente improcedente, (ii) está em confronto com o
uniforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (CPC,
art. 557, caput). 5. Nego seguimento ao recurso. 6. Comuni-
que-se à digna juíza da causa, com cópia desta decisão. 6.1.
Buscando empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII;
CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subs-
crever o ofício respectivo. 7. Oportunamente, postas em práti-
ca as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. 8. Intimem-se.
Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR
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. Protocolo: 2006/238452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000638 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, José Telles do Pilar, Carlos Alberto Araújo Rovel. Agra-
vado: Priscilla Karin Fossati. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Agravo de instrumento - Ação de busca e apreensão convertida
em depósito - Alienação fiduciária - Devedor que não entrega o
bem - Depositário infiel - Prisão civil - Impossibilidade - Deci-
são mantida - Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal - Recurso a que se nega seguimento -
CPC, artigo 557, caput. I - "É ilegal a decretação da prisão civil
daquele que não assume expressamente o encargo de depositá-
rio judicial" (STJ, súmula 304). II - "Não cabe prisão civil do
'depositário infiel' nas ações de depósito decorrentes de contra-
tos de alienação fiduciária, por não constituir a espécie contra-
to de depósito típico" (Ex-TAPR, enunciado n.º 17). Vistos. 1.
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento in-
terpõe este agravo de instrumento contra respeitável decisão

interlocutória (f. 105), proferida pela digna juíza de direito da
6.ª Vara Cível desta capital na ação de busca e apreensão con-
vertida em ação de depósito que move em face de Priscilla Karin
Fossatti, consistente, dita decisão, em indeferir o pedido de
prisão civil da devedora, uma vez que na sentença não existe
qualquer determinação neste sentido, além de o Superior Tri-
bunal de Justiça entender não ser possível a prisão civil na es-
pécie. 1.1. A sustentação da agravante, resumidamente, além
de resumir a causa e dissertar sobre a alienação fiduciária, pac-
ta sunt servanda e vencimento antecipado do contrato é de que
é constitucional a prisão civil do depositário infiel. Sustenta
que não tendo havido a entrega do veículo nem apresentando a
devedora contestação, pediu a conversão da ação de busca e
apreensão em ação de depósito, já havendo inclusive sentença
de procedência do pedido, e como a agravada não devolveu o
veículo nem depositou o valor devido, tornou-se depositária
infiel, sendo permitida sua prisão civil, estando tal entendimento
em perfeita consonância com o ordenamento jurídico, inclusi-
ve havendo posicionamento do Supremo Tribunal Federal nes-
te sentido. 2. Este Tribunal e o Superior Tribunal de Justiça
(STJ) possuem entendimento pacificado no sentido de que des-
cabe a prisão civil de devedor que descumpre contrato garanti-
do por alienação fiduciária. 2.1. É, a propósito, assunto já su-
mulado pelo STJ, conforme súmula 304, a saber: Súmula 304.
É ilegal a decretação da prisão civil daquele que não assume
expressamente o encargo de depositário judicial. 2.2. Também
no âmbito do extinto Tribunal de Alçada do Paraná (TAPR) o
tema ficou resolvido com o enunciado n.º 17, do seguinte teor:
Não cabe prisão civil do "depositário infiel" nas ações de de-
pósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico. 2.3. Esta Câ-
mara, inclusive, reiteradamente vem decidindo a matéria por
este mesmo ângulo, do que trago aqui um ou outro exemplo,
agora ao alcance da mão: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - "EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO" PREVISTO NO ART. 904 DO
CPC - VALOR DO BEM OU QUANTUM DO DÉBITO EM
ABERTO INFERIOR AO VALOR DO VEÍCULO - DECISÃO
PROLATADA DE FORMA ESCORREITA - NÃO CABE A
PRISÃO DO "DEPOSITÁRIO INFIEL" EM AÇÕES DE DE-
PÓSITO DECORRENTES DE CONTRATOS DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - RECURSO IMPROVIDO [...] II - Não
cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato garanti-
do por alienação fiduciária.1 HABEAS CORPUS CÍVEL PRE-
VENTIVO - AÇÃO DE DEPÓSITO - CONTRATO PARTICU-
LAR - NOVAÇÃO - ACORDO EM CASO DE DESCUMPRI-
MENTO RESPONSABILIZANDO O INADIMPLENTE
COMO DEPOSITÁRIO INFIEL - SENTENÇA TRANSITA-
DA EM JULGADO - DEPÓSITO A MENOR PELO PACIEN-
TE - CÁLCULO REALIZADO PELO CONTADOR JUDICI-
AL - DETERMINAÇÃO PELO JUÍZO A QUO AO PAGAMEN-
TO DO SALDO REMANESCENTE SOB PENA DE PRISÃO
- PRISÃO ORIUNDA DE DÍVIDA CONTRATUAL - RESTRI-
ÇÃO - PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - BRASIL
SIGNATÁRIO - RECURSO PROVIDO EM PARTE APENAS
PARA CONCEDER O WRIT QUANTO A PROIBIÇÃO DA
PRISÃO DO PACIENTE. [...] III - O descumprimento de acor-
do celebrado entre as partes não autoriza a prisão civil, ainda
que comprovada a infidelidade do depósito. O Pacto de São
José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário, não admite a
prisão por dívida oriunda de contrato. IV - Ordem concedida.
(STJ, Terceira Turma, HC 37942 / SP ; HABEAS CORPUS
2004/0122470-9, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO,
Julg. 02/12/2004, DJ 01/02/2005).2 HABEAS CORPUS PRE-
VENTIVO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - DECI-
SÃO DETERMINANDO A ENTREGA IMEDIATA DO BEM
SOB PENA DE PRISÃO CIVIL - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA. 1 - "Não cabe
a prisão do depositário infiel nas ações de depósito decorrentes
de contratos de alienação fiduciária, por não constituir a espé-
cie contrato de depósito típico" (Enunciado n.º 17 do extinto
TAPR).3 3. Passando-se as coisas desta maneira, nego segui-
mento ao presente recurso (CPC, art. 557, caput), uma vez que
em confronto com jurisprudência pacífica deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça. 3.1. Comunique-se à digna juíza
da causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade,
autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). 4. Intimem-
se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR

0014 . Processo/Prot:   0390507-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239341. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00033697 Usucapião Especial. Agravante:
Luciano Chizini Chemin. Advogado: Luciano Chizini e Che-
min, Karime Cecyn Pietszkowski. Agravado: Ruth Depra Gru-
be. Advogado: Cirso Teodoro da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:  Cum-
pra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Da esforçada argumentação desenvolvida pelo agra-
vante, não se vê brilhar, desde logo, relevância da fundamenta-
ção posta no agravo, em ordem a autorizar a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso, na medida em que permanecem in-
tactos os pilares de fundamentação postos na respeitável deci-
são agravada (fs. 253-55). 1.1. Propositadamente deixando de
lado outras considerações, que esmaecem a fundamentação
exposta pelo agravante, desde logo, objetivamente, constata-se
a ausência de demonstração do exercício de posse de forma
mansa e pacífica pelo prazo de cinco anos, porquanto o agra-
vante confessadamente adentrou no imóvel apenas em 1/12/
2001, almejando somar o tempo de sua posse com a do anterior
proprietário. 1.2. No entanto, quanto à posse deste, inexiste
qualquer comprovação. Assim, considerando que a ação de
imissão de posse foi proposta em 21/10/2005, data que marca o
início da oposição à posse do agravante, não há suficiente fun-
damento, ao menos neste Juízo de cognição sumária, a ensejar
a revogação da liminar concedida naquela ação, decisão inclu-
sive já acobertada pelo manto da preclusão. Pela mesma razão,
não há motivo para suspender-se o seu curso, porquanto a ação
de imissão na posse foi proposta anteriormente à de usucapião,

utilizada, no caso, como defesa. 2. Daí porque deixo de atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c
art. 558). 3. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão,
requisitem-se informações completas, no prazo de até dez dias
(CPC, art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se
houve reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
3.1. Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art.
125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofí-
cio respectivo. 4. A agravada, intime-se para apresentar respos-
ta, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 4.1. Se com
a resposta for apresentado documento novo, intime-se o agra-
vante para manifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398).
5. Em seguida, mediante intimação, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público, por um de seus dignos representantes em
segundo grau, pelo prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc.
VII; CPC, art. 944 e Lei n.° 10.257/01, art. 12, § 1.°). 6. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembargador
Rabello Filho RELATOR

0015 . Processo/Prot:   0390965-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239312. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000457 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto Veiga da Cos-
ta, Marco Antonio Michna. Agravado: Valquiria Muniz Gallet-
ti, Sauro Galletti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

Agravo de instrumento - Ação de reintegração de posse - Inde-
ferimento da postulada liminar reintegratória, por ser caso de
posse velha - Ausência objetiva, no caso, de qualquer das ex-
cepcionalidades previstas no artigo 522 do CPC, em ordem a
franquear o manejo de agravo por instrumento - Situação, ade-
mais, relativa ao "Programa Vila Rural" - Dano irreparável in-
verso - Programa voltado para as pessoas humildes que traba-
lham no campo e necessitam de moradia e um dedo de terra
para prover sua subsistência - Inequívoca situação reveladora
de que arrancar-se os réus dali, abruptamente, apenas pela con-
sideração formal da notificação não atendida, e jogá-los nas
ruas da pequena Amaporã, sem eira nem beira nem de onde
tirar honestamente o que comer, é rasgar-lhes a própria digni-
dade, fundamento supino da República Federativa do Brasil
(CF, art. 1.°, inc. III) - Conversão do recurso em agravo retido.
Vistos. 1. Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar inter-
põe agravo de instrumento contra respeitável decisão interlo-
cutória (f. 31) proferida na ação de reintegração de posse que
move em face de Valquíria Muniz Galletti e Sauro Galletti,
perante a 2.ª Vara Cível de Paranavaí, consistente, dita decisão,
em indeferir o requerimento de concessão liminar da reintegra-
ção de posse, por se tratar de posse velha (superior a um ano e
dia). 1.1. A sustentação da agravante, basicamente, é de que a
data a ser considerada, para verificação de ser caso de posse
nova ou velha, é a data em que os réus foram notificados para
desocupação do imóvel e não a data em que deixaram de pagar
as prestações relativas à permissão de uso. 2. Segundo se infere
do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei n.° 11.187/2005, a interposição do agravo, na forma
de instrumento, somente é admissível quando "se tratar de de-
cisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida". 2.1. Assim
não ocorrendo, é dever do relator converter o agravo de instru-
mento em agravo retido, mandando remeter os autos ao juiz da
causa (CPC, art. 527, inc. II). 3. É fora de dúvida que aqui é
caso tipicamente de cabimento somente de agravo retido, ten-
do em vista que não se caracterizar, objetivamente, necessida-
de inescusável de provisão jurisdicional de urgência ou o risco
de lesão grave e de difícil reparação. 3.1. A peculiaridade do
caso presente, aliás, aponta exatamente na direção oposta à
pretendida reintegração liminar - por isso caracterizadora de
dano irreparável inverso -, se se tiver em linha de consideração
de que se trata de situação relativa ao chamado Programa Vila
Rural, voltado para as pessoas humildes que trabalham no campo
e necessitam de moradia e um dedo de terra para prover sua
subsistência. 3.2. Não há refugir: arrancar os réus dali, abrup-
tamente, apenas pela consideração formal da notificação (para
desocupação) não atendida, e jogá-los nas ruas da pequena
Amaporã, sem eira nem beira nem de onde tirar honestamente
o que comer, é rasgar-lhes a própria dignidade, fundamento
supino da República Federativa do Brasil (CF, art. 1.°, inc. III).
4. Desta forma, converto este agravo de instrumento em agravo
retido. 5. Lancem-se baixas, façam-se anotações, comunica-
ções etc. e remetam-se os autos ao Juízo da causa, onde serão
apensados aos principais. 6. Intimem-se. Curitiba, 15 de de-
zembro de 2006. Desembargador Rabello Filho RELATOR

0016 . Processo/Prot:   0391095-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240705. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000121 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Agravado: Vane Stanley. Advogado: Marcos
Alves de Melo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A, com pedido de efei-
to suspensivo, em face de VANE STANLEY, contra decisão de
fls. 87- TJ, exarada pelo MM Dr. Juíz de Direito da 3ª Vara
Cível Da Comarca de Londrina, autos nº 121/06, de Busca e
Apreensão, que declarou incompetente aquele Juízo, determi-
nando a remessa dos autos à Comarca de Uberlândia-MG, por
se tratar de relação de consumo, de acordo com os artigos 6º,
Inciso III e 51, XV, do Código de Defesa do Consumidor. 2.
Não conheço do presente agravo de instrumento por lhe faltar
peça obrigatória, a saber: procuração do advogado do agravan-
te, ex vi do artigo 525, Inciso I, do Código de Processo Civil.
Tal circunstância (ausência de peça obrigatória) é suficiente
para que o recurso não seja admitido, pelo que, em caráter
monocrático, nego-lhe seguimento por manifestamente inad-

missível (artigo 557 do CPC). Esta Corte assim decidiu: EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU QUE INDEFERIU A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. RECURSO DE AGRAVO NÃO INSTRUÍDO
CORRETAMENTE. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE
MANDATO DA AGRAVANTE/AUTORA. PEÇA OBRIGATÓ-
RIA PARA O EXAME DA QUESTÃO DISCUTIDA, NOS
TERMOS DO ART. 525, INCISO I, DO CPC. IRREGULARI-
DADE INSANÁVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO, EIS QUE MANIFESTAMENTE INADIMIS-
SÍVEL. AGRAVO QUE SE NEGA SEGUIMENTO, EM DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NOS TERMOS DO
ART. 557 DO CPC. (Processo nº 0382224-8 - 23/10/06 - Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz). 4. Nestas condições, nego
seguimento ao agravo de instrumento porque manifestamente
inadmissível (recurso deficientemente instruído), nos termos
do artigo 557 do Código de Processo Civil. 5. Dê-se baixa dos
registros de pendência do presente agravo de instrumento. 6.
Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2006. DES CLAU-
DIO DE ANDRADE Relator

0017 . Processo/Prot:   0391132-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001281 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth.
Agravado: Engenho Brindes e Presentes Ltda. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Banco ABN AMRO Real S.A. interpõe este agravo
de instrumento a propósito de respeitável decisão interlocutó-
ria (fs. 26 e 29-30), proferida pelo digno juiz de direito da 10.ª
Vara Cível da capital na ação de busca e apreensão (alienação
fiduciária em garantia) por ele (agravante) proposta em face de
Engenho Brindes e Presentes Ltda., consistente, dita decisão,
em determinar que o autor emende a petição inicial, no sentido
de comprovar que "o réu foi regularmente constituído em mora",
por não haver "comprovação de que referida notificação tenha
sido efetivamente recebida pelo devedor". 1.1. A sustentação
do autor, basicamente, é de que a notificação "foi encaminhada
e entregue no endereço fornecido pela agravada", não se exi-
gindo "a notificação seja pessoal". 2. Assiste parcial razão ao
agravante. 2.1. Tem razão o autor ao sustentar não ser exigível
que a notificação extrajudicial seja entregue pessoalmente ao
devedor, bastando que seja entregue em seu endereço, constan-
te do contrato, para a constituição em mora, requisito impres-
cindível para o manejo da ação de busca e apreensão. 2.2. Mas
o autor não faz prova de que a notificação foi entregue no en-
dereço da ré. A notificação (f. 21) está endereçada para o local
constante do contrato (f. 20) e a oficial do Registro de Títulos e
Documentos certificou que a notificação foi enviada para aquele
endereço (f. 21-v.). 2.2.1. Não há, no entanto, prova de que a
carta de notificação foi entregue no endereço da ré. 2.3. Assim,
(a) se não se exige que a notificação extrajudicial seja entregue
pessoalmente ao devedor, com obtenção de assinatura de seu
próprio punho, (b) é imprescindível seja demonstrada a entrega
da carta no endereço do devedor fiduciante. 3. Atualmente não
há dissenso acerca do que estou resumindo, v.g.: Direito civil e
processual civil. Recurso especial. Busca e apreensão. Aliena-
ção fiduciária. Caracterização da mora. Precedentes. Compro-
vação da Mora. Validade da notificação. Requisito para con-
cessão de liminar. [...] - Na alienação fiduciária, comprova-se
a mora do devedor pelo protesto do titulo, se houver, ou pela
notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no
endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja entregue
pessoalmente a ele. - A busca e apreensão deve ser concedida
liminarmente se comprovada a mora do devedor fiduciante.
Recurso especial provido.1 PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFI-
CAÇÃO. AVISO DE RECEBIMENTO. MEIO HÁBIL. PRE-
CEDENTES. 1 - A notificação de constituição do devedor em
mora, feita com aviso de recebimento pelos Correios, desde
que entregue no endereço do devedor, é meio hábil a subsidiar
a ação de busca e apreensão. Precedentes. 2 - Recurso especial
conhecido e provido.2 PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO.
AVISO DE RECEBIMENTO. MEIO HÁBIL. PRECEDENTES.
1 - A notificação de constituição do devedor em mora, feita
com aviso de recebimento pelos Correios, desde que entregue
no endereço do devedor, é meio hábil a subsidiar a ação de
busca e apreensão. Precedentes. 2 - Recurso especial conheci-
do e provido.3 3.1. No mesmo sentido, p. ex.: REsp 771268-
PB, Gonçalves; REsp 525458-MG, Monteiro; REsp 692237-
MG, Passarinho; REsp 343751-DF, Barros; REsp 450883-RS,
Castro. 4. Assim, (i) não se há de exigir que o autor faça prova
de que a notificação foi entregue pessoalmente à devedora fi-
duciante, mas (ii) é seu dever provar que a notificação foi en-
tregue no endereço do contrato. 5. Passando-se as coisas desta
maneira, dou parcial provimento ao recurso, a fim de manter a
exigência de que o agravante comprove ter a notificação extra-
judicial sido entregue no endereço da devedora fiduciante, sem,
no entanto, se lhe exigir prove ter ocorrido a entrega pessoal-
mente à devedora fiduciante, por seu presentante legal (CPC,
art. 557, § 1.°-A). 6. Comunique-se ao digno juiz da causa,
com cópia desta decisão. 6.1. Buscando empreender celerida-
de (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo
a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 7. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. 8. Intimem-se. Curitiba, 21
de dezembro de 2006. Desembargador Rabello Filho RELA-
TOR

0018 . Processo/Prot:   0391494-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244043. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00029418 Reintegração de Posse. Agravante:
Iara Thereza Muraro Andretta. Advogado: Rafael Schier Guer-
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ra. Agravado: José Pereira dos Santos, Aparecida Vidigal dos
Santos. Advogado: Regina Lucia Werka Xavier de França, Geni
Werka. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabe-
llo Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Iara Thereza Muraro Andretta interpõe este agravo
de instrumento a propósito de respeitável decisão interlocutó-
ria (f. 71), ratificada (f. 79) em virtude de pedido de reconside-
ração (fs. 76-8), proferida pelo digno juiz de direito da 13.ª
Vara Cível da capital na ação de reintegração de posse por ela
(agravante) proposta em face de José Pereira dos Santos e Apa-
recida Vidigal dos Santos, consistente, dita decisão, em deter-
minar que os autos aguardem o julgamento de embargos de ter-
ceiro, recebidos com efeito suspensivo do curso da possessória
(cf. cert. f. 67). 2. Pois bem; a agravante não apresentou cópia
da procuração outorgada ao digno advogado que subscreve a
petição recursal. E a cópia dessa procuração, como (também)
está expresso no artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil, é peça essencial, requisito de regularidade formal do agra-
vo, que é pressuposto de admissibilidade recursal, sendo ônus
do agravante, exclusivamente, sua apresentação1. E como o
agravo não foi instruído com aquela peça obrigatória, dele se
não pode conhecer, como é lição, entre outros, de Cândido
Rangel Dinamarco2, João Roberto Parizatto3, Teresa Arruda
Alvim Wambier4, Ernane Fidélis dos Santos5, Athos Gusmão
Carneiro6, José Eduardo Carreira Alvim7, Clito Fornaciari Jú-
nior8, Sérgio Bermudes9, Nelson Nery Júnior10 etc. 2.1. É bem
verdade que outrora o digno profissional recebeu procuração
da autora (f. 13); deu-se, contudo, que no curso da demanda foi
por emitido substabelecimento de procuração sem reserva de
poderes (f. 66), quando, então, deixou de ser procurador judi-
cial da autora-agravante na demanda possessória, ficando ex-
tinto (pela renúncia) aquele mandato (CC, art. 682, inc. I). E
instrumento de novo mandato (ou substabelecimento) não foi
apresentado com a petição do agravo. 3. Era indispensável, bem
se vê, que o agravante apresentasse (também) cópia da (nova)
procuração outorgada por ela ao digno advogado subscritor da
petição de interposição do agravo. 3.1. Essa exigência legal,
convém frisar, com o novo color com que foi untado o agravo
de instrumento, deve ser cumprida pelo agravante já no instan-
te mesmo em que o arremessa. Genuíno meio para atacar deci-
sões interlocutórias, dele quer-se postulação objetivamente com-
provada de plano, inclusive, no que aqui importa, que porte a
nota da incontestabilidade, é dizer, que não deixe entreaberta
porta que dê passagem a qualquer altercação que suscite dila-
ção probatória, como é o próprio caso - para citar um exemplo
que calha aqui a talho de foice - de ser questionada a autentici-
dade de qualquer cópia apresentada. 3.2. E no rumo dessa per-
seguida celeridade, assim não agindo o agravante quando da
interposição do recurso, não terá ele outra oportunidade para
fazê-lo, ainda que não esteja vencido o derradeiro átimo do
prazo recursal (preclusão consumativa), nem ao relator é dado
converter o julgamento em diligência (por deficientemente ins-
truído), como outrora ocorria, pelo que então dispunha o artigo
557 do Código de Processo Civil. 3.3. Essa inviabilidade é as-
sunto sobremodo assente entre doutrinadores de tomo, como
ocorre com Manoel Caetano Ferreira Filho11, Athos Gusmão
Carneiro12, Cândido Rangel Dinamarco13, Clito Fornaciari
Júnior14, Jander Maurício Brum15, João Roberto Parizatto16,
Nelson Nery Júnior17, Teresa Arruda Alvim Wambier18 etc.
3.4. Na jurisprudência, o entendimento é o mesmo. O Supremo
Tribunal Federal tem reafirmado, em inúmeras oportunidades,
que o agravo de instrumento deve ser instruído com todos os
elementos necessários à sua apreciação, não se permitindo pos-
terior complementação19. 3.5. O Superior Tribunal de Justiça
assim já se manifestou: PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.
544, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO. COMPLEMENTO DO
TRASLADO ATRAVÉS DO AGRAVO DITO 'REGIMENTAL'.
INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. PRECEDEN-
TES. I - Tratando-se de agravo interposto já na vigência da
nova redação do art. 544, CPC, introduzida pela Lei 8.950/94,
incumbe à parte agravante a sua instrução. A deficiência dessa
impõe o não conhecimento do agravo. II - A juntada das peças
na oportunidade da interposição do agravo dito 'regimental' não
produz o efeito de suprir a irregularidade, segundo a jurispru-
dência da Corte.20 3.6. E nesta Corte, este é o entendimento
assente: AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO
AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POSTO
QUE O RECURSO NÃO ESTAVA ACOMPANHADO DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DO RECOR-
RENTE - DECISÃO CORRETA - O AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, NO MOMENTO DE SUA INTERPOSIÇÃO DEVE
ESTAR ACOMPANHADO COM TODAS AS PECAS ENTEN-
DIDAS COMO OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS, SENDO
VEDADA A JUNTADA POSTERIOR DE TAIS DOCUMEN-
TOS - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.21 AGRAVO - DECISÃO
DO RELATOR QUE INDEFERE LIMINARMENTE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO INSTRUÍDO
COM PEÇA OBRIGATÓRIA - INSTRUÇÃO QUE CONSTI-
TUI ÔNUS DO AGRAVANTE E CUJA DEFICIÊNCIA ACAR-
RETA O INDEFERIMENTO LIMINAR DO AGRAVO - INAD-
MISSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DE CÓPIAS
NÃO AUTENTICADAS OU PEÇAS NÃO APRESENTADAS
- AGRAVO DESPROVIDO.22 AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - SUBS-
TITUIÇÃO POR XEROX DE MANDADO OBJETIVANDO
O CUMPRIMENTO DA MEDIDA LIMINAR AFRONTADA
PELO RECURSO, NO QUAL ESTARIA ELA REPRODUZI-
DA - DOCUMENTO QUE NÃO ATENDE AOS RECLAMOS
DO INCISO I DO ARTIGO 525 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - PEÇA ESSENCIAL - JUNTADA POSTERIOR -
INSTRUINDO O AGRAVO PREVISTO PELO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 557 DO MESMO CÓDIGO - INADMIS-
SIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA.23 4. Não é só. A deci-
são atacada (f. 71), que ordenou aguarde o processo da ação
possessória o julgamento dos embargos de terceiro, recebidos
com eficácia suspensiva (f. 67), foi proferida em 5 de dezem-
bro de 2005 (f. 71) e intimada a autora-agravante em 11 de
janeiro de 2006 (f. 72). Em 10 de outubro de 2006 (f. 76), nove
meses depois, a autora formulou pedido de reconsideração (fs.
76-78), que foi indeferido em 7 de novembro de 2006, repor-

tando-se o digno juiz da causa ao que decidira antes (f. 79), do
que a autora foi intimada em 24/11/2006 (f. 80). 4.1. Como é
ressabido, a renovação, a reiteração ou o pedido de reconside-
ração não interrompem nem suspendem o curso dos prazos re-
cursais. 4.2. É o entendimento uniforme do Superior Tribunal
de Justiça, v.g.: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE
PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Consoante entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de sus-
pender ou interromper os prazos recursais. 2. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento.24 PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETER-
MINANDO A PENHORA DOS BENS DOS RECORRIDOS.
APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECUR-
SAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTER-
POSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. I - É cedi-
ço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de
reconsideração não se constitui em recurso propriamente dito
nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos re-
cursais. [...] IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel.
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/3/2003; AgRg
no REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de
18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min.
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/8/1999. V - Recur-
so especial PROVIDO.25 AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO DE PRAZO RE-
CURSAL. DESCABIMENTO. O pedido de reconsideração,
isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo
para o recurso apropriado. Agravo não conhecido.26 AGRA-
VO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRETENSÃO
DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. DESCABIMEN-
TO. PREPARO. NÃO EFETIVAÇÃO NO ATO DE INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO. PENA DE DESERÇÃO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. O pedido
de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recur-
sal. Precedentes. [...].27 4.2.1. No mesmo sentido, p. ex.: AgRg
no AI 653139-SP, Dipp; REsp 819832-RJ, Falcão. 4.3. É o en-
tendimento também desta Corte: AGRAVO REGIMENTAL.
INSURGÊNCIA QUANTO AO NÃO CONHECIMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO PELO RELATOR. CONFIRMAÇÃO PELO COLEGIA-
DO DAS RAZÕES (DO NÃO CONHECIMENTO) ESTRIBA-
DAS NA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE DO MANEIO
RECURSAL FRENTE À OPERADA PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA, VEZ QUE, O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
(ALEGADAMENTE EMOLDURADO SOB AS TENDAS DE
UM MERO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO) NÃO TEM O
CONDÃO DE INTERROMPER NEM TAMPOUCO SUSPEN-
DER O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
CABÍVEL.28 AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. NÃO INTER-
RUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.29 Recurso. Intempestividade. Decisão que aprecia pe-
dido de reconsideração. Se a parte deixa de oferecer recurso,
no prazo legal, da decisão que efetivamente lhe causou prejuí-
zo, ocorre preclusão, sobressaindo intempestivo o agravo de
instrumento manifestado contra a decisão que simplesmente
rejeita o pedido de reconsideração daquela. Agravo desprovi-
do.30 Agravo de Instrumento - Intempestividade - Pedido de
reconsideração - Ininterrupção do prazo para recorrer - Preclu-
são temporal - Recurso a que se nega seguimento - CPC, arts.
527, inc. I, e 557, caput. A renovação, a reiteração ou o pedido
de reconsideração não interrompem nem suspendem o curso
dos prazos recursais, operando-se, desta forma, a preclusão do
direito de recorrer.31 5. Passando-se as coisas desta maneira,
(a) ressentindo-se o agravo de regularidade formal - que é pres-
suposto de sua admissibilidade -, assim como (b) por manifes-
tamente inadmissível, em razão de sua intempestividade, nego-
lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 6. Comunique-se ao digno
juiz da causa, com cópia desta decisão. 6.1. Buscando empre-
ender celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125,
inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. 7. Oportunamente, arquivem-se os autos. 8. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembargador
Rabello Filho RELATOR
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. Protocolo: 2006/245782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001245 Declaratória. Agravante: Sebastião
Antônio Fiorilo, Elza Mateus Fiorilo, Cristiano Antônio Fiori-
llo, Cintia Kelly da Silva Fiorillo. Advogado: Vicente Maga-
lhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Agravado: Roseli de Fátima
Bajerski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

AGRAVANTES: SEBASTIÃO ANTONIO FIORILLO E OU-
TROS AGRAVADA: ROSELI DE FÁTIMA BAJESRKI RE-
LATOR: DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO VISTOS
ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba que suspendeu a ação de Usucapião
ajuizada pelos ora recorrentes, sob o argumento de que a ação
reivindicatória aforada anteriormente no Juízo da 18ª Vara Cí-
vel, se apresenta como questão prejudicial externa em face da
presente demanda. Através de suas razões recursais os agra-
vantes pretendem a reforma da decisão singular, alegando que
a manutenção do decisum irá acarretar prejuízos irreparáveis,
eis que o prazo aquisitivo argüido operou-se anteriormente à
propositura da ação reivindicatória. Dizem ainda que o usuca-
pião alegado como defesa na ação reivindicatória, não induz
litispendência sobre a matéria, posto que não é dotada da ex-
tensão probatória permitida para a verificação do usucapião.
Enfatiza, outrossim, a necessidade de atribuir-se efeito ativo
ao presente recurso, posto que caso prospere o pleito reivindi-
catório, operar-se-á a coisa julgada, o que acarretará o impedi-

mento da ação de usucapião. 2. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro
o processamento do recurso, eis que presentes os requisitos para
sua admissibilidade. 4. Como é sabido, a concessão de efeito
suspensivo ou ativo ao recurso de agravo de instrumento ou
dos efeitos da ordem judicial de primeiro grau, como estabele-
ce a regra do artigo 558 do Código de Processo Civil, exige
estarem presentes os pressupostos legais exigíveis à espécie,
ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação
e a verossimilhança das alegações expendidas pelo recorrente,
independentemente de maiores digressões e investigações. Em
um juízo perfunctório de avaliação, tenho que o almejado efei-
to ativo não poderá ser concedido, posto que consoante correto
juízo de aferição formado pelo ilustre Magistrado singular, a
exceção de usucapião fora utilizada como matéria de defesa
pelos recorrentes, tese repelida pelo Julgador, diante da não
comprovação dos requisitos exigidos pelo art.551 do Código
Civil de 1916, dispositivo vigente à época da tramitação da
ação reivindicatória. Tem-se daí, que foi oportunizado aos re-
correntes comprovarem os requisitos elencados no citado dis-
positivo legal; ocorre que a pretensão restou frustrada, eis que
o Julgador singular considerou que os elementos de convicção
colacionados não ensejaram se afirmasse que a posse foi exer-
cida com animus domini, o que culminou com a procedência
da ação reivindicatória. Como é sabido, a ação reivindicatória
objetiva o reconhecimento do direito de propriedade da pessoa
sobre a coisa, e a conseqüência de tal reconhecimento é a res-
pectiva restituição da coisa ao domínio do proprietário. Esta é
a hipótese retratada nos autos; a pretensão inicial fora acolhida
pelo Magistrado, o qual julgou procedente a ação reivindicató-
ria, cuja decisão poderá ser reexaminada nesta instância recur-
sal, caso a parte vencida faça uso da via recursal adequada.
Desta feita, se os recorrentes não lograram êxito em comprovar
os requisitos indispensáveis à obtenção do usucapião na opor-
tunidade em que exerceram o direito de defesa, não merece
censura, por ora, diante dos elementos até então coligidos, a
decisão monocrática que determinou o sobrestamento da ação
de usucapião. Desta feita, deixo de conceder efeito ativo ao
recurso. 5. Requisitem-se informações ao Juiz singular, que
deverá prestá-las no prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a
respeito do cumprimento do art. 526 do Código de Processo
Civil, por parte da agravante. 6. Intime-se a agravada para res-
ponder, querendo, e juntar cópia das peças dos autos que en-
tender convenientes, no prazo de 10 dias, observado o disposto
no inciso V, do art. 527 do CPC. 7. Intimem-se. Curitiba, 18 de
dezembro de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO DESEM-
BARGADOR fls.1
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. Protocolo: 2006/247227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000127 Ordinária. Agravante: Afonso Mei-
er, Maria Dionínio Meier. Advogado: Rosangela Uriarte Riera
Sureda. Agravado: Carlos Roberto Fernando Jensen. Advoga-
do: Rodrigo Gaspar Teixeira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Conexão - Ações tramitando perante juízes diferentes - Deman-
das em que os pedidos são diferentes, mas lhes é comum a
causa de pedir (remota) - Suficiência de identidade de um só
desses elementos para caracterização de conexidade, em or-
dem a impor a reunião das ações, a fim de serem julgadas si-
multaneamente - CPC, arts. 103 e 105. Prevenção que se esta-
belece conforme o processo em que proferido o primeiro (mais
antigo) despacho positivo, por se tratar de demandas que cor-
rem perante juízes que têm a mesma competência territorial -
CPC, art. 106. Agravo de instrumento provido. Vistos estes autos
de agravo de instrumento n.º 392161-9, de Curitiba, 15.ª Vara
Cível, em que são agravantes Afonso Méier e outra e agravado,
Carlos Roberto Fernando Jensen. Exposição 1. Afonso Meier e
Maria Dionísio Meier interpõem este agravo de instrumento
contra respeitável decisão interlocutória (f. 8), proferida pela
digna juíza de direito da 15.ª Vara Cível da capital na ação de
reconhecimento de contrato e cumprimento de obrigação de
fazer que em face de si move Carlos Roberto Fernando Jensen,
consistente, dita decisão, em reputar inexistente afirmada co-
nexão entre essa ação e a ação de cobrança que os aqui co-
réus-agravantes movem em face do agravado perante a 18.ª Vara
Cível desta capital (fs. 30-32), por distintos os objetos dessas
duas demandas. Decisão 2. A situação jurídica litigiosa, nas
duas demandas, tem origem em negócio jurídico realizado en-
tre, de um lado, Afonso Meier e Maria Dionísio Meier, e de
outro, Cândida de Souza Jensen (falecida, mãe de Carlos Ro-
berto Fernando Jensen), relativamente a um apartamento resi-
dencial localizado nesta capital. 2.1. Carlos Roberto propôs em
face de Afonso e Maria Dionísio Meier demanda visando ao
reconhecimento de "contrato de gaveta" e cumprimento de obri-
gação de fazer (consistente na outorga da escritura definitiva
de compra e venda), ora em curso perante a 15.ª Vara Cível (fs.
11-24). 2.2. Afonso e Maria Dionísio Meier, por seu turno, pro-
puseram em face do Espólio de Cândida de Souza Jensen ação
de cobrança de taxas de condomínio ditas devidas pelo Carlos
Roberto (sucessor único de Cândida) em relação ao mesmo
imóvel, que segundo eles não foram pagas pela então adquiren-
te, com o que foram eles obrigados a fazer o pagamento em
ações de cobrança em face de si propostas (fs. 30-32). 3. É
correto o raciocínio da digna juíza da causa ao constatar que
entre essas duas demandas não há identidade entre os pedidos,
que são distintos, como está claro demais, assim o imediato,
como o mediato. 3.1. Sucede, contudo, que o laço de conexida-
de entre demandas propostas em separado pode ocorrer tam-
bém, alternativamente, quando lhes for comum a causa de pe-
dir, como é expresso o artigo 103 do Código de Processo Civil.
Assim, desde que haja identidade entre um só desses dois ele-
mentos da ação (pedido ou causa de pedir), já é o bastante para
que se instale a conexidade entre as diversas ações em curso
(sem sentença), em ordem a impor a reunião, para julgamento
simultâneo (CPC, art. 105). 3.2. E indiscutivelmente a causa
petendi nas duas ações é a mesma. Não a causa próxima (fun-
damento jurídico), mas a causa remota (fato jurídico), tal seja,
o negócio jurídico já mencionado (instrumentalizado no tal "con-
trato de gaveta"). 4. É imperativo, por conseguinte, reconhe-

cer-se a ocorrência de conexão entre as duas ações, pela iden-
tidade de causa de pedir (remota), como impõe o artigo 103 do
Código de Processo Civil. 4.1. A prevenção para processar e
julgar as duas demandas, no caso presente, se resolve mediante
aplicação da regra traçada pelo artigo 106 do Código de Pro-
cesso Civil, já que ambas as demandas estão correndo perante
juízes que têm a mesma competência territorial (Curitiba). 4.2.
É preciso verificar, então, em qual das duas demandas foi pro-
ferido o primeiro (mais antigo) despacho positivo, e esse será o
juízo prevento. Com as cópias apresentadas neste agravo, no
entanto, não se tem fazer essa apuração. Conclusão 5. Passan-
do-se as coisas desta maneira, dou provimento ao recurso (CPC,
art. 557), para reconhecer a existência de conexão entre as duas
mencionadas demandas, a fim de que sejam reunidas para pro-
cessamento e julgamento simultâneo. 5.1. A digna juíza da cau-
sa (donde se origina este agravo) verificará qual dos dois juízos
é o prevento (o que tiver despachado positivamente em primei-
ro lugar - CPC, art. 106). 6. Comunique-se à digna juíza da
causa, com cópia desta. Visando a empreender celeridade (CF,
art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 7. Intimem-
se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Desembargador Rabello
Filho RELATOR
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. Protocolo: 2006/247001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001358 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Car-
los Henrique Zimmermann. Agravado: Gelson Pires de Assis.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Busca e apreensão - Alienação fiduciária - Comprovação da
mora - Dec.-lei n.° 911/69, art. 2.°, § 2.° - Notificação feita por
Cartório diverso daquele do domicílio do devedor - Validade -
Recurso provido. Na alienação fiduciária, a mora do devedor
pode ser comprovada pela notificação extrajudicial feita por
intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que não pre-
cisa, necessariamente, ser o cartório do domicílio do devedor
fiduciante. Vistos estes autos de agravo de instrumento n.º
392319-5, de Curitiba, 4.ª Vara Cível, em que é apelante Banco
Santander Brasil S.A. e apelado, Gelson Pires de Assis. Expo-
sição 1. Banco Santander Brasil S.A. interpõe este agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (f. 54)
proferida pela digna juíza de direito da 4.ª Vara Cível da capital
na ação de busca e apreensão por ele proposta em face de Gel-
son Pires de Assis, do seguinte teor: A teor do disposto no arti-
go 160 da Lei de Registros Públicos e do item 13.4.1 do Códi-
go de Normas, a notificação efetuada por Cartório de Títulos e
Documentos de Comarca diversa da de domicílio do Requerido
é irregular. Como irregular a notificação, não está provada a
mora. Intime-se o Requerente, pois, a complementar a docu-
mentação, sob pena de não poder utilizar a Ação especial do
Decreto Lei 911/69. [...] Decisão 2. O recurso merece conheci-
mento, na medida em que estão presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, tanto os intrínsecos (cabimento, legi-
timação e interesse em recorrer), como os extrínsecos (tempes-
tividade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo
ou extintivo do poder de recorrer e preparo). 3. Não há negar,
como refletiu a cuidadosa juíza da causa, que no âmbito da
ação de busca e apreensão relativa a contrato com garantia
mediante alienação fiduciária, a comprovação da mora do de-
vedor fiduciante é requisito indispensável ao manejo dessa ação
especial. 3.1. Essa comprovação da mora, no fio do que pres-
creve o artigo 2.°, § 2.°, do Decreto-lei n.° 911/69, pode ser
feita "por carta registrada expedida por intermédio de Cartório
de Títulos e Documentos", como assentou o Superior Tribunal
de Justiça por intermédio da súmula n.° 72. 3.2. É preciso reco-
nhecer, então, que é irrelevante a circunstância de a notifica-
ção, comprovadamente entregue no endereço do réu (f. 50), ter
sido emitida por cartório localizado ou não na comarca do do-
micílio do devedor fiduciante, que essa especificação não está
na letra nem no espírito do mencionado parágrafo 2.° do artigo
2.° do Decreto-lei n.° 911/69. 3.3. Sem aplicação ao caso espe-
cífico, por conseguinte, o disposto no artigo 160 da Lei de Re-
gistros Públicos. 3.3.1. Aliás, bem é de ver, em adição, que o
próprio subitem 13.4.1.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça contém autorização no sentido de que "Para
fins de caracterização em mora, nas obrigações contratuais ga-
rantidas mediante alienação fiduciária, a notificação poderá ser
feita por carta registrada com aviso de recebimento (AR), ob-
servado o disposto no CN 13.4.12". 3.3.2. E esse subitem
13.4.12 explicita que "O oficial poderá, mediante expresso re-
querimento do apresentante do título, promover notificações
mediante o envio de carta registrada, entendendo-se perfeito o
ato quando da devolução do aviso de recebimento (AR)". 4.
Induvidoso, portanto, que na alienação fiduciária, a mora do
devedor pode ser comprovada pela notificação extrajudicial feita
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, que não
precisa, necessariamente, ser o cartório do domicílio do deve-
dor fiduciante. 4.1. Este Tribunal tem diversos precedentes no
sentido que venho expondo, do que ponho um ou outro exem-
plo agora ao alcance da mão: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO - MORA - COMPROVAÇÃO - NO-
TIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DIVERSO DO
DOMICILIO DO DEVEDOR - VALIDADE - CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM -
CITAÇÃO POR EDITAL - REQUISITO AUTORIZADO PELO
ART. 2º, § 2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69 - NULIDADE
DA SENTENÇA INEXISTENTE - RECURSO IMPROVIDO I
- Para a comprovação da mora do devedor é valido o ato notifi-
catório efetivado por cartório localizado em comarca diversa
do domicílio de seu destinatário, mormente quando existente
nos autos prova de que a notificação foi remetida ao endereço
fornecido pelo devedor. [...].1 AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA
POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CO-
MARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR FI-
DUCIÁRIO - IRRELEVÂNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 2º, §2º, DO DECRETO-LEI 911/69 E DO ITEM 13.4.1
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DO CÓDIGO DE NORMAS - DECISÃO AGRAVADA RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO. "Depreende-se, da reda-
ção do art. 2º, § 2º, do Decreto-lei 911/69, que a notificação
destina-se unicamente a comprovar a mora do devedor, poden-
do a carta registrada com esse escopo ser expedida por inter-
médio do Cartório de Títulos e Documentos, não havendo no
dispositivo em referência, exigência alguma quanto à situação
da Serventia" (TJPR, Acórdão nº 2652, 13ª Câmara Cível, Rel.
Des. Airvaldo Stela Alves, j. 15/03/2006).2 AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL POR
CARTA EXPEDIDA VIA CARTÓRIO DE TÍTULOS E DO-
CUMENTOS DIVERSO DA COMARCA DE RESIDÊNCIA
DA DEVEDORA, PORÉM NO ENDEREÇO CONSTANTE
NO CONTRATO - CONFIRMAÇÃO DA ENTREGA DA COR-
RESPONDÊNCIA À DEVEDORA - CERTIDÃO DA EMPRE-
SA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - COMPROVAÇÃO DA
MORA. INTELIGÊNCIA DA LEI 8.935/94, ART. 12 E CÓDI-
GO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
ÇA, ITEM 13.4.1.1. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.3 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREEN-
SÃO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO, AFASTADA. MORA DO DEVEDOR. COMPROVA-
ÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE TÍ-
TULOS E DOCUMENTOS ATRAVÉS DA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ITEM 13.4.1.1
DO CÓDIGO DE NORMAS. COMARCA DIVERSA DO DO-
MICÍLIO DO DEVEDOR. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
PROVIDO. [...] 2. "Depreende-se, da redação do art. 2º, § 2º,
do Decreto-lei 911/69, que a notificação destina-se unicamente
a comprovar a mora do devedor, podendo a carta registrada
com esse escopo ser expedida por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos, não havendo no dispositivo em referên-
cia, exigência alguma quanto à situação da Serventia". 3. "Para
a comprovação da mora é suficiente a notificação, entregue por
A.R., no endereço do devedor, não se exigindo que ela tenha
sido feita pelo cartório do domicílio do devedor". 4. "Código
de Normas, item 13.4.1 - Para fins de caracterização em mora,
nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fidu-
ciária, a notificação poderá ser feita por carta registrada com
aviso de recebimento (AR), observado o disposto no CN
13.4.12".4 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXPE-
DIDA VIA POSTAL, POR INTERMÉDIO DE REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE COMARCA DIVERSA DA
DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR FIDUCIANTE. AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADE. MORA DEVIDAMENTE COM-
PROVADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE NOME DOS CA-
DASTROS DA SERASA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE EM PRI-
MEIRO GRAU. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NES-
TA INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECI-
DO E, NO MÉRITO, DESPROVIDO.5 COMERCIAL E PRO-
CESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - DEFESA
RESTRITA - DECRETO-LEI 911/69, ART. 3°., § 2°. - CONS-
TITUCIONALIDADE - MORA - NOTIFICAÇÃO REALIZA-
DA POR OFICIAL DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCU-
MENTOS - COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR - IRRELEVÂNCIA - REGULARIDADE - CON-
SÓRCIO - UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO DA ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - POSSIBILIDADE - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRISÃO CIVIL - INAD-
MISSIBILIDADE, NA ÓTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. [...].6 4.1.1.
No mesmo sentido, v.g.: AI 345293-3, Lenice; AI 279585-9,
Lauro Laertes. Conclusão 5. Passando-se as coisas desta ma-
neira, dou provimento ao recurso, para o fim de considerar re-
gular a notificação feita pelo autor-agravante (CPC, art. 557, §
1.°-A). 6. Comunique-se à digna juíza da causa, com cópia desta.
Visando a empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII;
CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subs-
crever o ofício respectivo. 7. Intimem-se. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2006. Desembargador Rabello Filho RELATOR
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. Protocolo: 2006/247207. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000848 Revisão
de Contrato. Agravante: André Carlos Borba. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler. Agravado: Cimad Construções Ltda. Advoga-
do: Ricardo Newton Ravedutti Santos. Agravado: Conseg -
Segurança Administradora de Consórcios Sc Ltda. Advogado:
Michele Aparecida Ganho, Carlos Joaquim de Oliveira Franco,
Ronald Roesner Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.;  RELATÓRIO  1. Trata-se de recurso de agravo
de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM.
Juiz da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais, que em sede de Ação Revisional de Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda de Imóvel, indeferiu a pretensão
de depósito judicial dos valores incontroversos das parcelas,
bem como a abstenção por parte das agravadas da inclusão do
nome do agravante nos cadastros restritivos de crédito formu-
lado em pedido de antecipação de tutela. 2. Através de suas
razões recursais, o agravante pretende a reforma da decisão
singular, alegando estarem presentes os requisitos para a con-
cessão da tutela antecipada. Inicialmente sustenta fazer jus ao
depósito dos valores incontroversos, a teor do contido no art.
50 da Lei 10.931/2004. Diz que é evidente o dano irreparável
ou de difícil reparação, consubstanciado no fato de que não
tem condições financeiras de arcar com os valores que lhe es-
tão sendo exigidos. Reporta-se a existência de prova inequívo-
ca, em razão do contrato de compromisso de compra e venda
não se encontrar revestido das formalidades legais exigíveis.
Com relação ao pleito de determinação de abstenção de inscri-
ção de seu nome no cadastro restritivo de crédito, destaca que
existindo discussão judicial acerca da dívida, o entendimento
dos tribunais tem se orientado no sentido de ser possível a sua
concessão. Finalizou formulando pedido de atribuição de efei-
to ativo ao recurso e, no mérito, pelo seu provimento. É o rela-
tório. DECIDO 1. Presentes os requisitos extrínsecos e intrín-

secos de admissibilidade, conheço do recurso interposto. 2.
Como é sabido, a concessão de efeito suspensivo ou ativo ao
recurso de agravo de instrumento ou dos efeitos da ordem judi-
cial de primeiro grau, como estabelece a regra do art. 558 do
Código de Processo Civil, exige estarem presentes, inequivo-
cadamente, os pressupostos legais, ou seja, o perigo de dano
grave ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações
expendidas pelo recorrente, independente de maiores digres-
sões e investigações. 3. Volta-se a insurgência recursal contra a
decisão monocrática que indeferiu o pedido de concessão de
tutela antecipada no tocante ao depósito dos valores incontro-
versos, bem como quanto a omissão do ilustre Julgador com
relação ao pleito de abstenção de inclusão de seu nome nos
cadastros restritivos de crédito. Compulsando-se os autos tem-
se que realmente o ilustre Magistrado não exauriu satisfatoria-
mente as razões de seu convencimento ao indeferir o pleito no
caso em comento, pois cingiu-se a apontar decisões deste Co-
legiado como paradigma, o que me parece, concessa venia, in-
suficiente na espécie. Pois bem. 4. Em um juízo perfunctório
de avaliação, tenho como equivocado o juízo de convencimen-
to formado em primeira instância, depreendendo-se do exame
do caderno processual que os elementos autorizadores para a
concessão da tutela antecipatória encontram-se presentes. So-
breleva pontuar que a obtenção de tutela antecipatória consti-
tui verdadeiro direito subjetivo da parte, não se tratando de
faculdade ou arbitrariedade do juiz; ao contrário, é seu dever
concedê-la sempre que preenchidos os pressupostos legais. A
antecipação de tutela, tal como foi delineada no art. 273 do
CPC, exige somente a cognição sumária, não exauriente, e se
baseia na prova que o texto impropriamente denomina "inequí-
voca". Ora, presumindo-se que se efetivamente fosse exigido
do proponente da ação, prova dotada de tal qualidade e de tal
poder de persuasão, seria de total inviabilidade o próprio pro-
cedimento, entendido como sucessão de atos processuais, uma
vez que o juiz, com base nela, não seria suscetível de errar. Daí
a norma inserta no §4º do art. 273 do CPC, que permite ao
magistrado, a qualquer tempo, modificar ou revogar a tutela
deferida. Na hipótese vertente, entendo que a verossimilhança
da alegação, a qual se traduz em mais do que a simples fumaça
do bom direito (fumus boni iuris), encontra-se perfeitamente
delineada nos autos, até porque o art. 50 da Lei 10.931/2004
prevê expressamente como direito da parte continuar deposi-
tando os valores incontroversos durante o trâmite das deman-
das judiciais. De outro ponto, a demonstração do dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, a meu juízo, igualmente encon-
tra-se satisfatoriamente comprovada através da argumentação
esposada na petição recursal. 5. No que diz respeito à antecipa-
ção de tutela para impedir que os réus incluam o nome do autor
em cadastros de restrição de crédito, observa-se que o Juízo a
quo silenciou a respeito ao proferir a decisão objurgada, não
havendo óbice que esta Corte se pronuncie a respeito, a teor do
contido no §1º do art. 515 do CPC, ficando afastada qualquer
hipótese de supressão de instância. Com efeito, resta pacifica-
da nos tribunais superiores a orientação de que estando o crédi-
to em discussão judicial não deve prosperar a manutenção do
nome da parte nos cadastros de serviço de proteção de crédito.
É preciso ter presente que com o ajuizamento da presente ação
revisional de contrato, a relação jurídica de direito material
(obrigacional) existente entre os ora litigantes encontra-se sub
judice, abrangendo a validade do contrato entabulado, nature-
za, onerosidade excessiva, valores das parcelas, não podendo a
parte autora ter sua credibilidade abalada no ramo em que atua
enquanto não houver pronunciamento jurisdicional sobre a de-
manda instaurada. 6. Nesse passo, pelas razões ora alinhadas,
entendo por bem em conceder o almejado efeito ativo ao recur-
so, para o fim de conceder os efeitos da tutela antecipatória,
deferindo ao autor o direito de proceder o depósito dos valores
incontroversos, bem como determinar aos agravados que se
abstenham de proceder a inscrição do nome do agravante nos
serviços de proteção de crédito. 7. Requisitem-se informações
ao juiz da causa, que deverá prestá-las no prazo de 10 (dez)
dias. 8. Intimem-se os agravados para responderem, querendo,
e juntarem cópias das peças dos autos que entenderem conve-
nientes, no prazo de 10 dias, observado o disposto no inciso V
do art. 527 do CPC. 9. Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro
de 2006. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

Vista ao(s) Agravante(s) - para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados pela agravada - Prazo : 5  dias
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. Protocolo: 2006/188145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00000208 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Camila Monteiro Pul-
lin. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luciane Camargo Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Motivo: para se mani-
festar sobre os documentos juntados pela agravada

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/01/2007
Seção da 2ª Câmara Cível Suplementar

Relação No. 2007.00030

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Bueno de Camargo 046 0393790-4
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 030 0393523-3
Adriana Szabelski 045 0393765-1
Adriana de França 002 0390323-1
Alberto Contar 038 0393682-7
Aloisio Cansian 037 0393631-0
Alvaro Rodrigues de Lima 001 0151826-5
Amazonas Francisco do Amaral 015 0393140-4
Ana Lúcia Bohmann 047 0393865-6
Ana Maria Silverio Lima 021 0393329-5
Andréa Hertel Malucelli 041 0393703-1
Angela Estorilio Silva Franco 002 0390323-1

Anita Caruso Puchta 048 0393875-2
Antonio Celso C. d. Albuquerque 044 0393759-3
Antonio Elóy Bernardin 021 0393329-5
Antonio Rafael Marchezan Ferreira 027 0393514-4
Antonio Vanderli Moreira 046 0393790-4
Aparecido Azevedo Gordo 043 0393748-0
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 006 0392704-4
Arno Ferreira Muller 016 0393178-8
Aureo Vinhoti 044 0393759-3
Braulio Belinati Garcia Perez 055 0394174-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 019 0393217-0

023 0393401-2
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 004 0392673-4
Carlos Frederico Viana Reis 054 0393998-0
Carlos Freire Faria 047 0393865-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 010 0393009-8
Christianne Regina L. Posfaldo 030 0393523-3
Clèmerson Merlin Clève 028 0393516-8
Clovis Schreiner Pereira 030 0393523-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 017 0393190-4
Débora Leal de Abreu 052 0393897-8
Dario Genari 024 0393403-6
Daryene Maria Genari 024 0393403-6
Dayro Genari 024 0393403-6
Dilhermando Pisarro 038 0393682-7
Diva de Aquino Salles 021 0393329-5
Douglas Bean Bernardo 014 0393093-0
Dulce Maria Gawloski 002 0390323-1
Edgard Cavalcanti de A. Neto 044 0393759-3
Eduardo Casillo Jardim 002 0390323-1
Ernani José Pera Junior 013 0393061-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0392673-4

018 0393196-6
Fabio Napoli Martins 024 0393403-6
Fernanda Capriotti 051 0393881-0
Fernando José Santílio 050 0393879-0
Filipe Alves da Mota 044 0393759-3
Flavio Julio Barwinski 022 0393392-8
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 012 0393045-4
Geni Romero Jandre Pozzobom 047 0393865-6
Geraldo Mocellin 051 0393881-0
Germano Laertes Neves 004 0392673-4
Gilson Roberto Cecatto Santos 024 0393403-6
Glauco José Rodrigues 039 0393693-0
Godofredo Mendes Vianna 019 0393217-0
Gustavo Mano Gonçalves 019 0393217-0
Helio Eduardo Richter 047 0393865-6
Isabela Cristine Martins Ramos 016 0393178-8
Iwam Jaeger Junior 019 0393217-0
Júlio Cesar Dalmolin 009 0392966-4

034 0393595-9
Jefferson Isaac João Scheer 017 0393190-4
Jenete Isabel Woitexen 025 0393457-4
João Carlos Coas Júnior 040 0393697-8
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 043 0393748-0
Jonas Borges 028 0393516-8
Jorge Antonio Nassar Capraro 008 0392827-2
José Augusto Araújo de Noronha 036 0393625-2
José Carlos Dias Neto 026 0393483-4
José Telles do Pilar 045 0393765-1
José Tortato Sobrinho 029 0393517-5
Josiele Zampieri da Mata 013 0393061-8
Joyce Maus Mischur 025 0393457-4
Juliano Franco Dias dos Reis 031 0393535-3
Julio Barbosa Lemes Filho 023 0393401-2
Julio Cesar da Costa 050 0393879-0
Klaus Schnitzler 037 0393631-0
Lúcia Itamara Faria H. Shiraishi 035 0393611-8
Laércio dos Santos Luz 048 0393875-2
Lincoln Ferreira de Barros 003 0392534-2
Lizete Rodrigues Feitosa 039 0393693-0
Lizeu Nora Ribeiro 005 0392692-9
Luis Eduardo Mikowski 037 0393631-0
Luis Fernando Stolle Biscaia 052 0393897-8
Luiz Antonio Maia E. d. Lemos 019 0393217-0
Luiz Carlos da Rocha 002 0390323-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 036 0393625-2
Luiz Roberto Rech 001 0151826-5
Luiz Rodrigues Wambier 018 0393196-6
Márcia Cristina Vaz 011 0393012-5
Mônica Dalmolin 009 0392966-4

034 0393595-9
Marcelo Della Giustina 015 0393140-4
Marcia Montalto 007 0392737-3
Marcio Rogerio Depolli 055 0394174-4
Marcos Danilo Berejuck 040 0393697-8
Maria Angélica Gonçalves 046 0393790-4
Maria Christina de Freitas Ramos 053 0393994-2
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 017 0393190-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 018 0393196-6
Maria Regina Zárate Nissel 036 0393625-2
Maria do Rosário F. d. A. Antunes 033 0393586-0
Mariana Gamba Marzochi 006 0392704-4
Marta Maria Leite de C. Grimaldi 019 0393217-0
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 053 0393994-2
Michel Luiz Padilha 007 0392737-3
Moyses Grinberg 041 0393703-1
Murilo Francisco Teodoro 024 0393403-6
Murilo Mengarda 008 0392827-2
Omar Yassim 014 0393093-0
Oriana Rodrigues Smiguel 049 0393877-6
Patrícia Borges Guerios 039 0393693-0
Patricia de Barros C. Casillo 002 0390323-1
Paulo Eduardo Teixeira Bueno 041 0393703-1
Paulo Giovani Fornazari 024 0393403-6
Paulo Guilherme Pfau 011 0393012-5
Paulo Roberto Jensen 051 0393881-0
Pedro Bento Tubiana 042 0393714-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 030 0393523-3
Rafael Baggio Berbicz 039 0393693-0
Raphael Taques Pilatti 033 0393586-0
Raquel Cristina S Neves Mozer 027 0393514-4
Regina de Melo Silva 012 0393045-4

Robson Fari Nassin 021 0393329-5
Rodrigo Fontoura da Silva 029 0393517-5
Rogério Bueno da Silva 036 0393625-2
Ronaldo Gusmão 054 0393998-0
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 022 0393392-8
Selma Pereira 047 0393865-6
Sergio Cabral 037 0393631-0
Silvio André Brambila Rodrigues 017 0393190-4
Silvio Nagamine 002 0390323-1
Simone Boer Ramos 020 0393263-2
Simone Zonari Letchacoski 002 0390323-1
Telmo Dornelles 039 0393693-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 018 0393196-6
Thiago Pimentel Zepponi 012 0393045-4
Thiago da Nova Telles 022 0393392-8
Thomas Francisco da Rosa 001 0151826-5
Vanda Lucia Tavares 023 0393401-2
Vanessa Abu-Jamra de Castro 019 0393217-0
Vicente Magalhães 026 0393483-4
Vilmor Piccolotto 004 0392673-4
Vinicius da Silva Borba 053 0393994-2
Viviane Bortolon 032 0393569-9
Viviane Stadler Fagundes 015 0393140-4
Walter José Mathias Júnior 037 0393631-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
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. Protocolo: 2003/199215. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000707 Ação Monitória. Agra-
vante: Vanda Aparecida Oliveira Manoel Souza. Advogado: Luiz
Roberto Rech, Alvaro Rodrigues de Lima, Thomas Francisco
da Rosa. Agravado: Rony Cesar Centenaro Valenza. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 151.826-5 da Vara Cível da Comarca de Colombo, em
que é Agravante Vanda Aparecida Oliveira Manoel e Agravado
Rony Cesar Centenário Valenza. I. Trata-se de agravo de ins-
trumento, interposto por Vanda Aparecida Oliveira Manoel,
contra decisão proferida nos autos de Ação Monitória sob nº
707/99, que tramita pelo juízo da Vara Cível da Comarca de
Colombo, que não conheceu do recurso de apelação interpos-
to, tendo em vista a falta de assinatura na petição de interposi-
ção do recurso, pelo procurador constituído nos autos. A agra-
vante aduz que a ausência da assinatura por parte do procura-
dor constituído nas razões do recurso de apelação é mera irre-
gularidade e, ao ser constatada, o d. juiz "a quo" deveria ter
oportunizado a correção da irregularidade, conforme dispõe o
art. 284 do CPC, aplicado ao presente caso em decorrência da
analogia. Por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo
até o final do julgamento do presente recurso e, no mérito, de-
terminar à agravante a regularização das razões do recurso de
apelação, colhendo a assinatura da peça recursal. Encaminha-
do ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o rela-
tor Desembargador Ângelo Zattar, às fls. 92/93, negou segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento, em decorrência da
ausência de autenticação de todas as fotocópias acostadas aos
presentes autos. Interposto agravo inominado (fls. 97/101), a
Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, negou-lhe pro-
vimento, pelas razões acostadas as fls. 111/113. Por seu turno,
a agravante interpôs recurso especial, com fundamento do art.
105, III, alíneas "a" e "c" (fls. 119/137), o qual foi admitido (fl.
164/165), sem que a parte contrária, devidamente intimada,
apresentasse suas contra-razões (certidão de fl. 167). Encami-
nhado ao Superior Tribunal de Justiça, o Recurso Especial nº
706.141-PR, relatado pelo Ministro Hélio Quaglia Barbosa e
julgado pela Quarta Turma, esta deu provimento ao referido
recurso, para o fim de que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, afastando a exigência da autenticação das cópias, fo-
lha por folha, prossiga na análise do agravo de instrumento (fls.
175/180). Vieram-me conclusos para análise e julgamento. Em
síntese, é o relatório. II. O presente recurso de Agravo de Ins-
trumento foi interposto e preparado. Sustenta a agravante que a
ausência da assinatura por parte do procurador constituído nas
razões do recurso de apelação é mera irregularidade e, ao ser
constatada, o d. juiz "a quo" deveria ter oportunizado a corre-
ção da irregularidade, conforme dispõe o art. 284 do CPC, apli-
cado ao presente caso em decorrência da analogia. Com efeito,
a assinatura é requisito de admissibilidade em qualquer ato pro-
cessual de natureza escrita, cuja ausência torna inexistente o
ato, tal como ocorre com o recurso subscrito por advogado que
não possui procuração nos autos. Entretanto, o recurso sem
assinatura não é inexistente nas instâncias ordinárias, devendo
o magistrado, à luz do art. 13 do CPC, propiciar à parte a opor-
tunidade de sanar o vício de representação. Neste sentido, é o
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA
PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - RECURSO APÓ-
CRIFO - ART. 13 DO CPC. 1. A aplicação do art. 13 do Código
de Processo Civil é restrita às instâncias ordinárias. 2. A assi-
natura é requisito de admissibilidade em qualquer ato proces-
sual de natureza escrita, cuja ausência torna inexistente o ato,
tal como ocorre com o recurso subscrito por advogado que não
possui procuração nos autos. 3. O recurso sem assinatura do
advogado não é inexistente nas instâncias ordinárias, devendo
o magistrado, à luz do art. 13 do CPC, propiciar à parte a opor-
tunidade de sanar o vício de representação. Entendimento di-
verso só se dá na instância especial. Recurso especial provido.
(REsp 873979 / RS - T2 - Segunda Turma - Relator Ministro
Humberto Martins - Julgado 24/10/2006) Agravo regimental.
Recurso especial. Advogado sem procuração nos autos no mo-
mento da interposição do recurso. 1. Conforme jurisprudência
firmada neste Tribunal, o prazo do artigo 13 do CPC para que a
irregularidade da representação processual seja suprida deve
ser concedido apenas nas instâncias ordinárias quando a hipó-
tese versar sobre recursos ordinários. 2. Agravo regimental des-
provido. (AgRg no REsp 683567 / RS - T3 - Terceira Turma -
Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - Julgado 15/
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02/2005) PROCESSUAL CIVIL. ART. 13 e 284 DO CPC.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PEÇA INICIAL, INSTÂN-
CIAS ORDINÁRIAS. ABERTURA DE PRAZO PARA REGU-
LARIZAÇÃO. 1. A ausência de assinatura na petição nas ins-
tâncias ordinárias, ao contrário da instância especial, é um ví-
cio sanável, a teor do que reza o art. 13 do CPC, aplicável
analogicamente à irregularidade da representação postulatória,
de forma que se deve proceder à abertura de prazo razoável
para sanar a irregularidade. É que os vícios de representação
devem ser sanados na instância ordinária, pelo que, repise-se, é
perfeitamente possível ao Tribunal de origem a abertura de prazo
para remediar esse tipo de defeito, consoante o disposto no
referido dispositivo legal. 2. In casu, o juízo concedeu à autar-
quia oportunidade para firmar a inicial de embargos à execu-
ção, transcorrendo o prazo de 40 (quarenta) dias sem qualquer
atividade da parte. Deveras, à ausência de assinatura da inicial
aplica-se o art. 284 e seu parágrafo do CPC e, não o art. 267, §
1º, cujo escopo é diverso do primeiro dispositivo afastado. 3.
Negligenciando a autarquia embargante à determinação do ju-
ízo a quo pra que procedesse à regularização da petição inicial
apócrifa, correta a extinção dos embargos à execução sem jul-
gamento de mérito. 4. Recurso especial desprovido. (REsp
652641 / RS - T1 - Primeira Turma - Relator Ministro Luiz Fux
- Julgado 02/12/2004) III- Em assim sendo, considerando a
demonstração de ilegalidade ou arbitrariedade na decisão mo-
nocrática, é de ser reformada a decisão impugnada, para o fim
de ser oportunizado o saneamento do vício, em prazo a ser as-
sinalado pelo juiz (assinatura por parte do procurador devida-
mente constituído ou apresentação de procuração constituindo
como procurador o advogado que assinou as razões do recurso
de apelação) e, sanado o vício tempestivamente, a intimação da
parte contrária para apresentar suas contra-razões, procedendo
ao encaminhamento do recurso a este Egrégio Tribunal, se com-
petente. Ex positis, à prova e ao direito invocado, dou provi-
mento ao Agravo de Instrumento sob nº 151.826-5, fulcrado no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Comunique-se
imediatamente ao MM. Juiz da causa. Intimem-se e oportuna-
mente, arquivem-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2006. Lélia
Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator

0002 . Processo/Prot:   0390323-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/242009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001276 Reintegração de Posse. Agravante:
Compton Participações Ltda. Advogado: Angela Estorilio Sil-
va Franco, Eduardo Casillo Jardim, Patricia de Barros Correia
Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Cooperbotões
- Cooperativa de Produção Industrial de Trabalhadores da Nova
Diamantina Botões e Acessórios, Importação e Exportação.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine, Dulce Maria Gawloski. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 390.323-1 da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante
COMPTON Participações Ltda. e Agravado COOPERBOTÕES
- Cooperativa de Produção Industrial de Trabalhadores da Nova
Diamantina Botões e Acessórios, Importação e Exportação.
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por COMPTON
Participações Ltda., contra decisão proferida pelo MM.Juiz de
Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, nos autos de Ação de Reinte-
gração de Posse com Pedido Liminar n.° 1276/2006, acostada
às fls. 30/31 TJ, a qual indeferiu pedido de tutela antecipada
formulado pela agravante, nos seguintes termos : " Autos nº
1276/2006 O pleito antecipatório não pode ser deferido, sob
pena de desobediência a decisão proferida sem sede de recur-
so. Com efeito, a decisão do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador foi no sentido de conferir o pleito de concessão de
efeito suspensivo ao despacho monocrático de fls. 151/TJ que
deferiu a liminar de reintegração de posse à agravada. Disse,
ainda, o Desembargador Relator que o deferimento da liminar
possessória revela-se impertinente porque o agravante não está
autorizado a invocar o procedimento de reintegração e conse-
qüente pedido de liminar. Diante disso, INDEFIRO o pedido
de tutela antecipada formulada pela autora COMPTON Parti-
cipações Ltda. Cumpra-se a ordem emanada pelo Tribunal de
Justiça, ficando deferido para cumprimento os benefícios do
art. 172, do CPC, ordem de arrombamento, se for o caso e au-
xílio de força policial. Manifeste-se a requerida sobre a petição
de fls. 598/605 e documentos que a acompanham em 10 (dez)
dias. Com as informações prestadas pelas Oficialas, voltem
conclusos para resposta do ofício à Polícia Federal e informa-
ções ao Egrégio Tribunal. Int. Curitiba, 13 de novembro de
2.006. " Afirma o agravante que a decisão proferida pelo juízo
"a quo" deve ser reformada, ante a presença dos requisitos au-
torizadores da concessão da tutela antecipada. O agravante
embasa seu recurso alegando que a antecipação dos efeitos da
tutela jurisdicional postulada perante o juízo de primeiro grau
não contraria os termos da decisão que deferiu o efeito suspen-
sivo ao recurso interposto pela Cooperativa; que o próprio De-
sembargador Relator do agravo consignou, em sua decisão, que
o pedido poderia ser formulado em face do procedimento ordi-
nário a ser seguido, ante o disposto no artigo 924 do CPC; que
para tanto, basta a presença dos pressupostos exigidos pelo ar-
tigo 273 do CPC; que tais pressupostos encontram-se presen-
tes: a verossimilhança das alegações, através da comprovação
da posse esbulhada, independente de eventuais discussões a
respeito de sua aquisição; que o perigo de dano irreparável,
indiscutivelmente está presente ante as péssimas condições dos
imóveis, a existência e manipulação de produtos químicos e
alto risco de incêndio. Discorre, ainda, sobre a presença do
fumus boni iuris e do periculum in mora, ressaltando sobre a
necessidade de reparos urgentes antes que seja tarde demais.
Pugna, finalmente, pela concessão de liminar, para que seja
determinada a reintegração da agravante na posse dos imóveis,
objeto das matrículas nº 43.536 e 44.461, do CRI da 5ª Cir-
cunscrição de Curitiba, os quais oferece em caução. Juntou os
documentos de fls. 26 à 892, que compõem 5 (cinco) volumes.
Em síntese, é o relatório. Pois bem. Da leitura das razões ex-

postas pelo agravante, em cotejo com os documentos juntados,
há que se levar em conta que do despacho do Des. Relator do
Agravo de Instrumento sob nº 386.374-9, fls. 888/890TJ, pro-
ferido em 10 de novembro de 2006, o agravado naquele autos,
agravante nestes, ou seja, a Compton, ingressou com pedido de
reconsideração ao Des. Relator, Fernando Vidal de Oliveira, o
qual foi apreciado em 29 de novembro de 2006, nos seguintes
termos: I - Trata-se de pedido de reconsideração formulado em
face da decisão proferida às fls.447/449, a qual suspendeu a
liminar de reintegração de posse deferida à agravada, com a
conseqüente determinação de restituição do status quo ante. A
presente pretensão de reconsideração pauta-se, em síntese, no
argumento de que a posse em mãos da agravada gera menos
risco ao imóvel do que a manutenção da posse nas mãos da
Cooperativa agravante, pois conforme as fotos apresentadas às
477/478, 480/488 e 495/497, bem como o parecer técnico da
Secretaria de Meio Ambiente (fls.492/493), o imóvel encontra-
se em condições de risco porque a atividade ali desenvolvida
utiliza produtos inflamáveis e expostos, sem que haja manguei-
ras ou extintores de incêndio nas dependências. Assevera que
tem todo interesse em eliminar tais riscos, com a contratação
de seguro, inclusive, o que até o momento não foi possível em
face do esbulho praticado pela agravante. Relata ainda que fo-
ram entregues ao diretor da Cooperativa, todos os documentos
por ele solicitados, bem como foi nomeada agravada depositá-
ria fiel dos bens existentes no imóvel (fls.) que pertencem à
massa falida da empresa Diamantina. Contesta ainda o mérito
da posse nova, pois em face do indeferimento do pedido de
arrendamento proferido em segundo grau, a posse não foi ou-
torgada à Cooperativa. Requer ainda a consideração da moder-
na jurisprudência de que a posse deve ser concedida a quem
menor risco oferecer, mesmo que o esbulho seja de mais de ano
e dia. Enfim, requer sucessivamente: 1) se ainda não concedi-
do o pedido da agravante que não o seja; 2) se já tiver sido
concedido, que seja revogado, diante dos fatos que até então
não estavam disponíveis nos autos; ou 3) tendo em vista a
realização de audiência de conciliação designada para as 14h
do dia de hoje, fique suspenso o deferimento concedido à
agravante, até verificação do que ocorrerá neste ato, pois o
imóvel está plenamente seguro. II - Entretanto, em que pe-
sem as razões tecidas pela agravada, conclui-se que a deci-
são não merece reparo. Embora a agravada assevere que a
Cooperativa não participou dos fatos narrados, mas tão-so-
mente os empregados da empresa falida, está evidente que
estes empregados se organizaram através de cooperativa para
dar continuidade à atividade empresarial, pois visam, inclu-
sive, recuperar seus créditos trabalhistas, conforme denota
o documento de fls. 212. Por fim, pondera-se que o receio
de dano e o temor de eventual incêndio proposital do imóvel
não procedem na medida em que a Cooperativa possui inte-
resse na manutenção da posse do bem para o exercício de
suas atividades e percepção de sustento de seus integrantes.
Portanto, qualquer dano ao imóvel ou às suas instalações
viria em prejuízo próprio. No que tange ao mérito da posse
da agravada, pondera-se que tal análise merece maior aten-
ção, razão pela qual, reservo-a para o momento do julga-
mento do recurso, assim como a questão da data do esbulho
possessório. Diante das considerações formuladas, indefiro
o pleito de reconsideração. Intime-se, com o conseqüente
retorno imediato dos autos para análise do mérito e julga-
mento, ante à completa instrução do feito. Curitiba, 29 de
novembro de 2006. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA Relator Tal decisão foi obtida através do Sistema de
Controle Processual do Departamento Judiciário do Tribu-
nal de Justiça, já que os autos de Agravo de |Instrumento
386.374-9 estão com carga com a advogada do agravado,
Dra. Patrícia de Barros Correia Casillo, OABPR 22.765,
desde 11/12/2006 e, apesar dos 5 volumes de documentos,
este despacho não foi juntado ou noticiado nestes autos. Do
teor desta decisão, extrai-se que o pedido de reconsideração
foi embasado em fotografias tiradas do local, em parecer
técnico da Secretaria de Meio Ambiente, no fato de que o
imóvel encontra-se em situação de risco porque a atividade
ali desenvolvida utiliza produtos inflamáveis, sem que haja
mangueiras ou extintores de incêndio. Ainda, que em face
da moderna jurisprudência, a posse deve ser concedida a
quem menor risco oferecer, mesmo que o esbulho seja de
mais de ano e dia. Mesmo assim, entendeu o d. Relator que
a decisão não merecia qualquer reparo, indeferindo o pleito
de reconsideração. Ora, desta análise, a conclusão óbvia que
se extrai é que todos os argumentos que embasam o pedido
inicial destes autos de agravo de instrumento nº 390.323-1,
são os mesmos constantes do pedido de reconsideração do
despacho proferido nos autos de agravo de instrumento
386.374-9, já apreciado em 29 de novembro de 2006. Ape-
nas foram colocados nestes autos sob a forma de pressupos-
tos exigidos pelo artigo 273 do CPC para a concessão da
tutela antecipada requerida na inicial, quais sejam, a veros-
similhança das alegações, fls. 15 a 18, mediante prestação
de caução dos próprios imóveis, e o perigo de dano irrepará-
vel, fls. 18 a 23, acrescentando que o perigo do dano irrepa-
rável aumentou, constituído, usando as mesmas palavras do
Des. Relator, "... o temor de eventual incêndio...". Ressalte-
se, finalmente, que a decisão agravada foi proferida no dia
13 de novembro de 2006, o despacho do Des. Relator que
indeferiu o pedido de reconsideração foi proferido em 29 de
novembro de 2006, e este agravo de instrumento foi inter-
posto no dia 04 de dezembro de 2006 (fls. 25), ou seja, quan-
do o agravante já tinha conhecimento do indeferimento de
sua pretensão. E, não satisfeito, usou dos mesmos argumen-
tos e documentos, o que impede tenha seguimento o presen-
te recurso, pois a matéria já foi analisada nesta instância.
Tanto que há prevenção, e o processo só não foi encaminha-
do ao mesmo Relator, por força do recesso forense, vindo a
ser distribuído a este relator, por força do disposto na Porta-
ria nº 2388-DM, b). Ex positis, à prova e ao direito invoca-
do, nego seguimento ao Agravo de Instrumento sob nº
390.323-1, consoante a manifesta inadmissibilidade, fulcra-
do no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, "caput",
todos do Código de Processo Civil. Intimem-se todos os inte-
ressados e comunique-se ao MM. Juiz da causa. Curitiba, 28
de dezembro de 2006, às 19:33hs. Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0003 . Processo/Prot:   0392534-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/248085. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000510 Ação Civil Pública.
Agravante: Lincoln Ferreira de Barros, Álamo Vila Azevedo
Delgado, Adolfo Foltas Sobrinho, José Sidnei Lozeski Filho.
Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Paulo Homero da
Costa Nanni, Daniel Bueno Teixeira, Daniel Bueno Teixeira -
Serviços (sarugu`s), Paulo Sérgio Fernandes da Costa, José
Carlos Distéfano, Celso Luis Soares da Silva, João Fernandes
da Costa, José Ignácio Corrêa, Empreiteira Corrêa Sc Ltda,
Haroldo Paz de Souza, Empresa H.p. Souza & Souza Ltda -
Me, José Marcos Fernandes da Costa, Irene Aparecida Macha-
do - Me (trans Machado), Gilberto Mello Fernandes (transfer-
nandes). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lincoln Fer-
reira de Barros, Álamo Vilar Azevedo Delgado, Adolfo Foltas
Sobrinho e José Sidnei Lozeski Filho, contra decisão proferida
nos autos 510/2006, de ação civil pública de ressarcimento de
dano ao patrimônio público e de imposição de sanções por ato
de improbidade administrativa, promovida pelo Ministério Pú-
blico contra os ora agravantes e outras pessoas, pela Juíza da
Comarca de Jaguariaíva, que decretou a indisponibilidade de
bens dos réus, delimitando a responsabilidade pecuniária de
cada um deles, determinando o bloqueio de valores deposita-
dos em instituições financeiras, fl. 2368/2376. Um dos objeti-
vos da ação proposta é o ressarcimento aos cofres públicos do
alegado prejuízo causado pelos réus, apresentando-se, portan-
to, medida de cautela e necessidade - para a efetividade do
processo e sua função sancionadora - o bloqueio de bens dos
envolvidos. No caso em análise, pela leitura da inicial da ação
ajuizada, em suas quatrocentas e duas laudas, fl. 92/495, cuja
elaboração foi precedida de inquérito civil aberto pelo Minis-
tério Público (a. 40/2006), onde foram realizadas as investiga-
ções pertinentes a delimitação da conduta dos réus, observa-se
o envolvimento dos agravantes, cada qual em ação procedi-
mental específica, em atos que lesaram, em tese, o erário públi-
co municipal, justificando-se, por isso, e na forma destacada
na decisão de fl. 2368/2376, item 1, a decretação da indisponi-
bilidade de seus bens, no limite do prejuízo causada por cada
conduta, a fim de não frustrar eventual execução. Cumpre des-
tacar, ainda, que somente pode causar lesão grave ou difícil
reparação, alterável, portanto, via recurso adequado, decisão
que não for adequada ao fim processual pretendido e nem justo
à esfera de interesses dos envolvidos na ação, seja autor ou réu,
circunstâncias essas que não se verificam aqui, porquanto a
indisponibilidade dos bens dos agravantes (e dos demais réus
na ação civil pública) foi proclamada em face dos argumentos
fáticos apresentados e as provas pré-constituídas que instruem
o pedido. Por isso, deixo de conceder efeito suspensivo à deci-
são agravada até o exame definitivo da questão pela Câmara.
Oficie-se à Juíza da causa comunicando esta decisão e solici-
tando informação, a ser prestada no prazo de dez dias (inciso
IV, art. 527 CPC) sobre o cumprimento pelos agravantes da
diligência determinada no art. 526 e se foi exercido juízo de
retratação previsto no art. 529 CPC. Intime-se a parte agravada
na forma e para os fins do inciso V, art. 527, CPC. Após, enca-
minhem-se os autos à Procuradoria Geral da Justiça. Ciência
aos agravantes. Curitiba 28 dezembro 2006. Luiz Cezar Nico-
lau, juiz relator

0004 . Processo/Prot:   0392673-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249626. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001464 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Espólio de
Antonio Marzakowski, Arles José Wolochen, Alfredo Zenon
Drabeski, Elias Olicheski, Genoveva Marzczokoski Popoaski,
Grimoaldo Padilha Furmann, Hugo Bieszczard, Irene Metka
Rulka, Roberto Paulo Guimarães Nepomuceno. Advogado:
Germano Laertes Neves, Vilmor Piccolotto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

O Espólio de Antonio Marzakowski e outros formularam pedi-
do de execução de sentença contra o Banco Banestado S.A.,
perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, em 02.05.2006.
A Lei 11232, de 22.12.2005, que criou procedimento de cum-
primento da sentença para obrigações de quantia certa, foi pu-
blicada no Diário Oficial de 23.12.2005, somente entrando em
vigor no prazo de seis meses. Quando, portanto, do ajuizamen-
to da execução, as regras para seu recebimento e processamen-
to eram aquelas previstas no Livro II, Títulos II, Capítulo V, do
Código de Processo Civil, tanto assim que os credores formali-
zaram sua pretensão nesses moldes, fl. 20/25. O fato de o des-
pacho determinando o processamento da pretensão executória
ter sido proferido somente em 27.07.2007, fl. 129, quando já
em vigor essa lei, não autoriza o magistrado, de ofício, a impri-
mir o novo rito, porquanto deve ser levado em consideração o
momento da propositura da execução, e quando isso ocorreu, o
procedimento então previsto era outro. Conforme lição de Hum-
berto Theodoro Junior, "somente, portanto, a partir de 24 de
junho de 2006 estará vigendo em juízo o procedimento unitário
que dispensa a actio iudicati para expedir contra o vencido o
mandado de penhora a avaliação, sem prévia citação e sem
oportunidade para manejar os embargos à execução", ressal-
tando ainda que "durante os seis meses de vacatio legis, as sen-
tenças em questão continuarão sendo executadas por meio de
ação executória separada, segundo o rito primitivo do Código
de Processo Civil. Prevalecerão, destarte, as normas do Livro
II, Título II, Capítulo IV, do CPC, em sua inteireza, e subsisti-
rão, sem ressalvas, as ponderações doutrinárias expostas na 38ª
edição do presente Curso" (Curso de Direito Processual Civil,
II vol. 39ª ed., Forense, pág. 19). Assim para evitar prejuízo à
agravante, que foi intimada na pessoa de seu Advogado pelo
Diário da Justiça para efetuar o pagamento do débito sob pena
de multa de dez por cento, suspendo a decisão de fl. 111 profe-

rida nos autos 1464/2006, até pronunciamento definitivo da
Câmara (CPC art. 558). Comunique-se a magistrada solicitan-
do informação se a agravante cumpriu a diligência referida no
art. 526 e se exercer juízo de retratação como previsto no art.
529 CPC. Intime-se a parte agravada na forma e para os fins do
inciso V, art. 527, CPC. Ciência à agravante. Curitiba 28 de-
zembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0005 . Processo/Prot:   0392692-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/252165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sérgio Luiz
Ferreira de Carvalho. Advogado: Lizeu Nora Ribeiro. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar Integral (2006).
Relator: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Mandado de segurança originário - Decisão monocrática (art.
557, do CPC) - Indeferimento da inicial (art. 8º, da Lei n.º 1.533/
51 c/c o art. 242, letra a, do Regimento Interno do TJPR) -
Denegação de seguimento por não ser o mandado segurança a
via adequada para o recebimento de verbas rescisórias. Súmu-
las 269 e 271, do STF. Relatório O impetrante, por seu procu-
rador (f. 07), impetra mandado de segurança contra ato do Se-
cretário de Estado da Administração do Estado do Paraná, adu-
zindo, em apertada síntese, que ele não lhe pagou todas as ver-
bas rescisórias que eram devidas - férias integrais e proporcio-
nais, acrescidas de 1/3, mais 13º salário - em razão da sua exo-
neração, as quais, segundo ele, constituem direito liquido e certo
garantido pela Lei n. 8.112/90, Constituição Estadual (art. 34,
incs. IV e X) e Federal (art. 7º, VIII e XVII). Por conta disso,
em sede de aditamento da inicial, aduziu, ainda, que se viu
então obrigado a emprestar dinheiro do seu irmão, para cum-
prir as obrigações que contraíra, o que acabou por lhe causar
transtornos de ordem material e moral, a justificar assim o pa-
gamento de uma indenização a tal título. Ao final, pugnou pela
concessão de liminar, para o pagamento imediato do que lhe é
devido. Por último, alterou o valor dado à causa e complemen-
tou o funrejus. Juntou documentos (fs. 08/18). Fundamentação
I - Como se sabe, o relator deverá negar seguimento a recurso
que estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante (art. 557, do CPC). Tal poder, a propósito, há que
ser estendido não só aos recursos, mas também ao mandado de
segurança originário, quando for o caso de indeferimento da
inicial, nos termos do art. 242, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. II - Feita a digressão, anoto
que a pretensão do impetrante se resume ao pagamento de ver-
bas rescisórias, acrescido, agora, de indenização por dano ma-
terial e moral. III - Ocorre que o mandado de segurança, segun-
do a Súmula 269, do STF, não é substitutivo de ação de cobran-
ça. Vale dizer, ainda, que ele, consoante a Súmula 271, do STF,
também não produz efeitos patrimoniais, em relação a período
pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente
ou pela via judicial própria. Neste sentido: ADMINISTRATI-
VO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. EFEITOS PRETÉRITOS. IMPOS-
SIBILIDADE. SÚMULAS 269 e 271/STF. RECURSO ESPE-
CIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser descabida a
concessão de segurança com efeitos pretéritos, em ação man-
damental em que o impetrante busca o recebimento de vanta-
gem pessoal indevidamente suprimida pela Administração, por-
quanto tal via não se presta como ação de cobrança. Incidência
das Súmulas 269 e 271/STF. 2. Recurso especial conhecido e
provido, para reformar o acórdão recorrido, a fim de limitar os
efeitos financeiros da segurança, a partir da impetração do
mandamus (REsp n.º 594217/DF, Min. Arnaldo Esteves Lima,
5ª Turma, do STJ). Deste modo, por se tratar de pretensão de
cobrança relativa às verbas rescisórias não recebidas pelo im-
petrante por ocasião da sua exoneração, ocorrida em 18/08/06,
mais indenização por dano material e moral daí decorrentes, a
via eleita por ele se revela imprópria e inadequada para tal fim,
Em resumo, não é caso de mandado de segurança, daí porque
lhe denego seguimento. Posto isso, indefiro a inicial desde logo,
nos termos do art. 8º, da Lei n.º 1.533/51 c/c o art. 242, letra a,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná, e art.
557, do CPC. Sem honorários. Custas pelo impetrante. Publi-
que-se e intime-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Juiz
Fernando Paulino da Silva Wolff Fº

0006 . Processo/Prot:   0392704-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246847. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000475 Busca e Apreensão.
Agravante: João Roberto da Silva. Advogado: Aparecido Car-
los Pinho Beltoni. Agravado: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Mariana Gamba Marzochi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 392.704-4, em que é agravante João Roberto da Silva e
agravado Banco Bradesco S/A. RELATÓRIO: Trata-se de agra-
vo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
por João Roberto da Silva, contra a r. decisão do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, proferida
às fls. 36-TJ, dos autos de Ação de Busca e Apreensão sob nº
475/2006, movida pelo agravado, através da qual o juiz "a quo"
determinou a citação da parte passiva para, querendo, no prazo
de cinco dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segun-
do valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus e quinze
dias para apresentar resposta. O agravante alega, em síntese,
que ao devedor fiduciário é assegurado o direito de purgar a
mora contratual em alienação fiduciária com relação as parce-
las vencidas, tão somente, mesmo após o advento da Lei nº
10.931/2004, afastando-se, portanto, o entendimento do d. juiz
"a quo" quanto a purgação da mora desde que paga a integrali-
dade da dívida pendente. Por fim, pugna pela concessão da
antecipação da tutela, para o fim de suspender a decisão agra-
vada e, em definitivo, reconhecer o direito do agravante em
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purgar a mora das prestações vencidas, tão somente. É o relató-
rio. DECIDO : O presente recurso de Agravo de Instrumento
foi interposto e preparado. A petição inicial atende as exigênci-
as legais e se apresenta instruída1 com as peças obrigatórias. A
controvérsia cinge-se quanto a purgação da mora em ação de
busca e apreensão, com alienação fiduciária, frente à edição da
Lei 10.931/2004, que alterou o Decreto Lei 911/69 , ou seja, se
para a purgação da mora deverá o devedor pagar o valor inte-
gral do contrato, ou somente efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas. Pois bem. De acordo com o Código de Defesa
do Consumidor não se admite cláusula resolutória absoluta e
automática, diante da inadimplência do consumidor, cabendo a
purgação da mora, nos termos do art. 54, § 2º. Doutro giro,
mesmo após a edição da Lei 10.931/2004, não pode o consumi-
dor ser preterido no direito de optar pela execução do contrato.
Neste termos, é imprescindível a observação do princípio da
conservação do contrato e a natureza principiológica do Códi-
go de Defesa do Consumidor, que não admite sua revogação
por lei ordinária setorial, como no caso em exame, ou seja,
aplicável ao instituto da alienação fiduciária. No conflito entre
as normas - CDC e Lei 10.931/04 -, prevalece a primeira. Essa
é a lição de Nelson Nery Junior: "O microssistema do CDC é
lei de natureza principiológica. Não é nem lei geral nem lei
especial. Estabelece os fundamentos sobre os quais se erige a
relação jurídica de consumo, de modo que toda e qualquer re-
lação de consumo deve submeter-se à principiologia do CDC.
Conseqüentemente, as leis especiais setorizadas (v.g, seguros,
bancos, calçados, transportes, serviços, automóveis, alimentos
etc), devem disciplinar suas respectivas matérias em consonân-
cia e em obediência aos princípios fundamentais do CDC. Não
seria admissível, por exemplo, que o setor de transportes fizes-
se aprovar lei que regulasse a indenização por acidente ou ví-
cio de serviço, fundada no critério subjetivo (dolo ou culpa),
pois isso contraria o princípio da responsabilidade objetiva,
garantido pelo CDC 6º. VI. Como o CDC não é lei geral, ha-
vendo conflito aparente entre suas normas e alguma lei especi-
al, não se aplica o princípio da especialidade (Lex specialis
derrogat generalis): prevalece a regra principiológica do CDC
sobre a lei especial que o desrespeitou. Caso algum setor
queira mudar as regras do jogo, terá de fazer modificações
no CDC e não criar lei à parte, desrespeitando as regras prin-
cipiológicas fundamentais das relações de consumo, estatu-
ídas no CDC." (Código Civil Anotado e legislação extrava-
gante, RT, 2ª edição, 2003, nota 4 ao art. 1º do CDC, p.
906)." O magistrado Demócrito Reinaldo Filho ensina: "O
direito de o consumidor, antes da contestação na ação de
busca e apreensão, pleitear a purga da mora decorre do prin-
cípio da conservação dos contratos de consumo, que o § 2º
do art. 54 do CDC visa consagrar, ao garantir a ele a escolha
pela cláusula resolutória ou a opção de manter o contrato,
pelo pagamento das prestações vencidas e juros moratórios.
Esse dispositivo, por ter natureza principiológica, não foi
revogado e prevalece sobre outro de lei setorial com o qual
conflite. Sempre que a solução pela manutenção do vínculo
contratual seja mais benéfica ao consumidor, por ela deve se
pautar o julgador." É certo que, na nova redação dada a esse
dispositivo pela Lei 10.931/04, o legislador somente previu
a possibilidade de pagamento integral da dívida pendente e
pelos termos da planilha apresentada pelo credor, extinguindo
o ônus fiduciário. Mas nada impede - pelo contrário, se su-
gere -, que se interprete que nessa mesma fase procedimen-
tal o devedor possa purgar a mora apenas das prestações
devidas, mantendo-se o vínculo contratual. A previsão de
momento para purgação da mora, assim, pode ser inserida
no procedimento da ação de busca e apreensão sem provo-
car qualquer deformação procedimental ou alterar o perfil
célere que a nova lei (10.931/04) procurou imprimir ao pro-
cesso de recuperação do bem." (In boletim Informativo Ju-
ruá, n. 385, pp. 17-19). O Des. Valter Ressel, em excelente
estudo sobre o tema, ensina: "Vale dizer, essa inovação le-
gal olvidou o direito do consumidor de purgar a mora e nor-
malizar o prosseguimento do contrato, privilegiando o for-
necedor financeiro ao admitir apenas a purgação da integra-
lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor. Olvidou porque é sabido que os agentes finan-
ceiros sempre têm incluído essa cláusula resolutória em seus
contratos (de adesão) e, com base nela, ao ingressarem com
a ação de busca e apreensão, sempre consideram vencidas
antecipadamente as prestações vincendas e apresentam como
dívida pendente o total ainda devido no contrato, prestações
vencidas e vincendas, e mais os outros encargos que agre-
gam ao instrumento. Daí o conflito entre as duas normas.
Como resolvê-lo? Logicamente, a favor do consumidor. E
por várias razões: a) critério hierárquico - O CDC é lei de
natureza complementar, com raiz na Constituição Federal
(art. 48 do ADCT), que fala mais alto que o Decreto-lei 911/
69; b) o CDC é norma de interesse social, opondo-se a essa
disposição do DL 911, de interesse exclusivo dos agentes do
mercado de capitais; c) a opção pela regularização e manu-
tenção do contrato atende mais os seus fins sociais do que
sua rescisão com retomada do bem financiado." (DL 911/69
- Purgação da Mora - Lei 10.931/04)." Ocorre aqui o confli-
to entre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a
Lei 10.931/2004, que alterou o Decreto 911/69, e que dis-
põe, expressamente, no §2º do art. 3º a obrigatoriedade de
pagamento do valor integral da dívida. Corroborando com
as razões expostas pelo agravante, entendo que deve preva-
lecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, art.
42, §2º e, de conseqüência, basta, para a purga da mora, o
pagamento das prestações vencidas e as despesas processu-
ais, já que objetivo perseguido neste tipo de ação é o recebi-
mento da dívida e a purga da mora pressupõe a manutenção
do contrato. Tal entendimento consta do acórdão acostado
às fls. 48/51 dos autos, de minha relatoria, o qual mereceu
julgamento unânime pela 17a. Câmara Cível desta Corte, j. e,
25/10/2006, sendo acompanhada pelos Des. Fernando Vidal de
Oliveira e Paulo Roberto Hapner . Ex positis, à prova e ao di-
reito invocado, dou provimento ao Agravo de Instrumento sob
nº 392.704-4, fulcrado no artigo 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intimem-se
e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 26 de dezembro de
2.006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator
Designado

0007 . Processo/Prot:   0392737-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/247429. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001122 Ressarcimento. Agravante: Rivadá-
via Borba Filho. Advogado: Michel Luiz Padilha, Marcia Mon-
talto. Agravado: Elegance Car Comércio de Veículos Automo-
tores Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho. Despacho:

Vistos, etc... I - Trata-se de agravo de instrumento interposto
por RIVADÁVIA BORBA FILHO contra a decisão proferida
pelo Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que declinou de ofício da
competência para processar e julgar a ação de ressarcimento c/
c indenização em questão, proposta pelo agravante em face do
agravado. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do recurso ora interposto. III - Pois bem. A alegação
do agravante se afigura, em princípio, verossímil. É que, em se
tratando de competência relativa, não pode o juiz declarar-se
incompetente de ofício, uma vez que não se trata de matéria de
ordem pública, e sim de interesse das partes1. Neste sentido:
Competência territorial - É, em princípio, relativa, não poden-
do o Juízo declinar de ofício dela - Caso em que, ademais, há
cláusula de eleição de foro - Juízo que aprecia, declarando-a
nula, e com base neste julgamento pronuncia sua incompetên-
cia para o mais da causa - Descabimento - Agravo provido em
parte para manter a competência, aguardando-se eventual ex-
ceção declinatória de foro,e sem prejuízo do exame do art. 111,
do Código de Processo Civil (TJSP, AIns 152.239-4-São Paulo,
9ª Câmara de Direito Provado, rel. Marco César, j. 4.4.2000 -
v.u.). Não se pode olvidar, ainda, que a regra do art. 101, I, do
CDC, encerra uma faculdade posta à disposição do consumi-
dor, ora agravante, que assim pode, a seu livre arbítrio, optar
por fazer uso dela ou não. Deste modo, em princípio não cabe
ao juiz se imiscuir na vontade do agravante e lhe impor que
proponha a ação em lugar diverso daquele por ele escolhido.
IV - O perigo da demora, à sua vez, decorre do fato de que se a
providência jurisdicional que ora se objetiva não for desde logo
deferida, para só sê-la eventualmente ao final, ser-lhe-ia então
inócua, posto que, nos termos da decisão em questão, a remes-
sa dos autos à Comarca de Ponta Grossa traria ao agravante um
ônus econômico de difícil reparação, em evidente maltrato aos
princípios da celeridade e economia processual. Posto isso,
defiro a liminar, para, de conseqüência, determinar que a indi-
gitada ação seja processada nas suas ulteriores fases perante o
Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. V - Dê-se ciência desta decisão ao
juízo de origem, mediante oficio; a chefia da seção cível fica
desde logo autorizada a firmar os expedientes necessários. VI -
Na mesma oportunidade, requisite-se as informações a que se
refere o art. 527, IV, do CPC VII - A seguir, intime-se o agrava-
do para, querendo, responder em 10 (dez) dias (art. 527, V, do
CPC). VI - Int.. Curitiba, 22 de dezembro de 2006. Juiz Fer-
nando Paulino da Silva Wolff Filho 1 MARCATO, Antonio
Carlos. Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo: Atlas,
2004. p. 322.

0008 . Processo/Prot:   0392827-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246842. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1996.00000465 Falência.
Agravante: Paulo Antonio Radwanski. Advogado: Murilo Men-
garda, Jorge Antonio Nassar Capraro. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 392.827-2 da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em que é Agravante Paulo Antônio Radwanski e Agravado
Massa Falida de Abatedouro de Aves Argus Ltda. RELATÓ-
RIO: Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Paulo
Antônio Radwanski, contra decisão do juízo da 1ª Vara Cível
do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba (fls.1614/1620-TJ) que, nos
autos de Falência n.° 465/1996, de Abatedouro de Aves Argus
Ltda., declarou a desconsideração da personalidade jurídica da
empresa falida, para que os bens do agravante Paulo Antonio
Radwanski respondam pelos bens da falida, bem como desco-
nheceu a condição de bem de família a residência do agravan-
te. Afirma o agravante que a decisão de fls.1613-TJ não foi
devidamente fundamentada e que não permitiu o contraditório,
sendo, portanto, nula de pleno direito pois descumpriu o art.5°,
LIV e 93, IX da Constituição Federal. No que tange a descon-
sideração da personalidade jurídica, o agravante embasa seu
pedido alegando que não houve a suposta dilapidação do patri-
mônio, pois no de 1996 a empresa vinha enfrentando uma gra-
ve crise financeira e precisou vender determinados bens (cami-
nhão Mercedez-Benz, ano 1991, ônibus Mercedez-Benz ano
1979, automóvel Monza ano 1993) para capital de giro. Asse-
vera que não agiu com dolo ao vender os bens, sendo que estas
vendas foram feitas com o único objetivo de tentar salvar a
empresa; assim, em nenhum momento pretendeu dilapidar o
patrimônio da Abatedouro de Aves Argus Ltda. Aduz que o lau-
do pericial de fls.833 e seguintes - TJ, revela que em nenhum
momento o ora agravante agiu com dolo para esvaziar o patri-
mônio do abatedouro. Deste modo, entende que não se encaixa
na hipótese do art.50 do Código Civil uma vez que não agiu
com desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Afirma que
a decisão proferida pelo juízo "a quo" não foi suficientemente
fundamentada ao não considerar a residência (imóvel de matrí-
cula n.° 49.044) do agravante como bem de família. Assegura
que tal bem está registrado como bem de família não podendo
ser penhorado. Por último, pugna pelo provimento do agravo
de instrumento e pela concessão do efeito suspensivo para que
seja revogada decisão proferida pelo juízo "a quo". Em síntese,
é o relatório. Pois bem. Da simples leitura das razões expostas
pelo Agravante verifica-se que a decisão recorrida não é "sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação",

não havendo necessidade de uma decisão imediata sobre o tema
em discussão. Em conformidade com o conteúdo dos autos,
verifica-se que não cabe censura à decisão do juízo "a quo" ao
determinar a desconsideração da pessoa jurídica da empresa
Abatedouro de Aves Argus Ltda. Cinge-se a controvérsia sobre
se a desconsideração da pessoa jurídica da Abatedouro de Aves
Argus Ltda. foi legítima ou não. Para a desconsideração da pes-
soa jurídica exige-se, obrigatoriamente, a verificação dos pres-
supostos insertos no artigo 50 do Código Civil ou artigo 28 do
Código de Defesa do Consumidor, quais sejam: desvio de fina-
lidade ou confusão patrimonial. Encontra-se consolidado o en-
tendimento sobre a aplicabilidade da teoria da desconsideração
da personalidade jurídica naqueles casos em que, em concreto,
se verifica que o regime de separação patrimonial previsto para
as sociedades vem sendo manejado de forma abusiva pelos seus
sócios, com o inequívoco ânimo de obtenção de proveito ilíci-
to. Assim, o ordenamento jurídico brasileiro permite a descon-
sideração da personalidade jurídica nos casos em que a empre-
sa jurídica atua com má-fé, podendo ser deferida a medida quan-
do se evidencia a finalidade de frustrar os pagamentos de seus
credores, sendo necessária, obviamente, a comprovação do abu-
so de direito, caracterizado pela confusão patrimonial ou des-
vio de finalidade. Sobre o tema, relevante citar o escólio de
Sílvio de Salvo Venosa: "O abuso da personalidade jurídica
deve ser examinado sob o prisma da boa-fé objetiva, que deve
nortear todos os negócios jurídicos. Nem sempre deverá ser
avaliada com maior profundidade a existência de dolo ou cul-
pa. A despersonalização é aplicação de princípio de eqüidade
trazida modernamente pela lei" (Direito Civil, Parte Geral, 4.ª
edição, ed. Atlas, pág. 311). Corroborando este entendimento,
é a jurisprudência: "Aplica-se a teoria da desconsideração da
personalidade jurídica, com a penhora de bens particulares dos
sócios, quando inexistentes bens da sociedade para fazer frente
ao pagamento de credores. 2- A perda da autonomia da pessoa
jurídica frente ao artigo 20 do Código Civil, justifica-se pelo
mau uso desta (art. 596 do CPC)" (TJPR - Ag. Inst. nº 186.775-
2- 7ª C.Civel Rel. JUIZ MIGUEL PESSOA) No presente caso,
verifica-se evidente que a personificação jurídica da empresa
Abatedouro de Aves Agus Ltda. fora manipulada de forma abu-
siva pelos seus administradores. Saliente-se que nos autos fo-
ram demonstradas provas suficientes a ponto de ser determina-
da a desconsideração da pessoa jurídica da empresa, pois o es-
vaziamento doloso do patrimônio restou evidente. Assim, tem-
se que no caso em apreço vislumbra-se justificada a medida
adotada pelo juízo "a quo", na medida em que a desconsidera-
ção da pessoa jurídica da empresa falida seria o meio correto
para fazer com que os sócios respondam pessoalmente com as
obrigações da falida, isto porque, o esvaziamento do patrimô-
nio da empresa foi evidente e praticado com dolo. Destaca-se
que, os bens que pertenceram à massa falida se confundem com
os bens particulares do ora agravante, portanto, é clara a inten-
ção deste em frustrar a expectativa de seus credores de recebe-
rem seus créditos. Dá análise dos autos depreende-se que o ora
agravante levou a efeito uma fraude pela qual aumentou seu
patrimônio particular e esvaziou os patrimônio da empresa (Aba-
tedouro de Aves Argus Ltda.). Esta atitude foi tomada com a
intenção (dolo) de se locupletar ilicitamente à custa do sacrifí-
cio dos credores. Destarte, a decisão proferida pelo juiz de pri-
meiro grau mostrou-se acertada pois, este é um caso típico de
possibilidade de aplicação da desconsideração da pessoa jurí-
dica; assim, poderá o patrimônio pessoal do sócio ser atingido
para responder perante os credores da empresa falida. Portan-
to, compulsando os autos, verifica-se claramente a ocorrência
de confusão patrimonial, abuso de direito e ainda o intuito do
ora agravante em não cumprir com as obrigações firmadas, o
que autoriza o juiz a ignorar a autonomia patrimonial da pessoa
jurídica em questão, a fim de se coibir à prática de fraude e
abuso de direito por ela praticado. Assim, diante dos requisitos
necessários para desconsideração da personalidade jurídica e o
fim de dar efetividade aos direitos pleiteados pelo credor, cor-
retamente decidiu o douto juízo de primeiro grau em redirecio-
nar a execução à pessoa do agravante. No que tange a alegação
do agravante de que o seu bem de família está sendo atingido
(imóvel de matrícula n.° 49.044 do 2° Ofício de registros imo-
biliários de São José dos Pinhais), os seus motivos não mere-
cem acolhida. Dá análise dos autos percebe-se que o referido
bem foi adquirido na época de janeiro de 1996 e março de 1996,
sendo esta a exata época em que se verificou o maior esvazia-
mento de patrimônio do abatedouro, conforme fls.862 -TJ. Deste
modo, não pode o ora agravante se valer do benefício da Lei
n.°8009/89 para se proteger. Destarte, o agravante não conse-
guiu demonstrar, de plano, a certeza do direito e dos fatos arti-
culados a alicerçar a reforma da decisão de primeiro grau que
determinou a desconsideração da pessoa jurídica. Assim, não
há que se falar que a decisão de primeiro grau, a qual determi-
nou a desconsideração da pessoa jurídica, e que não conside-
rou o imóvel de matrícula n.°49.044 como bem de família, foi
contrária a lei, posto que, foram demonstrados os requisitos
legais para a que o juízo assim decidisse, fundamentadamente.
(confusão patrimonial, art.50 CC). Não há dúvida, pois, quan-
to ao acertamento jurídico da decisão recorrida, impondo-se,
de conseqüência, a sua manutenção. Ex positis, à prova e ao
direito invocado, nego seguimento ao Agravo de Instrumento
sob nº 392.827-2, consoante a manifesta inadmissibilidade,
fulcrado no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, "ca-
put", todos do Código de Processo Civil. Intimem-se todos os
interessados e comunique-se ao MM. Juiz da causa. Curitiba,
27 de dezembro de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Gi-
acomet Juiz Relator Designado

0009 . Processo/Prot:   0392966-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251294. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000198 Prestação de Contas. Agra-
vante: Adelque Bordin. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mô-
nica Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que indefe-
riu pedido de concessão de Justiça Gratuita, nos autos de Ação
de Prestação de Contas, ajuizada pelo agravante contra o ban-

co agravado. Pondera o agravante que a simples declaração fei-
ta pelo próprio interessado, de que não dispõe de recursos sufi-
cientes para demandar em juízo, sem comprometimento de sua
renda familiar, é suficiente para a concessão do benefício. O
agravante cita doutrina e jurisprudência em prol de sua tese e
pede que seja concedida a Justiça Gratuita. Decido. A conces-
são de Justiça Gratuita depende de simples afirmação da parte
de que não está em condições de pagar custas e honorários,
sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 4º, da Lei nº 1.060/
50). In casu, inexiste nos autos comprovação robusta, de que o
agravante não faz jus ao benefício, mormente porque a seu fa-
vor milita a presunção legal de pobreza. Neste sentido: "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUSTIÇA GRA-
TUITA - DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 4º DA LEI 1.050/60 - RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO NA PARTE CONHECIDA - Para
a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita,
basta que a parte afirme seu estado de pobreza." (TJPR - AI
0174095-8 - (899) - 9ª C.Cív. - Relª Desª Dulce Maria Cecconi
- DJPR 01.7.2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRO-
CESSUAL CIVIL - DECISÃO COMBATIDA EM MANIFES-
TO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - Para sua concessão, basta a sim-
ples afirmativa de necessidade. Presunção de necessidade, que
decorre da Lei 1.060/50. Cabe à parte adversária, ao impugnar,
em incidente à parte, apresentar prova robusta da desnecessi-
dade do benefício. Recurso provido. (TJRS - AGI 70011029238
- 19ª C.Cív. - Rel. Des. Mário José Gomes Pereira - J.
01.3.2005). Ainda neste mesmo sentido: STF - 2ª T., RE 205746-
1-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, v. u., j. 26/11/96, DJU 28/02/
97; STF 2ª T., RE 206531-5-RS, Rel. Min. Francisco Rezek, j.
16/12/96. Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com es-
peque no art. 557, § 1-A, do CPC, para conceder ao agravante
o benefício da assistência judiciária gratuita, quanto à Ação de
Prestação de Contas nº 198/06, em trâmite na Vara Única da
Comarca de Realeza, nos termos da Lei nº 1.060/50. Intime-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega
Rolanski Relator - Juiz Convocado

0010 . Processo/Prot:   0393009-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249028. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000619 Ação Civil Pública.
Agravante: Paulo Homero da Costa Nanni. Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Adolfo Foltas Sobrinho, Eduar-
do Cesar da Costa Nanni, Àlamo Vila Azevedo Deogado, Ho-
mero Nanni Rinaldi, David Solek Filho, Empresa David Solek
Filho - Me. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Paulo Homero da Costa Nanni contra as decisões proferidas
pelo juízo da Comarca de Jaguariaíva por força das quais foi
afastado do cargo de prefeito, a pretexto de que estava influin-
do na instrução das ações civis públicas que lhe move o Minis-
tério Público por improbidade administrativa. De início, escla-
receu que se tratam de três decisões proferidas em três ações:
autos n.º 619 ... 621, de 2006, e de um recurso só para todas
elas; citou como precedente o AGI n.º 376.066-9, rel. o Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, do TJPR, julgado em 28/09/06,
onde foi admitido o processamento de semelhante agravo. Se-
gundo o agravante, tais decisões, no entanto, deveriam ser re-
formadas porque, sendo equiparados os atos de improbidade
administrativa aos de crime de responsabilidade, as ações de
improbidade em questão seriam inadequadas e, neste caso, o
Promotor de Justiça, por conseguinte, não teria legitimidade
para propô-las, o que estaria afeto ao Procurador Geral de Jus-
tiça, conforme o Decreto Lei n.º 201/67. Deveriam, ainda, ser
reformadas porque não foi respeitado o devido processo legal,
já que a inicial das ações foi recebida sem que ele fosse notifi-
cado preliminarmente para se manifestar sobre elas, em fla-
grante desrespeito aos §§ 7º e 9º, do art. 17, da Lei n.º 8.429/
92. E, por último, deveriam ser reformadas primeiro porque há
dois precedentes para o caso em sentido contrário ao das deci-
sões hostilizadas, um da lavra do juiz Eduardo Sarrão, no MS
n.º 386.690, e outro do Des. Luiz Mateus de Lima, no AGI n.º
389766-9, da 5ª CCív., ambos do TJPR, e segundo porque, em
resumo, tal como já reconhecido pelas referidas decisões, o
agravante afinal não vem de nenhum modo influindo na instru-
ção das ações que lhe move o Promotor de Justiça. Assim, após
discorrer sobre a verossimilhança das suas alegações e do peri-
go da demora, pugnou pela sua recondução liminar ao cargo de
prefeito. Formulou outros requerimentos e juntou farta docu-
mentação. II - Recebo o recurso relativamente às três ações,
porque presentes os seus pressupostos. III - Pois bem. A alega-
ção do agravante, ao menos nesta quadra processual, se afigura
verossímil. É que a jurisprudência do Tribunal de Justiça do
Paraná, ao interpretar o art. 20, parágrafo único, da Lei n.º 8.429/
92, é pacífica no sentido de que, em se tratando de medida
excepcional, o afastamento de prefeito durante o processo em
que se apura o seu ato só pode se dar quando ele realmente
esteja prejudicando a instrução processual; do contrário, não.
Ora, o processo, como se sabe, não é investigativo, papel reser-
vado a uma fase preliminar que o antecede. Deste modo, ao
propor a ação, tudo, enfim, já foi ou deveria ter sido investiga-
do; agora, na fase processual, só resta apenas provar o fato
investigado. Assim, não se sustenta o fundamento segundo o
qual o afastamento do agravante se faz necessário para investi-
gar a fundo as denúncias gravíssimas que aparecem nestes au-
tos, bem como já nos outros iniciados. A propósito, para provar
o fato alegado, havendo negativa, o processo põe à disposição
da parte interessada os mecanismos pertinentes - busca e apre-
ensão, exibição de documento, etc. - para obter a documenta-
ção necessária para tentar prová-lo. Assim, como há meios co-
ercitivos de se obter a documentação, a colaboração ou não do
agravante neste sentido é até mesmo irrelevante. Quanto às tes-
temunhas a serem ouvidas, se se tratarem de funcionários da
prefeitura ocupantes de cargo de confiança, a ascendência do
agravante sobre eles é inerente ao cargo que ocupam, esteja ele
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ou não afastado, porque pertencentes ao seu círculo intimo; já,
se se tratarem de funcionários públicos, então nada poderá fa-
zer o agravante em relação a eles, dado que são estáveis. Em
resumo, o afastamento do agravante, como se vê, não se fazia,
a priori, necessário, nem mesmo sob o fundamento de que se
devia dar uma resposta à sociedade, porquanto se trata por ora
de afastamento processual; resposta dará o Poder Judiciário ao
final, quando então julgar o mérito das ações civis referidas. O
perigo da demora, por sua vez, decorre do fato de que se a
providência que ora se pede - recondução ao cargo - não lhe for
desde logo deferida, para só sê-la ao final, ser-lhe-ia então da-
nosa, pois, como já se disse em outro lugar, em se tratando de
cargo eletivo, há prazo certo para terminá-lo e não há como
repor os dias perdidos. Posto isso, defiro a liminar, para, de
conseqüência, determinar a recondução do agravante ao cargo
de prefeito do Município de Jaguariaíva. IV - Comunique-se à
il. juíza singular; fica o chefe da secretaria autorizado a assinar
o ofício. V - Pelo mesmo ato, requisitem-se informações. VI -
A seguir, intime-se pessoalmente o Promotor de Justiça, para
que, querendo, responda, no prazo de dez dias. Oport., ouça-se
à il. Procuradoria Geral de Justiça e, em seguida, voltem. Int.
Curitiba, 28 de dezembro de 2006. Juiz Fernando Paulino da
Silva Wolff Fº

0011 . Processo/Prot:   0393012-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000488 Busca e Apreensão. Agravante: Fi-
nanceira Alfa S/a Crédito Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Paulo Guilherme Pfau, Márcia Cristina Vaz. Agrava-
do: Oseias Bonifácio da Cruz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.012-5, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba - 14ª Vara Cível, em que é Agravante
Financeira Alfa S/A Crédito Financeiro e Investimentos e Agra-
vado Oseias Bonifácio da Cruz. I. Tratam os autos de recurso
de agravo de instrumento interposto por Financeira Alfa S/A
Crédito Financiamento e Investimento, em face da decisão pro-
ferida nos autos de ação de busca e apreensão sob nº 488/2003,
ajuizada contra Oseias Bonifácio da Cruz. A decisão agravada
foi assim lançada nos autos: "Autos nº 488/2003 Verifico nes-
tes Autos que a pretensão do Autor sustenta-se na CONVER-
SÃO EM DEPÓSITO da busca e apreensão. Há de ser asseve-
rado que pelo Pacto de São Pacto de São José da Costa Rica,
restou compreendido que não cabe a prisão civil do depositário
de em onerado em alienação fiduciária, ora, por via de conse-
qüência, resta absolutamente inviável alcançar o efeito maior
do depósito (art.920 do CPC), o qual é a PRISÃO DO DEPO-
SITÁRIO, e como se sabe, um instituto processual não pode
jamais ser aplicado de forma esfacelada, pois ou ele atende a
toda a pretensão do interessado por haver o respaldo jurídico
pretendido ou então de outro instituto jurídico. Veja que seria
um absurdo contra senso julgar o juiz procedente o pedido de
depósito nestes Autos e posteriormente ter entravado a execu-
ção da ordem de depósito no que se refere à prisão do depositá-
rio. Não bastando, em decorrência do acima expendido, perce-
bo que a trilha processual utilizada pelo Autor, em face do
mencionado PACTO, não é mais o da CONVENÇÃO EM DE-
PÓSITO, mas sim o de ver cumprido o contrato ou rescindido
pelo inadimplemento. Com isto, tem-se que o tipo de procedi-
mento escolhido pelo Autor (PROCEDIMENTO DE DEPÓSI-
TO) não corresponde a natureza da causa (COBRANÇA, MO-
NITÓRIA, ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR
COISA CERTA ou EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE EN-
TREGA DE COISA CERTA). Diante do exposto, INDEFIRO
O PEDIDO DE CONVERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO
em DEPÓSITO, tendo em vista que o tipo de procedimento
escolhido pelo Autor não corresponde à natureza da causa, e,
também, que resta absolutamente inviável alcançar o efeito
maior do depósito com a aceitação do Pacto de São José da
Costa Rica. Intime-se o Requerente. Diligências necessárias.
Curitiba, 01 de Novembro de 2006." (fls. 174/175 - TJPR).
Sustenta a agravante, em apertada síntese, que: a) o agravado
encontra-se em mora desde a data de 26/01/2003, quando do
recebimento da notificação, referente às parcelas vencidas e
não pagas; b) o cumprimento da liminar de busca e apreensão
restou infrutífero, pois o veículo alienado fiduciariamente não
foi localizado pelo Sr. Oficial de Justiça, pelo que postulou,
com respaldo no artigo 4º, do Decreto-lei 911/69, a conversão
em ação de depósito, a qual restou indeferida pelo Julgador
monocrático; c) a possibilidade jurídica do pedido de conver-
são tem fulcro no artigo 4º, do Decreto-lei nº 911/69; d) a con-
versão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito,
trata-se apenas de um direito do Agravante de ver cumprida a
lei, veja-se que no presente momento não esta se falando ou se
buscando a prisão do Agravado, mas sim a recuperação do cré-
dito concedido; f) tendo em vista que o bem não foi encontra-
do, verificadas as hipóteses do art. 4º do Decreto-Lei 911/69,
cabível é a conversão da busca e apreensão em ação de depósi-
to, devendo a decisão interlocutória de fls. 174/175 ser refor-
mada em sua integralidade. Pelo que, requer "...digne-se o
Exmo. Sr. Des. Relator, conhecer do presente, como AGRAVO
DE INSTRUMENTO, e dar-lhe provimento, para inicialmente,
DECRETRAR A NULIDADE da r. decisão agravada pela falta
de pressupostos para o indeferimento do pedido de conversão
da Ação de Busca e Apreensão m Depósito, visto que em total
desconformidade com a legislação, doutrina e jurisprudência,
para que seja deferido o pedido de conversão da Ação de Busca
e Apreensão em Ação de Depósito, independente da culmina-
ção, caso o Agravado não entregue o bem ou não pague, da
decretação de prisão...".(fl. 11). É o relatório. II - O disposto
no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,
autoriza que os recursos interpostos em face de decisões profe-
ridas em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior, sejam julgados de plano pelo relator. Pois bem. Ao
recurso interposto merece ser dado provimento de plano, uma
vez que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante do colendo Superior Tribunal de Jus-

tiça. Com efeito. A orientação firmada no Superior Tribunal de
Justiça é no sentido da admissibilidade da conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito quando não locali-
zado o bem ou quando este não se achar na posse do devedor,
nos exatos termos do artigo 4º, do Decreto-Lei nº 911/69, que é
expresso ao dispor que: "Se o bem alienado fiduciariamente
não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o
credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apre-
ensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma pre-
vista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de
Processo Civil." Confira-se: "A jurisprudência da 2ª Seção do
STJ, prestigiando o princípio da economia e celeridade proces-
sual, consolidou-se no sentido de que em caso de não-localiza-
ção do bem fiduciariamente alienado, é lícito ao credor, con-
vertida a ação de busca e apreensão em depósito, prosseguir na
cobrança da dívida nos próprios autos, sendo desnecessário o
ajuizamento de execução." (STJ. AgRg no REsp. nº 760415/
DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Unanimida-
de, DJ: 17/10/2005, p.313) "Civil e processual. Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental. Alienação fidu-
ciária em garantia. Busca e Apreensão. Conversão. Depósito.
Possibilidade. Perseguição do bem. Omissão. Inexistente. Tese
de fundo. Revisional. Limitação de juros. Requisitos da caute-
lar afastados. Improvimento." (AGRMC nº 9560/SP. Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior, Unanimidade, DJ: 19/06/2006, p.141)
"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO DE DEPÓSITO.
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. PRISÃO CIVIL. IMPOS-
SIBILIDADE. 1 - Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar na posse do devedor, ao credor é
permitido requerer seja convertido o pedido de busca e apreen-
são em ação de depósito (art. 4º do Decreto-Lei nº 911, de
1º.10.1969). (...)" (STJ, REsp 604417 / MS, Rel. Min. Fernan-
do Gonçalves, 4ª Turma, DJ 06.12.2004, p. 330) "RECURSO
ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. CONVERSÃO. AÇÃO DE DEPÓSITO. CI-
TAÇÃO DESNECESSÁRIA. SÚMULA 07. - A citação do réu,
na ação de busca e apreensão, somente é feita posteriormente
ao cumprimento da medida liminar. Não encontrado o bem,
não se fala em citação (Artigo 3º e § 1º do Decreto-lei 911/69).
- Admite-se a conversão da ação de busca e apreensão em ação
de depósito, quando se verificarem as condições do Artigo 4º
do Decreto-lei 911/69." (STJ, REsp 195094 / SP, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJ 02.08.2004 p. 360)
No presente caso, verifica-se que houve financiamento com
garantia fiduciária (fls. 24/27), e que o agravado está inadim-
plente com suas obrigações contratuais, o que levou o agravan-
te a tomar as medidas judiciais cabíveis e ajuizar a ação de
busca e apreensão do veículo objeto da negociação. Diante da
impossibilidade de se localizar o bem financiado, ou seja, o
veículo com garantia de alienação fiduciária, é possível ao cre-
dor pleitear a conversão da ação de busca e apreensão em sim-
ples ação de depósito, sem qualquer outra cominação. Ademais,
saliente-se que, "embora a ação de depósito tenha por escopo a
restituição da coisa, não se lhe desfigura a eventual circunstân-
cia de ser descabida a prisão civil do devedor fiduciante. É
perfeitamente possível a ação de depósito sem a cominação de
prisão civil, tanto mais que, em conformidade com o estatuído
no art. 906 do CPC, a ação poderá prosseguir como execução
por quantia certa. De qualquer forma, o tema alusivo à comina-
ção da prisão civil será objeto oportunamente de análise pelo
MM. Juiz de Direito, quando da apreciação do "meritum cau-
sae." (STJ, REsp nº 303544/MS, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª
Turma, DJ 13/12/2004, p.363) Evidente, portanto, que, inde-
pendentemente da cominação ou não da pena de prisão civil
em caso de descumprimento, constitui direito do credor fiduci-
ário a conversão da ação de busca e apreensão em depósito.
Destarte, diante da impossibilidade de se localizar o bem alie-
nado fiduciariamente, conforme certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fl. 82/84, o deferimento do pedido de conversão da ação
de busca e apreensão em ação de depósito era de rigor, na for-
ma do artigo 4º, do Decreto-lei nº 911/69, com seu regular pro-
cessamento. III- Em face do exposto, por estar a decisão recor-
rida em manifesto confronto com jurisprudência dominante do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, dou provimento de plano
ao agravo de instrumento, o que faço com respaldo no artigo
557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para o fim
de deferir o pedido de conversão da ação de busca e apreensão
em ação de depósito, devendo prosseguir em seus ulteriores
termos. IV- Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da cau-
sa. V- Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 22
de dezembro de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giaco-
met Juiz Relator Designado

0012 . Processo/Prot:   0393045-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251061. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001333 Revisão de Contrato. Agravante:
Cristiane da Silva de Castro. Advogado: Gabriela Cortes Leão
de Oliveira, Regina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi.
Agravado: Banco Finasa S/a. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Cristiane da Silva de Castro, em face da decisão proferida pelo
ilustre Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, proferida nos
autos de ação de revisão de cláusulas contratuais cumulada com
pedido de consignação em pagamento n.° 1333/2006, que in-
deferiu o pedido de antecipação de tutela para depósito das
prestações incontroversas em Juízo, com a conseqüente retira-
da dos nomes da autora dos órgãos restritivos de crédito e ma-
nutenção do bem objeto do contrato na posse da mesma (f. 19/
26-TJ). A agravante relata, em breve síntese, ter ajuizado ação
para revisão de cláusulas contratuais c/c consignação em paga-
mento, ao argumento de que o contrato de mútuo firmado com
o agravado não cumpre sua função social, gerando desequilí-
brio na relação negocial, pugnando pela limitação dos juros
remuneratórios em 1% (um por cento) ao mês, afastando-se a

cobrança de juros capitalizados, assim como, a cumulatividade
na cobrança de encargos decorrentes do inadimplemento e de-
claração de nulidade da cláusula que estipula cobrança de tari-
fa de emissão de boleto e de tarifa de abertura de crédito. Por
estas razões, e amparada em laudo técnico por ela apresentado,
pugnou pelo depósito das prestações devidas, pela manutenção
do bem em sua posse e determinação ao agravado para que se
abstenha de promover a inscrição do seu nome nos cadastros
de inadimplentes. O pedido liminar, todavia, foi indeferido em
primeira instância, medida que ao seu entender é equivocada,
porquanto necessário o depósito das prestações, principalmen-
te porque assume os riscos de eventual diferença apurada. Afir-
ma, mais, que a jurisprudência pátria tem amplamente admiti-
do o pedido liminar de não inclusão do nome do autor nos ca-
dastros de inadimplentes, bem como, de manutenção do bem
na posse do devedor. Destacando a possibilidade dano ao seu
patrimônio, pugna pela concessão da antecipação de tutela re-
cursal, a fim de que seja autorizada a efetuar o depósito das
prestações devidas, vencidas e vincendas, no valor de R$ 322,01
(trezentos e vinte e dois reais e um centavo), mantendo-a na
posse do veículo, porque utilizado na atividade laborativa, de-
terminando, ainda, ao agravado, que se abstenha de proceder a
inclusão do seu nome nos cadastros de inadimplentes. É o rela-
tório. Insurge-se a agravante contra a r. decisão singular que
não concedeu a antecipação de tutela, onde pretendia fosse
autorizada a promover o depósito em Juízo das prestações men-
sais, em valor unilateralmente arbitrado, mantendo-a na posse
do veículo alienado, bem como, para que fosse determinado ao
réu, ora agravado, que se abstenha de promover qualquer in-
clusão do nome da devedora no rol de inadimplentes. Quanto
ao pretendido depósito das prestações, no montante que a agra-
vante entende devido, deve ser deferido, pois está em trâmite a
ação revisional de cláusulas contratuais, que objetiva apurar o
montante devido, expurgando-se cobranças indevidas. E estes
depósitos devem permanecer, mesmo que inferiores ao contra-
tado, já que esta hipótese somente será confirmada ao final,
quando proferida sentença de mérito e apurado o montante efe-
tivamente devido. Ademais, se o agravado está a exigir o paga-
mento de valores abusivos, resta caracterizada a verossimilhança
da alegação da recorrente. Ainda, está caracterizado também o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, por-
que, sem o depósito e não efetuando o pagamento das presta-
ções, restará autorizado ao credor o registro do nome da agra-
vante nos cadastros de inadimplentes. Anote-se, que nada obs-
tante o montante a ser depositado seja inferior às prestações
assumidas, este não tem o condão de afastar a mora. Calha,
observar, outrossim, que o credor não sofrerá qualquer prejuí-
zo, pois, tem assegurado, mesmo que em parte, a possibilidade
de recebimento do seu crédito. Neste sentido, a jurisprudência
deste egrégio Tribunal já se manifestou: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA (REVISIONAL DE CLÁ-
USULAS DO CONTRATO E CONSIGNAÇÃO DE PAGA-
MENTOS). CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
LIMINAR INDEFERIDA. ÓBICE À INSCRIÇÃO DO NOME
DOS DEVEDORES EM CADASTROS DE INADIMPLEN-
TES. POSSIBILIDADE, ANTE A PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES EM JUÍ-
ZO. DEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS AO CRE-
DOR, ALÉM DE ASSEGURAR A POSSIBILIDADE DE QUE
RECEBA SEU CRÉDITO, AINDA QUE PARCIALMENTE.
MANUTENÇÃO DO BEM ALIENADO NA POSSE DOS
DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE AÇÃO.
OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV DA CARTA FEDERAL -
PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 2. Não se deve impedir o depósito judicial do valor que os
devedores entendem como devido, como no caso, porém, sem
o efeito de afastar a mora. (...)" (TJPR, Ac. 66, AI n.° 325999-
4, 1ª C.Cív.Suplementar, Rel. Luiz Antônio Barry, pub. 28/04/
2006). Na mesma trilha de entendimento, cita-se as decisões
monocráticas proferidas nos seguintes recursos: Agravo de Ins-
trumento n.° 383506-9, da 17ª Câmara Cível, Relator Gamaliel
Seme Scaff, publicada em 10/11/2006; Agravo de Instrumento
n.° 371113-3, da 18ª Câmara Cível, Relator Carlos Mansur Ari-
da, publicada em 26/09/2006. Em hipótese que guarda certa
semelhança, o colendo Superior Tribunal de Justiça, decidiu
que: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
CONHECIMENTO PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO VINCULADO
À AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PELO SFH. VALOR DAS PRES-
TAÇÕES. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES COBRADOS. POS-
SIBILIDADE. Em ação revisional de contrato bancário, é cabí-
vel o pedido de antecipação de tutela para permitir o depósito,
em juízo, do valor das prestações. Recurso especial provido."
(REsp 56008/RS - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU de 16/11/
04). Entretanto, a despeito dos depósitos não terem cunho libe-
ratório, não afastando, assim, a mora, deve-se admitir que a
agravante permaneça na posse do bem dado em garantia, assu-
mindo a condição de depositária judicial do mesmo. Corrobo-
rando com este entendimento, colhe-se o acervo jurisprudenci-
al deste Tribunal, a seguinte decisão: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TU-
TELA PARA OBSTAR INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES, AUTORIZAR O DEPÓSITO JUDICIAL
DAS PARCELAS NO VALOR ENTENDIDO COMO DEVI-
DO, E PARA MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - POSSI-
BILIDADE - DEPÓSITO, PORÉM, QUE DEVE SE DAR
PELO VALOR DO CONTRATO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO". (TJPR, Ac. 2901, AI n.° 308454-6, 14ª C.Cível,
Rel. Glademir Vidal Antunes Panizzi, pub. 17/02/2006). Por
fim, e no que diz respeito ao pedido de antecipação de tutela
recursal para abstenção da anotação do nome da agravante nos
cadastros de inadimplentes, deve ser acolhida. Pois, a despeito
de não existir vedação à inscrição do nome do devedor nos
cadastros de proteção ao crédito, se configurada a inadimplên-
cia, é assegurado a este impedir esta inscrição, desde que, po-
rém, estejam presentes três elementos: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. (Superior Tribunal de Justiça, REsp.
527.618-RS, Min. César Asfor Rocha, DJU de 24.11.03). So-
bre este assunto, o colendo Superior Tribunal de Justiça assim
proclama: "Tutela antecipada. Registro em cadastro negativo.
Precedente da Segunda Seção. 1. Nos termos de precedente da
Segunda Seção são exigidos três requisitos para que se defira
pedido de vedação da inscrição de nome do devedor em cadas-
tro negativo: "a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magis-
trado" (REsp nº 527.618/RS, Relator o Ministro Cesar Rocha,
Segunda Seção, DJ de 24/11/03). Não preenchidos os requisi-
tos é de se indeferir o pedido de tutela antecipada. 2. Recurso
especial não conhecido". (REsp 656.558/SP, Rel. Ministro Car-
los Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
16.03.2006, DJ 26.06.2006 p. 133). Trilhando a mesma orien-
tação, este Tribunal de Justiça orienta que: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - DECISÃO QUE NEGOU A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA PARA CANCELAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - NECESSIDADE DE QUE O PEDIDO ESTEJA ACOM-
PANHADO DO DEPÓSITO DA QUANTIA INCONTROVER-
SA - DECISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO A con-
cessão da antecipação de tutela destinada a cancelar a inclusão
do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito está
condicionada à efetivação do depósito da quantia incontrover-
sa. Assim, entendendo o juiz "a quo" que os requisitos necessá-
rios à concessão da antecipação de tutela não estavam preen-
chidos, não se revela possível ao Tribunal modificá-la, deven-
do ser mantida a decisão agravada". (TJPR - Acórdão n.° 2867
- Agravo de Instrumento n.° 324312-3 - 9ª Câmara Cível - Rel.:
José Augusto Gomes Aniceto - Data publ.: 21/07/2006). Nesse
contexto, e apurando-se a hipótese em exame, há que se consi-
derar satisfeitos os requisitos elencados, pois existem dúvidas
acerca da exatidão do montante devido, representando, assim,
a existência de ação proposta contestando a existência do débi-
to, amparada no bom direito, principalmente no que diz respei-
to à cobrança de juros capitalizados, prática refutada pelo or-
denamento jurídico, e que se ajusta à jurisprudência dos Tribu-
nais Superiores. Por outro lado, através da presente decisão,
está sendo autorizado o depósito do montante que a agravante
entende devido, preenchendo, assim, o terceiro requisito cogi-
tado pela jurisprudência. Assim, uma vez preenchidos os re-
quisitos e se efetuados os depósitos, não há razão para a inclu-
são do nome da agravante nos cadastros de restrição ao crédito,
justificando-se a reforma da r. decisão singular. Contudo, con-
vém acrescentar que a antecipação dos efeitos da tutela tem
caráter provisório e pode ser revogada a qualquer tempo. Por
todo o exposto e, considerando o entendimento dominante da
jurisprudência pátria, amparado nas disposições do artigo 557
e parágrafos, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso, concedendo a antecipação da tutela pretendida, ao efeito
de assegurar à agravante o depósito judicial das prestações
mensais, no montante apresentado na petição inicial, assim
como, determinar ao agravado que se abstenha de inscrever o
nome da agravante nos cadastros restritivos de crédito, em de-
corrência do contrato sub judice, mantendo-se a agravante na
posse do bem apreendido. Intime-se. Curitiba, 26 de dezembro
de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto
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. Protocolo: 2006/250344. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001029 Cobrança. Agravante:
Maria Grando Perin. Advogado: Ernani José Pera Junior, Josi-
ele Zampieri da Mata. Agravado: Liberty Paulista Seguros Sa.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - DESNECESSIDA-
DE DA COMPROVAÇÃO PELA INTERESSADA DE QUE
NÃO TERIA CONDIÇÕES DE SUPORTAR AS CUSTAS DO
PROCESSO - CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS A AUTORIZAR
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO DE
PLANO. 1. A dessemelhança entre a decisão hostilizada e a
jurisprudência dos Tribunais Superiores autoriza o julgamento
de plano do recurso pelo relator, a teor do art. 557, §1°A, do
CPC. 2. Outrossim, é assente nos Tribunais Superiores que para
a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita basta a simples
declaração de pobreza pela parte beneficiária. Deste modo, não
há que se cogitar da comprovação de tal condição. Demais a
mais, as circunstâncias fáticas também indicam que, no caso
concreto, a agravante não tem mesmo condição de suportar as
custas do processo. Recurso provido. Vistos, etc... I - Trata-se
de agravo de instrumento interposto por MARIA GRANDO
PERIN contra a decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível
da Comarca de Maringá, a qual indeferiu o pedido de conces-
são dos benefícios da Justiça Gratuita em favor dela, a pretexto
de que teria condições de suportar as custas decorrentes do pro-
cesso. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso interposto. III - Pois bem. Anoto, de início,
que o recurso em questão comporta julgamento de plano. É que
a decisão hostilizada, como se verá adiante, está em confronto
com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (557, §1°A, do
CPC). Isto porque, para concessão de tal benefício, basta a sim-
ples declaração do interessado de que não reúne condições de
arcar com as custas do processo (art. 4°, §1°, da Lei 1.060/50),
tal como, aliás, fê-lo a agravante. Neste norte: "ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Necessidade de simples afir-
mação de pobreza da parte para a obtenção do benefício - Ine-
xistência de incompatibilidade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e
o art. 5º, LXXIV, da CF. O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide
com o artigo 5º, LXXIV da CF, bastando à parte, para que se
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obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples afirma-
ção da sua pobreza, até prova em contrário." (STF, RE 207.382-
2-RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97) E ainda:
"Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta
que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do
estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua compro-
vação." (STJ, 6ª Turma, REsp 121799/RS, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, j. 02.05.2000) "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO OR-
DINÁRIA - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA - REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE
SER CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA
PARTE - INTELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO
5º. DA CF/88 E DO ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRE-
SUNÇÃO "JURIS TANTUM" - AUSÊNCIA DE PROVA EM
SENTIDO CONTRÁRIO - ONUS PERTENCENTE AO IM-
PUGNANTE (ART. 333, I, DO CPC) - APELO DESPROVI-
DO. Para a concessão do benefício da justiça gratuita. Basta a
simples afirmação da parte interessada de que mão tem condi-
ções para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família." (TJ/PR, Ap. Cível nº 128.991-6, Rel.
Juiz Conv. Cunha Ribas, j. 11.11.2002). IV - Quanto ao mais,
observo que a decisão hostilizada não elidiu a presunção que
milita em favor da agravante. Com efeito, o fato de ela cobrar
na ação principal o pagamento do DPVAT, no valor de R$
14.000,00, não lhe confere por si só a condição de arcar com
tais despesas. As circunstâncias fáticas, de igual modo, tam-
bém indicam que a agravante, a priori, não teria mesmo condi-
ções de suportar as despesas do processo. Afinal, trata-se de
pessoa viúva - o marido da agravante era mecânico -; aposenta-
da; e o acidente que motivou a propositura da indigitada ação
envolveu o capotamento de um fusca (fl. 40), cujo valor de
mercado, por certo, é de pequena monta. Assim, é, por ora, de
rigor a concessão de tal benefício. Posto isso, dou provimento
ao recurso, a teor do art. 557, §1°A, do CPC, para, de conseqü-
ência, conceder provisoriamente em favor da agravante os be-
nefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. V -
Dê-se ciência ao il. juiz singular, mediante ofício, dos termos
desta decisão; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autori-
zada a firmar os expedientes necessários. VI - A seguir, promo-
va-se a respectiva baixa nos registros de pendência referentes a
este relator. VII - Oport., voltem. VIII - Int.. Curitiba, 22 de
dezembro de 2006 Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho
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. Protocolo: 2006/250724. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000067 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Diermes Martineli. Advogado: Dou-
glas Bean Bernardo. Agravado: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Omar Yassim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplemen-
tar (2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wol-
ff Filho. Despacho:

Vistos, etc... I - Trata-se de agravo de instrumento interposto
por DIERMES MARTINELI contra a decisão proferida pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Grandes Rios, a qual inde-
feriu o pedido de suspensão da praça do imóvel que garante a
execução, a pretexto de que o agravante, na condição de exe-
cutado, não teria legitimidade para argüir a irregularidade do
edital. II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso interposto. III - Pois bem. A alegação do agra-
vante não se afigura, em princípio, verossímil. Com efeito, ad-
verte Araken de Assis, citado na decisão hostilizada, a qual me
reporto por brevidade, que "irrelevante se revela a omissão, no
edital, de direitos reais de garantia e da multiplicidade de pe-
nhoras". E mesmo que fosse relevante, o que se admite apenas
para argumentar, é sabido que "a anulação da praça por omis-
são do edital em relação à menção referida no art. 686, V, do
CPC, depende da demonstração de prejuízo, já que se trata de
nulidade não cominada, nos moldes dos arts. 244 e 250, do
CPC" (RSTJ 130/356). Neste particular, é bom lembrar que o
executado, ora agravante, não terá, por certo, qualquer prejuí-
zo com tal omissão no edital, daí porque não pode então susci-
tá-la, pena de maltrato ao princípio pás de nullité sans grief. De
qualquer sorte, a jurisprudência tem entendido que "o arrema-
tante, e só ele, tem legitimidade para pleitear a anulação da
arrematação por infringência a este dispositivo" (Lex-JTA 139/
44). Posto isso, ausente a verossimilhança da alegação, indefi-
ro a liminar. IV - Informe-se, mediante ofício, ao il. juiz singu-
lar dos termos da presente decisão. Na mesma oportunidade,
requisite-se as informações referidas no art. 527, IV, do CPC. A
Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a firmar os
expedientes necessários. V - Intime-se o agravado pra os ter-
mos do art. 527, V, do CPC. VI - Int.. Curitiba, 22 de dezembro
de 2006 Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho
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. Protocolo: 2006/250498. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000721 Embargos a Execução. Agravante:
Açosérgio Comércio e Representações de Ferro Ltda, Eliane
Silva Souza, Sérgio Marino Silva de Souza. Advogado: Marce-
lo Della Giustina. Agravado: Banco Meridional do Brasil Sa.
Advogado: Amazonas Francisco do Amaral. Agravado: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.140-4, em que é agravante AÇOSÉRGIO Comércio
e Representações de Ferro Ltda e outros e agravados 1) Banco
Meridional do Brasil S/A e 2) Caixa Econômica Federal. RE-
LATÓRIO: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por AÇOSÉRGIO Comércio e
Representações de Ferro Ltda. e outros, contra a r. decisão do
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, proferida às fl.
111-TJ, dos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº
721/1997, movida pelo agravado. O Magistrado de primeiro
grau ao ser instado a se pronunciar quanto a substituição pro-
cessual, passando a constar no pólo ativo a Caixa Econômica

Federal e, por conseqüência, a remessa dos autos a uma das
varas cíveis federais da subseção judiciária de Curitiba, assim
decidiu: "Autos nº 721/97 1. Diante da cessão de crédito havi-
da entre o Banco Meridional do Brasil S/A e a Caixa Econômi-
ca Federal (fls. 367/328), tendo esta assumido a condição de
sucessora daquele, nos termos do artigo 109, I da Constituição
Federal, declino a competência e determino a remessa destes
autos a uma da Varas Cíveis da Justiça Federal desta Comarca.
2. Procedam-se as anotações necessárias inclusive no cartório
distribuidor. 3. Intimem-se. Curitiba, 5 de julho de 2006." Pre-
liminarmente, pugna pelo conhecimento do recurso de agravo
na modalidade instrumento, ante a possibilidade de causar le-
são grave e de difícil reparação. No mérito, os agravados ale-
gam, em síntese, a nulidade da decisão por incompetência ab-
soluta do juízo estadual quanto à apreciação da competência
da Justiça Federal, em especial sobre a pertinência do interesse
manifestado por ente que desloca o feito para a Justiça Federal
e a sucessão processual, conforme preconiza a súmula 150 do
STJ. Desta forma, requer a declaração da nulidade da decisão
recorrida, determinando a remessa do feito à Justiça Federal,
para que lá se decida a respeito do cabimento ou não da suces-
são processual, ou, alternativamente, que seja declarada a nuli-
dade da r. decisão recorrida, para que se oportunize aos agra-
vantes a possibilidade de concordarem ou não com a sucessão
pela Caixa Econômica Federal, na forma do art. 42 do CPC.
Por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo. É o relató-
rio. DECIDO : O presente recurso de Agravo de Instrumento
foi interposto e preparado. A petição inicial atende as exigênci-
as legais e se apresenta instruída1 com as peças obrigatórias. A
controvérsia cinge-se quanto à competência da Justiça Federal
em deferir a substituição processual, bem como processar e
julgar os presentes autos de execução de título extrajudicial em
decorrência da cessão de crédito realizada entre o Banco Meri-
dional do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal, esta última
passando a integrar a lide como exeqüente. Pois bem. Confor-
me noticia a petição formulada do Banco Santander Meridio-
nal S/A, acostada às fls. 62/64, atual denominação do execqüen-
te, o crédito objeto da execução proposta pelo então Banco
Meridional do Brasil S/A, foi cedido para Caixa Econômica
Federal. A Caixa Econômica Federal, por sua vez, veio aos autos,
fls. 95/97 verso e 99/100, confirmando a cessão do " ... crédito
oriundo do inadimplemento do contrato objeto da presente
ação...", requerendo, na condição de sucessora do Banco Meri-
dional, com fulcro no art. 567,II, do CPC, a substituição pro-
cessual, para que a CEF passe a constar no pólo ativo, e a re-
messa dos autos a uma das varas cíveis da subseção judiciária
de Curitiba, seção judiciária do Paraná, ratificando, no mais,
os atos praticados até aquela data, nos termos do art. 113, § 2º,
do CPC. Preparadas as custas, sobreveio o despacho agravado,
os embargos de declaração e a irresignação do executado. Cer-
to é o deslocamento da competência para Justiça Federal, por
força no disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Fede-
ral. Da mesma forma, a existência de cessão de crédito faz sur-
gir à figura da substituição processual, podendo o cessionário,
intervir no feito, conforme disposição contida no artigo 42,
§ 2º do Código de Processo Civil, "O adquirente ou cessio-
nário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o
alienante ou o cedente." Em contrapartida, a jurisprudência
tem se pronunciado quanto à competência da Justiça Fede-
ral para deferir ou não pedido manifestado pela Caixa Eco-
nômica Federal, perante a Justiça Estadual, pela declinação
da competência, bem como sobre o deferimento da substi-
tuição processual. Corroborando com este entendimento, o
próprio Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria, con-
forme prevê a Súmula 150: "Compete à Justiça Federal deci-
dir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empre-
sas públicas". Portanto, em se tratando a Caixa Econômica
Federal de empresa pública federal, o presente recurso não
está a comportar decisão de conhecimento por este Tribu-
nal, em razão da competência exclusiva delimitada na Cons-
tituição Federal em seu Art. 109, I ("Art. 109. Aos juízes
federais, compete processar e julgar: I - as causas em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal fo-
rem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, ..."), e nem mesmo decidir sobre a substituição
processual. Em situação semelhante, este Egrégio Tribunal
assim decidiu: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DE-
VEDOR - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO - SUPERVENIENTE CESSÃO DE
CRÉDITO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL - AUTARQUIA FEDERAL - DES-
LOCAMENTO DA COMPETÊNCIA À JUSTIÇA FEDERAL
- ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECE-
DENTES - RECURSOS NÃO CONHECIDOS, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO. (Apelação Cível 220.869-9 - extinto
TA-PR - Ac. 18529 - Relator Des. Marcos Antonio de Moraes
Leite - j. 19/09/2003) RECURSO DE APELAÇÃO - EMBAR-
GOS À ADJUCAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABI-
TAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - LEGÍTIMO IN-
TERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ART. 109, I
DA CF/88 - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FE-
DERAL - ART. 113 DO CPC - REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO COMPETENTE. 1. A substituição processual de parte
por empresa pública federal, configura competência exclusiva
da Justiça Federal (CF/88 Art. 109, I). 2. A incompetência ab-
soluta, pode ser argüida a qualquer tempo pelas partes, deven-
do ser declarada de ofício pelo juiz em qualquer tempo ou fase
processual (CPC Art. 113). 3. Declarada a incompetência abso-
luta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os
autos ao juízo competente (CPC Art. 113 § 2o ). RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL COMPETENTE. (Apelação Cível 3.0132.980-2 - ex-
tinto TA-PR - Ac. 17353 - Relator Fernando Wolff Bodziak- j.
19/02/2003) Ex positis, nos termos da Súmula 150 do STJ, de-
claro nula a decisão proferida nos autos de execução de título
extrajudicial sob nº 721/97, às fls. 379 dos autos, fls. 111 TJ, e
determino a remessa destes autos ao Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, o juízo competente para apreciação. Comunique-
se ao MM. Juiz da causa. Intimem-se e oportunamente, reme-
tam-se os autos. Curitiba, 29 de dezembro de 2.006. Lélia Sa-
mardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator

0016 . Processo/Prot:   0393178-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/250482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00017759 Ordinária. Agravante: Espóliio de Antonia
Kneip Bahr. Advogado: Arno Ferreira Muller. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Agra-
vado: Paranáprevidência. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Despacho:

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto pelo Espólio de Antonia Kneip Bahr, em face da deci-
são (fls. 260-TJ) do ilustre Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazen-
da Publica, Falências e Concordatas de Curitiba, proferida nos
autos n.º 17.759/93, de ação ordinária de revisão de pensão
previdenciária, que rejeitou o pedido da ora agravante de não
incidência de descontos previdenciários e fiscais na forma como
foi realizada. Relata que a matéria cinge-se quanto as indevi-
das retenções a título de "descontos previdenciários" e "impos-
to de renda", concedidas pelo despacho agravado. Alega que os
descontos são indevidos, pois a autora da ação era maior de 70
anos, e também porque a questão das deduções previdenciárias
dos servidores inativos é inconstitucional. Requer seja o pre-
sente recurso conhecido e provido a efeito de: a) liminarmente,
seja o presente agravo recebido e conhecido, na forma de ins-
trumento; b) liminarmente, a determinação judicial para que os
valores constantes nos cálculos do contador judicial referente
as retenções a título de IRRF e contribuição previdenciária,
permaneçam depositados em poupança, à disposição do MM.
Juízo da 4ª VFP até final decisão da presente, eis que seu re-
passe às entidades arrecadadoras, desde já, causará prejuízo de
incerta e, com certeza, morosa reparação, obrigando os interes-
sados a novo percurso pelo sistema de precatório; c) seja esten-
dido ao presente os benefícios da Justiça Gratuita concedida;
e) seja afastada a incidência de descontos previdenciários, seja
pela idade, ou pelo mérito, conforme acima posto; f) requer
seja apurado o valor a título de IRRF na forma da Lei, ou seja,
mês-a-mês. É o relatório. Insurge-se o agravante contra despa-
cho inicial que rejeitou o pedido da ora agravante de não inci-
dência de descontos previdenciários e fiscais na forma como
foi realizada. Pretende o agravante seja reconhecido serem in-
devidas as retenções a título de "descontos previdenciários" e
"imposto de renda", concedidas pelo despacho agravado. As-
sim, tendo em vista a situação ora relatada, é de se deferir o
postulado efeito suspensivo, tão somente para determinar que
os valores, destacados pelo juízo, permaneçam depositados em
conta poupança em nome da agravante, vinculada ao juízo jun-
to à Caixa Econômica Federal, até que a Câmara venha a deci-
dir definitivamente o recurso. Tal providência, que não implica
em liberação dos valores ao agravante, é necessária para se
resguardar de possíveis dificuldades para devolução da quan-
tia, caso seja a mesma repassada ao Estado. Outrossim, deter-
mino a extensão dos benefícios da Assistência Judiciária ao
presente recurso. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as
informações de praxe, em 10 dias. Intime-se a parte agravada
para oferecer resposta, em 10 dias. Após, vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 26 de dezem-
bro de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0017 . Processo/Prot:   0393190-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/250340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00043264 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

AGRAVANTE - Ministério Público do Estado do Paraná AGRA-
VADO 1- Estado do Paraná AGRAVADO 2 - Município de
Curitiba RELATOR DESIGNADO - Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet
VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.190-4 da 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, em que é Agravante Ministério Público do
Estado do Paraná e Agravado 1) Estado do Paraná e Agravado
2) Município de Curitiba. RELATÓRIO: I. Ministério Público
do Estado do Paraná interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento, contra a decisão proferida pela MM. Juíza de Di-
reito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, fl. 34 TJ, que em Ação Civil Pública sob nº 43.264/2004,
movida pelo "parquet", indeferiu a antecipação de tutela ale-
gando que o tempo decorrido entre a propositura da ação (30/
09/2004) até o presente momento, dezembro de 2006, era mui-
to grande, não sendo assim, possível analisar a antecipação de
tutela requerida. Assevera o agravante, que apesar de ter proto-
colado inúmeras petições requerendo a apreciação da antecipa-
ção de tutela, só agora, após dois anos da propositura da ação é
que este pedido foi apreciado. Assegura que, mesmo decorrido
este prazo os problemas encontrados no Centro Psiquiátrico
Metropolitano continuam existinto, sendo imprescindível achar
uma solução para resolver o problema. Afirma que o direito à
saúde é de relevância pública sendo que a Constituição Federal
de 1988 assegura veementemente este direito, que é obrigação
do Estado garantir saúde a todos. Entende que a antecipação de
tutela deve ser concedida imediatamente, pois no presente caso
está demonstrada a prova material inequívoca (relatórios da
vigilância sanitária, visita da promotoria) e a verossimilhança
do direito invocado, ou seja, o fato de que o Centro Psiquiátri-
co Metropolitano não está atendendo de forma digna seus paci-
entes. Com relação ao dano irreparável, assevera que ele se
encontra na potencial lesão que a falta de atendimento aos pa-
cientes no Centro Psiquiátrico vem sofrendo e irão sofrer até
que seja concedida a antecipação de tutela. Informa que em
nada restam prejudicados os pedidos feitos na inicial, pois os

problemas persistem; sendo assim, requer a reforma da decisão
proferida pelo juízo "a quo"para que seja concedida imediata-
mente a antecipação de tutela para garantir aos portadores de
deficiência mental um atendimento digno. Em síntese, é o rela-
tório. II- Admito o processamento do recurso sob a forma de
agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se en-
quadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Proces-
so Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
qual seja, qual seja, "nos casos de inadmissão da apelação" III-
Contudo, apesar da excelente argumentação do recorrente, não
houve pedido de concessão de efeito suspensivo. Portanto, deve
o agravo de instrumento prosseguir apenas em seu efeito regu-
lar, ou seja somente no efeito devolutivo IV- Intime-se as par-
tes agravadas, por meio de seus procuradores, para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, respondam ao presente recurso, querendo.
V- Intime-se o agravante da presente decisão. VI- Oficie-se,
enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz prolator da decisão
agravada, bem como para que exerça, se assim entender, juízo
de retratação e preste as informações que entender necessárias,
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Salienta-
se ainda, que Ministério Público do Estado do Paraná em cum-
primento à decisão de fls.34 - TJ apresentou impugnação às
contestações em 23 folhas. Assim, deve o MM. Juiz prolator da
decisão informar sobre eventual despacho referente a esta nova
manifestação do "parquet". Curitiba, 27 de dezembro de 2006.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Designado

0018 . Processo/Prot:   0393196-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249942. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000486 Ordinária. Agravante:
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Agravado: Município de Prudentópolis. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que
indeferiu antecipação dos efeitos da tutela, em Ação de Conhe-
cimento ajuizada pelo banco Agravante em desfavor do Muni-
cípio de Prudentópolis. Narra o Agravante que ajuizou ação
visando à anulação do auto de infração nº 14/06, onde o Agra-
vado cobra o pagamento de ISS -- Imposto Sobre Serviços so-
bre contratos de arrendamento mercantil realizados pelo Agra-
vante com pessoas domiciliadas no Município de Prudentópo-
lis e (ou) que escolheram os veículos que pretendiam arrendar
em concessionárias situadas naquela localidade, bem como seja
declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue o Agra-
vante a recolher ISS sobre operações de arrendamento mercan-
til, impedindo, dessa forma, novas autuações. Diz que ante a
iminência de inscrição em dívida ativa, o Agravante formulou
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a
exigibilidade do débito, bem como para que o Agravado se abs-
tivesse de lavrar novas notificações e (ou) autos de infração,
com base no mesmo fato gerador, mas o pedido foi indeferido,
gerando a interposição deste recurso. Decido. Analisado o con-
tido nos autos em tela, NEGO seguimento ao Agravo de Instru-
mento, com espeque no artigo 557, caput, do CPC, por ser
manifestamente inadmissível, porquanto lhe falta peça essen-
cial, conforme o constante do inciso I do artigo 525 do mesmo
códice, a saber: procuração do advogado da parte agravada ou
certidão da escrivania de que ainda não há advogado por ela
constituído (grifei). Assim, a jurisprudência do STF: "Agravo
de instrumento: traslado deficiente: falta da certidão de intima-
ção do acórdão recorrido e da procuração outorgada pelo agra-
vado a seu advogado ou de certidão de sua inexistência nos
autos originais: C. Pr. Civil, art. 544, 1º, e jurisprudência da
Corte." (STF - AI 317097 AgR/SP - AG. REG. NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - j.
em 18/12/2001 - 1ª Turma - DJU de 08/3/2002). Dê-se baixa
dos registros do presente Agravo de Instrumento e comunique-
se o juízo Agravado. Intime-se. Curitiba, 28 de dezembro de
2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convo-
cado

0019 . Processo/Prot:   0393217-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000266 Ordinária. Agravante: Tática Ltda.
Advogado: Vanessa Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Agravado: Tele Redes Telecomunicações Ltda.
Advogado: Iwam Jaeger Junior, Godofredo Mendes Vianna.
Agravado: Tgb - Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia -
Brasil Sa. Advogado: Marta Maria Leite de Castro Grimaldi.
Agravado: Petrobrás Gás Sa - Gaspetro. Advogado: Gustavo
Mano Gonçalves. Agravado: Dataflux - Serviços de Telecomu-
nicações Sa. Advogado: Luiz Antonio Maia Espínola de Le-
mos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Insurge-se Tática Ltda. contra decisão que determinou que esta
apresentasse cópia do contrato social da Agravada Tele Redes
Telecomunicações Ltda. para aquilatar se a pessoa que assinou
carta de citação tinha poderes para representá-la. Decido. Ana-
lisando-se as razões do agravo, verifico que não existem moti-
vos concretos para a atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so, porquanto ausente urgência no caso, tendo a decisão mera-
mente determinado a apresentação de cópia do contrato social
da Agravada Tele Redes Telecomunicações Ltda. para verificar
se a pessoa que assinou carta de citação tinha poderes para
representá-la. Em conseqüência, não vislumbro qualquer risco
de lesão grave ou de difícil reparação para a agravante. Com
essas considerações e com base no inciso II do art. 527 do Có-
digo de Processo Civil, converto o presente agravo de instru-
mento em agravo retido, e determino a remessa dos autos ao
Juízo da Vara Cível de origem, para que apensados aos autos
principais, e processados na forma do art. 523 do mesmo Códi-
go. Intimem-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2006. Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado
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0020 . Processo/Prot:   0393263-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/249575. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000559 Revisão de Contrato.
Agravante: Cinthia Giselli Nobre Gama. Advogado: Simone
Boer Ramos. Agravado: Banco Fininvest Sa Administradora de
Cartões de Crédito. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suple-
mentar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.263-2, da Comarca de Maringá - 3ª Vara Cível, em
que é Agravante Cinthia Giselli Nobre Gama e Agravado Ban-
co Fininvest S/A Administradora de Cartões de Crédito. I- Tra-
ta-se de agravo de instrumento interposto por Cinthia Giselli
Nobre Gama, contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Maringá que, nos autos de Ação
Revisional de Contrato sob nº 559/2005, ao sanear o feito, não
acolheu o pedido de inversão do ônus da prova formulado pela
Agravante, fls.40/43 TJ, nos seguintes termos : "(...) 7. Quanto
ao pedido de inversão do ônus da prova formulado pela autora,
o mesmo não merece acolhimento. Primeiro não se verifica seja
a autora hipossuficiente em face da requerida, já que a prova
que se exige no caso em tela não é de extrema dificuldade.
Demais, falta verossimilhança às alegações da autora. Esta não
demonstrou, nem superficialmente as alegadas cobranças abu-
sivas, limitando-se a alega-las de forma genérica, o que não dá
ensejo à pretendida inversão probatória. Como já decidiu o
egrégio Superior Tribunal de Justiça em caso semelhança: A
inversão ou não do ônus da prova, prevista no art. 6º, inciso
VIII da Lei nº 8.078/90, depende da análise de requisitos bási-
cos (verossimilhança das alegações e hipossufiência do consu-
midor), aferidas com base nos aspectos fáticos-probatórios pe-
culiares de cada caso concreto. (recurso especial nº 435.572/
RJ (2002/0056251-8), 4ª Turma do STJ, Rel. Min. Fernando
Gonçalves. J. 03.08.2004, unânime, DJ 16.08.2004) O art. 6º,
do Código de Defesa do Consumidor, que regula os direitos
básicos do consumidor, assegura a este, em seu inciso VII, o
acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais. Entre-
tanto, o princípio da inversão do ônus da prova só milita a fa-
vor do consumidor quando verossímil a alegação, o que não se
tem no caso em tela. Do exposto, indefiro o requerimento. (...)"
Argumenta (fls.02/10) a agravante, em síntese, que: a) a deci-
são recorrida está contrária à lei, e a moderna corrente doutri-
nária e jurisprudencial, inclusive de decisões proferidas pelo
C. STF; b) sendo o agravado um banco e assim, prestador de
serviços, razão há para se aplicar ao caso em apreço o Código
de Defesa do Consumidor; c) há que ser aplicada, por conseqü-
ência a inversão do ônus da prova, porque a agravante trata-se
de pessoa simples, hipossuficiente perante o Agravado; d) o
contrato firmado foi um contrato de adesão e que as institui-
ções financeiras também são enquadradas como fornecedores,
e não meros intermediários de serviços. Por fim, requer que
seja dado provimento ao presente recurso. II. O presente recur-
so de Agravo de Instrumento foi interposto dentro do prazo
legal. Ocorre que a petição de Agravo está deficientemente ins-
truída, uma vez que a agravante descumpriu o estatuído pelo
artigo 525, II do Código de Processo Civil, deixando de juntar
cópias de peças necessárias à compreensão da controvérsia,
quais sejam: as folhas de números 27/81, além das folhas de
número 85/104. Nestas peças provavelmente estariam as cita-
das na inicial da Ação Revisional de Contrato, dentre outras
peças necessárias para a apreciação do recurso, já que embasa-
ram a decisão que pretende seja revista. Tecendo seus comen-
tários ao artigo 525 do Código de Processo Civil, o ilustre The-
otônio Negrão, afirma, quanto à necessidade da instrução do
Agravo de Instrumento, que este deve ser instruído: " com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora e não conhecimento dele" (...) " O inciso I especifica
as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a
saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas
sem as quais não seja possível a correta apreciação da contro-
vérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimen-
to do recurso, por instrução deficiente ." RT 736/304 In Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Saraiva -
35ª edição - pag. 581) Neste sentido, o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça já se manifestou: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ES-
SENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O
525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 3. O art. 525, I e II,
do CPC, dispõe que: 'A petição de agravo de instrumento será
instruída, (I) Obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado e, (II) fa-
cultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis'.
(...) 6. Não são só as peças acima indicadas devem instruir o
agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam neces-
sárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à
parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultati-
vas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da
formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena
de não conhecimento do recurso. 8. Impossibilidade sua apre-
ciação, por não ter sido formado com peças essenciais para sua
análise, in casu, cópias da petição inicial da ação rescisória e
da certidão de trânsito em julgado do acórdão que se pretende
rescindir, no intuito de se verificar a data do ajuizamento da
ação, para se averiguar a ocorrência, ou não, da decadência
decretada. 9. Agravo regimental não provido." (AgR no Ag
469539/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, unânime,
DJ 24/02/2003). Ainda, nesta esteira este Tribunal já decidiu:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECESÁRI-
AS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição inicial do
agravo de instrumento as peças necessárias (artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorrendo com as
peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Processo Civil),
dele não se poderá tomar conhecimento." (Ac. 20582, 1ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, unânime, DJ 22/10/2001).

III- Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento sob nº 393.263-2, consoante a mani-
festa inadmissibilidade, fulcrado no artigo 557 "caput", c/c 527,
I, posto que deficientemente instruído ( art, 525,II ), todos do
Código de Processo Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da cau-
sa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se Curitiba, 27 de
dezembro de 2006 LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz
Relator Designado

0021 . Processo/Prot:   0393329-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252311. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001005 Busca e Apreensão. Agravante:
Ferrostaal Aktiengesellschaft. Advogado: Diva de Aquino Sal-
les, Robson Fari Nassin. Agravado: Engremater Indústria e
Comércio de Engrenagens Ltda. Advogado: Antonio Elóy Ber-
nardin, Ana Maria Silverio Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Despacho:

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.329-5 do Foro Central da Comarca da região Metro-
politana de Curitiba, 18ª Vara Cível, em que é Agravante Fer-
rostaal Aktiengesellschaft e Agravado Engremater Indústria e
Comércio de Engrenagens Ltda. I. Trata-se de agravo de instru-
mento, com pedido liminar de efeito ativo, interposto por Fer-
rostaal Aktiengesellschaft, contra decisão de fls. 278/279 TJ,
proferida nos autos de Ação de Busca e Apreensão sob nº 1005/
2002, que tramita pelo juízo de Direito da 18ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
a qual determinou a suspensão da ação de busca e apreensão
até o trânsito em julgado da sentença prolatada na causa em
apenso, de ação ordinária de revisão de cláusula contratual nº
1293/2002, abaixo transcrita : "Autos nº 1.005/2002 1. A tra-
mitação desta ação encontra-se impossibilitada até o trânsito
em julgado da sentença prolatada da causa em apenso da ação
ordinária de revisão de cláusula contratual nº 1.293/2002, e em
conseqüência, suspendo o feito, com fulcro no art. 265, IV, "a",
in fine, do Código de processo Civil. 2. Com efeito, o sucesso
desta busca e apreensão, c/c reintegração de posse e rescisão
de contrato, depende do desfecho da ação ordinária em apenso
nº 1293/2002. Ora, a relação condicionante da pretensão de
busca e apreensão c/c reint. posse e rescisão de contrato, ao
objeto da causa revisional, dada a sua natureza prejudicial, em
razão de que necessita do trânsito em julgado da sentença pro-
latada para a caracterização da mora do requerido (Engrema-
ter) autoriza a suspensão do processo de busca e apreensão,
prestigiando não somente a norma legal antes referida mas, prin-
cipalmente, o consagrado princípio da economia processual,
evitando-se descurar o juiz, como dirigente dos processos, do
que pode acarretar, eventualmente, prejuízo desnecessário aos
litigantes e a própria lógica do sistema jurídico. Nesse sentido,
caso análogo : " Não pode prosseguir a execução movida pelo
agente financeiro contra mutuário, enquanto não houver deci-
são judicial, transitada em julgado, sobre o critério de reajusta-
mento das prestações da casa própria" (STJ - 1ª Turma, Ag.
8.463-CE- AgRg, rel. min. Garcia Vieira, j. 20.3.91, negaram
provimento, v.u., DJU 29.4.91, p. 5.254). 3.Aguarde-se, por-
tanto. 4. Intimem-e. Curitiba, 04 de Dezembro de 2006. " Ar-
gumenta o agravante, nas suas razões, fls. 02/13 que: a) a ação
revisional foi proposta somente após a ação de busca e apreen-
são, não se encaixando na hipótese prevista na letra "a", inciso
IV, do art.265 do CPC; b) e ainda, somente após deferida a
liminar de busca apreensão que a referida ação de revisão foi
distribuída, com o objetivo de obstruir o andamento da ação de
busca e apreensão; c) a alegação de pagamento anterior já foi
afastado, logo, nem cerca de 30% do valor total do contrato já
foi quitado; d) não se vislumbra a identidade de pedido ou da
causa de pedir entre a medida especial de busca e apreensão e
ação revisional, inexistindo risco de decisões conflitantes; e)
mesmo que declaradas nulas ou revistas as disposições do con-
trato, continuam íntegras as obrigações assumidas livremente
pelas partes e, por seu descumprimento, pode o credor obter o
provimento jurisdicional que o direito positivo lhe assegura; f)
a decisão atacada é desprovida de fundamento; g) o bem en-
contra-se há mais de 4 anos nas mãos do agravado sem a reali-
zação do pagamento; h) somente o depósito integral da obriga-
ção assumida livremente no contrato poderia obstar a retomada
do bem pela Agravada. Requer que seja liminarmente concedi-
do efeito ativo ao presente agravo, para determinar o prosse-
guimento da ação de busca e apreensão, independentemente do
andamento da revisional, e ao final, seja dado provimento ao
recurso. II- Admito o processamento do recurso sob a forma de
agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se en-
quadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Proces-
so Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005,
qual seja, de decisão suscetível de causar lesão grave e de difí-
cil reparação. III- Contudo, apesar da excelente argumentação
do recorrente, não vislumbro, em cognição sumária, a presença
dos pressupostos da plausibilidade do direito invocado para
conceder o pleiteado efeito suspensivo, vez que, os fatos rela-
tados combinados com os documentos trazidos aos autos não
demonstram, de forma segura, que a suspensão da ação de bus-
ca e apreensão foi indevida. Portanto, deixo de conceder o efeito
suspensivo. III- Intime-se a parte agravada, através de seu ad-
vogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao pre-
sente recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da presente
decisão. VI- Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao MM.
Juiz prolator da decisão agravada, bem como para que exerça,
se assim entender, juízo de retratação e preste as informações
que entender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526 do CPC. Curitiba, 28 de dezembro de 2006. LÉLIA S.
M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Designado

0022 . Processo/Prot:   0393392-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001140 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Muguemm Ltda. Advogado: Thiago da Nova Tel-
les. Agravado: Curtume Cor D´couro Ltda. Advogado: Sandra
Lia Leda Bazzo Barwinski, Flavio Julio Barwinski. Órgão Jul-

gador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

AGRAVANTE - Muguemm Ltda. AGRAVADA - Curtume Cor
D'ouro Ltda. RELATOR - Juiz de Direito Substituto de Segun-
do Grau Lélia S. M. Negrão Giacomet - Segunda Câmara Cível
Suplementar VISTOS,. I - A Muguemm Ltda. interpôs o pre-
sente agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra a r.decisão proferida pelo d. Juízo da 17ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos autos nº 1.140/2005, de Execução de Título Extrajudicial
ajuizado pela ora agravada Curtume Cor D'ouro Ltda. contra
Muguemm Ltda, ora agravante. O Magistrado de primeiro grau,
ao ser instado a julgar a exceção de pré-executividade, sob o
fundamento de que a inicial deveria ser indeferida, ante a im-
possibilidade da juntada de documentos após a citação da exe-
cutada e apresentação da exceção de pré-executividade, docu-
mentos indispensáveis à propositura da execução de título ex-
trajudicial, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executivi-
dade, pois os documentos anexados comprovam a relação co-
mercial, com o devido protesto e, ainda, há provas de que o
executado recebeu os produtos, não efetuando o pagamento
devido. Preliminarmente, pugna pelo conhecimento do recurso
de agravo na modalidade de instrumento, por tratar-se de deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, posto que prosseguindo a execução a agravante terá seus
bens penhorados e, ainda, por se encaixar na hipótese de inad-
missibilidade de apelação. No mérito, afirma que os documen-
tos juntados com a inicial não guardam qualquer relação com
esta, impossibilitando a defesa do mérito, em ofensa ao art.
283 do CPC e, ainda, em se tratando de execução de título
extrajudicial (duplicatas) fazia necessário à instrução desta ação
as notas fiscais e as duplicatas, as quais não estão nos autos.
Por outro lado, aduz que o momento processual adequado para
apresentação de documentos comprobatórios das alegações do
exeqüente é no ato de propositura da demanda, diversamente
do que ocorreu nos presentes autos, em que se permitiu a junta-
da de documentos após a citação e a apresentação da exceção
de pré-executividade. Por fim, requer a concessão do efeito
suspensivo, sob o fundamento de que, em se tratando de exce-
ção de pré-executividade rejeitada, o único recurso cabível é o
agravo de instrumento, o qual deve ser recebido em seu duplo
efeito (devolutivo e suspensivo) em decorrência da aplicação
da analogia ao art. 520 do CPC e, por outro lado, a comprova-
ção dos requisitos necessários à concessão deste efeito, face os
prejuízos decorrentes da realização de penhora sobre os bens
do comércio. II- Admito o processamento do recurso sob a for-
ma de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática se
enquadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de Pro-
cesso Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, qual seja, "nos casos de inadmissão da apelação" . III-
Analisando a fundamentação deduzida pelo agravante em suas
razões recursais, entendo que a concessão do efeito suspensivo
requerido se impõe, senão vejamos. No caso em análise, verifi-
ca-se que em se tratando de exceção de pré-executividade re-
jeitada pelo juízo de primeiro grau, sua reanálise só é possível
através do recurso de agravo de instrumento e, portanto, im-
põe-se o seu conhecimento e o seu devido processamento. Dou-
tro giro, a não concessão do efeito suspensivo poderá gerar
prejuízo à agravante com o regular processamento da execução
e a realização da penhora sobre os bens deste. Diante o expos-
to, concedo o efeito suspensivo ativo, para fito de determinar a
suspensão da execução de título extrajudicial sob nº 1140/2005,
até a decisão final do presente. Dê-se ciência ao Juízo de Direi-
to da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, da presente decisão, via fax, com
urgência. III- Intime-se a parte agravada, através de seu advo-
gado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao presente
recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da presente deci-
são. VI- Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz
prolator da decisão agravada, bem como para que exerça, se
assim entender, juízo de retratação e preste as informações que
entender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do art.
526 do CPC. Curitiba, 28 de dezembro de 2006. LÉLIA S. M.
NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator 3 (Agravo de Instrumento
393.392-8- Curitiba)

0023 . Processo/Prot:   0393401-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/250677. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000783 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Mercantil do Brasil Sa. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares. Agravado: Cons-
trutora Ambiemte Ltda, Jorge Theodocio Atherino, Geraldo
Renato Cadena Câmara, Ramires Moacir Pozza. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Ni-
colau. Despacho:

AI 393401-2 Para evitar lesão grave e de difícil reparação à
agravante, enquanto credora nos autos 783/96, suspendo a de-
cisão proferida à fl. 857 que designou o próximo dia 06 de
fevereiro para venda em hasta pública de "haveres e/ou crédi-
tos, decorrentes das quotas que o devedor Jorge Theodoro Athe-
rino possui na empresa Krisso Administradora de Bens
9.4000,00 cotas, aproximadamente 40% do Capital Social, com
valor atual de R$ 7.029,00", isto porque, conforme demonstra-
do pela agravante, os imóveis que integralizaram as cotas do
executado não foram contabilizados na escrituração da empre-
sa, gerando, desse modo, incorreção quanto ao real valor do
bem a ser alienado, pois não levados em consideração por oca-
sião da avaliação. Oficie-se à magistrada, comunicando e soli-
citando informação, no prazo de dez dias, se o agravante cum-
priu a diligência do art. 526 e se, ante as ponderações feitas, na
forma permitida pelo art. 529 CPC, reformou a decisão no sen-
tido de determinar que os imóveis que integralizaram as cotas
do executado sejam avaliados, complementando-se, com isso,
o laudo de avaliação. Somente se a informação prestada pela
magistrada for no sentido de ter mantido a decisão, intime-se a
parte agravada na forma e para os fins do inciso V, art. 527,
CPC. Caso informe que exerceu o juízo de retratação previsto
no dispositivo legal acima mencionado, não intimar os agrava-

dos e retornar conclusos os presentes autos, para as delibera-
ções pertinentes. Dê-se ciência ao agravante. Curitiba 28 de-
zembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0024 . Processo/Prot:   0393403-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252142. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000567 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Sul Financeira Sa - Crédito, Financi-
amentos. Advogado: Fabio Napoli Martins, Paulo Giovani For-
nazari. Agravado: Paganini Distribuidora de Alimentos, Impor-
tação e Exportação Ltda. Advogado: Murilo Francisco Teodo-
ro, Gilson Roberto Cecatto Santos. Interessado: Magnata Em-
preendimentos e Incorporação Ltda. Advogado: Dario Genari,
Daryene Maria Genari, Dayro Genari. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Despacho:

VISTOS,. I - A Sul Financeira S/A - Crédito, Financiamentos e
Investimentos interpôs o presente agravo de instrumento com
pedido de efeito suspensivo, contra a r.decisão proferida pelo
d. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, nos autos nº
567/96, de Execução de Título Judicial ajuizado por Paganini
Distribuidora de Alimentos, Importação e Exportação Ltda., ora
agravada contra Magnata Empreendimentos e Incorporação
Ltda, ora interessada. O Magistrado de primeiro grau, ao ser
instado a deferir o pedido de adjudicação de bens imóveis (lote
nº 07 e 08, da quadra 07), como parte do pagamento dos hono-
rários advocatícios sucumbenciais imposto pela sentença pro-
ferida em primeiro grau, na ação pauliana, confirmada por este
Egrégio Tribunal, aos próprios advogados, diretamente, assim
decidiu: "Autos nº 567/96: (fl. 79 TJ) 1. Preparadas as custas
processuais e observadas as formalidades legais, defiro a expe-
dição de carta de adjudicação ao credor de fls. 304/305, aten-
dendo os requisitos do artigo 703 do CPC. 2. Defiro igualmen-
te a adjudicação em favor dos advogados dos lotes descritos as
fls. 07. 3. Após, ante a existência de crédito em seu favor, con-
forme conta geral de fls. 295, manifeste-se o exeqüente, no
interesse do prosseguimento do feito no prazo de (05) cinco
dias. Cascavel, 30/10/2006." E à fl. 81 TJ : "Autos nº 567/96.
1. Quanto a decisão de fl. 308, item 2, acrescento que deve ser
recolhido ITBI da cessão feita pela PAGANINI aos advogados,
para que a adjudicação possa sair em nome deles, eis que o
direito de adjudicar foi exercido pela credora (como soi acon-
tecer); houve transmissão dos imóveis, "inter-vivos" entre eles.
2. No mais, para pagamento do saldo devedor remanescente,
agende-se praça do Lote nº 06, da Quadra nº 07, como requeri-
do as fls. 304/305 e 309, expedindo-se novos editais e reno-
vando intimações exigidas (CPC, arts. 686 e 687). 3. Levante-
se a penhora do excedente. Intimem-se. Cascavel, 16/11/2006."
Preliminarmente, pugna pelo conhecimento do agravo na mo-
dalidade de instrumento, ante a impossibilidade de reanálise da
decisão por meio de recurso de apelação. Ainda, em sede de
preliminar, pugna pela concessão do efeito suspensivo à deci-
são agravada, sob pena de causar lesão grave e de difícil repa-
ração, não só para a agravante, que perderá seu patrimônio para
quem nada deve, como também a terceiros, ante a existência de
ação de cobrança contra a agravada pendente de julgamento, a
qual requereu a adjudicação. No mérito, afirma que o direito
de adjudicar é privativo do credor, nos termos do art. 647, 708
e 714 do CPC. No que se refere a "suposta" cessão de crédito
havida entre a agravada e seus advogados, afirma que esta não
foi requerida ou informada expressamente e, portanto, não se
presume e, por conseqüência, a expedição de carta de adjudi-
cação em nome dos advogados infringe o disposto na Lei nº
6.015/1973, no art. 237. Desta forma, requer a concessão do
efeito suspensivo, para o fim de suspender a expedição de carta
de adjudicação em nome dos advogados até o julgamento do
presente recurso. II- Admito o processamento do recurso sob a
forma de agravo por instrumento, uma vez que a situação fática
se enquadra na exceção prevista pelo art. 522 do Código de
Processo Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, qual seja, "nos casos de inadmissão da apelação" . III-
Analisando a fundamentação deduzida pelo agravante em suas
razões recursais, entendo que a concessão do efeito suspensivo
requerido se impõe, senão vejamos. No caso em análise, verifi-
ca-se que há discussão quanto à possibilidade de adjudicação
diretamente aos procuradores da agravada, em virtude da con-
denação aos honorários advocatícios e, ao que tudo indica, a
adjudicação e, conseqüentemente, a expedição do auto de ad-
judicação só é viável aos credores, nos termos do art. 647 e 708
do Código de Processo Civil. Assim, a concessão da adjudica-
ção diretamente aos procuradores da agravada poderá gerar
prejuízo ao agravante, na qualidade de garantidor da execução,
pois transferirá imóveis de sua propriedade a terceiras pessoas
diversas dos credores. Diante o exposto, concedo o efeito sus-
pensivo, para fito de determinar a suspensão da expedição da
carta de adjudicação em nomes dos advogados, até a decisão
final do presente. Dê-se ciência ao Juízo de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, da presente decisão, via fax,
com urgência. III- Intime-se a parte agravada, através de seu
advogado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao
presente recurso, querendo. V- Intime-se a agravante da pre-
sente decisão. VI- Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao
MM. Juiz prolator da decisão agravada, bem como para que
exerça, se assim entender, juízo de retratação e preste as infor-
mações que entender necessárias, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526 do CPC. Curitiba, 28 de dezembro de 2006.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Designado 4
(Agravo de Instrumento 393.403-6- Cascavel)

0025 . Processo/Prot:   0393457-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251896. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00001110 Decla-
ratória. Agravante: Roberto Muniz. Advogado: Joyce Maus
Mischur, Jenete Isabel Woitexen. Agravado: Gvt Global Vilage
Telecom Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

AI 393457-4 Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Roberto Muniz contra decisão proferida pelo Juiz da 1ª Vara
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Cível do Foro Regional de Fazenda Rio Grande, nos autos 1110/
2006, de ação declaratória de inexistência de nulidade de débi-
to c.c. indenização por dano moral que promove contra GVT
Global Vilage Telecom Ltda, que não concedeu antecipação de
tutela consistente no cancelamento da inscrição de seu nome
junto ao SERASA e demais órgãos de crédito. O documento de
fl. 46-TJ indica que possui o agravante pendência junto à GVT
referente a débitos contraídos nos meses de junho e outubro de
2001. As informações por ele prestadas dão conta de que qui-
tou integralmente a dívida que possuía com essa concessioná-
ria, juntando comprovantes, fl. 36/40, 44-TJ. Dentro da possi-
bilidade de demonstração do alegado, antes de estabelecido o
contraditório, e em face da dificuldade em obter documento
mais detalhado a respeito da alegada dívida, como esclarecido
À fl. 52-TJ, creio que o agravante demonstrou os requisitos
exigidos pelo art. 273 CPC, consistente na prova inequívoca de
que efetivamente efetuou pagamento à GVT em valor compatí-
vel com o débito retratado no documento de fl.46-TJ, bem as-
sim o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção se por conta de tal dívida, quitada, persistir restrição a seu
crédito. É pacífico o entendimento jurisprudencial do STJ e
deste Tribunal de Justiça que é ilegal a inscrição do nome do
consumidor em órgãos de proteção ao crédito quando a dívida
já se encontra paga, sendo, de igual modo, inquestionável os
malefícios que tal anotação acarreta na vida da pessoa. Sendo
assim, com base no art. 273, § 1º-A, art. 557 CPC, dou provi-
mento ao recurso para o fim de, reformando a decisão agrava-
da, conceder a tutela pretendida determinando que seja excluí-
do o nome do agravante Roberto Muniz, das anotações restriti-
vas ao crédito junto ao SERASA, por conta da dívida retratada
no documento de fl. 46-TJ, em que figura como credora GVT
Global Vilage Telecom Ltda, até final decisão da ação declara-
tória 1110/2006, em trâmite pelo Juízo da Vara Cível do Foro
Regional de Fazenda Rio Grande. Oficie-se ao SERASA. Dê-
se ciência desta decisão ao Juízo. Intimem-se. Curitiba 27 de-
zembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0026 . Processo/Prot:   0393483-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251174. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1999.00000062 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: José Carlos
Dias Neto. Agravado: Maurício José Dias Gomes, Amauri de
Mello Gomes. Advogado: Vicente Magalhães. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Despacho:

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
em Embargos do Devedor que determinou a aplicação do con-
tido no art. 359 do CPC, diante da não apresentação de docu-
mentos pelo Agravante. Sustenta que a Circular BACEN 2.852/
98 dispõe que os documentos devem ser preservados durante
cinco anos e depois incinerados, e, portanto, não poderia ser
penalizado. Disse que a perícia deveria ser efetuada com a do-
cumentação apresentada, com aplicação do preceito do art. 333,
inc. I, do CPC, pois os Agravados deveriam comprovar fato
constitutivo de seu direito. Pede efeito suspensivo ao recurso e
seu final provimento. Decido. Análise perfunctória leva à con-
cessão do efeito suspensivo, diante da possibilidade de danos
de difícil e incerta reparação. Oficie-se ao Juízo da Vara Cível,
para que preste as informações que julgar convenientes, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agravada para, querendo,
apresentar resposta no prazo legal. Autorizo a Chefia da Divi-
são Cível a assinar os respectivos ofícios, aos quais deverá ser
anexada cópia dessa decisão. Intimem-se. Curitiba, Sérgio Ro-
berto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0027 . Processo/Prot:   0393514-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252135. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000209 Indenização. Agravan-
te: Raquel Cristina Silva das Neves. Advogado: Raquel Cristi-
na S Neves Mozer. Agravado: Etelvina Bueno Felizardo. Ad-
vogado: Antonio Rafael Marchezan Ferreira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ra-
quel Cristina Silva das Neves contra decisão que não deferiu o
benefício da justiça gratuita e nem determinou a realização de
conciliação, na execução que lhe move Etelvina Bueno Feli-
zardo. Analisado o contido nos autos em tela, verifico que au-
sente peça essencial, conforme o constante do inciso I do arti-
go 525 do CPC, a saber: procuração da advogada da parte Agra-
vante, subscritora da peça recursal. Neste sentido: "Processual
Civil. Ausência de procuração outorgada ao subscritor do agra-
vo de instrumento. Não conhecimento. Orientação sumulada.
Verbete n. 115/STJ. - Cumpre ao agravante o dever de vigilân-
cia na correta formação do agravo, descabendo, na via especi-
al, a determinação de diligência para suprir a falta de peça obri-
gatória, sendo considerada tardia a sua juntada em sede de agra-
vo regimental. - Não comporta conhecimento recurso intenta-
do por advogado que não possui nos autos procuração outor-
gando poderes de representação judicial, conforme jurispru-
dência desta Corte, cristalizada na Súmula n. 115. - Agravo
regimental desprovido." (STJ - AGA 387659/SP - j. 04/09/2001
- 4ª Turma - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJ 29/10/2001).
Ante todo o exposto, não conheço do Agravo de Instrumento,
por se encontrar em desacordo com o previsto no art. 525, inc.
I, do Código de Processo Civil. Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto juízo agravado. Curitiba, 28 de de-
zembro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator -
Juiz Convocado

0028 . Processo/Prot:   0393516-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254024. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030628 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Clèmerson Merlin Clève. Agravado: Moi-
sés Endrigo Cordeiro Martins. Advogado: Jonas Borges. Órgão

Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.516-8 da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, em que é Agravante Estado do Paraná e Agra-
vado Moisés Endrigo Cordeiro Martins. RELATÓRIO: Trata-
se de agravo de instrumento, interposto pelo Estado do Paraná,
contra decisão do juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba (fls.31/32-TJ) que, nos autos de
Mandado de Segurança n.° 30628/2006, concedeu liminar para
o fim de afastar o ato coator e determinou que o ora agravado
continue a participar das fases subseqüentes do concurso de
policial militar. Afirma o agravante que a decisão proferida pelo
juízo "a quo" deve ser cassada ante a ausência dos pressupos-
tos autorizadores da concessão da liminar. O agravante embasa
seu recurso aduzindo que os pressupostos que autorizam a con-
cessão de liminar não foram preenchidos. Assim, entende que
o requisito da verossimilhança das alegações não foi preenchi-
do porque o ora agravado, quando da sua inscrição para o con-
curso público, estava ciente de que para o ingresso na carreira
pública teria o candidato que passar por diversas fases e dentre
uma delas estava o exame psicológico, o qual o candidato foi
reprovado por não preencher os requisitos mínimos necessári-
os para exercer a função pública de policial militar. Assegura
que a exigência de boas condições físicas origina-se da Lei
Estadual n.°1943/54, assim, não cabe ao ora agravado alegar
ofensa ao princípio da legalidade. Assevera que os psicólogos
avaliadores motivaram corretamente o porque da reprovação
do candidato ora agravado, sendo incabível a alegação de que a
decisão não foi fundamentada. Aduz o recorrente que a questão
da inaptidão psicológica do agravado não poderia ser discutida
em sede de mandado de segurança pois neste caso haveria ne-
cessidade de prova pericial para demonstrar a real aptidão do
candidato, assim o requisito da prova inequívoca, também, não
estaria preenchido. Afirma que a concessão de liminar satisfa-
tiva (antecipação de tutela em cautelar) em face do Poder Pú-
blico é vedado por lei, devendo ser revogada a liminar concedi-
da. Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recur-
so para que a decisão liminar recorrida não produza efeitos até
a sua revogação. Para isto afirma que o risco de lesão irrepará-
vel ou de difícil reparação está consubstanciado no fasto de
que o ora agravado poderá ingressar na carreira de policial mi-
litar sem preencher os requisitos mínimos exigidos pelo edital
do concurso. Em síntese, é o relatório. DECIDO: Da simples
leitura das razões expostas pelo agravante verifica-se que a
decisão recorrida não é "suscetível de causar à parte lesão gra-
ve e de difícil reparação", não havendo necessidade de uma
decisão imediata sobre o tema em discussão. Em conformidade
com o conteúdo dos autos, verifica-se que não cabe censura à
decisão do juízo "a quo" que concedeu a liminar em Mandado
de Segurança para permitir que o ora agravado possa continuar
a prestar as fases subseqüentes do concurso público para poli-
cial militar. Cinge-se a controvérsia sobre se foram preenchi-
dos ou não os requisitos para a concessão de liminar. Para a
concessão de liminar exige-se, obrigatoriamente, a verificação
dos pressupostos insertos no artigo 798 do Código de Processo
Civil, quais sejam: quando houver receio de que uma parte an-
tes do julgamento da lide cause ao direito da outra lesão grave
e de difícil reparação (fumus boni iuris e periculum in mora).
No presente caso, verifica-se evidente que a reprovação do can-
didato em exame psicológico pode lhe causar lesão grave e de
difícil reparação, visto que, não poderá participar das fases sub-
seqüentes do concurso público para policial militar. Salienta-
se que nos autos foram demonstradas provas suficientes a pon-
to de ser concedida a liminar, pois o candidato foi reprovado
em exame psicológico sem que os psicólogos que o avaliaram
fundamentassem de forma contundente o porque da reprova-
ção. Apenas, acenaram que o candidato não preenchia alguns
requisitos da tabela de perfil profissiográfico. Deste modo, o
ora agravado não obteve até o momento nenhuma informação
objetiva acerca dos motivos que ensejaram a sua reprovação,
portanto, a medida liminar é cabível neste caso para que se
evite um maior dano ao candidato até que o mérito do mandado
de segurança seja julgado. Ademais, denota-se que o fumus boni
iuris está presente no fato de que a decisão do psicólogo que
declarou contra-indicado o candidato para o cargo, não pode
prevalecer justamente porque é carente de fundamentação. É
certo que esse exame tem cunho fundamentalmente subjetivo,
porém é necessário que o psicólogo aponte quais as razões que
o levaram a decidir pela contra-indicação do candidato, expon-
do os motivos e fundamentos pelos quais o agravado não teria
se encaixado no perfil psicológico exigido. Veja-se que o único
documento (fls.51/52) que aponta a contra-indicação do candi-
dato agravado não faz alusão a qualquer fundamento, cingin-
do-se, tão somente, a descrevê-lo como "não indicado". Essa
circunstância, lamentavelmente, implica numa subjetividade que
se afasta dos objetivos do concurso, uma vez que não permite
aferir em quais das características psicológicas o candidato te-
ria apresentado resultado ineficiente. É inegável que a falta de
fundamentação implica em conseqüências nefastas ao candida-
to agravado, porquanto não terá condições de conhecer os reais
motivos de sua reprovação. A par disso, a falta de fundamenta-
ção também viola o princípio da ampla defesa e do contraditó-
rio, eis que retira do candidato todos os meios possíveis de
contradizer o que foi apurado no referido exame. Essa Corte,
em precedente análogo, adotou o mesmo critério: "Mandado
De Segurança - Concurso Público - Exame Psicológico - Obje-
tividade Exigida E Que Faltou No Caso Presente - Requisitos
Mínimos Inobservados E Motivação Deficiente - Preliminares
De Carência Da Ação E Impossibilidade Jurídica Do Pedido
Afastadas - Recurso Desprovido." (Rel. Des. Antonio Renato
Strapasson, AC 122.035-9) "Concurso Público - Exame Psico-
lógico - Inexistência De Laudo Fundamentado Ou De Demons-
tração De Rigor Científico Na Entrevista E Nas Conclusões -
Realização, Ademais, Sem Amparo Em Lei Específica, Não
Podendo Substituí-La A Exigência Em Edital." (Rel. Des. Wan-
derley Resende, AC 87.624-2) "Agravo De Instrumento. Con-
curso Para Agente Penitenciário. Candidato Considerado Inap-
to No Exame Psicológico. Mandado De Segurança No Qual O

Agravante Alega Que O Laudo Contém Irregularidades E Con-
tradições, Pretendendo Seja Declarado Apto. Despacho Agra-
vado No Qual Não Foi Concedida Liminar. Agravo. Laudo Sem
Irregularidades. Psicólogo Que Bem Fundamenta A Decisão De
Inaptidão. Impossibilidade Do Poder Judiciário Analisar As
Conclusões Do Laudo (Aptidão Ou Inaptidão), Por Se Tratar
De Mérito Administrativo. Agravo Desprovido 1. Da mesma
forma que a sentença judicial, se o laudo psicológico contém
fundamentos com o necessário rigor científico, não pode ser
considerado nulo. 2. Em matéria de avaliação psicológica, em
concurso público para preenchimento de cargo, o Poder Judici-
ário não deve imiscuir-se no exame feito no âmbito da habilita-
ção do psicólogo, desde que fundamentado em rigor científico,
pois, do contrário, ultrapassaria os limites do seu controle so-
bre a legalidade dos motivos, do objeto, finalidade e da forma
do ato em discussão." (TJPr. Agr. Inst. 311.092-1, ac. 25332,
julgado em 24/01/06, publ. em 10.2.2006, rel. Des. Marcos de
Luca Fanchin). O segundo requisito para a concessão de limi-
nar é o periculum in mora que neste caso mostra-se evidente,
pois a demora numa eventual decisão de mérito do mandado de
segurança pode fazer com que o candidato perca as fases sub-
seqüentes do concurso. Destarte, para evitar maiores danos ao
candidato é conveniente conceder a liminar para que ele possa
prestar as outras provas da etapa do certame, até que o mérito
do mandado de segurança seja definitivamente julgado, deven-
do o d. juiz " a quo" observar o prazo legal para o julgamento
do mérito . Destaca-se, ainda que o alegado dano ao erário pú-
blico ou uma eventual violação ao princípio da legalidade e da
impessoalidade não deve prosperar neste caso, pois o dano de
uma reprovação sem a devida justificação será muito maior ao
ora agravado do que o agravante fazer as provas das etapas
subseqüentes para mais um candidato no meio de tantos ou-
tros. Ademais, não há que se falar em violação aos preceitos
constitucionais, pois se o ora agravado constatou alguma irre-
gularidade em seu exame poderá ele tomar as medidas legais
para sanar este problema. Assim, tem-se que no caso em apreço
vislumbra-se justificada a medida adotada pelo juízo "a quo",
na medida em que a concessão de liminar seria a melhor forma
de prevenir um possível dano ao ora agravado. Destarte, a de-
cisão proferida pelo juiz de primeiro grau mostrou-se acertada
pois, foram preenchidos os requisitos necessários para a con-
cessão da liminar ou seja estão presentes o "fumus boni iuris e
periculum in mora". No que tange a alegação do agravante de
que não é possível a concessão de antecipação de tutela em
face do Poder Público, não deve prosperar esta alegação, pois a
Lei n.°4.348/64 em seu art.5° dispõe que somente não é possí-
vel concessão de medida liminar em mandado de segurança,nos
casos relativos à reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vanta-
gens, o que não representa a hipótese em exame. Logo, é per-
mitido ao ora agravado impetrar mandado de segurança com
pedido liminar para assegurar-lhe o direito de prestar as provas
das fases subseqüentes do concurso público para a carreira de
policial militar. Assim, ao contrário do entendimento exposto
pelo agravante, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo
acerca da admissibilidade de concessão da antecipação de tute-
la em desfavor do Poder Público, todavia, desde que efetiva-
mente demonstrados os requisitos que ensejam a sua conces-
são, quando a situação não está inserida nas impeditivas hipó-
teses da Lei nº 9.494/97 (cfme., STJ, 2ª T., AGA 513.842/MG,
Rel. Min. Castro Meira, in DJU de 01.03.2004, p. 164; 5ª T.,
Resp 437.518/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, in DJU de
12.08.2003, p. 251). Neste sentido a jurisprudência deste Tri-
bunal de Justiça: "(...) Agravo de Instrumento. Ação Ordinária.
Antecipação de tutela em face da Fazenda Pública. Possibili-
dade, eis que presente prova inequívoca, capaz de convencer o
julgador da verossimilhança da alegação, bem como do receio
de dano irreparável. Recurso desprovido. I. A decisão proferi-
da na ADC nº 4, no sentido da constitucionalidade do artigo 1º,
da Lei nº 9.494/97, não impede a concessão de tutela antecipa-
da em face da Fazenda Pública, com exceção das hipóteses
expressamente descritas em referida Lei (...)" (TJPR, 3ª CC, AI
148.099-3, Rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto, j. em
23.03.2004). Destarte, o agravante não conseguiu demonstrar,
de plano, a certeza do direito e dos fatos articulados a alicerçar
a reforma da decisão de primeiro grau que determinou a con-
cessão da medida liminar para afastar o ato coator e determinar
que o ora agravado possa fazer as provas subseqüentes para o
concurso público de policial militar. Não há dúvida, pois, quanto
ao acertamento jurídico da decisão recorrida, impondo-se, de
conseqüência, a sua manutenção. Ex positis, à prova e ao direi-
to invocado, nego seguimento ao Agravo de Instrumento sob nº
393.516-8, consoante a manifesta inadmissibilidade, fulcrado
no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, "caput", todos
do Código de Processo Civil. Intimem-se todos os interessados
e comunique-se ao MM. Juiz da causa. Curitiba, 28 de dezem-
bro de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz
Relator Designado

0029 . Processo/Prot:   0393517-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000315 Revisional de Alimentos.
Agravante: G. H. S. T.  Representado(a). Advogado: Rodrigo
Fontoura da Silva. Agravado: L. H. T.. Advogado: José Tortato
Sobrinho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que indefe-
riu o depoimento pessoal do Agravado e de seus genitores, a
fim de comprovar que estes podem auxiliar no pagamento de
pensão alimentícia, isto no bojo da ação revisional de alimen-
tos por ele ajuizada em desfavor do Agravante. Decido. Anali-
sando-se as razões do agravo, verifico que não existem moti-
vos concretos para a atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so, porquanto ausente urgência ou risco de lesão grave ou de
difícil reparação para o Agravante. Com essas considerações e
com base no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil,
converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, e
determino a remessa dos autos ao Juízo da Vara Cível de ori-
gem, para que apensados aos autos principais, e processados

na forma do art. 523 do mesmo Código. Intimem-se. Curitiba,
28 de dezembro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
Relator - Juiz Convocado

0030 . Processo/Prot:   0393523-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000684 Declaratória. Agravante: estado do paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne Re-
gina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agra-
vado: Condomínio Edifício Centro Comercial Itália. Advoga-
do: Clovis Schreiner Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.523-3 da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Es-
tado do Paraná e Agravado Condomínio Edifício Centro Co-
mercial Itália. I. O Estado do Paraná interpôs o presente recur-
so de agravo de instrumento, contra decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, fl.23/26-TJ, nos autos de
Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c
Repetição de Indébito sob nº 684/2006, movida pelo agravado
contra o agravante, a qual concedeu a antecipação de tutela
pleiteada, para determinar que o fato gerador e conseqüente-
mente a base de cálculo do ICMS, incida apenas e tão somente
sobre o real consumo de energia elétrica pelo agravado, ou seja,
aquela energia que saiu das linhas de transmissão da Copel e é
efetivamente utilizada pela requerente, afastando os valores
relativos ao ICMS incidentes sobre demanda reservada de po-
tência, ultrapassagem de demanda, e encargo de capacidade
emergencial, nos termos do art. 273, I, do Código de Processo
Civil. Irresignado com a decisão, alega o agravante não ser
possível a concessão da tutela pleiteada no caso em exame, nos
termos do que prevê a Lei 9.494/97 e a ação direta de inconsti-
tucionalidade nº4; b) impossibilidade de concessão de tutela
antecipada devido a ausência dos pressupostos necessários pre-
vistos no art. 273 do CPC; c) que há tanto ilegitimidade passiva
quanto ativa do Estado do Paraná; d) está configurado no caso
em tela o perigo de irreversibilidade do provimento antecipa-
do. Requer a suspensão do cumprimento da r. decisão hostili-
zada, e ao final, que seja dado provimento ao presente recurso.
II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto
dentro do prazo legal. Ocorre que a petição de Agravo está
deficientemente instruída, uma vez que a agravante descum-
priu o estatuído pelo artigo 525, II do Código de Processo Ci-
vil, deixando de juntar cópias de peças necessárias à compre-
ensão da controvérsia, quais sejam, os documentos juntados
com a inicial, provavelmente os constantes das folhas 20 a 272,
os quais embasaram a decisão agravada, tanto que a mesma
cita, fls. 25 TJ , que "... Os documentos juntados também con-
correm para este entendimento..." . Tecendo seus comentários
ao artigo 525 do Código de Processo Civil, o ilustre Theotônio
Negrão, afirma, quanto à necessidade da instrução do Agravo
de Instrumento, que este deve ser instruído: " com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas auto-
riza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgado-
ra e não conhecimento dele" (...) " O inciso I especifica as pe-
ças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a sa-
ber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas
sem as quais não seja possível a correta apreciação da contro-
vérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimen-
to do recurso, por instrução deficiente ." RT 736/304 In Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Saraiva -
35ª edição - pag. 581) Neste sentido, o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça já se manifestou: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ES-
SENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O
525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 3. O art. 525, I e II,
do CPC, dispõe que: 'A petição de agravo de instrumento será
instruída, (I) Obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado e, (II) fa-
cultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis'.
(...) 6. Não são só as peças acima indicadas devem instruir o
agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam neces-
sárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à
parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultati-
vas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da
formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena
de não conhecimento do recurso. 8. Impossibilidade sua apre-
ciação, por não ter sido formado com peças essenciais para sua
análise, in casu, cópias da petição inicial da ação rescisória e
da certidão de trânsito em julgado do acórdão que se pretende
rescindir, no intuito de se verificar a data do ajuizamento da
ação, para se averiguar a ocorrência, ou não, da decadência
decretada. 9. Agravo regimental não provido." (AgR no Ag
469539/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, unânime,
DJ 24/02/2003). Ainda, nesta esteira este Tribunal já decidiu:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECESÁRI-
AS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição inicial do
agravo de instrumento as peças necessárias (artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorrendo com as
peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Processo Civil),
dele não se poderá tomar conhecimento." (Ac. 20582, 1ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, unânime, DJ 22/10/2001).
Portanto, ausente nestes autos as peças que influenciaram o d.
magistrado "a quo" a proferir sua decisão no sentido de conce-
der a antecipação de tutela, dentre outras peças necessárias para
a apreciação do recurso, impossível sua apreciação. III- Ex
positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento sob nº 393.263-2, consoante a manifesta inad-
missibilidade, fulcrado no artigo 557 "caput", c/c 527, I, posto
que deficientemente instruído ( art, 525,II ), todos do Código
de Processo Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Inti-
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me-se e oportunamente, arquivem-se Curitiba, 28 de dezembro
de 2006 LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator
Designado

0031 . Processo/Prot:   0393535-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/256323. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000808
Ordinária. Agravante: Luciano Dias de Oliveira Reis. Advoga-
do: Juliano Franco Dias dos Reis. Agravado: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho. Despacho:

Vistos, etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
LUCIANO DIAS DE OLIVEIRA REIS contra a decisão profe-
rida pelo Juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo
Antônio da Platina, a qual indeferiu o pedido de fornecimento
do medicamento HUMIRA (ADALIMUMABE) ao agravante,
a pretexto de que ele teria condições de adquiri-lo, ao menos
enquanto a referida droga não estivesse a disposição da Secre-
taria Estadual de Saúde. II - Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, conheço do recurso interposto. III - Pois bem. A
alegação do agravante é, em princípio, verossímil. Com efeito,
os documentos de fls. 34/41 e 55/57, em especial o de fl. 55,
dão conta de que o agravante, de fato, necessita de tal medica-
mento. E o Poder Público não se nega a fornecê-lo (fl. 46);
apenas informa que a aquisição dele prescinde necessariamen-
te de regular processo licitatório, o que, como se sabe, deman-
da algum tempo. IV - É neste particular, a propósito, que reside
o perigo da demora. Quanto a este último pressuposto, é bom
lembrar que a decisão hostilizada, ao examiná-lo, dispôs que o
agravante, na qualidade de médico, teria condição de adquirir
o medicamento em questão, ao menos enquanto ele não esti-
vesse à disposição da Secretaria Estadual de Saúde. O agravan-
te, porém, não tem, em princípio, condição de adquiri-lo. É
que o laudo de fl. 55 atesta que ele "está impedido de operar".
Assim, em se tratando de médico cirurgião, é presumível que,
tal como alega, tenha mesmo reduzida a sua capacidade econô-
mica, a ponto de não poder custear o tratamento médico de que
necessita. Afinal, o custo dele - aproximadamente R$ 6.000,00
(seis mil reais) mensais - é alto até mesmo para os padrões de
um profissional da medicina, máxime se o agravante, como dito
antes, teve a sua capacidade laborativa limitada justo na parte
que lhe era mais rentável. Posto isso, defiro a liminar para, de
conseqüência, determinar que o agravado disponibilize imedi-
atamente ao agravante o medicamento em questão. IV - Dê-se
ciência ao il. juiz singular, mediante ofício, dos termos desta
decisão; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a
firmar os expedientes necessários. V - Na mesma oportunida-
de, requisite-se as informações a que se refere o art. 527, IV, do
CPC. VI - Oport., voltem. VII - Int.. Curitiba, 26 de dezembro
de 2006 Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

0032 . Processo/Prot:   0393569-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/256446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003645 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Viviane Bortolon (advogado). Paciente:
P. C. V.  (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. F. C. C. R. M.
C.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Re-
lator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de habeas corpus civil impetrado pela Advogada Vivi-
ane Bortolon em favor de P. C. V., preso no último dia 12 do
corrente mês por determinação da Juíza da 1ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, por não ter recolhido os valores devidos a título de pensão
alimentícia nos autos 3645/2004. Está suficientemente demons-
trado que a prisão decretada não é ilegal e que o paciente não
efetuou o recolhimento dos valores devidos para obter a sua
revogação. A alegação de teve seu contrato de trabalho rescin-
dido no dia 11.11.2006 não é indicativo de que não está atual-
mente trabalhando, carecendo, quanto a isso, de demonstração
efetiva e idônea de que está impossibilitado de recolher as par-
celas destinadas a quitação da dívida. Não cabe habeas corpus
"para examinar a alegada incapacidade financeira do alimen-
tante" (STF 2ª Turma, HC 82839-6-RS. Rel. Min. Carlos Velo-
so), matéria que deve ser apreciada pelo juízo cível (RSTJ 51/
360). Cumpre ressaltar, ademais, o devedor, "para se livrar da
prisão civil, deve pagar as três últimas prestações vencidas à
data do mandado de citação e as vincendas durante o processo"
(STJ 3ª Turma, HC 26612-BA, Rel. Min. Barros Monteiro).
Ainda, "permanecendo a inadimplência do executado no curso
da execução fundada no art. 733 do CPC, legítimo se afigura o
aprisionamento em virtude do não pagamento das prestações
anteriores à execução e que foram seu específico objeto, não
obstante o pagamento das três últimas vencidas antes do depó-
sito. A natureza do débito não se altera em virtude do inadim-
plemento do devedor. A dívida de alimentos continua sendo de
alimentos. O decurso do tempo não retira o caráter alimentar
da prestação que, não satisfeita oportunamente, repercute no
padrão de subsistência do alimentando" (STJ 4ª Turma, HC
11163-MG, Rel. Min. César Rocha). Mesmo sentido: 3ª Turma,
RHC 11724-SP, Rel. Min. Ari Pargendler. Sendo assim, inexis-
tindo comprovação através de documentos da existência do
motivo alegado (satisfação do débito; ausência de contrato la-
boral; impossibilidade material de adimplir a obrigação), com
base no art. 219 do RITJPR, não conheço do pedido. Arqui-
vem-se os autos. Anotações necessárias. Intime-se. Curitiba 26
dezembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0033 . Processo/Prot:   0393586-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029500 Indenização. Agravante: Gilce
Machado Branco. Advogado: Maria do Rosário Ferreira do
Amaral Antunes. Agravado: Eliane Serpa Pereira
Representado(a). Advogado: Raphael Taques Pilatti. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que não re-
conheceu ilegitimidade passiva ad causam da Agravante Gilce
Machado Branco, na ação indenizatória que lhe move E. S. P.,
representada por sua genitora. Decido. Analisando-se as razões
do agravo, verifico que não existem motivos concretos para a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso, porquanto ausente
nos autos urgência ou qualquer risco de lesão grave ou de difí-
cil reparação para o agravante. Vê-se que a decisão Agravada
bem ponderou que necessária a instrução para apurar a existên-
cia de culpa ou não de cada réu (existe um segundo réu no pólo
passivo da demanda). Com estas considerações e com base no
inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, converto o
presente agravo de instrumento em agravo retido, e determino
a remessa dos autos ao Juízo da Vara Cível de origem, para que
apensados aos autos principais, e processados na forma do art.
523 do mesmo Código. Intimem-se. Curitiba, 28 de dezembro
de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Con-
vocado

0034 . Processo/Prot:   0393595-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254105. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001008 Declaratória. Agravante:
Cartonagem Maringá Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Agravado: Banco Itaú S/a. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Car-
tonagem Maringá Ltda. contra decisão que não concedeu ante-
cipação de tutela em Ação de Nulidade Título c/c com Danos
Morais por ele ajuizada em relação ao Agravado Banco Itaú
S.A. Analisado o contido nos autos em tela, NEGO seguimento
ao Agravo de Instrumento, com espeque no artigo 557, caput,
do CPC, por ser manifestamente inadmissível, porquanto lhe
falta peça essencial, conforme o constante do inciso I do artigo
525 do mesmo códice, a saber: procuração do advogado da parte
agravada ou certidão da escrivania de que ainda não há advo-
gado por ela constituído (grifei). Assim, a jurisprudência do
STF: "Agravo de instrumento: traslado deficiente: falta da cer-
tidão de intimação do acórdão recorrido e da procuração outor-
gada pelo agravado a seu advogado ou de certidão de sua ine-
xistência nos autos originais: C. Pr. Civil, art. 544, 1º, e juris-
prudência da Corte." (STF - AI 317097 AgR/SP - AG. REG. NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Rel. Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE - j. em 18/12/2001 - 1ª Turma - DJU de 08/3/2002).
Dê-se baixa dos registros do presente Agravo de Instrumento.
Intime-se. Curitiba, 28 de dezembro de 2006. Sérgio Roberto
Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0035 . Processo/Prot:   0393611-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/256575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003162 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi
(advogado). Paciente: M. A. S.. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C.
C. R. M. C.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc I - Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedi-
do liminar, impetrado por L. I. F. H. S., em favor do paciente
M. A. S., que, inconformado com a decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, na ação de execu-
ção de alimentos n. 3578/2005, ajuizada por J. P. A. S., repre-
sentada por sua mãe C. M. de S., decretou sua prisão civil por
inadimplemento de pensão alimentícia. Alega a impetrante, em
suma, que ajuizaram em face do ora paciente ação declaratória
de união estável e existência de bens comuns c/c dissolução,
partilha de bens, alimentos e guarda n. 3162/2005 e que desde
a contestação (fls. 42/82-TJ) foi informado e demonstrado pelo
ora paciente sua impossibilidade de cumprir a pensão alimentí-
cia nos moldes estabelecidos judicialmente - "dois salários mí-
nimos para C. que já possui outras rendas e três salários míni-
mos para a filha" (fls. 38/40-TJ), pretensão que não foi acolhi-
da sob a alegação de que não haveria respaldo probatório sufi-
ciente. Esclarece que, muito embora tenha o paciente, por di-
versas vezes, se socorrido de pedidos de reconsideração da r.
decisão, informou o julgador que se fazia necessário aguardar
o retorno de diversos ofícios encaminhados à Receita Federal e
instituições bancárias (fls. 84/97-TJ). Assim, obtidas as infor-
mações (fls. 99/106), diante do inegável excesso dos valores
fixados a título de alimentos, foi apreciado o pedido de recon-
sideração e reduzida a pensão alimentícia para o equivalente a
"dois salários mínimos, sendo um para cada uma das partes
envolvidas" (fls. 108-TJ), em data de 25 de agosto de 2006,
treze meses após a apresentação da contestação e da alegação
da impossibilidade do adimplemento alimentar, a qual foi con-
firmada pela r. decisão (fls. 109/111-TJ), datada de 13 de no-
vembro de 2006. Assevera que J. P. A. S. (representada) e C.
M. de S. ajuizaram ação de execução de alimentos n. 3578/
2005, em 21 de outubro de 2005, visando ao recebimento de
valores residuais da pensão em relação aos meses de agosto,
setembro e outubro de 2005, sob pena de prisão (fls. 113/117-
TJ). Argumenta o ora paciente que na ocasião já teria apresen-
tado justificativa ante a impossibilidade de cumprimento da
pensão alimentícia, entretanto, foi decretada sua prisão em 20
de junho de 2006 (fls. 93/07-TJ). Ao final, em virtude de ter
sido comprovada de forma inequívoca a impossibilidade de
cumprimento da pensão alimentícia nos moldes anteriormente
fixados e tendo sido reduzido o valor do encargo a ser pago,
assevera que a decisão que decretou sua prisão por inadimple-
mento configura constrangimento ilegal, daí porque pugna pela
concessão da ordem, para que seja deferido o presente pedido
em caráter liminar. II - Pois bem. A prisão civil do devedor de
alimentos reveste-se de ilegalidade quando inexistentes os re-
quisitos autorizadores, em particular o próprio crédito. No caso,
o juiz que de início fixara os alimentos na quantia executada -
dois salários mínimos para a Célia e três para a filha (f. 39) -,
tempos depois, diante da informação da Receita Federal (fs.

98/106), reduziu-os desde então para dois salários mínimos,
um para cada uma (f. 108). Sendo assim, como ao reduzir os
alimentos, restou reconhecido e, portanto, justificado que o
paciente de fato não possuía capacidade financeira para supor-
tá-los, a desconstituição da decisão ora hostilizada, ao menos
nesta quadra processual, é medida que se impõe, para a salva-
guarda da liberdade de ir e vir do paciente. O perigo da demo-
ra, por sua vez, decorre do fato de que se a providência que ora
se pede - salvo conduto - não lhe for desde logo deferida, para
só sê-la ao final, ser-lhe-ia inócua, pois neste ínterim poderia
ser privado do seu direito fundamental de ir e vir. Posto isso,
defiro a liminar, para, de conseqüência, conceder em favor do
paciente salvo-conduto. Comunique-se à il. juíza singular; fica
o chefe da secretaria autorizado a assinar o expediente neces-
sário. A seguir, requisitem-se informações. Oport., ouça-se à il.
Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curitiba, 28 de dezembro de
2006. Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Fº

0036 . Processo/Prot:   0393625-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254766. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000043 Cautelar. Agravante: Banco Finin-
vest Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.
Agravado: Sônia Luiza Bernert da Luz. Advogado: Rogério
Bueno da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despa-
cho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Fi-
ninvest S.A. contra decisão de ff. 366/368-TJ, proferida nos
autos de Cautelar de Exibição de Documentos nº 43/03, em
fase de execução de multa, onde é exeqüente Sônia Luiza Ber-
nert da Luz. Alega o agravante: a) que cumpriu a determinação
de apresentar documentos, pelo que não seria devida a multa
aplicada; b) que abusivo o valor da multa exeqüenda; c) que
não houve intimação pessoal quanto à multa fixada; d) que ocor-
reu equívoco na decisão agravada ao considerar como supera-
da a intimação do despacho de f. 260-TJ. Pede efeito suspensi-
vo e final provimento do recurso. Decido. Análise perfunctória
leva à concessão do efeito suspensivo pleiteado, para que para-
lisada a execução até final decisão do presente recurso. Oficie-
se ao Juízo da Vara Cível, para que preste as informações que
entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a
parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta no prazo
legal. Autorizo a Chefia da Divisão Cível respectiva a assinar
os respectivos ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia des-
sa decisão. Intimem-se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0037 . Processo/Prot:   0393631-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00036646 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Luiz Carlos
Martins Podzwato, Lani Zulmira Soares Podzwato. Advogado:
Aloisio Cansian, Sergio Cabral. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBARGOS A EXECUÇÃO.
SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Relatório.
O banco agravante ajuizou Execução Hipotecaria contra os
agravados, que ofereceram embargos do devedor, recebido pelo
juízo a quo com suspensão da execução. Sustenta o agravante
que os embargos não podem suspender a execução, diante da
legislação e jurisprudência aplicáveis à espécie. Decido. O
Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o
relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tri-
bunal superior. É o caso dos autos. Cuida-se de Agravo de Ins-
trumento manejado contra decisão que suspendeu a execução
hipotecária em vista da propositura de embargos à execução.
Destarte, em que pese os respeitáveis argumentos do agravan-
te, o Agravo de Instrumento deve ser julgado improcedente. O
art. 5º da Lei nº 5.741/71 assinala que: "Art. 5º. O executado
poderá opor embargos no prazo de dez (10) dias contados da
penhora e que serão recebidos no efeito suspensivo, desde que
alegue e prove: I - que depositou por inteiro a importância re-
clamada na inicial; II - que resgatou a dívida, oferecendo desde
logo a prova da quitação. Parágrafo único. Os demais funda-
mentos de embargos, previstos no art. 741 do código de pro-
cesso, não suspendem a execução". A citada lei trata especifi-
camente das execuções de financiamentos de bens imóveis vin-
culados ao sistema financeiro da habitação e dispõe que so-
mente se concedera efeito suspensivo aos embargos à execu-
ção hipotecária, quando o mutuário comprovar que depositou
por inteiro a importância reclamada na inicial ou que resgatou
inteiramente a dívida, oferecendo desde logo a quitação. Po-
rém, a jurisprudência também tem imposto a suspensão da exe-
cução, em casos especiais, como o ajuizamento pelo devedor
de pretensão de consignação em pagamento e (ou) revisional,
anteriormente ao ingresso da execução hipotecária. O referido
posicionamento ocorre em vista da plausibilidade do direito
apresentado, aplicando-se o art. 265, inc. IV, 'a' do CPC, que
determina a suspensão do feito quando a sentença de mérito
depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da
existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o
objeto principal de outro processo pendente. No caso, os Em-
bargantes afirmaram, na petição inicial dos embargos (f. 122-
TJ), que ajuizaram Ação Revisional antes da execução aforada
pelo banco. Ora, se comprovado ajuizamento de ação revisio-
nal anterior à execução hipotecária, prudente o recebimento
dos embargos à execução no efeito suspensivo, mesmo porque
seguro o juízo, pelo que inexistente qualquer prejuízo para o
agravante. Evidente, assim, a existência de questão prejudicial,
que ressalta dúvida razoável sobre a correta constituição do
débito, a fim de evitar prejuízos irreparáveis ao mutuário, asse-

gurando o princípio constitucional do contraditório, e em obe-
diência à regra geral do art. 739, § 1º, do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei nº 8.953/94. Observe-se: "PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - AÇÃO REVI-
SIONAL MOVIDA PELA MUTUÁRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE QUE SUSCITA QUESTÃO PREJUDICI-
AL, POSTULANDO A SUSPENSÃO DA COBRANÇA EXE-
CUTIVA, EM FACE DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -
POSSIBILIDADE, PORÉM CONDICIONADA À PRÉVIA
GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, PELA PENHORA
- LEI Nº 5.741/1971 E CPC, ART. 485, § 1 - I. Fixa-se o enten-
dimento mais recente da 4ª turma em atribuir à ação revisional
do contrato o mesmo efeito de embargos à execução, de sorte
que, após garantido o juízo pela penhora, deve ser suspensa a
cobrança até o julgamento do mérito da primeira. II. Caso, to-
davia, em que oposta pela devedora exceção de pré-executivi-
dade para suscitar tal questão prejudicial, a execução deverá
prosseguir até o aperfeiçoamento da aludida constrição, em
garantia do juízo, suspendendo-se o feito, somente após a pe-
nhora. III. Recurso Especial conhecido e parcialmente provi-
do." (STJ - RESP 200302036560 - (610286 RJ) - 4ª T. - Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior - DJU 17.10.2005 - p. 00300).
"Agravo de instrumento. Embargos a execução hipotecária.
Suspensão dos embargos. Admissibilidade. Insurgência. Desa-
colhimento. Incidência da regra processual civil nas Execuções
especiais, independentemente de depósito ou pagamento. Re-
forma no CPC revogou dispositivo de lei especial que tratava
dos requisitos para suspender a execução. Harmonização da lei
nova com a especial no tocante a possibilidade de suspensão da
execução. Decisão mantida. Recurso desprovido. Maioria."
(TJPR, Agravo de Instrumento nº 0310571-3, Décima Quarta
Câmara Cível, Relator designado Des. Edson Vidal Pinto, j. em
07/12/05). Posto isto, com espeque no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, ante a sua improcedência. Inti-
mem-se e comunique-se o r. juízo agravado. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator -
Juiz Convocado

0038 . Processo/Prot:   0393682-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253938. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1997.00000070 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Oswaldo Alfredo Cintra. Advogado: Dilher-
mando Pisarro. Agravado: Adeam - Associação Brasileira de
Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet. Despacho:

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.682-7 da Vara Única da Comarca de Santa Izabel do
Ivaí, em que é Agravante Oswaldo Alfredo Cintra e Agravado
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental. I. Oswal-
do Alfredo Cintra interpôs o presente recurso de agravo de ins-
trumento, contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca Santa Izabel do Ivaí, fl.08/11-TJ,
que nos autos de execução de sentença sob nº 70/97, assim
decidiu: "Vistos, Trata-se de execução de sentença nestes autos
70/97 que em obrigação propter rem condenou o proprietário
do imóveis rurais fls. 23/54 a "Condenar o réu a preservar a
mata ciliar, consistente na área de 30 metros de margem do
curso d'água que delimita o imóvel, isolando-a com cercas de
arame e, ainda, a preservar a reserva legal, conistente na área
de 20% da superfície da soma de todos os lotes descritivos na
inicial, em local a sua escolha no imóvel a qual também deverá
ser cercada e isolada, procedendo-se à averbação da área da
reserva legal junto à matrícula dos imóveis" (fls.306) Em mes-
mo decisium foi fixada multa cominatória no importe de R$
50,00 por dia de descumprimento, tendo havido, entretanto fi-
xação de honorários advocatícios no importe de 10% do valor
atribuído a causa quando do julgamento do recurso de apela-
ção nr. 133.653-4 perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Em fls. 478 pleiteou o autor a execução do
julgado no tocante as obrigações de fazer impostas no deci-
sium. Paralelamente em fls. 479 pleiteou o pagamento das ver-
bas honorárias fixadas pelo TJ-Pr contra Oswaldo Alfredo Cin-
tra. Seguiu-se os autos ao Ministério Público que pugnou pela
intimação do réus para cumprirem voluntariamente a r.sentença
e v. acórdão no prazo de 30 dias. É a resenha. Decido. Tratan-
do-se de duas execuções judiciais uma para pagamento de quan-
tia certa contra Sr. Oswaldo Alfredo Cunha e outra em obriga-
ção propter rem contra os atuais proprietários dos imóveis em
referencia que podem ou não identificarem-se com a pessoa do
Sr. Oswaldo, determino. 1. Na execução de pagar quantia certa
certifique a Escrivania existência de eventual execução provi-
sória do julgado, ou, cumprimento voluntário da r. sentença ou
v.acórdão noticiado nos autos e no prazo de quinze dias a con-
tar do trânsito em julgado (CPC, 475-J); 1-a) Havendo execu-
ção provisória apensem-se e voltem conclusos.; 1-b) Em caso
de cumprimento voluntário intime-se o credor para dar quita-
ção ou manifestar-se nos autos no prazo de 05 dias; 2. Com
requerimento do credor expresso para inicio do módulo execu-
tivo, tratando-se dos casos do inciso II do artigo 475-P, e, não
pugnando ele, pela remessa dos autos para juízo diverso nos
termos do que lhe faculta o respectivo parágrafo único, autos
ao contador par atualização valor da condenação, acrescidos
de multa de 10% sobre o valor inadimplido (CPC, 475-J). Para-
lelamente manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias quan-
to a utilização do sistema Bacen Jud para localização de valo-
res, momento em que, na resposta, deverá indicar o número do
CPF do exeqüente e executado; 3-a) Com o cálculo e manifes-
tação/ "in albis" do exeqüente no que tinge ao Sistema Bacen
Jud voltem em conclusão. 2. Na execução de obrigação de fa-
zer, intime-se o executado Oswaldo ou o atual proprietário dos
imóveis para, no prazo de 60 sessenta dias (razoável de acordo
com a prestação de isolar a área e averbar reserva legal na ma-
trícula dos imóveis), desempenhar a tarefa ou executar o servi-
ço ou obra constante do título executivo judicial sob pena de
multa diária no importe de R$ 50,00 por dia. 2.1 Advirto que
em caso de reticência ao cumprimento do julgado a pena de
multa poderá ser elevada em patamar suficiente para tomar a
providência exitosa, bem como, serem determinadas outras di-
ligencias no sentido de zelar pelo cumprimento do julgado, in-
clusive, processo crime por desobediência. 2.2. Objetivando
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estabilizar a legitimidade subjetiva da execução de fazer ofi-
cie-se ao registro de imóveis da comarca para impedir tempo-
rariamente, transferência da titularidade dos mesmos, requisi-
tando, outrossim, cópia e certidão das matrículas devidamente
atualizadas. Int. Cumpra-se. Dil.Nec. Santa Izabel do Ivaí/PR,
03/10/2006" Irresignado com a decisão, afirma o recorrente,
que: a) não há título judicial ou extrajudicial, sendo pressupos-
to processual da execução, conforme prevê o artigo 583 do
Código de Processo Civil. Por tal motivo deveria ter sido a
petição inicial liminarmente indeferida; b) cabia a autora de-
monstrar o trânsito em julgado da sentença; c) deveria haver
citação válida e pessoal do devedor e não sua intimação pesso-
al ou na de seu procurador para cumprir o julgado "item 2" da
decisão ora recorrida; d) o direito processual vigente extinguiu
a liquidação por cálculo do contador; e) a incidência da multa
prevista no art. 475,J, do CPC em vigor, só é devida depois de
ser o devedor citado validamente da execução e deixar de pa-
gar no prazo de 15 dias, o montante da execução; se assim o
requerer o credor; f) a r. decisão, nos itens 2.1 e 2.2, extrapolou
o comando da sentença prolatada às fls. 289/307, dispondo novas
sanções e penalidades ao réu que não foram objeto da lide e
nem das questões no processo decididas; h) solicita liminar-
mente a tutela para cancelar as averbações imobiliárias, uma
vez que desnecessárias, por já haver no CRI as averbações quan-
to a existência da ação civil pública; Requer que deferida ou
não a antecipação da tutela, seja recebido o presente recurso
com efeito suspensivo, face as relevantes fundamentações que
comprovam ser a decisão em andamento proferida contra lite-
ral disposição de lei. Ao final, seja julgado procedente o pre-
sente recurso, para o fim de ser anulado o processo a partir das
fls. 478 ou então a partir da sentença recorrida. II - Admito o
processamento do recurso sob a forma de agravo por instru-
mento, uma vez que da simples leitura das razões expostas pelo
Agravante verifica-se que a decisão recorrida é de "inadmissão
da apelação", suscetível de causar à parte lesão grave e de difí-
cil reparação", havendo necessidade de uma decisão imediata
sobre o tema em discussão. III - Contudo, apesar da excelente
argumentação do recorrente, não vislumbro a presença dos pres-
supostos da plausibilidade do direito invocado para conceder o
pleiteado efeito suspensivo, vez que, os fatos relatados, combi-
nados com os documentos trazidos aos autos, não demonstram,
de forma segura, que a decisão agravada foi proferida contra
literal disposição de lei. Portanto, deixo de conceder o efeito
suspensivo. IV- Quanto ao pedido de antecipação de tutela,
entendo que no momento, em cognição sumária, não há ele-
mentos suficientes para sua concessão. Além disso, ele confun-
de-se com mérito da questão. V - Proceda-se à intimação da
agravada para que, no prazo de 10 dias, apresente resposta ao
recurso, facultando-lhe a juntada das peças que entenderem
convenientes, de acordo com o artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. VI - Intime-se o agravante da presente decisão.
VII - Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz pro-
lator da decisão agravada, bem como para que exerça, se assim
entender, juízo de retratação e preste as informações que en-
tender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do art.
526 do CPC. VIII- Dê-se vista a d. Procuradoria Geral da Jus-
tiça. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. Lélia Samardã Montei-
ro Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0039 . Processo/Prot:   0393693-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253628. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001836 Cautelar
Inominada. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana Unimed Curitiba.
Advogado: Glauco José Rodrigues, Rafael Baggio Berbicz,
Lizete Rodrigues Feitosa. Agravado: Adelma Dornelles. Advo-
gado: Telmo Dornelles, Patrícia Borges Guerios. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

1) Oficie-se ao juízo da causa solicitando informação, a ser
prestada em dez dias (CPC art. 527, IV), acerca da regulariza-
ção da representação processual da autora-agravada, bem as-
sim se apreciou a preliminar de ilegitimidade ativa e ainda se
a agravante cumpriu a diligência determinada no art. 526 e
se exerceu juízo de retratação previsto no art. 529. 2) Sus-
tenta a agravante que o medicamento conhecido pelo nome
comercial Xigris (Alfdadrotrecogina) é de uso experimen-
tal e, como tal, está excluído das coberturas contratadas
pela agravada, fazendo referência a trabalho científico ela-
borado por médicos especialistas publicado em revista de
circulação mundial, fl. 178/199, e em parecer técnico de
seus médicos auditores, fl. 201/204, que "não recomenda a
utilização da drotrecoggina alfa-ativada para tratamento de
sepse grave". Tanto o ensaio (sequer traduzido para o ver-
náculo), quanto o parecer técnico não servem para desqua-
lificar o uso desse medicamento como recomendado ao tra-
tamento da doença da agravada por conta da prescrição feita
pelos médicos que atendem a paciente, aptos que estão a
indicação do remédio mais adequado e eficaz, fl. 60/62.
Cabe ressaltar, a propósito, esclarecimento feito pela agra-
vada ao Juízo nos autos de medida cautelar referente a con-
sulta feita à Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS,
a respeito do uso desse medicamento, obtendo-se resposta
no sentido de que "o medicamento em questão - Xigris (al-
fadrotrecogina ativada) possui registro na ANVISA como
Drot rec togina  Alfa  Xigr is  25351.161333/2002-25
1.1260.0075.001-3 Registro a Hospitais 9/2007 5 MG PO LIOF
INJ CT FA VD INC 24 Meses Antitronbótico 1528 Registro de
produto biológico novo Drotregcogina Alfa Xigris) tendo as-
sim cobertura obrigatória para planos com segmentação hospi-
talar e sob regime de internação". Essa informação não foi,
objetivamente, rebatida ou contrariada pela agravante. A deci-
são proferida nos autos de cautelar inominada proposta por
Adelma Dronelles contra UNIMED Curitiba, reproduzida por
fotocópia à fl. 80/82, analisou adequadamente os pressupostos
e necessidade da medida e não está a merecer modificação nes-
ta oportunidade, razão pela qual deixo de suspendê-la, em sede
liminar. 3) Intime-se a agravada na forma e para os fins do
inciso V, art. 527, CPC. Ciência à agravante. Curitiba 28 de-
zembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0040 . Processo/Prot:   0393697-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255713. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000536 Indenização. Agra-
vante: Irma Cousseau. Advogado: Marcos Danilo Berejuck.
Agravado: Darci Romeo Reali Júnior. Advogado: João Carlos
Coas Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar
(2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AI 393697-8 Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Irma Cosseau contra decisão da Juíza da Vara Cível de União
da Vitória que não recebeu recurso de apelação nos autos 536/
2002, sustentando, para tanto, que não foi intimada da senten-
ça e que somente tomou conhecimento da existência da ação
quando recebeu a citação na fase de execução. Pugna pela re-
forma de tal pronunciamento a fim de que seja recepcionado e
processado o apelo. As alegações da agravante estão desprovi-
das de comprovação. Deveria formar o instrumento adequada-
mente, juntando as peças úteis ao esclarecimento dos fatos (in-
ciso II, art. 525, CPC), consistente em certidão ou fotocópia
demonstrando que não foi citada no processo de conhecimen-
to. A Corte Especial do STJ já decidiu que, além das cópias
obrigatórias referidas no inciso I do art. 525, "a ausência de
peça essencial ou relevante para a compreensão da controvér-
sia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não conhe-
cimento" (ED no REsp. 449486, Rel. Min. Menezes Direito, j.
02.06.2004). A decisão agravada revela que a agravante deixou
fluir o prazo de defesa em processo de conhecimento e foi de-
clarada revel, com a fluência, nesse caso, dos prazos processu-
ais independente de intimação (CPC art. 322). Portanto, sendo
o recurso manifestamente inadmissível, já que deficientemente
instruído, com base no art. 557 CPC, nego-lhe seguimento. In-
timem-se. Curitiba 28 dezembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz
relator

0041 . Processo/Prot:   0393703-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000635 Revisão de Contrato. Agravante:
Rubens Alberto Olsen. Advogado: Moyses Grinberg. Agrava-
do: Banco Itaú S.a. Advogado: Paulo Eduardo Teixeira Bueno,
Andréa Hertel Malucelli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Su-
plementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Al-
berto Olsen contra decisão proferida nos autos 635/2006, de
ação declaratória de nulidade c.c revisão de contrato, que move
contra Banco Itaú S.A., perante o Juízo da 22ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que indeferiu pedido de justiça gratuita. O art. 4º da Lei 1060/
50 estabelece que a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária mediante simples afirmação de que não está em con-
dições de pagas as custas do processo e honorários de advoga-
do sem prejuízo próprio ou de sua família. Esse pedido pode
ser formulado no curso da ação (art. 6º). E foi o que ocorreu no
caso em análise. Em petição de fl. 103/105 dos autos principais
requereu o autor a concessão desse benefício legal, firmando
declaração de que não possui condição financeira de arcar com
as despesas do processo sem prejuízo próprio e de sua família,
bem assim que está desempregado, juntando comprovante de
recebimento de seguro desemprego, fl. 106/108 daqueles (aqui
fl. 110/115). É pacífico o entendimento do STJ no sentido de
que "para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa
física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até
prova em contrário" (REsp. 386684-MG, Rel. Min. José Del-
gado). A Corte Especial do Tribunal, no ED no REsp. 388045,
Rel. Min. Gilson Dipp, deixou assentado que "para a pessoa
física, basta o requerimento formulado junto à exordial, oca-
sião em que a negativa do benefício fica condicionada à com-
provação de a assertiva não corresponder à verdade, mediante
provocação do réu. Nessa hipótese, o ônus é da parte contrária
provar que a pessoa física não se encontra em estado de mise-
rabilidade jurídica". Efetivamente a parte contrária pode, con-
forme estabelece o art. 7º da Lei da Assistência Judiciária, em
qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios con-
cedidos, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento
dos requisitos essenciais à sua concessão. Daí a motivação en-
contrada pelo STJ ao destacar no julgado acima reproduzido
que seu (da parte contrária) é o ônus de demonstrar que o bene-
ficiário não faz jus à isenção de custas. Diante do exposto, com
fundamento no § 1º-A, art. 557 CPC, dou provimento ao agra-
vo para o fim de, reformando a decisão proferida à fl. 120/121,
item II , dos autos 635/2006, pelo Juízo da 22ª Vara Cível do
Foro Central, conceder ao autor Rubens Alberto Olsen os be-
nefícios da gratuidade. Dê-se ciência ao Juiz da causa. Inti-
mem-se. Curitiba 28 dezembro 2006. Luiz Cezar Nicolau, juiz
relator

0042 . Processo/Prot:   0393714-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253644. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000175 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Auto Posto Peretti Ltda. Ad-
vogado: Pedro Bento Tubiana. Agravado: Celio Antonio Berto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto por Auto Posto Peretti Ltda., em face da decisão do
ilustre Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Capanema, proferida nos autos de ação execução de título ex-
trajudicial n.º 175/2006, que indeferiu o pedido de penhora dos
direitos do devedor fiduciante (executado) oriundos do contra-
to de alienação fiduciária. (fls. 19-TJ) Relata o agravante que
seu inconformismo reside no conteúdo do despacho agravado
que condicionou a inviabilidade da penhora dos direitos do
devedor fiduciante (executado) oriundos do contrato de aliena-
ção fiduciária, pelo fato de que o bem não integra o patrimônio
do executado, que possui apenas a posse direta, vez que o do-

mínio está condicionado ao cumprimento do contrato. Alega
que o artigo 655 do CPC que trata da ordem ao fazer nomeação
de bens pelo devedor, em seu inciso X prevê a penhora de di-
reitos e ações do devedor, sendo que o agravante indicou para
penhora os direitos do devedor fiduciante (executado) oriun-
dos do contrato de alienação fiduciária e não o veículo, como
entendeu a magistrada singular. Afirma que a jurisprudência
tem entendido que os eventuais direitos do devedor fiduciante,
oriundos do contrato de alienação, são passíveis de penhora,
pois é direito do executado, devedor fiduciante, exigir do pro-
prietário fiduciário que lhe restitua o bem alienado (veículo)
após o pagamento final. Recorre o agravante, com o propósito
de ver reformada a decisão recorrida e ser admitido no presente
feito a penhora dos direitos do devedor fiduciante (executado)
oriundos do contrato de alienação fiduciária. É o relatório. O
feito comporta análise imediata por parte do Relator, tornando
dispensável o julgamento por parte do Colegiado, consoante
prerrogativa inserta no art. 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil. Insurge-se o agravante contra despacho inicial que inde-
feriu o pedido de penhora dos direitos do devedor fiduciante
(executado) oriundos do contrato de alienação fiduciária. Pri-
meiramente, observa-se da leitura da petição de fls. 32/33-TJ
que o pedido feito pelo agravante é que a penhora recaia sobre
os direitos do devedor fiduciante, oriundos de contrato de alie-
nação fiduciária, e não sobre os bens propriamente ditos. Como
bem se sabe, é pacífico que o bem alienado fiduciariamente é
impenhorável, pois não integra o patrimônio do devedor. Con-
tudo, a jurisprudência dominante tem entendido que os eventu-
ais direitos do devedor fiduciante, oriundos do contrato de ali-
enação fiduciária, são passíveis de constrição, pois se encon-
tram no patrimônio ativo do devedor eventuais direitos (presta-
ções pagas), perante o credor fiduciário, sendo, portanto, ad-
missível sua a penhora, conforme dispõe o inciso X, do artigo
655, do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a jurispru-
dência: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DI-
REITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSI-
BILIDADE. 1. Não é viável a penhora sobre bens garantidos
por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-exe-
cutado, que é apenas possuidor, com responsabilidade de de-
positário, mas à instituição financeira que realizou a operação
de financiamento. 2. É possível, entretanto, que a constrição
executiva recais sobre os direitos que o executado detém no
contrato de alienação fiduciária. Precedentes da 5ª Turma. 3. O
devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura rever-
são do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade da
dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excus-
são por parte do credor, que é passível de penhora, nos termos
do art. 11, VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/
80), que permite a constrição de "direitos e ações". 4. Recurso
especial provido." (STJ, REsp 795635/PB, Segunda Turma,
relator Ministro Castro Meira, data do julgamento 27/06/2006,
publ. DJ 7/8/2006, página 208 ). "PROCESSUAL CIVIL. LO-
CAÇÃO. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.
INEXISTÊNCIA. (...) II - O bem alienado fiduciariamente, por
não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de
penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor
fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. Recurso não
conhecido." (STJ., REsp 679821/DF., Quinta Turma, Relator
Ministro Felix Fischer, data do julgamento 23/11/2004, publ.
DJ 17/12/2004, página 594 ). "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA.
PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. Ain-
da que o bem alienado fiduciariamente não possa ser objeto de
penhora por não integrar o patrimônio dos devedores, nada
impede que os direitos do devedor fiduciante sejam constri-
tos." (TJPR., Agravo de Instrumento n.º 324800-8, 14ª Câmara
Cível, Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima, publ. 24.03.2006,
Acórdão n.º 3244 ). "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO
DE INTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. PENHORA. DIREITOS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. POSSIBILIDADE. A jurisprudência dominante tem en-
tendido que os eventuais direitos do devedor fiduciante, oriun-
dos do contrato de alienação fiduciária, são passíveis de cons-
trição, pois se encontram no patrimônio ativo do devedor even-
tuais direitos perante o credor fiduciário. Agravo de Instrumen-
to provido." (TJPR, Agravo de Instrumento nº 378635-2, 16ª
Câmara Cível, Rel. Paulo Cezar Bellio, publ. 17.10.2006) Pelo
exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provi-
mento ao presente agravo de instrumento para, reformando a
decisão agravada, permitindo que a penhora recaia sobre os
direitos do devedor decorrentes dos contratos de alienação fi-
duciária. Intimem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2006. Luís
Carlos Xavier - Relator Substituto

0043 . Processo/Prot:   0393748-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000236 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Luiz Colnago Neto. Advogado: Aparecido Azevedo
Gordo. Agravado: Roberto da Silveira Moraes. Advogado: Joa-
quim Roberto Munhoz de Mello. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Fernando Pauli-
no da Silva Wolff Filho. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por LUIZ COLNAGO NETO contra a
decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a qual inde-
feriu o pedido de suspensão da praça do imóvel que garante a
execução, a pretexto de que não seria viável a compensação
pretendida pelo agravante e de que não se trataria o imóvel em
questão de bem de família. II - Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do recurso interposto. III - Pois bem.
As alegações do agravante não se afiguram, em princípio, ve-
rossímeis. No que diz respeito à compensação de valores, é
sabido que ela pode ser levada a efeito a qualquer tempo. As-
sim, não tem a compensação por si só o condão de suspender a
praça já designada. De qualquer sorte, o agravante não deu a
conhecer dos termos da decisão que teria supostamente reco-

nhecido o crédito dele em relação ao agravado, o que era de
rigor. Afinal, a compensação, de regra, só se opera entre dívi-
das líquidas, vencidas e fungíveis (art. 369, do CCB/02), o que,
porém, aqui não se pode aferir. A impenhorabilidade do bem,
por seu turno, é questão já decidida no curso da execução, como
reconhece o agravante. E mesmo a despeito de se tratar de ma-
téria de ordem pública, o que aqui não se discute, não há como
não reconhecer que ela já se encontra coberta pelo manto da
coisa julgada material (art. 467, do CPC). A propósito, lecio-
nam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (In CPC
Comentado. São Paulo: RT, 2004, p. 648) que "é a qualidade
que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da
parte dispositiva da decisão de mérito não mais sujeita a recur-
so ordinário ou extraordinário". Neste norte, ainda: (...) O en-
tendimento adotado pelos integrantes deste E. Tribunal de Jus-
tiça é de que a decisão que nega a impenhorabilidade do bem
de família, quando não houve interposição de recurso, faz coi-
sa julgada material, não podendo ser novamente decidida (TJ/
PR, AI 351.572-6, Rel. Des. Eraclés Messias, DJ: 10.11.2006)
(...) Impenhorabilidade do bem de família - Requerimento for-
mulado nos autos da execução - Matéria, todavia, já decidida
nos embargos intentados - impossibilidade de nova discussão a
respeito, uma vez que a questão já se encontra acobertada pelo
instituto da coisa julgada. Agravo a que se nega provimento
(TA/PR, Ac. 73.222-9, Rel. Des. Mário Rau, DJ: 03.02.1995)
Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro a
liminar. IV - Dê-se ciência ao il. juiz singular, mediante ofício,
dos termos da presente decisão. A Chefia da Seção Cível fica
desde logo autorizada a firmar os expedientes necessários. V -
Na mesma oportunidade, requisite-se as informações a que se
refere o art. 527, IV, do CPC. VI - Junte-se, na seqüência, a
resposta apresentada pelo agravado (art. 527, V, do CPC). VII -
Oport., voltem. VIII - Int.. Curitiba, 28 de dezembro de 2006
Juiz Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

0044 . Processo/Prot:   0393759-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255441. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000953 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado:
Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque. Agravado: Elenir Dacroce Dallapic-
cola. Advogado: Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENHORA "ON LINE". INCONFORMISMO. INEFICÁCIA
DE BEM OFERTADO À PENHORA. NÃO OCORRÊNCIA
DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 620 DO CPP. CRITÉRIO QUE PRIVILE-
GIA A GRADAÇÃO LEGAL DO ART. 655 DO CPP. RECUR-
SO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Vistos e examinados
estes autos de Agravo de Instrumento nº 0393759-3, apto a su-
portar decisão monocrática do Relator, em conformidade com
o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Cuida-se de
Agravo de Instrumento contra decisão proferida pelo juízo da
7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, nos autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 953/2006, movida pela Agravada. Esclarece a
Agravante: a) existência de oferta pela Agravante de bem imó-
vel à penhora localizado em Belo Horizonte(MG); b) decisão
do juízo considerando ineficaz a nomeação; c) pedido da Agra-
vada de expedição de ofício ao BACEN, com penhora direta-
mente em conta bancária da Agravante; d) acolhimento do plei-
to pelo juízo (decisão Agravada de f. 12-TJ). Sustenta a Agra-
vante: a) quebra de sigilo bancário; b) o bem imóvel ofertado à
penhora garante a execução; c) a execução deve ser feita de
forma menos gravosa ao executado; d) penhora on line é medi-
da excepcional. Requer a Agravante "o recebimento do presen-
te Agravo de Instrumento, atribuindo-se ao mesmo efeito sus-
pensivo nos termos dos artigos 522 e 558 do CPC, para ao final
ser provido, a fim de se reconhecer a impossibilidade de efetu-
ar penhora eletrônica diretamente em conta corrente da Agra-
vante, diante da existência de outros bens passiveis de constri-
ção", ou "caso a constrição eletrônica em conta corrente ocorra
antes do processamento desse recurso, alternativamente, se re-
quer a liberação do numerário eventualmente penhorado, pelas
razões anteriormente expostas, com a conseqüente substitui-
ção." (f. 07-TJ). Decido. Indicação à penhora de bem imóvel
em cidade longínqua do local onde se processa a execução re-
vela intenção de causar empecilho ao processo executório,
motivando decisão como a ora Agravada, do seguinte teor: "O
pedido de informações sobre existência de contas correntes e
aplicações financeiras não fere a garantia constitucional que
protege o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo sistema
BACEN JUD, já que a hipótese está autorizada pelo convênio
feito entre o STJ e o Banco Central. Assim, com o intuito de
buscar a celeridade de resolução nos processos de execução,
defiro o pedido de fls. 66/67, para que, através do sistema
BACEN JUD, seja efetuado o bloqueio de eventuais importân-
cias depositadas em nome da executada, junto às instituições
financeiras, desde que não sejam provenientes de salário e até
o limite da execução.". Inexistente quebra de sigilo bancário,
porquanto A penhora determinada pelo despacho obedece a
convênio firmado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, em maio
de 2001, para acesso ao sistema Bacen-Jud, consistente em
cooperação técnico-institucional firmado entre o Banco Cen-
tral do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da
Justiça Federal. Referido sistema se presta a agilizar o envio de
ordens judiciais ao Sistema Financeiro Nacional diretamente
pelos magistrados habilitados (grifei). Em havendo dinheiro, a
nomeação feita à penhora pela Agravante não obedeceu à gra-
dação do art. 655 do CPC. O crédito em dinheiro na rede ban-
cária, a exemplo do próprio dinheiro em si, é bem jurídico que
melhor atende ao interesse da execução, dispensando atos one-
rosos como avaliação, arrematação ou adjudicação, pois acaba
se aperfeiçoando mediante o simples levantamento pelo cre-
dor, atendendo ao art. 620, do CPC. Não restou comprovado
que o numerário a ser tornado indisponível possa representar
prejuízo à Agravante. Observe-se a seguinte decisão monocrá-
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tica do STJ: "Vistos. Carvalho Hosken S.A. Engenharia e Cons-
truções interpõe agravo de instrumento contra o despacho que
não admitiu recurso especial assentado em ofensa ao artigo 620
do Código de Processo Civil, além de dissídio jurisprudencial.
Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão assim ementado:
'AGRAVO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - DECISÃO QUE DE-
FERIU PEDIDO DE PENHORA DE NUMERÁRIO EM CON-
TA-CORRENTE (PENHORA ON-LINE) - POSSIBILIDADE
CRITÉRIO QUE PRIVILEGIA A GRADAÇÃO DO ARTIGO
655 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL SEM OBSTAR A
CONTINUIDADE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO
EXECUTADO, POSTO QUE RESTRINGE A CONSTRIÇÃO
AO QUANTUM DEBEATUR, ALÉM DE MANTER INTO-
CADO O SIGILO BANCÁRIO DO EXECUTADO - PRINCÍ-
PIO DA EFETIVIDADE DO PROCESSO - DECISÃO QUE
SE MANTÉM DESPROVIMENTO DO AGRAVO.' (fl. 18).
Decido. A irresignação não prospera. Quanto ao tema posto a
debate, já decidiu esta Corte que 'indicado bem imóvel pelo
devedor, mas detectada a existência de numerário em conta-
corrente, preferencial na ordem legal de gradação, é possível
ao juízo, nas peculiaridades da espécie, penhorar a importân-
cia em dinheiro, nos termos dos arts. 656, I, e 657 do CPC"
(REsp nº 537.667/SP, Quarta Turma, Relator o Ministro Cesar
Asfor Rocha, DJ de 9/2/04). Ainda nesse sentido: REsp nº
509.762/SP, Quarta Turma, Relator o Ministro Aldir Passari-
nho Junior, DJ de 6/10/03. Descabe, portanto, a irresignação.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo. (STJ - AG 672974-
RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO -
Decisão: 27/5/2005, DJU - 07.6.2005). Ante todo o exposto,
com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nega-se seguimento ao recurso. Remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa. Intimem-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator -
Juiz Convocado

0045 . Processo/Prot:   0393765-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/255556. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00001343 Consig-
nação em Pagamento. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado:
José Telles do Pilar. Agravado: Maria Laudevina Passos. Advo-
gado: Adriana Szabelski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Su-
plementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto por Banco Finasa S/A., em face da decisão do ilustre
Juiz de Direito da Vara 2ª Cível de São José dos Pinhais, profe-
rida nos autos de ação de consignação em pagamento n.º 1343/
2006, que deferiu o pedido de abstenção da inscrição do nome
da requerente junto aos órgãos de restrição ao crédito (SCPC,
SERASA e outros similares), bem como determinou a segunda
requerida que exiba a nota fiscal da compra e venda do bem
vendido para a requerente, fixando multa diária de R$ 200,00
(duzentos reais) em caso de descumprimento. (fls. 41/43-TJ)
Alega que o fato da loja não ter emitido a nota fiscal não exime
a parte agravada de continuar efetuando os pagamentos regula-
res das prestações as quais obrigou-se contratualmente perante
a segunda requerida, ora agravante. Alega que a decisão é ultra
petita, violando o disposto no artigo 460 do Código de Proces-
so Civil, eis que o pedido de exibição da nota fiscal foi formu-
lado a primeira requerida e não à agravante, sendo que esta não
tem obrigação legal ou contratual de apresentar a nota fiscal do
produto, visto que realizou contrato de financiamento com a
agravada e não contrato de compra e venda. Alega que a ação é
de consignação em pagamento, e possui por objeto o depósito
das parcelas do financiamento, sendo que somente poderia ser
antecipado o objeto da lide, não estando o pedido de antecipa-
ção formulado pela agravada incluído neste, não havendo como
deferi-lo ou indeferi-lo, devendo este ser formulado em ação
própria. Afirma ser legítima a inscrição do nome do devedor
em órgãos de restrição ao crédito, razão pela qual não podem
ser vedados antecipadamente ao titular do crédito, sob pena de
afronta ao art. 43 do Código de Defesa do Consumidor, o que
prequestiona desde já. Postula a suspensão do despacho agra-
vado, a fim de que seja restabelecida a pactuação das partes,
determinando o fiel cumprimento do contrato, resguardando-
se o direito do agravante de manejar o cadastro de restrição ao
crédito caso a parte agravada não cumpra sua obrigação na for-
ma avençada, tanto quanto ao valor e a forma de pagamento.
Requer ainda, seja suspensa e declarada nula a decisão interlo-
cutória que determinou a parte agravante que exiba a nota fis-
cal da compra e venda do bem, sob pena de multa diária, visto
tratar-se de decisão que deferiu tutela de natureza diversa da
pedida. Requer o provimento do recurso. É o relatório. Insur-
ge-se o recorrente, contra a r.decisão singular que deferiu o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela ora
agravada, consubstanciado na determinação de abstenção de
registro do nome desta nos cadastros de restrição ao crédito,
bem como determinou a segunda requerida, que exiba a nota
fiscal da compra e venda do bem vendido para a requerente,
fixando multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de
descumprimento. O recurso merece imediato provimento no
tocante ao reconhecimento de ter havido decisão ultra petita, e
deve ter seu seguimento negado, no tocante à inscrição do nome
da agravada nos cadastros de restrição ao crédito. Quanto a
exibição da nota fiscal Quanto a este questionamento, verifica-
se que o feito comporta análise imediata por parte do Relator,
tornando dispensável o julgamento por parte do Colegiado,
consoante prerrogativa inserta no art. 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. Insurge-se o agravante contra a decisão que
determinou a segunda requerida a exibição da nota fiscal da
compra e venda do bem móvel vendido para a requerente, fi-
xando multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de
descumprimento. Da leitura dos pedidos constantes da peça
inicial da agravada verifica-se que no item "c" restou postulado
a intimação a primeira requerida (MAG New Comércio e Re-
presentações de Produtos Terapêuticos e Magnéticos do Bra-
sil) para que fornecesse a nota fiscal do bem vendido a reque-
rente/agravada (fls. 21-TJ), ao contrário do que determinou o
despacho agravado, o qual impôs esta obrigação, a segunda
requerida, ou seja, que exiba a nota fiscal da compra e venda

do bem vendido para a requerente, fixando multa diária de R$
200,00 (duzentos reais) em caso de descumprimento. Desta
forma, a decisão não poderia ter abrangido matéria que não foi
ventilada na ação, sob pena de ser qualificada como ultra peti-
ta. Assim sendo, merece reforma a decisão monocrática porque
decidiu em desacordo com o requerido no pleito inicial. Posto
isto, com fulcro no art. 557, CPC, dá-se provimento ao recurso
e desde logo desobriga-se o agravante de exibir a nota fiscal,
eis que a decisão que assim o determinou foi além do pedido.
Quanto à inscrição do nome da agravada A discussão, quanto a
possibilidade de se determinar a abstenção da inscrição do nome
da requerente junto aos órgãos de restrição ao crédito (SCPC,
SERASA e outros similares) aos que nos figura, está a autori-
zar a aplicação do disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do
Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei
n.° 9.756/98, e permite ao Relator dar provimento ao recurso
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a
Súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de
Tribunal superior, dispensando, assim, a manifestação do cole-
giado. Desta forma, o mérito do presente recurso pode ser apre-
ciado através de decisão monocrática. Assim, no presente caso,
verifica-se o pedido versa sobre a possibilidade de se consig-
nar o pagamento das parcelas devidas a título de financiamento
de um colchão, o que demonstra que a agravada tem intenção
de saldar seu débito. Destarte, demonstrado está o periculum in
mora e o fumus boni juris necessário à tutela antecipatória con-
cedida e aqui recorrida. Desta forma, cumpridos estão os re-
quisitos para determinação de abstenção de inscrição do nome
da agravada nos cadastros de proteção ao crédito. Neste senti-
do é a jurisprudência deste Tribunal: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ABSTENÇÃO DE
INCLUSÃO DE NOME DE DEVEDOR EM CADASTRO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - PRESEN-
TES OS REQUISITOS AUTORIZADORES CONFORME
ATUAL ORIENTAÇÃO DA CORTE SUPERIOR DE JUSTI-
ÇA - EXISTÊNCIA DE DEPÓSITOS DE VALORES TIDOS
POR INCONTROVERSOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO
CREDOR - DECISÃO CORRETA. (...) NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTI-
CA (ART. 557, CPC)." (TJPR, Agravo de Instrumento nº
383506-9, 17ª Câmara Cível, Rel. Gamaliel Seme Scaff, publ.
10.11.2006) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CON-
SIGNATÓRIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. (...) INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE
INADIMPLENTES - PARCELAS DISCUTIDAS - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS - PRECEDENTES DO STJ. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) Presentes os requisi-
tos, em especial pelo depósito da parte incontroversa da dívi-
da, cabível a concessão liminar da antecipação da tutela para
obstar a inscrição do nome do devedor em cadastros de inadim-
plentes." (TJPR, Agravo de Instrumento nº 281058-8, 13ª Câ-
mara Cível, Rel. Silvio Dias, publ. 11.03.2005) "REVISÃO
DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO INCIDENTAL - ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - EXCLU-
SÃO DO NOME DA DEVEDORA DOS CADASTROS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - DISCUSSÃO DO CONTRA-
TO - MEDIDA PRUDENTE E JUSTA - LEGITIMIDADE
PASSIVA DA CREDORA - DEPÓSITO DOS VALORES QUE
ENTENDE DEVIDOS - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES.RECURSO DESPROVIDO.Havendo discussão
judicial acerca do débito é mais prudente e justo obstar a ins-
crição do nome do devedor dos cadastros de restrição ao cré-
dito, a não ser quando comprovada a urgência e o perigo de
dano irreparável para o credor.A possibilidade deferida ao
devedor de depositar na ação revisional o valor que entende
devido, por alegada capitalização de juros, não prejudica o
credor quando não obsta a incidência da mora. (TAPR, Agra-
vo de Instrumento nº 263835-7, 4ª Câmara Cível, Rel. Costa
Barros, 20.08.04) Portanto, estando correta a decisão recorri-
da, neste tocante e não se vislumbrando qualquer prejuízo ao
direito do credor em fazer valer seu crédito, deve ser negado
seguimento ao presente recurso com relação ao pedido de
possibilidade de inscrição do nome da agravada nos cadastros
de restrição ao crédito, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Outrossim, e com fulcro no art.
557, § 1º-A, do CPC, dá-se provimento ao presente agravo de
instrumento para, reformando a decisão agravada, declarar
suspensa e nula a decisão na parte em que determinou ao agra-
vante que exiba a nota fiscal de venda do bem adquirido pela
agravada, bem como a multa fixada. Intime-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0046 . Processo/Prot:   0393790-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254492. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000089 Imissão de Posse.
Agravante: Zilda Mafra Debaldi. Advogado: Maria Angélica
Gonçalves. Agravado: Gerson Luiz Alves. Advogado: Acir Bu-
eno de Camargo, Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos 089/2006, de ação possessória, promovida
por Gerson Luis Alves contra Zilda Mafra, pelo Juízo da 3ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu, que antecipou os efeitos da tutela
para imitir o autor na posse do imóvel. Conforme se observa à
fl. 26-TJ esse pronunciamento foi proferido em 07.11.2006, e
no mesmo ato nomeada curadora especial à ré, na pessoa da
Advogada Maria Ângélica Gonçalves, que foi intimada no dia
20.11.2006, conforme certidão lançada no verso dessa folha.
Mesmo que se aplique a regra do § 5º, do art. 5º, da Lei 1060/
50, e se compute em dobro o prazo para a curadora especial
recorrer (é de dez dias o prazo para interpor agravo, CPC art.
522) este recurso é intempestivo porque entre a data da intima-
ção da curadora (20.11.2006) e a interposição do agravo
(19.12.2006) decorreram vinte e nove (29) dias, além do dobro
do tempo regular. Por isso, sendo o recurso manifestamente
inadmissível, já que interposto fora do decêndio legal e até
mesmo além do dobro desse prazo, com base no art. 557 CPC,
nego-lhe seguimento. Intimem-se. Curitiba 28 dezembro 2006.
Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0047 . Processo/Prot:   0393865-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254293. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000327 Ação Civil Pública.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bo-
hmann. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Companhia Paranaense de Energia Copel. Advo-
gado: Carlos Freire Faria, Helio Eduardo Richter. Interessado:
Sercomtel Sa Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jan-
dre Pozzobom, Selma Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er. Despacho:

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto por Município de Londrina, em face da decisão do
ilustre Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Londrina, proferida
nos autos de ação civil pública n.º 327/2004, que determinou a
retomada do trâmite processual, determinando que os autos
voltassem conclusos para sentença, tendo em vista que se trata
de matéria de direito e que os fatos estão demonstrados pelos
documentos carreados aos autos. (fls. 20/21-TJ) Alega que com
o julgamento antecipado estará havendo cerceamento de defe-
sa, pois que tal decisão desconsidera o pedido de produção de
provas requerida pelos requeridos e que caso não seja conferi-
do efeito suspensivo ao presente recurso, a lesão será irrepará-
vel, na medida em que as provas não terão sido produzidas
pelas partes, e a correlata sentença será anulada em função do
cerceamento de defesa. E considerando que o pedido da ação
popular visa desconstituir a transformação da autarquia em so-
ciedade de economia mista, a decisão que nela se proferirá re-
vela-se prejudicial a esta ação, na medida em que perderia o
objeto o pedido de participação acionária, pois não haveria mais
que se falar em capital de ação. Sustenta a possibilidade da
interposição do recurso na modalidade de instrumento, e caso
assim não se entenda, postula seja o mesmo processado na for-
ma retida. Alega que como pendem de julgamento ações coleti-
vas (ação civil pública e ação popular) que guardam prejudici-
alidade em relação a presente ação civil pública, podem ser
proferidas sentenças contraditórias, em flagrante desrespeito
ao princípio da segurança jurídica. Afirma, que ainda que fosse
possível a tramitação da presente ação civil pública, não pode-
ria o magistrado decidir pelo julgamento antecipado, na medi-
da em que as partes especificaram provas, sendo que a decisão
neste aspecto é nula, pois padece de fundamentação, não tendo
o juiz esclarecido as razões pelas quais indeferiu as provas re-
queridas. Postula seja concedido efeito suspensivo ao presente
recurso. Aduz que a hipótese exige a suspensão do processo,
pois o mérito desta ação civil pública depende do julgamento
de outras causas, ou seja, as que discutem a própria criação da
sociedade de economia mista e avaliação do patrimônio para
fins acionários. Afirma que a interpretação correta do § 5º do
art. 265 é no sentido de que cada período de suspensão não
poderá ser superior a um ano, e não que não possa haver sus-
pensões sucessivas quando o caso o exija, o que ocorre nestes
autos. Quanto à aplicabilidade do art. 104 do Código de Defesa
do Consumidor pelo magistrado, alega que no presente caso
não se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumi-
dor, na medida em que não se trata de relação consumerista,
nem os interesses defendidos se enquadram como difusos ou
coletivos, havendo relação de prejudicialidade entre a presente
ação e as ações civil pública e popular em curso perante o TJ/
PR. Afirma que ainda pende de julgamento o requerimento do
ora agravante de sua ilegitimidade passiva. Requer seja conce-
dido efeito suspensivo ao presente recurso, pois presentes os
requisitos autorizadores à concessão da suspensão da decisão
agravada, ou seja anulada a decisão por ausência de motivação
e cerceamento de defesa, determinando-se ao magistrado que
possibilite a produção de provas pelas partes. É o relatório.
Insurge-se o agravante contra despacho que determinou a reto-
mada do trâmite processual, determinando que os autos voltas-
sem conclusos para sentença, tendo em vista que se trata de
matéria de direito e que os fatos estão demonstrados pelos do-
cumentos carreados aos autos. Da análise preliminar dos autos,
verifico que o agravante logrou êxito em provar os requisitos
para a concessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber, o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora, sendo que a determina-
ção de julgamento antecipado pelo Juiz de primeiro grau pode
vir a causar cerceamento de defesa do direito do ora agravante,
eis que este requereu a produção de provas (fls. 252-TJ). As-
sim, tendo em vista a situação ora relatada, é impossível não se
vislumbrar a presença, em tese, dos requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora, a ensejar a providência suspensi-
va, até que venha o final julgamentos deste recurso. Defiro,
pois, a liminar requerida. Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe ci-
ência desta decisão e requisitando-lhe as informações necessá-
rias. Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recur-
so no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhem-se os autos à
D. Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator Substituto

0048 . Processo/Prot:   0393875-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046550 Mandado de Segurança. Agravante: Adilson
Beserra da Silva. Advogado: Laércio dos Santos Luz. Agrava-
do: Sônia Maria Fedri Schober. Advogado: Anita Caruso Pu-
chta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adilson Be-
serra da Silva contra decisão proferida nos autos de mandado
de segurança 46550/2006 que teria recebido o recurso de ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A sentença foi pro-
ferida em 27.09.2006, inexistindo, no entanto, comprovação
da data da intimação do agravante a respeito do pronunciamen-
to atacado, razão pela qual não é possível se saber se este re-
curso foi apresentado dentro do decêndio previsto no art. 522
CPC. A petição de agravo deve estar obrigatoriamente instruí-
da, além de outras peças, com cópia da decisão agravada e cer-
tidão da respectiva intimação, conforme exige o inciso I, art.

525 CPC, o que não ocorreu no caso em análise. Cumpre des-
tacar que se houvesse outro documento demonstrando a data
da intimação, como, por exemplo, cópia do Diário da Justiça,
ou da certidão de publicação, ou ainda da certidão de que a
parte foi intimada pessoalmente, seria possível se aferir a tem-
pestividade, dispensando-se a certidão da data em que o ato se
realizou. Nem mesmo é possível eventualmente afirmar que o
recurso é tempestivo verificando-se a data da entrega da sen-
tença em cartório ou de seu registro com a protocolização do
recurso, porquanto, no caso em análise, o decurso de tempo
entre esses atos é de mais de três meses. Sendo assim, com base
no art. 557 CPC, nego seguimento ao recurso porque deficien-
temente instruído. Curitiba 28 dezembro 2006. Luiz Cezar Ni-
colau, juiz relator

0049 . Processo/Prot:   0393877-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/254594. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000452 Ordinária. Agravante:
Demomara Mendes de Almeida. Advogado: Oriana Rodrigues
Smiguel. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 393.877-6, da Comarca de Ponta Grossa - 4ª Vara Cível,
em que é Agravante Demomara Mendes de Almeida e Agrava-
do Brasil Telecom S/A. I- Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Demomara Mendes de Almeida, contra a deci-
são do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa que, nos autos de Ação Ordinária sob nº 452/
2006, ao ser instado a apreciar pedido de benefício da assistên-
cia judiciária, indeferiu-o, fl. 10-TJ-PR, nos seguintes termos :
"Autos nº 452/2006 A parte autora tem renda mensal certa e
líquida de mais de R$ 1.000,00. Assim, entendo haver restado
elidida a declaração da parte autora de impossibilidade de ar-
car com o pagamento das custas processuais, independentemente
de impugnação da parte contrária. Indeferido o requerimento
de justiça gratuita feito na inicial. Intime-se a parte autora para
efetuar o depósito inicial de 50% das custas e demonstrar o
recolhimento da taxa devida ao FUNREJUS, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ponta Grossa, 20 de
novembro de 2006." Argumenta (fls. 02/08) a agravante, em
síntese, que a simples declaração de insuficiência econômica
do autor, não podendo arcar com das despesas judiciais, é sufi-
ciente para a concessão do benefício da gratuidade da justiça.
Sustenta, ainda, que mesmo possuindo renda mensal líquida e
certa, possui dependentes, arcando com as despesas estudantis,
planos de saúde, consultas médicas e remédios, além de outras
despesas. II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi
interposto dentro do prazo legal. Ocorre que a petição de Agra-
vo está deficientemente instruída, uma vez que a agravante des-
cumpriu o estatuído pelo artigo 525, II do Código de Processo
Civil, deixando de juntar cópias de peças necessárias à com-
preensão da controvérsia, quais sejam: o documento compro-
batório da sua renda mensal e de todos as demais cópias com-
probatórias das despesas com seus filhos. Estas peças, dentre
outras peças necessárias para a apreciação do recurso, foram as
que embasaram a decisão que ora pretende seja revista. Tecen-
do seus comentários ao artigo 525 do Código de Processo Ci-
vil, o ilustre Theotônio Negrão, afirma, quanto à necessidade
da instrução do Agravo de Instrumento, que este deve ser ins-
truído: " com as peças obrigatórias e também com as necessári-
as ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora e não conhecimento dele" (...) " O inciso
I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças
necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente ." RT 736/
304 In Código de Processo Civil e Legislação Processual em
Vigor - Saraiva - 35ª edição - pag. 581) Neste sentido, o Colen-
do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: "PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º,
C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 3. O art.
525, I e II, do CPC, dispõe que: 'A petição de agravo de instru-
mento será instruída, (I) Obrigatoriamente, com cópias da de-
cisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava-
do e, (II) facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis'. (...) 6. Não são só as peças acima indicadas
devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que
se façam necessárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática
atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatóri-
as e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -
, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendi-
mento, sob pena de não conhecimento do recurso. 8. Impossi-
bilidade sua apreciação, por não ter sido formado com peças
essenciais para sua análise, in casu, cópias da petição inicial da
ação rescisória e da certidão de trânsito em julgado do acórdão
que se pretende rescindir, no intuito de se verificar a data do
ajuizamento da ação, para se averiguar a ocorrência, ou não, da
decadência decretada. 9. Agravo regimental não provido." (AgR
no Ag 469539/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado,
unânime, DJ 24/02/2003). Ainda, nesta esteira este Tribunal já
decidiu: "PROCESSO CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NE-
CESÁRIAS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição
inicial do agravo de instrumento as peças necessárias (artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorren-
do com as peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Proces-
so Civil), dele não se poderá tomar conhecimento." (Ac. 20582,
1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, unânime, DJ 22/10/
2001). III- Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento sob nº 393.393.877-6, con-
soante a manifesta inadmissibilidade, fulcrado no artigo 557
"caput", c/c 527, I, posto que deficientemente instruído ( art,
525,II ), todos do Código de Processo Civil. Comunique-se ao
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MM. Juiz da causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se
Curitiba, 29 de dezembro de 2006. LÉLIA S. M. NEGRÃO
GIACOMET Juiz Relator Designado

0050 . Processo/Prot:   0393879-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252185. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000356 Indenização.
Agravante: Odair Garcia. Advogado: Fernando José Santílio,
Julio Cesar da Costa. Agravado: Antonio Augusto, José Carlos
Augusto, Domingos V. Segala. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel Suplementar (2006). Relator: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de agravo de instrumento nº.
393.879-0, da Vara Única da Comarca de São João do Ivaí, em
que é agravante Odair Garcia, e agravado Antonio Augusto e
outros. I - Trata-se o presente de agravo de instrumento inter-
posto por Odair Garcia, contra a decisão proferida nos autos de
Ação de Indenização por Ato Ilícito e Reparação de Dano Mo-
ral c/c Dano Material e Pensão sob nº 356/2006, ajuizada pelo
agravante, a qual indeferiu o benefício da assistência judiciá-
ria, ante a inexistência de declaração de pobreza, conforme
decisão proferida em 19/10/2006, acostada à fl. 39-TJ-PR, a
seguir transcrita: "Autos nº 356/2006 A parte requerente requer
assistência judiciária gratuita, mas se furta a apresentar decla-
ração de próprio punho atestando sua condição de pobreza, sob
pena das sanções penais cabíveis. Assim sendo, com base na
decisão de fls. 41, cujos termos mantenho por ser entendimen-
to consolidado deste juízo, indefiro o pedido de gratuidade pro-
cessual. Ademais, a parte requerente se faz representar em juí-
zo por patrono constituído, que não pertence a quadro de de-
fensores de juridicamente necessitados. Agrade-se por 30 dias
o pagamento das custas processuais iniciais, conforme art. 257
do Código de Processo Civil. Intime-se. São João do Ivaí, data
supra." Em virtude da prolação da decisão acima, o autor apre-
sentou pedido de reconsideração quanto ao despacho que inde-
feriu o benefício da justiça gratuita (fl. 40-TJ-PR), juntando
aos autos a declaração de próprio punho do autor, quanto a sua
precariedade financeira (fls. 42-TJ-PR). O d. juiz "a quo", ana-
lisando o pedido de reconsideração, decidiu, conforme constou
na inicial, sem que a decisão mencionada fosse acostada aos
presentes autos, por cópia, apenas transcrita na inicial, fl. 09:
"A decisão de fls. 50, que indeferiu o pedido de gratuidade,
não se encontra impugnada através dos meios previstos na lei
processual, de forma que transitou em julgado para as partes. 2
- Aguarde-se o pagamento das custas processuais pelo prazo
suplementar de 10 dias." Segundo o agravante, pedido de bene-
fício não transita em julgado, pois pode ser pleiteado a qual-
quer tempo, inclusive na apelação, e a impugnação feita pela
empregada juramentada é pífia, esdrúxula e apócrifa, não traz
provas concretas, são somente meras conjecturas, devendo ser
realizada por meios legais, em processo apartado, nos termos
da lei. Pois bem. Em que pesem as razões expostas na inicial, o
presente recurso não merece ser conhecido, senão vejamos.
Primeiramente, se considerarmos como agravada a decisão de
fls. 50, acima transcrita, vê-se que o presente recurso de agravo
de instrumento é intempestivo. Note-se que a certidão de pu-
blicação e prazo, acostado à fl. 43-TJ-PR, noticia o início do
prazo para interposição de quaisquer recursos ou providências
em data de 08 de novembro de 2006, o qual, portanto, terminou
em 17 de novembro de 2006 (sexta-feira). De acordo com o
protocolo judicial integrado, fl. 02, temos que a petição de in-
terposição do recurso e razões foi protocolada no dia 15 de
dezembro de 2006, independente de pagamento das custas re-
cursais, nos termos do despacho proferido pelo Des. Moacir
Guimarães, Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal (fl. 46-TJ-
PR), do que se conclui que este recurso foi interposto após
decorridos os dez (10) dias previstos no art. 522 do Código de
Processo Civil. Nestas condições, o recurso é manifestamente
inadmissível. Por outro lado, se considerarmos como decisão
agravada a proferida após o pedido de reconsideração, acima
transcrita, a qual tomou conhecimento pela notícia acostada na
inicial, sem que constasse a data da sua prolação e, nem mes-
mo, das folhas do processo em que ela foi proferida, conclui-se
que a petição do recurso de agravo de instrumento está defici-
entemente instruída, uma vez que a agravante descumpriu o
estatuído pelo artigo 525, I do Código de Processo Civil, ou
seja, deixou de juntar cópias de peças obrigatórias e necessári-
as à compreensão da controvérsia, quais sejam: a decisão agra-
vada e a certidão de intimação da decisão agravada. Tecendo
seus comentários ao artigo 525 do Código de Processo Civil, o
ilustre Theotônio Negrão, afirma, quanto à necessidade da ins-
trução do Agravo de Instrumento, que este deve ser instruído: "
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer
delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à tur-
ma julgadora e não conhecimento dele" (...) " O inciso I espe-
cifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças neces-
sárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da
controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhe-
cimento do recurso, por instrução deficiente ." RT 736/304 In
Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor -
Saraiva - 35ª edição - pag. 581) Neste sentido, o Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça já se manifestou: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INS-
TRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º,
C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 3. O art.
525, I e II, do CPC, dispõe que: 'A petição de agravo de instru-
mento será instruída, (I) Obrigatoriamente, com cópias da de-
cisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava-
do e, (II) facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis'. (...) 6. Não são só as peças acima indicadas
devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que
se façam necessárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática
atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatóri-
as e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -
, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendi-
mento, sob pena de não conhecimento do recurso. 8. Impossi-

bilidade sua apreciação, por não ter sido formado com peças
essenciais para sua análise, in casu, cópias da petição inicial da
ação rescisória e da certidão de trânsito em julgado do acórdão
que se pretende rescindir, no intuito de se verificar a data do
ajuizamento da ação, para se averiguar a ocorrência, ou não, da
decadência decretada. 9. Agravo regimental não provido." (AgR
no Ag 469539/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado,
unânime, DJ 24/02/2003). Ainda, nesta esteira este Tribunal já
decidiu: "PROCESSO CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NE-
CESÁRIAS E ÚTEIS. Não sendo apresentadas pela petição
inicial do agravo de instrumento as peças necessárias (artigo
525, inciso I, do Código de Processo Civil), o mesmo ocorren-
do com as peças úteis (artigo 525, inciso II, Código de Proces-
so Civil), dele não se poderá tomar conhecimento." (Ac. 20582,
1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, unânime, DJ 22/10/
2001). Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego segui-
mento ao Agravo de Instrumento sob nº 393.879-0, consoante a
manifesta inadmissibilidade, com fulcro no art. 522, I c/c o art.
557 "caput", ambos do CPC. Atendidas as formalidades legais,
intimem-se e arquivem-se Curitiba, 29 de dezembro de 2006.
Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz Relator

0051 . Processo/Prot:   0393881-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251087. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027042 Ação Civil Pública. Agravante: Associação dos
Estabelecimentos de Serviços Funerários dos Municípios da
Região Metropolitana de Curitiba. Advogado: Geraldo Mocel-
lin. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Rober-
to Jensen. Agravado: Sindicatos dos Estabelecimentos de Ser-
viços Funerários do Estado do Paraná, Funerária Vaticano de
Curitiba Ltda, Funerária Medianeira de Curitiba Ltda, Organi-
zação Social de Luto Paranaense Ltda, Funerária São Francis-
co Ltda, Funerária Hescke Ltda, Empresa Funerária Magnem
Ltda. Advogado: Fernanda Capriotti. Agravado: Eva Ribas Luiz,
Rita de Cassia Buczak Silva, Patrícia Rocha Carneiro, Adriana
Arsenio, José Hartel Filho, Valmor Trentini, Edimar R de Ara-
ujo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006).
Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Busca a Associação dos Estabelecimentos de Serviços Funerá-
rios dos Municípios da Região Metropolitana de Curitiba, seja
suspenso o pronunciamento da Juíza da 3ª Vara da Fazenda que
determinou, nos autos 27042/2005, de ação civil pública que
promove contra o Município de Curitiba e outro, fossem os
autos contados e preparados para sentença, sustentando, para
tanto, necessidade de ser o feito instruído com produção de
"provas testemunhais e documentais, com apresentação das
FAF's - Fichas de Acompanhamento Funeral". O art. 504 CPC
prevê que não cabe recurso dos despachos de mero expediente.
Despacho é todo ato ordinatório do juiz visando o andamento
do processo, sem carga decisória (Nelson Nery Jr, CPC Co-
mentado, 5ª ed., pág. 614). Como não causa dano ou prejuízo à
parte não cabe recurso de despacho (Luiz Rodrigues Wambier,
Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, 6ª ed., pág. 185). O
anúncio de julgamento antecipado, portanto, é despacho de mero
expediente: inexiste lesividade, sendo irrecorrível. Somente após
a sentença é que poderá restar caracterizado prejuízo à parte.
Anota Theotônio: "É irrecorrível o ato do juiz, se dele não re-
sulta lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de prin-
cípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ul-
teriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que
o recurso pode ser interposto posteriormente" (CPC, 38ª ed.,
Saraiva, pág. 605). A jurisprudência deste Tribunal é pacífica
quanto a isso: 11ª Câmara Cível, Agravo 362899-9/01, Acór-
dão n. 3508, Rel. Juiz Luiz Antonio Barry; 18ª Câmara Cível,
Agravo 290445-0/01, Acórdão n. 659, Rel. Des. Wilde de Lima
Pugliese; Agravo 288373-8, Rel. Des. Jucimar Novochadlo;
Agravo 361445-7, Rel. Des. Miguel Kfouri Neto, dentre tantos
outros. O entendimento do STJ é no mesmo sentido: 3ª Turma,
RMS 695-MG, Rel. Min. Nilson Naves. Sendo assim, com base
no art. 557 CPC, nego seguimento ao recurso por ser manifes-
tamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba 28 dezembro 2006.
Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0052 . Processo/Prot:   0393897-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/252270. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2005.00001106 Alimentos. Agravante: E. C. S. D.. Advogado:
Luis Fernando Stolle Biscaia. Agravado: A. C. S. D.
Representado(a). Advogado: Débora Leal de Abreu. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Despacho:

Vistos, etc. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, in-
terposto por Everton Cordeiro Santos Delorenci, em face da
decisão (fls. 14-TJ) do ilustre Juiz de Direito da Vara da Infân-
cia, Juventude, família e Anexos de Paranaguá, proferida nos
autos n.º 1106/2005, de ação de alimentos, que fixou alimentos
provisórios no valor de um salário mínimo. Alega que o valor
fixado a título de alimentos provisórios violenta a regra do bi-
nômio necessidade do alimentado e possibilidade do alimen-
tante instituído no artigo 1694 do CC. Alega não possuir rendi-
mentos, pois está desempregado e ainda em fase escolar, mo-
rando de favor na casa de seus tios na cidade de Ponta Grossa,
desde sua infância. Requer seja o presente recurso recebido
com efeito suspensivo, para que seja reformada a r. decisão,
nos termos do artigo 527, II do CPC e que seja comunicado o
juízo singular e oficiado ao mesmo para prestar informações
ou reformar a r. decisão agravada, se assim entender; requer
ainda seja processado e julgado procedente o presente pedido,
com a reforma da decisão e seja acatado o pedido de redução
do valor da pensão alimentícia para 33% (trinta e três por cen-
to) do salário mínimo, correspondente a R$ 115,50 (cento e
quinze reais e cinqüenta centavos). Postula seja deferido os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Às fls. 26-TJ, foi
deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita. É o
relatório. Da análise preliminar dos autos, verifico que o agra-

vante logrou êxito em provar os requisitos para a concessão do
pleiteado efeito suspensivo, a saber, o fumus boni iuris e o pe-
riculum in mora, sendo que o valor fixado pelo Juiz de primei-
ro grau vislumbra-se elevado para as atuais condições do agra-
vante, conforme relato. O agravante alega não possuir rendi-
mentos, pois está desempregado e ainda em fase escolar, mo-
rando de favor na casa de seus tios na cidade de Ponta Grossa,
desde sua infância. Junta documentos que comprovam as suas
alegações, carteira de trabalho sem anotação, comprovante de
matrícula. (fls. 23/25) Assim, é impossível não se vislumbrar a
presença, em tese, dos requisitos do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora, a ensejar a providência suspensiva, até que ve-
nha o final julgamentos deste recurso. Portanto, por ora, consi-
dero razoável a fixação dos alimentos provisórios no equiva-
lente a 1/3 (um terço) salário mínimo nacional, valor este que
poderá ser eventualmente modificado posteriormente. Defiro,
pois, a liminar requerida. Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe ci-
ência desta decisão e requisitando-lhe as informações necessá-
rias. Intime-se as agravadas para, querendo, responder ao re-
curso no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhem-se os autos
à D. Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. Luís Carlos Xavier - Relator

0053 . Processo/Prot:   0393994-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/251462. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000249 Execução Fiscal. Agra-
vante: Vilasboa Leão Santana. Advogado: Vinicius da Silva
Borba. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Maria
Christina de Freitas Ramos, Mauro Shiguemitsu Yamamoto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:

Volta-se o presente Agravo de Instrumento contra decisão que
não acolheu exceção de pré-executividade. Pretende o Agra-
vante o reconhecimento de prescrição. Concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado, até julgamento final do recurso. Oficie-se
ao Juízo da Vara Cível, para que preste as informações que
julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a par-
te agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.
Autorizo a Chefia da Divisão Cível a assinar os respectivos
ofícios, aos quais deverá ser anexada cópia dessa decisão. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. Sérgio Roberto Nó-
brega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0054 . Processo/Prot:   0393998-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/253463. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001264 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Edicleia Maria Pontes Loni. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis. Agravado: Prefeito Municipal de Lon-
drina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível Suplementar (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Despacho:

AI 393998-0 Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Edicleia Maria Pontes Loni contra decisão proferida em man-
dado de segurança 1264/2006, pelo Juízo da 4ª Vara Cível de
Londrina, que não concedeu liminar pleiteada com o fim de
determinar ao chefe do Executivo Municipal prorrogação de
sua licença maternidade até completar 180 dias conforme lei
municipal que entrou em vigor no curso de seu afastamento
laborativo. O Município de Londrina aprovou Lei 10022/2006
alterando o art. 104 da Lei 4928/92 e majorando o período de
licença maternidade para 180 dias. Quando isso ocorreu, en-
trando em vigor a nova legislação, a agravante estava - e está -
gozando esse benefício. Faz ela, portanto, jus a ser contempla-
da com o novo prazo, porque modificativo do anterior a que já
tinha se beneficiado, e que veio a vigorar durante o período em
que se encontrava afastada de suas funções em face do favor
legal dessa licença. O caso é apenas temporal. Não se discute
se a agravante tem ou não o direito à licença maternidade.
Esta situação já está definida: ela tem, tanto que está a usu-
fruí-la. Não se trata, aqui, apenas de se aplicar o princípio
geral da irretroatividade da lei para afastar a possibilidade
de a agravante usufruir do benefício da licença ampliada. E
isto porque é incontroverso, repita-se, o direito que ela pos-
sui de se beneficiar do direito a essa licença, concretizado
por ocasião do nascimento da criança, e que vem, efetiva-
mente, exercendo. Então, em nada se alterou, com a lei nova,
em relação ao benefício em si. Apenas se ampliou o período
de concessão. E como a agravante ainda não usufruiu inte-
gralmente desse prazo, alcançado que foi pela legislação que
entrou em vigor durante o seu curso, de irretroatividade da
lei não se trata. O direito liquido e certo da agravante, exigi-
do pelo art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, se encontra
aí revelado: está em gozo de licença maternidade cujo prazo
foi ampliado e a autoridade administrativa se nega a conce-
dê-lo, como ocorreu em outros casos referidos nos autos.
Cumpre ressaltar, ademais, que não se vislumbra nenhum
prejuízo irreversível à administração pública municipal de-
corrente da alteração do período da licença maternidade,
tanto que a lei aprovada pela Câmara Municipal foi sancio-
nada pelo Prefeito e está em plena vigência. Frente a essa
realidade, considerando que o prejuízo à agravante é evi-
dente, por força do decurso do tempo, e que o fato poderá
gerar iniqüidade em relação a outras mães que se encontram
na mesma situação que a sua e tiveram seus direitos reco-
nhecidos judicialmente, conforme retratado nos autos, CON-
CEDO a LIMINAR perseguida para, imprimindo efeito ati-
vo ao presente agravo, ASSEGURAR à Edicleia Maria Pon-
tes Loni, funcionária do Município de Londrina, o direito de
gozar a licença maternidade pelo período de 180 dias conso-
ante previsto na Lei 10022/2006. Encaminhe-se cópia desta
decisão ao Doutor Juiz da causa para tomar conhecimento e
providenciar a intimação da autoridade apontada como coatora
no mandado de segurança para cumprimento e para responder
o presente recurso de agravo de instrumento na forma e prazo
previstos no inciso V, art. 527, CPC. Ciência à agravante. Ven-
cido o prazo para reposta da parte agravada, encaminhem-se os
autos à Procuradoria Geral da Justiça para o fim contido no
inciso VI, art. 527 CPC. Curitiba 29 dezembro 2006. Luiz Ce-
zar Nicolau, juiz relator

0055 . Processo/Prot:   0394174-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/257035. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000860 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Antônio Premoli Giroti, Maria Matilde de Freitas Giroti.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar (2006). Relator:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 394.174-4 da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em
que é Agravante Banco Banestado S/A e Agravado Antônio Pre-
moli Giroti e Maria Matilde de Freitas Giroti. I. Banco Banes-
tado S/A interpôs o presente recurso de agravo de instrumento,
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, fl. 22-TJ, que nos autos de Exe-
cução Hipotecária, sob nº 860/2004, movido pelo agravante
contra os agravados, determinou que a parte agravante deposi-
te o valor referente aos honorários em favor da Curadora, sen-
do antecipados na forma prevista no art. 19, § 2º do Código de
Processo Civil. Irresignado com a decisão, afirma o recorrente,
que: a) somente poderia impor tal encargo ao agravante em caso
de sucumbência, o que ainda não se verifica; b) somente foi
nomeado curador especial porque os agravados foram citados
por edital; c) seria mais um ônus a ser suportado pelo agravante
que já está sofrendo as conseqüências do inadimplemento por
parte dos agravados; d) mesmo sendo do agravante na presta-
ção jurisdicional, o dever de prestá-la é do Estado, que não
pode impor um custo adicional para a prestação de um serviço
que é de sua incumbência. Requer que seja dado conhecido e
provimento de plano. Caso haja necessidade de julgamento pela
c.Câmara, que seja dado provimento ao presente recurso, posto
que indevida a imposição ao agravante acerca do pagamento de
honorários de Curador Especial nomeado à parte adversa. II- O
presente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto e pre-
parado. A petição inicial atende as exigências legais e se apre-
senta instruída com as peças obrigatórias. A controvérsia cin-
ge-se na pretensão do agravante de que os honorários do cura-
dor especial nomeado só deverão ser pagos após a sentença
condenatória e pelo Estado. Assiste razão ao agravante, vez
que os honorários devidos ao curador especial não integram as
despesas do processo para justificar o seu adiantamento e sim
seguem as regras estabelecidas no art. 20, §§ 3º ao 5º do Códi-
go de Processo Civil, devendo serem pagos somente ao final
demanda, em razão da eventual sucumbência. Em nota ao art.
19 do CPC, que trata sobre as despesas dos atos realizados ou
requeridos no processo, pelas partes, Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria Andrade Nery, comentam que: "(...) No conceito de des-
pesas processuais estão compreendidas as custas judiciais, os
honorários periciais, as custas periciais, as multas impostas às
partes, as despesas do oficial de justiça (para citação, arrecada-
ção, penhora, cumprimento de mandado judicial, etc.), a inde-
nização, diárias e condução das testemunhas etc. Os honorári-
os de advogado não são despesas processuais e vêm tratados no
CPC parágrafos 3º ao 5º". (Código de Processo Civil Comenta-
do, Editora Revista dos Tribunais, 1.999, 4ª Edição, p. 430,
nota 6). Neste sentido, o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, decidiu: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DE-
PÓSITO. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. ADIAN-
TAMENTO DOS HONORÁRIOS DO CURADOR ESPECI-
AL. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS QUE DEVE SER SUPOR-
TADO PELA PARTE SUCUMBENTE APÓS DECISÃO FI-
NAL. RECURSO PROVIDO. (Agravo de Instrumento 347.663-
3; RELATOR: DES. CARLOS MANSUR ARIDA; DJ: 15/12/
2006) "Curador especial. Honorários. Antecipação. Exigência
indevida. É inexigível a antecipação dos honorários do curador
especial, pois o autor não pode ser responsabilizado com a de-
fesa do réu revel citado por edital e a referida verba não integra
as despesas processuais abrangidas pelo art. 19 do CPC, sendo
devida apenas ao final em razão da fixação da sucumbência.
Recurso provido." (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 330.730-
8 - 15.ª Câmara Cível - Relator: Hamilton Mussi Correa - Pu-
blicado em: 26/5/2006) "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MONITÓRIA. NOMEADO CURADOR ESPECIAL. ADIAN-
TAMENTO DOS HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PA-
GAMENTO. PARTE VENCIDA. - Descabe exigir do autor que
antecipe os honorários devidos ao curador especial nomeado,
uma vez que a verba devida deverá ser paga ao final, por força
da sucumbência, pela parte vencida. Agravo de Instrumento
parcialmente provido." (TJPR - Agravo de Instrumento n.º
329.991-4 - 16.ª Câmara Cível - Relator: Paulo Cezar Bellio -
Publicado em: 2/6/2006) "AÇÃO MONITÓRIA - RÉU REVEL,
CITADO POR EDITAL - NOMEAÇÃO DE CURADOR ES-
PECIAL - HONORÁRIOS DEVIDOS APENAS AO FINAL DO
PROCESSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
"Uma vez que as despesas processuais não se equivalem aos
honorários advocatícios, descabe exigir-se do autor da ação que
antecipe o depósito daquela verba, devida ao curador especi-
al."" (TJPR - Agravo de Instrumento n.º 315.838-3 - 6.ª Câma-
ra Cível - Relatora: Lelia S. M. Negrão Giacomet - Publicado
em: 2/6/2006) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MO-
NITÓRIA - ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DE CU-
RADOR ESPECIAL NOMEADO IMPOSSIBILIDADE. Uma
vez que as despesas processuais não se equivalem aos honorá-
rios advocatícios, descabe exigir-se do autor da ação que ante-
cipe o depósito daquela verba, devida ao Curador Especial.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO" (TJPR - Agravo de
Instrumento n.º 318.328-4 - 14.ª Câmara Cível - Relator:
Toshiharu Yokomizo - Publicado em: 3/3/2006) Assim, desca-
be exigir da agravante a antecipação dos honorários devidos ao
Curador Especial. A verba é devida ao final da demanda, em
razão da sucumbência, e deve ser paga pelo vencido, ou seja,
pelo sucumbente ao final do processo. No mesmo sentido o
entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça: "PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. RÉU REVEL CI-
TADO POR EDITAL OU POR HORA CERTA. CABIMEN-
TO. PARTE VENCIDA. ACÓRDÃO PARADIGMA E JULGA-
DO RECORRIDO DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA Nº 13/
STJ. (...) II - Por não se tratar o caso em comento de represen-
tação em processos criminais, nem da defesa de réu pobre, não
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é cabível ao Estado o pagamento dos honorários advocatícios
do curador especial, nomeado para representar judicialmente
réu revel, citado por edital ou por hora certa, devendo a parte
vencida na demanda arcar com tal ônus. III - Ademais, aos ho-
norários advocatícios do curador especial, aplica-se o mesmo
preceito dos honorários do perito, quando tal cobrança fica a
cargo do sucumbente. Precedente: REsp nº 142.624/SP, Rel.
Min. Ari Pargendler, DJ de 04/06/01. IV - Recurso especial
improvido". (STJ, REsp 488089/SP, 1ª Turma, Relator Minis-
tro Francisco Falcão, DJ. 29/11/04, p. 228). Deste modo dá-se
provimento ao agravo de instrumento a o fim de reformar a
decisão agravada, para isentar o autor da imposição de adianta-
mento da verba devida ao Curador Especial, para que esse ônus
ocorra tão somente ao final do processo, pela parte vencida.
Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de ins-
trumento, amparado pelo disposto no art. 557 do Código de
Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da
causa. Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 29
de dezembro de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giaco-
met Juiz Relator Designado

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00128 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 008 0335268-7

019 0376731-1
Airton Martins Molina 005 0369862-0
Ana Paula Magalhães 008 0335268-7
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 019 0376731-1
Bruna Angélica Ferreira 015 0375039-8

020 0377835-8
021 0377985-3

Caroline Pizzatto Nardello 010 0336478-7
Cláudio Paviani 006 0323224-4
Daniella Leticia Broering 017 0375606-9

018 0375726-6
019 0376731-1
023 0383113-4

Edni de Andrade Arruda 009 0335439-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0354207-6
Edvaldo Luiz da Rocha 022 0381605-9
Fabiana Zotelli de Mattos 018 0375726-6
Fernando Zenato Negrele 013 0366835-1
Flaviano Henrique Martins Rosada 005 0369862-0
Giorgia Enrietti Bin 013 0366835-1
Giovani de Oliveira Serafini 017 0375606-9

018 0375726-6
Helderliane Machado da Luz Rickli 009 0335439-6
Horacio Toledo Nogueira 006 0323224-4
Isadora Minotto Gomes Schwertner 008 0335268-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 014 0368946-7
Jaqueline Lorena Migliorini 011 0338770-4
João Alci Oliveira Padilha 001 0316054-1
JoãoBosco Lee 008 0335268-7
José Antonio de Andrade Alcântara 019 0376731-1
Julio Antonio Simão Ferreira 015 0375039-8

016 0375274-7
020 0377835-8
021 0377985-3

Julio Assis Gehlen 001 0316054-1
Julmara Luiza Hubner 007 0335068-7
Juscelino Kubitschek de Oliveira 022 0381605-9
Luciano Chizini e Chemin 011 0338770-4
Luiz Antonio Zanlorenzi 012 0354207-6
Marcio Adriano Pinheiro 002 0337579-3
Marcos Antônio Lucas de Lima 023 0383113-4
Marcos Sergio Jakiemin Martins 003 0339811-4/01
Maria Augusta Geara 012 0354207-6
Maria Ilma Caruso 001 0316054-1
Marilza Matioski 011 0338770-4
Milton Luiz Cleve Küster 010 0336478-7
Moyses Grinberg 004 0342650-6
Oldemar Mariano 014 0368946-7
Patrícia Galante Stradiotto 004 0342650-6
Paulo Luciano de Andrade Minto 002 0337579-3
Rodrigo Silvestri Marcondes 010 0336478-7
Rogério Irineu Ojeda 007 0335068-7
Selma Cristina Bettão Rocha 022 0381605-9
Valeria Silva Galdino 005 0369862-0
Virgínia Côrtes Volpato 005 0369862-0
Wagner Cardeal Oganauskas 003 0339811-4/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 007 0335068-7

Apelação Cível

0001 . Processo:   0316054-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000543 Ordinária. Apelante: Clarice Sabóia de Madu-
reira  . Advogado: Maria Ilma Caruso  . Apelado: Condomínio
Chácara Graciosa  . Advogado: João Alci Oliveira Padilha  ,
Julio Assis Gehlen. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0002 . Processo:   0337579-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001431 Indenização. Apelante: Centro Brasileiro Lin-

guistico de Curitiba Ltda  . Advogado: Paulo Luciano de An-
drade Minto  . Apelado: Claudio Baptista Thomazini  . Advo-
gado: Marcio Adriano Pinheiro  . Rec.Adesivo: Claudio Bap-
tista Thomazini  . Advogado: Marcio Adriano Pinheiro  . Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo
Pacheco)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0339811-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária: 339811400
Apelação Civel.     Apelante: Omir Miranda (maior de 60 anos).
Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas.     Apelado: crefisa s/a
- crédito, financiamento e investimentos.     Advogado: Marcos
Sergio Jakiemin Martins. Embargante: Omir Miranda (maior de
60 anos). Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas  . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0342650-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000075 Cobrança de Condominio. Agravante: Hilton
Carlos Stradiotto  . Advogado: Patrícia Galante Stradiotto  .
Agravado: Condomínio do Edifício Barão de Guaraúna  . Ad-
vogado: Moyses Grinberg  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0369862-0

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500001023 Ordinária. Agravante: Fabiano Henrique
Martins Rosada  . Advogado: Airton Martins Molina  , Flavia-
no Henrique Martins Rosada. Agravado: Edna Maria Rosa Li-
nares  . Advogado: Valeria Silva Galdino  , Virgínia Côrtes
Volpato. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo:   0323224-4

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200100000101 Indenização por Perdas e Danos. Remeten-
te: Juiz de Direito  . Apelante: Edvaldo Barbosa de Souza  .
Advogado: Cláudio Paviani  . Apelado: Maria de Lourdes Fer-
reira de Oliveira  , Valdir Benjamin de Oliveira. Advogado:
Horacio Toledo Nogueira  . Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0007 . Processo:   0335068-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000298 Obrigação de Fazer. Apelante: Unimed de Foz
do Iguaçu Cooperativa de Trabalho  . Advogado: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior  , Rogério Irineu Ojeda. Apelado: Sal-
va Abou Saleh Sleim  . Advogado: Julmara Luiza Hubner  .
Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Ma-
cedo Pacheco)

Apelação Cível

0008 . Processo:   0335268-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000192 Declaratória. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa - Embratel  . Advogado: Adilson de Cas-
tro Junior  , JoãoBosco Lee, Ana Paula Magalhães. Apelado:
Marilda da Costa Oliveira  . Advogado: Isadora Minotto Go-
mes Schwertner  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0335439-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199600000927 Indenização. Apelante: Renata Cassel da Ro-
cha de Medeiros  . Advogado: Edni de Andrade Arruda  . Ape-
lado: Abymael Kaieby Nunes  . Advogado: Helderliane Ma-
chado da Luz Rickli  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0010 . Processo:   0336478-7

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos.   Ação Originária: 200300000567 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros Sa  . Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster  , Rodrigo Silvestri Marcondes. Apela-
do: Rede Oeste de Comunicações Ltda  . Advogado: Caroline
Pizzatto Nardello  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior (Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0011 . Processo:   0338770-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000894 Cobrança. Apelante: Condominio Edifício Aguia
de Haia  . Advogado: Marilza Matioski  . Apelado: Fuad Simon
. Advogado: Luciano Chizini e Chemin  , Jaqueline Lorena
Migliorini. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Macedo Pacheco)

Apelação Cível

0012 . Processo:   0354207-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001427 Indenização. Apelante: Ney Roberto Zanloren-
zi  , Jucimari Barbosa Zanlorenzi. Advogado: Luiz Antonio
Zanlorenzi  . Apelado: Wal - Mart Brasil Ltda  . Advogado:
Maria Augusta Geara  , Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0013 . Processo:   0366835-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000904 Reparação de Danos. Apelante: Jorge Dib So-
brinho  . Advogado: Fernando Zenato Negrele  . Apelado: Ma-
nuchar Com. Exterior Ltda  , José Marcio Alves da Silva. Ad-
vogado: Giorgia Enrietti Bin  . Relator: Des. Guimarães da Costa

Apelação Cível

0014 . Processo:   0368946-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400003247 Embargos do Devedor. Apelante: Maria do Car-
mo Santos Monteiro - Maior de 60 Anos  . Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng  . Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a  . Ad-
vogado: Oldemar Mariano  . Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0015 . Processo:   0375039-8

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000122 Indenização. Apelante: Ismael Pereira  , Jaques-
son Freire Veloso, João Cardoso Pereira, João Luiz Cardoso
Gonçalves, Laerte Soldati (maior de 60 anos). Advogado: Julio
Antonio Simão Ferreira  , Bruna Angélica Ferreira. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  . Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

Apelação Cível

0016 . Processo:   0375274-7

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000192 Indenização. Apelante: Deocelia da Costa Fer-
reira (maior de 60 anos), Dioneia Ferreira Ramos, Dirce Car-
valho, Sirley Cordeiro Pereira, Silvana Prudente. Advogado:
Julio Antonio Simão Ferreira  . Apelado: Petróleo Brasileiro Sa
- Petrobrás  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0017 . Processo:   0375606-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000742 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa  .
Advogado: Daniella Leticia Broering  . Apelado: Marli Pereira
da Silva  . Advogado: Giovani de Oliveira Serafini  . Relator:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira
Filho)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0375726-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária: 200600000055
Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros  .
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini  , Fabiana Zotelli de
Mattos. Apelado: Arthur Alves Teixeira  , Geny de Souza Teixei-
ra. Advogado: Daniella Leticia Broering  . Relator: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0019 . Processo:   0376731-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500034348 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a
. Advogado: Adilson de Castro Junior  , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Nelson Cois (maior de 60 anos), Cleuza de Ma-
galhães Coes. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara  ,
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Relator: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho)

Apelação Cível

0020 . Processo:   0377835-8

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000113 Indenização. Apelante: Alba dos Santos Cardo-
so  , Anei Pinheiro Soldati, Antonio Manoel Cunha, Argemiro
de Paula, Dalva Cardoso Cassilha. Advogado: Julio Antonio
Simão Ferreira  , Bruna Angélica Ferreira. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás  . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0021 . Processo:   0377985-3

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000107 Indenização. Apelante: Adilzo dos Santos Ro-

drigues  , Amarildo de Oliveira, Marines Fatima da Cruz Perei-
ra, Mario Sergio Lemos, Vanusa Alves Costa. Advogado: Julio
Antonio Simão Ferreira  , Bruna Angélica Ferreira. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás  . Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

Apelação Cível

0022 . Processo:   0381605-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000723 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a
. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apelado: Celia
de Almeida Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo
Luiz da Rocha  , Selma Cristina Bettão Rocha. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0023 . Processo:   0383113-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000012 Indenização. Apelante: Marcos Antonio Lucas
de Lima  . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima  . Apela-
do: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações SA  .
Advogado: Daniella Leticia Broering  . Relator: Des. Guima-
rães da Costa

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00100 e 2006.10873 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 9ª Câmara Cível
em Composição Integral e 9ª Câmara Cível a realizar-se em 18/
01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 043 0355904-4

 050 0367717-2
054 0368463-3

Adjaime Marcelo Alves de Carvalho  045 0364645-9
Airton Passos de Souza 029 0337237-0
Airton Savio Vargas 009 0175772-4
Alberto Silva Gomes 027 0334827-2
Alexandre Nelson Ferraz 023 0314990-4
Alexandre Pavelski Filho 010 0181613-7
Alfredo José de Carvalho Filho 068 0388965-8
Amauri Carlos Erzinger 026 0334529-1
Ana Claudia Piraja Bandeira 045 0364645-9
Ana Paula Domingues dos Santos 029 0337237-0

053 0368274-6
Ana Paula Lorenzoni 051 0367855-7
Anderson Leff Paz 050 0367717-2
André Luiz Polimeni Massi 052 0368112-1
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 014 0370025-4

028 0336649-6
Andre Diniz Affonso da Costa 020 0381189-0

030 0338221-6
Andressa Jarletti Gonçalves 022 0174652-3
Anizio Jorge da Silva Moura 010 0181613-7
Antonio Carlos Cantoni 061 0373141-5
Antonio Darienso Martins 055 0369032-2
Antonio Minoru Ashakura 026 0334529-1
Aparecido Domingos Errerias Lopes 059 0370713-9
Arildo Antonio de Campos 035 0340107-2
Beatriz de Almeida 057 0369449-7
Beno Fraga Brandão 019 0378539-5
Braz Reberte Pedrini 035 0340107-2
Caio Bueno Lopes 033 0338859-0
Carlos Alberto Zanatta 060 0370761-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 008 0175640-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 047 0365814-8
Carlos Fernandes 020 0381189-0
Carlos Massaiti Higuti 060 0370761-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0338269-6/01
Cassia Aparecida Miziara 058 0369692-8
Celia Ferreira Pagani 064 0385191-6
Cesar Augusto Terra 015 0370214-1
Cesar Ricardo Tuponi 022 0174652-3
Charles Parchen 006 0358287-0/01

007 0358287-0/02
Christinne Márcia Bressan 047 0365814-8
Ciro Bruning 028 0336649-6

040 0353072-9
Claudenir de Almeida Teixeira 046 0365355-4
Claudia Renata Sanson Corat 064 0385191-6
Claudinei Belafronte 036 0340381-8
Cleverson Ivan Merlo 056 0369240-4
Clinio Leandro Lino Lyra 002 0340154-1
Cristian Luiz Donin Felipetto 010 0181613-7
Cristiano Buratto 025 0328098-4
Daniela Machado 006 0358287-0/01

007 0358287-0/02
Daniele do Rocio C. Talamini 037 0340720-5
Daniella Leticia Broering 043 0355904-4

050 0367717-2
054 0368463-3
069 0389542-9

Danielle Anne Pamplona 046 0365355-4
Danilo Moura Scriptore 013 0364614-4
Deborah Francielle M. C. Machado 002 0340154-1
Deise Samara Warken de Souza 006 0358287-0/01

007 0358287-0/02
065 0385883-9

Dely Dias das Neves 002 0340154-1
025 0328098-4

Denilson Gonzaga Barreto 045 0364645-9
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Denis Okamura 041 0353239-4
066 0386101-6

Dino Costacurta 031 0338603-8
Dionisio Sabatoski 038 0341869-1
Douglas Moreira Nunes 067 0386471-3
Dulce Maria Gawloski 022 0174652-3
Edgar Arantes Vieira 025 0328098-4
Edgard Katzwinkel Junior 022 0174652-3
Edilson Galdino Vilela de Souza 015 0370214-1

037 0340720-5
Edilson Luiz Warmling 020 0381189-0
Egydio Marques Dias Netto 011 0175735-1/01
Emerson Carlos dos Santos 067 0386471-3
Emilia Abeche Rocha 008 0175640-7
Ernesto Alessandro Tavares 013 0364614-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0385760-1
Fabíola Rosa Ferstemberg 030 0338221-6
Fabrício Massi Salla 004 0172742-4
Fernanda Americo Duarte 033 0338859-0
Fernanda Coronado F. Marques 041 0353239-4

061 0373141-5
066 0386101-6

Fernando Sacco Neto 015 0370214-1
Filipe Alves da Mota 048 0366779-8
Francisco Carlos Ribeiro 039 0345647-1
Gerusa Linhares 025 0328098-4
Gilberto Baumann de Lima 045 0364645-9
Gilberto Stinglin Loth 015 0370214-1
Gilceo Jair Klein 026 0334529-1
Gilmar Minozzo 020 0381189-0
Giovani de Oliveira Serafini 069 0389542-9
Gislaine Ruiz Guilhen 028 0336649-6

040 0353072-9
Glauco Iwersen 002 0340154-1

060 0370761-5
Guilherme Gehlen 065 0385883-9
Guilherme Manna Rocha 051 0367855-7
Guilherme Régio Pegoraro 059 0370713-9
Hassan Sohn 003 0374965-9
Helen Rose Nery 006 0358287-0/01

007 0358287-0/02
Helio Lulu 042 0353574-8
Heron Catta Preta Gomes de Araújo 001 0338269-6/01
Ideraldo José Appi 054 0368463-3
Idevar Campaneruti 004 0172742-4
Irineu Codato 052 0368112-1
Israel Liutti 031 0338603-8
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 022 0174652-3
Júlio Cesar Dalmolin 062 0383217-7
Júlio Cesar de Oliveira 016 0371126-0
Jackcieli Ciola Kapfenberger 053 0368274-6
Jair Antônio Wiebelling 062 0383217-7
James Eli de Oliveira 011 0175735-1/01
Jeferson Weber 063 0384184-7

064 0385191-6
Jefferson Grey Sant'Anna 032 0338733-1
Jefferson Santos Mennini 015 0370214-1
João Alberto da Silva Borges 039 0345647-1
João Eduardo Caliani 021 0386403-5
João Henrique Cruciol 047 0365814-8
João Tavares de Lima 004 0172742-4
Joel Antonio Bettega Junior 001 0338269-6/01
Jorge André Ritzmann de Oliveira 023 0314990-4
José Antônio Gomes de Araújo 005 0385760-1
José Campos de Andrade Filho 003 0374965-9
José Fernando Vialle 049 0367655-7
José Olinto Nercolini 048 0366779-8
José Roberto Camasmie Assad 014 0370025-4
Juliana Góes Militão da Silva 030 0338221-6
Julio Cesar Farias Poli 051 0367855-7
Julio Goes Militão da Silva 030 0338221-6
Karissa Agre de Almeida 019 0378539-5
Leandro João Lyra 002 0340154-1
Leonardo Francis 018 0375092-5
Liliana Orth Dielh 017 0373318-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0338269-6/01
Luciany Michelli P. d. Santos 021 0386403-5

044 0359082-9
Luir Ceschin 063 0384184-7
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 045 0364645-9
Luiz Alfredo Rodrigues F. Junior 046 0365355-4
Luiz Antônio Lunardi 049 0367655-7
Luiz Carlos Checozzi 017 0373318-6

027 0334827-2
Luiz Carlos da Rocha 022 0174652-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 027 0334827-2
Luiz Knob 040 0353072-9
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 052 0368112-1
Luiz Marcio Formighieri Ribas 011 0175735-1/01
Luiz Paulo Wille 017 0373318-6
Márcia Loreni Gund 062 0383217-7
Márcio Alexandre Cavenague 032 0338733-1
Míriam Peron Pereira Curitati 037 0340720-5
Mônica Ferreira Mello Biora 032 0338733-1
Manoel Alexandre Schernoski Ribas 012 0368605-1/01
Marcel Eduardo de Lima 063 0384184-7
Marcella Seegmueller da C. Pinto 029 0337237-0
Marcelo Baldassarre Cortez 067 0386471-3

068 0388965-8
Marcelo de Souza Teixeira 006 0358287-0/01

007 0358287-0/02
029 0337237-0
065 0385883-9

Marcia dos Santos Barão 003 0374965-9
Marco Antonio Langer 036 0340381-8
Marcus Aurelio Coelho 022 0174652-3
Maria Nilta Ricken Tenfen 030 0338221-6
Marisa Simone Ferreira 024 0322640-4
Massami Tsukamoto 004 0172742-4
Mathieu Bertrand Struck 003 0374965-9
Maurílio Martiniano Gomes 009 0175772-4
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 058 0369692-8
Michelle Menegueti Gomes 018 0375092-5

Milton Luiz Cleve Küster 002 0340154-1
032 0338733-1
034 0339164-0
060 0370761-5

Misael Pereira da Silva Filho 053 0368274-6
Mislene de Assis Michalski 045 0364645-9
Nalinle M. A. O. Alencar 039 0345647-1
Nelson Saraiva dos Santos 045 0364645-9
Nemo Eloy Vidal Neto 003 0374965-9
Neudi Fernandes 020 0381189-0

027 0334827-2
Nilso Luiz Fernandes 020 0381189-0
Noêmia Paula Santos Fontanela 005 0385760-1
Octamyr José Telles de A. Junior 068 0388965-8
Octavio Cesário Pereira Junior 004 0172742-4
Olavo Pereira de Almeida 032 0338733-1
Osmar José Serraglio 013 0364614-4
Otto João Lyra Neto 002 0340154-1
Patrícia Godoy de Oliveira 027 0334827-2
Paulino de Siqueira Cortes Neto 011 0175735-1/01
Paulo José Prestes 010 0181613-7
Paulo Madeira 039 0345647-1
Paulo Vieira de Camargo 034 0339164-0
Paulo Vieira de Camargo Junior 034 0339164-0
Pedro Henrique Xavier 038 0341869-1
Pedro Paulo Pamplona 046 0365355-4
Rafael Gonçalves Rocha 033 0338859-0
Rafael Nogueira da Gama 025 0328098-4
Ramez Amim 044 0359082-9
René Ariel Dotti 019 0378539-5
Renato Amauri de Souza 056 0369240-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 034 0339164-0
Rogeria Dotti Dória 019 0378539-5
Rosangela de Fatima Jacomini 008 0175640-7
Rossana do Nascimento 017 0373318-6
Ruy Fonsatti Júnior 043 0355904-4
Samantha T. Gonçalves Lima 014 0370025-4
Sayro Mark Martins Caetano 027 0334827-2
Sergio Wilson Maldonado 024 0322640-4
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 016 0371126-0
Solange da Silva 056 0369240-4
Susana Valéria Galhera 021 0386403-5

044 0359082-9
Tarcisio Araújo Kroetz 047 0365814-8
Thaisa Cristina Cantoni 061 0373141-5
Thiago Simões Rabello 045 0364645-9
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0314990-4
Vandocir José dos Santos 055 0369032-2
Vicente de Paula 044 0359082-9
Vladimir José Rambo 042 0353574-8
Vlamir Emerson Ferreira 056 0369240-4
Waldomiro Barbieri 062 0383217-7
Wanderlei de Paula Barreto 021 0386403-5

044 0359082-9
Wanderley Pavan 047 0365814-8
Wellington de Lima Andraus 038 0341869-1
Wilson Benini 012 0368605-1/01
Wilson Dias dos Reis Junior 023 0314990-4
Wilton Vicente Paese 019 0378539-5

Impugnação Ao Valor da Causa

0001 . Processo:   0338269-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária: 3382696
Ação Rescisória. Impugnante: Mipsfactor Fomento Comercial
Ltda  . Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis  , Carmen
Gloria Arriagada Andrioli. Réu: Thermoplast Industrial de Plás-
ticos Ltda  . Advogado: Joel Antonio Bettega Junior  , Heron
Catta Preta Gomes de Araújo. Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

Apelação Cível

0002 . Processo:   0340154-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400001209 Cobrança. Apelante: Marcos Rugila
, Marlene Maria da Cruz. Advogado: Otto João Lyra Neto
, Clinio Leandro Lino Lyra, Dely Dias das Neves, Lean-
dro João Lyra. Apelado: Real Previdência e Seguros S/a
. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Glauco Iwer-
sen, Deborah Francielle Mesquita Cleve Machado. Re-
lator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0374965-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000278 Medida Cautelar. Agravante: Paulo Henri-
que da Rocha Loures Demchuk  . Advogado: Nemo Eloy
Vidal Neto  , Mathieu Bertrand Struck. Agravado: José
Campos de Andrade  . Advogado: José Campos de Andra-
de Filho  , Hassan Sohn, Marcia dos Santos Barão. Agra-
vado: Associação de Ensino Versalhes  . Relator: Des.
Edvino Bochnia

Apelação Cível

0004 . Processo:   0172742-4

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000586 Embargos a Execução. Apelante: Espólio
de Celso José Aarão Carneiro  . Advogado: Massami Tsuka-
moto  , Octavio Cesário Pereira Junior, Idevar Campane-
ruti. Apelado: Ana Carlota de Almeida Aarão Carneiro  .
Advogado: João Tavares de Lima  , Fabrício Massi Salla.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

Apelação Cível

0005 . Processo:   0385760-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000014 Condenatória. Apelante: Leda Spekla  . Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro  , Noêmia Paula Santos
Fontanela. Rec.Adesivo: Ecléa Doris Reike Pereira Alves (maior
de 60 anos). Advogado: José Antônio Gomes de Araújo  . Ape-
lado: Os Mesmos  . Relator: Des. Edvino Bochnia

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0358287-0/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
358287000 Apelação Civel.     Apelante: Publicar do Brasil
Listas Telefonicas Ltda.     Advogado: Charles Parchen, Danie-
la Machado.     Apelante: Associação Comercial do Paraná.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken
de Souza.     Apelado: Taisa Zanetti Leal.     Advogado: Helen
Rose Nery. Embargante: Publicar do Brasil Listas Telefonicas
Ltda  . Advogado: Charles Parchen  . Relator: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo:   0358287-0/02

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
358287000 Apelação Civel.     Apelante: Publicar do Brasil
Listas Telefonicas Ltda.     Advogado: Charles Parchen, Danie-
la Machado.     Apelante: Associação Comercial do Paraná.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Deise Samara Warken
de Souza.     Apelado: Taisa Zanetti Leal.     Advogado: Helen
Rose Nery. Embargante: Associação Comercial do Paraná  .
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira  , Deise Samara Warken
de Souza. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0008 . Processo:   0175640-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000794 Ação Monitória. Apelante: Valéria Soraia Mar-
chi Câmara LTDA  . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tava-
res  , Rosangela de Fatima Jacomini. Apelado: Quartz Eletron
Indústria e Comércio SA  . Advogado: Emilia Abeche Rocha  .
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

Apelação Cível

0009 . Processo:   0175772-4

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única.   Ação
Originária: 200300000652 Rescisão de Contrato. Apelante: AW
Empreendimentos Imobiliarios SC Ltda  . Advogado: Airton
Savio Vargas  . Apelado: Viviane Aparecida Bissoto dos Santos
, José Air Eulalio dos Santos. Advogado: Maurílio Martiniano
Gomes  . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Cível

0010 . Processo:   0181613-7

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200300000082 Ação Monitória. Apelante: Victório
Antonio Maggi  . Advogado: Cristian Luiz Donin Felipetto  ,
Anizio Jorge da Silva Moura. Apelado: Acioli  Martinhago &
Cia Ltda  . Advogado: Paulo José Prestes  , Alexandre Pavelski
Filho. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo:   0175735-1/01

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 175735100 Apelação Civel.     Apelante: Agostinho
Kupka.     Advogado: James Eli de Oliveira, Egydio Marques
Dias Netto, Paulino de Siqueira Cortes Neto.     Apelado: Ra-
mon Canhoni Dematté.     Advogado: Luiz Marcio Formighieri
Ribas. Embargante: Agostinho Kupka  . Advogado: James Eli
de Oliveira  . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo:   0368605-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária: 368605100
Apelação Civel.     Apelante: José Antônio Coradin, Rosicler
do Rocio Coradin.     Advogado: Wilson Benini.     Apelado:
Condominio Edifício Ille de France I.     Advogado: Manoel
Alexandre Schernoski Ribas. Embargante: José Antônio Cora-
din  , Rosicler do Rocio Coradin. Advogado: Wilson Benini  .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0364614-4

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199400000020 Reparação de Danos. Agravante: Construtora
Valente Ltda  . Advogado: Ernesto Alessandro Tavares  , Osmar
José Serraglio. Agravado: Condomínio Residencial Uirapurú  .
Advogado: Danilo Moura Scriptore  . Relator: Des. Edvino
Bochnia

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0370025-4

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000151 Exceção de Incompetência. Agravante: Triban-
co - Banco Triângulo Sa  . Advogado: José Roberto Camasmie
Assad  , Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Agravado: Luiz de
Moraes Bueno Me  , Luiz Moraes Bueno, Terezinha Lúcia Pe-
reira Bueno. Advogado: Samantha T. Gonçalves Lima  . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0370214-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000892 Medida Cautelar. Agravante: Serasa Sa  . Advo-
gado: Fernando Sacco Neto  , Jefferson Santos Mennini, Cesar
Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Agravado: Rodrigo De-
lano Santos Rodrigues  . Advogado: Edilson Galdino Vilela de
Souza  . Interessado: Associação Comércial do Paraná -acp  .
Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0371126-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000683 Indenização. Agravante: Laércio de Oliveira  .
Advogado: Siriane Gemi Fogaça de Almeida  . Agravado: Via-
ção Santana Iapó Ltda  . Advogado: Júlio Cesar de Oliveira  .
Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0373318-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700001256 Execução de Título Judicial. Agravante: Hsbc
Seguros Brasil Sa  . Advogado: Luiz Carlos Checozzi  , Liliana
Orth Dielh. Agravado: Viação Nossa Senhora Medianeira Ltda
. Advogado: Rossana do Nascimento  , Luiz Paulo Wille. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0375092-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000368 Reparação de Danos. Agravante: Moisés Pimen-
tel Albuquerque  . Advogado: Michelle Menegueti Gomes  .
Agravado: Jabur Car Importação e Comércio de Veículos Ltda
. Advogado: Leonardo Francis  . Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0378539-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001456 Reparação de Danos. Agravante: Alceu Edeloi
Rodrigues  , Neiva Maria Rodrigues. Advogado: Karissa Agre
de Almeida  , Wilton Vicente Paese. Agravado: Alfredo Mallet
Bufrem  , Alfredo Mallet Bufrem Filho. Advogado: René Ariel
Dotti  , Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0381189-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200000000461 Indenização. Agravante: Companhia de
Seguros Gralha Azul  . Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa
. Agravado: Jair Nogueira  . Advogado: Neudi Fernandes  ,
Carlos Fernandes, Nilso Luiz Fernandes. Interessado: Warmling
& Cia Ltda  . Advogado: Gilmar Minozzo  , Edilson Luiz War-
mling. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0386403-5

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000098 Cobrança. Agravante: Cia de Seguros Gralha
Azul  . Advogado: Susana Valéria Galhera  , Wanderlei de Pau-
la Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Agravado:
Rafael Augusta Gomes do Nascimento  . Advogado: João Eduar-
do Caliani  . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0022 . Processo:   0174652-3

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000281 Cobrança. Apelante: Guarapuava Diesel Comér-
cio e Transporte de Petróleo Ltda  . Advogado: Andressa Jarlet-
ti Gonçalves  , Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi,
Dulce Maria Gawloski. Apelado: Petrobras Distribuidora SA  .
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira  , Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0023 . Processo:   0314990-4

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000354 Cobrança. Apelante: Gboex - Grêmio Benefi-
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cente dos Oficiais do Exército  . Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli  , Alexandre Nelson Ferraz, Jorge André Ritzmann de
Oliveira. Apelado: Leroy Correa Gaspar da Silva (maior de 60
anos). Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior  . Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0024 . Processo:   0322640-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200400000081 Declaratória. Apelante: Marisa Si-
mone Ferreira  . Advogado: Marisa Simone Ferreira  . Ape-
lado: Banco Bradesco Sa  . Advogado: Sergio Wilson Mal-
donado  . Apelante: Banco Bradesco Sa  . Advogado: Ser-
gio Wilson Maldonado  . Apelado: Marisa Simone Ferreira
. Advogado: Marisa Simone Ferreira  . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0025 . Processo:   0328098-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200300001009 Indenização por Perdas e Danos.
Apelante: Bradesco Seguros Sa  . Advogado: Rafael No-
gueira da Gama  , Gerusa Linhares. Apelado: Claudete
Aparecida Bonifácio Garcia  . Advogado: Edgar Aran-
tes Vieira  , Cristiano Buratto. Apelado: Cláudio César
Rei  , Humberto Scandalo Neto. Advogado: Dely Dias
das Neves  . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0334529-1

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000006 Responsabilidade Civil. Apelante: Amauri Car-
los Erzinger  . Advogado: Amauri Carlos Erzinger  . Apelado:
Editora Opr Sc Ltda  . Advogado: Antonio Minoru Ashakura  .
Interessado: Paulo Danilo Baptista Martins  . Advogado: Gil-
ceo Jair Klein  . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0027 . Processo:   0334827-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000549 Indenização. Apelante: Jandira Ferreira de
Camargo  . Advogado: Sayro Mark Martins Caetano  , Neu-
di Fernandes. Apelado: Banco do Estado de São Paulo Sa
Banespa  . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia  ,
Alberto Silva Gomes. Interessado: Maritima Seguros SA  .
Advogado: Luiz Carlos Checozzi  , Patrícia Godoy de Oli-
veira. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0028 . Processo:   0336649-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001127 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais  . Advogado: Gislaine Ruiz Guilhen  , Ciro
Bruning. Apelado: Marcello Bonk Giacomel  . Advogado: An-
dréa Ricetti Bueno Fusculim  . Apelante: Marcello Bonk Gia-
comel  . Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim  . Apelado:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  . Advogado: Gis-
laine Ruiz Guilhen  , Ciro Bruning. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0029 . Processo:   0337237-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001119 Indenização. Apelante: Roberto Belizario  .
Advogado: Airton Passos de Souza  . Apelado: Brasil Telecom
S/a  . Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos  , Marcella
Seegmueller da Costa Pinto. Apelado: Associaçao Comercial
do Parana  . Advogado: Marcelo de Souza Teixeira  . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

Apelação Cível

0030 . Processo:   0338221-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001424 Reparação de Danos. Apelante: Jaime Redivo  .
Advogado: Maria Nilta Ricken Tenfen  . Apelante: Novo Ham-
burgo Cia de Seguros Gerais  . Advogado: Fabíola Rosa Fers-
temberg  , Andre Diniz Affonso da Costa. Apelado: Transporta-
dora Tomielo Ltda  . Advogado: Juliana Góes Militão da Silva
, Julio Goes Militão da Silva. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0031 . Processo:   0338603-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000711 Indenização. Apelante: Melo, Mora & Cia Ltda
. Advogado: Israel Liutti  . Apelado: Lucídia Ávila de Oliveira
. Advogado: Dino Costacurta  . Rec.Adesivo: Lucídia Ávila de
Oliveira  . Advogado: Dino Costacurta  . Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0032 . Processo:   0338733-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001304 Revisional. Apelante: Sul América Seguros Saú-
de Sa  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Mônica Ferrei-
ra Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague. Apelado: Antô-
nio Carlos Gomes  . Advogado: Jefferson Grey Sant'Anna  ,
Olavo Pereira de Almeida. Relator: Des. Edvino Bochnia. Re-
visor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0033 . Processo:   0338859-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000923 Indenização. Apelante: Sonae Distribuição Bra-
sil S/a  . Advogado: Rafael Gonçalves Rocha  , Fernanda Ame-
rico Duarte. Apelado: Milton Manoel de Abreu  . Advogado:
Caio Bueno Lopes  . Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0034 . Processo:   0339164-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000275 Indenização. Apelante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster
, Rodrigo Silvestri Marcondes. Apelado: Izaura Burack Suzaki
Me  . Advogado: Paulo Vieira de Camargo  , Paulo Vieira de
Camargo Junior. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0035 . Processo:   0340107-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000316 Indenização. Apelante: Marina de Souza Oli-
veira  , Lucinéia de Oliveira, Lucilene de Oliveira. Advogado:
Arildo Antonio de Campos  . Apelado: José de Lima Filho  .
Advogado: Braz Reberte Pedrini  . Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0036 . Processo:   0340381-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500000460
Embargos de Terceiro. Apelante: Cezar Augusto Galvao Brandt  ,
Vera Cecilia D'andrea e Almeida. Advogado: Claudinei Belafron-
te  . Apelado: Condominio Edificio Briançon  . Advogado: Marco
Antonio Langer  . Interessado: Jorge Miguel Ajuz  , Neusa da
Cunha Ajuz. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0037 . Processo:   0340720-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária: 200300001541
Indenização. Apelante: Adilson Nogueira  . Advogado: Edilson
Galdino Vilela de Souza  . Apelado: Serasa Sa  . Advogado: Míri-
am Peron Pereira Curitati  . Interessado: União Federal  . Advoga-
do: Daniele do Rocio Coutinho Talamini  . Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0038 . Processo:   0341869-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000633 Cautelar Inominada. Apelante: José Santos
Martins  , Noeli Santos Martins. Advogado: Wellington de Lima
Andraus  . Apelado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba  .
Advogado: Pedro Henrique Xavier  , Dionisio Sabatoski. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0039 . Processo:   0345647-1

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000192 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: João
Maria de Camargo Ribas  . Advogado: Nalinle M. A. O. Alen-
car  , Paulo Madeira. Apelado: Luiz Carlos Reinaldo da Cruz  .
Advogado: João Alberto da Silva Borges  , Francisco Carlos
Ribeiro. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0040 . Processo:   0353072-9

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200500000565 Ação Regressiva. Apelante: Délcio de Souza  .
Advogado: Luiz Knob  . Apelado: Unibanco Aig Seguros Sa  .
Advogado: Ciro Bruning  , Gislaine Ruiz Guilhen. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0041 . Processo:   0353239-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000873 Cobrança. Apelante: Santander Seguros Sa  .

Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Sancler
da Silva Porto  , Olinda Leal Porto. Advogado: Denis Okamura
. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. José Augusto
Gomes Aniceto)

Apelação Cível

0042 . Processo:   0353574-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000600 Indenização. Apelante: Maikon Ivair Sakser
Representado(a), Claudio Vilmar Sakser Representando Seu(s)
Filho(s), Margarete Correa Bueno Sakser Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: Helio Lulu  . Apelado: G. Baron Transpor-
tes Rodoviários Ltda.  . Advogado: Vladimir José Rambo  .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0043 . Processo:   0355904-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000572 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa - Embratel  . Advogado: Daniella Leticia
Broering  , Adilson de Castro Junior. Apelado: Ivone de Paula
Sezoski Ferrari  . Advogado: Ruy Fonsatti Júnior  . Relator:
Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

Apelação Cível

0044 . Processo:   0359082-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000223 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Elisa Ursula Meier Poli  . Advogado: Ramez Amim  .
Apelado: Marta Valéria Batista de Oliveira  , Maira Batista de
Oliveira Poli. Advogado: Vicente de Paula  . Apelado: Itaú Pre-
vidência e Seguros Sa  . Advogado: Susana Valéria Galhera  ,
Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos San-
tos. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0045 . Processo:   0364645-9

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000175 Indenização. Apelante: Hospital e Maternidade
São Judas Tadeu Ltda  . Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira
Aguiar  . Apelante: Hospital São José Limitado  , José Rodri-
gues Neto. Advogado: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho  ,
Denilson Gonzaga Barreto. Apelante: Hospital e Maternidade
Nilza de Oliveira Pipino Ltda  . Advogado: Gilberto Baumann
de Lima  , Thiago Simões Rabello, Ana Claudia Piraja Bandei-
ra. Apelante: Jocelaine Siepersouza  , José de Souza Filho.
Advogado: Mislene de Assis Michalski  , Nelson Saraiva dos
Santos. Apelado: Hospital e Maternidade São Judas Tadeu Ltda
. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar  . Apelado: Hos-
pital São José Limitado  , José Rodrigues Neto. Advogado:
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho  , Denilson Gonzaga Bar-
reto. Apelado: Hospital e Maternidade Nilza de Oliveira Pipi-
no Ltda  . Advogado: Gilberto Baumann de Lima  , Thiago
Simões Rabello, Ana Claudia Piraja Bandeira. Apelado: Joce-
laine Siepersouza  , José de Souza Filho. Advogado: Mislene
de Assis Michalski  , Nelson Saraiva dos Santos. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0046 . Processo:   0365355-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000631 Ordinária. Apelante: Odenir Costa Rosa  . Ad-
vogado: Danielle Anne Pamplona  , Luiz Alfredo Rodrigues
Farias Junior, Pedro Paulo Pamplona. Apelante: Altair Casa-
grande  . Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira  . Apelado:
Altair Casagrande  . Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira
. Apelado: Odenir Costa Rosa  . Advogado: Danielle Anne Pam-
plona  , Luiz Alfredo Rodrigues Farias Junior, Pedro Paulo Pam-
plona. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0047 . Processo:   0365814-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000278 Indenização. Apelante: Carrefour Comércio e
Indústria Ltda  , Carrefour Administradora de Cartões de Cré-
dito, Comércio e Participações Ltda. Advogado: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner  , Tarcisio Araújo Kroetz, Christinne
Márcia Bressan. Apelante: Liberty Paulista Seguros S/a  . Ad-
vogado: Wanderley Pavan  . Apelado: Odair Sprocati  . Advo-
gado: João Henrique Cruciol  . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0048 . Processo:   0366779-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400000724
Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros S.a.  . Advogado:
José Olinto Nercolini  . Apelado: Sergio Aparecido Agostini  .
Advogado: Filipe Alves da Mota  . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0049 . Processo:   0367655-7

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única.   Ação

Originária: 199800000054 Ressarcimento. Apelante: João Mar-
ques dos Anjos  . Advogado: Luiz Antônio Lunardi  . Apelado:
Bradesco Seguros Sa  . Advogado: José Fernando Vialle  . Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0050 . Processo:   0367717-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500001124
Embargos a Execução. Apelante: Centauro Seguradora S/a  .
Advogado: Daniella Leticia Broering  , Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Ivone Vieira dos Santos  , Sonia Wilma Seibert Sei-
metz, Tania Regina Silva Areas, Teresinha Costa Torres, Maria
Luiza Machao Finotti, Deise Lucia Amorin, Eva Machado Rosa,
Isabel Inacia de Abreu, Arlete Geci Silveir Martis, Libera Ri-
zzon Bolico, Glaci dos Santos da Luz, Ides Maria Milani Ferrei-
ra, Geni do Espírito Santo Camilo, Verônica Kohler Assini, Ve-
ranice Appelt, Lucineia da Conceição Rosa, Célia Lemos da Sil-
va, Elielma Taiz dos Santos, Anair da Silva Kemes. Advogado:
Anderson Leff Paz  . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0051 . Processo:   0367855-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária: 200500000520
Reparação de Danos. Apelante: Adilson Andreatta  . Advogado:
Julio Cesar Farias Poli  . Apelado: Paulo Moacyr Wilhelm Ro-
cha  . Advogado: Guilherme Manna Rocha  . Apelado: Associa-
ção Paranaense de Cultura (mantenedora da Pontifícia Universi-
dade Católica do Paraná  . Advogado: Ana Paula Lorenzoni  .
Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0052 . Processo:   0368112-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199400000032 Indenização. Apelante: Construtora Khouri Ltda
. Advogado: Irineu Codato  , André Luiz Polimeni Massi. Ape-
lado: Condomínio Conjunto Residencial Luis Xvi  . Advogado:
Luiz Marcelo Munhoz Pirola  . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0053 . Processo:   0368274-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000277 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa  .
Advogado: Jackcieli Ciola Kapfenberger  , Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Apelado: Antonio Sampaio  . Advogado: Mi-
sael Pereira da Silva Filho  . Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0054 . Processo:   0368463-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000521 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa Embratel  . Advogado: Adilson de Castro
Junior  , Daniella Leticia Broering. Apelado: José Schultz  .
Advogado: Ideraldo José Appi  . Rec.Adesivo: José Schultz  .
Advogado: Ideraldo José Appi  . Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0055 . Processo:   0369032-2

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originária:
199700000534 Reparação de Danos. Apelante: Pedro Garcia Pa-
gan  , Terezinha Romagnoli Pagan, Analeda Garcia Pagan. Advo-
gado: Vandocir José dos Santos  . Apelado: Alzira Pecini  , Espólio
de Roberto Felice Pecini, Espólio de Eresilda Pecini, Silvino Lou-
renço Pecini, Lourdes Pecini Hidalgo, José Elidir Pecini, Valdir
Francisco Pecini, Ademar Antônio Pecini, Odila Maria Picini Orso,
João Pecini. Advogado: Antonio Darienso Martins  . Rec.Adesivo:
Alzira Pecini  , Espólio de Roberto Felice Pecini, Espólio de Ere-
silda Pecini, Silvino Lourenço Pecini, Lourdes Pecini Hidalgo,
José Elidir Pecini, Valdir Francisco Pecini, Ademar Antônio Peci-
ni, Odila Maria Picini Orso, João Pecini. Advogado: Antonio Da-
rienso Martins  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0056 . Processo:   0369240-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000344 Reparação de Danos. Apelante: Unesul de Trans-
portes Ltda  , Ernani Almiro Auler. Advogado: Renato Amauri de
Souza  . Apelante: Nelson Scain  . Advogado: Cleverson Ivan Merlo
, Solange da Silva. Apelante: Vandelcio José Signore  . Advogado:
Vlamir Emerson Ferreira  . Apelado: Unesul de Transportes Ltda  ,
Ernani Almiro Auler. Advogado: Renato Amauri de Souza  . Ape-
lado: Nelson Scain  . Advogado: Cleverson Ivan Merlo  , Solange
da Silva. Apelado: Vandelcio José Signore  . Advogado: Vlamir
Emerson Ferreira  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0057 . Processo:   0369449-7

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000591 Indenização. Apelante: Sindicato dos Servido-



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 2525252525

res Publicos do Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Parana  . Advogado: Beatriz de Almeida  . Apelado:
Paulo Claudinei Fadel  . Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0058 . Processo:   0369692-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000305 Indenização. Apelante: Metalurgica Gasparim
Ltda  . Advogado: Cassia Aparecida Miziara  . Apelado: Alvaro
Adriano Miranda  . Advogado: Michael Liromi Zampronio
Miyazaki  . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

Apelação Cível

0059 . Processo:   0370713-9

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000422 Embargos a Execução. Apelante: Maria José de
Souza  . Advogado: Guilherme Régio Pegoraro  . Apelado: Bra-
desco Seguros Sa  . Advogado: Aparecido Domingos Errerias
Lopes  . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0060 . Processo:   0370761-5

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 199900000065 Reparação de Danos. Apelante: José Rodri-
gues  . Advogado: Carlos Massaiti Higuti  . Apelado: Benedito
Baptista Filho  . Advogado: Carlos Alberto Zanatta  . Apelado:
Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a  . Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster  , Glauco Iwersen. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0061 . Processo:   0373141-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000556 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa  . Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apela-
do: Maria das Dores da Soledade Silva  . Advogado: Thaisa
Cristina Cantoni  , Antonio Carlos Cantoni. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0062 . Processo:   0383217-7

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500000673 Indenização. Apelante: Carla Beatriz Krae-
mer Knabben  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Bra-
sil SA  . Advogado: Waldomiro Barbieri  . Relator: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0063 . Processo:   0384184-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000928 Cobrança de Condominio. Apelante: Conjunto
Residencial D. Pedro I  . Advogado: Jeferson Weber  . Apelado:
Paulo Dagostin  . Advogado: Luir Ceschin  , Marcel Eduardo
de Lima. Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Tufi
Maron Filho)

Apelação Cível

0064 . Processo:   0385191-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000219 Reparação de Danos. Apelante: Celia Ferreira
Pagani  . Advogado: Celia Ferreira Pagani  . Apelado: Corat
Administradora de Condominios Ltda  . Advogado: Claudia
Renata Sanson Corat  . Apelado: Condominio Edifício Torino  .
Advogado: Jeferson Weber  . Relator: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

Apelação Cível

0065 . Processo:   0385883-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500029256 Indenização. Apelante: Condor Super Center
Ltda  . Advogado: Marcelo de Souza Teixeira  , Deise Samara
Warken de Souza. Apelado: Adilson dos Santos  . Advogado:
Guilherme Gehlen  . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

Apelação Cível

0066 . Processo:   0386101-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000224 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa
. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Lúcia
Camargo de Souza  . Advogado: Denis Okamura  . Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0067 . Processo:   0386471-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:

200500000237 Cobrança. Apelante: Aparecida Fabrício da Sil-
va (maior de 60 anos). Advogado: Douglas Moreira Nunes  ,
Emerson Carlos dos Santos. Apelado: Bradesco Seguros S/a  .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez  . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0068 . Processo:   0388965-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000816 Cobrança. Apelante: José Quintone
do Rego  . Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho  . Apela-
do: Bradesco Seguros SA  . Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez  , Octamyr José Telles de Andrade Junior. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0069 . Processo:   0389542-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000002 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a
. Advogado: Daniella Leticia Broering  . Apelado: Gonçalina
Pereira da Silva  . Advogado: Giovani de Oliveira Serafini  .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 10/01/2007
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00108

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 001 0374227-4

002 0374398-8
003 0374639-4
004 0374994-0
005 0375048-7
006 0375073-0
008 0375532-4
009 0375671-6
010 0378330-2
011 0378387-1
012 0378397-7
013 0380056-2
014 0380693-5
015 0381242-2
016 0381253-5
017 0381267-9
018 0381816-2
019 0381977-0
020 0382035-1
021 0382082-0
022 0382162-3
023 0382600-8
024 0383057-1
025 0383170-9
026 0383353-8
027 0383497-5
028 0383778-5
029 0383926-1
030 0384054-4

Fabiano Neves Macieywski 001 0374227-4
002 0374398-8
003 0374639-4
004 0374994-0
005 0375048-7
006 0375073-0
008 0375532-4
009 0375671-6
010 0378330-2
011 0378387-1
012 0378397-7
013 0380056-2
014 0380693-5
015 0381242-2
016 0381253-5
017 0381267-9
018 0381816-2
019 0381977-0
020 0382035-1
021 0382082-0
022 0382162-3
024 0383057-1
025 0383170-9
026 0383353-8
027 0383497-5
028 0383778-5
029 0383926-1

Heroldes Bahr Neto 001 0374227-4
002 0374398-8
003 0374639-4
004 0374994-0
005 0375048-7
006 0375073-0
008 0375532-4
009 0375671-6
010 0378330-2
011 0378387-1
012 0378397-7
013 0380056-2
014 0380693-5
015 0381242-2
016 0381253-5
017 0381267-9
018 0381816-2
019 0381977-0
021 0382082-0
022 0382162-3

Julio Antonio Simão Ferreira 007 0375519-1

Julio Cesar Abreu das Neves 018 0381816-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0374227-4

008 0375532-4
011 0378387-1
012 0378397-7
014 0380693-5

Murillo Espinola de Oliveira Lima 005 0375048-7
006 0375073-0
009 0375671-6
010 0378330-2
018 0381816-2

Raul Maia Chapaval 003 0374639-4
005 0375048-7
006 0375073-0
009 0375671-6
010 0378330-2
013 0380056-2
018 0381816-2
019 0381977-0
026 0383353-8

Rui Berford Dias 010 0378330-2
Saulo Bonat de Mello 001 0374227-4

002 0374398-8
003 0374639-4
004 0374994-0
005 0375048-7
006 0375073-0
009 0375671-6
010 0378330-2
011 0378387-1
012 0378397-7
013 0380056-2
014 0380693-5
015 0381242-2
016 0381253-5
017 0381267-9
018 0381816-2
019 0381977-0
021 0382082-0
022 0382162-3
023 0382600-8
026 0383353-8
030 0384054-4

Sebastião Seiji Tokunaga 005 0375048-7
006 0375073-0
009 0375671-6
010 0378330-2
018 0381816-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0374227-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159774. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000625 Indenização. Apelan-
te: Sebastião do Rosário Serafim. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sebastião do
Rosário Serafim. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0002 . Processo/Prot:   0374398-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159815. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000418 Indenização. Apelan-
te: Vitoria Bernardo do Rosario (maior de 60 anos). Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Vitoria Bernardo do
Rosario (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Rela-
tor

0003 . Processo/Prot:   0374639-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161933. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000593 Indenização. Apelan-
te: Gabriel Gonsalves do Rosario. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gabri-
el Gonçalves do Rosário. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0004 . Processo/Prot:   0374994-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163074. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000515 Indenização. Apelan-
te: Genivaldo dos Santos Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Genivaldo dos Santos Alves. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0005 . Processo/Prot:   0375048-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164875. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000467 Indenização. Apelan-
te: Ezequiel Lopes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Ezequiel Lopes. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0375073-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164316. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000631 Indenização. Apelan-
te: Eduardo Leandro da Cruz. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Eduardo Leandro da
Cruz. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Re-
lator.

0007 . Processo/Prot:   0375519-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164954. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000188 Indenização. Apelante:
Dorvalina Rodrigues Pereira, Dirce de Souza Pinheiro, Dirce
Helena Cordeiro de Lima, Sandra da Silva, Senira Fernandes
Cardoso. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0008 . Processo/Prot:   0375532-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161913. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000573 Indenização. Apelan-
te: Paulo Mendes. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Manoel
Caetano Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Paulo Mendes. Advogado: Heroldes Bahr
Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho, Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Despacho:
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I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0009 . Processo/Prot:   0375671-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164323. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000595 Indenização. Apelan-
te: Pedro Vicente Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Pedro Vicente Ro-
drigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji
Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0010 . Processo/Prot:   0378330-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178691. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000432 Indenização. Apelan-
te: Gerson Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado:
Gerson Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Re-
lator.

0011 . Processo/Prot:   0378387-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178728. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000602 Indenização. Apelan-
te: Valdeci Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel
Caetano Ferreira Filho. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdeci
Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira
Filho. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0012 . Processo/Prot:   0378397-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178687. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000583 Indenização. Apelan-
te: Paulo Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Pau-
lo Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Rela-
tor

0013 . Processo/Prot:   0380056-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/185814. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000473 Indenização. Apelan-
te: Samuel Pereira da Costa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-

gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sa-
muel Pereira da Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despa-
cho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0014 . Processo/Prot:   0380693-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/178747. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000512 Indenização. Apelan-
te: Antonio Ferreira Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Ma-
noel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Anto-
nio Ferreira Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano
Ferreira Filho. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0015 . Processo/Prot:   0381242-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195445. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000533 Indenização. Apelan-
te: Ezequiel Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ezequiel Dutra. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Rela-
tor

0016 . Processo/Prot:   0381253-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195446. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000551 Indenização. Apelan-
te: Silvino Balduino Cunha. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Silvino Balduino Cunha. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0017 . Processo/Prot:   0381267-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195433. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000642 Indenização. Apelan-
te: Odete Costa Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Odete Costa Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despa-
cho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0018 . Processo/Prot:   0381816-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197376. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000412 Indenização. Apelan-
te: Celio Roberto Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petroleo Brasileiro S.a. Petrobrás. Advogado:

Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Sebastião Seiji Tokunaga, Julio Cesar Abreu das Neves. Apela-
do: Celio Roberto Costa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petroleo Brasileiro S.a. Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga, Julio Cesar Abreu das Neves.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0019 . Processo/Prot:   0381977-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201722. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000578 Indenização. Apelan-
te: Maria dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Maria dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0020 . Processo/Prot:   0382035-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190351. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000613 Indenização. Apelan-
te: Aroldo Costa Gonçalves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Aroldo Costa Gonçalves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Re-
visor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0021 . Processo/Prot:   0382082-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199822. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000618 Indenização. Apelan-
te: Francisco Ferreira Machado. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Francisco Ferreira Machado. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0022 . Processo/Prot:   0382162-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199818. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000438 Indenização. Apelan-
te: Arildo Pereira Gonçalves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Arildo Pereira Gonçalves. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0023 . Processo/Prot:   0382600-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201735. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000514 Indenização. Apelan-
te: Dejail Ferreira Fernandes. Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Dejail Ferreira Fernandes.
Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão

Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0024 . Processo/Prot:   0383057-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/189124. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000682 Indenização. Apelan-
te: Laurival Siqueira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Laurival Siqueira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Despacho:

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

0025 . Processo/Prot:   0383170-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205542. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000576 Indenização. Apelan-
te: Odamir Luiz do Nascimento. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Odamir Luiz do
Nascimento. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

0026 . Processo/Prot:   0383353-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205523. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000420 Indenização. Apelan-
te: Rosi de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Rosi de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0027 . Processo/Prot:   0383497-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205521. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000616 Indenização. Apelan-
te: Genézio Anorio Pontes (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gené-
zio Anorio Pontes (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Despacho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA, Re-
lator.

0028 . Processo/Prot:   0383778-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205536. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000687 Indenização. Apelan-
te: Mauro do Rosário da Costa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mauro do Rosário
da Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
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Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0029 . Processo/Prot:   0383926-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205564. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000548 Indenização. Apelan-
te: Valdemar Cardoso Correa. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdemar Cardoso
Correa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despa-
cho:

1. Em face da formalização do pedido de suspensão dos recur-
sos ante um possível acordo entre as partes e, de conformidade
com a orientação do Departamento Judiciário deste Egrégio
Tribunal de Justiça, devolvo os presentes autos à Seção da 9ª
Câmara Cível para que permaneçam suspensos, aguardando
manifestação das partes. 2. Após, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. DES. EDVINO BOCHNIA Rela-
tor.

0030 . Processo/Prot:   0384054-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205553. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000440 Indenização. Apelan-
te: Marcinda Santos das Dores. Advogado: Saulo Bonat de
Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Marcinda Santos das Dores.
Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 10/01/2007
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00109

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 001 0375001-4

002 0382810-4
003 0382960-9
004 0383000-2
005 0383069-1
006 0383135-0
007 0383184-3
008 0383312-7
009 0383319-6
010 0383329-2
011 0383511-0
012 0383590-1
013 0383823-5

Arno Apolinário Junior 004 0383000-2
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 004 0383000-2
Fabiano Neves Macieywski 001 0375001-4

002 0382810-4
003 0382960-9
004 0383000-2
005 0383069-1
006 0383135-0
007 0383184-3
009 0383319-6
011 0383511-0
012 0383590-1

Heroldes Bahr Neto 001 0375001-4
002 0382810-4
003 0382960-9
004 0383000-2
007 0383184-3

Ozana Baptista Gusmão 004 0383000-2
Raul Maia Chapaval 002 0382810-4

003 0382960-9
004 0383000-2
007 0383184-3

Saulo Bonat de Mello 001 0375001-4
002 0382810-4
003 0382960-9
004 0383000-2
007 0383184-3
008 0383312-7
010 0383329-2
012 0383590-1
013 0383823-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0375001-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/162457. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000634 Indenização. Apelan-

te: Valdecir Ferreira Machado. Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Valdecir Ferreira Machado. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Despacho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0002 . Processo/Prot:   0382810-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201737. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000559 Indenização. Apelan-
te: Romildo Ferreira do Rosário. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Romildo Ferreira do Rosário. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0382960-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201732. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000565 Indenização. Apelan-
te: Claudenice Moreira Adão. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Claudenice Moreira
Adão. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0004 . Processo/Prot:   0383000-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201723. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000627 Ordinária. Apelante:
Milton Machado (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Ozana Baptista Gus-
mão, Arno Apolinário Junior, Eliane Fernanda Pinto de Olivei-
ra. Apelado: Milton Machado (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro
S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Ozana Bap-
tista Gusmão, Arno Apolinário Junior, Eliane Fernanda Pinto
de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despa-
cho:

- Vistos. - Tendo em vista estarem a partes tentando acordo de
forma a solucionar o litígio, SUSPENDO o presente recurso
pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo os autos aguardarem
junto a Seção da Nona Câmara Cível. - Após, voltem. Curitiba,
30 de novembro de 2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0005 . Processo/Prot:   0383069-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205570. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000618 Indenização. Apelan-
te: Odair Mattos Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Odair Mattos Silva. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Despacho:

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

0006 . Processo/Prot:   0383135-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205560. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000490 Indenização. Apelan-
te: Salomão Cordeiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petréleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Salomão Cordeiro. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petréleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0383184-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205526. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000553 Indenização. Apelan-
te: Davi do Rosário. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Davi do
Rosário. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Despacho:

Vistos. Ante a possibilidade de acordo a ser firmado entre as
partes e tendo em vista a evitar excesso de prazo de conclusão,
devolvo os autos à Câmara, para que os recursos permaneçam
suspensos até 28/02/2007. Na eventual manifestação das par-
tes ou após o decurso do prazo, voltem conclusos. Curitiba, 01
de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

0008 . Processo/Prot:   0383312-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205220. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000402 Indenização. Apelan-
te: Edite Mendes Pereira. Advogado: Saulo Bonat de Mello.
Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Edite Mendes Pereira. Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

0009 . Processo/Prot:   0383319-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/189003. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000575 Indenização. Apelan-
te: Nelson Ferreira Alves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nelson Ferreira Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0010 . Processo/Prot:   0383329-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205545. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000577 Indenização. Apelan-
te: João Carlos do Rosário Alves. Advogado: Saulo Bonat de
Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João Carlos do Rosário Al-
ves. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0011 . Processo/Prot:   0383511-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205548. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000607 Indenização. Apelan-
te: Andréa do Rosário Oliveira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Andréa do Rosário
Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Pe-

tróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho:

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

0012 . Processo/Prot:   0383590-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205214. Comarca: Paranaguá. Ação Originá-
ria: 2003.00000622 Indenização. Apelante: Vera Maria Ribei-
ro Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello. Apelante: Petróleio Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Vera Maria Ribeiro
Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I. Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes,
suspendo o presente processo até 26 de fevereiro de 2007. II.
Após, caso ainda não tenham se manifestado acerca de eventu-
al acordo ou pela continuidade do processo, intimem-se as par-
tes para que o façam, no prazo de 5 (cinco) dias. III. Por fim,
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des.
Eugenio Achille Grandinetti, Relator.

0013 . Processo/Prot:   0383823-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205530. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000495 Indenização. Apelan-
te: Cleusa Ribeiro Silva Pereira. Advogado: Saulo Bonat de
Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Cleusa Ribeiro Silva Perei-
ra. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasi-
leiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:

I - Tendo em vista a audiência de tentativa de conciliação ocor-
rida no dia 20 do corrente mês de novembro, a respeito dos
recursos oriundos da Comarca de Paranaguá que tratam do aci-
dente ambiental envolvendo a Petrobrás e inúmeros pescado-
res, ante ao possível acordo a ser firmado entre as partes, de-
volvo os presentes autos para que permaneçam suspensos, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, aguardando a manifestação das
partes, retornando após a conclusão. II - Diligências necessári-
as. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Tufi Maron Filho,
Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00146 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adilson de Castro Junior 007 0324591-4

047 0389342-9
048 0390362-8

Adriana Aparecida Martinez 041 0383372-3
Adriana Christina de Castilho 038 0381279-9
Adriana Rios Meneghin 026 0374050-3
Aduvalter Ernandes de Souza 040 0383240-6
Alceu Fernandes Cenatti 042 0385421-9
Alexandre Fidalski 035 0380018-2
Amauri Garcia Miranda 015 0363956-3
André Luiz Lunardon 017 0368912-1

018 0368921-0
Andréa Cristina Maia da Silva 023 0372783-9
Angela Estorilio Silva Franco 040 0383240-6
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 015 0363956-3
Antonio Carlos Cantoni 013 0341510-3
Antonio de Souza Pedroso 042 0385421-9
Argemiro Garcia Júnior 037 0381112-9
Arni Deonildo Hall 047 0389342-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 035 0380018-2
Braulio Belinati Garcia Perez 034 0379618-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 035 0380018-2
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 007 0324591-4

028 0374987-5
Carolina Fátima de Souza Alves 017 0368912-1
Carolina Pimentel 040 0383240-6
Celso Terêncio 009 0374760-4
Cesar Augusto Moreno 002 0354564-6
Cláudia Wormsbecker Baruzzo 012 0380268-2
Claire Lotici 017 0368912-1

018 0368921-0
Claudio Roberto Magalhães Batista 019 0370210-3
Clodoaldo de Meira Azevedo 013 0341510-3
Daniel Melnik Blicharski 027 0374389-9
Daniele Fernanda Sanson Lenzi 023 0372783-9
Daniella Leticia Broering 007 0324591-4

047 0389342-9
048 0390362-8

Danielle Rosa e Souza 008 0364721-4
Deise Corrêa Monteiro de B. Hinz 021 0372301-7



2828282828 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

Denis Okamura 043 0385841-1
Dino Costacurta 002 0354564-6

036 0380184-1
Dirce Inês Finkler de Camargo 028 0374987-5
Edgar Lenzi 023 0372783-9
Edilson Jair Casagrande 036 0380184-1
Edison Soares de Arruda 014 0341754-5
Edson Centanini 027 0374389-9
Edvaldo Luiz da Rocha 006 0376788-0

039 0382983-2
Élcio Luiz Kovalhuk 031 0376713-3
Elvis Bittencourt 003 0357400-9
Emerson Reginaldo Raimundo 036 0380184-1
Ernani Kavalkievicz Júnior 012 0380268-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 035 0380018-2
Fernanda Coronado F. Marques 043 0385841-1

049 0390886-3
Francis Almeida Vessoni 001 0375619-6

004 0376278-9
Francisco Carlos Duarte 022 0372552-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 047 0389342-9
Giovani de Oliveira Serafini 048 0390362-8
Gisele Soler Consalter 031 0376713-3
Glauco Iwersen 011 0379469-2
Grazziela Picanço de Seixas Borba 028 0374987-5
Homero Bellini Júnior 022 0372552-4
Ideraldo José Appi 021 0372301-7
Ivo Henrique Bairros 038 0381279-9
Júlio Cesar Dalmolin 016 0367852-6

034 0379618-5
Jackson Gladston Nicolodi 029 0375781-7
Jacqueline P. Quiozini 044 0386057-3
Jair Antônio Wiebelling 016 0367852-6

034 0379618-5
Janio Belizario 017 0368912-1

018 0368921-0
Jaqueline Zanon 003 0357400-9
Jean Carlos Camozato 010 0376154-4
Joacir José Favero 031 0376713-3
José Augusto Marcondes de Moura 020 0370400-7
José Vicente Ferreira 030 0375789-3
Juliana Lopes Cortez Kczam 025 0373613-6
Juscelino Kubitschek de Oliveira 006 0376788-0

025 0373613-6
039 0382983-2
041 0383372-3

Kelly Christina Fernandes 018 0368921-0
Kelly Cristina de Souza 002 0354564-6
Leandro Luiz Kalinowski 033 0378602-3
Lecir Maria Scalassara 044 0386057-3
Leonardo Thomazoni Loyola 046 0386839-5
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 024 0372858-1
Linco Kczam 025 0373613-6
Luís Daniel Alencar 014 0341754-5
Luir Ceschin 018 0368921-0
Luis Carlos Barreto 024 0372858-1
Luis Oscar Six Botton 031 0376713-3
Luiz Alberto Giombelli Simoni 023 0372783-9
Luiz Bresolin 027 0374389-9
Luiz Carlos Beraldi Loyola 046 0386839-5
Luiz Carlos Guimarães Taques 019 0370210-3
Luiz Carlos da Silva 024 0372858-1
Luiz Celso Dalpra 008 0364721-4
Luiz Eugenio Muller 010 0376154-4
Márcia Loreni Gund 016 0367852-6

034 0379618-5
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 016 0367852-6
Márcio Keiji Sato 037 0381112-9
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0375619-6

004 0376278-9
Mara Lucia Gimenez Meister 002 0354564-6
Marcela Milczewski Batista 019 0370210-3
Marcelo Baldassarre Cortez 005 0376652-5

044 0386057-3
045 0386681-9

Marcelo Maschio Cardozo Chaga 009 0374760-4
Marcia Rodrigues Dias 044 0386057-3
Marcia Wormsbecker 012 0380268-2
Marciele Andrea Hennig 015 0363956-3
Marcio Rogerio Depolli 034 0379618-5
Marcius Nadal Matos 001 0375619-6

004 0376278-9
Marcos Vinícius R. d. Almeida 031 0376713-3
Maria J. R. d. S. Klingelfus 023 0372783-9
Mario Marcondes Nascimento 011 0379469-2
Maurício Palú 005 0376652-5
Mauricio Galeb 022 0372552-4
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 038 0381279-9
Michelly Alberti 038 0381279-9
Milton Luiz Cleve Küster 001 0375619-6

004 0376278-9
011 0379469-2

Odair Martins 045 0386681-9
Olga Clea Stankewicz Schmidt 010 0376154-4
Oscar Silverio de Souza 008 0364721-4
Osli de Souza Machado 016 0367852-6
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 030 0375789-3
Patricia Vanessa Maran Vieira 032 0376996-2
Paulo Sérgio Winckler 012 0380268-2
Pedro Marcio Grabicoski 004 0376278-9
Pedro Paulo Pamplona 017 0368912-1

018 0368921-0
Peterson Zancanella 019 0370210-3
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 016 0367852-6
Rafael Nogueira da Gama 037 0381112-9
Raul José Prolo 047 0389342-9
Rejane Fontes 023 0372783-9
Roberto Wypych Junior 035 0380018-2
Rogerio Petronilho 042 0385421-9
Ronaldo Olmo 029 0375781-7
Rosana Jardim Riella 019 0370210-3
Rossana Moreira Gomes 026 0374050-3
Sílvia Aurélio Baldissera 022 0372552-4

Salimar Valente Gasparin 017 0368912-1
Samuel Silvati 042 0385421-9
Sandro Sventnickas 013 0341510-3
Santino Sagais 033 0378602-3
Simone Andreatti e Silva 020 0370400-7
Suely Cristina Muhlstedt 032 0376996-2
Vinicius de Andrade Mendes 024 0372858-1
Vlamir Antonio da Silva 049 0390886-3
Wanderlei de Paula Barreto 028 0374987-5
William Riyo Tsuneto 017 0368912-1

018 0368921-0
Wilson Carlos Passos Barboza 046 0386839-5

Apelação Cível

0001 . Processo:   0375619-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000631 Ordinária. Apelante: José Osni Penteado  , Es-
pólio de Helena Moreira dos Santos, Salete de Oliveira, Regi-
na Celia de Carvalho, Roseli de Fatima Nascimento, Roselmira
Alvez da Silva (maior de 60 anos), Sirlei Casturina Pareira de
Mendonça, Celia Regina de Camargo, Fabiola Aparecida de
Quadros Rodrigues Vieira, Francisco Pinto da Silva. Advoga-
do: Marcius Nadal Matos  . Apelado: Caixa Seguradora Sa  .
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster  , Mônica Ferreira Mello
Biora, Francis Almeida Vessoni. Relator: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0002 . Processo:   0354564-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000734 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Vânia Maria
Jolo  , Mayara Jolo Dias Representado(a). Advogado: Mara
Lucia Gimenez Meister  . Apelado: Leonilda Martins Ruiz  ,
Vanderli Ruiz Rossi, Cícero Martim Ruiz. Advogado: Dino
Costacurta  , Kelly Cristina de Souza. Apelado: Sul América
Aetna Seguros e Previdência Sa  . Advogado: Cesar Augusto
Moreno  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson
Mizuta). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0003 . Processo:   0357400-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000722 Exibição de Documentos. Apelante: Rádio e
Televisão Taroba Ltda  . Advogado: Elvis Bittencourt  . Apela-
do: Ireno Kenautt  . Advogado: Jaqueline Zanon  . Relator: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese). Re-
visor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0004 . Processo:   0376278-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000610 Responsabilidade Obrigacional. Apelante: An-
derson Xavier Pedroso  , Damião José dos Santos, Maria Ivone
Mendes Batista, Edson Carlos Rodrigues, Luiz Carlos Nasci-
mento, Luiz Antonio Batista da Silva, Miroslau Dias Rosas.
Advogado: Marcius Nadal Matos  , Pedro Marcio Grabicoski.
Apelado: Caixa Seguradora S/a  . Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster  , Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida
Vessoni. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0005 . Processo:   0376652-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000167 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a  . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez  . Apelado: João Pereira Fi-
lho (maior de 60 anos), Celia Pereira. Advogado: Maurício Palú
. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Wilde de Lima
Pugliese)

Apelação Cível

0006 . Processo:   0376788-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001052 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
SA  . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apelado:
Alvaro Celestino Guedes  , Aparecida Guedes da Silva. Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha  . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0324591-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000743 Declaratória. Agravante: Cleber Anderson Sal-
les  . Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini  . Agravado:
Brasil Telecom S/a  , Embratel - Empresa Brasileira de Teleco-
municações. Advogado: Adilson de Castro Junior  , Daniella
Leticia Broering. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0364721-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000770 Nulidade. Agravante: Condomínio Edifício Exe-
cutive Center Everest  . Advogado: Luiz Celso Dalpra  . Agra-

vado: Aladim Ramires Godoy  . Advogado: Oscar Silverio de
Souza  , Danielle Rosa e Souza. Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0374760-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 199500000292 Indenização. Agravante: Madeireira Ban-
deirante Ltda  . Advogado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga  .
Agravado: Joaquim Cândido Pereira  . Advogado: Celso Terên-
cio  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de
Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0376154-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001013 Ação Monitória. Agravante: Caixa Seguradora
Sa  . Advogado: Jean Carlos Camozato  . Agravado: Carlos
Roberto Rontes Moreira  . Advogado: Luiz Eugenio Muller  ,
Olga Clea Stankewicz Schmidt. Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0379469-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000122 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Caixa Seguradora Sa  . Advogado: Glauco Iwersen  , Milton
Luiz Cleve Küster. Agravado: Antonio Vicente Santos  . Advo-
gado: Mario Marcondes Nascimento  . Relator: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0380268-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500028995 Obrigação de Fazer. Agravante: Condomínio
Conjunto Residencial Vale Verde Iii  . Advogado: Ernani Ka-
valkievicz Júnior  , Marcia Wormsbecker, Cláudia Wormsbe-
cker Baruzzo. Agravado: Márcio de Sant´ana Pinto  , Vilma de
Fátima Sant´ana Pinto. Advogado: Paulo Sérgio Winckler  .
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0013 . Processo:   0341510-3

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 199900000068 Indenização. Apelante: Transportes Fran-
cisconi Ltda  , Miguel Perdoná. Advogado: Sandro Sventnickas
. Apelado: Cícero Inácio dos Santos  . Advogado: Clodoaldo de
Meira Azevedo  . Apelado: Novo Hamburgo Cia de Seguros
Gerais  . Advogado: Antonio Carlos Cantoni  . Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0014 . Processo:   0341754-5

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200400000110 Indenização. Apelante: Em-
presa Concessionária de Rodovias do Norte Sa - Econorte  .
Advogado: Luís Daniel Alencar  . Apelado: José Faustino de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Edison Soares de Ar-
ruda  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau
Araujo Ribas)

Apelação Cível

0015 . Processo:   0363956-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200400000448 Cobrança. Apelante: Cristiane Catia
Baseggio  . Advogado: Amauri Garcia Miranda  . Apelado:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil  . Advogado: Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari  , Marciele Andrea Hennig. Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Wilde de Lima
Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0016 . Processo:   0367852-6

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200500000448 Indenização. Apelante: Irene Ines Zwir-
tes Diedrich  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil
SA  . Advogado: Osli de Souza Machado  , Poliana Cavaglieri
S. dos Anjos, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0017 . Processo:   0368912-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000755 Indenização. Apelante: Roberto Jurevitz  , Gil-
berto Ribeiro. Advogado: André Luiz Lunardon  , William Riyo
Tsuneto. Apelante: João Bigochinski  . Advogado: Claire Lotici
(Curador Especial). Apelante: Andaimes Versátil Equipamen-
tos Para Construção Civil  . Advogado: Janio Belizario  . Ape-
lante: Condomínio Visconde de Nácar  . Advogado: Salimar
Valente Gasparin  . Apelado: Roberto Jurevitz  , Gilberto Ri-
beiro. Advogado: André Luiz Lunardon  , William Riyo Tsune-

to. Apelado: João Bigochinski  . Advogado: Claire Lotici (Cu-
rador Especial). Apelado: Andaimes Versátil Equipamentos Para
Construção Civil  . Advogado: Janio Belizario  . Apelado: Con-
domínio Visconde de Nácar  . Advogado: Salimar Valente Gas-
parin  . Interessado: Imobiliária Continental Ltda  . Advogado:
Pedro Paulo Pamplona  , Carolina Fátima de Souza Alves. Re-
lator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Nilson Mizuta).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0018 . Processo:   0368921-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800001070 Indenização. Apelante: Roberto Jurevitz  , Gil-
berto Ribeiro. Advogado: André Luiz Lunardon  , William Riyo
Tsuneto. Apelante: João Bigochinski  . Advogado: Claire Lotici
(Curador Especial). Apelante: Andaimes Versátil Equipamen-
tos Para Consturçãoo Civil Ltda  . Advogado: Janio Belizario  .
Apelado: Roberto Jurevitz  , Gilberto Ribeiro. Advogado: An-
dré Luiz Lunardon  , William Riyo Tsuneto. Apelado: João Bi-
gochinski  . Advogado: Claire Lotici (Curador Especial). Ape-
lado: Andaimes Versátil Equipamentos Para Consturçãoo Civil
Ltda  . Advogado: Janio Belizario  . Interessado: Condomínio
Edifício Nácar  . Advogado: Luir Ceschin  . Interessado: Imo-
biliária Continental Ltda  . Advogado: Kelly Christina Fernan-
des  , Pedro Paulo Pamplona. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Nilson Mizuta). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0019 . Processo:   0370210-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001325 Indenização. Apelante: Autovesa Veículos Ltda
. Advogado: Claudio Roberto Magalhães Batista  , Marcela
Milczewski Batista. Apelante: Renault do Brasil Sa  . Advoga-
do: Rosana Jardim Riella  , Peterson Zancanella. Apelante: Nilva
Aparecida Machado Viana  . Advogado: Luiz Carlos Guima-
rães Taques  . Apelado: Autovesa Veículos Ltda  . Advogado:
Claudio Roberto Magalhães Batista  , Marcela Milczewski
Batista. Apelado: Renault do Brasil Sa  . Advogado: Rosana
Jardim Riella  , Peterson Zancanella. Apelado: Nilva Apareci-
da Machado Viana  . Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques
. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima
Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0020 . Processo:   0370400-7

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000150 Reparação de Danos. Apelante: Espólio de
Euclides Perão  . Advogado: José Augusto Marcondes de Moura
. Apelado: Antonio Lopes  . Advogado: Simone  Andreatti e Silva
. Rec.Adesivo: Antonio Lopes  . Advogado: Simone  Andreatti e
Silva  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de
Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0021 . Processo:   0372301-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000808 Embargos a Execução. Apelante: Maria Noê-
mia dos Santos  . Advogado: Deise Corrêa Monteiro de Barros
Hinz  . Apelado: Condomínio Edifício Afonso Hauer  . Advo-
gado: Ideraldo José Appi  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0022 . Processo:   0372552-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000703 Cobrança. Apelante: Sabemi Seguradora Sa  .
Advogado: Homero Bellini Júnior  , Sílvia Aurélio Baldissera.
Apelado: Cristina Maria Bergamini  , Regina Maria Bergamini
Meyer, Rosa Maria Bergamini Mendes. Advogado: Francisco
Carlos Duarte  , Mauricio Galeb. Rec.Adesivo: Cristina Maria
Bergamini  , Regina Maria Bergamini Meyer, Rosa Maria Ber-
gamini Mendes. Advogado: Francisco Carlos Duarte  , Mauri-
cio Galeb. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde
de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0023 . Processo:   0372783-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001389 Reparação de Danos. Apelante: Emília Moreira
Batista de Oliveira  . Advogado: Rejane Fontes  , Maria Jaque-
line Rodrigues de Souza Klingelfus. Apelado: Clinipam - Clí-
nica Paranaense de Assistência Médica Ltda.  . Advogado: Ed-
gar Lenzi  , Andréa Cristina Maia da Silva, Luiz Alberto Giom-
belli Simoni, Daniele Fernanda Sanson Lenzi. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0024 . Processo:   0372858-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300028377 Embargos a Execução. Apelante: Federal de
Seguros Sa  . Advogado: Luiz Carlos da Silva  , Luis Carlos
Barreto. Apelante: Thays Bueno de Almeida  . Advogado: Leo-
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nardo Ziccarelli Rodrigues  , Vinicius de Andrade Mendes.
Apelado: Federal de Seguros Sa  . Advogado: Luiz Carlos da
Silva  , Luis Carlos Barreto. Apelado: Thays Bueno de Almeida
. Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues  , Vinicius de An-
drade Mendes. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0025 . Processo:   0373613-6

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500000097 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Segu-
ros Sa  . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apela-
do: Silvana Aparecida dos Santos  . Advogado: Linco Kczam  ,
Juliana Lopes Cortez Kczam. Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0026 . Processo:   0374050-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500033825 Ordinária. Apelante: Paulo Roberto Moreira
Gomes  . Advogado: Rossana Moreira Gomes  . Apelado: Ir-
mãos Tha SA Construções Industrias e Comércio  . Advogado:
Adriana Rios Meneghin  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0027 . Processo:   0374389-9

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 199800000340 Indenização. Apelante: Avelino To-
deschini  , Elza Mezzono Todeschini. Advogado: Daniel Mel-
nik Blicharski  , Edson Centanini. Apelado: Rosemari Miranda
de Oliveira  . Advogado: Luiz Bresolin  . Interessado: Avelino
Todeschini & Cia Ltda  . Advogado: Daniel Melnik Blicharski
, Edson Centanini. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Nilson Mizuta). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0028 . Processo:   0374987-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000388 Cobrança. Apelante: Acacio José Prada  , Rosi-
na Slongo Prada. Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini  ,
Dirce Inês Finkler de Camargo. Apelado: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul  , Itaú Seguros S/a. Advogado: Grazziela Pi-
canço de Seixas Borba  , Wanderlei de Paula Barreto. Relator:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Wilde de Lima Pugliese).
Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0029 . Processo:   0375781-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000440 Cobrança. Apelante: Phenix Seguradora Sa  .
Advogado: Jackson Gladston Nicolodi  . Apelado: Alfredo An-
tonio Gasperim  . Advogado: Ronaldo Olmo  . Relator: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0375789-3

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000151 Indenização. Apelante: Maria Pofírio dos
Santos  . Advogado: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva  . Ape-
lado: Clotilde Pelutti  . Advogado: José Vicente Ferreira  . Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0031 . Processo:   0376713-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500001464 Reparação de Danos. Apelante: José Osmar
Rodrigues  . Advogado: Marcos Vinícius Rodrigues de Almei-
da  , Joacir José Favero. Apelante: Banco Bamerindus do Bra-
sil Sa - Em Liquidação Extrajudicial  . Advogado: Luis Oscar
Six Botton  , Gisele Soler Consalter, Élcio Luiz Kovalhuk.
Apelado: José Osmar Rodrigues  . Advogado: Marcos Vinícius
Rodrigues de Almeida  , Joacir José Favero. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial  . Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton  , Gisele Soler Consalter, Élcio
Luiz Kovalhuk. Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0032 . Processo:   0376996-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200400000609 Reparação de Danos. Apelante: João
Carlos da Silva Brasil  . Advogado: Suely Cristina Muhlstedt  .
Apelado: Aluizio Cetenarski  . Advogado: Patricia Vanessa
Maran Vieira  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des.
Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0033 . Processo:   0378602-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:

200500000883 Cobrança de Condominio. Apelante: Condomí-
nio Residencial Moradias Caiua I Condomínio Xvi  . Advoga-
do: Leandro Luiz Kalinowski  . Apelado: Roberval João Estre-
la  . Advogado: Santino Sagais  . Relator: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0034 . Processo:   0379618-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000922 Indenização. Apelante: C. M. N. Universal
Química Ltda  . Advogado: Jair Antônio Wiebelling  , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Banes-
tado Sa  . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Marcio
Rogerio Depolli. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0035 . Processo:   0380018-2

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800001091 Indenização. Apelante: Waldemar Reway (mai-
or de 60 anos). Advogado: Roberto Wypych Junior  , Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Clécio Fidalski  .
Advogado: Alexandre Fidalski  . Relator: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge (Des. Wilde de Lima Pugliese). Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0036 . Processo:   0380184-1

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000526 Indenização. Apelante: Maria de Fátima da Sil-
va  . Advogado: Edilson Jair Casagrande  , Emerson Reginaldo
Raimundo. Apelado: Dismar - Distribuidora Maringá de Ele-
trodomésticos Ltda  . Advogado: Dino Costacurta  . Relator:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Arquelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0037 . Processo:   0381112-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000006 Exibição de Documentos. Apelante: Bradesco
Vida e Previdência Sa  . Advogado: Rafael Nogueira da Gama
. Apelado: Jacyra Elza Frasson Peres (maior de 60 anos), Abe-
lardo José Peres, Jaqueline Simões Santanna Peres, Valter Pe-
res, Sueli da Costa Matias Peres, Valdomiro Peres Júnior, San-
dra Regina Maruchi Peres. Advogado: Márcio Keiji Sato  , Ar-
gemiro Garcia Júnior. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0038 . Processo:   0381279-9

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000135 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a  .
Advogado: Michelly Alberti  , Ivo Henrique Bairros, Adriana
Christina de Castilho. Apelado: Irmãos Eyng Ltda.  . Advoga-
do: Michael Liromi Zampronio Miyazaki  . Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0039 . Processo:   0382983-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000831 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa  . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apelado:
Eraldo Piva  , Nadiva Piva Pereira, Ivone Piva, Nilo Piva, José
Piva, Paulo Piva, Olga Piva, Neuza Piva, Ivo Piva. Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha  . Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
visor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0040 . Processo:   0383240-6

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200000000516 Indenização. Apelante: Fortecryll S.a.  .
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco  , Carolina Pimentel.
Apelado: Erica Soares Madruga  . Advogado: Aduvalter Ernan-
des de Souza  . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0041 . Processo:   0383372-3

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200500000091 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa
. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira  . Apelado: Jose
Zifirino dos Santos (maior de 60 anos), Maria da Luz Lisboa
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Adriana Aparecida
Martinez  . Relator: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva (Des. Ar-
quelau Araujo Ribas)

Apelação Cível

0042 . Processo:   0385421-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
199600000457 Reparação de Danos. Apelante: Waldomiro
de Souza  , José de Souza. Advogado: Antonio de Souza
Pedroso  , Samuel Silvati. Apelado: Evasio Locks & Ma-
teus Locks Ltda  , Evasio Locks, Ambrósio Locks. Advoga-
do: Rogerio Petronilho  , Alceu Fernandes Cenatti. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0043 . Processo:   0385841-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200600000317 Cobrança. Apelante: unibanco aig seguros s/a  .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: João
Batista de Carvalho  , Rosalina Torvak de Carvalho. Advogado:
Denis Okamura  . Rec.Adesivo: João Batista de Carvalho  ,
Rosalina Torvak de Carvalho. Advogado: Denis Okamura  .
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0044 . Processo:   0386057-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001069 Cobrança. Apelante: Maria Ferreira da Silva Reis
(maior de 60 anos). Advogado: Lecir Maria Scalassara  , Mar-
cia Rodrigues Dias, Jacqueline P. Quiozini. Apelante: Paraná
Cia de Seguros  . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez  .
Apelado: Maria Ferreira da Silva Reis (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Lecir Maria Scalassara  , Marcia Rodrigues Dias, Jac-
queline P. Quiozini. Apelado: Paraná Cia de Seguros  . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez  . Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0045 . Processo:   0386681-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000856 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
SA  . Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez  . Apelado: Ivone
de Souza Decaroli  . Advogado: Odair Martins  . Relator: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0046 . Processo:   0386839-5

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200400000576 Indenização. Apelante: Supermer-
cado Rio Verde Bocaiuvense Comércio de Alimentos Ltda  .
Advogado: Wilson Carlos Passos Barboza  . Apelado: Maria da
Glória Freitas  , Simone de Fátima Santos de Freitas. Advoga-
do: Luiz Carlos Beraldi Loyola  , Leonardo Thomazoni Loyo-
la. Rec.Adesivo: Maria da Glória Freitas  , Simone de Fátima
Santos de Freitas. Advogado: Luiz Carlos Beraldi Loyola  ,
Leonardo Thomazoni Loyola. Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0047 . Processo:   0389342-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200500000433 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Bra-
sil S/a  . Advogado: Adilson de Castro Junior  , Daniella Leticia
Broering. Apelado: Fatima Ilone Tonello  . Advogado: Raul José
Prolo  , Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0048 . Processo:   0390362-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500001713 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa  . Advogado: Daniella Leticia Broering  , Adilson
de Castro Junior. Apelado: Juarez Braz  , Lucimara Lara Rosa.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini  . Relator: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0049 . Processo:   0390886-3

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000344 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a  .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques  . Apelado: Dioni-
zio Fernandes da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Vlamir
Antonio da Silva  . Rec.Adesivo: Dionizio Fernandes da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Vlamir Antonio da Silva  . Re-
lator: Des. Ronald Schulman

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 10/01/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00054

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Kazuo Goto 003 0340117-8

004 0344214-8
Alceu Bodot 008 0277346-4
Aldo Henrique Faggion 024 0351453-6
Aletheia Cristina Biancolini 008 0277346-4
Alexandre Almeida de Oliveira 002 0329904-1
Almirante Melati 012 0361579-8
Anassílvia S Antunes Arrechea 009 0348256-2
André Luiz Verboski 020 0391305-7
Antonio Sbano 002 0329904-1
Antonio Tavares Bueno 013 0362997-0
Arni Deonildo Hall 012 0361579-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 019 0390903-9
Cinthia Sayuri M. M. d. Castro 024 0351453-6
Claudia Luciana C. d. Trotta 001 0329255-3
Cleuza Keiko Higachi Reginato 023 0392560-2
Cristiano Augusto V. Calixto 022 0392522-2
Daniele de Oliveira Casara 020 0391305-7

Dijalma Pires de Camargo 015 0366631-3/01
Eustáquio de Oliveira Júnior 003 0340117-8
Fabiane da Conceição Ferraz 011 0356702-4
Fabiula Schmidt 014 0365801-1
Faurlin Narezi 001 0329255-3
Felipe Soares Vargas 020 0391305-7
Giovanka Astete da Silva de Paula 015 0366631-3/01
Hamilton José Oliveira 003 0340117-8

004 0344214-8
Iliã de Moura e Costa 011 0356702-4
Isabel Aparecida Holm 020 0391305-7
Ivo Nowacki 013 0362997-0
Júlio Cesar Dalmolin 014 0365801-1
Jeferson Luiz de Lima 004 0344214-8
José Augusto Rodrigues Formigoni 018 0390618-5
José Hipolito Xavier da Silva 019 0390903-9
José Napoleão Gatti Camacho 004 0344214-8
José Roberto Beffa 018 0390618-5
Karina Alessandra de Souza 006 0365839-5
Karine Pereira 007 0376880-9
Karine Rose Guelmann 017 0379883-2
Katia Regina Leite 001 0329255-3
Laercion Antonio Wrubel 006 0365839-5
Lisiane Cordeiro Trinkel 008 0277346-4
Luiz Alberto Rego Barros 024 0351453-6
Luiz Antonio Daros 017 0379883-2
Luiz Carlos Marinoni 005 0350625-8
Luiz Gustavo Marinoni 005 0350625-8
Luiz Henrique Tortola 004 0344214-8
Mônica Dalmolin 014 0365801-1
Marcio Cezar Melech 023 0392560-2
Marco Afonso de Lima 010 0352332-6
Marco Antonio Dias Lima Castro 024 0351453-6
Marco Henrique Damião Beffa 018 0390618-5
Marcos Antonio Piola 003 0340117-8
Margareth Zanardini 016 0379489-4
Maristela Rodrigues 010 0352332-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 008 0277346-4
Mauro Cury Filho 005 0350625-8
Maximiliano Gomes Mens Woellner 002 0329904-1
Miriam Pereira Canfield Petrecca 009 0348256-2
Pedro Jacob Ianesko 006 0365839-5
Rafael Gonçalves Rocha 021 0391395-1
Raul José Prolo 012 0361579-8
Reimar Renato Rodrigues 024 0351453-6
Roberta Sandoval França 017 0379883-2
Robson José Evangelista 001 0329255-3
Rodrigo Brum Silva 024 0351453-6
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 016 0379489-4
Rolf Koerner Junior 019 0390903-9
Roque Burin 004 0344214-8
Rosney Massarotto de Oliveira 004 0344214-8
Sérgio Seleme 019 0390903-9
Serafim Portes Rocha Filho 008 0277346-4
Tirone Cardozo de Aguiar 007 0376880-9
Vera Lucia de Pauli 019 0390903-9
Vinicius Antônio Gaffuri 006 0365839-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0329255-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/17415. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003879 Alimentos. Agravante: M. C.
R. R.. Advogado: Katia Regina Leite. Agravado: F. J. A. B..
Advogado: Faurlin Narezi, Robson José Evangelista, Claudia
Luciana Ceccatto de Trotta. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:  Descrição: Despachos do
Vice-presidente.

Face ao entendimento, hoje pacífico na Corte Superior, de que
o recurso especial interposto em decorrência do indeferimento,
ou não, de tutela antecipada "deve ser apreciado de imediato,
também antecipadamente" (MC 3564/MG, rel. Min. Menezes
Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hipóteses,
como esta agora sob exame, consideradas extraordinárias, "esta
Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do CPC, determi-
nando a subida do recurso especial, buscando a efetividade do
provimento judicial", pois há "o risco do recurso especial tor-
nar-se inócuo" (MC 8356/DF, rel. Min. Francisco Falcão, DJU
30.5.2005, p. 208), defiro o pedido para o pronto processa-
mento do recurso especial de fls. 285-294. Curitiba, 29 de de-
zembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0002 . Processo/Prot:   0329904-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/21222. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 1999.00000584 Protesto contra Alienação de bens. Agra-
vante: T. R. S. V.. Advogado: Antonio Sbano. Agravado: S. A.
L.. Advogado: Alexandre Almeida de Oliveira. Agravado: J. E.
A. V.. Advogado: Maximiliano Gomes Mens Woellner. Agra-
vado: S. M. A. E. L.. Advogado: Alexandre Almeida de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho:  Descrição: Despachos do Vice-presidente.

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que,
em sede de agravo de instrumento, confirmou a decisão agra-
vada que determinara o levantamento do protesto contra alie-
nação de bens. Para a Câmara julgadora, "deixando a Agravan-
te, ex-esposa, de ser sócia de empresa em que continua o ex-
marido como sócio, não possui ela mais interesse na empresa
e, assim, ante a falta de interesse jurídico, não pode mais sub-
sistir o anterior protesto que impedia a transferência de bens
dessa empresa."" (trecho do corpo do acórdão recorrido - fls.
333). 2. Com base neste precedente: "A jurisprudência do STJ
orienta no sentido de se admitir o processamento imediato do
recurso especial, sem a retenção na origem prevista no CPC,
art. 542, § 3º, quando isso for indispensável para evitar que o
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julgamento postergado resulte em irremediável prejuízo do pró-
prio recurso." (MC 11056/DF, Rel. Min. EDSON VIDIGAL,
DJU 01/02/2006), determino o imediato processamento do re-
curso interposto às fls. 356. Publique-se. Curitiba, 29 de de-
zembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0003 . Processo/Prot:   0340117-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/58247. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000273 Medida Cautelar. Agra-
vante: Frigorífico Boi Verde Ltda. Advogado: Marcos Antonio
Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior. Agravado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Oli-
veira, Adriano Kazuo Goto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho:  Descrição:
Despachos do Vice-presidente.

I - O recurso especial de fls. 286, interposto contra acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento, sujeita-se ao regi-
me de retenção legal previsto no artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil; II - publique-se. Curitiba, 5 de janeiro de 2007.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0344214-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69495. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000472 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Advogado: Hamilton José Oliveira, Adriano Kazuo Goto, Je-
ferson Luiz de Lima. Agravado: Cooperativa Agropecuária
Mourãoense - Coamo. Advogado: José Napoleão Gatti Cama-
cho, Luiz Henrique Tortola, Roque Burin, Rosney Massarotto
de Oliveira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:  Descrição: Despachos do Vice-presi-
dente.

1. Verifica-se que o recurso especial de fls. 189 impugna acór-
dão que, em sede de agravo de instrumento, confirmou a deci-
são agravada que, nos autos de embargos do devedor, determi-
nara o prosseguimento da execução em relação à parte incon-
troversa da dívida. 2. Como visto está em questão o curso da
execução, e a retenção prevista no § 3º do art. 542 do CPC, se
aplicada, resultaria em prejuízo do próprio recurso interposto.
Portanto, impõe-se o seu imediato processamento. Publique-
se. Em, 5 de janeiro de 2007. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0350625-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001397 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Carlos Antonio Marinoni. Advogado: Luiz Gustavo
Marinoni, Luiz Carlos Marinoni. Agravado: Maria Merces Fi-
lizola de Souza Castro. Advogado: Mauro Cury Filho. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho:  Descrição: Despachos do Vice-presidente.

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em execução de título ex-
trajudicial. O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil
"somente faz alusão aos apelos extremos provenientes de deci-
são interlocutória proferida em processo de conhecimento, cau-
telar ou embargos à execução" (REsp 598.111-AM, Relator
Ministro JOSÉ DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174), não se
aplicando ao caso destes autos. 2. Dê-se o imediato processa-
mento ao referido recurso. Em, 21 de dezembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0365839-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/139672. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000188 Embargos de Terceiro.
Agravante: João Paulo Benassi Carvalho. Advogado: Pedro Ja-
cob Ianesko, Karina Alessandra de Souza. Agravado: Maria de
Lourdes Betiate. Advogado: Laercion Antonio Wrubel, Vini-
cius Antônio Gaffuri. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Despacho:  Descrição: Despachos do
Vice-presidente.

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso interposto às fls. 104, haja vista os termos
do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2. Todavia,
verifica-se que está deserto, pois a parte recorrente, sem com-
provar ser beneficiária da justiça gratuita, não efetuou o prepa-
ro das custas recursais como determina o art. 511 do CPC. 3.
Fica, destarte, prejudicada a referida análise de retenção, pois
ainda que sobreviesse decisão determinando o processamento
imediato do recurso, fatalmente adviria a declaração de sua
deserção. 4. Ante o exposto, deixo de receber o recurso especi-
al de fls. 104. 5. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 29 de de-
zembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0007 . Processo/Prot:   0376880-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/186876. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000293 Declarató-
ria. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira.
Agravado: Rosilei de Paula, Noraldino Gerônimo, Leonice
Davanso Silvestre, Leonilda Davanso Rosa, Rizoneide Barbo-
sa de Freitas, André Gustavo Loureiro, Adíbio Pasillo, Rubens
de Souza Galian, Josafá Fernandes Serra. Advogado: Tirone
Cardozo de Aguiar. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição:
Despachos do Vice-presidente.

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso dirigido ao STJ, haja vista os termos do §
3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2. Ocorre que o
recurso de fls. 52 apresenta-se manifestamente inviável, tor-

nando prejudicado o exame de retenção. É que ainda que so-
breviesse decisão ordenando que fosse processado de imedia-
to, fatalmente adviria declaração de inadmissibilidade recur-
sal, como se demonstrará a seguir. 3. Há insurgência contra
decisão singular do Desembargador Relator, que, com base no
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provi-
mento de plano ao recurso de agravo de instrumento (fls. 42-
46). Destarte, caberia à agravante interpor o agravo previsto no
§ 1º do indigitado dispositivo processual, por meio do qual
obteria decisão colegiada e final nesta instância ordinária, apta,
daí sim, a sofrer impugnação via recurso constitucional. Como
assim não procedeu a pretensa recorrente, revela-se manifesta-
mente inadmissível seu inconformismo, porquanto o artigo 105,
III, da Constituição Federal, exige, como condição do recurso
nele previsto, pronunciamento final do Tribunal local (Súmula
281 do STF). Ante o exposto, deixo de receber o recurso espe-
cial. 4. Publique-se. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0008 . Processo/Prot:   0277346-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171894. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 93.00000508 Declaratória. Apelante:
Aldozir Andretta. Advogado: Alceu Bodot. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a. Advogado: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira, Aletheia Cristina Biancolini, Serafim Portes
Rocha Filho, Lisiane Cordeiro Trinkel. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Cambial, como
principal dos Autos de Medida Cautelar de Sustação de Protes-
to nº 321/93, que move Aldozir Andreatta em face do Banco
Bamerindus do Brasil S/A, requerendo a declaração da nulida-
de do título, por serem contados juros ilegais, portanto, a dívi-
da existente seria de valor bem inferior ao constante do título.
O réu apresentou sua Contestação (fls. 20-25), argüindo em
preliminar a inépcia da petição inicial e o rito do procedimen-
to. Sobreveio Sentença (fls. 129-131), a qual consta o julga-
mento pela improcedência do pedido, por não ter produzido
qualquer prova dos fatos descritos. Revogou a liminar de susta-
ção de protesto constante à f. 09 dos autos nº 321/93. Conde-
nou o autor ao pagamento das custas processuais em ambas as
ações e honorários advocatícios em favor do patrono do réu no
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Os autores interpuse-
ram Recurso de Apelação (fls. 133-137), alegando cerceamen-
to de defesa e nulidade da sentença do juízo monocrático. Avo-
ca a inversão do ônus da prova, por se tratar de relação consu-
merista. Requereu a redução, em caso de manutenção da r. sen-
tença de primeiro grau, para patamares em torno de R$ 1.000,00
(um mil reais), em razão da singeleza dos processos. O Banco
Bamerindus S/A apresentou suas Contra-Razões da Apelação
(fls. 142-153). Preparados, subiram os autos a esta Corte. É o
relatório, em síntese. Por estarem presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, o conhecimento do recurso
é medida que se impõe. Em relação ao cerceamento de defesa,
a tese do apelante não deve ser tutelada. Às fls. 100/101, em
saneador, o magistrado "a quo" deferiu a produção de prova
oral, porém, por ser desnecessária, indeferiu a produção de prova
pericial. Desta decisão, a parte apelante não apresentou, tem-
pestivamente, o devido recurso. Portanto, ocorreu a preclusão,
conforme precedente deste Tribunal: "Uma vez indeferida a
prova pericial, a parte irresignada poderia agravar a decisão.
Não questionado o indeferimento, ocorreu a preclusão, pelo
que a questão não pode ser mais discutida" (Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, Acórdão 3729, 0351527-1 Apelação Cí-
vel, 11ª Câmara Cível, Relator Luiz Antônio Barry, DJ de15/
09/2006). Importante observar que inexistiu cerceamento de
defesa, pois, fundamentamente, o magistrado "a quo" deferiu a
produção de prova oral e indeferiu a produção de prova oral.
Ora, mediante o princípio da persuasão racional, o magistrado,
fundamentadamente, pode dispensar a produção das provas que
são irrelevantes para o caso. Nesse sentido: "1. Pelo princípio
da persuasão racional do juiz, previsto no artigo 131 do Código
de Processo Civil, é facultado dispensar eventuais provas que
se mostrem desnecessárias para formar sua convicção, não res-
tando configurado o cerceamento de defesa" (Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, Acórdão 27701, 0336223-2 Apela-
ção Cível, 1ª Câmara Cível, Relatora Vilma Régia Ramos de
Rezende, DJ de 08/12/2006). Dessa decisão, inexistiu cercea-
mento de defesa, pois foi devidamente fundamentado o indefe-
rimento da prova pericial. Sobre a ausência de fundamentação
e, por conseqüência, a nulidade da sentença atacada, novamen-
te a tese da apelante não merece prevalecer. Ainda que de for-
ma sucinta, o Senhor Juiz de Direito "a quo" fundamentou a
sua sentença de fls. 129/131, dando as razões que o fizeram
julgar improcedente a ação inicial e revogar a liminar de susta-
ção de protesto concedida, sobre esta questão ver o seguinte
precedente: "2. A fundamentação pode ser lançada de forma
sucinta, desde que os pontos jurídicos abordados tenham sido
analisados" (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Acórdão
6622, 0361617-3/01 Embargos de Declaração Cível, 7ª Câma-
ra Cível, Relator Ruy Francisco Thomaz, DJ de 24/11/2006).
Em relação ao ônus probatório, corretamente o senhor magis-
trado "a quo" utilizou-se da regra do artigo 333 do Código de
Processo Civil que distribuiu o ônus probatório entre as partes.
Importante observar que apenas na peça de apelação o apelante
requer a aplicação da inversão do ônus da prova, em conformi-
dade com o artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor. Dessa forma, no recurso, houve inovação em relação ao
pedido, prática vedada pelo nosso ordenamento jurídico. Nes-
se sentido: "1. Não se conhece em sede recursal questões no-
vas, não pedidas nem implícita ou explicitamente na inicial, e
que por força do art. 460 do CPC não foram objeto de aprecia-
ção pela sentença" (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
Acórdão 5439, 0338840-1 Apelação Cível, 15ª Câmara Cível,
Relator Hamilton Mussi Correa, DJ de 20/10/2006). Em rela-
ção ao pedido de inversão do ônus da prova apenas em recurso,
ver o seguinte precedente: "III - Do pedido de inversão do ônus
da prova denota-se verdadeira inovação recursal, razão pela

qual o recurso não merece conhecimento nesse tópico, sob pena
de supressão ao princípio do duplo grau de jurisdição" (Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, Acórdão 4750, 0324811-1
Apelação Cível, 15ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ de 18/08/2006). Por fim, no que concerne à fixação dos
honorários advocatícios, correta a decisão do juiz em fixá-los
com base no art. 20, § 4º, do CPC. No entanto, não foram ob-
servados os critérios de que tratam as alíneas a, b e c, do § 3º
do art. 20 do CPC, isto é, grau de zelo do profissional, lugar de
prestação de serviço e natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. Nesse sentido: "Não obstante o poder de livre conven-
cimento do Magistrado, a verba advocatícia deve ser reduzida,
em conformidade com os parâmetros previstos no artigo 20, §
3º, alíneas "a", "b" e "c" do Código de Processo Civil. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO" (Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, Acórdão 16895, 0358567-3 Apelação
Cível, 6ª Câmara Cível, Relator Idevan Lopes, DJ de 01/12/
2006). Na verdade é excessiva a verba honorária fixada. Com
efeito, o processo foi julgado antecipadamente e a matéria em
debate não suscita maior discussão. Assim, fixo os honorários
em R$ 1.000,00 (um mil reais). Desse modo, dou provimento
parcial ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC,
para fixar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais).
Retifique-se a anotação da autuação referente ao apelado, já
que este não é o Banco do Brasil S/A, e sim o Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A. Intimem-se. Oportunamente, baixem os au-
tos. Curitiba, 07 de Dezembro de 2006. Juiz Coinv. Fernando
Antonio Prazeres, Relator.

0009 . Processo/Prot:   0348256-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83064. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000936 Alimentos. Agravante: L. N.
M.. Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea. Agravado: D.
M. C., Â. A. C., M. L. M.. Advogado: Miriam Pereira Canfield
Petrecca. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por L.
N. M. representada por sua genitora M. N. M. em face da deci-
são da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na
ação de alimentos ajuizada em desfavor de D. M. C., A. A. C. e
M. L. M., arbitrou os alimentos provisionais em valor corres-
pondente a 1, 1/2 (um e meio salário mínimo) mensal. Alega
que sua representante legal e o primeiro agravado mantiveram
namoro por período aproximado de nove meses, resultando o
nascimento da Agravante, sendo que ambos os genitores da in-
fante são bacharéis em designer. Afirma que o padrão de vida
de seus genitores e dos avós paternos e maternos é alto, sendo
que ela sempre foi mantida com os parcos recursos da mãe, a
qual se encontra limitada para exercer plenamente atividades
laborativas, de vez que cuida da criança sem o auxílio de babás
ou empregadas. Sustenta estar demonstrado nos autos que suas
necessidades perfazem o valor médio mensal de R$ 2.476,53
(dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinqüenta e três
centavos), tendo sido pleiteado, a título de alimentos, 50% de
seus gastos, ou seja, a quantia de R$ 1.238,26 (um mil, duzen-
tos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos). Invoca a nulida-
de da decisão agravada por ter sido proferida contra a prova
dos autos, bem como também porque não observado o pedido
inicial, pois não se trata de menor do sexo masculino, como
consta da decisão, mas sim, do sexo feminino. Além do mais,
houve determinação da julgadora singular de fornecimento do
número da conta corrente para o depósito dos alimentos, quan-
do já consta da inicial essa indicação. Diz ter sido aleatória a
fixação dos alimentos provisórios e invoca o binômio necessi-
dade/possibilidade, argumentando ser insuficiente o valor arbi-
trado para seu sustento. Pleiteia a concessão de efeito suspen-
sivo ativo ao agravo, para o fim de ser reformada a decisão
agravada, fixando-se os alimentos provisionais em valor equi-
valente a 3,6 salários mínimos mensais. Inicialmente, este Re-
lator, não vislumbrando a presença dos requisitos autorizado-
res, houve por bem indeferir o pleiteado efeito ativo ao recurso
(fls.173/175). Vieram contra-razões aos autos às fls.191/212.
Informa o genitor (primeiro agravado) que já vem contribuindo
com as necessidades de sua filha no montante de R$400,00
(quatrocentos reais). Aduzem que a obrigação em relação aos
avós é solidária, mas somente complementar e sucessiva, re-
querendo preliminarmente seja acolhida a tese de ilegitimidade
passiva, excluindo os avós paternos (segunda e terceiro agra-
vados) da lide. Caso haja entendimento diverso, pugnam o cha-
mamento ao processo dos avós maternos, para que também ve-
nham a integrar a lide. Afirmam que o valor dos alimentos deve
ser fixado pautado nos critérios de prudência e razoabilidade,
sendo certo que as necessidades de uma criança de 02 anos,
não excede o valor total de R$800,00, e que o primeiro agrava-
do não possui condições de arcar com valor maior do que 50%
de tal quantia. Da decisão deste Relator, L. N. M. C., interpôs
agravo, com pedido de liminar (fls.254/269). Informações aos
autos às fls.275, a respeito da manutenção da decisão agrava-
da, bem como do cumprimento do disposto no artigo 526 do
CPC. Negou-se seguimento ao agravo, reconsiderando-se, no
entanto, a decisão anterior deste Relator para conceder em par-
te o efeito ativo ampliativo da liminar concedida em primeira
instância, elevando o encargo alimentar do pai para o montante
de 2,5 (dois e meio) salários mínimos nacionais (fls.278/281).
Desta decisão, fora interposto novo "agravo", agora pelos agra-
vados, pugnando por nova reconsideração ou julgamento do
agravo a fim de ser mantida a liminar concedida pela juíza de
primeiro grau (fls.288/298). Com vistas, a douta Procuradoria
Geral de Justiça opina por ser decretada a nulidade da decisão
agravada em relação aos avós paternos, posto que desprovida
de fundamentos, dando-se parcial provimento ao recurso a fim
de que sejam fixados os alimentos no montante de 2,5 (dois e
meio salários mínimos (fls.354/359). Negou-se seguimento ao
agravo interposto pelos ora agravados (fls.362/364). Vieram-
me conclusos. II- Em que pese a brevidade que o presente re-
curso exige, tem-se situação peculiar no caso dos autos. O re-
curso data de maio do corrente ano e já passados mais de sete

meses, ainda não pudera ser julgado, porquanto ambas as par-
tes interpuseram agravo das decisões deste Relator, tendo-se
que decidir diversas questões incidentes que impediram a bre-
ve solução do recurso. Neste ínterim, ao que consta, já fora
realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, que
fora designada para o dia 28 de agosto do corrente ano, confor-
me se verifica da leitura da decisão agravada (fls.147), poden-
do restar alterada a situação fática e jurídica até então demons-
trada neste autos. III- Desta forma, anteriormente ao julgamen-
to do presente agravo de instrumento, hei por bem requisitar
novas informações ao juízo singular, inclusive sobre o resulta-
do de tal audiência. Oficie-se, com cópia deste despacho. IV-
Volvam conclusos para julgamento. Em 11 de dezembro de 2006.
DES CUNHA RIBAS Relator

0010 . Processo/Prot:   0352332-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2003.00001419 Revisional de Alimentos.
Apelante: M. A. S.. Def.Público: Maristela Rodrigues. Apela-
do: J. C. O. S.  Representado(a), P. H. O. S.  Representado(a).
Advogado: Marco Afonso de Lima. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

VISTOS, 1. Trata-se de apelação cível interposta por M. A. D.
S., em face de decisão proferida nos autos de ação revisional
de alimentos n.º 1419/2003. 2. A despeito das argumentações
deduzidas pelo apelante, ao analisar os pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, constato que o mesmo foi apresentado
fora do prazo legal. Ocorre que a intimação da decisão apelada
se deu no momento da retirada dos autos em carga pela Defen-
sora Pública em 06 de junho de 2005, conforme atesta a certi-
dão de fls. 125. Portanto, o prazo para a interposição do recur-
so teve início em 07 de junho de 2005, ao passo que o término
para o ajuizamento da apelação, encerrou-se no dia 06 de julho
de 2005. Assim, tendo o presente recurso sido interposto no dia
04 de outubro de 2005, há que se ter como evidente a sua in-
tempestividade. Nestas condições, nego seguimento ao recur-
so, por manifestamente inadmissível, nos termos do caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-
se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
20 de novembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembar-
gador Relator

0011 . Processo/Prot:   0356702-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81989. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006.00000075 Divórcio. Apelante: V. L. P. R., M. A.
R.. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fabiane da Conceição
Ferraz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de recurso de apelação (fls. 25/30) inter-
posto por V. L. d. P. R. e M. A. R., contra a respeitável sentença
de fls. 22 proferida em Ação de Divórcio Consensual, a qual
decretou o divórcio entre as partes, condenando as mesmas ao
pagamento das custas processuais. Asseveram em síntese os
ora apelantes, que são pessoas pobres na acepção jurídica do
termo não possuindo condições de arcar com as custas do pro-
cesso, tendo inclusive requerido a assistência judiciária inte-
gral com juntada de declaração de pobreza. Pedem pela refor-
ma da sentença excluindo-se a condenação quanto as custas
processuais. O Ministério Público se manifestou às fls. 33/34
pelo provimento do apelo. A douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça exarou parecer de fls. 45/47 pelo conhecimento e provi-
mento do recurso. Vieram-me conclusos. É o relatório. Insur-
gem-se os apelantes apenas no tocante à sua condenação ao
pagamento das custas processuais, vez que requereram expres-
samente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Enten-
do que o recurso comporta provimento de plano. Embora não
tenha sido analisado pela Magistrada a quo, o requerimento
dos benefícios da assistência judiciária merece acolhimento,
haja vista que a Lei 1060/50, prevê que a concessão pode ser
pleiteada a qualquer tempo, bastando para tanto a simples afir-
mação da parte no sentido de que no momento não possui con-
dições de pagar as custas processuais sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. E, isso se extrai dos termos do artigo
4º, da Lei n° 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que se encontra
assim redigido: "A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família". In casu, as partes requereram expressamente a con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 04)
e juntaram às fls. 07 sua declaração de pobreza, a qual se pre-
sume verdadeira até ser demonstrado o contrário. Assim, tal
declaração, por si só, basta para ensejar a concessão da benes-
se pleiteada, porquanto a lei não exige a comprovação do esta-
do de pobreza para a concessão do benefício nela versado, ou
seja, a assistência judiciária gratuita. A propósito do tema, as-
sim já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Necessidade de simples afir-
mação de pobreza da parte para a obtenção do benefício - Ine-
xistência de incompatibilidade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e
o art. 5º, LXXIV, da CF. O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide
com o artigo 5º, LXXIV da CF, bastando à parte, para que se
obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples afirma-
ção da sua pobreza, até prova em contrário. (STF RE 207.382-
2-RS 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97, DJU
19.09.97 RT 748/172). E, também o Superior Tribunal de Jus-
tiça: "Para se obter o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afir-
mação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação." (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, rel. Min.
Hamilton Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág.
198) "PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO
GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. 1. (...) 2. Para a obtenção do benefício da
assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação
do interessado de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua
manutenção ou de sua família. 3. A declaração prestada na for-
ma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tan-
tum de necessidade que somente será elidida diante de prova
em contrário. 4. (...)." (RESP. 379549/PR, Segunda Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJ 07/11/2005, p. 178). "PROCESSUAL
CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUS-
TIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATI-
VO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA
MINISTERIAL Nº 475/87. 1 - A simples afirmação da necessi-
dade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do be-
nefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepci-
onado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2
- Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assis-
tência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos
da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex offi-
cio. 3 - (...) 4 - Recurso especial conhecido e provido." (RESP.
320019/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
15/04/2002, p. 270). De igual modo, já decidiu este egrégio
Tribunal de Justiça: "APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO
À CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - INDEFERIMENTO - DECLARAÇÃO DE POBREZA -
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA - BENES-
SE MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - O caput, do
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, dispõe expressamente que a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, requi-
sito esse devidamente cumprido pela impugnada. Desta de-
claração de pobreza deflui uma presunção de veracidade,
consoante interpretação do parágrafo 1º, do mesmo artigo,
competindo, assim, ao impugnante desconstituí-la com pro-
va cabal em contrário, ônus do qual não se desincumbiu. 2 -
"O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser defe-
rido considerando não apenas os rendimentos mensais, mas,
também, o comprometimento das despesas, no caso, uma
família com seis dependentes, embora dispondo de moradia
e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que
consideram justificável a assistência judiciária em famílias
com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salá-
rio mínimos." (in STJ - 3ª Turma, Resp. nº 263.781/SP, rela-
tor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)." (TJPR, Ape-
lação Cível nº 348691-1, 10ª Câmara Cível, Rel. Des. Luiz
Lopes, pub. 22/09/2006). "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INDEFERIMEN-
TO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO
COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS -
DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA SU-
FICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1- A
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é sufi-
ciente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Consti-
tuição Federal. Precedentes da Corte. 2- Ainda que assim
não o fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária
integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurispru-
dência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio (...)".
(STJ, RESP 320019/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Fer-
nando Gonçalves, publicação 15.04.2002). 3 - Poderá con-
tudo, ser revogado o benefício se comprovado que não está
a merecê-lo. RECURSO PROVIDO." (TJPR, Apelação Cí-
vel nº 313089-2, 16ª Câmara Cível, Rel. Des. Shiroshi Yen-
do, pub. 03/02/2006). "APELAÇÃO CÍVEL - INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS
- PROVA PERICIAL CONCLUSIVA - FIXAÇÃO DOS ALI-
MENTOS EM 1/2 (MEIO) SALÁRIO MÍNIMO - MANUTEN-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA IMPOSSIBILIDA-
DE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE - ATENDIMENTO AO
BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO NESTA INSTÂNCIA MEDIANTE MERA AFIRMA-
ÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM OS ÔNUS
PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA
FAMÍLIA - RESSARCIMENTO À APELADA DAS DESPE-
SAS ADIANTADAS PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME
PERICIAL - APELANTE QUE SE COMPROMETEU EX-
PRESSAMENTE A TAL REEMBOLSO CASO RESTASSE
COMPROVADA A PATERNIDADE - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. (...) 2. (...) 3. (...)." (TJPR, Apelação Cível nº 173354-
8, 7ª Câmara Cível, Rel. Des. Mário Rau, pub. 12/08/2005).
Nestas condições, por não estar a decisão apelada em conso-
nância com as decisões dos Tribunais Superiores de nosso País,
provejo o recurso nos termos do artigo 557, § 1º 'A' do Código
de Processo Civil cumulado com o artigo 140, XXII do Regi-
mento Interno desse Tribunal de Justiça, para o fim de conce-
der aos Apelantes os benefícios da assistência judiciária na for-
ma por eles pleiteada nesses autos de Divórcio Consensual,
observando-se o contido no artigo 12 da Lei 1060/50. Intimem-
se. Curitiba, 18 de dezembro de 2006. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0012 . Processo/Prot:   0361579-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102505. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000338 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: F. K..
Advogado: Almirante Melati. Apelado: M. P. M.. Advogado:
Raul José Prolo, Arni Deonildo Hall. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Despacho:  Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

 1)Baixem os presentes autos à origem para que seja
certificado.a)Se o réu foi intimado da juntada aos autos, da
certidão de nascimento de fls. 32.b)A data, e se ocorreu, da
intimação do réu, quanto à sentença homologatória fls.
35.2)Após, voltem conclusos.Em 07.12.06.

0013 . Processo/Prot:   0362997-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130811. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000205 Execução. Agra-
vante: Ivo Nowacki. Advogado: Ivo Nowacki. Agravado: Al-
fredo Scholze Veículos e Equipamentos Sa. Advogado: Anto-
nio Tavares Bueno. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Ivo Nowacki, em causa própria, con-
tra a decisão de fls. 77/78 TJ/PR. O agravante aduziu que a
empresa agravada não se encontrava devidamente representada
aos autos de ação de execução de honorários advocatícios, tra-
mitando há 12 (doze) anos. (fls. 11) Em resposta ao ofício des-
te Tribunal, a MM. Juíza da comarca não esclareceu a questão
pertinente a representatividade legal da empresa agravada nos
autos de origem. Em ato contínuo determinei a intimação da
parte agravada para em 05 (cinco) dias apresentar, tão somen-
te, o instrumento procuratório necessário aos autos de origem,
haja vista que o prazo para contra-razões do presente Agravo
de Instrumento já era findo, pois foi solicitado quando negado
o pedido de Liminar. Por um equívoco, ao contrário do que por
mim foi determinado, a seção competente expediu mandado de
intimação, para que a parte agravada apresentasse resposta ao
presente Agravo de Instrumento, sendo que em 20 (vinte) dias
ofereceu suas contra-razões, bem como do instrumento procu-
ratório. Em ato contínuo, apresenta o agravante uma petição de
reclamação c/c pedido de reconsideração do despacho, que
negou o pedido de liminar, requerendo o desentranhamento da
petição de resposta ao agravo e da procuração, oferecidos in-
tempestivamente pela agravada; a reconsideração do pedido de
suspensão do feito na comarca de origem, até o julgamento do
presente agravo, bem como a prioridade em pauta de julgamen-
to diante dos ditames do Estatuto do Idoso. 2. Por tudo que foi
exposto, determino o desentranhamento das contra-razões do
Agravo, mantendo a procuração apresentada neste Agravo de
Instrumento; solicito novas informações, com urgência, a MM.
Juíza monocrática, para que informe especificamente sobre a
legitimidade da representação da parte agravada junto aos au-
tos de origem, bem como atualize as notícias pertinentes ao
litígio. 3. Nego o pedido de reconsideração, mantendo, por ora
o despacho de fls.90/92. 4. Int. Curitiba, 24 de novembro de
2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0014 . Processo/Prot:   0365801-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142247. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000072 Declaratória. Agravante:
Nivaldir Vasques. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin. Agravado: Tim Sul. Advogado: Fabiula Schmidt.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
NIVALDIR VASQUES, em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da Vara Única da Comarca de Peabirú, que, na ação
sumária de inexistência de relação jurídica c/c dano moral, ajui-
zada em desfavor de TIM SUL, indeferiu a antecipação da tu-
tela buscada para o fito de ser determinado a supressão de seu
nome do registro de bancos de dados do SERASA/SPC. O Agra-
vante alega que ajuizou a ação pelo fato de ter sido inscrito
indevidamente seu nome junto ao SERASA, por ordem da em-
presa agravada, de vez que ao efetuar compras a crédito desco-
briu que seu nome havia sido inserido nos referidos serviços
em decorrência de um débito de R$ 1.580,78 (um mil, qui-
nhentos e oitenta reais e setenta e oito centavos) junto à empre-
sa requerida. Alega que jamais foi informado a respeito do fato
de que seu nome seria inscrito no banco de dados do SERASA,
descumprindo assim a ora Agravada o disposto no artigo 43, §
2º do Código de Defesa do Consumidor. Diz não poder preva-
lecer a decisão monocrática que indeferiu a antecipação da tu-
tela ao argumento de que não existe relação jurídica discutindo
o débito, além de não haver demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se apóia em jurisprudência consolidada
dos Tribunais Superiores e não haver depósito de importância
incontroversa ou prestação de caução idônea. Afirma ter cum-
prido todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo
Civil, tendo sido demonstrado, a prova da verossimilhança de
suas alegações, bem como o fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Indeferida a concessão de efeito
suspensivo ativo ao agravo, para o fim de ser deferida a anteci-
pação da tutela negada pela julgadora singular, a Agravada ofer-
tou resposta (fls. 59/63), pugnando pela manutenção da deci-
são monocrática, com a condenação do Agravante em litigân-
cia de má-fé. É o relatório. II - Na forma do artigo 557 do
Código de Processo Civil, com a redação conferida pelas Leis
nº 9.139, de 30.11.95 e nº 9.756, de 17.12.98, o Relator está
autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e a dar provi-
mento a recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É caso dos autos,
posto que o recurso se apresenta manifestamente improcedente
e contrário a Jurisprudência dominante desta Corte e do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Com efeito, o Agravante pretende a
reforma da decisão agravada, que indeferiu pedido de anteci-
pação de tutela formulado na Ação Sumária de Inexistência de
Relação Jurídica cumulada com Tutela Antecipada e Pedido de
Indenização por Danos Morais, ajuizada contra TIM SUL, ob-
jetivando a antecipação da tutela para ser retirado seu nome
dos bancos de dados da SERASA/SCPC, ao argumento de que
o apontamento está incorreto, não tendo origem e fundamento
legal que o ampare. Essa pretensão foi indeferida pela julgado-
ra singular (decisão de fls. 15/16-TJ), por entender não ter sido
preenchidos os requisitos jurisprudenciais, a saber: a) a exis-
tência de ação judicial discutindo o débito: b) a demonstração
de que a contestação da cobrança indevida apóia-se em juris-
prudência consolidada do STJ ou STF; c) o depósito do valor
incontroverso ou prestação de caução idônea, sendo que desses

três requisitos apenas o primeiro foi cumprido. Conforme se
observa dos autos, o autor, na inicial, argumentou: a inexistên-
cia de contrato escrito, alegando desconhecer qualquer relação
contratual com a ré, posto que jamais firmou com a mesma
qualquer contrato escrito, ou mesmo concedeu a esta o direito
de lançar seu nome no banco de dados do SERASA/SCPC; a
extrapolação do prazo máximo de cobrança segundo a ANA-
TEL, e a ausência de notificação para a inscrição do devedor
no cadastro de inadimplentes. A tutela antecipada só deverá ser
concedida havendo prova inequívoca do alegado, pois do con-
trário, corre-se o risco de se resvalar para a arbitrariedade, dan-
do azo à insegurança jurídica. Mas a prova inequívoca não é
prova de certeza em que há de se fundar ao final, o julgamento
da lide. A verossimilhança é mais do que a plausibilidade que
autoriza a concessão da medida cautelar, embora seja menos
do que certeza do convencimento final para a decisão da causa.
Constitui meio de formação de convicção firme, mas provisó-
ria, para o provimento judicial antecipado as técnicas proces-
suais de antecipação de tutela agora introduzidas em nosso di-
reito, também tem presente o conflito inevitável da necessida-
de de segurança da decisão judicial e a celeridade e efetividade
do processo. É, do consagrado Cândido Rangel Dinamarco a
seguinte lição: Para chegar ao grau de probabilidade necessá-
rio à antecipação, o juiz precisa proceder a uma instrução que
lhe revele suficientemente a situação de fato. Não é o caso de
chegar às profundezas de uma instrução exauriente, pois esta
se destina a propiciar graus de certeza necessários para julga-
mentos definitivos, não provisórios como na antecipação de
tutela. Tratar-se-á de uma cognição sumária, dimensionada se-
gundo o binômio representado pelo menor grau de imunidade
de que se reveste a medida antecipatória em relação a definiti-
va pelas repercussões que ela terá na vida e patrimônio dos
litigantes. ...Omissis... O reduzido nível de imunidade das de-
cisões concessivas de cautela antecipada (sua provisoriedade)
não é motivo para descuidar das atividades instrutórias ineren-
tes a indispensável cognição sumária. A probabilidade exigida
pela lei ao falar em prova inequívoca significa que até a algum
grau de investigações o juiz deve chegar. Decidirá à luz de do-
cumentos que estejam nos autos e, fazendo valer seus poderes
instrutórios, de ofício ou requerimento, determinará a realiza-
ção das atividades probatórias que em cada caso sejam conve-
nientes. Aplicam-se as regras ordinárias sobre distribuição do
ônus da prova (art. 333), embora não precise o autor levar ao
juiz a níveis absolutosde convicção sobre os fatos constituti-
vos. (A Reforma do Código de Processo Civil, 3ª edição, 1996,
p. 146/147). Feitas tais considerações, é certo que a verifica-
ção da presença ou não dos requisitos a inerentes à concessão
da antecipação de tutela ou medida liminar está adstrita ao li-
vre e prudente arbítrio do Juízo "a quo", nos termos do artigo
131 do Código de Processo Civil. Com efeito, segundo orienta
a doutrina: "O juiz é soberano na análise das provas produzidas
nos autos. Deve decidir de acordo com o seu convencimento.
Cumpre ao magistrado dar as razões do seu convencimento.
Decisão sem fundamentação é nula "pleno jure" (CF, art. 93
IX). Não pode utilizar-se de fórmulas genéricas que nada di-
zem. Não basta que o juiz, ao decidir, afirme que defere ou
indefere o pedido por falta de amparo legal; é preciso que diga
qual o dispositivo de lei que veda a pretensão da parte ou inte-
ressado e porque é aplicável no caso concreto" (NERY JUNI-
OR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Pro-
cesso Civil Comentado. 6 ed. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2002, p. 481, nota 2 ao art. 131). Ainda, sobre a
concessão da antecipação de tutela, é conveniente destacar a
lição também de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery: "Embora a expressão 'poderá', constante do CPC 273 'ca-
put', possa indicar faculdade e discricionariedade do juiz, na
verdade constitui obrigação, sendo dever do magistrado conce-
der a tutela antecipatória, desde que preenchidos os pressupos-
tos legais para tanto, não sendo concedê-la ou negá-la pura e
simplesmente. Para isto tem o juiz o 'livre convencimento mo-
tivado' (CPC 131): a) convencendo-se da presença dos requisi-
tos legais, deve o juiz conceder a antecipação de tutela; b) caso
as provas não o convençam dessa circunstância, deve negar a
medida. O que o sistema não admite é o fato de o juiz, conven-
cendo-se de que é necessária a medida e do preencimento dos
pressupostos legais, ainda assim negue-a". (NERY JUNIOR,
Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo
Civil Comentado. 6 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribu-
nais, 2002, p. 614, nota 10 ao art. 273) Por essa razão, tem
orientado a jurisprudência no sentido de que somente é lícito
ao Tribunal cassar a antecipação de tutela ou liminar concedi-
das, em caso de decisão teratológica, manifesta ilegalidade ou
abusivo de poder. Neste sentido, ainda é oportuno citar: "A
concessão ou não de tutela antecipada é prerrogativa do poder
geral do juiz, só devendo ser cassada em caso de manifesta
ilegalidade ou se tocada de abuso de poder". (TRF 2ª R. - AG
2000.02.01.047300-9 - RJ - 1ª T. - Rel. Juiz Ney Fonseca -
DJU 08.11.2001). "Situa-se na esfera do poder geral de caute-
la. do Juiz, a cujo exercício se impõe o prudente arbítrio, o
indeferimento de antecipação da tutela". (TJRJ - AI 15056/2001
- (2001.002.15056) - 4ª C.Cív. - Rel. Des. Jair Pontes de Al-
meida - J. 15.01.2002). "O deferimento ou indeferimento de
medidas liminares situa-se no âmbito do livre convencimento e
do prudente arbítrio do juiz, só sendo passível de reexame quan-
do incidir em flagrante ilegalidade, abuso de poder ou evidente
colisão com os elementos de prova ministrados pelos autos".
(TJES - AI 024009004094 - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Arnaldo San-
tos Souza - J. 17.09.2002). No caso em apreço, o Juízo "a quo"
indeferiu a antecipação de tutela, amparado no fundamento de
que o pedido não se apóia em jurisprudência consolidada do
STJ ou do STF, e de não ter havido o depósito do valor incon-
troverso ou prestação de caução idônea. E, com efeito, o Supe-
rior Tribunal de Justiça, com amparo no artigo 273 do Código
de Processo Civil, tem exigido a presença concomitante dos
seguintes elementos para impedir que se efetue o registro nos
cadastros restritivos de crédito, a saber: a) o ajuizamento de
ação, pelo devedor, contestando a existência integral ou parci-
al do débito; b) demonstração efetiva de que contestação da
cobrança tem fundamento no fumus boni juris ou em jurispru-
dência consolidada dos Tribunais Superiores e c) depósito do
valor referente à parte incontroversa do débito ou prestação de
caução idônea, no caso da discussão de parte do débito. Neste
sentido: "PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRA-

VO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - MORA DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO - INS-
CRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS RES-
TRITIVOS DE CRÉDITO - REQUISITOS NÃO DEMONS-
TRADOS - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - DESPROVI-
MENTO. 1 - Resta pacificado no âmbito da Augusta Segunda
Seção desta Corte, o entendimento no sentido de que a inclu-
são do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito
somente fica impedida se implementadas, concomitantemente,
as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo deve-
dor, contestando a existência parcial ou integral do débito; 2)
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contestação
apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida
por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbí-
trio do magistrado. 2 - In casu, não tendo sido demonstrados
tais requisitos, resta caracterizada a mora do devedor, inexis-
tindo qualquer ilegalidade na inscrição do nome do devedor
em cadastros restritivos de crédito. Precedentes. 3 - Ademais,
infirmar tal posicionamento, necessariamente, implicaria o re-
exame fático-probatório dos autos, o que é vedado a teor da
Súmula 7/STJ. 4 - Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg
no REsp 692455 / RS, Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Tur-
ma, DJ 02.10.2006). "AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
(SFH) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO -
POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DA
AÇÃO CAUTELAR - SÚMULA 07/STJ - INSCRIÇÃO EM
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INADMISSIBI-
LIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Esta Superior Corte
de Justiça tem entendimento assente no sentido de que a execu-
ção extrajudicial fundada em contrato de mútuo imobiliário,
regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, ainda que en-
contre previsão no Decreto-Lei 70/66, pode ser suspensa pela
via da medida cautelar, como é o caso sub examen. 2 - Outros-
sim, segundo a Jurisprudência desta Corte, é plenamente plau-
sível a suspensão da execução extrajudicial quando se discute
em Juízo os débitos oriundos das prestações do SFH, cabendo
ressaltar que, in casu, as instâncias ordinárias entenderam res-
tar configurado o fumus boni iuris, de sorte que rever tal posi-
cionamento implicaria em reexame do acervo fático-probató-
rio, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Sú-
mula 07/STJ. 3 - Conforme orientação da Segunda Seção deste
Tribunal Superior, nas ações revisionais de cláusulas contratu-
ais, cabe a concessão de liminar ou tutela antecipada para im-
pedir o registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao
crédito, caso o devedor demonstre, efetivamente, que a contes-
tação da dívida se funda em bom direito, bem como deposite o
valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado. 4 - Agravo
Regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 552956 / PE ;;
Medida Cautelar 2003/0112736-0, Ministro Jorge Scartezzini,
Quarta Turma, DJ 07.11.2005). E, desta Corte tem-se as se-
guintes e recentes decisões: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - RETIRADA DO NOME DOS
AGRAVADOS DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - INADIMPLÊNCIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES - INDEFERIMENTO - DECISÃO RE-
FORMADA. 1 - A inadimplência dos agravados enseja à ins-
crição de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito pela
instituição financeira, que estará exercendo um direito que lhe
é assegurado. 2 - Para a concessão da antecipação de tutela
visando a retirada/não-inclusão do nome do autor em cadastros
de inadimplentes, se faz necessário a presença de três requisi-
tos concomitantes: a) a contestação, pelo devedor, da existên-
cia parcial ou integral do débito; b) a demonstração da plausi-
bilidade jurídica de sua irresignação; e c) em se tratando de
impugnação de apenas parte do débito, o depósito do valor re-
ferente à parte tida por incontroversa ou preste caução idônea.
3 - Uma vez ausentes os requisitos necessários, não pode a
medida ser concedida, ainda que haja discussão judicial do
débito. 4 - Recurso conhecido e provido." (TJPR - Ag In.
307610-0 - 16ª Câmara Cível - Rel. Des. Antonio de Sá Ravag-
nani - DJPR 10/11/2006). "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DECI-
SÃO QUE NEGOU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA
CANCELAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - NECESSI-
DADE DE QUE O PEDIDO ESTEJA ACOMPANHADO DO
DEPÓSITO DA QUANTIA INCONTROVERSA - DECISÃO
MANTIDA RECURSO DESPROVIDO A concessão da anteci-
pação de tutela destinada a cancelar a inclusão do nome do
devedor em cadastros de proteção ao crédito está condicionada
à efetivação do depósito da quantia incontroversa. Assim, en-
tendendo o juiz "a quo" que os requisitos necessários à conces-
são da antecipação de tutela não estavam preenchidos, não se
revela possível ao Tribunal modificá-la, devendo ser mantida a
decisão agravada." (TJPR - Ag In. 324312-3 - 9ª Câmara Cível
- Rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto- DJPR 21/07/2006).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO C/C ANULATÓRIA DE CLÁUSULAS ILEGAIS C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PLEITEADA ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA PARA ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DE INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. TUTELA INDEFERIDA. INSUR-
GÊNCIA. DESACOLHIMENTO. O MERO AJUIZAMENTO
DE AÇÃO REVISIONAL NÃO É SUFICIENTE PARA OB-
TENÇÃO DA TUTELA PLEITEADA. AUSENTES REQUISI-
TOS AUTORIZADORES. FUMAÇA DO BOM DIREITO NÃO
DEMONSTRADA. FALTA DE DOCUMENTO QUE POSSI-
BILITE A AFERIÇÃO DAS ALEGAÇÕES. NÃO É POSSÍ-
VEL DEPREENDER A CONFIGURAÇÃO DE VEROSSIMI-
LHANÇA PARA JUSTIFICAR A CONCESSÃO DA TUTELA
QUESTIONADA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DE PARTE
INCONTROVERSA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO." (TJPR - Ag In. 329534-9 - 14ª Câmara Cível -
Rel. Des. Edson Vidal Pinto- DJPR 19/05/2006). Como já ob-
servado na decisão agravada, não há demonstração da verossi-
milhança do direito alegado, segunda condição necessária para
justificar a suspensão da inscrição em cadastro de inadimplen-
tes. Destaca-se ainda, que nessa fase ainda de cognição sumá-
ria, em que a decisão é provisória e superficial, até que se pro-
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nuncie o magistrado a quo sobre o mérito da pretensão, é ne-
cessária a formação de um juízo de probabilidade da afirmação
feita pelo Agravante, mas essa probabilidade ou verossimilhança
inexiste na espécie, pois sua verificação só poderá ser apurada
no decorrer da instrução do processo. Assim, as alegações do
agravante são insuficientes para respaldar o deferimento do
pedido de antecipação da tutela. Observa-se ainda, que o ter-
ceiro requisito também não foi cumprido, pois o autor da ação,
em momento algum se propôs a efetuar o depósito da quantia
incontroversa e nem manifestou intenção de prestar caução idô-
nea. Ausente tais pressupostos, não há de se cogitar do deferi-
mento da tutela antecipada de mérito, consoante estabelece o
artigo 273, do Código de Processo Civil. Esta Egrégia Câmara,
secundada pela orientação mais recente do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, tem entendido que é inviável a concessão
das providencias solicitadas pelo recorrente. III - Por essas ra-
zões, o recurso manejado é manifestamente improcedente e
contrário à jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribu-
nal de Justiça, em casos como dos autos, razão pela qual, nego
o seu seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. IV - Ademais disso, o ora Agra-
vante litiga de má fé, pois asseverou na inicial da ação, a ine-
xistência de contrato escrito com a Ré, e que jamais firmou
com a mesma qualquer contrato escrito. E, o que se constata
dos autos é exatamente o contrário, pois com a resposta, a Agra-
vada juntou provas documentais da efetivação da contratação,
por parte do autor, ora Agravante, dos serviços por ela presta-
dos, avença essa firmada em data de 24 de janeiro de 2005, e
na qual consta a assinatura do contratante, ou seja, o ora Agra-
vante. Assim, ao asseverar, de forma clara e taxativa, na inicial
da ação principal, que jamais firmou contrato escrito com a
requerida, o autor procurou alterar a verdade dos fatos, inci-
dindo assim, no disposto no inciso II do artigo 17 do Código de
Processo Civil, estando a litigar de má-fé, motivo pelo qual, o
condeno a pagar multa em valor equivalente a 1% (um por cen-
to) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do Código de
Processo Civil. V - Intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de
2006. Des. MÁRIO RAU - Relator
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. Protocolo: 2006/163892. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 366631-3
Agravo de Instrumento.     Agravante: P. O. L..     Advogado:
Giovanka Astete da Silva de Paula.     Agravado: A. S. L..
Advogado: Dijalma Pires de Camargo. Agravante: P. O. L..
Advogado: Giovanka Astete da Silva de Paula. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo Inominado (art. 557, § 1º do Código de
Processo Civil), em face da decisão pela qual, com base no art.
557 do CPC, este Relator, monocraticamente, negou seguimento
ao recurso de Agravo de Instrumento. Ocorre, entretanto, que a
decisão agravada, transcrita pelo agravante às fls. 124/125-
TJPR, em verdade, foi por mim proferida nos autos de Agravo
de Instrumento nº 338.933-1, em que também é agravante P. de
O. L. e agravada A. S. L.. No presente Agravo de Instrumento
(autos nº 366.631-3), a única decisão que proferi é aquela de
fls. 18, pela qual posterguei a análise do efeito suspensivo re-
querido, em razão da insuficiência de elementos, e requisitei
ao MM. Juiz de Direito suas informações, além de determinar
a intimação da agravada. 2. Em razão disso, desentranhem-se a
petição de interposição do Agravo, protocolada em 23 de agos-
to de 2006 sob o nº 163892/2006, e as razões do recurso, para
que sejam juntadas aos autos a que se referem, ou seja, ao Agravo
de Instrumento nº 338.933-1, para que siga o trâmite devido. 3.
Aguardem estes autos em cartório as informações do MM. Juiz
a quo e a resposta da agravada, se houver. 4. Após, voltem-me
conclusos. Curitiba, 12 de setembro de 2006. Des. ERACLÉS
MESSIAS Relator
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. Protocolo: 2006/195541. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00029901 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: I. T. D. A.. Advogado: Margareth Zanardini. Agra-
vado: M. O. P.. Advogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
IVETE TEREZINHA DURAU DE ALMEIDA, em face da de-
cisão do Dr. Juiz de Direito Substituto da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que rejeitou a exceção de pré-executividade por ela oposta, na
ação de execução de título extrajudicial deflagrada por MA-
RIA ONDINA PEREIRA. A Agravante alega ter oposto a exce-
ção de pré-executividade ao argumento de que o título executi-
vo não possui os requisitos necessários passíveis de execução,
de vez que foi questionada sua validade junto ao Juízo de Di-
reito da 3ª Vara Cível desta Capital (autos nº. 384/2006), em
ação de nulidade ou anulação de ato jurídico. Assim, faltam ao
título executivo os requisitos de certeza, liquidez e exeqüibili-
dade. Afirma que a própria exeqüente não tinha certeza de seu
direito, pois antes de ingressar com a execução ajuizou medida
cautelar de alimentos perante a 2ª Vara de Família, ação essa
que foi extinta sem julgamento do mérito. Sustenta não haver
qualquer reconhecimento de que seu finado marido fosse com-
panheiro da ora Agravada, devendo ser reconhecida a litigân-
cia de má-fé a esse respeito. Assevera que a ação de nulidade
ajuizada perante a 3ª Vara Cível de Curitiba foi julgada proce-
dente, reconhecendo-se a anulabilidade da escritura pública de
transação levada a efeito entre as litigantes, e que escora a exe-
cução deflagrada pela ora Agravada, não havendo assim, título
hábil a sustentar o procedimento executivo. Conferido efeito
suspensivo ao agravo, a Agravada, regularmente intimada, dei-
xou de ofertar resposta. É o relatório. II - O presente agravo de
instrumento é tirado de ação de execução de título extrajudici-
al, fulcrada em escritura pública de transação e acordo (doc.
fls. 21/22-TJ), mediante a qual a ora Agravante, na condição de
viúva de Nilton de Almeida, comprometeu-se a repassar parte

dos direitos hereditários de seu finado marido à Agravada, que
conviveu com Nilton em união estável. Diante do não cumpri-
mento por parte da viúva, do acordo realizado na referida es-
critura pública, a ex-companheira ajuizou ação de execução de
título extrajudicial tendo a executada oposto exceção de pré-
executividade que foi rejeitada pelo julgador singular (fls. 105/
106-TJ), ao argumento de que a inicial da execução veio acom-
panhada do título executivo e do demonstrativo de cálculo, pre-
enchendo os requisitos legais, e que o fato de existir ação anu-
latória, na qual se discute a validade da escritura pública (título
que embasa a execução), não tem o condão de retirar a certeza,
exigibilidade e liquidez do título, enquanto não for julgada de-
finitivamente. Da análise do documento que escora o procedi-
mento executivo, constata-se, tratar-se escritura pública de tran-
sação e acordo celebrado entre as litigantes, e que preenche os
requisitos do inciso II, do artigo 585 do Código de Processo
Civil, estando assim, apto a amparar a execução de título extra-
judicial da qual se extraiu o presente recurso. Assim, não há
como se possa subtrair a razão ao douto julgador singular, quan-
do entendeu que o fato de existir ação anulatória em trâmite, na
qual se procura discutir a validade do referido documento, não
tem o condão de retirar a certeza, exigibilidade e liquidez do
título, enquanto não for julgada definitivamente a ação anula-
tória. E, realmente assim é. Em relação a esta espécie de con-
trato, comungo do entendimento firmado pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de que o contrato de confissão, com-
posição e renegociação de dívida, que cumprir as exigências
do artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil, é conside-
rado em princípio, título executivo extrajudicial. Neste sentido
o julgado: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO PARCIALMENTE. CONFISSÃO DE DÍVIDA. TÍ-
TULO EXECUTIVO. 1. O entendimento desta Corte já está
consolidado no sentido de que o contrato de confissão de dívi-
da é título executivo, não afastando a executividade do título o
fato de o contrato anterior, consolidado na confissão de dívida,
tratar-se de contrato de abertura de crédito em conta-corrente.
2. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA 469.946/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D.J.U. 23/
06/2003, p. 359). E, nesta Corte o entendimento não é diver-
gente: "EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ESCRI-
TURA PÚBLICA DE CONFISSÃO, E ASSUNÇÃO DE DÍVI-
DAS COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E FIDEJUSSÓRIA -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - TÍTULO HÁBIL A
EMBASAR O FEITO EXECUTIVO - PRECEDENTES - RE-
CURSO PROVIDO. 1. "O instrumento de confissão de dívida,
ainda que originário de contrato de abertura de crédito, consti-
tui título executivo extrajudicial." 2. A exceção de pré-executi-
vidade restringe-se às matérias de ordem pública e aos casos
em que o reconhecimento da nulidade do título possa ser veri-
ficada de plano, sem necessidade de dilação probatória." (Ap.
Cível nº 301.478-8, de Cascavel, TJPR, 11ª Câm. Cível, Rel.
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 25/09/2006). Assim
sendo, tem-se por correto o entendimento manifestado pelo jul-
gador singular no sentido de que a escritura pública de transa-
ção e acordo celebrada entre as ora Agravante e Agravada, cons-
titui-se em título executivo apto a embasar o procedimento exe-
cutivo deflagrado. E, em se tratando de título executivo que
preenche os requisitos do artigo 585 do Código de Processo
Civil, a exceção de pré-executividade não constitui meio apro-
priado para tentar descaracterizar a execução. Sobre a questão,
é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a exceção de pré-executividade restringe-se às
matérias de ordem pública e aos casos em que o reconhecimen-
to da nulidade da execução, possa ser verificada de plano, sem
necessidade de dilação probatória. Nesse sentido é a jurispru-
dência dominante daquela Corte: "PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 NÃO
CONFIGURADA. ARTIGOS 586, §1º E 618, I, DO CPC. PRE-
QUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
SÚMULA 83 STJ. (...)A exceção de pré-executividade restrin-
ge-se às matérias de ordem pública e aos casos em que o reco-
nhecimento da nulidade do título possa ser verificada de plano,
sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. Recurso
especial não conhecido." (REsp 773767/MG, STJ, 2ª Turma,
Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 24/10/2005).
"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. ORIGEM. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. INCIDÊNCIA. ARTIGO
585, II, CPC. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. INCABIMENTO. - O instrumento de confissão de
dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito,
constitui título executivo extrajudicial. - No processo de exe-
cução o título deve ser atacado em embargos do devedor, após
seguro o juízo. - Do contrário, transforma-se a execução em
mero processo ordinário." (AgRg no REsp 500.822/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 09.03.2004, DJ 12.04.2004 p. 206) "PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. A escritura pública de confissão de dívi-
da, em valor certo e líquido, constitui título executivo extraju-
dicial; se uma das respectivas cláusulas enseja dúvidas de in-
terpretação a respeito da ratificação, ou não, de ajustes anteri-
ores, a matéria deve ser examinada em embargos do devedor,
não em exceção de pré-executividade. Recurso especial conhe-
cido e provido." (REsp 331431/AL, Rel. Ministro ARI PAR-
GENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.11.2001, DJ
11.03.2002 p. 254) Teresa Arruda Alvim Wambier e Luiz Ro-
drigues Wambier, sustentam que o vício apontado por meio da
exceção deve ser perceptível prima facie, concluindo que "a
necessidade de uma instrução trabalhosa e demorada, como regra
inviabiliza a discussão do defeito apontado no bojo do proces-
so de execução, sob pena de que esse se desnature." (Objeção
de pré-executividade, in Processo de Execução e assuntos afins,
Editora RT, ed. 1998, p. 440). Em outras palavras, a exceção é
viável toda vez que seja possível ao Juiz à verificação do vício
pela análise dos elementos constantes dos autos e trazidos pelo
credor com a inicial da execução. Não sendo assim, permitir-se
a abertura de uma nova fase de conhecimento dentro do pro-
cesso executivo, com dilação probatória e contraditório, em
última análise seria desvirtuar a função da exceção de pré-exe-
cutividade, que tem como objetivo apontar nulidades, e não

possibilitar a instauração de processo ordinário dentro da exe-
cução. No presente caso, a agravante suscitou a nulidade da
execução, através de exceção de pré-executividade, argumen-
tando a inexistência de requisitos do título para sua execução,
ao argumento de lhe faltar a certeza, exigibilidade e liquidez. A
questão, como se vê, não trata, prima oculli, das matérias inici-
almente mencionadas, que autorizariam a utilização do meio
processual da exceção de pré-executividade. A matéria é perti-
nente aos embargos à execução. Confirmando o entendimento
doutrinário acima, temos as seguintes decisões deste egrégio
Tribunal de Justiça, a teor da orientação do Superior Tribunal
de Justiça: "AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DO RELA-
TOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PROPOS-
TA HÁ MAIS DE 5 ANOS DA CITAÇÃO. VÉSPERAS DA
REALIZAÇÃO DA PRAÇA. QUESTIONAMENTO QUAN-
TO A RELAÇÃO MATERIAL QUE DEU ORIGEM AO TÍTU-
LO EXECUTIVO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IN-
DEFERIMENTO. CONFIRMAÇÃO. MATÉRIA QUE SERIA
VIÁVEL EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça restringe a ex-
ceção de pré-executividade às matérias de ordem pública e aos
casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser
verificada de plano, sem necessidade de contraditório e dilação
probatória. 2. Correto é o indeferimento da exceção de pré-
executividade, quando não é passível de ser analisada de plano
a alegação quanto a relação material que deu origem ao título -
não pagamento por parte da agravada (contra-prestação) -, sen-
do necessária, neste caso, dilação probatória, o que poderia ter
ocorrido em sede de embargos á execução, caso não tivesse o
agravante deixado transcorrer o prazo sem manifestação. Agra-
vo regimental não provido." (Agravo Regimental nº 289.172-5/
03 - 14ª Câmara Cível - Relator Desembargador Jucimar Novo-
chadlo, j. 09/09/2005). "EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE DE PARTE
NÃO DEMONSTRADA DE PRONTO - VIA INADEQUADA
PARA SEU RECONHECIMENTO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO IMPROVIDO. Por mais que a ilegitimidade "ad cau-
sam" seja matéria de ordem pública, conhecível até mesmo de
ofício, só pode ser argüida por meio de exceção de pré-execu-
tividade se puder ser demonstrada de plano, sem necessidade
de produção de outra prova que não seja a meramente docu-
mental. Se demandar outro meio de prova, terá o executado de
valer-se da via de embargos à execução."(Agravo de Instru-
mento nº 133.314-2 - 7ª Câmara Cível - Relator Desembarga-
dor Mendonça de Anunciação - 28/04/2003. Vê-se portanto,
que o primeiro critério a autorizar que a matéria seja deduzida
por meio de exceção ou objeção de pré-executividade é o de
que se trate de matéria ligada à admissibilidade da execução,
ou seja, portanto, conhecível de ofício e a qualquer tempo. O
segundo dos critérios é o relativo à perceptibilidade do vício
apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demo-
rada, como regra, inviabiliza a discussão do defeito apontado
no bojo do processo de execução, sob pena de que esse se des-
nature. Na verdade, ambos os critérios devem estar presentes,
para que se possa admitir a apresentação de exceção ou obje-
ção de pré-executividade. Portanto, é de ser confirmada na ín-
tegra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade,
negando-se seguimento ao presente recurso de agravo de ins-
trumento, pela impossibilidade de discussão, em sede de exce-
ção de pré-executividade, das matérias pretendidas pelos agra-
vantes. III - Diante de todo o exposto, considerando a jurispru-
dência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, bem como
do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do que dispõe o
art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao agravo de instrumento, a fim de manter a decisão agravada.
IV - Publique-se e intimem-se. Curitiba, 18 de dezembro de
2006. Des. MÁRIO RAU - Relator
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Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
A. C. L., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que, na medida cautelar de separação de cor-
pos c/c com guarda de filhos e retirada de objetos de uso pesso-
al ajuizada por S. Q. S. L., autorizou a saída do lar da ora Agra-
vada, juntamente com as duas filhas do casal, e arbitrou ali-
mentos provisionais à autora e filhas, no valor equivalente a 1/
3 (um terço) dos proventos de aposentadoria do requerido. O
Agravante insurge-se contra a determinação judicial de arbitra-
mento da pensão alimentícia, alegando que a ora Agravada não
necessita de receber qualquer verba a título de alimentos, de
vez que possui rendimentos próprios (foi sócia e atualmente
trabalha na empresa Originale Formaturas Ltda. EPP), auferin-
do rendimento no valor aproximado de R$ 600,00 (seiscentos
reais) mensais, sendo que um mês antes da propositura da ação,
cedeu suas cotas sociais para seu pai. Aduz que, da mesma
maneira a Agravada constituiu, em março de 2004, a empresa
M. H. C. L.., tendo como sócia sua genitora, sendo que em
agosto de 2006, um mês antes do ajuizamento da ação de sepa-
ração de corpos, na qual pleiteia alimentos, transferiu suas co-
tas para a sócia remanescente, sua mãe. Diz que essa incons-
tância da Agravada de ingressar e retirar-se, por mais de uma
vez, de ambas as sociedades, é no mínimo questionável, evi-
denciando má-fé para pleitear alimentos do ora Agravante. Alega
que, ante a capacidade laborativa da Agravada, qualquer perce-
bimento a título de pensão alimentícia importa em enriqueci-
mento ilícito. Invoca sua impossibilidade de prestar alimentos
para a Agravada e suas duas filhas, nos moldes pugnados, por-
quanto não se comprovou a necessidade da percepção dos ali-
mentos, e que sempre proporcionou, plano de saúde para a
Agravada e suas filhas. Afirma que o douto juízo deixou de
analisar as possibilidades do Agravante de prestar alimentos à

Agravada e suas filhas, tendo sido deferido a verba alimentícia
em face de ter sido induzido em erro, diante das alegações pos-
tas na inicial da ação. Ademais, a Agravada também tem condi-
ções e obrigação, de prover o sustento de suas filhas. Indeferi-
da a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a Agravada ofer-
tou resposta (fls. 75/77), na qual invoca preliminar de intem-
pestividade do recurso e, no mérito, pugna pela manutenção da
decisão agravada. Parecer da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça (fls. 86/89), pelo não conhecimento do agravo de instru-
mento, ou pelo desprovimento do recurso. É o relatório. O re-
curso não comporta mesmo conhecimento, em face da ausên-
cia de peça obrigatória para a instrução do agravo de instru-
mento, qual seja, a certidão da intimação da decisão agravada,
sem a qual não se pode aferir a tempestividade de sua interpo-
sição. O artigo 525 do Código de Processo Civil, elenca as pe-
ças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, e
dentre estas se encontra a decisão agravada, a certidão da res-
pectiva intimação, e a cópia da procuração dos advogados de
todas as partes. Assim, é exigência legal, para a formação do
agravo de instrumento, que o recurso seja instruído com todas
essas peças, que se denominam obrigatórias ou essenciais, e a
falta de qualquer delas impõe o não conhecimento do recurso.
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida no dia 04
de setembro de 2006 (fls. 47), sendo que a Drª. Karine Rose
Guelmann, subscritora da inicial do agravo de instrumento teve
ciência da referida decisão no dia 12 de setembro de 2006,
consoante se infere do mandado de citação de fls. 46. O agravo
de instrumento foi protocolado no dia 06 de outubro de 2006,
ou seja, 32 (trinta e dois) dias após a prolação da decisão recor-
rida, sem que tenha sido demonstrado nos autos, a data em que
foi juntado referido mandado nos autos, ou que tenha sido fei-
ta, por qualquer outra forma, a comprovação da data em que o
Agravante tenha tido ciência da decisão agravada. A Lei nº
9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processamento do
agravo, deixou a cargo do agravante o zelo pela formação e
fiscalização do instrumento, devendo ele instruir o recurso com
todas as peças obrigatórias para a formação do instrumento, e
também com as necessárias ao deslinde da causa. "O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). (IN Theotônio Ne-
grão, 30ª edição, pág. 546). "O inciso I especifica as peças obri-
gatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as
mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a
sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente."(RT 736/304, JTJ 182/211). E
no caso dos autos, não houve o necessário cuidado na forma-
ção do instrumento, deixando de ser instruído o recurso com
peça essencial ao seu conhecimento e ao juízo de admissibili-
dade, qual seja, a data da intimação da decisão agravada, ou a
data da juntada do mandado de citação aos autos. Certo é, que
ao defender a tempestividade da interposição do recurso, o
Agravante afirmou, às fls. 04, que o prazo teve início quando
da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cum-
prido, em 26/09/2006. Entretanto, consoante se denota da cer-
tidão de fls. 44 verso, datada do dia 26 de setembro de 2006, tal
ato refere-se à juntada de uma petição, e não da certidão de
citação. Ademais, a certidão que se encontra logo após a referi-
da certidão, diz respeito à data em que a procuradora do Agra-
vante tomou ciência, do despacho de fls. 11 verso. Entretanto,
não há como se aferir se a decisão agravada foi proferida às fls.
11 verso. Ao contrário, o que se pode presumir dos autos é o
contrário, ou seja, de que a decisão agravada não foi proferida
ás fls. 11 verso, pois às fls. 12 dos autos originais (fls 51-TJ),
consta petição da autora, ora Agravada, na qual pleiteia a fixa-
ção de pensão para si e para as filhas do casal. Assim sendo,
resta totalmente inviabilizada a aferição da tempestividade da
interposição do agravo de instrumento, diante do descumpri-
mento, pelo Agravante, de determinação legal, qual seja, a jun-
tada aos autos da data da juntada do mandado de citação. III -
Portanto, ausente peça obrigatória (certidão da data da juntada
da intimação da decisão agravada), resta o recurso manifesta-
mente inadmissível, motivo porque, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil. IV - Intimem-se. Curitiba, 18 de de-
zembro de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator.
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Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por E. L., em face de decisão proferida nos
autos de Ação de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade
de Fato nº 416/2006, que, diante da prova documental de pater-
nidade, ainda que esteja sendo contestada em juízo, deferiu o
pedido de alimentos provisionais em favor do menor B. F. F.
L., fixando-os em 2 salários mínimos. Alega, em síntese, que:
a) é inconcebível o pedido de alimentos provisionais em favor
de terceiro que não figura no pólo ativo da ação; b) o menor
não é seu filho conforme laudo de exame de DNA, de modo
que não integra o rol daqueles que estão obrigados a prestar
alimentos; c) deve ser indeferida a fixação de alimentos provi-
sionais ao menor. Por tais razões, pugna pelo recebimento do
agravo de instrumento em seu efeito suspensivo, e, no mérito
requer o provimento do recurso. É o relatório. 2. A despeito da
argumentação deduzida pela agravante, denota-se que o agravo
de instrumento não comporta seguimento, ante a sua manifesta
improcedência. A questão relativa à conduta da agravada - se
agiu com dolo e má-fé e se induziu o agravante em erro levan-
do-o a registrar o menor como se seu filho fosse - não pode ser
apreciada na estreita via do agravo de instrumento que, in casu,
se restringe unicamente à possibilidade da fixação dos alimen-
tos provisionais ao menor. Com efeito. 2.1. Argüi o agravante a
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ilegitimidade ativa ad causam de a agravada postular alimentos
em favor do menor B., sem a necessária representação, porque
a criança não faz parte da relação processual. Sem razão o agra-
vante. Constata-se que a agravada ajuizou ação de reconheci-
mento e dissolução de sociedade de fato, onde requereu a par-
tilha de bens e alimentos para si e para o filho de três anos de
idade. A MMª juíza deferiu alimentos provisionais ao filho
menor somente, e no valor razoável de dois salários mínimos.
Portanto, não se trata de demanda autônoma de alimentos do
filho contra o pai, ora agravante, mas sim, em decorrência da
própria dissolução de sociedade de fato, sendo admissível tal
providência pela própria genitora, porque o filho não faz parte
da demanda e está sob a sua guarda. Nesse sentido: "DIREITO
DE FAMÍLIA DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
CUMULADA COM ALIMENTOS POSSIBILIDADE DE A
MÃE POSTULAR ALIMENTOS INTUITU FAMILIAE BE-
NEFICIANDO OS FILHOS INDEPENDENTE DE REPRE-
SENTAÇÃO FIXAÇÃO DE ACORDO COM AS NECESSI-
DADES E COM A POSSIBILIDADE DO OBRIGADO DECI-
SÃO MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO."1 Assim não
há que se falar em ilegitimidade ativa da agravada para postu-
lar alimentos em favor do filho. 2.2. Do dever de prestar ali-
mentos à criança. Da análise dos autos, tem-se que o agravante
deve efetuar o pagamento do valor fixado a título de alimentos
provisionais. Isso porque enquanto hígido o reconhecimento
do vínculo parental - diante do registro - não há que se falar em
suspensão das obrigações decorrentes deste mesmo vínculo.
Saliente-se que um provável reconhecimento do direito argüi-
do na negatória de paternidade, aliás, só passaria a produzir
efeitos após o trânsito em julgado de decisão a ser proferida.
Em face disso, há que perdurar a obrigação alimentar de o agra-
vante em relação ao filho até que, eventualmente, seja desfeito
o vínculo de filiação por decisão transitada em julgado. Por
outro lado, ressalte-se ainda, que embora presente nos autos
exame de DNA, no sentido da negação do vínculo consangüí-
neo, a obrigação alimentar ainda assim persiste em razão da
existência de vínculo sócio-afetivo, enquanto existente o regis-
tro. Nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAMÍ-
LIA. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. ANULAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL. EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALI-
MENTAR. Inviável a suspensão da execução de alimentos em
face da propositura da ação negatória de paternidade, ainda
que acompanhada de teste de DNA. Os vínculos parentais se
definem muito mais pela verdade social do que pela realidade
biológica e, enquanto existente o registro, a obrigação alimen-
tar persiste. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂ-
NIME."2 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUCAÇÃO
DE ALIMENTOS E NEGATÓRIA DE PARTERNIDADE -
DECISÃO SINGULAR QUE DETERMINA A SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE RESPALDO LEGAL
- ONOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 265 DO CPC
- OBRIGAÇÃO ALIMENTAR QUE PERSISTE ENQUANTO
NÃO DESCONSTITUÍDO O VÍNCULO CONSANGÜÍNEO -
REFORMA DA DECISÃO SINGULAR - RETORNO DO PRO-
CESSO AO SEU TRÂMITE REGULAR - RECURSO PROVI-
DO. Não há justificativa para se suspender a execução de ali-
mentos em face da propositura da ação negatória de paternida-
de, diante da ausência de qualquer das hipóteses que autorizam
a suspensão da demanda. A obrigação alimentar deve persistir
enquanto não desconstituída a filiação consangüínea e, ainda
assim, pode ser permanente em razão da valoração do conceito
da paternidade socioafetiva."3 "(...) É descabida a fixação de
alimentos provisórios em desfavor do provável pai biológico
quando há forte probabilidade de que o pai registral tenha esta-
belecido com o menor um vínculo de parentalidade socioafeti-
va. (AI. n. 70012705315/2005, rel. Des. Rui Portanova, julg.
29/08/2005, TJRS). Portanto, se essa questão vier a ser clarifi-
cada a posteriori nos autos originários, nada impedirá a fixação
dos alimentos provisórios em desfavor do verdadeiro pai bioló-
gico, o que, não se pode ora fazê-lo face a controvertida paren-
talidade sócio-afetiva (...)".4 Postas as coisas dessa maneira,
tem-se como correta a decisão monocrática ao atender os inte-
resses primordiais do menor. 2.3. Desse modo, perfeitamente
possível a fixação dos alimentos provisionais no caso em apre-
ço. 3. Diante do exposto, e, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso por ser
manifestamente improcedente. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado sin-
gular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito. Curitiba, 18 de dezem-
bro de 2006. Fernando Wolff Bodziak. Desembargador Rela-
tor.
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. Protocolo: 2006/241796. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000563 Inventário. Agravante: Maria da
Graça Folador de Almeida, Glauco Xavier de Almeira. Advo-
gado: Vera Lucia de Pauli, José Hipolito Xavier da Silva, Rolf
Koerner Junior, Sérgio Seleme. Agravado: Luiza Marchesini
Folador. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Agra-
vado: Maria Teresa Folador Mattioli, Atílio Matioli. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MARIA DA GRAÇA FOLADOR DE ALMEIDA e GLAUCO
XAVIER DE ALMEIDA, em face da decisão da Drª. Juíza de
Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, que, nos autos de inventário
dos bens deixados pelo falecimento de NABOR FOLADOR,
indeferiu pedido por eles formulado de que a inventariante
LUÍZA MARCHESINI FOLADOR, preste contas a respeito de
sua administração na condução do referido inventário. Alegam
que o patrimônio deixado pelo de cujus é vultuoso, e que sem-
pre foram prejudicados no tratamento econômico que o inven-
tariado dispensou aos seus filhos, genros e nora em detrimento
do privilégio concedido aos demais filhos, sendo que sempre
tiveram de viver do trabalho do segundo Agravante, que lhes
garantiu o sustento, enquanto os demais herdeiros sempre vive-
ram às custas do pai e sogro, que lhes agraciou com bens e

negócios de expressivo valor. Afirmam que a situação não se
alterou com o falecimento de Nabor Folador, pois alguns dos
herdeiros e netos continuam a ser privilegiados em desfavor
dos Agravantes, inclusive com bens, rendas e direitos que com-
põem o acervo a ser inventariado, situação essa que esperavam
ver modificada com a abertura do inventário, porém assim não
ocorre, pois no processo de inventário estão sendo ocultados
bens e direitos dos reclamos dos Agravantes, sendo que o pro-
cesso vem sendo conduzido sem nenhuma observância do pro-
cedimento legal, sem controle dos bens do espólio e sem res-
peito aos direitos dos Agravantes. Aduzem que o inventário teve
início no mês de abril de 2005, e até agora não se procedeu à
citação dos herdeiros, que acabou sendo indeferida pela deci-
são agravada. Dizem que a inventariante administra os bens do
espólio sem prestar qualquer tipo de informação aos Agravan-
tes, sendo que dentre os bens do espólio há um imóvel valiosís-
simo no centro de Curitiba, explorado como estacionamento
por um dos herdeiros, cujo aluguel e rendimentos devem inte-
grar o acervo hereditário. Asseveram que todos os filhos do
falecido, inclusive a Agravante e seu marido, receberam deste
um imóvel para residir, porém apenas o imóvel residencial dos
Agravantes foi trazido à colação, pois os demais estão sendo
ocultados, impossibilitando a recomposição da legítima. Sus-
tentam a necessidade de a inventariante prestar esclarecimen-
tos de sua administração à frente do inventário, tanto sobre os
imóveis que compõem o monte mor partível, quanto sobre os
valores recebidos a título de aluguel e rendas, pois não foi apre-
sentado demonstrativo algum a respeito desses fatos. Dizem
que a prestação de esclarecimentos não necessita da iniciativa
específica do herdeiro, podendo ser determinada pelo juízo no
próprio procedimento do inventário. Aludem ao fato de que a
herdeira Teresa e seu marido Atílio não estão representados
nos autos, não tendo comparecido pessoalmente ou por procu-
rador, sendo necessário que sejam citados. Pleiteiam a anteci-
pação da tutela para o fito de ser determinada a citação da her-
deira Teresa e seu marido Atílio, a fim de que integrem o inven-
tário e se manifestem sobre as primeiras declarações, trazendo
à colação os bens, rendas e direitos que tenham recebido em
adiantamento de legítima, bem como para determinar à inven-
tariante que preste contas mensalmente da administração dos
bens do espólio, de forma mercantil e em autos em separado,
com vistas a todos os interessados e ao Ministério Público. II -
O presente recurso não comporta conhecimento diante da au-
sência de peça essencial para a formação do agravo de instru-
mento. Com efeito, os recorrentes deixaram de instruir o agra-
vo de instrumento com a cópia da procuração do advogado da
Agravante Maria da Graça Folador de Almeida, fato esse que
obsta o conhecimento do recurso. O artigo 525 do Código de
Processo Civil elenca as peças obrigatórias para a formação do
agravo de instrumento, e dentre estas se encontra a decisão
agravada a certidão da respectiva intimação, e a cópia da pro-
curação dos advogados de todas as partes. Assim, é exigência
legal, para a formação do agravo de instrumento, que seja o
recurso instruído com todas essas peças, que se denominam
obrigatórias ou essenciais, e a falta de qualquer delas impõe o
não conhecimento do recurso. A Lei nº 9.139/95, que traçou
novas diretrizes para o processamento do agravo, deixou a car-
go do agravante o zelo pela formação e fiscalização do instru-
mento, devendo ele instruir o recurso com todas as peças obri-
gatórias para a formação do instrumento, e também com as ne-
cessárias ao deslinde da causa. "O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). (in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág.
546). "O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas exis-
tem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas
peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possí-
vel a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instru-
mento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução
deficiente."(RT 736/304, JTJ 182/211). E no caso dos autos,
não houve o necessário cuidado na formação do instrumento,
deixando de ser instruído o recurso com peça essencial ao seu
conhecimento e ao juízo de admissibilidade, qual seja, a pro-
curação do advogado da primeira Agravante. Com efeito, se-
gundo se denota dos autos, inicialmente Glauco Xavier de Al-
meida e Maria da Graça Folador de Almeida haviam constituí-
do o Dr. Hipólito Xavier de Almeida para representá-los nos
autos de inventário dos bens deixados pelo falecimento de Na-
bor Folador (fls. 60-TJ). Posteriormente, às fls. 300-TJ, consta
à revogação de Maria da Graça do mandato outorgado ao Dr.
José Hipólito Xavier de Almeida, mandato esse restaurado na
petição de fls. 314/315-TJ. Às fls. 317, consta a notificação de
Glauco Xavier de Almeida ao Dr. Hipólito Xavier de Almeida,
cientificando-o de que, em face de haver conflito de interesses
entre ele e sua esposa, o mandatário (Dr. Hipólito) não mais o
representaria nos autos. Às fls. 320-TJ tem-se a juntada da pro-
curação outorgada por Glauco Xavier de Almeida (e somente
ele) aos Drs. Rolf Koerner Júnior e Sérgio Seleme. Assim, a
partir da revogação do mandado de Glauco para o Dr. Hipólito
e a juntada da procuração de Glauco para os Drs. Rolf Koerner
Júnior e Sérgio Seleme, estes passaram a representar única e
exclusivamente o mandante Glauco Xavier de Almeida, sendo
que a esposa deste, Maria da Graça Folador de Almeida está
representada pelo Dr. José Hipólito Xavier de Almeida. Assim
sendo, tendo sido interposto o agravo de instrumento por Ma-
ria da Graça Folador de Almeida e Glauco Xavier de Almeida,
em petição assinada unicamente pelos advogados do segundo
Agravante, tem-se que o recurso encontra-se mal instruído, o
que impede o seu conhecimento. Portanto, ausente peça obri-
gatória, qual seja, a procuração outorgada pela Agravante Ma-
ria da Graça Folador de Almeida aos Advogados subscritores
do agravo, resta o recurso manifestamente inadmissível, moti-
vo porque, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que
faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. Des. MÁRIO
RAU - Relator.
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. Protocolo: 2006/241730. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000428 Rescisão de Contrato.

Agravante: 14 Brasil Telecom Celular Sa. Advogado: Isabel
Aparecida Holm, Felipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira
Casara. Agravado: Luiz Gonzaga Bonfim Oliveira. Advogado:
André Luiz Verboski. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por 14
BRASIL TELECOM CELULAR S/A, em face de decisão pro-
ferida nos autos de ação de rescisão contratual c/c declaratória
de inexistência de débito nº. 428/2006, que deferiu parcialmente
a antecipação de tutela pleiteada pelo autor, a fim de determi-
nar que a ré, ora agravante, se abstenha de promover a inclusão
do nome do agravado nos cadastros de proteção ao crédito. Alega
a agravante, em síntese, que: a) não estão presentes os pressu-
postos para a concessão da antecipação de tutela, eis que o
agravado efetivamente aderiu às previsões constantes no con-
trato; b) o agravado descumpriu o contrato, eis que utilizou os
serviços da agravante e não efetuou o respectivo pagamento,
sendo que a sua inscrição perante os serviços de proteção ao
crédito não constitui arbitrariedade; c) a manutenção da anteci-
pação de tutela causará enormes prejuízos à agravante, que for-
neceu os serviços e não teve a respectiva contra-prestação; d) o
valor determinado a título de multa diária por descumprimento
da obrigação é abusivo, eis que corresponde a quatro vezes o
valor da causa e três vezes o valor do débito pendente; Por tais
razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a posteri-
or apreciação do mérito recursal e conseqüente reforma da r.
decisão, nos termos de sua fundamentação. 2. Não obstante os
argumentos expendidos pelos agravantes em suas razões recur-
sais, o presente agravo deve ser convertido em retido. Isto por-
que, de acordo com a lei vigente, diante da inexistência de re-
quisito para a admissibilidade do presente agravo, uma vez que
não se trata de provisão jurisdicional de urgência, nem há peri-
go de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, deve ser
aplicado ao caso o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Códi-
go de Processo Civil. Pois de acordo com a referida Lei nº
11.187, que alterou a regra de processamento do agravo, há
obrigatoriedade do Relator de converter o agravo de instrumento
em retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de
urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil reparação.
Este tem sido o entendimento desta Corte, conforme : Ai.
328974-9 - 17ª Câm. Cível, Des.. Marco Antonio de Moraes
Leite, julg. 06/02/2006; Ai. 183544-5 - 8ª Câm. Cível, Des.
Ivan Bortoleto, julg.09/02/2006; Ai313720-8 - 8ª Câm. Cível,
Des. José Simões Teixeira, julg. 03/02/2006; Ai. 314453-6 -
11ª Câm. Cível, Juiz Espedito Reis do Amamral, julg. 24/02/
2006; Ai. 323687-1 - 6ª Câm. Cível, Des. Prestes Mattar, julg.
03/03/2006; Ai. 323.551-6 - 15ª Câm. Cível, Des. Luis Carlos
Gabardo, julg. 06/02/2006. No presente caso, não se vislumbra
a possibilidade de ocorrência de grave dano à agravante, de
modo a ensejar, de forma excepcional, o seguimento deste re-
curso na forma de agravo de instrumento, pois, ao contrário do
que alega, a manutenção da decisão que a impede de inscrever
o nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito não é
abusiva nem manifestamente ilegal. Assim, não há outra solu-
ção que não a conversão do presente recurso para a modalidade
retido. Por fim, destaco que a questão poderá ser apreciada pelo
Tribunal por ocasião do julgamento de eventual recurso de ape-
lação. Nestas condições, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. 3. Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inci-
so II, determino a CONVERSÃO do recurso em AGRAVO
RETIDO, voltando os autos à vara de origem para apensamen-
to aos autos da causa. 4. Dê-se baixa nos registros de pendên-
cia de julgamento deste recurso. 5. Intime-se. Curitiba, 18 de
dezembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator
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. Protocolo: 2006/244220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000815 Declaratória. Agravante: Publicar
do Brasil Listas Telefônicas Ltda. Advogado: Rafael Gonçal-
ves Rocha. Agravado: Coral Comércio de Pedras Ltda. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA., em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que, na ação de cancelamento de protesto de título e indeniza-
ção ajuizada por CORAL COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA.,
deferiu a liberação de valores em favor da ora Agravada, que se
encontravam depositados à disposição do Juízo. Alega que a
ação foi julgada parcialmente procedente, tendo sido condena-
da à requerida, ora Agravante, ao pagamento de indenização no
valor de R$ 31.356,60, além de 50% das custas processuais e
15% a título de honorários advocatícios, enquanto que a autora
foi condenada ao pagamento da verba honorário no valor de R$
4.700,00, mais 50% das custas processuais. Posteriormente, em
sede de recurso de apelação, o valor da indenização baixou
para R$ 20.000,00. Aduz que transitada em julgado a decisão,
a Agravante promoveu a execução dos honorários fixados na
sentença, tendo posteriormente as partes, celebrado acordo nos
autos, sendo que o Dr. Cláudio César Pinto, que já não era mais
procurador da Agravante, ingressou nos autos dizendo-se cre-
dor da verba honorária e pleiteando a não homologação do acor-
do. Afirma que o julgador singular deixou de homologar o acor-
do, decisão essa objeto de agravo de instrumento ao qual foi
negado provimento, sendo interposto Recurso Especial que se
encontra ainda em fase de tramitação para remessa à Corte Su-
perior. Alega, que na data de 25 de agosto de 2006, foi proferi-
da a decisão de fls. 439/440, mediante a qual o julgador singu-
lar autorizou o levantamento dos valores em favor da Agravada
Coral, com a retenção da importância relativa aos honorários
dos ex-advogados da Agravante, mediante termo de penhora.
Aduz ter ingressado nos autos informando a impossibilidade
da liberação dos valores à Coral, ante a pendência de decisão
definitiva do agravo de instrumento, em razão da interposição
do recurso especial, motivo pelo qual pleiteara a reapreciação
da decisão que determinou a liberação de valores à ora Agrava-

da, sobrevindo à decisão de fls. 473-TJ, objeto do presente re-
curso. Sustenta a necessidade da reforma da decisão agravada,
diante da pendência de decisão definitiva sobre o despacho que
não homologou o acordo realizado entre ela e a Agravada, e
aponta ser nula a decisão que determinou a liberação da impor-
tância em favor da Coral, com a expedição dos alvarás em prol
da mesma. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo,
para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. II - O presente agravo de ins-
trumento não tem condição de prosperar, diante da manifesta
intempestividade de sua interposição. Com efeito, a pretensão
da Agravante é sustar os efeitos da decisão monocrática que
determinou a liberação da importância que se encontra deposi-
tada em Juízo, em favor da ora Agravada, e que seria a decisão
cuja cópia se encontra às fls. 21-TJ, proferida no dia 10 de
novembro de 2006. Entretanto, não é isso que se denota dos
autos. A decisão do julgador singular que autorizou a ora Agra-
vada, Coral Comércio de Pedras Ltda., a levantar a importân-
cia que havia sido depositada por conta do acordo celebrado
entre os litigantes, foi proferida no dia 23 de agosto de 2006,
conforme se constata às fls. 85/86-TJ. E, dessa decisão a ora
Agravante teve ciência inequívoca no dia 29 de setembro de
2006, quando protocolou a petição de fls. 92/94-TJ, na qual
noticiou ao juízo a interposição de recurso especial e pleiteou a
reapreciação da decisão que havia liberado os valores em prol
da Coral. Assim sendo, a partir da data em que a parte teve
ciência da decisão do julgador singular que havia autorizado o
levantamento da importância depositada por conta do acordo,
não homologado, passou a fluir o prazo para interposição de
recurso da referida decisão, o qual já havia se escoado, há mui-
to tempo, antes da interposição do presente agravo de instru-
mento. E tanto assim é que o próprio julgador singular, na deci-
são ora agravada, asseverou que: "De resto, pedido de reconsi-
deração (fl. 447) não tem forma e sede de juízo nem previsão
legal, não interrompendo a decisão nem reabrindo prazo recur-
sal." Neste sentido orienta copiosa jurisprudência: "AGRAVO
REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERE MANDADO DE
SEGURANÇA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PLEITO
QUE NÃO TEM O CONDÃO DE SUSPENDER OU INTER-
ROMPER O CURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. RECUR-
SO INTEMPESTIVO. 1. O pedido de reconsideração não sus-
pende ou interrompe o curso dos prazos processuais. 2. Verifi-
cada a intempestividade do recurso, tem-se como imperativa a
negativa de seguimento do agravo regimental. 3. Recurso não-
conhecido." (TJPR - AI nº 327407-9/01 - 18ª C.Cív. - Rel. Fer-
nando Wolff Bodziak - DJPR 28/04/2006). "AGRAVO REGI-
MENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO INO-
NIMADO. DECISÃO DA RELATORIA QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVI-
DADE. DECISÃO A QUO QUE INDEFERIU LIMINAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PLEITO QUE NÃO TEM CONDÃO DE SUSPENDER
OU INTERROMPER OS PRAZOS RECURSAIS. RECURSO
INTEMPESTIVO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO." (TJPR - AI nº 337562-8/01 - 13ª C.Cív. - Rel.
Augusto Lopes Cortes - DJPR 12/05/2006). "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSURGÊNCIA VOLTADA À DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA CONTRA A QUAL FORA FORMULA-
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO RECURSAL
- INTERRUPÇÃO, SUSPENSÃO - IMPOSSIBILIDADE - IN-
TERPOSIÇÃO SERÔDIA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE, RELATIVO À TEM-
PESTIVIDADE - OFENSA À REGRA ESTATUÍDA PELO
ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECE-
DENTES DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. Pode ser pedida a reconsideração da decisão monocráti-
ca simultaneamente à interposição do recurso de agravo de ins-
trumento. No entanto, o pedido de reconsideração não apre-
senta como efeito a interrupção nem a suspensão do prazo para
recurso, motivo pelo qual o agravo de instrumento não é de ser
conhecido, ante a sua manifesta intempestividade. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REVOGAÇÃO DO EFEITO SUS-
PENSIVO ANTERIORMENTE CONCEDIDO." (TJPR -
1.0175327-90 - 1ª C.Cív. - Rel. Sérgio Rodrigues - DJPR
09.09.2005). Portanto, se a ora Agravante, em data de 29 de
setembro de 2006, ao protocolar pedido de reconsideração, teve
ciência inequívoca da decisão do julgador singular de fls. 85/
86-TJ, proferida no dia 23 de agosto de 2006, decisão essa que
já havia autorizado a ora Agravada a efetuar o levantamento da
importância depositada por conta do acordo realizado nos au-
tos (embora não tivesse havido a homologação do referido acor-
do), tem-se que a partir daquela data (29/09/2006), passou a
fluir o prazo para interposição de agravo de instrumento, recur-
so esse que somente foi protocolado no dia 06 de dezembro de
2006, o que evidencia sua total intempestividade e impede o
seu conhecimento. III - Nesse entendimento, e por tratar-se de
recurso manifestamente inadmissível, diante da evidente intem-
pestividade de sua interposição, nego seguimento ao agravo de
instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil. IV - Intimem-se. Curitiba, 14 de dezembro de
2006. Des. MÁRIO RAU - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0022 . Processo/Prot:   0392522-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246460. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001220 Prestação de Contas.
Agravante: Darci José Legnani, Alba Terezinha de Souza Ro-
drigues. Advogado: Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto.
Agravado: Luiz Antônio de Abreu. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1) Trata-se de recurso contra despacho que não concedeu ante-
cipação de tutela, na ação de prestação de contas que os agra-
vantes interpuseram contra o agravado. Alegam os agravantes
que adentraram com ação de prestação de contas, porque efetu-
aram uma sociedade advocatícia junto ao agravado e este esta-
ria se apropriando das verbas honorárias a que possuem direito
e que deveriam ser, regularmente, repartidas. Esclarecem que
requereram a antecipação da tutela para se bloquear os valores
a serem recebidos nos processos em que atuaram devido a tal
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sociedade e que o magistrado não a concedeu. Irresignados,
alegam que a antecipação da tutela é urgente, pois o agravado
estaria a se apropriar das verbas e que o magistrado despachan-
te não se alertou que a antecipação pretendida não causará pre-
juízos a terceiros (as partes de cada ação), pois existente con-
trato de honorários com todas estas partes, para a defesa, nos
processos. Frisam, também, que requereram que as importân-
cias restassem bloqueadas, tão somente, o que não causará pre-
juízos a ninguém. 2) Presentes os requisitos de admissibilida-
de, de se conhecer o recurso e de se INDEFERIR o efeito sus-
pensivo pleiteado, pois não se vislumbra a possibilidade de grave
prejuízo às partes se a providência for determinada somente a
final. De se asseverar que o despacho atacado salientou que
não concedia a tutela com base em dois motivos: a) porque o
bloqueio pleiteado poderia acarretar prejuízo às partes envol-
vidas (reclamantes nos processos em questão); e, b) porque o
que se pediu foi um bloqueio de valor superior ao que os pró-
prios agravantes alegavam lhes ser de direito. Assim e por isto,
justificou que na forma como foi requerida, a tutela não podia
ser antecipada. Neste recurso, os agravantes não atacam o se-
gundo motivo abordado pela decisão, o que, por si só, já é su-
ficiente, para se indeferir o efeito suspensivo pleiteado. Ade-
mais, estes não trazem prova alguma sobre a existência dos
alegados contratos de honorários, com as partes (reclamantes)
envolvidas. Assim, impossível o deferimento do efeito preten-
dido. 3) Oficie-se ao juízo agravado noticiando esta decisão e
para que forneça as informações que achar convenientes, em
10(dez) dias, inclusive sobre o disposto no artigo 526 do CPC.
4) Intimem-se. O agravado para, querendo, apresentar resposta
no prazo da legal. 5) Autorizo a chefia da seção a assinar os
ofícios necessários. 6) Regularize-se a distribuição destes au-
tos, na forma determinada pelo despacho do Presidente do Tri-
bunal. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior Juiz convocado - Relator

0023 . Processo/Prot:   0392560-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/247218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001302 Prestação de Contas. Agravante: L.
M.. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato (Defensor Pú-
blico). Agravado: V. M., M. C. M., T. A. G. M.. Advogado:
Marcio Cezar Melech. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em
ação de prestação de contas, atendeu promoção ministerial (fls.
138-139) e determinou que o Curador preste as contas por todo
o período da curatela. O Agravante alega que já há decisão que
considerou boas as contas prestadas e que o Ministério Públi-
co, sob alegação de erro material e de interesse da interditanda,
buscou a modificação da citada decisão por mera petição. Afir-
ma que isso viola o processo, sob o argumento de que, uma vez
que proferida a sentença (fl. 131), esgotou-se a atividade do
juízo singular. Diz que a manifestação do Ministério Público
não poderia ser acolhida sem a interposição do recurso cabível,
por tratar-se de sentença. Requer o provimento do agravo de
instrumento, para reformar a decisão de fl. 140 dos autos e
restabelecer a sentença que julgou boas as contas (fl. 131). Há
pedido de efeito suspensivo. Decido. O Curador de interdito
tem obrigação legal de prestar contas de todo o período da cu-
ratela. Assim, por se tratar de obrigação decorrente da lei, o
fato de, eventualmente, serem aprovadas contas de período
posterior não exime o Curador de prestar as contas do tempo
anterior. Por isso, não se há de exigir maiores formalidade para
impor ao Curador o dever de prestação de contas do período
anterior ao das contas já aprovadas, pelo que não podem ser
consideradas relevantes as razoes recursais. Indefiro, pois, o
pedido de efeito suspensivo. Defiro o processamento do agra-
vo de instrumento. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para solici-
tar-lhe informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se a Agravada para responder nos termos do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 29 de dezembro
de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direi-
to Convocado - Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0024 . Processo/Prot:   0351453-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58593. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2002.00000380 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: L.
A. C. S. D.. Advogado: Cinthia Sayuri Marubayashi Moretzso-
hn de Castro, Aldo Henrique Faggion, Luiz Alberto Rego Bar-
ros, Reimar Renato Rodrigues. Apelante: A. A. L.. Advogado:
Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro. Apela-
do: L. A. C. S. D.. Advogado: Cinthia Sayuri Marubayashi
Moretzsohn de Castro, Luiz Alberto Rego Barros, Aldo Henri-
que Faggion, Reimar Renato Rodrigues. Apelado: A. A. L..
Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima
Castro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Vista Advogado: Luiz
Alberto Rego Barros (PR004750)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 10/01/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00053

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 008 0379733-7
Adilson de Castro Junior 009 0379894-5
Agnaldo Juarez Damasceno 001 0332655-8
Ahmad Abdallah 019 0391841-8
Airton Sidney Fruhauf 006 0370144-4
Alencar Leite Agner 021 0392324-6
Altair Trova de Oliveira 020 0392214-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 008 0379733-7
Arlindo Ferreira Freitas 007 0370158-8

Ayslan Cunha Rocha 003 0356574-0
004 0356589-1

Beno Fraga Brandão 016 0390887-0
Célio Lucas Milano 003 0356574-0

004 0356589-1
Carlos Fernando Fecchio d. Santos 001 0332655-8
Carlos Henrique Schiefer 008 0379733-7
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 009 0379894-5
Christian Guenther 014 0390173-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 008 0379733-7
Clovis dos Santos Junior 022 0392410-7
Daniele Araújo Agner 021 0392324-6
Daniella Leticia Broering 009 0379894-5
Danilo Schiefer 008 0379733-7
Elias Nazareth Benato 013 0389887-3
Eraldo Lacerda Junior 017 0391286-7
Giovani Schlickmann 009 0379894-5
Guilherme Martins Hoffmann 022 0392410-7
Gustav Schuldt Langner 010 0385428-8
Isabela Mansur Sperandio 016 0390887-0
Ivan Xavier Vianna Filho 015 0390179-3
Ivandra Karla Tavares da Cunha 011 0388800-2
Jayme Barbosa Lima Netto 009 0379894-5
Jean Carlos Storer 022 0392410-7
Jones Mario de Carli 007 0370158-8
José Antonio Cordeiro Calvo 018 0391483-6
José Humberto Pinheiro 012 0389462-6
José Roberto Della T. Trautwein 016 0390887-0
José Roberto Sperandio 016 0390887-0
Leonardo Della Costa 009 0379894-5
Luciano Salimene 018 0391483-6
Luis Fernando Biaggi Junior 022 0392410-7
Luiz Guilherme Muller Prado 010 0385428-8
Luiz Sérgio de Toledo B. Filho 019 0391841-8
Marcello Taborda Ribas 017 0391286-7
Marcelo Márcio de Oliveira 012 0389462-6
Marco Antonio Tillvitz 018 0391483-6
Marcos Roberto Brianezi Cazon 001 0332655-8
Michele Katiane Covatti 009 0379894-5
Moisés Cândido Bernartt 012 0389462-6
Natália Bitencourt Gasparin 015 0390179-3
Nelson João Klas 015 0390179-3
Nelson João Klas Junior 015 0390179-3
Nilton Luiz Pacheco Loures 007 0370158-8
Oscar Guiss 010 0385428-8
Paulo Henrique de A. Gonçalves 011 0388800-2
René Ariel Dotti 016 0390887-0
Rodrigo Tosta Giroldo 005 0366514-7
Rogeria Dotti Dória 016 0390887-0
Ronaldo Leal Rolanski 005 0366514-7
Sylvia Nogueira Costa 005 0366514-7
Thiane Batista Rosas 013 0389887-3
Viviane Burger Balarotti 010 0385428-8
Vladimir Stasiak 002 0341560-3
Wagner de Melo Volpato 005 0366514-7
Washington Mansur Sperandio 016 0390887-0
Willian Marcondes Santana 009 0379894-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0332655-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/34613. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2006.00000050 Revisional. Agravante: P. R.
M. P.. Advogado: Carlos Fernando Fecchio dos Santos. Agra-
vado: E. F. S.. Advogado: Agnaldo Juarez Damasceno, Marcos
Roberto Brianezi Cazon. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rabello Filho. Despacho:

1. Reitere-se ofício ao douto Juízo originário, com brevidade.
2. Cumpra-se. 3. Int. Curitiba, 18 de julho de 2006. Des. RA-
FAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator

0002 . Processo/Prot:   0341560-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4778. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000006 Retificação de Re-
gistro. Apelante: Wanderley Tramontini. Advogado: Vladimir
Stasiak. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1 - Cuida-se de recurso de Apelação interposto por Wanderley
Tramontini. Verifica-se que o apelante, às fls. 86, apresentou
pedido de desistência do presente recurso de apelação. 2 - Com
efeito, constata-se que o apelante desistiu do direito de recor-
rer, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e,
como se trata de ato que independe da anuência da outra parte
e que produz imediatamente a extinção do direito processual,
transita, incontinenti, em julgado a decisão a que se refere. 3 -
Isto posto, em caráter monocrático, homologo a desistência
anunciada às fls. 86 para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. 4 - Dê-se ciência desta decisão ao juízo a quo e, poste-
riormente, baixa nos registros de pendência do presente feito.
5 - Cumpra-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2.006. D'Artagnan
Serpa Sá Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:   0356574-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/98091. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000898 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Laboratorio Dantas de Analises Clinicas S/c Ltda. Advogado:
Célio Lucas Milano. Apelado: Massa Falida de Hospital e Ma-
ternidade Sao Carlos - Isomed. Interessado: Ayslan Cunha Ro-
cha Síndico da Massa Falida. Advogado: Ayslan Cunha Rocha.
Apelado: Clisama/premium Operadora de Plano de Saude S/c
Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Despa-
cho:

Sobre a certidão de fl. 3700, diga a parte interessada.  Curitit-
ba, 06 de dezembro de 2006. Des. Celso Rotoli de Macedo
Relator

0004 . Processo/Prot:   0356589-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/111574. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000747 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Laboratorio Dantas de Analises Clinicas S/c Ltda. Advo-
gado: Célio Lucas Milano. Apelado: Massa Falida de Hospital
e Maternidade Sao Carlos - Isomed. Interessado: Ayslan Cunha
Rocha Síndico da Massa Falida. Advogado: Ayslan Cunha Ro-
cha. Apelado: Clisama/premium Operadora de Plano de Assis-
tencia A Saude. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Clayton Camar-
go. Despacho:

Sobre a certidão de fl. 257, diga a parte interessada. Curitiba,
06 de dezembro de 2006. Des. Celso Rotoli de Macedo Relator

0005 . Processo/Prot:   0366514-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145257. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000428 Execução de Título Judicial. Agravante: L. A.
S.. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Rodrigo Tosta Girol-
do, Ronaldo Leal Rolanski. Agravado: I. C. C., M. C. A. S.
Representado(a). Advogado: Sylvia Nogueira Costa. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Despacho:

1. Após certificado o trânsito em julgado da decisão de fl. 141
usque 143 TJ, arquivem-se. 2. Cumpra-se. 3. Int. Curitiba, 18
de dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
- Relator.

0006 . Processo/Prot:   0370144-4   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/160138. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000465 Declaratória. Suscitante:
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo. Susci-
tado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de
Toledo. Interessado: Vanir Alexandre Zandona, Elesia dos San-
tos, Jovenil Bernardo, Francisco Gomes de Oliveira, David Boff,
Luiz Antônio Amâncio da Silva, Lourival Ri Devanites, Maria
Tornquist, Eva Elinita Magalhães Ferreira, Luiz Carlos de Melo.
Advogado: Airton Sidney Fruhauf. Interessado: Brasil Telecom
Sa. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Cuidam estes autos de Conflito de Competência nº 370.144-
4, de Toledo - 2ª Vara Cível, em que é Suscitante o Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo e Suscitado o
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de Tole-
do. Referido conflito negativo de competência foi suscitado
diante da decisão do Juiz de Direito do Juizado Especial Cível
da Comarca de Toledo, por meio da qual declinou da compe-
tência para julgamento da Ação Declaratória de Nulidade de
Ato Jurídico com Pedido de Repetição de Indébito proposta
por Ivanir Alexandre Zandona e outros contra Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, e Brasil Telecom S/A. Segun-
do informam os autos o meritíssimo Juiz Suscitado considerou
equivocada a decisão que, de ofício, determinou a distribuição
dos autos ao Juizado Especial Cível afirmando tratar-se de pe-
dido endereçado à Vara Cível e não ao Juizado Especial; sendo
sabido que o exercício do direito de ação é facultativo para o
autor, nos termos do enunciado 01 do FONAJE (Fórum Nacio-
nal Juizados Especiais). Por isso, sem pedido expresso, susten-
ta não ser possível a distribuição dos autos ao Juizado Especi-
al, ressaltando ser o valor da causa de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), ou seja, superior em muito ao do teto dos Juizados Espe-
ciais, de 40 (quarenta) salários mínimos. Por isso, declinou a
competência dos autos, encaminhando à redistribuição. Por seu
turno, a meritíssima Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Toledo houve por bem suscitar o conflito negativo
por entender dever o Juiz, nos processos do Juizado Especial,
considerar o montante da causa para efeito de verificação da
competência, bem como o valor do objeto do pedido, isto é, o
correspondente benefício econômico pretendido pela parte au-
tora. Por isso, se o juiz receber um pedido com valor da causa
maior que o limite do juizado, deve dar andamento ao feito
considerando renunciado o crédito excedente dos 40 (quaren-
ta) salários mínimos. A douta Procuradoria de Justiça opinou
pela declaração de competência do Juízo Suscitado. II - Segun-
do o disposto no artigo 120, § único do Código de Processo
Civil, havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a
questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito
de competência. Com efeito, é precisamente isto o que ocorre
no caso vertente, em que a matéria objeto do debate instaurado
nestes autos já foi dirimida em outras ocasiões por este Tribu-
nal, como verbi gratia no Conflito de Competência Cível nº
356.167-5, da 11ª Câmara Cível em Composição Integral (Ac.
nº 42), no qual foi relator o eminente Desembargador Eraclés
Messias, julgado à unanimidade de votos em 16 de agosto de
2006 (DJ nº 7204) - verbis: "...Em que pese a respeitável Pro-
curadoria Geral de Justiça ter opinado pela competência do
Juizado Especial Cível, o parecer ateve-se à questão do valor
da causa; porém, este não consistiu no único motivo pelo qual
o Il Magistrado do Juizado Especial declinou de sua competên-
cia. Infere-se dos autos que os autores da Ação Declaratória de
Nulidade de Ato Jurídico, ao exercerem o direito de ação, opta-
ram por ajuizar a demanda junto à Vara Cível Federal da Co-
marca de Cascavel. Diante da incompetência da Justiça Fede-
ral, os autos foram remetidos à Justiça Estadual. Se os autores
pretendessem litigar junto ao Juizado Especial, o teriam feito
já na Justiça Federal. Não foi o que ocorreu. A Ação foi ajuiza-
da na Vara Cível, de modo que não se pode obrigar os autores a
litigar no Juizado Especial. Como se sabe, a escolha pelo rito

do Juizado Especial consiste em faculdade à disposição da par-
te. Trata-se de rito abreviado, com limitações acerca do direito
probatório e, sobretudo, com limitação do valor da causa em
até 40 (quarenta salários mínimos). Impor aos autores o rito do
Juizado Especial, neste caso, sem que os autores tivessem o
preferido e, ainda, obrigando-os a renunciar de parte do pedi-
do, para adaptar o valor da causa, seria, no mínimo, violar o
seu direito fundamental ao devido processo legal. Neste senti-
do já decidiu esta Corte: 'PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA
QUE HOMOLOGA TERMO DE COMPOSIÇÃO DE DANOS
CIVIS, REALIZADO SOBRE O RITO PREVISTO NA LEI
9099/95. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS
ALEGANDO INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM. CAU-
SA COM VALOR INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. COEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTOS DISTIN-
TOS. OPÇÃO AUTORAL. RECURSO NÃO PROVIDO. A
competência em razão do valor é opcional, dos Juizados Espe-
ciais Cíveis, em razão de não se poder compelir o autor a tri-
lhar via que lhe sacrifica a produção de provas e recursos.' (
TA-PR, extinto, 6ª CC, AC nº 194.984-5, Rel. Paulo Habith,
publ. DJ 01/08/2003.)' Por todo exposto, voto pela declaração
de competência da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo.". Ante
o exposto julgo improcedente o Conflito de Competência, de-
clarando como competente a eminente Juíza Suscitante, da 2ª
Vara Cível da Comarca de Toledo. Curitiba, 07 de dezembro de
2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0007 . Processo/Prot:   0370158-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/139842. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000494 Rescisão de Contrato.
Apelante: Delino Viganó. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Lou-
res, Arlindo Ferreira Freitas. Apelado: Máximo Inome Maier.
Advogado: Jones Mario de Carli. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por DELI-
NO VIGANÓ contra sentença proferida pelo MM. Juízo da
Vara Única da Comarca de Mangueirinha, em autos de rescisão
de contrato cumulada com perdas e danos sob nº. 494/2003,
opostos em face de MÁXIMO INOME MAIER. II - Verifican-
do o Sistema de Informatização JUDWIN deste Tribunal, veri-
fiquei a existência de outra apelação cível sob nº. 370.153-3
distribuída para o Des. Rafael Augusto Cassetari em data de
01/09/2006, devendo-se proceder ao apensamento dos mesmos
posto que aludem a causas conexas, nos termos do artigo 137,
§ 3º, do Regimento Interno. III - Determino de ofício, seja en-
caminhada e redistribuída a presente Apelação Cível nº.
370.158-8 face a prevenção do Des. Rafael Augusto Cassetari,
nos termos do artigo 137, §8º, do Regimento Interno deste Tri-
bunal. Intime-se. Cumpra-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2.006.
D'Artagnan Serpa Sá Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:   0379733-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/196297. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00001233 Alimen-
tos. Agravante: M. E. G.. Advogado: Carlos Henrique Schiefer,
Danilo Schiefer. Agravado: T. C. G.  Representado(a), B. C. G.
Representado(a). Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves, Ade-
mir Simões, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:

1. Após certificado o trânsito em julgado da decisão de fl. 169
TJ, baixem os autos. 2. Cumpra-se. 3. Int. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI -
Relator.

0009 . Processo/Prot:   0379894-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/185027. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000262 Declaratória. Apelante:
Telecomunicações São Paulo Sa - Telesp. Advogado: Leonardo
Della Costa, Jayme Barbosa Lima Netto, Willian Marcondes
Santana, Michele Katiane Covatti. Apelante: Empresa Brasi-
leira de Telecomunicações Sa - Embratel. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelante: Vesper
Sa. Advogado: Giovani Schlickmann. Apelante: José de Almei-
da da Silva. Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini. Apela-
do: Telecomunicações São Paulo Sa - Telesp. Advogado: Leo-
nardo Della Costa, Jayme Barbosa Lima Netto, Willian Mar-
condes Santana, Michele Katiane Covatti. Apelado: Empresa
Brasileira de Telecomunicações Sa - Embratel. Advogado: Da-
niella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado:
Vesper Sa. Advogado: Giovani Schlickmann. Apelado: José de
Almeida da Silva. Advogado: Carmen Lúcia Beffa Gallassini.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra sen-
tença proferida nos autos de Ação de Indenização por Danos
Morais, com pedido de Antecipação de Tutela, que julgou pro-
cedente a pretensão do autor (fls. 296/308), para condenar as
empresas rés, solidariamente, a pagar ao autor, à título de inde-
nização, por inscrição indevida de seu nome junto ao SERASA
e ao SCPC, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), corrigi-
dos pelo INPC a partir da data da sentença até a data e seu
efetivo pagamento, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado; determinando o cancelamento
definitivo dos referidos registros, confirmando a tutela anteci-
pada concedida, bem como declarou inexigível o débito referi-
do na inicial em relação ao autor, para todos os fins de direito.
Condenou-as ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação,
com fundamento no artigo 20, § 3º do CPC. No caso em co-
mento, vislumbra-se que trata-se de questão atinente exclusi-
vamente à responsabilidade civil, prescrita nos artigos 186 e
927 da Lei Adjetiva Civil, pois, alega o autor ter sofrido dano
moral causado por ato ilícito praticado pelas empresas apelan-
tes, consistente na sua inscrição ilegal em cadastro de inadim-
plentes perante órgãos protetivos do crédito pugnando pela re-
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paração do dano causado, não estando a discutir a prestação de
serviço realizado pela concessionária de telecomunicações em
relação ao terminal telefônico, ou falha ocorrente administrati-
vamente para rechaçar cobranças indevidas originadas das fa-
turas por ela apresentadas. No entanto, é forçoso reconhecer
que o objeto do presente recurso, não está dentre as matérias
previstas no art. 88, do Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com a redação alterada pelo artigo 7º
da Resolução nº 10/2005, de 25/05/05, como sendo de compe-
tência da 12ª Câmara Cível para ocorrência de seu julgamento.
Confira-se: "Art. 88. Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os
feitos atinentes à matéria de sua especialização, assim classifi-
cada: (...) V - à Décima Primeira e Décima Segunda Câmaras
Cíveis: a) ações relativas a Direito de Família e a união estável;
b) ações relativas ao Estatuto da Criança e do Adolescente, res-
salvada a matéria infracional; c) ações relativas ao Direito das
Sucessões; d) ações relativas a Registros Públicos; e) ações re-
lativas a arrendamento rural e parceria agrícola; f) ações relati-
vas à prestação de serviços, exceto quando concernente exclu-
sivamente à responsabilidade civil;" Destarte, sem adentrar na
questão meritória, resta inequívoco, pelo objeto do presente
recurso, ex vi do artigo supra citado, não ser desta câmara a
competência para julgá-lo, devendo ser remetido os presentes
autos à Câmara especializada deste Tribunal de Justiça, com-
petente para seu julgamento, conforme já decidido inclusive,
pelo Órgão Especial (CC nº 317.261-0/01, acórdão nº 7425-
OE, rel. Des. Tufi Maron Filho; e; CC nº 304.537-4/01, acór-
dão nº 7538-OE, rel. Des. Milani de Moura). Sendo assim, de-
volvo os presentes autos sem exarar pronunciamento. 3. À re-
distribuição. 4. Procedam-se as anotações de estilo. 5. Cum-
pra-se. 6. Int. Curitiba, 26.11.2006 Des. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI Relator

0010 . Processo/Prot:   0385428-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000687 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Adolfo Osmário Mueller. Advogado: Oscar Guiss,
Gustav Schuldt Langner. Agravado: Alvicio Getulio dos San-
tos. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Viviane Burger
Balarotti. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento impetrado contra decisão
judicial que acolheu exceção de pré-executividade proposta pelo
fiador do contrato locatício, ora agravado, julgando extinta a
execução em relação ao mesmo, vislumbrando sua ilegitimida-
de passiva ad causam, haja vista a prorrogação do referido con-
trato por prazo indeterminado, sem a sua anuência, acarretan-
do o término da sua responsabilidade acerca de débitos origi-
nados após vencido o prazo originário pactuado entre as par-
tes. Sustenta o agravante que o decisum a quo, não é merecedor
de prosperar, eis que há cláusula contratual expressa, esten-
dendo a responsabilidade do garante até a efetiva entrega das
chaves e desocupação do imóvel, tendo anuído, portanto, o fi-
ador, ora agravado, com a prorrogação realizada. Aponta ser
aplicável ao caso às disposições da lei de locações, mormente
seu art. 39, que preconiza a manutenção das garantias presta-
das até a efetiva devolução do imóvel bem como o disposto no
Código Civil de 1.916, art. 1.500, determinando a necessidade
de conduta ativa do fiador, no intuito de buscar sua exonera-
ção. Ainda, sustenta a inaplicabilidade, in casu, da súmula 214
do Superior Tribunal de Justiça, eis que ocorreu simples pror-
rogação contratual, o que não se confunde com aditamento con-
tratual. Compulsando os autos, reconhece-se que os argumen-
tos expendidos pelo agravante são de extremo relevo e, ainda
que admitidos em razão minoritária pelos tribunais estaduais e
tribunais superiores, não comportam julgamento pacífico de
forma antecipada, justamente em razão da aspereza do tema,
razão pela qual concedo o efeito suspensivo pleiteado, para
obstar o trâmite do feito originário até o julgamento final do
presente recurso pelo órgão colegiado, ex vi do artigo 558 do
Código de Processo Civil. 2. Comunique-se imediatamente ao
douto magistrado a quo, a suspensão do feito, cabendo-lhe, in-
clusive, prestar as informações que julgar pertinente, conforme
os artigos 526 e 529, ambos do Código de Processo Civil. 3.
Intime-se o agravado para fins do inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil. 4. Cumpra-se. Curitiba, 12 de de-
zembro de 2.006. D`ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado
Relator

0011 . Processo/Prot:   0388800-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233541. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00000120 Revisão de Contrato. Agra-
vante: V. P. S.. Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçal-
ves. Agravado: I. K. T. C.. Advogado: Ivandra Karla Tavares da
Cunha. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo em face da decisão prolatada nos autos de Ação
de Revisão de Cláusula sob nº. 120/2004, em trâmite perante a
1ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba proposta pela agravada, que indefe-
riu o pedido de reconsideração com o fim de restabelecer o
regime original acordado pelas partes. Em síntese, sustenta o
agravante que manteve união estável com a agravada até junho
de 2002, da qual nasceram os filhos V. P. S. F. (6 anos) e L. F.
P. S. (4 anos), cujos efeitos se consolidaram por acordo conclu-
ído em ação de dissolução. Assevera que está sendo acusado
injustamente pela agravada, negando que tenha contribuído para
o desvio de comportamento da formação moral de seus filhos,
uma vez que a agravada, de forma irresponsável e inconseqüente,
sem demonstrar qualquer preocupação com a honra e a digni-
dade do agravante, atribuiu a ele a culpa de ensinar práticas
libidinosas aos filhos, chegando a sugerir que ele teria abusado
sexualmente dos menores. Atenta para o fato de que essa acu-

sação baseou-se em relato de uma empregada doméstica que
teria surpreendido os meninos praticando sexo oral e, ao serem
indagados sobre quem teria lhes ensinado a prática, responde-
ram ter sido o 'papai'. Alega ter excelente relacionamento com
seus filhos e possui plenas condições morais e psicológicas para
tê-los em sua companhia, conforme demonstrado nos autos.
Aduz não haver fato novo, mas sim nova prova pericial sobre
os mesmos fatos, e, ao conceder a tutela antecipada para redu-
zir o horário de visita, proibir o pernoite e determinar o acom-
panhamento de sua funcionária, a MMª Juíza a quo está deso-
bedecendo a acórdão proferido em outro agravo de instrumen-
to sob nº. 154.232-5 da lavra do eminente relator Juiz Convo-
cado Mário Helton Jorge. Finalmente, pugna pela concessão
de efeito suspensivo ativo ao recurso e pelo provimento do agra-
vo, a fim de que se restabeleça o regime de visitas conforme
havia sido acordado pelas partes, tendo em vista que o mesmo
fora reduzido drasticamente. Em petição protocolada sob o nº.
247823/2006, que será oportunamente juntada aos autos, a agra-
vada anuncia fatos novos consubstanciados no recebimento da
denúncia e instauração de ação penal por atentado violento ao
pudor com abuso do pátrio poder, já tendo sido ouvidas todas
as testemunhas. Informa ainda ter sido confeccionado laudo
pericial por perita judicial, atendidos o contraditório e a ampla
defesa e, ainda, que o filho mais velho do casal prestou decla-
rações junto ao gabinete do Promotor de Justiça da 2ª Vara Cri-
minal, em 06/12/2006, deixando claro a existência da continui-
dade dos abusos e das ameaças feitas à criança. É o relatório
em breve bosquejo. II - Considerando haver tempestividade,
bem como estando presentes os demais pressupostos recursais
objetivos e subjetivos de admissibilidade, o conhecimento do
presente recurso é medida que se impõe. A situação em tela
comporta exame de imediato, eis que presentes os requisitos
do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, impondo-se
modificar a decisão agravada. A razão que sustenta a decisão
verberada é no sentido de que o teor dos documentos anexados
evidencia intuito instrutório, não se podendo afirmar categori-
camente que possuem o condão de demonstrar de forma ine-
quívoca a inocorrência dos fatos imputados ao réu, além do
que os depoimentos transcritos foram produzidos em autos di-
versos devendo ser analisados em conjunto com os demais ele-
mentos colhidos após o encerramento da fase instrutória. Por
conseguinte, o fato que se apresenta para análise desta Câmara
cinge-se a respeito da redução do direito de visita do genitor,
ora agravante, aos filhos V. F. e L. F., sob o argumento de que
se deve preservar da melhor forma a integridade física e emoci-
onal destes, até que definitivamente declarada a veracidade ou
não das circunstâncias narradas pela autora/agravada. Pois bem,
segundo consta da decisão agravada são vários os pedidos de
ambas as partes para restringir ou elastecer as visitas objeto de
revisão, o que conseqüentemente tumultua e prolonga a solu-
ção da lide. Esta constatação se comprova pelos sucessivos
agravos de instrumento interpostos. Em uma dessas ocasiões, a
agravada requereu novo pedido de antecipação de tutela ale-
gando 'nova prova' (laudo pericial) extraída dos autos de medi-
da cautelar inominada, buscando restringir o direito de visita
do agravado. A MM. Juíza "a quo" ao analisar o caso, entendeu
por bem restringir o direito de visita do agravado, não mais
permitindo o pernoite das crianças com o pai e, quanto aos dias
em que está autorizado a vê-las, adota-se o regime supervisio-
nado de visitas, ignorando acórdão proferido por este Egrégio
Tribunal de Justiça. Primeiramente, cumpre observar que, após
insistentes tentativas da agravante em obter a antecipação da
tutela, a magistrada entendeu por concedê-la tendo em vista a
juntada aos autos de novo documento consubstanciado em pe-
rícia judicial, extraída dos autos de cautelar inominada em apen-
so. Por outro lado, acolheu as provas juntadas pelo agravante,
optando pela não apreciação por serem estas depoimentos ex-
traídos de autos diversos. Todavia, os depoimentos trazem ele-
mentos significativos enquanto contraprova, eis que uma das
testemunhas é médico psiquiatra do Instituto de Criminalística,
com vasta experiência em perícia judicial, além de ser assisten-
te técnico nomeado pela defesa e, segundo consta de seu depo-
imento (fls. 132/163-TJ), não lhe foi conferido o direito de
acompanhar a perícia (fls. 149-TJ), tendo inclusive comunica-
do ao Juízo, ao que nenhuma providência fora tomada, resul-
tando na conclusão do laudo sem o seu acompanhamento. Fato
é que esta testemunha, em análise técnica, aponta falhas em
todos os laudos realizados, principalmente quanto à possível
existência de sugestionamentos pelos profissionais (fls. 139-
141-TJ), incluindo o laudo oficial realizado pela psicóloga Ju-
mára T. Pennacchi Souza, perita do Juízo, e que submetido ao
crivo do judiciário ensejou a decisão ora agravada. Pois bem,
as alegações da agravada são de extrema gravidade, motivo pelo
qual não se pode deixar de observar alguns aspectos relevan-
tes, dentre eles o fato de que o ato praticado pelas crianças foi
presenciado tão somente pela empregada e sua filha, que de
pronto atribuíram à conduta delituosa ao agravante, por ter sido
este indicado pelo filho mais velho, uma criança de aproxima-
damente 4 (quatro) anos, como sendo aquele que os ensinou tal
prática. Todavia, não houve uma preocupação maior em argüir
de forma incisiva as únicas testemunhas oculares, que, oportu-
no lembrar, são pessoas estranhas ao convívio familiar dos in-
fantes, assim como também não foi investigada, pelos profissi-
onais que tiveram contato com os menores, a existência de uma
figura masculina, de nome L., até então desconhecido dos pais.
Do laudo oficial, que serviu de fundamento para a douta ma-
gistrada proferir a decisão agravada, extrai-se o seguinte tre-
cho do depoimento da psicóloga Jumára Pennacchi: "Na verda-
de eu coloco em cima de todo o desenvolvimento de todas as
técnicas, de todas as observações feitas que houve um tempo
até que chegasse para que eu pudesse ser perita. E isso ficou
muito claro em decorrência de que tudo que foi feito, que hou-
ve um contato dessas crianças sim, com uma pessoa adulta, e
homem. Mas não poderia dizer se realmente seria a figura pa-
terna, em decorrência do tempo e dos inúmeros atendimentos
tanto quanto com médicos, psicólogos, até chegar a mim." (gri-
fei). Ao compulsar os autos e os depoimentos ali acostados, me
causou certa estranheza que a agravada tenha tentado, após a
ocorrência do fato e da denúncia, se reconciliar com o agravan-
te, lhe propondo inclusive casamento. Ora, é de se admirar que
uma mãe que tenha os filhos abusados e incitados à prática de
atos libidinosos pelo pai queira a reaproximação afetiva com
este, trazendo-o de volta ao convívio familiar. Outrossim, as

crianças foram expostas a diversas investigações de cunho físi-
co e psicológico, sendo inclusive levadas, pela mãe, ora agra-
vada, ao Instituto Médico Legal, o que leva à conclusão de que
essas crianças foram durante 3 (três) anos, diuturnamente, e
acredito ainda estarem sendo, indagadas sobre "o que foi que o
papai fez com vocês?". Não seria surpresa que, levado a pres-
tar declarações diante do Ministério Público, o infante V. F.
tenha dito que o 'papai' tenha tido com ele as atitudes relatadas
na declaração juntada pela agravada. A esse respeito inclusive
é o depoimento do médico psiquiatra Rui Cruz Fernando Sam-
paio: "Tem até estatísticas em cima disso, onde existe a ques-
tão de falsas acusações, e nessas falsas acusações às vezes as
crianças passam a acreditar efetivamente, como a criança está
nessa fase aí até os seis anos, ela em grande parte dos casos não
tem noção ao que é real, do que é fantasioso, ela acaba acredi-
tando na própria fantasia. Então, usando uma expressão extre-
mamente popular eu diria, água mole em pedra dura tanto bate
até que fura. Quer dizer, de tanto ela vivenciar ou experienciar
isso, ou ouvir falar nisso, ela acaba acreditando de repente que
isso é real." (grifei, fls. 157-TJ). Assim, dentro deste contexto,
entendo que a melhor solução que se apresenta para o caso,
não é a restrição do direito de visita do agravante aos filhos,
mas sim, deve ser feito o quanto antes, um acompanhamento
das crianças e dos pais, a fim de se aferir a verdade dos fatos.
Como se sabe, o contato dos filhos com os pais, é imprescindí-
vel para a formação sócio-psicológica destes. Não se deve pro-
curar afastar os filhos dos pais, cabendo relevar que por mais
que a criança esteja privada do convívio com algum dos pais
todos os dias, o referencial que tem quanto a ambos não pode
ser perdido, pois nenhum substituirá a função do outro. O di-
reito de visita é exercido não apenas no interesse do progeni-
tor, mas principalmente no interesse dos filhos que também têm
a necessidade de manter uma relação e um contato direto e
permanente com os dois progenitores. Esta convivência com
ambos os genitores é de suma importância para a construção da
personalidade, para o desenvolvimento psico-social da crian-
ça. Afinal, se a presença da mãe é importante e necessária à
formação da personalidade da criança, igualmente o é a do pai.
Toda proposta de restrição do direito de visita ao cônjuge que
não detenha a guarda, deve ser analisada com prudência, assim
como, as razões apresentadas pela parte para deferimento do
pedido. Para a limitação ou supressão deste direito se devem
avaliar vários fatores que circundam a vida da criança, tais como,
o convívio que esta tinha com ambos os pais, o grau de animo-
sidade entre os cônjuges, a possibilidade de resistência do ge-
nitor, que detém a guarda, à visitação, e ainda se existe situa-
ção de risco à criança ao lado do genitor que a visita. A este
respeito, Eduardo Leite, assevera que: "As soluções, em maté-
ria de visita, exigem redobrada cautela e grande sensibilidade
do juiz. Considerando a necessidade que tem a criança de pri-
var com ambos os genitores, todo o esforço do Judiciário deve
ser canalizado na manutenção da visita, permanecendo o teste-
munho do menor (ou do adolescente) numa situação excepcio-
nal, sob o risco de se favorecer situações injustas e, pois, con-
trárias ao interesse do menor. Não raramente se vivenciam situ-
ações dolorosas de separações, nas quais a mãe (na maioria das
vezes, guardiã) insinua no espírito da criança sentimento de
ódio, desprezo e hostilidade, em relação ao seu ex-esposo, tor-
nando ainda mais precária a situação da mesma ante a ruptura.
A idade e a maturidade da criança são elementos decisivos à
decisão do juiz. (...) O direito de visita não é um 'direito' dos
pais em relação aos filhos, mas é, sobretudo, um direito da cri-
ança. Direito de ter a companhia de seus dois genitores, direito
de ter amor de um pai ausente, direito de gozar da presença
decisiva do pai, direito de minorar os efeitos sempre nefastos
de uma ruptura incontornável." Entendo que as visitas do agra-
vante aos filhos V. e L. F. deverão ser realizadas amplamente,
nos termos do que ficara acordado por ocasião da separação
dos genitores, havendo por ora, a necessidade de acompanha-
mento das visitas pela Sra M., empregada do agravante, que já
vinha exercendo este mister, mesmo porque sua presença é fato
costumeiro na oportunidade em que as crianças pernoitam com
o pai, não causando estranheza e desconforto às mesmas. Ante
o exposto, dou provimento parcial ao presente recurso para re-
vogar a decisão proferida em primeiro grau e estabelecer o re-
gime de visitas supervisionado. III - Observe-se o disposto no
inciso II, do artigo 155, do Código de Processo Civil, quanto
ao processamento em segredo de justiça. IV - Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. V - Dê-se ciência à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VI - Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a
assinar os expedientes necessários ao fiel comprimento desta,
bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Atendendo-
se o disposto no C.N.C.G.J. VII - Dê-se baixa nos registros de
pendência do presente feito. Curitiba, 20 de dezembro de 2006.
D'ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot:   0389462-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235676. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2005.00000463 Ação de Despe-
jo. Agravante: Evaristo Noriuki Tagima. Advogado: Moisés
Cândido Bernartt, Marcelo Márcio de Oliveira. Agravado: Ani-
bal Candido de Moraes, Maria Aparecida Teixeira de Moraes.
Advogado: José Humberto Pinheiro. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que atri-
buiu também efeito suspensivo a apelo manejado, em ação de
despejo c/c cobrança de alugueres. Irresignado, o agravante aduz
a necessidade de reforma dessa r. decisão, pois não é possível a
atribuição de efeito suspensivo ao apelo interposto, visto que,
não está incluído e expressamente no art. 58 da Lei nº 8245/91,
portanto, não somente ser recebido no devolutivo conforme
previsão legal. É em síntese, o relatório. D E C I D O. Há de ser
dada razão ao agravante. Segundo a corrente majoritária, a ape-
lação inserta nas ações de despejo, de consignação em paga-
mento de alugueres e acessórios, revisionais e renovatórios, terá
efeito somente devolutivo, em razão do inciso V do art. 58 da
Lei nº 8.245/91 assim o prever expressamente. Neste sentido:
LOCAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. REJEIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. AÇÃO

DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA
COM RESCISÃO DO VÍNCULO LOCATÍCIO. PROCEDÊN-
CIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE. I - A rejeição dos embargos declaratórios não acarreta ofensa
ao art. 535 do CPC se não havia omissão a ser sanada no v.
acórdão embargado. II - Assentada jurisprudência desta Corte
no sentido de que a apelação contra sentença proferida em ação
de despejo somente comporta o efeito devolutivo, ex vi do art.
58, inciso V, da Lei nº 8.245/91. Precedentes. Recurso conhe-
cido em parte e nessa extensão provido. (REsp 488452/SO, 5ª
T., rel. Min. Felix Fischer, DJ 19.05.03, STJ). AGRAVO RE-
GIMENTAL. LOCAÇÃO. DESPEJO APELAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSI-
VO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 58, V, da Lei
nº 8.245/91, o recurso que ataca decisão proferida em ação de
despejo, mesmo que cumulada com outros pedidos, deve ser
recebido somente no efeito devolutivo. 2. Agravo regimental a
que se nega provimento (Ag. Rg. na MC 7552/SP, 6ª T., rel.
Min. Paulo Gallotti, DJ 05.12.05, STJ). E, ainda, este areópa-
go: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA NE-
GANDO SEGUIMENTO AO RECURSO, ANTE SUA MANI-
FESTA INADMISSIBILIDADE - AÇÃO DE DESPEJO CU-
MULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS - SENTENÇA
- INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO - RECE-
BIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - PRETEN-
SÃO A SE ATRIBUIR DUPLO EFEITO AO RECURSO - IM-
POSSIBILIDADE - NORMA ESPECÍFICA TRATANDO DO
ASSUNTO - ARTIGO 58, INCISO V, DA LEI N.º 8.245/91 -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - ENTENDIMENTO PACÍFICO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO ACERTADA
- AGRAVO DESPROVIDO. (Ag. 318.369-5/01 - rel. Des. Fran-
cisco Pinto Rabello Filho, 12ª CC, TJPR). Corroborando, in
verbis: PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DES-
PEJO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMEN-
TO. LEI 8.245/91. ART. 520 "CAPUT" DO CPC. INAPLICA-
BILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - O Superior Tribu-
nal de Justiça já pacificou entendimento, segundo o qual o art.
520 caput do CPC não se aplica aos recursos interpostos em
ação de despejo c/c cobrança, no sentido de conferir-lhes, tam-
bém, o recebimento no efeito suspensivo, eis que a hipótese
resta regulada por norma específica. II - Agravo interno des-
provido (Ag. Rg. no REsp 665692/SC, rel. Min. Gilson Dipp,
5ª T., DJ 13.12.04, STJ). Então, no caso em tela a apelação
manejada é recebida somente em seu efeito devolutivo, inci-
dindo na regra geral do inc. V do art. 58 da Lei de Locações,
não se aplicando o disposto no art. 520 do CPC, face sua inci-
dência subsidiária. Isso posto, dou provimento ao recurso in-
terposto, ex vi do art. 557 do CPC, recebendo a apelação inter-
posta somente no efeito devolutivo. 2. Comunique-se o douto
juízo originário. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. Cumpra-
se. 5. Int. Curitiba, 15 de dezembro de 2006. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI - Relator
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. Protocolo: 2006/237047. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00001036 Interdito Proibitó-
rio. Agravante: Emerson Eiji Takakusa. Advogado: Elias Naza-
reth Benato, Thiane Batista Rosas. Agravado: Paulina Maria
Aardoom. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipa-
ção da tutela recursal em face da r. decisão reproduzida às fls.
82/83-TJ e prolatada nos autos de interdito proibitório nº 1036/
2006, interposta por Emerson Aiji Takakusa em desfavor de
Paulina Maria AArdoom que indeferiu a liminar pleiteada. Em
síntese, sustentou o agravante que: a) a agravada reconhece a
posse exercida pelo agravante, através da notificação o que se
confirma também através das notas fiscais anexadas; b) o con-
trato de arrendamento foi devidamente inscrito à margem das
matrículas dos imóveis; c) a agravada há muito não exerce atos
de posse sobre o imóvel; d) a posse do agravante é justa e de
boa-fé, especialmente considerando-se que o contrato foi assi-
nado pelo administrador dos bens, motivo pelo qual merece ser
preservada; e) a demonstração da ilegalidade do ato praticado
pelo agente que ameaça contra a posse não é requisito da tutela
inibitória, para qual basta ao possuidor demonstrar sua justa
posse. Ao final requereu a concessão do efeito suspensivo ati-
vo e a reforma da decisão atacada. II) Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, conheço do
recurso. A situação em tela comporta exame de imediato, eis
que presentes os requisitos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil. Versa a espécie sobre recurso de Agravo de Ins-
trumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de
concessão da liminar de interdito proibitório, sob a alegação de
que o recorrente não comprovou a efetivação da posse e que
não se verificou, no feito, ato injusto e ilegal causador da tur-
bação ou esbulho da posse.. Em que pesem às alegações do
juízo monocrático, entendo que o recurso merece prosperar.
Consubstanciando dos autos, verifica-se que o agravante de-
monstrou o efetivo exercício da posse, através da notificação
juntada às fls. 64/65-TJ, em que a agravada reconhece que o
recorrente encontra-se na propriedade. Vale ressaltar, ainda, que
o contrato de arrendamento firmado entre o agravante e o co-
proprietário está devidamente registrado nas respectivas matrí-
culas dos imóveis. Além disso, foram juntadas às fls.74/109-TJ
notas fiscais em nome do agravante de produtos adquiridos para
a fazenda São João, objeto de discussão do presente recurso.
Vale destacar, também, que a ameaça de turbação ou esbulho e
o justo receio verificam-se com a notificação interposta pela
agravada. Sobre os requisitos do interdito proibitório Silvio
Rodrigues dispõe: "o atual Código de Processo Civil, em seu
art. 932, a respeito do interdito proibitório, enumera, como re-
quisitos para a propositura da ação, a posse do autor, a ameaça
de turbação ou esbulho por parte do réu e o justo receio". Dian-
te disso, contata-se que não há necessidade de que o ato de
turbação ou esbulho da posse seja necessariamente injusto e
ilegal, como afirmado pelo juízo a quo. Portanto, entendo se-
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rem suficientemente relevantes os argumentos do recorrente para
justificar a concessão do pedido liminar de interdito proibitó-
rio, pois vislumbro no caso concreto os requisitos essenciais e
conexos da medida. Face o exposto, na forma do parágrafo 1º-
A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao agravo de instrumento para o fim de reformar a decisão agra-
vada, deferindo o pedido liminar requerido inicialmente, com
fulcro no artigo 932 do Código de Processo Civil.. III) Publi-
que-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão
ao digno magistrado singular. IV) Autorizada a Sra. Chefe da
Seção Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel com-
primento desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de
fax. Atendendo-se o disposto no C.N.C.G.J. V) Dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 26 de
dezembro de 2006. D´Artagnan Serpa Sá Juiz Convocado  Re-
lator
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. Protocolo: 2006/240628. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2005.00000025 Alimentos com Regulamentação de Visitas.
Agravante: B. H. D. V. G.  Representado(a). Advogado: Chris-
tian Guenther. Agravado: S. D. V.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
B. H. D. V. em face de decisão proferida pelo Juízo da Vara
Cível e Anexos de Marechal Cândido Rondon, que nos autos
de Pedido de Regulamentação de Visita nº 25/2005, indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que o
agravante tem condições de arcar com as custas do processo,
face o mesmos ser professor universitário, com rendimentos
suficientes. Inconformado alega que necessita da concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita, vez que utiliza qua-
se que a totalidade de seus rendimento para suprir as necessi-
dades de sustento do menor, pelo fato de que a gravada não
presta nenhum auxilio. Aduz que o fato de perceber remunera-
ção mensal não gera a presunção de que possui condições de
arcar com o valor atinente as custas processuais. Por fim, re-
quer seja revogada a decisão proferida, mantendo-se o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, face não possuir condi-
ções de arcar com os valores, sem que com isso comprometa o
sustento de sua família. Além disso, requer o recebimento do
presente recurso, para que lhe seja conferido os efeito legais.
2. Antes de analisar a matéria de mérito recursal, compulsando
os autos, percebi que a parte recorrente não cumpriu com o
disposto no artigo 525 do CPC, inciso I, especificamente quan-
to à juntada da certidão de intimação da decisão interlocutória,
devendo essa encartar o prazo de publicação, ou intimação,
para que se verifique a tempestividade do recurso, pressuposto
extrínseco de admissibilidade recursal. Não prestando a sim-
ples extração de cópias dos autos, vez que são extremamente
omissa, além disso, cabe ressaltar, que entre a data aposta no
corpo da decisão interlocutória (09 de novembro de 2006) e o
efetivo protocolo do recurso nesse juízo (01 de dezembro de
2006), existe um longo interregno temporal, algo em torno de
24 (vinte e quatro dias). 3. Nestes termos, nego seguimento ao
agravo de instrumento, por defeito em sua formação - ausência
de juntada da certidão de publicação de prazo, peça obrigatória
elencada no artigo 525, I do CPC. 4. Intimem-se. 5. Dê-se ciên-
cia desta decisão ao juízo "a quo". 6. Após, baixem-se os regis-
tros de pendência do presente feito. Curitiba, 13 de novembro
de 2006.DES. COSTA BARROS Relator
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. Protocolo: 2006/238574. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000296 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: M. V. Q.  Representado(a). Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho, Natália Bitencourt Gasparin. Agra-
vado: J. C. M. Q.. Advogado: Nelson João Klas, Nelson João
Klas Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que con-
siderou válido acordo extrajudicial, determinando realização
de emenda para adequar a demanda pelo processamento do rito
descrito pelo art. 732 do CPC, em execução de alimentos. Irre-
signada, a agravante aduz a necessidade de reforma dessa deci-
são, pois, não há que se processar a execução intentada pelo
rito descrito no art. 732, mas sim, pelo do art. 733, ambos do
CPC, visto que, o acordo noticiado é inválido e ineficaz, a uma
não ter sido homologado judicialmente, a duas não ter sido
apreciado pelo Ministério Público, e, a três, ter sua genitora
extrapolado os limites ordinários da representação, desassisti-
da por advogado, além de não ter observado por advogado, além
de não ter observado a forma que lhe é prescrita nos artigos
842 c/c 1691, ambos do CC/02. Assim, por tais razões, é hígido
o título judicial apresentado, bem como, proposta a execução
alimentar pleiteando as três últimas parcelas, mais as vincen-
das, adequado o rito que comporta a prisão civil (art. 733 do
CPC) e, não, o exigido pelo douto Juízo originário para a emen-
da. É em síntese, o relatório. D E C I D O. A questão versada no
presente recurso é acerca da validade ou não de acordo extraju-
dicial entabulado entre as partes, (fl. 84 usque 86 dos autos
originários e, posterior ao título judicial, ora executado, dimi-
nuindo o encargo alimentar prestado a infante, assinado por
sua genitora, em representação. Todavia, não consta nele a
manifestação expressa do parquet, seja amuindo a posteriori,
seja tomando ciência a respeito, rumando à constatação de sua
invalidade jurídica por ser nulo ab initio, vez que, indispensá-
vel àquele ato por versar, o acordo, acerca de direito indisponí-
vel da infante. Então, em razão de direito exclusivo deste era
obrigatória a intervenção do parquet, ex vi dos artigos 850 e
852, ambos do CC c/c art. 82, inciso I do CPC, não sendo esta
ausência suprível. Neste sentido, a jurisprudência é pacífica, in
verbis: "RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL CELEBRADA PELA MÃE EM NOME DE
FILHA MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ATO QUE

EXTRAPOLA A SIMPLES GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO
DO PATRIMÔNIO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL E INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO IMPRESCINDÍVEIS".
- "A transação, por ser negócio jurídico bilateral, que implica
concessões recíprocas, não constitui ato de mera administração
a autorizar o pai a praticá-la em nome dos filhos menores inde-
pendentemente de autorização judicial. Realizada nestes mol-
des não pode a transação ser considerada válida, nem eficaz a
quitação geral oferecida, ainda que pelo recebimento de direi-
tos indenizatórios oriundos de atos ilícitos". (REsp nº 292.974-
SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi). - Uniformização da
jurisprudência pela C. Segunda Seção: "São indispensáveis a
autorização judicial e a intervenção do Ministério Público em
acordo extrajudicial firmado pelos pais dos menores, em nome
deles, para fins de receber indenização por ato ilícito". (EREsp
nº 292.974-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra). Recurso especial conhecido e provido. Corroborando tal
entendimento, ainda existiria outro óbice legal a dar contornos
de existência e validade ao acordo supramencionado. É que,
segundo o artigo 842 do Código Civil atual, exigível que o fos-
se mediante escritura pública, nas obrigações em que a lei a
exige, só que, neste aspecto, em complementariedade, o artigo
841, também do mesmo Codex, veda que este negócio jurídico
verse sobre todo e qualquer direito indisponível, em razão de
sua natureza intrínseca de caráter público, como no caso de
alimentos a serem prestados para menor. E, o fato de estar ou
não representado não lhe confere esta possibilidade, já que, a
indisponibilidade do direito é de ordem material personalíssi-
ma outorgada á criança/adolescente e, não, pertencente a seara
da disponibilidade patrimonial do(a) representante legal, ine-
xistindo-lhe capacidade para tanto. Diante disto, concluindo-
se pela nulidade ato, desprovido de eficácia e validade jurídica
para as partes, também o é para o processo executivo, já que,
hígido o título judicial que ora se executa. E, de conseqüência,
face a atualidade deste, comportando as parcelas vencidas (me-
ses de novembro a janeiro de 2006) anteriores à sua interposi-
ção (30.01.06 - protocolo de fl. 39 TJ), além das que se e ven-
cerem em seu curso, cabente seu processamento pelo rito des-
crito pelo art. 733 do CPC e não por aquele determinado pelo
douto juízo originário para a realização da emenda. Isso posto,
dou provimento ao agravo de instrumento para cassar in totum
o despacho de fls. 420 usque 423 dos autos nº 296/2006, para
que siga seu regular processamento, relegando para a futura
decisão a ser nele exarada no que se refere a possível compen-
sação pleiteada, fulcro no art. 557 do CPC. 2. Comunique-se o
douto Juízo originário, com urgência. 3. Dê-se ciência a douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba,
15 de dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSE-
TARI - Relator.
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. Protocolo: 2006/240477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000715 Renovatória de Contrato. Agravan-
te: themis investimentos ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
José Roberto Della Tonia Trautwein, René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão. Agravado: Set - Sociedade Educacional Tuiuti
Ltda. Advogado: José Roberto Sperandio, Isabela Mansur Spe-
randio, Washington Mansur Sperandio. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento em face da r. decisão
reproduzida às fls. 292/293-TJ e prolatada nos autos de ação
renovatória de locação nº 715/2006, interposta por Sociedade
Educacional Tuiuti Ltda. em desfavor de Themis Administra-
ção e Participações Ltda. que rejeitou as preliminares elenca-
das na contestação e declarou saneado o processo. Em síntese,
sustentou a agravante que a agravada não preencheu os requisi-
tos estabelecidos no artigo 71 da Lei de Locação, importando
na extinção do processo sem resolução do mérito, haja vista a
carência da ação. II) Presentes os pressupostos de admissibili-
dade intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso. A situação
em tela comporta exame de imediato, eis que presentes os re-
quisitos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
Versa a espécie sobre recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto contra decisão que rejeitou as preliminares elencadas na
contestação e declarou saneado o processo. Em que pesem às
alegações do juízo monocrático, entendo que o recurso merece
prosperar. Consubstanciando dos autos, constata-se que a agra-
vada não preencheu os requisitos exigidos pelo artigo 71 da
Lei de Locação. Primeiramente, não fez prova do exato cum-
primento do contrato em curso, haja vista que na matrícula jun-
tada às fls. 78/79-TJ verifica-se a ausência de averbação das
obras realizadas, conforme estabelecido no acordo judicial de
fls. 76-TJ. Restando, caracterizado, assim, infração contratual
(artigo 71, II da lei nº. 8245/91). Ademais, não instruiu o pro-
cesso com a prova de quitação dos impostos e taxas que incidi-
ram sobre o imóvel durante o período locatício, cujo pagamen-
to lhe incumbia. Juntou, somente, o comprovante de quitação
do exercício de 2005 (artigo 71 da lei nº. 8245/91). Derradeira-
mente demonstrou a agravante que a recorrida deixou de pagar
o IPTU dos exercícios de 2002 a 2004 do imóvel em questão.
Efetuando, sem anuência da proprietária, parcelamento junto à
Prefeitura Municipal de Curitiba dos citados débitos. Notada-
mente, demonstrada outra infração contratual (artigo 71 da lei
nº. 8245/91). Além disso, não comprovou através da certidão
de casamento o regime de bens do fiador indicado, para verifi-
cação da necessidade da autorização do cônjuge para prestar
fiança (artigo 71, VI da lei nº. 8245/91). Logo, in casu, restou
demonstrado a ausência dos requisitos do artigo 71 da Lei Lo-
catícia ao tempo da propositura da demanda renovatória, o que
implica no julgamento sem resolução de mérito da ação reno-
vatória. Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência des-
te Tribunal: "O entendimento deste Tribunal de Justiça do Pa-
raná. A renovação de contrato de locação só pode ser determi-
nada se o locatário houver preenchido todos os requisitos le-
gais exigidos, pelo que a inadimplência dos alugueres não a
autoriza (art.71, II, da Lei nº 8.245/91)". "LOCAÇÃO - RE-
NOVATÓRIA C.C REVISIONAL - DESPEJO - AUSÊNCIA
DE REQUISITO PARA RENOVAÇÃO - ORDEM DE DES-

PEJO - NOVO ALUGUEL FIXADO COM BASE EM PROVA
PERICIAL. 1. O descumprimento do contrato de locação obs-
taculiza o direito à sua renovação". Este também é o entendi-
mento de Theotonio Negrão: "A comprovação do integral cum-
primento do contrato de locação em curso constitui condição
sine qua nom para a propositura de renovatória de locação, e o
inquilino que descumpre qualquer uma de suas cláusulas [...]
carece do direito de propô-la, impondo-se a extinção do pro-
cesso, sem julgamento de mérito". Face o exposto, na forma do
parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de refor-
mar a decisão agravada, extinguindo o processo sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, § 3º, do mesmo codex,
condenando a agravada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios e conforme estabelece o artigo 74 da
Lei nº. 8245/91 estabeleço o prazo de seis meses para desocu-
pação do imóvel, após o trânsito em julgado. III) Publique-se e
intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao dig-
no magistrado singular. IV) Autorizada a Sra. Chefe da Seção
Cível a assinar os expedientes necessários ao fiel comprimento
desta, bem como, a utilização do uso do aparelho de fax. Aten-
dendo-se o disposto no C.N.C.G.J. V) Dê-se baixa nos regis-
tros de pendência do presente feito. Curitiba, 22 de dezembro
de 2006. D´Artagnan Serpa Sá  Juiz Convocado  Relator

0017 . Processo/Prot:   0391286-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079646 Repetição de Indébito. Agravante:
Paulo Kozlovski. Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marcello
Taborda Ribas. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
indeferiu pedido de assistência judiciária em ação ordinária de
inexigibilidade de débito c/c repetição. Argumenta o agravan-
te, no escopo de reforma dessa decisão que, que não possui
recurso suficiente para arcar com as custas processuais sem
prejuízo da própria subsistência, vez auferir renda insuficiente
a tanto. Ademais, segundo os termos da Lei nº 1060/50, basta a
simples declaração da interessada para que seja concedido o
benefício, conforme por ele realizado para sua concessão, ine-
xistindo elementos ao indeferimento. Compulsando os autos,
vislumbra-se o equívoco da r. decisão. Segundo o art. 4º da Lei
nº 1060/50, basta a simples afirmação da insuficiência de re-
cursos para pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, sob as penas da lei, para que seja concedido o
benefício da assistência judiciária. Entretanto, se nos autos,
houverem indícios de que o(s) requerente(s) não faz(em) jus ao
benefício, principalmente pautando-se por sua profissão, antes
de indeferi-lo, deve o douto magistrado singular proporcionar
que o mesmo faça prova da condição de miserabilidade ou da
necessidade momentânea do beneplácito legal. Nesse sentido:
"Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o
cargo exercido pelo interessado fazem em princípio presumir
não se tratar de pessoa pobre." (RT 686/185). Ocorre que, no
caso em comento, indício desfavorável à concessão é de que o
agravante pode auferir renda, em razão de sua qualificação la-
boral como comerciante, mas não coligiu qualquer prova indi-
cativa de não ser expressiva a impossibilitar-lhe o custeio da
demanda. Todavia, de per si, este elemento não era suficiente
para rechaçar a pretensão perquerida, sem que, antes lhe fosse
oportunizada a prova da necessidade da assistência judiciária.
Portanto, dou parcial provimento ao agravo manejado, 'ex vi'
do art. 557, § 1º-A do CPC, para revogar a decisão judicial,
oportunizando ao agravante a realização probatória da condi-
ção de miserabilidade. 2- Comunique-se, imediatamente, ao
douto Juízo originário. 3- Oportunamente, arquivem-se. 4 -
Cumpra-se. 5- Intime-se. Curitiba, 15 de dezembro de 2006.
Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0018 . Processo/Prot:   0391483-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/243123. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000029 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Apes - Associação Pro-
copense de Ensino Superior S/s Ltda. Advogado: Marco Anto-
nio Tillvitz, José Antonio Cordeiro Calvo. Agravado: Eduardo
Salimene. Advogado: Luciano Salimene. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
clarou ineficaz nomeação de bens à penhora, em execução de
título extrajudicial (locação). Irresignada, a agravante aduz a
necessidade de reforma dessa decisão, pois, esta não respeitou
os princípios norteadores do processo de execução, sobretudo
o art. 655 do CPC, vez que, os bens ofertados de sua proprieda-
de cumprem a ordem legal, não tendo sido feito em outros an-
teriores ao inciso V do supramencionado artigo por não os ter,
além do mais, o agravado apenas pugnou pela penhora de nu-
merário em conta bancária, sem provar sua existência, exigin-
do que fosse implementada em créditos recebidos (boca do cai-
xa), naquela espécie ou em cheques, mas, tal determinação,
não reflete acerca dos compromissos e o comprometimento dos
valores para sua própria mantença, olvidando na incidência dos
princípios da menor onerosidade e social da execução, ruman-
do, na eventualidade, de fixação de percentual para tanto. As-
sim, a nomeação realizada é hígida e eficaz, nos termos do § 1º
do art. 655 do CPC. Contudo, o recurso merece parcial provi-
mento. Preliminarmente, há de se descrever a seara fática do
processo executivo, para se corroborar ou não as razões de con-
vencimento do douto Juízo originário, em sua decisão, ora com-
batida. Inicialmente, a agravante, no ano de 2004, havia nome-
ado à penhora dois bens móveis que rechaçados por àquele,
manejou agravo de instrumento perante o extinto Tribunal de
Alçada que, deu provimento ao mesmo, aceitando a nomeação,
relegando a lavratura do termo para o primeiro grau. Todavia,
sem qualquer comunicação ao douto Juízo originário, a agra-
vante desfez-se daqueles, e, requereu a substituição por outros

(22 bens móveis), quando da confecção daquele termo, o que,
não só foi indeferido, declarando-se ineficaz a nomeação, de-
terminando-se a penhora na sua contabilidade, considerando
ato atentatório à dignidade da Justiça. Explicitada a seara fáti-
ca, vislumbra-se que o agravo se reporta exclusivamente a de-
claração de ineficácia da nomeação, sobretudo por ter aplica-
do, o douto Juízo originário o parágrafo único do art. 601 do
CPC. Segundo o artigo 655 do CPC, a nomeação de bens a
penhora segue uma ordem seqüencial de exclusão, pois, esta
foi assim prevista para atender os princípios da menor onerosi-
dade ao devedor e de satisfação integral do crédito pelo credor
de maneira rápida e eficaz. Então, se a indicação do bem pelo
devedor não corresponder a esta gradação, pode o credor re-
chaçá-lo ou não, em virtude da disponibilidade de seu direito,
e, ocorrendo a segunda hipótese, acompanhada de simples
motivação, a nomeação será declarada ineficaz pelo douto Juí-
zo originário, cabendo aquele a busca de bens no patrimônio
do devedor. Nesse sentido: "Ter-se-á por ineficaz a nomeação
de bens à penhora que não observou a ordem de preferência do
art. 655 do CPC, salvo convindo o credor. Assim, desobedeci-
da a ordem legal, devolve-se ao credor o direito de designar os
bens penhoráveis, sem a observar." (RT 748/307). "A penhora
deve recair nos bens da primeira classe, e só em falta destes
nos da classe imediata, e assim sucessivamente." (JTA 104/88).
No caso em tela, a agravada deu suas razões para não aceitar a
nomeação indicada, sobretudo porque foi feita sem observân-
cia da gradação legal, além de utilizar-se de meio protelatório
para furtar-se à concretude da primeira nomeação, conforme
supra descrito, razões pelas quais foi considerada ineficaz e,
como a primeira classe diz respeito a dinheiro, há diversos meios
legais disponíveis para o credor buscá-lo no patrimônio do de-
vedor, sendo um deles a penhora on-line ou o bloqueio destes
valores na sua conta bancária. Porém, este bloqueio há de se
coadunar com os princípios da menor onerosidade e da man-
tença da atividade mercantil, devendo ser deferido em percen-
tual razoável, apto ao pagamento do credor mas de forma a lhe
garantir a sua continuidade operacional sem riscos. Tal permis-
sivo é reiterado pela jurisprudência majoritária pátria, in ver-
bis: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE
O FATURAMENTO DA EMPRESA. CONSTRIÇÃO ADMIS-
SÍVEL, PORÉM DE CARÁTER EXCEPCIONAL, QUE DEVE
SER ADOTADA COM CAUTELA. INVIÁVEL TAL DETER-
MINAÇÃO ANTES MESMO DA CITAÇÃO DO EXECUTA-
DO PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA OU INDICAÇÃO DE
BENS À PENHORA. CONSTRIÇÃO ANULADA. CPC, ARTS.
620, 652 E 655. I. Conquanto admissível a penhora sobre o
faturamento da empresa em percentual razoável, tal constri-
ção, por comprometer o capital de giro e as operações da pes-
soa jurídica, constitui medida excepcional, não podendo, de
antemão, ser ordenada pelo juízo processante no próprio man-
dado citatório para a execução, antes mesmo que a devedora
fosse cientificada do prazo para pagamento e de indicação de
bens à penhora. II. Recurso especial conhecido e provido, para
anular a penhora. (REsp 513862/SP, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, 4ª T., DJ 06.10.03, STJ). PROCESSO CIVIL - AGRA-
VO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEA-
ÇÃO DE BEM MÓVEL (VEÍCULO AUTOMOTIVO) - RE-
CUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE- INOBSERVÂNCIA
DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655 DO CPC - EXIS-
TÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁ-
RIA PARA A GARANTIA DO DÉBITO - CONSTRIÇÃO QUE
NÃO AFETA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONE-
ROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO ART. 620 DO
CPC - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO -
DESPROVIMENTO. 1 - Esta Corte Superior tem decidido,
reiteradamente, que, a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ,
para comprovação e apreciação do dissídio, devem ser mencio-
nadas e expostas as circunstâncias que identificam ou asseme-
lham os casos confrontados, bem como juntadas cópias inte-
grais de tais julgados ou, ainda, citado repositório oficial de
jurisprudência. In casu, inexistente similitude fática entre os
vv. julgados confrontados, impossível conhecer da divergência
aventada. 2 - Tendo a empresa-executada nomeado à penhora
bem móvel de sua propriedade (veículo automotivo), não ob-
servando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Pro-
cesso Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente
indicação à penhora de dinheiro depositado em instituição fi-
nanceira, cuja utilização não afeta o funcionamento da empre-
sa, por ser de valor inexpressivo, face à grandeza econômica da
agravante. 3 - Este Tribunal de Uniformização, realizando in-
terpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual
Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo in-
cidir sobre dinheiro depositado em conta bancária de titulari-
dade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da
menor onerosidade da execução disposto no art. 620 da Norma
Processual (cf. REsp nº 528.227/RJ, REsp nº 390.116/SP). 4 -
Agravo Regimental desprovido. (Ag. Rg. no Ag. 612.382/RS,
rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª T., DJ 17.10.05, STJ). PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA.
EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO POSSIBILIDA-
DE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA
07/STJ. 1. A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido
de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipó-
teses excepcionais. Todavia, se por outro modo não puder ser
satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à
penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e
também com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicio-
nal, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP
286.326/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmu-
la 83/STJ. 3. Para que se infirmem as conclusões do acórdão
recorrido, no sentido da insuficiência do bem oferecido à pe-
nhora, seria necessário o reexame das provas constantes dos
autos, providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ.
4. Agravo regimental desprovido. (Ag. Rg. no Ag. 661597/RJ,
rel. Min. Fernando Goncalves, 4ª T., DJ 09.05.05, STJ). PRO-
CESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO -
PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL - RECUSA DO
CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA OR-
DEM ESTABELECIDA NO ART. 655 DO CPC - EXISTÊN-
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CIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA
PARA A GARANTIA DO DÉBITO - CONSTRIÇÃO QUE NÃO
AFETA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - REEXAME
DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDA-
DE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO ART. 620 DO CPC -
DESPROVIMENTO. 1 - Tendo a empresa-executada nomeado
à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a
ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é
admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à
penhora de dinheiro em conta bancária, cuja utilização não afeta
o funcionamento da empresa, face à grandeza econômica da
agravante. 2 - In casu, o Tribunal a quo entendeu que a penhora
da referida quantia em dinheiro não afeta o funcionamento da
empresa e nem compromete o seu capital de giro. Infirmar tal
posicionamento implicaria, necessariamente, o revolvimento do
conjunto fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra
óbice na Súmula 07 desta Corte. 3 - Este Tribunal de Uniformi-
zação, realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e 655
da Lei Processual Civil, já se manifestou pela possibilidade do
ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta ban-
cária de titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta
ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no
art. 620 da Norma Processual (cf. REsp nºs 528.227/RJ e
390.116/SP). 4 - Agravo regimental desprovido. (Ag. Rg. no
Ag. 753885/RJ, rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª T., DJ 07.08.06,
STJ). No caso em tela, o valor executado é expressivo e a em-
presa executada, pelo contrato social juntado, é estabelecimen-
to de ensino superior, sendo prudente que o bloqueio de valo-
res em sua contabilidade mensal, ocorra sem que comprometa
seu capital de giro, devendo o ser no percentual de 10%, em
tantos meses quanto necessário até a extinção da execução,
devendo esta adequação ser verificada a determinada pelo dou-
to Juízo a quo. Isso posto, dou parcial provimento ao instru-
mento manejado somente para especificar o percentual máxi-
mo de 10% para bloqueio de valores no faturamento da execu-
tada, existente em conta bancária, ou na boca do caixa (conta-
bilidade mensal), conforme supra estabelecida, fulcro no art.
557 do CPC. 2. Comunique-se àquele, com brevidade. 3. Opor-
tunamente, arquivem-se. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba, 18 de
dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI -
Relator.

0019 . Processo/Prot:   0391841-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/245710. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2006.00000498 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: O.
C.. Advogado: Luiz Sérgio de Toledo Barros Filho. Agravado:
M. M. C.. Advogado: Ahmad Abdallah. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por O. C. em face
da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara da Infância, Juven-
tude, Família e Anexos que, nos autos de ação de divórcio liti-
gioso direto (autos nº 171/2005) movida por M. M. C. contra o
ora agravante, rejeito a impugnação ao valor da causa, sob o
entendimento de estar este a refletir o valor dos bens a serem
partilhados, ou seja, o conteúdo econômico da ação. Irresigna-
do com a r. decisão, interpôs O. C. o presente recurso alegando
que:a agravada, quando da interposição da ação de divórcio
litigioso direto, ao formular o pedido final, não fez qualquer
menção a partilha de bens; que se não houve pedido de partilha
de bens este não deve ser considerado para ser fixado o valor
da causa; que trata-se de uma ação referente ao estado de pes-
soa, de modo que a causa deve ser considerada de valor inesti-
mável; que a partilha não pode ser considerada para a fixação
do valor da causa, ante a ausência de pedido explicito neste
sentido, o que se faz necessário. Alega ainda que a partilha de
bens não é condição para a decretação do divórcio direto, não
havendo prejuízo para as partes se este for decretado sem a
partilha dos bens. Ante tais razões, requer a reforma da decisão
proferida em primeiro grau. 2) Defiro o processamento do re-
curso e determino seja oficiado ao Douto Juízo de origem, so-
licitando-lhe as informações que entender oportunas, a serem
prestadas em dez (10) dias, inclusive acerca do cumprimento
do artigo 526 do Código de Processo Civil. 3) Na forma do
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intime-se a
parte agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta,
sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que entender ne-
cessárias. 4) Após, vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
5) Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários. Curitiba, 14 de dezembro de
2006 COSTA BARROS Relator

0020 . Processo/Prot:   0392214-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/245890. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001299 Arrolamento. Agravante: Belony
Rodrigues Finger, Maria Aparecida Finger Sostisso, Nestor
Sostisso, Rosa de Fátima Singer Gaboardi, Ana Rita Finger Dias,
Antônio Carlos Finger, Luiz Generoso Finger. Advogado: Alta-
ir Trova de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
clarou incompetência material, de ofício, em inventário. Irre-
signados, os agravantes aduzem a necessidade de reforma des-
sa decisão, pois, a demanda foi distribuída para o douto Juízo
originário que é competente para julgá-la e processá-la, vez
que, o de cujus ultimamente estava em Curitiba, na casa de seu
filho, tanto que este, por ser herdeiro e responsável pela admi-
nistração da herança, aforou-a nesta comarca, não só para faci-
litar-lhe o acesso à Justiça, mas sobretudo por questão finan-
ceira, já que a decisão objurgada se for mantida lhe causará
onerosidade excessiva e desnecessária impossibilitando-lhe o
acompanhamento do inventário. Ademais, não poderia ter sido
decretada a incompetência, de ofício, por tratar-se de compe-
tência relativa, sujeita à exceção, não interposta, devendo-se
processar o inventário pelo foro eleito. Entretanto, existem dois
óbices ao conhecimento e processamento do presente recurso,

quais sejam, a ausência de peças essenciais e a tempestividade.
Ocorre que, a questão ora invocada, qual seja, a incompetência
do foro para processamento do inventário foi declarada pelo
douto magistrado singular, conforme se vislumbra do teor do
despacho juntado à fl. 10 TJ, datado de 06.11.06. Posterior-
mente, os agravantes à fl. 20 TJ, manejam pedido reconsidera-
ção, requerendo novamente a reapreciação da mesma, pautan-
do-se na mesma argumentação, ora expendida, tendo ciência
daquele em data de 13.11.06 em razão do protocolo da petição
manejada. Então, a irresignação recursal deveria ter sido opor-
tunizada a partir da intimação do primeiro despacho, já que,
àquela decretação lhes trouxe prejuízo que somente agora in-
vocam lhe ocorrer, e não do presente que claramente mantém
àquele. Ademais, é assente tanto na doutrina quanto na juris-
prudência, o entendimento de que o pedido de reconsideração
não tem o poder de interromper o prazo para interposição de
recurso, nem tampouco reabri-lo, "ex vi" do art. 473 do CPC.
Neste sentido tem decidido esta Corte: "RECURSO - INTEM-
PESTIVIDADE - DECISÃO QUE APRECIA PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - SE A PARTE DEIXA DE OFERECER
RECURSO, NO PRAZO LEGAL, DA DECISÃO QUE EFE-
TIVAMENTE LHE CAUSOU PREJUÍZO, OCORRE PRE-
CLUSÃO, SOBRESSAINDO INTEMPESTIVIDADE O
AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTADO CONTRA
A DECISÃO QUE SIMPLESMENTE REJEITA O PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO DAQUELA - AGRAVO DESPRO-
VIDO." (TJPR Ac. Nº 23644, 1ª Câm. Cív., Rel. Ulysses
Lopes, 28/10/2003). "AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DEPOIS DE PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO - RECURSO MANIFES-
TAMENTE INTEMPESTIVO - PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE DILATAR PRA-
ZOS - AGRAVO NÃO CONHECIDO." (TJPR Ac. Nº 23902,
1ª Câm. Cív., Rel. Waldomiro Namur, 02/03/2004). E, não
há que se falar em restituição do prazo de 4 dias, vez que, a
força maior do prazo de 4 dias, vez que, a força maior para
sua concessão há de ser requerida e comprovada no douto
juízo originário, e não, nesta instância, por ser atribuição
exclusiva daquele, nos termos do art. 180 do CPC. Diante
disso, caracterizada a intempestividade do agravo, acarre-
tou, de conseqüência, a preclusão consumativa, por se tratar
de matéria discutida e decidida em ocasião anterior. Ade-
mais, se não bastassem tais considerações, os agravantes tam-
bém descumpriram o consignado no art. 525, inc. II do CPC,
ao olvidar em coligir o cotejo probatório do inventário para
que fosse possível, nesta instância, conhecer e julgar da ques-
tão posta à lume, pois, sem àqueles não se possui condições
de verificar se a decisão vergastada é ou não consentânea e
a adequada, em comparação ao teor daquele. E, sendo-lhe
ônus, ora descumprido, ruma-se a negativa de seguimento
ao presente. Aliás: Nesse sentido: "O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com
as necessárias ao exato conhecimento das questões discuti-
das. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar se-
guimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele". ('in' nota 5, Código de Processo Civil, Theotonio
Negrão, e Jsé Roberto F. Gouvêa, 36ª ed., 2004, pág. 617).
Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto, ex vi do
inc. II do art. 525 c/c art. 557, ambos do CPC. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 18 de de-
zembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI -
Relator.

0021 . Processo/Prot:   0392324-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/245249. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000617 Inventário. Agravante:
Espólio de Antonio Chemeres, Ana Oliveira Chemeres, Divo-
nei Chemeres, Luiz Chemeres, Silvaine Horst Petranski Che-
meres, Marli da Aparecida Chemeres, Marlene Chemeres, Neri
Chemeres, Noeli Chemeres, Tereza de Santana. Advogado: Alen-
car Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ESPÓLIO
DE ANTONIO CHEMERES, representado por ANA OLIVEI-
RA CHEMERES em face da decisão proferida pelo MM. Juiz
da 1ª Vara Cível de Maringá que, nos autos de ação de inventá-
rio (nº 617/2002), movida por Ana Oliveira Chemeres em face
do espólio, não acolheu o pedido de retificação da partilha,
uma vez que a mesma já fora homologada. Irresignado com a r.
decisão, recorrem ANA OLIVEIRA CHEMERES e outros, ale-
gando que: a decisão agravada merece reforma uma vez que
estaria contrária ao que dispõe o artigo 1028 do Código de Pro-
cesso Civil, o qual permite que a partilha seja emendada nos
mesmos autos de inventário; que no caso dos autos, foi encon-
trado depósito em conta corrente, em nome do espólio, no va-
lor de R$ 552,39 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e trinta e
nove centavos), o qual ficou fora da relação dos bens do espó-
lio; que o artigo 1028 do Código de Processo Civil permite a
retificação da partilha após o trânsito em julgado da sentença.
Ante tais razões, requerem os agravantes a concessão da tutela
antecipada, nos termos do artigo 527, inciso III do Código de
Processo Civil, a fim de deferir a retificação da partilha na for-
ma do artigo 1028 do mesmo codex; que a verossimilhança das
alegações esta presente, ante a existência de dispositivo ex-
presso que autoriza a retificação da partilha, e o fundado re-
ceio de dano irreparável esta no fato de que a não retificação
da partilha, importará na extinção do processo. Caso não seja
este o entendimento do Tribunal, requerem também os agra-
vantes a concessão do efeito suspensivo. Ao final requerem o
provimento do agravo para a reforma da decisão proferida em
primeiro grau. É o relatório. 2. Defiro o processamento do re-
curso. Em juízo de cognição sumária, entendo por ora pela não
concessão da tutela antecipada recursal requerida. Todavia,
concedo o efeito suspensivo requerido até decisão final a ser
proferida pela Câmara. 4. Oficie-se ao Douto Juízo de origem,
solicitando-lhe as informações que entender oportunas, a se-
rem prestadas em dez (10) dias, inclusive acerca do cumpri-
mento do artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Autorizo
o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expe-
dientes necessários. Curitiba, 18 de dezembro de 2006. COS-
TA BARROS relator

0022 . Processo/Prot:   0392410-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/247253. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00000995 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: F. M. F., I. W. F. S., I.
A. F. S. S.. Advogado: Guilherme Martins Hoffmann. Agrava-
do: N. S. S.. Advogado: Jean Carlos Storer, Luis Fernando Bi-
aggi Junior, Clovis dos Santos Junior. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que re-
vogou a assistência judiciária gratuita, anteriormente concedi-
da, em execução de alimentos. Irresignados, os agravantes adu-
zem a necessidade de reforma dessa decisão, pois a revogação
operada não encontra respaldo nos autos originários, sendo fun-
damental a mantença da assistência judiciária para consegui-
rem obter o encargo alimentar que lhe é devido pelo agravado
e, até o presente momento, impagos, sobretudo porque deve se
ater aos fins sociais do art. 4º da Lei nº 1060/50, já que não
dispõem dos valores para pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. É em breve síntese, o relatório. D E C I D O. Há de
ser dado provimento ao recurso manejado. É que, segundo a
interpretação conjunta dos artigos 11 e 12, ambos da Lei nº
1060/50, as custas e despesas processuais, bem como, os hono-
rários advocatícios, serão pagos pelo vencido ou pelo benefici-
ário da assistência judiciária gratuita, quando comprovada mu-
dança na sua condição econômica. Este entendimento está pa-
cificado nos Tribunais pátrios, como ora colaciona-se: "A su-
cumbência é para ambas as partes, ainda que uma delas atue
amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva
condenação. Em havendo mudança patrimonial do vencido,
antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio
contrário afetaria o princípio da igualdade jurídica entre autor
e réu. Justifica-se a distinção por fator econômico. A sentença,
na espécie, não é condicional. Condicional é a execuão". (RSTJ
40/547). E, ainda: "Assistência judiciária gratuita. A sucum-
bência recíproca leva à compensação dos honorários, além das
despesas, consoante o art. 21 do CPC". Ademais, o artigo 13 da
supramencionada lei prevê que "se o assistido puder atender,
em parte, as despesas do processo, o juiz mandará pagar as
custas, que serão rateadas entre os que tiverem direito ao seu
recebimento". No caso em tela, vislumbra-se que a revogação
do beneplácido legal o foi precipitada, já que, além dos extra-
tos bancários juntados às fls. 16 usque 18 TJ (fl. 06 a 08 dos
autos originários), não revelarem expressiva movimentação
bancária, apesar da exeqüente Fabíola ter sido qualificada, na
inicial, profissionalmente como gerente de vendas, deveria o
douto Juízo originário, antes mesmo àquela concessão, ter de-
terminado a apresentação do respectivo hollerith para certifi-
car-se acerca da necessidade invocada. Porém, não o fez, as-
sim, agora, nesta fase final da execução, em que, a situação
fático-probatória desta condição de miserabilidade invocada
restou inalterada durante a tramitação da demanda, e, sem a
exigência do documento supramencionado, não há respaldo para
a revogação operada. Ademais, tal situação não pode causar
qualquer inquietação ao douto Juízo originário, visto que, após
o pagamento do crédito na execução ocorrerá mudança de for-
tuna apta à exigibilidade das custas e despesas processuais, na
eventualidade de sucumbência recíproca. Isso posto, dou pro-
vimento ao agravo manejado para cassar a decisão objurgada,
ex vi do art. 557 do CPC. 2. Comunique-se imediatamente o
douto Juízo originário. 3. Dê-se ciência a douta Procuradoria
Geral de Justiça. 4. Oportunamente, arquivem-se. 5. Cumpra-
se. 6. Int.  Curitiba, 18 de dezembro de 2006. Des. RAFAEL
AUGUSTO CASSETARI - Relator.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 10/01/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00079

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de Castilho 003 0355086-1
Adriana Zilio Maximiano 022 0391280-5
Anassílvia S Antunes Arrechea 028 0391618-9
Antonio Silva de Paulo 017 0390159-1
Aparecido Domingos Errerias Lopes 002 0338744-4/01
Aparecido Donizetti Andreotti 002 0338744-4/01
Arno Jung 024 0391641-8
Bruno Ponich Ruzon 022 0391280-5
Carlos Raul da Costa Pinto 001 0328173-2
Carlyle Popp 028 0391618-9
Caroline Augusta de Souza 014 0386507-8
Cassiana Maria Medeiros Frazão 017 0390159-1
Cilene Benassi Perozim 004 0359298-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 008 0369462-0
Daniel Hachem 016 0389707-0
Daniele Neves Popika 016 0389707-0
Danielle Nadal 006 0362526-1
Dirceu Frederico 005 0361557-2
Dirceu Pagani 002 0338744-4/01
Eduardo Rafael Sabadin 018 0390613-0
Eraldo Lacerda Junior 023 0391296-3
Fábio Augusto Zanlorenci 014 0386507-8
Hugo Benedito Silveira Santos 003 0355086-1
Indianara Maria R. Schuinki 006 0362526-1
Ivan Xavier Vianna 001 0328173-2
Ivan Xavier Vianna Filho 001 0328173-2
Ivo Henrique Bairros 003 0355086-1
Jaafar Ahmad Barakat 011 0380773-8
Janaina Baptista Tente 003 0355086-1
Jefferson Carlos da Cruz 012 0381740-3
João Ademir Ribeiro Pontes 010 0375650-7
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 014 0386507-8
José Luiz Teleginski 019 0390936-8
Kelly Yurico Yokota 019 0390936-8
Leandro Luiz Kalinowski 015 0389600-6
Leda Ramos May Correa 020 0391015-8
Leila Teresinha Betim 009 0373280-7
Lidia Wolcov 025 0392260-7

Lorival Favoretto 007 0365254-2
Luiz Alberto de Oliveira Lima 012 0381740-3
Luiz Francisco Barcellos Bond 001 0328173-2
Luzia Aparecida Favetta 010 0375650-7
Marcelo Ivan Melek 017 0390159-1
Marcio Antonio Batista da Silva 005 0361557-2
Marco Antonio Langer 021 0391160-8
Mari Kakawa 019 0390936-8
Maria Fernanda Simões Bellei 016 0389707-0
Maria Ilma Caruso 015 0389600-6
Maria Lúcia Schiebel 028 0391618-9
Mariantonieta Ferraz Portela 012 0381740-3
Marlene Paes Guareschi 026 0392307-5
Marley Trevisan 018 0390613-0
Marta de Fátima Melo 008 0369462-0
Mauricio Sprenger Natividade 013 0385743-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 016 0389707-0
Michelly Alberti 003 0355086-1
Neiva Kmeteuk 017 0390159-1
Olga Rocha Botega 025 0392260-7
Omar José Baddauy 022 0391280-5
Oslei Bega Junior 002 0338744-4/01
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 001 0328173-2
Paulo Eduardo Ribeiro Soares 024 0391641-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 028 0391618-9
Rafael Henrique de Oliveira Costa 017 0390159-1
Rafael Munhoz de Mello 014 0386507-8
Reinaldo Caetano dos Santos 011 0380773-8
Ricardo de Freitas Vasco 009 0373280-7
Roberto Munhoz de Mello 014 0386507-8
Rogério Andreotti Errerias 002 0338744-4/01
Rosângela Furtado de Melo 010 0375650-7
Rubens Moretti 004 0359298-7
Rubens de Lima 012 0381740-3
Sérgio Pereira da Silva 027 0392393-1
Simone Rocha de Cristo Leite 021 0391160-8
Tatiana Cristina Silvestre 002 0338744-4/01
Vera Lucia de Paula X. P. Veiga 027 0392393-1
Wagner José Coltro 022 0391280-5
Wolmir Cardoso de Aguiar 024 0391641-8
Zuldemar Souza Q. d. Sant'anna 028 0391618-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0328173-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/7605. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003289 Separação. Agravante: A. C.
V. C.. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Paulo Eduardo
Fernandes da Costa Pinto. Agravado: E. T. T. C.. Advogado:
Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan Xavier Vianna, Luiz Francisco
Barcellos Bond. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Aguarde-se o decurso do prazo solicitado.  Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
- Relator

0002 . Processo/Prot:   0338744-4/01   Medida Cautelar Inci-
dental

. Protocolo: 2006/67897. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 338744-4 Ação Rescisória. Requerente:
Condomínio Edifício Royal Garden. Advogado: Aparecido
Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti, Ro-
gério Andreotti Errerias, Oslei Bega Junior, Tatiana Cristina
Silvestre. Requerido: Luciane Fontes Beltran Paschoal. Advo-
gado: Dirceu Pagani. Requerido: Carlos Gilberto Almodin, Edna
Emília Gomes da Motta Almodin. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Cuida a espécie de medida cautelar com pedido de liminar
incidental à Ação Rescisória nº 338.744-4, que o requerente
moveu contra Luciane Fontes Beltran Paschoal, Carlos Gilber-
to Almodin e sua esposa Edna Emília Gomes da Motta Almo-
din. Sustenta o requerente ter postulado a rescisão do julga-
mento proferido na Apelação Cível nº 368.665-5, da egrégia
15ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada, pelo qual res-
tou condenado ao pagamento de comissão de corretagem à re-
querida Luciane Fontes Beltran Paschoal, por violação dos prin-
cípios da coisa julgada, do contraditório e da ampla defesa, e
por traduzir julgamento extra petita. Alega ter o julgamento
avançado sobre matéria não inserida na devolução recursal,
porque tendo o julgador monocrático sentenciado apenas os
seus litisconsortes Carlos Gilberto Almodin e sua esposa no
pagamento da referida comissão, jamais poderia o tribunal ad
quem, extrapolando os limites do pedido formulado no apelo
por eles interposto, condená-lo em lugar destes. Noticia estar
sendo ameaçada de sofrer dano patrimonial de monta e dificíli-
ma reparação, pois na execução do julgado rescindendo já or-
denou o juízo a quo a penhora de numerário existente na sua
conta bancária, ato este que lhe acarretará prejuízos e impedirá
até mesmo o pagamento de salários a seus empregados, a quita-
ção de encargos fiscais, trabalhistas, e o adimplemento de con-
tas de água, luz, etc. Sustentando finalmente a presença dos
requisitos legais necessários, pugnou pelo acolhimento liminar
e definitivo do pedido, a fim de suspender a execução da deci-
são rescindenda até o julgamento definitivo da demanda prin-
cipal. O pedido de liminar foi deferido (f. 54/57). As partes
responderam, pugnando pela improcedência do pedido, com
revogação da liminar. Colhida a réplica da parte autora, mani-
festou-se a douta Procuradoria Geral de Justiça pela procedên-
cia do pedido (f. 138). II - Não lograram os requeridos trazer a
lume qualquer argumento capaz de abalar os fundamentos pe-
los quais, excepcionalmente, foram suspensos os efeitos da
decisão transitada em julgado. Realmente, a pretensão deduzi-
da na ação rescisória, à luz dos fatos e provas até aqui eviden-
ciados, desfruta de plausibilidade. Ademais, não há qualquer
dúvida de que a penhora de numerário na conta bancária da
parte Autora lhe é prejudicial, por representar óbice ao seu fun-
cionamento regular, com reflexos indesejáveis como a sonega-
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ção ou atraso de salários e outras despesas básicas como água e
luz. Destarte, ante a presença dos pressupostos de admissibili-
dade da cautelar - fumus bonis juris et periculum in mora, julgo
procedente o pedido, confirmando a liminar, ao efeito almeja-
do de suspender, como de fato suspendo, a execução do pro-
cesso - Ação de Cobrança nº 255/2001, da 6ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, até a decisão do mérito da ação rescisó-
ria ou ulterior deliberação. III - Intimem-se. Curitiba, 27 de
dezembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto Relator

0003 . Processo/Prot:   0355086-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/105092. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000319 Declaratória. Agravante:
Edulesia Andres Brecher, Elisângela de Oliveira Soares, Gentil
Rossato Baptaglin, Iraci Esperidião dos Santos, João Vicente
Carvalhais, Levino Francisco Antunes, Matilde de Basso Baro-
ni, Ozair Pinheiro, Vera Lúcia Alcântara. Advogado: Janaina
Baptista Tente, Hugo Benedito Silveira Santos. Agravado: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Ivo
Henrique Bairros, Michelly Alberti. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de justiça
gratuita interposto por Edulesia Andres Brechner, Elisangela
de Oliveira Soares, Gentil Rossato Baptaglin, Iraci Esperidião
dos Santos, João Vicente Carvalhais, Levino Francisco Antu-
nes, Matilde Basso Baroni, Ozair Pinheiro e Vera Lúcia Alcân-
tara contra a decisão proferida em ação declaratória de inexigi-
bilidade cumulada com repetição de indébito e pedido de tutela
antecipada movida em face de Brasil Telecom S/A, de indeferi-
mento do pedido de assistência judiciária gratuita. Os recor-
rentes ajuizaram ação declaratória apresentando, na inicial,
declarações em que afirmam não possuírem condições em ar-
car, sem prejuízo de seu sustento, com as custas processuais e
honorários advocatícios, sendo entendimento dos Tribunais
Superiores de que basta essa simples afirmação, pelos interes-
sados, para a concessão de tal benefício. Ao final pugnam seja
concedido efeito suspensivo ao recurso alegando estarem pre-
sentes à espécie seus requisitos autorizadores. II - Na reforma
do Código de Processo Civil (Leis nºs 8.950, de 13.12.94 e
9.756, de 17.12.98), concedeu-se ao relator a faculdade de dar
provimento a recurso contra decisão que contrarie jurisprudên-
cia dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior.
É pacificado o entendimento de que basta a simples alegação
do interessado na própria petição inicial para que o juiz conce-
da-lhe a assistência judiciária gratuita, constituindo presunção
juris tantum de que o requerente de tal benefício é necessita-
do.1 Assim, o recurso merece ser provido, eis que a decisão
agravada confronta com a jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça, senão vejamos: "... Pelo sistema legal
vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição, de que não
está em condições de pagar as custas do processos e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." (STJ,
REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T.,
DJ em 08.06.1998, p. 113) (grifo nosso) "Processual civil. Re-
curso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de po-
breza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do es-
tado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo."
(STJ, REsp nº 469594/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Tur-
ma, j. em 22.05.03) "PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA GRATUI-
TA - DECLARAÇÃO DE POBREZA AFIRMADA - Pelo ad-
vogado. O pedido para ser contemplado com os benefícios da
justiça gratuita pode ter fincas em declaração de pobreza fir-
mada pelo advogado com poderes para o foro em geral, dispen-
sada a exigência de poderes específicos, e pode ser formulado
em qualquer fase do processo, inclusive na apelação. Recurso
parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em parte."
(STJ, RESP 543023-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU
01.12.03, p. 00365) "MANDADO DE SEGURANÇA CON-
TRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO, POR
FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECISÃO QUE INDE-
FERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTIÇA -RE-
CURSO PROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a
parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º),
ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver
fundadas razões para isso (art. 5º). II - Criada, no caso concre-
to, situação na qual fica a parte impossibilitada de obter o exa-
me da decisão denegatória da gratuidade, em segundo grau de
jurisdição, em razão da alegada hipossuficiência financeira,
concede-se a segurança para que o recurso tenha regular pros-
seguimento, com o exame do mérito da pretensão nele deduzi-
da, a fim de que as garantias constitucionais do acesso à Justiça
e do duplo grau de jurisdição sejam preservadas. III - Recurso
ordinário conhecido e provido." (STJ, RMS nº 9346/RJ, rel.
Min. Waldemar Zveiter, 3ª Turma, j. em 04.02.99) Destarte, a
própria Lei nº 1.060/50 que trata da Assistência Judiciária Gra-
tuita em seu artigo 4º, expressamente prevê: "a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família." (grifo meu). Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, deferindo
a pretensão dos agravantes. Comunique-se o meritíssimo Juiz
singular o inteiro teor desta decisão. Intimem-se e após, arqui-
vem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto
Relator fc/cg

0004 . Processo/Prot:   0359298-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115392. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00002232 Alimentos. Agravante: P. T. S.. Advogado: Ci-

lene Benassi Perozim. Agravado: N. G. T., G. T.. Advogado:
Rubens Moretti. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de atribui-
ção do efeito suspensivo interposto por P. T. da S. nos autos de
ação de execução de alimentos provisórios que lhe moveram
N. G. T. e G. T., determinando a citação do ora agravante para
efetuar o pagamento integral dos alimentos devidos, sob pena
de prisão. Alega o recorrente não ter o julgador monocrático
considerado, ao prolatar a decisão recorrida, a farta prova do-
cumental de redução de sua capacidade econômica e conse-
qüente impossibilidade de arcar com o pagamento dos valores
em execução. Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, e ao final, pelo seu provimento, a fim de reformar a
decisão objurgada. Às f. 71/75-TJ, o eminente Juiz convocado
D'Artagnan Serpa Sá deferiu o almejado efeito suspensivo. Em
sua resposta, as recorridas pugnaram pela manutenção da deci-
são atacada por seus próprios fundamentos. O meritíssimo juiz
a quo comunicou o cumprimento, pelo agravante, do contido
no artigo 526 do Código de Processo Civil, bem como a manu-
tenção do seu entendimento. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo não conhecimento ou, no mérito, pelo des-
provimento do agravo. II - Uma vez concluído o processamen-
to recursal forçoso é dar acolhimento à preliminar aventada no
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça (f. 118/122-TJ),
de inadmissibilidade do recurso. Trata-se de agravo interposto
da decisão que determinou a citação do recorrente para com-
plementar o pagamento das 03 (três) últimas pensões, sob pena
de prisão, na execução de alimentos que lhe moveram as agra-
vadas. Cuida-se de despacho de mero expediente do qual não
cabe recurso, conforme orientação jurisprudencial já pacifica-
da no Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do
aresto a seguir ementado - v.g.: "PROCESSUAL CIVIL. CITA-
ÇÃO. EXECUÇÃO. DESPACHO. CARGA DECISÓRIA. INE-
XISTÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUA-
BILIDADE. 1 - O despacho determinando a citação, no pro-
cesso de execução, é de mero expediente, sem carga decisória,
não desafiando, pois, o manejo de agravo de instrumento. 2 -
Recurso não conhecido." (STJ, RESP 242185-RJ, 4ª T., rel.
Min. Fernando Gonçalves, j. em 16.09.04, publ. DJ 11.10.04,
p. 329) Como é intuitivo concluir, o despacho que ordena a
citação do executado, ainda que interposto em execução fun-
dada em título judicial, ou seja, em sentença condenatória pro-
ferida em ação de alimentos, não tem natureza de decisão in-
terlocutória, e portanto, não é atacável pela via do agravo de
instrumento. Dando cumprimento ao comando cogente do arti-
go 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso pela sua manifesta inadmissibilidade, revogando a deci-
são anterior pela qual se atribuiu efeito suspensivo à decisão
guerreada. Curitiba, 27 de dezembro de 2006. Des. Ivan Borto-
leto Relator

0005 . Processo/Prot:   0361557-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/96122. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000263 Testa-
mento. Apelante: Noeme da Silva Sucupira Gomes. Advogado:
Dirceu Frederico. Apelado: Marcus Nobrega Gomes, Denise
Nobrega Gomes Stencel, Eveline Nobrega Gomes. Advogado:
Marcio Antonio Batista da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Apelação Cível nº 361.557-2, no autos de abertu-
ra, registro e publicação de testamento, sob n.º 263/2005, da
Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do Oeste, em que é apelan-
te NOEMI DA SILVA SUCIPIRA GOMES e apelados MAR-
COS NÓBREGA GOMES E OUTROS, interposta em vista de
sentença decisão encartada (fls. 40/42), que julgou improce-
dente o pedido formulado na inicial, por entender inexistir qual-
quer nulidade a ser sanada, condenando a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. Nas razões
recursais (fls. 46), em apertada síntese, alega que o Código Civil
vigente convalidou o vício que inquinava o testamento, pois
determina a necessidade de somente 03 (três) testemunhas, sen-
do que o Código revogado exigia a 05 (cinco) testemunhas.
Requer, portanto, a reforma da sentença. Contra-arrazoado o
recurso (fls 52/54). A Douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou pelo não conhecimento do recurso, face a sua intempesti-
vidade. É o relatório. 2. Porém, em que pese as argumentações
deduzidas nas razões recursais, deixo de conhecer do recurso
de apelação, porque protocolado a destempo, senão vejamos:
Da certidão de fls. 43, depreende-se que o início do prazo para
a interposição de Apelação Cível se deu em 10 de fevereiro de
2006 (inclusive), e transcorreu normalmente até o dia 24 de
fevereiro de 2006. O presente recurso, contudo, só foi protoco-
lado em 01 de março de 2006, como atesta o protocolo judicial
às fls. 45, de tal sorte que, de forma inequívoca, o mesmo é
intempestivo. 3. Em face do exposto, nos termos do art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento à Apelação Cível
de fls. 46/, porque manifestamente inadmissível, em razão da
sua interposição intempestiva. 4. Intimem-se, após baixem os
autos à Vara de orgigem. Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
DES. COSTA BARROS Relator

0006 . Processo/Prot:   0362526-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/108583. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2002.00000152 Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelan-
te: V. C. P. E.. Advogado: Danielle Nadal. Apelado: A. S.. Ad-
vogado: Indianara Maria Rodrigues Schuinki. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de apelação cível contra r. sentença que julgou pro-
cedente o pedido inicial em ação de guarda. Entretanto, noti-
ciou-se nos autos à fl. 137 a desistência do presente recurso.
Destarte, julgo prejudicado o apelo interposto, face a perda do

interesse recursal, ex vi do inciso VI, do art. 267 do CPC. 2.
Custas na forma da lei. 3. Como já houve ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça (fl. 134 TJ), arquivem-se, oportuna-
mente. 4. Cumpra-se. 5. Intime-se. Curitiba, 15 de dezembro
de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - relator.

0007 . Processo/Prot:   0365254-2   Medida Cautelar

. Protocolo: 2006/141479. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00000247 Exoneração de Alimentos.
Requerente: S. R. W.. Advogado: Lorival Favoretto. Requeri-
do: M. R. W.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto. Despacho:

1. Trata-se de Medida Cautelar nº 365254-2, incidente à apela-
ção nº 360580-7, proposta por S. R. W. em face de M. R. W..
Em síntese, sustenta o requerente que propôs ação de exonera-
ção definitiva de pensão alimentícia, a qual foi julgada proce-
dente tendo em vista que a requerida atingiu a maioridade, que
vivia maritalmente, bem como que não estava comprovadamente
estudando. Aduz que a requerida, inconformada com a deci-
são, interpôs recurso de apelação, a qual foi recebida nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Relata que o recurso foi interposto
a fim de procrastinar o cumprimento da sentença, ou seja, a fim
de não desobrigar o ora requerente do dever alimentar. Asseve-
ra que estão presentes os requisitos da concessão liminar da
cautelar, uma vez que a mantença dos descontos em folha dos
valores pagos a título de prestação alimentícia poderão causar
lesão grave ou de difícil reparação. Pleiteia, ao final, a conces-
são de liminar a fim de suspender imediatamente os descontos
em folha de pagamento até a final decisão deste Tribunal, ou,
alternativamente, que o pagamento seja feito em conta judicial.
É o relatório. DECIDO. 2. Segundo o artigos 253 e 254 do
Regimento Interno deste Tribunal A medida cautelar incidente
será requerida ao Relator do processo (...)  sendo o seu proce-
dimento o estabelecido na lei processual. Assim, para a con-
cessão do pedido cautelar liminarmente necessária a configu-
ração dos pressupostos fumus bonis iuris e periculum in mora.
Quanto ao primeiro, existe na hipótese sumária de analise dos
autos, bem como no juízo provisório, uma aparência de verda-
de caracterizada pela narração e coerência dos fatos com a pre-
tensão que se visa alcançar, bem como pelos documentos jun-
tados com a inicial. Contudo, inexiste o periculum in mora da
decisão. Não há nos autos provas de que o pagamento da pen-
são alimentícia irá causar dano ao requerente. Com efeito, con-
siderando a natureza alimentar da obrigação, o requerente não
restou demonstrado que com o pagamento dos alimentos sua
situação financeira ficará abalada ou em estado de penúria.
Ademais, o recurso de apelação foi recebido no duplo efeito,
conforme a previsão legal. Apesar da ação de pedido de exone-
ração de alimentos ter sido julgada procedente, a decisão não é
definitiva, estando pendente o julgamento do recurso. Assim,
ao requerente, até o presente momento, compete o pagamento
dos alimentos, vez que além da decisão não ter transitado em
julgado, inexistem provas de que o pagamento dos alimentos
poderá gerar danos irreparáveis ao ora requerente. Pelo que
indefiro a liminar pretendida. 4. Cite-se a requerida para apre-
sentar contestação no prazo de cinco dias, indicando as provas
que pretende produzir (artigo 802 e 319 do Código de Processo
Civil). 5. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Considerando os procedimentos diversos
da presente cautelar e da ação principal, a fim de evitar o tran-
camento da analise do recurso de apelação, determino o desa-
pensamento dos autos. 7. Após, voltem conclusos a este Rela-
tor Convocado (vinculado ao feito, em atendimento a Resolu-
ção 21/2005).  Curitiba, 03 de agosto de 2006. Juiz José Lau-
rindo de Souza Netto - Relator Convocado

0008 . Processo/Prot:   0369462-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/155672. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000440 Alimentos. Apelante:
M. J. G.. Advogado: Marta de Fátima Melo. Apelado: M. R. G.
Representado(a), L. R. G.  Representado(a). Advogado: Clodo-
aldo de Meira Azevedo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de apelação cível interposta por M. J. G. em face de
sentença que julgou procedente ação de alimentos ajuizada por
M. R. G. e L. R. G. (representados). O apelante afirma que
houve cerceamento de defesa, já que não lhe foi concedida a
oportunidade para produção das provas necessárias à elucida-
ção dos fatos. Requer o provimento do recurso para que seja
anulada a sentença recorrida. Recebido o recurso apenas no
efeito devolutivo, os apelados apresentaram resposta de fls. 49/
53, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da deser-
ção e, no mérito, o desprovimento do recurso. A douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se às fls. 63/66, opinando
pelo não conhecimento do apelo. II. O presente recurso não
merece ser conhecido, diante da evidente deserção. O recor-
rente deixou de efetuar o preparo do recurso, providência in-
dispensável na hipótese em exame, a teor do que dispõe o arti-
go 511, do Código de Processo Civil. Sendo o preparo requisi-
to extrínseco de admissibilidade do recurso, a sua ausência -
inexistindo requerimento de assistência judiciária no recurso
ou deferimento deste benefício pelo Juízo de primeiro grau -
acarreta o não conhecimento do apelo, e de conseqüência, a
não apreciação da questão de mérito impugnada. Nesse sentido
posiciona-se este Tribunal: " APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-ACI-
DENTE - - APELAÇÃO CÍVEL SEM O PREPARO PRÉVIO
DAS CUSTAS. DESERÇÃO -. NÃO CONHECIMENTO DA
APELAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REE-
XAME NECESSÁRIO - POR UNANIMIDADE." (Apelação
Cível e Reexame Necessário n.º 353329-3, 7° Câmara Cível,
Rel. Des. Antenor Demeterco, DJ 10/11/2006) " AGRAVO INO-
MINADO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO À APE-
LAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS RECURSAIS JUNTAMENTE COM AS RA-
ZÕES DO RECURSO - DESERÇÃO - DECISÃO CORRETA

- RECURSO DESPROVIDO. Não merece reparo a decisão sin-
gular do Relator que nega seguimento a apelação deserta por
não ter sido comprovado o preparo juntamente com as razões
do recurso." (Agravo n.º 366710-9/01, 6ª Câmara Cível, Rel.
Des. Prestes Mattar, DJ 20/10/2006) Assim sendo, com base no
art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apela-
ção. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator

0009 . Processo/Prot:   0373280-7   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/172751. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00000573 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Leila Teresinha Betim (advogado), Ri-
cardo de Freitas Vasco (advogado). Paciente: A. C.  (Réu Pre-
so). Aut.Coatora: J. D. 4. V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advogados L. T.
B. e R. F V, que pretendem a concessão de liminar para expedi-
ção de alvará de soltura em favor de A.C. (RÉU PRESO), face
de decisão proferida nos autos de Execução de Alimentos sob
nº 0573/2004, promovida por B. I.C., representada por sua ge-
nitora J. R.i I., em que foi decretada a prisão do paciente pela
prazo de 60 (sessenta) dias, sendo que o mesmo foi recolhido
ao ergástulo em 27 de julho de 2006. Alega que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal por parte do juízo referido,
muito embora confesse que não restam dúvidas sobre a ausên-
cia do pagamentos dos alimentos devidos. Ressalta que não
tem condições de arcar com o devido e que já utilizou dos mei-
os judiciais para reverter dita situação, com a propositura de
ação revisional de alimentos, pendente de decisão até a presen-
te data. Por tais razões, requereu seja concedido alvará de sol-
tura. 2. Por decisão de fls. 24/25-TJ, não foi concedida a limi-
nar pleiteada, seguido-se vista a Douta Procuradoria de Justi-
ça, que exarou o parecer de fls. 97/99-TJ. 3. O presente habeas
corpus está prejudicado ante a perda do seu objeto. Da análise
dos autos, depreende-se que o mandado de prisão civil foi cum-
prido em 27.07.2006 (fls. 10/11-TJ). Consta, também, do pare-
cer do ilustríssimo representante da Procuradoria Geral de Jus-
tiça que: "Tendo em vista que a custódia civil do devedor foi
determinada pelo prazo de sessenta dias e que o respectivo
mandado foi cumprido no dia 27 de julho do corrente ano
(fls.11), constata-se que na presente data já não mais subsiste a
prisão que ensejou a impetração do presente writ." Deste modo,
o presente habeas corpus é de ser julgado prejudicado, pela
perda do seu objeto, tendo em vista que decorreu o prazo esta-
belecido no decreto prisional e o paciente já deve ter sido colo-
cado em liberdade. Assim, é de se aplicar a norma contida no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil: "Art.267. Extingue-
se o processo sem julgamento do mérito: ... VI - Quando não
ocorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual". 4.
Diante do exposto, ante a perda do objeto, e, nos termos do art.
267, VI, do Código de Processo Civil, e art. 140, XXV, do Re-
gimento Interno do Tribunal, declara-se extinta a presente ação
constitucional de habeas corpus cível por superveniente falta
de interesse. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. DES.
COSTA BARROS Relator

0010 . Processo/Prot:   0375650-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/181255. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000929 Alimentos. Agravante: J. P..
Advogado: João Ademir Ribeiro Pontes. Agravado: A. V. M. P..
Advogado: Luzia Aparecida Favetta, Rosângela Furtado de
Melo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:

1. Verificando-se a configuração do periculum in mora e do
fumus boni iuris, concernente a desconto em folha de paga-
mento de encargo alimentar fixado em demanda, com objeto
idêntico, àquela já extinta em razão de acordo homologado,
concedo o efeito suspensivo para obstar o cumprimento da de-
cisão objurgada (fl. 08 TJ), nos autos nº 929/06, fulcro no art.
558 do CPC. 2. Comunique-se o douto Juízo originário a res-
peito, enviando-lhe fotocópia das fls. 25 e 26 TJ destes autos.
3. Intime-se a agravada para fins do inciso V do art. 527 do
CPC. 4. Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. 5. Cumpra-se. 6. Int. Curitiba, 14 de dezembro de 2006.
Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0011 . Processo/Prot:   0380773-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/184946. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000453 Ação de Despejo.
Apelante: Arlucam Doces e Salgados Ltda. Advogado: Reinal-
do Caetano dos Santos. Apelado: Hussein Mohamad Hachem.
Advogado: Jaafar Ahmad Barakat. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de recurso de Apelação Cível e face de decisão que
julgou procedente o pedido de despejo cumulado com cobran-
ça de aluguéis, nos autos nº. 453/2005. 2. Carece a recorrente
de legitimidade processual, vez que não houve no presente a
juntada de seu Estatuto Social, documento hábil a satisfazer a
exigência do art. 12, VI, do Código de Processo Civil. 3. Com
efeito, converto o julgamento em diligência para que o recor-
rente regularize sua representação processual, em 15 dias, sob
pena de não conhecimento do recurso de apelação, ex vi dos
artigos 13 e 515, § 4º, do Código de Processo Civil brasileiro.
4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba, 04 dezembro de 2006. Des.
RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator

0012 . Processo/Prot:   0381740-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/201725. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2002.00000806 Separa-
ção. Agravante: J. P. C.. Advogado: Rubens de Lima, Luiz Al-
berto de Oliveira Lima, Jefferson Carlos da Cruz. Agravado: E.
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G.. Advogado: Mariantonieta Ferraz Portela. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Des-
pacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Ausente pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Ofi-
cie-se ao Juiz da causa para que preste informações no decên-
dio legal. Aguarde-se o prazo de resposta e das informações em
Juízo, não havendo atendimento desta última, renove-se a soli-
citação. Com as informações, dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.  Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0013 . Processo/Prot:   0385743-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218980. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003027 Revisional de Alimentos.
Agravante: I. M.. Advogado: Mauricio Sprenger Natividade.
Agravado: I. M. J., R. C. P. M.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. deci-
são que indeferiu a minoração liminar da parcela mensal ali-
mentícia devida aos agravados, ao entendimento de não ter res-
tado, de plano, demonstrada a alteração do binômio necessida-
de/possibilidade. Argumenta o ora agravante que tal decisum
não merece prosperar, eis que pretende tão-somente, em face
do significativo aumento das despesas com educação dos ali-
mentados (especificamente de sua filha R.), manterem os paga-
mentos dos valores até então suportados, que já comprometiam
aproximadamente 75% (setenta e cinco por cento) dos valores
mensais que percebe. Aponta que arca de forma exclusiva com
as despesas dos filhos, que já atingiram a maioridade civil, sem
qualquer colaboração da sua ex-esposa, sendo esta médica.
Compulsando os autos, reconhece-se que os argumentos ex-
pendidos pelo agravante são de extremo relevo, em virtude de
possível configuração de dano de difícil reparação ao mesmo,
mormente devido ao acréscimo repentino de mais de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) nas despesas referentes
aos estudos da filha R. que, de R$ 537,60 (quinhentos e trinta e
sete reais e sessenta centavos), deu salto quantitativa para R$
3.122,34 (três mil, cento e vinte dois reais e trinta e quatro
centavos), decorrente do seu ingresso na Faculdade de Medici-
na da UNAERP - Universidade de Ribeirão Preto. Com efeito,
ainda que o genitor tenha expressamente aquiescido em sede
de ação de alimentos, ao pagamento do montante de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) a título de alimentos mensais para
cada filho e mais as despesas de educação de ambos, indepen-
dente do valor, por certo que a mensalidade cobrada pelo curso
superior ao qual ingressou a filha R. (R$ 3.122,34) é de monta
bastante alta, e que supera, por exemplo, o valor pago ao mes-
mo curso de medicina, cursado em Curitiba, em instituição de
ensino nacionalmente reconhecida, pelo outro filho, I. J., (R$
1.698,40) em quase R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
mensais. Nesse mister, sabe-se que a verba alimentícia deve
atender tanto a necessidade do alimentado quanto a possibili-
dade do alimentante, conforme estabelece o art.1.694, parágra-
fo 1º, do Código Civil e, através da análise do binômio possibi-
lidade/necessidade verifica-se que o valor que passou a ser re-
pentinamente exigido do alimentante após o ingresso de sua
filha em instituição de ensino superior, tornou-se oneroso em
demasia, quando confrontado com sua declaração de rendimen-
tos anuais. Embora detenha o ora agravante rendimentos signi-
ficativos com o exercício da medicina e suas condições finan-
ceiras estejam em patamares acima do padrão nacional, isto
não importa em presumi-la apta a cobrir, de forma exclusiva,
toda e qualquer despesa de seus filhos. Ensina nossa jurispru-
dência:: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALI-
MENTOS - FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM
FAVOR DA EX-ESPOSA E DOS TRÊS FILHOS - BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE - ELEMENTOS PROBA-
TÓRIO ACERCA DA INCAPACIDADE FINANCEIRA DO
AGRAVANTE REVELAM QUE O VALOR DOS ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS SE APRESENTA INADEQUADO -
QUANTUM QUE SE CONFIGURA, POR ORA, EXCESSI-
VO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.694, § 1 º, DO CC - REDU-
ÇÃO DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS PARA R$ 500,00 -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJPR - 12 ª Câ-
mara Cível - Agravo de Instrumento n º 317.825-4 - Acórdão n
º 2631 - Relator Des. Celso Rotoli de Macedo - J. 12/05/2006).
E, "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALIMEN-
TOS - DESPACHO LIMINAR QUE DEFERE PEDIDO DE
ALIMENTOS PROVISÓRIOS - VALOR ARBITRADO EM
DESACORDO AO BINÔMIO POSSIBILIDADE/NECESSI-
DADE - REDUÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO PROVIDO."
(TJPR - 8 ª Câmara Cível - Agravo de Instrumento n º 174.907-
3 - Acórdão n º 5399 - Relator Des. Clayton Camargo - J. 30/
09/2005). Assim, em cognição sumária, sopesando os documen-
tos trazidos ao caderno processual, entendo que se justifica a
antecipação parcial de tutela, podendo-se, de momento, redu-
zir o quantum suportado pelo recorrente, para R$ 8.396,80 (oito
mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), man-
tendo-se intocável a parcela de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) destinada a cada filho e ainda, equiparando os
valores pagos a cada um, para custeio dos estudos superiores
em R$ 1.698,40 (um mil, seiscentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos) valor este que se mostra adequado ao caso,
pois é hábil a garantir a manutenção dos alimentados até deci-
são de mérito, sob amplo contraditório, através de atividade
probatória específica e em via processual própria e adequada,
possibilitando uma melhor compreensão do binômio necessi-
dade/possibilidade, especialmente se o genitor está podendo
ou não cumprir sua obrigação. Neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ALIMENTOS PROVISÓRIOS - FIXAÇÃO
INITIO LITIS EM 20% (VINTE POR CENTO) DOS RENDI-
MENTOS LÍQUIDOS MENSAIS DO ALIMENTANTE - LEI
N.º 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1.968, ARTIGO 4.º, CAPUT
- PEDIDO DE REDUÇÃO PARA 10% (DEZ POR CENTO) -
VALOR ADEQUADO (CC, ART. 400) - BINÔMIO NECES-
SIDADE/POSSIBILIDADE. No momento do despacho inicial

da ação de alimentos (Lei n.º 5.478, de 25.07.68, artigo 4.º,
caput), o Juiz não dispõe de todas as informações sobre a maté-
ria de fato necessárias ao correto sopesamento das reais possi-
bilidades do alimentante e/ou das necessidades do alimentado.
Afinal, não se encontram ainda comprovados os rendimentos
reais do primeiro, nem as despesas do último. Por isto, exige-
se apenas seja fixado o valor da pensão provisória, com razoa-
bilidade e dentro de parâmetros compatíveis com o padrão de
vida que, em princípio, a prova documental leva a crer as par-
tes desfrutavam, a fim de garantir, tanto quanto possível, a jus-
ta sobrevivência de quem dela dependerá até a decisão final.
(TJPR, 12.ª Câmara Cível, Agravo de instrumento n.º 317255-
2, de Londrina, rel. Des. Ivan Bortoleto, acórdão n.º 2.429,
unânime, j. 29/3/2006, in DJPR 19/5/2006) Ante ao exposto,
dou PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 'ex
vi' dos artigos 527, inciso. III e 557, § 1º-A, todos do Código de
Processo Civil, para conceder de forma parcial a revisão limi-
nar pleiteada, fixando o valor mensal a ser arcado pelo ora agra-
vante em R$ 8.396,80 (oito mil, trezentos e noventa e seis reais
e oitenta centavos), quantia esta razoável e intermediária entre
aquilo que foi inicialmente acordado e aquilo a que o mesmo se
dispõe a pagar. 2- Comunique-se, imediatamente, ao douto Ju-
ízo originário. 3- Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 4- Oportunamente, arquivem-se. 5- Cumpra-se. 6- Inti-
me-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. D`ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot:   0386507-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030254 Auto de Interdição. Agravante: C.
G. N., C. R. N.. Advogado: Fábio Augusto Zanlorenci, Caroli-
ne Augusta de Souza. Agravado: E. A. G.. Advogado: Joaquim
Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto
Munhoz de Mello. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de pedido formulado por E.  DE A. G. visando a
reconsideração do despacho (fls.219/220-TJ) que concedeu
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento por vislumbrar
possibilidade da decisão impugnada se encontrar em discor-
dância ao disposto nos artigos 520, inciso VII e 1.184, ambos
do Código de Processo Civil. Alega a Requerente, por seu ilus-
tre Advogado, em síntese, que C. G. N., sua Curadora nomeada
pela doutora Juiza de Direito a quo, vem atuando de forma
inidônea, em detrimento dos interesses da interditanda, tornan-
do imprescindível a revogação do efeito suspensivo concedido
ao presente recurso. 2. Considerando os argumentos e os docu-
mentos agora trazidos aos autos, verifica-se assistir razão à
Agravada, vez que efetivamente se mostram aptos a desconsti-
tuir a suposta presença dos requisitos autorizadores da liminar
postulada nesta sede recursal, pois são fortes os indícios de que
a ora Agravante, Curadora nomeada para a Agravada, vem pra-
ticando atos de extrema gravidade, somente descobertos recen-
temente, consistentes em falsificar a assinatura da referida in-
terditanda em procuração por instrumento público outorgada
ao advogado Odair Lourenço, com a qual efetuou cessão de
direitos da Agravada sobre Precatório para compensação de
débito em ICMS com o Estado do Paraná, tendo a Agravante
recebido valores decorrentes da venda dos referidos direitos a
terceiros. Mister salientar que estes novos fatos foram, inclusi-
ve, reportados pelos procuradores da Curadora/Agravante em
ação Anulatória (nº79.753/2006) em trâmite perante à 1ª Vara
Cível desta capital, de forma a abalar, a princípio, a idoneidade
desta. 3. Assim sendo, dentro da estrita análise da causa, per-
mitida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pela Recorrente, evidencia-se, em princípio,
não estar presente na espécie requisito indispensável à suspen-
são da decisão proferida, vale dizer, o fumus boni juris, obstan-
do a concessão da liminar pleiteada, pelo que, atento aos prin-
cípios da economia e da celeridade processual, não havendo
prejuízo às partes, nem vedação legal, reconsidero o despacho
impugnado (fls. 329/330) a fim de negar o efeito suspensivo
postulado, devendo portanto prevalecer a decisão de primeiro
grau que recebeu o recurso de Apelação em ambos os efeitos.
4. Comunique-se, com urgência, a eminente Juiza da causa, e
aguarde-se as informações a ela solicitadas. 5. Intimem-se Cu-
ritiba, 15 de dezembro de 2.006. Des. CLAYTON CAMARGO
Relator

0015 . Processo/Prot:   0389600-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234020. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000676 Ordinária. Agravante: Condomínio
Conjunto Residencial Ouro Verde. Advogado: Maria Ilma Ca-
ruso. Agravado: Serviços Pró-condômino Sc Ltda. Advogado:
Leandro Luiz Kalinowski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que sa-
neou os processos, em ação ordinária de rescisão contratual c/
c perdas e danos e danos morais, e, ação de ressarcimento de
valores. Irresignada, a agravante aduz a necessidade de refor-
ma dessa decisão, pois, é equivocado o entendimento do julga-
mento antecipado da lide, não lhe assegurando os direitos cons-
titucionais do devido processo legal, contraditório e ampla de-
fesa, sendo indispensável a realização da prova oral e pericial,
no escopo de comprovar quem deu origem a rescisão contratu-
al, de conseqüência, ao dano moral existente, além da onerosi-
dade excessiva do contrato, cumprindo-se o ônus legal que lhe
compete. Em análise à decisão objurgada e dos elementos coli-
gidos pela agravante, não se vislumbra o periculum in mora
para utilização da via do instrumento, devendo ser o presente
convertido em retido, conforme o art. 522 do CPC, com nova
redação dada pela Lei nº 11187/2005. É que, o douto magistra-
do singular é o reitor e destinatário da instrução probatória,
conforme o art. 130 do CPC, cabendo-lhe exclusivamente re-
putar a necessidade ou não de sua realização, conforme a aná-
lise perfuntória das alegações e documentos constantes do pro-

cesso originário. Então, o indeferimento de determinação de
colheita da prova pericial e oral, não configura o periculum in
mora, sob o ora argumento de inexistência de configuração de
julgamento antecipado da lide, pois, a argüição de cerceamen-
to de defesa, em decorrência, por suposta infringência dos dis-
positivos constitucionais incidentes à espécie, pode ser susci-
tado em preliminar de apelação, visto que a demanda está apta
à prolação de sentença, bem como as razões ora invocadas para
tanto estão intrinsecamente relacionadas ao mérito daquela, não
podendo ora dissociá-lo sob pena de supressão de instância.
Ademais, também inexiste prejuízo processual para a agravan-
te em não conhecer da questão nesta via, visto que, se impres-
cindível a realização da prova perquerida, poderá ocorrer a
declaração de nulidade do processo futuramente pelo julgamento
do eventual recurso para sua feitura. Neste sentido: "O indefe-
rimento imotivado de prova testemunhal importa cerceamento
de defesa (RTJ 79/640) e acarreta a nulidade da decisão (RT
620/144)". Isso posto, converto o mesmo para a forma retida,
diante da inexistência concreta do requisito do periculum in
mora para o processamento do presente agravo de instrumento,
ex vi dos artigos 522, caput; art. 527, inciso II, na redação dada
pela Lei nº 11187/2005 e 557, todos do CPC. 2. Oportunamen-
te, baixem. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 05 de dezembro de
2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0016 . Processo/Prot:   0389707-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231497. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000099 Cobrança. Apelante: Miguel Ina-
cio da Silva. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Danie-
le Neves Popika, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Re-
visor: Des. Costa Barros. Despacho:

1. Trata-se de recurso de apelação tirado da r. sentença (fl. 213-
216) que, julgou improcedente o pedido inicial da ação de re-
petição de indébito. Analisando o cotejado, vislumbra-se que a
presente demanda pretende rediscutir encargo bancários inci-
dentes em empréstimo pessoal e cartão de crédito, de titularie-
dade do autor, junto ao banco-réu. Portanto, tal matéria não
está afeta a competência das 11ª e 12ª Câmaras Cíveis, mas
sim, à 13ª, 14ª, 15ª e 16ª Câmaras Cíveis, conforme prevê a
alínea 'b' do inciso VI do art. 88 do RITJ, in verbis: "ações
relativas a negócios jurídicos bancários e cartões de crédito,
inclusive quando cumuladas com pedido de indenização, exce-
tuada a competência prevista na alínea 'd' do inciso VII, deste
artigo". Sendo assim, devolvo o presente auto, sem exarar pro-
nunciamento judicial face incompetência para fazê-lo. 2. À re-
distribuição. 3. Procedam-se as anotações de estilo. 4. Cum-
pra-se. 5. Int. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0017 . Processo/Prot:   0390159-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001598 Ordinária. Agravante: R. L.
M.. Advogado: Marcelo Ivan Melek, Cassiana Maria Medeiros
Frazão, Neiva Kmeteuk. Agravado: R. C. O.. Advogado: Anto-
nio Silva de Paulo, Rafael Henrique de Oliveira Costa. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por R. L. M.
em ação ordinária de dissolução de sociedade de fato. Verifica-
se que o agravante noticiou acordo judicial homologado em 06/
12/06, apresentando, na oportunidade, pedido de desistência
do presente recurso de agravo de instrumento. II - Com efeito,
constata-se que o apelante desistiu do direito de recorrer, nos
termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e, como se
trata de ato que independe da anuência da outra parte e que
produz imediatamente a extinção do direito processual, transi-
ta, incontinenti, em julgado a decisão a que se refere. III - Isto
posto, em caráter monocrático, homologo a desistência anunci-
ada para que produza seus jurídicos e legais efeitos. IV - Dê-se
ciência desta decisão ao juízo a quo e, posteriormente, baixa
nos registros de pendência do presente feito. V - Cumpra-se.
Curitiba, 14 de dezembro de 2.006. D'Artagnan Serpa Sá Juiz
Convocado Relator

0018 . Processo/Prot:   0390613-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239851. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000467 Cautelar. Agra-
vante: I. B. A.. Advogado: Eduardo Rafael Sabadin, Marley
Trevisan. Agravado: J. A.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que re-
vogou medida liminar, em demanda cautelar. Irresignada, a
agravante aduz a necessidade de reforma dessa decisão, pois, a
revogação parcial da liminar concedida está a lhe causar irre-
mediável prejuízo, a uma porque não foi reconhecida que o
caminhão pertence a empresa; a duas estar tal questão pacifica-
da diante da negativa de seguimento do agravo de instrumento,
anteriormente manejado pelo agravado, não podendo ter ocor-
rido a revogação; a três porque a r. sentença reconheceu o bem
móvel como integrante ao patrimônio do casal, sujeitando-o à
partilha, na proporção de 50% para cada ex-cônjuge, recorren-
do a medida cautelar exatamente para salvaguardar este direi-
to; e; principalmente porque há defict na avaliação do bem,
que o foi realizado aquém do praticado em mercado, estando
em desvantagem financeira, não sendo suficiente a garantia para
cobrir tal valor. É em síntese, o relatório. D E C I D O. O recur-
so não merece provimento. Segundo o art. 807 do CPC, tanto a
medida liminar quanto a cautelar, em si, possuem eficácia efê-
mera, por resguardarem situação fática que ampara o direito
ameaçado e invocado pelo(a) requerente. Portanto, ausente este
substrato fático-jurídico, pode o douto Juízo originário revogá-

la, de ofício, independentemente de análise do agravo de ins-
trumento manejado que, certamente está vinculado à análise
contemporânea daquele. Sobre a questão, já se decidiu: "A
mesma norma, que confere ao juiz poder para deferir uma limi-
nar, sem oitiva da parte contrária, autoriza a sua revogação ou
sua modificação, a qualquer tempo, permitindo-se o reexame à
luz de novas alegações, documentos ou fatos; e na expressão 'a
qualquer tempo' não há limite, podendo a revogação ou modifi-
cação acontecer na sentença, desde que o Juiz, como no caso, o
faça expressamente, não deixando margem para dúvida alguma
quanto à sua efetiva intenção". (STJ, 1ª T., REsp 12071-0 - SP,
rel. Min. Gomes de Barros, DJU 17.05.93, P. 9296). E, ainda,
esta revogação pode ocorrer com a substituição mediante pres-
tação de caução ou outra garantia idônea, de ofício ou a reque-
rimento de qualquer das partes, conforme prevê explicitamente
o art. 805 do CPC. Aliás: "Fica a critério do juiz a apreciação
da idoneidade da caução, podendo exigir a prestação de outra
garantia, se a indicada não lhe parecer adequada ou suficien-
te". (JTJ 184/219). No caso em tela, agiu com prudência o dou-
to Juízo originário que, ao mesmo tempo que procurou resguar-
dar a eficácia do pronunciamento mandamental da r. sentença,
também resguardou a meação da agravante, visto que, antes de
revogar a liminar, determinando o desbloqueio do veículo au-
tomotor, procedeu a avaliação judicial, não só deste, mas dos
demais bens sujeitos à partilha, vislumbrando que a meação do
agravado garante o valor daquele, como vê-se à fl. 100/102 TJ,
inexistindo razão e praticidade para manter àquela medida já
que o direito invocado pela agravante foi resguardado de outra
forma, por ocorrer a alienação judicial. Isso posto, inexistindo
respaldado fático-legal a mantença do bloqueio judicial do bem,
escorreita a decisão vergastada, razão pela qual nego provi-
mento ao agravo manejado, ex vi do art. 557 do CPC. 2. Comu-
nique-se o douto Juízo originário. 3. Oportunamente, arquivem-
se. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba, 18 de dezembro de 2006.
Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI - Relator.

0019 . Processo/Prot:   0390936-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240006. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000871 Declaratória. Agravante:
Félix Nabozny & Filhos Ltda. Advogado: Kelly Yurico Yokota,
José Luiz Teleginski. Agravado: Copel - Companhia Paranaen-
se de Energia Elétrica. Advogado: Mari Kakawa. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-
deferiu pedido liminar, em ação declaratória de inexistência de
débito. Irresignada, a agravante aduz a necessidade de reforma
dessa decisão, pois, inexiste motivo para que a agravada proce-
da a suspensão do fornecimento de energia elétrica por estarem
rigorosamente em dia as faturas correspondentes, discutindo-
se judicialmente o débito cobrado, apurado em razão de supos-
to procedimento irregular, não podendo afirmar que o acordo
firmado caracteriza culpa confessa acerca de conduta por si
praticada, configuradora da violação do lacre no medidor, à
época; sobretudo porque a perícia realizada no aparelho con-
cluiu que "o medidor está adiantado, ou seja, medindo uma
quantidade de energia maior que a realmente consumida", ine-
xistindo respaldo para cobrança de débitos pendentes ou a di-
ferença a maior, razões estas que, de per si, importariam na
concessão liminar, por configurarem o periculum in mora e o
fumus boni iuris. Ademais, a notificação extrajudicial recebida
menciona prazo de 15 dias para pagamento do débito, sob pena
de suspensão do fornecimento de energia elétrica, devendo-se
obstar tal prática em concessão de efeito suspensivo. Entretan-
to, existe óbice intransponível ao conhecimento e processamento
do presente recurso, qual seja, a tempestividade. Ocorre que, a
questão ora invocada, qual seja, a abstenção de suspensão do
fornecimento de energia elétrica, foi indeferido pelo douto
magistrado singular, conforme se vislumbra do teor do despa-
cho juntado à fl. 53 TJ, datado de 22.09.06. Posteriormente, a
agravante à fl. 105 usque 108 TJ, maneja pedido reconsidera-
ção, requerendo novamente a concessão da liminar, não só pau-
tando-se na mesma argumentação, mas, também, coligindo prova
para tanto, consistente na notificação extrajudicial emitida pela
agravada, vez ter fundamentado o douto Juízo originário o inde-
ferimento na ausência desta. Então, a irresignação recursal deve-
ria ter sido oportunizada a partir da intimação do primeiro des-
pacho, já que, àquele indeferimento lhe trouxe prejuízo que so-
mente agora invoca lhe ocorrer, e não do presente que claramen-
te mantém àquele. Ademais, é assente tanto na doutrina quanto
na jurisprudência, o entendimento de que o pedido de reconside-
ração não tem o poder de interromper o prazo para interposição
de recurso, nem tampouco reabri-lo, "ex vi" do art. 473 do CPC.
Neste sentido tem decidido esta Corte: "RECURSO - INTEM-
PESTIVIDADE - DECISÃO QUE APRECIA PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO - SE A PARTE DEIXA DE OFERECER
RECURSO, NO PRAZO LEGAL, DA DECISÃO QUE EFETI-
VAMENTE LHE CAUSOU PREJUÍZO, OCORRE PRECLU-
SÃO, SOBRESSAINDO INTEMPESTIVIDADE O AGRAVO
DE INSTRUMENTO MANIFESTADO CONTRA A DECISÃO
QUE SIMPLESMENTE REJEITA O PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO DAQUELA - AGRAVO DESPROVIDO." (TJPR Ac.
Nº 23644, 1ª Câm. Cív., Rel. Ulysses Lopes, 28/10/2003).
"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO DEPOIS DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
- PRAZO - RECURSO MANIFESTAMENTE INTEMPESTI-
VO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO TEM O
CONDÃO DE DILATAR PRAZOS - AGRAVO NÃO CONHE-
CIDO." (TJPR Ac. Nº 23902, 1ª Câm. Cív., Rel. Waldomiro
Namur, 02/03/2004). Diante do exposto, caracterizada a intem-
pestividade do agravo, acarretando de conseqüência, a preclusão
consumativa, por se tratar de matéria discutida e decidida em
ocasião anterior, nego seguimento ao agravo interposto, 'ex vi'
do art. 557 do CPC. 1. Oportunamente, arquivem-se. 2. Cumpra-
se. 3. Intime-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. Des. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI Relator

0020 . Processo/Prot:   0391015-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
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Ação Originária: 2006.00003051 Revisional de Alimentos.
Agravante: D. J. C.. Advogado: Leda Ramos May Correa. Agra-
vado: M. D. C. C., C. M. C. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por D. J. C. contra decisão proferida pela
MMª Juiz da 3ª Vara de Família da Comarca de Curitiba que,
nos autos da ação revisional de alimentos promovida em desfa-
vor de M. D. C. C. e outra, deferiu o pleito liminar, a fim de
reduzir a verba alimentícia em favor dos filhos M. e C., para o
valor de 02 (dois) salários mínimos, na forma intuitu personae,
que corresponde a praticamente 30% dos rendimentos, com-
provados, do alimentante (fls. 24/27-TJ). Alega, em suas ra-
zões, que comprovou, por meio de documentos, sua hipossufi-
ciência econômica decorrente de alteração na sua condição pro-
fissional. Afirma que mostra-se razoável a redução da verba
alimentícia na forma pleiteada, haja vista que a manutenção do
valor fixado no édito, como descrito e comprovado na inicial,
pode comprometer suas condições de subsistência, razão pela
qual há de ser fixada a pensão em 01 salário mínimo, represen-
tando 15% de seus vencimentos líquidos, acrescido de 1/2 sa-
lário mínimo mensal para quitação das verbas em atraso. Asse-
vera que ficou demonstrada a alteração de sua capacidade fi-
nanceira a importar desequilíbrio no binômio necessidade/pos-
sibilidade, motivo pelo qual deve ser reformado o despacho, a
fim de não lhe causar dano irreparável, pois o comprometimen-
to em 30% de sua renda com pagamento de pensão alimentícia
implicará na impossibilidade de quitar as prestações em aber-
to, bem como os empréstimos financeiros assumidos no perío-
do em que se encontrou desempregado. Aduz que o não paga-
mento dos empréstimos bancários importará em sua inclusão
em cadastro de inadimplentes e conseqüente impossibilidade
de acesso ao sistema bancário. Pede pela atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, pois de nada adiantará o provimento do
agravo após decisão definitiva nos autos da revisional, vez que
não possui meios de cumprir o judicialmente determinado, as-
sim, o resultado útil buscado pelo recurso, restará prejudicado,
residindo aqui o periculum in mora, e a plausibilidade do direi-
to alegado, por outro lado, restou exaustivamente demonstrada
nas razões do recurso. II - Presentes os pressupostos legais para
a admissibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recur-
sal, interesse recursal, preparo, tempestividade, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito
de recorrer - recebo o presente agravo. Em sumaríssimo conhe-
cimento, não se constata, por ora, a presença dos requisitos
necessários para a atribuição de efeito suspensivo ao agravo,
não justificando a concessão do mesmo. Isto porque, a verba
alimentícia deve, de acordo com o estabelecido no art. 1.694,
§1º, do Código Civil, levar em consideração o binômio neces-
sidade dos alimentados e a possibilidade do alimentante. E,
como muito bem explicitado pelo juízo monocrático: "Por ou-
tro lado, não restou demonstrada prima facie a alteração quan-
to as necessidades dos alimentandos que justifique a redução
da verba alimentar na forma pretendida" (fls. 24/27). Desta fei-
ta, com base no referido dispositivo legal, por ora, não se afi-
gura presente a real demonstração da ausência de necessidade
dos agravados aos alimentos que autorize reduzir mais ainda a
pensão alimentícia ao patamar pretendido pelo agravante, qual
seja, para um (01) salário mínimo mensal. Assim sendo, indefi-
ro o pedido de tutela antecipada. III - Oficie-se ao Juiz da cau-
sa requisitando informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusi-
ve, se já houve a citação da parte agravada, e, em caso positivo,
para que remeta cópia da procuração outorgada a fim de que
seja intimada para responder, querendo, ao presente recurso.
IV - Aguarde-se o prazo desta. Não havendo atendimento, re-
nove-se a solicitação. V - Após, com as devidas informações,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. VI - Autorizo o Sr. chefe de seção, a subscrever os atos de
ofício para integral cumprimento deste despacho. Curitiba, 13
de dezembro de 2006. JUIZ JOSÉ LAURINDO DE SOUZA
NETTO Relator Convocado

0021 . Processo/Prot:   0391160-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001050 Arbitramento de Honorários. Agra-
vante: Fênix Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Simone Rocha de Cristo Leite. Agravado: Marco Antônio Lan-
ger. Advogado: Marco Antonio Langer. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que sa-
neou ação de arbitramento e cobrança de honorários. Irresigna-
da, a agravante aduz a necessidade de reforma dessa decisão,
pois, existe a configuração do instituto da continência entre a
demanda aforada e as concernentes a prestação de contas que
tramitam perante a 9ª, 10ª e 17ª Varas Cíveis desta comarca,
ainda pendentes de julgamento, em que nestas também se dis-
cutem o percentual a ser recebido pelo agravado face seu exer-
cício laboral, além dos valores por ele retidos e recebidos nas
demandas que patrocinou, assim, pautando-se nisto, vislum-
bra-se que a discussão entre as partes é sobre a fórmula que
deveria ter adotado o mesmo com relação ao arbitramento de
honorários, sobretudo ante a possibilidade de incidência da
compensação, devendo-se esta ter sido fixada no saneador para
que fosse possível a realização da prova pericial que restará
prejudicada. E, não tendo sido esta questão dirimida pelo dou-
to Juízo originário, já que o contratado entre as partes era o
auferimento de 20% sobre o valor recebido pelo advogado, ainda
que este, além do percentual, deveria ou não reter a multa con-
tratual, juros, correção entre outros valores, é imperiosa a reu-
nião dos processos para julgamento simultâneo, evitando-se
decisões conflitantes. Entretanto, existe óbice intransponível a
cognição do presente recurso. Inicialmente, não há como se
conhecer acerca da argüida fórmula para arbitramento dos ho-
norários do agravado, visto que, conforme argüido na exordial
(fl. ), o contrato entre as partes era verbal, então se a remunera-
ção condigna que àquele deve receber é ou não naquele per-
centual, e, quais os elementos incidia, é claramente questão

meritória a ser analisada no momento da prolação da r. senten-
ça futura, e, não, para o ser feito no saneador ou neste recurso,
sob pena de fazê-lo, ocorrer supressão de instância. Assim, pre-
tendendo a agravante, por via reflexa, adiantamento de pro-
nunciamento judicial, não há como admitir o presente para tal
fim. Melhor sorte também não encontra com relação a invoca-
da continência. É que, para tal análise, indispensável que a agra-
vante coligisse ao presente fotocópia da(s) exordial(ais) da pres-
tação de contas para que fosse possível dirimir a respeito. E,
como não o fez, sendo-lhe ônus, ex vi do inc. II do art. 525 do
CPC, ruma-se na negativa de seguimento do instrumento ma-
nejado. 2. Comunique-se ao douto Juízo originário. 3. Oportu-
namente, arquivem-se. 4. Cumpra-se. 5. Int. Curitiba, 18 de
dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSEATARI -
Relator.

0022 . Processo/Prot:   0391280-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241856. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000130 Separa-
ção Consensual. Agravante: R. A. G.. Advogado: Omar José
Baddauy, Bruno Ponich Ruzon. Agravado: J. C. B.. Advogado:
Wagner José Coltro. Agravado: F. P. E. P.. Advogado: Adriana
Zilio Maximiano. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que de-
terminou a apresentação de documento exigido pela Fazenda
Pública, em ação de separação judicial. Irresignada, a agravan-
te aduz a necessidade de reforma dessa decisão, pois, tal deter-
minação além de estar causando-lhe óbice à expedição dos res-
pectivos mandados para averbações do comando sentencial nos
cartórios competentes, infringindo, inclusive o art. 1124 do CPC,
não lhe pode ser exigida, já que, consistente na apresentação
do último balanço patrimonial da empresa Comercial de Gesso
Bianconi Ltda., como constou na partilha dos bens, impondo-
lhe obrigação que não possui, já que, é o agravado responsável
legal pela empresa, devendo cumprir àquela determinação, nos
termos do art. 1065 CC/02, sobretudo não poder cumpri-la por
não ser sócia da referida empresa, como evidencia o contrato
social juntado aos autos. Ademais, a fazenda Pública solicitou
que as partes o fizessem, e, não exclusivamente a agravante,
bem como, sua intervenção nos autos não encontra amparo no
procedimento descrito nos artigos 1120 a 1124 do CPC, deven-
do-se nulificar suas manifestações, ressaltando-se que da men-
cionada decisão judicial somente ela foi intimada quando de-
veria o agravado também o ter sido. Preliminarmente, a argüida
nulidade pela intervenção da Fazenda Pública face inversão do
procedimento legal, por ser matéria de ordem pública, cognos-
cível em qualquer grau ou fase processual, faz ser ora conheci-
da, de ofício. Porém, tal invocação é equivocada. É que, o ca-
pítulo IX do Título I do Livro IV que trata dos procedimentos
especiais de jurisdição contenciosa, é nominado como "Do In-
ventário e da Partilha", relegando fases especificas na seção
VII para a partilha, sendo que no art. 1026 do CPC prevê a
intervenção da Fazenda Pública, anteriormente a prolação de
sentença que a julgará. Assim, possuindo a partilha procedi-
mento próprio, é adotada também para àquela decorrente da
dissolução da sociedade conjugal, subsidiariamente como no
caso em tela, vez ser, fase conseqüente do acordo homologado
na demanda de separação judicial, inexistindo nulidade pela
intervenção da Fazenda Pública na demanda, por ser corolário
legal. Por tais razões, há de se rejeitar a preliminar aventada. Já
com relação ao mérito do instrumento manejado, vê-se o ser
inadmissível. Da decisão objurgada extrai-se, in verbis: "1)
Atenda-se, no prazo de 20 (vinte) dias, ao contido na cota mi-
nisterial de fls. 84". Entretanto, manuseando os documentos
coligidos, vislumbra-se que do respectivo parecer se constata
do que houve decisão anterior que determinou a apresentação
do último balanço patrimonial da empresa, tanto que, esta cons-
tatação encontra respaldo em petição da agravante, juntada à
fl. 57 TJ, com idêntica argumentação do recurso, datada e com
protocolo de 16.01.06. Portanto, existindo decisão judicial an-
terior, ora não coligida, inexiste a lesividade à agravante para
manejo do recurso em questão, como norteia o art. 504 do CPC,
já que, o prejuízo invocado por si ocorreu com àquela decisão
e não da que recorreu. Neste sentido, a jurisprudência vaticina:
"É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à
parte" (RT 570/137). Isso posto, sendo inadmissível o instru-
mento manejado face ausência de lesividade, nego-lhe segui-
mento, ex vi art. 557 do CPC. 2. Comunique-se o douto Juízo
originário. 3. Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. 4. Oportunamente, arquivem-se. 5. Cumpra-se. 6. Int.
Curitiba, 18 de dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI Relator

0023 . Processo/Prot:   0391296-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/242321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001020 Repetição de Indébito. Agravante:
Ana Maria Protachewski Soppa. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Maria
Protachewski Soppa, contra a decisão proferida pela MMª Juí-
za de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos
autos da ação declaratória de inexigibilidade de débito c/c re-
petição de indébito, promovida em desfavor de Brasil Telecom
S/A, indeferiu a justiça gratuita, sob o fundamento de que as
declarações apresentadas demonstram situação econômica in-
compatível com a declaração de insuficiência de recursos (fl.
29-TJ). Argumenta, em suas razões, que o despacho agravado
encontra-se em discordância com a legislação pertinente, vez
que a Lei 1.060 informa em seu art. 4º que: "a parte gozará dos
benefícios da assistência judiaria, mediante simples afirmação
na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família". Requer, assim, que seja o

presente recurso recebido em ambos os efeitos e julgado total-
mente procedente, reformando-se a decisão agravada, determi-
nando ao Juízo a quo que conceda a gratuidade requerida. II -
Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do re-
curso - cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso. III - Com razão insurge-se a agravante. A Constituição
Federal, em seu art. 5º, LXXIV, inclui entre os direitos e garan-
tias fundamentais a assistência jurídica integral e gratuita pelo
Estado aos que comprovarem a insuficiência de recursos; en-
tretanto, visando facilitar o amplo acesso ao Poder Judiciário
(art. 5º, XXXV, da CF), pode o ente estatal conceder assistên-
cia judiciária gratuita mediante a presunção iuris tantum de
pobreza decorrente da afirmação da parte de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Assim, para
obtenção do benefício versado nos autos, basta a simples afir-
mação da parte no sentido de que no momento não possui con-
dições de pagar as custas processuais sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. E isso se extrai dos termos do artigo
4º, da Lei n° 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que se encontra
assim redigido: "A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. Tal declaração, por si só, basta para ensejar a conces-
são da benesse pleiteada, até prova em contrário, porquanto a
lei não exige a comprovação do estado de pobreza para a con-
cessão do benefício nela versado, ou seja, a assistência judici-
ária gratuita. Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça
reiteradamente vem se manifestando: "PROCESSUAL CIVIL.
SIMPLES AFIRMAÇAO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA
GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BE-
NEFÍCIO. ART. 4o, DA LEI N. 1060/50. ADMINISTRATIVO.
LEI N. 7.596/87. DECRETO N. 94.664/87. PORTARIA MI-
NISTERIAL N. 475/87. A simples afirmação da necessidade
da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício,
haja vista o art. 4º, da Lei n. 1.060/50 ter sido recepcionada
pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte" (RESP
320019/RS. 6ª T. Rel. Min. Fernando Gonçalves. DJU
15.04.2002, p. 270). "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HI-
POSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reco-
nhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera
afirmação do estado de hipossuficiência.- Recurso especial
conhecido e provido" (RESP. 400791/SP. 2ª T. Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins. DJU 03.05.2006, p. 179. ) "PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFI-
CIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1 - Con-
soante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da
necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da as-
sistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder
aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita" (RESP. 721959/SP. 4ª T. Rel. Min.
Jorge Scartezzini. DJU 03.04.2006, p. 362). No caso dos autos,
a agravante apresentou a declaração afirmando que não possui
condições financeiras de arcar com as despesas processuais sem
prejuízo do próprio sustento (fl. 13-TJ), o que, a teor da legis-
lação específica, mostra-se suficiente para a obtenção do bene-
fício por ela postulado, vez que não há provas nos autos que
demonstrem o contrário. IV - Isto posto, por estar a decisão
agravada em confronto com as decisões dos Tribunais Superio-
res de nosso País, dou provimento, de plano, ao recurso, com
base no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para o
fim de conceder a agravante os benefícios da assistência judi-
ciária na forma por ela pleiteada nos autos da ação declaratória
de inexigibilidade de débito c/c repetição de indébito, sob nº
1020/2006, em trâmite pela 4ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. V - Intime-se.
VI - Decorrido o decurso do qüinqüídio recursal, sem manifes-
tação da parte interessada, arquive-se. VII - Diligências e ano-
tações necessárias. Curitiba, 15 de dezembro de 2006. JUIZ
JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO Relator Convocado

0024 . Processo/Prot:   0391641-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244182. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001083 Execução. Agravante: Transporte
Della Volpe S/a Comércio e Indústria. Advogado: Paulo Eduar-
do Ribeiro Soares. Agravado: Carlos Agostinho Fedalto, Laura
Elizabete Kuchnier, Paulo Roberto Kuchunier, Neuza Maria
Teodorovicz Kuchnier. Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar,
Arno Jung. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto. Despacho:

I - Recebo o recurso, para regular processamento. II - Não hou-
ve pedido de atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de
tutela ao recurso, contudo, como versa o feito sobre processo
de execução, sua conversão em agravo retido não se aconselha.
III - Oficie-se ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. IV -
Intimem-se os agravados para responder, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o Sr. chefe de seção, a subscre-
ver os atos de ofício, para integral cumprimento deste despa-
cho. Curitiba, 14 de dezembro de 2006. Juiz José Laurindo de
Souza Netto Relator Convocado

0025 . Processo/Prot:   0392260-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244086. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000310 Exoneração de Ali-

mentos. Agravante: L. J. S.. Advogado: Olga Rocha Botega.
Agravado: G. J.. Advogado: Lidia Wolcov. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que con-
cedeu tutela antecipatória, em ação de exoneração. Irresigna-
da, a agravante aduz a necessidade de reforma dessa decisão,
pois, são inverídicas a descrição fática constante da inicial, não
só porque o agravado possui ótima condição financeira para
continuar prestando o encargo alimentar, como, sua necessida-
de em percebê-los é premente, a uma por possuir idade avança-
da, e a duas estar muito doente, devendo realizar exames sema-
nais que são cobertos pelo plano de saúde. Então, a exoneração
lhe obrigará a realizar tratamento pelo SUS, colocando-lhe em
situação precária, além do que, realiza trabalho voluntário que
não lhe traz qualquer renda, dependendo da prisão alimentícia
para sobreviver o que deve ser mantida. Entretanto, não há como
se conhecer do recurso interposto. Segundo o artigo 525 do
CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obriga-
toriamente com peças que expressamente consigna, bem como
as essenciais para o julgamento da questão, sendo ônus do(a)
agravante fazê-lo, sob pena de negativa de seguimento ao mes-
mo. No caso em tela, inexiste observância aos requisitos exigi-
dos pelo mencionado artigo, a permitir o processamento do re-
curso, vez da ausência de juntada de peças essenciais constan-
tes dos autos originários a permitir melhor análise da questão
controvertida, sobretudo os documentos que acompanharam a
inicial e que atestariam a suposta desnecessidade dos alimen-
tos pela agravante, face obtenção de benefício previdenciário,
para que fosse possível verificar se a decisão vergastada se
mostrou adequada e consentânea, ao conceder a tutela anteci-
patória, pautando-se, inclusive, na contra-argumentação ora
expendida para se vislumbrar existência da sua necessidade,
ainda que em caráter complementar, mas, como assim não se
procedeu, ruma-se na impossibilidade de sua cognição materi-
al na seara recursal, negando-se seguimento ao recurso inter-
posto. Nesse sentido: "O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele". ('in' nota 5, Código
de Processo Civil, Theotonio Negrão, e Jsé Roberto F. Gouvêa,
36ª ed., 2004, pág. 617). Isso posto, nego seguimento ao agra-
vo manejado, 'ex vi' do inciso I do art. 525 do CPC. 2. Dê-se
ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça. 3..  Oportuna-
mente, arquivem-se. 4. Cumpra-se. 5. Intime-se. Curitiba, 18
de dezembro de 2006. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Relator

0026 . Processo/Prot:   0392307-5   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2006/250898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000697 Ação de Despejo. Impetrante: Ruth
Groetzner (maior de 60 anos). Advogado: Marlene Paes Gua-
reschi. Impetrado: Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. RUTH GROETZNER impetrou o presente Mandado de Se-
gurança, com pedido de concessão de liminar, contra despacho
proferido pelo Eminente JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, que nos autos de ação de
despejo sob n.º 697/2003, proposta pela impetrante contra Nilza
Moreti de Souza, deixou de conhecer o pedido de reconsidera-
ção, por entender que o remédio jurídico para reconsiderar a
decisão anteriormente proferida seria o recurso de agravo. (fls.
302-TJ) Alega, entre outras questões, que a decisão é ilegal e
abusiva, pois a necessidade da efetivação do despejo postulado
está causando prejuízos à impetrante. Assevera que o impetra-
do não se atentou às provas encartadas, visto que a ré está pra-
ticando diversas artimanhas a fim de impedir a tramitação da
ação de despejo, em especial com a propositura de ação de
usucapião. Assim, requer finalmente a concessão a liminar plei-
teada, para determinar o prosseguimento do feito, com a expe-
dição do competente mandado de despejo. Acrescenta matéria
sobre o cabimento do presente mandamun, além de procurar
demonstrar os requisitos necessários para a concessão da limi-
nar, quais sejam O FUMUS BONI IURIS e o PERICULUM IN
MORA, para ao final requerer a concessão em definitivo a se-
gurança, com a confirmação da liminar, ante a ilegalidade do
ato praticado pelo impetrado. 2. O ajuizamento de mandado de
segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo,
demonstrado de plano pelo impetrante "Direito líquido e certo
é aquele que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz
de ser comprovado de plano por documento inequívoco e inde-
pendentemente de exame técnico" (RSTJ 4/1.427, 27/140 e 169,
147/386) (RTFR 160/329), (RTJ 83/130, 83/855). Imprescindí-
vel para o cabimento do mandamus que o ato impugnado seja
manifestamente ilegal ou teratológico. Decisão teratológica pode
ser entendida como aquela proferida ao arrepio da lei, que oca-
siona prejuízo irreparável ou de difícil reparação. No caso em
comento há que observar que a decisão proferida pelo impetra-
do, quando deixou de conhecer o pedido de reconsideração,
está vinculada a outra, qual seja, aquela de fls. 151/152-TJ,
datada 08 de novembro de 2006, esta sim que não concedeu o
pleito do despejo, por entender que tal matéria já havia sido
tratada e decidida anteriormente pela decisão de fls. 155 dos
autos (fls. 138-TJ), e pelo que consta, nenhuma delas foi obje-
to de insurgência recursal. Ora, como pede ser observado, a
decisão proferida não possui qualquer ilegalidade, pois sim-
plesmente alerta à impetrante que nos termos da legislação pá-
tria, a reconsideração ou reforma da decisão proferida, o meio
cabível para tanto é o do recurso de agravo. Assim, tal decisão
não se reveste de nenhuma ilegalidade ou abuso de poder que
possa ser atacada via mandado de segurança, eis que inexiste
lesão ou ameaça de direito líquido e certo da impetrante. As-
sim, inexiste qualquer ofensa a direito líquido e certo da impe-
trante uma vez que esta poderia e deveria ter procurado o remé-
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dio jurídico correto e cabível para poder fazer valer a sua pre-
tensão, o que não o fez, não podendo agora utilizar-se do pre-
sente procedimento para justificar a sua inércia. Nesse sentido,
é a jurisprudência: "A impetração de mandado de segurança
contra ato judicial só é possível, excepcionalmente, nas hipóte-
ses de: decisão teratológica, ilegalidade manifesta ou abuso de
poder, decisão não passível de recurso com efeito suspensivo e
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, sob argu-
mento juridicamente relevante, o que não restou configurado,
in casu." (TRF 1ª R. - MS 01090169 - MG - 1ª S. - Rel. Des.
Fed. José Amilcar Machado)" Assim sendo manifesta a ausên-
cia de direito líquido e certo da impetrante e não restando con-
figurada qualquer abusividade do ato judicial ou a ocorrência
de decisão teratológica, é de se indeferir a inicial com fulcro no
artigo 8º da Lei 1.533/51. Por outro lado, a Lei 1.533/51, que
trata do Mandado de Segurança, em seu artigo 5º, II, dispõe:
"Não se dará mandado de segurança quando se tratar de despa-
cho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis
processuais ou possa ser modificado por via da correição." Como
referido acima, o despacho proferido pelo ora impetrado, foi
no sentido de não conhecer o pedido de reconsideração, por
entender, de forma correta, que tal modificação somente pode-
ria ser feita pela interposição de recurso cabível, qual seja, o
que agravo, situação esta que não se tem notícias nos presentes
autos. Ao prever o ordenamento jurídico a possibilidade de duplo
grau de jurisdição, como mais uma garantia constitucional dos
jurisdicionados, a decisão, para produzir gravame deve ser in-
suscetível de recurso. A propósito, a questão já foi objeto da
súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição." Neste sentido, conforme julgados proferidos pelo
Superior Tribunal de Justiça: "RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL RECORRÍ-
VEL. DESCABIMENTO DO MANDAMUS. SÚMULA 267/
STF. O ato judicial impetrado é de natureza interlocutória, pas-
sível de impugnação por meio de agravo de instrumento, com a
possibilidade de que lhe fosse atribuído efeito suspensivo, nos
termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, com reda-
ção determinada pela Lei nº 9.139/95, não se inserindo, pois, a
pretensão deduzida entre aquelas passíveis de amparo pela es-
treita via do mandamus, ante o óbice da Súmula 267 do colen-
do Supremo Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega
provimento." (ROMS 15409, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Tur-
ma, DJ 23/09/2003). Não se pode conhece a presente ação
mandamental, porquanto o impetrante dispunha de recurso con-
tra a decisão anterior, está sim que indeferiu a expedição do
mandado de despejo, além disso, há que se observar ainda, que
no presente caso operou a preclusão. Assim, mais uma vez não
lhe socorre a impetrante a presente medida mandamental, pri-
meiramente por não estar demonstrado o direito líquido e certo
do mesmo, em face da ocorrência de qualquer abusividade do
ato judicial ou a ocorrência de decisão teratológica, por fim,
por ter deixado de interpor o recurso cabível e adequado para o
exame da matéria, pois buscou o impetrante com o presente
mandado de segurança, uma forma de corrigir sua inércia, o
que se afigura inviável, porquanto, não se admite o mandado
de segurança como sucedâneo de recurso. A ação constitucio-
nal não se presta para a finalidade de anular ou reformar despa-
chos, processos ou sentenças, para tal fim existem os recursos
previstos na lei processual, com procedimentos próprios para
tanto. Ademais, o mandado de segurança não pode se constituir
em via processual destinada a substituir o recurso, pois, a per-
sistir tal orientação haveria sérios e graves riscos, provocando
a insegurança nas relações jurídicas e agredindo todo o sistema
jurídico-processual que, especialmente com as últimas altera-
ções legislativas, demonstra o interesse do legislador em asse-
gurar o direito das partes, dentro da normalidade dos instru-
mentos recursais. De conseqüência, com base no art. 8º da Lei
nº 1.533/51, INDEFIRO a petição inicial, primeiramente pela
inexistência de comprovação de direito líquido e certo, além
de ser inadequada a via eleita do mandado de segurança para a
finalidade perseguida pelo impetrante. 3. Publique-se e intime-
se 4. Oportunamente dê-se baixa nos registros de pendência do
presente feito. Curitiba, 18 de dezembro de 2006. DES. COS-
TA BARROS Relator

0027 . Processo/Prot:   0392393-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/247048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047545 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição S/
a. Advogado: Vera Lucia de Paula Xavier Pereira Veiga. Agra-
vado: Zelir Pereira da Silva. Advogado: Sérgio Pereira da Sil-
va. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho:

1. Tratam os autos de Agravo por Instrumento movido por
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A em face de decisão proferida nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Débito nº 47545/
06 movida por ZELIR PEREIRA DA SILVA e que deferiu a
antecipação de tutela para ordenar que a requerida, COPEL, se
abstenha de cortar a energia elétrica da autora até a resolução
final do problema, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um
mil reais) na forma do art. 461, § 5º do CPC, designando audi-
ência de conciliação para o dia 26/2/2007, f. 47/49. Inicial-
mente a agravante justifica que a agravada está cadastrada como
cliente de baixa renda passando-se por consumidora residenci-
al, quando na verdade, conforme termo de ocorrência, na uni-
dade consumidora funciona uma oficina mecânica, com média
de consumo de 250 KWH, sendo que o programa social luz
fraterna fornece energia gratuita para parcela da sociedade que
realmente necessita, ou seja, os consumidores até 100 KWH;
ser cabível o presente recurso diante da ameaça de lesão grave
e de difícil reparação pelo efeito multiplicador da decisão, haja
vista que o custeio do serviço público de energia elétrica se dá
mediante tarifa paga pelos usuários, devendo ser levado em
consideração que o procedimento administrativo adotado pela
agravante tem fé pública até prova em contrário, devendo ser
reconhecido o Termo de Ocorrência de Irregularidade consta-
tada no medidor de energia instalado na unidade consumidora
de responsabilidade da agravada, conforme procedimento irre-
gular de n. 6582-2006, sendo que durante o processo adminis-

trativo foi assegurado ao usuário o contraditório e a ampla de-
fesa, sendo que da decisão da COPEL a agravada não recorreu
ao órgão regulador e fiscalizador, a ANEEL; demais disso, con-
forme a Resolução n. 456/00 não é requisito essencial do TOI
que o responsável pela unidade consumidora esteja presente à
inspeção. Aduz ainda, que a Copel está cobrando da agravada
apenas as diferenças entre o que foi faturado e o que foi efeti-
vamente consumido no período compreendido entre os meses
de 04/2005 a 04/2006 e que a agravada não está sujeita ao Có-
digo de Defesa do Consumidor, porque faz uso da energia para
sua atividade profissional; demais disso, cortar energia de con-
sumidor inadimplente é de responsabilidade da Copel, sob pena
de violação do interesse público. Por tais razões, devem ser
suspensos os efeitos da decisão agravada até o julgamento final
deste recurso tendo em vista a possibilidade de lesão grave e de
difícil reparação diante do grande número de inadimplentes e
do efeito multiplicador da decisão e, ao final, provido para cas-
sar a decisão e autorizar a agravante a suspender o fornecimen-
to de energia elétrica à agravada, caso não efetue o pagamento
das faturas adicionais de energia. 2. Defiro o processamento do
recurso e observo nesta oportunidade que, a interrupção do for-
necimento de energia elétrica por inadimplemento do consumi-
dor tem previsão no art. 6º, § 3º da Lei n. 8987/95. No caso, os
valores que estão sendo cobrados dizem respeito a diferenças
constatadas em face de irregularidades no medidor, registradas
no Termo de Ocorrência de Irregularidades - TOI -, do qual foi
possibilitada ampla defesa à agravada na esfera administrativa.
Importante ressalvar que nas faturas consta que foram aplica-
das tarifas da classe residencial de baixa renda, não obstante
do referido termo consta que no local é desenvolvida como ati-
vidade uma oficina mecânica, sendo que nada foi mencionado
a respeito na inicial, f. 53/56-TJ. Assim, em princípio, referido
termo goza de presunção de legitimidade e, por isso, concedo
efeito suspensivo ao recurso, até o pronunciamento definitivo
da Câmara. 3. Dê-se ciência desta decisão ao juízo "a quo"
requisitando-lhe que preste as informações que entender opor-
tuna. 4. Intime-se o agravado, para querendo, apresentar res-
posta no prazo legal. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente a subscrever os expedientes necessários. Curitiba,
18 de dezembro de 2006. Des. COSTA BARROS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0028 . Processo/Prot:   0391618-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/247472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000310 Modificação de Guarda. Agra-
vante: F. E. R.. Advogado: Zuldemar Souza Quadros de
Sant'anna. Agravado: P. C. K.. Advogado: Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Carlyle Popp, Anassílvia S Antunes Arrechea, Maria
Lúcia Schiebel. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Os autos acima indicados vieram a este juiz convocado em ra-
zão do pedido de retratação urgente, apresentado por Paulo
César Krüger. Não obstante as colocações veiculadas pelo re-
querente, todas as circunstancias indicadas neste pedido já fo-
ram veiculadas antes, não somente, na decisão cuja retratação
se pretende, como também no acórdão nº 2780 da 12ª Câmara
Cível do TJPR. Devendo ser afastada a argüição de urgência, e
por conseqüência não existindo necessidade de nova aprecia-
ção, nesta fase processual, devendo o processo seguir sua tra-
mitação normal, com o processamento do recurso já interposto.
Em face a estas colocações indefiro o pedido de retratação ora
apresentado. Curitiba, 26 de dezembro de 2006 Küster Puppi
Juiz Convocado.

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/01/2007
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2007.00072

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ahmad Mohamad El-Tasse 015 0343669-9
Alcides Soares de Oliveira Neto 016 0353336-8
Alessandro Frederico de Paula 017 0356943-5
Altivo José Seniski 009 0392495-0
Ana Carolina Lopes Olsen 002 0313575-3
André Abreu de Souza 021 0312247-0
Antonio Carlos Bonet 019 0386689-5
Arli Pinto da Silva 017 0356943-5
César Yukio Yokoyama 010 0379407-2/01

018 0379407-2/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 021 0312247-0
Carlos Salles 016 0353336-8
Caroline Thon 002 0313575-3
Christiane Maria Ramos Giannini 005 0375130-0
Claudio Mariani Berti 021 0312247-0
Claudio da Silva dos Santos 009 0392495-0
Daniel Hachem 012 0318179-1
Denize Heuko 012 0318179-1
Dimas José de Oliveira 017 0356943-5
Djalma Sigwalt 011 0272654-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 013 0342237-3
Edson Centanini Filho 015 0343669-9
Edson Shoiti Fugie 010 0379407-2/01

018 0379407-2/01
Eduardo Luiz Correia 014 0342406-8
Élcio Luiz Kovalhuk 021 0312247-0
Eliane Pereira Santos Toccheto 001 0313547-9
Erlon de Faria Pilati 019 0386689-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0313547-9
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 012 0318179-1
Fabrício Massi Salla 011 0272654-1
Fabrício Tapxure Scaramuzza 004 0368169-0
Fatima Aparecida Lucchesi 020 0391238-1
Felipe Zaffari Cappellari 006 0382232-0
Fernando Rios 013 0342237-3

Geroldo Augusto Hauer 009 0392495-0
Gilberto Pedriali 020 0391238-1
Gustavo Ribeiro Langowiski 005 0375130-0
Idelanir Ernesti 005 0375130-0
Igor Tadeu Garcia 001 0313547-9
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 006 0382232-0
Júlio Cesar Dalmolin 004 0368169-0
Jair Antônio Wiebelling 004 0368169-0
Jairo Basso 010 0379407-2/01

018 0379407-2/01
João Artur Cardon Bernardes 008 0390399-5
João Carlos Flor Júnior 019 0386689-5
João Edson Lancas Caputo 020 0391238-1
João Tavares de Lima Filho 011 0272654-1
José Augusto Araújo de Noronha 004 0368169-0
José Eduardo Victória 005 0375130-0
José Ivan Guimarães Pereira 012 0318179-1
Josiane Fruet Bettini Lupion 003 0322222-6
Katia Regina Grochentz 007 0388253-3
Leonardo Santos B. Nogueira 002 0313575-3
Lisiane Casonatti Cardoso 006 0382232-0
Luis Oscar Six Botton 021 0312247-0
Luiz Antonio Cichocki 011 0272654-1
Luiz Carlos da Rocha 007 0388253-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 004 0368169-0
Luiz Rodrigues Wambier 001 0313547-9
Márcia Loreni Gund 004 0368169-0
Márcia Regina Rodacoski 011 0272654-1
Márcio Antonio Sasso 010 0379407-2/01

018 0379407-2/01
Marcio Percival Paiva Linhares 003 0322222-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 020 0391238-1
Marcos Henrique P. Basilio 001 0313547-9
Marcos Ricardo Volpato 012 0318179-1
Maria Regina Zárate Nissel 004 0368169-0
Milton Cezar Lucca 006 0382232-0
Natacha Machado Ferreira 006 0382232-0
Nereu Carlos Massignan 013 0342237-3
Osvaldo da Silva dos Santos 009 0392495-0
Paulo Cesar Moser 003 0322222-6
Paulo Roberto Anghinoni 004 0368169-0
Ricardo Lucas Calderón 008 0390399-5
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 012 0318179-1
Thaís Amoroso Paschoal 001 0313547-9
Vicente Magalhães 002 0313575-3
Waldir Figueiredo Reccanello 017 0356943-5
Wilian Zendrini Buzingnani 014 0342406-8
Wilmar Eppinger 009 0392495-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0313547-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/163206. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000876 Medida Cautelar. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís
Amoroso Paschoal, Luiz Rodrigues Wambier, Eliane Pereira
Santos Toccheto. Agravado: Edson Luiz Rudenik. Advogado:
Igor Tadeu Garcia, Marcos Henrique Pascoalini Basilio. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Despacho:

I - Atento à orientação adotada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que "tratando-se de caso em que é
lícito ao juiz prover liminarmente (determinar medidas provi-
sórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do
recurso implica sua ineficácia, vez que, retido, acabará por
perder seu objeto" (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min.
Nilson Naves, in D.J.U. de 13.2.2000), determino o imediato
processamento do recurso especial, afastando a incidência do
art. 542, § 3º, CPC; II - publique-se. Curitiba, 21 de dezembro
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:   0313575-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/161767. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000662 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Sa. Advogado: Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Agravado: Bracafé Em-
presa Brasileira Exportadora de Cafés Finos Ltda., Sílvio de
Souza Júnior, Valéria Leal de Oliveira. Advogado: Vicente
Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Os autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso interposto às fls. 275, haja vista os termos
do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil. 2. Todavia,
verifica-se que o recurso especial é intempestivo, pois a parte
recorrente não entregou, dentro do prazo adicional previsto no
artigo 2º da Lei 9800/99, a peça original referente àquela trans-
mitida por meio do fac-símile. 3. Fica, destarte, prejudicado o
exame de retenção do recurso especial, pois ainda que sobrevi-
esse decisão determinando o seu processamento imediato, fa-
talmente adviria a declaração de sua intempestividade. 4. As-
sim, como o recurso especial revela-se manifestamente inad-
missível, o seu processamento resta prejudicado. 5. Publique-
se e intimem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:   0322222-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200084. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000335 Execução de Título Extra-
judicial. Agravante: Lia Mary Gavazzoni, Lorize Angiolina
Gavazzoni Gabardo, Claudio Delmar Gavazzoni, Italo Re-
nato Gavazzoni. Advogado: Marcio Percival Paiva Linha-
res, Paulo Cesar Moser. Agravado: Maria Zenir Campos.
Def.Público: Josiane Fruet Bettini Lupion. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto. Despacho:

1. O recurso especial não deve ficar retido nos autos, pois foi
interposto contra decisão proferida em execução de título ex-
trajudicial. O § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil
"somente faz alusão aos apelos extremos provenientes de deci-
são interlocutória proferida em processo de conhecimento, cau-
telar ou embargos à execução" (REsp 598.111-AM, Relator
Ministro JOSÉ DELGADO, DJU 21/06/2004, p. 174), não se
aplicando ao caso destes autos. 2. Dê-se o imediato processa-
mento do referido recurso. Em, 21 de dezembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot:   0368169-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151062. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000645 Prestação de Con-
tas. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Paulo Ro-
berto Anghinoni, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Agravado: Eli-
ane Pereira de Andrade. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

1. Nestes autos, no julgamento de recurso de agravo de instru-
mento, a Câmara julgadora entendeu aplicáveis as normas do
Código de Defesa do Consumidor, acolhendo a inversão do ônus
da prova. 2. Esta tem sido a orientação do STJ: "O entendimen-
to da Terceira e da Quarta Turma do STJ é no sentido de que o
recurso especial interposto contra acórdão em agravo de ins-
trumento versando sobre a inversão do ônus da prova deve per-
manecer retido na origem, nos termos do § 3.º do artigo 542 do
CPC." (MC 011970, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU
12.09.2006). 3. Sendo assim, está-se diante de decisão interlo-
cutória típica, sujeita ao comando contido no § 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil. Ou seja: o recurso especial inter-
posto deve permanecer retido nos autos. 4. Publique-se. Em,
21 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente.

0005 . Processo/Prot:   0375130-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/179131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000091 Ordinária. Agravante: Massa Fali-
da de Banfort Banco Fortaleza Sa. Advogado: Idelanir Ernesti,
José Eduardo Victória. Agravado: Indumec Indústria Mecânica
Ltda. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski, Christiane Ma-
ria Ramos Giannini. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que,
em sede de agravo interno, confirmou a decisão agravada que
não conhecera do agravo de instrumento por manifestamente
inadmissível. Para a Câmara julgadora, "é de mero impulso pro-
cessual, o despacho que determina a reiteração da intimação
para que o requerido junte microfilme dos extratos anexados,
por não conter conteúdo decisório" (cf. ementa - fls. 123). 2.
Com base neste precedente: "A jurisprudência do STJ orienta
no sentido de se admitir o processamento imediato do recurso
especial, sem a retenção na origem prevista no CPC, art. 542, §
3º, quando isso for indispensável para evitar que o julgamento
postergado resulte em irremediável prejuízo do próprio recur-
so." (MC 11056/DF, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 01/02/
2006), determino o imediato processamento do recurso inter-
posto às fls. 136. Publique-se. Curitiba, 27 de dezembro de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0006 . Processo/Prot:   0382232-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/205130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000101 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Rkn Transportes Ltda, Rudinei Lemos Negreira, Silvia
Almeida Costa Negreira. Advogado: Felipe Zaffari Cappellari,
Milton Cezar Lucca, Lisiane Casonatti Cardoso. Agravado:
Capital Realty Administradora de Bens Ltda. Advogado: Ivani-
se Neyva Dozoretz Kornelhuk, Natacha Machado Ferreira.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho:

1. A orientação dos Tribunais Superiores tem sido no sentido
de que não deve permanecer retido o recurso constitucional
interposto contra decisão interlocutória que aprecia exceção de
incompetência. São inúmeros os precedentes do STJ nesse sen-
tido, por exemplo: REsp nº 336.519/DF, Rel. Min. CASTRO
FILHO, Terceira Turma, julgado em 18.11.2003, publicado no
DJU 9.12.2003.  Portanto, deve ser mitigada a aplicação do
artigo 542, § 3º, do CPC, ao caso destes autos. 2. Dê-se o pro-
cessamento imediato ao recurso especial. Curitiba, 21 de de-
zembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Pre-
sidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0007 . Processo/Prot:   0388253-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228171. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000885 Cautelar. Agravante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa. Advogado: Katia Regina Grochentz. Agra-
vado: Antonio Tadeu Nichele. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Despacho:

1-Trata-se de pedido de reconsideração do despacho monocrá-
tico proferido pelo então relator Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau Joatan Marcos de Carvalho, distribuído a este
relator designado em virtude da Portaria nº 2388-D.M., o qual
deixou de conceder efeito suspensivo ao recurso, por não vis-
lumbrar presentes os requisitos legais, especialmente, do apa-
rente bom direito (fls. 164/165-TJ-PR). Embasa seu pedido de
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reconsideração, acostado às fls. 172/173, afirmando que pre-
sentes os pressupostos necessários à concessão do efeito sus-
pensivo, ante a inexistência de prejuízo ao agravado, se obser-
varmos que os títulos oferecidos não se prestam como garantia
da dívida em execução de título extrajudicial, mas como mera
caução para sustação do protesto e, conforme entendimento
recente dos Tribunais, é dispensada a prestação de caução para
a concessão da ordem de sustação de protesto. Pois bem. Ape-
sar das razões ora apresentadas, tenho para mim que o pedido
de reconsideração formulado pela empresa agravante não me-
rece prosperar, tendo em vista que o despacho atacado proce-
deu à análise da existência dos pressupostos processuais ne-
cessários à concessão do efeito suspensivo, concluindo pela
sua inexistência, deixando de conceder o pretendido efeito sus-
pensivo ativo. Ex positis, à prova e ao direito invocado, nada
há a reconsiderar quanto à decisão monocrática de fls. 164/165
dos autos, por ser a medida correta a ser tomada (ausência dos
requisitos legais, especialmente do aparente bom direito). Inti-
me-se. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. Lélia Samardã Mon-
teiro Negrão Giacomet, Juiz Relator Designado.

0008 . Processo/Prot:   0390399-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240665. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001399 Cautelar Inominada. Agravante: Ili-
zir Nunes Zanelo. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, João
Artur Cardon Bernardes. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho:

1-Trata-se de pedido de reconsideração do despacho monocrá-
tico proferido pelo relator Desembargador Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima, distribuído a este relator designado
em virtude da Portaria nº 2388-D.M., o qual deixou de
conceder efeito ativo ao recurso : "... pois não há no pre-
sente a demonstração dos requisitos necessários à imedi-
ata concessão da medida, além do que não ficou satisfa-
toriamente demonstrado que a r. decisão impugnada po-
derá gerar dano irreparável ou de difícil reparação à agra-
vante." (fl. 64-TJ-PR). Embasa seu pedido de reconside-
ração, acostado à fl. 73, afirmando que presentes os pres-
supostos necessários à concessão do efeito suspensivo, se
observarmos que: "A abusividade da conduta do Banco
resta configurada pelos próprios extratos de novembro de
2.006, onde fica claro que a instituição financeira está se
apropriando até mesmo de valores acima do pactuado. Já
o risco de dano irreparável ou de difícil reparação resta
presente eis que os valores que a agravante recebe nesta
conta têm natureza salarial, pois são decorrentes de pen-
são que recebe. São com estes valores que a agravante e
seus familiares obtêm sua subsistência, sem tais impor-
tâncias passarão por grave dificuldade financeira, até
mesmo com risco para sua sobrevivência." Pois bem. O
presente pedido de reconsideração não merece prosperar,
tendo em vista que o despacho a ser ora atacado analisou
a existência dos pressupostos processuais necessários à
concessão do efeito suspensivo e, concluindo acertada-
mente pela inexistência, deixou de conceder o efeito sus-
pensivo ativo. Nada mudou, que pudesse levar este rela-
tor à conclusão diversa. Ex positis, à prova e ao direito
invocado, nada há a reconsiderar quanto à decisão mono-
crática de fls. 63/64 dos autos, por ser a medida correta a
ser tomada ( ausência dos requisitos necessários à imedi-
ata concessão da medida). Curitiba, 29 de dezembro de
2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet,  Juiz Rela-
tor Designado.

0009 . Processo/Prot:   0392495-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/246815. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000921 Rescisão de Contrato.
Agravante: José Penckowski & Cia Ltda, Aimoré Indio Pen-
ckowski. Advogado: Claudio da Silva dos Santos, Osvaldo da
Silva dos Santos. Agravado: Casa das Bombas Hidráulicas Pa-
raná Ltda. Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppin-
ger, Altivo José Seniski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1-Trata-se de pedido de reconsideração do despacho monocrá-
tico proferido pelo então relator Desembargador Maria Mercis
Gomes Aniceto, distribuído a este relator designado em virtude
da Portaria nº 2388-D.M., o qual indeferiu o pedido quanto à
expedição, liminarmente, de ofícios ao SERASA e ao 2º Cartó-
rio de Protestos da Comarca de Ponta Grossa, para, respecti-
vamente, retirar o nome da parte agravante dos cadastros
restritivos e cancelar o protesto realizado em seu desfavor,
pelo fato de não existir no recurso pedido expresso para que
houvesse a concessão de efeito suspensivo ou de tutela ante-
cipada recursal, e sequer de relevante fundamentação à sufi-
ciência de autorizar tal deferimento (fl. 37-TJ). Embasa seu
pedido de reconsideração, acostado às fls. 41/45, afirmando
que ante a inexistência de transação comercial entre os liti-
gantes, injusta é a anotação do nome da empresa no cadastro
de inadimplentes do SERASA, bem como o protesto do títu-
lo e, ante o prejuízo que poderá gerar a empresa agravante
em decorrência da limitação de crédito. Desta forma, pugna
pela reconsideração do r. despacho impugnado, para o fim
de conceder o efeito suspensivo e a tutela antecipada recur-
sal. Pois bem. O pedido de reconsideração feito pelo agra-
vante não merece prosperar, tendo em vista que o despacho
atacado deixou de analisar eventual concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, bem como sobre a existência dos pres-
supostos processuais necessários à sua concessão, ante a ine-
xistência de pedido expresso neste sentido, na inicial, fls.
02/04. Pediu sim o provimento do agravo, no sentido de con-
ceder a tutela antecipada .Portanto, não há como analisar o
pedido nesta oportunidade, porque agora consta pedido expres-
so, em face da preclusão. Ex positis, à prova e ao direito invo-
cado, nada há a reconsiderar quanto à decisão monocrática de
fl. 37 dos autos, por ser a medida correta a ser tomada. Curiti-
ba, 29 de dezembro de 2006. Lélia Samardã Monteiro Negrão
Giacomet, Juiz Relator Designado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0010 . Processo/Prot:   0379407-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/213488. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 379407-2 Ação Resci-
sória.     Autor: Banco do Brasil SA, Banco do Brasil SA.
Advogado: Jairo Basso, Jairo Basso, Edson Shoiti Fugie, Ed-
son Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso, Márcio Antonio Sas-
so.     Réu: Luiz Aquatti, Luiz Aquatti, Davi de Almeida, Davi
de Almeida, Divonsir de Almeida, Divonsir de Almeida. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, César Yukio
Yokoyama. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00249922

R. h. J. Lanço minha decisão ao pedido de reconsideração, que
responde, também a este pedido. Intime-se. Curitiba,
21.12.2006.

0011 . Processo/Prot:   0272654-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/131794. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000239 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado Paraná Faep, Sindicato Rural de Londrina.
Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Luiz
Antonio Cichocki. Apelado: Norton Dequech. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Órgão Julgador:
Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Antônio Mar-
telozzo. Despacho:

Em 05 (cinco) dias, diga o réu Norton Dequech sobre os docu-
mentos trazidos aos autos pela parte autora. Int.  Em 08.01.2007
(1º  dia após o recesso). Antônio Martelozzo, Des. Relator.

0012 . Processo/Prot:   0318179-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/182234. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000351 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Ha-
chem, José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko. Agravado:
Publicidades Scatambulo S/c Ltda.. Advogado: Fabio Massao
Miyamoto Navarrete, Marcos Ricardo Volpato, Sérgio Yoshi-
kazu Miyamoto Navarrete. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO. REVISIONAL. PROVA. INVERSÃO. PERÍCIA.
NECESSIDADE. DESPESAS. PAGAMENTO. Relatório. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento contra a decisão de f. 142, que
inverteu o ônus da prova e determinou a realização de prova
pericial a cargo do banco Agravante, na ação de revisional de
contrato. Pugna o Agravante pela atribuição do efeito suspensi-
vo ao presente recurso, para o fim de que seja indeferida a pro-
va pericial por ser desnecessária a sua produção ante a possibi-
lidade de julgamento antecipado da lide; seja revogada a inver-
são do ônus da prova e, em caso de ser mantida a realização da
perícia determinada pelo juízo singular, sejam as despesas in-
tegralmente custeadas pela autora/Agravada. Decisão do Rela-
tor para conceder parcialmente o efeito ativo ao presente agra-
vo de instrumento, para o fim de manter a inversão do ônus da
prova em favor da agência publicitária Agravada, bem como a
realização da prova pericial determinados em primeira instân-
cia, porém as despesas com esta e demais provas que eventual-
mente venham a ser produzidas, devem ser custeadas pela Agra-
vada. O juízo singular informou que manteve a decisão hostili-
zada e que o agravante atendeu aos requisitos do artigo 526 do
CPC. A Agravada não apresentou contraminuta.É o
relatório.Decido. A nova redação do art. 557 do CPC (Lei nº
9.756/98), objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado.
A inversão do ônus da prova na forma determinada pelo juízo
monocrático a favor da autora/agravada é perfeitamente cabí-
vel no caso em tela, diante da relação de consumo e de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor - arts. 3º, §§ 2º e 6º,
inc. VIII. Observe-se: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CON-
TRATO BANCÁRIO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁ-
BIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRODUÇÃO QUE SE TRANSFERE AO BANCO/AUTOR.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. CABE AO JUIZ, COMO DES-
TINATÁRIO DA PROVA, DEFERIR OU, MESMO, DETER-
MINAR, DE OFÍCIO, A DILAÇÃO PROBATÓRIA QUE EN-
TENDER NECESSÁRIA À FORMAÇÃO DA DECISÃO, SE-
GUNDO SUA PERSUASÃO RACIONAL, POIS AS DELIBE-
RAÇÕES JUDICIAIS SÓ SE JUSTIFICAM QUANDO VISAM
ATINGIR A VERDADE REAL. 2. AO CORRENTISTA, CON-
SUMIDOR HIPOSSUFICIENTE DOS SERVIÇOS BANCÁ-
RIOS, SE APLICAM AS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, COMO PRESCREVE O ART. 3º, §
2. DA LEI 8.078/90, POIS PRESTA SERVIÇOS CUJA NATU-
REZA DA PRESTAÇÃO SE ESTABELECE TIPICAMENTE
COMO UMA RELAÇÃO DE CONSUMO. 3. A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA NÃO TEM O EFEITO DE OBRIGAR
A PARTE CONTRÁRIA A ARCAR COM AS DESPESAS ECO-
NÔMICAS DA SUA REALIZAÇÃO, POIS O DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO IMPLICA, TÃO-SOMENTE, NA TRANS-
FERÊNCIA AO FORNECEDOR DA OBRIGAÇÃO DE PRO-
VAR O SEU DIREITO, PARA ELIDIR PRESUNÇÃO QUE
PASSOU A VIGER EM FAVOR DO CONSUMIDOR. RECUR-
SO DESPROVIDO." (extinto TAPR - Agravo de Instrumento
148.085.900 - Ac. 11320 - 6ª C. Cível - Rel. Juiz Airvaldo Stela
Alves - j. 10/12/2003 - Unânime) (citada na decisão de ff. 176/
179). Demais, a jurisprudência admite a inversão do onus pro-
bandi, independentemente do fato de figurar como contratante

pessoa jurídica, em casos de revisão de contrato de abertura de
conta-corrente ou de crédito. Neste sentido: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONSUMIDORA PESSOA
JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA
CARACTERIZADAS. 1. Tratando-se de relação de consumo,
uma vez caracterizadas a hipossuficiência do consumidor e a
verossimilhança de suas alegações, lícita é a inversão do ônus
da prova. 2. Embora a empresa consumidora deva proceder re-
gularmente à sua contabilidade, atividade para a qual necessita
guardar extratos de sua conta corrente, é o banco quem admi-
nistra a conta na qual são lançados os débitos, de modo que a
obtenção de toda a documentação é mais difícil à empresa, ao
contrário do que se passa com o banco. 3. Agravo de instru-
mento conhecido e não provido." (extinto TAPR - Agravo de
Instrumento 0244787-4 - Ac. 198021 - 6ª C. Cível - Rel. Juiz
Luiz Carlos Gabardo - j. 30/3/2004 - Public.: 23/04/2004) (ci-
tada na decisão de ff. 176/179). Portanto, plenamente cabível a
inversão do ônus da prova. A parte Agravada pediu a realização
de prova pericial, enquanto que o Agravante não a pleiteou,
prova esta necessária para a verificação das questões trazidas à
balha (taxa de juros, capitalização, por exemplo). As verbas
relativas à produção probatória resolvem-se de acordo com os
arts. 19 e 33 do CPC, e como a parte autora/agravada pediu a
produção da prova pericial, esta deve arcar com o pagamento
desta última. Neste sentido: "AGRAVO. DECISÃO DO RE-
LATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REGRA DE JULGA-
MENTO QUE NÃO SE CONFUNDE COM O DESLOCA-
MENTO DO ENCARGO PROBATÓRIO, NEM TEM O CON-
DÃO DE CARREAR À PRESTADORA DE SERVIÇO CON-
TRATANTE O CUSTEIO DA PROVA PERICIAL. RECURSO
DESPROVIDO. 1. A inversão do ônus da prova prevista na
legislação consumeirista trata-se de regra de julgamento, não
se confundindo com o deslocamento do encargo probatório.
Daí não se segue que a prestadora de serviços contratante este-
ja obrigada a provar que não são abusivas as cláusulas contra-
tuais discutidas; efetivamente não está, mas, uma vez operada
a inversão, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelos consumidores contratados, o que resultará no
desfecho da lide desfavoravelmente aos seus interesses. 2. Daí
porque, "a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obri-
gar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências proces-
suais de sua não produção." (Enunciado n. 34 do extinto
TAPR)." (TJPR - Acórdão n.º 4.117, da 17ª Câmara Cível. Agra-
vo nº 359.440-1/01. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Julg.:
04/8/2006). "AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO
DE COMPRA E VENDA - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICABILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - PERÍCIA - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO
REQUERIDO EM ANTECIPAR AS DESPESAS - RECURSO
DESPROVIDO. Consumidor. Recurso especial. Inversão do
ônus da prova. Responsabilidade pelo custeio das despesas
decorrentes de sua produção. A inversão do ônus da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas
da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as con-
seqüências processuais advindas de sua não produção (Recur-
so Especial nº 443.208 - RJ/2002/76.647-3. Relatora Ministra
Nacy Andrighi, julg. 11/2/2003)." (TJPR - Acórdão n.º 16.352,
da 6ª Câmara Cível. Agravo de Instrumento nº 351.531-5. Re-
latora: Juíza Conv. Lélia S. M. Negrão Giacomet. Julg.: 11/8/
2006). No mesmo sentido é o entendimento do colendo Superi-
or Tribunal de Justiça: "A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção." (STJ - REsp
nº443208-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 17/03/2003
p.226). Ante todo o exposto, dou provimento parcial ao presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do CPC, art.
557, §1º-A, e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, - art. 140, XXII -, eis que em manifesto con-
fronto com entendimento jurisprudencial dominante no Supe-
rior Tribunal de Justiça. Curitiba, 03 de janeiro de 2007. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado.

0013 . Processo/Prot:   0342237-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65483. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000021 Resolução
de Contrato. Agravante: Aurélio Volmar Grape, Luciano Gaio,
Ivan Cezar Palharin. Advogado: Nereu Carlos Massignan. Agra-
vado: Frigopasa Matadoura Ltda, Tatiane Cristina Pasa. Advo-
gado: Edemar Antonio Zilio Júnior, Fernando Rios. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se Agravo de Instrumento contra decisão que deferiu o
pedido dos agravados para que fossem reintegrados na posse
de imóvel e bens móveis. Os agravados ajuizaram Ação de Re-
solução Contratual c/c Tutela Antecipada com o intuito de res-
cindir contrato de compromisso de compra e venda entabulado
entre as partes, requerendo a reintegração no imóvel. Alegam
os agravantes que a decisão que antecipou os efeitos da tutela
não observou as provas documentais trazidas aos autos e que
os agravados não cumpriram os termos contratuais, uma vez
que não entregaram o imóvel em perfeito estado, como demons-
trado pelos laudos do IAP. Dizem que os contratos têm caráter
irretratável e pugnaram pela atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso e, ao final, pelo seu provimento para que re-
formada a decisão atacada. Liminar concedeu a suspensão da
decisão agravada. O juízo singular informou que manteve a
decisão hostilizada e que o agravante atendeu aos requisitos do
artigo 526 do CPC. Os agravados apresentaram resposta, pug-
nando pelo desprovimento do recurso. Decido. A concessão do
efeito suspensivo no caso em tela se deu sob a fundamentação
de que, in verbis: "O Instituto Ambiental do Paraná foi taxativo
em negar a licença ambiental ao frigorífico, pois a empresa não
apresenta condições de funcionamento, conforme disposto na

Legislação Ambiental. Portanto, ela funcionava de forma irre-
gular. No que pese os interesses das partes, o que deve prevale-
cer é a preservação do meio ambiente, assim como o bem estar
de terceiros. Caso o frigorífico volte a funcionar, acarretará em
relevantes danos ambientais, o que não pode ser consentido".
(f. 113). Porém, detida análise do contido no presente Agravo
de Instrumento revela que não se trata de medida de urgência
ou que poderá ocasionar lesão grave e de difícil reparação para
a parte agravante, aliás, sequer aventada na peça recursal. Ob-
serve-se: "AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO ART. 527,
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não identificada
lesão grave e de difícil ou incerta reparação, nem se tratando
de provisão jurisdicional de urgência, correta, no caso, a apli-
cação do art. 527, II, do código de processo civil. 2. Recurso
especial não conhecido." (REsp 736.510/SC. Rel. Min. CAR-
LOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 20.3.2006, p. 270).
Posto isto, reconsidero a decisão que concedeu o efeito sus-
pensivo, tornando-a sem efeito, e, com base no inciso II do art.
527 do Código de Processo Civil, converto o presente agravo
de instrumento em agravo retido, determinando a remessa dos
autos ao Juízo da Vara Cível de origem, para que sejam apensa-
dos aos autos principais e processados na forma do art. 523 do
mesmo Código. Intimem-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2007.
Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator - Juiz Convocado.

0014 . Processo/Prot:   0342406-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/63893. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000667 Prestação de Contas.
Agravante: Pc News Informática Ltda. Advogado: Wilian Zen-
drini Buzingnani. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Eduardo Luiz Correia. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
PROVA PERICIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO
JUÍZO. POSSIBILIDADE. DESPESAS. ART. 19, § 2º, DO
CPC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA NÃO
DECIDIDA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHE-
CIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 0342406-8 da
Comarca de Londrina - 4ª Vara Cível, em que é agravante PC
NEWS INFORMÁTICA LTDA. e Agravado BANCO DO BRA-
SIL S.A. Relatório. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por PC News Informática Ltda., nos autos de Ação de
Prestação de Contas nº 667/02, em trâmite perante a 4ª Vara
Cível de Londrina, contra decisão de ff. 512/513-TJ, que deter-
minou a realização de perícia contábil, com ônus para o Autor/
Agravante. Diz a Agravante que a r. decisão merece reforma,
sob alegação de que a nomeação de perito é totalmente contra-
ditória à lógica do processo, pois este só poderia ter sido cha-
mado caso houvesse discrepância dos valores apresentados pe-
las partes, o que não é o caso, uma vez que, intimado, o banco
Agravado somente mencionou que os documentos juntados antes
da prolação da sentença que o condenou a prestar contas, es-
tando precluso o direito do Agravado de prestar contas, posto
que referidos documentos (contratos e extratos bancários) fo-
ram considerados pela r. sentença como insuficientes à preten-
são de prestação de contas. Por fim, requer o deferimento do
efeito suspensivo e final provimento do recurso pelos motivos
elencados, ou, alternativamente, que seja determinada a inver-
são do ônus da prova, atribuindo-se ao Agravado as despesas
com a realização da prova pericial. O efeito suspensivo foi con-
cedido, para suspender a tramitação do processo até o julga-
mento final do agravo. O juízo singular informou que manteve
a decisão hostilizada e que o agravante atendeu aos requisitos
do artigo 526 do CPC. O Agravado não apresentou contrami-
nuta, apesar de intimado. É o relatório. Decido. A nova redação
do art. 557 do CPC (Lei nº 9.756/98), objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. Em um primeiro momento, foi
proferida a seguinte decisão pelo juízo a quo, in verbis: "Trata-
se de ação de prestação de contas que se processa na 2ª fase,
onde se apura o quantum do débito ou crédito. Não se impondo
o julgamento conforme o estado do processo, haverá necessi-
dade de realização de exame pericial contábil para apuração de
valores. Com efeito, de oficio determino a realização de prova
pericial contábil, nomeando perito o Sr. MOACIR BOER, con-
cedendo-lhe o prazo de (5) dias para apresentação da proposta
de honorários, que serão suportados pela parte autora (art. 19
c/c 33, ambos do CPC). Para atendimento do disposto no artigo
431-A do Código de Processo Civil, o Sr. Perito deverá infor-
mar ao juízo a data e local para ter inicio a produção da prova,
com antecedência mínima de 30 dias. Às partes o prazo de cin-
co (5)cinco dias para a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico. Nestas condições, conheço do recurso de
agravo e nego-lhe provimento, para manter o despacho agrava-
do e determinar o prosseguimento do feito, tornando sem efeito
o despacho de ff. 49/50". Posteriormente, diante da oposição
de Embargos de Declaração pela Agravante, assim se pronun-
ciou o juízo Agravado, in verbis: "Intimado para prestar as con-
tas, em oposição às apresentadas pelo autor, o requerido adu-
ziu que seus cálculos foram juntados no processo por ocasião
do oferecimento de reconvenção (fls. 82/3 e 96/228). Destarte,
não ocorre omissão, contradição ou obscuridade a ser declara-
da quanto ao despacho que determinou a realização objetivan-
do a apuração de valores, cumprindo explicitar que entenden-
do autor que a decisão contraria a doutrina e a jurisprudência
pátria, ou defeituosa, a declaração deverá ser proferida por tri-
bunal superior em grau recursal. Assim sendo, persiste o des-
pacho como lançado". Incumbe ao Magistrado, destinatário que
é da prova, determinar sejam produzidas aquelas necessárias
ao julgamento da lide (art. 130 do CPC). Incide a regra do art.
19, § 2º, do CPC, ao ser determinada prova pericial de ofício
pelo juízo, competindo à autora, ora agravante, adiantar as des-
pesas respectivas. Observe-se: "EMBARGOS DE RETENÇÃO.
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HONORÁRIOS DO PERITO. ÔNUS. I. OS HONORÁRIOS
DO PERITO DEVEM SER PAGOS PELO AUTOR QUANDO
A PERÍCIA É SOLICITADA POR ELE PRÓPRIO, POR AM-
BAS AS PARTES OU DETERMINADA DE OFÍCIO PELO
JUIZ (ART. 33 DO CPC). II. RECURSO ESPECIAL NÃO
CONHECIDO." (STJ, 3ª T., REsp 45208/SP, Rel. Min. Cláu-
dio Santos, Julg. 15/12/95). Na primeira fase da Ação de Pres-
tação de Contas verifica-se se o réu que contestou a obrigação
de prestar está obrigado a tanto, enquanto que na segunda fase
apura-se o quantum do débito ou crédito (RT 495/233). Ponde-
rações da sentença que encerrou a primeira fase do procedi-
mento, mencionando que os documentos apresentados pelo
banco Agravado seriam insuficientes para a pretensão de pres-
tação de contas, não induzem a incidência de preclusão, pois
dizem respeito somente àquela primeira fase procedimental.
Pleito de inversão do ônus da prova não foi apreciado pelo ju-
ízo Agravado, não podendo o Tribunal se manifestar sob pena
de supressão de instância. Neste sentido: "AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. CAU-
ÇÃO. MATÉRIA NÃO DECIDIDA. PRINCÍPIO DO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO. LIMINAR CONCEDIDA. REQUI-
SITOS. PREENCHIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E DESPROVIDO. NO QUE SE REFERE A
POSSÍVEIS DEFICIÊNCIAS NA CAUÇÃO OFERECIDA, A
MATÉRIA NÃO FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO PELO JU-
ÍZO DE PRIMEIRO GRAU, INVIABILIZANDO SUA APRE-
CIAÇÃO EM GRAU DE RECURSO, RESPEITADOS OS
PRINCÍPIOS LEGAIS DO AMPLO CONTRADITÓRIO E DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO." (TJPR, 16ª C.C., Ac. nº
2585. Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ.
07/4/2006). Por fim, relevante salientar que o ônus financeiro
da prova segue, salvo o caso de assistência judiciária gratuita,
o ônus de sua produção. Ante todo o exposto, conheço em par-
te do recurso e nego-lhe seguimento na parte conhecida, com
espeque no art. 557, caput, do CPC, tornando, via de conseqü-
ência, sem efeito a decisão que concedeu o efeito suspensivo
ao Agravo de Instrumento (ff. 526/527). Intime-se. Curitiba, 03
de janeiro de 2007. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski, Relator
- Juiz Convocado.

0015 . Processo/Prot:   0343669-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/68153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000020 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária. Agravante: Carlos Guilherme Leite Fiori.
Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse. Agravado: Auto Posto
Copa Ouro Ltda. Advogado: Edson Centanini Filho. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. RE-
CURSO CABÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO
CONHECIDO E QUE NÃO MERECE SEGUIMENTO. Rela-
tório. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido liminar
interposto por Carlos Guilherme Leite Fiori, em face da deci-
são prolatada nos autos de Impugnação à Assistência Judiciária
Gratuita promovida por Auto Posto Copa Ouro Ltda., que aco-
lhendo o incidente, revogou o benefício da Assistência Judici-
ária, determinando o pagamento das custas no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas sob pena de indeferimento, bem como ao
pagamento das custas do incidente. Diz o Agravante que a r.
decisão merece reforma para que se declare a preclusão e a
inexistência da impugnação, ante a juntada extemporânea do
instrumento procuratório nos autos incidentes, sem o qual, no
seu entender, o advogado não seria admitido a procurar nos
autos. A liminar foi negada. O juízo singular informou que
manteve a decisão hostilizada e que o agravante atendeu aos
requisitos do artigo 526 do CPC. O agravado apresentou res-
posta, pugnando pelo desprovimento do recurso. É o relatório.
Decido. No caso em tela, cabível recurso de Apelação Cível e
não Agravo de Instrumento, porquanto a impugnação ao bene-
fício concedido ocorreu em autos apartados, conforme deter-
mina o artigo 7º, parágrafo único da Lei 1.060/50, e o decisum
ora atacado pôs fim ao incidente, resolvendo o mérito da ques-
tão, sendo, assim, sentença. Destarte, o recurso cabível é a
Apelação Cível, na forma do art. 513, do Código de Processo
Civil, e como determina expressamente o art. 17, da Lei 1.060/
50 ("Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em con-
seqüência da aplicação desta lei; a apelação será recebida so-
mente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedi-
do"). Observe-se: "PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECI-
AL - (...) - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCEDÊNCIA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - ERRO
GROSSEIRO - CABIMENTO DE APELAÇÃO (ART. 17 DA
LEI Nº 1.060/50) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. (...) 2 - Esta Corte de Unifor-
mização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido do
cabimento do recurso de apelação contra sentença que acolhe
impugnação ao deferimento de assistência judiciária gratuita,
processada em autos apartados aos da ação principal, não se
aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese de
interposição de agravo de instrumento. Isso porque inadmissí-
vel referido princípio 'quando não houver dúvida objetiva so-
bre qual o recurso a ser interposto, quando o dispositivo legal
não for ambíguo, quando não houver divergência doutrinária
ou jurisprudencial quanto à classificação do ato processual re-
corrido e a forma de atacá-lo' (Corte Especial, EDcl no AgRg
na Rcl nº 1450/PR, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de
29.8.2005) (cf. AgRg no MS nº 9.232/DF e AgRg na SS nº 416/
BA). Incidência do art. 17 da Lei nº 1.060/50. Precedentes (Ag
nº 631.148/MG; REsp nºs 256.281/AM, 453.817/SP e 175.549/
SP). 3 - Recurso conhecido e provido para, anulando o v. acór-
dão recorrido, não conhecer do agravo de instrumento, restabe-
lecendo a r. sentença de primeira instância." (STJ - REsp
780637/MG - Quarta Turma. Rel. Min. JORGE SCARTEZZI-
NI. Unânime. D.J. 28/11/2005). E deste Tribunal: "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RECURSO CABÍ-
VEL - APELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 17 DA LEI

1.060/50 - DECISÃO INCORRETA - RECURSO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO. 1. Da decisão que concede, revoga ou
nega benefício de assistência judiciária gratuita, por via de in-
cidente próprio, cabível é o recurso de apelação, e não o de
agravo de instrumento, nos termos artigo 17 da Lei 1.060/50."
(Acórdão nº 6.769 - 8ª C.C., Rel. Des. CARVÍLIO DA SILVEI-
RA FILHO. D.J. 18/8/2006). Ante todo o exposto, nego segui-
mento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, com es-
peque no art. 557, "caput", do CPC. Intimem-se. Comunique-
se. Curitiba, 03 de janeiro de 2007. Sérgio Roberto Nóbrega
Rolanski, Relator - Juiz Convocado.

0016 . Processo/Prot:   0353336-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99351. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000023 Embargos de Terceiro.
Agravante: Comercial de Petróleo Carlopolense Ltda. Advoga-
do: Carlos Salles. Agravado: Luceli Aparecida Caetano. Advo-
gado: Alcides Soares de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Visa a agravante por meio do presente Agravo de Instrumento
modificação de decisão que afastou preliminar de preclusão e
coisa julgada nos autos de Embargos de Terceiro opostos pela
agravada. Sustenta que houve manifestação do juízo em pedi-
dos de exceção de pré-executividade formulados tanto pelo ex-
marido, e executado, da agravada, como por ela mesma, nos
autos de execução, referentes a um bem de família, e que, em
razão disto, teria ocorrido preclusão e coisa julgada impedindo
o prosseguimento dos Embargos de Terceiro. Pede efeito sus-
pensivo, quanto à decisão atacada, e final reforma desta, com
provimento do recurso. O efeito pretendido não foi concedido.
Houve informações do juízo. Instado, a parte Agravada não se
manifestou. Decido. Analisando-se as razões do agravo, verifi-
co que não existem motivos concretos para a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso, porquanto ausente qualquer risco de le-
são grave ou de difícil reparação para o agravante. Com essas
considerações e com base no inciso II do art. 527 do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido, e determino a remessa dos autos ao Juízo da Vara
Cível de origem, para que apensados aos autos principais, e
processados na forma do art. 523 do mesmo Código. Intimem-
se. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. Sérgio Roberto Nóbrega
Rolanski, Relator - Juiz Convocado.

0017 . Processo/Prot:   0356943-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110725. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000634 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Halex Istar - Indústria Farmacêutica
Ltda. Advogado: Dimas José de Oliveira. Agravado: Hospital
Santa Tereza de Guarapuava Ltda. Advogado: Alessandro Fre-
derico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello, Arli Pinto da
Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENHORA EM SUPOSTA CRÉDITO DA AGRAVADA. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUA EXISTÊNCIA. Em
autos de Execução de Título Extrajudicial promovida pelo agra-
vante contra o agravado, houve decisão que não acolheu indi-
cação de penhora em crédito que Unimed entrega mensalmente
para o devedor e determinou que aquela indicasse bens. Não
houve pedido de liminar. Informação do juízo e apresentação
de contraminuta nos autos. Decido. Meras suposições da Agra-
vante de que existem créditos repassados pela UNIMED para a
Agravada não levam à constrição por ela pretendida, ainda mais
que não esgotadas todas as diligências por bens passíveis de
penhora. Consequentemente, nego seguimento aos Agravo de
Instrumento, com respaldo no art. 557, caput, do CPC. Intime-
se e comunique-se. Curitiba, 03 de janeiro de 2007. Sergio
Roberto Nóbrega Rolanski, Relator - Juiz Convocado.

0018 . Processo/Prot:   0379407-2/01   Agravo

. Protocolo: 2006/213488. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 379407-2 Ação Resci-
sória.     Autor: Banco do Brasil SA, Banco do Brasil SA.
Advogado: Jairo Basso, Jairo Basso, Edson Shoiti Fugie, Ed-
son Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso, Márcio Antonio Sas-
so.     Réu: Luiz Aquatti, Luiz Aquatti, Davi de Almeida, Davi
de Almeida, Divonsir de Almeida, Divonsir de Almeida. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, César Yukio
Yokoyama. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

Junte-se a petição hoje despachada. Decisão em pedido de re-
consideração, em quatro laudas. Intime-se. Ctba., 21/12/06.

Agravo. Ação Rescisória com pedido de antecipação de tutela.
Execução de título extrajudicial. Pretensão de obstar honorári-
os advocatícios. Ausência do requisito da verossimilhança das
alegações. Decisão mantida. Visto, este pedido de reconsidera-
ção nos autos de ação rescisória nº 379.407-2 da Vara Cível de
Cruzeiro do Oeste, em que é autor Banco do Brasil S/A e réu
Luiz Aquatti e outros. 1. RELATÓRIO: A presente irresignação
se dirige contra decisão do Relator que indeferiu pedido de
tutela antecipada em Ação Rescisória, que visa à desconstitui-
ção de sentença que julgou parcialmente os embargos à execu-
ção opostos pelo ora réu. Examinando sumariamente os autos,
sem que isso possa importar num prejulgamento do mérito da
causa, à luz dos elementos trazidos aos autos, o pedido de tute-
la antecipada, visando suspender, desde logo, os efeitos do v.
acórdão rescindendo, não pode ser acolhido. Repousa a Ação
Rescisória especificamente na parte que condenou o Banco ao
percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da diferença
entre o valor cobrado pelo Banco e o efetivamente devido, bem
como fixou a data de 05.01.03 (data do acórdão) para a apura-

ção da diferença. Vislumbra-se dos autos, conforme certidão
anexada com a inicial rescisória (fls. 24-TJ), que já ocorreu o
trânsito em julgado da sentença rescindenda. O art. 273, do
CPC assinala que: "O juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação". Portanto,
ante a atenta leitura do referido artigo do CPC, além da prova
inequívoca da verossimilhança do direito, há a necessidade da
existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, para que sejam antecipados os efeitos da tutela pre-
tendida, sendo certo que, a ausência de qualquer dos pressu-
postos já impede a concessão da liminar. No presente caso, não
se vislumbra a verossimilhança do direito invocado, visto que
não restaram comprovadas, de plano, as alegações do autor, ou
seja, de que houve falha na apuração do valor referente aos
honorários. Por fim, destaca-se que a tutela antecipada não
poderia vir a obstruir os efeitos da coisa julgada, sendo possí-
vel o prosseguimento da execução, porquanto definitiva. Neste
sentido, o extinto Tribunal de Alçada do Paraná, decidiu:
"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - TUTELA
JURISDICIONAL ANTECIPATIVA - SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE. 1. Na Ação cautelar busca-se garantir
antecipadamente um provimento jurisdicional a ser alcançado
na ação principal, enquanto que na tutela jurisdicional anteci-
pativa persegue-se o próprio provimento em si. 2. Em sendo
assim, não se pode conceder a tutela almejada em ação rescisó-
ria, para não se demolir ou destruir os efeitos da coisa julgada.
3. A nova legislação não derrogou o artigo 489, do Código de
Processo Civil. Agravo Regimental rejeitado" (Desembargador
Cristo Pereira, quando do julgamento do Agravo Regimental nº
78.283-2/01,). Portanto, em sede de reconsideração, entendo
pela manutenção da decisão que não concedeu a tutela anteci-
patória pretendida pelo autor da presente ação rescisória. Curi-
tiba, 21 de dezembro de 2006b JOATAN MARCOS DE CAR-
VALHO Relator Convocado

0019 . Processo/Prot:   0386689-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00001061 Ação Monitória. Agravante: Banco
Bamerindus do Brasil Sa Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Erlon de Faria Pilati. Agravado: Júlio Francisco Borges,
Carlos Alexandre Borges. Advogado: Antonio Carlos Bonet,
João Carlos Flor Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S. A. contra a r. decisão que, nos
autos nº 1061/2000, de Ação Monitória, que indeferiu o pedido
de bloqueio do veículo pertencente aos agravados. Solicitadas
informações ao MM. Juiz a quo, este informou que fez uso do
juízo de retratação, reformando a decisão hostilizada, confor-
me fl. 282/TJ. Assim, com fulcro no art. 529 do Código de
Processo Civil, considero prejudicado o recurso de Agravo de
Instrumento. Intimem-se. Curitiba, 08 de janeiro de 2007. Des.
SÁ RAVAGNANI, Relator.

0020 . Processo/Prot:   0391238-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241839. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000476 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores Na Mo-
vimentação de Mercadorias Em Geral de Londrina, José Pes-
soa, Antônio Dellar Olympio. Advogado: Fatima Aparecida
Lucchesi. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Gilberto
Pedriali, João Edson Lancas Caputo, Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 502
verso e regularidade formal - fls. 07, 09 e 18), defiro o proces-
samento do agravo. Trata-se de agravo de instrumento maneja-
do contra decisão de fl. 502, proferida em execução de título
extrajudicial movida por BANCO BRADESCO S. A., ora Agra-
vado contra SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MO-
VIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E ARRU-
MADORES DE LONDRINA E OUTROS, ora Agravantes, que
manteve o laudo de avaliação realizado às fls. 440 e 441TJ.
Pugnam os Agravantes pela atribuição do efeito suspensivo ao
presente recurso, para o fim de impedir que sejam designadas
datas para o praceamento do bem constrito, possibilitando, de
conseqüência, a realização de nova avaliação. Denota-se dos
autos que já foram efetuadas duas outras avaliações sendo que
a primeira (fls. 125 a 127TJ) atribuiu ao bem penhorado o va-
lor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), e a se-
gunda (fls. 252 a 254TJ), avaliou-o em R$ 580.000,00 (qui-
nhentos e oitenta mil reais). Todavia os Agravantes inconfor-
mados, impugnaram a última avaliação e da decisão a quo que
a manteve (fl. 273), interpuseram o agravo de instrumento nº
297549-1 ao qual foi negado provimento pelo acórdão nº 1587
(fls. 360 a 362) que transitou em julgado à fl. 363. Com o trân-
sito em julgado do aludido acórdão que considerou válida a
avaliação de R$ 580.000,00, não caberia oportunizar aos Agra-
vantes a realização de outra perícia. Frise-se, porém, que não é
justo que o devedor tenha a dívida corrigida e o valor do imó-
vel permaneça estagnado. Assim, ao passo em que é corrigida
monetariamente a importância devida, é razoável que seja igual-
mente corrigido o valor do bem penhorado. Tendo em vista que
a avaliação mantida pelo acórdão havia sido efetuada em 05/
11/2004 (fl. 252 a 254), o juízo singular visando atualizar o
valor do imóvel, determinou que fosse efetuada uma terceira
avaliação a qual atribuiu ao bem o valor de R$ 700.000,00 - em
16/08/2006, fls. 440 a 441. Portanto, considerando que já hou-
ve decisão transitada em julgado que manteve o valor da se-
gunda avaliação (R$ 580.000,00) e que a terceira (R$

700.000,00) é mera atualização daquela, deve esta (R$
700.000,00) prevalecer e ser considerada para todos os efeitos
da execução em deslinde, sendo, pois, dispensada a realização
de nova perícia. Desta forma, deixo de conceder o efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, li-
minarmente, devendo prevalecer o valor atribuído ao imóvel
pela última avaliação conforme determinado pelo acórdão tran-
sitado em julgado nº 1587, cuja importância foi atualizada pelo
juízo a quo (R$ 700.000,00). Sendo assim, proceda-se ao ar-
quivamento do presente recurso e às anotações de estilo. Curi-
tiba, 09 de janeiro de 2007. DES. SÁ RAVAGNANI, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0021 . Processo/Prot:   0312247-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/156631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00001211 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Antônio Alves de Freitas. Advogado: Carlos Alber-
to Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Vista Advogado: Luis Oscar Six Botton (PR028128)

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00006 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aldrey Fabiano Azevedo 025 0322475-7
Alexandre Salomão 022 0328405-9
Ana Carolina Gouvea Gabardo 026 0368296-2
Angelo Pilatti Junior 012 0330858-1
Antonio Aleixo Wagner 024 0318062-1
Antonio Marcos Solera 025 0322475-7
Bruno Faltin Bertoldi 005 0381321-8
Camila Ricci 015 0368334-7
Carina Mascarello Bonzanini 004 0379487-0
Carlefe Moraes de Jesus 016 0370840-1
Carlos Moraes de Jesus 016 0370840-1
Cassiano Cesar dos Santos 014 0360056-6
Clodoaldo de Meira Azevedo 002 0375859-0
Dalmy Margarete Milleo 006 0385092-8
Davi Pontarolo 006 0385092-8
Elias Assad 022 0328405-9
Eurolino Sechinel dos Reis 002 0375859-0
Francisco Carlos Melatti 005 0381321-8
Frederico Mercer Guimarães 010 0380579-0
Gardênia Mascarelo 018 0349477-5
Girlei Maria Klein Ohoni Guedes 020 0363146-7
Hudson Ferreira D'angelo 021 0312482-9
Isabela Christine Dal Bó Lima 003 0378540-8
Ítalo Leandro da Costa Silva 010 0380579-0
Jair Moscardini 027 0375751-9
João Maria Sobrinho Maia 024 0318062-1
Joana D'arc Ferraz do P. Martins 005 0381321-8
Joaquim Agnélo Cordeiro 007 0367931-2
José Carlos Veiga 011 0384097-9
José Teodoro Alves 007 0367931-2
Laertes de Souza 001 0372176-4
Luciana Jordão da Motta Armiliato 015 0368334-7
Luiz Octávio Paiva 023 0363585-4
Manoel Borba de Camargo 013 0375393-7
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 008 0373577-5
Nadia Regina de Carvalho Mikos 008 0373577-5
Nelson Ferreira D'angelo 021 0312482-9
Nelson Walter da Silva 008 0373577-5
Paulo Cesar Pin 009 0379520-0
Renato Luiz Ottoni Guedes 020 0363146-7
Roosevelt Arraes 008 0373577-5
Salo Roberto Biazi 019 0351181-5
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 017 0324682-0
Samir Mattar Assad 022 0328405-9
Silvio Siderlei Brauna 020 0363146-7
Teresa Cristina Brito Vojcik 006 0385092-8
Tobias Fernando Madureira 012 0330858-1
Valdir Judai 007 0367931-2
Viviana Bianconi 015 0368334-7
Wilson Ribeiro Júnior 012 0330858-1

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0372176-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originária:
200400000464 Pedido de Livramento Condicional. Recorrente:
Verner Walter Shell (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza  .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0375859-0

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originária:

Divisão de
Processo Crime
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200600000119 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Sid-
nei Ferreira (Réu Preso). Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis  ,
Clodoaldo de Meira Azevedo. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Campos Marques

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0378540-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600001029
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Recorrido: Ivo Antônio (Réu Pre-
so). Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0379487-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000952 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Marcio Roberto Prestes (Réu
Preso). Advogado: Carina Mascarello Bonzanini  . Relator: Des.
Campos Marques

Recurso de Agravo

0005 . Processo:   0381321-8

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600001043 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Recorrido: Fábio da Silva Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Bruno Faltin Bertoldi  , Francisco
Carlos Melatti, Joana D'arc Ferraz do Prado Martins. Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0006 . Processo:   0385092-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200300000244 Comutação de Penas. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Recorrido: Nei Luiz Mara
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Teresa Cristina Brito Vojcik  ,
Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:   0367931-2

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000000797 Ação Penal. Recorrente: Mauricio Simões Fe-
lipeto (Réu Preso). Advogado: Valdir Judai  , José Teodoro Al-
ves, Joaquim Agnélo Cordeiro. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0373577-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000115923 Ação Penal. Recorrente: Alberto Raimundo
(Réu Preso). Advogado: Nelson Walter da Silva  . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Ass.Acusação: Ma-
ria Ilma Prado de Oliveira  . Advogado: Roosevelt Arraes  ,
Nadia Regina de Carvalho Mikos, Maria Elizabeth Hohmann
Ribeiro. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0379520-0

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000038 Ação Penal. Recorrente: Francisco Rodrigues
da Silva (Réu Preso), Cleison Fernandes da Silva (Réu Preso).
Advogado: Paulo Cesar Pin  . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0380579-0

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200600000030 Ação Penal. Recorrente: João Ba-
tista de Melo (Réu Preso). Advogado: Frederico Mercer Gui-
marães  , Ítalo Leandro da Costa Silva. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0384097-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária: 2005000123209
Ação Penal. Recorrente: Antônio Sérgio Ferreira da Silva (Réu Pre-
so). Advogado: José Carlos Veiga  . Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0012 . Processo:   0330858-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000002943 Ação Penal. Apelante: Luciana Rosa de
França (Réu Preso). Advogado: Tobias Fernando Madureira  ,
Wilson Ribeiro Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Ass.Acusação: Rosangela Aparecida Cunha Santos

. Advogado: Angelo Pilatti Junior  . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0013 . Processo:   0375393-7

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200000000059 Ação Penal. Apelante: João Maria dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Manoel Borba de Camargo  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal
Neto). Revisor: Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0014 . Processo:   0360056-6

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000437 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Pedro Roberto Hansen  . Advo-
gado: Cassiano Cesar dos Santos  . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0015 . Processo:   0368334-7

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000561 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Edvaldo Martins  . Advogado:
Camila Ricci  , Viviana Bianconi, Luciana Jordão da Motta
Armiliato. Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso de Agravo

0016 . Processo:   0370840-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000369 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Luiz Carlos Pinheiro  . Advoga-
do: Carlefe Moraes de Jesus  , Carlos Moraes de Jesus. Relator:
Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo:   0324682-0

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000033 Ação Penal. Recorrente: Deomira Medeira Maciel  .
Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco  . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo:   0349477-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000018645 Queixa Crime. Recorrente: Isaquel Ju-
nior Batista e Silva  . Advogado: Gardênia Mascarelo  . Recor-
rido: Gerson Renato Tozetto Junior  . Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo:   0351181-5

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000041 Ação Penal. Recorrente: Anderson Ferreira da
Silva  . Advogado: Salo Roberto Biazi  . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo:   0363146-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2006000017276 Ação Penal. Recorrente: Valter Alves de Oli-
veira  . Advogado: Renato Luiz Ottoni Guedes  , Silvio Siderlei
Brauna, Girlei Maria Klein Ohoni Guedes. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0021 . Processo:   0312482-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000101 Ação Penal. Apelante: Wilmar Bonatto  . Advo-
gado: Nelson Ferreira D'angelo  , Hudson Ferreira D'angelo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0022 . Processo:   0328405-9

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Jacimir Ribas dos Santos  . Advo-
gado: Alexandre Salomão  , Samir Mattar Assad. Apelado: San-
dra Mara Delponte  . Advogado: Elias Assad  . Relator: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Clotário Portugal Neto).
Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0023 . Processo:   0363585-4

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única.   Ação Originária:

199900000050 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Laércio de Souza  . Advogado:
Luiz Octávio Paiva  . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Telmo Che-
rem

Apelação Crime (det)

0024 . Processo:   0318062-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.   Ação Origi-
nária: 2001000007821 Ação Penal. Apelante: Sebastião dos
Santos  . Advogado: Antonio Aleixo Wagner  , João Maria So-
brinho Maia. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime (det)

0025 . Processo:   0322475-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000054 Ação Penal. Apelante: Nelson Aparecido dos
Santos  . Advogado: Aldrey Fabiano Azevedo  . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Ass.Acusação: Maria
Vitória França  . Advogado: Antonio Marcos Solera  . Relator:
Des. Telmo Cherem

Apelação Crime (det)

0026 . Processo:   0368296-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200300000067 Ação Penal. Apelante: Claudinei
Sanches Rodrigues  . Advogado: Ana Carolina Gouvea Gabar-
do  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime (det)

0027 . Processo:   0375751-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000008827 Ação Penal. Apelante: João Olindo Ribeiro  .
Advogado: Jair Moscardini  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00126 e 2006.10893 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Bruna Maria Piga 014 0386824-4
Cláudio Evandro Stefano 015 0365358-5
Cláudio Henrique Stoeberl Filho 016 0384253-7
Delivar Tadeu de Mattos 010 0381556-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 008 0379869-2
Ercilio Rodrigues de Paula 006 0373944-6
Fábio André Weiler 007 0378287-6
Hermeto Botelho Junior 011 0381748-9
Idete Seguro 009 0380462-0
Isabela Christine Dal Bó Lima 019 0369680-8
João Hortmann 002 0297751-1/01
José Augusto Ribas Vedan 004 0362719-6
José Carlos Farias 011 0381748-9
Lucilio da Silva 011 0381748-9
Luiz Antônio Costa F. Filho 015 0365358-5
Manif Antonio Torres Julio 002 0297751-1/01
Marcelo George Ferrari 021 0379315-9
Marcelo Kintzel Graciano 010 0381556-1
Marcos Antonio Bettega 009 0380462-0
Moacir Antônio Perão 017 0385196-1
Moacir Junior Carnevalle 020 0375118-4
Moacyr Paulo Sega 001 0359658-3
Nilceu Natalino Cavalheiro 013 0385009-3
Orwille Robertson da Silva Moribe 010 0381556-1
Pedro Carneiro Lobo Júnior 003 0358346-4
Plínio Luiz Bonança 007 0378287-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 010 0381556-1
Roberto Pieta 017 0385196-1
Rodrigo de Freitas 014 0386824-4
Rosicler Adriana L. d. Almeida 012 0383952-1
Salo Roberto Biazi 005 0366669-7
Sergio Adilson de Cicco 016 0384253-7
Vanderlei Carlos Sartori 010 0381556-1

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo:   0359658-3

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000063 Ação Penal. Requerente: Antônio Marcos Car-
neiro (Réu Preso). Advogado: Moacyr Paulo Sega  . Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero (Des. Noeval de Quadros)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0002 . Processo:   0297751-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:

2977511 Apelação Crime.     Apelante: Rosilda Paula da Silva.
Advogado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio.
Apelado: Ministério Público. Embargante: Rosilda Paula da
Silva  . Advogado: João Hortmann  , Manif Antonio Torres Ju-
lio. Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur

Apelação Crime

0003 . Processo:   0358346-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000104294 Ação Penal. Apelante: Rupélio Colferai  ,
Marilda Silva de Souza. Advogado: Pedro Carneiro Lobo Júni-
or  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski). Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0004 . Processo:   0362719-6

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000081 Ação Penal. Apelante: Marcos Cezar Scacaba-
rossi  , Valdecir Aparecido Polentini. Advogado: José Augusto
Ribas Vedan  . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopyto-
wski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0005 . Processo:   0366669-7

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: José Adolfo Nascimento
Paraná  . Advogado: Salo Roberto Biazi  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0006 . Processo:   0373944-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
2005000002226 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Sérgio Roberto de Camargo  .
Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula  . Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0007 . Processo:   0378287-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
1998000068619 Ação Penal. Apelante: Hélia Regina de Oli-
veira  , Julio Cesar Lucinda. Advogado: Plínio Luiz Bonança  .
Apelante: Marcos Rogério Ferreira  , Silvia Maria Ferreira.
Advogado: Fábio André Weiler  . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. João Kopytowski. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0008 . Processo:   0379869-2

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000179 Ação Penal. Apelante: Elcio Jaime da Luz  .
Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0009 . Processo:   0380462-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2006000010476 Restituição de Coisa Apreendida. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelado: José
Seguro  . Advogado: Marcos Antonio Bettega  , Idete Seguro.
Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto

Apelação Crime

0010 . Processo:   0381556-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2003000005167 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Apelado: Aquedemir
Pastrelo  , José Luiz Jardim. Advogado: Renato Cardo-
so de Almeida Andrade  , Vanderlei Carlos Sartori. Ape-
lado: Joao Alves Correa  , Divanir Moreno Tozati, Jo-
semar Aparecido de Lima. Advogado: Marcelo Kintzel
Graciano  , Delivar Tadeu de Mattos, Orwille Robert-
son da Silva Moribe. Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0011 . Processo:   0381748-9

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000019 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Nivaldo Aparecido Mazzin  .
Advogado: Lucilio da Silva  , Hermeto Botelho Junior. Apelan-
te: Álvaro Carreira  .  Advogado: José Carlos Farias  .
Apelado:  Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator:  Des.  Miguel  Kfouri  Neto.  Revisor Convoca-
do:  Juiz Conv.  Tito Campos de Paula (Des.  Waldomi-
ro Namur)
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Apelação Crime

0012 . Processo:   0383952-1

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000010245 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Sergio de Souza Rosalin  . Ad-
vogado: Rosicler Adriana Lourenço de Almeida  . Relator:
Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0013 . Processo:   0385009-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200300000063 Ação Penal. Apelante: Roma-
rio Aliati  . Advogado: Nilceu Natalino Cavalheiro  . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0014 . Processo:   0386824-4

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000035 Ação Penal. Apelante: Nivaldo Taboni
. Advogado: Bruna Maria Piga  , Rodrigo de Freitas. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0015 . Processo:   0365358-5

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200400000055 Queixa Crime. Apelante: Antônio Chi-
odelli  . Advogado: Luiz Antônio Costa Fernandes Filho  .
Apelado: Mauro Lúcio Rodrigues  . Advogado: Cláudio
Evandro Stefano  . Interessado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná  . Relator: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime (det)

0016 . Processo:   0384253-7

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2006000002058 Queixa Crime. Apelante: Rubens
Ferreira  , Maria Leoni Ferreira. Advogado: Sergio Adilson
de Cicco  . Apelado: Fabiano Augusto Nunes  , Milena Karla
Colonhezi Tezolin, Ramiro Pissetti. Advogado: Cláudio Hen-
rique Stoeberl Filho  . Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0017 . Processo:   0385196-1

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000066 Ação Penal. Apelante: Moacir Antônio Perao  . Ad-
vogado: Roberto Pieta  , Moacir Antônio Perão. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. João Kopytowski

Inquérito Policial (Cam)

0018 . Processo:   0348772-1

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000141 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir Sanson  .
Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski).

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0019 . Processo:   0369680-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juven-
tude.   Ação Originária: 200500000904 Representação.
Apelante: A. P.  (Interno). Advogado: Isabela Christine
Dal Bó Lima  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des.
Waldomiro Namur

Recurso de Apelação - ECA

0020 . Processo:   0375118-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199900000013 Apuração de Ato Infracional. Ape-
lante: M. P. E. P.   . Apelado: W. L. S.   . Advogado: Moacir
Junior Carnevalle  . Relator: Des. Waldomiro Namur

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo:   0379315-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200600000316 Apuração de Ato Infraci-
onal. Apelante: M. C. F.  (Interno). Advogado: Marcelo Ge-
orge Ferrari  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00126 e 2006.10893 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Bruna Maria Piga 014 0386824-4
Cláudio Evandro Stefano 015 0365358-5
Cláudio Henrique Stoeberl Filho 016 0384253-7
Delivar Tadeu de Mattos 010 0381556-1
Edemar Antonio Zilio Júnior 008 0379869-2
Ercilio Rodrigues de Paula 006 0373944-6
Fábio André Weiler 007 0378287-6
Hermeto Botelho Junior 011 0381748-9
Idete Seguro 009 0380462-0
Isabela Christine Dal Bó Lima 019 0369680-8
João Hortmann 002 0297751-1/01
José Augusto Ribas Vedan 004 0362719-6
José Carlos Farias 011 0381748-9
Lucilio da Silva 011 0381748-9
Luiz Antônio Costa F. Filho 015 0365358-5
Manif Antonio Torres Julio 002 0297751-1/01
Marcelo George Ferrari 021 0379315-9
Marcelo Kintzel Graciano 010 0381556-1
Marcos Antonio Bettega 009 0380462-0
Moacir Antônio Perão 017 0385196-1
Moacir Junior Carnevalle 020 0375118-4
Moacyr Paulo Sega 001 0359658-3
Nilceu Natalino Cavalheiro 013 0385009-3
Orwille Robertson da Silva Moribe 010 0381556-1
Pedro Carneiro Lobo Júnior 003 0358346-4
Plínio Luiz Bonança 007 0378287-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 010 0381556-1
Roberto Pieta 017 0385196-1
Rodrigo de Freitas 014 0386824-4
Rosicler Adriana L. d. Almeida 012 0383952-1
Salo Roberto Biazi 005 0366669-7
Sergio Adilson de Cicco 016 0384253-7
Vanderlei Carlos Sartori 010 0381556-1

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo:   0359658-3

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000063 Ação Penal. Requerente: Antônio Marcos Car-
neiro (Réu Preso). Advogado: Moacyr Paulo Sega  . Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero (Des. Noeval de Quadros)

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0002 . Processo:   0297751-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2977511 Apelação Crime.     Apelante: Rosilda Paula da Silva.
Advogado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio.     Ape-
lado: Ministério Público. Embargante: Rosilda Paula da Silva  .
Advogado: João Hortmann  , Manif Antonio Torres Julio. Em-
bargado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0003 . Processo:   0358346-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000104294 Ação Penal. Apelante: Rupélio Colferai  ,
Marilda Silva de Souza. Advogado: Pedro Carneiro Lobo Júni-
or  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopytowski). Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0004 . Processo:   0362719-6

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000081 Ação Penal. Apelante: Marcos Cezar Scacaba-
rossi  , Valdecir Aparecido Polentini. Advogado: José Augusto
Ribas Vedan  . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Kopyto-
wski). Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0005 . Processo:   0366669-7

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Apelante: José Adolfo Nascimento
Paraná  . Advogado: Salo Roberto Biazi  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0006 . Processo:   0373944-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
2005000002226 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Sérgio Roberto de Camargo  .
Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula  . Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0007 . Processo:   0378287-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
1998000068619 Ação Penal. Apelante: Hélia Regina de Oli-
veira  , Julio Cesar Lucinda. Advogado: Plínio Luiz Bonança  .
Apelante: Marcos Rogério Ferreira  , Silvia Maria Ferreira.
Advogado: Fábio André Weiler  . Apelado: Ministério Público

do Estado do Paraná  . Relator: Des. João Kopytowski. Revi-
sor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0008 . Processo:   0379869-2

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000179 Ação Penal. Apelante: Elcio Jaime da Luz  .
Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

Apelação Crime

0009 . Processo:   0380462-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2006000010476 Restituição de Coisa Apreendida. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelado: José
Seguro  . Advogado: Marcos Antonio Bettega  , Idete Seguro.
Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto

Apelação Crime

0010 . Processo:   0381556-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000005167 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Aquedemir Pastrelo  , José Luiz
Jardim. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade  , Van-
derlei Carlos Sartori. Apelado: Joao Alves Correa  , Divanir
Moreno Tozati, Josemar Aparecido de Lima. Advogado: Mar-
celo Kintzel Graciano  , Delivar Tadeu de Mattos, Orwille Ro-
bertson da Silva Moribe. Relator: Des. João Kopytowski. Re-
visor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0011 . Processo:   0381748-9

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000019 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Nivaldo Aparecido Mazzin  .
Advogado: Lucilio da Silva  , Hermeto Botelho Junior. Apelan-
te: Álvaro Carreira  . Advogado: José Carlos Farias  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de
Paula (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0012 . Processo:   0383952-1

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000010245 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Sergio de Souza Rosalin  . Advo-
gado: Rosicler Adriana Lourenço de Almeida  . Relator: Des.
João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime

0013 . Processo:   0385009-3

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200300000063 Ação Penal. Apelante: Romario Aliati
. Advogado: Nilceu Natalino Cavalheiro  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula
(Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0014 . Processo:   0386824-4

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200500000035 Ação Penal. Apelante: Nivaldo Taboni  .
Advogado: Bruna Maria Piga  , Rodrigo de Freitas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0015 . Processo:   0365358-5

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200400000055 Queixa Crime. Apelante: Antô-
nio Chiodelli  . Advogado: Luiz Antônio Costa Fernan-
des Filho  . Apelado: Mauro Lúcio Rodrigues  . Advo-
gado: Cláudio Evandro Stefano  . Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Wal-
domiro Namur

Apelação Crime (det)

0016 . Processo:   0384253-7

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2006000002058 Queixa Crime. Apelante: Rubens
Ferreira  , Maria Leoni Ferreira. Advogado: Sergio Adilson de
Cicco  . Apelado: Fabiano Augusto Nunes  , Milena Karla Co-
lonhezi Tezolin, Ramiro Pissetti. Advogado: Cláudio Henrique
Stoeberl Filho  . Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime (det)

0017 . Processo:   0385196-1

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000066 Ação Penal. Apelante: Moacir Antônio Perao  .
Advogado: Roberto Pieta  , Moacir Antônio Perão. Apelado:

Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. João
Kopytowski

Inquérito Policial (Cam)

0018 . Processo:   0348772-1

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000141 Inquérito Policial. Indiciado: Altamir San-
son  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. João Ko-
pytowski).

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0019 . Processo:   0369680-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de.   Ação Originária: 200500000904 Representação. Ape-
lante: A. P.  (Interno). Advogado: Isabela Christine Dal Bó
Lima  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Waldomiro
Namur

Recurso de Apelação - ECA

0020 . Processo:   0375118-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199900000013 Apuração de Ato Infracional.
Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: W. L. S.   . Advogado:
Moacir Junior Carnevalle  . Relator: Des. Waldomiro Na-
mur

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo:   0379315-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de.   Ação Originária: 200600000316 Apuração de Ato Infraci-
onal. Apelante: M. C. F.  (Interno). Advogado: Marcelo George
Ferrari  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10944 e 2006.10943 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriano Anhe Moran 003 0316316-6
Alberto Juscelino P. d. Carvalho 018 0308930-1
Alexandre Postiglione Bührer 018 0308930-1
Amauri Bechinski 014 0381691-5
Amauri Carvalho Alves 014 0381691-5
Ana Paula de Macedo Lino 001 0301644-2
Andréia Ricci Silva Carvalho 006 0322136-5
Andréia Vivian Amaral Valentini 021 0318617-6
Antonio Jose Mattos do Amaral 010 0369737-2
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 017 0308220-0
Augustinho da Silva 022 0319015-6
Cleber Augusto de L. Evangelista 015 0364641-1
Cleverson Burko Chicalski 011 0378609-2
Edson Botelho 020 0313335-9
Elaine Cristina Bessão Nakamura 008 0324100-3
José Ricardo Lubachevski 002 0379735-1
José Romeu do Amaral Filho 010 0369737-2
Lori Luersen 023 0322096-6
Lourenco Pereira Borges 013 0379838-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 019 0308937-0
Luiz Francisco Ferreira 007 0322631-5
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 005 0318539-7
Patrícia Borges Guerios 022 0319015-6
Pedro Fratucci Savordelli 009 0351312-0
Pedro Teixeira Pinto 024 0374237-0
Rafael Justus Bührer 018 0308930-1
Reinaldo Vinicius G. Vieira 009 0351312-0
Rodrigo Bettega Ressetti 011 0378609-2
Rodrigo Celestino Darini 012 0378719-3
Sílvia Maria Teixeira da Silva 009 0351312-0
Sandra Regina Rangel Silveira 016 0303367-8
Wiliam Fernando Tadeu F. Borges 004 0318208-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0301644-2

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
0 Ação Penal. Requerente: Mychel dos Santos Oliveira  .
Advogado: Ana Paula de Macedo Lino  . Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des.
Marques Cury

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0379735-1

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600002215 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Recorrido: Domingos Luiz Nunes
Ferreira (Réu Preso). Advogado: José Ricardo Lubachevski  .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro
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Apelação Crime

0003 . Processo:   0316316-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000034818 Ação Penal. Apelante: Erivelton Stein (Réu
Preso). Advogado: Adriano Anhe Moran  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0004 . Processo:   0318208-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000041504 Ação Penal. Apelante: Fábio Roque (Réu Pre-
so). Advogado: Wiliam Fernando Tadeu França Borges  . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des.
Marques Cury

Apelação Crime

0005 . Processo:   0318539-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000065 Ação Penal. Apelante: Paulo Henrique Prestes
Vieira (Réu Preso). Advogado: Magno Eugênio Marcelo Beno-
mino da Silva  . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Men-
des Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0006 . Processo:   0322136-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200500000052 Ação Penal. Apelante: Aparecido Cos-
ta Farias (Réu Preso), Valdoir dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Andréia Ricci Silva Carvalho  . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0007 . Processo:   0322631-5

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000111 Ação Penal. Apelante: Vera Lúcia Pereira (Réu
Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0008 . Processo:   0324100-3

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000037 Ação Penal. Apelante: José Bernardino de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Elaine Cristina Bessão Nakamura  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0009 . Processo:   0351312-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2005000008259 Ação Penal. Apelante: Eliane Vi-
cente de Paula (Réu Preso), Josemeri Vicente de Paula (Réu
Preso), Michele Mauricio da Veiga (Réu Preso). Advogado:
Sílvia Maria Teixeira da Silva  , Pedro Fratucci Savordelli,
Reinaldo Vinicius Gonçalves Vieira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0369737-2

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Sílvio Roberto Rici (Réu
Preso). Advogado: José Romeu do Amaral Filho  , Antonio Jose
Mattos do Amaral. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0011 . Processo:   0378609-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2005000006507 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Alexandre Carrito de Sant Ana
(Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti  , Cleverson
Burko Chicalski. Apelante: Alexandre Carrito de Sant Ana (Réu
Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti  , Cleverson Burko
Chicalski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Sil-
va). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0012 . Processo:   0378719-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000201 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná  . Apelado: Adilson Xavier (Réu Pre-
so). Advogado: Rodrigo Celestino Darini  . Apelante: Adilson
Xavier (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Celestino Darini  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0013 . Processo:   0379838-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000001663 Ação Penal. Apelante: Mar-
cos Mariano Braga (Réu Preso), Natal Almagro Delgado (Réu
Preso), Valdete Paula Mariano Braga (Réu Preso). Advogado:
Lourenco Pereira Borges  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk))

Apelação Crime

0014 . Processo:   0381691-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000023223 Ação Penal. Apelante: Israel Ferreira Lobo (Réu
Preso). Advogado: Amauri Bechinski  , Amauri Carvalho Alves.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0015 . Processo:   0364641-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000406 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Eliandro Luiz Araujo  . Advoga-
do: Cleber Augusto de Lima Evangelista  . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0016 . Processo:   0303367-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9800054316 Ação Penal. Apelante: Antônio Marcos Rocha
Moreira  . Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira  . Apela-
do: Ministério Público  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0017 . Processo:   0308220-0

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200500000018 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Rute da Silva  . Advogado: Aristóte-
les Rondon Gomes Pereira  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0018 . Processo:   0308930-1

Comarca: Ipiranga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000004 Ação Penal. Apelante: Antonio Nei Cardoso  .
Advogado: Alexandre Postiglione Bührer  , Rafael Justus Bührer,
Alberto Juscelino Penteado de Carvalho. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0019 . Processo:   0308937-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2002000000678 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Apelado: Edicléia Aparecida Ma-
chado  . Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira  . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0020 . Processo:   0313335-9

Comarca: Xambrê.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000015 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Alexandro Leal da Silva  . Advo-
gado: Edson Botelho  . Apelante: Alexandro Leal da Silva  .
Advogado: Edson Botelho  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0021 . Processo:   0318617-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Apelante: Aracy Moreira Leite  .
Advogado: Andréia Vivian Amaral Valentini  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0022 . Processo:   0319015-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2000000080918 Ação Penal. Apelante: Clayton Luiz Pereira
Leal  . Advogado: Augustinho da Silva  , Patrícia Borges Gue-

rios. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva).
Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0023 . Processo:   0322096-6

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200200000060 Ação Penal. Apelante: Juarez de Souza
Ramos  , Maria Aparecida de Oliveira. Advogado: Lori Luer-
sen  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva).
Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0024 . Processo:   0374237-0

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000063 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Carlos Sebastião Schimidt  . Ad-
vogado: Pedro Teixeira Pinto  . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0025 . Processo:   0269057-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400031477 Inquérito Policial. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Requerido: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  . Interessado: Reginal-
do Freitas da Cruz  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des.
Rogério Kanayama)

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10944 e 2006.10943 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adriano Anhe Moran 003 0316316-6
Alberto Juscelino P. d. Carvalho 018 0308930-1
Alexandre Postiglione Bührer 018 0308930-1
Amauri Bechinski 014 0381691-5
Amauri Carvalho Alves 014 0381691-5
Ana Paula de Macedo Lino 001 0301644-2
Andréia Ricci Silva Carvalho 006 0322136-5
Andréia Vivian Amaral Valentini 021 0318617-6
Antonio Jose Mattos do Amaral 010 0369737-2
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 017 0308220-0
Augustinho da Silva 022 0319015-6
Cleber Augusto de L. Evangelista 015 0364641-1
Cleverson Burko Chicalski 011 0378609-2
Edson Botelho 020 0313335-9
Elaine Cristina Bessão Nakamura 008 0324100-3
José Ricardo Lubachevski 002 0379735-1
José Romeu do Amaral Filho 010 0369737-2
Lori Luersen 023 0322096-6
Lourenco Pereira Borges 013 0379838-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 019 0308937-0
Luiz Francisco Ferreira 007 0322631-5
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 005 0318539-7
Patrícia Borges Guerios 022 0319015-6
Pedro Fratucci Savordelli 009 0351312-0
Pedro Teixeira Pinto 024 0374237-0
Rafael Justus Bührer 018 0308930-1
Reinaldo Vinicius G. Vieira 009 0351312-0
Rodrigo Bettega Ressetti 011 0378609-2
Rodrigo Celestino Darini 012 0378719-3
Sílvia Maria Teixeira da Silva 009 0351312-0
Sandra Regina Rangel Silveira 016 0303367-8
Wiliam Fernando Tadeu F. Borges 004 0318208-7

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0301644-2

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
0 Ação Penal. Requerente: Mychel dos Santos Oliveira  . Ad-
vogado: Ana Paula de Macedo Lino  . Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0379735-1

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600002215 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Recorrido: Domingos Luiz Nunes
Ferreira (Réu Preso). Advogado: José Ricardo Lubachevski  .
Relator: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0003 . Processo:   0316316-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000034818 Ação Penal. Apelante: Erivelton Stein (Réu

Preso). Advogado: Adriano Anhe Moran  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0004 . Processo:   0318208-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000041504 Ação Penal. Apelante: Fábio Roque (Réu Pre-
so). Advogado: Wiliam Fernando Tadeu França Borges  . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des.
Marques Cury

Apelação Crime

0005 . Processo:   0318539-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000065 Ação Penal. Apelante: Paulo Henrique Prestes
Vieira (Réu Preso). Advogado: Magno Eugênio Marcelo Beno-
mino da Silva  . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Men-
des Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0006 . Processo:   0322136-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200500000052 Ação Penal. Apelante: Aparecido Cos-
ta Farias (Réu Preso), Valdoir dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Andréia Ricci Silva Carvalho  . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0007 . Processo:   0322631-5

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000111 Ação Penal. Apelante: Vera Lúcia Pereira (Réu
Preso). Advogado: Luiz Francisco Ferreira  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0008 . Processo:   0324100-3

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000037 Ação Penal. Apelante: José Bernardino de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Elaine Cristina Bessão Nakamura  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0009 . Processo:   0351312-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2005000008259 Ação Penal. Apelante: Eliane Vi-
cente de Paula (Réu Preso), Josemeri Vicente de Paula (Réu
Preso), Michele Mauricio da Veiga (Réu Preso). Advogado:
Sílvia Maria Teixeira da Silva  , Pedro Fratucci Savordelli,
Reinaldo Vinicius Gonçalves Vieira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Bone-
jos Demchuk)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0369737-2

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Sílvio Roberto Rici (Réu
Preso). Advogado: José Romeu do Amaral Filho  , Antonio Jose
Mattos do Amaral. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des.
Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0011 . Processo:   0378609-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 2005000006507 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Apelado: Alexandre
Carrito de Sant Ana (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bet-
tega Ressetti  , Cleverson Burko Chicalski. Apelante: Ale-
xandre Carrito de Sant Ana (Réu Preso). Advogado: Ro-
drigo Bettega Ressetti  , Cleverson Burko Chicalski. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Sil-
va). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0012 . Processo:   0378719-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000201 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Apelado: Adilson Xavier (Réu Pre-
so). Advogado: Rodrigo Celestino Darini  . Apelante: Adilson
Xavier (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Celestino Darini  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury
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Apelação Crime

0013 . Processo:   0379838-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000001663 Ação Penal. Apelante: Mar-
cos Mariano Braga (Réu Preso), Natal Almagro Delgado (Réu
Preso), Valdete Paula Mariano Braga (Réu Preso). Advogado:
Lourenco Pereira Borges  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula (Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk))

Apelação Crime

0014 . Processo:   0381691-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000023223 Ação Penal. Apelante: Israel Ferreira
Lobo (Réu Preso). Advogado: Amauri Bechinski  , Amauri Car-
valho Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

Recurso de Agravo

0015 . Processo:   0364641-1

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000406 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Eliandro Luiz Araujo  . Advoga-
do: Cleber Augusto de Lima Evangelista  . Relator: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0016 . Processo:   0303367-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9800054316 Ação Penal. Apelante: Antônio Marcos Rocha
Moreira  . Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira  . Apela-
do: Ministério Público  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0017 . Processo:   0308220-0

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000018 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Apelado: Rute da Silva  . Advogado:
Aristóteles Rondon Gomes Pereira  . Relator: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques
Cury

Apelação Crime

0018 . Processo:   0308930-1

Comarca: Ipiranga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000004 Ação Penal. Apelante: Antonio Nei Cardoso  .
Advogado: Alexandre Postiglione Bührer  , Rafael Justus Bührer,
Alberto Juscelino Penteado de Carvalho. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0019 . Processo:   0308937-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2002000000678 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Apelado: Edicléia Aparecida Ma-
chado  . Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira  . Relator:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revi-
sor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0020 . Processo:   0313335-9

Comarca: Xambrê.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000015 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Alexandro Leal da Silva  .
Advogado: Edson Botelho  . Apelante: Alexandro Leal da
Silva  . Advogado: Edson Botelho  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques
Cury

Apelação Crime

0021 . Processo:   0318617-6

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Apelante: Aracy Moreira Leite  .
Advogado: Andréia Vivian Amaral Valentini  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva). Revisor: Des. Marques
Cury

Apelação Crime

0022 . Processo:   0319015-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2000000080918 Ação Penal. Apelante: Clayton Luiz Pereira
Leal  . Advogado: Augustinho da Silva  , Patrícia Borges Gue-
rios. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva).
Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0023 . Processo:   0322096-6

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200200000060 Ação Penal. Apelante: Juarez de Souza
Ramos  , Maria Aparecida de Oliveira. Advogado: Lori Luer-
sen  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva).
Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0024 . Processo:   0374237-0

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000063 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Carlos Sebastião Schimidt  . Ad-
vogado: Pedro Teixeira Pinto  . Relator: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury). Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

Correicao Parcial (Cam-Cr)

0025 . Processo:   0269057-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400031477 Inquérito Policial. Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Requerido: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba  . Interessado: Reginal-
do Freitas da Cruz  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des.
Rogério Kanayama)

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00078 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo
Adilson de Andrade Amaral 002 0338092-5
Alexandro Dalla Costa 003 0340234-4
Antônio Ernesto de Lima 009 0353023-6
Antonio Mario Koschinski 021 0368878-4
Celso Fernando Gutmann 021 0368878-4
Cláudia de Marchi Beluzo 017 0335052-9
Clarice Zendron Dias 018 0339738-0
Cristhiano Justus Soares de Lima 022 0367425-9
Dalva Ferreira Camargo 010 0355687-8
Divalmiro Olegario Maia Pereira 012 0358265-4
Douglas Bean Bernardo 005 0349498-4
Elaine Samira Pope da Silva 014 0372477-6
Elcio José Melhem 018 0339738-0
Emiliano Humberto Della Costa 003 0340234-4
Emmanuel Assad Guimarães 009 0353023-6
Francisco Apelles S. Martins 018 0339738-0
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 007 0352121-3
Iris D'agostini 009 0353023-6
Italo Tanaka Junior 018 0339738-0
Janaina Theulen Zagonel 014 0372477-6
Joaquim José de Camargo 016 0368327-2
Jussara Rosa Flores 010 0355687-8
Leila Carla Leprevost 021 0368878-4
Lisandro Telles de Camargo 016 0368327-2
Luciano Marcio dos Santos 003 0340234-4
Luiz Jorge Kordel 020 0369552-9
Marcelo Arthur Gomes Osti 019 0355706-8
Marcos Alexandre Gabardo Martins 011 0356509-3
Marcos Antonio Voltarelli 017 0335052-9
Marli Aparecida Wasem 013 0359777-3
Marlon César Doin Carneiro 011 0356509-3
Maurício de Paula S. Guimarães 018 0339738-0
Michael Liromi Zampronio Miyazaki 001 0387591-4
Nelmon José da Silva Júnior 009 0353023-6
Olavo David Junior 015 0364301-2
Pedro Luiz Marques 008 0352585-7
Ralph Durval Moreira de Souza 012 0358265-4
Samir Mattar Assad 009 0353023-6
Sandra Mara Albach 004 0346720-9
Silvio Oliveira da Silva 006 0351887-2
Valdinei Santos Silva 021 0368878-4
Vera Lúcia Semmer 021 0368878-4
Vitor Hugo Scartezini 015 0364301-2

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0387591-4

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000422 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Ailton Pinto Carvalho (Réu Pre-
so). Advogado: Michael Liromi Zampronio Miyazaki  . Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Luiz Zar-
pelon)

Apelação Crime

0002 . Processo:   0338092-5

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200400000026 Ação Penal. Apelante: Uiverson Zor-
nitta Constantino (Réu Preso). Advogado: Adilson de Andrade
Amaral  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0003 . Processo:   0340234-4

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000053 Ação Penal. Apelante: Marcio Cipriano (Réu
Preso). Advogado: Alexandro Dalla Costa  , Luciano Marcio
dos Santos, Emiliano Humberto Della Costa. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0004 . Processo:   0346720-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000001076 Ação Penal. Apelante: Terezinha de Fá-
tima Paes Correia (Réu Preso). Advogado: Sandra Mara Alba-
ch  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo

Apelação Crime

0005 . Processo:   0349498-4

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Vanderlei Aparecido
Domingues (Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0006 . Processo:   0351887-2

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199900000073 Ação Penal. Apelante: Luciano
Marcio Lazarin (Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira da Sil-
va  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo

Apelação Crime

0007 . Processo:   0352121-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000153 Ação Penal. Apelante: Luís Antônio Pom-
peu (Réu Preso). Advogado: Glaucia Severo de Castro Diniz
Gueri  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0008 . Processo:   0352585-7

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 2005000000126 Ação Penal. Apelante: Cleverson Willi-
an Rodrigues Correa (Réu Preso). Advogado: Pedro Luiz Mar-
ques  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0009 . Processo:   0353023-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000058428 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rafael Rodri-
gues Guilherme (Réu Preso). Advogado: Antônio Ernesto de
Lima  , Nelmon José da Silva Júnior. Apelante: Vinicius Ribei-
ro dos Santos (Réu Preso). Advogado: Iris D'agostini  . Apelan-
te: Vinicius Alves de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Emma-
nuel Assad Guimarães  , Samir Mattar Assad. Apelante: Edson
Luiz Tissot (Réu Preso). Advogado: Iris D'agostini  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo:   0355687-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000037116 Ação Penal. Apelante: Valdecir Aparecido
Lopes (Réu Preso). Advogado: Dalva Ferreira Camargo  , Jus-
sara Rosa Flores. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0011 . Processo:   0356509-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000096570 Ação Penal. Apelante: Adão Carvalho de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin Carneiro  . Ape-
lante: Jonas José de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Marcos
Alexandre Gabardo Martins  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0012 . Processo:   0358265-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000103291 Ação Penal. Apelante: Adecir Pereira (Réu

Preso). Advogado: Ralph Durval Moreira de Souza  . Apelante:
Juraci Mendes da Luz (Réu Preso). Advogado: Divalmiro Ole-
gario Maia Pereira  . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0013 . Processo:   0359777-3

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000008 Ação Penal. Apelante: Luis Fernando Silva (Réu
Preso). Advogado: Marli Aparecida Wasem  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0014 . Processo:   0372477-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000027199 Ação Penal. Apelante: Mau-
ro Sérgio Marquez Mompean (Réu Preso). Advogado: Elaine
Samira Pope da Silva  , Janaina Theulen Zagonel. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0015 . Processo:   0364301-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000806 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Darci Pinho  . Advogado: Vitor
Hugo Scartezini  , Olavo David Junior. Relator: Des. Antônio
Martelozzo

Recurso de Agravo

0016 . Processo:   0368327-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000268 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Cleverson Marcelo de Oliveira
. Advogado: Lisandro Telles de Camargo  , Joaquim José de
Camargo. Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0017 . Processo:   0335052-9

Comarca: Bela Vista do Paraíso.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200100000033 Ação Penal. Apelante: Adelson da Cos-
ta Alecrim  , Gilberto Valeriano Alves. Advogado: Cláudia de
Marchi Beluzo  , Marcos Antonio Voltarelli. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0018 . Processo:   0339738-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2003000011310 Ação Penal. Apelante: Ricardo Boese  .
Advogado: Italo Tanaka Junior  , Maurício de Paula Soares
Guimarães, Clarice Zendron Dias. Apelante: Nelson Zacalusni
Gonçalves Junior  . Advogado: Elcio José Melhem  . Apelante:
Otavio Clodoaldo de Paula  . Advogado: Francisco Apelles Si-
queira Martins  . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0019 . Processo:   0355706-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2001000071155 Ação Penal. Apelante: Judith Tavares Spren-
ger Lobo  . Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0020 . Processo:   0369552-9

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200500000057 Ação Penal. Apelante: Cris-
tian de Mello Tobias  . Advogado: Luiz Jorge Kordel  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zar-
pelon.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0021 . Processo:   0368878-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
1997000016250 Ação Penal. Apelante: G. S. C.   . Advogado:
Antonio Mario Koschinski  , Vera Lúcia Semmer. Apelante: J.
L. V.   , C. S. G.. Advogado: Leila Carla Leprevost  , Celso
Fernando Gutmann, Valdinei Santos Silva. Apelado: M. P. E. P.
. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon
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Apelação Crime (det)

0022 . Processo:   0367425-9

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
2004000001619 Apuração de Ato Infracional. Apelante: M. P.
E. P.   . Apelado: L. R. S.   . Advogado: Cristhiano Justus Soares
de Lima  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior
(Des. Luiz Zarpelon)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/01/2007
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00162

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
João Paulo Bomfim 002 0336266-7
Sandra Bertipaglia 002 0336266-7
Thatiana Maria de Souza 001 0394956-6
Walter Ronaldo Basso 002 0336266-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0394956-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/2202. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000783-1 Ação
Penal. Impetrante: Thatiana Maria de Souza (advogado). Paci-
ente: Rosemeire Aparecida Figueiredo (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Despacho:

I - A Dr.a Thatiana Maria de Souza, advogada regularmente
inscrita na OAB/PR sob o n. 34.214, impetra a presente ordem
de habeas corpus com pedido de liminar, em favor de ROSI-
MEIRE APARECIDA FIGUEIREDO, brasileira, amasiada, do
lar, nascida aos 29/04/1968 em Assis/SP, filha de Geraldo Epi-
fanio de Figueiredo e de Joana Paulina de Figueiredo, residen-
te e domiciliado à Rua Dirce, n. 58, Vila Glória, Assis/SP, sus-
tentando sofrer a paciente constrangimento ilegal, presa que
está desde 15/09/2006, por constatar-se o excesso de prazo na
formação da culpa. II - Compulsando-se os autos, a princípio,
não se constata o apontado constrangimento ilegal. Indefiro,
por ora, a liminar. III - De bom alvitre, em casos que tais, deva-
se colher informações da autoridade tida por coatora, para me-
lhor orientar o julgador. IV - Requisitem-se informações à dig-
na autoridade tida por coatora, com a urgência que o caso re-
quer. V - Autorizo a chefia da Câmara a assinar o ofício a ser
expedido. VI - Int. Curitiba, 09 de janeiro de 2007. DES. AN-
TÔNIO MARTELOZZO - Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Para nos prazo legal, apresentar as
RAZÕES recursair - Prazo : 8  dias

0002 . Processo/Prot:   0336266-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2006/38320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003.00009453-1 Ação Penal. Apelante: Re-
nelso de Paula. Advogado: Walter Ronaldo Basso, João Paulo
Bomfim. Apelante: Daniel Messias de Souza. Advogado: San-
dra Bertipaglia. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Motivo: Para nos prazo
legal, apresentar as RAZÕES recursair. Vista Advogado: João
Paulo Bomfim (PR020952), Walter Ronaldo Basso (PR014149)

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00103 e 2007.00101 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adir Miguel Namur 017 0359287-4
Alceu Biancolini Filho 006 0370306-4
Antonio Gustavo Scherner Franco 019 0362985-0
Camila Trindade da Fonseca 022 0371445-0
Clarice Zendron Dias 014 0245973-4
Edgard Jarreta Thomaz 020 0365152-3
Edson Elias de Andrade 007 0376155-1
Eliezer Castro de Queiroz 011 0381514-3
Fábio Tsutomu Iamamoto 007 0376155-1
Fabiana Cristina de Macedo Cayres 013 0386836-4
Gabriela do Nascimento Coelho 012 0386287-1
Genezio Belarmino Izidoro 005 0361931-8
Italo Tanaka Junior 014 0245973-4
Jaqueline Angela Miranda Guerios 004 0306987-2
João Alberto Graça 020 0365152-3
Jorge Luiz Magalhães 013 0386836-4
José Cláudio Fratoni 002 0364017-5
José Maria Álvares da S. C. Neto 018 0361286-8
Josélio Koupak 023 0372094-7
Leandro Souza Rosa 020 0365152-3
Luiz Alberto Yokomizo 015 0295112-6
Luiz Carlos Pasqual 021 0368331-6
Luiz Renato Arruda Brasil 008 0376853-2
Luiz dos Reis da Silva 018 0361286-8
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 022 0371445-0
Marcello Bacellar 014 0245973-4
Marcello Nascimento Bacellar 014 0245973-4
Marcelo Dias Dedubiani 007 0376155-1

Marco Antonio do Amaral Filho 013 0386836-4
Marcos Antonio Bettega 003 0383942-5
Marcos Sung Il Jo 003 0383942-5
Maurício de Paula S. Guimarães 014 0245973-4
Paulo Celso Costa 016 0350211-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0245973-4
Roberto Jonas 007 0376155-1
Rogerio Hasemann 009 0377899-2
Sílvia Maria Teixeira da Silva 001 0370586-2
Sergio dos Santos Silveira 010 0378027-0
Viviane Cristina Feliciano 002 0364017-5
Walter Borges Carneiro 014 0245973-4

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo:   0370586-2

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000106 Ação Penal. Requerente: Gilmar Afonso Sam-
paio (Réu Preso). Advogado: Sílvia Maria Teixeira da Silva  .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo:   0364017-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000083 Ação Penal. Requerente: Ireni Aparecida da
Cunha  . Advogado: José Cláudio Fratoni  , Viviane Cristina
Feliciano. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Re-
visor: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0383942-5

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000926 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Recorrido: Nelson Jesus de Souza
(Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Bettega  , Marcos Sung
Il Jo. Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0004 . Processo:   0306987-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000074524 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Renivaldo José Pupo (Réu Pre-
so). Advogado: Jaqueline Angela Miranda Guerios  . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0005 . Processo:   0361931-8

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000000339 Ação Penal. Apelante: Paulo Miguel Bernar-
dino (Réu Preso). Advogado: Genezio Belarmino Izidoro  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0006 . Processo:   0370306-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000003216 Ação Penal. Apelante: Luiz
Carlos Kava (Réu Preso). Advogado: Alceu Biancolini Filho  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0007 . Processo:   0376155-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 2005000004164 Ação Penal. Apelante: Edson João Go-
mes (Réu Preso). Advogado: Edson Elias de Andrade  , Rober-
to Jonas, Fábio Tsutomu Iamamoto, Marcelo Dias Dedubiani.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo). Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0008 . Processo:   0376853-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000148 Ação Penal. Apelante: Paulo Vicente de Olivei-
ra (Réu Preso). Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0009 . Processo:   0377899-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000024827 Ação Penal. Apelante: Marli da Rosa Carva-

lho (Réu Preso). Advogado: Rogerio Hasemann  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0378027-0

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2006000000993 Ação Penal. Apelante: José Carlos Araújo Ri-
cardo (Réu Preso). Advogado: Sergio dos Santos Silveira  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Apelação Crime

0011 . Processo:   0381514-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000058504 Ação Penal. Apelante: Renan Santana Marques
(Réu Preso). Advogado: Eliezer Castro de Queiroz  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0012 . Processo:   0386287-1

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000010 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Ismael Alvarenga dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Gabriela do Nascimento Coelho  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0013 . Processo:   0386836-4

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000067 Ação Penal. Apelante: Edilson Figueredo Ma-
galhães (Réu Preso). Advogado: Fabiana Cristina de Macedo
Cayres  , Marco Antonio do Amaral Filho, Jorge Luiz Maga-
lhães. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0014 . Processo:   0245973-4

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9900086848 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná  . Apelado: Marico Tada Umeo  . Advogado:
Walter Borges Carneiro  . Apelado: Faissal Assad Raad  , Maria
Bernadete Demeterco Raad. Advogado: Renato Cardoso de
Almeida Andrade  , Marcello Bacellar, Walter Borges Carnei-
ro. Apelante: Marico Tada Umeo  . Advogado: Walter Borges
Carneiro  . Apelante: Faissal Assad Raad  , Maria Bernadete
Demeterco Raad. Advogado: Renato Cardoso de Almeida An-
drade  , Marcello Nascimento Bacellar, Walter Borges Carnei-
ro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Ass.Acusação: Seme Raad  . Advogado: Italo Tanaka Junior  ,
Maurício de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron Dias.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0015 . Processo:   0295112-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000141 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Ismael Rosa dos Santos  . Advogado: Luiz Alberto
Yokomizo  . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0016 . Processo:   0350211-4

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200400000186 Ação Penal. Apelante: Wagner José de
Lima  . Advogado: Paulo Celso Costa  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo:   0359287-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000055 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Jorge Luiz da Silva  . Advoga-
do: Adir Miguel Namur  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo).
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo:   0361286-8

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000044 Ação Penal. Apelante: Sidnei Correia Rocha  .
Advogado: Luiz dos Reis da Silva  , José Maria Álvares da
Silva Campos Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0019 . Processo:   0362985-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000029530 Ação Penal. Apelante: Leo-
nel Aaron Mendes  . Advogado: Antonio Gustavo Scherner Fran-
co  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0020 . Processo:   0365152-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199800000224 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Valdecir de Paula  .
Advogado: João Alberto Graça  , Leandro Souza Rosa, Edgard
Jarreta Thomaz. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0021 . Processo:   0368331-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000101030 Ação Penal. Apelante: Leonel Arvelino Batis-
ta  , Carlos Alberto Leal. Advogado: Luiz Carlos Pasqual  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0022 . Processo:   0371445-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200500000032 Ação Penal. Apelante: Alvaro José Car-
doso Junior  . Advogado: Magno Eugênio Marcelo Beno-
mino da Silva  , Camila Trindade da Fonseca. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jor-
ge Wagih Massad

Apelação Crime

0023 . Processo:   0372094-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000080 Ação Penal. Apelante: Fabio da Silva  . Advo-
gado: Josélio Koupak  . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Car-
valho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo). Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

Departamento Judiciário        Emetido em 10/01/2007
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/01/2007 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.00103 e 2007.00101 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 18/01/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 017 0359287-4
Alceu Biancolini Filho 006 0370306-4
Antonio Gustavo Scherner Franco 019 0362985-0
Camila Trindade da Fonseca 022 0371445-0
Clarice Zendron Dias 014 0245973-4
Edgard Jarreta Thomaz 020 0365152-3
Edson Elias de Andrade 007 0376155-1
Eliezer Castro de Queiroz 011 0381514-3
Fábio Tsutomu Iamamoto 007 0376155-1
Fabiana Cristina de Macedo Cayres 013 0386836-4
Gabriela do Nascimento Coelho 012 0386287-1
Genezio Belarmino Izidoro 005 0361931-8
Italo Tanaka Junior 014 0245973-4
Jaqueline Angela Miranda Guerios 004 0306987-2
João Alberto Graça 020 0365152-3
Jorge Luiz Magalhães 013 0386836-4
José Cláudio Fratoni 002 0364017-5
José Maria Álvares da S. C. Neto 018 0361286-8
Josélio Koupak 023 0372094-7
Leandro Souza Rosa 020 0365152-3
Luiz Alberto Yokomizo 015 0295112-6
Luiz Carlos Pasqual 021 0368331-6
Luiz Renato Arruda Brasil 008 0376853-2
Luiz dos Reis da Silva 018 0361286-8
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 022 0371445-0
Marcello Bacellar 014 0245973-4
Marcello Nascimento Bacellar 014 0245973-4
Marcelo Dias Dedubiani 007 0376155-1
Marco Antonio do Amaral Filho 013 0386836-4
Marcos Antonio Bettega 003 0383942-5
Marcos Sung Il Jo 003 0383942-5
Maurício de Paula S. Guimarães 014 0245973-4
Paulo Celso Costa 016 0350211-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0245973-4
Roberto Jonas 007 0376155-1
Rogerio Hasemann 009 0377899-2
Sílvia Maria Teixeira da Silva 001 0370586-2
Sergio dos Santos Silveira 010 0378027-0
Viviane Cristina Feliciano 002 0364017-5
Walter Borges Carneiro 014 0245973-4
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Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo:   0370586-2

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000106 Ação Penal. Requerente: Gilmar Afonso Sam-
paio (Réu Preso). Advogado: Sílvia Maria Teixeira da Silva  .
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo:   0364017-5

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000083 Ação Penal. Requerente: Ireni Aparecida da
Cunha  . Advogado: José Cláudio Fratoni  , Viviane Cristina
Feliciano. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Re-
visor: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0383942-5

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200600000926 Pe-
dido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Recorrido: Nelson Jesus de Souza
(Réu Preso). Advogado: Marcos Antonio Bettega  , Marcos Sung
Il Jo. Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0004 . Processo:   0306987-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000074524 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Renivaldo José Pupo (Réu Pre-
so). Advogado: Jaqueline Angela Miranda Guerios  . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0005 . Processo:   0361931-8

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000000339 Ação Penal. Apelante: Paulo Miguel Bernar-
dino (Réu Preso). Advogado: Genezio Belarmino Izidoro  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes

Apelação Crime

0006 . Processo:   0370306-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000003216 Ação Penal. Apelante: Luiz
Carlos Kava (Réu Preso). Advogado: Alceu Biancolini Filho  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0007 . Processo:   0376155-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 2005000004164 Ação Penal. Apelante: Edson João Go-
mes (Réu Preso). Advogado: Edson Elias de Andrade  , Rober-
to Jonas, Fábio Tsutomu Iamamoto, Marcelo Dias Dedubiani.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo). Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0008 . Processo:   0376853-2

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000148 Ação Penal. Apelante: Paulo Vicente de Olivei-
ra (Réu Preso). Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil  . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

Apelação Crime

0009 . Processo:   0377899-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000024827 Ação Penal. Apelante: Marli da Rosa Carva-
lho (Réu Preso). Advogado: Rogerio Hasemann  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0378027-0

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2006000000993 Ação Penal. Apelante: José Carlos Araújo Ri-
cardo (Réu Preso). Advogado: Sergio dos Santos Silveira  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:

Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo)

Apelação Crime

0011 . Processo:   0381514-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000058504 Ação Penal. Apelante: Renan Santana Marques
(Réu Preso). Advogado: Eliezer Castro de Queiroz  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0012 . Processo:   0386287-1

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000010 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Ismael Alvarenga dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Gabriela do Nascimento Coelho  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0013 . Processo:   0386836-4

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200600000067 Ação Penal. Apelante: Edilson Figueredo Ma-
galhães (Réu Preso). Advogado: Fabiana Cristina de Macedo
Cayres  , Marco Antonio do Amaral Filho, Jorge Luiz Maga-
lhães. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0014 . Processo:   0245973-4

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9900086848 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná  . Apelado: Marico Tada Umeo  . Advogado:
Walter Borges Carneiro  . Apelado: Faissal Assad Raad  , Maria
Bernadete Demeterco Raad. Advogado: Renato Cardoso de
Almeida Andrade  , Marcello Bacellar, Walter Borges Carnei-
ro. Apelante: Marico Tada Umeo  . Advogado: Walter Borges
Carneiro  . Apelante: Faissal Assad Raad  , Maria Bernadete
Demeterco Raad. Advogado: Renato Cardoso de Almeida An-
drade  , Marcello Nascimento Bacellar, Walter Borges Carnei-
ro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Ass.Acusação: Seme Raad  . Advogado: Italo Tanaka Junior  ,
Maurício de Paula Soares Guimarães, Clarice Zendron Dias.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Apelação Crime

0015 . Processo:   0295112-6

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000141 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Ismael Rosa dos Santos  . Advogado: Luiz Alberto
Yokomizo  . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0016 . Processo:   0350211-4

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200400000186 Ação Penal. Apelante: Wagner José de
Lima  . Advogado: Paulo Celso Costa  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0017 . Processo:   0359287-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000055 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Jorge Luiz da Silva  . Advoga-
do: Adir Miguel Namur  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo).
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0018 . Processo:   0361286-8

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000044 Ação Penal. Apelante: Sidnei Correia Rocha  .
Advogado: Luiz dos Reis da Silva  , José Maria Álvares da
Silva Campos Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0019 . Processo:   0362985-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara Criminal.   Ação Originária: 2004000029530 Ação
Penal. Apelante: Leonel Aaron Mendes  . Advogado: An-
tonio Gustavo Scherner Franco  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira.  Revisor:  Des.  Jorge
Wagih Massad

Apelação Crime

0020 . Processo:   0365152-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199800000224 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Valdecir de Paula  .
Advogado: João Alberto Graça  , Leandro Souza Rosa, Edgard
Jarreta Thomaz. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0021 . Processo:   0368331-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000101030 Ação Penal. Apelante: Leonel Arvelino Batis-
ta  , Carlos Alberto Leal. Advogado: Luiz Carlos Pasqual  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Apelação Crime

0022 . Processo:   0371445-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000032 Ação Penal. Apelante: Alvaro José Cardoso Ju-
nior  . Advogado: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva
, Camila Trindade da Fonseca. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0023 . Processo:   0372094-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000080 Ação Penal. Apelante: Fabio da Silva  . Advo-
gado: Josélio Koupak  . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Car-
valho (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo). Revisor: Des.
Eduardo Fagundes

                               Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00158
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Raimondi 013 0394487-6
Antônio Castelani Neto 004 0393674-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 019 0394767-9
Cristiano Galbiatti Cripa 014 0394570-6
Darci Cândido de Paula 001 0391313-9
Debora Maria Cesar de Albuquerque 008 0393888-9
Dgamar Hernandes 005 0393740-4
Dizonir Coan 014 0394570-6
Edson Elias de Andrade 016 0394711-7
Elichielli Gabrielli Perilis 018 0394763-1

020 0394770-6
Fábio Tsutomu Iamamoto 016 0394711-7
Fabiana Cristina de Macedo Cayres 010 0394177-5
Iné Army Cardoso da Silva 003 0393607-4
João Edson Zanrosso 017 0394762-4
Julienne Perozin Garofani 011 0394204-7
Luiz Tavanaro Gaya 002 0393340-4
Maurício Ricardo P. d. Costa 006 0393823-8
Maurício de Santa Cruz Arruda 012 0394314-8
Mauro Yutaka Aida 016 0394711-7
Newton Rodrigues 007 0393849-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 012 0394314-8
Osvaldo Luiz Gabriel 003 0393607-4
Paulo Cesar Varela Velho 021 0394817-4
Renato da Silva Oliveira 015 0394670-1
Roberto Jonas 016 0394711-7
Ronaldo Camilo 018 0394763-1

020 0394770-6
Sandra Mara Hinata 001 0391313-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0391313-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/246192. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00010764-7 Ação Penal. Impetrante:
Darci Cândido de Paula (advogado), Sandra Mara Hinata (ad-
vogado). Paciente: Cícero Watson Rocetim (Réu Preso). Órgão
Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Rela-
tor: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Cícero Watson Rocetim, sob o argumento de que o paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, encontra-
se preso a mais de 81 (oitenta e um) dias, tendo sido realizado,
até então, apenas o seu interrogatório, restando, portanto, dis-
tante a previsão de conclusão da instrução criminal. Aduziu,
ainda, que o paciente é primário, de bons antecedentes, com
profissão lícita e residência fixa. Requereu a concessão da
medida liminar, com a conseqüente expedição de alvará de sol-
tura. Ao final, pediu a concessão em definitivo da ordem para
que possa o paciente responder o processo em liberdade. 2.
Contudo, em que pesem os argumentos trazidos à baila pelo
impetrante na petição inicial, observa-se no presente caso a
inocorrência de constrangimento ilegal por excesso de prazo,
haja vista que, embora a lei processual penal estabeleça prazos
mínimos para a formação da culpa na hipótese de réu sob cus-
tódia provisória, a jurisprudência pretoriana, à luz do princípio
da razoabilidade, tem proclamado o entendimento de que não
consubstancia constrangimento ilegal a ultrapassagem desse

prazo nos casos em que a ação penal revela-se complexa, in
verbis:  "Constrangimento ilegal. Não-caracterização. Forma-
ção da culpa. Excesso de prazo. Demora não atribuível ao Juí-
zo. Ordem não conhecida. Inocorre constrangimento ilegal por
excesso de prazo na instrução criminal se ausente omissão ou
negligência do Juízo pois existe um elastério no prazo de per-
manência do agente na custódia processual, especialmente quan-
do a produção de provas é difícil e coadjuvada pela não apre-
sentação do réu requisitado." (TACRSP-RJDTACIM 29/289
Ademais, restam evidenciados, nos presentes autos, os requisi-
tos ensejadores da segregação cautelar, previstos no artigo 312
do Código de Processo Penal, quais sejam, garantia da ordem
pública e da correta instrução processual.     Assim, o requeri-
mento de medida liminar não tem como ser acolhido, pois, não
resta caracterizado, "a priori", o alegado constrangimento ile-
gal por excesso de prazo para a formação da culpa.  Diante do
exposto, INDEFIRO, liminar requerida. 3. Vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.  4. Intimem-se Curitiba, 09 de ja-
neiro de 2007. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0002 . Processo/Prot:   0393340-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/253819. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00005364-7 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Tavanaro Gaya (advogado).
Paciente: Tiago de Souza Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador:
Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

Vistos etc, O Advogado, LUIZ TAVANARO GAYA, impetrou
HABEAS CORPUS CRIME em favor de TIAGO DE SOUZA
ARAÚJO alegando constrangimento ilegal praticado pela au-
toridade impetrada, que indeferiu pedido de liberdade provisó-
ria ao paciente, acusado de prática de roubo qualificado, preso
em flagrante, em 25.9.2006, embora não estejam presentes os
fundamentos exigidos no artigo 312 do CPP. Além disso, há
excesso de prazo para a conclusão da formação da culpa. No
final, enalteceu a primariedade, bons antecedentes, residência
fixa, trabalho honesto para a obtenção da liberdade. Juntou
documentos (fl.6-142). Como sempre enfatizo nas decisões re-
lativas a pedidos de liberdade, em sede de hábeas corpus, a
liminar tem sido admitida pela jurisprudência em caráter ex-
cepcional, desde que presentes os requisitos das medidas cau-
telares em geral (fumus boni júris e periculum in mora), consi-
derando que a medida desempenha importante função instru-
mental, pois destina-se a garantir, pela preservação cautelar da
liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da deci-
são a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento do writ
constitucional. A propósito, o indeferimento do pedido de li-
berdade provisória está alicerçado na garantia da ordem públi-
ca, de acordo com a decisão (fl.142): " ...No entanto, a conduta
imputada é grave, causando grandes intranqüilidades sociais,
ocorrendo com a possível soltura do acusado a não garantia da
ordem pública, conforme decisão do STJ. (...) Desse modo, a
media coercitiva deve ser mantida, visando garantia a ordem
pública, com supedâneo no artigo 312 do Código de Processo
Penal..." Fica evidente a desmotivação da decisão, porquanto
não demonstrou qualquer fato concreto no sentido de dar arri-
mo a afirmação de que uma vez solto o paciente causará grande
intranqüilidade a ordem pública. Não consta que o paciente
registre antecedentes criminais e que seja iterativo na prática
de crimes. Assim, considerando que a prisão preventiva, decor-
rente de prisão em flagrante, para ser mantida exige a presença
de algum dos pressupostos previstos no artigo 312 do CPP e,
no caso concreto, nenhum deles foi demonstrado, fica eviden-
ciado o constrangimento ilegal e o próprio fumus boni júris.
Quanto ao periculum in mora decorre da demora no exercício
do direito de liberdade. Conclui-se pela concessão da liminar
para o efeito de concessão da liberdade provisória, em sede de
hábeas corpus crime, com expedição de alvará de soltura vin-
culado. Oficie-se à autoridade coatora para que preste as infor-
mações pertinentes. Dê-se ciência ao Ministério Público da
Comarca acerca do pedido de habeas corpus. Após, à douta
Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a assi-
nar os expedientes. Curitiba(PR), 26 de dezembro de 2006.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0003 . Processo/Prot:   0393607-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/253482. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000920 Ação Penal. Impe-
trante: Iné Army Cardoso da Silva (advogado), Osvaldo Luiz
Gabriel (advogado). Paciente: Alceni Luiz Vargas (Réu Preso).
Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única (2006).
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Alceni Luiz Vargas, sob o argumento de que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, haja vista que, mesmo diante
da ausência dos requisitos ensejadores da constrição preventi-
va, teve seu pedido de liberdade provisória indeferido pelo MM.
Juiz da Vara Criminal de Pato Branco, de modo que continua
preso preventivamente. Para tanto, alegou que, em relação ao
paciente inexiste perigo a instrução, à aplicação da lei penal, à
garantia da ordem pública, bem como, da ordem econômica.
Aduziu, ainda, que o paciente é primário, tem bons anteceden-
tes, residência fixa e trabalho definido. Requereu a concessão
da medida liminar, com a conseqüente expedição de alvará de
soltura. Ao final, pediu a concessão em definitivo da ordem
para que possa o paciente responder o processo em liberdade.
2. Contudo, em que pesem os argumentos colacionados pelo
impetrante na petição inicial, observa-se, no presente caso, a
inocorrência do suscitado constrangimento ilegal, uma vez que,
conforme informações prestadas pelo ilustre MM. Juiz "a quo",
às fls. 135/138, restam devidamente preenchidos os requisitos
e pressupostos necessários para a segregação preventiva do
paciente, conforme prescreve o artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal. Pois bem, o paciente está sendo processado, jun-
tamente com outros 06 (seis) acusados, pelo cometimento de
16 (dezesseis) crimes de furto duplamente qualificados e for-
mação de quadrilha, de modo que, a prisão se mostra necessá-
ria para a garantia da ordem pública, assim como, para a segu-
rança da instrução processual, "pois caso o requerente viesse a
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ser solto, a comunidade da região e as inúmeras vítimas ficari-
am intimidadas com a sua libertação" - fls. 137. Alem disso, há
indícios suficientes da materialidade dos delitos e da autoria.
Assim, o requerimento de medida liminar não tem como ser
acolhido, pois, inexiste, "a priori", o alegado constrangimento
ilegal sofrido pelo paciente. Diante do exposto, INDEFIRO, a
liminar requerida. 3. Vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 4. Intimem-se Curitiba, 09 de janeiro de 2007. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0004 . Processo/Prot:   0393674-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/255586. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000067-1
Ação Penal. Impetrante: Antônio Castelani Neto (advogado).
Paciente: Rogério de Souza Silva (Réu Preso). Órgão Julgador:
Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS CORPUS
liberatório que visa garantir a liberdade do paciente. O direito
em questão é garantia fundamental do cidadão explicitado no
artigo 5º da CF/88, bem como nos pactos internacionais do qual
a República Federativa do Brasil é signatária. II - Em sede de
cognição preliminar não é possível aquilatar o alegado cons-
trangimento ilegal ou abuso de poder não encaixando - se "ab
initio", consoante jurisprudência consolidada e doutrina domi-
nante a situação do paciente em nenhuma das hipóteses legais
e vinculativas do artigo 647 e seguintes do CPP. Envido deste
modo, na mantença da custódia cautelar, mormente diante de
ter o paciente descumprido a transação penal, somando-se a
parca documentação juntada no pedido do remédio heróico,
levam o juízo a convicção segura de que, resiste a decisão mo-
nocrática, ao menos nesta sede de cognição sumária. III - Neste
sentido, inexiste a fumaça do bom direito e o perigo da demo-
ra, requisitos essenciais a liminar liberatória requerida, indefi-
ro assim "in limini litis" a ordem pleiteada, ressaltando posteri-
or apreciação. IV - Deste modo, requisito informações a auto-
ridade coatora e que seja enviado a este juízo cópia integral
dos autos em que figuram o ora paciente e também oficie - se a
Vara de Execuções Penais e a Corregedoria Geral de Presídios
acerca dos antecedentes criminais do acusado Requisição via
fax - réu preso. V - Após, ato contínuo abra-se vistas a Procura-
doria de Justiça do Estado do Paraná, para em dois dias apre-
sentar manifestação acerca do petitório. Em seguida seja feita
conclusão dos autos, para apreciação da liminar ou julgamento
em mesa. Proceda-se. Oficie-se. Abra-se vistas. Autorizo o Chefe
da Sessão a proceder as assinaturas dos ofícios. Curitiba, 27 de
dezembro de 2006. ASTRID M. CARVALHO RUTHES   RE-
LATORA

0005 . Processo/Prot:   0393740-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/256788. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000959-1 Ação
Penal. Impetrante: Dgamar Hernandes (advogado). Paciente:
Valcir de Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: Câmara Crimi-
nal Suplementar Única (2006). Relator: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS CORPUS
liberatório que visa garantir a liberdade do paciente. O direito
em questão é garantia fundamental do cidadão explicitado no
artigo 5º da CF/88, bem como nos pactos internacionais do qual
a República Federativa do Brasil é signatária. II - Em sede de
cognição preliminar não é possível aquilatar o alegado cons-
trangimento ilegal ou abuso de poder não encaixando - se "ab
initio", consoante jurisprudência consolidada e doutrina domi-
nante a situação do paciente em nenhuma das hipóteses legais
e vinculativas dos artigos 647 e 648 do CPP. Envido deste modo,
na mantença da custódia cautelar, mormente diante a comple-
xidade dos fatos puníveis encetados no caderno criminal e, ain-
da, o fato do paciente ter sido denunciado com fulcro nos arti-
gos 12 e 14 da Lei 6.368/76 e artigo 16 da Lei 10.826/03, so-
mado-se a isto, a parca documentação juntada no pedido do
remédio heróico, levam o juízo a convicção segura de que, re-
siste a decisão monocrática, ao menos nesta sede de cognição
sumária. III - Neste sentido, inexiste a fumaça do bom direito e
o perigo da demora, requisitos essenciais a liminar liberatória
requerida, indefiro assim "in limini litis" a ordem pleiteada,
ressaltando posterior apreciação. IV - Deste modo, requisito
informações a autoridade coatora, e também oficie - se a Vara
de Execuções Penais e a Corregedoria Geral de Presídios acer-
ca dos antecedentes criminais do acusado Requisição via fax -
réu preso. V - Após, ato contínuo abra-se vistas a Procuradoria
de Justiça do Estado do Paraná, para em dois dias apresentar
manifestação acerca do petitório. Em seguida seja feita conclu-
são dos autos, para apreciação da liminar ou julgamento em
mesa. Proceda-se. Oficie-se. Abra-se vistas. Autorizo o Chefe
da Sessão a proceder as assinaturas dos ofícios. Curitiba, 27 de
dezembro de 2006. ASTRID M. CARVALHO RUTHES RE-
LATORA

0006 . Processo/Prot:   0393823-8   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/256929. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: L. B. S.  (Interno). Órgão Julgador: Câ-
mara Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
do adolescente L. B. S., sob o argumento de que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, encontra-se in-
ternado provisoriamente por período superior ao permitido em
lei, qual seja, 45 (quarenta e cinco) dias, prazo este fixado pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente. Aduz, ainda, que o Esta-
do não pode negar ao paciente a sentença no feito, pois esta
corresponde à peça fundamental e indispensável no processo
pedagógico no qual está inserido o adolescente envolvido em
ato infracional. Requereu a concessão da medida liminar, com
a conseqüente expedição de alvará para desinternamento do

paciente, junto ao SAS - Curitiba. Ao final, pediu a concessão
em definitivo da ordem, confirmando a liminar deferida e afas-
tando definitivamente a ilegalidade perpetrada. 2. Consoante
as informações prestadas pelo Juízo Coator (fls. 21/23), o paci-
ente teve expedido, em seu favor, Alvará de Desinternamento
Clausulado, em razão de ter expirado o prazo fixado pelo arti-
go 183 do Estatuto da Criança e do Adolescente. No entanto,
manteve-se sua segregação em virtude de outros procedimen-
tos com trânsito em julgado. Por estas razões, não acolho o
requerimento de medida liminar, pois, a atual segregação do
paciente se verifica por matéria alheia a dos presentes autos,
isto é, em razão de procedimentos transitados em julgado, mor-
mente diante do Alvará de Desinternamento Clausulado, expe-
dido delo Juízo coator. Diante do exposto, INDEFIRO, a limi-
nar requerida. 3. Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
4. Intimem-se Curitiba, 09 de janeiro de 2007. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0007 . Processo/Prot:   0393849-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/256358. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2005.00000037-1 Ação Penal.
Impetrante: Newton Rodrigues (advogado). Paciente: Ivan
Moreira da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: Câmara Crimi-
nal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho:

1. Não vislumbrando, nesta fase de apreciação perfunctória, a
existência de ilegalidade ou abuso de poder na manutenção da
custódia do paciente IVAN MOREIRA DA SILVA, que, segun-
do se verifica da informação da Autoridade Impetrada, que o
paciente responde a duas Ações Penais na Comarca. A primeira
se encontra em fase de alegações finais, portanto, encerrada a
instrução e, a segunda já foi pronunciado. Assim, indefiro a
liminar. 2. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 3. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar o expediente
necessário ao cumprimento deste despacho. 4. Intimem-se.
Curitiba, 09 de janeiro de 2.007. D'ARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:   0393888-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/257203. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00011484-8 Ação Penal. Impetrante:
Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente: Lídia
Soares de Oliveira (Réu Preso), Marcia Aparecida Alves Pires
(Réu Preso), Júlio César Veiga (Réu Preso). Órgão Julgador:
Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

IMPETRANTE: DÉBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE PACIENTES: LÍDIA SOARES DE OLIVEIRA, MÁR-
CIA APARECIDA ALVES PIRES e JÚLIO CESAR VEIGA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DE CURITIBA RELATOR: Juiz Convocado MÁRIO HELTON
JORGE Vistos etc, A Advogada, DÉBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE, impetrou ordem de habeas corpus, em
favor de LÍDIA SOARES DE OLIVEIRA, MÁRCIA APARE-
CIDA ALVES PIRES e JÚLIO CESAR VEIGA, sob fundamento
de que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal por
parte do juízo impetrado, que denegou o pedido de reconside-
ração de concessão de liberdade provisória, bem como, por
excesso de prazo na formação da culpa, que é estabelecido em
81 (oitenta e um) dias, vez que se encontram presos há mais de
77 (setenta e sete dias) sem que instrução do processo tenha se
iniciado. Informou que os pacientes se encontram presos em
flagrante delito, desde o dia 06/10/2006, pela prática, em tese,
dos crimes de estelionato (duas vezes), receptação (duas ve-
zes), falsificação de documento público e furto qualificado (arts.
171, 180, 297 e 155, § 4º, inc. II, todos do Código Penal). Afir-
mou que a concessão de liberdade aos pacientes não causará
prejuízo à instrução do processo ou à aplicação da lei penal.
Sustentou que, caso sejam condenados, a pena a ser aplicada
não ultrapassará a que permite seu cumprimento em liberdade,
ou seja, em regime aberto, de forma que a manutenção de suas
custódias é desproporcional à eventual futura condenação. Adu-
ziu que os pacientes são primários, possuem bons anteceden-
tes, trabalham e residem no distrito da culpa. Ao final, pediu a
concessão de liminar, para que seja concedida a liberdade pro-
visória aos pacientes, com a expedição do competente alvará
de soltura, permitindo-lhes que permaneçam em liberdade até
o julgamento definitivo da ordem. Juntou documentos (fl. 11/
179). A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, tem
sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional, des-
de que presentes os requisitos das medidas cautelares em geral
(fumus boni júris e periculum in mora), considerando que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. A decisão que denegou a primeira reiteração de pedido de
liberdade provisória aos pacientes (fl. 141/142) apresentou a
seguinte fundamentação: "A defesa alega que o acusado é pri-
mário e não possui antecedentes criminais. Contudo, compul-
sando os autos, verídico que o pedido formulado pelos reque-
rentes não merece prosperar, pois, os delitos pelos quais res-
ponde neste feito foram cometidos de forma reiterada, o que
vem a demonstrar inclinação para o mundo do crime. Nesta
condições (sic), acolho a manifestação ministerial de fls. 134,
e INDEFIRO o pedido ora formulado em favor dos réus LÍDIA
SOARES DE OLIVEIRA, JULIO CESAR VEIGA E MARIA
APARECIDA ALVES PIRES". Por sua vez, a decisão que de-
negou novo pedido de liberdade provisória aos pacientes (fl.
177/179), fundamentou-se na garantia da ordem pública, apre-
sentando a seguinte motivação: "A defesa alega que os acusa-
dos tem (sic) residência fixa, ocupação lícita e são primários.
Contudo, tais condições não tornam imunes os autores do cri-
me à prisão provisória, se houver a necessidade desta. No pre-
sente caso, esta (sic) presente um dos pressupostos da prisão

preventiva, qual seja, a garantia da ordem pública. No seu con-
ceito não se inclui apenas o perigo de os agentes virem a come-
ter novos crimes, se mantidos em liberdade. Abrange, inclusi-
ve, a situação em que o fato, por suas traumáticas característi-
cas, perturba a quietude social, tirando as pessoas do seu coti-
diano de paz para lhes gerar um estado de temor e apreensão.
Vale ressaltar ainda, que os delitos pelos quais responde neste
feito, foram cometidos de forma reiterada, o que vem a de-
monstrar suas inclinações para o mundo do crime. A materiali-
dade do delito esta (sic) devidamente consubstanciada pelo autos
de exibição e apreensão de fls. 42, 47, 48, auto de avaliação de
fls. 49, auto de entrega de fl. 50, bem como há indícios sufici-
entes de autoria. (...) Nesta (sic) condições, acolho a manifes-
tação ministerial de fls. 172/174, e para a garantia da ordem
pública, INDEFIRO o pedido ora formulado em favor dos réus
JULIO CESAR VEIGA, LÍDIA SOARES DE OLIVEIRA E
MÁRCIA APARECIDA ALVES PIRES ". Portanto, estando as
decisões motivadas na garantia da ordem pública, em especial
pela verificação da reiteração de condutas delituosas pelos pa-
cientes, não se afigura presente o fumus boni juris para dar
suporte a concessão de liminar, restando indeferida. Quanto ao
alegado excesso de prazo, em que alega a impetrante que a
instrução do processo sequer se iniciou, verifica-se que, ao
menos, os pacientes Lídia Soares de Oliveira e Júlio Cesar Vei-
ga já foram interrogados pelo juízo a quo (fls. 133/135 e 136/
137), fazendo-se necessário que a autoridade impetrada preste
informações quanto ao andamento processual. Oficie-se à au-
toridade impetrada para que preste as informações pertinentes,
no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência da impetração deste
habeas corpus para o Ministério Público, atuante na 1ª Vara
Criminal de Curitiba. Após, à Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. A Divisão está autorizada a subscrever os expedientes.
Curitiba(PR), 28 de dezembro de 2006. MÁRIO HELTON JOR-
GE Juiz-Relator

0009 . Processo/Prot:   0393919-9   Habeas Data (gr-cr)

. Protocolo: 2006/257057. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000059 Ação Penal. Impetrante:
Nestor Bergamim Filho (em seu favor). Órgão Julgador: Câma-
ra Criminal Suplementar Única Integral (2006). Relator: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

A competencia para o exame de habeas data contra o impetrado
é do Juizo da Comarca de Jandaia do Sul, razão pela qual decli-
na-se a competencia para o processamento e julgamento do fei-
to. Curitiba, 05/01/07

0010 . Processo/Prot:   0394177-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/257790. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1998.00000033 Ação Penal.
Impetrante: Fabiana Cristina de Macedo Cayres (advogado).
Paciente: Francisco Marcos Kopke. Órgão Julgador: Câmara
Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Despacho:  Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Francisco
Marcos Kopke, sustentando o impetrante, em síntese, que não
existem mais motivos para subsistir a prisão preventiva anteri-
ormente decretada em desfavor do paciente. Pugna pela con-
cessão de liminar para o fim de revogar a prisão preventiva ou
conceder a liberdade provisória com arbitramento de fiança. É
o relatório. Não estão presentes nos autos elementos suficien-
tes de convicção para seja emitido juízo de valor acerca da
veracidade das alegações trazidas com o presente Habeas Cor-
pus. Cinge-se a impetrante a trazer suas alegações, desprovidas
de documentação pertinente, sequer acompanhadas de cópia
do ato supostamente praticado com ilegalidade ou abuso de
poder (decisão que decretou sua prisão preventiva), o que im-
possibilita um juízo mais aprofundado sobre o caso. Portanto,
indefiro a liminar almejada. Solicitem-se, via ofício, informa-
ções à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no
prazo de cinco dias, acerca da situação processual e da prisão,
juntando-se cópia da inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe
da Seção a subscrever os ofícios necessários. Após, abra-se vista
à Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28 de
dezembro de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz
Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot:   0394204-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/258028. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00001874-4
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Julienne Perozin
Garofani (advogado). Paciente: Marcos Eduardo de Lima (Réu
Preso). Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única
(2006). Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

A impetrante ingressou com o presente remédio constitucional
em favor do paciente Marcos Eduardo de Lima, qualificado
nos autos, afirmando que este fora preso em flagrante, junta-
mente com outros co-réus, sendo concedida ordem em habeas
corpus em favor de um dos co-réus, com extensão dos efeitos a
outro co-réu. Aduz que não existem motivos para a decretação
da prisão preventiva, bem como que o paciente preenche os
requisitos para concessão de liberdade provisória, possuindo
as mesmas condições dos co-réus em relação aos quais foi con-
cedida a ordem para revogar a prisão preventiva. Pugna pela
concessão de liminar para estender os benefícios concedidos
nos autos de HC nº 371.409-4. É o relatório inicial. Decido.
Neste primeiro momento observo que a discussão cinge-se a
possibilidade de extensão dos benefícios concedidos no HC nº
371.409-4. Todavia, muito embora tenha a impetrante apresen-
tado os seus argumentos, o certo é que as decisões que decreta-
ram a prisão preventiva dos pacientes beneficiados pela deci-
são do referido habeas corpus e que indeferiram o pleito de
liberdade provisória do ora paciente (considerando que o mes-
mo encontra preso em razão de flagrante) foram fundadas as
argumentos distintos (vide fls. 123/127, 297/299 e 382/385), o

que impede, em juízo preliminar, a concessão da liminar pre-
tendida para extensão dos efeitos do HC nº 371.409-4 em favor
do ora paciente. Assim, de momento, há que se acautelar quan-
to ao resultado a ser obtido. Portanto, indefiro o pedido limi-
nar. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade aponta-
da como coatora, a serem prestadas no prazo de cinco dias,
acerca da situação processual e da prisão, juntando-se cópia da
inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever
os ofícios necessários. Intimem-se. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça Curitiba, 28 de dezembro de 2006. LUIZ OSÓ-
RIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0012 . Processo/Prot:   0394314-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/258394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00008291-1 Ação Penal. Impetrante:
Osmann de Santa Cruz Arruda (advogado), Maurício de Santa
Cruz Arruda (advogado). Paciente: Dionísio Dronk (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única
(2006). Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Vistos etc, Os Advogados, OSMAN DE SANTA CRUZ AR-
RUDA e MAURÍCIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, impetra-
ram ordem de habeas corpus, em favor de DIONÍSIO DRONK,
sob fundamento de que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal por parte do juízo impetrado, que denegou o pedi-
do de concessão de liberdade provisória ao paciente, bem como,
pelo excesso de prazo para o encerramento da instrução pro-
cessual. Informaram que o paciente foi preso em flagrante deli-
to, em 18/07/2006, pela prática, em tese, do crime de corrup-
ção passiva (art. 317, § 1º, CP), sendo a denúncia aditada, com
a inclusão da tipificação de crime contra a ordem tributária
(art. 2º, II, L. 8.137/90). Afirmaram que desde o oferecimento
da denúncia já se passaram mais de 180 (cento e oitenta) dias,
sem conclusão da instrução. Sustentaram que o paciente havia
sido beneficiado com a liberdade provisória pelo juízo a quo;
entretanto, em virtude de decreto prisional preventivo, exarado
pela Vara Criminal da Comarca de União da Vitória, referente
à acontecimento pretérito à concessão de liberdade anterior-
mente mencionada, foi revogado o benefício, novamente sendo
preso, em 1º/11/2006. Aduziram que na Ação Penal nº 2006.871-
4, que responde perante o juízo criminal de União da Vitória
(art. 333, § 1º, CP e art. 3º, III, L. 9.127/90), foi concedida
liberdade provisória, em 14/12/2006, de forma que não mais
persistem os motivos ensejadores da custódia do paciente pela
autoridade coatora. Alegaram que a decisão que indeferiu a li-
berdade ao paciente, em 21/12/2006, sob fundamento da ga-
rantia da ordem pública, limitou-se a ratificar os argumentos
da revogação do benefício. No entanto, sustentaram que não há
elementos suficientes ensejadores da manutenção da custódia
do paciente, pois não causará intranqüilidade no meio social,
maculando a ordem pública, nem tentará influir na instrução
do processo, ou eximir-se da aplicação da lei penal, pois, quan-
do em liberdade, estava respondendo o processo a contento,
comparecendo a todos os atos. Aduziram que o paciente apre-
sentou pedido de aposentadoria voluntária, protocolado em
agosto de 2006, e está afastado de suas atividades fiscais. Ale-
garam que o paciente é primário, possui bons antecedentes, conta
com 60 (sessenta) anos de idade, e mais de 40 (quarenta) anos
de serviço público estadual, possui residência fixa há mais de
20 anos, é casado e tem família constituída, é portador de dia-
betes em alto grau, hipertensão e vem sendo acompanhado por
um médico psiquiatra. Ao final, pediram a concessão de limi-
nar, para que seja revogada a prisão preventiva do paciente,
para que possa aguardar em liberdade o prosseguimento do fei-
to. Juntaram documentos (fl. 19/759). A concessão de liminar,
em sede de habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudên-
cia em caráter excepcional, desde que presentes os requisitos
das medidas cautelares em geral (fumus boni júris e periculum
in mora), considerando que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir, pela preserva-
ção cautelar da liberdade de locomoção física do indivíduo, a
eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quando do
julgamento do writ constitucional. A decisão que revogou a li-
berdade provisória do paciente se fundamentou na garantia da
ordem pública (fl. 25/41), apresentando os seguintes motivos:
"Avoquei estes autos de Nº 2006.8291-1 (...) 9.1 Tenho que
não assiste razão à MM. Juíza de Direito Substituta que, reven-
do decisão fundamentada anterior do MM. Juiz da Vara de In-
quéritos Policiais e decisão em sede liminar do MM. Juiz de
Direito de 2º Grau, ratificada pelo Exmo. Desembargador Re-
lator do hábeas corpus impetrado em favor do denunciado, con-
cedeu liberdade provisória ao mesmo denunciado. Da mesma
forma, entendo que este julgador, titular desta 2ª Vara Crimi-
nal, não fica vinculado a tal decisão, ou seja, pode revogá-la,
até porque a prisão preventiva do indiciado ou réu pode ser
decretada em qualquer fase do inquérito policial ou do proces-
so criminal, contanto que presentes seus pressupostos e funda-
mentos, a teor do disposto nos artigos 311 e 312 do Código de
Processo Penal. Pois bem, o caso é justamente de revogação de
liberdade provisória - que, no meu entender, e dos outros três
magistrados acima referidos, dois deles de 2º grau de jurisdi-
ção, não deveria ter sido concedida ao réu. (...) Trata-se, em
tese, da prática de crime grave, que deve ser tratado com ener-
gia (...). É evidente que pessoas que desempenham a importan-
te função de fiscal público, de auditor fiscal, se seriamente acu-
sados - mas, se presas regularmente em flagrante delito - de
corrupção, devem permanecer sob custódia, não estão prepara-
das para o convívio social. Uma pessoa presa regularmente em
tais circunstâncias, que já foi anteriormente processada crimi-
nalmente, que veio a ser em seguida presa de novo em opera-
ção da Polícia Federal, não deve responder ao processo em li-
berdade, para a garantia da ordem pública, porquanto, em prin-
cípio, tem inclinação para a prática de crimes valendo-se de
sue cargo público, e pelo Estado bem remunerado. (...) A con-
cessão de liberdade provisória ao denunciado pode servir de
estímulo para que ele continue a delinqüir impunemente, e para
que outras pessoas também o façam. (...) A necessidade de ga-
rantia da ordem pública reclama a prisão do denunciado, para
prevenção específica (a fim de que o denunciado não pratique
ilícitos penais como aquele a ele atribuído pela denúncia e res-
pectivo aditamento) e geral da criminalidade (de modo de ou-
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tras pessoas revestidas de autoridade ou função pública não
continuam a delinqüir, percebam que há, sim, uma resposta
imediata, com apuração justa, mas firme e célere - inclusive
com a custódia preventiva do denunciado - em processo crimi-
nal por delitos dessa natureza). (...) 9.2 Diante disso, com fun-
damento no artigo 311 e seguintes do Código de Processo Pe-
nal, revogo, de ofício, a decisão de concessão de liberdade pro-
visória datada de 07 de agosto de 2006, e decreto a prisão pre-
ventiva de Dionísio Dronk.". Requerida a reconsideração da
liberdade provisória do paciente (fls. 515/529) foi indeferida
(fl. 748/752), com a seguinte fundamentação: "Conforme ante-
riormente verificado, vislumbra-se que o presente pedido de
reconsideração trata, a bem da verdade, de novo pedido de li-
berdade, eis que, a decisão guerreada trás à lume diversos fun-
damentos para a revisão e decretação da prisão cautelar pre-
ventiva. Desta forma, o presente pedido será analisado e foca-
do como novo pedido de liberdade, amparado em fato novo
(revogação da prisão decretada pelo r. juízo de União da Vitó-
ria) e na ausência dos motivos ensejadores da custódia caute-
lar. (...) Analisando a documentação acostada ao pedido, vis-
lumbra-se que o r. juízo de União da Vitória concedeu ao Réu o
benefício da liberdade provisória, fato este que, segundo seu
ponto de vista, seria o necessário para a revogação de sue de-
creto cautelar prisional. Contudo, como bem ressaltado pelo
Ministério Público, a decisão que decretou a prisão preventiva
do Réu se encontra calcada em outros fatos, como perfeita aná-
lise da ordem pública. Destaco: "(...) É evidente que pessoas
que desempenham a importante função de fiscal público, de
auditor fiscal, se seriamente acusados - mas, se presas regular-
mente em flagrante delito - de corrupção, devem permanecer
sob custódia, não estão preparadas para o convívio social. Uma
pessoa presa regularmente em tais circunstâncias, que já foi
anteriormente processada criminalmente, que veio a ser em se-
guida presa de novo em operação da Polícia Federal, não deve
responder ao processo em liberdade, para a garantia da ordem
pública, porquanto, em princípio, tem inclinação para a prática
de crimes valendo-se de sue cargo público, e pelo Estado bem
remunerado. (...) A concessão de liberdade provisória ao de-
nunciado pode servir de estímulo para que ele continue a delin-
qüir impunemente, e para que outras pessoas também o façam
(...)". (...) Ante o exposto, considerando que a decisão guerrea-
da trouxe à baila todos os pormenores autorizadores da custó-
dia cautelar, não me resta outra alternativa senão a de manter a
prisão preventiva decretada pelos seus próprios fundamentos ".
Assim, a despeito do alegado pelos impetrantes -no sentido de
que a revogação da liberdade provisória do paciente ocorreu
em virtude do decreto prisional preventivo, exarado pelo juízo
criminal de União da Vitória e posteriormente revogado - per-
cebe-se que a cassação do benefício e a denegação da liberda-
de, com fundamento na ordem pública se deu para acautelar a
sociedade com relação à possibilidade do paciente, no exercí-
cio de sua função pública (auditor fiscal) cometesse ilícitos de
mesma natureza de que é acusado em ambas as ações penais a
que responde. Efetivamente, o juízo criminal de União da Vitó-
ria revogou a prisão preventiva decretada em desfavor do paci-
ente, em 14/12/2006 (fl. 43/46). O paciente demonstrou ser
primário (fl. 54/55) e estar acometido de algumas enfermida-
des (fl. 61/64) e que, voluntariamente, solicitou sua aposenta-
doria, em 23/08/2006 (fl. 59), afirmando, ainda, que se encon-
tra afastado de suas atividades funcionais. Destarte, não mais
persiste o fundamento da manutenção da custódia do paciente
na garantia da ordem pública, para que não tivesse oportunida-
de de que, em função de seu cargo público, em liberdade, co-
meter crimes de natureza semelhante aos que é acusado, posto
que, afastado de suas atividades e com pedido de aposentado-
ria, não representa mais o aventado risco social. Assim, não se
vislumbra, na mencionada decisão, fundamento concreto para
a manutenção da custódia preventiva do paciente. Quanto ao
alegado excesso de prazo, faz-se necessário que a autoridade
impetrada preste informações quanto ao andamento processu-
al. Portanto, defere-se o pedido liminar, para que o paciente
DIONÍSIO DRONK seja colocado em liberdade, expedindo-se
o competente alvará de soltura em seu favor, caso não esteja
preso por outro motivo. Oficie-se à autoridade impetrada para
que preste as informações pertinentes, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dê-se ciência da impetração deste habeas corpus para o
Ministério Público, atuante na 2ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divi-
são está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba(PR),
29 de dezembro de 2006. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Re-
lator

0013 . Processo/Prot:   0394487-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/259090. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000783 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Adilson Luiz Raimondi (advogado).
Paciente: Aldair Sutilli (Réu Preso). Órgão Julgador: Câmara
Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiza Conv. As-
trid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS CORPUS
liberatório que visa garantir a liberdade do paciente. O direito
em questão é garantia fundamental do cidadão explicitado no
artigo 5º da CF/88, bem como nos pactos internacionais dos
quais a República Federativa do Brasil é signatária. II - Em
sede de cognição preliminar não é possível aquilatar o alegado
constrangimento ilegal ou abuso de poder não encaixando - se
"ab initio", consoante jurisprudência consolidada e doutrina
dominante a situação do paciente em nenhuma das hipóteses
legais e vinculativas do artigo 648 do CPP. Envido deste modo,
na mantença da custódia cautelar, mormente diante a comple-
xidade dos fatos puníveis encetados no caderno criminal e, ain-
da, o fato da existência de concurso de crimes artigos 288 e
artigo 155 do CPB, somado ao concurso de agentes na prática
delituosa, e a parca documentação juntada no pedido do remé-
dio heróico, o que leva este juízo a convicção segura de que,
resiste a decisão monocrática, ao menos nesta sede de cogni-
ção sumária. III - Neste sentido, inexiste a fumaça do bom di-
reito e o perigo da demora, requisitos essenciais a liminar libe-
ratória requerida, indefiro assim "in limini litis" a ordem plei-
teada, ressaltando posterior apreciação. IV - Deste modo, re-
quisito informações a autoridade coatora e que seja enviado a

este juízo cópia integral dos autos em que figura o ora paciente
e também oficie - se a 1º e 2º Varas de Execuções Penais da
Capital e a Vara Corregedoria Geral de Presídios do Estado do
Paraná acerca dos antecedentes criminais do acusado, bem como
às Varas de Execuções Penais da Capital do Estado de Santa
Catarina e Vara de Presídios daquela unidade da federação.
Requisição via fax - réu preso. V - Após, ato contínuo abra-se
vistas a Procuradoria de Justiça do Estado do Paraná, para em
dois dias apresentar manifestação acerca do petitório. Em se-
guida seja feita conclusão dos autos, para apreciação da limi-
nar ou julgamento em mesa. Proceda-se. Oficie-se. Abra-se vis-
tas. Autorizo o Chefe da Seção a proceder às assinaturas dos
ofícios. Curitiba, 02 de janeiro de 2007. ASTRID M. CARVA-
LHO RUTHES RELATORA

0014 . Processo/Prot:   0394570-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/463. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000194-9 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Cristiano Galbiatti Cripa (ad-
vogado), Dizonir Coan (advogado). Paciente: Luiz Rodrigo de
Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: Câmara Criminal Suple-
mentar Única (2006). Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS CORPUS
liberatório que visa garantir a liberdade do paciente. O direito
em questão é garantia fundamental do cidadão explicitado no
artigo 5º da CF/88. II - Em sede de cognição preliminar não é
possível aquilatar o alegado constrangimento ilegal ou abuso
de poder não encaixando - se "ab initio", consoante jurispru-
dência consolidada e doutrina dominante a situação do pacien-
te em nenhuma das hipóteses legais e vinculativas do artigo
648 do CPP. Envido deste modo, na mantença da custódia cau-
telar, mormente diante a complexidade dos fatos puníveis en-
cetados no caderno criminal e, ainda, o fato da existência de
concurso de crimes artigos 33 , 35 , inc.VI e 40 todos da lei
11343/2006 - Lei de tóxicos e entorpecentes , e a documenta-
ção juntada no pedido do remédio heróico, o que leva este juí-
zo a convicção segura de que, resiste a decisão monocrática, ao
menos nesta sede de cognição sumária. III - Neste sentido, ine-
xiste a fumaça do bom direito e o perigo da demora, requisitos
essenciais a liminar liberatória requerida, indefiro assim "in
limini litis" a ordem pleiteada, ressaltando posterior aprecia-
ção. IV - Deste modo, requisito informações a autoridade coa-
tora e que seja enviado a este juízo cópia integral dos autos em
que figura o ora paciente e também oficie - se a 1º e 2º Varas de
Execuções Penais da Capital e a Vara Corregedoria Geral de
Presídios do Estado do Paraná acerca dos antecedentes crimi-
nais do acusado. Requisição via fax - réu preso. V - Após, ato
contínuo abra-se vistas a Procuradoria de Justiça do Estado do
Paraná, para em dois dias apresentar manifestação acerca do
petitório. Em seguida seja feita conclusão dos autos, para apre-
ciação da liminar ou julgamento em mesa. Proceda-se. Oficie-
se. Abra-se vistas. Autorizo o Chefe da Seção a proceder às
assinaturas dos ofícios. Curitiba, 03 de janeiro de 2007. AS-
TRID M. CARVALHO RUTHES RELATORA

0015 . Processo/Prot:   0394670-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/903. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00003396-4
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Renato da Silva
Oliveira (advogado). Paciente: Joanilton Albertoni (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única
(2006). Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

1. Solicitem-se informações, por meio de "fac-símile", ao dig-
no Juiz da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a
serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, trans-
mitindo-se o inteiro teor deste despacho e da petição de Habe-
as Corpus, devendo o Digno Magistrado informar a fase em
que se encontra o processo da ação penal a que responde o
paciente, bem como outras informações que entender necessá-
rias, inclusive os antecedentes criminais. 2. Decidirei o pedido
de medida liminar após as informações da autoridade apontada
como coatora. 3. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ex-
pedientes necessários para o cumprimento deste despacho. 4.
Intimem-se. Curitiba, 09 de janeiro de 2.007. D'ARTAGNAN
SERPA SÁ Juiz Convocado Relator

0016 . Processo/Prot:   0394711-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1074. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000574-0 Pedido
de Progressão / Regressão. Impetrante: Edson Elias de Andra-
de (advogado), Roberto Jonas (advogado). Paciente: André Luiz
Bosio (Réu Preso). Advogado: Fábio Tsutomu Iamamoto, Mauro
Yutaka Aida. Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar
Única (2006). Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Des-
pacho:

1. Solicitem-se informações, por meio de "fac-símile", a digna
Juíza da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Nova Espe-
rança, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da petição
de Habeas Corpus, devendo a Digna Magistrada prestar as in-
formações necessárias, bem como sua situação prisional do
paciente. 2. Decidirei o pedido de medida liminar após as in-
formações da autoridade apontada como coatora. 3. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os expedientes necessários para o
cumprimento deste despacho. 4. Intimem-se. Curitiba, 09 de
janeiro de 2.007. D'ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado
Relator

0017 . Processo/Prot:   0394762-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1110. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00001338-6 Ação Pe-
nal. Impetrante: João Edson Zanrosso (advogado). Paciente:

Ailton da Silva Cardoso (Réu Preso). Órgão Julgador: Câmara
Criminal Suplementar Única (2006). Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Despacho:

1. Solicitem-se informações, por meio de "fac-símile", a digna
Juíza da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Pinhais,
a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, trans-
mitindo-se o inteiro teor deste despacho e da petição de Habe-
as Corpus, devendo a Digna Magistrada prestar as informações
necessárias, bem como a fase em que se encontra os autos de
Ação Penal. 2. Decidirei o pedido de medida liminar após as
informações da autoridade apontada como coatora. 3. Autorizo
a Chefia da Divisão a assinar os expedientes necessários para o
cumprimento deste despacho. 4. Intimem-se. Curitiba, 04 de
janeiro de 2.007. D'ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Convocado
Relator

0018 . Processo/Prot:   0394763-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1159. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000656 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichi-
elli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: Wellington Ricardo
de Souza Minucelli (Réu Preso), Eniel Rodrigo dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única
(2006). Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

IMPETRANTES: RONALDO CAMILO e ELICHIELLI GA-
BRIELLI PERILIS PACIENTES: HELINGTON RICARDO DE
SOUZA e ENIEL RODRIGO DOS SANTOS IMPETRADO:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE UMUARA-
MA RELATOR: Juiz Convocado MÁRIO HELTON JORGE
Vistos etc. Os Advogados, RONALDO CAMILO e ELICHIE-
LLI GABRIELLI PERILIS, impetraram a presente ordem de
habeas corpus, em favor de HELINGTON RICARDO DE SOU-
ZA e ENIEL RODRIGO DOS SANTOS, alegando que os paci-
entes estão sofrendo constrangimento ilegal, por parte da auto-
ridade impetrada, que indeferiu seus pedidos de liberdade pro-
visória. Informaram que os pacientes respondem ao cometimen-
to, em tese, dos crimes de tentativa de roubo (art. 157 c/c 14,
inc. II, ambos do CP) e lesões corporais (129, CP); entretanto,
restou configurado apenas o crime de lesões corporais e, quan-
do muito, poderiam responder por tentativa de furto. Alegaram
que, tendo em vista os ilícitos praticados, não há motivos para
que os pacientes permaneçam presos, pois, caso sejam conde-
nados, terão direito a cumprir as penas em regime aberto. Adu-
ziram que a liberdade provisória foi denegada sem fundamen-
tação, apenas com a menção da garantia da ordem pública.
Sustentaram que os pacientes não foram presos em flagrante,
compareceram espontaneamente na delegacia para prestar es-
clarecimentos, não há indícios de que pretendam fugir e, como
a instrução processual já se encerrou, não há mais motivos para
que se considere que possam ameaçar as testemunhas, de for-
ma que inexistem os motivos ensejadores de suas custódias pre-
ventivas. Afirmaram que os pacientes são primários, possuem
residência fixa, ocupação lícita e famílias constituídas. Ao fi-
nal, pediram a concessão de liminar, para que seja revogada a
prisão preventiva dos pacientes, com a expedição do compe-
tente alvará de soltura, para que possam aguardar em liberdade
o julgamento. Juntaram documentos (fl. 25/71). A concessão
de liminar, em sede de habeas corpus, tem sido admitida pela
jurisprudência em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni juris e
periculum in mora), considerando que a medida desempenha
importante função instrumental, pois se destina a garantir, pela
preservação cautelar da liberdade de locomoção física do indi-
víduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quan-
do do julgamento do writ constitucional. A decisão que dene-
gou o pedido de liberdade provisória dos pacientes se funda-
mentou na garantia da ordem pública (fl. 42/44), com a seguin-
te motivação: "O pedido não comporta deferimento. A uma,
porque se trata de mera repetição do pedido formulado às fls.
115-135 dos autos em apenso, o qual restou indeferido às fls.
179-180, não tendo havido, até o momento, alteração das cir-
cunstâncias fáticas que ensejaram a decisão. A duas, porque a
prisão preventiva ainda se faz necessária. Os pressupostos da
medida se encontram presentes, eis que a materialidade deliti-
va restou demonstrada pelo Boletim de Ocorrência de fls. 0+/-
10 e pelo Laudo de Lesões Corporais de fl. 33. Por outro lado,
ainda que não se possa, no momento, ingressar no mérito da
demanda, o fato é que existem fortíssimos indícios de autoria.
Os acusados admitem ter participado da briga com a vítima,
asseverando, contudo, que nada furtaram. Por outro lado, os
relatos de 168-177 denotam o contrário, indicando que os acu-
sados como autores do delito e informando que houve subtra-
ção de equipamentos de som do automóvel. Demonstrando, pois,
o fumus boni iuris da prisão cautelar. Por outro lado, a prisão
preventiva é necessária como garantia da ordem pública. O cri-
me imputado aos acusados é extremamente grave (roubo im-
próprio qualificado por lesão corporal de natureza grave). Se-
gundo ressai dos autos e se verifica das fotogradias de fls. 44-
45, os acusados, agindo com extrema violência, deixaram a ví-
tima em estado vegetativo. De ver-se, pois, que a soltura dos
acusados causaria abalo à ordem pública, ante a gravidade das
condutas praticadas, que reclama resposta pronta do Poder Pú-
blico. (...) Também há necessidade da medida como garantia
da ordem pública, pois há fundado temos de que os réus, se
soltos, possam causar mal à família da vítima, eis que já a ame-
açaram, conforme se denota do relato de fl. 41 dos autos em
apenso. Isso também justificou a manutenção da prisão preven-
tiva por conveniência da instrução criminal, como já ressaltado
na decisão de fls. 179-180. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido
de liberdade provisória de fls. 02-08 ". Efetivamente, consta
que o irmão da vítima, Reinaldo Cavalcanti Alves, relatou que
"depois dos fatos "Bolinha" propagou que estava andando ar-
mado e que era para a Família de Adilson ficar "esperta", por-
que ele não tinha nada a perder "Niel" foi duas vezes na casa
do declarante, possivelmente para ameaçar, mas não encontrou
o declarante; seu irmão não anda sozinho e teve a memória
afetada, ficou trinta dias internado" (fl. 51). Portanto, confor-

me mencionado pela autoridade impetrada, restou caracteriza-
da a gravidade das lesões sofridas pela vítima, demonstrando a
violência no cometimento do crime, bem como, notícias de que
a família de Adilson sofreu ameaças, ao menos por Helington,
vulgo "Bolinha", enquanto os pacientes estavam soltos, sendo
esses motivos suficientes a fundamentar suas custódias para
garantia da ordem pública. Portanto, estando a decisão razoa-
velmente motivada, não se afigura presente o fumus boni juris
para dar suporte a concessão de liminar por ausência de funda-
mentação, restando indeferida. Oficie-se à autoridade impetra-
da para que preste as informações pertinentes, no prazo de 5
dias. Dê-se ciência da impetração deste habeas corpus para o
Ministério Público, atuante na 2ª Vara Criminal da Comarca de
Umuarama. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A
Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba
(PR), 08 de janeiro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-
Relator 4

0019 . Processo/Prot:   0394767-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1313. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000002 Auto de Prisão em Fla-
grante. Impetrante: Antonio Carlos de Andrade Vianna (advo-
gado). Paciente: Osvanil Aparecido Pelegrini (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: Câmara Criminal Suplementar Única (2006).
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

Vistos etc, O Advogado, ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, impetrou ordem de habeas corpus, em favor de OS-
VAIL APARECIDO PELEGRINI, sob fundamento de que o
paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do juí-
zo impetrado, que homologou a prisão em flagrante do pacien-
te, considerando que o ato se encontra perfeito, sem demons-
trar estarem presentes os requisitos da prisão preventiva para a
manutenção de sua custódia. Ao final, pediu a concessão de
liminar, para que seja o paciente colocado em liberdade, até o
julgamento definitivo do writ. Juntou documentos (fl. 08/40).
A concessão de liminar, em sede de habeas corpus, tem sido
admitida pela jurisprudência em caráter excepcional, desde que
presentes os requisitos das medidas cautelares em geral (fumus
boni júris e periculum in mora), considerando que a medida
desempenha importante função instrumental, pois se destina a
garantir, pela preservação cautelar da liberdade de locomoção
física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente
proferida, quando do julgamento do writ constitucional. A de-
cisão homologou a prisão em flagrante do paciente (fl. 39) con-
signou: "O ato encontra-se formalmente perfeito pelo que ho-
mologo-o. Oportunamente distribua-se". Em que pese os argu-
mentos do impetrante, considerando que o juiz, quando da ho-
mologação do auto, apenas analisa os requisitos formais, não
se exige qualquer fundamentação a esse respeito, salvo se para
ordenar o relaxamento da prisão. No momento da comunicação
do flagrante, cabe ao magistrado verificar se efetivamente hou-
ve infração penal e se foram observadas as formalidades legais.
Somente se for detectada alguma irregularidade, a implicar no
relaxamento da prisão, deve o juiz apresentar a devida funda-
mentação. Assim, se o magistrado constatar no auto de prisão
em flagrante o cometimento do crime e a devida observância
das exigências legais, não há necessidade de apresentar moti-
vos autorizadores da decretação da prisão em flagrante. Neste
sentido é a orientação adotada pelos Tribunais Superiores: "(...)
O parágrafo único do artigo 310 do CPP não impõe ao juiz o
dever de, "ex officio", fundamentar a manutenção da prisão em
flagrante; a fundamentação só e necessária se ele nega a con-
cessão de liberdade provisória que lhe e requerida. Precedente
do STF. (...)" (STF - HC 62166 - SP - Relator Min. MOREIRA
ALVES - Julgamento: 31/10/1984). "O despacho que homolo-
ga o auto de prisão em flagrante, porque consubstancia mero
exame de formalidades legais, não exige fundamentação, salvo
se para ordenar o relaxamento da prisão". (STJ - HC 41455 -
SC - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA
TURMA - DJ 22.08.2005 - p. 317). "RECURSO EM HABEAS
CORPUS. MILITAR. DESACATO QUALIFICADO. NULIDA-
DE. NÃO OBSERVÂNCIA DA CF, ART. 5º, LXIII. COMUNI-
CAÇÃO DO FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. (...) Quando da comunicação do flagrante, compete
ao Juiz verificar a existência da infração penal e a devida ob-
servância das formalidades legais, estando obrigado a apresen-
tar fundamentação apenas se for determinar o relaxamento da
prisão. 3. Recurso a que se nega provimento". (STJ - HC 10080
- MG - Relator Ministro EDSON VIDIGAL - QUINTA TUR-
MA - DJ 22.08.2005 - p. 317). Assim, não sendo hipótese de
relaxamento do flagrante ou da concessão de liberdade provi-
sória, confere-se logicamente ao magistrado o direito de que-
dar-se inerte, mantendo-se passivamente em face da higidez do
auto de prisão, a não ser que seja provocado pelo interessado,
mediante requerimento de liberdade provisória. O silêncio do
juiz, portanto, é eloqüente, não significa omissão, apenas, ex-
pressa a perfeição do auto de prisão em flagrante. Portanto,
indefere-se o pedido liminar. Oficie-se à autoridade impetrada
para que preste as informações pertinentes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Dê-se ciência da impetração deste habeas corpus para
o Ministério Público, atuante na 5ª Vara Criminal de Londrina.
Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba(PR), 05 de
janeiro de 2007. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0020 . Processo/Prot:   0394770-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1158. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002.00000139 Ação Penal. Impe-
trante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis
(advogado). Paciente: Edivaldo Correia de Moraes. Órgão Jul-
gador: Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS CORPUS
preventivo que visa garantir a liberdade do paciente. O direito
em questão é garantia fundamental do cidadão explicitado no
artigo 5º da CF/88, bem como nos pactos internacionais dos
quais a República Federativa do Brasil é signatária. O funda-
mento do pedido do impetrante reside no possível constrangi-
mento ilegal do paciente, ante a expedição de mandado de pri-
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são pela autoridade coatora determinando ao oficial de
justiça que recolha o réu a cadeia pública de Umuarama
- PR. Realmente o paciente possui o direito subjetivo de
ser implantado no regime em que foi fixado na sentença
que o condenou, no entanto, verifica-se que o mandado
de prisão expedido pela autoridade coatora data de 19
de setembro de 2005, não havendo notícias nos autos que
o mesmo tenha sido cumprido. Ao que tudo indica o sen-
tenciado esquivou-se da Justiça neste interregno tempo-
ral, vindo após mais de um ano, requerer ordem de salvo
conduto. Não pode deste modo, o Judiciário premiar re-
ferida conduta. Se for certo que não pode o réu cumprir
pena em regime mais severo o é também que este não se
furte à execução da pena. II - Deste modo, em sede de
cognição preliminar não é possível aquilatar o alegado
constrangimento ilegal ou abuso de poder não encaixan-
do - se "ab initio", consoante jurisprudência consolida-
da e doutrina dominante a situação do paciente em ne-
nhuma das hipóteses legais e vinculativas do artigo 648
do CPP. Envido, portanto, na mantença do mandado de
prisão, mormente diante da condenação do acusado e de
não ter o mesmo instruído suficientemente o pedido,
quiçá representado por defensor técnico e hábil para tan-
to. Ressaltando ao juiz processante o direito subjetivo
do sentenciado em cumprir pena no regime que foi fixa-
do no ato sentencial. III - Neste sentido, inexiste a fu-
maça do bom direito e o perigo da demora, requisitos
essenciais a liminar liberatória requerida, indefiro as-
sim "in limini litis" a ordem pleiteada, ressaltando pos-
terior apreciação. IV - Requisito informações a autori-
dade coatora e que seja enviado a este juízo cópia inte-
gral dos autos em que figura o ora paciente. Que conste
do ofício de requisição de informações a autoridade co-
atora "a necessária adequação do regime de cumprimen-
to da pena do sentenciado em vista dos precedentes ju-
risprudências e das leis neste sentido. E em caso de im-
possibilidade adeque o regime e condições objetivas e
subjetivas a serem cumpridas pelo condenado. Oficie -
se a 1º e 2º Varas de Execuções Penais da Capital e a
Vara Corregedoria Geral de Presídios acerca dos antece-
dentes criminais do acusado. Requisição via fax - réu
preso. V - Após, ato contínuo abra-se vistas a Procura-
doria de Justiça do Estado do Paraná, para em dois dias
apresentar manifestação acerca do petitório. Em seguida
seja feita conclusão dos autos, para apreciação da limi-
nar ou julgamento em mesa. Proceda-se. Oficie-se. Abra-
se vistas. Autorizo o Chefe da Seção a proceder às assi-
naturas dos ofícios. Curitiba, 04 de janeiro de 2007. AS-
TRID M. CARVALHO RUTHES RELATORA

0021 . Processo/Prot:   0394817-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/1624. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006.00002332 Comunicação/pri-
são em Flagrante. Impetrante: Paulo Cesar Varela Velho (advo-
gado). Paciente: Ayslan Flanck Arruda (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: Câmara Criminal Suplementar Única (2006). Relator:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Despacho:

I - Trata-se de remédio constitucional - HABEAS COR-
PUS liberatório que visa garantir a liberdade do pacien-
te. O direito em questão é garantia fundamental do cida-
dão explicitado no artigo 5º da CF/88, bem como nos
pactos internacionais dos quais a República Federativa
do Brasil é signatária. O fundamento do pedido do im-
petrante reside na insubsistência do decreto de prisão
preventiva, diante a ausência concreta dos fundamentos
dos artigos 311 e 312 do CPP, alegando ser o paciente
primário, ter bons antecedentes, residência fixa, empre-
go fixo, estando injustamente preso, haja vista não ser
mencionado no inquérito policial federal, onde busca -
se a elucidação de diversos crimes. Salienta-se de início
que realmente os ofícios da VEP e da Vara de Correge-
doria dos Presídios nos dão conta que realmente o paci-
ente é primário e possui bons antecedentes. No entanto,
a respeito da ausência de participação no delito inter-
rompido por ação da autoridade policial, apercebe - se
do auto de prisão em flagrante fortes indícios de parti-
cipação do paciente nos delitos em tese imputados. Ain-
da, sendo de menor ou relativa a participação do indi-
ciado, o fato da existência de indícios de autoria e ma-
terialidade autoriza, por ora, em vista da parca docu-
mentação juntada, por profissional habilitado a prisão
cautelar. Necessários documentos mais robustos, prin-
cipalmente, referente ao inquérito policial, decreto de
prisão preventiva e o pedido de liberdade de provisória
e sua negativa e demais documentos existentes com re-
lação aos fatos puníveis. II - Deste modo, em sede de
cognição preliminar não é possível aquilatar o alegado
constrangimento ilegal ou abuso de poder não encaixan-
do - se "ab initio", consoante jurisprudência consolida-
da e doutrina dominante a situação do paciente em ne-
nhuma das hipóteses legais e vinculativas do artigo 648
do CPP. Envido, portanto, na mantença da prisão caute-
lar. Advirta-se apuração de crimes tidos como hediondos
como formação de quadrilha, roubo, tráfico de entorpe-
centes que são insuscetíveis de graça, fiança, indulto e
liberdade provisória. III - Neste sentido, inexiste a fu-
maça do bom direito e o perigo da demora, requisitos
essenciais a liminar liberatória requerida, indefiro as-
sim "in limini litis" a ordem pleiteada, ressaltando pos-
terior apreciação. IV - Requisito informações a autori-
dade coatora e que seja enviado a este juízo cópia inte-
gral dos autos em que figura o ora paciente. V - Após,
ato contínuo abra-se vistas a Procuradoria de Justiça do
Estado do Paraná, para em dois dias apresentar manifes-
tação acerca do petitório. Em seguida seja feita conclu-
são dos autos, para apreciação da liminar ou julgamento
em mesa. Proceda-se. Oficie-se. Abra-se vistas. Autori-
zo o Chefe da Seção a proceder às assinaturas dos ofíci-
os. Curitiba, 05 de janeiro de 2007. ASTRID M. CARVA-
LHO RUTHES RELATORA

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00068

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0181628-8/02
Júlio Cesar Dalmolin 001 0181628-8/02
Jaime Oliveira Penteado 001 0181628-8/02
Jair Antônio Wiebelling 001 0181628-8/02
Márcia Loreni Gund 001 0181628-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0181628-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60854. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 181628-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander S/A. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido: Helio de Oliveira
Peroni. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00189209

Junte-se. Anote-se. Defiro o pedido de vista requerido pelo
Banco Santander Brasil S.A., pelo prazo do 5 (cinco) dias. In-
timem-se. Curitiba, 11 de outubro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00105

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0168024-2/04
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 004 0172357-5/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0168024-2/03

003 0168024-2/05
Carlos Edriel Polzin 007 0340812-8/02

008 0340812-8/03
Carolina Bellini Arantes 004 0172357-5/02
Dulce Esther Kairalla 009 0343480-8/02
Eliane Soray Silva Polzin 008 0340812-8/03
Fernando Campos Scaff 004 0172357-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0168024-2/03

003 0168024-2/05
Flavie Daniele Esteves Stacechen 011 0353780-6/01

012 0377311-3/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 010 0343480-8/03
Gustavo Saldanha Suchy 007 0340812-8/02

008 0340812-8/03
Joe Tennyson Velo 009 0343480-8/02
José Dorival Perez 009 0343480-8/02

010 0343480-8/03
Luciana Perez Guimarães da Costa 009 0343480-8/02

010 0343480-8/03
Luciany Michelli P. d. Santos 004 0172357-5/02
Luiz Renato P. Santa Rita 007 0340812-8/02

008 0340812-8/03
Manoel Augusto Arraes 004 0172357-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0168024-2/03

003 0168024-2/05
Marisa Zandonai Moreira 002 0168024-2/04
Martim Francisco Ribas 011 0353780-6/01

012 0377311-3/01
Michelle Pinterich 001 0168024-2/03

002 0168024-2/04
003 0168024-2/05

Pedro Donaiski 002 0168024-2/04
Renato Beltrami 001 0168024-2/03

002 0168024-2/04
003 0168024-2/05

Ricardo Rondinelli Mendes Cabral 001 0168024-2/03
002 0168024-2/04
003 0168024-2/05

Robson Carlos Pereira dos Santos 009 0343480-8/02
010 0343480-8/03

Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 005 0177653-2/03
006 0177653-2/04

Rogério Bueno da Silva 005 0177653-2/03
006 0177653-2/04

Roger Oliveira Lopes 009 0343480-8/02
010 0343480-8/03

Sebastião Nei dos Santos 004 0172357-5/02
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 004 0172357-5/02
Susana Valéria Galhera 004 0172357-5/02
Ubirajara Ayres Gasparin 009 0343480-8/02
Wanderlei de Paula Barreto 004 0172357-5/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot:   0168024-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/146383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168024-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Re-
corrido: Standart Logistica Distribuição Ltda. Advogado: Mi-
chelle Pinterich, Ricardo Rondinelli Mendes Cabral, Renato
Beltrami. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0168024-2/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/209133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168024-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Standart
Logistica Distribuição Ltda. Advogado: Michelle Pinterich,
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral, Renato Beltrami. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Marisa Zan-
donai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Complemen-
to:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0168024-2/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/146379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168024-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Re-
corrido: Standart Logistica Distribuição Ltda. Advogado: Mi-
chelle Pinterich, Ricardo Rondinelli Mendes Cabral, Renato
Beltrami. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0172357-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217070. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 172357-5 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Wanderlei de
Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana
Valéria Galhera. Recorrido: Empresa de Transportes Atlântida
Ltda. Advogado: Sebastião Nei dos Santos, Silvia Lucia Arru-
da dos Santos Blanco, Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira.
Recorrido: Sumatra Comércio Indústria Exportação e Importa-
ção Ltda. Advogado: Fernando Campos Scaff, Carolina Bellini
Arantes, Manoel Augusto Arraes. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0177653-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 177653-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Vera
Lúcia Brito Gonçalves Costa, Marco Antonio Bassan, Domin-
gos Ciochetti, Ivete Aparecida de Mello Coelho, Jorge Luiz da
Silva, Antonio Carlos dos Santos Alarcon, Natalino Cezário
Cardozo. Advogado: Rogério Bueno da Silva. Recorrido: Juli-
ano França Tetto. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevila-
quia. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0177653-2/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180816. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 177653-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Juli-
ano França Tetto. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevila-
quia. Recorrido: Vera Lúcia Brito Gonçalves Costa, Marco
Antonio Bassan, Domingos Ciochetti, Ivete Aparecida de Me-
llo Coelho, Jorge Luiz da Silva, Antonio Carlos dos Santos Alar-
con, Natalino Cezário Cardozo. Advogado: Rogério Bueno da
Silva. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0340812-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 340812-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy, Luiz Renato P. Santa
Rita. Recorrido: Jose Agostinho da Silva. Advogado: Carlos
Edriel Polzin. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0340812-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209362. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 340812-8 Apelação Civel. Recorrente: Jose Agosti-
nho da Silva. Advogado: Eliane Soray Silva Polzin, Carlos Edriel
Polzin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Gustavo Salda-
nha Suchy, Luiz Renato P. Santa Rita. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0343480-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343480-8
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce
Esther Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Joe Tennyson Velo.
Recorrido: Marina Tomie Miyahira, Cicero dos Santos Silva,
Rosana Bastos Silveira Baltar, Sueli Aparecida Sardi, Renata
Aparecida Belei, Vania Maria Vargas, Nadina Aparecida Mo-
reno, Marcia de Fatima Vieira, Rosimara de Oliveira, Lourdes
Helena Torres Gouveia Marchesini, Paulo Helena Torres Gou-
veia, Paulo Cesar Aranda, Carmem Lucia Lazaro, Ilidia Terezi-
nha Martelli Tahahashi, Genival José Severino. Advogado:
Luciana Perez Guimarães da Costa, José Dorival Perez, Rob-
son Carlos Pereira dos Santos. Interessado: Paranaprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0343480-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/201508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343480-8
Apelação Civel. Recorrente: Marina Tomie Miyahira, Cicero
dos Santos Silva, Rosana Bastos Silveira Baltar, Sueli Apareci-

da Sardi, Renata Aparecida Belei, Vania Maria Vargas, Nadina
Aparecida Moreno, Marcia de Fatima Vieira, Rosimara de Oli-
veira, Lourdes Helena Torres Gouveia Marchesini, Paulo He-
lena Torres Gouveia, Paulo Cesar Aranda, Carmem Lucia La-
zaro, Ilidia Terezinha Martelli Tahahashi, Genival José Severi-
no. Advogado: José Dorival Perez, Luciana Perez Guimarães
da Costa, Robson Carlos Pereira dos Santos. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Re-
corrido: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0011 . Processo/Prot:   0353780-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/211956. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 353780-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Hilario Myszak (maior de 60 anos),
Jurandir Costa, Elvira Meier Fuchs (maior de 60 anos), Zenil-
de Gavasso. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Re-
corrido: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Advogado: Flavie
Daniele Esteves Stacechen. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0377311-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/211941. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 377311-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrente: Flavie Daniele Esteves Stacechen.
Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Recorrido: Mu-
nicípio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ri-
bas. Recorrido: Luis Antonio Alves, Sandra Aparecida Olivei-
ra, Henrique Sarturi. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stace-
chen. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00147

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0148375-8/03
Alexander Roberto Alves Valadão 007 0275670-7/01
Alexandre Fidalski 019 0344304-7/01
Ana Cláudia Finger 020 0345190-7/02
Ana Claudia Neves Rennó 014 0339985-9/02
Ana Lúcia Bohmann 014 0339985-9/02
Ana Paula Finger 020 0345190-7/02
Anderson Paulo de Lima 033 0362885-5/01
Andresa Cristina Scatamburgo 026 0354613-4/03
Antonio Carlos Cantoni 021 0346707-6/02
Antonio Ozires Batista Vieira 004 0248183-2/02

005 0248183-2/03
Augusto Renato Penteado Cardoso 012 0333536-2/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0333536-2/03
Aurimar José Turra 013 0339106-8/03
Berenice Muller da Silva 016 0342687-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 025 0354245-6/01
Bruno Pedalino 026 0354613-4/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 012 0333536-2/03
Caetano Eduardo Otaviano 028 0356844-7/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0148375-8/03
Carlos Antônio Lesskiu 006 0255963-1/01
Cassiano Luiz Iurk 001 0148375-8/03
Cesar Augusto Terra 028 0356844-7/01
Christine Castanho Jorge 027 0355912-6/02
Claudine Camargo Bettes 006 0255963-1/01
Claudio Merten 027 0355912-6/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0148375-8/03
Cristiane Belinati Garcia Lopes 012 0333536-2/03
Débora Franco de Godoy 011 0332465-4/02
Daiane Dorneles Ibargoyen 011 0332465-4/02
Daniel Hachem 018 0343866-8/02

020 0345190-7/02
022 0350391-7/02
026 0354613-4/03

Danielle Rosa e Souza 015 0340327-4/02
Edson Shoiti Fugie 003 0213064-3/02
Eduardo Munaretto 013 0339106-8/03
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 013 0339106-8/03
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 007 0275670-7/01
Emanoela Velasque Barbosa 026 0354613-4/03
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0148375-8/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0158584-0/02
Fabiano Jorge Stainzack 001 0148375-8/03
Fernando Schiafino Souto 010 0323760-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0148375-8/03

011 0332465-4/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 012 0333536-2/03
Francine Ricardo 008 0322312-5/02

009 0322312-5/03
Genesio Nailor Finger 020 0345190-7/02
Gilberto Stinglin Loth 028 0356844-7/01
Gilvan Antonio Dal Pont 015 0340327-4/02
Giovana Christie Favoretto 025 0354245-6/01
Giuliano Domit Od Rocha 001 0148375-8/03
Guido Henrique Souto 010 0323760-5/02
Gustavo Masina 027 0355912-6/02
Idelanir Ernesti 034 0364720-7/01
Ivo Shizuo Sooma 032 0360412-4/01
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 002 0158584-0/02
Júlio Cesar Dalmolin 018 0343866-8/02

020 0345190-7/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 019 0344304-7/01
Jair Antônio Wiebelling 018 0343866-8/02

020 0345190-7/02
Jairo Basso 003 0213064-3/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 007 0275670-7/01
João Augusto Martins Filho 007 0275670-7/01
João Augusto Martins Neto 007 0275670-7/01
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João Carlos Poletto 008 0322312-5/02
009 0322312-5/03

José Ivan Guimarães Pereira 018 0343866-8/02
Karine Pereira 023 0353585-1/02

024 0353585-1/03
Klaus Schnitzler 031 0358764-2/03
Lair Carbonera 032 0360412-4/01
Leonilson Rosa Miranda 003 0213064-3/02
Lisienne do Rocio de Mello Maron 027 0355912-6/02
Luciano Alves Batista 022 0350391-7/02
Luis Eduardo Mikowski 025 0354245-6/01

031 0358764-2/03
Luiz Celso Branco 006 0255963-1/01
Márcia Loreni Gund 018 0343866-8/02

020 0345190-7/02
022 0350391-7/02

Marcelo Gutervil 017 0342949-8/03
029 0357095-8/03
030 0357232-1/03

Marciley da Silva Gavioli 002 0158584-0/02
Marcio Rogerio Depolli 025 0354245-6/01
Marcos Aurélio de Lima 001 0148375-8/03
Maria Elizabeth Jacob 014 0339985-9/02
Maria Goreti Sbeghen 004 0248183-2/02

005 0248183-2/03
Maria José Stanzani 026 0354613-4/03
Mario Geraldo Costa Barrozo 021 0346707-6/02
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 029 0357095-8/03

030 0357232-1/03
Murilo Cleve Machado 016 0342687-3/01
Oscar Silverio de Souza 015 0340327-4/02
Patricia Mara Guimarães 033 0362885-5/01
Paulo Delazari 003 0213064-3/02
Paulo Roberto Hoffmann 010 0323760-5/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0255963-1/01
Raul da Gama e Silva Lück 027 0355912-6/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 022 0350391-7/02
Rogério Nunes de Oliveira 021 0346707-6/02
Rone Marcos Brandalize 031 0358764-2/03
Ronici Malu Veiga Brandalize 031 0358764-2/03
Rosa Daum Machado 006 0255963-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 011 0332465-4/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 014 0339985-9/02
Sílvia Assunção Davet Alves 023 0353585-1/02

024 0353585-1/03
Sani Cristina Guimarães 028 0356844-7/01
Sebastião Serra Zanette 025 0354245-6/01
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 011 0332465-4/02
Silmar Ferreira Ditrich 017 0342949-8/03

029 0357095-8/03
030 0357232-1/03

Silviani Iwerson Barone 023 0353585-1/02
024 0353585-1/03

Simone Bueno de Miranda 015 0340327-4/02
Ulysses de Mattos 017 0342949-8/03

029 0357095-8/03
030 0357232-1/03

Vilma Thomal 023 0353585-1/02
024 0353585-1/03

Walter José Mathias Júnior 025 0354245-6/01
031 0358764-2/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0148375-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/220672. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
148375-8 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Sali
Mussi Jacob Guslen, Thiago Mussi Jacob Guslen. Advogado:
Giuliano Domit Od Rocha. Interessado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Marcos
Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0158584-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217210. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
158584-0 Apelação Civel. Recorrente: Banestado SA Crédito
Imobiliário. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Izabelle Margaretta S L Turkiewicz. Recorrido: Roberto Busat-
to, Francisco Boscardim Junior, Márcio Atab, Paulo Afonso
Bley di Giorgio, Robert Lorenz, Joaquim Carlos Silva
D'Almeida. Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0213064-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224378. Comarca: Colorado. Ação Originária:
213064-3 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Leonilson Rosa Miranda, Edson Shoiti
Fugie, Jairo Basso. Recorrido: Prefeita Municipal de Colorado.
Advogado: Paulo Delazari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0248183-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/231430. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 248183-2 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de Pato
Branco. Advogado: Maria Goreti Sbeghen. Recorrido: Nelson
Dias de Oliveira. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0248183-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/231428. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 248183-2 Apelação Civel. Recorrente:

Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de Pato
Branco. Advogado: Maria Goreti Sbeghen. Recorrido: Nelson
Dias de Oliveira. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0255963-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/223674. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
255963-1 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo Bettes,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Recorri-
do: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0275670-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210618. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 275670-7 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu -
Pr. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander
Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes. Recorrido: José Izaias Madel. Advogado: João Augusto
Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0322312-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/175970. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 322312-5 Apelação Civel. Recorrente:
Irene Laura Gonchoroski, Heraldo Manske, Julio Pedro dos
Santos, Jose Peixoto de Oliveira, Irio Negri, Jose Carlos da
Silva, Jorge Jurandir de Almeida Campos, Ines Steffen dos San-
tos, Eno Trindade, Josiel Cabral Pereira. Advogado: Francine
Ricardo. Recorrido: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0322312-5/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/120622. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 322312-5 Apelação Civel. Recorrente:
Irene Laura Gonchoroski, Heraldo Manske, Julio Pedro dos
Santos, Jose Peixoto de Oliveira, Irio Negri, Jose Carlos da
Silva, Jorge Jurandir de Almeida Campos, Ines Steffen dos San-
tos, Eno Trindade, Josiel Cabral Pereira. Advogado: Francine
Ricardo. Recorrido: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0323760-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 323760-5 Apelação Civel. Recorrente: Refer - Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Gui-
do Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Recorrido: Car-
los Cesar Haiduk, Adir Jose Benato, Augusto Cesar Martins
Penteado, Carlos Eduardo Hintz, Darci Marques, Luiz Carlos
Pinheiro Alves, Miguel Hilgenberg Guimarães, Nelson Sozzi,
Neuri Roberto Rodrigues dos Santos, Nilda Terezinha Sampaio,
Solange Mercedes Jurkevitch Marques. Advogado: Paulo Ro-
berto Hoffmann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0332465-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/223418. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 332465-4 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Fran-
co de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda. Recorrido: Marion e Marion Ltda. Advogado: Ser-
gio Ricardo Ribeiro de Novais, Daiane Dorneles Ibargoyen.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0333536-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204103. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 333536-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Mário Dalmagro. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Augusto
Renato Penteado Cardoso. Recorrido: Bv Financeira Sa. Advo-
gado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Gar-
cia Perez. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0339106-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225119. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 339106-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Blandina Orsi Hermann. Advogado: Aurimar José Turra,
Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Recorrido: Banco Bame-
rindus do Brasil SA. Advogado: Eduardo Munaretto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0339985-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/230613. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339985-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.
Recorrido: Everaldo Camargo Prado. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0340327-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182065. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 340327-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bar
e Hotel Castelo Ltda. Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont, Si-
mone Bueno de Miranda. Recorrido: Alexandre Antonio Saad
Gebran Neto, Rosane Mary Mobius Gebran. Advogado: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa e Souza. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0342687-3/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/213311. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 342687-3
Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Santo Antonio do
Caiuá. Advogado: Murilo Cleve Machado. Recorrido: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Berenice
Muller da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0342949-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/231811. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342949-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Celso Luiz Moreira. Advogado: Marcelo
Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0343866-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235361. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 343866-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Daniel Hachem. Recorrido: Nilton Elio Prieto Valdevieso. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0344304-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344304-7
Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Móveis Jepan Ltda.
Advogado: Alexandre Fidalski. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0345190-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235363. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 345190-7
Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado:
Daniel Hachem, Genesio Nailor Finger, Ana Cláudia Finger,
Ana Paula Finger. Recorrido: Tercio Geier. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0346707-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222307. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 346707-6 Apelação Civel. Recorrente:
João Rodrigues dos Santos. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Recorrido: Carlos Ale-
xandre Damazio, Ricardo José Damazio, Fabio Roberto Da-
mazio, Antonio Medeiros Santana. Advogado: Antonio Carlos
Cantoni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0350391-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224852. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 350391-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Luciano Alves Batis-
ta. Recorrido: Aristeu Gomes da Silva. Advogado: Márcia Lo-
reni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0353585-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/223636. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 353585-1 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwer-
son Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Recorrido: Apareci-
do Donizete dos Santos, Gilson Romeu da Silva, Idalino Ber-
tucci, João Padovan, Luzia Benedita da Silva, Maria do Carmo
Baptistão Silva, Maria Itakura, Rosemeire Catanho Alves, Walter
Martins Silva, Yolanda Tavares da Silva. Advogado: Vilma
Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0353585-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/223634. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 353585-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Sil-
viani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Re-
corrido: Aparecido Donizete dos Santos, Gilson Romeu da
Silva, Idalino Bertucci, João Padovan, Luzia Benedita da
Silva, Maria do Carmo Baptistão Silva, Maria Itakura, Ro-
semeire Catanho Alves, Walter Martins Silva, Yolanda Ta-
vares da Silva. Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0354245-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225014. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 354245-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itau S.a.. Advogado: Luis Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Re-
corrido: Gilson Sabino, Denise Cecilia Deliberador Sabi-
no. Advogado: Sebastião Serra Zanette. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0354613-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224861. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 354613-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Maria José
Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa. Recorrido: Maximum
Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advogado: Bruno
Pedalino, Andresa Cristina Scatamburgo. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot:   0355912-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/227802. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355912-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Christine Castanho Jorge,
Lisienne do Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück.
Recorrido: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Gusta-
vo Masina, Claudio Merten. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0356844-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222836. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 356844-7 Apelação Civel. Recorrente:
Serasa Sa. Advogado: Sani Cristina Guimarães, Cesar Augusto
Terra, Gilberto Stinglin Loth. Recorrido: Edgar Paulo Otavia-
no, Maria de Fátima Alvarelli Otaviano. Advogado: Caetano
Eduardo Otaviano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot:   0357095-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/231803. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357095-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Nelci Alves Pires. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo/Prot:   0357232-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/231808. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357232-1 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Cassimiro Ferreira dos Passos. Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot:   0358764-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/202652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 358764-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Luiz
Carlos de Carvalho. Advogado: Rone Marcos Brandalize, Ro-
nici Malu Veiga Brandalize. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski,
Klaus Schnitzler. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot:   0360412-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203989. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 360412-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: João Minoru Izumi, Helena Massako Izumi. Advoga-
do: Ivo Shizuo Sooma. Recorrido: Ariovaldo Zampieri, Vicen-
tini Gorgone Zampieri. Advogado: Lair Carbonera. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot:   0362885-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/195880. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 362885-5 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Sao Pedro do Iguaçu. Advogado: Anderson Paulo
de Lima. Recorrido: Cosme Jose Leal, Cristiano Eli Martinelli,
Damazio Donega, Edina Carulli, Eiete Maria Zaneti, Geni Ro-
drigues dos Santos, Gerson Franco (maior de 60 anos), Gerusa
Maria da Conceiçao Pereira (maior de 60 anos), Helena Anita
da Rosa Maria Souza, Hipolito de Paula Martins (maior de 60
anos), Idalina Pereira Carvalho, Irma Passarini (maior de 60
anos), Joel Alves, Jose Arnaldo dos Santos. Advogado: Patricia
Mara Guimarães. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot:   0364720-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/228756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 364720-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Recorrido: Gus-
tavo Carreira. Cur.Especial: Luiz Otávio Lemos de Toledo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Guilherme de Salles Gonçalves 001 0182286-4/03
002 0182286-4/04
003 0182286-4/05

Irineu Antonio Bertan 015 0295406-3/02
Jaqueline Lobo da Rosa 018 0338604-5/02
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 010 0276504-2/02
José Carlos Vieira 015 0295406-3/02
José Cunha Garcia 016 0332629-8/02

017 0332629-8/03
Karem Lucia Correa da Silva 018 0338604-5/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 016 0332629-8/02

017 0332629-8/03
Luís Eduardo Mikowski 010 0276504-2/02

011 0276504-2/03
Luiz Renato Kniggendorf 011 0276504-2/03
Luiz Rodrigues Wambier 008 0249574-7/01

009 0249574-7/02
Márcio Tadeu Brunetta 001 0182286-4/03

002 0182286-4/04
003 0182286-4/05

Mário Geraldo Costa Barrozo 004 0212874-5/02
Marcelo Gamborgi 006 0241241-1/01

007 0241241-1/02
Marcio Roberto Gotas Moreira 018 0338604-5/02
Maria Daiana Bueno de Camargo 008 0249574-7/01

009 0249574-7/02
Mario Geraldo Costa Barrozo 005 0212874-5/03
Marli Terezinha Ferreira D'Avila 012 0292499-6/04

013 0292499-6/05
014 0292499-6/06

Michelle Caroline Stutz Toporoski 018 0338604-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 006 0241241-1/01

007 0241241-1/02
018 0338604-5/02

Murilo Cleve Machado 006 0241241-1/01
007 0241241-1/02

Orlando Anzoategui Junior 008 0249574-7/01
009 0249574-7/02

Paulo Henrique Cremoneze Pacheco 018 0338604-5/02
Potiguar Alvim Rezende 004 0212874-5/02

005 0212874-5/03
Raul de Araújo Santos 015 0295406-3/02
Regina Cristina F. d. L. Vieira 016 0332629-8/02

017 0332629-8/03
Rodrigo da Rocha Rosa 012 0292499-6/04

013 0292499-6/05
014 0292499-6/06

Rogério Nunes de Oliveira 004 0212874-5/02
005 0212874-5/03

Sebastião Procópio Nogueira 006 0241241-1/01
007 0241241-1/02

Servio Borges da Silva 015 0295406-3/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 008 0249574-7/01

009 0249574-7/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 008 0249574-7/01

009 0249574-7/02
Walter José Mathias Júnior 010 0276504-2/02

011 0276504-2/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot:   0182286-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208009. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 182286-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Construtora Ecol Ltda. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino. Re-
corrido: Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu
Brunetta. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0182286-4/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/208010. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 182286-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Construtora Ecol Ltda. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino. Re-
corrido: Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu
Brunetta. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0182286-4/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/220304. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 182286-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de Campo Largo. Advogado: Már-
cio Tadeu Brunetta. Recorrido: Construtora Ecol Ltda. Advo-
gado: Guilherme de Salles Gonçalves, Carlos Henrique de
Mattos Sabino. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0212874-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/175970. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 212874-5 Apelação Civel. Recorrente: Júlio Takeshi
Suzuki. Advogado: Mário Geraldo Costa Barrozo, Rogério Nunes
de Oliveira. Recorrido: Potiguar Alvim Rezende. Advogado: Poti-
guar Alvim Rezende. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0212874-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224758. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 212874-5 Apelação Civel. Recorrente:
Potiguar Alvim Rezende. Advogado: Potiguar Alvim Rezende.
Recorrido: Júlio Takeshi Suzuki. Advogado: Mario Geraldo
Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0241241-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224583. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 241241-1 Apelação Civel. Recorrente:

Caixa Seguradora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado, Carlos Rogério Silva.
Recorrido: Adelmo Geronimo da Silva, Alaide Nunes de Deus,
Analu Aparecida de Carvalho, Antonio Sarmento da Silva, Dalva
Palhano, Dinir Firmina Felix, Divino de Souza, Edina de Oli-
veira Domingos, Evandirlei Marilda Maziero, Antonio Teixei-
ra da Costa, João Ribeiro da Silva, Joaquim Rufino dos Santos,
José de Souza, José Gonçalves Pena, Josefina Ferrato, Djalma
Pereira Xavier, Roberto Francisco Rosa, Valdinei Bockhorni.
Advogado: Marcelo Gamborgi. Recorrido: COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB -LD. Advogado:
Edson Evangelista da Silva. Recorrido: Irb - Instituto de Resse-
guros do Brasil S/a.. Advogado: Sebastião Procópio Nogueira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0241241-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/228102. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 241241-1 Apelação Civel. Recorrente:
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S/a.. Advogado: Sebasti-
ão Procópio Nogueira. Recorrido: Adelmo Geronimo da Silva,
Alaide Nunes de Deus, Analu Aparecida de Carvalho, Antonio
Sarmento da Silva, Dalva Palhano, Dinir Firmina Felix, Divino
de Souza, Edina de Oliveira Domingos, Evandirlei Marilda
Maziero, Antonio Teixeira da Costa, João Ribeiro da Silva,
Joaquim Rufino dos Santos, José de Souza, José Gonçalves
Pena, Josefina Ferrato, Djalma Pereira Xavier, Roberto Fran-
cisco Rosa, Valdinei Bockhorni. Advogado: Marcelo Gambor-
gi. Recorrido: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRI-
NA - COHAB -LD. Advogado: Edson Evangelista da Silva.
Recorrido: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Murilo Cleve
Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Carlos Rogério Silva,
Glauco Iwersen. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0249574-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224690. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 249574-7 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Renato Lima de Almeida, Siomara Fraxino de Almeida. Advoga-
do: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daiana Bueno de Camargo.
Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra,
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues
Wambier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0249574-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224994. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 249574-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Recorrido: Luiz Renato Lima de Almeida, Siomara Fraxino
de Almeida. Advogado: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daia-
na Bueno de Camargo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0276504-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199200. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 276504-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Recorrido: Chrizanto Chrisostomo da Sil-
va (maior de 60 anos), Lilian Mari Pienaro da Silva. Advogado:
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira
Pedroza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0276504-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241513. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 276504-2 Apelação Civel. Recorrente:
Christiane Pienaro Chrisostomo, Adriano Pienaro Chrisosto-
mo, Marcelo Eduardo Pienaro Chrisostomo, Lilian Mari Pie-
naro da Silva. Advogado: Cristhofer P Oliveira, Carla Afonso
de Oliveira Pedroza, Luiz Renato Kniggendorf. Recorrido:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0292499-6/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/141017. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499-6 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'Avila, Eliane Cristina
Rossi Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu. Recorrido: Concorde
Administradora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha
Rosa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0292499-6/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224727. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499-6 Apelação Civel. Recorrente: Concorde Administra-
dora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Recor-
rido: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira
D'Avila. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0292499-6/06   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/224724. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292499-6 Apelação Civel. Recorrente: Concorde Administra-
dora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Recor-
rido: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira
D'Avila. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0295406-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193456. Comarca: Cambé. Ação Originária:
295406-3 Apelação Civel. Recorrente: Moacir Baggio. Advo-

gado: Raul de Araújo Santos, Irineu Antonio Bertan. Recorri-
do: Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: José Carlos
Vieira. Recorrido: Nair Maria de Oliveira Costa, Valéria de
Oliveira Costa, Vanderson de Oliveira Costa, Lucas Oliveira
Costa, Cristiane de Oliveira Costa. Advogado: Servio Borges
da Silva, Adelia Cristina F Borges Silva. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0332629-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127589. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 332629-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Moisés Dias
Sabóia. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0332629-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/190259. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 332629-8 Apelação Civel. Recorrente:
Moisés Dias Sabóia. Advogado: Leandro Isaías Campi de Al-
meida, José Cunha Garcia. Recorrido: Município de Londrina.
Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, Carlos
Roberto Scalassara. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0338604-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/212345. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 338604-5 Apelação Civel. Recorrente: Itaú Segu-
ros S/a. Advogado: Paulo Henrique Cremoneze Pacheco, Mar-
cio Roberto Gotas Moreira. Recorrido: Sul América Cia. Naci-
onal de Seguros. Advogado: Karem Lucia Correa da Silva,
Michelle Caroline Stutz Toporoski, Milton Luiz Cleve Küster,
Anderson Hataqueiama. Recorrido: Transimaribo Ltda. Advo-
gado: Jaqueline Lobo da Rosa, Fernanda Ghellere. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 001 0302610-0/02

002 0304782-9/02
003 0304815-3/01
006 0307437-1/02
014 0326960-7/02
016 0327107-4/02
039 0339574-6/02

Ana Lúcia Bohmann 002 0304782-9/02
007 0307926-3/02
036 0339133-5/02

Antonio Roberto Orsi 015 0327007-9/02
017 0327389-6/02

Carlos Renato Cunha 009 0315713-1/03
012 0326584-7/02

Carlos Roberto Scalassara 002 0304782-9/02
003 0304815-3/01
007 0307926-3/02
018 0328759-2/02

Caroline Thon 003 0304815-3/01
Cecília Inácio Alves 008 0310121-3/01

032 0337704-6/02
Celso Zamoner 002 0304782-9/02
Edmundo Pereira Bittencourt 009 0315713-1/03
Fábio César Teixeira 007 0307926-3/02

017 0327389-6/02
024 0332901-5/01
030 0337514-2/02
033 0338572-8/02
038 0339399-3/02

João Luiz Martins Esteves 015 0327007-9/02
018 0328759-2/02
020 0332377-9/02
032 0337704-6/02
037 0339179-1/02

Leonardo Santos B. Nogueira 003 0304815-3/01
Luciana Sgarbi 008 0310121-3/01

032 0337704-6/02
Maria Elizabeth Jacob 001 0302610-0/02

002 0304782-9/02
004 0305560-7/02
005 0307423-7/02
006 0307437-1/02
007 0307926-3/02
010 0324085-1/02
011 0326501-8/02
012 0326584-7/02
013 0326904-9/02
014 0326960-7/02
016 0327107-4/02
018 0328759-2/02
019 0330366-8/01
020 0332377-9/02
021 0332560-4/02
022 0332700-8/02
023 0332777-9/02
024 0332901-5/01
025 0333307-1/02
026 0333330-0/02
027 0333422-3/02
028 0337227-4/02
029 0337512-8/02
030 0337514-2/02
031 0337665-4/02
033 0338572-8/02
034 0338665-8/02
035 0339112-6/02
036 0339133-5/02

037 0339179-1/02
038 0339399-3/02

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 017 0327389-6/02
018 0328759-2/02
029 0337512-8/02
030 0337514-2/02

Odilon Alexandre S. M. Pereira 039 0339574-6/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 004 0305560-7/02

005 0307423-7/02
010 0324085-1/02
013 0326904-9/02
026 0333330-0/02

Regina Cristina F. d. L. Vieira 025 0333307-1/02
028 0337227-4/02
031 0337665-4/02
035 0339112-6/02

Rita de Cassia Maistro 019 0330366-8/01
022 0332700-8/02
023 0332777-9/02
024 0332901-5/01
027 0333422-3/02
029 0337512-8/02
034 0338665-8/02

Ronaldo Gusmão 015 0327007-9/02
018 0328759-2/02
020 0332377-9/02
032 0337704-6/02
037 0339179-1/02

Sérgio Verissimo de O. Filho 008 0310121-3/01
011 0326501-8/02
021 0332560-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0302610-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/117531. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 302610-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Maria Aparecida Lopes. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alí-
nea a da norma constitucional autorizadora, ao recurso
especial, sem prejuízo das demais questões aventadas no
reclamo (Súmula nº 292 do Supremo Tribunal Federal),
ficando a questão do efeito suspensivo reservada para a
apreciação da Corte Superior. Encaminhem-se os autos ao
excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curiti-
ba, 31 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0304782-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/119771. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 304782-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalas-
sara. Recorrido: Reinaldo José Alves. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0304815-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103431. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 304815-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Laurindo Jospe Alves.
Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano No-
gueira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:   0305560-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/54780. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 305560-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Orlinda Maria Medeiros. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0307423-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84971. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307423-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: João Maria da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0307437-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107981. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307437-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Clovis Re Laço. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0307926-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11093. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307926-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Ana
Lúcia Bohmann, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Del-
mira Mauricio Biasetto. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot:   0310121-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100562. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 310121-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Irailton Sebastião da Silva. Advogado:
Cecília Inácio Alves, Luciana Sgarbi. Despacho:

Ante o exposto, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denega-
ção sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 16 de
novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot:   0315713-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68616. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 315713-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: Laurindo Aparecido Ribeiro Souza. Advogado: Edmun-
do Pereira Bittencourt. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0324085-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/54782. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 324085-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Rosangela Rodrigues. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0326501-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101416. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 326501-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: José Antônio Almeirão Ferrari. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0326584-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124535. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326584-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: José Ribeiro da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0326904-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68740. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326904-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Agripino Batista da Cruz. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0326960-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103437. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326960-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Clarice de Oliveira Soares. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES,
1º Vice-Presidente.

0015 . Processo/Prot:   0327007-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/142328. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 327007-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Carolina Maria Apolonio. Advo-
gado: Antonio Roberto Orsi. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0327107-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103439. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 327107-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Rosangela Carolino. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0327389-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/79082. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 327389-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto. Recorrido: Dirce Pasquini Shiavon.
Advogado: Antonio Roberto Orsi. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0328759-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101064. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 328759-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão, Carlos Roberto Scalassara, Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto. Recorrido: Jovelina Londolfo Souza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0330366-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150601. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 330366-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Nicodemo Rodrigues dos Santos. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0332377-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/120397. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 332377-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão, João Luiz
Martins Esteves. Recorrido: Maria Luiza de Melo. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 528 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:   0332560-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129931. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332560-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Ernani Scandelari. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 528 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot:   0332700-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150599. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 332700-8 Apelação Civel. Recorrente:

Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Adelia Alves Alcantara. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot:   0332777-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135772. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332777-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Leonina Silva Batista. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot:   0332901-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151438. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332901-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Rita
de Cassia Maistro. Recorrido: Rozenda Maria dos Santos. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot:   0333307-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139899. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333307-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Aparecido Castorino de Souza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot:   0333330-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/133079. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333330-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Jazon Beltrão dos Santos. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot:   0333422-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/111970. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333422-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Celestina Garcia dos Santos. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot:   0337227-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/122284. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 337227-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Vitor Alves dos Santos. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot:   0337512-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124714. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337512-8 Apelação Civel. Recorrente:
Muncípio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Recorrido: Clóvis Manuel
Borkert. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea

a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot:   0337514-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127588. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337514-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto. Recorrido: Lazaro Elias da Silva. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot:   0337665-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131279. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 337665-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Andreia de Assiz Manoel. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot:   0337704-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/136573. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 337704-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Mateus Benedito Garcia. Advo-
gado: Cecília Inácio Alves, Luciana Sgarbi. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot:   0338572-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/134130. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 338572-8 Apelação Civel. Recorrente: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Recorrido:
Elio Lombardi. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot:   0338665-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150604. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 338665-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Umberto Gomes da Silva. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot:   0339112-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139895. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 339112-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Maria de Jesus da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0036 . Processo/Prot:   0339133-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/136591. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339133-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Re-
corrido: Antônio Tanan Boaventura. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente
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0037 . Processo/Prot:   0339179-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130068. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339179-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Anselmo Cotarelli. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot:   0339399-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129919. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 339399-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Leonice Nascimento. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot:   0339574-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/141376. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339574-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Andréa Regina Garcia, Alice Matilde Nogueira da
Cruz, Alice Harue Furukava, Antônio Germano, Antônio Jorge
Naufel, Antônio Natal Quaglia, Cleuda Midori Suzuki Olivei-
ra, Fernando Carlos Fonseca Salgado, Geraldo da Silva Maci-
el, Hilda Sonomi Suzuki, Ivair Pontes Maciel, João Barboza de
Souza, João Messias de Souza, Jorge Luis Catarino, Lúcia Fá-
tima Rolim de Souza, Lydia Eico Inque, Marli Luchini Morei-
ra, Paróquia São José Operário, Tocie Noro, Vilson dos Santos.
Advogado: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira. Des-
pacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), ficando a questão
do efeito suspensivo reservada para a apreciação da Corte Su-
perior. Encaminhem-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2006.10856

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Schuta 003 0302400-4/02
Alessandro Lucas Santos 002 0296654-3/01
Ana Claudia Neves Rennó 002 0296654-3/01

016 0338163-9/02
020 0339198-6/02
022 0339425-8/02
026 0339664-5/02
032 0340484-4/02

Ana Lúcia Bohmann 002 0296654-3/01
013 0333306-4/02
016 0338163-9/02
026 0339664-5/02

Antonio Roberto Orsi 025 0339637-8/02
030 0340173-6/02

Aurora Maria Tondinelli 021 0339321-5/02
Carlos Antonio Lesskiu 003 0302400-4/02
Carlos Renato Cunha 002 0296654-3/01

012 0333286-7/01
023 0339604-9/03

Carlos Roberto Scalassara 001 0280563-0/02
002 0296654-3/01
004 0302430-2/01
009 0328741-0/02
013 0333306-4/02

Caroline Thon 031 0340197-6/02
Celso Zamoner 033 0340552-7/02
Cristiane Maria Haggi Favero 017 0338677-8/02
Danilo Schiefer 014 0335727-1/02
Domingos José Perfetto 002 0296654-3/01
Edmundo Pereira Bittencourt 024 0339611-4/02
Fábio César Teixeira 005 0307575-6/02

013 0333306-4/02
021 0339321-5/02
029 0340158-9/02

Gustavo Pessoa Fazolo 002 0296654-3/01
Helena Rosa Tondinelli 021 0339321-5/02
Ivens dos Reis Fernandes 023 0339604-9/03
João Luiz Martins Esteves 008 0326586-1/02

010 0332744-0/02
017 0338677-8/02
019 0339083-0/02

Leandro Isaías Campi de Almeida 017 0338677-8/02
023 0339604-9/03

Leonardo Santos B. Nogueira 031 0340197-6/02
Lucyanna Joppert Lima Lopes 003 0302400-4/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 006 0318992-4/01
Maria Christina de Freitas Ramos 027 0339698-1/02
Maria Elizabeth Jacob 004 0302430-2/01

005 0307575-6/02
006 0318992-4/01
007 0325104-5/02
008 0326586-1/02
009 0328741-0/02

010 0332744-0/02
011 0332786-8/02
012 0333286-7/01
013 0333306-4/02
015 0337297-6/02
016 0338163-9/02
018 0338757-1/02
019 0339083-0/02
020 0339198-6/02
021 0339321-5/02
022 0339425-8/02
026 0339664-5/02
027 0339698-1/02
028 0340041-9/02
029 0340158-9/02
032 0340484-4/02
033 0340552-7/02

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 015 0337297-6/02
016 0338163-9/02

Osmar Alfredo Kohler 003 0302400-4/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 001 0280563-0/02

004 0302430-2/01
009 0328741-0/02
015 0337297-6/02
027 0339698-1/02

Regina Cristina F. d. L. Vieira 002 0296654-3/01
011 0332786-8/02
016 0338163-9/02
025 0339637-8/02
028 0340041-9/02
031 0340197-6/02

Rita de Cassia Maistro 014 0335727-1/02
018 0338757-1/02

Roger Striker Trigueiros 001 0280563-0/02
Ronaldo Gusmão 008 0326586-1/02

010 0332744-0/02
012 0333286-7/01
019 0339083-0/02

Ronnie Kohler 003 0302400-4/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 007 0325104-5/02

024 0339611-4/02
026 0339664-5/02
030 0340173-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0280563-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99342. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 280563-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Maria Lúcia da Silva
Oliveira. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Despacho:

Diante do exposto, justificada está, ao meu ver, a denegação
sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba 12 de dezem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0296654-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/61434. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 296654-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Ana Lúcia Bohmann, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira,
Carlos Renato Cunha, Carlos Roberto Scalassara. Recorrido:
Sindicato das Empresas Contábeis, Assessoramento, Perícias,
Informações e Pesquisas de Londrina - Sescon/londrina. Advo-
gado: Alessandro Lucas Santos, Domingos José Perfetto, Gus-
tavo Pessoa Fazolo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial em
epígrafe, tendo em vista o que dispõe o enunciado sumular nº
83-STJ. Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0302400-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101177. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
302400-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio Lesskiu,
Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Recorrido: Rh Global
Trabalho Temporário Ltda, Rh Global Consultoria e Assessoria
Ltda. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra
Schuta. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de Dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães, 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot:   0302430-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/136575. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 302430-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Mauro Braghini. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0307575-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/134121. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 307575-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Oliveira Luiz da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:  .

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-

mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0318992-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30304. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 318992-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Recorrido: Pedro Rosa. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0325104-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101396. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 325104-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: José Antônio de Andrade. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Ante o exposto, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denegação
sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0326586-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130058. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326586-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Antônio Veloso Durans. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0328741-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/132206. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 328741-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Rosana Aparecida For-
tunato. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0332744-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156190. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 332744-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: José Dias Ribeiro. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0332786-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156920. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332786-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Adão Affonso. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0333286-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/141164. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333286-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão, Carlos
Renato Cunha. Recorrido: Fulgencio Leite de Castro. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0333306-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151862. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 333306-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann, Car-
los Roberto Scalassara, Fábio César Teixeira. Recorrido: Mau-
ro Orasmo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0335727-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150608. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 335727-1 Apelação Civel. Recorrente:

Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Maura Lima Breve. Advogado: Danilo Schiefer.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0337297-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/127559. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337297-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Recorrido: Izabel Ferreira da
Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0338163-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156922. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 338163-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Si-
mone da Silva Gonçalves, Pedro Belarmino da Silva, Val-
demar Savaroli, Palmira Pereira Dutra, João Olivio da Sil-
va, João Batista dos Santos Teixeira, Sebastião Fernandes
Camacho, Maria Alves Silva, José Alves de Queiroz, Neu-
sa Sabino dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0338677-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/142324. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 338677-8 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Cristiane Maria Haggi Favero. Recorrido: Diomedio Bezerra
da Silva. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Despa-
cho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0338757-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150588. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 338757-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Nadia Naziazeno Rosa. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot:   0339083-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156184. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 339083-0 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Londrina. Advogado: Ronaldo
Gusmão, João Luiz Martins Esteves. Recorrido: Raymun-
do Vieira da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0339198-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/141469. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 339198-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Almerinda Moreira. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na
alínea a da norma constitucional autorizadora, ao recur-
so especial, sem prejuízo das demais questões aventadas
no reclamo (Súmula nº 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), ficando a questão do efeito suspensivo reservada
para a apreciação da Corte Superior. Encaminhem-se os
autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente
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0021 . Processo/Prot:   0339321-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/150663. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339321-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Paulo Soares da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob, Helena Rosa Tondinelli, Aurora Maria Tondinelli. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot:   0339425-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151860. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 339425-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Lidia Angelina Nicoletti. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot:   0339604-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167717. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339604-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Re-
corrido: Julia Maria dos Santos. Advogado: Ivens dos Reis Fer-
nandes, Leandro Isaías Campi de Almeida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot:   0339611-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/136586. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 339611-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Irineu Vieira dos Santos. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 528 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot:   0339637-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/151866. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 339637-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Maria Aparecida da Silva. Advogado:
Antonio Roberto Orsi. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot:   0339664-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/148646. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339664-5 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann.
Recorrido: Gedeon dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot:   0339698-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124422. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 339698-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Maria Christina de Freitas Ramos. Recorrido: Joaquim S. de
Souza. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot:   0340041-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/131281. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 340041-9 Apelação Civel. Recorrente:
Municipio de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Leonina da Silva Pinsegher. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0029 . Processo/Prot:   0340158-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129917. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 340158-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Re-
corrido: Marcos Antonio Vieira Quina, Odete Inez de Mello
(maior de 60 anos), Vitorino de Jesus Matias, Neide Cassia

Pereira, Celia Oliveira Rodrigues, Alzemiro Leonel Ferreira,
Arlindo Bueno de Lima, Rose Lordes de Souza Zara, Maria
Aparecida do Nascimento, José do Vale (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot:   0340173-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/132102. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 340173-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Recorrido: Nelson Manabi Yamamoto. Advogado:
Antonio Roberto Orsi. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0031 . Processo/Prot:   0340197-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139892. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 340197-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: João Bosco Bomediano Nogueira.
Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bomediano No-
gueira. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
a da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0032 . Processo/Prot:   0340484-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/117526. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340484-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Wilson José Lopes Ortega. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot:   0340552-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129251. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340552-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Recorrido:
Erivaldo dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00063

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Otavio Yokohama 001 0223954-5/05

002 0223954-5/06
Ernesto Alessandro Tavares 001 0223954-5/05

002 0223954-5/06
Luís Carlos de Sousa 001 0223954-5/05

002 0223954-5/06
Odécio Aparecido Trevisan 001 0223954-5/05

002 0223954-5/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0223954-5/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/215212. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0223954-5/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino
Machado. Advogado: Odécio Aparecido Trevisan. Agravado:
Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura. Advogado:
Alessandro Otavio Yokohama, Luís Carlos de Sousa. Agrava-
do: Universidade Paranaense - Unipar. Advogado: Ernesto Ales-
sandro Tavares. Despacho:

 I. Intime-se o advogado Odécio Aparecido Trevisan para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, a outorga de poder
específico para desistir do recurso (art. 38, CPC); II. publique-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0223954-5/06   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/215213. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0223954-5/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Um-
belino Machado. Advogado: Odécio Aparecido Trevisan. Agra-
vado: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura. Ad-
vogado: Luís Carlos de Sousa, Alessandro Otavio Yokohama.
Agravado: Universidade Paranaense - Unipar. Advogado: Er-
nesto Alessandro Tavares. Despacho:

I. Intime-se o advogado Odécio Aparecido Trevisan para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, a outorga de poder
específico para desistir do recurso (art. 38, CPC); II. publique-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 10/01/2007

Relação No. 2007.00067

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 001 0168860-8/02
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 001 0168860-8/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 001 0168860-8/02
Samantha de Mascarenhas Sade 001 0168860-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0168860-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/204116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0168860-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco do Estado de São Paulo. Advogado: Luiz Gonzaga Mo-
reira Correia, Alberto Silva Gomes, Eduardo Pellegrini de Ar-
ruda Alvim. Agravado: Instituto Brasileiro de Defesa dos Cida-
dãos IBDCI. Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00241750

Junte-se. Defiro o pedido de vista formulado pelo agravante
Banco do Estado de São Paulo S.A., pelo prazo de 5 (cinco)
dias. Publique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Curitiba, 09 de janeiro de 2007.

Ofício-Circular nº 009/2007
Autos 2006248777-3/0

Senhor Juiz,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os
devidos fins, que as notificações, citações e intimações dirigi-
das a TIM CELULAR S/A deverão ser endereçadas à Rua Co-
mendador Araújo, n.º 299, 5º andar, centro, CEP 80420-000,
Curitiba/PR.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
AEG

Curitiba, 28 de dezembro de 2006.

Ofício-Circular nº 392/06
Protocolo n.º 7.154/2005

Senhor Agente Delegado,

Determino a Vossa Senhoria o envio mensal a FU-
NARPEN de cópias das distribuições e registros de escrituras,
títulos de crédito e atos dos registradores de títulos e documen-
tos, para fins de cumprimento ao contido na Lei n.º 13.228/01
e no Provimento n.º 40.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado
AEG

Corregedoria da Justiça

 
                    EDITAL Nº. 001/2007 CM/CGJ 

 

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FAÇO PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CUJOS PEDIDOS DE 

INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE PROMOÇÃO PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DAS COMARCAS 

ABAIXO RELACIONADAS, FORAM DEFERIDOS:  

 

AUTOS COMARCA EDITAL CRITÉRIO INTERESSADOS 

2006.31854-0/1 Maringá 48/2006 Merecimento 

LUCIANO ANTONIO RODRIGUES 

SIDINEI ADEMAR TARGA 

HERMINDO SÉRGIO PAVÃO 

ARTUR HOLLATZ 

WANDERLEI POLETTI 

2006.36053-9/1 Arapongas 49/2006 Merecimento 
SORAIDE SALTI DA SILVA 

ANTONIO SANCHES MARTINS 

2006.36040-7/1 Campo Mourão 50/2006 Antigüidade 
SORAIDE SALTI DA SILVA 

ANTONIO SANCHES MARTINS 

2006.36055-5/1 Rolândia 51/2006 Merecimento GERSON IASTRENSKI 

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO  ESTADO   DO 

PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E SETE. (10.01.2007) .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

DAFNIN FRATES ROHRICH 

Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura, em substituição 

Divisão do Conselho da
Magistratura

                    EDITAL Nº. 003/2007 CM/CGJ 
 

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FAÇO PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CUJOS PEDIDOS DE 

INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE PROMOÇÃO PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, DAS COMARCAS 

ABAIXO RELACIONADAS, FORAM INDEFERIDOS:  

 

AUTOS COMARCA EDITAL CRITÉRIO INTERESSADOS 

2006.36053-9/1 Arapongas 49/2006 Merecimento JOÃO MARCOS VIEIRA 

2006.36040-7/1 Campo Mourão 50/2006 Antigüidade JOÃO MARCOS VIEIRA 

2006.36055-5/1 Rolândia 51/2006 Merecimento 

SORAIDE SALTI DA SILVA 

ANTONIO SANCHES MARTINS 

JOÃO MARCOS VIEIRA 

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO  ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E SETE. (10.01.2007) .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 

DAFNIN FRATES ROHRICH 

Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura, em substituição 

EDITAL DE CHAMAMENTO À PROMOÇÃO
N.º 002/2007 - CM/CGJ PARA PROVIMENTO
DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE PONTA GROSSA.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Presidente deste Tribunal de
Justiça, nos autos de Provimento de Cargo n° 2006.31862-1/0
– CM e em conformidade com o artigo 52 do Regulamento dos
Concursos para Provimento por Ingresso, Remoção, Promoção
e Permuta dos Cargos de Serventuários e Funcionários da Jus-
tiça (Acórdão nº 9910, publicado no Diário da Justiça nº 6912,
de 15 de julho de 2005), no uso de suas atribuições legais,

F A Z   S A B E R  aos Oficiais de Justiça das
comarcas de entrância intermediária deste Estado que estará
aberto, no período de 15 a 25 de janeiro de 2007, o prazo de
recebimento de pedidos de PROMOÇÃO por MERECIMEN-
TO para provimento de um (01) cargo de OFICIAL DE JUS-
TIÇA da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA.

Os pedidos deverão ser entregues no Protocolo-Ge-
ral deste Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça – 4º andar –
Centro Cívico).

Para habilitar-se os candidatos deverão observar o
constante no Acórdão 9910/CM, publicado no Diário da Justi-
ça nº 6912, de 15 de julho de 2005 – Regulamento dos Con-
cursos para Provimento, por Ingresso, Remoção, Promoção
e Permuta, dos cargos de Serventuários e Funcionários da
Justiça (disponível no site www.tj.pr.gov.br/cgj).

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, em Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias do
mês de janeiro de dois mil e sete. (09.01.2007).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Eu, ______________________ (Bel. Rute Pires de
Oliveira), Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Di-
visão de Apoio ao Conselho da Magistratura – Corregedoria-
Geral da Justiça, digitei e imprimi o presente Edital.-

Eu, _______________________ (Bel. Dafnin Fra-
tes Rohrich), Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Ma-
gistratura, sem substituição,  conferi.-.-.-.-.

Eu, _______________________ (Bel. Marco Anto-
nio Panisson), Diretor do Departamento da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça/PR

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº : 001/2007
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2006.0000859-1/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: LENIR RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO............: ANTONIO FERREIRA FRANCA
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A (fls.
02/09) em face da decisão monocrática de (fls. 120/124) que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário.Não foram ofe-
recidas contra-razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações
nos Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que en-
trou em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Cur-
so de Mestrado perante a Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo, orientado pelo Eminente Professor Doutor Desem-
bargador Donaldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extra-
ordinário dos julgados da segunda instância dos Juizados
Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Eminente
Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado segui-
mento ao recurso de agravo em casos assemelhados, passível,
inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já decidido
que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar agra-
vo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega se-
guimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de que,
no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes subme-
tidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, diretamente,
perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de regência
aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto de deci-
são denegatória de recurso extraordinário, tem a sua disciplina
jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Código de Pro-
cesso Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por isso mesmo,
ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação
nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
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03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, enca-
minhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.
Curitiba, 26 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal Única

002 2006.0002546-3/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: NÚCLEO DOS CRIADORES DE NE-
LORE DA REGIÃO DE MARINGÁ
ADVOGADO............: SHIRLEY ROSANA DE MORAES
MAURO VIGNOTTI
AGRAVADO............: VALDIR CARNIEL
ADVOGADO............: WALTER POPPI
INTERESSADO.........: REVISTA NÚCLEO NELORE DE
MARINGÁ
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por NÚCLEO DE CRIADORES DE NELORE DA RE-
GIÃO DE MARINGÁ E DANIEL COUTINHO DE PAULA
(fls. 02/12) em face da decisão monocrática de (fls. 146/148)
que negou seguimento ao Recurso Extraordinário.Não foram
oferecidas contra-razões.Sustentamos em Recursos e Impug-
nações nos Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo
que entrou em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de nos-
so Curso de Mestrado perante a Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo, orientado pelo Eminente Professor Doutor
Desembargador Donaldo Armelin, a possibilidade do Recurso
Extraordinário dos julgados da segunda instância dos Juizados
Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Eminente
Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado segui-
mento ao recurso de agravo em casos assemelhados, passível,
inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já decidido
que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar agra-
vo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega se-
guimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de que,
no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes subme-
tidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, diretamente,
perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de regência
aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto de deci-
são denegatória de recurso extraordinário, tem a sua disciplina
jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Código de Pro-
cesso Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por isso mesmo,
ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação
nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j.
03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, enca-
minhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.
Curitiba, 26 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal Única

003 2006.0002621-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Cascavel
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: ARNO BECK
ADVOGADO............: JACKSON MAFFESSONI
ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A (fls.
02/09) em face da decisão monocrática de (fls.131/134) que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário.Foram ofereci-
das contra-razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações nos
Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou
em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Curso de
Mestrado perante a Pontifícia Universidade Católica de São
Paulo, orientado pelo Eminente Professor Doutor Desembar-
gador Donaldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extraordi-
nário dos julgados da segunda instância dos Juizados
Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Eminente
Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado segui-
mento ao recurso de agravo em casos assemelhados, passível,
inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já decidido
que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar agra-
vo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega se-
guimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de que,
no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes subme-
tidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, diretamente,
perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de regência
aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto de deci-
são denegatória de recurso extraordinário, tem a sua disciplina
jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Código de Pro-
cesso Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por isso mesmo,
ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação
nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j.
03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, enca-
minhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.
Curitiba, 26 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal Única

004 2006.0002729-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: AURORA PIZZATTO CASANI
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
VistosInconformada com o V. Acórdão de fls.145/163, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário,
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo constitucional. Sustentou a recorrente: nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral; matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inaplicabilidade do princípio da
legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts. 150, I
e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equilíbrio

econômico financeiro do contrato de concessão celebrado com
a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a ato
jurídico perfeito na determinação de devolução de valores (art.
5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indetermi-
nação do valor da condenação (art. 5º, LIV). Já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como orien-
tador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade da admissão do presente recurso.O Recurso Extraordi-
nário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-ameri-
cano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é
idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz que:“(...)
sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos Esta-
dos poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições
da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhu-
ma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da aná-
lise dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extre-
mo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissi-
bilidade, como tempestividade, prequestionamento e alegação
de violação a dispositivos constitucionais.Sendo assim, enten-
do ser plausível o argumento delineado pela recorrente BRA-
SIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser al-
çado à instância derradeira para melhor análise da vexata qua-
estio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o
fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publi-
que-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 26 de outubro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal

005 2006.0002853-9/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: MARIA CASTURINA DA CUNHA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
 Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário in-
terposto por MARIA CASTURINA DA CUNHA (fls.03/09) em
face da decisão monocrática de fls. 44/47 que negou seguimen-
to ao Recurso Extraordinário.Sustentamos em Recursos e Im-
pugnações nos Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição,
logo que entrou em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de
nosso Curso de Mestrado perante a Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo, orientado pelo Eminente Professor Dou-
tor Desembargador Donaldo Armelin, a possibilidade do Re-
curso Extraordinário dos julgados da segunda instância dos
Juizados Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Emi-
nente Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado
seguimento ao recurso de agravo em casos assemelhados, pas-
sível, inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já deci-
dido que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar
agravo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega
seguimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de
que, no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes
submetidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, direta-
mente, perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de re-
gência aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto
de decisão denegatória de recurso extraordinário, tem a sua
disciplina jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Códi-
go de Processo Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por
isso mesmo, ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´.
(Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO
DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o
exposto, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal
Federal.Intimem-se. Curitiba, 20 de dezembro de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau - Pre-
sidente da Turma Recursal Única

006 2006.0002996-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: MARISTELA BORGES MACHADO
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
VistosInconformada com o V. Acórdão de fls.148/151, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário,
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo constitucional. Sustentou a recorrente: nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral; matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inaplicabilidade do princípio da
legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts. 150, I
e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equilíbrio
econômico financeiro do contrato de concessão celebrado com
a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a ato
jurídico perfeito na determinação de devolução de valores (art.
5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indetermi-
nação do valor da condenação (art. 5º, LIV). Já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como orien-
tador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade da admissão do presente recurso.O Recurso Extraordi-
nário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-ameri-
cano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é
idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz que:“(...)
sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos Esta-
dos poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições
da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhu-
ma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da aná-
lise dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extre-
mo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissi-
bilidade, como tempestividade, prequestionamento e alegação
de violação a dispositivos constitucionais.Sendo assim, enten-
do ser plausível o argumento delineado pela recorrente BRA-
SIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser al-

çado à instância derradeira para melhor análise da vexata qua-
estio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o
fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publi-
que-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 26 de outubro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal

007 2006.0003043-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRIDO...........: APARECIDO VITORIANO PENHA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Aparecido Vitoriano Penha)

008 2006.0003046-2/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
AGRAVADO............: EDEGAR DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO............: LUIZ MANRIQUE
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por BC Financeira S/A (fls. 02/14) em face da decisão
monocrática de (fls.209/211) que negou seguimento ao Recur-
so Extraordinário.Não foram oferecidas contra-
razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações nos Juizados
Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou em vigor a
Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Curso de Mestrado
perante a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ori-
entado pelo Eminente Professor Doutor Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extraordinário dos
julgados da segunda instância dos Juizados Especiais.Na obra
citamos precedentes em que o Eminente Ministro CELSO DE
MELLO sustenta que caso negado seguimento ao recurso de
agravo em casos assemelhados, passível, inclusive, a reclama-
ção perante a Augusta Corte.Já decidido que o Presidente de
Turma Recursal não pode interceptar agravo de instrumento
deduzido contra ato decisório que nega seguimento ao apelo
extremo, sob o errôneo fundamento de que, no âmbito dos Jui-
zados Especiais - e nas causas a estes submetidas -, o recurso
de agravo deve ser interposto, diretamente, perante o Supremo
Tribunal Federal. O estatuto de regência aplicável ao agravo de
instrumento, quando interposto de decisão denegatória de re-
curso extraordinário, tem a sua disciplina jurídico-formal esta-
belecida no artigo 544, do Código de Processo Civil, e não em
seu artigo 524, devendo, por isso mesmo, ser deduzido perante
o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal
Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de
28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 26 de dezem-
bro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em
Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal Única

009 2006.0003108-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AGRAVADO............: URIAS FRANÇA JUNIOR
ADVOGADO............: NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA
NETO
ANTONIO MENDES SANTOS
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A (fls.
02/10) em face da decisão monocrática de (fls.127/130) que
negou seguimento ao Recurso Extraordinário.Foram ofereci-
das contra-razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações nos
Juizados Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou
em vigor a Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Curso de
Mestrado perante a Pontifícia Universidade Católica de São
Paulo, orientado pelo Eminente Professor Doutor Desembar-
gador Donaldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extraordi-
nário dos julgados da segunda instância dos Juizados
Especiais.Na obra citamos precedentes em que o Eminente
Ministro CELSO DE MELLO sustenta que caso negado segui-
mento ao recurso de agravo em casos assemelhados, passível,
inclusive, a reclamação perante a Augusta Corte.Já decidido
que o Presidente de Turma Recursal não pode interceptar agra-
vo de instrumento deduzido contra ato decisório que nega se-
guimento ao apelo extremo, sob o errôneo fundamento de que,
no âmbito dos Juizados Especiais - e nas causas a estes subme-
tidas -, o recurso de agravo deve ser interposto, diretamente,
perante o Supremo Tribunal Federal. O estatuto de regência
aplicável ao agravo de instrumento, quando interposto de deci-
são denegatória de recurso extraordinário, tem a sua disciplina
jurídico-formal estabelecida no artigo 544, do Código de Pro-
cesso Civil, e não em seu artigo 524, devendo, por isso mesmo,
ser deduzido perante o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação
nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j.
03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, enca-
minhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.
Curitiba, 20 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA
- Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Re-
cursal Única

010 2006.0003126-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: APARECIDA MADALENA SIMAO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-

BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Aparecida Madalena Simão)

011 2006.0003181-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
  RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: IRANI SILVA VIEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 136/158) em face
do acórdão lavrado às fls.103/107, que deu provimento parcial
ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para decla-
rar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de ser-
viço telefônico celebrado entre as partes, condenando a con-
cessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de reco-
nhecer o direito à devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a recorrente a ocorrência de viola-
ção aos artigos 5º, inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37
“caput” e inciso XXI e art. 175 da Carta Magna. Já sustenta-
mos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso em sede de Jui-
zados Especiais. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o
writ of error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afir-
ma que o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos
norte-americanos, afirmando que: “...sem o recurso extraordi-
nário, as justiças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a
pouco deixando de aplicar disposições da Constituição......sem
nenhum remédio judicial, sem nenhuma conseqüência de or-
dem jurídica.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável
se mostra o seguimento do recurso extremo, eis que presentes
os requisitos prévios para a sua admissibilidade, como tempes-
tividade, prequestionamento e alegação de violação a disposi-
tivos constitucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o ar-
gumento delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, deven-
do o Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira
para melhor análise da vexata quaestio.Face ao exposto, admi-
to o Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do
permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma
da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

012 2006.0003461-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: FRANCISCA MARIANA FELICIO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Francisca Mariana Felicio)

013 2006.0003591-8/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Araucária
AGRAVANTE...........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS
LUIZ SGANZELLA LOPES
AGRAVADO............: SOFIA STROPARO
ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por HSBC BANK BRASIL S.A (fls. 02/29) em face da
decisão monocrática de (fls. 104/106) que negou seguimento
ao Recurso Extraordinário.Não foram oferecidas contra-
razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações nos Juizados
Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou em vigor a
Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Curso de Mestrado
perante a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ori-
entado pelo Eminente Professor Doutor Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extraordinário dos
julgados da segunda instância dos Juizados Especiais.Na obra
citamos precedentes em que o Eminente Ministro CELSO DE
MELLO sustenta que caso negado seguimento ao recurso de
agravo em casos assemelhados, passível, inclusive, a reclama-
ção perante a Augusta Corte.Já decidido que o Presidente de
Turma Recursal não pode interceptar agravo de instrumento
deduzido contra ato decisório que nega seguimento ao apelo
extremo, sob o errôneo fundamento de que, no âmbito dos Jui-
zados Especiais - e nas causas a estes submetidas -, o recurso
de agravo deve ser interposto, diretamente, perante o Supremo
Tribunal Federal. O estatuto de regência aplicável ao agravo de
instrumento, quando interposto de decisão denegatória de re-
curso extraordinário, tem a sua disciplina jurídico-formal esta-
belecida no artigo 544, do Código de Processo Civil, e não em
seu artigo 524, devendo, por isso mesmo, ser deduzido perante
o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal
Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de
28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 26 de dezem-
bro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em
Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal Única

014 2006.0003746-2/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Araucária
AGRAVANTE...........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: LUIZ SGANZELLA LOPES
DOUGLAS DOS SANTOS
AGRAVADO............: MIROSLAU DA SILVA
ADVOGADO............: ARNALDO FERREIRA MULLER
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
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posto por HSBC BANK BRASIL S.A (fls. 02/11) em face da
decisão monocrática de (fls. 107/109) que negou seguimento
ao Recurso Extraordinário.Não foram oferecidas contra-
razões.Sustentamos em Recursos e Impugnações nos Juizados
Especiais, Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou em vigor a
Lei nº 9.099/95, como resultado de nosso Curso de Mestrado
perante a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, ori-
entado pelo Eminente Professor Doutor Desembargador Do-
naldo Armelin, a possibilidade do Recurso Extraordinário dos
julgados da segunda instância dos Juizados Especiais.Na obra
citamos precedentes em que o Eminente Ministro CELSO DE
MELLO sustenta que caso negado seguimento ao recurso de
agravo em casos assemelhados, passível, inclusive, a reclama-
ção perante a Augusta Corte.Já decidido que o Presidente de
Turma Recursal não pode interceptar agravo de instrumento
deduzido contra ato decisório que nega seguimento ao apelo
extremo, sob o errôneo fundamento de que, no âmbito dos Jui-
zados Especiais - e nas causas a estes submetidas -, o recurso
de agravo deve ser interposto, diretamente, perante o Supremo
Tribunal Federal. O estatuto de regência aplicável ao agravo de
instrumento, quando interposto de decisão denegatória de re-
curso extraordinário, tem a sua disciplina jurídico-formal esta-
belecida no artigo 544, do Código de Processo Civil, e não em
seu artigo 524, devendo, por isso mesmo, ser deduzido perante
o órgão judiciário ´a quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal
Pleno, Rel.Min. CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de
28.02.2003, p. 10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 26 de dezem-
bro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em
Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal Única

015 2006.0003876-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ROMUALDO GONÇALVES ANDRA-
DE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Romualdo Gonçalves Andrade)

016 2006.0003966-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: GILVARAIDES RODRIGUES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
 Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorri-
do: Gilvaraides Rodrigues)

017 2006.0004087-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRIDO...........: ADAILTON CARLOS DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Adailton Carlos da Silva)

018 2006.0004115-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: CLEIRI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias. (Recorrido:
Cleiri de Oliveira)

019 2006.0004118-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: LUCINEI FERNANDES REBEQUE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 140/161) em face
do acórdão lavrado às fls.93/115, que deu provimento parcial
ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para decla-
rar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de ser-
viço telefônico celebrado entre as partes, condenando a con-
cessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de reco-
nhecer o direito à devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a recorrente a ocorrência de viola-
ção aos artigos 5º, inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37
“caput” e inciso XXI e art. 175 da Carta Magna. Já sustenta-
mos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso em sede de Jui-
zados Especiais. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o
writ of error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afir-
ma que o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos
norte-americanos, afirmando que: “...sem o recurso extraordi-

nário, as justiças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a
pouco deixando de aplicar disposições da Constituição......sem
nenhum remédio judicial, sem nenhuma conseqüência de or-
dem jurídica.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável
se mostra o seguimento do recurso extremo, eis que presentes
os requisitos prévios para a sua admissibilidade, como tempes-
tividade, prequestionamento e alegação de violação a disposi-
tivos constitucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o ar-
gumento delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, deven-
do o Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira
para melhor análise da vexata quaestio.Face ao exposto, admi-
to o Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do
permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma
da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

020 2006.0004119-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: ZERUIRA PEREIRA LOBO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 140/161) em face
do acórdão lavrado às fls.93/116, que deu provimento parcial
ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para decla-
rar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de ser-
viço telefônico celebrado entre as partes, condenando a con-
cessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de reco-
nhecer o direito à devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a recorrente a ocorrência de viola-
ção aos artigos 5º, inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37
“caput” e inciso XXI e art. 175 da Carta Magna. Já sustenta-
mos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso em sede de Jui-
zados Especiais. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o
writ of error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afir-
ma que o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos
norte-americanos, afirmando que: “...sem o recurso extraordi-
nário, as justiças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a
pouco deixando de aplicar disposições da Constituição......sem
nenhum remédio judicial, sem nenhuma conseqüência de or-
dem jurídica.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável
se mostra o seguimento do recurso extremo, eis que presentes
os requisitos prévios para a sua admissibilidade, como tempes-
tividade, prequestionamento e alegação de violação a disposi-
tivos constitucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o ar-
gumento delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, deven-
do o Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira
para melhor análise da vexata quaestio.Face ao exposto, admi-
to o Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do
permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma
da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

021 2006.0004122-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
RECORRIDO...........: SONIA ROSIMEIRE BORRASCA BAS-
TOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls. 137/161) em face
do acórdão lavrado às fls.97/105, que deu provimento parcial
ao recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para decla-
rar ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de ser-
viço telefônico celebrado entre as partes, condenando a con-
cessionária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de reco-
nhecer o direito à devolução dos valores pagos a esse título a
partir da citação. Sustentou a recorrente a ocorrência de viola-
ção aos artigos 5º, inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37
“caput” e inciso XXI e art. 175 da Carta Magna. Já sustenta-
mos em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como
orientador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a
possibilidade da admissão do presente recurso em sede de Jui-
zados Especiais. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o
writ of error do sistema norte-americano. PEDRO LESSA afir-
ma que o Recurso Extraordinário é idêntico ao writ of error dos
norte-americanos, afirmando que: “...sem o recurso extraordi-
nário, as justiças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a
pouco deixando de aplicar disposições da Constituição......sem
nenhum remédio judicial, sem nenhuma conseqüência de or-
dem jurídica.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável
se mostra o seguimento do recurso extremo, eis que presentes
os requisitos prévios para a sua admissibilidade, como tempes-
tividade, prequestionamento e alegação de violação a disposi-
tivos constitucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o ar-
gumento delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, deven-
do o Recurso Extraordinário ser alçado à instância derradeira
para melhor análise da vexata quaestio.Face ao exposto, admi-
to o Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do
permissivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma
da lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

022 2006.0004190-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
  COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls. 147 ´usque´
169, BRASIL TELECOM S/A interpôs o presente Recurso Ex-
traordinário, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
“a” do permissivo constitucional. Sustentou a Recorrente: nu-
lidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constitui-
ção Federal; ser a competência para o conhecimento do feito
da Justiça Federal (art. 109, I); cerceamento de defesa e ofensa
ao devido processo legal, por impossibilidade de produção de
provas (arts. 5º, LIV e LV); invasão de competência adminis-
trativa da ANATEL e do Poder Executivo pelo Judiciário (arts.
175, parágrafo único, inciso III e 2º);  inaplicabilidade do prin-
cípio da legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts.
150, I e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equi-
líbrio econômico financeiro do contrato de concessão celebra-
do com a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a
ato jurídico perfeito na determinação de devolução de valores
(art. 5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indeter-
minação do valor da causa (art. 5º, LIV). Aliás, já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, da qual orientador
o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibilidade
. O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do
sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recur-
so Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos. Diz que”...sem o recurso extraordinário, as justiças autô-
nomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixando de
aplicar disposições da Constituição......sem nenhum remédio
judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo
que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra a admis-
são do recurso extremo, eis que presentes os requisitos prévios
para a sua admissibilidade, como tempestividade, prequestio-
namento e alegação de violação à dispositivos constitucionais.
Sendo assim, entendo ser plausível o argumento delineado pela
recorrente, BRASIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Ex-
traordinário ser alçado à instância derradeira para melhor aná-
lise da vexata quaestio. Face ao exposto, admito o Recurso
Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do permissivo
constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 12 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHAJuiz Substituto em Segundo Grau-
Presidente da Turma Recursal
RECORRIDO...........: FLOR DE NIZ ELIAS BARBOSA
ERMELINDA DE FATIMA ELIAS
MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES ELIAS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS

023 2006.0004198-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ANA MARIA FRAGOSO
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls.131/156, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário,
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo constitucional. Sustentou a recorrente: nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral; matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inaplicabilidade do princípio da
legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts. 150, I
e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equilíbrio
econômico financeiro do contrato de concessão celebrado com
a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a ato
jurídico perfeito na determinação de devolução de valores (art.
5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indetermi-
nação do valor da condenação (art. 5º, LIV). Já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como orien-
tador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade da admissão do presente recurso.O Recurso Extraordi-
nário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-ameri-
cano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é
idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz que:“(...)
sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos Esta-
dos poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições
da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhu-
ma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da aná-
lise dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extre-
mo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissi-
bilidade, como tempestividade, prequestionamento e alegação
de violação a dispositivos constitucionais.Sendo assim, enten-
do ser plausível o argumento delineado pela recorrente BRA-
SIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser al-
çado à instância derradeira para melhor análise da vexata qua-
estio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o
fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publi-
que-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma
Recursal

024 2006.0004425-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: JOSE FORTUNATO GARCIA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES (fls.120/142) em face

do acórdão lavrado às fls.92/96, que deu provimento parcial ao
recurso inominado manejado pelo ora recorrido, para declarar
ilegal a cobrança da “assinatura básica” no contrato de serviço
telefônico celebrado entre as partes, condenando a concessio-
nária de telefonia à abstenção de referida cobrança sob pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de reconhecer o
direito à devolução dos valores pagos a esse título a partir da
citação. Sustentou a recorrente a ocorrência de violação aos
artigos 5º, inciso XXXVI; art. 21, inciso XI; art. 37 “caput” e
inciso XXI e art. 175 da Carta Magna. Já sustentamos em nossa
dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo, tendo como orientador o
Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibilidade da
admissão do presente recurso em sede de Juizados Especiais.
O Recurso Extraordinário relaciona-se com o writ of error do
sistema norte-americano. PEDRO LESSA afirma que o Recur-
so Extraordinário é idêntico ao writ of error dos norte-america-
nos, afirmando que: “...sem o recurso extraordinário, as justi-
ças autônomas dos Estados poderiam ir pouco a pouco deixan-
do de aplicar disposições da Constituição......sem nenhum re-
médio judicial, sem nenhuma conseqüência de ordem jurídi-
ca.” Pelo que se deflui da análise dos autos, razoável se mostra
o seguimento do recurso extremo, eis que presentes os requisi-
tos prévios para a sua admissibilidade, como tempestividade,
prequestionamento e alegação de violação a dispositivos cons-
titucionais. Sendo assim, entendo ser plausível o argumento
delineado pela recorrente, SERCOMTEL S/A, devendo o Re-
curso Extraordinário ser alçado à instância derradeira para
melhor análise da vexata quaestio.Face ao exposto, admito o
Recurso Extraordinário sob o fundamento da alínea “a” do per-
missivo constitucional. Publique-se e prossiga-se na forma da
lei.Intimem-se. Cumpra-se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

025 2006.0004764-0/1 - Recurso Ordinario Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CASSIA NOGUEIRA GUIMARAES
ADVOGADO............: REGIS LUIS JACQUES BOHRER
ANA CARLA DA COSTA MENDONCA
RECORRIDO...........: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ
INTERESSADO.........: LOURIVAL WILHA SANTIN
ADVOGADO............: DOROTHEU DA SILVA ALVES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
Cls.Junte-se. Por falta de amparo legal, indefiro o
pedido.Curitiba, 21 de dezembro de 2006José Sebastião Fa-
gundes Cunha (Apelação de fls. 142-152, Protocolo 107991/
2006).

026 2006.0005023-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO...........: JORGE LUIS TOZZETO
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI
Vistos. Inconformada com o V. Acórdão de fls.106/118, BRA-
SIL TELECOM S/A interpôs o presente recurso extraordinário,
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo constitucional. Sustentou a recorrente: nulidade do
acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição Fede-
ral; cerceamento de defesa por impossibilidade de produção de
provas, o que afronta o art. 5º, LIV e LV da Constituição Fede-
ral; matéria de competência relativa da ANATEL (art. 2º e 175,
parágrafo único, inciso III); inaplicabilidade do princípio da
legalidade tributária às tarifas de assinatura básica (arts. 150, I
e 21, XI e 22, IV); necessidade de observância do equilíbrio
econômico financeiro do contrato de concessão celebrado com
a ANATEL (art. 37, XXI e 5º, XXXVI da CF); ofensa a ato
jurídico perfeito na determinação de devolução de valores (art.
5º, XXXVI); ofensa ao devido processo legal pela indetermi-
nação do valor da condenação (art. 5º, LIV). Já sustentamos
em nossa dissertação no Curso de Mestrado em Direito da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo como orien-
tador o Eminente Desembargador Donaldo Armelin, a possibi-
lidade da admissão do presente recurso.O Recurso Extraordi-
nário relaciona-se com o writ of error do sistema norte-ameri-
cano. PEDRO LESSA afirma que o Recurso Extraordinário é
idêntico ao writ of error dos norte-americanos. Diz que:“(...)
sem o recurso extraordinário, as justiças autônomas dos Esta-
dos poderiam ir pouco a pouco deixando de aplicar disposições
da Constituição......sem nenhum remédio judicial, sem nenhu-
ma conseqüência de ordem jurídica.” Pelo que se deflui da aná-
lise dos autos, razoável se mostra a admissão do recurso extre-
mo, eis que presentes os requisitos prévios para a sua admissi-
bilidade, como tempestividade, prequestionamento e alegação
de violação a dispositivos constitucionais.Sendo assim, enten-
do ser plausível o argumento delineado pela recorrente BRA-
SIL TELECOM S/A, devendo o Recurso Extraordinário ser al-
çado à instância derradeira para melhor análise da vexata qua-
estio. Face ao exposto, admito o Recurso Extraordinário sob o
fundamento da alínea “a” do permissivo constitucional. Publi-
que-se e prossiga-se na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-
se.Curitiba, 26 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma
Recursal

027 2006.0005282-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: WILMA  NOGUEIRA  MARQUES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
 Vistos. Trata-se de recurso extraordinário (fls. 60/67) inter-
posto em face de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado (fls. 73/76) manejado pelo ora recorrente, com o
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escopo de declarar o direito a converter o direito de uso da
linha telefônica em direito acionário, bem como a entregar ações
preferenciais, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea
“a”, do permissivo constitucional. Sustentou a recorrente a ocor-
rência de violação ao artigo 1o, III, 5º, inciso XXII, XXXV e
XXXVI, e 170, II, da Carta Magna, sob o argumento de que a
questão a ser tratada é em decorrência da não apreciação do
presente feito pelo Juizado Especial, negando o acesso à Justi-
ça, visto que este se julgou incompetente à apreciação dos fa-
tos, sob o argumento de que se faz necessário o litisconsórcio
passivo do Município de Londrina.Em que pese as razões da
recorrente, inviável o processamento do Recurso Extraordiná-
rio em exame. Isso porque a suscitada ofensa à norma constitu-
cional, se ocorresse, dar-se-ia de forma reflexa. Nesse sentido,
invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo Mi-
nistro Cezar Peluzo, no Agravo de Instrumento n.º 525.034-1/
MT, datada de 02/12/2004, assim ementado: “1. Trata-se de
agravo de instrumento contra decisão que, na instância de ori-
gem, indeferiu processamento de recurso extraordinário contra
acórdão (...). O acórdão impugnado decidiu com base na legis-
lação infraconstitucional e nos fatos e provas da causa, de modo
que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui, apenas
indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República, e, muito menos, preten-
são de reexame de provas (súmula 279). 3. Ante o exposto,
nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da
Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC)”. O direito públi-
co constitucional que é o direito de ação foi amplamente res-
peitado pelo Poder Judiciário, recebido o pedido foi devida-
mente processado, prolatada sentença, culminou o entendimento
da necessidade de ser citado para integrar a lide o Município
de Londrina. Portanto, considerando que a Lei nº 9.099/95 obsta
que a pessoa jurídica de direito público seja demanda no Juiza-
do Especial Cível, bem houve o julgado em determinar a extin-
ção do processo, o que, aliás, decorre de dispositivo da menci-
onada lei. O que a Carta Política de 1988 autoriza e protege é o
direito de postular em Juízo um provimento jurisdicional, fa-
vorável ou não, estabelecendo, inclusive, em alguns casos, re-
gras de competência.De nenhuma forma o julgado está a ex-
cluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a di-
reito, está, isso sim, aplicando o direito ao caso posto em Juízo,
na forma em que a lei determina.Postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância que impede -
como precedentemente já enfatizado - o próprio conhecimento
do Recurso Extraordinário. (RTJ 120/912, Rel. Min. SYDNEY
SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE MELLO)Ora,
é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tole-
rar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradi-
ando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservân-
cia de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Cons-
tituição da República.Ante o exposto, nego seguimento ao Re-
curso Extraordinário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 26
de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Subs-
tituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal Única

028 2006.0006314-3/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Ibaiti
EMBARGANTE..........: SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CESAR DE BRITO CORREA
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
INTERESSADO.........: GERIEDRI BATISTA MONTEIRO DE
MELLO
ADVOGADO............: VANOIL ALVES DE ALMEIDA
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Desentranhe-se a petição de fls. 128 dos autos e intime-se a
parte interessada da ocorrência.Curitiba, 21 de dezembro de
2006Luiz Fernando Tomasi Keppen Juiz Relator

029 2006.0006391-5/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: CLEIDE IRENE JERONIMO LESSA
HELENA MARIA CARNIELIS
ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PEREIRA FORTU-
NATO
CYLLENEO PESSOA PEREIRA JUNIOR
ROZANA PASCHOARELLI
VALDEMI BARBOSA DOS SANTOS
CELINA DIAS DA SILVA
MANOEL XAVIER DO NASCIMENTO
CLEIDE DE FATIMA DE GODOI ALTOMANI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS BALAO
MAGICO
ADVOGADO............: ANNA CHRISTINA CASTELO BRAN-
CO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - FORMAÇÃO DE LITIS-

CONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - INTIMAÇÃO QUE
INDICA O NOME APENAS DO LITISCONSORTE NO QUAL
REUNIDOS OS AUTOS - NULIDADE - DESCUMPRIMEN-
TO NO DISPOSTO NO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉ-
GIA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 2.9.4.1.MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E CONCEDIDA A
LIMINAR.Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo
a quo nos Juizados Especiais. Recursos e Impugnações nos Jui-
zados Especiais Cíveis. J. S. FAGUNDES CUNHA. JURUÁ
Editora, Curitiba, 2a ed., 2a tiragem, esgotado, pág. 173.No
mesmo sentido: Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre
Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do
Rio de Janeiro.Vistos etc.01. RELATÓRIOBRASIL TELECOM
S/A impetrou Mandado de Segurança sustentando que o Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial da Comarca de Man-
daguari determinou a formação de litisconsórcio no pólo ativo,
sendo certo que as partes ingressaram com os pedidos em pro-
cessos em separado, em datas diferentes, o que ocorreu após a
celebração de audiência, apresentação de contestação e impug-
nação de documentos, portanto, reunidos para prolação de
sentença.Afirma que nulas as intimações da formação do litis-
consórcio e da sentença; contudo, tais questões somente foram
trazidas a conhecimento da Impetrante quando esta fez carga
dos autos em 11 de maio de 2006, fato que demonstra a tem-
pestividade da impetração do presente mandado de
segurança.Ciente da sentença, segundo alega, protocolou ime-
diatamente, em 17 de maio de 2006, pedido de reconsideração,
diante da intimação que entende nula, e, no mesmo dia, inter-
pôs recurso inominado ainda não julgado.Diz que a impetração
visa evitar a preclusão do direito da Impetrante questionar via
mandado de segurança, a nulidade da intimação da sentença,
posto que já se passaram 118 dias.Prossegue afirmando que
cada litisconsorte tem o direito de ser intimado, o que não ocor-
reu em relação a decisão que determinou a formação e em rela-
ção a sentença; além do que, não poderia de ofício ter o Juiz de
Direito determinado a formação.Juntou documentos. Prestadas
informações. Colhido parecer do Ministério Público, que em
favor do Impetrante, entendendo deva ser denegada a ordem.É
o breve Relatório. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO Pra-
ticamente não há discussão a respeito da possibilidade agravo
na Turma Recursal Única do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do
Paraná.Sedimentado o entendimento da impossibilidade são
centenas de Mandados de Segurança em razão de negar segui-
mento ao Recurso Inominado em razão de deserção e outras
oportunidades que deveriam ser caso de agravo.Assim não fos-
se, há ainda a ausência de discussão a respeito da efetividade
da prestação jurisdicional de acordo com princípios que foram
construídos com a experiência de séculos, esquecendo-se, in-
clusive, as relevantes questões decorrentes das recentes altera-
ções em relação ao agravo, o mais das vezes, agora, retido, que
perfeitamente se presta a deixar como não impugnadas todas as
questões das quais não se houve a parte em interpor impugna-
ção, a exemplo, na audiência de instrução e julgamento. O caso
ora posto em julgamento é daqueles que perfeitamente possível
o agravo como meio necessário, correto e suficiente para resol-
ver a questão da decisão que determinou a formação do litis-
consórcio ativo facultativo.Caso utilizado o agravo, o prazo já
teria transcorrido e estaria sedimentado o julgado pelo trânsito
em julgado.Contudo, a equivocada interpretação da possibili-
dade de mandado de segurança, majoritariamente aceita, à qual
curvo-me, proporciona a injustiça de poder o impetrante pro-
trair no tempo o não julgamento da lide.É mais um equívoco de
interpretação, daqueles como o da consignação e pagamento,
que pode por décadas, conforme tão bem sustentou o Desem-
bargador ANTONIO CARLOS MARCATTO, levou a injustiça
a todos os Tribunais, entendendo que o depósito parcial era
caso de improcedência do pedido contido na demanda, quan-
do, em verdade, pela letra da lei e singela interpretação teleoló-
gica era caso de procedência parcial, recebendo o credor o que
depositado. Com a superação da exegese, passa-se do conheci-
mento empírico ao conhecimento científico do
Direito.CARNELUTTIPreliminarmente à análise da liminar
pleiteada, faz-se necessário algumas considerações acerca do
meio processual ora utilizado para impugnar o ato
jurisdicional.O recurso de agravo nos Juizados Especiais Cí-
veis foi objeto de pesquisa no Curso de Mestrado da Pontifica
Universidade Católica de São Paulo, sob orientação do Profes-
sor Doutor Desembargador Donaldo Armelin, culminando em
nossa dissertação, sendo certo que conforme estudo publicado
na Revista Jurídica nº 227, setembro de 1996, pág. 107, já sus-
tentávamos que a questão desbordaria no problema que ora se
apresenta.Agravo. Agravo, cuja significação é a ofensa, injú-
ria, afronta, injustiça, e gravame são expressões que indicam,
de modo geral, a mesma coisa. É-se agravado na própria honra;
recebe-se ofensa, moral ou física. Sofre o homem injúria do
próximo. Como se vê em CALDAS AULETE, MORAIS SIL-
VA, CÂNDIDO DE FIGUEIREDO, etc., tem um sentido jurí-
dico semelhante. O ato do juiz, que nos impõe ilegítimo grava-
me, ofende o nosso direito, agrava-nos. Agravo foi, originaria-
mente, a causa do recurso. O recurso tomou o seu nome. A
parte, que se sente agravada, recorre ao próprio juiz ou à auto-
ridade superior. Diz-se, hoje, que agrava.A doutrina já definiu
agravo como a provocação interposta do juiz inferior para o
superior legítimo, a fim de obter-se reparação de certos grava-
mes pelo primeiro cometido no feito antes da sentença definiti-
va; ora encontra na jurisprudência o entendimento de que o
recurso conferido pela lei para se reparar o gravame ou prejuí-
zo ocasionado por certas e determinadas decisões. Define-o
como o recurso interposto da sentença definitiva, ou interlocu-
tória com força de definitiva daqueles juízes de quem se não
apela; ademais, que agravo é o recurso interposto da sentença
interlocutória, ou definitiva, a fim de que se reforme.Tais defi-
nições, de há muito, já entendia a doutrina, referindo-se ao CPC
de 1939, não poderiam ter sido mais adotadas em face da abo-
lição, em nosso direito, do antigo agravo ordinário.Antigamente,
o agravo ordinário era o recurso para as sentenças definitivas e
interlocutórias com força de definitivas e pouco diferiam da
apelação. Extinto como foi, as definições clássicas apontadas
conservam apenas o inestimável valor histórico.TRIGO DE
LOUREIRO, criticando a definição de GOUVEIA PINTO, só
se refere às sentenças interlocutórias, conceituando agravo como
a provocação interposta para juiz superior da sentença interlo-

cutória proferida pelo juiz inferior, para que seja reparada a
injustiça dela.A metonímia é antiga. Agravar significa, há sé-
culos, interpor o recurso.A doutrina debateu-se a respeito de
definições de agravo, uma corrente como recurso específico
das decisões interlocutórias; outra, admitindo o agravo como o
recurso só cabível nos casos expressos em lei.Atualmente, a
discussão não é pertinente, por certo a legislação entende que
cabível o agravo das decisões interlocutórias, o que sintetica-
mente tentaremos demonstrar adiante, cientificamente se reve-
la absolutamente insuficiente, ensejando as figuras absurdas
da correição parcial e da reclamação, esta, conforme ressalta-
mos em capítulo próprio, adquirindo lugar em constituições
estaduais, enquanto inconstitucional. O conceito que se expres-
sava a sentença no próprio CPC é de todo equívoco, quando
afirma ser a sentença o ato que coloca fim ao processo, basta
um recurso dos termos da sentença e não terminou o proces-
so... E, não se diga, que também uma providência jurisdicional
do juízo de primeira instância, eis que os embargos declaratóri-
os que, não obstante em casos específicos, têm efeitos infrin-
gentes, também são atividades jurisdicionais...As linhas histó-
ricas do recurso de agravo já foram apontadas por PEREIRA E
SOUZA, ALMEIDA E SOUZA, GOUVEIA PINTO, TRIGO
DE LOUREIRO, OLIVEIRA MACHADO, JOÃO MONTEI-
RO, MARTINHO GARCEZ e AFONSO FRAGA, não sendo
possível, e nem se pretende, abordar ex professo a matéria.
Entretanto, assinalamos que no direito romano havia certas res-
trições ao direito de apelar. Não se podia interpor recurso das
decisões proferidas por certas autoridades, como do Senado;
por isso que os senadores eram considerados como uma parte
do Corpo do Príncipe. Assim, também não se apelava das deci-
sões do delegado do Príncipe, do prefeito do Pretório, do pro-
curador do Sacro Palácio, como das sentenças de certos juízes
nomeados pelo Imperador, com a menção de que, de suas deci-
sões, não se poderia apelar.É o que se via, por exemplo, no
Cap. 12 da Nov. 82, dirigida pelo Imperador JUSTINIANO a
JOÃO, “glorioso prefeito das pretórias do oriente”, “duas ve-
zes cônsul e patrício”: “Mandamos a todos os juízes que rece-
bam quaisquer apelações. E lhes proibimos que rejeitem algu-
ma, exceto as que forem interpostas das sentenças proferidas
por Vossa Eminência, porque o Império vos outorgou o privilé-
gio de julgar em última instância, introduzindo a seu respeito a
retratação”.Tal retratação está referida no Cap. 5º da Nov. 119:
“A parte que se julgasse lesada podia vir com uma petição pe-
rante o mesmo prefeito dos pretores ou seus conselheiros, ou
seus referendários, e com esta petição se suspendia execução
da sentença até que a parte vencedora desses fiadores por valor
tão grande quanto o objeto da condenação, a fim de que, se a
sentença fosse retratada, as coisas voltassem ao primitivo esta-
do, tudo se restituindo ao vencido, com os acréscimos que fos-
sem de lei”.Mas, reconhecendo o sentimento de justiça, de um
lado, que, às vezes, as sentenças irrecorríveis produziam sensí-
veis prejuízos para as partes, e, de outro lado, não querendo
ofender o princípio de alta hierarquia e de amplas prerrogati-
vas concedidas às mencionadas autoridades, o direito romano
criou, então, a supplicatio, pela qual o litigante, admitindo que
o julgado fizera justiça e confessando-se culpado, rogava, su-
plicava, um novo julgamento para amenizar a severidade e o
rigor do primeiro.Mas, no fundo, como bem acentuou OLIVEI-
RA MACHADO, a supplicatio não era mais que um recurso
real disfarçado com a forma de súplica. Prossegue afirmando
que tal foi, como se verá, a origem, no direito romano, do anti-
go agravo ordinário do direito português - o óvulo do nosso
antigo agravo ordinário, na expressão de JOÃO MONTEIRO.No
direito português - informa NAZARÉ - também havia autorida-
des de cujas decisões não se podia apelar, como os corredores
do cível da Corte e da cidade de Lisboa, dos juízes da Índia,
dos conservadores dos estrangeiros, do juiz conservador da
Universidade de Coimbra e dos acórdãos das Relações.Criou-
se, então, com idêntico fundamento ao da supplicatio dos ro-
manos, o agravo ordinário, que, segundo GOUVEIA PINTO,
era um recurso interposto das sentenças definitivas ou interlo-
cutórias com força de definitiva, proferidas pelos juízes de quem
não se podia apelar.A chamada Casa de Suplicação era com-
posta de dois quadros de senadores: dos que, como sobrejuí-
zes, conheciam das apelações interpostas do distrito da Corte,
e dos que conheciam dos agravos ordinários.Posteriormente,
por não terem as Ordenações Manuelinas criado Senado e Re-
lação na cidade do Porto, foi o senado restabelecido em 1582.
Os senadores sobrejuízes julgavam, então, em segunda instân-
cia, com um governador, projeção do prefeito do Pretório, re-
presentante do rei, e os chamados senadores agravistas conhe-
ciam dos agravos dos juízes de quem não podia apelar.O agra-
vo ordinário é um recurso semelhante o de apelação, possuindo
somente as seguintes características diferenciais, expostas por
PEREIRA E SOUZA:I. o agravo era de direito restrito, não as-
sim a apelação - Ordenação, Livro 3º, tit. 84, § 8º;II. a apelação
devolve ao juízo superior o conhecimento inteiro da causa e
aproveitava mesmo à parte que não apelara; no agravo ordiná-
rio, o juiz só podia prover ao agravante, e no objeto do agravo
- Ordenações, Livro 3º, tit. 72, pr., § 1º, e 84, § 12;III. o apelan-
te podia aproveitar do benefício da restituição, verificada a hi-
pótese da Ordenação, Livro 3º, tit. 68, § 6º; no agravo ordiná-
rio só em favor dos menores se dava a restituição - Ordenação,
Livro 3º, tit. 84, § 9º.Assim como o agravo ordinário teve sua
inspiração no direito romano, as diferentes espécies de agravo,
ainda hoje adotadas em nosso direito, são criações do direito
português.As Ordenações Afonsinas (Livro 3º, tit. 71) e Manu-
elinas (Livro 3º, tit. 53) limitaram os casos de apelação das
interlocutórias aos dois únicos casos de dano irreparável e de
porem termo ao processo.As partes, que não podiam apelar,
dirigiam ao rei as denominadas cartas de justiça, que represen-
tavam as suas queixas pelos gravames sofridos com as senten-
ças desfavoráveis.Essas cartas de justiça originaram as três es-
pécies de agravo: agravo de instrumento, agravo de petição e
agravo no auto do processo.TRIGO DE LOUREIRO nos dá
razão da denominação agravo de instrumento, afirmando que
as referidas queixas, ou cartas de justiça, para melhor prova ou
por brevidade, em formalidades em instrumento.Serem as quei-
xas instruídas com muitas peças, documentos, memoriais, ex-
plica OLIVEIRA MACHADO - de quem extraímos esta visão
histórica -, uma cautela tutelar para prevenir extravio ou sub-
tração exigia a intervenção do oficial público a fim de coorde-
ná-las, paginá-las, cosê-las, contá-las e formar seus sinais obri-

gatórios. As decisões voltavam autenticadas com as mesmas
cautelas. Daí a origem do agravo de instrumento.Quando D.
AFONSO IV, de Portugal, promulgou lei proibindo a apelação
das sentenças interlocutórias - respondeu-lhe a realidade da vida
forense e judiciária, àquele tempo, com as querimas e querimô-
nias. Não se lembrou o legislador dessa advertência histórica, e
por isso fenômeno idêntico se repete, nos dias hoje, com os
sucedâneos recursais.No curso do processo ocorrem várias con-
dutas do Juízo, algumas praticadas pelo Juiz e outras, atual-
mente, que seriam próprias daquele, mas praticadas por Ser-
ventuários da Justiça. O processo, pode-se dizer, é realizado
em fases sucessivas, em busca de decisão final. As condutas do
Juízo, dentre elas a do Juiz, variam de conteúdo e de efeito,
podendo às vezes pôr fim ao processo sem julgar o feito
definitivamente.No CPC de 1939 três eram as formas de agra-
vo, a saber: agravo de petição, agravo de instrumento e agravo
no auto do processo, ocorrendo a admissão, hoje a nosso ver
inconstitucional, de recursos similares nos regimentos internos
dos tribunais, como em leis especiais, dentre eles a reclamação.O
legislador optou por admitir os atos processuais do Juiz, como
decisões, despachos e sentenças. Esta entendida como ato pelo
qual o Juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito,
sentença definitiva, sentença terminativa, da qual cabe apela-
ção. Cabe agravo, atualmente, das decisões e dos despachos,
exceção feita aos despachos de mero expediente.De acordo com
o legislador, dos despachos de mero expediente não cabe re-
curso. Os mais diversos fundamentos são elencados para de-
monstrar o equívoco do legislador, desde que esta regra de irre-
corribilidade deve ser aplicada à luz do direito público subjeti-
vo - constitucional - abstrato, de impugnar os pronunciamentos
judiciais que lhes são desfavoráveis, até a superação da técnica
legislativa empregada para suficientemente dispor a respeito
de ato do Juiz.A Lei 9.139, de 30 de novembro de 1995, publi-
cada em 1º de dezembro de 1995, com vigência em 60 (sessen-
ta) dias a contar da data supracitada, muito mais que uma alte-
ração dos dispositivos dos arts. 522, 523, 524, 525, 526, 527,
528, 557 e 558 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (breve
lembrança - instituidora do CPC), retrata, concreta e relevante-
mente, a necessidade atual, quotidiana, que tem o Poder Judi-
ciário de dinamizar os seus mecanismos no intuito intrínseco
de tornar a estrutura organizacional (unidades, seções, varas,
departamentos, câmaras, turmas, plenários, etc.) cada vez mais
integrada, correlacionada, interdependente, enfim coordenada
e possível a um planejamento, controle e direção da máquina
pública no objetivo, agora extrínseco, de desenvolver uma cons-
ciência social daqueles que operam e se utilizam deste serviço
público. Quanto aos problemas e medidas de retroalimentação
do sistema, que atendam cada vez mais ao seu principal objeti-
vo externo, ou seja, a satisfação da coletividade, que tanto lou-
va por uma máquina judiciária ágil e eficaz. Assim os doutrina-
dores vem avaliando os escopos superiores das alterações rea-
lizadas. Prosseguem, e afirmam que é óbvio, também, que ou-
tro aspecto importante a ser destacado refere-se à amplitude
desta modificação sob o ponto de vista de um subsistema geo-
gráfico (já que não é uma mudança regional, provinciana, de-
pendente de decisões familiares, mas sim política), de um sub-
sistema social (pois reflete a experiência forense consolidada
por funcionários, estagiários, defensores, magistrados e usuá-
rios do serviço) e de um subsistema político (não há como des-
considerar a natureza da decisão, suas tendências ideológicas,
processo de formação, conflito de interesses - todos os antece-
dentes ao processo legislativo).Para avaliarmos o agravo em
relação aos Juizados Especiais, entendemos necessário obtem-
perar que a previsão anterior autorizava a interposição do agra-
vo, desde que não se tratasse de despacho de mero expediente
ou meramente ordinário, como o despacho que determina a re-
messa dos autos ao contador, ou que se limita a ordenar às par-
tes que especifiquem provas, entre outros, ou, ainda, que não
fosse uma sentença o ato do juiz. O legislador afirma textual-
mente que das decisões interlocutórias caberá agravo. Cabível,
assim, o agravo de uma decisão que resolva o falar processual
entre as partes ou que se posicione a respeito de uma determi-
nada situação, permitindo ambos os casos o prosseguimento do
feito, pois esta é a sua intenção.O entendimento de ATHOS
GUSMÃO CARNEIRO a respeito do procedimento nos Juiza-
dos Especiais Cíveis é de que serão decididos de plano todos
os incidentes que possam interferir no regular prosseguimento
da audiência (como, v.g., contradita a testemunhas, indeferi-
mento ou determinação de provas), não havendo recurso con-
tra as decisões interlocutórias. Assim sendo, também não ocor-
rerá a preclusão, sem necessidade de protesto algum “antipre-
clusivo”. Segundo o Mestre, outras questões, mesmo de ordem
processual, ficam para decisão na sentença, que normalmente
será prolatada ao final da audiência.CÂNDIDO RANGEL DI-
NAMARCO, comentando a Lei dos Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas, já asseverava que são irrecorríveis as decisões
interlocutórias, inexistindo preclusão e os fundamentos que
eventualmente a parte tenha para impugná-los virão a final no
recurso.A perspectiva primeira é que a Lei dos Juizados é espe-
cial, sendo certo que o art. 29 disciplina que serão decididas de
plano todos os incidentes que possam interferir no regular pros-
seguimento da audiência. As demais questões serão decididas
na sentença.Assim sendo, toda a questão probatória, as matéri-
as pertinentes às condições da ação e pressupostos processuais
que não puderem ser resolvidas logo ab initio, seja para corri-
gir irregularidades ou indeferir o requerimento inicial (extin-
ção sem julgamento de mérito) serão postergadas para análise
futura, quando da realização da audiência e, dependendo dos
casos, analisadas na própria sent0ença.O princípio preponde-
rante que informa a legislação especial é o da concentração dos
atos processuais, alterando, inclusive, o que é assente no CPC
quanto à preclusão das matérias decididas. A possibilidade de
interpor o recurso de agravo de instrumento parece ferir todo o
sistema especial de procedimento dos Juizados Especiais. Inar-
redável a possibilidade de ser concedida tutela antecipada tam-
bém nos Juizados Especiais, o que, face a sua provisoriedade,
poderia servir para formular uma das variáveis a justificar o
recurso de agravo.A crítica primeira às ciências sociais é a
maneira que observa o objeto.As relações sociais das quais
defluem o direito o mais das vezes são relegadas a segundo
plano, cingindo-se o pensador do Direito a reflexões pseudo-
eruditas para, muitas vezes, sustentar um sofisma, a fim de ge-
rar o mecanismo lingüístico para obter credibilidade. A grande
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dificuldade da evolução científica é que, segundo KUHN, os
cientistas normais, os quais denomina “aplicados”, se unem em
torno do mesmo paradigma e se constituem em comunidades,
cuja principal característica é a de utilizarem instrumentos e
métodos de análise próprios e adequados ao paradigma teórico
escolhido. Tais comunidades podem constituir verdadeiras “es-
colas” científicas, uma vez que, no dizer de KUHN, consistem
em grupos de cientistas que se reúnem em torno de uma especi-
alidade, partilhando o mesmo paradigma e a mesma literatura
de base. Opondo-se entre si, essas “comunidades científicas”
determinam regras, normas, que devem ser seguidas por todo
aquele que desejar a elas pertencer. Assim, o valor de um traba-
lho depende de um consenso, da “unidade do grupo”. Definin-
do dessa maneira o peso da comunidade científica, KUHN su-
gere que a racionalidade da ciência pressupõe a aceitação de
um “referencial comum”, determinado pelo momento históri-
co. A essa tese POPPER chamou, criticamente, de “relativismo
histórico”. Na verdade, segundo CORACINI, KUHN conside-
ra a ciência como uma atividade envolvida num contexto histó-
rico-social no qual se insere a comunidade científica. É, aliás,
em nome dessa mesma comunidade que KUHN é levado a con-
siderar o discurso da ciência como eminentemente argumenta-
tivo, uma vez que tem por objetivo convencer, angariar adeptos
dentre os seus prováveis leitores, membros da mesma
comunidade.Segundo o raciocínio de KUHN, assumindo o dis-
curso da ciência (ou de uma investigação científica particular)
como argumentativo, não podemos acreditar num método ade-
quado para se julgar individualmente uma teoria. Segundo ele,
é a comunidade científica que propõe os parâmetros, que esco-
lhe e determina se uma teoria ou se uma experiência é válida
ou não. Fora da comunidade não se faz ciência: as novas pes-
quisas devem se coadunar com os padrões científicos existen-
tes e aceitos pela comunidade. Tal visão, com a qual concorda
plenamente e assumiu neste trabalho a autora, vem explicar o
caráter convencional do discurso científico, no qual a liberda-
de e a possibilidade de criatividade do enunciador se acha limi-
tada por certas regras. Parece, também, explicar a fidelidade a
certos métodos considerados de qualidade científica, utiliza-
dos pelo cientista no momento da investigação.Em relação à
evolução de uma ciência, KUHN é de opinião que os períodos
de crise, que precedem as chamadas revoluções científicas, que
provocam o aparecimento de novas teorias. Esses períodos crí-
ticos se caracterizam, segundo ele, pela proliferação de ver-
sões teóricas ou de paradigmas concorrentes, com o intuito de
criar uma alternativa mais adequada. Prossegue, afirma que se
resiste à mudança resistindo à crítica de um paradigma tradici-
onal, cuja aplicabilidade nem se questiona. Diz que na maioria
das vezes não é o paradigma que está sendo julgado, mas o
próprio cientista. Argumenta, ainda, em favor da lentidão das
transformações científicas, lembrando que a descoberta se ini-
cia com a percepção da anomalia, isto é, “... com o reconheci-
mento de que a natureza violou o paradigma - induziu expecta-
tivas que governam a ciência normal”.Para CORACINI essa
visão de uma ciência institucionalizada explica não apenas a
lentidão com que progridem os conhecimentos científicos, como
também o aspecto convencional dos discursos e, sobretudo, a
tarefa do cientista.Os argumentos que sustentam as exposições
pela admissibilidade do recurso de agravo parecem, segundo a
doutrina e a jurisprudência, contrariar disposição da legislação
especial, vez que a lei especial não trouxe ao mundo jurídico a
previsão. A interpretação restritiva da legislação especial dos
juizados, inclusive, ressalta que o texto legal determinou a apli-
cação subsidiária do CPC somente em matéria de execução.
Assim, construção doutrinária é que teria admitido a aplicação
em processo de conhecimento.No mais, que a aplicação subsi-
diária do CPC não pode contrariar os princípios que informam
a legislação dos juizados.Toda a construção doutrinária para
balizar o entendimento pela admissibilidade estaria estritamente
vinculada aos vícios de pensamento científico, conforme de
maneira magistral descrevem KUHN, POPPER e CORACINI,
representando autêntico retrocesso, do ponto de vista científi-
co, admitir um instituto contrário aos princípios basilares do
sistema especial, mesmo reconhecendo a necessidade de corre-
ção no texto legal, face à necessidade de um recurso adequado,
ainda que algumas características do atual agravo devam estar
presentes no mesmo.A Lei dos Juizados Especiais Cíveis rom-
peu, efetivamente, com princípios que informam o CPC quan-
do formulou o procedimento sob a égide da informalidade, ora-
lidade e concentração, da forma que o fez. O recurso de agravo
aparentemente se contrapõe contra tais princípios, estabelecendo
uma fase dilatória, ao que, aliás, tentam refutar os que enten-
dem pela admissibilidade, que deverá a parte interpor o recurso
na forma de agravo retido.Tantos argumentos se prestam para
expor os referenciais, entretanto não se prestam para solucio-
nar as questões.Se, de fato, há possibilidade, a exemplo, de
tutela antecipada, além do que pode não ocorrer o julgamento
de imediato, como se pretende, ainda, se e tanto, prolatada de-
cisão interlocutória, pelo sistema adotado pelo legislador, na
legislação especial, não é possível o recurso de agravo?Cumpre
ao interessado recorrer por ocasião da prolação da sentença?A
exemplo, a necessidade de um recurso pode ser constatada pe-
los fatos que sucedem perante os Juizados, a exemplo em re-
curso (agravo) contra despacho que aplicou a pena de deserção
do recurso interposto contra a sentença de primeiro grau, ao
agravante, em virtude do não-recolhimento das custas proces-
suais, entendendo o agravante que tal ato teria violado o princí-
pio da ampla defesa, fundamentando na inexistência na Lei nº
7.244, como sucede na Lei 9.099, do recurso de agravo, em se
cuidando do processo de conhecimento, ressaltando que assim
é decidido em reiteradas oportunidades, o Primeiro Colégio
Recursal dos Juizados Especiais de Pequenas Causas da Co-
marca de São Paulo não conheceu, por unanimidade de votos,
do recurso em tela.Como historicamente ocorre no processo
civil, o legislador é negligente e na jurisprudência pululam so-
luções, as quais, se do ponto de vista científico não são as mais
corretas, são necessárias para se fazer Justiça. Portanto, ao en-
tendimento acima exposto quanto à impossibilidade do recurso
de agravo, existem julgados admitindo o mandado de seguran-
ça quando a decisão ferir direito líquido e certo.O fato é que o
legislador desta lei especial deveria ter laborado em cuidado
que não teve, estabelecendo um recurso com procedimento es-
pecífico, o que não fez, além do que sistematizou o procedi-
mento de forma que poderia levar à conclusão de não ter per-

mitido a interpretação de que cabível o recurso de agravo.Na
verdade, a interpretação merece melhores cuidados. ARRUDA
ALVIM, como sempre, coloca com precisão científica os con-
ceitos e assinala os caminhos da efetiva aplicação dos princípi-
os da oralidade, neste contido os princípios da concentração e
da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. Diz que “... o
mal-expressado subprincípio da irrecorribilidade em separado
das interlocutórias representa a impossibilidade de se usar, para
as decisões proferidas no curso do processo (precisamente,
durante a instrução oral), de um recurso que paralise o mesmo,
ou seja, não se pode apelar das interlocutórias (v. arts. 162, §
2º, e 522). Esta regra vale para todas as decisões interlocutóri-
as, mas para as proferidas dentro do segmento representado
pela instrução oral, a regra fundamenta-se na razão de ser da
própria concentração. Veda-se recurso de apelação das interlo-
cutórias, de que se trata, pois, do contrário, em face do efeito
suspensivo da apelação, procrastinando-se a fase instrutória,
que viria a ser desconcentrada, possivelmente o princípio da
imediação, conjugado com seu complemento, o da identidade
física do juiz, pouco operariam, na verdade”.A interpretação
doutrinária exposta pelo nosso admirável mestre, além dos da-
dos históricos que inicialmente constamos neste trabalho, de-
monstram que a idéia do princípio da irrecorribilidade surgiu
como sucedâneo às apelações e não ao agravo. Ademais, a idéia
central é a impossibilidade de recurso com efeito suspensivo;
queda-se, ao menos em parte, diante dos princípios desta for-
ma colocados por ARRUDA ALVIM e do exame da história, a
interpretação que se pretende em contrário à admissibilidade
do recurso nos Juizados Especiais Cíveis.Ao julgado, aplican-
do-se os princípios na forma que assevera o processualista,
demandam que a decisão que não tenha influência em prova
oral poderia ser objeto de recurso, desde que eventual segui-
mento de recurso nenhuma repercussão teria quanto aos princí-
pios de concentração ou de identidade física do juiz e/ou de
imediatidade. O não-conhecimento do recurso de agravo por
tais fundamentos queda-se equivocado.Parece-nos que a inter-
pretação correta, nos estritos limites do princípio da irrecorri-
bilidade das decisões interlocutórias, ainda, se e tanto, deferi-
da medida de antecipação da tutela - que não integra a produ-
ção probatória oral -, nada obsta que seja interposto o recurso
de agravo.Pela nova sistemática do agravo, no CPC, poderá o
relator do recurso conceder efeito suspensivo aos efeitos da
antecipação; entretanto, prosseguirá toda a marcha de desen-
volvimento procedimental com a produção de provas e julga-
mento. Não é possível, a nosso ver, o recurso de agravo em
situações que obstem (efeito suspensivo) a produção probató-
ria e julgamento. Entretanto, quando as decisões das quais se
recorre não integrarem a oralidade, nada obsta o recurso.Nos
julgados, e não somente na doutrina, há divergência a respeito
da matéria. Já se decidiu que renovadas, no recurso, as razões
deduzidas no agravo retido são analisadas como integrantes
daquele, independentemente do indeferimento deste em primeiro
grau. Assim, embora discordando dos fundamentos, mas, en-
tendendo correto o julgado, vez que não estava preclusa a ma-
téria, decretada nulidade por cerceamento de defesa. Contudo,
já se decidiu ser admissível recurso contra decisão interlocutó-
ria, para evitar dano irreparável. É reclamação não prevista na
Lei nº 7.244, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela Câmara Recursal.No curso do processo, o juiz pratica
vários atos. O processo, pode-se dizer, é realizado em fases
sucessivas, em busca de decisão final. Os atos do juiz variam
de conteúdo e de efeito, podendo às vezes pôr fim ao processo
sem julgar o feito definitivamente. Põe-se o problema de técni-
ca legislativa de saber se são recorríveis as interlocutórias, ques-
tão que o direito processual brasileiro tem resolvido
diferentemente.No CPC de 1939 instituídas três espécies de
agravo - agravo de petição, agravo de instrumento, agravo no
auto do processo - e da adoção de outros recursos similares, já
nos Regimentos dos Tribunais, já em leis especiais, como a
reclamação.Teses, discussões, antíteses, idas e voltas, experi-
mentos, atingiu-se a situação atual. Para solucionar o problema
dos recursos oponíveis aos atos do juiz, foram esses divididos
em três espécies: sentença, decisão interlocutória, despacho.A
sentença, entendida como ato pelo qual o juiz põe termo ao
processo, decidindo ou não o mérito, sentença definitiva, sen-
tença terminativa - cabe apelação. Cabe agravo dos despachos,
exceção feita dos despachos de mero expediente.Dos despa-
chos de mero expediente não cabe recurso. Esta regra, de irre-
corribilidade, deve ser interpretada e aplicada com cautela. A
parte, o terceiro interessado, o MP tem direito público subjeti-
vo, abstrato, de impugnar os pronunciamentos judiciais que lhes
são desfavoráveis. A terminologia do art. 162 (sentença, deci-
são interlocutória, despacho, despacho de mero expediente),
embora adotada com vistas a facilitar o problema do cabimento
dos recursos, é insuficiente para resolver as hipóteses que a
prática oferece.Despachos de mero expediente são os despa-
chos de impulsão, de movimento processual, despachos ordi-
nários, que se distanciam daqueles que possuem conteúdo de-
cisório, decidem questões processuais controvertidas, toman-
do, assim, feição de decisão interlocutória.Nem sempre é fácil
identificar o despacho de mero expediente.O agravo, no siste-
ma vigente, como já se disse, cabe contra toda e qualquer deci-
são interlocutória proferida em processo de conhecimento, pro-
cesso de execução, processo cautelar, rito ordinário ou sumá-
rio e em procedimentos especiais, previstos ou pelo próprio
CPC ou por legislação extravagante (salvo se houver disposi-
ção legal expressa em sentido contrário), bem como contra des-
pachos proferidos erradamente, capazes, por isso, de gerar pre-
juízos, sejam estes despachos proferidos originariamente pelo
serventuário da justiça e confirmados pelo juiz, ou proferidos
originariamente pelo magistrado. FERNANDO LUSO SOA-
RES, em expressão interessante, diz que o agravo está como
que “oculto” a cada momento do Código.Para TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, os despachos capazes de gerar dano
à parte são os decorrentes de erros flagrantes cometidos pelo
cartório e endossados pelo juiz ou constantes de despachos pro-
feridos desde logo pelo magistrado.A autora elabora uma siste-
mática exposição a respeito dos pronunciamentos judiciais. A
partir desta idéia inicial de que os atos jurisdicionais do magis-
trado são externados em pronunciamentos, estes podendo cau-
sar prejuízos à parte; assim, a partir da idéia de prejuízo aderi-
da à de pronunciamento que não ponha fim ao processo - leia-

se: sentença -, todos os pronunciamentos que causem prejuízo
deveriam ser objeto de agravo. Entretanto, assim não sucede.O
CPC afirma peremptoriamente que somente das decisões. Ora,
a conduta do magistrado poderá ser omissiva ou positiva. A
omissão contém em si uma decisão. A decisão de não fazer. O
CPC, entretanto, disciplina somente os atos, deixando de disci-
plinar o recurso quanto às omissões, dando azo à correição
parcial.Parece-nos que a interpretação de decisão, no momento
que vivemos, ultrapassa tais estreitos limites; contudo, não nos
parece que a legislação o tenha adotado. A doutrina preleciona
que desde há muito tempo já não se faz interpretação puramen-
te gramatical do art. 504, admitindo-se, destarte, interposição
de recurso dos ditos despachos de mero expediente. Na verda-
de, não se trata de interpretação não-gramatical ou extensiva, é
autêntica construção jurisprudencial diante da iniqüidade do
dispositivo, face à orientação, diga-se, tão bem colocada por
outro paranaense, que o instituto deve ser analisado a partir da
idéia de prejuízo.Ao abordarmos a correição parcial, a enten-
demos inconstitucional, por ser matéria de ordem processual,
de competência privativa da União para legislar, e sistematica-
mente é encontrada em legislação estadual sem uniformidade
de tratamento - necessário, uma vez mais, colocar todas as va-
riáveis da equação. A correição parcial é providência destinada
a ordenar a administração do processo, afastando os obstáculos
- inversão tumultuária, paralisação, dilatação de prazos - que
impeçam de alcançar os seus fins, em decorrência de omissão
ou ação do juiz, por erro ou abuso de poder. O direito à correi-
ção é de natureza processual, exercitável subsidiariamente, à
falta de recurso em lei, pelas partes ou pelo MP, como custos
legis. A finalidade da correição parcial é, como diz o Prof.
MONIZ DE ARAGÃO, a emenda de erros ou abusos que im-
portem inversão tumultuária dos atos ou fórmulas legais, nos
casos em que a lei não contém recurso algum, ficando, portan-
to, ... como elemento de contenção do processo dentro das nor-
mas que o pautam, visando à defesa de incolumidade da regra
“iures ordine servato”.A ampliação do conceito decisão para
provimento jurisdicional (não terminativo do processo) que
cause prejuízo possibilitando o cabimento de agravo deveria
ser adotada pelo legislador, não o foi.A ótica do trabalho em
apresentação é a partir dos Juizados Especiais Cíveis.A festeja-
da autora, em sua consagrada obra, ressalta a possibilidade de
recurso de agravo dos atos cometidos pelos serventuários da
Justiça, no processo.Nos Juizados Especiais Cíveis, o Juiz to-
gado exerce a presidência do processo com um princípio de
supervisão expressamente adotado, inclusive quanto aos atos
do Juiz leigo e dos serventuários. Expressamente, dispõe que o
Juiz leigo poderá dirigir a instrução do processo, sob a supervi-
são do Juiz togado.De tais variáveis verificamos que há condi-
ção de procedibilidade implícita, ou seja, para que possa ser
interposto, eventualmente, o recurso de agravo, há necessidade
de manifestação do Juiz togado.Do ponto de vista ideal, poder-
se-ia argumentar que compete ao Juiz togado a supervisão e
nesta dimensão, desde logo, sua responsabilidade pelos equí-
vocos cometidos. A interpretação não pode ultrapassar a lógica
do razoável, e, muitas vezes, o Juiz togado não terá de fato
supervisionado, desconhecendo o que se passa nos autos. A tí-
tulo de hipótese, a parte postula efeito suspensivo no recurso.
O cartorário não apresenta o pedido ao Juiz para apreciação,
desde logo intimando a parte adversa para apresentar contra-
razões, implicando prejuízo à parte, que já fora intimada por
ocasião da prolação da sentença para cumprir o julgado. É por
demais inadequado supor que deveria a parte interpor agravo
perante a turma recursal para postular que os autos fossem en-
caminhados para o Juiz togado apreciar a possibilidade de con-
ceder o efeito desejado.Assim, ocorrendo qualquer das hipóte-
ses de agravo e da famigerada correição parcial, quer por atos
cometidos pelos serventuários da Justiça, quer pelo Juiz leigo,
deverá a parte, preliminarmente, postular, inclusive de forma
verbal, ao Juiz de Direito Supervisor.Pelo princípio da concen-
tração, os atos processuais devem ser, tanto quanto possível,
reunidos num mesmo momento, impedindo que o procedimen-
to se delongue num número indefinido de etapas e
fases.Compreende o sub-princípio da eventualidade, isto é, a
obrigação de apresentar simultaneamente, na inicial e na res-
posta, todas as pretensões e todas as teses, ainda que logica-
mente contraditórias entre si; permite a economia processual,
realizando o interesse, comum ao Estado e às partes, de que a
composição da lide e a aplicação do direito ocorram o mais
breve possível; põe os atos de instrução o mais próximo possí-
vel uns aos outros, e a prova oral é inserida numa só e mesma
audiência, para que se não oblitere na memória do juiz a im-
pressão dos testemunhos.O princípio da concentração é condi-
ção de eficácia do princípio da imediação; outrossim, permite a
permanência subjetiva do juiz.Com esse sistema pretendeu-se
eliminar o uso do mandado de segurança contra decisões judi-
ciais, bem como a necessidade de correição parcial0 para emen-
dar erros procedimentais do juiz.A falta de mecanismo que pro-
picie ao Tribunal, de pronto, intervir para remediar danos gra-
ves, torna ainda hoje o mandado de segurança freqüente e in-
dispensável. Também a correição parcial permanece sendo re-
médio para coibir tumulto, inversão e omissões no trâmite do
processo que, muitas vezes, ocorrem justamente por falta de
decisão, tornando impossível o manejo do agravo, tumultuan-
do o processo civil como ciência.Por tais reflexões, entende-
mos possível o agravo no processo de conhecimento dos Juiza-
dos, em primeira instância.Também no processo deve ter lugar
aquela grande revolução cultural que, desde GALILEU, BA-
CON, NEWTON, caracteriza a modernidade do saber, com o
abandono de esquemas redutivos ou de probabilidades artifici-
almente transformadas em verdades absolutas, em normas
vinculantes.CAPPELLETTI sustenta que o princípio da orali-
dade, do qual defluem os demais enfrentados neste modesto
trabalho, não se constitui em um remédio infalível (il toccasa-
na) para todos os males do processo. Segundo ele, o jurista é
instado a um exame quanto à necessidade ou ao problema soci-
al que reclama por uma resposta no plano jurídico e à avaliação
de tal resposta que, embora deva assumir, ordinariamente, na-
tureza normativa, impele o jurista a realizar um exame sobre a
aptidão das instituições e dos procedimentos responsáveis pela
atuação daquela resposta normativa. Finalmente, que ao im-
pacto que a resposta jurídica ocasionará sobre a necessidade
ou sobre o problema social - ocasião em que se estará exami-
nando a eficácia de tal resposta. É desta forma que o direito em

geral (e o direito processual em particular) deve ser examina-
do: levando-se em conta a perspectiva dos usuários e não ape-
nas a perspectiva dos produtores do direito.Aliás, disse o Mi-
nistro CELSO DE MELLO que:”Sendo plenamente cabível a
interposição do recurso extraordinário das decisões colegiadas
de primeiro grau que, em processo instaurado perante o Juiza-
do Especial de Pequenas Causas, resolvam controvérsia de ín-
dole constitucional, não se revela possível a instância a quo,
sob pena de usurpação da competência do STF, obstar o trânsi-
to de agravo de instrumento que objetiva o processamento do
apelo extremo denegado na origem. O ato de ilegítima inter-
ceptação do agravo de instrumento deduzido na hipótese de
indeferimento de RE, além de vulnerar a norma inscrita no art.
528 do CPC, justifica a utilização, perante o STF, do remédio
constitucional da reclamação (CF/88, art. 102, I, l)”.Em outro
julgado, disse o mesmo Ministro: “Cabe RE das decisões que,
emanadas do órgão colegiado a que se refere a Lei nº 7.244/84
(art. 41, § 1º), resolve controvérsia constitucional suscitada em
processo instaurado perante o Juizado de Pequenas Causas.
Denegado o RE em procedimento sujeito ao Juizado Especial
de Pequenas Causas, caberá agravo de instrumento, no prazo
legal, para o STF, não sendo lícito ao Juiz negar trânsito a esse
recurso que, sendo de seguimento obrigatório (CPC, art. 528),
não pode ter o seu processamento obstado. Cabe reclamação
para o STF quando a autoridade judiciária intercepta a acesso à
Suprema Corte de agravo de instrumento interposto contra de-
cisão que negou trânsito a RE”.Concluindo, à luz dos ensina-
mentos de EDUARDO COUTOURE, que adverte, discorrendo
a respeito do princípio da preclusão, na interpretação, que a
função interpretativa deve olhar os princípios que estão em jogo,
tanto como a disposição na qual se adverte o silêncio da lei.
Segundo o renomado mestre, no caso não previsto em lei pro-
cessual, deve resolver-se em função dos princípios inerentes a
todo o sistema, e não em função das analogias aparentes com
tal ou qual solução. As máximas ub lex non distinguit, nec nos
distinguere debemus não constituem por si mesmas soluções
interpretativas, senão simples fórmula que a tradição nos tenha
legado e cuja crise é notória. Um mínimo de lógica, esse míni-
mo de lógica que acostumamos chamar técnica jurídica, impõe
substituir estas velhas receitas do pensamento por princípios
de integração sistemática do direito, tomados da índole própria
do direito particular que nos reclama a empresa interpretativa,
o nosso entendimento é pela admissibilidade do recurso de agra-
vo, quando prolatada a decisão fora da fase de produção da
prova oral - audiência de instrução e julgamento - e/ou se não
prolatada a sentença na audiência de instrução e julgamento,
ocorre prejuízo à parte.Ressaltamos a seguinte jurisprudência:
“Recurso contra decisão interlocutória. Só admissível para evi-
tar evidente dano irreparável. É reclamação não prevista na Lei
nº 7.244/84, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela câmara recursal”. Decisão: conheceram do recurso.
Unanimidade.(Ag. de Inst. 01190773252 - 3ª Turma Recursal
do Juizado E. de Pequenas Causas - Relator Desembargador
ANTÔNIO GUILHERME TANGER JARDIM, j. em
30.04.1991 - TJRS, Fasc. 2, pág. 26)No evento citado, na qua-
lidade de Expositor, enfrentamos a questão do recurso inomi-
nado julgado deserto por decisão monocrática do Juiz de Direi-
to Supervisor; evento realizado na Faculdade de Direito de
Curitiba.Advertimos da necessidade de uma solução, susten-
tando que se restássemos vencidos no intento de ser admitido o
recurso de agravo nas condições em que sustentamos, deveria
ser instituído um recurso possível para tanto, ou se aceitasse,
por analogia, a jurisprudência dominante nos tribunais superi-
ores da possibilidade de ser utilizada a reclamação.Presente,
naquela ocasião, o Desembargador Federal Carreira Alvim, que
encampou a idéia do recurso específico.O fato, é que em razão
da reunião dos processos, e não é demais ressaltar que reunião
- o que, aliás, reconhecido na inicial - é ato diferente de apen-
samento, o apensamento é ato pelo qual instrumentalmente (fi-
sicamente) são reunidos autos para exame e acompanhamento,
não implicando o julgamento concomitante dos processos. Di-
versamente é o que ocorre com a reunião de processos, que
implica peremptoriamente em um unido julgamento, o que ocor-
re nos casos de litisconsórcio.Portanto, determinada a reunião
dos processos, reiterando - conforme consta na inicial - é de
todos sabido que implicará em um único julgamento, razão pela
qual, no feito em que reunidos os outros, será prolatada a
sentença.Tanto da decisão que determinou a reunião dos pro-
cessos e a formação do litisconsórcio ativo facultativo não uni-
tário, como da sentença prolatada, há Recurso
Inominado.Retirou os autos da Secretária, conforme consta na
inicial, o procurador da parte, que trabalha no grupo de advo-
gados que promovem a defesa dos milhares de pedidos que tra-
mitam em nosso Estado; interpôs o regular Recurso Inomina-
do, as matérias objeto do presente Mandado de Segurança so-
mente pode ser conhecidas através do recurso próprio, já inter-
posto, exceto a nulidade da intimação. Questões quanto a legi-
timidade de recorrer a respeito da formação do litisconsórcio
ativo de ofício, bem como a ausência de prejuízo devem ser
objeto de apreciação no recurso próprio.As informações pres-
tadas pelo Juiz de Direito Supervisor dão conta de que efetiva-
mente em alguns dos autos não foram realizadas as intimações
de acordo com as normas.Como bem lembra o doutor Promotor
de Justiça em 2ª Instância, todo ato processual, para ter valida-
de e eficácia, deve obedecer a determinadas formas. Esta exi-
gência decorre do princípio da igualdade e visa proporcionar
aos litigantes paridades de forças em prol do devido processo
legal.Verifica-se da prova documental que veio aos autos e das
informações prestadas, que o disposto no Código de Normas
não foi obedecido, pois na publicação, em se tratando de litis-
consórcio, deixou de constar a expressão e outros (2.9.4.1).A
jurisprudência esclarece:“...Na intimação via Diário da Justi-
ça, basta que dela conste o nome de um dos autores seguido da
expressão ‘e outros’. (Código de Normas, Cap. 2, Seção 9, item
2.94.1...”(TJPR - Processo 61817-7 - Dês. SIDNEY MORA,
22.12.1197)“PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO PELO DI-
ÁRIO DA JUSTIÇA - FALTA DE INDICAÇÃO DE TODOS
OS LITISCONSORTES - UTILIZAÇÃO DA EXPRESSÃO ‘E
OUTROS’ - CABIMENTO - AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DE
ADVOGADO ESPECIFICAMENTE INDICADO PARA RE-
CEBER INTIMAÇÕES - NULIDADE.1. A jurisprudência des-
ta Corte não considera defeituosa a intimação feita no Diário
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da Justiça em que conste apenas o nome do primeiro litiscon-
sorte acrescido da expressão ‘e outros’.2. Diferentemente, a
falta de indicação do nome do advogado, indicado expressa-
mente pela parte para recebimento de intimação, enseja a nuli-
dade da intimação, em face do cerceamento de defesa. Prece-
dentes. 3. Recurso especial provido.”(STJ - Resp 816498 / RJ -
Ministra ELIANA CALMON - 06/06/2006)“É válida a intima-
ção, via publicação, da qual conste o nome apenas de um dos
vários litisconsortes, desde que acompanhado da expressão ‘e
outros’ e presente o nome de todos os advogados das partes,
uma vez suficiente para a identificação exigida pelo art. 236, §
1º, CPC. Precedentes do STJ: REsp 605221/DF, Relator Mi-
nistro CASTRO MEIRA, DJ de 26.04.2004; AgRg no REsp
241786/ES, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI-
RO, DJ de 08.04.2002 e REsp 230.750/RJ, Relator Ministro
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 14.02.2000.”(STJ
- Resp 627218/PR - Ministro LUIZ FUX - 23/8/2005)O pedido
é que seja decretada a nulidade da intimação, com correto fun-
damento que não constando a expressão ‘e outros’, causou pre-
juízo, razão pela qual, como postos os fatos no mandado de
segurança, de se conceder a ordem.É de se ressaltar que não
existe juízo de admissibilidade a ser exercido pelo juízo a quo
na sistemática adotada pela legislação especial da Lei 9.099/
95, que para diferenciar o recurso da apelação, não assim o
denominou, bem como, considerando que a aplicação do CPC
é subsidiária, sendo o procedimento especial e não previsto o
juízo de admissibilidade pelo juízo a quo, somente poderia li-
mitar-se a determinar o processamento do recurso.O entendi-
mento sustentamos desde 1996, em nossa dissertação no Curso
de Mestrado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo,
depois publicado na obra Recursos e Impugnações nos Juiza-
dos Especiais Cíveis, JURUÁ Editora, a exemplo, pág. 173.Ali-
ás, nosso entendimento foi adotado em Enunciado: Não é pos-
sível o juízo de admissibilidade pelo juízo a quo nos Juizados
Especiais.(Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre Juízes
integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do Rio de
Janeiro) Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo a
quo nos Juizados Especiais. (enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª
Reunião entre Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis
do Estado Do Rio de Janeiro)O mesmo fundamento sustentan-
do no sentido de que não é possível agravo, por falta de previ-
são, é ora utilizado para sustentar que não há previsão de juízo
de admissibilidade do recurso inominado na Lei 9.099/95 pelo
Juiz de Direito Supervisor.O Código de Processo Penal reco-
nhece o hábeas corpus como recurso, sendo certo que a nature-
za constitucional do mandado de segurança é a mesma. Portan-
to, se impetrado em Segunda Instância, há que ser conhecido
como recurso.03. DECISÃOAssim, diante das informações pres-
tadas, CONCEDO A ORDEM dando por definitiva a liminar,
nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. Intimem-
se.Curitiba, 22 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Relator - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente
da Turma Recursal
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DADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E CONCEDIDA A
LIMINAR.Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo
a quo nos Juizados Especiais. Recursos e Impugnações nos Jui-
zados Especiais Cíveis. J. S. FAGUNDES CUNHA. JURUÁ
Editora, Curitiba, 2a ed., 2a tiragem, esgotado, pág. 173.No
mesmo sentido: Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre
Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do
Rio de Janeiro.Vistos etc.01. RELATÓRIOBRASIL TELECOM
S/A impetrou Mandado de Segurança sustentando que o Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial da Comarca de Man-
daguari determinou a formação de litisconsórcio no pólo ativo,
sendo certo que as partes ingressaram com os pedidos em pro-
cessos em separado, em datas diferentes, o que ocorreu após a
celebração de audiência, apresentação de contestação e impug-
nação de documentos, portanto, reunidos para prolação de
sentença.Afirma que nulas as intimações da formação do litis-
consórcio e da sentença; contudo, tais questões somente foram
trazidas a conhecimento da Impetrante quando esta fez carga
dos autos em 11 de maio de 2006, fato que demonstra a tem-
pestividade da impetração do presente mandado de
segurança.Ciente da sentença, segundo alega, protocolou ime-
diatamente, em 17 de maio de 2006, pedido de reconsideração,
diante da intimação que entende nula, e, no mesmo dia, inter-
pôs recurso inominado ainda não julgado.Diz que a impetração
visa evitar a preclusão do direito da Impetrante questionar via
mandado de segurança, a nulidade da intimação da sentença,
posto que já se passaram 118 dias.Prossegue afirmando que
cada litisconsorte tem o direito de ser intimado, o que não ocor-
reu em relação a decisão que determinou a formação e em rela-
ção a sentença; além do que, não poderia de ofício ter o Juiz de
Direito determinado a formação.Juntou documentos.Prestadas

informações.Colhido parecer do Ministério Público, que em
favor do Impetrante, entendendo deva ser denegada a ordem.É
o breve Relatório. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO Pra-
ticamente não há discussão a respeito da possibilidade agravo
na Turma Recursal Única do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do
Paraná.Sedimentado o entendimento da impossibilidade são
centenas de Mandados de Segurança em razão de negar segui-
mento ao Recurso Inominado em razão de deserção e outras
oportunidades que deveriam ser caso de agravo.Assim não fos-
se, há ainda a ausência de discussão a respeito da efetividade
da prestação jurisdicional de acordo com princípios que foram
construídos com a experiência de séculos, esquecendo-se, in-
clusive, as relevantes questões decorrentes das recentes altera-
ções em relação ao agravo, o mais das vezes, agora, retido, que
perfeitamente se presta a deixar como não impugnadas todas as
questões das quais não se houve a parte em interpor impugna-
ção, a exemplo, na audiência de instrução e julgamento. O caso
ora posto em julgamento é daqueles que perfeitamente possível
o agravo como meio necessário, correto e suficiente para resol-
ver a questão da decisão que determinou a formação do litis-
consórcio ativo facultativo.Caso utilizado o agravo, o prazo já
teria transcorrido e estaria sedimentado o julgado pelo trânsito
em julgado.Contudo, a equivocada interpretação da possibili-
dade de mandado de segurança, majoritariamente aceita, à qual
curvo-me, proporciona a injustiça de poder o impetrante pro-
trair no tempo o não julgamento da lide.É mais um equívoco de
interpretação, daqueles como o da consignação e pagamento,
que pode por décadas, conforme tão bem sustentou o Desem-
bargador ANTONIO CARLOS MARCATTO, levou a injustiça
a todos os Tribunais, entendendo que o depósito parcial era
caso de improcedência do pedido contido na demanda, quan-
do, em verdade, pela letra da lei e singela interpretação teleoló-
gica era caso de procedência parcial, recebendo o credor o que
depositado. Com a superação da exegese, passa-se do conheci-
mento empírico ao conhecimento científico do
Direito.CARNELUTTIPreliminarmente à análise da liminar
pleiteada, faz-se necessário algumas considerações acerca do
meio processual ora utilizado para impugnar o ato
jurisdicional.O recurso de agravo nos Juizados Especiais Cí-
veis foi objeto de pesquisa no Curso de Mestrado da Pontifica
Universidade Católica de São Paulo, sob orientação do Profes-
sor Doutor Desembargador Donaldo Armelin, culminando em
nossa dissertação, sendo certo que conforme estudo publicado
na Revista Jurídica nº 227, setembro de 1996, pág. 107, já sus-
tentávamos que a questão desbordaria no problema que ora se
apresenta.Agravo. Agravo, cuja significação é a ofensa, injú-
ria, afronta, injustiça, e gravame são expressões que indicam,
de modo geral, a mesma coisa. É-se agravado na própria honra;
recebe-se ofensa, moral ou física. Sofre o homem injúria do
próximo. Como se vê em CALDAS AULETE, MORAIS SIL-
VA, CÂNDIDO DE FIGUEIREDO, etc., tem um sentido jurí-
dico semelhante. O ato do juiz, que nos impõe ilegítimo grava-
me, ofende o nosso direito, agrava-nos. Agravo foi, originaria-
mente, a causa do recurso. O recurso tomou o seu nome. A
parte, que se sente agravada, recorre ao próprio juiz ou à auto-
ridade superior. Diz-se, hoje, que agrava.A doutrina já definiu
agravo como a provocação interposta do juiz inferior para o
superior legítimo, a fim de obter-se reparação de certos grava-
mes pelo primeiro cometido no feito antes da sentença definiti-
va; ora encontra na jurisprudência o entendimento de que o
recurso conferido pela lei para se reparar o gravame ou prejuí-
zo ocasionado por certas e determinadas decisões. Define-o
como o recurso interposto da sentença definitiva, ou interlocu-
tória com força de definitiva daqueles juízes de quem se não
apela; ademais, que agravo é o recurso interposto da sentença
interlocutória, ou definitiva, a fim de que se reforme.Tais defi-
nições, de há muito, já entendia a doutrina, referindo-se ao CPC
de 1939, não poderiam ter sido mais adotadas em face da abo-
lição, em nosso direito, do antigo agravo ordinário.Antigamente,
o agravo ordinário era o recurso para as sentenças definitivas e
interlocutórias com força de definitivas e pouco diferiam da
apelação. Extinto como foi, as definições clássicas apontadas
conservam apenas o inestimável valor histórico.TRIGO DE
LOUREIRO, criticando a definição de GOUVEIA PINTO, só
se refere às sentenças interlocutórias, conceituando agravo como
a provocação interposta para juiz superior da sentença interlo-
cutória proferida pelo juiz inferior, para que seja reparada a
injustiça dela.A metonímia é antiga. Agravar significa, há sé-
culos, interpor o recurso.A doutrina debateu-se a respeito de
definições de agravo, uma corrente como recurso específico
das decisões interlocutórias; outra, admitindo o agravo como o
recurso só cabível nos casos expressos em lei.Atualmente, a
discussão não é pertinente, por certo a legislação entende que
cabível o agravo das decisões interlocutórias, o que sintetica-
mente tentaremos demonstrar adiante, cientificamente se reve-
la absolutamente insuficiente, ensejando as figuras absurdas
da correição parcial e da reclamação, esta, conforme ressalta-
mos em capítulo próprio, adquirindo lugar em constituições
estaduais, enquanto inconstitucional. O conceito que se expres-
sava a sentença no próprio CPC é de todo equívoco, quando
afirma ser a sentença o ato que coloca fim ao processo, basta
um recurso dos termos da sentença e não terminou o proces-
so... E, não se diga, que também uma providência jurisdicional
do juízo de primeira instância, eis que os embargos declaratóri-
os que, não obstante em casos específicos, têm efeitos infrin-
gentes, também são atividades jurisdicionais...As linhas histó-
ricas do recurso de agravo já foram apontadas por PEREIRA E
SOUZA, ALMEIDA E SOUZA, GOUVEIA PINTO, TRIGO
DE LOUREIRO, OLIVEIRA MACHADO, JOÃO MONTEI-
RO, MARTINHO GARCEZ e AFONSO FRAGA, não sendo
possível, e nem se pretende, abordar ex professo a matéria.
Entretanto, assinalamos que no direito romano havia certas res-
trições ao direito de apelar. Não se podia interpor recurso das
decisões proferidas por certas autoridades, como do Senado;
por isso que os senadores eram considerados como uma parte
do Corpo do Príncipe. Assim, também não se apelava das deci-
sões do delegado do Príncipe, do prefeito do Pretório, do pro-
curador do Sacro Palácio, como das sentenças de certos juízes
nomeados pelo Imperador, com a menção de que, de suas deci-
sões, não se poderia apelar.É o que se via, por exemplo, no
Cap. 12 da Nov. 82, dirigida pelo Imperador JUSTINIANO a
JOÃO, “glorioso prefeito das pretórias do oriente”, “duas ve-

zes cônsul e patrício”: “Mandamos a todos os juízes que rece-
bam quaisquer apelações. E lhes proibimos que rejeitem algu-
ma, exceto as que forem interpostas das sentenças proferidas
por Vossa Eminência, porque o Império vos outorgou o privilé-
gio de julgar em última instância, introduzindo a seu respeito a
retratação”.Tal retratação está referida no Cap. 5º da Nov. 119:
“A parte que se julgasse lesada podia vir com uma petição pe-
rante o mesmo prefeito dos pretores ou seus conselheiros, ou
seus referendários, e com esta petição se suspendia execução
da sentença até que a parte vencedora desses fiadores por valor
tão grande quanto o objeto da condenação, a fim de que, se a
sentença fosse retratada, as coisas voltassem ao primitivo esta-
do, tudo se restituindo ao vencido, com os acréscimos que fos-
sem de lei”.Mas, reconhecendo o sentimento de justiça, de um
lado, que, às vezes, as sentenças irrecorríveis produziam sensí-
veis prejuízos para as partes, e, de outro lado, não querendo
ofender o princípio de alta hierarquia e de amplas prerrogati-
vas concedidas às mencionadas autoridades, o direito romano
criou, então, a supplicatio, pela qual o litigante, admitindo que
o julgado fizera justiça e confessando-se culpado, rogava, su-
plicava, um novo julgamento para amenizar a severidade e o
rigor do primeiro.Mas, no fundo, como bem acentuou OLIVEI-
RA MACHADO, a supplicatio não era mais que um recurso
real disfarçado com a forma de súplica. Prossegue afirmando
que tal foi, como se verá, a origem, no direito romano, do anti-
go agravo ordinário do direito português - o óvulo do nosso
antigo agravo ordinário, na expressão de JOÃO MONTEIRO.No
direito português - informa NAZARÉ - também havia autorida-
des de cujas decisões não se podia apelar, como os corredores
do cível da Corte e da cidade de Lisboa, dos juízes da Índia,
dos conservadores dos estrangeiros, do juiz conservador da
Universidade de Coimbra e dos acórdãos das Relações.Criou-
se, então, com idêntico fundamento ao da supplicatio dos ro-
manos, o agravo ordinário, que, segundo GOUVEIA PINTO,
era um recurso interposto das sentenças definitivas ou interlo-
cutórias com força de definitiva, proferidas pelos juízes de quem
não se podia apelar.A chamada Casa de Suplicação era com-
posta de dois quadros de senadores: dos que, como sobrejuí-
zes, conheciam das apelações interpostas do distrito da Corte,
e dos que conheciam dos agravos ordinários.Posteriormente,
por não terem as Ordenações Manuelinas criado Senado e Re-
lação na cidade do Porto, foi o senado restabelecido em 1582.
Os senadores sobrejuízes julgavam, então, em segunda instân-
cia, com um governador, projeção do prefeito do Pretório, re-
presentante do rei, e os chamados senadores agravistas conhe-
ciam dos agravos dos juízes de quem não podia apelar.O agra-
vo ordinário é um recurso semelhante o de apelação, possuindo
somente as seguintes características diferenciais, expostas por
PEREIRA E SOUZA:I. o agravo era de direito restrito, não as-
sim a apelação - Ordenação, Livro 3º, tit. 84, § 8º;II. a apelação
devolve ao juízo superior o conhecimento inteiro da causa e
aproveitava mesmo à parte que não apelara; no agravo ordiná-
rio, o juiz só podia prover ao agravante, e no objeto do agravo
- Ordenações, Livro 3º, tit. 72, pr., § 1º, e 84, § 12;III. o apelan-
te podia aproveitar do benefício da restituição, verificada a hi-
pótese da Ordenação, Livro 3º, tit. 68, § 6º; no agravo ordiná-
rio só em favor dos menores se dava a restituição - Ordenação,
Livro 3º, tit. 84, § 9º.Assim como o agravo ordinário teve sua
inspiração no direito romano, as diferentes espécies de agravo,
ainda hoje adotadas em nosso direito, são criações do direito
português.As Ordenações Afonsinas (Livro 3º, tit. 71) e Manu-
elinas (Livro 3º, tit. 53) limitaram os casos de apelação das
interlocutórias aos dois únicos casos de dano irreparável e de
porem termo ao processo.As partes, que não podiam apelar,
dirigiam ao rei as denominadas cartas de justiça, que represen-
tavam as suas queixas pelos gravames sofridos com as senten-
ças desfavoráveis.Essas cartas de justiça originaram as três es-
pécies de agravo: agravo de instrumento, agravo de petição e
agravo no auto do processo.TRIGO DE LOUREIRO nos dá
razão da denominação agravo de instrumento, afirmando que
as referidas queixas, ou cartas de justiça, para melhor prova ou
por brevidade, em formalidades em instrumento.Serem as quei-
xas instruídas com muitas peças, documentos, memoriais, ex-
plica OLIVEIRA MACHADO - de quem extraímos esta visão
histórica -, uma cautela tutelar para prevenir extravio ou sub-
tração exigia a intervenção do oficial público a fim de coorde-
ná-las, paginá-las, cosê-las, contá-las e formar seus sinais obri-
gatórios. As decisões voltavam autenticadas com as mesmas
cautelas. Daí a origem do agravo de instrumento.Quando D.
AFONSO IV, de Portugal, promulgou lei proibindo a apelação
das sentenças interlocutórias - respondeu-lhe a realidade da vida
forense e judiciária, àquele tempo, com as querimas e querimô-
nias. Não se lembrou o legislador dessa advertência histórica, e
por isso fenômeno idêntico se repete, nos dias hoje, com os
sucedâneos recursais.No curso do processo ocorrem várias con-
dutas do Juízo, algumas praticadas pelo Juiz e outras, atual-
mente, que seriam próprias daquele, mas praticadas por Ser-
ventuários da Justiça. O processo, pode-se dizer, é realizado
em fases sucessivas, em busca de decisão final. As condutas do
Juízo, dentre elas a do Juiz, variam de conteúdo e de efeito,
podendo às vezes pôr fim ao processo sem julgar o feito
definitivamente.No CPC de 1939 três eram as formas de agra-
vo, a saber: agravo de petição, agravo de instrumento e agravo
no auto do processo, ocorrendo a admissão, hoje a nosso ver
inconstitucional, de recursos similares nos regimentos internos
dos tribunais, como em leis especiais, dentre eles a reclamação.O
legislador optou por admitir os atos processuais do Juiz, como
decisões, despachos e sentenças. Esta entendida como ato pelo
qual o Juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito,
sentença definitiva, sentença terminativa, da qual cabe apela-
ção. Cabe agravo, atualmente, das decisões e dos despachos,
exceção feita aos despachos de mero expediente.De acordo com
o legislador, dos despachos de mero expediente não cabe re-
curso. Os mais diversos fundamentos são elencados para de-
monstrar o equívoco do legislador, desde que esta regra de irre-
corribilidade deve ser aplicada à luz do direito público subjeti-
vo - constitucional - abstrato, de impugnar os pronunciamentos
judiciais que lhes são desfavoráveis, até a superação da técnica
legislativa empregada para suficientemente dispor a respeito
de ato do Juiz.A Lei 9.139, de 30 de novembro de 1995, publi-
cada em 1º de dezembro de 1995, com vigência em 60 (sessen-
ta) dias a contar da data supracitada, muito mais que uma alte-
ração dos dispositivos dos arts. 522, 523, 524, 525, 526, 527,

528, 557 e 558 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (breve
lembrança - instituidora do CPC), retrata, concreta e relevante-
mente, a necessidade atual, quotidiana, que tem o Poder Judi-
ciário de dinamizar os seus mecanismos no intuito intrínseco
de tornar a estrutura organizacional (unidades, seções, varas,
departamentos, câmaras, turmas, plenários, etc.) cada vez mais
integrada, correlacionada, interdependente, enfim coordenada
e possível a um planejamento, controle e direção da máquina
pública no objetivo, agora extrínseco, de desenvolver uma cons-
ciência social daqueles que operam e se utilizam deste serviço
público. Quanto aos problemas e medidas de retroalimentação
do sistema, que atendam cada vez mais ao seu principal objeti-
vo externo, ou seja, a satisfação da coletividade, que tanto lou-
va por uma máquina judiciária ágil e eficaz. Assim os doutrina-
dores vem avaliando os escopos superiores das alterações rea-
lizadas. Prosseguem, e afirmam que é óbvio, também, que ou-
tro aspecto importante a ser destacado refere-se à amplitude
desta modificação sob o ponto de vista de um subsistema geo-
gráfico (já que não é uma mudança regional, provinciana, de-
pendente de decisões familiares, mas sim política), de um sub-
sistema social (pois reflete a experiência forense consolidada
por funcionários, estagiários, defensores, magistrados e usuá-
rios do serviço) e de um subsistema político (não há como des-
considerar a natureza da decisão, suas tendências ideológicas,
processo de formação, conflito de interesses - todos os antece-
dentes ao processo legislativo).Para avaliarmos o agravo em
relação aos Juizados Especiais, entendemos necessário obtem-
perar que a previsão anterior autorizava a interposição do agra-
vo, desde que não se tratasse de despacho de mero expediente
ou meramente ordinário, como o despacho que determina a re-
messa dos autos ao contador, ou que se limita a ordenar às par-
tes que especifiquem provas, entre outros, ou, ainda, que não
fosse uma sentença o ato do juiz. O legislador afirma textual-
mente que das decisões interlocutórias caberá agravo. Cabível,
assim, o agravo de uma decisão que resolva o falar processual
entre as partes ou que se posicione a respeito de uma determi-
nada situação, permitindo ambos os casos o prosseguimento do
feito, pois esta é a sua intenção.O entendimento de ATHOS
GUSMÃO CARNEIRO a respeito do procedimento nos Juiza-
dos Especiais Cíveis é de que serão decididos de plano todos
os incidentes que possam interferir no regular prosseguimento
da audiência (como, v.g., contradita a testemunhas, indeferi-
mento ou determinação de provas), não havendo recurso con-
tra as decisões interlocutórias. Assim sendo, também não ocor-
rerá a preclusão, sem necessidade de protesto algum “antipre-
clusivo”. Segundo o Mestre, outras questões, mesmo de ordem
processual, ficam para decisão na sentença, que normalmente
será prolatada ao final da audiência.CÂNDIDO RANGEL DI-
NAMARCO, comentando a Lei dos Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas, já asseverava que são irrecorríveis as decisões
interlocutórias, inexistindo preclusão e os fundamentos que
eventualmente a parte tenha para impugná-los virão a final no
recurso.A perspectiva primeira é que a Lei dos Juizados é espe-
cial, sendo certo que o art. 29 disciplina que serão decididas de
plano todos os incidentes que possam interferir no regular pros-
seguimento da audiência. As demais questões serão decididas
na sentença.Assim sendo, toda a questão probatória, as matéri-
as pertinentes às condições da ação e pressupostos processuais
que não puderem ser resolvidas logo ab initio, seja para corri-
gir irregularidades ou indeferir o requerimento inicial (extin-
ção sem julgamento de mérito) serão postergadas para análise
futura, quando da realização da audiência e, dependendo dos
casos, analisadas na própria sentença0.O princípio preponde-
rante que informa a legislação especial é o da concentração dos
atos processuais, alterando, inclusive, o que é assente no CPC
quanto à preclusão das matérias decididas. A possibilidade de
interpor o recurso de agravo de instrumento parece ferir todo o
sistema especial de procedimento dos Juizados Especiais. Inar-
redável a possibilidade de ser concedida tutela antecipada tam-
bém nos Juizados Especiais, o que, face a sua provisoriedade,
poderia servir para formular uma das variáveis a justificar o
recurso de agravo.A crítica primeira às ciências sociais é a
maneira que observa o objeto.As relações sociais das quais
defluem o direito o mais das vezes são relegadas a segundo
plano, cingindo-se o pensador do Direito a reflexões pseudo-
eruditas para, muitas vezes, sustentar um sofisma, a fim de ge-
rar o mecanismo lingüístico para obter credibilidade. A grande
dificuldade da evolução científica é que, segundo KUHN, os
cientistas normais, os quais denomina “aplicados”, se unem em
torno do mesmo paradigma e se constituem em comunidades,
cuja principal característica é a de utilizarem instrumentos e
métodos de análise próprios e adequados ao paradigma teórico
escolhido. Tais comunidades podem constituir verdadeiras “es-
colas” científicas, uma vez que, no dizer de KUHN, consistem
em grupos de cientistas que se reúnem em torno de uma especi-
alidade, partilhando o mesmo paradigma e a mesma literatura
de base. Opondo-se entre si, essas “comunidades científicas”
determinam regras, normas, que devem ser seguidas por todo
aquele que desejar a elas pertencer. Assim, o valor de um traba-
lho depende de um consenso, da “unidade do grupo”. Definin-
do dessa maneira o peso da comunidade científica, KUHN su-
gere que a racionalidade da ciência pressupõe a aceitação de
um “referencial comum”, determinado pelo momento históri-
co. A essa tese POPPER chamou, criticamente, de “relativismo
histórico”. Na verdade, segundo CORACINI, KUHN conside-
ra a ciência como uma atividade envolvida num contexto histó-
rico-social no qual se insere a comunidade científica. É, aliás,
em nome dessa mesma comunidade que KUHN é levado a con-
siderar o discurso da ciência como eminentemente argumenta-
tivo, uma vez que tem por objetivo convencer, angariar adeptos
dentre os seus prováveis leitores, membros da mesma
comunidade.Segundo o raciocínio de KUHN, assumindo o dis-
curso da ciência (ou de uma investigação científica particular)
como argumentativo, não podemos acreditar num método ade-
quado para se julgar individualmente uma teoria. Segundo ele,
é a comunidade científica que propõe os parâmetros, que esco-
lhe e determina se uma teoria ou se uma experiência é válida
ou não. Fora da comunidade não se faz ciência: as novas pes-
quisas devem se coadunar com os padrões científicos existen-
tes e aceitos pela comunidade. Tal visão, com a qual concorda
plenamente e assumiu neste trabalho a autora, vem explicar o
caráter convencional do discurso científico, no qual a liberda-
de e a possibilidade de criatividade do enunciador se acha limi-
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tada por certas regras. Parece, também, explicar a fidelidade a
certos métodos considerados de qualidade científica, utiliza-
dos pelo cientista no momento da investigação.Em relação à
evolução de uma ciência, KUHN é de opinião que os períodos
de crise, que precedem as chamadas revoluções científicas, que
provocam o aparecimento de novas teorias. Esses períodos crí-
ticos se caracterizam, segundo ele, pela proliferação de ver-
sões teóricas ou de paradigmas concorrentes, com o intuito de
criar uma alternativa mais adequada. Prossegue, afirma que se
resiste à mudança resistindo à crítica de um paradigma tradici-
onal, cuja aplicabilidade nem se questiona. Diz que na maioria
das vezes não é o paradigma que está sendo julgado, mas o
próprio cientista. Argumenta, ainda, em favor da lentidão das
transformações científicas, lembrando que a descoberta se ini-
cia com a percepção da anomalia, isto é, “... com o reconheci-
mento de que a natureza violou o paradigma - induziu expecta-
tivas que governam a ciência normal”.Para CORACINI essa
visão de uma ciência institucionalizada explica não apenas a
lentidão com que progridem os conhecimentos científicos, como
também o aspecto convencional dos discursos e, sobretudo, a
tarefa do cientista.Os argumentos que sustentam as exposições
pela admissibilidade do recurso de agravo parecem, segundo a
doutrina e a jurisprudência, contrariar disposição da legislação
especial, vez que a lei especial não trouxe ao mundo jurídico a
previsão. A interpretação restritiva da legislação especial dos
juizados, inclusive, ressalta que o texto legal determinou a apli-
cação subsidiária do CPC somente em matéria de execução.
Assim, construção doutrinária é que teria admitido a aplicação
em processo de conhecimento.No mais, que a aplicação subsi-
diária do CPC não pode contrariar os princípios que informam
a legislação dos juizados.Toda a construção doutrinária para
balizar o entendimento pela admissibilidade estaria estritamente
vinculada aos vícios de pensamento científico, conforme de
maneira magistral descrevem KUHN, POPPER e CORACINI,
representando autêntico retrocesso, do ponto de vista científi-
co, admitir um instituto contrário aos princípios basilares do
sistema especial, mesmo reconhecendo a necessidade de corre-
ção no texto legal, face à necessidade de um recurso adequado,
ainda que algumas características do atual agravo devam estar
presentes no mesmo.A Lei dos Juizados Especiais Cíveis rom-
peu, efetivamente, com princípios que informam o CPC quan-
do formulou o procedimento sob a égide da informalidade, ora-
lidade e concentração, da forma que o fez. O recurso de agravo
aparentemente se contrapõe contra tais princípios, estabelecendo
uma fase dilatória, ao que, aliás, tentam refutar os que enten-
dem pela admissibilidade, que deverá a parte interpor o recurso
na forma de agravo retido.Tantos argumentos se prestam para
expor os referenciais, entretanto não se prestam para solucio-
nar as questões.Se, de fato, há possibilidade, a exemplo, de
tutela antecipada, além do que pode não ocorrer o julgamento
de imediato, como se pretende, ainda, se e tanto, prolatada de-
cisão interlocutória, pelo sistema adotado pelo legislador, na
legislação especial, não é possível o recurso de agravo?Cumpre
ao interessado recorrer por ocasião da prolação da sentença?A
exemplo, a necessidade de um recurso pode ser constatada pe-
los fatos que sucedem perante os Juizados, a exemplo em re-
curso (agravo) contra despacho que aplicou a pena de deserção
do recurso interposto contra a sentença de primeiro grau, ao
agravante, em virtude do não-recolhimento das custas proces-
suais, entendendo o agravante que tal ato teria violado o princí-
pio da ampla defesa, fundamentando na inexistência na Lei nº
7.244, como sucede na Lei 9.099, do recurso de agravo, em se
cuidando do processo de conhecimento, ressaltando que assim
é decidido em reiteradas oportunidades, o Primeiro Colégio
Recursal dos Juizados Especiais de Pequenas Causas da Co-
marca de São Paulo não conheceu, por unanimidade de votos,
do recurso em tela.Como historicamente ocorre no processo
civil, o legislador é negligente e na jurisprudência pululam so-
luções, as quais, se do ponto de vista científico não são as mais
corretas, são necessárias para se fazer Justiça. Portanto, ao en-
tendimento acima exposto quanto à impossibilidade do recurso
de agravo, existem julgados admitindo o mandado de seguran-
ça quando a decisão ferir direito líquido e certo.O fato é que o
legislador desta lei especial deveria ter laborado em cuidado
que não teve, estabelecendo um recurso com procedimento es-
pecífico, o que não fez, além do que sistematizou o procedi-
mento de forma que poderia levar à conclusão de não ter per-
mitido a interpretação de que cabível o recurso de agravo.Na
verdade, a interpretação merece melhores cuidados. ARRUDA
ALVIM, como sempre, coloca com precisão científica os con-
ceitos e assinala os caminhos da efetiva aplicação dos princípi-
os da oralidade, neste contido os princípios da concentração e
da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. Diz que “... o
mal-expressado subprincípio da irrecorribilidade em separado
das interlocutórias representa a impossibilidade de se usar, para
as decisões proferidas no curso do processo (precisamente,
durante a instrução oral), de um recurso que paralise o mesmo,
ou seja, não se pode apelar das interlocutórias (v. arts. 162, §
2º, e 522). Esta regra vale para todas as decisões interlocutóri-
as, mas para as proferidas dentro do segmento representado
pela instrução oral, a regra fundamenta-se na razão de ser da
própria concentração. Veda-se recurso de apelação das interlo-
cutórias, de que se trata, pois, do contrário, em face do efeito
suspensivo da apelação, procrastinando-se a fase instrutória,
que viria a ser desconcentrada, possivelmente o princípio da
imediação, conjugado com seu complemento, o da identidade
física do juiz, pouco operariam, na verdade”.A interpretação
doutrinária exposta pelo nosso admirável mestre, além dos da-
dos históricos que inicialmente constamos neste trabalho, de-
monstram que a idéia do princípio da irrecorribilidade surgiu
como sucedâneo às apelações e não ao agravo. Ademais, a idéia
central é a impossibilidade de recurso com efeito suspensivo;
queda-se, ao menos em parte, diante dos princípios desta for-
ma colocados por ARRUDA ALVIM e do exame da história, a
interpretação que se pretende em contrário à admissibilidade
do recurso nos Juizados Especiais Cíveis.Ao julgado, aplican-
do-se os princípios na forma que assevera o processualista,
demandam que a decisão que não tenha influência em prova
oral poderia ser objeto de recurso, desde que eventual segui-
mento de recurso nenhuma repercussão teria quanto aos princí-
pios de concentração ou de identidade física do juiz e/ou de
imediatidade. O não-conhecimento do recurso de agravo por
tais fundamentos queda-se equivocado.Parece-nos que a inter-

pretação correta, nos estritos limites do princípio da irrecorri-
bilidade das decisões interlocutórias, ainda, se e tanto, deferi-
da medida de antecipação da tutela - que não integra a produ-
ção probatória oral -, nada obsta que seja interposto o recurso
de agravo.Pela nova sistemática do agravo, no CPC, poderá o
relator do recurso conceder efeito suspensivo aos efeitos da
antecipação; entretanto, prosseguirá toda a marcha de desen-
volvimento procedimental com a produção de provas e julga-
mento. Não é possível, a nosso ver, o recurso de agravo em
situações que obstem (efeito suspensivo) a produção probató-
ria e julgamento. Entretanto, quando as decisões das quais se
recorre não integrarem a oralidade, nada obsta o recurso.Nos
julgados, e não somente na doutrina, há divergência a respeito
da matéria. Já se decidiu que renovadas, no recurso, as razões
deduzidas no agravo retido são analisadas como integrantes
daquele, independentemente do indeferimento deste em primeiro
grau. Assim, embora discordando dos fundamentos, mas, en-
tendendo correto o julgado, vez que não estava preclusa a ma-
téria, decretada nulidade por cerceamento de defesa. Contudo,
já se decidiu ser admissível recurso contra decisão interlocutó-
ria, para evitar dano irreparável. É reclamação não prevista na
Lei nº 7.244, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela Câmara Recursal.No curso do processo, o juiz pratica
vários atos. O processo, pode-se dizer, é realizado em fases
sucessivas, em busca de decisão final. Os atos do juiz variam
de conteúdo e de efeito, podendo às vezes pôr fim ao processo
sem julgar o feito definitivamente. Põe-se o problema de técni-
ca legislativa de saber se são recorríveis as interlocutórias, ques-
tão que o direito processual brasileiro tem resolvido
diferentemente.No CPC de 1939 instituídas três espécies de
agravo - agravo de petição, agravo de instrumento, agravo no
auto do processo - e da adoção de outros recursos similares, já
nos Regimentos dos Tribunais, já em leis especiais, como a
reclamação.Teses, discussões, antíteses, idas e voltas, experi-
mentos, atingiu-se a situação atual. Para solucionar o problema
dos recursos oponíveis aos atos do juiz, foram esses divididos
em três espécies: sentença, decisão interlocutória, despacho.A
sentença, entendida como ato pelo qual o juiz põe termo ao
processo, decidindo ou não o mérito, sentença definitiva, sen-
tença terminativa - cabe apelação. Cabe agravo dos despachos,
exceção feita dos despachos de mero expediente.Dos despa-
chos de mero expediente não cabe recurso. Esta regra, de irre-
corribilidade, deve ser interpretada e aplicada com cautela. A
parte, o terceiro interessado, o MP tem direito público subjeti-
vo, abstrato, de impugnar os pronunciamentos judiciais que lhes
são desfavoráveis. A terminologia do art. 162 (sentença, deci-
são interlocutória, despacho, despacho de mero expediente),
embora adotada com vistas a facilitar o problema do cabimento
dos recursos, é insuficiente para resolver as hipóteses que a
prática oferece.Despachos de mero expediente são os despa-
chos de impulsão, de movimento processual, despachos ordi-
nários, que se distanciam daqueles que possuem conteúdo de-
cisório, decidem questões processuais controvertidas, toman-
do, assim, feição de decisão interlocutória.Nem sempre é fácil
identificar o despacho de mero expediente.O agravo, no siste-
ma vigente, como já se disse, cabe contra toda e qualquer deci-
são interlocutória proferida em processo de conhecimento, pro-
cesso de execução, processo cautelar, rito ordinário ou sumá-
rio e em procedimentos especiais, previstos ou pelo próprio
CPC ou por legislação extravagante (salvo se houver disposi-
ção legal expressa em sentido contrário), bem como contra des-
pachos proferidos erradamente, capazes, por isso, de gerar pre-
juízos, sejam estes despachos proferidos originariamente pelo
serventuário da justiça e confirmados pelo juiz, ou proferidos
originariamente pelo magistrado. FERNANDO LUSO SOA-
RES, em expressão interessante, diz que o agravo está como
que “oculto” a cada momento do Código.Para TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, os despachos capazes de gerar dano
à parte são os decorrentes de erros flagrantes cometidos pelo
cartório e endossados pelo juiz ou constantes de despachos pro-
feridos desde logo pelo magistrado.A autora elabora uma siste-
mática exposição a respeito dos pronunciamentos judiciais. A
partir desta idéia inicial de que os atos jurisdicionais do magis-
trado são externados em pronunciamentos, estes podendo cau-
sar prejuízos à parte; assim, a partir da idéia de prejuízo aderi-
da à de pronunciamento que não ponha fim ao processo - leia-
se: sentença -, todos os pronunciamentos que causem prejuízo
deveriam ser objeto de agravo. Entretanto, assim não sucede.O
CPC afirma peremptoriamente que somente das decisões. Ora,
a conduta do magistrado poderá ser omissiva ou positiva. A
omissão contém em si uma decisão. A decisão de não fazer. O
CPC, entretanto, disciplina somente os atos, deixando de disci-
plinar o recurso quanto às omissões, dando azo à correição
parcial.Parece-nos que a interpretação de decisão, no momento
que vivemos, ultrapassa tais estreitos limites; contudo, não nos
parece que a legislação o tenha adotado. A doutrina preleciona
que desde há muito tempo já não se faz interpretação puramen-
te gramatical do art. 504, admitindo-se, destarte, interposição
de recurso dos ditos despachos de mero expediente. Na verda-
de, não se trata de interpretação não-gramatical ou extensiva, é
autêntica construção jurisprudencial diante da iniqüidade do
dispositivo, face à orientação, diga-se, tão bem colocada por
outro paranaense, que o instituto deve ser analisado a partir da
idéia de prejuízo.Ao abordarmos a correição parcial, a enten-
demos inconstitucional, por ser matéria de ordem processual,
de competência privativa da União para legislar, e sistematica-
mente é encontrada em legislação estadual sem uniformidade
de tratamento - necessário, uma vez mais, colocar todas as va-
riáveis da equação. A correição parcial é providência destinada
a ordenar a administração do processo, afastando os obstáculos
- inversão tumultuária, paralisação, dilatação de prazos - que
impeçam de alcançar os seus fins, em decorrência de omissão
ou ação do juiz, por erro ou abuso de poder. O direito à correi-
ção é de natureza processual, exercitável subsidiariamente, à
falta de recurso em lei, pelas partes ou pelo MP, como custos
legis. A finalidade da correição parcial é, como diz o Prof.
MONIZ DE ARAGÃO, a emenda de erros ou abusos que im-
portem inversão tumultuária dos atos ou fórmulas legais, nos
casos em que a lei não contém recurso algum, ficando, portan-
to, ... como elemento de contenção do processo dentro das nor-
mas que o pautam, visando à defesa de incolumidade da regra
“iures ordine servato”.A ampliação do conceito decisão para

provimento jurisdicional (não terminativo do processo) que
cause prejuízo possibilitando o cabimento de agravo deveria
ser adotada pelo legislador, não o foi.A ótica do trabalho em
apresentação é a partir dos Juizados Especiais Cíveis.A festeja-
da autora, em sua consagrada obra, ressalta a possibilidade de
recurso de agravo dos atos cometidos pelos serventuários da
Justiça, no processo.Nos Juizados Especiais Cíveis, o Juiz to-
gado exerce a presidência do processo com um princípio de
supervisão expressamente adotado, inclusive quanto aos atos
do Juiz leigo e dos serventuários. Expressamente, dispõe que o
Juiz leigo poderá dirigir a instrução do processo, sob a supervi-
são do Juiz togado.De tais variáveis verificamos que há condi-
ção de procedibilidade implícita, ou seja, para que possa ser
interposto, eventualmente, o recurso de agravo, há necessidade
de manifestação do Juiz togado.Do ponto de vista ideal, poder-
se-ia argumentar que compete ao Juiz togado a supervisão e
nesta dimensão, desde logo, sua responsabilidade pelos equí-
vocos cometidos. A interpretação não pode ultrapassar a lógica
do razoável, e, muitas vezes, o Juiz togado não terá de fato
supervisionado, desconhecendo o que se passa nos autos. A tí-
tulo de hipótese, a parte postula efeito suspensivo no recurso.
O cartorário não apresenta o pedido ao Juiz para apreciação,
desde logo intimando a parte adversa para apresentar contra-
razões, implicando prejuízo à parte, que já fora intimada por
ocasião da prolação da sentença para cumprir o julgado. É por
demais inadequado supor que deveria a parte interpor agravo
perante a turma recursal para postular que os autos fossem en-
caminhados para o Juiz togado apreciar a possibilidade de con-
ceder o efeito desejado.Assim, ocorrendo qualquer das hipóte-
ses de agravo e da famigerada correição parcial, quer por atos
cometidos pelos serventuários da Justiça, quer pelo Juiz leigo,
deverá a parte, preliminarmente, postular, inclusive de forma
verbal, ao Juiz de Direito Supervisor.Pelo princípio da concen-
tração, os atos processuais devem ser, tanto quanto possível,
reunidos num mesmo momento, impedindo que o procedimen-
to se delongue num número indefinido de etapas e
fases.Compreende o sub-princípio da eventualidade, isto é, a
obrigação de apresentar simultaneamente, na inicial e na res-
posta, todas as pretensões e todas as teses, ainda que logica-
mente contraditórias entre si; permite a economia processual,
realizando o interesse, comum ao Estado e às partes, de que a
composição da lide e a aplicação do direito ocorram o mais
breve possível; põe os atos de instrução o mais próximo possí-
vel uns aos outros, e a prova oral é inserida numa só e mesma
audiência, para que se não oblitere na memória do juiz a im-
pressão dos testemunhos.O princípio da concentração é condi-
ção de eficácia do princípio da imediação; outrossim, permite a
permanência subjetiva do juiz.Com esse sistema pretendeu-se
eliminar o uso do mandado de segurança contra decisões judi-
ciais, bem como a necessidade de correição parcial par0a emen-
dar erros procedimentais do juiz.A falta de mecanismo que pro-
picie ao Tribunal, de pronto, intervir para remediar danos gra-
ves, torna ainda hoje o mandado de segurança freqüente e in-
dispensável. Também a correição parcial permanece sendo re-
médio para coibir tumulto, inversão e omissões no trâmite do
processo que, muitas vezes, ocorrem justamente por falta de
decisão, tornando impossível o manejo do agravo, tumultuan-
do o processo civil como ciência.Por tais reflexões, entende-
mos possível o agravo no processo de conhecimento dos Juiza-
dos, em primeira instância.Também no processo deve ter lugar
aquela grande revolução cultural que, desde GALILEU, BA-
CON, NEWTON, caracteriza a modernidade do saber, com o
abandono de esquemas redutivos ou de probabilidades artifici-
almente transformadas em verdades absolutas, em normas
vinculantes.CAPPELLETTI sustenta que o princípio da orali-
dade, do qual defluem os demais enfrentados neste modesto
trabalho, não se constitui em um remédio infalível (il toccasa-
na) para todos os males do processo. Segundo ele, o jurista é
instado a um exame quanto à necessidade ou ao problema soci-
al que reclama por uma resposta no plano jurídico e à avaliação
de tal resposta que, embora deva assumir, ordinariamente, na-
tureza normativa, impele o jurista a realizar um exame sobre a
aptidão das instituições e dos procedimentos responsáveis pela
atuação daquela resposta normativa. Finalmente, que ao im-
pacto que a resposta jurídica ocasionará sobre a necessidade
ou sobre o problema social - ocasião em que se estará exami-
nando a eficácia de tal resposta. É desta forma que o direito em
geral (e o direito processual em particular) deve ser examina-
do: levando-se em conta a perspectiva dos usuários e não ape-
nas a perspectiva dos produtores do direito.Aliás, disse o Mi-
nistro CELSO DE MELLO que:”Sendo plenamente cabível a
interposição do recurso extraordinário das decisões colegiadas
de primeiro grau que, em processo instaurado perante o Juiza-
do Especial de Pequenas Causas, resolvam controvérsia de ín-
dole constitucional, não se revela possível a instância a quo,
sob pena de usurpação da competência do STF, obstar o trânsi-
to de agravo de instrumento que objetiva o processamento do
apelo extremo denegado na origem. O ato de ilegítima inter-
ceptação do agravo de instrumento deduzido na hipótese de
indeferimento de RE, além de vulnerar a norma inscrita no art.
528 do CPC, justifica a utilização, perante o STF, do remédio
constitucional da reclamação (CF/88, art. 102, I, l)”.Em outro
julgado, disse o mesmo Ministro: “Cabe RE das decisões que,
emanadas do órgão colegiado a que se refere a Lei nº 7.244/84
(art. 41, § 1º), resolve controvérsia constitucional suscitada em
processo instaurado perante o Juizado de Pequenas Causas.
Denegado o RE em procedimento sujeito ao Juizado Especial
de Pequenas Causas, caberá agravo de instrumento, no prazo
legal, para o STF, não sendo lícito ao Juiz negar trânsito a esse
recurso que, sendo de seguimento obrigatório (CPC, art. 528),
não pode ter o seu processamento obstado. Cabe reclamação
para o STF quando a autoridade judiciária intercepta a acesso à
Suprema Corte de agravo de instrumento interposto contra de-
cisão que negou trânsito a RE”.Concluindo, à luz dos ensina-
mentos de EDUARDO COUTOURE, que adverte, discorrendo
a respeito do princípio da preclusão, na interpretação, que a
função interpretativa deve olhar os princípios que estão em jogo,
tanto como a disposição na qual se adverte o silêncio da lei.
Segundo o renomado mestre, no caso não previsto em lei pro-
cessual, deve resolver-se em função dos princípios inerentes a
todo o sistema, e não em função das analogias aparentes com
tal ou qual solução. As máximas ub lex non distinguit, nec nos
distinguere debemus não constituem por si mesmas soluções

interpretativas, senão simples fórmula que a tradição nos tenha
legado e cuja crise é notória. Um mínimo de lógica, esse míni-
mo de lógica que acostumamos chamar técnica jurídica, impõe
substituir estas velhas receitas do pensamento por princípios
de integração sistemática do direito, tomados da índole própria
do direito particular que nos reclama a empresa interpretativa,
o nosso entendimento é pela admissibilidade do recurso de agra-
vo, quando prolatada a decisão fora da fase de produção da
prova oral - audiência de instrução e julgamento - e/ou se não
prolatada a sentença na audiência de instrução e julgamento,
ocorre prejuízo à parte.Ressaltamos a seguinte jurisprudência:
“Recurso contra decisão interlocutória. Só admissível para evi-
tar evidente dano irreparável. É reclamação não prevista na Lei
nº 7.244/84, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela câmara recursal”. Decisão: conheceram do recurso.
Unanimidade.(Ag. de Inst. 01190773252 - 3ª Turma Recursal
do Juizado E. de Pequenas Causas - Relator Desembargador
ANTÔNIO GUILHERME TANGER JARDIM, j. em
30.04.1991 - TJRS, Fasc. 2, pág. 26)No evento citado, na qua-
lidade de Expositor, enfrentamos a questão do recurso inomi-
nado julgado deserto por decisão monocrática do Juiz de Direi-
to Supervisor; evento realizado na Faculdade de Direito de
Curitiba.Advertimos da necessidade de uma solução, susten-
tando que se restássemos vencidos no intento de ser admitido o
recurso de agravo nas condições em que sustentamos, deveria
ser instituído um recurso possível para tanto, ou se aceitasse,
por analogia, a jurisprudência dominante nos tribunais superi-
ores da possibilidade de ser utilizada a reclamação.Presente,
naquela ocasião, o Desembargador Federal Carreira Alvim, que
encampou a idéia do recurso específico.O fato, é que em razão
da reunião dos processos, e não é demais ressaltar que reunião
- o que, aliás, reconhecido na inicial - é ato diferente de apen-
samento, o apensamento é ato pelo qual instrumentalmente (fi-
sicamente) são reunidos autos para exame e acompanhamento,
não implicando o julgamento concomitante dos processos. Di-
versamente é o que ocorre com a reunião de processos, que
implica peremptoriamente em um unido julgamento, o que ocor-
re nos casos de litisconsórcio.Portanto, determinada a reunião
dos processos, reiterando - conforme consta na inicial - é de
todos sabido que implicará em um único julgamento, razão pela
qual, no feito em que reunidos os outros, será prolatada a
sentença.Tanto da decisão que determinou a reunião dos pro-
cessos e a formação do litisconsórcio ativo facultativo não uni-
tário, como da sentença prolatada, há Recurso
Inominado.Retirou os autos da Secretária, conforme consta na
inicial, o procurador da parte, que trabalha no grupo de advo-
gados que promovem a defesa dos milhares de pedidos que tra-
mitam em nosso Estado; interpôs o regular Recurso Inomina-
do, as matérias objeto do presente Mandado de Segurança so-
mente pode ser conhecidas através do recurso próprio, já inter-
posto, exceto a nulidade da intimação.Questões quanto a legi-
timidade de recorrer a respeito da formação do litisconsórcio
ativo de ofício, bem como a ausência de prejuízo devem ser
objeto de apreciação no recurso próprio.As informações pres-
tadas pelo Juiz de Direito Supervisor dão conta de que efetiva-
mente em alguns dos autos não foram realizadas as intimações
de acordo com as normas.Como bem lembra o doutor Promotor
de Justiça em 2ª Instância, todo ato processual, para ter valida-
de e eficácia, deve obedecer a determinadas formas. Esta exi-
gência decorre do princípio da igualdade e visa proporcionar
aos litigantes paridades de forças em prol do devido processo
legal.Verifica-se da prova documental que veio aos autos e das
informações prestadas, que o disposto no Código de Normas
não foi obedecido, pois na publicação, em se tratando de litis-
consórcio, deixou de constar a expressão e outros (2.9.4.1).A
jurisprudência esclarece:“...Na intimação via Diário da Justi-
ça, basta que dela conste o nome de um dos autores seguido da
expressão ‘e outros’. (Código de Normas, Cap. 2, Seção 9, item
2.94.1...”(TJPR - Processo 61817-7 - Dês. SIDNEY MORA,
22.12.1197)“PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO PELO DI-
ÁRIO DA JUSTIÇA - FALTA DE INDICAÇÃO DE TODOS
OS LITISCONSORTES - UTILIZAÇÃO DA EXPRESSÃO ‘E
OUTROS’ - CABIMENTO - AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DE
ADVOGADO ESPECIFICAMENTE INDICADO PARA RE-
CEBER INTIMAÇÕES - NULIDADE.1. A jurisprudência des-
ta Corte não considera defeituosa a intimação feita no Diário
da Justiça em que conste apenas o nome do primeiro litiscon-
sorte acrescido da expressão ‘e outros’.2. Diferentemente, a
falta de indicação do nome do advogado, indicado expressa-
mente pela parte para recebimento de intimação, enseja a nuli-
dade da intimação, em face do cerceamento de defesa. Prece-
dentes. 3. Recurso especial provido.”(STJ - Resp 816498 / RJ -
Ministra ELIANA CALMON - 06/06/2006)“É válida a intima-
ção, via publicação, da qual conste o nome apenas de um dos
vários litisconsortes, desde que acompanhado da expressão ‘e
outros’ e presente o nome de todos os advogados das partes,
uma vez suficiente para a identificação exigida pelo art. 236, §
1º, CPC. Precedentes do STJ: REsp 605221/DF, Relator Mi-
nistro CASTRO MEIRA, DJ de 26.04.2004; AgRg no REsp
241786/ES, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI-
RO, DJ de 08.04.2002 e REsp 230.750/RJ, Relator Ministro
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 14.02.2000.”(STJ
- Resp 627218/PR - Ministro LUIZ FUX - 23/8/2005)O pedido
é que seja decretada a nulidade da intimação, com correto fun-
damento que não constando a expressão ‘e outros’, causou pre-
juízo, razão pela qual, como postos os fatos no mandado de
segurança, de se conceder a ordem.É de se ressaltar que não
existe juízo de admissibilidade a ser exercido pelo juízo a quo
na sistemática adotada pela legislação especial da Lei 9.099/
95, que para diferenciar o recurso da apelação, não assim o
denominou, bem como, considerando que a aplicação do CPC
é subsidiária, sendo o procedimento especial e não previsto o
juízo de admissibilidade pelo juízo a quo, somente poderia li-
mitar-se a determinar o processamento do recurso.O entendi-
mento sustentamos desde 1996, em nossa dissertação no Curso
de Mestrado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo,
depois publicado na obra Recursos e Impugnações nos Juiza-
dos Especiais Cíveis, JURUÁ Editora, a exemplo, pág. 173.Ali-
ás, nosso entendimento foi adotado em Enunciado: Não é pos-
sível o juízo de admissibilidade pelo juízo a quo nos Juizados
Especiais.(Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre Juízes
integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do Rio de
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Janeiro) Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo a
quo nos Juizados Especiais. (enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª
Reunião entre Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis
do Estado Do Rio de Janeiro)O mesmo fundamento utilizado
pela maioria para entender que não é possível o agravo, por
falta de previsão legal, ora é utilizado para entender que não é
possível o Juízo de admissibilidade pelo Juiz de Direito, como
não o é no agravo, no CPC.O Código de Processo Penal reco-
nhece o hábeas corpus como recurso, sendo certo que a nature-
za constitucional do mandado de segurança é a mesma. Portan-
to, se impetrado em Segunda Instância, há que ser conhecido
como recurso.03. DECISÃOAssim, diante das informações pres-
tadas, CONCEDO A ORDEM dando por definitiva a liminar,
nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. Intimem-
se.Curitiba, 22 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Relator - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente
da Turma Recursal

031 2006.0006416-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
  ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: PAULO TRENTINALHA
JOSE DEL AGUIDA SANCHES
ANTONIO TRENTINALHA
ANGELO SCOMPARIM
EDSON FUSCO DO EGITO
JOSE DEVANIR VALERIO
MARIA CECILIA DE ALMEIDA PEIXOTO
ADVOGADO............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
MANDADO DE SEGURANÇA - FORMAÇÃO DE LITIS-
CONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - INTIMAÇÃO QUE
INDICA O NOME APENAS DO LITISCONSORTE NO QUAL
REUNIDOS OS AUTOS - NULIDADE - DESCUMPRIMEN-
TO NO DISPOSTO NO CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉ-
GIA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 2.9.4.1.MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E CONCEDIDA A
LIMINAR.Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo
a quo nos Juizados Especiais. Recursos e Impugnações nos Jui-
zados Especiais Cíveis. J. S. FAGUNDES CUNHA. JURUÁ
Editora, Curitiba, 2a ed., 2a tiragem, esgotado, pág. 173.No
mesmo sentido: Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre
Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do
Rio de Janeiro.Vistos etc.01. RELATÓRIOBRASIL TELECOM
S/A impetrou Mandado de Segurança sustentando que o Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial da Comarca de Man-
daguari determinou a formação de litisconsórcio no pólo ativo,
sendo certo que as partes ingressaram com os pedidos em pro-
cessos em separado, em datas diferentes, o que ocorreu após a
celebração de audiência, apresentação de contestação e impug-
nação de documentos, portanto, reunidos para prolação de
sentença.Afirma que nulas as intimações da formação do litis-
consórcio e da sentença; contudo, tais questões somente foram
trazidas a conhecimento da Impetrante quando esta fez carga
dos autos em 11 de maio de 2006, fato que demonstra a tem-
pestividade da impetração do presente mandado de
segurança.Ciente da sentença, segundo alega, protocolou ime-
diatamente, em 17 de maio de 2006, pedido de reconsideração,
diante da intimação que entende nula, e, no mesmo dia, inter-
pôs recurso inominado ainda não julgado.Diz que a impetração
visa evitar a preclusão do direito da Impetrante questionar via
mandado de segurança, a nulidade da intimação da sentença,
posto que já se passaram 118 dias.Prossegue afirmando que
cada litisconsorte tem o direito de ser intimado, o que não ocor-
reu em relação a decisão que determinou a formação e em rela-
ção a sentença; além do que, não poderia de ofício ter o Juiz de
Direito determinado a formação.Juntou documentos.Prestadas
informações.Colhido parecer do Ministério Público, que em
favor do Impetrante, entendendo deva ser concedida a ordem.É
o breve Relatório. É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO Pra-
ticamente não há discussão a respeito da possibilidade agravo
na Turma Recursal Única do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do
Paraná.Sedimentado o entendimento da impossibilidade são
centenas de Mandados de Segurança em razão de negar segui-
mento ao Recurso Inominado em razão de deserção e outras
oportunidades que deveriam ser caso de agravo.Assim não fos-
se, há ainda a ausência de discussão a respeito da efetividade
da prestação jurisdicional de acordo com princípios que foram
construídos com a experiência de séculos, esquecendo-se, in-
clusive, as relevantes questões decorrentes das recentes altera-
ções em relação ao agravo, o mais das vezes, agora, retido, que
perfeitamente se presta a deixar como não impugnadas todas as
questões das quais não se houve a parte em interpor impugna-
ção, a exemplo, na audiência de instrução e julgamento. O caso
ora posto em julgamento é daqueles que perfeitamente possível
o agravo como meio necessário, correto e suficiente para resol-
ver a questão da decisão que determinou a formação do litis-
consórcio ativo facultativo.Caso utilizado o agravo, o prazo já
teria transcorrido e estaria sedimentado o julgado pelo trânsito
em julgado.Contudo, a equivocada interpretação da possibili-
dade de mandado de segurança, majoritariamente aceita, à qual
curvo-me, proporciona a injustiça de poder o impetrante pro-
trair no tempo o não julgamento da lide.É mais um equívoco de
interpretação, daqueles como o da consignação e pagamento,
que pode por décadas, conforme tão bem sustentou o Desem-
bargador ANTONIO CARLOS MARCATTO, levou a injustiça
a todos os Tribunais, entendendo que o depósito parcial era
caso de improcedência do pedido contido na demanda, quan-
do, em verdade, pela letra da lei e singela interpretação teleoló-
gica era caso de procedência parcial, recebendo o credor o que
depositado. Com a superação da exegese, passa-se do conheci-
mento empírico ao conhecimento científico do
Direito.CARNELUTTIPreliminarmente à análise da liminar
pleiteada, faz-se necessário algumas considerações acerca do
meio processual ora utilizado para impugnar o ato

jurisdicional.O recurso de agravo nos Juizados Especiais Cí-
veis foi objeto de pesquisa no Curso de Mestrado da Pontifica
Universidade Católica de São Paulo, sob orientação do Profes-
sor Doutor Desembargador Donaldo Armelin, culminando em
nossa dissertação, sendo certo que conforme estudo publicado
na Revista Jurídica nº 227, setembro de 1996, pág. 107, já sus-
tentávamos que a questão desbordaria no problema que ora se
apresenta.Agravo. Agravo, cuja significação é a ofensa, injú-
ria, afronta, injustiça, e gravame são expressões que indicam,
de modo geral, a mesma coisa. É-se agravado na própria honra;
recebe-se ofensa, moral ou física. Sofre o homem injúria do
próximo. Como se vê em CALDAS AULETE, MORAIS SIL-
VA, CÂNDIDO DE FIGUEIREDO, etc., tem um sentido jurí-
dico semelhante. O ato do juiz, que nos impõe ilegítimo grava-
me, ofende o nosso direito, agrava-nos. Agravo foi, originaria-
mente, a causa do recurso. O recurso tomou o seu nome. A
parte, que se sente agravada, recorre ao próprio juiz ou à auto-
ridade superior. Diz-se, hoje, que agrava.A doutrina já definiu
agravo como a provocação interposta do juiz inferior para o
superior legítimo, a fim de obter-se reparação de certos grava-
mes pelo primeiro cometido no feito antes da sentença definiti-
va; ora encontra na jurisprudência o entendimento de que o
recurso conferido pela lei para se reparar o gravame ou prejuí-
zo ocasionado por certas e determinadas decisões. Define-o
como o recurso interposto da sentença definitiva, ou interlocu-
tória com força de definitiva daqueles juízes de quem se não
apela; ademais, que agravo é o recurso interposto da sentença
interlocutória, ou definitiva, a fim de que se reforme.Tais defi-
nições, de há muito, já entendia a doutrina, referindo-se ao CPC
de 1939, não poderiam ter sido mais adotadas em face da abo-
lição, em nosso direito, do antigo agravo ordinário.Antigamente,
o agravo ordinário era o recurso para as sentenças definitivas e
interlocutórias com força de definitivas e pouco diferiam da
apelação. Extinto como foi, as definições clássicas apontadas
conservam apenas o inestimável valor histórico.TRIGO DE
LOUREIRO, criticando a definição de GOUVEIA PINTO, só
se refere às sentenças interlocutórias, conceituando agravo como
a provocação interposta para juiz superior da sentença interlo-
cutória proferida pelo juiz inferior, para que seja reparada a
injustiça dela.A metonímia é antiga. Agravar significa, há sé-
culos, interpor o recurso.A doutrina debateu-se a respeito de
definições de agravo, uma corrente como recurso específico
das decisões interlocutórias; outra, admitindo o agravo como o
recurso só cabível nos casos expressos em lei.Atualmente, a
discussão não é pertinente, por certo a legislação entende que
cabível o agravo das decisões interlocutórias, o que sintetica-
mente tentaremos demonstrar adiante, cientificamente se reve-
la absolutamente insuficiente, ensejando as figuras absurdas
da correição parcial e da reclamação, esta, conforme ressalta-
mos em capítulo próprio, adquirindo lugar em constituições
estaduais, enquanto inconstitucional. O conceito que se expres-
sava a sentença no próprio CPC é de todo equívoco, quando
afirma ser a sentença o ato que coloca fim ao processo, basta
um recurso dos termos da sentença e não terminou o proces-
so... E, não se diga, que também uma providência jurisdicional
do juízo de primeira instância, eis que os embargos declaratóri-
os que, não obstante em casos específicos, têm efeitos infrin-
gentes, também são atividades jurisdicionais...As linhas histó-
ricas do recurso de agravo já foram apontadas por PEREIRA E
SOUZA, ALMEIDA E SOUZA, GOUVEIA PINTO, TRIGO
DE LOUREIRO, OLIVEIRA MACHADO, JOÃO MONTEI-
RO, MARTINHO GARCEZ e AFONSO FRAGA, não sendo
possível, e nem se pretende, abordar ex professo a matéria.
Entretanto, assinalamos que no direito romano havia certas res-
trições ao direito de apelar. Não se podia interpor recurso das
decisões proferidas por certas autoridades, como do Senado;
por isso que os senadores eram considerados como uma parte
do Corpo do Príncipe. Assim, também não se apelava das deci-
sões do delegado do Príncipe, do prefeito do Pretório, do pro-
curador do Sacro Palácio, como das sentenças de certos juízes
nomeados pelo Imperador, com a menção de que, de suas deci-
sões, não se poderia apelar.É o que se via, por exemplo, no
Cap. 12 da Nov. 82, dirigida pelo Imperador JUSTINIANO a
JOÃO, “glorioso prefeito das pretórias do oriente”, “duas ve-
zes cônsul e patrício”: “Mandamos a todos os juízes que rece-
bam quaisquer apelações. E lhes proibimos que rejeitem algu-
ma, exceto as que forem interpostas das sentenças proferidas
por Vossa Eminência, porque o Império vos outorgou o privilé-
gio de julgar em última instância, introduzindo a seu respeito a
retratação”.Tal retratação está referida no Cap. 5º da Nov. 119:
“A parte que se julgasse lesada podia vir com uma petição pe-
rante o mesmo prefeito dos pretores ou seus conselheiros, ou
seus referendários, e com esta petição se suspendia execução
da sentença até que a parte vencedora desses fiadores por valor
tão grande quanto o objeto da condenação, a fim de que, se a
sentença fosse retratada, as coisas voltassem ao primitivo esta-
do, tudo se restituindo ao vencido, com os acréscimos que fos-
sem de lei”.Mas, reconhecendo o sentimento de justiça, de um
lado, que, às vezes, as sentenças irrecorríveis produziam sensí-
veis prejuízos para as partes, e, de outro lado, não querendo
ofender o princípio de alta hierarquia e de amplas prerrogati-
vas concedidas às mencionadas autoridades, o direito romano
criou, então, a supplicatio, pela qual o litigante, admitindo que
o julgado fizera justiça e confessando-se culpado, rogava, su-
plicava, um novo julgamento para amenizar a severidade e o
rigor do primeiro.Mas, no fundo, como bem acentuou OLIVEI-
RA MACHADO, a supplicatio não era mais que um recurso
real disfarçado com a forma de súplica. Prossegue afirmando
que tal foi, como se verá, a origem, no direito romano, do anti-
go agravo ordinário do direito português - o óvulo do nosso
antigo agravo ordinário, na expressão de JOÃO MONTEIRO.No
direito português - informa NAZARÉ - também havia autorida-
des de cujas decisões não se podia apelar, como os corredores
do cível da Corte e da cidade de Lisboa, dos juízes da Índia,
dos conservadores dos estrangeiros, do juiz conservador da
Universidade de Coimbra e dos acórdãos das Relações.Criou-
se, então, com idêntico fundamento ao da supplicatio dos ro-
manos, o agravo ordinário, que, segundo GOUVEIA PINTO,
era um recurso interposto das sentenças definitivas ou interlo-
cutórias com força de definitiva, proferidas pelos juízes de quem
não se podia apelar.A chamada Casa de Suplicação era com-
posta de dois quadros de senadores: dos que, como sobrejuí-
zes, conheciam das apelações interpostas do distrito da Corte,

e dos que conheciam dos agravos ordinários.Posteriormente,
por não terem as Ordenações Manuelinas criado Senado e Re-
lação na cidade do Porto, foi o senado restabelecido em 1582.
Os senadores sobrejuízes julgavam, então, em segunda instân-
cia, com um governador, projeção do prefeito do Pretório, re-
presentante do rei, e os chamados senadores agravistas conhe-
ciam dos agravos dos juízes de quem não podia apelar.O agra-
vo ordinário é um recurso semelhante o de apelação, possuindo
somente as seguintes características diferenciais, expostas por
PEREIRA E SOUZA:I. o agravo era de direito restrito, não as-
sim a apelação - Ordenação, Livro 3º, tit. 84, § 8º;II. a apelação
devolve ao juízo superior o conhecimento inteiro da causa e
aproveitava mesmo à parte que não apelara; no agravo ordiná-
rio, o juiz só podia prover ao agravante, e no objeto do agravo
- Ordenações, Livro 3º, tit. 72, pr., § 1º, e 84, § 12;III. o apelan-
te podia aproveitar do benefício da restituição, verificada a hi-
pótese da Ordenação, Livro 3º, tit. 68, § 6º; no agravo ordiná-
rio só em favor dos menores se dava a restituição - Ordenação,
Livro 3º, tit. 84, § 9º.Assim como o agravo ordinário teve sua
inspiração no direito romano, as diferentes espécies de agravo,
ainda hoje adotadas em nosso direito, são criações do direito
português.As Ordenações Afonsinas (Livro 3º, tit. 71) e Manu-
elinas (Livro 3º, tit. 53) limitaram os casos de apelação das
interlocutórias aos dois únicos casos de dano irreparável e de
porem termo ao processo.As partes, que não podiam apelar,
dirigiam ao rei as denominadas cartas de justiça, que represen-
tavam as suas queixas pelos gravames sofridos com as senten-
ças desfavoráveis.Essas cartas de justiça originaram as três es-
pécies de agravo: agravo de instrumento, agravo de petição e
agravo no auto do processo.TRIGO DE LOUREIRO nos dá
razão da denominação agravo de instrumento, afirmando que
as referidas queixas, ou cartas de justiça, para melhor prova ou
por brevidade, em formalidades em instrumento.Serem as quei-
xas instruídas com muitas peças, documentos, memoriais, ex-
plica OLIVEIRA MACHADO - de quem extraímos esta visão
histórica -, uma cautela tutelar para prevenir extravio ou sub-
tração exigia a intervenção do oficial público a fim de coorde-
ná-las, paginá-las, cosê-las, contá-las e formar seus sinais obri-
gatórios. As decisões voltavam autenticadas com as mesmas
cautelas. Daí a origem do agravo de instrumento.Quando D.
AFONSO IV, de Portugal, promulgou lei proibindo a apelação
das sentenças interlocutórias - respondeu-lhe a realidade da vida
forense e judiciária, àquele tempo, com as querimas e querimô-
nias. Não se lembrou o legislador dessa advertência histórica, e
por isso fenômeno idêntico se repete, nos dias hoje, com os
sucedâneos recursais.No curso do processo ocorrem várias con-
dutas do Juízo, algumas praticadas pelo Juiz e outras, atual-
mente, que seriam próprias daquele, mas praticadas por Ser-
ventuários da Justiça. O processo, pode-se dizer, é realizado
em fases sucessivas, em busca de decisão final. As condutas do
Juízo, dentre elas a do Juiz, variam de conteúdo e de efeito,
podendo às vezes pôr fim ao processo sem julgar o feito
definitivamente.No CPC de 1939 três eram as formas de agra-
vo, a saber: agravo de petição, agravo de instrumento e agravo
no auto do processo, ocorrendo a admissão, hoje a nosso ver
inconstitucional, de recursos similares nos regimentos internos
dos tribunais, como em leis especiais, dentre eles a reclamação.O
legislador optou por admitir os atos processuais do Juiz, como
decisões, despachos e sentenças. Esta entendida como ato pelo
qual o Juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito,
sentença definitiva, sentença terminativa, da qual cabe apela-
ção. Cabe agravo, atualmente, das decisões e dos despachos,
exceção feita aos despachos de mero expediente.De acordo com
o legislador, dos despachos de mero expediente não cabe re-
curso. Os mais diversos fundamentos são elencados para de-
monstrar o equívoco do legislador, desde que esta regra de irre-
corribilidade deve ser aplicada à luz do direito público subjeti-
vo - constitucional - abstrato, de impugnar os pronunciamentos
judiciais que lhes são desfavoráveis, até a superação da técnica
legislativa empregada para suficientemente dispor a respeito
de ato do Juiz.A Lei 9.139, de 30 de novembro de 1995, publi-
cada em 1º de dezembro de 1995, com vigência em 60 (sessen-
ta) dias a contar da data supracitada, muito mais que uma alte-
ração dos dispositivos dos arts. 522, 523, 524, 525, 526, 527,
528, 557 e 558 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (breve
lembrança - instituidora do CPC), retrata, concreta e relevante-
mente, a necessidade atual, quotidiana, que tem o Poder Judi-
ciário de dinamizar os seus mecanismos no intuito intrínseco
de tornar a estrutura organizacional (unidades, seções, varas,
departamentos, câmaras, turmas, plenários, etc.) cada vez mais
integrada, correlacionada, interdependente, enfim coordenada
e possível a um planejamento, controle e direção da máquina
pública no objetivo, agora extrínseco, de desenvolver uma cons-
ciência social daqueles que operam e se utilizam deste serviço
público. Quanto aos problemas e medidas de retroalimentação
do sistema, que atendam cada vez mais ao seu principal objeti-
vo externo, ou seja, a satisfação da coletividade, que tanto lou-
va por uma máquina judiciária ágil e eficaz. Assim os doutrina-
dores vem avaliando os escopos superiores das alterações rea-
lizadas. Prosseguem, e afirmam que é óbvio, também, que ou-
tro aspecto importante a ser destacado refere-se à amplitude
desta modificação sob o ponto de vista de um subsistema geo-
gráfico (já que não é uma mudança regional, provinciana, de-
pendente de decisões familiares, mas sim política), de um sub-
sistema social (pois reflete a experiência forense consolidada
por funcionários, estagiários, defensores, magistrados e usuá-
rios do serviço) e de um subsistema político (não há como des-
considerar a natureza da decisão, suas tendências ideológicas,
processo de formação, conflito de interesses - todos os antece-
dentes ao processo legislativo).Para avaliarmos o agravo em
relação aos Juizados Especiais, entendemos necessário obtem-
perar que a previsão anterior autorizava a interposição do agra-
vo, desde que não se tratasse de despacho de mero expediente
ou meramente ordinário, como o despacho que determina a re-
messa dos autos ao contador, ou que se limita a ordenar às par-
tes que especifiquem provas, entre outros, ou, ainda, que não
fosse uma sentença o ato do juiz. O legislador afirma textual-
mente que das decisões interlocutórias caberá agravo. Cabível,
assim, o agravo de uma decisão que resolva o falar processual
entre as partes ou que se posicione a respeito de uma determi-
nada situação, permitindo ambos os casos o prosseguimento do
feito, pois esta é a sua intenção.O entendimento de ATHOS
GUSMÃO CARNEIRO a respeito do procedimento nos Juiza-

dos Especiais Cíveis é de que serão decididos de plano todos
os incidentes que possam interferir no regular prosseguimento
da audiência (como, v.g., contradita a testemunhas, indeferi-
mento ou determinação de provas), não havendo recurso con-
tra as decisões interlocutórias. Assim sendo, também não ocor-
rerá a preclusão, sem necessidade de protesto algum “antipre-
clusivo”. Segundo o Mestre, outras questões, mesmo de ordem
processual, ficam para decisão na sentença, que normalmente
será prolatada ao final da audiência.CÂNDIDO RANGEL DI-
NAMARCO, comentando a Lei dos Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas, já asseverava que são irrecorríveis as decisões
interlocutórias, inexistindo preclusão e os fundamentos que
eventualmente a parte tenha para impugná-los virão a final no
recurso.A perspectiva primeira é que a Lei dos Juizados é espe-
cial, sendo certo que o art. 29 disciplina que serão decididas de
plano todos os incidentes que possam interferir no regular pros-
seguimento da audiência. As demais questões serão decididas
na sentença.Assim sendo, toda a questão probatória, as matéri-
as pertinentes às condições da ação e pressupostos processuais
que não puderem ser resolvidas logo ab initio, seja para corri-
gir irregularidades ou indeferir o requerimento inicial (extin-
ção sem julgamento de mérito) serão postergadas para análise
futura, quando da realização da audiência e, dependendo dos
casos, analisadas na própria sentença.0O princípio preponde-
rante que informa a legislação especial é o da concentração dos
atos processuais, alterando, inclusive, o que é assente no CPC
quanto à preclusão das matérias decididas. A possibilidade de
interpor o recurso de agravo de instrumento parece ferir todo o
sistema especial de procedimento dos Juizados Especiais. Inar-
redável a possibilidade de ser concedida tutela antecipada tam-
bém nos Juizados Especiais, o que, face a sua provisoriedade,
poderia servir para formular uma das variáveis a justificar o
recurso de agravo.A crítica primeira às ciências sociais é a
maneira que observa o objeto.As relações sociais das quais
defluem o direito o mais das vezes são relegadas a segundo
plano, cingindo-se o pensador do Direito a reflexões pseudo-
eruditas para, muitas vezes, sustentar um sofisma, a fim de ge-
rar o mecanismo lingüístico para obter credibilidade. A grande
dificuldade da evolução científica é que, segundo KUHN, os
cientistas normais, os quais denomina “aplicados”, se unem em
torno do mesmo paradigma e se constituem em comunidades,
cuja principal característica é a de utilizarem instrumentos e
métodos de análise próprios e adequados ao paradigma teórico
escolhido. Tais comunidades podem constituir verdadeiras “es-
colas” científicas, uma vez que, no dizer de KUHN, consistem
em grupos de cientistas que se reúnem em torno de uma especi-
alidade, partilhando o mesmo paradigma e a mesma literatura
de base. Opondo-se entre si, essas “comunidades científicas”
determinam regras, normas, que devem ser seguidas por todo
aquele que desejar a elas pertencer. Assim, o valor de um traba-
lho depende de um consenso, da “unidade do grupo”. Definin-
do dessa maneira o peso da comunidade científica, KUHN su-
gere que a racionalidade da ciência pressupõe a aceitação de
um “referencial comum”, determinado pelo momento históri-
co. A essa tese POPPER chamou, criticamente, de “relativismo
histórico”. Na verdade, segundo CORACINI, KUHN conside-
ra a ciência como uma atividade envolvida num contexto histó-
rico-social no qual se insere a comunidade científica. É, aliás,
em nome dessa mesma comunidade que KUHN é levado a con-
siderar o discurso da ciência como eminentemente argumenta-
tivo, uma vez que tem por objetivo convencer, angariar adeptos
dentre os seus prováveis leitores, membros da mesma
comunidade.Segundo o raciocínio de KUHN, assumindo o dis-
curso da ciência (ou de uma investigação científica particular)
como argumentativo, não podemos acreditar num método ade-
quado para se julgar individualmente uma teoria. Segundo ele,
é a comunidade científica que propõe os parâmetros, que esco-
lhe e determina se uma teoria ou se uma experiência é válida
ou não. Fora da comunidade não se faz ciência: as novas pes-
quisas devem se coadunar com os padrões científicos existen-
tes e aceitos pela comunidade. Tal visão, com a qual concorda
plenamente e assumiu neste trabalho a autora, vem explicar o
caráter convencional do discurso científico, no qual a liberda-
de e a possibilidade de criatividade do enunciador se acha limi-
tada por certas regras. Parece, também, explicar a fidelidade a
certos métodos considerados de qualidade científica, utiliza-
dos pelo cientista no momento da investigação.Em relação à
evolução de uma ciência, KUHN é de opinião que os períodos
de crise, que precedem as chamadas revoluções científicas, que
provocam o aparecimento de novas teorias. Esses períodos crí-
ticos se caracterizam, segundo ele, pela proliferação de ver-
sões teóricas ou de paradigmas concorrentes, com o intuito de
criar uma alternativa mais adequada. Prossegue, afirma que se
resiste à mudança resistindo à crítica de um paradigma tradici-
onal, cuja aplicabilidade nem se questiona. Diz que na maioria
das vezes não é o paradigma que está sendo julgado, mas o
próprio cientista. Argumenta, ainda, em favor da lentidão das
transformações científicas, lembrando que a descoberta se ini-
cia com a percepção da anomalia, isto é, “... com o reconheci-
mento de que a natureza violou o paradigma - induziu expecta-
tivas que governam a ciência normal”.Para CORACINI essa
visão de uma ciência institucionalizada explica não apenas a
lentidão com que progridem os conhecimentos científicos, como
também o aspecto convencional dos discursos e, sobretudo, a
tarefa do cientista.Os argumentos que sustentam as exposições
pela admissibilidade do recurso de agravo parecem, segundo a
doutrina e a jurisprudência, contrariar disposição da legislação
especial, vez que a lei especial não trouxe ao mundo jurídico a
previsão. A interpretação restritiva da legislação especial dos
juizados, inclusive, ressalta que o texto legal determinou a apli-
cação subsidiária do CPC somente em matéria de execução.
Assim, construção doutrinária é que teria admitido a aplicação
em processo de conhecimento.No mais, que a aplicação subsi-
diária do CPC não pode contrariar os princípios que informam
a legislação dos juizados.Toda a construção doutrinária para
balizar o entendimento pela admissibilidade estaria estritamente
vinculada aos vícios de pensamento científico, conforme de
maneira magistral descrevem KUHN, POPPER e CORACINI,
representando autêntico retrocesso, do ponto de vista científi-
co, admitir um instituto contrário aos princípios basilares do
sistema especial, mesmo reconhecendo a necessidade de corre-
ção no texto legal, face à necessidade de um recurso adequado,
ainda que algumas características do atual agravo devam estar
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presentes no mesmo.A Lei dos Juizados Especiais Cíveis rom-
peu, efetivamente, com princípios que informam o CPC quan-
do formulou o procedimento sob a égide da informalidade, ora-
lidade e concentração, da forma que o fez. O recurso de agravo
aparentemente se contrapõe contra tais princípios, estabelecendo
uma fase dilatória, ao que, aliás, tentam refutar os que enten-
dem pela admissibilidade, que deverá a parte interpor o recurso
na forma de agravo retido.Tantos argumentos se prestam para
expor os referenciais, entretanto não se prestam para solucio-
nar as questões.Se, de fato, há possibilidade, a exemplo, de
tutela antecipada, além do que pode não ocorrer o julgamento
de imediato, como se pretende, ainda, se e tanto, prolatada de-
cisão interlocutória, pelo sistema adotado pelo legislador, na
legislação especial, não é possível o recurso de agravo?Cumpre
ao interessado recorrer por ocasião da prolação da sentença?A
exemplo, a necessidade de um recurso pode ser constatada pe-
los fatos que sucedem perante os Juizados, a exemplo em re-
curso (agravo) contra despacho que aplicou a pena de deserção
do recurso interposto contra a sentença de primeiro grau, ao
agravante, em virtude do não-recolhimento das custas proces-
suais, entendendo o agravante que tal ato teria violado o princí-
pio da ampla defesa, fundamentando na inexistência na Lei nº
7.244, como sucede na Lei 9.099, do recurso de agravo, em se
cuidando do processo de conhecimento, ressaltando que assim
é decidido em reiteradas oportunidades, o Primeiro Colégio
Recursal dos Juizados Especiais de Pequenas Causas da Co-
marca de São Paulo não conheceu, por unanimidade de votos,
do recurso em tela.Como historicamente ocorre no processo
civil, o legislador é negligente e na jurisprudência pululam so-
luções, as quais, se do ponto de vista científico não são as mais
corretas, são necessárias para se fazer Justiça. Portanto, ao en-
tendimento acima exposto quanto à impossibilidade do recurso
de agravo, existem julgados admitindo o mandado de seguran-
ça quando a decisão ferir direito líquido e certo.O fato é que o
legislador desta lei especial deveria ter laborado em cuidado
que não teve, estabelecendo um recurso com procedimento es-
pecífico, o que não fez, além do que sistematizou o procedi-
mento de forma que poderia levar à conclusão de não ter per-
mitido a interpretação de que cabível o recurso de agravo.Na
verdade, a interpretação merece melhores cuidados. ARRUDA
ALVIM, como sempre, coloca com precisão científica os con-
ceitos e assinala os caminhos da efetiva aplicação dos princípi-
os da oralidade, neste contido os princípios da concentração e
da irrecorribilidade das decisões interlocutórias. Diz que “... o
mal-expressado subprincípio da irrecorribilidade em separado
das interlocutórias representa a impossibilidade de se usar, para
as decisões proferidas no curso do processo (precisamente,
durante a instrução oral), de um recurso que paralise o mesmo,
ou seja, não se pode apelar das interlocutórias (v. arts. 162, §
2º, e 522). Esta regra vale para todas as decisões interlocutóri-
as, mas para as proferidas dentro do segmento representado
pela instrução oral, a regra fundamenta-se na razão de ser da
própria concentração. Veda-se recurso de apelação das interlo-
cutórias, de que se trata, pois, do contrário, em face do efeito
suspensivo da apelação, procrastinando-se a fase instrutória,
que viria a ser desconcentrada, possivelmente o princípio da
imediação, conjugado com seu complemento, o da identidade
física do juiz, pouco operariam, na verdade”.A interpretação
doutrinária exposta pelo nosso admirável mestre, além dos da-
dos históricos que inicialmente constamos neste trabalho, de-
monstram que a idéia do princípio da irrecorribilidade surgiu
como sucedâneo às apelações e não ao agravo. Ademais, a idéia
central é a impossibilidade de recurso com efeito suspensivo;
queda-se, ao menos em parte, diante dos princípios desta for-
ma colocados por ARRUDA ALVIM e do exame da história, a
interpretação que se pretende em contrário à admissibilidade
do recurso nos Juizados Especiais Cíveis.Ao julgado, aplican-
do-se os princípios na forma que assevera o processualista,
demandam que a decisão que não tenha influência em prova
oral poderia ser objeto de recurso, desde que eventual segui-
mento de recurso nenhuma repercussão teria quanto aos princí-
pios de concentração ou de identidade física do juiz e/ou de
imediatidade. O não-conhecimento do recurso de agravo por
tais fundamentos queda-se equivocado.Parece-nos que a inter-
pretação correta, nos estritos limites do princípio da irrecorri-
bilidade das decisões interlocutórias, ainda, se e tanto, deferi-
da medida de antecipação da tutela - que não integra a produ-
ção probatória oral -, nada obsta que seja interposto o recurso
de agravo.Pela nova sistemática do agravo, no CPC, poderá o
relator do recurso conceder efeito suspensivo aos efeitos da
antecipação; entretanto, prosseguirá toda a marcha de desen-
volvimento procedimental com a produção de provas e julga-
mento. Não é possível, a nosso ver, o recurso de agravo em
situações que obstem (efeito suspensivo) a produção probató-
ria e julgamento. Entretanto, quando as decisões das quais se
recorre não integrarem a oralidade, nada obsta o recurso.Nos
julgados, e não somente na doutrina, há divergência a respeito
da matéria. Já se decidiu que renovadas, no recurso, as razões
deduzidas no agravo retido são analisadas como integrantes
daquele, independentemente do indeferimento deste em primeiro
grau. Assim, embora discordando dos fundamentos, mas, en-
tendendo correto o julgado, vez que não estava preclusa a ma-
téria, decretada nulidade por cerceamento de defesa. Contudo,
já se decidiu ser admissível recurso contra decisão interlocutó-
ria, para evitar dano irreparável. É reclamação não prevista na
Lei nº 7.244, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela Câmara Recursal.No curso do processo, o juiz pratica
vários atos. O processo, pode-se dizer, é realizado em fases
sucessivas, em busca de decisão final. Os atos do juiz variam
de conteúdo e de efeito, podendo às vezes pôr fim ao processo
sem julgar o feito definitivamente. Põe-se o problema de técni-
ca legislativa de saber se são recorríveis as interlocutórias, ques-
tão que o direito processual brasileiro tem resolvido
diferentemente.No CPC de 1939 instituídas três espécies de
agravo - agravo de petição, agravo de instrumento, agravo no
auto do processo - e da adoção de outros recursos similares, já
nos Regimentos dos Tribunais, já em leis especiais, como a
reclamação.Teses, discussões, antíteses, idas e voltas, experi-
mentos, atingiu-se a situação atual. Para solucionar o problema
dos recursos oponíveis aos atos do juiz, foram esses divididos
em três espécies: sentença, decisão interlocutória, despacho.A
sentença, entendida como ato pelo qual o juiz põe termo ao

processo, decidindo ou não o mérito, sentença definitiva, sen-
tença terminativa - cabe apelação. Cabe agravo dos despachos,
exceção feita dos despachos de mero expediente.Dos despa-
chos de mero expediente não cabe recurso. Esta regra, de irre-
corribilidade, deve ser interpretada e aplicada com cautela. A
parte, o terceiro interessado, o MP tem direito público subjeti-
vo, abstrato, de impugnar os pronunciamentos judiciais que lhes
são desfavoráveis. A terminologia do art. 162 (sentença, deci-
são interlocutória, despacho, despacho de mero expediente),
embora adotada com vistas a facilitar o problema do cabimento
dos recursos, é insuficiente para resolver as hipóteses que a
prática oferece.Despachos de mero expediente são os despa-
chos de impulsão, de movimento processual, despachos ordi-
nários, que se distanciam daqueles que possuem conteúdo de-
cisório, decidem questões processuais controvertidas, toman-
do, assim, feição de decisão interlocutória.Nem sempre é fácil
identificar o despacho de mero expediente.O agravo, no siste-
ma vigente, como já se disse, cabe contra toda e qualquer deci-
são interlocutória proferida em processo de conhecimento, pro-
cesso de execução, processo cautelar, rito ordinário ou sumá-
rio e em procedimentos especiais, previstos ou pelo próprio
CPC ou por legislação extravagante (salvo se houver disposi-
ção legal expressa em sentido contrário), bem como contra des-
pachos proferidos erradamente, capazes, por isso, de gerar pre-
juízos, sejam estes despachos proferidos originariamente pelo
serventuário da justiça e confirmados pelo juiz, ou proferidos
originariamente pelo magistrado. FERNANDO LUSO SOA-
RES, em expressão interessante, diz que o agravo está como
que “oculto” a cada momento do Código.Para TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, os despachos capazes de gerar dano
à parte são os decorrentes de erros flagrantes cometidos pelo
cartório e endossados pelo juiz ou constantes de despachos pro-
feridos desde logo pelo magistrado.A autora elabora uma siste-
mática exposição a respeito dos pronunciamentos judiciais. A
partir desta idéia inicial de que os atos jurisdicionais do magis-
trado são externados em pronunciamentos, estes podendo cau-
sar prejuízos à parte; assim, a partir da idéia de prejuízo aderi-
da à de pronunciamento que não ponha fim ao processo - leia-
se: sentença -, todos os pronunciamentos que causem prejuízo
deveriam ser objeto de agravo. Entretanto, assim não sucede.O
CPC afirma peremptoriamente que somente das decisões. Ora,
a conduta do magistrado poderá ser omissiva ou positiva. A
omissão contém em si uma decisão. A decisão de não fazer. O
CPC, entretanto, disciplina somente os atos, deixando de disci-
plinar o recurso quanto às omissões, dando azo à correição
parcial.Parece-nos que a interpretação de decisão, no momento
que vivemos, ultrapassa tais estreitos limites; contudo, não nos
parece que a legislação o tenha adotado. A doutrina preleciona
que desde há muito tempo já não se faz interpretação puramen-
te gramatical do art. 504, admitindo-se, destarte, interposição
de recurso dos ditos despachos de mero expediente. Na verda-
de, não se trata de interpretação não-gramatical ou extensiva, é
autêntica construção jurisprudencial diante da iniqüidade do
dispositivo, face à orientação, diga-se, tão bem colocada por
outro paranaense, que o instituto deve ser analisado a partir da
idéia de prejuízo.Ao abordarmos a correição parcial, a enten-
demos inconstitucional, por ser matéria de ordem processual,
de competência privativa da União para legislar, e sistematica-
mente é encontrada em legislação estadual sem uniformidade
de tratamento - necessário, uma vez mais, colocar todas as va-
riáveis da equação. A correição parcial é providência destinada
a ordenar a administração do processo, afastando os obstáculos
- inversão tumultuária, paralisação, dilatação de prazos - que
impeçam de alcançar os seus fins, em decorrência de omissão
ou ação do juiz, por erro ou abuso de poder. O direito à correi-
ção é de natureza processual, exercitável subsidiariamente, à
falta de recurso em lei, pelas partes ou pelo MP, como custos
legis. A finalidade da correição parcial é, como diz o Prof.
MONIZ DE ARAGÃO, a emenda de erros ou abusos que im-
portem inversão tumultuária dos atos ou fórmulas legais, nos
casos em que a lei não contém recurso algum, ficando, portan-
to, ... como elemento de contenção do processo dentro das nor-
mas que o pautam, visando à defesa de incolumidade da regra
“iures ordine servato”.A ampliação do conceito decisão para
provimento jurisdicional (não terminativo do processo) que
cause prejuízo possibilitando o cabimento de agravo deveria
ser adotada pelo legislador, não o foi.A ótica do trabalho em
apresentação é a partir dos Juizados Especiais Cíveis.A festeja-
da autora, em sua consagrada obra, ressalta a possibilidade de
recurso de agravo dos atos cometidos pelos serventuários da
Justiça, no processo.Nos Juizados Especiais Cíveis, o Juiz to-
gado exerce a presidência do processo com um princípio de
supervisão expressamente adotado, inclusive quanto aos atos
do Juiz leigo e dos serventuários. Expressamente, dispõe que o
Juiz leigo poderá dirigir a instrução do processo, sob a supervi-
são do Juiz togado.De tais variáveis verificamos que há condi-
ção de procedibilidade implícita, ou seja, para que possa ser
interposto, eventualmente, o recurso de agravo, há necessidade
de manifestação do Juiz togado.Do ponto de vista ideal, poder-
se-ia argumentar que compete ao Juiz togado a supervisão e
nesta dimensão, desde logo, sua responsabilidade pelos equí-
vocos cometidos. A interpretação não pode ultrapassar a lógica
do razoável, e, muitas vezes, o Juiz togado não terá de fato
supervisionado, desconhecendo o que se passa nos autos. A tí-
tulo de hipótese, a parte postula efeito suspensivo no recurso.
O cartorário não apresenta o pedido ao Juiz para apreciação,
desde logo intimando a parte adversa para apresentar contra-
razões, implicando prejuízo à parte, que já fora intimada por
ocasião da prolação da sentença para cumprir o julgado. É por
demais inadequado supor que deveria a parte interpor agravo
perante a turma recursal para postular que os autos fossem en-
caminhados para o Juiz togado apreciar a possibilidade de con-
ceder o efeito desejado.Assim, ocorrendo qualquer das hipóte-
ses de agravo e da famigerada correição parcial, quer por atos
cometidos pelos serventuários da Justiça, quer pelo Juiz leigo,
deverá a parte, preliminarmente, postular, inclusive de forma
verbal, ao Juiz de Direito Supervisor.Pelo princípio da concen-
tração, os atos processuais devem ser, tanto quanto possível,
reunidos num mesmo momento, impedindo que o procedimen-
to se delongue num número indefinido de etapas e
fases.Compreende o sub-princípio da eventualidade, isto é, a
obrigação de apresentar simultaneamente, na inicial e na res-
posta, todas as pretensões e todas as teses, ainda que logica-

mente contraditórias entre si; permite a economia processual,
realizando o interesse, comum ao Estado e às partes, de que a
composição da lide e a aplicação do direito ocorram o mais
breve possível; põe os atos de instrução o mais próximo possí-
vel uns aos outros, e a prova oral é inserida numa só e mesma
audiência, para que se não oblitere na memória do juiz a im-
pressão dos testemunhos.O princípio da concentração é condi-
ção de eficácia do princípio da imediação; outrossim, permite a
permanência subjetiva do juiz.Com esse sistema pretendeu-se
eliminar o uso do mandado de segurança contra decisões judi-
ciais, bem como a necessidade de correição parcial para0 emen-
dar erros procedimentais do juiz.A falta de mecanismo que pro-
picie ao Tribunal, de pronto, intervir para remediar danos gra-
ves, torna ainda hoje o mandado de segurança freqüente e in-
dispensável. Também a correição parcial permanece sendo re-
médio para coibir tumulto, inversão e omissões no trâmite do
processo que, muitas vezes, ocorrem justamente por falta de
decisão, tornando impossível o manejo do agravo, tumultuan-
do o processo civil como ciência.Por tais reflexões, entende-
mos possível o agravo no processo de conhecimento dos Juiza-
dos, em primeira instância.Também no processo deve ter lugar
aquela grande revolução cultural que, desde GALILEU, BA-
CON, NEWTON, caracteriza a modernidade do saber, com o
abandono de esquemas redutivos ou de probabilidades artifici-
almente transformadas em verdades absolutas, em normas
vinculantes.CAPPELLETTI sustenta que o princípio da orali-
dade, do qual defluem os demais enfrentados neste modesto
trabalho, não se constitui em um remédio infalível (il toccasa-
na) para todos os males do processo. Segundo ele, o jurista é
instado a um exame quanto à necessidade ou ao problema soci-
al que reclama por uma resposta no plano jurídico e à avaliação
de tal resposta que, embora deva assumir, ordinariamente, na-
tureza normativa, impele o jurista a realizar um exame sobre a
aptidão das instituições e dos procedimentos responsáveis pela
atuação daquela resposta normativa. Finalmente, que ao im-
pacto que a resposta jurídica ocasionará sobre a necessidade
ou sobre o problema social - ocasião em que se estará exami-
nando a eficácia de tal resposta. É desta forma que o direito em
geral (e o direito processual em particular) deve ser examina-
do: levando-se em conta a perspectiva dos usuários e não ape-
nas a perspectiva dos produtores do direito.Aliás, disse o Mi-
nistro CELSO DE MELLO que:”Sendo plenamente cabível a
interposição do recurso extraordinário das decisões colegiadas
de primeiro grau que, em processo instaurado perante o Juiza-
do Especial de Pequenas Causas, resolvam controvérsia de ín-
dole constitucional, não se revela possível a instância a quo,
sob pena de usurpação da competência do STF, obstar o trânsi-
to de agravo de instrumento que objetiva o processamento do
apelo extremo denegado na origem. O ato de ilegítima inter-
ceptação do agravo de instrumento deduzido na hipótese de
indeferimento de RE, além de vulnerar a norma inscrita no art.
528 do CPC, justifica a utilização, perante o STF, do remédio
constitucional da reclamação (CF/88, art. 102, I, l)”.Em outro
julgado, disse o mesmo Ministro: “Cabe RE das decisões que,
emanadas do órgão colegiado a que se refere a Lei nº 7.244/84
(art. 41, § 1º), resolve controvérsia constitucional suscitada em
processo instaurado perante o Juizado de Pequenas Causas.
Denegado o RE em procedimento sujeito ao Juizado Especial
de Pequenas Causas, caberá agravo de instrumento, no prazo
legal, para o STF, não sendo lícito ao Juiz negar trânsito a esse
recurso que, sendo de seguimento obrigatório (CPC, art. 528),
não pode ter o seu processamento obstado. Cabe reclamação
para o STF quando a autoridade judiciária intercepta a acesso à
Suprema Corte de agravo de instrumento interposto contra de-
cisão que negou trânsito a RE”.Concluindo, à luz dos ensina-
mentos de EDUARDO COUTOURE, que adverte, discorrendo
a respeito do princípio da preclusão, na interpretação, que a
função interpretativa deve olhar os princípios que estão em jogo,
tanto como a disposição na qual se adverte o silêncio da lei.
Segundo o renomado mestre, no caso não previsto em lei pro-
cessual, deve resolver-se em função dos princípios inerentes a
todo o sistema, e não em função das analogias aparentes com
tal ou qual solução. As máximas ub lex non distinguit, nec nos
distinguere debemus não constituem por si mesmas soluções
interpretativas, senão simples fórmula que a tradição nos tenha
legado e cuja crise é notória. Um mínimo de lógica, esse míni-
mo de lógica que acostumamos chamar técnica jurídica, impõe
substituir estas velhas receitas do pensamento por princípios
de integração sistemática do direito, tomados da índole própria
do direito particular que nos reclama a empresa interpretativa,
o nosso entendimento é pela admissibilidade do recurso de agra-
vo, quando prolatada a decisão fora da fase de produção da
prova oral - audiência de instrução e julgamento - e/ou se não
prolatada a sentença na audiência de instrução e julgamento,
ocorre prejuízo à parte.Ressaltamos a seguinte jurisprudência:
“Recurso contra decisão interlocutória. Só admissível para evi-
tar evidente dano irreparável. É reclamação não prevista na Lei
nº 7.244/84, mas indispensável para salvaguarda do direito da
parte, em hipóteses restritas, cujo recebimento deve ser apreci-
ado pela câmara recursal”. Decisão: conheceram do recurso.
Unanimidade.(Ag. de Inst. 01190773252 - 3ª Turma Recursal
do Juizado E. de Pequenas Causas - Relator Desembargador
ANTÔNIO GUILHERME TANGER JARDIM, j. em
30.04.1991 - TJRS, Fasc. 2, pág. 26)No evento citado, na qua-
lidade de Expositor, enfrentamos a questão do recurso inomi-
nado julgado deserto por decisão monocrática do Juiz de Direi-
to Supervisor; evento realizado na Faculdade de Direito de
Curitiba.Advertimos da necessidade de uma solução, susten-
tando que se restássemos vencidos no intento de ser admitido o
recurso de agravo nas condições em que sustentamos, deveria
ser instituído um recurso possível para tanto, ou se aceitasse,
por analogia, a jurisprudência dominante nos tribunais superi-
ores da possibilidade de ser utilizada a reclamação.Presente,
naquela ocasião, o Desembargador Federal Carreira Alvim, que
encampou a idéia do recurso específico.O fato, é que em razão
da reunião dos processos, e não é demais ressaltar que reunião
- o que, aliás, reconhecido na inicial - é ato diferente de apen-
samento, o apensamento é ato pelo qual instrumentalmente (fi-
sicamente) são reunidos autos para exame e acompanhamento,
não implicando o julgamento concomitante dos processos. Di-
versamente é o que ocorre com a reunião de processos, que
implica peremptoriamente em um unido julgamento, o que ocor-
re nos casos de litisconsórcio.Portanto, determinada a reunião

dos processos, reiterando - conforme consta na inicial - é de
todos sabido que implicará em um único julgamento, razão pela
qual, no feito em que reunidos os outros, será prolatada a
sentença.Tanto da decisão que determinou a reunião dos pro-
cessos e a formação do litisconsórcio ativo facultativo não uni-
tário, como da sentença prolatada, há Recurso
Inominado.Retirou os autos da Secretária, conforme consta na
inicial, o procurador da parte, que trabalha no grupo de advo-
gados que promovem a defesa dos milhares de pedidos que tra-
mitam em nosso Estado; interpôs o regular Recurso Inomina-
do, as matérias objeto do presente Mandado de Segurança so-
mente pode ser conhecidas através do recurso próprio, já inter-
posto, exceto a nulidade da intimação.Questões quanto a legi-
timidade de recorrer a respeito da formação do litisconsórcio
ativo de ofício, bem como a ausência de prejuízo devem ser
objeto de apreciação no recurso próprio.As informações pres-
tadas pelo Juiz de Direito Supervisor dão conta de que efetiva-
mente em alguns dos autos não foram realizadas as intimações
de acordo com as normas.Como bem lembra o doutor Promotor
de Justiça em 2ª Instância, todo ato processual, para ter valida-
de e eficácia, deve obedecer a determinadas formas. Esta exi-
gência decorre do princípio da igualdade e visa proporcionar
aos litigantes paridades de forças em prol do devido processo
legal.Verifica-se da prova documental que veio aos autos e das
informações prestadas, que o disposto no Código de Normas
não foi obedecido, pois na publicação, em se tratando de litis-
consórcio, deixou de constar a expressão e outros (2.9.4.1).A
jurisprudência esclarece:“...Na intimação via Diário da Justi-
ça, basta que dela conste o nome de um dos autores seguido da
expressão ‘e outros’. (Código de Normas, Cap. 2, Seção 9, item
2.94.1...”(TJPR - Processo 61817-7 - Dês. SIDNEY MORA,
22.12.1197)“PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO PELO DI-
ÁRIO DA JUSTIÇA - FALTA DE INDICAÇÃO DE TODOS
OS LITISCONSORTES - UTILIZAÇÃO DA EXPRESSÃO ‘E
OUTROS’ - CABIMENTO - AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DE
ADVOGADO ESPECIFICAMENTE INDICADO PARA RE-
CEBER INTIMAÇÕES - NULIDADE.1. A jurisprudência des-
ta Corte não considera defeituosa a intimação feita no Diário
da Justiça em que conste apenas o nome do primeiro litiscon-
sorte acrescido da expressão ‘e outros’.2. Diferentemente, a
falta de indicação do nome do advogado, indicado expressa-
mente pela parte para recebimento de intimação, enseja a nuli-
dade da intimação, em face do cerceamento de defesa. Prece-
dentes. 3. Recurso especial provido.”(STJ - Resp 816498 / RJ -
Ministra ELIANA CALMON - 06/06/2006)“É válida a intima-
ção, via publicação, da qual conste o nome apenas de um dos
vários litisconsortes, desde que acompanhado da expressão ‘e
outros’ e presente o nome de todos os advogados das partes,
uma vez suficiente para a identificação exigida pelo art. 236, §
1º, CPC. Precedentes do STJ: REsp 605221/DF, Relator Mi-
nistro CASTRO MEIRA, DJ de 26.04.2004; AgRg no REsp
241786/ES, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI-
RO, DJ de 08.04.2002 e REsp 230.750/RJ, Relator Ministro
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 14.02.2000.”(STJ
- Resp 627218/PR - Ministro LUIZ FUX - 23/8/2005)O pedido
é que seja decretada a nulidade da intimação, com correto fun-
damento que não constando a expressão ‘e outros’, causou pre-
juízo, razão pela qual, como postos os fatos no mandado de
segurança, de se conceder a ordem.É de se ressaltar que não
existe juízo de admissibilidade a ser exercido pelo juízo a quo
na sistemática adotada pela legislação especial da Lei 9.099/
95, que para diferenciar o recurso da apelação, não assim o
denominou, bem como, considerando que a aplicação do CPC
é subsidiária, sendo o procedimento especial e não previsto o
juízo de admissibilidade pelo juízo a quo, somente poderia li-
mitar-se a determinar o processamento do recurso.O entendi-
mento sustentamos desde 1996, em nossa dissertação no Curso
de Mestrado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo,
depois publicado na obra Recursos e Impugnações nos Juiza-
dos Especiais Cíveis, JURUÁ Editora, a exemplo, pág. 173.Ali-
ás, nosso entendimento foi adotado em Enunciado: Não é pos-
sível o juízo de admissibilidade pelo juízo a quo nos Juizados
Especiais.(Enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª Reunião entre Juízes
integrantes das Turmas Recursais Cíveis do Estado Do Rio de
Janeiro) Não é possível o juízo de admissibilidade pelo juízo a
quo nos Juizados Especiais. (enunciado nº 2, aviso 8/97, 1ª
Reunião entre Juízes integrantes das Turmas Recursais Cíveis
do Estado Do Rio de Janeiro)Considerando que o hábeas cor-
pus tem a mesma natureza constitucional que o mandado de
segurança, sendo certo que é tratado o hábeas corpus como
recurso pelo Código de Processo Penal, bem como, quando o
mandado de segurança é impetrado como substitutivo recursal,
deve ser decidido como recurso, entendo aplicável o art. 557
do Código de Processo Civil03. DECISÃOAssim, diante das
informações prestadas, CONCEDO A ORDEM para dar por
definitiva a liminar.Intimem-se.Curitiba, 26 de dezembro de
2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz Substituto em
Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal

032 2006.0006670-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SMA EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES S/A - HOSPITAL VITA
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: CICERO VICENTE FERREIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Face ao acordo juntado às fls. 159/160, retornem os autos ao
juízo de origem para homologação.Cumpra-se. Intime-se.

033 2006.0006892-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ANTONIA FIRMINO BUENO DIAS
ADVOGADO............: SERGIO SAES
CELIA YUMIKO UESU SAES
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JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
Face ao acordo juntado às fls. 71/72, retornem os autos ao juí-
zo de origem para homologação.Cumpra-se. Intime-se.

034 2006.0007216-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: IVO FERNANDES RIBEIRO
GENY SAVELLI RIBEIRO
ADVOGADO............: MARIO JOSE RAMOS GANDARA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER, VERÃO E
COLLOR. BANCO BAMERINDUS. HSBC BANK BRASIL.
LEGITIMIDADE. A legitimidade para responder pelas dife-
renças de de correção monetária originárias dos creditamentos
incorretos havidos nas contas poupanças nos meses de junho
de 1.987 e janeiro de 1.989 é do banco depositário. Enunciado
nº 20 desta Turma.O HSBC Bank Brasil S/A sucedeu o Banco
Bamerindus do Brasil S/A no que se refere aos direitos e obri-
gações decorrentes dos contratos de poupança firmados peran-
te este, seja por força das transferências notórias de ativos e
passivos havidas entre essas empresas (não havendo, no caso,
prova da não assunção da dívida), seja por força da teoria da
aparência, a proteger a boa-fé dos consumidores. Logo, é parte
legítima para figurar nas ações que buscam o ressarcimento das
correções monetárias não creditadas pelo segundo.A correção
monetária tem por escopo a manutenção do poder de compra
da moeda ao longo do tempo, evitando-se a sua “corrosão” em
virtude dos processos inflacionários, enquanto que os juros
moratórios têm sua gênese na mora, ou seja, no atraso no cum-
primento da obrigação, portanto, são institutos que não se con-
fundem. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMEN-
TO.1 - RELATÓRIOIVO FERNANDES RIBEIRO e GENY
SAVELLI RIBEIRO aforaram demanda em face do HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, pleiteando as di-
ferenças dos expurgos inflacionários relacionados aos planos
Bresser e Verão, bem como a diferença  relacionada a correção
das contas poupança no plano Collor I.  Em sua contestação, a
instituição financeira aduziu, em síntese: sua ilegitimidade pas-
siva ad causam, a ocorrência de prescrição e, no mérito, a ine-
xistência de ato ilícito, já que instituição responsável pelas con-
tas na época dos referidos planos apenas aplicou as determina-
ções do Banco Central.     Às fl. 62/72, sobreveio a decisão de
primeira instância, que afastando as preliminares de ilegitimi-
dade e prescrição, julgou procedente o pedido dos autores, con-
denando a reclamada, ora recorrente, ao pagamento da corre-
ção monetária incidente sobre as contas poupanças dos recorri-
dos, nos percentuais do índice IPC de 26,06 % (Plano Bresser)
para junho de 1987, 42,72% para janeiro de 1989 (Plano Ve-
rão), e 44,80% para março de 1990, cujos valores encontrados
deverão ser acrescidos de juros de mora de 0,5 % da data da
correção até o dia 09/01/2003, data em que entrou em vigor o
novo código civil , e 1% ao mês a partir de então, além da
correção monetária  pelo INPC, ambos a partir da datado even-
to, cujo valor deverá ser calculado pelo Sr. Contador
Judicial.Inconformado com o teor do decisum, HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO interpôs recurso inomina-
do às fls. 77/79, alegando a presença de ilegitimidade passiva
ad causam, já que não seria responsável pelas atividades ban-
cárias realizadas pelo Bamerindus, considerando que não hou-
ve sucessão e que a referida instituição continua a possuir per-
sonalidade jurídica e patrimônio próprios. Afirma também, que
inexiste ato ilícito, já que os percentuais recolhidos na época
seguiam a determinação do Banco Central, que apenas as pou-
panças com aniversário na primeira quinzena do mês possuem
direito a restituição e, por fim, a presença de bis in idem, devi-
do a cumulação da correção pelo IPC com a incidência a inci-
dência de juros de mora.         Contra-razões apresentadas às fls.
103/112.É o relatório.2 - FUNDAMENTANÇÃOPresentes os
pressupostos de admissibilidade, tanto os intrínsecos (legitimi-
dade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e
extintivo) como os extrínsecos (tempestividade, preparo e re-
gularidade formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo
à análise do mérito.2.1 - Da ilegitimidade passivaNesta seara,
alega o recorrente, primeiramente, que não seria parte legítima
no processo, detendo esta qualidade o Banco Bamerindus do
Brasil S/A.Em que pesem suas alegações, ainda que não se possa
considerar que houve, no caso, incorporação, fusão ou cisão da
sociedade a justificarem a responsabilidade do recorrido (arts.
227, 228 e 229 da Lei 6.404/76), é de se atentar que houve
flagrante assunção de obrigações, no que toca às contas (cor-
rentes ou poupanças) transferidas entre os entes financeiros,
nos termos do art. 425 do Código Civil de 1916.Com efeito, a
ocupação do recorrido em lugar do referido banco foi notória,
tanto no âmbito físico como no jurídico.Neste diapasão, ante a
notoriedade da sucessão havida com a transferência de parte de
ativos e passivos do Banco Bamerindus S.A., cabia ao recorri-
do a prova de que os créditos discutidos nestes autos não fazi-
am parte da transferência, por se tratar de fato extintivo do
direito dos recorrentes.Tal prova, no entanto, não foi produzi-
da no processo. Assim, tem-se que a obrigação foi efetivamen-
te transferida ao recorrente, sendo ele parte legítima no proces-
so, por força do próprio contrato, no qual passou a figurar como
devedor.Ademais, é de se trazer à discussão o fato de que à
época da transação entre os bancos, o HSBC passou a adminis-
trar como se dele fossem as contas que até então pertenciam ao
Bamerindus. Não fosse isso suficiente, a instituição adquirente
também assumiu a firma da adquirida, passando a se denomi-
nar HSBC Bamerindus S/A.Embora esta denominação tenha
sido utilizada somente pelo período aproximado de quatro anos,
é fato notório que serviu para incutir na mentalidade do consu-
midor a inter-relação da sigla HSBC ao Banco Bamerindus.
Com efeito, a imagem do HSBC é tão associada à do Bamerin-
dus, que parece até mesmo indevido exigir do consumidor que
tivesse conhecimento de que se tratariam de entidades separa-
das, máxime porque este último nem mesmo permanece atuan-

do perante o mercado. Por essa razão é que, nesse caso, tam-
bém adquire relevo a teoria da aparência, a resguardar a boa-fé
do consumidor.Certamente, não seria razoável imputar os pre-
juízos decorrentes do negócio particular realizado pelos ban-
cos aos consumidores, notadamente terceiros em relação à aven-
ça. Vale dizer, por certo que o eventual arranjo particular reali-
zado entre as instituições financeiras é inoponível perante os
terceiros, até mesmo por conta do postulado da relatividade
dos contratos. Se o HSBC passou a administrar os depósitos
efetuados em poupança, certamente também assumiu as res-
ponsabilidades contratuais daí decorrentes. Outrossim, não se
pode negar que, ainda que aparentemente, o HSBC atuou pe-
rante o mercado de consumo como sucessor do Bamerindus.
Daí decorre a sua responsabilidade perante os terceiros-
consumidores.Outro não é o entendimento amplamente sedi-
mentado na jurisprudência, como se colhe de acórdão paradig-
mático da lavra do ilustre Desembargador Airvaldo Stela Al-
ves, quando do julgamento pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Recurso de Apelação nº 154.182-0: “É notório o conhecimento
de que as instituições supra citadas firmaram contrato de com-
pra e venda de ativos, assunção de direitos e obrigações e ou-
tras avenças. Em razão desta relação aquele assumiu todas as
obrigações bancárias deste, apresentando-se como verdadeiro
sucessor, razão pela qual deve responder por todas as obriga-
ções e responsabilidades celebradas com seus correntistas e
poupadores. O que não pode ocorrer é assumir tão-somente os
ativos do sucedido e negar-se a admitir as decorrências da as-
sunção do passivo da instituição financeira submetida à inter-
venção. Foi buscando resguardar a continuidade dos serviços
financeiros do Banco Bamerindus do Brasil que o HSBC assu-
miu a administração das contas dos clientes daquele, sem ne-
nhuma solução de continuidade dos serviços. As contas conti-
nuaram no mesmo lugar, com os benefícios e restrições até en-
tão vigentes, sendo a única mudança visível para os clientes o
logotipo da agência e documentos expedidos pelo banco.” (Sexta
Câmara Cível, DJ 20.09.2004)Da mesma forma, já entendeu
esta Colenda Turma: “CADERNETA DE POUPANÇA. ‘PLA-
NO VERÃO e BRESSER’. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD
CAUSAM’. HSBC BANK BRASIL S.A. PRELIMINAR AFAS-
TADA. 2) DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS. PRIMEI-
RA QUINZENA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O HSBC
Bank Brasil S.A ao assumir as operações bancárias do Banco
Bamerindus do Brasil S/A., apresentou-se como verdadeiro
sucessor perante os poupadores(teoria da aparência) e, por isso,
deve honrar o cumprimento das obrigações decorrentes de re-
lações formalizadas anteriormente à sucessão, sendo tal ques-
tão, aliás, já objeto do enunciado nº20 desta TRU que, in ver-
bis¸ apregoa: “Os Bancos depositários têm legitimidade passi-
va para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de institui-
ções dos chamados ‘Planos Bresser e Verão’” (RI 2006.107-3,
TRU/PR, Rel. Jederson Suzin, julgado em 17/02/2006 - grifo
nosso).Assim, seja por força do contrato assumido, seja por
força da teoria da aparência, a resguardar o direito dos consu-
midores/poupadores, é de se reconhecer a legitimidade passiva
do recorrente no caso.2.2 Da dada de aniversário dos poupan-
ças e do bis in idem De igual sorte, a alegação de que as dife-
renças só são devidas às poupanças cujos aniversários ocorrem
na segunda quinzena do mês não deve prosperar, posto que no
caso em tela as poupanças possuem vencimento na primeira
quinzena, mas especificamente nos dias 14 e 4 de cada mês (fl.
49).Por fim, no tocante a suposta presença de bis in idem, devi-
do a cumulação da correção pelo IPC com a incidência  de
juros de mora, razão não assiste o recorrente.     A correção
monetária tem por escopo a manutenção do poder de compra
da moeda ao longo do tempo, evitando-se a sua “corrosão” em
virtude dos processos inflacionários, enquanto que os juros
moratórios têm sua gênese na mora, ou seja, no atraso no cum-
primento da obrigação, portanto, são institutos que não se con-
fundem.  3 - DECISÃOAssim, nos termos do art. 557, do Códi-
go de Processo Civil, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao
recurso, nos termos da fundamentação. De conseqüência, ha-
vendo sucumbência do recorrente, condeno-o ao pagamento de
das custas e despesas processuais, assim como ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do recorrido, os quais
fixo em 20% do valor da condenação, nos termos do artigo 55,
segunda parte da Lei nº 9.099/95.Curitiba, 13 de dezembro de
2006.   J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -        Juiz de
Direito em Segundo Grau -          Presidente da Turma Recursal

035 2006.0007363-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Helena
RECORRENTE..........: SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA
ADVOGADO............: LEILA REGINA FUSINATTO
NILBERTO RAFAEL VANZO
ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO
RECORRIDO...........: NERI MOSS
  ADVOGADO............: FLAVIA PICCININ PAZ
PAULO FERNANDO BRAGHINI
MARCELO WORDELL GUBERT
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
Para as partes se manifestarem sobre os documentos de fls. 119-
121. Prazo comum: dez dias.

036 2006.0007627-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: ALVANDIR DOMINGUES MAXIMO
CACILDA DOMINGUES ROSSETTI
LUIZ ANTONIO DOMINGUES
IVONE DOMINGUES MAXIMO
PAULO DOMINGUES MAXIMO
ADVOGADO............: JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
MARCELA BERLINCK PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. INDENIZAÇÃO. MORTE. 1) AUTOMÓVEL ESTA-
CIONADO NO QUINTAL DA RESIDÊNCIA. INCÊNDIO.
VÍTIMA QUE SE ENCONTRAVA NO INTERIOR DO VEÍ-

CULO. FATO GERADOR DO DIREITO À INDENIZAÇÃO
DO SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE E DANO. SITU-
AÇÕES COMPROVADAS NOS AUTOS. DEVER DA SEGU-
RADORA INDENIZAR OS BENEFICIÁRIOS. 2) VALOR DA
INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPO-
SIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA
DAS NORMAS. 3) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 4) CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
PLEITO DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL.1) “Não é o acidente de trân-
sito, mas o acidente com o veículo, ou com a carga, o fato gera-
dor da obrigação de indenizar em razão das regras do denomi-
nado seguro obrigatório”. (Resp 646.784/RS, relatora Ministra
Nancy Andrighi, julgado em 23/11/2005)2) Enunciado 18 da
TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do segu-
ro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.3) Enun-
ciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do va-
lor do seguro obrigatório em salários mínimos”.4) Resta ausen-
te o interesse recursal quando o pleito solicitado à instância ad
quem já foi acolhido em primeiro grau, o que impede o conhe-
cimento dos pedidos concernentes ao termo inicial da correção
monetária e dos juros de mora por esta Turma
Recursal.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.01.
RELATÓRIOALVANDIR DOMINGUES MÁXIMO E OU-
TROS aforaram demanda em face de BRADESCO SEGUROS
S/A, objetivando indenização do seguro obrigatório em virtude
da morte do pai dos requerentes, Antônio Domingues Máximo,
em virtude de queimaduras provenientes de incêndio em veícu-
lo automotor que se encontrava estacionado no quintal da
residência.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão
de fls. 81-83, homologada às fls. 84-85, através do qual o juízo
singular condenou a seguradora ao pagamento da quantia de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), a ser corrigida mo-
netariamente desde o ajuizamento da demanda, e acrescida de
juros de mora de 12% ao ano, estes a contarem da
citação.Inconformado com os termos do decisum, BRADES-
CO SEGUROS S/A interpôs recurso inominado de fls. 68-76,
através do qual alegou, em síntese: (1) que, nos autos, apenas
restou comprovado que o pai dos requerentes faleceu em virtu-
de de queimaduras provenientes de incêndio em veículo auto-
motor que se encontrava estacionado no quintal da residência,
o que não dá direito ao recebimento do seguro DPVAT, pois,
para tanto, faz-se necessário que o veículo esteja em trânsito ;
(2) a necessidade de apresentação do DUT para se obter o di-
reito de receber a indenização do seguro obrigatório; (3) que o
valor da indenização deve às Resoluções expedidas pelo CNSP
e SUSEP, órgãos competentes para regulamentar a matéria con-
cernente ao seguro obrigatório; (4) a impossibilidade de se vin-
cular o montante indenizatório ao salário mínimo; (5) que a
correção monetária deve ter como termo inicial o ajuizamento
da demanda; (6) que os juros de mora devem incidir quando da
citação.Contra-razões apresentadas às fls. 112-127.É o relató-
rio. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso merece ser conhecido,
posto que presentes os seus pressupostos de admissibilidade,
tanto os intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) como os extrínsecos
(tempestividade, preparo e regularidade formal).02.01. Da morte
do pai  dos requentesSuscitou a recorrente que, nos autos, ape-
nas restou comprovado que o pai dos requerentes faleceu em
virtude de queimaduras provenientes de incêndio em veículo
automotor que se encontrava estacionado no quintal da resi-
dência, o que não dá direito ao recebimento do seguro DPVAT,
pois, para tanto, faz-se necessário que o automóvel esteja em
trânsito.Em que pese suas razões, não encontra amparo sua
insurgência.O caso em testilha, diversamente dos inúmeros pro-
cessos envolvendo o seguro DPVAT, traz a lume questão diver-
sa, pois versa sobre o direito, ou não, dos beneficiários recebe-
rem indenização do seguro obrigatório quando a morte do pai
dos requerentes adveio de incêndio no veículo que se encontra-
va estacionado no quintal de residência.Para a solução da lide,
deve-se definir qual o fato gerador do direito ao recebimento
do seguro obrigatório.A Lei 6.194/74 que disciplina a matéria
informa que o seguro DVAT tem por escopo indenizar as víti-
mas de acidente causado por veículos automotores de via ter-
restre, ou por sua carga, estando elas sendo transportadas ou
não, ou seja, configurado um acidente envolvendo veículo au-
tomotor de via terrestre ou com sua carga, surge o dever da
seguradora em cumprir com a obrigação de pagar ao (s) benefi-
ciário (s) a indenização.No entanto, para se obter tal benefício,
nos termos do artigo 5º da citada norma, o beneficiário deve
comprovar, mediante simples prova, o acidente e o dano dele
decorrente, sendo hipótese, portanto, de responsabilidade ob-
jetivaNa redação do Dicionário Aurélio, acidente, do latim ac-
cidente, significa acontecimento casual, fortuito, imprevisto ou,
ainda, acontecimento infeliz, casual ou não, e de que resulta
ferimento, dano, estrago, prejuízo, avaria, ruína, etc.Portanto,
observadas as premissas acima delineadas, tem-se que não se
faz necessário que o veículo esteja em trânsito para se obter
direito à indenização do seguro DPVAT, mas sim, que se com-
prove o liame entre um acidente com veículo automotor de via
terrestre ou com sua carga, e o conseqüente dano. Em outras
palavras, a hipótese que dá ensejo ao direito de receber indeni-
zação do seguro obrigatório é o acidente com veículo, pouco
importante se ele estiver em movimento ou parado.Dessarte,
compulsando-se os autos, temos que as circunstâncias que dão
direito ao recebimento o seguro obrigatório encontram-se devi-
damente comprovadas através da certidão de óbito (fl. 23), a
qual afirma que a causa da morte do pai dos recorridos adveio
de “queimadura de 4º grau, incêndio em veículo automobilísti-
co”. Vale dizer: em razão de um acidente no veículo em que se
encontrava o pai dos requerentes/recorridos. (acontecimento
infeliz e causal - fogo no veículo), advieram ferimentos de tal
proporção que ocasionou a sua morte.Sendo assim, os autores/
recorridos comprovaram de maneira satisfatória os fatos cons-
titutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, I, do CPC,
passando a ter o direito ao recebimento à indenização do segu-
ro obrigatório, máxime porque a seguradora não trouxe aos autos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito dos
beneficiários, ônus esse que lhe incumbia, nos termos do art.

333, II, do CPC.Sobre o tema, e seguindo o entendimento su-
pra mencionado, colaciono o seguinte julgado do STJ:“CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS DE VIA TERRESTRE
(DPVAT). EXPLOSÃO. CARGA INFLAMÁVEL. HIPÓTESE
DE INCIDÊNCIA DA NORMA. LEI Nº 6.194/76. 1. A cober-
tura do seguro obrigatório prevê como hipótese de incidência o
acidente causador de danos pessoais graves, havido com o ve-
ículo ou  com a carga transportada. 2. O acidente que dá ensejo
ao pagamento do seguro não tem, necessariamente, causa no
trânsito, mas no dano pessoal provocado também pela carga
transportada, ainda que o veículo não se encontre em movi-
mento, nem tampouco seja atingido por outro. Não é o acidente
de trânsito, mas o acidente com o veículo, ou com a carga, o
fato gerador da obrigação de indenizar em razão das regras do
denominado seguro obrigatório.” (Grifou-se) (Resp. 646.784/
RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 23/11/
2005)Pertinente, ainda, citar trecho do voto-vista prolatado pelo
Ministro Castro Filho, no recurso especial adrede menciona-
do:“(...) Seria ilógico imaginar que a cobertura do seguro ces-
sasse apenas pelo fato do caminhão, que transporta carga, estar
parado, uma vez que a cobertura do seguro obrigatório prevê
como hipótese de incidência o acidente causador de danos pes-
soais graves, havido com o veículo ou carga transportada, sen-
do cediço que esta, ainda que esteja parada, é passível de ex-
plodir, despencar, abalroar, ou seja, ser causa do dano indeni-
zável. O acidente que dá ensejo ao pagamento do seguro não
tem, necessariamente, causa no trânsito, mas no dano pessoal
provocado também pela carga transportada, ainda que o veícu-
lo não se encontre em movimento, nem tampouco seja atingido
por outro. Em outros termos: não é o acidente de trânsito, mas
o acidente com o veículo, ou com a carga, o fato gerador da
obrigação de indenizar a razão das regras do seguro obrigató-
rio. (...)”Ante o exposto, possui a seguradora, no presente caso,
a obrigação de efetuar o pagamento da indenização do seguro
obrigatório aos beneficiários de Antônio Domingues Máxi-
mo.02.03. Da necessidade de apresentação do DUT; do valor
da indenização do seguro DPVAT; da impossibilidade de vin-
cular-se o seguro obrigatório ao salário mínimo.Suscitou a re-
corrente a necessidade de apresentação do DUT para se obter o
direito de receber a indenização do seguro obrigatório; que o
valor da indenização deve corresponder aos ditames das Reso-
luções expedidas pelo CNSP e SUSEP, órgãos competentes para
regulamentar a matéria atinente ao seguro obrigatório; a im-
possibilidade de se vincular o montante indenizatório ao salá-
rio mínimo.Suas teses não encontram amparo.Para se obter o
direito à indenização do seguro DPVAT, faz-se necessário, con-
forme dispõe o artigo 5º da Lei 6.174/94, a simples prova do
acidente e do dano dele decorrente, o que, através da certidão
de óbito de fl.  23, foi devidamente comprovado.Quanto à ne-
cessidade de apresentação do DUT, a jurisprudência nacional,
inclusive em razão da redação do artigo adrede mencionado,
entende ser desnecessária sua apresentação, inclusive, há de se
reportar, nesse sentido, à Súmula 257 do STJ, a qual informa
que “a falta de pagamento do seguro obrigatório de Danos Pes-
soais Causados por Veículo Automotores de vias terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.No que tange à competência da CNSP e da SU-
SEP para determinar o valor da indenização do seguro DPVAT
e a sua impossibilidade de fixá-lo em salários mínimos em vir-
tude de dispositivo constitucional, esta Turma Recursal já sedi-
mentou o entendimento de que as Resoluções emanadas da
CNSP e da SUSEP não possui o condão de modificar conteúdo
de Lei ordinária, em razão da hierarquia das normas, razão pela
qual o valor devido, a título de seguro DPVAT, em caso de
morte, deve ser correspondente a 40 salários mínimos, nos ter-
mos do artigo 3º, alínea “a”, da Lei 6.194/74, situação que não
infringe o artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República,
pois serve apenas como indicador para fixar-se o valor da inde-
nização, não sendo utilizado como fator de correção monetá-
ria, este sim vedado pela Carta Magna.A síntese desses enten-
dimentos encontra-se nos Enunciados 17 e 18 desta Turma
Recursal, cujo teor é o seguinte:“Enunciado 17. Não é incons-
titucional a fixação da indenização do valor do seguro obriga-
tório em salários mínimos.Enunciado 18: Nas indenizações por
morte, o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP.”Portanto, não merece reforma a decisão
vergastada no que diz respeito  aos temas analisados neste tópi-
co.02.04. Do termo inicial da correção monetária e dos juros
de mora.Por fim, melhor sorte não socorre a seguradora quanto
a modificação do termo inicial de incidência da correção mo-
netária e dos juros de mora.Isso porque o seu pleito recursal já
foi deferido em primeira instância, carecendo o recorrente,
portanto, de interesse recursal, o que impede o conhecimento
de seus pedidos.3. DECISÃODesse modo, nos termos do art.
557, do Código de Processo Civil, CONHEÇO e NEGO PRO-
VIMENTO provimento ao recurso, mantendo-se integralmente
a decisão a quo.De conseqüência, tendo-se em vista o despro-
vimento do recurso, há de condenar-se a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, ex vi do art. 55 da LJE. Curitiba, 15 de dezembro
de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz de Direito
em Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal

037 2006.0007708-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: CARMELINDO JOSE MARINE
ADVOGADO............: OTAVIO GUTKOSKI
RECORRIDO...........: ILDO FRANCISCO SELZLER
SARA TABOSA
ADVOGADO............: CEZAR PAULO LAZZAROTTO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA DE ATO
ILÍCITO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. SENTENÇA
MANTIDA. Apesar da jurisprudência estar consolidando o en-
tendimento de que o dano moral é presumido, devido ao seu
caráter subjetivo, ainda é necessária a comprovação da prática
de ato ilícito e do nexo de causalidade.Ausente a prática do ato
ilícito, ou sendo o autor o único responsável pelo conduta que
imputa causadora do dano, não há que se falar em condenação
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a indenização por danos morais.     RECURSO CONHECIDO
E NEGADO .PROVIMENTO.1 - RELATÓRIOCARMELIN-
DO JOSÉ MARINE aforou demanda em face de ILDO FRAN-
CISCO SELZLER e SARA TABOSA, pleiteando a indeniza-
ção por danos morais em virtude da atitude dos reclamadas,
que preencheram recibo de pagamento utilizando um pseudô-
nimo vexatório ao se referir ao nome do reclamante (fl. 03).
Realizada a audiência de instrução e julgamento (fl. 16/19),
não houve a possibilidade de composição entre as partes, sen-
do apresentada contestação oralmente, na qual os reclamados
aduzem que não houve intenção de denegrir a imagem do re-
clamante, tendo esse mesmo indicado que o recibo deveria ser
preenchido no nome de “Carmelino da Bosta”. Às fl. 20/21,
sobreveio a decisão de primeira instância, julgando improce-
dente o pedido do reclamante, considerando que este deu causa
aos fatos, com base no depoimento das testemunhas tomados
na audiência de instrução e julgamento. Inconformado com o
teor do decisum, CARMELINDO JOSÉ MARINE interpôs re-
curso inominado às fls. 31/35, alegando que o entendimento do
juízo a quo é “ilógico, desconexo e aleatório”,  além de despro-
vido de fundamentação legal.  Não foram apresentadas contra-
razões.É o relatório.2 - FUNDAMENTANÇÃOPresentes os
pressupostos de admissibilidade, tanto os intrínsecos (legitimi-
dade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e
extintivo) como os extrínsecos (tempestividade, preparo e re-
gularidade formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo
à análise do mérito.2.1 - MéritoEm que pese a argumentação
exposta pelo recorrente em suas razões de recurso, sua preten-
são não merece prosperar, pelos motivos que passo a expor.  É
de se observar que, cada vez mais, doutrina e jurisprudência
vêm entendo que o caráter subjetivo do dano moral, não raras
vezes, dificulta sobremaneira ou até mesmo impede a produção
de prova sobre ele, não obstante tenha efetivamente
ocorrido.Atento a esta peculiaridade, já decidiu o Superior Tri-
bunal de Justiça:“ADMINISTRATIVO. CORTE NO FORNE-
CIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PROVA DO DANO
MORAL. SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO
ILÍCITO. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORI-
GEM.1. Interposto o recurso pela alínea “c” e admitido, cum-
pre ao Tribunal eleger a tese prevalente e, incontinenti, rejul-
gar a causa.2. É cediço na Corte que “como se trata de algo
imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita
através dos mesmos meios utilizados para a comprovação do
dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito na
ilicitude do ato praticado, decorre da gravidade do ilícito em si,
sendo desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja, como
já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma Ruggiero:
“Para o dano ser indenizável, basta a perturbação feita pelo ato
ilícito nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimen-
tos, nos afetos de uma pessoa, para produzir uma diminuição
no gozo do respectivo direito.” (RESP 608918/RS, Relator
Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 21.06.2004).3.
Precedentes desta Corte: RESP 575469/RJ, Relator Ministro
Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 06.12.2004; RESP
204825/RR, Relatora Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma,
DJ de 15.12.2003; AgRg nos EDcl no AG 495358/RJ, Relator
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ
de 28.10.2003; RESP 496528/SP, Relator Ministro Sálvio DE
Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 23.06.2003; RESP
439956/TO, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma,
DJ de 24.02.2003.4. Recurso especial provido.” (REsp 709877/
RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/09/
2005)No corpo do aresto, observou o eminente relator, com
propriedade:“A jurisprudência desta Corte tem assentado que,
em se tratando de dano moral, revela-se suficiente a demons-
tração da ocorrência do ato ilícito para ensejar o direito à inde-
nização. Neste sentido, mutatis mutandis , os arestos a seguir
transcritos:”CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. VEÍCULO COM DE-
FEITO. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. INDE-
NIZAÇÃO. DANOS MORAIS. VALOR INDENIZATÓRIO.
REDUÇÃO DO QUANTUM. PRECEDENTES DESTA COR-
TE.1. Aplicável à hipótese a legislação consumerista. O fato de
o recorrido adquirir o veículo para uso comercial - taxi - não
afasta a sua condição de hipossuficiente na relação com a em-
presa-recorrente, ensejando a aplicação das normas protetivas-
do CDC.2. Verifica-se, in casu, que se trata de defeito relativo
à falha na segurança, de caso em que o produto traz um vício
intrínseco que potencializa um acidente de consumo, sujeitan-
do-se o consumidor a um perigo iminente (defeito na manguei-
ra de alimentação de combustível do veículo, propiciando va-
zamento causador do incêndio). Aplicação da regra do artigo
27 do CDC.3. O Tribunal a quo, com base no conjunto fático-
probatório trazido aos autos, entendeu que o defeito fora publi-
camente reconhecido pela recorrente, ao proceder ao “recall”
com vistas à substituição da mangueira de alimentação do com-
bustível. A pretendida reversão o decisum recorrido demanda
reexame de provas analisadas nas instâncias ordinárias. Óbice
da Súmula 07/STJ.4. Esta Corte tem entendimento firmado no
sentido de que “quanto ao dano moral, não há que se falar em
prova, deve-se, sim, comprovar o fato que gerou a dor, o sofri-
mento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado o fato,
impõe-se a condenação” (Cf..AGA. 356.447-RJ, DJ 11.06.01).5.
Consideradas as peculiaridades do caso em questão e os princí-
pios de moderação e da razoabilidade, o valor fixado pelo Tri-
bunal a quo, a titulo de danos morais, em 100 (cem) salários
mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensa-
ção dosprejuízos advindos do evento danoso, pelo que se im-
põe a respectiva redução a quantia certa de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).6. Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte,
provido.” (RESP 575469/RJ, Relator Ministro JORGE SCAR-
TEZZINI, Quarta Turma, DJ de 06.12.2004)”RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. MULTA DE TRÂNSITO INDEVIDAMEN-
TE COBRADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INDENIZA-
ÇÃO. DANO MORAL. DANO PRESUMIDO. VALOR RE-
PARATÓRIO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO1. Como se trata
de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser
feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação
do dano material. Por outras palavras, o dano moral está ínsito
na ilicitude do ato praticado, decorre da gravidade do ilícito em
si, sendo desnecessária sua efetiva demonstração, ou seja,como
já sublinhado: o dano moral existe in re ipsa. Afirma Ruggiero:
“Para o dano ser indenizável, basta a perturbação feita pelo ato

ilícito nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimen-
tos, nos afetos de uma pessoa, para produzir umadiminuição no
gozo do respectivo direito.”2. É dever da Administração Públi-
ca primar pelo atendimento ágil e eficiente de modo a não dei-
xar prejudicados os interesses da sociedade. Deve ser banida
da cultura nacional a idéia de que ser mal atendido faz parte
dos aborrecimentos triviais do cidadão comum, principalmente
quando tal comportamento provém dasentidades administrati-
vas. O cidadão não pode ser compelido a suportar as conseqü-
ências da má organização, abuso e falta de eficiência daqueles
que devem, com toda boa vontade, solicitude e cortesia, aten-
der ao público.3. Os simples aborrecimentos triviais aos quais
o cidadão encontra-se sujeito devem ser considerados como os
que não ultrapassem o limite do razoável, tais como: a longa
espera em filas para atendimento, a falta de estacionamentos
públicos suficientes, engarrafamentos etc. No caso dos autos, o
autor foi obrigado, sob pena de não-licenciamento de seu veí-
culo, a pagar multa que já tinha sido reconhecida, há mais de
dois anos, como indevida pela própria administração do DAER,
tendo sido, inclusive, tratado com grosseria pelos agentes da
entidade. Destarte, cabe a indenizaçãopor dano moral.4. Aten-
dendo às peculiaridades do caso concreto, e tendo em vista a
impossibilidade de quantificação do dano moral, recomendá-
vel que a indenização seja fixada de tal forma que, não ultra-
passando o princípio da razoabilidade, compense condignamen-
te, osdesgastes emocionais advindos ao ofendido. Portanto, fixo
o valor da indenização a ser pago por dano moral ao autor, em
10 (dez) vezes o valor da multa.5. Recurso especial provido.”
(RESP 608918/RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Pri-
meira Turma, DJ de 21.06.2004)”RECURSO ESPECIAL. IN-
DENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS REJEITADOS. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉ-
RIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃODE-
MONSTRADO.(...)4. Mérito - Reconhecida nas instâncias or-
dinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos,
que o acidente de veículo teria ocorrido por culpa da emprei-
teira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste re-
conhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em
sede de Recurso Especial afastar talresponsabilidade, nos ter-
mos do enunciado da Súmula 07 do STJ.5. O entendimento
jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano
moral se satisfaz, em determinados casos, com a demonstração
do fato externo que o originou e pela experiência comum. No
caso específico, em que houve morte, a dor da família é presu-
mida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respei-
to. (...)8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.”
(RESP 204825/RR, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Segun-
da Turma, DJ de 15.12.2003)”Agravo regimental. Recurso es-
pecial não admitido. Omissão inexistente. Danos morais. Sú-
mula nº 07/STJ. Precedentes da Corte. (...)2. O entendimento
da Corte consolidou-se no sentido de que “não há falar em pro-
va do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor,
o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado as-
sim o fato, impõe-se a condenação” (REsp nº204.786/SP, Ter-
ceira Turma de minha relatoria, DJ de 12/02/01).3. A alegação
do recorrente de que o agravado seria o causador da situação
que originou o dano moral colide frontalmente com o posicio-
namento do acórdão, adotado com base nas provas dos autos,
conforme pode verificar-se dos trechos acima transcritos. Inci-
dência da Súmula nº 07/STJ.4. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg nos EDcl no AG 495358/RJ, Relator Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de
28.10.2003)”RESPONSABILIDADE CIVIL. QUEDA EM
SUPERMERCADO. PISO ESCORREGADIO. DANO MO-
RAL. CABIMENTO. PROVA DO PREJUÍZO. DISPENSA.
QUANTUM. RAZOABILIDADE. RECURSO ACOLHIDO.I -
A prova do dano moral se satisfaz, na espécie, com a demons-
tração do fato que o ensejou e pela experiência comum. Não há
negar, no caso, o desconforto, o aborrecimento, o incômodo
causado pela própria queda, sem contar a alteração na rotina da
autora, representada pela obrigatoriedade de comparecimento
às sessões fisioterápicas.II - A indenização por danos morais,
como se tem salientado, deve ser fixada em termos razoáveis,
não se justificando que a reparação enseje enriquecimento in-
devido, com manifestos abusos e exageros.III - Certo é que o
ocorrido não representou perturbação de maior monta. E que
não se deve deferir a indenização por dano moral por qualquer
contrariedade. Todavia, não menos certo igualmente é que não
se pode deixar de atribuir à empresa-ré o mau serviço prétado,
e a negligência com que se houve, em detrimento dos quefre-
qüentam suas dependências.” (RESP 496528/SP, Relator Mi-
nistro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma,
DJ de 23.06.2003)”INDENIZAÇÃO. BANCO. DEVOLUÇÃO
INDEVIDA DE CHEQUES. JULGAMENTO ANTECIPADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. DANO MORAL. PROVA DO
DANO. QUANTUM INDENIZATÓRIO REPUTADO EXCES-
SIVO.(...)- Situação de vexame e transtornos causados ao au-
tor. Desnecessidade da prova de dano. Precedentes.- O valor
da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Supe-
rior Tribunal de Justiça, quando a quantia arbitrada se mostra
ínfima, de um lado, ou visivelmente exagerada, de outro. Hipó-
tese de fixação excessiva, a gerar enriquecimento indevido do
ofendido.Recurso especial conhecido, em parte, e provido.”
(RESP 439956/TO, Relator Ministro BARROS MONTEIRO,
Quarta Turma, DJ de 24.02.2003)Portanto, conclui-se que é
desnecessária a comprovação do dano moral diante de sua sub-
jetividade, devendo ser comprovado apenas a prática do ato
ilícito e o nexo de causalidade, fatos que por si só caracterizam
a responsabilidade do agente e seu dever de indenizar.No caso
em tela, é incontroversa a existência do recibo e que esse foi
preenchido pela recorrida, entretanto, restou cabalmente com-
provado na audiência de instrução e julgamento que o recor-
rente é quem indicou o nome utilizado, conforme se verifica
dos seguintes trechos dos depoimentos:Sr. Márcio Antonio Al-
ves, testemunha dos requeridos: “Que foi perguntado três ve-
zes ao requerente seu sobrenome, e este disse o que consta no
recibo de fls. 13”. (fl 17)Sr. Mario Moro, segunda testemunha
dos requeridos: “que o depoente ouviu o policial perguntando
ao requerente o seu nome e este respondeu apenas  Carmelino
de Bosta”. (fl. 18)Sendo assim, inexiste qualquer ato ilícito
praticado pelos recorridos capaz de ensejar sua condenação ao

pagamento de danos morais, tendo o próprio recorrente dado
causa ao seu desconforto, deixando também de cumprir o dis-
posto no art. 333. inc. I do CPC, estando irrepreensível a sen-
tença proferida pelo juízo monocrático.  3 - DECISÃOAssim,
nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, CONHE-
ÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso, nos termos da funda-
mentação. De conseqüência, havendo sucumbência do recor-
rente, condeno-o ao pagamento de das custas e despesas pro-
cessuais, assim como ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao patrono do recorrido, os quais fixo em 20% do valor da
condenação, nos termos do artigo 55, segunda parte da Lei nº
9.099/95.Curitiba, 13 de dezembro de 2006.   J. S. FAGUN-
DES CUNHA - Relator -        Juiz de Direito em Segundo Grau
-          Presidente da Turma Recursal
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RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. BANCO
BAMERINDUS. HSBC BANK BRASIL. LEGITIMIDADE.
Conforme entendimento uniforme do Superior Tribunal de Jus-
tiça, no que se refere ao “Plano Collor I”, instituído pela Lei
8.024/90, o Banco Central responde pela atualização monetá-
ria devida quando transferidos a ele recursos de contas pou-
pança da época.A legitimidade para responder pelas diferenças
de de correção monetária originárias dos creditamentos incor-
retos havidos nas contas poupanças nos meses de junho de 1.987
e janeiro de 1.989 é do banco depositário. Enunciado nº 20
desta Turma. O HSBC Bank Brasil S/A sucedeu o Banco Ba-
merindus do Brasil S/A no que se refere aos direitos e obriga-
ções decorrentes dos contratos de poupança firmados perante
este, seja por força das transferências notórias de ativos e pas-
sivos havidas entre essas empresas (não havendo, no caso, pro-
va da não assunção da dívida), seja por força da teoria da apa-
rência, a proteger a boa-fé dos consumidores. Logo, é parte
legítima para figurar nas ações que buscam o ressarcimento das
correções monetárias não creditadas pelo segundo.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIMENTO.  1 - RE-
LATÓRIOPEDRO LECH aforou demanda em face do HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, pleiteando a dife-
rença do expurgo inflacionário relacionado ao período de mar-
ço a maio de 1990.  Em sua contestação, a instituição financei-
ra aduziu, em síntese: sua ilegitimidade passiva ad causam, a
legitimidade do Banco Central e do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A, a ocorrência de prescrição e, no mérito, a inexistência
de ato ilícito, já que instituição responsável pelas contas na
época dos referidos planos apenas aplicou as determinações do
Banco Central.     Sentenciando a lide, decidiu o juízo mono-
crático pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva do Ban-
co Central e do Banco Bamerindus do Brasil S/A, e pela proce-
dência do pedido quanto ao HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO, condenando-o ao pagamento da diferença entre
os índices adotados nos períodos de março e abril de 1990 e
fevereiro de 1991, além dos juros contratuais desde a data do
expurgo.Inconformado com o teor do decisum, HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO interpôs recurso inomina-
do às fls. 92/103, alegando a presença de ilegitimidade passiva
ad causam, já que não seria responsável pelas atividades ban-
cárias realizadas pelo Bamerindus, considerando que não hou-
ve sucessão e que a referida instituição continua a possuir per-
sonalidade jurídica e patrimônio próprios. Afirma também, que
inexiste ato ilícito, já que os percentuais recolhidos na época
seguiam a determinação do Banco Central e a ocorrência de
julgamento “extra petita”, uma vez que nada foi requerido quan-
to ao mês de fevereiro de 1991. Contra-razões apresentadas às
fls. 111/116.É o relatório.2 - FUNDAMENTANÇÃOPresentes
os pressupostos de admissibilidade, tanto os intrínsecos (legiti-
midade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo
e extintivo) como os extrínsecos (tempestividade, preparo e
regularidade formal), deve o recurso ser conhecido. Assim, passo
à análise do mérito.2.1 - Da ilegitimidade passivaSustenta o
Recorrente, primeiramente, ser parte legítima para figurar no
pólo passivo da demanda, posto que seria o Banco Central a
parte correta; pois, segundo inclusive entendimento jurispru-
dencial firmado, cabe a ele o pagamento da correção monetária
das importâncias a ele transferidas por determinação legal, quan-
do da deflagração do chamado “Plano Collor I”.De fato, este é
o entendimento adotado, após aprofundada controvérsia, pelo
egrégio Superior Tribunal de Justiça, como colhe-se da decisão
proferida nos Embargos de Divergência em Recurso Especial
nº 1675544/PE, que norteia toda a jurisprudência:“Caderneta
de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Co-
llor. Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o
responsável pelo pagamento da correção monetária e não o
banco depositário que perdeu a disponibilidade dos
depósitos.Essa responsabilidade terá em conta o momento em
que exigível o pagamento, não importando que o critério para o
respectivo cálculo considere período em que as importâncias
se achavam sob a guarda da instituição financeira com quem
contratara o poupador.De acordo com o sistema legal então vi-
gente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em
conta a inflação verificada entre 15 de janeiro e 15 de feverei-
ro”. (Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em
30/06/2000 - grifo nosso).Desta forma, conforme se extrai da
íntegra do referido aresto, tal entendimento leva em conta a
sistemática estabelecida pela Lei 7.730, na qual sempre res-
ponde pela correção monetária a ser creditada nas contas pou-
pança a instituição financeira detentora dos valores na data do
“aniversário” da poupança. Assim, o poupador que mantivesse
depósitos durante todo um mês em conta poupança perante uma
determinada instituição financeira, e viesse a encerrá-la na data
de “aniversário” desta poupança (e, portanto, ainda sem o cré-
dito de correção monetária que lhe era devido), abrindo outra
conta poupança neste mesmo dia, teria o crédito de sua corre-

ção monetária garantido pela nova sociedade financeira, ainda
que esta não detivesse os valores durante o mês base. Esse era
o sistema legal, que visava proteger o poupador da inadimplên-
cia conjunta das duas instituições financeiras nestes casos.Pois
bem. Com base neste quadro, entendeu aquela Corte Especial
que, havendo por lei transferência de valores de várias contas
poupança ao Banco Central, este, como os demais entes finan-
ceiros, deveria responder pela atualização do crédito a partir
do momento que os detivesse, ou seja, a partir da referida
transferência.É neste ponto, conseqüentemente, que se afigura
a legitimidade do Banco Central para figurar nas lides referen-
tes à correção não creditada nas referidas contas.Ocorre, entre-
tanto, que apenas parte das poupanças foram transferidas ao
Banco Central.Com efeito, determina a Lei 8.024/90: “Art. 6º
Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em
cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a
paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de
NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).(...)Art. 9º
Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em
cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º,
que serão mantidos em contas individualizadas em nome da
instituição financeira depositante” (grifo nosso).Assim, somente
os valores acima de cinqüenta mil cruzados novos foram trans-
feridos ao Banco Central, e somente por estes responde o mes-
mo pelas atualizações monetárias não efetuadas.Analisando-se
o caso dos autos, verifica-se justamente que os valores não fo-
ram transferidos ao Banco Central, pois os valores não ultra-
passavam os cinqüenta mil cruzados novos à época (fls. 24/
25).Portanto, o numerário da conta poupança do recorrido per-
maneceu com o Banco Bamerindus, pelo que este deve respon-
der, ou quem lhe suceder, não sendo a legitimidade, no caso,
do Banco Central.De igual maneira, não merece acolhida a ale-
gação do recorrente no sentido de que não seria parte legítima
no processo, detendo esta qualidade o Banco Bamerindus do
Brasil S/A.Em que pese as alegações do mesmo a respeito da
ausência de sucessão do Banco Bamerindus, ainda que não se
possa considerar que houve, no caso, incorporação, fusão ou
cisão da sociedade a justificarem a responsabilidade do recor-
rido (arts. 227, 228 e 229 da Lei 6.404/76), é de se atentar que
houve flagrante assunção de obrigações, no que toca às contas
(correntes ou poupanças) transferidas entre os entes financei-
ros, nos termos do art. 425 do Código Civil de 1916.Com efei-
to, a ocupação do recorrente em lugar do referido banco foi
notória, tanto no âmbito físico como no jurídico.Neste diapa-
são, ante a notoriedade da sucessão havida com a transferência
de parte de ativos e passivos do Banco Bamerindus S.A., cabia
ao recorrente a prova de que os créditos discutidos nestes autos
não faziam parte da transferência, por se tratar de fato extinti-
vo do direito do recorrido.Destarte, sendo notória a transferên-
cia de ativos e passivos entre as empresas, e não havendo prova
de que o contrato em questão no processo não estava incluído
nesta transferência, é de se considerar que a obrigação foi efe-
tivamente transferida ao recorrente, sendo ele parte legítima no
processo, por força do próprio contrato, no qual passou a figu-
rar como devedor.Ademais, é de se trazer à discussão o fato de
que à época da transação entre os bancos, o HSBC passou a
administrar como se dele fossem as contas que até então per-
tenciam ao Bamerindus. Não fosse isso suficiente, a instituição
adquirente também assumiu a firma da adquirida, passando a
se denominar HSBC Bamerindus S/A.Embora esta denomina-
ção tenha sido utilizada somente pelo período aproximado de
quatro anos, é fato notório que serviu para incutir na mentali-
dade do consumidor a inter-relação da sigla HSBC ao Banco
Bamerindus. Com efeito, a imagem do HSBC é tão associada à
do Bamerindus, que parece até mesmo indevido exigir do con-
sumidor que tivesse conhecimento de que se tratariam de enti-
dades separadas, máxime porque este último nem mesmo per-
manece atuando perante o mercado. Por essa razão é que, nes-
se caso, também adquire relevo a teoria da aparência, a res-
guardar a boa-fé do consumidor.Certamente, não seria razoá-
vel imputar os prejuízos decorrentes do negócio particular rea-
lizado pelos bancos aos consumidores, notadamente terceiros
em relação à avença. Vale dizer, por certo que o eventual arran-
jo particular realizado entre as instituições financeiras é inopo-
nível perante os terceiros, até mesmo por conta do postulado
da relatividade dos contratos. Se o HSBC passou a administrar
os depósitos efetuados em poupança, por certo que também
assumiu as responsabilidades contratuais daí decorrentes. Ou-
trossim, não se pode negar que, ainda que aparentemente, o
HSBC atuou perante o mercado de consumo como sucessor do
Bamerindus. Daí decorre a sua responsabilidade perante os ter-
ceiros-consumidores.Outro não é o entendimento amplamente
sedimentado na jurisprudência, como se colhe de acórdão pa-
radigmático da lavra do ilustre Desembargador Airvaldo Stela
Alves, quando do julgamento pelo Egrégio Tribunal de Justiça
do Recurso de Apelação nº 154.182-0:”É notório o conheci-
mento de que as instituições supra citadas firmaram contrato
de compra e venda de ativos, assunção de direitos e obrigações
e outras avenças. Em razão desta relação aquele assumiu todas
as obrigações bancárias deste, apresentando-se como verdadei-
ro sucessor, razão pela qual deve responder por todas as obri-
gações e responsabilidades celebradas com seus correntistas e
poupadores. O que não pode ocorrer é assumir tão-somente os
ativos do sucedido e negar-se a admitir as decorrências da as-
sunção do passivo da instituição financeira submetida à inter-
venção. Foi buscando resguardar a continuidade dos serviços
financeiros do Banco Bamerindus do Brasil que o HSBC assu-
miu a administração das contas dos clientes daquele, sem ne-
nhuma solução de continuidade dos serviços. As contas conti-
nuaram no mesmo lugar, com os benefícios e restrições até en-
tão vigentes, sendo a única mudança visível para os clientes o
logotipo da agência e documentos expedidos pelo banco.” (Sexta
Câmara Cível, DJ 20.09.2004)Da mesma forma, já entendeu
esta Colenda Turma: “CADERNETA DE POUPANÇA. ‘PLA-
NO VERÃO e BRESSER’. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD
CAUSAM’. HSBC BANK BRASIL S.A. PRELIMINAR AFAS-
TADA. 2) DATA DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS. PRIMEI-
RA QUINZENA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O HSBC
Bank Brasil S.A ao assumir as operações bancárias do Banco
Bamerindus do Brasil S/A., apresentou-se como verdadeiro
sucessor perante os poupadores(teoria da aparência) e, por isso,
deve honrar o cumprimento das obrigações decorrentes de re-
lações formalizadas anteriormente à sucessão, sendo tal ques-
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tão, aliás, já objeto do enunciado nº20 desta TRU que, in ver-
bis¸ apregoa: “Os Bancos depositários têm legitimidade passi-
va para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de institui-
ções dos chamados ‘Planos Bresser e Verão’” (RI 2006.107-3,
TRU/PR, Rel. Jederson Suzin, julgado em 17/02/2006 - grifo
nosso).Assim, seja por força do contrato assumido, seja por
força da teoria da aparência, a resguardar o direito dos consu-
midores/poupadores, é de se reconhecer a legitimidade passiva
do recorrente no caso, e, consequentemente, a ilegitimidade do
Banco Central e do Banco Bamerindus do Brasil S/A. 2.2 - Do
julgamento extra petita Por outro lado, equivoca-se o recorren-
te ao afirmar que houve o julgamento extra petita, apresentan-
do-se no caso em tela a ocorrência de julgamento ultra
petita.Senão vejamos:A sentença extra petita segundo o profes-
sor Paulo Alcântara (2004: 03)”incide em nulidade porque so-
luciona causa diversa da que for proposta através do pedido
(...)”.Sentença extra petita quer dizer decisão fora do que foi
pedido. Quanto a sentença ultra petita salienta o ilustre mestre
que”(...) aqui, o juiz decide o pedido, mas vai além dele, dando
ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, en-
tão, é parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte
que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o Tribunal não
anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultra-
passou o pedido”.E ainda explica que, “a sentença, enfim, é
citra petita quando não examina todas as questões propostas
pelas partes (...)Em resumo, temos que sentença extra petita é
aquela que decide fora do que foi pedido, a sentença ultra peti-
ta é aquela que vai além decidindo a mais do que foi pedido e a
sentença citra petita é aquela que apresenta-se incompleta, não
resolve todos os pedidos formulados, decidindo a menos do
pleiteado.Portanto, o que se apresenta no caso é a sentença ul-
tra petita, pois houve a determinação de condenação além do
que foi requerido na exordial, incluindo o mês de fevereiro de
1991. Em relação ao julgamento ultra petita temos, como
exemplo:”Se o julgamento ultra petita se resolve em excesso
de valor, o Tribunal pode simplesmente reduzir o montante, em
vez de anular a sentença” (TJRJ, Ac. un., 5ª C, 17.882, Ap. 22.
616, rel. Des. Barbosa Moreira, apud Alexandra de Paula, ob.
cit., p. 604).Preleciona Alexandre de Paula (CPC Anotado, Ed.
RT, 1986, 3ª ed., v. II/597): “A sentença pode apresentar-se
incompleta, por não enfrentar e resolver todos os pedidos for-
mulados (citra petita); pode concluir selecionando coisa intei-
ramente fora dos pedidos (extra petita); e pode, além de dar
deslinde às questões apresentadas, ir além e conceder mais do
que foi pedido (ultra petita). Nas duas primeiras hipóteses a
sentença será nula, devendo outra ser prolatada em conformi-
dade aos libelos; no último caso, a nulidade atinge apenas as
parcelas transbordantes dos pedidos”.Diante do exposto, sen-
do a sentença ultra petita, impõem-se apenas a exclusão do mês
de fevereiro de 1991, adequando a decisão ao requerido na peça
inicial.   3 - DECISÃOAssim, nos termos do art. 557, do Códi-
go de Processo Civil CONHEÇO e DOUR PARCIAL PROVI-
MENTO ao recurso, excluindo apenas a condenação referente
ao mês de fevereiro de 1991, mantendo nos demais pontos a
sentença hostilizada.De conseqüência, havendo sucumbência
parcial do recorrente, condeno-o ao pagamento de 2/3 das cus-
tas e despesas processuais assim como ao pagamento de hono-
rários advocatícios ao patrono do recorrido, os quais fixo em
20% do valor da condenação, nos termos do artigo 55, segunda
parte da Lei nº 9.099/95.Curitiba, 13 de dezembro de 2006.   J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator -        Juiz de Direito em
Segundo Grau -          Presidente da Turma Recursal

039 2006.0007991-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
RECORRIDO...........: J.F. VIEIRA VETERINÁRIA
ADVOGADO............: WILSON JOSE DE FREITAS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA.RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - COBRANÇA DE TAXA DE ESGOTO - SER-
VIÇO QUE, DE ACORDO COM O AUTOR, NÃO FOI PRES-
TADO - ALEGAÇÃO DA SANEPAR DE QUE É SUFICIEN-
TE A DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO AO PARTICULAR
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - IMPOSSIBILI-
DADE - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DISPO-
NIBILIZAÇÃO OU NÃO DO SERVIÇO DE ESGOTO AO
AUTOR DESDE A COBRANÇA DA TAXA (1991) - CERCE-
AMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - ANULAÇÃO,
DE OFÍCIO, DA SENTENÇA E DOS ATOS SUBSEQÜEN-
TES. Configura-se cerceamento de defesa quando, havendo
necessidade de produção de provas para o esclarecimento dos
aspectos relevantes da causa, o juiz julga antecipadamente a
lide, o que enseja anulação, de ofício, da sentença.Vistos etc.1.
RELATÓRIOJ. F. Vieira Veterinária propôs ação em face de
Companhia de Saneamento do Paraná buscando a repetição de
valores pagos a título de taxa de esgoto, sustentando que: a)
apesar de ser cobrada a taxa desde novembro de 1991, a liga-
ção de seu imóvel com a rede coletora de esgoto se deu somen-
te em dezembro de 2004; assim, os valores pagos neste período
em que o serviço não foi efetivamente prestado devem ser de-
volvidos, uma vez que indevidos; b) aplica-se, ao caso, o Códi-
go de Defesa do Consumidor, razão pela qual a devolução deve
se dar em dobro; c) o direito à repetição não prescreveu, nos
termos do art. 177, do Código Civil de 1916 c.c. art. 2028, do
Código Civil de 2002.Sentenciando a lide (fl. 94/96), decidiu o
magistrado pela parcial procedência da ação, para reconhecer e
declarar o direito do autor à repetição dos valores cobrados
indevidamente a título de taxa de esgoto, na forma simples, no
período de novembro de 1994 a novembro de 2004, a serem
cobrados em ação autônoma, com correção monetária a partir
do desembolso de cada pagamento e juros de mora de 1% a
partir da data da audiência de conciliação.Inconformada com a
decisão, a Companhia de Saneamento do Paraná interpõe o pre-
sente recurso (fls. 99/106), alegando, em síntese, que: a) apli-
ca-se, ao caso, a prescrição qüinqüenal prevista no art. 206,

§5º, do Código Civil; b) apesar do imóvel do recorrido não ter
ligação interna ao esgoto, o serviço estava disponível no local;
c) é obrigatória a ligação de todo o imóvel habitado à rede de
esgoto, sendo de responsabilidade do usuário tal instalação; d)
tais fatos legitimam a cobrança de pelo menos a tarifa mínima
para manutenção do serviço implantado.Foram apresentadas
contra-razões (fls. 126/131).É o breve relatório.2. FUNDA-
MENTAÇÃO2.1 AdmissibilidadeO recurso merece ser conhe-
cido, posto que presentes os pressupostos de admissibilidade,
tanto os intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo e extintivo) como os extrínsecos
(tempestividade, preparo e regularidade formal), conheço do
recurso.2.2 MéritoO autor ajuizou a presente ação buscando
ser ressarcido, em dobro, dos valores pagos à Sanepar pelo ser-
viço de esgoto, desde 1991, que, na realidade, lhe foi disponi-
bilizado somente em 2004.Relevante, a respeito, as razões re-
cursais apresentadas pela Sanepar, no sentido de que, estando
disponível o serviço de esgoto, é incumbência do usuário fazer
sua instalação.Veja-se, neste sentido, as seguintes disposições
legais:“Art. 11, da Lei 2.312/54.  É obrigatória a ligação de
toda construção considerada habitável à rede de canalização de
esgoto, cujo efluente terá destino fixado pela autoridade sani-
tária competente”.“Art. 8º, da Lei Complementar Estadual 04/
75. Todo prédio, destinado a habitação ou para fins comerciais
ou industriais, deverá ser ligado às redes de abastecimento de
água e de remoção de dejetos, quando a exploração dos siste-
mas for estadual, municipal ou concedida”.A jurisprudência,
por sua vez, segue esta mesma linha:“APELAÇÃO CÍVEL -
ABASTECIMENTO DE ÁGUA REALIZADO POR POÇO
ARTESIANO - NÃO-OBRIGATORIEDADE DE UTILIZA-
ÇÃO EXCLUSIVA DA REDE PÚBLICA - LEGALIDADE DE
COBRANÇA DE “TARIFAS MÍNIMAS”, MESMO QUANDO
NÃO UTILIZADO O SERVIÇO DE FORNECIMENTO, PRES-
TADO PELA SANEPAR - MANUTENÇÃO DA REDE QUE É
PÚBLICA - ESGOTO - CÁLCULO POR ESTIMATIVA (AR-
TIGO 47, PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO ESTADUAL
N. 3926/88) - INTERESSE PÚBLICO NA UTILIZAÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO. “A cobrança de taxa mínima na
tarifa de água não encontra óbice legal. Ao contrário, é a pró-
pria Lei Federal nº 6528/78, regulamentada pelo decreto nº
82.587/78, que prevê essa possibilidade, em prol da viabilida-
de e segurança do serviço” (Apelação Cível n. 101.372-7, Re-
lator Des. Antonio Prado Filho). A cobrança de taxa de esgoto,
arbitrada proporcionalmente ao consumo de água, estando o
serviço disponível, pode ser efetuada mesmo quando tal servi-
ço não for utilizado, pois decorrente da Lei, que é justificada
no interesse social, quanto à saúde de toda a população”. (15ª
Câmara Cível, Acórdão 5790, Apelação Cível 244040-6, Rel.
Francisco Luiz Macedo Junior, DJ 18.10.2006).“APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA. SERVIÇO DE ESGOTO. COMPUL-
SORIEDADE. NATUREZA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO.
TAXA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. Quando o serviço tem compulsorie-
dade deve ser cobrado mediante taxa, situação verificada no
caso em exame, tendo em vista a imposição da ligação do imó-
vel à rede coletora de esgoto”. (1ª Câmara Cível, Acórdão 27280,
Apelação Cível 336087-6, Rel. Fernando César Zeni, DJ
05.09.2006).Com efeito, a presente controvérsia recai sobre a
disponibilização ou não do serviço de esgoto. Contudo, nenhu-
ma prova foi produzida neste ponto, não por omissão das par-
tes, que requereram sua produção, mas porque o Magistrado “a
quo”, além de deixar de se manifestar sobre o requerimento,
desrespeitou ao direito à ampla defesa, não determinou a inver-
são do ônus da prova, aplicável ao caso, nos termos do art. 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Não fosse isso, o
enunciado n. 21, da Turma Recursal Única do Paraná, nem sem-
pre lembrado pelos operadores do direito no âmbito dos Juiza-
dos Especiais, estabelece que “a inversão do ônus da prova é
regra de procedimento”. Assim, prudente a deliberação do tema
no juízo “a quo” antes da prolação da sentença.Enfim, impon-
derado o julgamento antecipado da lide, diante do evidente cer-
ceamento de defesa das partes, razão pela qual se deve oportu-
nizar às partes a produção das provas necessárias à elucidação
dos fatos.Neste diapasão, cumpre destacar os seguintes julga-
dos, que se enquadra ao caso:“AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - COBRANÇA DE TARIFA DE ESGOTO - SER-
VIÇO QUE, SEGUNDO O AUTOR, NÃO FOI PRESTADO -
ALEGAÇÃO DA SANEPAR DE QUE BASTA COLOCAR À
DISPOSIÇÃO DO USUÁRIO A REDE PÚBLICA DE ESGO-
TO (INDEPENDENTEMENTE DE SUA LIGAÇÃO COM O
IMÓVEL) PARA QUE A COBRANÇA SEJA LEGÍTIMA -
JULGAMENTO ANTECIPADO - IMPOSSIBILIDADE - NE-
CESSIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ES-
PECIALMENTE PARA SE COMPROVAR SE DESDE A CO-
BRANÇA DA “TAXA” PELA RÉ (1980), ESTA JÁ HAVIA
POSTO O SERVIÇO À DISPOSIÇÃO DO AUTOR - CERCE-
AMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - ANULAÇÃO
DA SENTENÇA - PROVIMENTO DO RECURSO”. (9ª CC,
Acórdão 6169, Apelação Cível 263776-3, Rel. Antônio Renato
Strapasson, DJ 31.08.04).“Existindo necessidade de dilação
probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o jul-
gamento antecipado da lide importa em violação do princípio
do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e
um dos pilares do devido processo legal” (STJ, 4ª T, Resp 7004-
AL, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.8.91, apud Theotonio
Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, 38ª ed., Saraiva: 2006, p. 442).03. DECISÃOAssim, nos
termos do art. 557, do Código de Processo Civil, CONHEÇO
e, de ofício, ANULO O PROCESSO, a fim de que, devidamen-
te instruído o feito com as provas necessárias para o esclareci-
mento das controvérsias acima mencionadas, seja prolatada
sentença.Intimem-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2006. J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz de Direito em Segundo
Grau - Presidente da Turma Recursal

040 2006.0008046-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Mariana
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI

Vistos etc.O presente apelo não se encontra apto para julga-
mento. Isso porque se verifica que os procuradores da parte
recorrente, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, não pos-
sui procuração nos autos para atuar em juízo em nome de SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, retirando, assim,
um dos pressupostos de admissibilidade do recurso, qual seja,
a capacidade postulatória.Assim, intime-se a recorrente, SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, por meio de seu(s)
advogado(s), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda à
regularização de sua representação processual, sob pena de não
conhecimento do recurso.Intime-se.Curitiba, 20 de dezembro
de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Se-
gundo Grau - Presidente da Turma Recursal Única
RECORRIDO...........: REGINALDO MATHEUS
SILVANA BUENO MATHEUS
ADVOGADO............: JOSE CARLOS PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA

041 2006.0008126-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: ROSA DE JESUS LIMA
ADVOGADO............: RAFAEL PELLIZZETTI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. 1) CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE EM AGIR. TESE IMPROCEDENTE. PARCIAL QUITA-
ÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 2) VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS
NORMAS. 3) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA
À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 4) CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO. 5) JUROS DE MORA. PERCENTUAL. 1 % AO MÊS.
INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR.1. Enunciado 19 da
TRU/PR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj
23/09/2002). 2. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP”.3. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não
é inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004).4. Súmula 43 do STJ: “Incide correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No
caso em tela, verificou-se ilícito contratual praticado pela se-
guradora quando do não adimplemento integral da obrigação
de pagamento à beneficiária em 28/09/2005, daí porque perfei-
tamente aplicável o invocado preceito da jurisprudência.5. Enun-
ciado 27 da TRU/PR: “Os juros de mora da indenização do
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à ra-
zão de 1% ao mês”RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de recurso inominado
nº 2006.8126-6/0, do 2º Juizado Especial Cível da Comarca de
Cascavel, em que é recorrente LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A e recorrida ROSA DE JESUS LIMA.01. RELATÓRI-
OROSA DE JESUS LMA aforou demanda em face de LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A, pleiteando a complementação
da indenização do seguro DPVAT recebida em virtude de aci-
dente automobilístico que vitimou fatalmente seu esposo, Te-
niz Franco de Lima.Contestado e instruído o feito, sobreveio a
decisão de fls. 47-49, através da qual o magistrado a quo jul-
gou procedente o pedido delineado na inicial, condenando a
seguradora a pagar à autora a quantia de R$ 1.700,00, a ser
corrigida monetariamente desde 28/09/2005, e acrescida de ju-
ros de mora de 1% ao mês, estes a contarem da
citação.Inconformada com os termos da sentença, a seguradora
demandada interpôs recurso inominado às fls. 53-61, através
do qual argüiu, em síntese: (1) carência de ação dos requeren-
tes, eis que já efetuou o pagamento da indenização relativa ao
sinistro, consubstanciando em ato jurídico perfeito a quitação
que lhe foi outorgada; (2) que o valor da indenização pago aos
recorridos encontra-se em conformidade com as Resoluções
expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais possuem competência
para regulamentar a matéria atinente ao seguro DPVAT; (3) a
impossibilidade de se vincular a indenização do seguro obriga-
tório ao salário mínimo, face a disposição do art. 7º, inciso IV,
da Constituição Federal; (4) que a correção monetária deve in-
cidir a partir do ajuizamento da demanda, nos termos da Lei
6.899/81; (5) que o percentual dos juros de mora a serem apli-
cados devem restringirem-se a 0,5% ao mês, contabilizando-se
a partir da citação.Contra-razões apresentadas às fls. 68-69É o
relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso merece ser co-
nhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
não encontra razão, nos termos da ementa lançada preambular-
mente, a qual aqui me reporto.03. DECISÃODo exposto, na
forma dos art. 557, em razão de sua contrariedade com a juris-
prudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Paraná, nego provimento ao recurso, mantendo-
se integralmente a decisão de lavra da eminente magistrada LIA
SARA TEDESCO.De conseqüência, tendo-se em vista o não
provimento do recurso, condeno a seguradora recorrente ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial da recorrida, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, conforme
disciplinado no art. 55 da LJE.Curitiba, 18 de dezembro de
2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz Substituto em
Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal

042 2006.0008133-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: LUIZ ALBERTO DE LIMA
ADVOGADO............: ALCEU GERALDO GATELLI
DANIELA MELZ NARDES
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
RECORRIDO...........: VANDERLEI CHERMACK
ADVOGADO............: MARCIO RUIZ PALOMA
NEI LUIS MARQUES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
Vistos.RELATÓRIO:VANDERLEI CHERMACK ajuizou de-
manda contra LUIZ ALBERTO DE LIMA objetivando a con-
denação do requerido em indenização por danos materiais em
decorrência de acidente automobilístico. Contestado e instruí-
do o feito, o juiz a quo proferiu sentença, julgando procedente
o pedido contido na inicial para o fim de condenar o requerido,
ao pagamento do montante de R$ 870,00 (Oitocentos e setenta
reais), corrigidos monetariamente.Inconformado, o demandan-
do interpôs o presente recurso inominado às fls. 117/122, mo-
mento em que pugnou pela reforma da sentença
monocrática.Contra-razões foram apresentadas às fls. 129/135.É
o relatório.O recurso é tempestivo, porém não se encontra apto
para julgamento, eis que insuficiente o preparo. Isso porque,
embora tenha o recorrente efetuado o pagamento das custas
recursais, do porte de remessa e retorno dos autos, e da taxa
judiciária, recolheu a menor as custas processuais.Note-se que
o preparo abrange todas as custas e despesas processuais dis-
pensadas até o momento da sentença e com o processamento
do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem, inclu-
indo-se as custas processuais, a taxa judiciária, as custas recur-
sais e o porte de remessa e retorno dos autos.As custas proces-
suais, nos Juizados Especiais Cíveis, são calculadas no percen-
tual de 50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados na
tabela IX, item I, do Regimento de Custas, conforme previsão
do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada
no Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Tais custas proces-
suais deverão ser depositadas em caderneta de poupança à dis-
posição do juízo, conforme preconizado no art. 3º da já menci-
onada Lei Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná.Caso o recurso interposto seja provido, somente as
custas processuais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, §
1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná). Tal não ocorre com as custas recursais e com o porte de
remessa e retorno, haja vista que referidos valores são devidos
em decorrência do processamento do recurso interposto a ser
julgado pelo órgão ad quem e em razão do custo de traslado
dos autos para esta Turma Recursal Única, sediada na capital
do Estado, despesas estas que ocorrem independentemente do
provimento ou não do apelo.Tecidas essas considerações inici-
ais, e considerando que está demonstrado nos autos que o re-
corrente foi induzido a erro pela Secretaria do Juizado, que
certificou e recolheu valor menor do preparo recursal (certidão
fl.126), e (cálculo de fls.116), defiro a complementação das
custas processuais para o conhecimento do recurso uma vez
que, tendo sido dado à presente ação o valor de R$ 5.080,50 -
fl. 09, o montante das custas processuais equivale a R$ 141,75
(cento e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), sendo
que, no entanto, apenas foram pagos R$78,75 (setenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos) - fl. 123, de sorte que ainda
são devidos R$ 63,00 (sessenta e três reais) a título de custas
processuais.Assim, intime-se o recorrente, VANDERLEI CHER-
MACK, por meio de seu(s) advogado(s), para que, proceda à
complementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena do não-conhecimento do recurso, tendo em vista
a sistemática dos Juizados Especiais, em especial o princípio
da celeridade, consagrado no art. 2º da LJE.Intimem-se.Curitiba,
18 de dezembro de 2006.J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -
Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Recur-
sal

043 2006.0008140-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: MARIA NUNES FERREIRA PIANCA
ADVOGADO............: ODAIR MARTINS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO. 1) CARÊNCIA DE AÇÃO.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO
EXAME DA QUESTÃO. TESE IMPROCEDENTE. 2) VALOR
DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERAR-
QUIA DAS NORMAS. 3) MONTANTE INDENIZATÓRIO.
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. 4) VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO. ACIDENTE OCOR-
RIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8.441/92.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA NO PERCENTU-
AL DE 50% DO VALOR MÁXIMO DEFINIDO NO ART. 3º,
ALÍNEA “A”, DA LEI 6.194/74. 5) CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PLEITO DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 6) JUROS DE MORA.
PERCENTUAL. 1%. ENUNCIADO 27 DA TRU. ART. 406
DO CC/2002 C/C ART. 161, § 1º, DO CTN.1. Inexiste a carên-
cia de ação da autora/recorrida em virtude de suposta ausência
de documentos essenciais à propositura da demanda, bem como
da qualidade de única beneficiária do de cujus, quando tais
circunstâncias encontram-se demonstradas na certidão de óbi-
to de fl. 11. Importante asseverar que, em razão do disposto no
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art. 4º da Lei 6.194/74, na constância do casamento, o paga-
mento da indenização deve ser efetuada ao cônjuge sobrevi-
vente e, somente na sua falta, aos demais  herdeiros legais. 2.
Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o va-
lor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”.3. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitu-
cional a fixação do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de qua-
renta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS,
relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).4.
Nos acidentes ocorridos antes da entrada em vigor da Lei 8.441/
92, quando o veículo envolvido no sinistro não foi identifica-
do, por força do disposto no art. 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, o
valor da indenização fixado no art. 3º, alínea “a”, de citada Lei,
quando do evento morte,  deve ser reduzida em 50%. Dessarte,
no caso em testilha, não identificado o automóvel que se envol-
veu no sinistro que acarretou o falecimento do ente da recorri-
da, este ocorrido em julho/1987, data anterior à entrada em
vigor da Lei 8.441/92, a redução do valor da indenização pela
metade é a medida que se impõe. Nesse sentido, o RI 2006.4854-
9/0, relator Juiz Edgard Fernando Barbosa, julgado em 26/10/
2006  (PROVIDO). 4. Resta ausente o interesse recursal quan-
do o pleito solicitado à instância ad quem já foi acolhido em
primeiro grau, o que impede o conhecimento do pedido con-
cernente ao termo inicial da correção monetária por esta Turma
Recursal.5. Enunciado 27/TRUPR: “Os juros de mora da inde-
nização de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a partir da ci-
tação à razão de 1% ao mês”.RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de re-
curso inominado nº 2006.8140-7/0, do 4º Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de Londrina, em que é recorrente MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A e recorrido MARIA NU-
NES FERREIRA MARQUES PIANÇA.01. RELATÓRIOMA-
RIA NUNES FERREIRA PIANCA aforou demanda em face de
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, pleiteando in-
denização do seguro DPVAT em virtude de acidente automobi-
lístico que vitimou fatalmente seu marido, Luiz Pianca, em 14/
07/1987.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão de
fls. 42-44, através da qual o magistrado a quo julgou proceden-
te o pedido delineado na inicial, condenando a seguradora a
pagar ao autor a quantia de R$ 14.000,00, a ser corrigida mo-
netariamente desde o ajuizamento da demanda, e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, estes a contarem da
citação.Inconformada com os termos da sentença, a seguradora
demandada interpôs recurso inominado às fls. 55-61, através
do qual argüiu, em síntese: (1) a ausência de documento essen-
cial ao ajuizamento da demanda, como o boletim de ocorrência
policial comprovando o acidente de trânsito e morte do esposo
da requerente, bem como a qualidade de única beneficiária; (2)
que o valor da deve encontrar-se em conformidade com as Re-
soluções expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais possuem
competência para regulamentar a matéria atinente ao seguro
DPVAT; (3) a impossibilidade de se vincular a indenização do
seguro obrigatório ao salário mínimo, face a disposição do art.
7º, inciso IV, da Constituição Federal; (4) a necessidade de
minorar o montante indenizatório em 50%, eis que o veículo
causador do sinistro não foi identificado; (5) que a correção
monetária deve incidir a partir do ajuizamento da demanda,
nos termos da Lei 6.899/81; (6) que os juros de mora devem ser
fixados no percentual de 0,5% ao mês.Contra-razões apresen-
tadas às fls. 71-77.É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO
recurso merece ser conhecido, eis que presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência
da recorrente encontra parcial razão, nos termos da ementa lan-
çada preambularmente, a qual aqui me reporto. 03. DECISÃO-
Do exposto, na forma dos art. 557 e 557, § 1º-A, ambos do
CPC, em razão de sua contrariedade com a jurisprudência do
STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, dou parcial provimento ao recurso, para o fim de redu-
zir a indenização do seguro DPVAR a ser paga por MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A  a MARIA NUNES FER-
REIRA PIANÇA em 50%, passando a ser no importe de R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reais), a ser corrigida monetaria-
mente desde o ajuizamento da demanda, e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês, estes a contarem da citação, mantendo-
se, no restante, a sentença objurgada.De conseqüência, tendo-
se em vista o provimento parcial do pedido, há de se condenar
a recorrente ao pagamento de metade das custas processuais e
em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, ex vi do art. 55 da
LJE.Curitiba, 20 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Relator - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente
da Turma Recursal

044 2006.0008182-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: IDELIZUITA SANTOS RIBEIROS GO-
MES
ADVOGADO............: LUCILIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. 1)
VALOR DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA
DISPOSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIE-
RARQUIA DAS NORMAS. 2) INDENIZAÇÃO. VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.1. Enun-
ciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor de-
vido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não
sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP”.2. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a

fixação do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”.
“O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários
mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de re-
curso inominado nº 2006.8182-4/0, do Juizado Especial Cível
da Comarca de Paranavaí, em que é recorrente SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS e recorrida IDELIZUITA
SANTOS RIBEIRO GOMES.01. RELATÓRIOIDELIZUITA
SANTOS RIBEIRO GOMES aforou demanda em face de SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, pleiteando inde-
nização do seguro DPVAT em virtude de acidente automobilís-
tico que vitimou fatalmente seu esposo, Pedro Gomes Pinhei-
ro, em 18/03/1990.Contestado e instruído o feito, sobreveio a
decisão de fls. 49-59, através da qual o juízo a quo julgou pro-
cedente o pedido delineado na inicial, condenando a segurado-
ra a pagar a autora a quantia de Cr$ 95.525,56 (noventa e cinco
mil e quinhentos e vinte e cinco cruzeiros e cinqüenta e seis
centavos), a qual deverá ser corrigida monetariamente desde o
pagamento a menor (24/05/1990), e acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês desde citada data até a entrada em vigor do
novo CC/2002, quando então passará a incidir o percentual de
1% ao mês.Inconformada com os termos da sentença, a segura-
dora demandada interpôs recurso inominado às fls. 65-73, atra-
vés do qual argüiu, em síntese: (1) que o valor da indenização
foi paga, nos termos da tabela de invalidez expedida pela FE-
NASEG, motivo pelo qual não a ora recorrida não faz jus a
qualquer complementação de indenização; (2) que o valor da
indenização pago aos recorridos encontra-se em conformidade
com as Resoluções expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais
possuem competência para regulamentar a matéria atinente ao
seguro DPVAT; (3) a impossibilidade de se vincular a indeniza-
ção do seguro obrigatório ao salário mínimo, face a disposição
do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal.Contra-razões
apresentadas às fls. 79-81É o relatório. 02. FUNDAMENTA-
ÇÃOO recurso merece ser conhecido, eis que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgên-
cia da recorrente não encontra razão, nos termos da ementa
lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. Menciono
apenas que as alegações concernentes à suposta invalidez do
esposo da recorrida deixaram de ser analisadas em face de sua
ausência de relação com a matéria objeto da lide, qual seja, a
morte do marido da autora/recorrida.03. DECISÃO
Do exposto, na forma dos art. 557, em razão de sua contrarie-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, nego provimento ao re-
curso, mantendo-se a decisão a quo.De conseqüência, tendo-se
em vista o não provimento do recurso, condeno a seguradora
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador judicial da recorrida, es-
tes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação, conforme disciplinado no art. 55 da LJE.Curitiba, 18
de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator -
Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente da Turma Recur-
sal

045 2006.0008190-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
  MASSAKI FUGIMARA JUNIOR
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: FABIANE VIEIRA DE AZEVEDO
ANDERSON CARLOS PINHEIRO DE AZEVEDO
MARCELO PINHEIRO DE AZEVEDO
LEANDRO VIEIRA DE AZEVEDO
AMANDA PINHEIRO DE AZEVEDO
GLECIA ADRIANA PINHEIRO DE AZEVEDO RIZZATO
ADVOGADO............: CLAUDINEO PEDRO DE MELLO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO. 1) VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NOR-
MAS. 2) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.1. Enunciado 18 da TRU/
PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obri-
gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.2. Enuncia-
do 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de re-
curso inominado nº 2006.8190-1/0, do Juizado Especial Cível
da Comarca de Terra Rica, em que é recorrente ITAÚ SEGU-
ROS S/A e recorridos FABIANE VIEIRA AZEVEDO E OU-
TROS.01. RELATÓRIOFABIANE VIEIRA AZEVEDO E OU-
TROS aforaram demanda em face de ITAÚ SEGUROS S/A,
pleiteando indenização do seguro DPVAT recebida em virtude
de acidente automobilístico que vitimou fatalmente o pai dos
requerentes, Antônio Pinheiro de Azevedo, em 25/12/1987.Con-
testado e instruído o feito, sobreveio a decisão de fls. 47-48,
através da qual o magistrado a quo julgou procedente o pedido
delineado na inicial, condenando a seguradora a pagar aos au-
tores a quantia correspondente a 40 salários mínimos à época
do ajuizamento da demanda, a ser corrigida monetariamente e
acrescida de juros de mora, ambos a contarem da
citação.Inconformada com os termos da sentença, a seguradora
demandada interpôs recurso inominado às fls. 52-58, através

do qual argüiu, em síntese: (1) que o valor da indenização pago
aos recorridos encontra-se em conformidade com as Resolu-
ções expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais possuem compe-
tência para regulamentar a matéria atinente ao seguro DPVAT;
(2) a impossibilidade de se vincular a indenização do seguro
obrigatório ao salário mínimo, face a disposição do art. 7º, in-
ciso IV, da Constituição Federal.Contra-razões apresentadas às
fls. 65-68.É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não encontra razão, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. 03. DECISÃODo ex-
posto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua contrari-
edade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, nego provimento ao
recurso, mantendo, em sua integralidade, a decisão de lavra do
eminente juiz LUIZ HENRIQUE TROPCZYNSKI.De conse-
qüência, tendo-se em vista o não provimento do recurso, con-
deno a seguradora recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do procurador judici-
al dos recorridos, estes no importe de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, conforme disciplinado no art. 55
da LJE.Curitiba, 18 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presi-
dente da Turma Recursal

046 2006.0008271-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: IVO ANTONIO FERREIRA
MARIA EUGENIA FERREIRA
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
DENIS OKAMURA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO. 1) CARÊNCIA DE AÇÃO.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO
EXAME DA QUESTÃO. TESE IMPROCEDENTE. 2) VALOR
DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERAR-
QUIA DAS NORMAS. 3) MONTANTE INDENIZATÓRIO.
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. 4) VEÍCULO NÃO IDENTIFICADO. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA POLICIAL QUE INFORMA O VEÍCULO
ENVOLVIDO NO SINISTRO. TESE IMPROCEDENTE. 5)
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLEITO DEFERIDO EM PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECUR-
SAL. 6) JUROS DE MORA. PERCENTUAL. 1%. ENUNCIA-
DO 27 DA TRU. ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161, § 1º,
DO CTN.1. Inexiste a carência de ação dos autores/recorridos
em virtude de suposta ausência de documentos essenciais à pro-
positura da demanda, bem como da qualidade de únicos bene-
ficiários do de cujus, quando tais circunstâncias encontram-se
demonstradas na certidão de óbito de fl. 10. 2. Enunciado 18
da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.3.
Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).4. Nos acidentes ocor-
ridos antes da entrada em vigor da Lei 8.441/92, quando o ve-
ículo envolvido no sinistro não foi identificado, por força do
disposto no art. 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, o valor da indeniza-
ção fixado no art. 3º, alínea “a”, de citada Lei, quando do even-
to morte,  deve ser reduzida em 50%. Dessarte, no caso em
testilha, sendo possível identificar o veículo que se envolveu
no sinistro que acarretou o falecimento do filho dos recorridos,
a indenização deve ser paga em sua integralidade, não se apli-
cando o dispositivo legal adrede mencionado. 5. Resta ausente
o interesse recursal quando o pleito solicitado à instância ad
quem já foi acolhido em primeiro grau, o que impede o conhe-
cimento do pedido concernente ao termo inicial da correção
monetária por esta Turma Recursal.6. Enunciado 27/TRUPR:
“Os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a partir da citação à razão de 1% ao
mês”.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.Vistos e
relatados estes autos de recurso inominado nº 2006.8271-1/0,
do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina, em que
é recorrente UNIBANCO AIG SEGUROS S/A e recorridos IVO
ANTÔNIO FERREIRA e MARIA EUGÊNIA FERREIRA.01.
RELATÓRIOIVO ANTÔNIO FERREIRA e MARIA EUGÊNIA
FERREIRA aforaram demanda em face de UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A, pleiteando indenização do seguro DPVAT em
virtude de acidente automobilístico que vitimou fatalmente seu
filho, Pedro de Jesus Ferreira, em 04/07/1987.Contestado e ins-
truído o feito, sobreveio a decisão de fls. 42-44, através da qual
o magistrado a quo julgou procedente o pedido delineado na
inicial, condenando a seguradora a pagar ao autor a quantia de
R$ 14.000,00, a ser corrigida monetariamente desde o ajuiza-
mento da demanda, e acrescida de juros de mora de 1% ao mês,
estes a contarem da citação.Inconformada com os termos da
sentença, a seguradora demandada interpôs recurso inominado
às fls. 50-56, através do qual argüiu, em síntese: (1) a ausência
de documento essencial ao ajuizamento da demanda, como o
boletim de ocorrência policial comprovando o acidente de trân-
sito e morte do esposo da requerente, bem como a qualidade de
única beneficiária; (2) que o valor da deve encontrar-se em
conformidade com as Resoluções expedidas pelo CNSP e SU-

SEP, os quais possuem competência para regulamentar a maté-
ria atinente ao seguro DPVAT; (3) a impossibilidade de se vin-
cular a indenização do seguro obrigatório ao salário mínimo,
face a disposição do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal;
(4) a necessidade de minorar o montante indenizatório em 50%,
eis que o veículo causador do sinistro não foi identificado; (5)
que a correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento
da demanda, nos termos da Lei 6.899/81; (6) que os juros de
mora devem ser fixados no percentual de 0,5% ao mês.Contra-
razões apresentadas às fls. 64-75.É o relatório. 02. FUNDA-
MENTAÇÃOO recurso merece ser conhecido, eis que presen-
tes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito,
a insurgência da recorrente não encontra razão, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto. 03.
DECISÃODo exposto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão
de sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, conheço
o presente recurso e no mérito nego-lhe provimento, manten-
do-se em sua integralidade, por seus próprios e judiciosos fun-
damentos, a sentença de lavra da eminente magistrada DENI-
SE HAMMERSCHMIDT.De conseqüência, tendo-se em vista
o não provimento do recurso, há de se condenar a recorrente ao
pagamento das custas processuais e em honorários advocatíci-
os, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, ex vi do art. 55 da LJE.Curitiba, 20 de dezembro
de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz Substituto
em Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal

047 2006.0008290-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: SANDRA MARIA BORTOLI
ADVOGADO............: CELITO LUCAS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. INDENIZAÇÃO. 1) VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NOR-
MAS. 2) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.1. Enunciado 18 da TRU/
PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obri-
gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.2. Enuncia-
do 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de re-
curso inominado nº 2006.8290-1/0, do Juizado Especial Cível
da Comarca de Chopinzinho, em que é recorrente SUL AMÉ-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e recorrida SAN-
DRA MARIA BORTOLI.01. RELATÓRIOSANDRA MARIA
BORTOLI aforou demanda em face de SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS, pleiteando indenização do segu-
ro DPVAT em virtude de acidente automobilístico que vitimou
fatalmente o seu companheiro, Cleomar Domingos Bozio, em
15/10/2005.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão
de fls. 64-68, através da qual o magistrado a quo julgou proce-
dente o pedido delineado na inicial, condenando a seguradora
a pagar aos autores a quantia de R$ 14.000,00, a ser corrigida
monetariamente desde o ajuizamento da demanda, e acrescida
de juros de mora de 1% ao mês, estes a contarem da
citação.Inconformada com os termos da sentença, a seguradora
demandada interpôs recurso inominado às fls. 75-80, através
do qual argüiu, em síntese: (1) que o valor da indenização pago
aos recorridos encontra-se em conformidade com as Resolu-
ções expedidas pelo CNSP e SUSEP, os quais possuem compe-
tência para regulamentar a matéria atinente ao seguro DPVAT;
(2) a impossibilidade de se vincular a indenização do seguro
obrigatório ao salário mínimo, face a disposição do art. 7º, in-
ciso IV, da Constituição Federal.Contra-razões apresentadas às
fls. 86-89É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso
merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recor-
rente não encontra razão, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. 03. DECISÃODo ex-
posto, na forma dos art. 557 do CPC, em razão de sua contrari-
edade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Paraná, conheço do recurso e,
no mérito, nego provimento ao recurso, mantendo, em sua inte-
gralidade, a decisão a quo.De conseqüência, tendo-se em vista
o não provimento do recurso, condeno a seguradora recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do procurador judicial dos recorridos, estes no impor-
te de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, con-
forme disciplinado no art. 55 da LJE.Curitiba, 20 de dezembro
de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz Substituto
em Segundo Grau - Presidente da Turma Recursal

048 2006.0008331-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DA BAHIA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ORLANDO IANSEN
NEUSA MARTINS DE LIMA IANSEN
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
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ÇÃO. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2)
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM
AGIR. TESE IMPROCEDENTE. PARCIAL QUITAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 3) VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SE-
GUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NOR-
MAS. 4) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) VALOR DA CONDE-
NAÇÃO. FIXAÇÃO PELO JUÍZO SINGULAR EM MON-
TANTE A MAIOR. NECESSIDADE DE MINORAÇÃO. 6)
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO
EVENTO DANOSO. 7) JUROS DE MORA. ENUNCIADO
27 DA TRU/PR. PERCENTUAL DE 1% AO MÊS A
CONMTAR DA CITAÇÃO.1. Enunciado 26 da TRU/PR: “O
beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postular de
qualquer seguradora integrante do convênio (resolução SUSEP
- CNSP nº 56/2001) o complemento da indenização paga a
menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado por
seguradora diversa”.2. Enunciado 19 da TRU/PR: “O recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede o
ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do seguro em re-
lação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,
em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de
conformidade com a lei que rege a espécie”. (Resp 296675/SP,
relator Min. Aldir Passarinho, Dj 23/09/2002). 3. Enunciado
18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.4.
Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor
de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).5. Conforme deter-
mina a Lei 6.194/74, o valor da indenização a ser paga aos
beneficiários, em caso de morte, deve corresponder a 40 salári-
os mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro. No caso,
observa-se a realização de dois pagamentos: o primeiro, em 27/
11/2002 (fl. 36), a Orlando Iansen; o segundo, em 06/06/2006
(fl. 37), à Neusa Martins de Lima Iansen. Assim, efetuado os
respectivos cálculos, tem-se que em relação ao primeiro autor/
recorrido o valor a ser pago deve corresponder a R$ 624,00
(seiscentos e vinte e quatro reais), e a segunda autora/recorrida
o montante de R$ 1.423,20 (mil quatrocentos e vinte e três re-
ais e vinte centavos), diferença entre o que foi pago e 40 salá-
rios mínimos vigentes à época da respectiva liquidação do si-
nistro. (PROVIDO)6. Súmula 43 do STJ: “Incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo”. No caso em tela, verificou-se ilícito contratual prati-
cado pela seguradora quando do não adimplemento integral das
obrigações de pagamento aos beneficiários, respectivamente,
em 26/11/2002 e 28/05/2003, daí porque perfeitamente aplicá-
vel o invocado preceito da jurisprudência.7. Enunciado 27 da
TRU/PR: “Os juros de mora da indenização de seguro obriga-
tório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao
mês.”RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.Vistos e
relatados estes autos de recurso inominado nº 2006.8331-8/0,
do Juizado Especial Cível da Comarca de Pitanga, em que é
recorrente COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
BAHIA S/A e recorridos ORLANDO IANSEN e NEUSA MAR-
TINS DE LIMA IANSEN.01. RELATÓRIOORLANDO IAN-
SEN e NEUSA MARTINS DE LIMA IANSEN aforaram de-
manda em face de COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DA BAHIA S/A, pleiteando a complementação da indenização
do seguro DPVAT recebida em virtude de acidente automobi-
lístico que vitimou fatalmente a filha dos requerentes, Gizlane
de Cássia Iansen, em 26/04/2002.Contestado e instruído o fei-
to, sobreveio a decisão de fls. 54-58, através da qual o magis-
trado a quo julgou procedente o pedido delineado na inicial,
condenando a seguradora ao pagamento da quantia de R$
5.144,28, esta a ser corrigida monetariamente e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, ambos a contarem da data da
prolação da sentença.Inconformada com os termos da senten-
ça, a seguradora demandada interpôs recurso inominado às fls.
62-70, através do qual argüiu, em síntese: (1) a sua ilegitimida-
de para figurar no pólo passivo da demanda, eis que o paga-
mento supostamente efetuado a menor foi realizado por sua
congênere SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS
S/A, em face de quem deveria ter sido intentada a presente de-
manda; (2) carência de ação do requerente, eis que já recebeu o
pagamento da indenização relativa ao sinistro, consubstanci-
ando em ato jurídico perfeito a quitação que lhe foi outorgada;
(3) que o valor da indenização pago aos recorridos encontra-se
em conformidade com as Resoluções expedidas pelo CNSP e
SUSEP, os quais possuem competência para regulamentar a
matéria atinente ao seguro DPVAT; (4) a impossibilidade de se
vincular a indenização do seguro obrigatório ao salário míni-
mo, face a disposição do art. 7º, inciso IV, da Constituição Fe-
deral; (5) que o valor da indenização, caso seja determinada a
sua condenação, deve seguir os cálculos apresentados às fls.
36-37, e não o dete5rminado pelo juízo singular, o qual incor-
reu em excesso de condenação; (6) que a correção monetária
deve incidir a partir do ajuizamento da demanda, nos termos da
Lei 6.899/81; (7) que o percentual dos juros de mora devem ser
minorados para 0,5% ao mês, em razão da inconstitucionalida-
de do art. 406 do CC/2002.  Contra-razões apresentadas às fls.
76-77É o relatório. 02. FUNDAMENTAÇÃOO recurso mere-
ce ser conhecido, eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da recorrente
encontra parcial razão, nos termos da ementa lançada pream-
bularmente, a qual aqui me reporto. 03. DECISÃODo exposto,
na forma dos art. 557 e 557, § 1-A, ambos do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, conheço do
recurso e no mérito dou parcial provimento, para o fim de mo-
dificar o valor da indenização a ser paga para R$ 624,00 (seis-

centos e vinte quatro reais) e R$ 1.423,00 (mil quatrocentos e
vinte reais), respectivamente para ORLANDO IANSEN e NEU-
SA MARTINS DE LIMA IANSEN, cujos valores deverão ser
corrigidos desde o pagamento a menor, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, estes a contarem da citação, mantendo, no
restante, a decisão a quo.De conseqüência, tendo-se em vista o
provimento do recurso em parcela mínima do pedido, condeno
a seguradora recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador judicial da re-
corrida, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação, conforme disciplinado no art. 55 da LJE c/
c art. 21, § único, do CPC.Curitiba, 20 de dezembro de 2006. J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator - Juiz Substituto em Segun-
do Grau - Presidente da Turma Recursal

049 2006.0008378-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO...........: LUZIA MENDES DE OLIVEIRA AL-
VES
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
  MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. 1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2)
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM
AGIR. TESE IMPROCEDENTE. PARCIAL QUITAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 3) VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SE-
GUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA DAS NOR-
MAS. 4) INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 5) CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. 6)
JUROS DE MORA. ENUNCIADO 27 DA TRU/PR. PERCEN-
TUAL DE 1% AO MÊS A CONMTAR DA CITAÇÃO.1. Enun-
ciado 26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro obrigatório
(DPVAT) pode postular de qualquer seguradora integrante do
convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento
da indenização paga a menor, ainda que o pagamento anterior
tenha sido efetuado por seguradora diversa”.2. Enunciado 19
da TRU/PR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj
23/09/2002). 3. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP”.4. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não
é inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004).5. Súmula 43 do STJ: “Incide correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No
caso em tela, verificou-se ilícito contratual praticado pela se-
guradora quando do não adimplemento integral da obrigação
de pagamento à beneficiária em 23/06/1989, daí porque perfei-
tamente aplicável o invocado preceito da jurisprudência.6. Enun-
ciado 27 da TRU/PR: “Os juros de mora da indenização de
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à ra-
zão de 1% ao mês.”RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.Vistos e relatados estes autos de recurso inominado
nº 2006.8378-4/0, do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de
Londrina, em que é recorrente MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A e recorrida LUZIA MENDES DE OLIVEIRA
ALVES.01. RELATÓRIOLUZIA MENDES DE OLIVEIRA
ALVES aforou demanda em face de MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, pleiteando a complementação da indeni-
zação do seguro DPVAT recebida em virtude de acidente auto-
mobilístico que vitimou fatalmente seu esposo, João Alves, em
27/02/1989.Contestado e instruído o feito, sobreveio a decisão
de fls. 53-57, através da qual o magistrado a quo julgou parci-
almente procedente o pedido delineado na inicial, cuja parte
dispositiva possui a seguinte redação:“PELO EXPOSTO, julgo
parcialmente procedente o pedido exordial, para o fim de con-
denar, como condeno, a reclamada VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A a pagar à reclamante LUZIA MENDES DE OLI-
VEIRA ALVES a quantia originária de NCz$ 3.200,00 (três
mil e duzentos cruzados novos), que deverá ser convertida pa-
rar a atual moeda corrente nacional, atualizada monetariamen-
te desde o pagamento parcial feito pela reclamada (23.06.1989
- fl. 27), pela média BTN, até janeiro de 1991; média TR, de
fevereiro de 1991 a Junho de 1994; média IPCR, de julho de
1994 a junho de 1995 e média do INPC+IGP/DI, a partir de
julho de 1995, e acrescida de juros legais (art. 406, CC de 2002)
de mora de um por cento (1%) ao mês, estes contados desde a
citação (11/01/2006), a ser apurado por cálculo aritmético da
própria reclamante (art. 604, CPC)”Inconformada com os ter-
mos da sentença, a seguradora demandada interpôs recurso ino-
minado às fls. 75-82, através do qual argüiu, em síntese: (1) a
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, eis
que o pagamento supostamente efetuado a menor foi realizado
por sua congênere LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, em
face de quem deveria ter sido intentada a presente demanda;
(2) carência de ação do requerente, eis que já recebeu o paga-
mento da indenização relativa ao sinistro, consubstanciando em

ato jurídico perfeito a quitação que lhe foi outorgada; (3) que o
valor da indenização pago aos recorridos encontra-se em con-
formidade com as Resoluções expedidas pelo CNSP e SUSEP,
os quais possuem competência para regulamentar a matéria ati-
nente ao seguro DPVAT; (4) a impossibilidade de se vincular a
indenização do seguro obrigatório ao salário mínimo, face a
disposição do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal; (5)
que a correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento
da demanda, nos termos da Lei 6.899/81; (6) que o percentual
dos juros de mora devem ser minorados para 0,5% ao mês, em
razão da inconstitucionalidade do art. 406 do CC/2002.  Contra-
razões apresentadas às fls. 106-115É o relatório. 02. FUNDAMEN-
TAÇÃOO recurso merece ser conhecido, eis que presentes os seus
pressupostos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência
da recorrente não encontra razão, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. 03. DECISÃODo ex-
posto, na forma dos art. 557, em razão de sua contrariedade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Paraná, nego provimento ao recurso, mantendo-se,
em sua integralidade, a decisão de lavra do eminente juiz LUIS
SÉRGIO SWIECH.De conseqüência, tendo-se em vista o não pro-
vimento do recurso, condeno a seguradora recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do pro-
curador judicial da recorrida, estes no importe de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, conforme disciplinado no art.
55 da LJE.Curitiba, 20 de dezembro de 2006. J. S. FAGUNDES
CUNHA - Relator - Juiz Substituto em Segundo Grau - Presidente
da Turma Recursal

050 2006.0008529-1/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Apucarana
IMPETRANTE..........: GALIANO MORSELLI NETO
ADVOGADO............: ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO.........: J.C NASCIMENTO E CIA LTDA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por GA-
LIANO MORSELLI NETO contra ato do JUIZ DE DIREITO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE APUCARANA autori-
dade reputada como coatora, que indeferiu o pedido de recon-
sideração do ora impetrante no sentido de desonerá-lo ao paga-
mento das custas processuais ante ao seu não comparecimento
à audiência de conciliação.Em sua exordial, aduziu o autor/
impetrante que a referida decisão “constitui-se coação e viola-
çãode texto legal”, eis que no Juizado Especial, o acesso à jus-
tiça em primeiro grau de jurisdição independerá do pagamento
das cutas.Pugnou, ao final, pela concessão da segurança.Os
autos foram instruídos com cópia das peças da ação principal.
É o relatório.Data venia, o requerimento dos impetrantes não
comporta guarida, sendo caso de indeferimento da petição
inicial.Primeiramente, cabe ressaltar que somente é cabível
mandado de segurança contra decisão judicial que não com-
porte recurso ou que não puder ser alterada através de correi-
ção, bem como, por óbvio, antes de se operar o seu trânsito em
julgado.É esse o teor do artigo 5º, II, da Lei n.º 1.533/51:“Art.
5º. Não se dará mandado de segurança quando se tratar:I -
(omissis);II - de despacho ou decisão judicial, quando haja re-
curso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por
via de correição.III - (omissis)”.Idêntica previsão apresenta a
Súmula n.º 267 do STF, segundo a qual “não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou
correição”.Não pode o mandado de segurança ser utilizado,
ainda, como sucedâneo de outro recurso.Outrossim, o manda-
mus apenas poderá ser manejado contra decisão judicial quan-
do esta se revestir de teratologia, merecendo ser conferido, a
esse respeito, o comentário n.º 4 tecido por NELSON NERY
JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais,
2002, pp. 1633/1634) ao artigo 5º da Lei do Mandado de
Segurança:“Ato judicial. Casos teratológicos. “A permissibili-
dade do uso e acolhimento da ação mandamental, só tem razão
de ser em casos teratológicos, de flagrante ilegalidade ou abu-
so de poder, susceptíveis de causar à parte dano irreparável ou
de difícil e incerta reparação (RT 535/72, 447/132; JTACiv SP
84/167, 74/163, 38/417; RTJ 71/876, 70/504)”.Nada tem de
teratológica a decisão rechaçada, pois pautada nos princípios
da preclusão temporal e na segurança jurídica. Assim, não ten-
do o impetrante apresentado justificativa ante ao seu não com-
parecimento à audiência designada, apesar de devidamente in-
timado para o ato (fl. 28 destes autos), com acerto decidiu o
juízo monocrático em extinguir o feito sem resolução do méri-
to, condenando-o ao pagamento das custas processuais, de acor-
do com a regra do art. 51, § 2° da Lei 9.099/95.Neste sentido já
decidiu esta Turma Recursal: “(...)Conforme reiteradamente já
decidiu o Egrégio 1º Colégio Recursal da Capital do Estado de
São Paulo: “... O legislador atribuiu tal importância à concilia-
ção que obrigou a presença pessoal das partes, estabelecendo
sérias sanções para aquele que não comparecer à audiência:
para a autora, a extinção do feito; para a ré, a revelia.
A obrigação do comparecimento pessoal da parte em Juízo,
estabelecida no art. 9º, nada mais é que a busca da conciliação
entre os litigantes, que pessoalmente poderão dispor de seus
direitos em nome da solução do litígio, com conseqüente esta-
bilidade, o que nem sempre é possível aos advogados que não
têm condições de dispor dos direitos de seus clientes. Daí ter o
legislador obrigado a presença das partes, facultando a assis-
tência destas por advogado e não autorizando a representação
destas por advogado (RJE, 1:359)” (Teoria e Prática dos Juiza-
dos Especiais Cíveis, 4ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 2002, p.
250, grifei).
Segundo Cândido Rangel Dinamarco, in Manual dos Juizados
Cíveis, “A ausência do autor a qualquer uma das audiências é
tratada como abandono do processo, contumácia que a lei san-
ciona, em ambos os casos, com a extinção deste sem julgamen-
to de mérito” (2ª edição, 2001, São Paulo-SP: PC Editorial Ltda).
Deste modo, e de acordo com o que prescreve o art. 51, I da Lei
9.099/95, impõe-se a extinção do processo sem julgamento de
mérito, condenando-se o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais (art. 51, § 2º) (...)”(Recurso Inominado n° 2006.1403-
5/0 - Rel. Juíza Letícia Marina Conte - j. 07/07/2006)Isso pos-

to, por não se tratar de caso de mandado de segurança, indefiro
a petição inicial, nos termos da fundamentação supra-
expendida.Intimem-se.Curitiba, 27 de dezembro de 2006.ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Juiz Relator
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 044 2006.0008182-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 047 2006.0008290-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 004 2006.0002729-7/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

 ANDREA 006 2006.0002996-8/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

 ANDREA 023 2006.0004198-0/2

ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA 003 2006.0002621-2/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0004190-5/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0006391-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2006.0006407-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2006.0006416-7/0

ALCEU GERALDO GATELLI 042 2006.0008133-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 005 2006.0002853-9/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 007 2006.0003043-7/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 010 2006.0003126-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 011 2006.0003181-7/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 012 2006.0003461-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 015 2006.0003876-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 016 2006.0003966-4/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 017 2006.0004087-7/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 018 2006.0004115-7/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2006.0004118-2/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2006.0004119-4/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 021 2006.0004122-2/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2006.0004425-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 027 2006.0005282-7/2

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 031 2006.0006416-7/0

ANA CARLA DA COSTA MENDONCA 025 2006.0004764-0/1

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 029 2006.0006391-5/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 030 2006.0006407-8/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 031 2006.0006416-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2006.0006416-7/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 044 2006.0008182-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 047 2006.0008290-1/0

ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO

PEREIRA 029 2006.0006391-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 046 2006.0008271-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 049 2006.0008378-4/0

ANTONIO FERREIRA FRANCA 001 2006.0000859-1/3

ANTONIO MENDES SANTOS 009 2006.0003108-2/3

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO

SAMPAIO E GUADANHINI 050 2006.0008529-1/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 013 2006.0003591-8/4

ARNALDO FERREIRA MULLER 014 2006.0003746-2/3

ARNALDO FERREIRA MULLER 038 2006.0007947-0/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 048 2006.0008331-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 001 2006.0000859-1/3

AURELIO CANCIO PELUSO 003 2006.0002621-2/3

AURELIO CANCIO PELUSO 009 2006.0003108-2/3

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 046 2006.0008271-1/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 049 2006.0008378-4/0

BYARA D’TASSIS PIRES 026 2006.0005023-3/2

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 008 2006.0003046-2/2

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 032 2006.0006670-1/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 036 2006.0007627-9/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 046 2006.0008271-1/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 049 2006.0008378-4/0

CELIA YUMIKO UESU SAES 033 2006.0006892-7/0

CELITO LUCAS 047 2006.0008290-1/0

CESAR DE BRITO CORREA 028 2006.0006314-3/1

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 037 2006.0007708-9/0

CLAUDINEO PEDRO DE MELLO 045 2006.0008190-1/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 032 2006.0006670-1/0

 DANIELA MELZ NARDES 042 2006.0008133-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 026 2006.0005023-3/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2006.0004198-0/2

DANIELLA LETICIA BROERING 044 2006.0008182-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 047 2006.0008290-1/0

DENIS OKAMURA 046 2006.0008271-1/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 030 2006.0006407-8/0

DOROTHEU DA SILVA ALVES 025 2006.0004764-0/1

DOUGLAS DOS SANTOS 013 2006.0003591-8/4

DOUGLAS DOS SANTOS 014 2006.0003746-2/3

DOUGLAS DOS SANTOS 038 2006.0007947-0/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 023 2006.0004198-0/2

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 038 2006.0007947-0/0

FABIANA CANCIO TAVARES 045 2006.0008190-1/0

FABIELLY LAIDANE FERNANDES

D‘AGOSTINI 026 2006.0005023-3/2

FABIOLA POLATTI CORDEIRO

FLEISCHFRESSER 032 2006.0006670-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 043 2006.0008140-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 046 2006.0008271-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 049 2006.0008378-4/0

FERNANDO JOSE GONCALVES 038 2006.0007947-0/0

FLAVIA PICCININ PAZ 035 2006.0007363-5/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 008 2006.0003046-2/2

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 026 2006.0005023-3/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2006.0002853-9/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 007 2006.0003043-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2006.0003126-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2006.0003181-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 012 2006.0003461-5/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 015 2006.0003876-5/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 016 2006.0003966-4/2
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FRANCO ANDREY FICAGNA 017 2006.0004087-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 018 2006.0004115-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2006.0004118-2/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2006.0004119-4/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 021 2006.0004122-2/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 024 2006.0004425-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 027 2006.0005282-7/2

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 039 2006.0007991-4/0

GILSON VICENTE VENANCIO

DE ANDRADE 034 2006.0007216-6/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2006.0002853-9/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 007 2006.0003043-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 010 2006.0003126-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2006.0003181-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 012 2006.0003461-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 015 2006.0003876-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 016 2006.0003966-4/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2006.0004087-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 018 2006.0004115-7/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2006.0004118-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2006.0004119-4/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 021 2006.0004122-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 024 2006.0004425-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 027 2006.0005282-7/2

ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 028 2006.0006314-3/1

IVAN CARVALHO MARTINS 022 2006.0004190-5/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 006 2006.0002996-8/2

JACKSON MAFFESSONI 003 2006.0002621-2/3

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 003 2006.0002621-2/3

JOSE CARLOS PEREIRA 040 2006.0008046-8/0

JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 039 2006.0007991-4/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 036 2006.0007627-9/0

JOSE PASTORE 004 2006.0002729-7/2

JOSE PASTORE 006 2006.0002996-8/2

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 042 2006.0008133-1/0

JOSIANE BORGES 006 2006.0002996-8/2

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 033 2006.0006892-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 041 2006.0008126-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 048 2006.0008331-8/0

KARINE PEREIRA 022 2006.0004190-5/2

LEILA REGINA FUSINATTO 035 2006.0007363-5/0

LUCILIO DA SILVA 044 2006.0008182-4/0

LUIZ MANRIQUE 008 2006.0003046-2/2

LUIZ SGANZELLA LOPES 013 2006.0003591-8/4

LUIZ SGANZELLA LOPES 014 2006.0003746-2/3

MARCELA BERLINCK PEREIRA 036 2006.0007627-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 028 2006.0006314-3/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 036 2006.0007627-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 040 2006.0008046-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 045 2006.0008190-1/0

MARCELO WORDELL GUBERT 035 2006.0007363-5/0

MARCIO RUIZ PALOMA 042 2006.0008133-1/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 049 2006.0008378-4/0

MARIO JOSE RAMOS GANDARA 034 2006.0007216-6/0

MARLI SALETE PASTORE 004 2006.0002729-7/2

MARLI SALETE PASTORE 006 2006.0002996-8/2

MASSAKI FUGIMARA JUNIOR 045 2006.0008190-1/0

MAURO VIGNOTTI 002 2006.0002546-3/4

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA040 2006.0008046-8/0

MICHELLY ALBERTI 004 2006.0002729-7/2

NEI LUIS MARQUES 042 2006.0008133-1/0

NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO 009 2006.0003108-2/3

NILBERTO RAFAEL VANZO 035 2006.0007363-5/0

ODAIR MARTINS 043 2006.0008140-7/0

OLDEMAR MARIANO 034 2006.0007216-6/0

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 001 2006.0000859-1/3

OTAVIO GUTKOSKI 037 2006.0007708-9/0

PAULO FERNANDO BRAGHINI 035 2006.0007363-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2006.0002853-9/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 007 2006.0003043-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2006.0003126-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2006.0003181-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 012 2006.0003461-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2006.0003876-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 016 2006.0003966-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2006.0004087-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 018 2006.0004115-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2006.0004118-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 020 2006.0004119-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2006.0004122-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2006.0004425-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 027 2006.0005282-7/2

PAULO SERGIO MECCHI 017 2006.0004087-7/2

PAULO SERGIO MECCHI 021 2006.0004122-2/2

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 028 2006.0006314-3/1

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 036 2006.0007627-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 040 2006.0008046-8/0

RAFAEL PELLIZZETTI 041 2006.0008126-6/0

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 025 2006.0004764-0/1

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 004 2006.0002729-7/2

ROBERTO ANTONIO BUSATO 034 2006.0007216-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 033 2006.0006892-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 041 2006.0008126-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 048 2006.0008331-8/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 039 2006.0007991-4/0

ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO 035 2006.0007363-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0004190-5/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0006391-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0006407-8/0

SELMA PEREIRA VALERIO 007 2006.0003043-7/2

SERGIO SAES 033 2006.0006892-7/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 002 2006.0002546-3/4

TARCISIO ARAUJO KROETZ 032 2006.0006670-1/0

TATIANE ABDALLA NEME 032 2006.0006670-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 046 2006.0008271-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 049 2006.0008378-4/0

VANOIL ALVES DE ALMEIDA 028 2006.0006314-3/1

WALTER POPPI 002 2006.0002546-3/4

WILLIAN MARCONDES SANTANA 001 2006.0000859-1/3

WILLIAN MARCONDES SANTANA 003 2006.0002621-2/3

WILLIAN MARCONDES SANTANA 009 2006.0003108-2/3

WILSON JOSE DE FREITAS 039 2006.0007991-4/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 001/2007
Publicação de Acórdãos

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 RECURSO.........: 2005.0006393-3/1 - Ação Originária -
0000.2003514-5/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ANDRE CICARELLI DE MELO
ADVOGADO............: ANDRE CICARELLI DE MELO
ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO
CLAITON FERREIRA BORCATH
INTERESSADO.........: LOJA DE MALHAS CLIMAX LTDA
ADVOGADO............: GERSON MASSIGNAN MANSANI
OSNILDO PACHECO JUNIOR
JULIANA DAHER DELFINO TESOLIN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19115 Livro..: 404 Páginas..: 156 a 159

002 RECURSO.........: 2006.0000635-2/0 - Ação Originária -
0000.2003457-1/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ILSON ROMANO GOMES
ADVOGADO............: ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS
RECORRIDO...........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............: ERIKA EHARA
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
FERNANDO LUZ PEREIRA
RECORRENTE..........: BANCO BMC S/A
RECORRIDO...........: ILSON ROMANO GOMES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. RECURSO I. 1) JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
DESPROVIMENTO. RECURSO II. 2) INADIMPLÊNCIA
ANTERIOR. 3) INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO MORAL. DANO PRESUMIDO. TESE IMPROCE-
DENTE. 4) VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MINORAÇÃO.Tratando-se de indenização por danos morais a
regra da Súmula 54 do STJ, não pode ser aplicada no caso,
porquanto a sentença monocrática esta correta ao determinar
seu termo inicial a partir da prolação da sentença.O fato do
autor estar inadimplente em outras empresas de nada pode va-
ler em favor da recorrida, sendo  que esta agiu de forma incor-
reta ao incluir o nome junto aos órgãos de proteção ao crédito,
estando ele em dia  com suas obrigações.Comprovada a ação
ilícita da recorrente, na medida em que não providenciou legal-
mente a exclusão do nome do autor no órgão de restrição ao
crédito, o nexo de causalidade entre tal ação e o dano, pois foi
a negligência da reclamada em não excluir o nome da recla-
mante que gerou abalo a moral desta, bem como o dano, que no
caso é exclusivamente moral, sendo presumido nos termos do
Enunciado 08 desta Turma Recursal, resta caracterizado os re-
quisitos da responsabilidade civil.Merece alteração o valor da
indenização por danos morais quando fixada em valor despro-
porcional ao evento danoso e ao grau de culpa do ofensor, má-
xime quando o montante indenizatório arbitrado se encontra
acima do parâmetro adotado por esta Turma Recursal.
(PROVIDO)RECURSO I CONHECIDO E DESPROVIDO E
RECURSO II CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambos os recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso
interposto por ILSON ROMANO GOMES, e quanto ao recur-
so interposto por  BANCO BMC S/A, dar-lhe parcial provi-
mento nos termos do voto do relator.Da mesma forma, tendo
em vista o desprovimento do recurso interposto por ILSON
ROMANO GOMES condeno-lhe ao pagamento de 30% (trinta
por cento) das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao pagamen-
to das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda parte,
da LJE, com observância, outrossim, da regra contida no art.
12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita (nº 1.060/50), uma
vez que a recorrente faz jus ao benefício da gratuidade.
Acórdão..: 19172 Livro..: 405 Páginas..: 62 a 68

 003 RECURSO.........: 2006.0001040-3/1 - Ação Originária -
0000.0020031-3/1
COMARCA.............: Rebouças
EMBARGANTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: SIVONEI MAURO HASS
CARLOS FREIRE FARIA
INTERESSADO.........: INES MARIA DE SOUZA
ADVOGADO............: LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA LEVANDOSKI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19114 Livro..: 404 Páginas..: 154 a 155

004 RECURSO.........: 2006.0001819-7/2 - Ação Originária -
0000.0020052-1/0
COMARCA.............: Arapoti
EMBARGANTE..........: ADOLF HENDRIK VAN ARRAGON
ADVOGADO............: NALINLE MARIA APARECIDA O.

ALENCAR SANTOS ROMERO
PAULO MADEIRA
INTERESSADO.........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DÚVIDA
QUANTO AO ENDEREÇAMENTO DE FAX - TEMPESTI-
VIDADE RECONHECIDA - DISCUSSÃO QUE PRETENDE
DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO - IMPOSSI-
BILIDADE DA PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, admitida a tem-
pestividade dos embargos de declaração inicialmente interpos-
tos, rejeitá-los.
Acórdão..: 18988 Livro..: 403 Páginas..: 52 a 54

005 RECURSO.........: 2006.0001926-2/1 - Ação Originária -
0000.2004382-4/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUIZ RODRIGUES WAMBIER
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA
INTERESSADO.........: GERALDO MANJINSKI JÚNIOR
BEATRIZ DE ALMEIDA MANJINSKI
ADVOGADO............: EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18985 Livro..: 403 Páginas..: 45 a 47

006 RECURSO.........: 2006.0002384-3/1 - Ação Originária -
0000.2005429-1/0
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BOSSO & BOSSO LTDA-ME
ADVOGADO............: GRAZIELA BOSSO
MARCOS ALBERTO PICOLI
INTERESSADO.........: AQUARIUS CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA
ADVOGADO............: WALDEMAR DE MOURA
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR
INTERESSADO.........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA
WANDERLEI DE PAULA BARRETO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUES-
TIONAMENTO - DISCUSSÃO QUE PRETENDE DAR EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE
DA PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEI-
TADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.
Acórdão..: 18986 Livro..: 403 Páginas..: 48 a 49

007 RECURSO.........: 2006.0002440-2/1 - Ação Originária -
0000.2004834-8/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: JOÃO MARIA RAMOS DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: DIEGO ANTONIO CARDOSO DE
ALMEIDA
ALEXANDRE TOMASCHITZ
INTERESSADO.........: SÉRGIO DE JESUS
ADVOGADO............: RENATO ANTUNES VILLANOVA
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DA
PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITA-
DOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.
Acórdão..: 19009 Livro..: 403 Páginas..: 112 a 114

008 RECURSO.........: 2006.0002470-5/0 - Ação Originária -
0000.2005125-6/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: JONAS RIBEIRO
ADVOGADO............: RONALDO DA FONSECA
ANDREIA BELO ROSSO
VAGNER MARCEL BOER
RECORRIDO...........: NOTOYA VEICULOS LTDA.-ME
ADVOGADO............: RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 (Republicação de acórdão tendo em vista a incorreção da emen-
ta e decisão publicada na relação n. 43/2006, do Diário da Jus-
tiça n. 7277, de 08/01/2007): EMENTA : AÇAO DECLARA-
TÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS.  COMPRA E VENDA DE VEÍCU-
LO. REVENDEDORA DE AUTOMÓVEIS. DESISTÊNCIA
DO NEGÓCIO  POR PARTE DO COMPRADOR. ALEGA-
ÇÃO DO COMPRADOR DE DEFEITOS MECÂNICOS E
IRREGULARIDADE NA DOCUMENTAÇÃO DO VEÍCULO
FEITA SOMENTE COMO MATÉRIA DE  DEFESA NOS
AUTOS E APÓS A ULTILIZAÇÃO DO VEÍCULO POR CER-
CA DE SENTENTA DIAS.  CLÁUSULA CONTRATUAL ES-
TIPULANDO QUE O VEÍCULO ESTAVA SENDO RECEBI-
DO PELO  COMPRADOR  EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO. APLICAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL EM
FACE DA DESISTÊNCIA DO NEGÓCIO POR PARTE DO
COMPRADOR E CONDENAÇÃO AO  RESSARCIMENTO

DAS DESPESAS COM OS REPAROS NO VEÍCULO. SEN-
TENÇA RESOLUTÓRIA DO  CONTRATO E CONDENATÓ-
RIA DAS PERDAS E DANOS CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 1. DECISÃO : Face ao expos-
to, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do  Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator,  condenando-se a recorrente no pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios do pa-
trono do recorrido,  fixados em 20%(vinte por cento) sobre o
valor da condenação(LJE, art. 55).
Acórdão..: 19203 Livro..: 406 Páginas..: 48 a 50

009 RECURSO.........: 2006.0002624-8/1 - Ação Originária -
0000.2005181-8/8
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: GIACCON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............: ALANA MARIA GIACOBO LINHA-
RES
INTERESSADO.........: CLAUDEMIL APARECIDO ARAGON
ADVOGADO............: DIONIZIO LUBAVE DUDEK
DANIELLE APARECIDA SATO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS E O DISPOSITIVO DO
ACÓRDÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS,
COM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMEN-
TO. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
aos embargos de declaração, alterando-se o resultado do julga-
mento nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 18987 Livro..: 403 Páginas..: 50 a 51

010 RECURSO.........: 2006.0002670-5/2 - Ação Originária -
0000.2005291-7/5
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: SERGIO GONÇALVES LIMA
ADVOGADO............: WILMAR ALVINO DA SILVA
CAROLINA BORGES CORDEIRO
ODAIR SABOIA CORDEIRO
INTERESSADO.........: DAMARES FERREIRA
ADVOGADO............: HELDER MARTINEZ DAL COL
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA NA VIA
ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19008 Livro..: 403 Páginas..: 109 a 111

011 RECURSO.........: 2006.0003136-1/1 - Ação Originária -
0000.2005221-9/9
COMARCA.............: Colombo
EMBARGANTE..........: PAULO CESAR SCUDELLER
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO CACHOEIRA
INTERESSADO.........: MARLEI COLTRE ANDRADE
ADVOGADO............: ANDREZA CRISTINA CHROPACZ
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO VERIFICADA - EMBARGOS PROVIDOS SEM MODI-
FICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar provimento aos embargos de
declaração, nos termos da fundamentação, sem modificação do
resultado do julgamento.
Acórdão..: 19012 Livro..: 403 Páginas..: 121 a 123

012 RECURSO.........: 2006.0003306-9/1 - Ação Originária -
0000.2003120-9/8
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: ROSANE MICHELS TEIXEIRA
BRANDAO
ADVOGADO............: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO
INTERESSADO.........: ALDO PEREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO............: DIRCEU GALDINO
VALERIA SILVA GALDINO
INGO HOFMANN JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DA
PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITA-
DOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.
Acórdão..: 19011 Livro..: 403 Páginas..: 118 a 120

013 RECURSO.........: 2006.0003589-1/1 - Ação Originária -
0000.0200410-7/0
COMARCA.............: Campo Mourão
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DITTRICH FERREIRA
INTERESSADO.........: OLINDA DE OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADO............: DIVA FIORE MIOTTO
RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DA
PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITA-
DOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.
Acórdão..: 19010 Livro..: 403 Páginas..: 115 a 117
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014 RECURSO.........: 2006.0003722-3/1 - Ação Originária -
0000.2005584-7/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA ALVES BARBOSA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19016 Livro..: 403 Páginas..: 131 a 133

015 RECURSO.........: 2006.0004055-0/1 - Ação Originária -
0000.2005661-5/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: EDENI RAMOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19015 Livro..: 403 Páginas..: 129 a 130

016 RECURSO.........: 2006.0004130-0/1 - Ação Originária -
0000.0200559-7/4
COMARCA.............: Paranaguá
EMBARGANTE..........: CASARAO MODAS
ADVOGADO............: CLAUDIO MARIANI BERTI
INTERESSADO.........: LUCIA DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO............: GELSON RICARDO FABRO
INTERESSADO.........: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
MANUELA DE CARVALHO SANCHES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19113 Livro..: 404 Páginas..: 152 a 153

017 RECURSO.........: 2006.0004356-2/2 - Ação Originária -
0000.0002006-8/7
COMARCA.............: Palotina
AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
AGRAVADO............: IRINEU BIEZUS
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Poder Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CU-
NHA - Relator,  LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vo-
gal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, sob a Presi-
dência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
por unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator,
conforme Ata do julgamento.
Acórdão..: 19202 Livro..: 406 Páginas..: 43 a 47

018 RECURSO.........: 2006.0004511-0/1 - Ação Originária -
0000.2005400-2/3
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
INTERESSADO.........: VALERIO BAZZOTTI
ADVOGADO............: WILSON SEBASTIAO GUAITA JU-
NIOR
MICHEL ARON PLATCHEK
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19112 Livro..: 404 Páginas..: 150 a 151

019 RECURSO.........: 2006.0004690-5/1 - Ação Originária -
0000.2004175-8/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-

LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: NEIVA MARIA RICHWCKI ROSSO-
NI
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19014 Livro..: 403 Páginas..: 126 a 128

020 RECURSO.........: 2006.0004733-5/1 - Ação Originária -
0000.2005576-4/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: MARIA ODETE DA CRUZ
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19013 Livro..: 403 Páginas..: 124 a 125

 021 RECURSO.........: 2006.0004734-7/1 - Ação Originária -
0000.0200548-5/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
INTERESSADO.........: RENI PENA ALEIXO
ADVOGADO............: MARIA CRISTINA FERNANDES
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19017 Livro..: 403 Páginas..: 134 a 136

022 RECURSO.........: 2006.0004747-3/1 - Ação Originária -
0000.2004175-7/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: ELIO ELIBERTO VALE DE ASNES
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19018 Livro..: 403 Páginas..: 137 a 139

023 RECURSO.........: 2006.0004778-8/1 - Ação Originária -
0000.2005588-2/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: FRANCISCA LAURA DE JESUS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 18990 Livro..: 403 Páginas..: 57 a 58

 024 RECURSO.........: 2006.0004794-2/1 - Ação Originária -
0000.0200622-6/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: SULCRED - COBRANÇAS S/C LTDA
ADVOGADO............: GILBERTO MARTINS RESINA JUNI-
OR
INTERESSADO.........: ILDESSARA BUENO VAZ
ADVOGADO............: JULIO CESAR DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INOMINA-
DO REQUEREU RECONHECIMENTO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA, O QUE FOI RECONHECIDO - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DO EMBARGANTE EM PRÉ-QUESTIO-
NAR ADUZINDO QUE NEM TODAS SUAS CONSIDERA-
ÇÕES FORAM APRECIADAS - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da

Turma Recursal Única do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 19111 Livro..: 404 Páginas..: 148 a 149

025 RECURSO.........: 2006.0004800-7/1 - Ação Originária -
0000.2004178-8/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: LEUNIR ANECIO ARNOLD
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18991 Livro..: 403 Páginas..: 59 a 61

026 RECURSO.........: 2006.0004815-7/1 - Ação Originária -
0000.2004176-9/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: OSMAR ALVES MARTINS
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18994 Livro..: 403 Páginas..: 67 a 69

027 RECURSO.........: 2006.0004817-0/1 - Ação Originária -
0000.2004176-3/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: ELSO JOSE SOARES
ADVOGADO............: ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18995 Livro..: 403 Páginas..: 70 a 72

028 RECURSO.........: 2006.0004822-2/1 - Ação Originária -
0000.2005159-5/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais
EMBARGANTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S.A.
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
INTERESSADO.........: EDSON LUIS HINKELDEI
MARIO HINKELDEI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE ADVO-
GADO - CONTRADIÇÃO RECONHECIDA - CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS AFASTADA - EMBARGOS PRO-
VIDOS. Dessa forma, deve-se conhecer dos embargos e dar
provimento para o fim de excluir da condenação de sucumbên-
cia o valor referente a honorários advocatícios. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e no mérito dar provimento, nos termos do
voto do relator.
Acórdão..: 19110 Livro..: 404 Páginas..: 146 a 147

029 RECURSO.........: 2006.0004824-6/1 - Ação Originária -
0000.2005588-4/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: ANDRESA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DA
PROVIDÊNCIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITA-
DOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.
Acórdão..: 18992 Livro..: 403 Páginas..: 62 a 64

030 RECURSO.........: 2006.0004828-3/1 - Ação Originária -

0000.2005631-8/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: APARECIDA MARIA DA CRUZ
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 18993 Livro..: 403 Páginas..: 65 a 66

031 RECURSO.........: 2006.0004893-0/1 - Ação Originária -
0000.2005599-1/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: SELSON CUSTODIO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18996 Livro..: 403 Páginas..: 73 a 75

032 RECURSO.........: 2006.0004895-4/1 - Ação Originária -
0000.2005562-9/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: TEREZA MACHADO MILANI
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18997 Livro..: 403 Páginas..: 76 a 78

033 RECURSO.........: 2006.0004897-8/1 - Ação Originária -
0000.2005627-7/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: LUIZ CARLOS ALVES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18998 Livro..: 403 Páginas..: 79 a 81

034 RECURSO.........: 2006.0004916-9/1 - Ação Originária -
0002.0032473-6/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO............: SIVONEI MAURO HASS
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
INTERESSADO.........: SEBASTIAO BERNARDO FERREI-
RA
ADVOGADO............: TATIANA NATAL
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19109 Livro..: 404 Páginas..: 144 a 145

035 RECURSO.........: 2006.0004973-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-3/7
COMARCA.............: Peabiru
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: DELCIDIO RORATO
ADVOGADO............: MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18999 Livro..: 403 Páginas..: 82 a 84

036 RECURSO.........: 2006.0004989-0/1 - Ação Originária -
0000.2005575-7/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: NATALIA ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19000 Livro..: 403 Páginas..: 85 a 87

037 RECURSO.........: 2006.0004995-4/1 - Ação Originária -
0000.2005565-1/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: SILMARA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19189 Livro..: 405 Páginas..: 202 a 209

038 RECURSO.........: 2006.0004998-0/1 - Ação Originária -
0000.2005665-6/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO SERGIO MECCHI
INTERESSADO.........: VILMA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19001 Livro..: 403 Páginas..: 88 a 90

039 RECURSO.........: 2006.0004999-1/1 - Ação Originária -
0000.2005565-9/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ROSANGELA CONSUL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-

TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19181 Livro..: 405 Páginas..: 137 a 144

040 RECURSO.........: 2006.0005026-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-7/1
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: EDINO RABELLO VALLIM
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19036 Livro..: 403 Páginas..: 190 a 192

041 RECURSO.........: 2006.0005027-0/1 - Ação Originária -
0000.2005601-2/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19035 Livro..: 403 Páginas..: 187 a 189

042 RECURSO.........: 2006.0005040-0/1 - Ação Originária -
0000.2005635-6/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: NATALINA FRANCISCA DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-

se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19175 Livro..: 405 Páginas..: 85 a 92

043 RECURSO.........: 2006.0005044-7/1 - Ação Originária -
0000.2005634-1/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: GERALDO PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19188 Livro..: 405 Páginas..: 194 a 201

044 RECURSO.........: 2006.0005058-5/1 - Ação Originária -
0000.2005605-8/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
INTERESSADO.........: SILVANA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19034 Livro..: 403 Páginas..: 184 a 186

 045 RECURSO.........: 2006.0005059-7/2 - Ação Originária -
0000.2004363-5/7
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
INTERESSADO.........: MARLENE COSTA
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
LEVI MARTINS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE
AFASTADA - EMBARGOS CONHECIDO - INEXISTÊNCIA
DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚ-
VIDA - REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Em-
bargos conhecidos e parcialmente providos. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos e dar parcial provimento,
apenas para o fim de reconhecer a tempestividade dos embar-
gos anteriormente interpostos, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19108 Livro..: 404 Páginas..: 141 a 143

046 RECURSO.........: 2006.0005072-6/1 - Ação Originária -
0000.2005636-1/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE

INTERESSADO.........: MARIA IRENE TRINDADE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19033 Livro..: 403 Páginas..: 181 a 183

047 RECURSO.........: 2006.0005077-5/2 - Ação Originária -
0000.2005207-2/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
INTERESSADO.........: ANGELA CELIA DE ANDRADE
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE
AFASTADA - EMBARGOS CONHECIDO - INEXISTÊNCIA
DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚ-
VIDA - REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Em-
bargos conhecidos e parcialmente providos. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos e dar parcial provimento,
apenas para o fim de reconhecer a tempestividade dos embar-
gos anteriormente interpostos, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19107 Livro..: 404 Páginas..: 138 a 140

048 RECURSO.........: 2006.0005079-9/1 - Ação Originária -
0000.2005566-9/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
INTERESSADO.........: NEWTON MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19032 Livro..: 403 Páginas..: 178 a 180

049 RECURSO.........: 2006.0005080-3/1 - Ação Originária -
0000.0020067-7/8
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: DIRCEU SALVALAGIO
EWERTON CESAR MUTTI PONCHIO
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19031 Livro..: 403 Páginas..: 175 a 177

050 RECURSO.........: 2006.0005083-9/1 - Ação Originária -
0000.2005598-7/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: PAULO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
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ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19182 Livro..: 405 Páginas..: 145 a 152

051 RECURSO.........: 2006.0005084-0/1 - Ação Originária -
0000.0020051-3/8
COMARCA.............: Peabiru
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOCEMARA FREIRE SCOMPARIN
ADVOGADO............: MARCIANA RODRIGUES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19030 Livro..: 403 Páginas..: 172 a 174

052 RECURSO.........: 2006.0005085-2/1 - Ação Originária -
0000.2005464-9/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RA-
MOS
PAULO SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA
PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES
LUCIANA FARIA NOGUEIRA
INTERESSADO.........: CRISTIANE SPRICIGO
ADVOGADO............: THIAGO SIMOES RABELLO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19106 Livro..: 404 Páginas..: 136 a 137

053 RECURSO.........: 2006.0005094-1/1 - Ação Originária -
0000.2005598-9/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: RAUL DA ROSA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 19173 Livro..: 405 Páginas..: 69 a 76

054 RECURSO.........: 2006.0005096-5/1 - Ação Originária -
0000.2005656-8/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARLENE DOS SANTOS

ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19029 Livro..: 403 Páginas..: 169 a 171

055 RECURSO.........: 2006.0005103-1/1 - Ação Originária -
0000.2005630-7/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
INTERESSADO.........: JURANDIR DOS SANTOS SESTAL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19028 Livro..: 403 Páginas..: 166 a 168

056 RECURSO.........: 2006.0005119-3/1 - Ação Originária -
0000.2004341-6/7
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
INTERESSADO.........: ESPOLIO DE PEDRO MOACYR
ARAUJO
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
LEVI MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19003 Livro..: 403 Páginas..: 94 a 96

057 RECURSO.........: 2006.0005120-8/1 - Ação Originária -
0000.2005206-8/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
INTERESSADO.........: DARLENE APARECIDA SKONIESKI
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19002 Livro..: 403 Páginas..: 91 a 93

058 RECURSO.........: 2006.0005141-1/1 - Ação Originária -
0000.2005610-5/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANDERSON MARCIO MARCOLINO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19007 Livro..: 403 Páginas..: 106 a 108

059 RECURSO.........: 2006.0005145-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-7/6
COMARCA.............: Apucarana
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: LUIZ CARLOS MARTINS
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado

Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19006 Livro..: 403 Páginas..: 103 a 105

060 RECURSO.........: 2006.0005163-7/1 - Ação Originária -
0000.2005664-3/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: CACILDA BATISTA DA SILVA ARA-
UJO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19005 Livro..: 403 Páginas..: 100 a 102

061 RECURSO.........: 2006.0005167-4/1 - Ação Originária -
0000.2005208-1/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
INTERESSADO.........: ADILSON ROGERIO SABATOSKI
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
FABIELLY LAIDANE FERNANDES D‘AGOSTINI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19004 Livro..: 403 Páginas..: 97 a 99

062 RECURSO.........: 2006.0005170-2/2 - Ação Originária -
0000.2004342-2/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
INTERESSADO.........: VIOMAR PROCOPIO DE LARA
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
LEVI MARTINS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE
AFASTADA - EMBARGOS CONHECIDO - INEXISTÊNCIA
DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚ-
VIDA - REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Em-
bargos conhecidos e parcialmente providos. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos e dar parcial provimento,
apenas para o fim de reconhecer a tempestividade dos embar-
gos anteriormente interpostos, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19105 Livro..: 404 Páginas..: 133 a 135

063 RECURSO.........: 2006.0005198-9/1 - Ação Originária -
0000.2005686-0/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: DORACI SANTOS LOPES
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
INTERESSADO.........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO
QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO MEDIANTE REAPRECIAÇÃO DA PROVA DOS
AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA NA VIA
ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 18989 Livro..: 403 Páginas..: 55 a 56

064 RECURSO.........: 2006.0005217-0/2 - Ação Originária -
0000.2004376-3/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
INTERESSADO.........: MARIA APARECIDA DIAS DO NAS-
CIMENTO
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
LEVI MARTINS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE
AFASTADA - EMBARGOS CONHECIDO - INEXISTÊNCIA
DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚ-
VIDA - REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Em-
bargos conhecidos e parcialmente providos. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos e dar parcial provimento,

apenas para o fim de reconhecer a tempestividade dos embar-
gos anteriormente interpostos, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19104 Livro..: 404 Páginas..: 130 a 132

065 RECURSO.........: 2006.0005255-0/1 - Ação Originária -
0000.0020059-1/3
COMARCA.............: Toledo
EMBARGANTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: SIVONEI MAURO HASS
INTERESSADO.........: ALGEMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JORGE NEI SANTOS AMARANTE
DELMAR MARINO HOFFMANN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19103 Livro..: 404 Páginas..: 128 a 129

066 RECURSO.........: 2006.0005300-6/1 - Ação Originária -
0000.2005635-3/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: APARECIDA MARIA DA CRUZ
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19037 Livro..: 403 Páginas..: 193 a 195

067 RECURSO.........: 2006.0005303-1/1 - Ação Originária -
0000.0200559-4/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: LIDIA BROGNARA FORTUNATO
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19102 Livro..: 404 Páginas..: 125 a 127

068 RECURSO.........: 2006.0005314-4/1 - Ação Originária -
0000.2005629-1/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: MARIA CLEUSA DE LIMA MAR-
ÇAL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19038 Livro..: 403 Páginas..: 196 a 197

 069 RECURSO.........: 2006.0005317-0/1 - Ação Originária -
0000.2005601-0/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
INTERESSADO.........: AMAURI INDIO DO BRASIL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19047 Livro..: 403 Páginas..: 220 a 222

070 RECURSO.........: 2006.0005323-3/1 - Ação Originária -
0000.2006130-1/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGI
ADVOGADO............: LIZETE RODRIGUES FEITOSA
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EDUARDO BATISTEL RAMOS
INTERESSADO.........: NINA ROSA LOPES DA SILVA
ADVOGADO............: MILZE TIMI BUQUERA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19049 Livro..: 403 Páginas..: 226 a 227

071 RECURSO.........: 2006.0005324-5/1 - Ação Originária -
0000.2005563-0/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: TEREZA BARREIRO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19051 Livro..: 403 Páginas..: 230 a 232

072 RECURSO.........: 2006.0005327-0/1 - Ação Originária -
0000.0200588-6/1
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: EUFRAZIA LOPES DA SILVA FRIM-
MEL
ADVOGADO............: KEITE DAIANE FONSECA FREITAS
ALEXANDRE ALVES GREGHI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19053 Livro..: 403 Páginas..: 240 a 242

073 RECURSO.........: 2006.0005330-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-7/9
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ALTAMIRO BACKES
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19101 Livro..: 404 Páginas..: 122 a 124

074 RECURSO.........: 2006.0005334-6/1 - Ação Originária -
0000.2005611-4/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ISAIAS LEITE BICUDO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19054 Livro..: 403 Páginas..: 243 a 245

 075 RECURSO.........: 2006.0005348-4/1 - Ação Originária -
0000.0020051-5/9
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: AUTOVALE COMERCIO DE PEÇAS
E ACESSORIOS LTDA-ME
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores

Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19100 Livro..: 404 Páginas..: 119 a 121

076 RECURSO.........: 2006.0005349-6/1 - Ação Originária -
0000.0020061-7/2
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ODETE ROSSATO BORTOLOSO
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19056 Livro..: 403 Páginas..: 247 a 249

077 RECURSO.........: 2006.0005355-0/1 - Ação Originária -
0000.0020061-1/6
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MAURICIO ALTHAUS
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19077 Livro..: 404 Páginas..: 52 a 54

 078 RECURSO.........: 2006.0005359-7/1 - Ação Originária -
0000.2005583-9/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANDRESA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19099 Livro..: 404 Páginas..: 116 a 118

079 RECURSO.........: 2006.0005368-6/1 - Ação Originária -
0000.2005665-9/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: CIRO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19079 Livro..: 404 Páginas..: 58 a 60

080 RECURSO.........: 2006.0005373-8/1 - Ação Originária -
0000.2005440-0/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
Acórdão..: 19098 Livro..: 404 Páginas..: 113 a 115

081 RECURSO.........: 2006.0005378-7/1 - Ação Originária -

0000.0200629-5/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: LUIZ TADEU DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO............: LOTTE RADOWITZ CAMPOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19097 Livro..: 404 Páginas..: 111 a 112

082 RECURSO.........: 2006.0005383-9/1 - Ação Originária -
0000.0020061-7/5
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: MARCIA MUNNAVEK
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19081 Livro..: 404 Páginas..: 63 a 65

083 RECURSO.........: 2006.0005386-4/1 - Ação Originária -
0000.0020061-7/3
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IEDA ANTONIA MOTTER FACCIN
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO
JULGADO PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19083 Livro..: 404 Páginas..: 70 a 72

084 RECURSO.........: 2006.0005387-6/1 - Ação Originária -
0000.2005552-4/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: GILBERTO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19158 Livro..: 405 Páginas..: 20 a 22

085 RECURSO.........: 2006.0005401-8/1 - Ação Originária -
0000.0020054-7/1
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: VALDOMIRO KUTZ
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19086 Livro..: 404 Páginas..: 79 a 81

086 RECURSO.........: 2006.0005402-0/1 - Ação Originária -
0000.2005627-4/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ELVIRA CANDIDA DA SILVA RIBEI-
RO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAS EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19089 Livro..: 404 Páginas..: 87 a 89

087 RECURSO.........: 2006.0005404-3/0 - Ação Originária -
0000.0020056-7/9
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........: BALTAZAR JACINTO
ADVOGADO............: IRIS SORAIA INEZ
SABINE DENISE GIESEN
RECORRIDO...........: CLEONICE ALMEIDA DOS SANTOS
VALDECIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: ARLETE CHAGAS LEITE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPRA E VENDA.
CONTRATO “DE GAVETA”. TRANSFERÊNCIA NÃO REA-
LIZADA PERANTE O AGENTE FINANCEIRO. SENTENÇA
COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE FÁTICA DA TRANS-
FERÊNCIA. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITI-
VA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. PRAZO EXÍGUO DE CUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA. AMPLIAÇÃO. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 19116 Livro..: 404 Páginas..: 160 a 162

088 RECURSO.........: 2006.0005405-5/1 - Ação Originária -
0000.0200591-4/1
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE CORDEIRO ALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19157 Livro..: 405 Páginas..: 17 a 19

089 RECURSO.........: 2006.0005410-7/1 - Ação Originária -
0000.0020051-5/8
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: CECILIA BORUCHOK VIEIRA
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19156 Livro..: 405 Páginas..: 14 a 16

090 RECURSO.........: 2006.0005416-8/1 - Ação Originária -
0000.0020051-8/2
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: GILSON BAUER ROCHA
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19019 Livro..: 403 Páginas..: 140 a 142

091 RECURSO.........: 2006.0005418-1/1 - Ação Originária -
0000.2005589-2/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANIZIA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19155 Livro..: 405 Páginas..: 11 a 13

092 RECURSO.........: 2006.0005421-0/1 - Ação Originária -
0000.0200414-2/5
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: GLAUDENIR GROMOWSKI
JERSON CLAUDIO DE ABREU
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19154 Livro..: 405 Páginas..: 9 a 10

093 RECURSO.........: 2006.0005426-9/1 - Ação Originária -
0000.2005660-2/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: LUCINEI FERNANDES REBEQUE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCU-
RIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - PREQUESTIO-
NAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBAR-
GOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 19020 Livro..: 403 Páginas..: 143 a 144

094 RECURSO.........: 2006.0005427-0/1 - Ação Originária -
0000.0020055-1/6
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ADEVANIR DE SOUZA LIMA
ADVOGADO............: RENATA SATIE TOMINAGA SU-
GAHARA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19021 Livro..: 403 Páginas..: 145 a 147

095 RECURSO.........: 2006.0005437-1/1 - Ação Originária -
0000.0200413-7/3
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: ILISEO FORNARI LANGE
ANTONIO ALECIO FRIGO
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19022 Livro..: 403 Páginas..: 148 a 150

096 RECURSO.........: 2006.0005443-5/1 - Ação Originária -
0002.0042560-5/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: BENEDITO DIAS GUSMAO
ADVOGADO............: BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
IVO DYNIEWICZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.

Acórdão..: 19023 Livro..: 403 Páginas..: 151 a 153

097 RECURSO.........: 2006.0005462-5/1 - Ação Originária -
0000.0020066-6/5
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IRINEU LODDI
ARMANDO CAEIRO FILHO
ROSANA CRISTINA MANHARELO
ARMANDO LUCREDI
GISLAINE CRISTINA JORGE DA CRUZ FABIO
ADVOGADO............: NELSON AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19153 Livro..: 405 Páginas..: 6 a 8

098 RECURSO.........: 2006.0005481-5/1 - Ação Originária -
0002.0042044-9/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUIZ LOPES QUEIROZ
CLEOSO JOSE DE BELGAMO
ADVOGADO............: LIDIANE HILBERT BRATI
SABRINA NASCHENWENG
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19024 Livro..: 403 Páginas..: 154 a 156

099 RECURSO.........: 2006.0005485-2/1 - Ação Originária -
0000.0200510-4/6
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: SOLANGE JORDAO ALVES
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19152 Livro..: 405 Páginas..: 3 a 5

100 RECURSO.........: 2006.0005549-6/1 - Ação Originária -
0000.0200525-0/8
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: RENE CEZAR HORNING PADILHA
ADVOGADO............: JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS
IARA NAOMI HONDA PADILHA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19025 Livro..: 403 Páginas..: 157 a 159

101 RECURSO.........: 2006.0005561-3/1 - Ação Originária -
0000.2005131-1/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ODILA NICOLUZZI MOMM
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19026 Livro..: 403 Páginas..: 160 a 162

102 RECURSO.........: 2006.0005578-7/1 - Ação Originária -
0000.0200414-3/7

COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: LOTARIO GUENTER FISCHBORN
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUSSÃO QUE PRE-
TENDE DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO -
PREQUESTIONAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.
Acórdão..: 19027 Livro..: 403 Páginas..: 163 a 165

103 RECURSO.........: 2006.0005591-6/1 - Ação Originária -
0000.0200414-4/9
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: ARLEI HOBOLD
LOURDES BACK MICHELS
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19151 Livro..: 405 Páginas..: 1 a 2

104 RECURSO.........: 2006.0005607-9/1 - Ação Originária -
0000.0200414-1/3
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: SERGIO FADANELLI
ADRIANA MARMENTINI
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19150 Livro..: 404 Páginas..: 249 a 250

105 RECURSO.........: 2006.0005609-2/1 - Ação Originária -
0000.0020049-6/4
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
EMBARGANTE..........: MARLENE FRIEDRICH DIRSCH-
NABEL -FI
MARLENE FRIEDRICH DIRSCHNABEL
ADVOGADO............: EDSON LUIS SCHRODER
INTERESSADO.........: TRANSPORTADORA KADET LTDA.
ADVOGADO............: ANTONIO FERREIRA FRANCA
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19149 Livro..: 404 Páginas..: 247 a 248

106 RECURSO.........: 2006.0005610-7/1 - Ação Originária -
0002.0042066-6/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA SALETI ABRAO
ADVOGADO............: WILSON MAFRA MEILER FILHO
RICARDO DE LUCCA MECKING
MARCELLO DE SOUZA TAQUES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19147 Livro..: 404 Páginas..: 242 a 244

107 RECURSO.........: 2006.0005613-2/1 - Ação Originária -
0000.0002005-6/4
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JAYME PINTO PORTELLA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA

CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19145 Livro..: 404 Páginas..: 237 a 239

108 RECURSO.........: 2006.0005665-0/1 - Ação Originária -
0002.0042252-2/8
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUIZ PEDRO DILL
ADVOGADO............: ADRIANO MACHADO LANDGRAF
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19143 Livro..: 404 Páginas..: 231 a 233

109 RECURSO.........: 2006.0005754-8/1 - Ação Originária -
0000.0200585-8/2
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: AGENOR CABRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19171 Livro..: 405 Páginas..: 59 a 61
  110 RECURSO.........: 2006.0005757-3/1 - Ação Originária -
0000.0200615-7/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ROSALIA COLAÇO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19170 Livro..: 405 Páginas..: 56 a 58

111 RECURSO.........: 2006.0005764-9/1 - Ação Originária -
0000.0200499-7/9
COMARCA.............: Toledo
EMBARGANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
INTERESSADO.........: DERCIO ANTONIO BACH
ADVOGADO............: DELMAR MARINO HOFFMANN
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.Segundo a redação do art. 48 da Lei 9.099/
95, os embargos de declaração caberão quando, na sentença ou
acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.
Não existindo quaisquer dos vícios anteriormente assinalados,
a rejeição dos declaratórios é a medida que se
impõe.EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Po-
der Judiciário do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA
- Relator, LUIS FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal e
EDGAR FERNANDO BARBOSA - Vogal , sob a Presidência
de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e REJEITAR
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por unanimidade de vo-
tos, de acordo com o Voto do Relator, conforme Ata do julga-
mento.
Acórdão..: 19200 Livro..: 406 Páginas..: 36 a 39

112 RECURSO.........: 2006.0005767-4/1 - Ação Originária -
0000.0200585-7/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
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ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ALICIO ARANTES FILHO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE  OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
DÚVIDA -  REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9..099/95.
Embargos conhecidos e desprovidos. DECISÃO :  Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do  Jui-
zado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos  embargos e negar provimento em seu mérito,
nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19169 Livro..: 405 Páginas..: 53 a 55

113 RECURSO.........: 2006.0005792-8/1 - Ação Originária -
0000.0200681-7/2
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: FRANCISCO NICASTRO NETO
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE  OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
DÚVIDA -  REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9..099/95.
Embargos conhecidos e desprovidos. DECISÃO :  Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do  Jui-
zado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos  embargos e negar provimento em seu mérito,
nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19168 Livro..: 405 Páginas..: 50 a 52

114 RECURSO.........: 2006.0005802-0/1 - Ação Originária -
0000.0020068-8/0
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: AIRTON AUGUSTO
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Não há que ser analisada
a questão do litisconsorte passivo com a ANATEL, vez que não
foi objeto de contra-razões recursais, somente tendo sido ale-
gada em fase de contestação e rejeitada pela sentença do juiz a
quo.3.Uma vez presentes todos os requisitos necessários no
petitório, não há que se falar em inépcia da inicial4.      Consi-
derando que a questão acerca da cobrança da tarifa de assina-
tura básica foi amplamente debatida no acórdão objurgada, não
há que se falar em omissão.5.      O juiz não está obrigado a
analisar uma a uma as alegações das partes quando já tenha
encontrado fundamentos suficientes a embasar sua decisão. Tal
o brocardo iuri novit curia. Por conseguinte, despiciendas mai-
ores digressões acerca da tese de quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato de concessão deduzida pela em-
bargante, na medida em que, consoante o já exposto no acór-
dão embargado, tal garantia vincula apenas a Administração
Pública e o particular, não sendo causa impeditiva para que o
Judiciário venha a declarar a ilegalidade da cobrança de deter-
minada tarifa.6.        O que pretende, de fato, a embargante, é
alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embar-
gos de declaração não podem revestir-se do requerido efeito
infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja,
a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida,
nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19187 Livro..: 405 Páginas..: 185 a 193

115 RECURSO.........: 2006.0005812-0/1 - Ação Originária -
0000.2005610-7/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANTONIO FRANCISCO NETO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-

QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19167 Livro..: 405 Páginas..: 47 a 49

116 RECURSO.........: 2006.0005854-8/1 - Ação Originária -
0000.0200585-9/4
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: DEVANILDE APARECIDA FIGUEI-
REDO SALLES
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19166 Livro..: 405 Páginas..: 44 a 46

117 RECURSO.........: 2006.0005872-6/1 - Ação Originária -
0000.0020052-6/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: SIRLEY APARECIDA VIEIRA MO-
CHI
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19165 Livro..: 405 Páginas..: 41 a 43

118 RECURSO.........: 2006.0005876-3/1 - Ação Originária -
0000.0020051-8/9
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARTINS & PORTELINHA LTDA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19164 Livro..: 405 Páginas..: 38 a 40

119 RECURSO.........: 2006.0005884-0/1 - Ação Originária -
0000.0020052-3/9
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: CARLOS DEMETRIO RECH
FABIO D’AMICO
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19163 Livro..: 405 Páginas..: 35 a 37

120 RECURSO.........: 2006.0005895-3/1 - Ação Originária -
0000.0200415-5/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IRENE DE OLIVEIRA VENZEL
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-

QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19162 Livro..: 405 Páginas..: 32 a 34

121 RECURSO.........: 2006.0005903-1/1 - Ação Originária -
0000.2005105-8/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: CLEONICE RODRIGUES DE FATI-
MA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19161 Livro..: 405 Páginas..: 29 a 31

122 RECURSO.........: 2006.0005920-8/1 - Ação Originária -
0000.0200554-8/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOAO MARTINS SORIAN
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19139 Livro..: 404 Páginas..: 221 a 223

123 RECURSO.........: 2006.0005928-2/1 - Ação Originária -
0000.0200580-9/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: VENILBA DEITOS DE MARCHI
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19137 Livro..: 404 Páginas..: 216 a 218

124 RECURSO.........: 2006.0005957-3/1 - Ação Originária -
0000.2003342-1/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
INTERESSADO.........: ADILSON JOSE BRANCO
ADVOGADO............: CRISTIANE PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19134 Livro..: 404 Páginas..: 210 a 211

125 RECURSO.........: 2006.0005958-5/1 - Ação Originária -
0000.0020035-1/3
COMARCA.............: Marialva
EMBARGANTE..........: LUIZ SABAINI
ADVOGADO............: VINICIUS SEGANTINE BUSATTO
PEREIRA
ANTONIO ELSON SABAINI
INTERESSADO.........: GISLAINE MACHADO DE AGUIAR
MEGIATTO
SANTO MEGIATTO NETTO
ADVOGADO............: AVANILSON ALVES ARAUJO
HUGO FRANCISCO GOMES
LUIZ JULIO BERTIN
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECUR-

SO - RECEBIMENTO NA FORMA DE AGRAVO INTERNO
- O PREPARO RECURSAL É PRESSUPOSTO DE ADMISSI-
BILIDADE DO RECURSO, E COMO TAL É MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMEN-
TAÇÃO. Agravo Conhecido e Desprovido. DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
Relator.
Acórdão..: 19132 Livro..: 404 Páginas..: 204 a 207

126 RECURSO.........: 2006.0005963-7/1 - Ação Originária -
0000.2005245-3/1
COMARCA.............: Guarapuava
EMBARGANTE..........: MARCO ANTONIO DENARDI
ADVOGADO............: FABIO FERREIRA
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
INTERESSADO.........: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO SASSO
ADRIANO ZAGORSKI
ARINALDO BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 48 DA LEI
9.099/95 -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA - EMBARGOS CONHECI-
DOS E REJEITADOS. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar pro-
vimento em seu mérito, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19131 Livro..: 404 Páginas..: 202 a 203

127 RECURSO.........: 2006.0005990-4/1 - Ação Originária -
0000.2005127-8/3
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: HELENI DE LOURDES RUFFO DOS
SANTOS
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19129 Livro..: 404 Páginas..: 196 a 198

128 RECURSO.........: 2006.0005994-1/1 - Ação Originária -
0000.0200417-8/9
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: CARLOS CARNIATO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19126 Livro..: 404 Páginas..: 187 a 189

129 RECURSO.........: 2006.0006013-1/1 - Ação Originária -
0000.0200555-7/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: PLACIDIO SOUZA CAMPOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19123 Livro..: 404 Páginas..: 179 a 181

130 RECURSO.........: 2006.0006017-9/1 - Ação Originária -
0000.0200587-2/3
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MILTON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
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- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19160 Livro..: 405 Páginas..: 26 a 28

131 RECURSO.........: 2006.0006023-2/1 - Ação Originária -
0000.0200585-4/5
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: GILMAR ALVES SENEGALHE
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA
- REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos embargos e negar provimento em seu mérito, nos
termos do voto do Relator.
Acórdão..: 19159 Livro..: 405 Páginas..: 23 a 25

132 RECURSO.........: 2006.0006024-4/1 - Ação Originária -
0000.0020058-2/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA BENEDITA ROSA DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Conforme já explicitado
pelo acórdão embargado: “3. A ação individualmente proposta
contra empresa de telefonia - visando à declaração de ilegali-
dade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos
valores pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada
pela Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito ma-
terial em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles
serviços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de
típica relação de consumo, havida entre o usuário e a prestado-
ra dos serviços; logo, não há necessidade de integração ao pro-
cesso da agencia reguladora de telefonia no país (ANATEL)
para atuar como litisconsorte passiva.” (fl. 93).3.Uma vez pre-
sentes todos os requisitos necessários no petitório, não há que
se falar em inépcia da inicia, como anteriormente determinado
pela sentença de primeiro grau.4.   Considerando que a questão
acerca da cobrança da tarifa de assinatura básica foi ampla-
mente debatida no acórdão objurgada, não há que se falar em
omissão.5.   O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as
alegações das partes quando já tenha encontrado fundamentos
suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit
curia. Por conseguinte, despiciendas maiores digressões acerca
da tese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato de concessão deduzida pela embargante, na medida em
que, consoante o já exposto no acórdão embargado, tal garan-
tia vincula apenas a Administração Pública e o particular, não
sendo causa impeditiva para que o Judiciário venha a declarar
a ilegalidade da cobrança de determinada tarifa.6.   O que pre-
tende, de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada.
Olvida, entretanto, que os embargos de declaração não podem
revestir-se do requerido efeito infringente, sob pena de distor-
ção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade,
contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei
nº 9.099/95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.DECISÃO:Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
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133 RECURSO.........: 2006.0006035-7/0 - Ação Originária -
0000.2004529-2/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: EDNO MARIANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARIA TEREZINHA NAVARRO
SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA
MARCELO LARANJO QUADROS
RECORRIDO...........: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
AFONSO MARIA BUENO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RECURSO INOMINADO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE

VALORES EM CONTRATO DE CONSÓRCIO RESCINDI-
DO ANTES DO PRAZO. NULIDADE DA SENTENÇA POR
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. POSSIBILI-
DADE DE PRODUÇÃO DE PROVA EM SEDE RECURSAL.
COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍ-
DICO DE NATUREZA DIVERSA DA INVOCADA. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.A apresentação de do-
cumentos em sede recursal, em regra, é intempestiva, salvo se
justificada a impossibilidade de apresentação anterior; ou ain-
da, se ouvida a parte adversa, esta não impugnar a tardia junta-
da e o conteúdo.Não é nula a sentença se foram analisados os
fatos e as questões essenciais da causa, ainda que de forma
sucinta, pois, neste caso, não há que se falar em ausência de
fundamentação.Realizados pedidos de devolução de valores com
base em contrato de consórcio, e provado, ao invés, a contrata-
ção de mútuo com garantia de alienação fiduciária, imperioso
mostra-se o reconhecimento da improcedência da ação, vez que,
no caso, nem a lei nem o contrato amparam a pretensão trazida
a juízo.Reputa-se litigante de má-fé a parte que, comprovada-
mente ciente de seus atos, deduz pretensão alterando a verdade
dos fatos. Recurso conhecido e não provido.DECISÃO: Do
exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação. De conseqüência, ha-
vendo sucumbência do Recorrente, condena-o ao pagamento
das custas e despesas processuais, assim como ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono 0do Recorrido, os quais
fixo em 10% do valor da causa, nos termos do art. 55, segunda
parte da Lei 9.099/95.
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134 RECURSO.........: 2006.0006051-1/1 - Ação Originária -
0000.2005126-0/8
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IVONE MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Não há que ser analisada
a questão do litisconsorte passivo com a ANATEL, vez que não
foi objeto de contra-razões recursais, somente tendo sido ale-
gada em fase de contestação e rejeitada pela sentença do juiz a
quo.3.Uma vez presentes todos os requisitos necessários no
petitório, não há que se falar em inépcia da inicial4.      Consi-
derando que a questão acerca da cobrança da tarifa de assina-
tura básica foi amplamente debatida no acórdão objurgada, não
há que se falar em omissão.5.      O juiz não está obrigado a
analisar uma a uma as alegações das partes quando já tenha
encontrado fundamentos suficientes a embasar sua decisão. Tal
o brocardo iuri novit curia. Por conseguinte, despiciendas mai-
ores digressões acerca da tese de quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato de concessão deduzida pela em-
bargante, na medida em que, consoante o já exposto no acór-
dão embargado, tal garantia vincula apenas a Administração
Pública e o particular, não sendo causa impeditiva para que o
Judiciário venha a declarar a ilegalidade da cobrança de deter-
minada tarifa.6.        O que pretende, de fato, a embargante, é
alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embar-
gos de declaração não podem revestir-se do requerido efeito
infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja,
a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida,
nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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135 RECURSO.........: 2006.0006121-9/1 - Ação Originária -
0000.0200417-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: FANG HAIYUN
ADVOGADO............: FERNANDA CORREA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO À IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO E À REGULARIDADE DA
COBRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO
INEXISTENTE. TESES AMPLAMENTE REFUTADAS NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. 2) OMISSÃO NO QUE TANGE À
QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO. NÃO-VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO.
SUPREMACIA DA LEGALIDADE. 3) VIOLAÇÃO A DIREI-
TO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE.1. Considerando que as questões acerca
da impossibilidade jurídica do pedido e da regularidade da co-
brança da tarifa de assinatura básica foram amplamente debati-
das no acórdão objurgado, não há que se falar em omissão.2. O
juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alegações das

partes quando já tenha encontrado fundamentos suficientes a
embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia. Por con-
seguinte, despiciendas maiores digressões acerca da tese de
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de con-
cessão deduzida pela embargante, na medida em que, consoan-
te o já exposto no acórdão embargado, tal garantia vincula ape-
nas a Administração Pública e o particular, não sendo causa
impeditiva para que o Judiciário venha a declarar a ilegalidade
da cobrança de determinada tarifa.3. Declarada a ilegalidade
da exigência da assinatura básica resta fulminada a existência
de tal direito, considerando que o vício a permeia desde sua
origem, de sorte que não se pode cogitar de um direito adquiri-
do, tampouco do direito da empresa embargante à cobrança de
tal exação com fundamento no enriquecimento sem causa do
consumidor. 4. O que pretende, de fato, a embargante, é alterar
a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embargos de
declaração não podem revestir-se do requerido efeito infrin-
gente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja, a eli-
minação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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136 RECURSO.........: 2006.0006133-3/1 - Ação Originária -
0000.0002005-2/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
INTERESSADO.........: JOSE ONER BATISTA
ADVOGADO............: LUIZ PAULO DUARTE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO QUANTO À IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO E À REGULARIDADE DA
COBRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO
INEXISTENTE. TESES AMPLAMENTE REFUTADAS NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. 2) OMISSÃO NO QUE TANGE À
QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO. NÃO-VERIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO.
SUPREMACIA DA LEGALIDADE. 3) VIOLAÇÃO A DIREI-
TO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE.1. Considerando que as questões acerca
da impossibilidade jurídica do pedido e da regularidade da co-
brança da tarifa de assinatura básica foram amplamente debati-
das no acórdão objurgado, não há que se falar em omissão.2. O
juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alegações das
partes quando já tenha encontrado fundamentos suficientes a
embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia. Por con-
seguinte, despiciendas maiores digressões acerca da tese de
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de con-
cessão deduzida pela embargante, na medida em que, consoan-
te o já exposto no acórdão embargado, tal garantia vincula ape-
nas a Administração Pública e o particular, não sendo causa
impeditiva para que o Judiciário venha a declarar a ilegalidade
da cobrança de determinada tarifa.3. Declarada a ilegalidade
da exigência da assinatura básica resta fulminada a existência
de tal direito, considerando que o vício a permeia desde sua
origem, de sorte que não se pode cogitar de um direito adquiri-
do, tampouco do direito da empresa embargante à cobrança de
tal exação com fundamento no enriquecimento sem causa do
consumidor. 4. O que pretende, de fato, a embargante, é alterar
a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embargos de
declaração não podem revestir-se do requerido efeito infrin-
gente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja, a eli-
minação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos
termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
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137 RECURSO.........: 2006.0006278-6/1 - Ação Originária -
0002.0052744-3/2
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA NEUZA CICONINI
ADVOGADO............: ISADORA SELIG FERRAZ
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
ROLAND HASSON
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Conforme já explicitado
pelo acórdão embargado: “2. A ação individualmente proposta
contra empresa de telefonia - visando à declaração de ilegali-
dade da cobrança da assinatura básica mensal e a repetição dos

valores pagos àquele título pelo consumidor - pode ser julgada
pela Justiça Estadual, eis que a relação jurídica de direito ma-
terial em discussão se estabeleceu entre o contratante daqueles
serviços (autor) e a empresa contratada (ré). Trata-se, pois, de
típica relação de consumo, havida entre o usuário e a prestado-
ra dos serviços; logo, não há necessidade de integração ao pro-
cesso da agencia reguladora de telefonia no país (ANATEL)
para atuar como litisconsorte passiva.” (fl. 118).3.Uma vez pre-
sentes todos os requisitos necessários no petitório, não há que
se falar em inépcia da inicial4.      Considerando que a questão
acerca da cobrança da tarifa de assinatura básica foi ampla-
mente debatida no acórdão objurgada, não há que se falar em
omissão.5.      O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as
alegações das partes quando já tenha encontrado fundamentos
suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit
curia. Por conseguinte, despiciendas maiores digressões acerca
da tese de quebra do equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato de concessão deduzida pela embargante, na medida em
que, consoante o já exposto no acórdão embargado, tal garan-
tia vincula apenas a Administração Pública e o particular, não
sendo causa impeditiva para que o Judiciário venha a declarar
a ilegalidade da cobrança de determinada tarifa.6.        O que
pretende, de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada.
Olvida, entretanto, que os embargos de declaração não podem
revestir-se do requerido efeito infringente, sob pena de distor-
ção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade,
contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei
nº 9.099/95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 19185 Livro..: 405 Páginas..: 169 a 176

138 RECURSO.........: 2006.0006344-6/1 - Ação Originária -
0000.2005663-3/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOSE FERREIRA NUNES
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
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139 RECURSO.........: 2006.0006400-5/1 - Ação Originária -
0000.2005626-4/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: IVO FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO. NECESSIDADE DE APRE-
CIAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ADUZIDOS NAS CON-
TRA-RAZÕES. VÍCIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DO IU-
RIA NOVIT CURIA. 2) CONTRADIÇÃO QUANTO À NA-
TUREZA DA ASSINATURA BÁSICA. NÃO VERIFICAÇÃO.
TESE AMPLAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO. 3) CONTRADIÇÃO QUE SE APRESENTA ANTE A
IMPOSSIBILIDADE DA EQUIPARAÇÃO DA “ASSINATU-
RA BÁSICA” DA TELEFONIA COM OS OUTROS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS PRESTADOS MEDIANTE CONCESSÃO.
INOCORRÊNCIA. 4) FINALIDADE DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.1. O juiz não está obrigado a analisar uma a uma as alega-
ções das partes quando já tenha encontrado fundamentos sufi-
cientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit curia.
2. Considerando que a questão acerca da natureza da cobrança
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da tarifa de assinatura básica foi amplamente debatida no acór-
dão objurgado, não há que se falar em omissão.3. Há que se
rejeitar os embargos de declaração quando não evidenciada a
contradição apontada pela embargante, na medida em que a
finalidade da comparação feita no acórdão foi tão-somente para
ilustrar as teorias existentes acerca da natureza da remunera-
ção da prestação do serviço público - tarifa ou taxa - tendo
como referencial o contrato de concessão.  4. O que pretende,
de fato, a embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida,
entretanto, que os embargos de declaração não podem revestir-
se do requerido efeito infringente, sob pena de distorção da sua
finalidade, qual seja, a eliminação de obscuridade, contradi-
ção, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/
95. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos ter-
mos do voto do relator.
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140 RECURSO.........: 2006.0006497-6/0 - Ação Originária -
0000.2005354-2/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: KWATT AQUECIMENTOS ELETRI-
COS LTDA
ADVOGADO............: MARCELO ORTOLANI CARDOSO
RECORRIDO...........: VALDIR HAAS- FI
ADVOGADO............: AMAURI CARVALHO ALVES
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
AMAURI BECHINSKI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PROTESTO MANTI-
DO INDEVIDAMENTE. ALEGAÇÃO DE CULPA DE TER-
CEIRO RESPONSÁVEL PELA MANTENÇA INDEVIDA DO
PROTESTO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. SOLIDARIE-
DADE. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19058 Livro..: 404 Páginas..: 1 a 2

141 RECURSO.........: 2006.0006595-2/0 - Ação Originária -
0000.0000200-5/7
COMARCA.............: Formosa do Oeste
APELANTE............: ELIANE APARECIDA VICENTINI
ADVOGADO............: EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
JALTON GODINHO DE MORAIS
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: MARIA DE LOURDES ARANHA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 309 DA LEI 9.503/97.
AUTORIA, MATERIALIDADE E TIPICIDADE COMPROVA-
DA. PERIGO DE DANO CARACTERIZADO. SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19057 Livro..: 403 Páginas..: 250 a 251

142 RECURSO.........: 2006.0006618-0/0 - Ação Originária -
0000.2005340-4/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIULA SCHMIDT
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
RECORRIDO...........: ALVARO MANOEL FURLAN
MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURLAN
NAJIA ZERBETTO FURLAN
ADVOGADO............: VICENTE TAKAJI SUZUKI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO REALIZADA FORA DO HORÁRIO. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. TUMULTO. NÃO FOR-
NECIMENTO DE CÓPIA DA ATA. PROCESSO DESAPARE-
CIDO EM CARTÓRIO. COMPROMISSO DA SECRETARIA
DE INTIMAR A PARTE QUANDO FOSSE ENCONTRADO
O PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO REALIZADA. NULIDADE. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19122 Livro..: 404 Páginas..: 176 a 178

143 RECURSO.........: 2006.0006624-4/1 - Ação Originária -
0000.2005108-3/5
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: PEDRO DE CESARO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-

FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Não há que ser analisada
a questão do litisconsorte passivo com a ANATEL, vez que não
foi objeto de contra-razões recursais, somente tendo sido ale-
gada em fase de contestação e rejeitada pela sentença do juiz a
quo.3.Uma vez presentes todos os requisitos necessários no
petitório, não há que se falar em inépcia da inicial4.      Consi-
derando que a questão acerca da cobrança da tarifa de assina-
tura básica foi amplamente debatida no acórdão objurgada, não
há que se falar em omissão.5.      O juiz não está obrigado a
analisar uma a uma as alegações das partes quando já tenha
encontrado fundamentos suficientes a embasar sua decisão. Tal
o brocardo iuri novit curia. Por conseguinte, despiciendas mai-
ores digressões acerca da tese de quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato de concessão deduzida pela em-
bargante, na medida em que, consoante o já exposto no acór-
dão embargado, tal garantia vincula apenas a Administração
Pública e o particular, não sendo causa impeditiva para que o
Judiciário venha a declarar a ilegalidade da cobrança de deter-
minada tarifa.6.        O que pretende, de fato, a embargante, é
alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embar-
gos de declaração não podem revestir-se do requerido efeito
infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja,
a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida,
nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19177 Livro..: 405 Páginas..: 102 a 110

144 RECURSO.........: 2006.0006630-8/1 - Ação Originária -
0000.0200414-8/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ANTONIO DE LIMA NEVES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-
ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Não há que ser analisada
a questão do litisconsorte passivo com a ANATEL, vez que não
foi objeto de contra-razões recursais, somente tendo sido ale-
gada em fase de contestação e rejeitada pela sentença do juiz a
quo.3.Uma vez presentes todos os requisitos necessários no
petitório, não há que se falar em inépcia da inicial4.      Consi-
derando que a questão acerca da cobrança da tarifa de assina-
tura básica foi amplamente debatida no acórdão objurgada, não
há que se falar em omissão.5.      O juiz não está obrigado a
analisar uma a uma as alegações das partes quando já tenha
encontrado fundamentos suficientes a embasar sua decisão. Tal
o brocardo iuri novit curia. Por conseguinte, despiciendas mai-
ores digressões acerca da tese de quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato de concessão deduzida pela em-
bargante, na medida em que, consoante o já exposto no acór-
dão embargado, tal garantia vincula apenas a Administração
Pública e o particular, não sendo causa impeditiva para que o
Judiciário venha a declarar a ilegalidade da cobrança de deter-
minada tarifa.6.        O que pretende, de fato, a embargante, é
alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embar-
gos de declaração não podem revestir-se do requerido efeito
infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja,
a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida,
nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19178 Livro..: 405 Páginas..: 111 a 119

145 RECURSO.........: 2006.0006648-3/1 - Ação Originária -
0000.2005103-8/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: CICERO DIONIZIO DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1) OMISSÃO REFERENTE À IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. 2)
OMISSÃO QUANTO AO LITISCONSORTE COM A ANA-
TEL. INOCORRÊNCIA. 3) OMISSÃO QUANTO À VIOLA-

ÇÃO DO DIREITO DE DEFESA FACE AO RECEBIMENTO
DA INICIAL INEPTA. INOCORRÊNCIA. 4) OMISSÃO RE-
FERENTE À REGULARIDADE DA COBRANÇA DA TARI-
FA DE ASSINATURA BÁSICA. VÍCIO INEXISTENTE. TESE
AMPLAMENTE REFUTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
5) OMISSÃO NO QUE TANGE À QUEBRA DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO-VERI-
FICAÇÃO. PRINCÍPIO DO IURIA NOVIT CURIA. IRRELE-
VÂNCIA DO ARGUMENTO. SUPREMACIA DA LEGALI-
DADE.  1. Tendo a sentença de primeiro grau refutado a tese
de impossibilidade jurídica do pedido formulada em contesta-
ção, não há que se falar em omissão.2.Não há que ser analisada
a questão do litisconsorte passivo com a ANATEL, vez que não
foi objeto de contra-razões recursais, somente tendo sido ale-
gada em fase de contestação e rejeitada pela sentença do juiz a
quo.3.Uma vez presentes todos os requisitos necessários no
petitório, não há que se falar em inépcia da inicial4.      Consi-
derando que a questão acerca da cobrança da tarifa de assina-
tura básica foi amplamente debatida no acórdão objurgada, não
há que se falar em omissão.5.      O juiz não está obrigado a
analisar uma a uma as alegações das partes quando já tenha
encontrado fundamentos suficientes a embasar sua decisão. Tal
o brocardo iuri novit curia. Por conseguinte, despiciendas mai-
ores digressões acerca da tese de quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato de concessão deduzida pela em-
bargante, na medida em que, consoante o já exposto no acór-
dão embargado, tal garantia vincula apenas a Administração
Pública e o particular, não sendo causa impeditiva para que o
Judiciário venha a declarar a ilegalidade da cobrança de deter-
minada tarifa.6.        O que pretende, de fato, a embargante, é
alterar a decisão embargada. Olvida, entretanto, que os embar-
gos de declaração não podem revestir-se do requerido efeito
infringente, sob pena de distorção da sua finalidade, qual seja,
a eliminação de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida,
nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratóri-
os e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19180 Livro..: 405 Páginas..: 128 a 136

146 RECURSO.........: 2006.0006776-2/0 - Ação Originária -
0000.2004164-0/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ELSA MULLER
ADVOGADO............: MARION ARANHA PACHECO MU-
GGIATI
JOSE VALTER RODRIGUES
RECORRIDO...........: FERREIRA,MALUCELLI E CIA. LTDA
ADVOGADO............: RICARDO RUSSO
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
SIDNEI GILSON DOCKHORN
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. PNEUS COM DEFEITO. SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DE JUÍZA LEIGA HOMOLOGADA EM PARTE. RE-
CURSO QUE PEDE MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS FÁTICOS A MOTIVAR
TAL PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19059 Livro..: 404 Páginas..: 3 a 4

147 RECURSO.........: 2006.0006780-2/0 - Ação Originária -
0000.2006148-6/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: HELLINSON EDUARDO ALVES
OLDEMAR MARIANO
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
RECORRIDO...........: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO............: VERA LUCIA BASSETO
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. EMBARAÇOS À EXTINÇÃO DE CONTA-CORREN-
TE. TAXAS DE MANUTENÇÃO. NÃO PAGAMENTO. INS-
CRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. MATÉRIA DE FATO.
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. FIXAÇÃO ADE-
QUADA DO VALOR DO DANO. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Quando embaraços
são opostos à extinção da conta-corrente, correto é o entendi-
mento de que as custas da manutenção de tal conta não podem
ser repassadas ao correntista.A raiz constitucional do princípio
da oralidade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos
juizados estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato
em sede recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 19093 Livro..: 404 Páginas..: 100 a 102

148 RECURSO.........: 2006.0006788-7/1 - Ação Originária -
0000.2005322-6/3
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: ISELDA REFFATTI
ADVOGADO............: NEUSA FATIMA REFATTI
INTERESSADO.........: ELIEZER JORGE GAIDARJI
MAFER COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA
ADVOGADO............: MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1.Não há omissão no julgado se este se manifesta expressa-
mente a respeito da questão impugnada.2.Recurso conhecido e
não provido. DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Luis Fernando Tomasi
Keppen e Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Presidência
de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade de votos, de
acordo com o voto do Relator.
Acórdão..: 19201 Livro..: 406 Páginas..: 40 a 42

149 RECURSO.........: 2006.0006795-2/0 - Ação Originária -
0000.0200697-9/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........: LONDRI DIET COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO............: MILTON MARCELO WEFFORT
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. DUPLICATAS SACA-
DAS SEM CAUSA NEGOCIAL. DEVOLUÇÃO DE MERCA-
DORIA. ALEGAÇÃO DE COSTUME. ILEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA EM DA-
NOS MORAIS MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Entre o forte e o fraco a liberdade escraviza
e a escravidão liberta.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19096 Livro..: 404 Páginas..: 108 a 110

150 RECURSO.........: 2006.0006829-3/0 - Ação Originária -
0002.0053074-1/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANDRIELE KARINE PEDRALLI
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO...........: JUDAS THADEU DE VASCONCELOS
PEREIRA
ADVOGADO............: MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO
LIRIANE MELINA CAMARGO
JOEL FERREIRA LIMA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO RESIDEN-
CIAL. IMÓVEL DESABITADO PARA REFORMA. CLÁU-
SULA DE EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE. CON-
TRATO DE ADESÃO SUBMETIDO A CONDIÇÕES GERAIS.
VENDA DE SEGURO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. AUSÊN-
CIA DE VERIFICAÇÕES PELA SEGURADORA. RECEBI-
MENTO DO PRÊMIO. ASSUNÇÃO DO RISCO. DEVER DE
INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19062 Livro..: 404 Páginas..: 13 a 15

151 RECURSO.........: 2006.0006845-8/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/8
COMARCA.............: Ubiratã
APELANTE............: GILBERTO COUTINHO
DEFENSOR DATIVO.....: JALTON GODINHO DE MORAIS
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 VOTO EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO. FEITO QUE TRAMITOU
PERANTE JUÍZO DE VARA CRIMINAL ESTADUAL. IN-
COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. REGRA DA PER-
PETUATIO JURISDICIONIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA
INSTAURADO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19052 Livro..: 403 Páginas..: 233 a 239

152 RECURSO.........: 2006.0006872-5/0 - Ação Originária -
0000.2005471-7/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EPIFANIO DE FILIPPIS
CESAR DEL ROSARIO DE FILIPPIS
ADVOGADO............: LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI
RECORRIDO...........: PAULO CESAR PEREIRA
ADVOGADO............: PEDRO PAULO MATTIUZZI
INTERESSADO.........: SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. COMPROVAÇÃO DOS DANOS. MATÉRIA DE FATO.
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.Condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas e honorários fixados em 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19040 Livro..: 403 Páginas..: 200 a 203
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153 RECURSO.........: 2006.0006890-3/0 - Ação Originária -
0002.0031883-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SONIA MARIA DERBLI MARTINEZ
ADVOGADO............: LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO
RECORRIDO...........: PROJEPISOS- CARPETES DE MADEI-
RA
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE KAMINSKI
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. PISO VENDIDO FORA DE LINHA. DEVOLUÇÃO
EXTRAJUDICIAL DOS VALORES PAGOS. DANO MORAL.
INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COG-
NITIVA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princí-
pio da oralidade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente
nos juizados estaduais, limita o conhecimento de matéria de
fato em sede recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários fixados em 10% sobre o valor da ação.
Acórdão..: 19048 Livro..: 403 Páginas..: 223 a 225

154 RECURSO.........: 2006.0006894-0/0 - Ação Originária -
0000.2006171-4/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: JOSIANE GODOY
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: JORGE OKAMURA
SATIKO NAKAYAMA OKAMURA
DENIS OKAMURA
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
DENIS OKAMURA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: CADERNETA DE POUPANÇA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE DIFERENÇAS RELATIVAS AOS PLANOS
BRESSER E VERÃO. DIREITO ADQUIRIDO DO POUPA-
DOR. IRRETROATIVIDADE DA NORMA QUE ALTERA
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRELIMINAR
DEVIDAMENTE AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais, e honorários advocatícios fixados em
20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19082 Livro..: 404 Páginas..: 66 a 69

155 RECURSO.........: 2006.0006902-9/0 - Ação Originária -
0000.2005754-0/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............: VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
JULIANE ZANCANARO
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
RECORRIDO...........: MARIA CARBONELL DANES
ADVOGADO............: RAFAEL SBRISSIA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉ-
REO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MATERIAIS E
MORAIS. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. CULPA E DANO COMPROVADO. SOLIDARI-
EDADE ENTRE EMPRESAS AÉREAS CONVENIADAS.
VALOR ARBITRADO COM MODERAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19072 Livro..: 404 Páginas..: 38 a 41

156 RECURSO.........: 2006.0006909-1/0 - Ação Originária -
0000.0020041-0/9
COMARCA.............: Barbosa Ferraz
RECORRENTE..........: BRADESCO PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA S/A
ADVOGADO............: SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA
PAULO FERNANDO AMADELLI
ALFREDO LEONCIO DIAS NETO
RECORRIDO...........: ANTONIO BARRETO DE MACEDO
ADVOGADO............: SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. RESCISÃO DO CONTRATO. DEVER DE DEVOLU-
ÇÃO DE PARCELAS PAGAS. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao pagamento
das custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19071 Livro..: 404 Páginas..: 35 a 37

157 RECURSO.........: 2006.0006974-9/0 - Ação Originária -
0000.0200411-4/8
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI
RECORRIDO...........: MARINALDO DE SOUZA
ADVOGADO............: JOAO ROMAO GONZALES AGUILE-
RA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO IN-
DEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº. 8 DA
TURMA RECURSAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno o recorrente ao pagamento das custas recur-
sais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 19060 Livro..: 404 Páginas..: 5 a 7

158 RECURSO.........: 2006.0006977-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/1
COMARCA.............: Ribeirão do Pinhal
APELANTE............: ARILDO FIDENCIO
ADVOGADO............: ARISTEU PEREIRA BORGES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: SEBASTIANA RAMOS DA ROCHA
MARIA NAZARE MENDES DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 VOTO EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PETIÇÃO DE-
SACOMPANHADA DAS RAZÕES. NÃO CONHECIMENTO.
ENUCIADO 12 DA TRU DO PARANÁ.A lei dos Juizados
Especiais, no art. 82, § 1º, determina expressamente que as
razões de apelação devem acompanhar a petição de recurso. Se
tal não acontece, o caso é de não conhecimento  nos termos do
enunciado nº 12 desta Turma Recursal. DECISÃO: Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19055 Livro..: 403 Páginas..: 246 a 246

159 RECURSO.........: 2006.0006989-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/7
COMARCA.............: Cambé
APELANTE............: ANDERSON APARECIDO DOS SAN-
TOS TROVO
DEFENSOR DATIVO.....: PRISCILA MACHADO MARTINS
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
FABIO MARTINS PEREIRA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FALTA DE HABILITA-
ÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. ART. 309 DO CTB. PERI-
GO CONCRETO CARACTERIZADO POR FUGA E PASSA-
GEM EM ALTA VELOCIDADE POR COLÉGIO. PENA FI-
XADA NO MÍNIMO LEGAL E SUBSTITUÍDA POR PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19095 Livro..: 404 Páginas..: 105 a 107

160 RECURSO.........: 2006.0007042-1/0 - Ação Originária -
0000.2005167-3/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: FRANCISCO FERNANDES GOMES
ADVOGADO............: SERGIO LUIZ CANDIL
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS
RECORRIDO...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA DE LIGAÇÕES IN-
TERURBANAS. PROVA DE QUE NÃO HOUVE TAL CO-
BRANÇA. SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O
PEDIDO PROPOSTO E PROCEDENTE O CONTRAPOSTO.
MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA. OCORRÊN-
CIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, presente nos juizados estaduais, limita o conhecimento
de matéria de fato em sede recursal. Condeno a recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação.DECISÃO: Acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação.
Acórdão..: 19080 Livro..: 404 Páginas..: 61 a 62

161 RECURSO.........: 2006.0007065-9/0 - Ação Originária -
0000.0200632-4/8
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ANA APARECIDA BERTON
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
RECORRIDO...........: HELENA DE CASSIA DO NASCIMEN-
TO
ADVOGADO............: SIDNEY PEREIRA NUNES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. LOCAÇÃO. PAGA-
MENTO A MENOR. DESLIGAMENTO DA LUZ PELA LO-
CADORA. EXERCÍCIO ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS RA-
ZÕES. DANO MORAL E MATERIAL CARACTERIZADO.
MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA. OCORRÊN-
CIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19136 Livro..: 404 Páginas..: 214 a 215

162 RECURSO.........: 2006.0007077-3/0 - Ação Originária -
0002.0041718-0/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSE AILTON ANDREATTA
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA DA ROCHA
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: JOSE OLINTO NERCOLINI
SIMONE STOIANI NERCOLINI
ÉLIO MOSQUIM
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO RESIDEN-
CIAL. CANCELAMENTO DA APÓLICE SOLICITADA PELO
SEGURADO. CIÊNCIA EXPRESSA DE QUE A PARTIR DE
ENTÃO A RESIDÊNCIA NÃO ESTARIA SEGURADA. SI-
NISTRO OCORRIDO POUCOS DIAS DEPOIS. TESE DE
QUE O CANCELAMENTO DA APÓLICE NÃO ACARRETA
NO CANCELAMENTO DA SUA VIGÊNCIA. IMPROCE-
DÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19090 Livro..: 404 Páginas..: 90 a 92

163 RECURSO.........: 2006.0007119-1/0 - Ação Originária -
0000.0020043-5/3
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
AGRAVANTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO............: CRISTIANO APARECIDO FRUTUO-
SO
INTERESSADO.........: EQUIPE DE SERVIÇOS DA POLICIA
MILITAR
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. TRANSA-
ÇÃO PENAL. MULTA. DESCUMPRIMENTO. CONVERSÃO
EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDA-
DE. AUSENCIA DE REGULAR PROCESSO ANTERIOR
QUE LEGITIME A CONVERSÃO. ENUNCIADO 15 DA TRU.
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19124 Livro..: 404 Páginas..: 182 a 183

164 RECURSO.........: 2006.0007134-4/0 - Ação Originária -
0000.0020041-2/8
COMARCA.............: Guaíra
APELANTE............: TANIA LOPES
ADVOGADO............: ROSIANE CRISTINA DE SOUSA
ILDEBERTO DE SANTANA
APELADO.............: CREONICE ROSSATO
ADVOGADO............: JAQUELINE CABRAL DE SOUZA
VENDRUSCOLO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 APELAÇÃO CRIMINAL. INJÚRIA. ART. 140 DO CÓDIGO
PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. AUSÊNCIA DE PREPA-
RO. DESERÇÃO. ENUCIADO 13 DA TRU. NÃO
CONHECIMENTO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19119 Livro..: 404 Páginas..: 168 a 169

165 RECURSO.........: 2006.0007188-6/0 - Ação Originária -
0000.2005286-8/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO............: MARCELO GOMES DOS SANTOS
MARCELINO BISPO DOS SANTOS
VILSON MACHADO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDSON DOMINGOS GOLONO
ADVOGADO............: AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR
ZAQUEU VILELA BERBEL
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXCERCÍCIO ARBI-
TRÁRIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES. CRIME DE AÇÃO PE-
NAL PRIVADA. QUEIXA CRIME. INTEMPESTIVIDADE.
DECADÊNCIA.  SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.Condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais.
Acórdão..: 19141 Livro..: 404 Páginas..: 227 a 228

166 RECURSO.........: 2006.0007191-4/0 - Ação Originária -
0000.0200590-0/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ADAUTO MUCIO
ADVOGADO............: ANTONIO DIAS DOURADO
RECORRIDO...........: MAURICIO KIYOSHI TANAKA
ADVOGADO............: PAULO VIEIRA DE CAMARGO
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-

NHA
 RESPONSABILIDADE CIVIL. PARECER TÉCNICO. AD-
MISSIBILIDADE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
DANO MATERIAL E NEXO CAUSAL DEVIDAMENTE
COMPROVADOS. PEDIDO DE REFORMA DO COMANDO
DA SENTENÇA EM CONTRA-RAZÕES. INVIABILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. O
parecer técnico apresentado pelas partes é prova plenamente
aceitável no âmbito dos Juizados Especiais, a teor do art. 35 da
Lei 9.099/95.Não há que se afastar a responsabilidade civil
quando o conjunto probatório, convergente e harmonioso, apon-
ta a existência do dano material e seu nexo de causalidade com
a conduta culposa do agente.Não é cabível pedido de reforma
da sentença em sede de contra-razões.DECISÃO: Assim, Voto
no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Re-
curso Inominado, nos termos da fundamentação.Havendo su-
cumbência do Recorrente, condeno-o ao pagamento das custas
e despesas processuais, assim como ao pagamento de honorári-
os advocatícios ao patrono da parte contrária, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre valor da condenação, nos termos do
art. 55, segunda parte da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 19195 Livro..: 405 Páginas..: 244 a 252

167 RECURSO.........: 2006.0007209-0/0 - Ação Originária -
0000.0020056-3/4
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
MARCELO FORTES GIOVANNETTI
ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA
RECORRIDO...........: ADERVAL DIAS DE SOUZA
ADVOGADO............: JOSE ROBERTO BEFFA
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INOMINADO. SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA. MERA REPETIÇÃO DAS ALEGA-
ÇÕES CONTIDAS NA INICIAL SEM CRÍTICA À SENTEN-
ÇA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO: Diante de todo o exposto acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.Condeno o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 15% do valor da condenação,
nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Acórdão..: 19121 Livro..: 404 Páginas..: 173 a 175

168 RECURSO.........: 2006.0007224-3/0 - Ação Originária -
0000.2006652-1/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR
ADVOGADO............: OSMAR NODARI
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI
RECORRIDO...........: CLEITON SILVIO BASSO
ADVOGADO............: FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE.
ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. SÚMULA
321 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Presente a Súmula 321 do STJ que estabe-
lece a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às
relações jurídicas entre entidade de previdência privada e seus
participantes, o entendimento desta TRU, por uma questão de
política judiciária, deve trilhar por igual caminho.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19061 Livro..: 404 Páginas..: 8 a 12

169 RECURSO.........: 2006.0007310-5/0 - Ação Originária -
0000.0000200-5/6
COMARCA.............: Castro
APELANTE............: ANA MEIRIS BACHMAN SIMAO
ADVOGADO............: JOAO CAETANO SANDRINI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL.
DEPÓSITO DE LENHA SEM LICENÇA AMBIENTAL. ART.
46, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.605/98. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADA. TESTEMUNHA POLI-
CIAL. ADMISSÃO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A raiz constitucional do prin-
cípio da oralidade, presente nos juizados estaduais, limita o
conhecimento de matéria de fato em sede recursal.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.Destarte, conheço do re-
curso, mas lhe nego-lhe provimento nos termos do voto do re-
lator.
Acórdão..: 19073 Livro..: 404 Páginas..: 42 a 44

170 RECURSO.........: 2006.0007327-9/0 - Ação Originária -
0000.2005275-3/9
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: ANDERSON DE OLIVEIRA REIS
ADVOGADO............: ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
FERNANDO JOSE MESQUITA
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 233 DO CÓDIGO PENAL.
ATO OBSCENO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADA. PROVA TESTEMUNHAL. LIMITAÇÃO COGNITI-
VA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
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Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 19094 Livro..: 404 Páginas..: 103 a 104

171 RECURSO.........: 2006.0007341-0/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/5
COMARCA.............: Ubiratã
APELANTE............: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO............: DENILSON GONZAGA BARRETO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RECURSO DE APELAÇÃO. CONDENAÇÃO A PENA DE
SEIS MESES DE DETENÇÃO. PRAZO SUPERIOR A DOIS
ANOS ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A DATA
DO FATO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA QUE DEVE SER CO-
NHECIDA DE OFÍCIO.  RECURSO DE APELAÇÃO CONHE-
CIDO E DECRETADA, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO.  O Réu
foi condenado a pena privativa de liberdade de seis meses de
detenção. Entre a data do recebimento da denúncia em 18 de
outubro de 2005 (fl. 70) - marco interruptivo da prescrição, e a
data do fato (fl. 09) - 20 de maio de 2005 - decorreram mais de
2 (dois) anos. Prescrição é matéria que deve ser conhecida de
ofício, no caso, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, in-
ciso VI, 110, § 1º e 117, inciso I, todos do Código Penal, ocor-
reu a prescrição.  Prescrito, resta prejudicado o exame do méri-
to do Recurso de Apelação, face a decretação da extinção da
punibilidade do Réu.DECISÃO: Acordam os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, LUIS FERNANDO TOMA-
SI KEPPEN - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Vogal, sob a presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em
CONHECER e DECRETAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA-
DE, de ofício, face a prescrição, à unanimidade, de acordo com
o Voto do Relator, conforme a ata do julgamento.
Acórdão..: 19196 Livro..: 406 Páginas..: 1 a 4

172 RECURSO.........: 2006.0007350-9/0 - Ação Originária -
0000.0020064-6/3
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: ZELI DE FATIMA STANG
ADVOGADO............: ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. CO-
BRANÇAS IRREGULARES E DESLIGAMENTO DE LINHA
GERANDO DANO MORAL. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. RECURSO EM QUE SE DISCUTE A COMPLEXIDA-
DE DA CAUSA, LEGALIDADE DA COBRANÇA, AUSÊN-
CIA DE DANO MORAL E  FIXAÇÃO EXORBITANTE. IM-
PROCEDÊNCIA DO RECURSO. MATÉRIA DE FATO. LI-
MITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19092 Livro..: 404 Páginas..: 97 a 99

173 RECURSO.........: 2006.0007402-8/0 - Ação Originária -
0000.0200659-5/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: FERNANDA MOLOSSI
ADVOGADO............: ROQUE SUTIL
PEDRO DA LUZ
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO
RECORRIDO...........: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A
ADVOGADO............: FLAVIO RAMOS
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
BLAS GOMM FILHO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. EMPRÉSTIMO CON-
SIGNADO. DÉBITO INDEVIDO. DEVOLUÇÃO EXTRAJU-
DICIAL REALIZADA SEM A DOBRA DO ART. 42, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CDC. AÇÃO QUE PEDE DANO MO-
RAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. REFORMA PARA DETERMINAR A DEVO-
LUÇÃO EM DOBRO DE TODAS AS PARCELAS INDEVI-
DAMENTE DESCONTADAS.DECISÃO: Acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do relator.Sem condenação acessória.
Acórdão..: 19069 Livro..: 404 Páginas..: 33 a 34

174 RECURSO.........: 2006.0007408-9/0 - Ação Originária -
0000.2004192-0/9
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: ELAINE ZITTA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: FABIANO DA ROSA
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN
RECORRIDO...........: ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS MANAGER LIMITADA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS VALLE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EMPRESA DE  ASSES-
SORIA EM RECURSOS HUMANOS. DECISÃO QUE EN-
TENDE TER HAVIDO PRESTAÇÃO ADEQUADA DE SER-
VIÇOS. OBRIGAÇÃO DE MEIO. MATÉRIA DE FATO. LI-
MITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-

mento, nos termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da ação.
Acórdão..: 19135 Livro..: 404 Páginas..: 212 a 213

175 RECURSO.........: 2006.0007411-7/0 - Ação Originária -
0000.0200613-4/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
ARMANDO LUIZ MARCON
ADELINO MARCON
RECORRIDO...........: PAULO CESAR QUEIROZ
ADVOGADO............: EDUARDO RIBEIRO NETO
KARIN TATIANA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. RODOVIA PEDAGIADA. CAPIVARA NA PISTA.
CULPABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Ainda que não se adote a teoria do risco in-
tegral das concessionárias de rodovias, tendo ocorrido um aci-
dente de trânsito motivado pela presença de uma capivara na
pista de rolamento, evidencia-se a culpabilidade da recorrente
em não vigiar as cercas da rodovia. Tal seria elidido pela cir-
cunstância, não provada, de ter notificado os proprietários lin-
deiros com problemas em suas cercas, inclusive providenciado
o reparo quando necessário.DECISÃO: Acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação.
Acórdão..: 19140 Livro..: 404 Páginas..: 224 a 226

176 RECURSO.........: 2006.0007412-9/0 - Ação Originária -
0000.2006169-0/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ANTENOR DUARTE AGUIAR
ADVOGADO............: JULMARA LUIZA HUBNER
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
RECORRIDO...........: LOJAS RIACHUELO S/A
ADVOGADO............: ROSANA UYEMURA BAFFERO
PAULO ROBERTO MARTINI
ROBERTO MARTINS LOPES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. DIS-
PARO DE ALARME ANTI-FURTO EM ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL. REVISTA PESSOAL REALIZADA. PRO-
DUTO NÃO DESMAGNETIZADO POR CULPA DA RECOR-
RIDA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA
REFORMADA.A circunstância de ter indevidamente dispara-
do o alarme anti-furto do estabelecimento comercial, com a
solicitação de revista pessoal, constitui ocorrência de situação
vexatória caracterizadora de dano moral.DECISÃO: Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e dar-lhe provimento nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 19085 Livro..: 404 Páginas..: 75 a 78

177 RECURSO.........: 2006.0007450-9/0 - Ação Originária -
0000.0001998-8/1
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: ALVARO LUIS SECO ARES
ADVOGADO............: IDEVAR CAMPANERUTI
RECORRIDO...........: VALDECIR NORBERTO CANDIDO
ADVOGADO............: JOSINALDO DA SILVA VEIGA
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIMI-
TAÇÃO COGNITIVA DO ART. 52, INCISO IX DA LEI DOS
JUIZADOS. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO. FATO ANTE-
RIOR À DECISÃO. INADMISSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da condenação, ressalvado benefício justiça gratuita.
Acórdão..: 19144 Livro..: 404 Páginas..: 234 a 236

178 RECURSO.........: 2006.0007466-0/0 - Ação Originária -
0000.0199910-6/6
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: MARIA ZEANITA DA CRUZ SAN-
TOS
ADVOGADO............: ELIZANIA CALDAS FARIA
RECORRIDO...........: OLGA ZENAIDE DRESCH DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ALEXANDRE BARBIERI NETO
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE NO-
TAS PROMISSÓRIAS. EXECUÇÃO. PENHORA. BENS
MÓVEIS DE PEQUENO VALOR QUE GUARNECEM A
RESIDÊNCIA DA PARTE EXECUTADA. IMPENHORABI-
LIDADE. DECISÃO CASSADA. LEVANTAMENTO DA PE-
NHORA DETERMINADO. SENTENÇA
REFORMADA.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
dar-lhe provimento nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19063 Livro..: 404 Páginas..: 16 a 18

179 RECURSO.........: 2006.0007496-3/0 - Ação Originária -
0002.0061063-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ZENILDE DE FATIMA MICHEL

ADVOGADO............: GILBERTO GAESKI
CRISTIANE MAINARDES
RECORRIDO...........: LEROY MERLIN COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BRICOLAGEM
ADVOGADO............: EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
RECORRIDO...........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. CARTÃO DE CRÉDITO ENVIADO  SEM PEDIDO
EXPRESSO DO CONSUMIDOR. FRAUDE. DÉBITOS NÃO
PAGOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.
ENUNCIADO Nº 8 DA TRU. SENTENÇA
REFORMADA.DECISÃO: Diante de todo o exposto acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, e no mérito dar provimento nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 19130 Livro..: 404 Páginas..: 199 a 201

180 RECURSO.........: 2006.0007512-9/1 - Ação Originária -
0000.2005197-5/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais
AGRAVANTE...........: NICETE DO CARMO SARI POTIER
ADVOGADO............: JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT
AGRAVADO............: INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ANDRIELE KARINE PEDRALLI
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MARLENE BARBOSA PAMPLONA
INTERESSADO.........: ANDRE FERNANDO ZANGARI
ADVOGADO............: WILLIAM MOREIRA CASTILHO
HELIO PEREIRA CURY FILHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 AGRAVO INOMINADO. RECURSO PROTOCOLADO NA
SEXTA-FEIRA ÚTIL. PREPARO. PRAZO DE 48 HORAS.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. INÍCIO LOGO APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. TERMO FINAL QUE RE-
CAI EM DOMINGO. PRORROGAÇÃO PARA PRIMEIRO
DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, NO CASO, SEGUNDA-FEIRA.
PAGAMENTO DO PREPARO REALIZADO NA TERÇA-FEI-
RA. DESERÇÃO CONFIGURADA. Verificado, através da
análise dos comprovantes de pagamento do recolhimento das
custas, que o preparo foi realizado a destempo, deve-se reco-
nhecer que o recurso é deserto, nos termos do artigo 42,§ 1º, da
Lei 9.099/95.  AGRAVO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
J. S. FAGUNDES CUNHA - Relator, Luis Fernando Tomasi
Keppen - Vogal e Edgard Fernando Barbosa - Vogal, sob a Pre-
sidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHECER e
NEGAR provimento ao agravo, por unanimidade de votos, de
acordo com o Voto do Relator, conforme consta na Ata do jul-
gamento.
Acórdão..: 19193 Livro..: 405 Páginas..: 231 a 236

181 RECURSO.........: 2006.0007533-2/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/9
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO...........: ADEMIR BUCCIOLI
ADVOGADO............: ROBERTO TEIXEIRA DUARTE
ELSO DE SOUSA NOVAIS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ENERGIA ELÉTRICA.
DESLIGAMENTO E SOBRECARGA NA REDE. DANOS A
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE PESAGEM DE GRÃOS.
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR INOCORRENTE.
MATÉRIA DE FATO. ALEGAÇÃO DE COMPLEXIDADE DA
CAUSA AFASTADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.A raiz cons-
titucional do princípio da oralidade, presente nos juizados es-
taduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19067 Livro..: 404 Páginas..: 27 a 29

182 RECURSO.........: 2006.0007554-6/0 - Ação Originária -
0000.0020056-0/9
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: APARECIDA ALVES CANDIDO
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
ANA CLEUSA DELBEN
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. PAGA-
MENTO REALIZADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO
MORAL. OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 8 DA TRU. MA-
TÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.A raiz
constitucional do princípio da oralidade, presente nos juizados

estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19066 Livro..: 404 Páginas..: 24 a 26

183 RECURSO.........: 2006.0007555-8/0 - Ação Originária -
0000.2005107-9/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: DORACY BATISTA DE PAULA
ADVOGADO............: PATRICIA VANESSA MARAN VIEI-
RA
RECORRIDO...........: ZILDA TERESINHA CUBAS ROCHA
ADVOGADO............: DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECO-
MA
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
CARLOS ALBIRONE TOAZZA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE ALU-
GUERES EM ATRASO. NÃO COMPARECIMENTO EM
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. REVELIA.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. ALEGAÇÃO DE NÃO TER
OUVIDO O PREGÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER COM-
PROVAÇÃO DO FATO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o va-
lor da ação, ressalvada a circunstância do benefício de justiça
gratuita.
Acórdão..: 19065 Livro..: 404 Páginas..: 22 a 23

184 RECURSO.........: 2006.0007566-0/0 - Ação Originária -
0000.2005104-5/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CARLOS ROBERTO FOGAGNOLO
ADVOGADO............: MAURO SFAIR
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ KLEINHANS
ADVOGADO............: ACNIUS PAES
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI
PAULO KNESEBECK
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. LOCAÇÃO DE TEM-
PORADA. IMÓVEL LOCADO EM PRAIA COM ÁGUA COR-
TADA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19050 Livro..: 403 Páginas..: 228 a 229

185 RECURSO.........: 2006.0007568-4/0 - Ação Originária -
0000.0200611-0/0
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: NOVAMIL COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
SILVANO NELSON ALVES DA ROCHA
ADVOGADO............: JOSE RODRIGUES VIEIRA
RECORRIDO...........: CLEIDE CORREA PIOVESAN
ADVOGADO............: GEORGE LUIZ MORESCHI
GIANI MARIA MORESCHI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO LATERAL.
CULPA EVIDENCIADA POR NÃO GUARDAR DISTÂNCIA
REGULAMENTAR E VELOCIDADE INCOMPATÍVEL.
MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, presente nos juizados estaduais, limita o conhecimento
de matéria de fato em sede recursal.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da condenação.
Acórdão..: 19068 Livro..: 404 Páginas..: 30 a 32

186 RECURSO.........: 2006.0007616-6/0 - Ação Originária -
0002.0053021-1/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GAMA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA
ADVOGADO............: ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
RECORRIDO...........: ANTONIO DA CRUZ BITTENCURT
LEVI PINTO DA SILVA
RAPHAEL HENRIQUE ASSIS TORNESI
ADVOGADO............: DENISE DA SILVA GUERRART
JOSE BASILIO GUERRART
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. CULPABILIDADE. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA
DE RECONHECIMENTO DE CULPA CONCORRENTE
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.A raiz
constitucional do princípio da oralidade, presente nos juizados
estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a recorrente ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
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Acórdão..: 19039 Livro..: 403 Páginas..: 198 a 199

187 RECURSO.........: 2006.0007633-2/0 - Ação Originária -
0000.0200483-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: VALDIR DA SILVA NEVES
ADVOGADO............: ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
RECORRIDO...........: PEDRO TAQUES COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO............: CASSIANO VINICIUS NEVES
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÍVIDA EXISTENTE. DANO
MORAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE FATO. LIMITA-
ÇÃO COGNITIVA RECURSAL. ENUNCIADO Nº 8 DA TUR-
MA RECURSAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção, ressalvada a condição de beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 19133 Livro..: 404 Páginas..: 208 a 209
188 RECURSO.........: 2006.0007637-0/0 - Ação Originária -
0002.0032018-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
IDA REGINA PEREIRA
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ALEXANDRE GONCALVES MENDES
RODRIGUES
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR
ADVOGADO............: NEY MENDES RODRIGUES JUNI-
OR
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. SERVIÇO ESSENCI-
AL DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. COBRANÇA DE VA-
LOR A MAIOR. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. CDC, ART. 42,
PARÁGRAFO ÚNICO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Cabe devo-
lução em dobro nas relações de consumo quando há cobrança
indevida de valores.A circunstância da recorrente ter se dispo-
nibilizado a devolver valores administrativamente, não elide a
determinação legal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da ação.
Acórdão..: 19074 Livro..: 404 Páginas..: 45 a 47

189 RECURSO.........: 2006.0007641-0/0 - Ação Originária -
0000.2005489-2/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ROSILIANE GABARDO
ADVOGADO............: LEANDRO DA COSTA ZDRADEK
ALEXANDRE MOREIRA CAMELO
RECORRIDO...........: WALDIR AUGUSTO DE CARVALHO
BRAGA
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE HONORÁRIOS MÉDICOS. SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRABA-
LHO COMPRAVADO. QUANTUM FIXADO COM MODE-
RAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos juizados
estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 19041 Livro..: 403 Páginas..: 204 a 206

190 RECURSO.........: 2006.0007642-1/0 - Ação Originária -
0000.2006380-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
RECORRIDO...........: VANDO SEZE BUENO
ADVOGADO............: FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
FABRICIO RESENDE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE LE-
ASING. AÇÃO DE COBRANÇA. VALOR RESIDUAL GA-
RANTIDO - VRG. DEVOLUÇÃO DEVIDA. ENUNCIADO
30 DA TRU. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19076 Livro..: 404 Páginas..: 50 a 51

191 RECURSO.........: 2006.0007667-2/0 - Ação Originária -
0000.2005366-7/9

COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: IDA CHRISTINA MONTEIRO
ADVOGADO............: MARCIUS NADAL MATOS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. TELEMENSAGEM SEM INDENTIFICAÇÃO DO
EMISSOR. SERVIÇO INSEGURO OFERECIDO. DANO
MORAL. CORRÊNCIA. FIXAÇÃO EQUITATIVA. SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 19075 Livro..: 404 Páginas..: 48 a 49

192 RECURSO.........: 2006.0007692-6/0 - Ação Originária -
0000.2006148-1/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: ANTONIO CRISTIANO FILHO
ADVOGADO............: EDSON ANTONIO ORMINDO FA-
GUNDES
DAIANE SCHWABE MINELLI
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. CARTÃO DE CRÉDITO ENVIADO A TERCEIRA
PESSOA. DÉBITOS NÃO PAGOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO
MORAL. OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 8 DA TRU. MA-
TÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos juizados
estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Diante de todo o exposto acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos exatos termos do voto.Condeno a parte
recorrente ao pagamento das custas e honorários fixados em
20% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19044 Livro..: 403 Páginas..: 212 a 214

 193 RECURSO.........: 2006.0007701-6/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/2
COMARCA.............: Dois Vizinhos
APELANTE............: ADEMIR ANTONIO ESPICH
ADVOGADO............: PAULO CESAR PIN
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 10, § 1º, INCISO III, DA LEI
9437/97. DISPARO DE ARMA DE FOGO. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE COMPROVADA. PROVA TESTEMUNHAL.
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL. SENTENÇA MAN-
TIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19128 Livro..: 404 Páginas..: 193 a 195

194 RECURSO.........: 2006.0007723-1/0 - Ação Originária -
0000.0200461-7/1
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........: HELENA OWSIANIY
MIROSLAU OWSIANIY
ADVOGADO............: ANTONIO TAVARES BUENO
RECORRIDO...........: JOSE XAVIER DE CARVALHO
JOSE ADILSON DOS SANTOS
BERNARDO MACHINISKI
ADVOGADO............: LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PROPRIEDADE RU-
RAL INDIVISA. MORTE DE ANIMAIS OCORRIDA HÁ
MAIS DE NOVE ANOS. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Tendo a juiz
de direito se deslocado até o local dos fatos para a análise das
questões e concluído pela prescrição, não serão alegações de
erro material que modificarão esse entendimento.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19046 Livro..: 403 Páginas..: 217 a 219

195 RECURSO.........: 2006.0007728-0/0 - Ação Originária -
0000.0200459-0/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: WAL-MART BRASIL LTDA
ADVOGADO............: EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
FRANCISCO BRAZ NETO
RECORRIDO...........: JORGE PONCE
ADVOGADO............: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
ELENI MORAES BARROS
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAIS. 1) SUSPEITA DE PARTICIPAÇÃO DE FURTO.

ABORDAGEM DE CLIENTE POR PREPOSTO DE SUPER-
MERCADO. FUNCIONÁRIA QUE CONFESSA A PRÁTICA
DO ATO ILÍCITO ISENTANDO O AUTOR DE CULPA. SE-
GURANÇAS QUE MESMO SABENDO DA INOCÊNCIA DO
AUTOR O MANTÉM EM SALA RESERVADA POR LONGO
PERÍODO. ENCAMINHAMENTO AO DISTRITO POLICI-
AL. CONSTRANGIMENTO COMPROVADO. ABUSO DE
DIREITO. ATO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DEVIDOS. 2) QUANTUM INDENIZATÓRIO. MI-
NORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1)O supermercado tem o
direito de defender seu patrimônio contra eventuais prejuízos
ou danos, estando correta a abordagem discreta e o encami-
nhando a sala reservada para o fito de obter informações sobre
eventuais irregularidades. No entanto, pratica abuso de direito
e constrangimento ilegal quando, sabendo da inocência do au-
tor, após a confissão da funcionária pela prática do furto, o
mantém por mais de três horas no estabelecimento comercial,
encaminhando-o posteriormente e de forma desnecessária ao
Distrito Policial. 2)O quantum indenizatório não suporta redu-
ção quando respeitados os critérios para sua fixação e presen-
tes os atos ensejadores do dever de indenizar. DECISÃO: Des-
se modo, voto no sentido de negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, em sua integralidade, a decisão de lavra do eminente
juiz HELDER HENRIQUE TAGUCHI. De conseqüência, ten-
do-se em vista o desprovimento do recurso, há que se condenar
o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios devidos ao patrono do recorrido, estes no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, nos termos do artigo 55 da LJE.
Acórdão..: 19194 Livro..: 405 Páginas..: 237 a 243

196 RECURSO.........: 2006.0007741-0/0 - Ação Originária -
0000.0020061-4/8
COMARCA.............: Arapoti
RECORRENTE..........: CARLOS SEBASTIAO DE GOUVEIA
NETO
ADVOGADO............: NELSON LUIZ BONARDI
RECORRIDO...........: CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO............: DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA
EDUARDO GARCIA BRANCO
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. REVISIONAL DE JUROS DE CARTÃO DE CRÉDI-
TO. PROVA COMPLEXA. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da ação, ressalvada a circunstância do recor-
rente ser beneficiário de justiça gratuita.
Acórdão..: 19045 Livro..: 403 Páginas..: 215 a 216
197 RECURSO.........: 2006.0007746-9/0 - Ação Originária -
0000.0020064-4/1
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: IRINEU SEBASTIAO MASSOQUE-
TO
TEREZINHA CANDIDA BHER MASSOQUETO
ADVOGADO............: MAURO SOVIERSOSKI TATARA
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA
RECORRIDO...........: EBRAVE- EMPRESA BRASILEIRA DE
ADMINISTRAÇAO E VENDA IMOBILIA
ADVOGADO............: IVANISE NEYVA DOZORETZ KOR-
NELHUK
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. CORRESPONDÊNCIA
COM ALEGAÇÕES HAVIDAS COMO INVERÍDICAS E
RELATIVAS A FATOS QUE TERIAM ACONTECIDO NO
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DOS RECORRENTES. DANO
MORAL. INOCORRÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR NÃO
CARACTERIZADO. LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, presente nos juizados estaduais, limita o conhecimento
de matéria de fato em sede recursal.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 19125 Livro..: 404 Páginas..: 184 a 186

198 RECURSO.........: 2006.0007754-6/0 - Ação Originária -
0000.2005521-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: NILDO RUI RATTI
IRIS CRISTINE PEREIRA RATTI
ADVOGADO............: EVANDRO DE ANDRADE RODRI-
GUES
FABIA DOS SANTOS SACCO
RECORRIDO...........: ITAMAR ALVES PEREIRA
ADVOGADO............: ANTONIO ELSON SABAINI
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. INTIMAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA PROMOVIDA LOGO A SEGUIR. DECI-
SÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. PRESUN-
ÇÃO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ENQUANTO SE
PROCESSAVA A EXCEÇÃO. AUDIÊNCIA. NÃO COMPA-
RECIMENTO. REVELIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA
REFORMADA.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19087 Livro..: 404 Páginas..: 82 a 84

 199 RECURSO.........: 2006.0007759-5/0 - Ação Originária -
0000.2006383-3/4

COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ALTINO FREIRE FILHO
ADVOGADO............: ALTINO FREIRE FILHO
RECORRIDO...........: ANA LUCIA DA ROCHA MORAIS
ADRIANO FRANCO MORAIS
ADVOGADO............: ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
MARQUES PEREIRA
VALDONY PORTO CESTARI
RODRIGO CARLO SOTTILE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE MULTAS. ACORDO EM VARA CÍVEL. QUITAÇÃO
RESTRITA AOS ASSUNTOS DISCUTIDOS NAQUELES
AUTOS. MULTAS APLICADAS AO VEÍCULO QUANDO DA
POSSE DO RECORRENTE. CONDENAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação, ressalvada a condição de beneficiária de justi-
ça gratuita.
Acórdão..: 19118 Livro..: 404 Páginas..: 166 a 167

200 RECURSO.........: 2006.0007787-4/0 - Ação Originária -
0000.0200544-7/0
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: TIM SUL S.A
ADVOGADO............: SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO
FABIANA MARIA NUNES
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........: JOSE RIVA FILHO
ADVOGADO............: GEISON JOSE SIMOES SANTOS
CLEBER RICARDO BALLAN
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. CLONAGEM DE APARELHO CELULAR. DEMO-
RA E DESCASO NO ATENDIMENTO. DANO MORAL.
OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19084 Livro..: 404 Páginas..: 73 a 74

201 RECURSO.........: 2006.0007789-8/0 - Ação Originária -
0000.0200411-4/6
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: TODESCHINI S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA ZUCCO
LEANDRO JOSE CAON
JOSE DECIO DUPONT
RECORRIDO...........: DARCI SILVA LEAO
SILVIA TAVARES
ADVOGADO............: EMILIA MORIBE NAKADOMARI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE CON-
SUMO. COZINHA DE GRIFE. DEFEITOS. FALÊNCIA DA
LOJA VENDEDORA. RESPONSABILIDADE DA FABRI-
CANTE. SOLIDARIEDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da
oralidade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos jui-
zados estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em
sede recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19142 Livro..: 404 Páginas..: 229 a 230

202 RECURSO.........: 2006.0007807-7/0 - Ação Originária -
0000.0020064-4/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: ZAP EMPRESA DE PROPAGANDA
REPR. LEGAL.........: ZOELDIR BANIER OLIVEIRA ALBU-
QUERQUE
ADVOGADO............: JOSE DA COSTA VALIM NETO
RECORRIDO...........: ILÇO REVELINO
ADVOGADO............: ELIANE SILVA REGIO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. LOCAÇÃO DE ESPA-
ÇO PUBLICITÁRIO. DESACERTO COMERCIAL. DANOS
MATERIAIS E MORAIS ALEGADOS. PEDIDO CONTRA-
POSTO COM MESMOS PEDIDOS. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA. PROVA HAVIDA COMO CONTRADITÓRIA E
ESCASSA EM RELAÇÃO A PONTOS FUNDAMENTAIS.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO PROPOSTO E CONTRA-
POSTO. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA
RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da
oralidade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos jui-
zados estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em
sede recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da ação.
Acórdão..: 19127 Livro..: 404 Páginas..: 190 a 192

203 RECURSO.........: 2006.0007808-9/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/6
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: JUCENE SALETE SCHNEIDER
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ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
DANIELE CHRISTIANE BENETTI
RECORRIDO...........: ANTONIA TROCZINSKI
ADVOGADO............: ANDERSON MANIQUE BARRETO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. NÃO COMPARECIMENTO DO
EMBARGADO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. REVE-
LIA CARACTERIZADA. DEFESA APRESENTADA. MATÉ-
RIA DE ORDEM PÚBLICA CONHECIDA E DECIDIDA.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação, ressalvada a condição de beneficiária de justi-
ça gratuita.
Acórdão..: 19138 Livro..: 404 Páginas..: 219 a 220

204 RECURSO.........: 2006.0007823-1/0 - Ação Originária -
0000.0002006-8/8
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: VALDIR DOS SANTOS FORTES
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
RECORRIDO...........: JOSE NIVALDO DA SILVA
AFONSO AMAURI PARCIANELLO NORO
ADVOGADO............: ANTONIO LEANDRO DA SILVA FI-
LHO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVAS
CONFLITANTES. PEDIDO CONTRAPOSTO DEFERIDO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO.DECISÃO: Assim, Voto no sen-
tido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da fun-
damentação. De conseqüência, havendo sucumbência do re-
corrente, condeno-o ao pagamento de das custas e despesas
processuais, assim como ao pagamento de honorários advoca-
tícios ao patrono do recorrido, os quais fixo em 20% do valor
da condenação, nos termos do artigo 55, segunda parte da Lei
nº 9.099/95.
Acórdão..: 19191 Livro..: 405 Páginas..: 222 a 226

205 RECURSO.........: 2006.0007837-0/0 - Ação Originária -
0000.0020061-0/0
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: EZENAIDE CRISTINA OCCHI
ADVOGADO............: ANTONIO EDSON OLIMPIO DA RO-
CHA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. PAGA-
MENTO EM LOJA CONVENIADA. PROBLEMAS ADMINIS-
TRATIVOS HAVIDOS EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO.
SERVIÇO SUSPENSO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.
SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. VALOR EXCESSIVAMENTE FI-
XADO. CORREÇÃO REALIZADA. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO EM PARTE.A culpabilidade por defeituoso
processamento de pagamento havido em loja conveniada é da
fornecedora.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 19091 Livro..: 404 Páginas..: 93 a 96

206 RECURSO.........: 2006.0007873-6/0 - Ação Originária -
0000.0020066-0/1
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: ALDINEY DA SILVA AMORIM
ADVOGADO............: ANDRE CARPE NEVES
ANDRE ALVES WLODARCZYK
RECORRIDO...........: SIMONE TEIXEIRA
ADVOGADO............: MAGALI CRISTINA  DALCOL ZA-
NELLATO
LUIZ MAZZA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. PAGAMENTO EM
DOBRO DE VALORES PEDIDOS EM EXCESSO. ART. 940
DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. IMPROCE-
DÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Tradicionalmente é o entendimento de que
a cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar à devolução
em dobro, quando das relações de natureza civil, nos termos da
Súmula 159 do STF.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 19078 Livro..: 404 Páginas..: 55 a 57

207 RECURSO.........: 2006.0007877-3/0 - Ação Originária -
0000.0200513-7/9
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
MICHAEL RICARDO REICHERT
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDEOCIR SEMIN
ADVOGADO............: TATIANA ORLANDI

WASCISLAU MIGUEL BONETTI
ADIR LUIZ COLOMBO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE PREPARO INSUFICIEN-
TE DO RECURSO NÃO PROCESSADO PELO JUÍZO A
QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. IMPOS-
SIBILIDADE COGNITIVA DO ART. 52, INCISO IX DA LEI
9.099/95. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a recorrente ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Acórdão..: 19148 Livro..: 404 Páginas..: 245 a 246

 208 RECURSO.........: 2006.0007878-5/0 - Ação Originária -
0002.0051099-5/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO...........: TOBAR GORDAS BATISTA
ADVOGADO............: RENE MARIO PACHE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. DÉBITO INDEVIDO
EM CONTA-CORRENTE. DANO MORAL E MATERIAL.
OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação.
Acórdão..: 19064 Livro..: 404 Páginas..: 19 a 21

209 RECURSO.........: 2006.0007948-2/0 - Ação Originária -
0000.0020059-6/4
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: BRUNO BOLDT
ADVOGADO............: GABRIEL BARDAL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. CON-
DENAÇÃO. VALOR. MAJORAÇÃO PEDIDA. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Apenas
em casos excepcionais esta Turma Recursal reavalia o quan-
tum fixado a título de dano moral, prestigiando-se, assim, o
juízo monocrático que teve direto contato com as
partes.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19043 Livro..: 403 Páginas..: 210 a 211

210 RECURSO.........: 2006.0007960-0/0 - Ação Originária -
0000.2005455-4/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: NATALINO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO............: ELAINE CRISTINA TAVARES DE JE-
SUS
CASEMIRO FRAMIL FILHO
RECORRIDO...........: ZUCOLI & SANTOS (CASA DE SHO-
WS ALBATROZ)
ADVOGADO............: VALDECIR CARLOS TRINDADE
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. DESAVENÇAS EM
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. DISCUSSÕES E
AGRESSÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. PROVA. INSUFICIÊNCIA. MATÉRIA
DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA. OCORRÊNCIA. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, art. 98, I, da Constituição Federal, presente nos juizados
estaduais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Condeno
a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação,
ressalvada a circunstância do benefício de justiça gratuita.
Acórdão..: 19088 Livro..: 404 Páginas..: 85 a 86

211 RECURSO.........: 2006.0007968-4/0 - Ação Originária -
0000.2005109-8/9
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE/ADVOGADO.: ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL
PACIENTE............: LAY YIE CHENG
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DE LONDRINA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ATO SUPOS-
TAMENTE ILEGAL REVOGADO. PERDA DE OBJETO.
PEDIDO PREJUDICADO.DECISÃO: Acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do H.C. nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19146 Livro..: 404 Páginas..: 240 a 241

212 RECURSO.........: 2006.0007993-8/0 - Ação Originária -
0000.2006890-1/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JIL COMERCIAL LTDA
ADVOGADO............: LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

ANTONIO GOMES MOREIRA FILHO
ALESSANDRA SCHUTA
RECORRIDO...........: LUCIA DE FATIMA DA CRUZ
ADVOGADO............: NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPRA E VENDA.
PAGAMENTO REALIZADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 8 DA
TRU. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITIVA. SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.A raiz constitucional do princípio da orali-
dade, presente nos juizados estaduais, limita o conhecimento
de matéria de fato em sede recursal.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.Condeno a parte recorrente ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 19042 Livro..: 403 Páginas..: 207 a 209

213 RECURSO.........: 2006.0008021-7/0 - Ação Originária -
0000.0200310-3/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: MARCELO DANTAS LOPES
RECORRENTE..........: INDOL DO BRASIL AGROQUIMICA
LTDA
ADVOGADO............: ZENO SIMM
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
LETICIA DANIELE SIMM
RECORRIDO...........: NIVALDO CANDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS
SANTOS
ELOIZA PRADO DE MELO
JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO
DE TÍTULO DE CRÉDITO (DUPLICATA). COBRANÇA
ATRAVÉS DE BANCO. 1) ENDOSSO MANDATO.  BANCO
QUE CUMPRE ORDENS DO MANDANTE PROTESTAN-
DO TÍTULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA.
RESPONSABILIDADE DO MANDATÁRIO. 2) INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
COMPROVAÇÃO. ENUNCIADO 08 DA TRUPR. DANO
MORAL PRESUMIDO. DEVER DE INDENIZAR. 3) QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO INCABÍVEL.O en-
dosso-mandato, por não transferir a propriedade do título, isenta
o mandatário da responsabilidade pelos atos praticados dentro
dos poderes a si conferidos, caso do feito em testilha, em que a
instituição financeira, a mando da segunda demandada protes-
tou duplicata já quitada. Dessa feita deve ser reconhecido a sua
ilegitimidade no pólo passivo da demanda. 2) Esta Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais já sedimentou o entendi-
mento, inclusive tema de seu Enunciado 08, que “é presumida
a existência de dano moral, nos casos de protesto de titulo e
inscrição e/ou manutenção em órgão de restrição ao crédito,
quando indevidos”. Assim, realizada indevidamente a inscri-
ção do nome do autor em órgão de restrição de crédito, há que
se reconhecer a existência de danos morais no presente feito.
3)O quantum indenizatório não suporta redução, máxime quan-
do este encontra-se dentro dos parâmetros adotados por esta
Turma Recursal em situações análogas. DECISÃO: ACORDAM
os integrantes da TURMA RECURSAL ÚNICA do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA - Re-
lator , LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal e ED-
GARD FERNANDO BARBOSA - Vogal, em CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimidade, de
acordo com o Voto do Relator e a Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19199 Livro..: 406 Páginas..: 27 a 35

214 RECURSO.........: 2006.0008029-1/0 - Ação Originária -
0000.0020051-6/9
COMARCA.............: Santo Antonio do Sudoeste
RECORRENTE..........: CIDIRLEI TRISTACI
LUCINEI TRISTACI
ADVOGADO............: SILVIO CENTENARO
RECORRIDO...........: PEDRO DIAS ORTEGA
ADVOGADO............: ALESSANDRO PIERO LUCCA
CASSIANO CESAR DOS SANTOS
JAKSON ROBERTO PASCHOAL
INTERESSADO.........: ROSANGELA SCAIROTTI MARCE-
LINO
IVONETE CHICATTO
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RECURSO INOMINADO. DIREITO AGRÁRIO. ARRENDA-
MENTO RURAL. PARCERIA. DISTINÇÃO. VEDAÇÃO DE
AJUSTE DE PREÇO EM PRODUTOS. CARÁTER IMPERA-
TIVO E SOCIAL DAS NORMAS AGRÁRIAS. NULIDADE
DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ASSIM DISPÕE. NE-
CESSIDADE DE ARBITRAMENTO PARA FIXAÇÃO DO
VALOR A SER PAGO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Os contratos de arrendamento e parceria rurais não
se confundem. No primeiro, o preço é fixo, de modo que o
arrendador não participa dos riscos da atividade. No segundo,
o preço é estabelecido de forma variável, participando o dono
do imóvel dos riscos da atividade, de modo que a contrapresta-
ção pelo uso e gozo do imóvel tem seu valor condicionado à
sorte do negócio.As normas de direito agrário não podem ser
interpretadas conforme os princípios do direito civil pois, vi-
sando proteger a parte vulnerável nas relações jurídicas estabe-
lecidas no campo, têm forte caráter social e imperativo, afas-
tando a vontade das partes no que lhes seja contrária.É vedada
a fixação do preço do arrendamento em quantidade de produ-
tos, nos termos do art. 18 do Decreto n. 59.566/66. Precedentes
do STJ.O preço a ser pago pelo arrendamento de imóvel rural
obedece a regras próprias (art. 17 do decreto 59.566/66), tendo
como base o valor da terra nua, possuindo ainda teto máximo
de valor. Desta maneira, afastada, por nula, a cláusula de pre-
ço, cabe a sua substituição pelo que for apurado em ação pró-
pria, na qual a questão seja efetivamente debatida e se consti-

tua em objeto de provas.Recurso conhecido e parcialmente
provido.DECISÃO: Assim, voto no sentido de conhecer e dar
parcial provimento ao recurso, reformando-se a sentença para
afastar a condenação ao pagamento dos valores especificados
na sentença, mantendo-se, no entanto, o reconhecimento do
dever de pagar pelo uso e gozo do imóvel, em valor a ser arbi-
trado pelas partes ou em ação própria.Sendo relevante o êxito
recursal, deixo de proferir condenação nas verbas sucumbenci-
ais, nos termos dos arts. 55, segunda parte da Lei 9.099/95 e
21, §único do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 19198 Livro..: 406 Páginas..: 13 a 26

215 RECURSO.........: 2006.0008033-1/0 - Ação Originária -
0000.0200514-1/6
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: CLAUDIO DA LUZ PAULINO
ADVOGADO............: ANDREIA CRISTINA MARQUES
CAMPANA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓPRIO. CARACTE-
RIZAÇÃO TIPOLÓGICA BASEADA EM AMPLO PANORA-
MA PROBATÓRIO. LAUDO PSICOLÓGICO. CÓPIA AU-
TENTICADA. VALIDADE. AUTORIA. CONFISSÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DE NOVATIO LEGIS IN
MELIUS. DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 19117 Livro..: 404 Páginas..: 163 a 165

216 RECURSO.........: 2006.0008041-9/0 - Ação Originária -
0000.2006211-3/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VALDECIR APARECIDO FURLAN
ADVOGADO............: MARCELINO BISPO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
GUSTAVO VIANA CAMATA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RE-
CURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.DECISÃO: Nestas condições, o Voto é no sen-
tido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Inominado, mantendo-se a integralidade da r. sentença recorri-
da. Considerando o desprovimento do recurso, há que conde-
nar o recorrente ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios em favor do patrono da parte ad-
versa, estes a serem fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 55, segunda parte, da LJE.
Anote-se que, por ser o recorrente beneficiário da Justiça Gra-
tuita, o pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios ficará condicionado ao disposto no art. 12 da Lei
1.060/50.
Acórdão..: 19192 Livro..: 405 Páginas..: 227 a 230

217 RECURSO.........: 2006.0008087-3/0 - Ação Originária -
0000.2004877-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: NELITA TEREZINHA LUZ
ADVOGADO............: ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
RECORRIDO...........: MARCIO SOLOVI
INEZ SOLOVI
ADVOGADO............: MARCIO LANZONI BONATO
INTERESSADO.........: RUBENS WESTPHAL PERUZZO
ADVOGADO............: ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 EMENTA: RECURSO INOMINADO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO URBANO. CONVERSÃO PERIGOSA. CULPA CARAC-
TERIZADA. MATÉRIA DE FATO. LIMITAÇÃO COGNITI-
VA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.A raiz contitucional do princípio da
oralidade, presente nos juizados estaduais, limita o conheci-
mento de matéria de fato em sede recursal.DECISÃO: Acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.Condeno a recorrente ao paga-
mento das custas e, honorários fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, ressalvada a condição de benefi-
ciário de justiça gratuita.
Acórdão..: 19120 Livro..: 404 Páginas..: 170 a 172

218 RECURSO.........: 2006.0008095-0/0 - Ação Originária -
0000.0020033-4/1
COMARCA.............: Assaí
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
FRANCELISE ALVES MORKING
RECORRIDO...........: LEANDRO STORTO DA SILVA
ADVOGADO............: ADEMAR MARTINS VIEIRA
AYRTON LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
 INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 1) CONTA TELEFÔNI-
CA. PAGAMENTO. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM ÓR-
GÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILICITUDE. ENUNCI-
ADO 08 DA TRU/PR. DANO MORAL PRESUMIDO. DE-
VER DE INDENIZAR. 2) QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 3) CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO. DATA DA PROLAÇÃO
DA SENTENÇA QUE FIXOU A INDENIZAÇÃO. 1. Compro-
vado, nos autos, que o recorrido adimpliu corretamente com
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sua obrigação perante a recorrente, tem-se como indevida a
inscrição/manutenção de seu nome em órgão de proteção ao
crédito, o que, a teor do Enunciado 08/TRUPR, configura dano
moral indenizável.2. O valor da indenização por dano moral, a
qual fica a cargo do magistrado, deve atender as circunstâncias
do caso concreto, não podendo ser irrisória a ponto de nada
representar ao agente que sofre a agressão, assim como não
pode ser exagerado a ponto de propiciar enriquecimento sem
causa. Sopesadas essas circunstâncias, não há que se falar em
minoração da indenização no presente feito, pois bem atende
as diretrizes adrede mencionadas o valor ficado pelo juízo a
quo.3. A incidência da correção monetária e dos juros de mora
deve ter como termo inicial, nos casos de fixação de indeniza-
ção por danos morais, a data da prolação da sentença. Na lide
em apreço, determinado o valor da indenização a ser paga pela
recorrente em primeira instância, e sendo esta mantida em grau
recursal, sua incidência deve dar-se quando da prolação da sen-
tença a quo.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da TURMA RECUR-
SAL ÚNICA do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S.
FAGUNDES CUNHA - Relator , LUIZ FERNANDO TOMASI
KEPPEN - Vogal e EDGARD FERNANDO BARBOSA - Vo-
gal, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, por unanimidade de votos, de acordo com o voto do Rela-
tor e a Ata de Julgamento.
Acórdão..: 19197 Livro..: 406 Páginas..: 5 a 12
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ACNIUS PAES 184 2006.0007566-0/0
ADELINO GARBÚGGIO 120 2006.0005895-3/1
ADELINO GARBÚGGIO 128 2006.0005994-1/1
ADELINO GARBÚGGIO 144 2006.0006630-8/1
ADELINO MARCON 175 2006.0007411-7/0
ADEMAR MARTINS VIEIRA 218 2006.0008095-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 179 2006.0007496-3/0
ADIR LUIZ COLOMBO 207 2006.0007877-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 019 2006.0004690-5/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 022 2006.0004747-3/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 025 2006.0004800-7/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 026 2006.0004815-7/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 027 2006.0004817-0/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 081 2006.0005378-7/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 092 2006.0005421-0/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 095 2006.0005437-1/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 102 2006.0005578-7/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 103 2006.0005591-6/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 104 2006.0005607-9/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 135 2006.0006121-9/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 136 2006.0006133-3/1
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 172 2006.0007350-9/0
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 174 2006.0007408-9/0
ADRIANO KAZUO GOTO 181 2006.0007533-2/0
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 108 2006.0005665-0/1
ADRIANO MUNIZ REBELLO 133 2006.0006035-7/0
ADRIANO ZAGORSKI 126 2006.0005963-7/1
AFONSO MARIA BUENO 133 2006.0006035-7/0
ALANA MARIA GIACOBO LINHARES 009 2006.0002624-8/1
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 101 2006.0005561-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0004973-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2006.0005026-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2006.0005080-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2006.0005084-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0005145-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0005303-1/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2006.0005327-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2006.0005330-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2006.0005348-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2006.0005349-6/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2006.0005355-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2006.0005383-9/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2006.0005386-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2006.0005401-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2006.0005405-5/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2006.0005410-7/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2006.0005416-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2006.0005427-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2006.0005443-5/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2006.0005462-5/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2006.0005481-5/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2006.0005485-2/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2006.0005549-6/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2006.0005561-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2006.0005610-7/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2006.0005613-2/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 108 2006.0005665-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2006.0005754-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2006.0005757-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2006.0005767-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2006.0005792-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2006.0005802-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2006.0005854-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2006.0005872-6/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2006.0005876-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2006.0005884-0/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2006.0005895-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2006.0005903-1/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2006.0005920-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2006.0005928-2/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 127 2006.0005990-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2006.0005994-1/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2006.0006013-1/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2006.0006017-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2006.0006023-2/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 132 2006.0006024-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2006.0006051-1/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2006.0006278-6/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2006.0006624-4/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2006.0006630-8/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2006.0006648-3/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 205 2006.0007837-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 209 2006.0007948-2/0
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 178 2006.0007466-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 014 2006.0003722-3/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 015 2006.0004055-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2006.0004733-5/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2006.0004778-8/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 029 2006.0004824-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 030 2006.0004828-3/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 031 2006.0004893-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2006.0004895-4/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 033 2006.0004897-8/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 036 2006.0004989-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 037 2006.0004995-4/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 038 2006.0004998-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2006.0004999-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2006.0005027-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 042 2006.0005040-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2006.0005044-7/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 044 2006.0005058-5/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2006.0005072-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2006.0005079-9/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2006.0005083-9/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2006.0005094-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2006.0005096-5/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2006.0005103-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2006.0005141-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2006.0005163-7/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2006.0005300-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2006.0005314-4/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 069 2006.0005317-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 071 2006.0005324-5/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2006.0005334-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 078 2006.0005359-7/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 079 2006.0005368-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 080 2006.0005373-8/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 084 2006.0005387-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 086 2006.0005402-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 091 2006.0005418-1/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 093 2006.0005426-9/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 115 2006.0005812-0/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 138 2006.0006344-6/1
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 139 2006.0006400-5/1
ALESSANDRA SCHUTA 212 2006.0007993-8/0
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 187 2006.0007633-2/0
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 190 2006.0007642-1/0
ALESSANDRO PIERO LUCCA 214 2006.0008029-1/0
ALEXANDRE ALVES GREGHI 072 2006.0005327-0/1
ALEXANDRE BARBIERI NETO 178 2006.0007466-0/0
ALEXANDRE MOREIRA CAMELO 189 2006.0007641-0/0
ALEXANDRE TOMASCHITZ 007 2006.0002440-2/1
ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 156 2006.0006909-1/0
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 002 2006.0000635-2/0
ALTINO FREIRE FILHO 199 2006.0007759-5/0
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 217 2006.0008087-3/0
AMAURI BECHINSKI 140 2006.0006497-6/0
AMAURI CARVALHO ALVES 140 2006.0006497-6/0
ANA CLEUSA DELBEN 182 2006.0007554-6/0
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 170 2006.0007327-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 182 2006.0007554-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 209 2006.0007948-2/0
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 179 2006.0007496-3/0
ANDERSON MANGINI ARMANI 172 2006.0007350-9/0
ANDERSON MANIQUE BARRETO 203 2006.0007808-9/0
ANDRE ALVES WLODARCZYK 206 2006.0007873-6/0
ANDRE CARPE NEVES 206 2006.0007873-6/0
ANDRE CICARELLI DE MELO 001 2005.0006393-3/1
ANDREIA BELO ROSSO 008 2006.0002470-5/0
ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA 215 2006.0008033-1/0
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 011 2006.0003136-1/1
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 150 2006.0006829-3/0
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 180 2006.0007512-9/1
ANGELICA KOYAMA TANAKA 088 2006.0005405-5/1
ANGELICA KOYAMA TANAKA 107 2006.0005613-2/1
ANTONIO CARLOS CANTONI 063 2006.0005198-9/1
ANTONIO CARLOS CANTONI 154 2006.0006894-0/0
ANTONIO DIAS DOURADO 166 2006.0007191-4/0
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA 205 2006.0007837-0/0
ANTONIO ELSON SABAINI 125 2006.0005958-5/1
ANTONIO ELSON SABAINI 198 2006.0007754-6/0
ANTONIO FERREIRA FRANCA 105 2006.0005609-2/1
ANTONIO GOMES MOREIRA FILHO 212 2006.0007993-8/0
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL 192 2006.0007692-6/0
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUGAL 211 2006.0007968-4/0
ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO 204 2006.0007823-1/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 019 2006.0004690-5/1
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 022 2006.0004747-3/1
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 025 2006.0004800-7/1
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 026 2006.0004815-7/1
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 027 2006.0004817-0/1
ANTONIO TAVARES BUENO 194 2006.0007723-1/0
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN 170 2006.0007327-9/0
ARINALDO BITTENCOURT 126 2006.0005963-7/1
ARISTEU PEREIRA BORGES 158 2006.0006977-4/0
ARLETE CHAGAS LEITE 087 2006.0005404-3/0
ARMANDO LUIZ MARCON 175 2006.0007411-7/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 149 2006.0006795-2/0
AURELIO CANCIO PELUSO 018 2006.0004511-0/1
AURELIO CANCIO PELUSO 111 2006.0005764-9/1
AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 165 2006.0007188-6/0
AVANILSON ALVES ARAUJO 125 2006.0005958-5/1
AYRTON LOPES DA SILVA 204 2006.0007823-1/0
AYRTON LOPES DA SILVA 218 2006.0008095-0/0
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 063 2006.0005198-9/1
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 067 2006.0005303-1/1
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 096 2006.0005443-5/1
BLAS GOMM FILHO 173 2006.0007402-8/0
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 192 2006.0007692-6/0
BYARA D’TASSIS PIRES 021 2006.0004734-7/1
BYARA D’TASSIS PIRES 056 2006.0005119-3/1
BYARA D’TASSIS PIRES 057 2006.0005120-8/1
BYARA D’TASSIS PIRES 061 2006.0005167-4/1
BYARA D’TASSIS PIRES 191 2006.0007667-2/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 183 2006.0007555-8/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 142 2006.0006618-0/0

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 177 2006.0007450-9/0
CARLOS FREIRE FARIA 003 2006.0001040-3/1
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES 146 2006.0006776-2/0
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 153 2006.0006890-3/0
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 183 2006.0007555-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 160 2006.0007042-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 216 2006.0008041-9/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 196 2006.0007741-0/0
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA
SCOPEL 007 2006.0002440-2/1
CAROLINA BORGES CORDEIRO 010 2006.0002670-5/2
CAROLINE ROSA FRANÇA 063 2006.0005198-9/1
CASEMIRO FRAMIL FILHO 210 2006.0007960-0/0
CASSIANO CESAR DOS SANTOS 214 2006.0008029-1/0
CASSIANO VINICIUS NEVES 187 2006.0007633-2/0
CELIA MAZZAGARDI 099 2006.0005485-2/1
CELIA MAZZAGARDI 132 2006.0006024-4/1
CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 189 2006.0007641-0/0
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA
LEVANDOSKI 003 2006.0001040-3/1
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 126 2006.0005963-7/1
CLAITON FERREIRA BORCATH 001 2005.0006393-3/1
CLAITON LUIS BORK 088 2006.0005405-5/1
CLAITON LUIS BORK 107 2006.0005613-2/1
CLAUDINEI CODONHO 110 2006.0005757-3/1
CLAUDIO MARIANI BERTI 016 2006.0004130-0/1
CLEBER RICARDO BALLAN 200 2006.0007787-4/0
CRISTIANE MAINARDES 179 2006.0007496-3/0
CRISTIANE PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER 124 2006.0005957-3/1
DAIANE SCHWABE MINELLI 192 2006.0007692-6/0
DAISY ROSA MALACARIO 121 2006.0005903-1/1
DAISY ROSA MALACARIO 127 2006.0005990-4/1
DAISY ROSA MALACARIO 134 2006.0006051-1/1
DAISY ROSA MALACARIO 143 2006.0006624-4/1
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR 034 2006.0004916-9/1
DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 173 2006.0007402-8/0
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA 204 2006.0007823-1/0
DANIELE CHRISTIANE BENETTI 203 2006.0007808-9/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 021 2006.0004734-7/1
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 045 2006.0005059-7/2
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 047 2006.0005077-5/2
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 056 2006.0005119-3/1
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 057 2006.0005120-8/1
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 061 2006.0005167-4/1
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 062 2006.0005170-2/2
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 064 2006.0005217-0/2
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 191 2006.0007667-2/0
DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2006.0004690-5/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 022 2006.0004747-3/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 025 2006.0004800-7/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2006.0004815-7/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2006.0004817-0/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 081 2006.0005378-7/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 092 2006.0005421-0/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 095 2006.0005437-1/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 102 2006.0005578-7/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 103 2006.0005591-6/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 104 2006.0005607-9/1
DANIELI MICHELON DO VALLE 136 2006.0006133-3/1
DANIELLA LETICIA BROERING 179 2006.0007496-3/0
DANIELLE APARECIDA SATO 009 2006.0002624-8/1
DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA 196 2006.0007741-0/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 065 2006.0005255-0/1
DELMAR MARINO HOFFMANN 111 2006.0005764-9/1
DENILSON GONZAGA BARRETO 171 2006.0007341-0/0
DENIS OKAMURA 154 2006.0006894-0/0
DENISE DA SILVA GUERRART 186 2006.0007616-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 195 2006.0007728-0/0
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 059 2006.0005145-9/1
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 182 2006.0007554-6/0
DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA 007 2006.0002440-2/1
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 009 2006.0002624-8/1
DIRCEU GALDINO 012 2006.0003306-9/1
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 183 2006.0007555-8/0
DIVA FIORE MIOTTO 013 2006.0003589-1/1
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 157 2006.0006974-9/0
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA204 2006.0007823-1/0
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA218 2006.0008095-0/0
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 195 2006.0007728-0/0
EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 192 2006.0007692-6/0
EDSON LUIS SCHRODER 105 2006.0005609-2/1
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND179 2006.0007496-3/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 070 2006.0005323-3/1
EDUARDO GARCIA BRANCO 196 2006.0007741-0/0
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO 195 2006.0007728-0/0
EDUARDO RIBEIRO NETO 175 2006.0007411-7/0
ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 210 2006.0007960-0/0
ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA 167 2006.0007209-0/0
ELENI MORAES BARROS 195 2006.0007728-0/0
ELIANE SILVA REGIO 202 2006.0007807-7/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 176 2006.0007412-9/0
ÉLIO MOSQUIM 162 2006.0007077-3/0
ELIZANIA CALDAS FARIA 178 2006.0007466-0/0
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 109 2006.0005754-8/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 112 2006.0005767-4/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 116 2006.0005854-8/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 123 2006.0005928-2/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 129 2006.0006013-1/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 130 2006.0006017-9/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 131 2006.0006023-2/1
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 145 2006.0006648-3/1
ELOIZA PRADO DE MELO 213 2006.0008021-7/0
ELSO DE SOUSA NOVAIS 181 2006.0007533-2/0
ELVIS BITTENCOURT 149 2006.0006795-2/0
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 141 2006.0006595-2/0
EMILIA MORIBE NAKADOMARI 201 2006.0007789-8/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 207 2006.0007877-3/0
ERIKA EHARA 002 2006.0000635-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 205 2006.0007837-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 218 2006.0008095-0/0
EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 113 2006.0005792-8/1
EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 114 2006.0005802-0/1
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 198 2006.0007754-6/0
EVERSON MANJINSKI 005 2006.0001926-2/1
FABIA DOS SANTOS SACCO 198 2006.0007754-6/0
FABIANA MARIA NUNES 200 2006.0007787-4/0
FABIANO DA ROSA 174 2006.0007408-9/0
FABIELLY LAIDANE FERNANDES
D‘AGOSTINI 047 2006.0005077-5/2
FABIELLY LAIDANE FERNANDES
D‘AGOSTINI 057 2006.0005120-8/1

FABIELLY LAIDANE FERNANDES
D‘AGOSTINI 061 2006.0005167-4/1
FABIO FERREIRA 126 2006.0005963-7/1
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 165 2006.0007188-6/0
FABIO MARTINS PEREIRA 159 2006.0006989-9/0
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 168 2006.0007224-3/0
FABIULA SCHMIDT 142 2006.0006618-0/0
FABIULA SCHMIDT 200 2006.0007787-4/0
FABRICIO RESENDE CAMARGO 190 2006.0007642-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 057 2006.0005120-8/1
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 063 2006.0005198-9/1
FERNANDA CORREA SILVEIRA 135 2006.0006121-9/1
FERNANDO JOSE MESQUITA 170 2006.0007327-9/0
FERNANDO JOSE SANTILIO 073 2006.0005330-9/1
FERNANDO JOSE SANTILIO 075 2006.0005348-4/1
FERNANDO JOSE SANTILIO 089 2006.0005410-7/1
FERNANDO JOSE SANTILIO 090 2006.0005416-8/1
FERNANDO LUZ PEREIRA 002 2006.0000635-2/0
FLAVIO RAMOS 173 2006.0007402-8/0
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 179 2006.0007496-3/0
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 047 2006.0005077-5/2
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 057 2006.0005120-8/1
FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 061 2006.0005167-4/1
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 160 2006.0007042-1/0
FRANCELISE ALVES MORKING 205 2006.0007837-0/0
FRANCELISE ALVES MORKING 218 2006.0008095-0/0
FRANCISCO BRAZ NETO 195 2006.0007728-0/0
FRANCO ANDREY FICAGNA 014 2006.0003722-3/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 015 2006.0004055-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 020 2006.0004733-5/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 023 2006.0004778-8/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 029 2006.0004824-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2006.0004828-3/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2006.0004893-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2006.0004895-4/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 033 2006.0004897-8/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 036 2006.0004989-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 037 2006.0004995-4/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 038 2006.0004998-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 039 2006.0004999-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 041 2006.0005027-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 042 2006.0005040-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2006.0005044-7/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 044 2006.0005058-5/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 046 2006.0005072-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 048 2006.0005079-9/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2006.0005083-9/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0005094-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 054 2006.0005096-5/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 055 2006.0005103-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2006.0005141-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 060 2006.0005163-7/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0005300-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2006.0005314-4/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 069 2006.0005317-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2006.0005324-5/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 074 2006.0005334-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 078 2006.0005359-7/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 079 2006.0005368-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 080 2006.0005373-8/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 084 2006.0005387-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 086 2006.0005402-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 091 2006.0005418-1/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 093 2006.0005426-9/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 115 2006.0005812-0/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 138 2006.0006344-6/1
FRANCO ANDREY FICAGNA 139 2006.0006400-5/1
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 190 2006.0007642-1/0
GABRIEL BARDAL 209 2006.0007948-2/0
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 200 2006.0007787-4/0
GELSON JOAO SAROLLI 092 2006.0005421-0/1
GELSON JOAO SAROLLI 095 2006.0005437-1/1
GELSON JOAO SAROLLI 103 2006.0005591-6/1
GELSON JOAO SAROLLI 104 2006.0005607-9/1
GELSON RICARDO FABRO 016 2006.0004130-0/1
GEORGE LUIZ MORESCHI 185 2006.0007568-4/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 005 2006.0001926-2/1
GERSON MASSIGNAN MANSANI 001 2005.0006393-3/1
GIANI MARIA MORESCHI 185 2006.0007568-4/0
GILBERTO GAESKI 179 2006.0007496-3/0
GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR 024 2006.0004794-2/1
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 147 2006.0006780-2/0
GLAUCO HUMBERTO BORK 088 2006.0005405-5/1
GLAUCO HUMBERTO BORK 107 2006.0005613-2/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 014 2006.0003722-3/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 015 2006.0004055-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2006.0004733-5/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2006.0004778-8/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 029 2006.0004824-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 030 2006.0004828-3/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 031 2006.0004893-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 032 2006.0004895-4/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 033 2006.0004897-8/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2006.0004989-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 037 2006.0004995-4/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 038 2006.0004998-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2006.0004999-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2006.0005027-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 042 2006.0005040-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2006.0005044-7/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 044 2006.0005058-5/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2006.0005072-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2006.0005079-9/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2006.0005083-9/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2006.0005094-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2006.0005096-5/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2006.0005103-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2006.0005141-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2006.0005163-7/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2006.0005300-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2006.0005314-4/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 069 2006.0005317-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2006.0005324-5/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2006.0005334-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 078 2006.0005359-7/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 079 2006.0005368-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 080 2006.0005373-8/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 084 2006.0005387-6/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 086 2006.0005402-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 091 2006.0005418-1/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 093 2006.0005426-9/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 115 2006.0005812-0/1
GLAUCO LUCIANO RAMOS 138 2006.0006344-6/1
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GLAUCO LUCIANO RAMOS 139 2006.0006400-5/1
GRAZIELA BOSSO 006 2006.0002384-3/1
GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 006 2006.0002384-3/1
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES 179 2006.0007496-3/0
GUSTAVO VIANA CAMATA 216 2006.0008041-9/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 181 2006.0007533-2/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 209 2006.0007948-2/0
HELDER MARTINEZ DAL COL 010 2006.0002670-5/2
HELDER MASQUETE CALIXTI 113 2006.0005792-8/1
HELDER MASQUETE CALIXTI 114 2006.0005802-0/1
HELIO PEREIRA CURY FILHO 180 2006.0007512-9/1
HELLINSON EDUARDO ALVES 147 2006.0006780-2/0
HUGO FRANCISCO GOMES 125 2006.0005958-5/1
IARA NAOMI HONDA PADILHA 100 2006.0005549-6/1
IDA REGINA PEREIRA 188 2006.0007637-0/0
IDEVAR CAMPANERUTI 177 2006.0007450-9/0
ILDEBERTO DE SANTANA 164 2006.0007134-4/0
INGO HOFMANN JUNIOR 012 2006.0003306-9/1
IRIS SORAIA INEZ 087 2006.0005404-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 021 2006.0004734-7/1
ISABEL APARECIDA HOLM 045 2006.0005059-7/2
ISABEL APARECIDA HOLM 047 2006.0005077-5/2
ISABEL APARECIDA HOLM 056 2006.0005119-3/1
ISABEL APARECIDA HOLM 057 2006.0005120-8/1
ISABEL APARECIDA HOLM 061 2006.0005167-4/1
ISABEL APARECIDA HOLM 062 2006.0005170-2/2
ISABEL APARECIDA HOLM 064 2006.0005217-0/2
ISABEL APARECIDA HOLM 191 2006.0007667-2/0
ISADORA SELIG FERRAZ 137 2006.0006278-6/1
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 217 2006.0008087-3/0
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 186 2006.0007616-6/0
IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK 197 2006.0007746-9/0
IVO DYNIEWICZ 067 2006.0005303-1/1
IVO DYNIEWICZ 096 2006.0005443-5/1
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL 159 2006.0006989-9/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 133 2006.0006035-7/0
JAKSON ROBERTO PASCHOAL 214 2006.0008029-1/0
JALTON GODINHO DE MORAIS 141 2006.0006595-2/0
JALTON GODINHO DE MORAIS 151 2006.0006845-8/0
JANAINA DE OLIVEIRA CAMPOS SANTOS 213 2006.0008021-7/0
JANETE CODONHO 110 2006.0005757-3/1
JAQUELINE CABRAL DE SOUZA
VENDRUSCOLO 164 2006.0007134-4/0
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 017 2006.0004356-2/2
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 076 2006.0005349-6/1
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 077 2006.0005355-0/1
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 082 2006.0005383-9/1
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 083 2006.0005386-4/1
JEFERSON LUIZ DE LIMA 181 2006.0007533-2/0
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 180 2006.0007512-9/1
JOAO CAETANO SANDRINI 169 2006.0007310-5/0
JOAO HAROLDO RUIZ MARTINS 100 2006.0005549-6/1
JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 157 2006.0006974-9/0
JOEL FERREIRA LIMA 150 2006.0006829-3/0
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 065 2006.0005255-0/1
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 011 2006.0003136-1/1
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 016 2006.0004130-0/1
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 192 2006.0007692-6/0
JOSE BASILIO GUERRART 186 2006.0007616-6/0
JOSE CARLOS VALLE 174 2006.0007408-9/0
JOSE DA COSTA VALIM NETO 202 2006.0007807-7/0
JOSE DECIO DUPONT 201 2006.0007789-8/0
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 189 2006.0007641-0/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 162 2006.0007077-3/0
JOSE ROBERTO BEFFA 167 2006.0007209-0/0
JOSE RODRIGUES VIEIRA 185 2006.0007568-4/0
JOSE VALTER RODRIGUES 146 2006.0006776-2/0
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 120 2006.0005895-3/1
JOSIANE BORGES 019 2006.0004690-5/1
JOSIANE BORGES 022 2006.0004747-3/1
JOSIANE BORGES 025 2006.0004800-7/1
JOSIANE BORGES 026 2006.0004815-7/1
JOSIANE BORGES 027 2006.0004817-0/1
JOSIANE BORGES 081 2006.0005378-7/1
JOSIANE BORGES 092 2006.0005421-0/1
JOSIANE BORGES 095 2006.0005437-1/1
JOSIANE BORGES 102 2006.0005578-7/1
JOSIANE BORGES 103 2006.0005591-6/1
JOSIANE BORGES 104 2006.0005607-9/1
JOSIANE BORGES 135 2006.0006121-9/1
JOSIANE BORGES 136 2006.0006133-3/1
JOSIANE GODOY 154 2006.0006894-0/0
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 177 2006.0007450-9/0
JULIANA DAHER DELFINO TESOLIN 001 2005.0006393-3/1
JULIANE ZANCANARO 155 2006.0006902-9/0
JULIO CESAR DA COSTA 073 2006.0005330-9/1
JULIO CESAR DA COSTA 075 2006.0005348-4/1
JULIO CESAR DA COSTA 089 2006.0005410-7/1
JULIO CESAR DA COSTA 090 2006.0005416-8/1
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 024 2006.0004794-2/1
JULIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR 213 2006.0008021-7/0
JULMARA LUIZA HUBNER 176 2006.0007412-9/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 150 2006.0006829-3/0
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 180 2006.0007512-9/1
KARIN TATIANA DA SILVA 175 2006.0007411-7/0
KARINE PEREIRA 035 2006.0004973-9/1
KARINE PEREIRA 040 2006.0005026-9/1
KARINE PEREIRA 049 2006.0005080-3/1
KARINE PEREIRA 051 2006.0005084-0/1
KARINE PEREIRA 059 2006.0005145-9/1
KARINE PEREIRA 072 2006.0005327-0/1
KARINE PEREIRA 073 2006.0005330-9/1
KARINE PEREIRA 075 2006.0005348-4/1
KARINE PEREIRA 076 2006.0005349-6/1
KARINE PEREIRA 077 2006.0005355-0/1
KARINE PEREIRA 082 2006.0005383-9/1
KARINE PEREIRA 083 2006.0005386-4/1
KARINE PEREIRA 085 2006.0005401-8/1
KARINE PEREIRA 088 2006.0005405-5/1
KARINE PEREIRA 089 2006.0005410-7/1
KARINE PEREIRA 090 2006.0005416-8/1
KARINE PEREIRA 094 2006.0005427-0/1
KARINE PEREIRA 096 2006.0005443-5/1
KARINE PEREIRA 097 2006.0005462-5/1
KARINE PEREIRA 098 2006.0005481-5/1
KARINE PEREIRA 099 2006.0005485-2/1
KARINE PEREIRA 100 2006.0005549-6/1
KARINE PEREIRA 101 2006.0005561-3/1
KARINE PEREIRA 106 2006.0005610-7/1
KARINE PEREIRA 107 2006.0005613-2/1
KARINE PEREIRA 108 2006.0005665-0/1
KARINE PEREIRA 109 2006.0005754-8/1
KARINE PEREIRA 110 2006.0005757-3/1
KARINE PEREIRA 112 2006.0005767-4/1

KARINE PEREIRA 113 2006.0005792-8/1
KARINE PEREIRA 114 2006.0005802-0/1
KARINE PEREIRA 116 2006.0005854-8/1
KARINE PEREIRA 117 2006.0005872-6/1
KARINE PEREIRA 118 2006.0005876-3/1
KARINE PEREIRA 119 2006.0005884-0/1
KARINE PEREIRA 120 2006.0005895-3/1
KARINE PEREIRA 121 2006.0005903-1/1
KARINE PEREIRA 122 2006.0005920-8/1
KARINE PEREIRA 123 2006.0005928-2/1
KARINE PEREIRA 127 2006.0005990-4/1
KARINE PEREIRA 128 2006.0005994-1/1
KARINE PEREIRA 129 2006.0006013-1/1
KARINE PEREIRA 130 2006.0006017-9/1
KARINE PEREIRA 131 2006.0006023-2/1
KARINE PEREIRA 132 2006.0006024-4/1
KARINE PEREIRA 134 2006.0006051-1/1
KARINE PEREIRA 137 2006.0006278-6/1
KEITE DAIANE FONSECA FREITAS 072 2006.0005327-0/1
KLEBER DE OLIVEIRA 175 2006.0007411-7/0
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 003 2006.0001040-3/1
LARA BEATRICE BIEZUS 017 2006.0004356-2/2
LARA BEATRICE BIEZUS 076 2006.0005349-6/1
LARA BEATRICE BIEZUS 077 2006.0005355-0/1
LARA BEATRICE BIEZUS 082 2006.0005383-9/1
LARA BEATRICE BIEZUS 083 2006.0005386-4/1
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 062 2006.0005170-2/2
LEANDRO DA COSTA ZDRADEK 189 2006.0007641-0/0
LEANDRO JOSE CAON 201 2006.0007789-8/0
LEONARDO AUGUSTO GENARI 049 2006.0005080-3/1
LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 118 2006.0005876-3/1
LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 119 2006.0005884-0/1
LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 117 2006.0005872-6/1
LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 122 2006.0005920-8/1
LETICIA DANIELE SIMM 213 2006.0008021-7/0
LEVI MARTINS 045 2006.0005059-7/2
LEVI MARTINS 056 2006.0005119-3/1
LEVI MARTINS 062 2006.0005170-2/2
LEVI MARTINS 064 2006.0005217-0/2
LIDIANE HILBERT BRATI 098 2006.0005481-5/1
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 153 2006.0006890-3/0
LINDOMAR ALVES JUNIOR 182 2006.0007554-6/0
LIRIANE MELINA CAMARGO 150 2006.0006829-3/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 070 2006.0005323-3/1
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 081 2006.0005378-7/1
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 160 2006.0007042-1/0
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ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0060 076285/2004

0098 078755/2006
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0083 077933/2005
ANTONIO EMERSON MARTINS 0071 077128/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 073124/2002

0045 074871/2003
0050 075341/2003

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0070 077127/2005
ARNALDO FERREIRA MULLER 0020 071546/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0051 075343/2003

0054 075621/2004
BEATRIZ SANTI 0010 068549/1999
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0084 077972/2005
BLAS GOMM FILHO 0061 076332/2004

0120 079535/2006
0121 079536/2006
0128 079740/2006
0131 079817/2006

BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0065 076631/2004
BRUNO MAY MARTINS 0069 076990/2004

0106 079096/2006
CAMILA GBUR HALUCH 0106 079096/2006
CARLA FABIANA EVERS 0042 074581/2003

0075 077591/2005
CARLA FABIANA EVERS 0117 079437/2006
CARLA REGINA CORTES TABOR 0072 077297/2005
CARLISE ZASSO POSSEBOM 0086 078162/2005
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0096 078582/2006
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0070 077127/2005
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0071 077128/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0128 079740/2006

0131 079817/2006
CARLOS MARIO HAMPF 0070 077127/2005
CAROLINA MIZUTA 0070 077127/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0014 070073/2000

0024 072153/2001
0034 074069/2003
0041 074483/2003
0049 075337/2003
0055 075726/2004
0063 076389/2004
0074 077517/2005
0086 078162/2005
0094 078483/2005
0123 079651/2006

Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CESAR RICARDO TUPONI 0007 067129/1998
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0015 070585/2000
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0072 077297/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0010 068549/1999

0031 073789/2002
0058 076127/2004
0067 076800/2004
0093 078480/2005
0096 078582/2006

CRISTIANO LUSTOSA 0042 074581/2003
0075 077591/2005

DANIEL HACHEM 0003 064703/1996
DANIEL HACHEM 0004 065114/1997
DANIEL HACHEM 0100 078834/2006
DANIELE DE BONA 0037 074145/2003

0047 075055/2003
0087 078169/2005
0099 078767/2006
0103 078949/2006
0110 079191/2006
0115 079331/2006

DARIANE MARQUES MARTINELL 0039 074427/2003
0097 078663/2006
0109 079171/2006

DIEGO RUBENS GOTTARDI 0037 074145/2003
0047 075055/2003
0087 078169/2005
0099 078767/2006
0102 078853/2006
0103 078949/2006
0110 079191/2006
0113 079282/2006
0115 079331/2006

DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0031 073789/2002
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0025 072218/2001
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0067 076800/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0069 076990/2004
EDUARDO BIACCHI GOMES 0076 077649/2005
ELISA GOMES TORRES 0033 073885/2002
ELISANGELA FERNANDES 0104 078953/2006
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0074 077517/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0077 077661/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0032 073866/2002
ERIKA EHARA 0087 078169/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0060 076285/2004

0098 078755/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 068541/1999
EVARISTO DE ARAGÃO SANTOS 0127 079733/2006
FABIANA KELLY A. DALL ARM 0070 077127/2005
FABIANA SILVEIRA 0030 073628/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 0059 076198/2004
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0009 068541/1999
FABRICIO KAVA 0127 079733/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0084 077972/2005
FERNANDA NAMI PASTUCH 0122 079575/2006
FERNANDA TROIAN 0111 079207/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0090 078323/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0011 068639/1999

0012 069171/1999
FLAVIA SANTIN VAZ 0084 077972/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0010 068549/1999

0031 073789/2002
0058 076127/2004
0067 076800/2004
0093 078480/2005
0096 078582/2006

FLAVIANO LUGO 0020 071546/2001
FORTUNATO SANTORO 0027 073056/2002
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0075 077591/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0029 073208/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0013 070014/2000

0070 077127/2005
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0038 074281/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0070 077127/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0059 076198/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0014 070073/2000

0034 074069/2003
0055 075726/2004
0074 077517/2005
0086 078162/2005
0123 079651/2006

GIOVANI GIONEDIS 0068 076898/2004
GISIELI PERPÉTUA MACHADO 0116 079403/2006
GLAUCIA DA SILVA ALBERT 0122 079575/2006
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0027 073056/2002
GUILHERME LUIZ SANDRI 0076 077649/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0066 076735/2004

0079 077775/2005
0101 078849/2006
0118 079451/2006

HARRI KLAIS 0002 064300/1996
HEITOR SACHSER 0087 078169/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0069 076990/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0019 071357/2001
IDELANIR ERNESTI 0001 062667/1995

0026 072271/2001
0035 074107/2003
0105 078981/2006

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0036 074122/2003
IVORLI TIBES 0017 071103/2001
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0059 076198/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0066 076735/2004

0079 077775/2005
0118 079451/2006

JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0042 074581/2003
JOANITA FARYNIAK 0106 079096/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0026 072271/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0014 070073/2000

0024 072153/2001
0034 074069/2003
0041 074483/2003
0049 075337/2003
0055 075726/2004

0063 076389/2004
0074 077517/2005
0086 078162/2005
0094 078483/2005
0123 079651/2006

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0022 072059/2001
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0021 072057/2001
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0038 074281/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0011 068639/1999

0012 069171/1999
JOSE TELLES DE PILAR 0102 078853/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0027 073056/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 0065 076631/2004
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0011 068639/1999
JULIANE ZANCANARO 0070 077127/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 073208/2002
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0132 079827/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0112 079259/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0011 068639/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0037 074145/2003

0046 075051/2003
0047 075055/2003
0057 075850/2004
0087 078169/2005
0090 078323/2005
0099 078767/2006
0102 078853/2006
0103 078949/2006
0110 079191/2006

KARINE CRISTINA DA COSTA 0113 079282/2006
0115 079331/2006
0130 079757/2006

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0129 079749/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0037 074145/2003

0046 075051/2003
0047 075055/2003
0048 075265/2003
0057 075850/2004
0087 078169/2005
0102 078853/2006
0103 078949/2006
0110 079191/2006

LEANDRO GALLI 0089 078271/2005
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0116 079403/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0090 078323/2005

0099 078767/2006
0102 078853/2006

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0069 076990/2004
0106 079096/2006

LEONDINA ALICE MION PILAT 0059 076198/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 074122/2003
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0116 079403/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0119 079455/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0068 076898/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0070 077127/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0114 079309/2006

0126 079724/2006
LUCIANE LAWIN 0033 073885/2002
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0072 077297/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0008 068287/1999

0019 071357/2001
0124 079667/2006

LUIZ CARLOS ROCHA 0003 064703/1996
0007 067129/1998

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0056 075799/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0092 078419/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0083 077933/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0066 076735/2004

0079 077775/2005
0101 078849/2006

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 068541/1999
LUIZA HELENA GONÇALVES 0132 079827/2006
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0077 077661/2005
LYGIA MARIA ERTHAL 0070 077127/2005
MAGNUS CARAMORI 0062 076381/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0056 075799/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0006 066187/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0070 077127/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 070585/2000

0022 072059/2001
MARCIA REGINA NUNES DE S. 0032 073866/2002
MARCIA ZANIN 0038 074281/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0007 067129/1998

0043 074590/2003
0062 076381/2004
0073 077384/2005
0080 077821/2005
0081 077861/2005
0085 078021/2005

MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0021 072057/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0042 074581/2003

0075 077591/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0117 079437/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 064300/1996
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0068 076898/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0027 073056/2002
MARIA ILMA CARUSO 0012 069171/1999
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0083 077933/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0033 073885/2002

0082 077883/2005
0091 078385/2005

MARIANO TAGLIANETTI 0008 068287/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0061 076332/2004

0120 079535/2006
0121 079536/2006

MAURICIO MUSSI CORREA 0008 068287/1999
MAURO CURTI 0105 078981/2006
MICHELLE MOREIRA JUSTO DA 0059 076198/2004
MIEKO ITO 0044 074755/2003

0060 076285/2004
0095 078555/2006
0098 078755/2006

MIGUEL ANGELO RASBOLD 0062 076381/2004

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0072 077297/2005
MIRIAM KLAHOLD 0024 072153/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0090 078323/2005
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0132 079827/2006
MURILO CELSO FERRI 0077 077661/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0027 073056/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0032 073866/2002

0052 075350/2003
0104 078953/2006

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 073124/2002
0045 074871/2003
0050 075341/2003

ODECIO LUIZ PERALTA 0007 067129/1998
0043 074590/2003
0062 076381/2004

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 073124/2002
0045 074871/2003
0050 075341/2003

PATRICIA MARCOS DE OLIVEI 0042 074581/2003
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0031 073789/2002
PAULO AMBROSIO 0064 076500/2004
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0070 077127/2005
PAULO MAINGUE NETO 0070 077127/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 074122/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0027 073056/2002
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0087 078169/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0013 070014/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0005 065364/1997
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0100 078834/2006
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0015 070585/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0071 077128/2005
RODRIGO DOLFINI 0043 074590/2003

0062 076381/2004
0073 077384/2005

RODRIGO GAIAO 0070 077127/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0008 068287/1999
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0126 079724/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0071 077128/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0082 077883/2005

0091 078385/2005
ROSANGELA ROSA CORREA 0033 073885/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 073789/2002

0058 076127/2004
0067 076800/2004
0093 078480/2005
0096 078582/2006

SANDRA REGINA SBORZ 0042 074581/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0007 067129/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0069 076990/2004

0106 079096/2006
SELMA GONCALVES HERAKI 0031 073789/2002
SERGIO EDUARDO G. S. LOBA 0033 073885/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0091 078385/2005

0107 079145/2006
SERGIO SCHULZE 0039 074427/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0056 075799/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0025 072218/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0051 075343/2003

0054 075621/2004
SILVIO NAGAMINE 0003 064703/1996
SIMONE CERETTA LIMA 0027 073056/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0060 076285/2004

0098 078755/2006
SIRLEIDE HASENAUER 0125 079689/2006
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0065 076631/2004
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0097 078663/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0069 076990/2004

0106 079096/2006
SUELI DO ROSARIO 0040 074457/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0084 077972/2005
TATIANA VALESCA VROBLEW 0129 079749/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0039 074427/2003

0097 078663/2006
0109 079171/2006

THAIS ELLIJOSY SILVA MACI 0074 077517/2005
THAIS PORTUGAL 0042 074581/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0095 078555/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0006 066187/1997

0053 075553/2003
0078 077683/2005
0088 078188/2005

VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0037 074145/2003
0047 075055/2003
0087 078169/2005
0099 078767/2006
0102 078853/2006
0103 078949/2006
0110 079191/2006
0113 079282/2006
0115 079331/2006

VITOR CESAR BONVINO 0016 070941/2001
0018 071187/2001
0023 072105/2001
0112 079259/2006

VIVIANE BURGER BALAROTTI 0017 071103/2001
WILMAR EPPINGER 0070 077127/2005

1. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62667/1995-BAN-
FORT - BANCO DE FORTALEZA S/A x MARCELINO JOAO
CALZA-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Pre-
catória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-64300/1996-IGUACU - CE-
LULOSE, PAPEL S/A E OUTROS x EXCEL BANCO S/A-
Mantenho o despacho de fls.386, porquanto o nosso sistema
jurídico. -Advs. HARRI KLAIS e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64703/1996-BAN-
CO ITAU S/A x CARLOS ALBERTO BATALHA- Defiro os
pedidos de fls.387 e 388. Vistas dos autos fora de cartório, pelo
prazo de cinco dias, primeiro a autora. -Advs. DANIEL HA-
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CHEM, LUIZ CARLOS ROCHA, SILVIO NAGAMINE e LUIZ
CARLOS ROCHA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65114/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA
VALENTE-Remetam-se os autos ao arquivo provisorio até even-
tual manifestação de parte interessada, com exclusão do relató-
rio forense mensal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65364/1997-JOSE
MARIA GANDOLFI x AV EDITORA E COMUNICACAO
SOCIAL LTDA e outros- Conta de custas R$ 80,34. -Advs.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER-.

6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66187/1997-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x CATARINA BARBO-
SA- Diante da remessa dos presentes autos a este juízo, mani-
festem-se as partes. -Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ADYR RAITANI
JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67129/1998-BAN-
CO ITAU S/A x ANITA GOMES LEITAO- Conta de custas R$
82,70. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-.

8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68287/1999-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ELISEU MANCIO- Defiro o pedido retro. Suspendo o pro-
cesso até ulterior manifestação da parte autora-Advs. MARIA-
NO TAGLIANETTI, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e MAURICIO MUS-
SI CORREA-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68541/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUIZ FERNANDO SILVA
BAUMEL- Manifeste-se a parte autora sobre o contido no pe-
titório de fls.103. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e FABRI-
CIO CARDOSO DA SILVEIRA-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68549/1999-BAN-
CO BMG S/A x DANIEL FERREIRA MARTINS- À parte ré
para que junte aos autos documentos que comprovem a sua
condição de miserabilidade. Após, manifeste-se a parte autora
sobre o contido no petitório de fls.43. -Advs. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e BEATRIZ SANTI-.

11. DESPEJO-68639/1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO MV LTDA- (sentença em resumo) Julgo
procedente o pedido ora formulado, e, por conseguinte, decla-
ro rescindido o contrato de locação e decreto o despejo do réu
imóvel não residencial descrito na inicial, fixando-lhe o prazo
de quinze dias, contados da prévia notificação, para desocupa-
ção voluntária (art.63, parágrafo 1°, Lei 8.245/91), sob pena de
mandado coercitivo. pela sucumbência, condeno o réu no pa-
gamento das custas e demais despesas processuais, além de
honorários advocatícios, estes devidos ao advogado do autor,
os quais arbitro em 20% sobre o valor da causa devidamente
atualizado, nos termos do artigo 20, parágrafo 3°, do CPC, le-
vando em conta o trabalho realizado e a relativa facilidade para
o deslinde da causa. Desde já, concedo a antecipação de tutela
para o fim de que o comando sentencial acima pronunciado
seja desde já cumprido, ficando autorizado o reforço policial.
Expeça-se, pois, mandado de notificação e despejo. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento01/99. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-.

12. DECLARATORIA-69171/1999-AUTO POSTO MV LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- (sentença em resu-
mo) Julgo totalmente improcedente o pedido aqui formulado
pelo réu, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos
autos, com as anotações e registros necessários.Pela sucum-
bência, condeno a autora no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, em prol do advogado da ré, os quais
arbitro, por equilidade, à falta de condenação,em R$ 10.000,00,
haja vista o trabalho realizado, nos termos do art.20, parágrafo
4°, do CPC. -Advs. MARIA ILMA CARUSO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70014/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE ROMUALDO ROSA-Intime-se a parte requerente do
prazo de cinco para retirada dos documentos que instituiram a
petição incial conforme despacho de fls.59.-Advs. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70073/2000-ABN
AMRO S/A x NOEMI DOEEDDERER SOLER- extinto 267,
inciso VII, c/c 158, do CPC. Oficie-se ao DETRAN/SP para
que seja efetuado o desbloqueio do veículo objeto da presente
ação. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de
custas referente a expedição de ofício. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70585/2000-BAN-
CO FORD S/A x SANDRA MARA CISZ- À conta e preparo.
Após, voltem os autos conclusos para sentença. Conta de custas
R$ 41,81. -Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABI-
ANA GIACOMAZI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70941/2001-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x

ANA LUIZA GUIMARAES- Defiro o pedido retro pelo prazo
ali requerido. Aguarde-se ulterior manifestação da parte auto-
ra. -Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

17. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71103/2001-CON-
DOMINIO CENTRO EMPRESARIAL BUSINESS TOWER x
IRON CLINIC - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e ou-
tros- Tendo em vista o contido às fls.394, à parte ré para que se
manifeste se tem interesse no processeguimento do feito. -Advs.
ANA IZABEL GUERIOS M RICHARD, IVORLI TIBES e
VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71187/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE PAULO RIBEIRO DA CRUZ- Tendo
em vista os ofícios de fls.84 e 91, defiro o pedido retro. Oficie-
se conforme requerido. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento de custas referente a expedição de ofício. -Adv.
VITOR CESAR BONVINO-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71357/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CLAUDIO ALBERTO MACEDO SOARES- Defiro o
pedido retro. Expeça-se nova carta precatória para a Comarca
de Pelotas/RS. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento de custas referente a expedição de carta precatório. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71546/2001-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MILTON SABOIA LIMA
e outro- Indefiro o pedido retro, porquanto o presente feito tra-
ta-se de execução de título extrajudicial, e não de execução de
sentença. Cumpra-se o despacho de fls.93. Proceda-se a pe-
nhora sobre o imóvel descrito às fls. 71. Expeça-se o compe-
tente mandado. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento01/99. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER e
FLAVIANO LUGO-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72057/2001-BV
FINANCEIRA S/A - C F I x MARCOS NICOLICHI-Intime-se
a parte requerente do prazo de cinco dias para retirada dos au-
tos em carga, conforme pedido de fls. 186. -Advs. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e JORGE LUIZ BRA-
GA FORTES-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72059/2001-BAN-
CO FORD S/A x ANDRE BETTEGA CURIALE- Manifeste-se
a parte ré sobre o pedido de desistência da presente ação for-
mulado pelo autor às fls.33. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72105/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x EDSON INACIO NEVES- Defiro o pedido
retro. Oficie-se ao TRE conforme requerido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de ofício. -Adv. VITOR CESAR BONVINO-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72153/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELENA CANDIDA DA SIL-
VA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos dos ofícios retro. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MIRIAM
KLAHOLD-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72218/2001-
ANA SELES MEKIS DE STAROSTIK x ALDECIR JOSE LEI-
TE e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos do ofício retro. -Advs. EDAISI KELLY GONCHO-
ROWSKI e SILVIO CESAR BARBOSA-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72271/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x AORILHO ELIAS DE OLI-
VEIRA- Revogo o item “1” do despacho de fls.144, recebendo
o recurso de apelação de fls.137/142 somente no efeito devolu-
tivo. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do
Parana, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

27. EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-73056/2002-GE-
RALDO SABINO DA FONSECA e outro x ROGERIO PERO-
ZIN-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício retro. -Advs. PAULO SERGIO NOWACKI,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e FORTUNATO SANTORO-.

28. DEPOSITO-73124/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LEANDRO ROCKEMBACH- Ante a frustada realização de
várias diligências em busca do atual endereço do domicílio da
parte requerida, defiro o pedido retro, tendo em vista a segu-
rança do atos processuais e a validade da presente ação (de
acordo com o artigo 214 do CPC). Assim, esgotados todos os
meios necessários, recorra-se a citação ficta por excelência,
expedindo, para tanto, o edital de citação de acordo com o
art.232 do CPC, com prazo de 20 dias para sua manifestação.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de edital. -Advs. OKSANDRO OS-
DIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-73208/2002-JOAO DARCI
DOS SANTOS MACHADO e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Conta de custas R$ 1.007,07. -Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-.

30. DEPOSITO-73628/2002-FINANCEIRA ALFA S/A - C F I
x JUSSARA NUNES-Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos do ofício retro. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-.

31. REVISAO DE CONTRATO-73789/2002-AZEMIR ALVES
SANTANA x BANCO BMG S/A- Infelizmente, nada obstante
conclusos para sentença, o julgamento não pode ser proferido
porque, quando intimado a se manifestar sobre a perícia, o au-
tor dela discordou e requereu esclarecimento (fls.241). Assim,
intime-se o perito para que se manifeste a respeito, e. após, dê-
se nova vista ao autor, voltando-me conclusos em seguida. -
Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-
NEZ, SELMA GONCALVES HERAKI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73866/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA- A fim de
evitar eventual nulidade, manifeste-se o autor banco autor so-
bre os documentos de fls.115-119. Após, voltem conclusos para
sentença. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e MARCIA REGINA NUNES DE S.
VALEIXO-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73885/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x FERNANDO JORGE C. DE FREI-
TAS- Conta de custas R$ 10,50. -Advs. ELISA GOMES TOR-
RES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
ROSA CORREA, LUCIANE LAWIN, ANDREIA VERANO
PONTES e SERGIO EDUARDO G. S. LOBATO-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74069/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WASHINGTON CORREA DA
SILVA- O feito comporta julgamento antecipado. À conta e
preparo. Conta de custas R$ 21,00. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74107/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x DIEGO ANDREI SOUZA-
Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74122/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MARCIO APARECIDO TEIXEIRA-(Senten-
ça em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.
-Advs. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74145/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
NATANAEL GORTE CAMARGO-Intime-se a parte requeren-
te para retirar carta de citacao. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74281/2003-PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA x CIA UNIAO MANUFATURA-
DORA DE TECIDOS- Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos do ofício retro. -Advs. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e GABRIEL DE ARAUJO
LIMA-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74427/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x ALAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS- De-
firo o pedido retro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal
conforme requerido. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento de custas referente a expedição de ofício.-Advs.
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

40. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-74457/2003-WAL-
FRIDO DO ROSARIO (ESPOLIO DE) x ALBERTO LUIZ
DECHRISTAN- Manifeste-se a parte autora acerca do prosse-
guimento do feito. -Adv. SUELI DO ROSARIO-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74483/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILSON SILVA JUNIOR- Ten-
do em vista o contido no petitório retro, em que a parte autora
informa o cumprimento do acordo homologado às fls.16, dê-se
baixa na distribuição e, após, arquivem-se os autos. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74581/2003-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x HENRY LADISLAU FLORES MALDONADO-Rece-
bo a Recurso de apelaçao interposto pela parte apelante em seu
efeito devolutivo. Vista dos autos à parte apelada para apresen-
tar contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação , remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens
de estilo. -Advs. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA
EVERS, THAIS PORTUGAL, SANDRA REGINA SBORZ,
MARCOS ANTONIO ZAITTER, JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE, ANA CRISTINA XAVIER e PATRICIA MAR-
COS DE OLIVEIRA-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74590/2003-BAN-
CO ITAU S/A x EDNALDO SOARES PEREIRA-Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO
DOLFINI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74755/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS
DOS SANTOS- Defiro o pedido retro. Remetam-se os autos ao
arquivo provisório até ulterior manifestação da parte autora. -
Adv. MIEKO ITO-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74871/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLEONICE JAQUES COELHO-
Defiro o pedido retro. Expeça-se o competente mandado de
busca e apreensão conforme requerido. Intime-se a parte re-

querente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofici-
al de Justica, conforme provimento01/99. -Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75051/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOABE CARVALHO DE CA-
MARGO- Antes de apreciar o petitório retro, manifeste-se a
parte autora acerca dos ofícios de fls.48 e 70. -Advs. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75055/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x ANDERSON LUZ LOPES-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA-.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75265/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VITOR LUIZ MUGUET TELES-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75337/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROGER ADRIANO VUICIK-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento01/99. -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75341/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLAUDINEI VITORIO-Defiro,
pois, o pedido de conversão, nos termos do art.4° da Dec. - lei
911/69, e, por conseguinte, determino sejam realizadas as reti-
ficações e anotações necessárias. No mais, cite-se o réu para
que, em cinco dias, entregue o veículo, deposte-o em juízo,
consigne o equivalente (conforme o valor estimado pelo autor
em seu pedido) em dinheiro, ou então, conteste a ação, queren-
do, sob pena de serem presumidos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75343/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JORGE MANDAJI-
Defiro o pedido retro. Oficie-se conforme requerido. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente
a expedição de ofício. -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75350/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x RENATO POPADIUK- Defiro o pedi-
do retro. Oficie-se conforme requerido às fls.41. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de ofício.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75553/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALESSANDRA SENNA CHEI-
DEMANTEL-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre
o retorno da carta precatoria. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75621/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CLARISSE TEREZINHA
BEPPLER MARQUES-Defiro, pois, o pedido de conversão,
nos termos do art.4° da Dec. - lei 911/69, e, por conseguinte,
determino sejam realizadas as retificações e anotações neces-
sárias. No mais, cite-se o réu para que, em cinco dias, entregue
o veículo, deposte-o em juízo, consigne o equivalente (confor-
me o valor estimado pelo autor em seu pedido) em dinheiro, ou
então, conteste a ação, querendo, sob pena de serem presumi-
dos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. SILVIO
MARTINS VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

55. DEPOSITO-75726/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FERNANDO MANOEL CARDOSO- (sentença em resumo)
Isto posto, julgo procedente a presente ação de depósito, para o
efeito de condenar o réu a entregar o bem descrito anteriormen-
te, no prazo de vinte e quatro horas, ou, no mesmo prazo, o seu
equivalente em dinheiro. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais), com fundamento no parágrafo 4°, do art.20
do CPC. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

56. DEPOSITO-75799/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CESAR DE OLIVEIRA- Às partes para que juntem cópia do
acordo celebrado para fins de homologação. -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM, SIDNEY MARCOS MIRANDA e
MARCELO BRAGA ANTUNES-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75850/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VALDEREZ PERPETUO DA-
NIEL- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do ofício de fls.63/65. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76127/2004-BAN-
CO BMG S/A x ROSEMAR NOVAES FERREIRA- Indefiro o
pedido retro, porquanto tal diligência incumbe à parte autora. -
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Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-76198/2004-CELSO SCHA-
EFFER NETO x AUTOPLAN MOTORS VEICULOS LTDA-
Compulsando os autos verifico que não se encontram presentes
as notas promissória aludidas na incial da execução. Diante
disso, faculto a manifestação da parte embargada no prazo de
cinco dias. Após, caso não sejam juntados novos documentos,
voltem conclusos para sentença. -Advs. JANAINA CLAUDIA
FELICIANO, GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA
ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI, ANA
CAROLINA MION PILATI, ALESSANDRA POSSENTI BO-
NAZZA e MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76285/2004-BAN-
CO BMG S/A x BERNARDINO MARTINS FILHO-Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO
ITAMAR DE SOUZA-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76332/2004-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x VALCYR BRAS DA
SILVA-Intime-se a parte requerente do prazo de cinco dias para
retirada dos autos em carga, conforme pedido de fls. 61.-Advs.
BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76381/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AN-
TONIO PAULO RIBEIRO PINTO- Intime-se a parte requeren-
te para manifestar-se ante os termos do ofício. -Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAG-
NUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e MIGUEL ANGE-
LO RASBOLD-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76389/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACKSON LUIZ PEREIRA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76500/2004-
MARISE BITTENCOURT BEGUINI DE CARVALHO x SO-
NIA TEREZINHA DE MELO SILVA e outros- Conta de custas
R$ 327,60. -Adv. PAULO AMBROSIO-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76631/2004-CCV
- ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZI-
AS FELIPE TOSTA- Defiro o pedido retro. Desentranhe-se a
carta precatória de fls.41/56 para que seja dado seu integral
cumprimento, observando o endereço inserido às fls.60. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta precatória. -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e JOYCE MAUS MISCHUR-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76735/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE FRANCISCO GUCHERT FILHO-Defi-
ro, pois, o pedido de conversão, nos termos do art.4° da Dec. -
lei 911/69, e, por conseguinte, determino sejam realizadas as
retificações e anotações necessárias. No mais, cite-se o réu para
que, em cinco dias, entregue o veículo, deposte-o em juízo,
consigne o equivalente (conforme o valor estimado pelo autor
em seu pedido) em dinheiro, ou então, conteste a ação, queren-
do, sob pena de serem presumidos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

67. DEPOSITO-76800/2004-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANC.E INVESTIMENTO x PATRICIA BERNARDI
DE MELO- Manifeste-se a parte autora sobre o petitório de
fls.89. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ e EDGAR JOSE DOS SANTOS-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76898/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x HELIO FERREIRA-
Defiro o petitório retro. Oficie-se à Delegacia da Receita Fede-
ral requisitando informações acerca do atual endereço do re-
querido. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição de ofício. -Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA e GIOVANI GIONEDIS-.

69. DECLARATORIA (SUMARIO)-76990/2004-DILENIR
RODRIGUES VIEIRA x BANCO SUDAMERIS S/A-Em que
pese o contido no despacho de fls.96, a fim de possibilitar aos
litigantes vislumbrarem a abrangência e as consequências do
requerimento de especificação probatória, cumpre antecipar que
no caso em tela vislumbro relação de consumo, pois a parte
autora na presente demanda apresenta-se como consumidora
final dos serviços oferecidos pelo litigante adverso. Desse modo,
acolhendo as razoes da parte autora e considerando que se trata
de norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. A hipossuficiência do consumidor,
tanto de natureza técnica, quanto de ordem econômica, encon-
tra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente ressaltar que
esse posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo
pagamento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao
prestador de servico da obrigacao de provar o seu direito para
ilidir a presuncao que passou a viger em favor do consumidor.
Assim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o pres-
tador do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-

ais por nao produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra,
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco, reiterando
ou desitindo das provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Apos, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -Advs.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR KINDER-
MAN SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, BRUNO MAY MAR-
TINS, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77127/2005-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CARLOS MARIO HAMPF- Defiro o pedido retro. Ao SR.
Contador. Conta de custas R$ 1.661,07. -Advs. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRON-
CINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LU-
ANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALES, RODRIGO GAIAO, FABIANA
KELLY A. DALL ARMELLINA, LYGIA MARIA ERTHAL e
CARLOS MARIO HAMPF-.

71. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77128/2005-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x POSTO DO ALE-
MAO LTDA e outro- Intime-se a parte ré para que efetue o
depósito dos honorários periciais, devendo as demais parcelas
serem depositadas mensalmente. Autorizo, desde já, o levanta-
mento, pela perito, dos honorários depositados, a fim de satis-
fazer as despesas para a realização do exame. Após, intime-se
novamente o expert para que realize a perícia. Sendo o caso, ao
perito para que designe data para a sua realização e comunique
ao juízo com antecedência razoável para fins de intimação das
partes. O laudo deverá ser apresentada em sessenta dias conta-
dos da carga dos autos pelo perito. Com a entrega do laudo, à
Escrivania para que expeça novo alvará para o levantamento
do restante da quantia depositada a título de honorários perici-
ais. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, ANTONIO EMERSON
MARTINS e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-
.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77297/2005-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE MARCOS BERNARDO- Conta de custas R$ 14,70. -
Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER
PETRIK, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e CAR-
LA REGINA CORTES TABORDA-.

73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77384/2005-BAN-
CO ITAU S/A x JEFFERSON PATRICIO DA ROSA-Intime-se
a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR
MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RODRIGO DOLFINI-.

74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77517/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LAUDECI DE SOUZA CAR-
VALHO- À conta e preparo. Após, voltem conclusos para sen-
tença. Conta de custas R$ 6,30. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, THAIS ELLIJOSY SILVA MACIEL e
ELIZEU ANTONIO MACIEL-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77591/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x HELIANA
LEIMBECK NOGUEIRA- Tendo em vista os documentos de
fls.47/51, defiro o pedido retro. Oficie-se conforme requerido.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de ofício. -Advs. CRISTIANO LUS-
TOSA, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS e FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS-.

76. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77649/2005-RENA-
TO CORTES SCHREIBER x ERICA REGINA LEITE- Conta
de custas R$ 8,40. -Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e
EDUARDO BIACCHI GOMES-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77661/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ACIDRAL EXPORTADORA DE MA-
NUFATURADOS LTDA- À parte ré para que cumpra o despa-
cho de fls.48, juntado aos instrumento de procuração do réu
Acidral Exportadora de Manufaturados Ltda.-Advs. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUZARDO THOMAZ
DE AQUINO-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77683/2005-BAN-
CO RURAL S/A x ALUMINIOS CURITIBA IND. E COM. DE
EXTRUDOS LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça e requerimento. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77775/2005-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x DAVI MARTINS-Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77821/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CLEI-
DSON OVITZKE DA SILVA- O feito comporta julgamento
antecipado. À conta e preparo. Conta de custas R$ 4,20. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77861/2005-BAN-

CO DIBENS S/A x ALCEU ALVES TABORDA-Indefiro o pe-
dido retro, pois é ônus da ora exequente a instrução do proces-
so com os elementos constitutivos do seu direito, prescindin-
do-se de ordem judicial requisição de informações que podem
ser obtidas por simples requerimento da parte interessada, a
não ser que haja negativa comprovada por parte do órgão soli-
citado. Logo, compete à própria parte obter e depois comuni-
car o Juízo o atual paradeiro da executada, sendo assim desne-
cessária a intervenção do Judiciário, salvo no quer se refere à
Receita Federal, que só presta informações mediante ordem
judicial. Asssim, oficie-se somente à Receita Federal solicitan-
do informações, no prazo de trinta dias, quanto ao endereço
atualizado do executado. No que se refere aos demais órgãos,
as notícias aqui pretendidas podem ser obtidas pela própria parte.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento referen-
te a expedição de ofício. -Advs. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77883/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGDA
MELISSA BATISTA-Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento01/99. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA
ROSA CORREA-.

83. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77933/2005-JOHN
KENNEDY GASPAR DE ABREU x ALESSANDRA STORI
PEREIRA ALVES e outros-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça e requerimento. -Advs. MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS e LUIZ GUILHERME DA VEIGA-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-77972/2005-GILBERTO
VIANA DE MEDEIROS e outro x BANCO ITAU S/A-Para
audiencia preliminar prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia 17 de abril de 2.007, as 16 h 10 min. Intimem-se, esclare-
cendo que naquele ato, as partes deverao especificar as provas
que pretendem produzir sob pena de preclusao caso nao com-
parecam ou se comparecerem nada for requerido. Se entretan-
to, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que
se manifestem antes mesmo da data aqui designada caso em
que o feito sera julgado. -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, BI-
ANCA PEREIRA DIOMEDES, TATIANA KALKO TURQUE-
TI C. BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78021/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DE-
BORA PIRES DA ROCHA-Indefiro o pedido retro, pois é ônus
da ora exequente a instrução do processo com os elementos
constitutivos do seu direito, prescindindo-se de ordem judicial
requisição de informações que podem ser obtidas por simples
requerimento da parte interessada, a não ser que haja negativa
comprovada por parte do órgão solicitado. Logo, compete à
própria parte obter e depois comunicar o Juízo o atual paradei-
ro da executada, sendo assim desnecessária a intervenção do
Judiciário, salvo no quer se refere à Receita Federal, que só
presta informações mediante ordem judicial. Asssim, oficie-se
somente à Receita Federal solicitando informações, no prazo
de trinta dias, quanto ao endereço atualizado do executado. No
que se refere aos demais órgãos, as notícias aqui pretendidas
podem ser obtidas pela própria parte. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento referente a expedição de ofício.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78162/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GUILHERME ROSSI SALLES-
Conta de custas R$ 8,40. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH e CARLISE ZASSO POSSEBOM-.

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78169/2005-BAN-
CO ITAU S/A x SERGIO MARTINS DUTRA- Indefiro o pedi-
do retro, porquanto não há suspeita de que o réu esteja se ocul-
tando (artigo 227, do CPC). -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, HEITOR SACHSER, PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA, ERIKA EHARA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78188/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARINELA LLOVET CANE-
PA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos do ofício retro. -Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

89. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78271/2005-JOSE
GUSTAVO DE MACEDO SEILER (ESPOLIO DE) e outros x
MARABA COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros- Defiro
o pedido retro. Desentranhe-se o mandado de fls.35 para que
seja dado seu integral cumprimento, observando o endereço
informando às fls.52. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. -Adv. LEANDRO GALLI-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78323/2005-BAN-
CO FINASA S/A x CLAUDINO ALTEVIR DIAS-Intime-se a
parte requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, MOISES BATISTA DE SOUZA e
FERNANDO LUZ PEREIRA-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78385/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x FRANCISCA AVELINO-(Sentenca em re-
sumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC, confe-
rindo, desde já, os efeitos do trânsito em julgada, uma vez que
a parte autora desistiu do prazo autora desistiu do prazo recur-
sal. Defiro o pedido de fls.41, quanto ao desentranhemento dos
documentos que acompanharam a incial. Para tanto, à Escriva-
nia para que providencie cópia para substituição destes docu-

mentos. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78419/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WJC ARMAZENS GERAIS
LTDA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça e requerimento. -
Advs. ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78480/2005-BAN-
CO FINASA S/A e outros x SANDRA DE CASTRO CARDO-
SO- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os te-
mos do ofício. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78483/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MILTON CESAR FAGUNDES
MOREIRA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos do ofício retro. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78555/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIO PEREI-
RA ALVES- À Escrivania para que efetue o desbloqueio do
veículo objeto da presente ação junto ao DETRAN/PR via on
line. Após, cite-se conforme requerido no petitório retro. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 e
ofício. -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-
.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78582/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLAUDIOMAR GABRIELLI- Defiro o
pedido retro. Oficie-se conforme requerido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de ofício. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78663/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SANDRA SIUMARA DOS SANTOS-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e SONIA
REGINA CUNHA BREIDE-.

98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78755/2006-BAN-
CO BMG x CLAUDINE IZABEL DA SILVA-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento01/99. -Advs. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78767/2006-BAN-
CO ITAU S A x EMERSON FABIANO MULLER-Defiro, pois,
o pedido de conversão, nos termos do art.4° da Dec. - lei 911/
69, e, por conseguinte, determino sejam realizadas as retifica-
ções e anotações necessárias. No mais, cite-se o réu para que,
em cinco dias, entregue o veículo, deposte-o em juízo, consig-
ne o equivalente (conforme o valor estimado pelo autor em seu
pedido) em dinheiro, ou então, conteste a ação, querendo, sob
pena de serem presumidos, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-.

100. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78834/2006-
BANCO BRADESCO S.A x MARILZA CACIANO DA COS-
TA-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os ter-
mos do ofício retro. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78849/2006-
BANCO ITAU S/A x NILSON DA SILVA MOREIRA- Defiro,
pois, o pedido de conversão, nos termos do art.4° da Dec.- lei
911/69, e, por conseguinte, determino sejam realizadas as reti-
ficações e anotações necessárias. No mais, cite-se o réu para
que, em cinco dias, entregue o veículo, deposite-o em juízo,
consigne o equivalente (conforme o valor estimado pelo autor
em seu pedido) em dinheiro, ou então, conteste a ação, queren-
do, sob pena de serem presumidos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, confor-
me provimento01/99. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

102. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78853/2006-B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I x OSVALDO STAICHOK JUNIOR-
Indefiro o pedido retro, pois é ônus da ora exequente a instru-
ção do processo com os elementos constitutivos do seu direito,
prescindindo-se de ordem judicial requisição de informações
que podem ser obtidas por simples requerimento da parte inte-
ressada, a não ser que haja negativa comprovada por parte do
órgão solicitado. Logo, compete à própria parte obter e depois
comunicar o Juízo o atual paradeiro da executada, sendo assim
desnecessária a intervenção do Judiciário, salvo no quer se re-
fere à Receita Federal, que só presta informações mediante or-
dem judicial. Asssim, oficie-se somente à Receita Federal soli-
citando informações, no prazo de trinta dias, quanto ao endere-
ço atualizado do executado. No que se refere aos demais ór-
gãos, as notícias aqui pretendidas podem ser obtidas pela pró-
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pria parte. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento referente a expedição de ofício. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, JOSE TELLES DE PI-
LAR, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

103. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78949/2006-
BANCO BMC S/A x LUIZ VAZ DE LIMA-Indefiro o pedido
retro, pois é ônus da ora exequente a instrução do processo
com os elementos constitutivos do seu direito, prescindindo-se
de ordem judicial requisição de informações que podem ser
obtidas por simples requerimento da parte interessada, a não
ser que haja negativa comprovada por parte do órgão solicita-
do. Logo, compete à própria parte obter e depois comunicar o
Juízo o atual paradeiro da executada, sendo assim desnecessá-
ria a intervenção do Judiciário, salvo no quer se refere à Recei-
ta Federal, que só presta informações mediante ordem judicial.
Asssim, oficie-se somente à Receita Federal solicitando infor-
mações, no prazo de trinta dias, quanto ao endereço atualizado
do executado. No que se refere aos demais órgãos, as notícias
aqui pretendidas podem ser obtidas pela própria parte. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento referente a ex-
pedição de ofício. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-.

104. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78953/2006-
BANCO BRADESCO S/A x PIRES E LEITE LTDA- Defiro o
pedido retro. Para tanto, defiro o prazo de trinta dias. Aguarde-
se ulterior manifestação da parte autora. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ELISANGELA FERNANDES-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78981/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SIMONE LAUFER
INACIO-Defiro, pois, o pedido de conversão, nos termos do
art.4° da Dec. - lei 911/69, e, por conseguinte, determino sejam
realizadas as retificações e anotações necessárias. No mais, cite-
se o réu para que, em cinco dias, entregue o veículo, deposte-o
em juízo, consigne o equivalente (conforme o valor estimado
pelo autor em seu pedido) em dinheiro, ou então, conteste a
ação, querendo, sob pena de serem presumidos, como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. IDELANIR
ERNESTI e MAURO CURTI-.

106. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79096/2006-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x JS COMPUTACAO
GRAFICA LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento01/99. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK,
BRUNO MAY MARTINS e CAMILA GBUR HALUCH-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79145/2006-
BANCO FINASA S/A x VECTRA TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA- Defiro o pedido retro. Cite-se conforme requeri-
do. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79151/2006-
BANCO SAFRA S.A. x JOSE NARDES VIANA- Sob pena de
indeferimento da conversão, intime-se a parte autora para que,
em cinco dias, emende a inicial, oferecendo estimativa do va-
lor de mercado do bem objeto do depósito. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-.

109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79171/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CRED FINANC E INVESTIMENTO x
SOLIMAN TAMAN-Defiro, pois, o pedido de conversão, nos
termos do art.4° da Dec. - lei 911/69, e, por conseguinte, deter-
mino sejam realizadas as retificações e anotações necessárias.
No mais, cite-se o réu para que, em cinco dias, entregue o veí-
culo, deposte-o em juízo, consigne o equivalente (conforme o
valor estimado pelo autor em seu pedido) em dinheiro, ou en-
tão, conteste a ação, querendo, sob pena de serem presumidos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.
consigne no mandado, além das advertências legais (art.285 do
CPC), a de que consta da inicial pedido de prisão do réu, como
infiel depositário, caso seja, ao final, julgado procedente o pe-
dido. Intime-se a parte requerente para efetuar pagamento de
custas referentes a expedição de mandado. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANGELA
ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

110. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79191/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x JOSE ROVILSON DE LIMA-
Recebo a emenda a petição inicial. Conforme costata-se da
análise dos autos, o valor atribuído à causa corresponde ao va-
lor do contrato (R$ 9.369,72 - nove mil trezentos e sessenta e
nove reais e setenta e dois centavos), e não ao valor do saldo
devedor em aberto do réu com a parte autora (R$ 7.780,36 -
sete mil setecentos e oitenta reais e trinta e seis centavos), sen-
do assim, altero de ofício o valor da causa, o qual corresponde-
rá ao saldo devedor em aberto. Sendo assim, determino à Escri-
vania que retifique, com as cautelas de estilo, o valor da causa.
Em vista do substabelecimento juntado, determino à Escriva-
nia que retifique, com as devidas cautelas de estilo o nome dos
procuradores da parte autora, bem como que intime os procu-
radores conforme requerido.Diante dos fatos alegados e a par-
tir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a
liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2

- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorários advocatícios no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais) b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente,
resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da li-
minar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

111. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79207/2006-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA x DANIELE POVIDAIKO- Defiro o pedido retro. De-
sentranhe-se o mandado de fls.34 para que seja dado seu inte-
gral cumprimento, observando o endereço inserido às fls.37. À
Escrivania para que observe o pedido de cumprimento da dili-
gência sem ônus à parte autora, deixando de cobrar ao diligên-
cia do Sr. Oficial de justiça, se devido. Caso contrário, intime-
se a parte autora para que efetue o preparo das custas do
Sr.Oficial de Justiça. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento01/99. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79259/2006-CNF
- CONS RCIO NACIONAL LTDA x IZAIAS CRISTOFEL-
Defiro o pedido de fls.45. desentranhe-se o mandado de busca
e apreensão para o seu integral cumprimento, observando-se o
endereço declinado na petição de fls.45. Autorizo o Senhor
Daniel Suriz e Everaldo Tehy qualificado na referida petição a
exercerem o encargo de depositário do bem objeto da lide.
Concedo os benefícios do art.172, parágrafo 2°, do CPC, bem
como o auxílio de força policial, se necessário. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento01/99. -Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79282/2006-BV
FINANCEIRA S/A x ANDERSON MARTINS DE SOUZA-
Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento de honorários advocatícios no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) b) Apresentar qui-
tando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze
dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento01/99. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

114. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79309/2006-
BANCO FINASA S/A x RONALDO FAGUNDES DOS SAN-
TOS-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79331/2006-
BANCO ITAU S.A x SOLANGE GABRIEL DE LIMA-(Sen-
tença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do
CPC. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-.

116. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79403/2006-MIL-
TON ANTONIO PAROLIN e outro x PAULISTANA COMÉR-
CIO DE PEÇAS E VEÍCULOS-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ACIR JO-
SUE BROTTO, GISIELI PERPÉTUA MACHADO BROTTO

e LETICIA DANIELE M. DE MELLO LIMA-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79437/2006-AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIO RENAULT DO BRASIL
LTDA x DAGMAR CONCEIÇÃO MIRANDA-Diante dos fa-
tos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inau-
dita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expe-
ca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e de
citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias
em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, para-
grafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera
ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar medi-
ante termo no qual devera ser consignado tambem o estado e a
quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a in-
timacao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera,
a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco
dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores apre-
sentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipo-
tese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pron-
to pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais). b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas referentes a expedição de carta precatória.
-Advs. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79451/2006-
BANCO ITAU S/A x VALDIR DOS SANTOS-Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA-.

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79455/2006-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x JOSE CRISTIANO PEREIRA-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79535/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EVANDRO WALEN-
GA-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de
custas referente a expedição de ofício. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-.

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79536/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. x ELAINE MARY DA
CRUZ-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do
art. 267, do CPC. À escrivania para que proceda o levantamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, caso seja devido. -Advs.
BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79575/2006-
UNILANCE - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x FLAVIO VINICIUS KLUTHCOVSKY e outro-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. GLAUCIA DA SILVA
ALBERT, FERNANDA NAMI PASTUCH e ANDREA CRIS-
TINE MARQUES-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79651/2006-FI-
NANCEIRA ALFA S.A. x TOMAZ ESTEVAM DJORGJIEWIE-
À parte autora para que cumpra o item “01” do despacho de
fls.20/21. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do
pedido de desistência da presente ação. -Advs. GILBERTO
STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-.

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79667/2006-
ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S C LTDA x JORACI
AMBROZIO DA SILVA-Intime-se a parte requerente para reti-
rar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

125. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79689/2006-CAE-
TANO SANTIAGO COLE MUNHOZ x AMALIA ESTELA
MOREIRAS DE BOIACHI VALERO-Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento01/99. -Adv. SIRLEIDE HASE-
NAUER-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79724/2006-
BANCO FINASA S/A x ELCIO FIGUEIRA GALVES-Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para

pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais) b) Apresentar quitando ou nao
o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias contados
da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da
revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento01/99. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

127. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79733/2006-
BANCO ITAÚ S/A x KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA-Di-
ante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento01/99. -Advs. EVARISTO DE ARA-
GÃO SANTOS e FABRICIO KAVA-.

128. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79740/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x GILSON CAMARGO
GONÇALVES- Conforme constata-se da análise dos autos, o
valor atribuído à causa corresponde ao valor do contrato (R$
10.310,40 - dez mil trezentos e dez reais e quarenta centavos),
e não ao valor do saldo devedor em aberto do réu com a parte
autora (R$ 8.977,06 - oito mil novecentos e setenta e sete reais
e seis centavos), sendo assim, altero de ofício o valor da causa,
o qual corresponderá ao saldo devedor em aberto.Sendo assim,
determino á Escrivania que retifique o valor da causa, com as
devidas cautelas de estilo. Em consonância, determino a esta
serventia que intime a parte autora a fim de devolver as custas
processuais pagas a maior. Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorários advocatícios no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais). b) Apresentar quitando ou nao o debito penden-
te, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da
liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79749/2006-
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
JOSÉ MARIA DEPETRIS-Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
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em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorários advocatícios no valor de R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais) b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente,
resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao da li-
minar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo fa-
cultada a producao de legais provas e a demonstracao de fatos
em contrario do decidido de acordo com o disposto no artigo
3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Advs. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

130. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79757/2006-
BANCO ITAÚ BANK S/A x EDGAR JOSÉ BORGES ISIDO-
RA SA-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da
mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de
que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente.
Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e
apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao
de diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente
(artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreen-
sao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem
ele indicar mediante termo no qual devera ser consignado tam-
bem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao
e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte
requerida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) b) Apresentar qui-
tando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze
dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento01/99. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79817/2006-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ELVES DE CASTRO
CRISTO-Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao
da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim
de que haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente. Para tanto, expeca-se o correspondente mandado de
busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de
realizacao de diligencias em dias e horarios em que nao ha ex-
pediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a
apreensao o bem devera ser depositado em maos do autor ou de
quem ele indicar mediante termo no qual devera ser consigna-
do tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a
citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a
parte requerida podera, a) pagar integralmente a divida pen-
dente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar
segundo os valores apresentados pela parte credora fiduciaria
na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido
livre de onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatí-
cios no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). b) Apre-
sentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de
quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de apli-
cacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de
legais provas e a demonstracao de fatos em contrario do deci-
dido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do
decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento01/99. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79827/2006-
BANCO SAFRA S/A x FERES GUERIOS FILHO-Diante dos
fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo,
inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem deve-

ra ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais). b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do senhor oficial de justica conforme pro-
vimento01/99. -Advs. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LUIZA HELENA
GONÇALVES e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 5/2007 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. INVENTÁRIO-28644/1970-MARIA STELLA BOZZA x
ESP. DE JACOB BOZZA- Homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos o termo de re-ratifica-
ção defls. 58 destes autos 28.644/70 de Inventário dos bens
deixados por falecimento de Jacob Boza, determinando que se
cumpra o que nele se contem e declara, ressalvando-se erros e
omissões e bem assim eventuais direitos de terceiros. Expeça-
se certidão para aditamento do formal de partilha independen-
temente do transito em julgado. Após, retornem os autos ao
arquivo. -Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA-.

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-389/1989-
ESPOLIO DE TEREZINHA DIAS x ALFREDO LOPES e ou-
tros- Indefiro o requerimento de prazo sucessivo para manifes-
tação acerca do calculo judicial, posto que sem amparo legal.
Assim, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo
comum de dez dias acerca do calculo apresentado pelo conta-
dor judicial. No mesmo prazo, deverá o credor efetuar o prepa-
ro das custas certificadas pelo contador. -Advs. OSNI BATIS-
TA PADILHA, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, DOU-
GLAS STAMBUK e NELSON RAMOS KUSTER-.

3. AÇÃO DE DESPEJO-643/1990-MARIA CRISTINA CHAR-
NESKI x APOIO - PROGRAMA EDUCACIONAL LTDA-
Rematam-se os autos ao arquivo, com as baixas necessárias,
inclusive junto ao distribuidor. -Advs. OSMAR SIMOES,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e ANDRE
LUIS DE ALCANTARA-.

4. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1002/1996-
HENRYCAR MECANICA LATARIA E PINTURA LTDA x
MARIA MARGARETE BECKER O ALMEIDA- Oficie-se na
forma requerida as fls. 48. A parte para que antecipe as custas
para posterior expedição de oficio. -Advs. PAULO CYRO
MAINGUE e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-
.

5. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-548/1997-CON-
DOM NIO RESIDENCIAL EUCALIPTOS XVII x OSMINDA
PINTO RICARDO-Ao credor para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 39,60, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos para decisão da exceção
de pré-executividade. -Advs. TONY AUGUSTO PARAN DA
SILVA E SENE, PATRICIA PIEKARCZYK, JISLAINE PRU-
DENTE e PATRICIA OLIVEIRA-.

6. EXECUCAO DE SENTENÇA-1062/1997-BANCO REAL
S/A x JOSE CARLOS ARAUJO MIRANDA e outro-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1474/1997-DI-
VANIRA FERREIRA DA LUZ x MOACIR POLETTO E APA-
RECIDA DE F TIMA POLETTO- oficie-se a receita federal,
na forma requerida as fls. 326/327. Indefgiro o requerimento
de expedição de oficio ao Detran, eis que as informações que a
credora pretende obter, não necessitam de intervenção judicial.
-Advs. EUCLIDES R. FACCHI, CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e CESAR RICARDO TUPONI-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1510/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x TRANSPORTADORA LO-
WEN LTDA e outro- Considerando que os devedors Transpor-
tadora Lowen Ltda e outro cumpriram suas obrigações, liuqi-
dando o principal e acessórios destes autos 1510/1999 de ex-
ceução de Título Extrajudicial proposta por banco Sudameris
do Brasil S/A, conforme petição de fls. 23, julgo estinta a pre-
sente execução o que faço com fulcro no art. 794, inciso I do
CPC.Arquivem-se os autos com as anotações de estilo, inclusi-
ve, na distribuição. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.

9. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-362/2000-PETER
AMARO DE SOUZA x FINANCEIRA ALFA S/A - CREDITO.

2ª Vara Cível
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FINANC. E INVEST.-Defiro o requerimento de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO VIEGAS BRA-
GA-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1234/2000-NES-
TINA SUOSNKI x DAGOBERTO SISZ e outro-Ciência ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 123/134. -Advs. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e MARIA ADRIANA PEREIRA-
.

11. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-1433/2000-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JOSE DO CARMO JUNIOR e outro-Ao autor
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 50,85, no prazo de cinco dias, apos, voltem
conclusos para sentença. -Advs. GEISA PASTUCH FARHAT,
JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-149/2001-RENI
STIVAL FARIA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
14,70, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs.
IRECE NASCIMENTO TREIN, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

13. AÇÃO MONITÓRIA-352/2001-IVONE BETTINELLI x
LIEGE DE VASCONCELOS TAVARES-...Portanto, se houver
a necessidade de se requerer a execução da sentença, segundo
o que dispõe o § 5º do art. 475-J, do CPC, deve ser verificada a
existencia de previsão de adiantamento das custas processuais
deste incidente processual na Lei Estadual nº 13.611/2002, em
respeito ao principio da legalidade. Não existe duvida de que a
Lei nº 13.611/2002 preve expressamente, na Tabela IX, inciso
I, o adiantamento das custas processuais para tais incidentes
(execução da sentença), razão pela qual deve o credor promo-
ver o adiantamento delas. Aqui é importante consignar que se
tivesse ocorrido o cumprimento voluntário da sentença pelo
devedor, sem a necessidade de se promover os atos executori-
os, por evidente que não haveria incidencia de custas processu-
ais, pois, não houve a instauração do incidente processual. In-
time-se a credora para o preparo das custas processuais da exe-
cução de sentença, no prazo de cinco dias, devendo ser regis-
trado qu em momento algum foi deferido o benefício da assis-
tencia judiciária. . Após, voltem conclusos. -Advs. JOELCIO
SANTOS MADUREIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREI-
RA, JULIO MILITAO DA SILVA e LIGIA FERNANDA MO-
RETTO DA SILVA-.

14. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-408/2001-MA-
RIA LUCIA VIEIRA e outro x MASSA FALIDA DE SOLE-
TUR-AG. VIAGENS E TURISMO LTDA- Indefiro o requei-
mento de fls. 186, uma vez que a habilitação do crédito perante
o juiz da falencia é providencia que deverá ser feita diretamen-
te pela parte crdora. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR e SONIA
CRISTINA WIEDMANN-.

15. EMBARGOS DO DEVEDOR-540/2001-IDIR MOZENA
e outro x FRUTINI - FRUTICULTURA ALIPRANDINI LTDA-
Cumpra-se o V. Acórdão. -Advs. RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA e ERIC RODRIGUES MORET-.

16. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-919/
2001-RAUL LOCKES STANGER e outro x RENATO LOCKES
STANGER-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias, apos, voltem con-
clusos. -Adv. ALEXANDRE STADLER CORREA-.

17. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1312/2001-
FRANCISCLEY JOSE MEDEIROS BELASQUE e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. JANDER LUIS CATARIN-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-289/2002-SA-
TEX COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA x CHAMONIX
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA e
outros- Ao devedor para que se manfieste acerca da conta apre-
sentada, em cinco dias. -Advs. JUVENAL ANTONIO DA COS-
TA, SELMA MAIA PRADO KAM, IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE, CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

19. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1084/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x ANA
MARIA PEDROSO NUNES - FIRMA INDIVIDUAL- Ciencia
as partes sobre a informação do Sr. Perito (fls. 176). -Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-38/2003-LUCY
MARTA SCHELINN x DINERS CLUB INTERNATIONAL
CITBANK- Aguarde-se pelo prazo de quinze dias na forma re-
querida as fls. 191. -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBAR-
DI, MARIA MADALENA R. BARROS W. DE ALME, GYSE-
LE VIEIRA SILVA e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

21. AÇÃO MONITÓRIA-112/2003-SAFE FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x MEHL & ANGULSKI LTDA
e outro-Considerando a entrada em vigor da alteração do CPC
introduzida pel Lei nº 11.232/2005, determino a intimação dos
réus, na pessoa de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para
que cumpra espontaneamente a sentença no prazo de quinze
dias, promovendo o pagametno da condenação na forma reque-
rida as fls. 227/229, sob pena de incidir em multa de 10% sobre
o valor apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J do
CPC. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, RENE
JOSé STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-.

22. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-225/2003-ERAS-
TO CARDOSO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- As partes para que se manifestem acercao

do laudo pericial, no prazo comum de dez dias. No mesmo pra-
zo, deverá a parte autora se manifestear acerca do requerimen-
to formulado anteriormente pela parte ré. -Advs. MOYSES
GRINBERG, FERNANDO GERLACH, EMERSON J. DA SIL-
VA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-291/2003-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x APTUS SERVI-
COS ESPECIAIS LTDA- oficie-se na forma requerida anteri-
ormente. A parte para que antecipe as custas para posterior ex-
pedição de oficio. -Adv. REYNALDO ESTEVES-.

24. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-691/2003-
CHAWKI HARB x HASSAN RAAD NETO- Oficie-se na for-
ma requerida anteriormente. A parte para que antecipe as cus-
tas para posterior expedição de oficio. -Advs. ROGERIA DOT-
TI DORIA e VALERIA OLSZEVSKI-.

25. EXECUCAO DE SENTENÇA-1137/2003-EDITH MARIA
PELLANDA x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES e outros-A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 7,51. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK FERREIRA-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1150/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO LIBERTY PALACE x ILDEFON-
SO LAGO- Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 659 do CPC,
lavres-e o competente termo de penhora que deverá racir sobre
o imóvel objeto da matrícula 52.867, do registro de Imóveis da
6ª Circunscrição desta capital (fls. 190/191), nomeando como
depositário o próprio devedor Ildefonso Lago. Após, oficie-se
para o registro da penhora perante o oficio imobiliário comep-
tente. Em seguida, intime-se o devedor para que fique ciente da
penhora e seja constituido depositario. No que toca aos valores
bloqueados na conta do executado, considerando o seu infimo
valor e o disposto no art. 659, § 2º do CPC, manifeste-se o
credor se insiste na penhora, no prazo de cinco dias. Aguarda-
se retirada de oficio expedido. - Advs. MARCO ANTONIO
LANGER, MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA e
JULIO CESAR RIBEIRO-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1523/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO LYON E TOULOUSE x CARLOS
AUGUSTO ROSTAIZER e outro- Sobro o interesse no regular
prosseguimento da presente demanda, manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

28. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-174/2004-AUJOR
FERNANDES SILVESTRE x LUIZ EDUARDO ARAUJO
SCHAITZA-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Advs. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO, JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ FRANCISCO BARCELLOS
BOND, HENRIQUE LEAL VIANNA e IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO-.

29. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-194/2004-MA-
RIA EDNEIA DA SILVA e outros x MAG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIO LTDA- Sobre a informação do Perito,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

30. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-298/2004-BANCO
BMC S/A x DENILZA APARECIDA DELGADO DA SILVA-
Ao autor Banco BMC S/A, para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 14,70, no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA-.

31. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-437/2004-ESPO-
LIO DE GERHARD KLASSEN x WERNER FROSE-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao do oficial de
justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. ELIANE THIESSEN e
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-505/2004-ALVA MARINA
CAVALHEIRO x BANCO PANAMERICANO S.A-A parte in-
teressada, para que se manifeste sobre certidao negativa do ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. DAMIANA TRY-
BUS, KARINE CRISTINA DA COSTA e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO-682/2004-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x DELFINO MENDES DE SIQUEI-
RA- Rematam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, SILVIO NAGA-
MINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA e SEBASTIAO SIQUEI-
RA DOS SANTOS-.

34. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-748/2004-
APARECIDO AVANCO x BANCO BANESTADO S/A - GPO
GESTAO OP. DE CRED.IMOB.- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS
SANTOS-.

35. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-781/2004-AN-
DYARA MARIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES TEI-
XEIRA x ANDRESSA ARTEN e outros- Comprovado o reco-
lhimento das custas devidas ao oficial de justiça, desentranhe-
se o mandado de fls,. 163/164, na forma requerida as fls. 167.
-Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA, ANDYARA
MENEZES TEIXEIRA e RENATO DECILIO FLORES-.

36. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-782/2004-MARIA
EDITHE WOLF NEVES x GERALDO CHAVES e outro-...Por-

tanto, se houver a necessidade de se requerer a execução da
sentença, segundo o que dispõe o § 5º do art. 475-J, do CPC,
deve ser verificada a existencia de previsão de adiantamento
das custas processuais deste incidente processual na Lei Esta-
dual nº 13.611/2002, em respeito ao principio da legalidade.
Não existe duvida de que a Lei nº 13.611/2002 preve expressa-
mente, na Tabela IX, inciso I, o adiantamento das custas pro-
cessuais para tais incidentes (execução da sentença), razão pela
qual deve o credor promover o adiantamento delas. Aqui é im-
portante consignar que se tivesse ocorrido o cumprimento vo-
luntário da sentença pelo devedor, sem a necessidade de se pro-
mover os atos executorios, por evidente que não haveria inci-
dencia de custas processuais, pois, não houve a instauração do
incidente processual. Intime-se a credora para o preparo das
custas processuais da execução de sentença, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Adv. PAULO MACARINI-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-894/2004-DA
PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTO
LTDA x CARLOS FREDERICO REMPEL ME- Sobre o conti-
do na petição de fls. 110/111, manifeste-se a credora no prazo
de cinco dias. -Advs. FATIMA COELHO VAN HEESEWIJK,
CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEW e FABRI-
CIO LUIZ WESCHENFELDER-.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1060/2004-GLE-
DEN TEIXEIRA PRATES x COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO DOS PROFISSIONAIS MED- Indefiro o requerimento
de fls. 194, uma vez que se o feito tramita em segredo de justiça,
somente as partes e seus procuradores podem ter acesso aos autos,
não se estendendo aos estagiários. -Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, SILVIO CESAR BARBOSA, MARA SANTANA, DANIE-
LE KRETSKI, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA e ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-.

39. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1087/2004-
CENTRO DE ONCOLOGIA DO PARANA e outros x SOC.
COOP. DE SERV. MED. DE CTBA E REGIAO - UNIMED-
Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informa-
ções do orgão competente. -Advs. JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO, ALESSANDRA PANCERA, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER, KARLA MARIA TREVIZANI e MURIEL GONÇAL-
VES MARTYNYCHEN-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1247/2004-JA-
NETE SCHELBAUER e outro x GRALHA AZUL - ITAU SE-
GUROS- A ré para que cumpra o contido na sentença proferida
anteriormente, em cinco dias. -Advs. RITA DE CASSIA
STEMPNIAK e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1284/2004-BE-
ATRIZ PARRILLA DE MYLONAS x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A- Não existem nulidades a serem sanadas e irre-
gularidades a serem supridas, em vista do qual declaro saneado
o processo. Pontos controvertidos - Fixo como pontos contro-
vertidos - a) O acidente ocorreu por defeitos no veiculo da ré e
por ato de terceiro (motorista de suposto caminhão); b) Quais
eram os rendimentos da autora a epoca do acidente; c) se hove
redução da capacidade laborativa da autora e seu grau; d) frus-
tação da aposentadoria da autora; e) os gastos com medica-
mentos; f) se o fato causaou abalo mora e danos materiais. -
Inversão do Onus da Prova - A autora pediu a inversão do onus
da prova, com fundamento no art. 6º, inciso VIII, do CDC. Não
se nega a aplicabilidade do CDC em relação ao transporte de
pessoas, em face de estar tipificada como prestação de serviço
consoante disposto nos artigos 2º e 3º, § 2º do CDC. Com efei-
to, ao transportador, enquanto prestador de serviços é respon-
savel objetivamente pelos danos causados aos passageiros no
exercicio da sua atividade. Demais disso, a sua responsabilida-
de civil objetiva decorre por ser pessoa juridica prestadora de
serviço publico segundo disposto no § 6º, do art. 37 da Consti-
tuição da República. Assim, defiro o pedido de inversão do
onus da prova requerida pela autora. Das provas - Defiro a pro-
dução da prova documental e oral, esta consistente no depoi-
mento pessoal das partes e inquirição de testemunhas. Defiro
ainda a produção da prova pericial médica requerida pela ré.
Para realizar a prova técnica nomeio perito o Dr. Luiz Antonio
Lacerda do Amaral, sob o compromisso de seu grau. Intimem-
se as partes para que apresentem quesitos e indiquem, queren-
do, assistentes técnicos no prazo de cinco dias. Após, intime-se
o expert para dizer se aceita o encargo e apresente proposta de
honorários, no prazo de cinco dias. Oportunamente será desig-
nada audiencia de instrução e julgamento. -Advs. KELLY CRIS-
TINA WORM, TOBIAS DE MACEDO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SILVIO NAGAMINE, DULCE MARIA GAWLOSKI,
JULIANO VALENTE, FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

42. AÇÃO MONITÓRIA-1339/2004-HOTEL BURBON DE
CURITIBA LTDA x AGENCIA NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO- expeça-se carta de intimação com AR/MP, na for-
ma requerida. A parte para que antecipe as custas para posteri-
or expedição de carta de intimação. -Advs. ENEIDE LUCIA
BODANESE e RUY CARDOSO FERREIRA-.

43. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1448/2004-
BANCO SAFRA S/A x SIGMA EDITORA E GRAFICA LTDA-
Defiro o requerimento de suspensão do feito peloprazo de 180
dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-267/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO VILA LOBOS x TEREZINHA
MARIA CARMELITA FURQUIM-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada pelas partes as fls. 93/94 destes autos sob o nº 267/
2005 de Cobrança proposta por Cond. Ed. Vila Lobos contra
Terezinha Maria Carmelita Furquim , cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisao, o que faço com fulcro no
artigo 269, inciso III, do CPC, determinando a suspensão do
feito até integral cumprimento do acordo. Custas pagas. -Advs.
BEATRIZ SANTI e LUCILENA DA SILVA DE OLIVEIRA-.

45. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-273/2005-LUIZ

JORGE MARKO x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao procurador
do autor para que informe o atual endereço de seu constituinte,
em cinco dias. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
VICTOR GERALDO JORGE-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-342/2005-ELI-
SEU PRADO VEICULOS LTDA. x ALZAMIR FERREIRA-
Oficie-se ao Detran na forma requerida as fls. 154. NO mais,
intime-se o Sr. Oficial de justiça para que devolva o mandado
devidamente cumprido, no prazo de cinco dias, sendoq ue em
caso de haver recusa do devedor em ficar como depositário do
bem, deverá o encargo cair sobre o Sr. depositário Público. A
parte para que antecipe as custas para posterior expedição de
oficio.-Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA e ANTONIO
ERNESTO DE LIMA-.

47. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-371/2005-CLEU-
ZO DANIEL APARECIDO RODRIGUES DA SILVA x HSBC
BANK DO BRASIL S/A- Sobre o laudo pericial de fls. 251/266,
manifestem-ser as partes, no prazo comum de dez dias. -Advs.
JURACY ROSA GOIVINHO e KELLY CRISTINA WORM-.

48. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-409/2005-CARLA
RODRIGUES LUIZ x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES- Expeça-se mandado de inti-
amção da parte ré para o preparo das custas certificadas anteri-
ormente, no prazo de cinco dias. Tendo em vista o que dispõe o
art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005,
em se tratando de execução de sentença, determino seja o exe-
cutado intimado, através de seu procurador, por meio do Diário
da Justiça, para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. LEONEI MARTINS FREI-
TAS, MICHELE PATRICIA ROVARIS MASSARDO, JANAI-
NA ROVARIS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-616/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE CAIRU x MAR-
COS BRAGANCA TRANCOSO e outro- Defiro o requerimen-
to de juntada de documentos formulado pelo procurador da
autora, que deverá ser feito no prazo de 48 horas. Após, a jun-
tada, intimem-se os réus para que se manifestem, no prazo de
cinco dias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO-.

50. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-719/2005-ESPÓ-
LIO DE GUSTAVO SCHILLE x ALEXANDRE AUGUSTO DE
SOUZA LABATUT e outro- Reporto-me integralmente aos ter-
mos do item 2 do despacho proferido as fls. 80. Aguarde-se a
referida comprovação na forma lá determinada. -Advs. ALEX
SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG, SIMONE M. MA-
LUCELLI PINTO SCHELLENB e KATIA REGINA LEITE-.

51. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-814/2005-SO-
RAYA CALDAS RIBEIRO x BANCO ITAU S.A.- As partes
para que se manifestem sobre o laudo pericial , no prazo de dez
dias-Advs. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ALEXANDRA
VALENZA ROCHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

52. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-856/2005-YVO-
NE PINHEIRO SILVA x BANCO DO BRASIL S.A.- Data ve-
nia não há nada a ser esclarecido. O despahco é claro em indi-
car que a conveniencia da produção da prova é do réu, cabendo
a ele decidir se vai ou não produzir a prova pericial. Com efei-
to, se o réu pretende produzir a prova pericial, que somente a
ele passou a interessar em face da inversão do onus da prova,
por obvio que deverá promover o pagamento dos honorários.
Destarte, não se trata de custeio para realização da prova re-
querida pela autora, uma vez que ela esta dispensada de provar
o fato constitutivo de seu direito. Assim, reporto-me ao despa-
cho de fls. 342. -Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e RE-
GIANE ANTUNES DEQUECHE-.

53. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2005-WAL-
DECIR SALES PEREIRA x MARCIO GONCALVES FORMI-
ZANI e outro- Aguarda-se retirada de carta de citação expedi-
da. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART e LUCIANA MA-
RIA KLOSSOSKI-.

54. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1099/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO DE
JESUS SANTOS-Ciência ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 76/82. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

55. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-1217/
2005-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x ROGERIO VILIBALDO COELHO-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. -Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1233/2005-
CONDOMINIO CENTRO POLICLINICO MACSAUDE DE
CURITIBA e outro x MARCO ANTONIO ESTEVAO PIRES-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
6,30, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para ho-
mologação. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

57. AÇÃO MONITÓRIA-1238/2005-ANACONDA INDUS-
TRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A. x EVANDRO RE-
BECHI-A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR-1274/2005-ROBERTO NO-
VAES JUNIOR e outro x NELSON MORIO TIUMAN- Sobre
a proposta apresentada pelo perit, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
JOSE DO CARMO BADARO-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1281/2005-BAN-



9292929292 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

CO ITAU S/A x ALEXSANDRO ZACARIAS-A parte interes-
sada, para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria,
no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-.

60. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1357/2005-CAR-
LOS ALBERTO GLINSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-CARTEIRA DE CRED. I.- Diante da certidão de
fls. 168, reabro o prazo de 10 dias, na forma requerida as fls.
165/166. -Advs. OSNI DA SILVA e TATIANA KALKO T.
CUNHA BARRETO-.

61. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPO-1422/2005-CLO-
VIS PURCACI CERNEV x ZORAIDE SANT‘ANA LIMA-
Sobre a contestacao e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Advs. MAURICIO VIEIRA e JOSE
LUIS ALMIR O-.

62. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-20/2006-BANCO
DIBENS S/A x LEANDRO GIEBELUKA- Defrio o requeri-
mento de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias, Aguarde-se
em arquivo. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-.

63. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-103/2006-
CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x
ANTONIO ADIR VAZ e outro-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

64. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-105/2006-BANCO
ITAU S/A x SILVANO GOMES DA SILVA- Defiro o sobresta-
mento da presente damanda pelo prazo de 60 dias, na forma
requerida anteriormente. Decorrido o prazo, cumpre ao reque-
rente dar regular andamento ao feito, em cinco dias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-251/2006-GUI-
LHERME JOSE PEDROSO DE MORAES x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Sobre a proposta apresentada pelo
autor, manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias. -Advs. MOY-
SES GRINBERG, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-330/2006-NIVA
KHURY e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO- Posto isso, dou provimento aos embargos de de-
claração para ser corrigido o erro apontado, fazendo constar na
sentença de fls. 186 onde se le “autos 645 do Cobrança sumária
movida por Cond. do Ed. Angelo 1º e, face de Jamag Imóveis
Ltda”. leia-se “autos 330/2006 de Cobrança movida por Niva
Khury e outros em face de HSBC Bank Brasili S/A - Banco
Múltiplo”. -Advs. MARCELO COELHO TAVARNARO e
DOUGLAS DOS SANTOS-.

67. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-463/2006-VIVIANE
DOS REIS DRAPIER x CARLOS ALBERTO PEREIRA-So-
bre a impugnacao a contestação manifeste-se o réu, em dez
dias. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI e LEONARDO
DA COSTA-.

68. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-464/2006-NAIR
SILVA x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Aguarde-se a instru-
ção nos autos de ação de cobrança para julgamenrto simulta-
neo. -Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA e LEONARDO DA COSTA-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-471/2006-NEU-
SA DE FRANÇA GULIN x EDSON MANSANO CUST DIO e
outros- Nos termos do disposto no art. 659, § 4º e 5º do CPC,
lavre-se termo de penhora do imóvel objeto da matricula 45052
do Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição desta capital (fls.
52), ficando desde já nomeado o Sr. Oscar Ramos Custódio
para o encargo de depositário. Oficie-se ao registro de Imóveis
para o registro da penhora. Comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justiça, expeça-se mandado de in-
timação dos devedores da penhora efetivada, cientificando-os
do prazo de dez dias para oferecimento de embargos. No mes-
mo mandado faça-se constar a intimação do devedor Oscar
Ramos Custódio para que fique ciente de que com o ato de
intimação será constituido depositário. A parte para que anteci-
pe as custas para posterior expedição de ofício. -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e NIVALDO MORAN-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-492/2006-LIN-
DOMAR DA SILVA PESTANA x BV FINANCEIRA S.A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST- Agurda-se retirada de
carta de citação expedida. -Adv. JOSE NAZARENO GOU-
LART-.

71. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-540/
2006-GILDO VICENTE NARCISO e outros x GENI ANA
PEREIRA NARCISO- Reporto-me ao item 4 do despacho de
fls. 30. -Adv. JONAS BORGES-.

72. ALVARA JUDICIAL-596/2006-IGNEZ ROMAN OSORIO
x - Posto isso, defiro o pedido inicial e autorizo a requerente
Ignez Roman Osorio a proceder o levantamento do valor depo-
sitado em nome de seu falecido merido Manoel Lopes Osorio,
junto a CEF, referente ao plano economico RS/PR C071034,
com seus acrescimos legais até a data de seu efetivo levanta-
mento, independentemente de prestação de contas. Conside-
rando o valor a ser levantado, deverá a requerente promover o
pagamento das custas processuais, uma vez que não virá em
prejuizo de seu sustento. Transitado em julgado, expeça-se o
competente alvará judicial. Após, arquivem-se os autos. -Adv.
JULIANA GEMIM LOEPER-.

73. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-707/
2006-MARIA APARECIDA DE LOURDES F VARO x ALSIR-
LEY ROSANI DAROS-Homologo, por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o Auto de Adjudicação

de fls. 31 destes autos sob nº 707/2006 de Inventário dos bens
deixados por falecimento de Alsirley Rosani Daros, onde figu-
ra como inventariante Maria Aparecida de Lurdes Favaro, de-
terminado que se cumpra o que neles se contem, ressalvando-
se erros e omissões e bem assim eventuais direitos de terceiros.
Transitado em julgado e comprovado o recolhimento dos tribu-
tos devidos, expeça-se a competente Carta de Adjudicação em
favor da herdeira. Após, com as anotações de praxe, arquivem-
se os autos. Sem Custas. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e
SONIA ITAJARA FERNANDES-.

74. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-728/2006-HR PI-
SOS LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A.- Estende
os efeitos da liminar em realçaõ a fatura vencida em 19/09/
2006, devendo o autor promover a consignação do valor refe-
rente as faturasa, no prazo de cinco dias. Aplico multa no valor
de R$ 1.500,00 correspondente as faturaas enviadas após sua
citação e intimação da ré (18/07/2006). Expeça-se nova carta
de intimação da ré, dando ciencia do contido nas petições e
documentos de fls. 102/105 e 108/115, bem como para que
cumpra imediatamente a liminar deferida, sob pean de incidir
em multa, agora, no valor de R$ 2.000,00, por fatura enviada.
A parte para que antecipa as custas para posterior expedição de
carta de intimação. -Adv. ADRIANA WENK DE CAMARGO-
.

75. AÇÃO MONITÓRIA-782/2006-ORGANIZAÇAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x ALEX SANDRO BATISTA
GILL ARCE-A parte interessada, para que se manifeste sobre
certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

76. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-814/
2006-ROSINHA AMORIM DE MIRANDA e outros x BERTO
LOPES DE MIRANDA- O documento de fls. 45/46não se presta
para a renuncia dos direito hereditários, devendo ser feito por
termo nos autos ou instrumento público, segundo a regra inscul-
pida no art. 1806, do CC. -Adv. JORGE ALVES DE BRITO-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-816/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROGERIO FIEDLER e outro-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-837/2006-ME-
TALKI INDUSTRIA METALURGICA LTDA. x MULTI TRA-
VA IND STRIA E COM RCIO LTDA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-
.

79. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO-897/2006-
JOSE RIBAS DE MATOS FILHO x LUIZA DELLA COLLE-
TA PEREIRA-Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-.

80. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-916/
2006-PERICLES ALVES RIBEIRO e outros x IRACEMA AL-
VES DA SILVA- Depreque-se na forma requerida as fls. 102. A
parte para que antecipe as custas para posterior expedição de
carta precatória. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

81. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-967/2006-TE-
REZINHA MARIA CARMELITA FURQUIM x CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILA LOBOS-Homologo por sentenca, para
que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia formulado pelo autor as fls. 50 destes autos sob nº
967/2006 movida por Terezinha Maria Carmelita Furquim con-
tra Cond. Ed. Vila Lobos, e, de consequencia, julgo extinto o
presente processo com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC, determinando o seu arquivamento com as anotacoes
de estilo. Custas pagas. -Adv. ALESSANDRA MARA SILVEI-
RA CORADASSI-.

82. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1072/2006-BAN-
CO FINASA S.A. e outros x HALLEX DOS SANTOS- Oficie-
se na forma requerida as fls. 34. A parte para que antecipe as
custas para posterior expedição de oficio. -Advs. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1118/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ROSELI APARECIDA VI-
DAL-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1182/2006-
MARIA ALVES RODRIGUES x HSBC SEGUROS BRASIL
S.A- Aguarde-se a realização da audiencia designada. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

85. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1245/2006-VERA
MARIA VARGAS x BANCO ITAU S.A- assim, indefiro o pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o réu para
apresentar respsota, querendo, no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-
.

86. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1266/2006-AUTO POSTO
MONT BLANC LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S/A-Sobre a impugnacao aos embargos e docu-
mentos manifeste-se o embargante, em dez dias. -Advs. SER-
GIO VIRMOND LIMA PICHETTO, SERGIO VIRMOND
LIMA PICHETTO e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.

87. INTERDIÇÃO-1294/2006-HELCIO KRONBERG x SO-
NIA KRONBERG- Informe ao eminente relator que foi deferi-
do os beneficios da assistencia judiciária gratuita ao requeren-

te. Oficie-se. -Adv. LEANDRO RICARDO ZENI-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1318/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A e outros- Oficie-se na forma requerida as fls.
52/53. A parte para que antecipe as custas para posterior expe-
dição de oficio. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-.

89. AÇÃO MONITÓRIA-1324/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x JEIEL BRANCO DE OLI-
VEIRA- Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

90. ALVARA JUDICIAL-1341/2006-LUZIA PEREIRA DO
NASCIMENTO x - Posto isso autorizo a requerente a proceder
ao levantamento das importancias correspondentes ao PIS, ins-
crição 1084177403-7, e ao FGTS CTPS0013368-00003, junto
a CEF, depositados em nome do falecido Oliveira Lopes do
Nascimento, independentemente de prestação de contas. Inde-
pendentemente de transito em julgado, expeça-se o competente
alvará judicial. Sem custas. -Advs. RAFAEL TADEU MACHA-
DO e SILVIA CRISTINA XAVIER-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1379/2006-
JOAO CARLOS GRANDE MARTINS x ITAU SEGUROS S/
A- Reporto-me integralmente ao contido no despacho proferi-
do as fls. 16. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

92. ALVARA JUDICIAL-1407/2006-JACY MINUTO DE OLI-
VEIRA x - Defiro o requerimento de dispensa do prazo para
interposição de recurso. Expeça-se alvará, na forma postulada.
Após, arquivem-se os autos. -Adv. ANTONIO FONSECA
HORTMANN-.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1453/2006-ELI-
SEU PRADO VEICULOS LTDA. x OSVALDO DE ANDRA-
DE-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCO ANTONIO DE LIMA-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1475/2006-
GOLDENFAC COBRANÇAS LTDA. x JULIO CAMARGO DE
SOUZA- Aguarde-se pelo prazo requerido as fls. 36. -Adv.
KALIL JORGE ABBOUD-.

95. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1569/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x NILCEIA
MIZAE-Concedo liminarmente a busca e apreensao do(s)
bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou com-
provada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para contestar
em quinze dias ou promover o pagamento integral da divida
pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se for o
caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Advs. ALINE BORGES
LEAL e TATIANA VALESKA VROBLEWSKI-.

96. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1573/2006-SA-
FRA LEASING S/A ARRECADAMENTO MERCANTIL x
VALDECIR JOSÉ ALIEVI-Os documentos que instruem a ini-
cial, especialmente o contrato e a notificação, demonstram a
existência do arrendamento mercantil e o cometimento de es-
bulho por parte da ré, que constituída em mora, não efetuou o
pagamento da dívida, nem devolveu o bem arrendado como se
comprometeu contratualmente. De sorte que, numa análise pro-
visória, por entender configurados os requisitos do artigo 927,do
CPC, hei por bem em conceder a medida pleiteada, para reinte-
grar, liminarmente, a autora na posse do bem descrito na inici-
al. Cite-se a ré para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências legais. Expeça-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facul-
tando-lhe o cumprimento da diligência conforme o disposto no
artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -Adv. ANDRÉA
RICETTI BUENO FUSCULIM-.

97. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1574/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x ANGELITA CARVALHO
DE OLIVEIRA-Concedo liminarmente a busca e apreensao
do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que restou
comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para con-
testar em quinze dias ou promover o pagamento integral da di-
vida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias, se
for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o cum-
primento da diligencia conforme o disposto no artigo 172, pa-
ragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

98. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1578/2006-BAN-
CO SAFRA S/A x MARCIA ASSUNÇÃO E SOUZA-Concedo
liminarmente a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s)
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou
promover o pagamento integral da divida pendente, constante
da inicial, no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia
conforme o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1587/2006-
LUCIA FIGURA PCHEBELA e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A-Este juizo tem entendido não fazer jus aos be-
nefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer
dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas
carentes de recursos financeiros, contrata advogado, para ver
patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista que a con-
cessão da referida benesse pressupõe que o respectivo benefi-
cio não esteja em condições de suportar o pagametno das cus-
tas do processo e dos honorários de advogado, sem prejuizo do

sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/
50). Ressalte-se que a contratação de advogado presume-se ser
feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem
trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a parte que plei-
teia as benesses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços
de advocacia que contratou lhe estão sendo prestados gratuita-
mente. Na ausencia dessa comprovação, indefiro o requerimento
de justiça gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam
recolhidas as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distri-
buição do feito. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

100. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1598/2006-
RW IND. E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. x RUBENS DA-
VET-Dos termos da notificação intime-se os requeridos na for-
ma postulada. Após, decorrido o prazo de quarenta e oito ho-
ras, entreguem-se os autos ao requerente, independentemente
de traslado. Expeçam-se cartas com AR/MP. A parte para que
antecipe as custas para posterior expedição de AR/MP. -Adv.
ISRAEL FAIOTE BITTAR-.

101. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1600/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x NOJASA COM.
TRANSP. E REPRES. LTDA.-Concedo liminarmente a busca
e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se
para contestar em quinze dias ou promover o pagamento inte-
gral da divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco
dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-
lhe o cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .  JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA
AYRES FERREIRA.

RELACAO N. 6/2007
Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0019 000323/2003
ADILSON MALUCELLI 0002 001109/1995

0002 001109/1995
ADRIANA DE ALCANTAR 0043 001504/2006
ADRIANA DE FRANCA 0028 000220/2005
ADRIANA DO ROSARIO LOPES FE 0027 000002/2005

0034 001135/2005
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0013 000122/2001
AIRTON SAVIO VARGAS 0043 001504/2006
ALBERTO CARNEIRO MARQUES 0034 001135/2005
ALESSANDRO CARLETTO 0039 001114/2006
ALEXANDRA PONTES TAVARES DE 0028 000220/2005
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0013 000122/2001
ALEXANDRE UEHARA 0004 000679/1997
ALI FAUAZ 0003 001189/1995
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILH 0017 000415/2002

0023 001339/2003
0023 001339/2003
0024 001341/2003

AMARILDO PEDRO GULIN 0025 000109/2004
AMARILIO HERMES L. DE VASCO 0012 000078/2001
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI 0006 001020/1999
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0031 000943/2005
ANA CECILIA PEREIRA 0040 001212/2006
ANA CLAUDIA SANTANO 0031 000943/2005
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 0004 000679/1997
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEM 0013 000122/2001
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0019 000323/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0019 000323/2003

0032 001100/2005
ANA PAULA MAGALHAES 0019 000323/2003
ANDERSON DANILO OCHIUCCI 0040 001212/2006
ANDERSON HATAQUEIAMA 0013 000122/2001
ANDRE CORNELSEN BROFMAN OAB0030 000728/2005
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0004 000679/1997
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0017 000415/2002

0023 001339/2003
0023 001339/2003

ANDREA BAHR GOMES 0025 000109/2004
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI 0028 000220/2005
ANDYARA G.MUNIZ REBACK 0004 000679/1997
ANGELA MALMANN LIPPERT 0001 000258/1992
ANGELICA DA COSTA RACHAS 0039 001114/2006
ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE L 0001 000258/1992
ANTONIO ALVARO GARCIA DE OL 0002 001109/1995

0002 001109/1995
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0037 001243/2005
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 0006 001020/1999
ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MEN 0040 001212/2006
ARY CORREIA LIMA NETO 0008 001384/1999
BEATRIZ CORREA DE SA E BENE 0030 000728/2005
BENEDITO GOMES BARBOZA 0010 000585/2000
BERENICE APARECIDA GOMES RI 0037 001243/2005
BERENICE CONGENTINO CARNEIR 0039 001114/2006
BOLESLAU SLIVIANY 0003 001189/1995
BRUNO MAY MARTINS 0021 001153/2003
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME 0019 000323/2003

0032 001100/2005
CARLOS ALBERTO FRANK 0037 001243/2005
CARLOS ALBERTO TOSSULINO 0004 000679/1997
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0005 000905/1997
CARLOS CESAR LESSKIU 0026 001234/2004
CARLOS EDUARDO PARUCKER E S 0035 001163/2005
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO 0016 000256/2002
CARLOS SHIGUEJI OHARA 0039 001114/2006
CARMEN GLORIA ARRIAGADA AND 0010 000585/2000
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CARMEN SILVIA MARCOM G. DE 0016 000256/2002
CAROLINA ELISABETE PUEHRING 0038 000736/2006
CAROLINA F. SOUZA ALVES 0022 001215/2003
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0009 000113/2000
CIBELE FERNANDES DIAS KNOER 0010 000585/2000
CLAIRE LOTTICE 0037 001243/2005
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0010 000585/2000
CLEBER GIOVANI PIACENTINI 0035 001163/2005
CLESIO GABRIEL DI BLASI JUN 0030 000728/2005
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA 0037 001243/2005
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO 0042 001410/2006
CRISTIANE SANTOS MANZUETO 0030 000728/2005
CRISTIANO BAGGIO 0040 001212/2006
DANIEL HACHEM 0011 001347/2000
DANIELA CASSIA GARBULHO BAC 0040 001212/2006
DANIELA VELTRI 0034 001135/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0019 000323/2003
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0017 000415/2002

0023 001339/2003
0023 001339/2003

DANIELLE DERENLANYJ VIANNA 0013 000122/2001
DANIELLE MARIA AMORIM BENJA 0019 000323/2003
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR 0028 000220/2005
DAVID SCHNAID NETO 0043 001504/2006
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0037 001243/2005
DIOGO MATTE AMARO 0012 000078/2001
DULCE MARIA GAWLOSKI 0028 000220/2005
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0037 001243/2005
EDGAR KINDERMAN SPECK 0017 000415/2002

0023 001339/2003
0023 001339/2003
0024 001341/2003

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0005 000905/1997
EDSON GONSALVES ARAUJO 0038 000736/2006
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0042 001410/2006
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0002 001109/1995

0002 001109/1995
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0039 001114/2006
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 0037 001243/2005
ELIANA BEATRIZ DE SOUZA MAD 0010 000585/2000
ELIANE TESSARI RIBAS 0037 001243/2005
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0038 000736/2006
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0037 001243/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0014 000190/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0042 001410/2006
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR 0016 000256/2002
ERIKA SHIMAKOISHI 0039 001114/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 0042 001410/2006
EUCLIDES GONCALVES DE MORAI 0018 001334/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0008 001384/1999
FABIO LUIS DE LUCA OAB-56 0001 000258/1992
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0002 001109/1995

0002 001109/1995
FERNANDA BALDOINO DE M.YAMA0039 001114/2006
FERNANDA DOS SANTOS RICCIAR 0010 000585/2000
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 0028 000220/2005
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0028 000220/2005
FERNANDO DARUJ TORRES 0039 001114/2006
FLAVIO CESAR DE PAULA 0004 000679/1997
FRANCISCO ROBERTO V. BORGES 0004 000679/1997
FRANCISCO ROSITO 0001 000258/1992
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 0014 000190/2001
FRANZ AUGUST GERNOT LIPPERT 0001 000258/1992
GABRIELA CORTES LEAO DE OLI 0041 001225/2006
GEORGE LIPPERT NETO 0001 000258/1992
GERSON XAVIER GAMA 0006 001020/1999
GIANNA CALDERARI 0012 000078/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0021 001153/2003
GLAUCO IWERSEN 0013 000122/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0040 001212/2006
HALINE OTTONI ALCANTARA COS 0034 001135/2005
HARRI KLAIS 0011 001347/2000
HELDER EDUARDO VICENTINI 0023 001339/2003

0024 001341/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0013 000122/2001
HOMERO MATIAS 0004 000679/1997
IDELANIR ERNESTI 0036 001174/2005
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERR 0005 000905/1997
IVO PEREIRA 0039 001114/2006
JACKCIELI C. KAPFERNBERGER 0019 000323/2003

0032 001100/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0004 000679/1997
JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 0028 000220/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0040 001212/2006
JANDER LUIS CATARIN 0020 000877/2003
JANIO BELIZARIO 0004 000679/1997
JEANE BURDA NICOLA 0037 001243/2005
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA 0042 001410/2006
JOAO BOSCO LEE 0019 000323/2003
JOAO INACIO CORDEIRO OAB N, 0035 001163/2005
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 0019 000323/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0029 000546/2005
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0037 001243/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0013 000122/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0037 001243/2005
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO O 0001 000258/1992
JOSAFA ANTONIO LEMES 0002 001109/1995

0002 001109/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0028 000220/2005
JOSE CARLOS VAZ E DIAS 0030 000728/2005
JOSE CID CAMPELO 0009 000113/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0004 000679/1997
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 0002 001109/1995

0002 001109/1995
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0004 000679/1997
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0025 000109/2004
JOSE RODRIGO SADE 0009 000113/2000
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0037 001243/2005
JOSUE DYONISIO HECKE 0007 001291/1999
JULIANA B.DE CARVALHO ANTUN 0010 000585/2000
JULIO BROTTO 0025 000109/2004
KARIN HASSE 0037 001243/2005
LACIR GUARENGHI 0016 000256/2002

LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0042 001410/2006
LEANDRA DIEGA WAGNER 0019 000323/2003
LEONARDO DA COSTA 0010 000585/2000
LEONARDO GONÇALVES TESSLER 0032 001100/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0039 001114/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000002/2005
LEONI JOSE GALLI 0029 000546/2005
LILIANA ORTH DIEHL 0038 000736/2006
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0026 001234/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0010 000585/2000
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0019 000323/2003
LUIS CARLOS MORAIS 0013 000122/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 000943/2005

0034 001135/2005
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0014 000190/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0038 000736/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0028 000220/2005
LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES 0002 001109/1995

0002 001109/1995
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0028 000220/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0040 001212/2006
LUIZ RICARDO DE ALMEIDA 0030 000728/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0008 001384/1999
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 0039 001114/2006
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0011 001347/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0002 001109/1995

0002 001109/1995
MARCEL TRIGO WATANABE 0039 001114/2006
MARCELO CARON BAPTISTA 0030 000728/2005
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 0013 000122/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0004 000679/1997
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0001 000258/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 0004 000679/1997
MARCUS AURELIO COELHO 0005 000905/1997
MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0039 001114/2006
MARIA HELENA FABRICIO DA CU 0001 000258/1992
MARIA LUCI SUCLA 0001 000258/1992
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0008 001384/1999
MARIA LUCIA STROPARO 0028 000220/2005
MARIA OTILIA GUERREIRO JORG 0010 000585/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0028 000220/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0019 000323/2003
MARIO AUGUSTO SOERENSEN GAR 0030 000728/2005
MARISA DA SILVA RESENDE CAS 0022 001215/2003
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0037 001243/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0043 001504/2006
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0019 000323/2003
MICHELE SUCKOW 0029 000546/2005
MIGUEL HILU NETO 0030 000728/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0013 000122/2001
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0013 000122/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0013 000122/2001
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0039 001114/2006
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0007 001291/1999
NATAN BARIL 0030 000728/2005
NEIDE BUENO 0030 000728/2005
NEIVALDO BERNARDO BIERENDE 0032 001100/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0033 001104/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0020 000877/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0037 001243/2005
NORMA BARCELLOS PINHEIRO MA 0001 000258/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 0016 000256/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0007 001291/1999
OSMAR NODARI 0015 001221/2001
OTAVIO SARAIVA PADILHA VELA 0030 000728/2005
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0004 000679/1997
PATRICIA MORETO HERMANN 0040 001212/2006
PATRICIA NYMBERG 0025 000109/2004
PAULA OLIVEIRA BEZERRA DE M 0030 000728/2005
PAULO CESAR DORNELAS 0039 001114/2006
PAULO EDUARDO F. DA COSTA P 0016 000256/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0012 000078/2001
PAULO PARENTE MARQUES MENDE0030 000728/2005
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0028 000220/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 001334/2002

0027 000002/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000113/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0017 000415/2002

0022 001215/2003
0023 001339/2003
0023 001339/2003
0023 001339/2003
0024 001341/2003

PRISCILLA CRISTIANE BARBIER 0023 001339/2003
0024 001341/2003

RAFAEL FADEL BRAZ 0017 000415/2002
0023 001339/2003
0023 001339/2003

RAFAEL TADEU MACHADO 0037 001243/2005
RAFAELA KARMANN M. DE ALMEI 0028 000220/2005
RALF DRUSO DE MESQUITA OAB 0017 000415/2002

0023 001339/2003
REGINA CELI DE LIMA PEREIRA 0040 001212/2006
REGINA DE MELO SILVA 0041 001225/2006
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0037 001243/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0037 001243/2005
REGIS GRITTEM ZULTANSKI OAB 0019 000323/2003
RENATA AKEMI PACHECO FERREI 0039 001114/2006
RENATA BAGLIOLI 0004 000679/1997
RENATA CORREA CARD.PEREIRA 0030 000728/2005
RENATO GALVAO CARRILHO 0027 000002/2005
RENE ARIEL DOTTI 0025 000109/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0027 000002/2005
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0009 000113/2000
ROBERTA OLIVEIRA FARIA 0039 001114/2006
RODRIGO CAFFARO 0030 000728/2005
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0019 000323/2003
RODRIGO CORREA E CASTRO 0030 000728/2005
RODRIGO PARREIRA 0019 000323/2003

0032 001100/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0025 000109/2004
ROSA HELENA SILVA 0039 001114/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0037 001243/2005

ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0037 001243/2005
RUTH COATTI 0004 000679/1997
RUY CARDOSO FERREIRA 0013 000122/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0020 000877/2003
SANDRA BRANDAO DE ABREU 0030 000728/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0019 000323/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0021 001153/2003

0039 001114/2006
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO 0043 001504/2006
SERES SALETE PESSOA 0010 000585/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0032 001100/2005
SERGIO SELEME 0005 000905/1997
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA S 0013 000122/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER 0037 001243/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0019 000323/2003
SILVIO NAGAMINE 0028 000220/2005
SIMONE ALVES DE FREITAS 0029 000546/2005
SONIA ITAJARA FERNANDES 0037 001243/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0021 001153/2003

0039 001114/2006
SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRI 0039 001114/2006
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0039 001114/2006
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0010 000585/2000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0037 001243/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0008 001384/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0018 001334/2002
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0008 001384/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0020 000877/2003
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0041 001225/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0030 000728/2005
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0037 001243/2005
VALERIA GASPARIN 0020 000877/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0004 000679/1997
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0037 001243/2005
VERA LUCIA SCHREINER 0002 001109/1995

0002 001109/1995
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0028 000220/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0031 000943/2005

0034 001135/2005
WILSON ROBERTO BUENO DA COS 0038 000736/2006

1.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA X CHRO-
NOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS - Fica o Comercio de
Derivados de Petróleo intimado a recolher as custas do Conta-
dor no valor de R$7,51. - Adv(s).MARIA LUCI SUCLA, MA-
RIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e FRANZ AUGUST
GERNOT LIPPERT,ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE
LEY,GEORGE LIPPERT NETO,NORMA BARCELLOS PI-
NHEIRO MACHADO,MARCIA MALLMANN
LIPPERT,ANGELA MALMANN LIPPERT,FRANCISCO
ROSITO,JORGE MIGUEL PILOTO NETTO
OAB.22685,FABIO LUIS DE LUCA OAB-56159.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1109/1995-
BANCO DO BRASIL S.A. X GRAFICA E EDITORA LOGOS
PRESS LTDA e Outros - Desp. de fl. 181: “ Ante a arrematação
do bem conforme documento de fls. 176, lavre-se termo para
levantamento da penhora que incidiu sobre o imóvel objeto da
matrícula nº 34.033 do 8º CRI. Expeça-se certidão para efeti-
vação do registro (§ 4º do art. 656 do CPC). À avaliação dos
bens remanescentes e à Contadoria para atualização, dizendo
as partes a seguir. Intimem-se.” Deve o exequente atender ao
art. 19 do CPC.- Adv(s). JOSE EDUARDO NOBRE MATTA,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JOSAFA ANTONIO LEMES
e VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA
JUNIOR,ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA,MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES, ADILSON MALUCELLI.

3.-INVENTARIO-1189/1995-CRISTINA APARECIDA ME-
DEIROS DIAS X ESPOLIO DE AMAURI MEDEIROS DIAS
-Manifeste-se o inventariante no prazo de cinco dias. -
Adv(s).BOLESLAU SLIVIANY, ALI FAUAZ e .

4.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI X APOLAR IMOVEIS LTDA
e Outro - Deve a requerente retirar alvara no prazo de cinco
dias. - Adv(s).ANDYARA G.MUNIZ REBACK, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, JANIO BELIZARIO, FRANCISCO ROBER-
TO V. BORGES, CARLOS ALBERTO TOSSULINO, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, VANESSA TAVARES
LOIS, RENATA BAGLIOLI e JACKSON GLADSTON
NICOLODI,HOMERO MATIAS,JOSE DO CARMO
BADARO,RUTH COATTI,MARCIA SEVERINA
BADARO,ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ALEXANDRE UEHARA,PATRICIA GODOY
OLIVEIRA.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-905/1997-AUTO POSTO
REDENTOR LTDA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
“Deve as partes intimadas a antecipar o preparo das custas do
Sr. Contador no valor de R$7,51 VRC, para elaboraçao do cál-
culo.” - Adv(s).CARLOS AUGUSTO BOHMANN e IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,SERGIO
SELEME,EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,MARCUS AU-
RELIO COELHO.

6.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-1020/1999-CLAUDINE
ANTUNES X FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A. INDUS-
TRIA E COMERCIO - Deve o autor retirar ofício para posta-
gem. - Adv(s).GERSON XAVIER GAMA e ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR,AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR.

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1291/1999-JOSUE
DYONISIO HECKE X HELOIZA REGINA DA SILVA RO-
DRIGUES e Outro - Manifeste-se o autor acerca das respostas
aos ofícios. - Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE e OLINTO
ROBERTO TERRA,NADIA DE SOUZA IBRAHIM.

8.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-1384/1999-EDIR-
SON ANTONIO MAGGI e Outro X BANCO ITAU S.A (ITAU)

- Desp. de fl. 903: “ Intime-se o Sr. Perito Emerson Raksa para que
dê início aos trabalhos periciais. Intimem-se.” - Adv(s).ARY COR-
REIA LIMA NETO e MARIA LUCIA LINS CONCEICAO
MEDEIROS,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C. ARRUDA
ALVIM WAMBIER,TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO.

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO SA-
PORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - Desp. de fl. 1812: “Nos termos do disposto no art. 475-
J do CPC, intime-se o devedor para que efetue o pagamento da
quantia fixada na sentença, conforme planilha de fls. 1811 no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobre este ser acrescido
multa no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser
expedido mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPE-
LO GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER,CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-585/2000-TRANSPOR-
TADORA RODO-RIOCLARENSE LTDA X VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA - Desp. de fl. 867: “ Em se tratando de
liquidação de sentença por artigos, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, a respeito das provas que efetivamente
pretendem produzir e que obrigatoriamente dirão respeito à
apuração do valor do dano experimentado pelo autor. Int.” -
Adv(s).LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA MONTEIRO
REGINATO, SERES SALETE PESSOA, BENEDITO GOMES
BARBOZA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, SUZA-
NA GUIMARAES MARANHO, FERNANDA DOS SANTOS
RICCIARELLI, JULIANA B.DE CARVALHO ANTUNES,
CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS,CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI,ELIANA BEATRIZ DE SOUZA MADINI.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2000-IMARIBO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO e Outros X BANCO BOA VISTA
S/A - Desp. de fl. 799: “ 1- Revogo o despacho de fi. 781,
porque equivocado. II- Assiste razão ao embargado nas alega-
ções de fis. 783/784, tendo em vista que a sentença de fls. 583/
610 determinou que ele apresentasse novo cálculo, não sendo o
caso de intimação para pagamento, como determinou o despa-
cho ora revogado. III- Não há como considerar o cálculo apre-
sentado pela embargante, uma vez que tal incumbência cabe ao
embargado, por força da sentença proferida. IV- Sendo assim,
concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o embargado apre-
sente o recálculo, nos termos da sentença.Intimem-se. -
Adv(s).MAISA GORETI LOPES SANT ANA, HARRI KLAIS
e DANIEL HACHEM.

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-78/2001-ANDRE CAR-
VALHO MUNIZ X MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Desp. de fl. 665: “ Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Quanto ao mais, intime-se o Administrador
nomeado, conforme já determinado no despacho de fls. 624/
625. Intimem-se.” - Adv(s).GIANNA CALDERARI, AMARI-
LIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA,DIOGO MATTE AMARO.

13.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-122/2001-ATAMI VEI-
CULOS LTDA X GERSON ALGACIR LEITE e Outros - Desp.
de fl. 483: “ Sobre a petição de fls. 478/479 manifestem-se os
credores. Intimem-se.” - Adv(s).JOEL KRAVTCHENKO e
LUIS CARLOS MORAIS,HENRIQUE SCHNEIDER
NETO,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MURILO CLEVE
MACHADO,RUY CARDOSO FERREIRA,MIRIAN PERSIA
DE SOUZA,GLAUCO IWERSEN,ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO AIROLDI,DANIELLE DERENLANYJ
VIANNA,ANDERSON HATAQUEIAMA,SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA,ALEXANDRE CESAR DA
SILVA,MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO,ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN.

14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-190/2001-MARIO BIERNASKI
E OUTRO X CHARLOTTE CIELUCH - Desp. de fl. 787: “
Cite-se conforme se requer às fls. 786. Deve o credor recolher
as custas para citação. - Adv(s).LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO e EMERSON LUIZ VELLO.

15.-DESPEJO-1221/2001-VALMOR JOSE REICHERT X ISAI-
AS CARVALHO DE VARGAS - Sent. de fl. 151: “ Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo formulado pelas partes às fls. 148/1550, nestes autos
de Ação Despejo por falta de pagamento ajuizada por Valmor
José Reichert em face de Isaias Carvalho de VArgas e Quintili-
ano Carvalho de Vargas e Quintiliano Carvalho de VArgas e
julgo extinto o processo com fulcro no art. 794 II do CPC. Inti-
mem-se.” - Adv(s).OSMAR NODARI e .

16.-INVENTARIO-256/2002-LENISE DE OLIVEIRA KARU-
TA X ESPOLIO DE ALBA LOPES DE OLIVEIRA - Fica a Sra
Lenise de Oliveira Karuta intimada a retirar alvara, bem como a
pagar R$7,00. - Adv(s).CARMEN SILVIA MARCOM G. DE
BORBA, ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI,
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, ERASMO FELIPE AR-
RUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PINTO e .

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-415/2002-CARLOS
ALBERTO KUNZ X GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA - Sent. de fls. 215: “ Diante da notícia do acordo entabu-
lado entre as partes, homologado pelo juízo da 11ª Vara Civel
(fls. 216/214), que abrangeu os presentes autos de AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE sob nº 1339/2003,
movida por SOAMIR ACIR MENEZES DA COSTA em face
de GRALHA AZUL REFRIGERAÇÃO LTDA E CARLOS
ALBERTO KUNZ, JULGO EXTINTO o processo, nos termos
do art. 269 III do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).RALF DRUSO DE
MESQUITA OAB 20.179, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO/23.217, EDGAR KINDERMAN SPECK e PEDRO PAU-
LO PAMPLONA,DANIELLE ANNE PAMPLONA,RAFAEL
FADEL BRAZ,ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN.
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18.-ORDINARIA-1334/2002-HELDER PEREIRA DE SOUZA
e Outro X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Desp. de fl. 619: “
Considerando que o réu foi condenado a proceder o recálculo
da dívida, conforme sentença proferida as fls. 234/266, cumpre
a este a realização da prova. Assim, ante a concordância com o
valor da verba honorária, concedo o prazo de dez das para que
o réu promova o respectivo depósito. No mesmo prazo, deve-
rão as partes promover a juntada dos documentos solicitados
pela Sra. Perita às fls. 611/612. - Adv(s).EUCLIDES GONCAL-
VES DE MORAIS e PAULO ROBERTO BARBIERI,TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS.

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-323/2003-JOSE DE
FATIMA CARNIETO X TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A
e Outro - Desp. de fl. 800: “ Defiro o pedido de vista formuldo
às fls. 797, pelo prazo de quinze dias. Intime-se.” -
Adv(s).LUCIANO TINOCO MARCHESINI e ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,SANDRA REGINA RODRIGUES,SILVIANI IWER-
SON BARONE,JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO,REGIS
GRITTEM ZULTANSKI OABPR29.312,RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA,LEANDRA DIEGA WAGNER,MICHELE
PATRICIA ROVARIS,ADILSON DE CASTRO JUNIOR,JOAO
BOSCO LEE,ANA PAULA MAGALHAES,DANIELLA LETI-
CIA BROERING,DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM,MARIANA GIACOMAZZO
MEYER,JACKCIELI C. KAPFERNBERGER,CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO,RODRIGO PARREIRA.

20.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-877/2003-MAR-
CO ANTONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA X BANCO
HSBC S/A - - Desp. de fl. 1002: “ Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório pelo prazo de dez dias. >><< Desp. de fl.
1000: Concedo o prazo de trinta dias conforme se requer às fls.
999. - Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN e JANDER LUIS CATARIN,THAIS HELENA ALVES
ROSSA OABPR33903,SAMIR NAOUAF HALABI.

21.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1153/2003-SAN-
DRA OTILIA RIBEIRO X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A - Desp. de fl. 374: “ Encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Intimem-se.” - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA OAB 8836 e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN,BRUNO MAY MARTINS.

22.-COBRANCA - ORDINARIO-1215/2003-JOSE OSCAR
RIBAS X CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI - Desp.
de fl. 144: “ Cite-se como propugnado às fls. 143. Deve o autor
recolher as custas de expedição no prazo legal. - Adv(s).PEDRO
PAULO PAMPLONA, CAROLINA F. SOUZA ALVES e MA-
RISA DA SILVA RESENDE CASINI.

23.-DISSOL.PARCIAL SOCIEDADE-1339/2003-SOAMIR
ACIR MENEZES DA COSTA X CARLOS ALBERTO KUNZ
- Sent. de fls. 1318: “ Diante da notícia do acordo entabulado
entre as partes, homologado pelo juízo da 11ª Vara Civel (fls.
1316/1317), que abrangeu os presentes autos de AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE sob nº 1339/2003,
movida por SOAMIR ACIR MENEZES DA COSTA em face
de GRALHA AZUL REFRIGERAÇÃO LTDA E CARLOS
ALBERTO KUNZ, JULGO EXTINTO o processo, nos termos
do art. 269 III do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e no boletim de movimento mensal forense e arquive-
se. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).PRISCILLA CRISTI-
ANE BARBIERO, PEDRO PAULO PAMPLONA e PEDRO
PAULO PAMPLONA,DANIELLE ANNE
PAMPLONA,RAFAEL FADEL BRAZ,ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN,ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO/
23.217,HELDER EDUARDO VICENTINI,EDGAR KINDER-
MAN SPECK.

24.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1341/2003-CAR-
LOS ALBERTO KUNZ X SOAMIR ACIR MENEZES DA
COSTA - Sent. de fls. 136: “ Diante da notícia do acordo enta-
bulado entre as partes, homologado pelo juízo da 11ª Vara Ci-
vel (fls. 134/135), que abrabgeu os presentes autos de AÇÃO
DE MEDIDA CAUTELAR INOMINADA sob nº 1341/2003,
movida por CARLOS ALBERTO KUNZ em face de SOAMIR
ACIR MENEZES DA COSTA, JULGO EXTINTO o processo,
nos termos do art. 269 III do CPC. Oporunamente, dê-se baixa
na distribuição e no boletim de movimento mensal forense e
arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. - Adv(s).ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO/23.217, HELDER EDUARDO VI-
CENTINI, EDGAR KINDERMAN SPECK e PRISCILLA
CRISTIANE BARBIERO,PEDRO PAULO PAMPLONA.

25.-ALVARA JUDICIAL-109/2004-ALAYR ALICE ADELAI-
DE RODRIGUES e Outros X ROBERTO JOSE RODRIGUES
JUNIOR (ESPOLIO) - Parte dispositiva da sentença de fls. 209/
212: “ Ante ao exposto, indefiro o presente pedido de Alvará
em que são requerentes ALAYR ALICE ADELAIDE RODRI-
GUES e outros e requerido JOSE ROBERTO RODRIGUES
JUNIOR(Espólio) já que não há nenhuma urgência para o le-
vantamento da quantia e, ainda, por ausência de prova contu-
dente de que seria possível tal levantametno sem prejuízo de
direto de terceiros interessados. Custas pelos requerentes. P.R.I.
- Adv(s).AMARILDO PEDRO GULIN, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA BAHR GOMES, JULIO
BROTTO, PATRICIA NYMBERG, JOSE ROBERTO TRAU-
TWEIN e .

26.-ANULATORIA-1234/2004-MARGARET VARGAS X
CARLOS ROBERTO MACHADO LOPES e Outro - desp. de
fl. 329: “ Intimem-se os réus para depositarem os honorários
no prazo de cinco dias. Advirto que caso os réus não promo-
vam o depósito da verba honorária, a produção de prova perici-
al restará prejudicada. Intimem-se.” - Adv(s).LINCOLN LOU-
RENÇO MACUCH e CARLOS CESAR LESSKIU.

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2/2005-
BANCO BANESTADO S/A (M.CELSO/CTBA) X LEONOR

DUARTE DE SÁ - Desp. de fl. 58: “ Intime-se o devedor na
pessoa de seu advogado acerca da penhora efetivada, nos ter-
mos do art. 659, § 5º do CPC, conforme requerido. Quanto ao
mais, deve o credor promover o registro da penhora junto a
matrícula do imóvel (art. 659 § 4º do CPC). Expeça-se certidão
para este fim. Deve o exequente atender ao art. 19 do CPC. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ADRIANA DO ROSARIO LOPES FERNANDES
e RENATO GALVAO CARRILHO,RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA.

28.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-220/2005-LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Desp. de fl. 1678: “ Tratando-se de prazo
para manifestação acerca da propsota de honorários sendo este
comum, indefiro o pleito de vista formulado às fls. 1677. -
Adv(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA., DULCE MARIA GAWLOSKI e ALEXANDRA
PONTES TAVARES DE ALMEIDA,JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO,MARIA REGINA ZARATE NISSEL,VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO,DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR,FERNANDO AUGUSTO OGURA,FERNANDA RI-
BEIRETE DE SOUZA,JAIRO TADEO DE MORAIS
FILHO,MARIA LUCIA STROPARO,PAULO ROBERTO
ANGHINONI,RAFAELA KARMANN M. DE ALMEIDA.

29.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-546/2005-ALEIXO SO-
ECKI X SIMONIA SOECKI e Outro - Desp. de fl.631: “ 1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS,SIMONE ALVES DE FREITAS.

30.-PRECEITO COMINATORIO-728/2005-NESTLE BRASIL
LTDA X KRAFT FOODS BRASIL S.A. - Manifestem-se as
partes acerca da proposta de honorários do Perito no valor de
R$12.220,00. - Adv(s).MARIO AUGUSTO SOERENSEN
GARCIA, CLESIO GABRIEL DI BLASI JUNIOR, PAULO
PARENTE MARQUES MENDES, JOSE CARLOS VAZ E DIAS,
BEATRIZ CORREA DE SA E BENEVIDES, PAULA OLIVEIRA
BEZERRA DE MENEZES, RENATA CORREA CARD.PEREIRA
CARNEIRO, OTAVIO SARAIVA PADILHA VELASCO, CRIS-
TIANE SANTOS MANZUETO, NATAN BARIL, ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN OAB 24.573, SANDRA BRANDAO DE
ABREU e RODRIGO CORREA E CASTRO,MIGUEL HILU
NETO,UBIRAJARA COSTODIO FILHO,MARCELO CARON
BAPTISTA,NEIDE BUENO,RODRIGO CAFFARO,LUIZ RICAR-
DO DE ALMEIDA.

31.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-943/2005-ANTO-
NIO LUIZ QUERINO MACHADO e Outro X BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO - Digam as partes, no
prazo comum de dez dias. - Adv(s).ANA CLAUDIA SANTA-
NO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,ANA CARLA PAIVA VICENCIO.

32.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1100/2005-MA-
RIA HELENA SLOMINSKI X BRASIL TELECOM S/A
(TRAVT.FREITAS/CTBA) - Parte dispositiva da sentença de
fls. 179/184: ‘ Diante do exposto, j algo procedente a presente
açto de indenização promovida por MARIA HELENA
SLOM1NSKI contra BRASIL TELECOM S/A, para o fim de
condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais
que ora arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC a partir desta data (prolação da sen-
tença), até o efetivo pagamentot com juros de mora contados
igualmente desta data de 1% -ao mês, conforme dispõe o artigo
406 do Código Civil, dc o artigo 16t, § 1° do Código Tributário
Nacional. Declaro, ainda, a inexigibilidade da dívida contra a
autora e confirmo a liminar que determinou a retirada de seu
dos cadastros restritivos. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuaiwe honorários advocatícios que ora arbitro em
15% sobre o valor da condenação,o que faço em atendimento
ao disposto no artigo 20, § 3° do CPC, dada a natureza da-
causa e o trabalho exigido e desenvolvido pelo procurador do
autor. P.R.I. - Adv(s).NEIVALDO BERNARDO BIERENDE e
SERGIO ROBERTO VOSGERAU,ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS,JACKCIELI C.
KAPFERNBERGER,CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO,LEONARDO GONÇALVES TESSLER,RODRIGO
PARREIRA.

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1104/2005-
NEUSA CRESPAN FANIN X PAULO TADEU POLI e Outros
- Fica o autor intimado a trazer aos autos cálculo atualizado do
débito, no prazo de cinco dias. - Adv(s).NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e .

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1135/2005-SONIA APARE-
CIDA KRAMECK e Outro X BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - Fica o interessado intimado a depositar a pri-
meira parcela dos honorários do Perito. - Adv(s).HALINE OT-
TONI ALCANTARA COSTA e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,DANIELA
VELTRI,ADRIANA DO ROSARIO LOPES
FERNANDES,ALBERTO CARNEIRO MARQUES.

35.-INDENIZACAO POR DANOS-1163/2005-MERCIA APA-
RECIDA MARTINS MIRANDA e Outro X ROCHA GONCAL-
VES S/C LTDA (ROCHEDO IMOVEIS) - Desp. de fl.162: “ 1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento

conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” -
Adv(s).JOAO INACIO CORDEIRO OAB N, 21.462 e CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA,CLEBER GIOVANI
PIACENTINI.

36.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1174/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X CLAUDINEI LUIZ MONTEI-
RO - Desp. de fl. 38: “ Desentranhe-se o mandado para cum-
primento no endereço indicado à fl. 38, conforme requerido.
Deve o autor recolher as custas do Oficial de Justiça. -
Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .

37.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1243/2005-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI X PAULO
SERGIO DA SILVA e Outro - Desp. de fls. 128/129: “ Vistos,
etc. Condomínio Conjunto Residencial Moradias Itatiaia VI
ingressou com embargos de declaração em face da sentença
proferida neste juízo pois, incorretamente, constou do disposi-
tivo da sentença, em contradição com o reiatório e ftindamen-
tação que a condenação se referia aos meses de julho/2000;
setembro/2001 a novembro/2003 ..., quando o correto seria de
julho/2000; setembro/2000 a novembro/2003,.. Vez que tem-
pestivos recebo os presentes embargos de declaração. O erro
em questão é evidente e decorr eu do equívoco na digitação,
posto que efetivamente a condenação foi para o pagamento dos
meses de julho/2000; setembro/2000 a novembro/2003 e se-
guintes. Diante do exposto acolho os presentes embargos de
declaração para o fim de corrigir o erro supra apontado. PR.I. -
Adv(s).BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO
FRANK,CLAIRE LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO,DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELENI
MORAES BARROS OAB-PR 10060,ELIANE TESSARI
RIBAS,ELIZETE REGINA AUGUSTO,JEANE BURDA
NICOLA,JODETE DE SENA M SOBRINHO DE
CAMPOS,JORAN PINTO RIBEIRO,JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION,KARIN HASSE,MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,RAFAEL
TADEU MACHADO,REGINA EUGENIA ARAUJO
GARCIA,REGINA YURICO TAKAHASHI,ROSE MARY
BASTOS IACOMINI,ROSIANE FOLLADOR ROCHA
EGG,SILVIA CRISTINA XAVIER,SONIA ITAJARA
FERNANDES,SUZETE DE FATIMA BRANCO,VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES.

38.-INDENIZACAO POR DANOS-736/2006-VALERIA MAR-
TINS COSTA X MARITIMA SEGUROS S/A (R.CORNEL
XAVIER DE TOLEDO/CTBA/PR) - Desp. de fl.480: “ 1. Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transação. 2. No mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
concluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intime-se.” - Adv(s).ELIEZER
CASTRO QUEIROZ e WILSON ROBERTO BUENO DA
COSTA,LUIZ CARLOS CHECOZZI,EDSON GONSALVES
ARAUJO,LILIANA ORTH DIEHL,CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER.

39.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1114/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - (R.XV DE NOV./SAO PAU-
LO) X GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS & CIA. LTDA
- Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40, no prazo de cinco dias.
- Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO CO-
ELHO TOSIN, MARIA CRISTINA PONZETTO ZABEU,
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -, FERNANDA BAL-
DOINO DE M.YAMAMOTO, MAGDA MARIA LEMOS MES-
TRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FERNANDO
DARUJ TORRES, RENATA AKEMI PACHECO FERREIRA,
ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI OHARA, PAU-
LO CESAR DORNELAS, ANGELICA DA COSTA RACHAS,
ELAINE KAKAZU JERONIMO, MARCEL TRIGO WATANA-
BE, BERENICE CONGENTINO CARNEIRO, SUELI HIPO-
LITO DE SOUZA TRIGUEIRO, IVO PEREIRA, ALESSAN-
DRO CARLETTO, ROSA HELENA SILVA, ROBERTA OLI-
VEIRA FARIA e .

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1212/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X
MARIZA MARIA EMERY SACHSE - Desp. de fl. 16: 1 - Pro-
vado documentalmente o arrendamento do bem, assim como a
mora do(a) devedor(a), através notificação específica, nos ter-
mos do artigo 926 do CPC, defiro liminarmente a REINTE-
GRAÇÃO da autora na posse do bem versado no contrato, a
saber: “AUTOMOVEL MARCA CHEVROLET MODELO
CLASSIC SPIRIT - ANO DE FABRJCAÇÃO 2005 - MODE-
LO 2005 - REGE - CHASSi 2V.° 9B6SN19X05B210702 - PIA
(A DQP 1849”. 2 - Efetivada a medida, proceda-se a CITA-
ÇÃO para que o réu apresente defesa no prazo de QUINZE
dias, ficando advertido que, não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. 3 - Nos termos da portaria n° O 1/2003, deste Juizo a de
segunda via deste servirá de MANDADO DE REINTEGRA-
ÇÂO DE POSSE E CITAÇÃO Intime-se.4 - Defiro os benefi-
cio5 do artigo 172, § 2° do CPC, - Deve o autor recolher as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00.Adv(s).LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO,
ANDERSON DANILO OCHIUCCI, ANA CECILIA PEREI-
RA, ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MENDES, DANIELA
CASSIA GARBULHO BACARO, PATRICIA MORETO HER-
MANN, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA e .

41.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1225/2006-DENI-
SE MARIA FERREIRA e Outro X BANCO ABN AMRO REAL
S/A (R.PASTEUR/CTBA) - Desp. de fl. 50: “ Mantenho o des-
pacho agravado por seus próprios fundamentos. Oportunamen-
te, comunique-se ao eminente Relator que a decisão objurgada

foi mantida e que a parte agravante cumpriu o disposto no art.
526 através de petição protocolizada em 23 de novembro de
2006. Oficie-se.” - Adv(s).GABRIELA CORTES LEAO DE
OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE
MELO SILVA e .

42.-COBRANCA - ORDINARIO-1410/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) X LE-
ANDRO MACHADO RIBAS e Outros - Desp. de fl. 512: “
Citem-se na forma da lei e mediante as advertências de estilo
(CPC, art. 285 e 319). Intime-se. Deve o autor recolher as cus-
tas de expedição no valor de R$210,00. - Adv(s).ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFER-
SON RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEICAO ANGE-
LICA RAMALHO CONTE, LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA, EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ e .

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1504/2006-
MEDICRED - COOP.DE EC. E CRED.MUTUO DOS
PROF.MEDICOS DE CTBA E REG.METROPOLITANA X
MARCIA CRISTINA TEIXEIRA PRATES e Outros - Desp. de
fl. 187: “ Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca
do contido na certidão de fls. 184. No mais, prossiga-se nos
autos de Revisão de Contrato sob nº 1267/2005, em apenso.
Intime-se.” - Adv(s).MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, ADRIANA DE AL-
CANTAR, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e AIRTON
SAVIO VARGAS.
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1. EXECUCAO DE TITULO-22394/1985-OSMAR RIBEIRO
JUNIOR x WALTER DE CASTRO-Desp. de fls. 238... Expe-
ça-se ofício como solicitado às fls. 236/237 solicitando infor-
mações sobre a existência de aplicações de titularidade do exe-
cutado. Int. Ao exeqüente para retirar o ofício de fls. 240, me-
diante pagamento de custas de expedição no valor de R$ 7,00.
-Advs. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e ROGACIANO
SARAIVA DE OLIVEIRA-.

2. INVENTARIO - 52/1995 - HILDA DOS SANTOS FREIRE
x ESP.NOEL FRANCISCO FREIRE - Desp. de fls. 64... Quan-
to ao pedido de fls. 52/53, trata-se de questão já decidida a fls.
45. Junte a inventariante certidões atualizadas do fisco MInici-
pal, Estadual, da Receita Federal e do Ofício de Registro de
Imóveis. Apresente a inventariante a partilha em conformidade
com o preceituado no art. 1.025 do CPC. Int. Adv. JOSUE FER-
REIRA RODRIGUES.

3. INVENTARIO-352/1996-MARGARIDA PIZZATO FIORI e
outro x ESP. DE JULIO CESAR FIORI-Desp. de fls. 940...
Sobre a petição de fls. 930/939, manifestem-se os herdeiros de
fls. 918. -Advs. DOMINGOS CAPORRINO NETO, RACHEL
IVANIA TASCA, JAIME BELMIRO TASCA, JEFERSON DE
AMORIN, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, NOR-
BERTO JOSE ROSSI, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e
SONIA MARLI BENATO-.

4. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-596/1997-BANCO
BMG S/A. x JOAREZ ANTONIO SANTIN-Desp. de fls. 160...
Sobre o contido no ofício de fls. 157/158, bem como sobre o
prosseguimento do feito, diga o autor. Int. -Advs. LINCOLN T.
FERREIRA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-.

5. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 717/1997 - BAN-
CO BMD S/A. x PAULO CESAR DA COSTA RIBEIRO e ou-
tro - Desp. de fls. 27... Defiro o pleito e fl. 26, pelo prazo de 10
(dez) dias. Int. Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

6. MONITORIA-719/1998-BRIEFING DUPLICAÇAO DE
AUDIO E VIDEO LTDA. x JOAO XAVIER SIMOES e outro-
Desp. de fls. 238... Expeça-se ofício conforme requerido à fl.
235. Int. À parte interessada, para retirar o ofício de fls. 240,
mediante pagamento de custas de expedição no valor de R$
7,00. -Advs. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI,
NIVALDO MIGLIOZZI e ELIAS ED MISKALO-.

7. EXECUCAO DE TITULO-1277/1998-IVO H. C. PARTICI-
PAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. x CLAUDINEI CRISTIA-
NO BULKA e outro-Desp. de fls. 351... Cumpra-se o despacho
de fl. 49. Ao contador, como requer o exeqüente. Int. Ao exe-
qüente, para pagamento das custas do contador no valor de R$
36,72. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, RODOLFO
LINCONL HEY, MARIO CEZAR GARANTESKI e NEUSA
MARIA GARANTESKI-.

8. SUMARIA DE COBRANÇA-1341/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ABAETE II - COND. II x MARIA DE JESUS
LOPES DA LUZ-Desp. de fls. 331/333... Trata-se de ação de
cobrança de condomínios em fase de execução de titulo judici-
al onde houve a penhora de imóvel, o qual é objeto de compro-
misso de compra e venda firmado entre o executado e a CO-
HAB-CT. O exeqüente, afirmando que o imóvel foi adjudicado

pela COHAB-Curitiba em razão do cancelamento do compro-
misso de compra e venda com o condômino inadimplente, pe-
diu que esta fosse incluída no polo passivo da lide (fls.304/
306). Intimada, a COHAB-Curitiba disse que: a) não pode ser
responsabilizada pelo pagamento das cotas condominiais em
atraso porque não participou do processo na fase do conheci-
mento; b) o dívida deve ser cobrada daquele que ocupou o imó-
vel. A ação fo ajuizada em face de 21.10.98 em face de Maria
de Jesus Lopes da Luz, a qual mantinha contrato de compro-
misso de compra e venda do imóvel com a COHAB-Curitiba. A
inicial foi instruída com cópia da matrícula do imóvel obtida
em 28.03.95, sendo os débitos referentes ao período compre-
endido entre julho/94 e jun/98. Pois bem, o documento de fls.
290 comprova que em 16.10.98, portanto, antes do ajuizamen-
to da lide, houve o cancelamento do referido compromisso,
sendo que a averbação de tal decisão deu-se em 23.10.98, an-
tes da citação da ré no processo de conhecimento. Diante disto,
conclui-se que caberia ao autor incluir a COHAB-Curitiba no
pólo passivo da lide, na fase de conhecimento, para obter título
executivo hábil em face desta. Não se torna lícito, nesta fase do
processo exigir que a COHAB seja compelida a pagar valor em
relação ao qual não sofreu condenação. Aliás esta conclusão
pode ser obtida a partir do artigo 472 do Código de Processo
Civil, segundo o qual, ‘...’. No mesmo sentido é o teor do arti-
go 568, I do mesmo diploma legal. Sequer se pode falar na
aplicação do artigo 42 do Código de Processo Civil, visto que o
compromisso de compra e venda já havia sido concelado antes
mesmo da formação da relação jurídica processual (a citação
da ré ocorreu no ano de 2001-fls. 116). Por tudo isto, acolho as
razões da COHAB-Curitiba para excluir sua responsabilidade
pelo pagamento do débito condominial, e indefiro a pretensão
do exeqüente de fls. 304/305. Neste sentido; ‘...’. Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o exeqüente. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO, CLAIRE LOTTICI, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-.

9. EXECUTIVA HIPOTECARIA-707/1999-BANCO ITAU S/
A. x ENIO BOYEN e outro- Desp. de fls. 76... Cumpra-se o
despacho de fls. 369 dos autos em apenso sob nº 921/99. Int.
Desp. de fls. 79... Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
30 (trinta) dias, conforme requer à fl. 77. Int.-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, JOANITA FARYNIAK e VALDIR JOSE
ROMANINI-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-921/1999-ENIO BOYEN e
outro x BANCO ITAU S/A.-Desp. de fls. 369... Anote-se o subs-
tabelecimento de fl. 362. Defiro o prazo de vista dos autos, por
05 (cinco) dias. Int. -Advs. VALDIR JOSE ROMANINI, VAL-
DIR JOSE ROMANINI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

11. EXECUCAO DE TITULO - 1037/2000 - SERGIO ARA-
QUEN MATOS FERREIRA x BERENICE DA SILVA DOVHE-
POLY - Desp. de fls. 238... Tendo em vista os documentos de
fls. 218/219 e a ausência de impuganção por parte do exeqüen-
te, cumpra-se o despacho de fls. 210. Int. Ao exeqüente para
pagamento das custas para expedição do reforço de penhora no
valor de R$ 80,00. Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, ILZE CURY, WALTER
JOSE DE FONTES e SORAYA FALTIN.

12. INDENIZACAO ORD.-705/2001-ADEMIR PROBST x
ASSESORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO
LAURINDO(APOLAR)-Desp. de fls. 393... O executado ofe-
receu à penhora direitos creditórios havidos de terceiros no valor
de R$ 103.491,15, (fls. 372/388), com o que não concordou o
exeqüente. O pedido do executado deve ser indeferido. Os do-
cumentos de fls. 374/388 não comprovam a origem e muito
menos a efetiva existência do alegado crédito. Tratam-se de
meras reproduções de balanços contábeis que nada demons-
tram. Por tudo isto, declaro a inficácia da nomeação de bens à
penhora de fls. 372/388 e defiro a penhora do bem indicado
pelo exeqüente às fls. mediante termo nos autos e posterior
intimação para apresentação de impuganção. Intimações e dili-
gências necessárias. -Advs. DINAMIR PRUENÇA MONTEI-
RO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, RUTH COATTI, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO
e LUCIANA REGINA DOS REIS-.

13. ORDINARIA-328/2002-JOSE LUIS ALMIRAO x UNI-
MED DE CURITIBA COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO-Desp. de fls. 308... Expeça-se ofício como solicitado às
fls. 307. Int. Ao autor, para retirar o ofício de fls. 310, median-
te pagamento de custas de expedição no valor de R$ 7,00. -
Advs. JOSE LUIS ALMIRAO, ANTONIO AIRTON MORE-
NO DA SILVA, ZORAIDE SANTANA LIMA, BEATRIZ JE-
TELINA MONTEIRO, LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLA-
VIO WARUMBY LINS, LIVIA RAIZER MENDES, JOAREZ
DA NATIVIDADE, FABIANA GALERA SEVERO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONÇALVES MAR-
TYNYCHEN-.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 17/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x JOSIANE SCHAIKOVSKI
- Desp. de fls. 95... O condomínio não pode ser penalizado por
decisão envolvendo o condomínio e a empresa de cobrança.
Deverá o exeqüente informar se o valor do débito quita a dívi-
da da executada e requerer, se for o caso, a transferência do
numerário aqui depositado, para os autos que tramitam na 9ª
Vara Cível. Int. Advs. MARILZA MATIOSKI, MARIA ILMA
CARUSO GOULART e CRISTIAN PALHARINI MARTINS.

15. EXECUCAO DE TITULO - 206/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S.A x AIRPORT CARGAS AEREAS LTDA e
outro - Manifestem-se as partes sobre a conta de fls.127/128.

Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CLAIRE LOTTICI.

16. EXECUCAO DE TITULO-694/2003-L.C.BRANCO
EMPREND.IMOBILIARIOS LTDA x INSOMNIA COLCHO-
ES E PRODUTOS DE DORMIR LTDA e outros-Desp. de
fls.88... Determino ao Escrevente Juramentado devidamente
autorizado que proceda à solicitação de transferência dos valo-
res bloqueados à f. 84, na conta de titularidade do executado
na Caixa Econômica Federal, a uma conta judicial vinculada
ao Juízo desta Vara, certificando-se. Confirmada a transferên-
cia pela instituição financeira, lavre-se termo de penhora nos
autos e intime-se o executado para embargar no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação do executado,
certifique-se e diga o credor. Como a solicitação de bloqueio
foi integralmente cumprida na conta supramencionada, diga o
credor se as demais podem ser desbloqueadas. Int. Ciência às
partes acerca da certidão de solicitação de transferência de fls.
91/93. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-.

17. SUMARIA DE COBRANÇA-1129/2003-COND.CONJ.
RESIDENCIAL ROMA x TEREZA MANDRYK CHUEDE-
Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença de fls.127
no prazo de05 dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI e FABRICIO FERREIRA-.

18. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1168/2003-
BANCO ITAU S/A x INTERMUNDI ASSESSORIA EM
COM.EXTERIOR LTDA e outros-Desp. de fls. 406... Intime-
se o credor para efetuar o pagamento das custas do Sr. Deposi-
tário Público, conforme ofício de fls. 402, bem como para que
se manifeste sobre o contido no ofício de fls. 404/405. Int. -
Advs. DANIEL HACHEM, VICTOR ALEXANDRE B. MA-
RINS e RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE-.

19. ORDINARIA-1178/2003-DIBENS LEASING S/A-ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x ROZELI DE MATOS CAMPOS-
Desp. de fls. 106... Desentranhe-se o mandado conforme soli-
citado às fls. 105. Int. Ao autor para pagamento das custas de
citação no valor de R$ 40,00. -Advs. VITOR CESAR BONVI-
NO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

20. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1295/2003-CIS-
FRAMA-COM. E IND. DE MADEIRAS SAO FRANCISCO x
SBCE-SEGURADORA BRASILEIRA DE CREDITO A EX-
PORTACAO-Desp. de fls. 290: Ciência às partes quanto ao
retorno dos autos da Superior Instância e para que requeiram o
que entenderem necessário. Nos termos do artigo 475-J, §5º do
Código de Processo Civil, decorrido o prazo e06 (seis) meses
sem qualquer manifestação, arquivem-se, até manifestação da
parte interessada. Int. -Advs. WILSON J ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA DAVI-
LA, GABRIEL BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL,
SERGIO RUY BARROSO DE MELLO e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

21. COBRANÇA-1423/2003-CIND. EDIFICIO ANA KARE-
NINA x HAMAD HAJAG HALABI JUNIOR-Desp. de fls.
124... Anote-se o substabelecimento de fl. 123. Intime-se o
executado a se manifestar sobre a proposta de acordo de fls.
122. Int. -Advs. BEATRIZ SANTI e IBRAHIM HAMA HA-
LABI-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 1443/2003 - IVANI ALVES
CORREA e outro x CLAUDIO POLSIN - Desp. de fls. 89...
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apela-
ção em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apela-
do para, em 15 dias, apresentar contra-razões. Int. Advs. RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU, ELIANE SORAY S.POLZIN
e CARLOS EDRIEL POLZIN.

23. INVENTARIO-1552/2003-GREISY MARA TIEPO OLE-
NICK e outros x ESP.LIVO TIEPO-Desp. de fls. 63... Apresen-
tem o instrumento de partilha, com o pagamento aos herdeiros
e aos cessionários, mencionando as escrituras de cessões de
direitos. O pedido de Alvará deve ser requerido em autos apar-
tados, nos termos do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado. Int. -Adv. SANDRO LOPES GUIMA-
RAES-.

24. USUCAPIAO-1606/2003-ISABEL GONZAGA DA SILVA
PORTELA e outro x - Ao autor para retirar os ofícios de fls. 55/
56. -Advs. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA-.

25. BUSCA E APREENSAO-5/2004-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANA NEGRAO-Desp. de fls.
142...:1. Nos termos do artigo 125, IV do Código de Processo
Civil, designo audiência de conciliação para o dia 23/02/07 às
13h45min. 2. Nesta audiência deverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, munidos de propos-
tas concretas tendentes a buscar a composição. 3. Nesta audi-
ência, em não sendo obtida a conciliação, será determinado as
providências necessárias à continuação do feito. 4. Int. -Advs.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, LOURIVAL DA
SILVA JUNIOR e RODRIGO RODRIGUES DA SILVA-.

26. REPARACAO DE DANOS - 29/2004 - LORIVAL DOS
SANTOS RAMOS x MAURO CESAR SIMIAO - Desp. de fls.
231... À conta e preparo. Anote-se junto ao sistema da Escriva-
nia, a conclusão do feito para sentença e após, voltem conclusos.
Int. Advs. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, ALCEU
RENATO JACOBS e NELSON CASTANHO MAFALDA.

27. RESCISAO CONTRATUAL-301/2004-TATIANA ROBER-
TA LINCHUCA NUNES x ANTONIO FERNANDO DA CU-
NHA e outro- À parte autora para retirar os ofícios de fls. 132/
138. -Advs. LEVY LIMA LOPES NETO, IGOR FILUS LUDKE-
VITCH e VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH-.

28. SUMARIA-406/2004-DUTY SISTEMAS DE GERENCI-
AMENTO DE RISCOS S/A x AZZURRA EMPREENDIMEN-



9696969696 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

TOS HOTELEIROS LTDA-Desp. de fl.187: Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. Cumpra-se o venerando acórdão. Int. -
Advs. JONAS DE SOUZA PEIXOTO, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS, SANDRA CRISTINA DE O. SAMPAIO,
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO e GUILHER-
ME DE SALLES GONÇALVES-.

29. SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN SALVADOR x HAMILTON BARROS TAVA-
RES-Desp. de fls. 165-verso... Aguarde-se o deslinde dos Em-
bargos à Execução. Oportunamente será o executado intimado
para manifestação sobre os documentos juntados. -Advs. DA-
NIELA BRUM DA SILVA, MABEL FLORIO REAL e MIL-
TON TEODORO DA SILVA-.

30. INTERDITO PROIBITORIO-1174/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SINDICATO DOS
BANCARIOS DE CURITIBA E REGIÃO-Desp. de fls. 209...
Ciente da decisão proferida na Instância Superior. Pagas even-
tuais custas remanescentes, proceda-se às devidas baixas e ar-
quivem-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, JANE SALVADOR e NASSER AHMAD
ALLAN-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 1250/2004 - CARLOS
ROBERTO LEAO DE FREITAS e outro x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls. 281/288... 01. Entre
as partes houve uma relação de consumo. Em08 de outrubro
de 1996, foi celebrado entre os ora litigantes ‘CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE MÚTUO COM OBRIGA-
ÇÕES E HIPOTECA’, para financiamento do valor de R$
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para aquisição do bem
dado em garantia hipotecária, bem esse objeto da matrícula
nº7.864 do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Wences-
lau Braz, sendo que o requerente aduz que os juros deveriam
ser aplicados em 12% ao ano, que há capitalização dos juros,
bem como que a amortização do saldo devedor deveria prece-
der sua correção monetária. Vem se pacificando em todos tri-
bunais o entendimento de que o CDC se aplica aos contratos
bancários, inclusive nos financiamentos imobiliários. Esse tipo
de financiamento se faz através de contrato de adesão, como
bem analisado por ANTONIO CARLOS EFING, inclusive os
regidos pelo chamado ‘sistema hipotecário (SH)’; ‘...’. É o en-
tendimento do extinto TA/PR. Em ação ordinária declaratória
de nulidade de cláusula contratual cumulada com revisão de
contrato; ‘...’.02. A inversão do ônus da prova. Defiro o pedido
de inversão com fundamento no disposto no art. 6.º, inciso VIII
do CDC. Antigamente seguia o entendimento de que a decisão
sobre inversão do ônus probatório deveria ser analisada no pró-
prio corpo da sentença. Ocorre que cada dia ganha mais vulto
posição diversa, no sentido de que previamente o juiz deve de-
cidir a questão, a fim de que as partes não sejam tomadas de
surpresa. Conforme a decisão judicial sobre a questão é que as
partes se posicionarão sobre as provas que pretenderão produ-
zir. É a posição, dentre outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E
TUCCI , que cita precedentes jurisprudenciais nesse sentido,
dentre os quais decisão do TJ/SP, na qual foi relator o eminente
processualista ANTONIO CARLOS MARCATO;’...’.É também
o entendimento do magistrado paulista LUIZ ANTONIO RI-
ZZATTO NUNES . A matéria deve, então, ser analisada no pre-
sente instante processual. É o que passarei a fazer.03. O deve-
dor é hipossuficiente em relação à ré. A inversão do ônus da
prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NELSON NERY
JUNIOR , em duas situações distintas, em hipóteses alternati-
vas: quando o consumidor for hipossuficiente e quando for ve-
rossímil sua alegação. Vejamos se o consumidor é hipossufici-
ente. A hipossuficiência se revela na situação de superioridade
evidente do fornecedor em relação ao consumidor. A questão é
bem analisada por um dos autores do Anteprojeto que resultou
no atual CDC, KAZUO WATANABE; ‘...’. Cita ainda o referi-
do autor trecho da tese de mestrado apresentada por Cecília
Matos à Faculdade de Direito da USP;’...’. E
acrescenta;’...’(sublinhei). O magistrado paulista LUIZ ANTO-
NIO RIZZATO NUNES também ressalta que a “hipossuficiên-
cia” relaciona-se com o fato do fornecedor deter o poder de
conhecimento técnico do contrato;’...’. Da mesma forma en-
tende o processualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit,
pág. 189);’...’. Pois bem. Na espécie houve uma relação de
consumo consubstanciada num contrato de financiamento imo-
biliário. Trata-se de um contrato complexo, que tem provocado
intrincadas disputas judiciais no Brasil. Inclusive constantemen-
te acompanhamos na imprensa a queixa dos mutuários que pa-
gam inúmeras prestações mas o saldo devedor do contrato evo-
lui de tal maneira que redunda num preço maior que o do pró-
prio imóvel. Tratando-se de um contrato complexo é claro que
o poder de informação, de conhecimento técnico da avença,
pertence ao banco e não aos consumidores, que desconhecem o
funcionamento desse tipo de contrato. O autor, consumidor, é
hipossuficiente em relação ao banco no sentido de ser vulnerá-
vel em virtude de não dispor de todo o poder de informação do
complexo contrato que firmaram. Daí por que nesses casos,
como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão,
quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que
o consumidor haja vista a posição de superioridade técnica do
primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relação á requerida é indiscutível.
O fato não passou desapercebido por uma das maiores especi-
alistas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES;’...’. A po-
sição de vulnerabilidade do consumidor num contrato de ade-
são, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude dos consu-
midores não deterem o domínio do conhecimento técnico-cien-
tífico do contrato, em conformidade com o que aqui está sendo
exposto, foi referendado em três decisões recentes do TAPR. A
primeira decisão foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Agravo
de Instrumento de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a
uma ação de embargos à execução de contrato bancário, sendo
Relatora a Juíza Rosana Fachin,j.08/11/2000. Transcrevo tre-
cho do voto vencedor;’...’. A segunda decisão foi proferida em
juízo monocrático no Agravo de Instrumento de nº 178.250-5,
Relator Juiz Wilde Pugliese, sendo mantida decisão por mim
proferida de inversão do ônus da prova numa ação declaratória
ajuizada contra arrendadora mercantil num contrato de “ lea-
sing”. Transcrevo trecho da decisão;’...’. A terceira foi proferi-

da no Agravo de Instrumento de nº 183.342-1, Quarta Câmara
Cível do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na
qual foi mantida decisão por mim proferida numa ação de revi-
são de contrato de arrendamento mercantil. A decisão era a se-
guinte;’...’. Constou no erudito voto proferido pelo eminente
Juiz Relator;’...’. Merece ainda destaque a seguinte decisão
proferida pelo Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo,
11ª Câmara, processo nº 0943757-6, j.07/08/2000, Relator Juiz
Urbano Ruiz; ‘...’. O próprio STJ tem garantido a inversão do
ônus da prova nos contratos bancários, como se lê nas decisões
abaixo transcritas;’...’.03. Decisão. Diante de tudo o que foi
exposto, determino a inversão do ônus da prova com funda-
mento no disposto no art. 6.º, inciso VIII, do CDC. Intimem-se
as partes da presente decisão, bem como para informarem se
pretendem produzir provas. Advs. LUIZ HENRIQUE DE AN-
DRADE NASSAR, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TA-
TIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

32. EXECUTIVA-1264/2004-ROSANGELA DA SILVA MAR-
CHINI e outros x AGERINO LIMA AGUIAR-Desp. de fls. 67...
A partir da f. 44 os autos foram numerado de maneira incorreta.
Regularize-se certificando-se. Considerando o contido na peti-
ção de f. 41, cumpra-se a determinação de f. 39. Int. Ciência às
partes acerca da certidão de fls. 68. -Advs. JAIR APARECIDO
AVANSI, JOSE RENATO ALVES DE ALMEIDA e JOAO
HELTON BARBOSA-.

33. EXECUCAO DE TITULO-1282/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x SUSANA CRISTINA MENI e outro-Desp. de fls.
78... Despachei nos autos em apenso. Int. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e JULI-
ANA L. MALVEZZI-.

34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1337/2004-UNIMED
SEGURADORA S/A x JOSE ANTONIO DA SILVA e outros-
Desp. de fls.353... Em substituição ao declinante, nomeio peri-
to Luiz Roberto F. Falat, independentemente de compromisso
legal. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, no
prazo de 5 (cinco) dias, bem como para formular proposta de
honorários, ciente de que estes serão pagos ao final do proces-
so, pelo vencido, tendo em vista o benefício da gratuidade con-
cedida ao autor. Int. Desp. de fls. 357... Manifestem-se as par-
tes ante a proposta do Sr. Perito às fls. 355/356. Int. -Advs.
ARMANDO RIBEIRO GONAÇALVES JUNIOR, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
REQUIAO, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRAÇAS SAN-
TOS, MELISSA LOYOLA MISTRONGUE e MARIA DAS
GRAÇAS STRAPASSON-.

35. MONITORIA-1463/2004-TEREZINHA APARECIDA RO-
DRIGUES x ELIANE DE FATIMA LEAL DE BARROS-Desp.
de fls. 32... Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requer
à fl. 31. Int. -Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

36. EXECUTIVA HIPOTECARIA-10/2005-BANCO ITAU S/
A x MOISES RUBENS DE ARAUJO-Desp. de fls. 105... Con-
siderando o contido no artigo 653 do Código de Processo Civil,
proceda-se ao arresto do imóvel hipotecado. Int. Ao autor, para
pagamento das custas para arresto do bem hipotecado, no valor
de R$ 40,00. -Advs. TATIANA KALKO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA PARUCKER-.

37. BUSCA E APREENSAO-53/2005-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALYSSON MICOS- Ao autor para retirar os ofícios de
fls. 90/94. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO JUNQUEIRA-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-428/2005-SUZANA CRIS-
TINA MENI x BANCO BANESTADO S/A-Desp. de f. 41:
Recebo os embargos e suspendendo o curso da execução. Inti-
me-se o embargado para em 10 (dez) dias apresentar impugna-
ção. Após, ao embargante para manifestar-se sobre a impugna-
ção e documentos juntados. Int. -Advs. JULIANA L. MALVE-
ZZI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

39. DECLARATORIA-759/2005-JULIO CESAR GABARDO
x BRASIL TELECOM S.A-Desp. de fls.148... Intime-se o de-
vedor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento voluntá-
rio da sentença. Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. Int. Desp. de fls. 151... Anote-
se o substabelecimento de fl. 150. Defiro o pedido de fl. 149,
pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. Ao credor, para pagamento de
custas no valor de R$ 220,50 relativas ao cumprimento da sen-
tença. -Advs. PATRICIA TOURINHO BERALDI, CAMYLA
DO ROCIO KALED CAMELO e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

40. SUMARIA DE COBRANÇA-912/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x MIRNA SILVA E
SOUZA DE ALMEIDA-Desp. de fls. 81... Sobre o contido na
petição de fls. 80, diga a requerida. Int. -Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS-.

41. INVENTARIO-1076/2005-ESTEVAO RAFAEL DA CRUZ
x ESP. ELIAS ANTUNES DA CRUZ e outro-Desp. de fls. 31...
Considerando que todos os herdeiros são maiores e capazes,
manifestem-se quanto ao feito ser convertido ao rito de arrola-
mento. Se concordes, apresentem o plano de partilha amigável,
juntanto as certidões do fisco Municipal, Estadual e da Receita
Federal em nome dos autores da herança. Int. -Advs. LUIR
CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

42. DECLARATORIA-1131/2005-DIRETORIO MUNICIPAL DO
PMDB DE SIQUEIRA CAMPOS x DIRETORIO ESTADUAL
DO PMDB-Desp. de fls. 293... À conta e preparo. Int. Ao autor,
para pagamento de custas processuais no valor de R$ 24,24. -Advs.
SERGIO SOUZA, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA,
luciano tadau yamaguti sato e MARLENE ZANNIN-.

43. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1242/2005-DANIEL

HUGO POLZIN e outro x BANCO ITAU S.A -CREDITO IMO-
BILIARIO-Desp. de fls.191/198...01. Entre as partes houve
uma relação de consumo. Em 12 de setembro de 1996, foi cele-
brado entre os ora litigantes ‘CONTRATO Nº08916405 POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE
BEM IMÓVEL, FINANCIAMENTO COM GARANTIA HI-
POTECÁRIA E OUTRAS AVENÇAS’, para aquisição, pelo
requerente, do imóvel unidade residencial condominial deno-
minada ‘casa 2’ do Conjuntos Residencial Búzios II, conjunto
esse construído sobre o lote de terreno nº254, objeto da matrí-
cula nº20.251 da 3ª Circunscrição do Registro Imobiliário de
Curitiba - PR, sendo que o requerente aduz que há irregularida-
de dos índices de reajuste das parcelas contratuais, capitaliza-
ção dos juros, irregularidade da na forma de amortização e cor-
reção do saldo devedor, irregularidade na imposição de seguro
habitacional e dos valores cobrados em decorrência de tal se-
guro. Vem se pacificando em todos tribunais o entendimento
de que o CDC se aplica aos contratos bancários, inclusive nos
financiamentos imobiliários. Esse tipo de financiamento se faz
através de contrato de adesão, como bem analisado por ANTO-
NIO CARLOS EFING, inclusive os regidos pelo chamado ‘sis-
tema hipotecário (SH)’; ‘...’. É o entendimento do extinto TA/
PR. Em ação ordinária declaratória de nulidade de cláusula
contratual cumulada com revisão de contrato; ‘...’.02. A inver-
são do ônus da prova. Defiro o pedido de inversão com funda-
mento no disposto no art. 6.º, inciso VIII do CDC. Antigamente
seguia o entendimento de que a decisão sobre inversão do ônus
probatório deveria ser analisada no próprio corpo da sentença.
Ocorre que cada dia ganha mais vulto posição diversa, no sen-
tido de que previamente o juiz deve decidir a questão, a fim de
que as partes não sejam tomadas de surpresa. Conforme a deci-
são judicial sobre a questão é que as partes se posicionarão
sobre as provas que pretenderão produzir. É a posição, dentre
outros, de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI , que cita prece-
dentes jurisprudenciais nesse sentido, dentre os quais decisão
do TJ/SP, na qual foi relator o eminente processualista ANTO-
NIO CARLOS MARCATO;’...’.É também o entendimento do
magistrado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES . A
matéria deve, então, ser analisada no presente instante proces-
sual. É o que passarei a fazer.03. O devedor é hipossuficiente
em relação à ré. A inversão do ônus da prova pode ocorrer,
como bem ressaltado por NELSON NERY JUNIOR , em duas
situações distintas, em hipóteses alternativas: quando o consu-
midor for hipossuficiente e quando for verossímil sua alega-
ção. Vejamos se o consumidor é hipossuficiente. A hipossufici-
ência se revela na situação de superioridade evidente do forne-
cedor em relação ao consumidor. A questão é bem analisada
por um dos autores do Anteprojeto que resultou no atual CDC,
KAZUO WATANABE; ‘...’. Cita ainda o referido autor trecho
da tese de mestrado apresentada por Cecília Matos à Faculdade
de Direito da USP;’...’. E acrescenta;’...’(sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES também
ressalta que a “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do
fornecedor deter o poder de conhecimento técnico do
contrato;’...’.Da mesma forma entende o processualista JOSÉ
ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189);’...’. Pois bem.
Na espécie houve uma relação de consumo consubstanciada
num contrato de financiamento imobiliário. Trata-se de um
contrato complexo, que tem provocado intrincadas disputas
judiciais no Brasil. Inclusive constantemente acompanhamos
na imprensa a queixa dos mutuários que pagam inúmeras pres-
tações mas o saldo devedor do contrato evolui de tal maneira
que redunda num preço maior que o do próprio imóvel. Tratan-
do-se de um contrato complexo é claro que o poder de informa-
ção, de conhecimento técnico da avença, pertence ao banco e
não aos consumidores, que desconhecem o funcionamento desse
tipo de contrato. O autor, consumidor, é hipossuficiente em
relação ao banco no sentido de ser vulnerável em virtude de
não dispor de todo o poder de informação do complexo contra-
to que firmaram. Daí por que nesses casos, como ressaltado
por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão, quando é muito mais
fácil ao fornecedor provar os fatos do que o consumidor haja
vista a posição de superioridade técnica do primeiro em rela-
ção ao último. A vulnerabilidade técnica do consumidor pessoa
física em relação á requerida é indiscutível. O fato não passou
desapercebido por uma das maiores especialistas sobre o tema,
CLÁUDIA LIMA MARQUES;’...’. A posição de vulnerabili-
dade do consumidor num contrato de adesão, bancário, a reve-
lar hipossuficiência em virtude dos consumidores não deterem
o domínio do conhecimento técnico-científico do contrato, em
conformidade com o que aqui está sendo exposto, foi referen-
dado em três decisões recentes do TAPR. A primeira decisão
foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Agravo de Instrumento
de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma ação de
embargos à execução de contrato bancário, sendo Relatora a
Juíza Rosana Fachin,j.08/11/2000.Transcrevo trecho do voto
vencedor;’...’. A segunda decisão foi proferida em juízo mono-
crático no Agravo de Instrumento de nº 178.250-5, Relator Juiz
Wilde Pugliese, sendo mantida decisão por mim proferida de
inversão do ônus da prova numa ação declaratória ajuizada
contra arrendadora mercantil num contrato de “ leasing”. Trans-
crevo trecho da decisão;’...’. A terceira foi proferida no Agravo
de Instrumento de nº 183.342-1, Quarta Câmara Cível do TAPR,
j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual foi mantida
decisão por mim proferida numa ação de revisão de contrato de
arrendamento mercantil. A decisão era a seguinte;’...’. Constou
no erudito voto proferido pelo eminente Juiz Relator;’...’. Me-
rece ainda destaque a seguinte decisão proferida pelo Primeiro
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 11ª Câmara, processo
nº 0943757-6, j.07/08/2000, Relator Juiz Urbano Ruiz; ‘...’. O
próprio STJ tem garantido a inversão do ônus da prova nos
contratos bancários, como se lê nas decisões abaixo transcri-
tas;’...’.03. Decisão. Diante de tudo o que foi exposto, deter-
mino a inversão do ônus da prova com fundamento no disposto
no art. 6.º, inciso VIII, do CDC. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão, bem como para informarem se pretendem pro-
duzir provas. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA - 1281/2005 - ELOY APA-
RECIDA DANGUI x GUNTER ALGAYER e outro - Desp. de
fls. 54... Reitere-se o mandado de citação como requer a fl. 53.
Int. Ao autor para pagamento das custas para expedição do

mandado no valor de R$ 40,00. Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO.

45. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1395/2005-MA-
RIA JOSE DE JESUS PALMEIRO x N.G. SILVA - CONST.
CIVIS E INCORPORACOES LTDA-Desp. de fls. 154... Tendo
em vista o pleito de fl. 152, determino o prazo de 5 (cinco) dias
para o depósito referente a primeira parcela dos honorários
periciais, devendo a segunda parcela ser depositada na data
estipulada pelo Sr. Perito à fl. 150. Int. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE
MORAES MUCKE-.

46. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1453/2005-MAR-
CIO BRADASCHIA e outro x SIDNEI MARTINS LECHETA-
Desp. de fls. 151... Intime-se o autor a se manifestar sobre a
petição de fl. 150. Int. Desp. de fls. 160... Considerando que
não se trata de nunhuma medida de urgência, aguarde-se o cum-
primento do contido no item 1.7.2 do Código de Normas, e
após voltem conclusos (item 1.7.3 do Código de Normas). Int.
-Advs. RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA e SYDNEI
MARTINS LECHETA-.

47. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-88/2006-BANCO
ITAU S.A x PEDRO PINTO DA LUZ- Ao exeqüente, para re-
tirar o ofício de fls. 37. -Adv. DANIEL HACHEM-.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-89/2006-LAU-
RO KMIECIK x ROSILENE SOARES DE FREITAS-Desp. de
fls. 70... À conta e preparo. Após, venham conclusos, anotan-
do-se junto ao sistema de dados da Escrivania a conclusão do
feito para sentença. Intimações e diligências necessárias. Desp.
de fls. 72... Intime-se a requerida a juntar aos autos o último
comprovante de pagamento do aluguel, conforme requerido à
fl. 71. Int. -Advs. LENINE CEYMINI BALKO, DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA, MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI e mayron vendrame magnini-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2006 - PR CARVA-
LHO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x CELESTINO
POITEVIN NETO - FIRMA INDIVIDUAL - Desp. de fls. 133...
Rejeito os embargos uma vez que o embargante na realidade
discute o raciocínio empregado na sentença sobre a incerteza
da dívida, questão já devidamente esclarecida, não havendo
nenhuma contradição ou omissão. Caberá ao e. TJPR, compos-
to por magistrados mais experientes e cultos analisar se há cer-
teza da dívida para reformar a sentença. Int. Advs. JOSE DE-
VANIR FRITOLA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO.

50. REVISIONAL DE CONTRATO - 314/2006 - PAULO CE-
SAR ARMOLINSKI x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls. 157...
Há conexão entre a presente demanda e aquela em trâmite na
17ª Vara Cível deste Foro e Comarca e as cópias trazidas aos
autos pelo requerido, demonstram que aquele juízo despachou
inicialmente em 20/03/2006. Pelo exposto, em conformidade
com o contido no artigo 106 do Código de Processo Civil, o
Juízo da 17ª Vara Cível deste Foro e Comarca está prevento
para o julgamento da presente demanda, motivo pelo qual de-
clino a competência e determino a remessa dos autos àquela
Vara. Int. Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

51. BUSCA E APREENSAO-342/2006-B.V.FINANCEIRA S.A
C.F.I. x RUTH NICOLELLI RAMOS-Desp. de fl.29... À conta e
preparo. Após, voltem para homologação do pedido de f. 28. Int.
Ao autor, para pagamento de custas processuais no valor de R$
8,40. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

52. DECLARATORIA-440/2006-GLB EMBALAGENS LTDA
x TELPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA-Desp.
de fls. 59... Cumpra-se o item02 de f. 34, bem como o item0 5
de f. 39. Ao autor para pagamento das custas processuais no
valor de R$ 8,40. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR e AN-
DREY SALMAZO POUBEL-.

53. COBRANÇA - 642/2006 - GREENCRED COOP. DE
ECON. E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x ANASILVA
KURIQUI - Desp. de fls.97: Em virtude do contido na petição
de fls. 96, designo para realização da audiência de conciliação,
o dia 22/02/07 às 14h00min. Cite-se e intime-se o requerido,
no endereço de fls. 96, com as adevertências de fls. 67. As
partes deverão comparecer à audiencia pessoalmente, ou atra-
vés de representante com poderes para transigir, a fim de possi-
bilitar a conciliação. Não obtida a conciliação o requerido po-
derá oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Int. À parte autora
para pagamento das custas postais de citação no valor de R$
17,00. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

54. BUSCA E APREENSAO-751/2006-BANCO BMC S/A x
EDSON VALDIR SCHMIDT- Ao autor para retirar os ofícios
de fls. 32/38. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

55. EMBARGOS DO DEVEDOR-915/2006-HAMILTON
BARROS TAVARES x CONDOMINIO EDIFICIO SAN SAL-
VADOR-Desp. de fls. 24... O credor faz alusão a uma planilha,
entretanto esta não veio aos autos, intime-se para juntar. Após,
diga o impugnante. Int. -Advs. MILTON TEODORO DA SIL-
VA, FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA e DANIE-
LA BRUM DA SILVA-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-971/2006-DIRCE MARIA
BASSO FRANKE x ASSED ELIAS MURAD-Desp. de fls.
118... Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. Int. -Adv. WILLIAN VAN ERVEN-.

57. EXECUCAO DE SENTENCA-1003/2006-POLLOSHOP -
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROSY
DE OLIVEIRA - FI-Desp. de fls. 73... Manifeste-se a exeqüen-
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te ante o conteúdo de fl. 71. Int. -Advs. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1081/2006-ASJ COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A-Desp. de fls. 135-verso... Certifique a Escriva-
nia se os embargantes se manifestaram sobre o despacho de fls.
132. Após, v. conclusos. -Advs. SILVIO MARTINS VIANNA,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e SERGIO
EDUARDO DA SILVA-.

59. ARROLAMENTO - 1098/2006 - MAURO DE OLIVEIRA
x ESPOLIO MARIA HELENA DE OLIVEIRA - Desp. de fls.
38/39... A autora da herança é Maria Helena de Oliveira, que
não deixou bens, era solteira. São herdeiros, portanto, os as-
cendentes com fundamento no disposto no art. 1.829, incico II,
do CC. A mãe da autora da herança já é falecida, sendo assim o
único herdeiro o seu pai, Alípio de Oliveira. Alípio de Oliveira
por sua vez tem dois filhos: Marcos Antonio do Nascimento
casado com Nelci de Oliveira do Nascimento e Mauro de Oli-
veira. Enganou-se o requerente, como se percebe, ao indicar na
inicial os irmãos como sendo herdeiros uma vez que o grau
mais próximo (ascendente) exclui o mais remoto (irmãos); a
distribuição da herança se faz por ‘classes’ de preferência, se-
guindo-se a ordem legal e hierárquica. Por isso somente se pode
falar em renúncia da herança por parte do único herdeiro, no
caso Alípio de Oliveira, pai da autora da herança. A sua renún-
cia deve obedecer o disposto no art. 1.806 do CC, ou seja, por
instrumento público ou através de seu comparecimento pessoal
neste juízo mediante termo nos autos. Como ensinava PON-
TES DE MIRANDA ao comentar o preceito anterior (art.1.581
do CC de 16);’...’. Note-se, em conformidade com o disposto
no art. 1.810 do CC, que a partir do momento em que o herdei-
ro da classe prevalecente renunciar (o pai) automaticamente a
herança caberá aos herdeiros da classe subseqüente, no caso os
irmãos da autora da herança. Isso significa dizer que concreti-
zada a renúncia haverá dois heideiros, que são os dois irmãos
da autora da herança (arts. 1.839 e 1.840 do CC), de tal forma
que terá de se fazer um plano de partilha em favor dos dois
irmãos e não somente em favor do autor, a não ser que também
o outro irmão renuncie a herança. Cumpra-se a presente deci-
são. Int. Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

60. EXECUCAO DE TITULO - 1132/2006 - BANCO BRA-
DESCO S.A x CELSO SCHOENBERGER - Ao autor para reti-
rar os ofícios de fls. 23/28. Advs. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

61. BUSCA E APREENSAO - 1201/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S A x OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS - Desp.
de fls.23... 1 - Acolho a emenda a inicial. 2- Considerando que,
nos termos do art. 2º §2º do Dec. Lei 911/69, a mora do deve-
dor encontra-se suficientemente comprovada através de com-
petente notificação, DEFIRO liminarmente a medida de busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Expeça-se man-
dado de busca e apreensão depositando-se os bens com o autor.
3 - Executada a liminar, cite-se o réu cientificando-o do se-
guinte: 3.1)no prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integrali-
dade da dívida, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de
ônus. 3.2) que uma vez decorrido o prazo sem qualquer mani-
festação, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário. 3.3) poderá
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias contados da exe-
cução da liminar e ainda que tenha se valido do pagamento,
caso entenda tenha havido pagamento a maior e desejar sua
restituição. 4 - Cientifiquem-se eventuais avalistas. 5 - Dili-
gências necessárias. Int. Ao autor, para pagamento de custas
para a expedição de mandado e diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$200,00. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

62. DECLARATORIA-1243/2006-LEONARDO KAULING
TIVES x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls.43... 1. Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 2. Oportu-
namente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao art.526 do Código de Processo Civil, e a
manutenção da decisão. 3. Certifique a Escrivania se o réu apre-
sentou contestação. 4. Após, voltem conclusos. 5. Intimações e
diligências necessárias. Desp. de fls. 59... Sobre a contestação
e documentos juntados pelo réu às fls. 44/58, manifeste-se o
autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Desp. de fls. 63... Cum-
pra-se o item ‘2’ do despacho de fl. 43. Publique-se o despacho
de fl. 59. Int. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLI-
NA BORGES CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO-.

63. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1288/2006 -
MOUFISSA ADMIN.DE IMOVEIS LTDA x CECILITEL
AUTO LOCAÇOES LTDA - Desp. de fls. 29... Na citação de
pessoa jurídica pelo correio tenho exigido que se comprove
que a pessoa que assinou a carta de citação tinha poderes para
representá-la, a fim de não se infringir o princípio constitucio-
nal do contraditório. Uma dessas decisões já foi mantida pelo
extinto TAPR, cujo trecho da ementa é bastante esclarecedor a
respeito; ‘...’. Em conformidade com esse entendimento, deter-
mino que a autora comprove, com a juntada de cópia do con-
trato social da ré, que a pessoa que assinou a carta de fls. 28
tinha poderes para representá-la. Caso contrário, requeira cita-
ção através de oficial de justiça. Int. Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES.

64. REVISIONAL DE CONTRATO - 1320/2006 - LUIZA
BRUNATI DA SILVA x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO S/A - Desp. de fls.32: Recebo a emen-
da de fls. 31. Considerando o valor atribuído à causa, proceda-
se à retificação nos autos e registros. Designo, para realização
da audiência de conciliação, o dia 22/02/07 às 13h45min. Cite-
se e intime-se o requerido com a antecedência mínima de dez
dias, advertindo-o de que injustificadamente deixando de com-
parecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial ,salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. As partes deverão comparecer à audiencia pessoalmen-

te, ou através de representante com poderes para transigir, a
fim de possibilitar a conciliação. Não obtida a conciliação o
requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Int.-
Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e MONICA DALMOLIN.

65. INEXIG. DIV. CUM.C/ INDENIZA - 1331/2006 - MICHE-
LE HEUSI FARHAT RAUTH x BANCO SAFRA S//A - Desp.
de fls.41/42... Acolho a emenda à inicial de fls. 39 e passo ao
exame da antecipação dos efeitos da tutela. Diz a autora, Mi-
chele Heusi Farhat Rauth, que: a) em setembro de 2006 foi
surpreendida com anotação restritiva de seu crédito por inicia-
tiva do réu (banco Safra S.A); b) a dívida diz respeito a mensa-
lidade da Universidade UNIANDRADE, referente a 08/2006,
cujo recebimento ficou sob a responsabilidade do réu, em ra-
zão decisão proferida nos autos de Execução de Título Extraju-
dicial que este move em face daquela instituição de ensino; c)
em razão de transferência, desde setembro de 2005 é aluna da
Universidade Tuiuti do Paraná; d) a cobrança é indevida e a
inclusão de seu nome junto ao SERASA irregular; e) a manu-
tenção da indevida restrição causa abalo em seu crédito. Pediu
a concessão de tutela antecipada visando o cancelamento da
restrição. Analisando a lide, verifica-se que o pedido da autora
tem, na verdade, natureza cautelar - visa o asseguramento do
resultado prático da ação, não se circunscrevendo nos limites
da antecipação da tutela. Entretando, diante do contido no § 7º
do artigo 273 do Código de Processo Civil, óbice não há a seu
exame. Para a concessão da liminar pleiteada, conforme afirma
José Carlos Barbosa Moreira, imprescindível a existência do
‘fumus boni iuris’, ou seja, juízo de probabilidade acerca o di-
reito alegado e do ‘periculum in mora’, convicção de que na
falta do pronto socorro jurisdicional, o referido direito sofreria
lesão irremediável ou de difícil reparação. ‘In casu’, como o
documento de fls. 29 comprova que a autora, desde setembro
de 2005 não é mais aluna da UNIANDRADE, infere-se, em
juízo superficial, ser indevida a cobrança promovida pelo Ban-
co Safra S.A. em razão da decisão proferida nos autos 973/06
que tramita junto à 11ª Vara Cível desta Comarca. De outro
vértice, não há dúvidas de que a manutenção da restrição causa
prejuízos à autora, vez que impede a obtenção de crédito e cau-
sa-lhe constranguimento. Por tudo isto, presente o ‘fumus boni
iuris’ e o ‘periculum in mora’, defiro a liminar pleiteada para
determinar o cancelamento da restrição registrada em nome da
autora por iniciativa do réu, conforme documentos de fls. 21.
Expeça-se ofício ao SERASA. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 15/02/07 às 14h00min. Cite(m)-se o réu(s) para
comparecer à audiência, ocasião em que, por intermédio de
advogado, poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acom-
panhada de documentos e acrescida de rol de testemunhas e em
caso de pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e
assistente técnico. Deverá constar do mandado que a sua au-
sência injustificada, ou de preposto com poderes para transigir,
implicará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. Int. Adv. ALEXANDRE MARTINS.

66. ALVARA JUDICIAL-1368/2006-CELSO BASQUERA x
ESPOLIO WALFRIDO DO ROSARIO-Desp. de fls. 20... Pre-
tende o requerente, com a concordância da inventariante, que o
Espólio lhe outorgue escritura definitiva dos lotes nºs 12 e 13
da Quadra01 da Planta Walfrido Rosário. Entretanto, nota-se
da Partilha apresentada que às fls. 345 o lote nº 13 descrito no
item 13 foi partilhado em favor da herdeira Eliete do Rosário.
O lote nº 12 sim, foi partilhado à companheira do inventariado,
Sra. Bernardina dos Santos, os direitos creditórios (fls.347),
visto que tal lote foi comprometido a venda pelo ‘de cujus’
quando ainda vivo. Assim, o lote nº 12 deve a herdeira Eliete
do Rosário, após registrar em seu nome, outorgar a escritura
em favor do ora comprador, visto que não mais pertence ao
espólio. Emende-se o pedido, em dez dias. Int. -Adv. FLAVIA
GEORGIA QUAESNER TOLEDO-.

67. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1409/2006-MAR-
CO ANTONIO FIATCOSKI e outro x TIM SUL S/A-Desp. de
fls. 32... Intime-se o autor, vez que o despacho de fls. 23/verso
não foi cumprido integralmente. Int. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-.

68. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1420/2006-ERNES-
TO UBIRATAN MARCHIORI x MARIA HELENA MARANI
THIES-Desp. de fls. 33... Manifeste-se o requerente. Int. -Advs.
AGNALDO ALVES GODOI, AURELIO CANCIO PELUSO e
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA - 1450/2006 - RODOLFO
PINHEIRO MIRO x MONTESENAI INFORMATICA LTDA
ME - Desp. de fls.23: Recebo a emenda de fls. 22. Cumpra-se
o item 2 de fls. 20. Designo, para realização da audiência de
conciliação, o dia 22/02/07 às 13h30min. Cite-se e intime-se o
requerido com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-
o de que injustificadamente deixando de comparecer à audiên-
cia, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial ,salvo se o contrário resultar da prova dos autos. As partes
deverão comparecer à audiencia pessoalmente, ou através de
representante com poderes para transigir, a fim de possibilitar
a conciliação. Não obtida a conciliação o requerido poderá ofe-
recer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, através de
advogado, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico. Int. À parte autora para retirar a
carta de citação de fls. 25. Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e CASSIANO RICARDO BETTES.

70. EXECUCAO DE TITULO-1463/2006-MARCIO JOSE DE
ANDRADE x JAIME MORAES-Desp. de fls.18....Cite-se para
em 24 horas pagar ou nomear bens à penhora, sob pena de cons-
trição de bens suficientes à garantia da execução. Em caso de
penhora sobre bens imóveis deverá o Sr. Oficial de Justiça pro-
mover a intimação do cônjuge do executado. Defiro os benefí-
cios do artigo 172, §2º do Código de Processo Civil no cumpri-
mento das diligências pelo Oficial de Justiça. Caso não haja

pagamento e sejam nomeados bens à penhora , diga o exequen-
te. Em havendo concordância com a nomeação, aterme-se a
mesma e após aguarde-se o decurso do prazo de embargos.
Decorrido o prazo “in albis”, diga o exequente. Para o caso de
pronto pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais).
Defiro o desentranhamento dos documentos originais, os quais
deverão permanecer guardado no cofre. Intimações e diligênci-
as necessárias. Ao exeqüente para antecipar as custas para ex-
pedição da Carta Precatória no valor de R$ 20,50. -Adv. EL-
MIRA MULLER-.

71. ARROLAMENTO-1500/2006-MARLENE DIONE ETZEL
x ESPOLIO IRENE POLAK-Desp. de fls. 20: I) Nomeio como
inventariante a herdeira Marlene Dione Etzel, independente de
prestar compromisso. II) Lavre-se em nome da única herdeira o
auto de adjudicação. II) Após, voltem conclusos. Int. Desp. de
fls.21... Intime-se a inventariante para juntar cópia da certidão
de casamento e o número do CPF, nos termos da certidão su-
pra. Após, cumpra-se o despacho retro. Int. -Adv. RENATO
RODRIGUES FILHO-.

72. EXECUTIVA HIPOTECARIA-1549/2006-BANCO ITAU
S.A x WALDEMAR DA SILVA FIUZA FILHO e outro-Desp.
de fls. 125-verso... Suspendo o curso do presente feito até final
deslinde da ação revisional. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e FLAVIA SANTIN-.

73. ARROLAMENTO-1550/2006-CELSO SANTI e outro x
ESPOLIO DELIRIO SANTI e outro-Desp. de fls. 30 : I) No-
meio como inventariante o herdeiro Celso Santi, independente
de prestar compromisso. II) O imóvel a ser inventariado trata-
se do lote de terreno designado por ‘A-1’, subdivisão do lote
‘A’, com as demais metragens e características constantes da
certidão de fls.23. III) Apresentem novo plano de partilha com
a correta descrição do imóvel. IV) Juntem-se as certidões do
fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal em nome de
ambos autores da herança. Int. -Advs. KLAUS PETER KLEIN
e VICTOR LANGER-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1551/2006-WALDEMAR DA
SILVA FIUZA FILHO e outro x BANCO ITAU S.A-Desp. de
fls. 315-verso... Considerando que nestes autos houve prova
pericial e que na ação revisional tal prova ainda não foi produ-
zida, digam as partes quanto ao aproveitamento da prova para
ambos os feitos. Após, v. conclusos. -Advs. FLAVIA SANTIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

75. EXECUCAO DE TITULO - 1562/2006 - ACYR ALVIN
HAUER x JAVA SVOBODA e outro - Desp. de fl. 25... Cite-se
o executado para em 24 (vinte e quatro) horas, pagar a quantia
devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo
serem penhorados tantos bens necessários à garantia da execu-
çao. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débi-
to. Deve o exeqüente antecipar as custas para expedição do
mandado e diligência no valor de R$ 60,00. Adv. SANTINO
SAGAIS.

76. ALVARA-1570/2006-LEANDRO LUIZ PROENÇA DE
OLIVEIRA FURTUOSO x ESPOLIO NILSA ALICE CARNEI-
RO FURTUOSO-Desp. de fls. 15... Nota-se da certidão de óbi-
to (fl.0) que a requerida Nilsa Alice Carneiro Furtuoso, faleceu
em estado de viúva e deixou somente um filho Luiz Carlos
Carneiro Furtuoso. Esclareçam o motivo do pedido ser firmado
por Leandro Luiz, representado por Luiz Carlos. Prazo de dez
dias. Int. -Adv. GABRIEL BARDAL-.

77. BUSCA E APREENSAO-1589/2006-GULIN
ADMIN.CONSORCIOS S/C LTD x ROSEMARI FAGUNDES
DE ASSIS-Desp. de fls.23... 1 - Considerando que, nos termos
do art. 2º §2º do Dec. Lei 911/69, a mora do devedor encontra-
se suficientemente comprovada através de competente notifi-
cação, DEFIRO liminarmente a medida de busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão depositando-se os bens com o autor. 2 - Execu-
tada a liminar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte: 2.1)no
prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. 2.2) que
uma vez decorrido o prazo sem qualquer manifestação, conso-
lidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar e
ainda que tenha se valido do pagamento, caso entenda tenha
havido pagamento a maior e desejar sua restituição. 3- Cienti-
fiquem-se eventuais avalistas. 4- Diligências necessárias. Int. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

78. INDENIZACAO SUM. - 1594/2006 - MARIA LONILDE
KUKUL x LUIZA CAMINHA - Desp. de fls. 30... Defiro os
benefícios da assistência judiciária. Emende a incial para fins
do preceituado no art. 276 do CPC. Adv. ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS.

79. INVENTARIO-1599/2006-ELENIR STIVAL BOSCARDIN
e outro x ESP. EMILIA LUGARINI STIVAL-Desp. de fls.
09... Preliminarmente devem as partes esclarecer o motivo do
encargo de inventariante não recair na pessoa do cônjuge su-
pérstite. Int. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

80. ALVARA JUDICIAL-1605/2006-THIAGO FERREIRA
ZACARIAS x -Desp. de fls. 18... Preliminarmente junte-se a
certidão de óbito do requerido, bem como a certidão de exis-
tência ou não de dependentes habilitados à pensão por morte
fornecida pelo INSS. Após, vista são Ministério Público. Int. -
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

81. BUSCA E APREENSAO - 1609/2006 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCI AU-
GUSTA DE ALMEIDA - Desp. de fls.13... Segundo a Súmula

72 do STJ, ‘...’. O parágrafo 2º do artigo 2º do Dec. Lei 911/69,
por sua vez disciplina que :’...’. O documento de fls.10 certifi-
ca que a Carta de Notificação foi enviada ao réu, porém não
comprova se esta foi recebida no seu endereço, o que é insufi-
ciente para constituição em mora. Assim, intime-se o autor para
emendar a inicial, comprovando a mora do devedor, sob pena
de indeferimento da inicial. Após, voltem conclusos. Int. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

82. EMBARGOS A EXECUCAO - 1617/2006 - DECIO GO-
SENHEINER x MILTON CARLOS ALEXANDRINI - Desp.
de fls. 26: “1. Recebo os embargos suspendendo o curso da
execução. 2. Intime-se o embargado para em 10 dias apresentar
impugnação. 3. Após, ao embargante para manifestar-se sobre
sobre a impugnação e documentos juntados.” Advs. CARLOS
PZEBEOWSKI e JOSE MARÇAL ANTONIO CAONETTO.

83. BUSCA E APREENSAO - 1621/2006 - BANCO BMG S/A
x ROSANE GOMES MARTINS DE LIMA - Desp. de fls.20...
Segundo a Súmula 72 do STJ, ‘...’. O parágrafo 2º do artigo 2º
do Dec. Lei 911/69, por sua vez disciplina que :’...’. O documen-
to de fls.11/verso certifica que a Carta de Notificação foi envia-
da ao réu, porém não comprova se esta foi recebida no seu ende-
reço, o que é insuficiente para constituição em mora. Assim, in-
time-se o autor para emendar a inicial, comprovando a mora do
devedor, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para
juntar aos autos comprovação da existência do gravame sobre o
automóvel registrado junto ao DETRAN. Após, voltem conclu-
sos. Int. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

84. BUSCA E APREENSAO - 1624/2006 - ARAUCARIA
ADIMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO
SERGIO LAPERA - Desp. de fls. 17/18... O contrato que em-
basa a presente lide é de adesão e a relação obrigacional por
este criada submete-se ao regramento do Código de Defesa do
Consumidor. O artigo 6º, VIII do referido estatuto dispõe que a
defesa do consumidor deve ser facilitada em juízo. O devedor
reside fora desta Comarca, enquanto que o contrato em questão
elegeu o foro do domicílio do autor para dirimir as questões
oriundas da avença. Ora, diante do caráter de ordem pública da
disposição do estatuto consumerista, fácil concluir pela abso-
luta nulidade da cláusula de eleição do foro, já que esta dificul-
ta a defesa do consumidor. Tal conclusão, impõe, detarte, o
reconhecimento de ofício da incompetência deste juízo para
conhecer da lide. Neste sentido; ‘...’. Diante disto, nos termos
do parágrafo único do artigo 112 do Código de Processo Civil,
acrescentado pela Lei 11.280/06, de ofício, declino da compe-
tência para apreciar o presente pedido e determino o encami-
nhamento dos autos à Comarca de Astorga (PR). Baixas e ano-
tações necessárias, na distribuição, registro e autuação. Int. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº06/2007 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-444/1989-ELIEL
COSTA DE AGUIAR x OSVALDINA DE BONA SARTOR e
outro- Ciencia da resposta do oficio. Int. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEME OTA, ANDRE JULIANO BORNANCIM e
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-998/1991-FACTO-
RING TRIANGULO SOC.FOM.COMERC. x ERNESTO LUIZ
PEDROSO JUNIOR e outro-Manifeste o autor sobre a respos-
ta da Receita Federal. -Advs. ADELCIO CERUTI, LILIANA
MARIA CERUTI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-209/1992-CON-
DOMINIO SHOP CENTER AGUA VERDE x CHOUSSON
LANCHONETE LTDA e outros-Aguardando retirada do(s)
oficio(s). -Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDE-
CK, CARLYLE POPP e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-
.

4. INVENTARIO-140/1994-I.I. x E.C.M.R.- Analisando o r.
pronunciamento ministerial de fls. 511 a 513, principalmente
no que respeita ao desapensamento dos alvarás que tramitam
em apenso, constatei que não houve manifestação acerca das
contas prestadas no Alvará sob nº 1269/95. Abra-se pois, vista
ao representante do Ministerio Publico. Oportunamente, vol-
tem para deliberar acerca do contido no r. pronunciamento mi-
nisterial antes mencionado. Intimem-se. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES, JOSE CARDOSO, MARCY HELEN VIDOLIN
e CARLOS ALBERTO FRANK-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-769/1996-SAUI-
PE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A x NOR-
TON RAMADA DE CASTRO e outro- Conforme ofício de fl.
246 e seguintes, da 3ª Vara Civel da Comarca de Maringá - PR,
precatória nº 254/02, aguarda a manifestação das partes para
que deem andamento a presente precatoria, sob pena de devo-
lução na fase em que se encontra. Int. -Advs. MARCOS MAT-
TIOLI e RUBENS NELSON CUNHA-.

6. ANULATORIA C/ TUTELA-1327/1996-ELZA RANGEL
JANZEN e outros x AUTO VIACAO CURITIBA e outro- Ci-
encia as partes os esclarecimentos do Sr. Perito, onde o mesmo
informa que seus honorários periciais serão no valor de R$
5.000,00, sendo R$ 2.500,00 para cada parte. Int. -Advs. PE-
DRO SCALCO e JAIR MOSCARDINI-.

7. COBRANCA-103/1997-ESCOLA ESTRELINHA-ENSINO
PRE ESCOLAR-1ºGRAU x AMANDA FERNANDES SCHE-
REMETTA e outro-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv.

6ª Vara Cível
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MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

8. MONITORIA-537/1997-IRMAOS JANISKI LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANA- Ciencia
as partes a manifestação, do Municipio de Tunas do Paraná.
Int. -Advs. WAGNER DA MATTA E CALDAS, DAVIS KUNG
BRUEL, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO e MARCOS
HENRIQUE MENDES VILELA-.

9. ANULATORIA C/ TUTELA-586/1997-MINISTERIO PU-
BLICO - PROMOTORIA DE AC. DE TRABALHO x F BER-
TOLDI INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA-Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s), bem como o credor deverá apre-
sentar calculo atualizado do débito. -Advs. DIVONZIR VALE-
SI, JOAO ZAIONS JUNIOR, ELAINE SANCHES e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-.

10. REPARACAO DE DANOS-825/1997-AMAURI DE LIMA
e outro x REINALDO JOSE DE SA RIBAS e outro- Não obs-
tante o contido na decisão de fl. 713, no sentido de que o depó-
sito foi feito para penhora e não visando o adimplemento da
obrigação, o fato é que houve intimação da Executada para
assinar o Termo de Penhora (fls. 708/709) e tal providência não
se verificou. Assim, para ser espancada qualquer dúvida no que
pertine è natureza do depósito efetuado, determino a intimação
da Executada para que informe, precisamente, se teve por es-
copo o cumprimento da obrigação ou visando a garantia, para
posterior oferta de Impugnação (trata-se de execução de título
judicial e, como tal, deve incidir o artigo 475 do CPC, com a
redação dada pela Lei 11.232/2005). Após a intimação a ser
procedida pelo Dj, na pessoa do advogado da seguradora, não
havendo manifestação, entender-se-á que o depósito foi feito
para cumprimento da obrigação, o que autorizará a expedição
de alvará de levantamento conforme pleiteado pelo Exequente.
Int. -Advs. MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO,
REGES JOSE REIMANN e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO/EXECUCAO-714/1998-
ZENI DOMINIAK PORTELA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO e outro- Conforme sentença hoje prola-
tada, houve reconhecimento do pedido formulado pelo Embar-
gante HSBC, no sentido de que ocorria excesso de execução; a
Exeqüente aceitou como devido o valor de R$ 3.642,76, bem
como concordou com a dedução do valor dos honorários a se-
rem impostos nos referidos Embargos e das custas que foram
antecipadas. Face a esta circunstância, defiro o pleito de fl.392,
determinando a expedição de alvará para levantamento, pela
credora, do valor que resultar de R$ 3.642,76, abatidas as cus-
tas de fls09/10 e dos honorários impostos, de R$ 300,00, am-
bos dos autos de Embargos. Intimem-se. Aguardando retirada
de alvará e prosseguimento do feito. Int. -Advs. CARLOS AL-
BERTO FORBECK CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI,
WILTON VICENTE PAESE, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e MIEKO ITO-.

12. ORDINARIA DE NULIDADE-5/1999-SERGIO DE SI-
QUEIRA x CONSTRUTORA COBEC LTDA e outro- Ciencia
as partes a informação do Sr. Contador. Int. -Advs. CLOVIS
DOS SANTOS ROSARIO, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S. BADARO-.

13. ANULATORIA C/ TUTELA-255/1999-IARA LOPES x
PAULO RODRIGO SILVA- Manifeste-se a parte Exequente,
em prosseguimento. Int. -Advs. MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES, MARIO MASAHAR SUZUKI, PETER AMARO
DE SOUZA, ROSSANA ALVES MOURE, ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, WAGNER SELEME POSSEBON e
MARCIELE ANDREA HENNING-.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-CLAUDIO
BEZERRA x EASY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
VEICULOS e outro-o valor depositado a fl. 591, relativamen-
te, é incontroverso, conforme decidido a fl. 563. Assim, autori-
zo o levantamento pelo Exequente, do referido valor; expeça-
se alvará. Infere-se da petição de fls. 593/594 que o Exequente
pretende que a presente Execução, pelo saldo que subsistir,
aguarde o deslinde do feito em apenso, de Embargos, visando
elaboração de uma conta geral após a sentença a ser ali prolata-
da. Em face desta circunstância, determino aguarde a presente
Execução a sentença a ser prolatada nos autos 944/05. Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 609,00, no prazo de 10
dias. -Advs. DIRCEU CASAGRANDE, KIYOSHI ISHITANI
e ODUVALDO LARA JUNIOR-.

15. ORDINARIA C/ TUTELA-605/1999-ALTAIR FOLLADOR
e outro x CONTINENTAL BANCO S/A e outros- Se a parte
Exequente pretende a constrição, on line, de ativos financeiros
em nome do Banco Executado, deve individualizar as contas,
sob pena de indeferimento, porquanto a constrição, se deferida
na forma pretendida as fls. 338 a 340 ocasionará o bloqueio de
todas as contas do Devedor, o que não se justifica. Por outro
lado e, se tratando a parte Executada de instituição financeira
pode o Exequente optar pela penhora através de Oficial de Jus-
tiça, o que, por certo será mais célere. Vindo aos autos a mani-
festação do Exequente, decidirei acerca do desapensamento
pretendido no item “2” de fl. 340. Int. -Advs. LUIS CARLOS
MORAIS, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREIA e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

16. ORDINARIA C/ TUTELA-1022/1999-IRACEMA RIBEI-
RO DE CAMARGO e outro x BANCO ITAU S/A-Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 1.500,00. -Advs. WALTER SPENA DE MACEDO, TATIA-
NA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

17. INVENTARIO-1280/1999-SERGIO ROBERTO CARVA-
LHO x ESP. ANADYR BAPTISTA DE LARA-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de

cinco dias.Atendendo portaria interna . -Advs. MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKALO e JAQUELINE
MEIRA LIMA-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1398/1999-ADAIR
FRANCISCO BOGO x BANCO ITAU S/A-Contados e prepa-
rados, voltem para homologação do acordo celebrado entre as
partes, todavia, depois do esclarecido se, em razão do contido
no item “7” do pacto, as partes pretendem a extinção, de plano,
ou, do contrário, a suspensão até integral inadimplemento, posto
que incompatíveis os pedidos de extinção e suspensão. Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 517,00, no prazo de 10
dias. -Advs. ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

19. RESSARCIMENTO-64/2000-INDIANA SEGUROS S/A x
JOSE DANIEL DOS SANTOS-Manifeste o autor sobre a res-
posta da Receita Federal. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO,
REINALDO CORDEIRO NETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-223/2000-SAVIO
LUIZ CARVALHO BARTELEGA x FAMAQ FAB. MAQS.
EQUP. LTDA- Ciencia as partes as respostas dos ofícios. Int. .-
Advs. FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES ORT, NE-
REU DE OLIVEIRA, ADILSON MALUCELLI e GUILHER-
ME BORBA VIANNA-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-366/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUY RENE
LANGER JUNIOR- Ciencia do retorno do Oficio. Int. -Advs.
LUCIANA DRIMEL DIAS e ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-402/2000-AN-
TONIO BRAS ALVES x TREVO BANORTE SEGURADORA
S/A e outro- Manifeste-se a parte Exequente em prosseguimen-
to. Int. -Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI
e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

23. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-433/2000-ANA JA-
SINSKA x JURACI COLACO ALVES- Ante o acordo de fls.
522, preparadas eventuais custas pendentes, voltem para ho-
mologação de acordo. Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 475,00, no prazo de 10 dias. -Advs. RENE MARIO PA-
CHE e SHEYLA D.B. DOS SANTOS-.

24. ORDINARIA-972/2000-ABILIO MACHADO NIECE x
BANCO BRADESCO S/A-Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.900,00, bem como
o Sr. Perito solicita que o autor disponibilize nos autos, os com-
provantes de seus contra-cheques, nos moldes do documentos
da pg. 38 e que o Banco traga uma planilha analítica atualizada
da evolução do financiamento. Int. -Advs. FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA, PATRICIA ROHN e JORGE
DURVAL DA SILVA-.

25. BUSCA E APREENSAO-1098/2000-BANCO BMC S/A x
PAULO DAVID SZULC- Ciencia ao autor a resposta do Sera-
sa. Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, VINICIUS
GONÇALVES e ALCINDO LIMA NETO-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1356/2000-IAROS-
LAU IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK-Di-
gam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 11.162,55 e
R$ 1.461,19, datado de 13.12.06, no prazo de 5 dias. -Advs.
EDIVANA VENTURIN, CARISI MARA ARPINI MIQUEL,
HALLEY LOPES BELLO NETO e MIRIAM REGINA KNA-
PIK-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-40/2001-ANTO-
NIO HUMBERTO BUSNARDO FILHO x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outro-Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . -Advs. CLOVIS PINHEIRO
DE SOUZA JR, SAULO JOSE CARLOS FORNIELLES MAR-
TIN, HILÉIA MARIA SARLI DE CAMPOS MARTINS e WAG-
NER SELEME POSSEBON-.

28. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-245/2001-CIAPE-
DRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x PAU-
LO HENRIQUE ALVES CARVALHO- Ciencia ao autor as res-
postas dos Ofícios. Int. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-
.

29. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-517/2001-ALES-
SANDRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E OR-
TEGA LTDA - VISA IMOVEIS- Ciencia da resposta do Citi-
bank. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA e SILVIO NAGAMINE- 283/01.

30. ORDINARIA-608/2001-VICTOR BENGHI DEL CLARO
e outro x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. JOSE
CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

31. CONSIGNACAO CUM.C/REVISIONAL-762/2001-RE-
NATO AYRES RIBEIRO e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- Ciencia as partes os esclarecimentos do
Sr. Perito, onde o mesmo informa que propõe parcelar seus
honorários em05 (cinco) vezes, depósitos iguais e mensais e
consecutivos no valor de R$ 370,00. Int. -Advs. RICARDO
PREZUTTI e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

32. ORDINARIA REVISIONAL-969/2001-SANDRA GARU-
TI x BANCO BANESTADO S/A-Ciência da remessa dos au-
tos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

33. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1030/2001-FELIPE

LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES x CEN-
TRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS S/C
LTDA e outro-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEAN-
DRO RICARDO ZENI e CARLOS ARAUZ FILHO-.

34. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1122/2001-REXTEL
RIO ELETRONICA TELECOMUNICACOES LTDA x ROALD
AMUNDSEN GOMES e outros- Com razão a parte Requeren-
te, pois o Eminente Relator concedeu efeito suspenso, tão so-
mente para que não fosse expedida a carta rogatória. Assim,
deve ser expedido o ofício determinado na parte final do termo
de fls. 766/767. Aguardando retirada do oficio. Int. -Advs. EROS
SANTOS CARRILHO, JOEL GONCALVES DE LIMA JUNI-
OR, OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER
e ROALD AMUNDSEN GOMES-.

35. COBRANCA-1155/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x HOMERO ARAUJO CUNHA
e outro-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

36. USUCAPIAO-1281/2001-DULCINEA DOS SANTOS
BARBOSA e outro x ALFREDO ESTEFANO ISFER FILHO e
outros- Em atendimento a r. cota ministerial de fl. 292, segun-
do paragrafo, para audiencia de instrução e julgamento, desig-
no dia 25.09.07, as 14:00 horas. Rol de testemunhas com ante-
cedencia de vinte dias. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Pu-
blico e Curadora Especial. Int. -Advs. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO e JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL-.

37. MONITORIA-1395/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x HUMBERTO LARGURA
NETO- Como consequencia logica do pedido de desistencia
formulada na petição de fls. 2154, o valor que consta do auto
de penhora de fl. 150 sera disponibilizado na conta corrente do
Executado. A Exequente, pois, para os esclarecimentos neces-
sarios. Int. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
LEILANE TREVISAN MORAES-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1571/2001-EX-
TRATOS FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA x CYNTHIA
KAREN ESCOBAR e outro-Manifeste o autor sobre a resposta
da Receita Federal. -Advs. MARIZE AZEVEDO GIOVANNET-
TI BARBOSA e INESCIY K. HAYASHI IOSHII-.

39. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCIA-
NO SCHUNKE x ADEMIR DE SOUZA e outro-Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. ELIANE
MARIA MARQUES e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-
.

40. CAUTELAR INOMINADA-1679/2001-CIKEL COMER-
CIO E INDUSTRIA KEILA S/A x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO e outro- Ciencia da certidão segunda de
fls. 257-vº. Int. -Advs. ARARINAN KOSOP e BEATRIZ SCHI-
EBLER-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-284/2002-HUMBERTO A
CARCERERI & CIA LTDA x RUTE VOLPATO-Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal. -Advs. RENATO
DACILIO FLORES e ANTONIO JOSE URIAS-.

42. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-341/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x SONIA MARIA RODRIGUES DE
SOUZA- Ciencia ao autor a devolução da precatória, sem o
devido cumprido. Int. -Advs. FABIANA SILVEIRA e PAULO
GUILHERME PFAU-.

43. BUSCA E APREENSAO-573/2002-BANCO ITAU S/A x
DANIEL DOS SANTOS-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2002-ANTONIO CAR-
LOS MENEGUETTI e outro x STOP N GO PNEUS LTDA-
Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs.
EVERSON NAZARIO, OSVALDO CALIZARIO, GLACI ELI-
ANE ZIMMER, LIANA MARIA TABORDA RAMOS e PAU-
LO BENEDITO PANTOJA LOPES-.

45. ORDINARIA-912/2002-LUIZ GUILHERME BITTEN-
COUR MARINONI x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-Digam as partes sobre a proposta de honorários do
Sr.Perito no valor de R$ 1.800,00, sendo que os trabalhos serão
executados em seu escritório, com endereço na Av. Cândido de
Abreu, 600, cj. 906, Centro Civico, fone: 3353-6380. -Advs.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, MAURICIO DALRI TIMM
DO VALLE, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

46. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-965/2002-CIA-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-S/A x
EDSON LUIZ DE CAMPOS-Manifeste o autor sobre a respos-
ta da Receita Federal. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

47. INEXISTENCIA C/TUTELA-1143/2002-ALVARO PEREI-
RA DE ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLVIVEIRA
e outro- A vista da certidão de fl. 135-vº como nova data para
audiencia de instrução e julgamento, na forma do despacho de
fl. 134, designo 27.09.07, as 14:00 horas. Intimem-se as teste-
munhas e partes para depoimentos pessoais reciprocos, obser-
vada a gratuidade concedida ao Requerente. Aguardando reti-
rada da carta AR. -Advs. JOAMIR CASAGRANDE, RENO
CARNEIRO DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA-1169/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x ALEXANDRE SILVA WOLF e outro-Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
57.000,00. -Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, FER-

NANDA FORTUNATO MAFRA, TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO e CARLOS ALBERTO FRANK-.

49. DECLARATORIA-1186/2002-GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA x BOMBATEC MANUTENCAO E CONSERTOS
DE BOMBAS D AGUA S- A vista do contido na de fl. 170,
deve a parte Credora comprovar, mediante calculo, que possui
credito a justificar o pleito de levantamento formulado. Int. -
Advs. RODRIGO COSTENARO CAVALI, FABIOLA CORDEI-
RO FLERSCHFRESSER e MUSTAPHA KAIEL JUNIOR- 978/
02.

50. COBRANCA-1267/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PHI-
LADELPHIA x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Contador,
no valor de R$ 29,56 = 281,60. -Advs. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK e MELISSA LOYOLA M. DO CANTO
GOMES-.

51. INDENIZACAO-1284/2002-IRINEU HANEL x BANCO
SANTANDER DO BRASIL S.A-Ciência da remessa dos au-
tos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. CLAUDIA SUSANA
HANEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL-.

52. COBRANCA-51/2003-STAR ONE S/A x ALT SHOPPING
LTDA-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . -
Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-243/2003-IN-
GLESA INCORPORACOES E PARTICIPACAO DE BENS S/
C x LOURIVAL PEDRO KALED e outro-Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal. -Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-.

54. SUSTACAO DE PROTESTO-962/2003-JOSE DELVANIO
MACHADO e outros x BANCO BRADESCO S/A e outro-Defi-
ro fl. 178. Cite-se como pretendido desde que antecipadas as
custas para tanto. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-PROIBIDO e MAURICIO KAVINSKI-.

55. INDENIZACAO-1120/2003-JOAO LUIZ VIEIRA TEIXEI-
RA x EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A e outro-Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 28,00, no prazo de 10 dias.
-Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ROBERTA BENI-
TO DIAS, ADRIANO BARBOSA e MARGARETH BARBO-
SA DE A. DE MACEDO-.

56. ALVARA JUDICIAL-1130/2003-MARLENE DE FATIMA
ROCHA x ESP. LUDOVICO LAGOZA- Nos mesmos moldes
da decisão de fl. 177 e, por economia processual expeça-se
alvará em favor de LUCIANO ALLA LAGOZA, do remanes-
cente que lhe pertencer, como pleiteado as fls. 184/185. Opor-
tunamente e, considerando a maioridade do Requerente, arqui-
vem-se, independentemente de prestação de conas. Contados e
preparados, expeça-se alvará e arquivem-se. Intimem-se.-Advs.
FERNANDA ANDREAZZA LIMA e LUCAS B. LINZMAYER
OTSUKA-. 1479/97.

57. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1189/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCIA LOURENCO DA SILVA- Ciencia da certidão de fl.
104 (devera ser informado o endereço do Cartorio do Distri-
buidor da Comarca de Umuarama - Pr, para a remessa dos au-
tos, bem como o preparo do valor de R$ 40,00, para remessa
via sedex). Int. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e ANDERSON WAG-
NER MARCONI-.

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/2003-SER-
VICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
x THAISE ESTEVO CRUZ- Ciencia da resposta da Claro. Int.
-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-.

59. ANULATORIA-1393/2003-MARIA APARECIDA FLORES
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro- Ciencia ao re-
querido os documentos que acompanharam a petição de fls.
480/485. Int. -Advs. BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MA-
CEDO-.

60. ARROLAMENTO-1456/2003-MARION YOLANDA
MUELLER HERRMANN x ESP. BODO KURT HERRMANN-
Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. PAULO
WALTER HOFFMANN-.

61. INVENTARIO-1581/2003-INGRID ROSA COSTA x ESP.
ELMA ROSA COSTA-Diga o autor sobre a devoluçao da carta
AR. -Adv. LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-1582/2003-BERENICE
MENDES GABARDO MACHADO x ITAU PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A-Ciencia as partes o valor das custas proces-
suais R$ 842,20. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, LUIZ ALBERTO REGO BARROS e IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR-.

63. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1629/2003-HE-
LIDA LUZIA JENSEN x BANCO ITAU S/A- Ciencia as partes
a copia do agravo juntados aos autos. Int. -Advs. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO LA-
BATUT BINI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

64. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1643/2003-RENA-
TO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU S/A e outro-A
manifestação de fl. 287 é inoportuna, porquanto, diferentemente
do alegado pela parte Requerenter, sequer houve a citação da
Requerida, como se infere da certidão de fl. 286. Assim, como
nova data para a audiência, designo dia 14.06.07, às 14:00 ho-
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ras. Fica a parte Requerente advertida de que, no prazo de cin-
co dias, deverá promover, tanto a retirada quanto a postagem
da carta de citação, de tudo fazendo prova nos autos. Aguar-
dando retirada da carta AR. -Advs. NEY FABIANO KNAU-
BER BRANDAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-1688/2003-CHARBEL MAS-
SOUD EL KESRWANI x JOSEPH JAMAL ABOU CHAHLA-
Ciencia da certidão de fl. 192. Int. -Advs. ALUISIO CLEMEN-
TINO SOARES e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-810/03.

66. SUSTACAO DE PROTESTO-167/2004-CENTRO DE ES-
TUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x WALTER D. FIS-
CHER & CIA LTDA e outros-Tendo em vista as modificações
introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05,
intime-se a parte devedora para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso I, do Códigod e
Processo Civil. Int. Calculo no valor de R$ 928,00.Custas pro-
cessuais no valor de R$ 157,50 -Advs. SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO, LUCIA ANA LAZOF e EDULA WILLE
POSNIAK-.

67. ORDINARIA-190/2004-LOURDES ZOTARELLI PRIMO
x SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA- A vista do
contido na certidão de fl. 261-vº, revogo o despacho de fl. 259,
porque equivocado, ficando, assim, sem efeito o termo de fl.
260. Ora, não é admissivel que a parte Requerente tenha se
comprometido as fls. 256/257, a comparecer em Cartorio para
assinar o termo de caução a que se refere o despacho de fls.
248/249, deixou de cumprir o que havia se comprometido. Não
resta alternativa revogar a liminar mencionada no dito despa-
cho. Oportunamente, oficie-se ao Cartorio competente para re-
vigoração dos protestos e, voltem conclusos, os feitos para as
providencias ainda pendentes. Int. -Advs. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE e JACKSON GLADSTON NICOLODI-
798/02.

68. INDENIZACAO-488/2004-MARIA FRANCISCA DE
MELO ROCHA x MARCOS LUIZ ROCHA-Aguardando reti-
rada da carta AR. -Advs. NADIA JEZZINI, ANA CLAUDIA
RHODEN, LEANDRO RICARDO ZENI e HELCIO KRON-
BERG-.

69. BUSCA E APREENSAO-1065/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x VASQUINHO AUGUSTO BASSO- Digam as partes
no prazo igual e sucessivo de 10 dias sobre o laudo, iniciando o
prazo pela parte autora. Int. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, PEDRO
LOPES e ANDRE LUIZ BIANCHI-.

70. INDENIZACAO-1332/2004-TRANSPORTES WAGNER
LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWER-
SEN, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, CRISTIANE
DE FREITAS MELLO e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI-.

71. ORDINARIA REVISIONAL-1366/2004-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x KNAUF DO BRASIL LTDA-
Digam as partes no prazo igual e sucessivo de dez dias sobre o
laudo, iniciando o prazo pela parte autora. Int. -Advs. LUCIA-
NO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e AN-
DRE MURAD-1141/04.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-1314/2005-MARIA GRA-
CIANO CINI e outros x ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO e BERNARDO DUAR-
TE ALMEIDA FONSECA-.

73. REPARACAO DE DANOS-128/2006-PAULO ROGERIO
POVIDAICO FILHO e outro x CLEBER ROBERTO PASSOS
DE AMORIN-Como nova data para audiencia, designo dia 28/
05/07, às 14:15 horas, ciente a parte Requerente que deverá
atender ao que lhe couber na r. cota ministerial de fl. 131, bem
assim diligenciar para a retirada e postagem da carta de cita-
ção. Int. -Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e ADRIANO MINOR
UEMA-.

74. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-598/2006-JOAO
ERMES DE OLIVEIRA x BANCO DIBENS S/A- A vista da
certidões de fl. 34-vº como nova data para audiencia designo
dia02.04.07, as 15:00 horas. Expeça-se carta de citação como
postulado a fl. 35, todavia, incumbirá a parte Requerente dili-
genciar, tanto para retirada, quanto postagem da carta, tudo para
efvitar novo adiamento. Aguardando retirada da carta AR. -Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

75. CAUTELAR INOMINADA-763/2006-ANDREA DE BIT-
TENCOURT CORREIA LIMA x BANCO PSA FINANCE
BRASIL S/A-Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. ALE-
XANDRE ARSENO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

76. COBRANCA-862/2006-CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
MARAES ROSA x MARIA APARECIDA CORREA- A vista
da certidão de fl. 41-vº, fica prejudicada a audiencia designada
a fl. 33, devendo, portanto, ser procedida a anotação na pauta.
No mais e, como nova data para audiencia, designo dia 02 de
abril de 2007, às 16:15 horas. Int. Aguardando retirada da carta
AR. -Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

77. INDENIZACAO-884/2006-LORECI MACHADO x BAN-
CO BRADESCO S/A e outro-Como nova dara para audiencia,
designo dia 30.04.07, às 13:30 horas. Cite-se, observado o se-
gundo parágrafo de fl. 52. Aguardando retirada das cartas ARs.
-Adv. MAURICIO VIEIRA-.

78. HOMOLOGACAO DE ACORDO-929/2006-LADIR NE-

VES SIMIAO x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Preparadas as custas, voltem para decisão. Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 173,00, no prazo de 10 dias. -
Advs. STEEVE CORREA DIELLE DIAS, LUCIA MARIA BE-
LONI CORREA DIAS, MARIA BELONI CORREA DIAS, VAL-
DENIR DIELLE DIAS e NELSON PASCHOALOTTO-.

79. RESTAURACAO DE AUTOS-1004/2006-ALEIXO SOE-
CKI x RUBENS DOS SANTOS e outros- Nao obstante a com-
posição havida entre as partes, necessário a formal restauraçao
dos autos. Com posterior suspensao do processo, a vista do
pedido contido no pacto. Assim e, considerando que ja houve
regular citação, sem oferta de resposta, certidao de fl. 42, o
processo, inicialmente, sofrera sentença de restauração e, pos-
teriormente, suspensão do mesmo. De qualquer modo, fica a
parte Exequente ciente de que, tento em vista o pedido de sus-
pensao até cumprimento do acordo, em caso de descumprimento
somente poderá haver execuçao de houver regular homologa-
çao. Portanto, certificado o preparo de eventais custas e, esco-
ado o prazo para eventual insurgencia des partes, voltem para
as deliberaçöes necessárias. Agurdando preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 706,11, no prazo de 10 dias. Intimem-
se -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEILANE TREVI-
SAN MORAES e ANA CAROLINA STADLER BURAK-.

80. BUSCA E APREENSAO-1041/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE CARLOS DA SILVA-
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

81. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1150/2006-JOSE
CARLOS DA SILVA x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-Aguar-
dando retirada da carta AR. -Adv. MAYLIN MAFFINI-1041/
06.

82. DECLARATORIA C/TUTELA-1169/2006-REGINE´S
SANDOVAL URBANECK x BANCO ITAU S/A- A tutela plei-
teada não pode ser deferida, a não ser que a autora deposite em
juizo as parcelas vencidas e as que foram vencendo. Inexistem
provas a conferir verossomilhança as alegações da autora. Não
vislumbro neste momento indicios de movimentações irregula-
res na conta corrente indicada, o que so poderá ser analisado
apos a ocorrencia da instrução. Designo audiencia de concilia-
ção para a data de 29/05/07, às 13:30 horas. Cite-se e Intime-se
o requerido com as advertencias previstas nio art. 277 e seguin-
tes do CPC. Certifique-se-o dos efeitos da revelia. Int. AGUAR-
DANDO RETIRADA DA CARTA DE CITAÇÃO. -Adv. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL-.

83. ORDINARIA C/ TUTELA-1221/2006-JORGE SILVEIRA
DA CUNHA e outro x ANTONIO JORGE GABRIEL DA SIL-
VA- Ante o acordo de fls. 83 e seguintes, preparadas eventuais
pendentes, voltem para extinção. Aguardando preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 347,20. -Advs. RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA-.

84. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1295/2006-EMIR DE SA
RIECHI x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 339,80, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. ANA PAULA GRAF
GAMBORGI e FABIO ARTIGAS GRILLO-.

85. DECLARATORIA C/TUTELA-1301/2006-ARIBERTO
PILTZ x BANCO ITAU S/A-Defiro os beneficios da gratuida-
de. Acolho a emenda de fls. 55/56, que devera acompanhar a
contrafe. Para a audiencia de conciliação prevista no artigo 277
do CPC, designo dia 12.06.07, as 14:15 horas. Todavia repor-
to-me ao despacho de fl. 54, para indefir a pretensão dos efei-
tos da tutela. Cite-se a parte requerida, com antecedência míni-
ma de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, impor-
tarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada
a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audiência
será apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se
nova data para audiência de instruçao e julgamento, se neces-
sário. Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do
Diário da Justiça. Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA
DA CARTA DE CITAÇÃO. - -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

86. ORDINARIA C/ TUTELA-1325/2006-CELINA WISNI-
EWSKI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- Acolho a emenda de fis. 135 a 138.
Os argumentos expendidos na inicial, corroborados pelos do-
cumentos a ela acostados ensejam que se conceda a tutela ante-
cipada conforme postulado.
A Requerente encerrou sua conta corrente junto ao Requerido
em 13.01.2006 (fl. 23), olvidando de entregar ao Requerido
dois talonários de cheques, que ficaram em seu poder. Consta-
tou em 01.03.2006 que os talonários
foram furtados e noticiou o fato à autoridade policial (BO de fl. 28).
Infere-se das cópias dos cheques (fis.35 a 56) devolvidos pelo
Requerido, pela alínea 13 (fl. 24) que as assinaturas deles cons-
tantes são em muito diferenciadas daquelas apostas pela Re-
querente em documentos dos autos.
A despeito das argüiçöes do Requerido de que a Requerente foi
informada acerca do procedimento a tomar com relação a talo-
nários quando do encerramento da conta (fis. 33/34), que perti-
nem ao mérito da lide, em especial no que respeita ao pleito de
indenização por dano moral, o fato é que a permanência do
nome da Requerente junto a cadastros restritivos de crédito não
se justifica, ante a evidenciada falta de identidade entre sua
assinatura e aquelas constantes dos cheques emitidos, aliada
ao fato de que noticiou ao
Requerido o furto, pedindo providências que não foram atendidas.
Não é preciso maiores digressöes acerca dos efeitos nocivos de
um protesto a qualquer cidadão, acarretando-lhe dificuldades
junto ao comércio, instituições financeiras e até mesmo em seu

trabalho. Encontram-se, assim, presentes os requisitos neces-
sários à pretendida antecipação da tutela, pelo que a defiro,
determinando ao Requerido que, em 48 horas, promova o can-
celamento da inserção do nome da Requerente junto à SERA-
SA e eventuais outros cadastros de proteção ao crédito, bem
como efetue a baixa do registro junto ao CCF - Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundo do Banco Central, em razão
dos cheques dos dois talonários, folhas 731161 a 731180 e
731141 a 731160, sob pena de incidir em multa diária equiva-
lente a R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso e em caso
de transgressão do determinado. Em atençäo ao rito sumério,
designo audiência conciliatória para o dia05 de junho de 2007,
as 16:00 horas, ocasião em que poderá o Requerido apresentar
defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278, do Código de Proces-
so Civil). Intimem-se. -Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEI-
RA-.

87. COBRANCA-1331/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SAN SEBASTIAN x MARIA CONCEICAO LACHI-Aguardan-
do retirada da carta AR. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

88. ORDINARIA DECLARATORIA-1358/2006-WILANDO
RALF WUNDERLICH e outro x BANCO BRADESCO S.A-A
vista dos esclarecimentos de fl. 54, para a audiencia de concili-
ação prevista no artigo 277 do CPC, designo dia 31.01.07, às
15:15 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência míni-
ma de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, impor-
tarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a
conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de teste-
munhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico,
em caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será
apreciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçao e julgamento, se necessário.
Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DA CAR-
TA DE CITAÇÃO. - -Adv. MARLUS ROBERTO SABER-.

89. ANULATORIA C/ TUTELA-1359/2006-TEREZINHA
MARIA CALDAS DE JESUS x BANCO DO BRASIL S.A.-
Admito a emenda de fl. 19. A Requerente alega que teve seu
nome lançado nos cadastros de restrição ao crédito em razão de
um suposto débito para com o Requerido Banco do Brasil, en-
tretanto, afirma que jamais manteve qualquer relação negocial
junto ao mencionado Banco; pretende ver o Requerido conde-
nado a indenizar-lhe por danos morais e pediu antecipação da
tutela (ou, sucessivamente, não sendo possível esta) liminar para
que seja providenciada a retirada de seu nome dos cadastros de
inadimplentes. Entendo que encontram-se presentes os requisi-
tos ensejadores da concessão de liminar (aplicando-se aqui o §
7° do artigo 273, do CPC); exigir da Requerente que apresente
prova da inexistência de relação negocial que justificasse a in-
serção de seu nome em cadastros de restrição ao crédito, diante
da sua alegação de que não celebrou qualquer contrato com o
Requerido seria imputar-lhe prova negativa, o que não se justi-
fica. Por outro lado, são conhecidos os efeitos negativos na
vida do cidadao em razao da inserção de seu nome em cadas-
tros de inadimplentes. A pernanencia poderá ensejar danos de
dificil reparaçao. Entendo, assim, ser possível antecipar os efei-
tos da tutela. Diante do exposto, nos ternos do artigo 273, § 7°,
do Código de Processo Civil, concedo à Requerente LIMINAR,
para o efeito de determinar a exclusão do nome desta dos ca-
dastros de inadimplentes até ulterior decisão, oficiando-se para
tal finalidade ao órgão respectivo. Cite-se o Requerido para
que compareça à audiência conciliatória que, em atenção ao
rito sumério, designo para o dia 12 de junho de 2007, às 13:30
horas, ocasião em que poderá o Requerido apresentar defesa
oral ou escrita (artigos 277 e 278, do Código de Processo Ci-
vil). Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DE OFICIO E
CARTA DE CITAÇÃO. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-.

90. COBRANCA-1385/2006-ERICLÉIA RECK STEINKE x
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF-
Acolho a emenda de fls. 97 a 99, que deverá ser agregada a
contrafé. Para a audiencia de conciliação no artigo 277 do CPC,
designo dia 14/06/07, às 13:30 horas Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte
ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçao e
julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. AGUAR-
DANDO RETIRADA DA CARTA DE CITAÇÃO. - -Adv.
RODRIGO J. CASAGRANDE-.

91. ORDINARIA DECLARATORIA-1397/2006-REGINA CE-
LIA VASCONCELOS e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ci-
ente dos esclarecimentos de fl. 66. Para a audiencia de concili-
ação. Para a audiencias de conciliação prevista no artigo 277
do CPC, designo dia 16.03.07, as 16:00 horas. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DA CARTA DE

CITAÇÃO. - -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

92. ORDINARIA REVISIONAL-1434/2006-CRISTINA BEM-
BNOWSKI x BANCO ITAU S/A- Defiro a emenda de fis. 58/
59. A pretensão em sede de tutela antecipada tem por escopo a
inversão do ânus da prova e a vedação da inclusão do nome da
Requerente dos cadastros de restrição ao crédito (fl. 20). Não é
possivel acolher tais pretensðes. No que tange à inversão do
ânus da prova, embora parte da doutrina admita que sua apreci-
ação seja desde logo, filio-me à corrente que entende que tal
apreciação somente se faça no momento da definição das pro-
vas. Quanto à inclusão do nome da Requerente em cadastos de
inadimplentes: a Requerente firmou com os Requeridos con-
tratos sobre os quais assevera ter constatado onerosidade ex-
cessiva (conta corrente com emissão de cédula de crédito ban-
cário, fis. 26 a 28 e cartão de crédito n° 4901.7200.1840.7127),
pretendendo através desta ação revisar ambos, para excluir a
prática da capitalização de juros, prevista no contrato de aber-
tura de crédito, ver reconhecida a nulidade de cláusulas que a
seu ver ensejaram a prática de juros oscilantes, em desobedien-
cia à lei da usura ou, sucessivamente, potendendo ver incidir o
artigo 406 do Código Civil; pretende ainda ver declarada nula
a cumulação de juros compensatórios e moratórios após o ven-
cimento da divida. Não se dispöe a efetuar depósito de qual-
quer valor. Não vejo como acolher a pretendida tutela anteci-
patória, porquanto ausente prova inequivoca a convencer da
verossimilhança das alegaçðes constantes da inicial; somente
prova pericial produzida sob o crivo do contraditório, à luz dos
encargos contratados (os quais a sentença poderá definir se são
ou não ilegais) dará ensejo à convicção acerca das alegações da
Requerente, as quais, inclusive, não encontram agasalho no
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (v.g., Súmula 296)
e no Supremo Tribunal Federal (Súmula 648). Aliás, o Superior
Tribunal de Justiça, em entendimento atual, tem se pronuncia-
do de forma desfavorável ao deferimento, sem maiores elemen-
tos de convicção, das pretensões deduzidas a titulo de anteci-
pação de tutela em revisionais, sem que haja consonancia das
teses arguidas com sua jurisprudência consolidada; tal entendi-
mento ficou expresso no Recurso Especial 527.618/RS, em que
foi relator o Ministro César Asfor Rocha, DJU 24.11.2.003, p.
214: “CIVIL. SERVlÇOS DE PROTEÇÄO AO CRÉDITO.
REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE
IMPEDIMENTO. A recente orientaçäo da Segunda Seção des-
ta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de per-
manência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS),
e a relativa freqüência com que os devedores de quantias ele-
vadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes
nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado
agäo revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar,
recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com pe-
culiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e
concomitantemente, a presença desses três elementos? a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existencia de
integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparèn-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbitrio do magistrado. O Codigo de Defesa
do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos
seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetu-
ação de dividas”. Diante do entendimento supra, com o qual
comungo inteiramente e tendo em vista que as teses desenvol-
vidas pela Requerente são, pelo, menos em um juizo de cogni-
ção sumaria, dele dissonantes, não havendo prova da capitali-
zação, indefiro o pedido de tutela antecipada. Em atenção ao
rito sumário, designo audiência conciliatória para o dia 28 de
maio de 2007, às 14:00 horas, ocasião em que poderão os Re-
queridos apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278,
do Código de Processo Civil); ofertando contestação, deverão
trazer aos autos todos os documentos relativos à relação nego-
cial, desde o principio, com a Requerente. Intimem-se. -Adv.
RENATO GOLBA-.

93. COMINATORIA-1504/2006-PRODUÇÕES FONOGRÁFI-
CAS CODA LTDA -ME x REINALDO DE OLIVEIRA- Pede a
Requerente a concessão de tutela antecipada, argumentando que
vendeu o veiculo Fiat, placas ALK-0887 (com alienação fidu-
ciária ao Banco ABN AMRO REAL S.A.) pelo valor de R$
1.000,00, obrigando-se o Requerido a assumir a divida da Re-
querente perante a instituição financeira mencionada, bem como
regularizar a transferência do veiculo em seu nome perante o
DETRAN, certo que o Requerido deixou de cumprir com tais
obrigações contratuais, pugnando pela determinação a este de
prazo para cumprimento do contrato. Breve relato. Decido. Está
presente a verossimilhança das alegações, eis que o documento
de fl. 16 demonstra que houve o pagamento de RS 1.000,00
pelo Requerido pelo veículo, inferindo-se de mencionado do-
cumento, pela entrega de dois cheques referentes a adianta-
mento das prestações vincendas (fevereiro e março de 2005)
que deveria haver a regularização da situação do veiculo, quer
junto ao órgão de trânsito, quer junto à instituiçäo financeira,
em prazo relativamente curto, o que não se verificou. Ora, com-
provada a alienação, é inerente a esta que se proceda à devida
regularização junto ao DETRAN e ao banco em favor de quem
existe alienação fiduciária, eis que caso contrário todas as obri-
gações pertinentes ao veiculo alienado ficarão a cargo de quem
ja nao mais é proprietário, no caso o Requerente, sofrendo as
conseqüências de eventuais infrações de trânsito e contratuais
perante o banco ABN. Encontram-se, assim, presentes os re-
quisitos necessários a pretendida antecipaçäo da tutela, pelo
que a defiro, determinando que o Requerido cumpra ao contra-
to, procedendo as transferências pelas quais se obrigou, relati-
vamente ao veiculo descrito na inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de incidir em multa diária equivalente a RS 200,00
(duzentos reais) por dia de atraso e em caso de transgressão do
preceito. Cite-se o Requerido para que compareça à audiência
conciliatória que, em atenção ao rito sumário, designo para o
dia02 de abril de 2007, às 14:30 horas, ocasião em que poderá
o Requerido apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e
278, do Código de Processo Civil), bem como intime-se-o para
cumprir o quanto determinado nesta decisão. Intimem-se. -Adv.
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ABEL ANTONIO REBELLO-.

94. COBRANCA-1512/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPOS ELISEOS x DORIVAL RAMOS NOQUEIRA-Aguar-
dando retirada da carta AR. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

95. REPARACAO DE DANOS-1522/2006-JOAO LUIZ LI-
CHESKI DE BRITO E SILVA x ELIANA MEIRELLES DA
SILVA MARTINS e outro- Defiro justiça gratuita. Não obstan-
te os argumentos e fundamentos jurídicos expendidos na inici-
al sejam consistentes, é de se ter em vista que a inicial nao traz
elementos de convicção suficientes para ensejar a antecipação
da tutela; os documentos acostados trazem as versões do Re-
querente, de forma singela “envolveu-se em uma colisão com o
veículo GM/Kadett BHJ-5125” (fl. 36) e de Maicon (fl. 66),
mas não há prova inequivoca que convença da verossimilhança
da alegação; necessário, no caso, se proceda à ampla instrução,
visando alcançar qual das partes deu causa ao sinistro. Em face
destas circunstâncias, não concedo a tutela antecipada postula-
da. Em atenção ao rito sumário, designo audiencia conciliató-
ria para o dia 16 de abril de 2007, às 13:30 horas, ocasião em
que poderão os Requeridos apresentar defesa oral ou escrita
(artigos 277 e 278, do Código de Processo Civil). Citem-se os
Requeridos com antecedência minima de dez dias, para com-
parecer ao ato. Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DAS
CARTAS DE CITAÇÕES. -Adv. RAQUEL REGINA BENTO
FARAH-.

96. COBRANCA-1548/2006-HELENIR FIGUEIREDO DA
SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1. Defiro
os beneficios da gratuidade. 2. Para a audiência de conciliação
prevista no artigo 277 do CPC, designo dia02 /04/07, às 15:30
horas. 3. Cite-se a parte Requerida com antecedência minima
de 10(dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecerem
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu não com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestação, impor-
tará na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
autor(a) na inicial. 4. No mesmo ato serà preliminarmente ten-
tada a conciliaçäo. 5. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. 6. Na
audiência será apreciado o pedido de produção de provas, de-
signando-se nova data para audiencia de instrução e julgamen-
to, se necessário. 7. Intime-se a parte requerente e seu procura-
dor, através do Diário da Justiça. 8. Intimem-se. AGUARDAN-
DO RETIRADA DA CARTA DE CITAÇÃO.-Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-.

97. COBRANCA-1555/2006-TELMA BRENER BRUM e ou-
tros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Defiro os benefícios
da gratuidade. Para a audiencia de conciliação prevista no arti-
go 277 do CPC, designo o dia 14.06.07, às 14:30 horas. Cite-se
a parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DA CARTA DE
CITAÇÃO. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

98. COBRANCA-1562/2006-TEREZA DE JESUS RATIN DA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A-Defiro os beneficios da gratui-
dade. Para a audiencia de conciliação prevista no art. 277 do
CPC, designo dia02/05/07, às 13:30 horas. Cite-se a parte re-
querida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para com-
parecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advo-
gado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presença
sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mes-
mo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa,
deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
duçao de provas, designando-se nova data para audiência de
instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a parte reque-
rente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-
se. AGUARDANDO RETIRADA DA CARTA DE CITAÇÃO.
- -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

99. COBRANCA-1600/2006-ARTURINA OLIVEIRA SILVA
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Defiro os bene-
ficios da gratuidade. Para a audiencia de conciliação prevista
no art. 277, designo dia 28.05.07, às 14:30 horas. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DA CARTA DE
CITAÇÃO. - -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

100. COBRANCA-1610/2006-SILVIA DAS NEVES SCHLI-
CHTING x CENTAURO SEGURADORA S/A-Defiro os be-
neficios da gratuidade, bem como as prerrogativas da Lei nº
10.731/01. Para a audiencia de conciliação prevista no artigo
277 do CPC, designo dia 28 de maio de 2007, às 14:45 horas.
Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de dez (10)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por inter-

médio de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestaçao, importarao na presun-
çao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial.
No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a
parte requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DE CARTA DE
CITAÇÃO. - -Adv. ROBSON FARI NASSIN-.

101. COBRANCA-1620/2006-FERNANDO ANTONIO MEN-
DONÇA DE BARROS e outro x ITAU SEGUROS S/A- Defiro
os beneficios da gratuidade. Para a audiencia de conciliação
prevista no art. 277, designo o dia 28.05.07, às 15:00 horas.
Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de dez (10)
dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por inter-
médio de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou
a presença sem a oferta de contestaçao, importarao na presun-
çao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.
No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a
parte requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. AGUARDANDO RETIRADA DA CARTA DE
CITAÇÃO. - -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

102. COBRANCA-1621/2006-ETOILE DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x RICARDO MADALOZZO-Deixo de de-
ferir o pedido de fls. 4, parte final, em face de que o referido
advogado não assinou a inicial. Designo o dia 12 de junho de
2007, às 14:45 horas, para a realizaçao da audiência inicial
prevista no art.278 do CPC. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. - -Adv. VA-
NESSA GRASSI SEVERINO-.

103. REINTEGRACAO DE POSSE-11/2007-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAXIMILIANO
RUIS PADILHA-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

104. EMBARGOS A PENHORA-12/2007-SANDRA ROSA DE
VASCONCELLOS COSTA x IVONETE CARVALHO DOS
SANTOS-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. ELDES MARTINHO RODRI-
GUES-.

105. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-13/2007-ESCRI-
TORIO DAVI DEUTSCHER-ADV. ASSOCIADOS S/C x PAU-
LO GUIDI e outro-Feito que entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. JULIANA PUPO-.

106. RESCISAO DE CON. VENDA A CRED-14/2007-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITI-
BA x WERENICE ALVES ROCHA-Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO-.
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SERGIO LUIS MENON 0029 001225/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0029 001225/2004
Sheila Rocha 0062 003617/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0027 000857/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0022 001559/2003
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0013 001285/2001
Solange Candida Wuicik Fe 0002 000461/1988
SUELY DA SILVA JARDIM PYL 0048 001011/2006
TOBIAS DE MACEDO 0041 000397/2006
VAINER RICARDO PRATO 0020 000918/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0032 000821/2005
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0010 001456/1999
VANESSA JANKE DE CASTRO 0025 000810/2004
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0056 003553/2006

0061 003616/2006
VANESSA QUEIROZ 0038 000150/2006
VANESSA TAMARA GOLIN 0016 000548/2002
VERA LUCIA SCHREINER 0004 000470/1997
Veridiana Moreira Seidl F 0002 000461/1988
VICENTE MAGALHAES FILHO 0033 000934/2005
Vinicius de Andrade Mende 0041 000397/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0001 001221/1975
WALDIR FRANCOLIN 0031 000287/2005
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Walter Jose Mathias Junio 0014 000098/2002
0058 003557/2006

1. INVENTARIO-1221/1975-JOAO ALTINO PIOLI x MARIA
BISSON PIOLI-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o formal). -Advs. OSVAL-
DO DA SILVA BRITO, AIRTON THEREZIO SABOIA BAG-
GIO, ANA NERI CORDEL RODRIGUES, JOAO OTAVIO
SIMOES NETO, VINICIUS MORO CONQUE, JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e VINICIUS MORO CONQUE-.

2. Execução de Título Extrajudicial-461/1988-JOSIANE CRIS-
TINA DA SILVA x INGO PUDOLF LOTHAR MERZ-”Deve a
parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Advs. ADILSON
LUIZ FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, So-
lange Candida Wuicik Ferreira, Melissa Loyola Mistrongue do
Canto Gomes, Veridiana Moreira Seidl Fragoso e LISEMAR
VALVERDE-.

3. ORDINÁRIA-1284/1995-CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E
COM.- 1- Indefiro a reiteração da ordem de bloqueio à Caixa
Econômica Federal, tendo em vista que já atendida por aquela
instituição (fls. 625) 2- De outro ponto, o pedido de informa-
ções sobre a existência de contas correntes e aplicações finan-
ceiras não fere a garantia constitucional que protege o sigilo
bancário, podendo ser realizada pelo sistema BACENJUD, já
que a hipótese está autorizada pelo convênio feito entre o STJ
e o Banco Central. 3- Assim, com o intuito de buscar a celeri-
dade de resolução nos processos de execução, defiro o pedido
de fls. 638, para que, através do sistema BACENJUD, seja efe-
tuado o bloqueio de eventuais importâncias depositadas nas
contas indicadas, existentes junto ao Banco Itaú, desde que não
sejam provenientes de salário e até o limite da execução. 4- Int.
(Manifeste-se a parte exequente quanto a informação de
fls.641).” -Advs. Edison Fogaca da Silva, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JU-
NIOR-.

4. ARROLAMENTO SUMARIO-470/1997-IRACEMA PICCI-
NI EL KHATIB E OUTROS x ANTONIO PISSININ E OU-
TRA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de fls.253-
v. (Nao houve resposta ao oficio).” -Advs. VERA LUCIA
SCHREINER e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-519/1998-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO GESSE DE
ASSIS- 1- Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência.
2- No mesmo prazo, esclareçam as partes a respeito da possibi-
lidade de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a
respectiva proposta. 3- Int. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-.

6. INVENTARIO-1022/1998-CARMEN ZITA DA FONSECA
ABREU e outros x PEDRO GARCIA ABREU- 1- Defiro o pe-
dido de fls. 47; expeça-se segunda via do formal de partilha. 2-
Int. (Retirar a 2ª Via do Formal de Partilha).-Advs. LUIZA
MARCIA GENOINO DE OLIVEIRA, DIRCE DE PAULA
MION e CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-.

7. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-203/1999-RI-
QUINHO TRANSPORTES E COMERCIO DE FLORES LTDA
x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-DESPACHO: “1-Contados e preparados, expeça-se
alvará conforme requerido às fls.459. 2-Sobre o depósito de
fls.454, manifeste-se a parte requerida, no prazo de05 (cinco)
dias. 3-Int.” (Custas: R$ 206,24 + os acréscimos legais) -Advs.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, Denise Sampaio Fer-
raz Coelho, Luiz Alberto Leschkau, Sara Cecilia Rocha, AN-
DREA PIAZZA FONTES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-.

8. COBRANÇA - SUMÁRIA-741/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO TORRANCE x ROBERTO SANTIAGO- “1-Pagas as
custas remanescentes, expeça-se alvará em favor do exequente
da quantia depositada as fls.348/357. (Retirar alvará).-Advs.
Marilza Matioski, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
Maria Noeli Fae-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-1451/1999-RAFAEL FERREI-
RA MAIA e outro x ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E REC. DE ATIVOS- 1- Intime-se o exequente para que
informe sobre o atual andamento da carta precatória de avalia-
ção e praceamento do bem penhorado, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Int. -Advs. CARLA M. HEIMBECHER e Lincoln Taylor
Ferreira-.

10. Execução de Título Extrajudicial-1456/1999-BB FINAN-
CEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVENSTIMENT e ou-
tro x JOAO CARLOS BARUSSO BUFFARA-”1-Consideran-
do que este processo de execução foi extinto pela decisão pro-
ferida em sede de embargos (fls.214), pagas as custas remanes-
centes arquive-se com as baixas de estilo. (Custas R$ 30,80 +
acréscimos legais).” -Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA,
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e VANESSA ABUJA-
MRA FARRACHA DE CASTRO-.

11. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA-707/
2000-ILENA CARDOSO PAMPUCH x ODAIR VOLPATO- 1-
Diante das informações trazidas às fls. 675/676 Expeça-se man-
dado de penhora e avaliação sobre o veículo indicado, incluin-
do-se no mandado as custas processuais devidas em fase de
cumprimento de sentença. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do códi-
go de Normas, antecipando-se as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-.

12. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-362/2001-FINANCEI-
RA ALFA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x LUIZ
RUPPEL BITTENCOURT FILHO-Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação

da parte exequente). -Advs. JAILSON ALVES DA SILVA, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-.

13. MONITÓRIA-1285/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL - EM LIQUIDACAO x APARECIDA DA SILVA AZERE-
DO AMO- 1- Considerando que há noticia em outros processos
em tramite perante este Juízo em que a RFFSA é parte, que a
Medida Provisória nº 246 não está mais vigente, intime-se a
parte autora para que esclareça a situação, no prazo de 0 5
(cinco) dias.-Advs. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA, LUCIANA PEREZ, SIRLENE
ELIAS RIBEIRO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, ANNA
PAOLA SOARES QUADROS, CARLOS ALBERTO FRANK
e Josiane Fruet Bettini Lupion-.

14. COMINATORIA-98/2002-OLGA KIOUN x HERMES
ANTUNES DA FONSECA e outros-DESPACHO: “1- O feito
comporta julgamento antecipado. 2-Contados e
preparados,voltem. 3-Int. (Custas remanescentes R$ 52,94 +
acréscimos legais) -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JUCELIA CATARINA BURA-
COSKI CABRAL, Walter Jose Mathias Junior, Gilberto Ribas
de Campos e Helderliane Machado da Luz Rickli-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-121/2002-RENOR DI DO-
MENICO x JORGE LUIZ MELO FERREIRA-DESPACHO
PROFERIDO:1- Defiro o pedido de fls. 164, expeça-se ofício
a Receita Federal, solicitando o atual endereço do requerido. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição de
01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. Luiz Antonio Pereira Ro-
drigues, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI, DA-
NIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P. E SILVA, Andreia Marina Latreille, Regina
Tania Bortoli e Ana Cristina Hoogevoonink Xavier-.

16. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-548/2002-RON-
PLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS x PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA BRAZ- 1- Informe a escrivania
o valor das custas processuais. 2- Após, intime-se para prepa-
ro. 3- Int. (Custas R$ 12,60 + acréscimos legais). -Advs. VA-
NESSA TAMARA GOLIN, ISABELA QUELHAS MOREIRA
e ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-.

17. ARROLAMENTO SUMARIO-762/2002-ANIELA BARAN
FALVO x DOMENICO FALVO-DESPACHO PROFERIDO: “1-
Em face da manifestação da Fazenda Pública Estadual, pagas
eventuais custas remanescentes, expeça-se formal de partilha
na forma determinada às fls.42. 2-Int.” (Custas R$ 124,60 +
acréscimos legais). -Adv. MURILO CARNEIRO-.

18. SUMARIA - COBRANCA-1253/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x JOAO LUIZ
CIRINO DOS SANTOS- 1- Proceda a escrivania as anotações
necessárias em relação ao nome da subscritora de fls. 278. 2-
Cumpra-se o v. Acórdão. 3- Manifeste-se a parte autora em0 5
(cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 4- Int. -Advs.
Roberta Botelho Bittencourt T. Ribas, Renato Jose Borgert e
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-177/2003-JANETE FATIMA
CECONELLO TON x BANCO BRADESCO S/A- 1- Cumpra-
se o v. acórdão. 2- Manifeste-se o embargante em 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 3- Int. -Advs. MAR-
COS TON RAMOS e Daniel Hachem-.

20. Execução de Título Extrajudicial-918/2003-MOINHO
CARLOS GUTH S/A x ALMA MATER AGROPECUARIA
LTDA. e outros-DESPACHO PROFERIDO 1- Pagas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada. 2-lnt. (Custas R$ 85,94 + os
acréscimos legais) -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAI-
NER RICARDO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-.

21. DEPOSITO-1437/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JOAO DE SOUZA- 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Mani-
feste-se a parte autora em05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. 3- Int. -Advs. IDELANIR ERNESTI, BIRATAN
DE OLIVEIRA, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEI-
RA, NILZO ANTONIO RODA DA SILVA e Paulo Fernando
Paz Alarcon-.

22. BUSCA E APREENSÃO-1559/2003-Banco BMG S/A x
DEBORA CRISTINA DE LIMA- 1- Considero boas as contas
prestadas às fls. 100/104. 2- Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça e, arquive-se. 3- Int. -Advs.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

23. INVENTARIO-98/2004-BRUNHILDE BEITEL e outros x
JOSE DA SILVA e outro- 1- Procedam-se as anotações neces-
sárias conforme requerido no item “01” da cota ministerial re-
tro. 2- Lance-se a partilha aos autos, observando a grafia corre-
ta apontada às fls. 136. 3- Após, manifestem-se as partes. 4-
Por fim, contados e preparados, voltem. 5- Int. -Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA-.

24. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-528/2004-EDI-
VALDO REINOSO ALVES x BANCO PANAMERICANO S/
A-DESPACHO: “...2-O feito comporta julgamento antecipado.
3-Contados e preparados,voltem. 4-Int. (Custas remanescentes
R$ 12,60 + acréscimos legais) -Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, Juracy Rosa Goivinho, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ABEL ANTONIO REBELLO, Adriano Muniz Re-
bello e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

25. ORDINÁRIA-810/2004-JURIZ DE FREITAS SANTOS e
outro x CATARINA TAVARES DA SILVA e outros- ...5- Sobre
o laudo acostado às fls. 575/590, manifestem-se as partes no
prazo comum de 10 (dez) dias, podendo, nessa oportunidade,
apresentar quesitos de esclarecimentos. 6- Redesigno a audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia05/06/2007 as

14h30minutos. 7- Int. (Retirar alvará). -Advs. Roberto de Oli-
veira Guimaraes, VANESSA JANKE DE CASTRO e Ricardo
Key Sakagutti Watanabe-.

26. DEPOSITO-821/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FERNANDO CLAUDIO FERNANDES- 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Manifeste-se a parte autora em05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhe for de direito. 3- Int. -Advs. Joao Leonelho
Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra, BIRATAN DE OLIVEI-
RA e NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-.

27. RESPONSABILIDADE-857/2004-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD-Manifestacao no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram antecipadas as custas
para expedição dos ofícios e cartas). -Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZI-
LLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PIN-
TERICH, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, MA-
RIA CANDIDA SANTOS PINHO, RICARDO KLEINE DE
MARIA SOBRINHO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NAS-
SAR, ITALO TANAKA JUNIOR, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e CLARICE ZENDRON DIAS TA-
NAKA-.

28. COBRANÇA - SUMÁRIA-1184/2004-CLAUDIA REGI-
NA STREMEL HEDEKE e outro x EUGENIO KUTIANSKI e
outros-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA e Jose Carlos Rosa-.

29. ORDINÁRIA-1225/2004-NEUTER DA SILVA x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- 1- Indefiro o pe-
dido de fls. 192/193, posto que não houve manifestação con-
trária à denunciação da lide quando de seu deferimento e, uma
vez deferida deverá ser julgada concomitantemente a lide pri-
mária. 2- Assim, expeça-se carta precatória para citação do li-
tisdenunciado, conforme requerido às fls. 197/198. 3- Fixo o
prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da deprecata. 4-
Int. (Retirar a carta precatória). -Advs. SERGIO LUIS MENON,
Milton Luiz Cleve Kuster, MURILO CLEVE MACHADO,
GLAUCO IWERSEN, Anderson Hataqueiama, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, Monica
Ferreira Mello Biora, Marcio Alexandre Cavenague e JULIA-
NA WERKHAUSER-.

30. Execução de Título Extrajudicial-250/2005-TECIDOS JU-
LIA LTDA x ALBERTINA FERRARI MARTUCCI- 1- Defiro
o pedido de fls. 90; aguarde-se a manifestação da parte exe-
qüente pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2- Int. -Advs.
Pablo Americo Pereira, Adriano Alves Klein e Robson Luiz
Santiago-.

31. ARROLAMENTO SUMARIO-287/2005-ZENI DE OLI-
VEIRA AZAVEDO e outros x DARCI MARQUES DE AZE-
VEDO- 1-Cumpra-se a sentença de fls.63. 2-Int. (Retirar o
Formal de Partilha).-Advs. LUCIA DE FATIMA CARVALHO
FRANCOLIN e WALDIR FRANCOLIN-.

32. Execução de Título Extrajudicial-821/2005-DIVESA DIS-
TRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x MA-
NOEL MARCIO CHAVES-Manifeste-se a parte autora quanto
a certidao de fls.53. (As custas para expedição do ofício foram
pagas as fls.50. Certifico ainda que não houve resposta ao ofí-
cio).” -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, VALDIR JULIO ULBRICH e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

33. DESPEJO-934/2005-DIGI-TRON INSTRUMENTOS DE
PESAGEM LTDA x OLIMPIO JOSE DE SOUZA- 1- Manifes-
te-se a parte ré sobre o depósito efetuado às fls. 87, bem como
sobre o contido na petição de fls. 114/115. 2- Int. -Advs. VI-
CENTE MAGALHAES FILHO, ANA CAROLINA LOPES
OLSEN e ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER-.

34. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1076/2005-CBC
COMERCIAL BRASILEIRA DE CALÇADOS LTDA x CAL-
CADOS FACCOS IND. E COM. LTDA-”Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Adv. CLAUDIA MARA GRU-
BER-.

35. Execução de Título Extrajudicial-1339/2005-MARIO AN-
TONIO DA SILVA FERREIRA e outro x CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outro-....foi (ram) expedi-
dos oficios sob n.5463 a 5466/2006 de conformidade com o
despacho de fls.74. (Retirar oficios).” -Advs. RICARDO BAI-
TLER e REGINALDO BAITLER-.

36. PROTESTO-1443/2005-BANCO ITAÚ S/A x EZEQUIEL
BUCKER LOVISE-1- Defiro o pedido de fls. 65; expeça-se
edital de notificação, com prazo de 30 (trinta) dias. 2- Int. (Cer-
tifico, que para a expedição do edital, faz-se necessário elabo-
ração de minuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça). -Advs. Nelson Paschoalotto
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

37. INDENIZACAO - ORDINARIA-1450/2005-GUILHERME
LOURENCO DA SILVA - PERFUMARIA x DL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-DESPACHO: “ 1- O feito comporta jul-
gamento antecipado. 2-Contados e preparados,voltem. 3-Int.
(Custas remanescentes R$ 20,30 + acréscimos legais) -Advs.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, RODRIGO PAR-
REIRA e Marlus Jorge Domingos-.

38. INVENTARIO-150/2006-SOILY ANTUNES GRIGOLET-

TI x PEDRO CANDIDO ANTUNES e outros- “1-Defiro o pe-
dido de fls.120/121; expeça-se cartas de citação. 2-Int. (...dei-
xo de expedir novas cartas para citar os interessados, tendo em
vista que não houve o pagamento das despesas postais, bem
como deixo de expedir para; - MAURICIO ANTUNES, visto
que é o mesmo endereço fornecido anteriormente, em que o
AR retornou negativo (fls.115); - e para ELISABETH REBES-
CO ANTUNES, posto que tambem é o mesmo endereço forne-
cido anteriormente, em que o AR retornou negativo (fls.107/
108); -Advs. VANESSA QUEIROZ e Luis Augusto P. Domin-
gues-.

39. BUSCA E APREENSÃO-256/2006-BANCO ITAÚ S/A x
CLOVIS JACHECHEN-....foi (ram) expedidos oficios sob
n.5447 a 5455/2006 de conformidade com a autorização de
fls.39. (Retirar oficios).” -Advs. CRYSTIANE LINHARES e
Ioneia Ilda Veroneze-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-331/2006-
CLAUDIO JOSE MABA x HERDEIROS DE PARASKIEWA
FIL SKRZYPIEC-”Deve a parte interessada depositar anteci-
padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 15,02 -
143,05 VRCs.” -Advs. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA e
DINOR DA SILVA LIMA-.

41. SUMARIA - COBRANCA-397/2006-HILDEGARD LIES-
BETH REIPERT e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-”Deve a parte ré depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
-Advs. Vinicius de Andrade Mendes, Gabriella Ziccarelli Ro-
drigues Mendes, Leonardo Zicarelli Rodrigues, TOBIAS DE
MACEDO e Kelly Cristina Worm-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-466/2006-Juarez Elias Sarú x
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva-DESPACHO: “...2- O
processo está apto a merecer julgamento quanto à primeira fase,
ou seja, quanto à obrigatoriedade ou não em prestar contas,
independente de outras provas. 3- Contados e preparados, vol-
tem. 4-Int.” (Custas: R$ 6,30 + os acréscimos legais) -Advs.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOA-
RES PEREIRA e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA-.

43. BUSCA E APREENSÃO-553/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x Fernando Amancio Ma-
chado Mayer-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Advs. Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela da
Rosa Correa e Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-.

44. BUSCA E APREENSÃO-669/2006-BANCO FINASA S/A
x MARCOS ANDRE BENEDETTI RABELO-DESPACHO
PROFERIDO: 1- Desentranhe-se o mandado de fls. 26, ano-
tando-se em seu bojo o endereço indicado às fls.45 para o devi-
do cumprimento. 2- Int. (Intime-se o autor para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias).
-Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, , Cristiane Bellinati
Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez e Carlos Alberto
Araujo Rovel-.

45. ALVARÁ JUDICIAL-868/2006-SONIA APARECIDA
KRAUSE x - Sentença de fls.162/163 - ...Face ao exposto, de-
firo o pedido e determino a expedição de alvará, autorizando a
requerente a representar a empresa Enel Service Ltda, CNPJ
sob n.02.376.559/0001-46, judicial ou extrajudicialmente, in-
clusive movimentar as contas bancárias da pessoa juridica, em
nome do de cujus, que exercia a administração da mesma. Con-
tudo, determino a prestação de contas periódica de 30 em 30
dias, sob pena de responsabilização. Prazo de validade do al-
vará; 120 (cento e vinte) dias. Dê-se vista ao Ministério Públi-
co. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -
Despacho de fls.801 - 1- De acordo como o disposto no art.
991, incisos I e II, do Código de Processo Civil, é incumbência
do inventariante representar, em juízo ou fora dele, e adminis-
trar o espólio. Portanto, a despeito de ser despiciendo o deferi-
mento de alvará para tal fim, ao menos em princípio, reconhe-
cendo-se a necessidade da efetivação de tais obrigações frente
a terceiros o pedido inicial foi deferido. 2- Isso posto, defiro o
pedido de fls. 792/793 para determinar a expedição de alvará
com prazo indeterminando. 3- No que tange à prestação de
contas, embora de melhor cautela que elas sejam feitas mensal-
mente, o grande volume de documentos juntados, assim como
a necessidade de constantes intimações dos interessados para
que se manifestem, provocará o engessamento do processo de
inventário, impedindo que ele chegue a termo. Desse modo,
determino a inventariante que proceda a prestação de contas
relativas à utilização do alvará a cada06 (seis) meses. 4- Int. -
Adv. FERNANDA PEDERNEIRAS-.

46. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-877/2006-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENNEDY LTDA. e
outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- 1- Ao
que tudo indica somente os documentos de fls. 280/281 dizem
respeito aos débitos discutidos neste processo, posto que os
demais documentos se referem às pessoas dos sócios da reque-
rente. Assim, defiro o pedido de fls. 274/275, tão somente em
relação as inscrições feitas em nome da requerente. Oficie-se
ao SERASA. 2- Após, em cinco dias esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência. 3- No mesmo prazo, esclareçam as partes a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tragam aos
autos a respectiva proposta. 4- Int. (Retirar ofício). -Advs. SAN-
DRA BERTIPAGLIA, Daniel Hachem e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-895/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RODRIGO SAS-
SO- 1- Expeça-se alvará para levantamento da quantia deposi-
tada às fls. 21, em favor da parte autora. 2- Após, cumpra-se a
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parte final da sentença. 3- Int. (Retirar o alvará). -Advs. Karine
Cristina da Costa, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-.

48. COBRANCA - ORDINARIA-1011/2006-PROBEM LABO-
RATORIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E OD. x
MACIEL & PANICHI LTDA.-DESPACHO PROFERIDO:
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de04 ofícios no valor de R$ 28,00). -Advs. RODRIGO FON-
TES DA COSTA, SUELY DA SILVA JARDIM PYLRO, GUS-
TAVO BRASIL DE ARAUJO MOTA e PAULO ROBERTO
GONGORA FERRAZ-.

49. BUSCA E APREENSÃO-1114/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA. x VANILSON BARBOSA DOS
SANTOS- 1- Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia e a mora do devedor, nos termos dos arts. 1º. § 1º e
2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreen-
são do bem versado no contrato. 2- Efetivada a medida, cite-se
nos termos do art. 3º. §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas
as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
§ 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pa-
gamento a maior e desejar a restituição. 3- Expeça-se carta pre-
catória com prazo de 90 (noventa) dias. 4- Int. (Retirar a carta
precatória).-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

50. RESPONSABILIDADE-1374/2006-JOAO MARIA BOA-
VENTURA e outros x Bradesco Seguros S/A-”1.Cite-se na for-
ma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa,observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,am-
bos do CPC, bem como o que dispõe o art.222, alínea “f” do
CPC. Int. (Intime-se a parte autora para pagar despesas postais,
no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Advs. ERNANI JOSE
DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO
NETO, LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO AUGUSTO
URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ e JUAN
DIEGO DE LEON-.

51. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA-1478/2006-AN-
TONIO DE LIMA FERREIRA x BANCO ITAU S/A- 1- Trata-
se de ação revisional com pedido de liminar, este, para que seja
autorizado o depósito das parcelas do contrato no importe que
entende devidas, bem como para que seja mantido na posse do
veículo objeto do contrato firmado com o réu, até final deci-
são, visando, ainda, seja determinado à parte requerida que se
abstenha de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes.
2- A providência relativa aos cadastros, conquanto tenha feição
cautelar, pode ser conhecida, tendo em vista o que dispõe o art.
273, 7º do CPC. No caso, ocorre que não há como reconhecer
evidências mínimas autorizadoras da tutela cautelar. De fato,
mesmo possuindo requisitos mais brandos do que aqueles ne-
cessários ao deferimento da tutela antecipatória, a plausibili-
dade objetiva da pretensão de mérito que induz o reconheci-
mento do fumus boni juris não equivale a mero exercício de
retórica. Antes disso, é preciso que existam argumentos váli-
dos, amparados em evidências mínimas, que permitam aferir a
aparência de bom direito, indicativa da procedência da preten-
são de mérito. No caso, assim não é possível concluir, notada-
mente pela ausência do contrato celebrado nos autos até a opor-
tunidade, não existindo elementos outros de convicção, apenas
cálculos que, embora subscritos por profissional habilitado,
foram unilateralmente produzidos, empregando índices cuja
correspondência no contrato não se pode verificar. Deste modo,
nada sustenta válida ou razoável a pretensão inicial, por ora
amparada em aspectos teóricos e em cálculos que sacrificam
voluntariamente o contrato, que não servem aos fins colima-
dos. A isso acresce oportuna orientação jurisprudencial, apli-
cável ao caso, recomendando que o deferimento de medidas
como as requeridas deve vir amparado em melhores e suficien-
tes elementos, diga-se, decorrendo a posição tribunalícia do
abuso quanto à utilização da tutela de urgência, que em sua
essência deve atender a situações de perigo concreto, estando
seu deferimento amparado em elementos igualmente ponderá-
veis. E assim, para que o avanço legislativo e da inclinação
jurisprudencial mais liberal, não sirva a abusos ou postulações
cujo objetivo se restrinja à obtenção da liminar, evitando os
transtornos próprios da inscrição, como se vê com certa fre-
qüência, embora não se afirme ser exatamente este o caso dos
autos. A propósito, é de oportunidade citar: CIVIL. SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL
DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A re-
cente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos ju-
ros remuneratórios e da comissão de permanência (REsp’s ns.
271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência
com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamen-
te, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos
de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus
débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse
impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o pru-
dente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada
caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. (STJ -

RESP 527.618 - 2ª Séc. - Min. CESAR ASFOR ROCHA - j. 22/
10/2003 - DJ 24/11/2003 - p. 214). Assim, não merece guarida
o pedido referente aos cadastros. 3- Da mesma forma, indefiro
o pedido atinente à manutenção de posse, justamente pela au-
sência de elementos mínimos que convençam sobre as alega-
ções iniciais, como antes já referido, não há como deferir o
pedido, notadamente porque manter o autor na posse do bem
demandaria reconhecer mais do que indícios e, sim, ilegalida-
de, nulidade ou abuso no contrato, o que envolve exame da
questão de fundo. Não bastasse inexistir evidência concreta
sobre violação de direito, que pudesse ser reconhecida de pla-
no, é certo que o caso envolve medida que importa em efetiva
restrição a direito da parte adversa, suprimindo do credor fidu-
ciário ação que se lhe disponibiliza a legislação específica para
satisfazer seu crédito. 4- No que respeita ao depósito das par-
celas, requerido à fl. 22, é medida que pode ser deferida, no
entanto, com efeito liberatório parcial apenas, forrando parci-
almente o autor dos efeitos da mora. Feita essa observação,
defiro a consignação do valor indicado R$ 214,02 (duzentos e
quatorze reais e dois centavos), mês a mês, devendo as venci-
das ser depositadas em dez dias e as vincendas, na data do res-
pectivo vencimento, ficando o requerido desde já autorizado a
levantar os depósitos mensais mediante simples requerimento
à Serventia, que diligenciará pela expedição de alvará para le-
vantamento. 5- Face ao valor atribuído à causa, aplica-se o pro-
cedimento sumário. Assim, no mesmo prazo assinalado no item
5, faculto ao autor o aditamento da inicial, também para a fina-
lidade prevista no art. 276 do CPC, quanto a eventual rol de
testemunhas que objetiva sejam ouvidas, sob pena de preclu-
são. 6- Para a audiência de conciliação e recebimento de defe-
sa, designo o dia09/05/2007 as 10h40minutos. 7- Atendido o
item 5 supra, cite-se na forma requerida, observando as pres-
crições legais (CPC arts. 285 e 319), no caso de omissão obser-
vando o que dispõe o art. 222, , alínea “f” do CPC. 8- Observe-
se o contido no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inici-
al. 9- No mesmo prazo para oferecimento de defesa, responda
o requerido ao pedido de exibição de documentos contido no
item III de fl. 23. 10- Reservo-me para apreciar o pedido de
inversão do ônus da prova oportunamente, quando do sanea-
mento do processo. Int. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

52. COBRANÇA - SUMÁRIA-1487/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x JAIR ANTO-
NIO PLOMBON e outro-1-Para audiência de conciliação e re-
cebimento de defesa,designo o dia09/04/2007 as
09h50minutos. 2-Por conseguinte, cite-se, por mandado, no caso
de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea f , do
CPC. 3-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cien-
tes os requeridos que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de
advogado,incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 4-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Oportuna-
mente, expeça-se mandado. 5-Int. -Advs. Luiz Fernando de
Queiroz e Emerson Luiz Vello-.

53. Execução de Título Extrajudicial-1553/2006-GABRIEL
TAUFIK NAME x JEFERSON CARLOS CORREA DA COS-
TA e outro-1-Cite-se a parte devedora, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia recla-
mada ou nomear bens àpenhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo com
o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de
imediato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Dil. nec. -Advs. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS, Rafael Justus de Brito e -.

54. COBRANCA DE AUTOS-14/2005-JUIZO DE DIREITO
DA SETIMA VARA CIVEL x GERALDO DE OLIVEIRA-
”Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -Adv.
GERALDO DE OLIVEIRA-.

55. Execução de Título Extrajudicial-3552/2006-CASSOL PRE-
FABRICADOS LTDA. x CONSTRUTORA RAZAO LTDA.-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA-.

56. BUSCA E APREENSÃO-3553/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x CELSO EUCLIDES ALVES DOS SANTOS-Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento. -Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA
DE SOUZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, Daniele de
Bona, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e
ERIKA EHARA-.

57. BUSCA E APREENSÃO-3555/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DIONNE RIBAS GOMES CARNEIRO-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. IDELANIR ERNESTI e Mauro Curti-.

58. Execução Hipotecaria-3557/2006-BANCO ITAÚ S/A x
ADEMAR SHIGUEHARU UEDA e outro-Petição Inicial aguar-
da preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs.
Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior-.

59. INVENTARIO-3560/2006-ELOISA JANICE PUPO WAG-
NER STEFFE e outros x ARLETE JACOB WAGNER-Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autu-

ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
-Advs. JOSE CORREA FERREIRA e ALTAMIR ALVES DOS
ANJOS-.

60. ARROLAMENTO SUMARIO-3569/2006-MARIA JOANA
LUIZ x LAURO LUIZ-Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e Adriana Pereira dos Santos-.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-3616/2006-BANCO ITAU
S/A x Osires Antonio de Carvalho-Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. Daniele de
Bona, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina da Costa e Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha-.

62. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-3617/2006-Viviane Tou-
rinho de Britez e Albuquerque x Klaus Dietrich Kurtz e outro-
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. -Advs. Sheila Rocha, Guilherme de Lara Janke Toi-
go, Hilgo Gonçalves Junior, José Otávio Andújar de Oliveira,
Luciano de Quadros Barradas e Rafael de Britez Costa Pinto-.
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LETICIA MARIA CUNHA 0007 000378/1999
LIGIA GOEBEL 0006 000033/1998
LUCIA ITAMARA FARIA H. SH 0014 000327/2002
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0050 001479/2006
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0021 000969/2003

LUCYANNA LIMA LOPES FATUC 0026 000634/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0077 001577/2006
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0022 001399/2003
MAISA GORETI LOPES SANT A 0005 001348/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0003 000716/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0008 000537/1999
MANOEL DE MELO BORBA 0064 001540/2006
MARCELO KALIL 0015 001007/2002
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0044 001146/2006
MARCIO AURELIO SILVERIO 0024 000925/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0012 000956/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0005 001348/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0007 000378/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0010 001181/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0078 001578/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0027 000751/2005

0031 001255/2005
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0058 001518/2006
MARICLEIA R. SANTOS 0057 001513/2006
MARILENE TREVISAN 0014 000327/2002
MAURICIO MACHADO SANTOS 0054 001507/2006
MAURO CURY FILHO 0020 000933/2003

0027 000751/2005
0031 001255/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0079 001579/2006
MIEKO ITO 0004 000433/1997
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0042 001091/2006
NATANIEL RICCI 0011 000379/2001
NEIMAR BATISTA 0018 000652/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0053 001506/2006
NILTON DE MATTOS CALDAS 0001 000663/1994
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0032 001442/2005
ODILON RUBENS ALICE 0007 000378/1999
PAULO CESAR BULOTAS 0021 000969/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0021 000969/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0009 001103/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0023 000235/2004
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0042 001091/2006
REINALDO E. A. HACHEM 0024 000925/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0040 000689/2006
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0065 001547/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0013 001238/2001
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0001 000663/1994
ROGERIO IURK RIBEIRO 0038 000547/2006
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0075 001573/2006
RONNI FRATTI 0041 000838/2006
RUBEN MADINI 0074 001572/2006
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0047 001227/2006
SERGIO LUIZ CORDONI - PRO 0037 000368/2006
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0033 001455/2005
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0030 001217/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0069 001560/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0030 001217/2005
SILVIO NAGAMINE 0077 001577/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0004 000433/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0010 001181/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0001 000663/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000073/2003
TATIANE PARZIANELLO 0018 000652/2003
THIAGO RICARDO D. P. DETS 0083 000005/2007
VALDECY ALVES DE GOIS 0029 000950/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000228/2003
VICENTE DE PAULO RUSSO 0034 000041/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0035 000065/2006
WELLINGTON ANDRAUS 0022 001399/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0013 001238/2001
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0028 000869/2005
ZORAIDE BATISTELA 0019 000852/2003

1. EXECUCAO DE TITULOS-663/1994-LINEU FERNANDO
RAVAGLIO x DOMENICO NORMANDO FILIZOLA E OU-
TRO- I- Intime-se o procurador do exequente para que informe
o atual endereço de seu cliente, sob pena de extinção do pro-
cesso por contumacia (artigo 267, III do Codigo de Processo
Civil). II- Intimem-se. -Advs. NILTON DE MATTOS CALDAS,
ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ, CAROLINA Mª G. DE SA R. REFATTI e AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-.

2. ARROLAMENTO-1295/1995-JOAO PREMEBIDES e ou-
tro x TECLA PREMEBIDA- Proceda-se a retificação do for-
mal conforme requerido. Intimem-se.-Advs. ADRIANA RIOS
MENEGHIN-.

3. DESPEJO-716/1996-HAMILTON RAITANI CONDESSA x
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-Defiro o pedido de fls.
283. Quanto a suspensão por 60 dias . -Advs. MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, CARLYLE POPP e DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

4. USUCAPIAO-433/1997-MARIA JOANA MORAES DOS
SANTOS x - I- Sobre a petição de fls. 196, manifeste-se o reu.
II- Intimem-se.-Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-1348/1997-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MINERIOS METAIS ZANELLO x FICRISA
AXELRUD S/A- I- Sobre a certidão de fls. 140, manifeste-se o
exequente. II- Intimem-se. Ap. 31/95-Advs. MAISA GORETI
LOPES SANT ANA, HARRI KLAIS e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

6. EXECUCAO DE ALUGUEIS-33/1998-JOSE MOTTA DA
SILVA x CELSO AUGUSTO LIMA e outro- I- Intime-se a au-
tora para que de prosseguimento ao feito. II- Intimem-se. -Advs.
CELSO FERREIRA DE MELO e LIGIA GOEBEL-.

7. INVENTARIO-378/1999-GLORIA JUREMA GUIMARA-
ES MAHFOUD e outros x GILBERTO ELIAS MAHFOUD- I-
Considerando que a partilha foi homologada pela sentença de
fls. 130, não existe motivo paar o prosseguimento do feito.
Expeçam-se os competentes formais de partilha. Oportunamen-
te, arquivem-se. II- Intimem-se.-Advs. ODILON RUBENS
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ALICE, LETICIA MARIA CUNHA e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-.

8. SOBREPARTILHA-537/1999-JANETE ISABEL SCHREI-
NER e outros x WALDEMAR MABA FILHO- I- Remetam-se
os autos ao Sr. Contador para que atualize os debitos. II- Apos,
voltem conclusos para analise do item II de fls. 199. III- Inti-
mem-se.-Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

9. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1103/2000-FORMIPAR
COMERCIO DE ARTIGOS PARA MOVEIS LTDA. x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. e outro- I- Intime-se a
autora para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção. II- Intimem-se.-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA,
JULIANO CAMPELO PRESTES e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-1181/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SCALLA x CARLOS QUANDT- Ante o expos-
to, julgo improcedente a exceção de pre-executividade ofereci-
da por Carlos Quandt em face de Condominio Edificio Scalla.
Determino o prosseguimento da execução. Publique-se Regis-
tire-se. Intimem-se. -Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-.

11. USUCAPIAO-379/2001-URSULA ZWIENER FUCHS e
outro x -Atenda o(a) requerente a promoçao retro(fls. 246/247).
-Advs. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, IRI-
NEU PALMA PEREIRA e NATANIEL RICCI-.

12. SUSTACAO DE PROTESTO-956/2001-CONSTRUTORA
ELEVACAO LTDA. x ANTONIA CARMEM LEME BARRA-
CO ME-Defiro o pedido de fls. 37. Quanto a suspensão por 90
dias. Ap. 1076/01 -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-.

13. DESPEJO-1238/2001-ZENIR DE ARAUJO FERREIRA DA
SILVA x ALESSANDRA LEMOS HOLTS e outro- I- Cumpra-
se o item II do despacho de folhas 198, intimando-se os execu-
tados sobre a penhora. II- Avalie-se o bem penhorado. Intime-
se.-Advs. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS JUAREZ WEBER, ALEXANDRE BROWN PALMA e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

14. INVENTARIO-327/2002-MARIA LUCIA DE CARLI HEU-
ER x UDO WIGANDO HEUER- I- Sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito, manifestem-se os interessados. Apos, sera anali-
sado o petitorio de fls. 326. II- Intimem-se.-Advs. MARILENE
TREVISAN, LUCIA ITAMARA FARIA H. SHIRAISHI e DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA-.

15. ARROLAMENTO-1007/2002-ROMANA LUCINDO x
IVANIR JULIO LUCINDO- I- Deve a inventariante apresentar
novo plano de partilha, considerando que a herdeira Beatriz
não renunciou aos direitos sucessorios, como se ve as fls. 165.
II- Intimem-se.-Advs. ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEI-
REDO e MARCELO KALIL-.

16. BUSCA E APREENSAO-73/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RODRIGO BENTO DA COSTA- I- Tendo em
vista os esclarecimentos de fls. 162, defiro o pedido de fls.
159/160. II- Intimem-se.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ISIS DE L. SANTOS-.

17. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-228/2003-JOSE
ROBERTO SCANDELARI x BANCO GENERAL MOTORS
S/A- I- As partes firmaram acordo de fls. 380/381. II- Homolo-
go, para os devidos fins juridicos e legais, o acordo celebrado
entre as partes. III- Julgo extinto o processo com resolução de
merito, nos termos do artigo 269, III do Codigo de Processo
Civil, ante a composição amigavel. Custas conforme estabele-
cido no acordo. IV- Expeça-se oficio para o levantamento do
valor acordado as fls. 380, e caso insuficiente para quitar o
acordo, intime-se o reu para a complementação, em cinco dias.
V- Apos, proceda-se as baixas e anotações necessarias e arqui-
vem-se. VI- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

18. DESPEJO-652/2003-ZILDA ZANATTA ZEM x AUTO
MECANICA RISSI LTDA-Intimem-se as partes, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. NEIMAR BA-
TISTA, TATIANE PARZIANELLO e CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR-.

19. -852/2003-JOSE MARCOS ALMEIDA x LUCIANA JA-
CON- Defiro a suspensão pretendida pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Decorridos, manifeste-se novamente os interessados. De
ciencia a parte autora. Intimem-se.-Advs. JOSE MARCOS
ALMEIDA e ZORAIDE BATISTELA-.

20. REVISAO CONTRATUAL-933/2003-ROGERIO
FLORKOSKI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Intimem-
se as partes, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so. -Advs. MAURO CURY FILHO e BLAS GOMM FILHO-.

21. REPARACAO DE DANOS-969/2003-ALMIRA ROSA EI-
DAM ANGELUCI x RICARDO GREIN- I- Uma vez que a parte
não comprovou documentalmente que informou a Sra. Perita
da substituição do assistente tecnico, tenho por valida a eficaz
a pericia realizada. II- Manifestem-se as partes dizendo se pre-
tendem a realização de mais alguma prova. III- Intimem-se.-
Advs. LUCIANE MELHEM KARASINSKI, CARLOS CESAR
KOCH, PAULO CESAR BULOTAS e PAULO YVES TEM-
PORAL-.

22. DECLARATORIA-1399/2003-IVONETE ALVES x G.
LAFFITTE INCORP. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS-Intimem-se as partes, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso. -Advs. WELLINGTON ANDRAUS e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BRADESCO VIDA
E PREVIDENCIA S/A x PODALIRIO ANTUNES DE LIMA- I-
O embargante não apresentou razões concretas para a redução
dos honorarios periciais. Por este motivo, deve o embargante
depositar os honorarios periciais, em cinco dias, sob pena de
restar prejudicada a prova. II- Intimem-se. Ap. 1445/03.-Advs.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALCEU GIESE-.

24. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-925/2004-JOAO
VOLNI PEREIRA x BANCO ITAU S/A- I- Ante a certidão de
fls. 115, declaro prejudicada a prova pericial ante o não paga-
mento dos honorarios periciais.-Advs. MARCIO AURELIO
SILVERIO e REINALDO E. A. HACHEM-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-233/2005-FRANCISCO DE
ASSIS DE SOUZA QUEIROZ x HITOSHI NAKAMURA- II-
A impugnação a assistencia judiciaria gratuita deve ser ajuiza-
da em apartado. III- Defiro o pedido de levantamento dos valo-
res que excederem R$ 5.561,69, eis que este valor deve ser
resguardado a titulo de honorarios advocaticios. IV- Intime-se.-
Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e JOSE VIRGILIO
CASTELO B. ROCHA NETO-.

26. EXECUCAO DE TITULOS-634/2005-OK TRABALHO
TEMPORARIO LTDA. x SEMPLICE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.-Defiro o pedido de fls. 63. Quanto a suspen-
são por 90 dias . -Advs. ALESSANDRA SCHUTA e LUCYAN-
NA LIMA LOPES FATUCHE-.

27. REVISAO CONTRATUAL-751/2005-MARIA SCHMITZ
DE JESUS x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- I- Sobre o retorno do aviso de recebimen-
to, manifeste-se o interessado. II- Intimem-se.-Advs. MAURO
CURY FILHO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

28. NULIDADE DE TITULO-869/2005-ANA PAULA FER-
RERO x CENTRO DE ESTUDO POSITIVO- Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido da presente ação, consoante arti-
go 269, I do Codigo de Processo Civil, movida por Ana Paula
Ferrero em face de Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Condeno a autora, ainda, no pagamento das custas do processo
e dos honorarios advocaticios que fixo R$ 1.000,00 (mil reais),
com base no art. 21 paragrafo unico e art. 20, par. 4º do Codigo
de Processo Civil considerando a natureza da causa, a necessi-
dade de instrução, o local de prestação de serviços e o trabalho
efetivamente realizado pelo patrono do reu. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.-Advs. CLAUDIA REJANE NODARI e
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-.

29. INVENTARIO-950/2005-KEILA MARIA DAVIES x PE-
DRO BARBOZA DE SIQUEIRA- I- Necessario aguardar a fi-
nalização da ação de reconhecimento de união estavel, em tra-
mite perante a 4ª Vara de Familia, para que posteriormente seja
dado prosseguimento ao feito, resguardando-se, assim, eventu-
al direito da meeira Keila Maria Davies. II- Assim, suspendo o
andamento do processo pelo prazo de 180 dias, ocasião em que
a meeira Keila Maria Davies devera informar sobre o anda-
mento daqueles autos. III- Intimem-se. -Advs. VALDECY AL-
VES DE GOIS e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-.

30. DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1217/2005-DORA-
CI RIBEIRO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A- Diante do
exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão na
decisão embargada rejeito os presentes embargos de declara-
ção opostos, para o fim de manter a sentença embargada. Pu-
blique-se e intimem-se.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
SILVIANI IWERSON BARONE, SILVIA ASSUNÇAO DAVET
ALVES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1255/2005-MARIA
SHIMITZ DE JESUS x INVESTITERRAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.- I- Cumpra-se o disposto nos itens
VII a IX do despacho de fls. 107. II- Intimem-se. Ap. 751/05-
Advs. MAURO CURY FILHO e MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-.

32. DESPEJO-1442/2005-CARLOS ROBERTO URIO e outro
x ROSE MARI DA SILVA- I- Cumpra-se a decisão do recurso
de agravo de instrumento de fls. 90/92, suspendendo-se o curso
da demanda. II- Oportunamente, prestem-se as informações
necessarias ao Tribunal de Justiça do Parana. III- Intimem-se. -
Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO e NORBERTO LUCIO DE
SOUZA-.

33. ANULACAO DE CLAUSULA CONTRATU-1455/2005-
SILVIO DA SILVA LIMA x FUNDACAO SANEPAR DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCI e outro-I- Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinência
das mesmas. No silêncio, sera proferido julgamento do feito no
estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do Co-
digo de Processo Civil. II- Intimem-se. -Advs. ARARIPE SER-
PA GOMES PEREIRA e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.

34. REPARACAO DE DANOS-41/2006-PATRICIA APARE-
CIDA S. DE ALBUQUERQUE E OUTRO x MARIA FABIA-
NA DEFAZIO e outro- I- Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinencia das mesmas. No
silencio sera proferido julgamento do processo no estado em
que se encontra, nos termos do artigo 330 I do Codigo de Pro-
cesso Civil. II- Intimem-se.-Advs. JOSE MAURICIO G. TEL-
LES e VICENTE DE PAULO RUSSO-.

35. -65/2006-ADILSON GONCALVES RODRIGUES x BAN-
CO BRADESCO S/A E OUTRO- I- O banco Panamericano
efetuou o deposito do valor acordado as fls. 109 dos autos nº
1161/2003, cumprindo, desta forma, a obrigação. II- Sendo as-
sim, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo
794 I do CPC. Custas remanescentes pelo exequente. Apos,
proceda-se as baixas e anotações necessarias e arquive-se. III-
Intimem-se. Ap. 1161/03-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-.

36. COBRANCA-277/2006-VALDECIR RIBEIRO DE SOU-

ZA x ITAU SEGUROS S.A.- I- Recebo os documentos de fls.
144/187, devendo ser substituido o polo ativo da demanda ante
o falecimento do autor. II- Intime-se o procurador do autor para
dizer se foi ajuizado inventario e se foi nomeado inventariante,
a fim de que este responda pela presente demanda. Não tendo
sido proposto o inventario, devem os herdeiros passarem a fa-
zer parte do polo ativo da demanda, com o que devem ser qua-
lificados pelo seu procurador. III- Apos, intime-se a Sra. Perita
para apresentar proposta de honorarios e para dizer se aceita o
encargo, observando que o autor e beneficiario da justiça gra-
tuita. IV- Intimem-se. -Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA e
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

37. -368/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x ANIBAL KHURY JUNIOR e outros- Diante do
exposto, acolho os presentes embargos de declaração opostos,
reformando a decisão embargada, suspendendo o processo desde
o obito da parte, reabrindo-se o prazo para contestação dos
embargantes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. SER-
GIO LUIZ CORDONI - PROMOTOR e JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO-.

38. -547/2006-ISNELDO UECKER x COMERCIO DE HOR-
TIFRUTIGRANGEIROS RIO NATAL LTDA. e outro- I- Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 72. II- Intimem-se.-
Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-.

39. BUSCA E APREENSAO-675/2006-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VICTORI-
NO DA SILVA CHUERY JUNIOR- I- Deve a autora requerer a
execução do acordo, eis que o mesmo foi homologado por sen-
tença, constituindo titulo executivo judicial. II- Intimem-se.-
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

40. TUTELA-689/2006-TATIELI CAVALHEIRO x MATHEUS
FIGUEIREDO PEDROZO- I- Tratando-se de pedido de tutela
de menor orfão por parente que detem a sua guarda de fato e
que não esta em situação de risco, a competencia para proces-
sar e decidir o pedido e do juizo da vara de familia. II- Reme-
tam-se os autos ao juizo competente, nos termos do art. 113,
par. 2º do CPC. Intimem-se.-Adv. RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

41. -838/2006-ANADEC- ASSOC. NAC. DE DEF. DA CIDA-
DANIA E CONSUMI x SUPERMAX BRASIL IMPORTADO-
RA S/A- I- Considerando que as fls. 131/132 a autora informou
que devido a resolução numero 2.684 de 2006 a presente ação
perdeu seu objeto e pleiteiou a extinção da mesma, sendo obje-
to da analise do Ministerio Publico se pronunciando no mesmo
sentido. II- Desta forma, julgo extinto o presente processo sem
resolução de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de
Processo Civil, para que surta seus devidos efeitos legais. III-
Intimem-se. -Adv. RONNI FRATTI-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-1091/2006-RAFAELA BER-
NARDO DA SILVA KAMINSKI x ESPOLIO DE VICENTE
ADIR KAMINSKI- I- Intime-se a parte re para prestar as con-
tas conforme requerido, no prazo de 48 horas, sob pena de apli-
cação do artigo 916 par. 1º do Codigo de Processo Civil. II-
Intimem-se.-Advs. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
e MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.

43. CAUTELAR INOMINADA-1128/2006-JOAO ALTAMIRO
ALVES x SERASA S.A. e outro-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. -Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-.

44. EXECUCAO DE TITULOS-1146/2006-BIGOLIN MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x ASSOCIACAO DE EN-
SINO ANTONIO LUIS (UNIANDRADE)- Havendo discordan-
cia quanto a nomeação de bens a penhora por parte do exe-
quente, declaro ineficaz a nomeação. Assim, o onus da indica-
ção recai novamente a exequente. Antes de deferir o pleito de
fls. 43/44, deve o exequente diligenciar no sentido de encon-
trar outros bens em nome do executado, diligenciando junto ao
Detran e Registros de Imoveis. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI e MARCIA DOS SANTOS BARAO-.

45. ARROLAMENTO-1178/2006-LIDIA SCHUPEL
SANT‘ANNA x WALDEMIRO SANT´ANNA- I- A inventari-
ante deve cumprir integralmente as disposições do artigo 1031
do Codigo de Processo Civil, notadamente quanto a comprova-
ção do pagamento dos tributos relativo a transmissão do bem
imovel causa mortis. II- Intimem-se.-Adv. JORGE DURVAL
DA SILVA-.

46. COBRANCA-1215/2006-VANDERLEI BARBOSA DOS
SANTOS x CENTAURO SEGURADORA- I- Defiro, por ora,
os beneficios da gratuidade processual, sob as penas da Lei
1060/50. II- Designo audiencia de conciliação para o dia 22/
03/2007, as 14:45 horas. III- Cite-se e intime-se a re para com-
parecer na data designada, acompanhada de advogado, ocasião
em que devera apresentar defesa escrita, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigo
285 e 319 do Codigo de Processo Civil). IV- Intimem-se.-Adv.
LEANDRO LUIZ ZANGARI-.

47. ORDINARIA-1227/2006-MARIANO CAMPANHOLI e
outros x BRADESCO SEGUROS /SA-Pelo contido as fls. 302/
522, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

48. DESPEJO-1347/2006-LUCIANO BELLINI NETO x ELI-
AS BERNARDINELLE RIBEIRO- I- Homologo por sentença,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes as fls. 36/37, e com esteio no art. 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil julgo extinto o presente pro-
cesso, estando momentaneamente suspenso ate a concretiza-
ção do termo do referido acordo. O reu arcara com as custas.
Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuição e arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. LEANDRO
GALLI-.

49. MEDIDA CAUTELAR-1465/2006-ALCIONE CESAR
FERREIRA x JULIO CESAR FERREIRA- Deste modo, defiro
o pleito de liminar para o fim de que a requerida preste caução
no valor de R$ 17.500,00 ou conteste a mesma, no prazo de
cinco dias de acordo com o art. 831 do Codigo de Processo
Civil. Observe o requerente o prazo de trinta dias para a propo-
situra da ação principal. Intimem-se. Ap. 1077/06-Adv. FABIO
CIUFFI-.

50. ARROLAMENTO-1479/2006-HILARIO ALVES DA CRUZ
e outros x MARIA MADALENA DA CRUZ- I- Nomeio inven-
tariante o requerente Joaquim Lião Dias, independentemente
de assinatura de qualquer termo de compromisso. II- O inven-
tariante deve cumprir integralmente as disposições do artigo
1031 do Codigo de Processo Civil, notadamente quanto a com-
provação do pagamento dos tributos devidos pelo Espolio (mu-
nicipal, estadual e federal), juntando as respectivas certidões
negativas, bem como quanto as formalidades exigidas pelo art.
1032. III- Intimem-se.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-.

51. INDENIZACAO-1483/2006-HELENA MARIA SIMO-
NARD LOUREIRO x BRASIL TELECOM S.A.-Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou
retirada da mesma. -Adv. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI-.

52. INVENTARIO-1495/2006-DOROTI MARIA GERUM e
outro x GOTARDO ANGELO GERUM- I- Nomeio inventari-
ante a Sra. Doroti Maria Gerum, sob compromisso, a ser pres-
tado em 5 (cinco) dias. Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, pres-
te as primeiras declarações. II- Junte-se ao presente inventario,
os documentos de identificação da herdeira Angela Gerum Pi-
etzykowski (CPF), bem como procuração de todos os herdei-
ros, comprovante de pagamento do imposto causa mortis. III-
Vistas ao Ministerio Publico, tendo em vista figurar como her-
deiro um incapaz. IV- Intimem-se. -Adv. ANALICE CASTOR
DE MATTOS-.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO-1506/2006-LEVINO CI-
DRAL e outro x ELMA ELISA ALANO e outro-A Lei 1060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios
da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto,
esta disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao
da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves
do principio de receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimen-
to mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que os re-
querentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a ren-
da mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que de-
vera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de
isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas na
Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. NELSON SCARPIM
JUNIOR-.

54. REPARACAO DE DANOS-1507/2006-RICARDO SA-
BOIA KHURY FILHO x JOAO CARLOS BORBA MENDES
e outro- Parte final... Deste modo, defiro o pleito de liminar
para o fim de que o requerente reconstrua o referido muro. II-
Quanto a inversão do onus da prova, entendo que sera objeto
de analise em momento oportuno. III- Citem-se os requeridos
de acordo com os arts. 222 e 319 do CPC. IV- Intimem-se. Ap.
857/06-Adv. MAURICIO MACHADO SANTOS-.

55. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1508/2006-JOSE INA-
CIO x COPAVA VEICULOS S/A-A Lei 1060/50, em seu artigo
4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da Assistencia
Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto, esta disposiçao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao da Assis-
tencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves do princi-
pio de receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei
1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimento median-
te simples afirmaçao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que o requerente com-
prove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos
beneficios da justiça gratuita. Consigno que devera o requeren-
te juntar prova documental e/ou declaraçao de isento. Todavia,
alerto o requerente para as penas contidas na Lei supra menci-
onada, caso comprovada a possibilidade de pagamento das cus-
tas. Intime-se. -Adv. DEBORA CRISTINA GOES MOREIRA
LOBO-.

56. USUCAPIAO-1509/2006-MUNIKA KALIBERDA e outro
x ANNA LINARTOVICZ WIERNY-A Lei 1060/50, em seu ar-
tigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da Assis-
tencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto, esta dis-
posiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º, LX-
XIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao da
Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficiencia
de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves do
principio de receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimento
mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera com-
provar que nao dispoe dos meios necessarios para custear as
despesas processuais, sem comprometer, de maneira significan-
te, o sustento de sua familia. Assim, determino que os reque-
rentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que devera
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o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de isen-
to. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas na Lei
supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de paga-
mento das custas. Intime-se. -Adv. JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE-.

57. REPARACAO DE DANOS-1513/2006-NELMA MARIA
OLIVEIRA GUERREIRO FANTINATTI x GUAITA E FILHOS
LTDA e outros-A Lei 1060/50, em seu artigo 4º, estabelece que
a parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirmaçao. No entanto, esta disposiçao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao Federal,
a qual exige para a prestaçao da Assistencia juridica gratuita, a
comprovaçao da insuficiencia de recursos. Entendo que a Cons-
tituiçao Federal, atraves do principio de receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem, revogou
com relaçao ao deferimento mediante simples afirmaçao, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-
os necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que a requerente comprove, no prazo de 20
(vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justiça gra-
tuita. Consigno que devera a requerente juntar prova documen-
tal e/ou declaraçao de isento. Todavia, alerto a requerente para
as penas contidas na Lei supra mencionada, caso comprovada a
possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -Adv. MA-
RICLEIA R. SANTOS-.

58. INVENTARIO-1518/2006-MARCO ANTONIO DE PAU-
LI x DIONE ALZIRA MOSS DE PAULI- I- Nomeio inventari-
ante o Sr. Marco Antonio de Pauli, sob compromisso, a ser pres-
tado em 5 (cinco) dias. Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, pres-
te as primeiras declarações. II- Junte-se ao presente inventario,
os documentos de identificação dos herdeiros (Rg, CPF, Certi-
dão de Casamento, se necessario), bem como procuração dos
mesmos, certidão negativa de debitos do de cujus bem como da
empresa referida no testamento juntado aos autos da fazenda
publica nas esferas Municipal, Estadual e Federal, CNPJ, e
contrato social atualizado da referida empresa. III- Intimem-
se.-Adv. MARIA RENATA SETTI DE PAULI-.

59. COBRANCA-1523/2006-IRACI JOSE BETIM x ITAU
SEGUROS S/A-A Lei 1060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por
simples afirmaçao. No entanto, esta disposiçao colide em ter-
mos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao
Federal, a qual exige para a prestaçao da Assistencia juridica
gratuita, a comprovaçao da insuficiencia de recursos. Entendo
que a Constituiçao Federal, atraves do principio de receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem,
revogou com relaçao ao deferimento mediante simples afirma-
çao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe
dos meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua fami-
lia. Assim, determino que a requerente comprove, no prazo de
20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justiça gra-
tuita. Consigno que devera a requerente juntar prova documen-
tal e/ou declaraçao de isento. Todavia, alerto a requerente para
as penas contidas na Lei supra mencionada, caso comprovada a
possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.

60. ARROLAMENTO-1524/2006-AGOSTINHO ADILSON
MUSSULINI e outro x WALDEMIRO MUSSULINI-A Lei
1060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos
beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No
entanto, esta disposiçao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a
prestaçao da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao de-
ferimento mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. ADRIANO RODRI-
GUES FERREIRA-.

61. EXECUCAO DE TITULOS-1525/2006-DENISE APARE-
CIDA FALARZ x PAULO CESAR MARTINS-A Lei 1060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios
da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto,
esta disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo
5º, LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a pres-
taçao da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da in-
suficiencia de recursos. Entendo que a Constituiçao Fede-
ral, atraves do principio de receptividade, recepcionou em
termos o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela-
çao ao deferimento mediante simples afirmaçao, exigindo
que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia Judici-
aria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos meios
necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que a requerente comprove, no prazo de 20
(vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justiça gra-
tuita. Consigno que devera a requerente juntar prova documen-
tal e/ou declaraçao de isento. Todavia, alerto a requerente para
as penas contidas na Lei supra mencionada, caso comprovada a
possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -Adv. ALES-
SANDRA NUNES DE SOUZA-.

62. INDENIZACAO-1526/2006-VANESSA DOS SANTOS DE
DEUS x UNIMED CURITIBA e outro-A Lei 1060/50, em seu
artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da As-
sistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto, esta
disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao
da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves
do principio de receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimen-
to mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que os re-
querentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a ren-
da mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que de-
vera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de
isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas na
Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. GERCINO BETT JU-
NIOR-.

63. INVENTARIO-1530/2006-HENRIQUE CARTAXO FER-
NANDES LUIZ x - I- Nomeio inventariante o Sr. Henrique
Cartaxo Fernandes, sob compromisso, a ser prestado em 5 (cin-
co) dias. Apos, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras
declarações. II- Junte-se ao presente inventario, os documen-
tos de identificação dos herdeiros (RG, CPF, Certidão de casa-
mento, se necessario), bem como procuração dos mesmos, cer-
tidão negativa de debitos do de cujus da fazenda publica nas
esferas Municipal, Estadual e Federal. III- Vistas ao Ministerio
Publico, devido haver um menor entre os herdeiros. IV- Inti-
mem-se.-Adv. HENRIQUE CARTAXO FERNANDES LUIZ-.

64. ARROLAMENTO-1540/2006-LEONIR CHAVES e outro
x CLEA CHAVES- I- Nomeio inventariante Leonir Chaves,
independente de compromisso, sob as penas da lei. II- Deve o
inventariante trazer aos autos certidão negativa de debito esta-
dual, federal e municipal em nome da de cujus. No mais, a
documentação esta em ordem. III- Intimem-se. -Adv. MANO-
EL DE MELO BORBA-.

65. INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1547/2006-PHYTIS
BRASIL- COM. DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. x
REVEPAPER DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA- Parte final... Desta forma, entendo configurados os pres-
supostos que, segundo o disposto no artigo 273 do CPC, auto-
rizam a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a sus-
pensão dos efeitos negativos do protesto, em relação aos titulos
descritos pela autora, mediante previa caução no valor total
dos protestos realizados. II- Lavre-se o termo de caução e inti-
me-se o autor para assina-lo no prazo de cinco dias, sob pena
de revogação da decisão liminar. III- Contudo, entendo que, ao
inves de impor ao requerido o dever de providenciar a suspen-
são dos efeitos do registro, com a fixação de multa para o caso
de violação do preceito, o caso e de determinar-se desde logo a
expedição de oficio diretamente aos cartorios de protesto da
Capital para ordenar a suspensão nos registros de acordo com o
que ficou disposto na decisão bem como ao Serasa, para que
exclua e se abstenha de incluir o nome do autor no cadastro de
inadimplentes. IV- Comunique-se o Sr. Oficial de Protesto pelo
meio mais rapido da decisão. VI- Cite-se e intime-se o requeri-
do sobre a liminar concedida e para que apresente defesa no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (artigo 285 e 319 do Co-
digo de Processo Civil). VII- Intimem-se.-Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-.

66. INVENTARIO-1555/2006-NEUSA MARIA PEREIRA x
ADEODATO GONÇALVES PEREIRA- I- Nomeio inventari-
ante Neusa Maria Pereira, que devera prestar compromisso no
prazo de cinco dias. II- Deve a inventariante esclarecer se os
herdeiros expressamente renunciam a herança, eis que no pla-
no da partilha apresentado ha divisão do monte-mor aos her-
deiros. Caso estes renunciem, deverão comparecer a esta ser-
ventia a fim de assinar o termo de renuncia, devendo a inventa-
riante apresentar novo plano de partilha, sem previsão da parte
de cada herdeiro. III- Deve a inventariante trazer aos autos a
certidão de obito do falecido e certidão negativa de tributos
federais. No mais, a documentação esta em ordem. -Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

67. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1557/2006-
RUBIA DANIELLA KRAMER PEREIRA e outro x PAULO
SANTOS- Parte final... Deste modo, defiro o pleito de liminar
para o fim de determinar a produção antecipada da prova peri-
cial tecnica. Para o encargo de perito nomeio Altamir Coutinho
(3363-7482 / 9971-0703), o qual, aceitando o encargo, devera
apresentar proposta de honorarios. Competira ao requerente a
antecipação dos honorarios do perito, sendo 50% quando con-
cordar com a proposta e o restante cinco dias do laudo em car-
torio. Faculto as partes prazo de dez dias para apresentação dos
quesitos e indicação dos assistentes tecnicos. Citem-se e inti-
mem-se os requeridos para os termos da demanda e para con-
testar, no prazo de cinco dias, com as advertencias legais. Ob-
serve o requerente o prazo de trinta dias para a propositura da
ação principal. Intimem-se. -Adv. LEANDRA MONTENEGRO
CAMPAMHOLO-.

68. -1558/2006-MAURO BRAZ PADILHA x HSBC BANK
BRASIL S.A-A Lei 1060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por sim-
ples afirmaçao. No entanto, esta disposiçao colide em termos
com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao Federal,
a qual exige para a prestaçao da Assistencia juridica gratuita, a
comprovaçao da insuficiencia de recursos. Entendo que a Cons-
tituiçao Federal, atraves do principio de receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem, revogou
com relaçao ao deferimento mediante simples afirmaçao, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos mei-

os necessarios para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua familia.
Assim, determino que o requerente comprove, no prazo de 20
(vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justiça gra-
tuita. Consigno que devera o requerente juntar prova documen-
tal e/ou declaraçao de isento. Todavia, alerto o requerente para
as penas contidas na Lei supra mencionada, caso comprovada a
possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -Adv. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL-.

69. COBRANCA-1560/2006-ELAINE CRISTINA ALVES
FERREIRA x EVANDRO AZEVEDO ALVES- I- Deve o autor
emendar a petição inicial, aumentando o valor da causa para
adequa-la ao rito ordinario, ou cumprir o disposto no artigo
276 do Codigo de Processo Civil com relação ao rito sumario.
II- Intimem-se.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

70. CONHECIMENTO CONDENATORIA-1562/2006-AR-
MANDO MATHEUSSI x BANCO ITAU S/A-A Lei 1060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios
da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto,
esta disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao
da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves
do principio de receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimen-
to mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que o reque-
rente comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que devera o
requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de isento.
Todavia, alerto o requerente para as penas contidas na Lei su-
pra mencionada, caso comprovada a possibilidade de pagamento
das custas. Intime-se. -Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES
DA SILVA-.

71. INDENIZACAO-1564/2006-JOSE CARLOS LEMES x
BANCO ABN AMRO REAL S.A- I- Deve o autor emendar a
petição inicial, aumentando o valor da causa para adequa-la ao
rito ordinario, ou cumprir o disposto no artigo 276 do Codigo
de Processo Civil com relação ao rito sumario. II- Intimem-se.
-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-.

72. ORDINARIA-1568/2006-ESPOLIO DE JOAO LUIZ FO-
ERSTER e outros x BANCO BRADESCO S/A-A Lei 1060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios
da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao. No entanto,
esta disposiçao colide em termos com o que dispoe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para a prestaçao
da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da insuficien-
cia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal, atraves
do principio de receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao deferimen-
to mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que os re-
querentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a ren-
da mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de
concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que de-
vera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao de
isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas na
Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. ANA PAULA MAR-
TIN ALVES DA SILVA-.

73. -1569/2006-BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL x MBK- COMUNICACAO E MARKETING
S/C LTDA e outro-A Lei 1060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozara dos beneficios da Assistencia Judiciaria por
simples afirmaçao. No entanto, esta disposiçao colide em ter-
mos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao
Federal, a qual exige para a prestaçao da Assistencia juridica
gratuita, a comprovaçao da insuficiencia de recursos. Entendo
que a Constituiçao Federal, atraves do principio de receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1060/50, porem,
revogou com relaçao ao deferimento mediante simples afirma-
çao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe
dos meios necessarios para custear as despesas processuais, sem
comprometer, de maneira significante, o sustento de sua fami-
lia. Assim, determino que os requerentes comprovem, no prazo
de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justiça
gratuita. Consigno que devera o requerente juntar prova docu-
mental e/ou declaraçao de isento. Todavia, alerto os requeren-
tes para as penas contidas na Lei supra mencionada, caso com-
provada a possibilidade de pagamento das custas. Intime-se. -
Adv. FABRICIO FARAH P. RODRIGUES-.

74. REVIS. CUMUL. C/ CONSIGNACAO-1572/2006-DAL-
VA PEREIRA ARAUJO x BANCO ABN AMRO BANK S/A-
Considerando os documentos anexados na inicial, os quais com-
provam que a requerente não pode ser considerada juridica-
mente pobre, fl. 76/95, as quais adoto, por celeridade, como
fundamentos desta decisão, indefiro o pedido de assistencia
judiciaria. Intime-se a requerente para promover o recolhimen-
to das custas da serventia, distribuidor e do Funrejus. -Advs.
IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

75. SUSTACAO DE PROTESTO-1573/2006-WHB COMPO-
NENTES AUTOMOTIVOS S/A x BRENDA IND. METALUR-
GICA LTDA e outro- Parte final... Desta forma, entendo confi-
gurados os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273
do CPC, autorizam a antecipação dos efeitos da tutela para
determinar a suspensão dos efeitos negativos do protesto, em

relação ao autor, mediante previa caução no valor total dos pro-
testos realizados. II- Lavre-se o termo de caução e intime-se o
autor para assina-lo no prazo de cinco dias, sob pena de revo-
gação da decisão liminar. III- Contudo, entendo que, ao inves
de impor ao requerido o dever de providenciar a suspensão dos
efeitos do registro, com a fixação de multa para o caso de vio-
lação do preceito, o caso e de determinar-se desde logo a expe-
dição de oficio diretamente ao 2º e 3º Cartorios de Protesto da
Capital para ordenar a suspensão nos registros de acordo com o
que ficou disposto na decisão. IV- Comunique-se o Sr. Oficial
de Protesto pelo meio mais rapido da decisão. VI- Cite-se e
intime-se o requerido sobre a liminar concedida e para que apre-
sente defesa no prazo legal, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigo 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil). VII- Intimem-se.-Adv. RONALDO
PINHEIRO PETINATI-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-1575/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x TRANSMAQUES - TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros- Intime-se a procuradora da parte
autora, para firmar a petição inicial. Apos, voltem conclusos.
Intime-se.-Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

77. CARTA DE SENTENCA-1577/2006-MARIA APARECI-
DA FRANCOS RIBEIRO e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S.A- I- Intime-se o devedor para pagamento espon-
taneo do valor devido, na pessoa de seu procurador constituido
nos autos, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do
Codigo de Processo Civil. II- Não realizado o pagamento, sera
acrescida multa de 10% e, a requerimento do credor e observa-
do o disposto no art. 614, II, do Codigo de Processo Civil expe-
dir-se-a mandado de penhora e avaliação. III- Intimem-se. -Advs.
JONAS BORGES, SILVIO NAGAMINE e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.

78. USUCAPIAO-1578/2006-MARIA SALETE DA SILVA
MAZZE x AVA PARTICIP. E EMPREEND. LTDA.- I- Da che-
gada dos autos a este juizo, manifestem-se as partes. II- Apos,
vista ao Ministerio Publico. III- Intimem-se.-Advs. MARIA
ILMA CARUSO GOULART e IGOR FILUS LUDKEVITCH-.

79. REVISAO DE CONTRATO-1579/2006-EDERSON RIBEI-
RO x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Parte final... Desta forma, entendo configurados os pressupos-
tos que, segundo o disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a
antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o deposito das
parcelas vencidas e vincendas, no valor incontroverso calcula-
do pelo autor, em conta judicial vinculada a este juizo, ate final
julgamento da demanda. II- Diante dos documentos apresenta-
dos, defiro, por ora, a assistencia judiciaria gratuita, sob penas
da lei. III- Cite-se o reu para, querendo apresentar resposta no
prazo de quinze dias, sob pena de serem considerados verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (artigo 285 e 319 do Codigo
de Processo Civil). IV- Intimem-se. -Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

80. USUCAPIAO-1581/2006-ADILSON KNOPIKA e outro x
-A Lei 1060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozara
dos beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirmaçao.
No entanto, esta disposiçao colide em termos com o que dispoe
o artigo 5º, LXXIV, da Constituiçao Federal, a qual exige para
a prestaçao da Assistencia juridica gratuita, a comprovaçao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constituiçao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com relaçao ao de-
ferimento mediante simples afirmaçao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
os requerentes comprovem, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a
renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido
de concessao dos beneficios da justiça gratuita. Consigno que
devera o requerente juntar prova documental e/ou declaraçao
de isento. Todavia, alerto os requerentes para as penas contidas
na Lei supra mencionada, caso comprovada a possibilidade de
pagamento das custas. Intime-se. -Adv. FLAVIO VILMAR DA
SILVA-.

81. REVISAO CONTRATUAL-1582/2006-ANTONIO MAR-
CELO DOS SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- I- Da chegada dos autos a este jui-
zo, manifestem-se as partes, requerendo o que for necessario
para o andamento do feito. II- Intimem-se. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-.

82. DECLARATORIA-3/2007-AGENCIA DE CORREIO
FRANQUEADA RPMY LTDA x JSL EDITORA DE PUBLI-
CAÇÕES PERIODICAS LTDA e outros- Parte final... Desta
forma, entendo configurados os pressupostos que, segundo o
disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a antecipação dos
efeitos da tutela para decretar a indisponibilidade dos bens dos
reus, ate final julgamento da demanda ou ate decisão em con-
trario. Ressalte-se que qualquer atitude dos reus contraria a esta
decisão acarretara a aplicação de multa por desobediencia no
valor diario de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Expeçam-se ofi-
cios para os Oficios de Registros de Imoveis, Detran e Junta
Comercial, para fim de bloqueio dos bens existentes em nome
dos reus, conforme descrição de fl. 43. II- Citem-se os reus
para ,querendo, apresentar resposta no prazo de quinze dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados
pelo autor (artigo 285 e 319 do Codigo de Processo Civil). III-
Intimem-se. -Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

83. -5/2007-EDHER TULIO DE ALMEIDA x BANCO DO
BRASIL S/A e outro- Parte final... Desta forma, entendo confi-
gurados apenas quanto aos itens “a”, “b” e “d”, os pressupostos
que, segundo o disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a
antecipação parcial dos efeitos da tutela para determinar a in-
versão do onus da prova, com fundamento no artigo 6º, VIII do
Codigo de Defesa do Consumidor, a exibição de planilha indi-
cativa de todos os calculos descritivos da divida, apontando e
descrevendo as taxas e forma de aplicação dos juros, compen-
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sando-se os valores ja pagos pelo autor, bem como a suspensão
dos registros dos nome do requerente nos cadastros dos orgãos
de proteção ao credito (Serasa, SPC, entre outros), ate final
julgamento da demanda. Contudo, entendo que, ao inves de
impor ao requerido o dever de providenciar a suspensão do
registro, com a fixação de multa para o caso de violação do
preceito, o caso e de dterminar-se desde logo a expedição de
oficio diretamente aos orgãos de proteção ao credito para orde-
nar a suspensão dos registros de acordo com o que ficou dis-
posto na decisão. II- Intime-se o autor para apresentar emenda
a petição inicial, adequando-a ao artigo 276 do Codigo de Pro-
cesso Civil. III- Apos, voltem conclusos para designação de
audiencia de conciliação, se for o caso. IV- Intimem-se. -Adv.
THIAGO RICARDO D. P. DETSCH-.
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GENI WERKA 0012 000081/1997
GEORGE LUIZ MORESCHI 0125 000365/2006
GERCINO BETT JR. 0040 000958/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0158 001357/2006
GIANE WANTOWSKY 0060 000052/2003
GILBERTO DE BRITO 0020 000526/1998
GILBERTO DE MATOS 0129 000502/2006
GILBERTO LUIZ BONAT 0136 000827/2006
GILBERTO MARCHIORO 0020 000526/1998
GILBERTO STINGLIN LOTH 0019 000448/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0104 000674/2005
GIOVANI SERAFINI 0088 001060/2004
GIULIANO OD ROCHA 0055 000956/2002
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0026 000240/1999
GLAUCO IWERSEN 0117 001464/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0040 000958/2001
GUILHERME CASTANHO 0100 000313/2005
GUILHERME KIRTSCHIG 0056 001013/2002
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0127 000400/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0094 001444/2004
HALINA TROMPCZYNSKI 0083 000672/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0038 000219/2001

0090 001220/2004
HANNA M. DE SA 0047 001599/2001
HENRIQUE ROBAINA 0163 000012/2007
HERMES CAPPI JUNIOR 0111 001198/2005
HUGO MARTINS KOSOP 0046 001575/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0072 001162/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0079 000350/2004
ILLIO BOSCHI DEUS 0067 000826/2003
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0066 000776/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0152 001184/2006
IVAIR CARLOS DA SILVA 0041 001325/2001
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0009 001085/1995
IVO GOMES 0065 000698/2003
IZABEL CRISTHINA ROCHA MA 0050 000490/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0068 000932/2003
IZABELLA CRISPILIO 0094 001444/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0158 001357/2006
JAIR MOSCARDINI 0089 001170/2004
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0009 001085/1995
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0026 000240/1999
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0016 001204/1997
JEFERSON WEBER 0142 000895/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0031 000666/2000
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 0081 000518/2004
JERSON OSVALDIR BENATO 0017 001272/1997
JOANITA FARYNIAK 0126 000376/2006
JOAO CARLOS HEINZEN 0060 000052/2003
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0159 001364/2006
JOAO GILBERTO M. CARRIJO 0071 001142/2003
JOAO INACIO CORDEIRO 0095 000094/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0019 000448/1998

0150 001169/2006
JOAO MARCELO KERETCH 0093 001408/2004
JOAO NELSON KINAL 0010 000696/1996
JOAO PAULO BOMFIM 0031 000666/2000
JOAQUIM ALVES DE MATTOS 0076 001362/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0087 000963/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0031 000666/2000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0011 001340/1996
JOEL KRAVTCHENKO 0079 000350/2004
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0031 000666/2000
JONAS BORGES 0077 000138/2004
JONATAS DIAS SOARES 0102 000496/2005
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 0009 001085/1995
JORGE CLARO BADARO 0010 000696/1996
JORGE ELOIR MAURER 0092 001298/2004
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0046 001575/2001
JOSE ANTONIO VALE 0043 001507/2001
JOSE ARI MATOS 0099 000293/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0016 001204/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0096 000118/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0063 000376/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0013 000122/1997

0026 000240/1999
0039 000876/2001
0085 000835/2004

JOSE EVERLI SANTOS 0041 001325/2001
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0027 000259/1999
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0080 000469/2004
JOSE JAIRO BALUTA 0001 018467/1986
JOSE LUIZ MESSIAS SALES 0143 000908/2006
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0022 001062/1998
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0034 000970/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0089 001170/2004
JOSE TELLES DO PILAR 0103 000510/2005
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0037 000034/2001

0116 001364/2005
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0118 001471/2005
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0080 000469/2004
JULIAN AUGUSTO GONTARSKI 0129 000502/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0122 000152/2006
JULIANA WERKHAUSER 0117 001464/2005
JULIANO LAGO SEBBEN 0100 000313/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0015 000832/1997
JULIO CESAR DE LIZ 0014 000398/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0036 001398/2000
KARINA MARIA MEHL 0106 000795/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0018 000433/1998

0097 000138/2005
0112 001246/2005
0119 000037/2006
0135 000825/2006
0154 001255/2006

KATHERINE DEBARBA 0068 000932/2003
KELLY CRISTINA WORM 0060 000052/2003
LACIR GUARENGHI 0149 001117/2006
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0065 000698/2003
LEANDRO YASUO KIMURA 0027 000259/1999
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0093 001408/2004
LEONARDO SOUZA 0080 000469/2004
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0099 000293/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0006 000704/1989

0084 000812/2004
0126 000376/2006

LEONEL CAMILLI 0099 000293/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0092 001298/2004
LEVI ROCHA 0055 000956/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0137 000828/2006
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0051 000523/2002
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0155 001268/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0003 001040/1987

0106 000795/2005
0126 000376/2006

LUCIANO ANGHINONI 0158 001357/2006
LUCIMAR SBARAINI 0061 000230/2003
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0099 000293/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0015 000832/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH 0002 000889/1987

0050 000490/2002
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0065 000698/2003
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0062 000236/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0024 000082/1999

0025 000128/1999
0028 000544/1999
0048 000068/2002

LUIS RENATO FERREIRA DA S 0068 000932/2003
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0049 000090/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0016 001204/1997

0072 001162/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0005 000590/1989
LUIZ ASSI 0068 000932/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0164 000071/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0029 000160/2000

0061 000230/2003
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 0027 000259/1999
LUIZ HECKE 0038 000219/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0141 000887/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0068 000932/2003
LUIZ SGANZELLA LOPES 0153 001190/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0107 001055/2005
MANOEL CACHENSKI DAHER 0156 001295/2006
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0156 001295/2006
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0101 000476/2005
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0089 001170/2004

0096 000118/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0108 001118/2005
MARCELO CESAR PADILHA 0060 000052/2003
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0116 001364/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0151 001170/2006
MARCELO NASSIF MALUF 0127 000400/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0062 000236/2003

0070 001057/2003
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0048 000068/2002
MARCIA S. BADARO 0010 000696/1996

0085 000835/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0013 000122/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0063 000376/2003

0117 001464/2005
0125 000365/2006

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 001233/2002
0064 000640/2003

MARCIO CARDOSO MARQUES 0043 001507/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 0137 000828/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0007 000184/1993

0071 001142/2003
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0012 000081/1997
MARCOS RODRIGO SIEGA 0022 001062/1998
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0079 000350/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0127 000400/2006
MARIA ILMA CARUSO 0020 000526/1998
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0098 000287/2005
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0076 001362/2003
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0020 000526/1998
MARILZA MATIOSKI 0020 000526/1998

0059 001261/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0054 000761/2002
MARTINS GATI CAMACHO 0008 000560/1994
MAURICIO KAVINSKI 0029 000160/2000
MAURO CURY FILHO 0149 001117/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0023 001176/1998
MAX WILSON HERTZOG 0102 000496/2005
MAYLIN MAFFINI 0084 000812/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0060 000052/2003
MICHELLE TOPOROSKI 0063 000376/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0027 000259/1999
MIGUEL CESAR SETIM 0162 000010/2007
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0060 000052/2003
MILTON ALBUQUERQUE 0076 001362/2003
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0128 000461/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 000376/2003

0071 001142/2003
0113 001281/2005
0117 001464/2005
0125 000365/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0117 001464/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0140 000883/2006
MONICA CANELLAS ROSSI 0068 000932/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0117 001464/2005
MONICA MINE YAO 0047 001599/2001
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0143 000908/2006
MURILO CELSO FERRI 0073 001207/2003
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0148 001104/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0117 001464/2005
MURILO GOUVEA DOS REIS 0068 000932/2003
NEITON M PRIEBE 0161 001510/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0115 001339/2005

0138 000830/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0057 001096/2002

0074 001264/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0013 000122/1997

0145 000975/2006
NILSON DE MELO JUNIOR 0029 000160/2000
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 0075 001295/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0149 001117/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0064 000640/2003
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0149 001117/2006
OKSANDRO GONCALVES 0075 001295/2003
OMAR ELIAS GEHA 0055 000956/2002
OMIR MIRANDA 0108 001118/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0061 000230/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0006 000704/1989

0146 000990/2006
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0009 001085/1995
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0042 001380/2001
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0065 000698/2003
PATRICIA NYMBERG 0054 000761/2002
PAULO AMBROSIO 0121 000095/2006
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0012 000081/1997
PAULO CESAR DE LARA 0041 001325/2001
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0031 000666/2000
PAULO KINZKOWSKI 0013 000122/1997
PAULO NALIN 0040 000958/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0092 001298/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0023 001176/1998
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0107 001055/2005
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0099 000293/2005
PAULO SERGIO PIASECKI 0059 001261/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0034 000970/2000
PAULO YVES TEMPORAL 0116 001364/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0143 000908/2006
PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO 0087 000963/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0053 000670/2002
PETER AMARO DE SOUZA 0129 000502/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0155 001268/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0053 000670/2002
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0144 000922/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0020 000526/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0086 000860/2004
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0027 000259/1999
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0085 000835/2004
RENATO DACILIO FLORES 0131 000552/2006
RENATO GALVAO CARRILO 0050 000490/2002
RENATO LAURI BREUNIG 0102 000496/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0098 000287/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0050 000490/2002
RICCARDO BERTOTTI 0098 000287/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0031 000666/2000

0087 000963/2004
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0031 000666/2000
ROBINSON M. KAMINSKI 0076 001362/2003
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0068 000932/2003
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0017 001272/1997
RODRIGO RECART 0068 000932/2003
RODRIGO ROCKEENBACH 0064 000640/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0113 001281/2005

0117 001464/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0054 000761/2002
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0055 000956/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0165 000072/2007
RONNIE KOHLER 0146 000990/2006
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0068 000932/2003
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 0059 001261/2002
ROSEMARY CHRISTINA PILA 0014 000398/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0124 000258/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0042 001380/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0068 000932/2003
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0047 001599/2001
RUBENS CORREA 0015 000832/1997
RUTH COATTI 0013 000122/1997
RUY CORDEIRO GUERRA 0129 000502/2006
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0028 000544/1999
SAMI ARAP SOBRINHO 0068 000932/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0016 001204/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0120 000074/2006

0133 000766/2006
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0095 000094/2005
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0037 000034/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0027 000259/1999
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0028 000544/1999
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0014 000398/1997
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0006 000704/1989

0084 000812/2004
0126 000376/2006

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0132 000669/2006
0139 000843/2006

SERGIO MACEDO SALDANHA 0054 000761/2002
SERGIO TERNUS 0041 001325/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0080 000469/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0041 001325/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0078 000172/2004
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0041 001325/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0078 000172/2004
SILVIO BATISTA 0065 000698/2003
SILVIO RORATO 0088 001060/2004
SIMONE KOHLER 0146 000990/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 0012 000081/1997
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0015 000832/1997
SOLANGE SEZERINO DE MORAE 0146 000990/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0032 000779/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0006 000704/1989

0053 000670/2002
0084 000812/2004
0126 000376/2006

SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0022 001062/1998

SUZEL C. KOIALANSKAS HAMA 0009 001085/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0068 000932/2003
THAIS LORDELLO TEIXEIRA 0144 000922/2006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0012 000081/1997
TOBIAS DE MACEDO 0060 000052/2003
TONY MARCELO GONZALEZ RIV 0068 000932/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0107 001055/2005
VALDECY ALVES DE GOIS 0131 000552/2006
VALERIA DARE 0009 001085/1995
VALERIA DEL VIGNA DE ALME 0005 000590/1989
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0031 000666/2000
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0068 000932/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO 0087 000963/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0018 000433/1998

0097 000138/2005
0112 001246/2005

VANISE MELGAR TALAVERA 0082 000606/2004
VINICIOS MORO CONQUE 0029 000160/2000
VINICIUS DE OLIVEIRA BERN 0068 000932/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0130 000532/2006
VITOR CRUZ FERREIRA 0117 001464/2005
VIVIANE CASTELLI 0068 000932/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0056 001013/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 001575/2001
WILLIAM OZORIO 0082 000606/2004
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0047 001599/2001
WILSON CORREA DOS REIS 0068 000932/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0116 001364/2005
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0122 000152/2006

1. DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO e ou-
tro x EDIR CIPRIANO e outro-Renove-se a intimação da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. ELTON SCHEI-
DT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e JOSE JAIRO
BALUTA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-889/1987-BAN-
CO REAL S.A. e outro x LABORVET COM. E REP. PROD.
VETER. LTDA e outros- Providencie o atendimento à certidão
de fls. 291-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-1040/1987-SILVINO JOSE
RATZKE e outro x JUAN CARLOS GUTIERREZ ESCORCIA
e outro- Manifeste-se o autor, acerca do pedido de fls. 749/
750. -Advs. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, ALESSAN-
DRA MATTAR PUPPI, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

4. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-720/1988-
M.L.M.LANCHES E OUTRO e outros x JOAO VALDINEI
JUNGLES-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
ALBARINO DE MATTOS GUEDES e BENJAMIM PEDRO
ZONATO-.

5. ARROLAMENTO-590/1989-ELOAH SOBRINHO NASSIF
x ESPOLIO DE JOAO NASSIF- Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se na forma e para os fins do pedido de fls. 201/202 que
defiro. -Advs. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA LATREI-
LLE, ANA CRISTINA H. XAVIER e VALERIA DEL VIGNA
DE ALMEIDA-.

6. REVISAO DE CONTRATO-704/1989-USIMIX
SERV.CONCRETAGEM LTDA e outro x SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A- Aguarde-se por trinta dias o cum-
primento da carta precatória-Advs. BRUNHILDE JANSEN,
OSMAR ALFREDO KOHLER, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1993-COND
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE- Aguarde-se em arquivo provisório con-
forme pleiteado-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

8. EXECUCAO-560/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL x K.M. COMERCIO DE PNEUS-Renove-se a intimação
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias, sob pena de
extinção. -Advs. MARTINS GATI CAMACHO e ALBINO
KLUGE-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1995-AL-
VARO MANGINELLI x EXPRESSO JOACABA LTDA E
OUTROS- Intime-se a parte exequente acerca do contido às
fls. 668 e seguintes. -Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BOR-
GES DE LIZ, CESAR LINHARES WALLBACH, DARIO
BORGES DE LIZ NETO, DAURIANE LOUREIRO, JORGE
ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS, JAQUELINE ANGELA
MIRANDA, VALERIA DARE, SUZEL C. KOIALANSKAS
HAMAMOTO e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HI-
NOJOSA e outro- Aguarde-se por cento e oitenta dias, decorri-
do o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito. -
Advs. MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO,
JOAO NELSON KINAL e ANTONIO CARLOS GOMES DO
AMARAL-.

11. COBRANCA (SUMARISS)-1340/1996-LABORATORIO
FARMACEUTICO EDERMATOLOGICO DERMO LTDA x
LEONIDES DREVECK-Renove-se a intimação da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

12. REINT. POSSE C/ LIMINAR-81/1997-CCF BRASIL LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MISSIOMAQ
MECANICA MISSIONARIA LEAL LTDA- Aguarde-se por
mais sessenta dias o cumprimento da carta precatória-Advs.

GENI WERKA, ADRIANA BASSO, MARCO AURELIO B.
DA SILVA MATOS, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLI-
VEIRA, CICERO JOSE ALBANO, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO e SIMONE MARQUES SZESZ-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-122/1997-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA e outros x MANDALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. RUTH COATTI,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, NELSON SCARPIM JUNIOR e PAULO KINZKOWSKI-
.

14. RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA KAT-
SUE HANDA e outro x CTI - CENTRO TECNICO DE IN-
CORPORACAO IMOB. LTDA- Primeiramente, intime-se a
parte requerida diante do contido as fls. 477 e seguintes. -Advs.
CRISTIANE STALBAUM DE LIZ, ROSEMARY CHRISTI-
NA PILA, DENISE CONSUELO KUROWSKI, JULIO CESAR
DE LIZ e SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1997-FIBRA
F. ITAIPU-BR DE PREV. E ASSISTENCIA SOCIAL x ADRI-
ANO LUNARDON e outros- Primeiramente, comprove a parte
autora, a entrega do ofício pro si retirado. -Advs. LUIS CESAR
ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, CRIS-
TIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE MATTOS DA FON-
SECA, CARLA CIENDRA COSTA, FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, ECLAIR
TAVARES TESSEROLI, DIRCEU CASAGRANDE, ADENIL-
SON CRUZ, FLAVIA DANIELLE GUERINO LOUREIRO e
RUBENS CORREA-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-1204/1997-BAGGIO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outro x SEBASTIAO MOREIRA
ARINS e outros-Tendo em vista o item 1.1 da Portaria 01/
2001, que autoriza a escrivania aproceder a intimacao da parte
interessada tao logo recebidos expediente savulsos, indepen-
demente de despacho, encaminho os presentes a publicação
paramanifestação dos interessados . -Advs. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, JEAN CARLOS DE ALMEIDA, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

17. INDENIZACAO-1272/1997-LUIZ FERNANDO DALLA-
GRANNA x ROSANE KNIGGENDORF e outro- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
FRANCIS COSTA BENGHI, CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR, RODRIGO RAMATIS LOURENCO, JERSON OS-
VALDIR BENATO, EDUARDO BRUNING e CIRO BRU-
NING-.

18. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT CIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x
LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS- Aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado, após manifeste-se o requerente im-
pulsionando o feito. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

19. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-448/1998-ABN
AMRO S/A x ODAIR DAL BIANCO- Aguarde-se por mais
cento e oitenta dias, conforme pleitado, decorrido o prazo ma-
nifeste-se o requerente impulsionando o feito. -Advs. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

20. COBRANCA (SUMARISS)-526/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x GILSON ROBERTO RI-
GOTTI- Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI, MARIA ILMA CA-
RUSO, GILBERTO DE BRITO, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, ADYR
RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA, MA-
RIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, GILBERTO MARCHIORO
e CLAUDIO MARCHIORO-.

21. DECLARATORIA-968/1998-GALENO BATISTA DE
SOUZA e outro x CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e
outro- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, con-
forme pleiteado. -Advs. CARMEN SILVIA G. DE BORBA,
DANIEL HACHEM e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA-.

22. ALVARA JUDICIAL-1062/1998-ANA CAROLINA ROSA-
RIO PAMPOLINI e outro x - Intime-se a parte autora diante do
contido na cota ministerial de fls. 379/382-Advs. FORTUNA-
TO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, JOSE PAULO DAMACE-
NO PEREIRA, MARCOS RODRIGO SIEGA e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-.

23. INDENIZACAO-1176/1998-ANTONIO FELIX DOS SAN-
TOS x INDUSTRIA E COM. DE MAQ. PERFECTA CURITI-
BA LTDA- Requeiram as partes o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO e CELSO LOU-
RENCO DOS SANTOS-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1999-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e outro x
DINO BATISTA DE TOLEDO e outro- Recolhida a taxa devi-
da, oficie-se conforme pleiteado às fls. 185-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER ALEN-
CAR e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

26. RESTAURACAO DE AUTOS-240/1999-VIRGILIO RE-

BELLO NETO x OFICINA DO ELEVADOR CONSERVACAO
E MANUTENCAO LTDA- Preparadas as custas, defiro o pe-
dido de vista pelo prazo de cinco dias-Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-.

27. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-259/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S.A. x SONDOTECNICA S.A.- Aguarde-
se por sessenta dias conforme pleiteado. ... -Advs. ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR, LUIZ GASTAO LOPES BORIO, JOSE FRANCIS-
CO M. DE OLIVEIRA, CLAUDIA LOPES BORIO DI LUC-
CA, RENATA CHRISTINA M. DE O. DLUHOSCH, ANA
LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LEAN-
DRO YASUO KIMURA e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme plei-
teado às fls. 229. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, SA-
MANTHA MASCARENHAS SADE, ALMERINDA F. SAN-
TOS RAFFO RODRIGUES e SANDRA MELISSA DE ME-
DEIROS SILVA-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-160/2000-VALDOMI-
RO FRANCISCO DA SILVA XAVIER x CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA- Manifeste-se a parte autora
diante do contido ás fls 257 e seguintes. -Advs. ARILDO NI-
ZER, NILSON DE MELO JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, VINICIOS MORO CON-
QUE, FABIANE CAROL WENDLER, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

30. MONITORIA-346/2000-BANCO ITAU S.A x EURICO
HENRIQUE CARVALHO JUNIOR-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. DANIEL HACHEM e DULCINEIA DE
SOUZA SCHMIDLIM-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA
e outro x CELMA REGINA COSTA- Manifeste—se a executa-
da acerca do contido as fls. 982 e seguintes-Advs. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROBERTO OLIVEIRA GUI-
MARAES, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, PAULO HEN-
RIQUE CARRANO SANTOS, JOEL OLIVEIRA SANTOS,
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOCELINO ALVES DE
FREITAS e JOAO PAULO BOMFIM-.

32. BUSCA E APREENSAO-779/2000-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x REGINA MARTA PARI-
ZZI BARROS - FI e outros- Defiro provisioriamente, a assis-
tencia judiciária, devendo as custas serem recolhidas ao final.
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito-Adv.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

33. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CLEIDE TERESINHA DEN-
GO DARTORA e outro- Renove-se a intimação da parte au-
troa, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias, sob pena de extinção.-Advs.
FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2000-MOI-
NHO RIO NEGRO LTDA x COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LAPA LTDA e outros- Renove-se a intima-
ção do requerente, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleitando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

35. COBRANCA (SUMARISS)-1290/2000-COMD EDIF.
COLINA DO ESTORIL e outro x FLAVIO PEDRO DE AL-
CANTRA e outros- Requeira a parte autora o que entender de
direito, em cinco dias, considerando o contido na certidão de
fls. 217-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e CARLOS
ANTONIO TASCHNER-.

36. REINT. POSSE C/ LIMINAR-1398/2000-DIBENS LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA APA-
RECIDA LOYOLA DE LIMA- Recolhida a taxa devida ao de-
sarquivamento (R$ 7,00) defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de dez dias. -Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, FABIO BIRCKHOLZ e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-.

37. SUMARIA-34/2001-CONDOMINIO EDIFIFIO SAN
MARCO x ROSA DA COSTA- Aguarde-se por cento e vinte
dias conforme pleiteado.-Advs. SANDRA CRISTINA DE OLI-
VEIRA SAMPAIO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

38. DECLARATORIA DE NULIDADE-219/2001-EMBRASEN
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x CHRO-
MIEC E CHROMIEC LTDA- Renove-se a intimação da parte
exequente para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias.-Advs. LUIZ HECKE e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-MA-
RILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outro- Recolhida a taxa devida, depreque-se conforme
pleiteado às fls. 142, observando o contido às fls. 134/136.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

40. ORDINARIA-958/2001-AURELIO HENRIQUE LOURES
ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão. -Advs. GUILHERME BORBA VI-
ANNA, CARLYLE POPP, PAULO NALIN, AGOSTINHO
PENTEADO S. DA ROCHA e GERCINO BETT JR.-.

41. INDENIZACAO-1325/2001-DINAMAR TERESINHA
CAVALHEIRO x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA- Requeiram as partes o que entender de direito, em
cinco dias-Advs. ENEDINA TROIANI SANCHES, SERGIO
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TERNUS, IVAIR CARLOS DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE B. GIZZI, CHRISTIAN BORTOLOTTO, JOSE
EVERLI SANTOS, PAULO CESAR DE LARA e SHEILA
CAROL CHRIST-.

42. COBRANCA (SUMARISS)-1380/2001-EDIFICIO BO-
NARDA x ANDREA MARA DE CARVALHO E SOUZA- Re-
queira a autora o que entender de direito em cinco dias-Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN e AMARILIO HERMES LEAL DE VASCON-
CELLO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1507/2001-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A-
Requeira as partes o que entenderem de direito, em cinco dias.
-Advs. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE, MARCIO CARDOSO MAR-
QUES, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL HA-
CHEM-.

44. MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART- Aguarde-se por vinte dias confor-
me pleiteado, após manifeste-se o requerente impulsionando o
feito-Adv. DANIEL HACHEM-.

45. USUCAPIAO-1560/2001-SIDENEY DE ALMEIDA MELLO
e outro x - Intime-se a parte autora para atendimento à cota mi-
nisterial de fls. 179-Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-.

46. EXECUCAO DE HIPOTECA-1575/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x RITA DE CASSIA DIAS- Pri-
meiramente, comprove o autor o protocolo dos ofícios por sí
retirados, considerando o contido na certidão de fls. 142.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, HUGO MARTINS KOSOP e JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1599/2001-SIL-
VIO LUIZ ALVES GARCIA x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 192/193 -Advs. CARLOS ALBERTO BIAGGI, EU-
CLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS, MONICA MINE YAO, ROXANA LIGIA HA-
RIM ANGULSKI e HANNA M. DE SA-.

48. MONITORIA-68/2002-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outro-
Recolhida a taxa devida, oficie-se à Receita Federal e proceda-
se a consulta atra´ves do sistema Bacen Jud. -Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e MARCIA REGINA CARNEIRO VILLA-
CA-.

49. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x WIL-
MAR LUIZ DIAS DA ROCHA- Primeiramente, intime-se a
parte autora para comprovar o trâmite da carta pecatória, em
cinco dias, mediante certidão expedida pelo juízo deprecado. -
Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

50. REVISAO DE CONTRATO-490/2002-JOAO BINI e outro
x RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Custas remanescentes no valor de R$ 783,80, Advs. RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, IZA-
BEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

51. EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls. 129. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LINCOLN LOU-
RENCO MACUCH-.

52. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-624/2002-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAU-
EM ABAGE e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme pleiteado às fls. 331/333.-Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

53. BUSCA E APREENSAO-670/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x RODRIGO MIGUEL ALCANTARA-Tendo em
vista o item 1.1 da Portaria01/2001, que autoriza a escrivania
aproceder a intimacao da parte interessada tao logo recebidos
expediente savulsos, independemente de despacho, encaminho
os presentes a publicação paramanifestação dos interessados . -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e RA-
FAEL FADEL BRAZ-.

54. COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado às fls. 455/456-Advs. PATRICIA NYMBERG,
ROGERIA DOTTI DORIA, MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO, SERGIO MACEDO SALDANHA e DESIREE TA-
NAKA BIAZETTO FENDT-.

55. DIVISAO-956/2002-VANIA DE FATIMA LINHARES
LOPES x VLADIMIR LINHARES LOPES- Manifestem-se as
partes sobre o v. acórdão. -Advs. LEVI ROCHA, ROGERIO
FERNANDO DA SILVA, AIMORE OD ROCHA, GIULIANO
OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR e OMAR ELI-
AS GEHA-.

56. COBRANCA (SUMARISS)-1013/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x ANTONIO AMERICO
HARRICH- Requeira a autora o que entender de direito , em
cinco dias, considerando o contido na certidão de fls. 264.-
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-.

57. BUSCA E APREENSAO-1096/2002-BANCO PANAME-

RICANO S/A x JOAO MARIA CHICORIA DOS SANTOS-
Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

58. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1233/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC. GRUPO
ITAU x CLAUDIO MIGUEL DE MOURA-Manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito, tendo decorrido o prazo de
suspensão. Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
ALTAIR MARENDA PEREIRA, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ALCINDO LIMA
NETO-.

59. COBRANCA (SUMARIA)-1261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FERREI-
RA- Manifestem-se as partes, diante do contido às fls. 205 e
seguintes-Advs. MARILZA MATIOSKI, PAULO SERGIO PI-
ASECKI e ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-.

60. REVISAO DE CONTRATO-52/2003-MALISOFT CON-
SULTORIA E INFORMATICA LTDA. x HSBC - BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO- Requeiram as partes o que enten-
der de direito em cinco dias. -Advs. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-.

61. RESCISAO DE CONTRATO-230/2003-CARLOS FREDE-
RICO JARDIM CARUSO e outro x GAMA LAR INVESTI-
MENTOS E NEGOC. IMOBILIARIOS LTDA- Aguarde-se por
trinta dias, conforme pleiteado, após manifeste-se o requerente
impulsionando o feito-Advs. ANDERSON LOVATO, OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, LUCIMAR SBARAI-
NI, CLARISSA PAMPLONA BEDUSCHI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

62. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-236/2003-LUIZ CHI-
APIN e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, atra-
vés de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontanea-
mente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do
Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento
do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta
intime-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do cita-
do artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, ALFREDO JOSE
FAIAD PILUSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI-.

63. INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA DO
VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Prepara-
das eventuais custas, voltem conclusos para sentença-Advs.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MICHE-
LLE TOPOROSKI-.

64. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-640/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MARILUCE DOMINGUES FERNANDES-
... manifeste-se o requerente em prosseguimento por ter decor-
rido o prazo de suspensão-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e RODRIGO ROCKEENBACH-.

65. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2003-REFLO-
RESTADORA OVE LTDA x L S SAITO NEW HOPE COMER-
CIO DE PECAS- Intime-se o exequente, diante do contido às
fls. 196. -Advs. IVO GOMES, LUIS FERNANDO MOSCAR-
DI, LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON, ENEI-
DA AMENY SCHIAFINO SOUTO, SILVIO BATISTA, DA-
NIELA MARI WERKHAUSER, CICERO JOSE e PATRICIA
MARIN DA ROCHA-.

66. MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.
-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA BAR-
BIERI, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

67. ORDINARIA-826/2003-FRANCISCO PEREIRA LIMA x
BANCO FINASA S/A- Preparadas as custas dos presentes e
dos autos em apenso, voltem conclusos. -Advs. FERNANDO
AUGUSTO MAGALHAES e ILLIO BOSCHI DEUS-.

68. RESPONSABILIDADE CIVEL-932/2003-TECNE PROJE-
TOS E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA x
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
e outro- Manifeste-se a parte autora acerca do contido as fls.
2383 e seguintes -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, RODRIGO FONTOURA DA SILVA, VANESSA
ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO, WILSON CORREA
DOS REIS, MURILO GOUVEA DOS REIS, SAMI ARAP
SOBRINHO, TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA, RO-
DRIGO RECART, ARNALDO COLONNA, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, KATHERINE DEBARBA, DAN-
TE ROSSI, MONICA CANELLAS ROSSI, BENONI ROSSI,
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO, VIVIA-
NE CASTELLI, VINICIUS DE OLIVEIRA BERNI, LUIS RE-
NATO FERREIRA DA SILVA e LUIZ ASSI-.

69. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1001/2003-MARIA
DOLORES GARCIA x SERASA CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A- Requeira a parte requerida o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. EDILSON GALDI-

NO VILELA DE SOUZA e FERNANDO SACCO NETO-.

70. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1057/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x JUCARA MAR-
TINS- Retirar ofícios-Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

71. RESPONSABILIDADE CIVEL-1142/2003-EDNA FOR-
TES DE ALBUQUERQUE BUENO x CLAUDIO ANTONIO
TODESCHINI e outro- Aguarde-se por mais cento e vinte dias
o cumprimento da carta precatória. -Advs. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO M. CARRIJO,
MARCO ANTONIO LANGER e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

72. COBRANCA (SUMARIA)-1162/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDI-
NEI DE OLIVEIRA PERANDE e outro- Intime-se a parte au-
tora, para comprovar o trâmite da carta preatória por sí retira-
da, mediante certidão expedida pelo juízo deprecado. -Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRI-
EL ANGELO LUVISON-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH-
Primeiramente, comprove a parte autora o protocolo dos ofíci-
os por sí retirados, considerando o contido na certidão de fls.
158.-Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

74. INDENIZACAO-1264/2003-ARNO SCHMIDT TERRES
x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se por trinta dias conforme plei-
teado. -Advs. AFONSO CELSO NUNES e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

75. ORDINARIA-1295/2003-ESMARA LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A- Manifeste-se o requerente, diante do contido
às fls. 255/256-Advs. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

76. OPOSICAO-1362/2003-MARGARETH SOBRINHO PI-
ZZATTO x MARIO COSTA e outro- Manifestem-se as partes
sobre o v. acórdão. -Advs. ALESSANDRA LOPES DE LIMA,
ROBINSON M. KAMINSKI, MILTON ALBUQUERQUE,
MARIA ZILA CORREA VEIGA e JOAQUIM ALVES DE
MATTOS-.

77. MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE- Aguarde-se por trinta dias, manifestação
acerca do interesse na execução do julgado. Nada sendo reque-
rido, com as baixas e anotações devidas, arquivem-se.-Adv.
JONAS BORGES-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2004-IN-
VESTFOLIO FACTORING LTDA e outro x INDUSTRIA DE
BOLSAS BACH LTDA e outros- Renove-se a intimação da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. CARLOS CAE-
TANO ZARPELLON DA COSTA, SILVENEI DE CAMPOS e
SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

79. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-350/2004-BANCO
BRADESCO S/A x FABIO JOSE BASILE- Manifeste-se a parte
autora diante do contido às fls. 109 e seguintes. -Advs. CRISTIA-
NE VIEIRA DO N. SALVATICO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUSA RONCHESEL, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-.

80. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-469/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA- Defiro
o requerimento de fls. 418-Advs. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETO e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-.

81. USUCAPIAO-518/2004-ANTONIO FRANCISCO VICEN-
TIN x JOVINO DO ROSARIO e outro-Renove-se a intimação
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO, ELERSON GALIOTTO, DIONE
MARTA DE OLIVEIRA VICENTIN e DIONE MARTA DE
OLIVEIRA VICENTIN-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2004-
SERV.NAC.DE APREND.COM.ADM.REG. DO EST.PR-SE-
NAC/PR x MARIA CONCEIÇÃO ALVES DO NASCIMENTO-
Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado. -Advs.
VANISE MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

83. MONITORIA-672/2004-JOSE CARLOS FIORILLO x
ANDRE LUIZ PACHECO WEIHERMANN e outros- Recebo
a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofe-
recimento as contra-razões, no prazo de quinze (15) dias. -Advs.
CARLOS OSWALDO M. DE ANDRADE, ERICKSON DIO-
TALEVI e HALINA TROMPCZYNSKI-.

84. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-812/2004-LESLIE
LICINIO HOIZER DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS S/A-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. MAYLIN
MAFFINI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN-.

85. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-835/2004-GILSON
CARLOS DE PAIVA e outro x JOSILETE BALLES NEVES
SEGAN- Manifeste-se a requerente-Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, ARISTEU DOMINGOS
LUIS COVAIA, DARLEI LAUER e RENATO COSTA LUZ
PINHEIRO DA HORA-.
86. COBRANCA (SUMARIA)-860/2004-BANCO ITAU S/A
x JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPERTO- Primeiramente,

intime-se o autor para comprovar, em cinco dias, o trâmite da
carta precatória, mediante certidão expedida pelo juízo depre-
cado-Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-963/2004-OSIR
MOTTER ENGENHARIA x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A- Primeiramente, esclareçam as partes se o acordo foi inte-
gralmente cumprido, possibilitando a extinçao do feito. -Advs.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE
DE CASTRO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLE-
BER MARCONDES e PEDRO JAYME IVANKI SOEIRO-.

88. ARROLAMENTO-1060/2004-ROSE MERY MORENO
CARDOSO e outro x ESPOLIO DE CARLOS HUGUENIN
CARDOSO e outro- Manifestem-se os autores, diante do con-
tido ás fls. 76 e seguintes. -Advs. GIOVANI SERAFINI e SIL-
VIO RORATO-.

89. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1170/2004-ADRI-
ANO JACINTO CHOMA DOS SANTOS e outro x REKSID-
LER E CIA LTDA e outro- Considerando o certificado às fls.
265, intime-se a requerida para que proceda o adiantamento
dos honorários propostos no prazo de cinco dias, sob pena de
reputar-se desistente na produção da prova pericial-Advs.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN, JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2004-BERNARDETE
MARIA MARIN BATTISTELLA x CARLOS PEREIRA DE
ANDRADE- Manifestem-se as partes sobre o v. acordão. -Advs.
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-.

91. INVENTARIO-1226/2004-ALMIR LUIZ LASS CORDEI-
RO x ESPOLIO DE KATHIA REGINA CHEZANOSKI COR-
DEIRO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. FABIO
CIUFFI e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-.

92. COBRANCA (ORDINARIA)-1298/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VANESSA GA-
ZANIGA FERREIRA SOARES- Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado às fls. 211, observando o contido
na petição de fls. 207. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e JORGE ELOIR MAURER-.

93. PRESTACAO DE CONTAS-1408/2004-MARILDA C.
BORNANCIN FURUTA x IMOBILIARIA ABSOLUTA LTDA-
Indefiro o bloqueio conforme pleitado. Querendo, poderá a parte
proceder à consulta de ativos financeiros através do sistema
Bacen-Jud ou indicar bens passíveis de penhora. -Advs. JOAO
MARCELO KERETCH, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
LEIRSON DE MORAES MUCKE-.

94. SUMARIA-1444/2004-IVO ZAGONEL x CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra razões, no prazo de quinze (15) dias. -Advs. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, IZABELLA CRISPILIO, DEBORA CRISTINA BOFF
ZORTEA e GYSELE VIEIRA SILVA-.

95. MONITORIA-94/2005-TECNOMOLD ARTIGOS PARA
LETRISTAS E SERIGRAFOS LTDA x ARLETE MARIA RI-
BAS BELZ- ... manifeste-se o requerente por ter decorrido o
prazo de suspensão.-Advs. JOAO INACIO CORDEIRO e SA-
MUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

96. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-118/2005-MARIA
AUGUSTA DOETZER ROSOT x CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDAS e outro- Manifeste-se a autora, diante do
contido ás fls. 176 e seguintes-Advs. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

97. DEPOSITO-138/2005-FINAUSTRIA CIA DE CRED. FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO x ADRIANA BRUGINSKI
SPINOSA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2005-MARCELO
MARCOLINI MATTOS e outro x MEHL ENGENHARIA LTDA-
Aguarde-se a realização da audiência.-Advs. RICCARDO BER-
TOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA, RENATO SER-
PA SILVERIO e MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-293/2005-NELZA DE CAM-
POS SALGADO x TANIA MARIA FORLIN-Renove-se a inti-
mação da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias, sob pena
de extinção. -Advs. LEONARDO THOMAZONI LOYOLA,
LEONEL CAMILLI, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVE-
DO, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, JOSE ARI MATOS,
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA e PAULO RODRIGO
PAIVA DE AZEVEDO-.

100. EXECUCAO-313/2005-HELIO ROBERTO CAMILO DA
SILVA x SERRALBO E SOUZA LTDA-Renove-se a intimação
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias, sob pena de
extinção. -Advs. EDUARDO VERESSIMO INOCENTE, JU-
LIANO LAGO SEBBEN e GUILHERME CASTANHO-.

101. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2005-EI-
COM ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A x
TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA
LTDA- Requeira a parte autora o que entender de direito, em
cinco dias-Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-
102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2005-
CRISLLI CALCADOS E BOLSAS LTDA x YANA COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA- Observe a autora, que na solici-
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tação de fls. 118, constou tão somente em caso positivo, deve-
ria haver resposta. Contudo, pretendendo nova consulta, reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se. -Advs. RENATO LAURI
BREUNIG, MAX WILSON HERTZOG e JONATAS DIAS
SOARES-.

103. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-510/2005-
BANCO FINASA S.A. (CONTINENTAL BANCO S.A.) x
NEREU RIBEIRO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e JOSE TE-
LLES DO PILAR-.

104. COBRANCA (SUMARIA)-674/2005-CLEUZA DE MI-
RANDA DA SILVA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/
A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

105. MONITORIA-743/2005-BANCO BRADESCO S/A x
ROBERTO MANOEL CORREA FILHO-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Adv. DANIEL HACHEM-.

106. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-795/2005-ELLIS
REGINA PILAR SILVEIRA DOS SANTOS x BRASIL TELE-
COM S.A e outros- Requeira a parte autora o que entender de
direito, e cinco dias.-Advs. ALICE PRESA, CELIA INES DA
SILVA, KARINA MARIA MEHL, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2005-MARIA LUCIA
JAMUR DUBAS e outro x JOSE ARTHUR RITTI- Recolhida
a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls. 103/104-Advs.
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS, CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTU-
NES, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A AN-
DERSEN JUNIOR e URSULLA ANDREA RAMOS-.

108. COBRANCA (SUMARIA)-1118/2005-RENILDA ANGE-
LA MARTINS e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS- Manifeste-se o exequente, diante do contido às fls.
270 e seguintes-Advs. OMIR MIRANDA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

109. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1144/2005-JOSE
TREVISAN NETO x SUSAN CHRISTIAN ANDREOLI e ou-
tros-Renove-se a intimação da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ-.

110. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1187/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x VALERIA
VIEIRA PINTO- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme plei-
teado às fls. 66.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

111. SOBREPARTILHA-1198/2005-DANIEL VILLANUEVA
DEMATTE x ESPOLIO DE EUGENIA BODZIAK- Requeira
a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
HERMES CAPPI JUNIOR-.

112. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1246/2005-
BANCO BMC S.A x LAERCIO AMARO ROBERTO-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-1281/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S.A x REINALDO
DA CUNHA NUNES- Intimem-se as partes acerca do contido
ás fl. 141. -Advs. RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HARLOS JUNI-
OR e FELIPE ALVES DA MOTA-.

114. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1321/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x ALESSANDRA RODRI-
GUES DA SILVA- Aguarde-se por cento e oitenta dias confor-
me pleiteado-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

115. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1339/2005-MOACIR
BOSSINI x JOSE CESAR CAVALCANTE TORRES e outro-
Considerando o contido na certidão de fls. 40, intime-se pessoal-
mente o devedor, para satisfazer o débito espontâneamente, no
prazo de quinze dias, após cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 39-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

116. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1364/2005-
PAULO NOVAES MIRANDA x GSR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS- Requeira a parte autora o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
WILSON MAFRA MEILER FILHO, MARCELO DE SOUZA
TAQUES, DANIELLE VICENTE, CLAUDIO DE FRAGA e
PAULO YVES TEMPORAL-.

117. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1464/2005-NEU-
SA BOZI x VIACAO VALE DO IGUACU LTDA e outros- Inti-
mem-se as partes acerca do contido às fls. 576/577.-Advs. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO, CELSO LODOVICO REGI-
NATO FILHO, CASSIO LISANDRO TELLES, VITOR CRUZ
FERREIRA, CARLOS WERZEL, FABIO MONTEIRO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, ANDRIELE KARINE PEDRALLI,
JULIANA WERKHAUSER, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

118. IMISSAO DE POSSE-1471/2005-EVA DE JESUS DE
LIMA E SILVA x CARLOS ADILSON LOPES e outro- Mani-
festem-se as partes sobre o v. acórdão-Advs. DIANA DE LIMA
E SILVA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

119. BUSCA E APREENSAO-37/2006-BANCO FINASA S.A
x LINDOMAR DE OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, ofi-
cie-se conforme pleiteado às fls. 66-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

120. COBRANCA (SUMARIA)-74/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO CALCUTA x DULCINEIA CUTRIM DE CAMARGO-
Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado -Advs. SA-
MIRA NABBOUH ABREU e CAROLINE FERRAZ DA COS-
TA OAB 32480-.

121. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-95/2006-PAULO
AMBROSIO x ROSANE DA MAIA e outros-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 74-Adv. PAU-
LO AMBROSIO-.

122. COBRANCA (ORDINARIA)-152/2006-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S.A x JOSE LUCIO DE OLIVEIRA CAM-
POS- Manifestem-se as partes, diante do contido às fls. 164 e se-
guintes. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-.

123. BUSCA E APREENSAO-208/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x GARCEZ DA LUZ E CIA LTDA- Aguarde-se em
arquivo provisório manifestação da parte interessada-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

124. BUSCA E APREENSAO-258/2006-BANCO BMG S.A x
CLOVIS JACHECHEN- Ante o contido na certidão do Sr. ofi-
cial, manifestem-se os interessados-Advs. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-.

125. COBRANCA (ORDINARIA)-365/2006-ALTAIR JOSE
DENARDIN x REAL SEGUROS ABN AMRO- Manifeste-se a
requerida, diante do contido às fls. 221/222-Advs. GEORGE
LUIZ MORESCHI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

126. ORDINARIA-376/2006-JOAO WALDECI LABIAK
NETO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- Manifes-
tem-se as partes, diante do contido ás fls. 175 e seguintes. -
Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS, ANDRE PORTUGAL
CEZAR, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JO-
ANITA FARYNIAK-.

127. DESPEJO-400/2006-JOAO DOMINGOS KASSIN x ADA
EXPORTACAO DE MANUFATURADOS LTDA e outros-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.
-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, CRISTIANO
IMHOF, MARCELO NASSIF MALUF e GUSTAVO DARIF
BORTOLINI-.

128. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-461/2006-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A x PAULO CESAR
CLAUMANN- Recolhida a taxa devida, oficie-se à Receita
Federal e proceda-se tão somente a consulta junto ao Bacen.
Indefiro a expedição de ofício ao Detran, podendo a própria
parte diligenciar diretamente àquele departamento-Adv. MIL-
TON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE-.

129. ANULATORIA-502/2006-MARIA TEREZA REIS GON-
TARSKI e outro x GERSON MARCOS RENAUD e outros-
Intime-se a parte requerida, diante do contido às fls. 113 e se-
guintes. -Advs. JULIAN AUGUSTO GONTARSKI, PETER
AMARO DE SOUZA, GILBERTO DE MATOS e RUY COR-
DEIRO GUERRA-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2)LTDA x FABIO LUIZ MARQUES-
Indefiro o bloqueio conforme pleitado, querendo, poderá a par-
te proceder à consulta através do Sistema Bacen-Jud. Recolhi-
da a taxa devida, defiro o pedido de expedição de ofício, con-
forme pleiteado às fls. 44-Adv. VITOR ACIR PUPPI STANIS-
LAWCZUK-.

131. COBRANCA (SUMARIA)-552/2006-IMOBILIARIA
PRECISAO SC LTDA e outros x MARLI REBELO LIGESKI-
Como requer às fls. 43. Intime-se a requerida para providenciar
o solicitado às fls. 39, possibilitando a realização da audiênci-
as. Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA, RENATO
DACILIO FLORES e VALDECY ALVES DE GOIS-.

132. BUSCA E APREENSAO-669/2006-BANCO DIBENS S.A
x MAYROW REINERT- Aguarde-se por trinta dias manifesta-
ção acerca do interesse na execução do julgado. -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

133. DECLARATORIA DE NULIDADE-766/2006-NORMA
LYGIA RISOLIA DO AMARAL x VITORIA W. VEICULOS
LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 46 -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU-.

134. RESTAURACAO DE AUTOS-785/2006-FIAT LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVETE PRAZERES
DE ALBUQUERQUE- Intime-se a autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv.
DANIEL NUNES ROMERO-.

135. BUSCA E APREENSAO-825/2006-BANCO FINASA S.A
x ALESSANDRO ILSON DE MORAIS- Requeira a parte au-
tora o que entender de direito, em cinco dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

136. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-827/2006-IRMÃOS
GABARDO DIST DE PRODUTOS HIGIÊNICO LTDA x STI-
LOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA
e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se observando o
endereço indicado ás fls. 37 -Advs. ARTHUR KLASSEN e
GILBERTO LUIZ BONAT-.

137. ALVARA JUDICIAL-828/2006-MONIA GARCIA BE-
CKER e outros x - Juntados os originais dos alvarás utilizados,
voltem conclusos. -Advs. MARCIUS FONTOURA LASS e

LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

138. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-830/2006-RI-
CHARD PEACH x ANGELO LUCIO BUSNELLO DE OLI-
VEIRA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

139. BUSCA E APREENSAO-843/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANDERSON RODRI-
GUES DE LIMA- Aguarde-se pelo prazo improrrogável de
noventa dias, conforme pleiteado-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

140. DRA. SAMANTHA MARIA PINEDA STANISCHESK,
inscrita na OAB/PR 31.373. Retirar petição protocolada em 20
de dezembro de 2006, por não constar processo com o nome
das partes constantes na referida petição.

141. BUSCA E APREENSAO-887/2006-BANCO ITAU S.A x
ELIAS AMARO GONÇCALVES- Requeira a parte autora o
que entender de direito, em cinco dias-Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

142. COBRANCA (SUMARIA)-895/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DONA SOFIA x OLIVEIROS NASCIMENTO TEI-
XEIRA e outro- Aguarde-se por trinta dias manifestação acerca
do interesse na execução do julgado-Adv. JEFERSON WEBER-
.

143. OBRIGACAO DE FAZER-908/2006-B D LINHARES
SISTEMA DE ENSINO ME e outro x EDITORA DOM BOS-
CO ( MASTEC MATERIAL ESCOLAR LTDA)- Recebo o agra-
vo de fls. 348/349, que deverá ficar retido nos autos. Abra-se
vista à parte contrária, para querendo, oferecer contra-razãoes,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. JOSE LUIZ MESSIAS SA-
LES, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES
MARTYNYCHEN-.

144. INTERDICAO-922/2006-ZILDA DE FREITAS AGUIAR
x CLÁUDIO DE FREITAS AGUIAR- Intime-se acerca da data,
hora e local designados para perícia (19 de fevereiro de 2007,
10h00, Rua Professor Brandão, nº08, fone 32649701,
33622506 - Maria Amélia Ferreira Tavares). -Advs. ANTONIO
SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COSTA e THAIS LORDELLO TEIXEIRA-.

145. USUCAPIAO-975/2006-ELIZEU ALVES DE CAMAR-
GO e outro x CANDIDO DE MATOS- REnove-se a intimação
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
tando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-.

146. COBRANCA (ORDINARIA)-990/2006-FRANCISCA DE
LIMA DE OLIVEIRA x PERNANBUCANAS- Nos termos do
art. 331, do Código de Processo Civil, designo audiência preli-
minar de tentativa de conciliação para o dia 23.11.2007, as
13h00. Intimem-se as partes através de seus procuradores, caso
habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pesso-
almente. Retirar carta de citação. -Advs. SOLANGE SEZERI-
NO DE MORAES, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE
KOHLER e RONNIE KOHLER-.

147. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1080/2006-CIN-
MARQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x STEPHA-
NE WENCESLAS RAOUL KLEIN-Renove-se a intimação da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS-.

148. BUSCA E APREENSAO-1104/2006-BANCO BRADES-
CO S.A x LUCIANE MARA CORDEIRO ME-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 23 -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-.

149. REVISAO DE CONTRATO-1117/2006-NILSO ANTO-
NIO DE SOUZA e outro x VALMOR ANGELINO SCROC-
CARO e outro- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco
dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, ODACYR CARLOS
PRIGOL, LACIR GUARENGHI e OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER-.

150. BUSCA E APREENSAO-1169/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RONALDO HOLZMANN-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado às fls. 28-Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

151. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1170/2006-COPY
CITY REPRODUÇÃO DE IMAGENS LTDA x WAGNER
ROBERTO RAMOS GARCIA e outros- Recebo o agravo de
fls. 57/61, devendo permanecer retido nos autos. Abra-se vista
à parte contrária para contra razões, querendo, no prazo legal.
-Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA e ALINE CELLI MARTINS-.

152. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1184/2006-LAURO
OSÓRIO D’AVILA MOTTA x BANCO ITAU S.A-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 170-Adv.
IRINEU GALESKI JUNIOR-.

153. MONITORIA-1190/2006-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x LUIZ ARISTIDES GUILHEM DE
SALLES- Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de
fls. 52 e seguintes. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e ENIO
MEDEIROS FILHO-.

154. BUSCA E APREENSAO-1255/2006-BANCO FINASA S.A
x FAISSAL IBRAHIM ABOU CHAHINE-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

155. SUMARIA-1268/2006-UDO SIEBERT x SOCIEDADE
COOP. SERV. MED. DE CURITIBA E REGIÃO- Mantenho a
decisão atacada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a
realização da audiência. -Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA

JUNIOR, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA-.

156. COBRANCA (ORDINARIA)-1295/2006-RUI PINTO x
LUIZ FELIPE PINTO e outro- Manifeste-se o autor acerca da
contestação e documentos-Advs. MANOEL CACHENSKI
DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-.

157. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1346/2006-ALTAIR
CLAUDIO BATISTA e outro x BANCO FINASA S.A- Ciente
da interposição do recurso. Mantenho a decisão atacada por
seus próprios fundamentos. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-
.

158. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1357/2006-TRAN-
SUNIDOS TRANSP. RODOV. INTERNACIONAIS LTDA x
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.- Recebo o agravo de fls.
421/427, devendo permanecer retido nos autos. Abra-se vista à
parte contrária para contra-razões, querendo, no prazo legal.
No mesmo prazo, poderá se manifestar acerca da contestação
apresentada-Advs. CARLOS MURILO PAIVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA e LUCIANO AN-
GHINONI-.

159. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1364/2006-VERA
LÚCIA BUSETTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ciente
da interposição do recurso. Mantenho a decisão atacada, por
seus próprios fundamentos. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e JOAO GERALDO NASCIMENTO-.

160. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1391/2006-ANTONIO
SANTO GUISSO x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se o
autor acerca da contestação e documentos-Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

161. SUMARIA-1510/2006-MARINÊS STOPINSKI x LUCI-
ANO VEIGA ROHDE- Acolho a emenda de fls. 38. Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia09/11/2007, às 14h20. ... Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via Diário da
Justiça, para comparecer à audiência. ... Intime-se o requerente
para que, em 10 (dez) dias, preste caução idônea. ... Depositar
custas para expedição de carta no valor de R$ 7,00 -Adv. NEI-
TON M PRIEBE-.

162. COBRANCA (SUMARIA)-10/2007-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO VILLAGE PARK x MARCOS AURELIO DA CUNHA
LIMA-Designo audiência de tentativa de conciliação, apresen-
tação de defesa e saneamento, para o dia09 de novembro de
2007, às 14h40. Cite-se o réu, com as advertências previstas no
artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, via diário da
justiça para comparecer à audiência. Depositar custas no valor
de R$ 40,00 para expedição de mandado de citação. -Adv. MI-
GUEL CESAR SETIM-.

163. CAUTELAR ANTECIPACAO PROVAS-12/2007-M. x F.-
Defiro a tramitação em segredo de justiça. Dado o fundado re-
ceio manifestado pela autora, de que a requerida esteja se utili-
zando de cópias não autorizadas de programas de computador
de sua autoria, é de se impor a vistoria demandada em sede de
liminar, a fim de se apurar a veracidade ou não do alegado. De
se salientar que, por outro lado, nenhum gravame sofre a re-
querida com a medida deferida, que consiste em mera vistoria
dos softwares utilizados em seus computadores. Posto isto,
defiro o pedido de liminar demandado, para o fim de determi-
nar a vistoria prévia, nos termos do item “1a” da petição inici-
al. para função de perito, nomeio o Dr. Pedro Salvadori, sob a
fé de seu grau. ... Dê-se atendimento ao item 9.4.1 do Código
de Normas no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para expedição
de mandado. -Adv. HENRIQUE ROBAINA-.

164. EMBARGOS A EXECUCAO-71/2007-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A x MAGDA PATRÍCIA LIMA DE OLIVEIRA e
outros-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 241,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. LUIZ
CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-
GER-.

165. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-72/2007-MAR-
CELO RICHARD ULANDOWSKI x COMPANHIA CIMEN-
TO PORTLAND ITAÚ (VOTORANTIM CIM.)-Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 283,50 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ROGERIO IURK RIBEI-
RO-.

166. BUSCA E APREENSAO-73/2007-BANCO ITAU S.A. x
PAULO ROBERTO GONCALVES-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 588,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.
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MOYSES GRINBERG 0117 000189/2006

0150 001459/2006
MURILO CELSO FERRI 0130 000827/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0003 000782/1995
NEIMAR BATISTA 0053 000323/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0022 001169/1999

0135 001074/2006
ORESTES BASEM 0039 000884/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0128 000572/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0043 001198/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 0084 001007/2004
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0114 001451/2005
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0103 000494/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0048 000601/2001
PAULO SERGIO CACHOEIRA 0072 001400/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0012 000496/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0123 000393/2006

PRISCILLA PLACHA SA 0118 000207/2006
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0097 000254/2005
RAFAEL MACHADO ALVES 0026 000249/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0021 000818/1999
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 0008 000817/1997
REGINA DE MELO SILVA 0160 001306/2006
REGINA MELO SILVA 0159 001305/2006
RENATA CELIA SOUZA LOPES 0030 000363/2000
RENATO GOLBA 0101 000390/2005
RENATO JOSE BORGERT 0067 000963/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0019 000398/1999
RENE MARIO PACHE 0034 000439/2000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0142 001275/2006
RICARDO COSTA MAGUETAS 0118 000207/2006
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0013 000501/1998
RODRIGO GHESTI 0015 001306/1998
RODRIGO JACOBSEN REISER 0034 000439/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0031 000386/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0070 001342/2003

0105 000779/2005
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0114 001451/2005
RUY RIBEIRO 0074 000189/2004
SADI BONATTO 0026 000249/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0047 000343/2001
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0139 001199/2006
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0017 001573/1998
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0018 000342/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0067 000963/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0107 000984/2005
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0068 000991/2003
SELMA PACIORNIK 0054 000747/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0006 000611/1997
SIDNEY AZARIAS INACIO 0047 000343/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0059 000138/2003
SILVANA SANTOS TURIN 0035 000559/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0010 001000/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0050 001079/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0056 001130/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0029 000361/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0091 001365/2004
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0037 000696/2000

0038 000698/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0116 000063/2006

0128 000572/2006
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0035 000559/2000
TANIA APARECIDA ALIONCO 0109 001051/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 001295/1999

0086 001082/2004
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0055 001095/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0145 001447/2006
UGO ULISSES A. OLIVEIRA 0076 000391/2004
VALDEMAR B. JORGE 0051 001161/2001
VANDERLEI ALVES FERREIRA 0001 019400/1985
VERA LUCIA FERREIRA G. OL 0133 000943/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0100 000380/2005
WALDEMAR KUMMEL 0028 000348/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 000271/2000

0112 001240/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0128 000572/2006
ZALDIR CAETANO JUNIOR 0108 001005/2005

1. INTERDICAO-19400/1985-IRACEMA MARTINS FER-
NANDES x JUSSARA MARTINS FERNANDES- ...intime-se a
curadora, conforme requerido às fls. 171, parte final, (...que a
autora seja intimada para prestar os esclarecimentos necessários
e informar este juízo sobre a existência de outra pessoa que pos-
sa assumir o múnus de curadora na presente ação). -Advs. LIZI-
RA ROCHA SILVA, MARTINS SEBASTIAO KREUCH, VAN-
DERLEI ALVES FERREIRA e LUIZ ROBERTO LOPES-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/1987-UNIBAN-
CO S/A x CAFERMAN-COM.DE FERRAGENS LTDA- Inti-
me-se o procurador de fls. 298, para os fins requeridos no item
"b" de fls. 371, (...intimação da representante do espólio de
José Demar Carvalho, na pessoa de Carolina Keila Carvalho,
visando a regularização do feito, com a intimação do procura-
dor firmatário de fls. 298, para que forneça o endereço desta).-
Advs. IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-.

3. ACAO DE COBRANCA-po-782/1995-BANCO NACIONAL
S.A x DANIEL GHENOV- 1. Em face de pedido formulado
nos autos, é cabível o bloqueio on- line, em face do convênio
BACENJUD. 2. Portanto, e esgotados os meios para encontrar
bens em nome do(a, os, as) executado(a, os, as), este Juízo
solicitou o bloqueio perante o BACEN (convênio do BACEN-
JUD). 3. Assim, anexe-se o extrato da solicitação de bloqueio,
intimando- se o(a, os, as) exeqüente(s), devendo o feito aguar-
dar alguma comunicação ou o prazo de sessenta dias. 4. Após,
o(a, os, as) exeqüente(s) deve dar prosseguimento ao feito. (En-
contra-se juntado aos autos fl. 151, comprovante do bloqueio
on-line). -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-.

4. ACAO DE COBRANCA-po-1142/1995-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x SERGIO PLINIO NOBRE- ...O convênio Ba-
cen Jud, no qual esta Magistrada possui cadastro, será utiliza-
do apenas depois de esgotados os meios a disposição do credor
para localizar bens e/ou valores passíveis de constrião. (A par-
te interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. )-Advs. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO e ELCIO KOVALHUK-.

5. ACAO DE COBRANCA-po-14/1996-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO x NATURAL VERDE VIVO
RESTAURANTE LTDA e outro-Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
legal. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS
BUSATTO e JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-.

6. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-611/1997-IRMAOS
JANISKI LTDA x JOAO EVANGELISTA DA COSTA-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. SERGIO DE

LIMA CONTER FILHO-.

7. SUSTACAO DE PROTESTO-680/1997-
J.H.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x PLUS VITA S/A- Nada mais sendo requerido ou ale-
gado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes autos. -
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER-.

8. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1997-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outro x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outro- Do contido na certidão de fls. 395, acer-
ca de que, até a presente data, não houve o preparo das custas
processuais, conforme cálculo de fls. 199, no valor de R$
426,75, e do e Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. RAUL DE CAS-
SIUS M. B. RANGEL-.

9. ACAO DE INDENIZACAO-po-848/1997-J.H. DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x PLUS VITA
S/A- ...indefere-se a expedição de ofício ao Detran, haja vista
que tal diligência pode ser levada a efeito pela própria parte,
independente de determinação judicial. A utilização do sistema
Bacen Jud, no qual esta Magistrada possui cadastro, será utli-
zado oportunamente, após o exequente esgotar os meios a sua
disposição para encontrar bens em nome da parte devedorta. O
sistema "Cartorio 24 horas" não está em funcionamento peran-
te este Juízo...(A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.) -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

10. DECLARATORIA-po-1000/1997-MIRLEI DE OLIVEIRA
x MORISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Manifeste-se sobre o Laudo de Avaliação fl. 395, no prazo le-
gal. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1101/1997-CITIBANK
N.A x A.P. GASPARIN E CIA. LTDA e outros- Primeiramente,
intime-se a parte exequente, para que se manifeste acerca do
contido na certidão de fls. 334. (Acerca de que, encontra-se
arquivado em pasa própria, nesta Serventia, da resposta do Ofí-
cio da Receita Federal). -Advs. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO e ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA-.

12. ACAO DE COBRANCA-po-496/1998-JURACI DE FREI-
TAS POLI e outro x NELSON NAIOKI OYAMA e outro- Com-
prove o peticionário o alegado às fls. 184, documentalmente.
Após, voltem conclusos. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-501/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x WANES DE
JESUS CELLA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. AN-
DRE LUIS PONTAROLLI e RODRIGO BINOTTO GREVET-
TI-.

14. INT. PRESCRICAO-706/1998-ANTONIO ROBERTO
BRETAS x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAUDE- Da juntada do Ofício oriundo do Juízo da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro, em que relata que foi
devidamente registrada Carta Precatória, fiquem cientes os in-
teressados. -Advs. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADEL-
CIO CERUTI, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e
MARCOS JOSE CHECHELAKY-.

15. DEPOSITO-1306/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
CONSTRUTORA ILHA LTDA-Fica ciente a parte interessada
acerca do pedido de suspensao do processo conforme requeri-
do na peticao de fls. 489, (suspensao do processo pelo prazo
superior a 60 dias ou por prazo indeterminado), e logo apos
deverão os autos ser encaminhados ao arquivo provisorio, aguar-
dando o interesse da parte exequente, o qual ficara baixado
junto ao Boletim Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12).
-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI e
MAGDA LUIZA R. EGGER-.

16. ARROLAMENTO-1379/1998-RUTH PALOMEQUE TEI-
XEIRA e outros x RAFAEL DE MACEDO TEIXEIRA- Pro-
mova a retirada do Formal de Partilha a disposição em Cartó-
rio, no prazo legal. -Adv. FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE-.

17. ACAO DE DESPEJO-1573/1998-ERNESTO RODRIGUES
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA-Intime-se a parte
executada através de seu procurador para se manifestar sobre o
pedido de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo
de05 (cinco) dias. -Advs. JORGE ANTONIO N. CAPRARO e
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA-.

18. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-342/1999-CHROMAX
COMUNICACAO VISUAL LTDA x ARAUCARIA CINEMA
E VIDEO & PROD. ARTISTICAS S/C- Da juntada da infor-
mação do Sr. Avaliador fls. 114/115, manifeste-se a interessa-
da, no prazo legal. -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI-.

19. ACAO DE INDENIZACAO-ps-398/1999-ANTONIO JA-
CINTO MORETTO x TRANSPORTES COLETIVOS GLORIA
LTDA e outro- Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo
de dez dias. -Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-744/1999-CARLOS
LUCIDORO TRINDADE x ADEMIR JOSE GASPARIN e ou-
tro- Do contido na certidão de fl. 48, acerca de que, até a pre-
sente data, a parte interessada não retirou em Cartório o ofício
expedido às fls. 45-verso, manifeste-se, no prazo legal. -Advs.
CELSO FERREIRA DE MELLO e ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-.

21. DECLARATORIA-po-818/1999-ROSELI DE MOURA
BALDO x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDI- Da juntada do comprovante de depósito fls.
527, manifeste-se a parte credora, no prazo legal. -Advs. RA-
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QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e CUSTO-
DIA S. S. CORTEZ-.

22. ACAO DE DESPEJO-1169/1999-SOCIEDADE DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL x RUBENS MALUF
DABUL- Indefiro a intimação por edital, uma vez que não fo-
ram ainda esgotadas as diligências ao alcance do exequente
para a localização do paradeiro dos executados. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

23. DEPOSITO-1295/1999-BANCO DE CRÉDITO DE SÃO
PAULO S.A. x TANIA REGINA CLAUDINO FONSECA- Pro-
videncie a antecipação das custas de ARMP, para fins de cita-
ção, no prazo legal. -Advs. CLEUSA MARIA GIARETTA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

24. ACAO DE COBRANCA-po-25/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x HENRIQUE OLIVA NETO e outro- Apresente o cre-
dor a matrícula do imóvel sobre o qual pretende ver arrestado,
tendo em vista que a parte devedora ainda não foi citada. Pra-
zo: dez dias. Após, voltem conclusos. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-.

25. USUCAPIAO-74/2000-FRANCISCA PEREIRA DOS SAN-
TOS x - Do contido na certidão de fls. 361, acerca de que, até
a presente data, não há notícia do cumprimento da carta preca-
tória expedida, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo le-
gal. -Advs. JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL, ADRIA-
NA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e BEATRIZ SANTI-.

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-249/2000-BANCO DO
BRASIL S.A x ODONE FORTES MARTINS e outro-A parte
interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos, no prazo legal. -Advs. FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES,
MOISES CHAGAS e LUIZ FERNANDO R PINTO-.

27. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO-271/2000-PAULO SÉR-
GIO SCHLEDER FUHRMANN e outro x ITAU S.A. CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO- Do contido na certidão de fl. 255, acerca
de que, até a presente data, não houve o depósito das custas do
oficial de justiça, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

28. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2000-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x
FARMACIA FARMADRADE LTDA - ME e outro-A parte in-
teressada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos, no prazo legal. -Advs. EDUARDO ANTO-
NIO FELKL KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL e MARCE-
LO LORENTZ BETTEGA-.

29. ACAO DE DESPEJO-361/2000-SZNITER ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x RESTAURANTE E PIZZA-
RIA LICHTVAN LTDA-Ao interessado para manifestar sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -
Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-.

30. ALIENACAO JUDICIAL-363/2000-ELIZA MARIA BREDT
e outros x ELMAR ANGELO BISINELLI e outro- Do contido na
certidão de fls. 312, acerca de que, até a presente data, a parte
interessada não se manifestou nos autos, diga então, em termos do
prosseguimento do feito, no prazo legal. -Advs. ANTONIO DE
SOUZA NETTO e RENATA CELIA SOUZA LOPES-.

31. ACAO MONITORIA-386/2000-RADIO E TELEVISAO
IGUACU S/A x ENXOVAIS CASA DA SOGRA IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTD- Do contido na certidão de fls.
168-verso, acerca de que, até a presente data, não houve o pre-
paro das custas processuais, conforme calculo fls. 167, (custas
do Cartório R$ 55,30 , e custas do Depositario Público, R$
56,18), manifeste-se no prazo legal. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA-.

32. -396/2000-B. KRICK IMP. E EXP. DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LT x PALEDSON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA- Do contido na certidão de fls.
199-verso, acerca de que, até a presente data, não houve res-
posta da carta precatória expedida, manifeste-se o interessado,
no prazo legal. -Adv. MARCELO CHEDID-.

33. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-CARLOS
BITTENCOURT x JOSE IRIVAO XAVIER DA ROSA e outro-
A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do pra-
zo de suspensão dos autos, no prazo legal. -Adv. ARLETE
TEREZINHA DE A. KUMAKURA-.

34. INDEN.POR ATO ILICITO-po-439/2000-ANA SILVIA
HADDAD x ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA- Do contido na certidão de fls. 331-verso, acerca de que
até a presente data, não houve o preparo das custas processuais
remanescentes, (conforme fls. 301-verso, que importam em R$
126,50), manifeste-se no prazo legal. -Advs. RENE MARIO
PACHE, ANTONIO ROBERTO DE MOUA FERRO JR e RO-
DRIGO JACOBSEN REISER-.

35. ORDINARIA-559/2000-MARIA ELISA JARRETA LOYO-
LA DA ROCHA x CLORIS DE SOUZA FERREIRA-A parte
interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos, no prazo legal. -Advs. SILVANA SANTOS
TURIN, ISABELA ASSIS DA COSTA e SYLVANO A. DA
ROCHA LOURES NETO-.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-640/2000-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x REGINA APARECIDA MARTINS- Do
contido na certidão de fls. 349-verso, acerca de que, até a pre-
sente data, a parte requerida não se manifestou sobre o r. des-
pacho de fl. 348, item 1, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-

LHO GABARDO FILHO-.

37. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-696/2000-BANCO
BMD S/A x IDEALE IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outro- 1. Não obstante a decretação da liquidação extrajudi-
cial do exeqüente, o que não torna indisponível o seu patrimô-
nio, condiciono a concessão dos benefícios da assistência judi-
ciária, mediante a comprovação da condição de insuficiência
de recursos, no prazo de dez dias...2. Defiro a devolução, me-
diante recibo nos autos, dos documentos que instruíram a inici-
al mediante substituição por cópias fotostáticas, com exceção
dos relativos à representação, cumpridas as demais diligências
necessárias. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-698/2000-BANCO
BMD S/A x MARIAN KURZAC e outro- Não obstante a de-
cretação da liquidação extrajudicial do exequente, o que não
torna indisponível o seu patrimônio, condiciono a concessão
dos benefícios da assistência judiciária, mediante a comprova-
ção de insuficiência de recursos, no prazo de dez dias: ...Defi-
ro a devolução, mediante recibo nos autos, dos documentos
que instruíram a incial mediante substituição por cópias fotos-
táticas, com exceção dos relativos à representação, cumpridas
as demais diligências necessárias. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-884/2000-ESPOLIO DE
NELSON FARES e outro x CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-1. Diante da concordância do credor com o bem
nomeado à penhora às fls. 136/137,tome-se por termo, intiman-
do-se a executada para firmá-lo, cientificando-a do prazo para
embargos. Procedam-se as diligências necessárias, em atendi-
mento ao contido no CN. 2. Ressalte-se que o constante na Lei
n° 11.232/2005 somente se aplica às sentenças que se tornarem
exigiveis apos a vigência da mencionada Lei ou desde que não
tenha sido iniciada a execução, o que não ocorreu no presente
caso. Assim, o rito a ser seguido é o da Lei anterior. (Compare-
ça em Cartório para subscrever Termo, o representante legal do
executado e/ou seu procurador com poderes especificos, no
prazo legal, (o Termo será lavrado no ato do seu compareci-
mento). -Advs. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, JA-
NAINA BORDUN REMOR, ORESTES BASEM e GERAL-
DO MOCELLIN-.

40. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-977/2000-KATIA
CRISTINA BORTOLON x FORD LEASING S.A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Promova a parte interessada ao paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 210,70, cfe,
calculo de fls. 306, no prazo legal -Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JR.-.

41. ORDINARIA-978/2000-ELIZA MARIA BREDT e outros
x ELMAR ANGELO BISINELLI e outro- Da juntada do man-
dado de Constatação positivo, manifeste-se o autor, em termos
do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. ANTONIO
DE SOUZA NETTO-.

42. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-993/2000-ERVINO
DROBNIEVSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Do contido na certidão de fls. 447, acerca de
que, até a presente data, não houve resposta da carta precatória
expedida, manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal.-
Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLE-
BER VELTRINI TOZZI-.

43. ACAO MONITORIA-1198/2000-HIPER CHEQUE ADMI-
NISTACAO E SERVICOS LTDA x ASSOCIACAO DOS
SERV.DA SECRET.DE SEGURANCA PUBLICA- Defiro o
pedido retro (fls. 594), (...intimação do executado devedor, para
embargar a execução no prazo legal.). -Adv. PAULA ROBER-
TA PIRES-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1281/2000-JAIR APA-
RECIDO AVANSI x MARCELO MACEDO DIAS- 1. Em face
de pedido formulado nos autos, é cabível o bloqueio on- line,
em face do convênio BACENJUD. 2. Portanto, e esgotados os
meios para encontrar bens em nome do(a, os, as) executado(a,
os, as), este Juízo solicitou o bloqueio perante o BACEN (con-
vênio do BACENJUD). 3. Assim, anexe-se o extrato da solici-
tação de bloqueio, intimando- se o(a, os, as) exeqüente(s), de-
vendo o feito aguardar alguma comunicação ou o prazo de ses-
senta dias. 4. Após, o(a, os, as) exeqüente(s) deve dar prosse-
guimento ao feito. (O bloqueio on-line encontra-se juntado aos
autos fl. 131). -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-.

45. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1341/2000-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x VIC TORIA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e outros- Do contido na certidão de fls.
115, acerca de que, até a presente data, a parte interessada não
retirou em Cartório o ofício expedido às fls. 112, manifeste-se,
no prazo legal. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

46. ACAO DE DESPEJO-243/2001-SILVESTRE WALCHAKI
x LAMB & LAMB CIA LTDA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

47. ACAO DE ENRIQUEC. ILICITO-343/2001-RAIMUNDO
NOBATO MORENO SILVA x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA e outros- Defere-se a produção
da prova testemunhal. Designa-se audiência de instrução e jul-
gamento para o dia08/8/2007, às 14h00min. Anote-se que o
autor já arrolou seu irmão como testemunha, sendo que será
ouvido como informante, se assim entender o magistrado que
presidirá a audiência. Por sua vez, deve a ré apresentar rol de
testemunhas no prazo de 60 dias antes da audiência, e inclusi-
ve, deixar claro se as testemunhas comparecerão independente
de intimação, ou se pretende que sejam intimadas, oportunida-
de em que deverá efetuar o pagamento das diligências para in-
timação. Intime-se o representante do autor para prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. (Promova a parte reque-
rida, se for o caso,antecipação das custas para fins de intima-
ção das testemunhas arroladas, bem como antecipação NESTE

CASO as custas para intimação do representante do autor para
prestar depoimento pessoal, tudo no prazo legal.). -Advs. SID-
NEY AZARIAS INACIO, MARCOS LUCIANO GOMES,
GUSTAV LANGNER, SAMUEL IEGER SUSS, MARCIA PI-
CANCO PROCKMANN e ERALDO LUIZ KUSTER-.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA-601/2001-BANCO BANES-
TADO S.A x DIONE SEARA BAPTISTA- Manifeste-se em
termos do prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

49. ACAO DE DESPEJO-706/2001-MARIO CORRADI x
MARIA ABIGAIL DE OLIVEIRA- Defiro o pedido retro (fls.
182), (autos: 706/2001, "...prorrogação do prazo concedido por
mais 60 dias..."-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-.

50. INVENTARIO-1079/2001-YASSUKO MIYWAKI e outro
x ESP. DE TOKIJI MIYAWAKI-Aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta) dias... -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, ADRIANO
LUIZ FERREIRA, MARCELO JUNIO GONCALVES, CLO-
DOALDO NAUMANN FILHO, MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e FLORESBA PAIM VIEIRA-.

51. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-HOTEEL
DEL REY LTDA x ULTRECHE PLANEJ. E CONS. ECON. S/
C LTDA e outros-Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fl. 207-verso, para que aponte
bens para procedimento da penhora e ou Arresto, bem como,
proceda o Depósito das custas complementares confórme cota
fl. 208 no valor de R$40,00, e demais custas se novas diligên-
cias forem necessárias, no prazo legal. -Advs. VALDEMAR B.
JORGE e JULIO JACOB JUNIOR-.

52. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1304/2001-HERCU-
LANO ALBERTO DETTERT x ALTAIR BEAL E OUTRA-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA-.

53. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2002-ALCEU
VIERO x EVANDRO DOS SANTOS SILVA MATOS-A parte
interessada para retirar a carta precatória expedida dos autos,
em 48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no
digno Juízo Deprecado. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

54. OBRIGACAO DE FAZER-po-747/2002-RENATO EHALT
x JOAO SCHNEIDER-Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNIK e
FABIANO ALSELMO WEBER-.

55. DECLARATORIA-po-1095/2002-LEANDRO RODRI-
GUES CORDEIRO x COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Recebo o recurso adesivo no seu du-
plo efeito. Intime-se o recorrido para responder, em 15 (quin-
ze) dias. -Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MONICA
MINE YAO, EVARISTO ARAGAO SANTOS e THAIS AMO-
ROSO PASCHOAL-.

56. ACAO DE INDENIZACAO-po-1130/2002-ANTENOR
ANTUNES x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO- Defere-se o contido às fls. 255, para que sejam ouvidos
na audiência de instrução e julgamento os informantes arrola-
dos às fls. 245. No mais, aguarde-se a audiência designada às
fls. 249. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e MAR-
CIA MARIA MARCELINO-.

57. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1165/2002-ANTONIO
TRINDADE DINIZ x JULIANO SCHON- 1. Designo a data
de 18/maio/2007 às 14:00 horas para a audiência de instrução e
julgamento. 2. Intimem-se as partes, pessoalmente, a fim de
que compareçam a Juizo na data supra, fazendo-se constar a
advertência do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Intimem-se, ainda, as testemunhas que forem
arroladas, contanto que requerida a intimação e depositado o
rol em Cartório até 30 (trinta) dias antes da data designada para
a realização da audiência. 4. Ponto controvertido sobre o qual
incidirá a prova: aferir a culpa no acidente ocorrido. (Promova
a parte requerida, se for o caso, antecipação das custas para
fins de intimação de testemunhas arroladas, bem como, custas
para intimação pessoal da parte autora, tudo no prazo legal.). -
Advs. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e JOAO
MIGUEL RAFFAELLI-.

58. ACAO DE COBRANCA-po-82/2003-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTES
PAVAN LTDA- Da juntada do ofício oriundo do Juízo da Comar-
ca Nova Andradina MS, em que vem solicitando que seja enviado
para os mesmos copia da petição inicial dos autos de ação de co-
brança 82/2003, visto não haver acompanhado a deprecata, a fim
de instruir os autos supramencionado, manifeste-se no prazo le-
gal. -Adv. MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2003-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA RITA DAL DOLIN GRANDO- Cumpra a credora o
contido no despacho de fls. 74, (Acerca do contido às fls. 70/72,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.). (Promova a
retirada do ofício, bem como a carta precatória, tudo a disposi-
ção em Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumprimen-
to, no prazo legal). -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

60. ACAO MONITORIA-173/2003-CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA
KESIKOWSKI- Diante do contido na certidão de fl. 380, reite-
re-se intimação das partes para que se manifestem sobre os es-
clarecimentos do perito judicial, em05 (cinco) dias. -Advs.
MAGDA R. EGGER, IZABELLA CRISPILIO, EDGARD LUIZ
C. DE ALBUQUERQUE e JONAS BORGES-.

61. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2003-LUIZ CAR-
LOS TURRA x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros-Ma-

nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e LUIZ ROBERTO RECH-.

62. ACAO DE DESPEJO-742/2003-LAURA TEREZINHA
BASTOS DE OLIVEIRA x POLISERVICE - SERV. DE HIGI-
ENIZACAO E SERV. S/C-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv. DIRCEU A.
ZANLORENZI-.

63. ACAO MONITORIA-772/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ALERTA MAXIMA SEGURANCA
ELETRONICA LTDA e outros- Da confecção do Termo de
Penhora fls. 97, de acordo com o (Art. 659, par. 4º. e 5º. do
CPC), manifeste o exequente, bem como prromova-se o depó-
sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.) -Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA-.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2003-DIVALDO RO-
CHA x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A- Do contido na
certidão de fls. 252-verso, acerca de que, até a presente data,
não houve o preparo das custas do contador judicial, (R$ 7,51),
manifeste-se, no prazo legal. -Adv. ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ-.

65. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-814/2003-DEBO-
RAH MARION COSTA MARSCHALL x BANCO HSBC S/A-
1. Em face da apresentação de embargos de declaração, obser-
va- se que não existe qualquer erro na decisão de fls. 400, pois
lá consta expressamente o inciso VII do art. 520, e não o inciso
VIII, pois o que se deu foi falha na digitação para publicação
do despacho no DJPR. Observa-se do contido as fls. 403, o
erro aqui mencionado. Assim, prejudicada a análise dos embar-
gos de declaração apresentados as fls. 402/404. 2. Já apresen-
tadas as contra-razões, intimem-se do contido no item 1 supra,
e após, remetam os autos ao egrégio TJPR. -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER
e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-879/2003-ROSELI DE
OLIVEIRA CRUZ x BANCO FININVEST S/A-Ao interessa-
do para manifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

67. ACAO DE COBRANCA-ps-963/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTA x SERGIO MIGUEL- Aguarde-se, por
trinta dias, a manifestação das partes no sentido de celebrar
acordo. Após, voltem conclusos. -Advs. SANDRA MARA PE-
REIRA e RENATO JOSE BORGERT-.

68. ACAO INDENIZACAO-991/2003-ASSOCIACAO PROT.
DA INFANCIA - PROVINCIA DO PARANA x SOCIEDADE
EDUCACIONAL POSITIVO LTDA (COLLEGIO POSI-Inti-
me-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efe-
tuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acres-
cido de multa percentual de 10% (dez porcento), na forma do
artigo 475-J, do CPC. Finalizando o prazo sem pagamento, a
parte credora poderá, mediatne simples petição, requerer a ex-
pedição de mandado de penhora a avaliação (não citação), in-
dicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado demostrati-
vo do débito atualizado (aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não
o fez anteriormente. -Advs. ANA MARGARIDA TEIXEIRA
KFOURI, ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVERIA e
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1230/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUCIANO COS-
TA-A parte interessada para retirar a carta precatória expedida
dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumprimento di-
retamente no digno Juízo Deprecado. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

70. ACAO DE COBRANCA-ps-1342/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x OS-
MAR PEREIRA DE LIMA e outro-Da confecção do Termo de
Penhora fl. 180, de acordo com o (Art. 659, par. 4º. e 5º. do
CPC), manifeste-se o exequente, bem como promova-se o de-
pósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

71. ACAO MONITORIA-1393/2003-RODRIGO MENOTI
FORTES x PYTHON ARTEFATOS DE COURO LTDA- Pro-
videncie a antecipação das custas dos ofícios a serem expedi-
dos, no prazo legal. -Adv. CARLYLE POPP-.

72. DEC.NULID.DE TITULO-po-1400/2003-AUTO POSTO
ARPOADOR LTDA x PETROSUL DISTR. TRANS. E COM.
DE COMBUSTIVEIS LTDA-Intime-se a parte devedora, por
seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quin-
ze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débi-
to, o montante da condenação é acrescido de multa percentual
de 10% (dez porcento), na forma do artigo 475-J, do CPC. Fi-
nalizando o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, me-
diatne simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora a avaliação (não citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntado demostrativo do débito atualizado
(aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. PAULO SERGIO CACHOEIRA, MARCILIO RAMBUR-
GO e ANA PAULA GUITTE DINIZ-.

73. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-37/2004-JOSE MARTI-
NIANO CAMARGO MACHADO x INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A e outro- Intime-se a parte exequente, para que se
manifeste acerca do prosseguimento do feito. -Adv. HELOISA
HELENA BENATO-.

74. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2004-BAXTER
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HOSPITAL LTDA x ASSOCIACAO CRIANCA RENAL-Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. RUY RIBEIRO e CLAU-
DIA VENANCIO COSTA-.

75. ACAO MONITORIA-326/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x JOSE CARLOS MARCONDES- Do con-
tido na certidão de fls. 115, acerca de que, encontra-se arquiva-
do em pasta própria, nesta Serventia, da resposta do ofício da
Receita Federal, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

76. RESCISAO DE CONTRATO-po-391/2004-APK LOGIS-
TICA E TRANSPORTE LTDA x JOHNSON CONTROLS DO
BRASIL AUTOMOVEIS- Tendo em vista o acórdão acostado
às fls. 235/241, manifestem-se as partes no prazo comum de 10
(dez) dias. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRI-
GUES MORET e UGO ULISSES A. OLIVEIRA-.

77. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-456/2004-BANCO
ITAU S.A x MEAT CENTER CARNES DERIVADOS LTDA e
outros-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

78. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-664/2004-ASSO-
CIACAO DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR DOPR
x ACYR SOARES DOS SANTOS e outro-Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-.

79. ACAO MONITORIA-717/2004-VAVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JERRY ADRIANE MA-
DEIRA- Da juntada do AR negativo de fl. 107, manifeste-se
o(a) interessado(a), no prazo legal. -Advs. LUIS FERNANDO
DA ROCHA ROSLINDO e CLAUDIA SINARA STAHELN-.

80. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-739/2004-FUNDA-
CAO DOES ECONOMIARIOS FEDERAIS- FUNCEF x SIL-
VERIO DUGONSKI-A parte interessada para retirar ofício(s)
a disposição em cartório diligenciando no respectivo cumpri-
mento. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-.

81. ORDINARIA-793/2004-WILSON JOSE TEIXEIRA x BRA-
SIL TELECOM SA- Aguarde-se a audiência designada à fl. 172,
(para06/junho/2007 às 14:00 horas). -Advs. CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI, ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JULIANO ME-
NEGUZZI DE BERNERT e MARCIO KRUSSEWSKI-.

82. USUCAPIAO-825/2004-ROBERTO LOWEN e outro x
PEDRO GUIDOLIN e outros- Indefiro o pedido de fls. 201,
assim, deve o requerente proceder de modo a localizar e iden-
tificar os sucessores, e com isto citar o(a) inventariante da Sra.
Olívia Maschio Guidolin. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

83. ACAO MONITORIA-860/2004-RECAPADORA KRAMES
FREITAS LTDA x JOSE VANZUITA- Do contido na certidão
de fls. 52, acerca de que, encontra-se arquivado, em pasta pró-
pria, nesta Serventia, da resposta do ofício da Receita Federal,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Advs. MARCELO
PACHECO PIROLO e LUIZ FERNANDO M. SERAFIM-.

84. ACAO MONITORIA-1007/2004-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x RODERNEI LIMA DOS SANTOS
e outro- Intimem-se as partes, para que no prazo comum de 10
(dez) dias, digam se tem alguma proposta a apresentar e seus
respectivos termos, para fins de acordo. Não havendo possibi-
lidade de transação, manifestem-se sobre quais provas preten-
dem produzir, especificando-as e justificando a respectiva fi-
nalidade e pertinência. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA
e PAULO CESAR SILVEIRA-.

85. INTERDICAO-1012/2004-VALDIR SUMANN x VILMA
SUMAN- Promova a retirada do Edital, bem como Mandado
de Averbação, diligenciando nos seus respectivos cumprimen-
to, no prazo legal. -Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

86. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x VALDECIR PEREIRA- Providencie a antecipação das
custas de citação (ARMP), no prazo legal. -Advs. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

87. ACAO DE COBRANCA-ps-1134/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x PATRICIA
DE MELO-Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa percentual de 10% (dez porcen-
to), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizando o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediatne simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não
citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado
demostrativo do débito atualizado (aart.475-J, c/c 514, inc.II) -
se já não o fez anteriormente. (PROMOVA A RETIRADA DA
CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA, A DISPOSIÇÃO EM
CARTÓRIO, DILIGENCIANDO NO SEU RESPECTIVO
CUMPRIMENTO, NO PRAZO LEGAL.). -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

88. ORDINARIA-1181/2004-MARIO VALENGA x BANCO
BRADESCO-Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa percentual de 10% (dez porcen-
to), na forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizando o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediatne simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não
citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado
demostrativo do débito atualizado (aart.475-J, c/c 514, inc.II) -
se já não o fez anteriormente. -Advs. JONAS BORGES e ANA

FLAVIA MEHL KOU-.

89. ACAO DE COBRANCA-ps-1245/2004-MONICA HELE-
NA GEQUELIN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Inti-
me-se a parte interessada para que dê prosseguimento ao feito
no prazo de 10 (dez) dais, se nada manifestar, ao arquivo provi-
sório. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, LEANDRA
DIEGA WAGNER e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

90. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1346/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DOS SANTOS BATISTA CIA LTDA
e outros- ...Intime-se ocredor para dar seguimento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

91. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1365/2004-GE-
RALDO EDSON BALDUINO x MARIA DE FATIMA COR-
DEIRO NICOLAU e outro- Reitere-se o despacho de fl. 104,
em05 (cinco) dias. (Para a concessão do benefício da assistên-
cia judiciária gratuita, deve a parte requerida apresentar decla-
ração de pobreza, afirmando que não possui condições de arcar
com as despesas processuais e honorários advocatícios, con-
forme dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50.). -Adv. SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA-.

92. INTERDICAO-1413/2004-LAURINDO SEIJI WATANA-
BE x DOUGLAS PRACO WATANABE- Promova a retirada
do Edital bem como o mandado de Averbação, diligenciando
nos seus respectivos cumprimento, no prazo legal. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-.

93. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-164/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x GUSTAVO TARQUINO MAR-
CHIORATO-Promova-se o depósito das custas relativas as di-
ligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

94. USUCAPIAO-204/2005-ROSELY APARECIDA BITTEN-
COURT x - Cumpra a parte autora o contido na manifestação
ministerial de fls. 128, no prazo de dez dias. Após, voltem con-
clusos. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI-.

95. MEDIDA CAUTELAR-211/2005-WILSON DELLABENE-
TA x BANCO DO BRASIL S/A- Da juntada do ofício do Ban-
co do Brasil fl. 212, em que vem informando o valor deposita-
do que importa em R$ 500,00, manifeste-se o autor, no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-.

96. ACAO DE INDENIZACAO-po-239/2005-LAZARO MA-
NOEL MARTINS x BANCO PANAMERICANO S/A-Ao au-
tor para manifestar-se sobre a contestaçao e documentos junta-
dos aos autos, no prazo legal. -Adv. ARLEIDE REGINA OGLI-
ARI CANDAL-.

97. ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-254/2005-COMER-
CIO DE TECIDOS MALHAS E ARMARINHOS TOPAZIO LT
x LC TOLEDO ACESSORIAS - EPP e outro- Uma vez cumpri-
do pela parte autora o contido na publicação de fls. 152, vol-
tem conclusos para sentença, (custas remanescentes no valor
de R$ 4,20 cfe cálculo de fls. 143).-Adv. RAFAEL JAEGER
ANDRADE-.

98. INVENTARIO-269/2005-MARIA REGINA HECK DE
LARA x ESP. DE ILDELFONSO DE LARA- Da juntada do
Parecer da P.G.E. fl. 42/43, manifeste-se o(a) interessado(a),
no prazo legal. -Advs. LEANDRA DIEGA WAGNER e GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

99. ALIENACAO JUDICIAL-303/2005-OSCAR DE MEIRA
x ANA MARIA DONATO CARVALHO- Reitere-se a intima-
ção da requerida para que se manifeste sobre o laudo de avali-
ação. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

100. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-380/2005-TELELIS-
TA (REGIAO) LIMITADA x NOVATHERM COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS LIMITADA- Promova o preparo das
custas para citação, no prazo legal. -Adv. VITOR ACIR PUPPI
STANISLAWCZUK-.

101. DECLARATORIA-po-390/2005-WAHINGTON TSURU-
DA x BANCO BANESTADO S/A e outro- Da juntada da mani-
festação do Sr. Perito fls. 320, em que vem apresentando o va-
lor de seus honorários, que importam em R$ 1.850,00 (um mil,
oitocentos e cinquenta reais), manifestem-se os interessados,
no prazo legal. -Advs. RENATO GOLBA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

102. ARROLAMENTO-432/2005-MARIA DE LOURDES
DANTAS DE SANT ANA x ESP. DE VERONICA DANTAS
DE SANT ANA- Tendo em vista que o bem objeto da sobrepar-
tilha fica localizado em outro estado, oficie-se a Fazenda Pú-
blica do Estado de São Paulo para que se manifeste, querendo.
(Promova a retirada do ofício a disposição em Cartório, dili-
genciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal). -
Adv. EDUARDO FELICIANO DOS REIS-.

103. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-494/2005-EDEL-
TRAUT SUCHOMEL x T ZONTA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA-A parte interessada para retirar ofício(s) a dis-
posição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.
-Advs. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e LUIS
CARLOS VASSELAI-.

104. ARROLAMENTO-580/2005-ALBANIRA FUSCOLIM
DE PAULA E SILVA e outros x ESP.THALLES PAULA DA
SILVA- Promova a retirada do Formal de Partilha a disposição
em Cartório, no prazo legal. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUS-
CULIM-.

105. RESTAURACAO DE AUTOS-779/2005-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x DEOSELIA
DA CRUZ BRITTO DOMINGUES-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-

pectivo cumprimento. -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-.

106. RESSARCIMENTO-ps-782/2005-ITAU SEGUROS S/A
x CONDOR SUPER CENTER LTDA- Providencie o preparo
das custas de ARMP, para fins de intimação das testemunhas
arroladas, no prazo legal. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA-.

107. INVENTARIO-984/2005-RIMOM GOULART e outros x
ESP. DE JONAS DOS REIS GOULART e outro- Promova a
retirada da Carta de Adjudicação a disposição em Cartório, no
prazo legal. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

108. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1005/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CP INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA- Intime-se o executado Luiz Fernando Pedroso,
para que se manifeste acerca do contido na petição de fls. 91. -
Adv. ZALDIR CAETANO JUNIOR-.

109. MEDIDA CAUTELAR-1051/2005-MARISE SEBASTI-
ANA AZEVEDO x BRASIL ON-LINE (BOL)-Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Advs. TANIA APARECIDA ALIONCO
e LESLIE LAYSE BASTOS-.

110. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1121/2005-PAU-
LO ROBERTO SCHULTZ e outro x FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestaçao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Advs. MARCIO HOFMEISTER e CARLOS AL-
BERTO MENDES MARQUES-.

111. ACAO INDENIZACAO-1217/2005-BORBA E SILVA LTDA
x REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CAR-
GAS S/A- Reitere-se a intimação da requerida para que se mani-
feste acerca do expediente e documentos de fls. 190/236, em 05
(cinco) dias. -Adv. ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN-.

112. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1240/2005-CLI-
MARA DO ROCIO CORDEIRO IVANKI x BANCO ITAU S/
A- Sobre os argumentos expostos às fls. 126/129, manifeste-se
o banco réu, em cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

113. EXECUCAO-1426/2005-BANCO ITAU S.A x ALTAIR
PAESE e outro- Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos...Como não há notícia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito como já determinado às fls. 88, item 2.
(Promova a parte autora, antecipação das custas dos ofícios a
serem expedidos, conforme pedido de fls. 67/68, no prazo le-
gal). -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO-.

114. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1451/2005-NEUSI MA-
RIA ROVEL e outros x BRADESCO S.A CREDITO IMOBI-
LIARIA- 1. Alega o requerido, em sede de contestação as pre-
liminares de inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. Tais pre-
liminares se confundem com o mérito da causa, a relação ou
não do requerido com a venda dos imóveis bem como o conhe-
cimento do vício existente neste negócio jurídico. Assim, por
estar o feito formalmente em ordem e sem nulidades a suprir
declaro-o saneado. 2. A parte requerente manifestou-se sobre a
possibilidade de realização de conciliação, para tanto solicitou
que fosse designada data para a audiência preliminar, na forma
do art, 331, do CPC, assim, para a realização desta audiência
designo o dia 20/Abril/2007, às 14:00 horas. -Advs. RUY JOSE
MIRANDA RATTON e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

115. ACAO MONITORIA-54/2006-METROPOLITANA VIGI-
LANCIA COMERCIAL E INDUS LTDA e outro x TATIANA
SOUZA FONSECA- Defiro o pedido retro (fls. 91). -Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

116. ACAO MONITORIA-63/2006-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A x OZAT`S COMERCIO E REPRESENTACAO
DE ALIMENTOS LTDA-Promova-se o depósito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-.

117. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-189/2006-MARCE-
LLO PASSOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- Promova a retirada da Carta de Citação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

118. OBRIGACAO DE FAZER-ps-207/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO COSTA ESMERALDA x FRANCISCO LUIZ
GOMIDA MAFRA MAGALHAES- Não havendo possibilida-
de de acordo, e estando o feito em ordem, tem-se como sanea-
do o feito. Designa-se audiência de instrução e julgamento para
o dia 29/8/2007, às 14h00min, quando serão ouvidas as teste-
munhas e colhido o depoimento pessoal do representante do
autor. Anote-se que o autor já arrolou testemunhas as fls. 123,
devendo ser recolhidas as custas para a intimação. Por sua vez,
deve o réu apresentar rol de testemunhas no prazo de 60 dias
antes da audiência, e inclusive, deixar claro se as testemunhas
comparecerão independente de intimação, ou se pretende que
sejam intimadas, oportunidade em que deverá efetuar o paga-
mento das diligências para intimação. Intime-se o representan-
te do autor para prestar depoimento pessoal, sob pena de con-
fesso. (Promovam as partes, SE FOR O CASO, antecipação
das custas para fins de intimação das testemunhas que forem
arroladas, bem como NESTE CASO, antecipe as custas para
intimação do representante do autor, para prestar depoimento
pessoal, tudo no prazo legal.). -Advs. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, RICARDO COSTA MAGUETAS, PRIS-
CILLA PLACHA SA e LISANE CRISTINA CONTE-.

119. INTERDICAO-233/2006-RUTE PLINIO AMBROSIO x
JULIANA AMBROSIIO- Da juntada do Laudo Pericial de fls.
30/34, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs.

LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS BARRETO e
MARCELO CRISSANTO MALLIN-.

120. OBRIGACAO DE FAZER-ps-304/2006-MARIANE DA
SILVA BINOTTO x SULAMERICA SAUDE- Intime-se a parte
ré para que informe a data na qual cumpriu a decisão que con-
cedeu a tutela específica, no prazo de cinco dias. Após, voltem
conclusos. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIA-
NA WERKHAUSER-.

121. ACAO NEGATORIA DE RENOVACAO-312/2006-JAI-
RO MUSSE x ADRIANA SEZOSKI DUBIELLA e outros-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-.

122. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-381/2006-SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CAIO
ALEXANDRE JEHRING-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv. MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS-.

123. ACAO DE INDENIZACAO-ps-393/2006-MARISA BU-
SATO SANTOS x REVITALLE CAPELLI DISTRIBUIDORA
e outros- Da juntada manifestação do Sr. Perito fls. 144, em
que vem apresentando o valor de seus honorários, que impor-
tam em R$ 970,00, manifestem-se os interessados, no prazo
legal. Em havendo concordância com os honorários estipula-
dos, deposite a parte requerida, no prazo de05 (cinco) dias, eis
que a prova fora por si requerida. -Advs. DEBORA CRISTINA
DE G M LOBO, CAROLINE C. TRAMUJAS, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, JULIA-
NO CAMPELO PRESTES e LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR-.

124. OUTORGA JUDICIAL-416/2006-DIONISIO GARCIA x
ADMAR JURKEVYTHZ JUNIOR-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestaçao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Advs. CLAUDIA HONORIO e CLAUDIO ADRI-
ANO SANTA ROSA-.

125. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-425/2006-PAULO
TOSCHIUKY KATAYAMA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A- Ciente do gravo interposto pela parte requerente.
Mantenho integralmente a decisão recorrida, por seus jurídicos
e próprios fundamentos...Aguarde-se o julgamento do recurso.
-Advs. ALEX SANDER BRANCHIER e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

126. ACAO ANULATORIA-ps-444/2006-MARIA FRANCIS-
CA KOLSIENSKI x ASSOCIACAO DOS CRONISTA ESPOR-
TIVOS DO PARANA- Manifeste-se sobre o AR negativo de fl.
75, no prazo legal. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-
.

127. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-490/2006-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA ODETE ANDOLFATO JAQUETTI- Providencie a
antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo
elgal. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

128. EXECUCAO HIPOTECARIA-572/2006-BANCO AME-
RICA DO SUL S.A x IRINEU VALENTE ZONTA e outro-
Manifestem-se os interessado, no prazo legal, sobre o Laudo
de Avaliação fl. 122. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-.

129. ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-611/2006-AN-
DERSON DIAS RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S.A-
Promova a retirada da Carta de Citção a disposição em Cartó-
rio, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. FLEUR FERNANDA LENZI-.

130. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-827/2006-BANCO
BRADESCO S.A x MARCA ELETROMOVEIS-A parte interes-
sada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando
no respectivo cumprimento. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

131. SOBREPARTILHA-867/2006-REGINA BETTEGA SEI-
XAS PINTO x ESP. DE ELZA ZAGONEL BETTEGA- Da jun-
tada do parecer Técnico da P.G.E. fl. 16, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. CASSIO BETTEGA NASCI-
MENTO-.

132. ACAO DE INDENIZACAO-po-909/2006-M. C. S. C. e
outros x E. M. C. L.- Intimem-se as partes, para que no prazo
comum de 10 (dez) dias, digam se tem alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo. Não ha-
vendo possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais
provas pretendem produzir, especificando-as e justificando a
respectiva finalidade e pertinência. -Advs. AIRTON PASSOS
DE SOUZA e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-.

133. RESC.COMPR.COMP/VEND.REINT-ps-943/2006-
MARCIA DA SILVA COSTA x JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA e
outro- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos...Aguarde-se a audiência já designada. -Advs.
GLAUBER GUIMARÃES DE OLIVEIRA, VERA LUCIA
FERREIRA G. OLIVEIRA e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-.

134. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1015/2006-
ARAUCARIA - ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ADERICO
BOBATO-A parte interessada para retirar a carta precatória
expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumpri-
mento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e CLELIA MARIA G. B. S. BET-
TEGA-.

135. ACAO DE DESPEJO-1074/2006-JORGE AFFONSO
PROLINK x JOSE ANTONIO MAOURELA e outro-A parte
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interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório, no
prazo legal. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

136. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1099/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ATUAL PERSIANAS LTDA e outro-
Providencie a antecipação das custas dos ofícios a serem expe-
didos, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

137. ARROLAMENTO-1126/2006-DOROTY NEVAIR DE
OLIVEIRA GEARA e outros x MIGUEL GEARA- Promova a
retirada do Formal de Partilha, no prazo legal. -Advs. ANDREIA
GEARA CARDOSO e MARCIA CRISTINA TATESUDI-.

138. ALVARA-1162/2006-FABIANE HRYNYCSYN x TRA-
JANO MENDES e outros- Da juntada informação do Avalia-
dor Judicial, fl. 12, em que vem informando o valor das custas
dos seus honorários, que importam em R$ 200,00, manifeste-
se a interessada, no prazo legal. -Adv. MARIA INES DIAS-.

139. ARROLAMENTO-1199/2006-VANY ANTONELLO
ROSSI e outros x FARID ROSSI- Diante do contido na certi-
dão de fl. 27, reitere-se a intimação da inventariante, para que
esta se manifeste em 10 (dez) dais. (...manifestação da inventa-
riante quanto ao respeitável despacho de fls. 25). -Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2006-CLEMENTINA
KREDENS x DIVALDO LUIZ DOS SANTOS-Recebo os em-
bargos, para discussão, com a suspensão do curso da
execução...Intime-se a parte embargada para impuná-los, no
prazo de 10 (dez) dias... -Advs. LUIS CARLOS B. LOYOLA,
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

141. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1234/2006-SIRLEY
GOUVEA DE SOUZA x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA-Ao autor para manifestar-se sobre a contestaçao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-1275/2006-JOSÉ DOS
SANTOS x JOSEFA FIDALGO LOPES- Manifeste-se o em-
bargante, sobre a impugnação juntada aos autos, no prazo le-
gal. -Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-.

143. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1379/2006-MOE-
MI GONÇALVES FERNANDES x ANTONIO OSVALDO
SCOTTON- Em sendo a requerente deficiente visual, e não
sendo incapaz, a procuração deve ser outorgada por instrumen-
to público, ou por termo nos autos, perante este Cartório, com
o comparecimento da autora. Concedem-se os benefícios da
Justiça Gratuita. Prazo: dez dias. -Adv. JULIANA LICZACO-
WSKI MALVEZZI-.

144. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1442/2006-VIVIA-
NE APARECIDA MOREIRA x ASSOCIACAO HOSPITALAR
DE PROTECAO A INFANCIA- Promova a retira das cartas de
citação, no prazo legal. -Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-.

145. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1447/2006-VOL-
VO LEASING ARENDAMENTO MERCANTIL - BRASIL S.A
x TIO JORGE DIST. PROD. ALIM. IMP. EXP.LTDA-A parte
interessada para retirar a carta precatória expedida dos autos,
em 48horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no
digno Juízo Deprecado. -Adv. THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO-.

146. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1448/2006-HE-
LIO TUSTANOVISKI x BANCO ITAU S/A- ...Assim, emende
a exordial, em dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-.

147. ACAO DE COBRANCA-ps-1450/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x JOSE LUIZ DE ME-
DEIROS- 1. Para a audiência de conciliação designo o dia05/
JUN/2007, às 14h00min. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para
comparecer(em) na data designada, pessoalmente ou represen-
tado (s, a, as) por prepostos com poderes para transigir, sendo
que, frustada a conciliação, poderá a parte requerida, através
de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 3.
Advertências legais: na ausência injustificada da parte requeri-
da à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

148. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1451/2006-JANE DE
LARA MENDES e outro x CRISTIANE DA SILVA DOS SNA-
TOS e outro- 1. Para a audiência de conciliação designo o dia
16/maio/2OO7, às 16h30min. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), ,
para comparecer(em) na data designada, pessoatmente ou re-
presentado (s, a, as) por prepostos com poderes para transigir,
sendo que, frustada a conciliação, poderá a parte requerida,
através de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará quesitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico. 3. Advertências legais: na ausência injustificada da parte
requerida à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. 4. Concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita. -Adv.
LUIZ BRESOLIN-.

149. ACAO DE COBRANCA-po-1452/2006-VANILDA
LOURDES GIRARDI x ITAU SEGUROS S.A- 1. Para a audi-
ência de conciliação designo o dia05/JUN/2007, às 14h30min.
2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para comparecer(em) na data
designada, pessoalmente ou representado (s, a, as) por prepos-
tos com poderes para transigir, sendo que, frustada a concilia-
ção, poderá a parte requerida, através de advogado, oferecer
defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. 3. Advertências le-

gais: na ausência injustificada da parte requerida à audiência,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. 4. Concedem-se os
benefícios da Justiça Gratuita. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

150. ACAO REVISIONAL-1459/2006-MARCELLO PASSOS
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO- 1. Concedem-se os beneficios da Justiça Gratuita. 2.
Impõe-se a emenda da inicial, devendo os autores se manifes-
tar sobre o contido no art. 50 e §§ da L. 10.931 no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 3. Anote-se
que na ação cautelar em apenso corista que o imóvel já foi
arrematado e adjudicado e que as prestações estão em atraso
desde maio de 2003. 4. Ainda, no processo cautelar em apenso,
a citação do banco ainda não foi providenciada porque os auto-
res não retiraram a carta de citação. Assim, intimem- se lá os
autores para dar prosseguimento à medida cautelar, em cinco
dias. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

151. MEDIDA CAUTELAR-1460/2006-ANTONIO BUENO
DOS REIS x BRASIL TELECOM S.A-Quanto ao pedido de
Justiça Grauita, impõe-se que a parte autora apresente nova
declaração (pois a declaração aqui apresentada não preenche
os requisitos legais), dando conta de que a situação econômica
não lhe permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da famí-
lia (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as informações prestadas são
verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do Código
Penal e § 1.º do art. 4º da L. 1060/1950). Ou seja, a parte re-
querente deve estar ciente de que, se futuramente se verificar
que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficiente para o
custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM O PAGA-
MENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS (Lei n.º 1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência
na declaração - (tudo ipsis litteris). Assim, atenda-se o contido
supra sub pena de indeferimento do pedido de Assistência Ju-
diciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento devido das custas
iniciais e Funrejus, no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

152. MEDIDA CAUTELAR-1461/2006-SANTO MILLER x
BRASIL TELECOM S.A-Quanto ao pedido de Justiça Grauita,
impõe-se que a parte autora apresente nova declaração (pois a
declaração aqui apresentada não preenche os requisitos legais),
dando conta de que a situação econômica não lhe permite pa-
gar as CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da família (art. 2.º, L. 1060/
1950), e que as informações prestadas são verdadeiras, tudo
SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do Código Penal e § 1.º do
art. 4º da L. 1060/1950). Ou seja, a parte requerente deve estar
ciente de que, se futuramente se verificar que o mesmo possui
idoneidade patrimonial suficiente para o custeio da demanda
poderá ser PENALIZADA COM O PAGAMENTO DO DÉ-
CUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS (Lei n.º
1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência na declaração
- (tudo ipsis litteris). Assim, atenda-se o contido supra sub pena
de indeferimento do pedido de Assistência Judiciária Gratuita,
ou efetue-se o pagamento devido das custas iniciais e Funrejus,
no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA-.

153. ACAO MONITORIA-1465/2006-BENONY COMERCIO
DE MATERIAIS P/ ESCRIT. E SUPR.INF e outro x FERRE-
SA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- Providencie a
antecipação das custas de citação, no prazo legal. -Advs. EL-
VIO RENATO SEVERO e HERMANN EMMEL SCHWARTZ-
.

154. ACAO DE COBRANCA-po-1468/2006-ANTONIO DA
CRUZ e outro x ITAU SEGUROS S.A- 1. Para a audiência de
conciliação designo o dia05/JUN/2007, às 15h00min. 2.
Cite(m)-se o(s) requerido(s), para comparecer(em) na data de-
signada, pessoalmente ou representado (s, a, as) por prepostos
com poderes para transigir, sendo que, frustada a conciliação,
poderá a parte requerida, através de advogado, oferecer defesa
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente tecnico. 3. Advertências legais: na au-
sência injustificada da parte requerida à audiência, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrá-
rio resultar da prova dos autos. 4. Concedem-se os benefícios
da Justiça Gratuita. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

155. MEDIDA CAUTELAR-1469/2006-ERONICE SOLANGE
SCHWARTZ x BANCO ITAU S/A- ...Assim, emende-se a exor-
dial, em dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-.

156. ACAO SUMARIA-1302/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
ALGARVE x VILSON ALVES CHAVES-Petição inicial aguar-
dando depósito, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -
Taxa de autuação, R$40,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo
de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cancela-
mento. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

157. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1303/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x LUIZ
ANTONIO RODRIGUES-Petição inicial aguardando depósi-
to, no valor de R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autua-
ção, R$ 200,00 -Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta
dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

158. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1304/2006-BAN-
CO ABN - AMRO REAL S/A x FRANCISCA BORGES DE
MELO LEITAO-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$ 609,00-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00
-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. ALINE BOR-
GES LEAL-.

159. REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-ps-1305/2006-MAR-

COS DANIEL DA SILVA x BANCO FINASA S.A-Petição ini-
cial aguardando depósito, no valor de R$ 420,00 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 40,00 -Oficial de Justiça (GRS), no
prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de can-
celamento. -Adv. REGINA MELO SILVA-.

160. REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-ps-1306/2006-JAIR-
TON ANTONIO STRAPASSON x BANCO VOTORANTIN
S.A-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 462,00
-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 40,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. REGINA DE MELO SIL-
VA-.

161. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1307/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x ETERO GOMES JUNIOR-
Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

162. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1325/2006-BV
FINANCEIRA S.A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO x COS-
ME DA SILVA-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$ 504,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$200,00
-Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. ALINE BOR-
GES LEAL-.

163. COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-1326/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO ARVOREDO x JOSE FRANCISCO
LONGONI-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$ 609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 40,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. FLAVIANO C.
PUCCI DO NASCIMENTO-.

164. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1327/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALTER PEDROSO DOS SAN-
TOS-Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00
-Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00 -Oficial de
Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribui-
ção, sob pena de cancelamento. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.
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1. RESCISAO DE CONTRATO-764/1993-TECNOPLUS CO-
MERCIO MATERIAIS CONST REP COM LTDA x KAZAVI-
LLE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas no valor de R$230,00, relativas as diligenci-
as do Sr. Avaliador, para o devido cumprimento do mandado.

Intimem-se. -Advs. SCHEILA MARIA CIELLO, FELIPE BA-
LECHE NETO, IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e ALE-
XSANDRA IZABEL P. SCATOLA-.

2. ORDINARIA-917/1994-LUIZ CARLOS MACHADO x R&S
LOCACAO INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas no valor de R$80,00, relativas as dili-
gencias do Sr. Avaliador, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. HARRI KLAIS, MAISA GORETI
LOPES SANT ANA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI- Re-
porto-me as deliberaçoes de fls.401, item I e 424, item II. Inti-
mem-se. Despacho de fls.424: Inicialmente, deve a Escrivania
cumprir a deliberaçao de fls.401 (item I). Como foram pagas as
custas pelo executado, expeça-se o alvara de levantamento da
quantia que sobrou do valor arrecadado por ocasiao da mani-
festaçao da Fazenda Publica proferida nos autos de Arrolamen-
to. Caso nao seja juntado o documento, de-se vista a Fazenda
Publica. Intime-se. Despacho de fls.435: Defiro tao somente a
expediçao de alvara na forma do despacho de fls.434, ou seja,
depois de manifestçao da Fazenda Publica Municipal. Intime-
se. -Advs. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e FA-
BRICIO FERREIRA-.

4. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-427/1996-ACO-
SERGIO COM E REPRES DE FERRO LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, MARCELO DELLA
GIUSTINA, LEONARDO SOUZA, LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-897/1996-
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x PAR-
MISA PARTICIPACOES MARUMBY S/A e outros- Conside-
rando a insurgencia quanto a avaliaçao do bem constritado e
que apontam grande disparidade de valores, intime-se o Sr.
Avaliador para, em dez dias, manifestar-se sobre as razoes das
partes, trazendo, na oportunidade, os elementos probantes so-
bre os quais fundamentou a sua estimativa. Intime-se. -Advs.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SIMARA ZONTA e JULI-
ANO M FRANCO-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-357/1997-FIBRAVIVA CO-
MERCIO DE MALHAS LTDA e outros x BANCO NACIO-
NAL S/A- Os documentos acostados às fls. são insuficientes
para a comprovação da alegação de que o Unibanco assumiu
todas as atividades do Banco Nacional S/A, sendo que às fls.
444/446 somente se evidencia a outorga de poderes representa-
tivos, de modo que deverá a parte autora apresentar, em dez
dias, a documentação probatória esclarecendo a que título se
dá a obrigação do Unibanco perante o Banco Nacional e que se
baseia o seu pedido de substituição processual. No mesmo pra-
zo, deverá apresentar o demonstrativo atualizado do crédito
reclamado. Int. Dil. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI,
SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA-.

7. DECLARATORIA-1421/1998-MARILDA DE OLIVEIRA
DALLAZEN e outro x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a pe-
tiçao acostada as fls.441/442, diga o banco reu. Intime-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HA-
CHEM-.

8. ORDINARIA-1255/1999-JORGE GUILHERME MONTE-
NEGRO NETO x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de
fls.622: Sobre a manifestaçao de fls.621, diga o banco exequen-
te, em cinco dias e voltem. Itime-se. Despacho de fls.624: Inti-
mem-se as partes para dizer, em cinco dias, sobre a compensa-
çao dos valores reclamados e voltem para deliberaçoes. Intime-
se. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE,
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-220/2000-
COND EDIF METROPOLITAN BUILDING x NELSON JOSE
DA SILVA e outro- Fica a parte interessada devidamente inti-
mada para que, querendo, no prazo de dez dias, oponha embar-
gos. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER e SILVINO BRAN-
DAO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-467/2000-
BANCO ABN AMRO S/A x JOSE LENAR MONTEIRO MO-
RAES- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/2000-
ANTONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA
DE LIVROS-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. NEIMAR BATISTA e TATIA-
NE PARZIANELLO-.

12. DEPOSITO-831/2000-BANCO BBA CREDITANSTALT S/
A x CENTERSUL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA- A presente demanda foi convertida em deposito e ate o
presente momento o requerido nao foi citado. Assim, manifes-
te-se o requerente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
dez dias. Intime-se. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-.

13. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-6/2001-NOEL

LEAL DA SILVA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO, PEDRO
GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER-.

14. REPETICAO DE INDEBITO-333/2001-WALTER RODRI-
GUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO-
Sobre a complementaçao do laudo pericial de fls.1155/1173,
digam as partes. Intime-se. -Advs. CARLYLE POPP, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, OKSANDRO O. GONÇALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRA LOYOLA FON-
TOURA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-718/2001-JOSE MATIAS
DE OLIVEIRA x ANGELO CAUDURO e outro- Intime-se o
exequente para que apresente o calculo atualizado da divida.
Apos, expeça-se o mandado de penhora, como requerido as
fls.455. Intimem-se. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION A. P. MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO, IVAN
RIBAS e MAURICIO DALBARAM DE CASTRO RIBAS-.

16. ALIENACAO JUDICIAL-1079/2001-BRUNO HERBERT
AEBI e outro x JOSUEL ROBERTO LETNAR e outros-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

17. BUSCA E APREENSAO-1203/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x BEATRIZ FLORES DA SILVA- Vistos e
examinados...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial contido
nesta ação de busca e apreensão, ajuizada por Banco Paname-
ricano S/A em face de Beatriz Flores da Silva, para, confirman-
do a medida liminar deferida ao inicio, consolidar defmitiva-
mente a posse e propriedade do veiculo em favor do autor, para
que proceda nos termos do art. 2° do Decreto-lei n°911/69 e
demais dispositivos inerentes à espécie. Pela sucumbência, con-
deno a requerida no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios adversos, que em vista do disposto no art.
20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), para tanto considerando a natureza e baixa com-
plexidade da causa, a desnecessidade de instrução eo tempo e
trabalho efetivamente exigido para o serviço. Transitada em jul-
gado, junte o autor memória de cálculo atualizada do valor da
divida e comprovante da venda extrajudicial, para a verificação
de eventual saldo a ser restituido em favor da requerida. P.R.I. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
ALINE FAGUNDES e CARMEN SILVIA GARMENDIA-.

18. MONITORIA-158/2002-ZILDA MARIA MUNHOZ
SCHWARTZ x DOPPEL HAUS ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

19. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-346/2002(apen-
so aos autos 660/2002)-MARIO ALLIP ALEJANDRO CHA-
COFF VARGAS x ABN AMRO REAL S/A-Fica o(a) requeren-
te devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$11,20 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-431/2002-
OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x OLIVEI-
ROS NASCIMENTO TEIXEIRA e outro-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-
se. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

21. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-436/2002-AZ
IMOVEIS LTDA e outro x ESP SEBASTIAO MENDES DE
SOUZA-Diga o requerido quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO-660/2002-MARIO ALLIP
ALEJANDRO CHACOFF VARGAS x ABN AMRO REAL S/
A-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$55,30
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-802/2002-
DIGICOR S/C LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. JULIO
BROTTO, EDUARDO PIERRI, ROGERIA DOTTI DORIA,
RENE ARIEL DOTTI, LILIANTE CRISTINA VIANA e DA-
NIEL HENNING-.

24. ARROLAMENTO-1228/2002-MARCOS VIDOR BAN-
DEIRA e outros x ESPOLIO DE OBIRATAN SIMOES BAN-
DEIRA e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. DE-
LIVAR TADEU DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE MAT-
TOS e LINO BORTOLINI-.

25. RESTAURACAO DE AUTOS-1309/2002-GUILHERME
WRANY JR e outros x IZABEL ALVES DE SANTANA e outro-
Intime-se os advogados subscritos as fls.306 para regularizar a
representaçao processual, em cinco dias, sob a cominaçao da
pena prevista no artigo 37, paragrafo unico, do CPC. Intime-se. -
Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH, ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-.

26. REINTEGRACAO DE POSSE-1448/2002-WILSON CA-
PISTRANO DE SOUZA x MARIA PEREIRA GONCALVES e
outro- Defiro o pedido de fls.401. Manifestem-se as res sobre a

petiçao de fls.403. Intimem-se. -Advs. ALCEU GIESE, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEY SCHENFELD e
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-.

27. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1457/2002-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TER-
RAPLANAGEM GOLD LTDA- Da baixa dos autos, ciencia as
partes. Intime-se. -Advs. ANDREA RICETTI B. FUSCULIN,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EDUAR-
DO O REILY C. BARRIONUEVO-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1469/2002-
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI x HERBERT MORA
CASELLA FIRMA INDIVIDUAL- Desde logo informo a des-
necessidade de nomeaçao de curador especial ao executado,
em que pese tenha sido por edital da constriçao realizada, ten-
do em vista a efetivaçao da citaçao por mandado. manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-.

29. DECLARAT. INEX. DE DEB.-61/2003-TEREZA PATS-
CHIKI & CIA LTDA ME x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros- Registre-se para sentença. Intime-se. -Advs.
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANA CRISTINA CO-
LETO, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

30. SUMARIA DE COBRANCA-73/2003-CONDOMINIO
MORADIAS MALIBU x LORI LUERSEN-Fica o(a) atual pro-
prietario do imovel, devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$653,80 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES e JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI-.

31. BUSCA E APREENSAO-413/2003(apenso aos autos 660/
2002)-BANCO ANB AMRO REAL S.A x MARIO ALLIP ALE-
JANDRO CHACOFF VARGAS-Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$19,60 (a Escrivania) e R$20,00
(Ao Distribuidor). Intimem-se -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-1179/2003-SUPERGAS-
BRAS DIST DE GAS S/A x CONTERGAS COM INSTALA-
COES DE PECAS E AP.GAS LTDA e outro-Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, SOLANGE A.
LEAL PADILHA GIBRIM e DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN-.

33. USUCAPIAO-1454/2003-MARIA CRISTINA ROMANZI-
NI e outros x - Façam-se as anotações e comunicações neces-
sárias, inclusive perante o Cartório Distribuidor, para inclusão
na lide da esposa do confrontante Assis Corrêa, Sra. Maria das
Graças Espindola Corrêa (conf Certidão de Casamento - fls.
161), procedendo-se, em seguida, a sua citação (CPC, art. 942).
Uma vez conhecidos o estado civil dos herdeiros de Mário Savi
(fis. 165), intime-se a parte autora para, em cinco dias apresen-
tar a cópia da certidão de casamento dos mesmos, com a res-
pectiva averbação de divórcio quando couber. Após, voltem par
tras deliberações. Int. Dil. -Advs. LUIZ GASTAO MOCEL-
LIN, FLAVIO BUENO, ITALO TANAKA JUNIOR, ADRIA-
NA E CORREA e GILSON GOULART JUNIOR-.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-372/2004-MARTA VERO-
NICA RODRIGUES DA SILVA x BANCO ABN AMRO BANK
S/A-Diga a parte autora quanto a continuidade do presente fei-
to, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. LUZIA ADRIA-
NA COSTA-.

35. REVISIONAL DE CONTRATO-489/2004-ADAILTON
JOSE DE SA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1-Recebo o
apelo interposto - fls.107/119 - em seus efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 520 do CPC); 2-Intime-se a apelada para, que-
rendo e no prazo legal, ofereça contra-razoes de recurso; 3-
Oportunamente, nao havendo recurso adesivo, remetam-se os
autos ao e. tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de
praxe. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS,
DIRCIORI RUTHES, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

36. DECLARATORIA-1198/2004-MILTON MASCENO e ou-
tro x BANCO BANESTADO S/A e outro- Fica o autor intima-
do para depositar a primeira parcela referente aos honorarios
do sr. Perito. Intime-se. -Advs. INESSA K. BIERMAYR, TA-
TIANA KALKO TURQUETI C BARRETO, ANDRE LUIZ
CALVO e ESTEVAO RUCHINSKI-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1217/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x PLASVAC IND E COM ARTI-
GOS PLASTICOS LTDA- Expeça-se mandado de citaçao e
penhora em desfavor dos executados residentes neste Foro Cen-
tral. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-.

38. -1311/2004-COMERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA e
outro x RANDON RODOPARANA IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA- Promova o autor o recolhimento dos honora-
rios periciais nas datas aprazadas, sob pena de preclusao da
realizaçao da prova. Ao deposito da penutima parcela, ao peri-
to para inicio dos trabalhos, facultando a entrega do laudo da
satisfaçao integral de seus honorarios. Intime-se. -Advs. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, ANA CAROLINA ROHR, ELI-
SA DOLORES VAROTTO e ALEX SANDER BRANCHIER-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-1435/2004(apenso aos autos
647/2003)-LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA e outro x HSBC BANK
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BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia,
no mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se.
-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OK-
SANDRO GONCALVES-.

40. BUSCA E APREENSAO-151/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MARIA CICERA DA SILVA- Aguarde-se
pelo prazo de 60 dias. Intime-se. -Advs. LOUISE RAINER P.
GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, GI-
OVANI GIONEDIS e BEATRIZ SANTI-.

41. DECLARATORIA-200/2005-CONDOR SUPER CENTER
LTDA x IBB COML BICICLETAS LTDA-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Advs. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, GIANNA CAL-
DERARI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-275/2005-ELIAS MAZI-
ERO e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL,
DANILO CAMPAGNOLLO BUENO, ELTON TADEU CAM-
PANHA, THIAGO MACEDO RIBEIRO DOS SANTOS, TA-
TIANA KALKO TURQUETI C BARRETO, DANIELE PO-
TRICH LIMA DAS PORTAS e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-579/2005-O CONDOMINIO
DO EDIFICIO SAN SEBASTIAN x NELSON MAGNO DA
SILVA e outro-Intime-se o devedor para quer promova o paga-
mento do debito no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de
ulta dse 10% sobre o valor da divida bem como a expediçao de
mandado de penhora e avaliaçao. Fica o requerido devidamen-
te intimado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de
15 dias, pague o valor da condenação apontado pela petição de
fls., sob pena de incidência de multa no valor de 10% sobre o
valor total, nos termos do art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e MARIA ADRIANA PEREIRA-.

44. SUMARIA DE COBRANCA-769/2005-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II x SERGIO LUIZ MULLER-Inti-
me-se o devedor para que promova o pagamento do debito no
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o
valor da divida bem como a expediçao de mandado de penhora e
avaliaçao. Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de
seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da
condenação apontado pela petição de fls., sob pena de incidên-
cia de multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do
art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

45. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-955/2005-TIA-
GO LUIZ BIALLI e outro x BANCO ITAU S/A e outro- Proo-
va o deposito da primeira parcela dos honorarios periciais no
prazo de cinco dias e a ultima no prazo dia do mes subsequen-
te, sob pena de preclusao na produçao da aludida prova. Defiro
o prazo de 15 dias para a juntada da documentaçao fatante con-
forme requerido as fls.175. Apos, ao perito. Intime-se. -Advs.
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

46. ORDINARIA-984/2005-POSTO DE GASOLINA AMIGAO
DA DUTRA e outro x RJT TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e outros- Na forma do art.331 do CPC, designo audien-
cia de conciliaçao e saneamento para o dia 13/02/07 as
14h00min. na oportunidade, caso nao seja viabilizado acordo,
serao apreciadas as preliminares, fixados os pontos controver-
tidos e definidas as provas a sertem produzidas. Intime-se. -
Advs. KATIA MARIA DE SOUZA LEITE, MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO e ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA-.

47. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1097/2005-JOSE
DOMINGOS SCARPELINI x PARANA BANCO S/A- Aten-
da-sew (fls.224). Em seguida, de-se cumprimento a ultima par-
te do despacho de fls.219. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e RODRIGO NICOLET-
TI ALVES-.

48. MEDIDA CAUTELAR-1103/2005(apenso aos autos 1421/
1998)-ELEUTERIO DALLAZEN e outro x BANCO BRADES-
CO S/A- Apensem-se aos autos principais de nº1421/1998 e
voltem para deliberaçoes. INitme-se. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MARI-
LANE TON RAMOS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1127/2005-
ROBERTO RECKMANN x W.O INDUSTRIAL DE PRCAS
LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o exequente. Intimem-se. -Advs. GELSON BARBIERI e
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-.

50. COBRANCA-1284/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
BLESSINGTON x CLAUDIA VALERIA ROMANOSKI-Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$14,70 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. LUCIA FRANZOLIN e HIL-
TON RICARDO PROBST-.

51. ORDINARIA-1371/2005-COOPERATIVA AGRICOLA
CENTRO OESTE x TOEPFER INTERNATIONAL ASIA PTE
LTD e outro- Havendo divergência acerca da caução prestada
às fls. 342 e oferecendo-se a autora a providenciar a respectiva
substituição, concedo o prazo de cinco dias para tal desiderato,
conforme requerido às fis. 38 l. Manifestem-se as partes sobre
as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias, apon-
tando a necessidade e pertinência das que forem requeridas,

sob pena indeferimento. Tratando-se a discussão de direito dis-
ponível, em igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de
acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designação da
audiëncia prevista no artigo 331, Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL PRATES, ALEXANDRE MILIS CANI e ALE-
XANDRE CHEMIM-.

52. ORDINARIA-131/2006-OSCAR WILLIAN BOND x BAN-
CO ITAU S/A- Vistos e etc...Nao se olvide, ainda, que diante
do pacto firmado com o banco reu, o autor se comprometeu a
promover um pagamento aproximadamente R$2.500,00 propon-
do-se ainda ele a pagar as despesas judiciais (fls.152 - 4º para-
greafo), de modo a se concluir que ele pode cumprir a obirga-
çao contraida. Assim, nao se adequando o autor a hipotese pre-
vista na Lei 1060/50, revogo o pedido de concessao dos bene-
ficios da gratuidade processual, determinando o pagamento das
custas processuais e demais taxas respectivas, no prazo de quin-
ze dias. Apos, voltem para a homologação do acordo de fls.151/
152. Intime-se. -Advs. NEITON M PRIEBE e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-161/2006-(Apenso aos au-
tos 1131/2005)SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PRE-
VIDENCIA x JOSE CLAUDEMIR BENEDICTO- Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias. Nao efetuado o deposito no prazo esti-
pulado, resta preclusa a produçao de aludida prova. Intime-se.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
FELIPE ALVES DA MOTA e AUREO VINHOTI-.

54. DEPOSITO-169/2006-BANCO BRADESCO S/A x DEI-
VIDCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

55. INDENIZACAO-355/2006-JANE GUARIZE GASPARIN
x CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S/A-Contados e prepa-
rados, voltem. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$8,40 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. JOSE MA-
DSON DOS REIS, ELEIZA CAMARGO COELHO, EDGARD
C. DE ALBUQUERQUE NETO e ANTONIO CELSO CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-521/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA x DO-
RALICE MEISTER-Contados e preparados, voltem para ho-
mologação. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$71,40 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-
.

57. SUMARIA DE COBRANCA-549/2006-NEIDE APARECI-
DA BENJAMIN x BRADESCO SEGUROS S/A-Manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se
a discussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabili-
dade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALVARO
DIRCEU DE CAMARGO VIANNA-.

58. EMBARGOS DE TERCEIROS-580/2006(apenso aos au-
tos 1026/1995)-COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR
CURITIBA COHAB-CT x CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS ATENAS I- COND IV e outro- Defiro o pedido de
expediçao de oficios (fls. 43), com exceçao da SANEPAR, vez
que nao possui cadastro nominal dos clientes. Retirar oficios.
Intime-se. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e RICARDO MAGNO QUA-
DROS-.

59. BUSCA E APREENSAO-639/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CARLOS
AGUIARI-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

60. BUSCA E APREENSAO-653/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x FABIOLA SFAIER-Contados e preparados, voltem.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$6,30
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

61. MONITORIA-658/2006-BIANCHINI INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA e outro x A.I. COMERCIO DE DIVISO-
RIAS LTDA- Intime-se a autora para que se manifeste, em cin-
co dias, sobre a certidao de fls.36. Intimem-se. -Advs. GIL-
BERTO SCARIOT e TACIANE DURIGON BIASOTTO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2006(apenso aos autos
371/2005)-JUSSARA FATIMA AGE x CONDOMINIO EDIFI-
CIO COUNTRY GARDEN-Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apon-
tando a necessidade e pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito
disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da
audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. ABEL
ANTONIO REBELLO e MARCO ANTONIO LANGER-.

63. INDENIZACAO-809/2006-CONDOMINIO DO EDIFICIO
CAMERRON x MAURO CESAR RODRIGUES DA SILVA e
outros- Considerando que a relaçao juridico-processual nao se
encontra formada, defiro o pedido de fls.238. Intime-se. -Advs.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-.

64. ORDINARIA DE DESPEJO-810/2006-FLEEP S/A x SIRO

MATUMOTO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00, custas do distribuidor e
custas do Funrejus. Intimem-se. -Advs. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO, EDUARDO OLIVEIRA AGOSTINHO e DAVID
EGDOBERTO DA SILVA-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-837/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x TECNOHARD ASSISTEN-
CIA TECNICA COMPUTADORES LTDA- Regilarize a exe-
cutada sua representaçao processual juntando o contrato social
no prazo de 10 dias. No mais, manifeste-se o exequente sobre a
exceçao de pre-executividade apresentada bem como indique
bens passives de penhora, no prazo de dez dias. Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

66. RESCISAO DE CONTRATO-953/2006-ALTAIR GONZA-
GA CORREA x VERA LUCIA PEDORZA CUMAN-Face a
contestaçao ofertada e documentos as fls.41/52 , manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. JOAO NEL-
SON KINAL e LETICIA SEVERO SOARES-.

67. EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-973/2006-BANCO
SAFRA S/A x ASSOCIACÁO DE ENSINO ANTONIO LUIZ e
outro- Em que pese tratar-se de manifestaçao de terceiro estra-
nho a lide, de-se ciencia as partes sobre a petiçao de fls.1054.
Aguarde-se o apensamento dos embargos da parte devedor. In-
time-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIA
DOS SANTOS BARAO, CLOVIS CAETANO SOARES MAIA,
LEANDRO RICARDO ZENI, SILVIA FERNANDA BATISTA
DA SILVA, ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES-.

68. USUCAPIAO-974/2006-AMILTON DE BIASSIO FILHO
e outro x ESPÓLIO DE VALENTIM MACHOSEKI e outros-
Fica as requerentes devidamente intimadas para que manifes-
tem-se quanto aos ars negativos, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se. -Adv. MARCIO CESAR MELECH-.

69. ORDINARIA DE DESPEJO-1083/2006-REGINA MARI-
NA MAZZEI FLORECKI x ADVISER ASSESSORIA EM TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇAO LTD- Anote-se o valor atribu-
ído à causa (fls. 26), intimando-se a parte autora para comple-
mentação das custas iniciais e Funrejus, no prazo de 48 horas,
se for o caso. Citem-se os réus na forma requerida, para que-
rendo purgar a mora ou responder no prazo de quinze (15) dias,
constando da ordem as advertências de praxe. Cientifiquem-se
eventuais sublocatários e ocupantes. Arbitro os honorários ad-
vocatícios, para o caso de purgação da mora, em 10% do débito
no dia do efetivo pagamento. Retirar cartas de notificaçao e
citaçao. Intime-se. -Advs. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR e LUCIANO MARANHAO RIBEIRO-.

70. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1415/2006(apen-
so aos autos 1097/2005)-JOSE DOMINGOS SCARPELINI x
PARANA BANCO S/A- Da chegada dos autos a este Juizo, de-
se ciencia as partes. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e RODRIGO
NICOLETTI ALVES-.

71. REINTEGRACAO DE POSSE-1441/2006-SÉRGIO LUIZ
ANTONIASSE e outro x MARIA HELENA ALVES- Conside-
rando que o intento dos autores com o presente litigio parece
ser, em verdade, de cunho meramente reivindicatório, faculto a
emenda da inicial, no prazo de dez dias, para o fim de formular
pedidos compatíveis com a causa de pedir, bem como atribuir o
valor correto à causa, observando os termos do disposto no ar-
tigo 259, inciso VII, do CPC, que se resume no beneficio patri-
monial perseguido’, sob pena de indeferimento. Int. Dit -Advs.
EDSON LUIZ AMARAL e PAULO HENRIQUE VIEIRA DA
COSTA-.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1451/2006-ANTONIA
FERREIRA DEJESUS IWAMURA x BRASIL TELECOM S/
A- Defiro, por ora, os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita. A inicial da presente ação, nos termos do art. 356 do CPC,
contem seus requisitos de admissibilidade, no sentido de que
há a individualização dos documentos que a parte requerente
pretende ter acesso (fls.08), bem assim há a efetiva informa-
ção sobre a finalidade da providência (verificação acerca do
cumprimento contratual) e as circunstâncias em que se funda a
postulante. Assim, determino a citação da requerida na forma
do art. 357 do CPC, constando da ordem as advertências pre-
vistas no art. 359, do mesmo Codex. Expeça-se mandado. Re-
tirar carta de citaçao. Int. Dil. -Adv. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA-.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1453/2006-WILIAN
QUEIROZ DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro,
por ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita. A inici-
al da presente ação, nos termos do art. 356 do CPC, contém
seus requisitos de admissibilidade, no sentido de que há a indi-
vidualização dos documentos que a parte requerente pretende
ter acesso (fls.08), bem assim hä a efetiva informação sobre a
finalidade da providência (verificação acerca do cumprimento
contratual) e as circunstäncias em que se funda a postulante.
Assim, determino a citação da requerida na forma do art. 357
do CPC, constando da ordem as advertências previstas no art.
359, do mesmo Codex. Expeça-se mandado. Retirar carta de
citaçao. Int. Dil. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA-.

74. INVENTARIO-1465/2006-CLEIMA COLTRI BITTEL-
BRUNN x ESPOLIO DE CATHARINA BITTELBRUNN- No-
mioe inventariante Cleima Coltri Bittelbrunn, independentemen-
te de termos nos autos, em face do rito adotado. Intime-se a
inventariante para, em dez dias, apresentar a certidao negativa
do debito tributario no ambito federal. Intime-se. -Adv. RO-
BERTO FERNANDES BORDIN-.

75. DECLARATORIA-1474/2006-ANGELA MARCIA DE

MATOS x NOSSA SAUDE - OPERADORA DE PLANOS
PRIVADOS DE ASSI- Vistos e etc. O pedido de tutela anteci-
patória consiste, em sintese, na imposição à ré ao fornecimento
dos equipamentos necessários à realização de uma cirurgia de
artroscopia no joelho esquerdo da autora. Tem-se que para a
concessão de tutela antecipada deve vir provada a verossimi-
lhança do alegado, isto é, a plausibilidade do direito invocado,
com base em prova inequivoca, o que na hipótese levantada
pela autora, restou devidamente demonstrado, senão vejamos:
Segundo declarações médicas e relatórios de exames de resso-
nância magnética (fls. 35/40), a autora, de fato, demonstra so-
frer de lesões no membro inferior esquerdo, concluindo-se em
tal documentação pela necessidade de tratamento de artrosco-
pia. Por outro lado, pelo recibo bancário acostado às fls. 47,
observa-se, a princípio, a adimp1ência da ora postulante frente
as obrigações contratuais assumidas, bem como a clâusula 8.3.1
do Regulamento do Plano de Saúde em questão (fls. 26) confe-
re a cobertura “ de toda e qualquer taxa de sala de cirurgia,
incluindo os materiais utilizados”, de modo a se concluir pela
inexistência de elementos que justifiquem a negativa da libera-
ção pela requerida dos equipamentos para a intervenção cirúr-
gica. Sob esse enfoque, veja-se que ao consumidor é assegura-
do o direito de plena informação sobre as posturas adotadas
nos contratos de que é parte, não sendo admissivel a simples
recusa (fis. 42 e verso) da contratada (já que confere a natureza
de conduta abusiva), notadamente porque a relação contratual
existente entre as partes, por se tratar de contrato de prestação
de serviços, incide as regras do Código de Defesa do Consumi-
dor Assim, sem prejuízo do julgamento do fundo da questão, a
prima facie há verossimilhança na alegação da requerente, bem
assim, não há como se duvidar que sem a providência initio
litis pleiteada, poderá a requerente vir a arcar com prejuizos
irreparáveis ou de dificil reparação, à vista do risco de agrava-
mento do seu quadro clínico, não se podendo ainda sobrepor
um procedimento administrativo burocrático ao bem-estar da
autora. Assim, presentes os requisitos necessários para a con-
cessão da medida, nos termos do art. 84, § 3° do CDC ex vi dos
aits. 273 e 461 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela perseguida, para obrigar a ré a liberar os meios
e equipamentos necessários à intervenção cirúrgica da autora,
que está marcada para o próximo dia 20 (fls. 11), sob pena de
cominação de multa diária a ser oportunamente fixada para caso
de descumprimento da ordem. O valor da causa enseja a ado-
ção do rito sumário, de modo que, faculto à autora a emenda da
inicial, no prazo de dez dias, para o fim de adequá-la em obser-
vància ao disposto no artigo 276, do CPC, sob pena de preclu-
são. Int. Dil. -Advs. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-.

76. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1487/2006-MERCEARIA
JUBILEU LTDA x AUTO POSTO TORRES LTDA e outro-
Vistos e etc. Pretende a autora a concessão de liminar para o
efeito de sustar o protesto da duplicata sob o n° 1205272, dis-
tribuído no 3° Tabelionato de Protesto de Título de Curitiba,
aduzindo. em síntese, que a remessa do referido título ao pro-
testo é indevida, porque não manteve qualquer relação mercan-
til com a primeira ré. Do alegado, aliado à documentação acos-
tada, autoriza-se a concessão da liminar, uma vez que se verifi-
ca a plausibilidade do direito posto na exordial, a ser examina-
do mais detidamente em sede de ação de conhecimento. O pe-
rigo da demora, a sua vez, decorre do fato de que, se a provi-
dência jurisdicional ora pleiteada não for deferida desde logo,
para só sô-la eventualmente por ocasião do julgamento da ação
principal, então scr-lhe-á inócua e danosa, na medida em que
são por demais conhecidos os nefastos efeitos que decorrem do
protesto, sobretudo no que pertine aos bens imateriais, consi-
derados como tais o bom nome eo crédito da requerente; nota-
damente porque ela não possui meios de comprovar a inexis-
tência de relação comercial com a ró. Defiro, pois, a liminar
pretendida, determinando a imediata expedição de oficio ao
cartório supracitado para sustação do apontamento de protesto
da duplicata em questão, registrando-se da ordem que a deter-
minação diz respeito apenas aos limites deste processo. Tome-
se por termo a caução prestada às fls. 18. Outrossim, ante a
condição da instituição bancária de mera portadora do título,
faculto a emenda da inicial, no prazo de dez dias, para o fim de
esclarecer o fato que deu ensejo a sua pretensão em face do
banco. Retirar oficio. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
para, em cinco dias, firmar o termo de cauçao. Intimem-se. -
Advs. JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE e TÉLIA
CRISTIANE OLIVEIRA ALVES-.

77. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1510/2006(APENSO
AOS AUTOS 810/2006)-SIRO MATUMOTO x FLEEP S/A-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. DAVID EGDOBERTO
DA SILVA-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-1563/2006-COND EDIF
JOSE CORREIA DE FREITAS x OSWALDO SCHMIDT-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$247,50. Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI-.

79. INDENIZACAO-1564/2006-ZANELLA ENGENHARIA E
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA x DEMUTH MAQUI-
NAS INDLS LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs.
DIRCEU A ZANLORENZI e DEBORA CANDIDO VENCES-
LAU-.

80. RESSARCIMENTO-1565/2006-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
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valor de R$469,00. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

81. REINTEGRACAO DE POSSE-1566/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA TE-
REZA MIOLA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

82. BUSCA E APREENSAO-1567/2006-BANCO ITAU S/A x
MIRIAM PADILHA DE JESUS-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

83. BUSCA E APREENSAO-1568/2006-BANCO ITAU S/A x
DIRCEU RICARDO AYRES-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

84. ORDINARIA DE DESPEJO-1569/2006-MOURA & MI-
KAMI LTDA x LM BRASIL SUPRIMENTOS COM E SERVI-
ÇOS LTDA EPP-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$511,00. Intimem-se. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRÉ LUIZ SCHIMITZ-.

85. COBRANCA-1570/2006-EDISON SPECHT x EDISON
SPECHT e outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$406,00. Intimem-se. -Adv. VITO-
RIO KARAN-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1572/2006-
BREDA E MIOLA LTDA e outro x LIGIA MUNIQUE SCHIN-
DLER e outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$290,50. Intimem-se. -Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-.

87. SUMARIA DE COBRANCA-1573/2006-MARCOS HUM-
BERTO GONÇALVES FRANCO x MARIZ MENDES MAY-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-.

88. BUSCA E APREENSAO-1574/2006-BANCO SANTAN-
DER S/A x NILZETE CUNHA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1576/2006-
BANCO BRADESCO S/A x ROTAÇAO COMPONENTES
METAL MECANICOS LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

90. BUSCA E APREENSAO-1577/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE MORAIS DE OLIVEI-
RA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

91. BUSCA E APREENSAO-1578/2006-BANCO ITAU S/A x
JOAO VICENTE HASS-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$332,00

. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1579/2006-
BANCO ITAU S/A x MARCOS ANTONIO WOSNY BORBA-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

93. COBRANCA-1580/2006-ASSOCIAÇAO CULTURAL SAO
JOSE x CRISTIANO SOARES DOS REIS-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$267,50. Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO FERNANDES POLAK-.

94. BUSCA E APREENSAO-1581/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDUARDO ANTONIO ROLAO-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

95. BUSCA E APREENSAO-1582/2006-BANCO FINASA S/

A x SILVIA DOS SANTOS-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

96. BUSCA E APREENSAO-1583/2006-BANCO FINASA S/
A x DILSON LUIZ BARROS-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

97. BUSCA E APREENSAO-1584/2006-BANCO FINASA S/
A x LUIZ CARLOS GUALDEZI-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1585/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DENIZE
APARECIDA GABRIEL-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1586/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

100. CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-1587/2006-
SNIKE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA x NEX-
TEL TELECOMUNICAÇOES S/A-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. In-
timem-se. -Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO-.

101. ORDINARIA-1588/2006-SENZALA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outro x VALCIDES DA SILVA XAVIER-PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.
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VINICIUS KOBNER 0041 028897/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0041 028897/2005
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0025 025721/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0015 023049/2001
WALDIR LESKE 0048 029432/2005
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0011 020949/1999

0023 025459/2003
0024 025461/2003

1. BUSCA E APREENSAO-10867/1990-GUARARAPES
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO ANTONIO NO-
VELLI-Diga o autor sobre o ofício de fl.132/133. -Advs. AN-
TONIO DE OLIVEIRA TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA e FERNANDA
TROIAN-.

2. ORDINµRIA DE COBRANÇA-11969/1992-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x CLUBE
ATLETICO PARANAENSE e outros- Acerca do contido às fls.
267, manifestem-se as partes. -Advs. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, CESAR ROBERTO KUSTER, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO
FULLE e CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-.

3. ORDINARIA-13533/1993-MARIA CECILIA AMALFI VI-
TOLA x ASTRID APOLONIA VIDAL e outro- Defiro o pedi-
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. NEMO
ELOY VIDAL NETO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15023/1995-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ
UBIRAJARA DE SOUZA REY e outros- Dfiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. JOELCIO
S.MADUREIRA e JONNY JEFERSON S.MADUREIRA-.

5. INDENIZACAO-18983/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x COTRANS COM.E TRANSPORTES LTDA-Quanto
ao agravo de instrumento, fls. 401/411, mantenho a decisao
agravada, por seus proprios fundamentos. Quanto houver re-
quisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte agravan-
te cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a decisão
agravada foi mantida. Int-se. -Advs. MANOEL CARLOS DA
SILVA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ABNER
PEREIRA DA SILVA e SILVIA CARINE TRAMONTIN-.

6. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19468/1998-SARA
MARIA MACEDO DA CUNHA FREITAS e outro x BANCO
ITAU S/A CRED.IMOB.- Acerca do contido às fls. 419, mani-
festem-se as partes. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19999/1999-
MOTA EMPR.IMOB.LTDA x IZABELLE ALVES BISCHOF-
Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF-.

8. DECLARATORIA-20184/1999-EDELCIO PEDRO JACO-
MASSI x BANDEIRANTES ADM.DE CARTOES DE CRE-
DITO- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

9. INDENIZACAO (ORD)-20431/1999-CELIA ALVES MA-
CHADO FRANCO DE ASSUNÇAO e outros x RAIMUNDO
GONÇALVES T.BANDEIRA e outros- Cumpra-se, integral-
mente, a deliberação de fls. 349 (item 1), dando-se ciência a
curadora. Após, manifestem-se os autores acerca do contido na
certidão retro. Int.-se. -Advs. ILIA DE MOURA E COSTA,
LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA e LURDETE MARIA RO-
DRIGUES DA SILVA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20478/1999-FER-
TIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x INDS.SIEGEL
LTDA e outros- Ante o contido às fls. 115/121, manifestem-se os
interessados. -Adv. BRENO MARQUES DA SILVA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-20949/1999-ROSALINA DE
OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A- Intime-se a embargante Ro-
salina de Oliveira para dar prosseguimento ao fewito, sob pena
de extinção. -Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
JOANITA FARYNIAK e BRUNO MAY MARTINS-.

12. EMBARGOS È EXECUÇÃO-21202-B-MARIA JULIA
HENEMANN x BANCO BRADESCO S/A- Subam os autos

ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ADRIANO DALE-
FFE, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ROBSON NAS-
SIF RIBAS, LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZA-
NELATTO e CARLOS JUAREZ WEBER-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-21431/2000-LUZIA TIEKO
HAGAWA x MARIA APARECIDA MARIKO MATEUS- Di-
ante da discordância manifestada pela ré (fls. 532), indefiro o
pedido de levantamento da quantia depositada (fls. 56/verso).
Face a desistência da autora em produzir prova pericial (fls.
529), designo audiência de instrução e julgamento para o dia
21/06/07, às 15:00 horas. No mais, reporto-me a deliberação
de fls. 498. Int.-se. -Advs. MARCIA APARECIDA PASSOS,
CONCEIÇÃO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA, LOURDES
BERNARDETE B.RIVAROLI e VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES-.

14. REPARACAO DE DANOS-21707/2000-KAMILA APARE-
CIDA AUGUSTINHO VIEIRA e outro x ASSOCIAÇAO CI-
VIL BENEFICENTE MATER DEI e outros- Ante o contido na
petição de fls. 997, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. MARIA AUGUSTINHO ROCHA, DIOGO AN-
TONIO MACIEL BELLO e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

15. INVENTARIO-23049/2001-JAIME JOSE DA SILVA x
ESPOLIO DE JOSE LUIZ JUNIOR e outro- Defiro o prazo de
15 dias requerido à fl. 263. -Adv. WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO-.

16. BUSCA E APREENSAO-23176/2001-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MADALENA ANGELO DOS
SANTOS-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação. -Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, JOAO SOARES DOS REIS e
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23216/2001-
JOHNNY ADAMS VALLE VARGAS x JULIANA OLIVEIRA
DO AMARAL-Diga o autor sobre o ofício de fl.105. -Advs.
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23375/2001-
ERROL JOERE FOLTRAN x ESCOLA ESTRELINHA S/C
LTDA-Quanto ao agravo de instrumento, fls. 80/85, mantenho
a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Quanto
houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. Int. -Advs. SAMUEL MARTINS,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-.

19. USUCAPIAO-24151/2002-SALVADOR GONÇALVES
FRANCO x - Nos autos não consta deferimento de Justiça Gra-
tuita, vez que o autor efetuou 50% referente as custas proces-
suais, conforme fl.02-verso. -Advs. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e RICARDO
COSTA MAGUETAS-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24169/2002-
MARCIA SZCZERBOWSKI x ELIZABETH HELENA RO-
QUE e outro- Este Juízo não se encontra cadastrado no sistema
BACENJUD, daí porque não é possível o acolhimento do re-
querimento constante à fl. 96. É possível, entretanto, diante da
peculiaridade dos autos, oficiar ao Bacen solicitando informa-
ções sobre ativos financeiros. Manifeste-se, pois, a exequente.
Int.-se. -Adv. PAULO CARVALHO-.

21. DECLARATORIA-25210/2002-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE DIGUAÇU
LTDA-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. -
Advs. JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

22. SUMARIA DE COBRANÇA-25407/2003-
COND.RES.PARQUE GRACIOSA x AUGUSTO LUCAS
EVANGELISTA- Em que pese os argumentos apresentados pela
CEF na petição de fls. 162/167, acompanhada de documentos,
a constrição deve ser mantida, diante da discordância do exe-
quente (fls. 183/186), devendo a discussão ser travada em sede
própria e adequada. Intimem-se. Após, voltem conclusos. -Advs.
SIDNEY AZARIAS INACIO, MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS e LUIZ ANDRE BASSETTI-.

23. EXECUCAO DE HIPOTECA-25459/2003-BANCO ITAÚ
S/A x ORLANDO MAURICIO GEHR e outro- Arquivem-se e
dê-se baixa na distribuição. -Advs. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e WOLNEY LUIZ BAGGIO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-25461/2003-ORLANDO
MAURICIO GEHR e outro x BANCO ITAÚ S/A- Arquivem-
se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. WOLNEY LUIZ BAG-
GIO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-.

25. COMINATORIA-25721/2003-WERNER GEIGER x ESPO-
LIO DE ARLY IVA RIGODANZO e outros- Relativamente ao
requerimento de fl. 180, item b, manifeste-se o autor. Após, vol-
tem. Int.-se. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VI-
VIANE BURGER BALAROTTI e ALBINO JOSE DE BONI-.

26. EXECUÇAO DE SENTENÇA-25929/2003-LUIS CARLOS
DA SILVA CARRANO x CARTAO UNIBANCO LTDA-Con-
clusao da sentenca de fls. 137: Tendo em vista que a parte de-
vedora adimpliu com a sua obrigacao, julgo extinta a presente
execucao, com fundamento no art. 794, I do CPC. PRI. Defiro
o levantamento dos valores depositados. Oportunamente, ar-
quivem-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIM e CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

27. INVENTARIO-26841/2004-VICENTINA DA SILVA TE-

LES x ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA TELES- Intime-se o
procurador ods herdeiros para conferir e assinar o termo de
primeiras declarações. -Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA
JUNIOR-.

28. COBRANCA (SUM)-27005/2004-COND.CONJ.RES.VILA
VELHA x JORGE JOSE ABUD- Ante o contido às fls. 177, mani-
fstem-se as partes. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS,
MIGUEL CESAR SETIM e DIOGENES FONSECA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-27035/2004-CELIA MA-
RIA OLINISKI BELLE e outros x JUAREZ ALVES BRITO-
Acerca do contido às fls. 271, manifestem-se as partes. -Advs.
CLAUDIA GUEDES PEREIRA e JONAS BORGES-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27052/2004-
VAVE IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x HOREBE MOVEIS
E DECORACOES LTDA-Diga o autor sobre o ofício de fl.233.
-Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO-.

31. BUSCA E APREENSAO-27352/2004-BANCO DIBENS S/
A x VALTER DA ROCHA RIBAS-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, JOCIANE MOREIRA HAMM e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

32. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27437/2004-ME-
DALHAO PERSA LTDA x DEZOITO EDITORA CINEMA E
TELEVISAO LTDA- Ante o contido na petição de fls. 77/78,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. ANDREYA
DE BORTOLI, ANDRE MELLO SOUZA e EDUARDO CASI-
LLO JARDIM-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-27931/2004-MOVEIS
MAGNO LTDA-ME e outro x BANCO DO BRASIL S/A- De-
firo o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -
Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA-.

34. BUSCA E APREENSAO-28375/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FATIMA ABIGAIL HOLVAM DE OLIVEIRA-
Sobre a correspondência devolvida, fls. 69, diga o autor. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

35. SUMARIA DE COBRANÇA-28569/2005-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x DAYZI EDINEIA DA SIL-
VA- Acerca da carta precatória de fls. 97/109, manifestem-se
os interessados. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

36. ANULACAO DE TITULO-28625/2005-MELICEL
COM.DE MAT.DIDATICOS LTDA x DAYNER JAZIELI BA-
RAO- Intime-se a parte ré apar apresentação de alegações fi-
nais no prazo de dez dias. -Advs. MARCIUS FONTOURA
LASS, CARLOS ROBERTO ZILLI, VICTOR E.ABDALA
GRASSI e LORENA MARINS SCHWARTZ-.

37. MONITORIA-28647/2005-INDUSTRIA E COM.DE BA-
TERIAS ERBS LTDA-ME x SULBATS COM.DE BATERIAS
LTDA- Intimem-se as partes para atender a solicitação do Sr.
Perito, conforme item “4” de fl. 153. -Advs. VALDEVINO
PEDRO DA SILVA, MARCOS PAULO ANDRADE JUNIOR
e VICENTE GANTER DE MORAES-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28727/2005-OR-
GANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x GRAFI-
CA E EDITORA ND LTDA-Intime-se a parte autora para retirar
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
40,00. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28733/2005-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A.C.AUTO POSTO
KOBRAS LTDA- Intime-se a exequente a retirar o edital de
citação e intimação, para afixação e publicação. -Advs. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28735/2005-
EMGEA-EMPRESA GESTORA DE ATIVOS x MARIO RO-
BERTO DA COSTA FERREIRA e outro-Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs. MARCE-
LO MARTINS, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEI-
RA, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, MARLUS JORGE
DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e ANA LUCIA
FISCHER DE O.JURASZER-.

41. INDENIZACAO-28897/2005-VANDERLEI MORAIS LU-
GINHESSKI x GLOBAL TELECOM S/A- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade. Esclareçam, ainda, sobre eventual possibili-
dade de composição. Int. -Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA,
CLOVIS MOTTIN, JUAREZ BORTOLI, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e VINICIUS KOBNER-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-28955/2005-HORUS CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUDOVICO
ALBINO SAVARIS- Registro, inicialmente, a inexist~encia de
questões preliminares. Passando adiante, a fixação dos pontos
controvertidos, no caso vertente, implica em formalidade des-
necessária e que em nada contribui para a celeridade processu-
al, na medida em que a demanda ajuizada pela embargante,
como um todo, foi impugnada pelo embargado. Defiro a pro-
dução da prova testemunhal especificada pelas partes (fsl. 90 e
91/92). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
21/06/07, às 13:30 horas, ocasião em que serão tomados os
depoimentos pessoais das partes, sob pena de confissão. Int.-
se. -Advs. LEONARDO BENETON THIELE, ANDREZA
CRISTINA STONOGA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

43. BUSCA E APREENSAO-29121/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RUTH GEFFKE SEEGER- Ante o conti-
do na petição de fl. 88, manifeste-se o autor, no prazo de cinco

dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, ANA C.S.DE PAULA PARODI e GABRIEL
GRUBE NERY DE LIMA-.

44. SUMARIA DE COBRANÇA-29271/2005-
COND.ED.WEST CENTER COMERCIAL x ECO HILLS S/
A- Intime-se o autor a retirar o edital de citação e intimação
para afixação e publicação. -Advs. AUREO VINHOTI e CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-29279/2005-LUIZ SERGIO
DA SILVA x CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES-
Nomeio Perito Fernando Daledone, sob a fé de seu grau, o qual
deverá dizer em cinco dias se aceita o encargo e, em caso posi-
tivo, apresentar porposta de honorários, sobre a qual se mani-
festarão as partes também no prazo de cinco dias. Se concor-
des, proceda o autor o respectivo depósito, no prazo de cinco
dias, intimando-se em seguida o perito para, em 60 dias, efetu-
ar a entrega do laudo. Int.-se. -Advs. ADRIANO PIMENTEL
MARCOVICI, FERNANDO MUNIZ SANTOS, DIEGO AR-
TURO RESENDE URRESTA, ATILA SAUNER POSSE, AN-
DRE ARCHETTI MAGLIO, SADI BONATO e FERNANDO
JOSE BONATTO-.

46. PROTESTO INTERRUPTIVO-29361/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA x JUSTINA DE PAU-
LA CARTONILHO-Diga o autor sobre o ofício de fl.34/38. -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ELISANGELA FER-
NANDES-.

47. INDENIZACAO-29402/2005-IOLANDO LUIZ BORGES
DA SILVA e outro x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA-Inti-
mem-se o autor e o réu para retirarem a carta de citação/intima-
ção, bem como o réu para retirar o ofício. -Advs. JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-29432/2005-PEMEL
ADM.PARTIC.E EMPR.LTDA x GRAFICA E EDITORA MB
LTDA e outros-Sobre a correspondência devolvida, fls. 58, diga
o autor. -Adv. WALDIR LESKE-.

49. INDENIZACAO-29445/2005-MOACYR PARANHOS FI-
LHO e outro x PLATINAN FRANQUIAS LTDA e outro-Es-
clareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresen-
tando proposta nos autos, para verificação da necessidade de
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Advs.
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, ROGERIO
BUENO DA SILVA e FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA-
.

50. DECLARATORIA-29559/2005-NOELCY DE MORAIS
BADOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA- 1) Sobre o
requerimento formulado pelo Estado do paraná (fls. 241 - item
a) no sentifo de ser habilitado no pólo passivo da demanda, na
coondição de sucessor e cessionário do cr´dito a que se refere o
processo, amnifestem-se às partes (autora Noelcy de Morais
Badotti; e réu: Banco do estado do Paraná), no prazo de cinco
dias. 2) Em seguida, colha-se a manifestação ministerial. 3)
Após, voltem conclusos. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GON-
ÇALVES NETO, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH, LUIZ EDSON FACHIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-29559-A- O ESTADO DO
PARANÁ x NOELCY DE MORAIS BADOTTI- Através da
deliberação de fls. 12, foi recebida a exceção de incompetência
ofertada pelo Estado do Paraná, com a suspensão do processo
principal. Dos autos principais em apenso, n. 29.559/05, vê-se
que a prtensão foi deduzida por Noelcy de Morais Badotti em
face do Banco do Estado do Paraná, o qual ofertou a contesta-
ção de fls. 243/255. Entretanto, o Estado do Paraná compare-
ceu voluntariamente nos autos e ofertou cntestação fls. 227/
241), asseverando que houve a cessão de crédito pelo Banesta-
do em seu favor. Ao final, postulou sua habilitação no pólo
passivo da demanda, na condição de sucessor cessionário do
crédito a que se refere o processo. Ainda, na mesma data (17/
03/06), opôs a exceção de incompetência objeto dos autos em
epígrafe, a qual foi recebida e impugnada pela excepta (fls. 14/
23). Em que pese o recebimento da exceção, é prejudicial ao
seu processamento e julgamento a apreciação nos autos princi-
pais da habilitação requerida pelo Estado do Paraná, o que en-
sejou deliberação nesta data nos autos principais. Intimem-se.
Oportunamente, conclusos. -Advs. ALFREDO DE ASSIS GON-
ÇALVES NETO, LUIZ DANIEL HAJ MUSSI, RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH, LUIZ EDSON FACHIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.

51. PROTESTO INTERRUPTIVO-29572/2005-BANESTADO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON BRIZO-
LARA BERNY-Diga o autor sobre o ofício de fl.46/47. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

52. SUMARIA DE INDENIZAÇAO-29637/2006-MARLENE
LASKOSKI DE OLIVEIRA x EDUARDO SZYMANSKI
BRANCO DE ALMEIDA- Ciência às partes da juntada dos
ofícios de fls. 69/70. Intime-se o Sr. Perito para dar início aos
trabalhos. -Advs. ALEXANDER SILVA SANTANA e CARLOS
OSWALDO M.ANDRADE-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29677/2006-
CAIXA SEGURADORA S/A x FRIO ACO IND. E COM. DE
ACO INOX LTDA e outros-Intime-se a parte autora para reti-
rar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
80,00, bem como para retirar o edital de leilão para afixação e
publicação. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO e MIRIAM PERSIA DE SOUZA-.

54. ORDINARIA-29723/2006-AGUAS DO BRASIL LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARREND.MERC. e outro- Ante
o contido na informação de fl. 283-verso, nomeio em substitui-
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ção como perito LUIS TADEU CAVA. Acertca do ofício e documen-
tos que o acompanham, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

55. PROTESTO INTERRUPTIVO-29746/2006-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALZEMIRO DOS
SANTOS GODOY-Diga o autor sobre o ofício de fl.58. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

56. SUMARIA DE COBRANÇA-29864/2006-
COND.CONJ.RES.CASSIOPEIA I x CELINA SLONSKI e
outros- Acerca da carta precatória de fls. 146/150, manifeste-
se o autor. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

57. ALVARA JUDICIAL-29886/2006-BARBARA CRISTINA
RIBEIRO DA SILVA e outros x - Defiro a dispensa do prazo do
rânsito em julgado. -Adv. RAFAEL SBRISSIA-.

58. BUSCA E APREENSAO-29905/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x LOIDE PEREIRA LOBATO-Diga o autor sobre o
ofício de fl.63/68. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ALES-
SANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29910/2006-
PBRI FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARCELO IMA-
REGNA MARTINS-Diga o autor sobre o ofício de fl.52. -Advs.
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO
ROCHA LOURES-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29931/2006-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x FABI-
ANA DA SILVA OLIVEIRA- Acerca do contido à fls. 57, amni-
festem-se as partes. -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

61. INVENTARIO-29969/2006-MARIA LUIZA RAKKO e
outros x ESPOLIO DE ARNOLD RAKKO- Cumpra-se o item
“3” do despacho de fl. 22. -Adv. FRANK RICHARD FAST-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29992/2006-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x RRA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-Diga o autor sobre o
ofício de fl.79. -Advs. TRAJANO B.DE O.NETO FRIEDRI-
CH e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30139/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x PATRICIA MAYUMI OCHIAI-
Diga o exequente sobre o ofício de fl.42. -Advs. ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-
.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-30251/2006-LEILA ELIAS
EL HAJ x ADEMILAR ADM.DE CONSORCIOS S/A-Desig-
no audiência de conciliação para o dia01/03/07, às 13:45 ho-
ras. Inexitosa a conciliação, fixará o juízo os pontos controver-
tidos, decidirá as questões processuais pendentes e determina-
rá as provas a serem produzidas, designando audiência de ins-
trução e julgamento, se necessário. Intimem-se. -Advs. JOSE
ROBERTO SPINA e CLAUDIA PICOLO-.

65. DESPEJO-30316/2006-ERVINO FRANCISCO DALLAZEN
x JOSÉ ANTONIO AUGUSTYNCZK e outro- Conclusão da
sentença de fls. 64/71... Por todo o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta ação, a fim
de declara rescindido o contrato de locação firmado entre as par-
tes, condenando o requerido a desocupar o imóvel, voluntaria-
mente, no prazo de 15 dias. Condeno os requeridos, ainda, no
pagamento da quantia de R$ 8.396,05, apurada em08 de junho do
corrente ano, já excluída a importância de R$ 50,00 comprovada-
mente depositada e a multa relativa ao aluguél do mês de junho de
2006, depositado na data aprazada. O valor da dívida poderá ser
corrigido monetariamente pela média do IGP/INPC, acrescido de
juros moratórios de 1% ao mês, da data do cálculo (fl. 05/06).
Condeno, ainda, os réus no pagamento dos alugueres e encargos
da locação que venceram posteriormente ao ajuizamento da pre-
sente ação, até a efetiva despocupação do imóvel, acrescidos de
correção monetária pela média do IGP/INPC e juros moratórios
de 1% a contar da data de vencimento de cada parcela. Não sendo
atendido o prazo determinado para desocupação voluntária, expe-
ça-se mandado de despejo. Tendo o autor decaído em parte míni-
ma do pedido (art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno os re-
queridos no pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono judicial do requerente, que fixo,
para os termos do art. 20, parágrafo 3º, “c”, do CPC, em 10%
sobre o valor da condenação, levando em conta a natureza da ação,
a zelo do ilustre profissional e o fato da lide ter sido julgada ante-
cipadamente. Fixo a caução em 12 vezes o valor doa luguel, par4a
o caso de execução provisória da sentença. P.R.I. -Advs. JOSÉ-
LIA APARECIDA KUCHLER e LUIZ A.DE CARLI-.

66. BUSCA E APREENSAO-30327/2006-BANCO FINASA S/
A x ADRIANO LUIZ DE LIMA-Diga o autor sobre o ofício de
fl.46. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JOSE TE-
LLES DO PILAR e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-
.

67. MONITORIA-30332/2006-BANCO BRADESCO S/A x
AMÉRICO LUIZ DE MOLINER-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

68. DECLARATORIA-30344/2006-QUIMIBRAS PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA x QUÍMICA CATARINENSE LTDA-Sobre
a correspondência devolvida, fls. 91, diga o autor. -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30391/2006-
POTENCIAL PETROLEO LTDA x PETROALCOOL DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA- Acerca da carta precató-
ria de fl. 242/282, manifestem-se os interessados. -Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-.

70. CUMPRIMENTO-30393/2006-ROSALDO DE SOUZA
PORTO x SEGURADORA-AMERICAN LIFE CIA DE SEGU-
ROS e outros- O primeiro réu ainda não foi citado. Diga o au-
tor, em cinco dias. -Advs. MARIA IZABELA SILVA DE OLI-
VEIRA, CLAUDIO MELCHIORETTO, MARCIUS FONTOU-
RA LASS, ADILSON LASS, ROGERIO FERNANDO DA SIL-
VA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER e EDSON GONSALVES ARAUJO-.

71. BUSCA E APREENSAO-30571/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x PORFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Con-
clusão do dspacho de fls. 74... 1)- Não há notícia nos autos
acerca do cumprimento da liminar deferida. 2)- ... Neste diapa-
são, revela-se razoável suspender o efetivo cumprimento da li-
minar deferida nestes autos de busca e apreensão, face os ter-
mos das decisões lançadas nos autos da ação em apenso, mes-
mo porque a complementação do depósito e o levantamento
dos valores poderá implicar no pagamento da dívida. Recolha-
se, pois, o mandado expedido. Cumprida, integralmente, a de-
liberação de fls. 110 dos autos em apenso, voltem os presentes
autos de busca e apreensão conclusos para fins de apreciação
do requerimento de revogação da liminar. 3)- Independente-
mente da efetivação da liminar, cite-se a ré, conforme itens 2 e
3 da deliberação de fls. 12 4)- Int.-se. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES, ELISANA
CARNEIRO CREMA e JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30584/2006-POR-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A e outro- 1)- Em06/11/06, os réus ofertaram a
contestação de fls. 53/57, acompanhada de documentos. Em
16/11/06, quando já operada a preclusão lógica, ofertaram nova
contestação (fls. 80/94), acompanhada de documentos, cujo
desetranhamento ora determino, conforme postulado pelos au-
tores. 2)- Diante da arguição de insuficiência dos depósitos (fls.
57), faculto aos réus, no prazo de 10 dias, declinar o omntante
devido, inclusive acostando aos autos demonstrativo. Em se-
guida, intimem-se os autores para, em 10 dias, efetuar a com-
plementação. Registre-se, por oportuno, conforme emenda de
fls. 30/31 e deliberação de fls. 32, que a controvérsia cinge-se
sobre a modificação da cláusula contratual que autoriza o débi-
to em conta corrente, não havendo questionamento acerca de
valores e encargos. Logo, o depósito deve observar os termos
do pacto celebrado, não podendo ser unilateralmente alterado.
30- Intimem-se. 4)- Oportunamente, voltem conclusos. -Adv.
JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30653/2006-
VIDRAÇARIA LINDE LTDA x VIDRAÇARIA SENCA LTDA
ME.-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50. -Adv. FABI-
ANO ANSELMO WEBER-.

74. INVENTARIO-30679/2006-ANTONIA DO ROCIO VILKE
LEMES e outro x ESPOLIO DE LUIZA VILKE- Reduza a ter-
mo as primeiras declarações. Existe a possibilidade de conver-
são do rito para arrolamento. Digam os interessados, em cinco
dias. -Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI-.

75. COBRANCA (ORD)-30733/2006-ELZA CRESTANI LAN-
ZARINI x CAIXA SEGURADORA S/A e outro- Recebo o agra-
vo rertido (fls. 466/469). Intime-se a parte contrária para mani-
fetação, no prazo de dez dias. Int. -Advs. ANDERSON DOU-
GLAS MOLERI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIA-
NA WERKHAUSER e AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO-.

76. DESPEJO-30753/2006-VALDEMAR BOCIAN x JOSE
FERNANDES DIAS-1.Homologo, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a composição de fls. 32/33, julgando,
consequentemente, extinto o feito, o que faço com fulcro no
art. 269, III, do CPC e demais dispositivos legais aplicáveis á
espécie. Custas e honorários conforme avençado. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.- -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-30842/2006-FERNANDO
SÁVIO FERREIRA x BANCO BONSUCESSO S/A-Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. MAR-
COS ANTONIO DA SILVA E SILVA-.

78. NOTIFICACAO-30857/2006-GERALDO CARTARIO RI-
BEIRO x REDE PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO - RPC
- TV PARANAEN- Conclusão do despacho de fls. 24... Indefi-
ro o rrquerimento de fls. 18/19 e determino o cumprimento da
deliberação de fls. 16. Int.-se. -Advs. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, DANIELE DUDECKE, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

79. EXECUCAO-30885/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x EDNILSON MARQUES BU-
ENO- Defiro a dilação do prazo requerida às fls. 48/49, pelo
prazo de 30 dias. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

80. DESPEJO-30906/2006-MANOEL SIMÃO DE ANDRADE
e outro x MICHEL CHAIBEN e outros-Intime-se a parte auto-
ra para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 60,00. -Adv. LOLINNA CHAN-.

81. ORDINARIA DE INDENIZACAO-30916/2006-S.V.P.G. x
F.M.-Sobre a correspondência devolvida, fls. 62, diga o autor. -
Advs. FERNANDO PREVIDI MOTTA e FÁBIO AMARAL
ROCHA-.

82. INVENTARIO E PARTILHA-30921/2006-CRISTOVÃO
VICENTE SCAPULATEMPO FERNANDES x ESPÓLIO DE
MÁRCIA CRISTINA LOPES QUINTAS- Cumpra-se o item “3”
do despacho de fl. 28. -Advs. MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-.

83. REVISIONAL DE CONTRATO-30997/2006-ADEMIR
CARDOSO e outro x BANCO VOTORANTIN S/A- Acolho a
emenda de fls. 43/44. Recolhida a complementação das custas

processuais, voltem os autos conclusos. -Advs. REGINA MELO
SILVA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI e GABRIELA COR-
TES LEÃO DE OLIVEIRA-.

84. COBRANCA (SUM)-31024/2006-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICIENTE DE CTBA - SEB x FÁBIO HENRI-
QUE BITTENCOURT GONÇALVES e outros-Sobre a corres-
pondência devolvida, fls. 412/413, diga o autor. -Advs. ETIA-
NE CALDA GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER e
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ-.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO-31025/2006-ROSANA AL-
VES RIBEIRO x COND.MORADIAS ITATIAIA XIII- Acerca
da impugnação apresentada, manifeste-se a embargante, no pra-
zo de dez dias. -Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

86. BUSCA E APREENSAO-31073/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x FERNANDO DURAN- Ten-
do em vista o contido na petição de fls. 22, casso a liminar
deferida e julgo extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

87. REINTEGRACAO DE POSSE-31128/2006-ÉCORA S/A
EMPRESA DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS x - Ao paga-
mento das cstas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA e DEISI LACERDA-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-31156/2006-MASSA FA-
LIDA DE TAGUS ENGENHEIRA E CONSTRUÇÕES LTD x
CARLOS ALBERTO FERNANDES PINTO- Conclusão do
despacho de fls. 21... Isto posto, declaro, de ofício, a incompe-
tência absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito, de-
terminando a remessa dos autos ao Juízo falimentar da Terceira
BVara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Co-
marca, o que faço com fulcro no art. 113 do CPC cc as disposi-
ções da Lei n. 11.101/05. Intimem-se. -Adv. AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR-31157/2006-IVANI DEOLA
x BANCO ITAÚ S/A- Considerando o pedido de Justiça Gra-
tuita, comprove a embargante a impossibilidade de pagamento
das custas processuais, juntando comprovante de renda. Int. -
Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NEL-
SEN TEODORO DA SILVA e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

90. BUSCA E APREENSAO-31161/2006-CIFRA S/A -
CRED.FINANC.E INVEST. x MAURILIO DE PAULA TRIN-
DADE-Intime-se a parte autora para retirar a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASANI e ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO-.

91. BUSCA E APREENSAO-31162/2006-BANCO BMG S/A
x SIDNEI SANTOS PEREIRA-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 200,00. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

92. ANULATORIA-31169/2006-ALEXANDRE LUIZ GON-
CALVES x VERA CRUZ ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA- Conclusão do despacho de fls. 24/25... 10- O pedido de
antecipação de tutela deve ser deferido. ... Isto posto, defiro o
pedido de antecipação da tutela, mediante prestação de cau-
ção, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da medida,
para fins de determinar a suspensão dos efeitos do protesto, o
que faço com fulcro no art. 273, I, do CPC. 2)- Em razão do
valor atribuído bà causa, deve o feito seguir o rito sumário, nos
termos do art. 275, I, do CPC. 3)- Designo audiência de conci-
liação para o dia03/05/07, às 15:30 horas. 7)- Int.-se. -Adv.
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31174/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULA
FRANZA TALAMINI PILTZ e outro-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Advs. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-.

94. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-31175/2006-
SIND.NAC. DOS FUNC.FED.AUTORQ. NOS ENTES DE
FORM. x AUDIPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA-
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-.

95. ORDINµRIA DE COBRANÇA-31176/2006-JOÃO BATIS-
TA CHAVES e outros x BANCO ITAÚ S/A- Diante do pedido
de gratuidade processual, comprovem os autores a impossibili-
dade de pagamento das custas, mediante a juntada aos autos do
comprovante de renda, bem como manifestar-se, ainda, que-
rendo, sobre a certidão de fl. 30. Int.se-Advs. JULIANA MAR-
TINS DE CAMPOS PIOLI e ELOI GONÇALVES DE SOUZA
JUNIOR-.

96. COBRANCA (SUM)-31177/2006-VALDIRENE DA SIL-
VA CAMPOS x CENTAURO SEGURADORA S/A- Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Designo audiência de concilia-
ção para o dia04 de maio de 2007, às 13:40 horas. Int.-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZO-
TELLI DE MATOS-.

97. COBRANCA (ORD)-31178/2006-DENISE APARECIDA
SOAVE DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A- Defiro a gar-
tuidade processual. Designo audiência de conciliação para o
dia 30/03/07, às 13:40 horas. Int.-se. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS-.

98. COBRANCA (SUM)-31180/2006-CLÁUDIO ROBERTO
MUNHOZ e outros x ITAU SEGUROS S/A-Diante do pedido
de gratuidade processual, comprovem os autores a impossibili-

dade de pagamento das custas, mediante a juntada aos autos do
comprovante de renda, bem como manifestar-se, ainda, que-
rendo, sobre a certidão de fl. 103. Int.se- Advs. ANTONIO
CARLOS BONET, JOAO CARLOS FLOR e BENEDITO DE
ANDRADE RIBEIRO-.

99. BUSCA E APREENSAO-31205/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS MABA-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA e CLÁUDIA ANDREÁ OLIVEIRA DE
ASSIS-.

100. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1/2007-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x ALESSANDRO ALFREDO
ALVES-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. MARCIA CRISTINA VAZ-.

101. INDENIZACAO-2/2007-AGUIDA MIRANDA HIRATA
x LOJAS AMERICANAS S/A-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. HALLER NICHELE BOGONI
JUNIOR-.

102. PRESTACAO DE CONTAS-3/2007-ANTONIA LYRA
GOMES BERGER x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2007-AIDE
BARRETO SILVA CECON x SEBASTIÃO CAETANO DA
FONSECA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 269,50), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-.

104. RENOVATORIA-5/2007-AUTO POSTO NILO CAIRO
LTDA x PETROBRAS DISTRBUIDORA S/A-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO-.

105. EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE-6/2007-BANCO
BRADESCO S/A x CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSTR. S/C-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. DANIEL HACHEM-.

106. BUSCA E APREENSAO-7/2007-BANCO FINASA S/A x
MARIA ZELIA RODRIGUES-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 490,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MW DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x RAIMUNDO FRANCISCO-Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-.

109. BUSCA E APREENSAO-10/2007-BANCO FINASA S/A
x DANIEL RUBENS CHAVES-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

110. BUSCA E APREENSAO-11/2007-BANCO BRADESCO
S/A x ADEMIR GHEDIN-Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

111. BUSCA E APREENSAO-12/2007-BANCO BMG S/A x
VILMAR KWIRANT-Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

112. BUSCA E APREENSAO-13/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A x VERA LUCIA VILAS BOAS DE OLIVEIRA-Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

113. REGISTRO DE TESTAMENTO-14/2007-BEATRIZ TE-
RESA DE CRISTO x JUVENAL MOREIRA DE CRISTO-Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 164,50), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ONE-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA-.
114. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-15/2007-WILSON
ROBERTO BADUY x CENRO DE ATIVIDADES FISICAS
RCS LTDA-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Advs. LUIR CESCHIN e MARCEL EDUARDO DE LIMA-.
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115. ARROLAMENTO-16/2007-LOURDES APARECIDA
BISCARO x ESP. DE ELIZEU PEREIRA DUDA-Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FABIO DA SILVA
MUIÑOS-.

116. ORDINARIA-17/2007-MARIA DA PENHA SILVA NE-
VES x AUGUSTO PRIMIERI E OUTRO-Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 290,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-.

117. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-18/2007-MARCOS
BELLO DA SILVA x PARANA BANCO S/A-Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 290,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JAQUELINE MEIRA
LIMA-.

118. INVENTARIO-19/2007-OLIVIO GARCIA DE OLIVEI-
RA E OUTROS x ESP. DE SONIA MARIA ARAUJO DE OLI-
VEIRA E OUTRA-Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

119. REINTEGRACAO DE POSSE-20/2007-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x JONAS
CORREIA E S/M-Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI C.KOLIA-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A x PANIFICADORA CAPPUCINO LTDA-
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MI-
EKO ITO-.

121. BUSCA E APREENSAO-22/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x PALENSKE & CIA LTDA-Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

122. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A x ANGELO MATTIOLI E OUTRO-Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

123. ARROLAMENTO-24/2007-IRENE DE FREITAS x ESP.
DE MAURO DE FREITAS-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

124. IMISSAO DE POSSE-25/2007-IRINEU RODOLFO FI-
LIPAK E IRACEMA FILIPAK x ESP. DE ROSALVO MUNIZ
DE MACEDO-Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e LUCIANA DE CAMPOS CORREIA-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2007-BAN-
CO ITAU S.A. x FERTUSKI COM. DE DISCOS LTDA-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

126. BUSCA E APREENSAO-27/2007-BANCO ITAU S.A. x
DARCI ALVES ZANDONA-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

127. BUSCA E APREENSAO-28/2007-BANCO ITAU S.A. x
NELSON FELIX-Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

128. BUSCA E APREENSAO-29/2007-BANCO ITAU S.A. x
PRISCILA LOPES VIEIRA-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 490,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

129. BUSCA E APREENSAO-30/2007-B.V. FINANCEIRA S/A
x SANDRO DE SOUZA SANTOS-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 448,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

130. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-31/2007-CESAR
EDUARDO CARRIJO TEIXEIRA x BANCO CITIBANK S/
A-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
AFFONSO VICENTE LOPES-.

131. SUMARIA DE COBRANÇA-32/2007-CONJUNTO RE-
SID. MORADIAS CAIUÁ I, x SUELI MARIA BUZZI-Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 427,00), sob pena de serem cancelados

no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-.

132. SUMARIA DE COBRANÇA-33/2007-CONDOMÍNIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x SEBASTIÃO RENATO
FURTADO-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

133. SUMARIA DE COBRANÇA-34/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x PATRICIA
RUON E OUTRO-Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$ 322,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

134. SUMARIA DE COBRANÇA-35/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x MARIA PERPETUA
CARNEIRO ALVES-Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 196,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

135. SUMARIA DE COBRANÇA-36/2007-CONDOMINIO
CENTRO EMPRESARIAL DR. CARLOS HELLER x STELLA
HELLER DE MATTOS-Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 364,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. GUILHERME SCHEIDT MADER-.

136. INVENTARIO-37/2007-CRISTINA PIEKARSKI x ESPL.
DE DANUTA PIEKARSKI-Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. CRISTINA PIEKARSKI-.

137. BUSCA E APREENSAO-38/2007-BANCO FINASA S/A
x DIEGO GIOVANE BARBOSA-Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 427,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.
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A.M. CARMEN ZANCHI 0013 029986/0000
ABEL ANTONIO REBELLO 0006 022410/0000
ADIR BARUSSO COMISSARIO 0029 035928/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0006 022410/0000
ADYR RAITANI JUNIOR 0016 031608/0000
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ANTONIO FONSECA HORTMANN 0013 029986/0000
BENO FRAGA BRANDAO 0022 034888/0000
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CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0009 024615/0000
CAROLINE GARCETE RAMOS 0018 033377/0000
CELIA INES DA SILVA 0033 036805/0000
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FABIOLA P.C. FLEISCHFRESS 0018 033377/0000
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0018 033377/0000
FLAVIANO CHRISTIAN P. DO 0040 037140/0000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0025 035007/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0007 022605/0000
GENESIO SELLA 0005 020978/0000
GUILHERME DE LARA JANKE T 0012 028831/0000
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HILGO GONCALVES JUNIOR 0012 028831/0000
ILMO TRISTAO BARBOSA 0035 036836/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0005 020978/0000
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1. EXECUCAO-12891/0-IRMAOS VALENZA LTDA x KIN-
TEC -INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA- (...). Desig-
no o dia 19/03/2007, às 15:30 horas, para a realização do leilão
do bem penhorado, observado que o preço da arrematação não
poderá ser inferior ao da avaliação (R$ 2.200,00 (fl. 140)), a
teor do que dispõe o parágrafo terceiro, do art. 686, do CPC.
(...). - Advs. CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOI-
ALAINSKI BARBOSA e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

2. ORDINARIA-14477/0-WILFRIDO DE SOUZA x GERAL-
DO DE SOUZA BRAGA- Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente. - Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

3. MONITORIA-17736/0-BANCO ITAU S/A x JURANDY
RANGEL DA SILVA- Decorrido o prazo sem manifestação,
intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).
-Adv. DANIEL HACHEM-.

4. BUSCA E APREENSAO-18934/0-MASSA FALIDA - MUL-
TIPLAN ADM. CONSORCIOS LTDA x ULISSES DE QUA-
DROS- Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. -Advs.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RITA MARIA LAMARAO
DE PAULA SOARES e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-.

5. sumaria-20978/0-EDIFICIO COLINA D EVORA x MARIA
EMMA PACHECO DOS SANTOS e outro- Ante o retorno do
AR negativo, manifeste-se a parte interessada. - Advs. JEFER-
SON WEBER, ROSSANA MARIA W. K. MATTA, JACKSON
HOHARA MENDES, GENESIO SELLA e INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-22410/0-CITIBANK LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
APARECIDA DE MATOS- Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art. 267,
III, do CPC). -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO e CHEDID MILHANO NETO-.

7. MONITORIA-22605/0-BANCO ITAU S/A x ADERBAL
ALVES LOPES e outro- Decorrido o prazo sem a manifesta-
ção, certifique-se, após, intime-se a autora pessoalemente para,
em 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
(art. 267, III, do CPC). - Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e RITA DE CASSIA
RIBEIRO-.

8. EXECUCAO-22919/0-LUIS MOSER x JOEL ROSSETTO
SCHELELA- Ante a concordância do executado (fl. 253), re-
metam-se os autos à contadoria como requerido (fl. 250), ano-

tando-se na folha de cálculo a observação do despacho de fl.
251. - Advs. LEANDRO GALLI, JAMIL ROSSETO SCHELE-
LA e IVETE DA CONCICAO BORBA-.

9. DESPEJO-24615/0-MARCOS KARNIOL e outros x CON-
FEC. E COMER. DE ARTIGOS PARA NOIVAS LA BELLE e
outros- Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Advs. CAR-
LOS OSWALDO M. ANDRADE, OTAVIO AUGUSTO LAN-
GOWSKI e MIRIAM KLAHOLD-.

10. SUMARISSIMA-24823/0-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RES VEDRAS x ROSANGELA MOREIRA TRINDADE- Para
audiência preliminar, designo o dia09/04/2007, às 13:30 horas.
Cite-se (...). Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, JOSE ROBERTO
SPINA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

11. SUMARISSIMA-26423/0-CONDOMINIO
RESIDE.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.VI x SILAS
GILMAR FERREIRA DE MIRANDA e outro- Diante da au-
sência de manifestação de ambas as partes, tem-se como aceita
a avaliação, sendo assim, designo o dia 19/03/2007, às 15:30
horas, para a realização da primeira praça dos bens penhorados
às fls. 77 e 93. (...). Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça. A parte interessada retirar o edital de cartório. - Advs.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO e SANDRA MARA HINATA-.

12. DECLARACAO DE AUSENCIA-28831/0-IVAM ALDO
MARTINHUK x ATX CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. -
Advs. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI, CLAUDIA VAR-
GAS DE LIMA, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO, GUI-
LHERME DE LARA JANKE TOIGO e HILGO GONCALVES
JUNIOR-.

13. SUMARISSIMA-29986/0-ANTONIO VICTALICIO GON-
ZAGA x CELSO LUIZ DA SILVA SANT ANNA e outro- Para
a realização da audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 24/04/2007, às 14:00 horas. -Advs. MOACIR TADEU FUR-
TADO, A.M. CARMEN ZANCHI, JORAN PINTO RIBEIRO,
CRISTIANE FERNANDES, JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ANTONIO FONSECA HORTMANN e VALDEREZ ARCHE-
GAS FERREIRA-.

14. CARTA DE SENTENCA-30476/0-LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA x CIGNA SEGURADORA S/A- Decorri-
do o prazo sem manifestação, intime-se o autor pessoalmente
para, em 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção (art. 267, III, do CPC). -Adv. DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO-.

15. ORDINÁRIA - 30483/0000 - JAMAL MUNIR BARK x
BANCO BRADESCO S/A - Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, certifique-se, após, intime-se a autora pessoalmente para,
em 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
(art. 267, III, do CPC). - Advs. LUIZ FERNANDO M. ALBU-
QUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI e DANIEL HA-
CHEM-.

16. EXECUCAO-31608/0-JULIO MELENDES e outro x BAN-
CO DO BRASIL SA-Devolvo o presente feito, sem decisão,
em virtude da circustância de ter assumido a Vara como Juiz de
Direito Subtituto no dia 29/11/2006, há exatos07 (sete) dias
úteis e estar judicando na ausência de Juiz Titular, recebendo
conclusão de todos os feitos, presidindo as audiências pela
manha e à tarde. -Advs. MARIENE G. MIRANDA, ADYR
RAITANI JUNIOR e SIMONE BEAL-.

17. MONITORIA-32571/0-ANA MARIA WOELLNER x RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI- Não obstante os respeitá-
veis argumentos de fls. 166 e 167, com a prolação da sentença,
o Juiz esgotou sua função jurisdicional, sendo-lhe vedado alte-
rá-la, à exceção do que estatui o artigo 463, em seus incisos I e
II, do CPC, hipóteses incorrentes no presente caso. Destarte, o
pleito de fls. 166 e 167 não pode ser acolhido. -Advs. CLEOS-
NY SLOMPO e HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRI-
GUES-.

18. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-33377/0-AL-
DEGONDA DAROS x CENTAURO SEGURADORA- (...).
Pelo exposto, julgo por sentença, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a presente produção antecipada de
provas requerida por Aldegonda Daros contra Centauro Segu-
radora S/A., declarando findo este processo cautelar. Permane-
çam os autos em cartório, para fins do artigo 851 do Código de
Processo Civil. Custas processuais e honorários do Perito de-
vem ser arcados pela autora, ficando suspensa esta condena-
ção, visto que é beneficiária da Assistância Judiciária Gratuita.
Não cabem honorários advocatícios (RT - 492/93, 507/238).
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. P.R.I.. Transitada em julgado a pre-
sente decisão, arquivem-se. - Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO, CAROLINE GARCETE RAMOS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, ALEXANDRE HELLER DE
QUADROS, TARCISIO ARAUJO KROTZ, FABIOLA P.C.
FLEISCHFRESSER e FERNANDA RIBAS LUSTOSA-.

19. EXECUCAO-33713/0-NESTOR BRUNE e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- Ao preparo das custas processuais, no
valor de R$ 13,81 (treze reais e oitenta e um centavos). -Advs.
ROBERTO ANTONIO ENDRES, CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

20. BUSCA E APREENSAO-33774/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ANGELA CRIS-
TINA NETTO-A parte interessada retirar autos de Cartório, para
posterior remessa à comarca de Maringá/PR. -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-.

21. ALVARA JUDICIAL-34076/0-LUIS MARCELO SEER x
ESPOLIO DE HILDA VIEIRA MACHADO- Após, diga. -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

13ª Vara Cível
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22. RESCISAO CONTRATUAL-34888/0-LUIZ GUSTAVO
FAGUNDES BORGES e outro x SIGEL MAQUINAS
EQUIPAM.E DESIGN SOCIEDADE LTDA.-Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). - Advs. ROGERIA
DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e
ALEXANDER SILVA SANTANA-.

23. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34921/0-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MORADA DO SOL x AURO ALVES
PEREIRA- Defiro (fl. 69). Para a realização da audiência de
que trata o art. 277, do CPC, designo o dia , às 16:00 horas.
Cite-se (...). Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e MIGUEL CESAR
SETIM-.

24. EXECUCAO-34945/0-DOMINGOS AUGUSTO GIOLO
PELANDA x BANCO DO BRASIL S/A.- Recebo o recurso de
apelação (fls. 41/50) apenas no efeito devolutivo (art. 520, V,
do CPC). Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recur-
so, no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. ROBERTO ANTONIO
ENDRES-.

25. REPARACAO DE DANOS-35007/0-JACQUES FACON x
HILDAMAR MERHY GARCIA CRUZ e outro- Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e WALTER XAVIER JUNIOR-.

26. SUMARISSIMA-35425/0-ELIAS DE GODOI INGLES x
ROMUALDO BOZA- Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
à fl. 66 verso, manifeste-se a parte interessada. -Advs. LUCIA-
NO DE LIMA e EDLE TATIANA L.DE FIGUEIREDO NE-
VES-.

27. REPARACAO DE DANOS-35606/0-JOCELINO GON-
CALVES x LEO FERNANDO DE SOUZA- Ante a certidão do
Sr. Oficial de Justiça à fl. 59 verso, manifeste-se a parte inte-
ressada. - Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-.

28. BUSCA E APREENSAO-35705/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JEFERSON TADEU PU-
REZA PADILHA- Decorrido o prazo sem manifestação, certi-
fique-se, após, intime-se a autora pessoalmente para, em 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção (art.
267, III, do CPC). -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

29. CARTA DE SENTENCA-35928/0-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x V. SANTOS E CIA LTDA e outro- O atraso se
deve ao acúmulo de serviço. Desde fevereiro este Juízo vem
contando praticamente com só um Juiz, quando de regra deve-
riam ser dois. De consequência, a jornada dobrou. Assim, afora
os processos, em torno de 7 mil, passei então a também presidir
as audiência pela manhã e à tarde. (...). Após, manifestem-se as
partes. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI, PIRATAN
ARAUJO FILHO, CLEBER MARCONDES, ADIR BARUS-
SO COMISSARIO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, RENATO KANAYAMA,
EDISON DE MELLO SANTOS, ANDRE LUIZ BETTEGA D
AVILA e ANDRE LUIZ BAUMLGA D AVILA-.

30. COBRANCA DE AUTOS-36292/0-ELOIR DE DEUS AL-
MEIDA e outro x MAPFRE SEGUROS e outro- Ante o retorno
negativo do AR de citação, manifeste-se a parte interessada. -
Adv. ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-.

31. SUMARIA‘-36416/0-ELIANE TERESINHA SCHNEKEN-
BERG x BANCO FININVEST S/A.- Acolhoa emenda à inicial
de fls. 32/35. Cite-se (...). Designo o dia 29/03/2007, às 15?
horas, parta audiência a que deverão comparecer as partes, na
qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que, não
obtida, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário. Na defesa apre-
sentada deverá constar rol de testemunhas e quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-.

32. RESSARCIMENTO-36445/0-CONFIANCA COMPANHIA
DE SEGUROS x LUCIMARA MORAES ZEZILIA- Defiro (fl.
65). Redesigno a audiência de que trata o art. 277, do CPC,
para o dia 11/04/2007, às 13:30 horas. Cite-se o réu (...). Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ SAINT
CLAIR MANSANI-.

33. REPARACAO DE DANOS-36805/0-LUIS AUGUSTO
BRUNERI x JORGE MESQUITA- Ante resposta aos ofícios
expedidos, manifeste-se a parte interessada. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

34. INDENIZACAO-36815/0-VIVIANE MILANI x GVT
(HOLDING) S.A- (...). Posto isso, presentes os pressupostos
do art. 273, do CPC, hei por bem deferir a liminar como reque-
rido no item 2, de fl. 15. Oficie-se (...). Para a realização da
audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 23/04/
2007, às 14:30 horas. A parte interessada retirar o ofício. -Adv.
ZARA HUSSEIN-.

35. EXECUCAO-36836/0-ANTONIO BASSETO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime(m)-se o(s)(a)(s)
devedor(es)(s)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias. Caso
não pague(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e SIMONE BEAL-
.

36. SUMARIA‘-36869/0-CONJUNTO RES. AVENIDA DA
REPUBLICA III x ANA MARIA PINHEIRO BARONE- Aco-
lho a emenda à inicial. Cite-se, por oficial de justiça, observan-
do-se a antecedência mínima de dez dias em relação ao ato,

para apresentar defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu não comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestação, importará na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo autos na inicial. Designo o dia 27/04/2007, às
13? horas, para audiência a que deverão comparecer as partes,
na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo que,
não obtida, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-.

37. LIBERAÇÃO DE IMOVEL HIPOTECADO-36893/0-LAU-
RINDA FRANCISQUETI COELHO e outro x AZ IMOVEIS
LTDA.- Acolho a emenda (fl. 121/144). Para a realização da
audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 13/04/
2007, às 13:30 horas. Cite-se (...). Quanto ao pedido de inver-
são do ônus da prova, será oportunamente analisado. -Adv.
REGINALDO JOSE RIBAS-.

38. RESCISÃO DE CONTRATO-36920/0-MARCIO BLAC
CASTELLANO x HOJE IMÓVEIS LTDA- Acolho a emenda à
inicial (fl. 163). Quanto ao pleito de antecipação de tutela (item
“d”, fl. 36), aguarde-se o decurso do prazo de apresentação de
defesa. Para a realização da audiência de que trata o art. 277,
do CPC, designo o dia03/05/2007, às 16:00 horas. Cite-se (...).
-Adv. VICENTE HIGINO NETO-.

39. SUMARISSIMA-37104/0-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO CUMPRIDO ll x JOÃO APARECIDO DOS SANTOS
e outro- Ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl.
50 verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv. RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-.

40. SUMARISSIMA-37140/0-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x MC CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- Para
audiência preliminar, designo o dia08/05/2007, às 13:30 horas.
Cite-se com as advertências do artigo 278, do Código de Pro-
cesso Civil. A parte interessada retirar a Carta Precatória. -Adv.
FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO-.

41. COBRANCA DE AUTOS-37222/0-PEDRO POLAK e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A- (...). Cite-se (...). Designo o
dia03/05/2007, às 15:00 horas, para audiência a que deverão
comparecer as partes, na qual será preliminarmente tentada
conciliação sendo que, não obtida, será decidido sobre a pro-
dução de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. -Advs. REGINALDO SANDRINI e ENILDO DEL
PINO-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-37240/0-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x THAISA CRISTINA
FRANCESCHI- Ante o retorno do AR negativo, manifeste-se a
parte interessada. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

43. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-37299/0-CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x ROGERIO STUMP
LIMA e outro- Cite-se, por carta com AR, observando-se a an-
tecedância mínima de dez dias em relação ao ato, para apresen-
tar defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestação,
importará na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo
autos na inicial. Designo o dia 23/04/2007, às 13:30 horas, para
audiência a que deverão comparecer as partes, na qual será pre-
liminarmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. -Adv. RAFAEL EDUARDO
BERNARTT-.

44. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-37340/0-ASSO-
CIAÇÃO ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL x AN-
GELA PEREIRA RODRIGUES- Para audiência preliminar, em
que deverão comparecer pessoalmente as partes, designo o dia
10/05/2007, às 13:30 horas (CPC, art. 277). Cite-se (...). Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

45. COBRANCA DE AUTOS-37351/0-EDGAR ANTÔNIO
NORGES e outros x CIA EXCELCIOR DE SEGUROS- Defiro
o pleito de Assistência Judiciária aos autores, nos termos do
art. 4º, Lei 1060/50. Contudo, ordeno que a parte, em dez dias,
junte aos autos declaração subscrita por ela de que é pessoa
pobre na acepção jurídica do termo e de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários advocatícios,
na forma de artigo 4º, caput, e § 1º, da Lei 1060/50. Para audi-
ência preliminar, em que deverão comparecer pessoalmente as
partes, designo o dia 23/04/2007, às 16:00 horas (CPC, art.
277).-Adv. LORENA PANKA-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 684/1989
- LIMAFER-DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA x
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO UBIRAJARA LTDA - …Nes-
tas condições, julgo por sentença extinto o processo e determi-
no o arquivamento destes autos, com fulcro nos artigos 598 e
267, incisos II , e § 1° do Código de Processo Civil. Custas
pelo exeqüente. Faculto aos Srs. Serventuários de Justiça (Es-
crivã, etc.) a promoverem a execução dos seus créditos (art.
585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimo-
nial. Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das custas re-
manescentes, devidas pela parte exeqüente. Em caso de não ser
promovida a execução do crédito, no prazo de 10 (dez) dias,
aguarde-se no arquivo o pagamento das custas. P.R.I. Intime-
se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 540/1992
- JOSÉ ARAUJO NETO. x ANTONIO CELSO CARRANO
NOQUEIRA - Deve a parte interessada retirar a carta precató-
ria expedida para os devidos fins. Adv. FLÁVIA RAMOS
MANOEL.

3. REPARAÇÃO DE DANOS - 298/1994 - ESTANISLAU
SMALARZ JUNIOR x LEMAC S/A - INDUSTRIA HELIO-
GRÁFICA - …DO DISPOSITIVO Assim sendo, com fulcro no
art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o pedido
do Autor, para CONDENAR o réu ao pagamento da importân-
cia de Cr$ 1.186.598,00, devidamente corrigida pela média do
IGP/INPC desde a data do acidente acrescido de juros de 6%
ao ano desde a citação até 14.01.03 e a partir de então arbitro-
os em 12% ao ano da vigência do novo Código Civil. Condeno,
finalmente, a ré ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado, sendo que este se arbitra em 10% sobre o
valor da causa, conforme preceitua o art. 20, § 3°, do C.P.C.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente Arqui-
vem-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA.

4. ORDINÁRIA - 458/1995 - RENATO LOPES DE PAIVA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL e outro - Manifestem-se as
partes sobre as contas de fl. 817/818: R$ 23.009,95 (mais acrés-
cimos legais) e fl. 819 - R$ 3.173,30 (mais acréscimos legais).
Advs. MUNIR ABAGGE, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS e OLDEMAR MARIANO.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1190/1996
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -EM LIQUIDA-
ÇÃO x PAULO ROBERTO COSTA e outro - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2- Intime-
se. Adv. IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS.

6. COBRANÇA - 237/1997 - COND. CONJ. RES. MARQUÊS
DO PARANÁ x IVONE MARIA ZAJACZKOSKI - 1- Designo
o dia 12/02/07, às 13:30 horas, para realização da primeira pra-
ça, oportunidade em que o bem será alienado por preço igual
ou superior ao da avaliação. Na hipótese de não haver licitan-
tes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designada a
data de 28/02/2007, às 13:30 horas, para alienação a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil. 2- Expeça-se, publique-
se e afixe-se edital, com observância do disposto nos artigos
686 e 687 do Código de Processo Civil. 3- Intimem-se pessoal-
mente, a devedora e seu cônjuge, se casada (art. 687, § 5o). 4-
Para o ato, cumpra-se o disposto no CN/CGJ 5.8.8.2 e 5.8.8.,
no que pertinente, informando os destinatários desde logo so-
bre as datas acima marcada. - Sejam recolhidas, de forma ante-
cipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná - R$
100,00, bem como fornecer o endereço da credora hipotecária,
para que a mesma possa ser intimada. Intime-se. Advs. LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ SANTI.

7. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1390/1997 - CAPEMI-CXA.
DE PECÚLIOS, PENS. E MONT. BENEFICENTE x ADAL-
GIZA DE MELLO QUEIROZ - Defiro (fls. 307/308). Proce-
dam-se as anotações necessárias. Concedo vista dos autos na
forma pretendida. Intime-se. Advs. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e SA-
MUEL CÉSAR DE OLIVEIRA NETO.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 819/1998
- BANCO REAL S/A x JOSÉ CARLOS ARAUJO MIRANDA
e outros - 1- Anote-se o substabelecimento de fl. 42. 2- Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 41), pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 3- Intime-
se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRÉA
CRISTIANE GRABOVSKI.

9. COBRANÇA - 1255/1999 - CONJ. RES. SANTA CÂNDI-
DA II - COND. I x ANTONIO BETTEGA e outro - 1- Confor-
me o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de
sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 60,00). 2- Intime-se. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

10. ORDINÁRIA - 137/2000 - LUIZA KLOSOWSKI x FER-
NANDO SANTOS LAFFITTE - 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 284), pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JAR-
LETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO - 914/2000 - ELEUZA TE-
REZINHA OLIVEIRA x MARIA NEUSA GÓES - Atenda-se
como consignado à fl. 128. Intime-se. Advs. SANDRA MARA
PEREIRA e PAULO CEZAR XAVIER.

12. COBRANÇA - 1042/2000 - CONJ. RES. VILA FORMO-
SA x ESVALDOMIRO LOPES - Defiro (fl. 263). Cite-se con-
forme pleiteado. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Anote-se o substa-
belecimento de fl. 267. Int. Advs. PATRÍCIA PIEKARCZYK e
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA.

13. COBRANÇA - 108/2001 - RONALD ERIC BRAUN e ou-
tros x NELSON FERNANDO BITTENCOURT FOWLER e
outro - Não há nulidade alguma, pois sequer algum prejuízo
ocorreu ao executado, não bastando, desnecessário a expedi-
ção de novo mandado citatório, vez que se perfectibilizou o
praticado nestes Autos, também desnecessário o desentranha-
mento dos bens declarados junto a receita, vez que a parte exe-
cutada, embora tivesse oportunidade de fazê-lo não o fez, pois
não nomeou bens a penhora, logo, estando ajustado o processo
a praxe processual, não há que se falar em má fé dos exeqüen-
tes, os quais apenas postulam receber o que de direito. Final-
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mente defiro o item “e” de fl. 186. Assim sendo, diga o Exe-
qüente sobre o prosseguimento do feito. Diligências necessári-
as. Advs. CÉLIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI e CLAUDIA PICOLO.

14. DECLARATÓRIA - 159/2001 - PREMIER BOLSAS LTDA
x WERNO CARLITO ARNOLD - Analisados, etc... Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, noticiado às fls.126/127, e, conse-
qüentemente JULGO extinto o presente feito e também a medi-
da cautelar n° 42/2001, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas processuais remanescentes
serão arcadas pelo executado. Traslade-se cópia desta decisão
aos autos n° 42/2001. Determino a expedição de ofícios con-
forme acordado (fls.126/127). Cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2, do CN. D.N. Publique-se, Registre-se, Inti-
mem-se. Oportunamente arquivem-se. Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, DANIELA LOSER e LACIR
GUARENGHI.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 696/2001
- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x D & Z COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros - 1- Requeira a parte in-
teressada o que de direito. 2- Intime-se. Advs. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO, JÚLIO JACOB JÚNIOR e
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS.

16. COBRANÇA - 348/2002 - COND. CONJUNTO RESIDEN-
CIAL LEÔNIS x VERA LUCIA NASCIMENTO BECKER e
outros - …DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art.
269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor,
para condenar os réus ao pagamento das taxas condominiais
apresentadas nestes autos, conforme anteriormente determina-
do, até o seu efetivo pagamento. Condeno, outrossim, ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado, sendo
que estes arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenação, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 3° do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquivem-
se. Aplique-se no que couber o CN. Em havendo execução des-
ta sentença proceda-se a penhora sobre o imóvel gerador da
obrigação após o recebimento da execução. Adv. ALCEU BÓ-
LLIS.

17. INDENIZAÇÃO - 658/2002 - SÔNIA DOLORES QUEI-
ROS x BANCO ITAÚ S/A - 1- Defiro o pedido de fl. 129.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO e EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

18. MONITÓRIA - 571/2003 - BANCO ITAÚ S/A x LUCIA-
NO NIZER DO VALE - 1- Requeira o exequente o que lhe for
de direito. Anote-se. Intime-se. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e CARLOS JOSÉ
SEBRENSKI.

19. INDENIZAÇÃO - 736/2003 - FÁBIO RODRIGO FARA-
GO LEMOS x NERSI TERESIA TAGLIEBER - ...Desta for-
ma, mantenho o rito processual empreendido. - ...Assim sendo,
indefiro mais esta preliminar (conexão). ...A princípio defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita, porém determino ao
Sr. Oficial de Justiça que diligencie na morada dos réus para
verificar os sinais de riqueza, se existentes. DO PROCESSO.
No mérito as questões voltam-se para a responsabilidade dos
réus pelos danos sofridos pelo autor. Defiro a prova oral reque-
rida, sendo que para o ato designo o dia 28/4/08, às 15 horas.
Diligências necessárias. Advs. PATRÍCIA FRANÇA DA SIL-
VA, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e TRICIANA
CUNHA PIZZATTO.

20. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1046/
2003 - BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CESAR VALEN-
TIM e outro - Deve a parte interessada retirar o edital expedido
para os devidos fins. Adv. DANIEL HACHEM.

21. INDENIZAÇÃO - 1194/2003 - ISAÍAS AUGUSTO DOS
SANTOS x LOJAS RIACHUELO S/A - Não há preliminar a
ser analisada. 2- Para audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento designo o dia 30/4/08, às 15 horas. Diligências neces-
sárias. Intime-se. Advs. VALTER FERRER COSTA e STELA
MARLENE SCHERWZ.

22. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1370/2003 -
NOEMI ROCHA DE MIRANDA REIS x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A e outro - 1- Diante do petitório de fl.
241, onde o Sr. perito alegou que não observou a juntada da
petição com indicação de assistente técnico por parte do autor,
defiro o requerimento de fl. 235, para conceder o prazo de trin-
ta dias, para análise do laudo conforme pleiteado. 2- Intime-se.
Advs. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

23. MEDIDA CAUTELAR - 1380/2003 - PAULO ROBERTO
CUNHA x OSMAR MARTINS DOS SANTOS - Sobre o pedi-
do de fls. 131/132 e documentos juntados diga a parte contrá-
ria, sendo que, em omitindo-se ou concordando com o postula-
do, sem que me voltem conclusos defiro o pedido. Diligências
necessárias. Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FRE-
DERICO A. LOPES DE OLIVEIRA e CÉSAR ANTONIO
AGUILAR RIOS.

24. MONITÓRIA - 329/2004 - IRENE BREGENSKI x JOÃO
BATISTA DE SIQUEIRA NETTO - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Advs. JOÃO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e JEFFERSON J. BUE-
NO DOS SANTOS.

25. COBRANÇA - 674/2004 - COND. CONJ. RES. IGUAÇU
V x KÁTIA RIBEIRO DE MELO - 1- Cumpra-se o item 5.8.8.2
do CN. 2- Obedecendo aos princípios da economia e celerida-
de processual, desde já, designo o dia 13/02/07, às 13:30 ho-
ras, para realização da primeira praça, oportunidade em que o

bem será alienado por preço igual ou superior ao da avaliação.
2- Na hipótese de não haver licitantes ou não ser alcançado o
patamar fixado, fica designada a data de05/3/07, às 13:30 ho-
ras, para alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de
preço vil. 3- Na eventualidade dos atos antes referidos não po-
derem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo,
transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos mesmos
horários. 4- Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com ob-
servância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Pro-
cesso Civil. 5- Intimem-se os credores privilegiados, se for o
caso, bem como a parte executada, pessoalmente (art. 687, §
3o do Código de Processo Civil). 5.1- Caso não seja encontra-
da, deve ser convocada através do edital. 6- Acoste a parte exe-
qüente aos autos certidão atualizada do registro competente, se
necessário. 7- Diligências necessárias. 8- Intimem-se. Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
- Manifeste-se a parte exeqüente sobre as custas do Sr. Avalia-
dor de fl. 108 (R$ 210,00), para o integral cumprimento do
despacho de fl. 1.111. 2- Intime-se. Advs. BERENICE DA
APARECIDA GOMES RIBEIRO e MÁRIZ MENDES MAY.

26. COBRANÇA - 248/2005 - MARIA DA SILVA PEREIRA x
CARLOS ALBERTO PEREIRA - 1- Manifeste-se a parte RÉ
sobre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Advs.
MÁRCIA GIRALDI SBARAINI, LEONARDO DA COSTA e
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES.

27. BUSCA E APREENSÃO - 260/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x KAYYAM RITTER FAHER DA CUNHA RA-
MOS - …Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE CON-
VERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO em DEPÓSITO, tendo
em vista que o procedimento escolhido pelo autor não corres-
ponde à natureza da causa e, também, que resta absolutamente
inviável alcançar o efeito maior do depósito com a aceitação
do pacto de São José da Costa Rica. Intime-se o requerente.
Diligências necessárias. Advs. ROSANA JARDIM RIELLA
PEDRÃO e JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

28. DESPEJO - 261/2005 - LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES x MARCOS RANGEL CARDOSO - 1- Conforme o dis-
posto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. CLEBER MARCONDES e DINO ZAMBENEDETTI.

29. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 619/2005 - HIPPO JO-
ALHEIROS LTDA e outro x PRISCILLA SIGEL GARCIA -
...Outrossim, determino a imediata expedição de mandado de
busca e apreensão do veículo, como ordem do juízo, a fim de
superar-se essa questão delongada há quase ano e meio. - 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento001/99, su-
bitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná (R$ 200,00). 2- Intime-se. Advs. JOAQUIM JOSÉ
GRUBHOFER RAULI, NEMO ELOY VIDAL NETO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

30. INDENIZAÇÃO - 648/2005 - JOÃO MARIA RODRIGUES
x AUTOMÓVEIS BANDEIRANTES e outro - ...Assim sendo,
JULGO IMPROCEDENTE a presente preliminar. DO PRO-
CESSO Primeiro, deve ser oficiado ao banco financiado dos
veículos para que informe se efetivamente foi solicitado junto
aquela instituição a substituição do veículo Kadet pelo Monza,
conforme descrito na exordial, bem como em que data se deu,
e quem postulou, informando, inclusive, se a empresa Ré man-
tém vinculo com a mencionada Instituição Financeira, e em
que termos ele ocorre. Segundo, saliento a parte Autora que a
revelia somente foi aplicado em relação a CLAUDIO ALVES
DA SILVA, nunca jamais sobre a portanto, manifeste-se sobre
a prova a ser produzida, já que sua especificação foi requerida
nos moldes do procedimento sumário. Para eventual interesse
na produção da prova oral requerida, designo o dia03/3/08, às
15 horas. Após conclusos. Diligências necessárias. Advs. NEL-
SON WALTER DA SILVA e ANTONIO FRANÇA.

31. INTERDIÇÃO - 786/2005 - MARIA DE CARVALHO TOS-
TA x NEREU JOSÉ TOSTA - 1- Ciência às partes acerca da
data e local designados para realização da perícia - Dia 12/02/
07, às 10 horas, na Rua Prof. Brandão,08, nesta Capital. -
Deve o requerido levar carteira de identidade, bem como exa-
mes ou receituários de remédio caso esteja tomando. 2- Intime-
se. Advs. CLOVENS JOSÉ GARIB DO AMARAL, JAYME
GUSTAVO ARANA e LILIAN RESENDE CASTANHO.

32. REVISÃO CONTRATUAL - 900/2005 - AMILTON VO-
LOCHEN e outros x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA - Analisados etc... Dizem os Autores, que em
face da aplicação de índices de correção monetária que não
correspondem com os reais índices inflacionários, culminou a
requerida por onerar sobremaneira o contrato, inviabilizando o
pagamento das prestações como requeridas, mesmo porque são
elas excessivas, além da super valorização do imóvel. Foi defe-
rida liminar (fls 150 e 151), a Ré foi citada (fls. 163, 164 e
170), sendo ofertado contestação (fls. 172 a 215). É o relatório.
DO PROCESSO No presente caso é evidente a relação de con-
sumo, pois a Autora está vendendo um produto seu, consistente
em imóveis, enquanto que os Réus são consumidores, pois es-
tão adquirindo o produto na condição pessoal de final da ca-
deia comercial. Não bastando se vislumbra nítido a supremacia
da Ré frente aos Autores, os quais estão adquirindo moradias
ou terrenos populares, enquanto que, o Réu é o grande empre-
sário do ramo. Como já definido pela jurisprudência, I a rela-
ção como posta está afeta a relação de consumo, portanto apli-
cável o CDC. Neste sentido, o quadro de hipossuficiência é
evidente, tanto que a Autora posiciona-se na incômoda situa-
ção de devedora e na base da pirâmide social, ao contrário da
Ré, ocupa o destacado status de ser uma das maiores empresas
do ramo, não bastando, o contrato celebrado foi do tipo ade-
são, o que bem define a supremacia de uma das partes frente a
outra. Assim sendo, impõe-se ao presente caso a inversão do

ônus da prova, contudo saliento que inverter o ônus da prova
não significa inverter o custo da prova, de forma que as provas
requeridas pelas partes serão suportadas por elas próprias. Neste
sentido, verifica este juízo ser indispensável a produção de duas
provas técnicas, quais seja, a pericial contábil, para se apurar
se o índice de correção monetária empreendido é o contratado
e também se o índice contratado representa a corrosão inflaci-
onária da moeda nacional, e, a outra, seria a perícia do valor do
imóvel, vez que se trata de um contrato eminentemente social,
para tanto deve ser feito a prova de avaliação, considerando o
valor do bem a época da celebração do negócio aqui questiona-
do. Desta forma posta, nomeio para o encargo da perícia contá-
bil a Sra. Vânia Marcon, e para a perícia de engenharia o Sr.
Nivaldo Carneiro, fones a disposição da Serventia, os quais
deverão apresentar suas propostas de honorários, dizendo as
partes sobre elas, e não havendo oposição, após efetuar a Ré o
respectivo depósito, já que se trata de prova do interesse do
Juízo, em face dos efeitos da inversão, apresentem os laudos
em 20 dias dizendo as partes sobre ele, e, finalmente conclu-
sos. QUESITOS DO JUÍZO. Quanto a perícia contábil 1. Qual
o índice de correção monetária previsto no contrato? 2. Qual o
índice de correção monetária efetivamente aplicada nas presta-
ções do contrato? 3. O índice de correção monetária previsto
no contrato reflete a correção inflacionária da nossa econo-
mia? 4. Considerando o IGP e o INPC, quais seriam os valores
mês a mês devidos, isto considerando o valor do imóvel decla-
rado no contrato? 5. Qual o quantum dos juros previstos no
contrato? 6. Qual o quantum dos juros efetivamente praticados
no contrato? 7. Os juros praticados no contrato são capitaliza-
dos? 8. Existem outros encargos previstos no contrato? Quais?
9. Existem outros encargos aplicados na prestação, apesar de
não previstos no contrato? 10. O valor das prestações cobradas
estão de acordo com o ajustado no contrato? Quanto a perícia
de engenharia: 1. Descreva minuciosamente fisicamente o imó-
vel objeto da lide. 2. Trata-se de imóvel localizada em região
destinado a habitações sociais? 3. Qual o valor dos imóveis
lindeiros? 4. Considerando compra e venda nas mesmas condi-
ções que a presente, qual o valor praticado nas amostras em
relação a estas? 5. Considerando o custo do empreendimento e
o lucro, ele segue a um quantum próprio do mercado? 6. Qual o
lucro efetivamente auferido pelo Réu em cada imóvel vendido
em relação ao valor do imóvel? Desnecessário pelo momento,
a produção de outras provas (oral), contudo, reserva-se este
Juízo rever a presente posição apos as perícias serem juntadas.
Diligências necessárias. Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SÉRGIO GUEDES NASTARI e MARIA LÚCIA RIBEIRO
MORANDO.

33. ALVARÁ JUDICIAL - 46/2006 - CARLA DO AMARAL
PIMENTEL x - Deve a parte interessada retirar a carta precató-
ria expedida para os devidos fins. Advs. ADRIANO PIMEN-
TEL MARCOVICI e ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES
DE OLIVEIRA.

34. COBRANÇA - 52/2006 - COND. ED. MARIA EUGÊNIA
B x JOSÉ JEFFERSON DE CAMPOS - …DO DISPOSITIVO.
Assim sendo, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido do autor, para condenar o réu ao paga-
mento das taxas condominiais apresentadas nestes autos, bem
como as que se venceram no curso da demanda, conforme an-
teriormente determinado, até o seu efetivo pagamento. Conde-
no, outrossim, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado, sendo que estes arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor total da condenação, conforme preceitua o
art. 20, parágrafo 3° do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Aplique-se no que couber o CN. Em havendo execução des-
ta sentença proceda-se a penhora sobre o imóvel gerador da
obrigação após o recebimento da execução. Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

35. COBRANÇA - 64/2006 - COND. ED. TOUR LAFFITE x
SÉRGIO AUGUSTO FERREIRA DOMINGUES - 1- Deposite
a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

36. INDENIZAÇÃO - 94/2006 - LEVI RENATO KOCH x
SÉRGIO LUIZ KOCH e outro - ...Assim sendo, INDEFIRO
esta preliminar de ilegitimidade de parte passiva. ...Assim sen-
do, INDEFIRO mais esta preliminar. DO PROCESSO. No mé-
rito as questões voltam-se para a inexistência de assinatura dos
cedentes na escritura pública de cessão de direitos hereditári-
os, fato que excluiria qualquer responsabilidade dos réus pelos
danos sofridos pelo autor, além da inexistência dos elementos
justificadores da responsabilidade. Manifestem-se as partes
sobre a suspensão processual até o trânsito em julgado da de-
claratória que tramita perante a 19a Vara Cível, autos 71/06,
vez que intimamente ligado ao destino destes autos. Defiro a
prova oral requerida, sendo que para o ato designo o dia 12/5/
08, às 15 horas. Diligências necessárias. Advs. FABIANA CAR-
RASCO RIBEIRO QUADROS e SHENIA SAMIRA NASSIN.

37. COBRANÇA - 202/2006 - MAIS FILMES LTDA x GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA - Não há preliminares a se-
rem analisadas. Diante do pedido de audiência defiro as provas
requeridas e designo o dia 21/5/08, às 15 horas. Diligências
necessárias. Advs. LETÍCIA MARA M. VAZ, FLÁVIO MEN-
DES BENINCASA e SILVIO GONÇALVES FERNANDES.

38. INVENTÁRIO - 350/2006 - ROS MARI FALCÃO CULPI
x ESPÓLIO DE ALCIDES CULPI - 1- Tome-se por termo as
declarações preliminares apresentadas, como já determinado à
fl. 10. 2- Isto feito, quanto à avaliação da Fazenda Públcia Es-
tadual, digam. 3- Intime-se. Adv. OZIRIS MONTEIRO DO
ROSÁRIO.

39. INDENIZAÇÃO - 424/2006 - ADALBERTO MARCELO
PEDRO x CARLOS ALBERTO MANGINELLI - Não há preli-
minares para análise. No rito sumário as provas devem ser es-
pecificadas pelo autor, na inicial, pelo réu, na contestação.
Ocorre que somente o autor pediu corretamente o depoimento
pessoal, razão pela qual defiro, como também a intimação lan-

çada à fl. 61, item 4.1. Com a juntada, vista as partes. Para o
ato designo o dia 26/5/08, às 15 horas. Diligências necessárias.
Advs. IVAN PAROLIN FILHO e ALEXANDRE MEDEIROS
RÉGNIER.

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 458/2006 - HP
MEDICAL REPRES. E COM. DE MAT. MÉDICOS LTDA x
MACOM INSTRUMENTAL CIRÚRGICO IND. E COM.
LTDA e outro - ...Assim sendo, INDEFIRO esta preliminar de
ilegitimidade de parte passiva. - Assim sendo, INDEFIRO esta
preliminar de ilegitimidade de parte passiva. DO PROCESSO.
No mérito as questões voltam-se para a culpa pelo evento, es-
pecialmente em relação ao Banco, o qual diz não ter recebido
aviso algum premonitório de sustação dos atos de cobrança,
por isso os efetuou. Defiro a prova oral requerida, sendo que
para o ato designo o dia 28/5/08, às 15 horas. Diligências ne-
cessárias. Advs. RICARDO RUSSO, PATRÍCIA VIVIANE
MOREIRA GIANDON e BLAS GOMM FILHO.

41. ALVARÁ JUDICIAL - 462/2006 - SABRINA ALVES DOS
SANTOS e outro x - ...Assim, julgo boa a prestação de contas
apresentada e determino que sejam arquivados os autos. Inti-
me-se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e FABIA-
NA ZOTELLI DE MATTOS.

42. ORDINÁRIA - 546/2006 - MARCUS DE ALMEIDA RE-
ZENDE x FIBRA, FUNDAÇÃO ITAIPU/BR, PREV. E ASSIS.
SOCIAL e outro - A petição de fl. 345/346 está apócrifa. Noti-
fique-se a subscritora para firmá-la. 2- Após, manifeste-se a
parte autora sobre os documentos juntados às fls. 347/349. 3-
Intime-se. Advs. AFONSO CELSO NUNES, LÚCIA BORDIG-
NON e CRISTINA DE A. MARANHÃO GOMYDE.

43. INTERDIÇÃO - 576/2006 - LEONILDA PIERAZZO LIMA
x MARIA PIERAZZO - …5.Assim, pois, decreto a interdição
do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do contida no arti-
go 3°, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o disposto
no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador LEONILDA
PIERAZZO LIMA. 6.Após, intime-se o curador nomeado a
prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados de nomeação feita (artigo 1.187, do Código
de Processo Civil). 7.Dada à condição sócia-econômica do re-
querente e do interditando, na forma do artigo 1.190 do Código
de Processo Civil, fica dispensada especialização de hipoteca
legal. 8.Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com artigo 9°, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa Oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias. 9.Ciência ao Ministério Público. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. RAFAEL TADEU MA-
CHADO.

44. REVISÃO DE CONTRATO - 656/2006 - GILBERTO
BRUSTOLIN x BANCO BRADESCO S/A - Diante do petitó-
rio de fl. 51, manifeste-se o autor. Intime-se. Advs. PATRÍCIA
GONÇALVES ROCHA e MURILO CELSO FERRI.

45. BUSCA E APREENSÃO - 897/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
OLIMPIO BATISTA CARLOS FILHO - 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2-
Intime-se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA.

46. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - 994/2006 - REGIS PAS-
SOS DE SOUZA e outro x BANCO ITAÚ S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - ...Assim sendo, com fulcro no art. 746 do CPC,
verificando que existe nulidade da execução, prova de paga-
mento da obrigação, novação, transação ou prescrição, super-
venientes a penhora, é que JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do dos presentes EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. Custas
pelos embargantes, sem honorários, tendo em vista que o em-
bargado sequer manifestou nos autos. P.R.I. Advs. ARLINDO
MENDES DE SOUZA e GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR..

47. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1062/2006 - RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE CAR-
VALHO x ERRETES RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA. -
…Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, para que surtam os devidos efeitos, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Dê-se baixa inclusive junto à Distribui-
ção. Custas ex lege. Cumpram-se, no que for aplicável, as dis-
posições do Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. Adv. RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE
CARVALHO.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1247/
2006 - FRANZÓI FERRAMENTAS IND. E COM. LTDA x
BRASCORT COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Advs. MORGANA CRISTINA TONDIN e
ERALDO LACERDA JÚNIOR.

49. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 1263/2006 - AN-
GÉLICA RIBEIRO PORTO x FINIVEST/FININCARD - Defi-
ro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50. - Deve a parte autora
fornecer cópia da petição inicial para instruir a carta de cita-
ção. Adv. CESAR RICARDO TUPONI.

50. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
1481/2006 - JAQUELINE RETZLAFF DE MATOS CURI
GALLEGO x BRADESCO SEGUROS S/A - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

51. COBRANÇA - 1491/2006 - MARIA APARECIDA DOS
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SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
pectiva remessa. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.
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1. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 3328/0 - GLORISVAL
GOMES DO MONTE x PALÁCIO E GOMES LTDA e outros -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. IVO BER-
NARDINO CARDOSO.

2. REVISÃO DE CONTRATO - 3331/0 - ADENIR PAULINO
DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte interessada
manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu re-
gular prosseguimento. Adv. FABIANA PEDROZO.

3. ALVARÁ JUDICIAL - 3332/0 - ELIDA DE JESUS x ESPÓ-
LIO DE DIRCEU DE LIMA - Deve a parte interessada mani-
festar interesse na autuação da petição inicial para seu regular
prosseguimento. Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL.

4. INVENTÁRIO - 3333/0 - MARIA DERENLANYJ MAR-
TINS e outros x ESPÓLIO DE TEODOZIA DERENLANYJ -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MÔNICA
FERREIRA MELLO BIORA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 3337/0 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x CICERO ORANE MAIBUK -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 248,50. Adv. JOSÉ
HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

6. COBRANÇA - 3338/0 - JEFFERSON SANTIAGO GUIOT-
TI x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3339/0 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO DE SOU-
ZA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

8. MONITÓRIA - 3340/0 - C. RAMEH & ADVOGADOS ASSO-
CIADOS x RALF MANFRED BRAUER - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$ 616,00. Adv. MARCO JULIANO FELIZARDO.

9. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 3345/0 - TRANSPOR-
TADORA ITAPEMIRIM S/A x SERVENTENCO LTDA - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. JAFTE CAR-
NEIRO FAGUNDES DA SILVA.

10. BUSCA E APREENSÃO - 3346/0 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x PATRICIA MARIA JORDAO ROMEIRO - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

11. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 3347/0
- TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x SERVENTEN-
CO LTDA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 70,00. Adv.
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

12. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 3349/0 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x SERVENTENCO
LTDA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 70,00. Adv.
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

13. DECLARATÓRIA - 3350/0 - VERA MARIA DA GRAÇA
BAZZANI x LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
- Deve a parte interessada manifestar interesse na autuação da
petição inicial para seu regular prosseguimento. Adv. HALINE

OTTONI ALCÂNTARA COSTA.

14. COBRANÇA - 3351/0 - WALDOMIRO DE LIMA e outro
x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Deve a parte interessada
manifestar interesse na autuação da petição inicial para seu re-
gular prosseguimento. Adv. LORENA PANKA.

15. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 3352/0 - CEL-
SO MÁRIO ZAMBÃO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - GVT - Deve a parte interessada manifestar interesse
na autuação da petição inicial para seu regular prosseguimen-
to. Adv. FERNANDO SCHLIEPER.

16. ORDINÁRIA - 3353/0 - EDSON LUIZ NASCIMENTO x
UNICARD UNIBANCO - Deve a parte interessada manifestar
interesse na autuação da petição inicial para seu regular pros-
seguimento. Adv. SHIRLEY PAGNOSI .

17. COBRANÇA - 3364/0 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO
JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ x EPAMINONDAS RONCHINI
MONTALVÃO - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
332,50. Adv. MARCELO FERNANDES POLAK.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3365/0 -
BANCO ITAÚ S/A x HRC COM. DE MAT. DIDÁTICO E
PROM. DE EVENTOS LTDA. e outros - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

19. BUSCA E APREENSÃO - 3366/0 - BANCO FINASA S/A
x EVANDRO DOS SANTOS THOME - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3371/0 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MOVAX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PERFIS LTDA. e outro - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

21. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 3373/0 - MAR-
CILIO FERREIRA DA SILVA x JULIANO MARK ROSA SAN-
TOS - Deve a parte interessada manifestar interesse na autua-
ção da petição inicial para seu regular prosseguimento. Adv.
PASQUALINO LAMORTE.

22. COBRANÇA - 4052/0 - GARANTE SERVIÇOS DE APOIO
S/C LTDA x GERSON MAURI DE ALMEIDA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. FLAVIANO CHRIS-
TIAN PUCCI DO NASCIMENTO.

23. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
4053/0 - EZOEL DOMINGOS STIVAL e outro x JOAO MAR-
CELO LUCCA e outro - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. ENEIDE LÚCIA BODANESE e MOACIR COR-
DEIROS DE FARIAS.

24. COBRANÇA - 4054/0 - BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLOS S/A x JORGE ALBINO MATZEMBACHER FILHO -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 623,00. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK.
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PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 0049 001110/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0033 000284/2005
RENATO SERPA SILVÉRIO 0047 000830/2006
ROBISON MARANHÃO 0034 000436/2005
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0006 000432/1998
RONY MARCOS DE LIMA 0001 000017/1991
ROSANE PABST CALDEIRA 0033 000284/2005
RUBEN JOSÉ SILVA ANDRADE 0036 000698/2005
SAMUEL MARTINS 0022 000887/2002
SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO 0007 000721/1998
SÉRGIO SANT’ANNA RIBAS 0005 000750/1996
SILVIA CRISTINA XAVIER 0042 000162/2006
SIMARA ZONTA 0009 000644/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0039 001068/2005
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0032 000006/2005
ULYSSES SÉRGIO ELYSEU 0036 000698/2005
VÂNIA KAREN TRENTINI 0009 000644/1999
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0035 000510/2005

1. ARROLAMENTO - 17/1991 - ANA MARIA BUKOWSKI
RODAS x RUBEN DARIO RODAS GALEANO - Ante o re-
querimento de fl. 26, suspendo o feito por 180 dias ou até ulte-
rior manifestação da parte interessada. Adv. RONY MARCOS
DE LIMA.

2. INDENIZAÇÃO - 390/1995 - MENAR FERREIRA BUE-
NO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - Acerca do pedido de fl. 444, diga a parte contrária. Não
havendo oposição, defiro o levantamento na forma pleiteada.
Intime-se. Advs. GUILHERME PEZZI NETO, NATANOEL
ZAHORCAK e CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

3. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 1026/1995 - LUIZ
CARLOS TESSARO e outro x ECEPLAN ENGENHARIA CI-
VIL LTDA - 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se
de cumprimento de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e
seguintes da nova lei, intime-se o devedor para no prazo de
quinze dias efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena
de pagamento de multa no percentual de dez por cento do valor
da condenação, e penhora de bens ou numerário suficiente para
a quitação da dívida. 3- Intime-se. Advs. ÍRIS MARIA ALVES
e ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 128/1996
- IDALINA BARETTA DE MORAES x ESCRIMÓVEIS
COM.REPRES.DE MÓVEIS E EQUIPS. LTDA e outros - ...Se-
jam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES.

5. COBRANÇA - 750/1996 - ALCIDO EDGAR REUTER x
REGINA MARIA DE ARAÚJO REUTER - Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Advs.
SÉRGIO SANT’ANNA RIBAS e JOSÉ CARLOS ROSA.

6. COBRANÇA - 432/1998 - COND. CONJ. RES. VALE VER-

DE III x CLAUDEMIR DOS REIS - Manifeste-se a parte inte-
ressada o que é de direito Intime-se. Advs. ANDRÉ LUIS PON-
TAROLLI e RODRIGO BINOTTO GREVETTI.

7. SUPRIMENTO DE OUTORGA - 721/1998 - MARIA SE-
VERINA DOS SANTOS x - 1- Faculto aos Serventuários de
Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de seus crédi-
tos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito
patrimonial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das
custas remanescentes. 3- Em caso de não ser promovida a exe-
cução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos.
4- Intime-se. Adv. SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 300/1999
- PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE
COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros - 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(R$ 151,50). 2- Intime-se. Advs. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHÃO, HILDO ALCEU DE JESUS JÚNIOR e
MARCOS LUIZ MASKOW.

9. DECLARATÓRIA - 644/1999 - EDITORA BRAGA LTDA x
CONGREGAÇÃO SANTÍSSIMO RENDENTOR EDITORA
SANTUÁRIO e outro - Analisados etc... Alegam os Exeqüen-
tes em pedido de despersonificação da pessoa jurídica, nos se-
guintes termos: “Que houve dilapidação do patrimônio da Exe-
cutada, bem como os livros dados em caução restaram sumi-
dos, evidenciando a má gestão empreendida na Ré. Assim re-
clama a aplicação da despersonificação da pessoa jurídica ao
caso.” O feito foi refutado (fls. 380 a 391), alegando em sínte-
se: “Que foi oferecido livros para garantir a obrigação, porém
eles não foram aceitos pela parte contrária, portanto, não po-
dem agora alegar a inexistência de bem. Que a Executada não
se furta as localizações judiciais, tanto que somente em uma opor-
tunidade não foi localizado, ainda isto se deu em decorrência de
ter sido consignado o endereço errado. Que não houve diluição
do patrimônio. Assim não pode haver desconstituição da pessoa
jurídica, pois carece de elementos jurídicos para o deferimento.”
Verifica pelas informações fazendárias de que no ano de 2003, a
empresa Executada tinha um movimento de aproximadamente
R$ 80.000,00 (fl. 346), fato econômico que não se repetiu em
2004 (fl. 353), porém para aquele ano declara um patrimônio em
estoque de R$ 360.00,00 e para este o valor de R$ 210.000,00,
sendo que para 2005, repetiu-se o estoque, como também a ine-
xistência de movimento de fluxo, ainda, pelo documento de fl.
363, informa o Detran a inexistência de propriedade em nome da
Devedora. Ora, uma empresa que trabalha com leitura especifi-
camente direcionada, cujo vinculo de sua clientela é de natureza
cativa, somados ao fato de evidente decadência comercial que se
instalou, não se conseguindo lograr bem algum para garantir o
presente feito, bem evidencia o despreparo administrativo com
que os sócios estão conduzindo a sociedade. Veja-se que não se
conseguiu se quer encontrar disponível a penhora os bens que
constituem o capital social integralizado da empresa, fato que
contabilmente, importa em dizer que os sócios dirigentes da
empresa tanto se conduziram com excesso de comando adminis-
trativo, como também, sinaliza para a evidente confusão que os
sócios fizeram entre a pessoa jurídica e suas próprias pessoas,
dilapidando tal patrimônio. Assim sendo, por ser o único cami-
nho restante para dar satisfação ao processo executório, o qual
ganha características de se tornar oco sem esta medida estrema,
é que defiro o pedido de despersonificação da pessoa jurídica, e
determino, por conseguinte, a penhora em bens dos sócios. Jun-
te-se aos autos certidão atualizada da constituição da pessoa ju-
rídica arquivada perante a junta comercial. Diligências necessá-
rias. Advs. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO, VÂNIA KAREN
TRENTINI, GIULIANA C. CÁFARO e NÚBIA BIANCA BOR-
TOLI DA SILVA.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 682/1999 - JOÃO BOA-
VENTURA DE CRITO e outro x SÉRGIO ALVES DE AGUI-
AR - Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedi-
da para os devidos fins. Advs. JOÃO BOAVENTURA DE CRIS-
TO e IVANISE NEIVA D. KORNELHUK.

11. INDENIZAÇÃO - 886/1999 - JOSÉ FERREIRA DA CRUZ
x TRANSVOLSUL LTDA e outros - Total da conta geral - R$
78.687,45 (mais acréscimos legais) - valores devidos por JOSÉ
FERREIRA DA CRUZ - R$ 2.384,12 (mais acréscimos legais).
Advs. ANTÔNIO BUENO, CARMEM GLÓRIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e
CARLOS EDUARDO SILVA LEAL.

12. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 859/
2000 - FABIO DE MELLO x JOSILIANI MENDES DOS SAN-
TOS e outro - …Nestas condições, julgo por sentença extinto o
processo e determino o arquivamento destes autos, com fulcro
nos art. 267, inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se. Advs. ANTONIO DOS SANTOS
JR. e EDUARDO VIVACQUA.

13. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 916/2000 -
MARIA DE FATIMA REGO RIELLI MACHADO PEREIRA x
BOAVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO LTDA - Sobre a petição de fl. 272 diga a parte contrária.
Intime-se. Advs. JOÃO RAIMUNDO F. MACHADO PEREI-
RA e DANIEL HACHEM.

14. DECLARATÓRIA - 131/2001 - NÁDIA DE SOUZA
IBRAHIM x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO - 1- Faculto aos Serventuários de Justiça
(Escrivã, etc.) a promoverem a execução de seus créditos (art.
585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patri-
monial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das
custas remanescentes. 3- Em caso de não ser promovida a
execução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-se os
autos. 4- Intime-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA e JOSÉ AUGUSTO ARAÚ-
JO DE NORONHA.
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15. INDENIZAÇÃO - 693/2001 - LAERTES ANTONIO BER-
RI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Deve a parte
interessada retirar a carta de intimação expedida para a respec-
tiva remessa. Advs. INÊS MARIA MARZINEK, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA HERNÁN-
DES QUINTANA.

16. DECLARATÓRIA - 739/2001 - FONSECA & CARVALHO
LTDA x BANCO ITAÚ S/A - Diga a parte ré. Intime-se. Advs.
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO, LEVI ROCHA e DA-
NIEL HACHEM.

17. COBRANÇA - 872/2001 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x GILSON DIAS BURI
- …Nestas condições, julgo por sentença extinto o processo e
determino o arquivamento destes autos, com fulcro no art. 267,
inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Condeno o autor
no pagamento das custas processuais remanescentes. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

18. MONITÓRIA - 900/2001 - INDUSTRIA METALÚRGICA
HSV LTDA x REGINA DA COSTA PAULA RODRIGUES -
ME - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1539/2001 - NÁDIA CO-
PRUCHINSKI x BANCO MERCANTIL FINASA S/A - SÃO
PAULO - …Nestas condições, julgo por sentença extinto o pro-
cesso e determino o arquivamento destes autos, com fulcro nos
arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil.
Condeno a embargante ao pagamento das custas processuais
remanescentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquivem-se. Advs. DJALMA PIMENTEL MARTINS e
LUÍS ALBERTO SNIECIKOSKI.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 783/2002
- SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DEP. REG. PR.
x WEBER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - 1- Defiro o pedido
de fl. 186. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente. 3- Intime-se. Advs. MARCO ANTÔNIO GUI-
MARÃES, CARLOS JOSÉ SEBRENSKI, FERNANDA EHALT
VANN e JEAN CARLO DE ALMEIDA.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 856/2002 - SÉRGIO JOSÉ
MEIRELES BRONZE e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1- Facul-
to aos Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a
execução de seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a
matéria se trata de direito patrimonial. 2- Anote-se junto ao
Distribuidor a pendência das custas remanescentes. 3- Em caso
de não ser promovida a execução do crédito, no prazo de dez
dias, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs. CORNÉLIO
AFONSO CAPAVERDE, GILBERTO STINGLIN LOTH e
CÉSAR AUGUSTO TERRA.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 887/2002
- OSVALDO LUIZ MARTINS x MICHELLI SINDEAUX VI-
LELA - 1. Primeiramente, percebe-se dos autos que a penhora
inexiste, tendo em vista que o termo não foi firmado. Insta sa-
lientar que o bloqueio perante o DETRAN/PR não constitui
penhora. E preciso haver a efetiva constrição e entrega do veí-
culo ao depositário que, ante as circunstâncias do processo,
tendo em vista a desídia do executado, será público ou o pró-
prio credor. Neste passo, não há que se falar em intimação para
oposição de embargos, posto que não está efetivada a penhora.
2. Ante ao exposto, indefiro o requerimento de fl. 57. 3. INT.
Adv. SAMUEL MARTINS.

23. MEDIDA CAUTELAR - 1250/2002 - FERNANDO
EDUARDO GONÇALVES PINTO FERREIRA x BRASIL
TELECOM S/A - …Diante do exposto, nos termos do artigo
794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto estes autos e
conseqüentemente julgo extinta a medida cautelar n°1250/2002
movida por Fernando Eduardo Gonçalves Pinto Ferreira em face
da executada Brasil Telecom S/A, já qualificado nos autos, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Traslade-se cópia desta
decisão aos autos n° 1250/2002. Ainda, para os fins contidos
nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distri-
buidor. Seja dada baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Advs.
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS.

24. USUCAPIÃO - 156/2003 - JOSÉ ANTONIO ZANDONÁ e
outro x - 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apre-
sentado. 2- Intime-se. Adv. CARLOS CELSO ROSSI.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 840/2003 - C. A. BERTO-
LIN LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Analisados etc. O presente feito deve prosseguir aos seus
ulteriores termos somente em relação à prestação de contas,
haja vista que no restante do contido na Sentença foi devida-
mente cumprido. Assim sendo, entende este Juízo indispensá-
vel a produção da prova pericial em forma mercantil, de forma
que se reste exaurida as dúvidas a respeito da lide, apresentan-
do-se conclusivamente um número a respeito do presente con-
trato, para tanto, nomeio como perito e Sr. FLÁVIO LUIZ
TOZIN, fone a disposição da Serventia deste Juízo, para que
apresente proposta de honorários dizendo as partes sobre ela,
sem antes facultar as partes apresentar quesitos e indicar as-
sistente técnico, sendo este Juízo apresenta antecipadamente
os seguintes quesitos: a) As partes celebraram contrato? b) Qual?
c) Quando? d) Ele consta nos Autos? e) Indique a folha? Em
existindo fisicamente o contrato, responda o Sr. Perito: f) Qual
a taxa de juros remuneratória e moratória ajustada? g) Estes
juros são capitalizados ou não? h) Quais os encargos contratu-
almente ajustados? i) Na prestação de contas apresentada pela
instituição financeira é possível identificar se todos os encar-
gos ajustados entre as partes estão presentes? j) Há algum en-
cargo cobrado pela instituição financeira que não esteja previs-

to no contrato? Qual? Quanto representa este valor? Em quais
datas ele foi lançado? k) Em havendo cobrança de valores não
contratados, aplicando-se correção monetária pela media do
IGP/INPC, mais juros de 6% ao até 13/01/03 e 1% a partir de
então, pergunta-se: Qual o Valor obtido? Caso não tenha sido
encontrado contrato físico entre as partes nos presentes Autos,
responda o Sr. Perito o seguinte: 1) Existiu entre as partes con-
trato de crédito rotativo disponível em conta corrente? m) Qual
o valor? n) Ele foi utilizado pelo contratante? Considerando os
períodos que foram utilizados o crédito rotativo pelo contra-
tante, responda o Sr. Perito:0) Quanto representa em valor os
encargos lançados ou as taxas (exceto juros) não contratadas?
p) Seguindo o critério dos juros e correção monetária descrita
no item k, qual o valor efetivamente representado? q) Conside-
rando o valor mutuado no crédito rotativo, aplicando-se o mes-
mo critério descrito no item k, em relação a juros e correção
monetária, qual o valor que se apura? r) Considerando os itens
“p” e “q”, acima mencionados, qual o resultado que se apre-
senta para a mencionada conta corrente? s) Este valor apurado
no item “r” corresponderia ao valor total do contrato, em face
das relações celebradas entre as partes, sempre levando em
consideração a inexistência de contrato físico entre as partes?
Explique? t) Se for outro o valor a considerar identifique? u)
Levando em consideração o objeto dos presentes Autos, identi-
fique o Sr. Perito, então, qual o valor possível apurado no pre-
sente feito de prestação de contas, levando em conta a sua ex-
periência e conhecimento técnico? Após digam as partes sobre
o laudo pericial, e conclusos para julgamento. Diligências ne-
cessárias. Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, JANDER LUÍS
CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER.

26. BUSCA E APREENSÃO - 1300/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S.A x CÉSAR RIBEIRO DA FONSECA - …Nestas con-
dições, julgo por sentença extinto o processo e determino o
arquivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, in-
ciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e MAR-
CO AURÉLIO RODRIGUES PALMA.

27. RESCISÃO CONTRATUAL - 88/2004 - HERNANDES
RAFAEL ÂNGELO DE OLIVEIRA x RALLY CENTER CAR
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - 1- Conforme o disposto
na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2- De
acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. ANDYARA MARIA DA GRAÇA F. DE M. TEIXEIRA,
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e JOSÉ EDÍLSON DE
SOUZA CAVALCANTI.

28. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 552/
2004 - MARCIA PEREIRA PIMENTA SORIO x PEISAH
WOLF ZOKNER - Manifeste-se o autor requerendo o que lhe
for de direito. Intime-se. Advs. MAURO FONSECA DE MA-
CEDO e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

29. INDENIZAÇÃO - 572/2004 - JOÃO HAROLDO MACHA-
DO x NELSON RIBAS CORDEIRO - Foi procedida a libera-
ção do bloqueio do veículo placas CEU-3769, conforme deci-
são de fl. 91. Advs. JUAREZ BORTOLI e CYNTIA BRAN-
DALIZE.

30. DECLARATÓRIA - 1032/2004 - PAMPAPAR S/A - SERV.
DE TEL. E ELETRICIDADE x RIG FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e outro - …Nestas condições, julgo por sentença
extinto o processo e determino o arquivamento destes autos,
com fulcro no art. 267, inciso III, e § 1º do Código de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, na forma do art. 20, § 4o do CPC, por
equidade, no valor de R$ 400,00. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs. ANDRÉ DIAS
ANDRADE, FERNANDO CIMINO ARAÚJO e EDUARDO
EGG BORGES RESENDE.

31. INVENTÁRIO - 1366/2004 - HÉLCIO CLÁUDIO CHA-
MANO x EDSON GUILHERME CHAMANO - Diante da
manifestação de fls. 237/238, diga o inventariante. Intime-se.
Advs. EMMANUEL ASSAD GUIMARÃES e DIMAS CAS-
TRO DA SILVA.

32. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 6/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x MARCO TULIO VARGAS - 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se.
Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

33. REPARAÇÃO DE DANOS - 284/2005 - ROSA LOPES
DE ARAÚJO x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTÔNIO LTDA. -
1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários pe-
riciais apresentada. 2- Intime-se. Advs. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e RENATO
RIBEIRO SCHMIDT.

34. DECLARATÓRIA - 436/2005 - COND. ED. BARÃO DOS
CAMPOS GERAIS x JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO -
…DO DISPOSITIVO Desta forma posto, com fulcro no art.
267, inciso I, combinado com o art. 195, inciso I, parágrafo
único, inciso II, todos do CPC, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM ANALISE DE MERITO, tendo em vista que a
petição inicial é inepta, pois a narrativa fática não decorre logi-
camente a conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. ROBISON MARA-
NHÃO e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO.

35. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 510/2005 -
JULIA APARECIDA CARDOSO AMARAL e outros x BANES-
TADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Diante da possibili-
dade de acordo (fl. 101) suspendo o curso processual pelo pra-
zo de dez dias, após em não havendo acordo, voltem conclusos
para os devidos fins. Advs. MARCELO ALESSANDRO BER-

TO e WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

36. COBRANÇA - 698/2005 - ITALIA DI NAVIGAZIONE LLC
x GABRIELE MARCHIORI - …Assim sendo, com fulcro no
art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
do autor, para condenar o réu ao pagamento das importâncias
de US$ 1.575,00, acrescidos a partir da citação de juros de
mora de 1%, e R$ 166,00 correspondente a despesas com tra-
dutor, sendo que estes deverão ser corrigidos pela média do
IGP/INPC contados do efetivo desembolso, acrescidos de ju-
ros de 1% ao mês, contados também a partir da citação. Conde-
no o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, sendo que estes se arbitra em 15% sobre o valor da
condenação, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que cou-
ber o CN. Advs. ELIANA ALÓ DA SILVEIRA, RUBEN JOSÉ
SILVA ANDRADE VIEGAS, EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS e ULYSSES SÉRGIO ELYSEU.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 748/2005
- BANCO BRADESCO S/A x ROBERTO MANUEL CORREA
FILHO - Deve a parte interessada retirar a carta precatória ex-
pedida para os devidos fins. Adv. DANIEL HACHEM.

38. COBRANÇA - 977/2005 - COND. ED. PRINCESA GRA-
CE x LUIZ OTAVIO BLITZKUW SYDNEY e outro - Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
- 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 40,00 - mandado de intimação do primeiro
réu). 2- Intime-se. Adv. KAREN MONTEIRO DOS ANJOS
MONEGATTI.

39. MONITÓRIA - 1068/2005 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x CENTRAL DE AÇOS LTDA e outro - Analisados
etc... BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, move MONITO-
RIA contra CENTRAL DE AÇOS LTDA, ocorre que este Juízo
determinou a parte Autora que demonstrasse autorização judi-
cial para quebrar o sigilo bancário do Réu, vez que juntou seus
estratos bancários para ilustrar a exordial da monitória. Inegá-
vel que o banco é mero detentor de tais informações, jamais
pode se intitular co-proprietário delas, fazendo uso, em proces-
so público, a seu prazer. Ainda, verifica-se que o mencionado
despacho transitou em julgado, vez que delo não houver recur-
so. Assim sendo, diante da evidente falta de documento indis-
pensável para a propositura da presente monitória, cuja deter-
minação judicial não foi revertida, e considerando os termos
sumular que exige a presença dos estratos para poder ser pro-
movida a monitória, é que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM ANALISE DE MERITO. Custas pelo autor. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1132/2005
- AUTO POSTO DAS TARTARUGAS LTDA x IRANEL
SCHUSTER PINTO e outro - Deve a parte interessada retirar
os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. MAURÍ-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

41. INVENTÁRIO - 71/2006 - HERCULANO ADREANO
VRIESMANN x ESP. DE JAN VRIESMANN - Deve a inven-
tariante retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, EDISON LUIZ PE-
REIRA e MAURICIO MARQUES CANTO.

42. INDENIZAÇÃO - 162/2006 - SILVANA CONINK RODRI-
GUES x ICARO ATLÉTICO CLUBE - ...INDEFIRO a preli-
minar de ilegitimidade de parte passiva. DO PROCESSO. No
mérito, as questões voltam-se para a responsabilidade da exis-
tência do fato. Defiro a prova oral requerida, sendo que para o
ato designo o dia 14/5/08, às 15 horas. Diligências necessárias.
Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER, ALVADIR FACHIN e
DAVID DANIEL LOPES.

43. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 412/2006 - WILSON
QUADRADO e outro x RUBENS MINORU FUKAMI e outro
- Deve a parte requerida retirar as cartas de intimação expedi-
das para a respectiva remessa. Advs. FÁBIO UILI COELHO,
GLÉUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SILVA e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL.

44. BUSCA E APREENSÃO - 423/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
JOSÉ CARLOS MERINK - …Nestas condições, julgo por sen-
tença extinto o processo e determino o arquivamento destes
autos, com fulcro no art. 267, inciso III, e § 1º do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. ANDRÉA
HERTEL MALUCELLI.

45. INDENIZAÇÃO - 521/2006 - LEONARDO PRADO SAN-
TOS e outro x INTERSEP COM. INST. SIST. SEG. ELETRÔ-
NICA LTDA e outro - 1. Os embargos de declaração de fls. 654
e ss. não devem ser acolhidos. Em suma, investem contra dois
pontos: ausência de cassação (ou manifestação sobre a cassa-
ção) da tutela antecipada, diante da contestação; e contradição
por deferir a prova pericial sem converter o rito. Quanto ao
primeiro ponto, frise-se desde logo: ato recorrível era aquele
que concedeu a tutela antecipatória (fl. 549), no qual se encon-
tram as razões suficientes para o provimento. Dele o réu não
recorreu (cartas citatórias juntadas em 22/05/2006 e 04 e 08/
08/2006), tornando-se precluso, à falta de oposição na via le-
gal (mediante recurso próprio). Simples apresentação de con-
testação, na audiência de 12/09/2006, não tem o condão de re-
abrir a discussão sobre a liminar, eis que não há fato novo, mas
mera tese de defesa sobre os fatos alegados. E o juiz não torna-
rá a decidir questões já decididas (CPC, art. 473). Mesmo que
houvesse na peça de fls. 576-600 requerimento expresso de
cassação da liminar, cumpre dizer que pedidos de reconsidera-
ção não têm forma de juízo ou previsão legal, eis que a retrata-
ção deve ser ensejada ao juiz pelos meios legais: agravo, de
instrumento ou retido. Não apresentado, e apenas controver-
tendo os fatos alegados na inicial, não há necessidade de rea-

preciação da liminar, cujos fundamentos se sustentam mesmo
em face da contestação. Portanto, nada a deferir. 2. No que
toca à contradição, ela não existe. Deixou-se muito claro - e
explícito - na decisão embargada que, apesar da prova pericial
médica deferida, não significa ela prova complexa que não possa
ser produzida no rito sumário - como, aliás, também se pronun-
ciou o Ministério Público, à fl. 647. Por sinal, é dizer que não
se dá conta de nenhum prejuízo ou óbice à continuidade do rito
como ora segue, até porque, diante mesmo da não obtenção de
acordo na audiência conciliatória de fls., e já assentado o con-
traditório, o próximo passo seria de qualquer forma a audiên-
cia de instrução, marcada, por força da pauta sobrecarregada
deste Juízo, com tempo mais que suficiente à colheita probató-
ria e ao exercício da ampla defesa. 3. Relativamente à petição
de fl. 660, determino a intimação a i. advogada da parte autora
para que se manifeste sobre os alegados rabiscos na petição da
parte adversa e, em sendo seus, compareça em Cartório a fim
de apagá-los, ficando proibidos tais atos, como de lei. 4. No
mais, prossiga-se conforme saneador. INT. Advs. MANOEL
DAHER, IVO BERNARDINO CARDOSO e OSVALDO JOSÉ
WOITIVETCH.

46. ALVARÁ JUDICIAL - 538/2006 - ALDO KNIESS e outros
x ESPÓLIO DE DIRCE DO ROCIO MESSIAS DE PAULA -
Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. MARCELO DE OLIVEIRA.

47. INDENIZAÇÃO - 830/2006 - COND. ED. RES. ILHA DOS
FRADES x NILSON PIRES DE ASSIS e outro - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-
se. Adv. RENATO SERPA SILVÉRIO.

48. INVENTÁRIO - 1043/2006 - GRACIELE BENATO e ou-
tro x ESPÓLIO DE CLOTILDE BENATO - JULGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pre-
sente ARROLAMENTO, dos bens deixados por CLOTILDE
BENATO, homologando a adjudicação inserida na petição ini-
cial (fls. ), que faz parte integrante desta sentença, atribuindo
em favor de GRACIELE BENATO o bem ali descrito, ressal-
vados erros, omissões e eventuais direitos de terceiros ou fis-
cais. Após o trânsito em julgado, recolhidos os impostos devi-
dos, expeça-se a competente carta de adjudicação (art. 1031, §
2o, do Código de Processo Civil), observando-se todos os re-
quisitos insertos no item 5.8.11 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Em segui-
da, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual, para mera ciência
do processo, pelo prazo de cinco dias, conforme manda o item
5.10.4 do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Custas processuais na forma da lei.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MARLUS CESAR PRUDLIK.

49. BUSCA E APREENSÃO - 1110/2006 - CONSÓRCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA. x CLAUDIA ESTEVAM
SILVEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. PLÍNIO ROBERTO
DA SILVA.

50. ALVARÁ JUDICIAL - 1296/2006 - ROSANA CRISTINA
LALLI CHAMON e outros x ESP. DE MAURO LALLI - Deve
a parte interessada retirar o alvará expedido para os devidos
fins. Adv. JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1348/1995 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x BROTHER‘S COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA. e outro - Defiro o pedido de vista, mediante
carga, por03 dias. - (Ao credor). Adv. IDELANIR ERNESTI.

2. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 48/1996 - HELE-
CKER COMERCIAL DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
x CREDI CERTO FOMENTO COMERCIAL LTDA. - Aguar-
da preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 649,71, ref. autos n. 48/96 e R$ 666,55, ref. autos n. 843/
97.Advs. WLADEMIR REBONATTO LEITE e AIDEMAR
GUILHERME BAHR.

3. MONITORIA - 60/1996 - ANITA TOMAS RASERA x DA
ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Aguar-
da preparo das custas da Contadoria Judicial no prazo legal.
Valor: R$ 29,10.Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS
e ALCEU TAQUES DE MACEDO.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 523/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DICOBRAS COSMÉTICOS LTDA. e
outros - O interesse na retirada da carta de arrematação, aqui, é
do credor que arrematou. Seu silêncio demonstra total desinte-
resse com o prosseguimento do feito, obrigando o Cartório a
ficar certificando o decurso do prazo sem atendimento, bem
como o Judiciário a perder tempo com reiteradas intimações.
Fato para se lamentar, dado o grande volume de serviço em
cada vara cível. Aguarde-se, pois, no arquivo, a manifestação
da parte interessada. Advs. JOSÉ CARLOS LEITE JUNIOR e
LIGIA REGINA SPRICIDO.

5. DESPEJO - 803/1996 - ALEXANDRE CESAR DE OLIVEI-

RA x LEONOR MARTINS SILVA LEÃO - Diante do retro cer-
tificado, intime-se o exequente para informar se possui interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de... ser decretada a
extinção do processo. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA.

6. - 958/1996 - RITA DE CASSIA HEIDGGER MORESCKI x
LUIZ FERNANDO MACEDO MORESCKI - Manifeste-se a
cessionária... Não havendo consenso, o feito não pode ser con-
vertido para o rito do arrolamento. Advs. ANNA CAROLINA
DE BARROS, SILVANA DENISE LOBATO e RONALDO
ANSELMO DE ASSIS.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1199/1996 - GIL-
BERTO AMANCIAS FAGUNDES x ELINETE DA SILVA
GUIMARÃES - Aguarda preparo das custas da Contadoria Ju-
dicial no prazo legal. Valor: R$ 108,10.Advs. MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO e JOAO
MARIA FEREIRA DE DEUS.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9/1997 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAÚ x VER-
MELHO CONSTRUÇÃO DE OBRAS LTDA. - Aguarde-se em
Cartório o julgamento do agravo mencionado... Advs. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, FABIO JOSE POSSAMAI e
JULIO CESAR DE LIZ.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 240/1997 - MORADIAS
CAIUA I CONDOMINIO XII x CARLOS SCHUCHARDT
BURDA - Diante dos termos da certidão de fls. 402, determino a
atualização da avaliação... com subsequente manifestação das
partes, em cinco dias. - Aguarda manifestação sobre o laudo de
avaliação de fl. 404, no valor de R$ 22.000,00. Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JEFERSON WEBER e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO.

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1065/1997 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x SERGIO L.
BONIFACIO & CIA. LTDA e outro - Diante do retro certifica-
do, intime-se o exequente para informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de ... ser decretada a extin-
ção do processo. Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e JADER ALBERTO PAZINATO.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO - 634/1998 - HEVARTS
MUCENEEKI x BANCO ABN AMRO S/A. - Intime-se o ban-
co embargado para efetuar o depósito da diferença (f. 264) em
cinco dias, sob pena de execução. Advs. FERNANDA SCHOS-
SLAND e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 753/1998 - CDI
AUTOMOÇAO - EQIPAMENTOS PERIFERICOS LTDA x
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e outro - Aguarda
preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 256,99 (complementação). - Expeça-se ofício em favor da
parte exequente para o levantamento do depósito... Descabe a
intimação da parte executada na forma do art. 475-J, do CPC,
porquanto já houve citação. De qualquer modo, determino a
intimação da devedora, na pessoa de seu ilustre procurador,
para efetuar o depósito da diferença apontada pelo exequen-
te... sob pena de prosseguimento da execução.Advs. CASEMI-
RO LAPORTE AMBROZEWICZ, GLAUCO IWERSEN, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, OSVALDO ANTONIO
NASC.BENKENDORF, NORANE A.E. CALLIARI, FRAN-
CISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS e JAFTE CAR-
NEIRO FAGUNES DA SILVA.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1370/1998 -
BANCO REAL S/A x ARAMIS ANTONIO MAIER e outro -
Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 60 dias, como
requerido. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

14. MONITORIA - 205/1999 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x AMIL - ASSIST.MEDICA INTERNACI-
ONAL LTDA.FIL. GOIAS - Com as baixas necessárias, arqui-
vem-se. Advs. MAÇAZUMI FURTADO NIWA e LEONARDO
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES.

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1282/1999 - CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOLAN-
DA LEITE - Tudo o que podia ser feito sem o devido processo
legal já foi. REsta à peticionante formular a sua pretensão em
processo apto a conduzir ao resultado desejado. Advs. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA.

16. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1015/2001 - MARLI DA
SILVA LEAL x PROMOÇÕES CULTURAIS ELLOS S/C LTDA
- ... Intime-se a devedora (embargada) para efetuar o preparo
das custas... em cinco dias, ciente de que o não pagamento pode-
rá deflagrar eventual execução pelo titular do crédito, com todos
os ônus decorrentes, inclusive novas custas e honorários advoca-
tícios . - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processu-
ais) no valor de R$ 280,60.Advs. CILENE MARIA SKORA,
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITÃO.

17. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 398/2002 - SE-
NHORINHA FOGAÇA DE ALMEIDA VELASQUEZ x REK-
SIDLER & CIA LTDA. e outro - J. nos autos, acolhendo a pre-
tensão na forma, limites e termos do art. 158 do CPC. Advs.
ANISIO DOS SANTOS, VILMA S.LENARTOVICZ, JAIR
MOSCARDINI, EDGARD C.DE ALGUQUERQUE NETO e
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 538/2002 - MA-
RANGONI DO BRASIL LTDA x ANDREA UMBERTO SI-
MONETTI - Defiro o pedido de vista... por cinco dias. - ao
credor. Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, WILSON
VENCESLAU JUNIOR, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e
CARLOS ALBERTO BOGUS.
19. DESPEJO - 613/2002 - NEIVO MASSUCHIN x DANIEL-
LE SOLANGE SILVA e outro - Antecipadas as custas, desen-
tranhe-se o mandado para penhora, como requerido... O exe-
quente deverá promover a citação dos executados ainda não

citados. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

20. SUMARIA DE COBRANÇA - 789/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO CREDIREAL x MARIANGELA APARECIDA
EMERY - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposi-
ção em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamen-
to, no prazo legal. - Tendo em vista o que consta no extrato de
f. 151, defiro o pedido de f. 148. Expeça-se ofício para o res-
pectivo levantamento. Após, pagas eventuais custas, arquivem-
se, com as baixas necessárias, eis que o feito já foi
extinto...Advs. JANILCE SOARES MOREIRA e LEANDRO
RAMOS GOUVEA.

21. ORDINARIA - 901/2002 - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA - Manifestem-se as partes... no prazo
(comum) de cinco dias. Advs. ELISA MARIA LOSS MEDEI-
ROS, ROMINA VIZENTIN e PAULO JOSE GIARETTA.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1019/2002 -
D.J.C. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
ALESSANDRO MARCIO LIMA - Informe a autora a estimati-
va de valor do bem, com base em dados disponíveis em instru-
mentos de mercado, como ofertas em jornais escritos ou sites
especializados. Advs. GILFROIS CARLOS BAUER, LIGIA
GOEBEL e OSMAR ALVES BAPTISTA.

23. DEPOSITO - 1239/2002 - BANCO OURINVEST S/A x
TEREZA DA SILVA ALMEIDA - O autor foi pessoalmente in-
timado (fl. 111) para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e
oito) horas, advertido de que a permanência do silêncio impor-
taria na extinção do processo, conforme consignado na carta
de intimação (f. 110), em atendimento ao despacho de f. 107,
do qual seu procurador também foi intimado (f. 108). Não obs-
tante, certificou a Sra. Escrivã o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação (f. 112). À vista do exposto, caracterizado o
abandono, com fulcro no disposto no art. 267, inc. III, § 1°,
julgo extinto o processo. Custas pelo autor. Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 415/2003 - BAN-
CO DIBENS S/A x ALGACIR LUIZ MARTINS TOSTA - Ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo... Defiro
a renúncia ao prazo recursal... Custas na forma do ajuste. Opor-
tunamente... arquivem-se. Advs. JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO, VITOR CESAR BONVINO, SILVENEI DE CAMPOS
e SILVIO ALEXANDRE MARTO.

25. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 915/2003 - NELSON
IANK JUNIOR x ROBERVAL IANKE LEITE e outros - Não
há como o feito prosseguir e isso está bem explicitado no item
2 do parecer de f. 107. Por isso, intime-se pessoalmente o Sín-
dico... para regularizar a representação da massa, bem como
para se manifestar sobre o feito, em dez dias. Advs. DJANIR
PEDRO PALMEIRA e JAIME BELMIRO TASCA.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 120/2004 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x LARSEN E BRAGA
LTDA - Intime-se a exequente, em cinco dias, acerca do trânsi-
to em julgado da decisão proferida nos autos de embargos de
terceiro autuados sob n. 243/2005, em trâmite na Comarca de
Maringá. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e ALICIO MALAVAZI.

27. MONITORIA - 736/2004 - CONGRAPHICS COMÉRCIO
DE ARTIGOS GRÁFICOS LTDA. x COPIADORA AT-CÓPI-
AS - A representação processual da autora está irregular desde
a propositura da ação. Regularize-se, em cinco dias. Adv. NOR-
TON PASSOS WALDRAFF.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 787/2004 - BAN-
CO DIBENS S/A x GLILSON EDSON DE OLIVEIRA - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. 96). Advs. ANDRE LUIZ B UML
TESSER, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e ANTONIO
MARCELO BERNARDES.

29. USUCAPIAO - 970/2004 - JACIR VIEIRA MARTINS e
outro x - Intime-se a parte pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção do processo por
abandono... Adv. RAQUEL PEROTTONI.

30. MONITORIA - 1016/2004 - BANCO BMD S/A EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL x TRANSPORTADORA RA-
DIANTE LTDA. e outro - Aguarde-se por 10 dias, conforme
requerido... Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 1382/2004 - LUCIANE
BRAMBILA CARDOSO x ABN-AMRO BANK - AYMORÉ
FINANCIAMENTOS - À parte interessada para antecipar as
custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e
Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI LOIK e CESAR AUGUSTO TERRA.

32. USUCAPIAO - 1465/2004 - EDSON LUIZ JANSEN e ou-
tros x CLAUDIA SIMONE KASSIN TREVISAN e outros -
Aguarda manifestação da parte interessada sobre o decurso do
prazo de suspensão dos autos. Advs. IVAN RIBAS, MAUR CIO
RIBAS, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ITALO TA-
NAKA JÚNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, PAULO ROBER-
TO JENSEN, SAULO DE MEIRA ALBACH, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRISTINA
JOBIM CASTOR DE MATTOS e NATANIEL RICCI.

33. DESPEJO - 37/2005 - MARLI BORN LOPES x CRISTIA-
NO GOMES DOS SANTOS - Com as cautelas usuais e home-
nagens deste juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
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tiça. Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e PERCIO
ALVES DA SILVA.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 69/2005 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x RONALDO MARECA - Aguarde-se
manifestação do autor por mais 90 dias, como requerido... Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR.

35. RESTITUICAO - 95/2005 - EDNA CRISTINA GONÇAL-
VES x COOHABIF - COOPERATIVA HABIT DE FUNCIO-
NALISMO - Com as cautelas usuais e homenagens deste juízo,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. MARTIN
ROEDER FILHO, RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 97/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE HAMILTON O
SANTOS - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos proces-
suais) no valor de R$ 6,80.Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 158/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEYTON
VAZ FRANKIN - Aguarde-se em cartório, por 90 dias, a manifesta-
ção da parte autora. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

38. INVENTARIO - 209/2005 - LUCIANA DA CONCEIÇÃO
MARTINS e outros x ESP. DE HELENA ALVES MARTINS e ou-
tro - Preste a inventariante as últimas declarações, em cinco dias.
Prestadas, se preenchidos os requisitos legais, tomem-se por termo,
abrindo-se vista aos demais interessados, pelo prazo de cinco dias.
Após, dê-se nova vista à FAzenda Pública. Advs. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

39. REPETICAO DE INDEBITO - 224/2005 - COMERCIO
DE COMBUSTIVEL STORER LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Advs. GUI-
LHERME BORBA VIANNA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
RODRIGO FERREIRA.

40. INDENIZACAO - 271/2005 - PAULO SBERGUR GON-
ÇALVES x LAURO DEL VALLE PIZARRO e outro - Mani-
festem-se as partes... no prazo comum de cinco dias. Se de acor-
do, promovam o depósito da primeira parcela, observada a di-
visão estabelecida em audiência... Advs. NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, PATRI-
CK G. MERCER, JORGE R RIBAS TIMI, MARCELO MAR-
QUARDT e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA.

41. MONITORIA - 335/2005 - JOSE ARNALDO SPITZ x JO-
AREZ DA LUZ BIACO - Aguarda manifestação acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
52). Adv. ANDREIA DAMASCENO.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 344/2005 - NIVALDO
APARECIDO MAZZIN e outro x BANCO ITAU S/A - Defiro
o pedido de vista... por cinco dias. - (ao autor). Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO.

43. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 401/2005 - SO-
CIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S.A. x INS-
TITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES e outros - Provi-
dencie o credor o registro da penhora... apresentando nova
matrícula comprovando-o. Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO.

44. PRESTACAO DE CONTAS - 404/2005 - AUTO POSTO
TOURINHO LTDA. x BANCO REAL S/A - ABN AMRO
BANK - Manifeste-se a parte autora sobre o contido às fls.
300/336, em cinco dias. Advs. HEROLDES BAHR NETO e
LUIS FERNANDO DIETRICH.

45. EMBARGOS A EXECUÇAO - 457/2005 - LUIZ CARLOS
DA CUNHA KRUKOSKI e outros x BANCO ITAU S/A - Aguar-
da manifestação das partes, no prazo legal, sobre a proposta de
honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 2.200,00.Advs.
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

46. REVIS.CONTRATO - 505/2005 - JOSE ROBERTO DE OLI-
VEIRA e outros x BRASLOTES - LOTEAMENTOS BRASILEI-
ROS LTDA. - Com as cautelas usuais e homenagens deste Juízo,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. MAURO
CURY FILHO e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

47. EMBARGOS A EXECUÇAO - 520/2005 - MARCIO SU-
NAO HARO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A - Homologo, por sentença, o pedido de desistência formula-
do... que contou com a anuência do embargado, e julgo extinto
o processo... A execução, para onde cópia da presente decisão
deverá ser trasladada, deverá aguardar no arquivo a manifesta-
ção do credor... Oportunamente, desapensem-se e, ... arquivem-
se. Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE
e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

48. INVENTARIO - 537/2005 - MIGUEL PEREIRA x ESP.
DE LORI LIMA PEREIRA - Aguarda preparo das custas da
Contadoria Judicial no prazo legal. Valor: R$ 66,99.Adv. ADIL-
SON ARY TODESCHI.

49. RESCISÃO CONTRATUAL - 553/2005 - PAULINA DE
JESUS NICOLAU e outro x RECOVID COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE VIDROS e outro - À parte interessada
para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal
(art. 19 do CPC e Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR..

50. ALVARA - 582/2005 - RITA DE CASSIA MORESCKI e
outros x - Não há o que apreciar neste feito... que foi extinto
por abandono... com o trânsito em julgado da sentença... Advs. SIL-
VANA DENISE LOBATO e ANNA CAROLINA DE BARROS.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 653/2005 - BAN-
CO FINASA S/A e outros x TATIANA REGINA MARQUES -
Aguarda manifestação sobre as informações juntadas aos autos
(respostas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
MAYLIN MAFFINI.

52. REVIS.CONTRATO - 675/2005 - JAMAL TOUFIC ALI
HAJAR x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Intime-se o
autor para efetuar o depósito dos honorários periciais, em dez
dias. Intime-se o réu para, em idêntico prazo, apresentar a docu-
mentação solicitada pela Expert... Advs. CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

53. MANUTENCAO DE POSSE - 847/2005 - FRATELLI
CAMINHÕES PARANA LTDA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA - Defiro o pedido de vista... mediante carga, pelo
prazo de cinco dias. - (ao réu) Advs. NORBERTO JOSÉ ROS-
SI, MONICA SIMÃO e JOSÉ ANTONIO VALE.

54. RESCISÃO CONTRATUAL - 868/2005 - TATIANA RE-
GINA MARQUES x BANCO FINASA S/A - Recebo o recurso
de apelação manifestado por meio da petição de f. 225, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ré para ofe-
recer contra-razões, querendo, em 15 dias. Advs. MAYLIN
MAFFINI, CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ.

55. ALVARA - 902/2005 - MARISA APARECIDA FRAITAY e
outros x ESP. DE JOAO FERREIRA PINTO - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

56. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 944/2005 - MA-
RIA APARECIDA ZANATA PERES x ADACI AIRES VOZNI-
AKI e outros - Antecipadas as custas, expeça-se mandado exe-
cutivo para cumprimento conforme requerido... Advs. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARÓ.

57. DECLARATORIA - 952/2005 - MARAU ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. x ROSI CORDEIRO - Homologo o
pedido de desistência formulado às fls. 123 e excluo da relação
processual o segundo réu Alberto Shimoto Takajima... Audiên-
cia de conciliação dia 27 de Março de 2007, às 14:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se... - À parte inte-
ressada para retirar carta de citação à disposição em Cartório
diligenciando no respectivo encaminhamento. Adv. BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA.

58. MONITORIA - 959/2005 - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LIDER x CONSTRUTORA
PINHAO LTDA. - Considerando a suspensão requerida... aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada, com bai-
xa somente no boletim mensal de movimento forense. Advs.
ANDRE DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF MORO.

59. EXECUÇÃO - 1024/2005 - INDUSTRIA DE MOVEIS
CEQUIPEL LTDA. x ELY TEREZINHA DESCHERMAYER
BELLER - Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 30
dias, como requerido. Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

60. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1100/2005 - AL-
PHA SAN CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. x IVE-
MAR INDUSTRIA DE COMERCIO DE LAJES LTDA. - Inti-
me-se o procurador da autora para informar o endereço atual e
completo de seu constituinte, bem como sobre o integral cum-
primento dos ofícios expedidos e retirados... Advs. IVO BER-
NARDINO CARDOSO e ADRIANO NOGUEIRA.

61. DESPEJO - 1142/2005 - GLYCINIA DE FRANÇA BOR-
GES x DARLENE REGIS DA SILVA - Sobre a contestação
com documentos... manifeste-se a autora, em cinco dias. Advs.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e PAULO HENRIQUE
DE ARRUDA GONÇALVES.

62. DESPEJO - 1158/2005 - ALICE SATAKE ZIOLKOWSKI x
SEG CASH COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - Ouça-se a parte agravada... em dez dias. Advs. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI e ANTONIO SERGIO PALU FILHO.

63. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 1164/2005 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ILHA BELA x DESENTUPIDO-
RA IDEAL LTDA. - Homologo, por sentença, para que produ-
za os seus legais e jurídicos e efeitos, o acordo celebrado entre
as partes... julgo extinto o processo... Oficie-se para a baixa
dos protestos, conforme requerido... arquivem-se os autos. Advs.
DANI LEONARDO GIACOMINI e VANESSA CRISTINA DE
PAIVA CARVALHO.

64. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1386/2005 - JULIANA DA
SILVA BRUSQUE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Aguarda preparo das custas da Contadoria Judi-
cial no prazo legal. Valor: R$ 47,80.Advs. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS ROMAO, MIEKO ITO e TONI MENDES
DE OLIVEIRA.

65. ALVARA - 1397/2005 - DEIVID SOUZA GREFF x - ...
Diante do exposto, defiro o pedido formulado na inicial, auto-
rizando o requerente... a efetuar o levantamento dos valores
que por direito lhe tocam em relação ao saldo da conta FGTS
que é de titularidade de sua mãe... que fica fazendo parte inte-
grante da presente decisão, para todos os efeitos. Desnecessá-
ria a prestação de contas. O alvará deverá ser expedido com
prazo de 30 dias. Advs. CELIA INES DA SILVA e MAGDA
ESMERALDA DOS SANTOS.

66. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1426/2005 -
AGRO-JET DO BRASIL LTDA x S.M. ARRUDA & CIA LTDA
- Em cinco dias, apresente a exequente o demonstrativo atuali-
zado do débito. Após, expeça-se segunda via da carta precató-
ria. Advs. REGIS TOCACH, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO, ALEXANDRE
JOÃO BARBUR NETO e ANDRE MELLO SOUZA.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1487/2005 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x VLADIMIR DA SILVA - Homologo, por sentença, o pedi-
do de desistência formulado à f. 29, e julgo extinto o processo...
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, mediante substituição por cópias conferidas, às expensas
da parte autora. ... determino o oportuno arquivamento dos au-
tos. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

68. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO - 1501/2005 -
BANCO ITAU S/A x MARLENE WENZEL - Autos à disposi-
ção em cartório para entrega definitiva. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

69. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 56/2006 - ADEMIR VAN-
DERLEY JESUS OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -
Manifeste-se a ré... em cinco dias. Advs. GIANCARLO RO-
DRIGUES MINO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABE-
LA CRISTINA R CKER CURI.

70. DESPEJO - 95/2006 - CRYSTAL ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA x KOP EMPADARIA LTDA -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 9,00.Advs. MARCOS MATTIOLI e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS.

71. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 146/2006 - MATER-
NIDADE CURITIBA LTDA x WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS LTDA - Sobre os termos do agravo retido... mani-
feste-se o agravado, em cinco dias... A seguir, conclusos, inclusi-
ve para eventual reconsideração da decisão agravada. Advs. CI-
CERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER e WILLY CARLOS ALTENHOFEN.

72. REPETICAO DE INDEBITO - 165/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO NEWPORT x ULTRACENTER - COM. DE GAS E
ACESSORIOS - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos
processuais) no valor de R$ 10,50.Adv. SOLANGE DE PAULA.

73. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 247/2006 - FA-
CILICRED - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICRO. LTDA
x HECTOR BASABE COMERCIO E CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA e outros - 1. Das substanciosas 22 (vinte e
duas) laudas em que veio assentada a tão em voga exceção de
pré-executividade, de efetivo, só interessam três linhas: “... não
houve até o presente momento a citação regular da empresa
Hector Guilhermo Basebe Comércio e Confecções de Roupas
Ltda ME”. 2. Em primeiro lugar, a “exceção” - que vem sendo
utilizada com muito êxito com propósito unicamente protelató-
rio na maioria dos casos em que é deduzida - se justifica para
evitar injusta invasão (penhora) no patrimônio do devedor. Aqui,
a constrição já ocorreu (f. 57); 3. Em segundo lugar, se Hector
Guilhermo Basabe diz que não mais “responde pela empresa”,
deveria dizer quem é então seu atual representante, e se esse
novo representante assumiu o compromisso que ele firmou com
a credora (fls. 12/18), inclusive também na condição de deve-
dor (avalista); esse “representante” é que teria legitimidade para
alegar que a “citação não foi regular” (se de fato não foi, o
terceiro não pode alegar prejuízo que outro sofre, como é cedi-
ço, posto que residiria em juizo, em nome próprio, defendendo
o interesse de terceiros, sem demonstrar legitimidade). Por si-
nal, sua legitimidade passiva e a da executada Jacy Aparecida
da Silva sequer são questionadas, pelo que, de qualquer forma,
não se vê óbice ao prosseguimento da execução em relação aos
mesmos; 4. Em terceiro lugar, parece evidente que a questão da
“transferência da empresa” é matéria susceptível de prova e,
para tal conclusão, adota-se aqui o que disse a credora, “in
verbis”: “O executado apresentou documentos que comprova-
riam que nao seria ele o dono da empresa, estando apenas tra-
balhando como funcionário. Todavia, cabe destacar que a em-
presa Neusa Maria Alves Leitão pertence a sua ex-esposa (????)
e ele foi registrado na empresa após ter assinado o contrato
com a exeqüente, conforme pode se verificar de sua carteira de
trabalho. Além disso, as máquinas que estão instaladas na refe-
rida empresa são as mesmas que se constituem na garantia do
contrato ora exeqüendo, e qué já estavam na empresa quando
da assinatura da contrato Outrossim, é importante frisar que o
executado cedeu a utilização da sua marca ‘gratuitamente’ (????)
à empresa Neusa, quando já encontrava-se em estado de insol-
vência, havendo portanto, tentativa de se esquivar dos credo-
res. Ora, o executado é conhecido no ramo de couro em Curiti-
ba, tendo clientela própria e jaquetas de sua própria fabrica-
ção, tanto é que momento da assinatura do contrato, deu 55
jaquetas em garantia. Todavia, agora, diz que as jaquetas não
lhe pertencem” (f. 49). Como facilmente se vê, ao contrário do
muito alegado, as questões não são assim tão óbvias a ponto de
autorizar o manejo da defesa excepcional. Dependem de prova
e prova só em embargos, não na execução. Por sinal, sobre
essas questões levantadas pela parte exeqüente, os devedores
não disseram uma só palavra. 5. Por tais razões, REJEITO de
plano a nominada exceção de pré-executividade materializada
na petição de fls. 62/83. 6. Como já houve penhora, deve a Sra.
Escrivã certificar sobre a interposição de embargos. Advs. FA-
BIANO LOPES e MAURO CURY FILHO.

74. RESPONSABILIDADE - 301/2006 - ANDRE CICARE-
LLI DE MELO x BRASIL TELECOM S/A - Audiência de con-
ciliação dia 19 DE ABRIL DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento
do processo no mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... - À
parte interessada para retirar carta de citação à disposição em

Cartório diligenciando no respectivo encaminhamento. Adv.
ANDRE CICARELLI DE MELO.

75. ANULACAO DE TITULO - 350/2006 - C. MEIRELLE E
FILHO LTDA x ECOCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS
DE HIGIENE LTDA - Defiro o pedido de suspensão, pelo pra-
zo de 20 dias, como requerido. Adv. JOSE CARLOS ROSA.

76. EMBARGOS A EXECUÇAO - 409/2006 - SANTA LUCI-
ANA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIP. x BAN-
CO ITAU S/A - À parte interessada para retirar CARTA DE
INTIMAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. JACY GABAR-
DO e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

77. REVISIONAL - 519/2006 - MM ROCHA SERVIÇOS LTDA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Aguarda
manifestação das partes, no prazo legal, sobre a proposta de
honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 2.000,00.Advs.
WILSON BENINI, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE
MACEDO.

78. USUCAPIAO - 559/2006 - PAULO SERGIO DE LIMA x
ALEIXO BAUDE e outros - Intime-se o requerente para dar aten-
dimento (f. 37, itens 1 a 5), em 15 dias. Advs. FABIO ROBER-
TO MOTTA VIEIRA e LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 574/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x DAVI JOSE DE SOUZA - Aguarda manifesta-
ção acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal (fl. ). Adv. CRYSTIANE LINHARES.

80. EXECUÇAO DE SENTENÇA - 742/2006 - NEMO ELOY
VIDAL NETO x JOSE CAMPOS DE ANDRADE - Como re-
quer às fls. 322. (dilação de prazo). Advs. NEMO ELOY VI-
DAL NETO, MATHICU BERTRAND STRUCK, THIAGO
CANTARIN MORETTI PACHECO, HASSAN SOHN e MAR-
CIA DOS SANTOS BARÃO.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 764/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA RITA ROESNER -
Homologo o pedido de desistência formulado... e julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, ... Eventuais custas rema-
nescentes, pelo autor. ... determino o oportuno arquivamento
dos autos. Adv. IDELANIR ERNESTI.

82. DESPEJO - 835/2006 - ESPOLIO DE TEREZINHA SWI-
DER DE SOUZA e outro x ALEX SANDRO RIBEIRO DA
SILVA - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processu-
ais) no valor de R$ 6,30.Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ e
CARLOS ARAUZ FILHO.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 868/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DIEGO AUGUSTO UBIRATAN CONTI -
Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado...
julgo extinto o processo, impondo ao desistente o pagamento
das custas processuais... arquive-se. Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA.

84. CONTRA-PROTESTO - 981/2006 - JOSIANE PEREIRA
PROCÓPIO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Autos à disposição em cartório para entrega
definitiva. Adv. SÉRGIO TERNUS.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 989/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x EVERALDO GOMES DA SILVA - À parte interessa-
da para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal
(art. 19 do CPC e Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

86. DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID - 1014/2006 -
FRANCISCO PURKOTT x PRISMA AGROPECUARIA LTDA
e outro - ... Faculto ao autor a emenda da inicial, no prazo de
10 dias, adequando-a ao rito comum sumário, observando os
arts. 275, I e 276 do CPC, sob pena de preclusão do direito à
produção da prova. ... Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA.

87. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1018/2006 -
DALMIR ANTONIO VIZZOTO x BANCO CITIBANK S/A e
outro - À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO
à disposição em cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1031/2006 - BAN-
CO BMG S/A x NILSON DE CASTRO DUARTE - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Advs. MIEKO ITO e ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

89. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1046/2006 - PAULO
ROBERTO TABORDA x DEXTER MAURICIO IBANEZ
DOUTRELAU e outros - Defiro, nos termos e sob as penas da
lei, os benefícios da assistência judiciária... Defiro, outrossim,
a inclusão da empresa Freeway Promoções e Empreendimen-
tos S/C Ltda no polo passivo da demanda... Citem-se os réus...
- À parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Adv. LUCIOLA LOPES CORREA.

90. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE - 1065/2006 - ENE-
AS FERRAZ JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A - Intime-se a
ré para, em dez dias, regularizar sua representação processual.
Advs. JONAS BORGES, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
SANDRA REGINA RODRIGUES.

91. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1074/2006 - IVONE RE-
GINA FILLA RITTER x BANCO BANESTADO S/A - À parte
interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. - Considerando que a audiência não se realizou... de-
signo nova data para 22 DE AGOSTO DE 2007, ÀS 15:30



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 125125125125125

HORAS.Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, JOSI-
ANE ROLIM DE MOURA e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1083/2006 -
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BE-
NEDITO DE ANDRADE - À parte interessada para antecipar
as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC
e Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

93. ORDINARIA - 1133/2006 - DOROTI ELISABETE SCHLI-
CHTA DE MELO x BANCO ITAÚ S/A - A autora não deu
atendimento às determinações contidas no despacho de f. 18/
19, limitando-se a invocar tese que o juízo de há muito conhe-
ce, no sentido de que, para concessão da gratuidade, basta re-
querê-la, mesmo que a requeira, p. ex., por um grande banquei-
ro. Esse silêncio ou essa negativa autoriza o indeferimento da
gratuidade, consoante decidiu recentemente o Tribunal de Jus-
tiça, apreciando recurso contra decisão deste Juízo... Assim,
intime-se a autora para efetuar o preparo das custas e taxa do
Funrejus, em cinco dias. Adv. JONAS BORGES.

94. RESCISÃO CONTRATUAL - 1152/2006 - FRANZOI LO-
CAÇÕES LTDA x CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS LTDA - À parte interessada para retirar
CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. CASSIA
DENISE FRANZOI e INAYÁ DE CASTRO MARCHI.

95. RESCISÃO CONTRATUAL - 1195/2006 - ADELIA MA-
RIA ANGELOTTI BOSLOOPER x FABIO DE BARROS ME-
DEIROS - A autora não se manifestou sobre o anotado no item
1 do despacho de f. 14. Faça-o em mais cinco dias. Adv. CAS-
SIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN.

96. ALVARA - 1356/2006 - HELENA BIDA CHAICOVSKI e
outro x - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição
em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no
prazo legal. - Oficie-se aos Bancos indicados... solicitando o
envio de extrato atualizado das constas mencionadas. Vindo
resposta, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual para infor-
mar sobre eventual interesse fiscal. Em caso positivo, int. os
requerentes para promover o recolhimento do tributo. Oportu-
namente, voltem.Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHA-
DO, RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO e MARCOS RO-
BERTO DOS SANTOS.

97. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1417/2006 - CHOMAX ALI-
MENTOS LTDA x NUTRIMENTAL S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTO - A petição de fls. 18 não trazem alte-
ração fática a modificar a decisão de fls. 16-v, portanto hígida; e
deve ser cumprida. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1424/2006 - VALDE-
MIR APARECIDO GOMES x BRASIL TELECOM S/A - À
parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposi-
ção em cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. - Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os
benefícios da gratuidade processual, isentando o requerente das
despesas com o processo e honorários advocatícios. Deverá o
autor dar atendimento ao inc. II do art. 282 do CPC (domicílio
e residência). Cite-se a requerida...Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1435/2006 - ALAYDE
GARCIA ROSA x BRASIL TELECOM S/A - À parte interes-
sada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. - Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da
gratuidade processual, isentando o requerente das despesas com
o processo e honorários advocatícios. Cite-se a ré...Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

100. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1437/2006 -
PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S/A x RW INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA e outro - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov.01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR
e RICARDO DA SILVA GAMA.

101. PRESTACAO DE CONTAS - 1450/2006 - DA FONTE
DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA ME x BANCO ITAÚ S/A -
É da natureza da ação de prestação de contas a incerteza; é ela
que conduz à necessidade do acertamento, para se chegar a um
saldo, que pode ser a débito ou a crédito. Só isso desautoriza a
antecipação da tutela. Acresce, ainda, ausencia de demonstração
mínima de saldo a crédito do autor. O último extrato, de junho,
aponta débito de mais de sete mil reais. Depois disso nada foi
referido. E o trabalho contábil do autor, ainda, apurou débito de
R$ 2.309,54... Por isso, em emenda, diga onde está a incerteza,
pois elabora cálculos e chega a números exatos. E ajuste o valor
da ação, com o conteúdo econômico da ação. Dez dias.Advs.
JOSÉ ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. S. VALE.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-1155/2002-TEXNORT-TEX-
TIL NORTE DO PARANA LTDA. e outro x TRUTZSCHLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.-Prepa-
radas as custas, voltem. Valor de R$ 73,50 -Adv. EROS SAN-
TOS CARRILHO-.

2. USUCAPIAO-1601/2003-FRANCISCO VICENTE DOS
SANTOS e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA-I- O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$
31,50 -Adv. ARTHUR HERACLIO GOMES NETO-.

3. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-925/2004-JOAO
VOLNI PEREIRA x BANCO ITAU S/A-I- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se.R$ 18,90 -Adv. MARCIO AU-
RELIO SILVERIO-.

4. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1023/2004-CELIA
KOTARSKI x M.M.D. INCORPORACOES E PARTICIPACO-
ES LTDA.-I- O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$
29,40 -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-1180/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LES CHANSONS x FERNANDO HENRIQUES
COSENDEY e outro-I- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se.R$ 42,00 -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

6. USUCAPIAO-403/2005-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
JOSE CHOINSKI e outros-Preparadas as custas, voltem. Valor
de R$ 16,80 -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

7. -677/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x COMERCI-
AL CORDUTEX LTDA. e outro-I- O feito comporta julgamen-
to no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do
CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. III- Intimem-se.R$ 31,50 -Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-.

8. OBRIGACAO DE FAZER-948/2005-JORGE GEISS MAR-
CKS x E.A. LISBOA 7 CIA LTDA e outro-Preparadas as cus-
tas, voltem. Valor de R$ 630,70 -Adv. VITORIO KARAN-.

9. BUSCA E APREENSAO-1363/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x MARCELO ANTONIO DOS SANTOS-I- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos
do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 14,70 -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

10. INDENIZACAO-31/2006-POSTO PEROLA LTDA. LTDA.
x ALDA CRISTINA DE ABREU-I- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330,
I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se.R$ 12,60 -Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL-.

11. MEDIDA CAUTELAR-51/2006-JOSILENE DE FATIMA
SILVA x CENTRO UNI. C. DE ANDRADE- UNIANDRADE/
ASS. ENSINO-I- O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-
se.R$ 12,60 -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO-.

12. B e A -convertida em DEPOSITO-87/2006-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x SEBASTIAO PADILHA-I- O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do
artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 12,60 -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

13. BUSCA E APREENSAO-451/2006-BANCO BRADESCO
S/A x JANETE GORDYA PONTES ME-I- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se. 10,50 -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

14. CAUTELAR INOMINADA-545/2006-REMI JOAO ZAR-

TH x SERASA - CENT. DE SERVICOS DE BANCOS S/A-I-
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 15,40 -Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

15. -723/2006-ROSA MARIA DE AZEREDO DA SILVA x
ROBERTO JOSE LANGER e outros-Preparadas as custas, vol-
tem. Valor de R$ 97,60 -Adv. LEANDRO GALLI-.

16. BUSCA E APREENSAO-59/2007-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FIN. E INVESTIMENTO x EUGENIO PACHELLI
FERNANDES DOS SANTOS-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. ALINE
BORGES LEAL-.

17. -100/2007-BANCO BRADESCO S.A x ELDER MELLO-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. DANIEL HACHEM-.

18. -138/2007-HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTI-
PLO x RICARDO DANIEL LEVINTON e outro-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

19. REPARACAO DE DANOS-139/2007-ELOIR LIMA x
BANCO ITAU S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. NATANAEL GORTE
CAMARGO-.

20. BUSCA E APREENSAO-179/2007-BANCO ITAU S.A x
ESTELA DE LARA PADILHA-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 490,00. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-240/2007-TAROLATE RE-
PRESENTAÇÕES LTDA x TOTAL ALIMENTOS DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 469,00. -Adv. CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR-.

22. BUSCA E APREENSAO-277/2007-BANCO ITAU S/A x
CESAR THOME FILHO-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS-294/2007-BANCO BRADES-
CO S.A x VALDIR ANTONIO PENTEADO-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-334/2007-RICARDO JOSE
RENDAK x BOUTIN FERTILIZANTES LTDA-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. RENE JOSE STUPAK-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-348/2007-IRACI DE
OLIVEIRA FERREIRA x BV FINANCEIRA S.A.-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50.
-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.
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Relação 05/2007

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardando
depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento:

01)ALVARÁ – ONDINA RIGONI – ADV. STELA MARIS PIN-
TO PETERS – (R$ 164,50).-

02)MONITÓRIA – COMÉRCIO DE FRUTAS N A IMP. E EXP.
LTDA X SUPERMERCADO COMP LTDA e OUTROS – ADV.
CIRSO TEODORO DA SILVA - (R$ 332,50).-

03)ANULATÓRIA – MARIA EUSEBIA DE OLIVEIRA X
HÉLIO OGO e OUTROS – ADV. EVERTON FELIZARDO –
(R$ 343,00).-

04)BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X IVO
DUSZEIKO – ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA – (R$
574,00).-

05)HABILITAÇÃO DE INVENTÁRIO – NEREU DE JESUS

MENDES X JOÃO ANTUNES DE LARA e OUTRA – ADV.
PRISCILA BARBOSA DA SILVA – (R$ 70,00).-

06)COBRANÇA – COND. CONJ. RES. MAR DEL PLATA X
RICARDO G. K. IHLENFELD – ADV. SÉRGIO DE ARAGON
FERREIRA - (R$ 322,00).-

07)SUMÁRIA DE COBRANÇA – COND. RES. CHAMONIX
X JOÃO ADIR FOGIATO e OUTRA – ADV. FERNANDA PI-
RES ALVES – (R$ 616,00).-

08)ORDINÁRIA DE COBRANÇA – HSBC BANK BRASIL
S/A X VALDIR GELENSKI PICUSSA – ADV. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA – (R$ 616,00).-

09)EXECUÇÃO – BANCO BRADESCO S/A X DECLAIL-
TON SAYD CAPOTE – ADV. DANIEL HACHEN - (R$
616,00).-

10)ORD. COBRANÇA – HSBC BANK BRASIL S/A X AN-
GELO MATTIOLI e OUTRA – ADV. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA - (R$ 574,00).-

11)BUSCA E APREENSÃO – BANCO ABN AMRO REAL S/
A X GUILHERME ANTONIO DA SILVA – ADV. KARINE
SIMONE P. WEBER – (R$ 616,00).-

12)COBRANÇA – ASSOC. CULTURAL SÃO JOSÉ – COLÉ-
GIO SÃO JOSÉ X RONALDO LUCIO JULIÃO – ADV. MAR-
CELO FERNANDES POLAK - (R$ 311,50).-

13)BUSCA E APREENSÃO – CNF CONSÓRCIO NACIONAL
LTDA X ANDRÉIA DE CASSIA P. SOUZA – ADV. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO - (R$ 616,00).-

14)EXECUÇÃO – JAIR LENZI X JARBAS FOLIGNE RE-
QUENA – ADV. MICHEL KNOLSEISEN – (R$ 616,00).-

15)ALVARÁ – BENEDITO LEME DE ALMEIDA e OUTROS
– ADV. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA – (R$
85,75).-

16)CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – LU-
CIANO CESAR PELANDA X RODOBENS ADM. E PRO-
MOÇÕES LTDA – ADV. MARCO ANTONIO DE MELLO -
(R$ 164,50).-

17)BUSCA E APREENSÃO – BANCO SAFRA S/A X EDMEIA
FÁTIMA COSTA FRANÇA ALMEIDA – ADV. CÉSAR AU-
GUSTO TERRA – (R$ 616,00).-

18)COBRANÇA – CONDOMÍNIO “EDIFÍCIO MADISON
SQUARE RESIDENCE” X JOÃO PEDRO BARBERI e OU-
TRA – ADV. DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO – (R$
427,00).-

19)NOTIFICAÇÃO – MAERSK LINE X TECNICARE IND.
E COM. LTDA – ADV. MAURO VIGNOTTI – (R$ 70,00).-

20)EXECUÇÃO – BANCO BRADESCO S/A X JOSIMARA
PERPÉTUA GOSLAR ME – ADV. JOPÃO LEONEL ANTO-
CHESKI – (R$ 616,00).-

21)COBRANÇA – CONJUNTO FERNANDO DE NORONHA
X NÉSIO LAMOGLIA e OUTRA – (R$ 290,50).-

22)COBRANÇA – COND. EDIFÍCIO OSWALDO MARTIN
X DARCI DE FREITAS e OUTRA – (R$ 616,00).-

23)BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADM . CONSÓR-
CIOS LTDA X DIONISIA BATISTA LEMES – (R$ 364,00).-

24)BUSCA E APREENSÃO – BANCO BRADESCO S/A X
ROSEMARI CAVALARI MUXA – ADV. NELSON PASCHO-
ALOTTO – (R$ 552,00).-

25)RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO – ODILSON OZÓRIO
PEREIRA DE ARAÚJO X COND. EDIF. METROPOLITAN
BUILDING – ADV. CARLYLE POPP - (R$ 616,00).-

26)CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – CRISTI-
ANE GALVÃO X RODOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICA
LTDA – ADV. MARCO AURÉLIO DALLEDONE – (R$ 164,50).-

27)BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X ANTO-
NIO LAUREANO RODRIGUES – ADV. JANAINA GIOZZA
– (R$ 553,00).-

28)BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X ADRIA-
NO ELISEU DA SILVA – ADV. KARINE CRISTINA DA COS-
TA –(R$ 616,00).-

29)MONITÓRIA – BANCO BRADESCO S/A X CASTELO
DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÃO S/
C e OUTRA – ADV. DANIEL HACHEN – (R$ 616,00).-

30)MONITÓRIA – BANCO BRADESCO S/A X RCM REFLO-
RESTADORA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA e OU-
TRO – ADV. DANIEL HACHEN – (R$ 616,00).-

31)REINT. POSSE – ITAULEASING DE ARREND. MER-
CANTIL X LEANDRO DA SILVA NOGUEIRA – ADV. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA - (R$ 616,00).-

32)EXECUÇÃO – BANCO ITAÚ S/A X MARIA DORACI
NITZ – ADV. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR - (R$
269,50).-

33)EXECUÇÃO – BANCO BRADESCO S/A X DARCI IRI-
NEU VALENCIO e OUTRA – ADV. DANIEL HACHEN – (R$
616,00).-

34)DECLARATÓRIA – TACO-AR CALIBRADORES DE

18ª Vara Cível
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PNEUS E EQUIPAMENTOS LTDA X RIO CLIMA COMÉR-
CIO DE CLIMATIZADORES LTDA – ADV. RONALDO LIMA
MACHADO – (R$ 322,00).-

35)REINTEGRAÇÃO DE POSSE – ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X RUBENS ABREU – ADV.
KARINE CRISTINA DA COSTA – (R$ 616,00).-

36)BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X ELISEU
CORREIA DA ROSA – ADV. KARINE CRISTINA DA COS-
TA – (R$ 616,00).-

37)EXECUÇÃO – BANCO ITAÚ S/A X DARLAN KLEIN –
ADV. LUÍS EDUARDO MIKOWSKI – (R$ 616,00).-

38)REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – GLAU-
CIA FERNANDA CHRISTENSON X BANCO VOLKSWA-
GEN S/A – ADV. REGINA DE MELO SILVA - (R$ 290,50).-

39)COBRANÇA – COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA RE-
GIONAL PINDORAMA LTDA X INDÚSTRIAS TODESCHI-
NI S/A – ADV. WILSON MARTINS DOS SANTOS - (R$
616,00).-

40)REINTEGRAÇÃO DE POSSE – ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X GISELE TOSTA DE OLI-
VEIRA - ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA - (R$ 616,00).-

41)REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – LUIZ
RODRIGUES DE LARAS X BANCO VOTORANTIM S/A –
ADV. REGINA DE MELO SILVA - (R$ 616,00).-

42)COBRANÇA – COND. CONJ. RESIDENCIAL MORADI-
AS COTOLENGHO I X WILSON ABRAHÃO MELHEM –
ADV. OSWALDO CARVALHO DA SILVA - (R$ 616,00).-

43)COBRANÇA – COND. CONJ. RES. IGUAÇU IV X BAN-
CO BANESTADO S/A – ADV. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA – (R$ 185,50).-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO

RELAÇAO Nº06 /2007

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR LIEDKE JUNIOR 0025 001225/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0019 000611/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0031 000401/2003
ALESSANDRA PANCERA 0038 001243/2004
AMARILIS VAZ CORTESI 0023 000901/2002

0026 001245/2002
0036 001435/2003
0042 000109/2006

ANDRE CICARELLI DE MELO 0017 000321/2002
0033 000801/2003

ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0010 000165/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0003 000371/1994
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0007 000816/1999
Angelis Ferreira Castilho 0016 000230/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0016 000230/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0022 000877/2002
BERNARDETE MARIA DE CARVA 0003 000371/1994
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0019 000611/2002
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0014 001025/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000611/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0006 000728/1998

0028 000035/2003
CRISOSTHOMO RIBEIRO 0009 001120/2000
CURADORA ESPECIAL 0002 000349/1994
DANIELA RUTH C. ESPINHEIR 0011 000537/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0040 000086/2005
DEMOCLES PAULO MACHADO 0008 001445/1999
DIRCEU CASAGRANDE 0004 001191/1997
EDILSON GALDINO VILELA DE 0032 000701/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0041 000059/2006

0044 000617/2006
EGBERTO TEIXEIRA SOARES 0004 001191/1997
ELAINE SANCHES 0002 000349/1994
ERALDO LUIZ KUSTER 0041 000059/2006

0044 000617/2006
EVANDRO JOECI BORGES 0016 000230/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0012 000744/2001
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0027 001296/2002
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0013 000897/2001
FABRICIO MASSA SALLA 0005 000262/1998
FERNANDO SCHLIEPER 0035 001093/2003
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0023 000901/2002

0026 001245/2002
0036 001435/2003
0042 000109/2006

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0013 000897/2001
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0031 000401/2003
GELSON AREND 0006 000728/1998
GERALDO DECIO L. DE MACED 0009 001120/2000
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0013 000897/2001
GISELLE LOPES DE SOUZA 0040 000086/2005
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0035 001093/2003
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0043 000207/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0029 000227/2003
IZIDORO FLUMIGNAN 0010 000165/2001
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0021 000741/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0017 000321/2002

0033 000801/2003
JEFFERSON SANTOS MENINI 0032 000701/2003
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0034 000992/2003
JOAO HORTMANN 0021 000741/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 0002 000349/1994
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0026 001245/2002
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JOSE DO CARMO BADARO 0007 000816/1999
JULIO JACOB JUNIOR 0023 000901/2002

0026 001245/2002
0036 001435/2003
0042 000109/2006

JUSSARA DE BARROS AMORIM 0011 000537/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0011 000537/2001
KARLA MARIA TREVIZANI 0038 001243/2004
KATIA REGINA LEITE 0002 000349/1994
LAURO ARTHUR GUIMARAES S. 0015 001564/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0008 001445/1999

0020 000678/2002
LIRIANE LOVATO 0013 000897/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0011 000537/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0028 000035/2003
LUIR CESCHIN 0022 000877/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0010 000165/2001
LUIS EDUARDO P. SANCHES 0007 000816/1999
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0003 000371/1994
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0009 001120/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0027 001296/2002

0034 000992/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0043 000207/2006
LUIZ FERNANDO V. DE CASTR 0016 000230/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0031 000401/2003
LUIZ RENATO PEDROSO 0013 000897/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0021 000741/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0004 001191/1997
MARCELO DE LIMA C. DINIZ 0005 000262/1998
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0002 000349/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0037 000859/2004
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0004 001191/1997
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0039 001473/2004

0040 000086/2005
MAURI NASCIMENTO 0001 001094/1987
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0015 001564/2001
MAURICIO KAVINSKI 0027 001296/2002

0034 000992/2003
MAURO CURY FILHO 0039 001473/2004

0040 000086/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0039 001473/2004

0040 000086/2005
MICHEL DO LAGO AMARO 0013 000897/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 000611/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 000816/1999
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0014 001025/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0024 000907/2002

0030 000355/2003
PAULO AMBROSIO 0024 000907/2002

0030 000355/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0012 000744/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0043 000207/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0014 001025/2001

0038 001243/2004
RAUL MARCOS KUSDRA 0003 000371/1994
REGIS TOCACH 0019 000611/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0038 001243/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0007 000816/1999
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0025 001225/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0011 000537/2001
ROBSON FRANCO 0003 000371/1994
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0033 000801/2003
ROSSANNA ALVES MOURE 0039 001473/2004
RUBENS ROBERTI 0004 001191/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0033 000801/2003
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0031 000401/2003

0037 000859/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0018 000504/2002

0020 000678/2002
SELMA LIRIO SEVERI 0032 000701/2003
SERGIO AUGUSTO AMARALL CI 0005 000262/1998
SERGIO SELEME 0035 001093/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 000349/1994

0008 001445/1999
0018 000504/2002
0020 000678/2002

SYLVIA MOREIRA PINTO 0003 000371/1994
TANI MARIA WURSTER 0003 000371/1994
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 001025/2001
VALERIO VITORIO DA SILVA 0001 001094/1987
VANELIS MARCELE MUCELIN 0029 000227/2003
VANESSA VOLPI BELLERGARD 0015 001564/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0005 000262/1998
VICTOR GERALDO JORGE 0029 000227/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0038 001243/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0027 001296/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0014 001025/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000165/2001

1. INDENIZAÇÃO-1094/1987-ARNO RATZMANN e outros
x MAZON TRANSPORTADORA RODOV. LTDA- Ciência
quanto os ofícios de fs. 711/715.-Advs. VALERIO VITORIO
DA SILVA e MAURI NASCIMENTO-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-349/1994-JOAO MARIA DE
ALMEIDA x SCHILLEE SARRAFEADOS E COMPENSA-
DOS (MASSA FALIDA) e outros- (f. 696) Manifeste-se a exe-
cutada sobre a petição de fs. 693/695. Intime-se. -Advs. JOAO
ZAIONS JUNIOR, MARCO ANTONIO CORREA DE SA,
ELAINE SANCHES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, CURADORA ESPECIAL e KATIA REGINA LEITE-.

3. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-371/1994-VIOLETA
ODETE DA SILVA SANT ANA x WILLIAM FERES e outro-
(f. 311) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005, intime-se
a parte vencida (réus), na pessoa de seu procurador judicial
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento do
débito apontado, sob pena de incidência de multa de 10% so-
bre o montante (CPC, 475-J) e posterior expedição de manda-

do de penhora de bens. 2. Intime-se. -Advs. RAUL MARCOS
KUSDRA, ROBSON FRANCO, BERNARDETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO, SYLVIA MOREIRA PINTO, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI MARIA WURS-
TER e LUIZ CARLOS G. TAQUES-.

4. INDENIZAÇÃO-1191/1997-ARLETE CATARINA ROSSA-
TO PASQUAL e outros x NOVO HOTEL E RESTAURANTE
MARCASSA LTDA e outro- (f. 774) 1. Mantenho o despacho
agravado, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Oficie-
se. Intime-se. -Advs. DIRCEU CASAGRANDE, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO, MARIA DE FATIMA NAVAR-
RO SOARES, EGBERTO TEIXEIRA SOARES e RUBENS
ROBERTI-.

5. -262/1998-ROBERTO PIRES DE CAMPOS x JABUR RE-
CAPAGENS DE PNEUS LTDA-Manifeste-se a parte interes-
sada quanto a devolução da carta precatória. -Advs. SERGIO
AUGUSTO AMARALL CIDADE, FABRICIO MASSA
SALLA, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e MAR-
CELO DE LIMA C. DINIZ-.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-728/1998-MARCIA VALE-
RIA PANELLI FERREIRA ZANARDINI x COMPANHIA PAU-
LISTA DE SEGUROS- (f. 926) 1. Manifestem-se as partes, em
cinco dias, sobre o cálculo de fs. 923/924. 2. Intime-se. -Advs.
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e GELSON AREND-
.

7. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-816/1999-IVONETE PEREI-
RA ALVES e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GLO-
RIA LTDA e outro-(f. 577) 1. defiro o pedido formulado pelos
credores às fs. 575/576. Remetam-se os autos ao Contador Ju-
dicial. 3. Intime-se. - Providenciar o pagamento das custas de-
vidas ao Contador, em R$ 34,65.. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI e LUIS EDUARDO P. SANCHES-.

8. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1445/1999-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x INDUSTRIA BONET S.A.- (f.
486) Em nada sendo requerido no prazo de seis meses, arqui-
ve-se. Intime-se. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e DEMOCLES
PAULO MACHADO-.

9. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1120/2000-SERVICO DE
INFORMACAO NACIONAL DE CREDITO S.C. ... e outro x
SHOPMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- (f.
3.236) 1. Em face do decurso do prazo sem manifestação da
devedora, diga a credora, no prazo de cinco dias, requerendo o
que eventualmente for do seu interesse. 2.Int ime-se.-Advs.
LUIZ CARLOS QUEIROZ, GERALDO DECIO L. DE MA-
CEDO e CRISOSTHOMO RIBEIRO-.

10. CAUTELAR INCIDENTAL-165/2001-PAULO ROBERTO
ZETOLA e outro x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO-(f. 161) Recebo o recurso de fs. 147/160, em ambos os
efeitos legais. Dê-se vistas ao apelado, pelo prazo legal. Após,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
homenagens de estilo. Intime-se.- -Advs. IZIDORO FLUMIG-
NAN, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

11. REVIS.DE CLÁUSULA CONTRATUAL-537/2001-CAR-
LOS CESAR ZATTA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A- (f. 409) 1. Defiro o pedido formulado pelo réu em fs. 392/
394. Intime-se o autor pessoalmente, para o fim colimado. 2.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984,
conta nº 11.210-9), para expedição do competente mandado. -
Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DANI-
ELA RUTH C. ESPINHEIRA e JUSSARA DE BARROS AMO-
RIM ARAUJO-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-744/2001-EGEU CONS-
TRUCOES CIVIS E EPMREENDIMENTOS LTDA e outros x
BANCO ITAU S.A.- (f. 201) 1. Considerando que o perito deste
Juízo apresentou o laudo técnico (nos autos, às fs. 191/200), defiro
o pedido formulado, para autorizá-lo a levantar o depósito da
verba honorária correspondente. 2. Oficie-se para o fim colima-
do...3. Aguarde-se a decisão da ação de embargos de terceiro nº
210/2006 (autos em apensos). 4. Após, voltem-me este processo
concluso. 5. Intime-se. -Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

13. COBRANÇA DE HONORÁRIOS-897/2001-IRANI FER-
REIRA RIBEIRO x ACEPLAST - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA- (f. 524) Ao contador, para o que
requer em f. 522. Intime-se. - Providenciar o pagamento das
custas devidas ao Contador, em R$ 62,07. -Advs. LUIZ RE-
NATO PEDROSO, LIRIANE LOVATO, MICHEL DO LAGO
AMARO, GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, FABIO LEAN-
DRO DOS SANTOS e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1025/2001-ODETTE FATU-
CH DOS SANTOS x CONSTRUTORA SEGURANÇA LTDA-
(f. 506) Intime-se o Dr. Muriel Gonçalves Martynychen, para
que compareça em Cartório a fim de subscrever a petição de fs.
494/499. Intime-se. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, VIVIANE BERNARDO JORGE, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e MURIEL GON-
CALVES MARTYNYCHEN-.

15. ORDINÁRIA-1564/2001-NOVA FORMA ENGENHARIA
& CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CAVALCA & VERONA
LTDA- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido de co-
brança, para condenar a empresa ré, Cavalca & Verona Ltda.,
ao pagamento do valor equivalente a R$ 359.038,55 (trezxen-
tos e cinqüenta e nove mil, trinta e oito reais e cinqüenta e cinco

centavos), devidamnete corrigido e acrescidos de juros de0,5%
ao mês a partir da citação. Sucumbente, condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, na
forma do art. 20, § 3º, do CPC. Publicada em mão do Sr. Escri-
vão. Registre-se. Intime-se.” -Advs. VANESSA VOLPI BELLER-
GARD PALÁCIOS, MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI
e LAURO ARTHUR GUIMARAES S. RIBEIRO-.

16. RESCISÃO DE CONTRATO-230/2002-LUIS RENATO
KRAUSE x WALTER ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA e
outro- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE as reconven-
ções ajuizadas por Leader Reparos Navais Ltda. e Walter Ara-
újo Cavalcanti Moreira, com fulcro no art. 269, I, do CPC, na
forma acima fundamentada. Ainda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda principal, com fulcro no art. 269, I
do CPC, confirmando a antecipação de tutela concedida às fs.
481, e para o fim de? a) declarar a rescisão do contrato de pres-
tação de serviços por obra certa firmado entre as partes, de fs.
61/66, além dos aditivos contratuais de fs. 139, 141, 143 e 145/
148, bem como o contrato de locação firmado com o segundo
réu; b) Condenar os réus, de forma solidária, ao pagamento de
danos materiais, expressos no valor necessário para a finaliza-
ção da obra, que ultrapasse o valor acordado entre as partes,
incluindo serviços prestados por terceiros e reparos indispen-
sáveis na obra inacabada, valor este a ser apurado em liquida-
ção de sentença, em favor do requerente. ressalte-se que os
valores a serem ressarcidos deverão ser atualizados com juros
de0,5% ao mês, a contar da citação; e correção monetária pelo
INPC, a contar da data desta sentença; c) condenar os réus, de
forma solidária, ao pagamento dos prejuízos causados ao autor
com o deslocamento da embarcação até Joinville-SC, atualiza-
dos monetariamente com juros de0,5% ao mês, a contar da ci-
tação, e correção monetária pelo INPC, a contar da data desta
sentença, a ser calculado em liquidação de sentença; d) conde-
nar os réus, de forma solidária, ao pagamento do valor expres-
so na cláusula penal, qual seja, R$ 60.000,00 (sessenta mil re-
ais), em favor do autor, atualizados monetariamente com juros
de0,5% ao mês, a contar da citação, e correção monetária pelo
INPC, a contar da data desta sentença, a ser calculado em li-
quidação de sentença; e) declarar indevidas parte da etapa 13ª
e 14ª, prevista a título de honorários ao primeiro réu, na forma
acima fundamentada. Face a sucumbência mínima do autor,
condeno os réus, de forma solidária, ao pagamento das despe-
sas e custas processuais, bem como a pagar honorários advoca-
tícios da parte contrária, que fixo em R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais), com fulcro no par. único , do art. 21 do CPC.
Cumpra-se no mais, o Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça. P.R.I.” -Advs. EVANDRO JOECI BOR-
GES, Angelis Ferreira Castilho, LUIZ FERNANDO V. DE
CASTRO KELLER e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-321/2002-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outro x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA- (f. 680) 1. Sobre o laudo pericial manifestem-se as par-
tes no prazo de 20 dias, ficando os autos à disposição dos em-
bargantes nos 10 primeiros dias e à disposição da embargada
nos demais. 2. Intime-se.-Advs. ANDRE CICARELLI DE
MELO e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO-504/2002-PIERINO GOTTI
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-(fls.97) Preparar: R$
13,30.-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

19. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-611/2002-HERMES DOS
SANTOS KOCIOLEK x BANCO SAFRA S/A-(f. 869) Recebo
o recurso de apelação de fs. 861/868, em ambos os efeitos le-
gais. Dê-se vistas ao apelado, pelo prazo legal. Após, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens
de estilo. Intime-se.- -Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS,
AIRTON PASSOS DE SOUZA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-.

20. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-678/2002-PIE-
RINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIA-
... e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- À conta e
preparo das custas eventualmente remanescentes, tornando-me
conclusos os autos, depois, para julgamento. 5. Anote-se no
livro próprio. 6. Intime-se. - Preparar: R$ 80,50.-Advs. SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS-741/2002-JUSARA CHIMA-
CHESKI COLA x JENI IRENE BAGGIO- (f. 583) O substabe-
lecimento juntado em f. 282 encontra-se apócrifo. Intime-se para
regularização. -Advs. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e JAQUELINE ANGELA MIRANDA-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-877/2002-TALINE CHRISTINA
XAVIER ALCANTARA x MARIA EMILIA ALCANTARA KLU-
PPEL- (f. 699) 1. Manifeste-se a requerente, em cinco dias, sobre
o parecer do Ministério Público de f. 698. 2. Intime-se.-Advs. LUIR
CESCHIN e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

23. REVISIONAL DE ALUGUEL-901/2002-TRACAO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A.- (f. 476) Sobre o laudo pericial comple-
mentar (fs. 451/475), manifestem-se as partes no prazo comum
de dez dias. Intime-se. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-907/2002-LAUVIR DE
MELLO e outro x WALTER LAUERTI e outro- (f. 187) Rece-
bo o recurso de fs. 178/186, em seu efeito devolutivo. Dê-se
vistas ao apelado, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo.
Intime-se-Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
e PAULO AMBROSIO-.
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25. INTERDIÇÃO-1225/2002-MARIA LUIZA STEDILE MER-
LIM x EDMEA BARCELLOS STEDILE- (f. 150) Concedo o
prazo requerido às fs. 148. Após, voltem. Intime-se. (“prazo de
30 dias ao procurador da parte requerente para cumprimento de
todas determinações e formalidades legais”).-Advs. ADEMAR
LIEDKE JUNIOR e ROBERTO GONCALVES MARTINS-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1245/2002-TRACAO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A.- (f. 465) Manifestem-se as partes no
prazo de 10 dias, para cada um, sobre os esclarecimentos do
perito de fs. 462/464. Intimem-se. -Advs. AMARILIS VAZ COR-
TESI, FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1296/2002-AFONSO CELSO
AMANCIO x UNICARD - BANCO MÚLTIPLO S.A.- (f. 804)
1. Defiro os pedidos de fs. 802/803. 2. Expeça-se alvará em
favor do advogado, Fabiano Neves Macieywski (OAB/PR
29.043), para levantamento da quantia depositada em f. 798
(R$ 179,42) referente aos honorários advocatícios. 2. Em 10
(dez) dias, manifeste-se o autor. 4. Intime-se. -Advs. FABIA-
NO NEVES MACIEYWSKI, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

28. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-35/2003-HEMOLAB -
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA x SOCIE-
DADE BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA - NOME FANTA
e outro- (f. 1.360) Manifeste-se o requerido sobre a petição de
fs. 1.358/1.359. Intime-se.-Advs. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e LUCIANO HINZ MARAN-.

29. RESCISÃO DE CONTRATO-227/2003-VERIDIANE ATE-
LIER E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- (f. 727) Aguarde-se no arquivo as providências
do interessado. Intime-se. -Advs. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, VANELIS MARCELE MUCELIN e VICTOR GERAL-
DO JORGE-.

30. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-355/2003-PAU-
LO AMBRÓSIO x LAUVIR DE MELLO e outro-(f. 31) Rece-
bo o recurso de fs. 27/30, em seu efeito devolutivo. Dê-se vis-
tas ao apelado, pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. Inti-
me-se. -Advs. PAULO AMBROSIO e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-401/2003-HARRY VOGT
- FI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- “Vistos,
etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do
CPC, para o fim de? a) reconhecer a aplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor; b) reconhecer como correta a apli-
cação de juros no contrato em tela; c) reconhecer a legalidade
da aplicação da comissão de permanência; d) reconhecer a ca-
pitalização de juros, o que deve ser extirpado do contrato em
tela através de novo cálculo do valor devido pelo autor; e) de-
clarar como correta a aplicação da correção monetária com a T;
f) determinar a redução da multa contratual para 2% nos ter-
mos do Código de Defesa do Consumidor, efetuando-se novo
cálculo do valor devido pelo autor, com tal redução; g) deter-
minar a repetição de indébito das diferenças encontradas em
novo cálculo, a ser compensadsas no saldo devedor, sem a inci-
dência da regra do art. 42 do Código de Defesa do Consumi-
dor; h) determinar que o réu se abstenha de incluir ou exclua o
nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito, enquanto
perdurar a demanda e até que se encontre, por novo cálculo, o
valor efetivamente devido pelo autor. Face a sucumbência mí-
nima do réu, condeno o requerente ao pagamento das custas e
despesas processuais, mais honorários advocatícios ao patrono
do réu, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
devidamente corrigidos pelo INPC, a partir do trânsito em jul-
gado desta sentença, o que faço com base no § único do art. 21
do CPC. P.R.I.” -Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

32. IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-701/2003-ELIAS
LUIZ DE SOUZA x SERASA-CENTRALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DOS BANCOS S/A- (f. 1.288) Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de 10 dias, sobre seu interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA, SELMA LIRIO SEVERI e JEFFERSON SANTOS
MENINI-.

33. RESCISÃO CONTRATUAL-801/2003-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outro x J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES
LTDA- (f. 1.021) “2. Recebo o agravo de fs. 1.012/1.020 na
sua forma retida. À parte agravada para contra-razões no prazo
de 10 dias. Após, venham os autos para exercício do juízo de
retratação. 3. No mais, intime-se o perito para apresentação de
proposta de honorários. 4. Intime-se.”-Advs. ROMULO DE SOU-
ZA LEITAO NETO, ANDRE CICARELLI DE MELO, JEAN
CARLO DE ALMEIDA e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

34. ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ
e outro x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO-
(f. 730) 1. Mantenho o despacho agravado, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. 2. Oficie-se...Intime-se. -Advs. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

35. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1093/2003-LABORA-
TÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A x PEDROSO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C e outro- (f. 998) Recebo em ambos
os efeitos, os recursos de apelação interposto pelas partes. Inti-
mem-se as partes para, querendo, apresentarem contra-razões no
prazo legal. Intime-se. -Advs. SERGIO SELEME, FERNANDO
SCHLIEPER e GRACIANE VIEIRA LOURENCO-.

36. DECLARATÓRIA-1435/2003-TRAÇÃO COMÉRCIO DE
COMBUST VEIS LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA

S.A.-1. A presente lide comporta julgamento antecipado, con-
forme autoriza o art. 330, I do CPC, porquanto a matéria discu-
tida é unicamente de direito e não necessita de dilação probató-
ria. Assim, nada sendo requerido ou interposto em até 10 dias,
remetam os autos à conta e preparo e venham conclusos para
sentença. Intime-se. - -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, JU-
LIO JACOB JUNIOR e FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO-.

37. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-859/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x HARRY VOGT - F.I.- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão, para
o fim de declarar o domínio definitivo da autora sobre o bem
descrito na exordial, tudo em conformidade com o corpo desta
decisão. Expeça-se o respectivo mandado de busca e apreen-
são do bem dado em garabntia e acima descrito, em favor da
autora, e cumpra-se. Condeno a parte ré ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais, nos ter-
mos do art. 20, § 4º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor da
causa. P.R.I.” -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-.

38. ORDINÁRIA-1243/2004-SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ... e outro x ACOPAR - ASSO-
CIAÇÃO DAS CL NICAS DE ONCOLOGIA ... e outros-
(fls.2.453) A presente lide, comporta julgamento no estado em
que se encontra. Assim, nada sendo requerido ou interposto em
até dez dias, retornem-me. Intime-se. - Preparar: R$ 111,34.-
Advs. KARLA MARIA TREVIZANI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, RENATA
FRANCO TREVISAN e ALESSANDRA PANCERA-.

39. -1473/2004-RAFAEL MELCHIADES DE LIMA e outros x
BÁRBARA REJANE BELNOSKI- (f. 544) “...2. Assim, em
tempo, recebo a petição inicial, pois presentes os requisitos do
art. 282, do CPC. 3. Mantenho íntegros os atos praticados, as-
sim como o rito ordinário, no qual vem trilhando a presente
lide. 4. Versando a questão sobre direitos disponíveis, designo
audiência de conciliação (art. 331 do CPC), para o dia 15/8/
2007 às 15 horas, oportunidade em que, em não havendo tran-
sação e superadas as preliminares e eventuais questões proces-
suais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produ-
ção de provas e ou julgamento do feito no estado em que se
encontrar. 5. Intime-se.” -Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e ROSSANNA ALVES MOURE-.

40. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-86/2005-RAFAEL
MELCHIADES DE LIMA e outros x BÁRBARA REJANE
BELNOSKI- (f. 530) 1. Defiro o pedido formulado em f. 321.
Abra-se vista dos autos ao advogado Mauro Sérgio Guedes
Nastari, pelo prazo improrrogável de 10 dias, mediante carga
no livro próprio. 2. Intime-se.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA S. BELLEI, DANIELE NEVES POPI-
KA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e GISELLE LO-
PES DE SOUZA-.

41. SUMÁRIA DE COBRANÇA-59/2006-SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA... e outros x
UNIBANCO AIG PREVIDÊNCIA S/A-Retirar o ofício dirigi-
do à 1ª Circunscrição Imobiliária (R$ 7,00) e providenciar a
remessa. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-109/2006-TRAÇÃO CO-
MÉRCIO DE COMBUST VEIS LTDA e outros x PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A-No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transação em au-
diência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probató-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON DA RO-
CHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-.

43. -207/2006-NILCEIA BUDNY MACHADO e outro x PRIS-
MA AGROPECUÁRIA LTDA- (f. 660) 1. Manifestem-se os
autores, em 10 (dez) dias, sobre a contestação e documentos
trazidos aos autos pela ré às fs. 318/659. 2. Intime-se. -Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA
e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

44. SUMÁRIA DE COBRANÇA-617/2006-SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA ... e outros x
UNIBANCO AIG PREVIDÊNCIA S/A- (f. 1.838) Em 10 dias,
especifiquem as partes com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando seu eventu-
al cabimento, fixando-se o ponto controvertido, ou, ainda, ma-
nifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se
encontra. Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-.
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1. - 728/1987 - ARGEMIRO GOMES x DINARTE JOSE BE-
NATO - 1. Intime-se o Exequente, na forma requerida à fl. 343.
2. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de fl. 433.
3. Intimem-se. Advs. CLAUDIO MELO COLACO, ANGELA
MARIA F. CASARIN, CLINIO L. LYRA e ANISIO DOS SAN-
TOS.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 886/1987
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PROSUL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outro - 1. Com-
pulsando os autos verifico ser desnecessária a informação do
juízo da 4ª Vara da Fazenda sobre a penhora realizada, uma vez
que tal constrição já foi devidamente formalizada conforme se
verifica ás fls. 58/59. 2. Sem prejuízo, oficie-se à 4ª Vara da
Fazenda para que informe acerca do pagamento do precatório
decorrente dos autos 2082/80 em curso perante aquele juízo.
Intime-se. Deve a parte interessada promover o recolhimento
das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição
de ofícios. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO P.DE OLI-
VEIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, SANDRO
GILBERT PRESTES, PRISCILA BRANDT PRESTES, JOA-
QUIM MUNHOZ DE MELLO e RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO.

3. INTERDITO PROIBITORIO - 588/1992 - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x HO-
TEL L AMOUR LTDA e outro - Diante da certidão de fls. 705
(que não foram interpostos embargos à execução), manifestem-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CAR-
LOS BUSATTO e JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS.

4. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 526/1994 - ROMIL-
DE DOS SANTOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. - 1. Diante da comprovada desistência pela credora da
habilitação de seu crédito junto à liquidação do Banco Bame-
rindus, defiro a substituição do pólo passivo do presente feito,
passando nele a constar HSBC Bank Brasil S.A. Para posterior
expedição do mandado de citação, intime-se a exeqüente para,
no prazo de 5 dias, trazer aos autos memória atualizada e dis-
criminada do débito. 2. Intimem-se. Advs. BRASIL PARANA
DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, RODRIGO BRUM
LOPES e IDELANIR ERNESTI.

5. DECLARATORIA DE ANULABILIDADE - 279/1997 - LUIS
CARLOS DO PRADO E ODETE APARECIDA DO PRADO e
outros x EDIVINO DOS SANTOS E SIRLEI DOS SANTOS -
1. Proceda a Serventia o bloqueio do bem junto ao cadastro do
DETRAN, conforme requerido. 2. Sem prejuízo, cabe aos Exe-
qüentes dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias, com a
apresentação dos cálculos atualizados. 3. Em não sendo aten-
dida a determinação supra, voltem conclusos para revogação
do item “1” deste despacho. 4. Intimem-se. Advs. NILSON
PEDRO WENZEL, LUIZ CELSO DALPRA, PAULO CAMI-
LO DE GODOY e MARIA ILMA CARUSO.

6. ORDINARIA DE RESC.DE COMPROM. - 622/1997 - NEL-
SON WARGHA FILHO e outro x CONSTRUTORA GUSTA-
VO BERMAN LTDA - Cumpra-se o item “2” do despacho de
fl. 646. Havendo custas remanescentes, intime-se o Réu para,
no prazo de 5 dias, proceder ao seu pagamento, conforme peti-
tório e documentos juntados às fls. 648/658. Intimem-se. CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE
R$ 785,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. JURENY ROSEVICS, ADILSON LUIS FERREI-
RA, SOLANGE C. WUICIK e MARCIA HELENA DALCOL.

7. ALIENACAO JUDICIAL - 1092/1997 - JOAO GILBERTO
RODRIGUES e outros x ZAIRA FLAVIANA RODRIGUES DE
PAULA - 1. A regularização da representação processual de-
corre de expressa determinação legal, razão pela qual revela-se
inoportuna a irresignação apresentada no petitório retro. 2. Por
estas razões, reporto-me à decisão de fl. 310. 3. Intime-se. Advs.
OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, MARCELO MIGUEL CONRADO e ANTONIO
LUIZ GUSI.

8. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 165/1998 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CENIR APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS - Ten-
do em vista que a ré foi condenada a depositar em juízo o bem,
ou seu equivalente em dinheiro ou o valor do débito (o que for
menor), mas não depositou o bem, aplicável o artigo 906, do
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Código de Processo Civil, como antes assinalado. Assim, de-
termino ao autor que demonstre qual o valor atual dos bens
objeto de contrato de alienação fiduciária firmado entre as par-
tes (f.03) e indique o valor atual do débito, com planilha por-
menorizada, no prazo de 5 dias, a fim de se verificar qual des-
ses créditos será executado em consonância com o contido no
respectivo título executivo judicial (f. 174/178). Intimem-se.
Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, JOSIANY ALVES
PEREIRA, FERNANDA TROIAN, CESAR AUGUSTO BA-
RELLA e PAULO ANTONIO BARELA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1466/1998
- RB FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x
ANTHENOR MACEDO DA SILVA - 1. Apesar da existência
do convênio BACEN-JUD, não é obrigatória a sua adesão pe-
los magistrados. Destaca-se sobre o tema a seguinte ementa:
“... AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.
SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA A CONVÊNIO COM O BACEN. PROCEDIMEN-
TO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO PROCES-
SUAL. CADASTRAMENTO FACULTATIVO PELOS MAGIS-
TRADOS, SUJEITO A SEU PRUDENTE CRITÉRIO DE DIS-
CRICIONARIEDADE E AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO
LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO” (Agravo de Instrumento
n.º 300.400-6/01, 12 ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Juiz Augus-
to Côrtes, julgamento em 3/agosto/2005). 2. Considerando que
a outra conta apontada na certidão do Oficial de Justiça é na
agência da CEF, localizada em Cascavel-PR, excepcionalmen-
te, defiro a expedição de ofício para bloqueio de eventual nu-
merário nela existente, devendo aquela instituição prestar in-
formações em seguida sobre o cumprimento de ordem. 3. Des-
de já fique ciente o credor de que, em havendo o bloqueio, será
expedida carta precatória para formalização da constrição. 4.
Intimem-se. Deve a parte interessada promover o recolhimento
das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição
de ofícios. Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e DER-
CIO JOAO TRENTINI.

10. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT - 677/1999 -
MAURICIO PENICHE e outro x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Defiro o prazo de 10 dias para que o réu
analise a proposta da parte autora. Intimem-se. Advs. PEDRO
MACENTE, MARA REGINA MACENTE, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e SERGIO
LUIZ M. SANTOS DAL LIN.

11. DECLARATORIA DE INCIDENCIA - 1188/1999 - MAR-
LENE GRANDEZE CHIORATTO e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. - Ciência às partes do retorno dos
autos, facultando a manifestação, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, RO-
BERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

12. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 349/2000 -
COND.CONJ. RES. PARQUE DAS FLORES x PAULO RO-
BERTO PEREIRA RAMOS e outro - 1. A aplicação da multa a
que se refere o exeqüente tem aplicabilidade ex vi legis, razão
pela qual inoportuno o pedido retro neste particular. 2. Sem
prejuízo, no que se refere ao bloqueio on-line, não obstante a
existência de convenio Bacen-Jud, não é obrigatória a sua ade-
são pelos magistrados, de modo que não está implementado
nesta 19ª Vara CÍvel. Destaca-se sobre o último tema a seguin-
te ementa: “...AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON
LINE. SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO PELO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA A CONVENIO COM O BACEN. PROCEDI-
MENTO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO PRO-
CESSUAL. CADASTRAMENTO FACULTATIVO PELOS
MAGISTRADOS, SUJEITO A SEU PRUDENTE CRITÉRIO
DE DISCRICIONARIEDADE E CONVENIENCIA. PROCE-
DIMENTO QUE NÃO PODE SER IMPOSTO À AUSENCIA
DE DETERMINAÇÃO LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO.”
(Agravo de Instrumento nº 300.400-6/01, 12ª Câmara Cível do
TJ/PR, Rel. Juiz Augusto Côrtes, julgamento em 03/agosto/
2005). 3. Manifeste-se o exeqüente quanto ao prosseguimento
do feito. 4. Intime-se. Advs. IDERALDO JOSE APPI e VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 435/2000 - LEONI AL-
VES x CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - O
presente processo já se encontra em fase de execução, conso-
ante se infere nas precedentes decisões de f. 293 e 324, de modo
que seu procedimento seguirá o Livro II do Código de Processo
Civil, com redação anterior à Lei 11232/05. Assim, intimem-se
o exequente para recolher as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justiça para o cumprimento do mandado de execução (f. 324),
cuja expedição é ora determinada. Intimem-se. Advs. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA,
DANIEL MULLER MARTINS, NELSON RODRIGUES e
TATIANA A. ESPINDOLA.

14. - 628/2001 - NAYR JUSSEN e outro x ESPOLIO DE AL-
CEBIADES ALVES BATISTA - 1. A fim de viabilizar a expedi-
ção de carta de adjudicação consoante determinado na senten-
ça de fls. 134, deve primeiramente ser regularizada a represen-
tação processual do espólio de Nayr Jussen. 2. Para tanto, con-
siderando a informação existente nos autos de que ainda não
foi aberto inventário dos bens deixados pela cessionária (Nayr),
devem seus herdeiros carrear ao caderno processual seus res-
pectivos instrumentos de procuração; documentos estes que,
diga-se, poderiam ser supridos pelo termo de compromisso de
inventariante caso já houvesse procedimento de inventário ins-
taurado. 3. Intimem-se. Advs. ELIMAR PIRATELO e ROGE-
RIO JUSSEN BORGES.

15. PRESTACAO DE CONTAS - 960/2001 -
COND.ED.RAINBOW TOWER x CASSIA REGINA RODRI-
GUES SOARES - Dê-se ciência ao arrematante (9995-0946 -
cf. fl. 328/329) quanto ao teor do ofício de fls. 335/337, opor-
tunidade na qual deverá comprovar a quitação dos débitos vin-
culados ao veículo arrematado consoante determinado às fls.
330 (Expeça-se alvará, em nome do procurador da arrematan-

te, para levantamento da importância depositada às fls. 323/
324, cabendo ao aludido procurador prestar contas do paga-
mento dos débitos). Intime-se. Advs. GILBERTO RODRIGUES
BAENA e LUCIA ITAMARA F.H.SHIRAISHI.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO - 909/2002 - SUEVERJON
INDUSTRIA E COMERCIO DE TECELAGEM LTDA. x
NOVA TIROL FINANCAS E SERVICOS LTDA. - Intime-se a
Exequente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o de-
pósito de f. 325, bem como o prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, CLAU-
DIO CESAR PINTO e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO.

17. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1389/2002 - L. GUIMA-
RAES E COMPANHIA LIMITADA x FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LIMITADA - Manifeste-se a ré sobre o petitório
de fls. 256. Intimem-se. Advs. LEANDRO GALLI, SERGIO
LUIZ MAYER, ANGELA RENATA LOTOSKI e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI.

18. ORDINARIA DECLARATORIA - 1540/2002 - GERCIN-
DO MENDES x BANCO BANESTADO S/A - CARTEIRA DE
CRED.IMOBILIARIO - Manifeste-se o réu sobre o petitório
de fls. 322. Intimem-se. Advs. JOEL FERREIRA LIMA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

19. - 110/2003 - MARILDA BUREI SATO e outros x ESPO-
LIO DE KENZO SATO - Intime-se a Inventariante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada aos autos dos
documentos solicitados pelo Expert de forma a permitir o cum-
primento da diligência a que foi designado. Intimem-se. Advs.
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ROBERTO SIQUINEL.

20. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 493/2003 - GIL-
BERTO TABORDA RIBAS x JOSE APARECIDO ALVES -
Diante da certidão de fls. 43, manifeste-se o exequente em 5
dias. Intimem-se. Adv. ANA CLAUDIA RHODEN.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1144/2003 - RITA DE
CASSIA DE OLIVEIRA DARU DA SILVA x BV FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO - 1. Rece-
bo o recurso de apelação no seu duplo efeito, face a sua tem-
pestividade. 2. Ao apelado para as contra razões em 15 dias. 3.
Intimem-se. Advs. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI.

22. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1427/2003 -
MARIA CONSUELO LUPION CORNELSEN x BANCO CRE-
DIBANCO S/A. - Ciência às partes do retorno dos autos, facul-
tando a manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.
Advs. SAMUEL MARTINS, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO.

23. CARTA DE SENTENCA - 1595/2003 - VERLI DE LUZ
PRESTES e outro x INSTITUTO PARANAENSE DE HOMO-
TERAPIA E HEMATOLOGIA - Intimem-se os Exequentes para,
no prazo de 5 dias, manifestarem-se sobre o prosseguimento do
feito. Intimem-se. Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO e LILIAN
CRISTINA DA ROCHA POMBO.

24. REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO - 763/2004 -
LAUDICE DO PRADO TONDIN - ME x MARCOS ALEXAN-
DRE BECHERI - Cumpra-se o item “2” do despacho de f. 175.
Advs. JOSSAN BATISTUTE e ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES.

25. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 809/2004 -
ROSIMERI KNAUT x SUPERMERCADO WAL MART -
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito. Inti-
mem-se. Advs. SONIA MARIA ANDRELINK, EDUARDO
MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA.

26. - 1037/2004 - LUIZ EDUARDO CECCATO DE LIMA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. - Manifestem-se a parte
interessada sobre as informações prestadas pela Sra. Perita. Inti-
mem-se. Advs. MILENA MASLOWSKY, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

27. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 1102/2004 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CDV COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA. e outro - Em prestígio à regra contida no artigo 398 do
CPC, sobre os documentos apresentados pelo autor faculto a
manifestação da ré no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Advs.
LUIS FERNANDO DIETRICH e RICARDO GIOVANNETTI.

28. EMBARGOS A EXECUCAO - 1227/2004 - LAERTES
ANGELO GASPARI x ESPOLIO DE VITALINA A. MARCHI-
ORO - Considerando a pendência de cumprimento da determi-
nação contida no item “3” da decisão de fl. 182, faculto a ma-
nifestação do Embargado (vista dos autos em cartório) sobre os
documentos juntados às fls. 185/232, no prazo de 5 dias, em
conformidade com o disposto no artigo 398 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Advs. CELSO FERREIRA DE MELO
e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR.

29. ORDINARIA DE RESOL.CONTRATUAL - 1535/2004 -
OSVALDINA DE BONA SARTOR e outro x LUCIANE
BRAMBILA CARDOSO e outro - 1. Recebo o recurso de ape-
lação em seu duplo efeito. 2. Intimem-se os apelados para apre-
sentarem contra-razões no prazo legal. 3. Intime-se. Advs.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

30. - 924/2005 - INDUSTRIA DE MAQUINAS FABER NEW
LTDA. x INDUSTRIAS LANGER LTDA. - 1. Diante do conti-

do no § 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de07 de maio de 2002, escla-
reçam as partes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva propos-
ta. No mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir provas outras, além daquelas existentes nos autos, deven-
do, em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva fina-
lidade, para que o juízo possa aferir sua necessidade. Não ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às
preliminares e aos pedidos de provas. 2. Indefiro por ora o pe-
dido de fl. 135, porquanto com a intimação deste despacho es-
tará em curso prazo comum para com as partes. 3. Assim, opor-
tunamente será analisado o pedido de vista. 4. Intimem-se. Advs.
CLAUDINEI DOMBROSKI e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES.

31. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1134/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ROEMI TEREZINHA DE ARAUJO DA SIL-
VEIRA e outro - O petitório de fls. 52 encontra-se apócrifo,
intime-se o autor para regularização em 5 dias. Intimem-se.
Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA.

32. DECLARATORIA - 1393/2005 - AMANDO BARBOSA
LEMES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Cite-se a
Ré, na pessoa de seu representante legal, na forma requerida à
fl. 169. Intimem-se. A parte autora deve recolher a importância
de R$ 17,00 referente ao(s) AR(s) de citação. Advs. PAULO
NALIN, URSULLA ANDREA RAMOS, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO.

33. DECLARATORIA DE INEX.DIVIDA - 28/2006 - CON-
TFISC - CONS.TRIBUTARIA E SOCIETARIA S/C LTDA x
14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A - 1. A lide comporta
julamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código
de Processo Civil. 2. Assim, contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, anote-se conclusão para sentença. 3. Int.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 21,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, LEONARDO GON-
ÇALVES TESSLER, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

34. ANULATORIA - 55/2006 - LEIA FANTINATTI DE ALMEI-
DA x LUIZ KUKLA e outro - Cite-se na forma requerida. Inti-
mem-se. A parte autora deve recolher a importância de R$ 17,00
referente ao(s) AR(s) de citação. Adv. MAICON GUEDES.

35. - 375/2006 - LUIZ MARCELO PIMPÃO FERRAZ x
COND. EDÍFICIO MONDRIAN RESIDENCE - Sobre a con-
testação apresentada, manifeste-se o autor em 10 dais. Intimem-
se. Advs. SANDRO RAFAEL BONATTO, VIVIANE ZACHA-
RIAS DO AMARAL CURI, ANDREA RIBEIRO DE ALMEI-
DA e TELMO ARBEX LINHARES.

36. - 493/2006 - SHIRLEI DA LUZ NASCIMENTO x ESPO-
LIO DE ROSA MACEDO URBANO - Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Carta de Citação à disposição da parte interessada.
Advs. ZANDAIRA DA SILVA e RICARDO ALEX LAMB.

37. - 571/2006 - TEREZINHA MARIA DE CESARO PEREI-
RA e outros x DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO e
outro - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. º 10.444, de
07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo aos
autos a respectiva proposta. 2. Em igual prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo requerimento de
produção de prova pericial, no prazo assinalado devem as par-
tes declinar sua importância, alcance e finalidade para o des-
linde da causa, pois “descabe confundir o protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento específico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Auré-
lio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 4. Intime-se.
Advs. CRISTIANE STALBAUM, JULIO CESAR DE LIZ,
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ALCEU
BOLLIS e SERGIO ZIPPIN.

38. PRESTACAO DE CONTAS - 604/2006 - COND. CON-
JUNTO RESIDENCIAL CHILE x JOANA MARIA GOHL
ROMANEL - 1. Em que pese a primeira fase do processo de
prestação de contas, quando postulado por aquele que detém o
direito solicitá-las, tenha seu objeto restrito ao reconhecimento
do dever de prestar, tal fato, por si, só não afasta a possibilida-
de de dilação probatória quando assim se fizer necessário. 2.
Desta feita, diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. º 10.444, de
07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo aos
autos a respectiva proposta. 3. Em igual prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. (CPC, art. 130). 4. Havendo requerimento de
produção de prova pericial, no prazo assinalado devem as par-
tes declinar sua importância, alcance e finalidade para o des-
linde da causa, pois “descabe confundir o protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento específico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Auré-
lio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 5. Intime-se.
Advs. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO GONZA-
GA e RICARDO ONOFRIO CARVALHO.

39. INDENIZACAO - 683/2006 - RITA DE CASSIA GUIDES

TIEMANN x IRMAOS THA S.A. - CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO - Faculto a manifestação da Ré sobre a proposta de
acordo formulada à f. 167. Em 5 dias. Intime-se. Advs. MA-
RIO DE MELLO GUIDES NETO, ALEXEY MOSER, LUCI-
ANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1058/2006
- NEREU MILANEZE x LAUDELINA DE PIERI NICOLET-
TI - Diante da certidão de fls. 16, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. Adv. IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

41. - 1358/2006 - MARIA LUCIA DE SOUZA CAITANO x
ITAU SEGUROS S/A - 1.Indefiro o pedido de vista dos autos
frente a pendência das diligências de citação. 2.Sem prejuízo,
cumpra-se o despacho de fls.17-v em 5 dias. 3.Intimem-se. Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

42. MONITÓRIA - 1478/2006 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x RODRIGO LÚCIO DE OLIVEIRA
e outro - 1. Considerando o contido no artigo 264 do Código de
Processo Civil, em não tendo os réus sido citados, defiro o pe-
dido retro. 2. Promova a escrivania as anotações necessárias,
inclusive junto ao cartório distribuidor, com a devida retifica-
ção da capa dos autos. 3. Intimem-se. Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1597/2006
- JOVINA DA LUZ ALVES x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Considerando o grande número de ações de cobrança de
valores respeitantes ao DPVAT e a legitimidade para integrar o
pólo passivo qualquer das seguradoras integrantes do convênio
e filiada à FENASEG (Federação Nacional das Empresas de
Seguros Privados e de Capitalização), determino à parte autora
as seguintes providências em emenda da petição inicial: a) jun-
tar aos autos outros documentos que confirmem a enunciativa
de que Luiz Alves faleceu em razão de acidente de trânsito; b)
promover a autenticação dos documentos juntados por meio de
fotocópias (f. 11); c) juntar declaração de próprio punho da
autora de sua condição de pobreza e impossibilidade de paga-
mento das despesas processuais, com reconhecimento de sua
firma por autenticidade, tendo em vista que a procuração junta-
da à f.08/09 não contempla especiais poderes para tanto. Fixo
o prazo de 10 dias para atendimento dessas determinações. Ain-
da, tendo em vista a assertiva da parte autora de anterior rece-
bimento de indenização relativa ao seguro DPVAT, desde já
determino seja oficiado ao Superintendente Administrativo Fi-
nanceiro da FENASEG (Rua Senador Dantas, nº 74/12º andar,
centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro RJ), solicitando infor-
mações sobre eventual pagamento de indenização DPVAT pelo
falecimento de Luiz Alves (f. 13), com declinação de valor,
data de pagamento, forma de pagamento, recebedor e segura-
dora responsável. Intimem-se e oficie-se. Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFIN.

44. BUSCA E APREENSÃO - 15/2007 - BANCO FINASA S/A
x RAFAEL ZIMANN DA COSTA - Determino a regularização
da representação processual do autor, mediante a juntada do
instrumento original da procuração ou cópia autenticada. Em
10 dias. Intimem-se. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.

45. REINTEGRACAO DE POSSE - 16/2007 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ANDERSON
ALMEIDA JORGE - Determino a regularização da representa-
ção processual do autor, mediante a juntada do instrumento
original da procuração e do contrato, ou cópia autenticada. Em
10 dias. Intimem-se. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO.
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EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0108 001319/2006
ENRICO LUIZ P. DE O. SOFF 0042 000767/2005
ERALDO LACERDA JR. 0145 001568/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0127 001384/2006
FABIAN MARCELO GARCIA 0035 000701/2005
FABIO LOURENÇO PAIVA 0136 001551/2006
FABIULA SCHMIDT 0058 000956/2005
FABR CIO MEYER MARTINS 0020 000528/2005
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0087 001237/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0078 001155/2005
FERNANDA TROIAN 0075 001127/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0054 000904/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0140 001560/2006
FORTUNATO SANTORO 0089 001244/2005
FRANK RICHARD FAST 0062 001001/2005
GABRIEL JACK GRANADO 0104 001158/2006
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0149 000017/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0072 001117/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 001243/2005
GISLAINE REGINA DE MELO 0091 001247/2005
GLAUCO ALVES 0016 000483/2005
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0103 001076/2006
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0077 001153/2005
JAIME DE OLIVEIRA PENTEAD 0046 000828/2005
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0138 001553/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0006 000260/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0106 001309/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0129 001441/2006
JOAO FRANCISCO E. P. DE O 0092 001250/2005
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0090 001245/2005
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 0083 001211/2005
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0073 001119/2005
JOSE CARLOS BUSATTO 0010 000382/2005
JOSE CARLOS SILVEIRA BELI 0019 000511/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0007 000271/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0118 001359/2006
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0137 001552/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0061 000998/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0084 001218/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0014 000458/2005
JULIANO FRANCO DIAS DOS R 0082 001187/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 000783/1996
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0073 001119/2005
KAREN LIS FERREIRA CARVAL 0037 000721/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0053 000889/2005

0094 001271/2005
0131 001538/2006
0147 000015/2007
0148 000016/2007

0150 000018/2007
LACIR GUARENGHI 0039 000759/2005
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0055 000923/2005
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0031 000628/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0133 001545/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0107 001312/2006

0120 001364/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0056 000929/2005

0074 001123/2005
0098 001457/2005

LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 000717/2005
0095 001387/2005

LUIS RENATO MARTINS DE AL 0010 000382/2005
LUIZ CARLOS SANTOS 0079 001161/2005
LUIZ DIAS 0090 001245/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0040 000763/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 001172/2005
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0115 001343/2006
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0126 001381/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0067 001074/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0116 001350/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0080 001172/2005

0113 001337/2006
0119 001361/2006

MARCELLO DE S. TAQUES 0110 001322/2006
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0105 001300/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0005 000244/2005
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0135 001549/2006
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0066 001069/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0071 001114/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0033 000669/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 000992/2005
MARCIO PASCHENDA NEVES 0020 000528/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0102 000981/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0057 000940/2005
MARIA CLAUDIA TELLES HERK 0059 000972/2005
MARIA CRISTINA JOBIM C.DE 0038 000747/2005
MARIA INES DIAS 0101 000160/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0045 000792/2005
MARIA SIMONE DE ANTONI BO 0027 000584/2005
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0077 001153/2005
MAURICIO KAVINSKI 0112 001334/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0059 000972/2005
MAURO CURY FILHO 0039 000759/2005

0045 000792/2005
0051 000875/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0143 001563/2006
0144 001564/2006

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0071 001114/2005
MICHELI TORRES DE ASSUNCA 0016 000483/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0022 000533/2005
MOYSES GRINBERG 0003 000219/2005

0017 000501/2005
NEIMAR BATISTA 0049 000855/2005
NELSO RODRIGUES 0002 000783/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0085 001221/2005

0099 001471/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0122 001370/2006
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0011 000399/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0018 000507/2005
ODORICO TOMASONI 0029 000593/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0098 001457/2005
OSCAR GUISS 0031 000628/2005
OSMAR ALFREDO KOHLER 0007 000271/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0050 000864/2005
PATRICIA TOSTES POLI 0070 001089/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0087 001237/2005
PAULO EDUARDO BREVE 0054 000904/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0146 001570/2006
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0141 001561/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0014 000458/2005
PIRATAN ARAUJO FILHO 0086 001231/2005
PLINIO LUIZ BONANCA 0048 000843/2005
REGIS TOCACH 0086 001231/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0032 000643/2005
RENATO JOSE BORGET 0086 001231/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0079 001161/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0087 001237/2005
RODRIGO CASTOR DE MATOS 0111 001328/2006
RODRIGO ROCKENBACH 0103 001076/2006
ROGER SANTOS FERREIRA 0024 000573/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 000335/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0048 000843/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0044 000779/2005
SERGIO LUIS MOLINARI 0070 001089/2005
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0043 000769/2005
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0024 000573/2005
SONIA REGINA MARTINI 0063 001007/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0043 000769/2005
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0096 001426/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0151 000019/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0072 001117/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0109 001320/2006
WALBER PYDD 0095 001387/2005
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0091 001247/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0051 000875/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0100 000057/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0032 000643/2005

1. EXECUCAO - 552/1995 - YORK S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO x ICE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA - considerando que os autos encontram-se em cartorio e
em disposição da parte credora, os embargos de declaraçao
constante as fls. 32/37 resta prejudicado. por outro vertice, de-
firo o pedido constante as fls. 27/28, no sentido de determinar
o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial,
substituindo por copias, permanecendo em cartorio a disposi-
ção da subscritora da petição de fls. 28. - Adv. DANIEL HA-
CHEM.

2. EXECUCAO - 783/1996 - BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A. x CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA. e outros -
Oficie-se a Egregia Corte, informando que mantenho a decisao

agravada pelos seus proprios fundamentos, bem como o cum-
primento do disposto no artigo 526 do Codigo de Processo Ci-
vil deu-se em 15 de dezembro de 2006. considerando que hou-
ve concessao do efeito suspensivo almejado, aguarde-se o jul-
gamento integral do agravo de instrumento. Ciencia as partes
acerca da decisao de fls. 859 - . Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, NELSO RODRIGUES e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

3. CAUTELAR INOMINADA - 219/2005 - RUBENS ALBER-
TO OLSEN e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
preparar as custas processuais no valor de R$13,30, em cinco
dias. Adv. MOYSES GRINBERG.

4. COBRANCA - 236/2005 - PAULO ADRIANO CASARA x
ITAU SEGUROS S/A - Recolher as custas do meirinho no va-
lor de R$40,00. Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI-
RA.

5. EXECUCAO - 244/2005 - GHIGNONE DISTRIBUIDORA
DE PUBLICACOES LTDA x JUSSIANE NUNES e outro -
Deve a parte credora providenciar o complemento da GRC no
valor de R$20,00. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

6. DEPOSITO - 260/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x EDI-
NEI JOSE THULER - Aguarde-se em arquivo a iniciativa da
parte credora. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA.

7. INDENIZACAO - 271/2005 - WALDOMIRO MARTINS x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - Recebo o recurso de
apelação de fls. 103/117, em seu duplo efeito. Abra-se vista ao
apelado para apresentar suas contra razões em quinze dias. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as homenagens deste Juizo. Advs. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO e OSMAR ALFREDO KOHLER.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 298/2005 - CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x LENOIR
DE SOUZA SANTOS - Retirar os oficios bem como providen-
ciar o pagamento no valor de R$21,00 referente aos mesmos.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

9. DEPOSITO - 335/2005 - BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA - Processo suspenso por
60 dias. Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 382/2005 - SUNCORP
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outros x CI-
MENTO RIO BRANCO S/A - Manifeste-se o interessado, em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA e JOSE CARLOS BUSAT-
TO.

11. BUSCA E APREENSAO - 399/2005 - WELLINGTON
CARLOS FERNANDES x AUGUSTO CARLOS PACHECO
DA SILVEIRA - fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidão do oficial de justiça. Adv. NELSON VI-
EIRA DE CARVALHO.

12. RESTAURACAO DE AUTOS - 418/2005 - NEUDES CA-
LIXTO AYRES (ESPÓLIO) x EDUARDO SILVA FURTADO
e outros - Admito a substituição processual do requerente por
seu espólio, representado na pessoa da inventariante. Proce-
dam-se as anotações necessárias. Manifeste-se o credor, em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. Adv. ELIANE
MARIA MARQUES.

13. EXECUCAO - 448/2005 - ANTONIO CLARIDES MO-
DENA x LOURDES DE FATIMA ANTITI e outro - Ante ao
contido as fls, 110/122, manifeste-se a parte exequente no pra-
zo de 5 dias. - Advs. ANTONIO CLARIDES MODENA e CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO.

14. ACAO ORDINARIA - 458/2005 - ALCEMAR LUIZ LO-
RUSSO x UNIMED SOCIEDADE COOP. DE MEDICOS E
HOSP. LTDA - Aguarde-se por mais trinta dias. - Advs. JULIA-
NA LICZACOWSKI MALVEZZI e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER.

15. COBRANCA - 468/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL MABILU I x PEDRO CEZAR BREDA - Vistos etc... Ho-
mologo por sentença para que surtam seus juridicos e legais
efeitos o pedido de extinção do processo, considerando a co-
municação da quitação do débito, conforme anunciado pela
autora às fls. 78, declarando extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro noa rtigo 267, inc. VI do CPC. P.R.I.
Custas já satisfeitas. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Adv. BERENICE DA AP.
GOMES RIBEIRO.

16. DECLARATORIA - 483/2005 - ROSELI DE ALMEIDA e
outros x PREVISAO CORRETORA DE SEGUROS e outro -
Buscando melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 13 de julho de 2007, às 14:30
horas. Diligências necessárias, conforme contido no despacho
anterior. Ciência ao Ministerio Público. Retire-se da pauta a data
anteriormente designada. Advs. MICHELI TORRES DE ASSUN-
CAO, ANDRE LUIZ LUNARDON e GLAUCO ALVES.

17. DECLARATORIA - 501/2005 - RUBENS ALBERTO OL-
SEN e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Contados
e preparados, também o apenso, voltem. (preparar as custas
processuais no valor de R$25,90, em cinco dias). Adv. MOY-
SES GRINBERG.

18. INDENIZACAO - 507/2005 - JOSENALDO OUAIS SAN-
TOS x INCAPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA - Providenciar o pagamento de R$24,00 referen-
te ao porte do correio. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO.

19. DECLARATORIA - 511/2005 - MOZA COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME x JAGUAFRANGOS
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD - Fica in-

timada a parte autora para providenciar o depósito de R$10,00,
bem como a parte requerida para efetuar o depósito de R$30,00
referente a porte de correio. Advs. ADRIANO RODRIGO BRO-
LIN MAZINI e JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

20. DESPEJO - 528/2005 - NELSON ANDRADE NEVES x
IANI CRISTIAN DA MOTTA e outro - Depreque-se a avalia-
ção e demais atos pertinentes a expropriação. Retirar a carta
precatória meidante o deposito de R$ 15,00 - Advs. MARCIO
PASCHENDA NEVES e FABR CIO MEYER MARTINS.

21. DEPOSITO - 530/2005 - BANCO DIBENS S/A x JULHA-
NO PRESTES DA SILVA - Indefiro o pedido retro. a indicação
de bens penhoraveis e providencia que incumbe ao credor ( art.
475-J § 3º ). - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 533/2005 - CARMELA
COM ACUCAR CHOCOLATES LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Intime-se a requerida para apresentas os documentos
solicitados pelo perito, em cinco dias. - Advs. CAIO ANTONI-
ETTO e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

23. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 562/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x ANDERSON ELIAS - sobre a contestação apre-
sentada, de-se vista ao autor, por dez dias, após contados e
preparados, voltem - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

24. MONITORIA - 573/2005 - BANCO BMD S/A x REGINA
ANA CASAGRANDE e outro - O pedido funda-se em reco-
nhecimendo de contrado de cheque especial, firmado entre as
partes em titulo executivo. as preliminares serão analisadas com
o mérito. Em sendo as partes legitimas e devidamente repre-
sentadas, declaro saneado o feito. Passo assim ao deferimento
de provas, quais sejam, prova documental, já carreadas aos autos
e pericial, nomeando desde já o perito financeiro Joilson Vaz
da Silva, o qual deverá intimado para apresentar o valor dos
honorários periciais, após conhecimento dos quesitos. a peri-
cia tecnica ficará a cargo da parte requerida, conforme dispoe o
artigo 33 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se as partes
para no prazo de cinco dias apresentarem quesitos e assistentes
tecnicos. - Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, DOU-
GLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO e ROGER SANTOS
FERREIRA.

25. REPETICAO DE INDEBITO - 574/2005 - MARCOS JOSE
COTELLESSE ADALTINO x BANCO ITAU S/A - Intime-se o
requerido a trazer para os autos os documentos solicitados pelo
perito em dez dias. - Advs. CLAUDIA WORMSBECKER BA-
RUZZO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

26. USUCAPIAO - 583/2005 - JOAO GABRIEL MOKWA e
outro x - Recolhidas as custas devidas, expeça-se carta de cita-
ção conforme requerido. concedo o beneficio de prioridade
conforme estabelecido no Estatuto do idoso. Art. 71 §1 da lei
10741/03, devendo ser procedidas as anotações devidas. - Adv.
DJALMA A. MULLER GARCIA.

27. DECLARATORIA - 584/2005 - ATICO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x DGS FACTORING FOMENTO
COMERCIAL - A incidência da multa prevista no artigo 475-J
do Código de Processo Civil é automática e independe de inti-
mação, sequer havendo previsão legal do ato intimatório. Uma
vez que o prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento es-
pontâneo do débito, intime-se a parte autora para aditar a me-
mória de cálculo do débito, acrescendo o valor da multa, bem
como indicando, se possível, bens suscetíveis de penhora (arti-
go 475-J, § 3º do Código de Processo Civil). Cumprida tais
providencias e recolhidas as despesas das diligências, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Advs. ARIVALDIR GAS-
PAR e MARIA SIMONE DE ANTONI BORAZO.

28. INDENIZACAO - 585/2005 - EUNICE PEREIRA x
OSWALDO SCHWABE - Buscando melhor adequação da pau-
ta, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia
01 de novembro de 2007, às 14:30 horas. Diligências necessá-
rias conforme despacho anterior. Retire-se da pauta a audien-
cia anteriormente designada. Providenciar o pagamento de R$
108,00, referente ao porte de correio - . Advs. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II e CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS.

29. COMINATORIA - 593/2005 - ULTRASUL - COM. DE
PROD. MEDICOS E ODONTOLOGICOS L x BRASIL TE-
LECOM S/A - Nao há amparo legal para homologaçao do cal-
culo apresentado pelo credor e tampouco para intimação pes-
soal do devedor para efetuar o pagamento. A incidencia da multa
decorre automaticamente do não atendimento a condenação
imposta pela sentença trasitada en julgado, decorridos o quin-
quenio legal. intime-se o credor para indicar bens para realiza-
çãoda penhora, nos termos do art. 475-J. - Advs. ODORICO
TOMASONI e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

30. REINTEGRACAO DE POSSE - 615/2005 - SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
ALVES DOS SANTOS - Na busca do paradeiro atual da reque-
rida, ainda não esgotados todos os meios, oficiem-se aos orga-
os e empresas de praxe. Defiro o bloqueio do veiculo. Retirar
os oficios mediante o preparo de R$ 56,00 - Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM.

31. INVENTARIO - 628/2005 - RENEIDE LUCIA NAVARRO
x ROBERTO NAVARRO - Fica intimada a parte interessada
para se manifestar acerca do expediente de fls. 100, em cinco
dias. (oficio Itaú) - Advs. LEUREMAR ANDERSON TALA-
MINI e OSCAR GUISS.

32. INDENIZACAO - 643/2005 - JOSE MARQUES DOS SAN-
TOS x WELLINGTON TADEU BUSATO e outro - Por senten-
ça, para que produzam seus juridicos e legais efeitos, homolo-
go opedido de fls. 158, e consequentemente JULGO EXTINTA
a ação confundamento no art. 267 VIII do CPC, em relaçao ao
requerido WELLINGTON TADEU BUSATO prosseguindo a
ação contra a segunda requerida e contra a denunciada a lide.
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Acolho o pedido da denunciada feito em audiencia, no sentido
de ser o requerido excluido arrolado como testemunha. Decor-
rido o prazo recursal, abra-se vista as partes para especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir e, em havendo
necessidade de realização das pericias mencionadas, o rito pas-
sara a ser ordinario, voltando-me para saneamento. - Advs.
REINALDO JOSE ANDREATTA, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DEBORA ROMANO e YOSHIHIRO MIYAMURA.

33. DEPOSITO - 669/2005 - BANCO BMC S/A x SANDRO
DA SILVA - Recolher a importância de R$ 12,00, visando a
diligência através de A.R.- Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

34. INDENIZACAO - 671/2005 - ROBERTO HEUSI DE AL-
MEIDA JUNIOR e outros x ALEXANDRO BERLANDA VIA-
NA e outro - Complementar R$ 12,00 relativos a correio, copi-
as e conferencias. - Adv. EDIGARDO MARANHAO SOARES.

35. COBRANCA - 701/2005 - ANTONIO PEREIRA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A - Vistos, etc. Por sentença para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o acordo
noticiado nos autos, e consequentemente julgo EXTINTA a ação
fundamento no artigo 269, III do Codigo de Processo Civil. Ex-
peça-se alvará em favor para levantamento do valor depositado.
P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se.- Advs. FABI-
AN MARCELO GARCIA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

36. MONITORIA - 717/2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DELTEC ADMINISTRACAO PARTIC. EMPREEND. E.
S. LTDA e outros - Depositar a 1ª Parcela dos honorarios con-
siderando a concordancia do perito as fls. 151 - Advs. LUIS
FERNANDO DIETRICH e AFONSO CELSO NUNES.

37. ARROLAMENTO - 721/2005 - ONEIDE BITTENCOURT
COLLERE e outros x FREDERICO COLLERE e outro - Con-
tados e preparados, voltem. Preparar as custas processuais no
valor de R4 163,80 em cinco dias. - Adv. KAREN LIS FER-
REIRA CARVALHAL SANTOS.

38. USUCAPIAO - 747/2005 - AMADEU LUCCAS e outro x -
Cite-se a herdeira mencionada e qualificada no item C de fls.
95. Quanto aos demais esclarecimentos e pedidos, abra-se vis-
ta ao ministerio publico e após, a curadoria especial. - Advs.
EDUARDO BIACCHI GOMES e MARIA CRISTINA JOBIM
C.DE MATTOS.

39. REVISIONAL DE CONTRATO - 759/2005 - MIGUEL
BONNET e outro x MMD INCORPORACOES E PARTICIPA-
COES LTDA - Diante da impugnação apresentada, abra-se vis-
ta ao perito, por cinco dias. - Advs. MAURO CURY FILHO e
LACIR GUARENGHI.

40. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 763/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x STER BARCHIK CARDOZO -
Proceso suspenso por cento e vinte dias. - Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e CESAR RICARDO TUPONI.

41. USUCAPIAO - 765/2005 - LEOCIR BARATIERI e outro x
TERRAMAQUINAS INVESTIMENTOS E ADMINISTRA-
CAO LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca da certidao do
oficial de justiça em cinco dias. - Adv. ADERLAN ANGELO
CAMARGO.

42. EXECUCAO - 767/2005 - SCM GROUP INTERNATIO-
NAL S/A x MACBORBA COMERCIO E REPRES. DE MAQ.
E PECAS LTDA - Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. ENRICO
LUIZ P. DE O. SOFFIATTI.

43. EXECUCAO HIPOTECARIA - 769/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x HILDA MARIA LOURENCO - O recurso
apresentado as fls. 140/163 é inadequado para submeter o jul-
gado a instancia superior, pois a decidao de fls. 80/83, com
embargos de declaraçãoas fls. 135/136, nao esgotou o merito
da demanda, no caso a execução, tratando-se de decisao inter-
locutoria, recorrivel mediante agravo. Por estas razões, por
manifestamente incabivel, deixo de receber a apelação aper-
sentada pela devedora, nos termos do art. 513,518 e 522 do
CPC. - Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 779/2005 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GISLAINE FER-
REIRA DE QUEVEDO - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 792/2005 - AROLDO
SCHMIDT DA SILVA e outros x INVESTITERRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Fica(m) as partes
intimadas sobre a proposta de honorarios periciais no valor de
R$ 4.000,00, com prazo de cinco dias para manifestação e de-
pósito em caso de concordancia. - Advs. MAURO CURY FI-
LHO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

46. DECLARATORIA - 828/2005 - HELMAC LOCACOES DE
MAQUINAS LTDA x CMG COMERCIO DE MAQ. E GUIN-
DASTES LTDA e outro - intime-se o exequente a proceder o
levantamento da garantia depositadaas fls. 79, expedindo-se o
competente alvará, bem como para mque manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena de
extinção. Fica intimada a parte credora para retirar o alvará
mediante o preparo de R$ 7,00 - Advs. ALEXANDRE LAGA-
NA e JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 834/2005 - DIVANEL
JARBAS LINDOSO x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o lau-
do pericial , manifestem-se as partes em dez dias. - Advs. AN-
GELITA ACOSTA e EDGAR KINDERMANN SPECK.

48. IMISSAO DE POSSE - 843/2005 - ADEMAR NATALICIO
PAZINI x DANIELI MARIA MELLO RAMPANELLI - Bus-

cando melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 21 de novembro de 2007, às
14:30 horas. Intime-se as partes para apresentarem rol de teste-
munhas no prazo de 60 dias antes da realização do ato, bem
como promover o preparo de eventuais despesas para devidas
intimações. Retire-se da pauta a audiencia anteriormente de-
signada . - Advs. PLINIO LUIZ BONANCA e SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS.

49. EXECUCAO - 855/2005 - ULTRALAB COM. E IMPORT.
DE PROD. P/ LABORATORIO LT x LETICIA SEVERO SO-
ARES e outro - Defiro o pleito retro, mediante pagamento do o
ficio anterior expedido, o qual foi feito de acordo com o pedido
de fls. 63 e do novo oficio a ser expedido. - Adv. NEIMAR
BATISTA.

50. COBRANCA - 864/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAN SEBASTIAN x ROMEU NIELSEN JUNIOR e outro
- Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão do Sr.
Oficial de justiça, em cinco dias. - Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 875/2005 - MAURO
GARCIA DE OLIVEIRA e outro x MM INCORPORACOES
S/C LTDA - Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes em
dez dias. - Advs. MAURO CURY FILHO e WILSON MAFRA
MEILER FILHO.

52. INTERDICAO - 877/2005 - ANTONIO ANOEL DE LIMA
x FRANCISCA SOUZA DE LIMA - Ao autor para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito em cinco dias. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANK.

53. DEPOSITO - 889/2005 - BANCO ITAU S/A x DEBORA
ACOSTA DA ROCHA CERQUEIRA - Apresentada minuta es-
crita e gravada, defiro a citação por edital. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

54. INDENIZACAO - 904/2005 - SQL COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de cinco dias, cumprir o despacho de fls.
93, sob pena de ser indefeiro o pedido, nao olvidando de que o
juizo poderá se valer de informações junto a Receita Federal e
Banco Central. - Advs. PAULO EDUARDO BREVE e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

55. DECLARATORIA - 923/2005 - GEORGE MENDES LUIZ
x SHOPING GESSO LTDA e outro - Buscando melhor ade-
quação da pauta, antecipo a audiência de instrução e julgamen-
to para o dia09 de julho de 2007, às 14:30 horas.Expeça-se
mandado de intimação, custas pelo Juizo, diligencias necessá-
rias. Retire-se da pauta a data anteriormente desiganda. - Advs.
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO e CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS.

56. EXECUCAO HIPOTECARIA - 929/2005 - BANCO ITAU
S/A x SEIJI MIKAMI e outro - Mediante recolhimento das cus-
tas devidas, expeça-se mandado de avaliação. - Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

57. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 940/2005 - VALMOR
ZIMERMANN JUNIOR e outro x - Vistos, etc... Por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o acor-
do noticiado nos autos, as fls. 40/42 e, consequentemente JUL-
GO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269, III do
CPC. Defiro a dispensa de prazo recursal. Oportunamente, bai-
xem-se e arquivem-se. P.R.I. Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ.

58. INDENIZACAO - 956/2005 - JOAO PAULINO DA SILVA
x TIM SUL - TIM SUL S/A. - Intime-se o autor par ainformar o
CPF/MF das testemunhas relacionadas no petitorio as fls. 188
no praz ode cinco dias. Sobrevindo as informações necessári-
as, oficie-se como pleiteado no item 1.1 da petição supra men-
cionada. - Advs. ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR e FABIULA SCHMIDT.

59. EXECUCAO - 972/2005 - MONTANHA, ALCANTARA
& ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO - Registrem-se os depositos constantes as fls. 87,
precisamente os quatro primeiros constantes na relação. Aposm
expeça-se alvará em nome da procuradora de fls. 88/89, consi-
derando a apresentação de documento apropriado para o ato. -
Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e
MARIA CLAUDIA TELLES HERKENHOFF.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 992/2005 - MARCOS
ANTONIO NUNES x BANCO ITAU S/A - Considernado que
houve impugnação ao valor pleiteado a titulo de honorarios
periciais, determino que seja intimado o Sr. Perito para dizer se
aceita realiar o mister, recebendo seus honorários ao final da
demanda, pela parte vencida, considerando que a a parte auto-
ra a quem caberia a antecipação da verba honorária é benefici-
aria da justiça gratuita. - Advs. CRISTIANE PUCHEVAILLO
SOUZA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 998/2005 - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JULIANO RODRIGUES DOS SANTOS - Vistos, etc... Por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, haja
vista a inercia da parte autora, tendo sido o procurador devida-
mente intimado, bem como concretizada a aintimação pessoal,
dexando transcorrer o prazo “in albis”, não promovendo o de-
vido prosseguimento do feito, julgo extinta a ação, sem julga-
mento do merito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

62. MONITORIA - 1001/2005 - DANIEL FRANCO x CAR-
ROCERIAS KIRAI LTDA - Fica intimada a parte interessada
para se manifestar acerca do expediente de fls. 76, em cinco
dias.- Adv. FRANK RICHARD FAST.

63. ARROLAMENTO - 1007/2005 - OLIVIO CLAUDINEI

LORO e outro x OLIVIO LORO e outro - Oficie-se a Egregia
Corte, informando que mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos, bem como o cumprimento do artigo 526
do Codigo de Processo Civil deu-se em02 de outubro de 2006.
Considerando que nao houve a concessao do efeito suspensivo
pleiteado, ciencia a parte autora, após, arquivem-se - Adv. SO-
NIA REGINA MARTINI.

64. REINTEGRACAO DE POSSE - 1044/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x
HERMENGARDA SANTOS F. CAMARA - Processo suspen-
so por cento e oitenta dias. - Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI.

65. INDENIZACAO - 1063/2005 - GILMAR COLCHESKI x
J.C.S. COMERCIO DE VEICULOS COLORADO - A incidên-
cia da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo
Civil é automática e independe de intimação, sequer havendo
previsão legal do ato citatorio e/ou intimatório. Uma vez que o
prazo quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do
débito, intime-se a parte autora para aditar a memória de cálcu-
lo do débito, acrescendo o valor da multa, bem como indican-
do, se possível, bens suscetíveis de penhora (artigo 475-J, § 3º
do Código de Processo Civil). Cumprida tais providencias e
recolhidas as despesas das diligências, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Adv. DAMIANA TRYBUS.

66. EXECUCAO - 1069/2005 - SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x RUTE ANSELMO MO-
RAIS DOS SANTOS - Providenciar R$ 12,00 relativos a carta
expedida, copias e conferencias. - Adv. MARCIA FERREIRA
DOS SANTOS.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1074/2005 - GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DEBORA GISELE TAVARES - Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho, em cinco dias. - Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS.

68. DEPOSITO - 1086/2005 - BANCO FINASA S/A x CELIO
ROBERTO MARTINS - A petição substituída também necessi-
ta ser firmada. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

69. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1088/2005 - PAULO
RODRIGUES DOS PASSOS e outro x WANDICK RIBEIRO
GUIMARAES e outros - Antes de redesignar nova data para
audiencia conciliatoria, seria prudente se tentar localizar os
requeridos que estão no local incerto. Nesse sentido, deve o
requerente diligenciar inclusive retirando os oficios expedidos
as fls. 26/33, providenciando seus atendimentos. - Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA.

70. ARBITRAMENTO DE HONOR.- SUM. - 1089/2005 -
ESCRITORIO DE ADVOCACIA FILIPPETTO & PERRINI x
SERGIO LUIS MOLINARI - Providenciar o pagamento de R$
60,00 referente ao porte de correio. - Advs. PATRICIA TOS-
TES POLI e SERGIO LUIS MOLINARI.

71. EMBARGOS A EXECUCAO - 1114/2005 - SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x ROSA
BAYER WEIRICH - Diante do teor do expediente de fls, 97 e
do silencio do embargante acerca da devolução da correspon-
dencia de fls. 95, indefiro a produção da prova pericial medica
indireta, por antever a sua frustação. Dou o feito por saneado e
defiro a produção da prova oral indicada pela embargante, con-
sistente no depoimento pessoal da Autora e de testemunhas.
Designo o dia 26/11/2007, as 14:30 horas, para audiencia de
instrução e julgamento. Intime-se a autora pessoalmente com
as advertencias do art. 343, paragrafo 1º do CPC, e as testemui-
nhas que forem arroladas, via postal, observando-se as normas
do art. 412/CPC, ressalvada a circunstancia de comparecerem
independentemente de intimação. Rol testemunhasl deverá ser
juntado aos autos no prazo de 60 dias antecedentes a realiza-
ção da audiencia, sob pena de preclusão. - Advs. MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE e MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER.

72. REVISIONAL DE CONTRATO - 1117/2005 - DROGA-
RIA FRICAP e outros x BANCO DO BRASIL S/A - O contro-
verso recai sobre os valores da alegação de excessos no que
pertinente a juros em especial capitalização dos mesmos bem
como tarifas e taxas cobradas. As parte sao legítimas e devida-
mente representadas, Dou o feito por saneado. As preliminares
arguidas confundem-se com o mérito, razão pela qual serão
apreciadas em momento oportuno. Defiro a prova documental
já carreada no processo e as que forem juntadas futuramente,
se necessário para o julgamento da causa. Quanto a produção
de prova oral, concernente a oitiva dos autores, entendo desne-
cessária. Defiro ainda a produção da prova pericial, nomeando
perito Josiel Cunha ( 9239-4802 ) o qual deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários apos conhecimento dos
quesitos. Concedo as partes o prazo de cinco dias para apre-
sentação de quesitos e assistentes tecnicos. - Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e VICTOR GERALDO JORGE.

73. ALIENACAO JUDICIAL - 1119/2005 - ZENILDA DUTRA
ALMEIDA DA SILVA x JACY BORRHER - Apresentem as
partes suas alegações finais, no prazo sucessivos de dez dias,
iniciando pela autora. Após, voltem para decisão. - Advs. JU-
LIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES e JOAQUIM JOSE PE-
REIRA FILHO.

74. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1123/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON RICARDO GABARDO e outro -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1127/2005 -
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x VILMAR ANTONIO ALVES GOMES - Retirar os
oficios mediante o preparo de R$ 21,00 - Adv. FERNANDA
TROIAN.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1135/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x PAOLA PRISCILA DE MELO - Manifeste-se
a autora acerca da certidao do oficial de justiça, em cinco dias.
- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

77. REVISIONAL DE CONTRATO - 1153/2005 - JAIRO
MALUCELLI x BANCO BANESPA SANTANDER - Preparar
as custas processuais no valor de R$ 37,10, em cinco dias. -
Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ e MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA.

78. COBRANCA - 1155/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILLAGE CHAMONIX x IVANIR TAKAMATU DE FREI-
TAS e outro - Avoco os presentes autos para corrigir o erro
material contido na r. sentença de fls 69, devendo constar o
correto numero dos autos, no campo Ação “ autos 1155/2005”.
Averbe-se. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

79. REPARACAO DE DANOS - 1161/2005 - VALDOMIRO
PIRES e outro x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA e
outro - Ciencia as partes, acerca do contido na resposta de ofi-
cio do Hospital Cajuru em cinco dias. - Advs. LUIZ CARLOS
SANTOS, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ANDERSON
HATAQUEIAMA.

80. ACAO ORDINARIA - 1172/2005 - CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA x BANKBOSTON S/A - Está precluso
o direito do autor impugnar a verba pericial proposta pelo per-
tio e requerer a sua redução. Defiro deposito parcelado da ver-
ba honorária. Intime-se o autora para efetuar o depósito da 1ª
parcela no prazo de 5 dias. Atendida tal providencia. intime-se
o perito para dar inicio aos trabalhos, apresentando o laudo no
prazo de 45 dias. - Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

81. DESPEJO - 1174/2005 - THEREZINHA DE JESUS B.
DRUCKER x ROSANE SCHULKA MEIRA - Vistos, etc...
homologo por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o o pedido de extinção do processo, considerando que
houve a entrega das chaves e a desocupação do imovel, confor-
me anunciado pela autora as fls. 80, declarando extinto o pro-
cesso sem a resoluçãodo mérito com fulcro no art. 267, inc VI
do CPC. Custas já satisfeitas. Oportunamente, baixe-se e ar-
quive-se. - Adv. DANIELE DIAS DOS REIS.

82. ARROLAMENTO - 1187/2005 - IVONE SOUZA CAMAR-
GO e outros x RENATO SEILER DE CAMARGO - Preparar
as custas processuais no valor de R$ 163,80 em cinco dias. -
Adv. JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS.

83. INDENIZACAO - 1211/2005 - ROSANGELA APARECI-
DA PAULINO FERREIRA x ALFREDO ROCHA - Buscando
melhor adequação da pauta, antecipo a audiência de instrução
e julgamento para o dia 19 de julho de 2007, às 14:30 horas.
Diligências necessárias. conforme contido no despacho de fls.
76, Retire-se da pauta a data anteriormente designada. Provi-
denciar o pagamento de R$ 12,00, referente ao porte de correio
- Advs. CLEUZA VISSOTTO JUNKES e JOAO MARIA SO-
BRINHO MAIA.

84. EXECUCAO - 1218/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
BATEL OFFICE BUILDING x ANGELS BRASIL DESEN-
VOLVIMENTO & PARTIC. LTDA e outros - Recolher a im-
portância de R$ 60,00, visando a diligência através de manda-
do.- Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

85. PROTESTO - 1221/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x HENRIQUE NIHOMATSU JU-
NIOR e outro - Manifeste-se a parte autora acerca da certidao
do oficial de justiça. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

86. INDENIZACAO - 1231/2005 - RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR e outros x COMISSARIA GALVAO S/A e outros
- Os interessados deverão recolher as custas necessárias para
expedição das cartas de intimação em cinco dias. - Advs. RE-
NATO JOSE BORGET, PIRATAN ARAUJO FILHO e REGIS
TOCACH.

87. RESSARCIMENTO - 1237/2005 - BRADESCO SEGUROS
S/A x AUTO VIACAO MARECAHL LTDA e outro - Recebo
as apelações de fls. 101/104 e 107/116, em ambos os efeitos.
Aos apelados, para as contra-razoes no prazo da lei. apos, su-
bam os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. - Advs. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO.

88. COBRANCA - 1243/2005 - DIONISIA SOARES DA SIL-
VA DE ALCANTARA e outro x CIA. EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A - Vistos, etc... Por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, haja vista a inercia da parte autora,
deixando de dar andamento ao feito, principalmente de notifi-
car este juizo quanto a mudança de endereço, o que dificulta o
regular prosseguimento incidindo a ausencia de condiçoes va-
lida do processom Julgo Extinta a ação, sem julgamento do
merito, com fundamento no art. 267, III e IV do CPC. conse-
quentemente, revogo a tutela antecipada. - Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI.

89. EXECUCAO - 1244/2005 - ROZANI ENI KULKA x ELI-
AQUIM SOARES DE QUEIROZ - Intime-se o exequente pes-
soalmente para, no prazo de 48 horas, dar regular andamento
ao feito, sob pena de extinção por abandono. - Adv. FORTU-
NATO SANTORO.

90. COBRANCA - 1245/2005 - EUDILENE SANTOS DE
MELO x ERNESTO TAVARES - Manifeste-se a parte interes-
sada acerca da certidão do oficial de justiça, em cinco dias. -
Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO e LUIZ
DIAS.

91. COBRANCA - 1247/2005 - CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO ANTURIO x MARIA HELENA COSTA MENDONCA
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(ESPOLIO) - Buscando melhor adequação da pauta, antecipo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de junho de
2007, às 14:30 horas. Diligências necessárias. Custas pelo jui-
zo. Retire-se da apauta a data anteriormente designada. - Advs.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA e GISLAINE REGINA DE
MELO.

92. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1250/2005 -
CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA. x ACOTEC ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES S/A - Vistos, etc... Por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o o
pedido de fls 158 e, consequentemente julgo extinta a ação,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. condeno o autos
ao pagamento dos Honorários Advocatícios da parte contrára,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) - Advs. JOAO
FRANCISCO E. P. DE OLIVEIRA e AIRTON ZOLET.

93. DEPOSITO - 1252/2005 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SAMUELSON FRANKLIN FRANCO - Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

94. DEPOSITO - 1271/2005 - BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA - Preparar as custas no valor
de R$ 12,00 referente a expedição da carta de citação, confe-
rencias e fotocópias, em cinco dias. - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 1387/2005 - SUELY
TERESINHA ROUSSENQ D AVIZ e outro x BANCO REAL
ABN AMRO BANK S/A - Preliminarmente, a autora para re-
gularizar sua representação processual em cinco dias, neste e
no apenso posto nao ter encontrado procuração e/ou substabe-
lecimento em nome do postulante, Walber Pydd. - Advs. WAL-
BER PYDD e LUIS FERNANDO DIETRICH.

96. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1426/2005 - MARIA
RAQUEL FUCK DA ROCHA LOURES x ADOBE - ADM.
DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA - Vistos etc ...
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
haja vista a inèrcia da parte autora, tendo sido o procurador
devidamente intimado, bem como, concretizadaa intimação
pessoal, conforme certidão de fls. 52, 64vº, deixando transcor-
rer o prazo “in albis”, ão promovendo a devida regularização
do feito , JULGO EXTINTA a ação, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, III do CPC. P.R.I. - Adv. SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 1449/2005 - ANTONIO
JOSE CASSELLI KASSIN x BANCO ITAU S/A - Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de dez dias.
- Advs. CLOVIS TEIXEIRA e DANIEL HACHEM.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 1457/2005 - SEIJI MIKA-
MI e outro x BANCO ITAU S/A - Ao embargante para mani-
festar-se sobre a impugnação apresentada. após, especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, bem como, da possibilidade de composição em even-
tual audiencia, em conformidade com o art. 331 do CPC. - Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI.

99. PROTESTO - 1471/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU IVO TRAPP e outro -
Retirar os ofícios mediante o preparo de R$ 49,00. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO.

100. REVISIONAL DE CONTRATO - 57/2006 - SEBASTIAO
MENDES DE CAMARGO x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A - Intime-se a parte interessada para efetuar a pri-
meira parcela dos honorarios periciais de imediato, restando
mais duas para 30 e 60 dias, de acordo com o pedido de fls.
202/ 203, o qual defiro . - Advs. WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA e DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA.

101. ALVARA - 160/2006 - DIVANI SIMAS e outro x - Conta-
dos e preparados, levando em consideração o valor do bem que
foi objeto de avaliação (fls. 35), voltem-me.(preparar as custas
processuais no valor de R$330,41, em cinco dias). Adv. MA-
RIA INES DIAS.

102. EMBARGOS DO DEVEDOR - 981/2006 - AUTO POS-
TO DRAGO LTDA x AUTO POSTO VIFACAJU LTDA - Face
a juntada de novos documentos, de-se ciencia ao embargado.
Após, voltem para despacho saneador. - Advs. CARLOS JUA-
REZ WEBER e MARCO ANTONIO LANGER.

103. EMBARGOS A EXECUCAO - 1076/2006 - ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S/A x EDISON ROHN PIRES - Desentra-
nhe-se a petição de fls. 60/69, devolvendo ao peticionário por
ser meramente cópia da petição de fls. 72/81, evitando tumulto
processual. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, justificando-as. Int. Advs.
IGOR FILUS LUDKEVITCH e RODRIGO ROCKENBACH.

104. RESCISAO DE CONTRATO - 1158/2006 - IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA x CLARICE BARTZIK e outros - Ma-
nifeste-se a autora sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
justiça, precipuamente a falta de citação de Clarice Bartzik em
cinco dias. - Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e GABRIEL JACK
GRANADO.

105. PROTESTO - 1300/2006 - PRODUTORA DE CAL CO-
LOMBO LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - retirar os presentes autos em definitivo. - Adv.
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA.

106. REPETICAO DE INDÉBITO-SUMARIO - 1309/2006 -
VILMAR MATOS DE LIMA x BV FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FINANC. E INVEST. - Admito a emenda a inicial. Ano-
taçoes necessárias. Designo audiencia de conciliação para o
dia05 de abril de 2007, as 13h45min. Mediante o preparo espe-
cifico, cite-se a parte requerida, com as observações legais. -

Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

107. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1312/2006 -
BANCO FINASA S/A x JOSE DIOLINDO - Manifeste-se a
paret autora sobre a certidao do Sr. Meirinho em cinco dias. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

108. INTERDICAO - 1319/2006 - MANOEL CARLOS BAS-
SOI x MARIA MANUELA DA SILVA BASSOI - Vistos, etc...
Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
homologo o pedido retro e, consequentemente JULGO EXTIN-
TA a ação, com fundamento no artigo 267, IV e VIII do CPC.
Retire-se da pauta a audiencia anteriormente designada. Cien-
cia ao Ministério Publico. Oportunamente, baixem-se e arqui-
vem-se. Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA.

109. EXECUCAO - 1320/2006 - CREDIMASTER FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x WISDON NET FRANSCHISING
LTDA e outros - Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO.

110. MONITORIA - 1322/2006 - MARINA CUNHA MARTINS
DE CAMPOS x JAMARI S/A. PARTICIPAÇÕES - Admito a
emenda a inicial. Defiro a substituição do titulo por fotocópia
autenticada permanecendo o original depositado no cofre da
serventia. Mediante o preparo especifico a ser efetivado no prazo
do artigo 219 § 2º do CPC, cite-se o Réu para pagar o valor
reclamado na inicial no prazo de 15 (quinze), nos termos do
art. 1.102-b, do Código de Processo Civil, advertindo-se-o de
que, cumprida a ordem, no prazo fixado, ficará isento de custas
e honorários advocatícios, nos termos do § 1º, do art. 1.102c/
CPC. Advirta-se, ainda, o citando, do teor do contido no caput
do art. 1.102c/CPC. Adv. MARCELLO DE S. TAQUES.

111. REPETICAO DE INDEBITO - 1328/2006 - CARLOS JOSÉ
KEINERT CASTOR x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ad-
mito a emenda a inicial. devendo a parte autora promover o re-
colhimento do complemento referente ao Funrejus, no praqzo de
5 dias. Considerando o valor atribuido a causa, o rito a ser seguido
é o ordinário. Proceda-se as anotaçoes necessárias. Sobrevindo
o comprovante de recolhimento da taxa judiciária, expeça-se carta
de citação. - Adv. RODRIGO CASTOR DE MATOS.

112. EXIBICAO - 1334/2006 - BENATUR TRANSPORTADO-
RA TURÍSTICA LTDA. e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias. -
Advs. CARLOS MURILO PAIVA e MAURICIO KAVINSKI.

113. EXIBICAO - 1337/2006 - JOAO RECCO x BRASIL TE-
LECOM S/A - sobre a contestação, manifeste-se o autor em
dez dias. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

114. INDENIZACAO - 1341/2006 - RUAMA VITÓRIA DU-
ARTE RIBAS x HOSPITAL VITOR DO AMARAL - Admito a
ealteração do valor da causa realizada as fls. 235, passando o
procedimento para o rito ordinário. ainda deve ser emendada a
petição inicial no sentido de esclarecer quem efetivamente está
propondo a demanda,se a mae, a filha ou ambas, bem como há
necessidade de ser formulado pedido certo e preciso, uma vez
que nao há sequer requerido para a demandada ser condenada
ao pagamento da indenização ora pleiteada. - Adv. EDNA TÂ-
NIA FERNANDES SOUZA.

115. EXECUCAO - 1343/2006 - REDE FAROL DO ATLÂN-
TICO DE COMBUSTÍVEL LTDA x TRÓPICO TRANSPOR-
TES E COMÉRCIO LTDA - Mediante o pagamento das custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação para paga-
mento ou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de não o
fazendo ser efetivada apenhora de bens tantos quantos sufici-
entes. Não encontrada a parte devedora,deverá ser efetivo o
arresto. Na constrição, em qualquer modo, observar-se-á aor-
dem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez
por cento), sobre o valor da causa. - Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER.

116. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1350/2006 -
BANCO ITAÚ S/A x DIRCEU AVELINO JUNIOR - Vistos,
etc... Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, homologo o acordo noticiado nos autos e, consequente-
mente JULGO EXTINTA a ação, com fundamento no artigo
269, III do CPC. Defiro a dispensa de prazo recursal. Oportu-
namente, baixem-se e arquivem-se. Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA.

117. ARROLAMENTO - 1352/2006 - DIANA BERNARDES
MARTINS DOS SANTOS RIBAS x LEONITA NEGRELLO -
Aguarde-se a regularização do processo por 60 dias. O pedido
de alvará deverá ser formulado em procedimento proprio. - Adv.
ARNALDO MORO FILHO.

118. INDENIZACAO - 1359/2006 - ANDREA PIRIH MARA-
NHÃO FABRÍCIO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Acolho o pedido retro. revogando o despacho de fls. 60, conse-
quentemente mantendo o valor dado a causa inicialmente. Para
audiencia designo o dia 25 de abril de 2007, as 14:00 horas.
Mediante o recolhimento das custas devidas, cite-se o requeri-
do com advertencias legais. - Adv. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO.

119. EXIBICAO - 1361/2006 - SIDNEI BENATO (ESPÓLIO)
x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contestação. manifeste-se
o autor em dez dias. - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1364/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x SERGIO DANIEL AVRELLA - Manifeste-se
a parte autora acerca da certida do Sr. Oficial de justiça, em cin-
co dias. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

121. ACAO ORDINARIA - 1368/2006 - DIRETA PRESTA-

DORA DE SERVIÇOS S/C LTDA x SUL FINANCEIRA S/A -
Recolhidas as custas devidas, cite-se a requerida via postal,
para os termos da ação, bem como para, querendo contestá-la,
no prazo de quinze dias, sob pena de nao o fazendo presumi-
rem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados na inici-
al. ( art. 285 e 319 CPC. ) - Adv. ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA.

122. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1370/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO JARDIM QUE-
RENCIA LTDA. - De-se ciencia ao autor do expediente retro.
Após, encaminhem-se os autos ao juizo da 2ª vara civel desta
comarca, conforme solicitado, mediante anotações e baixas
devidas. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

123. EXIBICAO - 1371/2006 - DIDI BERNARDI VIEIRA e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Manifes-
te-se4 a parte autora sobre o contido na contestação em cinco
dias. - Adv. DEROTHEU GONCALVES DA SILVA.

124. EXECUCAO - 1373/2006 - POTENCIAL PETRÓLEO
LTDA x ROGERIO JOSÉ PACHEK e outros - Retirar a carta
precatória. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

125. EXIBICAO - 1376/2006 - JULIA GABURGIO x BRASIL
TELECOM S/A - Sobre a contestação, manifeste-se o autor em
dez dias - Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

126. ANULATORIA - 1381/2006 - CAMEN LUCIA VARELA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CART. DE CRED.
IMOB. - Admito a emenda a inicial, designo o dia 09 de abril
de 2007 as 13:30 horas para audiencia conciliatoria. Expeça-se
mandado de citação. - Adv. LUIZ GASTAO MENDES LIMA
FILHO.

127. COBRANCA - 1384/2006 - SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE CTBA - (SEB). x ADRIANA BAN-
ZZATTO e outros - Designo o dia 12 de junho de 2007, às
13:30 horas, para audiência conciliatória. Citem-se os reus, por
todo conteúdo da inicial e, intime-se-os para comparecer, pes-
soalmente ou por preposto regularmente credenciado (§ 3º, ar-
tigo 277/CPC), à audiência designada no item anterior, na sala
própria deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver,
escrita ou oral, através de advogado, acompanhada de docu-
mentos e indicação de demais provas, inclusive o rol de teste-
munhas, quesitos e assistente técnico, se for o caso, observan-
do-se as normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-
xando de comparecer injustificadamente, ou, comparecendo,
deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, sendo então proferida sen-
tença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC). Adv. ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER.

128. EXIBICAO - 1393/2006 - IZAURA DA SILVA x BRASIL
TELECOM S/A - A requerente esta qualificada como “ mar-
queteira “, entao, com fundamento no art 5º inciso LXXIV, da
Constituição Federal, deverá comprovar renda para fins de ob-
tenção da assistencia judiciaria gratuita, em cinco dias, sob pena
de indeferimento, Enquanto isso, defiro em carater provisorio.
Expeça-se mandado de citação, para que a requerida exiba os
documentos em cinco dias, ou, querendo, ofereça resposta, no
mesmo prazo. Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA.

129. COBRANCA - 1441/2006 - CLAUDINO DO AMARAL
GOVEIA e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A -
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. A representa-
ção do menor Luiz Fernando Restorfe não está regular. Ou seja,
o mesmo deverá outorgar procuração por seu representante le-
gal. Designo audiencia conciliatória para o dia 03 de abril de
2007 as 13:30 horas. Cite-se por mandando. Intime-se a Dra.
Promotora de justiça. - Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

130. REINTEGRACAO DE POSSE - 1535/2006 - ROSA KO-
SIEN VIDAL e outro x GILSON LATUF - Os autores preten-
dem medida liminar de reintegração de posse, alegando em sin-
tese que aposse do bem imovel lhes pertence o qual foi esbu-
lhado em data de 12/12/2006, consequentemente ocasionado a
perda de posse, juntaram documentos. do conjunto probratorio
apresentado pelos autores, vislumbro a presença dos requisitos
do art 927 do CPC, sem a ouvida da ré, a reintegração de posse,
liminarmente, não podendo os autores alterem o estado atual
da obra, até posterios decisão. mediante o preparo das custas
do oficial de justica, expeça-se mandado . - Adv. ELIZEU LU-
CIANO DE ALMEIDA FURQUIM.

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1538/2006 - BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x HERMES JOSÉ GONCHOROSKI
- Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova
da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Median-
te o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se manda-
do. Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

132. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1540/2006 -
BANCO BMG S/A x EDISON VICENTE DOS SANTOS -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se man-
dado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

133. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1545/2006 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ELOANIR ALVES DE LIMA - Defiro a busca e apreen-
são liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das cus-
tas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-
se, observando a redação dada pela Lei 10.931/2004. Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

134. RESCISAO DE CONTRATO - 1547/2006 - ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x MARILENE NUNES SOARES -
Muito embora a parte requerente tenha adotado a nomenclatura
da “ ação ordinaria “ o rito a ser observado é o sumario, Então,
concedo a requerente 10 dias para emenda da inicial, adequan-
do-a. - Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA.

135. EXECUCAO - 1549/2006 - AUTO POSTO JAMANTA x
RUBENS PEDRONE FRANÇA e outro - Intime-se o credor
para regularizar sua reresentação, trazendo a colação o contra-
to social devidamente formalizado . - Adv. MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO.

136. INDENIZACAO - 1551/2006 - GILVECAR COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA. x ARAUCAR LOCAÇÃO DE VEÍ-
CULOS LTDA. e outros - Designo audiencia conciliatoria para
o dia 27 de abril de 2007, as 13:30 horas. Mediante o preparo
especifico, em tempo hábil, cite-se o requerido . - Adv. FABIO
LOURENÇO PAIVA.

137. COBRANCA - 1552/2006 - ASSOCIAÇÃO ALPHAVIL-
LE GRACIOSA RESIDENCIAL x PAULO ANTONIO HEGE-
DUS - Designo audiencia conciliatoria para o dia 18 de junho
de 2007, as 13:30 horas. Mediante o preparo especifico, em
tempo hábil, cite-se o requerido Adv. JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI.

138. EXECUCAO - 1553/2006 - CROMOS EDITORA E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA x INVERSO COMUNICAÇÃO E
MARKETING LTDA. e outros - Intime-se o credor para regu-
larizar sua representação trazendo a colação o contrato social
devidamente formalizado, considerando que o documento de
fls. 8/10 não contem informaçoes legiveis sobre o necessário
registro na junta Comercial. Atendido e efetivado do das custas
do Oficial de justica, expeça-se mandado de citação para paga-
mentoou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de não o
fazendo ser efetivada apenhora de bens tantos quantos sufici-
entes. Não encontrada a parte devedora, deverá ser efetivo o
arresto. Na constrição, em qualquer modo, observar-se-á aor-
dem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$
1.050,00, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM.

139. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1557/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARELIS DE LIMA COU-
TINHO - A certidão de fls 13 verso da conta do “ envio da carta
de notificação” porém, nao confirma sua efetivação, ou seja, a
entrega no endereço, Entao, regularize o requerente a notifica-
ção do requerido, em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

140. EXECUCAO - 1560/2006 - PETROBRAS DISTRIBIDO-
RA S/A x MAXOM IOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LU-
BRIFICANTES LT e outros - Mediante o pagamento das custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação para paga-
mento ou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de não o
fazendo ser efetivada apenhora de bens tantos quantos sufici-
entes. Não encontrada a parte devedora,deverá ser efetivo o
arresto. Na constrição, em qualquer modo, observar-se-á aor-
dem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$
5.000,00, com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO.

141. PRESTACAO DE CONTAS - 1561/2006 - EDEMAR RI-
BEIRO x BRADESCO S/A - O requerente deverá emendar a
inicial, n osentido de declinar seu endereço, assim como o do
requerido, em conformidade com o art. 282, II do CPC. Prazo:
10dias. No que tange ao pedido de assitencia judiciaria gratui-
ta, concedo em carater provisorio, determinado seja trazido a
colação porva de rendimento, em cinco dias, com fundamento
n oart 5º inc. LXXIV, da constituição federal . - Adv. PEDRO
AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO.

142. DECLARATORIA - 1562/2006 - ARMANDO TONIN x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - (...) Em face disso, defi-
ro liminarmente a tutela antecipada para o efeito de determinar
que o reu retire os apontamentos no prazo de 72 horas, se abs-
tendo de efetuar novos, sob pena de responder por multa diaria
que fixo em R$ 500,00. Mediante preparo das despesas pos-
tais, tendo em vista que o Estado nao disponibiliza selos a ser-
ventias Civeis. Intime-se e Cite-se o réu. - Adv. ADRIANA
MURARA DIAS.

143. REVISIONAL DE CONTRATO - 1563/2006 - JOSE CAR-
LOS MACHADO x ESTELA MIRANDA ACCORDES e outro
- Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. anote-se.
Em razao do valor conferido a causa, o rito a ser observado é o
sumario. Então, desejando o requerente a produção de outras
provas, deverá emendar a inicial em 10 dias, especificando-as,
sob pena de restar precluso o direito de produzi-las. Designpo
a audiencia conciliatoria para o dia03 de maio de 2007, as
13:30 horas. cite-se pela via psotal, devendo a parte requerente
antecipar as despesas postais em tempo hábil, tendo em vista
que o Estado nao disponibiliza selos as serventias cíveis. - Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

144. REVISIONAL DE CONTRATO - 1564/2006 - ELIANA
DAMÁSIA DA SILVA x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - Defiro o pedido de assitencia judiciária
gratuita. Anote-se. cite-se pela via posta, devendo a parte auto-
ra antecipar as despesas postias, tendo em vista que o estado
nao disponibiliza selos as serventias civeis. - Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI.

145. COBRANCA - 1568/2006 - CELIA MARA FAVORETTO
x ITAU SEGUROS S/A - Defiro o pedido de assitencia judici-
ária gratuita. anote-se. O rito a ser observado é o sumario, en-
tão, concedo à requerente 10 dias para emenda da inicial. Ade-
quando-a. - Adv. ERALDO LACERDA JR..



132132132132132 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

146. COBRANCA - 1570/2006 - CELISA ROSA DA SILVA x
BRADESCO SEGUROS S/A - Defiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita. anote-se. Designo a audiencia conciliatoria
para o dia 18 de junho de 2007, as 14:00 horas. cite-se por
mandado. - Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

147. REINTEGRACAO DE POSSE - 15/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS LO-
PES - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

148. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 16/2007 - BAN-
CO ITAU S/A. x ESAU ASSIS MARINHO - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 553,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

149. REVISIONAL DE CONTRATO - 17/2007 - PAULO HEN-
RIQUE SEVERINO LEITE x BANCO ITAÚ S/A - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 323,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. GABRI-
ELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA.

150. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 18/2007 - BAN-
CO ITAU S/A. x NILTON RAITZ - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

151. EXECUCAO - 19/2007 - BANCO DO BRASIL S/A x L.
MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA. e outros - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 616,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM CARGA AOS SRS. AD-
VOGADOS COM PRAZO EXCEDIDO, QUE DEVERÃO
SER DEVOLVIDOS EM 24:00 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC:

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0003 000415/1993

0011 001298/1995
0012 000245/1996

ADYR RAITANI JUNIOR 0044 000964/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0068 000385/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0079 000060/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0075 001250/2003

0104 000751/2005
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 0048 000071/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0082 000187/2004
ALTIVO JOSE SENISKI 0007 000195/1995
AMADEU ALICE NETTO 0054 000972/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0021 000137/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0095 001320/2004
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0081 000181/2004

0091 000869/2004
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0070 000666/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0064 000184/2003
ANDREA PIAZZA FONTES 0057 001230/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0120 000625/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0051 000650/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 000852/1995
AURELIANO PERNETTA CARON 0076 001576/2003
BLAS GOMM FILHO 0010 001273/1995

0027 000164/2000
0126 000841/2006
0127 000867/2006

CAIO MARCIO EBERHART 0039 001105/2000
CARLOS ALBERTO FRANK 0100 000248/2005

0108 001306/2005
CARLOS EDRIEL POLZIN 0041 001353/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0060 001324/2002
CARLYLE POPP 0004 000058/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 0005 000392/1994

0019 001144/1998
0020 001297/1998
0028 000204/2000
0036 000897/2000
0125 000743/2006

CIRO CECCATTO 0022 000215/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0121 000626/2006
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0090 000801/2004
CLOVIS MOTTIN 0132 001017/2006
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0053 000965/2002
DALTON JOSÉ BORBA 0129 000944/2006
DANIEL HACHEM 0098 000204/2005

0105 000958/2005
ECLEA CORD‘HOMME DE ASEVE 0096 001450/2004

0110 001450/2005
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0123 000683/2006
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0078 000025/2004
EDUARDO SABEDOTTI BERDA 0077 001609/2003
ELAINE NOVAES FALCO 0014 000768/1996
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0107 001025/2005
FABIANO RECHE DOS REIS 0001 000756/1990
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0015 001229/1996
GELSON BARBIERI 0049 000096/2002
GILBERTO ADRIANO DA SILVA 0128 000923/2006
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0071 000742/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0099 000208/2005

0102 000401/2005
0118 000603/2006

HANY KELLY GUSSO 0047 000035/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0119 000611/2006
IDERALDO JOSE APPI 0131 000990/2006
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0033 000693/2000
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0029 000351/2000

IVONE PAVATO BATISTA 0073 001097/2003
IVONE STRUCK 0116 000505/2006
JANAINA MONTEIRO N. P. GO 0038 000908/2000
JEFERSON DE AMORIN 0062 001378/2002

0066 000310/2003
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0133 001055/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0106 000983/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0112 000134/2006
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0016 000719/1997
JUAREZ DA FONSECA 0042 000236/2001
LARISSA CAXAMBU DE ALMEID 0124 000722/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 001241/2004

0097 000102/2005
0111 001490/2005

LILIANA MARIA CERUTI LASS 0040 001245/2000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0013 000668/1996
LOURIVAL CAMARGO SANTOS 0136 001166/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0009 001185/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0088 000654/2004

0101 000395/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0087 000635/2004
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 0089 000783/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0103 000740/2005
MARCELA CRISTOFOLINI 0055 001053/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0080 000128/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 001121/2001
MARCO AFONSO DE LIMA 0072 000945/2003
MARCO AURELIO RATACHESKI 0063 000008/2003
MARCOS TON RAMOS 0058 001267/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0006 000488/1994
MARIANA DE LOBATO SILVA M 0074 001203/2003
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0122 000658/2006
MARTA SUZY WAGNER 0137 001212/2006
MAURO CURY FILHO 0034 000788/2000
MURILO CARNEIRO 0018 000438/1998

0052 000741/2002
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0037 000898/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0083 000238/2004
OSCAR GUISS 0109 001369/2005
PAULO AFONSO ZAINA 0067 000312/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000028/2000
PEDRO HENRIQUE T. GOMES 0134 001153/2006
PEDRO LOPES 0085 000461/2004
REALINA P. CHAVES BATISTE 0035 000880/2000
RENATO JOSE BORGERT 0059 001275/2002

0061 001363/2002
RENATO JOSE BORGET 0084 000432/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0024 000808/1999
ROBERTO GRINES DA SILVA 0086 000591/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0093 001133/2004

0135 001164/2006
SILVANA APARECIDA CESAR P 0026 000073/2000

0031 000548/2000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0130 000955/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0030 000413/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0046 001164/2001

0056 001222/2002
0113 000152/2006
0114 000153/2006
0115 000329/2006

TOMAZ DA CONCEICAO 0092 001002/2004
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0002 000304/1992
VALDIR STEDILE 0065 000216/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0023 000590/1999

0032 000618/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 000860/2001
WASHINGTON YAMANE 0050 000501/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0069 000624/2003

0117 000521/2006
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0017 001414/1997

1. INVENTARIO - 756/1990 - VANDA DALVA CLEMENTE
INOUHE e outros x MASSAMORI INOUHE - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. FABIANO RECHE DOS REIS.

2. ARROLAMENTO - 304/1992 - TAKEO ISHII x ISUKO
ISHII - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ULYS-
SES SERGIO ELYSEU.

3. EXECUCAO - 415/1993 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x BASE QUIMICA IND. COM. PROD. QUIMICOS
LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS.

4. DECLARATORIA - 58/1994 - CONESUL CONS. TRIB. E
SISTEMAS S/C x CONSORCIO NACIONAL GM LTDA. -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. CARLYLE POPP.

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 392/1994 - ELIZA
BEATRIZ CONCADO HERREROS e outros x BANCO ITAU
S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver ex-
cedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

6. INDENIZACAO - 488/1994 - ANTONIO ORLANDO DO-
MINGUES FERREIRA e outro x MAURICIO PEREIRA DO
CARMO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS.

7. INDENIZACAO - 195/1995 - HUMBERTO CESAR COS-
TA DE SOUZA x APTA LOCACAO DE VEICULOS E
REPRES.COM. LTDA e outro - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI.

8. EXECUCAO - 852/1995 - BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A x JOAO JOSE NAMI - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob

as penas da lei. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

9. ARROLAMENTO - 1185/1995 - ANTONIO DO NASCI-
MENTO e outros x LOURDES MARIA DALLA BENETTA
DO NASCIMENTO -ESPOLIO - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

10. EXECUCAO - 1273/1995 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A. x EDISON TADEUS DITTERT e outro - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o pra-
zo da carga, sob as penas da lei. - Adv. BLAS GOMM FILHO.

11. COBRANCA - 1298/1995 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A. x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO LTDA. e
outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS.

12. EXECUCAO - 245/1996 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A. x PERLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES
LTDA. e outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

13. EXECUCAO - 668/1996 - WILFRIDO DE SOUZA x
CLAUDEIR HALLGREN e outros - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 768/1996 - GUS-
TAVO ALVES DE SOUZA e outros x CASAPRIMA ENGE-
NHARIA LTDA. - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ELAINE NOVAES FALCO.

15. REVISIONAL DE CONTRATO - 1229/1996 - TRANSPOR-
TADORA LEAL LTDA x BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

16. RESSARCIMENTO - 719/1997 - GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ALMENARA e outro - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER.

17. ARROLAMENTO - 1414/1997 - CELIA TARUHN e ou-
tros x ERICH HELMUTH TARUHN - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO.

18. DESPEJO - 438/1998 - LUIZ ANGELO TASSI e outro x
ESTACIONAMENTO 1º MUNDO LTDA - Devolver os autos
a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. MURILO CARNEIRO.

19. EXECUCAO - 1144/1998 - BANCO ITAU S.A. x JOSE
LUIZ BUENO DE ANDRADE e outro - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

20. EXECUCAO - 1297/1998 - BANCO ITAU S.A. x GEDOR
JACOMINI e outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 137/1999 - EXCEL LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA CRIS-
TINA DA SILVA BARBOSA - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

22. SUSTACAO DE PROTESTO - 215/1999 - ANTONIO
AUGUSTO ORTIZ x ALTECHNA IND. E COM. DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTD - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. CIRO CECCATTO.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 590/1999 - WIL-
SON JOSE BARBOSA e outro x BANCO ITAU S.A. - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o pra-
zo da carga, sob as penas da lei. - Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI.

24. REVISIONAL DE CONTRATO - 808/1999 - CLAITON
PEREIRA MUNIZ x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S/A. - Devolver os autos a Cartório em 24 ho-
ras, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. -
Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 28/2000 - BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAMIRA
ALI AOUADA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI.

26. EXECUCAO - 73/2000 - BB FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CARLOS MAGNO
BRAGA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. SILVA-
NA APARECIDA CESAR PONTE.

27. REINTEGRACAO DE POSSE - 164/2000 - SANTANDER
BANESPA CIA. DE ARREND. MERCANTIL S/A x OSVAL-
DO MARTINS - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
BLAS GOMM FILHO.

28. REVISIONAL DE CONTRATO - 204/2000 - VALNEI
CAMARGO MUTTI x SAFRA LEASING S/A. - ARRENDA-

MENTO MERCANTIL - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

29. MONITORIA - 351/2000 - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS BASSANI LTDA x JOMAR PEDRO RIBEI-
RO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver ex-
cedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO.

30. EXECUCAO - 413/2000 - MILLENIUM ENGENHARIA
CIVIL S/C. x DESIRRE OLIVEIRA - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. SUZANA VALENZA MANOCCHIO.

31. COBRANCA - 548/2000 - BANCO DO BRASIL S/A. x
JUCELITO DE SOUZA - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. SILVANA APARECIDA CESAR PONTE.

32. CAUTELAR INOMINADA - 618/2000 - EDSON MELO
DA SILVA e outro x BANCO ITAU S/A. - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI.

33. EXECUCAO - 693/2000 - NHF CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros x ESTRELA DO MAR
MODA INFANTIL, MOVEIS E ACESSORIOS e outro - De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS.

34. EXECUCAO - 788/2000 - SONISA FOMENTO FACTO-
RING LTDA x PAULO LUIZ DE LARA JUNIOR e outro -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. MAURO CURY
FILHO.

35. INDENIZACAO - 880/2000 - WILLIAM AMORIM DE
ALMEIDA e outro x CIDADELA S/A. - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL.

36. EXECUCAO - 897/2000 - BANCO ITAU S/A. x ANICE
GOMES MORO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

37. CAUTELAR INOMINADA - 898/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO POMPEO x MARIA DA GRACA RODRI-
GUES - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA.

38. RESCISAO DE CONTRATO - 908/2000 - KELI CRISTI-
NA MARTINS DE SOUZA x SINDICATO DOS TRANS. ROD.
AUTONOMOS DO PR-SINDICAM - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. JANAINA MONTEIRO N. P. GONÇAL-
VES.

39. EXECUCAO - 1105/2000 - ELIO NAREZI (ESPOLIO) x
FREDERICH MARK ROSA SANTOS - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. CAIO MARCIO EBERHART.

40. MONITORIA - 1245/2000 - EMBALAVI REPRESENTA-
COES E DISTRIBUICAO DE EMB.LTDA x FERNANDO
SERGIO NEGRAO FERREIRA DIAS - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. LILIANA MARIA CERUTI LASS.

41. ARROLAMENTO - 1353/2000 - ESMAEL WARNECK e
outros x IRIA LOTY WARNECK (ESPOLIO) - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN.

42. SUSTACAO DE PROTESTO - 236/2001 - JUAREZ DA
FONSECA x JANUARIO E GABARDO LTDA - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. JUAREZ DA FONSECA.

43. COBRANCA - 860/2001 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL VILA REAL x ORLANDO ARTUR BONI - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

44. MONITORIA - 964/2001 - BANCO DO BRASIL S/A. x
BARRETO E MARTINS LTDA e outros - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR.

45. RESCISAO DE CONTRATO - 1121/2001 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x
MARIA DE LOURDES D. RIBAS - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1164/2001 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x EDSON LUIZ SANTOS FRAN-
CA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver exce-
dido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

47. EMBARGOS A EXECUCAO - 35/2002 - ILDEBRANDO
LEAL REINERT x LUIZ ANGELO TASSI e outro - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. HANY KELLY GUSSO.

48. MONITORIA - 71/2002 - KAREKA S MOTOS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA. x ALISON DJANE EVANGELIS-
TA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver exce-



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 133133133133133

dido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ALEXAN-
DRE LUIS WESTPHAL.

49. EXECUCAO - 96/2002 - HOLDERCIM BRASIL S/A. x
PEDRO ROCHA BRINDES - ME - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. GELSON BARBIERI.

50. COBRANCA DE HONORARIOS - 501/2002 - PAULO
KNESEBECK x ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI (ES-
POLIO) e outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
WASHINGTON YAMANE.

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 650/2002 - GLAU-
RO PEREIRA GARAJAU e outro x CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL FAZENDINHA - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO - 741/2002 - MARIA APA-
RECIDA MELO REINERT x LUIZ ANGELO TASSI e outro -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. MURILO CAR-
NEIRO.

53. MONITORIA - 965/2002 - CARLOS ALBERTO TEIXEI-
RA x ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA e outro - De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. CRISTIANE FE-
ROLDI MAFFINI.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 972/2002 - JOSE DEO-
DATO SKROSKI e outro x BANCO ITAU S/A - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. AMADEU ALICE NETTO.

55. INVENTARIO - 1053/2002 - LEONY ROCHA TABORDA
x JOAQUIM ALVES TABORDA - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. MARCELA CRISTOFOLINI.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1222/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x MACIEL GOMES DE CARVA-
LHO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 1230/2002 - SANDRO SIL-
VEIRA x LUCIO JABLONSKI - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. ANDREA PIAZZA FONTES.

58. ARROLAMENTO - 1267/2002 - RENY PIRKEL ROSSE-
TIM x FIDELIS ROSSETIN - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. MARCOS TON RAMOS.

59. COBRANCA - 1275/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIENCIAL ILHAS GREGAS x JACKSON RICIERI MAR-
SANGO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. RENATO
JOSE BORGERT.

60. EXECUCAO - 1324/2002 - POLGEWIL DISTRIBUIDORA
DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x TUR TRANSPORTES
URGENTES LTDA e outros - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

61. COBRANCA - 1363/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHAS GRREGAS x ADRIANE MARTINS
BAPTISTA DE DEUS (ESPOLIO) - Devolver os autos a Car-
tório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. RENATO JOSE BORGERT.

62. ARROLAMENTO - 1378/2002 - LEONARDO RODRI-
GUES VARGAS x ANNA LEONEL RODRIGUES - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. JEFERSON DE AMORIN.

63. ARROLAMENTO - 8/2003 - AMELIA RATACHESKI e
outros x ALIR RATACHESKI - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. MARCO AURELIO RATACHESKI.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 184/2003 - BAN-
CO ITAU S/A. x MANUEL PEREIRA DO NASCIMENTO -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

65. MANUTENCAO DE POSSE - 216/2003 - SIEGFRIED
HASEMANN FILHO e outro x ALDETE METZEN - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. VALDIR STEDILE.

66. EXECUCAO - 310/2003 - HUBLLE INFORMATICA LTDA
x MARIA LUIZA MERCEDES ANA DURIGAN DE SOUZA
MIRANDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
JEFERSON DE AMORIN.

67. INDENIZACAO - 312/2003 - SILMARA DA COSTA x
MAGAZINE LUIZA LTDA - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. PAULO AFONSO ZAINA.

68. USUCAPIAO - 385/2003 - ZACARIAS VIDAL DE OLI-
VEIRA e outro x ABRAO DEKKER ( ESPOLIO ) - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA.

69. ANULATORIA - 624/2003 - MAFREI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x SERGIO MIRANDA HEUSI - FIR-
MA INDIVIDUAL e outro - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA.

70. DESPEJO - 666/2003 - NELSON PEDRO RIGONI JUNI-
OR x LUIZ FELIPE ADUR FORTES e outro - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. ANA PAULA ANTUNES
VARELA.

71. INVENTARIO - 742/2003 - SCHEILA REGINA PEREIRA
DE LIMA x MARIA DE LOURDES GONCALVES LIMA -
Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido
o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. GILMAR LUIS
ROSA PINHO.

72. EXECUCAO - 945/2003 - BELGO BEKAERT ARAMES
S/A x ARAMETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES
LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. MARCO
AFONSO DE LIMA.

73. MONITORIA - 1097/2003 - MGA - ASSESSORIA E CO-
BRANCAS LTDA x FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS
LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. IVONE
PAVATO BATISTA.

74. INVENTARIO - 1203/2003 - ROSA PASSOS RAMOS x
SEVERINO RAMOS NETO - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. MARIANA DE LOBATO SILVA MATIDA.

75. SUSTACAO DE PROTESTO - 1250/2003 - FARMACIA E
DROGARIA CORREIA E ARRUDA LTDA x ADIBE CASTRO
LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 1576/2003 - L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MA-
RIA ELENA SIMOES e outro - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. AURELIANO PERNETTA CARON.

77. DESPEJO - 1609/2003 - LOURIVAL JAMIL DIAS x ERON
ABBOUD - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por ha-
ver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
EDUARDO SABEDOTTI BERDA.

78. EXECUCAO - 25/2004 - ERICSSON TELECOMUNICA-
COES S/A x CEJEN ENGENHARIA LIMITADA - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR.

79. RESCISAO DE CONTRATO - 60/2004 - JAIME JOSÉ DO
NASCIMENTO x A. W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA. - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS.

80. EXECUCAO - 128/2004 - BANCO DO BRASIL S/A x
ROSILDO DE JESUS DE LIMA DA SILVA - Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da car-
ga, sob as penas da lei. - Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

81. EXECUCAO - 181/2004 - MILANO AGROINDUSTRIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA LT x RAIBOW DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 187/2004 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EDSON DE OLIVEIRA COE-
LHO - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

83. EXECUCAO - 238/2004 - CARLOS ALBERTO UBIRA-
JARA GONTARSKI e outro x CICERO CESAR GRANDE e
outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO.

84. RESCISAO DE CONTRATO - 432/2004 - JOAO COR-
REA x COOHABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALIS - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
RENATO JOSE BORGET.

85. EXECUCAO - 461/2004 - PARAMETRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LETICIA SELEME CORREA - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o pra-
zo da carga, sob as penas da lei. - Adv. PEDRO LOPES.

86. EMBARGOS DE TERCEIRO - 591/2004 - ORLANDO
CERANTO x APPA - COM. E REPRES. DE MATERIAIS HI-
DRAULICOS LTD - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ROBERTO GRINES DA SILVA.

87. EXECUCAO - 635/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x SANTO ANTONIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
ME - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver ex-
cedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

88. INVENTARIO - 654/2004 - NOEL LOBO GUIMARAES e
outros x MARIA DE LOURDES VIDAL GUIMARAES - De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o

prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

89. DESPEJO - 783/2004 - ALEIXO JACINTO NUNES x PLA-
CIO SOARES - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
LUIZ ROBERTO L.KRACIK.

90. COBRANCA - 801/2004 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITAUBA x LOURDES PEREIRA RAFFS e
outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR.

91. EXECUCAO - 869/2004 - VIA URBANA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/A. x LUIZ CARLOS PALHA-
RES e outros - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA.

92. EXECUCAO - 1002/2004 - AUTO MECANICA VRK
LTDA-ME x S C CORREIA - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. TOMAZ DA CONCEICAO.

93. RESSARCIMENTO - 1133/2004 - DENILSON LORO e
outros x CURITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA e
outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ROSA-
NA CRISTINA KRUPP.

94. EXECUCAO - 1241/2004 - BANCO ITAU S/A x CARLOS
EDUARDO SIMAS DA SILVA e outro - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

95. DESPEJO - 1320/2004 - SEBASTIAO OSORIO DE ARA-
UJO SOUSA x FLORA PARAISO DAS NOIVAS E LIVRA-
RIA LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL.

96. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1450/2004 -
MICROSOFT CORPORATION x V. WEISS & CIA. LTDA. e
outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ECLEA
CORD‘HOMME DE ASEVEDO.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 102/2005 - ELENIR
SCHRAMM AGUAYO x BANCO ITAU S/A - Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga,
sob as penas da lei. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 204/2005 - BANCO BRA-
DESCO S/A x FOCA COMERCIAL ELETRO FERRAGENS
LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. DANIEL
HACHEM.

99. EXECUCAO - 208/2005 - ALMINDO DOS SANTOS DA
SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Devol-
ver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o pra-
zo da carga, sob as penas da lei. - Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI.

100. INTERDICAO - 248/2005 - DELOURDES ARRUDA x
MAYCON NAYTY ARRUDA - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK.

101. COBRANCA - 395/2005 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE ROBERTO FER-
REIRA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

102. COBRANCA - 401/2005 - MARIA MARCELINA RIBEI-
RO e outros x SULINA SEGURADORA S/A - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI.

103. EXECUCAO - 740/2005 - STATUS SERVICOS DE EN-
TREGA EXPRESSAS S/C LTDA x RO PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

104. REVISIONAL DE CONTRATO - 751/2005 - ALTEVIR
CARLOS BETINARDI e outro x BANK BOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas,
por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

105. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 958/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x JOAO DO NASCIMENTO LOPES - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. DANIEL HACHEM.

106. COBRANCA - 983/2005 - ENIVALDO JOAO BAPTIS-
TEL e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA.

107. REVISIONAL DE CONTRATO - 1025/2005 - LUCIA-
NO DANIEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
ELCIO LUIZ KOVALHUK.

108. INVENTARIO - 1306/2005 - ARIELY FERNANDA CAE-
TANO RODRIGUES e outro x WALLACE ROBERTO RO-

DRIGUES - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK.

109. PRESTACAO DE CONTAS - 1369/2005 - CARL RODE-
RICH RAEDER (ESPOLIO) e outros x FERNANDO PISKE e
outro - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. OSCAR
GUISS.

110. ARROLAMENTO - 1450/2005 - ANTONIO CALOS
CORD HOMME DE ASEVEDO e outro x FRANCISCO AN-
TONIO DE ASEVEDO - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. ECLEA CORD‘HOMME DE ASEVEDO.

111. EXECUCAO - 1490/2005 - BANCO ITAU S/A x PAPE-
LARIA STEDILE LTDA. - ME e outros - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

112. EXECUCAO - 134/2006 - JOSE PAULINO DA SILVA x
NIVALDO PEREIRA LOPES - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

113. REINTEGRACAO DE POSSE - 152/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MAYCO
FRANCIS ALVARENGA - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

114. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 153/2006 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x LILIAN SCHMIDT NAKAMU-
RA SEIDL - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 329/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x CRISTIAN DE BRITO FELIX - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

116. REVISIONAL DE CONTRATO - 505/2006 - WILSON
RIBAS ALCANTARA x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA S/A - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
IVONE STRUCK.

117. COMINATORIA - 521/2006 - LETICE LOPES VASCON-
CELOS x CONDOMINIO MADRI VALENCIA e outro - De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA.

118. INVENTARIO - 603/2006 - LEVINA DIAMARES POLL
e outros x JOAO CARLOS POLL - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

119. INVENTARIO - 611/2006 - ELORA CAMARGO PADI-
LHA e outros x JOSE ALVES PADILHA - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. HUGO MARTINS KOSOP.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 625/2006 - BAN-
CO ITAU S/A. x MARIA APARECIDA SIMAO COSTA - De-
volver os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o
prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO.

121. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 626/2006 - MARIS-
TELA MARIA PERUZZO x PRESTA - CONSULTORIA E
ASSESSORIA S/C LTDA e outro - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

122. ARROLAMENTO - 658/2006 - RENATO CONRADO DE
SOUZA e outros x MAFALDA DE SOUZA e outro - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. MARIVAL CARVALHAL
SANTOS.

123. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 683/2006 - BASI-
LIO TABALIPA MELNIK x BANCO BMG S/A - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

124. ARROLAMENTO - 722/2006 - LAERTES IELENFELD
e outro x ROZA BOLISENHA - Devolver os autos a Cartório
em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas
da lei. - Adv. LARISSA CAXAMBU DE ALMEIDA.

125. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 743/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILSON MANOEL DOS SAN-
TOS - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

126. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 841/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARMELINO ULLER JU-
NIOR - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. BLAS
GOMM FILHO.

127. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 867/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WILCIOMAR VOLTAIRE
GARCIA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por haver
excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv. BLAS
GOMM FILHO.

128. REVISIONAL DE CONTRATO - 923/2006 - MARIA
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NONA GOMES CAMARGO x BANCO ITAÚ S/A - Devolver
os autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. GILBERTO ADRIANO DA
SILVA .

129. INVENTARIO - 944/2006 - MARIA HELENA GAIO e
outros x LOURENÇO JOÃO GAIO e outro - Devolver os au-
tos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da car-
ga, sob as penas da lei. - Adv. DALTON JOSÉ BORBA.

130. INDENIZACAO - 955/2006 - JOSÉ MARIA CARDOSO
x ADILSON MONTRONI - Devolver os autos a Cartório em
24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da
lei. - Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

131. COBRANCA - 990/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
COLYSEUM x JOSÉ ANTONIO TISSI e outro - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

132. ARROLAMENTO - 1017/2006 - THIAGO DA SILVA
NABOSNE x DAMIÃO ALBERTI NABOSNE - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. CLOVIS MOTTIN.

133. COBRANCA - 1055/2006 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
ELDORADO x PLASPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA - Devolver os autos a Cartório em 24 horas, por
haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei. - Adv.
JORGE MARCELO DUARTE CORREA.

134. COBRANCA - 1153/2006 - MALVINA PHILOMENA
MACHADO x ITAU SEGUROS S/A - Devolver os autos a
Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob
as penas da lei. - Adv. PEDRO HENRIQUE T. GOMES.

135. TUTELA - 1164/2006 - ELIZA DA SILVA x ELIZANGE-
LA DA SILVA DE SOUZA e outro - Devolver os autos a Cartó-
rio em 24 horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as
penas da lei. - Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP.

136. ARROLAMENTO - 1166/2006 - IOLANDA LARSEN x
ALFREDO LARSEN - Devolver os autos a Cartório em 24
horas, por haver excedido o prazo da carga, sob as penas da lei.
- Adv. LOURIVAL CAMARGO SANTOS.

137. ARROLAMENTO - 1212/2006 - JANDIRA BELAFRON-
TE TEIXEIRA x JOAQUIM TEIXEIRA FILHO - Devolver os
autos a Cartório em 24 horas, por haver excedido o prazo da
carga, sob as penas da lei. - Adv. MARTA SUZY WAGNER.
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0033 000013/1996
0062 000100/1998
0093 000615/1999
0438 000726/2006

CICERO JULIANO STAUT DA S 0080 001469/1998
CIDNEY CESAR CAMPOS 0073 000954/1998
CINTYA CONFORTI GONCALVES 0404 000207/2006
CIRO BRUNING 0097 000772/1999
CIRO GILMAR IVATIUK 0416 000406/2006
CLAIR DA FLORA MARTINS 0302 001318/2004
CLARINDO DE SALLES ABREU 0153 000891/2001
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0061 000095/1998
CLAUDIA ANDERMAN 0135 000237/2001
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0045 000884/1996

0220 000404/2003
0404 000207/2006

CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0006 000634/1991

CLAUDIA PIRES BORGES DE A 0112 000345/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0052 000627/1997

0083 001541/1998
CLAUDINEI DOMBROSKI 0213 000277/2003

0406 000232/2006
CLAUDINEI SZYMCZAK 0477 001333/2006
CLAUDIO CESAR PINTO 0400 000134/2006
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0314 001776/2004
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0450 000993/2006

0479 001354/2006
CLAUDIO MARIANI BERTI 0354 000869/2005
CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS 0480 001384/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0008 000846/1991

0014 000261/1993
0031 001311/1995
0054 000748/1997
0274 000494/2004
0279 000598/2004

CLAUDIOMIRO PRIOR 0257 001534/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0271 000428/2004
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0213 000277/2003

0406 000232/2006
CLEONICE MOREIRA FORTES 0488 001438/2006
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0262 000217/2004
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0315 001797/2004
CLINIO L.L. LYRA 0439 000752/2006

0444 000855/2006
CLOVIS APARECIDO MARTINS 0010 000487/1992

0282 000633/2004
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0112 000345/2000
CLOVIS MARTINS 0010 000487/1992
CLOVIS MOTTIN 0401 000150/2006
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0097 000772/1999
CONCEICAO ANGELICA RAMALH 0491 001468/2006
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0292 000896/2004

0515 000978/0000
CRISTIANE BORTOLINI 0084 000012/1999
CRISTIANE GROCHOWICZ 0054 000748/1997
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0371 001117/2005
CRISTIANE TIEMI OTA 0016 000200/1994
CRISTIANO BAGGIO 0256 001533/2003

0503 001665/2006
0512 000009/2007

CRISTIANO CEZAR SANFELICE 0265 000271/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0309 001490/2004
CRISTINA SCHETTERT MOREIR 0054 000748/1997

0191 000993/2002
CRYSTIANE LINHARES 0065 000347/1998

0072 000800/1998
0162 001478/2001
0420 000506/2006
0437 000708/2006

DANIEL ANDRADE DO VALE 0244 001284/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0198 001181/2002

0248 001355/2003
DANIEL FERREIRA 0430 000646/2006
DANIEL HACHEM 0323 000111/2005

0332 000278/2005
0412 000348/2006

DANIEL KUSTER GEVAERD 0096 000721/1999
DANIEL LOURENCO MACHADO 0271 000428/2004
DANIEL SANTOS BORIN 0502 001663/2006

0519 000982/0000
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0013 000165/1993
DANIELA GUGLIELMI 0232 000817/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0469 001273/2006

0476 001330/2006
DANIELE DE BONA 0207 000135/2003

0458 001120/2006
0494 001514/2006
0508 001699/2006

DANIELE DIAS DOS REIS 0336 000410/2005
DANIELE ESMANHOTTO 0164 001549/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0464 001192/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0074 001070/1998

0455 001048/2006
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0158 001327/2001
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0455 001048/2006
DANILO LINHARES COSTA 0004 000412/1990
DANTON NOVAIS FILHO 0009 000376/1992
DARCI DOMINGUES 0335 000395/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0153 000891/2001
DAVID NETO 0035 000115/1996
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0017 000373/1994
DEBORA M. CESAR DE ALBUQU 0098 000774/1999

0160 001396/2001
DEBORA REGINA FERREIRA 0442 000804/2006
DEBORAH GUIMARAES 0292 000896/2004
DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0518 000981/0000
DELIO DE JESUS SOUZA 0043 000625/1996
DEMETRIO BEREHULKA 0199 001206/2002
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0310 001495/2004
DENILSON JANDERSON TROMBE 0082 001526/1998

0276 000542/2004
DENIO LEITE NOVAES JR 0084 000012/1999
DENIS NORTON RABY 0217 000307/2003
DENISE CARVALHO P FERRAZ 0232 000817/2003
DENISE FILIPPETTO 0129 001305/2000
DENISE KUNG BRUEL 0255 001502/2003
DENISE TEREZINHA P. PIEKA 0039 000404/1996
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0293 001056/2004

0296 001180/2004
0381 001322/2005
0382 001324/2005

DESIREE TANAKA BIAZETTO F 0378 001278/2005
DHEBORA LETICIA LOPES P M 0316 001801/2004
DI MARCO POZZO 0047 001027/1996
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0207 000135/2003

0494 001514/2006
0508 001699/2006

DILANI MAIORANI 0478 001353/2006
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0507 001682/2006
DIOGO MATTE AMARO 0074 001070/1998

0299 001221/2004
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0351 000850/2005
DIONE VANDERLEI MARTINS 0290 000868/2004

0306 001383/2004
DIONEI JOSE DA SILVA 0002 000024/1988
DIONEI SCHENFELD 0132 000097/2001
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0360 001004/2005
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0176 000475/2002
DIRCEU CASAGRANDE 0122 000922/2000
DIRCIORI RUTHES 0348 000699/2005

0351 000850/2005
DJALMA SALLES JUNIOR 0155 001039/2001
DOMINGOS GARCIA NETO 0232 000817/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0488 001438/2006
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0051 000512/1997
DULCE MARIA GAWLOSKI 0207 000135/2003

0333 000340/2005
0377 001262/2005

DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0074 001070/1998
0244 001284/2003

ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0361 001018/2005
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0234 000849/2003
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0481 001396/2006
EDGAR KINDERMAN SPECK 0079 001382/1998
EDGARD CAVALCANTI DE ALBU 0216 000298/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0159 001329/2001

0286 000677/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0078 001292/1998

0148 000713/2001
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0316 001801/2004
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0032 001321/1995
EDISON FOGAÇA DA SILVA 0168 000122/2002
EDISON LUIZ MACHADO 0243 001196/2003
EDMAR HISPAGNOL 0112 000345/2000
EDNA TEREZINHA DEBASTIANI 0116 000764/2000
EDSON HASSELBACH ASSAD 0114 000631/2000
EDSON LUIZ DA ROCHA 0117 000783/2000
EDSON SILVERIO CABRAL 0206 000081/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0030 001297/1995
EDUARDO BRUNING 0097 000772/1999
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0267 000362/2004
EDUARDO FABRICIO TEICOFS 0082 001526/1998
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0491 001468/2006
EDUARDO G. PACHECO 0115 000761/2000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0051 000512/1997
EDUARDO MALUCELLI 0275 000511/2004
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0286 000677/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0134 000169/2001

0259 000031/2004
0266 000281/2004
0379 001294/2005
0443 000812/2006
0462 001150/2006
0517 000980/0000

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0292 000896/2004
0515 000978/0000

EDUARDO PIERRI 0186 000762/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0215 000281/2003
ELAINE CRISTINA TEIXEIRA 0194 001087/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0039 000404/1996
ELCIO KOVALHUK 0005 000240/1991

0015 000179/1994
0033 000013/1996
0062 000100/1998
0093 000615/1999
0438 000726/2006

ELCIO LUIZ KOVALHUK 0469 001273/2006
0476 001330/2006

ELEONORA GOMES 0112 000345/2000
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0063 000228/1998
ELEVIR DIONYSIO NETO 0063 000228/1998
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0316 001801/2004
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0022 000698/1995
ELIANE MARIA MARQUES 0402 000174/2006
ELIANI GARCIES CHOTI 0097 000772/1999
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0306 001383/2004
ELIAS ED MISKALO 0063 000228/1998
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0005 000240/1991

0015 000179/1994
0033 000013/1996
0062 000100/1998
0093 000615/1999
0438 000726/2006

ELIETE RITA PENNA 0493 001475/2006
ELISA DO CEU CORDEIRO 0171 000219/2002
ELISA GOMES TORRES 0036 000229/1996

0054 000748/1997
0191 000993/2002

ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0357 000959/2005
ELISEU GARBIN 0082 001526/1998
ELIZABETE DA SILVA OLIVEI 0395 000011/2006
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0213 000277/2003
ELIZABETH DALVA MARINS SC 0110 000227/2000
ELIZABETH HAISI 0115 000761/2000
ELIZABETH P DE OLIVEIRA 0352 000854/2005
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0488 001438/2006
ELLIS ERNANI CECHELERO 0108 000106/2000
ELOY CAMARA VENTURA 0072 000800/1998
ELVIO RENATO SEVERO 0060 001446/1997

0432 000664/2006
ELVO BERTO 0006 000634/1991

0030 001297/1995
0354 000869/2005

EMALDO GOMES PINTO 0365 001050/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0501 001662/2006
EMANUELLE FERREIRA DA COS 0394 001627/2005
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 0220 000404/2003
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0031 001311/1995

0070 000595/1998
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0198 001181/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0165 001585/2001

0204 000060/2003
0419 000500/2006

0474 001322/2006
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0231 000814/2003
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0208 000170/2003
EMILIANA SILVA SPERANCETT 0232 000817/2003
ENEZIO FERREIRA LIMA 0239 001082/2003
ENILDO DEL PINO 0492 001474/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0491 001468/2006
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0134 000169/2001

0259 000031/2004
0266 000281/2004
0379 001294/2005

ERIKA DE ANDRADE 0439 000752/2006
ERIKA EHARA 0458 001120/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0316 001801/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0156 001144/2001

0170 000201/2002
0243 001196/2003

ERIKA PAULA DE CAMPOS 0387 001439/2005
ERNANI JOSE DE CASTRO GAM 0456 001094/2006
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0112 000345/2000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0118 000830/2000

0143 000486/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0492 001474/2006
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0190 000972/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇ 0375 001190/2005
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0502 001663/2006

0519 000982/0000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0084 000012/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0112 000345/2000

0141 000452/2001
0195 001115/2002
0196 001116/2002
0285 000661/2004
0373 001168/2005

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0164 001549/2001
EVERLEI TEREZINHA CLETO 0011 000681/1992
EVERTON CALAMUCCI 0043 000625/1996
FABBIAN RADLOFF 0177 000499/2002
FABIANA BRAGA FIGUEIREDO 0172 000266/2002

0229 000730/2003
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0426 000595/2006
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0409 000279/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0469 001273/2006

0476 001330/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0113 000576/2000
FABIANO ALBERTI DE BRITO 0113 000576/2000
FABIANO ANSELMO WEBER 0010 000487/1992
FABIO BIRCKHOLZ 0177 000499/2002
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0246 001294/2003
FABIO JANASIEVICS GOMES P 0181 000636/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0139 000394/2001
FABIO ROBERTO GUSSO 0154 000962/2001
FABIOLA CAMISSÃO SCÓZ 0456 001094/2006
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0096 000721/1999
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0157 001238/2001

0356 000948/2005
FABRICIO MASSARDO 0234 000849/2003
FABRICIO STADLER CORREA 0151 000816/2001

0152 000869/2001
0188 000789/2002

FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0216 000298/2003
FABRICIO ZILOTTI 0342 000602/2005
FATIMA PEREIRA BETTEGA DO 0240 001093/2003
FELIPE BALECHE NETO 0142 000462/2001

0214 000278/2003
FELIPE ESTORTI DE CASTRO 0518 000981/0000
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0455 001048/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0112 000345/2000

0141 000452/2001
0337 000471/2005

FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0172 000266/2002
FERNANDA NAMI PASTUCH 0257 001534/2003
FERNANDA TROIAN 0012 001001/1992

0088 000413/1999
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0295 001153/2004
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0121 000878/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0186 000762/2002
FERNANDO AUGUSTO VOSS 0006 000634/1991
FERNANDO BARGUENO 0096 000721/1999
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0231 000814/2003

0291 000870/2004
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0121 000878/2000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0006 000634/1991
FERNANDO HENRIQUE MACHADO 0439 000752/2006

0444 000855/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0114 000631/2000

0261 000203/2004
0457 001109/2006

FERNANDO JOSE GONCALVES 0488 001438/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0247 001314/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0194 001087/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0014 000261/1993
FERNANDO ROCHA FILHO 0511 000005/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0149 000757/2001

0339 000491/2005
FERRARI DEBIASI 0006 000634/1991
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0046 000985/1996

0474 001322/2006
FLAVIO CARDOSO GAMA 0084 000012/1999
FLAVIO CESAR DE PAULA 0511 000005/2007
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0023 000744/1995
FLAVIO LOPES FERRAZ 0171 000219/2002

0187 000778/2002
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0014 000261/1993
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0030 001297/1995
FORTUNATO JOSE GUEDES 0139 000394/2001
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0255 001502/2003
FRANCINE FREDERICO 0150 000784/2001
FRANCISCO BRAZ NETO 0292 000896/2004
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0385 001368/2005
FRANCISCO GONCALVES ANDRE 0430 000646/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0082 001526/1998

0276 000542/2004
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FRANCISCO OSORIO PORTO 0137 000311/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0208 000170/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0213 000277/2003

0406 000232/2006
FREDERICO KORNDORFER NETO 0051 000512/1997
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0094 000679/1999
FUAD SALIM NAJI 0297 001208/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0273 000490/2004
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0233 000837/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0142 000462/2001

0499 001590/2006
GEDIAO TULIO 0123 000944/2000
GEISA PASTUCH FAHRAT 0084 000012/1999
GELSON BARBIERI 0358 000965/2005
GENESIO TAVARES 0103 000901/1999
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0136 000277/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 0515 000978/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0192 001042/2002

0310 001495/2004
GERALDO DE OLIVEIRA 0023 000744/1995
GERALDO DONI JUNIOR 0045 000884/1996

0053 000706/1997
GERALDO KOPPE JUNIOR 0292 000896/2004
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0091 000496/1999
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0456 001094/2006
GERSON DA SILVA OLIVEIRA 0306 001383/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0092 000500/1999
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0281 000624/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0496 001525/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0471 001303/2006
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0010 000487/1992
GILBERTO GAESKI 0148 000713/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0025 000897/1995

0085 000151/1999
GILBERTO SAAD 0090 000450/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0200 001328/2002

0325 000127/2005
0429 000623/2006
0460 001146/2006
0470 001296/2006

GILMA MARCIA M. CARDOSO D 0112 000345/2000
GILMAR JOSE DE SOUZA 0112 000345/2000
GILMARA FERNANDES MACHADO 0456 001094/2006
GILSON VICENTE VENANCIO D 0170 000201/2002

0186 000762/2002
0206 000081/2003

GIORGIA COELHO KOERICH 0309 001490/2004
GIOVANA MANFRON DA FONSEC 0451 001002/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0318 001823/2004

0397 000034/2006
0398 000035/2006
0409 000279/2006
0473 001321/2006
0482 001397/2006

GIOVANNA LEPRE SANDRI 0400 000134/2006
GISELE MARIA REIS 0246 001294/2003
GISELE PASSOS TEDESCHI 0052 000627/1997
GISELE SOLER CONSALTER 0184 000706/2002

0469 001273/2006
0476 001330/2006

GISELLE LOPES DE SOUZA 0455 001048/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0097 000772/1999
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0039 000404/1996
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0010 000487/1992
GLAUCO IWERSEN 0158 001327/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0061 000095/1998
GLORIA MARIA DE CARVALHO 0235 000879/2003
GUILHERME BABORA DO CARVA 0198 001181/2002

0248 001355/2003
GUILHERME BARBOSA DE ARAÚ 0433 000665/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0360 001004/2005
GUILHERME CORDEIRO NETO 0310 001495/2004
GUILHERME KIRTSCHIG 0280 000606/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0154 000962/2001
GUILHERME QUEIROZ 0156 001144/2001
GUILHERME RODRIGUES 0030 001297/1995
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0071 000778/1998
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0036 000229/1996

0191 000993/2002
0293 001056/2004
0296 001180/2004
0381 001322/2005

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0256 001533/2003
0396 000033/2006
0503 001665/2006
0512 000009/2007

GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0316 001801/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0367 001079/2005
HANELORE MANDELL 0073 000954/1998
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0422 000520/2006
HARRY KLAIS 0099 000779/1999
HASSAN SOHN 0193 001043/2002
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0316 001801/2004
HELOISA CERNACH AYRES 0229 000730/2003
HELOIZA DE SOUZA MACEI 0052 000627/1997
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0141 000452/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0081 001489/1998
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0515 000978/0000
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0302 001318/2004
HENRIQUE LEAL VIANNA 0374 001179/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0086 000213/1999

0111 000303/2000
HERICK PAVIN 0222 000459/2003
HILEIA MARIA SARLI DE C M 0097 000772/1999
HILTON RICARDO PROBST 0096 000721/1999
HOMERO MATIAS 0110 000227/2000

0436 000698/2006
HUGO ZANELLATO 0291 000870/2004
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0084 000012/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0224 000493/2003

0240 001093/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0198 001181/2002

0248 001355/2003

IDE LOIOLA 0028 001086/1995
IDELANIR ERNESTI 0383 001345/2005
IDUVALDO OLETO 0159 001329/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0355 000901/2005
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0051 000512/1997

0326 000129/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0236 000939/2003

0257 001534/2003
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0192 001042/2002
INGRID KUNTZE 0105 001162/1999
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0352 000854/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0065 000347/1998

0072 000800/1998
0162 001478/2001
0420 000506/2006
0437 000708/2006

IRAE CRISTINA HOLETZ 0333 000340/2005
IRECE NASCIMENTO TREIN 0049 001145/1996
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0342 000602/2005
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0069 000552/1998
IRINEU PALMA PEREIRA 0401 000150/2006
IRINEU ROBERTO ALVES 0112 000345/2000
IRMELI MELZ NARDES 0040 000542/1996
ISABEL DE FATIMA SRAZY HE 0043 000625/1996
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS 0343 000626/2005
ISABELLE TARAZI VALETON 0438 000726/2006
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN 0109 000216/2000

0295 001153/2004
ISRAEL STIVELMAN 0270 000407/2004
IVAN CARVALHO MARTINS 0282 000633/2004
IVAN DA SILVA GARCIA 0341 000522/2005
IVAN GONCALVES MARTINS 0136 000277/2001
IVAN GUERIOS CURI 0007 000816/1991
IVAN SERGIO BONFIM 0246 001294/2003
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0351 000850/2005
IVAN XAVIER VIANNA 0374 001179/2005
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0374 001179/2005
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0096 000721/1999
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0421 000512/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0179 000611/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 0333 000340/2005
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0198 001181/2002
IVO JOAO TONOLLI 0348 000699/2005

0351 000850/2005
IVO PALUDO 0240 001093/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0097 000772/1999
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0141 000452/2001

0195 001115/2002
0196 001116/2002
0285 000661/2004
0373 001168/2005

IZABELLA CRISPILIO 0081 001489/1998
IZAMIR CRISTINA JOHNSON P 0516 000979/0000
JACIRA CAETANO ULYSSEA 0435 000696/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0110 000227/2000
JACKSON LUIS EBLE 0515 000978/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0198 001181/2002

0352 000854/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0242 001179/2003
JAIR RIBEIRO 0010 000487/1992
JAKSON HOHARA MENDES 0104 001035/1999
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0511 000005/2007
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0364 001039/2005
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0236 000939/2003

0257 001534/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0256 001533/2003

0396 000033/2006
0503 001665/2006
0512 000009/2007

JANAINA ROVARIS 0005 000240/1991
0015 000179/1994
0033 000013/1996
0062 000100/1998
0093 000615/1999
0438 000726/2006

JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0227 000656/2003
JANE LUCI GULKA 0052 000627/1997
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0167 000118/2002
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0193 001043/2002
JEFERSON WEBER 0104 001035/1999

0193 001043/2002
0388 001441/2005
0498 001572/2006

JEFFERSON BUENO MACHADO 0455 001048/2006
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0491 001468/2006
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0109 000216/2000

0295 001153/2004
JOACIR DA LUZ SANTOS 0044 000700/1996
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0257 001534/2003
JOAO ALBERTO SERBAKE 0069 000552/1998
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0169 000195/2002
JOAO BATISTA ATHANASIO 0137 000311/2001

0217 000307/2003
JOAO BATISTA GOES ULYSSEA 0435 000696/2006
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0039 000404/1996

0400 000134/2006
JOAO BOSCO LEE 0455 001048/2006
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0032 001321/1995
JOAO CARLOS DE MACEDO 0055 000822/1997
JOAO CARLOS KREFETA 0333 000340/2005
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0131 000045/2001
JOÃO EDSON PEIXOTO 0518 000981/0000
JOAO EURICO KOERNER 0234 000849/2003
JOAO FARIAS JUNIOR 0091 000496/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0354 000869/2005
JOAO HORTMANN 0101 000835/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0084 000012/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0053 000706/1997

0189 000816/2002
0200 001328/2002

0325 000127/2005
0393 001581/2005
0429 000623/2006
0460 001146/2006
0470 001296/2006
0513 000976/0000

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0269 000391/2004
0378 001278/2005

JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0217 000307/2003
JOAO NELSON KINAL 0107 001442/1999
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0109 000216/2000

0235 000879/2003
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE 0286 000677/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0078 001292/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0317 001807/2004

0451 001002/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0199 001206/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0355 000901/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0317 001807/2004

0451 001002/2006
JOICE KORMANN BERALDI 0251 001435/2003
JONAS BORGES 0287 000680/2004

0495 001515/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0170 000201/2002

0488 001438/2006
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0009 000376/1992
JORGE CLARO BADARO 0107 001442/1999

0227 000656/2003
0236 000939/2003
0257 001534/2003
0263 000225/2004
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

JORGE DURVAL DA SILVA 0084 000012/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0206 000081/2003

0515 000978/0000
JORGE HILTON KUBRUSLY SIL 0284 000651/2004
JORGE LUIZ BERNARDI 0308 001474/2004
JORGE LUIZ BORGES 0328 000191/2005

0413 000392/2006
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0490 001459/2006
JOSE ALZAMORA NETO 0129 001305/2000
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 0112 000345/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0455 001048/2006
JOSE ARI MATOS 0020 000435/1995

0047 001027/1996
JOSE ARI NUNES 0409 000279/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0255 001502/2003
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0075 001079/1998
JOSE CARLO SCAGLIUSI DOS 0112 000345/2000
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0497 001571/2006
JOSE CARLOS DA ROCHA 0092 000500/1999
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0068 000482/1998

0235 000879/2003
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0051 000512/1997
JOSE CLAUDIO ALVES 0102 000874/1999
JOSE CONCEICAO BUENO MORE 0011 000681/1992
JOSE CORREA FERREIRA 0489 001456/2006
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0067 000470/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0149 000757/2001

0339 000491/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0026 000928/1995

0107 001442/1999
0138 000368/2001
0227 000656/2003
0236 000939/2003
0257 001534/2003
0260 000059/2004
0263 000225/2004
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0016 000200/1994
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0008 000846/1991
JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA 0232 000817/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0030 001297/1995

0132 000097/2001
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0006 000634/1991
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0511 000005/2007
JOSE HAMILTON DIAS 0193 001043/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0163 001495/2001

0183 000642/2002
0218 000363/2003
0223 000461/2003
0225 000504/2003
0252 001468/2003
0330 000237/2005
0390 001499/2005
0418 000477/2006
0446 000906/2006
0447 000907/2006
0468 001218/2006

JOSE INACIO COSTA FILHO 0050 000267/1997
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0488 001438/2006
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0403 000179/2006
JOSE MARCOS DE CASTRO 0117 000783/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0017 000373/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0018 000615/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0018 000615/1994
JOSE MENESES DA SILVA 0181 000636/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0262 000217/2004
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0007 000816/1991
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0141 000452/2001

0195 001115/2002
0196 001116/2002

JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0171 000219/2002
0200 001328/2002

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0083 001541/1998
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 0332 000278/2005
JOSE ROBERTO BRUNO 0112 000345/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0155 001039/2001

0219 000368/2003

JOSE ROBERTO RIBEIRO 0112 000345/2000
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0050 000267/1997
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0119 000852/2000
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0439 000752/2006

0444 000855/2006
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0352 000854/2005
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0198 001181/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0046 000985/1996

0104 001035/1999
0193 001043/2002

JOSUEL ROBERTO LETNAR 0292 000896/2004
JUAN DIEGO DE LEON 0456 001094/2006
JUAREZ BORTOLI 0401 000150/2006
JUCELI SACHT 0051 000512/1997
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0227 000656/2003

0236 000939/2003
0257 001534/2003

JUCELIA DO ROCIO BARON 0119 000852/2000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0214 000278/2003
JUCINEIDA APARECIDA VALEN 0090 000450/1999
JULIANA ALESSI PRIETO 0232 000817/2003
JULIANA CRISTINA BUSNARDO 0172 000266/2002
JULIANA GEMIM LOEPER 0436 000698/2006
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 0217 000307/2003
JULIANA MARTINS PEREIRA 0302 001318/2004
JULIANA MUHLMANN 0502 001663/2006

0519 000982/0000
JULIANA OSORIO JUNHO 0387 001439/2005
JULIANA PAULA DE SOUZA 0193 001043/2002
JULIANA WERKHAUSER 0158 001327/2001
JULIANO MICHELS FRANCO 0051 000512/1997

0326 000129/2005
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0090 000450/1999

0137 000311/2001
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0053 000706/1997

0181 000636/2002
0427 000617/2006

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000240/1991
0028 001086/1995
0062 000100/1998
0407 000250/2006

JULIO CESAR BROTTO 0186 000762/2002
JULIO CESAR CAPRONI 0046 000985/1996

0104 001035/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 0242 001179/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0039 000404/1996
JULIO CESAR FERREIRA DE M 0022 000698/1995
JULIO CESAR HENRICHS 0253 001481/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0171 000219/2002

0187 000778/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0149 000757/2001

0339 000491/2005
JUSSARA REDWITZ DE FRANCA 0010 000487/1992
JUSSARA SOLANGE DA SILVA 0167 000118/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0124 001050/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0207 000135/2003

0241 001156/2003
0247 001314/2003
0376 001211/2005
0458 001120/2006
0472 001314/2006
0494 001514/2006
0508 001699/2006

KARINE KLOSTER 0343 000626/2005
KARINE PEREIRA 0316 001801/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0465 001204/2006

0502 001663/2006
0519 000982/0000

KARLA MARIA TREVIZANI 0174 000338/2002
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0139 000394/2001
KATY BRAUN DO PRADO 0092 000500/1999
KIYOSHI ISHITANI 0031 001311/1995

0070 000595/1998
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0202 001535/2002
KLEBER STUANI 0231 000814/2003
LACIR GUARENGHI 0024 000757/1995

0125 001190/2000
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0132 000097/2001
LAERTES BOGUS JUNIOR 0284 000651/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0094 000679/1999

0101 000835/1999
0133 000100/2001

LAIS HELENA ANSELMI 0404 000207/2006
LAISA DARIO FAUSTINO DIAS 0172 000266/2002

0229 000730/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0491 001468/2006
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0244 001284/2003
LARISSA LINHARES DE ARAUJ 0206 000081/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0455 001048/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0033 000013/1996

0093 000615/1999
0253 001481/2003
0504 001668/2006

LAWRENCE WENGERKIEWCZ BOR 0359 000979/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0207 000135/2003

0241 001156/2003
0247 001314/2003
0458 001120/2006

LEANDRO GALLI 0359 000979/2005
LEANDRO INACIO LEITE 0092 000500/1999
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0511 000005/2007
LEANDRO RICARDO ZENI 0131 000045/2001
LEANDRO YASUO KIMURA 0291 000870/2004
LEANDRO ZAMBONI 0253 001481/2003

0504 001668/2006
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0112 000345/2000
LEILA MARIA GIORGETTI 0232 000817/2003
LENE ARAUJO DE LIMA 0118 000830/2000
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0191 000993/2002

0381 001322/2005
0382 001324/2005

LEONARDO AGNELLO PEGORARO 0350 000826/2005
LEONARDO DA COSTA 0006 000634/1991
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LEONARDO FELIPE SARSUR 0079 001382/1998
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0078 001292/1998
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0174 000338/2002
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0207 000135/2003

0458 001120/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0099 000779/1999
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0138 000368/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0192 001042/2002

0322 001873/2004
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0310 001495/2004
LEONI JOSE GALLI 0308 001474/2004
LETICIA MARIA BERETTA 0191 000993/2002
LETICIA MARIA BERETTA 0381 001322/2005

0382 001324/2005
LETICIA NERY VILLA STANGL 0506 001670/2006
LETICIA POHL 0139 000394/2001
LETICIA SEVERO SOARES 0244 001284/2003
LEVI ROCHA 0081 001489/1998
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0134 000169/2001

0313 001721/2004
0443 000812/2006
0462 001150/2006
0517 000980/0000

LILIAN APARECIDA DE JESUS 0379 001294/2005
LILLIAN SIMONE BONETI 0316 001801/2004
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0118 000830/2000

0161 001421/2001
0201 001373/2002
0276 000542/2004

LINCOLN FAGUNDES 0051 000512/1997
0068 000482/1998

LINESIO LAUS 0017 000373/1994
LINO RODRIGUES DE CARVALH 0493 001475/2006
LIRIANE LOVATO 0046 000985/1996

0104 001035/1999
LISIAS CONNOR SILVA 0051 000512/1997
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0328 000191/2005
LIVIA RAIZER MENDES 0001 001055/1987
LORENA MARI SILVEIRA FONT 0073 000954/1998
LORENA MARINS SCHWARTZ 0478 001353/2006
LORENI JOSE SCHWARTZ 0110 000227/2000
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0232 000817/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0391 001540/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0021 000690/1995
LUCI MARLENE HABIB 0405 000230/2006
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0067 000470/1998

0450 000993/2006
LUCIA HELENA QUINTANILHA 0112 000345/2000
LUCIA HELENA V A CONSOLIM 0010 000487/1992
LUCIANA BERRO 0198 001181/2002

0248 001355/2003
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0292 000896/2004
LUCIANA CWIKLA 0013 000165/1993
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0285 000661/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0107 001442/1999

0138 000368/2001
0227 000656/2003
0236 000939/2003
0257 001534/2003
0289 000797/2004

LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0450 000993/2006
0479 001354/2006

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0441 000799/2006
0467 001209/2006
0509 000003/2007

LUCIANE MACHADO 0420 000506/2006
LUCIANE MARIA JANTSCH 0073 000954/1998
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0105 001162/1999
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0333 000340/2005
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0113 000576/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0124 001050/2000
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0333 000340/2005
LUCIANO MICHALXUK 0505 001669/2006
LUCIMARA DOEGE 0282 000633/2004
LUCINEIA POSSAR 0051 000512/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0007 000816/1991

0126 001201/2000
0175 000416/2002

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0241 001156/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0094 000679/1999

0101 000835/1999
0133 000100/2001

LUIS CARLOS BARRETO 0110 000227/2000
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0421 000512/2006
LUIS CARLOS DA SILVA 0110 000227/2000
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0362 001019/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0320 001849/2004
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0368 001084/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0464 001192/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0421 000512/2006
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0316 001801/2004
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0186 000762/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000240/1991

0006 000634/1991
0015 000179/1994
0033 000013/1996
0062 000100/1998
0093 000615/1999
0438 000726/2006
0469 001273/2006
0476 001330/2006

LUIS RENATO MARTINS DE AL 0078 001292/1998
LUIS ROBERTO DEBOWSKI 0358 000965/2005
LUIS SERGIO CHEMIN 0055 000822/1997
LUIS TADEU B. MIKOSZ 0122 000922/2000
LUIZ A. AYRES BUSSE 0006 000634/1991
LUIZ A. DE CARLI 0123 000944/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0001 001055/1987
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0224 000493/2003

0240 001093/2003
0273 000490/2004
0338 000472/2005
0434 000675/2006

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0075 001079/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0046 000985/1996

0104 001035/1999
0193 001043/2002

LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0456 001094/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0106 001205/1999

0207 000135/2003
0333 000340/2005
0377 001262/2005

LUIZ CARLOS KRANZ 0193 001043/2002
LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 0186 000762/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0045 000884/1996
LUIZ CELSO DALPRA 0049 001145/1996
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0215 000281/2003
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0502 001663/2006

0519 000982/0000
LUIZ FELIPE DE MESQUITA B 0232 000817/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0113 000576/2000

0169 000195/2002
0288 000715/2004
0372 001134/2005
0386 001390/2005

LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0003 000800/1989
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0178 000531/2002
LUIZ FERNANDO CARDOSO 0004 000412/1990
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0058 001264/1997
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0400 000134/2006
LUIZ FERNANDO DE JESUS ZE 0394 001627/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000200/1994

0046 000985/1996
0105 001162/1999
0165 001585/2001
0181 000636/2002
0204 000060/2003
0268 000372/2004
0290 000868/2004
0419 000500/2006
0459 001127/2006
0474 001322/2006
0514 000977/0000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0222 000459/2003
0329 000227/2005

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0186 000762/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0051 000512/1997
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS 0374 001179/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0006 000634/1991

0066 000403/1998
0127 001245/2000
0140 000439/2001

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0255 001502/2003
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0515 000978/0000
LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK 0071 000778/1998
LUIZ KNOB 0179 000611/2002

0268 000372/2004
LUIZ LUCIO SILVA 0024 000757/1995

0053 000706/1997
LUIZ PAULO BORGHETTI 0033 000013/1996

0093 000615/1999
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0256 001533/2003

0396 000033/2006
0503 001665/2006
0512 000009/2007

LUIZ ROBERTO ROMANO 0051 000512/1997
0301 001316/2004

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0112 000345/2000
0141 000452/2001
0195 001115/2002
0196 001116/2002
0285 000661/2004
0373 001168/2005

LURDES MARIA SOKOLOWSKI 0111 000303/2000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0431 000648/2006
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0056 001127/1997

0108 000106/2000
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0083 001541/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0061 000095/1998
MAGDA APARECIDA PIEDADE 0090 000450/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0033 000013/1996

0081 001489/1998
0093 000615/1999
0150 000784/2001
0230 000797/2003

MAGNUS CARAMORI 0300 001311/2004
0327 000172/2005
0340 000502/2005

MAISA GORETI L. SANT ANA 0015 000179/1994
0099 000779/1999

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0176 000475/2002
0360 001004/2005

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0101 000835/1999
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0181 000636/2002

0290 000868/2004
0514 000977/0000

MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0456 001094/2006
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0063 000228/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0421 000512/2006
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0060 001446/1997
MARCELA CRISTINA REIS GUM 0384 001361/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0316 001801/2004
MARCELLO MOREIRA 0193 001043/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0246 001294/2003
MARCELO CHEDID 0046 000985/1996
MARCELO DE OLIVEIRA 0180 000621/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0084 000012/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0188 000789/2002
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0215 000281/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0060 001446/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0051 000512/1997

0425 000589/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0511 000005/2007
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0191 000993/2002

0411 000305/2006
0421 000512/2006

MARCELO PINTO E SILVA CAR 0112 000345/2000
MARCELO RAMON 0298 001217/2004
MARCELO RODRIGUES DE OLIV 0255 001502/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0045 000884/1996

0220 000404/2003
0404 000207/2006

MARCELO VANZELLI 0153 000891/2001
0204 000060/2003

MARCIA CRISTINA JONSON 0213 000277/2003
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0416 000406/2006
MARCIA GUEDES DOS REIS 0232 000817/2003
MARCIA L. GUND 0242 001179/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0199 001206/2002

0341 000522/2005
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0051 000512/1997
MARCIA S. BADARO 0227 000656/2003

0236 000939/2003
0257 001534/2003
0263 000225/2004
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

MARCIA SEVERINA BADARO 0107 001442/1999
0138 000368/2001

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0251 001435/2003
MARCIELE ANDREA HENNIG 0251 001435/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0051 000512/1997

0153 000891/2001
0235 000879/2003
0411 000305/2006

MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0217 000307/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0177 000499/2002

0277 000545/2004
0294 001100/2004
0300 001311/2004
0327 000172/2005
0340 000502/2005
0366 001057/2005

MARCIO BASSO 0191 000993/2002
0381 001322/2005
0382 001324/2005

MARCIO DOMINGUES BENTO 0099 000779/1999
MARCIO HOFMEISTER 0095 000697/1999
MARCIO KRUSSEWSKI 0433 000665/2006
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0203 000054/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0109 000216/2000
MARCIO VOLPATO FONTOURA 0172 000266/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0119 000852/2000

0197 001163/2002
0348 000699/2005
0351 000850/2005

MARCO ANTONIO GUIMARAES 0264 000238/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0029 001293/1995
MARCO ANTONIO MARTINS 0085 000151/1999
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0051 000512/1997
MARCO AURELIO MOREIRA JUN 0158 001327/2001
MARCOS ANTONIO DE O. BOMF 0044 000700/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0008 000846/1991

0032 001321/1995
0075 001079/1998
0102 000874/1999
0203 000054/2003
0275 000511/2004

MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0073 000954/1998
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0310 001495/2004
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0222 000459/2003
MARCOS EDUARDO CABELLO 0161 001421/2001
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 0217 000307/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0119 000852/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0080 001469/1998
MARCOS LUIZ MASKOW 0272 000463/2004
MARCOS MATTIOLI 0056 001127/1997

0108 000106/2000
MARCOS TON RAMOS 0003 000800/1989
MARCUS AURELIO COELHO 0159 001329/2001
MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0179 000611/2002
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0112 000345/2000
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0232 000817/2003
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0203 000054/2003
MARIA ANGELICA DAL CONTE 0341 000522/2005
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0292 000896/2004

0515 000978/0000
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO C 0131 000045/2001
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0427 000617/2006
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0018 000615/1994
MARIA DENISE MARTINS DE O 0264 000238/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0222 000459/2003

0464 001192/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0255 001502/2003
MARIA RITA SANTIAGO 0243 001196/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0400 000134/2006
MARIA TEREZA REQUENA 0404 000207/2006
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0515 000978/0000
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0455 001048/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0515 000978/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0054 000748/1997

0191 000993/2002
0283 000648/2004
0293 001056/2004
0296 001180/2004
0303 001337/2004
0344 000630/2005
0352 000854/2005
0363 001034/2005
0369 001109/2005
0381 001322/2005
0382 001324/2005
0392 001574/2005
0452 001012/2006

MARIANE KOEFENDER 0028 001086/1995
MARILANE TON RAMOS 0084 000012/1999
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0324 000121/2005

0500 001652/2006

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0150 000784/2001
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0081 001489/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0033 000013/1996

0093 000615/1999
0230 000797/2003

MARILZA MATIOSKI 0008 000846/1991
MARINA BLASKOVSKI 0465 001204/2006

0502 001663/2006
0519 000982/0000

MARINA MANGINI 0172 000266/2002
0229 000730/2003

MARINA TALAMINI ZILLI 0292 000896/2004
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0010 000487/1992

0445 000883/2006
MARIO KRIEGER NETO 0013 000165/1993
MARIO LUIZ RAMIDOFF 0007 000816/1991
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0181 000636/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0147 000620/2001
MARIZ MENDES MAY 0046 000985/1996
MARKLEA DA CUNHA FERST 0213 000277/2003
MARLI T. D AVILA CARGNIN 0016 000200/1994
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0417 000463/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 000634/1991
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0034 000035/1996
MARYANGELA DE OLIVEIRA AM 0059 001281/1997
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0292 000896/2004

0377 001262/2005
MAURICELIA JOSE FERREIRA 0439 000752/2006

0444 000855/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0244 001284/2003
MAURICIO BORBA 0175 000416/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 0067 000470/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0280 000606/2004

0448 000953/2006
0485 001421/2006

MAURICIO KAVINSKI 0113 000576/2000
0288 000715/2004
0368 001084/2005
0386 001390/2005

MAURICIO KORMANN 0128 001257/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0319 001842/2004
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0433 000665/2006
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0018 000615/1994

0505 001669/2006
MAURICIO VIEIRA 0019 000245/1995
MAURILIO VIANA PEREIRA 0292 000896/2004
MAURO CURY FILHO 0222 000459/2003

0329 000227/2005
0464 001192/2006

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0155 001039/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0245 001293/2003

0246 001294/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0217 000307/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0222 000459/2003

0329 000227/2005
0464 001192/2006

MAURO VIEGAS 0004 000412/1990
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0202 001535/2002
MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0515 000978/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0226 000508/2003
MICHELE GEISER JACOB 0502 001663/2006

0519 000982/0000
MICHELE SUCKOW 0308 001474/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0075 001079/1998
MICHELLE PINTERICH 0292 000896/2004

0515 000978/0000
MIEKO ITO 0156 001144/2001

0168 000122/2002
0170 000201/2002
0243 001196/2003

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 000846/1991
0014 000261/1993
0031 001311/1995
0054 000748/1997
0274 000494/2004
0279 000598/2004

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0051 000512/1997
0109 000216/2000
0235 000879/2003

MIGUEL LUIZ CONTE 0185 000725/2002
0201 001373/2002

MILENE VICENTE TAKEDA 0161 001421/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0502 001663/2006

0519 000982/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0198 001181/2002

0248 001355/2003
MILTON JOSE PAIZANI 0040 000542/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0158 001327/2001
MILTON SAAD 0090 000450/1999
MIRIAM BELUCO 0169 000195/2002
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0067 000470/1998
MIRIAN DE FATIMA KNOPIK 0312 001581/2004
MIRIAN DONETTO BACCHI CAM 0081 001489/1998
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0059 001281/1997
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0158 001327/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0149 000757/2001

0375 001190/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0207 000135/2003

0247 001314/2003
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0182 000640/2002
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0254 001495/2003
MOZART DE QUADROS 0001 001055/1987
MUNIR ABAGGE 0109 000216/2000

0295 001153/2004
MURILO CELSO FERRI 0006 000634/1991

0501 001662/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0067 000470/1998

0158 001327/2001
MURILO MENGARDA 0009 000376/1992
MURILO RAMON 0078 001292/1998
NADIA ELISA BUENO 0429 000623/2006
NADIA JEZZINI 0415 000404/2006
NATACHA MACHADO FERREIRA 0421 000512/2006
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NATALLY SOSSAI REYS 0170 000201/2002
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0208 000170/2003
NEIVA DE-NEZ 0507 001682/2006
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0082 001526/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0463 001158/2006
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0226 000508/2003
NELSON RAMOS KUSTER 0116 000764/2000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0377 001262/2005
NEREU DE OLIVEIRA 0050 000267/1997
NEUSA MARIA CANDIDO 0134 000169/2001

0259 000031/2004
0266 000281/2004
0443 000812/2006
0462 001150/2006
0517 000980/0000

NEWTON JOSE DE SISTI 0003 000800/1989
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0032 001321/1995
NEY PINTO VARELLA NETO 0154 000962/2001
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0061 000095/1998
NILTON MARCOS CARIAS DE O 0146 000580/2001
NILZA SALLETE FERREIRA PI 0179 000611/2002

0268 000372/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0035 000115/1996

0184 000706/2002
0237 001023/2003
0242 001179/2003

NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0334 000359/2005
NORMA REGINA PINHO RIBAS 0067 000470/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0024 000757/1995

0125 001190/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0177 000499/2002

0300 001311/2004
ODILON RUBENS ALICE 0106 001205/1999
OKSANDRO GONCALVEZ 0159 001329/2001

0184 000706/2002
0237 001023/2003
0242 001179/2003

OLDEMAR MARIANO 0067 000470/1998
OLIVIO H.R. FERRAZ 0206 000081/2003
OMERO ARAUJO DE FREITAS 0073 000954/1998
ORIVALDO VIEIRA 0160 001396/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0159 001329/2001
OSCAR NELSON REIMANN SOBR 0154 000962/2001
OSCAR RAMON ABADIE 0080 001469/1998
OSMANN DE OLIVEIRA 0117 000783/2000

0144 000502/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0097 000772/1999
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0251 001435/2003
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0060 001446/1997
OSMAR NODARI 0029 001293/1995
OSMARIO MARTINS RIBAS 0154 000962/2001
OSNI DA SILVA 0331 000275/2005
OSVALDO CICERO WRONSKI 0194 001087/2002
OSWALDO RODRIGUES MOUTINH 0157 001238/2001
OTTO CARLOS POHL 0331 000275/2005
OTTO JOAO LYRA NETO 0439 000752/2006

0444 000855/2006
OZIAS PAESE NEVES 0102 000874/1999
OZIMO COSTA PEREIRA 0409 000279/2006
PAOLA MASI CELIBERTO 0191 000993/2002

0381 001322/2005
0382 001324/2005

PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0198 001181/2002
0248 001355/2003

PATRICIA CHEMIM 0365 001050/2005
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0147 000620/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 0171 000219/2002
PATRICIA NYMBERG 0186 000762/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0459 001127/2006
PATRICIA ROHN 0084 000012/1999
PATRICIA TOSTES POLI 0129 001305/2000
PATRICK ROBERTO GASPARETT 0314 001776/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0100 000829/1999
PAULO ANGELIN RAMOS 0059 001281/1997
PAULO ANTONIO BARCA 0112 000345/2000
PAULO BACH 0050 000267/1997
PAULO CAMILO DE GODOY 0041 000546/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0050 000267/1997
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0292 000896/2004

0515 000978/0000
PAULO CESAR CRUZ 0052 000627/1997
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0031 001311/1995
PAULO CEZAR XAVIER 0022 000698/1995
PAULO EMILIO T. MEDEIROS 0017 000373/1994

0031 001311/1995
PAULO GUILHERME PFAU 0424 000580/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0455 001048/2006
PAULO JOSE GOZZO 0069 000552/1998
PAULO MACARINI 0264 000238/2004

0269 000391/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0074 001070/1998

0299 001221/2004
PAULO MORAIS LOPES 0007 000816/1991
PAULO ROBERTO BARBIERI 0192 001042/2002

0322 001873/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0170 000201/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0206 000081/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0254 001495/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0035 000115/1996
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0302 001318/2004

0331 000275/2005
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0147 000620/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0034 000035/1996
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0426 000595/2006
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0176 000475/2002

0360 001004/2005
PAULO ROBERTO VIGNA 0158 001327/2001
PAULO SERGIO DE SOUZA 0249 001374/2003
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0202 001535/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0466 001205/2006
PAULO SILVA SA 0085 000151/1999
PAULO VINICIUS DE BARROS 0041 000546/1996
PAULO VIRGILIO DE C CANTE 0333 000340/2005

PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0215 000281/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0264 000238/2004

0269 000391/2004
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0147 000620/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0174 000338/2002
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0365 001050/2005
PEDRO ROBERTO NETO 0449 000958/2006
PERCY ARAUJO 0124 001050/2000

0232 000817/2003
0291 000870/2004
0423 000567/2006

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0292 000896/2004
0515 000978/0000

PERI FERNANDES CORREIA 0191 000993/2002
0293 001056/2004
0296 001180/2004
0381 001322/2005
0382 001324/2005

PETERSON ZANCANELLA 0198 001181/2002
0248 001355/2003

PETRUS TYBUR JUNIOR 0077 001091/1998
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0186 000762/2002
PRISCILLA GRANERO AZZOLIN 0232 000817/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0324 000121/2005

0500 001652/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0367 001079/2005
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0217 000307/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0456 001094/2006

0496 001525/2006
RAFAEL RAMON 0515 000978/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0010 000487/1992
RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO 0455 001048/2006
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0310 001495/2004
REGINA APARECIDA DE BARBA 0107 001442/1999
REGINALDO JOSE RIBAS 0475 001327/2006
REGINALDO SANDRINI 0492 001474/2006
REGIS TOCACH 0279 000598/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0323 000111/2005

0332 000278/2005
0412 000348/2006

RENATA BARROZO BAGLIOLI 0511 000005/2007
RENATA CALZADA BORGES TOL 0172 000266/2002

0229 000730/2003
RENATA CASTRO RAMPANELLI 0049 001145/1996
RENATA TOME BORGES 0194 001087/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0145 000561/2001
RENATO BELTRAMI 0292 000896/2004

0515 000978/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0298 001217/2004
RENATO JOSE BORGERT 0357 000959/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0025 000897/1995

0085 000151/1999
RENATO SERPA SILVERIO 0032 001321/1995
RENATO SOARES DIAS 0116 000764/2000
RENE ARIEL DOTTI 0186 000762/2002
REYMI SAVARIS JUNIOR 0455 001048/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0198 001181/2002

0248 001355/2003
RICARDO BRAGHINI 0439 000752/2006

0444 000855/2006
RICARDO CHEANG 0078 001292/1998

0198 001181/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0167 000118/2002
RICARDO GIOVANNETTI 0192 001042/2002
RICARDO MARCIO TONIETTO 0404 000207/2006
RICARDO RONDINELLI MENDES 0515 000978/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0087 000327/1999
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0173 000309/2002
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0357 000959/2005
ROBERTA ONISHI 0033 000013/1996

0081 001489/1998
0093 000615/1999
0150 000784/2001
0230 000797/2003

ROBERTO A. BUSATO 0067 000470/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0310 001495/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0232 000817/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0128 001257/2000
ROBERTO GUIMARAES BUENO 0048 001074/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0051 000512/1997

0109 000216/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0511 000005/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0102 000874/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0272 000463/2004
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0231 000814/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0084 000012/1999

0265 000271/2004
RODRIGO C.NASSER VIDAL 0360 001004/2005
RODRIGO CARAMORI PETRY 0511 000005/2007
RODRIGO DOLFINI 0177 000499/2002

0277 000545/2004
0294 001100/2004
0300 001311/2004
0327 000172/2005
0340 000502/2005

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0327 000172/2005
0340 000502/2005
0502 001663/2006
0519 000982/0000

RODRIGO FERREIRA 0008 000846/1991
0274 000494/2004
0279 000598/2004

RODRIGO GHESTI 0150 000784/2001
RODRIGO LAYNES MILLA 0351 000850/2005
RODRIGO MANDES DOS SANTOS 0410 000301/2006
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0084 000012/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0037 000271/1996
ROGERIA DOTTI DORIA 0186 000762/2002
ROGERIA MARQUES BORAGINI 0232 000817/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0319 001842/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0025 000897/1995

0094 000679/1999
0176 000475/2002

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0282 000633/2004
ROGERIO VERAS 0136 000277/2001

0215 000281/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0234 000849/2003
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0441 000799/2006

0467 001209/2006
0509 000003/2007

ROMARIO PEZZINI 0073 000954/1998
ROMARIO SELBMANN 0239 001082/2003
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0112 000345/2000
ROMY CARRARO BARBOSA 0057 001248/1997
RONALDO LIMA MACHADO 0420 000506/2006
RONALDO MARTINS 0057 001248/1997
RONDON PEREIRA BORGES 0194 001087/2002
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0069 000552/1998
ROSALVA R. MENEGHINI 0445 000883/2006
ROSANA COUTINHO EVERS 0051 000512/1997
ROSANA GELENSKI 0060 001446/1997
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0198 001181/2002

0248 001355/2003
0272 000463/2004

ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0002 000024/1988
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0054 000748/1997

0191 000993/2002
0293 001056/2004
0296 001180/2004
0363 001034/2005
0381 001322/2005
0382 001324/2005
0392 001574/2005
0452 001012/2006

ROSANGELA MARTINS FONSECA 0033 000013/1996
0081 001489/1998
0093 000615/1999
0150 000784/2001
0230 000797/2003

ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0387 001439/2005
ROSE CASSIA JACINTHO DA S 0118 000830/2000
ROSEMARY GRAHL 0250 001409/2003
ROSI MARY MARTELLI 0004 000412/1990
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0177 000499/2002
ROSILAINE DE MAGALHAES RI 0197 001163/2002
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0199 001206/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0387 001439/2005
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0498 001572/2006
ROSSANA SOUTO DA ROSA 0351 000850/2005
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 0048 001074/1996
RUBENS CORREA 0145 000561/2001
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0312 001581/2004
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0175 000416/2002
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0439 000752/2006

0444 000855/2006
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0328 000191/2005
RUTH COATTI 0026 000928/1995

0107 001442/1999
0138 000368/2001

RUY CARDOSO FERREIRA 0158 001327/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0007 000816/1991
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0191 000993/2002

0381 001322/2005
0382 001324/2005

SABRINA LUMENA CURY 0429 000623/2006
SADI BONATTO 0051 000512/1997

0068 000482/1998
0114 000631/2000
0261 000203/2004
0457 001109/2006

SAMIR NAOUAF HALABI 0206 000081/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0167 000118/2002
SAMIRA VOLPATO 0502 001663/2006

0519 000982/0000
SANDRA CRISTINA PEREIRA 0328 000191/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000261/1993

0054 000748/1997
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0293 001056/2004

0381 001322/2005
0382 001324/2005

SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0039 000404/1996
SANDRA MARA PFEIFFER 0243 001196/2003
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0254 001495/2003
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0089 000428/1999
SANDRA MARIA XAVIER JAPIA 0009 000376/1992
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0357 000959/2005
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0254 001495/2003
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0143 000486/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0316 001801/2004
SANDRA ROMANELLI 0089 000428/1999
SANDRO BALDUINO MORAIS 0078 001292/1998
SANDRO MANSUR GIBRAN 0310 001495/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0106 001205/1999
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0403 000179/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0146 000580/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 0232 000817/2003
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0097 000772/1999
SCHEILA MARIA CIELLO 0112 000345/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0185 000725/2002

0201 001373/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0134 000169/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0259 000031/2004

0266 000281/2004
0379 001294/2005
0443 000812/2006
0462 001150/2006
0517 000980/0000

SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0310 001495/2004
SELMA PACIORNIK 0301 001316/2004
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0456 001094/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0033 000013/1996

0093 000615/1999
0253 001481/2003

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0036 000229/1996
0054 000748/1997
0191 000993/2002

0238 001029/2003
0293 001056/2004
0296 001180/2004
0303 001337/2004
0348 000699/2005
0381 001322/2005
0382 001324/2005
0392 001574/2005
0452 001012/2006

SERGIO GOMES 0365 001050/2005
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0084 000012/1999

0265 000271/2004
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0131 000045/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0014 000261/1993

0032 001321/1995
SERGIO MACEDO DE SALDANHA 0378 001278/2005
SERGIO MORES 0131 000045/2001
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0264 000238/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0424 000580/2006
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0368 001084/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0344 000630/2005
SERGIO SCHULZE 0465 001204/2006

0502 001663/2006
0519 000982/0000

SERGIO SELEME 0159 001329/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0149 000757/2001
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0166 001589/2001

0285 000661/2004
SHEYLA DIAS BORGES 0255 001502/2003
SIDNEY AZARIAS INACIO 0119 000852/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0182 000640/2002

0213 000277/2003
0335 000395/2005

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0258 001543/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0185 000725/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0336 000410/2005
SILVIA APARECIDA SAWAYA S 0112 000345/2000
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0316 001801/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0292 000896/2004
SILVIANE SCLIAR SASSON 0515 000978/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0316 001801/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0279 000598/2004

0304 001364/2004
SILVIO NAGAMINE 0106 001205/1999

0207 000135/2003
0333 000340/2005
0377 001262/2005

SILVIO RORATO 0318 001823/2004
0397 000034/2006
0398 000035/2006
0473 001321/2006
0482 001397/2006

SIMARA ZONTA 0051 000512/1997
0326 000129/2005

SIMONE BORG 0147 000620/2001
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0060 001446/1997
SIMONE MARQUES SZESZ 0156 001144/2001

0170 000201/2002
0243 001196/2003

SIMONE RINALDI 0194 001087/2002
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0153 000891/2001
SINESIO CABRAL FILHO 0022 000698/1995
SIRLEIDE HASENAUER 0305 001375/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0169 000195/2002
SONIA REGINA CUNHA 0177 000499/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0032 001321/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0099 000779/1999
SONNY STEFANI 0109 000216/2000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0010 000487/1992
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0029 001293/1995
STELA MARIS FURLAN ROSSET 0110 000227/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0164 001549/2001
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0333 000340/2005
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0219 000368/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0139 000394/2001
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0054 000748/1997
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0051 000512/1997
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0191 000993/2002

0411 000305/2006
0421 000512/2006

TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0043 000625/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0096 000721/1999
TATIANA DENCZUK 0430 000646/2006
TATIANA GIOVANNONI CONTAD 0324 000121/2005
TATIANA KALKO 0380 001320/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0112 000345/2000

0141 000452/2001
0337 000471/2005

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0465 001204/2006
0502 001663/2006
0519 000982/0000

TATIANE ACHCAR 0266 000281/2004
0379 001294/2005

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0192 001042/2002
TELMO DORNELLES 0091 000496/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0141 000452/2001

0195 001115/2002
0285 000661/2004

TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0373 001168/2005
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0112 000345/2000

0196 001116/2002
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 0068 000482/1998
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0206 000081/2003
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0267 000362/2004
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0129 001305/2000
THAIS PORTUGAL 0309 001490/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0227 000656/2003

0236 000939/2003
0257 001534/2003
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

THATIANA HOFMEISTER 0095 000697/1999
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THATIANA MARTINS PETROV 0232 000817/2003
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0377 001262/2005
THIAGO WERNER RAMASCO 0515 000978/0000
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0439 000752/2006
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0227 000656/2003

0236 000939/2003
0257 001534/2003
0289 000797/2004
0349 000804/2005
0373 001168/2005

TIHANA GUIMARAES PESSOA 0227 000656/2003
0236 000939/2003
0257 001534/2003

TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0113 000576/2000
UBALDO DA CONCEICAO PAPA 0316 001801/2004
UBALDO SIDNEI MARQUES DA 0119 000852/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0103 000901/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0360 001004/2005
VALDECI CANDIDO W H DE VA 0021 000690/1995
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0131 000045/2001
VALDEMAR REINERT 0153 000891/2001
VALDYR PERRINI 0129 001305/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0228 000691/2003

0408 000269/2006
VALÉRIA DEL VIGNA DE ALME 0075 001079/1998
VALERIA GASPARIN 0154 000962/2001
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0425 000589/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0015 000179/1994
VANESSA CAPELI 0139 000394/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0207 000135/2003

0458 001120/2006
0494 001514/2006
0508 001699/2006

VANESSA TAVARES LOIS 0511 000005/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0232 000817/2003
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0111 000303/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0258 001543/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0209 000181/2003
VANISE MELGAR TALAVERA 0249 001374/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0183 000642/2002

0225 000504/2003
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0172 000266/2002

0229 000730/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0042 000576/1996

0449 000958/2006
VILMA DE ALMEIDA 0170 000201/2002
VINICIOS MORO CONQUE 0113 000576/2000
VINICIUS HIROSHI TSURU 0346 000674/2005
VINICIUS KOBNER 0232 000817/2003
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0110 000227/2000

0129 001305/2000
0135 000237/2001

VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0238 001029/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0401 000150/2006
VITOR CESAR BONVINO 0171 000219/2002

0187 000778/2002
VITORIO KARAN 0066 000403/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0255 001502/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0131 000045/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0280 000606/2004
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0034 000035/1996

0191 000993/2002
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0173 000309/2002

0309 001490/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0190 000972/2002
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0324 000121/2005

0500 001652/2006
WALDEMAR CURY MALULY JUNI 0232 000817/2003
WALERIA CHIBIOR 0255 001502/2003
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0076 001082/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 0071 000778/1998
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0044 000700/1996
WALTER JOSE DE FONTES 0372 001134/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0320 001849/2004

0362 001019/2005
WALTER TOFFOLI 0055 000822/1997
WANESSA CAROLINE SONE 0415 000404/2006
WASHINGTON YAMANE 0336 000410/2005

0506 001670/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0171 000219/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0316 001801/2004
WERNER AUMANN 0051 000512/1997
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0439 000752/2006

0444 000855/2006
WILLIAM OZORIO 0249 001374/2003
WILLYAN ROWER SOARES 0484 001407/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0042 000576/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0122 000922/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0282 000633/2004
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0006 000634/1991
WILSON SANCHES MARCONI 0037 000271/1996
WILSON SELEME SEGUNDO 0331 000275/2005
WILTON FERRARI JACOMINI 0316 001801/2004
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0385 001368/2005
YARA EJCZIS HENRIQUES 0282 000633/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0061 000095/1998

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1055/1987-JOSE LUIZ
HANEMANN CAMPOS e outro x JOSE VATERLI BARBIERI E
e outros- Deve a parte interessada antecipar as custas do contador
no valor de R$ 147,84.-Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, LIVIA RAIZER MENDES,
CARLOS ROBERTO DE MATOS, ANSELMO MASCHIO,
MOZART DE QUADROS e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

2. DECLARATORIA DE AUSENCIA-24/1988-ORLANDO
DOBROWOLSKI E e outros x JULIO DOBROWOLSKI- Ante
o contido na certidão supra, aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte autora. Int. -Advs. CARLOS ALBACH,
DIONEI JOSE DA SILVA, ROSANE APARECIDA DE SOU-
ZA MOREIRA e CARLOS ANDRE RODBALD MOREIRA-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-800/1989-ERNESTO

ANTONIO STONOGA x EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. MAR-
COS TON RAMOS, NEWTON JOSE DE SISTI, ANTONIO
VILMAR GOULART e LUIZ FERNANDO C.F.POTIER-.

4. INDENIZACAO-412/1990-ALESSANDRA DA SILVA E e
outros x VERTICE INC CONST E TRANSP LTDA-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. ROSI MARY MARTELLI,
MAURO VIEGAS, LUIZ FERNANDO CARDOSO, CESAR
D AVILA WINCKLER e DANILO LINHARES COSTA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1991-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLORY
REPRES COM LTDA E e outros-Cerifico que em cumprimen-
to à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de “intimar novamente a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse.” -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e
ADILSON PEREIRA LOPES-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-634/1991-IND JOAO JOSE
ZATTAR S.A. e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A.- Considerando o não pagamento espontâneo, aplico,
desde logo, a multa prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10%
sobre o débito. Entretanto, deve a parte interessada, apresentar
cálculo atualizado do débito, incluindo-se nele a multa acima
aplicada, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. ELVO
BERTO, CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONARDO
DA COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, CLAU-
DIA MONTEIRO REGINATO, ANTONIO GLENIO F M DE
ALBUQUERQUE, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, MU-
RILO CELSO FERRI, MARLUS JORGE DOMINGOS, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
FERNANDO AUGUSTO VOSS, WILSON ROBERTO VIEI-
RA LOPES, CICERO BRAZ PORTUGAL, LUIZ A. AYRES
BUSSE, FERRARI DEBIASI e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-.

7. INTERDITO PROIBITORIO-816/1991-ESCRIT CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTR ECAD x SUNSHINE DAN-
CETERIA LTDA e outros-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, IVAN GUERIOS
CURI, PAULO MORAIS LOPES, MARIO LUIZ RAMIDOFF,
RUY CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEI-
XEIRA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-846/1991-COND
CONJ RES PARQUE VERDE x HABITASUL CREDITO IMO-
BILIARIO S/A-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, face o decurso do prazo
sem que a parte promovesse a retirada da carta precatória expe-
dida. -Advs. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e JOSE EDUARDO SOARES DE CAMAR-
GO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1992-MIR-
CO PACCAGNELLA e outro x ALEX NUNES JAPIASSU e
outro-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs. JORGE
ANTONIO NASSAR CAPRARO, AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, BERNARDO RUCKER, MURILO MENGARDA, SAN-
DRA MARIA XAVIER JAPIASSU e DANTON NOVAIS FI-
LHO-.

10. INVENTARIO-487/1992-CAMILA BALLIANA DURAES
DOS SANTOS x JOEL APARECIDO DURAES DOS SAN-
TOS E- Para o leilão dos bens do espólio (com a observância
do contido no item II do despacho de fl. 243) designo o dia 15
/ 02 /07 às 14:00 horas, no local de costume. Intimações neces-
sárias, inclusive do Ministério Público.Custas de oficial de jus-
tiça R$ 100,00. Deve a parte interessada retirar edital, bem como
pagar custas de sua expedição no valor de R$ 7,00. -Advs.
LUCIA HELENA V A CONSOLIM, GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO, JAIR RIBEIRO, JUSSARA REDWITZ DE FRAN-
CA, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA, RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTES, CLOVIS MARTINS, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSELMO
WEBER e MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-681/1992-ISIS
RIBAS BUSSE E e outro x TRANSPORTADORA RODOFER-
RARI LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. EVERLEI TEREZINHA CLETO e JOSE CONCEICAO
BUENO MOREIRA-.
12. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1001/1992-GUA-

RARAPES ADM CONS S.C LTDA x HERIBERTO DAI-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e FERNANDA TROIAN-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1993-VIL-
MAR GIRARDI x SIDNEY ROGERIO CHIURATTO-Certifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. LUCIANA CWIKLA,
DANIELA GIOVANELLA GIRARDI e MARIO KRIEGER
NETO-.

14. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-261/1993-CONS
NASSER S.C LTDA. x FRAILAN VILELA DOURADO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. FLAVIO
NIENOW DE MEIRELLES, FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e SERGIO LUIZ
FERNANDES-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-179/1994-BANCO BANDEI-
RANTES SA x STS REPRES COMERCIAIS LTDA-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. A DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA, AMANDO BARBOSA LEMES, MAISA GORETI
L. SANT ANA, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVA-
RIS e CICERO JOSE ALBANO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1994-JOSE-
PH GALIANO x AMADEU NASCIMENTO DE CAMARGO
e outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARLI T. D AVILA CARGNIN, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI
OTA-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-373/1994-ORLANDO PAU-
LUK x LUIZ SERGIO HASSELMANN e outro-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. PAULO EMILIO T. MEDEIROS,
LINESIO LAUS, JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1994-PARA-
NA BANCO SA x RUBENS CARVALHO RIBEIRO e outros-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1995-J.B.A
IMOB E INTERM DE LINHA TEL LT x IRRIGASUL REPRE-
SENTACOES COM LTDA-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ALTAIR ALVES D. FERREIRA e MAURICIO VIEIRA-
.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-435/1995-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x NEODI FONTANELLA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Adv. JOSE ARI
MATOS-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-690/1995-JOSE
LUIZ SOARES REALI x CONDOMINIO EDIFICIO SABRI-
NA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA E. MAGALHAES, LOURI-
VAL BARAO MARQUES e VALDECI CANDIDO W H DE
VASCONCELOS-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCOS ANTONIO
DA SILVA MONTEIRO-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. JULIO CESAR FERREIRA DE MORAES, ELIANE
MARCIA L. STANKIEVICZ, SINESIO CABRAL FILHO e
PAULO CEZAR XAVIER-.

23. SUMARIA DE COBRANCA-744/1995-FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA x ESPOLIO DE OSVALDO PIRES (REP.
POR) e outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA

01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e GERALDO DE
OLIVEIRA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-BAN-
CO BANORTE S.A. x RASERA E CIA LTDA e outros-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, LUIZ LUCIO SILVA e
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/1995-SIL-
VIO JOSE WERLE x HELIO COSTA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, CARLEDES ELIAS DO CARMO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

26. REVISIONAL DE ALUGUERES-928/1995-IRINEU MI-
GUEL ESPOLADOR x MARIO HUDSON DIAS GARCIA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI e ANGELA T. PEREIRA
FEHRMANN-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/1995-AR-
THUR GOMES FILHO x AYRTON DE OLIVEIRA- Face a
noticia do falecimento do autor, somado aos documentos jun-
tados em fls. 76/82, defiro a habilitação dos herdeiros no pólo
ativo do feito. Retificações necessárias. Considerando que a
parte exeqüente concorda com o laudo de avaliação realizado,
defiro o pedido de expedição de oficio ao Juízo deprecante para
que promova os demais atos, como requerido em fl. 75. Expe-
ça-se ofício. Int. Custas de ofício R$ 10,00. -Advs. ARTHUR
GOMES FILHO e ANTONIO R M OLIVEIRA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1086/1995-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO LUIZ DE ALBU-
QUERQUE-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, face
o decurso do prazo de suspensão.-Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, MARIA-
NE KOEFENDER e IDE LOIOLA-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1293/1995-DE-
NISE CARDOSO LINHARES x MANOEL MOREIRA DE
GODOY-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. OSMAR
NODARI, MARCO ANTONIO LANGER e STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER-.

30. ORDINARIA-1297/1995-TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA x DREVECK MINERA-
CAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA- Ante o contido na
certidão supra e, considerando a nova sistemática emprega pela
Lei 11.232/05 no que diz respeito as execuções, intime-se no-
vamente a exeqüente Tibagi Ltda na pessoa do seu procurador
para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse,
observando o disposto no artigo 475-J do CPC, sob pena de
extinção por abandono (art. 267, III, do CPC). Int. -Advs. GUI-
LHERME RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, ELVO BERTO e
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

31. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1311/1995-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x VAL-
TER LUCIO VUICIK-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, PAULO EMILIO T. MEDEIROS, KIYOSHI ISHI-
TANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, EMERSON JE-
SUS RODRIGUES AVELAR e ALUISIO PIRES DE OLIVEI-
RA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1321/1995-
BANCO NOROESTE S.A. x DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE
SOUZA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, RENATO SERPA SIL-
VERIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDI-
MAR PORTELA MARCONDES e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x AUTO
POSTO XIRU LTDA e outros-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
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DANZZO EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA,
ROBERTA ONISHI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO, ANA
PAULA CAVICHIOLI, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO
BATISTA HENRICHS e LUIZ PAULO BORGHETTI-.

34. ORDINARIA-35/1996-ESPOLIO DE ASTRID RUDNER
WIDERPELC e outro x G.R.EXTRACAO DE AREIA E
TRANSP R LT-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
WAGNER DE JESUS MAGRINI, MARTIM FRANCISCO
RIBAS, ANTONIO TAVARES BUENO, ALTINIO LUIZ LE-
MOS e PAULO ROBERTO JENSEN-.

35. SUM DE RESPONSABILIDADE CIVIL-115/1996-MARA
CELI GOMES BICHELS e outros x SOCIEDADE SEGURA-
DORA BAMERINDUS-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. DAVID NETO, ALFREDO M GARGIA, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e PAULO ROBERTO FADEL-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x CELIO
BARBOSA DE ALMEIDA e outro-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no
prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, ELISA
GOMES TORRES, BERNADETE AGOSTINI DA LUZ, ALES-
SANDRA CONCLI NASSR, ALINE DE SOUZA BRASILI-
ENSE e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-271/1996-BANCO BOA
VISTA S.A. x NELLO ROY MORLOTTI-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. WILSON SANCHES
MARCONI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ANA
FLAVIA DE LARA MEHL e RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/1996-ELI-
SABETH PLOSZAY MOLETTA x HAMILTON DE ALMEI-
DA e outro-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Adv. ARLE-
TE T. DE ANDRADE-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-404/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRUAMA
EMPREEITEIRA DE OBRAS SC-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, JULIO CE-
SAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, DENISE TEREZINHA P. PIEKARZ
e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-.

40. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-542/1996-ARNAL-
DO FERREIRA MULLER x SEBASTIAO LOURENÇO DE
SIQUEIRA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER, MILTON JOSE PAIZANI e IRME-
LI MELZ NARDES-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-546/1996-BELA TELAS
COM DE TELAS E SERV DE INST DE CER LTDA x ZEZI-
TOS LOC DE QUADRAS ESP LTDA-Cerifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse.” -Advs. PAULO CAMILO DE GODOY e PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-576/1996-BB LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSXIRU TRANS-
PORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. VICTOR GERALDO
JORGE e WILMAR ALVINO DA SILVA-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. ANTONIO SBANO,
ANTONIO SBANO JUNIOR, EVERTON CALAMUCCI, ISA-

BEL DE FATIMA SRAZY HERBER, TANIA MARA SBANO
WITKOWSKI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e
DELIO DE JESUS SOUZA-.

44. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-700/1996-
FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO FEITOSA x JAMIL
DE JESUS DOS SANTOS- Deve a parte interessada antecipar
as custas do contador no valor de R$ 183,52 .-Advs. WALTER
DIAS DE ALMEIDA, MARCOS ANTONIO DE O. BOMFIM
e JOACIR DA LUZ SANTOS-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-884/1996-SONOSUL
COM DE COLCHOES LTDA x AUTOLATINA LEASING S.A.
ARREND MERC- No prazo comum de dez dias, manifestem-
se as partes sobre a certidäo da escrivania de fl. 940, informan-
do o saldo atual depositado e, na mesma oportunidade, mani-
feste-se a parte autora sobre a petição de fls. 942/944. Após,
voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias. Int.
-Advs. GERALDO DONI JUNIOR, ALCIR SPERANDIO,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-.

46. SUMARIA DE COBRANCA-985/1996-CONJ RES JAR-
DIM DAS ARAUCARIAS-COND II-LOTE07 x ANA MARIA
B. DA FONTOURA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ
MENDES MAY, MARCELO CHEDID, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e FLAVIANO CHRIS-
TIAN PUCCI DO NASCIMENTO-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/1996-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x EDUARDO PATRICIO
DE ALMEIDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. DI MARCO POZZO e JOSE ARI MATOS-.

48. ACAO MONITORIA-1074/1996-SERVICON SERVICOS
DE CONSUL E ASSES A COND SC LTDA x MAURICIO
TELES MONTILHA e outros-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ROBERTO GUIMARAES BUENO e RUBENS ALE-
XANDRE PEREIRA-.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/1996-OSVALDO
MATTER FILHO x REGINA MARCIA DIAS CARDOSO- Ante
o contido na certidão supra, intime-se a parte exeqüente para,
no prazo de 10 dias, juntar matricula atualizada do imóvel que
quer ver penhorado, ante o prazo decorrido. Após, voltem para
as deliberações necessanas. Int. -Advs. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, LUIZ CELSO DALPRA, RENATA CASTRO
RAMPANELLI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAU-
LA E. MAGALHAES-.

50. ANULATORIA-267/1997-SOFTLASER FOTOLITOS
LTDA x PINHO COMISSARIA DE DESPACHOS S/A-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. CARLOS AUGUS-
TO WEBER, JOSE ROBERTO RUTKOSKI, JOSE INACIO
COSTA FILHO, PAULO BACH, NEREU DE OLIVEIRA e
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

51. EMBARGOS DO DEVEDOR-512/1997-PARMISA ADMI-
NISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S.A e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
face o decurso do prazo de suspensão.-Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MI-
CHELS FRANCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, ANDRE MIRANDA AMORIM DA SIL-
VA, FREDERICO KORNDORFER NETO, SADI BONATTO,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ANAIR I. SCHAEFFER
COSTA, ARLINDO MENEZES MOLINA, DOUGLAS VIC-
TORIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCO-
LN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POS-
SAR, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, ROSANA COUTINHO EVERS, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER
AUMANN, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER e MARCIO ANTONIO SASSO-.

52. ORDINARIA-627/1997-CELIA REGINA BAUER x ABN
AMRO BANK- Face a certidão supra, manifeste-se a parte in-
teressada no prazo de dez dias, requerendo o que for de direito.
Int .-Advs. PAULO CESAR CRUZ, CLAUDINEI BELAFRON-
TE, HELOIZA DE SOUZA MACEI, JANE LUCI GULKA e
GISELE PASSOS TEDESCHI-.

53. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-706/1997-GUIO-
MAR MARIA RODRIGUES x FORMA-AGROPECUARIA
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos

autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Advs. GERALDO DONI JUNIOR, LUIZ LU-
CIO SILVA, ALCIR SPERANDIO, ALEXANDRE ZOLET,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x VAL-
MIR BITZER e outro-Cerifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
“intimar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA, CARMEN ES-
TER ROMERO, CRISTIANE GROCHOWICZ, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE DA SILVEI-
RA ISBARROL, CRISTINA SCHETTERT MOREIRA, SYL-
VIA MONIZ DA FONSECA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1997-S.
TEIG INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x TARAS
DEMCZUK-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, LUIS SERGIO CHEMIN e WAL-
TER TOFFOLI-.

56. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1127/1997-
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x STUDIO FASHION CONFECCOES E COMERCIO
LTDA e outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIO-
LI-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1248/1997-OBJE-
TIVA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO CARLOS
DA SILVA NETO-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. ALCIDES BARBOSA JUNIOR, RONALDO
MARTINS e ROMY CARRARO BARBOSA-.

58. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1997-IRE-
NE DREVENIAK IANOSKI x BETA CONSTRUÇAO INCOR-
PORAÇAO DE IMOVEIS LTDA e outro-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Advs. CARLYLE POPP, ANDRE MASSIG-
NAN BEREJUK e LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-1281/1997-DANIELA OLI-
VETO x MAXIMILIANO GOMES COSTA-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na cer-
tidão do oficial de justiça. -Advs. MARYANGELA DE OLI-
VEIRA AMARAL, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS e PAULO ANGELIN RAMOS-.

60. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1446/1997-EVE-
RALDO NASCIMENTO DA SILVA x PRINCIPAL VIGILAN-
CIA S/C LTDA- Considerando o não pagamento espontâneo,
aplico, desde logo, a multa prevista no art. 475-J do CPC, ou
seja, 10°/o sobre o débito. Entretanto, deve a parte interessada,
apresentar cálculo atualizado do débito, incluindo-se nele a
multa acima aplicada, requerendo o que for de direito. Int. -
Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, ROSANA GELENSKI, SIMONE DACOREGIO MI-
KETEN, ELVIO RENATO SEVERO, ADILSON MENAS FI-
DELIS, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e MARA LU-
CIA GIMENEZ MEISTER-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1998-FOR-
TUNA FACTORING E PARTICIPAÇÕES LTDA x BEIJAMIN
BRONHOLO e outro-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
ABRAO CARON, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LOURIVAL MINGORANCE
JUNIOR e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

63. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-228/1998-JOSE-
ANE MIARA x MARIA LUIZA DE PAULA e outro-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de

seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO, ELIAS ED MISKA-
LO e MANOEL BORBA DE CAMARGO-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
EDGARD DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-347/1998-FIAT LEASING
S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEOCIR FERREI-
RA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1998-IN-
GRA INDUSTRIA GRAFICA S.A. x CASE - ASSESSORIA
EM COMUNICACAO E MARKETING LTDA- Despacho de
fls. 338: Face o contido em fl. 335, defiro o pedido retro. Pro-
ceda a serventia junto ao DETRAN/PR via on line, o bloqueio
do veículo como requerido. A seguir, expeça-se mandado para
formalizar a penhora sobre o referido veículo, procedendo o
meirinho com as intimações necessárias. Int. Despacho de fls.
342: Ante o contido nas certidões de fl. 339v, manifeste-se a
parte exequente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int. -Advs. VITORIO KARAN, ALBERTO SIL-
VA GOMES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-470/1998-COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA x
SIND. TRAB. IND. DA CERV. E BEBIDAS EM GERAL ETC..
e outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, MIRIAN APARECIDA DOS SAN-
TOS, JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA PI-
NHO RIBAS, ADMIR VIANA PEREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO e MAURICIO DE OLIVEIRA-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILACY OLIVEIRA NOVAES SAR-
LO - ME-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, SADI BONATTO, LIN-
COLN FAGUNDES e TEREZA ERMELINO DOS SANTOS-.

69. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-552/1998-EDGAR
PEDROSO DE ANDRADE x MASERATI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. ROSALDO JORGE DE ANDRADE, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA, JOAO ALBERTO SERBAKE, PAULO JOSE GO-
ZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e ANA PAU-
LA BARRIOS DE CARVALHO-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-595/1998-
GRANJA SHISA LTDA x ALEXANDRE LOURENCO DE
BARROS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. KIYOSHI ISHITANI e EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR-.

71. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-778/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO WEILER LTDA- Considerando o não pagamento es-
pontâneo, aplico, desde logo, a multa prevista no art. 475-J do
CPC, ou seja, 10% sobre o débito. Entretanto, deve o Exequen-
te, apresentar cálculo atualizado do débito, incluindo-se nele a
multa acima aplicada, requerendo o que for de direito. Int. -
Advs. LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK, GUSTAVO CARDO-
SO PEIXOTO, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RA-
MOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e AMARILIS VAZ
CORTESI-.

72. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-800/1998-FIAT LE-
ASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIO DE
FREITAS BARBOSA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. ELOY CAMARA VENTURA, CRYSTIANE
LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/1998-CAR-
LOS WILLY REINHOLD x ACF BATEL LTDA-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
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para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. CIDNEY CESAR CAMPOS, HA-
NELORE MANDELL, ROMARIO PEZZINI, ARNO JUNG,
LORENA MARI SILVEIRA FONTOURA, OMERO ARAUJO
DE FREITAS, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO,
CARLOS TERABE e LUCIANE MARIA JANTSCH-.

74. ORDINARIA DE COBRANCA-1070/1998-MORO S.A.
CONSTRUCOES CIVIS x IDEALIZA-ADM.DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA. e outros- Intime-se a parte devedora, na
pessoa de seu procurador judicial para que, no prazo de 15
dias, efetue o pagamento espontâneo do débito indicado, sob
pena da incidência da multa de 10% sobre referido valor, con-
forme preceitua o art. 475J do CPC. Total do débito R$
48.664,81.Int. -Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, DIOGO MATTE AMARO, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1998-KIMALHAS
COMERCIO DE TECIDOS LTDA e outros x BANCO PON-
TUAL S.A.-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, JOSE BENJA-
MIN MELLINGER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, AMANDA DE LIMA
GODOI, ANDREIA MARINA LATREILLE, VALÉRIA DEL
VIGNA DE ALMEIDA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x JORAN LEPREVOST e ou-
tro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Adv. WALKYRIA
LACERDA ARLANT-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/1998-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CARLOS
GUIER VIEIRA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Adv. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR-.

78. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1292/1998-SANDRA
TRENTIN DE SOUZA x CENTRO MEDICO SANTA ANA
S.C LTDA e outro-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justi-
ça. -Advs. RICARDO CHEANG, ANTONIO CELSO CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS, MURILO RAMON, ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

79. ORDINARIA DE COBRANCA-1382/1998-LUIZ CARLOS
FUCKS e outro x USIFAST LOGISTICA INDUSTRIAL S/A-
Ante o contido na certidão supra, procedidas as baixas devidas,
arquive-se. Int.-Advs. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
EDGAR KINDERMAN SPECK e LEONARDO FELIPE SAR-
SUR-.

80. SUMARIA DE COBRANCA-1469/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x RICARDO MOURA e
outro- Face o decurso do prazo, intime-se o exequente para, no
prazo de dez dias, prestar as informações devidas, conforme
determinado pelo despacho de fl. 265. Int. -Advs. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO, CICERO JULIANO STAUT
DA SILVA e OSCAR RAMON ABADIE-.

81. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1489/1998-PEDRO
PAULO TISSE x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. LEVI ROCHA, ALEXANDRE LOYOLA FON-
TOURA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABELLA
CRISPILIO, MIRIAN DONETTO BACCHI CAMILLO e ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-.

82. ACAO MONITORIA-1526/1998-GINAPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x ALI SADEK
HACHEN-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a
parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse, ciente de que não havendo ma-
nifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs.
ELISEU GARBIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA e EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-.

83. ACAO MONITORIA-1541/1998-ESTRUTURAL MONTA-
GENS E EMPREENDIMENTOS LIMITADA x LEANDRO
COMERCIO E REPRESENT DE MANUFAT LIMITADA e
outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte

autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. MAÇAZUMI
FURTADO NIWA, JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA e CLAUDINEI BELAFRONTE-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-12/1999-LUIZ RENATO
IURK x BANCO BRADESCO S/A.-Cerifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de “intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse.” -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, RO-
BSON OCHIAI PADILHA, DENIO LEITE NOVAES JR, CRIS-
TIANE BORTOLINI, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
GEISA PASTUCH FAHRAT, JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRI-
GO OTAVIO DE B DRUSZCZ-.

85. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-151/1999-CLU-
BE CULTURAL DE CURITIBA x COOPERATIVA DOS CORR
COBR DE CLUBES LTDA-UNICLUBES- Face a certidão su-
pra, manifeste-se a parte interessada, requerendo o que for de
direito no prazo de dez dias. Int. -Advs. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, MARCO ANTONIO MAR-
TINS e PAULO SILVA SA-.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1999-DI-
SOFTWARE COM E DISTRIB DE SOFT APLICATIVOS
LTDA x CLICK TENHA PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA.-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1999-CAR-
LUIZ JUSTUS SEILER x N.Z. KIWI-DIST IMP E EXP DE
PERFUMES E COSMETICOS-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-413/1999-GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
OSVALDO KOOKE-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROI-
AN-.

89. ARROLAMENTO-428/1999-LUCINEY ELIZABETE JA-
COMEL ANICETO e outros x JOSE ANICETO- Intime-se o
inventariante para que no prazo de dez dias, dê prosseguimento
ao feito, antedendo inclusive o último parágrafo do despacho
de fls. 134. Int. -Advs. SANDRA ROMANELLI e SANDRA
MARIA MARSCHALL ROMANELLI-.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/1999-DEL-
FO PANELLI x DANIEL DA SILVA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no
prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. GILBERTO SAAD, MAGDA
APARECIDA PIEDADE, JUCINEIDA APARECIDA VALEN-
TINI, MILTON SAAD e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-.

91. ORDINARIA DE INDENIZACAO-496/1999-RENATO
RODRIGUES DE QUADROS e outro x ALFA SISTEMAS DE
ELETRECIDADE E TELEFONIA LTDA. e outro-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. ALTAIR ALVES D. FERREIRA,
JOAO FARIAS JUNIOR, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA e TELMO DORNELLES-.

92. REPARACAO DE DANOS-500/1999-FRATELLI MICHE-
LATO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA x TAGLAUBE
COM E REPR DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.- 1- Consi-
derando que houve a desconsideração da personalidade jurídi-
ca da empresa executada em fis. 844/845, proceda-se as retifi-
cações necessárias quanto ao pólo passivo. 2- Indefiro por ora
o pedido de citação por edital visto que, devem esgotar-se to-
dos os meio para localização das requeridas. Logo, oficie-se a
COPEL e CIA ‘s Telefônicas para que informem os endereços
constantes em seus cadastros. 3- Por ausência de previsão le-
gal, indefiro o oficiamento aos cartórios de registro de imóveis
informando sobre a existência da presente execução. Intime-
se. Custas de ofício R$ 60,00. -Advs. KATY BRAUN DO PRA-
DO, LEANDRO INACIO LEITE, GERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA e JOSE CARLOS DA ROCHA-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-615/1999-AUTO POSTO
XIRU LTDA. e outros x UNIBANCO S/A.-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS

FONSECA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

94. REINTEGRACAO DE POSSE-679/1999-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x CLOVIS AL-
BERTO LEAL SOIKA-Cerifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de “intimar novamente a parte autora para se manifestar, no
prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -
Advs. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/1999-CIRO
SOARES GIOVANELI x SAN FRANCISCO REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA.-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. MARCIO HOFMEISTER e THATIANA HOF-
MEISTER-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/1999-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S.A. x COMERCIAL EQUIPAMEN-
TOS I BOZZA LTDA.-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, DANIEL KUSTER GEVAERD, FER-
NANDO BARGUENO, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS,
HILTON RICARDO PROBST, ANDREIA CUNHA, ANA PAU-
LA MUGGIATTI DOS SANTOS, ANA PAULA PESSOA RI-
BEIRO e AMADEU ALICE NETO-.

97. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-772/1999-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ACIR
DORA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, ELIANI GARCIES CHOTI, GIS-
LAINE RUIZ GUILHEN, EDUARDO BRUNING, ANTONIO
RODRIGUES SIMOES, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JU-
NIOR, SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS e HILEIA MA-
RIA SARLI DE C MARTINS-.

98. ARROLAMENTO-774/1999-EMIDIA ALVES DOS SAN-
TOS e outros x IOLANDO BATISTA DOS SANTOS- Face a
certidão supra, aguarde-se no arquivo manifestação da parte
interessada.-Adv. DEBORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE-
.

99. ACAO MONITORIA-779/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x BRASCORE TINTAS E PINTURAS LTDA. e
outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de novo mandado de ci-
tação do executado ADELINO, ser cumprido no endereço indi-
cado em fls. 637. Custas de oficial de justiça R$ 120,00. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, MAISA GORETI L. SANT ANA, HAR-
RY KLAIS e MARCIO DOMINGUES BENTO-.

100. RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-829/1999-IRMA-
OS THA S.A - CONSTRUCOES IND. E COMERCIO x JAIR
ALVES PEREIRA NETO-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-.

101. ORDINARIA DE COBRANCA-835/1999-FINASA AD-
MINISTRACAO E PLANEJAMENTO S.A x JOSE MARIA-
NO DE TOLEDO FILHO-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-.

102. ACAO MONITORIA-874/1999-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA BRASIL S.A. x ELIAS DE ARAUJO CLETO-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, JOSE CLAUDIO ALVES, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA, OZIAS PAESE NEVES e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-.

103. DECLARATORIA INEX.DE TITULO-901/1999-VALDE-
CI PEREIRA DA SILVA x SUPERGESSO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. UMBERTO GIOTTO NETO e GENESIO TAVARES-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1035/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD. ABAETE II - CONDOM. V x JOAO
AILDO DA SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTA-

RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON
WEBER, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, LIRIANE LOVATO e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

105. SUMARIA DE COBRANCA-1162/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO KOSOP x IRENE LORENCO- Face a certidão su-
pra, renove-se a intimação da parte interessada para que re-
queira o que for de direito no derradeiro prazo de 10(dez) dias,
em nada sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo
provisório. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCI-
ANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID KUNTZE e
ANESIO ROSSI JUNIOR-.

106. DECLARATORIA DE NULIDADE-1205/1999-CARLOS
NIGRO e outro x ALVES CAMARGO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA.- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Int. Custas de oficial de justiça R$ 40,00.
-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TU-
PONI, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G
DE OLIVEIRA, ODILON RUBENS ALICE, AMADEU ALI-
CE NETO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e ALCIO
MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO-.

107. ACAO MONITORIA-1442/1999-VITOR GRABOWSKI
x RAMALHO RAZO e outro-Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO NELSON
KINAL, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI e
REGINA APARECIDA DE BARBARA D SILVA-.

108. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2000-
CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA. x K. SMART - IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. MAR-
COS MATTIOLI, LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI e
ELLIS ERNANI CECHELERO-.

109. EXECUCAO DE HIPOTECA-216/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x CECHETTO E CIA. LTDA. e outros-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, MARCIO RIBEIRO PIRES, SONNY STEFANI,
MUNIR ABAGGE, ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN M.
LIMA e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

110. RESSARCIMENTO-227/2000-MARITIMA CIA DE SE-
GUROS S/A x LORENZI MONTEIRO-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA, STE-
LA MARIS FURLAN ROSSETO, HOMERO MATIAS, VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN, CAMILA PEREIRA R MOREIRA
MARQUES, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, LORE-
NI JOSE SCHWARTZ e ELIZABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ-.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2000-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENEDY LTDA. x LUIZ
RAMOS DA CUNHA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, VANI SOKO-
LOVICZ RIBAS, LURDES MARIA SOKOLOWSKI e AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE-.

112. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-345/2000-WIL-
MAR BRAUN e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Considerando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo,
a multa prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10% sobre o
débito. Entretanto, deve a parte interessada, apresentar cálculo
atualizado do débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada,
requerendo o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.
-Advs. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ROMERIO
DO CARMO CORDEIRO, SCHEILA MARIA CIELLO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO FALBO LARA, IRI-
NEU ROBERTO ALVES, MARIA ADELAIDE DOS SANTOS
VICENTE, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HIROKO
SANO, AMAURY JOSE NASSER, ANA MARIA FIGUEIRE-
DO STEFANOWSKY, CLAUDIA PIRES BORGES DE AL-
MEIDA, ELEONORA GOMES, GILMA MARCIA M. CAR-
DOSO DE ARAUJO, GILMAR JOSE DE SOUZA, JOSE AN-
TONIO BRAZ SOLA, JOSE CARLO SCAGLIUSI DOS SAN-
TOS, JOSE ROBERTO BRUNO, JOSE ROBERTO RIBEIRO,
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ, LUCIA HELENA QUIN-
TANILHA K. KINKER, MARCELO PINTO E SILVA CAR-
DOSO, ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, PAULO ANTONIO
BARCA, SILVIA APARECIDA SAWAYA SACAMOTO, TE-
REZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, CAROLINA MENKE
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DOETZER, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

113. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-576/2000-JE-
FFERSON KAVA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO, FABIANO ALBERTI DE BRITO,
TOBIAS ANTONIO DE BRITO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WEN-
DLER DIAS, VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRANCO-.

114. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x CONSTRUTORA
ARAUJO COELHO LTDA. e outros-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. SADI BONATTO, EDSON HASSELBA-
CH ASSAD e FERNANDO JOSE BONATTO-.

115. ORDINARIA DE INDENIZACAO-761/2000-UNIBAN-
CO SEGUROS x LATINO SOCIEDADE ANONIMA-Certifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. ELIZABETH HAISI e
EDUARDO G. PACHECO-.

116. ARROLAMENTO-764/2000-RENATO SOARES DIAS x
JOSE WANDERLEY DIAS e outro- Face a certidão supra,
aguarde-se no arquivo eventual manifestação da parte interes-
sada. -Advs. NELSON RAMOS KUSTER, RENATO SOARES
DIAS e EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS-.

117. USUCAPIAO-783/2000-DELMIRO BENTZ e outro x -
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, face o decurso do prazo sem que a parte
promovesse a retirada da carta precatória expedida. -Advs.
OSMANN DE OLIVEIRA, JOSE MARCOS DE CASTRO,
EDSON LUIZ DA ROCHA e ANA LUCIA CABEL LIMA-.

118. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-830/2000-LUIZ
TSUTOMO YAMAMOTO x JOSE ANTONIO MARCO SAN-
CHEZ-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs. ALFRE-
DO LUCIO DOS REIS FERRAZ, ROSE CASSIA JACINTHO
DA SILVA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MA-
RIA CERUTTI LASS e LENE ARAUJO DE LIMA-.

119. ORDINARIA DE COBRANCA-852/2000-ESP.DE UBAL-
DO S.MARQUES DA SILVA (REP.MARIA LUIZA) x EULIN-
DA MARINA MARQUES DA SILVA e outros-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na cer-
tidão do oficial de justiça. -Advs. UBALDO SIDNEI MAR-
QUES DA SILVA, JOSE RODRIGUES DA SILVA, JUCELIA
DO ROCIO BARON, ANTONIO SBANO, ANTONIO SBA-
NO JUNIOR, SIDNEY AZARIAS INACIO, MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS e MARCOS LUCIANO GOMES-.

120. EXECUCAO DE HIPOTECA-864/2000-PETROQUIMI-
CA TRIUNFO S/A x SILVIO BIAGI-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Adv. ADELIA SPEZIA ZANELLA-.

121. REINTEGRACAO DE POSSE-878/2000-IVOSNEI JUS-
TO BONATTO e outro x ALZIRA LIMA DO NASCIMENTO-
Ante o contido na certidão supra, verifico o desinteresse da
parte vencedora na execução do julgado. Destarte, procedida
as baixas, arquive-se. Int. -Advs. FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA e FERNANDO FERREIRA ELIAS-.

122. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-922/2000-MA-
RIO VALENTINI e outro x OLIVIR IVANKIO e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, LUIS TADEU B. MIKOSZ e DIR-
CEU CASAGRANDE-.

123. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/2000-PAU-
LO GILBERTO JORGE FADEL x AIRTON PINTO DE GOES-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. LUIZ A. DE CARLI e
GEDIAO TULIO-.

124. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1050/2000-
TREVISAN PARTICIPACOES LTDA x LEOCYDES CHEMIN
e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. PER-
CY ARAUJO, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIA-

NO CHIZINI CHEMIN-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1190/2000-
CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA e outro x COPITEC
COPIADORA TECNICA E COMERCIO LTDA e outros-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL e LACIR GUARENGHI-.

126. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1201/2000-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-
ECAD x ELY SOARES MOL-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

127. ACAO MONITORIA-1245/2000-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x ISRAEL BENEDITO WATANABE-Cerifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI e ALBERTO
SILVA GOMES-.

128. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1257/2000-
LUIZ ROBERTO CORAIOLA x JOSIL RIBAS ANDRADE-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e MAURICIO KORMANN-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1305/2000-TI-
LIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA x JOAO HARDER
e outros- Defiro o pedido retro, com as cautelas legais. Expe-
ça-se ofício e novo mandado a ser cumprido com reforço poli-
cial. Int. Custas de oficial de justiça R$ 80,00 .-Advs. VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN, JOSE ALZAMORA NETO, VAL-
DYR PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PERRONE
PEREIRA DA COSTA, CHRISTIANE BACICHETI, PATRI-
CIA TOSTES POLI e ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SIL-
VA-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1308/2000-SI-
MAO PEDRO TAVARES x VIC TORIA COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-.

131. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-45/2001-FELI-
PE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A x JANETE PEREIRA CARDOSO-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO
JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI,
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO CASSOU e SERGIO LUIZ
BARBOSA PETROCHINSKI-.

132. DESPEJO DENUNCIA VAZIA-97/2001-JOSE ANTONIO
CAROLLO x GENIR PEREIRA DOS SANTOS-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se, ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. LAERCIO RICARDO MATTA-
NA CAROLLO, CAROLINA ZAMBERLAN FLORES, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI SCHENFELD-.

133. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-100/2001-FINA-
SA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ADRIANA PEREIRA RAMOS-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-.

134. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-169/2001-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x MARIO ANTONIO MARQUES-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no
prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

135. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-237/2001-MAR-
CO ANTONIO DA CUNHA x ANDREA MIGNACCO JUNI-
OR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. VINI-

CIUS MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA ANDERMAN-.

136. ACAO MONITORIA-277/2001-CM GASES DO BRASIL
LTDA x MARISE CRISTINA NEWS-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publi-
cação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão en-
caminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGERIO VE-
RAS e GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-.

137. DECLAR.INEXIST.DEB.C/C INDENI-311/2001-SUE-
LAN WU x BRASIL 500 AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs. FRAN-
CISCO OSORIO PORTO, JULIENNE PEROZIN GAROFANI
e JOAO BATISTA ATHANASIO-.

138. REINTEGRACAO DE POSSE-368/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO NEGRINHO x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LUCIANA LTDA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH CO-
ATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS e LEONEL DA ROSA VIEIRA-.

139. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x LO-
REDANA PAOLA BIANCA BORCATH-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
LETICIA POHL, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, SUZANA VALENZA MA-
NOCCHIO, CARLA NEMES, KATIE FRANCIELLE CARLE-
SE e VANESSA CAPELI-.

140. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2001-
BANCO BANDEIRANTES S/A x DOLORES DIAS CABRAL
ME e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES e ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI-.

141. REVISIONAL C/DEPOSITO-452/2001-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Face a concordância da parte (fl. 647) com o valor depositado
a título de pagamento das verbas sucumbências, julgo extinto o
feito no que diz respeito a este débito eo faço com fulcro no
artigo 794, I, do CPC. Pagas eventuais custas remanescentes
nestes autos e nos autos de embargos a execuçao em apenso, na
proporção definida no julgado, expeça-se alvará como requeri-
do em fl. 647. P.R.I.-Advs. JOSE PAULO DAMACENO PE-
REIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ANA PAU-
LA ZANATTA, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRE-
TO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, CELSO COSER JR
e HELOYSE CONTADOR ROCHA-.

142. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-462/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KAZAVILLE CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros-Cerifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. ARNALDO JOSE DA SILVA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e FELIPE BALECHE NETO-.

143. SUMARIA DE COBRANCA-486/2001-CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO e outro x MARIA HAYDEE NASCIMENTO
TROMBINI- Manifestem-se os credores no prazo de dez dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 529/531. Após,
voltem os autos conclusos para deliberação. Int. -Advs. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA COR-
DEIRO e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-.

144. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-502/2001-
OSMANN DE OLIVEIRA x GISELLE FERREIRA DA SIL-
VA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Adv. OSMANN
DE OLIVEIRA-.

145. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros- Assiste razão
aos exeqüentes no petitório de fis. 1.533/36, efetivamente o
contido no oficio anteriormente expedido é equivocado. Des-
tarte, expeça-se novo oficio com urgência solicitando o blo-
queio do valor total do crédito de honorários de ALMIR KIJT-
NE, como requerido em fl. 1.535 último parágrafo. Atendida
tal providencia, expeça-se novo mandado, observando a retifi-
cação supra determinada, a fim de formalizar a penhora anteri-
ormente deferida. Após, aguarde-se o decurso do prazo deter-

minado pelo despacho de fl. 1.532. Int. Custas de oficial de
justiça R$ 80,00. Custas de ofício R$ 10,00. -Advs. ALMIR
KUTNE, RUBENS CORREA e RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-.

146. RESCISAO DE CONTR.C/ LIMINAR-580/2001-EROTY-
DES DA SILVA MENDES x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, NILTON MARCOS CARIAS DE
OLIVEIRA e CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-.

147. ACAO MONITORIA-620/2001-JDB INSTALACOES
ELETRICOS LTDA x FAG TELECOMUNICACOES LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. MARISTE-
LA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG, PEDRO HENRIQUE S.HILGENBERG, SIMONE
BORG, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PA-
TRICIA DE CASTRO CAMARGO e ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL-.

148. ORDINARIA DE INDENIZACAO-713/2001-CEZAR
ANDRAUS x SOCIEDADE PARANAENSE DE ORTODON-
TIA e outro- Face a certidão supra, manifeste-se a parte inte-
ressada no prazo de dez dias, requerendo o que for de direito.
Int. -Advs. GILBERTO GAESKI, AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE
e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-.

149. DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-757/2001-BOS-
COSAN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA x IM-
PERSOL IMPERMEABILIZACOES LTDA-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO e MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.

150. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x TATIANE DE AVEIRO ROSA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. FRANCINE
FREDERICO, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA e RODRIGO GHESTI-.

151. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2001-BBV
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
ADONIAS BARROS COELHO-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-.

152. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-869/2001-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JOHNNY DAVID FADEL- Ante o contido na certidão supra e,
considerando que a parte autora não atende aos comandos judi-
ciais há mais de02 anos, julgo extinto o presente feito eo faço
com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC. Procedida as bai-
xas devidas, arquive- se. Custas de Lei. P.R.I. -Adv. FABRI-
CIO STADLER CORREA-.

153. REINTEGRACAO DE POSSE-891/2001-JOSEMAR
FERREIRA DA SILVA e outro x ZENAIDE DE PAIVA BAS-
SANI e outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
face o decurso do prazo de suspensão.-Advs. VALDEMAR
REINERT, MARCIO ANTONIO SASSO, CLARINDO DE
SALLES ABREU NETO, SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
DARIANE MARQUES MARTINELLI e MARCELO VANZE-
LLI-.

154. ORDINARIA-962/2001-FERNANDO MACEDO GUI-
MARAES x FERNANDO MINOURO IDA e outro- Face a cer-
tidão supra, manifeste-se a parte interessada no prazo de dez
dias, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. GUILHER-
ME MANNA ROCHA, OSCAR NELSON REIMANN SOBRI-
NHO, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, OSMARIO
MARTINS RIBAS e VALERIA GASPARIN-.

155. SUMARIA DE COBRANCA-1039/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGOS ANDINOS x SIMETRIA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar novamente a parte autora para se manifestar, no pra-
zo de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, DJAL-
MA SALLES JUNIOR e MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO-.

156. SUMARIA DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO
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ILHA DE GUARAREMA x MARIO ABBAGE-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e GUILHERME QUEIROZ-.

157. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/2001-
N.B.ADMINISTRADORA E FOMENTO COMERCIAL LTDA
x ERCIO LUIZ WESCHENFELDER e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. ALAOR RIBEIRO DOS
REIS, OSWALDO RODRIGUES MOUTINHO e FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER-.

158. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2001-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x RODOVIARI-
OS MICHELON LTDA-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA
DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCO AURELIO MOREI-
RA JUNIOR, JULIANA WERKHAUSER e PAULO ROBER-
TO VIGNA-.

159. EMBARGOS DE TERCEIRO-1329/2001-FAYAD PLA-
ZA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A - BCN- Face a certidão supra,
manifeste-se a parte interessada no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de direito. Int. -Advs. SERGIO SELEME, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COE-
LHO, OSCAR FLEISCHFRESSER, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, IDUVALDO OLETO e OKSANDRO
GONCALVEZ-.

160. RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-1396/2001-ANA
MARIA MAIA - ME x MERITUR TURISMO LTDA-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. DEBORA M. CESAR DE
ALBUQUERQUE e ORIVALDO VIEIRA-.

161. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1421/2001-
RENE ASSAD SARRAFF x TOPFARMA LTDA e outros-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, face o decurso do
prazo de suspensão.-Advs. ADELCIO CERUTI, LILLIANA
MARIA CERUTTI LASS, MILENE VICENTE TAKEDA e
MARCOS EDUARDO CABELLO-.

162. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1478/2001-BAN-
CO FIAT SA x JAIR DOMINGUES MACIEL-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

163. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1495/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x NILTON NUNES MACHADO-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

164. ANULACAO DE TITULO-1549/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIB.(EXTRA HIPERMERC.) x HIGI
SERV-SERVICOS TEMPORARIOS LTDA- Ante o contido na
certidão supra, verifica-se o desinteresse da parte autora na
execução do julgado. Destarte, procedidas as baixas devidas,
arquive-se. Int. -Advs. STELA MARLENE SCHWERZ, DA-
NIELE ESMANHOTTO e EVELYN FABRICIA DE ARRU-
DA-.

165. SUMARIA DE COBRANCA-1585/2001-CONJUNTO
RESID.JARDIM DAS ARAUCARIAS - COND.VI x NILTON
FERREIRA DE OLIVEIRA e outro-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no
prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK QUEIROZ-.

166. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-
LEOPOLDO MARCINIACK x WALERIA BUDAL e outro-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, face o decurso do prazo sem que a parte
promovesse a retirada da carta precatória expedida. -Adv.
SHEYLA D.B. DOS SANTOS-.

167. EMBARGOS A EXECUCAO-118/2002-JOSE BARROS
DA SILVA e outro x J.SANTOS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- Manifeste-se a parte interessada no prazo
de dez dias, sobre a certidão supra, requerendo o que for de
direito. Int. -Advs. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO,

JUSSARA SOLANGE DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-.

168. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SILVIO BARBOSA DE
MELO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. MIEKO
ITO, EDISON FOGAÇA DA SILVA e MIEKO ITO-.

169. RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS
SANTOS MELLO x CIDADELA S/A-Cerifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse.” -Advs. MIRIAM BELUCO, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, SONIA ITAJARA FERNANDES,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA
FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e ANDRE LUIZ
CALVO-.

170. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-201/2002-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
MARIA DAS MERCES AMORIM REZENDE-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. NATALLY SOSSAI REYS, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
VILMA DE ALMEIDA e ANDERSON M.DE BARROS-.

171. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-219/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO CARVALHO PEREIRA-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Advs. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, PATRICIA MARINA WINNI-
KES, VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO, FLAVIO LOPES FERRAZ e ELISA DO CEU COR-
DEIRO-.

172. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2002-BRI-
GHTPOINT DO BRASIL LTDA x ITUCELULAR TELECOM
e outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. VICEN-
TE DO PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES
TOLEZANO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO, FERNAN-
DA MAROTTI DE MELLO, LAISA DARIO FAUSTINO DIAS,
FABIANA BRAGA FIGUEIREDO, MARINA MANGINI e
MARCIO VOLPATO FONTOURA-.

173. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-MUL-
TIPLAN ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CICERO JOSUE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. WAGNER LUIZ DE ANDRADE, CARLA FABIANA
EVERS e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES-.

174. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-338/2002-CE-
CILIA MARIA CECCATO VALENTE x SOCIEDADE
COOP.SERV.MEDIC.HOSP.DE CTBA.LTDA-UNIMED- Con-
siderando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo, a
multa prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10% sobre o débi-
to. Entretanto, deve a parte interessada, apresentar cálculo atu-
alizado do débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada,
requerendo o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.
-Advs. LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES,
PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZA-
NI-.

175. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-416/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
ECAD x TROPICAL RADIODIFUSAO S/C LTDA e outros-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, RUBENS PEREIRA DE CARVALHO e MAU-
RICIO BORBA-.

176. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-475/2002-AR-
THUR GOMES FILHO x ESPOLIO DE ALMERI CAMPOS
PEREIRA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. ARTHUR
GOMES FILHO, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ALEXAN-
DRE JOAO BARBUR NETO, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e AYRTON
LOPES DA SILVA-.

177. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2002-BAN-
CO BMC S/A x GLORIE CASTEX FERREIRA-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, face o decurso do prazo sem que a parte promovesse
a retirada da carta precatória expedida. -Advs. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, ODECIO LUIZ PERALTA, ALINE
FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA, MARCIO AYRES DE

OLIVEIRA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
FABBIAN RADLOFF, FABIO BIRCKHOLZ, AKIRA VA-
LESKA FABRIN e RODRIGO DOLFINI-.

178. ACAO MONITORIA-531/2002-CLAUDINEI BOCARTH
DE ANDRADE x ANTONIO EDUARDO DA SILVA-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar novamente a parte au-
tora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-.

179. ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-611/2002-ELI-
AS SCHMIDT e outro x ALBERTO CARLOS DE SOUZA e
outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. NILZA SAL-
LETE FERREIRA PICONE, LUIZ KNOB, IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO e MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA-.

180. INTERDICAO E CURATELA-621/2002-JUSSARA APA-
RECIDA CARDOSO x VALDECI NAZARE CARDOSO-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. ADRIANO
DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-.

181. SUMARIA DE COBRANCA-636/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRASILINO MOURA x MOUTIH IBRAHIM e
outro- Diante do advento da Lei n° 11.232/05, mais especifica-
mente a norma contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida,
pessoalmente, através de oficial de justiça para no prazo de 15
dias efetuar o pagamento espontâneo do débito apontado em
fls. 142/144, sob pena da incidência de multa de 10% sobre o
montante devido. Intime-se. Custas remanescentes no valor de
R$ 483,70. Custas de oficial de justiça R$ 60,00. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JOSE ME-
NESES DA SILVA, FABIO JANASIEVICS GOMES PINHEI-
RO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

182. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2002-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SANDRO HENRIQUE VAZ RIVOVSKI-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER
GAMA VALLIM e ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

183. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-642/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SERGIO DE OLIVEIRA FREITAS-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-.

184. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-706/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x WALDEMAR CAMPOS FILHO-
Cerifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de “intimar novamente a
parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, re-
querendo o que for de seu interesse.” -Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVEZ,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e GISELE SOLER CON-
SALTER-.

185. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-725/2002-
NOVA CURITIBA IMOVEIS LTDA x LAURO NABERISNEY-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar as partes para
que tomem ciencia de que os autos estao sendo encaminhados
ao arquivo provisorio, conforme requerido. -Advs. MIGUEL
LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e SIL-
VENEI DE CAMPOS-.

186. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-762/2002-PAULO
ROBERTO PADILHA x RADIO CIDADE DE CURITIBA
LTDA e outro- Face o contido na petição de fls. 1948/50, mani-
feste-se o requerido Ricardo Jota Chab, no prazo de 10 dias.
Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. ANTONIO AU-
GUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES, LUIZ CARLOS NUNES MEISTER, BEA-
TRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, ANA PAULA CONTI BAS-
TOS, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, AL-
CEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO NETO, PRISCILA SANTOS AR-
TIGAS, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, RENE ARIEL
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRAN-
DAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG e LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS-.

187. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-778/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCOS DE CARVALHO CARNEIRO-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. VITOR CESAR BON-
VINO, FLAVIO LOPES FERRAZ e JULIO CESAR PIUCI

CASTILHO-.

188. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
AGUINALDO DOS SANTOS VIEIRA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. FABRICIO STADLER COR-
REA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-.

189. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2002-BAN-
CO BMC S/A x SILVIO LEITE-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

190. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/2002-MEI-
RE LUCY MORETO x SANDRO BATISTA DE OLIVEIRA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. WAG-
NER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA e CELIA MAZZAGARDI-.

191. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-993/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outro-Cerifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse.” -Advs. ELISA GOMES TORRES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, CRISTINA SCHETTERT MOREIRA, SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO, GUSTAVO ROCHA RODRI-
GUES, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNAN-
DES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, PAOLA MASI CELIBER-
TO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, MARCIO BASSO, WAGNER DE JESUS MAGRI-
NI, ALESSANDRO MAURICI, ARTUR GABRIEL FERREI-
RA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

192. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1042/2002-
JOAO NELSON DE CARVALHO e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - BANESTADO- Ante o contido na
certidão supra e, considerando o contido na petição de fls. 575/
578, intime-se a e×pert para se manifestar e, entendendo ser
possível responda, dizendo inclusive sobre a necessidade de
intimação do réu como requerido em fl. 578 item b. Prazo de
20 dias. Sobrevindo os esclarecimentos, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. RICARDO GIOVANNET-
TI, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

193. SUMARIA DE COBRANCA-1043/2002-
CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA II-
COND.XXIII x LUCIANE ANDREIA DE LIZ-Cerifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. JEFERSON WEBER, ANDREI
RODACKI, LUIZ CARLOS KRANZ, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE
HAMILTON DIAS, MARCELLO MOREIRA, HASSAN
SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI e JULIANA PAULA DE
SOUZA-.

194. DESPEJO-1087/2002-JOSE AUGUSTO ARRUDA e ou-
tro x CARLOS ANTONIO NASCIMENTO BERTOLINI-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido na certidão do oficial de justiça. -Advs. FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREIRA BORGES,
SIMONE RINALDI, RENATA TOME BORGES, ANDRESSA
IZIDORO DA SILVA, ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE
SOUZA e OSVALDO CICERO WRONSKI-.

195. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1115/2002-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR- Intime-se novamente a parte interessada para
pagar custas remanescentes no valor de R$ 31,20.-Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, ANA PAULA ZANATTA e
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-.

196. EMBARGOS A EXECUCAO-1116/2002-HOMERO PAM-
POLINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se novamente a parte interessada para pagar custas re-
manescentes no valor de R$ 335,70 .-Advs. JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e ANA PAULA ZANATTA-.

197. ORDINARIA DE COBRANCA-1163/2002-AGUINALDO
CORREA DE SOUZA e outros x FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Face a certidão supra,
manifeste-se a parte interessada, requerendo o que for de direi-
to no prazo de dez dias. Int. -Advs. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, ALTAIR MARENDA PEREIRA, ADROALDO JOSE
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GONCALVES e ROSILAINE DE MAGALHAES RITA-.

198. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
ESPOLIO DE MARCIO VITOR CECONELLO-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. ABEL ANTONIO REBELLO,
ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, RICARDO CHEANG, CELI FERREIRA TE WINKEL,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, PATRICIA C GOB-
BI BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HI-
RATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETER-
SON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL e ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA-.

199. ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-1206/2002-FLA-
VIO LOPES e outros x V.R.D.D. INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO e DEMETRIO BEREHULKA-.

200. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1328/2002-BAN-
CO BMC S/A x MARCELO DO AMARAL- Considerando o
não pagamento espontâneo, aplico, desde logo, a multa previs-
ta no art. 475-J do CPC, ou seja, 10% sobre o débito. Entretan-
to, deve a parte interessada, apresentar cálculo atualizado do
débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada, requerendo o
que for de direito. Int. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

201. EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2002-PAULO DE-
CHANDT CORDEIRO x NEWTON FOLLADOR DA SILVA-
Considerando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo,
a multa prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10°/o sobre o
débito. Entretanto, deve a parte interessada, apresentar cálculo
atualizado do débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada,
requerendo o que for de direito. Int. -Advs. ADELCIO CERU-
TI, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS, MIGUEL LUIZ CON-
TE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

202. DECLARATORIA DE NULIDADE-1535/2002-AUTO
POSTO ARPOADOR LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRO-
DUTOS DE PETROLEO- Ante o contido na certidão supra e,
considerando que a parte ré não tem interesse na execução do
julgado, arquive-se os autos com as baixas devidas. Int. -Advs.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, KLEBER
FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLI-
ONE-.

203. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDI CARLOS MALOSTI PE-
REIRA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, ANA PAULA DE VASCONCELLOS
LARA, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA e MARCIO NAPO-
LEONE CHUERI GURGEL-.

204. SUMARIA DE COBRANCA-60/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x KLEBER COS-
TA e outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e MARCELO VANZELLI-.

205. SUMARIA DE INDENIZACAO-70/2003-A.F.DA SILVEI-
RA E CIA LTDA x SUEDEM S/A-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-.

206. CAUTELAR INOMINADA-81/2003-JOSE FERREIRA
DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, face o de-
curso do prazo de suspensão.-Advs. ARARINAN KOSOP,
LARISSA LINHARES DE ARAUJO, ARISTEU DOMINGOS
LUIZ COVAIA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRA-
DE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO H.R. FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL, THAIS HELENA ALVES ROSSA
e SAMIR NAOUAF HALABI-.

207. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x UNIVERSO COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA e outro- Defiro o pedido retro.
Expeçam-se ofícios para as instituiçöes bancarias indicadas para
que procedam o bloqueio de eventuais valores e aplicações fi-
nanceiras em nome da executada até o limite do crédito da exe-
qüente, informando posteriormente este Juízo sobre a efetiva-
ção da medida e, caso obtenha êxito na efetivação, expeça-se
mandado para formalizar a penhora com as intimações neces-
sárias. Custas de ofício R$ 37,00. Deve a parte interessada re-

tirar ofício. -Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEI-
RA e DULCE MARIA GAWLOSKI-.

208. REPARACAO DE DANOS-170/2003-JOACIR ANTONIO
ALVES x MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, EMERSON RODRIGUES DA SIL-
VA e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-.

209. ALVARA JUDICIAL-181/2003-GUSTAVO MURARO
ALVES (REPRESENTADO POR) e outro x -Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo de
suspensão.-Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e VANILDE DO ROCIO TREVISAN-.

210. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2003-ME-
RINUS COM. DE TINTAS E FERRAGENS LTDA x EDIL-
BERTO DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-.

211. ACAO MONITORIA-223/2003-EMBRAPOL SUL BRA-
SILEIRA LTDA x OTICA E RELOJARIA CIDRAL-Cerifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI-.

212. ACAO MONITORIA-255/2003-ALEXANDRE GONSAL-
VES MIGUEL x SOLUCAO INFORMATICA LTDA-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Adv. ALEXANDER SIL-
VA SANTANA-.

213. RESOLUCAO DE CONTRATO-277/2003-AUTO POS-
TO BM PETRO x AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL ME-
TANO LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de ate dez dias,
face o decurso do prazo de suspensao do processo, devendo
dar integral cumprimento ao determinado na parte final do de-
terminado em audiencia (fls. 420). -Advs. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, MARCIA CRISTINA JONSON, MARKLEA DA
CUNHA FERST, ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI,
CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

214. ACAO MONITORIA-278/2003-JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA SURMAS e FELIPE BALECHE NETO-.

215. CAUTELAR INOMINADA-281/2003-NETGUIL SUPRI-
MENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x ALICE
DE LOURDES TRACZINSKI- I - Considerando que já se opor-
tunizou ao executado o cumprimento do julgado (fl. 143), in-
defiro o pedido de fl. 152 item a, devendo o feito prosseguir
com a penhora e avaliação de bens do devedor a teor do dispos-
to no artigo 475-J, in fine. Expeça-se mandado de penhora e
avaliação. II - Posteriormente, esgotadas todas as tentativas de
penhora sobre bens do devedor, será apreciado o pedido de
penhora on line. III - Indefiro também o pedido de condenação
em honorários, posto que, inexiste base legal, frente a nova
sistemática determinada pela Lei 11.232/05. Int. Custas de ofi-
cial de justiça R$ 40,00. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ROGE-
RIO VERAS, ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCE-
LO DE SOUZA SAMPAIO e PEDRO ARTHUR SAMPAIO-.

216. REPARACAO DE DANOS-298/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x TRENA SERVICOS DE TER-
RAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTD-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. ANTONIO CELSO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO
e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

217. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2003-
CASC ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A
x ZEFERINA VILMA CRUZ e outros- Mantenho o despacho
agravado por seus próprios fundamentos. Cumpra-se como de-
terminado em fl. 521 item II parte final. Int. -Advs. MAURO
NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE-
REIRA, DENIS NORTON RABY, JOAO BATISTA ATHANA-

SIO, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR, JULI-
ANA MARCAL ARAUJO MALHADAS, JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARCAL ARAUJO-.

218. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-363/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x DIONISIO VIEIRA DIAS-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

219. SUMARIA DE COBRANCA-368/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x OSNI FER-
NANDO KALINOWSKI e outro-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
SUZANA GREIN DEL SANTORO-.

220. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-404/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x BATISTA LOURE-
NA SCHULTZ-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI, EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

221. INTERDICAO E CURATELA-421/2003-ANDREZA
CASTILHO DE ALMEIDA x JULIO CEZAR DE ALMEIDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para dar integral cumprimento ao determinado no despacho de
fls. 58, no prazo de até dez dias. -Adv. ALESSANDRA CRIS-
TINE DE LIMA-.

222. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-459/2003-INST-
PROTECAO E DEFESA CONSUMIDORES CIDADAO -
IPDC x AZ IMOVEIS LTDA- Dê-se vista dos autos ao Minis-
tério Público, como anteriormente determinado (fl .997). Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e MARCOS DOS
SANTOS MARINHO-.

223. COBRANCA C/C RESCISAO-461/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VAL-
DEMIR SANTOS TEIXEIRA-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

224. SUMARIA DE COBRANCA-493/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RU-
BENS GABRIEL-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

225. SUMARIA DE COBRANCA-504/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WALLACE WALMOR SOARES-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-.

226. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/2003-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
DANIELA BORGES C. DE ASSIS e outro-Cerifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

227. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2003-LUIZ
CARLOS SELLA x MEDICALWAY EQUIPAMENTOS ME-
DICOS LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

228. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-691/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LAERCIO DE SOUZA-Certifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

229. RESCISAO DE CONTR.C/ LIMINAR-730/2003-MAQUI-

TEC COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS
LTDA x MAXIPORTAS PORTAS ARTESANAIS LTDA-Cer-
tifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. VICENTE DO PRADO
TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO,
HELOISA CERNACH AYRES, LAISA DARIO FAUSTINO
DIAS, FABIANA BRAGA FIGUEIREDO e MARINA MAN-
GINI-.

230. ORDINARIA DE COBRANCA-797/2003-CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
HOJE TURISMO E PASSAGENS LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA
e MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER-.

231. SUMARIA DE COBRANCA-814/2003-PROLOJ FINAN-
CAS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x MARILENE MAS-
SIGNAN ULRICH- Diante do advento da Lei n° 11.232/05,
mais especificamente a norma contida no art. 475-J, intime-se
a parte requerida, via postal para, no prazo de 15 dias, efetuar
o pagamento espontâneo do débito apontado em fls. 105/107,
sob pena da incidência de multa de 10% sobre o montante de-
vido. Decorrido o prazo e não atendida tal determinação, vol-
tem os autos conclusos para apreciar o pedido de fls. 104. Inti-
me-se. Custas remanescentes no valor de R$ 36,40. Despesas
postais R$ 15,00. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, KLEBER
STUANI, ROBSON LUIZ SANTIAGO e ADRIANO ALVES
KLEIN-.

232. DESPEJO-817/2003-RUFO ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x DOW RIGHT CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA- Manifeste-se o requerente no
prazo de dez dias, sobre a certidão supra, requerendo o que for
de direito. Int. Custas remanescentes no valor de R$ 62,60. -
Advs. PERCY ARAUJO, CHRISTIANE VANESSA DEFUNE,
WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR, LEILA MARIA GI-
ORGETTI, ANDRE REATO CHEDE, ADALBERTO DE JE-
SUS COSTA, DANIELA GUGLIELMI, ALESSANDRA TE-
DESCHI, ANA PAULA ROCHA NARDINI, PRISCILLA GRA-
NERO AZZOLINI, JULIANA ALESSI PRIETO, ROGERIA
MARQUES BORAGINI, THATIANA MARTINS PETROV,
ANDRE LUIZ GONCALVES, LUIZ FELIPE DE MESQUITA
BERGAMO, JOSE FIGUEIREDO DE SOUZA D FORBES,
DENISE CARVALHO P FERRAZ DE CAMPOS, DOMINGOS
GARCIA NETO, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA SIL-
VA SPERANCETTA, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL
BONATTO, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
MARCIA GUEDES DOS REIS e VINICIUS KOBNER-.

233. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-837/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE MANOEL DIAS-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-.

234. INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-849/2003-EDGAR
ANTONIO DALZOCHIO e outros x MARCO SHINITI NA-
GANO e outros- Ciência as partes da decisão proferida no AI -
320.953-8 de fls. 1.652/77, após o que, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público. Int. -Advs. EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR, ROLF KOERNER JUNIOR, FABRICIO MASSAR-
DO, JOAO EURICO KOERNER e CARLOS VON LINSIN-
GEN JUNIOR-.

235. ORDINARIA DE COBRANCA-879/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GONCALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA e
outros- Ante o contido na certidão supra, aguarde-se no arqui-
vo provisório a manifestação da parte exequente. Int. -Advs.
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO
SASSO e GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO-.

236. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2003-CAR-
LOS HENRIQUE PANEK x MAFALDA LAZZAROM-Cerifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO
DE LIMA, JUCELIA CATARINA B CABRAL, JANAINA DE
CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-.

237. REINTEGRACAO DE POSSE-1023/2003-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CEL-
SO MICHEL WENDLER-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVEZ e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-.

238. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1029/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x VALTER BARBOSA-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
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precatória expedida. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA
e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

239. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1082/2003-JONAS
APARECIDO GONCALVES e outro x IVANILDE FERNAN-
DES BARBOSA- Considerando que o despacho de fl. 245 equi-
vocou-se quando determinou a intimação do autor para os fins
do art. 475-B/CPC, mormente porque o pedido inicial foi jul-
gado improcedente (fl. 244), cabendo neste caso a execução
das verbas sucumbênciais pela parte requerida, determino a
intimação desta para requerer o que for de seu interesse, com a
observação do dispositivo supra citado, bem como o que dis-
põe o art. 475-J, do CPC, no prazo de 10 dias. Decorrido o
prazo e, não havendo manifestação, este Juízo entenderá pelo
desinteresse da parte na execução do julgado, caso em que o
feito será remetido ao arquivo, com as baixas devidas. Int -
Advs. ENEZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO FERREIRA
ALVIM, AGNALDO ALVES GODOI e ROMARIO SELB-
MANN-.

240. SUMARIA DE COBRANCA-1093/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x EMER-
SON ARGUELLO PEREIRA e outro-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. IDALINA VALERIO PEREIRA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, FATIMA PEREIRA BETTEGA
DOS SANTOS, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e
IVO PALUDO-.

241. REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1156/2003-LUCI
FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E IN-
VESTIMENTO- Dos documentos apresentados pela autora com
a petição de fis. 146 e seguintes, verifica-se que o requerido
ajuizou ação de busca e apreensão, convertida depois em ação
de depósito, tendo por objeto o mesmo contrato eo mesmo bem
discutidos na presente ação. A conexão e ou continência é evi-
dente, razão pela qual, e considerando que o processo em trâ-
mite neste Juízo foi ajuizado e despachado anteriormente, ou
seja, há prevenção desta Vara, oficie-se de imediato e com ur-
gência ao douto Juízo da 4ª Vara Cível solicitando-lhe a remes-
sa com urgência dos autos no 432/2004, se assim também en-
tender, acompanhando o ofício cópia do presente despacho e
Cumpra-se com urgência, vez que o presente feito está em fase
de julgamento e para tanto se espera tão somente o apensamen-
to com o processo conexo. Int. -Advs. ANNE MARIE FER-
REIRA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

242. REINTEGRACAO DE POSSE-1179/2003-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDI
RODRIGUES DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVEZ, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
e MARCIA L. GUND-.

243. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1196/2003-BAN-
CO BMG S/A x CLAUDIANE FONZA DIAS RIBEIRO- Con-
siderando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo, a
multa prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10°/o sobre o
débito. Entretanto, deve a parte interessada, apresentar cálculo
atualizado do débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada,
requerendo o que for de direito. Int. -Advs. MIEKO ITO, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ, AN-
GELO ITAMAR DE SOUZA, MARIA RITA SANTIAGO,
EDISON LUIZ MACHADO e SANDRA MARA PFEIFFER-.

244. SUMARIA DE COBRANCA-1284/2003-CASUALE CO-
MERCIO DE OBJETOS DE DECORACAO LTDA x MAR-
CIA CARLOTA M.B.TENORIO- Considerando o não pagamen-
to espontâneo, aplico, desde logo, a multa prevista no art. 475-
J do CPC, ou seja, 10% sobre o débito. Expeça-se mandado de
avaliação e penhora, com a ressalva de que o Sr. Oficial de
Justiça deve observar quando do cumprimento a impenhorabi-
lidade dos bens que o executado necessita para desenvolver a
atividade laboral, não prejudicando assim seu próprio sustento.
Intime-se.Custas de oficial de justiça R$ 40,00 .-Advs. DUL-
CIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO,
ANA CAROLINA ROHR, AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DA-
NIEL ANDRADE DO VALE, LARISSA DORTA DE OLIVEI-
RA BARONE, CARLOS EDUARDO ZANLUTTI e LETICIA
SEVERO SOARES-.

245. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1293/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCI-
LENA DA SILVA OLIVEIRA e outro-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na certi-
dão do oficial de justiça. -Advs. ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA e MAURO JUNIOR SERAPHIM-.

246. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1294/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x HELEN
CRISTIAN BANKS e outro- Ante o contido na certidão supra,
aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte exe-
quente. Int. -Advs. GISELE MARIA REIS, MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,
MAURO JUNIOR SERAPHIM, IVAN SERGIO BONFIM e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

247. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1314/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ESPOLIO DE DANIEL DOS
SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de carta de cita-

ção a ser enviada ao endereço indicado em fls. 98. Despesas
postais R$ 15,00. -Advs. AFONSO MARIA BUENO, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-.

248. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1355/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
VANESSA MERILI PEREIRA-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRAO, PETERSON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA
PEREIRA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, ALE-
XSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, RICARDO BORTOLOZZI, PATRICIA C GOBBI
BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA e
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-.

249. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1374/2003-
SERV.NAC.APREND.COM.ADM.REG.NO ESTADO DO PR-
SENAC x JOAO ALDACIR MAGALHAES PINTO-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. WILLIAM OZO-
RIO, PAULO SERGIO DE SOUZA e VANISE MELGAR TA-
LAVERA-.

250. INTERDICAO-1409/2003-MARIANA ARRECHEA DE
GALVES FILHO x JUSTO JOSE GALVES NETO-Cerifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Adv. ROSEMARY GRAHL-.

251. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1435/2003-CE-
REALISTA LARA LTDA x MAPFRE SEGUROS E PREVIDEN-
CIAS - VERA CRUZ S/A-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até
dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MARCIELE ANDREA
HENNIG, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR, MARCIA SI-
MONE SAKAGAMI e JOICE KORMANN BERALDI-.

252. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JULIO CESAR DE SOUZA- Considerando que a par-
te autora devidamente intimada por seu procurador, não aten-
deu ao comando judicial de fl. 43, deixando o feito paralisado
por mais de08 meses, julgo extinto o feito eo faço com fulcro
no artigo 267, inciso III, do CPC. Procedida as baixas necessá-
rias, arquive-se. Custas de Lei. P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-.

253. CURATELA-1481/2003-EDILENE MARIS ROSA x
ORESTES ROSA DE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para juntar aos autos, no
prazo de ate dez dias, os editais devidamente publicados. -Advs.
SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS,
LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-.

254. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-
ALC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x MADACO INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar novamente a parte autora para se manifestar, no
prazo de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça. -Advs. PAULO ROBERTO ECCEL, SANDRA MARA
SILVEIRA TOMASONI, SANDRA REGINA GARTNER IMHOF
e MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

255. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1502/2003-VAL-
DIR ALMEIDA CAMARGO x BANCO CACIQUE-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo
de suspensão.-Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, AN-
DREA CORDEIRO DOS SANTOS, WALERIA CHIBIOR,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
SHEYLA DIAS BORGES, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
CAMILE SANTOS DE SOUZA e BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO-.

256. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1533/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x GABRIEL JOR-
GE BUENO ESBICK-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

257. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1534/2003-
IVETTE ZANELLO JAKOBI E OUTROS x JERONIMO PAM-
PLONA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,

JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO, LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES
PESSOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA B
CABRAL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA
IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA, CLAUDIOMIRO PRIOR e FERNAN-
DA NAMI PASTUCH-.

258. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1543/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GODOI & FILHA LTDA - ME-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

259. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2004-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SI-
MEIA RAMOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-.

260. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2004-SID-
NEY ALMEIDA CARDOSO x AGENCIA CONE SUL DE
NOTICIAS LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até
dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-.

261. ACAO MONITORIA-203/2004-BANCO CNH CAPITAL
S.A x IZIDIO JOVINO EDUARDO-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-.

262. EMBARGOS A EXECUCAO-217/2004-ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A. x YARA GHELFI MAGALHA-
ES- Face a certidão supra, manifeste-se a parte interessada no
prazo de dez dias, requerendo o que for de direito. Int. -Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI e CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO-.

263. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2004-RE-
NATO PABIS REP. POR e outro x LUZIA SILVA NEVES-Certi-
fico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

264. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2004-
WALDIR JOSE MUSSI x OTAVIO MANASSES FANTINATO
e outro- 1- Defiro a reabertura de prazo de 10(dez) dias, con-
forme requerido em fls. 234. 2- Face o depósito efetuado nos
autos em apenso (fIs. 338/339), em igual prazo manifeste-se o
exequente, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. MAR-
CO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, PAU-
LO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER e PEDRO GIROLAMO MACARINI-.

265. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2004-SILK
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x ME-
DWORLD EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA e ou-
tro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e CRISTI-
ANO CEZAR SANFELICE-.

266. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-281/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A x FABIO LUIZ MOREIRA MAI-
NARDES-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA e TATIANE ACHCAR-.

267. INVENTARIO-362/2004-REGINA MARIA CIOLA DE
AZEVEDO x GERALDO TRAMUJAS DE AZEVEDO- Dian-
te do decurso do prazo de suspensão, renove-se a intimação da
inventariante para que dê prosseguimento ao feito. Int. -Advs.
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e CAPRICE CAMAR-
GO JACEWICZ-.

268. EMBARGOS A EXECUCAO-372/2004-PAULO CEZAR
BECKER x GIAN ROBERTO FIN e outro- Considerando a
certidão supra, bem como o trânsito em julgado da sentença de
fis.94/101, renove-se a intimação da parte interessada para que
requeira o que for de direito no derradeiro prazo de 10(dez)
dias. -Advs. NILZA SALLETE FERREIRA PICONE, LUIZ
KNOB, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK QUEIROZ-.

269. DECL. INEX. DE DEBITO CAMBIAL-391/2004-FAR-

MACIA E DROGARIA NISSEI LTDA x SIMIAO GRAFICA
EDITORA LTDA - ME e outro-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Advs. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-.

270. EMBARGOS A EXECUCAO-407/2004-MARCIA MA-
RIA KVASNICKI x ISRAEL STIVELMAN-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, ciente de que não havendo manifestação no prazo
supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação das partes. -Advs. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA e ISRAEL STIVELMAN-.

271. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-428/2004-TOBI-
AS DE MACEDO FILHO e outro x LIVRARIA E DISTRI-
BUIDORA SHALOM LTDA- Defiro como requer em fls. 67.
Int. -Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO, CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE e CLEA MARA LUVIZOTTO-.

272. ACAO MONITORIA-463/2004-BANCO CITIBANK S.A
x OZEIAS EVANGELISTA- Defiro o pedido retro. Oficie-se
como requerido em fl. 280 itens b e c. Atendida tal providen-
cia, intime-se o procurador do executado para fornecer o ende-
reço do seu constituinte, no prazo de 10 dias. Sobrevindo as
informações, manifeste- se o exeqüente, no prazo de 10 dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIE-
LLA PEDRAO e MARCOS LUIZ MASKOW-.

273. SUMARIA DE COBRANCA-490/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x WAGNAL-
DO NASCIMENTO- Considerando o não pagamento espontâ-
neo, aplico, desde logo, a multa prevista no art. 475-J do CPC,
ou seja, 10°/o sobre o débito. Entretanto, deve a parte interes-
sada, apresentar cálculo atualizado do débito, incluindo-se nele
a multa acima aplicada, requerendo o que for de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias. Int. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-.

274. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2004-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x NEWTON DE
OLIVEIRA SANTOS-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-.

275. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-511/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x HUMBERTO DOS SAN-
TOS VASQUES- Tratando-se de execução de sentença defini-
tiva e de pagamento de quantia certa, o feito deverá prosseguir
o rito empregado pelo artigo 475-J, do CPC. Expeça-se manda-
do para que o devedor pague o valor apresentado em fl. 121, no
prazo de 15 dias, sob pena de incidir sobre a referida importân-
cia multa de 10%. Decorrido o prazo, com ou sem o cumpri-
mento do comando judicial, manifeste-se o exeqüente, no pra-
zo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Custas
de oficial de justiça R$ 40,00. Custas remanescentes no valor
de R$ 168,70. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
EDUARDO MALUCELLI-.

276. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CRE-
DIMAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e ou-
tros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -Advs.
ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-.

277. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x DEUSIMAR LOPES DE SOUZA-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA
e RODRIGO DOLFINI-.

278. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2004-
AUTO MECANICA DEPINE LTDA x LUIZ FIOR-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DO NASCIMENTO-.

279. EMBARGOS DO DEVEDOR-598/2004-LUIZ HENRI-
QUE DALCANALE e outro x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S.A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o embargado para se manifestar, no prazo de até dez dias, face
o decurso do prazo concedido ás fls. 135. -Advs. SILVIO MAR-
TINS VIANNA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO
FERREIRA e REGIS TOCACH-.

280. EXECUCAO-606/2004-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GILSON LASS-Certifico que em cumprimento
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à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, face o decurso do prazo de suspensão.-Advs. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-.

281. CURATELA-624/2004-IVONE MARIA CORTES GON-
CALVES x LUIZ FERNANDO CORTES GONCALVES-Ceri-
fico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de “intimar novamente a par-
te autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse.” -Advs. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI e CAROLINE SANTOS FAVERO-.

282. ORDINARIA DE COBRANCA-633/2004-EMY DE LU-
CENA CRUZ x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA-Cerifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LUCIMARA DOEGE, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, IVAN CARVALHO MARTINS, YARA EJCZIS
HENRIQUES e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-.

283. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RENATA MARIA NUNES FER-
REIRA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse, ciente de que não havendo manifes-
tação no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo
provisório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-.

284. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2004-
AUTO POSTO ULTRA LTDA x MARIA OLIMPIA ESMERIO
DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR e LA-
ERTES BOGUS JUNIOR-.

285. INDENIZACAO C/C LIMINAR-661/2004-REGINA CA-
MARA SAMPAIO x BANCO ITAU S/A- I - Ante o contido na
certidão supra, intime-se o banco requerido para, no prazo de
até 20 dias, juntar aos autos a documentação requerida em fl.
479, a fim de possibilitar o encerramento dos trabalhos perici-
ais. II- Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento do co-
mando judicial supra, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. III - Após, voltem os autos conclusos. Int -Advs.
SHEYLA D.B. DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUINTA-
NA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-
.

286. INDEN. MORAL MAT. E ESTETICA-677/2004-JOSE-
FINA JUSSARA ROSSETTI OGIBOWSKI x COSME BEAU-
TY-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. JOAO PAULO
B.ALBUQUERQUE MARANHAO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-.

287. INTERDICAO-680/2004-JOAO ANTONIO DOS SAN-
TOS x ELISANGELA DE FATIMA GONCALVES DOS SAN-
TOS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para, no prazo de ate dez dias, juntar aos autos os editais
devidamente publicados.-Adv. JONAS BORGES-.

288. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-715/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ALVES AUGUSTO-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

289. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-797/2004-LU-
IZA KIYOKO KANASHIMA x LUCILENE MOREIRA DE
SOUZA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA e CELIA
MARIA IOMBRILLER-.

290. SUMARIA DE COBRANCA-868/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x CARLOS IVAN RAMOS e
outro- Ante o contido na certidão supra, aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte exequente. Int. -Advs. MA-
NOEL ALEXANDRE S.RIBAS, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, BEATRIZ SANTI e DIONE VANDERLEI MARTINS-.

291. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/2004-ELI-
ZEO ANTONIO LOURENCO LINS x EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA- Ante o contido na certidão supra, aguarde-
se no arquivo provisório a manifestação da parte exequente.
Int. -Advs. PERCY ARAUJO, LEANDRO YASUO KIMURA,
ANA CAROLINA DE ANDRADE NAREL, HUGO ZANE-
LLATO e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-.

292. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-896/2004-LIN-
DAMIL TAVARES MATTAR x BANCO MATONE S/A-Certi-

fico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Advs. MAURILIO
VIANA PEREIRA, JOSUEL ROBERTO LETNAR, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA MELLO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCLIAR SASSON, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TA-
LAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRIS-
TIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERI-
CH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO,
ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA e GE-
RALDO KOPPE JUNIOR-.

293. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1056/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ZEZE PEREIRA- Face a certidão supra,
concedo a parte interessada o derradeiro prazo de 10 dias, para
que requeira o que for de direito. Int. -Advs. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, ROSANGELA DA ROSA CORREA, MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, SANDRA MACHA-
DO DE MATTOS, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e PERI
FERNANDES CORREIA-.

294. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1100/2004-BAN-
CO ITAU S/A x LUIS DE OLIVEIRA-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, AL-
TAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e RODRIGO DOLFINI-.

295. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1153/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x SINVAL ANICETO DA SILVA-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. MUNIR ABAGGE, ISIS
EMMANUELLE SEMIGUEN M. LIMA, FERNANDO ABA-
GGE BENGHI, ANDREA CARLA Z SWIECH, ANDRE FEO-
FILOFF e JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

296. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1180/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE ADILSON LOPES-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, PERI FERNANDES
CORREIA, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR
e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

297. INTERDICAO-1208/2004-CLEUSA DE PAIVA AZEVE-
DO x NAIR DE PAIVA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para juntar aos autos, no prazo de ate
dez dias, os editais devidamente publicados. -Adv. FUAD SA-
LIM NAJI-.

298. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1217/2004-
YPASA DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA x WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA-Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Advs. CAROLINA ERZINGER PEIXER, RENATO COR-
DEIRO DA SILVA e MARCELO RAMON-.

299. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2004-BRU-
NO DE FRANCO x RICARDO LOPPNON e outro-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

300. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1311/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ALDEMAR TADEU COSTA FURTADO
JUNIOR-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a
parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS
CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-.

301. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1316/2004-ENI
ZANDONA GONCALVES x FIRST YARD CONS. MARKE-
TING LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e SELMA PACIORNIK-.

302. USUCAPIAO-1318/2004-ARIZON EROL ENGEL e ou-
tro x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido no parecer do representante do Ministério
Público. -Advs. CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA
MARTINS PEREIRA, AMILCAR MARCELO MARTINS PE-
REIRA, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e HENRI-
QUE JAIME ZULIAN-.

303. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1337/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x FABIO AUGUSTO NERI- Re-
nove-se a intimação do requerente para no prazo de dez dias,

cumpra o segundo parágrafo do despacho de fls. 81. Int. -Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-.

304. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1364/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DULCELI APARECIDA
DA SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias,
requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não haven-
do manifestação no prazo supra, os autos serão encaminhados
ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das partes. -
Advs. SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-.

305. DESPEJO-1375/2004-ARAMIS JOAO GIACOMASSI x
VILSON MARCOS LENCIM-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-.

306. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1383/2004-
EVERSON LUIZ MISIAK e outro x DANIELI PZYBYSCESKI
VAZ DA SILVA e outros-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, GERSON DA SIL-
VA OLIVEIRA e DIONE VANDERLEI MARTINS-.

307. ARROLAMENTO-1438/2004-ADELAIDE HOLANDA RE-
BOUCAS e outro x DIDI DE OLIVEIRA REBOUCAS- Face a
certidão supra, aguarde-se no arquivo manifestação da parte inte-
ressada. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-.

308. ACAO MONITORIA-1474/2004-CENTRO INTEG.DE
EDUC.CIENCIA E TEC.-CENECT S/C LTD x MICHELLE
CRISTINA RIZH DA SILVA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e
JORGE LUIZ BERNARDI-.

309. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1490/2004-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ROSIVAL ALVES AQUINO FILHO-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. CARLA FABIANA EVERS, WAG-
NER LUIZ DE ANDRADE, CRISTIANO LUSTOSA, GIOR-
GIA COELHO KOERICH e THAIS PORTUGAL-.

310. REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1495/2004-AE-
ROFARMA PERFUMARIAS LIMITADA x C.N.A. COMER-
CIAL LIMITADA- Face a certidão supra, intime-se novamente
a requerente para que no derradeiro prazo de dez dias, atenda o
comando judicial lançado em fls. 177. Int. -Advs. SANDRO
MANSUR GIBRAN, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, GUILHERME
CORDEIRO NETO, MARCOS BECHARA SANCHEZ, RE-
GIANE BINHARA ESTURILIO, DEMETRIUS NICHELE
MACEI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR-.

311. ALVARA JUDICIAL-1546/2004-WILSON BILL x - Ante
o contido na certidão supra, intime-se o requerente pessoal-
mente por correio para que, no prazo de 10 dias, promova a
prestação de contas determinada em fl .24, com as advertências
legais. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. ANTONIO KOMAR-
CHEUSKI SOBRINHO-.

312. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1581/2004-
ROBERTO LEITE BASTOS x GERMER PORCELNAS FINAS
S.A.-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Advs. RUBENS DE
OLIVEIRA FERRAZ e MIRIAN DE FATIMA KNOPIK-.

313. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1721/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x MICHELI TATIANE JUNGLES-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse, ciente de que não havendo manifestação
no prazo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação das partes. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

314. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1776/2004-FM
STUDIO 96 LTDA (96 RADIO ROCK) x AUSSIE COMERCIO
DE BEBIDAS E ALIMENTACAO LTDA e outros-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifes-
tar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se, ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Advs. CLAUDIO DALLEDONE JU-
NIOR e PATRICK ROBERTO GASPARETTO-.

315. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1797/2004-
MARCIO ROGERIO JINNO e outro x SONIA MARIA
ABRAHAO ALBUQUERQUE e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,

no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse,
ciente de que não havendo manifestação no prazo supra, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior
manifestação das partes. -Adv. CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST-.

316. DECL C/C IND E REPTICAO DE IN-1801/2004-MICHA-
LINA PURPUR PISSELI e outros x BRASIL TELECOM S.A.-
Intimem-se as partes para dizerem se mantêm a manifestação
de fl. 149 e 152. Int. -Advs. ELIANE CRISTINA COELHO DE
ALENCAR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO,
KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHE-
BORA LETICIA LOPES P MALDONADO, LILLIAN SIMO-
NE BONETI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PIN-
TO, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA e UBALDO DA CON-
CEICAO PAPA E BOGADO-.

317. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1807/2004-LI-
DERSUL COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA x
KARINA BUENO RODRIGUES-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO
ALVES DE FREITAS-.

318. ALVARA JUDICIAL-1823/2004-CLAUDIA RODRIGUES
DE AZEVEDO e outros x -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para, no prazo de até dez dias,
prestar contas.-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SILVIO RORATO-.

319. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1842/2004-
METALFRIGO IND. E COM. DE EQUIP. FRIGORIFICOS
LTDA x WJC TRADING S/A-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, face o decurso
do prazo sem que a parte promovesse a retirada da carta preca-
tória expedida. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA e RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

320. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1849/2004-
BANCO BANESTADO S/A x CARLOS ROBERTO MENE-
GHIN e outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de inti-
mar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até dez
dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-.

321. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1860/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x GILBERTO RIBAS SAVERBI-
ER DE ANDRADE-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

322. EXECUCAO DE HIPOTECA-1873/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON CHICHORRO e outro- Intimem-se
as partes para informarem sobre o andamento da ação em trâ-
mite perante à Justiça Federal, face ao tempo decorrido. Int.-
Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e ALOISIO CANSIAN-.

323. ACAO MONITORIA-111/2005-BANCO ITAU S.A. x
EDSON TEIXEIRA BORDADOS e outro-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

324. ALVARA JUDICIAL-121/2005-EDSON DA SILVA
IANKOWSKI (REP. POR) e outro x - Defiro o pedido retro.
Expeça-se novo alvará com prazo de 90 dias e prestação em
igual prazo, na forma determinada em fl. 65. Deve a parte inte-
ressada retirar alvará. Custas de alvará R$ 7,00 .-Advs. RAFA-
EL COSTA CONTADOR, WAJIH EL MESSANE JUNIOR,
MARILEI LOMBARDI CONTADOR e TATIANA GIOVAN-
NONI CONTADOR SOARES-.

325. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-127/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO WILLIAN DE SOU-
ZA COTAIT- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de
busca e apreensão a ser cumprido no endereço indicado em fl.
117. Int. Custas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

326. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/2005-
BANCO RURAL S/A x OSMAR VALVERDE LENZI-Certifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação a fim de intimar a parte autora para
informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumpri-
mento da precatória expedida. -Advs. IGUACIMIR GONCAL-
VES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-.

327. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2005-BAN-
CO BMC S/A x ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA-Certi-
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fico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo de
suspensão.-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO
FERNANDES DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-.

328. EMBARGOS A EXECUCAO-191/2005-SHIRLEI TERE-
SINHA FRAGA RIBEIRO x SOLANGE MARIA DOMINGOS-
Ante o contido na certidão supra e, na esteira do despacho pro-
ferido em fl. 266 e, considerando ainda que a executada detém
procurador constituído nos autos, determino o desentranhamento
da manifestação de fl. 286, devendo a mesma permanecer em
cartório a disposição da parte e ou de pessoa autorizada por
esta para retirá-la, advertindo a executada que querendo mani-
festar -se nos autos, deverá fazer através de seu advogado cons-
tituído. Destarte, tenho como inexistente o conteúdo de fl. 286,
ficando prejudicado o contido em fl. 302, salvo se for do inte-
resse da parte exeqüente requerer pelas vias próprias o que en-
tender de direito. Retomando o curso do feito, intime-se a parte
exequente para se manifestar no prazo de 10 dias, sobre os ofi-
cios recebidos em fls. 281 e 295/299 requerendo o que for de
seu interesse. Int. -Advs. JORGE LUIZ BORGES, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA, RU-
BERT ANTONIO RECANNELLO LISBOA, ARNALDO FER-
NANDES JUNIOR e SANDRA CRISTINA PEREIRA-.

329. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-227/2005-CRISTI-
ANO GODOI x AZ IMOVEIS LTDA- Considerando o não pa-
gamento espontâneo, aplico, desde logo, a multa prevista no
art. 475-J do CPC, ou seja, 10°/o sobre o débito. Entretanto,
deve a parte interessada, apresentar cálculo atualizado do débi-
to, incluindo-se nele a multa acima aplicada, requerendo o que
for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

330. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-237/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ADAO MONTEIRO-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, face o decurso
do prazo sem que a parte promovesse a retirada da carta preca-
tória expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

331. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-275/2005-VANESSA
DA SILVA ALVES x FACULDADES SPEI- Intime a parte re-
querida para pagar custas remanescentes no valor de R$ 355,30.
-Advs. OSNI DA SILVA, OTTO CARLOS POHL, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA e WILSON SELEME SE-
GUNDO-.

332. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/2005-
BANCO BRADESCO S.A. x INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS CELOMAR LTDA e outros- Intime a parte interessada
para pagar custas de ofício no valor de R$ 10,00. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM
e JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQUE-.

333. ORDINARIA DE INDENIZACAO-340/2005-OSMAR
ANTONIO MACHADO DE SOUZA e outro x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KRE-
FETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SUNAMITA LINDSAY COELHO, SILVIO
NAGAMINE, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, ANDRES-
SA JARLETTI G DE OLIVEIRA, ADRIANA DE FRANCA,
IRAE CRISTINA HOLETZ, DULCE MARIA GAWLOSKI e
PAULO VIRGILIO DE C CANTERGIANI-.

334. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-359/2005-DANO-
NE LTDA x DIDAL COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA e outros-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ-.

335. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2005-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIL-
DASIO JOSE DOS SANTOS- Face a certidão supra, manifes-
te-se a parte interessada no prazo de dez dias, requerendo o
que for de direito. Int. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e DARCI DOMIN-
GUES-.

336. ORD.DEC.NUL.REV/VALOR ANT.TUT-410/2005-NEU-
WALD & NEUWALD CIA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre o contido na manifestação da perita, digam as
partes no prazo comum de dez dias. Int. -Advs. SILVESTRE
DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, WASHING-
TON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

337. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2005-NEL-
SON LEANDRO DE SOUZA x JAIME TROJAN-Cerifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de “intimar novamente a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que
for de seu interesse.” -Advs. CARLOS AUTIMIO FERNAN-
DES CARNEIRO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e TA-
TIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

338. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-472/2005-ARAU-
CARIA ADIMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
LUCELIA VALQUIRIA VALESKO-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-

ria expedida. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

339. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x NAKAMORI E NAKA-
MORI LTDA e outros-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim
de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

340. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-502/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x EDNILSON RIBEIRO-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na cer-
tidão do oficial de justiça. -Advs. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA
SILVA-.

341. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2005-A.
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x G. PERI-
GO & CIA LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo
de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justi-
ça. -Advs. IVAN DA SILVA GARCIA, MARIA ANGELICA
DAL CONTE e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO-.

342. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-602/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GLAUCIO DE CAMARGO FANTINI-
Cerifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de “intimar novamente a
parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, re-
querendo o que for de seu interesse.” -Advs. FABRICIO ZI-
LOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

343. USUCAPIAO-626/2005-JOSELIA DA SILVA x JORGE
WENDLER NETO- Intime-se a parte autora para atender o
parecer ministerial de fl. 189, no prazo de até 20 dias. Int. -
Advs. ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS e KARI-
NE KLOSTER-.

344. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-630/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SER-
GIO DOMINGUES DE SENE-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH e SERGIO SAYAO LOBA-
TO-.

345. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-672/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x AN-
DRIUS LIMA BORBA BAUER-Cerifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

346. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2005-RISO-
TOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTD x INDUSTRIAS LANGER LTDA-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar novamente a parte autora para se ma-
nifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na certidão do
oficial de justiça. -Adv. VINICIUS HIROSHI TSURU-.

347. ACAO MONITORIA-686/2005-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x VILMAR JOA-
QUIM MUCHINSKI e outro-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo
de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

348. DECLARATORIA-699/2005-OSVALDO EVANGELISTA
DE ARAUJO x UNIBANCO SA e outro- Defiro o pedido retro.
Expeça-se alvará para o levantamento. Intime-se o requerido
para atender a solicitação do expert de fls. 138/139, no prazo
de 10 dias. Sobrevindo a documentação solicitada intime-se o
perito para dar início aos trabalhos. Int. -Advs. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO JOAO TONO-
LLI, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

349. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2005-RO-
GERIO CORDEIRO DOS SANTOS x CARLOS ISMAEL
MENDONCA e outro-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de ate
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, face o decurso
do prazo sem que a parte promovesse a retirada da carta preca-
toria expedida. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, CELIA MARIA IOMBRILLER, JORGE
CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA-.

350. SUMARIA DE INDENIZACAO-826/2005-WILLYS CO-
MERCIO DE PECAS LTDA x CELIO EDUARDO AGNELLO-
Manifeste-se a parte interessada no prazo de dez dias, sobre a
certidão supra, requerendo o que for de direito. Int. -Advs. ALE-
XANDRO RENATO DE OLIVEIRA, LEONARDO AGNELLO
PEGORARO e ANA LIA RODRIGUES DE SOUZA-.

351. EMBARGOS A EXECUCAO-850/2005-NIVALDO AL-

BERTO MUCK x ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA-
Deve a parte interessada pagar despesas postais no valor de R$
15,00-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES, IVO JOAO TONOLLI, IVAN SZABELIM DE SOU-
ZA, DIONE MARA SOUTO DA ROSA, ROSSANA SOUTO
DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, ATILA SAU-
NER POSSE e RODRIGO LAYNES MILLA-.

352. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-854/2005-HAN-
DRIGO CUSTODIO x BANCO PANAMERICANO S/A- Inti-
me a parte autora para replicar a contestação em dez dias ou
denunciar a celebração de acordo com o réu. -Advs. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA, ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R VENTU-
RELLI e ELIZABETH P DE OLIVEIRA-.

353. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2005-BAN-
CO DIBENS SA x FABIO PACHECO FRANCISCO-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-.

354. SUMARIA DE COBRANCA-869/2005-FARRACHA DE
CASTRO ADVOGADOS x VILMAR POLATI DA SILVA-
Despacho de fls. 503:A prova pericial esta concluída. Para a
produção da prova oral anteriormente deferida (fls. 214/215),
consistente em depoimento pessoal mútuos e inquirição de tes-
temunhas por ambas as partes, devem as partes apresentarem
rol de testemunhas até 60 (sessenta) dias antes da audiência e
informar se estas comparecerão independente de intimação e,
caso negativo intimè-as por correio. Designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 29 de maio de 2007 às 14:30
horas neste Juízo. Na oportunidade poderá a parte autora se
manifestar, querendo, sobre o contido em fls. 391/502 (art. 398/
CPC). Int. Despacho de fls. 512: Considerando que a parte au-
tora em manifestação de fis. 509/511, entende como desneces-
sário a produção de outras provas, requerendo ao final o julga-
mento antecipado da lide, intime-se o requerido para dizer a
respeito, no prazo de cinco dias. Após, decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int Despesas
postais R$ 75,00. Deve a parte interessada retirar carta preca-
tória. -Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, ELVO BERTO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-.

355. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-901/2005-SI-
EMENS LTDA x CONSORCIO PROMDR-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e
JOEL KRAVTCHENKO-.

356. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-948/2005-JOSIMA-
RA PERPETUA GOSLAR ME x R.M LIMA ROCHA-Cerifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Advs. AMADEU ALICE NETO e
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-.

357. SUM. RESTITUICAO DE PARCELAS-959/2005-CAR-
LOS DA SILVA PACHECO e outro x COOHABIF-COOPE-
RATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO- Despa-
cho de fls. 86: Com a decisão em separado em 08 laudas por
mim digitadas. Int. Sentença em08 laudas, parte final: Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido dos auto-
res para condenar a ré ao pagamento da quantia equivalente a
R$ 9.442,23 (nove mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e
vinte e três centavos), atualizada monetariamente pela média
do INPC/IGP-DI a contar da data do ajuizamento da presente
ação e acrescida de juros moratórios no percentual de 1% (um
por cento) ao mês, a contar da data de 23.03.2005. Nos termos
do art. 21, caput, do CPC, condeno as partes ao pagamento das
custas processuais da seguinte forma: os autores arcarão com o
equivalente a 10% (dez por cento) das custas processuais e a ré
arcará com o equivalente a 90% (noventa por cento) das custas
processuais. A exigibilidade de tal verba dos autores deverá
observar o disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50, eis que os
autores são beneficiários da Justiça Gratuita. Condeno os auto-
res ao pagamento dos honorários do advogado da ré, os quais
fixo, nos termos do art. 20 do CPC, no equivalente a 1% (um
por cento) do valor atualizado da condenação. Condeno a ré ao
pagamento dos honorários da advogada dos autores, os quais
fixo, nos termos do art. 20 do CPC, no equivalente a 9% (nove
por cento) do valor atualizado da condenação. Nos termos do
art. 21 do CPC e nos termos da Súmula n°306 do STJ, tais
verbas honorárias deverão ser compensadas entre as partes. PRI.
-Advs. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS, SANDRA ME-
LISSA DE MEDEIROS, RENATO JOSE BORGERT e ROBER-
TA B. BITTENCOURT T. RIBAS-.

358. CARTA DE ORDEM-965/2005-OMECO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x LAMOCREIA MADEI-
RAS LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, face
o decurso do prazo de suspensão.-Advs. GELSON BARBIERI,
LUIS ROBERTO DEBOWSKI e CARLOS AUGUSTO MARI-
NONI-.

359. SUMARIA DE COBRANCA-979/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TANGUA II x ELIAS SONE KKONGHO
AYUK- Defiro o pedido retro. Intime-se o executado para que
efetue o pagamento do valor informado em fl. 45, no prazo de
15 dias, sob pena de incidir sobre referido valor multa de 10%
nos termos do art. 475J do CPC. Expeça-se mandado. Int . Custas
de oficial de justiça R$ 40,00. -Advs. LEANDRO GALLI e

LAWRENCE WENGERKIEWCZ BORDIGNON-.

360. MONITORIA-1004/2005-TRANSPORTES RODOWAY
LTDA x BAMTEX FIBRAS DO BRASIL LTDA-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SANTOS ANTU-
NES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRI-
GO C.NASSER VIDAL e URSULLA ANDREA RAMOS-.

361. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1018/2005-ROMEU
BELINATO x SILVIO FINAU-Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

362. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1019/2005-
BANCO BANESTADO S/A x CELSO CARDOSO e outro-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar novamente a
parte autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre
o contido na certidão do oficial de justiça. -Advs. LUIS EDUAR-
DO MIKOWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

363. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1034/2005-BAN-
CO FINASA S/A x MIKAHEL ODISSEFS SDOUKOS-Cerifi-
co que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-.

364. MONITORIA-1039/2005-JACIR DE OLIVEIRA CARVA-
LHO x MARWAN ISBER-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que
não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão enca-
minhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

365. MONITORIA-1050/2005-JAW EXTRACAO E COM. DE
AREIA E ARGILA LTDA x COBRE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRA-
DE JUNIOR, SERGIO GOMES, PATRICIA CHEMIM e
EMALDO GOMES PINTO-.

366. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1057/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELOI-
ZA ELAINE BILEK-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até
dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

367. ALVARA-1079/2005-ALICE ABIB AHRENS x -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para, no
prazo de até dez dias, prestar as contas devidas. -Advs. RAFA-
EL FURTADO MADI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-.

368. ORDINARIA DE COBRANCA-1084/2005-BRASIL TE-
LECOM S/A x OGARITO BORGIAS LINHARES-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. LUIS FERNANDO BRUSAMO-
LIM, MAURICIO KAVINSKI e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-.

369. BUSCA E APREENSAO-1109/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIR KOHLER- Face a cer-
tidão supra, intime-se novamente o requerente para que no der-
radeiro prazo de 10 dias, atenda o comando judicial lançado
em fls. 43. Int. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

370. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1112/2005-
MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA - EDITORA DOM
BOSCO x JARDIM ESCOLA PARAISO DA EMILIA LTDA e
outros-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS-.

371. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1117/2005-PIE-
MONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x
OLGA SANTOS SILVA e outro-Certifico que em cumprimento
à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação
a fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no
prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória expe-
dida. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA e
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-.

372. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1134/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ADAIL ROSA-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para expedição de novo mandado, a ser cumprido no en-
dereço indicado pelo autor em fls. 49/50. Custas de oficial de
justiça R$ 40,00. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
WALTER JOSE DE FONTES-.
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373. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1168/2005-ODE-
TE DOMINGOS CALIXTO x BANCO ITAU S/A e outro- Face
a petição e parecer do assistente técnico (fls. 496/501), mani-
feste-se a Sra. Perita no prazo de dez dias. Int. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO, THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, CELIA
MARIA IOMBRILLER, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM
WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

374. EXECUCAO-1179/2005-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, face o decurso do prazo de suspensão do processo. -
Advs. LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND, IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO, IVAN XAVIER VIANNA e HENRI-
QUE LEAL VIANNA-.

375. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1190/2005-
CELSO LUIZ DE FARIA x ANDREA CRISTINA SILVA DA
CUNHA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA, MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA e ALOYSIO ROA-.

376. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1211/2005-BAN-
CO FINASA S/A x VANDERLI DA SILVA- Ante o contido na
certidão supra, verifica-se o desinteresse da parte autora na
execução do julgado. Destarte, procedidas as baixas devidas,
arquive-se. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

377. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1262/2005-
PAULO ROBERTO CUSTODIO JUNIOR x JEAN PHILIP
ALBERT STRUCK-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, face o decurso do prazo concedido às fls. 49. -Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, DULCE MARIA GAWLOSKI, NEMO ELOY
VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK e THIAGO
CANTARIN MORETTI PACHECO-.

378. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1278/2005-JU-
SEMARI APARECIDA FERREIRA x GILMAR RIBEIRO DE
CAMPOS e outro-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT, SERGIO MACEDO
DE SALDANHA e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-.

379. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1294/2005-OMNI
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RODNEI DE ALMEIDA- Ante o contido na certidão supra,
aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte auto-
ra. Int. -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA
e TATIANE ACHCAR-.

380. EXECUCAO DE HIPOTECA-1320/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Advs. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e TATIANA KALKO-.

381. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1322/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x DENILSON JOSE RODRIGUES-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELI-
BERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS e GUS-
TAVO ROCHA RODRIGUES-.

382. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1324/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x SIDMAR SIMAS SOBRINHO-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar novamente a parte au-
tora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça. -Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELI-
BERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR e SANDRA MACHADO DE MATTOS-.

383. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1345/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE MOTA DA SILVA
LIMA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003,
encaminho estes autos para publicação a fim de intimar a par-
te autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias,
sobre o cumprimento da precatória expedida. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-.

384. CAUTELAR INOMINADA-1361/2005-ASSOCIACAO
DA RENOVACAO CARISM.CATOLICA DE CTBA/PR x ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-
ECAD- Considerando que a parte autora devidamente intima-
da por sua procuradora, não atendeu ao comando judicial de fl.
20, deixando o feito paralisado por mais de um ano, julgo ex-
tinto o feito eo faço com fulcro no artigo 267, inciso III, do
CPC. Procedida as baixas necessárias, arquive-se. Custas de
Lei. P.R.I. -Adv. MARCELA CRISTINA REIS GUMIERO-.

385. MONITORIA-1368/2005-CENTRAL DE FACTORING
LTDA x DANIELA FREIRE PAES CELULARES- Ciência as
partes da decisão proferida no AI - 381536-9 de fls. 146/151.
No mais, aguarde-se a audiência designada. -Advs. FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO e WOLNEY LUIZ BAGGIO-.

386. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1390/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x TANCREDO ROCHA FA-
RIA FILHO-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

387. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1439/2005-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x FLOMOATHER CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na certi-
dão do oficial de justiça. -Advs. ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS MORO, JULIANA OSORIO JUNHO e AN-
DRE DIAS ANDRADE-.

388. SUMARIA DE COBRANCA-1441/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x LEANDRO KAR-
MAZEN- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado para inti-
mação do executado para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor apontado em fl. 65, sob pena de incidir multa de 10%
sobre aquele valor (art. 475-J, do CPC). Int Custas remanes-
centes R$ 340,80. Custas de oficial de justiça R$ 40,00. -Adv.
JEFERSON WEBER-.

389. BUSCA E APREENSAO-1467/2005-BANCO SAFRA S/
A x MOACIR MENDES- Face a certidão supra, aguarde-se no
arquivo provisório iniciativa da parte interessada. Int. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

390. ORDINARIA DE COBRANCA-1499/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VALTER
SANTA MARIA-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

391. USUCAPIAO-1540/2005-ROSELY DA SILVA CARDO-
SO e outros x JOAO CANDIDO WENZEL e outro-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação a fim de intimar a parte autora para in-
formar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimen-
to da precatória expedida. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-
.

392. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1574/2005-BAN-
CO FINASA S/A x CLAUDENIRCE COUTO- Considerando
que a parte requerente devidamente intimada por seu procura-
dor, não atendeu ao comando judicial de fls. 40, deixando o
feito paralisado por mais de09 meses, julgo extinto o feito eo
faço com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Procedidas as bai-
xas necessárias, arquive-se. Custas de Lei. P.R.I. -Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

393. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1581/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ FERNANDO SAMPAIO-
Manifeste-se a parte interessada no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

394. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1627/2005-
L.H.A. e outros x G.E.I.M.- Ciência as partes do contido no
oficio recebido da Vara de Infância e Juventude de fl. 204.
Considerando que pelo referido ofício, não veio informações
com relação a segunda parte das solicitações anteriormente re-
queridas, no que diz respeito a realização do estudo social e,
considerando ainda o decurso do prazo desde o envio de tal
requerimento até apresente data, determino seja o mesmo reite-
rado nesta parte, solicitando, na medida do possível, urgência
no seu atendimento. Int. Custas de ofício R$ 10,00. -Advs.
ANDREIA CRISTINA CALDANI, EMANUELLE FERREIRA
DA COSTA BIFF, ARLETE ANA BELNIAKI e LUIZ FER-
NANDO DE JESUS ZENI-.

395. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2006-AN-
TONIO MANTOVANI FILHO x ANTONIO PAIS MOURA
VIEIRA-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e ELIZA-
BETE DA SILVA OLIVEIRA PINTO-.

396. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-33/2006-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
GOMES PEREIRA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não

havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das par-
tes. -Advs. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

397. SUMARIA DE COBRANCA-34/2006-ROSEMARI CAR-
RICO FRAGA e outros x NOBRE SEGURADORA S/A- Ante
o contido na certidão supra e, considerando que a parte não
atendeu o comando judicial de fl. 22, estando os autos parali-
sado a mais 11 meses, julgo extinto o feito eo faço com fulcro
no artigo 267, inciso III, do CPC. Condeno os autores nas cus-
tas processuais devidas, facultando a escrivã tal cobrança. Pro-
cedida as baixas devidas, arquive- se. P.R.I. -Advs. SILVIO
RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

398. SUMARIA DE COBRANCA-35/2006-SUZANA BOR-
GES DE ALCANTARA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- Ante a contido na certidão supra e considerando que a
parte não atendeu o comando judicial de fl. 21, estando os au-
tos paralisado há mais 11 meses, julgo extinto o feito eo faço
com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC. Condeno os auto-
res nas custas processuais devidas, facultando a escrivã tal co-
brança. Procedida as baixas devidas, arquive- se. P.R.I -Advs.
SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

399. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2006-
ANACIR DA SILVA x JOAO CARLOS ALVES REGES e ou-
tro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar nova-
mente a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -Adv.
ANGELITA ACOSTA-.

400. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2006-
NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR
PNEUS S/A e outros-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até
dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO, MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, CLAU-
DIO CESAR PINTO e GIOVANNA LEPRE SANDRI-.

401. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2006-
CONDOMINIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLO-
RES x IRIS COLOR EXPRESS COM.DE
MAT.FOTOGRAFICOS LTDA e outros-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na certi-
dão do oficial de justiça. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA
ROCHA-.

402. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2006-SLEI-
MANN BARK x VITOR MANOEL PINTO MARTINEZ e ou-
tro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação a fim de intimar a parte
autora para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre
o cumprimento da precatória expedida. -Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES-.

403. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-179/2006-JOSE
MARCIO GONCALVES x ANTONIO BATISTA RINALDI DA
SILVA e outro-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, SANDRO MAR-
COS OGRYSKO e ADELMARIO FRANCA-.

404. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-207/2006-CIFRA
S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CENIRA PROENCA-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar novamente a parte autora para se manifestar, no pra-
zo de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZZI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FI-
LHO, ANA PAULA CAPITANI, CINTYA CONFORTI GON-
CALVES, LAIS HELENA ANSELMI, RICARDO MARCIO
TONIETTO, MARIA TEREZA REQUENA e ANDREIA APA-
RECIDA ZOWTYI-.

405. SUM.REIVINDICATORIA BEM MOVEL-230/2006-SO-
LANGE DA SILVA x JOAO MARIA DOS SANTOS-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse, ciente de que não havendo manifestação no pra-
zo supra, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,
até ulterior manifestação das partes. -Adv. LUCI MARLENE
HABIB-.

406. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-232/2006-JOAO
LUIZ GAVA e outro x BANCO ITAU S/A-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, face o decurso do prazo sem que a parte promovesse
a retirada da carta precatória expedida. -Advs. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

407. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2006-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x PORTCARGO
LOGISTICA TRANS. AG. CARGAS LTDA e outros-Cerifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

408. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LEO FABIANO DA CRUZ-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para expedição de novo mandado a ser cumprido no
endereço indicado em fls. 58. Custas de oficial de justiça R$
200,00. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

409. SUMARIA DE INDENIZACAO-279/2006-JOAO DAMA-
RIA MOCELIN NETO x FABIO LUCAS DA SILVA e outro-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação a fim de intimar a parte autora
para informar nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cum-
primento da precatória expedida. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALE-
XANDRO FREITAS DA SILVA, JOSE ARI NUNES e OZIMO
COSTA PEREIRA-.

410. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2006-
MARIA DE LOURDES CORREIA GARCEZ x SERGIO ZU-
FFO e outro-Certifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de justiça. -
Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MAYER e RODRIGO
MANDES DOS SANTOS-.

411. SUMARIA DE COBRANCA-305/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x ALEXANDRE EVERSON PETIK-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo de
suspensão. -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO, ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e TAIS SE-
RAFIM SOUZA DA COSTA-.

412. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2006-
BANCO BRADESCO S/A x ASSEM OMAR BARAKAT- Deve
a parte interessada pagar custas de ofício no valor de R$ 10,00.
-Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

413. ALVARA-392/2006-LEA BORGES DE PAULA DA SIL-
VA e outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de inti-
mar a parte autora para dar integral cumprimento ao determi-
nado no despacho de fls. 37, no prazo de até dez dias. -Adv.
JORGE LUIZ BORGES-.

414. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2006-FER-
TIPAR-FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x PAULO RO-
BERTO MORAES DE OLIVEIRA e outro-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação a fim de intimar a parte autora para informar
nos autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da
precatória expedida. -Adv. BRENO MARQUES DA SILVA-.

415. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-404/2006-
CONSTRUTORA PIACETINI LTDA x JAIRO R. TOMAZE-
LLI DE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento à PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação a fim de
intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de até
dez dias, sobre o cumprimento da precatória expedida. -Advs.
WANESSA CAROLINE SONE, NADIA JEZZINI e ANA
CLÁUDIA RHODEN-.

416. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2006-SET-
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x EDIL-
SON NUNES DAS NEVES-Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Advs. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS e CIRO GIL-
MAR IVATIUK-.

417. SUMARIA DE COBRANCA-463/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PONCIANA REGIA e outro x LUIS FERNANDO
ALVES PEREIRA e outro- Sobre a proposta de honorários apre-
sentada pela perita em fls. 1434/36, manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias. Int. -Advs. ANDREA APARE-
CIDA PINTO, ANA MARTA WOLPE, ARARIPE SERPA GO-
MES PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA e
MARLIZE IZUTA DE LIMA-.

418. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-477/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
MARA RUBIA PADILHA-Certifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse, face o decurso
do prazo sem que a parte promovesse a retirada da carta preca-
tória expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

419. SUMARIA DE COBRANCA-500/2006-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x ROGERIO STUMPF LIMA e outro-Cerifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de “intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo
o que for de seu interesse.” -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-.

420. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-506/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GENECI DOS
SANTOS BRAZ-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “in-
timar novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs.
RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, IO-
NEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-.

421. EMBARGOS A EXECUCAO-512/2006-AUTO ELETRI-
CA E MEC. SAINT GERMANI LTDA e outro x BERKO AUTO
PECAS E SERVICOS LTDA-Certifico que em cumprimento a
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PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar a parte autora para informar nos autos, no prazo de
até dez dias, se o acordo foi devidamente cumprido. -Advs. ANI-
SIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA D. KOR-
NELHUK e NATACHA MACHADO FERREIRA-.

422. ALVARA JUDICIAL-520/2006-KARINA RAFAELA DA
SILVA FARIA (REPRESENTADA) e outro x -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a autora para prestar contas,
no prazo de até dez dias. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-.

423. DESPEJO-567/2006-ANTONIO ALCEU FRANCO x
FABIO ANGELO DA VEIGA DENIS-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na certi-
dão do oficial de justiça. -Adv. PERCY ARAUJO-.

424. CAUTELAR INOMINADA-580/2006-IRAK DE SOUZA
MACHADO x ABN - AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Indefiro o pedido de fis. 530/531, posto que tal pleito
já foi objeto de pedido nos autos 713/04 em apenso, o qual
restou indeferido na ocasião (vide fl. 24 daqueles autos). Aguar-
de-se, pois, o julgamento simultâneo das ações. Intimem-se e
volte para decisão. -Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA, PAULO GUILHERME PFAU e CARLOS AUGUS-
TO FAVERO-.

425. MONITORIA-589/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x LANDREP COMERCIO DE FER-
RAGENS E FERRAMENTAS LTDA-Cerifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de “intimar novamente a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de
seu interesse.” -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA-.

426. SUM.DECL.COBRANCA C/C DAN.MOR-595/2006-IN-
GRITT MALU MARCHESINI AMBROSIO x BRASIL TELE-
COM S/A- A fim de evitar futuras alegações de cerceamento de
defesa, defiro o pedido de fl .96. Oficie-se como requer. Sobre-
vindo as informações, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. Custas de ofí-
cio R$ 3,00. -Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA, PAULO ROBERTO MIKIO HEI-
MOSKI, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

427. SUM. IND.DANOS MATERIAIS/MORA-617/2006-RUI
FERNANDO KAULFUSS e outro x CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAN FRANCISCO-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o procurador da parte ré para, no prazo de até dez
dias, informar nos autos o atual endereço de seu constituinte
ou se o mesmo comparecerá na audiência independente de inti-
mação, face a devolução da carta, com a informação de que
mudou-se. -Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES-.

428. INTERDICAO-621/2006-MARIA SOLANGE ALVES DE
FARIA x JOSE ELOI FARIAS-Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

429. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-623/2006-ESTER
NAHON OTONI e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Devem os autores se manifestarem acerca da contestação, no
prazo legal. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, SABRINA LUMENA CURY, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e NADIA ELISA BUENO-.

430. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-646/2006-TEC-
NOPOCOS-PREFUR.E ASS.TECNICA DE POCOS ART.
LTDA x DENI MATEUS DOS SANTOS-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo concedido às
fls. 50. -Advs. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, DA-
NIEL FERREIRA e TATIANA DENCZUK-.

431. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/2006-
JOAO MARIA MARCHE x FERRESA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA-Certifico que em cumprimento à POR-
TARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar novamente a parte autora para se manifestar, no pra-
zo de até dez dias, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

432. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/2006-BE-
NONY SOARES DE LIMA x ELVO BERTO-Certifico que em
cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido na cer-
tidão do oficial de justiça. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

433. REDIB. C/C IND. PERDAS E DAN.-665/2006-FABIE-
LE BENATO x MLF COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
e outro- Face a renuncia de fls. 204/207, intime-se pessoal-
mente a parte autora para, no prazo de 10 dias, constituir novo
procurador nos autos. Anote-se como requerido em fl. 205. Int.
Despesas postais R$ 15,00. -Advs. MARCIO KRUSSEWSKI,
ARLINDO CAMPOS DE ARAÚJO FILHO, GUILHERME
BARBOSA DE ARAÚJO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR,

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELU-
SO, ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO e ADRIANO HEN-
RIQUE GÖHR-.

434. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-675/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ROBERTO ANDRADE CORDEIRO-Certifico que em cumpri-
mento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos au-
tos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precató-
ria expedida. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

435. MONITORIA-696/2006-PETRONUNES
TRANS.REVEND.RET.DE DERIV.PETROLEO LTDA x SUL-
VIAS TRANSPORTES LTDA-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
até dez dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de
que não havendo manifestação no prazo supra, os autos serão
encaminhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
das partes. -Advs. JOAO BATISTA GOES ULYSSEA e JACI-
RA CAETANO ULYSSEA-.

436. SUMARIA DE COBRANCA-698/2006-GENESIO CAR-
DOSO x CAIXA SEGUROS S/A- Oficie-se como requer em
fls. 102. Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o
ofício de fls. 99/101. Int. Custas de ofício R$ 10,00. -Advs.
HOMERO MATIAS e JULIANA GEMIM LOEPER-.

437. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-708/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ENEAS PECINI-Cerifico que em cumprimen-
to à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de “intimar novamente a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse.” -Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

438. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-726/2006-MA-
RIA VERGILIO DEA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre a contestação, manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias. -Advs. ANA RENA-
TA MACHADO, ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, CICERO JOSE
ALBANO, ANDRE ABREU DE SOUZA, ANA PAULA CAVI-
CHIOLI, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, CAROLINE MAR-
TINS PITON, CARLOS EDUARDO BLEIL e ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO-.

439. CAUTELAR DE ARRESTO-752/2006-DIMPER CO-
MERCIAL LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE MEDICAM.
E PREFUMARIA LTDA- Vistos e examinados estes autos. Con-
siderando que a requerida teve sua falência decretada e a con-
cordância da requerente ante manifestação do administrador Ju-
dicial no sentido de que a presente Ação Cautelar proposta por
DIMPER COMERCIAL LTDA contra R. R. FARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA deveria
ser extinta haja vista a perda do seu objeto, JULGO EXTINTO o
processo eo faço na forma do art. 267, IV do Código de Processo
Civil. Oportunamente desapensem-se e arquivem- se. P.R.I. -
Advs. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ, JOSE RUBENS
HERNANDEZ, MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNAN-
DEZ, FERNANDO HENRIQUE MACHADO MAZZO, RICAR-
DO BRAGHINI, ERIKA DE ANDRADE, OTTO JOAO LYRA
NETO, THIERRY PIERRE EL OMAIRI, RUBENS RODRI-
GUES MIRANDA JUNIOR e CLINIO L.L. LYRA-.

440. ALVARA JUDICIAL-768/2006-LUIZ ROBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA e outro x -Cerifico que em cumprimento à
PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de “intimar novamente a parte autora para se manifestar,
no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu interes-
se.” -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-.

441. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-799/2006-BAN-
CO FINASA S/A x AMILTON MOHAMAD ROCHA FERRAZ-
Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte autora
para se manifestar, no prazo de até dez dias, face o decurso do
prazo de suspensão. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

442. ALVARA-804/2006-LUCAS DOS SANTOS (REPRESEN-
TADO) e outros x - Face a manifestação do Ministério Público,
diga a requerente no prazo de dez dias. Após, dê-se nova vista
dos autos ao Ministério Público. Int. -Adv. DEBORA REGINA
FERREIRA-.

443. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-812/2006-BAN-
CO UNICO S/A x DIEGO DE SOUZA ADRA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo conce-
dido ás fls. 42.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO e NEUSA MARIA CANDIDO-.

444. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2006-DIM-
PER COMERCIAL LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE
MEDICAM. E PREFUMARIA LTDA e outros- Despacho de
fls. 145: Conforme determinado em fls. 65, mantenha-se sus-
penso o andamento da presente execução, visto que não há con-
cessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento de fls.
78/96. Int. Despacho de fls. 151: 1- Face a petição de fis. 146/
150, requerendo a desconsideração da petição de fls. 35/38
datada de 11/09/2006 e/ou cancelamento em caso de a penhora
ter se ultimado. Defiro o pedido para os fins consignados. 2-
Oficie-se para as devidas providências. 3- No mais mantenha-
se suspenso o andamento da presente execução, conforme de-
terminado em fls, 145. 4- Intime-se. Deve a parte interessada
retirar ofício, bem como pagar custas de sua expedição no va-
lor de R$ 7,00. -Advs. WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ,
JOSE RUBENS HERNANDEZ, MAURICELIA JOSE FERREI-

RA HERNANDEZ, FERNANDO HENRIQUE MACHADO
MAZZO, RICARDO BRAGHINI, OTTO JOAO LYRA NETO,
RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR e CLINIO L.L.
LYRA-.

445. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2006-DAL-
LEDONE & CIA LTDA x VILLEWANDERKERKOWSKI
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA- Face os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Oficial de Justiça em fl .42, manifes-
te-se a exequente, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int. -Advs. ROSALVA R. MENEGHINI e MA-
RIO GREGORIO BARZ JUNIOR-.

446. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
GUARASAN SERVIÇOS TECN. LTDA-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação a fim de intimar a parte autora para informar nos
autos, no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da preca-
tória expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

447. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-907/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LU-
CIANE RANGEL DE L. DOS SANTOS-Certifico que em cum-
primento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação a fim de intimar a parte autora para informar nos autos,
no prazo de até dez dias, sobre o cumprimento da precatória
expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

448. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-953/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x ELIZABETH VIVIAN
ULYSSEA-Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Advs. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

449. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-958/2006-
BANCO DO BRASIL S.A x CRISTINA RIBASKI DO CAR-
MO-Certifico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, face o de-
curso do prazo de suspensão. -Advs. VICTOR GERALDO JOR-
GE, PEDRO ROBERTO NETO e CAROLINE PALUDETTO
PASCUTI-.

450. CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS-993/2006-MA-
RIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a autora para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação apre-
sentados pelos requeridos em fls. 86/94. -Advs. CLAUDIO
MANOEL SILVA BEGA, LUCIANA SBRISSIA E SILVA e
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

451. ORD.CANCELAMENTO DE PROTESTO-1002/2006-
LIDERSUL COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA x
ETOILE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int .-Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JO-
CELINO ALVES DE FREITAS, GIOVANA MANFRON DA
FONSECA, BIANCA FELSKE AVILA e abud gait netto-.

452. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1012/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x JANETE
GORDYA PONTES-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de até dez
dias, requerendo o que for de seu interesse, ciente de que não
havendo manifestação no prazo supra, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, até ulterior manifestação das
partes. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-.

453. ALVARA JUDICIAL-1024/2006-ROSA RODRIGUES DE
SOUZA x -Cerifico que em cumprimento à PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de “intimar
novamente a parte autora para se manifestar, no prazo de até
dez dias, requerendo o que for de seu interesse.” -Adv. AR-
LYVAN PROBST-.

454. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1032/2006-BAN-
CO SAFRA S/A x CELSO GILMAR ZEMPULSKI- Face o trân-
sito em julgado da decisão de fls. 23/24, manifeste-se a parte
interessada, requerendo o que for de direito. Int. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

455. SUMARIA DE COBRANCA-1048/2006-ANADIR CLAU-
DINO EULALIA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Conside-
rando o não pagamento espontâneo, aplico, desde logo, a multa
prevista no art. 475-J do CPC, ou seja, 10°/o sobre o débito.
Entretanto, deve a parte interessada, apresentar cálculo atuali-
zado do débito, incluindo-se nele a multa acima aplicada, re-
querendo o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
ALESSANDRA MIZUTA, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAU-
LO HENRIQUE DA CRUZ, JEFFERSON BUENO MACHA-
DO, CARLOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA, ANDRE LUIZ
SADA FILHO, RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO DE AGUI-
AR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAY-
DE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DA-
NIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES
DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE-.
456. ORDINARIA-1094/2006-JOSÉ CÂNDIDO PIRES e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S.A- 1. Anote-se o substabele-

cimento de fls. 565. 2. Mantenho o despacho agravado. Sobre-
vindo pedido de informações, oficie-se ao Relator do Agravo
de instrumento informando que o agravante cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC, bem como este Juízo manteve o despacho
atacado. 3. Cumpra-se despacho de fis. 540. Int. -Advs. ER-
NANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MANOEL ANTO-
NIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISÃO, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISSÃO
SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA FERNANDES
MACHADO HEIL, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

457. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1109/2006-
COOP.DE ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS
PEQ.EMPRESÁRIOS x IVONE CASTANHA e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho es-
tes autos para expedição de ofício a RECEITA FEDERAL, con-
forme requerido em fls. 45. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs.
SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

458. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1120/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LEONARDO MARCINAKI- Vis-
tos e examinados estes autos. Homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes às fls. 35/36, nestes autos de AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÄO, sob n.° 1.120/2006, proposta por BV FINAN-
CEIRA S/A C.F.I. contra LEONARDO MARCINAKI, e em
conseqüência extingo o feito com resolução do mérito na for-
ma do art 269, III do Código de Processo Civil. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal como requerido em fl. 36. Proceda-se
as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor.
Custas de lei. P.R.I. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE BONA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANA-
TA e ERIKA EHARA-.

459. SUMARIA DE COBRANCA-1127/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS GIRASSOL I x MARIA LUCIA
RODRIGUES e outro- Intime a parte interessada para comple-
mentar as custas do oficial de justiça no valor de R$ 20,00. -
Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-.

460. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1146/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADAIL ANTONIO DA SILVA-
A comprovação da constituição em mora como verdadeira con-
dição da ação delineada no Decreto-Lei n° 911/69 não restou
cumprida, eis que desatendida a forma expressamente descrita
na lei especial. Devendo ser feita, em princípio, por uma das
formas de notificação previstas pelo parágrafo 2º, do artigo 2º
do referido Decreto-Lei, sendo imprestável para tanto a notifi-
caÇão levada a efeito por edital publicado por iniciativa e res-
ponsabilidade exclusiva do credor. Nesse sentido: “ALIENA-
ÇAO FIDUCIARIA - BUSCA E APREENSAO CONVERTI-
DA EM DEPOSITO - INVALIDA - DEVEDOR NAO ENCON-
TRADO - EDITAL PUBLICADO POR CONTA E RESPON-
SABILIDADE DO CREDOR - INEXISTENCIA DE PROTES-
TO - DESATENDIMENTO DO ARTIGO 2º, PARAGRAFO 2º
DO DL 911/69 - MORA NAO CARACTERIZADA - AUSEN-
CIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL - PROCESSO EX-
TINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO - RECURSO PRO-
VIDO. A constituição do devedor em mora, cuida-se de pressu-
posto de desenvolvimento válido do processo. Assim, se a mora
não restar comprovada, seja pela notificação expedida através
do Cartório de Títulos e Documentos, seja pelo protesto do
título, a teor do art. 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei n. 911/69,
o credor carece de ação, matéria que pode ser conhecida a qual-
quer tempo e grau de jurisdição (art. 267, parágrafo 30, do
CPC)” (TAPR - AC 302 - 13a Câmara Cível, Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira - J. em02.03.2005).Assim sendo, facul-
to a emenda à inicial, no derradeiro prazo de 10(dez) dias, a
fim de que o requerente prove que constituiu o requerido em
mora através das vias previstas em Lei. Int. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

461. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1149/2006-DIO-
NE MARIA MENZ x MARILUCIA PAIVA MARQUES-Certi-
fico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido na certidão do oficial de justiça. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

462. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1150/2006-BAN-
CO OURINVEST S.A. x MOACIR ALVES MARTINS-Certi-
fico que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar novamente a parte
autora para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o
contido na certidão do oficial de justiça. -Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO-.

463. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1158/2006-BEA-
TRIZ CLEMENTE MINARDI GRANEMANN x PATRICIA
RIBEIRO CARANDRELI- Face o trânsito em julgado da deci-
são de fls. 35/36, manifeste-se a parte interessada, requerendo
o que for de direito. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

464. HABILITACAO-1192/2006-LEILA SANTOS STELLE x AZ
IMOVEIS LTDA.- Ciência as partes da decisão proferida no AI -
389736-1 de fl. 66. Oficie-se ao relator do agravo como determi-
nado em fl. 63. No mais, considerando que o referido agravo rece-
beu efeito suspensivo, aguarde-se a decisão final de tal recurso.
Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

465. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1204/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TALITA CATIELI DE SOUZA
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FERREIRA- Sentença em02 laudas, parte final: Isto posto, jul-
go procedente o pedido, confirmando a liminar e consolidando
a posse e a propriedade do veículo “ Automóvel marca/modelo
Imp/Ford Mondeo CLX FD - Gasolina, ano 1997/1998, chassi
WF0FDXGBBVGG25759, cor Cinza, placa AQG 0100”, em
favor do requerente. Condeno a requerida ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos monetariamente
pela média IGP/INPC a partir da publicação desta sentença.
P.R.I. -Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

466. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1205/2006-EZI-
DIO HAMMERSCHMIDT BIEHL e outro x ABACO INCOR-
PORAÇÕES LTDA.- Ciência as partes da decisão proferida no
AI - 392.066-9 de fis. 294/296. No mais, intime-se a parte au-
tora para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a devolução
da carta citatória de fl. 252 com a informação de “mudou-se”,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

467. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1209/2006-BAN-
CO FINASA S/A x MOACIR DOS SANTOS DE MEIRA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para expedição de mandado de citação, a ser cum-
prido no endereço indicado pelo autor em fls. 29. Custas de
oficial de justiça R$ 40,00. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

468. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1218/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x LUCIANO FRANGIOTTI LOURENÇO- Ante o contido na
certidão supra e, considerando o decidido em fl. 19, aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte autora. Int. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

469. EXECUCAO-1273/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x MAURICIO EMILIO NEULS e outro-Certifico
que em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes
autos para publicação, a fim de intimar a parte autora para se
manifestar, no prazo de até dez dias, requerendo o que for de seu
interesse, face o decurso do prazo sem que a parte promovesse a
retirada da carta precatória expedida. -Advs. ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANI-
ELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE
CAROL WENDLER e GISELE SOLER CONSALTER-.

470. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1296/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NEIVO LUIZ URIARTE- A com-
provação da constituição em mora como verdadeira condição
da ação delineada no Decreto-Lei n° 911/69 não restou cum-
prida, eis que desatendida a forma expressamente descrita na
lei especial. Devendo ser feita, em princípio, por uma das for-
mas de notificação previstas pelo parágrafo 2º, do artigo 2º do
referido Decreto-Lei, sendo imprestável para tanto a notifica-
ção levada a efeito por edital publicado por iniciativa e respon-
sabilidade exclusiva do credor. Nesse sentido: “ALIENAÇAO
FIDUCIARIA - BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM
DEPOSITO — INVALIDA - DEVEDOR NAO ENCONTRA-
DO - EDITAL PUBLICADO POR CONTA E RESPONSABI-
LIDADE DO CREDOR - INEXISTENCIA DE PROTESTO -
DESATENDIMENTO DO ARTIGO 2º, PARAGRAFO 2º DO
DL 911/69 - MORA NAO CARACTERIZADA - AUSENCIA
DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL - PROCESSO EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MERITO - RECURSO PROVIDO.
A constituição do devedor em mora, cuida-se de pressuposto
de desenvolvimento válido do processo. Assim, se a mora não
restar comprovada, seja pela notificação expedida através do
Cartório de Títulos e Documentos, seja pelo protesto do título,
a teor do art. 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, o cre-
dor carece de ação, matéria que pode ser conhecida a qualquer
tempo e grau de jurisdição (art. 267, parágrafo 3º, do CPC)”
(TAPR - AC 302 - 13a Câmara Cível, Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira - J. em02.03.2005). Assim sendo, faculto a
emenda á inicial, no derradeiro prazo de 10(dez) dias, a fim de
que o requerente prove que constituiu o requerido em mora
através das vias previstas em Lei. Int. -Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

471. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-1303/2006-MIL-
TON JOSE COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Face a
certidão supra, concedo o derradeiro prazo de dez dias ao re-
querente para que atenda o comando judicial lançado em fls.
50.Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.

472. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1314/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JAIRO OLIVEIRA DE PAIVA-Certifico que
em cumprimento à PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar a parte autora para se mani-
festar, no prazo de até dez dias, face o decurso do prazo de
suspensão.. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

473. ALVARA JUDICIAL-1321/2006-MARCELO CARVA-
LHEIRO FALCÃO e outros x - Vistos, etc. Face os documen-
tos juntados (certidão de óbito e cópias dos documentos de iden-
tificação civil), que comprovam ser os requerentes MARCELO
CARVALHEIRO FALCÃO, RICARDO CARVALHEIRO FAL-
CÃO e ANDERSON CARVALHEIRO FALCÃO herdeiros do
falecido WILLIANS CARVALHEIRO FALCÃO, e de documen-
tos (fl. 40) que indiciam a existência de saldo decorrente de
verbas rescisórias junto a Câmara Municipal de Curitiba/PR,
bem como de saldo em conta corrente junto ao Banco Itaú (fl.
62) em favor do de cujus, DEFIRO o pedido, autorizando os
requerentes a efetuarem o levantamento perante a Câmara
Municipal de Curitiba/PR dos valores existentes a título de
verbas rescisórias, como também autorizo os requerentes a efe-
tuarem o levantamento dos valores existentes na conta corrente
n.00814-0 agência 4121 em nome do falecido WILLIANS
CARVALHEIRO FALCAO. Expeçam-se os competente alva-
rás. Se requerido for, defiro dispensa do prazo recursal. Arqui-
ve-se oportunamente. Custas de lei. P.R.I. Deve o requerente

retirar alvará. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

474. SUMARIA DE COBRANCA-1322/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x JOSE MAR-
CONDES GONÇALVES DOS SANTOS e outros-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos
para publicação, a fim de intimar novamente a parte autora para
se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução das
cartas para citação dos réus. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e FLAVIANO CHRIS-
TIAN PUCCI DO NASCIMENTO-.

475. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1327/2006-LAURIN-
DA FRANCISQUETI COELHO e outros x LUIZ CELSO
BRANCO- I - Verifico da certidão de fl. 90 que os autores pro-
moveram o pagamento das custas processuais da escnvania. II -
Destarte, intime-se a parte autora para comprovar o pagamento
da taxa do Sr. Distribuidor, bem como do recolhimento da guia
referente ao FUNREJUS, no prazo de 10 dias. III - No mesmo
prazo, esclareçam os autores no que consiste o pedido de tutela
antecipada, posto que, a despeito do contido em fls. 83/86, não
se formulou pedido concreto nesse sentido, bem como esclare-
çam o pedido de inclusão no pólo ativo da ação dos herdeiros
do espólio de Getulio Martins Coelho e, se for o caso juntem
documentação probante, nominando seu inventariante e ou seus
herdeiros para os fins de inclusão. Int. -Adv. REGINALDO
JOSE RIBAS-.

476. EXECUCAO-1330/2006-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x PAULO CESAR DE CASTRO FREITAS e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte
autora para retirar a precatória expedida, para o devido cum-
primento. -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER e
GISELE SOLER CONSALTER-.

477. SUMARIA DECLARATORIA-1333/2006-REINALDO
ROCHA x GLOBAL TELECOM S/A- Relego a apreciação do
pedido de tutela antecipada para audiência designada. Cite-se
a parte requerida no endereço informado em fl. 53 e na forma
determinada em fl. 46. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Adv.
CLAUDINEI SZYMCZAK-.

478. USUCAPIAO-1353/2006-ANA ROZA DOS SANTOS e
outro x ATTILIO MATHEUS PRINCE COMODO e outros-
Face a certidão supra, intime-se novamente a requerente para
no derradeiro prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das
taxas e custas processuais, conforme determinado no despacho
de fls. 51. Int. Custas iniciais R$ 616,00. -Advs. LORENA
MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIORANI-.

479. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MOR-1354/2006-
MARIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e
outro- Cite-se os réus por todo o conteúdo da inicial, para que,
querendo, ofereçam resposta que tiverem no prazo de 15 (quin-
ze) dias (art. 297/CPC), observando-se as normas contidas nos
arts. 300/301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia
e confissão ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final
c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados
(art. 302/CPC). Int. Custas de oficial de justiça R$ 60,00. -
Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA e LUCIANA SBRIS-
SIA E SILVA-.

480. INVENTARIO-1384/2006-CARMEM KREPTA x AMA-
DO KREPTA- A serventia para as necessárias retificações, con-
forme petição de fls. 54. Aguarde-se o integral cumprimento do
despacho de fls. 45. Int. Custas de ofício R$ 3,00. -Adv. CLAU-
DIO OLIVER DOS SANTOS-.

481. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-1396/2006-SIL-
VIA MESSIA GUSSO e outros x BANCO ITAU S.A- Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da
parte autora. Int .-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

482. SUMARIA DE COBRANCA-1397/2006-VALMIR DO RO-
ZARIO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Intime-se
novamente a parte interessada para no prazo de dez dias, efetuar o
pagamento das custas processuais. Int. (R$ 290,50).-Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-.

483. SUMARIA DE COBRANCA-1399/2006-DANIEL GON-
ÇALVES DA SILVA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A- Face a certidão supra, Intime-se novamente o
requerente para no derradeiro prazo de 10(dez) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, conforme determinado no
despacho de fis. 14. Int. Custas iniciais R$ 248,50. -Adv. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA-.

484. ALVARA JUDICIAL-1407/2006-HÉLIA MARIA ARAN-
TES FERREIRA MAFUZA e outros x - Acerca do ofício de fls.
36/39, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse. -Adv. WILLYAN ROWER
SOARES-.

485. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1421/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x SALVADOR PAULA MAR-
TINS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de carta precatória a ser
cumprida no endereço indicado pelo autor em fls. 35, bem como
recolher o mandado anteriormente expedido (fls. 32v). Deve a
parte interessada retirar carta precatória. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-.

486. INVENTARIO-1431/2006-HELENA MARCIA PASSA-
RELLI x NILCE RIBEIRO PASSARELLI- Ante ao contido em
fls. 15/47, defiro a alteração do rito processual para ARROLA-
MENTO. Retificações necessárias. 1. Nomeio inventariante
HELENA MÁRCIA PASSARELLI, independente de compro-
misso. 2. Deve a inventariante providenciar: a) certidões nega-

tivas da de cujus, do Municípios, Estado e da União. b) colher
as assinaturas do cônjuges nas procurações de fls. 26 e 30, ou
juntar procuração em nome destas. 3. Observe a inventariante
que havendo renuncia ou cessão entre os herdeiros, tal docu-
mento deverá ser realizado por instrumento público ou ainda
por termos nos autos e, sendo esse o caso, desde já defiro, de-
vendo a serventia lavrar o respectivo termo, intimando os in-
teressados a comparecer em Juízo, a fim de assiná-lo. 4. A des-
crição dos imóveis na partilha a ser homologada, deverá conter
informações completadas dos referidos imóveis, com todas as
suas cargeterísticas, confrontações, metragens e demais infor-
mações, sob pena frustrar posteriormente o registro do formal
de partilha, junto a sua respectiva Circunscrição. 5. Destarte,
intime-se a inventariante para atender as determinações supra,
bem como para se manifestar sobre o contido nos demais itens.
Prazo de 20 dias. Int. -Adv. CAMILA MONTEIRO PULLIN-.

487. SUM. DECLARATORIA-1434/2006-CATARINA GON-
ÇALVES PASSOS x JOSE FERREIRA DA SILVA- Despacho
de fls. 26: 1- Face a petição de fis. 25, em atenção ao item 2 do
despacho de fls. 23, acolho a emenda a inicial para processa-
mento pelo rito ordinário. Retifique-se registros e autuação. 2-
Através da presente demanda, visa a Requerente lhe seja con-
cedida antecipação de tutela na forma do art. 273 CPC, alegan-
do que foi casada com o Requerido em regime de comunhão
universal de bens, e enquanto estavam casados, o Requerido
ajuizou Reclamatória Trabalhista. Ocorre que, a referida Re-
clamatória somente foi julgada procedente após o divórcio. Por
conseguinte, requer o bloqueio de 50% a que tem direito sobre
o montante recebido pelo Requerido, dado o fato gerador ter
ocorrido na constância do casamento, evitando assim o dispên-
dio do valor. Apesar de, no caso em tela, o requerimento de
antecipação de tutela, possuir natureza cautelar, nada obsta o
deferimento da medida, visto que, verifica-se a presença dos
respectivos pressupostos, conforme preceitua o § 7a, art. 273
do CPC. Assim sendo, pelos fatos narrados na exordial, consta-
ta-se a existência dos requisitos ensejadores da liminar, ou seja,
a verossimilhança/”fumus boni juris” das alegações diante da
documentação acostada à peça vestibular, e entendimento da
jurisprudência a respeito do tema, bem como, o receio de dano
irreparável/”perículum in mora”, dada a natureza do bem obje-
to ‘ da liminar pecúnia _ que é de fácil dilapidação. Defiro,
pois, a liminar pretendida. Expeça-se oficio para bloqueio como
requer no item 3 da exordial, fls. 68. 3- Cite-se a parte requeri-
da, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-
se as advertências legais. Juntada a contestação, manifeste-se a
parte Requerente no prazo de até 10 (dez) dias. 4- Encerrada a
fase postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum
de 10 (dez) dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de
transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessida-
de de produção de provas, justificando para casa modalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. Após, venham os autos conclusos para análise da possi-
bilidade de designação de audiência conciliatória ou despacho
saneador ou julgamento antecipado da lide. Intime-se. Despa-
cho de fls. 29: Defiro o pedido de fls. 28. Expeça-se carta pre-
catória como requer. Int. Custas de ofício R$ 3,00. Deve a par-
te interessada retirar carta precatória. -Adv. ADRIANA FATI-
MA DOS SANTOS-.

488. ORDINARIA-1438/2006-CRISTINA ELENA SOTO GO-
MES x HSBC BANK BRASIL S/A-No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-Advs. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, CLEO-
NICE MOREIRA FORTES, DOUGLAS DOS SANTOS, FER-
NANDO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOSE IVERSON NOGOZEKI e ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI-.

489. ALVARA JUDICIAL-1456/2006-NEROLY ROCHA DOS
SANTOS x ALOIR PARADELAS ROCHA- 1. Ante o contido
às fis. 23, retifique-se a autuação e comunique-se ao Distribui-
dor para que o nome do falecido conste como sendo ALOISIO
PARADELAS ROCHA. 2. Informe a requerente quantos irmãos
tinha o falecido Aloisio para os fins do art. 1.603, inciso IV c/
c o art. 1.613 do Código Civil de 1916. 3. Ante o contido às fis.
11, deverá a requerente incluir no pólo ativo do feito Irene Rocha
Barros, outra irmã do falecido Aloísio e juntar instrumento de
procuração para os fins do art. 38 do CPC. Int. -Adv. JOSE
CORREA FERREIRA-.

490. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1459/2006-
GILBERTO JOEL DE VITO x BANCO DO BRASIL S.A. e
outro- Cite-se os executados para pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito. Custas de
oficial de justiça R$ 160,00. -Adv. JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-.

491. SUMARIA DE COBRANCA-1468/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) x LU-
CIANA BACHTOLD MACHADO e outros- I-) Acolho a emen-
da inicial de fis. 200/201, imprimindo para os presentes autos o
rito ordinário. Retificações necessárias. II-) Citem-se os requeri-
dos, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, consignando-
se as advertências legais. Juntada as contestações, manifeste-se
a parte autora no prazo de até 10 dias. III-) Encerrada a fase
postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum de dez
dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de transação em
audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probató-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Após, ve-
nham os autos conclusos para análise da possibilidade de desig-
nação de audiência conciliatória ou despacho saneador ou julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CON-
CEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE, LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA e EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ-.

492. USUCAPIAO-1474/2006-IVONE GRANDE DE FREITAS

e outros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de de ofício, con-
forme requerido às fls. 34/35. Custas de ofício R$ 10,00. -Advs.
ENILDO DEL PINO, REGINALDO SANDRINI e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-.

493. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1475/2006-DELLA
VIA PNEUS LTDA x GLADISTONE TADEU DIAVAN- Face
a certidão supra, intime-se novamente o exequente, para que
no derradeiro prazo de dez dias, cumpra o comando judicial em
fls. 35. Int. -Advs. LINO RODRIGUES DE CARVALHO e
ELIETE RITA PENNA-.

494. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1514/2006-BAN-
CO ITAU S.A x CHRYSTIANE PONTES- Manifeste-se o re-
querente no prazo de dez dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de justiça. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DA-
NIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

495. ORDINARIA-1515/2006-AIRTON DA SILVA e outro x
BANCO HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- I -
Acolho a emenda à inicial. II - Defiro os benefícios da gratui-
dade de justiça, ante a documentação anexada aos autos. III -
Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que, queren-
do, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art.
297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300/301,
do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão
ficta, consoante o disposto no art. 285, parte final c/c. 319,
presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/
CPC). Intimem-se. Despesas postais R$ 15,00. -Adv. JONAS
BORGES-.

496. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1525/2006-WAL-
MART SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A x BOUTIQUE
DO CAFÉ LTDA-ME e outro- Cite-se os executados para pa-
gamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Em caso
de pronto pagamento, fixo os honorários em 10% sobre o valor
do débito. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERU-
SA LINHARES LAMORTE-.

497. ALVARA-1571/2006-OLIVIA CANDIDA DE ASSUN-
ÇÃO x - Dados os fatos alegados, a documentação colacionada
e a concordância de todos herdeiros e ainda porque estes são
maiores e capazes, com fulcro nas disposições do art. 1.109, do
Código Civil, concedo a autorização pleiteada, para autorizar a
alienação do imóvel objeto deste alvará, pertencente ao de cu-
jus, o qual encontra-se registrado na 5a Circunscrição Imobili-
ária desta Capital com transcrição sob n. 10.245. Expeça-se
alvará com prazo de 90 (noventa) dias. Prestação de contas, em
igual prazo, consistente na juntada aos autos da competente
escritura, bem como do comprovante do pagamento do impos-
to causa mortis devido. Custas de lei. P.R.I. Deve a parte autora
retirar alvará. -Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-.

498. SUMARIA DE COBRANCA-1572/2006-CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x WESLEY ARÃO RODRI-
GUES- 1- Acolho a emenda de fis. 40/42. 2- Designo audiência
de conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 23/04/07
, às 13:45 horas. 3- Cite-se com as advertências legais e obser-
vância do prazo de antecedência. 4- Intime-se. Despesas pos-
tais R$ 30,00. -Advs. JEFERSON WEBER e ROSSANA MA-
RIA W. KENSKI MATTA-.

499. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1590/2006-BAN-
CO ITAU S.A x VERA LUCIA DE SOUZA SIMOES- 1. Aco-
lho a emenda de fis. 17. 2. O requerente demonstra ser credor
fiduciário da parte requerida, tendo recebido o bem que menci-
ona em garantia do mútuo contrato, nos moldes do art. 1.361,
do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de 14.07.1965,
alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931, de 02/08/
2004. A mora do devedor resta devidamente comprovada pela
notificação de fis. 11 - (§2°, art. 2º, D.L. 911/96), estando o
credor autorizado a promover a busca e apreensão do bem ali-
enado fiduciariamente, tal como preconizado no art. 3°, do texto
legal mencionado. 3. Concedo, assim, liminarmente a busca
apreensão requerida, devendo a coisa ser entregue em mãos do
Autor, em favor de quem se consolidará a propriedade e a pos-
se plena e exclusiva do bem, cinco dias após executada a limi-
nar, cabendo às repartições competentes, em especial ao DE-
TRAN, expedir novo certificado de registro de propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indi-
cado, livre de ônus da propriedade fiduciária, nos termos do §
1º, do art. 3°, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 4.
Após, cite-se a parte requerida para, querendo, em 15 (quinze)
dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no pra-
zo referido no item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3°,
do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será resti-
tuído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). Expeça-
se mandado. Custas de oficial de justiça R$ 200,00. -Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-.

500. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1652/2006-MARCO
ANTONIO MACHADO DE LIMA e outro x HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A- 1. Diante do demonstrativo de pagamento de
salário acostado em fis. 146 que demonstra movimentação fi-
nanceira que não condiz com a realidade daqueles que fazem
jus ao benefício da justiça gratuita, indefiro o pedido visando
as benesses da gratuidade processual, pois entendo que sua
condição não se enquadra nos requisitos exigidos para a con-
cessão da “Assistência Judiciária”. 2.Portanto, no prazo de até
10 (dez) dias, deve a autora efetuar o pagamento das custas
processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS. Int. Custas
iniciais R$ 616,00. -Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR,
MARILEI LOMBARDI CONTADOR e WAJIH EL MESSA-
NE JUNIOR-.

501. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1662/2006-
BANCO BRADESCO S/A x THIDANCA CONFECÇÕES
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LTDA e outros- Citem-se as executadas para pagamento no pra-
zo de 24 horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários em 10%. -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

502. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1663/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x CRISTIA-
NE TOMACHESKI- 1. O Requerente demonstra ser credor fi-
duciário da parte Ré, tendo recebido o bem que menciona em
garantia do mútuo contrato, nos moldes do art. 1.361, do Códi-
go Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada
pelo Decreto-fei 911/69 e pela Lei 10.931, de02/08/2004. A
mora do devedor resta devidamente comprovada pelos docu-
mentos de fls. 16/17 - (§2º, art. 2º, D.L. 911/96), estando o
credor autorizado a promover a busca e apreensão do bem ali-
enado fiduciariamente, tal como preconizado no art. 3º, do tex-
to legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminarmente a busca
apreensão requerida, devendo a coisa ser entregue em mãos do
Autor, em favor de quem se consolidará a propriedade e a pos-
se plena e exclusiva do bem, cinco dias após executada a limi-
nar, cabendo às repartições competentes, em especial ao DE-
TRAN, expedir novo certificado de registro de propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indi-
cado, nos termos do § 1º, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação
da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme
§ 1º, do art. 3º, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo
legal). Expeça-se mandado. Custas de oficial de justiça R$
200,00. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEISER JA-
COB, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON
BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, ALINE
BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

503. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1665/2006-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
MAURI MARCONDES- I - Trata-se de contrato de arrenda-
mento mercantil, em que a parte requerida, segundo indica a
parte autora, tornou- se inadimplente. Ao que se colhe dos au-
tos, a parte requerida não pagou ao menos 40% das parcelas
ajustadas. Ainda, os documentos de fls.09/10, consistente em
notificação extrajudicial, atesta que houve constituição em mora.
Assim, defiro a liminar de reintegração de posse. Expeça-se o
respectivo mandado. II- Executada a liminar, cite-se a parte
requerida, com prazo de 15 dias para resposta. Decorrido o
prazo, com ou sem contestação, manifeste-se a parte autora no
prazo de até 10 dias. Custas de oficial de justiça no valor de R$
200,00-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-.

504. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-1668/2006-NELSON
ANESI e outro x PAULO CEPHAS DE CASTRO E CUNHA e
outro- I-) Citem-se os requeridos, com prazo de 15 (quinze)
dias para resposta, consignando-se as advertências legais. Jun-
tada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até
10 dias. II-) Encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes
para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se indicando
a possibilidade de transação em audiência e, alternativamente,
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Após, venham os autos conclusos para
análise da possibilidade de designação de audiência concilia-
tória ou despacho saneador ou julgamento antecipado da lide.
Int. Despesas postais R$ 30,00-Advs. LAURI JOAO ZAMBO-
NI e LEANDRO ZAMBONI-.

505. ORDINARIA DE COBRANCA-1669/2006-BRUNO DU-
RIGAN x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
Cite-se o réu por todo o conteúdo da inicial, para que, queren-
do, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art.
297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts. 300/301,
do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e confissão
ficta, consoante o disposto no art. 285, pade final c/c. 319, pre-
sumindo-se verdadeiros os fatos näo impugnados (art. 302/CPC).
Despesas postais R$ 15,00. -Advs. MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA e LUCIANO MICHALXUK-.

506. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1670/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND- Cite-se a ré por todo o conteúdo da inicial, para que,
querendo, ofereça resposta que tiver no prazo de 15 (quinze)
dias (art 297/CPC), observando-se as normas contidas nos arts.
300/301, do Código de Processo Civil, sob pena de revelia e
confissão ficta, consoante o disposto no art 285, parte final c/c.
319, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art
302/CPC). Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. WASHING-
TON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e LETI-
CIA NERY VILLA STANGLER AREND-.

507. DESPEJO-1682/2006-ANTONIO PERUSSI x ERONI DE
OLIVEIRA BODOT- Cite-se o réu, com prazo de 15 (quinze)
dias para purgação da mora e ou contestação, consignando- se
as advertências legais. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias. Int.
Custas de oficial de justiça R$ 40,00. -Advs. DILETE DE FA-
TIMA DE-NEZ e NEIVA DE-NEZ-.

508. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1699/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LUCI FERREIRA- Dê-se ciência
as partes da chegada dos presentes autos oriundos do Juízo da
Quarta Vara Cível, para que requeiram o que for de direito no
prazo de 10(dez) dias. Após voltem os autos conclusos. Int. -

Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANI-
ELE DE BONA e ANNE MARIE FERREIRA-.

509. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2007-BANCO
FINASA S/A x CARLOS ALBERTO DA SILVA- O documento
de fls. 12 não atesta o recebimento da notificação no seu desti-
no, mas tão somente a expedição. Comprove-se, pois, a efeti-
vação do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando a cer-
tidão, pena de indeferimento. Prazo: 10(dez) dias. Int. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

510. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-4/2007-ARLE-
TE MARIA FERREIRA NATER x ITAUCARD ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO- Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratui-
dade de justiça, faculto que esclareça a requerente a respectiva
renda atual, comprovando-se com documento atual e, se for o
caso, junte cópia do seu imposto de renda, bem como esclareça
o respectivo procurador se patrocina a causa de forma gratuita,
e, caso contrário, se já recebeu honorários advocatícios e ou
qualquer numerário do autor. Caso contrário, e no prazo de 10
dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamen-
to das custas processuals. Int. -Adv. ALEXANDRE ARSENO-
.

511. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-5/2007-DANONE
LTDA x BERBETY COMERCIAL LTDA- Preliminarmente,
deve a excipiente efetuar o preparo das taxas e custas proces-
suais. Int. Custas iniciais R$ 17,50. -Advs. ANDRE FERRA-
RINI DE OLIVEIRA PIMENTEL, JAMES J.MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES LOIS, FLAVIO CESAR
DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LEAN-
DRO MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARAMORI PETRY,
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE, ANA CLAUDIA LOYOLA
DA ROCHA, RENATA BARROZO BAGLIOLI e ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-.

512. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-9/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DIR-
CE A. SPERANDIO- O documento de fls.09v não atesta o re-
cebimento da notificação no seu destino, mas tão somente a
expedição. Comprove-se, pois, a efetivação do ato, juntando o
respectivo AR ou regularizando a certidão, pena de indeferi-
mento. Prazo: 10(dez) dias. Int. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BA-
GGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

513. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-976/0-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HIGOR LUIZ ZANDONA-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

514. SUMARIA DE COBRANCA-977/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO PRIVE PRAIA DE LESTE x CAROLINA CERES CRUZ
BLAZIESKI-Intime-se para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 462,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS-.

515. ORD.CANCELAMENTO DE PROTESTO-978/0-ZZO
BRAZIL LTDA x RESINAC POLIMEROS LTDA e outros-In-
time-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHE-
LLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS
ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL
RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RON-
DINELLI MENDES CABRAL, LUIZ HENRIQUE DE AN-
DRADE NASSAR, MARIA TICIANA ARAUJO OD ROCHA,
HENRIQUE CARTAXO FERNANDES LUIZ, MELISSA DE
ALBUQUERQUE S VIDAL, BRUNO MARZULLO ZARO-
NI, JACKSON LUIS EBLE e THIAGO WERNER RAMAS-
CO-.

516. INVENTARIO-979/0-MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES
CORREIA x NEWTON SOUZA CORREIA FILHO-Intime-se
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00
bem como R$ 7,00 de autuacao e R$ 105,00 referente ao for-
mal de partilha. -k -Adv. IZAMIR CRISTINA JOHNSON PE-
REIRA-.

517. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-980/0-OMNI S/
A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANA APARECIDA GALZERANI-Intime-se para o preparo das
custas processuais no valor de R$ 441,00 bem como R$ 7,00
de autuacao. -k -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO-.

518. SUMARIA DE COBRANCA-981/0-MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x TRANSPORTES RAPIDO PES-
SANHA LTDA-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. JOÃO EDSON PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO DA
SILVEIRA, ALINE AMARAL LOUREIRO, CARLOS EDUAR-
DO KIPPER e FELIPE ESTORTI DE CASTRO-.

519. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-982/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JOAO FRANCISCO MARCHESINI-
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALINE BOR-
GES LEAL, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RA-

THUNDE, JULIANA MUHLMANN, KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-
RINA BLASKOVSKI, MICHELE GEISER JACOB, MILTON
BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,
SAMIRA VOLPATO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 5/2007 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0002 036588/2006

0012 036836/2006
0063 001269/2005

AURELIANO P. CARON 0018 004090/2000
BIHL ELERIAN ZANETTI 0021 016372/2003
BLAS GOMM FILHO 0003 036594/2006

0104 001337/2006
CARLA FABIANA EVERS 0092 000838/2006
CARLOS ALBERTO COSTA MACHAD 0036 000043/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0077 000167/2006
CARLOS DELAI 0107 001388/2006
CARMEN LUCIA VILLACA DE VER 0041 000251/2005
CASSIA SAMY FURTADO DE CARV 0059 001155/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0074 000123/2006
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0042 000264/2005
CIRO BRUNING 0095 000898/2006
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEI 0034 000883/2004

0035 000884/2004
CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 0094 000895/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0066 001300/2005
CLAUDIO MARIANI BERTI 0077 000167/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0026 000113/2004
DANIEL HACHEM 0013 036866/2006

0018 004090/2000
DANIELA RACHE GEBRAN 0039 000138/2005
DANIELE DE BONA 0111 001503/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0032 000686/2004
DANIELLE CHIAMULERA 0045 000502/2005
DEMETRIO BEREHULKA 0041 000251/2005
DIEGO RUBENS GOTARDI 0111 001503/2006
DIONEI SCHENFELD 0028 000228/2004
DIRCEU ZANONI 0046 000523/2005
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0011 036810/2006
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0036 000043/2005
EDISON DE MELLO SANTOS 0065 001293/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0067 001351/2005
ELI NUNES MARQUES 0045 000502/2005
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO 0103 001308/2006

0110 001481/2006
ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NE 0043 000304/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0015 000023/2007
ERENI INES CASARIN 0076 000154/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0068 001356/2005
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0047 000616/2005
ESTEVAO RUCHINSKI 0023 003509/2004
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO 0072 000104/2006
FABIANO BRACKMANN 0097 001035/2006
FABIANO MILANI PIECHNIK 0024 000001/2004
FATIMA LUIZA GEBARA CASABUR 0042 000264/2005
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0020 008090/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0064 001284/2005
FLAVIO MARTINS TOSTA 0081 000250/2006
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO 0051 000779/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0040 000199/2005
GIOVANA BIASI LOCATELLI PER 0071 000025/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0060 001185/2005

0070 000016/2006
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0039 000138/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0006 036649/2006
HELDER EDUARDO VICENTINNI 0005 036634/2006
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO ROD 0084 000503/2006
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0030 000595/2004
HODAIR BARBOSA CARDOSO 0096 000990/2006
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0043 000304/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0083 000308/2006
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO 0028 000228/2004
JAQUELINE TEREZINHA SANTOS 0030 000595/2004
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA P 0001 001146/2005

JEFERSON WEBER 0072 000104/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0098 001143/2006
JOAO CARLOS KREFETA 0052 000786/2005
JOAO CASILLO 0033 000757/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0119 001533/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0074 000123/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0113 001510/2006
JOEL SIQUEIRA BUENO 0025 000061/2004
JOSE ANTONIO VALE 0095 000898/2006
JOSE CARLOS BUSATO 0049 000699/2005

0071 000025/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0028 000228/2004
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0062 001268/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0061 001246/2005
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0078 000168/2006
JOSE TELLES DO PILLAR 0109 001442/2006
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANT 0001 001146/2005
JULIANO M FRANCO 0086 000560/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0009 036693/2006

0055 000901/2005
0073 000111/2006
0089 000681/2006
0101 001243/2006
0108 001389/2006
0111 001503/2006
0116 001522/2006

KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0075 000147/2006
LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS 0077 000167/2006
LEANDRO ZANETTI 0021 016372/2003
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0062 001268/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0016 000040/2007

0067 001351/2005
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0114 001516/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0017 009578/1999

0023 003509/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0057 000980/2005
LUCIANE LAWIN 0094 000895/2006
LUCIANO MENEGATTI 0046 000523/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0093 000893/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0088 000616/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0093 000893/2006
LUIZ CELSO BRANCO 0018 004090/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 003509/2004
LUIZA MARIA CARVALHO DA SIL 0030 000595/2004
MANOEL DAHER 0010 036720/2006
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0010 036720/2006
MARA RIBEIRO DALA COSTA 0049 000699/2005
MARCANTONIO MUNIZ 0023 003509/2004
MARCELO FERNANDES POLAK 0007 036676/2006

0008 036677/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0025 000061/2004
MARCELO LOPES SALOMAO 0087 000575/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0071 000025/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0048 000678/2005
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0033 000757/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0001 001146/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0054 000896/2005

0058 000989/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0069 001392/2005
MARCO AURELIO RATACHESKI 0118 001532/2006
MARCO AURELIO SCHETINO DE L 0049 000699/2005
MARCUS VINICIUS DIAS 0021 016372/2003

0021 016372/2003
0022 002391/2004

MARCUS VINICIUS TADEU PEREI 0075 000147/2006
MARIA CRISTINA O P SANTOS 0018 004090/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO 0103 001308/2006

0110 001481/2006
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SO 0043 000304/2005
MARISTELA SILVA FAGUNDES RI 0102 001246/2006
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0080 000228/2006
MAURICIO BELESKI CARVALHO 0065 001293/2005
MAURO CURY FILHO 0032 000686/2004
MAURO LEITNER GUIMARAES 0021 016372/2003

0022 002391/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0115 001519/2006
MICHAEL RAFAEL TORMES 0025 000061/2004
MICHEL GUERIOS NETO 0033 000757/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 000699/2005
NADIA CIONEK CANDEO 0062 001268/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0020 008090/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0014 036880/2006

0063 001269/2005
0068 001356/2005
0105 001346/2006

NEUSA MARIA CANDIDO 0067 001351/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0038 000117/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0056 000913/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 0056 000913/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0079 000171/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0024 000001/2004
PATRICIA B Z DE LIMA 0027 000220/2004
PATRICIA BITTENCOURT LAZERE 0027 000220/2004
PATRICIA DANIELLE CLAUDINO 0082 000276/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0059 001155/2005
PAULO SERGIO PIASECKI 0106 001356/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0056 000913/2005
PEDRO ROBERTO NETO 0031 000596/2004
PLINIO LUIZ BONANCA 0028 000228/2004
RAQUEL RIBAS CHAVES 0057 000980/2005
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0091 000834/2006
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS 0030 000595/2004
REGINA APARECIDA SARRAFF PA 0056 000913/2005
REINALDO CHAVES RIVERA 0062 001268/2005
RENATA BARROSO BAGLIOLI 0071 000025/2006
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS 0038 000117/2005
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 0099 001204/2006
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO 0062 001268/2005
RICARDO MAGNO QUADROS 0040 000199/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0063 001269/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0078 000168/2006
ROSA DAUM MACHADO 0018 004090/2000
ROSANA APARECIDA PEREIRA 0029 000300/2004
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0046 000523/2005
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0100 001218/2006
ROSEMARI MATTOS STRAUB CRC 0050 000722/2005
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0022 002391/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0024 000001/2004
SARAH MARIA LINHARES DE ARA 0062 001268/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0067 001351/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0079 000171/2006
SILVIO CESAR BARBOSA 0085 000523/2006
SILVIO RORATO 0060 001185/2005

0070 000016/2006
SIMARA ZONTA 0086 000560/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0090 000745/2006
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR0057 000980/2005

0078 000168/2006
VALERIA GASPARIN 0038 000117/2005
VANESSA CAPELI 0075 000147/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0111 001503/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0079 000171/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0043 000304/2005

1.-CARTA DE SENTENCA-1146/2005-CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA e Outro X MIRIAN RAQUEL JOR-
DAM - Desentranhe-se o mandado de busca e apreensao como
requerido as fls. 145, dando-se prosseguimento ao feito. int. -
Adv(s).JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JOS-
LAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA e MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO.

2.-BUSCA E APREENSAO-36588/2006-BANCO ITAU S/A X
ANDRE LUIZ MASTECK - Ao procurador para que providen-
cie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 469,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

3.-BUSCA E APREENSAO-36594/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X ANDRE TADEU MACEDO FORTUNA-
TO - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 511,00, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO e .

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-36618/2006-NILZA MARIA
LANGOWSKI X BANCO BANESTADO S/A - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 227,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).ALESSANDRA BACK e .

5.-BUSCA E APREENSAO-36634/2006-BANCO DO BRASIL
S/A X VICENTIN E CAMPOS LTDA - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).HELDER EDUARDO VICENTINNI e .

6.-BUSCA E APREENSAO-36649/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X SANDRO SERGIO SPAN-
CESKI - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e .

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-36676/2006-ASSO-
CIACAO CULTURAL SAO JOSE - MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DE FATIMA X JOSE CARLOS CORREIA DE AL-
MEIDA - Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK e .

8.-COBRANCA-36677/2006-ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATIMA
X JOSILDA GOMES DE FRANCA WAKASUGI e Outro - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 185,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK e .

9.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-36693/2006-BAN-
CO FINASA S/A X CAMILA BALLES NEVES - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

10.-ARROLAMENTO-36720/2006-MARISA JACY MARI-
NHO DAUDT e Outros X ESPOLIO DE ABNER DAUDT -
Ao procurador para que providencie o preparo das custas inici-
ais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).MANOEL DAHER, MANOELLA
DOS SANTOS DAHER e .

11.-PRESTACAO DE CONTAS-36810/2006-EDINEIA FRAN-
CA DA SILVA DOS SANTOS X PARANA BANCO S/A - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e .

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-36836/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X ADRIANA CASSELI
DE ABREU WEISHEIMER - Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

13.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-36866/2006-
BANCO BRADESCO S/A X JOAO FABIANO GOETTEN e
Outro - Ao procurador para que providencie o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-36880/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A X VALDIR RIBAS JUNIOR - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO e .

15.-COBRANCA - SUMARIA-23/2007-CONDOMINIO RE-

SIDENCIAL MORADIAS TAMBAU I X JUDITE STRAIOTO
- Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 169,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. - Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO e .

16.-BUSCA E APREENSAO-40/2007-OMNI S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X NORALDINO
PAIVA SOUZA JUNIOR - Ao procurador para que providencie
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9578/1999-ISRAEL DE
OLIVEIRA e Outro X CIDADELA S/A - Ao procurador, a de-
precata ja foi devolvida ao Juizo deprecante. - Adv(s). e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA.

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4090/2000-LLOYDS BANK
PLC X LUIZ CELSO BRANCO - Foram designados as datas de
28/02/2007 e 14/03/2007, as 15:05 hs, para realizacao do 1º e 2º
leilao, respectivamente. Para retirada do edital sua publicacao e
afixacao no atrio do Forum. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e
MARIA CRISTINA O P SANTOS,LUIZ CELSO BRANCO,ROSA
DAUM MACHADO,AURELIANO P. CARON.

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12076/2001-INDUSTRIA
E COMERCIO RETIPAR LTDA X LOURIVAL MOCELIN e
Outro - Avoquei. Revogo o despacho retro. Analisando os pre-
sentes autos, verifique-se que ate o presente momento não hou-
ve citação dos executados. Entretanto, foram efetivadas duas
penhoras ( fls. 29 e 64), sendo, pois necessária a regularização.
Assim, retifiquem-se os autos de penhora para que passe a cons-
tar arresto. Aposm citem-se e intimem-se no endereço declina-
do as fls. 82. int. - Adv(s).ANA ENEIDE RODRIGUES e .

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8090/2002-EUNAR AN-
TONIO HENRIQUE MONASTIER X MARIA ALAIDE MA-
FRA - Foram designados as datas de 28/02/2007 e 14/03/2007,
as 15:10 hs, para realizacao do 1º e 2º leilao, respectivamente.
Para retirada do edital sua publicacao e afixacao no atrio do
Forum. Int. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
FERNANDO JOSE CURI STABEN.

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16372/2003-EKIPE COMER-
CIAL E SERVICOS LTDA X TEKNIKA MONTAGEM INDUS-
TRIAL LTDA - Ao procurador, a deprecata ja foi devolvida ao Juizo
deprecante. - Adv(s). e MAURO LEITNER GUIMARAES.

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2391/2004-MICHEL ABRAO
NASSAR X TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA e
Outro - Ao procurador, a deprecata ja foi devolvida ao Juizo de-
precante. - Adv(s). e MAURO LEITNER GUIMARAES.

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3509/2004-ALEXAN-
DRADA SILVA AMORIM X CIDADELA S.A - As partes so-
bre o calculo de fls. 69, conta no vlaor de R$ 10.221,53. int. -
Adv(s).MARCANTONIO MUNIZ e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN,LINCOLN TAYLOR FERREIRA,ESTEVAO
RUCHINSKI.

24.-EMBARGOS-1/2004-RUBENS MORAIS PEREIRA e
Outro X ELDES MENDES FERREIRA - arquivem-se com as
cautelas de estilo. Int. - Adv(s).FABIANO MILANI PIECH-
NIK, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA e OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR.

25.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-61/2004-ZOFIA
FLAKSBERG X EUGENIO DOMINGO FLORIANI - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. Ao autor sobre o con-
tido nos oficios de fls.123//126 - Adv(s).MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA, ALINE CELLI MARTINS e
JOEL SIQUEIRA BUENO,MICHAEL RAFAEL TORMES.

26.-DEPOSITO-113/2004-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X LEODAIR RI-
GON - Os autos foram arquivados. Int. - Adv(s).DANIEL BAR-
BOSA MAIA e .
27.-EXECUCAO-220/2004-BANCO SAFRA S.A X SUMMER
WINTER LTDA - Os autos foram remetidos a 7 Vara Civel. Int.
- Adv(s). e PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

28.-INVENTARIO-228/2004-NEIDE TEIDER X ESPOLIO DE
AIRTON MOURA - Defiro. Aguarde-se pelo parazo de trinta
dias. Int. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLI-
NIO LUIZ BONANCA, JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO,
DIONEI SCHENFELD e .

29.-INVENTARIO-300/2004-ABELARDO BACK e Outros X
RODOLFO BACK e Outro - Suspendo o presente feito ate de-
cisão dos autos em apenso. Int. - Adv(s).ROSANA APARECI-
DA PEREIRA e .

30.-INTERDICAO E CURATELA-595/2004-ITAMAR
SCHWEITZER X NILTON SCHWEITZER - deve a parte au-
tora atender ao solicitado na petição de fls. 320, no prazo de
05 dias. int. - Adv(s).LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA,
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA, JAQUELI-
NE TEREZINHA SANTOS LISOTTI, HELIO GOMES COE-
LHO JUNIOR e .

31.-INVENTARIO-596/2004-MARIZIA TEIXEIRA ERCOLE e
Outros X ESPOLIO MURILO ANTONIO ERCOLE - Defiro. Aguar-
de-se por vinte dias. Int. - Adv(s).PEDRO ROBERTO NETO e .

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-686/2004-ELIAS
ANTONIO SZCZESZEK e Outros X AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Os autos foram remetidos a Co-
marca de Fazenda Rio Grande, em 26/10/2005. int. -
Adv(s).DANIELE NEVES POPIKA.

33.-EMBARGOS TERCEIRO DE SENHOR-757/2004-MER-
CANTIL ROMANA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS e Outro X JOAO CASILLO - manifestem-se as partes so-

bre o laudo pericial, ocasiao em que seus assistentes tecnicos
poderão oferecer seus pareceres. Prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).MARCIA CRISTINA MARCONDES e MICHEL GUE-
RIOS NETO,JOAO CASILLO.

34.-ALVARA JUDICIAL-883/2004-MARTANIA GRACIELA
XAVIER DE SANTANA e Outro X ESPOLIO DE FERNAN-
DO PFAFFENZELLER - A parte suplicante para prestar con-
tas. int. - Adv(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRAe .

35.-ALVARA JUDICIAL-884/2004-GUILHERME DE SANTA-
NA MARTINS e Outro X ESPOLIO DE FERNANDO PFA-
FFENZELLER - A suplicante para prestar contas. int. -
Adv(s).CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRAe .

36.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-43/2005-CONS-
TRUTORA SEGURANCA LTDA e Outro X EMMANUEL
SERGIO DE OLIVEIRA ALMEIDA - Como requer, devendo o
requerente proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador
para retirida dos oficios. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e .

37.-MONITORIA-48/2005-RELOTEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DKL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA
- Como requer, devendo o requerente proceder a postagem dos
oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios. Int. -
Adv(s).ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SIL-
VERIO LIMA e .

38.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-117/2005-MARCOS
MADRID CALZOLAIO X CAROLINE SAID DIAS - Os autos
foram arquivados. Int. - Adv(s).NEY PINTO VARELLA NETO.

39.-ORDINARIA-138/2005-LUIZ CARLOS BALZER X JO-
ANA D ARC MACHADO - rejeito os embargos opostos posto
que ausente iomissao, contradição ou obscuridade. Quanto a
multa por descumprimento do acordo, esclareco ao requerente
que deve ser prequirida pela via adequada. Intime-se pessoal-
mnte a ré para que em cinco dias comprove o cumprimento do
acordo no que diz respeito ao recuo do muro e fechamento da
janela. Ao autor para o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).DANIELA RACHE GEBRAN e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI.

40.-COBRANCA - SUMARIA-199/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILAS NOVAS CONDOMINIO X X ESVETLA-
NA VENUS STAUT - faculto maniferstação da parte ré, pelo
prazo de05 (cinco) dias sobre os documentos juntados as flks.
126 a 128 ( CPC, 398). int. - Adv(s).RICARDO MAGNO QUA-
DROS e GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

41.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-251/2005-GUI-
LHERME WRANY JUNIOR X CREDICARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO - Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DEMETRIO BEREHULKA e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON.

42.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-264/2005-MARIA
LUCIA NASCIMENTO DE CAMARGO e Outro X DAILY DE
CASTRO BERGO e Outros - ... Por todo o exposto e por tudo
mais que dos autos consta JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento
no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas e honorarios advocatici-
os que fixo em quinhentos reais( R$ 500,00), conforme o que
precetua o artigo 20, do Codigo de Processo Civil. PRI -
Adv(s).CEZAR RODRIGO MOREIRA e FATIMA LUIZA
GEBARA CASABURI.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2005-BELAS ARTES
MARMORES E GRANITOS LTDA X ANTONIO AUGUSTO
CORDEIRO JUNIOR - No que tange aos esclarecimentos, so-
licitados as fls. 171 a 173, verifica-se que se trata de mera in-
surgencia quanto ao resultado da pericia não justificando a ela-
boração de questionamento que extrapolam o questionamento
originário. Int. - Adv(s).ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO,
IGOR DA SILVA SCHMEISKE e VIVIANE STADLER
FAGUNDES,MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA.

44.-ALVARA JUDICIAL-420/2005-VERA LUCIA TABORDA
DE OLIVEIRA e Outros X ESPOLIO DE FERNANDO PFA-
FFENZELLER - Digam os requerentes se possuem interesse
no prosseguimento do feito. Prazo de05 dias. Int. -
Adv(s).ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA e .

45.-ALVARA JUDICIAL-502/2005-EVELIN CRISTINE GO-
MES e Outro X HAMILTON CESAR GOMES - Digam os re-
querentes se possuem interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de05 dias. Int. - Adv(s).ELI NUNES MARQUES, DA-
NIELLE CHIAMULERA e .

46.-INTERDITO PROIBITORIO-523/2005-IVONE CORDEI-
RO DE ALMEIDA X ESPOLIO DE RODOLFO BACK e Ou-
tro - Por mais esta vez , intime-se o requerido para dar cumpri-
mnto ao despacho de fls. 28, sob pena de presumir-se sua de-
sistencia de produzir a prova testemunhal. int. - Adv(s).DIRCEU
ZANONI e LUCIANO MENEGATTI,ROSANA APARECIDA
PEREIRA.

47.-ALVARA JUDICIAL-616/2005-NILZA PICETSKEI X
ESPOLIO LUZMAR JOAO PICETSKEI - Defiro o pedido con-
tido no item “e” , no que tange ao pagamento das custas pro-
cessuais apos o levantamento do crédito pleiteado. Int.
Adv(s).ERNANI ANTONIO PIGATTO e .

48.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-678/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A X SILVANA DE FATIMA FREITAS
- Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI e .

49.-REPARACAO DE DANOS-699/2005-DILSON RIBEIRO
FANDIN DE MAGALHAES e Outros X BAJA E CIA LTDA e

Outro - A conta e preparo pela requerida Baja e Cia Ltda, cus-
tas finais no vlaor de R$ 790,76, e custas da Denuncição a lide
no valor de R$ 616,51. A autora para retirada do alvará. Int. -
Adv(s).MARA RIBEIRO DALA COSTA e MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA,JOSE CARLOS BUSATO,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

50.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-722/2005-AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ELIAS
ANTONIO SZCZSCEK - Os autos foram remetidos para a
Comarca de Fazenda Rio Grande em 26.10.2005. Int. -
Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e ROSEMARI MATTOS
STRAUB CRC 038.128/.

51.-USUCAPIAO ESPECIAL-779/2005-MIGUEL TABORDA
e Outro X REINALDO PAOLINI e Outros - Ao autor sobre o
contido nos oficios de fls. - Adv(s).FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA e ANA PAULA
MYSZCZUK,ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA.

52.-ABERTURA INVENTARIO-786/2005-MARLENE ISA-
BEL GUIMARAES KOIKE e Outros X ESPOLIO EIDI KOI-
KE - A inventariante para dar andamento ao feito em cinco
dias. int. - Adv(s).JOAO CARLOS KREFETA e .

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-874/2005-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
X INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORACAO DE CU-
RITIBA S/S LTDA e Outro - A satisfação da obrigação como
principal forma de composição do litigio importa necessaria-
mente no reconhecimento quanto a procedencia do pedido da
azo a extinção do processo nos termos do artigo 269, II, do
Codigo de Processo Civil c/c artigo 794, I do mesmo Diploma
Legal. Em face ao excposto JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamen-
to no artigo 269, II c/c 794, I do CPC. Recolhidas eventuais
custas remanescentes, de-se baixa na distribuição. Oportumen-
te, arquivem-se.PRI - Adv(s).ALCEU MARCZYNSKI e .

54.-BUSCA E APREENSAO-896/2005-BANCO DIBENS S.A X
KATIANE ALEXANDRE DE LIMA - Ao autor sobre o contido
nos oficios de fls. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

55.-DEPOSITO-901/2005-BANCO FINASA S/A X MARIZE-
TE MARQUES DE CHAVES - Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e .

56.-REVISAO DE CONTRATO-913/2005-LAERCIO FELIX
e Outro X AREAL BEIRA RIO LTDA e Outro - A cvonta e
preparo, custas no valor de R$ 28,60. int. - Adv(s).PAULO
SERGIO WINCKLER, REGINA APARECIDA SARRAFF PA-
GUSAT e ODACYR CARLOS PRIGOL,OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER.

57.-INVENTARIO-980/2005-JUANA RODRIGO ELSUSO X
ESPOLIO DEA DA SILVA SEIXAS - Aos interessados sobre o
contido no oficios de fls. 99/100. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS DE O. DIAS FILHO e RAQUEL RIBAS
CHAVES,LOURIVAL BARAO MARQUES,VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES.

58.-BUSCA E APREENSAO-989/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X LUCIANO DE OLIVEI-
RA GOES - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e .

59.-RESSARCIMENTO-1155/2005-BRADESCO SEGUROS
S/A X MAPFRE SEGUROS E PREVIDENCIA VERA CRUZ
S.A - ... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO
PELO CUMPRIMENTO DA SENTEÇA , o que faço com fun-
damento no artiugo 475-J, II do CPC. Custas e honorarios já
solvidos. Expeca-se alvará de levantamento consoante postula-
do a fl. 139. PRI. Oportunamente arquive-se. - Adv(s).CASSIA
SAMY FURTADO DE CARVALHO, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO.

60.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-1185/2005-VERCI
BANKS DA VEIGA X SULINA SEGURADORA S/A - A con-
ta e preparo pelo requerido, custas finais no valor de R$ 286,61.
Int. - Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

61.-ALVARA JUDICIAL-1246/2005-GUILHERME MAR-
CONDES BRAGA X ESPOLIO DE FERNANDO PFAFFEN-
ZELLER - Julgo devidamente e boas as contas prestadas. Cum-
pridas as formalidades legais, arquive-se. Int. - Adv(s).JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e .

62.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-1268/2005-
ROSE MARIE DE PAULA SOARES e Outros X ESPOLIO DE
MARIO DE PAULA SOARES - Em dez (10) dias, comrpove o
inventariante o recolhimento dos impostos. Int. - Adv(s).JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES, REINALDO CHAVES RIVE-
RA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, RICARDO DE OLI-
VEIRA CAMPELO, NADIA CIONEK CANDEO, SARAH
MARIA LINHARES DE ARAUJO e .

63.-DECLARATORIA-1269/2005-ALFREDO BRUNETTI
NETO X BANCO ITAU S/A - ... Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCVESSO PELO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, o que faço com fundamento no artigo 475-J, II do
CPC. Custas e honorários já solvidos. PRI. Oportunamente ar-
quive-se. - Adv(s).ROBERTO ROCHA WENCESLAU, ANTO-
NIO PEDRO TASCHNER JR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA,NELSON PASCHOALOTTO.

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1284/2005-PAU-
LO ROBERTO BARCALA X MARIA ELENA NUNES - Os
autos foram remetidos a Justiça do Trabalho de Sao Jose dos
Pinhais, em 22/02/2006. Int. - Adv(s).FERNANDO ZENATO
NEGRELE e .
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65.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO-1293/2005-OLIMPIO
ANTONIO NETO X LUIZ PAULO DOS SANTOS BARONI -
Ao autor sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).MAURICIO
BELESKI CARVALHO, EDISON DE MELLO SANTOS e .
66.-INDENIZACAO C/RITO SUMARIO-1300/2005-JOSE DE
ASSIS PEREIRA ASSESSORIA CONDOMINIAL S/C L e
Outro X WILLIAM NAJAR MAHANA - Ao procurador para
retirada da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK e .

67.-BUSCA E APREENSAO-1351/2005-BANCO OURIN-
VEST S/A X EVERTON ANTONIO DA SILVA VELOZO - Ao
autor sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA
MARIA CANDIDO e .

68.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1356/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X RO-
NALDO RODRIGUES GARCIA - Ao procurador para retirada
da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

69.-COBRANCA-1392/2005-CONDOMINIO EDIFICIO LI-
BERTY PALACE X AMIRA RAAD HARB e Outro - |Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARCO
ANTONIO LANGER e .

70.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-16/2006-ELMIRA
ISOLAN DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A - A
conta e preparto, pelo requerido. Apos, voltem. Custas finais
no valor de R$ 354,01. int.- Adv(s).GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO, ALEXANDRA DANIELI AL-
BERTI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

71.-ORDINARIA-25/2006-LN EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X ENGEMIX S/A - Prefacialmente, mani-
feste-se a parte autora sobre a proposta de fls. 631, em não
havendo aceitação, deverá apresentar proposta concretas, ja que
com o advento da leo 10444/02, tornou-se facultativa a desig-
nação de audiencia de conciliação como se ve do par 3 acres-
centado do art. 331 do Codigo de Processo Civil, no prazo de
05 dias. Int. - Adv(s).MARCELO MARCO BERTOLDI, GIO-
VANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, RENATA BARROSO
BAGLIOLI e JOSE CARLOS BUSATO.

72.-COBRANCA - SUMARIA-104/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO JULIETA XAVIER DA SILVA X EVA ELIZABETE
RESQUETE - A audiencia designada para o dia 25 de outubro
de 2007, as 15;30 horasAo procurador para o preparo das cus-
tas de expedição e postagem da carta de citação. Int.Ao credor
sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o
qual encontra-se arquivado em cartorio. Int. -
Adv(s).JEFERSON WEBER, EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO e .

73.-BUSCA E APREENSAO-111/2006-BV FINANCEIRA S/
A - C F I X NEI GABRIEL - Ao autor sobre o contido nos
oficios de fls. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .
74.-DEPOSITO-123/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A X
REGINALDO DE JESUS TRINDADE - Ao preparo das custas
finais no valor de R$ 13,09. Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e .

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-147/2006-FLAVIO JOSE
SOARES e Outro X MARCUS ANTONIO CURY e Outro - A
lide versa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a
analise da materia de ordem juridica, poderao as partes exter-
nar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao, hipo-
tese em que poderao formular propostas concretas posto que,
com o advento da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a desig-
nacao de audiencia de conciliacao como se ve do par 3 acres-
centado ao artigo 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se por-
ventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes es-
pecificar as provas que intentem produzir , vindo-me os autos
na sequencia para o julgamento conforme o estado do processo
( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).KATIE
FRANCIELLE CARLESSE, VANESSA CAPELI e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA.

76.-ALVARA JUDICIAL-154/2006-LUIZ PAULO GILIERT
FERNANDES e Outros X ESPOLIO DE APARECIDA GILI-
ERT PAULO - Ao interessado sobre o contido no ofico de fls.
66. Int. - Adv(s).ERENI INES CASARIN e .

77.-EXCLUSAO DE SOCIEDADE-167/2006-WASHINGTON
LUIS SELBMANN X EDSON LUIS MARTINI e Outros -
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a con-
testação e documentos de fls. 410 a 692. int. - Adv(s).CLAUDIO
MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS.
78.-ANULACAO DE TESTAMENTO-168/2006-MARIA TE-
REZA FERREIRA DA SILVA X JUANA RODRIGO ELSUSO
e Outro - Aos interessados para formulação de quesitos e indi-
cação de assitente tecnico. Int. - Adv(s).ROGERIA DOTTI
DORIA, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN e ANTONIO CAR-
LOS DE O. DIAS FILHO,VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES.

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-171/2006-PO-
TENCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA X REQUIPAL
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA e Outros - Ao autor
sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).OSCAR MASSIMI-
LIANO MAZUCO GODOY, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

80.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-228/2006-NA-
DIR MONCINELI RIBAS X ESPOLIO DE DOMINGOS VI-
EIRA RIBAS - Defiro. Aguarde-se por dez dias. int. -
Adv(s).MARTIM FRANCISCO RIBAS e .

81.-ALVARA-250/2006-DIVA MEIRA e Outro X ESPOLIO DE
LAERTES EUGENIO DOS SANTOS - A parte autora para jun-

tar aos autos certidão de dependentes habilitados junto ao INSS
em dez dias, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).FLAVIO MAR-
TINS TOSTA e .
82.-ALVARA JUDICIAL-276/2006-KETLYN BLOCK BUENO
e Outro X - Dispensada a prestação de contas. Arquivem-se
com as cautelas de estilo. Int. - Adv(s).PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ e .
83.-BUSCA E APREENSAO-308/2006-BANCO ITAU S/A X
MANOEL JOAO SOARES PEREIRA - Homologo, por senten-
ca, para que produza seus legais e juridicos efeitos o acordo
celebrado pelas partes e noticiado as fls. 32/33, mediante as
condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC.
Desbloqueie-se o veículo. Recolhidas evntuais custas remanes-
centes, de-se baixa na distribuição. Oportuamente, arquivem-
se.PRI - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .

84.-INTERDICAO-503/2006-MILENA BERTIPALHA CA-
BRAL e Outro X LEONICE APARECIDA BERTIPALHA CA-
BRAL - ... Em face ao exposto, e mais o que dos autos cons-
tam, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECRETAR A
INTERDIÇÃO de LEONICE APARECIDA BERTIPALHA
CABRAL, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767 e seguin-
tes, todos do Codigo Civil. Por conseguinte, em consonancia
com o parágrafo único do art. 1183 do Codigo de Processo Ci-
vil, nomeio MARCELO BERTIPALHA CABRAL para a CU-
RATELA DA INTERDITA, mediante compromisso de que tra-
ta o artigo 1187, I do CPC. Cumpram-se as formalidades dis-
postas no artigo 1184 do CPC e art. 9, III do CC, inscrevendo-se
a sentença no Registro de Pessoas Naturais, publicando-se por
tres vezes, com intervalos de dez dias, constando do edital os
nomes da interditada e do curador. Nos termos do artigo 1190 do
CPC, dispensada a especialização da hipoteca legal. PRI -
Adv(s).HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES e .

85.-USUCAPIAO-523/2006-ODALICO DE OLIVEIRA ROSA
e Outro X - Assiste razão a parte autora, recebo a emenda de fl.
206. Cite-se a parte re. Int. - Adv(s).AIRTON SAVIO VAR-
GAS, SILVIO CESAR BARBOSA e ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO.
86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-560/2006-RURAL
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X EVERALDO SILVA - Foram designados as datas
de 28/02/2007 e 14/03/2007, as 15:15 hs, para realizacao do 1º
e 2º leilao, respectivamente. Para retirada do edital sua publi-
cacao e afixacao no atrio do Forum. Int. - Adv(s).SIMARA
ZONTA, JULIANO M FRANCO e .

87.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-575/2006-RUTE
VON KRUGER DE SOUZA X ESPOLIO DE MARIA DOLO-
RES TEDESCHI KRUGER - Defiro o prazo de 10 (dez) dias
para juntada da certidão negativa da Fazenda Nacional. int. -
Adv(s).MARCELO LOPES SALOMAO e .
88.-DEPOSITO-616/2006-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA X JOSE FIRMINO DOS REIS -
Ao procurador para o preparo das custas de expedição e posta-
gem da carta de citação. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e .

89.-DEPOSITO-681/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANTONIO LOUREN-
CO - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$
40,00. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

90.-EXECUCAO HIPOTECARIA-745/2006-BANCO BANES-
TADO S/A X DALVA HIPOLITO - Ao autor sobre o contido
nos oficios de fls. - Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO e .

91.-RESOLUCAO CONTRATUAL-834/2006-DATAGEO LTDA
X CATTEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
200,00. int. - Adv(s).RAUL DE ARAUJO SANTOS e .

92.-BUSCA E APREENSAO-838/2006-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS RENAULT DO BRASIL LTDA X RENA-
TO GARCEZ BARRETO - Homologo, para que surtam os ju-
ridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado pela
parte autora as fls. 38, para com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, julgar extinto , o presente processo sem resolução do
mérito. recolhidas as custas remascentes, de-se baixa na distri-
buição. Oportunamente, arquivem-se, PRI - Adv(s).CARLA
FABIANA EVERS e .

93.-ALVARA JUDICIAL-893/2006-ILDA ROSA DA CONCEI-
CAO X JOSE MOTA SOARES - ... Em face ao exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar a expedição de
ALVARÁ em nome de ILDA ROSA DA CONCEIÇÃO, corres-
pondente a 1/3 do valor depositado, dispensando-se a presta-
ção de contas. Expeca-se Alvará em nome de ANGÉLICA
MARA SOARES, correspondente a 1/3 do valor depositado,
fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias, apos o nascimento de
seus filho (a), para a respectiva prestação de contas, mediante
comprovação dos pagamentos efetuados. Com relação ao her-
deiro DANIEL WILLIAN SOARES, dverá ser expedido Alvará
em nome do menor correspondnete a 1/3 do valor depositado,
porém este valor deverá ser depositado em conta poupança em
seu nome vinculada ao Juizo. Fixo prazo de 30 (trinta) dias
para que a parte Autora comprove o depósito em na respectiva
conta poupança, em consonancia com a promoção do douto
agente ministerial Dr. Hilton Cortese Caneparo ( fl. 43/44)
Custas e honorários nihil. PRI. - Adv(s).LUIZ CARLOS DA
SILVA, LUIS CARLOS BARRETO e .

94.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-895/2006-OTI-
LIA CARZINO e Outros X ESPOLIO DE JOEL CARZINO -
... Homologo por sentença, para que produza seus juridicos e
elegais efeitos, a partilha amigável de fls.07, firmada pelos
herdeiros de JOEL CARZINO, ordenando a expedição dos for-
mais, ressalvados direitos de terceiros, observando-se o dis-
posto no artigo 1031 e seus parágrafos acrescidos pela Lei9280/
96. Custas ex vi lege. Observe-se, por fim, que: a) O recolhi-

mento dos impostos de tranmissão “ causa mortis” e “ inter
vivos” será feito administrativamente depois da conclusao do
arrolamento” ( CN, 5.10.4.1); em, b) “ Nos arrolamentos, ho-
mologada a partilha ou adjudicação, os respectivos formais ou
alvarás somente serão expedidos e entregues as partes após o
transito em julgado da sentença e a comprovação, verificada
pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos” (CN,
5.10.4). PRI. Oporutnamente arquive-se. - Adv(s).LUCIANE
LAWIN, CLAUDIA CRISTINA CARDOSO e .

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-898/2006-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS X TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA e Outros - Abra-se vista pelo
prazo de dez dias como requerido. Int. - Adv(s).CIRO BRU-
NING e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE,JOSE
ANTONIO VALE.

96.-INVENTARIO-990/2006-VERA DZURKOSKI PELLE-
GRINI X ESPOLIO DE JOAO DZURKOSKI - Aguarde-se em
suspensao como requerido. Int. - Adv(s).HODAIR BARBOSA
CARDOSO e .

97.-ARROLAMENTO-1035/2006-RUTH DE SOUZA BARRE-
TO X ESPOLIO DE RENATO DE CASTRO BARRETO - ao
autor para retyirada do Formal de Partilha. Int. -
Adv(s).FABIANO BRACKMANN e .

98.-INVENTARIO-1143/2006-EDUARDO TEMPORIM e
Outros X ESPOLIO DE LEILA BEATRIZ CAVALCANTE
PASSOS TEMPORIM - Ao interessado para prestar as primei-
ras declarações. Int. - Adv(s).JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e .

99.-ALVARA JUDICIAL-1204/2006-MADALENA HIRATA
ARAKI X - Ante o contido na clausula 15 do Estatuto Social ( fls.
07), esclareca a parte autora quanto ao interesse juridico do pedi-
do, notadamente se ja comunicou o obito a Jucepar. prazo de 10
dias. Int. - Adv(s).RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e .

100.-ALVARA JUDICIAL-1218/2006-MARCO ANTONIO
VIDAL NERY X - Ao autor para retirada do Alvará. int. -
Adv(s).ROSANA TEMPORAO MONTEIRO e .

101.-BUSCA E APREENSAO-1243/2006-BANCO FINASA S/
A X PAULO SILVA VICTOR JARDIM - ...Em face ao exposto
HOMOLOGO por sentenca, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistencia formulada e, consequente-
mente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEMR ESOLUÇÃO
DO MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII
do CPC. Custas pela requerente ( CPC, art. 26) Honorarios nihil.
Oportunamente, arquive-se. PRI. - Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e .

102.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1246/2006-NI-
VALDO FAGUNDES RIBAS X NEUSA APARECIDA LOPES
- AUTO PECAS e Outro - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARISTELA SIL-
VA FAGUNDES RIBAS e .

103.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-1308/2006-
CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA
LTDA X BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao
requerente para que no prazo de 48:00 horas, compareça em
cartorio a fim de assinar o termo de caução. Int. -
Adv(s).MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, ELI-
OMAR FRANCISCO TUMELERO e .

104.-BUSCA E APREENSAO-1337/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X ADILSON BAZZI - Ao interessado sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).BLAS
GOMM FILHO e .

105.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1346/2006-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A X
JOSE BENEDITO DE MELO e Outro - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO e .

106.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-1356/2006-
POSTO SOLUCAO JS LTDA X CARLOS ALBERTO SOYHA-
MA ARTUR - Em 24:00 horas, deve o requrente acostar aos
autos original ou copia autenticada do documento de fls. 24,
bem como documento comprovando que o sr. Alexsander pos-
sui bens passiveis de dar em caução. int. - Adv(s).PAULO SER-
GIO PIASECKI e .

107.-CURATELA-1388/2006-AMAURI RODRIGUES e Ou-
tro X JEFERSON EMANUEL RODRIGUES - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CARLOS DELAI e .
108.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1389/2006-
BANCO FINASA S/A X OSCAR PEREIRA DE SOUZA FI-
LHO - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .
109.-BUSCA E APREENSAO-1442/2006-BANCO FINASA
S.A e Outro X RONALDO DE ALCANTARA MACHADO -
Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).JOSE TELLES DO PILLAR e .

110.-ORDINARIA DECLARATORIA-1481/2006-CBEMI
CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA X
BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Em conse-
quencia do valor atribuído a causa, a ação seguira o rito sumá-
rio. Portanto, faculto a requerente emendar a petição inicial de
acordo com o dispsoto no art. 276 do CPC, no prazo de 10
(dez) dias. int. - Adv(s).ELIOMAR FRANCISCO TUMELE-
RO, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e .

111.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-1503/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X CARLA
PASSINATO ALDIGUERI - Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTARDI, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

112.-BUSCA E APREENSAO-1505/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
GILSON CARLOS DE PAIVA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).ALINE BORGES LEAL e .

113.-INVENTARIO-1510/2006-JOSE LEONIDAS FERRARI-
NI X ESPOLIO DE MARIA VENDRAMIM FERRARINI -
Nomeio o requerente José Leonidas Ferrarini para exercer a
função de inventariante, sob compromisso a ser prestado no
prazo de cinco (05) dias, de bem e fielmente desempenhar o
cargo. Constatra-se que o requerimento atende as exigencias
legais tendo em vista que o rito de arrolamento pressupoe a
vinda, com a inicial, de relação de bens e herdeiros, atribuição
de valor aos bens do espolio (observado o disposto no art. 993
do Codigo de Processo Civil), e o esboço de partilha amigável
na forma do art. 1036 do digesto processual com a relação da
Lei n. 7019/82. Por outro lado, comprovar-se-a o pagamento
dos tributos apos o transito em julgado da sentença de homolo-
gação de partilha ou adjudicação, antes porém da expedição e
entrega as partes do respectivo formal, consoante o paragrafo
2o do artigo 1031 do CPC, acrescido pela Lei 9280/96. Toda-
via “ tambem deveráo ser exibidas as provas de quitação dos
tributos relativos aos bens do espólio e ás rendas, como previs-
to no par 5 do artigo 1036. E o paragrafo 4 manda aplçicar a
esta especie de arrolamento, no que couberem, as disposições
do artigo 1034 e seus parágrafo, relatiovamente à taxa judiciá-
ria, e ao imposto sobre transmissão de propriedade dos bens do
espólio ( causa mortis)”, ou seja, deverá apresentar o requeren-
te as certidões negativas faltantes ( federal e municipal). Aten-
tidas as exigencias, voltem para o julgamento da partilha ( CPC,
art. 1036, par 5). Ciencia ao Ministerio Publico para que re-
queira o que for de seu interesse.Int. - Adv(s).JOEL KRA-
VTCHENKO e .

114.-ALVARA JUDICIAL-1516/2006-ANTONIO ROMANO
RIOS e Outro X ESPOLIO DE CARLOS EDUARDO VELO-
SO RIOS - Ao preparo das custas iniciais. Int. - Adv(s).LILIANA
MARIA CERUTI LASS e .

115.-REVISAO DE CONTRATO-1519/2006-LUIZ FERNAN-
DO NIEDZIEVSKI X PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - ...Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tu-
tela, determinando a CITAÇÃO da parte requerida para, no prazo
de quinze (15) dias, oferecer resposta. Int. - Adv(s).MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e .

116.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1522/2006-
BANCO FINASA S/A X MARCO ANTONIO DE ALMEIDA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

117.-BUSCA E APREENSAO-1525/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
ANA PAULA DE SOUZA - Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justica.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ALINE BORGES LEAL e .

118.-INVENTARIO-1532/2006-ROGERIO TARNOWSKI e
Outros X ESPOLIO DE JULIO TARNOWSKI - Nomeio o Sr.
Rogério Tarnowski para exercer a função de inventariante, sob
compromisso a ser prestado no prazo de cinco (05) dias, de
bem e fielmente desempenhar o cargo. Defiro o pedido de vista
formulado pela requerente a fl.03, pelo prazo de dez dias. Int.
- Adv(s).MARCO AURELIO RATACHESKI e .

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1533/2006-
BANCO BRADESCO S/A X HANNA ABDALLAH EL KHOU-
RI - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e .
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HERON ARZUA 0003 008812/0000
HORACIO ROQUE BRANDAO 0104 011841/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0103 031158/0000
IBERE EDUARDO SASSO 0069 029365/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0015 016746/0000

0043 025460/0000
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0104 011841/0000
IRINEU TONINELLO 0012 011730/0000
ITALINO JOSE PRATI 0004 009019/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0007 010543/0000
ITO TARAS 0113 021774/0000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0104 011841/0000
IVAN SERGIO TASCA 0020 017953/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0065 029007/0000
JAMES MARINS DE SOUZA 0032 023126/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0029 022222/0000
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0053 027257/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0027 021041/0000

0031 022697/0000
0038 024544/0000
0053 027257/0000
0064 028749/0000
0065 029007/0000
0069 029365/0000
0072 029815/0000
0074 029904/0000
0086 030627/0000

JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0043 025460/0000

JOAO CARLOS DALEFFE 0049 026712/0000
JOAO CASILLO 0104 011841/0000
JOAQUIM LUIZ M. PAIVA 0002 005102/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0119 128700/0000
JOEL ILAM PACIORNIK 0007 010543/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0007 010543/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0011 011560/0000
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0107 020430/0000
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0045 025921/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0106 017224/0000
JOSE CARLOS LUCCA 0068 029142/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0001 003926/0000
JOSE FERNANDO R. VIEIRA 0049 026712/0000
JOSE MARIA CORREA 0104 011841/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0019 017797/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0064 028749/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0042 025344/0000

0046 025982/0000
0047 026128/0000

JOSE RODRIGUES DA SILVA 0031 022697/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0039 024679/0000

0089 030794/0000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0044 025513/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0017 017170/0000
JUCELIA DO ROCIO BARON 0031 022697/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0108 021526/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0073 029823/0000
JURANDIR ALIEVI 0067 029050/0000
KARINA L WOITOWICZ 0105 016652/0000
KEILA ZIBORDI MORAES 0104 011841/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0017 017170/0000

0116 116827/0000
0117 118659/0000
0118 124062/0000
0119 128700/0000

LAURI JOAO ZAMBONI 0104 011841/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0032 023126/0000
LEONARDO DA COSTA 0105 016652/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 018930/0000

0025 019221/0000
0055 027526/0000

LETICIA SEVERO SOARES 0049 026712/0000
LIANE NEGRI ARIZI 0104 011841/0000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0108 021526/0000

0111 021751/0000
LINCON FAGUNDES 0003 008812/0000
LUCI R. DAMAZIO 0011 011560/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0106 017224/0000
LUCIA ROGOSKI 0001 003926/0000
LUCIANE ALVES BARRETO 0068 029142/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0017 017170/0000

0058 027939/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0013 011847/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0002 005102/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0097 030853/0000
LUIR CESCHIN 0001 003926/0000

0049 026712/0000
0059 027979/0000
0060 027981/0000
0066 029030/0000
0067 029050/0000
0076 030073/0000
0078 030152/0000
0079 030162/0000
0080 030178/0000
0081 030192/0000
0082 030193/0000
0083 030213/0000
0088 030769/0000
0091 030814/0000
0092 030815/0000
0093 030818/0000
0094 030820/0000
0095 030821/0000
0096 030822/0000

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0024 019140/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0004 009019/0000

0008 010916/0000
0009 011232/0000
0037 024494/0000
0070 029525/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0040 024718/0000
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0004 009019/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0034 023772/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0039 024679/0000
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0002 005102/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0014 014618/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0112 021760/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0010 011538/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0022 018628/0000

0024 019140/0000
LUIZ GERALDO ALVES 0104 011841/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0022 018628/0000
LUIZ GUILHERME C. M. SUNY 0107 020430/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0050 026897/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0059 027979/0000

0060 027981/0000
0066 029030/0000
0067 029050/0000
0076 030073/0000
0078 030152/0000
0079 030162/0000
0080 030178/0000
0081 030192/0000
0082 030193/0000
0088 030769/0000
0091 030814/0000
0092 030815/0000
0093 030818/0000
0094 030820/0000
0095 030821/0000
0096 030822/0000

LUIZ ROBERTO GALVAGNI 0010 011538/0000
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 010195/0000
MAISA GORETI LOPES SANT A 0028 022143/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0053 027257/0000
MANOEL DINIZ NETO 0007 010543/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0063 028233/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0106 017224/0000
MANUEL MARGATO 0104 011841/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 009019/0000

0012 011730/0000
0013 011847/0000
0020 017953/0000
0038 024544/0000

MARCELO BALZER CORREIA 0038 024544/0000
MARCELO KRIEGER 0104 011841/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0010 011538/0000
MARCIA REGINA RODACOSKI 0104 011841/0000
MARCIO ANTONIO L. PIRES P 0053 027257/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0088 030769/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 010916/0000

0009 011232/0000
0013 011847/0000
0052 027223/0000

MARCO AURELIO CARNEIRO 0014 014618/0000
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0010 011538/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 0104 011841/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0114 021786/0000

0115 021787/0000
MARGARETH CUNHA DALO DE O 0104 011841/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0002 005102/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0017 017170/0000

0027 021041/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0041 025124/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0109 021662/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0033 023714/0000

0051 027181/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0106 017224/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0019 017797/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0021 017995/0000
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0104 011841/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0042 025344/0000

0047 026128/0000
MARIA JAQUELINE R. S. KLI 0114 021786/0000

0115 021787/0000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0104 011841/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0038 024544/0000
MARIA NOELI FAE 0004 009019/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0105 016652/0000
MARIALVA DA SILVA 0104 011841/0000
MARIETA JESUSA DA SILVA A 0104 011841/0000
MARILISE TEIXEIRA 0101 030857/0000
MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 0104 011841/0000
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0002 005102/0000
MARIO JOSE DALCANALE 0031 022697/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0113 021774/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0028 022143/0000
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0107 020430/0000
MAUREEN R. MACHADO VIRMON 0042 025344/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0011 011560/0000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0019 017797/0000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 0104 011841/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0117 118659/0000
MELINA FACHIN 0102 030890/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0012 011730/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0013 011847/0000

0031 022697/0000
0072 029815/0000
0086 030627/0000

MIRNA LUCHMANN 0026 019736/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0016 016761/0000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0039 024679/0000
MONICA SAKAMORI 0038 024544/0000
MURIEL GONÇALVES MARTYNYC 0017 017170/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0028 022143/0000
N. MIRIAN KNOP GALVAGNI 0010 011538/0000
NATANIEL RICCI 0007 010543/0000

0014 014618/0000
NILSON DOS SANTOS WISTUBA 0098 030854/0000
NIVALDO SEBASTIAO VICULA 0104 011841/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0104 011841/0000
OKSANDRO GONCALVES 0021 017995/0000

0028 022143/0000
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 0098 030854/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0110 021745/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0077 030102/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0014 014618/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0008 010916/0000

0012 011730/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0001 003926/0000

0003 008812/0000
OSMAR CARDOSO ROLIM 0065 029007/0000
OSVALDIR NODARI 0104 011841/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0036 024043/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0109 021662/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0015 016746/0000

0026 019736/0000
0043 025460/0000

PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0005 010195/0000
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0004 009019/0000

0081 030192/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0104 011841/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0048 026511/0000
PAULO CORTELLINI 0006 010432/0000
PAULO MACARINI 0010 011538/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0038 024544/0000
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0037 024494/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 018628/0000

0023 018930/0000
0025 019221/0000
0028 022143/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0007 010543/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0035 023862/0000
PAULO SERGIO MARKOWICZ DE 0038 024544/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0084 030338/0000

0103 031158/0000
PEDRO DONAISKI 0058 027939/0000

0116 116827/0000
0117 118659/0000
0118 124062/0000
0119  128700/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0035 023862/0000
PEDRO FRANCISCO VINCENTIN 0002 005102/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0010 011538/0000
PETER FREDY ALEXANDRAKIS 0056 027673/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0074 029904/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0073 029823/0000

0097 030853/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0019 017797/0000
REINALDO MIRICO ARONIS 0036 024043/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 003926/0000
RENATO RATTIS PADUA 0104 011841/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0005 010195/0000
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0107 020430/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0113 021774/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0018 017688/0000
ROBERTO GREJO 0104 011841/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0058 027939/0000

0116 116827/0000
0117 118659/0000
0118 124062/0000

RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0040 024718/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0054 027522/0000
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0104 011841/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0052 027223/0000

0062 028088/0000
ROGERIO DISTEFANO 0001 003926/0000

0004 009019/0000
0037 024494/0000

ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0002 005102/0000
0066 029030/0000

ROMEU NICOLAU BROCHETTI 0104 011841/0000
ROMUALDO PAESE 0007 010543/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0104 011841/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0043 025460/0000
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0043 025460/0000
RONY DREGER 0019 017797/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0018 017688/0000
ROQUE ALBERTO GATTI 0104 011841/0000
ROSA DAUM MACHADO 0104 011841/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0002 005102/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0109 021662/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0018 017688/0000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0025 019221/0000
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0004 009019/0000
RUY JOSE RACHE 0108 021526/0000

0111 021751/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0028 022143/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0032 023126/0000

0041 025124/0000
SAMUEL TORQUATO 0020 017953/0000
SANDRA E. AC. CERVI ALMEI 0004 009019/0000
SANDRA J. K. SIQUEIRA MEN 0104 011841/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 017995/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0113 021774/0000
SANTO FAZZIO NETTO 0104 011841/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0003 008812/0000
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0110 021745/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0054 027522/0000

0086 030627/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0010 011538/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 0055 027526/0000
SIDNEI M. FASSINI 0107 020430/0000
SIDNEY MARTINS 0036 024043/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0005 010195/0000
SIMONE KOHLER 0034 023772/0000

0061 028015/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0109 021662/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0105 016652/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0106 017224/0000

0112 021760/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0107 020430/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0108 021526/0000

0111 021751/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0113 021774/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0114 021786/0000

0115 021787/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0060 027981/0000
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0037 024494/0000
SUELI RODRIGUES 0104 011841/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0058 027939/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0030 022379/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0104 011841/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0104 011841/0000
THIAGO FARIA 0045 025921/0000
TOMAZ DA CONCEICAO 0105 016652/0000
UBALDO S MARQUES DA SILVA 0031 022697/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0007 010543/0000
VALDECIR PAGANI 0099 030855/0000

0100 030856/0000
VALDINETE BATISTA PEREIRA 0104 011841/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0029 022222/0000

0107 020430/0000
VALDOMIRO PICIOLI 0071 029637/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0082 030193/0000
VALMOR TOZETTO 0059 027979/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0030 022379/0000
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0002 005102/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 010195/0000
VANIA KAREN TRENTINI 0022 018628/0000

0024 019140/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0069 029365/0000
VICENTE ATALIBA M. V. CRI 0104 011841/0000
VICENTE HIGINO NETO 0035 023862/0000
VILSON STALL 0112 021760/0000
VITORIO KARAN 0057 027868/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0018 017688/0000
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0104 011841/0000

WALDIR JOSE BATHKE 0003 008812/0000
WALDIR LESKE 0023 018930/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0007 010543/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0024 019140/0000
WERNER KOVALTCHUK 0098 030854/0000
WESLEY MACEDO DE SOUSA 0056 027673/0000
WILFRID FERREIRA MAURO 0104 011841/0000
WILMA SEABRA MAYER ROMI 0104 011841/0000
WILTON VICENTE PAESE 0007 010543/0000

0010 011538/0000

1. ORDINARIA-3926/0-ESTADO DO PARANA x ADIR PRO-
ENCA CORREA e outros- DESPACHO DE FL. 793: Ao inte-
ressado para apresentar procuração da esposa do herdeiro Cas-
sius M. Lobo. -Advs. GUINOEL MONTENEGRO CORDEI-
RO, ROGERIO DISTEFANO, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, JOSE FERNANDO PUCHTA, LUIR CESCHIN,
LUCIA ROGOSKI, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, ROGERIO DISTEFANO, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ANA CAROLI-
NA ROHR, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ANA CA-
ROLINA DALCANALE e OSMAR ALFREDO KOHLER-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-5102/0-ANTENOR DE
GRANDE e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD
DO PR e outro- DESPACHO DE FL. 813: Concedo vista dos
autos por cinco dias. -Advs. MARIA APARECIDA SOUZA E
SILVA, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH, JOA-
QUIM LUIZ M. PAIVA, LUIZ CALIXTO DE BASTOS, DAN-
TON ILYUSHIN BASTOS, PEDRO FRANCISCO VINCEN-
TIN, CELIA CARTES, ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO
ANSELMO WEBER, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, ANTONIO RENE
CASTANHEIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER, GISELA DIAS, ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
MARIO GREGORIO BARZ JR.-.

3. DECLARATORIA-8812/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO e outro-DESPACHO DE
FL. 454: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. HERON
ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER, SAULO DE MEIRA
ALBACH, WALDIR JOSE BATHKE, CEZAR EUCLIDES
MELLO, ALFREDO SADI PRESTES, ARNOLDO CLEVER-
SON N GAENSLY, FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO,
LINCON FAGUNDES, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e
ALENCAR LEITE AGNER-.

4. ORDINARIA-9019/0-CELIA EMA LOPES DOS SANTOS
e outros x INSTITUTO DE PREV ESTADO IPE- DESPACHO
DE FL. 1.260: ...Após, sobre os pedidos de fls. 1218, 1221,
1232, 1234, 1240 e 1241, digam as partes em 5 (cinco) dias. ...
-Advs. RUY BARBOSA CORREA FILHO, AIRTON MAR-
QUES, ANDRE BORGES MARQUES, SANDRA E. AC. CER-
VI ALMEIDA, CLEIA PEREIRA SANTOS GALATTI, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO, PAULO AFONSO MAGALHA-
ES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, ANTONIO
GOMES DA SILVA, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI, GI-
ORGIO GALEGO PELISSARI, MARIA NOELI FAE, ITALI-
NO JOSE PRATI, ANA PAULA CRISTIANE PRATI, ARNAL-
DO CAMARGO NETO, ROGERIO DISTEFANO, GISELA
DIAS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10195/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PINK INDUSTRIA E COM
DE EMBALAGENS e outros- DECISÃO DE FL. 121: Face o
cumprimento do acordo realizado entre as partes às fls. 104/
106, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Oficie-se aos ór-
gãos competentes para que promovam o levantamento das pe-
nhoras existentes e demais garantias instituídas no contrato,
oneradas em favor do Banco do Estado do Paraná S/A. Custas
pagas.-Advs. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DA-
NIEL BARBOSA MAIA, DANIELE SCARANTE e RICAR-
DO BORTOLOZZI-.

6. REVISAO DE PENSAO-10432/0-ERCILIA RIBEIRO DAS
ALMAS x IPE e outro-Em conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para adevolução no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO
CORTELLINI-.

7. DESAPROPRIACAO-10543/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ALEXANDRE BERTAGNOLI e outro- DESPACHO DE FL.
310: Expeça-se alvará para levantamento. -Advs. MANOEL
DINIZ NETO, ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTONIO
DA CUNHA, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ED-
GAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOEL ILAM PACIOR-
NIK, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGE-
BOREN, ITALO TANAKA JUNIOR, CICERO BRAZ POR-
TUGUAL, ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAE-
SE, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e CASSIANA DE
ABEN-ATHAR PIRES GOMES-.

8. REVISAO DE PENSAO-10916/0-ANA LUIZA MAINAR-
DES MILLEO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 227: Diante
da concordância manifestada pela exeqüente em relação ao valor
apresentado pelo Estado do Paraná, bem como o parecer favo-
rável do Ministério Público, determino a expedição de certidão
no valor de R$ 12.579,90 (doze mil, quinhentos e setenta e
nove reais e noventa centavos), incluídas as custas processu-
ais. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ARNALDO CA-
MARGO NETO, OSMANN DE OLIVEIRA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-11232/0-IVETE APARECI-
DA SANTANA x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 276: Pa-

gue-se, retendo-se as custas processuais. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERI-
CO MARES DE SOUZA Fº, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

10. ORDINARIA DE COBRANCA-11538/0-LUIZ CALDATO
S/A-INDUST DE MADEIRAS x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 1714: Regularize a procuradora do Esta-
do do Paraná, a petição retro, em 48 horas. -Advs. PAULO
MACARINI, LUIZ ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN
KNOP GALVAGNI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER, PEDRO GIROLAMO MACARINI, EMIR BENEDE-
TE, SERGIO PAULO BARBOSA, ARNALDO MORO FILHO,
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, LUIZ EDSON FACHIN, WIL-
TON VICENTE PAESE, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER,
CESAR AUGUSTO BINDER, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

11. DECLARATORIA-11560/0-RUBENS AGOSTINHO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 148: Indique a pro-
curadora do Autor, o número do CPF de seu constituinte, em
cinco dias. Feito, recolha-se a importância referente ao Impos-
to de Renda retido. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, MAURICIO GOTARDO GE-
RUM e JOEL SAMWAYS NETO-.

12. REVISAO DE PENSAO-11730/0-ANTONIA CRISPIM
PINTO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 240: Sobre o adu-
zido às fls. 226/235, manifeste-se a autora. -Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, IRINEU
TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-11847/0-EDI CAMARGO
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 177: Com o julgametno
dos embargos, maniefste-se o executado sobre os cálculos (fl.
160). -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, BENEDITO
NICOLAU DOS SANTOS NETO, ARIANNA DE N. PETRO-
VSKY GEVAERD, LUCIANO ROCHA WOISKI, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

14. REPARACAO DE DANOS-14618/0-LAVA JATO CRISTI-
NA LTDA x JUAREZ MEDEIROS e outro- DESPACHO DE
FL. 244: Cumpra-se o despacho de fl. 240. -Advs. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COS-
TA, MARCO AURELIO CARNEIRO, NATANIEL RICCI,
LUIZ CARLOS CALDAS e ARNALDO MORO FILHO-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16746/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA e outro-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente para que
se manifeste sobre o teor do ofício de fl. 222, no prazo legal. .
-Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, CASSIA
CRISTINA H. PARRA e IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR-16761/0-TRANSPORTA-
DORA PRINCETUR LTDA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 92: Cumpra o Execu-
tado o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos das
custas processuais, em quinze dias. -Advs. CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, MOACYR
ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

17. REPETICAO DE INDEBITO-17170/0-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS SAVI LTDA x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 1373: Concedo vista dos autso ao Estado do
Paraná, em cinco dias. -Advs. MURIEL GONÇALVES MAR-
TYNYCHEN, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17688/0-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x CHRYSOLITO IVAN CALOMENO- DESPACHO DE FL.
102: Defiro o pedido de fl. 99, providos os recursos do r. Ofici-
al de Justicá, proceda-se a penhora do bem indicado. -Advs.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, ROALD AMUN-
DSEN GOMES, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, RONY
MARCOS DE LIMA, DEBORA STADLER ROSA e ELIZA-
BETH BERTINATO-.

19. ORDINARIA-17797/0-COMERCIO DE SECOS E MO-
LHADOS DAL POZZO LTDA x BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- DESPACHO DE FL.
1153: Mantenho a decisão ora agravada por seus próprios fun-
damentos. Oficie-se ao MM. Juiz Relator do agravo, informan-
do-o acerca da manutenção da decisão, bem como do cumpri-
mento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do CPC. -
Advs. DIRCEU CASAGRANDE, RONY DREGER, JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, MAURICIO PIRAGIBE SAN-
TIAGO, MARIA DE LOURDES O. ABU HANA, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-17953/0-IPE INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x MARIA
THOMAZIA BATISTA GONCALVES e outro- DESPACHO DE
FL. 317: Determino a expedição do competente precatório-re-
quisitório, oficie-se à Presidência do Tribunal de Justiça. -Advs.
SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e ALCINDO LIMA
NETO-.

21. ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-17995/0-CO-
MERCIAL ROMANOS LTDA - SUPERMERCADOS POME-
RODE x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED.



156156156156156 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

FINANC.- DESPACHO DE FL. 533: Intime-se, conforme re-
querido à fl. 529 “b”. Após, encaminhem-se os autos cocnlusos
à MM. Juíza de Direito Designada. -Advs. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

22. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18628/0-EDIMAR
HEINZ KANNENBERG e outro x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO e outro- DESPACHO DE FL. 254: Nomeio o
perito contábil Wilson Zappa Hoog. Às partes para que apre-
sentem quesitos e indiquem assistentes técnicos. -Advs. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBER-
TO M DE MELO e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

23. REVISAO DE CONTRATO-18930/0-CW CAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- DECISÃO DE FL. 339: Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 269,
V, do CPC, ante manifestação da autora à fl. 321. Comunique-
se ao Distribuidor para as anotações devidas. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

24. REVISAO CONTRATUAL-19140/0-CARLA ALVES
WERNER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 505: Ao exeqüente para apresentar quesi-
tos. Após, cumpra-se integralmente o despacho de fl. -Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

25. ORDINARIA-19221/0-ZORIA MARIA WOLANIK DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DECISÃO
DE FL. 86: Considerando-se que a parte autora, não obstante
regular intimação, deixou de promover o regular andamento do
feito, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, III do
CPC. -Advs. RUI SCUCATO DOS SANTOS, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19736/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PRESBIOPTICAL IND E COM DE PROD OPTICOS LTDA e
outro- DECISÃO DE FL. 107: Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
entre as partes às fls. 89/93 e, em conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, com fundamento no art.
269, inciso III do CPC. Indefiro o pedido de fl. 93, item “8.1”,
eis que cumpre ao Requerente tal providência. Comunique-se
ao Distribuidor para as anotações devidas. Oportunamente, ar-
quive-se. -Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN e ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-.

27. ORDINARIA-21041/0-ARILDO MEDEIROS DIAS x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 609: Cumpra o
Executado, o disposto no art. 475-J do CPC, com os acrésci-
mos das custas processuais, no prazo legal. -Advs. GUILHER-
ME MANNA ROCHA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22143/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GARMATTER E CA-
MARGO LTDA. e outros- DECISÃO DE FL. 114: Face o cum-
primento do acordo realizado entre as partes à fls. 84/92, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, com fundamen-
to no art. 269, inciso III, do CPC. Oficie-se aos órgãos compe-
tentes para que promovam o levantamento das penhoras exis-
tentes e demais graantias instituídas no contrato, oneradas em
favor do Banco do Estado do Paraná S/A. Custas pagas. -Advs.
DEISE ALMIRA BORBA MOURA E SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, OKSANDRO GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, HARRI KLAIS,
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIELLE LA-
GINSKI, MAISA GORETI LOPES SANT ANA, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-22222/0-MARCELO HEN-
RIQUE BERTOLI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DECISÃO DE FL. 1003: Recebo os embarogs, já que tempes-
tivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisão hostilizada
não encerra contradição, omissão ou obscuridade, porqunto o
juiz não está obrigado a responder todas as alegações das par-
tes, quando já tenha econtrado motivio suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um, todos os seus fundamen-
tos. Ademais, os presentes embargos tem nítido caráter infrin-
gente, o que se admite somente em casos excepcionais, como
no caso de erro material evidente ou manifesta nulidade do jul-
gado, o que no presente feito, não se vislumbra. -Advs. JEAN
CARLO DE ALMEIDA, VALDIR JULIO ULBRICH e HELO-
ISA HELENA DE O SOARES CORVELLO-.

30. REVISIONAL-22379/0-ADELINO PEREIRA FARINHA e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPA-
CHO DE FL. 248: Considerando a inércia das partes entendo
que houve desistência da prova pericial, assim, contados e pre-
parados, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.
R$ 680,21.-Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO T.C.BARRETO, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

31. ORDINARIA-22697/0-AGOSTINHO DOMINGUES DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
336: Cumpra o Executado o disposto no art. 475-J do CPC,

com o acréscimo das custas processuais, no prazo legal. -Advs.
JOSE RODRIGUES DA SILVA, UBALDO S MARQUES DA
SILVA, MARIO JOSE DALCANALE, JUCELIA DO ROCIO
BARON, ADERLAN ANGELO CAMARGO, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

32. ANULATORIA-23126/0-HIGI SERV LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM/PR- DESPACHO DE FL. 442: Pague-
se, retendo-se as custas processuais. -Advs. JAMES MARINS
DE SOUZA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

33. REIVINDICATORIA-23714/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALESSANDRA BORGES e outros- DESPACHO DE FL.
591: Não havendo outras provas a serem produzidas, concedo
às partes o prazo de dez dias para apresentação de memoriais. -
Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS e ANTONIO
ERNESTO DE LIMA-.

34. DECLARATORIA-23772/0-ORAL CARE ASSESS. E
CLIN. ODONTOLOGICA S/C. LTDA. x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 182: Sobre a
nova proposta de honorários do Perito, no valor de R$ 1.800,00,
digam as partes. -Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO,
SIMONE KOHLER, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-23862/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HERCULANO TRENTINI- DESPACHO DE FL.
72: Sobre os pedidos de fls. 68 manifeset-se o Município de
Curitiba. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, PAULO
ROBERTO JENSEN, VICENTE HIGINO NETO e PEDRO
EUCLIDES UTZIG-.

36. INDENIZACAO-24043/0-CINZIA MARGARETH VE-
NANCIO x EMPRESA CRISTO REI LTDA. e outros- DESPA-
CHO DE FL. 280: Sobre a contestação de fls. 245 e seguintes,
digam os interessados. -Advs. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI, EDUARDO O REILLY C.BARRIONUEVO, OTAVIO
DIAS PEREIRA JUNIOR, ANTONIO MORIS CURY, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SIDNEY MAR-
TINS e REINALDO MIRICO ARONIS-.

37. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24494/0-RONALDO
SERGIO PODOLAN PENCAI x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 136: Reabro o prazo ao Estado do Paraná.
-Advs. STELLA MARIS DE F. BITTENCOURT, CID FRAN-
CIS GUEBERT HUGEN, ROGERIO DISTEFANO, PAULO
ROBERTO B. MUNIZ e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

38. ACAO CIVIL PUBLICA-24544/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x REGINALDO LOPES DE
CARVALHO- DESPACHO DE FL. 549: Sobre o teor dos do-
cumentos de fls. 176/548, diga o Autor. -Advs. DICESAR AU-
GUSTO KREPSKY, PAULO SERGIO MARKOWICZ DE
LIMA, MONICA SAKAMORI, MARCELO BALZER COR-
REIA, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, MARIA LUCIA
F.MOREIRA/PROMOTORA, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO-24679/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB CT x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA-DES-
PACHO DE FL. 334: O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem. R$ 13,81. -Advs. LUIZ AN-
TONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
CASSIANO ROBERTO LANGER e MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-24718/0-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA IDALINA SILVA- DESPACHO DE FL. 142:
Sobre o aduzido à fl. 115/140, diga o Embargante. -Advs. LUIS
FERNANDO TAMBELLINI, ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25124/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x COOPERATIVA IN-
DEPENDENTE DE CONSUMO 1º DE MAIO e outros- DE-
CISÃO DE FL. 75: Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC,
ante a manifestação da autora à fl. 67. Comunique-se ao Distri-
buidor para as anotações devidas. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e MARIA
CLAUDIA SANCHO MOREIRA-.

42. RECLAMACAO TRABALHISTA-25344/0-SEBASTIAO
INACIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 676: Sobre o laudo pericial de fls. 471/675,
digam as partes, em dez dias cada uma. -Advs. JOSE ROBER-
TO SPINA, MAUREEN R. MACHADO VIRMOND e MA-
RIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-25460/0-AMAURY CESAR
BIANCOLINI e outro x RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC.- DECISÃO DE FLS. 87/91:... Face
ao exposto, julgo procedente o pedido, desconstituindo a pe-
nhora do imóvel com matrícula nº 23.163 da 3ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Curitiba. Sendo o litígio causado
pela própria desídia dos embargantes em face da ausência do
registro do contrato, condeno-os ao pagamento das despesas
processuais e deixo de condenar o Embargado ao pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA-.

44. REPARACAO DE DANOS-25513/0-MARIA DE FATIMA

DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 192: Com fundamento no artigo 523, § 2º do CPC, reformo
a decisão objeto do agravo retido interposto pelo Estado do
Paraná, na medida em que entendo que, de fato, há evidente
conexão entre a presente causa e os autos 42.242 que tramitam
perante a 4ª da Fazenda Pública, na medida em que há clara
identidade e objeto e causa de pedir. Configurada está a hipóte-
se de conexão, na forma do artigo 103 do CPC, pelo que deter-
mino a remessa destes autos ao Juízo da 4ª Vara da fazenda
Pública, na forma do artigo 105 do CPC. Procedam-se as bai-
xas e comunicações necessárias. -Advs. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA e FLAVIO BUENO-.

45. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-25921/0-WOS-
GRAU PARTICIPACOES IND. E COM. LTDA x BRDE-BAN-
CO REG.DE DESENVOL. DO EXTREMO SUL-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal.. -Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e
THIAGO FARIA-.

46. RECLAMACAO TRABALHISTA-25982/0-BRUNO RA-
MALHO DOS SANTOS NETO x MUNICIPIO DE CURTITI-
BA- DESPACHO DE FL. 691: Sobre o laudo pericial de fl.
498/690, digam as partes, em dez dias cada uma. -Advs. JOSE
ROBERTO SPINA e ERENIZE DO ROCIO BORTOLINI-.

47. RECLAMACAO TRABALHISTA-26128/0-OTAVIANO
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 657: Sobre o laudo periicial de fls. 463/656, digam as par-
tes, em dez dias cada uma. -Advs. JOSE ROBERTO SPINA,
ERENIZE DO ROCIO BORTOLINI e MARIA FRANCISCA
DE ALMEIDA MOHR-.

48. INDENIZACAO-26511/0-ERASMO BECKER JUNIOR x
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 169: Cumpra o requerido o artigo
475-J do CPC, com os acréscimos das custas processuais, no
prazo legal. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS, CLAUDIO DE
FRAGA e GILBERTO NEI MULLER-.

49. CESSAO DE CREDITO-26712/0-ELIEL VIEIRA AGUI-
AR e outros x JOSE RODRIGUES VIEIRA e outros-DESPA-
CHO DE FL. 55: Contados e preparados, voltem. R$ 25,01. -
Advs. GEAZI SARON ROCHA, JOSE FERNANDO R. VIEI-
RA, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETICIA
SEVERO SOARES, GILES SANTIAGO JUNIOR e JOAO
CARLOS DALEFFE-.

50. PRECEITO COMINATORIO-26897/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IGREJA DO NAZARENO NO BRASIL DISTRI-
TO SUL-DESPACHO DE FL. 57: Contados e preparados, vol-
tem. R$ 650,21.. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-.

51. COMINATORIA-27181/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GUILHERME HAYRTON PEREIRA CICARELLI-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: À parte autora para que se mani-
feste sobre a diligência negativa de citação. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS-.

52. ACAO DE RESTITUICAO-27223/0-ILDEFONSO GON-
CALVES PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 74: Tendo em vista que a matéria tratada na
lide comporta julgamento antecipado, contados, voltem con-
clusos para prolação de sentença. -Advs. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, ROGER OLIVEIRA LOPES e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-27257/0-DIOGO ZEIDEL
x DIR DEPTO DE REC HUM DA SEC EST ADM E PREVID-
DECISÃO DE FLS. 106/120:... Posto isso, verificando a lega-
lidade do ato praticado pela autoridade impetrada ora mencio-
nada, e utilizando os argumentos legais ora articulados, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC e atento à Lei nº 1533/
51 (LMS), DENEGO a segurança pleiteada, ante a não com-
provação de direito líquido e certo e existência de ato legal,
conforme amplamente aventado. Condeno o impetrante ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, deixando de con-
dená-la em verba honorária, tendo em vista a vedação contida
na Súmula 105 do STJ. Ciência ao Ministério Público e ao Es-
tado do PAraná, este na qualidade de litisconsorte passivo ne-
cessário (artigo 47, CPC), uma vez que passo a admiti-lo, defe-
rindo o pleito de fl. 64. Cumpra-se, no que couber, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. -Advs. JEFERSON LUIZ CALDERELLI,
MARCIO ANTONIO L. PIRES PEREIRA, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

54. ORDINARIA-27522/0-ARNALDO JUNQUEIRA DE SOU-
ZA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 228: Converto o feito em diligência, determinando a
intimação dos requeridos para manifestação em face do pedido
de desistência formulado à fl. 223.-Advs. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI
e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

55. EXECUCAO-27526/0-BANCO BANESTADO SA x SARA
LOURENCO- DESPACHO DE FL. 167: Diga o Exeqüente, se
tem interesse na continuidade do feito, em cinco dias. -Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e SHEYLA D B DOS SAN-
TOS-.

56. ANULATORIA-27673/0-EXPORTADORA E IMPORTA-
DORA TCA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO

PARANA- DESPACHO DE FL. 164:... efetuado o preparo das
custas processuais remanescentes, voltem conclusos à prola-
ção da sentença. R$ 13,30.-Advs. PETER FREDY ALEXAN-
DRAKIS, WESLEY MACEDO DE SOUSA e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-27868/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NIVALDO LUIZ JOSEFOWICZ-DESPACHO DE
FL. 48: Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando-as. -Advs. EROS SOWINSKI e
VITORIO KARAN-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-27939/0-CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 910: Como
a impugnação trouxe documentos, primeiramente dê-se vista
dos autos ao embargante, por dez dias. -Advs. FABIO ARTI-
GAS GRILLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e PEDRO DO-
NAISKI-.

59. CESSAO DE CREDITO-27979/0-ELITON ANTONIO DE
SOUZA e outro x MARC MINERACAO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-DESPACHO DE FL. 46: Contados e prepara-
dos, voltem. R$ 20,81. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e VALMOR TOZETTO-.

60. CESSAO DE CREDITO-27981/0-NAVALTER DA SILVA
MARQUES e outros x MIGUEL SALLUM E FILHOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 136: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 25,01.. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

61. DECLARATORIA-28015/0-DIGINOTAS INFORMATICA
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 116:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir.-Advs. HERMINDO DUARTE FILHO e SIMONE
KOHLER-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-28088/0-JOANA SOARES
DE JESUS ZANLUTE x DIRETOR PRESIDENTE DO PA-
RANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 165: Defiro vis-
ta por dez dias. -Advs. ENIO LUIZ COSTA, AROLDO ANTO-
NIO GLOMB, CASSIANO LUIZ IURK e ROGER OLIVEIRA
LOPES-.

63. INDENIZACAO-28233/0-ADRIANE DE FATIMA TRE-
VIZAN x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 63:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. -Advs. GISELE SOARES e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-28749/0-ANGELA CRIS-
TIANE ALVES DE PAULA x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 174/
186:... Posto isso, verificando a ilegalidade do ato praticado
pela autoridade impetrada ora mencionada, e utilizando os ar-
gumentos legais ora explanados, nos termos do artigo 269, in-
ciso I, do CPC e atento à Lei nº 1533/51 (LMS), CONCEDO
Aa segurança pleiteada, ante a comprovação de direito líquido
e certo e existência de ato Ilegal, conforme cinzelado. Por con-
seguinte, torno revogo a liminar de fls. 142, verso. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de condená-la em verba honorária, tendo em vista a
vedação contida na Súmula 105 do STJ. Nos termos do artigo
475, inciso I, do CPC, combinado com o artigo 12, parágrafo
único, da LMS (Lei nº 1533/51), decorrido o prazo de interpo-
sição de apelação, com ou sem recurso voluntário, certifique-
se se for o caso, atendendo ao reexame necessário, remeta-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as ho-
menagens de praxe. Ciência ao Ministério Público e ao Estado
do PAraná, este na qualidade de litisconsorte passivo necessá-
rio (artigo 47, CPC). Cumpra-se, no que couber, o disposto no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. -Advs. DIOGO SALDANHA MACORATI, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO, ANITA CARUSO PUCHTA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-29007/0-DIEISON ALVES
SCHUMACHER x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO- DECISÃO DE FLS. 137/147:... Pos-
to isso, verificando a legalidade do ato praticado pela autorida-
de impetrada ora mencionada, e utilizando os argumentos legais
ora articulados, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e
atento à Lei nº 1533/51 (LMS), CONCEDO a segurança pleitea-
da, ante a comprovação de direito líquido e certo e existência de
ato legal, conforme cinzelado. Condeno o impetrado ao paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de condená-
la em verba honorária, tendo em vista a vedação contida na Sú-
mula 105 do STJ. Nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC,
combinado como artigo 12, parágrafo único da LMS (Lei nº 1533/
51), decorrido o prazo para interposição de apelaçào, com ou
sem recurso voluntário, certifique-se se for o caso, atendendo ao
reexame necessário, remeta-se os autos ao do E. Tribunal de Jus-
tiça do PARaná, com as homenagens de praxe. Ciência ao Mi-
nistério Público e ao Estado do PAraná, este na qualidade de
litisconsorte passivo necessário (artigo 47, CPC), uma vez que
passo a admiti-lo, deferindo o pleito de fl. 64. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. OSMAR CARDO-
SO ROLIM, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

66. CESSAO DE CREDITO-29030/0-CARLOS DAVID x TO-
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ZETTO E CIA LTDA-DESPACHO DE FLS. 42: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 18,71.. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

67. CESSAO DE CREDITO-29050/0-CARLOS DAVID x
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA-DESPACHO DE FLS.
32: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, JURAN-
DIR ALIEVI, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE e ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
DE ARAUJO-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-29142/0-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SS LTDA x DIRETOR
GERAL DO DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM PR-
DESPACHO DE FL. 122: Desentranhe-se a carta precatória
para ser entregue ao impetrante, sendo que este, no prazo de
dez dias, deverá comprovar a distribuição e pagamento das des-
pesas para cumprimento da precatória, sob pena de ineficácia
da liminar. -Advs. JOSE CARLOS LUCCA, EDSON LUIZ
AMARAL e LUCIANE ALVES BARRETO-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-29365/0-MIKHAIL
ALEKSEEVITCHG GRONKOSKI x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO ESTAD- DECISÃO DE FLS. 140/
148:... Diante do exposto, utilizando os argumentos legais ex-
planados, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e atento à
Lei nº 1533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o pedido de
Mandado de Segurança interposto, DENEGANDO a seguran-
ça pleiteada, ante a ausência de direito líquido e certo do autor
em prosseguir no concurso público, considerando, enfim, o ato
administrativo que o eliminou do certame legal, de acordo com
todas as normas que norteiam o assunto. Custas e despesas pro-
cessuais pelo impetrante, ficando isento, pois beneficiário da
justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios
(Súmula 105, do STJ). Ciência ao Ministério Público e ao Es-
tado do Paraná, pois admito oseu ingresso no pólo passivo do
remédio constitucional em tela, acatando o litisconsórcio ne-
cessário. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
-Advs. IBERE EDUARDO SASSO, ALYSSON BURKO CHI-
CALSKI, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

70. REPETICAO DE INDEBITO-29525/0-JOSE LUIZ x ES-
TADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 57: O feito
comporta julgamento antecipado. Contados e preparados, vol-
tem. R$ 805,01.. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, DAI-
ANE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

71. ACAO DE COBRANCA-29637/0-CENTRAIS DE ABAS-
TECIMENTO DO PARANA SA CEASA PR x ESPOSTE E
ESPOSTE LTDA-DESPACHO DE FL. 120: Contados e prepa-
rados, voltem. R$ 56,70. -Advs. ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES e VALDOMIRO PICIOLI-.

72. DECLARATORIA-29815/0-ESPOLIO DE EDSON DE SOU-
ZA MOTA PAES e outro x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 86: Considerando-se os termos da manifestação de
fls. 65/78, informando da impossibilidade de conciliação, deixo
de realizar a audiêncai prevista no artigo 277 do CPC, designada
para o dia 15 de fevereiro de 2007. À impugnação. -Advs. ES-
TEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, MIGUEL RA-
MOS CAMPOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

73. DECLARATORIA-29823/0-VERA ALVES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 224:
Com efeito, há evidente omissão no despacho de fl. 220, que
limitou-se a designar nova data para audiência do rito sumário,
silenciando acerca do rito impresso. Entendo que assiste razão
aos requeridos, na medida em que a cumulação de pedidos de
cunho declaratórios condenatório e indenizatório, induz à ob-
servância do rito ordinário, na forma do art. 292, § 2º do CPC.
Ademais, não qualquer prejuízo com a adoção do rito ordiná-
rio. Assim, renove-se a citação dos requeridos, para que con-
testem o pedido inicial. -Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA,
ANDRESSA ROSA, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA
e JULIO JACOB JUNIOR-.

74. DECLARATORIA-29904/0-EDUARDO MARCELO CAS-
TELLA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 51: Intime-se o requerido, por mandado, para no prazo de
48 horas restituir ao autor Vinicius José Borges Martins a im-
portância descontada de seu vencimento, pelo fato de estar pre-
so, relativo ao mês de setembro, sob pena de multa diária no
valor de R$ 300,00. Indefiro oo pedido de fl. 48, no tocante ao
mês de agosto, uma vez que o requerido foi intimado da deci-
são em 30/08/2006. — DESPACHO DE FL. 84: Intime-se o
requerido para, no prazo de 48 horas, restituir ao autor os valo-
res descontados dos vencimentos do autor Eduardo marcelo
Castella, em razão do fato de estar preso, a partir da data da
ciência da medida que antecipou os efeitos da tutela, sob pena
de multa diária no valor de R$ 300,00. Adite-se o mandado
expedido em atenção ao despacho de fl. 51, devendo a parte
interessada depositar as custas devidas ao oficial de justiça.
Pelo que se dessume do teor do documento de fl. 13, a prisão
do autor Moisés Américo de Souza Neto foi decretada pelo
prazo de 30 dias e, portanto, já cumprida. De tal modo, não se
vislumbra a presença de motivo que autorize a concessão da
tutela antecipada em seu favor. Face aos termos da manifesta-
ção de fl. 52 e a apresentação de contestação, torna-se desne-
cessária a realização da audiência designada. Ao autor para
impugnação. Após, dê-se vista ao Ministério Público. -Advs.
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-29960/0-ALUIZIO JOSE
FERREIRA x DIRETOR DO DETRAN - DEP. DE TRANSI-
TO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 71: Ao impetrante para
atendimento da promoção de fl. 69. -Adv. AMAURI BE-
CHINSKI-.

76. CESSAO DE CREDITO-30073/0-MARIA APARECIDA
FRANCO DE MACEDO LEAO x ENGETEL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA-DESPACHO DE FLS. 17: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e GELSON BARBIERI-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-30102/0-BANCO ITAU SA
e outro x HIPERMODAL TRANSPORTES E NAVEGACAO
LTDA-DESPACHO DE FL. 105: Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando-as. -
Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

78. CESSAO DE CREDITO-30152/0-ANGELINA DORADA
ELIAS e outros x FRANGOS PIONEIRO IND E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA-DESPACHO DE FLS. 73: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

79. CESSAO DE CREDITO-30162/0-DISEREE CRISTINA
PECUCH CORREA e outros x IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA-DESPACHO DE FLS. 39: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

80. CESSAO DE CREDITO-30178/0-ALOIR GUIMARAES
BELLO x ARROJITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 21: À conta e preparo. Intimem-se. Int.
R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE A. DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

81. CESSAO DE CREDITO-30192/0-ANIR JOSE GERTHRU-
DES ALCANTARA e outros x SAVIO SORVETES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-DESPACHO DE FLS. 23: À con-
ta e preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61.. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CES-
CHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO-.

82. CESSAO DE CREDITO-30193/0-NERYWILSON WA-
SHINGTON NICHALLS e outros x EMPRESA DE AGUAS
OURO FINO LTDA-DESPACHO DE FLS. 64: À conta e pre-
paro. Intimem-se. Int. R$ 16,61.. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e VALERIA SANTOS TON-
DATO-.

83. CESSAO DE CREDITO-30213/0-MARIA DAS GRACAS
MENDES MOREIRA x ELIVALDO BARBOSA MAIA-DES-
PACHO DE FLS. 18: À conta e preparo. Intimem-se. Int. R$
16,61. -Advs. LUIR CESCHIN e DANIEL GODOY JUNIOR-
.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-30338/0-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 334: Sobre a impugnação e
documentos de fls. 42/333, diga o Embargante, no prazo legal.
-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

85. EXECUCAO FISCAL-30421/0-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO DETRAN x ROBERTO CARLOS BAR-
BOZA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Autor
para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. -.

86. ORDINARIA-30627/0-NATALIA CONCEICAO PEREIRA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 94: Defiro ao
autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. — DES-
PACHO DE FL. 116: Sobre a contestação de fls. 98/115, diga a
autora, no prazo legal. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-30711/0-JOSE CARLOS
UMBELINO DA SILVA x SECRETARIO DE ESTADO DA
ADMINISTRACAO E PREVIDENCI e outro- DESPACHO DE
FLS. 75/76:... Assim, ausente, a princípio, condição de desi-
gualdade entre os candidatos e respeitada a maneira de execu-
ção do exercício nos moldes do edital, não reputo relevantes,
neste momento, os argumentos trazidos pelo impetrante, com
fulcro no art. 7º, inciso II, da Lei 1533/51, indefiro a liminar
pleiteada. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no
prazo de 10 dias, presete as informações que entender perti-

nentes. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Ao impetrante para que, no prazo de dez dias, junte aos autos
cópia integral dos anexos I e II do Edital nº 168/2006, visto que
não é possível se auferir a qual dos anexos faz parte o docu-
mento juntado à fl. 30. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS-.

88. CESSAO DE CREDITO-30769/0-OSMAR SOARES DA
SILVA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA-Cer-
tifico que conforme autoriza a Portaria nº001/05-06, deste Ju-
ízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e MARCIO LUIZ BLAZIUS-.

89. INTERPELACAO JUDICIAL-30794/0-COHAB CT-COM-
PANHIA DE HAB.POP.DE CURITIBA x GERSON VIOLA-
DESPACHO DE FL. 27: Interpele-se, para os fins requeridos.
Recolha a autora, as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

90. CAUTELAR INOMINADA-30799/0-FRIGORIFICO
MARGEN LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 130:... Ante o exposto, concedo a liminar e determino a
suspensão da exigibilidade dos créditos ora em discussão, abs-
tendo-se a autoridade coatora de encaminhar os mesmos à co-
brança e fornecendo ao impetrante certidão positiva de débitos
com efeito de negativa. Cite-se o requerido na forma do artigo
802 do CPC. Atente a autora para o disposto no art. 806 do
CPC. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

91. CESSAO DE CREDITO-30814/0-VALDINO BOENG x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLI-
VEIRA-.

92. CESSAO DE CREDITO-30815/0-JOANA JULINDA GLO-
DZINSKI BORGES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO
ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

93. CESSAO DE CREDITO-30818/0-JORGE MIGUEL AJUZ
e outros x A OSTEN E CIA LTDA-Certifico que conforme au-
toriza a Portaria nº001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

94. CESSAO DE CREDITO-30820/0-ANILSA PERISSUTE
PEPPLOW x A OSTEN E CIA LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

95. CESSAO DE CREDITO-30821/0-JANE APARECIDA PE-
REIRA PRESTES x MAGAZINE LUIZA S/A-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº001/05-06, deste Juízo, encaminhei
para publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre
a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

96. CESSAO DE CREDITO-30822/0-NILZA CAMATI x MA-
GAZINE LUIZA S.A-Certifico que conforme autoriza a Porta-
ria nº001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos
interessados para que se pronunciem sobre a cessão de crédito.
-Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

97. MANDADO DE SEGURANCA-30853/0-GLAUCIA CA-
MARGO ASSUNCAO x CHEFE DO DEPTO DE DES DE POL
PES DA PREF MUN DE CT e outro- DESPACHO DE FLS.
66/67:... Desta forma, ausente o “periculum in mora”, indefiro
a liminar pretendida. Notifique-se o impetrado, observando-se
o contido no artigo 7º, inciso I, da Lei 1533/51.-Advs. RA-
QUEL COSTA DE SOUZA e LUDIMAR RAFANHIM-.

98. ORDINARIA-30854/0-JOAO CARLOS MOREIRA DO
ROSARIO x ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 157/
159:... Assim sendo, declaro a incompetência deste juízo para
processar e julgar a presente e determino sejam os autos enca-

minhados à Vara de Auditoria Miliar. Procedam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. -Advs. OLAVO MUNIZ DE
CARVALHO, WERNER KOVALTCHUK e NILSON DOS
SANTOS WISTUBA-.

99. ORDINARIA-30855/0-EDVALDO COLONHESE GAMA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 425/426:...
Assim, ausentes os requisitos legais, indefiro a antecipação de
tutela pretendida. Cite-se o requerido, para que apresente res-
posta ao pedido inicial, nos termos da lei. -Adv. VALDECIR
PAGANI-.

100. ORDINARIA-30856/0-MARCELO COELHO MEZARI
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 419: Ao autor
para emendar a inicial, observando o disposto nos artigos 275,
I e 276 do CPC. -Adv. VALDECIR PAGANI-.

101. MANDADO DE SEGURANCA-30857/0-JTEKT AUTO-
MOTIVA BRASIL LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL EM CURITIBA- DESPACHO DE FL. 125:... Ante o
exposto, concedo a liminar e determino ao impetrado que abs-
tenha-se de cancelar a autorização do impetrante no Programa
Bom Emprego em razão do débito fiscal inscrito na dívida ati-
va 2817332-6. Notifique-se o impetrado, observando-se o con-
tido no artigo 7º, inciso I da LEi 1533/51. -Adv. MARILISE
TEIXEIRA-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-30890/0-ROBERTA VI-
CENTE MONTANHA TEIXEIRA e outro x PRES DA COM
PERM DO VEST DA ESC DE MUSICA E BELAS- DESPA-
CHO DE FLS. 17/18:... Ante o exposto, concedo a liminar e
determino a autoridade dita coatora permite que a impetrante
realize a Prova de Conhecimento Comum, marcada inicialmente
para a data de hoje, bem como inclua a impetrante, em caso de
aprovação, nas fases subseqüentes do concurso na mesma situ-
ação dos outros candidatos submetidos ao certame. Notifique-
se o impetrado, observando-se o contido no artigo 7º inciso I
da Lei 1533/51. -Adv. MELINA FACHIN-.

103. EXECUCAO FISCAL-31158/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FRANCISCO FRANCA FRANCO-DESPACHO DE
FL. 17: Contados e preparados, voltem. R$ 164,47. -Advs.
ELADIO PRADOS JUNIOR, CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI, HYPERIDES ZANELLO NETO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e DAVI DEUTSCHER-.

104. CONCORDATA PREVENTIVA-11841/0-HUBNER IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA x OUTROS...- DESPACHO DE
FL. 632. Pague-se. -Advs. JOAO CASILLO, CARLOS ROBER-
TO CLARO, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, DENIS NORTON
RABY, CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ, COMIS. ADIR
BARUSSO, FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO, GIL-
BERTO DIOGO SANT ANNA DA CUNHA, CERES BATIS-
TA DA ROSA, LIANE NEGRI ARIZI, MARGARETH CUNHA
DALO DE OLIVEIRA, MARIETA JESUSA DA SILVA ARRE-
TCHE, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, WILFRID
FERREIRA MAURO, NIVALDO SEBASTIAO VICULA,
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, ANTONIO AMERICO
BRANDI, ROBERTO GREJO, ALEXANDRA ZAKIE AB-
BOUD, DEBORA PIRES MARCOLINO, EPAMINONDAS
ARANTES TEIXEIRA, HERCIO SILVEIRA BARROS, RO-
QUE ALBERTO GATTI, SUELI RODRIGUES, VALDINETE
BATISTA PEREIRA, ROMEU NICOLAU BROCHETTI, SAN-
TO FAZZIO NETTO, JOSE MARIA CORREA, MANUEL
MARGATO, CYRO GALVAO DO AMARAL, MARIALVA DA
SILVA, ANDRE LUIS ROMI, WILMA SEABRA MAYER
ROMI, THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER, ROGA-
CIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, MARCELO KRIEGER,
HORACIO ROQUE BRANDAO, MARCOS J. R. SALAMU-
NES, LUIZ GERALDO ALVES, VICENTE ATALIBA M. V.
CRISCUOLO, BENEDITO MARCONI CRISCUOLO, MARIO
ENGLER PINTO JUNIOR, MARCIA REGINA RODACOSKI,
RONALDO LIMA MACHADO, ARGEU MIRANDA MA-
CHADO, AMILTON FERREIRA DA SILVA, THEMIS HELE-
NA KINDLEIN VICENTINI, IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
RENATO RATTIS PADUA, ANGELA AMELIA ROSSI, MAU-
RO ANTONIO MACHADO FUZZO, VIVIANE DOCKHORN
WEFFORT, PAULO ANGELIN RAMOS, LAURI JOAO ZAM-
BONI, DIOGENES ANTONIO GRACO, ALCEU SANTO
MAROCHI, SANDRA J. K. SIQUEIRA MENDES, IVAN RU-
BENS BUENO MENDES, ROSA DAUM MACHADO e KEI-
LA ZIBORDI MORAES-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-16652/0-ADENIZE AL-
VES DOS SANTOS e outros x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 407: Esclareça o
Sr. síndico. -Advs. TOMAZ DA CONCEICAO, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE, HENDERSON V B BARANIUK,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, KARINA L WOITOWICZ e SIND- BLASS GOMM FI-
LHO-.

106. FALENCIA-17224/0-EXPLOPAR COMERCIO DE EX-
PLOSIVOS LTDA x ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS DE
AR COMPRIMIDO LTDA- DESPACHO DE FL. 748: PAra o
ato postergado, designo o dia 13/02/07, às 16:00 horas. Reno-
vem-se as diligências, Vista ao Ministério Público. Atenda-se o
ofício de fl. 742. — DESPACHO DE FL. 752: Da análise do
requerimento de fl. 731-732 verifico que há junto a Justiça do
Trabalho valores da massa que devem ser transferidos para este
Juízo Falimentar a fim de dar prosseguimento e, mais tarde,
pagamento aos credores. Assim, defiro o requerimento do Sr.
Síndico no sentido de ser oficiado ao Juízo da 1ª Vara do Tra-
balho de Curitiba para a transferência do valor da arrematação
lá realizada e que já perfeita, a este Juízo falimentar. Outros-
sim, tendo em conta que o arrematante daqui não pode ter sua
arrematação aperfeiçoada, o caso é de devolução dos valores
por ele realizado tendo em ivsta a decisão de fls. 733-739. Para
tanto, expeça-se alvará, certificando-se da decisão proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça quanto a arrematação. Inti-
mem-se e após, prossiga-se na forma determinada às fls. 748.
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— DESPACHO DE FL. 757: Considerando o contido na deci-
são de fls. 752, bem como o parecer ministerial de fl. 750, de-
firo o pedido de fl. 756. Oficie-se a 4ª Circunscrição do Regis-
tro de Imóveis de Curitiba para levantamento da averbação na
forma pretendida. -Advs. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS, MANOEL LUIZ ARAUJO, JOSE
CARLOS BROCHINI, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE e
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

107. PRESTACAO DE CONTAS-20430/0-SINDICO DA M.F.
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO x COMERCIAL DE
CEREAIS LAGOA LTDA.- DESPACHO DE FL. 141: Sobre a
prestação de contas de fls. 84/140, digam os demais interessa-
dos, no prazo legal. -Advs. CLEMENCEAU M.CALIXTO,
JORGE MARCELO DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA
GARIBOTTI, VALDIR JULIO ULBRICH, LUIZ GUILHER-
ME C. M. SUNYE, SIDNEI M. FASSINI, MARTA PATRICIA
BONK RIZZO, BORIS ANTONIO BAITALA e SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-21526/0-ESPOLIO DE
CLAUSEMIR FRANCISCO LEMES DO PRADO x PROJE-
TO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA- DESPACHO DE FL.
40: Concedo ao habilitante, trinta dias para apresentação da
planilha de cálculo. -Advs. JULIANA MARTINS PEREIRA,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO, RUY
JOSE RACHE, LILIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO
CERUTI, CARLOS ROBERTO CLARO e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-21662/0-LAJOS MARKO
(INSS) x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA-
DESPACHO DE FL. 19: Sobre a planilha de cálculo, digam a
falida e o síndico, no prazo legal. -Advs. CARMEN SILVIA
ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOT-
TO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOU-
ZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

110. FALENCIA-21745/0-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA x
CAFE DO CHEF LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
À parte autora para que se manifeste sobre a diligência negati-
va de citação. -Advs. OMAR RODRIGUES CHAVES e SE-
BASTIAO CARNEIRO DE SOUZA-.

111. HABILITACAO DE CREDITO-21751/0-FAZENDA PU-
BLICA - UNIAO e outro x PROJETO ETIQUETAS E ADESI-
VOS LTDA- DESPACHO DE FL. 17: Sobre a planilha de cál-
culo de fls. 15 e 16, digam a falida e o Síndico, no prazo legal.
-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA, SIND- CLEMENCEAU CALIX-
TO, RUY JOSE RACHE, LILIANA MARIA CERUTI LASS,
ADELCIO CERUTI e CARLOS ROBERTO CLARO-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-21760/0-EVA EMA LUIZ
DOMINGUES x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA-
DESPACHO DE FL. 17: Sobre a planilha de cálculo de fls. 15
e 16, digam a falida e o Síndico, no prazo legal.-Advs. VIL-
SON STALL, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-21774/0-CARLOS CE-
SAR FERREIRA (CUSTAS E INSS) x ARMDO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 26: Sobre a
planilha de cálculo de fls. 23/25, digam a falida e o Síndico, no
prazo legal -Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS
JORGE DOMINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-21786/0-JAIR LOPES
PIRES e outros x HMS SERVICOS GERAIS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 29: Sobre a planilha de cálculo, digam a falida e
o Síndico no prazo legal. -Advs. MARIA JAQUELINE R. S.
KLINGENFUS, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e SIND- MO-
LOTOV PASSOS-.

115. HABILITACAO DE CREDITO-21787/0-ANDERSON
PORTELA e outro x HMS SERVICOS GERAIS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 20: Concedo aos Habilitantes 40 dias para a
apresentação da Certidão. -Advs. MARIA JAQUELINE R. S.
KLINGENFUS, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e SIND- MO-
LOTOV PASSOS-.

116. EXECUCAO FISCAL-116827/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x LANCHONETE H B LTDA-DESPACHO DE
FLS. 44/45: Defiro a inclusão da sócia no pólo passivo da rela-
ção processual. A expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, por se tratar de medida excepcional, na medida em
que implica em violação do direito ao sigilo fiscal, somente se
admite depois de demonstrada, pelo Exequente, a realização
de diligências, ao seu alcance, tendentes à localização dos exe-
cutados e de seus bens, conforme entendimento consolidado
pelo Superior Tribunal de Justiça:... No caso em exame, por
não estar demonstrada a realização de qualquer diligencia vi-
sando a localização do Executado e de seus bens, indefiro o
pedido de expedição de ofício à Receita Federal. Diga à Exe-
quente. Intimem-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

117. EXECUCAO FISCAL-118659/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x IRMAOS HAUER & CIA LTDA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº001/2005 deste
Juízo,encaminhei para publicação: Intime-se a Exeqüente para
se pronunciar sobre a nomeação de bens a penhora. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-

LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-.

118. EXECUCAO FISCAL-124062/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x H V F REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para
que se manifestem sobre o trânsito em julgado da decisão retro.
-Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e ACYR DE GERONE-.

119. EXECUCAO FISCAL-128700/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x STOPOWER SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA- DECISÃO DE FL. 42: Julgo por sentença extinto o pro-
cesso de acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Comunique-se ao
Distribuidor para as anotações devidas. -Advs. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e JOEL FERREIRA LIMA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÃO Nº 06/2007
JUIZ DE DIREITO:DRa VANESSA DE SOUZA CAMARGO
DR. ROGER V. PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR NITSCKKE JUNIOR 0142 046607/0000
ADRIANA K. DURO 0011 038933/0000
ADRIANO DALEFFE 0111 045514/0000
ADRIANO MARCOS MARCON 0085 044146/0000

0126 046167/0000
AFONSO CELSO RABELLO BATI 0082 043980/0000
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0030 041851/0000
AGNALDO M. BEZERRA 0141 046561/0000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0031 041857/0000
ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA 0083 043990/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 0166 042053/0098
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0166 042053/0098
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 0236 052191/2003
ALENCAR LEITE AGNER 0164 047776/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0037 042057/0000

0050 042682/0000
0058 043321/0000
0079 043935/0000
0086 044200/0000
0130 046287/0000
0132 046325/0000
0137 046429/0000
0148 046861/0000

ALEXANDRE FIDALSKI 0157 047410/0000
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 0073 043681/0000
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0240 052819/2004

0241 052839/2004
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0007 036958/0000
AMANDA DE LIMA GODOI 0133 046335/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0008 038229/0000
ANA CRISTINA GRANATO 0041 042091/0000
ANA LUIZA MANZOCHI 0046 042451/0000
ANA LUZIA MATTOS DOS ANJO 0076 043869/0000
ANA PAULA B. R. OPUSZKA 0161 047757/0000
ANDERSON RODRIGUES FERREI 0165 047787/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0081 043977/0000

0114 045677/0000
0115 045681/0000

ANDRESSA ROSA 0001 019375/0000
0009 038513/0000

ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0149 047057/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0150 047061/0000
ANNA RITA PINTO DE MORAES 0063 043491/0000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0129 046261/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0033 041973/0000

0043 042285/0000
0061 043410/0000
0092 044420/0000
0107 045199/0000
0111 045514/0000

ANTONIO EUSEDICE DE LUCEN 0090 044338/0000
ANTONIO MORIS CURY 0154 047349/0000
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0062 043433/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0033 041973/0000
ARLYVAN PROBST 0014 039795/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0106 045143/0000
ARNO SCHMIDT JUNIOR 0124 046027/0000
BEATRIZ ISABEL FINCATO 0063 043491/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0031 041857/0000
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0071 043621/0000
BRUNO BRAGA BETTEGA 0133 046335/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0001 019375/0000

0009 038513/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0029 041495/0000
CARLISE ZASSO POSSEBON 0156 047403/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0021 041171/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0131 046291/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0166 042053/0098
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0020 041153/0000

0091 044385/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0006 036830/0000

0051 042728/0000
0087 044313/0000
0096 044713/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0162 047769/0000
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0139 046531/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0063 043491/0000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0134 046355/0000

CASSIANO LUIZ IURK 0064 043509/0000
0085 044146/0000
0097 044791/0000

CASSIANO ROBERTO LANGER 0059 043337/0000
CASSIUS ANDRE VILANDE 0101 044872/0000
CíCERO PORTUGAL 0133 046335/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0131 046291/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0063 043491/0000
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0019 041073/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0035 042046/0000

0077 043879/0000
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0040 042089/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0014 039795/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0057 043195/0000
CURADOR 0015 040111/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0045 042410/0000

0046 042451/0000
0113 045641/0000
0126 046167/0000
0137 046429/0000
0148 046861/0000

DANIEL BARRETO GELBECKE 0143 046611/0000
DANIEL LOURENÇO BARDAL FA 0156 047403/0000
DANIELA MACHADO 0071 043621/0000
DANTE MANOEL PROENÇA JUNI 0162 047769/0000
DEBORA SILVEIRA NICOLAU D 0019 041073/0000
DEBORA STADLER ROSA 0011 038933/0000

0166 042053/0098
DELVANI ALVES LEME 0014 039795/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0160 047749/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0050 042682/0000
DIOGO SALDANHA MACORATI 0128 046229/0000
DIRLENE DE ANDRADE HERMAN 0060 043362/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0035 042046/0000

0077 043879/0000
0164 047776/0000

EDSON LUIZ AMARAL 0033 041973/0000
0043 042285/0000
0054 042973/0000
0061 043410/0000
0088 044319/0000
0107 045199/0000
0131 046291/0000

EDUARDO TORRES MACEDO 0052 042787/0000
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0082 043980/0000
ELIZABETH BERTINATO 0166 042053/0098
ERALDO LACERDA JR 0108 045319/0000
ERENISE B. POTTUMATI 0001 019375/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0155 047369/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0026 041341/0000

0080 043963/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0133 046335/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0052 042787/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0041 042091/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0039 042087/0000

0048 042497/0000
0073 043681/0000

FABIO ROBERTO GUSSO 0074 043733/0000
FABRICIO FONTANA 0113 045641/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0055 043047/0000

0105 045085/0000
FELIPE ALVES DA MOTA 0125 046067/0000
FERNANDA FRANCO 0166 042053/0098

0167 042321/0098
FERNANDA TROIAN 0011 038933/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0008 038229/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0088 044319/0000
FLAVIA CARNEIRO PEREIRA 0129 046261/0000
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0087 044313/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0047 042471/0000

0089 044325/0000
FLAVIO BUENO 0022 041231/0000

0109 045323/0000
FLAVIO LINS 0021 041171/0000
GABRIEL P. AMARANTEDE MEN 0151 047117/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0115 045681/0000
GERCI LIBERO DA SILVA 0075 043770/0000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0078 043922/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0008 038229/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0234 051511/2003
GIOVANI DA SILVA 0084 044031/0000
GISELE SOARES 0034 042000/0000
GRAZIELA HARTMANN KLAES 0124 046027/0000
GRAZIELA MASCARELLO 0089 044325/0000
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0114 045677/0000

0115 045681/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0055 043047/0000

0099 044817/0000
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0020 041153/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0040 042089/0000
ISABEL CANDIDO WILLIG 0063 043491/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0220 044744/2000

0221 044882/2000
0222 044918/2000
0223 044998/2000
0224 045038/2000
0225 045082/2000
0226 045391/2000
0227 045905/2001

ISABELA CRISTINE MARTINS 0018 040698/0000
0037 042057/0000
0039 042087/0000
0045 042410/0000
0046 042451/0000
0048 042497/0000
0049 042630/0000
0064 043509/0000
0085 044146/0000
0104 045019/0000
0119 045737/0000
0126 046167/0000
0137 046429/0000
0145 046687/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0021 041171/0000
0028 041432/0000
0062 043433/0000

ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0145 046687/0000
IURI FERRARI COCICOV 0039 042087/0000

0104 045019/0000
0119 045737/0000

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0012 039308/0000
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0006 036830/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0069 043579/0000

0189 033887/0088
0192 035508/0088
0202 039034/0093
0210 042299/0098
0212 042721/0098
0213 042888/0098

IZABEL CRISTINA MARQUES 0219 044462/0099
IZABEL CRISTINA MARQUES 0230 050229/2003

0231 050526/2003
0232 051150/2003
0233 051262/2003
0234 051511/2003

JACINTO NELSON DE MIRANDA 0029 041495/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0008 038229/0000
JAIR APARECIDO AVANSI 0127 046227/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0017 040557/0000

0071 043621/0000
0105 045085/0000

JOAO BATISTA DOS ANJOS 0127 046227/0000
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0062 043433/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0006 036830/0000

0008 038229/0000
0029 041495/0000

JOÃO DE BARROS TORRES 0093 044463/0000
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0075 043770/0000
JOAO DOMINGOS TONELLO 0002 025116/0000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0229 047941/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0163 047775/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0192 035508/0088
JOEL GERALDO COIMBRA FILH 0129 046261/0000
JONAS BORGES 0044 042391/0000

0045 042410/0000
0064 043509/0000
0065 043511/0000
0080 043963/0000

JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0091 044385/0000
JOSE ANTONIO COITINHO 0112 045555/0000
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0136 046415/0000
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0035 042046/0000

0077 043879/0000
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGU 0094 044488/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0124 046027/0000
JOSE HAMILTON DIAS 0067 043550/0000

0076 043869/0000
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0011 038933/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0015 040111/0000

0089 044325/0000
0120 045761/0000

JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0025 041281/0000
0128 046229/0000

JOSE ROBSON DA SILVA 0090 044338/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0208 041546/0097
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0013 039382/0000

0059 043337/0000
0067 043550/0000
0068 043558/0000
0076 043869/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0083 043990/0000
0175 033801/0088
0178 033854/0088
0179 033855/0088
0180 033856/0088
0181 033857/0088
0190 035500/0088
0193 035511/0088
0194 035516/0088
0196 035546/0088
0205 040884/0096
0206 040901/0096
0207 041413/0097

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0066 043549/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0057 043195/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0282 055009/2006

0285 055095/2006
JULIANO LIRANI 0104 045019/0000
JULIANO MARCONDES DA SILV 0095 044611/0000
JULIETA MENDES LOPES 0106 045143/0000
JULIO FARAH NETO 0012 039308/0000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0118 045733/0000

0142 046607/0000
0143 046611/0000

KARIME CECYN PIETSZOWSKI 0032 041966/0000
KARIME M. FARAH 0012 039308/0000
KARIN GOMES MARGRAF 0060 043362/0000
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0205 040884/0096
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0032 041966/0000
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0140 046549/0000
LAURILDO FLANKLIN AUST NE 0010 038767/0000
LAURO BARROS BOCACIO 0121 045837/0000
LAURY LUCIR GEREMIA 0219 044462/0099
LAZARO A. VILLAS BOAS DE 0125 046067/0000
LEANDRO ATHAYDES 0041 042091/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0075 043770/0000
LEILA CUELLAR 0093 044463/0000

0122 045964/0000
0140 046549/0000

LEILA MIRANDA 0068 043558/0000
LEILA TEREZINHA BETIM 0030 041851/0000
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0071 043621/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0083 043990/0000

0141 046561/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0081 043977/0000

0114 045677/0000
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0115 045681/0000
0174 009459/0080
0176 033819/0088
0182 033859/0088
0183 033861/0088
0184 033862/0088
0185 033863/0088
0186 033872/0088
0187 033877/0088
0188 033885/0088
0191 035501/0088
0195 035541/0088
0199 036152/0088
0201 038453/0091
0209 041624/0097
0220 044744/2000
0229 047941/2002
0233 051262/2003
0234 051511/2003
0235 051667/2003
0236 052191/2003
0237 052690/2004
0238 052752/2004
0239 052769/2004
0240 052819/2004
0241 052839/2004
0242 052889/2004
0243 052917/2004
0244 052967/2004
0245 052989/2004
0246 053025/2004
0247 053041/2004
0248 053179/2005
0249 053255/2005
0250 053276/2005
0251 053317/2005
0252 053365/2005
0253 053496/2005
0254 053504/2005
0255 053705/2005
0256 053709/2005
0257 053765/2005
0258 053796/2005
0259 053989/2005
0260 053991/2005
0261 053999/2005
0262 054009/2005
0263 054068/2005
0264 054070/2005
0265 054082/2005
0266 054095/2005
0267 054169/2006
0268 054184/2006
0269 054193/2006
0270 054195/2006
0271 054219/2006
0272 054265/2006
0273 054281/2006
0274 054283/2006
0275 054293/2006
0276 054455/2006
0277 054459/2006
0278 054649/2006
0279 054677/2006
0280 054744/2006
0281 054882/2006
0282 055009/2006
0283 055087/2006
0284 055092/2006
0285 055095/2006
0286 055179/2006
0287 055211/2006
0288 055215/2006
0289 055806/2006

LIDSON JOSE TOMASS 0144 046645/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0197 036143/0088

0198 036144/0088
0200 036259/0088

LOÇANVIRA DAS GRACAS ANDR 0018 040698/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0006 036830/0000

0151 047117/0000
LUCAS MENDES PEDROZO 0145 046687/0000
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0099 044817/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0153 047249/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0046 042451/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0032 041966/0000
LUCIANO MARCHESINI 0158 047620/0000
LUCIANO SOARES PEREIRA 0134 046355/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0159 047631/0000
LUIR CESCHIN 0112 045555/0000

0129 046261/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0041 042091/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0053 042943/0000
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0019 041073/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0021 041171/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0013 039382/0000

0059 043337/0000
0067 043550/0000
0068 043558/0000
0076 043869/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0017 040557/0000
0128 046229/0000
0139 046531/0000

LUIZ EDSON FACHIN 0125 046067/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 039382/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0030 041851/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0050 042682/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 042091/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0051 042728/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0009 038513/0000

0050 042682/0000
0058 043321/0000
0079 043935/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0086 044200/0000
0110 045349/0000
0144 046645/0000

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 039382/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0123 045985/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0138 046457/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0078 043922/0000

0125 046067/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0034 042000/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0026 041341/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0150 047061/0000
MARCELO MARTINS 0082 043980/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0136 046415/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0063 043491/0000

0192 035508/0088
0202 039034/0093
0204 040331/0095
0213 042888/0098
0215 043096/0098

MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0098 044816/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0135 046383/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0138 046457/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0177 033821/0088
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0106 045143/0000
MARCO ANTONIO POVOA SPOSI 0122 045964/0000
MARCOS WANGER KIEWICZ 0280 054744/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0256 053709/2005

0282 055009/2006
0285 055095/2006

MARCUS VENICIO CAVASSIN 0012 039308/0000
MARIA ALBA MENDES SILVA G 0049 042630/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0103 044894/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0210 042299/0098
MARIA GOMES SAMPAIO 0039 042087/0000

0117 045713/0000
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0049 042630/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0136 046415/0000
MARIANA ALVES BARBOSA 0012 039308/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0118 045733/0000

0142 046607/0000
0143 046611/0000
0290 000856/2006
0291 000858/2006
0292 000922/2006
0293 000936/2006

MARILENA INDIRA WINTER 0001 019375/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0214 043079/0098

0215 043096/0098
0216 043467/0099
0217 043566/0099
0218 043705/0099
0228 047906/2002
0229 047941/2002

MARIZA HELENA TEIXEIRA 0040 042089/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0069 043579/0000

0211 042568/0098
MAURA GLORIA LANZONE 0001 019375/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMO 0009 038513/0000

0050 042682/0000
0130 046287/0000

MELISSA DE C. KANDA DIETR 0130 046287/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0022 041231/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0069 043579/0000
MICHEL LUIZ PADILHA 0135 046383/0000
MILTON FERREIRA 0031 041857/0000
MIRIAM PEREIRA CANFIELD P 0109 045323/0000
MOISES MONTANHER 0116 045709/0000
MOLOTOV PASSOS 0209 041624/0097
MONICA MINE YAO 0075 043770/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0149 047057/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0074 043733/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0025 041281/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0031 041857/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0060 043362/0000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0071 043621/0000
PATRICIA PIERKARCZVK 0013 039382/0000
PAULINO ANDREOLI 0127 046227/0000
PAULINO PASTRE 0100 044871/0000
PAULO CESAR SILVEIRA 0011 038933/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0053 042943/0000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0173 050717/2002
PAULO HENRIQUE RIBAS 0118 045733/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0027 041391/0000

0033 041973/0000
0071 043621/0000

PAULO V. DE B. MARTINS JU 0036 042050/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0004 035363/0000

0116 045709/0000
0153 047249/0000
0168 025461/0086
0172 032846/0099
0173 050717/2002
0290 000856/2006
0291 000858/2006
0292 000922/2006
0293 000936/2006

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0005 036382/0000
0020 041153/0000
0118 045733/0000
0142 046607/0000
0143 046611/0000
0155 047369/0000
0156 047403/0000
0169 021017/0096
0170 023409/0097
0171 023429/0097

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0203 039307/0093
PRISCILA SEGALA 0102 044874/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0093 044463/0000
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0071 043621/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0112 045555/0000

0129 046261/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0083 043990/0000

0141 046561/0000
0147 046795/0000

RAFAELA STALL 0099 044817/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0070 043615/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0009 038513/0000
REGINALDO FANCHIN 0052 042787/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0053 042943/0000
RENATA CRISTINA TOESCA EL 0144 046645/0000
RENATO ANDRADE 0027 041391/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0082 043980/0000
ROALD A. GOMES 0167 042321/0098
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0102 044874/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0006 036830/0000

0129 046261/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0048 042497/0000
ROBISON MARANHAO 0174 009459/0080
ROBSON ZANETTI 0123 045985/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0027 041391/0000
RODRIGO GUIMARAES 0110 045349/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0073 043681/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0096 044713/0000

0239 052769/2004
0240 052819/2004
0241 052839/2004

ROGER OLIVEIRA LOPES 0037 042057/0000
0049 042630/0000
0065 043511/0000
0095 044611/0000
0117 045713/0000
0145 046687/0000

ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0146 046781/0000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0166 042053/0098
RONY MARCOS DE LIMA 0011 038933/0000

0166 042053/0098
ROSA DAUM MACHADO 0169 021017/0096
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0132 046325/0000
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0133 046335/0000
RUI CARDOSO FERREIRA 0094 044488/0000
RUY CORREIA FEUERSCHUETTE 0090 044338/0000
SAIMI SEMIL FURIO 0119 045737/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0023 041237/0000

0024 041243/0000
0042 042172/0000
0056 043082/0000
0083 043990/0000
0141 046561/0000

SANDRA EDI PARISE 0063 043491/0000
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0234 051511/2003
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0161 047757/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0052 042787/0000
SERGIO DE A. FERREIRA 0134 046355/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0072 043629/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0097 044791/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0017 040557/0000
SIDNEY MARTINS 0038 042071/0000
SILENE HIRATA 0150 047061/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0186 033872/0088

0201 038453/0091
0204 040331/0095

SILVANI IWERSON BARONE 0031 041857/0000
SILVIO BRAMBILLA 0027 041391/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0026 041341/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0081 043977/0000
SINDICO. MARCELO ZANON S 0036 042050/0000
SINDICO. MAURICIO DE PAU 0075 043770/0000

0082 043980/0000
SÍNDICO. CLEBER DA SILVA 0210 042299/0098
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0063 043491/0000
SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0155 047369/0000

0192 035508/0088
0202 039034/0093
0213 042888/0098
0215 043096/0098

SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0066 043549/0000
0127 046227/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0084 044031/0000
0094 044488/0000

SINDICO:MARCELO ZANON SIM 0134 046355/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0035 042046/0000

0077 043879/0000
TALINE ZILIO DE SOUZA 0026 041341/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0110 045349/0000

0130 046287/0000
0132 046325/0000

THIAGO MORELLI RODRIGUES 0106 045143/0000
THIAGO RICARDO D. P. DETS 0152 047132/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0075 043770/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0135 046383/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0099 044817/0000

0105 045085/0000
VICENTE DE PAULA SANTOS 0223 044998/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0147 046795/0000
VINICIUS MORO CONQUE 0016 040135/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0008 038229/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0154 047349/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0029 041495/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0108 045319/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0167 042321/0098
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0015 040111/0000
WALTER DOS ANJOS 0076 043869/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 042091/0000
WERNER AUMANN 0003 027774/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0025 041281/0000

0026 041341/0000
0065 043511/0000
0073 043681/0000
0080 043963/0000
0095 044611/0000
0097 044791/0000
0113 045641/0000
0117 045713/0000
0148 046861/0000

1. ACAO ORDINARIA-19375/0-AUGUSTO SADZINSKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido no expediente
de fls. 489/498-verso, manifeste-se a parte interessada”. -Advs.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MAURA GLORIA
LANZONE, ANDRESSA ROSA, MARILENA INDIRA WIN-
TER e ERENISE B. POTTUMATI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25116/0-BRDE
S/A x V A BOMBONATTO MATERIAIS DE CONSTR e ou-
tros-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-27774/0-FERNANDO RO-
BERTO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
WERNER AUMANN-.

4. ACAO ORDINARIA-35363/0-OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

5. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-36382/0-CLAYTON
RIBAS NASSAR x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Nos termos
do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se
a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

6. MANDADO DE SEGURANCA-36830/0-MAXINVEST
CORRETORA DE MERC ASSESS E PLANEJAMENTO x
CHEFE DA COORDENACAO DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA-”Intime-se a exequente para que dê andamento ao
feito”. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, IVA-
NA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, ROBERTO CORDEI-
RO JUSTUS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e JOAO DE
BARROS TORRES-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36958/0-BRDE S/
A x OLVEPAR DO PARANA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA NETO-.

8. ACAO ORDINARIA-38229/0-AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “SENTENÇA.
Vistos. Iniciada a execução de sentença a fls. 237, percebe-se
que o executado quitou sua dívida, conforme o teor da petição
a fis. 265. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ANA CLAUDIA
BENTO GRAF, FERNANDO BORGES MANICA e JOAO DE
BARROS TORRES-.

9. -38513/0-PEDRO LUIZ SCHLINDWEIN x IPMC e outro-
“Considerando o narrado à fl. 348, intimem-se os requeridos
para efetuarem o preparo das custas remanescentes. Após, vol-
tem conclusos”. -Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI, ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA,
MAUREEN D. MACHADO VIRMOND e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

10. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-38767/0-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24
horas”. -Adv. LAURILDO FLANKLIN AUST NETO-.

11. IND. CUM C/OBRIGACAO DE FAZER-38933/0-JOSE
FERRARINI JUNIOR x DETRAN PR e outros- “Em virtude
da certidão de fl. 321, manifeste-se a parte autora”. -Advs. JOSE
LUIZ CARDOZO LAPA, PAULO CESAR SILVEIRA, DEBO-
RA STADLER ROSA, FERNANDA TROIAN, RONY MAR-
COS DE LIMA e ADRIANA K. DURO-.

12. ACAO DE COBRANCA-39308/0-SANEPAR S/A x COM-
PLEXO EDUCACIONAL E ESPORTIVO AQUACENTER
BATEL- “Intime-se a exequente para pagar as custas do Oficial
de Justiça”. -Advs. MARIANA ALVES BARBOSA, MARCUS
VENICIO CAVASSIN, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KA-
RIME M. FARAH e JULIO FARAH NETO-.

13. SUMARIA DE COBRANÇA-39382/0-CONJUNTO MO-
RADIAS SANTA CANDIDA II - COND III x COHAB CT-
“Sobre o contido no expediente de fl. 267, manifeste-se o exe-
quente”. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRI-
CIA PIERKARCZVK, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

14. RESTITUICAO-39795/0-AVELINO FRANCISCO ROSSE-
TIM x COPEL S/A-”Intime-se o interessado para retirar ofí-
cio”. -Advs. ARLYVAN PROBST

15. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40111/0-SANEPAR S/
A x JOSE GAI- “Intime-se a parte interessada para retirar man-
dado”. -Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA, JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN

16. ACAO ORDINARIA-40135/0-JOSE EDUARDO BEKIN
e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24
horas”. -Adv. VINICIUS MORO CONQUE-.

17. NULIDADE DE ATO JURIDICO-40557/0-PAULO LUCAS
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DE LIMA e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO, LUIZ CARLOS CALDAS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

18. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40698/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x ESPOLIO DE MARIA ANDRIGUETTO KUSMA-”Intime-
se o Estado do Paraná para retirar carta precatoria”. -Advs. ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e LOÇANVIRA DAS
GRACAS ANDRIGUETTO-.

19. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-41073/0-WAG-
NER DE JESUS BAPTISTA x JUNTA COMERCIAL DO EST
PR- “Arquive-se com as cautelas legais”. -Advs. CLOVIS PI-
NHEIRO DE SOUZA JUNIOR, LUIZ AFONSO DIZ CLETO
e DEBORA SILVEIRA NICOLAU DOS SANTOS-.

20. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-41153/0-JOAO
SPREA CECATTO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ante a
inércia do exequente, ao arquivo com as cautelas legais”. -Advs.
HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

21. COMINATORIA-41171/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA - SECAO
PR- “Expirado o prazo de suspensao, manifestem-se as partes
em prosseguimento”. -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e
FLAVIO LINS-.

22. RESSARCIMENTO POR ATO ILICITO-41231/0-EDSON
MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifes-
te-se o exequente em prossguimento”. -Advs. MESSIAS AL-
VES DE ASSIS e FLAVIO BUENO-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41237/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JONWEI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA e outro- “Expi-
rado o prazo de suspensao, manifeste-se a exequente em pros-
seguimento”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41243/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x DENISE ALMEN-
DROS SOUZA e outro- “Expirado o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se a exequente em prosseguimento”. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

25. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-41281/0-ROBER-
TO CEZARIO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “O Estado do Paraná deve explicar
a sua pretensao de fl. 449, tendo em vista o despacho no artigo
475, “J”, do CPC”. -Advs. YEDA VARGAS R. BONILHA-.

26. ACAO DE COBRANCA-41341/0-JAYME DE OLIVEIRA
FRANCO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Sobre o contido no
expediente de fls 652/1226, manifestem-se os requerentes”. -
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, TALINE ZILIO
DE SOUZA, SILVIO FELIPE GUIDI, YEDA VARGAS R.
BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-.

27. ACAO POPULAR-41391/0-ANDRE FRANCO DE OLI-
VEIRA PASSOS x PREFEITO DE CURITIBA ( CASSIO TA-
NIGUCHI)-”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, RENA-
TO ANDRADE e SILVIO BRAMBILLA-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-41432/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Có-
digo de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 ho-
ras”. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-.

29. ORDINARIA DE NULIDADE-41495/0-IRIDE LIBERA
AHLFELD e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro o pedido de fl. 293.
Arquive-se”. -Advs. VIVIAN CRISTINA LIMA, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e JOAO DE BARROS TORRES-.

30. ORDINARIA DECLARATORIA-41851/0-SUCOESTE -
SUL CONCENTRADORA DE SUCOS DO SUL LTDA x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Intime-se a autora para efetuar, em (05) dias, o de-
pósito judicial da 1ª (parcela) parcela referente aos honorários
periciais, sob pena de ser desconsiderada tal prova”. -Advs.
AFONSO CESAR DIAS COLLIN, LEILA TEREZINHA BE-
TIM e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

31. REPARACAO DE DANOS-41857/0-H S B C BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR- “Manifestem-se as partes
sobre o expediente trazido pelo Perito do Juízo, às fla. 559/
564”. -Advs. OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
MILTON FERREIRA, SILVANI IWERSON BARONE e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-.

32. FALENCIA-41966/0-GRENDENE S.A. x ALTA PRODU-
CAO CONFECCOES FACCOES LTDA- “Aguarde-se por trinta
dias a manifestação da parte interessada”. -Advs. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e KARIME CECYN PIETSZOWSKI-.

33. ORDINARIA DE COBRANCA-41973/0-APARICIO AL-
VES e outros x DER PR e outro- “Intime-se a parte autora da
ação em conformidade com o artigo 45 - J do CPC, atendendo
o pleito do Estado do Paraná de fls. 1.260/1.2661”. -Advs.

APARECIDO SOARES ANDRADE, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

34. DECLARATORIA-42000/0-GILMAR DELSON BENDER
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Denota-se que o Estado não apresentou oposição
acerca dos cálculos apresentados pela parte credora, de modo
que a homologação dos cálculos apresentados é o caminho, para
assim ter continuidade o processo. Diante do exposto, acolho a
pretensão do Exeqüente de fls. 192/193, homologando, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, os cálculos apresentados
às fls. 194, atendo aos patamares legais aceitos. Em seguida,
expeça-se certidão de pequeno valor para o fim do artigo 100,
§ 3°, da Constituição Federal, com atenção ao disposto na le-
gislação estadual”. -Advs. GISELE SOARES e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

35. REVISAO CONTRATUAL-42046/0-E.F.A.S. MOVEIS E
ESTRUTURA INDUSTRIAL S.A e outro x BRDE S/A- “Rea-
lizada a perícia requerida pelas partes, e não havendo quais-
quer outras provas a serem produzidas. não se olvidando que o
Ministério Público manifestou-se no sentido da não interven-
ção no presente caso, contados e preparados, registrem-se os
autos para sentença, servindo este também para os embargos a
execuçao em apenso, considerando o julgamento simultâneo
das duas lides. R$ 123,37 (cento e vinte e tres reais e trinta e
sete centavos)”. -Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR, SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, CONRADO
LUIZ ALVES DIAS e EDEGARD A. C. LESSNAU-.

36. FALENCIA-42050/0-NOVA TIROL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x LIZONJA COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA- “1) Primeiramente, quanto à aplicação do ar-
tigo 35 da Lei de Falências/45, acolho as razões ministeriais.
Desta feita, designo audiência para oitiva da falida para o dia
27 de fevereiro de 2007, as 14.30 horas, no entanto, sem a pos-
sibilidade de prisão administrativa. 2) Defiro os demais pedi-
dos formulados às fls. 213/214. Para tanto, expeçam-se os se-
guintes ofícios, conforme requerido. - ao Detran/PR para que
informe sobre a existência de veículos em nome da massa. - ao
SERASA para que informe sobre eventuais restrições em nome
da falida e respectivos sócios. - à Junta Comercial do Paraná
para que informe sobre a existência de empresas em nome dos
sócios da falida.” -Advs. PAULO V. DE B. MARTINS JUNI-
OR e SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO-.

37. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42057/0-ELYDIA
MASSOLIN CAMPESTRINI x ESTADO DO PARANA. e ou-
tro- “Atento aos pleitos de fls. 183/185 e 187, manifeste-se a
autora”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

38. REINTEGRACAO DE POSSE-42071/0-URBS S/A x KO-
ZIOLA COMERCIO DE FRIOS E DEFUMADOS LTDA-
“Deve a exequente providenciar o pagamento das custas do
Oficial de justiça, no valor de R$40,00”. -Adv. SIDNEY MAR-
TINS-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-42087/0-FABIO CARLOS
RAMOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) e outro-”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs.
MARIA GOMES SAMPAIO, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, FABIANO JORGE STAINSACK e IURI FERRARI
COCICOV-.

40. DECLARATORIA DE NULIDADE-42089/0-ADONALD
GIROTTO MARTIN x DETRAN PR- “Manifestem-se as par-
tes sobre os expedientes de fls. 383/397”. -Advs. CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI, HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO e MARIZA HELENA TEIXEIRA-.

41. CAUTELAR-42091/0-RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE x BANCO ITAU S/A- “Manifeste-se o Banco Itaú sobre os
expedientes de fls. 276/278”. -Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42172/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x TATIELY DOS SAN-
TOS e outro-”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro” . -
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

43. EXECUCAO FISCAL-42285/0-DER PR x JEDAIR FER-
REIRA- “Manifeste-se a parte autora sobre a precatória acos-
tada aos autos”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

44. ACAO ORDINARIA-42391/0-MARTHA DELAUSKI
BERWING x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) e outro-”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolução dos
autos em 24 horas”. -Adv. JONAS BORGES-.

45. ACAO ORDINARIA-42410/0-DEBORA CRISTINA BAS-
SETI x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outro- “Compulsando os autos, verifica-
se que não há preliminares a serem analisadas, de modo que,
presentes as condições da ação e pressupostos processuais, de-
claro o processo por saneado. Como ponto controvertido, tem-
se a questão de saber se a autora conviveu em uniao estável,
motivo este que gerou o cancelamento da pensão previdenciá-
ria que vinha recebendo na condição de filha solteira e sem
renda. Além desse, pode ocorrer a hipótese contida no artigo
451, do CPC, ficando cientes as partes. Defiro a produção de
prova oral, consistente na oitiva das testemunhas arroladas pela
autora, desde que observado o prazo do artigo 407 do CPC,
bem assim a oitiva do Sr. Maurício Aparecido de Souza, para o
que deverá ser expedida carta precatória à Comarca de Guara-
tuba, conforme requerido pelo Estado do Paraná à fl. 150, com
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para cumprimento, atentan-
do-se ao artigo 202 do CPC. Designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 22.03.2007, às 14.30 horas. Intime-se o
Estado do Paraná para retirar carta precatória, que deverá ser
enviada a Comarca de Guaratuba-PR”. -Advs. JONAS BOR-
GES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE
MARIA BISSANI-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-42451/0-ANGELA MARIA
FACCIOLI e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Colha a assinatura da
Advogada subscritora da peça de fls. 169/170”. -Advs. ANA
LUIZA MANZOCHI

47. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42471/0-SANEPAR S/
A x RESTAURANTE CASCATINHA LTDA- “Manifeste-se o
autor sobre os esclarecimentos do perito”. -Adv. FLAVIA LU-
CIA MOSCAL DE BRITO MAZUR-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-42497/0-THAIS TOD
DECHANDT x GERENTE DE MANUNTENCAO DE BENEF
DE PREV DO EST PR-”Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO, FABIANO JORGE STAIN-
SACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-42630/0-JOSE ROSA FILHO
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Intime-se a parte executada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espon-
taneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código
de Processo Civil, acrescido pela Lei n.° 11.232/05”. -Advs.
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, MARIA ALBA MEN-
DES SILVA G.B. XAVIER, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-42682/0-ALAMIR DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Decorrido o
prazo sem oposição e Embargos pelos Executados, intime-se o
Exequente para que dê prosseguimento ao feito”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
MAUREEN D. MACHADO VIRMOND, DEONILDO LUIZ
BORSATTI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-42728/0-ASSOCIACAO
HOSPITALAR DE PROTECAO A INFANCIA x DELEGADO
DA 1ª DELEG DA REC EST DO PR- “Defiro o pedido de fls.
266/267. Cite-se na forma pretendida. Custas de fls. 270.
R$22,21. Para a expediçao do mandado, deve a exequente pa-
gar as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00”. -Advs.
MACAZUMI FURTADO NIWA e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-.

52. ANULATORIA-42787/0-DIRCEU CESAR BENCAL x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Cite-se o Estado na forma do artigo 730, I, do
CPC. Custa de fls. 224. R$175,01 (cento e setenta e cinco reais
e um centavo). Outrossim, deve o exequente preparar as custas
do Oficial de justiça, no valor de R$40,00 (quarenta reais)”. -
Advs. REGINALDO FANCHIN, EDUARDO TORRES MA-
CEDO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER-.

53. ACAO ORDINARIA-42943/0-ZENHO WUTKIEWICZ x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Dê ciência às partes acerca da baixa destes autos,
podendo a parte interessada requerer o que de direito”. -Advs.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e PAULO GOMES JUNIOR-.

54. EXECUCAO FISCAL-42973/0-DER PR x MIRIAN
TRANSPORTES LTDA - MIRIANTUR-”Nos termos do conti-
do no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devo-
lução dos autos em 24 horas”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL-
.

55. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43047/0-
ANGELO MARONESE e outros x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- Recebo a pre-
sente execução de sentença, iniciada a fl.319, nos próprios au-
tos. Anote-se. Dessa forma, cite o executado, na forma do arti-
go 632, do CPC, fixando o prazo de vinte dias para o seu cum-
primento, no que tange ao pleito ventilado pela parte exeqüen-
te. Custas de fls. 324. R$ 176,41 (cento e setenta e seis reais e
quarenta e um centavos). Deve o exequente preparar as custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$40,00". -Advs. FATIMA
MIRIAN BORTOT e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43082/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANTONIO FERREI-
RA DA LUZ e outro-”Manifeste-se o interessado sobre oficio
retro” . -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

57. -43195/0-JOAO GABRIEL BIAZON FERREIRA e outro x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)-”Recebo o recurso de apelaçao interposto, no seu
efeito devolutivo. Exegese do artigo 520, VII, CPC. Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes recursais”. -Advs. JULIANA L. MALVEZZI e CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

58. REPETICAO DE INDEBITO-43321/0-EUGENIO MLE-
NEK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Manifestem-se
as partes das custas de fls. 141. R$1.143,83”. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-.

59. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43337/0-COHAB
CT x SEBASTIAO DA SILVA LECHINSKI e outro- “Manifes-
te-se a COHAB-CT sobre o contido na certidao retro”. -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO

SANTIAGO e CASSIANO ROBERTO LANGER-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43362/0-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x JULIO
CESAR SIMOES-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. KARIN GOMES MARGRAF, DIR-
LENE DE ANDRADE HERMANN e OSMANN DE OLIVEI-
RA-.

61. EXECUCAO FISCAL-43410/0-DER PR x ANTONIA LA-
RAJIM VALENTIM E CIA LTDA-”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro” . -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

62. COMINATORIA-43433/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
IDETE APARECIDA NUNES MENDES e outro- “Defiro como
requer fls. 598. (Abra-se vistas dos autos)”. -Advs. JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK e ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO-.

63. REPARACAO DE DANOS-43491/0-FRANCISCO IAZE-
MA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outro-”Re-
cebo o recurso de apelaçao adesiva (artido 500 - CPC), no seu
duplo efeito - fls. 234/236). Exegese do artigo 520, caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”. -Advs. SANDRA EDI PARISE, BEATRIZ
ISABEL FINCATO, CLEUSA MARIA GIARETTA, CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO,
ISABEL CANDIDO WILLIG, MARCIA ADRIANA MANSA-
NO e ANNA RITA PINTO DE MORAES BETHGE-.

64. ACAO ORDINARIA-43509/0-ARSENIO PEREIRA x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA) e outro- “Recebo a presente execução de sentença por
quantia certa, iniciada a fl.294, nos proprios autos, atento à
memória de cálculo apresentada. Anote-se. Cite-se o réu, na
forma do artigo 730, do CPC. Defiro ao exeqüente, por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita, como fora feito no
processo de conhecimento, amoldando-se na Lei n.° 1.060/50”.
-Advs. JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

65. CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-43511/0-MARIA
GENY FALAVINHA COLLERA x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. JONAS BORGES, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-43549/0-6ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM ORGANI-
ZACAO E BRAMBILLA LTDA- “Manifeste-se a falida nos
autos, ante a documentação carreada ao feito depois da peça de
fl.09”. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

67. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43550/0-COHAB
CT x EDISON DUARTE e outro-”Intime-se o interessado para
retirar certidao”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMILTON
DIAS-.

68. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43558/0-COHAB
CT x DARCI TAVARES e outro- “Intime-se a parte interessada
para retirar mandado”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA MIRAN-
DA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43579/0-MASSA
FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL- “Intimem-se as partes das custas de fl. 132.
R$912,81 (novecentos e doze reais e oitenta e um centavos).
Outrossim, deve o exequente preparar a s custas do Oficial de
justiça, no valor de R$40,00 (quarenta reais)”. -Advs. MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, IZABEL CRISTINA MARQUES
e MARIZA ZANDONAI MOREIRA-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43615/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CRYSTIANE DE OLI-
VEIRA MOTA-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do
Código de Normas, proceda-se a devolução dos autos em 24
horas”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

71. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-43621/0-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-
“Manifeste-se a autora sobre a precatória retro”. -Advs. PA-
BLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO,
BIANCA PEREIRA DIOMEDES, RAFAEL GONÇALVES
ROCHA, LEONARDO SANTANA DE ABREU

72. ORDINARIA DECLARATORIA-43629/0-ANA CRISTINA
LAZINSKI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Arquive-se com as cautelas
legais”. -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-.

73. REPETICAO DE INDEBITO-43681/0-ANTONIO SIMI-
AO SOUZA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Dê ciência às partes acer-
ca da baixa destes autos, podendo a parte interessada requerer
o que de direito”. -Advs. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR,
YEDA VARGAS R. BONILHA, RODRIGO MARCO LOPES
DE SEHLI e FABIANO JORGE STAINSACK-.

74. FALENCIA-43733/0-RIVER ALIMENTOS LTDA x CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SANTA PAULA
LTDA- “Intime-se a requente para fornecer o resumo do edital
a ser expedido”. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e FA-
BIO ROBERTO GUSSO-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-43770/0-ERVINO GUI-
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LHERME ENGELAGE x ODETE FATUCH DOS SANTOS &
CIA LTDA-”Recebo o recurso de apelaçao interposto, no seu
duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes recursais”. -Advs. GERCI LIBERO DA SILVA, SINDI-
CO. MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, JOAO DE OLI-
VEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, MONICA MINE YAO e LEANDRO RICARDO ZENI-

76. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43869/0-COHAB
CT x LENI APERCIDA DA SILVA ARRUDA- “Intime-se a
COHAB para preparar as custas do Oficial de Justiça, confor-
me a certidao de fl. 222”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HA-
MILTON DIAS, WALTER DOS ANJOS e ANA LUZIA MAT-
TOS DOS ANJOS-.

77. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43879/0-E.F.A.S.
MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A e outros x BRDE
S/A- “A conta e preparo R$ 25,01 (vinte e cinco reais e um
centavos) -Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA,
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, CONRADO LUIZ
ALVES DIAS e EDEGARD A. C. LESSNAU-.

78. CAUTELAR DE ARRESTO-43922/0-ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x D. GUA-
RIZA & FILHOS LTDA- “Manifeste-se o Estado do Paraná
sobre o expediente retro”. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

79. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43935/0-DO-
MINGOS DE MEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
”Intime-se o interessado para retirar alvará”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI

80. ACAO ORDINARIA-43963/0-IZALTINO SILVA x ESTA-
DO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLI-
CA) e outro- “Dê ciência às partes acerca da baixa destes au-
tos, podendo a parte interessada requerer o que de direito”. -
Advs. JONAS BORGES, YEDA VARGAS R. BONILHA e
ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43977/0-MASSA
FALIDA DE MALLERIE IND E COM DE BOLSAS x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL-”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SIND. PAULO VINICIUS
B. MARTINS JR., LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-43980/0-DEBORA
CLEYDI SKROBOT x MAHAVIUS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA- “Intime-se a requerente na forma da maniefstação
ministerial d, às folhas 27. -Advs. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

83. DECLARATORIA DE NULIDADE-43990/0-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A EM LIQUID e outro- “Trata-se
de ação Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico cumula-
da com Restituição de Valores pagos indevidamente com Pedi-
do de Tutela Antecipada, proposta pela Agência de Fomento do
Paraná S/A, contra BADEP - Banco de Desenvolvimento do
Paraná S/A., requerendo ao final a inclusão do Estado do Para-
ná como litisconsorte passivo. A tutela pretendida não foi con-
cedida, (fls. 188/189). Inconformada, a Autora interpôs Agravo
de Instrumento (fls.195). O Réu, apresentou contestação (fls.
222/242), juntando documentos (fls. 243/283). Foram argüidas
as seguintes preliminares? inépcia da inicial, ilegitimidade ati-
va, falta de interesse de agir, bem como a decadência. O Estado
do Paraná, devidamente citado por mandado (fls. 314), apre-
sentou manifestação nos autos (fis. 347/351), opinando pelo
indeferimento das preliminares argüidas pelo Réu. Passo a ana-
lisar as preliminares sustentadas. Primeiramente, quanto à inép-
cia da inicial apontada pelo BADEP em sua peça contestatória,
não vislumbro motivo para que prospere tal alegação, haja vis-
ta que estão presentes os requisitos do artigo 282 do Código de
Processo Civil., e não há contradição presente nos pedidos for-
mulados. Ademais, a inicial foi instruída com documentos es-
senciais à propositura da ação, bem como foram indicados os
meios de prova pretendidos pela Autora. Portanto, afasto a pre-
liminar apontada. Quanto à ilegitimidade passiva, sustenta o
Réu que o FDE é órgão pertencente ao Estado, e que a Agência
de Fomento do Paraná S/A, ora Autora, não teria legitimidade
para postular em juízo a nulidade do negócio jurídico ou devo-
lução de valores repassados, haja vista que foi delegada a ges-
tão administrativa e financeira. Não merece ser acolhida a pre-
liminar argüida, pois a Autora está revestida de legitimidade
para representar o órgão FDE em juízo, haja vista que a delega-
ção administrativa também confere podres para postular em
juízo. Ademais, o próprio Estado, em sua manifestação (fis.
347/351), concordou com a legitimidade da Autora. Portanto,
afasto a preliminar sustentada. Ainda, em sede preliminar, foi
alegada a falta de interesse de agir da Autora, sustentando o
BADEP que os valores foram retirados diretamente do Tesouro
Estadual e não do fundo administrado pela Autora, FDE. Refe-
rida preliminar não merece ser acolhida, haja vista que alega a
Autora, que houve o repasse para o FDE, passando a verba a
integrar o fundo, apesar de ser proveniente dos cofres estadu-
ais. Ademais, o próprio Estado do Paraná confirma que a verba
foi repassada do fundo FDE para o BADEP, afastando a ques-
tão da falta de interesse de agir. Por fim, analisando a decadên-
cia, observo que não ocorre, haja vista que o primeiro repasse
para o BADEP aconteceu em 29/11/2002, portanto, não se pas-
saram cinco anos entre a data do primeiro fato (constatação da
ilegalidade), eo ajuizamento da demanda (01/05/2005). Desse
modo, observo que não ocorre decadência do direito no caso
em comento. Afastadas as preliminares suscitadas pelo Réu,
denota-se que as partes estão devidamente representadas nos
autos. Presentes as condições da ação e pressupostos processu-
ais, de modo que declaro o processo saneado. Para fins de es-
clarecimentos dos pontos controvertidos, não foi requerida pro-
dução de qualquer prova. Diligências e intimaçoes necessárias.

A conta e preparo. R$ 36,60 (trinta e seis reais e sessenta cen-
tavos)”. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL, ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA
e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-44031/0-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x LOJA DE MOVEIS
5200 LTDA- “Intime-se o síndico para que se manifeste acerca
dos documentos de folhas 23/26”. -Advs. S0INDICO. JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

85. REPETICAO DE INDEBITO-44146/0-EDNEI FRANCIS-
CO FERREIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-
”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 171/183 e 184/198), no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. ADRIA-
NO MARCOS MARCON, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

86. REPETICAO DE INDEBITO-44200/0-JOSE ZEPECHOU-
KA SOBRINHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “So-
bre o contido no expediente de fls. 115 (verso), maniefste-se -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-44313/0-RODOLFO DA
SILVA NUNES x DELEGADO REGIONAL DA REC DO EST
EM CTBA- “Pela combinação do artigo 520, do CPC e artigo
12, da Lei do Mandado de Segurança, considerando que ele foi
julgado extinto, recebo a apelação interposta no seu duplo efei-
to. A parte recorrida para, querendo, no prazo de quinze dias,
apresente contra-razões recursais. -Advs. FLAVIA DANIELA
ESTEVES STACECHEN e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-
.

88. DECLARATORIA-44319/0-ADEI LOUZADA DE MOU-
RA x DER PR e outro- “Atendendo a nova sistemática adotada
pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando que se aplica ao
caso o rito ordinário, as partes devem dizer se pretendem pro-
duzir provas, bem como noticiarem a respeito da possibilidade
de acordo, o que acarretará a designação de audiência prelimi-
nar. Positiva aquela assertiva e negativa essa última, devem
especificar a produção de provas, de forma pormenorizada, jus-
tificando, até para facilitar na fixação de pontos controverti-
dos, se for o caso”.-Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA
e EDSON LUIZ AMARAL-.

89. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-44325/0-SANEPAR S/
A x JOACIR VANTUH e outro- “A advogada subscritora de
fls. 108 deve cumprir o artigo 45 do CPC”. -Advs.GRAZIELA
MASCARELLO-.

90. ACAO ORDINARIA-44338/0-MINERACAO JUNDU
LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial retro”. -Advs. AN-
TONIO EUSEDICE DE LUCENA, RUY CORREIA FEUERS-
CHUETTE e JOSE ROBSON DA SILVA-.

91. REPETICAO DE INDEBITO-44385/0-MARIA DA GLO-
RIA CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “In-
time-se a parte autora da ação, em conformidade com o artigo
475-J do CPC, atendendo o pedido de fls. 106”. -Advs. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-.

92. EXECUCAO FISCAL-44420/0-DER PR x EVA A. LUCAS
CUNHA & CIA LTDA-”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro” . -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-44463/0-ARTUR PINTO
DA COSTA JUNIOR x CHEFE DA 2ª REGIONAL DE SAU-
DE METROPOLITANA e outro- “Arquive-se com as cautelas
legais, atento ao pedido de fl. 159”. -Advs. RAFAEL BOFF
ZARPELON, LEILA CUELLAR e JOÃO DE BARROS TOR-
RES-.

94. DECLARACAO DE CREDITO-44488/0-SERGIO GABRI-
EL x SERTEL ASSISTENCIA TECNICA LTDA- “Intime-se o sín-
dico para que se manifeste acerca do contido às folhas 62”. -Advs.
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGUES RIBEIRO, RUI CARDO-
SO FERREIRA e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

95. REPETICAO DE INDEBITO-44611/0-SEVERINO RIBEI-
RO DA LUZ x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe”. -Advs. JULIANO MAR-
CONDES DA SILVA, YEDA VARGAS R. BONILHA e RO-
GER OLIVEIRA LOPES-.

96. MANDADO DE SEGURANCA-44713/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL EM CURITIBA- “Dê ciência às partes acerca da bai-
xa destes autos, podendo a parte interessada requerer o que de
direito”. -Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-.

97. REPETICAO DE INDEBITO-44791/0-REGINA BUSET-
TI CALLIARI x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SER-
GIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, CASSIANO LUIZ IURK
e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

98. -44816/0-ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) x TRANSEG TRANSPORTE SEGU-
RO DE GOIAS-”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”
. -Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

99. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-44817/0-DEISI

EVERLI WOR e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Recebo os dois recursos
de apelação interpostos, no seu duplo efeito. Exegese do artigo
520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê
ciência à parte contrária (considerando cada apelação) para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razões re-
cursais. Nesta fase recursal, os autos não necessitam ser enca-
minhados ao Ministério Público, em razão do parecer de fl.110.
-Advs. LUCIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA
STALL, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e VALQUI-
RIA BASSETI PROCHMANN-.

100. DECLARATORIA-44871/0-CIBELE DE FARIA JORGE
OHLSON x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA-
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
PAULINO PASTRE-.

101. -44872/0-ELINAI CARDOSO SIMEONI REP POR GI-
NAI C. SIMEONI x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolução dos
autos em 24 horas”. -Adv. CASSIUS ANDRE VILANDE-.

102. REPARACAO DE DANOS-44874/0-RENANCI DO RO-
CIO SEGALA x IPEM - INST DE PESOS E MEDIDAS DO
PR- “Para a expediçao do mandado, deve o exequente para pre-
parar as custas do Oficial de Justiça, no valor de R$40,00”. -
Advs. PRISCILA SEGALA e ROBERTO ANDRE ORESTEN-
.

103. COMINATORIA-44894/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LUIZ FERREIRA CARDOSO- “Manifeste-se o Município de
Curitiba, sobre a certidao do Oficial de Justiça (fl. 37)”. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

104. CINCESSAO DE BENEFICIO-45019/0-RUTH LOPES
DE OLIVEIRA x PARANAPREVIDENCIA- “Recebo o recur-
so de apelação interposto pela PARANAPREVIDENCIA (rati-
ficado pelo ESTADO DO PARANA), no seu duplo efeito. Exe-
gese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo
518 do CPC, dê ciência à parte contrária para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresente contra-razões recursais. Após
para o mesmo fim ao Ministério Público. -Advs. JULIANO
LIRANI, IURI FERRARI COCICOV e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-.

105. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45085/0-
FRANCISCO JOSE DOMINGOS RUIZ e outros x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
“Arquive-se os autos com as cautelas legais, atendendo ao pe-
dido de fls. 337”. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT, VAL-
QUIRIA BASSETI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-45143/0-FEDERACAO
DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO PARANA x DIRETOR
PRESIDENTE DO IAP- “Pelo contido no artigo 12, parágrafo
único, da Lei de Mandado de Segurança, considerando que o
writ foi julgado procedente, recebo a apelação (fls. 307/329)
interposta no seu efeito devolutivo. À parte recorrida, para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razões re-
cursais”. -Advs. MARCO ANTONIO GUIMARAES, JULIE-
TA MENDES LOPES, THIAGO MORELLI RODRIGUES DE
SOUZA e ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.

107. EXECUCAO FISCAL-45199/0-DER PR x ASSOCIACAO
ESTUDANTIL PORECATUENSE A.E.P.- “Defiro o pedido de
fl. 38, suspendendo a presente execução pelo prazo legal, com
fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo , manifeste-se o
exequente”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

108. REPETICAO DE INDEBITO-45319/0-ESPOLIO DE
ARIVALDO MARIANO VIEIRA x COPEL S/A- “Manifestem-
se as partes sobre o expediente de fls. 250/251”. -Advs. ERAL-
DO LACERDA JR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

109. REPARACAO DE DANOS-45323/0-ANA MARIA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) e outro- “Em dez dias, manifeste-se a
parte denunciante sobre a contestação apresentada fls. 275/295”.
-Advs. MIRIAM PEREIRA CANFIELD PETRECCA e FLA-
VIO BUENO-.

110. REPETICAO DE INDEBITO-45349/0-WALDOMIRO
FABRICIO DOS SANTOS x IPMC - INST DE PREV DOS
SERV MUN CTBA e outro- “Manifeste-se o autor sobre o ex-
pediente de fls. 248/251”. -Advs. RODRIGO GUIMARAES

111. DECLARATORIA INCIDENTAL-45514/0-CONSTRU-
TORA CASTILHO S/A x DER PR- “Contados e preparados,
registre-se para sentença. R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos)”.
-Advs. ADRIANO DALEFFE

112. CESSAO DE CREDITOS-45555/0-SAOEX S/A SEGU-
RADORA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO- “Manifeste-se a CR ALMEIDA”. -Advs. RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO-.

113. REPETICAO DE INDEBITO-45641/0-NICOLAU PEDRO
SCUTLAREK x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. FABRICIO FONTANA, DAIANE MARIA
BISSANI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45677/0-EDUAR-
DO ANTONIO MARTINS CRAVO x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL-”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com

as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. GUILHERME NA-
VARRO LINS DE SOUZA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45681/0-EDUAR-
DO ANTONIO MARTINS CRAVO x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL-”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. GUILHERME NA-
VARRO LINS DE SOUZA, GENEROSO HORNING MAR-
TINS, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

116. MANDADO DE SEGURANCA-45709/0-ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR x
PROCURADO FISCAL DO MUNICIPIO DE CURITIBA-”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se” . -Advs. MOISES MONTANHER e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

117. REPETICAO DE INDEBITO-45713/0-ADEMIR NEVES
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro-”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. MARIA GO-
MES SAMPAIO, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VAR-
GAS R. BONILHA-.

118. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45733/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de praxe. Intimem-se” . -Advs. MARILDA SILVA FERRACI-
OLI SILVA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI, PAULO
HENRIQUE RIBAS e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

119. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45737/0-
CECILIA GALANTE KAUCHE e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de pra-
xe. Intimem-se” . -Advs. SAIMI SEMIL FURIO, IURI FERRA-
RI COCICOV e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

120. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-45761/0-SANEPAR
S.A x ROMEU GENTIL MORAES-”Manifeste-se o interessa-
do sobre oficio retro” . -Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN-.

121. MANDADO DE SEGURANCA-45837/0-RODRIGO JA-
COMASSI PAZDIORA x DIRETOR GERAL DO DETRAN
URBS/DIRETRAN- “Atento ao artigo 45 do CPC, o ônus de
notificar ou provar que cientificou o mandante é do advogado-
renunciante e nao do Juízo. Assim, o Causídico deve fazê-lo”.
-Adv. LAURO BARROS BOCACIO-.

122. ACAO ORDINARIA-45964/0-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICIENTE DE CTBA (SEB) e outro x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal .” -
Advs. MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e LEILA CUE-
LLAR-.

123. MANDADO DE SEGURANCA-45985/0-DANI DE
AGUIAR NEVES x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
DO ESTADO DO PARANA e outro-”Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -
Advs. ROBSON ZANETTI e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-.

124. ORDINARIA ANULATORIA ...-46027/0-BUNGE ALI-
MENTOS S/A x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “I- Diante do contido às folhas 481/
484 deixo de remeter os presentes autos ao Ministério Público
para manifestação. 11- Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe”. -Advs. ARNO SCHMIDT JUNIOR,
GRAZIELA HARTMANN KLAES e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-.

125. REPARACAO DE DANOS-46067/0-ELOIR MELO x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Em dez dias, sobre a contestação apresentada pelos
denunciados, manifeste-se o denuniciante”. -Advs. FELIPE
ALVES DA MOTA, LUIZ EDSON FACHIN, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e LAZARO A. VILLAS BOAS DE
MATTOS-.

126. ORDINARIA DECLARATORIA-46167/0-NEUSA TOR-
QUETI RODRIGUES x PARANAPREVIDENCIA- “Ante a
discordância da autora (fundamentos de fls. 281/282), nao há
permisiva legal para a suspensao do processo, logo deve ter sua
sequência, como já determinado (fls. 86)”. -Advs. ADRIANO
MARCOS MARCON, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS e DAIANE MARIA BISSANI-.

127. HABILITACAO DE CREDITO-46227/0-MARIA JOANA
DE LIMA x INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR LTDA- “Ante
a conexao identificada proceda-se o apensamento pretendido
(este feito, como os autos nºs. 46224 e 46225), para julgamen-
to conjunto”. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, SINDICO.
LINNEU DE SOUZA LEMOS, PAULINO ANDREOLI e JOAO
BATISTA DOS ANJOS-.
128. MANDADO DE SEGURANCA-46229/0-LUIZ ANTO-
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NIO RODRIGUES x COMANDANTE GERAL DA PMPR e
outro- “Diante do trânsito em julgado da sentença de folhas
137/143, intime-se a parte credora para que se manifeste acer-
ca do prosseguimento do feito. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, DIO-
GO SALDANHA MACORATI e LUIZ CARLOS CALDAS-.

129. CESSAO DE CREDITOS-46261/0-VIVALDO CURI e
outro x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
COES- “Abra-se vista dos autos ao Estado do Paraná e à ce-
dente originária”. -Advs. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, FLAVIA CAR-
NEIRO PEREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA FILHO, LUIR
CESCHIN e RAFAEL MUNHOZ DE MELLO-.

130. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46287/0-EMI-
DIO DORNELES RAMOS VIEIRA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro- “Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cau-
telas de praxe, mesmo porque o Ministério Público já se mani-
festou pela ausência de interesse em funcionar nos autos”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, MAURE-
EN D. MACHADO VIRMOND, TERCIO AMARAL DE CA-
MARGO e MELISSA DE C. KANDA DIETRICH-.

131. MANDADO DE SEGURANCA-46291/0-HERBERT
MORA CASELLA - EMPRESARIO INDIVIDUAL x DIRE-
TOR GERAL DO DER PR- “Deixo de receber o recurso de
apelaçao proposto por Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná por ser intempestivo. Certifique-se a ser-
ventia a inexistência de qualquer outro recurso voluntário. Em
caso de constatação de inexistência de recurso, atenda-se o re-
exame necessário, remetendo-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAU-
DIO MARIANI BERTI e EDSON LUIZ AMARAL-.

132. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46325/0-BE-
NEDITO PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- “Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Não é necessário enviar os autos ao Ministério Público
(nesta fase recursal), em razão do seu parecer de fis.211/214”.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ROSA
MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e TERCIO AMARAL DE
CAMARGO-.

133. MANDADO DE SEGURANCA-46335/0-ARLETE PAR-
RILHA MARTINS x DIRETOR DA SEC DE SAUDE DO MUN
DE CURITIBA- “Sobre a ideia estampada as fls. 273/275, ma-
nifeste-se o Município de Curitiba”. -Advs. ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-.

134. HABILITACAO DE CREDITO-46355/0-VARA DO TRA-
BALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outros x ALIANCA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- “Intime-se o síndico para
que se manifeste acerca do expediente de folhas 16/17”. -Advs.
SINDICO:MARCELO ZANON SIMAO

135. MANDADO DE SEGURANCA-46383/0-EVANDRO
FELIPE CAMARGO DE BRITO x PRESIDENTE DA COM
DE CONC PARA INGRESSO NA PMPR e outros-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. MICHEL LUIZ PADILHA, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO e VALIANA WARGHA CALIIARI-.

136. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-46415/0-CBPI -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-”Recebo o re-
curso de apelaçao interposto, no seu efeito devolutivo. Exege-
se do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518
do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no pra-
zo de quinze dias, apresente contra-razoes recursais”. -Advs.
MARCELO OLIVA MURARA, JOSE AUGUSTO FERRAZ e
MARIA RACHEL PIOLI KREMER-.

137. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46429/0-REGI-
NA HELENA VALERIO CIT x PARANAPREVIDENCIA e
outro-”Recebo os dois recursos de apelaçao interpostos, no seu
duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária
(considerando cada apelação) para, querendo, no prazo de quin-
ze dias, apresente contra-razoes recursais”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSANI-.

138. MANDADO DE SEGURANCA-46457/0-TRANSPORTA-
DORA PROTEGIDA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA DO EST PR-”Recebo o recurso de ape-
laçao interposto às fls. 91/112, no seu duplo efeito. Exegese do
artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC,
dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo fixado
em lei, apresentar contra-razoes recursais”. -Advs. MARCIO
ARI VENDRUSCOLO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

139. MANDADO DE SEGURANCA-46531/0-CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DPTO DE RH DA
SEC DE EST ADM E PREV- “Pelo contido no artigo 12, pará-
grafo único, da Lei de Mandado de Segurança, considerando
que o writ foi julgado procedente, recebo a apelação (fls. 149/
156) interposta no seu efeito devolutivo. À parte recorrida, para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razões re-
cursais, na forma do artigo 518 do CPC”. -Advs. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e LUIZ CARLOS CALDAS-.

140. MANDADO DE SEGURANCA-46549/0-APARECIDO
JOSE DUARTE x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC DE
EST ADM E PREV e outro-”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. LA-
ERCIO DOS SANTOS LUZ e LEILA CUELLAR-.

141. OPOSICAO-46561/0-INSTITUTO DE SECURIDADE
SOCIAL DO BADEP - PARSE x AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A e outros- “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as, bem como sobre a
possibilidade de transação, conforme o artigo 331, § 3°, do
Código de Processo Civil”. -Advs. AGNALDO M. BEZERRA,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-.

142. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46607/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Apense este feito aos autos nº
33.306, atendendo o pedido de fl. 112”. -Advs. MARILDA SIL-
VA FERRACIOLI SILVA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA-
DRI, ADEMAR NITSCKKE JUNIOR e PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

143. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46611/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-”Recebo os dois recursos de apela-
çao interpostos, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária (considerando cada apelação) para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-razoes re-
cursais”. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA, JUS-
SARA OLIVEIRA LIMA KADRI, DANIEL BARRETO GEL-
BECKE e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

144. ACAO ORDINARIA-46645/0-TEODOSIO ZDESBSKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Atendendo a nova siste-
mática adotada pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando
que se aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer se
pretendem produzir provas, bem como noticiarem a respeito da
possibilidade de acordo, o que acarretará a designação de audi-
ência preliminar. Positiva aquela assertiva e negativa essa últi-
ma, devem especificar a produção de provas, de forma porme-
norizada, justificando, até para facilitar na fixação de pontos
controvertidos, se for o caso”. -Advs. RENATA CRISTINA
TOESCA ELIAS, LIDSON JOSE TOMASS e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

145. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-46687/0-IRMA
MARTINHA DE CAMPOS ALVIM x PARANAPREVIDEN-
CIA- “Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,
§3.°, do CPC, considerando que se aplica ao caso o rito ordiná-
rio, as partes devem dizer se pretendem produzir provas, bem
como noticiarem a respeito da possibilidade de acordo, o que
acarretará a designação de audiência preliminar. Positiva aque-
la assertiva e negativa essa última, devem especificar a produ-
ção de provas, de forma pormenorizada, justificando, até para
facilitar na fixação de pontos controvertidos, se for o caso. -
Advs. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, LUCAS MEN-
DES PEDROZO, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

146. ACAO ORDINARIA-46781/0-CTO CONSTRUTORA
TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA x SESC - SERVICO SO-
CIAL DO COMERCIO-”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devolução dos
autos em 24 horas”. -Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FI-
LHO-.

147. ACAO ORDINARIA-46795/0-ALUISIO ROBERTO BOR-
NIA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- Atendendo a nova sistemática ado-
tada pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando que se aplica
ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer se pretendem
produzir provas, bem como noticiarem a respeito da possibili-
dade de acordo, o que acarretará a designação de audiência
preliminar. Positiva aquela assertiva e negativa essa última,
devem especificar a produção de provas, de forma pormenori-
zada, justificando, até para facilitar na fixação de pontos con-
trovertidos, se for o caso. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS
e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-.

148. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46861/0-IVA
SCREMIN FOLTRAN x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Recebo os dois recursos de apelação interpostos, no seu duplo
efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se
no artigo 518 do CPC, dê ciência à parte contrária (consideran-
do cada apelação) para, querendo, no prazo de quinze dias,
apresente contra-razõesrecursais. Nesta fase recursal, os autos
não necessitam ser encaminhados ao Ministério Público, em
razão do parecer de fls.64/67. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, DAIANE MARIA BISSANI e YEDA
VARGAS R. BONILHA-.

149. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-47057/0-GA-
BRIEL ALVES DOS SANTOS x DETRAN PR- “Compulsan-
do os autos, denota-se que inexistem preliminares a serem ana-
lisadas. As partes estão devidamente representadas nos autos.
Presentes as condições da ação e pressupostos processuais, de
modo que declaro o processo por saneado, mesmo porque o
DETRAN/PR não demonstrou interesse em se conciliar, apli-
cando por isso o disposto no artigo 331, §3.°, do CPC. Como
ponto controvertido, o qual depende de produção de prova pe-
ricial diz respeito à condição do autor em dirigir veículos nor-
malmente ou se é limitado em razão de problema físico. Por-
tanto, defiro a produção de prova documental e pericial. No-
meio como perito do Juízo a Dra. DENISE ZOLET. (fone? 3243-
1452), para realizar a perícia em tela, devendo, após aceitação
do encargo, cumprir escrupulosamente o encargo, independen-
temente de termo de compromisso (artigo 422, do Código de
Processo Civil). Intime-se a Sra. Perita nomeada, a qual terá o
prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo, isto após
cumprimento pelas partes do parágrafo abaixo. Faculto às par-
tes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesi-
tos, no prazo de05 (cinco) dias. Após, no prazo de 30 (trinta)

dias deverá a Sra. “Expert” apresentar o laudo pertinente”. -
Advs. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS e MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

150. -47061/0-MARIZA CECILIA DE FATIMA F DE M. MA-
RESE x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Atendendo a nova sistemática adotada
pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando que se aplica ao
caso o rito ordinário, as partes devem dizer se pretendem pro-
duzir provas, bem como noticiarem a respeito da possibilidade
de acordo, o que acarretará a designação de audiência prelimi-
nar. Positiva aquela assertiva e negativa essa última, devem
especificar a produção de provas, de forma pormenorizada, jus-
tificando, até para facilitar na fixação de pontos controverti-
dos, se for o caso”. -Advs. SILENE HIRATA, MARCELO
LASPERG DE ANDRADE e ANITA CARUSO PUCHTA-.

151. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-47117/0-INNO-
WEB LTDA (VONO) x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO ACRE e outros- “Deve a requerente apresentar 27 cópias
da petição inicial, para instruir as precatórias”. -Advs. GABRI-
EL P. AMARANTEDE MENDONÇA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

152. REPARACAO DE DANOS-47132/0-MARCELO FUMA-
GALLI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
e outros- “Intime-se a requerente para retirar carta de citação”.
-Adv. THIAGO RICARDO D. P. DETSCH-.

153. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47249/0-SIDICA-
TO DOS MOTORISTAS E COB NAS EMP DE TRANS E P x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Atendendo a nova sistemática
adotada pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando que se
aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer se preten-
dem produzir provas, bem como noticiarem a respeito da pos-
sibilidade de acordo, o que acarretará a designação de audiên-
cia preliminar. Positiva aquela assertiva e negativa essa última,
devem especificar a produção de provas, de forma pormenori-
zada, justificando, até para facilitar na fixação de pontos con-
trovertidos, se for o caso”. -Advs. LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

154. REIVINDICATORIA-47349/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ELISSANDRO VIEIRA DE OLIVEIRA- “Atendendo a
nova sistemática adotada pelo artigo 331, §3.°, do CPC, consi-
derando que se aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem
dizer se pretendem produzir provas, bem como noticiarem a
respeito da possibilidade de acordo, o que acarretará a designa-
ção de audiência preliminar. Positiva aquela assertiva e negati-
va essa última, devem especificar a produção de provas, de
forma pormenorizada, justificando, até para facilitar na fixa-
ção de pontos controvertidos, se for o caso”. -Advs. ANTO-
NIO MORIS CURY e VITAL CASSOL DA ROCHA-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-47369/0-MASSA
FALIDA DE CIPATE - CIA PAV E TERRAPLANAGEM x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Atendendo a nova sistemática
adotada pelo artigo 331, §3.°, do CPC, considerando que se
aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer se preten-
dem produzir provas, bem como noticiarem a respeito da pos-
sibilidade de acordo, o que acarretará a designação de audiên-
cia preliminar. Positiva aquela assertiva e negativa essa última,
devem especificar a produção de provas, de forma pormenori-
zada, justificando, até para facilitar na fixação de pontos con-
trovertidos, se for o caso”. -Advs. ERIKA PAULA DE CAM-
POS, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

156. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-47403/0-AGENCIA
FRANQUEADA SANTA CANDIDA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Foi interposta Exceção de incompetência pela
executada, a qual afirma a existência de conexão entre Ação
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Repetição de indé-
bito com Pedido de Tutela Antecipada e Ação de Execução Fis-
cal n° 68.729/06, pugnando pela imediata suspensão da ação
executiva e remessa dos autos ao juízo competente para julga-
mento da ação ordinária. O Município de Curitiba impugnou a
referida exceção alegando que a liminar deferida nos autos da
Ação Declaratória condiciona a suspensão do pleito executivo
ao depósito para a garantia do juízo. Em que pesem as alega-
ções supra expostas, é fato que em nenhum momento foi apre-
sentada, por qualquer das partes, cópia da referida decisão, a
qual é fundamental para a resolução da presente discussão. Posto
isso, converto o feito em diligência para determinar a intima-
ção da excipiente para que, dentro do prazo de cinco dias, jun-
te aos autos cópia da liminar concedida nos autos de Ação De-
claratória de Inexistência de Débito c/c Repetição de Indébito
e Pedido de Tutela Antecipada. Após, voltem conclusos”. -Advs.
DANIEL LOURENÇO BARDAL FAVA, CARLISE ZASSO
POSSEBON e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

157. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47410/0-HOME-
OPATIA WALDEMIRO PEREIRA -
LAB.IND.FARMACEUTIC x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devolução dos autos em 24 horas”. -Adv.
ALEXANDRE FIDALSKI-.

158. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47620/0-
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP x OSMAR
RAVANELLO-”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-47631/0-CASA VISCAR-
DI LTDA x DIRETOR GERAL DA REC DO EST DO PARA-
NA- “Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, por entender
que restou configurado, a contento e “a priori”, o relevante fun-
damento e o periculum in mora, com atenção ao contido no
artigo 7.°, inciso II, da Lei n.° 1.533/51 (LMS), determinando
a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários apresenta-
dos (atento aqui à emenda da inicial), ante a irregular exigência
da inscrição em dívida ativa (e mesmo a homologação judicial
da cessão), para a compensação, como condição ao prosse-

guimento dos processos administrativos em comento. Por con-
seqüência, fica o Estado do Paraná impedido de inscrever os
débitos em dívida ativa e se já inscritos que anule a indevida
inscrição, bem como não poderá promover execuções das dívi-
das ativas objetos dos pedidos de compensação em foco, ou
promover qualquer ato de sanção contra a impetrante. Ainda,
defiro tratamento idêntico aos débitos futuramente apurados
pela impetrante, até o limite do precatório apresentado, uma
vez que a autora vai apurar débitos tributários aptos a serem
compensados, em virtude de suas atividades, com repetição da
atuação ilegal da autoridade coatora (praxe administrativa).
Requisite-se, pois, da autoridade apontada como coatora, via
oficio, com a liminar, juntando as copias necessarias, as infor-
mações no prazo de dez dias, de acordo com a disposição con-
tida no artigo 7.°, inciso I, da Lei n.° 1.533, de 31/12/51. Após,
abra-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo pra-
zo de cinco dias, como determina o artigo 10 da citada Lei
Extravagante. No caso de juntada de documentos novos pelo
impetrado, abra-se vista à impetrante para manifestação (artigo
398, do Código de Processo Civil). Na condição de litisconsor-
te passivo necessário (artigo 47- CPC), o Estado do Paraná deve
integrar a lide em questão, “chamando-o” a tanto”. -Adv. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA-.

160. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-47749/0-CLAU-
DIOMAR ANTONIO MESSA x ESTADO DO PARANA- “Di-
ante da comprovação de renda do requerente (fls.18/32) e a
declaração na inicial afirmando que não possui condições de
arcar com as custas processuais sem prejuizo próprio e de sua
familia, concedo, por ora, à parte autora os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita, na forma da Lei n.° 1.060/50, lem-
brando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, §2.° e 12,
ambos da Lei Extravagante. Cientifique-o pessoalmente, de que
tal beneficio o isenta, igualmente, do pagamento de honorários
advocaticios porventura contratados, consoante artigo 3° da
LAJ. Cite-se o Estado do Paraná, na pessoa de seu representan-
te legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos
221, Il e 222, “c”, do CPC, para que ofereça defesa no prazo
legal, com atenção ao artigo 188 do mesmo Código, seguindo o
rito ordinário no caso”. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTI-
NI-.

161. HABILITACAO DE CREDITO-47757/0-LEONARDO
SIMÃO DE LIMA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Dentro do
prazo de dez dias deverá a autora promover a juntada da procu-
ração passada por ela ao causídico subscritor da inicial, atento
aos artigos 37, 283 e 284, todos do CPC. Após, voltem conclu-
sos”.-Advs. SANDRO LUNARD NICOLADELI e ANA PAU-
LA B. R. OPUSZKA-.

162. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47769/0-WNI DO BRASIL EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA x DELEGADO DA REC EST DE CURITIBA
PR-”Sobre o contido nas informaçoes retro, manifeste-se a im-
petrante”. -Advs. DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

163. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-47775/0-USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA x
SECRETARIO DE EST DA FAZENDA DO PR- “Posto isto,
reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo em apreci-
ar a causa, ordeno a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, sendo este o Orgão competente
para apreciar o presente Mandado de Segurança, conforme o
disposto no artigo 101, VII, “b”, da Constituição Estadual, o
que faço amoldado no artigo l13, do Código de Processo Ci-
vil”. Indefiro a emenda da inicial postulada pela impetrante, à
fl.84, já que nao vejo qualquer ato cometido pelo Sr. Procura-
dor Geral do Estado nos autos, sem contar que os Procuradores
do Estado apenas informam e/ou opinam, não tendo poder de
decisão no caso concreto (logo não pode ser tido como autori-
dade coatora). Mantenho assim a decisão de f1s.82/83. Dili-
gencie-se. Intime-se (a intimação da impetrante deve ser feita
através do Causídico nominado à fl.84)”. -Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

164. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47776/0-OSIRES
KAMINSKI x BRDE - BANCO REG. DO DESENV. DO EX-
TREMO SUL-”Recebo os embargos para discussao.Intime-se
o embargado para, querendo, dentro do prazo legal, apresentar
impugnaçao”. -Advs. ALENCAR LEITE AGNER e EDEGARD
A. C. LESSNAU-.

165. EXECUCAO-47787/0-FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E
PESQUISAS EM ADMINISTRAÇÃO E x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA- “Dentro de dez dias deve-
rá a exeqüente regularizar o pólo passivo da demanda, porque
a Prefeitura não deve permanecer nele, e sim o Ente Estatal
(Município de Curitiba). Intitular a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CLEVELÂNDIA como executada, não me parece de
boa técnica, quando na verdade o pólo passivo deve ser preen-
chido apenas pelo MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. Neste
pólo deve figurar o indivíduo (pessoa física ou jurídica) ou a
coletividade juridicamente obrigados pelo dever, não se ade-
quando aí a “Prefeitura”. Ainda, dentro do mesmo prazo, deve-
rá a exeqüente promover a juntada da procuração passada por
ela ao causídico subscritor da inicial, atento aos artigos 37, 283
e 284, todos do CPC. Após, voltem conclusos”. -Adv. ANDER-
SON RODRIGUES FERREIRA-

166. EXECUCAO-42053/98-DETRAN PR x DIONY EVANIL-
DE ELIAS LIMA- “Defiro o pedido de suspensao do feito po
180 dias (fls. 146)”. -Advs. FERNANDA FRANCO, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ALCIONE BASTOS RI-
BAS, DEBORA STADLER ROSA, RONY MARCOS DE
LIMA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, ELIZABETH BER-
TINATO e RONE MARCOS BRANDALIZE-.

167. EXECUCAO-42321/98-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO- DETRAN x EUNICE TEREZINHA GUILLANDE- “Ma-
nifeste-se a exequente sobre o contido na certidao de fls. 121”.
-Advs. FERNANDA FRANCO, ROALD A. GOMES e VIVIA-
NE CONSOLIN SMARZARO-.
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168. EXECUCAO FISCAL-25461/86-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x RUI BRITO- “Defiro o pedido de folhas 19, suspen-
dendo a presente execução pelo prazo de cento e vinte dias,
com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, manifes-
te-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

169. EXECUCAO FISCAL-21017/96-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA- “Ciência as
partes. (fls. 68/88)”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e ROSA DAUM MACHADO-.

170. EXECUCAO FISCAL-23409/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FLORA MUNHOZ DA ROCHA- “Defiro o pedido de
folhas08, suspendendo a presente execução pelo prazo de cen-
to e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

171. EXECUCAO FISCAL-23429/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LUIZ GONZAGA REGINATO- “Defiro o pedido de
folhas08, suspendendo a presente execução pelo prazo de cen-
to e vinte dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exeqüente”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

172. EXECUCAO FISCAL-32846/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BERNARDO KLIN- “Defiro (fls. 45) de acordo com o
documento de folhas 46/47. Altere-se como requer. Baixas e
anotações. Cite-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

173. EXECUCAO FISCAL-50717/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COMISSARIA GALVAO SA- “Indefiro o pedido de
folhas 23/24 diante da alteração do pólo passivo de folhas 22”.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e PAULO HENRI-
QUE DA ROCHA L. DEMCHUK-.

174. EXECUCAO FISCAL-9459/80-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALFIBRA S/A MINERAÇAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO- “Manifeste-se o excipiente acerca
das alegações do excepto”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA
SILVA e ROBISON MARANHAO-.

175. EXECUCAO FISCAL-33801/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x A CORTINA LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de
conseqüência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-.

176. EXECUCAO FISCAL-33819/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LINIRA PALMEIRO- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivo do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

177. EXECUCAO FISCAL-33821/88-FAZENA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOTTE RADOWITZ- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

178. EXECUCAO FISCAL-33854/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BAR DOS MANOS LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

179. EXECUCAO FISCAL-33855/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AGATHA BOUTIQUE LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

180. EXECUCAO FISCAL-33856/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BAR E MERCEARIA SONIA LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

181. EXECUCAO FISCAL-33857/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BALENCIAGA IND E COM DE ROUPAS
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

182. EXECUCAO FISCAL-33859/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LATIFRIOS COMERCIO DE FRIOS LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

183. EXECUCAO FISCAL-33861/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAEX COM. DE MATERIAIS DE EXPEDI-
ENTE LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homolo-
go o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, decla-
ro a extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26
da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispo-
sitivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

184. EXECUCAO FISCAL-33862/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUSTOSA E CIA LTDA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivo do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

185. EXECUCAO FISCAL-33863/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MILAROSKI COMERCIO DE ROUPAS
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

186. EXECUCAO FISCAL-33872/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SANTOS & TECLA LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Advs. SILMARA BONATTO CURUCHET e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

187. EXECUCAO FISCAL-33877/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LA FONTANNE BAR E RESTAURANTE
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

188. EXECUCAO FISCAL-33885/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA MATERIAL DE CONSTUCAO LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

189. EXECUCAO FISCAL-33887/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COOPERATIVA MISTA SERVIDORES EST
LT- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cance-
lamento da inscrição indicada, e, via de conseqüência, julgo
extinta a execução da indicação supra, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-.

190. EXECUCAO FISCAL-35500/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ASSARE CONFECÇOES DE ROUPAS LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

191. EXECUCAO FISCAL-35501/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUTO BATERIAS CHARLUZ LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

192. EXECUCAO FISCAL-35508/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE GRONAU
SA INDUSTRIA TEXTEIS- “Defiro a juntada de substabeleci-
mento (fls. 226/227). Procedam-se às devidas anotações”. -Advs.
IZABEL CRISTINA MARQUES, JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e MARCIA
ADRIANA MANSANO-.

193. EXECUCAO FISCAL-35511/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BAR E MERCEARIA AMORIM LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da

inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

194. EXECUCAO FISCAL-35516/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BRASPLAST REPRESENTAÇÕES E CO-
MERCIO DE PLASTICOS L- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, declaro a extinção do feito, o que faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-.

195. EXECUCAO FISCAL-35541/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLAUDETE GRABOWSKI- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivo do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

196. EXECUCAO FISCAL-35546/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EZEQUIEL ROCHA B JUNIOR- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

197. EXECUCAO FISCAL-36143/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PANIFIC. E MERC. SINDRA LTDA- “SEN-
TENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN-.

198. EXECUCAO FISCAL-36144/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PANIFICADORA MONJOLO LTDA- “Defiro
o pedido de folhas 11, suspendendo a presente execução pelo
prazo de um ano, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o
prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. LILIAN ACRAS FAN-
CHIN-.

199. EXECUCAO FISCAL-36152/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PIRES & KAYSER LTDA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

200. EXECUCAO FISCAL-36259/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCEARIA ACORDES LTDA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. LILIAN ACRAS FANCHIN-.

201. EXECUCAO FISCAL-38453/91-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE E LANCHES FORYTA LTDA
e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extin-
to o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se”. -Advs. SILMARA BONATTO
CURUCHET e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

202. EXECUCAO FISCAL-39034/93-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GRONAU S/A INDUSTRIA TEXTEIS- “Defi-
ro a juntada de substabelecimento (fls. 132/133). Procedam-se
às devidas anotações”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES,
SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO e MARCIA ADRI-
ANA MANSANO-.

203. EXECUCAO FISCAL-39307/93-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KFS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA- “Defiro o pedido de folhas 91, suspendendo a presente
execução pelo prazo de um ano, com fulcro no artigo 40 da Lei
6.830. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-.

204. EXECUCAO FISCAL-40331/95-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GRONAU S/A INDUSTRIA TEXTEIS- “Defi-
ro (fls. 55). Observe-se e anote-se (fls. 56). Manifeste-se o exe-
qüente acerca do prosseguimento do feito. Diligências e inti-
mações necessarias”. -Advs. SILMARA BONATTO CURU-
CHET e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

205. EXECUCAO FISCAL-40884/96-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DUROCRYL IND COM DE PRODUT QUI-
MICOS e outros- “Defiro o pedido de folhas 87, suspendendo
a presente execução por um ano. Findo o prazo, manifeste-se o
exequente”. -Advs. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e KA-
RINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.

206. EXECUCAO FISCAL-40901/96-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARDEAL TRANSPORTES E REPRES
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-.

207. EXECUCAO FISCAL-41413/97-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARDEAL TRANSPORTES E REPRESEN-
TAÇOES LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-.

208. EXECUCAO FISCAL-41546/97-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARDEAL TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. JOSELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-.

209. EXECUCAO FISCAL-41624/97-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIMIGRA SUPRIMENTOS E EQUIP P/COM-
PUT LT- “Defiro o requerimento de folhas 90. Intime-se na
forma e para os fins pretendidos”. -Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e MOLOTOV PASSOS-.

210. EXECUCAO FISCAL-42299/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MASSA FALIDA DE SIOMO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA- “Ciência às partes (fls. 49/70)”. -Advs. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS e SÍNDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

211. EXECUCAO FISCAL-42568/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BASSO E CIA LTDA- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de conseqüência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. MARIZA ZANDONAI MOREIRA-.

212. EXECUCAO FISCAL-42721/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BASSO & CIA LTDA- “SENTENÇA. Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição indica-
da, e, via de conseqüência, julgo extinta a execução da indica-
ção supra, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Cumpra-se no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-.

213. EXECUCAO FISCAL-42888/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x WIKO DO BRASIL IMP EXP E COM DE
PROD MANUF LTDA e outro- “Defiro a juntada de substabe-
lecimento (fls. 81/82). Procedam-se às devidas anotações”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, SINDICO. CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

214. EXECUCAO FISCAL-43079/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PANIFICADORA PARQUE INDUSTRIAL
LTDA e outro- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homolo-
go o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-.

215. EXECUCAO FISCAL-43096/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MASSA FALIDA DE WIKO DO BRASIL IMP
EXP IND E COM D e outros- “Defiro a juntada de substabele-
cimento (fls. 104/105). Procedam-se às devidas anotações”. -
Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA, SINDICO. CLE-
MENCEAU M. CALIXTO e MARCIA ADRIANA MANSA-
NO-.

216. EXECUCAO FISCAL-43467/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FASTENFIX COMERCIAL DE FERRAGENS
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-.

217. EXECUCAO FISCAL-43566/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRATOR FORTE COM DE PECAS E LUBRI-
FICANTES LTDA e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de conse-
qüência, julgo extinto o presente feito, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA-.

218. EXECUCAO FISCAL-43705/99-FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO x VILLELA GUIMARAES IND E COMERCIO
DE CONFECCOES LTD e outro- “Defiro o pedido de folhas
68, suspendendo a presente execução pelo prazo de um ano,
com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, manifes-
te-se o exequente”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-.

219. EXECUCAO FISCAL-44462/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEINER EMBALAGENS LTDA- “Posto isto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a Execução de Pré-
executividade instaurada por Samuel Leiner, devendo a execu-
ção prosseguir normalmente, por seus ulteriores termos. Deixo
de condenar as partes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, oriundos do incidente instaurado, bem como à verba
honorária, porque estamos diante de um simples incidente, não
incidindo aqui a norma contida no artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Exclua-se o
Expediente Samuel Leiner da relação processual, bem como
seja intimada a Executada, ora primeira Excipiente, para que
pague o valor ou garanta a execução”. -Advs. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES e LAURY LUCIR GEREMIA-.

220. EXECUCAO FISCAL-44744/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA MENEGHETTI LTDA
e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositi-
vo do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se”. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

221. EXECUCAO FISCAL-44882/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J B ANDRADE COM DE VEICULOS E ACES-
SORIOS LTDA e outros- “Defiro o pedido de folhas 70, sus-
pendendo a presente execução por um ano. Findo o prazo, ma-
nifeste-se o exequente”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-
.

222. EXECUCAO FISCAL-44918/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CRISTAL COLOR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo
o cancelamento da inscrição indicada, e, via de conseqüência,
julgo extinta a execução da indicação supra, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se”. -Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-.

223. EXECUCAO FISCAL-44998/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROCOP E PROCOP LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição
indicada, e, via de conseqüência, julgo extinta a execução da
indicação supra, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se”. -Advs. ISABEL CRISTINA
MARQUES e VICENTE DE PAULA SANTOS-.

224. EXECUCAO FISCAL-45038/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALHAMBRA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição indicada, e, via de con-
seqüência, julgo extinta a execução da indicação supra, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-.

225. EXECUCAO FISCAL-45082/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KAFAMANN E SCHOLL LTDA- “SENTEN-
ÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de conseqüência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-.

226. EXECUCAO FISCAL-45391/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TANSEPAR TRANSPORTES PARANA LTDA
e outros- “Defiro o pedido de folhas 52, suspendendo a presen-
te execução por um ano. Findo o prazo, manifeste-se o exe-
quente”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-.

227. EXECUCAO FISCAL-45905/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MASSA FALIDA DE CASA 12 COM DE BI-
JOUT E BRINQ LTDA e outros- “Defiro o pedido de folhas
38, suspendendo a presente execução pelo prazo de noventa
dias, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830. Findo o prazo, ma-
nifeste-se o exequente”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-
.

228. EXECUCAO FISCAL-47906/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUBERVALDO LOPES PEREIRA- “Defiro o
pedido de folhas 74, suspendendo a presente execução por um
ano. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-.

229. EXECUCAO FISCAL-47941/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MEMORIAL DECORACOES E COMERCIO
DE PRESENTES LTDA e outro- “Ciência às partes (fls. 83/
89)”. -Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

230. EXECUCAO FISCAL-50229/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EULINA SANTHIAGO PACHECO- “Defiro o
pedido de folhas 40, suspendendo a presente execução por seis
meses. Findo o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. IZA-

BEL CRISTINA MARQUES-.

231. EXECUCAO FISCAL-50526/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JULIO CESAR STOLARSKI- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição
indicada, e, via de conseqüência, julgo extinta a execução, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se no que couber, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-.

232. EXECUCAO FISCAL-51150/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRATOR FORTE COM DE PECAS E LUBRI-
FICANTES LTDA e outros- “SENTENÇA. Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de conse-
qüência, julgo extinto o presente feito, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-.

233. EXECUCAO FISCAL-51262/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PONTO IV IND E COM DE CONFECCOES
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

234. EXECUCAO FISCAL-51511/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOIAS WOLF LTDA- “Dê ciência às partes
(fls. 74/86)”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA, GILES SANTIAGO JUNIOR e
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-.

235. EXECUCAO FISCAL-51667/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALUVITA COMERCIO E FABRICACAO DE
ESQUADRIAS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüên-
cia, julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

236. EXECUCAO FISCAL-52191/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA- “Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e ALDO DE MATTOS SABINO
JR.-.

237. EXECUCAO FISCAL-52690/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTOS ALIMENTICIOS TRIANGULO
LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extinto
o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-.

238. EXECUCAO FISCAL-52752/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRODUTYOS ALIMENTICIOS TRIANGU-
LO LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extin-
to o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

239. EXECUCAO FISCAL-52769/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e RODRI-
GO MENDES DOS SANTOS-.

240. EXECUCAO FISCAL-52819/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-.

241. EXECUCAO FISCAL-52839/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER-.

242. EXECUCAO FISCAL-52889/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

243. EXECUCAO FISCAL-52917/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

244. EXECUCAO FISCAL-52967/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

245. EXECUCAO FISCAL-52989/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

246. EXECUCAO FISCAL-53025/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

247. EXECUCAO FISCAL-53041/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLAS PARANA LTDA- “SENTENÇA. Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de conseqüência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”.
-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

248. EXECUCAO FISCAL-53179/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

249. EXECUCAO FISCAL-53255/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JULIANA VERENA LESSA- “Defiro o pedido
de folhas 35, suspendendo a presente execução seis meses. Findo
o prazo, manifeste-se o exequente”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-.

250. EXECUCAO FISCAL-53276/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

251. EXECUCAO FISCAL-53317/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA- “De-
firo o pedido de folhas 44, suspendendo a presente execução
por seis meses. Findo o prazo, manifeste-se o exeqüente”. -
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

252. EXECUCAO FISCAL-53365/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

253. EXECUCAO FISCAL-53496/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CCB TRANSPORTES LTDA- “Defiro o pedi-
do de folhas 16, suspendendo a presente execução por seis
meses. Findo o prazo, manifeste-se o exequente. O mandado já
retornou, conforme folhas09/11”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-.

254. EXECUCAO FISCAL-53504/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção

do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

255. EXECUCAO FISCAL-53705/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

256. EXECUCAO FISCAL-53709/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS
ELETRICOS- “Manifeste-se o excipiente acerca das alegações
do excepto”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MAR-
COS WENGERKIEWICZ-.

257. EXECUCAO FISCAL-53765/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

258. EXECUCAO FISCAL-53796/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

259. EXECUCAO FISCAL-53989/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

260. EXECUCAO FISCAL-53991/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

261. EXECUCAO FISCAL-53999/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

262. EXECUCAO FISCAL-54009/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

263. EXECUCAO FISCAL-54068/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

264. EXECUCAO FISCAL-54070/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

265. EXECUCAO FISCAL-54082/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

266. EXECUCAO FISCAL-54095/2005-FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

267. EXECUCAO FISCAL-54169/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

268. EXECUCAO FISCAL-54184/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

269. EXECUCAO FISCAL-54193/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.°
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

270. EXECUCAO FISCAL-54195/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

271. EXECUCAO FISCAL-54219/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

272. EXECUCAO FISCAL-54265/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

273. EXECUCAO FISCAL-54281/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivo do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

274. EXECUCAO FISCAL-54283/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

275. EXECUCAO FISCAL-54293/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

276. EXECUCAO FISCAL-54455/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROHARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

277. EXECUCAO FISCAL-54459/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, declaro a extinção do

feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei n.° 6.830/
80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

278. EXECUCAO FISCAL-54649/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA- “A
exeqüente pugna pela suspensão da presente Execução Fiscal de
decorrência de decisão liminar em sede de Mandado de Segurança
suspendendo a exigibilidade do débito tributário referente ao pre-
sente feito. Em razão do caráter imediato da decisão proferida nos
autos 46.368, até que seja a sentença definitiva proferida, a pre-
sente execução não pode prosseguir. E, em que pese não ser pos-
sível efetuar a cobrança no presente momento, não se pode igno-
rar o fato de que não é possível asseverar a ilegalidade do tributo.
Posto isso, acolho o pedido de folhas 12 e determino o sobresta-
mento da presente execução até que seja prolatada sentença defi-
nitiva nos autos de Mandado de Segurança”. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

279. EXECUCAO FISCAL-54677/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA- “A
exeqüente pugna pela suspensão da presente Execução Fiscal de
decorrência de decisão liminar em sede de Mandado de Segurança
suspendendo a exigibilidade do débito tributário referente ao pre-
sente feito. Em razão do caráter imediato da decisão proferida nos
autos 46.368, até que seja a sentença definitiva proferida, a pre-
sente execução não pode prosseguir. E, em que pese não ser pos-
sível efetuar a cobrança no presente momento, não se pode igno-
rar o fato de que não é possível asseverar a ilegalidade do tributo.
Posto isso, acolho o pedido de folhas 12 e determino o sobresta-
mento da presente execução até que seja prolatada sentença defi-
nitiva nos autos de Mandado de Segurança”. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

280. EXECUCAO FISCAL-54744/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA- “Man-
tenho a decisão objurgada que, por seus próprios fundamentos,
bem resiste às razões do agravo. Oportunamente, comunique-se
ao emitente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante,
do art. 526 do Código de Processo Civil”. -Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARCOS WANGER KIEWICZ-.

281. EXECUCAO FISCAL-54882/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ADRIANINO COMERCIO DE FOGOS LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de conseqüência, julgo extinto o presente
feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispo-
sitivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

282. EXECUCAO FISCAL-55009/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA- “...
Posto isso, determino o sobrestamento da presente execução
até que seja proferida a sentença definitiva nos autos de Man-
dado de Segurança. Assim, as demais alegações discutidas na
exceção de pré-executividade serão analisadas oportunamen-
te”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

283. EXECUCAO FISCAL-55087/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONDOR SUPER CENTER LTDA- “...Posto
isso, acolho o pedido de folhas08 e determino o sobrestamen-
to da presente execução até que seja prolatada sentença defini-
tiva nos autos de Mandado de Segurança”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

284. EXECUCAO FISCAL-55092/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORION COM E EXP DE MAQUINAS PARA
MADEIRAS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüên-
cia, declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivo do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-.

285. EXECUCAO FISCAL-55095/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOALHERIAS ARISTIDES AJAX LTDA- “Pos-
to isso, determino o sobrestamento da presente execução até
que seja proferida a sentença definitiva nos autos de Mandado
de Segurança. Assim, as demais alegações discutidas na exce-
ção de pré-executividade serão analisadas oportunamente”. -
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

286. EXECUCAO FISCAL-55179/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OSVALDO GONÇALVES e outro- “Defiro (fls.
15). Diante da informação de que há parcelamento do débito
exeqüendo, suspenda-se a presente execução pelo prazo que
requer. Findo o prazo, abra-se ao exeqüente prazo para vistas
fora do cartório”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

287. EXECUCAO FISCAL-55211/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONDOR SUPER CENTER LTDA- “... Posto
isso, acolho o pedido de folhas08 e determino o sobrestamen-
to da presente execução até que seja prolatada sentença defini-
tiva nos autos de Mandado de Segurança”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

288. EXECUCAO FISCAL-55215/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORION COM E EXP DE MAQUINAS PARA
MADEIRAS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição, e, via de conseqüên-
cia, declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei n.° 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

289. EXECUCAO FISCAL-55806/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INKAFARMA COMERCIO FARMACEUTI-
CO S/A- “Defiro o pedido de folhas05, suspendendo a presen-
te execução por um mês. Findo o prazo, manifeste-se o exe-
qüente”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

290. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-856/2006-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Aguardando o cumprimento do con-
tido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

291. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-858/2006-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MUN-
CIPIO DE CURITIBA- “Aguardando o cumprimento do conti-
do no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

292. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-922/2006-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO CURITIBA- “Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

293. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-936/2006-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Aguardando o cumprimento do con-
tido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 14179/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
23/02/2007 14:30 

1ª 14210/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:30 

1ª 14170/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:30 

1ª 14169/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:30 

1ª 14168/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:30 

1ª 14125/06 DIVORCIO GEORGIA S 
MALUCELLI 

23/02/2007 14:30 

1ª 14217/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:00 

1ª 14228//06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:00 

1ª 14234/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:00 

1ª 14242/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:00 

      

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO Nº 01/2007.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FILHO
LUCIANE BORTOLETO

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO-315006/1-M.A.P. x G.A.P.
e outro-Ciencia da baixa dos autos.Junte-se copia da decisao
nos autos principais. Apos, arquive-se.Int. -Adv. CAIO ANTO-
NIETTO-.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO-374114/2-E.C. x V.R.S.-
Ciencia da baixa dos autos.Junte-se copia da decisao nos autos
principais. Apos, arquive-se.Int. -Advs. LUCIANE CARLA
TOBERA e ALESSANDRO AGNOLIM-.

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO-323726/3-C.X.J.C. e outro
x D.C.-Ciencia da baixa dos autos.Junte-se copia da decisao
nos autos principais. Apos, arquive-se.Int. -Adv. EDSON FE-
LIPE MUCHOLOWSKI-.

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO-320858/8-E.H.S. x H.R.A.-
Ciencia da baixa dos autos.Junte-se copia da decisao nos autos
principais. Apos, arquive-se.Int. -Advs. MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

5. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-52/1984-P.A.S.
e outro x - Atendam, os interessados o solicitado na cota
retro.Int.-Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e SILVENEI
DE CAMPOS-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1444/1988-C.N.M.
x J.C.G.D.R.N.- Acerca do oficio retro, manifeste-se a
autora.Int.-Advs. SIMONE MARIA M. P. SCHELLENBERG,
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1257/1990-M.B.M. x
W.H.M.- Defiro o pedido de fls.323, suspendendo o feito pelo
prazo de 30 dias. Após o decurso do prazo supra, intime-se a
parte exequente para que se manifeste sobre seu interesse no
prosseguimento do feito.Int.-Advs. LUIZ ANTONIO GOMES
ARAUJO, ILLIO BOSCHI DEUS, OSIRES CARBONI e WAN-
DERLEY HENRIQUE MASSARO-.

8. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1653/1991-O.H.
e outro x J.D.- Diante da cota retro, manifestem-se os
interessados.Int.-Advs. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e MI-
CHEL LUIZ PADILHA-.

9. ALIMENTOS-1812/1992-A.D.F. e outro x J.F.- Manifeste-
se o alimentante sobre a certidão retro.Int.-Advs. CELSO FER-
REIRA DE CASTRO e CANDIDO MATEUS MOREIRA BOS-
CARDIN-.

10. REVISAO DE ALIMENTOS-1182/1995-R.E. x C.C.-Vis-
tos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.30 e com
parecer ministerial favorável a fls.33. Via de consequencia de-
claro extinto o presente feito o que faço com fulcro no art. 269,
inciso III do CPC. Oficie-se a empregadora do alimentante,
conforme pugnado as fls.30 último parágrafo. Custas pro
rata.Oportunamente, lancem-se baixas, junto ao serviço distri-
buidor anote-se e arquivem-se.P.R.I.- -Advs. ARNO FERREI-
RA MULLER e JOAO MARIA DE SALLES-.

11. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1142/1996-I.C.R.
e outro x J.D.-Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls.66/67 e com parecer Ministerial favorável de fls.71. Via
de consequencia declaro extinto o presente feito, o que faço
com fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Oficie-se a emprega-
dora do alimentante, conforme pugnado as fls.67 ultimo
paragrafo.Custas pro rata.P.R.I.- -Adv. RAFAELLA RIBEIRO
DIAS-.

12. REVISAO DE ALIMENTOS-1791/1996-E.M.Z.R. e ou-
tros x P.R.J.-Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.48/49,
ratificado as fls.55, e com parecer favorável as fls.57. Via de
consequencia declaro extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no art. 269 inciso III do CPC. Oficie-se a empregadora
do alimentante, conforme pugnado as fls.49 ultimo
paragrafo.Custas pro-rata. P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive junto ao distribuidor anote-se e arquive-se.- -
Adv. CARLOS MAZZA FILHO-.

13. RESTAURAÇAO DE AUTOS-299/1997-A.A.T. x A.M.T.-
Mantenho a decisão de fls.341 por seus fundamentos. Esclare-
ça a requerente se já houve satisfação integral do valor da exe-
cução em razão da penhora determinada as fls.323 (item 4).Int.-
Advs. SALIMAR VALENTE GASPARIN e AHMAD MOHA-
MAD EL-TASSE-.

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 02/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13365/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
02/02/2007 15:30 

1ª 13449/06 DIVORCIO CELIA INES DA 
SILVA 

02/02/2007 15:30 

1ª 10310/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:30 

1ª 13912/05 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

DARCI JOSE 
FINGER 

02/02/2007 16:00 

1ª 13394/06 SEPARAÇÃO GEORGIA S 
MALUCELLI 

02/02/2007 16:00 

1ª 10774/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 16:00 

1ª 6726/05 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

DARCI JOSE 
FINGER 

02/02/2007 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 02/03/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
1ª 14329/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
02/03/2007 14:00 

1ª 14316/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/03/2007 14:00 

1ª 14401/06 DIVORCIO REGINA C A 
COSTA 

02/03/2007 14:00 

1ª 14520/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

02/03/2007 14:30 

1ª 14724/06 DIVORCIO REGINA C A 
COSTA 

02/03/2007 14:30 

1ª 14524/06 DIVORCIO REGINA C A 
COSTA 

02/03/2007 14:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 12899/06 REC. E DISS. DE 

SOCIEDADE DE FATO 
C/C ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:00 

1ª 13271/06 SEPARAÇÃO C/C 
GUARDA E RESP. 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:30 

1ª 12259/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:30 

1ª 13413/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:30 

1ª 13404/06 SEPARAÇÃO REGINA CA A 
COSTA 

09/02/2007 14:30 

1ª 12992/06 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

09/02/2007 16:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 11/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 12562/06 EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

11/02/2007 13:30 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
1ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 16/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
1ª 13625/06 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

1ª 13846/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

1ª 13270/06 SEPARAÇÃO C/C 
GUARDA E 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

1ª 14322/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

1ª 14315/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

1ª 13644/06. SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:30 

1ª 13643/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:30 

1ª 13748/06 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

16/02/2007 15:30 

1ª 14032/06 SEPARAÇÃO GEORGIA S 
MALUCELLI 

16/02/2007 16:00 

1ª 14244/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 16:00 
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14. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-717/1997-C.A.Z.
e outro x J.D.- Atendam os interessados o solicitado na cota
retro.Int.-Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO e DANIELE DIAS DOS REIS-.

15. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-862/1997-M.L.W.S.
x J.L.S.- Diante da certidão retro, manifeste-se a parte
interessada.Int.-Advs. SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNI-
OR, PAULO HENRIQUE RODER e EVERTON BOGONI-.

16. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1333/1997-E.F.T.
e outro x J.D.- Cumpram, os interessados o item 3 do despacho
de fls.102.Int.-Advs. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e
CEZAR AUGUSTO ROCHA-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1653/1997-K.A.O.S. e
outros x M.J.S.- Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre o cumprimento do acordo, bem como sobre o seu
interesse no prosseguimento do feito.Prazo de dez dias.Int.-
Advs. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e PEDRO MAO-
ME MACHADO DE SOUZA-.

18. DECLARATORIA-272/1998-F.B. x G.M.B.- Faculto as
partes, em dez dias a formulação de pedido de quinhão.Int.-
Advs. SAMUEL XAVIER VALLIM e JULIANA GEMIM LO-
EPER-.

19. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1530/1998-M.A.P. x
L.A.P.- Manifeste-se o inventariante acerca do informado as
fls.155 no prazo de dez dias.Int.-Advs. VINICIOS KOBNER,
CAIO ANTONIETTO e MARIA MERCEDES UBA-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2076/1998-E.H.S. e outro
x H.R.A.- Atendendo ao acórdão de f. 230/237, intime-se o
executado para pagar, no prazo de03 dias, a divida alimentar
referente aos meses de agosto a outubro de 1998, incluindo as
parcelas vencidas e vincendas no curso da ação, até o efetivo
pagamento, sob pena de decretação de sua custódia civil. Com
relação ao debito pretérito, meses de novembro de 1993 a julho
de 1998, redesigno os dias 02/02/2007 e02/03/2007, às 09:45
hora, para a realização da 1ª e 2ª praça, respectivamente, deter-
minando a expedição de editais, com prazo e penalidades do
art. 686 do CPC. Intime-se o devedor por mandado, observan-
do o endereço de f. 96/99. Int. - Intime-se a parte exequente
para juntar planilha de debito atualizada, discriminando mês a
mês os valores devidos e pagos pelo executado, observando
ainda o acórdão de f. 230/237 e a decisão de f. 241. Prazo de
dez dias. -Advs. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-700/1999-L.F.H.M. e ou-
tro x N.L.L.M.- Considerando a decisão de fls.188/195 intime-
se a parte exequente para que de prosseguimento ao feito.Prazo
dez dias.Int.-Advs. SIRLEI T. DOMINGUES GAGO, MARIA
LUIZA MUNIS e VERA C. ALMADA FERREIRA-.

22. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-801/1999-O.P.P.
e outro x J.D.- 1- O formal de partilha é ordem judicial, desne-
cessária pois a expedição de oficio para “averbação do formal
“ (fls.974). Quanto a prenotação do formal cabe a parte cum-
prir o que dispõe o art. 198 da Lei 6015/73 (LRP) suscitado
dúvida ao Juiz dos Registros Públicos a que estiver subordina-
do o registrador.Int.-Advs. RENE ARIEL DOTTI, DANIEL DE
OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA,
SILVIA CARINE TRAMONTIN e MUNIR ABAGGE-.

23. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2718/1999-
M.A.M. e outro x J.D.- Oficie-se como requer (fls.27). Acerca
do petitório retro, manifeste-se a conjuge mulher.Int.-Advs.
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-902/2000-N.T.F. e outro x
R.S.W.- Promova-se a cobrança dos autos, na forma do art. 196
do CPC. -Advs. RENATO SERPA SILVERIO, MARIA IVA-
NIR DA LUZ SERPA SILVERIO e SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA-.

25. SEPARACAO DE CORPOS-1562/2001-G.C. x J.A.U.S.C.- Este
processo ja se encontra julgado (fls.32/34). Nada havendoi a ser
deliberado, arquive-se.Int.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

26. DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1785/2001-N.A.I.V.
e outro x J.D.- Intimem-se os requerentes a juntar as certidões
de débito junto ao fisco Fderal, Estadual e Municipal no prazo
de dez dias..Int.-Advs. OSVALDO EVANGELISTA DE MA-
CEDO e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-.

27. CARTA DE SENTENCA-1823/2001-M.T.G. x A.C.G.-
Manifestem-se as partes sobre o calculo apresentado, no prazo
de dez dias. -Advs. LUIZ CELSO DALPRA e ANTONIO GLE-
NIO F.M. DE ALBUQUERQUE-.

28. DECLARATORIA-2131/2001-C.M.F.B. x J.D.- Diante da
certidão do sr. oficial de justiça manifeste-se a parte autora.Int.-
Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-.

29. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2168/2001-J.V.A.
e outro x M.C.D.- Mantenho a decisão de f. 111 pelos proprios
fundamentos. Ressalte-se que a presente medida é adotada com
a finalidade de se evitar tumulto processual. Intimem-se. Após,
voltem ao arquivo. -Advs. RICARDO ANTONIO TONIN FRO-
CZAK e OTTO CARLOS POHL-Advs. RICARDO ANTONIO
TONIN FROCZAK, OTTO CARLOS POHL e PAULO RO-
BERTO FERREIRA SILVEIRA-.

30. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2635/2001-W.L.C.
e outro x - Manifeste-se a autora.Int.-Advs. MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES e VITOR ADAM-.

31. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2806/2001-
R.F.P. e outro x J.D.- Promova-se a cobrança dos autos, na for-
ma do art. 196 do CPC. -Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO,

MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2979/2001-J.A.S.L. e ou-
tros x L.A.S.L.- Cumpra-se o item II do despacho de fls.195,
observando a planilha de fls.192.Int.-Advs. ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

33. REGULAMENTACAO DE VISITAS-165/2002-C.A.M. x
M.W.- Quanto a petição de fls.608/609 diga a parte autora em
dez dias.Int.-Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e ALESSANDRA PAN-
CERA-.

34. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-526/2002-G.C.R.
e outro x A.C.A.P.- 1-Designo audiencia de instrução e julga-
mento para o dia 16/04/2007 as 15:00 horas. 2-Determino o
comparecimento das partes para depoimento pessoal e faculto
o oferecimento de rol de testemunhas em prazo não inferior a
30 (trinta) dias da data supra (CPC, art.407).Int. -Adv. WAN-
DER REIS DA SILVA-.

35. REVISAO DE ALIMENTOS-849/2002-P.W.B. e outro x
R.L.B.- Quanto a petição de fls.300/301 diga o procurador da
parte requerida, em dez dias.Int.-Advs. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM e CELSO FERNANDO GUTMANN-.

36. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2179/2002-
S.C.D.S.N. x C.N.- Em face do contido na certidão supra, ar-
quivem-se o expediente em cartório até eventual manifestação
da parte interessada. Int. -Adv. OCTAVIO DE FREITAS-.

37. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2223/2002-I.L.S. x
E.L.S.- -Vistos, etc.... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial, ao efeito de decretar o divorcio de
I.L.S. e E.L.S., voltando ela a usar o nome de solteira, I.L.Q.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocaticios do patrono do autor, os quais fixo em R$
200,00 (duzentos reais) atendendo-se as diretrizes estabeleci-
das pelo art. 20 paragrafo 4º do CPC. Após o transito em julga-
do, expeça-se mandado de averbação ao registro civil, nos ter-
mos do art. 10 I do Codigo Civil.P.R.I.Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2496/2002-M.P. e outro x
L.M.P.- Intime-se a parte interessada para dar prosseguimento
ao feito.Int.-Advs. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
NELSON GRAMAZIO-.

39. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2832/2002-L.F.S.O. x
L.A.R.O.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial, ao efeito de decretar o divor-
cio de L.F.S.O. e L.A.R.O., passando ela a usar o nome de
solteira. Condeno o reu ao pagamento das custas processuias e
dos honorarios advocaticios do patrono da autora, os quais fixo
em R$ 200,00, consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20,
paragrafo 4º do CPC. Apos o transito em julgado expeca-se
mandado de averbacao da ao registro civil, no termos do art.
10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ
JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER e CLAUDIA WORMS-
BECKER BARUZZO-.

40. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2933/2002-D.M.
e outro x - Oficie-se em resposta ao expediente retro.Int.-Advs.
OSVALDO CICERO WRONSKI e CAROLINA KOTZIAS
BAPTISTA BARROZO-.

41. ARROLAMENTO DE BENS-144/2003-G.C. x J.U.S.C.-
Desentranhe-se o mandado de f. 1112, para seu integral cum-
primento, autorizando auxilio de força policial e ordem de ar-
rombamento, se necessário. Isto feito, voltem-me. Intime-se. -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
DULCE MARIA GAWLOSKI e FERNANDA CONDESSA-.

42. REVISAO DE ALIMENTOS-213/2003-L.F.B. e outros x
A.F.C.B.- De acordo com a cota ministerial retro. Intime-se a
parte autora pessoalmente para que informe sobre se houve re-
alização de acordo entre as partes, bem como para que de pros-
seguimento ao feito, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção.Int.-Advs. MARTA SUZY WAGNER, MONICA TO-
LENTINO, AGOSTINHO BONIN JUNIOR e ADRIANO NO-
GUEIRA-.

43. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-297/2003-S.A.M. x
A.C.N.L.M.- Considerando a necessidade de fixação das visis-
tas no periodo de ferias escolares do menor, acolho a sugestão
pela requerida a f. 493, pois atende aos interesses do infante,
dividindo de forma equânime o tempo entre ambos os genito-
res. Em face da urgência requerida, intimem-se as partes, atra-
ves de seus procuradores, restando, desde já, autorizada a dili-
gência via telefone ou fac-simile. Intimem-se. Diligências ne-
cessarias. -Advs. ANE GONÇALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES,
JULIANA LIMA PETRI e FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2003-K.N.M. e outro
x N.J.M.- Cumpra-se o despacho de fls.116.Prazo de dez
dias.Int.-Advs. ELIZETE CORREA DE SOUZA e VITORIO
KARAN-.

45. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-557/2003-
A.C.N.L.M. x S.A.M.- Defiro o pedido de vista (f. 763) pelo
prazo de05 dias.-Advs. JULIANA LIMA PETRI, FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-670/2003-S.C.M. x S.A.M. e
outros- Cite-se o executado para pagar a divida referente aos
honorarios sucumbenciais (planilha de fls.558) ou nomear bens
a penhora, no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de cons-
trição judicial. Para pronto pagamento, fixo os honorarios em
10% (dez por cento) do valor da divida.Obs: diligencias do sr.

oficial de justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.-Advs. PLINIO ALOISIO BACH e JEFFER-
SON A. TEIXEIRA TRINDADE-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-978/2003-R.F.V. e outros
x F.J.C.V.- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimen-
to ao feito.Int.-Advs. JUSSARA SOLANGE DA SILVA, CEL-
SO LUIS DE SOUZA CORDEIRO e JOSELIR MINOSSO-.

48. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1670/2003-
P.M.B. e outro x J.D.- Cumpra, a escrivania integralmente o
despacho de fls.184.Int.-Advs. JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES, NORBERTO JOSE ROSSI, JEFERSON DE AMO-
RIN e JORGE KUBRUSLY JUNIOR-.

49. ALIMENTOS-1922/2003-G.B.F. e outro x D.X.F.N.- Cien-
te da petição de fls.43.Voltem ao arquivo.Int.-Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, PA-
TRICIA DE FATIMA LEMES BACH e NUCLEO - FORUM-.

50. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1964/2003-M.S. e
outro x C.A.R.C.- Designo audiencia de instrução e julgamen-
to para o dia 29/03/2007, às 15:00 horas. Determino o compa-
recimento das partes para depoimento pessoal e faculto o ofe-
recimento de rol de testemunhas em prazo não inferior a 30
dias da data supra (CPC, art. 407). Intimem-se e dê-se ciencia
ao Ministerio Publico. -Advs. PATRICIA LOREGA BRAGA
DE MORAIS e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

51. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2010/2003-R.C.L.M.
x N.F.M.- Designo nova data para audiencia de conciliação junto
ao núcleo, para o próximo dia 26/02/2007 as 14:00 horas. Ex-
peça-se carta precatória de citação e intimação da parte reque-
rida, observando-se o endereço retro indicado.Int.-Advs. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, THIAGO DA NOVA
TELLES e ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2016/2003-C.R.D. e ou-
tros x R.D.- Ante a divergencia entre os petitórios de fls.114/
115 e 117/118, esclareça a parte exequente qual a sua real pre-
tensão, pela extinção do feito ou pela expedição de oficio para
a localização do executado.Prazo de dez dias.Int.-Advs. JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI, SIMONE CERETTA LIMA
e DEFENSORIA PUBLICA-.

53. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2435/2003-S.S. x C.R.S.-
Manifeste-se a parte inventariante acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, providenciando o cumprimento do
despacho de fls.196, no prazo de dez dias sob pena de destitui-
ção do encargo.Int.-Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR,
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS e GUATAÇA-
RA SCHENFELDER SALLES-.

54. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2515/2003-
L.M.D.S. e outro x A.M.F.- Acerca da certidão do sr. oficial de
justiça manifeste-se a parte autora.Int.-Advs. LUIZ CEZAR
TREVISAN e CEZAR GIBRAN JOHNSSON-.

55. INVEST.PAT.C/C.ANUL.RET.REG.-2571/2003-R.A.C. x
F.P.N. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 2571/2003, em que é requerente R.A.C. e requeridos F.P.N.
e A.V.C. com fulcro no art. 267, VIII,do CPC. considerando o
pedido de desistencia formulado pelo autor as fls.77, com anuen-
cia expressa do primeiro requerido.P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se. -Advs.
JOANES EVERALDO DE SOUSA e ALAN MESNIKI-.

56. ALIMENTOS-2695/2003-C.L.S.F. e outro x A.J.F. e ou-
tros- Indefiro por ora o pedido de f. 432, uma vez que não
foram esgotadas todas as formas de localização dos requeridos.
Redesigno audiencia de conciliação para o dia07/02/2007, às
14:30 horas. Renovem-se as diligências, autorizando ao Sr.
Oficial de Justiça realizar a citação por hora certa, se entender
necessário. Int, -Adv. VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEI-
RA-.

57. REVISAO DE ALIMENTOS-2841/2003-L.H.S.J. x L.G.S.
e outros- Recebo a apelação somente no efeito
devolutivo.Intime-se a parte apelada para que ofereça contra-
razões no prazo legal. Após vista ao ministerio publico. Em
seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.Int.-
Advs. MARIA TEREZA GUIDONI e BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEM-.

58. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3096/2003-L.R. e
outro x A.R.G.- Manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3360/2003-K.R.F. e outros
x M.F.- Defiro o pedido de fls.116, suspenda-se o processo pelo
prazo de 20 dias. Após intime-se a parte exequente para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.Prazo de dez
dias.Int.-Adv. KARINA MARIA MEHL-.

60. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-66/2004-I.A.R.L. x
V.A.L.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
05/02/2007 as 14:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao.Int. -Advs. ALVARO DELMUTTI
SOLTO MAIOR e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

61. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-194/2004-O.G.M. x
I.F.M.- Defiro pedido retro. Decorrido o prazo, manifeste-se a

parte interessada.Int.-Advs. PAULO KINZKOWSKI, NELSON
SCARPIM JUNIOR e VALDEMIR ANSELMO PONTES-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2004-E.B.M. x I.P.-
Quanto ao expediente de fls.268, diga a parte exequente em
dez dias.Int.-Advs. MARCELO KALIL e LACIR GUAREN-
GHI-.

63. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-245/2004-G.S.A. e
outro x C.R.N.- Oficie-se como requer ( fls.214).Int.-Advs.
CARLA REGINA CORTES TABORDA e GUILHERME TO-
MIZAWA-.

64. EXONERACAO DE ALIMENTOS-266/2004-F. x G.H.V.
e outro- Vista as partes no prazo sucessivo de dez dias para
alegações finais, primeiramente ao autor e após a requerida,
assinalando-se que a entrega poderá ser realizada até as 17:00
horas do vigésimo dia por ambos.Int.-Advs. RICARDO BAI-
TLER, REGINALDO BAITLER, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/2004-E.J.B.I. e outros
x J.A.- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao
feito.Int.-Advs. CELSO FERREIRA GONCALVES, MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS e MARIA REGINA STORI CAL-
VO-.

66. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-390/2004-M.D.S.D. x M.J.B.D.-
A controvercia, na fase atual, está na data- base para a incidencia
da correção monetária sobre os alimentos. Defende a autora a
“data da sua fixação, ou seja abril de 2004” (f. 1572). Advoga o
reu que a pensão “deverá ser corrigida a partir da data em que foi
fixada, qual seja, 16 de novembro de 2004” (f. 1552-1553). Na
decisão de saneamento definiu-se que ‘’os alimentos estipulados
deverão ser corrigidos anualmente pelo INPC/IBGE, desde a data
da efetiva fixação” (f. 1484 - item 4). Dali resultaram as diver-
gentes interpetrações que, segundo alegam as partes, tem impe-
dido o cumprimento das prestações mensais. A decisão de pri-
meiro grau que fixou os alimentos (f. 786-789) foi objetiva por
Agravo de Instrumento manejada pela autora, em cujo apelo o
Tribunal “ad quem’, provovendo o recurso, reformou a delibera-
ção deste juízo para fixar os “alimentos provisórios em R$
18.000,00, sendo R$ 6.000,00 para a agravante e R$ 6.000,00
para cada uma das filhas do casal” (f. 1520). Diante desse fato, a
autoridade da decisão de f. 786/189 rendeu-se às deliberações
da Instância Revisora pelo efeito substitutivo do recurso emando
do art. 512 do CPC. Nesse vertente, a única interpretação que o
caso comporta é a de se corrigir monetariamente os alimentos a
partir da fixação pelo Tribunal, nas datas e valores estabelecidos
em sede de efeito suspensivo ativo (f. 892-895) e, posteriormen-
te, no julgamento definitivo do Agravo (f. 1554-1562) Comple-
mento, pois, o item 4 da decisão de f. 1483-1485 para que conste
que o cômputo da correção monetária dos alimentos tem como
data-base as decisões (efeito suspensivo ativo e Acórdão) profe-
ridas pelo Tribunal no julgamento do Agravo de Instrumento nº
157-037-2. Sobre o pedido da autora, de parcelamento dos ho-
norarios do Perito (f. 1572), concedo o prazo de 60 dias para a
antecipação do valor total fixado (f. 1538-item 4). Intimem-se. -
Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRANCISCO
BARCELLOS BOND, MARCIA ZANIN e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-.

67. REVISAO DE ALIMENTOS-460/2004-I.V.A.V. e outro x
C.R.V.-Considerando a ausencia de manifestacao da parte au-
tora, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito,julgo extinto o processo sem resolução do merito, nos ter-
mos do art. 267,inciso III e parágrafo 1º do CPC. Custas pela
parte autora.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se. -Adv.
ANDREIA DAMASCENO-.

68. ALIMENTOS-645/2004-A.C.P.C. e outro x T.A.P.S.- Cien-
te do oficio de fls.47.Nada sendo requerido, retornem ao
arquivo.Int.-Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO e MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES-.

69. ALIMENTOS-720/2004-I.F.Q.D.S. e outro x J.M.I.D.S.-
Considerando a ausencia de manifestacao da parte autora, ape-
sar de devidamente intimada para dar andamento ao feito,julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, nos termos do
art. 267,inciso III e paragrafo 1º do CPC. Custas pela
autora.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto
ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se. -Adv. LICIA-
NE JUNIA BALTAZAR-.

70. ALIMENTOS-772/2004-C.K. x C.L.B.D.S. e outro- Rede-
signo audiência de conciliação para o dia 26/02/2007 as 16:00
horas (junto ao núcleo de conciliação). Renovem-se as diligên-
cias, observando endereços acostados as fls.141/142.Int.-Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

71. REVISAO DE ALIMENTOS-925/2004-F.A.F. x T.R.F. e
outro- Redesigno audiencia para o dia02/03/2007, às 13:30
horas. Diante da impossibilidade de se instalar audiencia con-
ciliatória encaminhe-se a vara de origem para a expedição do
mandado e diligências necessarias retornando ao núcleo opor-
tunamente. -Em razão da informação supra, excepcionalmente,
nomeio LUIZ ANTONIO SCHREIBER para as funções de Ofi-
cial de Justiça “AD HOC” nestes autos. Tome-se o compromis-
so e expeça-se o mandado.Advs. ROGERIO STEINEMANN
DUMKE e LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

72. AÇAO REINVIDICATÓRIA-963/2004-S.A.M. x A.C.N.L.-
Defiro o pedido de vista (f. 566) pelo prazo de05 dias. Impul-
so doravante nos autos principais em apenso de nº 557/2003.
Int. -Advs. MARCELO ARHUR MENEGASSI FERNANDES,
JULIANA LIMA PETRI e FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS-.

73. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1210/2004-D.M. x
M.A.L.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1210/2004, em que são requerentes D.M. e M.A.L. com funda-
mento no art. 267, VIII, do CPC. considerando o pedido de
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desistencia formulado pela autora as fls.78, com anuencia ex-
pressa do requerido as fls.85.P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se. -Advs. RITA
MARIA DE PAULA SOARES, ROSE MARY BUFFARA DE
CAMARGO VIANNA e NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR-.

74. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1363/2004-A.O.B. x
N.G.B. e outro- Acerca da certidão negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-.

75. ALIMENTOS-1429/2004-A.C.F.C. x B.R.G.- Redesigno a
audiencia de instrução e julgamento para o dia 15/02/2007 as
15:00 horas.Int.-Advs. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JOSLAI-
NE M.ALCANTARA DA SILVA e JARBAS AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-1638/2004-G.L.C. x A.G.M.C.
e outros- De-se ciencia as partes sobre o oficio retro.Int.-Advs.
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA, ANA MARIA CITTI e
REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO-.

77. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1735/2004-R.W. x
J.C.V.- Intime-se a parte autora para replicar em dez dias.Int.-
Advs. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CE-
LIA INES DA SILVA-.

78. SEP.CORPOS C/C GUARDA E ALIM.-1790/2004-V.B.D.S.
x E.A.D.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1790/2004, em que é requerente V.B.S. e requerida E.A.S.com
fundamento no art. 267, III, do CPC. considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a 30
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no distri-
buidor e arquivem-se. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

79. ANULACAO DE CASAMENTO-1916/2004-P.T.M. e ou-
tro x T.A.E.N.M.- Diante da certidão do sr. oficial de justiça
manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO-.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2048/2004-L.R.H. e outro
x C.S.V.H.- Intime-se a parte exequente para que de prossegui-
mento ao feito.Int.-Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e
NELSON KNOB-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2183/2004-J.F.S.L. x S.T.-
De acordo com a cota ministerial retro. Intime-se a parte exe-
quente para que cumpra o item “1” do despacho de fls.162, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Int.-Advs. CARLOS
AUGUSTO DO N. BENKENDORF e CREUZA CARVALHO
SADDI-.

82. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2415/2004-L.P. x A.V.P.-
Intime-se a parte autora para replicar em dez dias.Int.-Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-.

83. TUTELA.C/C.GUARDA E RESPONS.-2546/2004-J.C. x -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2546/2004,
em que é requerente J.C. e requerido G.C. com fundamento no
art. 267, III, c.c.do CPC. considerando que a parte autora aban-
donou o processo por prazo superior a 30
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. ANGELITA G.L.DE MEDINA
SATRIANO-.

84. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2560/2004-R.C.R. x
R.R.C.- Reitere-se os termos do oficio de fls.43, solicitando
resposta no prazo de dez dias.Int.-Adv. SERGIO CABRAL-.

85. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2744/2004-M.P.S. x
J.R.S.- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido formulado na inicial, ao efeito de decretar o divorcio de
M.P.S. e J.R.S. voltando ela a usar o nome de solteira. Conde-
no o reu ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono da autora, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais) atendendo-se as diretrizes estabelecidas pelo
art. 20 paragrafo 4 do CPC. Apos o transito em julgado, expe-
ça-se mandado de averbação ao registro civil, nos termos do
art. 10 I do Codigo Civil.P.R.I.-Adv. SERGIO CABRAL-.

86. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2756/2004-A.A.N. e
outro x E.S.L.V. e outro- Acerca da certidão negativa do sr.
oficial de justiça manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. SIMO-
NE MARIA M. P. SCHELLENBERG-.

87. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2775/2004-M.F.R.S. x
O.G.S.- Diante da certidão supra, manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

88. MODIFICACAO DE CLAUSULA-2824/2004-A.S.P. x
S.F.T.S.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2824/2004, em que é requerente A.S.P. e requerida S.F.T.S. com
fundamento no art. 267, VIII, CPC. considerando o pedido de
desistencia formulado pelo requerente as
fls.37.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Advs. Marizabel do rocio Domingues
Piazon e Valderez de Araujo Silva Guillen-.

89. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2829/2004-M.L.F.D.S. x
A.D.S.- Primeiramente, aguarde-se a resposta do oficio expe-
dido ao juizo deprecado.Int.-Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

90. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2837/2004-W.R.S.
x D.P.V.S.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a autora ao
prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao do proces-
so.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na publicacao
oficial.Int. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES-.

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2840/2004-J.C.M.R. e ou-
tro x D.L.P.R.- Primeiramente, intime-se a parte exequente para

juntar planilha atualizada da divida.Prazo de dez dias.Após,
cumpra-se a decisão de fls.73/74.Int.-Advs. PAULO AGUIAR
PALACIOS e NILISA M. X. ASSUNCAO ABDALLA-.

92. REVISAO DE ALIMENTOS-3450/2004-E.Z.A.C.S. e ou-
tro x Z.J.C.S. e outro- E.Z.A.C.S., neste ato representado por
sua inventariante J.V.S., propôs revisional de alimentos em face
de Z.J.C.S., menor impúbere, representado por sua genitora
S.R.G., sustentando que o espolio sofreu redução de seus ren-
dimentos após o acordo firmado entre as partes, no qual ficou
estabelecido que a pensão devida seria de 3,3 salarios mini-
mos, que, à época, equivalia a R$ 800,00 mensais. Argumentou
que o autor da herança deixou diversos bens, entretanto, so-
mente alguns geram rendimentos ao espólio, sendo insuficien-
tes para pagar as dividas, as despesas do conjuge sobrevivente
e da filha do falecido e a pensão alimentícia ora questionada.
Argumentou que o serviço de taxi, cedido a dois taxistas, não
garante mais a mesma quantia a titulo de remuneração tendo
em vista o elevado gasto com a manutenção do veiculo (f. 2/
16). Em contestação, o réu alegou que não houve alteração de
suas necessidades e que a inventariante esta sonegando bens,
não sendo veridico o argumento de que houve redução dos ren-
dimentos do espolio. Ressaltou que as despesas com o veiculo,
mencionadas na inicial, são aleatórias e que, quanto ás demais
dividas do espólio, existe pedido de alvará judicial (nº 913/
2002- 20ª Vara Cível), visando vender um dos imóveis para
cobrir os debitos (f. 1118/1122). Anunciado o julgamento ante-
cipado da lide, decisão subscrita pela MMª. Juiza de Direito
Substituta (f. 1336) , o autor interpôs agravo retido, alegando
ofensa ao seu direito de defesa. Defendeu, no recurso, necessá-
ria a produção das provas para demonstrar a atual situação fi-
nanceira do espólio (f. 1354/1360). Assiste razão ao agravante.
A questão relativa a redução dos rendimentos do espolio é ma-
téria controvertida, isto é, nela centra-se a pretensão resistida.
Daí o direito das partes de produzir as provas tendentes a com-
provação das teses defendidas, sob pena de se malferir a ampla
defesa. Dou provimento, pois, ao agravo retido (f. 1354/1360),
com fundamento do art. 523, paragrafo 2º do CPC, revogo a
decisão agravada (f. 1336). Defiro, em consequencia, a produ-
ção de prova oral consistente em depoimentos pessoais da in-
ventariante e da representante legal do réu (sob pena de con-
fesso) e inquirição de testemunhas, cujo rol devera ser deposi-
tadp com antecedência minima de 30 dias da data da instrução
(CPC, art. 407). Designo audiencia de instrução para o dia 25/
04/2007, às 13:00 horas, na sede deste juizo. Intimem-se e dê-
se ciencia ao Ministerio Publico.. -Advs. RICARDO LUCAS
CALDERON, FERNANDA BASTOS KAMMRAD e JOCE-
LINO ALVES DE FREITAS-.

93. ALIMENTOS-3485/2004-D.W.V.S. e outro x W.J.S.- Aguar-
de-se o julgamento do recurso interposto nos autos 2825/2004.
Após junte-se cópia da decisão nestes autos, e voltem
conclusos.Int.-Advs. CELIA INES DA SILVA, BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA e ISABELLA SANTIAGO DE
JESUS-.

94. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3490/2004-G.T.Y. x M.Y.-
-Recolham os interessados o imposto de reposição.Int.Adv.
CLECIO FERREIRA HIDALGO-.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3607/2004-A.C.F.C. x
B.R.G.- Promova-se a cobrança de autos, na forma do art. 196
do CPC. Oficie-se de imediato ao D.D. Relator do agravo in-
formando sobre o teor da certidão supra e da presente decisão,
bem como que as informações requisitadas serão prestadas tão
logo os autos sejam restituídos. -Advs. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA e JOSLAINE M.ALCANTARA DA SILVA-.

96. REVISAO DE ALIMENTOS-91/2005-J.A.P. x B.I.C.P. e
outro- 1-Defiro a gratuidade processual em favor da parte auto-
ra. 2-Considerando a certidão retro, redesigno audiencia de
conciliação, junto ao nucleo para o dia05/03/2007 as 15:30
horas. 3- Renovem-se as diligencias necessarias citando-se a
parte requerida via mandado.Int.-Adv. HELENIZE CRISTINE
DIETRICH-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2005-J.C.S.F. e outros
x J.C.S.-Considerando o acordo formulado entre as partes as
fls.344/345 e obtendo parecer favoravel do ministerio publico
(fls.361) julgo extinto o processo de execução, nos termos do
art. 794, inciso II do CPC. Custas pelo executado, suspensa sua
cobrança em razão da gratuidade processual que ora defiro em
seu beneficio.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se. -Advs. MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, MOACYR TRAMUJAS DA
SILVA JUNIOR e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-.

98. DECLARACAO DE BEM RESERVADO-499/2005-V.L.G.
x E.A.P. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob 499/2005 , em que são requerentes V.L.G. e I.S.P., com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. considerando o pedido
de desistencia formulado pela autora as
fls.194.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se. -Adv. EDNA MARIA FABIAN-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2005-O.M.A.C. e ou-
tro x C.E.A.C.-Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo notici-
ado as fls.52/54 com parecer ministerial favoravel de fls.66. Via
de consequencia declaro extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Custas pelo executado.P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço dis-
tribuidor anote-se e arquivem-se.- -Advs. DANIEL QUAESNER
TOLEDO e LEILA TEREZINHA BETIN-.

100. ALIMENTOS-888/2005-P.C.S.J. e outro x P.C.S.- -1-Re-
designo a audiencia de conciliação, junto ao núcleo para o dia
05/03/2007 as 16:00 horas.Oficie-se ao juizo deprecado infor-
mando a nova data designada para a realização da audiencia de
conciliação.Int.Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.
101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1114/2005-A.C.F. x
R.N.F.- Intime-se a parte exequente para manifeste seu interes-

se no prosseguimento do feito.Int.-Adv. SIMONE MARIA M.
P. SCHELLENBERG-.

102. ALIMENTOS-1162/2005-C.N. e outro x R.J.N.- -Rede-
signo a audiencia de conciliação junto ao nucleo para o dia 26/
02/2007 as 16:30 horas. Renovem-se as diligencias necessarias
observando o endereço informado as fls.47.Int.Adv. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

103. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1672/2005-M.S.L.F. x
A.P.F.- Acerca do oficio retro, manifeste-se a parte autora.Int.-
Advs. CLAUDIO DE FRAGA e JOSE MARIO TAFURI-.

104. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1697/2005-A.P. x V.D.P.-
Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido e decreto o divorcio de A.P. e V.D.P., voltando ela a usar o
nome de solteira.. Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuias e dos honorarios advocaticios do patrono da autora, os
quais fixo em R$ 200,00, consoante diretrizes estabelecidas
pelo art. 20, paragrafo 4º do CPC, observando entretando o
disposto no art. 12 da lei 1060/50 em, razão da gratuidade pro-
cessual (fls.40).Apos o transito em julgado expeca-se mandado
de averbacao da ao registro civil, no termos do art. 10, inciso I,
do CC. P.R.I. -Advs. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e
MARA T. VARGAS DA SILVA-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1707/2005-A.S.S. e ou-
tros x N.J.S.S.- De acordo com a cota ministerial retro. Intime-
se a parte exequente para que junte aos autos cópia da matrícu-
la atualizada do imóvel que pretende penhorar. Prazo de dez
dias.Int.-Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e
DEFENSORIA PUBLICA-.

106. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1760/2005-N.F.M. x
R.M.- Intime-se a parte autora para replicar em dez dias.Int.-
Adv. DANIELI DUDECKE-.

107. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1762/2005-A.B.D. x E.-
Ciencia as partes dos documentos juntados. Expeça-se novo
ofício, consoante requerido pela ré (f. 857). Feito isso, aguar-
de-se o julgamento do agravo. Int. -Advs. MARLUS ANTO-
NIO GUSI MAGNINI e EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-.

108. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2321/2005-J.P. x
Z.D.P.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a autora ao pros-
seguimento em 48 horas, sob pena de extincao do processo.2-
Paralelamente, intime-se o seu procurador na publicacao
oficial.Int. -Advs. EDUARDO GRAHAM FERREIRA DE
LIMA e LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2359/2005-L.E.D.S. e
outro x E.S.- Ciente do expediente de fls.224/225 e decisão de
fls.238/239. Intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito.Prazo de dez dias.Int.-Advs. CRISTHOFER P.
OLIVEIRA e JORGE NASSER MACEDO-.

110. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-2377/2005-
R.A.D.O. x L.V.O.G.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador.Int. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

111. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2380/2005-R.S.
e outro x -A prestaçao jurisdicional foi entregue. De-se baixa
na distribuição e arquivem-se.Int.- -Adv. LISEMAR VALVER-
DE PEREIRA-.

112. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2429/2005-R.Z.S.
e outro x S.M.L. e outros- Acerca da certidão negativa do sr.
oficial de justiça manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI-.

113. BUSCA E APREENSAO-2463/2005-E.C.S.Z. x S.L.Z.-1-
Com AR em maos proprias, intime-se a autora ao prossegui-
mento em 48 horas, sob pena de extincao do processo.2-Para-
lelamente, intime-se o seu procurador na publicacao oficial.Int.
-Adv. JOSE CORREA FERREIRA-.

114. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2666/2005-S.A.R.S. x
V.J.P.S.- Manifeste-se a parte interessada.Int.-Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-.

115. ALIMENTOS-2702/2005-G.L.F.N. e outro x L.H.F.N.-
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito.Int.-
Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

116. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2736/2005-M.C.C.F.
x I.S.K.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2736/2005, em que é requerente M.C.C.F. e requerida I.S.K.
com fundamento no art. 267, III,do CPC. considerando que a
parte autora abandonou o processo por prazo superior a 30 dias.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no distribui-
dor e arquivem-se. -Adv. CLAUDIA MARCIA VALLE-.

117. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-2740/2005-L.M.G.
x L.C.M.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte
autora.Int.-Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO
e ALEXANDRE AUGUSTO KERN-.

118. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2798/2005-
C.S.F.B. e outro x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob 2798/2005, em que é requerente C.S.F.B. e requerida
W.C.S.F.B. com fundamento non art. 267, III,do CPC. conside-
rando que os requerentes abandonaram o processo por prazo
superior a 30 dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive no distribuidor e arquivem-se. -Adv. MOACIR JOSE
BARANCELLI-.

119. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3021/2005-A.M. x
I.B.M.-A prestaçao jurisdicional foi entregue.De-se baixa na
distribuição e arquivem-se.Int.- -Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-.

120. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3078/2005-R.M.I.L. x
A.L.-Considerando que as partes formularam acordo com rela-
ção ao objeto da presente demanda (fls.183/184), julgo extinto
o processo nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. Custas
pelo executado (fls.184). Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça informando da presente decisão.P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor,anote-se
e arquivem-se. -Advs. VITORIO KARAN, MAUREN FER-
NANDA MILIS e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-.

121. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3100/2005-P.A. x I.A.-
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, ao efeito de decretar o divorcio de P.A. e
I.A., passando ela a usar o nome de solteira. Condeno a re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) atendendo-se as
diretrizes estabelecidas pelo art. 20 paragrafo 4 do CPC. Apos o
transito em julgado, expeça-se mandado de averbação ao regis-
tro civil, nos termos do art. 10 inciso I do Codigo Civil.P.R.I.-
Advs. LEANDRO RAMOS GOUVEA e NUCLEO - FORUM-.

122. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3137/2005-L.A.A.C. x
F.J.C.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
26/02/2007 as 13:30 horas. Cite-se e ntime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao.Int. -Advs. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-.

123. REC. DE UNIAO ESTAVEL-3184/2005-L.T.B. x - Aten-
da, a parte autora, o solicitado na cota ministerial retro.Int.-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-.

124. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3280/2005-I.S.D.S. x
A.F.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no art. 284,
paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo Civil,
indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, condenan-
do a autora ao pagamento das custas e despesas processuais
restando suspensa a cobrança em razão de gratuidade proces-
sual que lhe defiro nesta oportunidade. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. ANTONIO BUENO-.

125. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3412/2005-L.A.L.
e outro x M.F.S.F.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicacao oficial.Int. -Adv. SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA-.

126. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3466/2005-R.D.S. x
L.C.L.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no art.
284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo
Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando a autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, restando suspensa a cobranã em razão de ser beneficiaria
da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Adv. ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

127. BUSCA E APREENSAO-3479/2005-S.L.P. x M.A.P.-
Sobre o petitório de fls.102, manifeste-se a parte
autora.Int.Advs. FRANZ HERMAN NIEUVENHUOFF JUNI-
OR, JEFERSON RIBEIRO e ELOY MELNIK-.

128. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3587/2005-
A.C.D.S. e outro x G.L.- Oficie-se como requer (fls.53).Int.-
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

129. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3603/2005-B.S.T.
x C.T.R.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
26/02/2007 as 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao.Int. -Advs. CELIA INES DA SILVA
e NUCLEO - FORUM-.

130. ALIMENTOS-3659/2005-G.B.Q.A. x I.Q.A.- O pedido de
f. 90 encontra-se suprido, vez que a procuradora da parte auto-
ra fez carga dos autos, conforme certidão de f. 87. Reitere-se a
intimação da parte autora para justificar de forma pormenori-
zada a necessidade de produção das provas orais requeridas a
f. 93, bem como a razão pela qual tais provas não podem ser
aferidas pela via documental. Prazo de cinco dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). -Intimem-se as partes para que
no prazo de cinco dias especifiquem as provas que pretendem
produzir justiticando sua necessidade, ciente de que seu silen-
cio importara em concordância com o julgamento antecipado
da lide. -Advs. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANA
CRISTINA XAVIER, PATRICIA MARCOS DE OLIVEIRA e
ALBERTINA DA SILVA CABRAL-.

131. ALIMENTOS-3690/2005-T.H.I.B. e outro x G.H.I.-Con-
siderando o pedido da parte autora a fls.38 e obtendo parecer
favoravel do dr. ministerio publico a fls.40,julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do art. 267,inciso
VIII do CPC. Custas pela autora, suspensa sua cobrança caso
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seja beneficiaria da gratuidade processual.P.R.I.Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor,anote-
se e arquivem-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

132. ALIMENTOS-3717/2005-B.C. e outros x E.G. e outro-
Com relação a requerida R.Z.G. redesigno a audiencia de con-
ciliação junto ao núcleo para o dia 12/03/2007 as 16:30 horas.
Intime-se a requerida através de carta precatória. Conste ainda,
da deprecata de intimação que quando da audiencia designada,
sendo inexistoso o acordo ou não havendo comparecimento,
iniciar-se-a a partir dai o prazo de 15 dias para apresentação de
contestação.Int.-Advs. ALICE PRESA e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

133. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3731/2005-A.N.J.
e outro x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
3731/2005, em que são requerentes A;N.J. e F.C.S.T., com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. considerando o pedido de
desistencia formulado pelos requerentes as
fls.16.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. MARCIA CALDAS VELOZO
MACHADO-.

134. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3862/2005-J.C.D.S.
x E.C.L.-Vistos, etc.. Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.22/23 destes
autos registrados sob o nº 3862/2005, em que são requerentes
J.C.S. e E.C.L., no qual restou estipulada a guarda da menor
M.R.L.S., ao pai, bem como restou estipulada a fixação da pen-
são alimenticia e as visitas, ratificado as fls.34, com parecer
favorável da Dra.Promotora de Justiça (fls.36-37) de acordo
com o artigo 158 do CPC.P.R.I.- -Adv. VILSON GUDOSKI-.

135. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-3863/2005-A.F.J.
x A.R.C.F.- Acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça
manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI-
.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3884/2005-B.B.G.G. e
outro x I.R.G.J.- Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre a certidão de fls.47 (verso).Prazo de dez dias.Int.-
Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

137. ALIMENTOS-4025/2005-I.M.P.S. e outro x M.P.S.- De-
firo o pedido de fls. 6.5, suspenda-se o processo pelo prazo de
30 dias.Após manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. KARINA
MARIA MEHL-.

138. GUARDA RESP.CUM.C REG.VISITAS-4029/2005-
D.C.K. x D.M.D.S.- Manifeste-se o requerido acerca do peti-
torio e documentos de fls.819-935 no prazo de dez dias. Após
abra-se vista ao Ministerio Publico.Int.-Advs. RENE ARIEL
DOTTI, ANDREA BAHR GOMES PORTES SANTOS e IVAN
XAVIER VIANNA FILHO-.

139. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-4032/2005-S.R.P. x
M.A.P.- Acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça
manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-
.

140. ALIMENTOS-4068/2005-M.C.Z.S. e outros x G.Z.S.- 1-
Redesigno audiencia de conciliação junto ao nucleo para o dia
26/02/2007 as 16:00 horas. Desentranhe-se o mandado de fls.23.
Ao sr. oficial de justiça para renovar a diligencia observando o
telefone da parte autora, fornecido as fls.33 a fim de que esta o
acompanhe no ato.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

141. SEP.LIG.C GUAR.ALIM.VISI.PART-4211/2005-M.Z. x
C.M.Z.- O mandado de averbação ja foi expedido. Atendam,
os interessados, o solicitado na cota retro.Int.-Advs. ELIUDE
MARQUES VELENCIO e LEVY LIMA LOPES NETO-.

142. EXECUCAO DE ALIMENTOS-100/2006-J.V.C.G.S. e
outro x A.S.- Quanto a justificativa e documentos apresenta-
dos, diga a parte exequente em dez dias. Após, abra-se vista ao
Ministério Público.Int.-Advs. CLAUDIA FRANCISCA SILVA-
NO e ENELMO ZAGO-.

143. ALIMENTOS-178/2006-A.V.S.R.M. e outros x C.P.M. e
outro- Defiro a suspensão do feito na forma requerida as
fls.215.Int.-Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

144. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-254/2006-N.R.S. x
L.C.R.S.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para decretar o divorcio de N.R.S. e L.C.R.S. con-
tinuando ela a usar o nome de casada. Condeno o reu ao paga-
mento das custas processuias e dos honorarios advocaticios do
patrono da autora, que fixo em R$ 200,00, consoante diretrizes
estabelecidas pelo art. 20, paragrafo 4º do CPC, observando-se
entretanto o disposto no art. 12 da lei 1060/50, em razão da
gratuidade processual deferida (fls.27).Apos o transito em jul-
gado expeca-se mandado de averbacao da ao registro civil, no
termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs. SIMONE CE-
RETTA LIMA, ENIO NAGEL e DORIS LEI LOUGUE-.

145. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-355/2006-C.A.M.R.
e outro x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
355/2006, em que são requerentes C.A.M.R. e V.B.R. com fun-
damento no art. 267, III,do CPC. considerando que os requeren-
tes abandonaram o processo por prazo superior a 30
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no distri-
buidor e arquivem-se. -Adv. GILSON EDUARDO COSTIN-.

146. DIVORCIO DIRETO.C/C.LIMENTOS-441/2006-
J.M.G.S.H. x W.H.- Redesigno audiencia de conciliação para o
dia 26/02/2007, às 14:00 horas, a se realiza no núcleo de con-
ciliação das varas de Familia deste juizo. Cite-se e intime-se a
parte requerida, por mandado, no endereço fornecido a f. 62,
advertindo-a que em não sendo realizada transação no dia mar-
cado ou deixando de comparecer a audiencia iniciará o prazo
de 15 dias para oferta de contestação.Int.-Advs. ARNOLDO

AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER-.

147. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-449/2006-R.W. x
L.L. e outros- Desentranhe-se o mandado de citação dos reque-
ridos, averbando-se o endereço retro indicado, para seu inte-
gral cumprimento.Int.-Advs. MANOEL KNOPFHOLZ e LAU-
RA CREMA GARMATTER-.

148. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-458/2006-P.I.F.B. x
A.G.B.- Oficie-se como requer (fls.46) com exceção do
TRE.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

149. ALIMENTOS-492/2006-B.L.Z. e outros x M.R.Z.- Rede-
signo a audiencia de conciliação, junto ao nucleo para o dia 26/
02/2007 as 15:30 horas. Renovem-se as diligencias necessari-
as, observando os endereços informados as fls.72 e mapas acos-
tadas as fls.73/74.Int.-Adv. ALICE PRESA-.

150. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-523/2006-D.L.G. x
R.R.- Designo nova data para audiencia de conciliação junto
ao núcleo para o próximo dia 26/02/2007 as 13:30 horas. Ex-
peça-se carta precatória de citação e intimação da parte reque-
rida, observando-se o endereço retro indicado.Int.-Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-.

151. ALIMENTOS-595/2006-J.P.F.S. e outro x J.L.S.- I-Inti-
madas as partes para justificar a necessidade de produção de
provas, somente a parte autora pugnou por realiza-las (fls.129/
131). II- Defiro pedido de expedição de oficio ao Banco HSBC,
a Receita Federal e a Empresa Gelopar. Oficie-se consignando
prazo de vinte dias para resposta. III- Designo audiencia de
instrução e julgamento para o dia 13/02/2007 as 14:00 horas,
tão somente para se ouvir a testemunha arrolada as fls.131, item
“d”. Int.-Advs. DANTON ILYUSHIN BASTOS e ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

152. AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-621/2006-E.E.W.
x M.W.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
621/2006, em que é requerente E.E.W. e requerido M.W. com
fulcro no art. 808, III,do CPC. tendo em vista o julgamento da
ação principal conforme a ata de audiencia de fls.25 dos autos
em apenso de nº 1183/2006.P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se. -Advs. GIULI-
ANO DOMIT OD ROCHA e MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI-.

153. ALIMENTOS-632/2006-G.X.S.C. e outro x R.S.C.- Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de dez
dias. -Advs. RENATO DE OLIVEIRA e MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL-.

154. ALIMENTOS-650/2006-M.E.K.R. e outro x E.R.- 1-Re-
designo a audiencia de conciliação junto ao nucleo para o dia
05/03/2007 as 15:00 horas. Renovem-se as diligencias neces-
sarias, observando o endereço indicado as fls.44.Int.-Adv.
ANNA PAULA PERDONCINI-.

155. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-664/2006-G.G.L.
e outro x - Intimem-se os requerentes a comprovar a quitação
do imposto calculado pela Fazenda Pública (fls.51) e a apre-
sentar as certidões negativas de débitos nas três esferas (CPC,
art. 1026).Int.-Adv. CAIO ANTONIETTO-.

156. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-769/2006-
M.J.M.B. x -1-Com AR em maos proprias, intime-se a autora
ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao.2-Para-
lelamente, intime-se o seu procurador na publicacao oficial.Int.
-Adv. OSVALDO DOS SANTOS-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-784/2006-A.V.S.R.M. e
outros x J.P.S.M.- Defiro o pedido de suspensão do feito até o
prazo assinalado na petição retro. Após, manifeste-se a parte
exequente sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int.-
Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-.

158. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-797/2006-
J.L.O. e outro x - Atenda, os interessados o solicitado na cota
retro.Int.-Adv. FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO-.

159. MODIFICAÇAO DE GUARDA-845/2006-A.W.M. e ou-
tros x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 845/
2006, em que são requerentes A.W.M. e P.T.P.P.M. com funda-
mento no art. 267, III, do CPC. considerando que os requeren-
tes abandonaram o processo por prazo superior a 30
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. HELENA CRISTINA FERREI-
RA CARNEIRO-.

160. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-879/2006-S.S. x H.D.S.-
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nucleos
de Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologacao judicial de transacoes relativas a materia de
competencia das Varas de Familia, determino a remessa destes
autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de concilia-
cao, desde ja designando o ato para a data de 26/02/2007 as
13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por manda-
do ou carta precatoria, advertindo-a que em nao havendo sendo
realizada transacao no dia marcado ou deixando de compare-
cer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para oferta de
contestacao.Int. -Advs. FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCU-
RE e NUCLEO - FORUM-.

161. SEPARACAO DE CORPOS-885/2006-M.F.S.S. x M.S.-
Diante da certidão do sr. oficial de justiça manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. GUILHERME DI LUCA-.

162. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1002/2006-
A.N.B. e outro x -1-Com AR em maos proprias, intime-se a

autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extincao.2-
Paralelamente, intime-se o seu procurador.Int. -Adv. CLAU-
DIO ROBERTO ANDRADE PROENÇA-.

163. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1013/2006-M.T.R. x
J.L.R.- Designo nova data para a audiencia de conciliação jun-
to ao nucleo para o próximo dia 26/02/2007 as 14:00 horas.
Expeça-se mandado de citação e intimação da parte requerida,
observando-se o endereço retro indicado.Int.-Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

164. ALTERACAO DE CLAUSULA-1043/2006-J.R.P. x J.G.P.-
Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no art. 284,
paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo Civil,
indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, condenan-
do o autor ao pagamento das custas e despesas processuais res-
tando suspensa a cobrança em razao da gratuidade processual
que lhe defiro nesta oportunidade. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. DEBORA REGINA FERREIRA e ELCELY
TERESINHA FRANKLIN-.

165. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1069/2006-R.J.P. e
outros x D.W.C.- Vistos, etc... 1-A parte autora foi intimada
pessoalmente a providenciar pela constituição de novo manda-
tário o que impede o prosseguimento do processo, mas deixou
de se escoasse o prazo assinado sem qualquer providencia. 2-
Assim, julgo extinto este processo nº 1069/2005, o que faço com
fundamento nos art. 265, paragrafo 2º e 267, inciso III do CPC.,
ficando revogado a antecipação parcial da tutela deferida as fls.17.
3-Custas na forma da lei. 4-Façam-se todos os necessarios le-
vantamentos, anotações e comunicações inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos.P.R.I.-Adv. LUIZ DIAS-.

166. REVISAO DE ALIMENTOS-1107/2006-V.J.F. x F.T.C.F.
e outro- 1-Com relação ao quarto parágrafo de fls.114, deverá
a parte comprovar o protocolo através da contra-fé. 2- Cabe
salientar que em processos em que não há concessão de gratui-
dade processual, não está o cartório obrigado a intimar o re-
querente para o pagamento de eventuais custas processuais ou
de oficial de justiça para cumprimento de qualquer determina-
ção judicial, principalmente porque a parte tem ciencia da ne-
cessidade da realização da diligencia, ao se publicar a decisão.
III- Redesigno audiencia de conciliação para o dia 26/02/2007
as 13:30 horas. IV- Renovem-se as diligencias, observando que
a parte requerida deverá ser citado por AR, em mãos próprias.
Int.-Adv. RAQUEL GONCALVES NUNES-.

167. REVISAO DE ALIMENTOS-1171/2006-G.A.R. e outro x
A.R.R.- 1-Indefiro o pedido de fixação de alimentos provisóri-
os por ausencia de amparo legal, devendo a parte autora formu-
lar seu pedido nos moldes do rito ordinario, com tutela anteci-
patória. 2-Redesigno a audiencia de conciliação junto ao nu-
cleo para o dia 19/03/2007 as 15:30 horas. Oficice-se ao juizo
deprecado informando a nova data designada para a relização
da audiencia de conciliação.Int.-Adv. JUAREZ DE PAULA-.

168. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1179/2006-J.K.D.S.S.
x E.C.S.- Aguarde-se o prazo de contestação.Int.-Adv. SAN-
DRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

169. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1183/2006-
M.W. e outro x - Juntem os requerentes, as certidões de débito
junto ao fisco Estadual, Municipal e Federal.Int.-Adv. KATLE-
EN MACHADO MATHEUSSI-.

170. REVISAO DE ALIMENTOS-1337/2006-A.F.B. e outro x
G.S.P.M.- Redesigno a audiencia de conciliação junto ao nú-
cleo para o dia 26/02/2007 as 15:00 horas. Desentranhe-se o
mandado de fls.33. Ao sr. oficial de justiça para renovar a dili-
gência, observando o endereço informado as fls.37.Int.-Adv.
IVONE STRUCK-.

171. ALIMENTOS-1341/2006-R.N.B. e outro x P.O.B.- Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão de
fls.52.Prazo de dez dias.Int.-Adv. PEDRO FRATUCCI SAVOR-
DELLI-.

172. PRESTACAO DE CONTAS-1342/2006-M.H.N.T. x
L.S.T.- Considerando, o disposto no art. 915, parágrafo 1º do
CPC., digam as partes se possuem alguma prova a produzir,
justificando a sua pertinencia e necessidade, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130).Int.-Advs. WILLIAN FURMAN,
IVAN XAVIER VIANNA, IVAN XAVIER VIANNA FILHO e
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND-.

173. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1346/2006-J.P. e
outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo 2º
do Codigo Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico
(fls.24), homologo o pedido de fls.2/3, decreto o divorcio e de-
claro dissolvido o casamento. A mulher voltara a usar o nome de
solteira. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de aver-
bacao. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixa e arquivem-se. -Adv. MARLI SALETE PASTORE-.

174. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-1398/2006-R.H. e
outro x - -Vistos, etc... Desta forma, homologo a partilha de
bens, na forma acordada entre as partes. Todavia, quanto a ex-
pedição formal de partilha, deverão os autos preliminarmente
ser enviados a fazenda publica. Fica a presente decisão inte-
grando aquela de fls.69, devendo-se proceder a nova
intimação.Int.Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-.

175. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1546/2006-S.A.S. x
A.A.R.C.-A citação por edital é medida de exceção.Deve a parte
autora, portanto, diligenciar no sentido de endereço do do réu,
inclusive se for o caso, por meio de requisição judicial.Int. -
Adv. MARQUEZ HUDSON CORES-.

176. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1610/2006-
K.M.P.S. x M.P.S.- 1-Designo nova data para a audiencia de
conciliação junto ao nucleo para o proximo dia 26/02/2007 as
14:30 horas. Expeça-se mandado de citação e intimação da parte

requerida, observando-se o endereço retro indicado.Int.-Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

177. PARTILHA DE BENS-1614/2006-J.C.O. x D.C.L.- Con-
cedo o derradeiro prazo de dez dis para que o inventariante
cumpra o despacho de fls.57 comparecendo em juizo para fir-
mar o termo de primeiras declarações.Int.-Advs. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN e ANDRE GUILHERME ZAIA-.

178. DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1628/2006-A.A.A.
e outro x - Atenda a parte autora integralmente o solicitado na
cota ministerial de fls.16.Int.-Adv. RENATA CESARIO PEREI-
RA GORGA-.

179. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1638/2006-T.C.V.S. e
outros x U.L.S.J.- Incabível a citação por hora certa, por in-
compatibilidade com o rito eleito, além de não haver qualquer
prova de tentativa de ocultação pelo executado. Cite-se via
mandado no endereço fornecido as fls.33.Int.-Adv. MARCIA
REGINA FERRARI W. ANDRADE-.

180. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1642/2006-B.C.S.S. e
outros x J.A.S.- Defiro pedido retro. Penhorem-se tantos bens
quanto bastem que guarnecem na residência do executado para
garantir a divida executada, lavrando-se o respectivo auto. Após,
intime-se o executado na forma do art. 669 do CPC. Int.-Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

181. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1643/2006-V.C.C.J.
x K.S.C.- Acerca da contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Int.-Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e
ALEXANDRE LAZARO SCOLARI-.

182. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1691/2006-G.A.A. x
N.C.F.M.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº
39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
12/03/2007 as 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao.Int. -Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-.

183. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1722/2006-B.F.C. x
R.C.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nu-
cleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente ca-
rentes - assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologacao judicial de transacoes relativas a mate-
ria de competencia das Varas de Familia, determino a remessa
destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de
conciliacao, desde ja designando o ato para a data de 26/02/
2007 as 13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por
mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao haven-
do sendo realizada transacao no dia marcado ou deixando de
comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para
oferta de contestacao.Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

184. ALIMENTOS-1771/2006-M.V.S. e outro x E.G.S.- Rede-
signo audiencia de conciliação junto ao nucleo para o dia 05/
03/2007 as 16:00 horas. Oficie-se ao juizo deprecado infor-
mando a nova data designada para a realização da audiencia de
conciliação atentando-se para o conteudo do oficio de fls.36.Int.-
Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

185. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1909/2006-P.A.M.C. x
L.F.A.C.T.- Diante da certidão do sr. oficial de justiça manifes-
te-se a parte autora.Int-Adv. PEDRO FRATUCCI SAVORDE-
LLI-.

186. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-2014/2006-F.C.V.M. x
D.C.M.J.- Acerca da certidão supra manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

187. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2040/2006-L.V.V.
x O.V.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2040/
2006, em que é requerente L.V.V. e requerido O.V., com funda-
mento no art. 267, VIII do CPC, considerando o pedido de de-
sistencia formulado pela requerente a
fls.113.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se. -Adv. GABRIEL BARDAL-.

188. ALIMENTOS-2151/2006-L.C.B.G. e outro x A.S.G.- Di-
ante da informação supra, redesigno a audiencia de conciliação
para o dia 26/02/2007 as 14:00 horas. Renovem-se as diligen-
cias necessárias observando o endereço informado no item “2”
do petitório de fls.17.Obs: diligencias do sr. oficial de justiça
aguardando preparo para apos o seu devido cumprimento.Int.-
Adv. MARCOS ANTONIO GERMANO-.

189. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2191/2006-N.R.S.
x A.S.S. e outro- Acerca da certidão negativa do sr. oficial de
justiça manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-.

190. REVISAO DE ALIMENTOS-2212/2006-L.G.V. x K.M.V.
e outro- Quanto a contestação e documentos apresentados, diga
a parte autora em dez dias. Após abra-se vista ao Ministério
Público.Int.-Advs. DANIELE MARIA GONCALVES e DE-
FENSORIA PUBLICA-.

191. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2213/2006-F.G.M.
x F.C.P.N.-Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do
art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do
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Codigo Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico
(fls.24), homologo o pedido de fls.16/17, decreto a conversão
da separação judicial em divorcio e declaro dissolvido o casa-
mento. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de aver-
bacao. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixa e arquivem-se. -Advs. HAMILTON CUNHA GUIMARA-
ES JUNIOR e FLAVIANO C.PUCCI DO NASCIMENTO-.

192. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2227/2006-G.B.H. e ou-
tro x G.H.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no
art. 284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo
Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ALEXANDRE
CHEMIM-.

193. BUSCA E APREENSAO-2275/2006-V.L.M.S. x J.L.M.N.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2275/2006,
em que é requerente V.L.M.S. e requerido J.L.M.N. com fulcro
no art. 267, III, do CPC. considerando que a parte autora aban-
donou o processo por prazo superior a 30
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-.

194. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2306/2006-L.O.P. e ou-
tro x M.R.P.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no
art. 284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo
Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JACKSON LUIZ
DEIP-.

195. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2316/2006-E.H.J.
x R.S.C.H.-1- Designo o dia05/02/2007 as 13:30 horas a se
realizar no núcleo de conciliação das varas de familia deste
juizo. 2- Cite-se e intime-se a parte requerida, por mandado ou
carta precatoria, advertindo-se que em não sendo realizada tran-
sação no dia marcado ou deixando de comparecer a audiencia,
iniciara o prazo de 15 (quinze) dias para oferta de
contestação.Obs: diligencias do sr. oficial de justiça aguardan-
do preparo para apos o seu devido cumprimento.Int. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

196. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2339/2006-M.G.G.A. e
outro x G.M.F.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento
no art. 284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Pro-
cesso Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o proces-
so, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MAR-
TA KRUK DE SANTANA-.

197. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2342/2006-
L.A.D.S. e outro x -A prestaçao jurisdicional foi entregue. De-
se baixa na distribuição e arquivem-se.Int.- -Adv. OSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR-.

198. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2354/2006-L.F.Z.
e outro x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.02/06
destes autos registrado sob o nº 2354/2006, em que são reque-
rentes L.F.Z. e G.F.S., no qual restou transferida a guarda do
menor L.S.Z. ao genitor, bem como restou estipulada a dispen-
sa da pensao alimenticia e as visitas, ratificado as fls.21,com
parercer favorável do Dr.Promotor de Justiça as fls.23 , de acor-
do com o artigo 158 do CPC.P.R.I.- -Adv. ANA CAROLINA
ROHR-.

199. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2365/2006-I.C.A. x
J.C.A. e outro-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento
no art. 284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Pro-
cesso Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o proces-
so, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. PAU-
LO ERNESTO VALE-.

200. ALIMENTOS-2393/2006-K.K.C.D. e outro x M.R.D.C.D.-
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaracao de insuficiencia economica assinada de
proprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefi-
cios da assistencia judiciaria. III-Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisorios
em 1/2 salario minimo, incluindo 13º salario (se empregado) ,
dada a ausencia de comprovacao dos rendimentos do requeri-
do, mediante desconto em folha de pagamento, se possivel, ou
no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciario
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nucleo de Con-
ciliacao ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologacao de transacoes relativas a materia de competencia
das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido Nucleo
para realizacao de previa audiencia de conciliacao que designo
para o dia 26/02/2007, às 16:00 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou carta preca-
toria advertindo-a que importara a ausencia da primeira em
confissao e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando da
audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citacao oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Concili-
acao para a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO ROBERTO
MONT.DE OLIVEIRA-.

201. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2394/2006-
N.E.A.R. x E.F.L.R.-Defiro os beneficios da assistencia judici-
aria gratuita em favor do requerido. Acerca da contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora. Após, abra-se vista
dos autos ao Ministerio Publico -Advs. ORLEI ZIEGEMANN,

JOAO DOMINGOS CARDOSO e FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO-.

202. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2405/2006-J.N.S. x
L.S.- Acerca da certidão supra manifeste-se a parte autora.Int.-
Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.

203. DISSOL. DE SOC. DE FATO-2414/2006-A.L.G.B. e
outro x —Atendam os requerentes, o solicitado na cota mi-
nisterial retro.Int.Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-.
-Adv. -.

204. REC. DE UNIAO ESTAVEL-2486/2006-M.H.I. e ou-
tro x - Defiro pedido retro, tão somente no que diz respeito
aos documentos originais, os quais deverão ser substituidos
por fotocópias.Int.-Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-
.

205. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2497/2006-D.Z.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do
art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, pa-
ragrafo 2º do Codigo Civil, com parecer favoravel do Minis-
terio Publico (fls.18), homologo o pedido de fls.2/4, decreto
o divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos o transito
em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Custas na for-
ma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arqui-
vem-se. -Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT-.

206. DISSOL. DE SOC. DE FATO-2502/2006-R.A.D.S. x
V.O.F.- A ação de alimentos entre companheiros fundamen-
ta-se no art. 1694 do COC, e se possivel pelo rito ordinário,
e não por aquele previsto na lei nº 5478/68, que se destina
aos casos em que sua concessão decorre de relação de pa-
rentesco. Neste caso, o pedido liminar tem natureza de ante-
cipação de tutela, pelo que, para sua concessão, devem ser
observados os requesitos no art. 273 do CPC. De outra banda,
inexixtre declaração judicial quanto ao reconhecimento e a
dissolução da união estavel, igualmente possivel é a postula-
ção de alimentos provisionias, em carater cautelar preparató-
rio. Assim, sendo, incabivel no caso a fixação de alimentos
provisórios, nos moldes postulados. Destarte, como em todas
as demandas, há a necessidade de serem preenchidos os pres-
supostos de constrição e desenvolvimento válido e regular do
processo, bem como as condições da ação. Assim, a falta de
legitimidade das partes, possibilidade juridica, ou interesse
processual, geram a carencia da ação. Para Humberto Theo-
doro Júnior: “carece de ação em sentido processual, o autor
que não tem, na espécie deduzida em juizo, o direito de agir
contra o Estado, em busca da tutela jurisdicional, por lhe fal-
tarem as condições que a lei reclama para tornar possivel a
pretensão de obter a composição do litígio”. Por tais razões,
considerando que não há reconhecimento judicial da união
estavel e não tendo sido ressalvado em nenhum momento esse
direito, não merece prosperar a pretensão da requerente, por
falta de legitimindade de parte. Diante do exposto, INDEFI-
RO a petição inicial com relação a primeira requerente e, de
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
de merito, nos termos do art. 267, inciso VI e 295 II, ambos
do CPC. - Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155,
inc. II). Considerando os dados e documentos constantes dos
autos, e atendendo ao disposto no art. 4º da lei 5478/68, fixo
os alimentos provisorios em03 salarios minimos, dada a au-
sencia de comprovação de suas despesas e dos rendimentos
do requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se
possivel, ou no dia05 de cada mês, sendo devidos a partir da
citação. O eg. ... Designo audiencia de conciliação e apresen-
tação de contestação para o dia 26/02/2007, às 15:00 horas.
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
parecam, devidamente acompanhados de advogado, importan-
do a ausencia da primeira em confissão e revelia, e a segunda
em extinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acor-
do, a contestação devera ser apresentada na audiencia supra
designada (art. 5, paragrafo 1 da lei 5478/68), designando-se
data proxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. De-
firo o beneficio do art. 172, paragrafo 2º do CPC, em sendo
necessário. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. Obs:
mandado expedido, aguardando preparo das diligências para
após o seu devido cumprimento. -Adv. JOSE CARLOS
CLAUDINO DA SILVA-.

207. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2540/2006-S.S.C. e ou-
tro x L.L.C.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente
em dez dias.Int.-Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO-.

208. ALIMENTOS-2543/2006-K.M.H. e outro x J.H.F.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos,
fixo os alimentos provisorios em 20% dos rendimentos bru-
tos do alimentante, menos os descontos obrigatórios (INSS
e Imposto de renda) , dada a ausencia de comprovacao dos
rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de
pagamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo
devidos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando
o disposto no Decreto Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de
Justiça do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que
dispoe destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento
de pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de
transacoes relativas a materia de competencia das Varas de
Familia, remetam-se os autos ao referido Nucleo para reali-
zacao de previa audiencia de conciliacao que designo para o
dia05/03/2007, às 16:30 horas.Cite-se a parte requerida e
intime-se a parte autora, atraves de mandado ou carta preca-
toria advertindo-a que importara a ausencia da primeira em
confissao e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando
da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao
havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de
15 dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o re-
torno do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao
empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos
ao Nucleo de Conciliacao para a realizacao de audiencia
designada. Considerando o pedido de assistencia judiciaria

gratuita, deve o procurador constituído declarar a aceitação
do encargo na forma do art, 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50,
sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade proces-
sual. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. JO-
AQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.
209. ALIMENTOS-2554/2006-Z.B.D. x M.C.C.- Vistos,
etc... Diante do exposto, indefiro a petição inicial, e de con-
sequencia, julgo extinto o processo sem resolução de méri-
to, nos termos do art. 267 inciso VI e 295, II ambos do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais (art. 20, CPC).P.R.I.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

210. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2743/2006-
L.S. e outro x - Atendam, os interessados, o solicitado na cota
retro.Int.-Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-.

211. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2754/2006-A.A.D.A.
x M.N.A.- Defiro o pedido retro. Decorrido o prazo, mani-
feste-se a parte autora.Int.-Adv. CLOVIS GALVAO PATRI-
OTA-.

212. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2767/2006-
I.L.S. e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigen-
cias do art. 1574 Código Civil e artigos 1120 a 1124 do CPC.,
com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.19), ho-
mologo o pedido de fls.2/5, decreto a separação judicial do
casal I.L.S. e D.C.M.S. A mulher voltara a usar o nome de
solteira. Após o transito em julgado, expeça-se mandado de
averbacao. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente,
lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv. LORENA SANDIM e
JONAS BORGES-.

213. MEDIDA CAUTELAR-2773/2006-C.S.P. x J.E.D.S.-
Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito diante do contido no relatório retro.Int.-
Adv. FERNANDA CLAUDIA ROZA-.

214. MEDIDA CAUTELAR-2791/2006-A.S.B. x C.D.S.G.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2791/
2006, em que é requerente A.S.B. e requerido C.S.G. com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC. considerando o pedi-
do de desis tencia  formulado pela  requerente a
fls.22.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se. -Advs. OSVALDO CICERO
WRONSKI e IVO BRUGNOLO MACEDO-.

215. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2802/2006-M.B. x
M.B.J. e outro- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
retro.Int.-Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-.

216. MEDIDA CAUTELAR-2822/2006-J.A.X. x M.R.S.-Vis-
tos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2822/2006,
em que é requerente J.A.X. e requerida A.B. com fulcro no
art. 267, VIII,do CPC. considerando o pedido de desistencia
formulado pela autora as fls.22.P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se. -Adv.
ALESSANDRA BACK-.

217. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2836/2006-
C.M.L. e outro x - Intimem-se as partes para que compare-
çam em cartório, no prazo de quinze dias a fim de ratificar o
acordo entabulado. Após, abra-se vista dos autos ao Minis-
tério Público.Int.-Adv. GUILHERME ZAVATARO-.

218. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2841/2006-
A.S.R. x T.P.- Intimem-se as partes para que compareçam
em cartório no prazo de quinze dias a fim de ratificar o acor-
do entabulado. Após abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Int.-Adv. DANIELLE DE ABREU BIANCHINI-.

219. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-2854/2006-A.R.S.J.
e outro x - Atenda, a parte autora o solicitado na cota minis-
terial retro.Int.-Adv. FORTUNATO SANTORO-.

220. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2872/2006-
W.F.S. x S.L.F.S.-Defiro a gratuidade a parte autora. Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nu-
cleos de Conciliacao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal nº
1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas a
materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de ten-
tativa de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
26/02/2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte reque-
rida, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em
nao havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou
deixando de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze
dias para oferta de contestacao.Int. -Adv. JOSE DO ESPIRI-
TO SANTO D. RIBEIRO-.

221. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2877/2006-
N.N.G. e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigen-
cias do art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo
1580, paragrafo 2º do Codigo Civil, art. 40 caput e paragrafo
2º da lei 6515/77, com parecer favoravel do Ministerio Publi-
co (fls.24), homologo o pedido de fls.2/7, decreto o divorcio
e declaro dissolvido o casamento. A mulher voltara a usar o
nome de solteira. Apos o transito em julgado, expeça-se man-
dado de averbacao. Custas na forma da lei .
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
CLARICE IGNACIO CAMARGO-.

222. REGULAMENTAÇAO DE GUARDA RESP-2887/
2006-N.M.F. x D.C.B.-Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciaria nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim considerados nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologacao judicial
de transacoes relativas a materia de competencia das Varas de

Familia, determino a remessa destes autos ao Nucleo para
previa audiencia de tentativa de conciliacao, desde ja desig-
nando o ato para a data de 26/02/2007 as 14:30 horas. Cite-se
e intime-se a parte requerida, por mandado ou carta precato-
ria, advertindo-a que em nao havendo sendo realizada transa-
cao no dia marcado ou deixando de comparecer a audiencia,
iniciara o prazo de quinze dias para oferta de contestacao.Int.
-Adv. MANOEL DE MELO BORBA-.

223. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2915/2006-
S.E.P.V.G. x -Ao calculo do imposto, devendo a parte inte-
ressada antecipar as custas alusivas ao Sr. Contador. Apos,
manifestem-se as partes.Na mesma oportunidade juntem-se
as certidoes negativas de débitos junto a o Fisco Estadual,
Municipal e Federal.Int.- -Adv. ANDREA GOMES-.

224. OFERTA ALIM.C/C.REGUL.VISITAS-2919/2006-A.R.
x R.V.R. e outro-Trata-se de ação de oferta de alimentos,
ajuizada pela parte alimentante em desfavor da parte benefi-
ciaria dos alimentos. Rege-se pela lei nº 5478/68, proces-
sando-se em segredo de justiça. Recebo a oferta e fixo os
alimentos provisórios em um salario minimo mais as despe-
sas com educação e plano de saude do menor, a serem pagos
mediante desconto em folha, ou diretamente a parte no dia
05 de cada mês (sob recibo, ou mediante deposito em conta
bancaria indicada). Em, sendo requerido, oficie-se o empre-
gador para o desconto, e para que informe os rendimentos do
autor no ultimos06 meses. Designo audiencia de conciliaçao
para o dia 12/02/2007, às 14:00 horas. Cite-se a parte ré e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam, devida-
mente acompanhados de advogado, importando a ausência da
primeira em confissao e revelia, e a da segunda em extinçao
do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a contes-
tacao devera ser apresentada na audiencia supra designada
(art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data pro-
xima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. Obs:
mandado expedido, aguardando preparo das diligências para
após o seu devido cumprimento. -Adv. CLOVIS MOTTIN-.

225. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2924/2006-
M.R.P.B. e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gencias do art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e arti-
go 1580, paragrafo 2º do Codigo Civil, com parecer favora-
vel do Ministerio Publico (fls.29), homologo o pedido de
fls.2/4, decreto a conversão da separação judicial em divor-
cio e declaro dissolvido o casamento. Apos o transito em
julgado, expeça-se mandado de averbacao. Custas na forma
da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-
se. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH-.

226. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2939/2006-F.A.D.S. x
A.R.- Diante da certidão retro, concedo prazo de mais dez
dias improrrogáveis para o cumprimento do despacho de
fls.16, sob pena de indeferimento da inicial e consequente
extinção do feito.Int.-Adv. ANTONIA REGINA CARAZAI
BUDEL-.

227. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2940/2006-L.D.M. e
outro x P.R.M.- Intime-se a parte exequente para no prazo
de dez dias juntar cópia do título judicial que fixou os ali-
mentos devidamente assinado e homologado pelo juiz con-
forme determinado no despacho de fls.13.-Adv. JOSE DA
COSTA VALIM NETO-.

228. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2941/2006-L.D.M. e
outro x P.R.M.- Intime-se a parte exequente para no prazo
de dez dias juntar cópia do título judicial que fixou os ali-
mentos devidamente assinado e homologado pelo juiz, con-
forme determinado no despacho de fls.13.Int.-Adv. JOSE DA
COSTA VALIM NETO-.

229. AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-2956/2006-
M.L.N.W. x E.A.S.L.- I-Ciente da decisão de fls.146/148.
II- Comunique-se as partes. III- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. IV- Após de-se vista ao mi-
nisterio publico.Int.-Advs. MARLY DE CASSIA MENESES
FRANÇA REGIANI e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

230. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2975/2006-W.H.R. e
outros x A.N.R.-Trata-se de execucao de pensoes alimenti-
cias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou
justificar impossibilidade de pagamento, em relacao ao de-
bito dos meses de julho a setembro de 2006, mais os que
vencerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento,
sob pena de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 para-
grafo 2 do CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por
cento do valor do debito, arcando ainda o executado com as
custas processuais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Jun-
te-se ao mandado citatorio copia do calculo.Expeça-se ofí-
cio a empregadora do executado, conforme requerimento de
f.06, item III.2. Defiro a gratuidade processual.-Em razão
da informação supra, excepcionalmente, nomeio LUIZ AN-
TONIO SCHREIBER para as funções de Oficial de Justiça
“AD HOC” nestes autos. Tome-se o compromisso e expeça-
se o mandadoInt .  -Adv.  REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-.

231. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2998/2006-
L.F.B. e outro x - Intimem-se os requerentes a reconhecer
firma nas declarações de testemunhas juntadas as fls.08 e
09 no prazo de dez dias.Int.-Adv. MAURICIO GAVANSKI-
.

232. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3024/2006-G.D.S.T. e
outro x N.R.T.J.- Defiro a prorrogação do prazo por mais
quinze dias para que a parte exequente de total cumprimen-
to ao despacho de fls.15/16.Int.-Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-.

233. ALTERACAO DE CLAUSULA-3034/2006-F.O.C.B. x
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M.G.V.F.C.-Redesigno audiencia de conciliacao para o dia 12/
03/2007, às 14:00 horas, a se realizar no NUCLEO DE CON-
CILIACAO das Varas de Familia deste Juizo. Cite-se e inti-
me-se a parte requerida, por mandado ou carta precatória, ad-
vertindo-a que em não sendo realizada transação no dia mar-
cado ou deixando de comparecer a audiencia iniciará o prazo
de 15 dias para oferta de contestação.Int. Obs: mandado ex-
pedido, aguardando preparo das diligências para após o seu
devido cumprimento. -Adv. FERNANDO O REILLY C. BAR-
RIONUEVO-.

234. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3077/2006-
J.B.X.C. e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gencias do art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e arti-
go 1580, paragrafo 2º do Codigo Civil, com parecer favora-
vel do Ministerio Publico (fls.13), homologo o pedido de
fls.2/4, decreto a conversão da separação judicial em divor-
cio e declaro dissolvido o casamento. Apos o transito em
julgado, expeça-se mandado de averbacao. Custas na forma
da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-
se. -Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-.

235. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3094/2006-J.L.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do
art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, pa-
ragrafo 2º do Codigo Civil, art. 40 caput e paragrafo 2º da
Lei 6515/77,com parecer favoravel do Ministerio Publico
(fls.21), homologo o pedido de fls.2/5, decreto o divorcio e
declaro dissolvido o casamento. A mulher continuara a usar
o nome de casada. Apos o transito em julgado, expeça-se
mandado de averbacao.  Custas  na forma da le i .
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
CARLOS CESAR KOCH-.

236. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3096/2006-
G.L.S. e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigen-
cias do art. 226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo
1580, paragrafo 2º do Codigo Civil, com parecer favoravel
do Ministerio Publico (fls.13), homologo o pedido de fls.2/4,
decreto a conversão da separação judicial em divorcio e de-
claro dissolvido o casamento. Apos o transito em julgado,
expeça-se mandado de averbacao. Custas na forma da lei.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

237. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3140/2006-R.A.M.
x R.C.L.-1-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Cite-se a parte requerida
com as advertencias do art. 285 e 319 do CPC.Obs: carta
precatoria aguardando ser retirada.Int. -Adv. VERA LUCIA
BENZI DA COSTA-.

238. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3148/2006-C.S.S.
x R.L.F.-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme o art. 155 II do CPC. Cite-se a parte requerida
com as advertencias do art. 285 e 319 do CPC.Obs:mandado
expedido, aguardando recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. JUAREZ BORTOLI-.

239. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3149/2006-
M.S. e outro x - Intimem-se os requerentes a juntar duas
declarações de testemunhas, com firma reconhecida, ates-
tando o decurso do lapso da separação de fato do casal há
mais de dois anos, no prazo de dez dias.Int.-Adv. GERAL-
DO DE CASSIO ZETOLA-.

240. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3154/2006-M.A.D.
x M.A.A.-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme o art. 155, II do CPC. Em conversão de separa-
ção em divorcio, o único requisito e a separação judicial ha
mais de um ano, Questões outras, como guarda, regulamen-
tação de visitas e alimentos devem ser tratados em processo
autônomo. Para estas pretensões portanto, remeto o autor ao
procedimentos próprio. Cite-se com as advertencias do arts.
285 e 319 do CPC. Obs: mandado expedido, aguardando re-
colhimento da guia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ELIANE
DE OLIVEIRA-.

241. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3194/2006-I.S.O. x
J.A.S.-Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade a parte auto-
ra. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economi-
camente carentes - assim considerados nos termos da Lei
Federal nº 1060/50 - para homologacao judicial de transaco-
es relativas a materia de competencia das Varas de Familia,
determino a remessa destes autos ao Nucleo para previa au-
diencia de tentativa de conciliacao, desde ja designando o
ato para a data de05/03/2007 as 13:30 horas. Cite-se e inti-
me-se a parte requerida, por mandado ou carta precatoria,
advertindo-a que em nao havendo sendo realizada transacao
no dia marcado ou deixando de comparecer a audiencia, ini-
ciara o prazo de quinze dias para oferta de contestacao.Int. -
Adv. LEONILDO BRUSTOLIN-.

242. ALIMENTOS-3212/2006-D.A. e outros x C.A.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos,
fixo os alimentos provisorios em 75¨% do salario minimo,
incluindo 13º salario (se empregado) dada a ausencia de com-
provacao dos rendimentos do requerido, mediante desconto
em folha de pagamento, se possivel, ou no dia cinco de cada
mes, sendo devidos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Con-
siderando o disposto no Decreto Judiciario039-D.M. do e.
Tribunal de Justiça do Parana e, em especial o contido no
seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nucleo de Conciliacao
ao atendimento de pessoas economicamente carentes - as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologacao de transacoes relativas a materia de compe-
tencia das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido
Nucleo para realizacao de previa audiencia de conciliacao

que designo para o dia05/03/2007, às 15:00 horas.Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora, atraves de manda-
do ou carta precatoria advertindo-a que importara a ausen-
cia da primeira em confissao e revelia, e da segunda em ar-
quivamento do processo.Conste ainda do mandado de cita-
cao que quando da audiencia designada, sendo inexitoso o
acordo ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a partir
dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da contestacao.
VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a citacao
oficie-se ao empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-
se os autos ao Nucleo de Conciliacao para a realizacao de
audiencia designada.Considerando o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, deve o procurador constituido declarar a
aceitação do encargo no forma do art. 5º paragrafo 4º da lei
1060/50. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento do
pedido de gratuidade processual. Intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-.

243. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3234/2006-
M.M.O. x A.A.C.-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme o art. 155, II do CPC. Defiro a gratui-
dade a parte autora.Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciaria nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim considerados nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologacao judi-
cial de transacoes relativas a materia de competencia das
Varas de Familia, determino a remessa destes autos ao Nu-
cleo para previa audiencia de tentativa de conciliacao, des-
de ja designando o ato para a data de 26/02/2007 as 14:30
horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por mandado ou
carta precatoria, advertindo-a que em nao havendo sendo
realizada transacao no dia marcado ou deixando de compa-
recer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para oferta
de contestacao.Int. -Adv. OSVALDO DA CUNHA LAGE-.

244. ALIMENTOS-3235/2006-N.S.L. e outro x A.L.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaracao de insuficiencia economica assinada
de proprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
beneficios da assistencia judiciaria. III-Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, fixo os alimentos
provisorios em 1/2 salario minimo, incluindo 13º salario (se
empregado), dada a ausencia de comprovacao dos rendimen-
tos do requerido, mediante desconto em folha de pagamento,
se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a
partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto
no Decreto Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do
Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe des-
tinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transacoes re-
lativas a materia de competencia das Varas de Familia, reme-
tam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao de previa
audiencia de conciliacao que designo para o dia 12/03/2007,
às 16:00 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte
autora, atraves de mandado ou carta precatoria advertindo-a
que importara a ausencia da primeira em confissao e revelia,
e da segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do
mandado de citacao que quando da audiencia designada, sen-
do inexitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, inici-
ar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da
contestacao. VI - Com o retorno do mandado, restando positi-
va a citacao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico. -Adv. GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI-.

245. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3258/2006-L.P.S.
x P.A.M.-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratuidade a par-
te autora. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº
39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destina-
rem-se os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes - assim considerados nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologacao judicial de tran-
sacoes relativas a materia de competencia das Varas de Fa-
milia, determino a remessa destes autos ao Nucleo para previa
audiencia de tentativa de conciliacao, desde ja designando o
ato para a data de 26/02/2007 as 14:30 horas. Cite-se e intime-
se a parte requerida, por mandado ou carta precatoria, adver-
tindo-a que em nao havendo sendo realizada transacao no dia
marcado ou deixando de comparecer a audiencia, iniciara o
prazo de quinze dias para oferta de contestacao.Int. -Adv. RO-
BERTO GONCALVES MARTINS-.

246. ALIMENTOS-3271/2006-M.M.B.A. e outro x B.M.B.A.-
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos, fixo
os alimentos provisorios em 1/2 salario minimo, incluindo 13º
salario (se empregado), dada a ausencia de comprovacao dos
rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de pa-
gamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devi-
dos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o dis-
posto no Decreto Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de Justiça
do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe
destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pesso-
as economicamente carentes - assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transacoes
relativas a materia de competencia das Varas de Familia, reme-
tam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao de previa
audiencia de conciliacao que designo para o dia 12/03/2007, às
16:30 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra, atraves de mandado ou carta precatoria advertindo-a que
importara a ausencia da primeira em confissao e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citacao que quando da audiencia designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da contesta-

cao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
cao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada. Considerando o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, deve a parte autora juntar aos
autos declaração de proprio punho de que não possui condi-
ções de arcar com as custas processuais e com honorarios ad-
vocatícios sem prejuizo a sua propria subsistência. Intimem-se.
Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-.

247. ALIMENTOS-3272/2006-B.B.P.M. e outros x L.C.P.M.-
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaracao de insuficiencia economica assinada de
proprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefi-
cios da assistencia judiciaria. III-Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisorios
em 25% dos rendimentos brutos menos os descontos obrigató-
rios (INSS e Imposto de renda) , dada a ausencia de comprova-
cao dos rendimentos do requerido, mediante desconto em folha
de pagamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo
devidos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o
disposto no Decreto Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de Justi-
ça do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe
destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transacoes relati-
vas a materia de competencia das Varas de Familia, remetam-se
os autos ao referido Nucleo para realizacao de previa audiencia
de conciliacao que designo para o dia 12/03/2007, às 15:30
horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, atraves
de mandado ou carta precatoria advertindo-a que importara a
ausencia da primeira em confissao e revelia, e da segunda em
arquivamento do processo.Conste ainda do mandado de citacao
que quando da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou
nao havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de
15 dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao empregador
sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de
Conciliacao para a realizacao de audiencia designada.Intimem-
se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. SANDRA DE FATIMA
SOTTO MAIOR-.

248. ALIMENTOS-3290/2006-P.F.G. e outro x C.G.R.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Di-
ante da declaracao de insuficiencia economica assinada de pro-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os beneficios
da assistencia judiciaria. III-Considerando os dados e documen-
tos constantes dos autos, fixo os alimentos provisorios em 85%
do salario minimo, incluindo 13 º salario (se empregado) , dada
a ausencia de comprovacao dos rendimentos do requerido,
mediante desconto em folha de pagamento, se possivel, ou no
dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciario
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nucleo de Con-
ciliacao ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologacao de transacoes relativas a materia de competencia
das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido Nucleo
para realizacao de previa audiencia de conciliacao que designo
para o dia 12/03/2007, às 15:30 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou carta preca-
toria advertindo-a que importara a ausencia da primeira em
confissao e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando da
audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citacao oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Concili-
acao para a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico. 3,-Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-.

249. ALIMENTOS-3291/2006-M.P.B.C. e outro x R.D.F.C.-I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve-
ra o procurador constituído, declarar a aceitação do encargo,
na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento do beneficio. III-Consideran-
do os dados e documentos constantes dos autos, fixo os ali-
mentos provisorios em 20% dos rendimentos brutos do alimen-
tante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de ren-
da), dada a ausencia de comprovacao dos rendimentos do re-
querido, mediante desconto em folha de pagamento, se possi-
vel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nu-
cleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologacao de transacoes relativas a materia de com-
petencia das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido
Nucleo para realizacao de previa audiencia de conciliacao que
designo para o dia 12/03/2007, às 15:00 horas Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou
carta precatoria advertindo-a que importara a ausencia da pri-
meira em confissao e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando
da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo
de Conciliacao para a realizacao de audiencia
designada.Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Advs.
VALDIR NUNES PALMEIRA, KARYNA CIOTA ZAMBONIN
e ANA PAULA GULGEMIN DE ALMEIDA-.

250. ALIMENTOS-3293/2006-G.L.M. e outro x S.L.M.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Con-
siderando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os

alimentos provisorios em 20% dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de
renda) , dada a ausencia de comprovacao dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se pos-
sivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciario039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nu-
cleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologacao de transacoes relativas a materia de com-
petencia das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido
Nucleo para realizacao de previa audiencia de conciliacao que
designo para o dia 12/03/2007, às 16:30 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou
carta precatoria advertindo-a que importara a ausencia da pri-
meira em confissao e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando
da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo
de Conciliacao para a realizacao de audiencia designada. Con-
siderando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, devera o
procurador constituido declarar a aceitação do encargo, na for-
ma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento do benefício. Intimem-se. Ciencia
ao Ministerio Publico. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-.

251. DECL. DE REC. UNIAO ESTAVEL-3294/2006-A.A.B. e
outro x -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Intimem-se os requerentes a com-
provar a impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuizo de seu proprio sustento por meio de declaração
firmada de próprio punho, no prazo de dez dias.Int.-Adv. JOSE
RENATO OLIVEIRA HANNA-.

252. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3303/2006-
A.L.F.M. e outro x -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. Ratifique-se o acordo
em juizo. Após abra-se vista ao ministerio público.Int. -Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA-.

253. ALT.CLAUSULA DIREITO VISITAS-3304/2006-B.H.F.
x L.R.N.-1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC.Intime-se o autor a juntar certidão
de nascimento do menor B.G.N.F. no prazo de dez dias.Int. -
Adv. JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-.

254. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3424/2006-O.R.G. x
M.R.G.- -Intime-se a parte autora a declarar o endereço do reu
para a citação.Int.Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

255. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-3581/2006-
M.P.L. e outro x L.M.J.-Determino o processamento em segre-
do de justiça, conforme o art. 155, II do CPC. Cite-se a parte
requerida com as advertencias do art. 285 e 319 do CPC. Obs:
mandado expedido, aguardando recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA
SILVA-.

256. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3728/2006-R.X.F.
x B.L.F.-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme o art. 155, II do CPC. É verossímil a alegação expos-
ta na inicial de que insuportavel a vida em comum do casal
R.X.F. e B.L.F., diante de ocorrência (f. 10), que, nesta fase
inicial, é suficiente para a concessão da liminar pretendida;
Vistos.... Assim, com fundamento no art.888 do CPC, art. 1562
do CC e art. 7, paragrafo 2º da Lei 6515/77, defiro liminarmen-
te a separacao de corpos, para autorizar a saida da mulher do
lar conjugal podendo levar consigo seus pertences e instrumen-
to de trabalho. Expeça-se alvara. Considerando o salario do
requerido, comprovada a f. 13, fixo alimentos provisórios em
favor das filhas do casal, no importe de 36% dos rendimentos
brutos do requerido (18% para cada filha), excluidos tão-so-
mente os descontos obrigatórios (IR e INSS) nesse montante
em razão da absoluta ausencia de apresentação de planilha de
gastos das alimentadas. Cite-se o reu para contestar em cinco
dias ciente das cominacoes da revelia.Intimem-se e dê-se cien-
cia ao Ministerio Publico. Obs: mandado de citação expedido
aguardando preparo das diligências para após o seu devido cum-
primento. . -Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-.

257. COBRANCA DE AUTOS-11/2006-M.E.C.S. e outro x
C.P.O.R.- Autue-se como incidente de “cobrança de autos”,
independentemente de registro (CN, 2.10.3, I). Certifique-se a
publicação de relação de cobrança na imprensa oficial. Em caso
negativo, publique-se e expeça-se mandado para intimação de
devolução em 24 horas—Advs. CARLOS ANTONIO TASCH-
NER e ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA RICHTER-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO Nº 02 /2007.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

1. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-15585/2006-M.
I. T. L. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 1.109,50. -Adv. ORLANDO ABRAO KALIL-.

2. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-15590/2006-E. B. e
outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-.

3. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-15722/2006-V. L.
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M. B. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 1.004,50. -Adv. SHEILA MACHADO DE JESUS-.

4. REGULAMENTACAO DE VISITAS-15744/2006-S. B. x J.
F. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
164,50. -Adv. SHEILA FAUSTER EGIDIO DE QUADROS-.

5. ALIMENTOS-15861/2006-G. B. D. S. e outro x G. S. F. O.
D. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
616,00. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO-.

6. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-15863/2006-M. S.
K. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER-.

7. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-15986/2006-D. F. P.
D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-.

8. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-16100/2006-H.
D. S. P. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 1.109,50. -Adv. LENINE TONIOLO-.

9. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-16102/2006-N. F. D.
N. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$0,10. -Adv. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-.

10. REGULAMENTACAO DE VISITAS-16180/2006-C. S. S.
x R. L. F. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. JUAREZ BORTOLI-.

11. REGULAMENTACAO DE VISITAS-16181/2006-A. D. S.
L. x K. M. C. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. JUAREZ BORTOLI-.

12. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-16182/2006-A. P. A.
G. S. x M. C. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$0,10. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEM-.

13. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-16186/2006-M. D.
S. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 343,00. -Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-.

14. DIV.JUD. C/C PARTILHA DE BENS-16214/2006-D. C. J.
x J. E. Q. D. M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 868,00. -Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS-.

15. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-16217/2006-A. A.
Z. O. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. FERNANDA TORRENS FONTOURA-.

16. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-16320/2006-A.
S. D. S. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 616,00. -Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-.

17. RESTABEL. DA SOC. CONJUGAL-16349/2006-D. B. D.
A. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. ADELCIO CERUTTI-.

18. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-28/2007-M. A. L.
B. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-.

19. MEDIDA CAUTELAR-35/2007-J. G. A. A. F. x C. R. D. O.
-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
164,50. -Adv. CACILDA CAMARGO-.

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 02/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 10593/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATENIDADE 
MINISTERIO 
PUBLICO 

02/02/2007 14:00 

4ª 8564/06 SEPARAÇÃO CLEBER E 
ALBANEZ 

02/02/2007 14:00 

4ª 12877/06 DIVORCIO MARCELO L. DE 
ANDRADE 

02/02/2007 14:00 

4ª 12816/06 GUARDA OSIRES CARBONI 02/02/2007 14:30 
 

4ª 12997/06 DIVORCIO MARILZA 
MATIOSKI 

02/02/2007 14:30 

4ª 13041/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

DARCI JOSE 
FINGER 

02/02/2007 14:30 

4ª 13103/06 REVISÃO DE VISITAS FERNANDO W  R 
MARANHÃO 

02/02/2007 14:30 

4ª 13054/06 SEPARAÇÃO MARINA ALVES 
DE MIRANDA 

02/02/2007 14:30 

4ª 13373/06 SEPARAÇÃO STELIO 
MACHADO 

02/02/2007 14:30 

4ª 13356/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13339/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13128/06 ALTERAÇÃO DE 
GUARDA, 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13338/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13342/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13278/06 REG. DE GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:00 

4ª 13448/06 DIVORCIO KARINA MARIA 
MEHL 

02/02/2007 15:30 

4ª 13084/06 GUARDA ANTONIO B DE 
SOUZA 

02/02/2007 15:30 

4ª 13343/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/02/2007 15:30 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 02/03/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14284/06 RECONHECIMENTO 

DE PATERNIDADE 
MARCOS A 
SHETINO DE 
LIMA 

02/03/2007 14:00 

4ª 14257/06 REG. DE GUARDA C/C 
ALIMENTOS 

ADEMILSON DE 
MAGALHÃES 

02/03/2007 14:00 

4ª 14154/06 DIVORCIO JUSSARA ROSA 
FLORES 

02/03/2007 14:00 

4ª 14227/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

02/03/2007 14:30 

4ª 14462/06 SEPARAÇÃO SANDRO P. DE 
CAMPOS 

02/03/2007 14:30 

4ª 13877/06 DIVORCIO LUCIA MARIA B 
CORREA DIAS 

02/03/2007 14:30 

4ª 14346/06 MODIFICAÇÃO DE 
VISITA 

MARIA D’ARC DE 
SOUZA 

02/03/2007 15:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 16/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 14370/06 INVESTIGAÇÃO DE 

PATERNIDADE 
MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:00 

4ª 14368/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:00 

4ª 14365/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:00 

4ª 14375/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:00 

4ª 14371/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:00 

4ª 14319/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 14:30 

4ª 14332/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 14:30 

4ª 14324/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 14:30 

4ª 14321/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 14:30 

4ª 14364/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:30 

4ª 14358/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

16/02/2007 14:30 

4ª 14318/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:00 

4ª 14261/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

CELIA INES DA 
SILVA 

16/02/2007 15:30 

4ª 14235/06 SEPARAÇÃO C/C 
ALIMENTOS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:30 

4ª 14236/06 RECONHECIMENTO 
DE PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 15:30 

4ª 14031/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

GEORGIA S 
MALUCELLI 

16/02/2007 16:00 

4ª 14245/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 16:00 

4ª 14272/06 SEPARAÇÃO REGINA C A A 
COSTA 

16/02/2007 16:00 

4ª 13966/06 ALTERAÇÃO DE REG. 
DE VISITAS 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

16/02/2007 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
      
4ª 14186/06 REGULAMENTAÇÃO 

DE VISITAS 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:00 

4ª 14182/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:00 

4ª 13962/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:00 

4ª 13839/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

ROBERTO G 
MARTINS 

23/02/2007 14:00 

4ª 14238/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:00 

4ª 13092/06 SEPARAÇÃO e 
OUTROS 

MARTA E. DE 
BRITTO 

23/02/2007 15:30 

4ª 12969/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

MARCELO DE 
OLIVEIRA 

23/02/2007 15:30 

4ª 14596/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:30 

4ª 14592/06 SEPARAÇÃO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 15:30 

4ª 13749/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

23/02/2007 15:30 

4ª 14309/06 DEC. E REC. DE 
SOCIEDADE DE FATO 

MARCELO 
FANCHIN 

23/02/2007 16:00 

4ª 14515/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 16:00 

4ª 14525/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

REGINA C A A 
COSTA 

23/02/2007 16:00 

4ª 14297/06 DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE 
CONJUGAL 

EVARISTO DIAS 
MENDES 

23/02/2007 16:00 

      

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
4ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
4ª 13721/06 SEPARAÇÃO DAGMAR 

HERNANDES 
09/02/2007 14:30 

4ª 13845/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:30 

4ª 13630/06 CONVESÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:00 

4ª 13854/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:00 

4ª 13639/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:00 

4ª 13888/06 SEPARAÇÃO JIMENA C G 
ARANDA OLIVA 

09/02/2007 15:00 

4ª 13638/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:00 

4ª 13626/06 CONVERSÃO EM 
DIVORCIO 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:00 

4ª 13410/06 REVISIONAL DE 
VISITAS 

MAURICIO S M 
TEIXEIRA 

09/02/2007 15:30 
 

4ª 13164/06 GUARDA E 
RESPONSABILIDADE 

G. L. DE 
OLIVEIRA 

09/02/2007 15:30 

4ª 802/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

09/02/2007 15:30 

4ª 13461/06 ALIMENTOS SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 15:30 

4ª 8363/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

SURAYA N K DE 
OLIVEIRA 

09/02/2007 15:30 

4ª 6543/06 EXONARAÇÃO DE 
ALIMENTOS 

DENAIR DE 
SOUSA BRUNO 

09/02/2007 15:30 

4ª 12272/06 MODIFICAÇÃO DE 
GUARDA E RESP. 

WALDIRENE 
BUDAL  

09/02/2007 16:00 

4ª 14397/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

REGINA C A A 
COSTA 

09/02/2007 16:00 

4ª 14405/06 MODIFICAÇÃO DE 
GUARDA 

SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 16:00 

4ª 14378/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

09/02/2007 16:00 

4ª 14379/06 INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE 

MINISTERIO 
PUBLICO 

09/02/2007 16:00 

      

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES

Juíza de Direito: Dra. SIBELE LUSTOSA

PUBLICAÇÃO 03/2007

01- Autos nº 226/06-A
Adolescente: T.A.P. e A.C.M.C
Objeto: “Indefiro o pedido de f. 180, uma vez que não atendi-
dos os requisitos do Art. 144 do ECA.”
Advogado: Dr. Arlei Azolin

02-Autos nº 33/06-PP
Objeto:  Intimação da decisão de fls. 127/129 “Mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos”.
Advogado: Dr. Sergio Botto de Lacerda e Dr. Mauricio Pinhei-
ro da Costa  e

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES

Juíza de Direito: Dra. SIBELE LUSTOSA

PUBLICAÇÃO 04/2007

01- Autos nº 331/06-A
Adolescente: T.A.P. e A.C.M.C
Objeto:  Intimação da sentença em que foi julgada procedente
a representação, aplicando aos adolescentes a medida sócio-
educativa de Internação na forma do art. 112, IV c/c art. 121,
todos do ECA.
Advogado: Dr. Arlei Azolin

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 15/2007
PRECATORIAS CIVEIS

  Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO 0008 005559/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0012 008112/2006

0024 012210/2006
ANDRE LUIS BORSATO 0021 011971/2006
ANDREIA C MENDONÇA M FAJA 0011 007052/2006
ANDREIA SANTOS G DA SILVA 0006 004090/2006
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0018 011195/2006
CAMILA ZANETTI VIEIRA 0019 011281/2006
CARLA CRISTINA FIOREZE 0021 011971/2006
CELSO DE MOURA 0018 011195/2006
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0029 014542/2006
CLAUDIA CINI MENEGUZZO 0008 005559/2006
CLAUDIA NEVES MASCIA 0014 009734/2006
CLAUDIO DE ABREU 0014 009734/2006
CONSTANCE MARIA CORTES SA 0020 011529/2006
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0018 011195/2006
CRISTIANE DE MATTOS JUNQU 0002 013564/2005
CRISTIANE SCHMITT 0021 011971/2006
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0022 012049/2006
DANIELE SCARANTE 0017 010712/2006
DOUGLAS JOSE TOMASS 0016 010658/2006
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0002 013564/2005
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0025 012328/2006
ELIZABETE GRAEBIN 0002 013564/2005
EVERALDO RODRIGUES DE OLI 0010 006172/2006
FABIO BETTAMIO VIVONE 0006 004090/2006

FERNANDO CANCELLI VIEIRA 0001 011956/2005
FLAVIO ALBERTO MACHADO DE 0013 009246/2006
GERCINO BETT JUNIOR 0008 005559/2006
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0017 010712/2006
IDELANIR ERNESTI 0004 000983/2006
INES BALDO FURTADO 0019 011281/2006
JOAO ANTONIO SANTA ROSA 0010 006172/2006
JOSE FERNANDO VIALLE 0029 014542/2006
JOSE JOAQUIM DIAS DA SILV 0026 012482/2006
JULIANO HUCK MURBACH 0023 012087/2006

0029 014542/2006
JULIO CESAR LOPES 0027 012497/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0005 003223/2006

0007 004827/2006
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0008 005559/2006
LARISSA LEMANSKI DE PAIVA 0019 011281/2006
LAURA PEREIRA FOLDA 0002 013564/2005
LUCAS GONCALVES SALOME 0015 009746/2006
LUIZ ASSI 0021 011971/2006
LUIZ CARLOS COFFY 0008 005559/2006
LUIZ FERNANDO DE CARVALHO 0015 009746/2006
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0021 011971/2006
MARCIA GAMBELLI PULZE 0006 004090/2006
MARCIO JOELMIR FRANZON 0008 005559/2006
MARCO ANTONIO DA SILVA PI 0004 000983/2006
MARIA CATARINA BENINI TOM 0016 010658/2006
MARIA E B V TOMEI 0006 004090/2006
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0018 011195/2006
NATANIEL RICCI 0025 012328/2006
NEOBERTO GERALDO BALESTRI 0009 005941/2006
OTTO STEINER JUNIOR 0004 000983/2006
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0022 012049/2006
PAULO CESAR C. GALHARDO 0005 003223/2006

0007 004827/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0021 011971/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0021 011971/2006
RICARDO ALEXANDRE JANJOPI 0028 014069/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0017 010712/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0011 007052/2006
ROBERTA BARRIONUEVO 0019 011281/2006
RODRIGO DE FREITAS RODRIG 0028 014069/2006
ROSANA APARECIDA REPA BAL 0009 005941/2006
SADI FRANZON 0025 012328/2006
SERGIO LUIZ URSINI 0018 011195/2006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0002 013564/2005
VALDERES NAPP 0003 015671/2005
VALERIA C. CICARELLI 0012 008112/2006
VANESSA R DA CUNHA P FIAL 0014 009734/2006
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0017 010712/2006
VITOR CESAR BONVINO 0005 003223/2006
WERNER AUMANN 0018 011195/2006
WILSON JOSE DOS SANTOS 0020 011529/2006
ZARA HUSSEIN 0025 012328/2006

1. COBRANCA-11956/2005-Oriundo da Comarca de ITAPE-
VA - SP - 3 VARA JUDICIAL-ANTONIO DE PADUA CA-
MARGO x ITACIR ANGELO ROVEDA-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar a Sara e seu marido, Eloi, por
não localizar o nº 313 indicado, que do nº 293 pula para 371
locvais que os mesmos são desconhecidos , a rua Cel. Dulcí-
dio, 192, ap. 101, deixei de citar Claudia Simone Roveda de
Carvalho e seu marido Dalton José de Carvalho, que não mais
residem no local, conforme informou o porteiro Luiz Maciel,
que diz desconhecer o atual endereço dos citandos), sob pena
de devolução da presente,  nos termos do contido nas Portarias
nºs09/2004 e 11/2005. -Adv. FERNANDO CANCELLI VIEI-
RA-.

2. EXECUCAO-13564/2005-Oriundo da Comarca de LARAN-
JEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-CLAIR MARIA MA-
RANGONI x EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPOR-
TES EM ONIBUS LTDA- Comprove a parte exeqüente o ale-
gado à petição de fl. 34, em até dez dias. Após, voltem-me.
Int.-Advs. EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, LAURA
PEREIRA FOLDA, ELIZABETE GRAEBIN, UBIRAJARA
AYRES GASPARIN e CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEI-
RA GASPARIN-.

3. GUARDA-15671/2005-Oriundo da Comarca de CARAZI-
NHO - RS - JESP-D.J.C. x I.M.C.-Manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de intimar os requeridos, porque não
localizei nos guias e mapas de Curitiba, rua com referido nome),
sob pena de devolução da presente,  nos termos do contido nas
Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Adv. VALDERES NAPP-.

4. DEPOSITO-983/2006-Oriundo da Comarca de SAO PAU-
LO - SP - 34ª VARA CIVEL DE-BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A x SILVIO LUIZ CABRAL BELTRAO- Faculto a
retirada da deprecata pelo subscritor de fl. 47, mediante contra
recibo nos autos e comprovação de poderes para tanto, no pra-
zo de três dias. Não havendo manifestação, devolva-se com as
cautelas de estilo. Int. -Advs. IDELANIR ERNESTI, MARCO
ANTONIO DA SILVA PIRES e OTTO STEINER JUNIOR-.

5. BUSCA E APREENSAO-3223/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DO RIO PRETO/SP - 4 VARA CIVEL-UNI-
BANCO RODOBENS ADMINISTRACAO E CONSORCIOS
LTDA x BOM ALHO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-
2. Suspendo o feito por trinta dias. 3. Após, sobre o seguimen-
to, manifeste-se o exeqüente em cinco dias.  4.  Int. -Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, PAULO CESAR C. GA-
LHARDO e VITOR CESAR BONVINO-.

6. -4090/2006-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 4ª
VARA CIVEL -JOAO HANSEN NETO x ELISETH HANSEN-
Mediante antecipação de custas, oficie-se conforme requerido
à fl. 14. Int. -Advs. MARIA E B V TOMEI, FABIO BETTA-
MIO VIVONE, ANDREIA SANTOS G DA SILVA e MARCIA
GAMBELLI PULZE-.

7. CARTA PRECATORIA-4827/2006-Oriundo da Comarca de

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ª VARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 23/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 13624/06 CONVERSÃO EM 

DIVORCIO 
SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

23/02/2007 14:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 09/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 13347/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
09/02/2007 14:00 

2ª 13350/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 
XAVIER 

09/02/2007 14:00 

      
 

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA 
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ 

 
2ªVARA DE FAMILIA  - PAUTA DE AUDIÊNCIAS – 02/02/2007 

 
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO 
      
2ª 13354/06 DIVORCIO SILVIA CRISTINA 

XAVIER 
02/02/2007 16:00 

      

4ª Vara de Família

Infância e Juventude

Registros Públicos e
Precatórias Cíveis
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SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - 8 VR CIVEL-UNIBANCO
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTD
x ALBANO E BATISTA COMERCIO DE RECICLAGEM
LTDA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de pro-
ceder a apreensão do veículo descrito no mandado, porque em
diversas diligência no endereço indicado, o mesmo não foi lo-
calizado no endereço, a empresa Albano Batista Com de Reci-
lagem Ltda, não esta mais operando no local), sob pena de de-
volução da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. PAULO CESAR C. GALHARDO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

8. CARTA PRECATORIA-5559/2006-Oriundo da Comarca de
ERECHIM - RS -  1ª VARA CIVEL DE-MIRACI JUDITE VI-
TALI DE MARCHI x FRANCISCO DESIDERIO ALVES COR-
REA-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de inti-
mar o(a) requerido(a), porque em  diligência na rua indicada
não localizei o nº 88, como indicado), sob pena de devolução
da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO, CLAU-
DIA CINI MENEGUZZO, LUIZ CARLOS COFFY, MARCIO
JOELMIR FRANZON, GERCINO BETT JUNIOR e KARINA
MIQUELETTO VIDAL-.

9. CARTA PRECATORIA-5941/2006-Oriundo da Comarca de
CACADOR - SC - 2 VARA-L.F.T.F. x T.F.-Sobre a certidão do
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente em cinco dias.
Int. -Advs. NEOBERTO GERALDO BALESTRIN e ROSANA
APARECIDA REPA BALESTRIN-.

10. CARTA PRECATORIA-6172/2006-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR - VARA CIVEL-JOSE
ZAVA BARBOSA x MARIA APARECIDA BARBOSA-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar Maria Ap.
Barbosa, porque a mesma não reside mais no endereço indica-
do, sendo atual morador Amauri Silva, que desconhece a re-
querida - deixei de citar Terezinha B de Castro e Izais B de
Castro, por serem desconhecidos da atual moradora Lucine da
Rocha, que diz residir no local há quase 3 anos), sob pena de
devolução da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. JOAO ANTONIO SANTA ROSA e
EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA-.

11. CARTA PRECATORIA-7052/2006-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR - UNICA VARA CIVEL-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE
LUIZ DA SILVA-1. Defiro o pedido retro. 2 Suspendo o feito
por sessenta dias. 2. Após, manifeste-se a exeqüente sobre o
seguimento, em cinco dias. 3. Int. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANDREIA C MENDONÇA M FAJARDO-.

12. CARTA PRECATORIA-8112/2006-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PR - VARA CIVEL-BANCO GENERAL MOTORS
S/A x LUCIA MARGARETH VALASCKI-1. Faculto o procu-
rador da parte exeqüente a comparecer nesta serventia no pra-
zo de três dias, para retirar a presente e remetê-la à origem, dês
que devidamente comprovado poderes específicos para o ato e
firmado contra recibo em livro próprio. 2. Não havendo mani-
festação no prazo supra, devolva-se com as cautelas de estilo.
3. Int. -Advs. VALERIA C. CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

13. CARTA PRECATORIA-9246/2006-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE - SC - JESP DE -CLAUDIO RENATO DE ALMEI-
DA SILVA x MARCIO GONCALVES FOGASA-Manifeste-se
a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar  e intimar o(a)
requerido(a), porque em diversas  diligências no endereço in-
dicado, nunca encontrei êxito de encontrar alguém no imóvel),
sob pena de devolução da presente,  nos termos do contido nas
Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Adv. FLAVIO ALBERTO
MACHADO DE OLIVEIRA-.

14. CARTA PRECATORIA-9734/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 18ª VARA CIVEL -BANCO SANTOS S/A
- MASSA FALIDA x SERGIO PACHECO-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), porque
em  diversas diligências no endereço indicado, sempre sou in-
formado por João Milita - responsável pela portaria, que o re-
querido não se encontra), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -
Advs. CLAUDIO DE ABREU, VANESSA R DA CUNHA P
FIALDINI e CLAUDIA NEVES MASCIA-.

15. CARTA PRECATORIA-9746/2006-Oriundo da Comarca de
TAUBATE - SP - 3 VARA CIVEL-BENEDITO GILBERTO
ROSA x REGINALDO MOURA DA ROCHA-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), por-
que em  diligência na rua indicada não localizei o nº 191 como
indicado), sob pena de devolução da presente,  nos termos do
contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs. LUCAS
GONCALVES SALOME e LUIZ FERNANDO DE CARVA-
LHO BECHUATE-.

16. CARTA PRECATORIA-10658/2006-Oriundo da Comarca
de ITARARE - SP - 2 VARA CIVEL-J.G.D.S. x A.J.D.S.-Mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a)
requerido(a), porque em  diligência na rua  indicada não loca-
lizei o nº 35, como indicado), sob pena de devolução da pre-
sente,  nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. DOUGLAS JOSE TOMASS e MARIA CATARI-
NA BENINI TOMASS-.

17. CARTA PRECATORIA-10712/2006-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - VARA CIVEL-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURIT. DE CREDITOS FINANC. x NEONCON
PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA-Manifeste-se a parte inte-

ressada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (em nova diligência no end. indicado pelo
autor, deixei de proceder a penhora dos veículos indicados, visto
que quem reside neste imóvel é Dulce Vargas, e só tem o veícu-
lo APOLLO - AZUL, PLACA ABR-0478 e diz nada saber so-
bre os requeridos), sob pena de devolução da presente,  nos
termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs.
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, DANIELE SCARANTE,
RICARDO BORTOLOZZI e IDAMARA ROCHA FERREIRA-
.

18. CARTA PRECATORIA-11195/2006-Oriundo da Comarca
de SAO VICENTE - SP - 2ª VARA CIVEL DE-BB LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x VENTURELLI COMER-
CIO E DISTRIBUICAO LTDA-Manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça (deixei de proceder a apreensão do bem indicado, da
requerida, porque no endereço indicado não localizei o referi-
do bem), sob pena de devolução da presente,  nos termos do
contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs. SERGIO
LUIZ URSINI, CELSO DE MOURA, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SIL-
VEIRA, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO e WERNER
AUMANN-.

19. CARTA PRECATORIA-11281/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPINA  GRANDE DO SUL - PR- VARA CIVEL-S.S. x
V.G.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o(a) requerido(a), porque em  diligência no endereço indicado,
fui informado que o requerido encontra-se de licença médica,
sem previsão de retorno), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -
Advs. INES BALDO FURTADO, ROBERTA BARRIONUE-
VO, CAMILA ZANETTI VIEIRA e LARISSA LEMANSKI DE
PAIVA-.

20. CARTA PRECATORIA-11529/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-R.A.S. e
outro x M.A.S. e outro-Manifeste-se a parte interessada, em
cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (deixei de citar e intimar os requeridos, porque apesar das
diligências efetuadas no endereço indicado, nunca encontrei
êxito alguém no imóvel, mas confirmei com os vizinhos que
ambos residem ali), sob pena de devolução da presente,  nos
termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs.
WILSON JOSE DOS SANTOS e CONSTANCE MARIA COR-
TES SANTOS-.

21. CARTA PRECATORIA-11971/2006-Oriundo da Comarca
de NOVO HAMBURGO - RS - 1 VARA CIVEL-HSBC BANK
BRASIL  S/A BANCO MULTIPLO x WALDEMAR BARROS
ESTEVES-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de citar o(a) requerido(a), porque em  diligência no endereço
indicado, fui informado pelo porteiro Leocir de Almeida, que o
citando mudou-se em junho sem deixar endereço - diligência a
receber), sob pena de devolução da presente,  nos termos do
contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs. CARLA
CRISTINA FIOREZE, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, ANDRE LUIS BORSATO,
CRISTIANE SCHMITT e LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH-.

22. CARTA PRECATORIA-12049/2006-Oriundo da Comarca
de ASSAI - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA  - COPEL x LUIZ CARLOS
DOS SANTOS-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias,
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei
de proceder a penhora do bem indicado, por não localizar o nº
9 na rua indicada), sob pena de devolução da presente,  nos
termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Advs.
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR e PAULO
C DE HOLANDA GUERRA-.

23. CARTA PRECATORIA-12087/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 1ª VARA CIVEL-FERROPAR FERRO-
VIA PARANA S/A x ANIBAL BATISTA FALCAO-Manifeste-
se a parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de apreender os livros
indicados do requerido: Luciano Zanlorenzi, porque segundo
informações de Aloizio - responsável pela portaria, o mesmo
encontra-se viajando, retorno para dia 15/01/07), sob pena de
devolução da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIANO HUCK MURBACH-.

24. CARTA PRECATORIA-12210/2006-Oriundo da Comarca
de PINHAIS - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO ABN
AMRO REAL  S/A x JOSIAS GOSLAR-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), porque em
diligência no endereço indicado, fui informado por Juceli Ruth
Goslar, irmã, que reside na casa dos fundos, que o requerido
mudou-se, desconhecendo seu atual endereço), sob pena de
devolução da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

25. CARTA PRECATORIA-12328/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-E.A.G. x
R.R.-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca
do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar
o(a) requerido(a), porque a rua indicada não consta dos mapas
de arruamento de Curitiba), sob pena de devolução da presen-
te,  nos termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005.
-Advs. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS, SADI FRAN-
ZON, ZARA HUSSEIN e NATANIEL RICCI-.

26. CARTA PRECATORIA-12482/2006-Oriundo da Comarca
de REGISTRO - SP - 1 VARA-J.B.S. x M.P.-Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), por-
que em  diligência na rua indicada, não localizei nº 378 como

indicado), sob pena de devolução da presente,  nos termos do
contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/2005. -Adv. JOSE JOA-
QUIM DIAS DA SILVA-.

27. CARTA PRECATORIA-12497/2006-Oriundo da Comarca
de BLUMENAU - SC - 3 VARA CIVEL-ELISIANE KRUE-
GER x AJB HORTIGRANJEIRA LTDA-Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça (deixei de citar o(a) requerido(a), porque em
diligência no endereço indicado, funciona atualmente Tuleski
Fruticola, e fui informado que o réu era antigo proprietário do
Box, mas vendeu e seu paradeiro é desconhecido), sob pena de
devolução da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR LOPES-.

28. CARTA PRECATORIA-14069/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP -7 VARA CIVEL-EUCLI-
DES THOMAELO x TARCILIO ARCANJO PEREIRA e ou-
tros-Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias, acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar os
requeridos, porque em  diligência no endereço indicado, fui
informado pela moradora atual, Julia dos Santos, que os reque-
ridos mudaram sem deixar endereço), sob pena de devolução
da presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Advs. RICARDO ALEXANDRE JANJOPI e RO-
DRIGO DE FREITAS RODRIGUES-.

29. CARTA PRECATORIA-14542/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 1ª VARA CIVEL-ESMERALDA WI-
DERMANN NUNES x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
GERAIS-Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, juntar:
cópia conferida da procuração outorgada pela parte Ré na ori-
gem, e substabelecimento, se houver,  sob pena de devolução da
presente,  nos termos do contido nas Portarias nºs09/2004 e 11/
2005. -Advs. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIANO
HUCK MURBACH e JOSE FERNANDO VIALLE-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2007

001.- 1996.0000478-2/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LENE LIPSKI X ANTONIO INACIO DOS SANTOS Indefiro
o pedido de ofício no BACEN. Deve o exequente indicar nome
e endereço de instituições financeiras para ser oficiado. Adv(s)
WILSON CARLOS BARBOSA, KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JUNIOR

002.- 1998.0013085-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA  X EMILIO MERINO DE
PAZ Defiro o pedido de fls. 148. Adv(s) MARISOL BENTO
MERINO, EDSON DUPSK, IVO BRUGNOLO MACEDO

003.- 1999.0001435-4/0 - Execução de Título Judicial
EDWARD CIAK X EDILSON DE CARVALHO ENGENHA-
RIA (E OUTRO) Esclareça o reclamante o pedido de fls. 114.
Adv(s) CILENE MARIA SKORA

004.- 2000.0001780-9/0 - Processo de Conhecimento CARLI
TEIXEIRA PIMENTA (E OUTRO) X CESAR ROMAM (E OU-
TRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) BENEDI-
TO DE PAULA, KARIN KASSMAYER, JEFFERSON AU-
GUSTO DE PAULA

005.- 2000.0002673-5/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO CLEVE GOES X JOEL ROSSETTO SCHELELA E
CIA LTDA Defiro o pedido de fls. 24, mediante fotocópia nos
autos. Adv(s) LEONEI MARTINS FREITAS, DORVAL AN-
GELO CURY SIMOES

006.- 2000.0011699-8/0 - Execução de Título Judicial SILVAN-
GELA DE SOUZA X CSCF TRUST CIA SEC CRED. FINANC.
Defiro o pedido de fls. 142. Aguarde-se manifestação da parte
interessada. Adv(s) JAIR MOSCARDINI

007.- 2001.0003466-5/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO (E OUTROS) X ANGELO CO-
NINCH Manifestar-se acerca do ofício de fls. 71. Adv(s) JA-
MIL FERNANDO DE MIRA FILHO

008.- 2002.0009130-8/0 - Execução de Título Judicial ELIA-
NE APARECIDA PADILHA  X MAXIMO AGENCIA DE
LUTO (Jair Maximo Pereira) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) LORENA MARINS SCHWARTZ ZAM-
BON, MARCUS ELY SOARES DOS REIS

009.- 2002.0011429-4/0 - Execução de Título Judicial ANA
CRISTINA LEITE DE OLIVEIRA X OCTAVIO MELHIADES
ULYSSEA Intime-se a parte autora para que indique as contas
a serem bloqueadas. Salienta-se ainda que em face da alegação
da não eficácia da decisão, esclarece-se que os tramites legais
da execução estão de acordo com a lei, cabendo ao exequente
indicar bens em nome do executado. Adv(s) ROBERTO DOS
SANTOS, CLAUDIA BUENO GOMES, JULIANO MARCON-
DES DA SILVA

010.- 2002.0012350-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
MIR ANTONIO FERREIRA X ALEDISON MONTE MACHA-
DO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE

011.- 2003.0007292-8/0 - Processo de Conhecimento CIRINEU
MICHELOWSKI X TRANSPORTADORA GIOVANELA (E
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OUTRO) Defiro o pedido de fls. 75. Promova-se o levanta-
mento das Penhoras de fls. 56 e 64. Aguarde-se indicação pelo
exequente de bens à penhora, em  30 dias. Ainda, manifeste-se
acerca do retorno da Carta Precatória. Adv(s) LUIR CESCHIN,
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, NILTON D.
FENSTERSEIFER, MARCEL EDUARDO DE LIMA

012.- 2003.0008466-1/0 - Execução de Título Judicial JURE
GOMES FERREIRA (E OUTRO) X ARACY DE SOUZA CAS-
TRO (E OUTRO) Defiro o pedido de fls. 103, mas deve a exe-
quente indicar nome e endereço com CEP da instituição de fls.
104. Considerando a manifestação do exequente, tenho por ine-
ficaz penhora às fls. 80. Adv(s) ADRIANO DE OLIVEIRA,
ENIO ROBERTO MURARA, MARCELO DE OLIVEIRA

013.- 2003.0013906-9/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS SANTOS X BETI
DALLA PRIA PEREIRA (E OUTRO) Indefiro pedido às fls.
169. Mantenho a decisão de fls. 168 e 171. Aguarde-se 24 ho-
ras e após, não havendo o pagamento das custas pelas executa-
das, prossiga-se a execução com relação a este item. Adv(s)
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, ADRIANO MINOR
UEMA, REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAU-
JO LEONI, MARIA CAROLINA MACEDO

014.- 2003.0017354-6/0 - Execução de Título Judicial ODAIR
JOSÉ PEREIRA X DEISE DALMARCO MUNHOZ Indefiro o
pedido de expedição de ofício ao Banco Central. Assim, deve o
exequente indicar nome e endereço com CEP das instituições a
serem oficiadas. Adv(s) AMAURI  LIMA, VERA LUCIA DU-
BRINI CORREA

015.- 2003.0023273-8/0 - Execução de Título Judicial JUSSA-
RA ROSA FLORES X OLIVEIRA E CURY LTDA.(CALLAS
DANCE HALL  -  MALLAGUETTA) (E OUTRO) Indefiro o
pedido de expedição de ofício ao Banco Central. Assim, deve o
exequente indicar nome e endereço com CEP das instituições a
serem oficiadas. Adv(s)  JUSSARA ROSA FLORES, ROGÉ-
RIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS, ROGERIO MO-
REIRA MACHADO DOS SANTOS

016.- 2003.0026199-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO CARVALHO DA SILVA X VANESSA TAVARES RIBEI-
RO Indefiro o pedido de fls 32. Intime-se o exequente para que
indique bens a penhora no prazo de 30 dias. Adv(s) FRANZ
HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR

017.- 2004.0005570-0/0 - Processo de Conhecimento ILDE-
FONSO CORREIA FONTANA NETO X LORENSERV LTDA
Defiro o pedido de fls. 18. Asssim, autorizo pedido de desen-
tranhamento de documentos de fls. 07-24 e sua entrega ao Re-
clamante mediante certidão nos autos. Adv(s) CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO, NEWTON CARLOS AGNOLETTO

018.- 2004.0007461-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA CARDON CORREA X VALENTIN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT, JOSÉ  ANTÔNIO GOMES DE ARA-
ÚJO, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, JOAO AR-
TUR CARDON BERNARDES

019.- 2004.0007646-6/0 - Execução de Título Judicial VIVIA-
NE TEREZINHA GRACIANO X ALEXANDRE ALVES ARA-
NHA Tendo em conta que houve o pagamento do débito exe-
qüendo... Isto posto, ..., homologo o pagamento efetuado... e
com base no art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execu-
ção. Libere-se a penhora e retirar alvará expedido Adv(s) CIRO
BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, LUIZ BRESOLIN

020.- 2004.0008192-2/0 - Processo de Conhecimento HORA-
CIO SENDACZ X MARCUS ANDRE DE AZEVEDO LAHOZ
(E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) RAFAEL SAO THIAGO DE
MELO SIMIONE, PAULO MAURICIO BRANCO, PAULO
CESAR JORGE FILHO, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR

021.- 2004.0009459-0/0 - Processo de Conhecimento MARA
CRISTINA VIEIRA FERREIRA X SANTA CLAUS COMER-
CIO DE ENFEITES E PRESETES LTDA Considerando a ma-
nifestação da Exequente tenho por ineficaz a indentificação de
bens à penhora pela executada, às fls. 121 e 122. Mas por outro
lado, indefiro o pedido de fls. 124 e 125. Deve a exequente
indicar o nome e endereço de instituições a serem oficiadas.
Na continuidade, indefiro o pedido de fls. 126, tendo o execu-
tado direito de examinar em cartório os autos. Adv(s) JOSE
RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, GILBERTO
MARCHIORO

022.- 2004.0020781-3/0 - Execução de Título Judicial LUIS
ANTONIO MARTINS NASCIMENTO X MOVEIS ALIAN-
ÇA LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ADEMIR DA SILVA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

023.- 2004.0023043-0/0 - Processo de Conhecimento EUGE-
NIO GONÇALVES LEINEG X EMBRATEL - MEPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA Em face da não
comprovação dos fatos alegados às fls. 1159/1160, indefiro o
pedido. Adv(s) DANIELE  LENZI, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

024.- 2004.0024301-2/0 - Processo de Conhecimento EDISON
CESAR DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

025.- 2004.0025450-4/0 - Processo de Conhecimento AUREA
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PINKOWSKI SANTOS X STUDIO CASA (E OUTRO) Inde-
firo pedido às fls. 102-103. Mantenho a decisão de fls. 100.
Aguarde-se manifestação da parte interessada. Adv(s) CAMI-
LA MARIA ALCANTARA, MELISSA DE ALBUQUERQUE
SCHULHAN VIDAL, MARCO ANTONIO PEIXOTO

026.- 2004.0026383-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ DOS ANJOS X MARIA LUISA BAUML DA SILVA (E
OUTROS) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) SILVIO BINHARA, JULIA-
NA RIBEIRO GONÇALVES BONATTO

027.- 2005.0002423-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ UMBELINO X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, SILVIA ASSUNÇÃO
D. ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

028.- 2005.0008930-9/0 - Processo de Conhecimento NIRTON
RIBEIRO DE FREITAS X BMG LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Homologo a sentença proferida pelo
Dr. Juiz leigo, julgando procedente a reclamação. Adv(s) EL-
TON ALAVER BARROSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MIEKO ITO

029.- 2005.0009083-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FRANCISCO KUZMA X MAIRA BELOTO DE CAMARGO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MAG-
NUS VITOR KAMINSKI

030.- 2005.0011002-4/0 - Execução Título Extrajudicial WE-
LINGTON DIAS CORREA X DALTON HEESCHEN NIRO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)  JULIANE MI-
RELA BERTUZZI, JULIO CEZAR BERTUZZI

031.- 2005.0013813-5/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTINA KOTOVICZ DOS SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) FABIO GREIN PEREIRA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

032.- 2005.0015548-5/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
KAZUO OKADA X SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO S.A
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens Adv(s) WILSON NALDO GRUBE, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, AURA GRUBE NERY DE LIMA

033.- 2005.0021884-3/0 - Processo de Conhecimento HORA-
CIO DA SILVA X TRES COMERCIO DE PUBLICACOES
LTDA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
AIRTON SAVIO VARGAS, LISBEL JORGE DE OLIVEIRA

034.- 2005.0023885-3/0 - Processo de Conhecimento SILVE-
RIO RODRIGUES X ALMIR ROGERIO IARGAS DE PAU-
LA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
LUCIANO DE LIMA

035.- 2005.0028612-7/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA MOURA REBELLO X MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA Homologo a Sentença proferida pelo Dr. Juiz
Leigo,  julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente. Adv(s) HELENIZE CRISTINE DIETRICH, MARCELO
FERNANDES POLAK

036.- 2005.0030623-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
LUIZ BRUSTOLIN X ANTONIO OLIVIO DA SILVA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JONAS GOU-
LART

037.- 2005.0031503-2/0 - Processo de Conhecimento ESME-
RALDA MARTINS WISNIEWSKI X BRASIL TELECOM S/
A. (E OUTROS) Homologo a Sentença proferida pela Dra. Jui-
za Leiga,  julgando improcedente o pedido do requerente. Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, EDSON OYO-
LA, MARIA CRISTINA ÇONÇALVES SILVA BONITO, AN-
DREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE CARVALHO

038.- 2005.0032112-0/0 - Execução de Título Judicial ESPO-
LIO JOSE MELCHIORETTO X SERGIO BECKER Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) THIAGO
DETSCH

039.- 2005.0033594-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO NUNES VASCONCELOS X BANCO DO BRA-
SIL S/A Homologo a Sentença proferida na presente demanda
pelo Dr. Juiz Leigo, julgando improcedente o pedido do reque-
rente. Adv(s) LINCOLN LOURENCO MACUCH, ADYR RAI-
TANI JUNIOR

040.- 2005.0035401-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO FURMAN X BANCO ITAU S/A Homologo a
Sentença proferida pelo Dr. Juiz Leigo,  julgando procedente o
pedido do requerente. Adv(s) CARLOS EDRIEL POLZIN,
ELIANE SORAY S. POLZIN, CARLOS ALBERTO ALVES
PEIXOTO, NELSON PASCHOALOTTO

041.- 2006.0000881-8/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
EDUARDO DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JULIANA GEMIN LOEPER, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA

042.- 2006.0002648-5/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE CARLOS DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA, JOAO LEONEL ANTOCHESK

043.- 2006.0005772-4/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO GABARDO X BRASIL TELECOM S/A. Inti-
me-se o autor para que se manifeste do contido de fls. 28 a 32.

Adv(s) JULIANO MARCONDES DA SILVA, ANA PAULA
MACIEL COSTA

044.- 2006.0007705-1/0 - Processo de Conhecimento MISTER-
DAN MACIEL SCREMIN X ROZA ZAFIRIS Indefiro o pedi-
do de fls. 66, nos termos do disposto no art. 463 do CPC, visto
que, o Juiz, ao publicar a sentença, cumpre e acaba o ofício
jurisdicional. Adv(s) DR. OSVALDO CICERO WRONSKI,
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

045.- 2006.0007832-9/0 - Processo de Conhecimento ANIL-
SON VIEIRA DE OLIVEIRA X HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA. Homologo a Sentença proferida pelo Dr. Juiz Leigo,
julgando improcedente a presente reclamação. Adv(s) PATRI-
CIA YAMASAKI TEIXEIRA, JOAO MARIA DE JESUS, JU-
LIANA MARCAL ARAUJO

046.- 2006.0011260-1/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO DA SILVA X JAIME OSMAR BONFANTI Ao reclamado,
pagar o valor do débito, referente a danos morais, no prazo de
24 horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) ROSI MARY
MARTELLI, JAMILLE GUILHERME MIRANDA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR, JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEI-
RA TRINDADE

047.- 2006.0011284-0/0 - Processo de Conhecimento CARO-
LINNE DO CARMO X BRADESCO SEGUROS S/A Homolo-
go a Sentença proferida pelo Dr. Juiz Leigo,  julgando proce-
dente o pedido do requerente. Adv(s) MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

048.- 2006.0012558-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DOS SANTOS HOFLICH X PIACENTINI ESTACIONA-
MENTO LTDA. Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) OSCAR FLEIS-
CHFRESSER

049.- 2006.0013169-6/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
APARECIDA COSTA ASSOLARI X JUSSARA CHAVES RI-
BIERO BATISTA Defiro o desentranhamento de documentos,
mediante as cautelas de estilo e fotocópia nos autos. Adv(s)
CASSIANA VIRGINIA BEREZA

050.- 2006.0015010-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GRAÇA PINTO VISSIRINI X CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA NOVA Defiro o desentranhamento de documentos,
mediante certidão nos autos. Adv(s)  IVO BERNARDINO
CARDOSO

051.- 2006.0015575-8/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON ANTONIO CERONATO X DEYCOM COM. E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA Pagar o valor estabelecido na cláusula
penal do acordo entabulado no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) PATRICIA MOLIN MARIN

052.- 2006.0016349-1/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS RAMOS VOSGERAU X SERGIO DOS SANTOS Pa-
gar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens Adv(s) CARLOS HENRIQUE MACHADO, VAL-
DIR JUDAI, VALDECI C. W.H. DE VASCONCELOS.

053.- 2006.0017774-4/0 - Processo de Conhecimento ELTES
CAETANO X JOAO BELNIAKI Defiro o desentranhamento
de documentos, mediante as cautelas de estilo e fotocópia nos
autos. Adv(s) ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, GEORGI A
BOJARSKI WIESE

054.- 2006.0025149-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO SÉRGIO PASCHOAL X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA. Nada a reconsiderar na decisão de fls. 18, a
qual mantenho pelos próprios fundamentos. Ademais, a ausên-
cia de “tutela antecipatória” na Lei 9099/95 não é óbice à sub-
sidiária aplicação do CPC, sem se olvidar, ainda, que nenhum
elemento trouxe à rè aos autos à, no mínimo, tornar duvidosa a
afirmativa lançada na inicial de que inexiste qualquer débito
do autor para com a ré em razão de fraude perpetrada. Adv(s)
GUILHERME LUIZ SANDRI, EDUARDO BIACCHI GO-
MES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

055.- 2006.0026329-8/0 - Processo de Conhecimento MYR-
TES DENISE NUNES DA SILVEIRA X DELL COMPUTA-
DORES DO BRASIL LTDA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 15:00 do dia 06/03/2007 Adv(s) ANDERSON DA-
NIEL MOSER

056.- 2006.0026470-6/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RO DA SILVA VINHAES X GERALDO POZER DE LIMA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do
dia 06/03/2007 Adv(s)  ANTONIO SILVA DE PAULO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ANTONIO SILVA DE PAULO 056 2006.0026470-6/0

 IVO BERNARDINO CARDOSO 050 2006.0015010-3/0

 JULIANE MIRELA BERTUZZI 030 2005.0011002-4/0

 JUSSARA ROSA FLORES 015 2003.0023273-8/0

ADEMIR DA SILVA 022 2004.0020781-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2004.0023043-0/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 012 2003.0008466-1/0

ADRIANO MINOR UEMA 013 2003.0013906-9/0

ADYR RAITANI JUNIOR 039 2005.0033594-0/0

AIRTON SAVIO VARGAS 033 2005.0021884-3/0

AMAURI  LIMA 014 2003.0017354-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2004.0024301-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0002423-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2005.0013813-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0031503-2/0

ANA PAULA MACIEL COSTA 043 2006.0005772-4/0

ANDERSON DANIEL MOSER 055 2006.0026329-8/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 041 2006.0000881-8/0

ANDREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE CARVALHO 037 2005.0031503-2/0

AURA GRUBE NERY DE LIMA 032 2005.0015548-5/0

BENEDITO DE PAULA 004 2000.0001780-9/0

CAMILA MARIA ALCANTARA 025 2004.0025450-4/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 011 2003.0007292-8/0

CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 040 2005.0035401-5/0

CARLOS EDRIEL POLZIN 040 2005.0035401-5/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 042 2006.0002648-5/0

CARLOS HENRIQUE MACHADO 052 2006.0016349-1/0

CASSIANA VIRGINIA BEREZA 049 2006.0013169-6/0

CILENE MARIA SKORA 003 1999.0001435-4/0

CIRO BRUNING 019 2004.0007646-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 009 2002.0011429-4/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 017 2004.0005570-0/0

DANIELE  LENZI 023 2004.0023043-0/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 005 2000.0002673-5/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 044 2006.0007705-1/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 020 2004.0008192-2/0

EDSON DUPSK 002 1998.0013085-0/0

EDSON ISFER 018 2004.0007461-9/0

EDSON OYOLA 037 2005.0031503-2/0

EDUARDO BIACCHI GOMES 054 2006.0025149-0/0

ELIANE SORAY S. POLZIN 040 2005.0035401-5/0

ELIANI GARCIES CHOTI 019 2004.0007646-6/0

ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 053 2006.0017774-4/0

ELTON ALAVER BARROSO 028 2005.0008930-9/0

ENIO ROBERTO MURARA 012 2003.0008466-1/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 028 2005.0008930-9/0

FABIO GREIN PEREIRA 031 2005.0013813-5/0

FRANZ HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR 016 2003.0026199-8/0

GEORGI A BOJARSKI WIESE 053 2006.0017774-4/0

GILBERTO MARCHIORO 021 2004.0009459-0/0

GUILHERME LUIZ SANDRI 054 2006.0025149-0/0

HELENIZE CRISTINE DIETRICH 035 2005.0028612-7/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 002 1998.0013085-0/0

JAIR MOSCARDINI 006 2000.0011699-8/0

JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO 007 2001.0003466-5/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 046 2006.0011260-1/0

JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE 046 2006.0011260-1/0

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 004 2000.0001780-9/0

JOAO ARTUR CARDON BERNARDES 018 2004.0007461-9/0

JOAO CARLOS DELAY 024 2004.0024301-2/0

JOAO CARLOS DELAY 027 2005.0002423-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 042 2006.0002648-5/0

JOAO MARIA DE JESUS 045 2006.0007832-9/0

JONAS GOULART 036 2005.0030623-5/0

JOSÉ  ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO 018 2004.0007461-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 022 2004.0020781-3/0

JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 021 2004.0009459-0/0

JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 013 2003.0013906-9/0

JULIANA GEMIN LOEPER 041 2006.0000881-8/0

JULIANA MARCAL ARAUJO 045 2006.0007832-9/0

JULIANA RIBEIRO GONÇALVES BONATTO 026 2004.0026383-1/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 009 2002.0011429-4/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 043 2006.0005772-4/0

JULIO CEZAR BERTUZZI 030 2005.0011002-4/0

KARIN KASSMAYER 004 2000.0001780-9/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 001 1996.0000478-2/0

LEONEI MARTINS FREITAS 005 2000.0002673-5/0

LETICIA ARAUJO LEONI 013 2003.0013906-9/0

LINCOLN LOURENCO MACUCH 039 2005.0033594-0/0

LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 033 2005.0021884-3/0

LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON 008 2002.0009130-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 054 2006.0025149-0/0

LUCIANO DE LIMA 034 2005.0023885-3/0

LUIR CESCHIN 011 2003.0007292-8/0

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR 020 2004.0008192-2/0

LUIZ BRESOLIN 019 2004.0007646-6/0

LUIZ DANIEL FELIPPE 018 2004.0007461-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 022 2004.0020781-3/0

MAGNUS VITOR KAMINSKI 029 2005.0009083-8/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 011 2003.0007292-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2006.0011284-0/0

MARCELO DE OLIVEIRA 012 2003.0008466-1/0

MARCELO FERNANDES POLAK 035 2005.0028612-7/0

MARCO ANTONIO PEIXOTO 025 2004.0025450-4/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 008 2002.0009130-8/0

MARIA CAROLINA MACEDO 013 2003.0013906-9/0

MARIA CRISTINA ÇONÇALVES SILVA BONITO 037 2005.0031503-2/0

MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT 018 2004.0007461-9/0

MARISOL BENTO MERINO 002 1998.0013085-0/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 025 2004.0025450-4/0

MIEKO ITO 028 2005.0008930-9/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 047 2006.0011284-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 032 2005.0015548-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 040 2005.0035401-5/0

NEWTON CARLOS AGNOLETTO 017 2004.0005570-0/0

NILTON D. FENSTERSEIFER 011 2003.0007292-8/0

OSCAR FLEISCHFRESSER 048 2006.0012558-4/0

PATRICIA MOLIN MARIN 051 2006.0015575-8/0

PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA 045 2006.0007832-9/0

PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO 044 2006.0007705-1/0

PAULO CESAR JORGE FILHO 020 2004.0008192-2/0

PAULO MAURICIO BRANCO 020 2004.0008192-2/0

PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 046 2006.0011260-1/0

RAFAEL SAO THIAGO DE MELO SIMIONE 020 2004.0008192-2/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 013 2003.0013906-9/0

ROBERTO DOS SANTOS 009 2002.0011429-4/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 015 2003.0023273-8/0

ROGÉRIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 015 2003.0023273-8/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 010 2002.0012350-1/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 010 2002.0012350-1/0

ROSI MARY MARTELLI 046 2006.0011260-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2006.0011260-1/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 027 2005.0002423-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 024 2004.0024301-2/0

SILVIO BINHARA 026 2004.0026383-1/0

THIAGO DETSCH 038 2005.0032112-0/0

VALDECI C. W.H. DE VASCONCELOS. 052 2006.0016349-1/0

VALDIR JUDAI 052 2006.0016349-1/0

VERA LUCIA DUBRINI CORREA 014 2003.0017354-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 024 2004.0024301-2/0

WILSON CARLOS BARBOSA 001 1996.0000478-2/0

WILSON NALDO GRUBE 032 2005.0015548-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2007

001.- 1996.0012240-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BERNARDO DE SOUZA X SANDRA NESI (E OUTRO) De-
verá a parte exequente, em 15 dias, indicar bens passíveis de
penhora, sob pena de extinção do processo. Adv(s) PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH, DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH

002.- 2000.0000296-8/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
AGNALDO ESPADA X CLAUDIO CESAR BATISTA Deverá
a parte exequente, em 15 dias, indicar bens passíveis de penho-
ra, sob pena de extinção do processo. Adv(s) MARIO ROGE-
RIO DIAS

003.- 2001.0002992-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
NICOLAU WOITOVYTCH BACH X HUGO PERETTI E CIA
LTDA Homologo, por sentença, o acordo celebrado, e julgo
extinto o presente processo. Adv(s) ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA

004.- 2002.0005501-8/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
TER CEISLAK X ELETRO POSITIVO LTDA (E OUTROS)
Deverá a parte exequente, em 15 dias, indicar bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção do processo. Adv(s) DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA

005.- 2002.0008861-7/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SOL GARCIA NAPPA X FININVEST S/A (E OUTRO) Inti-
me-se o executado para que efetue o pagamento do restante da
divida em 24horas, sob pena de penhora de bens. Adv(s) VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA, DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
MARIA LUCIA STROPARO, FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA

006.- 2002.0015955-7/0 - Processo de Conhecimento IVANE
MARIA GERALDES X JOAQUIM APARECIDO AGUIAR  (E
OUTRO) Deverá a parte exequente, em 15 dias, indicar bens
passíveis de penhora, sob pena de extinção do processo. Adv(s)
MARCIA CRISTINA QUERINO , PAULA CARDOSO

007.- 2002.0026472-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
REGINA BRANCO X ALITALIA LINEE AEREE ITALIANE
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ERICA
MARTA GAVETTI, LUCIA REGINA BRANCO

008.- 2003.0001631-6/0 - Processo de Conhecimento LUCILA
KARPINSKI X DILSON SCREPKA Encaminhem-se os pre-
sentes autos à Colenda Turma Recursal para o julgamento.
Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR, LEONI JOSE GALLI

009.- 2003.0005285-4/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA BERTOLI X CARLOS GILBERTO ESPINOSO WAR-
DE Diante do pagamento efetuado, arquive-se. Adv(s) ADO-
NAI JASLUK, CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

010.- 2003.0006989-0/0 - Processo de Conhecimento RENI
CONRADI X VALDOMIRO HRYSAY Deverá a parte exequen-
te, em 15 dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de
extinção do processo. Adv(s) LUZIA ADRIANA COSTA, LA-
ERCIO FERREIRA COELHO

011.- 2003.0011739-9/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO FERREIRA COUTO X EMERSON TEIXEIRA (SIS-
TEMSEG) Defiro o pedido de desentranhamento. Adv(s) APA-
RECIDO FERREIRA COUTO

012.- 2003.0023654-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA CACHENSKI BRITO X DOW-RIGHT CONSUL-
TORIA EM RH Deverá a parte exequente, em 15 dias, indicar
bens passíveis de penhora, sob pena de extinção do processo.
Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

013.- 2004.0001162-6/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO ARCIE FILHO X TIM SUL S.A. Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) PETERSON FARINA AMA-
RO DE SOUZA, FABIULA SCHMIDT, CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO, MÔNICA PIMENTEL

014.- 2004.0004887-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA CARVALHO LEITE X NEIVO BERTOL Homologo, por
sentença, o acordo celebrado, e julgo extinto o presente pro-
cesso. Adv(s) CIRO BRUNING

015.- 2004.0010760-1/0 - Processo de Conhecimento APARA-
CIDO MAZOCOLI X CLAUDIONOR JOSE FERREIRA Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ARI-
VALDIR GASPAR, CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO, TATIANA MESSIAS DA SILVA

016.- 2004.0012645-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA ROSSETTO X AGENCIA NAC. DESENVOLVIMEN-
TO Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RICAR-
DO PREZUTTI, RUY CARDOSO FERREIRA

017.- 2004.0013688-5/0 - Processo de Conhecimento GISELE
VANZELLI X BRASIL TELECOM S/A. Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) MARCELO VANZE-
LLI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

018.- 2004.0013731-8/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
CORNELSEN  BROFMAN X BANCO ITAU S/A Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANDRE COR-
NELSEN BROFMAN, ANNE CARLA GABRIEL, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO

019.- 2004.0014154-4/0 - Processo de Conhecimento WAG-
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NER RIBEIRO X CONDOR SUPERCENTER LTDA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DRA. ANA
LUCIA CABEL, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, CA-
ROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA

020.- 2004.0015974-5/0 - Processo de Conhecimento HECTOR
LEANDRO O. MARIN X ADAUTO ANTUNES Audiencia de
Instrução e Julgamento redesignada para 08 de maio de 2007
às 15:30 hs Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, RE-
NATO CERPA SILVERIO, MARIA IVANIR DA LUZ SERPA
SILVERIO

021.- 2004.0019348-6/0 - Processo de Conhecimento LAURO
ANTONIO ESMANHOTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

022.- 2004.0022533-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X DINACIR JOAO GIRARDI (E
OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

023.- 2004.0026183-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
ROBERTA SOUTO MAIOR DA SILVA X BRASIL TELECOM
CELULAR S/A Deve a reclamada na pessoa de sua  procurado-
ra  Karine Pereira proceder o levantamento do valor, deposita-
do. Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

024.- 2005.0000395-0/0 - Processo de Conhecimento HELL-
MUT HANS FLOTER X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) LIDIANE
HILBERT BRATI, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

025.- 2005.0000540-7/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
DE ANGELIS X EGON OTTO MEISSNER (E OUTROS)
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado às fls. 54/55, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o processo com julgamento de mérito nos
termos do art. 269, III, CPC. Adv(s) ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI, RICCARDO BERTOTTI

026.- 2005.0003345-3/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
PAULINO LOURENCO  X TOMAZ AURELIO RODRIGUES
DELVALLE (E OUTRO) Audiencia de Instrução redesignada
para 08 de maio de 2007 às 15:00 hs. Adv(s) RICARDO LU-
CAS CALDERON

027.- 2005.0014281-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRA
APARECIDA BUCCI BALISTIERI X KAROLINA COSME-
TICOS (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) LUCINEA HUMMEL, SADI ANASTACIO
LANHI

028.- 2005.0014646-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS FERMINO X JRC INDUSTRIA COMERCIO ES-
QUADRIAS ALUMINIO E FERRO LTDA Por ora, impossível
é determinar que os atos axecutivos recaiam sobre a pessoa dos
sócios, dada a independência patrimonial existente entre estes
e a executada. Tal independência somente será rompida caso
fique demonstrada alguma das hipóteses passíveis de desconsi-
deração da pessoa jurídica. Concedo ao exequente, porém, o
prazo de 10 dias para promover tal comprovação. Adv(s) APA-
RECIDO FERREIRA COUTO

029.- 2005.0017886-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA
RODRIGUES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRIS-
TIANE ABDALLA NEME, TATIANE ABDALLA NEME, SIL-
VIA ASSUNÇÃO D. ALVES

030.- 2005.0017910-6/0 - Processo de Conhecimento SILVI-
NO KLEINIBING X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, TATIANE ABDALLA NEME, KARINE
PEREIRA

031.- 2005.0017922-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
MONTEIRO PINTO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, TATIANE ABDALLA NEME, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES

032.- 2005.0018029-2/0 - Processo de Conhecimento FABRI-
ELE DRUMOND X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

033.- 2005.0019481-2/0 - Processo de Conhecimento KARI-
NE ROCHA CZECK DOS SANTOS X ASSOCIACAO DE
ENSINO NOVO ATENEU Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) INACIO GRZYBOWSKI VENTURA,
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

034.- 2005.0019651-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PEREIRA  DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOSE ELI-
SIO MARQUES DAS PORTAS, SILVIA ASSUNÇÃO D. AL-
VES

035.- 2005.0019675-9/0 - Processo de Conhecimento RENIL-
DO ALVES X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

036.- 2005.0019801-5/0 - Processo de Conhecimento GILMA-
RA DO NASCIMENTO GOUVEIA X DANNY SNOOKER
BAR Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ANDRE PORTUGAL CEZAR, CELSO DA SILVA LABRES

037.- 2005.0020083-2/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE APARECIDA ERTO ECHS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO
D. ALVES

038.- 2005.0020105-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TOMITA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

039.- 2005.0020523-7/0 - Processo de Conhecimento DARCY
OLIVEIRA MARTINEZ X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) ANA
LUIZA MANZOCHI, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

040.- 2005.0020851-6/0 - Processo de Conhecimento CORI-
NE MARIA ROCHA DUTRA X APOLAR IMOVEIS LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOSE DO CAR-
MO BADARO

041.- 2005.0021044-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
RICARDO BOARD X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DAYANA
TEDESCHI DE ABREU, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

042.- 2005.0021075-4/0 - Processo de Conhecimento JULVA-
NA ROSELI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

043.- 2005.0021379-1/0 - Processo de Conhecimento LEONIR
MAESTRELLI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido Adv(s) DEISE CORREA
MONTEIRO DE BARROS HINZ, KARINE PEREIRA

044.- 2005.0023600-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO  PEIRELLES X BRASIL TELECOM S.A Ao recla-
mante, para que em dez dias apresente impugnação da Contes-
tação da Brasil Telecom. Adv(s) ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN

045.- 2005.0023810-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIN-
DA  MARIA TULIO LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) DR.
IVO DYNIWICZ, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS

046.- 2005.0029284-6/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARA ANNES X BRASIL TELECOM S/A. Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do celebrado às fls. 16, e por conseqüência, julgo extinto o
processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III,
CPC. Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SIL-
VIA ASSUNÇÃO D. ALVES

047.- 2005.0029814-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
AUGUSTO DE CARVALHO JORDAO X LEOBERTO ESME-
RIO PEREIRA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
MARCIO KRUSSEWSKI, LEOBERTO ESMERIO PEREIRA

048.- 2005.0031305-6/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERSON STAEL PARIS X BRASIL TELECOM S/A. Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) NIVAL-
DA ANTONIA DAL MOLIN, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

049.- 2005.0034292-6/0 - Processo de Conhecimento KASSIA
HOTEL LTDA X REDECARD S.A Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) PLINIO LUIZ BONANCA

050.- 2005.0034508-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON CAGNACI QUEIROZ X GLOBAL TELECOM S/A. Ho-
mologo, por sentença, o acordo celebrado, e julgo extinto o
processo. Adv(s) SONIA MARIA ANRELINK, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI, Maura Giraldi Moenighoff

051.- 2006.0000070-5/0 - Processo de Conhecimento GERSON
DE PAULA CARVALHO X BANCO HSBC SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. Homologo, com base no artigo 40
da Lei 9.099/95, a decisão proferida por juiz leigo, que julgou
imprcedente o pedido ( fl. 15). Adv(s) CRISTINA BARROSO
FIALDINI, JOAO HENRIQUE QUEIROZ

052.- 2006.0005127-9/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
AUGUSTO BONELA ARAUJO X APOLAR IMOVEIS Audi-
ência de Instrução e Julgamento desiganda para o dia 09 de
maio de 2007, as 15:00 horas. Adv(s) NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR

053.- 2006.0005255-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA PATRICIA GARCIA X ABN AYMORE Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO

054.- 2006.0007148-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO MENDES DO PRADO X BRASIL TELECOM S/A. Ho-
mologo, por sentença, o acordo proposto e julgo extinto o pre-
sente processo com julgamento de mérito. Adv(s) SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

055.- 2006.0007791-2/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
REIS GONÇALVES X MICROCAMP INTERNACIONAL
Homologo, por sentença, o acordo proposto, e julgo extinto o
presente processo sem julgamento de mérito. Adv(s) CLARIS-
SA SANTOS FARAH

056.- 2006.0008262-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MARÇAL CARNEIRO LEAL X BRASIL TELECOM S/A.
Homologo, por sentença, o acordo proposto, e julgo extinto o
presente processo com julgamento de mérito. Adv(s) ANA PA-
OLA CARNEIRO DE OLIVEIRA, FRANCELIZE MORKING

057.- 2006.0009635-2/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ CARDOSO DE OLIVEIRA X RAINBOW HOLDING

DO BRASIL S/A. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 25, e
por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito nos termos do art. 269, III, CPC. Adv(s) MARCELO
ORTOLANI CARDOSO

058.- 2006.0009858-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
JOSE DOS SANTOS X LOJAS C&A LTDA Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do celebrado às fls. 8, e por conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III,
CPC. Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES, GUILHERME
DALOCE CASTANHO

059.- 2006.0010033-5/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON SANTOS ALVES X REUNIDAS S.A TRANSPORTES
COLETIVOS Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 09, e por
conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito nos termos do art. 269, III, CPC. Adv(s)  IVO BER-
NARDINO CARDOSO

060.- 2006.0010381-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DIVAN MACHADO X CONSÓRCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA. Manifeste-se a reclamante com relação ao des-
pacho do MM. Juiz de Direito Substituto, em 10 dias. Adv(s)
RUBENS BENCK

061.- 2006.0010398-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RONALDO MARQUES X TREIS COMERCIO DE METAIS
LTDA Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 23, e por conse-
qüência, julgo extinto o processo com julgamento de mérito
nos termos do art. 269, III, CPC. Adv(s) NELSON BELTZAC
JUNIOR

062.- 2006.0010450-1/0 - Processo de Conhecimento LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X MARIO ALVARES Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito. Adv(s) LIDIANE
MORAIS DE FRANÇA, ANTONIO PEREIRA ALBINO

063.- 2006.0010498-0/0 - Processo de Conhecimento ITMAR
TONOLLI (E OUTRO) X AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 16, e por conse-
qüência, julgo extinto o processo com julgamento de mérito
nos termos do art. 269, III, CPC. Adv(s) JOSE BASILIO GUER-
RART

064.- 2006.0010775-2/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA PAULA DE SOUZA X OSCAR ROBERTO BURYNSKI
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) GI-
SELE VENZO

065.- 2006.0011368-6/0 - Processo de Conhecimento LIDIA-
NE DE MORAIS FRANÇA X MARIA DO ROCIO CUNHA
DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) EDISON DE SOUZA

066.- 2006.0013821-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DE SOUZA X BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES

067.- 2006.0014398-6/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE CIOLA BIELANSKI X GLOBAL TELECOM S/A - VIVO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI, CARMEN GLORIA AR-
RIAGA ANDRIOLI, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

068.- 2006.0015673-4/0 - Execução Título Extrajudicial GUS-
TAVO JUSSANI X GLOBAL TELECOM S/A Considerando
que houve o pagamento, julgo extinto a presente execução.
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

069.- 2006.0016885-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS MONTANHA VIANNA X MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS ROCHA Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) FLAVIA RAMOS

070.- 2006.0017480-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR
PERBONI X ADRIANA MEDEIROS ZUBINSKI Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF, ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 IVO BERNARDINO CARDOSO 059 2006.0010033-5/0

ADONAI JASLUK 009 2003.0005285-4/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 044 2005.0023600-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2004.0013688-5/0

ANA LUIZA MANZOCHI 039 2005.0020523-7/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 056 2006.0008262-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2004.0013688-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2004.0026183-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0029284-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 048 2005.0031305-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2006.0007148-0/0

ANDRE CORNELSEN BROFMAN 018 2004.0013731-8/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 008 2003.0001631-6/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 036 2005.0019801-5/0

ANNE CARLA GABRIEL 018 2004.0013731-8/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 018 2004.0013731-8/0

ANTONIO PEREIRA ALBINO 062 2006.0010450-1/0

APARECIDO FERREIRA COUTO 011 2003.0011739-9/0

APARECIDO FERREIRA COUTO 028 2005.0014646-2/0

ARIVALDIR GASPAR 015 2004.0010760-1/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 070 2006.0017480-8/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 013 2004.0001162-6/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 009 2003.0005285-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 050 2005.0034508-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 067 2006.0014398-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 068 2006.0015673-4/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 019 2004.0014154-4/0

CELSO DA SILVA LABRES 036 2005.0019801-5/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 012 2003.0023654-8/0

CIRO BRUNING 014 2004.0004887-4/0

CLARISSA SANTOS FARAH 055 2006.0007791-2/0

CLAUDIA BUENO GOMES 058 2006.0009858-0/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 019 2004.0014154-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 029 2005.0017886-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 030 2005.0017910-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 031 2005.0017922-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 032 2005.0018029-2/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 035 2005.0019675-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 038 2005.0020105-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 042 2005.0021075-4/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 066 2006.0013821-8/0

CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO015 2004.0010760-1/0

CRISTINA BARROSO FIALDINI 051 2006.0000070-5/0

DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 001 1996.0012240-8/0

DAYANA TEDESCHI DE ABREU 041 2005.0021044-0/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ 043 2005.0021379-1/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 004 2002.0005501-8/0

DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 067 2006.0014398-6/0

DR. IVO DYNIWICZ 045 2005.0023810-8/0

DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 005 2002.0008861-7/0

DRA. ANA LUCIA CABEL 019 2004.0014154-4/0

EDISON DE SOUZA 065 2006.0011368-6/0

ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA 070 2006.0017480-8/0

ERICA MARTA GAVETTI 007 2002.0026472-5/0

FABIULA SCHMIDT 013 2004.0001162-6/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 005 2002.0008861-7/0

FLAVIA RAMOS 069 2006.0016885-8/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 066 2006.0013821-8/0

FRANCELIZE MORKING 056 2006.0008262-0/0

GISELE VENZO 064 2006.0010775-2/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 058 2006.0009858-0/0

INACIO GRZYBOWSKI VENTURA 033 2005.0019481-2/0

JOAO HENRIQUE QUEIROZ 051 2006.0000070-5/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 053 2006.0005255-8/0

JOSE BASILIO GUERRART 063 2006.0010498-0/0

JOSE DO CARMO BADARO 040 2005.0020851-6/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 034 2005.0019651-0/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 001 1996.0012240-8/0

JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 033 2005.0019481-2/0

KARINE PEREIRA 030 2005.0017910-6/0

KARINE PEREIRA 043 2005.0021379-1/0

LAERCIO FERREIRA COELHO 010 2003.0006989-0/0

LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 047 2005.0029814-0/0

LEONI JOSE GALLI 008 2003.0001631-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 021 2004.0019348-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 024 2005.0000395-0/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 062 2006.0010450-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 067 2006.0014398-6/0

LUCIA REGINA BRANCO 007 2002.0026472-5/0

LUCINEA HUMMEL 027 2005.0014281-7/0

LUZIA ADRIANA COSTA 010 2003.0006989-0/0

MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO 040 2005.0020851-6/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 020 2004.0015974-5/0

MARCELO ORTOLANI CARDOSO 057 2006.0009635-2/0

MARCELO VANZELLI 017 2004.0013688-5/0

MARCIA CRISTINA QUERINO 006 2002.0015955-7/0

MARCIO KRUSSEWSKI 047 2005.0029814-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 037 2005.0020083-2/0

MARIA IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO 020 2004.0015974-5/0

MARIA LUCIA STROPARO 005 2002.0008861-7/0

MARIO ROGERIO DIAS 002 2000.0000296-8/0

Maura Giraldi Moenighoff 050 2005.0034508-9/0

MÔNICA PIMENTEL 013 2004.0001162-6/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 052 2006.0005127-9/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 061 2006.0010398-0/0

NIVALDA ANTONIA DAL MOLIN 048 2005.0031305-6/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 001 1996.0012240-8/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 001 1996.0012240-8/0

PAULA CARDOSO 006 2002.0015955-7/0

PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 067 2006.0014398-6/0

PETERSON FARINA AMARO DE SOUZA 013 2004.0001162-6/0

PLINIO LUIZ BONANCA 049 2005.0034292-6/0

RENATO CERPA SILVERIO 020 2004.0015974-5/0

RICARDO LUCAS CALDERON 026 2005.0003345-3/0

RICARDO PREZUTTI 016 2004.0012645-7/0

RICCARDO BERTOTTI 025 2005.0000540-7/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 022 2004.0022533-0/0

ROBSON JOSE EVANGELISTA 003 2001.0002992-0/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA 005 2002.0008861-7/0

ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 025 2005.0000540-7/0

RUBENS BENCK 060 2006.0010381-6/0

RUY CARDOSO FERREIRA 016 2004.0012645-7/0

SADI ANASTACIO LANHI 027 2005.0014281-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 054 2006.0007148-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 021 2004.0019348-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 024 2005.0000395-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 029 2005.0017886-3/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 031 2005.0017922-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 032 2005.0018029-2/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 034 2005.0019651-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 037 2005.0020083-2/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 038 2005.0020105-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 039 2005.0020523-7/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 041 2005.0021044-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 042 2005.0021075-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 046 2005.0029284-6/0

SONIA MARIA ANRELINK 050 2005.0034508-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 045 2005.0023810-8/0

TATIANA MESSIAS DA SILVA 015 2004.0010760-1/0

TATIANE ABDALLA NEME 029 2005.0017886-3/0

TATIANE ABDALLA NEME 030 2005.0017910-6/0

TATIANE ABDALLA NEME 031 2005.0017922-0/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 005 2002.0008861-7/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Almirante Tamandaré

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DANIEL PEREIRA DE LIMA
Escrivão Designado
DRA. JOSENE FERREIRA MACHADO LIMA – JUÍZA
DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 069/2006 – 18/12/2006

1.AÇÃO PENAL Nº 2006.801-3 – LILIAMAR ISALINO FER-
REIRA, GRASQUIERLE CRISTIANE ISALINO FERREIRA
e APARECIDA INES ISALINO – Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 30/01/2007, às 14:00 horas – Adv.
ADYR TACLA FILHO.

2.AÇÃO PENAL Nº 2004.573-8 – HELIO PEDROZO DE
MORAES – Vista às partes para a fase do artigo 499, do CPP –
Adv. JOSEANE ARAÚJO GOUVÊA BORGES.

3.AÇÃO PENAL Nº 2005.1016-4 – OZÉAS DE NOVAES DA
SILVA – Julgo procedente a denúncia para condenar Ozeas de
Novaes da Silva, nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II,
do Código Penal e art. 1º da Lei 2.252-54 – Adv. ELISÂNGE-
LA SPONHOLZ DE SOUZA.

4.AÇÃO PENAL Nº 2006.985 – MARCOS CUNHA PEREI-
RA – Intime-se o defensor do réu para apresentar defesa prévia
no tríduo legal – Adv. MAURICIO LUIZ WESCHENFELDER.

5.AÇÃOPENAL Nº 2004.449-9 – JUNIOR XAVIER DA SIL-
VA – Julgo procedente a denúncia para condenar o réu Junior
Xavier da Silva – Adv. WILSON DE PAULA CAVALHEIRO.

6.AÇÃO PENAL Nº 1998.118-0 – CARLOS ALBERTO DE
JESUS – Manifeste-se a defesa sobre a testemunha não encon-
trada (certidão de fls. 496), no prazo de três dias – Adv. DEISE
CORREA MONTEIRO DE BARROS.

7.AÇÃO PENAL Nº 2004.226-7 – MOACIR JOSE MOREIRA
– Vista às partes para se manifestarem na fase do artigo 499 do
CPP – Adv. ARLEI AZOLIN.

8.AÇÃO PENAL Nº 2001.157-5 – ANTONIO CARLOS BE-
NEDITO ALEGRI e CARLOS EDUARDO DE SOUZA – De-
signo o dia 05/02/07, às 16:30 horas, para a inquirição das tes-
temunhas arroladas pela defesa, que comparecerão indepen-
dente de intimação, conforme consta do requerimento de fls.
117 – Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO.

9.AÇÃO PENAL Nº 2003.379-2 – VALDECI MISAEL – Abra-
se vista ao defensor para apresentar defesa prévia, no tríduo
legal – Adv. RAFAEL LUIS NADALINE .

10.CARTA PRECATÓRIA Nº 2006.948-6 – JHONE BARBE-
RINI e MARCIO RODRIGUES – Designo o dia 05/02/07, às
16h20min, para o ato deprecado – Adv. SANDRA BERTIPA-
GLIA e DIRCEU PRECOMA.

11. AÇÃO PENAL Nº 1998.101-5 – MOISÉS ALVES DOS
SANTOS, GERSON ROBERTO GARCIA e ANTONIO MA-
RIO PEREIRA – Redesigno o dia 14/02/07, às 13h30min, para
a inquirição das testemunhas de defesa aqui residentes – Adv.
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE e HUGO ZANELLA-
TO.

12. AÇÃO PENAL Nº 2001.59-5 – SEBASTIÃO DA SILVA
LISBOA – Redesigno o dia 28/02/07, às 13h30min, para o ato
postergado – Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBO-
SA e ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO.

13. AÇÃO PENAL Nº 1998.98-1 – VALDECIR JOSÉ ORTIZ,
WOLMIR FRANCISCO DOS SANTOS e CLAUDIOMIR DOS
SANTOS – Às partes para se manifestarem sobre a fase do
artigo 499 do CPP - Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e
JEANNE D’ARC CRUZ LIMA NARÉZI.

14. AÇÃO PENAL Nº 1999.19-3 – MARCILINO RAMOS DOS
SANTOS – Dê-se vista às partes para se manifstarem na fase
do artigo 499 do CPP – Adv. ULYSSES FALCÃO VIEIRA
NETO.

15. AÇÃO PENAL Nº 2006.531-6 – VALDIR LIMA DOS SAN-
TOS – Vista à defesa para as alegações finais – Adv. FABIO
TEIXEIRA.
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0009 000458/2001
0011 000030/2002
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NALINLE M.A.O. ALENCAR 0044 000113/2006

0043 000100/2006
0040 000039/2006
0015 000469/2002
0028 000207/2005
0039 000036/2006

NELSON LUIZ BONARDI 0044 000113/2006
0036 000529/2005
0032 000396/2005
0054 000378/2006

NEWTON BRAGA DE SAMPAIO 0040 000039/2006
NIVALDO LUCAS FILHO 0010 000527/2001

0029 000325/2005
OLDEMAR MARIANO 0005 000537/2000

0026 000320/2004
OSEAS AGUIAR 0045 000129/2006
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0046 000141/2006

0008 000301/2001
0005 000537/2000
0053 000349/2006
0028 000207/2005
0049 000221/2006

PAULO MADEIRA 0001 000198/1996
0063 000019/1997

PAULO R. BONAFINI 0041 000080/2006
PAULO ROGERIO MAEDA 0024 000125/2004
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0065 000026/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0023 000123/2004
RENATO VOTTO BRAGA 0061 000570/2006
RITA DE CASSIA B. BRAGA 0042 000089/2006
ROBERTO A. BUSATO 0005 000537/2000

0026 000320/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0016 000485/2002
RONY MARCOS DE LIMA 0002 000224/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0002 000224/2000
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0056 000461/2006
VANDIR PROENCA DE SOUZA 0033 000423/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0050 000246/2006
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1.-COBRANCA (ORD)-198/1996-DARLEY SOARES MEN-
DES & CIA. LTDA. e outros x INPACEL- INDUSTRIA DE
PAPEL ARAPOTI S/A- "Dspacho de fls. 1120 a 1122 - Trata-
se de embargos de declaracao opostos por Inpacel, argumen-
tando que este juizo entendeu que a decisao de fls. 678, uma
vez nao impugnada no prazo e na forma adequada, esta acober-
tada pela preclusao, nao podendo se rediscutir os pontos la de-
cididos, porem o que concerne a coisa julgada material. Sus-
tentou que a sentenca que pos fim ao processo de conhecimen-
to foi clara ao determinar que os juros moratorios deveriam
incidir em percentual de seis por cento ao nao, porem o calculo
a presentado em impugnado considerou o percentual de doze
por cento ao ano. Questiona a forca da decisao interlocutoria
frente a coisa julgada material, que segundo no art. 467 do CPC,
torna imutavel e indiscutivel a sentenca. Assim questiona se e
possivel , ante o art. 467 do CPC, discutirem-se questoes defi-
nitivamnete decididas, tais como fixacao de juros moratorios e
se a modificacao da sentenca, fixando-se outro indice de corre-
cao monetaria, por intermedio de decisao interlocutoria, nao
ofende a coisa judicial material. Conheco dos embargos, eis
que tempestivo, mas no merito, nego-lhes provimento. A deci-
sao objurgada foi clara quanto a eficacia da decisao de fls. 678,
para a qual me reporto por amor a brevidade, retificando o en-
tendimento la exposto. Nao se trata aqui, de ofensa a coisa
julgada material, mas de alteracao legislativa posterior acolhi-
da no despacho de fls. 678 e como ate entao nao houve a satis-
facao do debito, de rigor a aplicacao de percentual com a atua-
lidade, a partir da entrada em vigor do novo Codigo Civil. Quan-
to ao indice de correcao monetaria, a sentenca de fls. 326/340nao
especificou o indice. O v. acordao tambem nao clareou o indice
a ser utilizado, modificando, no que tange a esse topico,a pe-
nas o termo inicial de incidencia. Se as partes nao opuseram o
recurso oportuno e adequado para esclarecer o indice a ser uti-
lizado para a correcao monetaria, se o despacho de fls. 678
decidiu pela ausencia de indicacao do indice utilizado no in-
conformismo do executado, se o indice utilizado pela contado-
ra foi considerado valido e se, por fim no houve formalizacao
de inconformismo, valida a decisao de fls. 678, tambem no que
tange ao indice questionado. A questao nao e de afronta a coisa
julgada material e sim de integracao porque omissa quanto ao
indice, e de adaptacao com o atual andamento juridico, ja que a
divida ainda nao foi satisfeita. O que realmente se pretende
com os presnetes embargos e se atribuir efeito modificativo a
decisao prolatada. o que somente e admissivel de modo excep-
cional e nao aplicavel ao caso em especie. No mais, quanto ao
petitotio de fls. 1112/1115, defiro a expedicao de alvara em
favor do requerente, diante da decisao proferida em segundo
grau, devendo antes, porem, a Sra. Contadora apurar o valor
devido, observando-o julgamento da instancia superior. Fixo o

prazo de quinze dias, apos a retirada do alvara, para expedicao
de nota fiscal". Despacho de fls. 1143 - Em juizo de retratacao,
mantenho a decisao objurgada pelos seus proprios fundamen-
tos. Aguarde-se pedido de informacoes pelo juizo ad quem. Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO, MUNIR ABAGGE, LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS, PAULO MADEIRA e MARILU
HAUER DE OLIVEIRA-

2.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-224/2000-ARACY
FERNANDES TEIXEIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO DO PARANA- Expeca-se alvara a quem de
direito, observando-se os estreitos limites outorgados em pro-
curacao, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-se o exequente
para se manifestar sobre o deposito e o prosseguimento do fei-
to. Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, RONY MARCOS DE LIMA e SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e outros- Sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica de
fls. 122, manifeste-se a parte autora no prazo de lei. Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO, CELSO JOSE DA SILVA e MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVERSON ROSNEI KISCHOF- Sobre
o oficio de fls. 224, que a precatoria encontra-se aguardando a
manifestacao do exequente, ante o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se o autor no prazo de lei. Adv. MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e JORGE LUIZ MAR-
TINS-

5.-MONITORIA-537/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - EM LIQUIDACAO x RENOVADORA DE PNEUS
SANTA MONICA LTDA. e outros- Sobre o bloqueio judicial,
diga o exequente. Adv. ROBERTO A. BUSATO, FLAVIO JOSE
BRONDANI, PAULO JOSE FARINHA NUNES e OLDEMAR
MARIANO-

6.-INDENIZACAO-178/2001-MARTA FERREIRA DOS SAN-
TOS rep. por e outros x ESPOLIO DE EDESIO DANTAS SO-
BRINHO e outros- Proceda-se a extracao de fotocopia integral
dos autos e remeta-se a DELPOL local para instauracao de in-
querito para apuracao do cometimento de eventual crime de
apropriacao indebita, prevista no art.168 do Codigo penal, em
desfavor de Maria de fatima Paulino. Adv. CELSO JOSE DA
SILVA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-207/2001-JAMIR
BARRETO e outros x O JUIZO- Sobre a manifestacao da Fa-
zenda publica estadual, manifeste-se o autor no prazo de lei.
Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

8.-ARROLAMENTO-301/2001-JOAO LEOPOLDINO DA
SILVA x ESPOLIO DE LEOPOLDINO FLAVIO DA SILVA-
Diga a Fazenda Publica sobre o recolhimento do imposto. Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

9.-MONITORIA-458/2001-OSWALDO PINTO RIBEIRO FI-
LHO x DAVI CORDEIRO BATISTA - Indefiro o pedido de fls.
161, haja vista que a publicaco foi precisa e nao passivel de
quaisquer duvidas. Compete as partes observar os prazos pro-
cessuais fixados, para que o feito tenha a tramitacao celere que
ele se espera, mormente quando se trata de execucao, origina-
ria de acao monitoria, que tramita desde o ano de 2001. Essa,
alias, nao e a primeira avaliacao incidente sobre o mesmo imo-
vel e naquela ocasiao (ano de 2004), nao houve insurgencia,
tanto que a avaliacao foi homologada e designada pracas que
resultaram negativas. Designo o pedido de leilao da totalidade
do imovel, dadas as dificuldades praticas de alienacao judicial
de quota parte do imovel, sendo certo que resultando positiva a
alienacao, pelo valor da integralidade do bem, a meacao sera
resguardada. Sendo assim, homologo a avaliacao de fls. 157
para que surtam os seus juridios e legais efeitos. Como PRI-
MEIRA data para VENDA JUDICIAL dos bens constritados,
12/04/07 as 09:00 horas, no atrio do Forum Local, ocasiao que
tera ela lugar por preco superior ao quatum encontrado no lau-
do avaliatorio, devidamente atualizado. Para evetual SEGUN-
DA data, designo o dia 26/04/07 as 09:00 horas, no mesmo
local, quando a venda podera ocorrer pelo maior preco oferta-
do, entendendo-se como vil aquele que nao atingir 60 % (ses-
senta por cento) do valor apurado na avaliacao, atualizado.
Expecam-se os competente editais. Para o ato, designo o leilo-
eiro FERNANDO SERRANO. O arrematante pagara 5% (cin-
co por cento) de comissao ao leiloeiro. Em caso de acordo,
remicao ou adjudicacao, a comisso sera de 2% (dois por
cento).Intime-se o executado pessoalmente, como manda a lei
processual civil; o credor; o advogado; os eventuais credores
hipotecarios o pignoraticios, ou ainda, os terceiros que porven-
tura tenham penhorado, anteriormente, o mesmo bem; e o lei-
loeiro. Caso essa data coincida com o dia inexista expediente
forense, ocorrera a prorrogacao automatica para o dia util ime-
diatamente subsequente, no mesmo horario. -Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS-

10.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-527/2001-L.M.G. x
A.P.G.- Intime-se nos moldes requisitados atraves da conta re-
tro, para se manifestarem as partes acerca da certidao de fls.
253. Adv. NIVALDO LUCAS FILHO e WILLIAN KEN ITI
TAKANO-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-30/2002-PLATANO COM E
ADM DE BENS IMOVEIS LTDA. x WALTER LUIZ DO CAR-
MO -Considerando o contido de fls.76,e que nao houve apre-
sentacao de inconformismo pelo executado (fls. 77), como
PRIMEIRA data para VENDA JUDICIAL dos bens constrita-
dos, 12/04/07 as 09:00 horas, no atrio do Forum Local, ocasiao
que tera ela lugar por preco superior ao quatum encontrado no
laudo avaliatorio, devidamente atualizado. Para evetual SE-
GUNDA data, designo o dia 26/04/07 as 09:00 horas, no mes-
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mo local, quando a venda podera ocorrer pelo maior preco ofer-
tado, entendo-se como vil aquele que nao atingir 60 % (sessen-
ta por cento) do valor apurado na avaliacao, atualizado. Expe-
cam-se os competente editais. Para o ato, designo o leiloeiro
FERNANDO SERRANO. O arrematante pagara 5% (cinco por
cento) de comissao ao leiloeiro. Em caso de acordo, remicao
ou adjudicacao, a comisso sera de 2% (dois por cento).Intime-
se o executado pessoalmente, como manda a lei processual ci-
vil; o credor; o advogado; os eventuais credores hipotecarios o
pignoraticios, ou ainda, os terceiros que porventura tenham
penhorado, anteriormente, o mesmo bem; e o leiloeiro. Caso
essa data coincida com o dia inexista expediente forense, ocor-
rera a prorrogacao automatica para o dia util imediatamente
subsequente, no mesmo horario. -Adv. MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/2002-JOAO
ALFREDO VON DER OSTEN x POTIPLAN SERVICOS
AGROPECUARIOS LTDA. - A penhora on line do sistema
BACENJUD, somente e possivel apos esgotados os meios para
localizacao de bens passiveis de penhora. Assim, antes de se
atender ao pedido de fls. 89, devera o exequente diligenciar a
existencia de outros bens que posssam garantir a execucao e,
comprovado o esgotamento, analisar-se-a a pretensao. Assim,
por ora, indefiro o pedido de de fls. 89, devendo o exequente,
no prazo de dez dias, proceder a busca de bens passiveis de
penhora (moveis e imoveis).Marco data para VENDA JUDICI-
AL dos bens constritados, 12/04/07 as 09:00 horas, no atrio do
Forum Local, ocasiao que tera ela lugar por preco superior ao
quatum encontrado no laudo avaliatorio, devidamente atuali-
zado. Para evetual SEGUNDA data, designo o dia 26/04/07 as
09:00 horas, no mesmo local, quando a venda podera ocorrer
pelo maior preco ofertado, entendo-se como vil aquele que nao
atingir 60 % (sessenta por cento) do valor apurado na avalia-
cao, atualizado. Expecam-se os competente editais. Para o ato,
designo o leiloeiro FERNANDO SERRANO. O arrematante
pagara 5% (cinco por cento) de comissao ao leiloeiro. Em caso
de acordo, remicao ou adjudicacao, a comisso sera de 2% (dois
por cento).Intime-se o executado pessoalmente, como manda a
lei processual civil; o credor; o advogado; os eventuais credo-
res hipotecarios o pignoraticios, ou ainda, os terceiros que por-
ventura tenham penhorado, anteriormente, o mesmo bem; e o
leiloeiro. Caso essa data coincida com o dia inexista expedien-
te forense, ocorrera a prorrogacao automatica para o dia util
imediatamente subsequente, no mesmo horario. -Adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS e ANDRE AVELINO DA
SILVA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-297/2002-LEDE-
MILSON CARLOS DE MORAIS x MESSIAS DOS ANJOS
ASSIS e outros- Digam as partes sobre a avalicao de fls. 124,
no prazo comum de dez dias. Apos, voltem conclusos, inclusi-
ve para analise de excecao de pre-executividade. Adv. JAMES
AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA, e MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2002-PLATANO COM.
E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA. x FRANCISCO KLE-
BER MARTINS TORRES -Considerando que as partes foram
devidamente intimadas, nao consta dos autos eventual impug-
nacao, homologo a avaliacao de fls. 156 e conta geral de fls.
157/163.Como PRIMEIRA data para VENDA JUDICIAL dos
bens constritados, 12/04/07 as 09:00 horas, no atrio do Forum
Local, ocasiao que tera ela lugar por preco superior ao quatum
encontrado no laudo avaliatorio, devidamente atualizado. Para
evetual SEGUNDA data, designo o dia 26/04/07 as 09:00 ho-
ras, no mesmo local, quando a venda podera ocorrer pelo mai-
or preco ofertado, entendo-se como vil aquele que nao atingir
60 % (sessenta por cento) do valor apurado na avaliacao, atua-
lizado. Expecam-se os competente editais. Para o ato, designo
o leiloeiro FERNANDO SERRANO. O arrematante pagara 5%
(cinco por cento) de comissao ao leiloeiro. Em caso de acordo,
remicao ou adjudicacao, a comisso sera de 2% (dois por
cento).Intime-se o executado pessoalmente, como manda a lei
processual civil; o credor; o advogado; os eventuais credores
hipotecarios o pignoraticios, ou ainda, os terceiros que porven-
tura tenham penhorado, anteriormente, o mesmo bem; e o lei-
loeiro. Caso essa data coincida com o dia inexista expediente
forense, ocorrera a prorrogacao automatica para o dia util ime-
diatamente subsequente, no mesmo horario. -Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e ANDRE AVELINO DA SILVA-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-469/2002-ROSA
DA COSTA DA SILVA x BANCO BMG- Considerando que a
spartes entabularam acordo, conforme noticiado as fls. 211/215,
homologo os seus termos para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, o que faco com fundamento no art. 269, III, do
CPC. Custas e honorarios na forma acordada, observando-se a
transferencia para a conta dos patronos do executado. expeca-
se alvara observando-se os estritos limites dos poderes outor-
gados. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as anotacoes
necessarias. Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

16.-INDENIZACAO-485/2002-CARLOS ROBERTO VIEIRA
ROSA x SUL AMERICA T.M.A. CIA. DE SEGUROS- Sobre o
bloqueio de fls. 235/238, manifeste-se o exequente. Adv. DA-
NIEL PEREIRA DE AZEVEDO, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA, CARLA SIMONE EBINER, RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES e LUIZ EDUARDO PEREIRA SANCHES-

17.-DEPOSITO-507/2002-VALTRA DO BRASIL LTDA. x
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA- Sem prejuizo expe-
ca-se oficio a Receita Federal para que encaminhe a este juizo,
apos pagamento da taxa correspondnete pelo exequente, a ulti-
ma declaracao do executado. Quanto ao pedido de penhora on
line, compete ao exequente trazer ao juizo o montante atualiza-
do do valor que pretende o bloqueio. Apos, deloberar-se-a so-
bre o pedido. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

18.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-542/2002-ALAERCIO
CEZAR BARONI ME e outros x BANCO ITAU e outros- "Des-

pacho de fls. 189- No petitorio retro nao esta claro ao juizo se
pretende o executado, com o deposito, garantir o juizo para
eventual impugancao, pelo que devera ser intimado para escla-
recer tal circunstancia ao juizo. Sem prejuizo, diga o exequen-
te sobre o valor depositado na conta judicial". "despacho de
fls. 191 - Aguarde-se a publicaco do despacho de fls. 189. ha-
vendo premente necessidade no levantamento do numerario e a
impossibilidade de espera do fim do periodo de plantao judici-
ario, havendo manifestacao do devedor, voltem conclusos para
analise do pedido de expedicao de alvara. Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

19.-ORDINARIA-635/2002-MARIA APARECIDA SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Intime-se o
INSS sobre a peticao de fls. 89, que noticia a nao implantacao
do benecifio. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

20.-ORDINARIA-324/2003-MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DOS SEGURO
SOCIAL- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a par-
te autora no prazo de lei. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

21.-ORDINARIA-325/2003-IVANDINA JEZUS DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora no prazo
de lei. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

22.-ORDINARIA-333/2003-JOAQUIM ANTONIO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- julgo ex-
tinto o feito, sem resolucao de merito, o que faco com funda-
mento no art. 267, inciso VI e IX, do CPC. Custas pela parte
autora, condicionada ao art. 12 da Lei 1060/50. Honorarios no
importe de duzentos e cinquenta reais, em favor do procurador
da re, o que faco com fundamento no art. 20 do CPC, levando
em consideracao o trabalho desenvolvido, a materia discutida e
a ausencia de audiencias condicionada a execucao, igualmente
ao art. 12 da lei 1060/50. Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-123/2004-CASSIO
ARAUJO MARTINS x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se a
parte autora para que cumpra o item 2 do despacho de fls. 379.
Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e RENATO VARGAS
GUASQUE-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-125/2004-SANDRO FRAN-
CISCO BEZERRA x JABUR PNEUS S/A- Sobre o calculo de
fls. 106, de custas remanecentes no valor de quatrocentos e
dezessete reias e trinta e um centavos, manifeste-se as partes
no prazo de lei. Adv. CELSO JOSE DA SILVA e PAULO RO-
GERIO MAEDA-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-304/2004-MARCOS NUNES
DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A- Considerando o conteu-
do do petitorio retro, defiro a dilacao de prazo de quinze dias
para juntadas dos documentos. Adv. FABIANO ANDRE FER-
REIRA e JOSE ELI SALAMACHA-

26.-MONITORIA-320/2004-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ARAPOTI LTDA - CAPAL x ROELOF POT- Sobre a res-
posta dos oficios, manifeste-se a parte autora no prazo d elei.
Adv. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2005-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANIL-
TON DA SILVA PRESTES- Considerando a possibilidade aven-
tada de eventual composicao para deslide do presente feito,
designo audiencia conciliatoria para o dia 14 de fevereiro de
2007, as 16 horas. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-

28.-ALIMENTOS-207/2005-D.A.M. rep e outros x J.A.M.-
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir em audicencias no prazo comum de cinco dias,
indicando a pertinencia e a necessidade de cada uma delas.
Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR e PAULO JOSE FARINHA
NUNES-

29.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-325/2005-A.E.T.
rep e outros x J.D.B.C.- Nomeio como defensor publico Dr.
Nivaldo Lucas Filho, sob a fe de seu grau, para patrocinar a
defesa do requerido. Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

30.-ORDINARIA-374/2005-DALZIRA BORGES DE CAM-
POS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Di-
ante do exposto JULGO IMPROCEDENTE a pretensao for-
mulada na inicial. Em atencao ao principio da sucumbencia,
condeno a parte autora ao pagamento das despesas, custas e
honorarios advocaticios, os quais fico em dez por cento do va-
lor atribuido a causa, considerando o zelo do profissional, nos
termos 3 e 4 do art. 20, do CPC. O pagamento da verba de
sucumbencia fica adstrito ao contido no art. 12, da Lei 1060/
50. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as anotacoes ne-
cessarias. Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

31.-ORDINARIA-377/2005-CLARINDA DA ROSA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o recurso
em seus regulares efeitos, pois e tempesivo e independente de
preparo. Ao apelado para que, querendo, apresnte contra-razo-
es no prazo legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal Regio-
nal Federal da quarta regiao.Adv. MARIA NEUZA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

32.-ANULACAO DE TITULO-396/2005-SERGIO DE JESUS
MEIRA x JOSE CLOVIS DE PONTES- Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a sua pertinencia e relevan-
cia, sob pena de indeferimento. Adv. JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA e NELSON LUIZ BONARDI-

 33.-ALIMENTOS-423/2005-C.D.B.C. x J.P.C.e outros- Inti-
me-se o requerido para que apresente memoriais no prazo de
dez dias. Adv. CELSO JOSE DA SILVA e VANDIR PROENCA
DE SOUZA-

34.-ANULACAO DE TITULO-459/2005-ORLANDO FRAN-
DINI x LUIZ SERGIO DE ARAUJO TRAUTWEIN- Sobre a
resposta dos oficios, manifeste-se o autor no prazo de lei. Adv.
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

35.-USUCAPIAO-520/2005-ARMINDO CHIMBIDA JUNIOR
x INTERESSADOS INCERTOS- intime-se a parte autora para,
em dez dias dar prosseguimento aos intens 3,5 e 6, de fls. 59/
60. No mais, de se anotar que a presente acao foi proposta apos
01 de novembro de 2005. Assim deve-se dar cumprimento ao
ar. 2, do Decreto 5.570, de 31 de outubro de 2002, pelo qual a
parte auotra devera procidenciar a identificacao do imovel ru-
ral objeto da acao, conforme previsto no art. 225 da Lei 6015/
73, independentemente de dimensao da area o que devera ser
providenciado por profissional devidamente credenciado pe-
rante o INCRA, no prazo de trinta dias. Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES-

36.-REPARACAO DE DANOS-529/2005-TROPICAL TRANS-
PORTES IPIRANGA LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA MAYARA LTDA e outros- Sobre a devolucao da
notificacao da Seguradora Minas do Brasil (fls. 156), manifes-
te-se a terceira requerida PRODUARTE PAINES LTDA. Adv.
MARCELO OLIVA MURARA, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, CELSO JOSE DA SILVA e NELSON LUIZ BONAR-
DI-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-555/2005-EDUARDO
BRONISLAU ZELAZOWSKI x DISTRIBUIDORA PITAN-
GUEIRAS DE PROD.AGROPECUARIOS- Diga o autor sobre
o retorno da carta precatoria ao Sr. Luiz Carlos Tomaz, diante
do item e de fls. 13. Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA e
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

38.-ORDINARIA-556/2005-ALCIDINA PROCOPIO DE AZE-
VEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre o recurso de apelacao, manifeste-se o
autor.Adv.MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

39.-INVENTARIO-36/2006-LEONARDO DE ALMEIDA
PONTES x ESPOLIO DE DIONEDES DE ALMEIDA PON-
TES- Diga a inventariante sobre a pretensao de fls. 49, bem
como sobre a via processual utilizada. Adv. NALINLE M.A.O.
ALENCAR, FABIANO ANDRE FERREIRA e MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-39/2006-R.G.B. e
outros x I.A.M.- Sobre o resultado do exame de DNA, mani-
festem-se as partes no prazo de lei. Adv. NALINLE M.A.O.
ALENCAR e NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

41.-DECLARATORIA-80/2006-TONNY ALBERTUS JAN
VAN DE POL x FERTLIZANTES HERINGER LTDA e e ou-
tros- Este juizo recebeu o oficio retro, proveniente da OAB e
considerando a decisao contida em Resolucao Editada pelo
Orgao Especial do Tribunal de Justica deste Estado, redesigno
o ato para a data de 11 de abril de 2007, as 13h30min, primeira
data desimpedida. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e PAULO R. BONAFINI-

42.-ANULATORIA-89/2006-MARCIO JOSE DA ROSA x BV
FINANCEIRA S.A- Homologo a avenca noticiada asfls. 112
para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o que fco com
fundamento no art. 269, III, do CPC. As custas processuais
deverao ser suportadas no percentual de cinquenta por cento
para cada parte, consoante previsao contida no art. 26 5 do
CPC. Entretanto, devera ser observado o conteudo do art. 12,
da lei 1060/50, haja vista que o autor e beneficiario da justica
gratuita. No que tange aos honorarios, estes foram pactuados
pelas partes, restando inseridos no calculo apresentado. Opor-
tunamente arquivem-se, fazendo-se as anotacoes necessarias.
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e RITA DE CAS-
SIA B. BRAGA-

43.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-100/2006-J.G.R. x
J.K.- Acolho a cota ministerial retro, alertando as partes, que
por sinal ja tiveram ampla oportunidade para juntar todos os
documentos possiveis e inimaginaveis, abonatorios para si e
desfavoraveis para a parte adversa, que evitem a juntada inde-
finida de documentos, salvo nas hipoteses estritamente legais,
haja vista a porporcao que o feito ja tomou. A representacao
das partes e continua e a mudanca de procurador nao autoriza a
juntada de novos documentos. Ate porque, data venia, ja havia
nos autos exame negativo for substancia entorpecente e com
relacao a s declaracoes de fls. 511, vieram a tona porque, por
reperguntas da parte interessada, exsurgiu o nome de uma pes-
soa ate entao desconhecida. A juntada de declaracoes tambem
nao pode ser usada como subterfugio ao nao arrolamneto no
momento adequado. O julgamento antecipado e incabivel e o
saneador restou irrecorrido.Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES,e EDILSON FERNANDES-

44.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-113/2006-EDISON
ROMA DOS SANTOS x JOSE LUIZ FERREIRA DA COSTA
e outros- Sobre os esclarecimentos do Senhor expert (fls 79/
83), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias.
Adv. NELSON LUIZ BONARDI e NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-129/2006-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x
CEZAR AUGUSTO GUERKE- Considerando que o exequen-
te comprovou nos autos que esgotou os meios possiveis para
localizacao de bens do devedor, este juizo, atraves de senha
pessoal do convenio BACENJUD, determinou o bloqueio de
numerario existente em constituicao financeira, nao devendo
recair sobre natureza salarial, conforme se verifica da confir-

macao que segue ao verso deste despacho. Aguarde-se resposta
bancaria. Sobre o bloqueio judicial de fls. 66/167, diga o exe-
quente. Adv. OSEAS AGUIAR e MELISSA TELMA-

46.-ANULATORIA-141/2006-MARCIO JOSE DA ROSA x
BRASIL TELECOM S.A- Intimem-se as partes pelo prazo co-
mum de cinco dias. manifestem-se sobre o conteudo do oficio
de fls. 80. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, FA-
BIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

47.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-153/2006-
TONNY ALBERTUS JAN VAN DE POL x ADUBOS BOT-
TIN LTDA- Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois e
tempestivo e devidamente preparado. a apelada para que, que-
rendo, apresente contra-razoes em quinze dias. Apos subam os
autos ao E. Tribunal de Justica.Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS, AILTON FERREIRA, LUIZ ROBERTO RECH
e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-154/2006-
TONNY EVERT JAN VAN DE POL x ADUBOS BOTTIN
LTDA- Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a preten-
sao exposta pelo autor/reconvindo, delineada na acao cautelar
preparatoria e nao acao principal, regovando a liminar outrora
concedida, o que faco com fundamento no art. 269,I, do CPC.
Condeno o autor ao pagamneto das custas, despesas e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em dez por cento do valor da
causa, levando em consideracao o grau do zelo profissional, o
lugar da prestacao do servico, a natureza e importancia da cau-
sa, o tempo exigido para o servico e a desnecessidade de audi-
encias, atendendo ao disposto no art. 20, 4 Codigo de Processo
Civil. O valor da verba honoraria sera atualizada (INPC) e ca-
rescido de juros legais a contar da presente data. Outrossim,
JULGO PROCEDENTE a pretensao exposta na reconvencao,
condenando o autor/reconvindo ao pagamento da quantia de
vinte e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco
centavos, representada na duplicata mercantil e nota fiscal
60346, devidadamente corrigida monetariamente pelo indice
INPC e juros de um por cento ao mes, a partir do vencimento
(28/02/2006). Ainda, condeno/reconvinda ao pagamento das
despesas de fls. 31 (autos 118/2006) e despesas arcadas pelo
reu para a efetivacao do protesto, (que sabidamente nao e ato
gartuito),estas devidamente atualizadas a partir da data do de-
sembolso pelo indice INPC, acrescendo-se de um por cento ao
mes, a contar da mesma data. Em face do principal da sucum-
bencia e considerando que o reu/reconvinte obteve exito inte-
gral em sua pretensao, condeno o autor/reconvindo ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, que arbitro em dez por cento do valor da condenacao,
levando em especial consideracao do bom trabalho realizado, a
simplicidade da questao, o pouco tempo despendido para a so-
lucaoi da lide e a desnecessidade de audiencias, o que faco
com fundamento no art. 20, 3 do Codigo de Processo Civil.
Com o transito em julgado, comunique-se o cartorio de titulos
da Comarca e Servicos de protecao ao credito. Oportunamente
arquivem-se, fazendos-e as anotacoes necessarias. Adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS, AILTON FERREIRA, LUIZ
ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

49.-ALIMENTOS-221/2006-E.R.A. e outros x M.V.P.- Aten-
dendo a solicitacao da OAB, redesigno o ato postergado para o
dia 13 de fevereiro de 2007, as 14h30min. Adv. PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-246/2006-BANCO BMC
S/A x GABRIEL DOS SANTOS DE MOURA- Recebo o recur-
so em seus regulares efeitos, pois e tempestivo e devidamente
preparado. ao apelado para que, querendo apresente contra-
razoes em uinze dias. Apos, subam os autos ao E. tribunal de
Justica. Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

51.-CAUTELAR DE EXIBICAO-294/2006-JUAREZ FAGUN-
DES DE OLIVEIRA x SANTANDER BANESPA e outros- In-
time-se o apelante para que efetue o recolhimento do numera-
rio correspondente ao porte de remessa, consonante previsao
no art. 511, 2 do Codigo de Processo Civil. Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-

52.--302/2006-M.I. e outros x P.R.I.- Sobre a certidao da carta
precatoria de fls. 19, aguardando manifestacao do exequente
acerca da certidao de fls. 05, no prazo de dez dias, manifeste-
se a parte autora.Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEI-
ROZ TEI-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-349/2006-V.G.G. e
outros x C.J.M.- Trata-se de investigacao de paternidade cu-
mulada com alimentos. Tramitando regularmente o feito, hou-
ve contestacao pelo reu. Pugnou o Ministerio Publico pela rea-
lizacao de exame de DNA, as expensas da parte autora, obser-
vando tratar-se de beneficiario da Justica Gratuita. As partes
ano se negam a realizacao do exame de DNA, discordando a
quem compete o pagamento da pericia. a depender do seu re-
sultado, havendo necessidade ou nao de designacao de audien-
cia no que tange ao pedido de alimentos para comprovacao do
binomio necessdiade/possibilidade, onus que compete a parte
autora. Com efeito, o exame pericial no presente caso e mais
seguro para apuracao da paternidade imputada ao reu. Assim, e
considerando o contido no art. 3, VI, da Lei 1060/50, oficie-se
a Corregedoria Geral da Justica para que, atraves de seu depar-
tamento compete e do convenio firmado, providencie o agen-
damento de data para a realizacao do exame pericial, com pos-
terior comunicacao, para intimacao das partes.Adv. PAULO
JOSE FARINHA NUNES e MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-

54.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-378/2006-
D.F.M.e outros x O JUIZO- Intime-se a parte autora para que
colacione aos autos a matricula do imovel objeto da partilha,
no prazo de lei. Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-412/2006-HSBC BANK
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BRASIL S.A x FERNANDO DUSKI- Diante do exposto, com
fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65 eno decreto -lei 911/69,
JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, de-
clarando rescindido o contrtao e consolidando nas maos da parte
autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva. Condeno o reu ao pagamento
das custas processuias, dos honorarios advocatiicos, os quais
fixo em quinhentos reais levando em consideracao o grau de
zelo do profissional, o lugar da prestacao para o servico e a
desnecessidade de audiencias, atendendo ao disposto no art.
20 do CPC. O valor da verba honorarias sera atualizada (INPC)
e acrescido de juros legais a contar da presente data. Oportuna-
mnete arquivem-se, fazendo-se as anotacoes necessarias. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-

56.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-461/2006-L.M.G. x
G.G.- Este juizo recebeu oficio retro, proveniente da OAB e
considerando a decisao contida em resolucao editada pelo Or-
gao Especial do Tribunal de Justica deste Estado, redesigno o
dia 07 de marco de 2007, as 16h30min, primeira data desimpe-
dida da pauta, ressalvando a designacao de audiencia nos fei-
tos considerados urgentes para o periodo de ferias coletivas.
Adv.VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

57.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-477/2006-ANA DE
LIMA x PLATANO COMERCIO E ADMINISTRACAO DE
BENS IMOVEIS- sobre a resposta do oficio de fls. 41 e docu-
mentos, manifeste-se o autor no prazo de lei. Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR-

58.-ALIMENTOS-520/2006-R.J.M.D. e outros x R.D. -Com-
provada a relacao de parentesco (fls.09) e tendo em vista a au-
sencia de comprovacao da situacao financeira do alimentante,
fixo os alimentos provisorios em (trinta e tres por cento) do
salario minimo vigente, a serem, pagos, mediante desconto em
folha, em conta bancaria a ser indicada pela autora. Designo o
dia 15/02/07 as 15:30 horas, primeira data desimpedida da pauta,
para a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento. Cite-
se o reu e intime-se a genitora da autora a fim de que compare-
cam a audiencia, acompanhados de seus advogados e de tres
testemunhas, no maximo, independentemente de previa depo-
sito de rol, importado a ausencia da autora em extincao e arqui-
vamento do processo e daquele em confissao e revelia (art. 7,
da Lei 5478/68). Na audiencia, se nao houver acordo, podera o
reu contestar, desde que faca por intermedio de advogado, pas-
sando-se em, seguida, a oitiva das testemunhas, debates orais e
sentenca. Defiro o pedido de gratuidade da assistencia judicia-
ria, haja vista que a parte autora declarou nao ter condicoes
financeiras para arcar com as despesas do processo, nem com
honorarios de advogado que escolheu para patrocinar a causa,
sem prejuizo do sustento proprio ou de sua familia e que faz
sob as penas da lei (art. 4 da Lei 1060/50), conforme exposto
atraves de declaracoes devidamente assinado pela Requerente
(fls.09). -Adv. MARIA HELENA BECHARA-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-535/2006-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO MADEIRA-
sobre a certidao do senhor Oficial de justica de fls. 38, mani-
feste-se a parte autora no prazo de lei. Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-

60.-ARROLAMENTO-563/2006-IRENE MICHALOWSKI e
outros x ESPOLIO DE BRUNISLAU MICHALOWSKI- No-
meio como inventariante Lucelia Michalowski independente-
mente de termo. Homologo por sentanca a partilha e cessao de
direitos noticiados as fls. 06/09, reguardando-se evetuais direi-
tos de terceiros. Recolhidos os impostos inter-vivos e causa-
mortis, abra-se vista a fazenda publica estadual e municipal.
Apos, em caso de concordancia, expecam-se carta de adjudica-
cao e formais de partilha. Oportunamente arquivem-se, cum-
prindo-se o codigo de Normas. Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES- GERSON LUIZ DECAHNDT

61.-COBRANCA (ORD)-570/2006-BORDIGNON MATERIAL
DE CONSTRU•ÇO E DECORA•ÇO LTDA x RUBENS RAS-
TELLI E CIA LTDA - ME- defiro a tutela de urgencia para o
fim de determinar o bolqueio da quantia de sessenta e nove mil
cento e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos. OFICIE-
SE ao Senhor Prefeito Municipal para cumprimento da ordem
judicial, soliictando resposta por escrito sobre o atendimento
da medida e deposito do omntante em conta judicial vinculada
ao juizo. Devera a parte autora juntar calculo discriminado,
indicando qual o indice utilizado para correcao monetaria e
juros, no prazo de dez dias. Citem-se os reus para, querendo
apresentarem resposta no prazo de quinze dias, sob pena de
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial.Adv. RENATO VOTTO BRAGA-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-578/2006-FRANCISCO
FERNANDO FONTANA x BRAZ COMERCIO DE MATERI-
AIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros- Intime-se a parte
autora para emendar a inicial a inicial, no prazo de dias, escla-
recendo o pedido, pois que que nao e possivel saber se deseja a
sustacao ou cancelamento de novo protesto, posto que ja houve
concessao de antecipacao de tutela em relacao nos autos 229/
2006, ou seja apenas a negativacao junto ao SERASA, sob pena
de indeferimento da inicial. Adv. FABIANO ANDRE FERREI-
RA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA ARA LTDA- Considerando o conteudo da certidao de fls.
328, julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a arrematacao de fls. 313, constante dos presentes
autos, uma vez que preenche os requisitos do art. 694, do Codi-
go de Processo civil. expeca-se carta de arrematacao observa-
dos os itens especificos do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral de Justica e, a seguir, doga o exequente, no prazo de
cinco dias, se persiste interesse no feito. Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e PAULO MADEIRA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-10/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS PERUCIO

-"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.Y. MACHADO
MOVEIS- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora, no prazo de lei. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT,
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA
LUCENA SCHUSSEF-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
VICOTO -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-65/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO CAR-
LOS DE GOUVEIA -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-68/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOC.AGROP.
DEZEMBRO-MORADORES PROJ.POTY-ARAPOTI -"Ao
credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-97/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A C SILVA E
CORDANO SILVA LTDA- Ao credor. Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-99/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO -"Ao credor" -Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-101/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GILIARDO AL-
VES CORREA -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELMO APARE-
CIDO MARCONDES -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-103/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISRAEL SOU-
TO- Ao credor. Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

74.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-104/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ MANOEL
VERNER -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REGINALDO
APARECIDO ALVES -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-106/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE BAI-
ROS MACHADO -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

77.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-107/2006-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIO APARE-
CIDO GASPAR -"Ao credor" -Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/2004-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE WENCESLAU BRAZ -MARIA
LUCIA DOS SANTOS JORGE e outros x NADIR DOMIN-
GOS- Sobre a correcao monetaria de fls. 179, manifestem-se
as partes no prazo de lei.Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA
JUNIOR, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, DIRCE MA-
RIA MARTINS e CELSO ANTONIO ROSSI-

79.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-37/2006-SEBASTI-
AO LUIZ DE CAMARGO x GABRIELLE FREITAS DE CA-
MARGO-Julgo procedente o pedido formulado pelo autor na exor-
dial, para confirmar definitivamente a liminar concedida em fls.
28/29, mantendo a menor sob a guarda do requerente, ate ulterior
decisao nos autos principais n 36/2005. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
fixo em duzentos reais, tendo em vista a ausencia resistida e a
baixa complexibilidade de acordo com a norma gizada no 4 do art.
20 do CPC. Com o transito em julgado, promova-se o desapensa-
mento dos presentes autos, certificando-se nos autos principais.
Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

80.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2006-M.T.M. x L.G.M.-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende a
inicial, obedecendo o art. 282, do Codigo de Processo Civil, sob pena
de indeferimento. Adv. DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADALBERTO FONSATTI
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR
AKIHITO ALAN HIRATA
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI
ALEX ADAMCZIK
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA

ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ANDERSON GARCIA KATO
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
ARMANDO GARCIA GARCIA
CARLOS ALBERTO MARICATO
CAROLINE THON
DANIELLA LETÍCIA BROERING
DELY DIAS DAS NEVES
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
ÉDER LUÍS DAVID
EDEVALDO HATAMURA
ÉDISON ROBERTO MASSEI
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS
FÁBIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
GISELE VERÍSSIMO PAES
GREGÓRIO ARTHUR THANES MONTEMÓR
IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO CARLOS LÍBANO
JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO
JOÃO FERNANDO ALVARENGA
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ SCHELL JÚNIOR
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO GONÇALVES TESSLER
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOQUEIRA
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LOURIVAL LINO DE SOUSA
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUÍS EDUARDO MIKOWSKI
LUÍS OSCAR SIX MIKOWSKI
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCELO MITSI
MARCELO PACHECO PIROLO
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NEIBAL BIER DA SILVA
OCIMAR ESTRALIOTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO ROBERTO LUVISETI
RENATA DEQUÊCH
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
RONALD COLEMAN PINTO
RUBENS MORETTI
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SÉRGIO WILSON MALDONADO
SÉRGIO YOSHIKAZU NAVARRETE
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SILVANE ERDMANN BUCZAK
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
THARIK DE THARSO THANES
UBALDO DA C. R. E BOGADO
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
WALTER JOSÉ MATHIAS JR.
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

01. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 40/05 – Jaldrim – Comércio
e Representações Ltda. x Produtora e Comercial Agrícola Ara-
pongas Ltda. – “1. Inépcia da inicial: (...) rejeito a preliminar.
2. Prescrição: (...) rejeito a preliminar. (...) declaro saneado o
processo. 4. Defiro a produção de provas orais, notadamente
os depoimentos das partes, pena de confissão, e de testemu-
nhas. Oportunamente, designarei data para a audiência. 5. De-
firo a produção de prova pericial, por entendê-la necessária
para esclarecer as dúvidas decorrentes do contrato existente
entre as partes, já que ambas as partes dizem ser credoras. No-
meio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo, contador, dis-
pensando-o de prestar o compromisso legal. Porém, determino
que seja intimado a apresentar sua proposta de honorários. Fei-
ta a proposta, intime-se a autora a depositar a quantia respecti-
va. (...). Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assis-
tentes técnicos e apresentar seus quesitos.” – ADVs. NEIBAL
BIER DA SILVA e LOURIVAL LINO DE SOUSA.

02. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 482/06 – Marcelo Lopes
Fernandes x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. – Às
partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se concilia-
rem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando a de-
signação da respectiva audiência. Caso negativo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo.- ADVs.
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA, WAL-
TER JOSÉ MATHIAS JR., LUÍS EDUARDO MIKOWSKI e
LUÍS OSCAR SIX MIKOWSKI.

03. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 676/05 – Manoel Fernandes
Moreira x João da Costa Gomes – Às partes sobre o laudo pe-
ricial, em 10 dias, prazo este que os assistentes técnicos ofere-
cerão seus pareceres, independentemente de intimação. – ADVs.
ELTON LUIZ DE CARVALHO, ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA, ANDERSON GARCIA KATO e RUBENS MORETTI.

04. AÇÃO DECLARATÓRIA – 224/04 – Cleide Rodrigues
Tudino x Unimed de Londrina – Cooperativa de Trabalho Mé-
dico – “1. Por seus próprios fundamentos, mantenho a decisão
recorrida, determinando que o agravo permaneça retido.” –
ADVs. ADALBERTO FONSATTI e ARMANDO GARCIA

GARCIA.

05. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 581/04 – Ronaldo Dal-
bello x Cristina Franco Cardoso e outra – Den.Lide: Sulaméri-
ca Seguradora – “Manifeste-se o Autor sobre o termo de assen-
tada de fls.285 dos autos n.803/03 em apenso, e sobre seu inte-
resse em tê-lo como prova emprestada para estes autos ou se
deseja que a testemunha Euclides Perucci Filho seja novamen-
te inquirida nestes autos.” – ADV. DELY DIAS DAS NEVES.

06. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 116/05 – Pamela Rita
Duarte e outros x L. M. Cunha & Cia. Ltda. e outras – Aos
Requerentes sobre o pleito de fls.131/132, bem como sobre o
prosseguimento, em 10 dias. – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLI-
VEIRA.

07. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 656/06 – Edenílson Marcos
de Souza x Brasil Telecom – Telebrasília - Às partes para, em
10 dias, manifestarem intenção de se conciliarem, ofertando
proposta por escrito nos autos, evitando a designação da res-
pectiva audiência. Caso negativo, especificarem as provas que
pretendem produzir, no mesmo prazo. – ADVs. JOSÉ EDUAR-
DO WIELEWICKI, VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNI-
OR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e FABIANA
CARRASCO RIBEIRO QUADROS.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 525/05 – Márcia Rodrigues
x Embratel – Empresa Brasileira Telecom S.A. – Den.Lide:
Brasil Telecom S.A. – “O processo comporta julgamento no
estado em que se encontra, vez que está suficientemente instru-
ído com provas documentais, mesmo porque é desnecessária a
produção de outras provas. Assim sendo, decorrido o prazo para
eventual recurso, voltem conclusos para julgamento.” – ADVs.
EDEVALDO HATAMURA, MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO
SOBRINHO, JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO, ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR, DANIELLA LETÍCIA BROERING, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e LEONARDO GON-
ÇALVES TESSLER.

09. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1299/06 – Benedito Con-
stantino x Estado do Paraná – Ao Requerente para retirar a
carta precatória, para providenciar o cumprimento. – ADVs.
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e JOÃO FERNANDO AL-
VARENGA.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 289/03 – José Milton da Sil-
va Costa x Cezano Rosa Moraes e outro – “... 2. Intempestivi-
dade da contestação: (...). Rejeito, portanto, a preliminar. 3.
Inépcia da inicial: Sustenta a ré que a inicial é inepta (fls.63/
64). Não vejo pela mesma ótica. (...) a ausência de documentos
não é causa de inépcia da inicial. Aliás, a inépcia só se dá nas
hipóteses do art. 295, § único, do C.P.C. (...) declaro saneado o
processo. 5. Defiro a produção de provas orais, notadamente
os depoimentos das partes, pena de confissão, e de testemu-
nhas. Oportunamente, designarei data para a audiência. Embo-
ra haja discussão em torno do momento da fixação dos pontos
controvertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.),
perfilho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do iní-
cio da instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento
do direito à produção de provas. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado em Cartório no prazo previsto no art. 407, ca-
put, do C.P.C. 6. Defiro a produção de prova pericial, a qual
reputo necessária para espancar a dúvida em torno das seqüe-
las oriundas do acidente. Nomeio perito o Dr. José Roberto
Vidotto, médico, dispensando-o de prestar o compromisso le-
gal. Porém, determino que seja intimado a apresentar sua pro-
posta de honorários, ciente de que serão pagos no final, se pro-
cedente o pedido, vez que o autor é beneficiário da gratuidade.
(...). Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes
técnicos e apresentar seus quesitos. (...). 7. Defiro o pedido de
fls.12, II/V, determinando as diligências de praxe.” – ADVs.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA, RONALD COLEMAN
PINTO e FABÍOLA LUKIANOU.

11. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS – 1017/06 – Teodocia
Huaylluco de Chipana x Ramos Turismo Ltda. e outra – À Re-
querente sobre a contestação de fls.50/83 e respectivos docu-
mentos, bem como sobre o contido na certidão lavrada às fls.46,
verso, em 10 dias. – ADVs. GREGÓRIO ARTHUR THANES
MONTEMÓR e THARIK DE THARSO THANES.

12. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 690/06 – Flávia
Valquíria Ponci Pereira x Marcilene Ribeiro Bonotto & Cia.
Ltda. e outro – Às partes para, em 10 dias, especificarem minu-
ciosamente as provas que pretendem produzir. – ADVs. SÉR-
GIO RENATO DALLA COSTA e ÉDER LUÍS DAVID.

13. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 371/04 – Ander-
son Fabrício Camargo de Paula e outra x Pedro Chilese e outro
– Autos aguardarão no arquivo eventual execução da sentença.
Aos Requerentes p/pgto.das custas processuais (R$.676,15). Aos
Requeridos p/pgto.das custas processuais (R$.1.577,69). –
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER
VIEIRA e GISELE VERÍSSIMO PAES.

14. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 354/06 – Valdecir Martins x
Omni S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento – “Acolho
as razões expendidas pelo autor. Assim, tenho como válida a
citação de fls.28/29. Considerando que a ré não apresentou sua
resposta, declaro-a revel. Especifique o autor as provas que
efetivamente deseja produzir, fazendo-o de forma detalhada.”
– ADV. MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO.

15. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 503/06 – Francisco de Frei-
tas x Brasil Telecom S.A. – Ao Requerente sobre a proposta de
fls.60. – ADV. LOURIVAL LINO DE SOUSA.

16. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 244/05 – Arnaldo Gonçalves
x Banco Fininvest S.A. – Ao Executado para, em 15 dias, efe-
tuar o pagamento espontâneo do débito em execução
(R$667,00), sob pena de regular prosseguimento da execução,
com o acréscimo de multa no percentual de 10% sobre o valor

Arapongas
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do débito. – ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 974/06 – Daniele Maria Neu-
bauer x Márcio Gabriel Domingues – À Requerente para reti-
rar a carta precatória, para providenciar o cumprimento. – ADVs.
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e DIOGO SCOLARI DE
ARAÚJO.

18. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 901/05 – Paulo
Veine x Gralha Azul – Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
– “... declaro saneado o processo. 2. Defiro a produção de pro-
vas orais, notadamente os depoimento das partes, pena de con-
fissão, e de testemunhas. Embora haja discussão em torno do
momento da fixação dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º,
c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfilho o entendimento de
que isso deva ocorrer antes do início da audiência, sob pena de
prejulgamento ou de cerceamento do direito à produção de pro-
vas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado em Cartório
no prazo previsto no art. 407, caput, do C.P.C. Oportunamente,
designarei data para a audiência. 3. Defiro a produção de prova
pericial, a qual reputo necessária para averiguar a causa e a
extensão dos danos causados ao imóvel do autor. Nomeio peri-
to o engenheiro civil Ricardo K. Koike, dispensando-o de pres-
tar o compromisso legal. Porém, determino que seja intimado a
apresentar sua proposta de honorários. Feita a proposta, mani-
feste-se o autor, depositando o valor em 10 dias. (...). Poderão
as partes, no prazo de 05 dias, indicar assistentes técnicos e
apresentar seus quesitos. (...). Defiro o pedido de fls.180. Ofi-
cie-se ao Ministério Público e solicite-se informação sobre o
andamento do procedimento respectivo (fls.09), inclusive so-
bre a solução eventualmente dada ao caso.” – ADVs. PAULO
ROBERTO LUVISETI e MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA.

19. AÇÃO INDENIZATÓRIA – 1122/06 – Isabella Fonseca de
Mello x Márcio Willian Kolarovic – Ao Requerido sobre a im-
pugnação de fls.178/187 e documentos anexos, em 05 dias. –
ADV. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 576/06 – Osmar Alves Perei-
ra e outra x Luiz Augusto Cominatto Bonan – Às partes para,
em 10 dias, especificarem minuciosamente as provas que pre-
tendem produzir. – ADVs. MÁRIO DA SILVA GUERRA FI-
LHO, SÉRGIO YOSHIKAZU NAVARRETE e FÁBIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 235/01 – Araires Flório da
Cruz x Mário da Cruz – “Retornem ao Exeqüente frente ao
expediente juntado às fls.198, bem como sobre o prossegui-
mento, no prazo de 10 dias.” – ADV. SÉRGIO RENATO DALLA
COSTA.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 163/02 – José Carlos Mi-
leski x Maurício José Depoli – Ao Requerido para retirar a car-
ta precatória, para providenciar o cumprimento. – ADV. LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO.

23. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 623/01 – Finasa Segura-
dora S.A. x Adelton de Marchiori – “À manifestação dos subs-
critores da petição juntada às fls.173/174.” – ADVs. ALEX
ADAMCZIK e UBALDO DA C. R. E BOGADO.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 373/04 – Élida Barbieri Nu-
nes x Transportes Froner Ltda. – Den.Lide: União Novo Ham-
burgo Seguros S.A. – À Litisdenunciada para, em 10 dias, apre-
sentar suas alegações finais, devendo no mesmo prazo mani-
festar-se sobre o expediente juntado às fls.148. – ADV. AN-
DRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA.

25. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 284/05 – Samoreti – Comér-
cio, Representações e Transportes de Produtos Alimentícios
Ltda. x Batavia S.A. – Às partes sobre a proposta de honorários
do perito (R$.1.361,00). – ADVs. MÁRIO DA SILVA GUER-
RA FILHO, JOSÉ SCHELL JÚNIOR e SILVANE ERDMANN
BUCZAK.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1149/06 – Cleberson Gon-
çalves Boldrini Costa x Porthal Materiais Para Construção Ltda.
e outra – Ao Requerente para juntar declaração da empresa
mencionada às fls.44, informando a renda média mensal do
mesmo, em 15 dias. – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHA-
CON.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 471/03 – Ivone Delfino da
Costa Carvalho e outras x Industrial e Comercial Marvi Ltda. –
Den.Lide: Bradesco Seguros S.A. – À Requerida para apresen-
tação de suas alegações finais, em 10 dias. – ADVs. JOÃO
CARLOS LÍBANO e EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 391/06 – Paulo César Vieira
x Brasil Telecom S.A. – Ao Requerente sobre a oferta de fls.83,
em 05 dias. – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
e ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 189/05 – Jhone Militão Dio-
go x Centro de Formação de Condutores Marol S/C – Ao Re-
querido para responder ao recurso adesivo, em 15 dias. – ADV.
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 398/04 – Via Clássica Indús-
tria, Comércio e Exportação de Móveis Ltda. x Braspelco In-
dústria e Comércio Ltda. – “Face o contido na certidão acima
lavrada, acato a inércia da Autora como desistência da oitiva
das testemunhas arroladas. 2. Às partes para, no prazo de dez
dias, cada e sucessivamente, apresentarem seus memoriais.” –
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

31. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 529/03 – Luiz
Antônio Machado e outra x Município de Arapongas – Autos
retornaram do Tribunal e serão arquivados. – ADVs. MARCE-
LO MITSI e AKIHITO ALAN HIRATA.

32. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 584/05 – Wando

Pereira x Antônio Marins – Ao Requerido para diligenciar no
sentido de obter informações sobre o cumprimento da depreca-
ta, comunicando-se a este Juízo. – ADV. MARCELO PACHE-
CO PIROLO.

33. AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL – 478/06 – Valdemir Poi
x Secretaria dos Transportes do Estado do Paraná e outro – Ao
Requerente sobre a contestação de fls.49/56 e documentos ane-
xos, em 10 dias. – ADV. FÁBIO VIANA BARROS.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 869/06 – Bio Serv – Produ-
tos Químicos Ltda. x Arlindo Leite Mimi e outro – À Reque-
rente sobre a contestação de fls.40/46 e documentos anexos,
em 10 dias. – ADVs. WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALES-
SANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI.

35. AÇÃO DE RESCISÃO – 161/06 – Santa Alice Loteadora
S/C Ltda. x Adriana Bueno Gomes e outro – “Sobre a planilha
do débito apresentada pela autora, manifestem-se os réus, que-
rendo, no prazo de 05 dias.” – ADV. FÁBIO VIANA BAR-
ROS.

36. AÇÃO REVISIONAL – 118/06 – Hércules & Cia. Ltda. x
Banco Sudameris Brasil S.A. – À Requerente sobre os docu-
mentos juntados às fls.78/117 e 124/174, em 10 dias. – ADVs.
OCIMAR ESTRALIOTO e WILDEMAR ROBERTO ESTRA-
LIOTO.

37. AÇÃO REVISIONAL – 782/04 – R. A. Gutierre & Cia.
Ltda. ME. x Banco Itaú S.A. – “Sobre os documentos juntados
pelo réu (fls.171/180), manifeste-se a autora, querendo, no prazo
de 05 dias (art. 398 do C.P.C.). – ADVs. OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

38. AÇÃO DE RESCISÃO – 849/05 – Santa Alice Loteadora
S/C Ltda. x Ismael do Nascimento e outra – À Requerente para
responder ao agravo retido, em 10 dias. – ADV. JOSÉ MIGUEL
GIMENEZ.

39. AÇÃO DE RESCISÃO – 485/05 – José Natal Ferrari –
Madeiras x Adenílson Vieira – À manifestação do Requerido
sobre a entrega ou não da empilhadeira referida na inicial. –
ADV. IGOR FABRÍCIO MENEGUELLO.

40. AÇÃO REVISIONAL – 576/04 – Estofados Falcon Indús-
tria e Comércio Ltda. x Banco Santander Brasil S.A. – Às par-
tes sobre o laudo pericial, em 10 dias, prazo este que os assis-
tentes técnicos oferecerão seus pareceres, independentemente
de intimação. – ADVs. RENATA DEQUÊCH, CAROLINE
THON, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOQUEIRA e
ÉDER LUÍS DAVID.

41. AÇÃO DECLARATÓRIA – 875/06 – Heberte Janderson
Ferreira x Telesp Celular Participações S.A. – Ao Requerente
sobre a contestação e documentos, em 15 dias. – ADV. WAL-
TER LUÍS CARNELOSSI.

42. AÇÃO DECLARATÓRIA – 526/01 – Elipse – Computação
Gráfica Ltda. x Xerox Comércio e Indústria Ltda. – “Primeira-
mente, intime-se o Exeqüente para informar se recebeu a quan-
tia informada às fls.257/258, no prazo de 05 dias. Ciente de
que o silêncio presumirá anuência.” – ADV. ÉDISON ROBER-
TO MASSEI.

43. AÇÃO DECLARATÓRIA – 140/05 – José Cláudio da Silva
x Banco Itaú – Ao Requerido para responder à apelação inter-
posta, em 15 dias. – ADVs. LAURO FERNANDO ZANETTI e
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO.

44. AÇÃO DE COBRANÇA – 1027/06 – Banco do Brasil S.A.
x Manhini Transformadores e Eletricidade Industrial Ltda. e
outros – Ao Requerente sobre a contestação e documentos, em
15 dias. – ADV. MARCUS AURÉLIO LIOGI.

45. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1074/06 – José Carlos Cami-
nha x João Serrano de Barros – Ao Requerente sobre a contes-
tação. – ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

46. AÇÃO DECLARATÓRIA – 143/04 – João Barsotti – Mó-
veis x Universal Industrial e Comércio de Espumas Ltda. e ou-
tro – “1. Digam as partes sobre a possibilidade de conciliação,
apresentando suas propostas, se for o caso. 2. Negativa a infor-
mação, indiquem as provas que efetivamente desejam produ-
zir, fazendo-o de forma especificada.” – ADVs. SILVONEI
SÉRGIO ZAGHINI, SÉRGIO WILSON MALDONADO e FA-
BÍOLA LUKIANOU.

47. AÇÃO DE COBRANÇA – 1086/06 – Banco do Brasil S.A.
x Samoreti Comércio, Representações e Transporte de Alimen-
tos Ltda. e outros – Às partes para, em 10 dias, especificarem
minuciosamente as provas que pretendem produzir. – ADVs.
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS,
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO e MÁRIO DA SILVA
GUERRA FILHO.

48. AÇÃO DE COBRANÇA – 359/05 – Pennacchi Logística
Integrada Ltda. x QBE Brasil Seguros S.A. – À Requerente
para diligenciar no sentido de obter informações sobre o cum-
primento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. – ADV.
CARLOS ALBERTO MARICATO.

49. AÇÃO DE COBRANÇA – 1085/06 – Banco do Brasil S.A. x
Samoreti Comércio, Representações e Transporte de Alimentos
Ltda. e outros – Às partes para, em 10 dias, especificarem minuci-
osamente as provas que pretendem produzir. – ADVs. MARCOS
CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS, JOÃO EDSON
LANÇAS CAPUTO e MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO.

50. AÇÃO DE COBRANÇA – 553/06 – Paulo Ricardo Perugi-
ni x Unibanco Aig Seguros & Previdência S.A. – Ao Requeren-
te sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADV. LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/Pr.
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
CEP 83601-000- Rua Centenário, 2245, centro, fone
(041)3292-1271
RELAÇÃO Nº 21/06

Autos nº 188/2003
Requerentes: ASO e HGO
Advogado: Willians Franklin Lira dos Santos e Euclide de Lima Jr.
Objeto: Sobre a certidão de fls. 60, digam aos requerentes em
05 (cinco) dias.

Autos nº 561/2006
Requerente: JMB
Advogado: Luiz Fernando C. F. Potier
Objeto: Sobre a certidão de fls. 19-v, diga a requerente em 05
(cinco) dias.

Autos nº 224/2004
Requerente: BFRR rep. p/ ACR
Advogados: Fábio Xavier da Silva e Lúcia Maria Beloni Cor-
rêa Dias
Objeto: Sobre o contido na certidão de fls. 71-v, diga a exe-
qüente em 05 (cinco) dias.

Autos nº 848/2006
Requerente: RS rep. p/ LAS
Advogado: Luiz Mazza
Objeto: Sobre a certidão de fls. 20/ verso, diga a parte autora
em (cinco) dias.

Autos nº 36/2006
Requerentes: GJF e FPF
Advogado: Renato Celso Beraldo Jr.
Objeto: Entendo por bem homologar o pedido de fls. 02/03,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, decretando o di-
vórcio das partes.
Concedo gratuidade processual.

Autos nº 789/2004
Requerente: TFM
Advogado: Vital Cassol da Rocha
Objeto:Sobre a certidão de fls. 186-v, diga a parte exeqüente
em 05 (cinco) dias.

Autos519/1999
Requerentes: ELS e TPS
Advogados: Celso Vedolim Teixeira e Fabiane Cristina Seniski
Objeto: Sobre a certidão de fls. 39/40, digam as partes em 05
(cinco) dias.

Autos nº 796/2006
Requerente: LGR rep p/ MGS e NR
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Homologo o acordo de fls. 02/03 e julgo Extinto o Pre-
sente processo , com fundamento no art. 269, III, do CPC.

Autos nº 372/2002
Requerentes: BPS e NRS
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Julgado extinto o processo, nos termos do art. 267, III,
do código de Processo Civil.

Autos nº 271/2002
Requerente: JS
Requerido: RMI
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intimem-se as partes para comparecerem em juízo, a
fim de ratificar o acordo de fls. 02/04.

Autos nº 333/2006
Requerentes: AP e RAP
Advogado: Renato Celso Beraldo
Objeto: Defiro benefícios de assistência Judiciária Gratuita.

Autos nº 427/2006
Requerentes: CSP e LFSP
Advogada: Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Objeto: Sobre o contido às fls. 19/21, diga a requerente em 05
(cinco) dias.

Autos nº 481/2006
Requerido: EL
Advogado: Mario Sérgio de Almeida
Objeto: Sobre a contestação apresentada às fls. 41/45, diga a
parte autora em 10 (dez) dias.

Autos nº 550/2006
Requerentes: JTDV e ACC
Advogado: Daniel Moreno Portella
Objeto: Homologo o pedido de fls. 02/06, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, decretando o divórcio das partes.

Autos 555/2004
Requerida: VTML rep. p/ ITM
Advogado: Alexandre Chemim
Objeto: Defiro o pedido de fls. 39.

Autos nº 585/2005
Requerentes: JRPO e MGO
Advogado: Celso vedomim Teixeira e Patrícia Schmidt
Objeto: Intimem-se os requerentes nos termos do petitório de
fls. 32.

Autos nº 572/2003

Requerentes: AS e JMSLS
Advogados: Antonio Carlos Ferreira e Maria Luci Sucla
Objeto: Intimem-se os requerentes nos termos do petitório de
fls. 65.

Autos nº 385/2000
Requerido: RP
Advogado: Luiz Mazza
Objeto: Nomeio como procurador do requerido, o Dr. Luiz
Mazza, o qual deverá dizer se aceita o encargo.

Autos nº 333/2006
Requerentes: AP e RAP
Advogado: Renato Celso Beraldo
Objeto: Defiro benefícios de assistência Judiciária Gratuita.

Autos nº 362/1998
Requerentes: AS e LR
Advogada: Daysi Regina Brito
Objeto: Quedando-se mais de 01 (um) ano sem manifestações,
até a presente data, julgo extinto o presente processo, nos ter-
mos do art. 267, II, do Código de Processo Civil.

Autos nº 272/2003
Requerentes: RI X STLI
Advogado: Ismael da Silva Matos
Objeto: Considerando o contido às fls. 26/28, bem como o con-
tido nos autos em apenso, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 267, V, do CPC.

Autos nº 112/2006
Requerido: CAV
Advogado: Genezi Gonçalves Neher
Objeto: Devem ser aplicadas as medidas sócio-educativas de
prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida, no
local de sua residência, tudo fiscalizado pelo SAI.

Autos nº 263/2006
Requerido: LFGO
Advogado: Renato Celso Beraldo Jr.
Objeto: A representação de fls. 03/04 , seja julgada procedente
e aplicadas ao adolescente supramencionado as medidas sócio-
educativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade
assistida, com orientação e supervisão do SAI.

Autos nº 936/2002
Requerente: NJC
Advogado: Vilson Gudoski
Objeto: Sobre a certidão de fls. 28/verso, diga a parte autora
em 05 (cinco) dias.

Autos nº 14/91
Requerentes: TEMS e NS
Advogado: Wisson A. Xavier Küster
Objeto: Sobre o contido na petição de fls. 57, digam os reque-
rentes da partilha de fls. 42/44, em 05 (cinco) dias.

Autos nº 177/1999
Requerentes: MCBR e MER
Advogado: Bortolo Constante Scorsim
Objeto: Sobre a certidão de fls. 237, diga a parte requerente em
05 (cinco) dias.

Autos nº 982/2006
Requerentes: MATC e JEC
Advogado: Steeve Beloni Corrêa Dielle Dias
Objeto: Defiro os benefícios de Assistência Judiciária Gratui-
ta. Intimem-se os requerentes para, em 10 (dez) dias, compare-
cerem perante este juízo, a fim de ratificarem os termos da ini-
cial.

Autos nº 609/2005
Requerente: CRR
Advogado: Edson Gonçalves
Objeto: Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls.
22/24, fazendo-o com apoio no artigo 269, incisos II e III do
CPC, que passa a integrar esta decisão.

Autos nº 259/2004
Requerente: CW
Advogado: Vilson Gudoski
Objeto: Sobre a certidão de fls. 21/verso, diga o requerente em
05 (cinco) dias.

Autos nº 304/2001
Requerente: JCV
Advogado: Dirceu A. Zanlorenzi
Objeto: Sobre o contido às fls. 52/57, diga a parte exeqüente
em 05 (cinco) dias.

Autos nº 833/2003
Requerente: GAL rep. p/ CRCA
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intime-se a parte eXeqüente para, em 48 horas, dizer
se há interesse no prosseguimento do feito, atendendo ao des-
pacho de fls. 25, sob pena de extinção.

Autos nº 741/2004
Requerente: WHLS rep p/ LCL
Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos
Objeto: Sobre a certidão de fls. 56/verso, diga a parte autora
em 05 (cinco) dias.

Autos nº 563/2006
Requerente: MCN
Advogada: Magali Cristina Dalcol Zanellato
Objeto: Sobre a contestação de fls. 16/19, diga a parte autora
em 10 (dez) dias.

Autos nº 197/2000
Requerente: ALF
Advogada: Daysi Regina Brito

Campo Largo
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Objeto: Intime-se pessoalmente a procuradora da parte autora
nos termos do despacho de fls. 46/verso.

Autos nº 877/2004
Requerente: TTH e ETH
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Intime-se a parte exeqüente para, em 48 horas, dizer se
há interesse no prosseguimento do feito, atendendo o despacho
de fls. 80, sob pena de extinção.

Autos nº 586/2002
Requerentes: PCA e NMA
Advogado: Hugo de Almeida Barbosa
Objeto: Intime-se o Dr. Hugo de Almeida Barbosa para que se
manifeste nos termos do despacho de fls. 83.

Autos nº 949/2005
Requerente: VLS
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Sobre a certidão de fls. 23, diga a exeqüente em 05
(cinco) dias.

Autos nº 734/2004
Requerente: ICA
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Sobre a certidão de fls. 19, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

Autos nº 44/1994
Requerente: LT
Advogado: Pedro Ângelo Andreassa
Objeto: Intime-se a autora para manifestar-se, em 48 horas, sob
pena de extinção.

Autos nº 416/2005
Requerente: LESCC rep. pela avó MLS
Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes
Objeto: Intime-se a parte requerente para dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.

Autos nº 670/2001
Requerente: BCMA rep. p/ MJMS
Advogada: Norma Rozario Vidal Tatara
Objeto: Tendo em vista a certidão de fls. 39, julgo extinto o
presente feito.

Autos nº433/2004
Requerida: MSFA
Advogado: Paulo Emilio Teixeira de Medeiros
Objeto: Intime-se, o procurador da ré, nos termos do despacho
de fls. 43.

Autos nº 149/2005
Requerente: RCF
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Sobre a certidão de fls. 22/verso, diga a parte exeqüen-
te em 05 dias, devendo indicar os bens a serem penhorados.

Autos nº 33/2005
Requerente: IS
Requerido: CPS
Advogados: Dirceu A. Zanlorenzi e Cláudia Mara Gruber
Objeto: Homologo por sentença, para que se produza seus jurí-
dicos e legais efeitos do acordo de fls. 49/51, com o que julgo
extinto o presente processo.

Autos nº 67/2005
Requerentes: ABS e MMMS
Advogada: Maria Lucia Stroparo
Objeto: Homologo o presente pedido para que se produza seus
jurídicos e legais efeitos, não prejudicando em nada os direitos
de terceiros adquiridos antes e durante a separação.

Autos nº 117/2001
Requerente: DHT rep. p/ SAR
Advogado: Vilson Gudoski
Objeto: Julgo extinto o presente processo.

Autos nº 361/2005
Requerente: MCSK rep. p/ RFS
Advogada: Solaine Maria Barbieri
Objeto: Considerando que a parte exeqüente não emendou a
inicial, conforme determinado às fls. 20, indefiro-a, julgando
assim, extinto o processo.

Autos nº 541/1999
Requerente: JMT
Requerido: HDT
Advogados: Maria Noeli Fae e Juarez Xavier Küster
Objeto: Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls.
455 e documento de fls. 456/460, e julgo extinto o processo.

Autos nº 830/2003
Requerido: AMG
Advogado: Dirceu A. zanlorenzi
Objeto: Intime-se o procurador do requerido, nos termos do
mandado de fls. 45.

Autos nº 933/2002
Requerente: MRA, VRA, FRA rep. p/ SMR
Advogada: Maristela Besetti
Objeto: Sobre a justificativa apresentada bem como fotocópias
dos comprovantes de pagamento, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

Autos nº 837/2006
Requerente: WDF
Advogada: Elis Raquel Marchi Sari Fraga
Objeto: Sobre a certidão de fls. 19, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

Autos nº 746/2001
Requerente: LCA rep. p/ CC

Advogados: Mauro Soviersoski Tatara e Norma Rozario Tatara
Objeto: Considerando que a autora abandonou por completo a
presente causa, julgo extinto o presente processo.

Autos nº 922/2005
Requerente: SPD
Advogada: Daniela Melz Nardes
Objeto: Sobre a contestação de fls. 42/50, diga a parte reque-
rente, em 05 (cinco) dias.

Autos nº 878/2002
Requerente: JAN e AJN rep. p/ MIAP
Advogado: Luciano Morais e Silva
Objeto: Considerando, que a autora abandonou por completo a
presente causa, julgo extinto o presente processo.

Autos nº 376/2001
Requerente: GLS rep. p/ RCS
Advogado: Luiz Mazza
Objeto: Nomeio como Procurador da requerente, o Dr. Luiz
Mazza, o qual deverá dizer se aceita o encargo.

Autos nº 713/2006
Requerente: CI
Advogado: Vilson Gudoski
Objeto: Tendo em vista o petitório de fls. 28/29, dando conta
que o requerente não tem mais interesse na continuidade do
feito, julgo extinto o presente processo.

Autos nº 205/2001
Requerentes: MJM e ENCM
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Considerando que as partes não se manifestaram de
acordo com o despacho de fls. 20, e a ação ficou abandonada
por mais de um ano, julgo extinto o presente processo.

Autos nº 901/2005
Requerentes: ACLCV e CAV
Advogado: Fernando Henrique Cardoso
Objeto: Intime-se o Dr. Fernando Henrique Cardoso para de
imediato atender ao despacho de fls. 22, sob pena de arquiva-
mento.

Autos nº 740/2005
Requerente: AMSM
Advogada: Márcia Zanin
Objeto: Sobre as fotocópias juntadas com a petição de fls 51/
52, diga a parte autora em 05 (cinco) dias.

Autos nº 441/2000
Requerente: CFZ e GJZ rep. p/ MEA
Advogado: Osmair Ferreira
Objeto: Tendo em vista que a requerente, devidamente intima-
da para dar continuidade ao feito, não se manifestou, e ainda
estando a mesma em lugar incerto e não sabido, conforme cer-
tidão de fls. 58/verso, julgo extinto o processo.

Autos nº 632/2002
Requerentes: RAV e CMFCV
Advogado: Celso Vedolim Teixeira e Luciana Rocha Lopes
Objeto: Homologo por sentença, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a sobrepartilha de fls. 75/77, ressalvados
direitos de eventuais interessados.

Autos nº 595/2001
Requerente: EDB rep. p/ ZTFS
Advogada: Maguy Azevedo Lobo
Objeto: Tendo em vista o petitório de fls. 46, dando conta que
o requerente não tem mais interesse na continuidade do feito,
devido a um acordo formulado entre as partes, julgo extinto o
processo.

Autos nº 738/2004
Requerente: JAS e s/m CS
Advogado: Silvio Seguro
Objeto: Tendo em vista o petitório de fls. 19/20, dando conta
de que i imóvel objeto da lide não pertence mais aos autores,
julgo extinto o presente processo.

Autos nº 812/2006
Requerentes: GKPML e ACL
Advogado: Dirceu A. Zanlorenzi e Mariana Alves Barbosa
Objeto: Intimem-se os requerentes para, em 10 (dez) dias, com-
parecerem perante este juízo, a fim de ratificarem os termos da
inicial.

Autos nº 777/2006
Requerente: MAV
Advogado: Renato Celso Beraldo Jr.
Objeto: Sobre a certidão de fls. 22, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

Autos nº 171/2002
Requerente: JCS e BBQS
Advogado: Hugo de Almeida Barbosa
Objeto: A parte autora deixou de dar andamento ao feito e inti-
mada pessoalmente para tanto, não houve manifestação (fls.
58). Assim julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas da Lei.

Autos nº 119/2002
Requerente: LGTR e CMAR rep. p/ EMAR
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Tendo em vista que as partes compuseram-se amiga-
velmente, homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo feito entre as partes.

Autos nº 708/2005
Requerente: WLS rep. p/ LCL
Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos
Objeto: Sobre às fls. 66/67, diga a exeqüente em 05 (cinco) dias.

Autos nº 238/2006

Requerido: MSP
Advogada: Cláudia Lucia R. Mercê
Objeto: Diante do exposto às fls. 21/22, julgo extinta a presen-
te execução e condeno o executado em custas processuais e
honorários advocatícios.

Autos nº 29/2003
Requerente: VAL rep. p/ VAL
Advogado: Vilson Gudoski
Objeto: Indefiro pedido de fls. 22. Intime-se a parte autora para
apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas, no prazo de
05 (cinco) dias.

Autos nº 352/2001
Requerente: LPL rep. p/ TCP e APL
Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Tendo em vista que as partes compuseram-se amiga-
velmente, homologo por sentença, para que se produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 33/34, com o que
julgo extinto o presente processo.

Autos nº 410/2003
Requerida: OL
Advogada: Rosimeiri Gomes Basílio
Objeto: Sobre a certidão de fls. 56, diga a parte autora em 05
(cinco) dias.

Autos nº 42/2005
Requerente: LEPS rep. p/ MPP
Advogado: Karlla Maria Martini
Objeto: Considerando que a autora abandonou por completo a
presente causa, julgo extinto o processo.

Autos nº 376/2000
Requerente: AV
Advogado: Mauro Soviersoski Tatara e
Requerido: AHS
Advogado: Marcos Puppi Rachisnki
Objeto: Tendo em vista o petitório de fls. 30, dando conta que
a requerente não mais tem interesse no prosseguimento da ação,
julgo extinto o presente processo. Por conseguinte revogo a
liminar concedida às fls. 23.

Autos nº 451/2000
Requerente: ACS
Advogado: Homero Kleine Ribeiro
Objeto: Considerando que a exeqüente abandonou por comple-
to a causa, julgo extinto o presente feito.

Autos nº 229/1994
Requerente: JMT
Advogada: Maria Noeli Fae
Requerido: HDT
Advogado: Juarez Xavier Küster
Objeto: Homologo o acordo de fls. 412, e documentos de fls.
413/417, e julgo extinto o processo.

Autos nº 352/2004
Requerente: MAS
Advogado: José Antonio Vale
Objeto: Sobre o contido às fls. 46/49, diga o requerente em 05
(cinco) dias.

Autos 364/1999
Requerente: SRC rep. p/ JJC
Advogado: Dirceu A. Zanlorenzi
Objeto: Não conheço dos embargos opostos.

Autos: 190/1994
Requerido: ALAC
Advogados: Osmar Andrade Zotto e Kathia Lanusa Wiezzer
Objeto: Intime-se o requerido para , que em 05 (cinco) dias, se
manifeste sobre o contido às fls. 204, para dar cumprimento ao
acordo firmado às fls. 329.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
Willians Franklin Lira dos Santos
Euclide de Lima Jr.
Luiz Fernando C. F. Potier
Fábio Xavier da Silva
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias
Luiz Mazza
Renato Celso Beraldo Jr
Vital Cassol da Rocha
Celso Vedolim Teixeira
Fabiane Cristina Seniski
Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Daniel Moreno Portella
Alexandre Chemim
Mario Sérgio de Almeida
Antonio Carlos Ferreira
Maria Luci Sucla
Daysi Regina Brito
Ismael da Silva Matos
Genezi Gonçalves Neher
Vilson Gudoski
Wisson A. Xavier Küster
Bortolo Constante Scorsim
Steeve Beloni Corrêa Dielle Dias
Edson Gonçalves
Dirceu A. Zanlorenzi
Magali Cristina Dalcol Zanellato
Heitor Otávio de Jesus Lopes
Norma Rozario Vidal Tatara
Maria Lucia Stroparo
Solaine Maria Barbieri
Maria Noeli Fae
Juarez Xavier Küster
Maristela Besetti
Elis Raquel Marchi Sari Fraga
Mauro Soviersoski Tatara
Daniela Melz Nardes

Fernando Henrique Cardoso
Márcia Zanin
Osmair Ferreira
Maguy Azevedo Lobo
Silvio Seguro
Cláudia Lucia R. Mercê
Hugo de Almeida Barbosa
Rosimeiri Gomes Basílio
Karlla Maria Martini
Marcos Puppi Rachisnki
Homero Kleine Ribeiro
José Antonio Vale
Osmar Andrade Zotto
Kathia Lanusa Wiezzer
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JUÍZA SUBSTITUTA: Dr.ª LUCIANA LUCHTENBERG
TORRES
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
ANDERSON PEZZARINI
ARMANDO LUIZ MARCON
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER
CARLEFE MORAES DE JESUS
CELSO CORDEIRO
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES
GILCEO JAIR KLEIN
GILVANO COLOMBO
HÉLCIO SILVA ORANGE
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JEAN JUNIO ZANATTA
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO
JOSÉ FERNANDO VIALLE
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
JULIO CESAR DALMOLIN
KLEBER DE OLIVEIRA
LIZEU ADAIR BERTO
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI
MIRIAN A. MORO
MONALISA MICHEL
OLICIO ALVES BENI
PAULO RENEU S. SANTOS
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER
ROBERTO WYPYCH JUNIOR
SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA
SADI MEINE
SERGIO RICARDO TINOCO
TADEU KARASEK JUNIOR
TANIA MILANI S. EICHELBERGER
WILSON CARLOS KUHN

01 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 87/2006 – ASCATEL
ASSESSORIA TEC. COM. ACORDI LTDA X BANESTADO
LEASING S/A – ARRENSAMENTO MERCANTIL – (Diga o
requerente sobre a correspondência devolvida de fls. 75, onde
consta o motivo de devolução “mudou-se”). – Adv. LIZEU
ADAIR BERTO.

02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 196/2004 – E.J.R.
X M.R. – (O formal de partilha passado em favor da requerida
encontra-se em Cartório a disposição dos interessados). – Adv.
CARLEFE MORAES DE JESUS.

03 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 111/2005 – G.F. X
C.A.G.F. – “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido e,
com fundamento nos arts. 1.579 e 1.580, ambos do CC, e art.
226, par. 6º, da CF, Decreto o Divorcio... Condeno o reu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$.500,00 para o patrono da autora e
condeno o Estado do Paraná R$.500,00 a título de honorários
advocatícios ao curador especial nomeado...” – Adv. ALAOR
CARLOS DE OLIVEIRA e LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

04 – DIVORCIO JUDICIAL DIRETO – 35/2006 – M.J.S. X
R.N.S. – Intime-se, como requerido fls. 27 vº. (I - Pela intima-
ção da requerente para, se assim entender, desistindo da ação
de partilha propondo outra separadamente, posto que pode ser
feita a separação independente de partilha...). – Adv. CARLE-
FE MORAES DE JESUS

05 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 129/2003 – MARILENE
MONTOVANI DE ALMEIDA X BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A – “...Isto posto homologo, por sentença, para que
produza seus legais e devidos efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos.. com fundamento no art. 269, inc. III do CPC, julgo
extinto o presente processo, com julgamento de mérito. Custas
remanescentes pelos requeridos...” – Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, HÉLCIO SILVA
ORANGE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

06 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 47/2003 – AMAURI ORSO
X BANCO ITAÚ S/A – Defiro a alteração do pólo passivo...
Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as. – Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI.

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 189/2006 – DELÉZIA
LUIGIA SLOMP E OUTROS X NILSON FALLER – ...Sem
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prejuízo dos atos supra referidos, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as... Visando mai-
or celeridade processual, esclareçam as partes se há interesse
na audiência de conciliação do art. 331 do CPC... – Adv. CRIS-
TIANO AUGUSTO V. CALIXTO e GILCEO JAIR KLEIN.

08 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 257/2006 – COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR X JOSÉ
GODIN E OUTROS – ...Considerando tal situação, nomeio o
Dr. Alaor Carlos de Oliveira para a defesa dos réus, sendo que
estes já concordam em sair. Intime-se-o desta nomeação, bem
como do prazo para contestação... – Adv. ALAOR CARLOS
DE OLIVEIRA.

09 – INDENIZAAÇÃO – 678/2000 – LUIZ CORREIA E OU-
TROS X COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CASCAVEL
LTDA – COOPAVEL E OUTRO – Redesigno audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 13/02/2007, às 13:30 horas. (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça). – Adv. PAULO RENEU S. SANTOS, SER-
GIO RICARDO TINOCO, JOSÉ FERNANDO VIALLE e JOSÉ
FERNANDO MARUCCI.

10 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 12/1993 – J. MALUCE-
LLI FLORESTAL LTDA X ADELAR ANTONIO ARROSI E
S/M – (A carta precatória para realização das hastas públicas
encontra-se em Cartório a disposição dos interessados). – Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA.

11 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 191/1997 –
AIRTON JOSÉ GASSEN X ZURAIDE MARIA GASSEN DU
PONT E OUTRS – “...Isto posto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente impugnação ao valor da
causa e determino que se retifique o valor na ação Cautelar,
para que ali conste como sendo R$3.528.356,00 (três milhões,
quinhentos e vinte e oito mil e trezentos e cinqüenta e seis re-
ais). Custas processuais pelos impugnados. No presente inci-
dente não é cabível a condenação em honorários advocatícios,
os quais serão fixados na sentença final do processo...” – Adv.
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA, WILSON CARLOS
KUHN, GILCEO JAIR KLEIN, ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR e JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO.

12 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 184/2006 – APARECIDA
CARDOSO MARQUES DEZAN X COOPAVEL – COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL – 1 – Recebo os embargos para
discussão e determino a suspensão do processo de execução. 2
– Intime-se o embargado para, querendo, apresentar impugna-
ção no prazo legal... – Adv. GILVANO COLOMBO e JOSE
FERNANDO MARUCCI.

13 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 08/2004 – HAMILTON
MACHADO X BANCO BANESTADO S/A – Defiro o alvará
para levantamento dos honorários. Especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando-as. (O alvará encontra-se em
Cartório a disposição dos interessados). – Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

14 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 164/2003 – NORMA AL-
BERTON VIGO X BANCO BANESTADO S/A – Defiro o al-
vará para levantamento dos honorários. Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. (O alvará encon-
tra-se em Cartório a disposição dos interessados). – Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

15 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 212/2003 – MADRUGA &
CARNIEL LTDA X BANCO BANESTADO S/A – Defiro o
alvará para levantamento dos honorários. Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. (O alvará encon-
tra-se em Cartório a disposição dos interessados). – Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

16 – ANULATÓRIA DE CONTRATO – 248/2006 – LOUR-
DES TEREZINHA CATTANI X JOÃO DORNELLES RODRI-
GUES – (Diga a requerente sobre a manifestação de fls. 27/
35). – Adv. ANDERSON PEZZARINI.

17 – MONITÓRIA – 45/2002 – MERCOIL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA X POSTO AMERICA LTINA LTDA –
Dou por encerrada a instrução, diante da preclusão da prova
testemunhal. Memoriais às partes, no prazo sucessivo de quin-
ze dias para cada uma... – Adv. TADEU KARASEK JUNIOR.

18 – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 193/2006 – JOSÉ
HAMILTON HENQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS – ...IV) Havendo resposta do réu, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. (manifestação e docu-
mentos de fls. 71/111). – Adv. OLICIO ALVES BENI e CELSO
CORDEIRO.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 10/1996
– BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X COMERCIO
DE CEREAIS FRAGA LTDA E OUTROS – (O edital para ci-
tação da executada encontra-se em Cartório a disposição dos
interessados). – Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e MONA-
LISA MICHEL.

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 167/2006 – JORDÃO BERNS
E OUTRA X CARMIM ALIMENTOS LTDA – ...Apresentada
contestação manifeste-se o autor. (Contestação e documentos
de fls. 18/73). – Adv. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER e
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER.

21 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 293/2006 – BAN-
CO SANTANDÉR DO BRASIL S/A X CLAIRTON MARTINS
MAIA – (Diga o requerente sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 20). – Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO.

22 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 269/2006 – L.E.G.M. X A.D.M.
– ...3) Para a audiência de conciliação, designo o dia 05/02/

2007, às 14:45 horas... – Adv. GILVANO COLOMBO.

23 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL – 127/2005
– SALÉSIO DA ROCHA X MARENI DA LUZ – ...Designo o
dia 27/02/2007, às 14:00 horas para a audiência de concilia-
ção, nos termos do art. 331 do CPC... – Adv. TANIA MILANI
S. EICHELBERGER e JEAN JUNIO ZANATTA.

24 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE AVERBAÇÃO – 222/2006
– FRANCISCO ROMUALDO DA SILVA X O JUÍZO – Rede-
signo o dia 10/04/2007, às 14:30 horas para a audiência de
instrução e julgamento. – Adv. SANDRA MARA GARCIA
JULIONEL VIEIRA.

25 – INVENTÁRIO – 33/2005 – IVONE ARROSI DAL OGLIO
X ESPÓLIO DE FELICITA TEREZA SANSON ARROSI E
AVELINO ARROSI – ...2) Quanto ao pedido de citação por
edital dos herdeiros não localizados pelo Oficial de Justiça,
indefiro. O inventariante não comprovou ter realizado diligên-
cias administrativas de praxe na localização dos citandos. As-
sim, defiro o prazo de sessenta dias para que seja demonstradas
as diligências administrativas realizadas nas busca dos para-
deiros dos citandos. – Adv. SADI MEINE.

26 – EXECUÇÃO FISCAL – 117/2002 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA INDUSTRIA BRASILEIRA DE MADEIRAS S/
A – Intime-se a empresa Ibema Industria Brasileira de Madei-
ras S/A para que se manifeste sobre o pedido de suspensão do
feito. – Adv. MIRIAN A. MORO.

27 – EXECUÇÃO FISCAL – 120/2002 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA INDUSTRIA BRASILEIRA DE MADEIRAS S/
A – Intime-se a empresa Ibema Industria Brasileira de Madei-
ras S/A para que se manifeste sobre o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 20 meses. – Adv. MIRIAN A. MORO.
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1.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-225/1996-WASHINGTON
LUIZ MUNIZ DE ANDRADE e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. -Recebo a Apelaçao, vez que interposta
tempestivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar con-
tra-razoes em quinze dias.-Adv. JALMO SOARES, SONIA
MARIA DE MENEZES, MOISES ZANARDI, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-131/1997-APA-
RECIDO GIRALDELI DONATI x ESPOLIO DE JOSE GIMI-
NIANO- Designados os dias 01/02/2007 e 27/02/2007, às 16:00
horas, no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ju-
ína-Mt., para a realizaçao das 1ª e 2ª praças.-Adv. MAURO
CONTRERAS e GILBERTO NARDI FONSECA-

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-238/2000-PREN-
TISS QUIMICA LTDA. x WILSON ROBERTO BONGIOVA-
NI e outros- Manifeste-se a exequente quanto a concretizaçao
ou nao do acordo.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

4.-DEPÓSITO-377/2001-B.V.FINANCEIRA S/A. CRED. FI-
NAN. E INVEST. x DEUSDETE CLASSE e outros- Diga o
autora quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

5.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-269/2002-SERGIO SELAN x
EDITO FONSECA LAGO- O autor nao atendeu ao contido no
despacho anterior, somente reiterando aquele pedido anterior e
explicando seu cálculo total. Assim, intime-se para que cumpra
o despacho anterior.-Adv. DULCILENE DE FATIMA
R.BRAMBILLA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

6.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-289/2002-JOSUE AS-
CENCIO CARRASCAR e outros x COOPERATIVA AGRICO-
LA DE ASTORGA e outros- Intime-se a parte contrária para,
querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Adesivo de fls.
246/252, no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. MAURO CON-
TRERAS, PEDRO MIGUEL e ROSANGELA KHATER-

7.-DEPÓSITO-60/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON
DE OLIVEIRA -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facul-
tando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv.
ANTONIO CARDIN e MAURO CONTRERAS-

8.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-350/2003-WALDIR
LOTTO e outros x MUNICIPIO DE COLORADO e outros-
Sobre os expedientes juntados pela segunda ré às fls. 352/400,
manifestem-se os autores, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
SUELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA, CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA, MOIRA MARCELINO DIAS, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

9.-MANDADO DE SEGURANÇA-273/2004-COMERCIAL
DE CARNES 5 IRMAOS LTDA x CHEFE DO POSTO FIS-
CAL DE SANTO INACIO -Ciência às partes do V. Acórdao de
fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco
dias.-Adv. FABIO TADEU DESTRO e LUIZ ALBERTO BAR-
BOSA-

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-472/2004-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x EUC-
LIDES ZANOLO e outros -Intimem-se os interessados, facul-
tando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias, sobre
o Laudo de Avaliaçao elaborado, que importou em R$-
130.000,00 (cento e trinta mil reais) e sobre a conta geral, que
importou em R$- 78.818,84 (setenta e oito mil, oitocentos e
dezoito reais e oitenta e quatro centavos).-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e MAURO
CONTRERAS-

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-496/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SEBASTIAO VIDAL DE ARRUDA e
outros- Defiro o pedido de fl. 64. Proceda-se o desentranha-
mento dos documentos mencionados pelo(a) credor(a) e entre-
gue-se ao Ilustre Procurador do mesmo, mediante recibo, subs-
tituindo-os por fotocópias nos autos.-Adv. WILSON JOSE DE
FREITAS, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROC-
CO-

12.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-5/2005-DILMA DE CAS-
TRO CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Intime-se o Ilustre Procurador da autora para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique o atual endereço des-
ta, ou informe este Juízo se a mesma comparecerá à audiência
de Instruçao e Julgamento independentemente de intimaçao.-
Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

13.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-126/2005-MAURO HEJI
OMORI x JOAO FERNANDES VIEIRA-”- Expeça-se manda-

do de intimaçao para pagamento em 15 dias. Nao havendo qui-
taçao do débito no prazo de 15 dias, haverá multa de 10%, a ser
revertida em favor do credor e mais honorários advocatícios,
que fixo no mesmo percentual...”. Adv. ANTONIO CARDIN e
WILSON JOSE DE FREITAS-

14.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-128/2005-SONIA RE-
GINA RODRIGUES DA SILVA x JESUS FELIPES- Intime-se
a autora para manifestar-se sobre os expedientes de fls. 50/51,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAURO CONTRERAS-

15.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-292/2005-
B.V.FINANCEIRA S.A. CFI x JOSE HAROLDO DE JESUS -
Recebo a Apelaçao somente no seu efeito devolutivo, nos ter-
mos do õ5º do art. 30, do Decreto-lei nº 911/69, vez que inter-
posta tempestivamente. Intime-se a parte contrária para, que-
rendo, apresentar contra-razoes em quinze dias.-Adv. ERIKA
EHARA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZA-
NARDI e DENIZE HEUKO-

16.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-3/2006-MARIA DE FATIMA
ALVES RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- 1. Deixo de apreciar o pedido de reconsidera-
çao da antecipaçao de tutela pretendida, posto que inexistem
nos autos outras evidências, além daquelas já apreciadas, pro-
tanto, INDEFIRO a antecipaçao pretendida, pelos próprios fun-
damentos daquela decisao (fls. 66/67). 2. Especifiquem, as par-
tes, as provas que pretendem produzir, indicando a pertinência
de cada uma, sob pena de preclusao, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3. Após, considerando que o segurado, segundo consta
dos autos, veio a falecer por acidente do trabalho, abra-se vista
ao Ministério Público, para que manifeste interesse na causa.-
Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA, CAMILA MARIA
TREVISAN DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-15/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ADALTO VALDEMAR ANDRECIO-
LLI-EPP e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA-

18.-AÇÃO DE DEPÓSITO-130/2006-OMNI S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x SANTO APARE-
CIDO PEREIRA -Diga o(a) requerente.-Adv. LILIAN APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-

19.-DEPÓSITO-226/2006-BANCO UNICO S/A x JOSE BEN-
TO DE LACERDA- Diga o(a) requerente.-Adv. LILIAN APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

20.-INTERDIÇÃO-238/2006-APARECIDO PAULINO DA SIL-
VA x RAIMUNDO CICERO PAULINO DA SILVA-”- Intime-
se o autor para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos certidao
negativa de bens em nome do interditando.”. Adv. ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

21.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-248/2006-NELY THEODORO
SERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclu-
sao), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a
pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimen-
to, ou para que, nesse mesmo prazo, requeiram o julgamento
antecipado do feito.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO AN-
DRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-

22.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-251/2006-JOSE ALVES ME-
NEZES NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS- Sobre a proposta de acordo formulada pelo réu à
fl. 51, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

23.-DECLARATÓRIA-259/2006-JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA x CARTAO DE CREDIRO C & A e outros- Especifiquem
as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as provas que
pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinência de cada
meio escolhido, sob pena de indeferimento, ou para que, nesse
mesmo prazo, requeiram o julgamento antecipado do feito.-Adv.
ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e CLAU-
DIA BUENO GOMES-

24.-FALÊNCIA-349/2006-BRASPELCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x COLORADO COUROS COMPANY IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -Sobre a contestaçao de fls.
98/105 e documentos de fls. 106/124, manifeste-se o(a) autor(a),
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCOS CIBISCHINI DO
A.VASCONCELOS e ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO-

25.-EMBARGOS EXECUTADO-357/2006-CARRENHO e
SCARPINI LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. -Sobre a im-
pugnaçao de fls. 53/66, manifeste-se o(a) embargante, no pra-
zo de dez dias.-Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA, WILSON JOSE DE FREITAS e MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

26.-EMBARGOS EXECUTADO-358/2006-CARRENHO e
SCARPINI LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. -Sobre a im-
pugnaçao de fls. 106/128, manifeste-se o(a) embargante, no
prazo de dez dias.-Adv. MAURO VIGNOTTI, MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA, WILSON JOSE DE FREITAS e
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

27.-DECLARATÓRIA-367/2006-QUITERIA DE MELO
ADAO x M. A. DA SILVA e outros- Sobre as certidoes de fls.
29 e 31, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

28.-AÇÃO MONITÓRIA-368/2006-VILFREDO RODRIGUES
SANTANA x VALDECI FRANCISCO DE OLIVEIRA- Sobre
os embargos à ação monitória de fls. 25/30, manifeste-se o(a)
embargado(a), no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. ANTONIO
CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ANTONIO LEAL
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DO MONTE-

29.-ALVARA-413/2006-ROSA EMILIA PUTINI REZENDE e
outros x -”-... Intime-se a requerente para esclarecer e compro-
var se os filhos maiores do falecido concordam com o levanta-
mento da verba pretendida por parte da sra. Rosa Emília Putini
Rezende e Bárbara REzende.”. Adv. SONIA MARIA DE ME-
NEZES-

30.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-446/2006-BANCO
FINASA S.A x EDIVALDO DE BARROS -Diga o(a) requren-
te.-Adv. IVAN PEGORARO-

31.-ALVARA-456/2006-GLAUCIA RODRIGUES DE ALMEI-
DA e outros x JOELINA RODRIGUES DOS SANTOS-”- Inti-
me-se a requerente para regularizar o instrumento de mandato
em nome do requerente José Ricardo Rodrigues de Almeida (a
procuraçao deverá ser outorgada pelo menor púbere de próprio
punho, apenas assistido pelo representante legal.”. Adv. LILI-
AN RUTE COTRIM DE SOUZA-

32.-EMBARGOS EXECUTADO-475/2006-COLORADO
COUROS COMPANY IND. E COMERCIO LTDA. x CAMI-
CAMIL-IND.COM.IMPORT.EXPORT.PROD.QUIMICOS
LTDA -Recebo os embargos para discussao, suspendendo o
andamento da execuçao. Intime-se o(a) embargado(a) para,
querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ADO-
NIRAN RIBEIRO DE CASTRO e ANTONIO A. CASTRO
SANTOS-

33.-CARTA PRECATÓRIA-43/2000-Oriundo da Comarca de
MARINGA - 1A. VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FRUTICOL-COMERCIO DE PLANTAS E FRU-
TAS LTDA. e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. ALVARO
MANOEL FURLAN, OSCAR GONCALVES SEVERIANO,
SUELY DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS MENEGASSI e
ANTONIO LEAL DO MONTE-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 02/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANA PAULA FREITAG 0044 000012/2006
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0044 000012/2006

0016 000125/2003
0027 000058/2006
0037 000002/2003
0006 000430/1996
0019 000128/2005
0017 000245/2004
0038 000004/2003

ANDREY HERGET 0024 000365/2005
0025 000366/2005
0021 000302/2005

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0031 000067/1992
APARECIDA GISLAINE DA SIL 0010 000321/1999
AURIMAR JOSE TURRA 0034 000074/2000

0004 000148/1995
0028 000082/2006
0002 000209/1991
0035 000041/2001
0009 000181/1998
0014 000058/2002
0010 000321/1999
0008 000096/1998
0003 000167/1992
0029 000220/2006
0019 000128/2005
0017 000245/2004

CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000089/1987
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0001 000089/1987
CYNTHIA REGINA LIMA PASSO 0033 000057/2000
DANIEL HACHEM 0005 000153/1996
DARCI GALVAN 0001 000089/1987

0013 000158/2001
EDSON CRIVELATTI 0007 000152/1997

0042 000094/2006
EDSON LUIZ MARTINS 0016 000125/2003

0026 000039/2006
EDUARDO MUNARETTO 0012 000024/2001

0020 000247/2005
0027 000058/2006
0011 000007/2001
0003 000167/1992

EGIDIO MUNARETTO 0034 000074/2000
0040 000007/2003
0020 000247/2005
0005 000153/1996
0001 000089/1987
0014 000058/2002
0027 000058/2006
0037 000002/2003
0039 000006/2003
0003 000167/1992
0038 000004/2003
0036 000082/2002

ELIANDRA CRISTINA WINCK 0023 000355/2005
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0034 000074/2000

0029 000220/2006
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0024 000365/2005

0025 000366/2005
0021 000302/2005

GELSON BARBIERI 0015 000262/2002
GILBERTO VERALDO SCHIAVIN 0016 000125/2003
GILMAR CARLOS DE RE 0035 000041/2001

0032 000024/2000
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000089/1987
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0015 000262/2002
JOAO LUIZ DE LAIA 0043 000114/2006
JONES MARIO DE CARLI 0018 000121/2005
JORGE FLOIR MAURER 0005 000153/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 0010 000321/1999
JULIO CESAR LEONARDI 0026 000039/2006
LAERCIO ANTONIO VICARI 0026 000039/2006
LUIZ FERNANDO BALDI 0041 000051/2003
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0001 000089/1987
MARCELA BRANDAO DINIZ LAG 0009 000181/1998

0008 000096/1998
MARCELO ALBERTO GORSKI BO 0033 000057/2000
MARCELO LUIZ VICARI 0011 000007/2001

0018 000121/2005
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0024 000365/2005

0025 000366/2005
0021 000302/2005

MARCIO BETINELI 0039 000006/2003
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0024 000365/2005

0025 000366/2005
0021 000302/2005

NILTO SALES VIEIRA 0005 000153/1996
0013 000158/2001
0006 000430/1996

OSVALDO BETIN BOARETTO 0001 000089/1987
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0022 000343/2005
RICARDO ANTUNES OLIVEIRA 0009 000181/1998

0008 000096/1998
RITA DE CASSIA LINHARES P 0033 000057/2000
ROBERTO CEZAR PINTO 0027 000058/2006
ROBSON CARLOS BISCOLI 0034 000074/2000
RONISA BISCOLI 0036 000082/2002
SABRINA TORRES L. P. DE M 0009 000181/1998

0008 000096/1998
SALVADOR OLIVA NETO 0033 000057/2000
SILVIO BATISTA 0022 000343/2005
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0009 000181/1998

0008 000096/1998
ULISSES FALCI JUNIOR 0030 000456/2006

0029 000220/2006
VALTER MUNARETTO 0020 000247/2005

0005 000153/1996
0027 000058/2006

WAGNER MUNARETTO 0027 000058/2006

1.-INSOLVENCIA-89/1987-FRANCISCO KLINKOSKI x -
Defiro como requer as folhas 461/462. A parte requerente para
retirada de expediente (oficio ao registro de imóveis). Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO, EGIDIO MUNARETTO,
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, CLAUDIO SOC-
COLOSKI, CASSIO LISANDRO TELLES, DARCI GALVAN
e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-209/1991-CO-
MERCIAL DE CEREAIS PRINCESA LTDA x DARCI MARI-
NHO DE MELLO E IZAURO BOLZAN- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se à parte requerente. Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-

3.-EXECUCAO-167/1992-ALTEVIR MENDES LOPES x
DARCI MARINHO DE MELLO-A parte autora para que de-
posite o valor das custas a Sra. Avaliadora Judicial.- Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA, EGIDIO MUNARETTO e EDUAR-
DO MUNARETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-148/1995-ISO-
LI MARIA FAGUNDES MIZERSKI x INES LOURDES FOR-
LIN- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte
exequente. Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-153/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x MECANICA INDUSTRIAL LTDA- Defiro o
pedido e folhas 6177 (prazo para manifestação do perito assis-
tente da parte requerente). Adv. NILTO SALES VIEIRA, DA-
NIEL HACHEM, VALTER MUNARETTO, EGIDIO MUNA-
RETTO e JORGE FLOIR MAURER-

6.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-430/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AVELINO BORGES INHAIA e outros-A
parte autora para efetue o preparo das custas da Sra. Avaliado-
ra.- Adv. NILTO SALES VIEIRA e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/1997-OLVEPAR
- OLEOS E VEGETAIS PARANA S/A-MASSA FALIDA x
ZENI PACHECO DE SOUZA PEREZ e outros-Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se à parte exequente.- Adv. ED-
SON CRIVELATTI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/1998-AELCIO
BASSETTO x LEOPOLDO HERMANN e outros- ... Ante o
exposto deixo de conhecer a exceção de pre-executividade adu-
zida pelos devedores L.T.P. e R.F.F.P... Para dar regular prosse-
guimento ao feito, intime-se à parte exequente para se manifes-
tar, no prazo de dez dias.- Adv. SONIVALTAIR DA SILVA
CASTANHA, SABRINA TORRES L. P. DE MELO, RICAR-
DO ANTUNES OLIVEIRA, MARCELA BRANDAO DINIZ
LAGE e AURIMAR JOSE TURRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-181/1998-AEL-
CIO BASSETTO x AGROPASTORIL WILLYAN LTDA e ou-
tros- Defiro como requer as fls. 182 item 1. À parte exequente
para retirada de expediente (carta precatória). Adv. SONIVAL-
TAIR DA SILVA CASTANHA, AURIMAR JOSE TURRA,
SABRINA TORRES L. P. DE MELO, RICARDO ANTUNES
OLIVEIRA e MARCELA BRANDAO DINIZ LAGE-

10.-COBRANCA (EXE)-321/1999-TRANSPORTADORA
BRANDELERO LTDA x ITACOLOMI CIA DE SEGUROS
LTDA- Foram juntados aos autos peticao de interposição do
agravo de instrumento, em face da decisão de fls.218. Anali-

sando os argumentos expostos, mantenho integralmente a deci-
são recorrida, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o
pedido de informações pelo e. Tribunal de Justiça. Tendo em
vista a certidao de fls.175, bem como em face da interposição
de recurso de apelação, declaro nulos os atos processuais pos-
teriores a sentença, em especial no tange aos atos relacionados
com a execução da sentença, revogando a decisão de fls. 179,
itens II, III e IV, reiterando todos os fundamentos expostos na
decisão dos embargos de declaração de fls. 203/206.- Intimem-
se.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA, APARECIDA GISLAINE
DA SILVA HEREDIA e JOSE FERNANDO VIALLE-

11.-MONITORIA-7/2001-FABIO ROSSANO GUGIK x AN-
TONIO BARBOSA DA SILVA e outros- Manifeste-se à parte
autora em cinco dias, sobre o contido na peticao de fls. 175/
176.- Despacho de fls. 194/196... O CPC prevê como hipótese
de reforma de decisão interlocutória o Recurso de Agravo de
Instrumento, conforme preconizado em seu art. 522, o qual
devera ser interposto no prazo de dez dias, contados da ciência
da decisão pelo recorrente, repante o Tribunal de justiça, medi-
ante preparo... Assim, proceda-se a remessa do petitório de
fls.180/188 com os comprovantes de preparo de fls.190/191 e
da presente decisão... Para regular prosseguimento do feito,
intime-se à parte autora , nos termos do despacho de fls. 178.-
Adv. EDUARDO MUNARETTO e MARCELO LUIZ VICA-
RI-

12.-COBRANCA (EXE)-24/2001-AUTO POSTO COMETA
LTDA x INDUSTRIA DE MADEIRAS FIDALSKI LTDA- ci-
ência as partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entender necessário. Adv. EDUARDO MUNARETTO-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-158/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x VALPLAS RECICLAGEM LTDA- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se à parte requerente. Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA e DARCI GALVAN-

14.-MED CAUTELAR INC CAUCAO TIT-58/2002-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-IND E COM CORRETIVOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -BANESTADO S/A-
Adv. Defiro como requer as fls.228 (Requer a suspensão da
Carta precatória e a intimação da devedora através de seu ad-
vogado dos termos do despacho de fls. 226, nos moldes do art.
475 - J do CPC, para que efetue o pagamento do valor exe-
qüendo no prazo de quinze dias, sob pena de acrescida multa
de 10% (dez) por cento).- AURIMAR JOSE TURRA e EGI-
DIO MUNARETTO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-262/2002-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x RITTER CONSTRUCOES E LIMPEZA
LTDA ME- Sobre os documentos juntados as fls.186/204, ma-
nifeste-se à parte exequente.- Adv. GELSON BARBIERI e IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

16.-CONCESSAO BEN.APOS.P/IDADE-125/2003-MARIA
IDALINA DE LIMA LUCATELLI x INSS- ... vistos... declaro
extinto o processo. Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO,
GILBERTO VERALDO SCHIAVINI e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

17.-EMBARGOS EXECUCAO ALIMENTOS-245/2004-V.B.
x R.G.B. e outros-Adv. ... Isto posto, julgo procedente o pedido
contido nos presentes embargos a execução.... Prossiga-se nos
autos a execução com copia desta decisão, a fim de que a mes-
ma seja observada.- AURIMAR JOSE TURRA e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/2005-SE-
BASTIAO LINO PINHEIRO x MARCIO DE QUADROS-So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte requerente.
Adv. MARCELO LUIZ VICARI e JONES MARIO DE CAR-
LI-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO FAMILIA-128/2005-V.B. e
outros x R.G.B. e outros-... Isto Posto, julgo procedente o pedi-
do contido nos presentes embargos de terceiros.... Prossiga-se
nos autos a execução com copia desta decisão, a fim de que a
mesma seja observada.- Adv. AURIMAR JOSE TURRA e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

20.-INVENTARIO-247/2005-EDIANE DESSORDI DE AN-
DRADE x LEONIR ANTONIO DESSORDI-Homologo por
sentença, o plano de partilha de folhas 59/01. Adv. VALTER
MUNARETTO, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MU-
NARETTO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-302/2005-
COOP.DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-SICREDI x
EDEMAR PEDRO SCHNORBERGER e outros- Manifeste-se
à parte exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURI-
CIO SIDNEY FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2005-
C.C.T.V.L. x S.C.L.-Adv. Sobre a certidao do Oficial de fls. 42
verso, manifeste-se à parte exequente (deixei de intimar o exe-
cutado em virtude do mesmo encontrar-se em lugar incerto e
não sabido).- SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA RO-
CHA-

23.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-355/2005-S.A.F. e outros
x S.P.C.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se à parte
requerente. Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

24.-BUSCA E APREENSAO-365/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO SICREDI x EDEMAR
PEDRO SCHNORBERGER- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se à parte requerente. Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

25.-BUSCA E APREENSA DEP.PED LIM-366/2005-COOP.DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICREDI x EDEMAR

PEDRO SCHNORBERGER- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se à parte requerente. Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

26.-ACAO REVISAO BENEF.PREVIDENCI-39/2006-IZAIR
RODRIGUES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- Vistos. Julgo procedente o pedido for-
mulado na presente ação.... Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI, JULIO CESAR LEONARDI e EDSON LUIZ MARTINS-

27.-SERVIDAO DE PASSAGEM-58/2006-ENDERSON RU-
DINEI LOTTI x ALVINO PERYL- ... Vistos. não ha prelimi-
nares a serem apreciadas. Tem-se que as partes são legitimas
ad causum e ad processum, estando devidamente representa-
das, razão pela qual dou o processo por saneado. Defiro a pro-
ducao das seguintes provas: a) depoimento pessoal da autora.
b) testemunhal, c) documental complementar. Para a audiencia
de instrução e julgamento designo o dia 19 de abril de 2007, às
14.00 horas. As testemunhas arroladas (fls.107) comparecerão
independente de intimação.- Adv. ANDERSON MANIQUE
BARRETO, ROBERTO CEZAR PINTO, EGIDIO MUNARET-
TO, WAGNER MUNARETTO, VALTER MUNARETTO e
EDUARDO MUNARETTO-

28.-ALVARA JUDICIAL-82/2006-ADILSON LOTTI DOS
SANTOS e outros x ESTE JUIZO-Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se à parte requerente. Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-220/2006-LINO FRANCISCO RU-
OSO e outros x O JUIZO-Adv. Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se à parte autora.- AURIMAR JOSE TURRA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e ULISSES FAL-
CI JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENSAO-456/2006-PEDRO BARBOZA
DA SILVA x SADI STEIN-Adv. Vistos. Homologo o acordo
celebrado e julgo extinto o processo.- ULISSES FALCI JUNI-
OR-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-67/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA] x SACKRAFT CE-
LULOSE E PAPEL LTDA e outros- Ante o contido no petitório
de fls. 152, determino a suspensão do curso da execução, com
fundamento no art. 40, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80.-Adv.
PAULA SCHMITZ DE SCHIMITZ.-

32.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-24/2000-UNIAO x
MADEIREIRA GREVAN LTDA-Adv. Designada a data de
13.02.2007, às 09.45 horas para a primeira praça e o dia
28.02.2007, às 09.45 horas para a segunda praça.- GILMAR
CARLOS DE RE-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-57/2000-INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMB.REC NAT-IBAMA x
DALLASTRA MADEIRAS- Sobre o auto de praça negativa,
manifeste-se à parte exequente.- Adv. RITA DE CASSIA LI-
NHARES PULNER, SALVADOR OLIVA NETO, MARCELO
ALBERTO GORSKI BORGES e CYNTHIA REGINA LIMA
PASSOS MINER-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
COM. PAULISTA DE MADEIRAS LTDA- ...acolho A exce-
ção de pré executividade. ... julgo extinta a presente execução.
Adv. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e AURIMAR
JOSE TURRA-

35.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-41/2001-UNIAO x V.F.
SUPERMERCADO LTDA- 1. Deixo de conhecer os embargos
de declaração interpostos, uma vez que a indicação de bem a
penhora não foi objeto de apreciação na exceção de pré, razão
pela qual não ha que se falar em omissão no julgado. Assim
deixo de conhecer os embargos de declaração interpostos. 2.
Tendo em vista que o credito indicado a penhora a fl. 87, já foi
objeto de penhora nos autos n. 42/2003, comprove o executado
se ha saldo para ser penhorado naquela ação, no prazo de 10(dez)
dias. Adv. GILMAR CARLOS DE RE e AURIMAR JOSE
TURRA-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-82/2002-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x MOACIR
AUGUSTO CADORE- Designada à data de 13.02.2007, às
09.30 horas para a primeira praça e 28.02.2007, às 09.30 horas
para a segunda praça.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e RONI-
SA BISCOLI-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x LUIZ GE-
RALDO PASQUALOTTO- ... Ante o exposto, acolho em parte
a exceção de pré... Acolho o pedido constante as fls.67, e de-
termino a designação de datas para leilão do imóvel penhora-
do, conforme requerido.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-4/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x JOAO
FRANCISCO MACHADO- ... Ante o exposto, acolho em par-
te a exceção de pré... Acolho o pedido constante as fls.65 e
determino a designação de datas para leilão do imóvel penho-
rado, conforme requerido.- Adv. EGIDIO MUNARETTO e
ANDERSON MANIQUE BARRETO-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x IMOBILI-
ARIA FISTAROL- Vistos... Ante o exposto, acolho em parte a
exceção de pré e decreto a prescrição dos créditos tributários
inscritos na certidao da Divida Ativa... Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO e ANDERSON MANIQUE BARRETO.-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-7/2003-FAZENDA

Coronel Vivida
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PUBLICA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA x IMOBILI-
ARIA FISTAROL- julgo por sentença a arrematação efetuada.
Diga a exequente em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito. Adv. EGIDIO MUNARETTO-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO PARANA x ZECAB IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA- Designada à data de 13 de fevereiro
de 2007, às 09.00 horas para ao primeiro leilão e o dia 28 de
fevereiro de 2007, às 09.00 horas para o segundo leilão nos
presentes autos- Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2006-Oriundo da Co-
marca de MANGUEIRINHA - PR -OLVEPAR - OLEOS VE-
GETAIS S/A - IND. E COM. x HELIO DE OLIVEIRA e ou-
tros-Designada a data de 13.02.2007, às 10.30 horas para a
primeira praça e o dia 28.02.2007, às 10.30 horas para a segun-
da praça.- Adv. EDSON CRIVELATTI-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2006-Oriundo da
Comarca de PINHAO - PR -UNIAO x AGROPASTORIL WI-
LLYAN LTDA e outros- Designada à data de 13.02.2007, às
10.15 horas para o primeiro leilão e para o dia 28.02.2007, às
10.15 horas para o segundo leilão.- Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

44.-CARTA PRECATORIA - MENORES-12/2006-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO -PR -L.A.C.A. x M.A.-1. Defiro
o pedido retro, devendo comprovar o alegado, no prazo de cin-
co dias. 2.Manifeste-se à parte autora sobre o contido na certi-
dao do Sr.Oficial de justiça, no prazo acima assinalado. 3. Re-
designo a data de 08 de fevereiro de 2007, às 13h, para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pelo autor. Adv. ANDERSON
MANIQUE BARRETO e ANA PAULA FREITAG-
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MORAES e outros - “ÀS PARTES, no prazo comum de CIN-
CO (5) DIAS, manifestarem-se sobre as alegações e requeri-
mentos do representante do Ministério Público de fls. 502/518,
e para especificarem as provas que pretendem produzir, indi-
cando objetivamente os fatos que pretendem provar com cada
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Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, VALTER
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COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTE-
GRADA LTD x SHODO YAMAMOTO - “AO DEVEDOR, para
que manifeste-se ante a discordância do Credor, à fl.181, no
prazo de CINCO (05) DIAS.”- Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE.

4. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
202/2000 - ANTONIO FRANCISCHINI e outro x RIO PARA-
NÁ SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS -
“Ao Embargado, para que manifeste-se ante a discordância de
fl.125.”- Advs. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.

5. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 223/2003 - DALILA COR-
REIA e outros x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 1-
ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requererem o que
for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. MARISTELA
NAVARRO, MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CAR-
LOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL e MARCIA DA
SILVA PAISANA.

6. DECLARATÓRIA - 269/2003 - LEONILDO TIBURCIO
MACHADO e outros x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OES-
TE - 1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requere-
rem o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. MA-
RIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, MARISTELA NAVAR-
RO, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL e MAR-
CIA DA SILVA PAISANA.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO - 9/2004 - LUCIA DALBELLO
AQUATTI x BANCO DO BRASIL S/A - 1- ÀS PARTES, ante o
retorno dos autos e para requererem o que for de direito, EM CIN-
CO (05) DIAS.- Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
FRANK YUKIO YAMANAKA, WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

8. INVENTÁRIO - 30/2004 - ANGELINA GROSSI PEGORA-
RO e outros x HERMENEGILDO PEGORARO - “AO INVEN-
TARIANTE, para promover a adequação das primeiras decla-
rações, conforme pleiteado pela Fazenda Pública Estadual
(fl.137).”- Advs. MARIZA DE MACEDO e MARCIO ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA.

9. AÇÃO ORDINÁRIA - 169/2004 - NAIR RODRIGUES DE
SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - 1- Recebido o recurso interposto pela parte Autora,
em ambos os efeitos; 2- Ao Recorrido para apresentar contra-
razões, EM QUINZE (15) DIAS (CPC, art.508).- Advs. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO, DANIELA RAMOS, LUCIANE
MARIA GERVASIO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

10. RESCISÃO DE CONTRATO - 461/2004 - V BARBOSA

DA SILVA FACÇAO ME x E L PRIETO CONFECÇOES ME e
outro - “1- Julgado Parcialmente Procedente a presente ação de
rescisão de contrato de arrendamento industrial, c/c cobrança
de parcelas, multa contratual e entrega de documento, para o
fim de Declarar rescindindo o contrato de arrendamento indus-
trial celebrado entre as litigantes, e Condenar a Requerida no
pagamento das parcelas do arrendamento, vencidas em 10/07/
2004 e 10/08/2004, bem como da multa contratual prevista na
cláusula ‘nona’ do contrato em questão, com incidência de cor-
reção monetária a partir do vencimento do débito, observando-
se o índice estabelecido no contrato, e juros moratórios no per-
centual de 1% ao mês a partir da citação; 2- Outrossim, Julga-
do Improcedente o pedido de transferência do financiamento e
da propriedade do veículo VW/Saveiro 1.6, placas AMC-6080,
Renavam n•.74.464.881-5, que foi entregue pela arrendatária
como pagamento da parcela vencida em 10/06/2004 (fl.26), pelo
fato do veículo estar alienado fiduciariamente; 3- Em razão da
sucumbência recíproca, os honorários e custas processuais de-
verão ser distribuídos e compensados, sendo 80% devida pela
Requerida e 20% pela Autora. Considerando o valor atribuído
à causa, a natureza da lide e trabalho despendido pelos causídi-
cos (CPC, art.20, parágrafo 3•), fixados honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor da condenação, dos quais 80% são
devidos pela Requerida ao procurador da Autora, e 20% pela
Autora ao Curador nomeado nestes autos, observada a devida
compensação em relação ao honorários previamente fixados
no despacho de fl.56.”- Advs. ANTONIO ROGERIO, JURAN-
DIR GONCALVES e EVANDRO KOVALHUK DE MACE-
DO.

11. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 519/2004 - ALINE SO-
ARES PARIS x JOSE EMIDIO DE LIMA - 1- Recebido o re-
curso interposto pela parte Requerida, em ambos os efeitos; 2-
Ao Recorrido para apresentar contra-razões, EM QUINZE (15)
DIAS (CPC, art.508).- Advs. FABIANA GARCIA AMARAL
DE CASTRO, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO e
CRISTIANE FEROLDINE MAFFINI.

12. AÇÃO ORDINÁRIA - 607/2004 - MARIA CANDIDA DIAS
PARIS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - 1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para reque-
rerem o que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS.

13. AÇÃO ORDINÁRIA - 608/2004 - MARIA DAS GRACAS
ALVES DA CRUZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - 1- Recebido o recurso interposto pela par-
te Requerida, em ambos os efeitos; 2- Ao Recorrido para apre-
sentar contra-razões, EM QUINZE (15) DIAS (CPC, art.508).-
Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

14. AÇÃO ORDINÁRIA - 609/2004 - DIVINA DOS SANTOS
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
1- ÀS PARTES, ante o retorno dos autos e para requererem o
que for de direito, EM CINCO (05) DIAS.- Advs. GILBERTO
JULIO SARMENTO, JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI e
AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

15. CAUTELAR - 451/2005 - RODRIGO ZAMUNER RIBAS
x SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - 1) Ao
Requerido, na pessoa de seu Procurador devidamente constitu-
ído nos autos, para efetuar o pagamento do débito no prazo de
15 dias, com a advertencia de que não efetuado o pagamento
no prazo concedido o valor da ondenação será acrescido de
uma multa de 10% (CPC, art. 475-J); 2) Certificado o não pa-
gamento no prazo de 15 dias, foi determinado pela MM. Juíza
a expedição de mandado de penhora e avaliação, intimando-se
o devedor para apresentar impugnação, no prazo de 15 dias,
que deverá ser efetuado segundo a nova lei, através de simples
impugnação nos próprios autos.- Adv. RICARDO RIBEIRO.

16. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL - 25/2006 - NELSON
RIBAS x BANCO ITAU S/A - ÀS PARTES, para especificação
das provas que pretendem produzir, indicando os fatos que pre-
tendem provar com cada modalidade de prova requerida, sob
pena de indeferimento, bem como, sobre interesse na designa-
ção de audiência para os fins do art.331, CPC.- Advs. EDUAR-
DO ANTONIO BERGAMASCHI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA
ANASTAZIA CAZELOTO.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
131/2006 - COHAPAR - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRU-
ZEIRO DO ESTE - 1- Recebido o recurso interposto pelo Em-
bargado, no duplo efeito; 2- Ao Recorrido para apresentar con-
tra-razões, EM QUINZE (15) DIAS.- Advs. CLOVIS AUGUS-
TO VEIGA DA COSTA, MARCO ANTONIO MICHNA, CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA, ELIZABETE MARIA BAS-
SETTO e SILVIA FATIMA SOARES.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 324/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x GAUDENCIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e outro - “ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apre-
sentar contestação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC,
art.1053).”- Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SIL-
VA, SERGIO ISSAO ONO e CELIA APARECIDA TIEMI YSA-
TUGU ONO.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 326/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x FRANCISCA DA CONCEICAO CON-
STANTINO - “ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apre-
sentar contestação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC,
art.1053).”- Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SIL-
VA e SERGIO ISSAO ONO.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO - 327/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x CICERA SOARES RIBEIRO e outros
- “ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apresentar con-
testação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”- Advs.
NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA, SERGIO IS-

SAO ONO e CELIA APARECIDA TIEMI YSATUGU ONO.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO - 328/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x VALDECIR PINTO DA SILVA e ou-
tros - “ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apresentar
contestação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”-
Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA e SER-
GIO ISSAO ONO.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 329/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x IRACEMA DALIA AMARO e outro -
“ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apresentar contes-
tação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”- Advs.
NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA, SERGIO IS-
SAO ONO e CELIA APARECIDA TIEMI YSATUGU ONO.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 330/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x CICERO APARECIDO TENORIO e
outro - “ À PARTE EMBARGADA, para querendo, apresentar
contestação, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”-
Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA, SERGIO
ISSAO ONO e CELIA APARECIDA TIEMI YSATUGU ONO.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 331/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x GILMAR DE SOUZA SOARES - “ À
PARTE EMBARGADA, para querendo, apresentar contesta-
ção, no prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”- Advs. NI-
VALDO POSSAMAI, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO e
SERGIO ISSAO ONO.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO - 332/2006 - MARIA APA-
RECIDA MARQUES x LAERCIO LEMES e outros - “ À PAR-
TE EMBARGADA, para querendo, apresentar contestação, no
prazo de DEZ (10) DIAS (CPC, art.1053).”- Advs. NIVALDO
POSSAMAI, JOSE TADEU SILVA, SERGIO ISSAO ONO e
CELIA APARECIDA TIEMI YSATUGU ONO.

26. AÇÃO ORDINÁRIA - 356/2006 - NELSON RIBAS x SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - ÀS PAR-
TES, para especificação das provas que pretendem produzir,
indicando os fatos que pretendem provar com cada modalidade
de prova requerida, sob pena de indeferimento, bem como, so-
bre interesse na designação de audiência para os fins do art.331,
CPC.- Advs. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI e RI-
CARDO RIBEIRO.

27. AÇÃO ORDINÁRIA - 357/2006 - RIBAS & ZAMUNER
LTDA e outro x SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL - ÀS PARTES, para especificação das provas que pre-
tendem produzir, indicando os fatos que pretendem provar com
cada modalidade de prova requerida, sob pena de indeferimen-
to, bem como, sobre interesse na designação de audiência para
os fins do art.331, CPC.- Advs. EDUARDO ANTONIO BER-
GAMASCHI e RICARDO RIBEIRO.

28. AÇÃO ORDINÁRIA - 358/2006 - RODRIGO ZAMUNER
RIBAS x SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
- ÀS PARTES, para especificação das provas que pretendem
produzir, indicando os fatos que pretendem provar com cada
modalidade de prova requerida, sob pena de indeferimento, bem
como, sobre interesse na designação de audiência para os fins
do art.331, CPC.- Advs. EDUARDO ANTONIO BERGAMAS-
CHI e RICARDO RIBEIRO.

29. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 517/2006 - EL-
VIRA BOSSERT PUJOL e outros x - “À PARTE AUTORA,
para dar cumprimento à cota minieterial de fl.20
v•.(regularização da representação processual, bem como, pa-
gamento das custas devidas ao M.P.).”- Adv. ROSE CLEIA
CECCON MARTINS.

30. USUCAPIÃO - 544/2006 - ANTONIO AUGUSTO DA SIL-
VA e outro x GENRECY DELFINO COELHO - “À PARTE
AUTORA, para emendar a inicial, apresentando certidão nega-
tiva dos Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca em
relação ao imóvel descrito na inicial e certidão do Cartório
Distribuidor desta Comarca sobre a existência de ações posses-
sórias, como também atinentes ao domínio, relativa a área usu-
capienda ou outras ações envolvendo os litigantes, no prazo de
DEZ (10) DIAS, sob pena de indeferimento da inicial.”- Adv.
MARISTELA NAVARRO.

31. AÇÃO ORDINÁRIA - 545/2006 - MARIA APARECIDA
DA CUNHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “ À PARTE AUTORA, para efetuar a retirada da
Carta Precatória em Cartório.”- Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO.

32. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 548/2006 - MARIA APARE-
CIDA NERES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “ À PARTE AUTORA, para efetuar a retirada da
Carta Precatória em Cartório.”- Adv. LAZARA CRISTINA DA
SILVA.

33. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 549/2006 - MARIA VIEIRA
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -” À PARTE AUTORA, para efetuar a retirada da
Carta Precatória em Cartório.”- Adv. LAZARA CRISTINA DA
SILVA.

34. CARTA PRECATÓRIA - 73/2006 - GAPLAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS S.C. LTDA x LATICINIOS BEIRA
LAGO LTDA e outros - “Ante a Certidão de fl.15v• do Oficial
de Justiça, em que, deixou de citar o executado Walter Alves da
Rocha (falecido) e Jandira Pereira Rocha (viajando para Curi-
tiba/PR).”- Advs. VALDEMIR BARSALINI, PEDRO LUIZ
STUCCHI e ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA.

35. CARTA PRECATÓRIA - 140/2006 - INSTITUTO MOU-
RÃOENSE DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃ x TANIA
MARA DA SILVA - “- À PARTE AUTORA, para efetuar o pre-
paro da G.R.C. das custas e diligências do Sr Oficial de Justiça,
que importam em R$.52,50 (01-Citação - Zona III), R$.52,50
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(01-Penhora - Zona III) e R$.52,50 (01-Intimação - Zona III).
Totalizando o recolhimento no valor de R$.157,50 (cento e cin-
qüenta e sete reais, e cinqüenta centavos)”.- Adv. PAULO SER-
GIO GONÇALES.

36. CARTA PRECATÓRIA - 158/2006 - CAMPAGRO INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ GIROTTO e outro - ANTE
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - DEIXOU DE CI-
TAR LUIZ E MARIA.- Advs. JULIANO LUIS ZANELATO e
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA.

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 45/2006 - VARA CIVEL E ANE
Drª. LYDIA APARECIDA MARTINS
Juiza de Direito

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADYR MAZER DE CARVALHO 0017 000133/2003
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0001 000225/1989
AIRTON JOSE MARGARIDO 0024 000054/2005

0030 000186/2006
ALBINA MARIA DOS ANJOS 0024 000054/2005
ALESSANDRA FERREIRA PINHE 0027 000215/2005
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0029 000118/2006
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0017 000133/2003
ANDRE LUIS GORLA 0072 000447/2006
ANDREA CARBONI BARATO 0023 000038/2005

0010 000237/2002
0020 000202/2004

CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0001 000225/1989
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0006 000407/2001

0069 000169/2006
0032 000215/2006
0001 000225/1989

ELSO CARDOSO BITENCOURT 0046 000326/2006
0028 000269/2005
0039 000319/2006
0041 000321/2006
0044 000324/2006
0043 000323/2006
0045 000325/2006
0040 000320/2006
0061 000046/2006
0042 000322/2006

ELVIS GALLERA GARCIA 0015 000491/2002
0024 000054/2005

EMERSON L. SANTANA 0051 000476/2006
ESTEFANO SANSONOVSKI 0002 000369/1996

0004 000228/2000
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0028 000269/2005

0007 000017/2002
FABIO CHAGAS THEOPHILO 0069 000169/2006

0032 000215/2006
FABIO ROBERTO QUINATO 0027 000215/2005
FREDERICO DE MOURA THEOPH 0032 000215/2006
GILBERTO PEDRIALI 0012 000318/2002
GLAUCO IWERSEN 0046 000326/2006
IRANEIDE GOMES DE SOUZA 0001 000225/1989
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0046 000326/2006

0039 000319/2006
0041 000321/2006
0044 000324/2006
0043 000323/2006
0045 000325/2006
0040 000320/2006
0042 000322/2006

JEFERSON RIBEIRO 0037 000274/2006
0048 000360/2006

JOEL TRAVAS BRAGA 0069 000169/2006
0032 000215/2006

JORGE CELSO CECERE 0033 000219/2006
0064 000484/2003

JOSE ANUNCIATO SONNI 0035 000255/2006
JOSE CARLOS RIBEIRO 0001 000225/1989
JOSE EDNEUDES BATISTA 0025 000206/2005
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0057 000156/2006
JOSE MARCOS CARRASCO 0029 000118/2006

0031 000198/2006
JOSE TEODORO ALVES 0022 000409/2004

0014 000394/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0055 000043/2006
JULIANA T. MILANI 0001 000225/1989
KLEBER STOCCO 0002 000369/1996
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0038 000299/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0051 000476/2006
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0068 000143/2006
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0011 000254/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 000421/2006
MARCELO TESHEIMER CAVASSA 0050 000428/2006
MARCELO VIEIRA JUSTUS 0036 000268/2006

0019 000417/2003
0071 000308/2006
0065 000100/2005

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0005 000247/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000409/2004
MARCOS BAUR 0047 000334/2006
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0012 000318/2002
MARGARETH YOKO OKAGAWA FA 0021 000354/2004

0013 000364/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0015 000491/2002
MARIA JOSE FAUSTINO 0014 000394/2002
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 0070 000193/2006

0009 000112/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0005 000247/2001
MOACYR PAULO SEGA 0066 000138/2005

0054 000007/2003
0063 000252/2002

MONICA MARIA PEREIRA BICH 0034 000226/2006
NANCI TERZINHA ZIMMER 0027 000215/2005
NEILAR T. L. MARTINS 0032 000215/2006
NELCIDES ALVES BUENO 0027 000215/2005
NEWTON BUENO LACERDA 0037 000274/2006

0007 000017/2002
0018 000395/2003
0067 000208/2005

NIKOLAUS HEC 0021 000354/2004
0006 000407/2001
0026 000213/2005

ODON COSTA AMARAL GUIMARA 0027 000215/2005
OMAR YASSIM 0016 000077/2003
PATRICIA CAVEQUIA 0068 000143/2006
PAULO MARCIO DA SILVA 0001 000225/1989
RICARDO BARROS DE ASSIS 0056 000215/2005
RODRIGO MENEZES 0053 000005/2003
RUBENS JOSE FERREIRA 0027 000215/2005
SAMIR THOME FILHO 0057 000156/2006
SELMA ELIAS EID SERIGATO 0058 000211/2006
SERGIO GARCIA MARTINS 0001 000225/1989
SHIROKO NUMATA 0003 000016/2000
SUZANE OLIVETE SEGA TILLE 0023 000038/2005

0059 000035/2004
0052 000472/2001
0053 000005/2003
0010 000237/2002
0054 000007/2003
0060 000021/2005
0063 000252/2002
0020 000202/2004
0030 000186/2006

TONY ALVES 0062 000377/1996
VALDIR DE FREITAS JUNIOR 0027 000215/2005
VALDIR JUDAI 0022 000409/2004

0014 000394/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0008 000080/2002

0005 000247/2001

1.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-225/1989-WAL-
DOMIRO KARPEN x FAUSTINO VIEIRA e outros -Cientes
as partes da baixa dos autos, baixa dos autos do E. Tribunal
para que se manifestem no prazo de 05 dias requerendo o que
de direito, Caso nao hja manifestaçao das partes, apos devida-
mente certificado nos autos, remeta-se o presente ao contador
para apuraçao de eventuais custas pendetnes. Em seguida inti-
me-se a parte sucumbente a quita-las. Caso a parte nao pague
as eventuais custas remanescente, estando devidamente certifi-
cado nos autos, considerando que a tutela jurisdicional ja foi
prestada, determino o arquivamento destes autos e a baixa no
boletim mensal de ovimento forense. -Adv. CHRISTIAN TRE-
VISAN WENDLING, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JULI-
ANA T. MILANI, CLOVIS ROBERTO DE PAULA, SERGIO
GARCIA MARTINS, PAULO MARCIO DA SILVA, JOSE
CARLOS RIBEIRO e IRANEIDE GOMES DE SOUZA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-369/1996-ROBERTO GIL-
MAR NOGUEIRA x ANTONIO ALVES DE LIMA. manifeste-
se no prazo de cinco dias, sobre o oficio de fls 201. referente
ao termo da penhora que tem que ser registrado.-Adv. ESTE-
FANO SANSONOVSKI, KLEBER STOCCO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-16/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ILSO BUENO DE CAMAR-
GO. defiro o pedido de fls 94/98.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-228/2000-MATUSALEM
ALVES DA SILVA REP. POR e outros x ANTONIO ALVES
DA SILVA. remetam-se os autos ao arquivo provisorio proce-
dendo -se a baixa no boletim mensal de movimento forense ate
ulterior manifestaçao da pate, cumprindo-se o item 5.8.12 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça-Adv. ES-
TEFANO SANSONOVSKI-

5.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-247/2001-EMILIA
PEREIRA DOBINS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. recebo os recursos de apelçao no seu du-
plo efeito. Vista aos apelados para oferecerem em 15 dias suas
contra razoes art. 508 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA x YARA ABDALA PAVESI. Recebo os
recursos de apelaçao no seu duplo efeito. Vista aos apelados
para oferecerem em 15 dias, sua contra razoes art. 508 do CCP.-
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS HEC-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-17/2002-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS x RODOLFO HAIDER. recebo os recursos de
apelaçao no seu deuplo efeito. Vista aos apelados para oferece-
rem em 15 dias, suas contra razoes - art 508 do C.P.C.-Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI e NEWTON BUENO LA-
CERDA-

8.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-80/2002-MARIA
APARECIDA OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. defiro o pedido de suspensao pelo prazo
de 180 dias. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

9.-INSOLVENCIA-112/2002-ENISSES ANTONIO DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO. diante da manifestaçao retro, substituo o
administrador nomeado pelo SR. Mauro Taborda Rocha. Inti-
me-se o administrador nomeado observando o disposto no art.
764 do C.P.C.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

10.-RECLAMACAO TRABALHISTA-237/2002-TEREZA DE
PAULA VILLAS BOAS x MUNICIPIO DE FAXINAL. recebo
os recursos de apelaçao no seu duplo efeito. Vista aos apelados
para oferecerem em 15 dias, suas contra razoes- art. 508 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDREA CARBONI BARA-
TO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

11.-ACAO MONITORIA-254/2002-ALISUL ALIMENTOS S/

A x ELIO TEIXEIRA CAVALCANTE REPRESENTAÇAO.
considerando a certidao retro, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

12.-ABERTURA DE INVENTARIO-318/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, em liquidação x ESP. DE CARLOS
ROBERTO DA CRUZ. efetue as custas processuais, orça o va-
lor em 105.00 reais, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS, GILBERTO PEDRIALI-

13.-ACAO MONITORIA-364/2002-NIVALDO OCANI x LEO-
NILDO DONIZETE OCANI. defiro o petitorio de fls 81.-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

14.-REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-394/2002-JOAO
NUNES VALÇO x RADIO SISTEMA NOVA ERA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA -Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, se perici-
al, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento. (CPC, art. 130). -Adv. MARIA JOSE FAUSTI-
NO, JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

15.-DEMOLITORIA C/C INDENIZAÇAO-491/2002-ZILDA
BONFIM DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. recebo os recursos de apelaçao no seu
duplo efeito. Vista aos apelados para oferecerem em 15 dias
suas contra razoes art. 508 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ELVIS GALLERA GARCIA-

16.-REV. DE CONT. C/C NUL. DE CLA-77/2003-ROSIMEI-
RE TRIDA CASSAROTI x BANCO DO BRASIL S/A. defiro o
pedido de fls 320.-Adv. OMAR YASSIM-

17.-COBR. SEG. OBRIG. c/c ANT. TU-133/2003-CREUSA
SANTOS DE LIMA x ITAU SEGUROS S/A. Recebo os recur-
sos de apelaçao no seu duplo efeito. vista aos apelados para
oferecerem em 15 dias, suas contra-razoes art. 508 do C.P.C.-
Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e ADYR MAZER DE
CARVALHO-

18.-ORD. PREV. PENSAO POR MORTE-395/2003-MARIA
CANDIDA DA SILVA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. recebo os recursos de apelaçao
no seu duplo efeito. Vista aos apelados para oferecerem em 15
dias, sua contra razoes - art. 508 do C.P.C.-Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-

19.-ARROLAMENTO-417/2003-LAURO GARCIA e outros x
ESP. DE JOAO GARCIA e outros. manifeste-se no prazo de
cinco dias, sobre fls 76, devera ser encaminhado os autos a
agencia da Receita Estadual competente.-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-202/2004-RIVAIL LOU-
RENÇO DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Cientes as
partes da baixa dos autos, baixa dos autos do E. Tribunal para
que se manifestem no prazo de 05 dias requerendo o que de
direito, Caso nao hja manifestaçao das partes, apos devidamente
certificado nos autos, remeta-se o presente ao contador para
apuraçao de eventuais custas pendetnes. Em seguida intime-se
a parte sucumbente a quita-las. Caso a parte nao pague as even-
tuais custas remanescente, estando devidamente certificado nos
autos, considerando que a tutela jurisdicional ja foi prestada,
determino o arquivamento destes autos e a baixa no boletim
mensal de movimento forense. -Adv. ANDREA CARBONI
BARATO e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-354/2004-ADENIL-
SON MORINELLI BARION x MARIA MADALENA DOS
REIS. defiro o petitorio de fls 111. ao procurador da requerida
para que no rpazo de cinco dias, informe o atual endereço da
mesma.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS
e NIKOLAUS HEC-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-409/2004-SILVANE RIS-
CHETE FRAZATTO DIAS e outros x M.A.X TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e outros -Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento. (CPC, art. 130). -Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JU-
DAI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/2005-MARIA CLEO-
NICE PORTELA e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL. rece-
bo o recurso de apelaçao no seu duplo efeito. Vista aos apela-
dos para oferecerem em 15 dias, suas contra razoes art. 508 do
CPC.-Adv. ANDREA CARBONI BARATO e SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

24.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-54/2005-PAULO
MARTINS DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS. audiencia de intruçao e julgamento re-
designado para o dia 30.08.2007, as 14:00 horas-Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS e ELVIS
GALLERA GARCIA-

25.-IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-206/2005-ANTO-
NIO ENEIAS SALGADO x GERSON ALMEIDA DOS SAN-
TOS. no prazo de cinco dias, retire os oficios do cartorio civel,
para cumprimento do mesmo.-Adv. JOSE EDNEUDES BATIS-
TA-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-213/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LEVI LUZ FERREIRA. de-
firo o pedido de fls 160/161 e suspendo o processo pelo prazo
de 90 dias.-Adv. NIKOLAUS HEC-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-215/2005-APARE-

CIDO GOMES PEREIRA x BJ SANTOS e outros.homologo
por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo entabulado entrea as partes, realtivamtne aos presentes
autos, nos termos do petitorio de fls 178/180. Suspendo o pre-
sente feito. Aguarde-se no arquivo provisorio ate manifestaçao
da parte autora, sobre eventual cumprimento ou nao dos termos
do acordo firmado nestes autos..P.R.I. -Adv. FABIO ROBER-
TO QUINATO, VALDIR DE FREITAS JUNIOR, NANCI TER-
ZINHA ZIMMER, RUBENS JOSE FERREIRA, ALESSAN-
DRA FERREIRA PINHEIRO, ODON COSTA AMARAL GUI-
MARAES e NELCIDES ALVES BUENO-

28.-RECLAMACAO TRABALHISTA-269/2005-AMILTON
JOSE RIBEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE BORRAZOPO-
LIS . sobre a contestaçao, diga o autor, no prazo de 10 dias, nos
termos do art. 327 do CPC.-PR-Adv. ELSO CARDOSO BI-
TENCOURT.-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-118/2006-
AGRICOLA VASSOLER x NERCILIO ADEMAR RAZABO-
NI. decorreu o prazo de suspensao conforme requerido, mani-
feste-se no prazo de cinco dias.-Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

30.-RECLAMACAO TRABALHISTA-186/2006-I.C.M. x M.F.
-Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, desde
logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatória requerida, se pericial, delimitar modalidade,
finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130).
-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO e SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

31.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-198/2006-COCA-
RI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
ANTONIO SOARES DA SILVA. manifeste-se no prazo de cin-
co dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO-

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-215/2006-SER-
GIO PIRES MONTE LIMA x TERESA CRISTINA MACUCO
MONTE LIMA -Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, se pericial, delimi-
tar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimen-
to. (CPC, art. 130). -Adv. FABIO CHAGAS THEOPHILO,
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEILAR T. L. MAR-
TINS, JOEL TRAVAS BRAGA e CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/2006-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA e outros x
MERCANTIL COMODITIES BRASIL LTDA. defiro o petito-
rio de fls 50.-Adv. JORGE CELSO CECERE-

34.-OR.PREV. C. PED. DE ANT. TUTE-226/2006-ONICIA
MENDES PRIMO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indican-
do, desde logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, se pericial, delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento. (CPC,
art. 130). -Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-255/2006-EDI-
VAL RANIERI x JOAO ANTONIO FERREIRA DE CASTRO.
defiro o pedido de fls 24/25.-Adv. JOSE ANUNCIATO SON-
NI-

36.-ARROLAMENTO-268/2006-MARIA JOANA DUCCINI x
ESP. LUIZ DUCCINI. manifeste-se sobre a certidao de fls 33,
no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

37.-ACAO CIVIL PUBLICA-274/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CRUZ-
MALTINA e outros. intimem-se os requeridos para declarar se
o concurso publico foi realizado, e em caso positivo ,acostar ao
feito a listagem dos aprovados.-Adv. JEFERSON RIBEIRO e
NEWTON BUENO LACERDA-

38.-BUSCA E APREENSAO-299/2006-OMNI S/A - REDITO,
FINANCIAMENTO E INVETIMENTO x CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS. manifeste-se no prazo de cinco dias sobre
o oficio de fls 31.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

39.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-319/2006-GERAL-
DO JOSE DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
manifeste-se no prazo legal sobre a contestaçao.-Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITEN-
COURT-

40.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-320/2006-ALISSON
JOSE BERNARDES VETTOR e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A. manifeste-se no prazo legal sobre a contestaçao
apresentada.-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
ELSO CARDOSO BITENCOURT-

41.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-321/2006-ROSELI
BARBOSA DA COSTA e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A. no prazo legal manifeste-se sobre a contestaçao.-Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITEN-
COURT-

42.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-322/2006-BENEDI-
TO PAULINO FILHO e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A. Manifete-se no prazo legal sobre a contestaçao.-Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITEN-
COURT-

43.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-323/2006-AFONSO
MIRANDA CABRAL e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
sobre a contestaçao apresentada manifeste-se no prazo legal.-
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Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT-

44.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-324/2006-AGUI-
NALDO SILVIO SOARES e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A. sobre a contestaçao apresentada manifeste-se no prazo
legal.-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO
CARDOSO BITENCOURT-

45.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-325/2006-MARCIA
APARECIDA MARQUITO e outros x CAIXA SEGURADO-
RA S/A. sobre a contesçao apresentada manifeste no prazo le-
gal.-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO
CARDOSO BITENCOURT-

46.-ORD. RESP. OBRIG. SECURITARIA-326/2006-ADILSON
VIEIRA DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
manifeste-se sobre a contestaçao no prazo legal. -Adv. JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITEN-
COURT e GLAUCO IWERSEN-

47.-INTERDICAO-334/2006-CICERO DE OLIVEIRA x AN-
TONIO DE OLIVEIRA -Nomeado, sob a fé de seu grau, cura-
dor especial ao requerido, manifeste-se no prazo legal.-Adv.
MARCOS BAUR-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-360/2006-CC.
MACHADO & CIA LTDA e outros x JOANA DARC RIZZA-
TO. efetue a GRC do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado.-Adv. JEFERSON RIBEIRO-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-421/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS GATTI e outros.
manifeste-se no prazo de cinco dias, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

50.-BUSCA E APREENSAO-428/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO MIRANDA NOGUEIRA. intime-se a
parte autora para que diga se o que pretende com o feito, sob
pende arquivamento.-Adv. MARCELO TESHEIMER CAVAS-
SANI-

51.-BUSCA E APREENSAO-476/2006-BANCO BMG S/A x
TEREZA ARJONA SIMOES. manifeste-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls 28 no prazo de cinco dias.-Adv.
LILIAN ARAUJO MANSO e EMERSON L. SANTANA-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-472/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x JOAO NICOLA MARONEZZI. conside-
rando as informaçoes de fls 84/92, manifeste-se o exquerente
no prazo de cinco dias.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TIL-
LES-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-5/2003-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO PARANA - CRF/PR. recebo os recursos de apelaçao
no seu duplo efeito. Vista aos apelados para oferecerem em 15
dias suas contra razoes - art. 508 do C.P.C.dv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES e RODRIGO MENEZES-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-7/2003-HERMINIO
CANTAGALLO (Embargante) x UNIAO FEDERAL (Embar-
gado). manifeste-se sobre a conta de fls 44.-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2006-COLIGAÇAO ALI-
ANÇA DO POVO e outros x UNIAO FEDERAL. consideran-
do a impugnaçao de fls 23/42, manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias.-Adv. JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

56.-CARTA PRECATORIA CIVEL-215/2005-Oriundo da Co-
marca de MARING /PR 1ª VARA CIVEL -ECOLOGICA DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
JUNIAN LTDA - ME e outros. considerando o petitorio de fls
56/57, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.-Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

57.-CARTA PRECATORIA CIVEL-156/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR A. VARA CIVEL -COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA - CATIVA x CAR-
LOS QUEDAS DA LUZ. manifeste-se no prazo de cinco dias,
sobre a certidao do sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI e SAMIR THOME FILHO-

58.-CARTA PRECATORIA CIVEL-211/2006-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA/PR 2A. VARA CIVEL -ESP. DE JU-
LIO CAMARGO BRANDAO x PARANAMOTOR S/C LTDA
ADM DE CONS E LOC DE VEICULO. manifeste-se no prazo
de cinco dias sobre a certidao de fls 24.-Adv. SELMA ELIAS
EID SERIGATO-

59.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-35/2004-A.M.D. e
outros x K.C.C. manfeste-se no prazo de cinco dias, sobre a
correspondencia devolvida.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-21/2005-L.M.L. x
J.C.L.M.M.defiro o pedido retro a suspensao do prazo por 60
dias.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

61.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-46/2006-F.R.H. x
J.R.C. e outros. ao requerente para juntar aos autos certidao de
antecedentes criminais, comprovante de residencia e atestado
de sanidade mental, no prazo de 10 dias.-Adv. ELSO CARDO-
SO BITENCOURT-

62.-INV. DE PAT. C/C PET. HERENCA-377/1996-M.I.B. x
A.A.L.N. e outros. considerando a certidao retro, manifeste-se
a parte autora sobre o presseguimento do feito no prazo de cin-
co dias-Adv. TONY ALVES-

63.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-252/2002-E.T.G. x
A.R.G. considerando o petitorio de fls 174, manifeste-se a par-

te autora no prazo de cinco dias.-Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES, MOACYR PAULO SEGA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-484/2003-A.P.R.S.r.p. e
outros x V.J.S.ao exequente para no parzo de cinco dias, juntar
aos autos memorio de calculo da divida.-Adv. JORGE CELSO
CECERE-

65.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-100/2005-M.P.E.P.f. e
outros x R.V. considerando o laudo de exame de DNA de fls
72/78, manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias, bem
como, efetue proposta referente ao valor da pensao alimenticia
devida.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

66.-DIVORCIO LITIGIOSO-138/2005-W.D.S.C. x J.C. audi-
encia de conciliaçao redesigno o dia 07.03.2007 as 16:00 ho-
ras.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

67.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-208/2005-J.M.S.B. x
R.S.B. intime-se o procurador da parte autora, para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

68.-CAUT.SEP. CORP. C/C FIX. VIS-143/2006-C.A.C. x
L.C.O.C. considerando a certidao do Sr. Oficial de JUstiça re-
tro, intime-se o procurador do autor para que, no prazo de cin-
co dias, informe o atual endereço do mesmo.-Adv. LOURIVAL
LINO DE SOUSA e PATRICIA CAVEQUIA-

69.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-169/2006-
T.C.M.M.L. x S.P.M.L. -Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, se perici-
al, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento. (CPC, art. 130). -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA,
FABIO CHAGAS THEOPHILO e CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

70.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-193/2006-F.A.T. x
M.E.P.T.r. e outros. nomeado como curador especial da reque-
rida. Manifeste-se no prazo de cinco dias.-Adv. MAURO LUIZ
TABORDA ROCHA-

71.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-308/2006-L.J. e outros
x E.J. no prazo de cinco dias, retire do cartorio o mandado de
averbaçao para cumprimento do mesmo.-Adv. MARCELO VI-
EIRA JUSTUS-

72.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-447/2006-J.R. x
T.M.G.r.p.s.g. e outros. (...) Decido, com efeito, e sabido que a
fixaçao da verba alimentar resulta da averiguaçao das possili-
bidade do alimentante e das necessidades dos alimentados. (...)
Cabe ressaltar, ainda que o requerente alega na inicial que re-
cebe somente aposentadoria no valor de um salario minimo. no
entanto, o extrato de pagamento de aposentadoria de fls 15 da
conta de que o requerente recebe R$ 527,00 reais, e nao R$
350.00 reais, conforme alegado na inicial. Assim, faz-se neces-
sario, o desenvolvimento probatorio onde se possam aquilatar
as necessidades atuais beneficiaria e condiçoes financeiras do
requerente, ao efeito de estabelecer as diretrizes do chamado
binomio alimentar, imprescindivel tambem para o caso de revi-
sao (CC, art 1699) Cite -se na forma requerida. No prazo legal
manifeste-se sobre a contestaçao.-Adv. ANDRE LUIS GOR-
LA-
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ARTEMIO VENITO VIEIRA HOF 0013 000452/2002
ATALIBA AYRES DE AGUIRRA 0001 000104/1992
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0005 000227/2002
BENIGNO CAVALCANTE 0016 000617/2002
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0001 000104/1992
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0026 000294/2003
DALVA DE SOUZA ABONDANZA 0016 000617/2002
DANIELLA LETICIA BROERING 0039 000008/2005
EDIR RAFAGNIN 0005 000227/2002
ELIANA MARIA COLUSSO 0043 000629/2006
ELIANE SALDAN 0005 000227/2002
ELVIO LEGNANI 0025 000254/2003
EMERSON BACELAR MARINS 0023 000185/2003

0004 000217/2002
0012 000418/2002
0039 000008/2005

FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0007 000283/2002
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0021 000113/2003

0012 000418/2002
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0044 000642/2006

0042 000540/2006
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0026 000294/2003

GILBERTO STINGLIN LOTH 0045 000670/2006
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0038 000514/2004
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0035 000506/2003

0037 000598/2003
0009 000356/2002
0049 000749/2006

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0005 000227/2002
HUASCAR DE OLIVEIRA HOFFM 0013 000452/2002
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0007 000283/2002

0038 000514/2004
INDIANARA ALVES DE QUADRO 0002 000793/1995
IRACELE GALLI DE SOUZA 0034 000499/2003
ISABELA CHRISTINE DAL'BO 0049 000749/2006
IVAN KALICHEVSKI 0008 000331/2002
IVO HENRIQUE BAIRROS 0021 000113/2003
JAIME NEHME HABLICH 0013 000452/2002
JANAINA ROVARIS 0039 000008/2005
JEAN CARLO CANESSO 0030 000474/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0033 000495/2003

0031 000478/2003
0032 000493/2003
0029 000423/2003
0014 000464/2002
0035 000506/2003
0037 000598/2003

JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0033 000495/2003
0031 000478/2003
0032 000493/2003
0029 000423/2003
0014 000464/2002
0035 000506/2003
0037 000598/2003

JOSIANE BORGES 0021 000113/2003
0012 000418/2002

JOSIANE GODOY 0038 000514/2004
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE F 0006 000274/2002
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0041 000365/2006
JULMARA LUIZA HUBNER 0016 000617/2002
JUSILEI SOLEIDE MATICK 0017 000025/2003
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0019 000071/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0044 000642/2006

0042 000540/2006
LEANDRO DE QUADROS 0041 000365/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0013 000452/2002
LILIAN ANGELA TREMARIN 0017 000025/2003
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0009 000356/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000359/2003

0015 000484/2002
MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUP 0011 000379/2002

0024 000189/2003
MARCIO A. SOUZA RUIZ 0003 000216/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 0003 000216/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0046 000671/2006
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0022 000168/2003
MARIA CRISTINA RUDEK 0038 000514/2004
MARIANA FIGUEIREDO PADUAN 0018 000047/2003
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0021 000113/2003

0012 000418/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0039 000008/2005
MICHELLY ALBERTI 0021 000113/2003
MILTON CONINCK 0020 000079/2003
MIRIAM BORGES LOCH 0013 000452/2002
NEWTON SCHIMMELPFENG 0001 000104/1992
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0004 000217/2002

0039 000008/2005
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0034 000499/2003
OLDEMAR MARIANO 0038 000514/2004
OLIRIO RIVES DOS SANTOS 0013 000452/2002
OSCAR DANILO MACIEL 0040 000142/2006
OSLI DE SOUZA MACHADO 0027 000320/2003

0010 000375/2002
0036 000533/2003

PATRICIA MARTINS FILGUEIR 0018 000047/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 000452/2002
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0008 000331/2002
REGINALDO PICIUPO PALAZZO 0010 000375/2002
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0044 000642/2006

0042 000540/2006
RENATO PEDRO DE SOUZA 0022 000168/2003
RICARDO SILVA FUNARI 0013 000452/2002
RICARDO ZAMPIER 0038 000514/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0038 000514/2004
ROBERTSON CLETO KOERNER 0001 000104/1992
ROGERIO IRINEO OJEDA 0007 000283/2002
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0004 000217/2002
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0038 000514/2004
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0022 000168/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0019 000071/2003
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0020 000079/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0007 000283/2002

0038 000514/2004
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0034 000499/2003

1.-REIVINDICATORIA-104/1992-ADILIO MENDONCA e
outros x SEBASTIANA PREVEDELLO e outros.-Este Juízo já
tomou todas as providências que eram possíveis para efetiva-
ção da imissão de posse ordenada na sentença de fls. 47/52. É
o que se verifica das determinações de fls. 55, fls.76, fls.78,
fls.88, fls.92, fls.102, fls.140, fls.163, fls.180, fls.193 e fls.212.
Foi deferida, inclusive, intervenção fls. 210/211. Desde o trân-
sito em julgado da sentença, fls. 53, transcorreram 14 anos. A
análise do relatório de fls. 226/240, da Delegacia da Polícia
Federal indica que o cumprimento da ordem é, de fato, impra-
ticável. No local, foi erigida uma favela, fls. 91, e se encontram
50 moradias com aproximadamente 200 pessoas, entre adultos
e crianças, fls. 229, que não teriam para onde ir, pois a condi-
ção sócio-econômica das pessoas ocupantes da área é precária.
As fotos de satélite juntadas ás fls. 231/234, bem demonstram
que é inviável o cumprimento da ordem de imissão de posse. A
área está toda construída e habitada. As demais fotos juntadas
às fls. 236/240 demonstram que na área há rua, iluminação
pública e diversas construções em alvenaria. Assim, ao tempo
que determino a suspensão do cumprimento do mandado, a parte

autora deverá se manifestar sobre o interesse na transformação
da tutela específica em perdas e danos, no prazo de 10 dias,
sob pena de arquivamento. Ao interessado para retirar o ofício
expedido.-Adv. ROBERTSON CLETO KOERNER, CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG, NEWTON SCHIMMELPFENG
e ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FILHO-

2.-EXECUCAO-793/1995-EDSON CHAVES DOS SANTOS
x MARIA ROSANE DOS SANTOS e outros -Ciência ao Cre-
dor da determinação de bloqueio de valores, via Bacen Jud,
tendo decorrido o prazo legal, sem resposta positiva das insti-
tuições financeiras. Manifeste-se o exequente.-Adv. INDIANA-
RA ALVES DE QUADROS-

3.-EXECUCAO-216/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x CELIO GUEDES. Ao patrono do exequente de que o
mesmo foi intimado pessoalmente a dar andamento ao feito no
prazo de quarenta e oito horas. -Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE e MARCIO
A. SOUZA RUIZ-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-217/2002-RAFA-
EL KRELING - ME x EXPORTADORA UNIVERSAL DE
PRODUTOS MANUF.LTDA. Se nada for requerido no prazo
de dez dias, determino o arquivamento do feito, dando-se bai-
xa na distribuição. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO e RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA-

5.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-227/2002-
R.M.NAGEL & CIA.LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS -Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-
Adv. EDIR RAFAGNIN, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, ELIANE SALDAN e GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK-

6.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-274/2002-ENUR-
BEL ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA. x LEODETE
CLAIR MORI e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$
318,50. -Adv. JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2002-HAMILTON DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Não foi apon-
tada qualquer causa que pudesse modificar a decisão que rece-
beu o recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça com as homenagens deste Juízo.-Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA e FABIOLA BUNGENS-
TAB LAVINICKI-

8.-ACAO MONITORIA-331/2002-BENO FIZINUS x INGO
GENEHR e outros. Quanto aos honorários advocatícios, ob-
serve-se que a sentença determinou compensação. Quanto á
compensação, observe-se a súmula 306 do STJ. Portanto, as
duas partes deverão proceder a adequação do valor devido a
título de honorários, sendo que em relação a parte ré, ora exe-
cutada, á toda evidência, não existirá saldo favorável. Quanto á
exceção de pré-executividade tem-se que a ilegitimidade passi-
va do Armando Tontini deve ser reconhecida, pois constou ape-
nas como avalista da obrigação de pagar contida nos cheques.
Isso porque com a prescrição prevista no artigo 59 da Lei nº
7.357/85 (Lei do Cheque), ou seja, quando não mais é possível
ao portador do cheque fazer uso da execução de título extraju-
dicial, cessa a responsabilidade do avalista, pois já não será
possível a sub-rogação deste no direito de executar o devedor
principal da obrigação. Uma vez que o aval é figura típica do
direito cambiário, desaparece com a prescrição do título, per-
manecendo apenas a obrigação do eminente, que pode ser exi-
gida via processo de conhecimento ou monitório, pretensão,
porém, não veiculada nestes autos. Somente em ação de locu-
pletamento ilícito poderia o avalista ser responsabilizado, com-
provando o autor que o avalista teve proveito econômico direto
com a aposição do aval, o que sequer foi mencionado pelo au-
tor na inicial ou na impugnação aos embargos. Em síntese, com
a prescrição prevista no artigo 59 da lei de Cheques, as cártulas
não consubstanciam, em relação ao avalista, prova escrita de
obrigação de pagamento de soma em dinheiro, impondo-se o
reconhecimento da ilegitimidade passiva do avalista para figu-
rar no pólo passivo, a teor do que dispõe o artigo 475-L, inc. II
e IV do CPC. É flagrante, portanto, que o cumprimento quanto
ao excipiente Armando Tontini é injusto. Por essas razões, de-
termino a exclusão de Armando Tontini da relação processual,
extinguindo a execução em a ele, com base no artigo 475-A,
475-L, incisos II e IV, prosseguindo o cumprimento em relação
a Ingo Geneghr, exclusivamente. Retifique o exequente o cál-
culo, na forma ordenada no item "1" desta decisão. -Adv. PE-
DRO ORIDES DI DOMENICO e IVAN KALICHEVSKI-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-356/2002-ISAAC NOVAIS
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR
e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 809,75. -Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

10.-INTERDICAO-375/2002-SILVIO RAMON AQUINO BRI-
ZUELA x ANTONIO COLOMBELLI AQUINO -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. RE-
GINALDO PICIUPO PALAZZO e OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-

11.-INVENTARIO NEGATIVO-379/2002-ANTONIO LABI-
AK x ESP.JOSE LABIAK. Homologo por sentença, o presente
Inventário Negativo, requerido por morte de José Labiak, em
que é Inventariante Antônio Labiak, a fim de que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Observe-se que é dispensado o inven-
tário para recebimento de quantias devidas a qualquer título
pelos empregadores a seus empregados em decorrência de rela-
ção empregatícia, a teor do disposto na Lei nº 6.858/80 e art. 1º
do Decreto nº 85.845/81. Transitada em julgado, ao arquivo.-
Adv. MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-418/2002-SERGIO
CARDOSO FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A.-Houve

Foz do Iguaçu
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penhora de dinheiro e compareceu a executada impugnando
apenas custas referentes ao processo de execução. De fato não
houve instauração de processo autônomo de execução, razão
porque não se sustenta a cobrança de custas processuais para a
fase de cumprimento. Assim, autorizo o levantamento do valor
penhorado, descontadas as custas e despesas processuais, ex-
ceto às referentes à execução de sentença, mediante expedição
de alvará e quitação nos autos, na forma do artigo 709, inciso I
do Código de Processo Civil. Em razão da satisfação do credor,
julgo extinta a presente execução com base no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Autorizo o levantamento, pelo exe-
cutado, do valor remanescente.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, JOSIANE BORGES
e ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA-

13.-INDENIZACAO-452/2002-RUBEM RODRIGUES DE
OLIVEIRA x BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e outros. Ao Tribunal de Justiça com as
nossas homenagens. -Adv. ANDREIA STRASSBURGER, RI-
CARDO SILVA FUNARI, HUASCAR DE OLIVEIRA HOFF-
MANN, JAIME NEHME HABLICH, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, MIRIAM BORGES
LOCH, ARTEMIO VENITO VIEIRA HOFFMANN e OLIRIO
RIVES DOS SANTOS-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-464/2002-JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR
e outros -Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

15.-DEPOSITO-484/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
MARLENE FATIMA GEBING.-Indefiro o pedido de fls. 228/
230. O exequente não demonstrou ter esgotado os meios a sua
disposição para encontrar bens passíveis de penhora. Não de-
monstra ter procurado o Detran, Registro de Imóveis, enfim,
não comprova ter efetuado as diligências que estão ao seu al-
cance. Em princípio, cabe ao exequente indicar ao Juízo os
bens passíveis de penhora, e não o contrário, e proceder o reco-
lhimento de custas do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-INDENIZACAO-617/2002-IVANIR TEREZINHA PEREI-
RA DO NASCIMENTO x DABOL - PROJETOS DECORA-
COES E MONTAGENS LTDA. -Ao patrono do Autor, para
retirar a Carta de Citação com o AR, para postagem-Adv. DAL-
VA DE SOUZA ABONDANZA, BENIGNO CAVALCANTE,
JULMARA LUIZA HUBNER-

17.-USUCAPIAO-25/2003-OSMAR POZZO x LATICINIOS
SANTO ANTONIO LTDA. e outros -Ao autor, sobre a contes-
tação, em dez dias.-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e LILI-
AN ANGELA TREMARIN-

18.-ACAO MONITORIA-47/2003-T.M.DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. -Ao exequente sobre o ofício juntado (Decretação
de Falência).-Adv. PATRICIA MARTINS FILGUEIRAS, ALES-
SANDRA ENGEL, MARIANA FIGUEIREDO PADUAN-

19.-ACAO MONITORIA-71/2003-BANCO ITAU S/A. x JA-
MEL NISSR -Manifeste-se o exequente, promover o Registro
da Penhora.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

20.-EXECUCAO-79/2003-UNILEVER BESTFOODS BRASIL
LTDA. x MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.
e outros -Deferido o pedido de suspensão do feito por 30 dias.
-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C.WINKLER e MILTON
CONINCK-

21.-REPARACAO DE DANOS-113/2003-LUIZ EUGENIO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A. -Manifeste-se o(a)
requerido(a) - se houve cumprimento do acordo. -Adv. MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, ADRIANA CHRISTINA DE C.
ANDREA, JOSIANE BORGES, ANDREIA BELO ROSSO,
MICHELLY ALBERTI e IVO HENRIQUE BAIRROS-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-168/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR e outros. Melhor análise
do conteúdo da matéria em debate pelas partes, revela a desne-
cessidade de produção de prova oral ou pericial porquanto a
matéria é essencialmente de direito. Observe-se que embora a
prova tenha sido anteriormente deferida pelo Juízo, fls. 1674,
não há preclusão "pro judicato", pois como destinatário da pro-
va cumpre ao Juiz indeferir as provas desnecessárias ao julga-
mento do feito, bastando decisão antes do julgamento, de for-
ma a evitar e afastar qualquer alegação de surpresa e violação
ao princípio do contraditório.-Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
ZA, MARCUS VENICIO CAVASSIN e TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI-

23.-DESPEJO-185/2003-KAMAL OSMAN e outros x
DELIRIU`S ARTIGOS EROTICOS - ME e outros -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-189/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO PLINIO BORTOLI x JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA -Manifeste-se o requerente.-Adv. MARCIA MIGLIOLI DE
C.HAUPTMAN-

25.-INVENTARIO-254/2003-MARIA MARTA GUEDES DOT-
TO x ESP.ALCIONE JOSE DOTTO -Manifeste-se o inventari-
ante - sobre o ofício de fls. 120/121 e informar, com base no
último tópico da petição de fl. 124, a quais "teles", pretende
seja oficiado. -Adv. ELVIO LEGNANI-

26.-DEPOSITO-294/2003-BV FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x

ANA ANGELICA DE OLIVEIRA CUNHA -A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). Se nada mais for reque-
rido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

27.-INVENTARIO-320/2003-JOSE FEGHERA x ESP.NEIVA
PARISEN FEGHERA -A(o) procurador(a) do(a) do inventari-
ante, para assinar o Auto de Partilha. -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-359/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MAYCON LEME AJALA. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 535 do CPC, não conheço
do recurso. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-ESTEFANIA VA-
LIENTE DOLDAN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

30.-EXECUCAO-474/2003-LUIZ CARLOS CASSARO e ou-
tros x CRISTHINE FATIMA SANTOS CAVALHEIRO -Ao cre-
dor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. JEAN CARLO CANESSO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-478/2003-OLAVO SANTOS
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-493/2003-JOSE NILSON
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-495/2003-SEBASTIAO SIL-
VA RODRIGUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

34.-DESPEJO-499/2003-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x HELAINE APARECIDA VALLE. Ao requerente para re-
tirar a certidão para fins de protesto. -Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA e
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-506/2003-JOAO BATISTA
FERREIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Aos interessados, ante o cálculo geral no valor de R$
440,75. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-533/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x GEOVANE CAMARGO DA FONSECA. Junte a
certidão do Detran. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-OSMANIR JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 1.022,44. -
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

38.-INDENIZACAO-514/2004-EDERSON PEREIRA x MAR-
LI WEJCIECHOWSKI-(...)3.-Esclareça a parte autora sobre o
trabalho que está realizando, informando para quem, local,
horário e salário. 4.-Manifeste-se a ré, querendo, sobre os do-
cumentos de fls.195/196. Prazo de 05 (cinco) dias.- Pelo Perito
Ortopedista Dr. GILSON LOTARIO ZAHDI, foi designado o
dia 24 de janeiro de 2007, às 15:00 horas, para a realização da
perícia no requerente, a realizar-se no consultório do perito,
com endereço na Rua das Missões, n.º 34, Jardim Festugatto,
nesta cidade. A pessoa motivo pericial (requerente) deverá le-
var consigo os estudos radiológicos recentes, sendo, a)estudo
escanométrico de membros inferiores; b)estudos radiológicos
do membro inferior direito (nas incidências AP e perfil).-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., RICARDO ZAM-
PIER, HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ABNER WAN-
DEMBERG RABELO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO,
MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY e SERGIO
LUIZ BELOTTO JR-

39.-INDENIZACAO-8/2005-JOSE ROBERTO DA SILVA x
EMBRATEL PARTICIPACOES S/A.- Em razão da satisfação
do credor, julgo extinto o feito com base no artigo 794, I, do
CPC. Autorizo o levantamento do valor depositado, mediante
alvará, descontadas eventuais custas processuais. A expedição
de alvará em nome do advogado somente é possível se houver
procuração com poderes específicos para levantar valores ou
receber valores e com firma reconhecida. O reconhecimento de
firma em procuração conferindo poderes para a prática de atos
especiais, entre eles o de levantar quantias, é exigência deste
Juízo para garantir a transparência e segurança sem o intuito de
criar entraves ao direito da parte ou à atividade profissional do
advogado. Observe-se que a exigência não se traduz em forma-
lidade desmesurada ou desconsideração à atividade profissio-
nal do advogado. O alvará, portanto, será expedido em nome
da parte, salvo quando o procurador tenha poderes especiais,
específicos para a finalidade de levantamento de valores ou
recebimento de valores, previstos em procuração com firma
reconhecida. Observe-se que "receber e dar quitação" não tem
a mesma acepção que levantar valores e receber dinheiro. Opor-
tunamente arquivem-se os autos.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS, NILTON LUIZ ANDRASCHKO, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS MASSARDO, JANAINA ROVARIS, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

40.-REVISIONAL DE CONT.BANCARIO-142/2006-IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA MARI-JU LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A.-Recolha a parte autora as custas necessárias
para a citação do requerido, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo. Decorrido o prazo sem cumpri-
mento, intime-se pessoalmente a parte, com prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção. Designo nova data
para o ato (audiência de conciliação) o dia 15 de fevereiro de
2007, às 14:15 horas.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x SUPERMERCADO DI MARI-
NI LTDA. e outros. Declaro a ineficácia da nomeação de bens
realizada pelo executado, porquanto sob veículo pesa restrição
de alienação fiduciária. Manifeste-se a parte exequente. -Adv.
JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e LE-
ANDRO DE QUADROS-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2006-BANCO
ITAU S/A x MARCOS MACHADO THEALDO-Junte a parte
requerente demonstrativo do cálculo, atualizado - conforme
solicitação do contador judicial às fls.39 dos autos.-Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-629/2006-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SOLAR DAS LARANJEIRAS x
EDGARDO FRANCISCO ALBERTO RACCA e outros -Audi-
ência de Conciliação designada para o dia 28 de março de 2007,
às 14:00 horas (art. 275 do CPC). As partes deverão compare-
cer pessoalmente na audiência, bem assim para prestar depoi-
mentos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de confissão da
matéria de fato.-Pelo Juízo foi requisitado endereço do reque-
rido via sistema Bacen Jud, do qual houve resposta positiva, a
patrona do autor para retirar a carta de citação para postagem.
-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-642/2006-BANCO
FIAT S/A x PAULO CICERO BRAGA -Junte o Requerente, no
prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação
encaminhada à ré, para comprovar a constituição em mora. -
Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL, LEANDRO CABRERA
GALBIATI e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-670/2006-BANCO
ABN AMRO S/A x ISMAEL GOMES -Junte o Requerente, no
prazo de dez (10) dias, o aviso de recebimento da notificação
encaminhada à ré, para comprovar a constituição em mora. -
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-671/2006-BERNAR-
DINO DOMINGOS REIS x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU. Trata-se a rigor, de alegação de
conexão. Desnecessário o processamento de exceção de incom-
petência, incabível no caso em apreço. A matéria, no entanto,
deve ser conhecida de ofício. De fato, o executado está discu-
tindo em Juízo sobre o valor de parte dos tributos em execução.
O Juízo da 2ª Vara Cível é prevento. Assim, reconheço a cone-
xão dos autos de execução com os autos de consignação em
trâmite na 2ª V. Cível, sob nº 327/2006. Determino a remessa
dos autos de exceção e de execução aquele MM. Juízo. -Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

47.-ARROLAMENTO-676/2006-CARLOS CARDOSO MER-
TIG x ESP.ALFREDO MERTIG. Junte-se a matrícula atualiza-
da do imóvel. Esclareça sobre qual parte do imóvel pretende
partilhar. -Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

48.-ORDINARIA-677/2006-DILEUZA MARIA HORSCHUTZ
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. A pro-
pósito do rito a ser seguido, e porque o rito a ser seguido é
matéria de ordem pública e não escolha da parte, faculto a par-
te autora emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias,
para adequá-la ao rito sumário, conforme artigos 275 e 276 do
CPC, em especial no que se relaciona à prova requerida, sob
pena de preclusão. -Adv. ANTONIO LOPES DOS SANTOS-

49.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-749/2006-MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU x COART COMUNICACAO
LTDA.-Ex positis, presentes os requisitos legais, CONCEDO,
a tutela específica de forma antecipada requerida na inicial,
determinando a expedição de mandado de ordem ao requerido
para que, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de
R$500,00 (quinhentos reais), suspenda o protesto efetuado con-
tra o Município de Foz do Iguaçu.-Ao patrono do Autor, para
retirar a Carta de Citação com o AR, para postagem-Adv. GLAU-
CIA MARIA ASCOLI e ISABELA CHRISTINE DAL'BO L.
AGUIRRA-
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1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-30/1998-TAVARES E LIMA
S/C LTDA. e outros x AUTOLATINA LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Ciência a parte executada de
que foi efetivada a penhora de valores em conta corrente de sua
titularidade, no valor de R$18.651,64, conforme termo de con-
versão do depósito em penhora de fls.247, ficando intimada
para, querendo, impugnar o título no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 475-J, §1º do CPC).-Adv. JOAO EVANGELISTA MOREI-
RA e JOAO FRANCISCO MARINO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-525/1999-NEUSA MARIA DE
SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A. A parte ré para proceder o depósito dos honorários
do Sr. Perito no valor de R$ 1.356,75, no prazo de 05 dias. -
Adv. RICHARD AYRES DA SILVA, LUIZ ANTONIO FRAN-
QUETTO, ADEMIR FONTANA e ADEMAR MARTINS MON-
TORO-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-629/2003-JOAO SANTOS
DAS NEVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 476,02.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2003-CONFIDENCIAL
COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA. e outros
x JOSE LOURENCO DE CASTRO -Não foi apontada qual-
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quer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o re-
curso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tiça com as homenagens deste Juízo.-Adv. GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES, DE-
NER PAULO MARTINI e VILMAR CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2003-SEVERINO DAL-
GALLO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Aos inte-
ressados, ante o cálculo geral no valor de R$ 694,82. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

6.-EXECUCAO-708/2003-BANCO BRADESCO S/A. x CO-
MISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS CONEXUL
LTDA. e outros -Deferido o pedido de suspensão do feito por
180 dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-748/2003-PAULO
TAKESHI IWAMOTO e outros x BANCO ITAU S/A. -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 770,03. -Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-752/2003-TRAFA SOCIE-
DAD ANONIMA x TRANSPORTES RODOVAL LTDA. e ou-
tros -Ao autor, sobre a contestação, em dez dias.-Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA-

9.-ACAO ORDINARIA-560/2004-ANTONIO CARLOS CAN-
TALEANO e outros x BANESTADO S/A. - CREDITO IMO-
BILIARIO -Recebo o recurso de apelação de fls. 136/159, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520), exceto no que
se relaciona à confirmação da liminar (CPC, art. 520, inciso
VII). Intimem-se os recorridos, para responder, no prazo de
quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. MONICA RIBEIRO TAVA-
RES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

10.-REPARACAO DE DANOS-594/2004-ESTADO DO PARA-
NA x SIDNEI RAIMUNDO DE SOUZA. Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com re-
solução de mérito na forma do CPC, artigo 269, inciso I. Con-
deno o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com
fundamento no §4º do artigo 20 do CPC, em apreciação eqüita-
tiva e considerando a ausência de relevante complexidade da
causa, bem como a desnecessidade de produção de provas em
audiência. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, a
teor do disposto no §2º do artigo 475 do CPC. -Adv. MARCUS
JAIR CARRARO e CASSIUS ANDRE VILANDE-

11.-ACAO CAUTELAR-102/2005-JOSE ANTONIO MORA-
ES DUTRA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA. Con-
siderando que o requerente, regularmente intimado - por inter-
médio de seu procurador - fls. 34 e pessoalmente - fls. 33v, não
promoveu o andamento do feito, declaro a extinção do presen-
te processo, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Custas pelo
requerente. Oportunamente,arquive-se. -Adv. MARCIO AU-
GUSTO DE SOUZA RUIZ-

12.-INTERDICAO-108/2005-DIRCE RIBEIRO x JACINTA
SUELI ALVES. Considerando a certidão de óbito da requerida,
juntada às fls. 49 dos autos, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 267, IV, do CPC. Autorizo a devolução dos documentos
restituíveis, mediante fotocópia e recibo nos autos. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI e DANI-
ELLE RIBEIRO-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-135/2005-JOAO
CARLOS RIBEIRO x VARIG S/A -Não foi apontada qualquer
causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso
de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça
com as homenagens deste Juízo.-Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS SANTOS, CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-144/2005-MARIA RODRI-
GUES LOPES x SULINA SEGURADORA S/A -Manifeste-se
o requerente, tendo em vista a devolução da Carta Precatória,
com negativa de penhora. -Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

15.-EXECUCAO-506/2005-BANCO BANESTADO S/A. x
CLAUDINEI ROBERTO DE OLIVEIRA-Ao réu citado por
edital nomeio como Curador Especial o Dr. Antonio Lu, advo-
gado militante nesta comarca. Desde já, arbitro os honorários
em favor do curador em R$300,00 (trezentos reais), os quais
devem ser antecipados pelo autor na forma prevista no art. 19,
parágrafo 2º do CPC. Observa-se que a atuação do Curador é
imprescindível no processo por imposição legal, logo, atua ele
no interesse indireto do autor, porque, sem a atuação do cura-
dor o processo não segue em seu curso normal. Desta forma,
deve o autor antecipar os honorários devidos em razão da atu-
ação do curador. Ao autor para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, proceda o depósito dos honorários devidos ao curador
nomeado.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

16.-ACAO DECLARATORIA-521/2005-YOSHIMITSU ODA
e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Não foi apontada qual-
quer causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o re-
curso de apelação. Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-
Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMAN e OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-64/2006-HEBER-
TON LUIZ SURECK x PREVIDENCIA DO SUL-PREVISUL
SEGUROS E RENDAS -Ao exequente, sobre a nomeação de
bens, em cinco dias.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e GRACIELLA BARANOSKI-

18.-ACAO DECLARATORIA-101/2006-ANGELA MARIA

RIBEIRO DE ANDRADE e outros x JOSE LEOPOLDINO
NETO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 304,50. -Adv.
MARILIA ANTONIA DA SILVA, ROBERTO CHIMANSKI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2006-ELIO TONET e
outros x BANCO BANESTADO S/A. -Ao preparo das custas,
no valor de R$ 210,00. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS, MUNIR KASSEM HAMDAN-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-317/2006-EDSON
MARCOS BRAZ x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE
SEGUROS. Assim, dou provimento ao recurso para que conste
o réu como condenado nas verbas de sucumbência. -Adv. ED-
SON MARCOS BRAZ e JOSE FERNANDO VIALLE-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-326/2006-FRANCISCO
SERRANO MARTINEZ e outros x ANTONIO CARLOS CAN-
TALEANO e outros. Por essas razões, e com fundamento no
artigo 511 do CPC declaro deserto o recurso de apelação e dei-
xo de recebê-lo. Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e MONICA RIBEIRO TAVA-
RES-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-354/2006-MOHAMAD
KASSEN AHMAD x BRASIMARCAS SRMPSS LTDA. Dian-
te do exposto, nos termos do artigo 267, inciso IV, em combi-
nação com o artigo 808, inciso I, ambos do CPC, revogo a limi-
nar e declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Con-
deno o autor no pagamento das custas processuais. Não há con-
denação em honorários advocatícios, porquanto sequer houve
citação da parte ré. -A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

23.-ACAO DECLARATORIA-362/2006-ADOLFO RODRI-
GUES DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S.A.
Recebo o recurso de apelação de fls. 116/131, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Deixo de receber o recurso de apela-
ção interposto às fls. 136/153, tendo em vista a preclusão con-
sumativa, pela prática de ato processual já praticado pela mes-
ma parte (item 1 - supra). Intime-se o apelado para responder,
no prazo de quinze dias. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA,
JOSIMAR DINIZ, DANIELI MICHELON DO VALLE, ARA-
CELY DE SOUZA e JOSIANE BORGES-

24.-USUCAPIAO-375/2006-MITRA DIOCESANA DE FOZ
DO IGUACU x REDRAN S/A-CONSTRUTORA DE OBRAS.
Junte-se a matrícula atualizada do imóvel (1º e 2º CRIs). Prazo
de 10 dias. -Adv. GELSO SANTI-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/2006-BANCO
FINASA S/A x JULIO PEREIRA GONCALVES. Homologo,
por sentença, a transação celebrada entre as partes às fls. 30, o
que faço com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III,
do CPC. Como nada foi estabelecido, cada parte arcará com
metade das custas processuais e com seus honorários. -Adv.
MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS RIBEI-
RO DE MELO, LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COS-
TA BORGES-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-385/2006-COHAFRONTEI-
RA - COOP. HABIT. DA FRONTEIRA x VERA LUCI BAN-
DEIRA KOVALCZUK e outros. Mantenho a decisão de fls.
71/72. Cumpra-se sob pena de extinção. Prazo de 10 dias. -
Adv. JOSE GILMAR DOS SANTOS-

27.-ACAO MONITORIA-426/2006-BANCO ITAU S/A. x SIL-
VANE DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS. e ou-
tros -Ao requerente, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO
SCHENATTO-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-448/2006-REMO
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E IND. LTDA x IGUA-
CU PAVIMENTACAO LTDA -Manifeste-se o exequente - so-
bre o depósito efetivado.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH e JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-456/2006-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO BENTO DE PAULA.
Trata-se de recurso de apelação interposto da sentença que in-
deferiu a petição inicial e declarou extinto o processo sem re-
solução de mérito, com fundamento no artigo 295, inciso VI,
artigo 267, IV e artigo 284, todos do CPC. Mantenho a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos, que bem resistem às
razões de apelação. Em conformidade com o parágrafo único
do artigo 296 do CPC, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Justiça. -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE QUA-
DROS-

30.-REPARACAO DE DANOS-469/2006-PEOVEZAN E CIA
LTDA-ME x BRASIL E MOVIMENTO S/A -Ao autor, sobre a
contestação, em dez dias.-Adv. ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA-

31.-DESPEJO-506/2006-ERNESTO CARLOS ROCHENBA-
CH x ROMALINO PRAVATO e outros -Ao requerente, sobre a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS e MUNIR KASSEM HAMDAN-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2006-CIA DE SEGU-
ROS PREVIDENCIA DO SUL x HEBERTON LUIZ SURE-
CK. Aguarde-se a formalização da penhora. -Adv. LAURA
AGRIFOGLIO VIANNA, LUIR CESCHIN, MARCEL
EDUARDO DE LIMA, MARCOS AURELIO DE LIMA JR e
CRISTIANO BORGES CASTILHOS-

33.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-585/2006-FUN-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY x FRANCISCO CHAGAS
DA SILVA -Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 28-verso (...deixei de citar o requerido, por não encontrá-
lo, em razão de não residir mais naquele endereço...).-Adv.

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e NIVALDO LUIZ
DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-588/2006-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ENACEX
EMPRESA NACIONAL EXPORTADORA DE ARMARINHOS
e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 35.-
Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e JOSIANE GODOY-

35.-DESPEJO-602/2006-PERFIL CONST.CIVIL E
EMPRE.IMOBILARIOS LTDA x CLEIMAR BERNARDI -Ao
autor, sobre a contestação, em dez dias.-Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

36.-ACAO DECLARATORIA-613/2006-VALENTIM SEBAS-
TIAO MAURICIO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao
patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR,
para postagem-Adv. ANGELICA TATIANA TONIN e ROBER-
TO GAVIAO GONZAGA-

37.-ALVARA JUDICIAL-660/2006-JENIFFER STEFANI OLI-
VEIRA DOMINGOS e outros x ESP.WILLIAM LUCIO DO-
MINGOS. Defiro aos requerentes os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s)
expedido(s).-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-664/2006-BRASIL &
MOVIMENTO S.A. x PEOVEZAN & CIA. LTDA. -A parte
autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$ 10,50,00, e recolhimento de taxa judiciária, caso ainda não
tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-
Adv. GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO e JOSE THIA-
GO DE SIQUEIRA BASTOS-

39.-ALVARA JUDICIAL-666/2006-VILMA ANDRADE DO
AMARAL e outros x ESP.NATALIO NOGUEIRA. Defiro a
assistência judiciaria gratuita às requerentes, momentaneamente.
Indique quais são as dívidas referidas na inicial, especificando
se são do Espólio. -Adv. AURORA ZILIO e VERA C. ALMA-
DA-

40.-SUMARIA-667/2006-CIMETRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA. x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. -A parte autora para o pagamento das cus-
tas iniciais, que importam em R$ 609,00, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC)-Adv. MARCELO MERCANTE SAVASTA-
NO-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-675/2006-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA. x CLAUDEMIR GO-
MES DA SILVA -A parte autora para o pagamento das custas
iniciais, que importam em R$ 262,50, e recolhimento de taxa
judiciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N.
5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-INDENIZACAO-680/2006-JOAO MIGUEL BERGER x
SOUZA CRUZ S/A. Emende-se a petição inicial para adequar
o valor da causa ao benefício patrimonial pretendido. Prazo de
10 dias. -Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA e ROBERTO
CHIMANSKI-

43.-EXECUCAO FISCAL-857/2006-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JOSE ARLINDO MEN-
GER e outros. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartó-
rio pelo prazo de 05 dias. -Adv. RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2005-Oriundo da
Comarca de PORTO ALEGRE/RS-15ºVARA CIVEL -FUNDA-
PLUB-FUNDACAO APLUB DE CREDITO EDUCATIVO x
ROSSANA SCHMITZ DE ARAUJO e outros -Ao patrono do
Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR, para posta-
gem-Adv. JOAO LUIS DUFAU PANASUK-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR-4ºVARA CIVEL -RODOLATINA
LOGISTICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x ALTAIR
RODRIGUES DE ALMEIDA EMERSON WAGNER -A parte
autora para o pagamento das custas iniciais, que importam em
R$105,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv.
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 142/2006 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDR
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1.-ARROLAMENTO-84/1958-DOMINGA VAREIRO x ESPO-
LIO DE RAMONA VAREIRO -A(o) procurador(a) do(a)
autor(a) para retirar o Edital expedido.-Adv. OCTAVIO ALA-
DIO VAZ, ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-287/1995-CLAYTON
MOREIRA TOMISC e outros x REDRAM - CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Em razão da satisfação do credor, julgo
extinto o feito com base no artigo 794, I, Código de Processo
Civil. Oportunamente arquivem-se.-Adv. RENATO MARTINS
LOPES, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

3.-DEPOSITO-276/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x LEONIR FRANCISCO SOUTO-Conheço do recurso e lhe
dou provimento. De fato havia o autor ingressado na lide ante-
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riormente à conversão da busca e apreensão. Por essa razão,
dou provimento aos embargos apenas para condenar a autora
no pagamento dos honorários advocatícios no valor de
R$250,00, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, considerando
que sequer houve intervenção do réu após a conversão da me-
dida para ação de depósito.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-, ROBSON ADRIANO OLIVEIRA e MARCOS VI-
NICIUS AFFORNALLI-

4.-INDENIZACAO-54/2001-EDILVAN COELHO PIMENTEL
x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A.-Declaro extinta a presen-
te execução, com base no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, em razão do pagamento integral da dívida, confor-
me concordância do exequente às fls. 55. Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUER-
QUE, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

5.-ACAO ORDINARIA-554/2001-JOSE BEZERRA GALVAO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Audiência de Instrução
e Julgamento designada para o dia 08 de março de 2007, às
13:30 horas. Deferido o depoimento pessoal da parte autora,
bem como o depoimento das testemunhas arroladas pela parte
autora às fls. 07. A patrona do requerido para proceder o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de intimação do requerente.-Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES, ANA PAULA GARCIA MARCHAN-
TE, CARLOS HENRIQUE ROCHA e GLAUCIA MARIA AS-
COLI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-742/2003-AILTON DE
SOUZA GONCALVES e outros x ITAU S/A. -Recebo o recur-
so de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Aos
apelados (Ailton de Souza Gonçalves e outros), para respon-
der, no prazo de quinze dias.-Adv. JUAREZ AYRES DE
AGUIRRE FILHO e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-160/2004-JENI RESSEL e
outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -A despeito
da ordem de remessa ao e.Tribunal, considerando que não fo-
ram ainda remetidos, bem como que a lei processual nova se
aplica de imediato, por economia processual, o reexame da
admissibilidade do recurso se impõe. Apresentadas as respos-
tas aos recursos, passo ao reexame dos pressupostos de admis-
sibilidade, em conformidade com o disposto no artigo 518, §2º
do Código de Processo Civil. Nesse contexto, nego seguimento
ao recurso de apelação interposto pelo Município de Foz do
Iguaçu, o que faço com fundamento no artigo 518, §1º do Có-
digo de Processo Civil com a redação da Lei nº 11.276/2006,
porquanto a sentença recorrida está em conformidade com o
enunciado da súmula 670 do Supremo Tribunal Federal. Ob-
serve-se, ainda, conforme constou da sentença, que não há re-
exame necessário, a teor do artigo 475, §3º do Código de Pro-
cesso Civil, Intimem-se. -Adv. KEYLA CRISTINA DA CRUZ,
GLAUCIA MARIA ASCOLI e LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-421/2004-DENEZIO MAR-
QUES DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE SERGIO GOMES-Au-
diência de Instrução e Julgamento designado para o dia 13 de
março de 2007, às 13:30 horas. Intimem-se as partes para com-
parecimento e depoimento na audiência, sob as penas do pará-
grafo 1º, do art. 343 do CPC. Ao patrono do requerido para
retirar a Carta Precatória expedida para intimação pessoal do
autor.-Adv. RENATO VITORINO VIEIRA e ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2005-LICEIA RINALDI
x APARICIO FRETES FARIAS -Não foi apontada qualquer
causa que pudesse modificar a decisão que recebeu o recurso
de apelação. Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv.
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA e MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA-

10.-INDENIZACAO-310/2005-VALERIA SILVA LIMA x RI-
NALDO YMAGAWA -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 191, no importe de R$700,00
(setecentos reais). Os honorários serão pagos ao final pelo ven-
cido, pois a autora goza de assistência judiciária gratuita, ora
deferida.-Adv. RENATA PASQUALINI, ALEXANDRA BARP,
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e RICARDO ZAMPIER-

11.-INDENIZACAO-2/2006-CELINA ROSA DE OLIVEIRA
ABREU x BRASIL TELECOM S/A. -Recebo o recurso de ape-
lação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- A apelada (CE-
LINA ROSA DE OLIVEIRA ABREU), para responder, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. EVERSON MARAN SANTOS, JOSI-
ANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA e
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2006-YANG GHUNG
YUAN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU. Emende-se a petição inicial para atribuir valor à cau-
sa. -Adv. RENATO LAPORTA DELPHINO-

13.-ARROLAMENTO-32/2006-APARECIDA FERREIRA DA
SILVA e outros x ESP.ANTONIO PICKES BERBEL CABRE-
RIZO -Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA-

14.-ALVARA JUDICIAL-39/2006-ESP.ANTONIO DOS SAN-
TOS CIRILO x TV CATARATAS LTDA.-1.Em que pese o con-
teúdo do parecer do Ministério Público, este Juízo deve levar
em consideração o interesse da menor. Esta, nenhuma alterna-
tiva teve a não ser se submeter à decisão de sua representante
legal para a venda das cotas da sociedade empresária. É possí-
vel a alegação de que a venda lhe aproveita. No entanto, é evi-
dente que sua não foi a escolha. E o ônus de tal escolha deve
arcar a mãe da menor. Esta sim que resolveu alienar as cotas da
TV Cataratas Ltda. para ter disponibilidade econômica. Pode-
rá, em breve, usufruir sua parte, R$375.000,00 (trezentos e se-

tenta e cinco mil reais). Deve ela, então, arcar com o custo da
perícia, pois a decisão de fls.67, ora mantida, é a que mais
atende o interesse da menor, preservando a integralidade de
seu patrimônio.-2.Considerando, portanto, que não houve re-
curso da decisão de fls67, autorizo a expedição de alvará em
nome do Sr. Perito para o levantamento da quantia devida, na
forma ordenada às fls.67, ou seja, o valor restante deverá ser
retirado da cota parte que caberá à meeira.-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG e ALLAN WESTON WANDERLEY-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-54/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANÁ-
Diante do exposto, confirmo a antecipação dos efeitos da tute-
la e julgo procedente o pedido para tornar definitiva a determi-
nação para que o réu conceda, mediante solicitação médica, o
medicamento Adefovir Dipivoxcil ao paciente José Adair Pen-
teado, enquanto não for eficaz o tratamento com Interferon e
Lamivudina, bem como para determinar que o réu conceda o
medicamento Adefovir Dipivoxil, em 05 dias contados da data
do protocolo de cada requerimento, às demais pessoas porta-
dores de Hepatite B crônica sujeitas ao atendimento na área de
atribuição da 9ª Regional de Saúde, e para as quais o tratamen-
to com Interferon e Lamivudina não houver obtido resultados
satisfatórios, mediante solicitação médica justificada, sem pre-
juízo de exigência, pelo réu, de termo de consentimento, assi-
nado pelo médico e pelo paciente ou responsável legal, cons-
tando os riscos do tratamento com o medicamento, bem como
apresentação de documento de identificação expedido por ór-
gão oficial. Com fundamento no artigo 461, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento do pre-
ceito, fixo multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) para
cada hipótese de recusa em desconformidade com esta senten-
ça, mula a ser imputada ao réu e a qualquer agente público
responsável pelo descumprimento, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil, administrativa e criminal por desobediência à
ordem judicial, bem como imposição de outras medidas neces-
sárias para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção
do resultado prático equivalente, inclusive mediante bloqueio
de valores em contas públicas para garantir o custeio de trata-
mento médico indispensável, como meio de concretizar o prin-
cípio da dignidade da pessoa humana e do direito à vida e à
saúde (STJ, REsp n.º 861262/RS, Segunda Turma, Min. Eliana
Calmon, j.05.09.2006, DJ de 26.09.2006, pg.200). Eventual
multa será recolhida ao Fundo de Reparação dos Direitos Difu-
sos de que tratam artigo 13 da Lei de Ação Civil Pública, insti-
tuído no Estado pela Lei Estadual n.º 11.987/1998. Condeno a
parte ré no pagamento das custas processuais e honorários, es-
tes fixados em R$1.000,00 (mil reais), com fundamento no pa-
rágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, conside-
rando a complexidade da causa, a natureza da relação jurídica
e a desnecessidade de produção de provas em audiência. Os
honorários serão revertidos ao Fundo Especial do Ministério
Público, a teor do disposto no artigo 3º, XV, da Lei Estadual n.º
12.241/1999 (TJPR), Apelação Cível 147.690-6, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha, j.15.12.2004). A
sentença está sujeita ao reexame necessário.-Adv. FABIO AN-
DRADES GAMEIRO e MARCUS JAIR CARRARO-

16.-ALVARA JUDICIAL-93/2006-SUELI DE SOUZA e outros
x ESP.PAULO LIMA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o reque-
rente - prestar contas.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2006-LUIZ FERNAN-
DES PEREZ e outros x JOSE LUIZ CAVALLONE e outros -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 304,50. -Adv. PAULO
ROBERTO MARTINI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-125/2006-JACOB
TERHOST x BANCO ITAU S/A. -Manifeste-se o(a)
requerido(a) sobre o documento de fls. 141/142. -Adv. FABIA-
NO JOSE BORDIGNON-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2006-MARIA JUDITH
TRIBEN e outros x ANA GLAUCEA BATISTA ZANINI -Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 111/116, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.- Intime-se os recorridos (Maria Judi-
th Triben e outros) para resposta, no prazo de quinze dias.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, UMBERTO GI-
OTTO NETO e GILDER CEZAR LONGUI NERES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-141/2006-ANTONIO CAE-
TANO e outros x MANOEL CUSTODIO -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$325,50 (trezentos e vinte e cinco reais e
cinquenta centavos)-Adv. GEREMIAS WASHINGTON DO
E.SANTO-

21.-ANULATORIA-211/2006-JOAO AUGUSTO DE CARVA-
LHO JORDAO JUNIOR x MARIA APARECIDA PEIXOTO -
Audiência de Conciliação redesignada para o dia 21 de feve-
reiro de 2007, às 14:45 horas (art.275 do CPC). As partes deve-
rão comparecer pessoalmente na audiência, bem assim para
prestar depoimentos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de con-
fissão da matéria de fato. Ao patrono do autor para retirar a
carta de citação para postagem. -Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/2006-SOLARIUM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros x
HSBC SEGUROS S/A. -Recebo o recurso de apelação de fls.
148/163, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.- Intimem-se
os recorridos (Solarium empreendimentos Imobiliários Ltda e
outros), para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, LUIZ ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBERTO FA-
DEL e ANDRE LUIS BORSATO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2006-COOPERATIVA
HABIT. DA FRONTEIRA - COHAFRONTEIRA x PEDRO
OSMAR SOUZA DE OLIVEIRA -Audiência de Conciliação
designada para o dia 14 de março de 2007, às 14:00 horas (art.
275 do CPC). As partes deverão comparecer pessoalmente na
audiência, bem assim para prestar depoimentos pessoais (CPC,

art. 342), sob pena de confissão da matéria de fato. Ao patrono
do autor para retirar a carta de citação para postagem. -Adv.
JOSE GILMAR DOS SANTOS-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-231/2006-ROSSONI, PI-
OTTO & CIA LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZ.
DE FOZ DO IGUACU-PR. Diante do exposto, julgo improce-
dente o pedido para denegar o mandado de segurança, nos ter-
mos da fundamentação, o que faço com resolução de mérito, na
forma do art. 269, inciso I do CPC. Condeno a impetrante no
pagamento das custas processuais e, a teor do disposto na sú-
mula nº 512 do STF e nº 105 do STJ, deixo de fixar a verba
honorária. -Adv. ANTONIO DERSEU CANDIDO DE PAULA
e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/2006-BANCO
ITAU S.A. x EVELTINA APARECIDA MAX. Diante do ex-
posto, tenho por purgada a mora e declaro extinto o processo.
Custas remanescentes pela parte ré. Honorários advocatícios já
foram pagos, conforme se depreende do cálculo de fls. 30/31. -
Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e RENATA PEREIRA COS-
TA DE OLIVEIRA-

26.-FALENCIA-274/2006-Z.M. FOMENTO COMERCIAL
LTDA. x F.R. VALERIO DE SOUZA & CIA. LTDA. Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido, o que faço com resolu-
ção de mérito, na forma do CPC, artigo 269, inciso I. Condeno
o autor no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), com fundamento no §4º do artigo 20 do CPC, em
apreciação eqüitativa e considerando a natureza da causa, a
ausência de relevante complexidade e o reflexo patrimonial
declarado.-Adv. RICARDO MALUF, AURORA ZILIO, VERA
ALMADA FERREIRA e ROGERIO LEONARDO TRINKEL-

27.-ARROLAMENTO-340/2006-ALESSANDRA LEITE PRA-
DO e outros x ESP.ARTHUR MARCONDES DO PRADO e
outros Certidões negativas do município, estado e federal, em
nome do interessado. Prazo de 10 dias. Em tempo, certidões
em nome do inventariante e não somente referente aos imó-
veis. -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVIELLI-

28.-DEPOSITO-349/2006-BANCO FINASA S/A. x MARCE-
LO OLIVEIRA PICHONKOSKI -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO e ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-355/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. - C.F.I. x JOSE RIBAMAR SILVA -Ao
patrono do autor, para retirar de cartório a Carta Precatória. -
Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-

30.-ACAO MONITORIA-382/2006-V.J. DE OLIVEIRA - ELE-
TRONICOS - ME x SILVEIRA E BORGES LTDA. -Manifes-
te-se o requerente.-Adv. SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-388/2006-LAU-
RINDO ORTEGA x ANA KRIEGER ORTEGA. Emende-se a
petição inicial para adequá-la ao rito da pretensão formulada
de natureza possessória. Prazo de 10 dias. -Adv. JUSTO AL-
FREDO AYALA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-409/2006-COMPANHA
DE SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x OESTE PA-
RANA CLUBE -Ao autor, sobre a contestação, em dez dias.-
Adv. RUBIA MARA CAMANA-

33.-INVENTARIO NEGATIVO-430/2006-OTAVIO RODRI-
GUES PEREIRA e outros x ESP.ADIR RODRIGUES PEREI-
RA -Ao inventariante, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. TELMAR CARLOS SCHOSSLER,
ROSICLEI MARIA DALLA FLORA e JORGE ALIX TANUS
AMARI-

34.-INDENIZACAO-458/2006-EDMERSON CABRAL DOS
SANTOS x EXPRESSO CIDADE FOZ TRANSPORTES
LTDA. -Audiência de Conciliação redesignada para o dia 14
de março de 2007, às 13:30 horas (art. 275 do CPC). As partes
deverão comparecer pessoalmente na audiência, bem assim para
prestar depoimentos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de con-
fissão da matéria de fato.-Adv. ROGERIO LEONARDO
TRINKEL-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-471/2006-MARCO ANTO-
NIO TREMARIN x SANTIAGO ANTONIO -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI-

36.-ACAO MONITORIA-486/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TRANSPORTES INTERNACIONAL DE PAU-
LA LTDA e outros -Ao autor, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.-Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS e
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA-

37.-ALVARA JUDICIAL-559/2006-IVANIR MARQUES PA-
DILHA e outros x ESP.AMIRTO PADILHA -A(o) interessada(o)
para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. ROBERTO CHI-
MANSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-574/2006-BANCO
ITAU S/A x CLEONICE REGINA DA SILVA -Ao autor, sobre
a certidão do Oficial de Justiça. -Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

39.-ACAO DECLARATORIA-608/2006-JANETE APARECI-
DA KUMM e outros x BRASIL TELECOM S/A -Audiência de
Conciliação designada para o dia 07 de fevereiro de 2007, às

14:00 horas (art. 275 do CPC). As partes deverão comparecer
pessoalmente na audiência, bem assim para prestar depoimen-
tos pessoais (CPC, art. 342), sob pena de confissão da matéria
de fato. Ao patrono do autor para retirar a carta de citação para
postagem. -Adv. ANGELICA TATIANA TONIN, ROBERTO
GAVIAO GONZAGA e ROBERTA PACHECO ANTUNES-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-612/2006-BRADES-
CO VIDA E PREVIDENCIA S/A x MARLI DOS SANTOS e
outros. Operando-se, e cognição sumária, dúvida fundada so-
bre a legitimidade para a recepção dos valores mencionados na
inicial, defiro a consignação e autorizo o depósito, na forma do
artigo 893,inciso I do CPC. -Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-616/2006-JOSE ELEOTE-
RIO MIRANDA e outros x ESP.ANGELA GERALDA MIRAN-
DA. Para fins exclusivos de regularização do CPF do "de cu-
jus" junto à Receita Federal, nomeio inventariante José Eleoté-
rio Miranda, independente de termo ou compromisso. Junte-se
a certidão. -Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI e VA-
NESSA MONTAGNER-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-661/2006-GHADA ABDUL
HAJID CHAMS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU -Recebo os embargos, com suspensão da
execução fiscal. Ao embargado para impugna-los, no prazo de
trinta dias.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI e GLAUCIA
MARIA ASCOLI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/2006-MARIZIA AU-
GUSTA MACHADO ESCOBAR x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Recebo os embargos, com
suspensão da execução fiscal. Ao embargado para impugna-
los, querendo, no prazo de trinta dias.-Adv. NILSA FATIMA
FAZZOLO MACHADO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-

44.-INTERDICAO-708/2006-JOSE MARCIO BARROSO
CASTELO BRANCO x MARIA LUCIA BARROSO -Designa-
do o dia 28 de fevereiro de 2007, às 13:45 horas, para o compa-
recimento do interditando perante este Juízo, para os fins do
art. 1.181 do CPC. (...) Nomeio a Dra Daniele Ribeiro, para
defender os interesses da interditanda, a qual fica desde logo
nomeada curadora à lide devendo, portanto, ser intimada para
comparecer ao interrogatório.-Adv. SILVIO BENJAMIN AL-
VARENGA, MARISTELA HIRT ALVARENGA e DANIELLE
RIBEIRO-

45.-INTERDICAO-713/2006-OZELIO SOARES x JORECI
ESPER SOARES -Designado o dia 28 de fevereiro de 2007, às
14:15 horas, para o comparecimento do interditando perante
este Juízo, para os fins do art. 1.181 do CPC.-(...) Nomeio a
Dra. Graciela Baranoski, para defender os interesses do inter-
ditando, a qual fica desde logo nomeada Curadora à Lide de-
vendo, portanto, ser intimada para comparecer ao interrogató-
rio.-Adv. DANIELLE RIBEIRO, JORGE AUGUSTO MAR-
TINS SZCZYPIOR, WILLY COSTA DOLINSKI, MAURICIO
MACHADO FERNANDES, MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES e GRACIELLA BARANOSKI-

46.-INTERDICAO-718/2006-LUZIA ESPINDOLA BALDES-
SAR e outros x BELIZARIA PACHECO ESPINDOLA -Desig-
nado o dia 14 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para o
comparecimento da interditanda perante este Juízo, para os fins
do art. 1.181 do CPC.(...) Nomeio a Dra. Daniele Ribeiro, para
defender os interesses da interditanda, a qual fica desde logo
nomeada Curadora à Lide devendo, portanto, ser intimada para
comparecer ao interrogatório. Indefiro a antecipação dos efei-
tos da tutela. Não há documentação a corroborar as alegações
dos requerentes, o que resulta em ausência de prova inequívo-
ca para a concessão da grave medida requerida.-Adv. NELSON
RODRIGUES DE ALMEIDA JR., SOLANGE CRISTINA
POMBO MOUSQUER e DANIELLE RIBEIRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-654/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x HOTEIS DO PARANA LTDA.-Em
razão da satisfação do credor, julgo extinto o feito com base no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Autorizo o levanta-
mento da importância depositada, na forma requerida à fl.18.
oportunamente, arquivem-se.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº04/07
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0030 001043/2006
ANDERSON ALDALTON DA SILV 0023 000692/2006
ANDREIA SILVANI TYSKI ANN 0032 001178/2006
AURELIANO JOSE AREDES 0038 001417/2006

0033 001299/2006
0034 001348/2006
0013 000434/2005

ELCIO JOSE MELHEM 0040 001420/2006
0010 000434/2004
0025 000710/2006

ELIETE APARECIDA DE GOUVE 0002 000262/2001
ELIZANIA CALDAS FARIA 0035 001367/2006

0033 001299/2006
FABIO FERREIRA 0018 000036/2006
J. B. BARROS GARCIA JUNIO 0028 000840/2006
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 0036 001387/2006
MOHAMED DIB DARWICHE 0019 000291/2006
NEZIO TOLEDO 0027 000813/2006
PATRICIA CARLA FERNANDES 0003 000792/2002
PAULO AFONSO FERREIRA SIL 0003 000792/2002
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0003 000792/2002
ROMEU FELCHAK 0020 000415/2006
ROSMERY TEREZINHA CORDOVA 0015 000810/2005
SAMUEL FERREIRA XALAO 0017 001378/2005
SERGIO ROBERTO LOSSO 0011 000893/2004

0016 000853/2005
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 0014 000556/2005
VICTORIO HAUAGGE 0031 001132/2006

0006 000822/2003
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 0037 001410/2006

1.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1556/1998-S.P. e
outros x S.J. Tendo em vista o constante as fls.100, manifeste-
se a parte autora informando o endereco faltante. -Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-262/2001-A.C.M. e
outros x J.C.C.A. Sobre o constante as fls.159, manifeste-se a
parte autora -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER -

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-792/2002-E.A.F. e outros x J.F.F.
Manifeste-se a parte exequente. -Adv. PATRICIA CARLA FER-
NANDES-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-524/2003-R.A.C. x C.M. Tendo
em vista o tempo decorrido da suspensao requerida as fls.50/
52, manifeste-se a parte autora sobre a continuidade do feito. -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

5.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-592/2003-F.A. x L.A. e
outros- Diga a parte autora. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

6.-EXEC. DE ALIMENTOS-822/2003-G.K.P.P. e outros x L.P.P.
Manifeste-se a parte autora. -Adv. VICTORIO HAUAGGE-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-1442/2003-E.L.O. e outros x
E.J. Devem as partes proceder a retirada do mandado de aver-
bacao. -Adv. ANA PAULA DE OLIVEIRA-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-138/2004-J.T.F. e outros x A.C.F.
Deve a parte exequente informar o calculo atualizado do debi-
to objeto da execucao. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

9.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-148/2004-C.H.L.
e outros x J.J.L. Tendo em vista o contido as fls.35 verso, ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

10.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-434/2004-A.R.
x G.F.R. Deve a parte interessada proceder a retirada do man-
dado de averbacao.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-893/2004-P.S. e outros x C.M.
Manifeste-se a parte autora. -Adv. SERGIO ROBERTO LOS-
SO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-1048/2004-A.P.V.D.S. e outros
x P.C.D.S. Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte
autora. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-434/2005-D.C. e outros x N.C.
Devem as parte efetuar o pagamento das custas processuais
devidas. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

14.-SEPARACAO LITIGIOSA-556/2005-E.R.R.L. x A.C.L. De-
vem as partes proceder a retirada o mandado de averbacao. -Adv.
SIMONE FRANZONI BOCHNIA e ROMEU FELCHACK -

15.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-810/2005-G.H.O. e
outros x D.H.C. Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 03/05/2007 as 16.30 horas. Sobre o constante as
fls.36, tendo em vista o náo comparecimento da parte reque-
rente, digam os interessados. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER
e ROSMERY TEREZINHA CORDOVA-

16.-DIVORCIO DIRETO-853/2005-S.O.H. e outros x E.J.
Devem as parte proceder a retirada do formal de partilha. -Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-1378/2005-D.J.J. x V.D. e
outros Sobre o documento de folhas 19, digam os interessados.
-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ALFEU RIBAS KRA-
MER-

18.-EXEC. DE ALIMENTOS-36/2006-G.P.L. e outros x D.Q.J.
Tendo em vista o retorno da correspondencia de fls.31, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. FABIO FERREIRA-

19.-DIVORCIO DIRETO-291/2006-C.R.C. x M.A.R.C. Desig-
no audiencia para o dia 13/11/07 as 15.10 horas. Cite-se com
as advertencias legais. -Adv. MOHAMED DIB DARWICHE-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-415/2006-E.C.O. e outros x
A.R.O. Sobre o constante as fls. 19, tendo em vista o retorno da

correspondencia, manifeste-se a parte autora. -Adv. ROMEU
FELCHAK-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-493/2006-W.C.A. e outros x
W.C.A. Deve a parte autora manifestar-se sobre o constante as
fls.22 verso, informando novo endereco da parte requerida. -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

22.-ALTERACAO GUARD.CONSENSUAL-605/2006-J.F.D.S.
e outros x E.J. Sobre o constante as fls.27, digam os interessa-
dos. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

23.-DIVORCIO DIRETO-692/2006-C.A.N. x M.F.T.N. Tendo
em vista a náo citacao do requerido, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. ANDERSON ALDALTON DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-697/2006-
K.M.S.U. e outros x C.L.U. Tendo em vista o contido as fls.19
verso, manifeste-se a parte autora informando ainda o endere-
co faltante. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-710/2006-W.H.S.B. e outros x
A.R.B. Apresente a parte exequente a memoria atualizada do
debito, objeto deste processo. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER -

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-810/2006-M.C.A. e outros x
E.V.A. Apresente a parte exequente a memoria atualizada do
debito objeto deste processo. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-813/2006-I.L.P.M. e outros x A.A.M.
Diga a parte a exequente. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER -

28.-ACAO DE ALIMENTOS-840/2006-G.B.D. e outros x
A.J.D. Sobre o constante as fls. 22, manifeste-se a parte autora.
-Adv. J. B. BARROS GARCIA JUNIOR-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-1003/2006-T.F.M. e outros x
V.L.A. Sobre o constante as fls.18, manifeste-se a parte autora
informando o endereco faltante. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-1043/2006-A.G. e outros x
E.J. Devem as partes proceder a retirada do mandado de aver-
bacao. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-1132/2006-J.M.P. e outros x
L.F.P. Sobre documento de fls.12, manifeste-se a parte autora
informando o endereco faltante. -Adv. VICTORIO HAUAGGE-

32.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1178/2006-
L.A.A.A.D.S. e outros x L.O.D.S. Tendo em vista o contido as
fls.15 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv. ANDREIA SIL-
VANI TYSKI ANNAS-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-1299/2006-A.S.C.B. e outros x
A.B. Sobre a justificativa apresentada as fls.18/24, manifeste-
se a parte autora. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA -

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1348/2006-A.J.A.
x L.F.S. Tendo em vista a edicao da lei 11.232, de 22 de De-
zembro de 2005, que alterou o CPC, emende a parte autora a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
nos termos dos arts.282 e 283 do CPC. -Adv. AURELIANO
JOSE AREDES-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-1367/2006-J.E.S.D.P. e outros x
S.S.D.P. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 08/11/07, as 14:30 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. ELI-
ZANIA CALDAS FARIA-

36.-DIVORCIO DIRETO-1387/2006-M.L.D.S.D. x J.D. De-
signo audiencia para o dia 13/11/07 as 16.10 horas. Cite-se por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LUCIANO RIBEI-
RO VITORASSI-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1410/2006-G.G.C. x
A.L.O.C. Designo audiencia de conciliacao para o dia 13/11/
07 as 15.30 horas. Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR-
TINI-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1417/2006-L.B. e outros x A.J.B.
-Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) do salario minimo mensal, contados da cita-
cao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 20/11/07, as 16:10 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1419/2006-G.H.Z.D.S. e outros
x A.D.S. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a
60% (sessenta por cento) salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 20/11/07, as 15:30 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-1420/2006-G.C.B.H. e outros x
M.H. -Fixo alimentos provisorios em valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do salario minimo mensal, contados da
citacao. Oficie-se ao empregador para desconto, se for o caso.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 20/11/07, as 15:10 hs. Cite-se e intime-se com as adver-
tencias devidas, inclusive sendo possivel, via AR. -Adv. EL-
CIO JOSE MELHEM-

41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-79/2006-P.S.R. e ou-
tros x V.R.D.S. e outros- Diga a parte autora. Adv. ALFEU RI-
BAS KRAMER-
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1.-EXEC. DE ALIMENTOS-266/1995-J.L.F.T.C. x F.T.C. Ma-
nifeste-se o procurador constituido pela parte exequente para
que informe nos autos os enderecos completos e atualizados
das partes, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do
feito. -Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-321/1998-J.L.P.D.S.
e outros x L.M.C.N. Cumpra-se o artigo 45 do CPC. -Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO -

3.-EXEC. DE ALIMENTOS-529/1999-G.D.N. e outros x V.D.
Sobre o interesse na continuidade do feito, diga a parte interes-
sada, dando cumprimento ao despacho de fls.60 verso. -Adv.
MARIA LUIZA SGUARIO-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-942/1999-A.J.C. e
outros x V.B. Sobre a realizacao do exame pericial, informem
os interessados. -Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPO-
LO e ELCIO JOSE MELHEM-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-665/2000-V.M.G. x V.M.G. Apre-
sente a parte exequente a memoria atualizada dos alimentos
objeto dos autos, descontando o valor pago. -Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-673/2000-C.T.L.M.
x C.R.B.M. Sobre o constante as fls.175/177, manifeste-se a
parte autora. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-894/2000-E.L.C. e
outros x I.P. Manifeste-se a parte autora, esclarecendo ainda
sobre o interesse no prosseguimento da execucao. -Adv. EDI-
NARA ZAGO-

8.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-297/2001-M.L.P. x
N.B. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo pra-
zo de até 90 (noventa) dias, observando o item 5.8.12 do Códi-
go de Normas. -Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA
e ROMEU FELCHAK-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-382/2002-K.W.D.P.C. e outros x
E.C. Manifeste-se a parte requerente. -Adv. AURELIANO JOSE
AREDES-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-650/2002-K.P.M. e outros x L.M
. Sobre o constante as fls.67, manifeste-se a parte autora infor-
mando inclusive o endereco faltante. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL-

11.-DIVORCIO LITIGIOSO-394/2003-A.M.D.S. x A.S.D.S.
Deve as partes proceder a retirada do Mandado de averbacao. -
Adv. PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA e PATRICIA
CARLA FERNANDES-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-457/2003-P.H.S. e
outros x G.R. Manifeste-se os interessados, dando cumprimen-
to ao despacho de fls.61 verso. -Adv. JOAO RENATO NASCI-
MENTO, MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, LIGIA
MARY BISCHOF e RENATO GOES PENTEADO FILHO-

13.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1018/2003-DAYA-
NE ROMIG e outros x EVERALDO GONCALVES- Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 21/11/2007 as
15.50 horas, observando os termos do despacho de fls.29. In-
forme as partes o endereco do requerido, esclarecendo sobre o
interesse na realizacao da pericia. Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER e CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1048/2003-A.A. e
outros x A.B. -Aguardem os autos manifestacao do interessado
pelo prazo de até 90 (noventa) dias, observando o item 5.8.12
do Código de Normas. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e VIC-
TORIO HAUAGGE-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-370/2004-B.O. e ou-
tros x V.O. e outros- Sobre o contido na certidao de fl.42, ma-
nifeste-se a parte autora. Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

16.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-734/2004-I.M.S. x M.R.
Diga a parte autora. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER -

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-926/2004-B.H.S.D. e outros x
R.A.D. -Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo
prazo de até 01 (um) ano, observando o item 5.8.12 do Código
de Normas. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

18.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1154/2004-L.M.D.
x J.S.D. Manifeste-se o procurador constituido pela parte auto-
ra para que decline o endereco completo e atualizado desta, a
fim de possibilitar o regular prosseguimento do feito. -Adv.
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA-238/2005-N.B.O. x J.L.F. Apre-
sentem as partes as alegacoes finais, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI e PA-
TRICIA CARLA FERNANDES-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-336/2005-M.L.S. x G.A. Sobre
o relatorio apresentado pelo SAI as fls.57/59, manifeste-se a
parte requerente. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

21.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-346/2005-
K.P.M. e outros x L.M. Tendo em vista o constante as fls.41,
manifeste-se a parte autora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-618/2005-W.O.L. e outros x
J.R.L. Sobre o contido as fls.52/53, ciente os interessados. -
Adv. VICTORIO HAUAGGE e PATRICIA CARLA FERNAN-
DES-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-696/2005-P.S.T.P. e outros x
C.A.P. Tendo em vista o contido as fls.50, manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI e PATRICIA
CARLA FERNANDES-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-720/2005-O.O.D.S. e outros
x E.J. Regularize a representacao processual do requerente va-
rao. -Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-787/2005-D.O. x A.O. Tendo em
vista a edicao da lei 11.232, de 22 de Dezembro de 2005, que
alterou o CPC, emende a parte exequente o pedido de execu-
cao, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos
termos dos artigos 282 e 283 do CPC. -Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

26.-ORD.REGULAMENTACAO GUARDA-848/2005-G.L. x
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P.C.C. Tendo em vista certidao de fls.34, manifeste-se a parte
autora informando inclusive o endereco faltante. Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL-

27.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-923/2005-P.H.S. e
outros x G.B.C. Sobre a nomeacáo do perito, manifestem-se os
interessados. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI e ELIZANIA CAL-
DAS FARIA-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS PROVISORIO-973/2005-
M.P.D.N. e outros x A.A.N. Manifeste-se o executado para que
comprove o pagamento dos alimentos objeto dos autos, no pra-
zo de 03 (tres) dias, sob pena de prisao. -Adv. HELIER PRA-
DOS SILVA-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-977/2005-R.O.S. e outros x A.S.
Manifeste-se a parte requerente, para que decline o endereco
completo e atualizado desta, a fim de possibilitar o regular pros-
seguimento do feito. -Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1010/2005-C.F.A. e outros x
A.W.A. Deve as partes efetuar o pagamento das custas proces-
suais devidas. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

31.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1047/2005-M.K.S.
e outros x M.M. Informe a parte autora se tem como esclarecer
sobre o nome da mae do requerido, possibilitando, entao, even-
tual localizacao do atual endereco. -Adv. PATRICIA CARLA
FERNANDES-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1140/2005-L.A.M.N. e outros x
L.A.M. Junte o procurador do requerido em 05 (cinco) dias a
procuracao. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

33.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1258/2005-
G.R.E.O. e outros x G.F.O. Sobre o constante as fls.60, mani-
feste-se a parte requerida. -Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-1269/2005-I.B.B.L.
x R.C.L. Deve as partes proceder a retirada do Mandado de
averbacao. -Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-1279/2005-A.J.C.A. x N.F.A.
Manifeste-se a parte exequente sobre o constante as fls.31. -
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-1345/2005-M.C.L. e outros x S.L.
Junte o procurador do requerido em 05 (cinco) dias a procura-
cao.-Adv. MOHAMED DIB DARWICHE-

37.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-240/2006-I.S.B. e
outros x E.J. Deve as partes proceder a retirada do mandado de
averbacao. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-264/2006-E.T.D.S. e outros
x E.J. Manifeste o procurador signatario da inicial. Adv. OMAR
CASSIANO DOS SANTOS-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-266/2006-K.L.O.H. e outros x
D.A.H. Sobre os documentos apresentados a fls.108/115, ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. FERNANDO C. DOS SAN-
TOS -

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-420/2006-A.S. e
outros x W.L. Tendo em vista o contido as fls.17 verso, mani-
feste-se a parte autora informando inclusive o endereco faltan-
te. -Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

41.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-433/2006-
B.K.F.D. e outros x V.P.D. Apresente a parte exequente nos
autos planilha de calculo atualizada do debito alimentar objeto
da presente execucao, descontando os valores ja pagos. -Adv.
ANA VALCI SANQUETA-

42.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-449/2006-
V.A.Z.L. x A.C.L. Manifeste-se a parte exequente informando
se os descontos da folha de pagamento do executado tem sido
efetuados. -Adv. LUIS CARLOS TODESCHINI-

43.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-473/2006-
M.S.V. e outros x A.L.V. Sobre o interesse no prosseguimento
do feito, diga a parte exequente. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

44.-EXEC. DE ALIMENTOS-636/2006-H.A.C.C. e outros x
R.P.C. Manifeste-se a parte autora. -Adv. ALEXANDRE BAR-
BIERI NETO-

45.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-740/2006-
R.C.L. e outros x E.M.D.S. Sobre o contido as fls.26 item 1,
manifeste-se a parte autora. Especifique as provas que preten-
dem produzir. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-791/2006-S.M. e outros x
J.A.M.J. Informe a autora sobre o desconto dos alimentos em
folha de pagamento na forma determinada. -Adv. ANA VALCI
SANQUETA-

47.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-792/2006-
K.M.S.U. e outros x C.L.U. Sobre o constante as fls.19, mani-
feste-se a parte autora informando inclusive o endereco faltan-
te. Adv. ANA VALCI SANQUETA-

48.-DIVORCIO DIRETO-831/2006-R.A.S.B. x J.B. Sobre o
constante as fls.25, manifeste-se a parte autora. -Adv. JOSE
RICARDO LUBACHEVSKI-

49.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-887/2006-J.O. x J.O.J.
Manifeste-se a parte autora informando o endereco faltante. -
Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

50.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-915/2006-T.C.
e outros x E.J. Deve as partes proceder a retirada da certidao de

nascimento. -Adv. FERNANDO C. DOS SANTOS-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-942/2006-E.L.D.S. e outros x
E.D.S. Cumpra-se o despacho de fls.17. -Adv. MILTON LUIZ
DOS SANTOS TIEPOLO-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-943/2006-A.M.D.S.
e outros x E.J. -Aguardem os autos manifestacao do interessa-
do pelo prazo de até 90 (noventa) dias, observando o item 5.8.12
do Código de Normas. -Adv. PATRICIA CARLA FERNAN-
DES-

53.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-974/2006-A.M. e ou-
tros x M.M. e outros- Manifeste-se a parte autora, dando inte-
gral cumprimento ao despacho de fls.14. Adv. PATRICIA CAR-
LA FERNANDES-

54.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-998/2006-F.D. e
outros x N.F.O. Deve a parte requerida em cinco dias juntar
copia do documento identificatorio. -Adv. ADRIANO ZAGOR-
SKI-

55.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1117/2006-A.A.R.A.P. x
A.R.A.P. e outros Cumpra-se integralmente o despacho de fls.13,
comprovando o alegado a fls.14. -Adv. OMAR CASSIANO DOS
SANTOS-

56.-MODIFICAO DE GUARDA-1143/2006-A.S.R. x F.B.P.
Sobre o interesse no prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, dando cumprimento ao despacho de fls.23, 4, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do artigo 284 do CPC. -Adv. ADEMIR SENE-

57.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1146/2006-A.S.R. x
L.P.R. e outros. Sobre o interesse no prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, dando cumprimento ao despacho
de fls.28, 4, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos termos do artigo 284 do CPC. -Adv. ADE-
MIR SENE-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1151/2006-E.P. x
M.F.P. O beneficio da gratuidade processual e reservado ao
economicamente carente, que náo e o caso dos autos, conforme
consta a fls.10. Tambem o autor nao apresentou qualquer com-
provante de salario para comprovar que nao reune condicoes
para suportar as custas do processo. Assim, indefiro o pedido
de gratuidade processual, devendo ser preparadas as custas ini-
ciais devidas. Junte aos autos a via original do instrumento de
procuracao de fls.09. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

59.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1152/2006-J.J.G.
e outros x A.J.G. Sobre o constante as fls.16/19, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

60.-PENSAO ALIMENTICIA-1193/2006-W.L.C. e outros x
O.C. e outros- Sobre o constante as fls.12, manifeste-se a parte
autora. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

61.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1334/2006-
A.F.M. e outros x O.P.M. Deve ser firmada a peticao inicial.-
Adv. RAFAEL FERREIRA XALAO-

62.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1399/2006-A.I.S. x
F.J.S. e outros- Regularize o autor o documento de fls.24. Adv.
FABIO FARES DECKER-

63.-REVISAO DE ALIMENTOS-1411/2006-O.J.B. x
T.C.D.C.B. e outros- Emende a parte autora a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, observando os
termos dos artigos 282 e 283 do CPC. Ainda, constando da
peticao inicial que se trata de pedido de revisao de alimentos
provisorios, deve o autor comprovar que náo houve a modifica-
cao destes, atraves de recurso proprio cabivel, bem como o res-
pectivo decurso do prazo, se for o caso. Adv. JOSE RICARDO
LUBACHEVSKI-

64.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-259/2005-G.G.S. e
outros x C.J. Manifeste-se o requerido por seu procurador. -
Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA-

65.-REGISTRO TARDIO-276/2005-E.C. x E.J. A data para a
realizacao da pericia medica ficou para o dia 12/02/2007 as
13.00. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

66.-RETIFICACAO DE NOME-298/2006-J.F.A.D.S. x E.J.
Deve as partes proceder a regularizacao de sua representacao
processual, bem como promover a autenticacao dos documen-
tos de fls. 07,08,11 e 12. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 02/2007
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/1998-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NAN x DRAFISA CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO RIX
LTDA e outros - * INTIMADA a exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos autos de Carta Precatoria n§ 011965/
2006, em tramite na Vara de Cartas Precatorias Civeis da Co-
marca de Curitiba-Pr, manifete-se sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica, onde informa: “...deixo de proceder
com a penhora tendo em vista nao localizar bens...”, sob pena
de devolucao, independentemente de cumprimento. - Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, MIRNA LUCH-
MANN e RICARDO BORTOLOZZI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-472/1999-HENRI-
QUE WALOSKI x GERALDO PINNATI e outros - Despacho
de fl. 403: “I- Anote-se o inicio da execucao de sentenca na
autuacao, registro e distribuicao, devendo constar EXECUCAO
DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL. II- Cumpre ponderar
que sobre a execucao incidem custas processuais, conforme
item 5.8.1.1 do Codigo de Normas e arts. 19 e 598 do CPC,
bem como e devida a taxa do Funrejus. III- No mais, e dever do
credor instruir o pedido de execucao com memoria discrimina-
da e atualizada do calculo (CPC, art. 604). IV. Assim, INTI-
ME-SE o exequente para efetuar o preparo inicial das custas de
execucao de sentenca, bem como trazer aos autos memoria dis-
criminada e atualizada do calculo...” - * Peticao inicial de exe-
cucao de sentenca, aguardando o deposito inicial, no importe
de R$ 219,50 (duzentos e dezenove reais e cinquenta centa-
vos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao (arts. 19 e 257, do CPC). - Adv. JOEL SIQUEI-
RA BUENO

3.-EXECUCAO DE SENTENCA - 323/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL COSTA BRAVA x VERA DE FATIMA TRE-
VISI - * INTIMADO o exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o contido no oficio de fls. 85/
87. - Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 252/2003 - SUPER-
GASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x LEODMILSON
MARTINS PONTES - * INTIMADA a exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl. 169-verso), onde informa:
“...deixo de dar Cumprimento ao R. mandado retro, em virtude
da parte interessada, ate a presente data, nao haver se manifes-
tado quanto a natureza do feito e tampouco providenciou o dis-
posto no Art. 19 do C.P.C.” e, ainda, providencie a antecipacao
da diligencia para fim de dar cumprimento do mandado. - Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-136/2004-HOTEL
SANTA PAULA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA - 9 REGIAO - Despacho de fl. 190: “I- Anote-se o inicio
da execucao de sentenca na autuacao, registro e distribuicao,
devendo constar EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JU-
DICIAL, movida por Jose Carlos Busatto em face do Conselho
Regional de Quimica da 9¦ Regiao. II- Cumpre ponderar que
sobre a execucao de sentenca incidem custas processuais, con-
forme item 5.8.1.1 do Codigo de Normas e arts. 19 e 598 do
CPC, bem como e devida a taxa de Funrejus. III- Assim, INTI-
ME-SE o exequente para efetuar o preparo inicial das custas de
execucao de sentenca...” - * Peticao de execucao de sentenca,
aguardando o preparo inicial, no importe de R$ 198,50 (cento
e noventa e oito reais e cinquenta centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (arts.
19 e 257, ambos do Codigo de Processo Civil). - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO

6.-INVENTARIO-231/2004-MARCIA APARECIDA DA SIL-

VA NAVARRO x ESP WAGNER DE SOUZA NAVARRO - *
INTIMADA a inventariante para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, compareca em cartorio a fim de assinar o “Termo de Ulti-
mas Declaracoes” - Adv. JOSELIR MINOSSO

7.-REINTEGRACAO DE POSSE - 92/2005 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WILSON DOS
SANTOS CARNEIRO JUNIOR - Despacho de fl. 56: “...INTI-
ME-SE o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se.” - Adv. ROGERIO APARECIDO SALES e VITOR BA-
RALDI TAVARES DE MELLO-

8.-ORDINARIA-188/2005-ADEMIR DA SILVA PINTO x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA - IPG - * IN-
TIMADA a procuradora do autor para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, providencie a retirada da peticao desentranhada, a qual
encontra-se em cartorio. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANK-
LIN, DEBORA CECHET FALCONE-

9.-ORDINARIA-189/2005-ARISTIDES FAGUNDES x INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA - IPG - * INTI-
MADA a procuradora do autor para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, providencie a retirada da peticao desentranhada, a qual
encontra-se em cartorio. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANK-
LIN, DEBORA CECHET FALCONE-

10.-ORDINARIA-190/2005-MARILDA DO ROCIO RANCI-
ARO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA -
IPG - * INTIMADA a procuradora da autora para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, providencie a retirada da peticao desen-
tranhada, a qual encontra-se em cartorio. - Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN, DEBORA CECHET FALCONE-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-191/2005-RUDNI-
CK AUTO PECAS LTDA x CARLOS SERGIO VALEZI - Des-
pacho de fl. 40: “...remetam-se os autos a Sra Avaliadora Judi-
cial para que, no prazo legal, elabore laudo de avaliacao...” - *
INTIMADA a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o preparo das custas da Sra. Avaliadora Judicial, no im-
porte de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), para fins de elabo-
racao do laudo de avaliacao. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-194/2005-SMANI-
OTO SOUZA E CIA LTDA e outros x ASSOCIA•ÇO DOS
FUNCIONARIO PéBLICOS MUNICIPAIS - Despacho de fl.
98: “I. Remetam-se os autos a Sra Avaliadora Judicial para que,
no prazo legal, elabore laudo de avaliacao...INTIME-SE o exe-
quente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se so-
bre o laudo de avaliacao, sendo dispensavel a intimacao pesso-
al da executada porque sendo revel, deve ser observada a pre-
visao do art. 322 c.c 598, do CPC. III. Nao havendo impugna-
cao, voltem conclusos para designacao de pracas.” - * Laudo
de avaliacao as fl. 103 - Bem avaliado em R$ 125.000,00 (cen-
to e vinte e cinco mil reais). - Adv. LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO, JEAN COLBERT DIAS, COLBERT RIBEI-
RO DIAS e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

13.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-241/2005-VERA LU-
CIA MARCONDES x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE
GUARATUBA-IPG - * INTIMADA a procuradora da autora
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a retirada da
peticao desentranhada, a qual encontra-se em cartorio. - Adv.
ELCELY TERESINHA FRANKLIN, DEBORA CECHET FAL-
CONE-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2006-B V FI-
NANCEIRA S/A x MARCIA SANDRA DA SILVA FERREIRA
- Despacho de fl. 29: “I. OFICIE-SE ao DETRAN, solicitando
a anotacao da ordem de busca e apreensao no registro do veicu-
lo. II. Por outro lado, como existe interesse da propria justica
em assegurar o contraditorio e a ampla defesa, sem causar pa-
ralisacao injustificada do processo, impoe-se DEFERIR o pe-
dido de expedicao de oficios a fim de localizar o atual paradei-
ro da re, notadamente porque nao se trata de expediente utili-
zado para localizacao de bens...II. OFICIE-SE...” - * INTIMA-
DA a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o contido nas respostas aos oficios. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

15.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-438/2006-
FRITZKE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO
LTDA x SANTA CATARINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros - * INTIMADA a exequente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl. 48-verso), onde informa: “...procedi a
Citacao do Sr§ Luir Beira o qual apos ouvir a leitura do inteiro
teor do presente mandado, exarou sua nota de ciente e aceitou
a contra-fe que lhe ofereci.” “...Deixei de proceder a penhora
por nao encontrar bens e imoveis passiveis de constricao. Cer-
tifico ainda que em diligencia ao Cartorio de Registro de Imo-
veis de Guaratuba-Pr, onde o mesmo necessita de custas ante-
cipadas pelas certidoes, por isso devolvo o mandado.” - Adv.
VALDEVINO PEDRO DA SILVA, BERNARDO N AGNES e
JULIANA WAYHS CAVALETTI-

16.-MONITORIA-463/2006-LINDE GASES LTDA x BEIRA
RIO PESCADOS LTDA - * INTIMADA a autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl. 29), onde informa: “...deixei
de proceder a Citacao do executado Sr§ Fabio Zenere do Nas-
cimento tendo em vista que o mesmo conforme informacoes de
sua esposa o mesmo faz frete e so pode ser encontrado em sua
residencia aos domingos.” - Adv. RENATO MULINARI, OS-
VALDO RODRIGUES DE MORAES NETO e ALEXANDRE
PIZZOLATTO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/2006-
CONSTRUTORA BERTOLINI LTDA x VILLAGIO CALA-
BRIA ITALIA LTDA - * INTIMADA a exequente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl. 25-verso), onde informa: “...dei-
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xei de proceder a Citacao do executado Villagio Calabria Italia
Ltda na pessoa do representante legal Sr. Rosario Curto em
razao ter sido informado pelo Sr. Verginio que tem empresa
prestadora de servicos a executada que o endereco da mesma e
na Cidade de Curitiba a saber: Rua Nestor de Castro, n§ 231.”
- Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-546/2006-BANCO ITAU
S.A x LUIZ MAURICIO CORREA - Decisao de fl. 17-verso:
“...Ante do exposto, defiro a medida liminar de reintegracao de
posse, em decorrencia do esbulho noticiado. Expeca-se man-
dado de reintegracao de posse...” - * INTIMADO o autor para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 20-verso), onde infor-
ma: “...deixo de dar cumprimento a presente mandado face do
requerente nao ter feito o deposito previo das despesas com a
conducao Oficial de Justica, (dispoe o artigo 19 do CPC ). Dessa
forma aguardo o deposito das diligencias para o integral cum-
primento do presente mandado.” e, ainda, providencie a ante-
cipacao da diligencia. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/2006-OMNI
S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PEDRO PAULO DOS SANTOS - Decisao de fl. 16-verso:
“...Garantida a obrigacao decorrente de contrato de credito pes-
soal para aquisicao de bem mediante alienacao fiduciaria (fl.
09/10) e demonstrado o inadimplemento do devedor por inter-
medio de notificacao extrajudicial (fl. 11/13), impoe-se defe-
rir, liminarmente, a busca e apreensao do bem descrito na inici-
al, nos termos do art. 3§ do Decreto-lei n§ 911/69...” - * INTI-
MADO o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.
20), onde informa: “...deixei de proceder a Busca e Apreensao
do bem movel constante no Mandado Retro, em razao ter sido
informado pelo Reu Pedro Paulo dos Santos que o referido bem
esta na Cidade de Sao Joao da Boa Vista, Santa Catarina porem
o mesmo nao soube informar o endereco.” - Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-548/2006-BANCO ITAU S/
A x WALTER PAREJA - Decisao de fl. 17-verso: “...Ante do
exposto, defiro a medida liminar de reintegracao de posse, em
decorrencia do esbulho noticiado. Expeca-se mandado de rein-
tegracao de posse...” - * INTIMADO o autor para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl. 19-verso), onde informa: “...deixo
de dar Cumprimento ao R. mandado retro, em virtude da parte
interessada, ate a presente data, nao haver se manifestado quanto
a natureza do feito e tampouco providenciou o disposto no Art.
19 do C.P.C.” e, ainda, providencie a antecipacao da diligencia
para fins de dar cumprimento ao mandado. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

21.-CARTA PRECATORIA-79/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE TIBAGI-PR -EDER RO-
MEL x ANA MARGARIDA BIERSTEKER DE GEUS -Des-
pacho de fl. 52: “I. CUMPRA-SE o item 5.8.8.2, do CN, fixan-
do-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta, observado que a
ausencia de resposta nao impede a realizacao das pracas (item
5.8.8.3). II. Nao havendo indicacao de leiloeiro publico pelo
credor (art. 706, do CPC), nomeio JAIR VICENTE MARTINS
para exercer a funcao de leiloeiro oficial, cuja comissao em
caso de arrematacao sera de 5% (cinco por cento) sobre o valor
do bem arrematado (Decreto 21.981/32, art. 24) e, por outro
lado, no caso de adjudicacao, remicao ou transacao das partes,
sera de 1% (um por cento) sobre o laudo de avaliacao...” * Nos
termos do art. 19, do CPC, fica o exequente INTIMADO para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a antecipacao das
despesas, no importe de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro
reais), para fins de cumprimento do despacho supra. - Adv.
EDER ROMEL

22.-CARTA PRECATORIA-318/2006-Oriundo da Comarca de
10¦ V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -MARIA
LEOCADIA MIRANDA VAINE x STEPHANO VAINE - *
INTIMADA a parte interessada para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o preparo das custas da Sra. Avaliadora Judici-
al no importe de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais),
para fins de elaboracao do laudo de avaliacao. - Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FA-
DEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, ALEXAN-
DRE GON•ALVES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES e ALTIVIL ALVES MACHADO-

23.-CARTA PRECATORIA-360/2006-Oriundo da Comarca de
2¦ V EXEC.FISCAIS DE CURITIBA-PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x PORTARE COM.DE ROUPAS LTDA - * IN-
TIMADA a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl. 25), onde informa: “...deixei de Citar o executado Pe-
dro Henning em razao ter sido informado por moradores da
regiao que o mesmo e pessoa desconhecida estando em lugar
incerto e nao sabido. Certifico ainda que deixei de proceder o
Arresto em bens moveis e imoveis do executado por nao ter
encontrado nada em seu nome.” - Adv. MOACYR FACHINE-
LLO e ANESIO ROSSI JUNIOR-

24.-CARTA PRECATORIA-368/2006-Oriundo da Comarca de
1¦ V CIVEL DA COMARCA PONTA GROSSA-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO RANGEL
DE ABREU - Despacho de fl. 21: “I- Remetam-se os autos a
Sra. Avaliadora Judicial para que, no prazo legal, elabore laudo
de avaliacao...” - * INTIMADO o autor para que, no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o preparo das custas da Sra. Avaliadora
Judicial, no importe de R$ 50,00 (cinquenta reias), para fins de
elaboracao do laudo de avaliacao. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

25.-CARTA PRECATORIA-382/2006-Oriundo da Comarca de
7¦ V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO MA-
RIA BELTRAME - * INTIMADO o autor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido na certidao do

Sr. Oficial de Justica (fl. 14), onde informa: “...deixo de proce-
der a Busca e Apreensao do bem movel constante na respeita-
vel Carta Precatoria em razao ter sido informado pelos vizi-
nhos da regiao que o mesmo foi embora a mais de tres anos e
que esta morando na Cidade de Sarandi, Parana no seguinte
endereco: Rua Rouxinol n§ 581, Bairro Floresta.” - Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e RODRIGO DOLFINI-
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FLAVIANO BELINATI GARCIA 0010 000613/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0002 000146/2000
GUILHERME KLOSS NETO 0073 000049/2006
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0011 000002/2005
IVONE MARIA BUENO MOREIRA 0001 000452/1990
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0008 000373/2004
JOAQUIM LOPES 0001 000452/1990
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0006 000487/2003
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0021 001088/2006

0023 001120/2006
0018 001072/2006
0005 000071/2003

KLAUS PETER KLEIN 0073 000049/2006
LAURA FRANCISCA DE SOUZA 0024 001122/2006

0015 000916/2005
0026 001124/2006
0025 001123/2006
0020 001082/2006
0019 001081/2006
0017 000543/2006
0074 000079/2005
0014 000811/2005

LUIZ ALBERTO GONCALVES 0002 000146/2000
LUIZ CARLOS SLONIK 0006 000487/2003
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0004 000156/2002
MARCELO COLUCCINI DE SOUZ 0011 000002/2005
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0012 000231/2005
MILTON HAMMERSCHMIDT 0067 000293/2004

0066 000282/2004
0070 000485/2004
0030 000044/2002

NELSON PASCHOALOTTO 0013 000449/2005
NINA ROSA DE LIMA 0056 000255/2003

0071 000557/2004
0065 000243/2004
0042 000343/2002
0064 000354/2003
0049 000766/2002
0048 000751/2002
0041 000316/2002
0052 000794/2002
0050 000771/2002
0047 000730/2002
0044 000647/2002
0063 000340/2003
0051 000789/2002
0032 000064/2002
0034 000078/2002
0033 000077/2002
0058 000263/2003
0046 000680/2002
0038 000201/2002
0061 000315/2003
0062 000317/2003
0031 000050/2002
0037 000188/2002
0054 000811/2002
0055 000853/2002
0029 000017/2002
0036 000185/2002
0060 000298/2003
0039 000256/2002
0059 000289/2003
0045 000659/2002
0040 000289/2002
0053 000809/2002
0068 000321/2004
0057 000261/2003
0035 000108/2002
0069 000407/2004
0028 000012/2002

ODILON MARTINS JUNIOR 0072 000161/2005
ORDELIO AZEVEDO SETTE 0011 000002/2005
RICARDO AZEVEDO SETTE 0011 000002/2005

RODOLFO GARDINI FAGUNDES 0003 000247/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0009 000555/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0011 000002/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0010 000613/2004
VALERIO SCHMIDT 0004 000156/2002

0012 000231/2005

1.-USUCAPIAO -452/1990- ISAURO RECHETELO e outros.
“Redesigno o ato para o dia 06/06/2007 às 15:00 horas.” -Adv.
IVONE MARIA BUENO MOREIRA e JOAQUIM LOPES-

2.-REPARACAO DE DANOS -146/2000- MATHIAS JOHAN-
NES ANTONIUS LAMERS x BANCO DO BRASIL. “A fim
de racionalizar e agilizar a prestação jurisdicional imprescindí-
vel se revela organizar a pauta de audiência, adequando-a à
realidade da Comarca. Assim, redesigno a audiência anterior-
mente designada para o dia 11/05/2007 às 14:00 horas.” -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE e LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-

3.-INVENTARIO E PARTILHA -247/2000- ESP. WILSON
ROBERTO DIAS x ARACY ALVES DA SILVA DIAS. “Não
assiste razão à inventariante, tendo em vista que, tendo o imó-
vel indicado no item 3.5 da inicial ingressando em seu patrimô-
nio em virtude de partilha dos bens deixados por sua genitora
em face de sentença transitada em julgado no ano de 1993,
deve ele ser objeto de partilha. Isto porque os imóveis adquiri-
dos por herança não encontra-se revestido nas hipóteses de in-
comunicabilidade de bens elencadas no artigo 263, do Código
Civil então vigente à época do falecimento do inventariado,
aplicável em face da adoção do regime de comunhão universal
de bens pelo casal. Indefiro, pois, o requerimento da inventari-
ante de exclusão do referido imóvel, devendo este ser incluído
no rol dos bens a serem partilhados, com a retificação das pri-
meiras declarações e recolhimento do imposto devido.” -Adv.
RODOLFO GARDINI FAGUNDES-

4.-ACAO MONITORIA -156/2002- ANOR PEDROSO JOS-
LIN x FLAVIO EVERS CASSOU. “Redesigno a audiência para
o dia 23/05/2007 às 13:00 horas.” -Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM e VALERIO SCHMIDT-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO -71/2003- ANTONIO DA SIL-
VA x LOURIVAL CARNEIRO LINHARES. “Redesigno o ato
para o dia 19/06/2007 às 14:00 horas.” -Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JUNIOR e FABIANO PEDRO HOOG
KALED-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO -487/2003- COMERCIAL DE
CEREAIS XISTO x HENRIQUE DZIERWA e outros. “Rede-
signo a audiência para o dia 25 de maio de 2007 às 15:00 ho-
ras.” -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK e JOSE FRANCISCO
MACHADO DE OLIVEIRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE -772/2003- MARCOS MI-
GUEL FURMAN x EDUARDO FURMAM. “Avoco os autos.
Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 25/
05/2007 às 13:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. ALINE
WELP e FABIOLA RITTER MORO-

8.-INDENIZACAO -373/2004- JEFERSON WEISS DA SIL-
VEIRA x WILSON TERESCZENKO e outros. “A fim de raci-
onalizar e agilizar a prestação jurisdicional imprescindível se
revela organizar a pauta de audiência, adequando-a à realidade
da Comarca. Assim, redesigno a audiência anteriormente de-
signada para o dia 21/05/2007 às 13:30 horas.” -Adv. DAVID
ANTONIO BAGGIO BATISTA e JOAO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO-

9.-INDENIZACAO -555/2004- JOSE CARLOS LOURENCO
PADILHA x JORNAL GAZETA DO POVO. “Redesigno a au-
diência para o dia 25/05/2007 às 16:00 horas.” -Adv. EMMA-
NUEL ASSAD GUIMARAES e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

10.-BUSCA E APREENSAO -613/2004- BANCO BMG x JOSE
PEDRO BELO SENICO. “Revogo o despacho retro, uma vez
que o devedor já foi devidamente citado. Ante a não localiza-
ção de bem, indique o exequente bens possíveis de penhora.” -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

11.-ORDINARIA DE DESOCUPACAO -2/2005- RADIO
NOVA DIMENSAO FM x GRUPO CLARO. “Revogo o despa-
cho de fl. 279. Cumpra-se o despacho de fl. 255.” “Contados e
preparados (R$ 82,50), voltem conclusos.” -Adv. HAMILTON
CUNHA GUIMARAES JUNIOR, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR, MARCELO COLUCCINI DE
SOUZA CAMARGO, ORDELIO AZEVEDO SETTE e RICAR-
DO AZEVEDO SETTE-

12.-EXTINCAO DE CONDOMINIO -231/2005- MIGUEL
IOZWIAK e outros. “Redesigno o ato para o dia 21/05/2007 às
13:00 horas.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA-

13.-BUSCA E APREENCAO -C/ LIMINAR -449/2005- BAN-
CO PANAMERICANO x EDINA DOS SANTOS DA SILVA.
“Contados e preparados (R$ 29,45), voltem conclusos.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

14.-USUCAPIAO -811/2005- PEDRO VIDAL CARDOSO e
outros. “A fim de racionalizar e agilizar a prestação jurisdicio-
nal imprescindível se revela organizar a pauta de audiência,
adequando-a à realidade da Comarca. Assim, redesigno a audi-
ência anteriormente designada para o dia 27/03/2007 às 13:45
horas.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

15.-ALIMENTOS -916/2005- L.V.T. e outros x L.S.S.T. “A fim
de racionalizar e agilizar a prestação jurisdicional imprescindí-
vel se revela organizar a pauta de audiência, adequando-a à

realidade da Comarca. Assim, redesigno a audiência anterior-
mente designada para o dia 26/02/2007 às 16:30 horas.” -Adv.
LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

16.-USUCAPIAO -59/2006- ALTAMIR RIBEIRO RUIZ x
ROMOALDO VIDAL e outros. “A fim de racionalizar e agili-
zar a prestação jurisdicional imprescindível se revela organizar
a pauta de audiência, adequando-a à realidade da Comarca.
Assim, redesigno a audiência anteriormente designada para o
dia 09/04/2007 às 13:45 horas.” -Adv. EDINEY LINHARES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -543/2006- T.J.C.
e outros x N.C.S.P. “Para audiência preliminar prevista no arti-
go 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 08 de maio
de 2007, às 16:30 horas. Intimem-se as partes e procuradores
para que compareçam, advertindo-se de que, em caso de im-
possibilidade de composição, será proferido despacho sanea-
dor, com a fixação dos pontos controvertidos e deferimento de
provas. Sem prejuízo, averbe-se a paternidade constatada por
exame pericial junto ao assento de nascimento da parte auto-
ra.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

18.-ARROLAMENTO -1072/2006- ESP. MARIA DA CONCEI-
CAO CAMARGO x JOSE FERNANDES DE CAMARGO. “In-
time-se a parte autora para emendar a inicial adequando-a ao
rito previsto nos artigos 1031 e seguintes do CPC.” -Adv. KI-
VAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

19.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -1081/2006-
F.K.M. e outros. «Intimem-se os requerentes para que compa-
reçam em juízo para fins de ratificação do pedido no prazo de
dez dias.» -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZ-
ZI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -1082/2006- T.R.S. e ou-
tros x R.S. “Os procedimentos presentes nos artigos 732 e 733,
do CPC, são diversos e incompatíveis entre si, não admitindo a
cumulação. Assim, emende-se a inicial, optando por um dos
procedimentos, com as devidas adequações.” -Adv. LAURA
FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

21.-ARROLAMENTO -1088/2006- ESP. ESMENDIO PINTO
DE ALMEIDA x ILDA DIAS PINTO DE ALMEIDA. “Emen-
de-se a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, adequando-a ao rito previsto no artigo 1031 e seguintes do
CPC.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-

22.-USUCAPIAO -1102/2006- WALMIR PEDRO BILL e ou-
tros x VALERIO SCHMIDT e outros. «Emende-se a inicial para
fins de que conte, tão somente, no polo passivo a pessoa em
cujo o nome encontra-se registrado o imóvel, promovendo a
respectiva citação.» -Adv. ADEMIR GONCALVES-

23.-ARROLAMENTO -1120/2006- ESP. JORGE DE JESUS
RIBEIRO x ODAIR JOSE ALAIKO RIBEIRO. “Emende-se a
inicial, no prazo de dez dias, adequando-se ao rito previsto nos
artigos 1031 e seguintes do CPC.” -Adv. KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUETE JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -1122/2006- J.A.P.H. e
outros x L.H. «Os procedimentos dos artigos 732 e 733, do
CPC, são diversos e incompatíveis entre si, não sendo admissí-
vel a cumulação. Assim, emende-se a inicial, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, optando por um dos procedi-
mentos, com as devidas adequações.» -Adv. LAURA FRAN-
CISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -1123/2006- A.P.S.M.A. e
outros x J.A.S.A. “Os requisitos presentes nos artigos 732 e
733 do CPC são incompatíveis e diversos, não permitindo a sua
cumulação. Emende-se a inicial, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, optando por um dos procedimentos, com as
respectivas adequações.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOU-
ZA B.R. SOZZI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -1124/2006- S.W.B. e ou-
tros x S.D.S.B. “Os requisitos presentes nos artigos 732 e 733
do CPC, são incompatíveis não admitindo a cumulação. Assim,
emende-se a inicial no prazo de dez dias, optando-se por um
dos procedimentos, com as devidas adequações.” -Adv. LAU-
RA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

27.-EXECUCAO FISCAL -65/2000- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. ELIANE DE LIMA-

28.-EXECUCAO FISCAL -12/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
ALFREDO FROGGEL FILHO. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

29.-EXECUCAO FISCAL -17/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
AGROMAIZ - PLAN. E ASSES. AGROP. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

30.-EXECUCAO FISCAL -44/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
A.P.GASPARIN. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. MILTON
HAMMERSCHMIDT-

31.-EXECUCAO FISCAL -50/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CYRANO LEONARDO YAZBEK. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

32.-EXECUCAO FISCAL -64/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CLAUDIA MARIA CASTELLO MEMORIA. “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

33.-EXECUCAO FISCAL -77/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CARLOS HENRIQUE GONCALVES. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

34.-EXECUCAO FISCAL -78/2002- MUNICIPIO DA LAPA x
CARLOS HENRIQUE GONCALVES. “Manifeste-se o exe-
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quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

35.-EXECUCAO FISCAL -108/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x EDENIR MARIA HUBER AFONSO. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

36.-EXECUCAO FISCAL -185/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JANDIR JOAO ARGENTA. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

37.-EXECUCAO FISCAL -188/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOAO BATISTA NUNES DE ALMEIDA. “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

38.-EXECUCAO FISCAL -201/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE PEDRO DA SILVA CONGELADOS LAPA. “Manifes-
te-se o exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

39.-EXECUCAO FISCAL -256/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x MAURO SERGIO DE OLIVEIRA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

40.-EXECUCAO FISCAL -289/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PAULO SERGIO HOFFMANN. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

41.-EXECUCAO FISCAL -316/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ROSA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

42.-EXECUCAO FISCAL -343/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x TECITEXTIL RP COMERCIAL. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

43.-EXECUCAO FISCAL -368/2002- INMETRO x PRATO
BOM COMERCIO DE CEREAIS. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. ELIANE DE LIMA-

44.-EXECUCAO FISCAL -647/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOACIR DE ALMEIDA. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

45.-EXECUCAO FISCAL -659/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSANE CRISTINA DO VALLE. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

46.-EXECUCAO FISCAL -680/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x EDENIR MARIA HUBER AFONSO. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

47.-EXECUCAO FISCAL -730/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x ALFREDO FROGGEL FILHO. “Manifeste-se o exequente.”
-Adv. NINA ROSA DE LIMA-

48.-EXECUCAO FISCAL -751/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x CLAUDIA MARIA CASTELLO MEMORIA. “Manifeste-se
o exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

49.-EXECUCAO FISCAL -766/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x TTL - TRABALHO TEMPORARIO. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

50.-EXECUCAO FISCAL -771/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x TECITEXTIL RP COMERCIAL. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

51.-EXECUCAO FISCAL -789/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PRONTO SOCORRO CIDADE. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

52.-EXECUCAO FISCAL -794/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x PAULO SERGIO HOFFMANN. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

53.-EXECUCAO FISCAL -809/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE PEDRO DA SILVA CONGELADOS LAPA. “Manifes-
te-se o exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

54.-EXECUCAO FISCAL -811/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE JOSEFOVCZ. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. NINA
ROSA DE LIMA-

55.-EXECUCAO FISCAL -853/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x METALURGICA M.I.SARNIK. “Manifeste-se o exequente.”
-Adv. NINA ROSA DE LIMA-

56.-EXECUCAO FISCAL -255/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x CYRANO LEONARDO UAZBEK. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

57.-EXECUCAO FISCAL -261/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ALFREDO FROGEL FILHO. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

58.-EXECUCAO FISCAL -263/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ADINAIR COLACO DA SILVEIRA. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

59.-EXECUCAO FISCAL -289/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x CELSO FIGUEIRO TURMINA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

60.-EXECUCAO FISCAL -298/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x HANNA KHADOUR ISBER. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

61.-EXECUCAO FISCAL -315/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x PAULO SERGIO HOFFMANN. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

62.-EXECUCAO FISCAL -317/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x PAULO CESAR DEMBISKI. “Manifeste-se o exequente.” -
Adv. NINA ROSA DE LIMA-

63.-EXECUCAO FISCAL -340/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x TTL - TRABALHO TEMPORARIO. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

64.-EXECUCAO FISCAL -354/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE PEDRO DA SILVA CONGELADOS. “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

65.-EXECUCAO FISCAL -243/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x PAULO CESAR DEMBINSKI. “Manifeste-se o exequente.”
-Adv. NINA ROSA DE LIMA-

66.-EXECUCAO FISCAL -282/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x WALDEMIRO FERREIRA RAMOS. “Manifeste-se o exe-
quente.” -Adv. MILTON HAMMERSCHMIDT-

67.-EXECUCAO FISCAL -293/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x PEDRO PEREIRA. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. MIL-
TON HAMMERSCHMIDT-

68.-EXECUCAO FISCAL -321/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x S.O.S. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA. “Manifeste-se
o exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

69.-EXECUCAO FISCAL -407/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x ARILDO LEINEKER. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
NINA ROSA DE LIMA-

70.-EXECUCAO FISCAL -485/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x JOSE ALAMIR BACH. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MILTON HAMMERSCHMIDT-

71.-EXECUCAO FISCAL -557/2004- MUNICIPIO DA LAPA
x WILSON DE FREITAS PADILHA. “Manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

72.-CARTA PRECATORIA -161/2005- Oriundo da Comarca
de J.D. VARA CIVEL COMARCA PALMAS - PR - IRMAOS
RUDNIK x WILSON RAMINA. “A fim de racionalizar e agili-
zar a prestação jurisdicional imprescindível se revela organizar
a pauta de audiência, adequando-a à realidade da Comarca.
Assim, redesigno a audiência anteriormente designada para o
dia 05/03/2007 às 14:30 horas.” -Adv. ODILON MARTINS
JUNIOR e ARGOS FAYAD-

73.-CARTA PRECATORIA -49/2006- Oriundo da Comarca de
J.D. 18ª VARA CIVEL CURITIBA - PR -ESP. MARIA THE-
REZA LANGER e outros x INDUSTRIAS LANGER. “Mani-
festem-se os requerentes.” -Adv. GUILHERME KLOSS NETO
e KLAUS PETER KLEIN-

74.-SUPRIMENTO DE IDADE -79/2005- E.L.B.P. e outros x
J.A.P. “A fim de racionalizar e agilizar a prestação jurisdicio-
nal imprescindível se revela organizar a pauta de audiência,
adequando-a à realidade da Comarca. Assim, redesigno a audi-
ência anteriormente designada para o dia 07/03/2007 às 15:00
horas.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

75.-MODIFICACAO DE GUARDA -96/2006- S.A.S. x
M.D.S.C. “Designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia 10/05/2007, às 14:00 horas...” -Adv. ANTONIO JOSE
HORNING SIQUEIRA-

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 01/2007
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0298 000880/2006
ADRIANO MARRONI 0075 000872/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0388 001280/2006
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0066 000257/2002
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0089 000425/2003
AKEMI MARIA BORCEZZI 0033 000892/1999
ALDO HENRIQUE FAGGION 0323 001107/2006
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0292 000813/2006

0342 001194/2006
ALESSANDRO MARINELLI DE O 0028 000559/1999
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0049 000736/2000
ALEXANDRE REZENDE DA SILV 0067 000338/2002

0260 000391/2006
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO 0299 000881/2006
ALISSON KLEBER VINZENTIM 0139 000714/2004
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0044 000579/2000
ALVINO APARECIDO FILHO 0020 000351/1998

0238 001105/2005
ANA CARLA DA COSTA MENDON 0360 001231/2006

0383 001263/2006
ANA CELIA DE JULIO SANTOS 0098 000695/2003
ANA CLÁUDIA CERICATTO 0201 000560/2005
ANA CLAUDIA NEVES RENNO 0065 000227/2002

0148 000915/2004
0162 001151/2004
0176 000063/2005
0177 000088/2005

0178 000120/2005
0208 000634/2005
0327 001123/2006

ANA LUCIA BOHMANN 0064 000134/2002
0065 000227/2002
0174 000037/2005

ANA LUCIA BONETO C. LAFFR 0356 001227/2006
ANA LUCIA COSTA 0065 000227/2002
ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 0254 000315/2006
ANDERSON DE AZEVEDO 0323 001107/2006
ANDERSON MARCELO DE MORAE 0349 001216/2006
ANDERSON RODRIGUES DA CRU 0226 000905/2005
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0389 001297/2006
ANDRE LUIZ GONÇALVES SALV 0069 000421/2002
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0194 000456/2005
ANDRÉIA CRISTINA MENDONÇA 0310 001029/2006
ANDRESA REZENDE BENINI 0154 001057/2004
ANELISE CHAIBEN 0174 000037/2005
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0205 000618/2005

0206 000620/2005
0207 000621/2005

ANTONIO ALVES PEREIRA NET 0420 000517/2003
ANTONIO CARLOS CANTONI 0016 000378/1997

0057 000753/2001
0346 001203/2006

ANTONIO DE JESUS FILHO 0418 000187/2006
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0348 001210/2006
ANTONIO FERNANDO LEME TAB 0201 000560/2005

0370 001243/2006
ANTONIO FIDELIS 0128 000468/2004
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0060 000904/2001

0197 000512/2005
ANTÔNIO NUNES NETO 0201 000560/2005
ANTONIO ROBERTO ORSI 0146 000874/2004

0159 001102/2004
0165 001202/2004
0185 000228/2005

APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0152 001002/2004
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0143 000808/2004

0202 000572/2005
ARAO MOREIRA DOS SANTOS N 0306 000971/2006
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 0033 000892/1999
ARMANDO MAURI SPIACCI 0332 001157/2006
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES 0246 000131/2006
ARTUR MACHADO YAMAMURA 0370 001243/2006
ASTROGILDO R.DA SILVA 0149 000941/2004
AULO AUGUSTO PRATO 0003 000392/1992

0019 000814/1997
0044 000579/2000
0345 001201/2006

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0046 000657/2000
0247 000154/2006

BERNADETE GOMES DE SOUZA 0038 000181/2000
0394 000076/1998
0403 000180/2003
0404 000245/2003
0405 000001/2004
0406 000029/2004
0409 000983/2005

BRAULINO BUENO PEREIRA 0193 000420/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0024 000054/1999

0086 000204/2003
0102 000787/2003
0140 000728/2004
0205 000618/2005
0206 000620/2005
0207 000621/2005
0294 000833/2006

BRUNO NORONHA BERGONSE 0095 000548/2003
BRUNO PEDALINO 0406 000029/2004
CAIO CARMELLO ROCHA LOBO 0027 000547/1999
CAMILA FONSECA RUPP 0221 000853/2005
CAMILLO KEMMER VIANNA 0226 000905/2005
CARLA GEANE ANTUNES BILHA 0111 000050/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0074 000717/2002
CARLOS ALBERTO LOPES LAME 0341 001193/2006
CARLOS ALBERTO MARICATO 0065 000227/2002
CARLOS ALBERTO SALGADO 0185 000228/2005
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0195 000480/2005

0199 000547/2005
0236 001097/2005
0248 000239/2006

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0067 000338/2002
0260 000391/2006

CARLOS AUGUSTO VELLOSO DA 0067 000338/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0041 000388/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0067 000338/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0073 000679/2002

0268 000511/2006
0327 001123/2006

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0084 000052/2003
CARLOS MARÇAL DE LIMA SAN 0088 000354/2003
CARLOS RENATO CUNHA 0112 000164/2004

0122 000412/2004
0253 000278/2006

CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0064 000134/2002
0137 000703/2004

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0152 001002/2004
0324 001117/2006
0325 001118/2006

CARLOS SERGIO CAPELIN 0393 000006/1998
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0063 000099/2002
CAROLINA FREIRIA TSUKAMOT 0059 000872/2001
CAROLINE THON 0050 000804/2000

0124 000430/2004
CASCIA LANE ANTUNES BILHA 0111 000050/2004
CECILIO MAIOLI FILHO 0033 000892/1999
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0037 000167/2000
CELSO ALDINUCCI 0307 000986/2006
CELSO ZAMONER 0064 000134/2002
CESAR BESSA 0082 000981/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0066 000257/2002
CHRISTINE MARCIA BRESSAN 0237 001104/2005

CIBELLE D. MAPELLI CORRAL 0038 000181/2000
0194 000456/2005
0220 000843/2005
0221 000853/2005
0329 001139/2006
0371 001245/2006
0393 000006/1998

CLARISSA LICHIARDI SALINE 0028 000559/1999
CLAUDEMIR MOLINA 0080 000956/2002
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0309 001001/2006
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0245 000115/2006
CLAUDIA MARIA TAGATA 0033 000892/1999
CLAUDIA REGINA LIMA 0269 000519/2006
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0266 000480/2006
CLAUDIO AKIHITO ITO 0130 000542/2004

0384 001264/2006
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0054 000874/2000

0317 001077/2006
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0081 000970/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0126 000446/2004
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0033 000892/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0292 000813/2006
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0098 000695/2003
CRISTIANO FRANCO FONSECA 0318 001079/2006
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0018 000647/1997

0027 000547/1999
CRYSTIANE LINHARES 0160 001142/2004
DALVA VERNILLO 0001 000960/1987
DANIEL MESSIAS MENDES 0284 000757/2006

0385 001265/2006
DANIELA PAZINATTO 0044 000579/2000
DANIELA VELTRI 0035 000059/2000

0036 000141/2000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0041 000388/2000
DANILO MIYAZAKI 0098 000695/2003
DARIO BECKER PAIVA 0028 000559/1999

0037 000167/2000
0104 000803/2003
0382 001262/2006

DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0392 000044/1996
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0048 000693/2000
DELY DIAS DAS NEVES 0024 000054/1999

0026 000402/1999
DENIS OKAMURA 0285 000773/2006

0359 001230/2006
0364 001236/2006

DENISE NISHIYAMA PANISIO 0026 000402/1999
0030 000817/1999

DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0323 001107/2006
DENISON HENRIQUE LEANDRO 0200 000555/2005

0203 000588/2005
DINO COSTACURTA 0072 000545/2002
DIRCE INES FINKLER DE CAM 0070 000504/2002
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0330 001154/2006
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0237 001104/2005
EDERALDO SOARES 0116 000234/2004

0415 000153/2004
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0095 000548/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0022 000596/1998
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0126 000446/2004
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0132 000592/2004

0133 000593/2004
0145 000860/2004
0147 000890/2004
0170 000005/2005

EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0068 000368/2002
0261 000408/2006

EDSON DE JESUS DELIBERADO 0031 000861/1999
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0181 000173/2005

0323 001107/2006
EDSON LUIZ DAL BEM 0051 000819/2000
EDSON LUIZ DUCAT 0266 000480/2006
EDUARDO CASILLO JARDIM 0067 000338/2002
EDUARDO GROSS 0385 001265/2006

0386 001266/2006
EDUARDO LUIZ CORREIA 0243 000087/2006
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0016 000378/1997
ELEZER DA SILVA NANTES 0033 000892/1999
ELIANA ALVES DE MORAES 0072 000545/2002
ELIO CASAGRANDE 0220 000843/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0063 000099/2002
ELISANGELA FLORENCIO 0062 000063/2002

0197 000512/2005
ELIZA LIMA DE OLIVEIRA 0238 001105/2005
ELIZABETH NADALIM 0033 000892/1999
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0037 000167/2000
ELTON ALAVER BARROSO 0138 000706/2004

0180 000162/2005
0212 000716/2005
0259 000386/2006
0276 000705/2006
0381 001260/2006

ELTON LUIS NASSER DE MELL 0001 000960/1987
0028 000559/1999

EMANUELE LAMARCA DA SILVA 0247 000154/2006
ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR 0283 000756/2006
ENIVALDO TADEU CUNHA 0050 000804/2000

0102 000787/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0190 000377/2005
ERICA MARTINS FREDIANI 0042 000390/2000
ERIKA EHARA 0152 001002/2004

0324 001117/2006
0325 001118/2006

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0082 000981/2002
EUGENIA JUNQUEIRA VICTORE 0078 000935/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0226 000905/2005
EVERSON ANDRE XAVIER 0286 000780/2006
EZAUDE APARECIDO PEDROSO 0247 000154/2006
FABIANE NORAH SCHNAID 0107 000947/2003
FABIO CESAR TEIXEIRA 0017 000476/1997

0137 000703/2004
0170 000005/2005
0203 000588/2005
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FABIO MARTINS PEREIRA 0171 000012/2005
0179 000142/2005
0200 000555/2005
0267 000510/2006

FABIO ROBERTO MARTINS BAR 0333 001162/2006
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI 0329 001139/2006
FABÍOLA ERNLUND SALAVERRY 0205 000618/2005

0206 000620/2005
0207 000621/2005

FABIOLA POLATTI CORDEIRO 0067 000338/2002
FABRICIO MASSI SALLA 0049 000736/2000

0250 000249/2006
0378 001256/2006

FABRICIO RESENDE CAMARGO 0276 000705/2006
0331 001155/2006

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0017 000476/1997
0255 000317/2006

FERNANDA GUARNIER DOMICIA 0329 001139/2006
FERNANDA KALEGARI 0007 000211/1995
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0232 001003/2005
FERNANDO ANDRE SILVA 0115 000228/2004
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0417 000134/2006
FERNANDO EDUARDO PRISON 0279 000738/2006
FERNANDO FABRÍCIO RIBEIR 0126 000446/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0065 000227/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 0143 000808/2004

0198 000515/2005
0202 000572/2005

FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0234 001056/2005
FERNANDO RUMIATO 0181 000173/2005
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0090 000435/2003

0096 000588/2003
0097 000601/2003

FLAVIA MELISSA LOVATO 0226 000905/2005
FLAVIANO BELENATI GARCIA 0292 000813/2006
FLAVIO BENTO 0027 000547/1999
FLORIANO YABE 0040 000351/2000
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0071 000541/2002
FLORISVALDO CESAR DE OLIV 0216 000744/2005
FRANCIELY RITA VIEL 0024 000054/1999

0125 000444/2004
FRANCISCO CESAR SALINET 0028 000559/1999
FRANCISCO DUARTE CONTE 0015 000024/1997

0035 000059/2000
0036 000141/2000
0172 000016/2005
0252 000269/2006

FRANK OHASHI SAITA 0059 000872/2001
0119 000267/2004

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0276 000705/2006
FREDERICO VIDOTTI DE REZE 0089 000425/2003

0094 000535/2003
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0171 000012/2005

0179 000142/2005
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0232 001003/2005
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN J 0073 000679/2002
GIACOMO RIZZO 0078 000935/2002

0323 001107/2006
GIANE LOPES TSURUTA 0225 000888/2005
GILBERTO PEDRIALI 0017 000476/1997

0114 000226/2004
0209 000643/2005

GILBERTO STINGLIN LOTH 0366 001238/2006
0367 001239/2006

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0183 000189/2005
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0374 001249/2006
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0033 000892/1999

0065 000227/2002
0238 001105/2005
0419 000177/1993

GLAUCO IWERSEN 0262 000432/2006
0287 000783/2006

GLAUCO LUCIANO RAMOS 0149 000941/2004
0176 000063/2005
0186 000286/2005

GUILHERME REGIO PEGORARO 0241 000040/2006
0278 000715/2006
0281 000753/2006

GUILHERME RESS BARBOZA 0144 000819/2004
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0053 000840/2000

0058 000800/2001
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 0234 001056/2005

0246 000131/2006
GUSTAVO VIANA CAMATA 0298 000880/2006
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0240 000021/2006
HELIO ALONSO FILHO 0190 000377/2005
HELIO DE MATOS VENANCIO 0201 000560/2005
HELOISA LEONOR BUIKA 0077 000923/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0078 000935/2002

0323 001107/2006
0413 000916/2006

HÉRICK PAVIN 0204 000591/2005
HORACIO PAGANO 0403 000180/2003
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0080 000956/2002

0115 000228/2004
0118 000249/2004

IDA REGINA PEREIRA 0031 000861/1999
ILMO TRISTAO BARBOSA 0269 000519/2006
INES ROSA LEMOS 0416 000069/2006
IRINEU CODATO 0037 000167/2000

0103 000802/2003
IRINEU PEDRO MUHL 0001 000960/1987
ISABELA VIANA REIS 0371 001245/2006
ISRAEL HERMENEGILDO DA SI 0353 001223/2006

0363 001235/2006
IVALDIR PAULO MUHL 0001 000960/1987

0028 000559/1999
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0277 000713/2006
IVAN ITIRO YABUSHITA 0240 000021/2006
IVAN LUIZ GOULART 0373 001248/2006
IVAN PEGORARO 0003 000392/1992

0019 000814/1997
0044 000579/2000

0055 000585/2001
0060 000904/2001

IVAN PEGORARO 0084 000052/2003
IVAN PEGORARO 0156 001076/2004

0173 000022/2005
IVAN PEGORARO 0241 000040/2006

0270 000521/2006
0278 000715/2006
0281 000753/2006

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0022 000596/1998
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0265 000479/2006
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0269 000519/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0041 000388/2000

0067 000338/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0275 000682/2006
JAIR APARECIDO ZANIN 0069 000421/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0218 000819/2005
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0218 000819/2005
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0230 000973/2005

0287 000783/2006
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0078 000935/2002

0323 001107/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0042 000390/2000

0138 000706/2004
0180 000162/2005
0191 000383/2005
0212 000716/2005
0259 000386/2006
0276 000705/2006
0381 001260/2006

JERONIMO FRANCISCO NETO 0204 000591/2005
0380 001258/2006

JOANA D’ ARC FERNANDES YO 0299 000881/2006
JOAO BATISTA MANELLA CORD 0010 000977/1995
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0391 000039/1996
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0391 000039/1996
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0227 000910/2005

0315 001066/2006
0316 001067/2006

JOAO CASILLO 0067 000338/2002
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0017 000476/1997

0114 000226/2004
0209 000643/2005

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0163 001160/2004
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0194 000456/2005
JOAO ODAIR PELISSON 0083 000030/2003
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0038 000181/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0049 000736/2000

0250 000249/2006
0378 001256/2006

JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0034 000916/1999
JORGE BENATO BUENO 0143 000808/2004
JORGE BRANDALIZE 0025 000362/1999

0107 000947/2003
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0247 000154/2006
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0226 000905/2005
JORGE NASSER MACEDO 0126 000446/2004
JORGE WASHINGTON NOBREGA 0119 000267/2004
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0115 000228/2004
JOSE ANTONIO MARÇAL ROMEI 0251 000267/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0232 001003/2005
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0083 000030/2003

0171 000012/2005
0179 000142/2005

JOSE CARLOS VIEIRA 0246 000131/2006
JOSE CICERO CELESTINO 0100 000744/2003
JOSE CUNHA GARCIA 0245 000115/2006
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0010 000977/1995
JOSE DORIVAL PEREZ 0002 000345/1988
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0190 000377/2005
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0307 000986/2006
JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS 0195 000480/2005
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0144 000819/2004
JOSE MARCELO ALQUERES 0335 001166/2006
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 0391 000039/1996
JOSE MARIA VAZZI 0004 000649/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0006 000189/1995
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0304 000963/2006
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0013 000595/1996
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0084 000052/2003

0339 001188/2006
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0079 000955/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0319 001081/2006

0387 001272/2006
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0008 000712/1995

0093 000507/2003
0105 000816/2003
0116 000234/2004
0214 000736/2005
0228 000949/2005
0252 000269/2006

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0136 000697/2004
0320 001083/2006
0369 001242/2006

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0257 000332/2006
JOSUE GROTTI 0396 000051/2000
JOSUILSON SILVA ALVES 0082 000981/2002
JOVINO TERRIN 0103 000802/2003
JUCELINA DINIZ 0045 000640/2000
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0265 000479/2006
JULIANA MOLINARI DE ALMEI 0252 000269/2006
JULIANA TORRES MILANI 0066 000257/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0336 001175/2006
JULIO ANTONIO BARBETA 0334 001164/2006
JULIO CESAR TARDIVO 0358 001229/2006
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0001 000960/1987

0028 000559/1999
0037 000167/2000
0039 000252/2000
0104 000803/2003

JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0190 000377/2005
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0071 000541/2002
KAREN BETTINO IKEDA SOARE 0154 001057/2004

KARINA MANARIN DE SOUZA 0251 000267/2006
KATIA NAOMI YAMADA 0027 000547/1999

0033 000892/1999
0101 000757/2003
0377 001255/2006

KÁTIA SILVA CASSIANO 0195 000480/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0063 000099/2002
KELLEN CHRISTINA LIMA GAB 0140 000728/2004
KELLEN LAURA BALTHA DA SI 0251 000267/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0017 000476/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 0008 000712/1995

0015 000024/1997
0035 000059/2000
0036 000141/2000
0058 000800/2001
0093 000507/2003
0105 000816/2003
0116 000234/2004
0172 000016/2005
0182 000179/2005
0252 000269/2006
0340 001192/2006
0354 001224/2006
0362 001234/2006

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0058 000800/2001
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0109 000997/2003

0112 000164/2004
0178 000120/2005
0245 000115/2006

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0079 000955/2002
LEONARDO CESAR VANHOES 0366 001238/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0015 000024/1997

0035 000059/2000
0036 000141/2000
0116 000234/2004
0252 000269/2006

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0357 001228/2006
LEONARDO MIZUNO 0268 000511/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0050 000804/2000

0124 000430/2004
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0065 000227/2002

0305 000966/2006
0419 000177/1993

LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0303 000952/2006
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0397 000214/2001

0398 000635/2002
0399 000058/2003
0400 000095/2003
0401 000098/2003

LIA CORREIA BESSA 0131 000579/2004
0135 000598/2004
0189 000348/2005

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0311 001044/2006
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0068 000368/2002
LINA PAOLONE GALLO 0121 000372/2004
LINCOLN PEIXOTO DA SILVA 0287 000783/2006
LINO MASSAYUKI ITO 0368 001241/2006
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0288 000786/2006
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 0050 000804/2000
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 0033 000892/1999
LUCIANA MARIA FERNANDES 0033 000892/1999
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0350 001217/2006
LUCIANO CARLOS FRANZON 0025 000362/1999
LUCIANO GODOI MARTINS 0213 000733/2005
LUCIANO SANTOS MEDEIROS 0121 000372/2004
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0338 001184/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0391 000039/1996
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0323 001107/2006
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0032 000863/1999

0274 000651/2006
LUIS DANIEL ALENCAR 0078 000935/2002
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0235 001088/2005

0244 000091/2006
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0005 000072/1995

0026 000402/1999
0046 000657/2000
0122 000412/2004

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0307 000986/2006
LUIS RAFAELE AMORESE 0376 001254/2006
LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBE 0057 000753/2001
LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. 0190 000377/2005
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0033 000892/1999
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0083 000030/2003

0171 000012/2005
0179 000142/2005
0289 000792/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0204 000591/2005
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0356 001227/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0232 001003/2005
LUIZ HERNANDES JUNIOR 0021 000406/1998
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0142 000801/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0407 000068/2004
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0025 000362/1999

0107 000947/2003
0397 000214/2001

LUIZ PAULO BORGHETTI 0017 000476/1997
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0047 000668/2000

0274 000651/2006
LUIZ RICARDO GHELERE 0225 000888/2005
LUIZ ROSA COELHO 0286 000780/2006
LYDIO ANTONIO AMORIM 0046 000657/2000
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0269 000519/2006
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0036 000141/2000

0194 000456/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0227 000910/2005
MARA ALICE GONÇALVES 0258 000354/2006
MARCELLO PEREIRA COSTA 0036 000141/2000
MARCELO ALVES VALDUGA 0235 001088/2005

0244 000091/2006
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0010 000977/1995
MARCELO BARZOTTO 0242 000081/2006
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0137 000703/2004
MARCELO FARINHA 0242 000081/2006

MARCELO JIRAN QUEIROZ 0313 001058/2006
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0011 000298/1996
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0078 000935/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0080 000956/2002
MARCIA L. GUND 0275 000682/2006
MARCIA REGINA SILVA 0255 000317/2006
MARCIA TESHIMA 0033 000892/1999

0192 000411/2005
MARCIA VALERIA DIAS PAIVA 0126 000446/2004
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0164 001173/2004

0217 000807/2005
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0033 000892/1999
MARCIO DOMINGOS ALVES 0269 000519/2006
MARCIO LUIZ NIERO 0252 000269/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0024 000054/1999

0086 000204/2003
0102 000787/2003
0125 000444/2004
0140 000728/2004
0205 000618/2005
0206 000620/2005
0207 000621/2005
0294 000833/2006

MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0150 000947/2004
0177 000088/2005
0184 000223/2005

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0025 000362/1999
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0021 000406/1998

0041 000388/2000
0059 000872/2001

MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0334 001164/2006
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0009 000861/1995

0208 000634/2005
0298 000880/2006

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0173 000022/2005
0243 000087/2006

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0130 000542/2004
MARCO ANTÔNIO TILLVITZ 0115 000228/2004
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0346 001203/2006
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 0365 001237/2006
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0017 000476/1997

0057 000753/2001
0065 000227/2002

MARCOS C DO AMARAL VASCON 0114 000226/2004
MARCOS C DO AMARAL VASCON 0209 000643/2005
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0120 000334/2004
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0204 000591/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0036 000141/2000
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0010 000977/1995

0093 000507/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0035 000059/2000
MARCOS LEATE 0003 000392/1992

0019 000814/1997
0044 000579/2000
0055 000585/2001
0060 000904/2001
0084 000052/2003
0156 001076/2004
0173 000022/2005
0225 000888/2005
0241 000040/2006
0270 000521/2006
0278 000715/2006
0281 000753/2006

MARCOS LUIS SANCHES 0257 000332/2006
MARCOS MARCELO WATZKO 0232 001003/2005
MARCOS ROBERTO CASTELANI 0021 000406/1998
MARCOS ROBERTO VRENNA 0042 000390/2000

0375 001253/2006
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0268 000511/2006
MARCOS VINICIUS ROSIN 0232 001003/2005
MARCUS AURELIO COELHO 0022 000596/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0047 000668/2000
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0284 000757/2006
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0179 000142/2005
MARCUS VINICIUS ESTEVES D 0257 000332/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0196 000507/2005

0308 000999/2006
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0298 000880/2006
MARIA ANTONIA GONCALVES 0033 000892/1999

0296 000871/2006
0411 000702/2006

MARIA APARECIDA PIVETA CA 0033 000892/1999
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0011 000298/1996

0096 000588/2003
0097 000601/2003
0129 000530/2004

MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO 0068 000368/2002
MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO 0261 000408/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0090 000435/2003

0096 000588/2003
0097 000601/2003
0123 000420/2004
0129 000530/2004
0131 000579/2004
0134 000594/2004
0135 000598/2004
0148 000915/2004
0153 001044/2004
0157 001097/2004
0158 001099/2004
0161 001149/2004
0162 001151/2004
0166 001215/2004
0167 001223/2004
0168 001224/2004
0169 001225/2004
0355 001225/2006

MARIA FERNANDA BAPTISTA D 0041 000388/2000
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0035 000059/2000
MARIA IGNES DA CUNHA FLAQ 0005 000072/1995
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0291 000810/2006
MARIA LÚCIA STROPARO 0232 001003/2005
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MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0408 000534/2005
MARIA ROSA SALERNO 0352 001222/2006
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0140 000728/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0175 000050/2005

0190 000377/2005
0256 000319/2006
0264 000475/2006
0301 000926/2006
0312 001046/2006
0326 001122/2006
0344 001199/2006

MARINETE VIOLIN 0322 001098/2006
MARINO SILVA 0045 000640/2000
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0211 000705/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0230 000973/2005

0262 000432/2006
0287 000783/2006

MARIO PAGANI NETO 0189 000348/2005
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 0240 000021/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0117 000235/2004

0393 000006/1998
0402 000108/2003

MARISA YASSUKO INAGAQUI 0033 000892/1999
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0073 000679/2002

0302 000947/2006
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0223 000858/2005

0224 000859/2005
0229 000964/2005
0272 000583/2006

MAURICI ANTONIO RUY 0031 000861/1999
MAURICIO KAVINSKI 0101 000757/2003
MAURO APARECIDO 0057 000753/2001

0083 000030/2003
MAURO COMINATTO MEN 0197 000512/2005
MAURO MORO SERAFINI 0150 000947/2004

0177 000088/2005
0184 000223/2005

MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0011 000298/1996
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0017 000476/1997

0065 000227/2002
0186 000286/2005
0189 000348/2005
0208 000634/2005
0253 000278/2006
0327 001123/2006

MAURO VIOTTO 0221 000853/2005
MAURO ZARPELAO 0116 000234/2004
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0106 000901/2003
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0063 000099/2002
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0106 000901/2003

0335 001166/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0262 000432/2006

0287 000783/2006
MIRELLE NEME BUZALAF 0059 000872/2001
MIRIAN CRISTINA RAHMAN MU 0001 000960/1987

0028 000559/1999
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0222 000857/2005
MOACI MENDES LEITE 0035 000059/2000

0073 000679/2002
MOISES DE GODOY 0297 000875/2006
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0089 000425/2003

0094 000535/2003
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0414 001116/2006
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0077 000923/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0298 000880/2006
NARCISO FERREIRA 0077 000923/2002
NEIDE NOBRE DELAI 0048 000693/2000

0263 000460/2006
NELSON DE SOUZA GALVAN 0119 000267/2004
NELSON LUIS RIBEIRO 0082 000981/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0175 000050/2005

0190 000377/2005
0256 000319/2006
0264 000475/2006
0301 000926/2006
0312 001046/2006
0326 001122/2006
0344 001199/2006

NELSON SAHYUN 0048 000693/2000
0251 000267/2006
0263 000460/2006

NESTOR FRESCHI FERREIRA 0331 001155/2006
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0070 000504/2002

0220 000843/2005
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0071 000541/2002
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0125 000444/2004
NILTON RODRIGUES SANTANA 0155 001063/2004
ODAIR CIRINE 0127 000453/2004
ODAIR JOSÉ SILVA ROSA OLI 0201 000560/2005
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0029 000807/1999
OLDEMAR MARIANO 0126 000446/2004

0198 000515/2005
OMAR JOSE BADDAUY 0303 000952/2006
ORLANDO GOMES 0151 000968/2004
ORLANDO RIBEIRO 0343 001197/2006
OSCAR DO NASCIMENTO 0087 000260/2003
OSNY BUENO DE CAMARGO 0047 000668/2000
OSVALDO SESTARIO FILHO 0042 000390/2000
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0279 000738/2006
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0120 000334/2004
PATRICIA DE IPANEMA MOREI 0125 000444/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0231 000999/2005
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0391 000039/1996
PAULA CRISTINA DIAS 0323 001107/2006
PAULA REGINA GASPARETTO 0175 000050/2005
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0219 000826/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0060 000904/2001

0332 001157/2006
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0273 000637/2006
PAULO CESAR JORGE FILHO 0041 000388/2000

0059 000872/2001
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0217 000807/2005
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0032 000863/1999

0280 000739/2006
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0181 000173/2005
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0149 000941/2004

0150 000947/2004
0165 001202/2004

PAULO ROBERTO BONAFINI 0061 000046/2002
0255 000317/2006

PAULO ROBERTO RODRIGUES A 0121 000372/2004
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0040 000351/2000
PAULO SERGIO MECCHI 0039 000252/2000
PAULO TADEU HAENDCHEN 0001 000960/1987

0028 000559/1999
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0317 001077/2006
PEDRO DA SILVA DINAMARCO 0115 000228/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0055 000585/2001

0060 000904/2001
0084 000052/2003

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0115 000228/2004
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0006 000189/1995
PETRUS TYBUR JUNIOR 0216 000744/2005
PRISCILA MACHADO MARTINS 0295 000862/2006
RAFAEL JUSTO REBELATO 0265 000479/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0065 000227/2002
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0252 000269/2006

0375 001253/2006
RAFAEL ROSSI RAMOS 0063 000099/2002

0117 000235/2004
0300 000883/2006
0318 001079/2006

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0115 000228/2004
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0410 000317/2006

0412 000913/2006
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0002 000345/1988
RAQUEL MORENO 0187 000342/2005
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0017 000476/1997
REGINALDA DA SILVA ALBERT 0142 000801/2004
REGINALDO MONTICELLI 0180 000162/2005

0188 000343/2005
0293 000823/2006

REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0271 000568/2006
0360 001231/2006
0383 001263/2006

REINALDO CAETANO DOS SANT 0201 000560/2005
RENATA DEQUECH 0345 001201/2006

0361 001233/2006
0372 001247/2006

RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0090 000435/2003
0132 000592/2004
0133 000593/2004
0134 000594/2004
0220 000843/2005

RENATA SILVA BRANDAO 0187 000342/2005
RENATO TAVARES YABE 0040 000351/2000

0163 001160/2004
RICARDO CREMONEZI 0323 001107/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0080 000956/2002
RICARDO FRANCISCO COSMO 0032 000863/1999
RICARDO KIFER AMORIM 0415 000153/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0079 000955/2002

0099 000697/2003
0222 000857/2005
0223 000858/2005
0224 000859/2005
0229 000964/2005
0272 000583/2006
0310 001029/2006
0356 001227/2006

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0033 000892/1999
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0065 000227/2002

0109 000997/2003
0142 000801/2004
0144 000819/2004
0147 000890/2004
0153 001044/2004
0159 001102/2004
0167 001223/2004
0168 001224/2004
0169 001225/2004
0186 000286/2005

RITA DE CASSIA REZENDE 0194 000456/2005
0220 000843/2005

RIVAIL SERGIO MARTINS 0009 000861/1995
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0268 000511/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0079 000955/2002

0099 000697/2003
ROBERTO YOSHIHITO HISSANO 0294 000833/2006
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0028 000559/1999

0039 000252/2000
0047 000668/2000

RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0085 000182/2003
RODRIGO BRUM 0298 000880/2006
RODRIGO DE RESENDE PATINI 0121 000372/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0390 001300/2006
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0046 000657/2000

0122 000412/2004
ROGERIO ALEXANDRE DE OLIV 0021 000406/1998
ROGERIO FERES GIL 0056 000665/2001
RONALDO GOMES NEVES 0018 000647/1997

0027 000547/1999
0077 000923/2002
0101 000757/2003
0321 001085/2006
0337 001179/2006
0377 001255/2006

RONALDO GUSMAO 0091 000438/2003
0092 000477/2003
0108 000960/2003
0139 000714/2004
0215 000740/2005

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0031 000861/1999
ROSANA CAMARANI SILVA 0391 000039/1996
ROSANGELA KHATER 0080 000956/2002

0115 000228/2004

0118 000249/2004
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0033 000892/1999
RUI SANTOS DE SA 0065 000227/2002

0305 000966/2006
0419 000177/1993

RUI ZANCARLI SOUZA 0052 000834/2000
SAADIA MARIA BORBA MARTIN 0341 001193/2006
SADI BONATTO 0065 000227/2002
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0391 000039/1996
SAMIR THOME FILHO 0032 000863/1999

0087 000260/2003
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0007 000211/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0141 000748/2004
SANDY PEDRO DA SILVA 0020 000351/1998
SANIA STEFANI 0124 000430/2004

0253 000278/2006
SCARLETT YARA RINALDI DE 0209 000643/2005
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0322 001098/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0012 000408/1996
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0283 000756/2006
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0087 000260/2003

0307 000986/2006
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0059 000872/2001
SELMA PEREIRA VALERIO 0236 001097/2005

0248 000239/2006
0267 000510/2006
0289 000792/2006

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0057 000753/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0023 000886/1998

0030 000817/1999
0076 000910/2002
0265 000479/2006
0347 001209/2006
0395 000073/1999

SERGIO BARROS 0219 000826/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0017 000476/1997
SERGIO CANAN 0070 000504/2002
SERGIO HENRIQUE PEREIRA D 0152 001002/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0243 000087/2006
SERGIO SELEME 0022 000596/1998
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0123 000420/2004

0145 000860/2004
0146 000874/2004
0151 000968/2004
0157 001097/2004
0158 001099/2004
0161 001149/2004
0166 001215/2004
0184 000223/2005

SERGIO WILSON MALDONADO 0110 001085/2003
SETTIMO PIEROTTI 0056 000665/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0008 000712/1995

0015 000024/1997
0035 000059/2000
0036 000141/2000
0058 000800/2001
0093 000507/2003
0105 000816/2003
0116 000234/2004
0172 000016/2005
0214 000736/2005
0228 000949/2005
0239 001112/2005
0252 000269/2006
0260 000391/2006
0340 001192/2006
0354 001224/2006
0362 001234/2006

SHIROKO NUMATA 0023 000886/1998
0025 000362/1999
0026 000402/1999
0030 000817/1999
0036 000141/2000
0074 000717/2002

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0018 000647/1997
0110 001085/2003

SILMARA REGINA LAMBOIA 0113 000181/2004
0236 001097/2005

SILVIA BENADUCE CASELLA 0236 001097/2005
SILVIA DA GRACA YUNG 0065 000227/2002
SILVIA DE LIMA MOURA 0027 000547/1999
SILVIA L. ARRUDA DOS SANT 0087 000260/2003
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0226 000905/2005
SIMONE ZONARI 0141 000748/2004
SOLANGE TISSOT 0077 000923/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0070 000504/2002

0139 000714/2004
0249 000248/2006

SONIA REGINA FAUSTINO 0128 000468/2004
SUELI CRISTINA GALLELI 0008 000712/1995

0035 000059/2000
0036 000141/2000
0058 000800/2001
0093 000507/2003
0105 000816/2003
0116 000234/2004

SUELI CRISTINA GALLELI CA 0252 000269/2006
SUSANA TOMOE YUYAMA 0043 000571/2000

0240 000021/2006
0314 001065/2006

SUZANE MEYER CARLOS DA SI 0201 000560/2005
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0210 000644/2005
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0407 000068/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 000388/2000

0067 000338/2002
TELES DE ANDRADE 0005 000072/1995

0187 000342/2005
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0039 000252/2000

0397 000214/2001
THAISA CRISTINA CANTONI M 0351 001221/2006
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0199 000547/2005
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0055 000585/2001
TONY ALVES 0328 001130/2006

TORAMATU TANAKA 0014 000732/1996
VAINER RICARDO PRATO 0047 000668/2000
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0323 001107/2006
VALERIA GIESSLER 0114 000226/2004
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0033 000892/1999
VANDERLEI CARLOS SARTORI 0188 000343/2005
VANESSA SCHIEFER ALVES 0084 000052/2003
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0313 001058/2006
VANIR GENTIL BARBOSA 0130 000542/2004

0384 001264/2006
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0331 001155/2006
VICENTE DE PAULA MARQUES 0137 000703/2004
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0111 000050/2004
VILMA THOMAL 0026 000402/1999

0030 000817/1999
0171 000012/2005
0179 000142/2005
0248 000239/2006

VINICIUS DA SILVA BORBA 0073 000679/2002
0268 000511/2006

VITERLEI ANTONIO VICTOR 0379 001257/2006
VIVIANE POMINI 0063 000099/2002

0117 000235/2004
0300 000883/2006
0318 001079/2006

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0031 000861/1999
0282 000754/2006

WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 0001 000960/1987
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0127 000453/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0205 000618/2005

0206 000620/2005
0207 000621/2005

WALTER ESPIGA 0277 000713/2006
WANDERLEY PAVAN 0057 000753/2001

0067 000338/2002
0251 000267/2006
0266 000480/2006

WILDER SABAINI DOS SANTOS 0233 001050/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0290 000803/2006
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0182 000179/2005
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0234 001056/2005

1. EXEC. TIT. JUDICIAL-960/1987-MARAJA - AGRICUL-
TURA E PECUARIA LTDA. x VALMOR JOSE ANDRADE e
outro- Antes de apreciar o pedido de fls. de restituicao de pra-
zo, intime-se aquela peticionaria, Dra. MIRIAN CRISTINA
RAHMAN MUHL, a regularizar sua representacao processual,
bem assim p/ que esclareca, alem de Valmor, quem seriam os
“outros” a que representa (mencionados naquela peticao). Pra-
zo de cinco didas. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET,
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI, PAULO TADEU HAEND-
CHEN, DALVA VERNILLO, IVALDIR PAULO MUHL, MI-
RIAN CRISTINA RAHMAN MUHL, IRINEU PEDRO MUHL
e ELTON LUIS NASSER DE MELLO-.

2. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-345/1988-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
NOVA SAFRA - COM. IND. E EXPORTACAO LTDA. e ou-
tros- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. JOSE DORIVAL PEREZ e RAQUEL
LAURIANO RODRIGUES-.

3. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-392/1992-BANCO NACIONAL S/
A x EDSON ROMUALDO DOS SANTOS- Sobre a devolucao
da deprecata e prosseguimento do feito, diga o exequente em
cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
AULO AUGUSTO PRATO-.

4. TUTELA -649/1994- AIRSON TEODORO DA SILVA x
ANDRE LUIZ MIRANDA DA SILVA- ...julgo boas as contas
ate aqui prestadas ao tempo em que dispenso as demais, em
face de ter o tutelado atingido a maioridade civil. Arquivem-se.
-Adv. JOSE MARIA VAZZI-.

5. COBRANCA -72/1995- JOSE XAVIER MINIKOWSKI x
SERGIU US LOCACAO E ADMINSITRACAO DE TEL. S/C
LTDA - ...passo a deliberar quanto a ordem dos pagamentos. O
primeiro, será destinado a satisfazer as custas e despesas pro-
cessuais. O segundo, ao crédito de Henrique Luiz Campassi,
dotado de crédito alimentar. O terceiro e último, em favor do
exeqüente, desde que haja numerário remanescente. Remetam-
se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo
geral atualizado (exceto o trabalhista). Intime-se o Sr. Henri-
que a trazer cálculo atualizado do seu crédito (elaborado pela
contadoria do juízo). Precluída esta decisão, ordeno: 1)- a ex-
pedição de alvará em favor do Sr. Escrivão para satisfação das
custas e despesas processuais. Prazo de validade: 30 dias; 2)- a
expedição de alvará em favor de Henrique Luiz Campassi (até
o limite do seu crédito). Prazo de validade: 30 dias. Comuni-
que-se o Juízo Trabalhista; 3)- caso haja valor remanescente,
expeça-se alvará em favor do exeqüente (até o limite do seu
crédito). Prazo de validade: 30 dias. -Advs. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO, MARIA IGNES DA CUNHA FLA-
QUER e TELES DE ANDRADE-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-189/1995-PARANA BANCO S/A
x ALESSANDRO PRADO DE MELO e outro- Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-211/1995-AGENCIA DE FOMEN-
TOS DO PARANA S/A. x MACUL & MORAES LTDA e ou-
tros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.178) e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e FER-
NANDA KALEGARI-.

8. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-712/1995-BANCO ITAU S/A x
FIOBRAS -COM. BRAS. DE CABOS E COND. ELET. LTDA.
e outros - Ciencia as partes da avaliacao de fls.199 (total do
laudo = R$ 2.000.000,00), podendo sobre ela manifestarem-se,
querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7), diretamente junto ao
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juizo deprecado (Juara - MT). -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

9. MONITORIA-861/1995-NUBIA NASSER x
CONS.LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A
MULHER=CLAM= e outro- Diga a exequente em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO e RIVAIL SERGIO MARTINS-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -977/1995- BCO DE CREDITO
REAL DE MINAS GERAIS S/A x URBASA CONSTRUTO-
RA E URBANIZADORA S/A e outros - Vistos... Tendo em
vista o abandono do feito pelo exequente por mais de trinta
dias... Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgto. do me-
rito (art.267, III, CPC)... Levantem-se eventuais constricoes
pendentes. Condeno o exequente ao pgto integral das custas
processuais e honorarios ao advogado dos executados, verba
que arbitro em R$ 3.000,00. -Advs. JOSE DE ALENCAR SO-
ARES CORDEIRO, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO,
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-.

11. INDENIZACAO-298/1996-LEONILDO ANTONIO DOS
SANTOS e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA- Anote-se a
execucao de sentenca. Ciencia as partes do calculo geral elabo-
rado pela contadoria do juizo (R$ 451.918,12). Deixo de arbi-
trar honorarios pela execucao do julgado, eis só devidos nos
casos em que a fazenda vencida embargar a execucao. Cite-se.
-Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e MARIA CHRISTI-
NA DE F. RAMOS PUGSLEY-.

12. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-408/1996-BANCO REAL S/A x
CEBENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA e outro-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

13. COBRANCA-595/1996-CLOVES INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C x CASTELO FORTE - INCORPORADO-
RA e outros- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MONTEIRO GONCAL-
VES-.

14. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-732/1996-JOSIVAN FERREIRA
TOMAZ x CHAUKI EL HAOULI-Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. TORAMA-
TU TANAKA-.

15. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-24/1997-BANCO ITAU S.A x
SERGIO BUSSOLO STOPASSOLI e outro- Diga o exequente
em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

16. RESSARCIMENTO -378/1997- PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x MAURILIO MARTIELHO
- O exequente deve comprovar nos autos o valor efetivamente
levantado, bem assim apresentar calculo geral atualizado (aba-
tido o valor levantado) e requerer o prosseguimento do feito.
Prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI e
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-.

17. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-476/1997-BANCO BRADESCO
S/A x SIND. TRAB. NA MOV. DE MERC. EM GER. E AR-
RUM. LDNA e outros-Ciente da interposicao do recurso. To-
davia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos. Considerando que o agravante fez pedido de suspen-
sao da decisao, é de bom alvitre que se aguarde o pronuncia-
mento do relator. -Advs. MARCOS C DO AMARAL VASCON-
CELOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA
HENRICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI, FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO,
FABIO CESAR TEIXEIRA e REGINA CRISTINA F. DE LIMA
VIEIRA-.

18. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-647/1997-THA-
MAR GOMES DE ALMEIDA x ULISSES SABINO NOGUEI-
RA e outro- Para o praceamento do bem penhorado, designo os
dias 09/02/2007 e 23/02/2007, ambos às 14:00 horas. Na hipó-
tese de não-realização da praça nas datas designadas, por moti-
vo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente para sua realização... expeça-se o edital respecti-
vo, com observância aos Arts. 686 e seguintes do CPC.
Intimem-se as partes das datas acima, devendo os executados
serem intimados pessoalmente. Desde que recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. / Deve o
Credor comparecer em Juizo p/ proceder a retirada e respectiva
publicacao do edital, em tempo habil p/ realizacao do ato (art.
687 CPC). -Advs. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF e SILAS RODRIGUES DA SILVA-.

19. COBRANCA SUMARIA-814/1997-CONDOMINIO EDIF.
ANGRA DOS REIS x AIRTON LAHN e outro- Diga o condo-
minio exequente quanto a adimplencia do acordo. O silencio
sera interpretado como total adimplencia do pacto, com a con-
sequente extincao do processo. -Advs. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e AULO AUGUSTO PRATO-.

20. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-351/1998-ESPLANADA GRA-
NITOS E MARMORES LTDA.-ME x MARMORES E GRA-
NITOS LONDRINA LTDA.- ...defiro o pedido de fls., para o
fim de desconsiderar a personalidade juridica da executada, de
maneira que os bens de seus socios Massayoshi Shimoda e Vera
Lucia Shimoda possam garantir a presente execucao, passando
eles a integrar o polo passivo. Citem-se. Expeca-se mandado,
desde que recolhidas as custas da diligencia. -Advs. SANDY
PEDRO DA SILVA e ALVINO APARECIDO FILHO-.

21. EMB.EXEC.-406/1998-CARLOS ELYSEU MARDEGAN

x CIVEMASA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO- Ante o in-
formado pelo contador, a consideracao das partes. -Advs. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, ROGERIO ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA CASTR, MARCOS ROBERTO CASTE-
LANI e LUIZ HERNANDES JUNIOR-.

22. EMB.EXEC.-596/1998-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO AGRI-LUB LTDA. e outros x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A.- Defiro. Recolhidas as custas da diligen-
cia, expeca-se o mandado. -Advs. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, MAR-
CUS AURELIO COELHO e SERGIO SELEME-.

23. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-886/1998-RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS x MAKROQUI-
MICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro- Aguarde-se a
realizacao da pericia. -Advs. SHIROKO NUMATA e SERGIO
ANTONIO MEDA-.

24. EXEC.HIPOTECARIA-54/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JONAS ZIELINSKI e outro- ...por ocasiao da
adjudicacao do imovel hipotecado ao exequente, o executado
fica exonerado da obrigacao de pagar eventual divida restan-
te... declaro extinto o processo. Custas satisfeitas. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, FRANCIELY RITA VIEL e DELY DIAS DAS NEVES-
.

25. ORDINARIA -362/1999- MARIA FIDELA DE LIMA NA-
VARRO e outro x BCO ITAU S/A - Acolho ao pedido retro e
determino a inversao do onus da prova nesta fase de liquidacao
de sentenca, nos termos do art.6. inc.VIII, CDC. Intime-se o
reu p/ que efetue o recohlimento dos honorarios periciais no
prazo de cinco dias. -Advs. JORGE BRANDALIZE, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON,
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e SHIROKO NUMA-
TA-.

26. BUSCA E APREENSAO-402/1999-BANCO BANESTA-
DO S.A x F.ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA FILHO & CIA.
LTDA. e outro- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO NUMATA,
DENISE NISHIYAMA PANISIO, VILMA THOMAL, DELY
DIAS DAS NEVES e LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO-.

27. COBRANCA SUMARIA-547/1999-TIL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA. x REGINALDO SHIBUYA VIEIRA -
...Para audiência anteriormente designada, marco o dia 15/02/
2007, às 15:30 horas. Cite-se e intime-se o requerido com as
advertências contidas no despacho de fls. 14. Expeça-se carta
ARMP, - observando o despacho às fls.45/46 - que deverá ser
retirada pela autora em 05 dias para postagem. A intimação da
autora recaira na pessoa de seu procurador judicial, posto que
tem poderes para transigir . Intimem-se. Deve a parte autora no
prazo de cinco dias, retirar expediente em cartorio ficando ci-
ente de que o AR deverá retornar a cartório. - Advs. RONAL-
DO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, CRISTINA
DE LIMA ASSAF, FLAVIO BENTO, SILVIA DE LIMA MOU-
RA e CAIO CARMELLO ROCHA LOBO-.

28. CAUTELAR DE ARRESTO -559/1999- MARAJA AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA x VALMOR JOSE DE AN-
DRADE e outro - Antes de apreciar o pedido de fls. de restitui-
cao de prazo, intime-se aquela peticionaria, Dra. MIRIAN
CRISTINA RAHMAN MUHL, a regularizar sua representacao
processual, bem assim p/ que esclareca, alem de Valmor, quem
seriam os “outros” a que representa (mencionados naquela pe-
ticao). Prazo de cinco didas. -Advs. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA,
CLARISSA LICHIARDI SALINET, DARIO BECKER PAIVA,
FRANCISCO CESAR SALINET, ROBSON MARCELO A.
MARTINS, IVALDIR PAULO MUHL, MIRIAN CRISTINA
RAHMAN MUHL, PAULO TADEU HAENDCHEN e ELTON
LUIS NASSER DE MELLO-.

29. RESC.CONT. C/C REST. QUANTIA-807/1999-MACIEL
FELICIANO CARDOSO e outro x ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C. LTDA. e outros- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA-.

30. REINT. POSSE -817/1999- BCO ITAU S.A x MAKRO-
QUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Defiro o pedido
de substituicao. Diga o exequente em cinco dias se com o le-
vantamento pretendido a obrigacao esta satisfeita. -Advs. SHI-
ROKO NUMATA, VILMA THOMAL, DENISE NISHIYAMA
PANISIO e SERGIO ANTONIO MEDA-.

31. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-861/1999-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO PE-
REIRA DE ARAUJO e outros- Ante a discordancia da proposta
de acordo, o feito deve prosseguir. Todavia, ha noticia nos au-
tos de que so dois primeiros reus sao falecidos, de modo que a
autora deve manifestar-se em cinco dias se mantem a acao con-
tra eles, e nesse caso, deve proceder a substituicao processual
na forma do despacho de fls. -Advs. MAURICI ANTONIO RUY,
ROSALDO JORGE DE ANDRADE, IDA REGINA PEREIRA,
EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO e WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-.

32. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-863/1999-WILSON HITOSHI
YOKOGAWA x DANILO CLAUDIO TESTA- Indefiro (fls.228/
229). O doc. juntado comprova o divorcio e, ademais, mesmo
que casados fossem a esposa nao era parte no processo, razao
pela qual nao haveria previsao legal para o deferimento da pe-
nhora. Diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, LUIS CLAUDIO
ANDRADE NEVES, SAMIR THOME FILHO e RICARDO
FRANCISCO COSMO-.

33. REPARACAO DE DANOS -892/1999- JOSE JACINTO
DE BARROS e outro x TEREZINHA CARNEIRO DA SILVA

e outro - A existencia da acao presente nao implica na necessi-
dade de autorizacao p/ a venda do imovel de propriedade da re,
razao pela qual indefiro o pedido de fls.298. Recebo o agravo
retido de fls. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte con-
traria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao
agravada. Venham-me para sentenca. -Advs. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BOR-
CEZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA
MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN,
ELIZABETH NADALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JUNIOR, LUCIANA MARIA FERNANDES, LUCIA-
NA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO
BARBOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GONCALVES,
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO, RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARATZIOS,
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO, MARISA YAS-
SUKO INAGAQUI, ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO
MAIOLI FILHO e KATIA NAOMI YAMADA-.

34. CAUTELAR INOMINADA-916/1999-SONIA APARECI-
DA CASARI RODRIGUES x UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR- Diga o credor em cinco dias quanto
ao eventual prosseguimento. -Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-.

35. CONSIG.PGTO.-59/2000-DORA MARIA SILVA GRIMAL-
DI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Pedido
de desistencia homologado por sentenca, sendo o processo jul-
gado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal.
Expeca-se alvara em favor da autora. Custas satisfeitas. / Deve
o interessados retirar expediente em cartorio. -Advs. MARCOS
JOSE DE PAULA, DANIELA VELTRI, FRANCISCO DUAR-
TE CONTE, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO
DE ALMEIDA ZANETTI, MARIA GORETTI FRANCO DE
PAULA, MOACI MENDES LEITE, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

36. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-141/2000-MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA. x NARCISO FER-
REIRA- ... Diga a exequente se há interesse na indicação de
leiloeiro (art. 706, CPC), bem como, para retirar expediente
em cartorio. Prazo de cinco (05) dias. -Advs. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COS-
TA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, SHIROKO NUMA-
TA, DANIELA VELTRI, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

37. RESOLUCAO CONTRATUAL -167/2000- JOSE EDUAR-
DO ROCHA CABRAL x AVP - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outro- Ciencia as partes de todo o teor
do expediente de fls.536, onde o Sr. Perito Judicial informa
haver designado o dia 26/01/2007, as 14:30 horas. -Advs. JU-
LIO CEZAR NALIM SALINET, DARIO BECKER PAIVA,
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

38. EMB.TERCEIRO-181/2000-CAMILA NAYARA DE SOU-
ZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ho-
mologo o calculo de fls.145, no importe de R$ 2.309,40, ante a
ausencia de qualquer impugnacao ao seu teor, bem assim a ex-
tincao dos embargos propostos... expeca-se a certidao respecti-
va. -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, JOAO PAULO
RODRIGUES DE LIMA, BERNADETE GOMES DE SOUZA
e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

39. RESC.CONTRATO-252/2000-CELIA REGINA RUSSO
ZAMPIERI x SITIO DO ENGENHO -
ADM.EMPREEND.PART.S/C.LTDA.- Com razao a autora. O
recurso adesivo é intempestivo, eis que o prazo findou-se em
25/10/2006. Assim, desentranhe-se a peça. -Advs. JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET, ROBSON MARCELO A. MARTINS,
PAULO SERGIO MECCHI e TEREZA CRISTINA MOREIRA
MASSANEIRO-.

40. EMB.EXEC.-351/2000-ANGELA MARIA ZAMPIERI
ROJAS x BANCOBRA - BCO DE COBRANÇAS PARANA-
ENSE S/C LTDA- ...designo o dia 24/04/2007, as 14:00 horas
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgto. Ressalte-
se que o rol de testemunhas deve ser ofertado ate 10 dias antes
da audiencia designada, sob pena de preclusao. -Advs. RENA-
TO TAVARES YABE, FLORIANO YABE e PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO-.

41. INDENIZACAO-388/2000-NELSON HILGENBERG JU-
NIOR e outro x BANCO SANTANDER S/A. (BANCO GE-
RAL DO COMERCIO S/A)-Ciência às partes da baixa dos au-
tos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a
cumprir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e con-
denação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, MARIA FERNAN-
DA BAPTISTA DE AQUINO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO e JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO-.

42. DEPOSITO-390/2000-UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRINHO PARISSENTI- ...in-
defiro o pedido de prisao civil do reu. Diga a autora em cinco
dias quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, OSVALDO SESTARIO FILHO, ERICA
MARTINS FREDIANI e MARCOS ROBERTO VRENNA-.

43. DECLARATORIA-571/2000-NORTEPEL COM. DE APA-
RAS LTDA. x ATTOS FORENSE S/C. LTDA.- Defiro. Expe-
ca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -
Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-.

44. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-579/2000-EUNICE

PEREIRA COSTA GODEFFROY x NICFIL - COM. DE TE-
CIDOS DA MODA LTDA. e outros-Ciência às partes da baixa
dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advoga-
do, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência
e condenação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena
multa no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC).
Em caso de não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, AULO AUGUSTO PRATO, ALMIR RODRIGUES
SUDAN e DANIELA PAZINATTO-.

45. MONITORIA -640/2000- IGAPO S/A. - IGAPO VEICU-
LOS, MAQUINAS E EQUIP. x EDUARDO CICARELLI DE
MELO - ...acolho a excecao de pre-executividade e declaro
impenhoravel o imovel descrito as fls. Efetue-se o levantamen-
to da constricao. -Advs. JUCELINA DINIZ e MARINO SIL-
VA-.

46. DECLARATORIA-657/2000-VALDIR MARTINS DOS
SANTOS e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA - IAPAR- Anote-se a execucao de sentenca. Ciencia as par-
tes de todo o teor do calculo geral elaborado pela contadoria do
juizo (R$ 160.386,13). Deixo de arbitrar honorarios pela exe-
cucao do julgado, eis que passei a adotar o entendimento de
que tal verba so sera devida nos casos em que a fazenda embar-
gar a execucao. Cite-se (CPC, 730). -Advs. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO,
LYDIO ANTONIO AMORIM e BENEDITO PEDRO DE AL-
MEIDA-.

47. EMB. EXEC. -668/2000- TRANSNARDO TRANSPOR-
TES LTDA. e outros x JABUR PNEUS S/A - Prestada a cau-
cao, o prosseguimento da execucao se impoe. Ao calculo geral,
com base na planilha apresentada pelo credor, acrescido da multa
de 10% sobre o valor da condenacao e de identico percentual a
titulo de honorarios advocaticios, mais as custas devidas pela
execucao forcada (R$ 99.743,81). Apos, proceda-se o bloqueio
on line. -Advs. OSNY BUENO DE CAMARGO, ROBSON
MARCELO A. MARTINS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAI-
NER RICARDO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-.

48. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-693/2000-RAUL
GUSTAVO GUIRADO e outro x T.I.L. - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA.- A vencida liquidou a condenacao. Ar-
quive-se. -Advs. DECIO ANTONIO SEGRETTI, NELSON
SAHYUN e NEIDE NOBRE DELAI-.

49. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-736/2000-J.R. LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C. LTDA. x JORGE CAR-
LOS GOMES e outro - Deve o(a) requerente, em cinco dias,
retirar em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia
designada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a
cartorio. - Advs. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

50. EMB. EXEC. -804/2000- MARCOS FAGUNDES BAR-
NABE e outro x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA - Recebo o agravo retido. Intime-se a agravada
para responder. Mantenho a decisao agravada. Intime-se a ins-
tituicao financeira para deposito dos honorarios do Sr. perito
no prazo de tres dias. -Advs. ENIVALDO TADEU CUNHA,
LUCIA DANIEL DOS SANTOS, CAROLINE THON e LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

51. DECLARATORIA DE NULID.DEBITO -819/2000- AN-
TONIO SOUZA LEMOS - ESPOLIO DE e outro x BCO ITAU
S/A - Intime-se o advogado dos autores a indicar o endereco
atual de sua constituinte (autora/inventariante), no prazo de dez
dias. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-.

52. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-834/2000-BANCO AMERICA
DO SUL S/A. x MASAYOSHI TANIWAKI - FIRMA INDIVI-
DUAL e outro-Promova os atos processuais que lhe compete,
em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento (art.267, III, CPC). -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-.

53. FALENCIA-840/2000-DAKOTA NORDESTE S/A. x CASA
PASSOS CALÇADOS E CONF. MAT. ESP.LTDA.- Diga o sin-
dico em cinco dias, ante os docs. juntados. -Adv. GUSTAVO
AYDAR DE BRITO-.

54. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-874/2000-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x HELMUTH BERLING- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

55. BUSCA E APREENSAO-585/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A. x PAULO SERGIO NOFRE - Intime-se o requerido/
vencido a efetuar o pgto da condenacao no prazo de quinze
dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento. Em
caso de nao cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR-.

56. COBRANCA -665/2001- BCO ECONOMICO S/A. x ALE-
XANDRE ANTONIO DELLA LIBERA - Vistos em saneador.
A materia deduzida na preliminar de contestacao nao pode ser
debatida no ambito da acao presente, mas em acao propria.
Assim, resta prejudicada a defesa indireta do reu. No merito,
os pontos controvertidos restringem-se ao computo do debito
do reu, especificamente na questao da taxa de juros e a ocor-
rencia ou nao de capitalizacao destes. Neste passo, a questao
da taxa de juros é materia exclusivamente de direito, enquanto
que a aventada capitalizacao somente pode ser aferida atraves
de prova pericial. Para a realizacao da pericia designo a conta-
bilista Catia Pedrazani. Faculto as partes a apresentacao de
quesitos e indicacao de assistentes no prazo comum de cinco
dias. Ressalte-se que o reu nao apresentou planilhas de calculo
indicativas dos excessos e ilegalidades apontadas no computo
do debito, razao pela qual entendo que nao ha verossimilhanca
as suas alegacoes, nao sendo oportuna, assim, a inversao do
onus da prova. -Advs. SETTIMO PIEROTTI e ROGERIO FE-
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RES GIL-.

57. INDENIZACAO-753/2001-CARLOS AGUILLERA x AGF
BRASIL SEGUROS S/A.- Trata-se de concurso de preferen-
cia, onde credores de um devedor solvente em comum objeti-
vam receber fruto decorrente de penhora sobre um mesmo bem/
direito. Tal procedimento deve seguir a regra ditada pelos
arts.612 e 711, ambos do CPC. Assim, p/ que seja possivel aden-
trar no merito da solucao, os credores devem apresentar os se-
guintes docs.: copia da peticao inicial executiva; do titulo que
origina seu credito (com a respectiva certidao de transito em
julgado, se for o caso), calculo geral atualizado (emitido pela
contadoria judicial) e uma certidao noticiando a inexistencia
de embargos ou decisao de sua improcedencia. Prazo de dez
dias. -Advs. ANTONIO CARLOS CANTONI, WANDERLEY
PAVAN, MAURO APARECIDO, SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI, LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO e MARCOS
C DO AMARAL VASCONCELOS-.

58. MONITORIA-800/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ROBERTO RUEDA e outro-O feito comporta julgto.
antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, GUSTAVO AYDAR
DE BRITO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

59. EMB.EXEC.-872/2001-BUBY VIDEO PRODUTORA
LTDA. x BCO DO BRASIL S/A- Considerando que decorreu o
prazo de suspensao requerido as fls., diga o banco credor sobre
a efetivacao do acordo. Caso contrario, deve requerer o que for
a bem de seus interesses no prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE
FILHO, MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, FRANK OHASHI SAITA e CAROLINA FREI-
RIA TSUKAMOTO-.

60. DESPEJO -904/2001- HENRIQUE NIEDZIEJKO e outro
x AUTO POSTO ANDRADE - O oficio expedido as fls.280
atende o pedido do credor, de modo que torna-se prudente aguar-
dar o retorno dos autos ao juizo de origem. Nao obstante, opor-
tunizo a manifestacao do credor no tocante ao prosseguimento
do feito. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PE-
DRO PAULO PEDROSA, ANTONIO JOSE MATTOS DO
AMARAL e PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-.

61. COBRANCA-46/2002-ORGANIZAÇAO CONTABIL NA-
CIONAL S/C. LTDA. x DECOR CENTER DECORAÇOES
LTDA.- ME.- Indefiro o pedido de penhora dos bens descritos
as fls.86/87 ante a informacao de que os bens nao sao de pro-
priedade da excutada. De-se vista dos autos a exequente pelo
prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-.

62. REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC.-63/2002-MARIA APA-
RECIDA SOUZA PAGANIN x ROYAL LOTEADORA E IN-
CORPORADORA S/C. LTDA. e outro- Sobre o recurso adesi-
vo apresentado pela autora, diga parte recorrida em quinze dias.
-Adv. ELISANGELA FLORENCIO-.

63. CAUTELAR EXIB. DOCS. -99/2002- BENEVILDO
GALLI x CREDICARD S/A. - ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITOS - Considerando que o prazo p/ deposito voluntario en-
cerrou-se em 13/10/20006 e que o devedor so o fez em 30/10/
2006, entendo aplicavel ao caso a multa de 10% prevista no
art.475-J do CPC. Indefiro o pedido de majoracao da multa
para 50%, por falta de amparo legal. Expeca-se alvara autori-
zando o Sr. Escrivao a levantar as custas da fase de conheci-
mento. Expeca-se alvara autorizando o credor a levantar o sal-
do. Diga o credor quanto ao prosseguimento do feito em rela-
cao ao credito remanescente/ Deve a requerente retirar expedi-
ente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL ROSSI
RAMOS, VIVIANE POMINI, MIGUEL ANTONIO RAMOS,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

64. ANULATORIA-134/2002-ACEL - ASSOCIAÇAO CULTU-
RAL E ESPORTIVA DE LONDRINA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- A consideracao do requerido. -Advs. CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA, ANA LUCIA BOHMANN e CELSO
ZAMONER-.

65. COBRANCA COND. -227/2002- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARIA DEL CARMEM x CARLOS ALBERTO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA- O arrematante deve arcar com
as depesas da confeccao da carta de arrematacao, da comissao
do Sr. leiloeiro e do imposto inter-vivos. Prazo de 48 horas.
Para satisfacao das demais custas, expeca-se alvara em favor
do Sr. Escrivao. Considerando que a quitacao de ventuais tri-
butos é ato imprescindivel que antecede a expedicao da carta e
o levantamento do preco, determino seja emitido guias para
pgto de todo tributo devido a municipalidade, expedindo-se
alvara para sua quitacao (o valor sera debitado do deposito da
arrematacao). No mais, registre-se que havera a sub-rogacao
dos debitos no preco. Atendidas as determinacoes supra, expe-
ca-se a carta de arrematacao. Desde que recolhidas as custas da
diligencia, imitase o arrematante na posse do imovel. -Advs.
CARLOS ALBERTO MARICATO, MARCOS C DO AMARAL
VASCONCELOS, SILVIA DA GRACA YUNG, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO, ANA CLAUDIA NEVES RENNO,
ANA LUCIA BOHMANN, ANA LUCIA COSTA, RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JUNIOR, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, RUI SANTOS DE
SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-.

66. INDENIZ. C/C OBR. NAO FAZER-257/2002-JOSE MO-
HAMED JANENE x RADIO PAIQUERE AM- Intime-se o cre-
dor a providenciar o CPF/MF do devedor. Após, cumpra-se a
parte final do despacho de fls.280. Prazo de cinco dias. -Advs.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JULIANA TORRES MILA-
NI e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-.

67. CANC.DEBITO C/C REPAR.P/DANOS-338/2002-CELIA
XAVIER RIVA x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE

CRED. COM. PART. LTDA e outros-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls.417) e prosseguimento do feito, a
consideracao das partes. Prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SIL-
VA, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, WAN-
DERLEY PAVAN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS AUGUSTO VE-
LLOSO DA SIOLVAIRA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

68. ORD.C/C COMPENSACAO DE VALOR -368/2002-
CLEONICE DE LIMA ANDRADE ASSIS x VINCO CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Pedido de extin-
cao homologado por sentenca, ante o noticiado acordo firmado
entre as partes, sendo o processo julgado extinto. Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -
Advs. MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES,
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN-.

69. EMB.EXEC.-421/2002-JOAO LUIZ CLEVE MACHADO
x AUTO POSTO STECCA LTDA-Sobre a devolucao, sem exi-
to, da carta de intimação (fls.166) e prosseguimento do feito, a
consideracao das partes. Prazo de cinco dias. -Advs. ANDRE
LUIZ GONÇALVES SALVADOR e JAIR APARECIDO ZA-
NIN-.

70. INDENIZ. C/C LIMINAR -504/2002- JOAQUIM VICEN-
TE DE OLIVEIRA e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - Nomeio o Dr. NEWTON LEOPOLDO DA
CAMARA NETO, p/ que exerca as funcoes de curador especi-
al a requerida citada por edital. Intime-se p/ que apresente a
necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo iniciar-
se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo de
cinco dias. -Advs. SONIA APARECIDA YADOMI, DIRCE
INES FINKLER DE CAMARGO, SERGIO CANAN e
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

71. OBRIG.FAZER-541/2002-SIDNEI DO CARMO e outro x
REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A-O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA, FLORINDO MARCOS PE-
DRAO e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-.

72. NEGATIV. CADASTRAL -545/2002- SANTINO LUIZ
NEGRI x DISMAR - DISTRIB. MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA - Pedido de extincao homologado por sen-
tenca, sendo o processo julgado extinto. Transitada em julga-
do, certifique-se, baixando-se. Custas satisfetias. -Advs. ELI-
ANA ALVES DE MORAES e DINO COSTACURTA-.

73. DEPOSITO-679/2002-CIPASA - ADMIN. DE CONSOR-
CIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA x EDNA DIAS DE ARAU-
JO- Vistos. Nao ha defesa indireta na contestacao, e, estao pre-
sentes os pressupostos processuais e as condicoes da acao. De
partida, ressalte-se que a limitacao de defesa imposta pelo D.L.
911/69 nao mais existe em face da L.10931/04. Assim, é possi-
vel a discussao sobre a divida da re, inerente ao contrato firma-
do com a autora. Neste aspecto, a re sustenta que a autora alte-
rou unilateralmente o contrato aumentando o numero de pres-
tacoes e alem disso o computo de todas as parcelas foi efetuado
mediante capitalizacao de juros, o que foi negado pela autora.
Pois bem, esta controversia somente pode ser aferida mediante
prova pericial contabil, e, para tanto, nomeio perito o contabi-
lista Darcy Guaitoli. Como quesito do juizo, o perito deve res-
ponder tao somente se o contrato foi alterado sem a anuencia
da re e se houve a incidencia de juros capitalizados no computo
das prestacoes. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes no prazo comum de cinco dias. -Advs.
MARTA PATRICIA BONK RIZZO, MOACI MENDES LEI-
TE, GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-.

74. EMB.EXEC.-717/2002-RICARDO GONCALVES STREN-
GER e outro x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
As partes, em cinco dias, sobre a nova proposta de honorarios
do perito judicial (R$ 1.100,00). -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e SHIROKO NUMATA-.

75. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-872/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS e outro- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. ADRIANO MARRONI-.

76. NULIDADE-910/2002-TANYTEX CONFECCOES LTDA
x BANCO BRADESCO S/A-Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA-.

77. EXEC.POR QUANTIA CERTA-923/2002-GUIDANT DO
BRASIL LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA- ...defiro o pedido formulado pela exe-
quente e autorizo o levantamento da parte incontroversa (R$
274.997,11), mais 10% a titulo de honorarios advocaticios em
favor do patrono da embargante. Atualize-se tal valor (R$
357.769,11). Expeca-se de imediato o alvara. No mais, aguar-
de-se o julgto. dos embargos. / Deve a exquente retirar expedi-
ente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. HELOISA
LEONOR BUIKA, RONALDO GOMES NEVES, NARCISO
FERREIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA e
SOLANGE TISSOT-.

78. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-935/2002-SILAS
BUENO DE GODOY e outro x REMERSON ANTONIO HER-
MAN e outro- Sobre o recurso adesivo de fls.344/356, diga o
recorrido em quinze dias. -Advs. GIACOMO RIZZO, JEFER-
SON DA CRUZ COSTA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
LUIS DANIEL ALENCAR, MARCELO MASCHIO CARDO-
ZO CHAGA e EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI-.

79. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-955/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x HILDEBERTO SUTA-
NA- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-

zo de cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS e RICARDO LAFFRANCHI-.

80. COBRANCA-956/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CHAFIC ESPER KALLAS NETO e outro-Ciente da interpo-
sicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao agravada. -Advs.
RICARDO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, ROSANGELA KHATER, CLAUDEMIR MOLI-
NA e MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

81. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-970/2002-INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x ROSELI APARECIDA FLORIN-
DO e outro- Sobre o teor da certidao supra e prosseguimento
do feito, diga o exequente em 48 horas, sob pena de extincao e
arquivamento. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO-.

82. REPET.INDEBITO-981/2002-HIDEO NAKAYAMA x
PARANA PREVIDENCIA -INST. PREV. SER. ESTADO PA-
RANA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me p/ decisao. -Advs. CESAR BESSA, ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA, NELSON LUIS RIBEIRO e
JOSUILSON SILVA ALVES-.

83. INDENIZ. C/C LUCRO CESSANTE-30/2003-ANTONIO
BERTOLDO SOBRINHO x P. B. LOPES & CIA LTDA-Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JOAO ODAIR
PELISSON, MAURO APARECIDO, JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

84. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-52/2003-LUIZ PIN-
TO DE CASTRO - ESPOLIO DE x FERNANDO JOSE FER-
NANDES PINTO- Indefiro o pleito de fls.249/250, por contra-
riar a regra do art.620 do CPC. -Advs. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA, CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF
e VANESSA SCHIEFER ALVES-.

85. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-182/2003-ANTO-
NIO TUCUNDUVA DE CAMPOS x CELIA VIEIRA- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-.

86. EXEC.HIPOTECARIA-204/2003-BANCO ITAU S.A x
IRISTEU FINAVARO e outro- ...Para o praceamento do bem
penhorado, designo o dia 23/02/2007, às 14:10 horas, a se rea-
lizar no átrio do Fórum. Na hipótese de não-realização da pra-
ça na data designada, por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para sua realização...
expeça-se o edital, com prazo de dez (10) dias, com observân-
cia aos arts. 686 e seguintes do CPC; o qual deverá ser publica-
do na forma do artigo 6º, § único, da Lei 5.741/71. Deverá
constar no edital que caso o bem seja arrematado por terceiro
ou pelo próprio Credor Hipotecário, pelo valor igual ou superi-
or o valor da avaliação acima, ou ainda, adjudicado pelo Cre-
dor Hipotecário, o saldo devedor restará automaticamente qui-
tado, nos termos do art. 7º da Lei nº 5.741/71. Intimem-se as
partes das datas acima, devendo os executados serem intima-
dos pessoalmente. Desde que recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Quanto a intimação
da credora caucionária (C.E.F), expeça-se carta (ARMP). A
retirada e a postagem ficam por conta do credor. Prazo de cinco
(05) dias. / Deve o Credor comparecer em Juizo p/ proceder a
retirada e respectiva publicacao do edital, em tempo habil p/
realizacao do ato (art. 687 CPC). -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

87. INDENIZACAO-260/2003-FABIO LEANDRO BARBO-
SA x EDSON ISSAMU SUGUIMOTO-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls.200/205) e prosseguimento do
feito, a consideracao das partes. Prazo de cinco dias. -Advs.
SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS,
SILVIA L. ARRUDA DOS SANTOS BLANCO e OSCAR DO
NASCIMENTO-.

88. COBRANCA-354/2003-ASSOC. DOS EMPREGADOS DA
EMBRAPA SOJA -AEE-CNPSOJA x ALEX FABIANO COR-
RER SAMPAIO e outro- Ciencia ao autor de todo o teor do
oficio oriundo do juizo deprecado (Piracicaba - SP), atenden-
do-o diretamente naquele juizo. -Adv. CARLOS MARÇAL DE
LIMA SANTOS-.

89. CAUTELAR DE ARRESTO-425/2003-DEBAL DISTRI-
BUIDORA DE CEBOLAS LTDA x LOURENCO ROSA DE
LIMA- Indefiro o pedido retro. Conforme informado pelo Ban-
co Safra e pelos docs. juntados o reu nao é mais proprietario do
veiculo em questao. Considerando que ja houve a propositura
da execucao, venham-me para sentenca. -Advs. FREDERICO
VIDOTTI DE REZENDE, MONICA AKEMI I. THOMAZ DE
AQUINO e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

90. REPET.INDEBITO-435/2003-LIDIA CAPRA VERLING x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-.

91. LOCUPLETACAO ILICITA-438/2003-CAAPSML-CAIXA
DE ASSIST.APOSENT.PENSAO SERV.MUNIC. x CASSIA
SIRLENE OLIVEIRA RIBEIRO- Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. RONAL-
DO GUSMAO-.

92. COBRANCA-477/2003-CAAPSML-CAIXA DE
ASSIST.APOSENT.PENSAO SERV.MUNIC. x JOSE AURE-
LIO P. LUZ- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

93. REINT.POSSE-507/2003-SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x BRACARO ENGENHARIA E CON-
SULTORIA LTDA-Ciência às partes da baixa dos autos. Inti-
me-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o
julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e condenação,

se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no per-
centual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de
não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob pena de
arquivamento. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI e MARCOS JOSE
DE MIRANDA FAHUR-.

94. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -535/2003- DEBAL DISTRIBUI-
DORA DE CEBOLAS LTDA x LOURENCO ROSA DE LIMA-
Diga a exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do
feito. -Advs. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE e MONI-
CA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO-.

95. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-548/2003-AGOS-
TINHO BACK x ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA e outro- Ciencia as partes de todo o teor do calculo elabo-
rado pela contadoria do juizo - fls.230 (R$ 81.415,49). Prazo
de manifestacao: cinco dias. -Advs. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO, BRUNO NORONHA BERGONSE e ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-.

96. REPET.INDEBITO-588/2003-EDNA DE ATAIDE PEREI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Anote-se a execucao de
sentenca. Ciencia as partes de todo o teor do calculo geral ela-
borado pela contadoria do juizo (R$ 864,53). Deixo de arbitrar
honorarios pela execucao do julgado, eis que passei a adotar o
entendimento de que tal verba so sera devida nos casos em que
a fazenda embargar a execucao. Cite-se (CPC, 730). -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNANDES NA-
VARRO e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-.

97. REPET.INDEBITO-601/2003-DURVALINO FLORIANO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Anote-se a exe-
cucao de sentenca. Ciencia as partes de todo o teor do calculo
geral elaborado pela contadoria do juizo (R$ 1.027,25). Deixo
de arbitrar honorarios pela execucao do julgado, eis que passei
a adotar o entendimento de que tal verba so sera devida nos
casos em que a Fazenda embargar a execucao. Cite-se (CPC,
730). -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FER-
NANDES NAVARRO e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY-.

98. COBRANCA -695/2003- ARODEMIS INOCENCIO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Vistos em sanea-
dor. A preliminar de ilegitimidade passiva restou prejudicada
ante a decisao interlocutoria de fls. No merito, o ponto contro-
vertido respousa sobre a existencia ou nao do alegado desvio
de funcao aventado pelo autor, e, conforme a manifestacao
ministerial de fls., deve-se aferir este aspecto na instrucao do
processo. Para tanto, defiro a tomada do depoimento pessoal
do autor e inquiricao de testemunhas, cujo rol deve ser oferta-
do ate dez dias antes da audiencia de instrucao e julgto., sob
pena de preclusao. P/ a realizacao da audencia, designo o dia
17/04/2007, as 14:00 horas. -Advs. ADEMIR SIMOES, ANA
CELIA DE JULIO SANTOS, DANILO MIYAZAKI e CRISTI-
ANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPAN-.

99. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-697/2003-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ALINE KA-
RIN MELLO- Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI
e RICARDO LAFFRANCHI-.

100. COBRANCA SUMARIA-744/2003-CONFEDERACAO
DA AGRICULTURA PECUARIA DO BRASIL-CNA e outros
x JOAO RAMPAZZO- A consideracao do requerido. -Adv.
JOSE CICERO CELESTINO-.

101. INDENIZ. MAT./MORAL-757/2003-CLEUSA SALA
RUZZON e outros x UNIMED DO ESTADO DO PARANA-
Defiro (fls.379). Expeça-se carta precatoria para inquirição da
testemunha arrolada. Deve a requerida retirar expedinte em
cartorio no prazo de cinco dias. Int. - Advs. RONALDO GO-
MES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e MAURICIO KA-
VINSKI-.

102. IMISSAO DE POSSE-787/2003-BANCO ITAU S/A x
ILSON YUWANAGA - Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
cao dos interessados. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e ENIVALDO TADEU CUNHA-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-802/2003-MASSA FALIDA
DE EQUIPE -DIST.MED.COM. REPRES. LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Sobre as contas prestadas pelo re-
querido, diga a autora em cinco dias. Expeca-se alvara./ Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, no prazo de
cinco dias. -Advs. IRINEU CODATO e JOVINO TERRIN-.

104. ARROLAMENTO-803/2003-FRANCISCA RODRIGUEZ
VICENTINI x MANUEL JANEIRO PEREZ- Diga a inventarian-
te em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. DA-
RIO BECKER PAIVA e JULIO CEZAR NALIM SALINET-.

105. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -816/2003- BCO ITAU S/A x
CML COMERCIAL MORASSI LTDA e outro - Ciencia as par-
tes da avaliacao de fls.52 (total do laudo = R$ 8.000,00), po-
dendo sobre ela manifestarem-se, querendo, em cinco dias (C.N.,
5.8.7).Caso concorde com o laudo, deve o exequente apresen-
tar desde logo planilha atualizada do debito. -Advs. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA
GALLELI-.

106. INVENTARIO-901/2003-MARIA DO SOCORRO OLI-
VEIRA TAVARES x IVAN FERREIRA TAVARES- Devem os
herdeiros comparecer em cartório para assinar o Termo de Re-
nuncia de Direitos Hereditários. Prazo de cinco dias. -Advs.
MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO e MERCIO DE
MACEDO GALVAO-.

107. COMINATORIA-947/2003-ANA PAULA TRISTAO x
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CONDOMINIO EDIFICIO RAVENNA RESIDENCE - Intime-
se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o
julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e condenação,
se for o caso) (calculo geral elaborado pela contadoria do juizo
= R$ 1.170,60), no prazo de quinze dias, sob pena multa no
percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de
não cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob pena de
arquivamento. -Advs. FABIANE NORAH SCHNAID, JORGE
BRANDALIZE e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-.

108. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-960/2003-CAAPSML-CAIXA
DE ASSIST.APOSENT.PENSAO SERV.MUNIC. x EDNA
CATARINA DA CRUZ RIEGO- Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. RONAL-
DO GUSMAO-.

109. DECL.C/ REPET.INDEB.-997/2003-ENOQUE FRAN-
CISCO FEITOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

110. INDENIZ. POR DANO MORAL-1085/2003-KATIA DA
CRUZ E PAES TEIXEIRA DA SILVA x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A (BRADESCO)-Recebo o recurso
de apelacao interposto pela autora em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes no prazo legal. -Advs. SILAS RODRIGUES DA SILVA
e SERGIO WILSON MALDONADO-.

111. MONITORIA-50/2004-CONDOMINIO EDIFICIO VIL-
LE D AMPEZZO x PAULO CESAR DOS SANTOS e outro-
Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se o condominio
vencido, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efe-
tuando o pagamento da sucumbência no prazo de quinze dias,
sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º,
CPC). -Advs. CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, CASCIA
LANE ANTUNES BILHAO e VICTOR PEREIRA DA SILVA-
.

112. DECL.C/ REPET.INDEB.-164/2004-MIRIAM BATIVA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo reu em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo
legal. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e
CARLOS RENATO CUNHA-.

113. IMISSAO DE POSSE-181/2004-JOAO LUIS MELEGA-
RI e outro x DECIO CARLOS RODRIGUES e outro- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-.

114. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-226/2004-BANCO
BRADESCO S/A x FLAVIO HISSAO MIYASAKI- Para o pra-
ceamento do bem penhorado, designo os dias 09/02/2007 e 23/
02/2007, ambos às 14:20 horas, a se realizar no átrio do Fó-
rum. Na hipótese de não-realização da praça nas datas designa-
das, por motivo superveniente, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subseqüente para sua realização... expeça-se o
edital, com prazo de dez (10) dias, com observância aos arts.
686 e seguintes do CPC; o qual deverá ser publicado na forma
do artigo 6º, § único, da Lei 5.741/71. Deverá constar no edital
que caso o bem seja arrematado por terceiro ou pelo próprio
Credor, pelo valor igual ou superior o valor da avaliação aci-
ma, ou ainda, adjudicado pelo Credor, o saldo devedor restará
automaticamente quitado, nos termos do art. 7º da Lei nº 5.741/
71. Intime-se as partes das datas acima, devendo o executado
ser intimado pessoalmente. Desde que recolhidas as custas de-
vidas ao Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado. / Deve o
Credor comparecer em Juizo p/ proceder a retirada e respectiva
publicacao do edital, em tempo habil p/ realizacao do ato (art.
687 CPC). -Advs. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GIL-
BERTO PEDRIALI, MARCOS C DO AMARAL VASCONCE-
LOS e VALERIA GIESSLER-.

115. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-228/2004-IRE-
NE FERRI BARBOSA x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL- Antes de deliberar quanto ao prossegui-
mento do feito, intimem-se os interessados a trazerem informa-
coes quanto ao julgto do agravo. Prazo de cinco dias. -Advs.
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, ROSANGELA KHA-
TER, PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, RAQUEL CRIS-
TINA DAS NEVES GAPSKI, PEDRO DA SILVA DINAMAR-
CO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, MARCO ANTÔ-
NIO TILLVITZ e FERNANDO ANDRE SILVA-.

116. MONITORIA-234/2004-BANCO ITAU S/A x FREDERI-
CO AUGUSTO SOARES- ...levando em conta a prevencao do
juizo da 7. V. Civel local, proceda-se a remessa dos autos aque-
le juizo... -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-.

117. OBRIG.FAZER C/C TUT. ANT.-235/2004-FAVARO &
BOGO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vin-
do-me p/ decisao. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE
POMINI e MARISA DA SILVA SIGULO-.

118. COBRANCA-249/2004-SANTA VIEIRA OLIVEIRA x HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU e ROSANGELA KHATER-.

119. EMB.EXEC.-267/2004-DECIO THOMAZINHO x RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JORGE
WASHINGTON NOBREGA SALLES FILHO, NELSON DE
SOUZA GALVAN e FRANK OHASHI SAITA-.

120. ARROLAMENTO-334/2004-AYAKO SHIRAIWA KU-

RIYAMA e outros x AKIRA KURIYAMA- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e PATRICIA ADACHI
DIAMANTE-.

121. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-372/2004-MAR-
QUART & CIA LTDA. ( DENTAL GAUCHO ) x R.A. TEI-
XEIRA DESINSETIZACAO ME e outro- Vistos em saneador.
Nao procede a defesa indireta oposta nas contestacoes dos reus.
A representacao processual foi regularizada. A inicial nao é
inepta... Nao procede tambem a ilegitimidade passiva invocada
pela segunda re, pois foi ela a responsavel pelo envio do titulo
a protesto, conforme restou incontroverso nos autos. No meri-
to, o ponto controvertido repousa tao somente na existencia ou
nao do negocio subjacente a emissao do titulo protestado. Alem
da prova documenta ja acostada ao processo, defiro a producao
de prova testemunhal cujo rol deve ser ofertado ate dez dias
antes da audiencia de instrucao e julgto, sob pena de preclusao.
Designo o dia 11/04/2007, as 14:00 horas para a realizacao da
audiencia. -Advs. LUCIANO SANTOS MEDEIROS, RODRI-
GO DE RESENDE PATINI, LINA PAOLONE GALLO e PAU-
LO ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO-.

122. COBRANCA -412/2004- JOYCE MARISA DIAS e ou-
tros x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
- Recebo o recurso de apelacao interposto pela re em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
e CARLOS RENATO CUNHA-.

123. REPET. INDEBITO -420/2004- JOAO MEDEIROS e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

124. REV.CONT. C/C INDENIZ.-430/2004-MARIA CECILIA
MITT x BCO SANTANDER BRASIL S/A - Vistos em sanea-
dor. A pretensao da autora, em sintese, é a de revisao do contra-
to firmado com o reu, em face da alegada incidencia de indexa-
dores ilegais. Portanto, a medida ajuizada mostra-se adequada
em relacao a pretensao deduzida na inicial, nao se configuran-
do a ausencia de interesse processual, tampouco inepcia da ini-
cial. No merito, os pontos controvertidos repousam nas seguin-
tes questoes: taxa de juros remuneratorios; capitalizacao de
juros. A questao da taxa de juros envolve somente materia de
direito, enquanto a alegada pratica de capitalizacao de juros
somente pode ser detectada atraves de prova pericial. P/ a rea-
lizacao da pericia, designo o economista Marco Aurelio Pires
Garcia. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e indica-
cao de assiste, no prazo comum de cinco dias. Ressalte-se que
a autora nao acostou a inicial planilhas de calculo indicativos
da alegada capitalizacao, razao pela qual entendo que nao ha
verossimilhanca as suas alegacoes, nao sendo oportuna assim a
inversao do onus da prova. -Advs. SANIA STEFANI, CARO-
LINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-.

125. COBRANCA SUMARIA-444/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO ILLE DE FRANCE x BANCO ITAU S/A-Intime-se o
banco vencido a efetuar o pgto da condenacao no prazo de quin-
ze dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento. Em
caso de nao cumprimento, diga o credor em cinco dias, sob
pena de arquivamento. -Advs. NILTON ROBERTO DA SILVA
SIMAO, PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA VALLE, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e FRANCIELY RITA VIEL-.

126. INDENIZ.-446/2004-ADRIANE MORASTICO x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A e outro-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls.230) e prosseguimento do feito, a
consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Advs. CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, MARCIA VALERIA
DIAS PAIVA, FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO, JORGE
NASSER MACEDO, EDMAR LUIZ COSTA JR. e OLDEMAR
MARIANO-.

127. EMB.EXEC. -453/2004- CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x CON. RESID. INCONFIDENCIA -
Da peticao retro (fls.24/27) apenas o ultimo topico (sucumben-
cia reciproca dos embargos) sera aqui apreciado. Os demais se
referem ao prosseguimento (continuidade) da execucao, por-
tanto, devem ser formulados naqueles autos (11./1998). Quan-
to a sucumbencia destes embargos, nao ha que se falar em des-
conto ou compensacao (conforme objetivado as fls.27), eis que
sequer consignados na sentenca. Intimem-se os sucumbentes
reciprocos a efetuarem o pgto da condenacao no prazo de quin-
ze dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA e ODAIR CIRINE-.

128. DESPEJO C/C COBRANCA-468/2004-DEVANIR FER-
NANDES x EVA SILVEIRA DA SILVA e outro- Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. ANTONIO FIDELIS e SONIA REGINA FAUSTINO-.

129. REPET. INDEBITO -530/2004- CARLOS ROBERTO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-
.

130. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-542/2004-LONDRIFARMA -
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA x LILIAN FERNAN-
DA SEBRAO- Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. VANIR GENTIL BARBO-
SA, CLAUDIO AKIHITO ITO e MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES-.

131. REPET.INDEBITO-579/2004-PAULO ISAMU SHI-
RAISHI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de

apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e LIA CORREIA BESSA-.

132. REPET.INDEBITO-592/2004-LORIVAL MOREIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei munici-
pal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-.

133. REPET.INDEBITO-593/2004-OLIVEIRA MANOEL SO-
ARES x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-.

134. REPET.INDEBITO-594/2004-SEVERINO MARCOS DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-.

135. REPET.INDEBITO-598/2004-DIVO RODRIGUES x
MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n. 7303/
97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo autor a
titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vigencia e
eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a correcao
monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e ju-
ros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quinqui-
nal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que o va-
lor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo autor,
na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II, do
CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia, con-
siderando que o autor decaiu de parte minima em seus pedidos,
condeno o reu ao pgto das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$ 50,00.
Reexame necessario. -Adv. LIA CORREIA BESSA e MARIA
ELIZABETH JACOB-.

136. ARROLAMENTO -697/2004- EUNICE HYLARIO DOS
SANTOS x JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS e outro -
Suspendo o processo pelo prazo requerido. -Adv. JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-.

137. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-703/2004-VERTI-
CE COMUNICACAO VISUAL E SINALIZACAO LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Vistos em saneador. Nao ha
defesa indireta na contestacao e estao presentes os pressupos-
tos processuais e as condicoes da acao. Dentre os pontos con-
trovertidos da lide, a discussao sobre a regularidade formal dos
lancamentos tributarios em debate é materia de direito, e, no
tocante a configuracao ou nao do respectivo fato gerador, a
questao pede a producao de provas (pericial, documental e tes-
temunhal), conforme requerimento das partes. Assim, para a
prova pericial nomeio perito o contabilista Dercy Guaitoli. A
prova documental é permitida nos limites do art.397 do CPC,
e, quanto a prova oral, deve-se aguardar o resultado da pericia
para designacao da audiencia de instrucao e julgto. Faculto as
partes a apresentacao de quesitos e indicacao de assist. tecni-
cos, no prazo comum de dez dias. -Advs. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e FABIO CESAR TEI-
XEIRA-.

138. COBRANCA SUMARIA-706/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,

no prazo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

139. REVISIONAL-714/2004-EDUARDO MANOEL GARRO-
TE ALVES e outros x CAAPSML-CAIXA DE
ASSIST.APOSENT.PENSAO SERV.MUNIC.-Sobre a devolu-
cao, sem exito, das cartas de intimação (fls.174/175) e prosse-
guimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de cinco dias.
-Advs. ALISSON KLEBER VINZENTIM, SONIA APARECI-
DA YADOMI e RONALDO GUSMAO-.

140. COBRANCA -728/2004- CASTURINA DE OLIVEIRA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Recebo o
recurso de apelacao interposto pela autora em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes no prazo legal. -Advs. MARIA TEREZINHA
NAVARRO, KELLEN CHRISTINA LIMA GABILHERI, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

141. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-748/2004-AUTO COMERCIAL
NIPONSUL LTDA x EDI PAULO D AVILLA- Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e SIMONE
ZONARI-.

142. REPARACAO DE DANOS-801/2004-VANDERLEI JOSE
SEREIA x MOACIR TROPEA e outro- Ciencia as partes de
todo o teor do oficio de fls.129 (oriundo do d. juizo deprecado
- Arapongas - PR), que informa haver designado o dia 02/02/
2007, as 14:30 horas para a inquiricao das testemunhas arrola-
das pelos reus. -Advs. RITA DE CASSIA MAISTRO TENO-
RIO, REGINALDA DA SILVA ALBERTONE e LUIZ LAER-
TE DE ARAUJO-.

143. COBR. C/C INDENIZ.-808/2004-ELIO BASSO e outro x
S & L - EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros- Vistos
em saneador. Nao ha defesa indireta na contestacao e estao
presentes os pressupostos processuais e as condicoes da acao.
Os reus admitem a existencia de um debito para com os auto-
res, entretanto discordam dos valores pretendidos pelos primei-
ros. O ponto controvertido recai sobre a negociacao efetuada
entre as partes quando da transferencia da empresa dos autores
para os dois primeiros reus, bem como a responsabilidade pelo
pgto de dividas e encargos trabalhistas cobrados posteriormen-
te a mencionada alteracao social da empresa, que influem dire-
tamente na discussao sobre o debito discutido pelas partes. Para
a elucidacao destes aspectos, defiro a tomada do depoimento
pessoal das partes e a inquiricao de testemunhas, desde que
aroladas ate dez dias antes da audiencia de instrucao e julgto,
sob pena de preclusao. P/ a realizacao do ato, designo o dia 10/
04/2007, as 14:00 horas. Sobre a devolucao sem exito das car-
tas de intimação, a mnifestacao das partes, no prazo de cinco
dias. - Advs. JORGE BENATO BUENO, FERNANDO JOSE
MESQUITA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

144. DECL.C/ REPET.INDEB.-819/2004-JERIVALDO JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei muni-
cipal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. GUILHERME RESS BAR-
BOZA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO-.

145. REPET.INDEBITO-860/2004-JOSE PAIS DOS SANTOS
NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-
.

146. REPET.INDEBITO-874/2004-VITOR PINTO DA SILVA
x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa referida na lei Municipal
n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor a título de taxa de iluminação pública, no período de vi-
gência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a cor-
reção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição qüin-
qüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se que
o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
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do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Reexame necessa-
rio. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-.

147. REPET.INDEBITO -890/2004- GERALDO ALVES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia as partes de
todo o teor do oficio de fls.52/53. -Advs. EDMUNDO PEREI-
RA BITTENCOURT e RITA DE CASSIA MAISTRO TENO-
RIO-.

148. REPET.INDEBITO-915/2004-HELIO POZZOBOM x
MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n. 7303/
97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo autor a
titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vigencia e
eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a correcao
monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e ju-
ros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quinqui-
nal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que o va-
lor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo autor,
na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II, do
CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia, con-
siderando que o autor decaiu de parte minima em seus pedidos,
condeno o reu ao pgto das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00.
Reexame necessario. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES RENNO
e MARIA ELIZABETH JACOB-.

149. REPET.INDEBITO-941/2004-IVANI WEBER x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstitucionalidade
da cobrança da taxa referida na lei Municipal n.7.303/97; b)
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor a título de
taxa de iluminação pública, no período de vigência e eficácia
da lei mencionada, incidindo ao débito a correção monetária
pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e juros de mora
em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição qüinqüenal, restrin-
gindo a repetição aos valores pagos nos cinco anos que antece-
deram o ajuizamento da ação. Ressalte-se que o valor poderá
ser apurado mediante cálculo elaborada pelo autor, na oportu-
nidade de cumprimento aos artigos 604 e 614, II do CPC, na
execução da sentença. Em face da sucumbência, considerando
que o autor decaiu de parte mínima em seu pedido (CPC, art.21
§ único) condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono do autor, verba que arbitro
em R$ 100,00 (cem reais). Reexame necessario. -Adv. ASTRO-
GILDO R.DA SILVA, GLAUCO LUCIANO RAMOS e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA-.

150. REPET.INDEBITO-947/2004-EDITE OLIVEIRA DE-
GUTTI x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei Muni-
cipal n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a
correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição
qüinqüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se
que o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Reexame necessa-
rio. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI,
MAURO MORO SERAFINI e PAULO NOBUO TSUCHIYA-
.

151. REPET.INDEBITO-968/2004-TEREZINHA DE JESUS
VIZETTI x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei munici-
pal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. ORLANDO GOMES e SER-
GIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

152. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1002/2004-PAU-
LO ROBERTO MARIANO DE FARIA x BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO - Recebo o recurso de apela-
cao interposto pelo reu em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes no pra-
zo legal. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS, ERIKA EHA-
RA e CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

153. REPET.INDEBITO-1044/2004-VERA LUCIA RUCCI x
MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a inconstituciona-
lidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n. 7303/
97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo autor a
titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vigencia e
eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a correcao
monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e ju-
ros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quinqui-

nal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que o va-
lor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo autor,
na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II, do
CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia, con-
siderando que o autor decaiu de parte minima em seus pedidos,
condeno o reu ao pgto das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$ 50,00.
Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

154. BUSCA E APREENSAO-1057/2004-ARLINDO DENI-
ZETI MARTINS e outro x NELSON OLIVEIRA DE LIMA-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. ANDRESA REZENDE BENINI e KAREN
BETTINO IKEDA SOARES-.

155. MONITORIA -1063/2004- ORGANTEC S/C LTDA x RI-
CARDO DO PRADO MORAES- Indefiro o pedido de penho-
ra. A empresa nao é parte no processo. -Adv. NILTON RODRI-
GUES SANTANA-.

156. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1076/2004-MATUTARO ARA-
GAKI x OSVALDO RODRIGUES DA SILVA- Defiro. Reco-
lhidas as custas, expeca-se o mandado. -Advs. IVAN PEGO-
RARO e MARCOS LEATE-.

157. REPET.INDEBITO-1097/2004-JOAO RANIERI x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente procedente o
pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a inconstitucionalidade
da cobrança da taxa referida na lei municipal n. 7303/97; b)
condenar o reu a restituir os valores pagos pelo autor a titulo de
taxa de iluminacao publica, no periodo de vigencia e eficacia
da lei mencionada, incidindo ao debito a correcao monetaria
pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e juros de mora
em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quinquinal, restrin-
gindo a repeticao aos valores pagos nos cinco anos que antece-
deram o ajuizamento da acao. Ressalte-se que o valor podera
ser apurado mediante calculo elaborado pelo autor, na oportu-
nidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II, do CPC, na
execucao da sentenca. Em face da sucumbencia, considerando
que o autor decaiu de parte minima em seus pedidos, condeno
o reu ao pgto das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00. Reexame
necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

158. REPET.INDEBITO-1099/2004-EVA MENDES CAMPI-
TELLI x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

159. REPET.INDEBITO-1102/2004-LUIZ VIEIRA DA TRINDA-
DE x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstitucio-
nalidade da cobrança da taxa referida na lei Municipal n.7.303/
97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor a título
de taxa de iluminação pública, no período de vigência e eficácia
da lei mencionada, incidindo ao débito a correção monetária pelo
INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e juros de mora em 1%
ao mês; c) reconhecer a prescrição qüinqüenal, restringindo a re-
petição aos valores pagos nos cinco anos que antecederam o ajui-
zamento da ação. Ressalte-se que o valor poderá ser apurado me-
diante cálculo elaborada pelo autor, na oportunidade de cumpri-
mento aos artigos 604 e 614, II do CPC, na execução da sentença.
Em face da sucumbência, considerando que o autor decaiu de par-
te mínima em seu pedido (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais).
Reexame necessario. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

160. DEPOSITO-1142/2004-BANCO FIAT S/A x VALERIA
LEAL DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de conversao. Expeca-
se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

161. REPET.INDEBITO-1149/2004-MARLY LOURENCO
MOREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei munici-
pal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

162. REPET.INDEBITO-1151/2004-TEREZA BUFALCE CI-

RENE x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES
RENNO e MARIA ELIZABETH JACOB-.

163. RESTITUICAO P/ LOC. ILICITO -1160/2004- ISRAEL
KLEIN - ESPOLIO DE x MILTON MORCELLA - Eventual
prova documental deve atender a regra do art.397 do CPC, e,
quanto a prova oral, defiro a tomada dos depoimentos pessoais
e inquiricao de testemunhas, desde que arrolada ate dez dias
antes da audiencia de instrucao e julgto, sob pena de preclusao.
Designo o dia 25/04/2007, as 14:00 horas para a audiencia de
instrucao e julgto. -Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e
RENATO TAVARES YABE-.

164. INVAL.ATO JURID. C/C INDENIZ.-1173/2004-ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA x DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/PR e outro-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

165. REPET.INDEBITO-1202/2004-VALDOMIRO ARRUDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa referida na lei Municipal
n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor a título de taxa de iluminação pública, no período de vi-
gência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a cor-
reção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição qüin-
qüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se que
o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Reexame necessa-
rio. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-.

166. REPET.INDEBITO-1215/2004-EUNICE TEREZINHA
BOZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

167. REPET.INDEBITO-1223/2004-SERAPIAO DE OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

168. REPET.INDEBITO-1224/2004-JOSE CARLOS CAMPI-
TELLI x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$

50,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

169. REPET.INDEBITO-1225/2004-LUCAS FERNANDES
ROCHA x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a incons-
titucionalidade da cobrança da taxa referida na lei municipal n.
7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao quin-
quinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se que
o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

170. REPET.INDEBITO-5/2005-EDINEIA APARECIDA FE-
LIZARDO NOGUEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial p/ o fim de a) re-
conhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa referida
na lei municipal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os
valores pagos pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica,
no periodo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo
ao debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a
prescricao quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pa-
gos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da acao.
Ressalte-se que o valor podera ser apurado mediante calculo
elaborado pelo autor, na oportunidade de cumprimento aos arts.
604 e 614, II, do CPC, na execucao da sentenca. Em face da
sucumbencia, considerando que o autor decaiu de parte mini-
ma em seus pedidos, condeno o reu ao pgto das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao patrono do autor, verba que
arbitro em R$ 100,00. Reexame necessario. -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

171. DECLARAT. C/C REP. DANOS-12/2005-ADIVE CAL-
DEIRAO e outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICA-
ÇOES - Recebo o agravo retido de fls. Deixo de oportunizar a
manifestacao da parte contraria por nao vislumbrar a possibili-
dade de reformar a decisao agravada. Venham-me para senten-
ca. -Advs. VILMA THOMAL, GENI ROMERO JANDRE PO-
ZZOBOM, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

172. EXEC.HIPOTECARIA-16/2005-BANCO ITAU S.A x
LAURIDES AMARO e outro- Diga o exequente em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

173. DESPEJO C/C COBRANCA-22/2005-WANDERLEY
ZANOTTO LOPES DOS SANTOS x MARCELINO SEIDI
YOSHIDA-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a
parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado,
efetuando o pagamento (sucumbência e condenação, se for o
caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de
dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumpri-
mento, diga o credor em cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

174. DECL.C/ REPET.INDEB.-37/2005-SEBASTIAO SERA-
FIM DE LUCENA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de a) reco-
nhecer a inconstitucionalidade da cobrança da taxa referida na
lei Municipal n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valo-
res pagos pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no
período de vigência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao
débito a correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a
prescrição qüinqüenal, restringindo a repetição aos valores pa-
gos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.
Ressalte-se que o valor poderá ser apurado mediante cálculo
elaborada pelo autor, na oportunidade de cumprimento aos ar-
tigos 604 e 614, II do CPC, na execução da sentença. Em face
da sucumbência, considerando que o autor decaiu de parte mí-
nima em seu pedido (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais).
Reexame necessario. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN e ANE-
LISE CHAIBEN-.

175. DEPOSITO-50/2005-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ADRIANA PAES RIBEIRO- Defiro o pedido de conversao.
Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligen-
cia.-Advs. PAULA REGINA GASPARETTO, NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

176. REPET.INDEBITO-63/2005-AMABILE ALICE GIROL-
DO GIORIO x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parci-
almente procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei muni-
cipal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
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50,00. Reexame necessario. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES
RENNO e GLAUCO LUCIANO RAMOS-.

177. REPET.INDEBITO-88/2005-ANEZIA RIBEIRO DE FA-
RIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei Muni-
cipal n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a
correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição
qüinqüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se
que o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Reexame necessa-
rio. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES RENNO, MARCO ANTO-
NIO ANDRADE CAMPANELLI e MAURO MORO SERAFI-
NI-.

178. DECL.C/ REPET.INDEB.-120/2005-SEBASTIAO FLO-
RENTINO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei Mu-
nicipal n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pa-
gos pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no perío-
do de vigência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débi-
to a correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos de-
sembolsos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a
prescrição qüinqüenal, restringindo a repetição aos valores pa-
gos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.
Ressalte-se que o valor poderá ser apurado mediante cálculo
elaborada pelo autor, na oportunidade de cumprimento aos ar-
tigos 604 e 614, II do CPC, na execução da sentença. Em face
da sucumbência, considerando que o autor decaiu de parte mí-
nima em seu pedido (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00 (cem reais).
Reexame necessario. -Adv. ANA CLAUDIA NEVES RENNO
e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-.

179. DECLARAT. C/C REP. DANOS -142/2005- ADAIR GE-
RALDO PEREIRA DA ROCHA e outros x SERCOMTEL S/A.
TELECOMUNICAÇOES - Recebo o agravo retido. Deixo de
oportunizar a manifestacao da parte contraria por nao vislum-
brar a possibilidade de reformar a decisao agravada. Venham-
me para sentenca. -Advs. VILMA THOMAL, MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM,
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

180. DEPOSITO-162/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALMEIDA & BORGES LTDA -
Sobre o contido o oficio retro, diga a autora em cinco dias.
Apos, venham-me p/ sentenca, eis que o feito comporta julgto.
antecipado. -Advs. ELTON ALAVER BARROSO, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e REGINALDO MONTICELLI-.

181. RESC. CONT. C/C DEV. QUANT. PAG. -173/2005- JEO-
VA PEREIRA DA SILVA e outro x CIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COHAB-LD - Vistos. A pretensao de rescisao
contratual dos autores esta fundada na alegacao de que a re
descumpriu o pacto, na medida em que lhes entregou um imo-
vel com varios defeitos (rachaduras, infiltracoes e defeitos es-
truturais). Este aspecto, entretanto, nao pode ser aferido pelos
laudos acostados ao processo, pois que sao unilaterais e nao
submetidos ao contraditorio. Assim, a prova pericial é indis-
pensavel ao caso. Para a realizacao da pericia, designo o Eng.
Civil Jose Aloisio L. Mansur. Esclareca-se que em face da rela-
cao de consumo no contrato entre as partes, a inversao do onus
da prova é oportuna, pois a documentacao trazida pelos auto-
res sugere verossimilhanca de suas alegacoes quanto aos vicios
de construcao do imovel. Esta inversao nao implica em que a re
esteja obrigada a custear a pova pericial, todavia se nao o fizer
estara sujeita as consequencias processuais da nao producao da
prova. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e indicacao
de assistentes tenicos no prazo comum de dez dias. -Advs. PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO e
EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

182. REV. PREST. C/C REPET. INDEB.-179/2005-EDSON
YOSHINOBU SANADA e outro x BANCO AMERICA SUL
S.A (BANCO COM. INV. SUDAMERIS)- Recebo o agravo
retido de fls. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte con-
traria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao
agravada. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

183. INVENTARIO-189/2005-VANDENIR GONCALVES x
MARIA APARECIDA ROSA GONCALVES- Auto de adjudi-
cacao homologado por sentenca, determinando que se cumpra
o que nele se contem e declara. Homologo igualmente o plano
de partilha de fls.91/94, ficando adjudicado aos herdeiros seus
respectivos quinhoes, tal como consta da partilha ora homolo-
gada. Desnecessaria a expedicao de formal em relacao a parti-
lha, tendo em vista que ja houve a divisao do numerario. Tran-
sitado em julgado, expeca-se a carta de adjudicacao. -Adv. GIL-
DA DE ALMEIDA GHELARDI-.

184. REPET.INDEBITO-223/2005-LUCIA RIBEIRO SARDI
x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a inconstitu-
cionalidade da cobrança da taxa referida na lei Municipal
n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor a título de taxa de iluminação pública, no período de vi-
gência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a cor-
reção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição qüin-

qüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se que
o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 50,00. Reexame necessário. -Adv.
MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, MAURO
MORO SERAFINI e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-.

185. DESPEJO C/C COBRANCA-228/2005-EROTIDES RI-
BEIRO FERNANDES x VAGNER NOGUEIRA JUNIOR e
outros-Intime-se a requerida/ vencida a efetuar o pgto da con-
denacao (R$ 3.538,22) no prazo de quinze dias, sob pena de
multa no percentual de dez por cento. Em caso de nao cumpri-
mento, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e CARLOS ALBERTO
SALGADO-.

186. REPET.INDEBITO-286/2005-JOSE ROBERTO DE AL-
MEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei Muni-
cipal n.7.303/97; b) condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da lei mencionada, incidindo ao débito a
correção monetária pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mês; c) reconhecer a prescrição
qüinqüenal, restringindo a repetição aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da ação. Ressalte-se
que o valor poderá ser apurado mediante cálculo elaborada pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos artigos 604 e 614,
II do CPC, na execução da sentença. Em face da sucumbência,
considerando que o autor decaiu de parte mínima em seu pedi-
do (CPC, art.21 § único) condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor,
verba que arbitro em R$ 50,00. Reexame necessário. -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

187. EXEC. TIT. JUDICIAL-342/2005-TELES DE ANDRA-
DE x ARAUJO & YAMAMOTO LTDA- Para o leilão dos bens
penhorados, designo os dias 09/02/2007 e 23/02/2007, ambos
às 14:30 horas. Na hipótese de não-realização do leilão nas
datas designadas, por motivo superveniente, fica desde já de-
signado o primeiro dia útil subseqüente para sua realização...
expeça-se o edital respectivo, com observância aos Arts. 686 e
seguintes do CPC, cuja publicação fica dispensada (art. 686, §
3º). Intimem-se as partes das datas acima, devendo a executada
ser intimada pessoalmente, na pessoa de seu(sua) representan-
te legal. Desde que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial
de Justiça, expeça-se mandado. / Prejudicado o pedido da exe-
cutada por intempestivo. Aguarde-se a realização do pracea-
mento. -Advs. TELES DE ANDRADE, RENATA SILVA BRAN-
DAO e RAQUEL MORENO-.

188. INCIDENTE DE FALSIDADE -343/2005- ALEX KLE-
BER DA SILVA x SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA -
...declaro por sentenca a falsidade da assinatura de Simone C.
Scarelli Silva, constante no doc. de fls.22. Condeno a requeri-
da ao pgto das custas processuais. Sem incidencia de verba
honoraria, pois “por se tratar de julgto sobre questao inciden-
tal, em que pese processado em autos apartados, no incidente
de falsidade descabe a condenacao em honorarios advocatici-
os”. -Advs. REGINALDO MONTICELLI e VANDERLEI CAR-
LOS SARTORI-.

189. DECL.C/ REPET.INDEB.-348/2005-ABDIAS OLIVEIRA
COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA—...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial p/ o fim de a) reconhecer a in-
constitucionalidade da cobrança da taxa referida na lei munici-
pal n. 7303/97; b) condenar o reu a restituir os valores pagos
pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em 1% ao mes; c) reconhecer a prescricao
quinquinal, restringindo a repeticao aos valores pagos nos cin-
co anos que antecederam o ajuizamento da acao. Ressalte-se
que o valor podera ser apurado mediante calculo elaborado pelo
autor, na oportunidade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II,
do CPC, na execucao da sentenca. Em face da sucumbencia,
considerando que o autor decaiu de parte minima em seus pe-
didos, condeno o reu ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
50,00. Reexame necessario. -Adv. LIA CORREIA BESSA,
MARIO PAGANI NETO e MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO-.

190. REV. CONT. C/C CONSIG. PGTO. -377/2005- REGINAL-
DO CASTRO DE BEM e outro x BCO BRADESCO S/A - Vis-
tos em saneador. A pretensao do autor, em sintese, é a de revi-
sao do contrato firmado com o reu, em face da alegada inciden-
cia de juros capitalizados mensalmente; correcao monetaria
concomitante com comissao de permanencia e taxa de juros
acima do limte legal. Portanto, a medida ajuizada mostra-se
adequada em relacao a pretensao deduzida na inicial, nao se
configurando a ausencia de interesse processual por este moti-
vo. No mais, os pontos controvertidos repousam nas seguintes
questoes: a) taxa de juros; b) incidencia concomitante entre
correcao monetaria e comissao de permanencia: c) capitaliza-
cao mensal de juros. Pois bem; a taxa é tema que envolve ques-
tao de direito, e, os demais topicos somente podem ser detecta-
dos atraves de prova pericial. Para a realizacao da pericia de-
signo a contabilista Catia Pedrazzani. Faculto as partes a apre-
sentacao de quesitos e indicacao de assistentes no prazo co-
mum de cinco dias. Ressalte-se que as planilhas acostadas a
inicial conferem verossimilhanca as alegacoes do autor, razao
pela qual impoe-se a inversao do onus da prova. Assim, embo-
ra o reu nao esteja obrigado a efetuar o pgto dos honorarios do
perito em face desta inversao, sujeita-se as consequencias pro-

cessuais da nao producao da prova caso recuse o onus mencio-
nado. -Advs. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO
ALONSO FILHO, MARIANA GAMBA MARZOCHI, LUIZ
ALFREDO RODRIGUES A. MARZOCHI e JUNE BASSO
CHAGAS DE CASTRO-.

191. BUSCA E APREENSAO-383/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIA BAP-
TISTA DE ALMEIDA- Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

192. ALVARA JUDICIAL-411/2005-ANDRESSA ROBERTA
FERMINO DA SILVA - Defiro o pedido de fls.31/32. Perma-
nece o dever de prestacao de contas. Prazo de trinta dias. /
Deve a parte interessada retirar expediente em cartório no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCIA TESHIMA-.

193. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-420/2005-GERARDO DOS
SANTOS VERISSIMO x DIRCILEIA LEONEL e outro- Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

194. USUCAPIAO-456/2005-LUIZA CAROLINA IVALEA x
ORGANIZAÇÃO CARREIRA DE INVESTIMENTO IMOB.
LTDA- Os docs. acostados aos autos nao sao suficientes p/ a
demonstracao plena da natureza da posse inerente ao usucapi-
ao. Assim, é necessaria a producao de prova testemunhal, e,
para tanto, designo o dia 05/03/2007, as 14:30 hrs, para a audi-
encia de instrucao e julgto, com a inquiricao das testemunhas
arroladas. -Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, CIBELLE D. MAPE-
LLI CORRAL BOIA, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e
RITA DE CASSIA REZENDE-.

195. DECL.C/ REPET.INDEB.-480/2005-ANTONIO LUCI-
MAR FERREIRA LUIZ e outros x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES-Recebo o agravo retido de fls. Deixo de
oportunizar a manifestacao da parte contraria por nao vislum-
brar a possibilidade de reformar a decisao agravada. Venham-
me para sentenca. -Advs. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS-
TA, KÁTIA SILVA CASSIANO e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-.

196. COBRANCA COND.-507/2005-EDIFICIO IGUATEMI x
MAURO CALIXTO-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-.

197. CONSIG.PGTO. -512/2005- ANA CARLOTA DE ALMEI-
DA x TIYOCHI ABE e outros - Com a prova do falecimento do
reu Aparecido, impoe-se sua substituicao pelo espolio. Defiro
o pedido de fls.367/368. Contudo, libero apenas o valor nomi-
nal depositado, ou seja, R$ 11.792,81, vez que as liberaçoes
anteriores seguiram este mesmo criterio, e assim o faco para
que nao haja confusao futura, posto que foi aberta uma unica
conta judicial. Expeca-se alvara. Oficie-se ao juizo do inventa-
rio. -Advs. MAURO COMINATTO MEN, ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL e ELISANGELA FLORENCIO-.

198. SUSTACAO DE PROTESTO-515/2005-CENTRO INTE-
GRADO E APOIO PROFISSIONAL x HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO e outro- Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-.

199. DECL.C/ REPET.INDEB.-547/2005-ROSA IRAILDE DE
FREITAS x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Recebo o agravo retido de fls. Deixo de oportunizar a manifes-
tacao da parte contraria por nao vislumbrar a possibilidade de
reformar a decisao agravada. Venham-me para sentenca. -Advs.
THIAGO CAVERSAN ANTUNES e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-.

200. ORDINARIA -555/2005- ADEMIR SANCHES PARRA x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES - Recebo o agra-
vo retido de fls. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte
contraria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a de-
cisao agravada. Venham-me para sentenca. -Advs. DENISON
HENRIQUE LEANDRO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

201. INDENIZ. MAT./MORAL-560/2005-ROZEMIRO CAR-
DOSO FERREIRA x ANTONIO DARKI CANO e outro-x
ANTONIO DARKI CANO e outro - Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de intimação (fls.137) e prosseguimento do fei-
to, a consideracao do primeiro requerido. Prazo de cinco dias.
-Advs. HELIO DE MATOS VENANCIO, ODAIR JOSÉ SIL-
VA ROSA OLIVEIRA, ANTÔNIO NUNES NETO, ANA
CLÁUDIA CERICATTO, ANTONIO FERNANDO LEME
TABARELLI COCICOV, REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS e SUZANE MEYER CARLOS DA SILVA-.

202. DECLARATORIA-572/2005-CENTRO INTEGRADO E
APOIO PROFISSIONAL x HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO e outro-Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. ARACELLI MES-
QUITA BANDOLIN e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

203. ORDINARIA -588/2005- ELIAS LUIZ DA CUNHA x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES - Recebo o agra-
vo retido de fls. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte
contraria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a de-
cisao agravada. Venham-me para sentenca. -Advs. DENISON
HENRIQUE LEANDRO e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

204. REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -591/2005- A. SCO-
RALICK & CIA LTDA x BCO REAL S.A - Vistos. Nao ha
defesa indireta na contestacao e estao presentes os pressupos-
tos processuais e as condicoes da acao. No mais, os pontos
controvertidos da lide recaem sobre a legalidade ou nao dos
seguintes aspectos de contratos: a) taxa de juros (remuneratori-
os e moratorios); b) capitalizacao mensal de juros; c) comissao

de permanencia c/c juros de mora; d) valor da multa moratoria;
e) incidencia de tarifas nao pactuadas; f) utilizacao da TR ou
TBF como indexador de correcao monetaria. Dentre os pontos
acima fixados, somente aqueles das letras “b”, “c”, e “e” de-
pendem da producao de prova pericial p/ esclarecimento, sen-
do os demais temas materia de direito que nao demandam dila-
cao probatoria. Ressalte-se que nao obstante a aplicacao do
CDC aos contratos bancarios, a inversao do onus da prova nao
é apropriada ao caso, pois as alegacoes do autor nao estao em-
basadas sequer em planilhas indicativas dos alegados excessos
e ilegalidades, razao pela qual entendo que nao sao dotadas de
verossimilhanca. Ademais, nao se verifica a hipossuficiencia
da autora, sob qualquer aspecto, de maneira que a inversao
mencionada é de todo inoportuna. P/ a realizacao da prova pe-
ricial, nomeio o economista Luis Fernando Borges, e, como
quesitos do juizo, realco a indagacao sobre: a) existencia ou
nao de capitalizacao de juros; b) incidencia de comissao de
permanencia c/c juros moratorios; c) incidencia de encargos
nao pactuados. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes no prazo comum de cinco dias. Apos,
intime-se o perito nomeado para dizer da aceitacao do encargo
e ofertar proposta de honorarios. -Advs. JERONIMO FRAN-
CISCO NETO, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HÉRICK PA-
VIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

205. ORDINARIA-618/2005-ARLINDO FUGANTI x BAN-
CO BANESTADO S.A - Sobre o laudo pericial digam as partes
no prazo sucessivo de dez dias. -Advs. WALMOR JUNIOR
DA SILVA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, FABÍOLA ERNLUND SALAVER-
RY e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-.

206. ORDINARIA-620/2005-SAN REMO CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA x BCO BANESTADO S.A - Sobre o laudo perici-
al digam as partes no prazo sucessivo de dez dias. -Advs. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
FABÍOLA ERNLUND SALAVERRY, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-.

207. ORDINARIA -621/2005- AGRO PECUARIA SAO LUIZ
REY LTDA x BANCO BANESTADO S.A - Assiste razao ao
perito judicial. O despacho que determinou a inclusao dos ho-
norarios periciais na conta de execucao esta equivocado e des-
toa do despacho saneador. Portanto, revogo o despacho de
fls.235 determinando a intimacao do reu p/ que diga em cinco
dias se tem interesse na realizacao da prova pericial, e, em caso
positivo efetue o deposito dos honorarios conforme proposta
de fls.190. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, FABÍOLA ERNLUND SALAVERRY,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ANGELA ANAS-
TAZIA CAZELOTO-.

208. CAUTELAR EXIB.DOCS.-634/2005-NIVALDO RABE-
LO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de ape-
lacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes no prazo legal. -Advs. ADRIANE SANTOS SELLA,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, ANA CLAUDIA
NEVES RENNO e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

209. COBRANCA-643/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x
SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO - Os embargos de
declaracao nao podem ser conhecidos porque extrapolam os
limites do art.535 do CPC. O recurso nao cabe para ratificar,
mas sanar obscuridade ou contradicao e omissao de sentença
ou acordao. Entendo desnecessaria a providencia requerida. A
concessao de assist. judiciaria nao se estende de um processo
para outro, basta o requerimento. Se a beneficiaria sucumbe,
deve ser condenada a pagar custas e honorarios, o que nao im-
plica perda do beneficio. Nos outros casos, para evitar embar-
gos de declaracao, costumo anotar: ressalvados os beneficicos
da assistencia judiciaria, desnecessariamente. -Advs. GILBER-
TO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, MARCOS
C DO AMARAL VASCONCELOS e SCARLETT YARA RI-
NALDI DE CASTRO-.

210. REPARACAO DE DANOS-644/2005-NILSON FERREI-
RA DOS SANTOS x FININVEST S/A.-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls...) e prosseguimento do feito, a
consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. TANIA TA-
MIKO IIZUKA PITSILOS-.

211. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-705/2005-BANCO REAL
S.A. x ALVARO ALVES - ESPOLIO DE- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

212. BUSCA E APREENSAO-716/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONICE CON-
CEIÇÃO SOARES- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

213. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-733/2005-ROB-
SON MARK LOBRIGATE x PIMENTEL MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA-Sobre a devolucao, sem exito, da carta
de citacao (fls.42) e prosseguimento do feito, a consideracao
do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO GODOI MAR-
TINS-.

214. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-736/2005-BANCO ITAU S.A x
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE- Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-.

215. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -740/2005- CAAPSML - CAI-
XA ASSIST. APOS. PENSOES SERV. MUN. LDNA x JOAO
GILBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO- A exequente, ate-
dendo o contido no oficio de fls.32/34, oriundo do d. juizo
deprecado (Maceio - AL). -Adv. RONALDO GUSMAO-.

216. MONITORIA -744/2005- LUIZ CLAUDIO DOS SAN-
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TOS CORTEZ x MARLI GUAITA CALIXTO - Intimem-se as
partes para que preparam, em cinco dias, as custas apuradas
(R$ 227,50), vindo-me para homologacao do acordo. -Advs.
FLORISVALDO CESAR DE OLIVEIRA e PETRUS TYBUR
JUNIOR-.

217. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-807/2005-WAL-
DEMAR BLOTA SILVA x COPEL DISTRIBUICAO S.A-O feito
comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao.
-Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e PAU-
LO CEZAR DE HOLANDA GUERRA-.

218. EXEC. TIT. JUDICIAL-819/2005-JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e outro x ROLEMAK - COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA- Desde que recolhidas as custas do Sr. Of. de Jus-
tica, intime-se o executado... -Advs. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

219. COBRANCA COND.-826/2005-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ITAOCA I x AILTON ROBERTO DE OLIVEIRA FER-
REIRA e outro- Manifeste-se o autor em dez dias sobre a con-
testacao do primeiro reu. -Advs. SERGIO BARROS e PAULA
SCHENFELDER FALASCHI-.

220. USUCAPIAO -843/2005- MARTIMIANO ANTONIO DO
DIVINO e outro x ANA GARCIA GARCIA e outros- Revogo o
despacho de fls (designacao de audiencia). Aos reus citados
por edital, nomeio curador o Dr. NEWTON LEOPOLDO DA
CAMARA NETO. Intime-se para que em cinco dias diga se
aceita ou nao o encargo. -Advs. ELIO CASAGRANDE, RE-
NATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CASSIA REZEN-
DE, CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA e NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

221. INDENIZ. MAT./MORAL-853/2005-ROBERTA SODRE
MADUREIRA DA SILVA e outro x ESTADO DO PARANA-O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Advs. MAURO VIOTTO, CAMILA FONSECA RUPP
e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

222. MONITORIA-857/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x NOUR BASSIL DE ARA-
UJO COSTA- Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI
e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-.

223. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-858/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARCOS
ANDRE SOARES- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

224. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-859/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARCOS
AURELIO ANASTACIO- Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

225. INDENIZ. MAT./MORAL-888/2005-CRISTIANE HAR-
RUME MORENO DE ARAUJO x MILL ASSESSORIA E
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA e outros- Recebo o agra-
vo retido. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte con-
traria, por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao
agravada. Venham-me p/ decisao de saneamento ou julgto an-
tecipado, se o feito comportar. -Advs. GIANE LOPES TSU-
RUTA, MARCOS LEATE e LUIZ RICARDO GHELERE-.

226. INDENIZ. POR DANO MORAL -905/2005- ERASMO
GRACIANO MARIA x BCO BRADESCO S.A e outro - ...jul-
go procedente o pedido consubstanciado na inicial e condeno
os reus, solidariamente a pagarem ao autor a importancia de R$
3.000,00, a titulo de indenizacao por danos morais. Condeno
ainda os reus ao pgto das custas processuais e da verba honora-
ria ao patrono do autor, que fixo em 20% do valor da condena-
cao... -Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, FLAVIA
MELISSA LOVATO, ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ,
EVANDRO LUIS PEZOTI, SIMONE DE OLIVEIRA PEREI-
RA e CAMILLO KEMMER VIANNA-.

227. INDENIZ. POR DANO MORAL-910/2005-SOL, MAR
E AR VIAGENS E TURISMO LTDA x ESFERATUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA-O feito comporta julgto. antecipa-
do. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-.

228. MONITORIA-949/2005-BANCO ITAU S.A x M P A PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA e outros- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-.

229. MONITORIA-964/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x RICARDO MORSELLI
FERNANDES-Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI
e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

230. ORDINARIA-973/2005-MARIA ZELINDA AUGUSTI-
NHO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-.

231. INVENTARIO -999/2005- DOMINGOS FIGLIANO x
SUELI FIGLIANO MANZARO - Vistos. Plano de partilha ho-
mologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudicado
aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Transitada em julga-
do, expeca-se o formal de partilha. -Adv. PATRICIA ELIANE
DA ROSA SARDETO-.

232. DECLAR.INEX.DEBITO C/C INDEN.-1003/2005-LUCI-
ANA TEIXEIRA DA COSTA x BANCO FININVEST S/A-

Defiro. No caso de descumprimento pelo reu, arbitro multa no
valor de R$ 5.000,00./ Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCOS
VINICIUS ROSIN, MARCOS MARCELO WATZKO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FERNANDA RIBEI-
RETE DE SOUZA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA LÚCIA STROPARO e GEOVANIA TATIBA-
NA DE SOUZA-.

233. EMB.TERCEIRO-1050/2005-CLAUDINEI NUNES DE
ARAUJO e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA - Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar
em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia desig-
nada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.
- Adv. WILDER SABAINI DOS SANTOS-.

234. DECL.C/ REPET.INDEB.-1056/2005-JOCKEY CLUB DE
LONDRINA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Intime-se a au-
tora p/ que comprove, em cinco dias, o pgto das custas devidas
pela intervencao do MP. -Advs. FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA DOS
REIS e GUSTAVO PESSOA FAZOLO-.

235. SUSTACAO DE PROTESTO-1088/2005-PAVIBRAS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA e outro x
ENGENHARIA E CONSTRUTORA FRANCO DUMONT
LTDA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Advs. LUIS FERNANDO DE CAMAR-
GO HASEGAWA e MARCELO ALVES VALDUGA-.

236. DECL.C/ REPET.INDEB.-1097/2005-LUCILENE DE
ALBUQUERQUE SILVA MENDES x SERCOMTEL S.A -
TELECOMUNICAÇÕES-Recebo o agravo retido de fls. Dei-
xo de oportunizar a manifestacao da parte contraria por nao
vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao agravada.
Venham-me para sentenca. -Advs. SILMARA REGINA LAM-
BOIA, SILVIA BENADUCE CASELLA, SELMA PEREIRA
VALERIO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

237. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-1104/2005-ARCI
FERREIRA JUNIOR x CARREFOUR ADM. CARTOES COM.
PART. LTDA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se,
vindo-me p/ decisao. -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES e
CHRISTINE MARCIA BRESSAN-.

238. PRESTACAO DE CONTAS-1105/2005-REGINA YOSHIE
IRIA x CONDOMINIO RESIDENCIAL AMSTERDAN-O fei-
to comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ deci-
sao. -Advs. ALVINO APARECIDO FILHO, GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JUNIOR e ELIZA LIMA DE OLIVEI-
RA-.

239. MONITORIA-1112/2005-BANCO ITAU S/A x PAULA
RENATHA VARGAS PRUDENCIO - ESTACIONAMENTO e
outros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.69)
e prosseguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco
dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

240. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-21/2006-AMC
CONSTRUÇÕES LTDA x MERCEARIA MATSUMORI
LTDA-Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o
noticiado acordo firmado entre as partes, sendo o processo jul-
gado extinto. Igualmente, com julgto do merito, declaro extin-
to o processo consubstanciado nos autos em apenso (Medida
Cautelar de Sustacao de Protesto n. 1051/2005), entre as mes-
mas partes, tambem com arrimo do art.269, III, do CPC. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfei-
tas. -Advs. IVAN ITIRO YABUSHITA, MARIO VIEIRA MAR-
CONDES NETO, SUSANA TOMOE YUYAMA e HAYDEE
DE LIMA BAVIA BITTENCOURT-.

241. DESPEJO C/C COBRANCA-40/2006-MARIA EUGENIA
PELANDA MACIEL x FABIO LOPES PINHEIRO e outros-
Sobre a devolucao, sem exito, das cartas de citacao (fls.50/51)
e prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de
cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO
PEGORARO e MARCOS LEATE-.

242. CAUTELAR EXIB.DOCS.-81/2006-ANTONIO LUIZ
PADOVANI x COOP. CRED. RURAL REGIÃO NORTE PA-
RANA - SICREDI- ...declaro extinto o processo. Consideran-
do o principio da causalidade, sucumbencia, uma vez que o
autor nao provou a recusa da exibicao administrativa, fato que
nao lhe retira o interesse processual, mas nao evidencia por
outro lado que o reu tenha dado causa ao ajuizamento da acao.
Assim, condeno o autor ao pgto das custas processuais (ja re-
colhidas) em atencao ao principio acima citado. -Advs. MAR-
CELO BARZOTTO e MARCELO FARINHA-.

243. REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -87/2006- IVO VICEN-
TINI x HSBC BANK BRASIL S/A - BCO MULTIPLO - Vis-
tos. Nao ha defesa indireta na contestacao e estao presentes os
pressupostos processuais e as condicoes da acao. No mais, os
pontos controvertidos da lide recaem sobre a legalidade ou nao
dos seguintes aspectos do contrato: a)- taxa de juros; b) capita-
lizacao mensal de juros; c) incidencia de tarifas nao pactuadas.
Dentre os pontos acima fixados, somente aqueles das letras “b”e
“c” dependem da producao de prova pericial para esclareci-
mento, sendo a questao da taxa de juros materia exclusivamen-
te de direito. Ressalte-se que nao obstante a apliacao do CDC
aos contratos bancarios, a inversao do onus da prova nao é apro-
priada ao caso dos autos, pois as alegacoes do autor nao estao
embasados sequer em planilhas indicativas dos alegados ex-
cessos e ilegalidades, razao pela qual entendo que nao sao do-
tadas de verossimilhanca. Ademais, nao se verifica a hipossufi-
ciencia do autor, sob qualquer aspecto, de maneira que a inver-
sao mencionada é de todo inoportuna. P/ a realizacao da prova
pericial nomeio o economista Luis Fernando Borges, e, como
quesitos do juizo, realco a indagacao sobre: a) existencia ou
nao de capitalizacao de juros; b) eventual incidencia de tarifas
ou encargos nao pactuados ao debito do autor. Facuto as partes
a apresentacao de quesitos e indicacao de assistentes no prazo
comum de cinco dias... -Advs. MARCO ANTONIO GONCAL-

VES VALLE, EDUARDO LUIZ CORREIA e SERGIO LUIZ
BELOTTO JR-.

244. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-91/2006-PAVI-
BRAS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA
e outro x ENGENHARIA E CONSTRUTORA FRANCO DU-
MONT LTDA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. LUIS FERNANDO DE CAMAR-
GO HASEGAWA e MARCELO ALVES VALDUGA-.

245. DECL.C/ REPET.INDEB.-115/2006-ROSILDA APARE-
CIDA RIBEIRO x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- P/ a audiencia de conciliacao e sanea-
mento designo o dia 08/03/2007, as 14:30 horas. -Advs. JOSE
CUNHA GARCIA, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEI-
DA e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-.

246. COBRANCA-131/2006-KATIA REGINA BARALDI x
UNIMED SEGURADORA S/A - De-se ciencia a re do doc. de
fls.206. De-se ciencia as partes dos termos do oficio de fls.210.
-Advs. GUSTAVO PESSOA FAZOLO, ARMANDO RIBEIRO
GONÇALVES JUNIOR e JOSE CARLOS VIEIRA-.

247. REINT. POSSE -154/2006- ORIDIA ANA VITORINO x
DORCELI BARBARA - ...declaro extinto o processo sem re-
solucao do merito (CPC, 267, VI). Condeno a autora ao pgto
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da
re, verba que arbitro em R$ 800,00. Considerando, todavia,
que a autora detem o beneficio de assist. jud., fica isenta do
pgto das verbas de sucumbencia, ressalvada a hipotese do art.12
da L.1060/50. -Advs. EMANUELE LAMARCA DA SILVA,
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, EZAUDE APARECIDO
PEDROSO e JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

248. DECLARAT. C/C REP. DANOS-239/2006-ADEZIO GI-
ORGIANI e outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES-Recebo o agravo retido de fls. Deixo de oportunizar a
manifestacao da parte contraria por nao vislumbrar a possibili-
dade de reformar a decisao agravada. Venham-me para senten-
ca. -Advs. VILMA THOMAL, SELMA PEREIRA VALERIO e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

249. REVISIONAL-248/2006-ALEX SANDERS GONÇAL-
VES NELLESSEN e outros x AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAUDE - AMS e outro- Intimem-se os autores para que com-
provem em cinco dias o recolhimento das custas devidas pela
participacao do MP. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

250. MAND. SEGURANÇA PREV.-249/2006-OLIVEIRA &
FELICIDADE ENVASADORA DE ALCOOL LTDA x ATO DO
COORDENADOR DO PROCON DE LONDRINA e outro-
Renove-se a intimacao da impetrante para que comprove, em
48 horas, o pgto das custas de intervencao do MP. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

251. COBRANCA-267/2006-MARCIO CORREA LEITE x
HSBC SEGUROS S.A-O feito comporta julgto. antecipado.
Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. NELSON SAHYUN,
JOSE ANTONIO MARÇAL ROMEIRO BCHARA, WANDER-
LEY PAVAN, KARINA MANARIN DE SOUZA e KELLEN
LAURA BALTHA DA SILVA-.

252. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-269/2006-MARCOS
VIEIRA DE LIMA x BANCO ITAU S.A- ...a medida ajuizada
mostra-se adequada em relação a pretensão deduzida na inici-
al, não se configurando a ausência de interesse processual por
este motivo (inadequação) , tampouco a inépcia da inicial. No
mérito, os pontos controvertidos repousam nas seguintes ques-
tões: a) taxa de juros e cumulação entre juros moratórios e ju-
ros remuneratórios; b) capitalização de juros; c) cumulação entre
comissão de permanência e correção monetária; d) valor da
multa monetária. Pois bem, a questão dos juros (taxa de inci-
dência recíproca de juros moratórios e compensatórios) e o valor
da multa moratória, são itens que envolvem matéria exclusiva-
mente de direito, enquanto que os demais tópicos (capitaliza-
ção de juros e incidência recíproca de correção monetária e
comissão de permanência) somente podem ser detectados atra-
vés de prova pericial. Para a realização da perícia. Designo o
Economista Luis Fernando Borges. Faculto às partes a apre-
sentação de quesitos e indicação de assistentes no prazo co-
mum de cinco dias...Ressalte-se que o autor não acostou à ini-
cial planilhas de calculo indicativas dos excessos e ilegalida-
des apontados no computo do debito, razão pela qual entendo
que não há verossimilhança às suas alegações, não sendo opor-
tuna, assim, a inversão do ônus da prova (CDC, art. 6º, VIII).
Intimem-se. / A multa a que se refere o petitorio de fls. deve ser
exigida na execucao que lhe é propria e nao no curso do pro-
cesso de conhecimento em que foi imposta. -Advs. MARCIO
LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS, JULIANA
MOLINARI DE ALMEIDA SANTOS CUNHA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE-.

253. REPET.INDEBITO-278/2006-IDALINA CAPELLO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-O feito comporta
julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs.
SANIA STEFANI, CARLOS RENATO CUNHA e MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

254. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-315/2006-JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO x MARIA SILVIA PEREIRA DOS SAN-
TOS- Intime-se o credor para juntar, em dez dias, certidao imo-
biliaria (onde conste inclusive onus) atualizada do imovel indi-
cado a penhora. -Adv. ANA MARIA DE ALBUQUERQUE
VON STEIN-.

255. COBRANCA COND.-317/2006-CONDOMINIO SOLAR
CEZANE x VALDEMAR DORIGON e outro- Defiro o pedido
retro. Redesigno audiência de conciliação e ofereciemento de
defesa para o dia 09/04/2007, às 14:30 horas. Expeça-se carta
precatória para a intimação do primeiro requerido e mandado

de intimação para a segunda requerida, desde que recolhida as
devidas custas do Sr. Oficial de Justiça. Deve o autor em cinco
dias retirar expediente (carta precatória) em cartorio para audi-
encia designada. Int. - Advs. PAULO ROBERTO BONAFINI,
MARCIA REGINA SILVA e FATIMA APARECIDA LUCCHE-
SI-.

256. BUSCA E APREENSAO -319/2006- BCO BRADESCO
S.A x NELLY FERREIRA DE SOUSA - ...julgo procedente o
pedido constante da inicial (Dec. Lei 911/69), declarando con-
solidada a propriedade e a posse plena e exclusiva em favor do
autor, do bem apreendido em cumprimento à liminar concedi-
da. A teor do que dispõe o Art. 3º, § 1º, do Dec.Lei 911/69 (com
a nova redação dada pela Lei 10.931/2004), caberá às reparti-
ções competentes, quando for o caso, expedir o novo certifica-
do de registro de propriedade do bem em nome do credor, ou
de um terceiro por este indicado, livre de ônus da propriedade
fiduciária. Custas processuais e honorários advocatícios do
patrono do autor às expensas da ré, sendo a verba honorária
fixada em R$ 400,00... -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

257. INDENIZ. MAT./MORAL-332/2006-ALBERTO JOA-
QUIM JANZ PEREIRA x VIDA NOVA AUTOMOVEIS - Deve
o(a) requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expedien-
tes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente de
que os ARs deverao retornar a cartorio. - Advs. MARCUS VI-
NICIUS ESTEVES DA SILVA, MARCOS LUIS SANCHES e
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-.

258. COBRANCA-354/2006-CARLA DEMARTINE CASTRO
GONÇALVES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Inti-
mem-se as autoras p/ que comprovem, em cinco dias, o pgto
das custas devidas pela intervencao do MP. -Adv. MARA ALI-
CE GONÇALVES-.

259. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-386/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO
CONSOLIN SCAFF e outros- Ao exequente, atendendo o con-
tido no expediente de fls.91 (oriundo do CRI). -Advs. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

260. EXEC. TIT. JUDICIAL -391/2006- CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e outro x BCO ITAU S.A - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, ante a integral satisfacao da obrigacao,
sendo o processo julgado extinto. Transitada em julgado, certi-
fique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Advs. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA
e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

261. IMISSAO DE POSSE -408/2006- MARINALVA DOS
SANTOS MARQUES e outro x FRANCISCA P. BEZERRA -
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.139) e
prosseguimento do feito, diga o a autora, querendo, em cinco
dias. -Advs. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e MARIA
DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES-.

262. ORDINARIA-432/2006-ANA LUIZA DOS SANTOS e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A - P/ os fins previstos no
art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 09/04/2007, as 14:15
horas. O comparecimento das partes é desnecessario, caso seus
procuradores tenham poderes p/ transigir. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, GLAUCO IWERSEN, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e ADOLFO SOARES DE MO-
RAIS NETO-.

263. REPARACAO DE DANOS-460/2006-MILTON FORTU-
NATO VENANCIO x ELEUZA MARIA LEITE GALVANI e
outro-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, queren-
do, em dez dias. -Advs. NELSON SAHYUN e NEIDE NO-
BRE DELAI-.

264. DEPOSITO-475/2006-BANCO BRADESCO S.A x J F
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA- Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

265. COMINATORIA -479/2006- EDINA FRANCO GOUVEIA
x MAGDA LEMOS CORRADO e outros - Ante a impossibili-
dade de composicao, torna-se desnecessaria a realizacao da
audienca. Venham-me p/ decisao de saneamento ou julgto. an-
tecipado, se o feito comportar. -Advs. SERGIO ANTONIO
MEDA, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e RAFAEL JUSTO
REBELATO-.

266. INTERDITO PROIBITORIO-480/2006-BANCO DO
BRASIL S.A x JOAO DE TAL e outros-O feito comporta julg-
to. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. ED-
SON LUIZ DUCAT, CLAUDINE APARECIDO TERRA e
WANDERLEY PAVAN-.

267. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-510/2006-ALCI-
DES MAINARDI x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES - Intime-se a re p/ que no prazo de vinte dias apresente
os docs. solicitados pelo MP. -Advs. SELMA PEREIRA VA-
LERIO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

268. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-511/2006-OSVALDO ALVES
DE LIMA x SINSAUDE - SID. EMP. ESTAB. SERV. SAUDE
LDNA.- Acolho as argumentacoes do exequente e declaro ine-
ficaz a nomeacao de bens a penhora por desobediencia a grada-
cao legal do art.655 do CPC. -Advs. ROBERTO DE MELLO
SEVERO, LEONARDO MIZUNO, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-.

269. MAND.SEGURANCA-519/2006-THIAGO TRISTÃO
BARBOSA x CMTU - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO URBANIZACAO-Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pelo impetrante no efeito devolutivo. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes no pra-
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zo legal. -Advs. MACIEL TRISTAO BARBOSA, ILMO TRIS-
TAO BARBOSA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO, CLAU-
DIA REGINA LIMA e MARCIO DOMINGOS ALVES-.

270. BUSCA E APREENSAO-521/2006-BANCO FINASA S.A
x FABIO OLIVEIRA DA SILVA- Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. IVAN
PEGORARO e MARCOS LEATE-.

271. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-568/2006-SUPREMA LOTEA-
DORA LTDA x MARIA DE FATIMA CARVALHO-Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante a integral satisfacao
da obrigacao, sendo o processo julgado extinto. Transitada em
julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Adv.
REGIS LUIS JACQUES BOHRER-.

272. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-583/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x NELSON
SERGIO FAGOTTI JUNIOR e outro - Acordo homologado por
sentenca, sendo o processo julgado extinto. Deferido o pedido
de dispensa do prazo recursal. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

273. COBRANCA SUMARIA-637/2006-MARIA JESUS SOU-
ZA x PIRES SISTEMAS DE SEGURANÇA E TRANSP. VA-
LORES LTDA- Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO AURELIO PEREZ
MINIKOWSKI-.

274. CONSIG. PGTO. -651/2006- MAKILIN COMERCIO DE
PEIXES LTDA x FLORISVALDO LEONARDO NALIN e ou-
tro - Ante a impossibilidade de acordo, resta prejudicada a au-
diencia designada. No mais, retornem-me os autos p/ decisao
de saneamento ou julgto antecipado, se o feito comportar. -
Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e LUIS CLAUDIO ANDRA-
DE NEVES-.

275. INDENIZ. POR DANO MORAL-682/2006-GERALDO
VERGINIO SOARES x BANCO ITAU S.A e outro- Ao autor,
em cinco dias, ante o contido na certidao supra. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L. GUND-.

276. EMB.EXEC.-705/2006-FERNANDO CONSOLIN SCA-
FF e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA-Recebo os embargos, c/ a suspensao da execu-
cao. Intime(m)-se o(s) embargado(s) a impugnar(em), queren-
do, no prazo de dez dias. -Advs. FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

277. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-713/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x HAMILTON LOPES DE ANDRADE e outro-
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. WALTER ESPIGA e IVAN DE OLIVEIRA
COSTA-.

278. DESPEJO C/C COBRANCA-715/2006-EDNILTOM PAU-
LO SEMPREBOM x NOEMI DA SILVA e outro-Antecipe a
parte interessada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme
contido no Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Cor-
regedoria Geral de Justica do PR. -Advs. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

279. EMB.EXEC.-738/2006-CARMEN RESINA SANTAELLA
x HOLDINGBRAS - ADM. EMPREEND. PARTICIP. LTDA -
Desnecessaria a realizacao da audiencia. Venham-me para de-
cisao de saneamento ou julgto. antecipado, se o feito compor-
tar. -Advs. OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO e FERNANDO
EDUARDO PRISON-.

280. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-739/2006-PAULO HENRIQUE
GARDEMANN x JAIME JOSE DA SILVA e outro-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.30) e prosseguimento
do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-.

281. DESPEJO C/C COBRANCA -753/2006- ROLEMAK -
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LUKACHAKI &
SOUZA LTDA -Recebo o recurso de apelacao interposto pela
autora em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-.

282. ARROLAMENTO -754/2006- MARIA LASALETE PI-
RES MEDEIROS x MILTON MEDEIROS - Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

283. ALVARA JUDICIAL -756/2006- LUCINEIA APARECI-
DA MAURICIO e outros - ...defiro o pedido formulado nestes
autos p/ o fim de autorizar a requerente a efetuar o levantamen-
to do valor total relativo ao PIS/PASEP de titularidade do de-
cujus depositados junto a CEF. Desnecessaria a prestacao de
contas. -Advs. ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR e SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA CESAR-.

284. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-757/2006-PAULO HORTO S/S
LTDA x JOSE RAUL ALKMIM LEÃO- Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
DANIEL MESSIAS MENDES e MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO-.

285. COBRANCA-773/2006-JOSEFINA DOS SANTOS RI-
BEIRO x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. DENIS OKAMURA-.

286. EMB. EXEC. -780/2006- VALMIR SOUZA DE GODOI
e outro x JACIRA DOS SANTOS PIRACELLI - ...julgo proce-
dente o pedido constante da inicial, e, acolhendo a alegacao de

ilegitimidade passiva dos embargantes na execucao, declaro
extinto aquele processo (autos n. 504/2005) - art.267, VI e 598,
do CPC. Transitada em julgado, proceda-se o levantamento da
penhora. Condeno a embargada o pgto das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono dos embargantes, verba que
arbitro em R$ 500,00... -Advs. EVERSON ANDRE XAVIER e
LUIZ ROSA COELHO-.

287. ORDINARIA -783/2006- CLAUDIO PEROZIM e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A- Indefiro o pedido de limitacao
do litisconsorcio ativo por entender que o numero de autores
no persente feito nao é suficiente p/ comprometer a defesa, nem
mesmo obstara a rapida solucao do litigio. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, LINCOLN PEIXOTO DA SILVA, GLAUCO
IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

288. PRESTACAO DE CONTAS-786/2006-LOURIBERTO
VIEIRA GONÇALVES x IRACEMA MARIA DE JESUS LEAL
e outro- Citem-se. Recolhidas as custas, expeca-se o manda-
do./ Cumpre ao requerente atender o disposto no item 5.4.3.1
do Código de Normas. -Adv. LOURIBERTO VIEIRA GON-
CALVES-.

289. INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS-792/2006-
JOSE CLAUDIANO e outros x SERCOMTEL S.A - TELECO-
MUNICAÇÕES- Intime-se a re p/ que no prazo de vinte dias
apresente os docs. solicitados pelo MP. -Advs. SELMA PE-
REIRA VALERIO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

290. CAUTELAR EXIB.DOCS.-803/2006-IRINEU RODRI-
GUES DE FREITAS x BCO BRADESCO S.A - Ao autor, em
dez dias, sobre os docs. juntados pelo reu. -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-.

291. DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-810/2006-
CONSTRUTORA PACTUAL LTDA x M C AUTO POSTO
LTDA- Defiro. Intime-se a autora a comparecer em cartorio e
retirar a guia para saque do valor junto ao banco depositario. -
Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-.

292. BUSCA E APREENSAO-813/2006-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x MARCOS RODRI-
GO LEOPOLDO-Promova os atos processuais que lhe compe-
te, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arqui-
vamento (art.267, III, CPC). -Advs. ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE, FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

293. ARROLAMENTO-823/2006-ROBERTO FANUCCHI x
OLGA BORGONOVI FANUCCHI-Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-.

294. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-833/2006-DALVA
DOMINGUES TRIANI x BCO ITAU S.A - P/ os fins previstos
no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 18/04/2007, as
14:00 horas. O comparecimento das partes é desnecessario, caso
seus procuradores tenham poderes p/ transigir. -Advs. ROBER-
TO YOSHIHITO HISSANO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

295. EMB.TERCEIRO-862/2006-JANICE MESSIAS PESALA-
CIA e outros x ROSANA ABE RESCOLITO DA SILVA- ...de-
firo o pedido de liminar p/ efeito de ordenar a liberacao p/ o
registro, das unidades adquiridas pelos primeiros. Oficie-se ao
CRI. Cite-se./ Deve a parte interessada retirar expediente em
cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. PRISCILA MACHA-
DO MARTINS e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-.

296. ARROLAMENTO-871/2006-JOAO DOS SANTOS
GUASSU x PEDRO DE OLIVEIRA GUASSU - Renove-se a
intimacao do inventariante para que cumpra integralmente o
despacho inicial. -Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

297. INDENIZ. POR DANO MORAL-875/2006-ROSA FER-
RI LANDGRAF e outro x ROSA MARIA JUNQUEIRA e ou-
tros-Sobre a devolucao, sem exito, das cartas de citacao (fls.54/
59) e prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo
de cinco dias. -Adv. MOISES DE GODOY-.

298. INDENIZ. POR DANO MORAL -880/2006- MARIA
TEREZA FERRARI ALVES NEGRÃO x LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA - Pedido de extincao homologado
por sentenca, ante o acordo noticiado, sendo o processo julga-
do extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
-Advs. RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO, ADRIANE SANTOS SELLA, MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
GUSTAVO VIANA CAMATA-.

299. ARROLAMENTO -881/2006- JULIO CEZAR PARIZOT-
TO e outros x ALMERINDO PARISOTTO- Aguarde-se por trin-
ta dias. -Advs. JOANA D’ ARC FERNANDES YOUSSEF e
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO-.

300. MONITORIA-883/2006-MIGUEL ANTONIO RAMOS x
VALDECIR LUIZ DUARTE- Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL
ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

301. BUSCA E APREENSAO -926/2006- BCO BRADESCO
S.A x ADRIANO MOREIRA-Pedido de desistencia homologa-
do por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

302. COBRANCA-947/2006-CIPASA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x EGON ALOISIO SULZBACHER e outro-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.165) e
prosseguimento do feito, diga a autora, querendo, em cinco dias.
-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

303. MAND.SEGURANCA-952/2006-CARLOS EDUARDO
SANCHES VAZ x ATO DO PRESIDENTE COMISSÃO ES-
PECIAL DA U.E.L- Intime-se o requerente a recolher as custas
de intervencao do MP. -Advs. LETICIA DE SOUZA BAD-
DAUY e OMAR JOSE BADDAUY-.

304. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-963/2006-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x RUDNEI FREIRES DA
SILVA e outros-Sobre as contestacoes e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-
.

305. MONITORIA-966/2006-WALTER MAIA & CIA LTDA.
(DEPÓSITO L.C.) x PAVIPAR CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.26) e pros-
seguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -
Advs. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA-.

306. ALVARA JUDICIAL-971/2006-JOANA D‘ARC BENE-
VENUTO FAVERO e outro - ...defiro o pedido formulado nes-
tes autos, para o fim de autorizar as requerentes a efetuar o
levantamento do valor total relativo ao saldo de FGTS de titu-
laridade do de-cujus, depositado junto a CEF. Desnecessaria a
prestacao de contas./ Deve a parte interessada retirar expedien-
te em cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. ARAO MOREI-
RA DOS SANTOS NETO-.

307. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-986/2006-UNICARD BAN-
CO MULTIPLO S.A x WAGNER GERALDO BASSETO- A
conta e preparo, vindo-me para decisao (R$ 52,30). Prazo de
cinco dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, CELSO AL-
DINUCCI, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI-.

308. COBRANCA COND.-999/2006-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SANTA RITA III x REGINALDO CESAR LEAL e ou-
tro- Sobre o teor da certidão do Sr. Ofical de Justiça (fls.161),
e prosseguimento do feito, diga o requerente, querendo, em em
cinco dias. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-.

309. INDENIZ. POR DANO MORAL -1001/2006- EDVAL
XAVIER DE ANDRADE x MARCOS KIMIAQUI MATSU-
MOTO - POSTO CONTOUR - Intime-se o reu contestante a
regularizar sua representancao, apresentando copia do seu es-
tatuto social. Prazo de cinco dias, sob pena de ter como inexis-
tente os atos praticados. Indefiro o pedido de assistencia judi-
ciaria. Intime-se a re/reconvinte a antecipar o pgto das custas e
taxa funrejus (R$ 226,30), em quarenta e oito horas, sob pena
de desentranhamento da peca. -Adv. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO-.

310. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1029/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ANA PAULA
ARAUJO-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.61) e prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo,
em cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANDRÉIA
CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO-.

311. BUSCA E APREENSAO-1044/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO MA-
RIA RODRIGUES-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.17) e prosseguimento do feito, diga a autora, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

312. BUSCA E APREENSAO -1046/2006- BCO PANAMERI-
CANO S/A x OSEIAS FERREIRA SOARES - Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.21) e prosseguimento do
feito, diga o autor, querendo, em cinco dias. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

313. DECLARATORIA C/C PERDAS DANOS-1058/2006-
TUBARÃO ARTIGOS PARA PESCA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A e outro- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCELO JIRAN
QUEIROZ e VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-.

314. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1065/2006-GE-
NESIO DE OLIVEIRA e outro x CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES DA SILVA e outros-Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.63) e prosseguimento do feito, diga o au-
tor, querendo, em cinco dias. -Adv. SUSANA TOMOE YUYA-
MA-.

315. PRESTACAO DE CONTAS-1066/2006-MOTO CENTER
LTDA x BANCO HSBC BANCO MULTIPLO S.A- Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-.

316. PRESTACAO DE CONTAS-1067/2006-MOISES DE
OLIVEIRA DA SILVA ME x BANCO HSBC BANCO MULTI-
PLO S.A- Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JU-
NIOR-.

317. EMB.EXEC.-1077/2006-MOZART DA CUNHA e outro
x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A-Recebo os embargos, c/ a
suspensao da execucao. Intime-se a embargada a impugnar,
querendo e no prazo legal, sob pena de prosseguimento. -Advs.
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO e CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-.

318. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1079/2006-MACKEY EVEN-
TOS E PROMOÇÕES LTDA x PHYSICAL - SUL COM. APA-
RELHOS MEDICOS E HOSPITAL.- O comparecimento da
executada supriu sua citacao. Sobre a excecao de pre-executi-
vidade arguida, diga a credora em cinco dias. -Advs. CRISTIA-
NO FRANCO FONSECA, RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVI-
ANE POMINI-.

319. CAUTELAR INOMINADA-1081/2006-HENRIQUE GI-

MENES FERNANDES - ESPOLIO DE e outro x MARCOS
ANTONIO FRANCO e outro-Sobre a contestacao apresenta-
da, diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

320. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -1083/2006-
DILE SILVA DE OLIVEIRA x INTELIG TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de cita-
cao (fls.28) e prosseguimento do feito, a consideracao do au-
tor. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO-.

321. ANULATORIA-1085/2006-ALCEU VIEIRA x ESTADO
DO PARANÁ -DEPARTAMENTO DE TRANSITO-DETRAN-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

322. OBRIG.FAZER C/C TUT. ANT.-1098/2006-RENATA
PEDRÃO LEME e outro x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA-Ciente da interposicao do recurso. Todavia, man-
tenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos.
Sobre a contestacao e docs, digam os autores em dez dias. -
Advs. SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS e MARINETE
VIOLIN-.

323. MAND.SEGURANCA -1107/2006- VISACON CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x ATO DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 91/2006 e outro- ...julgo impro-
cedente o pedido constante da inicial, denegando em definitivo
a seguranca almejada. Condeno a impetrante ao pgto das custas
processuais, sem incidencia de verba honoraria... / A noticia de
interposicao do agravo foi juntada aos autos depois de proferi-
da a sentenca.Os autos estavam conclusos para sentenca. Pre-
judicado o reexame da decisao. -Advs. ALDO HENRIQUE
FAGGION, PAULA CRISTINA DIAS, ANDERSON DE AZE-
VEDO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO,
JEFERSON DA CRUZ COSTA, RICARDO CREMONEZI,
VALDECIR CARLOS TRINDADE, DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-.

324. BUSCA E APREENSAO -1117/2006- BCO FINASA S.A
x WILLIAM CARLOS PASSOS - Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl.21) e prosseguimento do feito, diga o
autor, querendo, em cinco dias. -Advs. CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e ERIKA EHARA-.

325. BUSCA E APREENSAO-1118/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x KARINA APA-
RECIDA PRESTES BERALDO-Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.17) e prosseguimento do feito, diga o au-
tor, querendo, em cinco dias. -Advs. CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e ERIKA EHARA-.

326. BUSCA E APREENSAO-1122/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JULIO ROBERTO VIOLADA- Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-.

327. MAND.SEGURANCA-1123/2006-ARLETE APARECIDA
CELIS LUIZ x ATO SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
MUNICIPAL SAUDE-Ciente da interposicao do recurso. To-
davia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos. Prossiga-se. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e ANA CLAU-
DIA NEVES RENNO-.

328. ARROLAMENTO -1130/2006- MAURO DE ALMEIDA x
ANTONIO DE ALMEIDA e outro- Nomeio inventariante o her-
deiro Mauro Almeida independentemente de compromisso. Cum-
pre ao inventariante em vinte dias juntar aos autos as certidoes
negativas de debitos fiscais em relacao ao de-cujus e suas rendas,
expedidas pelas Fazs. Pub. da Uniao, Estado e Municiio de Lon-
drina. A seguir, abra-se vista dos autos a coletoria estadual p/ cal-
culo do imposto de transmisao causa-mortis, providencia a cargo
da inventariante, que devera na sequencia manifestar-se sobre o
recolhimento. Prazo de trinta dias. -Adv. TONY ALVES-.

329. MAND.SEGURANCA -1139/2006- MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ATO DIRETORA DA 17ª
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA - Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo impetrado no efeito devolutivo.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes no prazo legal. -Advs. FERNANDA GUARNIER
DOMICIANO, FABIOLA ALMEIDA ZANETTI e CIBELLE
D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

330. DESPEJO C/C COBRANCA-1154/2006-CANTIDIO
AUGUSTO B. VILLAR x FERNANDO CONSOLIN SCAFF e
outros- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

331. MAND. SEGURANÇA PREV. -1155/2006- SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL MAXI S/C LTDA e outros x ATO DELE-
GADO 8º DEL. REG. RECEITA ESTADUAL PARANA- ...co-
nheco dos embargos de declaracao, mas nego-lhe provimento.
O que se percebe é que as embargantes conceituam direito li-
quido e certo p/ fins de impetracao de mandado de seguranca
diferentemente deste juizo que o tem como o correspondente a
fato certo, capaz de ser comprovado de plano por documento
inequivoco e independentemente de exame tecnico. -Advs.
FABRICIO RESENDE CAMARGO, NESTOR FRESCHI FER-
REIRA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-.

332. INDENIZ. MAT./MORAL-1157/2006-FABIO VINICIUS
MACEDO x UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA-Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.57)
e prosseguimento do feito, a consideracao do autor. Prazo de
cinco dias. -Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO e ARMANDO MAURI SPIACCI-.

333. ARROLAMENTO -1162/2006- PAULO SILAS BARREI-
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ROS x NAPHITALY BARREIROS e outro - Nomeio inventari-
ante o herdeiro Paulo Silas Barreiros independentemente de
compromisso. Cumpre ao inventariante, em vinte dias, juntar
aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais em relacao
aos de-cujus e suas rendas, expedidas pelas FPzs. pub. da Uni-
ao e Estado do Parana. A seguir, abra-se vista dos autos a cole-
toria estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-mor-
tis, providencia a cargo da inventariante, que devera, na se-
quencia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta
dias. -Adv. FABIO ROBERTO MARTINS BARREIROS-.

334. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1164/2006-R. DAMÁSIO x
MOTO CENTER LTDA-Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo a verba honoraria em 10% sobre o valor do debito.
Desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justica
(Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e JULIO ANTONIO
BARBETA-.

335. COMINATORIA -1166/2006- ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x KALAHAN COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA - Mantenho a decisao de fls.111 por seus funda-
mentos. Manifeste-se a autora sobre a contestacao e docs., as-
sinalando-se para tanto o prazo de dez dias. / Defiro (fls.188/
191). Ciente da interposicao do recurso. Aguarde-se o pedido
de informacoes do E. Tribunal. -Advs. JOSE MARCELO AL-
QUERES e MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO-.

336. BUSCA E APREENSAO-1175/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSE CLARECI FLO-
RES-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.21) e
prosseguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

337. COBRANCA SUMARIA-1179/2006-RONALDO GOMES
NEVES x AUBER SILVA PEREIRA - P/ tentativa de concilia-
cao e oferecimento de defesa, marco o dia 23/04/2007, às 14:00
horas. Cite-se o reu... A intimacao do(a) autor(a) recaira na
pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que
o advogado postula em causa propria...Intemem-se. Deve a parte
autora retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias,
para a audiencia designada, ficando ciente de que o AR devera
retornar a cartorio. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

338. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1184/2006-LUCINEIA
MOREIRA MACHADO x MARCOS AFONSO BELLINI- Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-.

339. MONITORIA-1188/2006-GALIZA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. x THIAGO APARECIDO FERREIRA-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

340. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1192/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x M D LIBERA BOLSAS e outro-Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10%
sobre o valor do debito. Desde que recolhidas as custas devidas
ao Oficial de Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -
Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

341. INTERDICAO-1193/2006-IRACI LUCIANO GARCIA
DE FREITAS e outro x ELIZENA LUCIANO GARCIA DE
FREITAS- ...defiro o pedido de tutela antecipada, nomeando
curadora provisoria da interditanda a sua filha Iraci Garcia de
Freitas, mediante termo de compromisso (que devera ser assi-
nado em cartorio pela curadora provisoria no prazo de cinco
dias). Designo o dia 08/02/2007, as 15:00 horas para o interro-
gatorio da interditanda. -Advs. CARLOS ALBERTO LOPES
LAMERATO e SAADIA MARIA BORBA MARTINS-.

342. BUSCA E APREENSAO-1194/2006-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x MARISA LEAL
- Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto,
arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao do mandado
fica vinculada ao recolhimento das custas devidas pela diligen-
cia. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-.

343. ARROLAMENTO-1197/2006-LEONTINA MACEDO DA
SILVA x HERMINIA DE MACEDO NANTES- Intime-se a re-
querente para que junte, em cinco dias, a necessaria certidao
de obito da falecida; para que esclareca quem esta na posse e
administracao; e informar qual o seu grau de parentesco com a
finada. Pena de indeferimento. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-.

344. BUSCA E APREENSAO-1199/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ESMERALDINO DOS SANTOS NORA FILHO
- Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão...
Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os
honorarios em R$ 500,00. Expeca-se mandado. -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

345. MONITORIA -1201/2006- COOP.ECON.CRED
MÚT.COM.CONFEC.LDNA -SICOOB LDNA-PR x CELIA
REGINA BASSO - Os docs. que instruem a inicial dao respal-
do a pretensao monitoria deduzidapela credora, razao pela qual
defiro de plano a expedicao do competente mandadode pgto.,
no prazo de quinze dias, ou oferecimento de embargos, nos
moldes doart.1102, b e c do CPC (L. 9.079/95). Expeca-se
mandado, desde querecolhidas as custas devidas ao meirinho...
-Advs. AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-.

346. COBRANCA-1203/2006-TENAN & TENAN LTDA x
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS-Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art.257 do CPC. -Advs. MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO MARCONDES e ANTONIO CARLOS CANTONI-.

347. EMB.EXEC.-1209/2006-MAKROQUIMICA PRODUTOS

QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advoga-
do, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente ar-
quivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA-.

348. ARROLAMENTO -1210/2006- ROSINA DELA ROSA
SERET e outros x BENEDITO SERET - I-Nomeio inventari-
ante a viúva Rosina Dela Rosa Seret independentemente de
compromisso. II-Por força da Escritura Pública juntada às fls.,
25/28, lavre-se o necessário termo de adjudicação do bem des-
crito no item “1”, da letra D (DOS BENS A INVENTARIAR)
em favor da cessionária Maria Florindo Ferreira, cumprindo a
inventariante providenciar a vinda dela em Cartório para fir-
má-lo em 05 dias. III-Tome-se por termo, também, a renúncia
dos direitos hereditários manifestada pelos herdeiros-filhos
Vilma Seret Acácio (e seu marido José Acácio), Vandir Seret (e
sua mulher Maria Lucia dos Santos Seret), Valmir Seret, Van-
derlei Seret (e sua mulher Raquel Keller de Lima Seret), Ivani
Seret dos Santos (e sua marido José Tereza dos Santos Filho),
Paulo Seret ( e sua mulher Maria do Carmo Camargo Seret) e
Dirceu Seret (e sua mulher Maria Inês dos Santos Seret) e da
meação da mãe (viúva-meeira) em favor da herdeira-filha Geny
Seret Gonçalves, em relação ao bem descrito no item “2”, letra
“D” (DOS BENS A INVENTARIAR), intimando-se a todos para
que compareçam em Cartório para firmá-lo no prazo de 05 dias.
IV-Concomitantemente ao atendimento do item anterior, lavre-
se em favor da herdeira-filha Geny Seret Gonçalves o necessá-
rio termo de adjudicação em relação ao bem antes mencionado
(Direitos da data de terras nº 34, da quadra 41 do loteamento
denominado Jardim União da Vitória II). V-A seguir, abraça-se
vista dos autos à Coletoria Estadual para cálculo do imposto de
transmissão causa-mortis e causa-mortis, providência a cargo
da inventariante, que deverá, na seqüência, manifestar-se sobre
o recolhimento. Prazo de 30 dias. Uma vez recolhido o tributo,
renove-se vista à Coletoria Estadual através da Procuradora do
Estado do Paraná credenciada nesta Vara Cível para que se
manifeste sobre a exatidão no recolhimento. IV-A inventarian-
te deverá, ainda, comprovar o recolhimento do imposto de trans-
missão inter-vivos, decorrente da transação dos direitos here-
ditários e da meação em favor da Sra., Maria Florindo Ferreira
(ITBI), junto a Municipalidade. -Adv. ANTONIO ESTEVES
DA SILVA-.

349. MONITORIA-1216/2006-BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA x CENTRO DAS MALHAS
LTDA ME-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advo-
gado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente ar-
quivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-.

350. COBRANCA -1217/2006- JOAQUIM VIEIRA x ADONIR
FONSECA DOS SANTOS - Faculto a emenda da inicial em dez
dias, para que o autor atenda o disposto no art.276, so pena de
preclusao. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

351. COBRANCA-1221/2006-ELZA ALVES MARTINS x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - P/ tentativa de concilia-
cao e oferecimento de defesa, marco o dia 16/04/2007, às 14:00
horas. Cite-se a ré... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pes-
soa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que
tem poderes inclusive p/ transigir... Intimem-se. - Adv. THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

352. DECLARAT. C/C INDENIZAÇAO -1222/2006- ROBSON
MARCOLINO x BCO PANAMERICANO S/A - ...emende-se
a inicial em dez dias, esclarecendo o autor se pretende a cita-
cao das pessoas referidas no item b de fls.09 para que figurem
como reus na acao, uma vez que o chamamento ao processo
nao é possivel como pleiteado. -Adv. MARIA ROSA SALER-
NO-.

353. COBRANCA SUMARIA-1223/2006-RESIDENCIAL LI-
VERPOOL x LONDRICREDI EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA e outro - P/ tentativa de conciliacao e ofe-
recimento de defesa, marco o dia 23/04/2007, às 14:30 horas.
Cite-se os reus... A intimacao do(a) autor(a) recaira na pessoa
de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que tem
poderes inclusive p/ transigir...Intimem-se. - Adv. ISRAEL
HERMENEGILDO DA SILVA-.

354. REINT.POSSE-1224/2006-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x SMELL DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- ...defiro, sem
ouvir a re, a expedicao de mandado liminar de reint. de posse.
Cite-se a re. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

355. ALVARA JUDICIAL -1225/2006- MARIA JOSELITA
PEREIRA LEOBAS - Deve a requerente esclarecer as declara-
coes que fez na inicial, posto que no inicio afirma que o de-
cujus deixou esposa e filhos, para no final dizer o contrario.
Deve tambem, informar quem é o falecido e juntar, por obvio,
copia da certidao de obito do de-cujus. Prazo de dez dias. Pena
de indeferimento. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

356. EMB. EXEC. -1227/2006- EDES MARCOLINO DA SIL-
VA e outro x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA - Recebo os embargos, ficando suspensa a
execucao. Intime-se a embargada para impugna-los, querendo,
no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS, RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONE-
TO C. LAFFRANCHI-.

357. COBRANCA SUMARIA-1228/2006-SOCIEDADE RE-
CANTO DO SALTO x ULYSSES UEMURA - P/ tentativa de
conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia 30/04/2007,
às 14:00 horas. Cite-se o requerido... A intimacao do(a) autor(a)
recaira na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa ofici-
al, posto que tem poderes inclusive p/ transigir...Intimem-se.
Deve a parte autora, no prazo de cinco dias, retirar expediente

de cartorio, para audiencia designada, ficando ciente de que o
Ar devera retornar a cartorio. -Adv. LEONARDO MANARIN
DE SOUZA-.

358. INTERDICAO-1229/2006-ISRAEL GUILHEM ALBER-
TO x ISMAEL GUILHEM ALBERTO - Concedo ao requeren-
te os beneficios da assist. jud. gratuita. P/ o interrogatorio do
interditando (art.1181, CPC), designo o dia 20/02/2007, as 15:00
horas. -Adv. JULIO CESAR TARDIVO-.

359. COBRANCA-1230/2006-ATHAIR FERREIRA COELHO
x ITAU SEGUROS S/A-Condcedo a autora so beneficios da
assistencia judiciaria gratiuita. P/ tentativa de conciliacao e
oferecimento de defesa, marco o dia 16/04/2007, às 14:30 ho-
ras. Cite-se a requerida... A intimacao do(a) autor(a) recaira na
pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto que
tem poderes inclusive p/ transigir...Intimem-se . -Adv. DENIS
OKAMURA-.

360. DECL. INEXIG. TIT.-1231/2006-PLANOGRAFICA EDI-
TORA E IMPRESSORA LTDA. x PINHO COMISSARIA DE
DESPACHO S/A- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. ANA CARLA DA
COSTA MENDONCA e REGIS LUIS JACQUES BOHRER-.

361. CAUTELAR EXIB.DOCS.-1233/2006-FABIO ALESSAN-
DRO GRIFFANTI x BCO ITAU S/A - AGÊNCIA PERSON-
NALITE- ...defiro o pedido encerrado em sede de liminar para
efeito de ordenar a intimacao do reu para que apresente os docs.
mencionados pelo autor (extratos de conta corrente desde a
abertura; contratos, renovaçoes ou alteracoes na vigencia da
conta corrente; autorizacoes de debitos de tarifas e outros en-
cargos) ou ofereça resposta em cinco dias. -Adv. RENATA
DEQUECH-.

362. BUSCA E APREENSAO -1234/2006- BCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JAKSON LUIS BELLINI DE SOUZA -
Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto,
arbitro os honorarios em R$ 500,00. -Advs. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

363. ARROLAMENTO -1235/2006- GILBERTO PEREIRA
RODRIGUES e outros x TEREZA PEREIRA GOULART -
Nomeio inventariante o herdeiro Gillberto Pereira Rodrigues
independentemente de compromisso. Lavre-se dois termos de
renúncia dos direitos hereditários. O primeiro p/ materializar
as renúncias manifestadas pelos herdeiros MARIA AUGUSTA
DA COSTA e seu marido Ademar Simão da Costa; MARILDA
RODRIGUES FERREIRA e seu marido Luiz Carlos Ferreira; e
ANTONIO RODRIGUES e sua esposa Mara Lúcia Pereira
Rodrigues em favor do herdeiro Gilberto Pereira Rodrigues; o
segundo, aquela manifestada pela herdeira MARÍLIA GOU-
LART VALOTTO em favor da herdeira Rosimeire Pereira Gou-
lart Marques. Todos os envolvidos devem comparecer em Car-
tório para firmar os termos respectivos no prazo de 10 dias.
Note-se que a renúncia/cessão do herdeiro Gilson em favor de
Gilberto foi materializada por Escritura Pública (fls.,40), es-
tando de acordo com a Lei. A seguir, abraça-se vista dos autos
à Coletoria Estadual para cálculo do imposto de transmissão
causa-mortis e inter-vivos, este em razão das renúncias, provi-
dência a cargo do inventariante, que deverá, na seqüência, ma-
nifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de 30 dias. Uma vez
recolhidos os tributos, renove-se vista à Coletoria Estadual atra-
vés da Procuradora do Estado do Paraná credenciada nesta Vara
Cível para que se manifeste sobre a exatidão nos recolhimen-
tos. O inventariante, concomitantemente ao cumprimento dos
itens anteriores, deve apresentar o plano de partilha, onde cons-
tem os pagamentos individualizados a cada herdeiro, notada-
mente frente as renúncias que houveram. -Adv. ISRAEL HER-
MENEGILDO DA SILVA-.

364. COBRANCA-1236/2006-TEREZINHA DE JESUS SOU-
ZA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A - Concedo
aos autores os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. P/
tentativa de conciliacao e oferecimento de defesa, marco o dia
16/04/2007, as 15:00 horas. A intimacao do(a) autor(a) recaira
na pessoa de seu(ua) advogado(a), pela imprensa oficial, posto
que tem poderes inclusive p/ transigir...Intimem-se. - Adv. DE-
NIS OKAMURA-.

365. EXIB.DOCS.-1237/2006-JADERSON DA SILVA x RA-
DIO GLOBO LONDRINA - Nos termos da lei 1060/50, basta
que a parte declare nao ter condicoes de arcarcom as despesas
do processo sem prejuizo de seu sustento ou de sua familia,
para a concessao do beneficio. Entretanto, para efeito da res-
ponsabilidadesobre a afirmativa de pobreza (art. 4., paragrafo
primeiro do citado Estatuto),e indispensavel que tal declaracao
seja firmada de proprio punho pelointeressado, ou por procura-
dor habilitado, com poderes especiais para tanto.Nesse senti-
do, veja-se a jurisprudencia:... E condicao indispensavel para a
concessao de assistencia judiciaria que adeclaracao de pobreza
seja firmada pelo proprio interessado ou por procuradorcom
poderes especiais. (TJMG - Ag. 000.184.962-9/00 - 5. C. Cível
- Rel. Des.Claudio Costa - j. em 08.02.2001).Assim, faculto ao
requerente o prazo de 10 dias para suprir a exigenciamenciona-
da acima. -Adv. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CA-
BRAL-.

366. BUSCA E APREENSAO-1238/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x BENEDITO RAMOS DA SILVA FILHO-
Defiro o pedido de assist. jud. Sobre o pedido de liberacao do
veiculo, diga o autor em cinco dias. -Advs. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH e LEONARDO CESAR VANHOES-.

367. BUSCA E APREENSAO -1239/2006- BCO ABN AMRO
REAL S.A. x ROSANI ROCHA PINTO DO CARMO - Tendo
em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão... Efetiva-
da a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os hono-
rarios em R$ 500,00. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

368. MONITORIA -1241/2006- FACULDADE PARANAEN-

SE - FACCAR x REINALDO IGNACIO ALVES JUNIOR - Os
docs. que instruem a inicial dao respaldo a pretensao monitoria
deduzidapela credora, razao pela qual defiro de plano a expe-
dicao do competente mandadode pgto., no prazo de quinze dias,
ou oferecimento de embargos, nos moldes doart.1102, b e c do
CPC (L. 9.079/95). Expeca-se mandado, desde querecolhidas
as custas devidas ao meirinho... -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
.

369. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1242/2006-CE-
LINA APARECIDA SARAIVA x BRASIL TELECOM S.A-
...defiro o pedido de tutela antecipada para determinar aos men-
cionados orgaos que suspendam por ora os mencionados regis-
tros. Oficie-se. Cite-se./ Deve a requerente retirar expediente
em cartório. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO-.

370. COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-1243/2006-
VALDIR APARECIDO DA SILVA e outro x HDI SEGUROS
S.A- ...o exame do pleito antecipatorio sera efetuado depois da
contestacao. Cite-se. -Advs. ARTUR MACHADO YAMAMU-
RA e ANTONIO FERNANDO LEME TABARELLI COCICOV-
.

371. EMB.EXEC.-1245/2006-ADALBERTO VIEIRA E CIA.
LTDA. - MASSA FALIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Recebo os embargos, c/ a suspensao da exe-
cucao. Intime(m)-se a embargada p/ impugna-los, querendo,
no prazo de dez dias. -Advs. ISABELA VIANA REIS e CIBE-
LLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

372. REVISIONAL C/C REP. INDEBITO-1247/2006-ADE-
MILSON ALVES DE FRANÇA x BANCO BRADESCO S.A-
Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetu-
ar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento da distribuicao, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv. RENATA DEQUE-
CH-.

373. RECLAMAÇAO TRABALHISTA-1248/2006-GENIL
AMADOR RONARDI e outros x ESTADO DO PARANA- Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. IVAN LUIZ GOULART-.

374. REVISIONAL DE CONTRATO-1249/2006-VALDEMIR
RODRIGUES x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC.
INVESTIMENTO- ...dos pedidos de tutela antecipada, defiro
tao somente o que se refere as inscricoes do nome do autor no
serasa e scpc, ordenando a expedicao de oficios a estes orgaos
p/ que se abstenham de lancar tal registro, ou, caso ja tenham
lancado, que suspendam tais anotacoes - exclusivamente no que
tange ao contrato em discussao. Cite-se./ Deve a parte interes-
sada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

375. EMB. EXEC. -1253/2006- AUTO POSTO CERVEJARIA
LTDA x MEGACENTER MAT. DE CONSTRUÇÃO E DE-
CORAÇÃO LTDA - Aguarde-se a garantia do juizo da execu-
cao p/ recebimento dos embargos. O pedido de fls.11/14, sera
apreciado depois do recebimento dos embargos. -Advs. MAR-
COS ROBERTO VRENNA e RAFAEL MAZZER DE O. RA-
MOS-.

376. DECLARAT. C/C REP. DANOS-1254/2006-EDSON PE-
REIRA x BANCO DIBENS S.A- ...defiro o pleito antecipato-
rio, ordenando a expedicao de oficio ao SCPC p/ que suspenda
o registro do nome do autor, exclusivamente no que tange aos
contratos em discussao, ate ulterior deliberacao deste juizo. No
mais, cite-se.../ Deve a parte interessada retirar expediente em
cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RAFAELE AMO-
RESE-.

377. OBRIG.FAZER-1255/2006-WILLIAN POLAQUINI GO-
DOY x CAAPSML - CAIXA ASSIST. APOS. PENSOES SERV.
MUN. LDNA- ...defiro o pedido de tutela antecipada, para efeito
de propiciar a raelizacao da cirurgia pleiteada na inicial, orde-
nando p/ tanto as providencias requeridas nos itens ‘a’, ‘b’, e
‘c’ de fls. No mais, cite-se. -Advs. KATIA NAOMI YAMADA
e RONALDO GOMES NEVES-.

378. SUSTACAO DE PROTESTO-1256/2006-CURTIDORA
IGAPO LTDA x DEUTSCHEMEX DO BRASIL IND. E COM.
CALÇADOS LTDA- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. FABRICIO MASSI
SALLA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

379. REVISIONAL DE CONTRATO-1257/2006-CLEBERSON
JOSE BORGES x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- O autor pretende efetuar a consignacao de
valores enquanto discute a revisao do contrato. Para tanto, é
necessario que a inicial contenha pedido referente a consigna-
cao em pgto, que pode ser cumulado ao pleito de revisao con-
tratual. Portanto, emende-se a inicial em dez dias. -Adv. VI-
TERLEI ANTONIO VICTOR-.

380. DESPEJO C/C COBRANCA-1258/2006-PAULO DE
TARSO GONÇALVES x MACAWRIO NEGOCIOS E PARTI-
CIPAÇÕES LIMITADA e outro- Citem-se. Expeca-se manda-
do, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. JERO-
NIMO FRANCISCO NETO-.

381. BUSCA E APREENSAO -1260/2006- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANDRA REGI-
NA SILVA ESPANHOL - Tendo em vista..., defiro liminarmen-
te a busca e apreensão... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/
o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. Expeça-se
a carta precatoria./ Deve a requerente retirar expediente em
cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

382. DESPEJO C/C COBRANCA-1262/2006-OSVALDO ZA-
CARIA x JOÃO RODRIGO BATISTA DOS SANTOS e ou-
tros- Deve o requerente retirar expediente em cartório, no pra-
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zo de cinco dias, bem assim, neste mesmo prazo, antecipar as
custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provi-
mento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral
de Justica do PR. -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

383. SUSTACAO DE PROTESTO-1263/2006-MMD - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BANCO ITAU S.A-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. ANA CARLA DA COSTA MENDONCA e
REGIS LUIS JACQUES BOHRER-.

384. BUSCA E APREENSAO -1264/2006- NORPAVE ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA x RICARDO
ALEXANDRE - Tendo em vista..., defiro liminarmente a bus-
ca e apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/
o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. Expeca-se
mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Advs.
CLAUDIO AKIHITO ITO e VANIR GENTIL BARBOSA-.

385. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1265/2006-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x FLS IND E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA e outro- ...defiro o pedido de tutela anteci-
ada, ordenanndo ao cartorio de protesto que se abstenha da
expedicao de certidoes dando conta do protesto em questao.
Citem-se.../ Deve a parte interessada retirar expediente em car-
tório, no prazo de cinco dias. -Advs. EDUARDO GROSS e
DANIEL MESSIAS MENDES-.

386. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1266/2006-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x LONDRILOG AGENCIAMEN-
TO AÉREO E LOGÍSTICO LTDA e outro- ...defiro o pedido
de tutela anteciapda, expedindo-se oficio para suspensao dos
efeitos dos protestos dos titulos em questao (cessando a expe-
dicao de certidoes positivas). No mais, citem-se os reus.../ Deve
a parte interessada retirar expediente em cartório, no prazo de
cinco dias. -Adv. EDUARDO GROSS-.

387. DECLARATORIA C/C ANULATORIA-1272/2006-CLEU-
SA RODRIGUES DE MELO e outros x MARCOS ANTONIO
FRANCO e outro- Indefiro o pedido de tutela antecipada, di-
ante da ausencia de prova inequivoca capaz de emprestar ve-
rossimilhanca as alegacoes dos autores no tocante a fraude aven-
tada na inicial, ao menos em sede de cognicao sumaria. No
mais, citem-se... -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

388. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1280/2006-
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A.- Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA-.

389. REVISIONAL C/C REP. INDEBITO -1297/2006- F.X.K.
DO BRASIL LTDA - EPP x BCO BRADESCO S.A - ...defiro a
antecipacao da tutela, de natureza evidentemente cautelar, na
falta de pedido definitivo da providencia de urgencia para reti-
rar o nome da demandante de orgaos de protecao do credito
relativamente ao contrato e a conta bancaria que se pretende
examinar. -Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-.

390. MAND.SEGURANCA-1300/2006-VIVO S/A x ATO DO
PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- ...de-
firo a liminar. Diligencias necessarias. Notifique-se. -Adv.
RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

391. EXEC. FISCAL -39/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA x
FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA e outros - Homologo o pedido de
extincao formulado pelo exequente e julgo extinto o processo (CPC,
267, VIII, CPC). Condeno o exequente ao pgto das custas. -Advs.
JOSE MARIA LIMA PEREIRA, SALVADOR BIAZZONO JUNI-
OR, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ROSANA CA-
MARANI SILVA e PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO-.

392. EXEC. FISCAL -44/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA
x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA - Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS-.

393. EXEC.FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x IND.E COM.DE CONFECÇOES MARU-
CH LTDA. e outro- Defiro o pedido retro. Proceda-se o blo-
queio, via on-line, na forma do convênio BACEN-JUD...-Advs.
MARISA DA SILVA SIGULO, CIBELLE D. MAPELLI COR-
RAL BOIA e CARLOS SERGIO CAPELIN-.

394. EXEC.FISCAL-76/1998-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x EMPAREL EMPRESA PARANAEN-
SE DE RESTAURANTES LTDA. e outro- Defiro o pedido re-
tro. Proceda-se o bloqueio, via on-line, na forma do convênio
BACEN-JUD...-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-.

395. EXEC.FISCAL-73/1999-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA.- Defiro o pedido retro, restituíndo à executada
o prazo para manifestação quanto ao laudo de avaliação de fls.
87/89... -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-.

396. EXEC.FISCAL-51/2000-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x RENOVE COM. DE MADEIRAS E
MAT.P/ CONSTRUÇAO LTDA e outro-Defiro o pedido retro.
Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do convênio
BACEN-JUD... -Adv. JOSUE GROTTI-.

397. EXEC. FISCAL -214/2001- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROGERIO KOJI IVASITA - Pedido
de extincao homologado por sentenca, ante a integral satisfa-
cao da obrigacao pelo executado, sendo o processo julgado
extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se. Cus-
tas satisfeitas. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA e TEREZA CRISTINA MO-
REIRA MASSANEIRO-.

398. EXEC.FISCAL-635/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-

TADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE CHURRAS-
QUEIRAS APOLO LTDA- ...cumpra-se o despacho de fls. 36.
Int.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

399. EXEC.FISCAL-58/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ROBERTO JORGE SERRA JUNIOR-
Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-.

400. EXEC.FISCAL-95/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x EDUARDO SILVA ROMAO-Defiro o
pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do
convênio BACEN-JUD... -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-.

401. EXEC.FISCAL-98/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x KLEBER LEANDRO ANDRE-Defiro
o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma
do convênio BACEN-JUD... -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

402. EXEC.FISCAL-108/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x JOAO GOUVEIA CEZAR-Defiro o
pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do
convênio BACEN-JUD... -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-
.

403. EXEC.FISCAL-180/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CLAUDINEIA MARIA SILVA-Defiro
o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma
do convênio BACEN-JUD... -Advs. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e HORACIO PAGANO-.

404. EXEC.FISCAL-245/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x TEDARDI E VELANI LTDA e outros-
Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na
forma do convênio BACEN-JUD... -Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA-.

405. EXEC.FISCAL-1/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x PALMERK - COMERCIO DE MATERI-
AIS DE ESCRITORIO LTDA e outros-Defiro o pedido retro.
Proceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do convênio
BACEN-JUD... -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-.

406. EXEC.FISCAL-29/2004-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA-Defiro o pedido retro. Pro-
ceda-se o bloqueio, via “on-line”, na forma do convênio BA-
CEN-JUD... -Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
BRUNO PEDALINO-.

407. EXEC.FISCAL-68/2004-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO- Intime-se a peticionária de fls. 12/13, a regu-
larizar a sua representação processual nos autos, no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de ter como inexistente o ato prati-
cado, acarretando no desentranhamento da peça...-Advs. LUIZ
LOPES BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLI-
VER-.

408. EXEC.FISCAL-534/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x BIJUTERIAS DIAMOND LTDA- Inti-
me-se a peticionária de fls. 10, a regularizar a sua representa-
ção processual nos autos, no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de ter como inexistente o ato praticado, acarretando no
desentranhamento da peça... -Adv. MARIA LUCIA V. LOZO-
VEY BUZATO-.

409. EXEC.FISCAL-983/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x LEONINA PERES MARTINS - CO-
META VIDEO-Defiro o pedido retro. Proceda-se o bloqueio,
via “on-line”, na forma do convênio BACEN-JUD... -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-.

410. EXEC.FISCAL-317/2006-MUNICIPIO DE LONDRINA
x MARGARETH JUNY- Defiro o pedido de assistência judici-
ária à executada, com as ressalvas do art. 12, da Lei nº 1.060/
50. -Adv. RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-.

411. EXEC.FISCAL-702/2006-MUNICIPIO DE LONDRINA
x OLAVO ZAMINELLI- Indefiro o pedido retro, uma vez que
a peticionária de fls. 07, não faz parte da relação processual
desta execução... -Advs. ADEMIR SIMOES e MARIA ANTO-
NIA GONCALVES-.

412. EXEC.FISCAL-913/2006-MUNICIPIO DE LONDRINA
x VALDIRA CORDEIRO MACENO DE REZENDE- Defiro o
pedido de assistência judiciária à executada, com as ressalvas
do art. 12, da Lei nº 1.060/50. -Advs. ADEMIR SIMOES e
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-.

413. EXEC.FISCAL-916/2006-MUNICIPIO DE LONDRINA
x VANTUIL RIBEIRO DE JESUS- Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita ao executado, com as ressalvas do art.
12, da Lei nº 1.060/50... -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-.

414. EXEC.FISCAL-1116/2006-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRANSITO - DETRAN/PR x SANDRA MARA DA
SILVA-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.08)
e prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

415. CARTA PRECATORIA-153/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2º VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/
A x CAFERVAZ - COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outro-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-.

416. CARTA PRECATORIA -69/2006- Oriundo da Comarca

de SANTA VITORIA DO PALMAR - RS - VERONICE SAN-
TINI x JABUR PNEUS S.A- Ao credor, atendendo o contido
no oficio de fls.33/35 (diretamente no CRI). -Adv. INES ROSA
LEMOS-.

417. CARTA PRECATORIA-134/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 3º V. FAZENDA PUBLICA-FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO x TRANSPORTADORA
RAPIDO PAULISTA LTDA- O pedido de fls.69 deve ser dedu-
zido perante o juizo deprecante. Aguarde-se por 60 dias even-
tual aditamento da deprecata. -Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-.

418. CARTA PRECATORIA-187/2006-Oriundo da Co-
marca de GOIOERÊ-PR - VARA CIVEL-RUI ALVES CA-
MARGO x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.09) e prossegui-
mento do feito, diga o credor, querendo, em cinco dias.
Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-.

419. REPARACAO DE DANOS-177/1993-GILBERTO MA-
CHADO x APARECIDO BORGES - Deve o exequente efetuar
o preparo da GRC (R$ 219,55) para cumprimento do mandado
de avaliacao a ser expedido. -Advs. RUI SANTOS DE SA,
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

420. EXIB.DOCS.-517/2003-LUIZ JORGE ALVES x
METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.190) e prosseguimento do feito, diga o au-
tor, querendo, em cinco dias. -Adv. ANTONIO ALVES
PEREIRA NETO-.

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: JOSE RICARDO ALVAREZ VIANN
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0108 000999/2006
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0104 000830/2006
ANA LUCIA BOHMANN 0117 001195/2006
ANA PAULA LIMA BRAGA 0072 000151/2005
ANTONIO CARLOS CANTONI 0064 001007/2004
ANTONIO GUILHERME DE ALME 0063 000976/2004
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 0009 000617/1995

0040 000570/2001
ARMANDO GARCIA GARCIA 0083 000845/2005
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0011 000015/1996
AUGUSTO DOS REIS PINTO 0049 000956/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0020 000470/1998
CARLOS ADOLFO NISHIDA MAY 0003 000229/1992
CARLOS ALBERTO LOPES LAME 0091 000408/2006
CARLOS EDUARDO SARDI 0076 000363/2005
CARLOS FRANCHELLO 0090 000403/2006

0024 000344/1999
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0120 000514/2003
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0024 000344/1999
CAROLINE THON 0010 000880/1995

0057 000970/2003
CLAUDEMIR MOLINA 0005 000481/1993

0012 001000/1996
Claudine Aparecido Terra 0073 000189/2005
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0065 001058/2004
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0098 000667/2006
Daphnis Lelex Pacheco Jun 0080 000654/2005
EDEN CARLOS BATISTA 0046 000637/2002
EDERALDO SOARES 0027 000683/1999

0022 000744/1998
EDUARDO DOS SANTOS 0032 000520/2000
EDUARDO LUIZ CORREIA 0026 000566/1999
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0082 000713/2005
Emanoela Velasque Barbosa 0089 000277/2006
Eneas Costas Guimaraes Fi 0028 000866/1999
ENIVALDO TADEU CUNHA 0038 000458/2001
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0015 000184/1997

0127 000137/2006
Fabio Fernandes Neves Ben 0121 000525/2003
FERNANDO JOSE MESQUITA 0095 000575/2006

0119 000964/2002
0120 000514/2003

Francesco Amorese 0097 000636/2006
FRANCISCO DUARTE CONTE 0075 000360/2005
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0123 000145/2006

0122 001273/2005
GIANE LOPES TSURUTA 0111 001059/2006
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0001 000162/1991
GUILHERME REGIO PEGORARO 0107 000918/2006
Hamilton Antonio de Melo 0109 001024/2006
Helen Katia Silva Cassian 0078 000505/2005
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0101 000764/2006

0070 000097/2005
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0021 000498/1998

0019 000457/1998
0045 000365/2002

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0036 000311/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0058 000449/2004

0051 000222/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0017 000084/1998
JOAO F. GONCALVES 0060 000604/2004
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0039 000487/2001
Joao Paulo Rodrigues de L 0087 001024/2005
Jorge W. Nobrega de Salle 0088 001025/2005
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0042 000997/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0075 000360/2005

0054 000617/2003
JULIO CESAR RODRIGUES 0053 000442/2003

KATIA CRISTINA MIRANDA 0031 000279/2000
0034 000177/2001

LAURO FERNANDO ZANETTI 0054 000617/2003
0055 000730/2003
0043 001000/2001
0059 000452/2004
0052 000409/2003
0033 000056/2001

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0071 000127/2005
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0030 000251/2000
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0075 000360/2005
Leonardo Santos Bomediano 0010 000880/1995

0057 000970/2003
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0102 000765/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0126 000173/2004
Magno Alexandre S. Batist 0125 000980/2006
Marcelo Gomes dos Santos 0079 000534/2005
MARCELO MITSI 0047 000699/2002
Marcia Maria Lisboa 0074 000252/2005
Marcio Domingos Alves 0044 000282/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0041 000722/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0037 000326/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0105 000849/2006

0114 001149/2006
MARCOS LEATE 0002 000338/1991

0045 000365/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0068 001293/2004
MARIA DO CARMO PINHATARI 0077 000426/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0067 001239/2004

0035 000210/2001
Marinete Violin 0056 000737/2003

0113 001102/2006
0115 001154/2006
0112 001071/2006
0116 001155/2006

MARIO ROCHA FILHO 0007 000410/1994
Mateus Vergara 0099 000733/2006
Melissa Marino 0103 000800/2006
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0029 000223/2000
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0086 000983/2005
NIVALDO QUIRINO PINTO 0096 000628/2006
PAULO CESAR TIENI 0124 000632/2006

0100 000737/2006
0018 000286/1998

PEDRO PAULO PEDROSA 0094 000504/2006
RAPHAEL ANDRE NETO 0014 000083/1997
Raquel Cabrera Borges 0061 000753/2004
RENATO BARROS DE CAMARGO 0106 000888/2006

0085 000978/2005
Ricardo Laffranchi 0081 000709/2005
Roberto Marcelino Duarte 0092 000472/2006
ROSANGELA KHATER 0050 000180/2003
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0075 000360/2005

0055 000730/2003
0110 001058/2006

Sheila Maria Mendes Azzal 0118 001241/2006
SHIROKO NUMATA 0025 000524/1999

0016 000236/1997
0023 000125/1999
0006 000304/1994
0013 000050/1997
0008 000312/1995

SUSANA TOMOE YUYAMA 0084 000962/2005
TELES DE ANDRADE 0004 000548/1992
VICENTE DE PAULA MARQUES 0069 000048/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0093 000484/2006

0066 001180/2004
WALTER ESPIGA 0048 000881/2002
Willian Cantuaria da Silv 0062 000949/2004

1.-ARROLAMENTO-162/1991-MARIA APARECIDA QUIN-
TINO DIAS x ARISTIDES QUINTINO DIAS e outros -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. GILDA DE AL-
MEIDA GHELARDI-

2.-ARROLAMENTO-338/1991-TEODORA MENEGAZZO
PREZOTTO x ANTONIO PREZOTTO -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCOS LEATE-

3.-INDENIZACAO-229/1992-EDVALDO DA SILVA x OR-
LANDO MAYRINK GOES E OUTROS -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES-

4.-EXECUCAO-548/1992-MARIA ROSA DUTRA x JOAO
BATISTA PEREZ -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a de-
volução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-
se. -Adv. TELES DE ANDRADE-

5.-ACAO DE DESPEJO-481/1993-AMADEU MORTARI NET-
TO x MARIANO CASANOVA THOME e outros -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

6.-INVENTARIO-304/1994-LUZIA NALIM LIMA x ROBER-
TO DE ALMEIDA NALIM -Deve o(a) Sr(a). Advogado, pro-
ceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-EXECUCAO-410/1994-JAIRO MOREIRA x PANAFRIO -
CARVALHO & EVANGELISTA -Deve o(a) Sr(a). Advogado,
proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas. Intime-se. -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

8.-AÇAO MONITORIA-312/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO CLAUDIO PINTO -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-617/1995-BAN-
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CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ANTENOR PASE-
LLO e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-880/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ANTONIO GOMES
SOBRINHO e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. CAROLINE THON e Leonardo Santos Bomedia-
no Nogueira-

11.-ACAO DE DESPEJO-15/1996-ALBA SUELY AGUDO DE
MORAES x VALDO FAVORETTO e outros -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ARTUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1000/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONEL CONSULIMM
CAMPANA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

13.-EXECUCAO-50/1997-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEI x DISTRIBIDORA DE
CARNES AGUA AZUL LTDA. -Deve o(a) Sr(a). Advogado,
proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-83/1997-AGNALDO GAL-
VAO x NILSON LOUREIRO RODRIGUES -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. RAPHAEL ANDRE NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-184/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ALBERTO NOLLI -Deve o(a) Sr(a). Advoga-
do, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA S. SY-
BUIA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/1997-LUIZ FAVORE-
TO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

17.-RESCISAO NEGOCIO JURIDICO-84/1998-ALVARO
SANCHES JUNIOR x LAURO PANISSA MARTINS e outros
-Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-286/1998-JOSE
ALVES CHAVES e outros x WALDIR CASONATO e outros -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CE-
SAR TIENI-

19.-ACAO DE DESPEJO-457/1998-ABILIO JOAO DE ME-
DEIROS JUNIOR x SERIKRAFT COM. DE CONF. E ART.
SERIGRAFICOS e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proce-
der a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-470/1998-BANCO
ITAU S/A x SAULO BARBOSA LEITE e outros -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

21.-ACAO DE DESPEJO-498/1998-JOSEFA NUNES BELI-
NETI x MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA GALLO e outros -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-744/1998-BANCO
EXCEL - ECONOMICO S/A x SIAM ALIMENTOS LTDA -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDERALDO
SOARES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-125/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MULT FRIO IND. E
COM. DE REFRIGERACAO LTDA. e outros -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-

24.-COBRANCA-344/1999-SICA S/C LTDA x JOSE PEDRO
DA SILVA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, CARLOS FRANCHE-
LLO-

25.-EXECUCAO-524/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x URBALON PAVIM. OBRAS LTDA E OUTROS -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-566/1999-LONDRI-
NA COUNTRY CLUB x CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA ARQUITETURA AGRON. -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-683/1999-EDERAL-
DO SOARES x MARIA MITIKO SUZUKAWA -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDERALDO SOARES-

28.-ACAO DE DESPEJO-866/1999-YOSHINORI NAKAGA-
WA x GRASIELA BONESSO LAGANA e outros -Deve o(a)

Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Eneas Costas Guimara-
es Filho-

29.-INDENIZACAO-223/2000-ALIPIO LUCIO GOMES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVAO-

30.-ORDINARIA DE NULIDADE-251/2000-ANA MARIA DE
OLIVEIRA x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

31.-COBRANCA-279/2000-MARIA ELZA ALENCAR x DA-
NIEL VIEIRA SIQUEIRA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advoga-
do, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2000-AGEOR GOMES
DE ANDRADE FILHO x BANCO ITAU SA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDUARDO DOS SAN-
TOS-

33.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-56/2001-ANGELA
MARIA GAMBI SALES x BANCO BANESTADO S/A -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-177/2001-MANOEL DE JE-
SUS MONTES e outros x EDMILSON CARLOS DOS SAN-
TOS e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

35.-INVENTARIO-210/2001-WALDINEI SIMOES PINTO e
outros x DOMINGOS SIMOES PINTO -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

36.-ARROLAMENTO-311/2001-MIGUEL FERREIRA DA
SILVA E OUTROS e outros x PASTORA MARIA DA SILVA -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

37.-AÇAO DE RESSARCIMENTO-326/2001-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x FERNANDO XAVIER DE OLIVEIRA
-Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2001-AGOSTINHO
BACK x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ENIVALDO TA-
DEU CUNHA-

39.-DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-487/2001-DORI-
VAL MARCAL x A.D.F. TRANSPORTES E REPRES. LTDA e
outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO
LOPES DE OLIVEIRA-

40.-ORDINARIA DE REV.DE CONTRATO-570/2001-LUCAS
BORGES TASSI x FINASA ADMINISTRACAO PLANEJA-
MENTO -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-722/2001-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL SA x LEOPOLDO ROMAGNOLLI & CIA
LTDA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

42.-DECLARATORIA-997/2001-JOSMAR ANTONIO DA
SILVA x ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1000/2001-NEUSA MARIA
EMIDIO x BANCO ITAU S/A -Deve o(a) Sr(a). Advogado,
proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas. Intime-se. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

44.-ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-282/2002-CITY
STREET EQUIPAMENTOS URBANOS DE MINAS GERAIS x
COMPANHIA MUN.DE TRANSITO E URBANIZAÇAO -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Marcio Domingos Alves-

45.-COBRANCA-365/2002-PIETRO PALUMBO x UNIMED
LONDRINA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

46.-ARROLAMENTO-637/2002-ERIVELTON JOSE COR-
REIA e outros x ROSIDETE DA SILVA -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. EDEN CARLOS BATISTA-

47.-INVENTARIO-699/2002-EUNICE ROSALVA DOS SAN-
TOS x ISAIAS GONCALVES DE OLIVEIRA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCELO MITSI-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-881/2002-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x B.F. DECORACOES LTDA. -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. WALTER ESPI-
GA-

49.-INVENTARIO-956/2002-ALCIDES ANDRIAN x ANGE-
LINA BERSI ANDRIAN -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proce-
der a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO-

50.-ACAO MONITORIA-180/2003-COLMAR - COOP. LA-
TICINIOS MARINGA x CONFEPAR - COOP.CENTRAL -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ROSANGE-
LA KHATER-

51.-ACAO COMPENSACAO POR DANO MOR-222/2003-
MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA x LEAO E PAR-
RA LTDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

52.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-409/2003-E.S.
LOPES E LOPES LTDA e outros x BANCO ITAU SA -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

53.-ARROLAMENTO-442/2003-MARIA SYLVIA RIBEIRO
LEPRI x IGNACIA PEREIRA LIMA -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

54.-REVISAO CONTRATUAL-617/2003-PALMO CARANI
NETTO e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-730/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALEX SANDRO RAMOS -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

56.-REP. DE DANOS MORAIS-737/2003-LUIS AUGUSTO P.
DE CASTRO x UEL -UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Ma-
rinete Violin-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-970/2003-ADRIANA
BANNWART e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -BANESPA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. CAROLINE THON e Leonardo Santos Bomedia-
no Nogueira-

58.-ACAO DE DEPOSITO-449/2004-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x HILARIO SOUZA GUEDES -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2004-JOSE CAMBUY
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

60.-MEDIDA CAUTELAR INONOMADA-604/2004-VELLE-
JAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. x ATUAL EM-
BALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. JOAO F. GONCALVES-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-753/2004-REINALDO RA-
MOS PEREIRA e outros x MARIA DA PENHA SIQUEIRA
DE SOUZA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
Raquel Cabrera Borges-

62.-RESTITUICAO DE VALORES-949/2004-IMOBILIARIA
NATAL S/C LTDA x TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS S/C LTDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a de-
volução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-
se. -Adv. Willian Cantuaria da Silva-

63.-INVENTARIO-976/2004-ANGELO ROVERATO DE BO-
NATO x TEREZINHA DOS SANTOS BONATO -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ANTONIO GUILHER-
ME DE ALMEIDA PORTUG-

64.-COBRANCA-1007/2004-ODIRLEI DE ARAUJO RODRI-
GUES e outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S.A. e
outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1058/2004-
BAYER CROPSCIENCE LTDA x ADEMILSON ALVES
FRANCA ME e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

66.-ALVARA-1180/2004-LUIZ PEGORARO x -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-1239/2004-PAULO FELIX

PESSOA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

68.-INVENTARIO-1293/2004-JOSE PEREIRA DA SILVA x
ANTONIO PEREIRA DA SILVA -Deve o(a) Sr(a). Advogado,
proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas. Intime-se. -Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2005-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA. e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A. - BCN -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proce-
der a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

70.-ACAO DE DESPEJO-97/2005-ANTONIA GIOCONDO
ZANETTI e outros x CARLOS ALBERTO S. TRANIN e ou-
tros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-

71.-ALVARA-127/2005-CARLA CRISTINA CAMPELO x -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI-

72.-INDENIZACAO-151/2005-CARLOS ROBERTO PUBLIO
x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

73.-DECLARATORIA-189/2005-FRANCISCO LEITE CHA-
VES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Claudine Aparecido Terra-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2005-FLAUDISIO LIS-
BOA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. Marcia Maria Lisboa-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-360/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x LUIZ CARLOS PELINCER
JUNIOR -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-363/2005-MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA x SERGIO GOES DE OLI-
VEIRA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

77.-ACAO DE CURATELA-426/2005-VICENTE ALVES
MORESCA e outros x ALZIRA ROZIN MORESCA -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARIA DO CARMO
PINHATARI FERREIRA-

78.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-505/2005-ANTO-
NIO PAVIOTTI e outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMU-
NICACOES -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Helen Katia Silva Cassiano-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-534/2005-JOSE
FERNANDES POCAS LEOTE x VILSON ROBERTO DE
ALMEIDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
Marcelo Gomes dos Santos-

80.-INVENTARIO-654/2005-ELZA MONTEIRO RODRI-
GUES x WALTER BEI ZANLUCHI -Deve o(a) Sr(a). Advoga-
do, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. Daphnis Lelex Pacheco Junior-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-709/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x RICARDO ALESSANDRO PEREIRA TOMAZ -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Ricardo Laffranchi-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-713/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RENATO CASTANHO FRANCIS-
CO -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-845/2005-REAL
ACO COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA. x AMARIL-
DO ZAMBERLAN -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

84.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-962/2005-MARCOS
ALESSANDRO DE ANDRADE APOLONIO x JOSE DORAIL-
TON TOZZI -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

85.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-978/2005-PENCIL
CONSTRUCOES LTDA. x PAULO HENRIQUE RAMOS LEI-
TE -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. RENA-
TO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

86.-ARROLAMENTO-983/2005-WALDELIZ DIAS DOS
SANTOS SOUZA e outros x CASTORINA BATISTAS DOS
SANTOS -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
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NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

87.-ARROLAMENTO-1024/2005-APARECIDA ANTONIA
ORTOLANI x ELIDIA FIGARO LOPES -Deve o(a) Sr(a). Ad-
vogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo
de 24 horas. Intime-se. -Adv. Joao Paulo Rodrigues de Lima-

88.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1025/2005-
JAIR ALVES BATISTA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. Jorge W. Nobrega de Salles Filho-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-277/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x RAC COMERCIO DE MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA ME e outros -Deve o(a) Sr(a). Advoga-
do, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. Emanoela Velasque Barbosa-

90.-COBRANCA-403/2006-ELAINE FRANCO ALONSO DE
OLIVEIRA x SUELI ROGEL e outros -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. CARLOS FRANCHELLO-

91.-REVISAO CONTRATUAL-408/2006-MARIA THEREZA
CAMPOS ALCOVER x LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a
devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO-

92.-INVENTARIO-472/2006-JOSE ARANTES x DIOMAR
ARANTES -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
Roberto Marcelino Duarte-

93.-INVENTARIO-484/2006-NELCI MACHADO DA SILVA
x ANADIR MACHADO -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

94.-ACAO DE DESPEJO-504/2006-JOSE CARLOS DE ARA-
UJO x ALIPIO NUNES DE BARROS NETO e outros -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PEDRO PAULO
PEDROSA-

95.-OBRIGACAO DE FAZER-575/2006-RITA DE CASSIA
BRASDAO x CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIO-
NAL - INESUL -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devo-
lução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

96.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-628/2006-SICOOB-
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO
x PAPAES COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO
LTDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. NI-
VALDO QUIRINO PINTO-

97.-ALVARA-636/2006-ADENIL BIGHI ZILIOTTO x -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Francesco Amore-
se-

98.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-667/2006-FI-
SIOLEMOS INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS
FISIO x BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. CRISTIANE BERGA-
MIN MORRO-

99.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-733/2006-JAIR
COELHO x CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SEGURO -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Mateus Verga-
ra-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-737/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

101.-INVENTARIO-764/2006-ALEXANDER KORGUT x
LUIZ GASTAO KORGUT -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proce-
der a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

102.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-765/2006-
ANA CRISTINA LOPES x ROMEU CURI ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI e outros -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LUCINEIA MOREIRA
MACHADO-

103.-ALVARA-800/2006-CEVERIANA HELENA LEME DE
CARVALHO e outros x -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder
a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Inti-
me-se. -Adv. Melissa Marino-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-830/2006-CON
- COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
x MARISTELA CAPELARI RIGO e outros -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

105.-ALVARA-849/2006-DAISY TEIXEIRA ROSA e outros x
-Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

106.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-888/2006-PEN-
CIL COSNTRUCAES LTDA. x AGUINALDO RODRIGUES -

Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-918/2006-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x R.M. PEREIRA BARRETO ME -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO-

108.-INDENIZACAO-999/2006-MARIA DE PAULA SENE x
LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA -Deve o(a)
Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA-

109.-ARROLAMENTO-1024/2006-SANDRA MARA FER-
NANDES e outros x NELSON FELIX FERNANDES -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Hamilton Antonio
de Melo-

110.-EXECUCAO DE SENTENCA-1058/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GERSON APARECIDO DE SOUZA -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

111.-INCIDENTE DA REMOCAO DE INVEN-1059/2006-
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VIL-
MA NUNES DE SOUZA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proce-
der a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas.
Intime-se. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

112.-COBRANCA-1071/2006-ROSANGELA CARDOSO PE-
DRO BRUSTOLIN x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - UEL -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolu-
ção dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -
Adv. Marinete Violin-

113.-DECLARATORIA-1102/2006-CECILIO SANCHES
GARCIA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
UEL -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Ma-
rinete Violin-

114.-ACAO ORDINARIA-1149/2006-ANTONIO ROMILDO
TARDIM x BANCO DO BRASIL S/A -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS-

115.-DECLARATORIA-1154/2006-JOAO PINTO CAVAL-
CANTI x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
UEL -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Ma-
rinete Violin-

116.-DECLARATORIA-1155/2006-JOSE ANTONIO VICEN-
TE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL -
Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Marinete Vio-
lin-

117.-COBRANCA-1195/2006-ANDREA LIMA BARBOSA x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Deve o(a) Sr(a). Advo-
gado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas. Intime-se. -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

118.-INVENTARIO-1241/2006-IRENE DURAES DA SILVA
e outros x GERALDO FERRIRA DURAES -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Sheila Maria Mendes Azza-
line de A.-

119.-EXECUCAO FISCAL-964/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

120.-EXECUCAO FISCAL-514/2003-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TECNICA ENGENHARIA LTDA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

121.-EXECUCAO FISCAL-525/2003-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x COSTA RICA TECELAGEM LTDA -Deve o(a) Sr(a).
Advogado, proceder a devolução dos autos em Cartório, no
prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. Fabio Fernandes Neves
Benfatti-

122.-EXECUCAO FISCAL-1273/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ALIANCA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
-Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos
em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA-

123.-EXECUCAO FISCAL-145/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PEDRO MORETTO -Deve o(a) Sr(a). Advogado,
proceder a devolução dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas. Intime-se. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

124.-EXECUCAO FISCAL-632/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AMAURI APARECIDO LOPES DA SILVA -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. PAULO CESAR
TIENI-

125.-EXECUCAO FISCAL-980/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADO-

RA LTDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução
dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv.
Magno Alexandre S. Batista-

126.-CARTA PRECATORIA-173/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL - CURITIBA/PR -ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO - ECAD x BAR E CHOPERIA BENJI
LTDA -Deve o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

127.-CARTA PRECATORIA-137/2006-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL COMARCA DE IBITINGA-SP -BANCO
NOSSA CAIXA S/A x VANDERLI COPPI ME e outros -Deve
o(a) Sr(a). Advogado, proceder a devolução dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas. Intime-se. -Adv. FABIANA DE
OLIVEIRA S. SYBUIA-
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-560/1994-BANCO ECONO-
MICO S/A x MARIA MITIKO SUZUKAWA e outros ="Aco-
lho integralmente as razões expendidas pelo credor …s fs.108/
114 para rejeitar a pretensão da executada, indeferindo o pedi-
do de reconhecimento de prescrição intercorrente, e determi-
nar o prosseguimento do feito. Manifeste-se o credor, reque-
rendo o que for de seu interesse, em cinco dias." -Adv. SETTI-
MO PIEROTTI, MARIA JOSE FAUSTINO e RONALDO
GOMES NEVES-

2.-COBRANCA - ORD-719/1996-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x DARCI APA-
RECIDO CALADO e outros -="Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1003/1996-CASA
DE CARNES LEONAM LTDA. x EDSON KAVASAKI -"A
conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$
143,82)." -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e SANDY
PEDRO DA SILVA-

4.-INDENIZACAO - ORD-424/1997-ELENA APARECIDA
GODOI e outros x PAULO CESAR MASATOSHI ONISHI e
outros -="Manifeste-se o exequente, requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias. Decorrido o prazo, aguarda-se por
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manifestação no arquivo."= -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, ANTONIA MARIA DA COSTA e TONY ALVES-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-483/1998-JOSE ANTONIO
ALVES DE ARAUJO e outros x SASSE - COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros ="Defiro o pedido
de fs.872, concedendo o prazo de dez dias para pagamento das
custas remanescentes ".= -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY,
OTAVIO GUILHERME ELY, JOSE ROBERTO DE SOUZA,
FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, PEDRO EGIDIO
MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-488/1998-JAIRO RODRI-
GUES DE SOUZA e outros x SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e outros ="Defiro o pedido de
fs.871, concedendo o prazo de dez dias para pagamento das
custas remanescentes ".= -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY,
OTAVIO GUILHERME ELY, JOSE ROBERTO DE SOUZA,
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, FER-
NANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-489/1998-ALEXANDRINA
MARIA DE SOUZA e outros x SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS e outros ="Defiro o pedido de
fs.972, concedendo o prazo de dez dias para pagamento das
custas remanescentes ".= -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY,
OTAVIO GUILHERME ELY, JOSE ROBERTO DE SOUZA,
LUIZ CARLOS LIMA, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, FER-
NANDO ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-490/1998-ANGELO VIS-
CARDI NETO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS e outros ="Defiro o pedido de fs.965,
concedendo o prazo de dez dias para pagamento das custas re-
manescentes ".= -Adv. SILVANA DAL PIZZOL ELY, OTAVIO
GUILHERME ELY, JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CAR-
LOS LIMA, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, FERNANDO
ANTONIO MOURA F. SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-502/1998-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JO-
NATAS PEREIRA DE CASTRO -=Intime-se a autora para que
retire a carta precatória em cartório e providencie seu cumpri-
mento no prazo de noventa dias."= -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ZILFA LEONOR DE MATTOS ="Defiro o pe-
dido de fls.329/330. Lavra-se o termo de penhora....Intime-se
o devedor para que compareça em cartório a fim de firmar ter-
mo de deposit rio fiel, na forma requerida. Após, vencidos os
títulos, proceda-se seu resgate. na sequˆncia, depositem-se os
valores em conta poupança vinculada ao juízo".= -Adv. MIRE-
LLE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,
LUIS GUILHERME PEGORARO, ALVARO PINHEIRO
BRESSAN e SILVANA PEDROSO-

11.-ACAO PAULIANA-288/1999-JOSE FRANCISCO FER-
RAZ DE TOLEDO x APARECIDO FRANCISCO ANDRADE
e outros="Remeto os autos ao juiz que encerrou a instrução
processual".= -Adv. CARLOS MAR•AL DE LIMA SANTOS,
TORAMATU TANAKA e JOSE ROBERTO REALE-

12.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-694/1999-NORPA-
VE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
IDEVAR FADEL CAMPANERUTI -"...intime-se o autor para
que retire ofício em cartório para postagem, recolhendo as ta-
xas devidas." -Adv. VANIR GENTIL BARBOSA, CLAUDIO
AKIHITO ITO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-789/2000-ATACA-
DAO-DISTRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
J.M.M.S. PROMOCAO E SORTEIOS LTDA="Tendo em vista que
os bens j  foram entregues ao arrematante....não se faz mais necess ria
expedição de mandado determinada pelo item 02 do despacho de
fs.112. No mais, aguarda-se por manifestação do exequente".= -
Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON, CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

14.-COBRANCA - SUM.-851/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x SILVIA ADRIANA BOR-
GES MOURA ="Determino o prosseguimento do feito pelo rito
ordin rio...Intime-se a parte autora para que deposite em cartó-
rio as custas referente a postagem da carta de citação AR/MP..."=
-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-166/2002-MA-
VILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
ILSON DE ARAUJO LIMA JUNIOR -"Ante a decorrˆncia do
prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente, no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento." -Adv. MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

16.-INDENIZACAO - ORD-297/2002-JOSE ANTONIO DOS
SANTOS x EXPRESSO NOVA CUIABA LTDA -"Ante a de-
volução da Carta Precatória, manifestem-se as partes." -Adv.
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN, PEDRO
MARTINS VERAO, JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO e
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-

17.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-774/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JEFFERSON ALBERTO DOS SAN-
TOS -="Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo pra-
zo requerido (trinta dias).Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora em cinco dias, sob pena de arquivamento."= -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

18.-COBRANCA - ORD-1032/2002-ACYR PLATH e outros x

MUNICIPIO DE LONDRINA -="Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS-

19.-EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-52/2003-ANISIO
VIANA x SUL AMERICA SEGUROS ="Ante o pagamento
realizado, manifeste-se o exequente no interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção ."= -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e GLAUCO IWERSEN-

20.-COBRANCA - ORD-365/2003-R. V. R. PARTICIPACOES
LTDA. x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA. ="Intime-
se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação ser  acrescido de multa equivalente a
10% ...e expedir-se-  mandado de penhora e avaliação...."= -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO-

21.-COBRANCA - SUM.-477/2003-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OZIRES CAR-
VALHO MONTEIRO ="Sobre o petitório de fs.375, manifes-
te-se o exequente, requerendo o que for de seu interesse, em
cinco dias."= -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, MARCIA
REGINA RODACOSKI e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

22.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-595/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PAULINO NUNES DOS SANTOS -
"Sobre o ofício de fls. , diga o autor em cinco dias." -Adv.
IVAN PEGORARO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-813/2003-ROSILDA LUCI
PEREIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A="Expeça-se
alvar , com prazo de trinta dias, autorizando o credor a levantar
o valor depositado...Intime-se o devedor para que deposite o
valor referente …s custas processuais, em cinco dias, sob pena
de execução e imposição de multa cominatória de 10%, nos
termos do art.475-J".= -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

24.-ACAO ORDINARIA-868/2003-MARIA LUCIA CARDO-
SO DE OLIVEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA="Sobre os documentos apresentados pela r‚, ma-
nifeste-se o autor, requerendo o que for de seu interesse".= -
Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-463/2004-RES-
CHINE E JARDIM LTDA x CATARINHUK E CATARINHUK
LTDA-ME -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente."= -Adv. BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-587/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO BELI-
ZARIO DA SILVA -"A conta e preparo, vindo-me para homo-
logação (Valor R$ 319,52 )." -Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

27.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-754/2004-ADIR-
LEY PIO NONINO x MARISTELA DIAS e outros="Remeto
os autos ao juiz que encerrou a instrução processual".= -Adv.
JOSE CICERO CELESTINO e LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO-

28.-ACAO ORDINARIA-1079/2004-DIRCE BARBOSA MAT-
TOS x VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA="Intime-se a requerida para depositar a quantia referen-
te aos honor rios do perito, em cinco dias, sob pena de desistˆncia
da prova".= -Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

29.-COBRANCA - ORD-1086/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS RAMA-
LHO -"Ante a devolução da Carta Precatória , manifeste-se o
requerente." -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

30.-INDENIZACAO - ORD-1172/2004-NILSON RIBEIRO
ORLANDI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO -="Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de
prosseguimento. Após, faça-se vista ao Minist‚rio Público
e,....encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do
Paran ."= -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e
REGINA MARIA R. DA SILVA JACOVAZ-

31.-DECLARATORIA-1190/2004-GERVASIO RODRIGUES
FERNANDES e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICACOES ="Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena
de prosseguimento. Após, faça-se vista ao Minist‚rio Público,
....encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do
Paran ."= -Adv. VILMA THOMAL, MARCUS VINICIUS BRU-
NETTI, MARGARIDA SATHLER, CLEITON MACHADO DE
ARRUDA e FABIO MARTINS PEREIRA-

32.-INDENIZACAO - ORD-1248/2004-SUZANA VILELA DA
SILVA x LINDOLFO PEREIRA DOS SANTOS -="Recebo o
recurso de adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça
do Paran ."= -Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA e MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

33.-COBRANCA - SUM.-29/2005-CONDOMINIO METRO-
POLITAN PLAZA RESIDENCES e outros x CARLOS ALBER-
TO CESAR MIORALI e outros ="Intime-se a parte vencedora

para que apresente o c lculo atualizado da dívida para seus de-
vidos fins".= -Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-

34.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-98/2005-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE
LUIZ NACLI BASTOS ="Intime-se a parte vencedora para que
apresente o c lculo atualizado da dívida para seus devidos fins".=
-Adv.ELTON ALAVER BARROSO-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-206/2005-VANDO-
CIR JOSE DOS SANTOS x JOSE CARLOS CUSTODIO e
outros="Expeça-se mandado...desde que recolhidas as custas
do Sr.Oficial de Justiça".= -Adv. POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE-

36.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-256/2005-RICAR-
DO ADRIANO RAMPAZZO e outros x ESPOLIO DE OLAVO
GODOY e outros -"Sobre o ofício de fls. , diga o autor em
cinco dias." -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-284/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOAO
FRANCISCO DA COSTA Despacho de fs.124 ("Considerando
que JOéO FRANCISCO DA COSTA, qualificado(s) nestes au-
tos sob n§ 284/05 de EXECU•éO DE TæTULO EXTRAJUDI-
CIAL, movida por UNOPAR - UNIéO NORTE DO PARANó
DE ENSINO S/C LTDA., promoveu(ram) a liquidação do d‚bito
executado, mediante pagamento extrajudicial ao exeq•ente,
julgo extinta referida execução, o que faço com arrimo no arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil, determinando o arqui-
vamento dos autos. Homologo, ainda, a renúncia das partes ao
prazo recursal. Custas pagas. Oficie-se o juízo da 1º Vara
Cível....Defiro, desde j , a expedição de alvar  autorizando o
credor a proceder o levantamento da referida quantia. Intime-
se a parte interessada para que retire o ofício para os seus devi-
dos fins"). Despacho de fs.127 ("Defiro o pedido de fs.125/
124. Oficie-se o CRI do 4§ Ofício desta comarca...Intime-se a
parte interessada para que retire o ofício para seus devidos fins").
Despacho de fs.130 ("Cumpra-se imediatamente o item 02 da
decisão de fs.124. Defiro os pedidos de fs.128/129. Condicio-
no o levantamento da penhora, determinado …s fs.127, …
transferˆncia do valor de R$ 18.500,00 da 1º Vara Cível local
para este juízo").= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI, LUCILA
DE ALMEIDA COSTA LIMA e SIDNEY FRANCISCO GA-
ZOLA JUNIOR-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-552/2005-DIURGO TIBA e
outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. ="Ante o depó-
sito realizado, manifeste-se o credor requerendo o que for de
seu interesse, em cinco dias."= -Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-

39.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-704/2005-JJM
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x APARECIDA
ROSA DE CAMPOS ME - DESENTUPIDORA A
JATO="Despacho de fs.200 ("Indefiro o pedido da requerente,
remetendo a peticion ria ao item 1 da decisão de fs.194").= -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GIOVANA
GIOCONDO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-770/2005-DINIZ COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x EDMIR BERZOTTI ="Manifeste-se
o embargante no interesse no prosseguimento do feito, em cin-
co dias". -Adv. ROBERTO CARLOS BUENO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-775/2005-ANTONIO
YOKIO NOMURA x ROCCHI - COMERCIO DE MOVEIS
LTDA -="...intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas,especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação gen‚rica de provas,
sem qualquer demonstração de utilidade da realização da pro-
va para o deslinde da controv‚rsia, não ser  admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença."= -Adv. CARLOS SIGUERU KITA e
FLAVIO HENRIQUE CAETANO DE PAULA-

42.-COBRANCA - ORD-940/2005-EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOM. S/A - EMBRATEL x COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER ="Recebo o recurso adesivo em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ."= -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

43.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-969/2005-JJM TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x APARECIDA ROSA DE
CAMPO ME - DESENTUPIDORA A JATO="Aguarde-se o
julgamento do agravo de instrumento".= -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e GIOVANA GIOCONDO-

44.-COBRANCA - ORD-994/2005-REYNALDO GOULART
PADILHA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. -
="Manifeste-se o credor requerendo o que for de seu interesse,
em cinco dias."= -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

45.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1046/2005-CLO-
VIS DA SILVA CRUZ x IMPORT EXPRESS COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA -"Manifeste-se a parte autora no inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias". -Adv. VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

46.-COBRANCA - ORD-1177/2005-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x FABIO SOARES GOMI-
DES e outros -=Intime-se a autora para que retire a carta preca-
tória em cartório e providencie seu cumprimento no prazo de
noventa dias."= -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

47.-INDENIZACAO - SUM-117/2006-GIANCARLO ROBER-
TO MAIA x MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBI-
LIARIA LTDA ="Intime-se a parte vencedora para que apre-
sente o c lculo atualizado da dívida para seus devidos fins".= -

Adv. THALITA TUMA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2006-LUIZ FERNANDO
DOS SANTOS NOVAIS x BANCO DO BRASIL S/A="Defiro
o pedido de fs.74. Retifique-se a anotação quanto aos procura-
dores do r‚u, sobretudo para futuras intimações. Desentranhe-
se o recurso de apelação interposto …s fs.48/52 e o substabele-
cimento, entragando-o … subscritora, na forma j  determinada
…s fs.61. No mais, cumpra-se o despacho retro, encaminhan-
do-se os autos ao E.Tribunal de Justiça".= -Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

49.-INDENIZACAO - ORD-257/2006-CAUANA OFICINA DE
ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL L e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros="Tendo em vista
que a contestação do r‚u Banco Banestado S/A foi protocolada
em 27/10/2006...., portanto tempestivamente , não h  que se
falar em decretação de revelia, razão pela qual indefiro o pedi-
do de fs.615".= -Adv. RENATA SILVA BRANDAO e BRAU-
LIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

50.-INDENIZACAO - ORD-275/2006-ROSIVALDO FAVERO
x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S.A. ="Sobre o ofício de fls. , manifestem-se as partes, no
prazo sucessivo de cinco dias."= -Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS, LEONARDO ROBERTI URIOSTE e IVO
PEGORETTI ROSA-

51.-RESCISAO DE CONT C/C COBRANCA-297/2006-MAX
LOBATO SALLES x ORLANDO VIEIRA NEVES e outros -
="Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran ."= -Adv. ELISANGELA FLORENCIO e CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-365/2006-CLAUDIA LI-
ZETE RODER E SILVA x ATO DA DIRETORA DA 17º REGI-
ONAL DE SAUDE DO EST.PR -"Recebo o recurso de apela-
ção apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao
Minist‚rio Público....encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tri-
bunal de Alçada/Justiça do Paran . -Adv. DENILSON DE OLI-
VEIRA SILVA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

53.-INDENIZACAO - ORD-389/2006-EDNEIA AMERICO DE
ALMEIDA e outros x LAB LON - LAB. DE ANALISE CLINI-
AS - CIT.ANAT.PAT ="Cumpre o autor promover a citação do
r‚u no prazo de noventa dias, sob pena de não interrupção da
prescrição."= -Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-

54.-INDENIZACAO - ORD-406/2006-LUCIMEIRE TOSTE
DE OLIVEIRA x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -="...in-
timem-se as partes para que digam se pretendem produzir ou-
tras provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade,
ou se concordam com o julgamento antecipado da lide. Cum-
pre salientar que a especificação gen‚rica de provas, sem qual-
quer demonstração de utilidade da realização da prova para o
deslinde da controv‚rsia, não ser  admitida por este juízo. Não
havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença."= -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA, REGINA
SCARANELLO BALDONI, JONES MARCIANO DE SOU-
ZA JUNIOR e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

55.-COBRANCA - ORD-566/2006-ANTONIO CARLOS LEAL
x INDIANA SEGUROS S/A ="Cumpre o autor promover a ci-
tação do r‚u no prazo de noventa dias,sob pena de não interrup-
ção da prescrição."= -Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-572/2006-TERE-
SA TOSHIMI OUGUSIKU TSUJINO x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal." -
Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

57.-DECLARATORIA-575/2006-EDSON CRISTINO CARDO-
SO x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -"Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal." -Adv. VINICIUS DA SILVA BOR-
BA-

58.-EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-578/2006-ANA
PEDRINA SARAIVA x CASA VISCARDI S/A - COMERCIO
E IMPORTACAO ="Defiro o pedido de renúncia....Intime-se a
autora para que se manifeste sobre os termos da contestação,
querendo, em dez dias".= -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA e CLAUDIA VIGINOTTI MILA-
NES-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-664/2006-DEPROLARM
MONITORAMENTO LTDA x DIRETOR DE GESTAO DE
SUPR. E LEILOEIRO DA PREF.LDA ="Tendo em vista que
os prazos processuais para o Município de Londrina estão sus-
pensos em virtude da greve dos servidores públicos munici-
pais, aguarda-se o t‚rmino da suspensão...".= -Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2006-FRANCISCO
ROBERTO ALIBERT x GRAMADO COM. E REPRES. DE
SEMENTES AGROPECUARIOS="Sobre a impugnação aos
embargos manifeste-se o embargante, querendo, em dez dias".=
-Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

61.-MED. CAUT. NOTIFICACAO-691/2006-CONSOLIDE
LOTEAMENTOS E INCORPORACAO LTDA x MARIA APA-
RECIDA SPOSITO -"Sobre o ofício de fs. , diga autor em cin-
co dias." -Adv. IVAN PEGORARO-

62.-EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-804/2006-GENI
SANCHES RODRIGUES e outros x UNIMED DE
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LONDRINA="Sobre o petitório de fs. e documentos, manifes-
te-se o autor".= -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

63.-DECLARATORIA-811/2006-JOSE LOPES x COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD -
="Cumpre o autor promover a citação do r‚u no prazo de no-
venta dias,sob pena de não interrupção da prescrição."= -Adv.
EZAUDE APARECIDO PEDROSO-

64.-COBRANCA - ORD-814/2006-ADELIA PEREIRA DA
SILVA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A -"Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal." -Adv. DENIS OKAMURA-

65.-MED. CAUT. NOTIFICACAO-820/2006-CONSOLIDE
LOTEAMENTOS E INCORPORACAO LTDA. x NELCINA
FERREIRA -"Sobre o ofício de fls. , diga o autor em cinco
dias." -Adv. IVAN PEGORARO-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-821/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x J S CARVALHO & J C SAN-
TOS LTDA. e outros -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. WALTER ES-
PIGA-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-847/2006-ECILIO BEZER-
RA DA MOTA e outros x MAURICIO DE CARLOS ALVES -
="Cumpre o autor promover a citação do r‚u no prazo de no-
venta dias,sob pena de não interrupção da prescrição."= -Adv.
LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

68.-INDENIZACAO - ORD-860/2006-JAIRO EVARISTO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A -"Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal." -Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

69.-DECLARATORIA-912/2006-JACINTO PEREZ x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES -="Mantenho a sen-
tença, por seus próprios fundamentos. Cite-se o r‚u para, que-
rendo e no prazo de quinze dias, responder ao recurso...,sob
pena de prosseguimento. Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp...Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justiça do Paran ".= -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

70.-ALVARA JUDICIAL-927/2006-PEDRO TASSI x ="Ante a
resposta do ofício, manifeste-se o requerente no interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias".= -Adv. MARIA AN-
TONIA GONCALVES-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-971/2006-LUIS DINALE
FAVORETO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -
="Recebo os embargos, com a suspensão da execução.Intime-
se o embargado para a impugnação, querendo e no prazo legal,
sob pena de prosseguimento."= -Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

72.-COBRANCA - SUM.-986/2006-QUILOMBO EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x ANA CAROLINA
DE ARAUJO DOMINGUES -"Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no pra-
zo legal." -Adv. IVAN PEGORARO-

73.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1009/2006-CASAS
BAHIA COMERCIAL LTDA x LUCIMEIRE TOSTE DE
OLIVEIRA="...intime-se a impugnada para se manifestar so-
bre o incidente, no prazo de cinco dias".= -Adv. KATIA CRIS-
TINA MIRANDA-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1032/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
ANGELICA PIERINI -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2006-ESPOLIO DE
MARIA FUMIKO OYAMA e outros x JULIO CEZAR CHIA-
RETTO e outros ="Concedo ao(s) embargante(s), provisoria-
mente, o benefício da assistˆncia judici ria gratuita. Recebo os
embargos...determinando a suspensão do processo principal
apenas em relação … meação do bem em questão....Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente a
postagem da carta de citação AR/MP, no prazo de 48 horas..."=
-Adv. FRANCESCO AMORESE-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1069/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A. x NELSON C DE CARVALHO ARMA-
RINHOS - ME e outros -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO-

77.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1110/2006-OMNI
S/A CREDITOFINANCIAMNENTO E INVESTIMENTO x
OSMARIO SOARES DE ARAUJO ="...Intime-se a parte pro-
movente para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedi-
ção de mandado."= -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1123/2006-COROL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ROSALA KAUAN
="Recebo a exceção, permanecendo suspenso o processo
principal...Intime-se o excepto para que, em dez dias, apresen-
te resposta, sob pena de prosseguimento".= -Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE CARLOS VIEI-
RA-

79.-MONITORIA-1124/2006-BANCO DO BRASIL S.A. x
FRANCISCO LEITE CHAVES e outros -="...intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre sali-

entar que a especificação gen‚rica de provas, sem qualquer de-
monstração de utilidade da realização da prova para o deslinde
da controv‚rsia, não ser  admitida por este juízo. Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça."= -Adv. LUIZ ANTONIO BERMEJO e FRANCISCO LEI-
TE CHAVES-

80.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-1137/2006-JOAO
EDIRLEY NOGUEIRA x CICERO JOSE DOS SANTOS -
MOVEIS (CASA NOBRE MOVEIS e outros -"Para a conces-
são dos benefícios da justiça gratuita ‚ indispens vel declara-
ção de pobreza firmada pelo próprio interessado ou por procu-
rador com poderes especiais (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50).
Advirto de que, caso haja prova em contr rio, poder  o
benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez dias para
que a parte autora sane a irregularidade." -Adv. ELAINE C.
TAVARES DE JESUS-

81.-EXECUCAO FISCAL-84/1997-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x MAURO VIOTTO e outros ="Sobre a exceção de pr‚-
executividade, diga o exequente, querendo em dez dias".= -
Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

82.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IMECIRO LOPES ="Sobre a exceção de pr‚-executivi-
dade, diga o exequente, querendo em dez dias".= -Adv.CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

83.-EXECUCAO FISCAL-715/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA ="Sobre o
petitório de fs,12/15 e documentos, manifeste-se o exequente,
em cinco dias...".= -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

84.-EXECUCAO FISCAL-911/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAQUIM SCHROEDER - ESP="Sobre a exceção
de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo em dez dias".=
-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

85.-EXECUCAO FISCAL-935/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IRMAOS JABUS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA ="Sobre a exceção de pr‚-executividade, diga
o exequente, querendo em dez dias".= -Adv. ELLEN PATRI-
CIA CHINI-
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1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-673/1992-TRANSPOR-
TES COLETIVOS GRANDE LONDRINA LT x MUNICIPIO
DE LONDRINA E OUTRO e outros="Indefiro o pedido de
fs.982/983, mantendo a decisão de fs.981".= -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES, ANA LUCIA BOHMANN e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

2.-RENOVATORIA DE LOCACAO-244/1993-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA x NIVALDO ANTONIO
PIGATTO="Manifeste-se a parte autora sobre a possibilidade
de extinção do feito, em cinco dias. Decorrido o prazo em
silˆncio, arquivem-se os autos".= -Adv. ARIDEL MOURE
NASCIMENTO e IVAN PEGORARO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/1995-PARA-
NA BANCO S/A x HOSPITAL MAFALDA KALLAS LTDA e
outros="Defiro o pedido de renúncia do procurador do requeri-
do, dispensando o prazo de dez dias...vez que o r‚u possui ou-
tros advogados constituídos nos autos".= -Adv. MAURICIO
SOUZA BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, JOAO HENRIQUE CRUCIOL e MARCELLO PEREI-
RA COSTA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-875/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUCARA INES LAN-
VADOSKI e outros="Intime-se o exequente para que realize o
preparo das custas processuais remanescentes, em cinco dias
(R$ 27,00)".= -Adv. MOACI MENDES LEITE, DANIEL BAR-
BOSA MAIA e NEWTON CARLOS MORATTO-

5.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-118/1999-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S/A. x MILTON CAUS -=In-
time-se a autora para que retire a carta precatória em cartório e
providencie seu cumprimento no prazo de noventa dias."= -
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

6.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-330/1999-CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA e outros x MINOWA & CIA LTDA -
="A citação por edital somente ‚ possível após esgotadas as
diligˆncias na busca do endereço e na tentativa de citação do
r‚u....razão pela qual indefiro o pedido de expedição de edi-
tal".= -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

7.-MONITORIA-10/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x APARECIDA DE SOUZA COGORNI="Defiro
o pedido de vistas...desde que realizada em cartório...".= -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

8.-DECLARATORIA-108/2000-ROTERPA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA e outros x AMA-AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE DO AMBIENTE="Tendo em vista que os prazos pro-
cessuais para o Municipio de Londrina estão suspensos em vir-
tude da greve dos servidores públicos municipais, aguarda-se o
t‚rmino da suspensão".= -Adv. RONALDO GOMES NEVES e
MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-

9.-DISSOLUCAO E LIQUIDACAO SOC.-179/2000-EDSON
BUORO e outros x LEILA MARIA DE MELLO SCALCO e
outros -="Sobre a proposta de honor rios formulada pelo Sr.
Perito (valor R$ 27.000,00-Completa ou R$ 15.000,00-Avalia-
ção do patrim“nio), manifestem-se as partes."= -Adv. PEDRO
GUILHERME K. VANZELLA, REGINALDO DE SANTANA
e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2000-ELIZABETH
PALMA NAVARRO x GARCIA PEDRIALLI CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros -="Expeça-se alvar  autorizando o cre-
dor a levantar o valor depositado...Expeça-se alv ra, ainda, au-
torizando o Sr.Escrivão a levantar a importância restante...ante
o pagamento realizado, e a concordância do credor, decreto
extinto o processo. Arquivem-se".= -Adv. CILENE BENASSI
PEROZIM, TELES DE ANDRADE e RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA-

11.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-155/2001-JORGE LUIZ
CANDREVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA-UEL="Ante retificação do c lculo pelo contador judicial
(R$ 1.628,81), manifestem-se as partes, em cinco dias".= -Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI e HAMILTON ANTONIO DE
MELO-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-250/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x REINALDO DE
OLIVEIRA SILVA -"Sobre a avaliação, ouça-se as partes em
cinco dias. Valor da avaliação, R$ 35.000,00 . Cumpre … cre-
dora apresentar a necess ria planilha de c lculo atualizado da
dívida, para os devidos fins." -Adv. EDSON EVANGELISTA e
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

13.-COBRANCA - SUM.-308/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EUGENIO
MARCOS PEREIRA -=" Intime-se o exequente para recolha as
custas devidas pela execução forçada". -Adv. LUIZ ANTONIO
CICHOCKI, MARCIA REGINA RODACOSKI e IRINEU
CODATO-

14.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-408/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCOS HENRIQUE RIBEIRO RUFINO -
"Sobre o ofício de fls. , diga o autor em cinco dias." -Adv.
ANDREIA VERANO e VITOR CESAR BONVINO-

15.-FALENCIA-578/2002-BRASILIVROS EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA x M.A. DOS SANTOS LEITE -
ME="Ante a atualização do c lculo do principal, custas, e
honor rios (R$ 3.693,52), intime-se a parte interessada para que
retire a carta precatória para postagem".= -Adv. JOSE MAG-
NO RIBEIRO SIMOES e MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

16.-REVISAO CONTRATUAL-698/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTD x BANCO
BRADESCO S/A =" Intime-se o vencido, na pessoa de seu ad-
vogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do
valor da condenação, advertindo-o de que, em caso de não cum-
primento desta ordem, o montante da condenação ser  acresci-
do de multa equivalente a 10% ...e expedir-se-  mandado de
penhora e avaliação..."= -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN
e GILBERTO PEDRIALI-

17.-REVISAO CONTRATUAL-848/2002-CARLOS EDUAR-
DO JADAO x UNIBANCO S/A ="Sobre o petitório de fs.475,
manifeste-se o exequente, requerendo o que for de seu interes-
se, em cinco dias"= -Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-851/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A- CRED FINANC E INVESTIMENTO x
FRANK MATSUYOSHI ONO -="...intimem-se as partes para
que digam se pretendem produzir outras provas,especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifi-
cação gen‚rica de provas, sem qualquer demonstração de utili-
dade da realização da prova para o deslinde da controv‚rsia,
não ser  admitida por este juízo. Não havendo manifestação ou
interesse, voltem-me conclusos para sentença."= -Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, ALESSANDRA SPOLA-
DORE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

19.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-377/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA ROCHA GUSMAO -"Ante
a devolução da Carta Precatória , manifeste-se o requerente." -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

20.-INVENTARIO-589/2003-ANGELICA PEREIRA DA SIL-
VA x MARIO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA -="Defiro o
pedido de suspensão deste processo pelo prazo requerido (trin-
ta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cin-
co dias, sob pena de arquivamento."= -Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2003-BENEDITO RO-
QUE MAXIMIANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -="Rece-
bo a execução de sentença....Intime-se a parte promovente para
que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de manda-
do."= -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
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 22.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-805/2003-MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ x ELIZEU VIDOTTI -="Ex-
peça-se alvar  autorizando o credor a levantar o valor deposita-
do..."= -Adv. MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e JONA-
TAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

23.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-983/2003-MUNICIPIO
DE TAMARANA x LEONILDO JULIO DA SILVA -"Ante a
decorrˆncia do prazo de suspensão requerido, diga a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento." -
Adv. FABIO FERNANDES N. BENFATTI, MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI-

24.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-985/2003-BANCO
FIAT S.A x RODRIGO DOS SANTOS CORREA -"Sobre o
ofício de fls. , diga o credor em cinco dias." -Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA-

25.-COBRANCA - ORD-203/2004-M.A. IRENO - ME x VA-
NESSA MONTENEGRO DE OLIVEIRA="...intime-se o cre-
dor para apresentar c lculo atualizado da dívida na forma do
art.614 do CPC".= -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA-

26.-EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-529/2004-ALDI-
VINO ALVES PEREIRA x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A ="....Manifeste-se a parte autora no interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias". -Adv. ANTONIO
ALVES PEREIRA NETO, CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-740/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JEFERSON HENRIQUE DE AGUI-
AR -"Ante a decorrˆncia do prazo de suspensão requerido, diga
a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena de arqui-
vamento." -Adv. IVAN PEGORARO-

28.-COBRANCA - SUM.-780/2004-MARIA PEREIRA DE
OLIVEIRA ARAUJO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA -"Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no pra-
zo legal." -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-972/2004-VALENTIN ZAM-
BRIM x MUNICIPIO DE LONDRINA -"Ante a decorrˆncia do
prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente, no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento." -Adv. ANTONIO
ROBERTO ORSI-

30.-REVISAO CONTRATUAL-199/2005-JULIO AUGUSTO
ALMEIDA LEMOS e outros x BANCO ITAU S/A -="Intime-
se a parte autora para que retire em cartório a carta de citação
AR/MP para postagem..."= -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

31.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-313/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ERNANI XAVIER FILHO =
Despacho de fs.129 ("Intime-se o credor para apresentar c lculo
atualizado da dívida na forma do art.614 do CPC....."). Despa-
cho de fls.135 ("Cumpra-se na integra o despacho de fs.129,
inclusive quanto ao valor da venda (fs.130/134)".= -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e CLAUDEMIR
MOLINA-

32.-INDENIZACAO - ORD-339/2005-MARIELLI DE OLI-
VEIRA NICOLAU x CARLOS ALBERTO CAMARGO ="So-
bre o ofício de fls. , diga o credor em cinco dias. Proceda-se a
comunicação on-line...desde que o exequente informe o CNPJ
ou CPF/MF correto do(s) executado(s),bem como o valor atua-
lizado da dívida a ser bloqueado nas contas banc rias..."= -Adv.
ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR-

33.-DECLARATORIA-414/2005-SANDRA APARECIDA LO-
PES BARBON LEWIS x DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS BANDEIRANTES LTDA e outros -"Sobre o ofício de
fls. , diga o autor em cinco dias." -Adv. LUIZ ADRIANO CES-
TARI-

34.-INVENTARIO-805/2005-NOEMI ASSUNCAO x CLAU-
DIO GUILLERMO MANCHEGO -"Sobre o ofício de fls. , diga
a inventariante em cinco dias." -Adv. ANDRE LUIS AQUINO
DE ARRUDA-

35.-CARTA DE SENTENCA-813/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x INDUSTRIA DE SORVETES TUBARAO LTDA e ou-
tros -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte promovente."= -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2006-FELIX RIBEIRO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - S/A="Ante a redução
dos honor rios periciais fs.113 (R$ 4.000,00), manifestem-se
as partes".= -Adv. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN e
SHIROKO NUMATA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2006-ELIZEU VIDOTTI
x MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ -"Recebo o recurso
de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Alçada/Justiça do Paran . -Adv.
JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA, EDSON ALVES DA
CRUZ e IVAN MARTINS TRISTAO-

38.-COBRANCA - ORD-102/2006-MASUO KAMIJI x BAN-
CO BRADESCO S.A.="Defiro o pedido de fs.88. Dˆ-se ciˆncia
a r‚ do recolhimento do imposto de renda retido na fonte
(fs.89)..."= -Adv. SANDRA MATSUBARA e MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

39.-ACAO ORDINARIA-116/2006-ANTONIO OLAZIO DIAS
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A="Ante a concordância
com a proposta do Sr.Perito, o r‚u dever  efetuar o depósito dos

honor rios....".= -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMEN-
TO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

40.-COBRANCA - ORD-238/2006-HL NEGOCIOS E SERVI-
COS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A.="Sobre a exceção de pr‚-executividade, diga o
autor, querendo, no prazo legal".= -Adv. JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

41.-COBRANCA - ORD-250/2006-ROSENI APARECIDA
SANTOS MOREIRA e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. -="Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribu-
nal de Justiça do Paran ."= -Adv. DENIS OKAMURA e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

42.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-252/2006-PRI-
MEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPEND.DE LONDRI-
NA e outros x TRIANGULO SOCIAL e outros=" No prazo de
10 dias, manifestem-se os autores sobre o pedido de fs.967/
976. A seguir, tamb‚m em 10 dias, colha-se manifestação do
Sr.Interventor sobre o pedido de sua destituição". -Adv. MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE, MOISES DE GODOY,
RONALDO GOMES NEVES, NARCISO FERREIRA e MA-
RINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

43.-ALVARA JUDICIAL-278/2006-SIRLEI ALVES DA SIL-
VA RAMOS e outros x ="Ante a concordância do ilustre repre-
sentante do Minist‚rio Público, julgo boa a prestação de
contas...arquivem-se os autos".= -Adv. MACIEL TRISTAO
BARBOSA-

44.-COBRANCA - ORD-347/2006-JOSE FRANCISCO FARI-
AS x JULIO CESAR DELLA LIBERA e outros -="A citação
por edital somente ‚ possível após esgotadas as diligˆncias na
busca do endereço e na tentativa de citação do r‚u. No presente
caso ainda não houve requerimento de expedição de ofícios na
busca do endereço do r‚u, por esta razão, indefiro o pedido de
expedição de edital para citação do r‚u."= -Adv. PATRICIA
RIBEIRO P. DE C. FREITAS-

45.-COBRANCA - ORD-351/2006-EDER SERET LION x
VERA CRUZ SEGURADORA -="Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran ."= -Adv.
GUILHERME PEGORARO e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-

46.-INDENIZACAO - ORD-438/2006-ATAIR PIZOLITO e
outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES -"So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR-

47.-EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-574/2006-
AMAURI CALDERON x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S.A. -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. JOR-
GE ANTONIO BARROS LEAL-

48.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-593/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x JULIANO DE MORAES ="...Intime-se a parte promovente
para que, no prazo de cinco dias, promova o recolhimento das
custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedição de man-
dado."= -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

49.-ACAO ORDINARIA-639/2006-LEONILCE BARBOSA
SOARES e outros x CAIXA SEGURADORA S.A -"Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal." -Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO-

50.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-667/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA CICERA PINHEIRO PAS-
QUAL -="Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte promovente."= -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

51.-ACAO ORDINARIA-675/2006-ANTONIO JULIO DE
OLIVEIRA x CAIXA SEGURADORA S.A. ="Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal."= -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

52.-COBRANCA - ORD-716/2006-ERIKA ELISSANDRA
CAETANO DA SILVA x HSBC BRASIL SEGUROS S/A -="In-
time-se a parte autora para que deposite em cartório as custas
referente a postagem da carta de citação AR/MP..."= -Adv.
JOAO PEDRO TAGLIARI-

53.-COBRANCA - ORD-717/2006-BENEDITO PEREIRA
DOS SANTOS x ICATU HARTFORD SEGUROS S.A. -"So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. MESSIAS GO-
MES PEREIRA, ANTONIO CARLOS CANTONI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-723/2006-EROS GAJARDO-
NI e outros x BANCO BANESTADO S.A -="...intimem-se as
partes para que digam se pretendem produzir outras
provas,especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre sali-
entar que a especificação gen‚rica de provas, sem qualquer de-
monstração de utilidade da realização da prova para o deslinde
da controv‚rsia, não ser  admitida por este juízo. Não havendo
manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para senten-
ça."= -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e SHIROKO
NUMATA-

55.-INDENIZACAO - ORD-786/2006-ANDERSON GOMES

DA SILVA x ROGERIO MENDES DOS SANTOS e outros -
"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. SERGIO
EDUARDO CANELLA-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-808/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x TONICO RODRIGUES DA
SILVA -="A citação por edital somente ‚ possível após esgota-
das as diligˆncias na busca do endereço e na tentativa de cita-
ção do r‚u. No presente caso ainda não houve requerimento de
expedição de ofícios na busca do endereço do r‚u, por esta ra-
zão, indefiro o pedido de expedição de edital para citação do
r‚u."= -Adv. CAROLINE THON-

57.-COBRANCA - SUM.-875/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ARIMAN x ANDRE LUIZ LATANSIO DE OLI-
VEIRA -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, no prazo legal." -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

58.-REPARACAO DE DANOS - ORD-891/2006-ANA MA-
RIA BRITO DE GOES x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO
PARANA - IASP ="Concedo ao autor, provisoriamente, os be-
nefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte promovente para
que deposite em cartorio as custas referentes a postagem da
carta de citação ar/mp...."= -Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI-

59.-COBRANCA - ORD-955/2006-MARLI ALVES DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -"So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal." -Adv. DENIS OKA-
MURA-

60.-REVISAO CONTRATUAL-957/2006-APARECIDO CAS-
TORINO DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A -"Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal." -Adv. RENATA DE SOUZA
ARAîJO-

61.-COBRANCA - ORD-983/2006-EDITE VIEIRA VENERIO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -"Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal." -Adv. DENIS OKAMURA-

62.-COBRANCA - ORD-1002/2006-DINE PEREIRA DA SIL-
VA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -"Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal." -Adv. DENIS OKAMURA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-1064/2006-ALEX FERNAN-
DO PISSINATTI x BANCO ITAU ="Concedo ao autor, provi-
soriamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp....somente ser  apreciado
o pedido de tutela antecipada após o oferecimento da contesta-
ção."= -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

64.-DECLARATORIA-1093/2006-TELMA APARECIDA DA
SILVA e outros x LONDRICRED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA e outros -="Concedo ao autor, provi-
soriamente, os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp...."= -Adv. ALEX ADA-
MCZIK-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1102/2006-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CARLOS ANTO-
NIO SARDINHA FACHIN -="Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente."= -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

66.-ACAO ORDINARIA-1108/2006-JANAINA FERNANDA
DA SILVA e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS -
="Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita. Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp..."= -Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

67.-ACAO ORDINARIA-1109/2006-ANA PIATO TAVARES
e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS -="Concedo
ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. In-
time-se a parte promovente para que deposite em cartorio as
custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp...."= -
Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

68.-COBRANCA - ORD-1114/2006-MARIA ZULMIRA ROSA
e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -="Concedo
ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratuita. In-
time-se a parte promovente para que deposite em cartorio as
custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp..."= -
Adv. DENIS OKAMURA-

69.-COBRANCA - ORD-1115/2006-MARIZET MARQUES
JORDAO SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
="Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça
gratuita. Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp..."= -Adv. DENIS OKAMURA-

70.-ACAO ORDINARIA-1117/2006-MARIA DE LOURDES
DOS SANTOS e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGU-
ROS -="Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da
justiça gratuita. Intime-se a parte promovente para que deposi-
te em cartorio as custas referentes a postagem da carta de cita-
ção ar/mp..."= -Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

71.-ACAO ORDINARIA-1118/2006-ANTONIO VESPA DA
COSTA e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS ="Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp...."=
-Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

72.-ACAO ORDINARIA-1120/2006-MILTON LOPES BRAN-
DAO e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS -="Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp..."= -
Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

73.-REVISAO CONTRATUAL-1121/2006-NELSON LOPES
REIJAO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -="Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da
justiça gratuita. Intime-se a parte promovente para que deposi-
te em cartorio as custas referentes a postagem da carta de cita-
ção ar/mp..."= -Adv. ADRIANO MARRONI-

74.-ACAO ORDINARIA-1122/2006-ANGELINA MARIA VI-
CENTE e outros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS ="Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp...."=
-Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

75.-ACAO ORDINARIA-1127/2006-JOAO ALVES DOS SAN-
TOS e outros x LIBERTY PAULITSA DE SEGUROS -="Con-
cedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da justiça gratui-
ta. Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp..."= -
Adv. JEAN CARLOS MARTIN FRANCISCO-

76.-MED. CAUT. DE PROTESTO-1147/2006-IATE CLUBE
DE LONDRINA x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
COES e outros = Despacho de fs.92 ("Defiro, em parte, a pre-
tensão formal....Por fim, ainda considerando o car ter não con-
tencioso da medida determino que se proceda a novo protesto
formal")."Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte promovente."= -Adv. MARIO ALVES CARDOSO-

77.-EXECUCAO FISCAL-16/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GINAP GRANDE IMPORTADORA
NACIONAL DE PNEUS LTDA="Defiro o pedido de fs.57.
Intime-se a executada para que junte aos autos certidão atuali-
zada de “nus do im“vel oferecido … penhora, na forma reque-
rida".= -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e PAULO
ROGERIO T.DE MAEDA-

78.-EXECUCAO FISCAL-569/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA CAMPOS DA SILVA ="Sobre a exceção de
pr‚-executividade, diga o exequente, querendo em dez dias".=
-Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

79.-EXECUCAO FISCAL-611/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANGELA CRISTINA VIANA REIS ="Sobre a exce-
ção de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo em dez
dias".= -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

80.-EXECUCAO FISCAL-684/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA SC
LTDA ="Sobre a exceção de pr‚-executividade, diga o exequen-
te, querendo em dez dias".= -Adv. MARIA CHRISTINA DE F.
RAMOS PUGSLEY-

81.-EXECUCAO FISCAL-685/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA ="So-
bre a exceção de pr‚-executividade, diga o exequente, queren-
do em dez dias".= -Adv. MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS
PUGSLEY-

82.-EXECUCAO FISCAL-923/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x VILMA TEREZINHA RUTHES ="Sobre a exceção
de pr‚-executividade, diga o exequente, querendo em dez dias".=
-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

83.-CARTA PRECATORIA-60/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 36ºVARA CIVEL -MARIA MARGARETE
GARDINI x WALQUIRIA MOTOZIMA MONTEIRO -="Ante
a certidão supra, manifeste-se o exequente, em cinco dias, re-
querendo o que for de seu interesse, sob pena de devolução da
presente ao juízo deprecante".= -Adv. AFONSO RODEGUER
NETO-

84.-CARTA PRECATORIA-190/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 9ºVARA CIVEL -JULIANA STANGUER-
LIN x CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CICLISMO ="In-
time-se o autor ... na pessoa de seu ilustre procurador,para
que,no prazo 30 dias, prepare as iniciais (Valor R$ 311,50 ),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da de-
precata sem cumprimento."= -Adv. CASSIA BERNARDELLI-

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - ES-
TADO DO PARANÁ
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1.-GUARDA DE MENOR-2468/2005-E.R.D. e outros x J.R.D.
e outros Diante do contido as fls.37, nomeio ao requerido cita-
do via edital a curadora Especialo(a) Dr.(a) Rita de Cassia Fer-
reira Leite, que devera ser notificado(a) para em aceitando o
encargo oferta contestacao no prazo de 15 dias, sendo que a
presente nomeacao é extensiva aos demais integrantes do cor-
po docente do Escritorio de Aplicacao de assuntos Juridicos da
UEL.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-114/2006-C.A.S. x C.V.S.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

3.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-158/2006-M.L.R. x
D.C. -Visto em saneador. Uma vez que emora a acao verse so-
bre direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocorrencia de
conciliacao em eventual audiencia para tanto designada, ... Nada
mais havendo a ser saneado, e havendo materia de fato a ser
demonstrada, e de se realizar a instrucao motivo pelo defiro a
producao da prova oral requerida, consistente no depoimento
pessoal das partes e das testemunhas que deverao ser arroladas
no prazo de 30 dias contados da intimacao da presente decisao,
designando o dia 21/11/07, as 14:30 horas para realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento deferindo ainda a produ-
cao de prova documental ate o final da instrucao. -Adv. JOSE
ROBERTO REALE e DENISE ALCANTARA SANT ANA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-221/2006-M.E.C. x J.L.F.A.
-Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.37,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-267/2006-W.D.F.B.
x W.B. Nomeio curador Especialo(a) Dr.(a) Valdeci Eleuterio,
que devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo ofer-
ta contestacao no prazo de 15 dias.-Adv. VALDECI ELEUTE-
RIO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-447/2006-J.C.D.L. e outros
x M.R.L. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.33, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2006-P.S.F. e outros x
T.A.M. ... Indefiro o pedido de apensamento formulado as

fls.106, em face da diversidade de ritos e partes envolvidas nos
autos lá indicados. -Adv. MARCIA TESHIMA e LINDEIA
CARDOSO-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-648/2006-A.A.R.S. x
T.L.A.R.S. e outros — A(o)(s) autor(a)(es), sobre certidao de
fls.49vs.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-

9.-ALIMENTOS-661/2006-G.F.D.S. e outros x J.D.S.Suspendo
o curso do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. VANIA DE AR-
RUDA MENDONCA-

10.-ALIMENTOS-756/2006-S.A.G. e outros x E.M.G. -Sobre
a contestaçÔo e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, DENIS OKAMURA-

11.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-816/2006-A.A.W.M. x
R.W.M. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do lap-
so temporal da separaçÔo de fato declinado na inicial median-
te apresentacao declaracoes circustanciadas, com firma reco-
nhecida, de duas testemunhas idoneas. -Adv. MARCIA TESHI-
MA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-821/2006-I.F.B.O. e ou-
tros x C.A.O. -Aos exequentes, para que apresente nova plani-
lha no prazo de 05 dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-973/2006-I.R.F. x F.S.F.
e outros. Ao requerido para que regularize sua representacao
processual, com juntada de instrumento procuratorio onde es-
teja devidamente representado por sua genitora. No mais, de-
signo o dia 13/08/07 as 14:30 horas para realizacao de audien-
cia de tentativa de conciliacao e sanemento.-Adv. TADEU
ARILSON STULZER e REJANE KIMAID GOMES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1003/2006-R.R.D.S. e
outros x V.J.S. Suspendo o curso da presente execucao ate inte-
gral cumprimento do acordo, o que devera ser noticiado nos
autos pelos exequentes. -Adv. DIORAZIL BAIZE e MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1042/2006-
A.M.O.C. x F.A.C. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-1144/2006-A.F.B.S. e ou-
tros x J. -Ao autor para que apresente copias necessarias dos
autos para expedicao do referido formal de partilha.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

17.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1160/2006-E.P.S. e
outros x J.R. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir justificando-as e em caso de produ-
çÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes
da mesma.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e HELOI-
SA APARECIDA SOBREIRO MORENO-

18.-ALIMENTOS-1302/2006-J.C.O.F. e outros x J.C.S. -So-
bre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.24, ma-
nifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MARCIA
TESHIMA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1372/2006-G.P.R. e outros
x J.B.R. — Sentença de fls. 40, (Vistos e etc....Face o contido
na petiçÔo de fls.36/38, dando conta que o executado satisfez
a obrigaçÔo, julgo extinto o presente processo sem julgamento
do mérito, com fulcro no dispositivo do art. 794, inciso I, do
C.P.C. Custas pelo executado.-Adv. ANDREA DE MONTEI-
RO MUNHOZ e LUIS HASEGAWA-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1394/2006-C.C.S. e ou-
tros x B.R.S.N. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. SIL-
VANA GARCIA MONTAGNINI-

21.-ALIMENTOS-1581/2006-J.M.T. e outros x P.F.T. e outros
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv.
MAIRA TITO - CURITIBA e CARLOS ALBERTO MARICA-
TO-

22.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1584/2006-E.D.J. x
E.S.D. e outros —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir justificando-as e em caso de produ-
çÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes
da mesma.-Adv. IRMA SUELI ORICOLLI e HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1612/2006-R.M.S. e ou-
tros x S.M.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS-

24.-ALIMENTOS-1659/2006-E.C.T.S.M. e outros x R.C.M.
Suspendo o curso do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. LINEU
EDUARDO SPAGOLLA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1723/2006-A.P.O.F.
x D.L.F. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.14, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
APARECIDO MEDEIROS SANTOS-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1854/2006-F.S.L.
x A.M.A. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1900/2006-J.F.L. e outros
x J.L. Ao executado para que cumpra a r. cota ministerial de

fls.30.-Adv. MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1902/2006-I.S.F. x A.F.
Ante as alegacoes das partes, bem como levando em considera-
cao consideracao o parecer ministerial de fls.28, fixo alimen-
tos provisorios em favor do filho das partes, devidos pelo geni-
tor do mesmo, ora réu, em R$ 150,00 mensais devendo tal va-
lor ser atualizado todo mes de dezembro pelo indice do IPCA,
... No mais, especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e VALDECI
ELEUTERIO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1904/2006-G.D.S.L. e ou-
tros x V.P.L. — Sobre a justificativa apresentada e os docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no
prazo legal.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1918/2006-P.H.B.N. e
outros x A.N. -Aos exequentes, para que apresente nova plani-
lha no prazo de 05 dias. Em relacao ao restante do debito em
execucao pelo rito do art. 732 do CPC, devera o credor em 15
dias indicar bens do devedor suficientes para garantia da exe-
cucao sob pena de arquivamento desta em relacao a tal parcela
do debito, nos termos do art. 791, III do CPC. -Adv. DENISE
ALCANTARA SANT ANA-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1979/2006-I.P.D.S. x
J.B.F.D.S. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2013/2006-
A.T.A. e outros x J. —Sentença fls.24. “....Visto etc... Face o
contido na petiçÔo de fls.22, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de mérito, com fulcro no disposto no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Sem Custas de Lei.-Adv. MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2021/2006-L.V.S.J. e ou-
tros x A.J. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

34.-MED.CAUT.DE ARROL.DE BENS-2032/2006-A.A.W.M.
x R.W.M. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. MARCIA TESHIMA e PAULA SCHENFELDER
FALASCHI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2040/2006-M.E.G.A. e
outros x A.C.A. — Sobre a justificativa apresentada e os docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no
prazo legal.-Adv. DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

36.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2092/2006-J.F.S.E. x
M.E.L.E. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.23vs.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

37.-ALIMENTOS-2093/2006-L.P.S. e outros x A.P.S. -Sobre a
certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.27, manifeste-
se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2098/2006-E.B.F.M. x
J.M. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2147/2006-J.C.S. e outros
x S.S. Suspendo o curso do feito pelo prazo de 60 dias.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

40.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2195/2006-F.R.P.P. x
J.P.O.R. A requerida sobre pedido de fls.33/37, em 05 dias.-
Adv. PAULO ROGERIO SANCHES-

41.-ALIMENTOS-2209/2006-A.P.D.S. e outros x J.A.D.S. -
Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.19,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

42.-ALVARA JUDICIAL-2211/2006-J.L.F.D.S. e outros x J. -
Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.37,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. LEONAR-
DO DE CAMARGO MARTINS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2241/2006-L.C. e outros
x R.M.D.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.25, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
MARCIA TESHIMA-

44.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2298/2006-N.G. e
outros x R.M.M. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ELIA-
NA ALVES DE MORAES, DELSILVIO MUNIZ JUNIOR-SP-

45.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-2350/2006-S.M.F.
x J.L.G. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. CRISTIANE PEREIRA DA SILVA-SP e CRISTIA-
NE CAMILA BONACIN-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2441/2006-S.A.D. e ou-
tros x M.D. Com assitencia judicaria e em segredo de justiça.
... defiro em parte a liminar pleiteada para fixar o valor dos
alimentos provisorios entre a fixacao dos alimentos originais e
a presente data, a serem pagos na mesma data e forma ja aven-
çada, ... -Adv. ANTONIO FIDELIS-

47.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-2470/2006-R.R.S. x

N.A.R. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2509/2006-A.C.C. x
M.F.E.C. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2534/2006-M.S.C.F.A. x
B.C.T.C. e outros. Defiro o pedido de fls.22, suspendo o curso
da acao pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

50.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2542/2006-S.T. x E.S.Y.
-Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.09,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES-

51.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2576/2006-E.J.F. x
B.I.P.F. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. AN-
DERSON DE AZEVEDO-

52.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2641/2006-M.H.B.M.N.
e outros x J. —Sentença de fls.15.”...Homologo o acordo de-
duzido às fls. 05/06, para que este surta seus jurídicos e legais
efeitos, vez que este resguarda a contento o interesse das par-
tes, julgando extinto o presente feito com julgamento do mérito
com fulcro no disposto no art. 269 III, do CPC. Sem custas. P.
R. I. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2006-L.H.M.M. e
outros x R.M. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
CARLOS SERGIO CAPELIN-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2645/2006-A.C.M.J. e
outros x A.C.M. — Sobre a justificativa apresentada e os docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no
prazo legal.-Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

55.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2679/2006-K.A. e
outros x L.L.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.15, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

56.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2748/2006-K.B.F. x
W.B.F. — Com assistência judiciária e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em R$ 175,00 mensal(is), a
serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. De-
signado o dia 27/07/07 às 16:00 horas para realizaçÔo da audi-
ência de tentativa de reconciliaçÔo,... Ante o contido na peça
inicial, defiro, tambem, a guarda do filho menor do casal a re-
querente, e quanto as visitas, determino que se proceda sindi-
cancia na residencia das partes.-Adv. ADRIANO MESTRINER
DETOMINI-

57.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-2750/2006-A.C.S.
e outros x J. Aos interessados para que deem atendimento a
cota ministerial em sua integralidade, atendendo o item “3”,
em 10 dias.-Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

58.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2751/2006-C.G.S. x
C.G.S. — Com assistência judiciária e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em 1/3 dos rendimentos liqui-
dos liquidos mensais do requerido, a serem pagos pelo requerido
até o 5º dia útil de cada mês. Designado o dia 31/07/07 às 13:30
horas para realizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo,
sendo que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julgamen-
to. Ante o contido na peça inicial, defiro, a guarda dos filhos
menores do casal a requerente.-Adv. MARCIA TESHIMA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2778/2006-A.R.J. e outros
x A.D.R. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

60.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2789/2006-F.C.A. x
M.M.L.A. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.13, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

61.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2791/2006-M.H.S. x
E.H.S.M. e outros. A autora para que inclua no pólo ativo da
presente acao os genitores dos menores E.H.(apenas a genitora
desta) e P.H, juntando instrumento procuratorio outorgado pe-
los menos a fim de regularizar a representacao processual, no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE ROBERTO REALE-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2811/2006-C.R.S. x
E.H.S.B. e outros. A autora para que atenda o contido na retro
cota ministerial em 10 dias. -Adv. MAURICIO JOSE MORA-
TO DE TOLEDO-

63.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2819/2006-F.M.S.
x W.Y. Emende o autor a inicial com a inclusao do suposto pai
biologico(falecido) no polo passivo da presente demanda, bem
como com a juntada da certidao de obito do pai registrando, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2932/2006-D.S.R. e outros
x E.L.R. Emende a autora a inicial, no prazo de 10 dias, a fim
de que comprove a intimacao do requerido para pagamento de
1/2(meio) salario minimo a titulo de alimentos provisorios, au-
tos 136/2006.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

65.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-2941/2006-R.N.S.
e outros x A.A.C. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2956/2006-J.D.R. e ou-
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tros x V.P.R. Aos autores para que emende a inicial regulari-
zando o instrumento de fls.11, posto que o requerente D. sendo
menor pubera devera ser assistidoi pela mae, subscrevendo a
procuracao, bem como apresentando copia do acordo, cuja co-
pia da homologacao se encontra as fls.15, e do qual devera
constar o valor dos alimentos que pretendem rever, tudo no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. -Adv. VERA
LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

67.-ALIMENTOS-2962/2006-L.C.M.A. e outros x H.J.A. e
outros Emende a autora a inicial, em 10 dias, sob pena de inde-
ferimento para qualificar o primeiro requerido, indicando pro-
fissao e endereço, bem como especificar no pedido qual o mon-
tante dos alimentos dele pretendido.-Adv. CLESIA AUGUSTA
DE FAVERI BRANDAO-
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1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-49/2006-J.P.F. x E.R.P.F. e
outros Faculto ao autor para que, em 10 dias, junte copia dos seus
03 ultimos holerites.-Adv. MARCOS ATSUSHI UTSUNOMIYA-

2.-ALIMENTOS-320/2006-M.C.P. x R.A.C. Indefiro o pedido
de fls.58/59, face o contido as fls.52/57, sobre as quais a autora
devera se manifestar, em 05 dias.-Adv. JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-463/2006-M.S.O. e outros
x J.C.O. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls. 33vs, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
PEDRO PAULO LAGRECA JR.-

4.-ALIMENTOS-597/2006-G.N.A. e outros x J.A.C.G. Faculto

ao autor demonstrar pelos meios em direito admitidos as even-
tuais concicoes dos avos paternos em suplementar ou comple-
mentar o valor dos alimentos provisorios em seu favor, para
fins de juizo de retratacao em relacao a decisao que indeferiu a
inclusao dos avos paternos no polo passivo da demanda.-Adv.
OTAVIO PAULO MARTINS GENTA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2006-J.I.A.B. e outros
x R.S.B. Indefiro o pedido de fls.28, vez que o saldo devedor
para qual o devedor foi citado sob pena de penhora refere-se as
custas judiciais, nao tendo relacao com o exequente ou seu
patrono. Assim, ao exequente para que se manifeste sobre even-
tual debito, em 05 dias, juntando para tanto tabela atualizada,
se for o caso.-Adv. NIVALDO GOTTI e ORIANA DULCE
ALHO GOTTI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-646/2006-Y.G.R.M. x I.M.
—Sentença de fls. 50.”...Homologo o acordo deduzido às fls.
46/47, para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez
que este resguarda a contento o interesse das partes, julgando
extinto o presente feito com julgamento do mérito com fulcro
no disposto no art. 794 II, do CPC. Custas pelo executado. P.
R. I. -Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA, LUCILA DE
ALMEIDA COSTA LIMA e ANA PAULA PERUSSO DE
LIMA-

7.-ALIMENTOS-701/2006-V.H.A.L. e outros x J.F.L. — A(o)(s)
exequente(s), no prazo legal. - -Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI-

8.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-711/2006-L.B.M. x
S.A.M. Ao requerido sobre os documentos juntados as fls.416/
417, no prazo de 05 dias.-Adv. RAQUEL CABRERA BOR-
GES, ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA MOREI-
RA FARIA e FERNANDA COUTINH RABELLO ISOLANI-

9.-DECLARATORIA-752/2006-M.C.T. x E.I.O. e outros -Re-
designo para o dia 13/11/2007 às 14:00 horas para realizaçÔo
da audiencia de instrucao e julgamento, e ao interessado sobre
fls.206.-Adv.PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO e GE-
RALDO MARTINS FERREIRA-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-825/2006-R.T.L. e outros
x D.B.L. — Sobre o expediente devolvido às folhas 47, mani-
festem-se o requerido, no prazo legal.-Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA-

11.-ALTERACAO DE CLAUSULA-930/2006-A.M.F. x O.V.S.
A autora para que junte aos autos copia do acordo que estabe-
leceu o regime de visitas, no prazo de 10 dias. -Adv. ADILO-
AR FRANCO ZEMUNER-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1062/2006-N.C.C.O. e
outros x A.C.O. —Sentença de fls. 94.”...Homologo o acordo
deduzido às fls.91/92, para que este surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, vez que este resguarda a contento o interesse das
partes, julgando extinto o presente feito com julgamento do
mérito com fulcro no disposto no art. 269 III, do CPC. Custas
pelo executado. P. R. I. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO e
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1064/2006-W.H.B.S. e
outros x F.S.N. -Aos exequentes, para que apresente nova pla-
nilha no prazo de 05 dias.-Adv. ANA PAULA PIMENTA FI-
GUEIRA-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1108/2006-C.G.M. x
H.M.C. A requerente sobre o contido as fls.29 em 05 dias.-
Adv. ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1131/2006-G.L.R. e outros
x A.R.S.N.Suspendo o curso da acao pelo prazo de 120 dias
ante o acordo de fls.39/40, devendo o exequente se manifestar
quanto a satisfacao do debito na epoca do termino deste pra-
zo.-Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO e EVERSON
ANDRE XAVIER-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1141/2006-J.P.D.S. e ou-
tros x N.P.D.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARCIA TESHIMA-

17.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-1174/2006-
V.S.C.J. e outros x R.L. As partes para que se manifestem sobre
o relatorio de fls.55/60, em 05 dias. No mais, especifiquem as
partes no tríduo as provas que pretendem produzir justifican-
do-as e em caso de produçÔo de prova pericial a disposiçÔo
com os custos decorrentes da mesma.-Adv. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO, VALERIA CRISTINA DOS SANTOS BAN-
DEIR e IVO ALVES DE ANDRADE-

18.-ALIMENTOS-1371/2006-C.S.L. e outros x J.C.L. -Intime-
se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. AMANDA
FREIRE DE FREITAS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1554/2006-N.G.D.M. e
outros x J.M.Suspendo o curso da presente execucao ate inte-
gral cumprimento do acordo, o que devera ser noticiado nos
autos peloes exequentes.-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES
e CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1695/2006-N.G.L. e outros
x M.L. Indefiro o pedido de prisao, ... Assim, ao exequente
para que apresente tabela atualizada, discriminando as parce-
las que serao executadas sob o rito do art. 733 e do art. 732 do
CPC, para que possa o executado ser novamente citado, em 10
dias. -Adv. GUSTAVO MUNHOZ-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1699/2006-G.V.B. x
V.F.B. e outros —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir justificando-as e em caso de produ-
çÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes
da mesma.-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e LUIZ

APARECIDO COSTA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1714/2006-M.G.A. x
C.H.A.C. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1761/2006-L.E.T. e outros
x M.H.T. Ao exequente para que cumpra a r. cota ministerial de
fls.40.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

24.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1777/2006-P.M.P.S.
e outros x A.M.D.S. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as
provas que pretendem produzir justificando-as e em caso de
produçÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decor-
rentes da mesma.-Adv. DELSILVIO MUNIZ JUNIOR-SP, OLI-
VIA MOTTA MONTEIRO e FERNANDO PASCHOAL LO-
PES-SP-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1859/2006-M.C.F. e
outros x C.M.F. e outros. Sobre contestacao e reconvencao de
fls.84/91 e 92/97 e documentos, diga o autor em 15 dias.-Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN, NADIA HOMMERSCHAG
NORA-

26.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1867/2006-S.S.F.
x H.A.K. A autora para que cumpra a r. cota ministerial de
fls.16, em 05 dias.-Adv. FRANCISCO CARLOS FERREIRA-

27.-ALIMENTOS-1887/2006-L.C.O.G. e outros x E.C.O.G. —
¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem
produzir justificando-as e em caso de produçÔo de prova peri-
cial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mesma.-Adv.
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e VALDECI
ELEUTERIO-

28.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-1987/2006-M.L.V. x
E.P.V. e outros —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir justificando-as e em caso de produ-
çÔo de prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes
da mesma.-Adv. LUIZ AUGUSTO VENTURA DO NASCI-
MENTO-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2004/2006-J.L.M. x
T.S.M. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GLA-
DIMIR LAGO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2051/2006-D.L.S. e outros
x R.S.S. -Aos exequentes, para que apresente nova planilha no
prazo de 05 dias.-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2088/2006-L.B. x M.B.R.
e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 288, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO-

32.-PARTILHA DE BENS-2126/2006-J.B.O. e outros x J. -In-
time-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. ADE-
MIR SIMOES-

33.-ALIMENTOS-2294/2006-K.T.R. e outros x R.M.R. A re-
querente para que informe o endereço correto e completo do
requerido no prazo de 10 dias.-Adv. HILTON ANTONIO MA-
ZZA PAVAN-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2433/2006-J.E.S.R. x
N.M.M.S. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MA-
RISSE COSTA DE QUEIROZ-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2516/2006-W.S.S. e outros
x I.B.D.S. Ao exequente para que emende a inicial com a jun-
tada da tabela de calculo atualizada, constando as parcelas atra-
sadas em execucao, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2655/2006-E.A. e
outros x A.C.F.A. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
VALERIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIR, IVO ALVES
DE ANDRADE-

37.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2657/2006-R.E.E.I.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

38.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2659/2006-E.A.I. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2667/2006-F.A.A. e outros
x M.G.A. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. VERA
LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2006-K.S.C.A. e
outros x A.A.B.A. Tendo em vista que a parcela em atraso seria
quitada pelo requerido na data de 20 de novembro, conforme
observa no acordo de fls.19/22, considerando que esta data ja
passou, a exequente para que se manifestem quanto ao cumpri-
mento do acordo, no prazo de 05 dias.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2686/2006-E.K. x S.F.A.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. ELEAQUIM
PEREIRA DAMASCENO-

42.-ALIMENTOS-2723/2006-J.B.O. e outros x V.B.O. — So-
bre o expediente devolvido às folhas 25/26, manifestem-se o

(s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

43.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2774/2006-J.M. x
T.V.M. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CELINA KA-
ZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

44.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2873/2006-K.C.O.
e outros x J. Emende os autores a inicial com a juntada de ins-
trumento procuratorio onde conste o segundo requerente como
outorgante, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

45.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2890/2006-C.C.S.L.
e outros x J. Emende os autores a inicial com a juntada de ins-
trumento procuratorio a fim de regularizar sua representacao
processual, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. EVERSON ANDRE XAVIER-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2907/2006-E.W.R.
x S.L.W.R. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça.
Quanto ao pedido de guarda, indefiro por ora, devendo ser pro-
cedida a sindicancia. Designado o dia 13/08/07, às 15:00 horas
para realizaçÔo da audiência de tentativa de reconciliacao.-
Adv. JACKSON LUIS VICENTE-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2961/2006-
M.L.S.M.M. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30
dias para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido
inicial. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao
arquivo.-Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

48.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2996/2006-B.D.B.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. LUIZ CARLOS FREITAS-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2997/2006-
C.M.C. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. GERALDO PEIXOTO DE LUNA-

50.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2998/2006-A.T.A.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovaçÔo do decurso do
lapso temporal da separaçÔo de fato através da representaçÔo
em 10 dias de declaraçùes de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO-

51.-MED.CAUT.DE SEP.DE CORPOS-3007/2006-A.C.F. x
D.L.R.F. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANGE-
LA KARINA CHIRNEV PEDOTTI-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-112/2006-C.A.S. x C.V.S.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-143/2006-A.B.L. x A.C.R.
e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas 53, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. FERNANDO
RUMIATO-

3.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-180/2006-R.A.B.P. x
A.C.P. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor
da requerente observando-se, contudo, o disposto no art. 12 da
lei 1060/50.-Adv. MARCOS ATSUSHI UTSUNOMIYA-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-284/2006-J.R.L.C. x R.M.
-Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. AL-
BERTO DUMONT THURLER-SP-

5.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-369/2006-K.S. x
O.O.M. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no pra-
zo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-
Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-674/2006-V.S.C. e outros
x V.S.C.N. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-730/2006-F.A.Z.A. e outros
x F.R.S.A. -Aos exequentes, para que apresente nova planilha
no prazo de 05 dias.-Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR,
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

8.-ALIMENTOS-845/2006-R.D.M. e outros x C.R.M. —
A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

9.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-873/2006-E.C.C. e ou-
tros x J.O.T.C. -Visto em saneador. Uma vez que emora a acao
verse sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a ocor-
rencia de conciliacao em eventual audiencia para tanto desig-
nada, ... Quanto a preliminar arguida pelo requerido, esta nao
merece acolhimento, vez que esta expresso em nossa legisla-
cao a possibilidade da autora, genitora dos filhos do casal, em
pleitear alimentos em favor destes, ... Nada mais havendo a ser
saneado, e havendo materia de fato a ser demonstrada, e de se
realizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da prova
oral requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e
das testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de 30 dias
contados da intimacao da presente decisao, designando o dia
13/11/07, as 15:00 horas para realizacao da audiencia de ins-
trucao e julgamento deferindo ainda a producao de prova docu-
mental ate o final da instrucao. -Adv. PAULO ROGERIO SAN-
CHES, MARCELO GOMES DOS SANTOS e VILSON MA-
CHADO SANTOS-

10.-ALIMENTOS-878/2006-B.V.S.P. e outros x L.G.P. A(o)(s)
autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

 11.-ALIMENTOS-884/2006-T.V.S.M. e outros x A.P.M. —
A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

12.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-889/2006-L.M.K. e
outros x J. Ao interessado para que retire o termo de guarda. -
Adv. OSCAR NASCIMENTO-

13.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-942/2006-S.F.C. x
J.C.G.C. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA DA SILVA FILHO-

14.-ALIMENTOS-978/2006-J.L.B.F. e outros x M.S.F. -Sobre
a contestaçÔo e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. JOSE MAURO GOMES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1021/2006-A.C.R.D.S. e
outros x S.S.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARCIO ANTONIO MIAZZO-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-1045/2006-E.C. e outros x
J. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no prazo de
48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv.
ADRIANO MARRONI-

17.-RETIFICACAO-1048/2006-DIRLEI BENEDITO FERREI-
RA BREDA e outros x O JUIZO. Tendo em vista que a pauta
desse juizo nao permite a antecipacao da audiencia designada,
sendo necessaria a sua realizacao, mantenho a data para tanto
designada as fls.15.-Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

18.-ALIMENTOS-1182/2006-B.C.O.A. e outros x A.A.A. —
Sobre o expediente devolvido às folhas 32 e 34, manifestem-se
o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-

19.-PARTILHA DE BENS-1236/2006-M.A.B. x A.A.M. —¸-Es-
pecifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem produzir
justificando-as e em caso de produçÔo de prova pericial a disposi-
çÔo com os custos decorrentes da mesma.-Adv. ANTONIA MA-
RIA DA COSTA e CARLA ANDREIA DIAS RIBEIRO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1254/2006-F.S.F. e outros
x I.R.F. e outros — Sobre a justificativa apresentada e os docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no
prazo legal.-Adv. REJANE KIMAID GOMES-

21.-GUARDA DE MENOR-1268/2006-Z.R.M. x M.M. —
A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.30.-Adv. JULIO CE-
SAR PEREIRA-

22.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1363/2006-A.O.C. x
A.F.D.S. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que
pretendem produzir justificando-as e em caso de produçÔo de
prova pericial a disposiçÔo com os custos decorrentes da mes-
ma.-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e ANA
PAULA LIMA BRAGA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1386/2006-T.S.M. e ou-
tros x J.L.M. Ao exequente para que cumpra a r. cota ministeri-
al de fls.26.-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1518/2006-J.A.G. e outros
x V.A.G. Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita em
favor dos requerentes observando-se, contuo, o disposto no art.
12, da lei 1060/50. -Adv. SAMARA WALKIRIA CRUZ e MAR-
CIO ANTONIO MIAZZO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1525/2006-J.I.A.B. e ou-
tros x R.S.B. ... Assim sendo, a exequente para que indique o
endereço atual do requerido a fim de possibilitar a sua citacao.-
Adv. NIVALDO GOTTI e ORIANA DULCE ALHO GOTTI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1557/2006-I.S.W. e outros
x S.W. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.18, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
MARIA ANTONIA GONCALVES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1608/2006-P.N.V.M.
x W.S.M. — A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-

28.-ALIMENTOS-1614/2006-M.V.D.S.G. e outros x M.V.G. -
Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. LUCIANO MENE-
ZES MOLINA-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1655/2006-F.A.L.
e outros x J.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.21, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI-

30.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-1809/2006-A.M.S. x
B.J.S. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA, SONIA APARECIDA YADOMI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1818/2006-K.F.I. e outros
x M.A.I. Ao exequente para que apresente tabela atualizada
dos debitos vencidos em 10 dias sob pena de indeferimento do
pedido. -Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

32.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-1819/2006-
J.R.L.O. x C.A.C. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
ARISTISDE RODRIGUES RODRIGUES-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1850/2006-E.R.O. x
O.M.D.S. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.21vs.-
Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

34.-ALIMENTOS-1887/2006-L.C.O.G. e outros x E.C.O.G. ...

defiro o pedido contido na inicial a fim de fixar o regime de
visitas que podera ser exercido pelo réu ao seu filho aos saba-
dos das 14:00 as 18:00 horas, podendo retira-lo da casa mater-
na para passeios e tendo de devolve-lo ao mesmo local na hora
determinada.-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO e VALDECI ELEUTERIO-

35.-ALIMENTOS-1912/2006-K.D.L. e outros x A.L.J. ... fixo
o valor dos alimentos provisorios em favor da autora em 20%
dos rendimentos liquidos mensais a serem pagos nos mesmos
moldes ja determinados. -Adv. LUIZ EDUMUNDO MERCER
TAQUES e MICHELLI CRISTINA BAZO-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1954/2006-V.M.B. e
outros x C.G.B. -Ao requerido citado via edital, nomeio cura-
dor Especialo(a) Dr.(a) Jose Roberto Reale, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias, sendo que a presente nomeacao é extensi-
va aos demais integrantes do corpo docente do Escritorio de
Aplicacao de assuntos Juridicos da UNOPAR.-Adv. JOSE RO-
BERTO REALE-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1974/2006-Z.R.T.S. x
M.S. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1991/2006-M.C.D. x
E.M.D. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Claudia Maria Tagata, que devera ser
notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contestacao
no prazo de 15 dias, sendo que a presente nomeacao é extensi-
va aos demais integrantes do corpo docente do Escritorio de
Aplicacao de assuntos Juridicos da UEL.-Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2047/2006-S.M.P.C. x
G.F.C. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Rita de Cassia Ferreira Leite, que devera
ser notificado(a) para em aceitando o encargo oferta contesta-
cao no prazo de 15 dias, sendo que a presente nomeacao é ex-
tensiva aos demais integrantes do corpo docente do Escritorio
de Aplicacao de assuntos Juridicos da UEL.-Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

40.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2097/2006-Z.Y.P.S. x
D.J.S. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especialo(a) Dr.(a) Adhemar de Oliveira e Silva Filho, que de-
vera ser notificado(a) para em aceitando o encargo oferta con-
testacao no prazo de 15 dias, sendo que a presente nomeacao é
extensiva aos demais integrantes do corpo docente do Escrito-
rio de Aplicacao de assuntos Juridicos da UNOPAR ...-Adv.
ADHEMAR DE OLIVEIRA DA SILVA FILHO-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2106/2006-J.O.G. x
A.F.L.G. e outros — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de
fls.47vs.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2006-M.H.S.P. e
outros x J.J.P. — Vista a parte autora para trazer aos autos có-
pia da petiçÔo inicial, para devido cumprimento do despacho
de fls.18.—Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2125/2006-G.S.Q. e outros
x R.D.S.Q. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.39 e 41, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

44.-MED. CAUTELAR INCIDENTAL-2144/2006-E.P.S. x
C.V.S. -Sobre a certidÔo do Sr. Oficial de Justiça às fls.24,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2160/2006-L.C.C. x
P.H.D.S.C. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
MAURO BERNARDO BARBOSA-

46.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2227/2006-M.E.I. e
outros x J. Aos autores para que cumpra em sua integralidade o
despacho de fls.11, em 05 dias, sob pena de extincao.-Adv.
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

47.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2249/2006-J.L.D.C. x
M.P.B.D.C. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.45, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2006-L.B.C. e outros
x A.C. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2260/2006-V.K.C.
e outros x W.C. Ao autor para que cumpra o despacho de fls.15,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -
Adv. MARCELO MANTOVANI-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2309/2006-A.M.B.
x A.C.S.B. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça
às fls.14, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2341/2006-B.G.L.G. e ou-
tros x J.C.L.G. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

52.-ALIMENTOS-2362/2006-N.R.N.O.C. e outros x R.F.C. —
Com assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os
alimentos provisórios em R$ 200,00 mensal(is), sendo R$
100,00 pelo primeiro réu e R$ 50,00 oara os demais, a serem
pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Designado o
dia 13/08/2007 às 16:30 horas para realizaçÔo da audiência de

tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68)
para instruçÔo e julgamento. Manifeste-se ainda sobre certi-
dao de fls.13vs..-Adv. HELI AUGUSTO MACHADO COR-
REIA-

53.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-2364/2006-M.A.N.
x M.M. Diante do contido na sindicancia realizada na residen-
cia das partes, dando conta de que o conselho tetular ja retirou
a criança da posse do pai, devolvendo, a a mae ora requerente,
nao restando configurados os requisitos necessarios para o de-
ferimento da presente medida cautelar de busca e apreensao,
motivo pelo qual deixo de dar provimento a tal pedido.-Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2401/2006-C.D.O.L. e
outros x C.A.O. -Aos exequentes, para que apresente nova pla-
nilha no prazo de 05 dias.-Adv. GUILHERME PEGORARO-

55.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2402/2006-A.H.A.F.
x E.F.S. e outros -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
ANA MANUELA DOS REIS RAMPAZZO-

56.-ALIMENTOS-2407/2006-D.B.O.S. e outros x A.C.S. —
Sobre o expediente devolvido às folhas 10 e 11, manifestem-se o
(s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN-

57.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2424/2006-C.C.M.N. x
A.G.S.M. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.20vs.-
Adv. JERONIMO JATAHY DE CAMARGO NETO-

58.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-2444/2006-M.D.S.C. x
I.G.A. — A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. ANA LUCIA MODESTO
CORTES-

59.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2453/2006-A.P.S.B.
x A.A.B. — Sobre o expediente devolvido às folhas 17, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CELINA KA-
ZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

60.-ALIMENTOS-2467/2006-Y.C.S.P.B. e outros x J.B. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$ 600,00 mensal(is), sendo
R$ 300,00, para cada autor, a serem pagos pelo requerido até o
5º dia útil de cada mês. Designado o dia 25/07/07 às 16:30
horas para realizaçÔo da audiência de tentativa de concilia-
çÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audien-
cia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e
julgamento.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

61.-GUARDA DE MENOR-2510/2006-E.R.D.S. e outros x
L.R.A. aOS REQUERENTES PARA QUE, querendo, integar a
requerida L. no polo ativo da presente acao, mediante apresen-
tacao de instrumento procuratorio.-Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

62.-ALIMENTOS-2620/2006-F.M.A. e outros x E.C.A. — So-
bre o expediente devolvido às folhas 14, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

63.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2624/2006-F.F.D.
e outros x E.D.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.17, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2639/2006-C.B.B. x
E.J.D.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CLAU-
DIA REGINA LIMA-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2640/2006-G.M.F. x
C.R.M. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO-

66.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2710/2006-M.E.P.B.
x P.E.B. ... DEFIRO a separacao de corpos, determinando o
afastamento do requerido do lar conjugal ... Designo o dia 27/
07/07, as 15:00 para realizacao da audiencia de tentativa de
reconciliacao, ... Quanto aos filhos menores do casal, estes
deverao peranecer sob a guarda e responsabilidade materna, ...
e ao autor para que informe o endereço completo do requeri-
do.-Adv. MAICON SERGIO FONSECA-

67.-ALIMENTOS-2770/2006-L.N.S. e outros x J.J.D.S. e ou-
tros — Com assistência judiciária temporaria e em segredo de
justiça. Fixado os alimentos provisórios em R$ 400,00
mensal(is), ... a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de
cada mês. Designado o dia 27/07/07 às 14:30 horas para reali-
zaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que ine-
xitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

68.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2775/2006-C.A.V.C.
x J.M.C.C. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça.
Designado o dia 01/08/07, às 16:30 horas para realizaçÔo da
audiência de tentativa de reconciliacao.-Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO-

69.-ALIMENTOS-2780/2006-C.P.A. e outros x J.C.A. e ou-
tros — Com assistência temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em R$ 350,00 mensal(is), ... a
serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês. Deixo
de fixar alimentos pelos avos paternos, ante a falta de incapaci-
dade do primeiro requerido, genitor das menores, provada de
forma cabal nestes autos. Designado o dia 27/07/07 às 13:30
horas para realizaçÔo da audiência de tentativa de concilia-
çÔo, sendo que inexitosa a conciliacao será designada audien-
cia em continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e
julgamento.-Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2828/2006-T.C.M. e ou-



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 211211211211211

tros x G.M.M.Tendo em vista que a execucao prevista no art.
733, do CPC, da margem apenas para a execucao das tres ulti-
mas parcelas em atraso referentes a pensao alimenticia, bem
como aquelas vencidas no curso do processo, devendo os de-
mais valores devidos serem cobrados pelo art. 732, do CPP, a
autora para que emende a inicial adequando seu pedido aos
dispositivos acima mencionados, apresentando ainda, tabela de
calculo atualizada, discriminado os valores a serem cobrados,
tudo no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.-Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-

71.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2837/2006-
D.L.D.S. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30
dias para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido
inicial. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao
arquivo.-Adv. GERALDO PEIXOTO DE LUNA-

72.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2845/2006-G.C.S. e
outros x J. Aos interessados para que, em 05 dias, reconheçam
firma das declaracoes de fls.13/16. -Adv. LUIZ EDUMUNDO
MERCER TAQUES-

73.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2848/2006-E.A.D.S.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

74.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2850/2006-J.C.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

75.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2860/2006-V.M. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2863/2006-T.A.S. e outros
x W.S. Emende a autora a inicial, no prazo de 10 dias, regula-
rizando a representacao processual, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

77.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2864/2006-
R.R.S. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JR.-

78.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2868/2006-L.S.R. x
A.R.R. A auora para que emende a inicial, em 10 dias, juntan-
do copia do assento de nascimento da filha menor do casal
A.PS.R., sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2879/2006-L.J.S.R. e ou-
tros x L.J.R. Aos exequentes para que emendem a inicial, em
10 dias, trazendo aos autos tabala atualizada com o valor cor-
reto dos alimentos a serem executados, conforme decisao judi-
cial que os fixou, ou seja, 01 salario minimo mensal, sob pena
de indeferimento da inicial, devendo neste caso ocorrer a de-
sistencia da execucao ajuizada nos autos nº 2878/06.-Adv.
LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

80.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2881/2006-
S.L.P. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

81.-ALIMENTOS-2885/2006-F.B.L. e outros x M.A.W.L.
Emende o procurador dos autores a inicial com a assinatura da
peça exordial, a fim de propiciar o regular andamento do feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv.
ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

82.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2894/2006-
L.A.L.J. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. BRUNO PEDALINO-

83.-RETIFICACAO-2898/2006-LUZIA HELENA HERR-
MANN DE OLIVEIRA e outros x O JUIZO. Ao autor para que
recolha a guia do Ministerio Publico.-Adv. PATRICIA ELIA-
NE DA ROSA SARDETO-

84.-RETIFICACAO-2906/2006-HENRIQUE GHEIZON AL-
MUDI x O JUIZO. Ao autor para que recolha a guia do Minis-
terio Publico. -Adv. MARCOS PINTOR DE MELO LIMA-

85.-ANULACAO ATO JURIDICO-2937/2006-M.I.V.S. x
A.M.V.Emende a autora a inicial para que no polo passivo da
demanda passem a constar tambem as pessoas de A.V.S. e B.V.V.
Devendo ser ainda informado o atual endereço destes, no prazo
de 10 dias sob pena de indeferimrnto da inicial.Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

86.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2964/2006-F.R.S.M.
e outros x J. Aos requerentes, para que emendem a inicial, no
prazo de 10 dias, a fim que o requerente varao junte aos autos
procuracao por instrumento publico, concedendo poderes es-
pecificos para propor, bem como ratificar pedido de divorcio
direto consensual, sob pena de indeferimento de inicial. -Adv.
PAULA MARIA DUARTE-
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1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1425/2005-L.C.S. e
outros x L.N.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas 42,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-76/2006-A.A.L.S. e outros
x C.B.S. — A(o)(s) exequente(s), em 05 dias.-Adv. NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-

3.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-229/2006-D.G. x
E.J.M.N.C. e outros — Sentença de fls. 53/55, (...Vistos etc...
Ante ao suso exposto e todo o mais que dos autos consta julgo
PROCEDENTE A presente acao para reconhecer a existencia
de sociedade de fato entre a autora Dalva e Jorge, esta ja fale-
cido, ... Custas e honorarios que ora fixo em R$ 500,00 pelo
espolio do requerido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-364/2006-R.S.M. x
C.O.S. Nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) Valdeci Eleuterio,
que devera ser notificado(a) para em aceitando o encargo ofer-
ta contestacao no prazo de 15 dias. .-Adv. VALDECI ELEU-
TERIO-

5.-ALIMENTOS-376/2006-V.G.B.F. e outros x N.F. -Ao reque-
rido citado conforme fls.25/27, nomeio curador Especialo(a)
Dr.(a) Claudia Maria Tagata, que devera ser notificado(a) para
em aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de 15 dias,
Outrossim, designo audiencia de continuacao para o dia 02/04/
07, as 16:30 horas. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

6.-ALIMENTOS-436/2006-A.C.G. e outros x R.G. -Intime-se a
parte autora e seu procurador para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinçÔo.-Adv. RICARDO
FRANCISCO COSMO-

7.-COMPLEMENTAR DE ALIMENTOS-561/2006-M.F.C. e
outros x R.C.C. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. SO-
NIA APARECIDA YADOMI-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-667/2006-E.S. e ou-
tros x A.A.S.N. ... Designado o dia 03/10/07, às 15:30 horas
para realizaçÔo da audiência de instruçÔo e julgamento, fican-
do as partes intimadas para no prazo de 30 dias apresentarem o
rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato ora designado.
A coleta do exame DNA sera ralizada dia 17/01/07 as 15:00
horas Laboratorio Oswaldo Cruz Rua Para 729 Centro, sendo
necessario trazer documento com foto e certidao de nascimen-
to em caso de menor. -Adv. JOSE ROBERTO REALE e CILE-
NE BENASSI PEROZIN-

9.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-725/2006-A.H.K.F.
e outros x L.J.A.L. Ao autor para que informe o atual endereço
do requerido, a fim de possibilitar sua intimacao para a audien-
cia de instrucoa e julgamento, bem como da data designada
para realizacao do exame de DNA das partes, no prazo de 05
dias. -Adv. RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-

10.-ALIMENTOS-756/2006-S.A.G. e outros x E.M.G. -Sobre
a contestaçÔo e documentos que a acompanham, manifeste-se
o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, DENIS OKAMURA-

11.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-830/2006-A.M.M.
x M.P. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de fls.25vs.-Adv.
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

12.-ALIMENTOS-1077/2006-P.H.K.S. x W.O.S. —Sentença de
fls. 34. “...Homologo o acordo deduzido às fls. 28/29, para que
este surta seus jurídicos e legais vez que este resguarda a con-
tento o interesse do menor, ora requerente, bem como do re-
querido extinguindo-se outrossim, o presente feito com julga-
mento do mérito com fulcro no disposto no art. 269 III, do CPC.
Custas pelo requerente, dispensando-os, por ora, ante a con-
cessao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita, obser-
vando o disposto no art. 12 da lei 1060/50. P. R. I. -Adv. JOAO
CARLOS GUIMARAES JUNIOR-

13.-ALIMENTOS-1083/2006-M.F. e outros x E.O.S. A(o)(s)
autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. CARLA REGINA PRADO FO-
GACA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1120/2006-A.G.C.M. e
outros x R.M. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. LEAN-
DRO ROSINSKI ALVES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1121/2006-A.G.C.M. x
R.J.M. — A(o)(s) autor(a)(es) em 05 dias.-Adv. LEANDRO
ROSINSKI ALVES-

16.-MED. CAUT. BUSCA E APREENSAO-1166/2006-A.P. x
A.N. —Sentença fls. 36. “....Visto etc... Face o contido na pe-
tiçÔo de fls.33/34, julgo extinto o presente processo, sem jul-
gamento de mérito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Sem Custas de Lei. -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

17.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1213/2006-J.P.S.S.
e outros x A.J.W. — A(o)(s) autor(a)(es) sobre certidao de
fls.65.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1263/2006-G.H.S. e outros
x P.S. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.25, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

19.-ALIMENTOS-1426/2006-L.A.M.L. e outros x R.M.L. —
Sentença de fls. 34.”...Homologo o acordo deduzido às fls. 27,
para que este surta seus jurídicos e legais efeitos, vez que este
resguarda a contento o interesse das partes, julgando extinto o
presente feito com julgamento do mérito com fulcro no dispos-
to no art. 269 III, do CPC. Sem custas. P. R. I. -Adv. EMMA-
NUEL CASAGRANDE-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1579/2006-M.M.S.L.
x C.P.L. ... Assim sendo acolho a presente excecao de incom-
petencia, ... para determinar a remessa dos autos em apenso de
acao de separacao litigiosa (autos 2880/05) ao Juizo de Direito
da comarca de Campo GRande-MS, o competente para proces-
sar e julgar o presente feito. -Adv. SILVIO FERNANDO DE B.
CORREA- MS e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

21.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-1685/2006-R.C.R.C.
x M.T.C. — Sobre o expediente devolvido às folhas 27, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-1687/2006-W.R.M. e outros
x J. —Sentença fls. 19. “....Visto etc... Face o contido na peti-
çÔo de fls.16, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no disposto no art. 267, inciso
VIII, do CPC. Sem Custas de Lei. -Adv. MARCIA TESHIMA-

23.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1803/2006-
K.K.D.R. e outros x N.P.D.S. -Sobre a contestaçÔo e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no pra-
zo legal.-Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

24.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1848/2006-H.B.A.
x C.M.L. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CLAU-
DINEY DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1909/2006-E.N.D.S.M. e

outros x C.M. -Aos exequentes, para que apresente nova plani-
lha no prazo de 05 dias.-Adv. JAIME COMAR-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1910/2006-G.R.S.P.
x C.A.P. -Sobre a certidÔo negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.28, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
NILSO PAULO DA SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1930/2006-L.S.S.S. x
C.J.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. VANIL-
TON DE FREITAS SCOPONI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1970/2006-L.H.C. e ou-
tros x R.M.D.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -
Adv. MARCIA TESHIMA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1971/2006-J.R.S. e outros
x C.S. Defiro o pedido de fls.23, suspendendo o curso da acao
pelo prazo de 30 dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

30.-ALIMENTOS-2010/2006-L.W.C.T. e outros x T.L.T. Ten-
do em vista o documento de fls.34/35 que demonstra que os
rendimentos do réu perfazem o montante liquido de R$ 605,36,
indefiro o pedido de reconsideracao do despacho de fls.13, haja
vista nao ha fatos que apresentem a impossibilidade do reque-
rido pagar o valor de R$ 175,00 reais mensais, o que fixado ate
sobrevenham fatos novos nos presentes autos.-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO e MARIA INES R. PICCI-
NI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2022/2006-B.S.V. e outros
x J.D.V. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

32.-SEP.LITIGIOSA C/C ALIM. PROV.-2033/2006-C.C.V.A.
e outros x S.R.G.A. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2084/2006-P.F.T. e outros
x J.M.T. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. JOAO SABEC FILHO-

34.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2223/2006-R.M.L.S. x
E.C.S.N. -Sobre a contestaçÔo e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. ANA
LUCIA MODESTO CORTES-

35.-ALIMENTOS-2296/2006-B.S.A.B. e outros x A.A.B. —
Sobre o expediente devolvido às folhas 17, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. CELINA KAZUKO FUGIO-
KA MOLOGNI-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2321/2006-H.F.C. x
C.A.P.C. e outros Ao autor para que informe o atual endereço
do requerido, a fim de possibilitar sua citacao, no prazo de 05
dias.-Adv. LUCIANO SANDIM CORREA-

37.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2325/2006-
A.A.O.C. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30
dias para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido
inicial. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao
arquivo.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2331/2006-M.C.A.S. x
R.C.O. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. APA-
RECIDO RODRIGUES-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2360/2006-G.P.S. e outros
x D.N.S. — A(o)(s) exequente(s), sobre certidao de fls.09.-
Adv. ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR-

40.-INDENIZACAO-2455/2006-I.M. x E.W.G. e outros —¸-
Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem pro-
duzir justificando-as e em caso de produçÔo de prova pericial
a disposiçÔo com os custos decorrentes da mesma.-Adv. AL-
CIDES PEREIRA DE SOUZA e SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2520/2006-R.M. x P.S.M.
— Sobre a justificativa apresentada e os documentos que a acom-
panham, manifeste-se os exeq•entes no prazo legal.-Adv. TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2529/2006-
N.A.O.D.A. x J.A.D.A.F. -Sobre a contestaçÔo e documentos
que a acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2552/2006-C.D.T. e outros
x A.A.T. — A(o)(s) exequente(s), sobre certidao de fls.27vs.-
Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

44.-ALIMENTOS-2663/2006-M.W.F.T. e outros x W.S.T. —
A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

45.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2728/2006-
A.J.M.F. e outros x M.K.C. e outros — Com assistência judici-
ária e em segredo de justiça. Fixado os alimentos provisórios
em 1/3 do salario minimo nacional mensal(is), a serem pagos
pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês, indefiro por hora a
fixacao de alimentos provisorios, a serem pagos peloes avos
paternos diante a ausencia de prova quanto a incapacidade do
1º réu em prover o sustento da autora. -Adv. SEISHIN YOGI-

46.-ALIMENTOS-2737/2006-J.R. x W.F.L. A exequente para
que apresente nova memoria discriminada do debito alimentar
em atraso, ou seja, as parcelas referentes ao periodo de março a
novembro de 2006, excluindo os valores pagos as fls.24/25. -
Adv. ANA LUCIA MODESTO CORTES-
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 47.-ALIMENTOS-2793/2006-G.R.S. e outros x J.R.S. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em 1/3 da aposentadoria do reque-
rido mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil
de cada mês. Designado o dia 27/07/2007 às 14:00 horas para
realizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que
inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

48.-MED.CAUT.DE SEP.DE CORPOS-2795/2006-K.F.P.A. x
L.G.O. ... DEFIRO a liminar pretendida na inicial para deter-
minar a separacao de corpos, autorizando a saida da requerente
do lar antes habitado pelos conviventes, ... Quanto a guarda do
menor, pelos motivos invocados na inicial, bem como face a
tenra idade do mesmo, defiro a guarda provisoria a requeren-
te.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2810/2006-M.L.S.
x J.A.S. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça.
Designado o dia 27/07/07, às 16:30 horas para realizaçÔo da
audiência de tentativa de reconciliacao.-Adv. MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2815/2006-B.A. e outros
x M.R.A. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2843/2006-C.V.M.S. e
outros x D.O.S. A exequente para que emende a inicial, em 10
dias, especificando qual rito deseja usar na presente demanda,
ressalvando somente que quando as parcelas anigas ha mais de
03 meses devera, obrigatoriamente, utilizar o rito do art. 732,
qual seja sob pena de penhora, face tais prestacoes terem per-
dido seu carater de urgencia, sob pena de indeferimento da ini-
cial.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2853/2006-N.G.M. e ou-
tros x M.B. Emende a autora a inicial, no prazo de 10 dias, para
que junte o titulo executivo judicial que fundamenta a execu-
cao.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2876/2006-M.A.C. e ou-
tros x O.A.C. Ao exequente para que emende a inicial, em 10
dias, juntando copia do acordo que faz mencao o documento
de fls.08, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. ADILO-
AR FRANCO ZEMUNER-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2877/2006-M.A.C. e ou-
tros x O.A.C. Ao exequente para que emende a inicial, em 10
dias, juntando cópia do acordo que faz mencao o documento
de fls.09, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. ADILO-
AR FRANCO ZEMUNER-

55.-DECLARATORIA-2882/2006-M.T.A.S. e outros x E.B.S.
Emende a autora a inicial no prazo de 10 dias juntando prova
documental de que a avó materna representa a neta, sob pena
de indeferimento da inicial, atentando, outrossim, para a cir-
cunstancia de que se trata de negatoria de paternidade e nao de
anulacao parcial de assento de nascimento.-Adv. MARCOS
VINICIUS BELASQUE-

56.-ALIMENTOS-2886/2006-W.L.S. e outros x C.L.S. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os ali-
mentos provisórios em 1/3(um terço) do salário(s) mínimo(s)
nacional mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia
útil de cada mês. Designado o dia 14/08/2007 às 13:30 horas
para realizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sen-
do que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2913/2006-T.E.O. x
K.C.C.O. e outros. Emende, em 10 dias, o autor a inicial jun-
tando copia da sentença ou acordo com a respectiva homologa-
cao, que fixou os alimentos que ora pretende revisionar, sob
pena de indeferimento.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

58.-ALIMENTOS-2918/2006-A.F.G. e outros x F.L.G. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os ali-
mentos provisórios em R$ 350,00 mensais salário(s) mínimo(s)
nacional mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o 5º dia
útil de cada mês. Designado o dia 16/08/2007 às 16:30 horas
para realizaçÔo da audiência de tentativa de conciliaçÔo, sen-
do que inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art. 10 da Lei 5478/68) para instruçÔo e julga-
mento.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

59.-DIVORCIO DIRETO LIT. C/C ALIM-2931/2006-J.K.R.S.
e outros x V.F.S. — Com assistência judiciária em segredo de
justiça. Fixado os alimentos provisórios em 01(um) salário(s)
mínimo(s) nacional mensal(is), a serem pagos pelo requerido
até o 5º dia útil de cada mês. Ante o contido na peça inicial,
defiro, tambem, a guarda dos filhos menores do casal a reque-
rente.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

60.-ALIMENTOS-2958/2006-V.E.G. e outros x C.G.N. — Com
assistência judiciária e em segredo de justiça. Fixado os ali-
mentos provisórios em R$ 300,00 mensais nacional mensal(is),
a serem pagos pelo requerido até o 5º dia útil de cada mês.
Designado o dia 17/08/2007 às 13:30 horas para realizaçÔo da
audiência de tentativa de conciliaçÔo, sendo que inexitosa a
conciliacao será designada audiencia em continuacao(art. 10
da Lei 5478/68) para instruçÔo e julgamento.-Adv. CELINA
KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

61.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2973/2006-A.C.N.
e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias para
comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial.
Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arquivo.-
Adv. AFONSO PIPOLO-

 62.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2976/2006-A.S.L.
e outros x J. Emende os autores a inicial, no prazo de 10 dias,
regularizando a representacao processual, sob pena de indefe-
rimento.-Adv. GUSTAVO MUNHOZ-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2982/2006-A.M.S.B. x
H.P.B. e outros. Emende o autor a nicial, no prazo de 10 dias,
juntando copia do acordo que fixou alimentos em 30% de seus
rendimentos mensais, sob pena de indeferimento.-Adv. ANA
PAULA PIMENTA FIGUEIRA-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3032/2006-A.A.S. x
J.N.A. e outros. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias,
juntando copia da decisao que fixou alimentos provisorios,
objeto da presente demanda, sob pena de indeferimento.-Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

65.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3034/2006-
A.M.T.S. e outros x J. Obsewrvo que os requerentes estao ha
menos de aum ano casados, conforme documento de fls.11, o
que inviabiliza o acolhimento da presente separacao judicial
consensual. Assim sendo, oportunizo as partes o requerimento
de suspensao da tramitacao do pedido aguardando-se o eventu-
al decurso de prazo, ou a desistencia desse para posterior reno-
vacao do pedido quando implementada a condicao objetiva.-
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

66.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3046/2006-L.R.S. x
O.C.S.Emende a autora a inicial, no prazo de 10 dias, infor-
mando o endereço atual do requerido, ou requeira sua citacao
via editalicia, sob pena de indeferimento.-Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE-

67.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3080/2006-A.P.T. x
N.C.M.T. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, indi-
cando o endereço correto da requerente para fins de citacao,
sob pena de indeferimento.-Adv. CLOVES JOSE DE PINHO-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3099/2006-
P.R.M.P. e outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de 30 dias
para comparecimento do casal a fim de ratificar o pedido inici-
al. Decorrido o prazo, sem manifestaçÔo das partes, ao arqui-
vo.-Adv. MARCIA TESHIMA-
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1. MANDADO DE SEGURANCA-6767/2006-PAULO CESAR
SANCHEZ e outros x DELEGADO REGIONAL DA RECEI-
TA ESTADUAL EM MARINGA-”Ao Autor para efetuar o pre-
paro das custas dos presentes autos, no valor de R$ 164,50, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3
do Código de Normas” -Advs. ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO, ALESSANDRA CRISTHINA
BORTOLON MORAIS e DAIANE MARCELE GARBUGIO-.

2. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-6789/2006-ANITA
ANEZIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA x ELIZABETH VEIGA
ASBAR e outro-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas
dos presentes autos, no valor de R$ 185,50, sob pena de cance-
lamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas” -Advs. PLINIO MOCHI, LUIS CÉSAR PAULUK
GERBASI e ADRIANA MOLINA-.

3. REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-6807/2006-WILSON
BATISTA DA SILVA x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas dos
presentes autos, no valor de R$ 616,00, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas” -Adv. WALDIR FRARES-.

4. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-6854/2006-OMNI S/
A - C. F. I x ALEXANDRE OLIVANE DOS PASSOS-”Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 385,00, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, RUTH DE LIMA
E SILVA EVANGELISTA, ANTÔNIO CARLOS SOARES JÚ-
NIOR, MARCELO JATUBA, FERNANDO FERREIRA SIL-
VA, PAULO CÉSAR TORRES e PAULO JOSÉ CORREIA
CAIADO-.

5. MONITÓRIA-6882/2006-MAVEZA COM. IMPLEM. RO-
DOVIARIOS LTDA x TTL TRANSPORTES E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas
dos presentes autos, no valor de R$ 511,00 sob pena de cance-
lamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas” -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6891/2006-MAVE-
ZA IND. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x ELIANE
CARDOSO RIBAS-”Ao Autor para efetuar o preparo das cus-
tas dos presentes autos, no valor de R$ 290,50, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Có-
digo de Normas” -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-.

7. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-6917/2006-OMNI S/
A - C. F. I x CARMEN APARECIDA BARSAGLIA ARAN-
TES-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas dos presentes
autos, no valor de R$ 290,50, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -
Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, RUTH
DE LIMA E SILVA EVANGELISTA, ANTÔNIO CARLOS
SOARES JÚNIOR, FERNANDO FERREIRA SILVA, MAR-
CELO JATUBA, PAULO CÉSAR TORRES e PAULO JOSÉ
CORREIA CAIADO-.

8. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-6923/2006-OMNI S/
A - C. F. I x ROSA APARECIDA FIUZA DA COSTA-”Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, RUTH DE LIMA
E SILVA EVANGELISTA, ANTÔNIO CARLOS SOARES JÚ-
NIOR, FERNANDO FERREIRA SILVA, MARCELO JATU-
BA e PAULO JOSÉ CORREIA CAIADO-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-7004/2006-ALÍCIO DELE-
FRATI. e outro x ARI OSCAR e outro-”Ao Autor para efetuar
o preparo das custas dos presentes autos, no valor de R$ 616,00,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item
5.2.3 do Código de Normas” -Adv. MARCELO HENRIQUE
GONÇALVES-.

10. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-7154/2006-BANCO
FINASA S/A x ADRIANO FERNANDES SILVESTRE-”Ao

Autor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 227,50, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. FABIO
FERNANDES, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA e PATRÍCIA NANTES MARCONDES DO A.
T. PIZA-.

11. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-7195/2006-JALOTO
TRANSPORTES LTDA x e outro-”Ao Autor para efetuar o pre-
paro das custas dos presentes autos, no valor de R$ 616,00 sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3
do Código de Normas” -Advs. WAGNER PETER KRAINER
JOSE, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e JOSE ROBER-
TO GAZOLA-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-7278/2006-EBEX - IND.
COM. LTDA e outros x SICOOB ARCOMAR-
COOP.ECON.CRED.M.REVEND.COM.COMBUST-”Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 616,00, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-.

13. COBRANCA -RITO SUMARIO-7283/2006-COCENZO &
CIA LTDA e outro x TDG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA.-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas dos pre-
sentes autos, no valor de R$ 206,50, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de Nor-
mas” -Adv. SIMONE MANELLA-.

14. MANUTENCAO DE POSSE-7284/2006-INST. T.ED. E
PESQ. DA R. AGRÁRIA ESCOLA M. SANTOS e outro x
MUNICIPIO DE MARINGA - PR-”Ao Autor para efetuar o
preparo das custas dos presentes autos, no valor de R$ 164,50,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item
5.2.3 do Código de Normas” -Adv. HUMBERTO BOAVEN-
TURA SILVA SA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-7286/2006-KAZUMI KA-
WANO x FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA-”Ao
Autor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 520,00 sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Adv. -.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7436/2006-BIA-
ZAM PROD. METALURGICOS LTDA x ASSOCIAÇÃO EDU-
CACIONAL SÃO JOSÉ-”Ao Autor para efetuar o preparo das
custas dos presentes autos, no valor de R$ 332,50, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Có-
digo de Normas” -Adv. LAERT MANTOVANI JUNIOR-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-7464/2006-BOI VERME-
LHO COM. CARNES E DERIVADOS LTDA e outros x BAN-
CO ITAÚ S/A-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas dos
presentes autos, no valor de R$ 616,00, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de
Normas” -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

18. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-7467/2006-TEXTIL
CANATIBA LTDA x EDSON MATSUNAGA-”Ao Autor para
efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no valor de
R$ 91,00 sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Adv. CARLOS AL-
BERTO AZENHA FURLAN-.

19. COBRANCA -RITO ORDINARIO-7539/2006-CONDOMI-
NIO CONJ. RES. SILVIO MAGALHÃES BARROS e outro x
JOSE LUCAS DA SILVA e outro-”Ao Autor para efetuar o pre-
paro das custas dos presentes autos, no valor de R$ 164,50, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3
do Código de Normas” -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7564/2006-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x CIC - COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA - ME e outros-”Ao Autor para efetuar o prepa-
ro das custas dos presentes autos, no valor de R$ 616,00, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3
do Código de Normas” -Advs. BLAS GOMM FILHO, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS, GABRIELA HADDAD SO-
ARES, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e FER-
NANDA CROZARIOLLI WURMEISTER-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7573/2006-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x CLAUDIO MERSS-”Ao
Autor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 483,00, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. GA-
BRIELA HADDAD SOARES, BLAS GOMM FILHO, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS, RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA e FERNANDA CROZARIOLLI WURMEIS-
TER-.

22. COBRANCA -RITO ORDINARIO-7585/2006-CLÍNICA
MÉDICA SANTOS ANJOS LTDA e outro x MUNICIPIO DE
DOUTOR CAMARGO-”Ao Autor para efetuar o preparo das
custas dos presentes autos, no valor de R$ 616,00, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Có-
digo de Normas” -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ-
.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7614/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCO AURELIO CHEMA-
LE-”Ao Autor para efetuar o preparo das custas dos presentes
autos, no valor de R$ 616,00, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -
Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BARROS
DA ROSA, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, ALINE BORGES LEAL,
MARINA BLASKOVSKI, KARINE SIMONE POFAHL, ALA-
MIR DOS SANTOS WINCKLER JÚNIOR, JULIANA MUHL-
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MANN PROVESI, MICHELE GEIGER JACOB, SAMIRA
VOLPATO, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, LEILA FA-
BIANE ELIAS, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO e
SERGIO SHULZE-.

24. EXECUCAO DE HIPOTECA-12/2007-BANCO ITAÚ S/
A x PAULO PEDRO POLTRONIERI-”Ao Autor para efetuar o
preparo das custas dos presentes autos, no valor de R$ 616,00
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do item
5.2.3 do Código de Normas” -Advs. DANIELA VELTRI, CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e GILBERTO RODRI-
GUES BAENA-.

25. DECLARATORIA INEX TITULO CRED-39/2007-ANTO-
NIO BELINI FILHO e outro x MITILDE LESEUX-”Ao Autor
para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no valor
de R$ 206,50, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Adv. -.

26. MONITÓRIA-56/2007-COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO MARINGÁ e outro x DIROMAT-REPRES.
COMERCIAIS E PROD. DE EVENTOS-”Ao Autor para efe-
tuar o preparo das custas dos presentes autos, no valor de R$
322,00 sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. DIRCEU BER-
NARDI JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

27. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-64/2007-OMNI S/A
- C.F.I x PEDRO RODRIGUES DE ARAUJO NETO-”Ao Au-
tor para efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no
valor de R$ 364,00, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA e NEUSA MARIA CANDIDO-.

28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-68/2007-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO MARINGÁ x
PET INGA DO BRASIL LTDA - EPP e outros-”Ao Autor para
efetuar o preparo das custas dos presentes autos, no valor de
R$ 616,00, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do item 5.2.3 do Código de Normas” -Advs. DIRCEU
BERNARDI JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 02/2007
JUIZ DE DIREITO: CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-491/1998-MARIA ELENICE
DOS SANTOS REIS e outros x EIFFEL ESTRUTURAS ME-
TALICAS LTDA-Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DOS
CHAGAS e JOSE ROBERTO GAZOLA-

2.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-94/1999-RENA-
THAIS IND E COM DE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA
x LEASING BANK OF BOSTON S/A ARREND MERCAN-
TIL- Para retirar AlvarÈ. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-654/1999-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x SERV DE SANEAM.E VI-
GILANCIA DO MUNICIP.DE PAICANDU.”Aguarde-se infor-
macao sobre o julgamento do agravo de instrumento interposto
perante o Supremo Tribunal Federal (protocolo n. 41217/2006),
por 06 meses.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e DOU-
GLAS LEONARDO COSTA MAIA-

4.-REPARACAO DE DANOS-26/2000-BRUNO GUILHERME
DE SOUZA DOMINGUES e outros x JOSE JORGE BOSCO-
”1.Concluida a prova pericial, defiro a produção de prova oral
requerida exclusivamente pela parte autora à fl. 118 (para de-
monstração do alegado dano moral), e designo audiência de
nstrução e julgamento para o dia 16 DE MAIO DE 2007, AS 14
HORAS. 2. Intime-se o requerido pessoalmente para que pres-
tar depoimento pessoal, sob pena de confissão. 3. Fica a parte
autora ciente de que deverÈ apresentar rol de testemunhas pelo
menos trinta dias antes da audiência acima designada, ainda
que elas venham a comparecer independentemente de intima-
ção, sob pena de preclusão.” -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA e
FABIANA PATRICIA BORGONHONE-

5.-MONITORIA-124/2000-SHIOJI SUZUKI x ALTINO RE-
ZENDE DE MOURA.”Recolher diligencia do Sr. Oficial de
para expedicao do mandado de penhora e intimação.-Adv.
MATEUS APARECIDO DOS SANTOS-

6.-NOTIFICACAO-138/2000-HOSPITAL ALMODIN LTDA x
HOFTALMAR HOSPITAL DE OLHOS DE MARINGA S/C
LTDA.”Entreguem-se os autos a requerente, em definitivo in-
dependentemente de translado, com baixa na distriuicao e no
livro de registro.”-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA-

7.-DESPEJO C/C COBRANCA-286/2000-ADMINISTRADO-
RA TOZZO DE BENS PROPIOS S/C LTDA x ADILSON THO-
MAZ e outros.”Despacho de fls. 140: Intimem-se as partes da
baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de 06 (seis)
meses, arquivem-se os autos, na forma do art. 475-J, paragrafo
5o. do CPC.”-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

8.-DECLARATORIA DE NULIDADE-439/2000-FRANCISCO
FRANÇA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP.”Despacho de fls. 267: Intimem-we as partes da baixa dos
autos. Se nada for requerido no prazo de 06 (seis) meses, arqui-
vem-se os autos, na forma do artigo 475-J, paragrafo 5o. do
CPC.-Adv. ALEX PANERARI, ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB, HELIO DUTRA DE SOUZA e JOSE AUGUSTO FER-
RAZ-

9.-MONITORIA-539/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PEDRO LOPES e outros.”Despacho de fls. 292: In-
timem-se os requeridos/embargantes para informar se, diante
da inversao do onus da prova ainda tem interesse na realizacao
da prova pericial.”-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO
ROTTER MEDA-

10.-ACAO DE COBRANCA-564/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LIRIOS x DENILSON FERRO e outros.”Ao reque-
rente para que esclareca as indagacoes feitas pelo Sr. Curador
nomeado aos requeridos, de fls. 145, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARA REGINA PORCELANI-

11.-INDENIZACAO-628/2000-SILVANO MARCOLINO DA
SILVA x A W LOPES e outros.”Despacho de fls. 163: 1 - En-
cerrada a instrução, intimem-se as partes para que no prazo
comum de 30 dias apresentem suas alegações finais poro me-
moriais, podendo a parte autora ter vista dos autos, fora do
cartório, nos primeiros 15 dias do prazo e a parte ré nos ultimos
quinze. 2 - Após, com ou sem manifestacao, com fulcro no
artigo 132 do CPC, encaminhem-se os autos ao MM. Juiz que
presidiu a audiencia de instrucao e julgamento de folhas que se
encontra, portanto, vinculado ao feito.”-Adv. GIAN MARCO
DEL PINTOR e RAIMUNDO M B CARVALHO-

12.-ACAO DE COBRANCA-483/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO
ZEQUIM.”Intimem-se as partes da baixa dos autos. Aguarde-
se por seis meses noticia do julgamento do agravo de instru-
mento interposto perante o STJ (FL. 378).-Adv. LOURIVAL P.
DOS SANTOS e CARLOS ANTONIO ASSINELI FILHO-

13.-DECLARATORIA-613/2001-JOSE FERREIRA DE OLI-
VEIRA e outros x UNIMED DE MARINGA-COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO.”Despacho de fls. 305: Intimem-se
as partes da baixa dos autos. Se nada for requerido no prazo de

06 (seis) meses, arquivem-se os autos, na forma do artigo 475-
J, paragrafo 5o. do CPC.-Adv. ROSEMERY BRENER DES-
SOTI e MARCIO LUIS PIRATELLI-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-107/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SONIA REGINA FACHIN.”Para que, den-
tro do prazo de 05 (cinjco) dias, manifeste-se sobre a conta de
fls. 70/71".-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

15.-MONITORIA-176/2002-FININ CRED FACTORING LTDA
x ABELARDO ALVES GARCIA FILHO.”Retirar Carta Preca-
tória - R$ 7,00".-Adv. KATIA C PUCCA BERNARDI-

16.-DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-181/2002-BEN-
JAMIN PIVETA ASSUNÇÃO x MARCA LASER IND. E COM.
DE BRINDES LTDA e outros.”Para que no prazo legal mani-
festem-se sobre a conta de fls. 284/285".-Adv. FERNANDO
RIBAS, OLDEMAR MARIANO, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-240/2002-MUNICIPIO DE
MARINGA x ACESSORIOS PARA AUTOS FIM DA PICADA
LTDA.” Ao Municipio, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe se persiste na desistência da acao ou se pretende o seu
prosseguimento, conforme parecer retro do Ministerio Publi-
co”.-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

18.-INDENIZACAO-251/2002-SILVANA VIEIRA FIGUEIRE-
DO ROCHA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-”Diante do
pagamento do debito nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente execução, autorizando, em consequen-
cia, os necessÈrios levantamentos. Expeça-se alvarÈ em favor
da exequente para levantamento do valor depositado (fl. 162).
Custas, se ainda existentes, pela requerida/executada.”-Dra.
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

19.-ACAO DE COBRANCA-261/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x VALDEVI-
NO BRESSANI E OUTROS.”Despacho de fls. 261: 1 - Inti-
mem-se as partes da baixa dos autos. 2 - Aguarde-se por 06
meses o julgamento do agravo de instrumento”.-Adv. GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK e JOAO CARLOS SILVEIRA-

20.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-289/2002-TI-
CKET SERVICOS S.A. x PRINCIPAL COMERCIO DE ALAR-
MES ELETRICOS LTDA-Para efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$81,11. -Adv. ROGERIO J HERNAN-
DES BONAZZI e LUIZ CARLOS TEIXEIRA-

21.-MONITORIA-330/2002-WANDA HAUCK LTDA x O M
TRAMBUCO DA SILVA - ME -Para manifestar-se ante a(s)
certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl.72 e 72-verso. -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

22.-FALENCIA-378/2002-KM 55 AGRO DIESEL LTDA x
EXPRESSO VANGUARDA LTDA -”1. O exercicio do direito
autonomo conferido pela Lei 8.906/94 ao advogado, para que
possa executar os honorÈrios sucumbenciais devidos pela par-
te contrÈria, exige o ajuizamento de demanda própria (execu-
ção), não sendo possivel a sua cobrança e recebimento nos pro-
prios autos em que houve a condenação, jÈ que neles o advoga-
do beneficiado com a sucumbencia não é parte. 2. A execução
direto nos autos da condenação só é possível quando feita em
nome da parte vencedora (...).3.Assim, indefiro o requerimen-
to retro, ressalvando a possibilidade de sua reformulação em
nome da parte.”-Drs. NELCIDES ALVES BUENO-

23.-EXECUCAO DE HIPOTECA-589/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPEENDIMENTOS IMOBILIARIOS x AMBRO-
ZIO BUZZI e outros-Para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,29 para posterior prolação de sen-
tença. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

24.-COBRANÇA DE ATUALIZAÇÃO MONET-13/2003-ED-
SON PEGINI e outros x BANCO ITAU S/A -Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$655,30 para
posterior baixa processual.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-20/2003-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR IMOB ADMIN CREDITO LTDA x VERO-
NICA MONTEIRO ROCHA DE SOUZA e outros -Para
manifestar(em)-se ante o(s) laudo(s) de avaliação de fls.76, no
valor total de R$ 40.992,00.Deve a parte autora assinar a peti-
ção de fls. 66/69. -DRs. CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES e TARCIZIO FURLAN-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/2003-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MAYARA LTDA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS-Fica intimado o exequente a
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 95,81
bem como para que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre o
pedido de fl. 255 (despacho de fl. 256). -Dr. SERGIO RICAR-
DO RIBEIRO DE NOVAIS-

27.-DEPOSITO-78/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
WALTER CLAUDIO DOS SANTOS-Para apresentar minuta
de edital, preferencialmente por edital.-Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2003-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A -Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 30,01". -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS-268/2003-HU TRANSPORTE
RODOVI0RIO LTDA e outros x ALMIRANTE CACAU AGRÍ-
COLA C. EXPORTAÇÃO LTDA e outros-”1.Considerando que
intimada a parte requerida nao promoveu a retirada da carta
precatoria nem efetuou a antecipação das custas, declaro en-
cerrada a instrução. 2. Intimem-se as partes para que, no prazo
consecutivo de 10 dias, apresentem suas alegações finais por
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memoriais. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANIL-
SON GERALDO SGUAREZI e ARNALDO DE LIMA-

30.-CURATELA-272/2003-ADENILSON PESSANHA GON-
CALVES x ANISIO PESSANHA GONCALVES-”Indefiro o
requerimento retro. Intime-se o procurador do autor para que,
em cinco dias, comprove o cumprimento do despacho de fls.
21-verso.”-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

31.-RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-366/2003-JCA
LOTEADORA LTDA x VANDERLEI FERREIRA LIMA-”In-
time-se a requerente por seu procurador para dizer se ainda tem
interesse no processo, sob pena de extinção.”-DR. DALTON
FERNANDO HOFFMEISTER-

32.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-404/2003-GER-
DAU S/A x SILVIO DA ROCHA -Para manifestar-se ante a(s)
certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl.71.-Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-462/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ATHE-
NAS IMOBILIARIA E REPRESENTACOES LTDA e outros -
Para efetuar o pagamento das diligências necessÈrias do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 para a citaçao.
Dr.OLDEMAR MARIANO e HELLISON EDUARDO ALVES-

34.-EX EMPTO-593/2003-SERVIMED COMERCIAL LTDA
x BATISTA & MONTEIRO LTDA ME-”INtime-se a exequen-
te, por seu procurador, para que se manifeste no prazo de 05
dias, informando se mantém interesse no feito, requerendo o
que necessÈrio ao seu seguimento, sob pena de extinção do
processo.” -Drs.MIRELE PAIVA e PAULO HENRIQUE DE
SOUZA FREITAS-

35.-BUSCA E APREENSAO-643/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x RICARDO MELLO DAVID -”1. Intimem-se as partes
através de seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não hou-
ver requerimento de execuçao da sentença no prazo de 06 me-
ses a contar da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos
apos as baixas necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do
CPC, ressalvando, desde ja, a possibilidade de eventual desar-
quivamento dos autos a pedido da parte.”-Adv. ANDRE RI-
CARDO FRANCO, ANTONIO LORENZONI NETO e PLI-
NIO LOPES DA SILVA-

36.-MONITORIA-738/2003-VANDERLEI BOVETO x CONS-
TRUTORA SCHWABE LTDA-”Tendo em vista a entrada em
vigor do novo procedimento de execução, intime-se o reque-
rente para que emende a inicial, adequando os pedidos aos no-
vos dispositivos do CPC.” -DRs. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK, WELINGTON BRASIL FELIX-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-762/2003-NERI GUILHER-
ME VANDRESEN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -”Intimem-se as partes, por seus procu-
radores judiciais, para que, no prazo de 05 dias, digam se vis-
lumbram a possibilidade real de celebraçao de transaçao nos
presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-Dr.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-58/2004-APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros x MAGNIFICO REITOR DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARIN -”1. Intimem-se as partes atra-
vés de seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não houver
requerimento de execuçao da sentença no prazo de 06 meses a
contar da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as
baixas necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC,
ressalvando, desde ja, a possibilidade de eventual desarquiva-
mento dos autos a pedido da parte.”-Adv. ADRIANO MAR-
COS MARCON e REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBA-
RIC-

39.-REVISAO DE CLAUSULAS-66/2004-DIRCEU FERNAN-
DES ALMENARA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outros-”1. Converto o julgamento em diligên-
cia. 2. À fl. 796/verso foi determinada a inversão do onus pro-
batorio e deliberado sobre a aplicação do CDC ao caso em tela.
Contudo, por equivoco, omitiu-se o referido despacho (contra
o qual nao foi tempestivamente interposto agravo de instru-
mento ou retido) quanto a anÈlise da alegação do requerido de
impossibilidade de apresentação dos contratos firmados entre
as partes, o que passo a fazer. 3. Alega o requerido que não tem
como apresentar os contratos formados entre as partes, como
determinado no despacho de fl. 762, por terem sido destruidos
em um incendio. A justificativa não merece acolhida. primeiro
porque não hÈ indícios concretos de que os contratos em ques-
tao estivessem no local incendiado. Vale destacar que os con-
traqtos foram firmados junto à agencia local do requerido (agen-
cia 0464) e não hÈ demonstração de que os documentos oriun-
dos dessa agencia estivessm no local incendiado. Segundo por-
que se tratam de documentos de guarda e conservação obriga-
toria pelo requerido, não se podendo acolher o invocado incen-
dio, genericamente, em todos os processos, como pretende o
requerido, como caso fortuito ou de força maior a justificar a
perda de tantos e tao relevantes documentos. Assim, deixo de
acolher a justificativa de fls. 766/767 do requerido. 4. tendo
havido a inversao do onus da prova, por cautela, intime-se no-
vamente o requerido para que, em 05 dias, apresente os referi-
dos contratos, sob pena de preclusao e aplicação das penas do
art. 355 do CPC.” -DRs. DANIELA ALMENARA e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2004-CLAUDIO JOSE
WAIDMAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-”Intime-se o requerido para que proceda a juntada
do contrato firmado entre as partes em 05 dias, sob pena de
serem julgadas boas as contas prestadas pelo autor.”-Adv. LUIZ
SGANZELLA LOPES-

41.-INDENIZAÇÃO-121/2004-ALDO ALVES DA COSTA e
outros x NOVA JERUSEM TEMPLO EVANGELIZADO RA-

CIONAL-”Tendo sido apresentados novos documentos, e em
atenção ao contido no art. 398 do CPC, intime-se a requerida,
por seu procurador judicial para que sobre eles se manifeste no
prazo de 05 dias.” -Dr. JOAO DE MELLO SOBRINHO-

42.-INDENIZAÇAO P DANOS MATERIAIS-145/2004-VERA
LUCIA ROMAO BRIR x RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA-”1.Quanto ao requerimento de fls. 250/
251, indefiro-o. Observo que, de fato, houve erro da escrivania
ao expedir cartas de intimação de fls. 217 e 230 (causado, em
parte, pelo equivocado despacho de fls. 215 que se refere a
audiência de conciliação e saneamento e não de instrução e
julgamento), dirigidas à requerida, das quais constou tratar-se
de intimação para audiência de conciliação e não de instrução
e julgamento. 2.Contudo, não se verifica tenha tal erro causado
efetivo prejuizo a requerida, senão vejamos: a requerida nao
poderia ouvir testemunhas na audiencia em questão pois, con-
forme despacho de fl. 198, proferido em audiência de concilia-
ção (anterior à designação da audiência questionada) e contra
o qual não houve insurgência recursal, foi declarada preclusa
sua oportunidade de arrolar testemunhas; à fl. 241 o procura-
dor da requerida foi intimado por publicação da data da audi-
ência (26.09.06) constando da intimação, expressamente, tra-
tar-se de audiência de instrução e julgamento; a requerida com-
pareceu à audiência em questão, represenatda por preposto (fl.
249) e por advogado, devidamente substabelecido nos autos
(fl. 248), o qual acompanhou a audiencia e não se opos, no
momento oportuno, à sua realização, tendo, inclusive, formu-
lado reperguntas à parte autora e à testemunha ouvida (fls. 243/
247). 3. Desta forma, não se verifica qual tenha sido o prejuízo
causado pela correspondência de fl. 230 à requerida que esteve
presente à audiência, representada por advogado e participou
ativamente do ato. Vale destacar que somente 06 dias após a
audiência é que a requerida vem alegar a nulidade da sua reali-
zação sem expor em que econsistiu, concretamente, o alegado
cerceamento de defesa. 4. Assim, e considerando o princípio
de que nao existe nulidade sem prejuízo, sendo o conteudo do
ato mais relevante que a sua forma, indefiro o requerimento de
fls. 250/251 e considero vÈlida a audiência de fl. 243. 5. De-
claro preclusa a oportunidade da requerida apresentar alega-
ções finais, pois decorrido o prazo fixado no termo de audiên-
cia de fls. 243 não houve manifestação. Vale destacar que o
simples protocolo da petição de fls. 250/251 (requerendo a anu-
lação da audiência) não tem o condão de suspender o prazo
para apresentação de alegações finais.” -DRa. ANA MARIA
GAGLIARDI GIOVANINI e LEONARDO CÉSAR VANHÓES
GUTIÉRREZ-

43.-ARROLAMENTO-233/2004-ANTONIO CORREIA DA
SILVA e outros x LEIVINA PEREIRA DA SILVA-Para que se
manifeste sobre a avaliação feita pela fazenda pública, bem
como recolha o valor do imposto. -DR. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

44.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-313/2004-CRIS-
TIANO CONÇALVES TEIXEIRA x HOSPITAL METROPO-
LITANO DE SARANDI e outros -”Tendo em vista a decisão de
fls. 134/141, intimem-se as partes, por seus procuradores judi-
ciais, para que, no prazo de 05 dias, digam se vislumbram a
possibilidade real de celebraçao de transaçao nos presentes
autos, devendo, desde logo, de todo modo, especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir”.-Dr. EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS, CLEVERSON TOMAZONI MI-
CHEL, AIRTON MARTINS MOLINA e JOSEMAR CAETA-
NO-

45.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-370/2004-
AGROINDUSTRIAL MARINGA LTDA x CARLOS ALBER-
TO CARRARO-”1. Diante da recusa do exequente, declaro
insubsistente a nomeação de fls. 75/76. 2. Tendo em vista a
citação do executado à fl. 72, defiro a penhora de 50% dos
imóveis indicados à fl. 89 pelo exequente. 3. Indefiro a penho-
ra dos veículos de fl. 89 pois são da propriedade da esposa do
executado, e esta não faz parte do processo.”Deve a parte efe-
tuar o pagamento das diligencias do oficial de justiça. -Adv.
MARLISA DIAS PINTO e CELSO HIDEO MAKITA-

46.-COBRANÇA-413/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE II x WAGNER DE CARLO ZEFERINO -Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$193,56 a fim de que o acordo seja homologado. -Adv. MARA
REGINA PORCELANI-

47.-COBRANÇA-505/2004-LEONILDA S MANCINI DE
ABREU x SAFRA SEGUROS S/A-A autora para que diga so-
bre o depósito de fl. 177. Ao requerido, para que efetue o paga-
mento das custas processuais no valor de R$385,08.-Adv. LE-
CIR MARIA SCALASSARA e JUSCELINO KUBITSCHECK
DE OIVEIRA-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-525/2004-SOCIEDA-
DE ETICAMENTE RESPONSAVEL SER x EDITORA HOJE
MARINGA LTDA e outros -”1. Intimem-se as partes através de
seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não houver requeri-
mento de execuçao da sentença no prazo de 06 meses a contar
da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas
necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC, ressal-
vando, desde ja, a possibilidade de eventual desarquivamento
dos autos a pedido da parte.”-Adv. CESAR EDUARDO MISA-
EL DE ANDRADE e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

49.-FALENCIA-539/2004-TRANS FAIS COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA x C C P CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA-PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS FI-
NAIS NO VALOR DE R$74,31. -Adv. LUCIO BAGIO ZA-
NUTO JR., LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS-

50.-HOMOLOGAÇAO DE PENHORA LEGAL-546/2004-
SHOPPING CONTROL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇAO LTDA x VERDI COMERCIO DE BIJOUTERIA LTDA -
”1.O exercicio do direito autonomo conferido pela Lei 8.906/
94 ao advogado, para que possa executar os honorÈrios sucum-
benciais devidos pela parte contrÈria, exige o ajuizamento de

demanda própria (execução), não sendo possivel a sua cobran-
ça e recebimento nos proprios autos em que houve a condena-
ção, jÈ que neles o advogado beneficiado com a sucumbencia
não é parte. 2.A execução direto nos autos da condenação só é
possível quando feita em nome da parte vencedora (...).3.As-
sim, indefiro o requerimento retro, ressalvando a possibilidade
de sua reformulação em nome da parte.”-Adv. ALICIO MALA-
VAZI-

51.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-563/2004-SI-
COOB METROPOLITANO COOP ECONOM CRED MUTUO
COMERC x MALHAS MARINGA LTDA e outros-”Intime-se
a exequente para que, no prazo de 10 dias comprove que não
existem outros bens penhorÈveis em nome dos executados, para
posterior anÈlise do pedido de fls. 136/141.”-Adv. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

52.-MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-610/2004-DO-
CEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x REPOR
ACESSORIA DE MARKETING E SERVIÇOS LTDA-”1.De-
firo a petição de fls. 66 e, com base na certidao de fl. 67 revogo
o despacho de fl. 64. 2. Portanto, em sendo tempestivo o recur-
so e estando o mesmo acompanhado do devido preparo, recebo
a apelação acostada a contracapa destes autos nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado para contra-razo-
es no prazo de 15 dias.” -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, LUIZ DE LIMA CABRAL e RUBENS MELLO DAVID-

53.-PAULIANA-654/2004-OSCAR BORTOLOTTO e outros x
MARLENE FERREIRA e outros-”1. À requerida citada por
edital nomeio o DR. Ricardo Cardílio Gomes, que poderÈ ser
encontrado através do telefone 9921-3003. Desde o momento
arbitro honorÈrios em favor do Curador em R$450,00, os quais
devem ser antecipados pela autora na forma provista no art.
19,õ2.º CPC. (...) Ressalto que a atuação do curador é impres-
cindível no processo por imposição legal, logo, atua ele no in-
teresse do autor porque, sem a atuação do Curador o processo
não segue seu curso normal, de consequencia, deve o autor fa-
zer a antecipação dos honorÈrios devidos em razão da atuação
do Curador. (...)3. Após, intime-se o requerente para que depo-
site os honorÈrios do curador.” -Adv. VALTER SIMOES DE
MELO-

54.-REVISAO DE CONTRATO-675/2004-ROBINSON PE-
TRUCCI e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-”Intimem-se os requerente para que, no prazo
de cinco dias, manifestem-se sobre a proposta de acordo de fl.
720.” -Adv. TATIANA MANNA BELLASALMA e RICARDO
DA SILVEIRA E SILVA-

55.-INDENIZACAO-816/2004-MARIZANI BAPTISTA x
BANCO UNIBANCO S/A -”1.Em sendo tempestivo o recurso
adesivo (do requrido) e estando acompanhado do devido pre-
paro, recebo-o no efeitos devolutivo. 2. Intime-se o
apelado(autor) para contra-razoes, no prazo de 15 dias.”-Dr.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

56.-ARROLAMENTO-830/2004-CHRISTIANE RITA NOVA-
ES x MADALENA RITA NOVAES e outros-”Diante dos ter-
mos da certidão de óbito de fl. 12, intime-se a inventariante
para que informe quem é a Sra. Maria Aparecida Soares Nova-
es, que conforme certidão seria viúva do falecido.” -Adv. VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA-

57.-EXECUÇÃO HIPOTEC0RIA-842/2004-BANCO ITAU S/
A x FABIO MATTOSO CARDOZO e outros -Para efetuar o
pagamento das diligências necessÈrias do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00 para cada citaçao, R$ 40,00 para penho-
ra, R$ 40,00 para cada intimaçao da penhora (caso em que te-
nha de intimar também o cônjuge o valor é de R$ 60,00).Fica o
Dr. Luerti ciente de que não possui procuração nos autos, sen-
do aconselhÈvel providenciÈ-la o quanto antes.- Dr. LUERTI
GALLINA-

58.-INTERDICAO-844/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO LIMA DE SOUZA-”In-
time-se o advogado do Asilo São Vicente de Paulo para que
junte documento firmado pela presidente do Asilo, indicando
quem deve ser o curador do interditando (se Luciana Moreno
Guimarães ou outro), bem como documento que comprove a
relação empregatícia dessa pessoa com o asilo.” -Adv. WES-
LEY MACEDO DE SOUSA-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2005-NILTON ELIO PRI-
ETO VALDEVIESO x BANCO BANESTADO S/A-”Intime-se
o requerido para que, em cinco dias, preste contas da movi-
mentação financeira da conta-corrente do autor, de forma con-
tÈbil, sob pena de preclusão.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

60.-INDENIZACAO-138/2005-LUCELIA APARECIDA MA-
TOS x ALMIRO BRAULINO CARVALHO e outros -”1. Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamento (artigo
331 do CC) designo o dia 11 DE ABRIL DE 2007, AS
13H30MIN, na qual deverao comparecer as partes e procura-
dores, ou somente estes, desde que tenham poderes especiais
para transigir. 3. Nao obtida a conciliaçao, na mesma oportuni-
dade serao fixados os pontos controvertidos, analisadas as ques-
toes processuais pendentes e as provas requeridas, sendo de-
signada, ainda, se necessÈrio, audiencia de instruçao e julga-
mento.”-DRS. ADELCIO JOSE ZENNI, JOSE ROBERTO
GAZOLA e JOSE FERNANDO VIALLE-

61.-MONITORIA-214/2005-GERALDO SEBASTIAO MOLE-
NA e outros x COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL -”1.Em sendo tempestivo o recurso de fls. 377/382 (do re-
querido), e estando acompanhado do devido preparo, recebo-o
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado (au-
tor) para contra-razoes, no prazo de 15 dias.”-Dr. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO e JOSE GONZAGA SORIANI-

62.-ACAO DE COBRANCA-216/2005-NIPPONFLEX IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x PATRI-
CIA TEIXEIRA -Para retirar Carta Precatória de citação e, pos-
teriormente, promover a juntada do comprovante de distribui-
ção dela.-DRa. PATRICIA SAUGO-

63.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-353/2005-JOSE
APARECIDO DE LIMA x PLANALTO TRANSPORTES
LTDA-.”Redesigno o dia 05/03/2007, as 14:00 horas, neste
Juizo, para a audiencia de instruçao e julgamento, ficando nes-
te ato intimado o autor e sua Procuradora...” DR. CLAUDIO
FLECK BAETHGEN-

64.-EXECUCAO-359/2005-COMERCIO DE TECIDOS R
MANSUR LTDA x ROSANGELA MARIA MANOTTI SAN-
CHES-”1.Nos termos do art. 222, “d” do CPC, não cabe cita-
ção pelo correio nos processos de execução.2. Assim, declaro
nula a citação de fl. 41, determinando seja ela renovada por
meio da Carta Precatória de fl. 38. 3. Intime-se a exequente
para que comprove a distribuição da CP de fl. 38 em cinco
dias, sob pena de revogação da liminar deferida nos autos 255/
05 em apenso.” -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

65.-INDENIZAÇÃO-438/2005-VALDEMAR HUMBERTO
OLIVEIRA GUERREIRO x AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A-”(...)4.Ante o exposto e com fulcro no jÈ re-
ferido artigo 113, caput do CPC, declaro a incompetencia deste
juízo para processar e julgar a presente ação, a qual deverÈ,
nos termos do õ 2.º do mesmo dispositivo legal, ser remetida a
Justiça do Trabalho de MaringÈ, competente para dela conhe-
cer.”-Dr. MARIA VIRGINIA F M PAULA XAVIER e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

66.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-455/2005-BAN-
CO ITAU S/A x CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros -Para retirar Carta Precatória de citação,
e, posteriormente, promover a juntada do comprovante de sua
distribuição.-DR. LUERTI GALLINA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-544/2005-DOMINGOS WIL-
SON FIORESE JUNIOR x BANCO ITAU S/A-”Intime-se o
banco Itaú S/A, na pessoa de seus procuradores para prestar
contas em 48 horas, sob pensa de serem julgadas boas as pres-
tadas pelo autor.”-DRs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-742/2005-WILIAN ROBER-
TO NUNES x GERSON BATISTA DE ASSIS.”Para que den-
tro do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 52.”-Adv. IRINEU CHIQUETO
JUNIOR e MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES-

69.-COBRANÇA-749/2005-AGARINA DA SILVA LINS e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S/A -”1.Em sendo tempestivo o
recurso adesivo (do autor), recebo-o nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado (requerido) para contra-ra-
zoes, no prazo de 15 dias.”-Drs.EDVALDO LUIZ DA ROCHA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

70.-ACAO DE COBRANCA-762/2005-COMERCIO REP.
GENEROS ALIMENTICIOS SANTA M x MUNICIPIO DE
MARINGA-Para efetuar o pagamento das custas no valor e R$
15,91. -Adv. IGOR FABRICIO MENEGUELLO-

71.-RENOVATORIA DE LOCAÇAO-769/2005-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x SIGUEME MI-
KAME e outros -”1. Para realizaçao de audiencia de concilia-
çao e saneamento (artigo 331 do CC) designo o dia 02 DE MAIO
DE 2007, AS 13H30MIN, na qual deverao comparecer as par-
tes e procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir. 2. Nao obtida a conciliaçao, na
mesma oportunidade serao fixados os pontos controvertidos,
analisadas as questoes processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda, se necessÈrio, audiencia de
instruçao e julgamento.”-Drs. ANGELA MARIA SANCHEZ e
EDSON LUIZ DAL BEM-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-853/2005-MOVEIS GUA-
PORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”1.Em
sendo tempestivo o recurso (requerido) e estando acompanha-
do do devido preparo, recebo a apelação retro nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado (requerente) para
contra-razoes, no prazo de 15 dias.”-Dr. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

73.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-863/2005-GEMI-
NI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORT
LTDA x TRENDBANK S/A BAMCP DE FOMENTO e outros-
”Indefiro a reunião requerida, vez que nao é o caso de cone-
xão, conforme art. 103 do CPC). Mantenho a liminar deferi-
da.” -Adv. DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS, IGOR
QUEIROZ FAVARETO e JOSE LUIZ DIAS DA SILVA-

74.-NULIDADE DE TITULO-877/2005-NOVA COMERCIAL
LTDA x SALMON 559 COMERCIO E INDUSTRIA DE PES-
CADO e outros-”1.Indefiro a produção das provas requeridas
pelo segundo requerido por serem irrelevantes à solução dos
processos (autos 877/05 e 780/05). 2.Declaro a revelia da re-
querida Salmon 559 Comércio e Indústria de Pescado em am-
bos os processos (autos 877/05 e 780/05). 3. O requerido Ban-
co Bradesco S/A alega em suas contestações que o titulo objeto
da presente demanda lhe foi transferido mediante endosso man-
dato pela Contratual Urbe Sociedade de Fomento Mercantil Ltda
para que fosse efetuada a cobrança simples junto ao sacado,
tendo recebido o titulo por endosso mandato, conforme convê-
nio firmado entre eles. Contudo, apesar de afirmar que cópia
de tal convêncio acompanharia a contestação (fl. 25 dos autos
877/05), o mesmo nao foi apresentado. 4. Assim, intime-se o
requerido para que, em cinco dias junte aos autos copia do con-
venio firmado com a Contratual Urbe Sociedade de Fomento
Mercantil Ltda e demonstre que o titulo objeto das demandas
lhe foi endossado por meio de endosso mandato pela referida
empresa.”-Adv. MAGALI A FAVARO MARIANI, TARCIZIO
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FURLAN e LUIS GUILHERME PEGORARO-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-879/2005-LUIS PEDRO NE-
RILLO x BANCO ITAU S/A -”1.Em sendo tempestivo e estan-
do o mesmo acompanhado do devido preparo, recebo o recurso
adesivo de fls. 91/108 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Intime-se o apelado (requerente) para contra-razoes, no prazo
de 15 dias.”Ficam os advogados do requerido cientes de que as
razões do recurso de apelação não se encontram subscritas por
nenhum procurador, o que seria aconselhÈvel que se corrigis-
se.-Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

76.-REGRESSIVA-882/2005-JOSE DOS SANTOS SOUZA x
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS-
”1.SOBRE OS DOCUEMTNOS DE FLS. 300/320 e 328/330
DIGA O REQUERIDO EM 05 DIAS. 2. QUANTO AO AGRA-
VO RETIDO (FLS. 322/325), NOS TERMOS DO ART. 523, õ
2.º cpc, DIGA O AUTOR/AGRAVADO EM DEZ DIAS.” -Adv.
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, CIRO BRUNING e ELIA-
NI GARCIES CHOTI-

77.-ACAO DE COBRANCA-922/2005-JOAO RAGUZO e
outros x RIO BRANCO SEGURADORA S/A -Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$371,85 para
posterior homologação do acordo. -Adv. ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

78.-ORDINARIA REVISIONAL-924/2005-ALCIDIA NO-
GUEIRA DE LIMA ESTEVES e outros x PARANA PREVI-
DENCIA e outros -”Intimem-se as partes, por seus procurado-
res judiciais, para que, no prazo de 05 dias, digam se vislum-
bram a possibilidade real de celebraçao de transaçao nos pre-
sentes autos, devendo, desde logo, de todo modo, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-Dr.
MARCELA VIRGINIA THOMAZ, MAURICIO MELO LUI-
ZE e DAIANE MARIA BISSANI-

79.-INTERDITO PROIBITORIO-958/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e outros x SINDICATO DOS BANCA-
RIOS DE MARINGA E REGIAO -”Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 05 dias, di-
gam se vislumbram a possibilidade real de celebraçao de tran-
saçao nos presentes autos, devendo, desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir”.-
Dr. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e EDUARDO
ANTONIO BOSSOLAN-

80.-ACAO DE COBRANCA-976/2005-EDNA LIBANA SER-
PA DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-”Inti-
me-se a requernete para que, no prazo de 48 horas, proceda a
juntada do boletim de ocorrencia do acidente que vitimou seu
esposo.” -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

81.-BUSCA E APREENSAO-992/2005-BANCO ITAU S/A x
WIVERTON SALES SANTOS -”1. Intimem-se as partes atra-
vés de seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não houver
requerimento de execuçao da sentença no prazo de 06 meses a
contar da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as
baixas necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do CPC,
ressalvando, desde ja, a possibilidade de eventual desarquiva-
mento dos autos a pedido da parte.”-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

82.-BUSCA E APREENSAO-55/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JAIME TIVO FILHO-
”1.Converto o julgamento em diligência.(...) 3.Observo que na
incial o autor requereu a cientificação do avalisata Jaime Tivo
de tudo quanto consta na presente ação e para acompanhÈ-la,
querendo (item “e” de fl. 06), o que não foi analisado. 4. Tal
providencia, contudo, é necessÈria a fim de assegurar-se ao
garante o exercício do direito de sub-rogação. 5. Assim, notifi-
que-se o garantidor Jaime Tivo de todos os termos da presente
ação para, querendo, acompanhÈ-la, encaminhando-lhe cópia
da inicial.”-Drs. ALBERTO LIMA CARNEIRO e PLINIO LO-
PES DA SILVA-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2006-ESMERALDA AL-
VES MORO x BANCO ITAU S/A -”1.Em sendo tempestivo e
estando o mesmo acompanhado do devido preparo, recebo o
recurso adesivo de fls. 128/146 nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Intime-se o apelado (requerente) para contra-razo-
es, no prazo de 15 dias.”-Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

84.-INDENIZ DANOS MATER MORAIS-94/2006-VALDIRI-
NEI APARECIDO LOPES x BANCO BV FINANCEIRA S/A-
”(...)Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e
julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 269, I do
CPC. Custas e honorÈrios pelo autor vencido, lembrando que o
mesmo é beneficiÈrio da Justiça Gratuita, devendo ser obser-
vado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. Fixo a verba ho-
norÈria em R$ 2.000,00, levando em conta o disposto no õ4.º
do art. 20 do CPC, em especial o tempo de duração da causa,
sua complexidade, o local de prestação do serviço e a condição
economica das partes.”-DRas. LUCINDA APARECIDA PO-
LOTTO BAVELONI e ERIKA EHARA-

85.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-100/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x IRMAOS MAYER &
CIA LTDA-”1.O Detran/PR fornece diretamente aos interessa-
dos a informação desejada pelo exequente, pelo que, fica inde-
ferido o pedido de fl. 17 no que tange a expedição de ofício
aqueel orgão. 2. A requisição de informações a Receita Federal
somente se justifica quando tiver o credo esgotado os meios
que se encontram ao seu alcance para a localização de bens de
propriedade do devedor, passíveis de penhora.” Para retirar
ofício destinado ao Banco Central.-Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ-

86.-INDENIZAÇAO DANOS MORAIS ESTE-119/2006-
ADRIANO MINSON x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -”1.Intimem-se as partes para

que digam se vislumbram real possibilidade de acordo e se têm
interesse na designaçao de audiência de conciliaçao e sanea-
mento. 2. Sem prejuízo, na mesma oportunidade, devem as par-
tes especificar e justificar as provas que pretendem produzir”.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

87.-DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-177/2006-GEMI-
NI INDUSTRIA COM IMPORT EXPORTAÇAO LTDA x
TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO e outros -”Inti-
mem-se as partes, por seus procuradores judiciais, para que, no
prazo de 05 dias, digam se vislumbram a possibilidade real de
celebraçao de transaçao nos presentes autos, devendo, desde
logo, de todo modo, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir”.-Dr. DANIEL MACIEL RIBEIRO DE
CAMPOS e JOSE LUIZ DIAS DA SILVA-

88.-BUSCA E APREENSAO-327/2006-B V FINANCEIRA S/
A CFI x ANTONIO CARLOS MAZZINI-”1.Indefiro o pedido
de fls. 24/25. O caso é de susbtituição processual, na forma do
art. 43 do CPC. 2. Intime-se a requernete para que, no prazo de
dez dias, proceda a substituição do pólo passivo pelos sucesso-
res do requerido, sob pena de extinção.” -Adv. EMERSON L
SANTANA-

89.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-354/2006-BAN-
CO ITAU S/A x INMECO DO BRASIL LTDA e outros -”1. O
DETRAN fornece diretamente aos interessados a informação
desejada pelo exequente, pelo que fica indeferido o pedido de
fl. 19 no que tange à expedição de ofício àquele órgão. 2.Por
outro lado, a requisicao de informaçoes a Receita Federal so-
mente se justifica quando tiver o credor esgotado os meios que
se encontram ao seu alcance para a localização de bens de pro-
priedade do devedor, passiveis de penhora. 3. Intime-se o exe-
quente por seu procurador judicial para que tome ciencia dos
termos do presente despacho, bem como para que, no prazo de
05 dias, requeira o que melhor lhe aproveite, devendo observar
que, caso insista na expediçao de oficio a Receita Federal, in-
dicar de forama circunstanciada quais as diligencias que efeti-
vamente empreendeu para localizar bens dos executados.” -Drs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

90.-DESPEJO C/C COBRANCA-360/2006-MONOLUX
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x PAULO RIBEIRO NETO e
outros-”1.Tendo em vista que os requeridos foram citados pela
via postal e que os avisos de recebimento das cartas citatórias
foram juntados aos autos em 20.07.06 (conforme certidão de
fl. 26-verso) e somente em 21.08.06 contestaram o feito (fl.
30), a defesa dos mesmos foi feita intempestivamente, fato pelo
qual deve ser desentranhada dos autos, juntamente com todod
os docuemntos que a acompanham, que devem ser entregues
aos procuradores subscritores da mesma. 2. Em razao da in-
tempestividade da defesa, decreto a revelia dos requeridos. 3.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
contados e preparados, retornem conclusos para sentença.” -
Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA, ROGERIO CA-
LAZANS DA SILVA e SONIA MARIA G. M. DE OLIVEIRA-

91.-ACAO DE COBRANCA-392/2006-ANTONIO FERREI-
RA DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-”Inti-
me-se a parte requerente a dim de que, no prazo de cinco dias,
proceda a juntada do Boletim de Ocorrência do acidente de
trânsito que causou a morte da vítima.” -DRa. REGINA CELIA
CARDOSO A. ASSIS-

92.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/2006-ER-
MEVAL GESUALDO x MARCOS BOTASSINI e outros-”Inti-
me-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, se manifeste
sobre a exceção de pré-executividade de fls. 36/41.” -Dra. ES-
TER ALVES DE LIMA-

93.-BUSCA E APREENSAO-462/2006-BANCO BRADESCO
S/A x KIYOSHI NAGABE -Para manifestar-se ante a(s)
certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl.21. -Adv. MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2006-KATIANE BATIS-
TA MARTINELLI x BANCO ITAU S/A -”1.Em sendo tempes-
tivo o recurso e estando o mesmo acompanhado do devido pre-
paro, recebo a apelação de fls. 79/96 nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2. Intime-se o apelado(requerente) para contra-ra-
zoes, no prazo de 15 dias.”- Dr. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

95.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-509/2006-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
SON APARECIOD VITORINO DIAS -Para efetuar o pagamen-
to das diligências necessÈrias do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00 para cada citaçao.-Dr. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

96.-OBRIGACAO DE FAZER-603/2006-ROSANA MOREIRA
x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
e outros -Para, querendo, impugnar as contestações no prazo
legal-Adv. MICHELLE MENEGUETI GOMES, MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO-618/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MEIRE
HUMENIUKA-”1. Indefiro o pedido de fl. 27, uma vez que as
informações requeridas constam na certidão da Sra. Oficiala
de Justiça de fl. 21-verso. 2. Intime-se a requernete para que,
no prazo de 48 horas, de seguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção.”-Dr. EMERSON L SANTANA-

98.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-666/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x Z F FRANCHINI E CIA LTDA ME e
outros -Para manifestar-se ante a(s) certidão(ões) do Sr. Oficial
de Justiça de fl.17. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

99.-ACAO DE COBRANCA-695/2006-OLINDO PUSCH-
MANN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$655,50. -

Adv. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OIVEIRA-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-756/2006-ANDRESSA
CRISTINA CHIARELLI GONÇALVES x ESTADO DO PA-
RANA-”1.Tratam-se de embargos de terceiro opostos por An-
dressa Cristina C. Gonçalves em face do Estado do PranÈ, Sel-
ma Machado e Ibipiano PalÈcio Leite, vinculados à execução
de titulo extrajudicial n.º 72/03 em apenso. Alega que o veiculo
bloqueado a pedido do primero embargado junto ao Detran lhe
pertence sendo, portando, indevida a constrição. 2. Observa-se
da execução em apenso que o bem em questão (veiculo Celta
Super 1.0 v, placas AKT 8779, cor prata), não foi penhorado.
Contudo, contra o mesmo pende bloqueio de transferencia jun-
to ao Detran, determinando por este juízo. Tendo entendido,
com base em precedentes jurisprudenciais do colendo Superior
Tribunal que, não sendo exaustiva a relação contida no art. 1046,
caput do CPC, a ordem judicial ao DETRAN, que impoe veda-
ção para transferencia de veiculo dÈ ensanchasaos embargos
de terceiro (jurisprudencia). Assim, recebo os presentes embar-
gos, com suspensao do processo principla em apenso, nos ter-
mos do 1052 do CPC, tendo em vista versarem sobre o unico
bem dado em garantia na ação principal, deferindo em favor do
ora embargante ordem de manutenção de posse do bem. 2.Inti-
mem-se os embargados para apresentar impugnação no prazo
legal.” -Drs. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR e
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

101.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-762/2006-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
LLOP, FORMAGIO & CIA LTDA e outros -Para manifestar-se
ante a(s) certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ-

102.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-806/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CANCILHERI & PIMENTA
LTDA e outros -Para manifestar-se ante a(s) certidão(ões) do
Sr. Oficial de Justiça de fl.24-verso. -Adv. ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI-

103.-DESPEJO C/C COBRANCA-839/2006-FLOWINVEST
PARTICIPAÇOES E REPRES COMERCIAIS LTDA x MAR-
COS AURELIO BARBOSA -Para manifestar-se ante a(s)
certidão(ões) do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR-

104.-ACAO DE COBRANCA-861/2006-REGIANE ARRUDA
VIANA PEREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A -Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal.-Dr. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

105.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-932/2006-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x SERGIO LUIZ
ROSSI-Sobre depósito efetuado pela parte ré diga o autor. -Dr.
LAERT MANTOVANI JUNIOR-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-1011/2006-CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ x DIRETOR DO DETRAN DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DETRAN-”1.Considerando que a
autoridade impetrada não foi notificada, admito a emenda de
fl. 20/23. 6. Do exposto, defiro a liminar e determino a suspen-
são da penalidade de suspensão do direito de dirigir imposta ao
impetrante até o julgamento dinal do presente. 7. Notifique-se
a autoridade impetrada para que apresente informações em 10
dias e intime-se da presente decisão.” -Dr. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

107.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1044/2006-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA x M A
ARIOLI & SILVEIRA LTDA e outros-Para se manifestar sobre
os bens oferecidos a penhora. -DRs. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

108.-COBRANÇA DE ATUALIZAÇÃO MONET-1061/2006-
CYLEI MAZZER MANGIALARDO e outros x BANCO ITAU
S/A -Para efetuar o pagamento das diligências necessÈrias do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 para cada citaçao-
Dr. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-

109.-MONITORIA-1078/2006-EDWARDS LIFESCIENCES
MACCHI LTDA x FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MARINGA -Para efetuar o pagamento das diligências neces-
sÈrias do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 para a
citaçao.-Dr. PAULO GUILHERME MENDONÇA LOPES-

110.-ACAO DE COBRANCA-1126/2006-IMOBILIARIA FAR-
ROPILHA S/C LTDA e outros x CLAUDINEI LAGO -”1. Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamento (artigo
331 do CC) designo o dia 04 DE ABRIL DE 2007, AS
16H.”Favor comparecer a esta cartório o mais breve possível
para retirar o AR de citação do requerido.-DRA. SANDRA
BECKER-

111.-REPARAÇAO DE DANOS MATERIAIS-1135/2006-CO-
MERCIAL DISTRIBUIDORA MARINGAENSE LTDA COD-
MAR e outros x CLOVIS SEGANFREDO & CIA LTDA- “1.De-
signo o dia 11 de ABRIL DE 2007, AS 16 HORAS para realiza-
ção da aludida audiência de conciliação tratada pelo art. 277
do CPC.” Deve a parte comparecer para retirar o AR de cita-
ção.-DRa. DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

112.-EXECUCAO FISCAL-268/1997-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x RODA VIVA COM AUTOMOVEIS
LTDA-”Intimem-se da baixa dos autos. Aguarde-se or 06 me-
ses notificação do julgametno do agravo de instrumento peran-
te o STJ (fl. 133). -Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

113.-EXECUCAO FISCAL-237/2003-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x JOSE FERREIRA -”1. Intimem-se as partes
através de seus procuradores da baixa dos autos. 2.Se não hou-
ver requerimento de execuçao da sentença no prazo de 06 me-
ses a contar da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos
apos as baixas necessarias, de acordo com o art. 475-J, õ 5.º do
CPC, ressalvando, desde ja, a possibilidade de eventual desar-

quivamento dos autos a pedido da parte.”-Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA-

114.-EXECUCAO FISCAL-47/2005-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x MAURICIO ALVES DO REGO-”Inti-
me-se o excepto para se manifestar sobre a exceção de fls. 13/
21.” -Adv. MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR-

115.-CARTA PRECATORIA-151/1999-Oriundo da Comarca de
SORRISO - MT 2ª VCL -BANCO DO BRASIL S/A x SHOITI
UCHIMURA-Para efetuar o pagamento da diligencia de inti-
mação do conjuge do executado. -Adv. IDEVAL INACIO DE
PAULA, EDSON SHOITI FUGIE e MANOEL RONALDO
LEITE JUNIOR-

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Nº 01/2007 - FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO 04 61/2005
ALFREDO GOMES DE MORAES 07 62/2004
ALFREDO GOMES DE MORAES 09 301/2005
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 06 155/06
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 03 278/05
ARNILDO LINCK 10 366/2005
ARNILDO LINCK 12 104/2006
CATIA MORGAN CIVA 02 205/99
DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI 06 155/06
GILVANA PERSSI MAYORCA CAMARGO 13 288/2006
JANI AMBROSIO 01 389/2005
LACI DE ROCCO 08 63/2006
MARCELO FIOREZE 08 63/2006
MARCIO GUEDES BERTI 04 61/2005
NELSON MATIAS GRIEBELER 03 278/05
NELSON MATIAS GUEBELER 05 211/05
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 11 376/2006

1)- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 389/2005 – C.A.B. x
A.C.O.A. – “manifeste-se em cinco dias, sobre o certidão de
fls. 39-verso, sobre a não localização do requerido no endereço
indicado” – DRa. JANI AMBROSIO;

2)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 205/99 – P.R.S. e outros
x E.S.S. – “ sobre a resposta de fls. 188/189, manifeste-se a
exeqüente, em cinco dias” – DRA. CATIA MORGAN CIVA;

3)-DISSOLUÇÃO LITIGIOSA DE SOCIEDADE CONJUGAL
– 278/05 – S. O. x C.H.B. - “decisão que homologou o acordo
feito entre as partes e
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, inciso III, do
CPC” – DRs. ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE e
NELSON MATIAS GRIEBELER;

4)-PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA – 61/2005 –
J.C.C. x E.A.G. - “decisão que julgou improcedente o pedido
inicial, condenando a parte requerente ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além dos hon. Adv. Em favor do
procurador da parte adversa, fixados em R$900,00”- Drs. AL-
CIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e MARCIO GUEDES
BERTI;

5)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 211/2005 – T.A.A.B. x
A.R.B. - “decisão que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
794, inciso II, do CPC. O não cumprimento do acordo ensejará
nova execução, pois o objeto da presente já foi satisfeito” –
DR. NELSON MATIAS GRIEBELER;

6)-REVISIONAL DE ALIMENTOS – 155/2006 – M.L.S. e
outros x A.B.S. - “decisão que julgou improcedente o pedido
inicial, condenando os requerentes ao pagamento das custas e
despesas processuais, além dos hon. Adv, fixados em R$900,00”
– DRs. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e DI-
ANNE STEFANNA BENDER MAIOLI;

7)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 62/2004 – V.D.E e outros
x D.E. - “decisão que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
794, inciso II, do CPC, custas pela parte” – DRs. ALFREDO
GOMES DE MORAES;

8)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSU-
AL EM DIVÓRCIO – 63/2006 – V.M. x E.M. - “decisão que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 794, inciso I, e art.
795, do CPC, custas remanescentes pela executada” – DRs.
LACI DE ROCCO e MARCELI FIOREZE;

9)-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 301/2005 – I.M.B.
x T.C.A. - “decisão que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII, do CPC, sem resolução do mérito, custas
pela parte autora” – DRs. ALFREDO GOMES DE MORAES;

10)-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 366/2005 –
A.M. x S.M.M. - “decisão que deferiu o pedido de restabeleci-
mento da sociedade conjugal dos requerentes, considerando que
houve a reconciliação. Os direitos de terceiros aventualmente
adquiridos durante o estado de separação serão resguardados
(parágrafo único, do artigo 1577, do CC), custas pelas parte” –
DRs. ARNILDO LINCK;

11)-HOMOLOGAÇÃO DE GUARDA – 376/2006 – S.R. e
C.A.M. - “decisão que homologou o acordo realizado entre as
partes, para determinar que a guarda das crianças M.E.M. e
M.E.M. permaneça com a mãe, Sra. S.R.E., assegurando ao pai
Sr. C.A.M., o direito de visitas. Custas pela parte” – DR. PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA;

12)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 104/2006 – G.F.A.
x E.S.C. - “decisão que julgou extinto o feito, com fulcro no
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art. 269, III, do CPC, custas pro rata” - DR. ARNILDO LIN-
CK;

13)- REVISIONAL DE ALIMENTOS – N. 288/2006 – N. A P
x A R J P - “ audiência para o dia 22 de março de 2007, às 15:00
horas. – GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO.

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
ESCRIVANIA DO CíVEL
RELAÇAO Nº 001/2007
JUIZA DE DIREITO: Drª. ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS
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0004 000293/1997

MARCELA VIRGINA THOMAZ 0126 000077/2006
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0027 000338/2003

0017 000361/2002
0023 000637/2002
0040 000169/2004
0008 000044/2000
0049 000421/2004
0068 000249/2005
0130 000115/2006

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 0156 000342/2006
0021 000480/2002
0130 000115/2006

MARCIA TEREZA CONTIEIRO M 0161 000368/2006
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0113 001144/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0212 000833/2006

0210 000831/2006
0213 000834/2006
0211 000832/2006
0122 000022/2006
0218 000845/2006
0150 000296/2006
0025 000230/2003
0135 000139/2006
0137 000141/2006
0124 000047/2006
0136 000140/2006
0121 000014/2006
0129 000096/2006
0097 000756/2005
0073 000403/2005
0082 000528/2005
0154 000326/2006

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0100 000790/2005
0110 001062/2005

MARCO AURELIO MOREIRA JUN 0045 000330/2004
MARCO AURELIO ROSSETT FLO 0135 000139/2006

0137 000141/2006
0124 000047/2006
0136 000140/2006

MARCOS AURELIO DIAS 0158 000348/2006
0167 000396/2006

MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0102 000811/2005

Nova Esperança
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0103 000813/2005
0101 000808/2005
0088 000677/2005
0081 000526/2005

MARIA LUIZA BACCARO 0087 000662/2005
0025 000230/2003
0025 000230/2003

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0198 000725/2006
0226 000870/2006
0146 000280/2006

MARIANE YURI SHIOHARA 0123 000036/2006
0056 000668/2004
0119 000012/2006
0108 001047/2005

MARILIM MEIRE COTRIM FERR 0125 000060/2006
0202 000740/2006
0158 000348/2006
0064 000189/2005
0053 000619/2004

MARINA A.A.Z. FURLAN 0087 000662/2005
MARINA ANGELICA A. Z. FUR 0157 000345/2006
MARLISA DIAS PINTO 0155 000338/2006

0093 000717/2005
MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA 0243 000155/2006
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0114 001149/2005

0241 000138/2006
MAURO YUTAKA AIDA 0188 000693/2006

0045 000330/2004
0189 000694/2006

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0016 000346/2002
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0043 000219/2004

0170 000455/2006
0037 000096/2004
0033 000597/2003
0034 000612/2003
0155 000338/2006
0118 000011/2006
0006 000403/1998
0193 000704/2006
0046 000331/2004
0102 000811/2005
0103 000813/2005
0086 000659/2005
0101 000808/2005
0058 000029/2005
0044 000284/2004
0140 000172/2006

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0114 001149/2005
MOISES ZANARDI 0115 001150/2005

0162 000372/2006
0014 000337/2002
0018 000362/2002
0017 000361/2002
0023 000637/2002
0008 000044/2000
0066 000215/2005
0098 000772/2005
0076 000453/2005

MONICA A. I. T. DE AQUINO 0053 000619/2004
NEI CARVALHO DA SILVA 0010 000428/2000
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0077 000461/2005

0178 000543/2006
0054 000629/2004
0145 000278/2006

NELCIDES ALVES BUENO 0168 000397/2006
0026 000281/2003

NELSON MERLINI 0194 000719/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0198 000725/2006

0226 000870/2006
0146 000280/2006

NEUSA MARIA CANDIDO 0111 001127/2005
NEWTO LUIZ RENZETTI 0001 000432/1994
NILTON INOCENCIO 0222 000861/2006
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0172 000457/2006
ODAIR MARIO BORDINI 0055 000646/2004
OLDEMAR MARIANO 0178 000543/2006

0056 000668/2004
0108 001047/2005

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0096 000751/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0005 000222/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 0009 000187/2000
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0201 000737/2006
OSMAR MOREIRA 0043 000219/2004

0034 000612/2003
0006 000403/1998

OSVALDO KRAMES NETO 0067 000231/2005
PATRICIA FORSTER FRANCO S 0045 000330/2004
PAULO ROBERTO LUVISET 0020 000446/2002
PAULO SERGIO LOPES 0183 000598/2006

0052 000545/2004
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0239 000103/2006
PROMOTOR DE JUSTICA 0123 000036/2006

0031 000565/2003
0119 000012/2006
0011 000322/2001
0085 000639/2005

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0060 000122/2005
0128 000080/2006

RAFAEL OTAVIO DETONE DO N 0234 000027/2006
RAFAEL ROVERI MOLINA 0177 000538/2006

0128 000080/2006
0014 000337/2002
0127 000079/2006
0058 000029/2005

RAFAEL SAMPAIO MARINO 0033 000597/2003
REGINALDO MAZZETTO MORON 0052 000545/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0233 000004/2005
RENATO BENVINDO FRATA 0241 000138/2006
RENATO FUMAGALLI DE PAIVA 0232 000988/2006

0122 000022/2006
0150 000296/2006
0121 000014/2006
0112 001131/2005

0092 000715/2005
0230 000953/2006
0154 000326/2006

RICARDO FIOROTO 0224 000864/2006
0233 000004/2005

RICARDO RIBEIRO 0061 000144/2005
RICHARDSON MARCELO VELOSO 0012 000515/2001
ROBERT CALIFE 0160 000356/2006
ROBERTO A.BUSATO 0057 000669/2004
ROBERTO JONAS 0060 000122/2005

0181 000566/2006
0184 000601/2006
0202 000740/2006

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0147 000287/2006
0174 000509/2006
0201 000737/2006

RODNEI RENE MARCHIORO 0032 000593/2003
0234 000027/2006

ROGERIO CEZAR MOLIN 0131 000119/2006
0132 000120/2006

ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0236 000086/2002
0235 000049/2006

ROGERIO VERDADE 0019 000406/2002
ROSANGELA CRISTINA BARBOZ 0172 000457/2006

0171 000456/2006
RUTH MARTINS E SILVA 0028 000375/2003
SABRINA MARCOLLI RUI 0149 000291/2006
SAMUEL HENRIQUE NOBRE 0001 000432/1994
SANDRA M DE SOUZA CASTELL 0233 000004/2005
SANDRO PANISIO 0015 000341/2002
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0001 000432/1994
SHIROKO NUMATA 0015 000341/2002
SILVIA FERREIRA LOPES PEI 0030 000407/2003
TATIANA CRISTINA SILVESTR 0201 000737/2006
THAIS GOCHI PINTO 0160 000356/2006
UMBERTO CARLOS BECKER 0010 000428/2000
VALDIR MOLIN 0131 000119/2006

0132 000120/2006
VIVIANE JAIRA FUMAGALI 0030 000407/2003
WAGNER DE MELO VOLPATO 0241 000138/2006
WAGNER SELEME POSSEBON 0106 000980/2005
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA T 0035 000044/2004
WALTER DA COSTA 0004 000293/1997
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0114 001149/2005
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 0069 000264/2005
WILSON GOMES DA SILVA 0002 000731/1995

0003 000598/1996
WILSON JOSE DE FREITAS 0040 000169/2004

0041 000170/2004
0042 000218/2004
0102 000811/2005
0103 000813/2005
0101 000808/2005
0088 000677/2005
0081 000526/2005

1.-AÇAO ORDINáRIA-432/1994-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x RADIO FM ES-
PERANCA LTDA. e outros -”Ao exequente para que efetue o
recolhimento do DARF na quantia de R$ 10,00 (R$ 10,00 para
cada declaracao), codigo de recolhimento 3292, conf. oficio
circular n. 133/02, da egregia corregedoria geral da justica do
parana. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, SAMUEL
HENRIQUE NOBRE, HEISLA MARIA DOS SANTOS NO-
BRE, NEWTO LUIZ RENZETTI, LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-731/1995-BANCO
BRADESCO S.A. x WALTER LAERCIO BENTO e outros -
Ao exequente, acerca da informacao constante a fls. 98". -Adv.
WILSON GOMES DA SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-598/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x VALDEMIR BENTO e outros -Ao credor,
para que se manifeste-se acerca da informacao retro. -Adv.
WILSON GOMES DA SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

4.-AÇAO ORDINáRIA REP.DE DANOS-293/1997-LAERCIO
MAZZOCATTO SALVATERRA x BANCO DO BRASIL S.A.
-DESPACHO DE FLS. 292. “Razao assiste ao Banco do Bra-
sil. Intime-se acerca da presente decisao e da discordancia quan-
to ao levantamento dos valores ainda em discussao. Aguarde o
transito em julgado da decisao que discute as verbas que se
pretende levantar.”. -Adv. GILMAR TADEO TREVISAN, GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN, JAIRO BASSO, MANOEL RO-
NALDO LEITE JUNIOR e WALTER DA COSTA-

5.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/1998-RIO
SAO FRANCISCO COMP SECUR DE CRED. FINAN. x RO-
BERTO FERRIS- Sentença fls. 103. 1. Levando em conta que
a execuçÆo existe em favor do credor e que este pode, inclusi-
ve, renunciar ao crédito ou cobrar a dívida de qualquer devedor
solidário, o pedido de fls. 88/92 merece acolhida. 2. Para tanto,
defiro a inclusÆo de Rio SÆo Francisco Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros no pólo ativo, como sucessora
da entÆo exeq•ente. Anotaçäes necessárias. 3. Homologo o
acordo levado a efeito, e nos termos do artigo 794,II, do CPC,
julgo extinta a execuçÆo no que perine ao devedor Edno Guan-
dalin, excluindo-o do pólo passivo. Anotaç!oes necessarias. 4.
Oficie-se ao SERASA, em sendo o caso, para os devidos fins.
5. O feitro prosseguirá apenas em desfavor de Roberto Ferris.
NÆo havendo notícia de bens deste devedor passíveis de pe-
nhora, tornem os autos ao arquivo -Adv. ARNALDO ROMU-
ALDO MARTINS e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS; WAG-
NER PETER KRAINER JOSÉ, EUGÒNIO SOBRADIEL FER-
REIRA e JOSÉ ROBERTO GAZOLA -

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-403/1998-CANEL
- DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. x ADROALDO
MARIO ARAUJO -DESPACHO DE FLS. 224. “...1.Sobre as
informacoes retro, obtidas junto ao Banco Central (BACEN-

JUD) e sobre o prosseguimento do feito, figa o exequente em
10 dias, sob pena de suspensao da execucao.”. -Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI, OSMAR MOREIRA, MES-
SIAS QUEIROZ UCHOA e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-172/1999-BANCO
DE BRASIL S/A. x H.A.G. HACHICHO E CIA. LTDA. e ou-
tros- Despacho de fls. 170. 1. Reconsidero a decisÆo de fls.
166, verso, deferindo o pedido de fls. 144/145, posto que os
bens ofertados pelo devedor nÆo possuem liquidez imediata,
ao passo que os imóveis indicados pelo credor sÆo bens de
fácil alienaçÆo. 2. Assim, declaro ineficaz a nomeaçÆo de
bens. Recaia a penhora sobre os imóveis indicados. 3. D. N. -
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-44/2000-BANCO
BRADESCO S.A. x JOSE BALESTRE e outros -SENTENÇA
DE FLS. 100:- “... 1.A presente acao tinha por objeto o recebi-
mento de valores devidos pelo executado, representados por
titulos de credito. 2.O feito seguia seu tramite, mas o exequen-
te, intimado via procurador judicial e posteriormente pessoal-
mente (fls. 93 e 97), para que se manifestasse sobre o prosse-
guimento do feito e para em 48 horas dar o devido andamento
sob pena de extincao, permaneceu silente, deixando escoar o
prazosem qualquer manifestacao (fls. 98)3.Ante o exposto, e
com fulcro no artigo 267, III, c/c p. 1º e c/c artigo 569, todos do
Cofigo de Processo Civil, julgo extinta a presente execucao.
4.Condeno o exequente ao pagamento das custas processuais.”
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANAR-
DI, DENISE HEUKO, MARCELO DIAS DEDUBIANI e ED-
SON ELIAS DE ANDRADE-

9.-AÇAO MONITóRIA-187/2000-HSBC - BANCK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x DANYE CIRINEU AGUERA
RUIZ -”Ao exequente, p que se manifeste nos presentes au-
tos”. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO, FABIANO ROER-
NER e LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-428/2000-OFICI-
NA DA LATA LTDA x MIGUEL URNHANI -SENTENÇA DE
FLS. 493:- “Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. a transacao celebrada entre as partes
(fls. 485/486), pondo fim no presente litigio. 3.Por conseguin-
te, declaro extinta a presente execucao, com fulcro no art. 794,
II, do CPC. 4.Custas processuais e honorarios advocaticios con-
forme acordo. 5.Apos, procedidas as devidas baixas e anotaco-
es, arquive-se. 6.Defiro a dispensa do prazo recursal.” -Adv.
UMBERTO CARLOS BECKER, NEI CARVALHO DA SILVA
e AIRTON KEIJI UEDA-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-322/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALVARINO FACCIN -”Ao
requerido, para que apresente seus memoriais no prazo de dez
dias”. -Adv. PROMOTOR DE JUSTICA, JOSE BUZATO e
LUIZ DE CARLO-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/2001-CO-
BRINE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERAN-
CA LTDA x JOSE CARLOS DA SILVA ALCEMIRO -SEN-
TENÇA DE FLS. 57:- “... 1.Em desfavor do executado, foi pro-
posta execucao de titulo extrajudicial. 2.O feito seguia seu tra-
mite regular, ate que pelo exequente foi requerida extincao do
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor (fls. 53)
3.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
CAO, nos termos do art. 794, I, do CPC. Defiro o levantamento
de eventuais bloqueios e/ou penhoras realizados. 4.Custas pelo
executado.” -Adv. RICHARDSON MARCELO VELOSO VI-
EIRA e LEANDRO CARDOSO LEAL-

13.-AÇAO MONITóRIA-150/2002-A.MORETI - CAFE x AL-
CIDES JOAQUIM TORQUATO -Sobre o laudo de avaliacao,
manifeste-se as partes no prazo de dez dias. -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI, AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE, EDUARDO VIEIRA HACHICHO e EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-337/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARCOS INFANTE DE NADAI -
ME e outros -·s partes, para que se manifestem sobre a avalia-
çÆo, no prazo comum de 10 dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e RAFAEL ROVERI
MOLINA-

15.-INVENTáRIO-341/2002-ATUSHI YAMAMOTO x NOBO-
RU YAMAMOTO e outros -Manifeste-se as partes sobre o lau-
do de reavaliacao, em dez dias. -Adv. IZARIO YAMAMOTO,
SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e SAN-
DRO PANISIO-

16.-MANDADO DE SEGURANÇA-346/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNIC.DE
NOVA ESPERANCA e outros -Aguarda por 30 dias a iniciati-
va dos interessados, caso de inercia determinado o arquiva-
mento dos autos. -Adv. MANOEL RONALDO LEITE JUNI-
OR, MAXMILLIAN GOMES COLHADO e AMAURY SER-
GIO SANTORO FELIPE-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-361/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FLORENTINO SCREMIN e outros -
·s partes, para que se manifestem sobre a avaliaçÆo, no prazo
comum de 10 dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI, MARCELO DIAS DEDUBIANI e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

18.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-362/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x GALINARI COMERCIO DE COUROS
LTDA. - Sobre as informaçäes retro, obtidas junto ao Banco
Central, e sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente
em 10 dias, sob pena de suspensÆo da execuçÆo-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-406/2002-GER-

DAU S/A. x MARCOS INFANTE DE NADAI - Despacho fls.
159. Defiro a penhora requerida. Indefiro, contudo, a remo-
çÆo do veículo ao depósito público uima vez que a parte nÆo
esclareceu as razäes de seu pedido. Intime-se. -Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

20.-ACAO DE COBRANCA-446/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x AUTO POSTO E2 LTDA. e outros -DECISÇO DE FLS.
277: “1. NÆo havendo noticia da existencia de bens do execu-
tado passiveis de penhora,determino a suspensÆo do presente
feito por prazo indeterminado, com fulcro no artigo 791, III, do
CPC. 2. Aguardem os autos em arquivo manifesteçÆo da parte
interessada. Proceda-se à baixa no Boletim Mensal de Movi-
mento Forense, (item 5.8.12,do CN). -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA, PAULO ROBERTO LUVISET e EDUARDO
T. HOFFMEISTER-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-480/2002-
FRANK MESQUITA DA SILVA & CIA LTDA x EDINEI OR-
LANDO -Homologado por sentença a transaçÆo celebrada
entre as partes. Declarado extinta a presente execucao, com
fulcro no art. 794, II, do CPC. -Adv. ALEXANDRE MANZOT-
TI e MARCELO KEIITI MATSUGUMA-

22.-ACAO CIVIL PUBLICA-596/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO VERZOLLA e
outros - 1. Ante o efeito suspensivo concedido no Agravo de
Instrumento, torno sem efeito a penhora lavrada sobre o credi-
to do executado Antonio Borges nos A. nº 285/00. Intimem-se.
2. Aos exequentes para, em 10 dias, requererem o que entende-
rem de direito, sob pena de suspensao. -Adv. JOSE CARLOS
GONCALVES MAGRO e LUIZ RICARDO CICOTTI-

23.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-637/2002-LE-
ANDRO ZANELLI x BANCO BRADESCO S.A. -Aguarda por
30 dias a iniciativa dos interessados, caso de inercia determi-
nado o arquivamento dos autos. -Adv. MARCELO DIAS DE-
DUBIANI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

24.-ARROLAMENTO SUMáRIO-73/2003-JANETE PELOI
CARMINATTI x EDIMA DA SILVA PELOI.DECISÇO: “Au-
tos n. 2003.073. Janete Peloi foi instada em três oportunidades
(fls. 52,54 e 56) a se manifestar e quedou-se inerte. Na última
lhe foi cientificado que sua inércia implicaria a destituiçÆo do
cargo de inventariante. Decido. Com fulcro no art. 995, III, c/c
997, ambos do CPC, REMOVO JANETE PELOI DA FUN-
ÇÇO DE INVENTARIANTE, em face da desídica com que
vem conduzindo o feito e DETERMINO a ela que dê integral
cumprimento ao disposto no art. 998, CPC. Intime-se. NOMEI,
em sua substitutiçÆo, CARLOS SERGIO PELOI (art. 900,III
do CPC), que deverá comparecer em juízo, no prazo de cinco
(05) dias, para assinar o compromisso (parágrafo único, art.
900, III, CPC). Intime-se. Assinado o termo, intime-se o novo
inventariante do requerimento de fls. 50, para que lhe dê cum-
primento.” - Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

25.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-230/2003-JOSE
CARLOS PAGLIACI x BANCO BANESTADO S/A e outros -
Ao requerido para que, em 10 dias, comprove o depósito dos
honorários periciais.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO,
MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES,
MARIA LUIZA BACCARO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-281/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GENEROS ALIM. BOLAMEL LTDA -DESPACHO
DE FLS. 907 VS. “1.Nao havendo mais provas a serem prrodu-
zidas, intime-se a re para, em 10 dias, apresentar suas alegaco-
es finais, na forma de memoriais, manifestando-se especial-
mente sobre o item 14, dos memoriais do Ministerio Publico
(fls. 905)”. -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

27.-AÇAO MONITóRIA-338/2003-BANCO DO BRASIL S/A.
x ABDUL AZIZ HACHICHO - Aos requeridos, sobre o inte-
resse em produzir a prova pericial, desde logo advertindo-o que
os honorários serÆo arcados pela parte que requerer a prova,
independentemente de se tratar de relaçÆo de consumo ou in-
versÆo do ônus da prova. O silencio será interpretado como
desinteresse na prova-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZA-
GA SORIANI, EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

28.-USUCAPIAO-375/2003-ALCINDO BOATTO e outros x
COMPANHIA MELHORAMENTOS DO NORTE DO PARA-
NA e outros- “Designo audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 20/03/2007, as 15:30 horas, quando serao ouvidos
os requerentes e suas testemunhas, alem do confinante Jose
Otavio Giroto. Intimem-se.” -Adv. ANA CLAUDIA MOLO-
NHI, RUTH MARTINS E SILVA e JOSE CARNEIRO BASI-
LIO SOBRINHO-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-402/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALVARINO FACCIN DE-
CISAO DE FLS. 808/809: “1. O embargante interpoe recurso
de Embargos de Declaraçao contra a sentença de fls. 786-801,
alegando que nela ha omissao, pois embora tenha feito alusao
em seu relatorio acerca do “fato tres” descrito em sua petiçao
inicial, em sua fundamentaçao nao se manifestou sobre ele. 2.
Os embargos de declaraçao devem ser conhecidos, ja que pr-
sentes seus requisitos de admissibilidade. E em seu merito me-
recem procedencia, restando evidenciado que, efetivamente, a
sentença embargada, por um lapso, deixou de apreciar o item
mencionado. 3. Assim sendo, julgo procedentes os presentes
embargos, para o fim de incluir no “decisum” os seguintes itens:
“11.a.(...). 11.b.(...).11.c.(...).” 4. Intimem-se. Registre-se, na
forma determinada no item 2.2.14, do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça.” -Adv. LUIZ DE CARLO-

30.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-407/2003-MARINEI DONI-
ZETTI BUZINATO BALESTRI x SCHERING DO BRASIL,
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. -”1. Embora tenha este
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juizo deferido anteriormente a produçao de prova pericial gi-
necologica, verifica-se que, no momento, tal prova tecnica em
nada modificaria o deslinde da questao posta em discussao.
Ora, os documentos medicos da autora concernentes ao perio-
do anterior e concomitante a gestaçao sao bastante claros, mos-
trando-se desnecessaria qualquer analise ou interpretaçao por
parte de um perito, assim como sao desnecessarias informaço-
es acerca do metodo contraceptivo oral utilizado pela autora,
que e de conhecimento amplo e geral, principalmente das mu-
lheres, tal qual esta magistrada. Por estes fundamentos e por ja
ter sido realizada pericia farmacologica (esta sim imprescindi-
vel ao deslinde do feito), indefiro a produçao da prova pericial
medico-ginecologica, requerida pela re. Intimem-se. 2. Desig-
no o dia 29/03/2007, as 14:30 horas para realizaçao de audien-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que sera tomado de-
poimento pessoal das partes (em havendo insistencia da parte
adversa) e inquiridas as testemunhas, desde que arroladas ate
20 dias antes da audiencia. 3. Intimem-se as partes, procurado-
res e testemunhas. 4. (...).” -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, GUSTAVO ANTONIO LISBOA DE ALMEIDA, SILVIA
FERREIRA LOPES PEIXOTO e VIVIANE JAIRA FUMAGA-
LI-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-565/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO VERZOLLA e
outros -DESPACHO DE FLS. 329. “1.Recebo as apelacoes de
fls. 306/321 e 323/328 em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2.Intimem-se os apelados para oferecimento de contra-ra-
zoes, em 15 dias. Após, subam ao e. Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens.”. -Adv. PROMOTOR DE JUSTICA, JOSE
CARLOS GONCALVES MAGRO e LUIZ RICARDO CICOT-
TI-

32.-USUCAPIAO-593/2003-SIDNEI DE SOUZA ROBERTO
e outros x JOSE RIBEIRO DA SILVA e outros- “1. Desneces-
saria audiencia preliminar, ante a revelia dos reus. 2. Designo
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 20/03/07, as
14:30 horas, ocasiao em que serao ouvidos os autores, bem
como as testemunhas indicadas pelo Ministerio Publico na cota
retro, as indicadas pelos autores no petitorio retro e ainda as
que porventura venham a ser indicadas pelo curador especial.
3. Intimem-se o Curador Especial para que, querendo, especi-
fique as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias. 4.
Para audiencia, deverao ser intimados os autores, seu procura-
dor, o Ministerio Publico e o Curador Especial, alem das teste-
munhas arroladas. 5. Os honorarios do Sr. Curador serao fixa-
dos por ocasiao da sentença.” -Adv. RODNEI RENE MAR-
CHIORO-

33.-EXEC.P/QUANTIA CERTA C/D.SOLV-597/2003-JOAO
CARLOS PREZZOTTO x SATURNINO DISNEY RECHE -
ME e outros -”Ao exequente, para dar andamento ao feito, adi-
antando as despesas da avaliacao, informadas as fls. 99, sob
pena de suspensao do feito “sine die”.”. -Adv. RAFAEL SAM-
PAIO MARINO, MESSIAS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA-

34.-AÇAO ANULATORIA DE TíTULO-612/2003-BRAULIO
VENDRAMETTO x STAR FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL e outros -Ao requerente, para que efetue o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 148,50. -Adv. CINTHIA
LUMI NAKASHIMA TANAKA, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, OSMAR MOREIRA, JAIRO KUMMER SPROTE e
FRANCO ANDREI DA SILVA-

35.-INTERDITO PROIBITóRIO-44/2004-CARLOS ALBER-
TO TRIBULATO x CLAUDOMIRO SIROTTI -Aguarda por
30 dias a iniciativa dos interessados, caso de inercia determi-
nado o arquivamento dos autos. -Adv. JOSE GERONIMO BE-
NATTI, ADELE MARIA BRANDALISE e WALMIR DE OLI-
VEIRA LIMA TEIXEIRA-

36.-USUCAPIAO-83/2004-SUELY VIEIRA DA LUZ TONA x
JOSE DRUZIAN - “1. Desnecessaria audiencia preliminar, ante
a revelia dos reus. Nada ha para ser saneado. 2. Designo audi-
encia de instruçao e julgamento para dia 22/03/07, as 14:30
horas, ocasiao em que serao ouvidos os autores, bem como as
testemunhas indicadas pelo Ministerio Publico na cota retro
(confrontantes do imovel) e ainda as que porventura venham a
ser indicadas pelo curador especial ou pelos autores. 3. Para
audiencia, deverao ser intimados os autores, seu procurador, o
Ministerio Publico e o Curador Especial, alem das testemunhas
arroladas. 4. Os honorarios do Sr. Curador serao fixados por
ocasiao da sentença.” -Adv. LAUDACI FELIPE DOS SAN-
TOS JUNIOR e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

37.-AÇAO MONITóRIA-96/2004-BANCO DO BRASIL S/A.
x BASBUFALLO COMERCIO DE TECIDOS LTDA e outros -
DESPACHO DE FLS. 71. “1.Indefiro o pedido retro, nao ha-
vendo noticia da existencia de bens do executado passiveis de
penhora, determino a suspensao do presente por prazo indeter-
minado, com fulcro no art. 791, III, do CPC. Aguardem os au-
tos em arquivo manifestacao da parte interessada.” -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA-

38.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-98/2004-MU-
NICIPIO DE UNIFLOR x CAPEMI CAIXA DE PECULIOS,
PENSOES E MONTEPIOS BENE -”(...) 3.Ante o exposto,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÇO, nos termos do
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”. -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTI-
NEZ e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

39.-AÇAO DE DEPóSITO-167/2004-BANCO OURINVEST S/
A x MARCIO GIMENES -”Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias, sobre a certidao negativa retro e o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao.”. -Adv. EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-

40.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-169/2004-LE-
ANDRO ZANELLI x BANCO BRADESCO S.A. -SENTEN-

CA DE FLS. 68/77. “... a)Julgo improcedentes os presentes
embargos a execucao. b)condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios, estes que
arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atualizado do debito,
em substituicao aos fixados provisoriamente na acao de execu-
cao.”. -Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI, EDSON ELIAS
DE ANDRADE e WILSON JOSE DE FREITAS-

41.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-170/2004-
FLORENTINO SREMIN x BANCO BRADESCO S.A. -SEN-
TENCA DE FLS. 75/84. “... a)Julgo improcedentes os presen-
tes embargos a execucao; b) condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
estes que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atualizado
do debito, em substituicao aos fixados provisoriamente na acao
de execucao.”. -Adv. EDSON OLIVATTI e WILSON JOSE DE
FREITAS-

42.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-218/2004-
FLORENTINO SCREMIN x BANCO BRADESCO S.A. -Ma-
nifestem-se as partes acerca da proposta de honorarios perici-
ais (R$ 3.300,00). -Adv. EDSON OLIVATTI e WILSON JOSE
DE FREITAS-

43.-ACAO ANULATORIA-219/2004-ELIZABETE DE PAIVA
TAMBORLIM x JOSE VILHENA DE PAIVA - Despacho de
fls. 114. Ao exequente, para que refaça o demonstrativo de dé-
bito excluindo a multa de 10%, eis que ela somente será devida
se nÆo houver o pagamento no prazo de 15 dias ( artigo 475-J,
do CPC). -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, OSMAR MO-
REIRA e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

44.-AÇAO ORDINáRIA-284/2004-IRALDEMAR RODRI-
GUES DA SILVA x ESQUINA DO ONIBUS - COMERCIO
DE VEICULOS LTDA -SENTENÇA DE FLS. 388/402 “...
24.Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, declarando extinta a acao com resolucao do merito,
a fim de: a)confirmar a tutela antecipatoria anteriormente defe-
rida, a fim de determinar que seja definitivamente sustado o
protesto dos cheques nº 100071, 100072, 100073 e 100074, da
conta n. 727499-3, agencia 775, do banco unibanco s/a.
b)determinar que o valor de R$ 7.761,00 seja abatido do res-
tante da divida do requerente para com a requerida (compensa-
cao), devendo o calculo considerar como data base de tal valor
o dia 19/03/04 (dia em que a notificacao foi recebida pela re-
querida), observando-se o valor e a data de pagamento das par-
celas que ficaram pendentes (R$ 3.300,00 em 20/03/04, R$
3.300,00 em 20/04/2004, R$ 3.300,00 em 20/05/2004 e R$
3.300,00 em 20/06/04), corrigindo-se a divida pendente pelo
INPC, a contar dos vencimentos dos cheques, acrescida de ju-
ros de mora a contar da intimacao desta sentenca. 25.Conside-
rando a sucumbencia reciproca, condeno as partes ao pagamento
“pro rata” das custas e despesas processuais, compensando-se
entre si os honorarios advocaticios (sumula n. 306, do egregio
superior tribunal de justica), os quais fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais).” -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, EDSON
ELIAS DE ANDRADE, ANDYARA MENEZES TEIXEIRA e
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-

45.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-330/2004-ROSARINO MAN-
GOLIN x LATICINIO IVA LTDA -DESPACHO DE FLS. 92.-
“1.A parte requerida desistiu da producao da prova pericial que
havia requerido. O autor nao se opos a desistencia, de modo
que homologo a renuncia a prova. 2.Estao presentes os pressu-
postos processuais e as condicoes da acao. Nao ha nenhuma
preliminar a ser analisada. Fixo como pontos controvertidos:
a)a conduta da requerida: b)o nexo existente entre essa condu-
ta e a causacao do acidente; e, c) existencia e extensao dos
danos materiais e morais sofridos pelo requerente. Defiro ain-
da a producao da prova testemunhal delineada a fl. 77. Inti-
mem-se. 3.Em nao havendo recurso, voltem para designacao
de audiencia de instrucao e julgamento e oferecimento de pra-
zo para que as partes depositem o rol de testemunhas e esclare-
cam se as mesmas comparecerao independentemente de inti-
macao”. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO, MAURO YUTAKA AIDA, MARCO
AURELIO MOREIRA JUNIOR, PATRICIA FORSTER FRAN-
CO SALGADO e HEMERSON CARLOS BARROSO DE
AGUIAR-

46.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-331/2004-BANCO
DO BRASIL S/A. x M. BUFALO E CIA LTDA - ME e outros -
”Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a certidÆo negativa retro e o prosseguimento do feito, sob pena
de extincao”. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SO-
RIANI e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

47.-AÇAO ORDINáRIA DE ANULAÇAO-381/2004-ANTO-
NIO ZANCHETTI NETO e outros x MUNICIPIO DE UNI-
FLOR e outros -Carta Precatória expedida, aguarda em cartó-
rio a retirada para o devido cumprimento. -Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

48.-ACAO CIVIL PUBLICA-393/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ARNALDO VER-
ZOLLA- “1. Para a audiencia de instruçao e julgamento desig-
no o dia 12/04/07, as 14:30 horas, ocasiao em que sera colhido
o depoimento pessoal do requerido e ouvidas as testemunhas
arroldas (fl.369). Intimem-se. Cientifique-se o MP.” -Adv.
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e LUIZ RICARDO
CICOTTI-

49.-AÇAO ORDINáRIA-421/2004-VOLTATONE & VOLTA-
TONE LTDA x BRASIL TELECOM S/A -ApelaçÆo recebida
apenas em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao Apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razoes. Após,
com ou sem as contra-razoes, subirÆo os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. -Adv. MARCELO DIAS DEDUBI-
ANI, EDSON ELIAS DE ANDRADE e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

50.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-430/2004-VALTER
PARRO x BANCO BANESTADO S/A. -Aguarda por 30 dias a

iniciativa dos interessados, caso de inercia determinado o ar-
quivamento dos autos. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-442/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JR MOLINA ME e outros -Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, dizendo se: a) aceida a
adjudicaçÆo do bem penhorado, pela avaliaçÆo deste; ou, b)
requererá a designaçÆo de novo leilÆo/praça; ou, c) requererá
a baixa da penhora, se entender se tratar de bem de difícil alie-
naçÆo. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, JOSE
MAREGA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e FABIO LUIS
FRANCO-

52.-AÇAO MONITóRIA-545/2004-DECIMO CAETANO e
outros x EVALDO LUIZ SABATOVITCH e outros -SENTEN-
CA DE FLS. 68/71. “... 11.Ante o exposto, julgo improceden-
tes os presentes embargos monitorios, declarando extintos com
resolucao do merito, o que faco com fulcro no artigo 269, I, do
CPC. 12.Determino, de oficio, que os juros de mora sejam ex-
cluidos dos calculos apresentados, devendo os embargados, apos
o transito em julgado da presente decisao, apresentar novo de-
monstrativo do debito fazendo incidir os juros de mora somen-
te a partir da citacao. 13.Condeno os embargantes ao pagamen-
to das custas processuais e aos honorarios advocaticios, estes
que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do debito, o que
faco com fulcro no artigo 20, p. 4º do CPC.” -Adv. PAULO
SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI LOPES e REGI-
NALDO MAZZETTO MORON-

53.-AÇAO DECLARATóRIA-619/2004-AGRIPINO DE AL-
MEIDA MENEZES e outros x MUNICIPIO DE NOVA ESPE-
RANCA -SENTENÇA DE FLS. 298/305:- “... 17.Ante todo o
exposto, com relacao a autora Maria Jesulina Pain Barbosa e
aos autores sucessores de Agripino de Almeida Menezes, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial e, por consequencia:
a)considerando que a partir de novembro de 1999 os descontos
previdenciarios incidentes sobre os vencimentos dos autores
foram inconstitucionais, condeno o municipio requerido a res-
tituir, em favor deles, os valores indevidamente descontados a
este titulo, ate julho de 2002; b)os valores a serem restituidos
deverao ser corrigidos monetariamente pelo INPC, a contar dos
descontos indevidos, e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mes, a partir do transito em julgado da sentenca; c)determino
ao requerido que nao mais proceda aos descontos previdencia-
rios dos autores inativos, salvo se seus proventos ultrapassa-
rem o valor maximo estipulado para os benecicios previdenci-
arios (R$2.400,00). 18)Tendo em vista que os autores sucum-
biram em parte minima do pedido, condeno o requerido ao pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono da parte adversa, os quais arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, p. 4º do CPC,
levando em conta a natureza e importancia da causa e o traba-
lho realizado pelo advogado. 19.Deixo de recorrer de oficio,
ante o disposto no artigo 475, p. 2º do CPC, uma vez que a
obrigacao de restituir do municipio certamente nao ultrapassa-
ra o valor de 60 salarios minimos.” -Adv. FREDERICO VI-
DOTTI DE REZENDE, LEANDRO FRASSATO PEREIRA,
ISABELA VIANA REIS, MONICA A. I. T. DE AQUINO,
MARILIM MEIRE COTRIM FERRO ARAUJO e EDSON
OLIVATTI-

54.-ACAO DECL.RESCISAO CONTRATUAL-629/2004-
MARIA DO CARMO BARBOSA GONSALES x LUIZ BER-
NAVA NETO -”Manifeste-se o requerente acerca da devolucao
da carta precatoria.”. -Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI e NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO-

55.-ARROLAMENTO SUMáRIO-646/2004-JUREMI DE OLI-
VEIRA DUARTE x WILSON DE DEUS DUARTE -”Ao in-
ventariante, para o recolhimento do imposto de transmissao inter
vivos.”. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

56.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-668/2004-LAILA
DE CAMPOS SILVA - ME x HSBC BANK BRASIL S/A -”So-
bre a manifestacao da autora e parecer tecnico apresentado,
figa o reu em 10 dias. Apos, voltem para nomeacao de perito,
tal qual requerido as fls. 533.”. -Adv. JOSE GERONIMO BE-
NATTI, JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR, MARIANE
YURI SHIOHARA, EDMAR LUIZ COSTA JR, OLDEMAR
MARIANO e HELLISON EDUARDO ALVES-

57.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-669/2004-COBRI-
NE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERANCA
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A. -Aguarda por 30 dias a
iniciativa dos interessados, caso de inercia determinado o ar-
quivamento dos autos. -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI,
JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR e ROBERTO A.BUSATO-

58.-AÇAO DECLARATóRIA-29/2005-ANTONIO MOREIRA
SANTANA x ROGERIO EDER RAZENTE -DESPACHO DE
FLS. 98. “1.Defiro a gratuidade da justica quanto ao preparo
do recurso. 2. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. 3.Ao
Apelado, para contra razoes no prazo legal. 4. Após, subam ao
E. Tribunal de Justica, com nossas homenagens.”. -Adv. MES-
SIAS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e
RAFAEL ROVERI MOLINA-

59.-ACAO DE COBRANCA-81/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MARIA DE
LOURDES BELENTANI SILVA e outros -”SENTENCA DE
FLS. 96/101. “...16.Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, apenas para os fins de: a)excluir do cal-
culo do debito pleiteado a capitalizacao dos juros, salvo a anu-
al. b)fazer incidir sobre sobre o valor principal juros de 1% ao
mes. c)excluir a cobranca de taxas e tarifas diversas, salvo a
CPMF, tal qual exposto no item 14. 17.Ante a sucumbencia
reciproca, condeno o autor ao pagamento de 30% das custas
processuais e em honorarios advocaticios ao patrono dos reus,
estes arbitrados em R$ 600,00, condenando os reus ao paga-
mento de 70% das custas processuais e em honorarios advoca-
ticios ao patrono do autor, que fixo em R$ 1.400,00, com ful-

cro no art. 20, p. 4º do CPC, guardadas as devidas compensa-
coes”. -Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI e JOSE
GERONIMO BENATTI JUNIOR-

60.-ACAO DE COBRANCA-122/2005-MARCOS VINICIUS
DE SA SILVA x TRANSPORTADORA NASCIMENTO MAN-
DAGUACU LTDA e outros - “Ao autor para que, em 10 dias,
esclareça se ainda pretende ouvir a testemunha “Sargento San-
tos”, vez que nao foi ela inquirida no J. Deprecado por constar
informaçao de que estaria residindo nesta comarca (fls.149).
Seja advertido que seu silencio implicara em desistencia da oi-
tiva da testemunha, passando-se entao a fase de alegaçoes fi-
nais.” -Adv. ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, HENRIQUE LAURI-
ANO DE SOUZA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

61.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-144/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x GALINARI COMERCIO DE COUROS LTDA. -Manifeste-
se o exequente no prazo de cinco dias, sobre a certidao de fls.
72 vs e o prosseguimento do feito, sob pena de extincao.”. -
Adv. RICARDO RIBEIRO-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARTINS FON-
TINHA -”1. Compulsando os autos observo que nao foram ar-
guidas preliminares, razao pela qual dou o feito por saneado. 2.
Tratando-se de improbidade administrativa e, portanto, de di-
reitos indisponiveis nao ha conciliaçao possivel, razao pela qual
deixo de designar a audiencia do art. 331, CPC. 3. Apesar de
devidamente intimado para indicar as provas que pretendia pro-
duzir, o requerido apenas postulou, novamente, pelo arquiva-
mento dos autos, de modo que entendo ter havido preclusao
quanto ao direito de indicar as provas que pretendia produzir.
Esclareço, ainda, que nao ha previsao legal para a analise de tal
pedido, uma vez que as fls. 136 ja se decidiu pela existencia de
indicios suficientes que autorizem o processamento do feito.
Por outro lado, observo que o “parquet” requereu a oitiva dos
requeridos, de modo que designo para o dia 05/04/2007, as 15:30
horas, a audiencia de instruçao e julgamento. Intimem-se os
requeridos e seu patrono. Cientifique-se o MP.” -Adv. JOSE
CARLOS GOMES DE SOUZA-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-171/2005-RIBEI-
RO S/A - COMERCIO DE PNEUS x PEDRO ETO -DESPA-
CHO DE FLS. 44. - “Defiro, mediante carga, por 30 dias”. -
Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

64.-ACAO ORDINARIA DE RESS. DANOS-189/2005-MU-
NICIPIO DE NOVA ESPERANCA x ELIETE SHIRLEY GRE-
GORIO PACCI -ApelaçÆo recebida apenas em seu efeito de-
volutivo e suspensivo. Ao Apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar contra-razoes. Após, com ou sem as contra-
razoes, subirÆo os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná. -Adv. MARILIM MEIRE COTRIM FERRO ARAUJO,
EDSON OLIVATTI e ALEXANDRE MANZOTTI-

65.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-193/2005-PRO-
SURG PRODUTOS MEDICOS LTDA x POMPILIO LAN-
GUER NETO -”Deferido o pedido de fls. 30.”. -Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-215/2005-
ALCIDES JOAQUIM TORQUATO e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A. -”Sobre a impugnacao apresentada, digam os
embargantes no prazo de 10 dias”. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-231/2005-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x EDSON
DOS SANTOS MARTINS -DESPACHO DE FLS. 34. “1.Con-
sultei o BACEN nesta data. aguarde-se respostas por 60 dias.
2.Ressalte-se que o executado ainda nao foi citado nos autos”.
— Ao autor, para se manifestar acerca do documento juntado
as fls. 37. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO e LUCIO CLO-
VIS PELANDA-

68.-AÇAO DECLARATóRIA NUL.áTO JUR-249/2005-HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS ESSENCIAL LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A. -”Sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos, diga o requerente no prazo de 10 dias”. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

69.-RETIFICAÇAO-264/2005-IRREONILDA RAMIRES DE
SOUZA x O JUIZO SENTE;A DE FLS. 63/65. (...) 12. Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da requerente, a fim
de ser retificados os seguintes documentos. a) assento de nas-
cimento de Irreonilda Ramires de Souza, lavrado sob o nº 183,
as fls. 183 verso, do Livro nº A-1, do Cartorio de Registro Civil
da Cidade e Comarca de Nova Esperança/PR, a fim de que nele
passe a constar que o nome da contraente e Irenilda Ramires de
Souza, mantendo os demais termos; e, b) assento de casamento
de Otino Mendes de Souza e Irreonilda Ramires, lavrado sob
nº 6.602, as fls. 413, do Livro nº B-14, do Cartorio do Registro
Civil da Cidade e Comarca de Cianorte/PR, a fim de que nele
passe a constar que o nome da segunda contraente e Irenilda
Ramires e que a segunda contraente passou a assinar Irenilda
Ramires de Souza, mantendo os demais termos. 13. Apos o tran-
sito em julgado da presente decisao, expeçam-se os competen-
tes mandados de retificaçao, nos moldes determinados no item
anterior e, entregues, a parte interessada, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA-

70.-ACAO CIVIL PUBLICA-267/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARTINS FON-
TINHAS e outros-”1. Compulsando os autos observo que nao
foram arguidas preliminares, razao pela qual dou o feito por
saneado. 2. Tratando-se de improbidade administrativa e, por-
tanto, de direitos indisponiveis nao ha conciliaçao possivel,
razao pela qual deixo de designar a audiencia do art. 331, CPC.
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3. O “parquet” requereu a oitiva dos requeridos e estes, por seu
turno, a oitiva de tres testemunhas, razao pela qual designo
para o dia 05/04/2007, as 14:30 horas, a audiencia de instruçao
e julgamento. Intimem-se os requeridos e seu patrono, sendo
dispensavel a intimaçao das testemunhas, haja vista o contido
na parte final da petiçao de fl. 204. Cientifique-se o MP. O
requerido ainda postulou pelo arquivamento dos autos (fls.206/
209). Esclareço, contudo, que nao ha previsao legal para a ana-
lise de tal pedido, uma vez que a fl. 175 ja se decidiu pela
existencia de indicios suficientes que autorizem o processa-
mento do feito.” -Adv. JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-

71.-ACAO CIVIL PUBLICA-357/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CLESIO HERRADON DE
SOUZA e outros-”1. Compulsando os autos observo que nao
foram arguidas preliminares, razao pela qual dou o feito por
saneado. 2. Tratando-se de improbidade administrativa e, por-
tanto, de direitos indisponiveis nao ha conciliaçao possivel,
razao pela qual deixo de designar a audiencia do art. 331, CPC.
3. As partes requereram a produçao de prova oral, consistente
no depoimento pessoal dos requeridos e na oitiva de testemu-
nhas ja arroladas (fls. 145,147/148), de modo qe designo para
o dia 19/04/07, as 14:30 horas, a audiencia de instruçao e jul-
gamento. Intimem-se os requeridos, seu patrono e as testemu-
nhas. Expeça-se precatoria para a oitiva das duas testemunhas
arroladas pelo “parquet”. Cientifique-se.” -Adv. JOSE MARIA
LOPES DE SOUZA e ALMIR SANTOS REIS JUNIOR-

72.-ACAO CIVIL PUBLICA-358/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARTINS FON-
TINHAS e outros- “1. Compulsando os autos observo que nao
foram arguidas preliminares, razao pela qual dou o feito por
saneado. 2. Tratando-se de improbidade administrativa e, por-
tanto, de direitos indisponiveis nao ha conciliaçao possivel,
razao pela qual deixo de designar a audiencia do art. 331, CPC.
3. O “parquet” nao requereu a produçao de provas, ja os reque-
ridos postularam pela oitiva de tres testemunhas, razao pela
qual designo para o dia 27/03/2007, as 15:30 horas, a audien-
cia de instruçao e julgamento. Intimem-se os requeridos e seu
patrono, sendo dispensavel a intimaçao das testemunhas, haja
vista o contido na parte final da petiçao de fls. 364. Cientifi-
que-se o MP. Os requeridos ainda postularam pelo arquivamento
dos autos (fls. 366/371). Esclareço, contudo, que nao ha previ-
sao legal para a analise de tal pedido, uma vez que a fl. 331 ja
se decidiu pela existencia de indicios suficientes que autori-
zem o processamento do feito.” -Adv. JOSE CARLOS GOMES
DE SOUZA-

73.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-403/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A. x EDGAR MOSER JUNIOR -SEN-
TENCA DE FLS 33/38. “...14.Ante o exposto, julgo improce-
dentes os presentes embargos. Por consequencia, com fulcro
no artigo 269, I, do CPC, julgo extinto o presente feito, com
julgamento de merito. 15.Condeno o embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono
da parte adversa, que arbitro em R$ 69,00 (sessenta e nove
reais), na forma do artigo 20, p. 4º do diploma processual ci-
vil.” -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ARLINDO TEIXEIRA-

74.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MARTINS FON-
TINHAS e outros-”1. Compulsando os autos observo que nao
foram arguidas preliminares, razao pela qual dou o feito por
saneado. 2. Tratando-se de improbidade administrativa e, por-
tanto, de direitos indisponiveis nao ha conciliaçao possivel,
razao pela qual deixo de designar a audiencia do art. 331, CPC.
3. Tendo as partes indicados as provas que pretendem produzir,
designo para o dia 27/03/2007, as 14:30 horas, a audiencia de
instruçao e julgamento. Intimen-se os requeridos e seus patro-
nos, nao havendo necessidade de serem intimadas as suas tes-
temunhas de acordo com o disposto a fl. 307. Cientifique-se o
MP.” -Adv. JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA e LUIS DE
CARLO-

75.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x WILSON RAMPANI e outros -DE-
CISÇO DE FLS. 42: “1.Nao havendo noticias de bens do deve-
dor passiveis de penhora, e deixando o credor de se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito, determino a suspensao da
execucao por prazo indeterminado, suspendendo ainda o curso
da prescricao.” -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

76.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-453/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x WILSON RAMPANI e outros -Nao
existindo noticia da existencia de bens do executado passiveis
de penhorta, determino a suspensao do presente feito por prazo
indeterminado, com fulcro no art. 791, III, do CPC. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

77.-ACAO DE COBRANCA-461/2005-LAERCIO PAVANE-
LLI e outros x LUCIA FERRARI FELIPE e outros- “1. As par-
tes sao capazes, estao devidamente representadas nos autos,
estando presentes as condiçoes da açao e pressupostos proces-
suais, nada havendo para ser corrigido. Nao ha preliminares a
serem analisadas, pelo que dou o feito por saneado. Designo o
dia 15/03/07, as 15:00 horas para realizaçao de audiencia de
instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as partes
e inquiridas as testemunhas arroladas as fls. 07 e 147 (deferin-
do desde logo a substituiçao requerida pelo autor) e as fls. 144/
145. depreque-se a intimaçÆo e inquiriçao daquelas residentes
em outras comarcas, com prazo de 60 dias. 2. Intimem-se as
partes, procuradores e testemunhas. 3.(...).” -Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI, ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI e NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO-

78.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-476/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x EWALT ZILSE -”SENTENCA DE FLS. 27. “...O exequente
nao demonstra interesse no prosseguimento do feito, tendo se
quedado inerte por mais de seis meses. Ressalto que foi obser-
vado o disposto no p. 1º, art. 267, CPC, razao pela qual decreto
a extincao da execucao, o que faco com fulcro nos arts. 598, c/

c art. 267, ambos do CPC.”. -Adv. CATARINA APARECIDA
CABRIOTTI-

79.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-512/2005-BANCO
ITAU S.A. x CLAUDEMAR CORREIA -”Manifeste-se o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta precatoria devol-
vida e prosseguimento do feito, sob pena de extincao”. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

80.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-514/2005-BANCO
ITAU S.A. x ATUAL EMBS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

81.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-526/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDSON ANTONIO LIMA & CIA
LTDA e outros -Nao havendo noticia de bens do devedor passi-
veis de penhora, e deixando o credor de se manifestar quanto
ao prosseguimento do feito, determinado a suspensao da exe-
cucao por prazo indeterminado. SerÆo os presentes autos ar-
quivados com base do item 5.8.12 - CN/CGJ. . -Adv. MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREI-
TAS-

82.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-528/2005-JOSE
BISPO DA SILVA e outros x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -SENTENCA DE FLS. 90 “...1.Di-
ante da satisfacao dos credores, ja tendo recebido os valores
pleiteados mediante expedicao de alvara e consequente levan-
tamento, e ainda tendo sido mantida em 2º grau a sentenca pro-
ferida nos embargos, conforme copia da decisao retro encarta-
da, observa-se que a execucao cumpriu seu fim. Por conse-
guinte, julgo extinto o presente feito.”. -Adv. LUIZ RICARDO
CICOTTI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

83.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-589/2005-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CANEL - DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA. e outros -”Sobre o laudo de reava-
liacao, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.”. -Adv.
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO, LEILLA CRIS-
TINA VICENTE LOPES, LUIZ EDUARDO VOLPATO e JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA-

84.-USUCAPIAO-595/2005-MARIA APARECIDA LOPES x
ODILON MANUEL DO VALE- “1. Desnecessaria audiencia
preliminar, ante a revelia dos reus. Nada ha para ser saneado.
2. Designo audiencia de instruçao e julgamento para dia 22/03/
07, as 15:30 horas, ocasiao em que serao ouvidos os autores,
bem como as testemunhas indicadas pelo Ministerio Publico
na cota retro (confrontantes do imovel). 3. Para audiencia, de-
verao ser intimados os autores, seu procurador, o Ministerio
Publico e o Curador Especial, alem das testemunhas arroladas.
4. Os honorarios do Sr. Curador serao fixados por ocasiao da
sentença.” -Adv. DILVANETE M. ROCHA DE ANDRADE e
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

85.-ACAO CIVIL PUBLICA-639/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALVARINO FACCIN -DES-
PACHO DE FLS. 166 “1.Ao requerido para que esclareca as
provas que pretende produzir, bem como a sua imprescindibili-
dade para a deslinde da causa, no prazo de dez (10) dias.”. -
Adv. PROMOTOR DE JUSTICA e JOSE CARLOS GOMES
DE SOUZA-

86.-AÇAO ORD.DE ADJ.COMPULSóRIA-659/2005-FATIMA
APARECIDA PEREIRA VENTURA e outros x JOSE ALVES
DOS SANTOS e outros -”Arbitrado os honorarios ao curador
em R$ 100,00". -Adv. EDSON OLIVATTI, LUCIANA CIOR-
LIN e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

87.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-662/2005-KOITI
KIRODA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -SENTENÇA
DE FLS. 91:- “... Julgados improcedentes os embargos de de-
claracao.” -Adv. ELMER DA SILVA MARQUES, MARIA
LUIZA BACCARO, ALVARO MANOEL FURLAN e MARI-
NA A.A.Z. FURLAN-

88.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-677/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSE ERCILIO KRELING -Ao exe-
quente, para que efetue o recolhimento do DARF na quantia de
R$ 10,00 (R$ 10,00 para cada declaraçÆo), código de recolhi-
mento 3292, conforme Of. Circ. n.133/02, da egrégia Correge-
doria Geral da Justiça do Paraná. -Adv. MARCOS CESAR
CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

89.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-689/2005-ESPOLIO
DE IZOLINA DE PAULA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. -SENTENCA DE FLS. 75. “...Diante da satisfacao
do credor, ja tendo recebido os valores pleiteados mediante
expedicao de alvara e consequente levantamento, e ainda ten-
do sido mantida em 2º grau a sentenca proferida nos embargos,
conforme copia da decisao retro encartada, observa-se que a
execucao cumpriu seu fim. Por conseguinte, julgo extinto o
presente feito. -Adv. CRISTIANI ANDREIA OLIVEIRA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

90.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-694/2005-CARLOS
GALENDE x BANCO BANESTADO S/A. -”SENTENCA DE
FLS. 73 “... 1.Diante da satisfacao dos credores, ja tendo rece-
bido os valores pleiteados mediante expedicao de alvara e con-
sequente levantamento, e ainda tendo sido mantida em 2º grau
a sentenca proferida nos embargos, conforme copia da decisao
retro encartada, observa-se que a execucao cumpriu seu fim.
Por conseguinte, julgo extinto o presente feito.”. -Adv. CRIS-
TIANI ANDREIA OLIVEIRA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

91.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-696/2005-ESPOLIO
DE LUIZ LEITE DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO
S/A. -SENTENÇA DE FLS. 70:- “1.Diante da satisfacao do(s)
credor(es), ja tendo recebido os valores pleiteados mediante

expedicao de alvara e consequente levantamento, e ainda ten-
do sido mantida em 2º grau a sentenca proferida nos embargos,
conforme copia da decisao retro encartada, observa-se que a
execucao cumpriu seu fim. Por conseguinte, JULGO EXTIN-
TO o presente feito. 2.Procedida as devidas baixas e anotaçäes,
arquive-se.” -Adv. CRISTIANI ANDREIA OLIVEIRA e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

92.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-715/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A. x JOSE VENTURA -Aguarda por 30
dias a iniciativa dos interessados, caso de inercia determinado
o arquivamento dos autos. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e RENATO FUMAGALLI DE PAIVA-

93.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-717/2005-INGA
VEICULOS LTDA x R.MANGOLIN & CIA LTDA ME e ou-
tros -DESPACHO DE FLS. 75/76 “...Considerando entao que
houve fraude a execucao e que os atos de disposicao do patri-
monio sao ineficazes perante o credor-exequente: a)determino
seja mencionada moto penhorada, devendo o exequente infor-
mar onde se localiza o veiculo; b)aplico aos executados a pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o total da execucao, o
que faco com fulcro nos arts. 600, I c/c art. 601, ambos do
CPC.”. -Adv. MARLISA DIAS PINTO-

94.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-723/2005-
FRANK MARAN ME x CANEL - DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA. -Sentenca de fls. 42.: “1.Homologo por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes. 2.Por consequencia, JULGO EXTIN-
TO o processo, com julgamento de merito, nos termos do arti-
go 269, III, do Codigo de Processo Civil”. -Adv. AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE e ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI-

95.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-742/2005-BANCO
OURINVEST S/A x ADEMIR GIMENES -SENTENÇA DE
FLS. 35:- “... 1.Diante do acordo homologado as fls. 30, e a
peticao de fls. 33, dando conta do cumprimento do mesmo.
2.Por consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com julga-
mento de merito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo de
Processo Civil.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-751/2005-CLARIDES MI-
QUELAN DA CUNHA x JOSE JOAO MACHADO- “Para evi-
tar futura alegaçao de cerceamento de defesa, designo o dia 11/
05/07, as 15:00 horas, para realizaçao de audiencia de instru-
çao e julgamento, ocasiao em que serao inquiridas as partes (se
houver interesse da parte adversa) e as testemunhas por elas
arroladas, desde que o rol seja apresentado em ate 20 dias antes
da audiencia. 2. intimem-se.” -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, OLIVALDO BATISTA DA SILVA, JOAO PAULO
STRAUB e FABIANA ARAUJO TOMADON-

97.-AÇAO DE DEPóSITO-756/2005-BANCO ITAU S.A. x
JOSE CARLOS RODRIGUES -SENTENÇA DE FLS. 55/58:-
“... 12.Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar o requerido a, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetuar o deposito do veiculo objeto do contrato
celebrado entre as partes, ou o seu equivalente em dinheiro,
sobb pena de, em nao o fazendo, poder o requerente prosseguir
nos proprios autos para haver a apreensao do bem, ou a execu-
cao por quantia certa para a cobranca de seu equivalente em
dinheiro. 13.Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorarios advo-
caticios ao patrono do requerente, estes que arbitro em 15%
(quinze por cento) do valor do veiculo, o que faco com fulcro
no art. 20, p.3º do CPC. 10.Para fins de deposito do equivalen-
te em dinheiro, ou prosseguimento da acao atraves do rito esta-
belecido para a execucao por quantia certa, bem como para o
calculo dos honorarios advocaticios fixados, devera ser obser-
vado o valor estimado para o bem pela tabela da FIPE, na data
em que foi requerida a conversao da acao de busca e apreensao
em acao de deposito, corrigido monetariamente, desde entao,
pelo INPC-IBGE, e acrescido de juros de mora de 1% a.m. (um
por cento ao mes) desde a citacao (art. 406, do Novo Codigo
Civil, e art. 161, p. 1º do Cofigo Tributario Nacional).” -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE-

98.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-772/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EVERTON EDUARDO MOLINA -
DECISÇO DE FLS. 334: “1. Nao havendo noticia de bens do
devedor passiveis de penhora, e deixando o credor de se mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito, determino a suspen-
sao da execucao por prazo indeterminado, suspendendo ainda
o curso da prescricao.”. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e MOISES ZANARDI-

99.-ACAO DE COBRANCA-780/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x JOSE RAM-
PANI -SENTENCA DE FLS. 47. “...Ante tudo o que se expos e
de julgar parcialmente procedente a demanda para: a)condenar
o requerido ao pagamento de R$ 7.189,57, devidamente corri-
gido, como estipulado no ultimo item do topico IV e com a
aplicacao da multa de 2%, conforme deferido no item V.
b)Condenar o requerido ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condenacao, considerando para tanto a pequena com-
plexidade da causa e seu pequeno tempo de tramitacao (art. 20,
p.3º do CPC). Observo que os onus ora impostos ficarao so-
mente a cargo do requerido, uma vez que o requerente sucum-
biu em parte infima de seu pedido (art. 21, paragrafo unico,
CPC).”. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI
e JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

100.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-790/2005-
JOSE BEZERRA LEMOS e outros x COCAMAR COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL -SENTENÇA DE FLS. 108/118:-
“... 19.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes em-
bargos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 20. Condeno os

embargantes ao pagamento das custas processuais e aos hono-
rarios advocaticios, estes que arbitro em 10% do valor atuali-
zado da acao, o que faco com fulcro no art. 20, p.4º do CPC,
sem prejuizo dos anteriormente fixados na acao de execucao. -
Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA
e JOSE GONZAGA SORIANI-

101.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-808/2005-
YURI VINICIUS BRUSCHI DE SANTANA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. -SENTENÇA DE FLS. 45/53:- “... Ante
todo o exposto: a)julgo improcedentes os embargos a execu-
cao. b)condeno os embargantes ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes que arbitro em
20% (vinte por cento) do valor atualizado do debito, em subs-
tituicao aos fixados provisoriamente na acao de execucao.” -
Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON
JOSE DE FREITAS-

102.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-811/2005-
ANTONIO MOREIRA SANTANA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A. -SENTENCA DE FLS. 42/50. “...20.Ante o ex-
posto: a)Julgo improcedentes os presentes embargos a execu-
cao. b)Condeno os embargantes ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, estes que arbitro em
20% do valor atualizado do debito, em substituicao aos fixados
provisoriamente na acao de execucao.” -Adv. MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-

103.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-813/2005-
IGOR EDUARDO BRUSHI DE SANTANA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. -SENTENÇA DE FLS. 45/53:- “... Ante
todo o exposto: a)Julgo improcedentes os presentes embargos
a execucao. b)Condeno os embargantes ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, estes que arbitro
em 20% do valor atualizado do debito, em substituicao aos fi-
xados provisoriamente na acao de execucao.” -Adv. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREI-
TAS-

104.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-851/2005-TERE-
ZA LINDA DA SILVA x FAZENDA NACIONAL -Sobre os
documentos apresentados, diga o embargante em 10 dias.-Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e GUILHERME DAL
PRA REIS-

105.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-863/2005-BANCO
DIBENS S/A. x EDUARDO JOSE GLOR SANCHES -DES-
PACHO DE FLS. 32. “1.Defiro o pedido de expedicao de ofi-
cio ao DETRAN local para bloqueio do veiculo mencionado as
fls. 02. 2.Indefiro o ultimo pedido constante da peticao retro,
tendo em vista que e onus do autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereco do reu.” -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

106.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-980/2005-
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x LI-
VIA EZARCHI AQUARONE -SENTENÇA DE FLS. 110/113
“... 12.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes em-
bargos e, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo extinto o
presente feito. 13.Condeno o embargante no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
embargado, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), na
forma do art. 20, p. 4º do diploma processual civil.” -Adv.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, WAGNER SELE-
ME POSSEBON e CARLOS PINTO PAIXAO-

107.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-998/2005-BANCO
DIBENS S/A. x EDINEIA DE ALMEIDA SILVA -”Manifeste-
se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta precatoria
devolvida e o prosseguimento do feito, sob pena de extincao”.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

108.-AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-1047/2005-CO-
MERCIAL DE COMBUSTIVEIS MARTINS LTDA x HSBC -
BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -DESPACHO
DE FLS. 439 “1.Recebo a apelacao em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2.Intimem-se os apelados para oferecimento de
contra razoes, em 15 dias. 3.Apos, subm ao e. Tribunal de Jus-
tica, com nossas homenagens.” DESPACHO DE FLS. 465
“1.Recebo o recurso adesivo em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2.Intime-se o recorrido para oferecimento de contra
razoes, em 15 dias. 3.Apos, subam ao e. Tribunal de Justica,
com nossas homenagens.”. -Adv. JOSE GERONIMO BENAT-
TI JUNIOR, MARIANE YURI SHIOHARA e OLDEMAR
MARIANO-

109.-ACAO CIVIL PUBLICA-1049/2005-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO VERZO-
LLA- “1. As partes para que, em 10 (dez) dias, especifiquem as
provas que desejam produzir, demonstrando sua real conveni-
encia e necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento
do processo no estado em que se encontra. 2. Apos, voltem
para saneamento do processo e, em sendo necessario, designa-
çao de audiencia de instruçao e julgamento.” -Adv. LUIZ RI-
CARDO CICOTTI-

110.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1062/2005-
LAERTI DE JESUS FRANCHETTI e outros x COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL -SENTENCA DE FLS.
154/164. “...19.Ante o exposto, julgo improcedentes os pre-
sentes embargos, com fulcro no art. 269, I do Codigo de Pro-
cesso Civil. 20.Desaparecendo, apos o enfrentamento do meri-
to, os elementos que levarao a concessao da liminar concedida
em sede de antecipacao de tutela, revogo-a e determino que,
independentemente do transito em julgado da presente senten-
ca seja expedido oficio ao SERASA, comunicando-o de tal re-
vogacao. 21.Condeno os embargantes ao pagamento das custas
processuais e aos honorarios advocaticios, estes que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atualizado da acao, o que faco
com fulcro no artigo 20, p. 4º do CPC, sem prejuizo dos anteri-
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ormente fixados na acao de execucao.”. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

111.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-1127/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S.A. x PEDRO MONTEZOLLI -SENTEN-
ÇA DE FLS. 28/30:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a liminar con-
cedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos da re-
querente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), nos termos do
artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

112.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-1131/2005-ESPLIO
DE LUIZ TAMBORLIM e outros x BANCO BANESTADO S/
A. -SENTENÇA DE FLS. 75:- “... 1.Diante da satisfacao do(s)
credor(es), ja tendo recebido os valores pleiteados mediante
expedicao de alvara e consequente levantamento, e ainda ten-
do sifo mantida em 2º grau a sentenca proferida nos embargos,
conforme copia da decisao retro encartada, observa-se que a
execucao cumpriu seu fim. Por conseguinte, JULGO EXTIN-
TO o presente feito.” -Adv. RENATO FUMAGALLI DE PAI-
VA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

113.-ALVARá-1144/2005-ESPOLIO DE NARCISO MENDES
LOPES e outros x O JUIZO -DESPACHO DE FLS. 61. “1.Ante
os documentos acostados (fls. 57/58)e o parecer ministerial
retro, homologo a prestacao de contas, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. 2.Apos as devidas baixas e anotaco-
es, arquive-se.”. -Adv. MARCIO PEREIRA DE ANDRADE-

114.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-1149/2005-DOMINGOS
GOMES x VIACAO GARCIA LTDA e outros - Edital de Cita-
çao dos denunciados a lide expedido, aguardando em cartorio
retirada pela parte requerida. -Adv. WILDER SABAINI DOS
SANTOS, JOSE AMARO, MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1150/2005-TEREZA APA-
RECIDA VISENTIN BONDEZAN x BANCO BRADESCO
S.A. - “1. Pelo embargado foi brandida a carencia do direito de
açao pela falta de interesse de agir. Observo, contudo, que as
razoes ali mencionadas se confundem com o proprio merito da
causa, uma vez que o embargado alega que o requerente nao
demonstrou sua posse sobre o imovel. Considerando tratar-se
de materia que oportunamente sera analisada, REJEITO ESSA
LIMINAR. 2. Nao e dado ao autor mudar a causa de pedir uma
vez estabilizada a demanda. Na inicial se discute a posse do
imovel, e na impugnaçao o requerente brandiu ainda a tese de
que a propriedade e bem de familia. Com a citaçao do embar-
gado a materia discutida nos autos ficou adstrita a posse do
imovel. 3. Presentes os pressupostos processuais, as condiçoes
da açao e nao havendo outras preliminares, dou o feito por sa-
neado. Fixo como ponto controvertido o exercicio da posse sobre
mencionado imovel pela embargante. Designo a audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 03/04/07, as 15:15 horas,
devendo nela comparecer as partes e as testemunhas arroladas
na inicial e a fl.46. Quanto ao requerido, houve preclusao quanto
ao direito de indicar as provas que pretendia produzir.”-Adv.
JOSE MARIA LOPES DE SOUZA, JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

116.-ARROLAMENTO SUMáRIO-1155/2005-TEREZINHA
DE SOUZA PEREIRA x ALCEBIADES PEREIRA -Ao inven-
tariante, para que junte aos autos comprovante do recolhimen-
to da taxa destinada ao Fundo Especial do Ministerio Publico,
certidoes negativas junto ao Estado do Parana e Uniao e juntar
comprovante de recolhimento do imposto. -Adv. ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ-

117.-AÇAO MONITóRIA-5/2006-FININ CRED FACTORING
LTDA. x MARIA SIRLENE FLORENCIO LOPES -Sobre a
impugnaçao, manifeste-se a embargante no prazo de 10 dias. -
Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA C. PUCCA BER-
NARDI e JOAO BATISTA DE SOUZA-

118.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-11/2006-
ADILSON CARLOS REZENDE e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. -”Sobre a impugnacao apresentada, digam os embar-
gantes no prazo de 10 dias.”. -Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

119.-ACAO CIVIL PUBLICA-12/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ORNELAS NETO -
As partes para que, em 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que desejam produzir, demonstrando sua real conveniencia e
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. 2. Apos, voltem para sane-
amento do processo e, em sendo necessario, designacao de au-
diencia de instrucao e julgamento. -Adv. PROMOTOR DE
JUSTICA, JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR e MARIA-
NE YURI SHIOHARA-

120.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-13/2006-
ANTONIO ALVES MARTINS x COOPERATIVA
AGROP.PROD.INTEGRADA DO PARANA LTDA. -SENTEN-
ÇA DE FLS. 127/134:- “... 18.Ante o exposto,julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, declarando valida a multa
de 10% cobrada, determinando apenas seja substituida a taxa
de contribuicao de 4% ao mes incidente sobre os titulos, a fim
de que sobre os valores neles constantes passe a incidir juros
legais de 1% ao mes. O debito devera ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mes, a
contar da citacao. 19.Tendo o embargante sucumbido em pe-
quena parte do pedido, condeno-o ao pagamento de 20% das
custas processuais e em honorarios advocaticios ao patrono da
embargada, estes que fixo em R$ 8.000,00 (oito mil reais), ca-
bendo a embargada o pagamento de 80% das custas e de hono-
rarios ao patrono do embargante, os quais fixo em R$ 32.000,00
(trinta e dois mil reais), guardadas as devidas compensacoes,

nos termos do art. 21, caput, do CPC. Os honorarios fixados no
despacho inicial da execucao devem ser desconsiderados, pois
o seriam para o caso de pronto pagamento, o que nao se verifi-
cou.” -Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA APA-
RECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, FABIANO NUUD DE
SOUZA, ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO
BARBOSA-

121.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-14/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A. x NAVIA SONNI TAMBORLIM e
outros -Aguarda por 30 dias a iniciativa dos interessados, caso
de inercia determinado o arquivamento dos autos. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e RENATO FUMAGALLI DE PAIVA-

122.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-22/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A. x MARIA APARECIDA PELISER
BOSSO e outros -Aguarda por 30 dias a iniciativa dos interes-
sados, caso de inercia determinado o arquivamento dos autos. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e RENATO FUMAGALLI DE PAIVA-

123.-ACAO CIVIL PUBLICA-36/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ORNELAS NETO e
outros - Ao requerido para, em 10 dias, especificar provas.-
Adv. PROMOTOR DE JUSTICA, JOSE GERONIMO BENAT-
TI JUNIOR e MARIANE YURI SHIOHARA-

124.-ACAO DE COBRANCA-47/2006-MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-SENTENCA DE FLS.798/809:”...27. Ante todo o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatíci-
os à autora por sua atuaçÆo nos A. nº613/95, 691/95 e 914/95
de execuçÆo de titulo extrajudicial, respectivos embargos, no
valor de R$ 17.410,36, sendo que do montante de R$ 17.410,36
devido, foi descontado o adiantamento de R$ 868,00 já pago e
nÆo impugnado. 28. Ao valor dos honorários devidos será acres-
cida correçÆo monetária pelo INPC, a contar de dezembro de
1999 (data do cálculo de fls.638), e juros de mora de 1% ao
mês, a contar da citaçÆo do réu. 29. Por ter a autora sucumbi-
do em parte mínima do pedido, condeno o requerido ao paga-
mento das custas e despesas processuais e ainda dos honorári-
os advocatícios aos procuradores da autora, os quais arbitro em
10% sobre o valor total da condenaçÆo, nos termos do artigo
20, paragrafo 3º, do CPC.” -Adv. JOSE MAURO FLORES,
MARCO AURELIO ROSSETT FLORES, FRANCIELLE M.
ROSSETT FLORES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

125.-ACAO CIVIL PUBLICA-60/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x HEITOR SIGAKI e outros-
“1. As partes para que, em 10 (dez) dias, especifiquem as pro-
vas que desejam produzir, demonstrando sua real conveniencia
e necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. 2. Apos, voltem para sane-
amento do processo e, em sendo necessario, designaçao de au-
diencia de instruçao e julgamento.” -Adv. EDSON OLIVATTI,
ALEXANDRE MANZOTTI, AIMORE OD ROCHA, GIULI-
ANO DOMIT OD ROCHA, KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
e MARILIM MEIRE COTRIM FERRO ARAUJO-

126.-INVENTáRIO-77/2006-LYDIA TEIDER x PEDRO TEI-
DER e outros -Ao inventariante, para que proceda o cumpri-
mento das diligências solicitadas pela Procuradoria Geral do
Estado. -Adv. MARCELA VIRGINA THOMAZ-

127.-AÇAO ORD.DE ADJ.COMPULSóRIA-79/2006-CLAU-
DEMIR PAULINO x AGENY FRATES DE SOUZA -Sobre a
carta precatoria devolvida e o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o requerente, no prazo de 5 dias, sob pena de extincao.
-Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

128.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-80/2006-CIRINEU ADRIA-
NO RIBEIRO x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A. e outros -SENTENCA DE FLS. 316/319.:
“...13.Ante o exposto, verificada a prescricao da acao, JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MERI-
TO, nos termos do 269, IV, do CPC. 14.Condeno o autor no
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os para o patrono da re e da litisdenunciada, estes que arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais) cada um, nos termos do art. 20,
p. 4º, do CPC, atrelando, no entanto, sua exequibilidade, a com-
provacao do disposto no art. 12, da lei 1.060/50.” -Adv. RAFA-
EL ROVERI MOLINA, JOAO EVERARDO RESMER VIEI-
RA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

129.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-96/2006-LAERCIO
LUCREDI x BANCO BANESTADO S/A. -SENTENCA DE
FLS. 65. “...1.Diante da satisfacao do credor, ja tendo recebido
os valores pleiteados mediante expedicao de alvara e conse-
quente levantamento, e ainda tendo sido mantida em 2º grau a
sentenca proferida nos embargos, conforme copia da decisao
retro encartada, observa-se que a execucao cumpriu seu fim.
Por conseguinte, julgo extinto o presente feito.”. -Adv. CRIS-
TIANI ANDREIA OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

130.-EMBARGOS DE TERCEIRO-115/2006-LIRA FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x JOSE JOEL DE SIQUEIRA e outros
- Despacho de fls. 111: “Defiro a citaçÆo editalícia. Indefiro o
pedido de assistência gratuita, eis que nÆo comprovada modi-
ficaçÆo das condiçäes financeiras dos autores, e que o benefí-
cio nÆo foi concedido no despacho inicial, dele nÆo havendo
recurso ou manifestaçÆo em tempo hábil. Andamento Proces-
sual deverá ser dado em 30 dias.”-Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE, MARCELO DIAS DEDUBIANI, MARCELO
KEIITI MATSUGUMA e ELIZABETH MASSUMI TOI-

131.-AÇAO MONITóRIA-119/2006-VALDECIR BECKHAU-
SER x ROBERTO RODRIGUES GOMES - “1. Para evitar fu-
tura alegaçao de cerceamento de defesa, designo o dia 08/05/
07, as 15:00 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e

julgamento, ocasiao em que serao inquiridas as partes (se hou-
ver interesse da parte adversa) e as testemunhas por elas arrola-
das, desde que o rol seja apresentado em ate 20 dias antes da
audiencia.” -Adv. ROGERIO CEZAR MOLIN, VALDIR MO-
LIN e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

132.-AÇAO MONITóRIA-120/2006-VALDECIR BECKHAU-
SER x ELIETE DA SILVA BATISTA GOMES -SENTENCA
DE FLS. 29/31.: “...7.Ante o exposto, rejeito os presentes em-
bargos, por intempestivos, com fulcro no artigo 739, I, do Co-
digo de Processo Civil, declarando valido o valor cobrado na
inicial, convertendo automaticamente o mandado inicial em
mandado executivo. 8.Condeno a embargante no pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios ao patro-
no da parte adversa, estes arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos
reais), nos termos do artigo 20, P. 4º, do diploma processual
civil. 9.Oportunamente, a acao monitoria devera seguir seu curso
normal, com a citacao da executada para pagar seu debito, no
prazo legal, ou oferecer bens a penhora, sob pena de constricao
forcada, haja vista que pelo credor ja foi requerida execucao
(fls. 27).” -Adv. ROGERIO CEZAR MOLIN, VALDIR MO-
LIN, AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e LAUDACI
FELIPE DOS SANTOS JUNIOR-

133.-ALVARá-128/2006-IONE ALBERTINA DE SOUZAS
MENDES e outros x O JUIZO -Ao autor para que proceda a
retirada do Alvará expedido, para o devido cumprimento. -Adv.
LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR MANGOLIM e ALEX
MANGOLIN-

134.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-129/2006-CASA
AGROPECUARIA LTDA NOVA ESPERANCA x CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC.VET.DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a impugnacao e documentos apresentados, diga o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias”. -Adv. CLARICE GARCIA
CAMPOS WATFE-

135.-ACAO DE COBRANCA-139/2006-MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-SENTENCA DE FLS.436/447:”...27. Ante todo o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatíci-
os à autora por sua atuaçÆo nos A. nº05/2000 de açÆo moni-
tória e respectivos embargos, no valor de R$ 34.374,66, sendo
que do montante de R$ 36.202,25 devido, foi descontado o
adiantamento de R$ 1.827,59 já pago e nÆo impugnado. 28.
Ao valor dos honorários devidos será acrescida correçÆo mo-
netária pelo INPC, a contar de dezembro de 1999 (data do cál-
culo de fls.272), e juros de mora de 1% ao mês, a contar da
citaçÆo do réu. 29. Por ter a autora sucumbido em parte míni-
ma do pedido, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e ainda dos honorários advocatícios aos
procuradores da autora, os quais arbitro em 10% sobre o valor
total da condenaçÆo, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do
CPC.” -Adv. JOSE MAURO FLORES, MARCO AURELIO
ROSSETT FLORES, FRANCIELLE M. ROSSETT FLORES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

136.-ACAO DE COBRANCA-140/2006-MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI x BANCO BANESTADO S/A. -SENTEN-
CA DE FLS.492/502:”...27. Ante todo o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de conde-
nar o réu ao pagamento de honorários advocatícios à autora por
sua atuaçÆo nos A. nº340/99 e 422/2000 de açÆo execuçÆo
de titulo extrajudicial e açÆo de busca e apreensÆo, respecti-
vamente no valor de R$ 4.388,40, sendo que do montante de
R$ 11.713,59 devido, foi descontado o adiantamento de R$
7.325,19 já pago e nÆo impugnado. 28. Ao valor dos honorári-
os devidos será acrescida correçÆo monetária pelo INPC, a
contar de dezembro de 1999 (data do cálculo de fls.328), e
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citaçÆo do réu. 29.
Por ter a autora sucumbido em parte mínima do pedido, conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
e ainda dos honorários advocatícios aos procuradores da auto-
ra, os quais arbitro em 10% sobre o valor total da condenaçÆo,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do CPC.” -Adv. JOSE
MAURO FLORES, MARCO AURELIO ROSSETT FLORES,
FRANCIELLE M. ROSSETT FLORES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

137.-ACAO DE COBRANCA-141/2006-MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-SENTENCA DE FLS.824/835:”...27. Ante todo o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o
fim de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatíci-
os à autora por sua atuaçÆo nos processos indicados na inicial,
no valor de R$ 17.112,21, sendo que do montante de R$
19.612,21 devido, foi descontado o adiantamento de R$
2.500,00 já pago e nÆo impugnado. 28. Ao valor dos honorári-
os devidos será acrescida correçÆo monetária pelo INPC, a
contar de dezembro de 1999 (data do cálculo de fls.619), e
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citaçÆo do réu. 29.
Por ter a autora sucumbido em parte mínima do pedido, conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
e ainda dos honorários advocatícios aos procuradores da auto-
ra, os quais arbitro em 10% sobre o valor total da condenaçÆo,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do CPC.” -Adv. JOSE
MAURO FLORES, MARCO AURELIO ROSSETT FLORES,
FRANCIELLE M. ROSSETT FLORES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

138.-RETIFICAÇAO-145/2006-LEONICE APARECIDA DE
SOUZA x O JUIZO - Diante do parecer ministerial retro, inti-
me-se a requerente, para no prazo de 10 dias, produza outras
provas, a comprovar o alegado na exordial com relaçÆo a mu-
dança de seu prenome, tendo em vista que apenas a alegaçÆo
apresentada nÆo é suficiente ao deferimento da retificaçÆo
pretendida. -Adv. CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA-

139.-ACAO DE COBRANCA-169/2006-ODETE MARLENE
CRIPA DE PAULI x APS SEGURADORA S/A -Sobre o docu-
mento apresentado pela autora as fls. 46, figa a requerida em

10 dias. -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CARI-
NA MARINI e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-

140.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-172/2006-
ANTONIO MOREIRA SANTANA e outros x COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI -DESPA-
CHO DE FLS. 57:- “... 3.Assim sendo, julgo procedentes os
presentes embargos, para o fim de que passe a constar no item
19 da sentenca de fls. 22/29, a seguinte redacao: •nte a sucum-
bencia reciproca, condeno cada parte ao pagamento de 50%
das custas processuais e em honorarios advocaticios que fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os patronos dos embar-
gantes e R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os patronos da em-
bargada, nos termos do artigo 20, p. 4º do CPC, ficando manti-
dos os honorarios fixados na execucao principal. Os honorari-
os destes embargos deverao ser compensados de acordo com o
contido na Sumula 306, STJ (Os honorarios advocaticios de-
vem ser compensados quando houver sucumbencia reciproca,
assegurado o direito autonomo do advogado a execucao do sal-
do sem excluir a legitimidade da propria parte). Indefiro o pe-
dido de Assistencia Judiciaria formulado pelos embargantes,
posto serem agropecuaristas e nao se enquadrarem na condicao
de necessitados, como exige a lei nº 1.060/50.”” -Adv. MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

141.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-176/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x
MARCELO ZANDONA -”Manifeste-se o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidÆo de fls. 14vs.”. -Adv. ERIKA
EHARA-

142.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-227/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADIL-
SON DIEGO SIPRIANO -Manifeste-se o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidÆo negativa retro e o prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

143.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-241/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDRE
LUIS DIAS DE SOUSA - Manifeste-se o requerente no prazo
de 5 dias, sobre a certidÆo negativa retro e o prosseguimento
do feito, sob pena de extinçÆo.-Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-

144.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-249/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x APA-
RECIDO SANCHES PERES - Manifeste-se o requerente no
prazo de 5 dias, sobre a certidÆo negativa retro e o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinçÆo-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

145.-ACAO DE COBRANCA-278/2006-MARIA APARECIDA
LOLLI x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
FUNBEP -SENTENÇA DE FLS. 94/102:- “... 14.Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente a acao de cobranca pro-
posta pela autora, a fim de condenar o requerido a devolver a
requerente os valores das parcelas por ela vertidos para a for-
macao de reserva de poupanca individual, cujos valores deve-
rao ser corrigidos monetariamente pelos indices oficiais desde
a data em que cada uma delas foi paga, observado em relacao
aos meses de junho/87, janeiro /89, fevereiro/89, marco/90 e
abril/90 os indices de 26,06%, 42,72%, 10,14%, 84,32% e
44,80%, respectivamente, abatidos os valores ja devolvidos
quando do desligamento da requerente. 15.Em face da sucum-
bencia reciproca, condeno o requerido ao pagamento de 85%
(oitenta e cinco por cento) das custas e despesas processuais, e
dos honorarios advocaticios, cabendo o pagamento dos outros
15% (quinze por cento) a requerente, observando, relativamente
aos honorarios advocaticios, a compensacao entre eles. Arbitro
em 20% (vinte por cento) do valor da condenacao os honorari-
os advocaticiosm, o que faco com fulcro no art. 20, p. 3º do
CPC. 16.A fim de viabilizar a execucao do julgado, devera o
requerido trazer aos autos, no prazo de apelacao, demonstrati-
vo dos valores recolhidos ao fundo pela requerente desde a data
em que foi contratada pelo Banco Banestado S/A ate a data de
seu desligamento, informando ainda, quais os valores que ja
lhe foram restituidos e a data da restituicao.” -Adv. ELIANA
FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE PEREIRA GREMES
DE ARAUJO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e AN-
DERSON CROZARIOLLI TAVARES-

146.-AÇAO DE DEPóSITO-280/2006-BANCO BRADESCO
S.A. x ADILSON CARLOS REZENDE -SENTENCA DE FLS.
38/41.: “13.Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, para o fim de confirmar a liminar outrora concedida,
determinando a expedicao de mandado para a entrega do bem
descrito na inicial, ou seu equivalente em dinheiro, no prazo de
24 horas. 14.Condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais e ainda em honorarios advocaticios, os
quais arbitro em R$ 3.700,00 reais (tres mil e setecentos reais),
nos termos do artigo 20, P. 4º do CPC.” -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e JUNE
BASSO CHAGAS-

147.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-287/2006-ANA
MARIA PEREIRA DA COSTA x UNIBANCO SEGUROS -”1.
Para realizaçÆo de audiência de conciliaçao e saneamento (ar-
tigo 331, do Código de Processo Civil), designo o dia 26/04/
07, às 14:30 horas, na qual deverÆo comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais wara transigir. 2. NÆo obtida a conciliaçÆo (ou
versando sobre direitos indisponiveis a açao), na mesma opor-
tunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisadas as
questäes processuais pendentes e as provas requeridas, sendo
designada, ainda, se necessário, audiência de instruçÆo e jul-
gamento. A especificaçÆo das provas, pelas partes, deverá ser
feita por escrito ou verbalmente na própria audiência. 3. Inti-
mem-se. “ -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARA e RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

148.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-288/2006-ITAU
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SEGUROS S/A x SATURNINO DISNEY RECHE - ME - Ao
autor para que, em 15 dias, apresente todos os extratos da mo-
vimentaçÆo financeira da ré no operaçÆo de financiamento
em questÆo. Especifiquem as partes, no mesmo prazo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de pre-
clusÆo.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREI-
TAS MOREIRA e CLEITON DABMER-

149.-SOBREPARTILHA-291/2006-NILTON CESAR RUI x
RUI CESARE -Ao inventariante, para que proceda o cumpri-
mento das diligências solicitadas pela Procuradoria Geral do
Estado. -Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-

150.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-296/2006-
BANCO BANESTADO S/A. x ESPOLIO DE PEDRO FELI-
PES -ApelaçÆo recebida apenas em seu efeito devolutivo, por
forca do contido no artigo 520, V, do CPC, nao vislumbrando
no caso qualquer das hipoteses previstas no artigo 558, p. uni-
co do mesmo diploma processual. Ao Apelado para ofereci-
mento das contra-razoes, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
com ou sem as contra-razoes, subirÆo os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO e RENATO FUMAGALLI DE PAI-
VA-

151.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-305/2006-CAI-
ADO PNEUS LTDA x AUTO POSTO E1 LTDA. -Aguarda a
manifestacao das partes, pelo prazo de 30 dias. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

152.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-307/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AGUINALDO LOUZA SANTANA -SENTENÇA DE FLS. 31/
33:- “... 8. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim e confirmar a liminar concedida, consolidan-
do a posse do bem movel em maos do requerente. 9.Condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios , os quais arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nos termos do artigo 20, p. 4º, do CPC.”. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

153.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-317/2006-O
MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO x JOSE
CASSIMIRO BATISTA- As partes para que em 10 dias, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir. -Adv. LUIZ DE
CARLO, LUIZ CARLOS AOKI e CARLOS SERGIO FASSI-
NA-

154.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-326/2006-
SAUL FERNANDES REBUCI x BANCO BANESTADO S/A.
-SENTENÇA DE FLS. 35/39:- “... Ante o exposto, improce-
dentes os presentes embargos. Por consequencia, com fulcro
no art. 269, I, do CPC, julgo extinto o presente feito, com jul-
gamento de merito. 15.Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da
parte adversa, que arbitro em R$ 73,00 (setenta e tres reais), na
forma do art. 20, p. 4º, do diploma processual civil.” -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e RENATO
FUMAGALLI DE PAIVA-

155.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-338/2006-INGA
VEICULOS LTDA x IZAIAS JOSE RODRIGUES -Ao execu-
tado, para que assine o acordo juntado as fls. 35/36 ou juntar
procuracao.. -Adv. MARLISA DIAS PINTO e MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA-

156.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-342/2006-C.F. PASSOS &
CIA LTDA - ME x JOSE RODRIGUES FILHO e outros -Ho-
mologado por sentença o acordo celebrado entre as partes às
fls 69/70. Por consequência julgado EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do CPC. -
Adv. MARCELO KEIITI MATSUGUMA, ELIZABETH MAS-
SUMI TOI e JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-

157.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-345/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LAERCIO JOSE PASQUINI e outros -
DESPACHO DE FLS. 46.-”1.Defiro a suspensao requerida, pelo
prazo de 120 dias.”. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e
MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN-

158.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-348/2006-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANCA-PR x
JOAO ARBOLEIA -SENTENÇA DE FLS. 31/34:- “... 8.Ante
o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos e, com
fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo extinto o presente feito.
9.Condeno o embargante no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 1.000,00, na for-
ma do art. 20, p. 4º, do diploma processual civil....” -Adv. FER-
NANDO DIAS PINHEIRO, MARILIM MEIRE COTRIM FER-
RO ARAUJO e MARCOS AURELIO DIAS-

159.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-353/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x DEVALCIR DELAI -Carta Precató-
ria expedida, aguarda em cartório a retirada para o devido cum-
primento. -Adv. ERIKA EHARA-

160.-AÇAO DE CONSIGNAÇAO EM PAGTO.-356/2006-
CLAUDIO ANTONIO BRITO JUNIOR E CIA LTDA-ME x
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A e outros -”Sobre
contestaçÆo e documentos juntados, diga o autor em 10 (dez)
dias”. -Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE, LAU-
DACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR, ROBERT CALIFE e
THAIS GOCHI PINTO-

161.-AÇAO ORDINáRIA DE RESCISAO-368/2006-CONS-
TRUTORA RAZENTE LTDA. x ODAIR CICCHETTO -SEN-
TENÇA DE FLS. 40:- “... 1.Homologo por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes (fls. 37/39). 2.Por consequencia, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III, do

CPC.” -Adv. MARCIA TEREZA CONTIEIRO MELLO-

162.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x L E COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros -Ao autor para que proceda a retirada do
edital de citacao expedido, para o devido cumprimento. -Adv.
MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

163.-HABILITAÇAO DE CREDITO-380/2006-ESPOLIO DE
DANIEL NESTORIO DOS SANTOS x ESPOLIO DE ALVA-
RO TADEU DA SILVA -SENTENCA DE FLS. 54/56. “...”Con-
siderando, por um lado a impugnacao ofertada e, por outro, a
existencia e liquidez do titulo que o requerente ostenta, decreto
a extincao do feito, sem julgamento de merito, com fulcro no
art. 267, IV, CPC, e saliento, ao requerente, que querendo, deva
recorrer as vias ordinarias. Determino, ainda, a reserva de bens
suficientes para a garantia da divida, estimada em R$
229.081,52, uma vez que nao ha duvidas sobre o titulo ostenta-
do pelo requerente, o que faco de acordo com o disposto no art.
1.018, paragrafo unico, CPC, e determino sejam os bens neces-
sarios a garantia da divida confiados a inventariante. Deixo de
condenar o requerente em Honorarios.... -Adv. JOSE GERO-
NIMO BENATTI JUNIOR e ANTONIO CARDIN-

164.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-383/2006-YA-
MAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x
ADALTO DIAS GONCALVES JUNIOR-ME -SENTENCA DE
FLS. 41/43. “...8.Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial para o fim de confirmar a liminar concedida, consoli-
dando a posse do bem movel em maos do requerente. 9.Conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
e honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 580,00 (qui-
nhents e oitenta reais), nos termos do art. 20, p.4º do CPC.” -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

165.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-387/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SID-
NEI DONIZETE RIBEIRO -SENTENÇA DE FLS. 23/25:- “...
8. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para o fim de confirmar a liminar concedida, consolidando a
posse do bem movel em maos do requerente. 9. Condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 215,00 (du-
zentos e quinze reais), nos termos do art. 20, p. 4º do CPC.” -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

166.-ARROLAMENTO SUMáRIO-393/2006-WILSON
OSWALDO PELIZER x CLAUDIRA DO AMARAL PELIZER
-Ao inventariante, para que proceda o cumprimento das dili-
gências solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv.
LUIZ RICARDO CICOTTI-

167.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-396/2006-
BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAL S/A x
CLAUDENIR PEREIRA -SENTENÇA DE FLS. 30/31:- “...
Presentes os pressupostos processuais, as condicoes da acao e
inexistindo preliminares, passo ao merito. Observo, contudo,
que o requerido e revel, pois deixou transcorrer “in albis” o
prazo para contestar (art. 319, CPC). Considerando, portanto a
revelia do demandado e a possibilidade de aplicacao do dis-
posto no art. 803, “caput”, CPC, uma vez que ausentes as hipo-
teses do art. 320, CPC, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA
(art. 269, I, CPC) nos termos narrados na inicial e, via de con-
sequencia, mantenho a liminar outrora deferida. Condeno ain-
da o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 350,00, dada a
baixa complexidade da causa e ao curto tempo de tramitacao
(art. 20, p. 4º, CPC).” -Adv. MARCOS AURELIO DIAS-

168.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-397/2006-
ODAIR CICCHETTO x JOSE MARCOS SOSTER -Sobre a
impugnaçao e documentos, manifeste-se o embargante no pra-
zo de 10 dias. -Adv. AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e
NELCIDES ALVES BUENO-

169.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-424/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x VALDIR PEREIRA DA SILVA -SENTENÇA
DE FLS. 30 VERSO:- “... 8. Ante todo o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de confirmar a liminar
concedida, consolidando a posse do bem móvel em mÆos da
requerente. 9. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), nos termos
do artigo 20, parag. 4º do CPC.” -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-

170.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-455/2006-
ANTONIO MOREIRA SANTANA x ALCIDES DE DEUS
MATEUS - “Designo o dia 10/04/07, as 15:00 horas para reali-
zaçao de audiencia de instruçao e julgamento, ocasiao em que
sera tomado depoimento pessoal das partes e inquiridas as tes-
temunhas por elas arroladas, desde que ate 20 (vinte) dias antes
da audiencia. 2. Intimem-se.” -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e AMAURY SERGIO
SANTORO FELIPE-

171.-AÇAO DECLARATóRIA-456/2006-RAUL GONCALVES
PINTO x DELTA FERTILIZANTES LATDA -DESPACHO DE
FLS. 42. “Nao aceito como comprovacao de propriedade a de-
claracao de fl. 22, razao pela qual determino ao requerente que
providencie outro bem para ser dado em caucao, desde que
comprove sua propriedade. Concedo-lhe o prazo de 10 (dez)
dias para tanto, sob pena de revogacao da liminar.”. -Adv.
ROSANGELA CRISTINA BARBOZA SLEDER e ANDREIA
MALDONADO-

172.-AÇAO DECLARATóRIA-457/2006-RAUL GONCALVES
PINTO x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Manifeste-se
o autor acerca da contestacao. ROSANGELA CRISTINA BAR-
BOZA SLEDER, ANDREIA MALDONADO e NORTON EM-
MEL MUHLBEIER-

173.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-493/2006-BAN-

CO ITAU S.A. x CELSO DOS REIS MARAVILHA - Manifes-
te-se o requerente no prazo de 5 dias, sobre a certidÆo negati-
va retro e o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

174.-ACAO DE COBRANCA-509/2006-ROGERIO RODRI-
GUES DE CARVALHO x APS SEGURADORA S/A -Apela-
çÆo recebida apenas em seu efeito devolutivo E suspensivo.
Ao Apelado para apresentar contra-razoes no prazo de 15 dias.
Após subam ao e. Tribunal de Justica, com nossas homena-
gens. -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ, CARINA
MARINI e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

175.-ALVARá-519/2006-VERA LUCIA PINHEIRO e outros x
O JUIZO -SENTENCA DE FLS. 23/24. “...5.Pelos fundamen-
tos acima expostos, defiro o pedido inicial, determinando a
expedicao de alvara judicial, com prazo de 60 dias, autorizan-
do a Sr. Vera Lucia Pinheiro a levantar a integralidade do valor
depositado a titulo de PIS/PASEP/FGTS em nome de Osmar da
Silva, com inscricao nº 139.706.693-5, devidamente corrigido,
junto a Caixa Economica Federal, agencia local. 6.Fica dis-
pensada a prestacao de contas, por ser de pequeno valor e de
pouca afetacao o montante levantado.”. -Adv. EDSON OLI-
VATTI-

176.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-525/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAN-
DERLEI DOS SANTOS SOUZA -Despacho de fls.24: Mani-
feste-se o requerente no prazo de 5 dias, sobre a carta precato-
ria devolvida e o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
çÆo-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

177.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-538/2006-LOURDES BAL-
DIM NUNES DE SOUZA x ESPOLIO DE MARIA EMILIA -
”1. Para realizaçÆo de audiência de conciliaçao e saneamento
(artigo 331, do Código de Processo Civil), designo o dia 26/04/
07, às 15:00 horas, na qual deverÆo comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir. 2. NÆo obtida a conciliaçÆo (ou
versando sobre direitos indisponiveis a açao), na mesma opor-
tunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisadas as
questäes processuais pendentes e as provas requeridas, sendo
designada, ainda, se necessário, audiência de instruçÆo e jul-
gamento. A especificaçÆo das provas, pelas partes, deverá ser
feita por escrito ou verbalmente na própria audiência. 3. Inti-
mem-se. “ -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA, JOAO GUAN-
DALIN, ADEMARO DA SILVA BARREIROS e FERNANDA
LEONEL ALVES-

178.-ACAO ORDIN.REVISAO CONTRATUA;-543/2006-
JOAO BATISTA DE MELO e outros x HSBC - BANCK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO -”Sobre contestaçÆo e docu-
mentos juntados, diga o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. ELIA-
NA FERRARI FELIPE GALBIATTI, NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAUJO, OLDEMAR MARIANO e HELLISON
EDUARDO ALVES-

179.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-547/2006-HSBC
- BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x PAULO
CESAR DOS SANTOS -Manifeste-se o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidÆo negativa retro e o prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZI-

180.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-559/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANTONIO CARLOS DA SILVA -SENTENCA DE FLS. 30/32.
“... 8.Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de confirmar a liminar concedida, consoli-
dando a posse do bem movel em maos do requerente. 9.Conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
e honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 680,00 (seis-
centos e oitenta reais), nos termos do art. 20, p. 4º do CPC.” -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

181.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-566/2006-SUELI BARELA
GUIMARAES x APARECIDO FRANCISCO JUVENAL e ou-
tros - A autora para no prazo de 5 dias, apresentar o resumo da
inicial, para ser expedido o edital.-Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE, ROBERTO JONAS e ALVARO APARECIDO
CARREIRA-

182.-ACAO DE COBRANCA-568/2006-JANDIRA MENQUE
NEGRI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Ao requerente,
para se manifestar sobre a contestacao e documentos, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

183.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-598/2006-NEU-
SA RAMOS DA SILVA x MUNICIPIO DE NOVA ESPERAN-
CA -”Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se
o autor, em dez dias.”. -Adv. LUCIMAR CALEGARI LOPES e
PAULO SERGIO LOPES-

184.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-601/2006-ANTONIO MAR-
COS FARIA x VANDERLEY GOZZI -”Manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a correspondencia devolvida
e sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao”. -
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

185.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-623/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x MARCOS ANTONIO MARIOTTI -”Mani-
feste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta pre-
catória devolvida e prosseguimento do feito, sob pena de extin-
çÆo”. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

186.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-647/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x RODNEI ANTONIO GOLZER -Ao autor para
que, no prazo de cinco dias, efetue o preparo das custas proces-
suais referente as diligencias do Sr. oficial de justica, junto ao
Juizo de Direito da 3º Vara Civel da Comarca de Foz do Igua-
cu-Pr. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

187.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-668/2006-UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALVE-
RINO PEREIRA BAIA -Manifeste-se o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinçÆo. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

188.-AÇAO MONITóRIA-693/2006-HSBC - BANCK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CALAIS ANTONIO E BAS-
TOS LTDA - ME e outros -”1.Recebo os presentes embargos
para discussÆo, suspendendo a eficacia do mandado inicial.
2.· parte embargada para, querendo, apresentar impugnaçÆo,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e MAURO
YUTAKA AIDA-

189.-AÇAO MONITóRIA-694/2006-HSBC - BANCK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CALAIS ANTONIO E BAS-
TOS LTDA - ME e outros -Embargos recebidos para discussao,
suspensa a eficacia do mandado inicial, vistas ao embargado
para impugnar no prazo de 10 dias. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, MAURO
YUTAKA AIDA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e LAMAR-
CK EDCLAU BRIZ-

190.-AÇAO MONITóRIA-695/2006-HSBC - BANCK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO CANAVIEI-
RO LTDA e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre as correspondencias devolvidas e o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao”. -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

191.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-696/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCELO DE ARAUJO SILVA -DESPACHO DE FLS. 24.
“1. Indefiro o pedido retro, tendo em vista que e onus do autor
diligenciar no sentido de localizar o atual endereco do reu.”. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

192.-AÇAO DECLARATóRIA-701/2006-MARCIO ZANINE-
LLI x BANCO DO BRASIL S/A. -”Sobre contestaçÆo e docu-
mentos juntados, diga o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA-

193.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-704/2006-
ADROALDO MARIO ARAUJO x CANEL - DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA. -DESPACHO DE FLS. 09. “...1.In-
defiro o pedido de Assistencia Judiciaria gratuita, posto que
nao ha provas ou indicios nos autos de que o requerente nao
tenha possibilidade de arcar com as despesas do processo sem
prejuizo proprio ou de sua familia, sendo insuficiente (no caso
em analise) mera declaracao de pobreza no corpo da inicial,
uma vez que o requerente e servidor publico aposentado. 2.As-
sim, nao vislumbra a hipossuficiencia economica da parte inte-
ressada exigida para a concessao dos beneficios da assistencia
judiciaria, deixo de deferir o pedido. Intime-se o requerente,
para, no prazo do art. 257, do CPC, efetuar o preparo de custas,
sob pena de ser cancelada a distribuicao”. -Adv. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA-

194.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-719/2006-NEU-
SA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS x PARANAGUA CA-
BINES LTDA -”1. Para realizaçÆo de audiência preliminar
(artigo 331, do Código de Processo Civil), designo o dia 03/05/
07, às 14:30 horas, na qual deverÆo comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir e que se apresentem com propostas
efetivas de acordo. 2. NÆo obtida a conciliaçÆo, na mesma
oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questäes processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessário, audiência de instruçÆo
e julgamento. A especificaçÆo das provas, pelas partes, deverá
ser feita por escrito ou verbalmente na própria audiência. 3.
Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico.” -Adv. NELSON
MERLINI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

195.-MANDADO DE SEGURANÇA-721/2006-EDVALDO
APARECIDO DE ANDRADE x GABRIEL APARECIDO CA-
LAIS e outros -SENTENCA DE FLS. 222/229 “...Diante de
tudo que se expos, julgo parcialmente procedente a demanda
para: a)Declarar a ilegitimidade passiva do segundo impetrado,
excluindo-o do feito. b)declarar lesao a direito liquido e certo
e, consequentemente, conceder parcialmente a ordem para de-
terminar ao primeiro requerido que de cumprimento no prazo
improrrogavel de dez (10) dias, aos requerimentos protocola-
dos sob os numeros: 16 e 24, uma vez que os requerimentos de
nº 20, 21 e 23 ja foram atendidos. Observe-se que o descumpri-
mento da ordem judicial alem de tipificar o crime de desobedi-
encia, e hipotese de intervencao estadual no municipio (art. 35,
IV, CF). c)Considerando a sucumbencia havida, condenar o
impetrante e o primeiro impetrado no pagamento das custas
processuais, no importe de 50% para cada parte. Deixo contu-
do de condena-los no pagamento de honorarios advocaticios
em virtude do disposto nas Sumulas 512, STF e 105, STJ.”. -
Adv. ANTONIO MARTINS NETO e LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

196.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-722/2006-PAU-
LO GUILHERME PAES PERON x AUTO POSTO E1 LTDA.-
Despacho de fls. 30. Ao requerido: 1. Declaro ineficaz a nome-
açÆo de bens de fls. 19, eis que nÆo foi comprovada a propri-
edade dos mesmos. Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS e CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA-

197.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-724/2006-BANCO
DO BRASIL S/A. x AUTO POSTO CASSTELINHO e outros -
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a correspondencia
devolvida as fls. 78, e o prosseguimento do feito. -Adv. ANTO-
NIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

198.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-725/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CARLOS EDUARDO FAGAN -SEN-
TENÇA DE FLS. 21: “1. Tendo em vista o contido na petiçÆo
de fls. 18, JULGO EXTINTO os presentes autos de ACAO DE
BUSCA E APREENSAO, autuada sob n. 725/2006, em que e
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requerente CARLOS EDUARDO FAGAN, sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. 2. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos,
com às baixas devidas.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

199.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-727/2006-LINDAU-
RA SEGANTIN ZANON e outros x IVES SEGANTIN -DES-
PACHO DE FLS. 25/26:- “... 7.Pelos fundamentos acima ex-
postos, acolho a excecao de imcopetencia, com fulcro no art.
96, da lei processual civil, declarando a imcopetencia relativa
do juizo de Nova Esperanca para processar e julgar o inventa-
rioem apenso (A. nº 177/06), determinando, desde logo, a re-
messa dos autos a Vara Civil de Cianorte/Pr, para que la, em
sendo o caso, seja o processo extinto por conta da litispenden-
cia. Decorrido o prazo legal sem interposicao de recurso, certi-
fique-se e, apos as devidas baixas e anotacoes, remetam-se os
presentes e os autos principais ao j. competente. 7.Custas pelo
excepto.” -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, ADILSON RODRIGUES FERNAN-
DES, EDSON ELIAS DE ANDRADE e DILVANETE M. RO-
CHA DE ANDRADE-

200.-INVENTáRIO-731/2006-JOSE BENEDITO AQUARONI
x LIVIA EZARCHI AQUARONI - Atenda-se a cota ministerial
retro.-Adv. JOAO BATISTA DE SOUZA-

201.-ACAO DE COBRANCA-737/2006-JOSIANE FERRI
SERRANO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -”Ao au-
tor, para querendo, impugnar a contestacao, no prazo de 10
dias”. -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, TATIA-
NA CRISTINA SILVESTRE, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-

202.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-740/2006-ESTEVAO CAR-
RARO BARBOSA x EDMAR CEZAR ZAFALON e outros -
Manifeste-se o autor, em dez dias, para que se manifeste-se
acerca da contestacao e documentos. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE, ROBERTO JONAS, MARILIM MEIRE COTRIM
FERRO ARAUJO e EDSON OLIVATTI-

203.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROTESTO-742/2006-MAR-
CIO ZANINELLI x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre a con-
testacao e documentos apresentados, diga o requerente em 10
dias.” -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

204.-AÇAO DECLARATóRIA-766/2006-MARCIO ZANINE-
LLI x BANCO DO BRASIL S/A. -Ao autor, para que se mani-
feste-se sobre a contestacao e documentos, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e FABIO
LUIS FRANCO-

205.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-772/2006-COO-
PERATIVA DE CRED.DE LIVRE AD.MGA-SICREDI MGA
PR x OSSONORTE INDUSTRIA DE PROD.ORIGEM ANI-
MAL LTDA. - Despacho fls. 46. Intime-se o exequente para,
em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o(s) bem(ns) nomeados(s)
à penhora (fls. 40) -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

206.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-774/2006-COOPE-
RATIVA DE CRED.DE LIVRE AD.MGA-SICREDI MGA PR
x BERTONI EUFRASIO DO NASCIMENTO -”Emende o au-
tor a inicial, no sentindo de encartar aos presnetes autos prova
concreta de notificacao do requerido, sob pena de indeferimento
da inicial.”. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

207.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-776/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x RL AUTO POSTO LTDA e outros -
”Ao exequente”. -Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO AN-
DRIGO ROCCO-

208.-ALVARá-826/2006-WILSON OSWALDO PELIZER e
outros x O JUIZO. Atenda-se a conta ministerial de fls.14. -
Adv. LUIZ RICARDO CICOTTI-

209.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-827/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x
JULIO SERGIO DOS SANTOS -SENTENÇA DE FLS. 29: “1.
Tendo em vista o contido na petiçÆo de fls. 26, JULGO EX-
TINTO os presentes autos sem julgamento do mérito, com base
no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 2. Opor-
tunamente, arquivem-se os presentes autos, com às baixas de-
vidas.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
LILIAN ARAUJO MANSO-

210.-IMPUGNACAO DA EXECUCAO-831/2006-BANCO
BANESTADO S/A. x LUIZ SOARES VIEIRA -DECISÇO DE
FLS. 32/36: “(...) 14. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE
a presente impugnaçÆo de senteça. 15. CONDENO o impug-
nante ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono da partes adversa, que arbitro
em R$ 2.800,00 (um mil e cem reais), na forma do artigo 20,
parág.4º, do diploma processual civil. 16. Oportunamente, cer-
tifique-se tal fato na execuçÆo (juntando cópia desta decisÆo
naquela autos e arquivando-se os presente), que a partir de en-
tÆo, deverá seguir seu curso normal. 17. Esclareça-se que o
recurso cabível contra esta decisÆo é o agravo de instrumento,
conforme dispäe o art. 475-M, parágrafo 3º, do CPC.” -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA e JOSE LUIZ PANCOTTE-

211.-IMPUGNACAO DA EXECUCAO-832/2006-BANCO
BANESTADO S/A. x JOAO AVILA MARTINEZ - DECISÇO
DE FLS.31/35:”...14. Ante o exposto , julgo IMPROCEDEN-
TE a presente impugnaçÆo de sentença. 15. CONDENO o
impugnante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono da parte adversa, que arbitro em
R$300,00, na forma do art.20, paragrafo 4º, do diploma pro-
cesssual civil. 16. Oportunamente, certifique-se tal fato na exe-
cuçÆo, que a partir de entÆo, deverá seguir seu curso normal.
17. Esclareça-se que o recurso cabível contra esta decisÆo é o
agravo de instrumento, conforme dispäe o art. 475 - M, para-

grafo 3º, do CPC.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-

212.-IMPUGNACAO DA EXECUCAO-833/2006-BANCO
BANESTADO S/A. x DULCELINA MANZATTO MARTINEZ
-DECISÇO DE FLS. 32/36: “(...) 14. Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a presente impugnaçÆo de senteça. 15.
CONDENO o impugnante ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da partes ad-
versa, que arbitro em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), na
forma do artigo 20, parág.4º, do diploma processual civil. 16.
Oportunamente, certifique-se tal fato na execuçÆo (juntando
cópia desta decisÆo naquela autos e arquivando-se os presen-
te), que a partir de entÆo, deverá seguir seu curso normal. 17.
Esclareça-se que o recurso cabível contra esta decisÆo é o agra-
vo de instrumento, conforme dispäe o art. 475-M, parágrafo 3º,
do CPC.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e JOSE LUIZ PAN-
COTTE-

213.-IMPUGNACAO DA EXECUCAO-834/2006-BANCO
ITAU S.A. x ANGELO SALVADOR -DECISÇO DE FLS. 34/
38 “(...) 14. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presen-
te impugnaçÆo de senteça. 15. CONDENO o impugnante ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios ao patrono da partes adversa, que arbitro em R$
140,00 (cento e quarenta reais), na forma do artigo 20, parág.4º,
do diploma processual civil. 16. Oportunamente, certifique-se
tal fato na execuçÆo (juntando cópia desta decisÆo naquela
autos e arquivando-se os presente), que a partir de entÆo, de-
verá seguir seu curso normal. 17. Esclareça-se que o recurso
cabível contra esta decisÆo é o agravo de instrumento, confor-
me dispäe o art. 475-M, parágrafo 3º, do CPC.” -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA e JOSE LUIZ PANCOTTE-

214.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-835/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDILSON MOREIRA DA SILVA - SENTENÇA DE FLS.29:”1.
Homologo por sentença, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.25/27). 2.
Por conseguinte, declaro SUSPENSA a presente açÆo, com
fulcro no art.265, II, do CPC, até que seja dado cumprimento
integral ao acordo. 3. Aguarde-se em arquivo até 23/06/2008.”-
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

215.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-836/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JULIO CEZAR CAVALCANTE - Despacho fls. 22 - Manifes-
te-se o requerente no prazo de 5 dias, sobre a cetidÆo negativa
retro e o prosseguiento do feito, sob pena de extinçÆo -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

216.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-837/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PAULO SERGIO BARBOSA DA SILVA Sentenca de fls. 27/
29.: “...8.Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial para o fim de confirmar a liminar concedida, conso-
lidando a posse do bem imovel em maos do requerente. 9.Con-
deno o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais), nos termos do artigo 20, p. 4º do
CPC.” -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

217.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-838/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE MARCOLINO DA SILVA - Despacho fls. 22 - Manifes-
te-se requerente no prazo de 5 dias, sobre a certidÆo negativa
retro e o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

218.-ACAO DE COBRANCA-845/2006-FRANCISCO RA-
ZENTE x BANCO ITAU S.A. -”Sobre contestaçÆo e docu-
mentos juntados, diga o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. JOAO
GUANDALIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO-

219.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROTESTO-849/2006-MAR-
CIO ZANINELLI x BANCO DO BRASIL S/A. -SENTENCA
DE FLS. 21/22. “...Diante o exposto, DECRETO A EXTIN-
CAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, o que
faco com fulcro no art. 267, VI, do CPC.” -Adv. HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA-

220.-ACAO PREVIDENCIARIA-851/2006-JAMILA DE AL-
MEIDA REMUNDINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Despacho de fls. 15: “Ao requerente para
que, no prazo de dez (10) dias,apresente impugnaçÆo.”-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, DILVANETE M. ROCHA DE
ANDRADE-

221.-REVOGAÇAO DE MANDATO-855/2006-EVERSON
RODRIGUES e outros x JOSE BORGES RODRIGUES -”Ao
requerente, para que junte aos autos comprovante de publica-
cao dos editais, por duas vezes, em jornal de circulacao regio-
nal, no prazo de cinco dias”. -Adv. ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

222.-ALVARá-861/2006-J.F.B.L. x J. -Cartas Precatórias ex-
pedidas, aguardam em cartório a retirada para o devido cum-
primento. -Adv. NILTON INOCENCIO-

223.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-862/2006-TO-
MITA ITIMURA COMERCIO DE PROD. AGROPEC. LTDA
x DIRCEU ANTONIO LEMES e outros -Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobrea certidÆo negativa
retro o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv.
DANIEL MESSIAS MENDES-

224.-AÇAO MONITóRIA-864/2006-ARTUR PEQUITO MEN-
DES x SERGIO JOAQUIM DA SILVA e outros - Recebo os
presentes embargos para discussÆo e, por conseguinte, decla-
ro suspenso o mandado inicial. Intime-se a parte embargada
para, querendo, apresentar impugnaçÆo, no prazo de 10 dias. -
Adv. CARLOS DA COSTA FLORENCIO, CLAUDEMIR SER-
GIO SANTORO e RICARDO FIOROTO-

225.-AÇAO DECLARATóRIA-868/2006-MARCIO ZANINELLI
x BANCO DO BRASIL S/A. -DESPACHO DE FLS. 11.
“...2.Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
aos presentes autos o instrumento procuratorio, sob pena de inde-
ferimento.” -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

226.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-870/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EDNA MARIA DA SILVA -Manifes-
te-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidÆo
negativa retro e o prosseguimento do feito, sob pena de extin-
çÆo. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-

227.-ALVARá-937/2006-ESPOLIO DE LIVIA EZARCHI
AQUARONE x O JUIZO - SENTENÇA DE FLS.22/23:”...7.
Pelos fundamentos acima expostos, DEFIRO o pedido inicial,
determinando a expediçÆo de Alvará Judicial, autorizando o
inventariante José Benedito Aquaroni a pactuar, em nome do
espólio de Lívia Ezarchi Aquarone, o refinenciamento da dívi-
da descrita na inicial, tal como requerido. 8. Transitada em jul-
gado a presente decisÆo, expeça-se o competente alvará, com
prazo de 60 dias, intimando-se o requerente para retirá-lo, de-
vendo prestar contas no prazo de 30 dias. Desde logo defiro a
dispensa do prazo recursal, caso haja pedido neste sentido e a
ele nÆo se oponha e Ministério Público.”-Adv. JOAO BATIS-
TA DE SOUZA-

228.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-938/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ADEMAR MARTINS HERNANDES
- Manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, sobre a certi-
dÆo negativa retro e o prosseguimento do feito, sob pena de
extinçÆo.-Adv. FABIO LUIS FRANCO-

229.-USUCAPIAO-947/2006-JOEL RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros x CIPRIANO JOSE PINHEIRO - Aos autores
para que em dez (10) dias traga aos autos prova de compra e
venda que se deu entre eles e o requerido. -Adv. EDSON OLI-
VATTI-

230.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-953/2006-
BANCO DO BRASIL S/A. x JOAO ERMELINDO BOSSO -
Embargos recebidos para discussao, suspensa a execuçao, vis-
tas ao embargado para impugnar no prazo de 10 dias. -Adv.
CLAUDINEI ALVES FERREIRA e RENATO FUMAGALLI
DE PAIVA-

231.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-983/2006-ADIZIA
TEIXEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”A procuradora judicial do exequente,
para que subscreva a peticao inicial, sob pena de indeferimen-
to”. -Adv. FERNANDA ZACARIAS-

232.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-988/2006-
BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE SOARES DE AGUIAR -
”1.Recebo os presentes embargos para discussÆo e, por conse-
guinte, declaro suspenso o curso da execuçÆo principal. 2.·
parte embargada para, querendo, apresentar impugnaçÆo, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. CLAUDINEI ALVES FERREI-
RA e RENATO FUMAGALLI DE PAIVA-

233.-EXECUÇAO FISCAL-4/2005-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NOVA REGIAO x FARINHA DOURADA
IND.COM.PROD. ORIGEM ANIMAL LTDA- Despacho fls.
48- 1. Manifeste-se a exequente, em cinco dias, dizendo se: a)
aceita a adjudicaçÆo do bem penhorado, pela avaliaçÆo des-
te, ou b) requererá a designaçÆo de novo leilÆo/praça, ou c)
requererá a baixa da penhora, se entender se tratar de bem de
difícil alienaçÆo. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA,
RICARDO FIOROTO e SANDRA M DE SOUZA CASTELLO
BRANCO-

234.-EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA-27/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO CASTELAO
LTDA - Despacho de fls. 33. · executada para, em 10 dias,
regularizar sua representaçÆo processual, posto que houve subs-
tabelecimento sem apresentaçÆo prévia da procuraçÆo. Re-
gularizada, abra-se vista à exeq•ente para se manifestar sobre
o bem nomeado. -Adv. RODNEI RENE MARCHIORO e RA-
FAEL OTAVIO DETONE DO NASCIMENTO-

235.-EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA-49/2006-INSTITUTO
NACIONAL DE METROL.NORM.QUAL.IND-INMETRO x
L E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Despacho
fls.10. Maifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, sobre a ce-
ridÆo negativa retro e o prosseguimento do feito, sob pena de
extinçÆo. -Adv. ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

236.-CARTA PRECATóRIA-86/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR. -2ª VARA FEDERAL -INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROL.NORM.QUAL.IND-INMETRO x MAR-
COS BENICIO DA SILVA - Despacho fls. 79. 1. Manifeste-se
a exequente, em cinco dias, dizendo se: a) aceita a adjudica-
çÆo do bem penhorado, pela avaliaçÆo deste, ou b) requererá
a designaçÆo de novo leilÆo/praça, ou c) requererá a baixa da
penhora, se entender se tratar de bem de difícil alienaçÆo. -
Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e ROGERIO
MOLETTA NASCIMENTO-

237.-CARTA PRECATóRIA-48/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. 1ª VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x PEDRO PAULO DE
OLIVEIRA - A exequente-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

238.-CARTA PRECATóRIA-110/2005-Oriundo da Comarca de

TOLEDO/PR - 2º VARA CIVEL -ELINO BORTOLOTTO x
FERMAR - COMERCIO DE CARNES -”Manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidÆo de fls. 19 e o
prosseguimento do feito, sob pena de devoluçÆo da depreca-
ta”. -Adv. LETICIA TEREZA DE LEMO BECKER-

239.-CARTA PRECATóRIA-103/2006-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR. 1º VARA CIVEL -EQUAGRIL EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x VANDERLEY HILLEN DE
LUCCA -Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre os bens oferecidos à penhora pelo devedor. -Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA, PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIR e JOSE TADEU DE ALMEIDA DE BRITO-

240.-CARTA PRECATóRIA-118/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR - 6ª VARA CIVEL -FININ CRED FACTORING
LTDA. x e outros -Manifeste-se o exequente, no prazo de 5
dias, sobre a certidao negativa retro e sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de devolucao da deprecata. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

241.-CARTA PRECATóRIA-138/2006-Oriundo da Comarca de
ALTO PARANA-PR. -VARA CIVEL -CONSTRUTORA SOLO
LTDA x VIACAO GARCIA LTDA - “1. Para o ato deprecado,
designo o dia 13/03/07, as 15:00 horas. Intimem-se. 2. Comu-
nique-se ao J. Deprecante, para os devidos fins.” -Adv. RENA-
TO BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO e
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

242.-CARTA PRECATóRIA-141/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR. -2º VARA CIVEL -MIGUEL PEREIRA DOS
SANTOS e outros x SILVESTRE FERNANDES DA SILVA e
outros -”Para o ato deprecado, designo o dia 08/03/07, as 16:00
horas. Intimem-se. 2. Comunique-se ao J. Deprecante, para os
devidos fins.” -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, ALE-
XANDRE TERUYUKI ISHII e ELSON SUGIGAN-

243.-CARTA PRECATóRIA-155/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. -8ª VARA CIVEL - REGIAO MET -ASS.DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE N.E. x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “1. Para o
ato deprecado, designo o dia 18/01/07, as 14:30 horas. Inti-
mem-se. 2. Comunique-se ao J. Deprecante, para os devidos
fins.” -Adv. MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA e FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA-

244.-CARTA PRECATóRIA-157/2006-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. -VARA JEF CIVEL E PREVIDENC -MARIA
ROSA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- “1. Para o ato deprecado, designo o dia 18/
01/07, as 15:30 horas. Intimem-se. 2. Comunique-se ao J. De-
precante, para os devidos fins.” -Adv. AFONSO BUENO DE
SANTANA-
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0073 000414/2005
0078 000457/2005
0089 000115/2006
0111 000402/2006

NILTON LUIZ PACHECO DA RO 0063 000218/2005
OLDEMAR MARIANO 0017 000261/2001
PAULO CESAR GONCALVES VAL 0080 000467/2005
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI 0031 000170/2003

0041 000174/2004
0113 000417/2006
0145 000590/2006
0155 000640/2006
0167 000068/2001

PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0223 000212/2006
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0073 000414/2005

0078 000457/2005
0111 000402/2006
0152 000626/2006

PIRATAN ARAUJO FILHO 0075 000442/2005
RAFAEL VIGANÓ 0008 000048/1999
RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS 0052 000465/2004
RAUL SILVEIRA BOENO 0009 000110/1999

0047 000359/2004
0072 000384/2005
0099 000239/2006

REJANE TERESINHA SCHOLZ 0173 000134/2003
0174 000137/2003
0209 000571/2006
0210 000583/2006

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0085 000002/2006
0088 000112/2006
0117 000439/2006

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0048 000390/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0080 000467/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0017 000261/2001
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0090 000140/2006
RODRIGO MENEZES 0164 000117/2000

0171 000129/2002
RONELSO DE OLIVEIRA 0108 000359/2006
RUBIA MARA CAMANA 0061 000200/2005
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0017 000261/2001
SILMARA APARECIDA DE BARR 0079 000466/2005
SIMONE FOGLIATO FLORES 0042 000187/2004

0108 000359/2006
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0057 000084/2005
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0016 000233/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0093 000165/2006

0123 000465/2006
0133 000525/2006

THELMA REGINA THAME 0043 000203/2004
ULISSES FALCI JUNIOR 0057 000084/2005
VALDEMAR MORÁS 0022 000037/2002

0023 000038/2002
0028 000027/2003
0216 000166/2003

VALERIA CARAMURU CICARELL 0038 000042/2004
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0136 000533/2006
VICTÓRIO HAUAGGE 0114 000419/2006
VINICIUS AMORIM 0164 000117/2000

0171 000129/2002
WALDEMAR TOMAZ DE AQUINO 0001 000047/1996
WALTER LUIS CARNELOSSI 0074 000426/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0066 000298/2005

0092 000163/2006

1. FALÊNCIA-47/1996-PALETSUL INDÚSTRIA DE PALE-
TES LTDA. - MF x ESTE JUÍZO- Vistos. No prazo comum de
10 dias, digam todos os interessados sobre o relatório do Sr.
Síndico acostado às fls. 851/854. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA VIANA, HERODITES TADEU RIBAS PACHE-
CO, ANTONIO VIEIRA BATISTA JUNIOR, WALDEMAR
TOMAZ DE AQUINO, ANNA WALKIRIA LUCIA DE CA-
MARGO, MARCO ANTONIO BORDIGNON, ALEXANDRE
HERCULANO DE BRUM, JOSE DEVANIR FRÍTOLA, GIL-
BERTO VERALDO SCHIAVINI e LUIZ ANTÔNIO DE SOU-
ZA-.

2. EXECUÇÃO-74/1996-BANCO BRADESCO S/A x AUTO
POSTO CATAPAN LTDA. e outros- Defiro o pedido suspensi-
vo (prazo de 06 meses) -Advs. NILTO SALES VIEIRA e MI-
GUEL TELLES DE CAMARGO-.

3. INVENTÁRIO-108/1997-ANTONIO FERREIRA STAHLS-
CHMIDT x HELMUTH STAHLSCHMIDT- Defiro o pedido
de fls. 687 -Adv. JURANDIR STAHLSCHMIDT-.

4. EMBARGOS-55/1998-COMERCIO E INDUSTRIA DE
MAD. RODA PRETA LTDA. e outro x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A- Vistos. Indefiro o pedido de levanta-
mento da quantia depositada. Assim, a evitar prejuízo com uma
remota possibilidade de modificação do acórdão, a solução mais
adequadra é a permanência dos valores depositados judicial-
mente, aguardando-se o julgamento definitivo na ação, uma vez
que deve ser considerado que sempre há a possibilidade de
modificação do julgado no feito, e, se ocorrente, acarretaria
graves prejuízos ao devedor. Ante o exposto, como anterior-
mente consignado, Indefiro o pedido de levantamento de fls.
255/257. -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA-.

5. EXECUÇÃO-56/1998-EXPEDITO EUGENIO STEFANE-
LLO LAGO x TRANSPORTADORA CAMILOTTI LTDA. e
outros- Vistos. etc. Tendo em vista que i devedor satisfez inte-
gralmente suas obrigações nestes autos, julgo extinto o presen-
te processo com fulcro no disposto do art. 794, inc. I do CPC.
Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se -Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

6. EXECUÇÃO-411/1998-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x JOSECLER BARP e outro- Diga
o exequente -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

7. SEQUESTRO - CAUTELAR-36/1999-DEOLINDA LAZA-
RETTI LABA x MOACIR CALZA- Sobre o contido na petição
de fls. 274/276, Digam a interessada -Adv. JAQUILINE LA-
ZZARETTI-.

8. EXECUÇÃO-48/1999-GM LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JUCELI DA SILVA- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 180 dias) -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e RAFAEL VIGANÓ-.

9. ARROLAMENTO-110/1999-TEREZINHA ALVES x EVA
RIBEIRO CORDEIRO- Intime-se a inventariante, para juntar
aos autos cópia atualizada da matrícula do bem inventariado -
Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-.

10. EXECUÇÃO-235/1999-BANCO BRADESCO S/A x MA-
ZARO INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. - MF e outro-
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 12 meses) -Adv. NILTO
SALES VIEIRA-.

11. EXECUÇÃO-172/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x NELSON TEREZIO DE OLIVEIRA e outro-
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 12 meses) -Adv. NILTO
SALES VIEIRA-.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-212/2000-ELTON SILVIO
MARCON x HERODITES TADEU RIBAS PACHECO- Os
embargos são tempestivos. Salvo melhor juízo, o embargante,
com o fito de ver aclarada a sentença, peretende, em verdade, o
reexame da matéria, cujo acolhimento importa em dar nova
versão à decisão, o que só através de recurso próprio poderá
ocorrer. Isto posto, não acolho os embargos e lhes nego provi-
mento, visto que a matéria está fora de sua tutela -Advs. ALBI-
NO KLUGE e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

13. EXECUÇÃO-336/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 12 meses) -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

14. EXECUÇÃO-337/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA. e outros- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 12 me-
ses) -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

15. BUSCA E APREENSÃO-94/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MARIELE MACHADO CARBONI- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 12 meses) -Advs. NILTO SALES VIEI-
RA e ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

16. INDENIZAÇÃO-233/2001-AURORA MARIA TONIAL
LOUREIRO x SUEVERJON IND. E COM. DE TECELAGEM
LTDA. e outro- Vistos. Intime-se o devedor (Diário da Justiça)
para que efetue o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de
multa no percentual de 10% (dez por cento) sob pena de execu-
ção, conforme já requerido pela parte exequernte. Conste do
mandado que é licito ao devedor oferecer impugnação neste
prazo de 15 dias, somente podendo versar sobre as matérias
descritas no artigo 475 - L do Código de Processo Civil. Não
havendo o pagamentyo espontâneo, penhore-se e avalie-se. Do
auto de penhora e de avaliação deverá ser intimado imediata-
mente o executado na pessoa de seu advogado. -Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS-261/2001-IRMÃOS PAGLI-
OSA & CIA. LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- Vistos. Defito. Intime-se o requerido para efetuar o depó-
sito dos honorários complementares da Sra. Perita no prazo de
05 dias -Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO e SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

18. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-270/2001-NILTO SALES
VIEIRA x ELSI ELINA FERREIRA- Defiro o pedido suspen-
sivo (prazo de 12 meses) -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

19. DEPÓSITO-337/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x LUIZ NUNES- Recebo o
recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado para
contra-razoar, no prazo de 15 dias -Advs. ANTONIO RAMPA-
ZZO e MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

20. EXECUÇÃO-351/2001-RENATO ALVES DUTRA x WIL-
SON SEBASTIÃO FERREIRA CAMPOS- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 06 meses) -Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-.

21. EMBARGOS-410/2001-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO
PARANÁ- Sobre o cálculo de fls. 96, Intime-se o Município de
Palmas para se manifestar -Adv. ANA PAULA VEZZARO
LAGO RÖCKER-.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS-37/2002-NERY ANTONIO
PAGLIOSA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- So-
bre o laudo pericial de fls. 678 à 910, digam as partes -Advs.
VALDEMAR MORÁS e NILTO SALES VIEIRA-.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS-38/2002-NERY ANTONIO
PAGLIOSA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- Rece-
bo o recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado
para responder, querendo, no prazo de 15 dias -Adv. VALDE-
MAR MORÁS-.

24. EXECUÇÃO-102/2002-JOÃO CARLOS JARDIM - ME x
WILMO RODRIGUES CORREIA DA SILVA- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 180 dias) -Advs. ACACIO PERIN e HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

25. DEPÓSITO-187/2002-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
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CO MÚLTIPLO x ARY PALIANO- Retirar em Cartório Carta
Precatória para seu devido cumprimento -Adv. EGÍDIO MU-
NARETO-.

26. EXECUÇÃO-309/2002-COMABEL COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE MADEIRAS LTDA x PEDRO CARLOS
MISTURINI e outro- Retirar em Cartório Carta Precatória para
seu devido cumprimento -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO-.

27. INVENTÁRIO-473/2002-ORMIRO DE LARA TERENCIO
x DARIO BRASIL TERENCIO e outro- Vistos. Faculto às par-
tes que, no prazo comum de 10 dias, formulem pedido de qui-
nhão. Por conseguinte, percebe-se realmente que o Nobre Pro-
curador de fls. 91 fez carga dos autos mas retardou a sua devo-
lução em cinco meses, repetindo anterior conduta neste mesmo
procedimento (veja certidão de fls. 86-verso). Assim, este Juí-
zo encarecidamente solicita a não repetição de atos desta espé-
cie sob pena de medidas drásticas, tendo em vista que os mes-
mos apenas contribuem para o retardamento do desfecho da
demanda -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA e AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO-.

28. EXECUÇÃO-27/2003-WILSON LUIZ PAGLIOSA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Intime-se por mais
uma vez a parte exequente para dar andamento ao feito no pra-
zo de 05 dias, sob pena de arquivamento -Adv. VALDEMAR
MORÁS-.

29. DECLARATÓRIA-42/2003-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR
x CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS- Diga o interessado -
Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

30. BUSCA E APREENSÃO-153/2003-BANCO FINASA S/A
x JOSE CARLOS CARLIN- Defiro o pedido suspensivo (pra-
zo de 60 dias -Advs. MARCELO LOCATELLI e LILIAN ARA-
UJO MANSO-.

31. INVENTÁRIO-170/2003-IVANY DAS GRAÇAS CATA-
NI x VALDEVINO CATANI- Ao preparo -Adv. PAULO CÉ-
SAR LAGO DE ALMEIDA-.

32. COBRANÇA-228/2003-GENY ALBERTINA LOVO MO-
SENA x REAL SEGUROS S/A ABN AMRO GOUP- Vistos.
Tendo em vista o cálculo apresentado pela sra. Contadora às
fls. 307, digam as partes no prazo comum de 05 dias -Advs.
JAQUILINE LAZZARETTI, MURILO CLEVE MACHADO e
MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA-.

33. DEPÓSITO-229/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI x JUAREZ YOFFER- Sobre
a proposta de honorários do perito de fls. 134/135, Digam as
partes -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCO ANTONIO RIBAS RAM-
PAZZO-.

34. EMBARGOS-335/2003-BANCO ITAU S/A x CREA -
CONSELHO REG. DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA- So-
bre o cálculo de fls. 117, Digam as partes -Advs. JORGE LUIZ
DE MELO e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

35. DECLARATÓRIA-354/2003-R H D AUFINGER DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro x POSTO
HORIZONTE LTDA.- Audiência de Instrução e julgamento
designada para o dia 07 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas -
Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

36. EMBARGOS-408/2003-ALDO TABAJARA SCHNEIDER
x ANASTACIO MARAFON- Ao preparo -Adv. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

37. PREVIDENCIÁRIA-19/2004-MARIA DA GLORIA
OCHOA SENDESKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Diga o interessado -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-.

38. DEPÓSITO-42/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EVANDRO GUIDO CERUTTI- Diga o autor, no prazo de 5
dias -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

39. INDENIZAÇÃO-99/2004-AVELINO GUILHERME BLEI-
CHWEHL JUNIOR x EUGÊNIA APARECIDA DA MAIA OLI-
VEIRA e outro-Vistas parte requerida e a denunciada à lide para
apresentarem suas alegações finais, via memoriais escritos, pelo
prazo de dez dias, sucessivos, iniciando pelo requerido, após fin-
dando com a denunciada à lide, a serem juntados ao final do prazo
de cada parte. O processo poderá sair com carga pelo mesmo pra-
zo para cada parte -Advs. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI,
JOSE OLINTO NERCOLINI e JOSELICE BAUTITZ-.

40. BUSCA E APREENSÃO-151/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x FELIPE DE OLI-
VEIRA- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-.

41. RESCISÃO CONTRATUAL-174/2004-DAISY DE FATI-
MA ALMEIDA SERPA x ENCOPLAN - ENG. DE CONS-
TRUOES E PLANEJ. LTDA.- Vistas as partes para apresenta-
rem suas alegações finais, via memoriais escritos, pelo prazo
de dez dias, sucessivos, iniciando pela requerente e findando
com o requerido, a serem juntados ao final do prazo de cada
parte. O processo poderá sair com carga pelo mesmo prazo para
cada parte -Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e PAULO CÉ-
SAR LAGO DE ALMEIDA-.

42. EXECUÇÃO-187/2004-SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S/A x FABIO LUIZ BONATTO- Defiro o pedido suspensivo (pra-
zo de 90 dias) -Adv. SIMONE FOGLIATO FLORES-.

43. INDENIZAÇÃO-203/2004-PALMALI INDUSTRIAL DE

ALIMENTOS LTDA. x SERASA S/A.- Vistos. O Requerido,
Serasa S/A., informa que pretende cumprir espontaneamente a
obrigação a que foi condenado (fls. 181) Intime-se o requerido
SERASA S.A., para, nos termos do art. 475-J do Código de
Processo Civil, cumprir a obrigação a que foi condenado no
prazo de quinze dias (fls. 93/100, 119/128 e 149/151) (art. 475-
J, CPC). (Cálculo de fls. 184: Valor de R$18.273,79)-Adv.
THELMA REGINA THAME-.

44. BUSCA E APREENSÃO-236/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ANTONIO
ALVES FERREIRA- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90
dias) -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-.

45. BUSCA E APREENSÃO-261/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MARCO
ANTONIO LARA- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90
dias) -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-.

46. EMBARGOS-314/2004-ONILDE BENEDETTI x OCLE-
DIO RAMPAZZO- Diga o exequente (leilão negativo) -Adv.
LUIZ ROBERTO CADORE-.

47. RESSARCIMENTO-359/2004-ZULMA MARODIN PIRES
x LIDIO SPENAZZATTO e outro- Diga o interessado -Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO-.

48. EXECUÇÃO-390/2004-INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS GUARARAPES LTDA. x TECNOPINUS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.- Vistos. Lavre-se Auto de Adjudicação.
Intime-se o devedor para assiná-lo. Comparecer em Cartório o
exequente para assinar o Auto de adjudicação -Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-.

49. NULIDADE-397/2004-JOACIR ADMIR PADILHA x
MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES/PR- Re-
cebo o recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se o apela-
do, para, responder, no prazo legal -Adv. JOAIR RIBAS DE
MELLO-.

50. EXECUÇÃO-454/2004-SIVIERO CEREAIS E TRANS-
PORTES LTDA. x OLI SILVESTRI- Sobre a certidão de fls.
76, Diga a parte exequente -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-.

51. AUTORIZAÇÃO-458/2004-JOSE VALDEMIR MOTTA x
ESTE JUÍZO- Vistos. Tendo em vista o abandono da cauda
demonstrado pelo autor, Julgo Extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, n0s term0s do artigo 267, II, § 1° do CPC. Con-
deno o autor no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios da parte requerida, os quais arbitro em
R$1.000,00 (mil reais), já levando-se em consideração a pe-
quena complexidade do feito e o tempo exigido do Nobre Cau-
sidico (art. 20, 3° do CPC. Oportunamente, arquive-se -Advs.
LISANDRO TELLES DE CAMARGO, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e MARCIO GOBBO COSTA-.

52. INVENTÁRIO-465/2004-IZAURA APARECIDA LEMES
RODRIGUES x ORLANDO RODRIGUES- Pela vez derradei-
ra, renove-se a intimação do inventariante, para cumprir o des-
pacho de fls. 12, no prazo de cinco dias, sob pena de remoção
-Adv. RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS-.

53. BUSCA E APREENSÃO-12/2005-BANCO ITAU S/A x
VICTOR CLAUDIO ALLEBRANDT- Defiro o pedido suspen-
sivo (prazo de 60 dias) -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

54. INDENIZAÇÃO-13/2005-HOTELARIA E EMPREEND.
PARANATEL LTDA. x COPEL COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA- Vistos. Tendo em vista a nova proposta de
honorários apresentada pelo Sr. Perito às fls. 219/222, digam
as partes no prazo comum de 05 dias -Advs. ADAIR CASA-
GRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e LUIZ
CARLOS PASQUALINI-.

55. BUSCA E APREENSÃO-30/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JAIR GOMES
RIBEIRO- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e MARCELO LOCATELLI-.

56. EXECUÇÃO-54/2005-BANCO BRADESCO S/A x MA-
NOEL FRANCISCO DA SILVA E CIA. LTDA. e outro- Sobre
a cópia da última declaração de bens e rendimentos do execu-
tado, Diga a parte autora , -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

57. MONITÓRIA PARA ENTREGA DE COISA CERTA-84/
2005-ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA.
x JONES JAURI VIEIRA PERÃO e outro- Vistos. Razão assis-
te ao Sr. Perito, posto que sua atuação restringir-se-á apenas a
perícia de natureza grafotécnica. Contudo, tendo em vista que
o embargante também protestou pela realização de prova peri-
cial contábil, hei por bem em deferi-la para melhor esclareci-
mento. Assim, nomeio como perito judicial, a Sra. Luciane Gi-
otto Bauer, independentemente de compromisso (CPC, art. 422)
o qual deverá ser intimado, após a presentação dos quesitos
pelas partes, para ofertar sua proposta de honorários, sendo
certo que o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta
dias após o depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, ca-
put). Intimem-se as parttes para que no prazo de cinco dias,
querendo, indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos
(CPC, art. 421, § 1°, I e II). Deve o Sr. Perito cientificar as
partes da data e local designado para o início da produção da
prova (CPC, art. 431-A). Eventual designação de audiência de
instrução e julgamento será analisada após a apresentação do
laudo pericial e dos pareceres técnicos. Os honorários periciais
deverão ser adiantados pela parte embargante e cada parte ar-
cará com as despesas de eventual assistente técnico (CPC, art.

33). O não-pagamento da importância fixada a título de hono-
rários periciais importará na desistência da prova requerida e
no julgamento antecipado da lide -Advs. JAQUILINE LAZZA-
RETTI, ULISSES FALCI JUNIOR, AURIMAR JOSÉ TURRA
e SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-.

58. INDENIZAÇÃO-127/2005-ROBERTO PIT E CIA. LTDA.
x SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS- Vistos.
Tendo em vista a tempestividade, recebo as apelações de fls.
236/245 e 252/259 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, CPC). Intimem-se os apelados a respondenrem em 15
dias (CPC, art. 508 e 518). -Advs. ANDRESSA FRACARO
CAVALHEIRO, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
MAURÍCIO JACOBI DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA-.

59. REINTEGRAÇÃO-150/2005-PETERSON LOBAS -
TRANSPORTES x SUCESSORES DE ADÃO FERNANDO
PRESTES DOS SANTOS e outros- Vistos. Intime-se a parte
requerente para dizer sobre seu interesse em dar prosseguimento
do feito no prazo de 05 dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO-.

60. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-157/2005-VALDE-
VINO SOTIEL DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o laudo pericial de fls.
185/188, Diga a parte Autora -Adv. CARLOS ALCIDES AL-
BERTI BÜRGER-.

61. INDENIZAÇÃO-200/2005-AGENOR DOS PASSOS PIRES
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ- Vistos. Julgo Extinto o processo, com resolução do méri-
to, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se -Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CA-
MARGO, LISANDRO TELLES DE CAMARGO e RUBIA
MARA CAMANA-.

62. REVISIONAL COM ANTECIPACAO DE TUTELA-212/
2005-LUIZA BORNHLDT ROCHA x BANCO DO BRASIL
S/A- Vistos. Permaneçam os autos em Cartório aguardando
manifestação da parte interessada. Não havendo qualquer re-
querimento no prazo de 06 meses, arquive-se -Advs. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO, MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WERLANG-.

63. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-218/2005-MARISANGELA
P. BRITES x VERA LUCIA TESSEROLI SOUZA- Sobre o teor
da certidão retro, diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv.
NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES-.

64. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-275/2005-MARIO BERTI
e outro x IVONE SCHULTZ MARQUES e outro- Vistos. Inti-
me-se o devedor (Diário da Justiça) para que efetue o paga-
mento do débito no prazo de 15 dias, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento). bem como sob pena de pros-
seguimento na forma de execução, conforme já requerido pela
parte exequente. . Conste do mandado que é lícito ao devedor
oferecer impugnação neste prazo de 15 dias, somente podendo
versar sobre as matérias descritas no artigo 475 - L do Código
de Processo Civil. Não havendo o pagamento espontâneo, pe-
nhore-se. Do auto de penhora e de avaliação deverá ser intima-
do imediatamente o executado na pessoa de seu advogado -
Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

65. BUSCA E APREENSÃO-282/2005-RANDON CONSOR-
CIOS LTDA. x TRANSPORTES JULICIA LTDA.- Vistos. In-
time-se o autor para que indique a Comarca de destino da Carta
Precatória -Advs. ALBERTO LIMA CARNEIRO, MARIANA
CARNEIRO e CLAUDIO GUILHERME TESHEINER-.

66. EXECUÇÃO-298/2005-MARIA DE LOURDES LOUREI-
RO GIOTTO x JOSE LEONARDO BRUNETTO- Vistos. etc.
Homologo por sentença, o acordo de fls. 175/176, celebrado
entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas e honorários na forma convencionada. Expeça-se o Al-
vará para liberação da soja. Após o devido cumprimento do
acordo, voltem para a sua extinção -Advs. ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO, CLARO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRI-
NHO, CAROLINE ARAUJO BRUNETTO e HELTON OLI-
VEIRA CRUZ-.

67. BUSCA E APREENSÃO-313/2005-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA RUTE DA SILVA- Retirar em Cartório Cartsa
precatória de Citação para seu devido cumprimento -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

68. EXECUÇÃO-338/2005-BANCO BRADESCO S/A x AU-
REA DE LIMA DO ROSARIO-ME e outro- Sobre a cópia da
última declaração de bens e rendimentos dos executados, Inti-
me-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em 72 ho-
ras -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

69. MONITÓRIA-345/2005-ESPOLIO DE ISAURA MARTINS
WOSNES e outros x AMAZILIA ARAUJO- Diga o credor, no
prazo de 5 dias -Adv. KARINA CAMARGO MARTINS LO-
RENZET-.

70. PREVIDENCIÁRIA-348/2005-ARNALDO PACHECO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- So-
bre o laudo pericial de fls. 78/81, Diga a parte Autora -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

71. PREVIDENCIÁRIA-349/2005-IVANA APARECIDA BAU
FRANCESCHETTI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Sobre o laudo pericial de fls. 83 à 85, Diga
a parte autora -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-.

72. EXECUÇÃO-384/2005-ANDERSON OLIVIO SALACHE
x ELUCI ALVES GUEIROS- Ao preparo - Adv. RAUL SIL-
VEIRA BOENO-.

73. DECLARATÓRIA-414/2005-VOLNEI MARCHIORO e

outros x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a nova proposta de
honorários do perito de fls. 614, Digam os interessados -Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e NILTO
SALES VIEIRA-.

74. EMBARGOS-426/2005-FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA.
e outro x MZ FACTORING S/A- Vistos. Defiro. Intime-se para
apresentar os documentos solicitados pela Sra. Perita no prazo
de 10 dias. Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se -Advs. WALTER
LUIS CARNELOSSI e MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI-
RA-.

75. ARROLAMENTO-442/2005-GASPAR FERNADO NUNES
MULLER x ARACY NUNES MULLER- Vistos. Julgo Por sen-
tença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a parti-
lha amigável apresentada através do esboço de fls. 70/85, des-
tes autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de
Aracy Nunes Müller, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos
de terceiros. Pagas as custas e o imposto ¨causa mortis¨, expe-
çam-se formais e, a seguir, arquive-se -Adv. PIRATAN ARAU-
JO FILHO-.

76. ANULATORIA DE NUL ATO JUR.C/C PER. E DAN-443/
2005-LEANDRO SILVESTRI e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A e outros- Vistos. Tendo em vista a tem-
pestividade, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, CPC). Intimem-se os apelados a respode-
rem em 15 dias (CPC, art. 508 e 518) -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

77. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-445/2005-EMIDIO
CAETANO RODRIGUES JUNIOR x LIANA SCOPEL e ou-
tro- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 208 verso,
Diga a parte exequente -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR-.

78. EXECUÇÃO-457/2005-BANCO BRADESCO S/A x SIDI-
NEI MARCHIORO e outro- Defiro o pedido suspensivo (pra-
zo de 90 dias) -Advs. NILTO SALES VIEIRA e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

79. AUTORIZAÇÃO-466/2005-LORENI VARGAS e outros x
- Isto posto, Defiro a expedição de Alvará em nome dos avós
para levantamento da quantia depositada junto ao Banco Itaú,
mediante prestação de contas no prazo de 60 dias -Adv. SIL-
MARA APARECIDA DE BARROS VALLE-.

80. INDENIZAÇÃO-467/2005-ROSELI VIOLA RODRIGUES
e outro x CPEA CENTRO PASTORAL, EDUC. E ASSIST,
DOM CARLOS e outro- Renove-se a intimação dos autores,
para efetuarem o preparo do saldo das custas -Advs. ROBEN-
SON MAXIMO FIM JUNIOR e PAULO CESAR GONCAL-
VES VALLE-.

81. BUSCA E APREENSÃO-494/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ALEXANDRO DA CRUZ- Vistos. Nos termos
do artigo 9°, II do Código de Processo Civil, nomeio Defensor
ao réu citado por edital a Dra. Maria Helena Vezzaro Lago, que
atuará sob a fé de seu grau. Intime-o para apresentar defesa -
Adv. MARIA HELENA VEZZARO LAGO-.

82. REVISIONAL-538/2005-LAUCIRIA CARVALHO MEDEI-
ROS x BANCO PANAMERICANO S.A.- Sobre a proposta de
honorários do perito de fls. 100, Digam as partes -Advs. CAR-
LOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JÚNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

83. ACIDENTARIA-547/2005-ADAO LAURI FERREIRA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vis-
tos. Intime-se o Procurador do autor para se manifestar no pra-
zo de 05 dias sobre a informação de falecimento de seu cliente
-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

84. EXECUÇÃO-551/2005-MARINI MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÕES LTDA. x VILSON SEBASTIAO DLUGOSS e ou-
tro- Leilão designado os dias 15 e 27 de fevereiro de 2007, às
10:00 horas, no Juízo de Direito da Vara Cível da Comarcva de
Clevelândia-PR., (autos n° 27/2006 de Carta Precatória). Reti-
rar em Cartório Edital para publicação -Adv. LISANDRO TE-
LLES DE CAMARGO-.

85. DEPÓSITO-2/2006-BANCO PANAMERICANO S.A. x
UILIAN DA SILVA FERNANDES- Vistos. Defiro. Expeça-se
Carta Precatória, conforme solicitado. Retirar em Cartório Carta
Precatória de Busca e Apreensão, para seu devido cumprimen-
to -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

86. EMBARGOS-41/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS MARCON LTDA. - MF x UNIAO FEDERAL-
Vistos. Tendo em vista a tempestividade, recebo a apelação nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se
o apelado a responder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518). -Adv.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

87. BUSCA E APREENSÃO-85/2006-BANCO SAFRA x SER-
RARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A- Vistos. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos solicitados. Unte-se cópia em
substituição. Oportunamente, arquive-se -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

88. BUSCA E APREENSÃO-112/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x PAULO SERGIO ANDRADE DOS SANTOS-
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Advs. RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA e JOSE TELLES DO PI-
LAR-.

89. COBRANÇA-115/2006-LIDIA LORENZONI MOZZER x
BANCO BRADESCO S/A- Vistos. Intime-se o devedor (Diá-
rio da Justiça) para que efetue o pagamento do débito no prazo
de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por
cento). sob pena de execução conforme já requerido pela parte
exequente. Conste do mandado que é lícito ao devedor ofere-
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cer impugnação neste prazo de 15 dias, somente podendo ver-
sar sobre as matérias descritas no artigo 475 - L do Código de
Processo Civil. Caso contrário, faça-se a penhora desde logo.
Do auto de penhora e de avaliação deverá ser intimado imedi-
atamente o executado na pessoa de seu advogado -Adv. NILTO
SALES VIEIRA-.

90. CAUTELAR DE SUTACAO DE PROTESTO-140/2006-
BARCELO FORMIGHERI x GIRO COMERCIO DE PNEUS
LIMITADA- Sobre o deposito de fls. 61, diga o exequente -
Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS-.

91. PREVIDENCIÁRIA-162/2006-MIRIAN APARECIDA
CASANOVA MOREIRA x PARANAPREVIDENCIA- Sobre a
contestação de fls. 289/303, Intime-se a parte autora para, que-
rendo, no prazo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

92. AUTORIZAÇÃO-163/2006-MARIA DE LOURDES LOU-
REIRO GIOTTO e outros x ESTE JUÍZO- Isto posto, defiro a
expedição de Alvará para: a) levantamento do dinheiro deposi-
tado na conta judicial n° 09341097842-5, da Agência 3714 do
Banco Itaú, relativo ao pagamento do seguro do veículo de pro-
priedade do espólio e mais correções; b) saque dos valores re-
lativos a cota do capital social da Cooperativa Agricola Moura-
oense (Coamo), no valor de R$3.140,80 e demais correções e,
c) resgate dos títulos de capitalização TC Cash do HSBC dis-
criminados às fls. 07/19 dos autos. Expeça-se Alvará com pra-
zo de 30 dias, devendo a parte requerente fazer a prestação de
contas nos 30 dias seguintes ao prazo do Alvará. Cumpra-se.
Custas ¨ex-lege¨. Intime-se -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO-.

93. BUSCA E APREENSÃO-165/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x FLORIDES JOSE DE LIMA- Sobre o teor da
certidão de fls. 30, diga o autor, no prazo de cinco dias -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-.

94. EXECUÇÃO-176/2006-CAPELEZZO & CAPELEZZO
LTDA. - EPP x MARCIA ROSANA DOZORETZ-Sobre o auto
de penhora de fls. 48 e certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
50 verso, Diga a parte exequente -Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO-.

95. EXIBICAO-185/2006-EDEMAR LUIZ BRESOLIN e ou-
tro x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A- Recebo o
recurso manifestado em ambos os efeitos legais. Intime-se o
apelado, para responder, no prazo legal -Advs. ANTONIO
RAMPAZZO e MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

96. COBRANÇA-191/2006-TEREZINHA LURDES MARIN x
SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGURO S.A.- Retirar
em Cartório ofício para remeter a Fenaseg, (não possui endere-
ço da mesma) -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

97. EXECUÇÃO-193/2006-PAULO AFONSO NUNES ME-
LLO x CELIA MARIA SILVESTRE GOMES- Vistos. Tendo
em vista a cessão de crédito realizada e a solicitação de substi-
tuição de parte no pólo ativo da demanda, diga a executada no
prazo de 05 dias (art. 42, § 1°, CPC) -Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

98. DECLARATORIA - ORDINARIA-194/2006-COMPENSA-
DOS INDUPINHO LTDA. e outros x MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR- Vistos. Em razão do Agravo Retido, mantenho a de-
cição objurgada pelos seu próprios fundamentos em juízo de
retratação. Defiro as provas requeridas pelas partes, a saber: a)
testemunhal e, b) depoimento pessoal. Assim designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de
2007, às 14:30 horas, quando poderão as partes produzir a pro-
va oral pela qual protestaram em seus manifestos destes autos,
devendo elas especificar, com a devida antecipação, no que
tange aos depoimentos de testemunhas e a forma de suas inti-
mações, inclusive para que, no futuro, não venha a alegar cer-
ceamento de defesa, ficando, desde já, deferido o depoimento
das testemunhas arroladas pelo Ministério Público às fls. 260.
. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá ser
depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audiên-
cia já agendada (art. 407, CPC). Intimem-se pessoalmente a
parte autora (representante legal) para prestar depoimentos pes-
soal, constando no mandado as advertências de que tratam os
parágrafos do artigo 343 do CPC, relativo à pena de confesso -
Advs. LEANDRO CAMARGO MARTINS e ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

99. AUTORIZAÇÃO-239/2006-ERONI ISABEL AFONSO DE
ARAUJO e outro x - Vistos. Concedo o prazo de 30 dias, con-
forme solicitado -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-.

100. EMBARGOS-275/2006-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S.A x HERODITES TADEU RIBAS PACHECO- Vis-
tos. O Embargante interpôs recurso de apelação (fls. 52/66), o
qual foi recebido (fls. 68). Intime-se o Embargado para, que-
rendo, no prazo de quinze dias, oferecer contra-razões -Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

101. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - POSSESSÓRIA-284/
2006-GILBERTO GIRARDI x JOAO BARBOSA- Audiência
de inquirição de testemunhas designada para o dia 02 de feve-
reiro de 2007, às 14:30 horas, no Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Coronel Vivida-PR - (autos n° 146/06 de Carta
Precatória) -Advs. LISANDRO TELLES DE CAMARGO e
AURIMAR JOSÉ TURRA-.

102. INDENIZACAO - ORDINARIA-288/2006-EZIO ODA-
CIR MACIEL x CRISTIANO BARBIERI e outro-Vistos. A pre-
liminar de ilegitimidade de parte ativa não procede. Isto por-
que o autor comprovou de forma satisfatória ser proprietário
do imóvel onde ocorreram os cortes de madeira. Assim, repite-
se a preliminar resta afastada. Com base nos elementos cons-
tantes dos autos, colhe-se que Eliane Cistina Borges da Silva,

Ademir Carlos da Silva, Diane Borges e Jacy Tonatto não estão
obrigados por lei ou por contrato, nos termos do art. 70, III, do
Código de Processo Civil, a ressarcir ao réu eventuais prejuí-
zos que este venha a sofrer, com o resultado da ação que lhe
move o autor, sendo incabível a denunciação à lide pretendida.
Na verdade, a alegada denunciação fundamenta-se apenas em
direito genérico de regresso, que não autoriza a incidência do
disposto no art. 70, III, do Código de Processo Civil. Assim,
não se tratando de hipótese envolvendo ação de garantia pró-
pria, nem se constatando na espécie o direito de regresso, de-
corrente de lei ou do contrato, não há motivos para se deferir o
pedido de denunciação da lide. O Nobre Causídico defensor
dos réus deve mesmo perder direito de vista dos autos fora de
Cartório. Com efeito, Perceba que retirou os autos com casrga
em 22 de agosto somente os devolvendo em 04 de dezembro do
corrente, procrastinando assim indevidamente o processo. De-
veras, ao retirar os autos do carório, a advogado se comprome-
te, mediante anotação no livro de carga, a devolvê-los no prazo
legal. Não o fazendo, a parte contrária ou qualqer outro inte-
ressado poderá cobrar a devolução. Quando intimado a resti-
tuir os autos, o advogado deve fazê-lo dentro de vinte e quatro
horas. Assim, determino o Sr. Escrivão que fique atento futura-
mente quanto à penalidade imposta ao Nobre Causídico. Pois
bem. No mais, as partes são legitimas e estão bem representa-
das. Os pressupostos processuais e as condições da ação estão
presentes. Há interesse econômico na demanda, de modo que
declaro o feito saneado, apto para prosseguimento normal. Tendo
em vista ser improvável a possibilidade de acordo entre as par-
tes, deixo de designar audiência para tentativa de conciliação,
nos termos do artigo 331, § 3°, CPC. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) Os réus retiraram madeiras da propriedade do autor
consistente em araucárias em extinção e outras de várias espe-
cies?; 2) Consistiu também a retirada em árvores de madeira
nativa?; 3) Danos materiais. Especifiquem as partes no prazo
de 05 dias as provas que efetivamente pretendem produzir no
feito, declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento -
Advs. ARLINDO FERREIRA FREITAS e JOAIR RIBAS DE
MELLO-.

103. EXECUÇÃO-298/2006-JOÃO JAIME DENARDIN x
DANIEL GNOATTO- Nos termos do artigo 9°, II do Código de
Processo Civil, nomeio Defensor ao requerido a Dra. Maria
Helena Vezzaro Lago, que atuará sob a fé de seu grau -Adv.
MARIA HELENA VEZZARO LAGO-.

104. DECLARATORIA - ORDINARIA-307/2006-ENERILDA
NUNES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A- Vistos.
Tendo em vista a tempestividade, recebo a apelação nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o
apelado a responder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518) -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

105. RESC. DE CONT.C/C PERD.DANOS TUT.ANT.ORD-
312/2006-JOANIN LAURINDO DA SILVA x AVILA BORTON-
CELO LTDA.- Ao preparo -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRI-
GUES JÚNIOR-.

106. RESSOLUÇÃO CONTRATUAL-347/2006-VALMOR
OLIVO e outros x MIKELI ILDA DELAVY- Vistos. Tendo em
vista a tempestividade, recebo a apeção nos seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art. 520, CPC). Intime-se o apelado a res-
ponder em 15 dias (CPC, art. 508 e 518) -Adv. JOAIR RIBAS
DE MELLO-.

107. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-357/2006-INEZ RA-
MELA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Vistos. Trata-se de ação previdenciária,
onde a autora pretende ver reconhecido seu direito ao benefí-
cio previdenciário da pensão morte. As partes são legitimas e
estão bem representadas. Não há preliminares a serem analisa-
das. Os pressupostos processuais e as condições da ação estão
presentes. Há interesse econômico na demanda, de modo que
declaro o feito saneado, apto para o prosseguimento normal.
Tendo em vista que o direito em litígio não admite transação
ante a qualidadeda ré, deixo de designar audiência para tentati-
cva de conciliação, nos termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo
como pontos controvertidos: a) na época do falecimento, o ¨de
cujus¨detinha a qualidade de segurado da previdência Social?
Especifiquem as partes no prazo de 10 dias as provas que efe-
tivamente, pretendem produzir no feito, declinando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

108. ARROLAMENTO-359/2006-DARCI RIBEIRO LEMOS
x CONCEIÇÃO DA APARECIDA DE OLIVEIRA LEMOS-
Intime-se o inventariante para complementar a diferência do
Funrejus -Advs. SIMONE FOGLIATO FLORES e RONELSO
DE OLIVEIRA-.

109. BUSCA E APREENSÃO-375/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x RODRIGO FERREIRA TORTA-
TO- Vistos. etc. Homologo por sentença, o acordo de fls. 35,
celebrado entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. De conseqüência, Julgo Extinto o processo, com reso-
lução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.; Custas e
honorários na forma convencionada. Decorrido o prazo recur-
sal, dê-se baixa na distribuição, desentranhe-se documentos que
instruíram o feito, se requeridos, após arquivem-se os respecti-
vos autos -Advs. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN-.

110. BUSCA E APREENSÃO-393/2006-BANCO HONDA S.A
x BRUNO REIS- Ante o exposto, com fundamento no art. 66
da Lei n° 4728/65 e no Decreto-Lei n° 911/69, Julgo Proceden-
te o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando
nas mãos do autor o domínio e a posseplena e exclusiva do
bem.. Facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3°, pará-
grafo quinto, do Decreto - Lei 911/69. Cumpra-se o disposto
no art. 2° do Decreto - Lei 911/69,. Oficie-se ao Detran, comu-
nicando estar autorizado o autor a proceder à transferência a
terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títulos a ele
trazidos. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo,
despesas processuais e honorários advocatícios que, na forma

do parágrafo 4° do art. 20 do Código de Processo Civil (RTJ,
81:996 e RT, 521:284), fixo 10% do valor da causa. As verbas
da condenação serão corrigidas monetariamente -Advs. MÁ-
RIO SÉRGIO SPERETTA e LUIS OSMAR SIX BOTTON-.

111. EXECUÇÃO-402/2006-BANCO BRADESCO S/A x SI-
DINEI MARCHIORO e outros- Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 90 dias) -Advs. NILTO SALES VIEIRA e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

112. DECLARATORIA - ORDINARIA-412/2006-ALAIR JOSÉ
DALEVIS x BANCO DIBENS S/A- Sobre a contestação, Inti-
me-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez dias, ofer-
tar impugnação -Adv. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPA-
ZZO-.

113. RESPONSABILIDADE-417/2006-MARINI MATERIAIS
DE CONSTRUÇÕES LTDA. x BRASIL TELECOM CELU-
LAR S.A- Vistos. Defiro as provas requeridas pela parte. Le-
vando-se em consideração o pedido de prova pericial feito pela
requerida, e que o feito efetivamente requer a análise de um
profissional habilitado (CPC, art. 420, parágrafo único, inciso
I), até mesmo como forma de se certificar se o aparelho celular
apresentou defeitos, entendo por bem em determinar a realiza-
ção da perícia. Nomeio como perito judicial, o Sr.Werther Mac-
cagnan, com escritório na Av. presidente Getúlio Vargas, 1280,
cj. 02, Rebouças, em Curitiba-PR., independentemente de com-
promisso (CPC, art. 422) o qual deverá ser intimado, após a
apresentação dos quesitos pelas partes, para ofertar sua pro-
posta de honorários, sendo certo que o laudo deverá ser apre-
sentado no prazo de trinta dias após o depósito dos valores
acordados (CPC, art. 420, caput). Intimem-se as partes para
que no prazo de cinco dias, querendo, indiquem assistentes téc-
nicos e apresentem quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II). Deve o
Sr. Perito cientificar as partes da data e local designado para o
início da produção da prova (CPC, art. 431-A) Eventual desig-
nação de audiência de instrução e julgamento será analisada
após a apresentação do laudo pericial e dos pareceres técnicos.
Os honorários periciais deverão ser adiantados pela parte re-
querida e cada parte arcará com as despesas de eventual assis-
tente técnico (CPC, art. 33). O não-pagamento fixada a título
de honorários periciais importará na desistência da prova re-
querida e no julgamento antecipado da lide -Advs. PAULO
CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA-.

114. MANDADO DE SEGURANCA-419/2006-ACCES-
AGÊNCIA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA. x
PRESIDENTE DA COMIS. PERMANETE DE
LIC.MUNIC.PALMA- Vistos. Arquive-se -Advs. VICTÓRIO
HAUAGGE e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

115. EXECUÇÃO-420/2006-OLMIR PAULINHO BENJAMI-
NI x MARCIA ROSANA DOZORETZ- Vistos. Intime-se a parte
exequente para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias -
Advs. IVONIR LUIZ MAESTRI, FABIANA MATZENBA-
CHER e MARCOS COSSUL-.

116. PREVIDENCIÁRIA-428/2006-ALCIDES DE OLIVEIRA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Sobre a contestação e documentos, Intime-se a parte autora,
para, querendo, no prazio de dez dias, ofertar impugnação -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

117. BUSCA E APREENSÃO-439/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x OLAIDES DE JESUS SANTOS TEIXEIRA-
Sobre o teor da certidão retro, diga o autor, no prazo de cinco
dias -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

118. BUSCA E APREENSÃO-444/2006-BANCO FINASA S/
A x DALVO DA ROCHA- Vistos. Tendo em vista que o deve-
dor não fora encontrado, sua citação deverá ser realizada por
edital. Isto posto, intime-se a parte requerente para diligenciar
na citação edital do requerido no prazo de 05 dias, providenci-
ando a antecipação de custas para tanto -Adv. MARCELO
LOCATELLI-.

119. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-452/2006-VICTOR
HUGO DRESCH e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos.
No prazo comum de 05 dias, especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento -Advs. ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES, AURIMAR JOSÉ TURRA e NERII L.
CEMZI-.

120. ARROLAMENTO-457/2006-PEDRO LUIZ TODERO x
ERNESTO TODERO- Vistos. Julgo por sentença, para que pro-
duza seus legais e jurídicos efeitos, a apartilha amigável apre-
sentada através do esboço de fls. 06/07, destes autos de arrola-
mento dos bens deixados por falecimento de Ernesto Todero, e
adjudico ao herdeiro Pedro Luiz Todeto o seu quinhão, saldo
erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas e o imposto ¨causa mortis¨, expeçam-se formais e, a se-
guir, arquive-se -Advs. MARIA HELENA VEZZARO LAGO e
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

121. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-
462/2006-MADALENA MARGARIDA MERGEN LIMA x
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS- Vistos. Des-
de logo este Juízo esclarece às partes que no seu entedimento a
lide comporta julgamento antecipado. Contudo, para que mais
tarde não se alegue cerceamento de defesa e, assim, nulidade
do feito, determino às partes que no prazo comum de 05 dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir
no feito, declinando sua pertinência, sob pena de indeferimen-
to -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
CIRO BRÜNING e ELIANI GARCIES CHOTI-.

122. IMPUGNAÇÃO-464/2006-BANCO DO BRASIL S.A x
VICTOR HUGO DRESCH e outros- Diante de tais considera-
ções, Julgo Improcedente o presente incidente de impugnação,
permanecendo o valor da causa atribuiodo na ação cautelar ino-
minada. Quanto à sucumbência, julgo que descabe a condena-

ção da parte vencida em verba honorária, já que se trata de
mero incidente processual -Advs. NERII L. CEMZI, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES e AURIMAR JOSÉ
TURRA-.

123. BUSCA E APREENSÃO-465/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x SIDINEI DE OLIVEIRA- Ante o exposto, com
fundamento no art. 66 da Lei n° 4728/65 e no Decreto-Lei n°
911/69, Julgo Procedente o pedido, declarando rescindido o
contrato e consolidando nas mãoes do autor o domínio e a pos-
se plena e exclusiva do bem . Facultada a venda pelo autor, na
forma do art. 3°, parágrafo quinto, do Decreto - Lei 911/69.
Cumpra-se o disposto no art. 2° do Decreto - Lei 911/69,. Ofi-
cie-se ao Detran, comunicando estar autorizado o autor a pro-
ceder à transferência a terceiros que indicar e permaneçam nos
autos os títulos a ele trazidos. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo, despesas processuais e honorários advoca-
tícios que, na forma do parágrafo 4° do art. 20 do Código de
Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo 10% do valor
da causa. As verbas da condenação serão corrigidas monetaria-
mente -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-.

124. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO-472/2006-NEL-
SON CARNIEL PEROZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Vistos. Tendo em vista a conversão do
Agravo de Instrumento em Retiro pela Egrégia Corte ̈ ad quem¨,
ouça-se agravado em 10 dias -Adv. KARINA CAMARGO
MARTINS LORENZET-.

125. DESAPROPRIACAO-479/2006-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x ESPÓLIO DE FELIPE ARAÚJO LOUREIRO e
outros- Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 40,
Digam as partes. Designado pelo perito Cassiporê Santos Mot-
ta, o dia 20 de janeiro de 2007, às 8:00 horas, para início dos
trabalhos periciais, no escritório do mesmo sito à Rua Dr. Be-
viláqua, 535, nesta cidade -Adv. ANA PAULA VEZZARO
LAGO RÖCKER-.

126. BUSCA E APREENSÃO-492/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x EVERALDO ROSA DA SILVA VELHO-
Sobre o teor da certidão retro, diga o autor, no prazo de cinco
dias -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

127. MONITÓRIA-508/2006-WKS COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA. x RODRIGO FERREIRA TORTATO- Vistos. Ten-
do em vista a informação retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte exequente em 05 dias -Adv. MARLUS JORGE DOMIN-
GOS-.

128. EXECUÇÃO-509/2006-SIVIERO CEREAIS E TRANS-
PORTES LTDA. x CARLOS ALBERTO RIBAS e outro- Sobre
o teor da certidão retro, diga o credor, no prazo de cinco dias -
Adv. IVONE BIGOLIN SIVIERO-.

129. INVENTÁRIO-510/2006-EDITE BECKHAUSER x SIL-
VIO AGENOR DE SOUZA PINTO- Intime-se o inventariante,
para dar cumprimento na parte final do despacho de fls. 13 -
Adv. ANTONIO RAMPAZZO-.

130. BUSCA E APREENSÃO-512/2006-BANCO BMG S.A x
ISMAEL MACHADO-Ante ao exposto, com fundamento no
art. 66 da Lei nº 4728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, Julgo
Procedente o pedido, declarando rescindido o contrato e con-
solidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e exclu-
siva do bem, . Facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3º,
parágrafo quinto, do Decreto-Lei 911/69.Cumpra-se o disposto
no art. 2° do Decreto - Lei n° 911/69. Oficie-se ao Detran,
comunicando estar autorizado o autor a proceder à transferên-
cia a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títulos a
ele trazidos. Condeno. o réu ao pagamento das custas do pro-
cesso, despesas processuais e honorários advocatícios que, na
forma do parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
(RTJ, 81:996 e RT, 521:284), fixo 10% do valor da causa. As
verbas da condenação serão corrigidas monetariamente -Advs.
MARCELO LOCATELLI e JOSE TELLES DO PILAR-.

131. BUSCA E APREENSÃO-514/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x MAURICIO
RAMOS MACHADO- Diga o autor no prazo de 5 dias -Adv.
MARCELO LOCATELLI-.

132. DEPÓSITO-520/2006-OMNI S/A - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVANO BRASILIANO-
Diga o autor, no prazo de 5 dias -Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

133. BUSCA E APREENSÃO-525/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x SIMONE REIS TAQUES- Vistos. etc. Homo-
logo por sentença, o acordo de fls. 26/27, celebrado entre as
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Deconse-
qüência, Julgo Extinto o processo, coim resolução do mérito,
nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas e honorários na
forma convencionada. Decorrido o prazo recural, Dê-se baixa
na distribuição, desenhtranhe-se documentos que instruíram o
feito, se requeridos, após arquivem-se os respectivos autos -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

134. EXECUÇÃO-527/2006-ARI SANTIN x MARCIA ROSA-
NA DOZORETZ- Retirar Carta Precatória para seu devido cum-
primento -Adv. MARIA HELENA VEZZARO LAGO-.

135. IMPUGNAÇÃO-531/2006-PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS x MADALENA MARGARIDA MERGEN
LIMA- Ante o exposto, Julgo Improcedente o presente inci-
dente e determino que o impugnante pague as respectivas cus-
tas processuais -Advs. CIRO BRÜNING, ELIANI GARCIES
CHOTI e LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

136. MONITÓRIA-533/2006-DEJANIR DALMORO x M.R.
STEFFEN-ME- Diga o autor, no prazo de 05 dias -Adv. VAL-
MIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.
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137. REPARAÇÃO DE DANOS-543/2006-MAURO BORDIN
e outro x APARICIO GONÇALVES DA MAIA- Vistos. Inicial-
mente, cabe frisar que nenhuma das partes envolvidas na lide é
comerciante, de sorte que não se aplicam as regras do Código
de Defesa do Consumidor. Consequentemente é segura a con-
clusão de que a relação jurícida entre os litigantes não é de
consumo. Com base nesta assertiva, não há como se aplicar, ao
caso dos autos, o disposto no art. 26, II, da Lei n° 8.078/90. A
constatação do vício redibitório autoriza a comprador do bem
defeituoso pleitear a rescisão do vinculo contratual ou ainda a
abatimento do preo em valor correspondente ao defeito (art.
422, CC/2002). No tocante à preliminar de decadência, obser-
va-se que tratam os autos de Ação de Indenização proposta pelos
autores contra requerido sob o argumento de que, em 27/07/
2006, adquiriram do requerido um trator de esteira, marca Ca-
terpillar. Porém, já em sua propriedade e em dia imediatamente
posterior à aquisição, ao fazerem o trator funcionar, observa-
ram anomalias na caixa de marchas que apresentava proble-
mas, face do mal uso e conservação pretérita. Assim, tiveram
gastos com a manutenção dos consertos. Em análise detida dos
autos, nota-se que os autores em sede de inicial requerem a
condenação do requerido ao pagamento de indenização por
danos materiais. Diante dos pedidos iniciais, resta clarividente
que os autores aforaram Ação de Indenização por Danos mate-
riais, ou seja, a parte autora busca atrtavés da presente ação,
uma reparação civil, razão pela qual se aplica o prazo prescri-
onal, e não o decadencial. Diante da exposição do mencionado
artigo, resta clarividente a sua não-alicação ao caso dos autos,
já que a parte requerente, em momento algum, pleiteia a redibi-
ção ou abatimento no preço do automóvel, requisitos essenci-
ais à aplicação do prazo decadencial. Ao contrário, nota-se que
o autor da ação requer reparação civil pelo danos quye lhe fo-
ram causados como também pelo prejuízo que teve que arcar
para consertar o vício do seu veículo. Não restando preenchido
os requisitos necessários para sua aplicação, não há que se fa-
lar em decadência da ação. Assim, deve ser aplicado ao presen-
te caso o prazo prescricional previsto no art. 206, § 3°, inc., IV
do CC. onde prevê: ¨prescreve: §3° Em três anos: V- a preten-
são de reparação civil.¨ Assim, percebe-se que a prescrição do
direito do autor ainda está muito longe, de modo que a prelimi-
nar resta afastada. Pois. A lide não comporta julgamento ante-
cipado, posto que carente de novas provas. Assim, como preco-
nizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para tentativa
de conciliação a ser realizada no dia 14 de fevereiro de 2007,
às 14:00 horas, ocasião em que poderão comparecer os repre-
sentantes legais das partes ou se fazerem representar por pro-
curador com poderes para transigir. Em não sendo exitosa a
conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos da causa e definidas as
provas a serem produzidas, como previsto no artigo 331, pará-
grafo 2° do CPC. -Advs. LUIZ ROBERTO CADORE, AURO
DA APARECIDA RAMOS DE MELLO e MAURO LUIZ
GROSBELLI-.

138. PREVIDENCIÁRIA-551/2006-ANELVINA DA SILVA
BRANCO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sobre a contestação, Intime-se a parte autora para,
querendo, no prazo de dez dias, ofertar impugnação -Adv.
KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET-.

139. INTERDIÇÃO-559/2006-MINISTERIO PUBLICO x MI-
RIANGELA PALHANO- Intime-se o defensor da interditanda
para apresentar defesa -Adv. JAQUILINE LAZZARETTI-.

140. ORDINARIA-561/2006-VOLNEI NEVES MARTINS x
VERÔNICA ALVES- Vistos. Tendo em vista a contestação de
fls. 37/40 e demais documentos acostados, diga o autor no pra-
zo de 10 dias -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

141. MONITÓRIA-568/2006-VILMAR DE SOUZA x CLÍNI-
CA DE MEDICINA E ESTÉTICA ANA CÉLIA LTDA.- Vis-
tos. Defiro a conversão do rito de execução para Ação Monitó-
ria -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR-.

142. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-571/2006-DORIVAL
ANTONIO LIMA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação e docu-
mentos, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
dez dias, ofertar impugnação -Adv. LUIZ HENRIQUE COR-
REA RIBAS-.

143. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-572/2006-AVELINO
GUILHERME BLEICHWEHL JUNIOR x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a contestação
e documentos, Intime-se a parte autora para, querendo, no pra-
zo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

144. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-576/2006-DOMIN-
GOS BASTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Sobre a contestação e documentos, Intime-se a
Requerente para, querendo, apresentar impugnação no prazo de
dez dias -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

145. INDENIZACAO - ORDINARIA-590/2006-EDSON CAR-
LOS KOBESKI x BANCO PANAMERICANO S.A.- Sobre a
contestação, Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo
de dez dias, ofertar impugnação -Advs. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA e JULIO CÉSAR OLIVEIRA-.

146. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-595/2006-OLGA
TABORDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Sobre a contestação e documentos, intime-se a parte
autora para, querendo, no prazo de dez dias, ofertar impugna-
ção -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

147. COBRANÇA-604/2006-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS ABREU x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
RO S.A.- Sobre a contestação de fls. 35/42, Intime-se a parte
autora para, querendo, no prazo de dez dias, ofertar impugna-
ção -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

148. USUCAPIÃO-608/2006-OUCLIDES THOMAZ LUZA x

IVETE MARIA PERCISI e outros- Sobre o ofício devolvido de
fls. 34, Diga o requerente -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-.

149. BUSCA E APREENSÃO-611/2006-BANCO FINASA S/
A x DELMAR RODRIGUES- Vistos. Tendo em vista a certi-
dão retro da Escrivania, diga a parte requerente em 05 dias,
inclusive sobre a produção de provas -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-.

150. AUTORIZAÇÃO-615/2006-DENIZE NUNES TOMAS e
outros x ESTE JUÍZO- Atenda-se a cota Ministerial retro -Adv.
JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

151. DECLARATORIA - ORDINARIA-617/2006-RAFAEL
WEISSHEIMER x ANDRÉIA CRISTIANE PARSIANELLO
MAT.DE CONST. LTDA.- Diante do exposto, reconhecendo a
presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, defiro a
tutela requerida, determinando o cancelamento da inscrição do
nome da autora junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (SPC)
e/ou Serasa -Advs. MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO
e ANTONIO RAMPAZZO-.

152. CONSTITUTIVA-626/2006-CLAUDINEI MARCHIORO
e outros x BANCO BRADESCO S/A- Dessa forma, entendo
que não estão configurados os pressupostos que, segundo o dis-
positivo no artigo 273, do CPC, autorizam a antecipação dos
efeitos da tutela, motivo pelo qual Indefiro a antecipação como
pretendida. Sobre a contestação e documentos de fls. 371/421,
Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de dez dias,
ofertar impugnação -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA-.

153. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-629/2006-JANDIR
BERNARDI NETO x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos. Ten-
do em vista a contestação de fls. 31/38 e demais documentos
acostados, diga a parte autora em 10 dias -Adv. CARLOS AL-
CIDES ALBERTI BÜRGER-.

154. CAUTELAR-633/2006-IZANI DE FATIMA FERREIRA
PINTO x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR e outro- As-
sim, Indefiro a liminar requerida -Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

155. AÇÃO POPULAR-640/2006-CASSIPORÉ SANTOS
MOTTA e outros x ELISEU LUSTOSA MILLA e outro- Vis-
tos. Tendo em vista a citação frustrada de fls. 184, diga a parte
requerente em 05 dias. No prazo de 10 dias, digam os autores
sobre a contestação de fls. 185/251 e demais documentos acos-
tados -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e JULIO
CÉSAR OLIVEIRA-.

156. OPOSIÇÃO-644/2006-JACSON LAURINDO SOUZA
DOS SANTOS x MOACIR AVELINO SCOPEL e outro- Ci-
tem-se autor e réu, nas pessoas de seus Advogados, para, que-
rendo, contestar o pedido no prazo comum de 15 dias -Advs.
EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e LISANDRO
TELLES DE CAMARGO-.

157. ORDINARIA-646/2006-EVA CANARGO x MUNICÍPIO
DE PALMAS/PR- Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuíta. Por ora, Indefiro o requerimento de tutela antecipada.
Não há qualquer receituário médico atestando a imprescindibi-
lidade do medicamento citado (tegretol), bem como também
não há evidências de que o Município venha se recusando a
fornecê-lo -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

158. MANDADO DE SEGURANCA-652/2006-EVALDINA
APARECIDA FORTES e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
PAMAS- Ante o exposto, Indefiro o pedido liminar -Adv. JOA-
IR RIBAS DE MELLO-.

159. ORDINARIA-656/2006-NAYR MIOTTO DEON x MU-
NICÍPIO DE PALMAS/PR- Vistos. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuíta. Por ora, indefiro o requerimento de tutela an-
tecipada. Não há qualquer receituário médico atestando a im-
prescindibilidade dos medicamentos citados (Anafranil e Ty-
lex), bem como também não há evid~encias de que o Municí-
pio venha se recusando a fornecê-los. -Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

160. SOBREPARTILHA-1/2007-REMASA REFLORESTADO-
RA LTDA. x LOURIVAL BOZZ- Vistos. Nomeio inventarian-
te, a empresa Remasa Reflorestamento Ltda., independentemen-
te de termo. Requisite-se certisdão negativa de débito referente
ao Imposto de Renda. Deve a requerente fazer prova da quita-
ção dos tributos relativos aos bens do espólio, juntando-se os
documentos cadastrais ou fiscais -Adv. DANIEL RODRIGO
ANDRADE ANDRASCKO-.

161. FISCAL-60/1996-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x MADEPALMAS IND. COM.
TRANSP. DE MADS. LTDA. e outros- Diga o exequente (lei-
lão negativo) -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

162. FISCAL-98/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x NEUSA A. O. DA SILVA & CIA. LTDA.- Vistos.
Defiro. Designo audiência para tentativa de conciliação para o
dia 08 de fevereiro de 2007, às 14:00 horas. Intimem-se as par-
tes e seus Procuradores -Advs. LILIANE KRUETZMANN
ABDO e ANTONIO RAMPAZZO-.

163. FISCAL-69/2000-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x COMERCIO DE MADEIRAS FELUTIANA LTDA.
e outros-Vistos. Defiro. Para leilão único, pelo maior lance,
nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o dia 23 de
março de 2007, às 9:00 horas, dando-se ciência ao represen-
tante legal da Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da
referida lei. Expeçam-se os editais para afixação no lugar de
costume e publicação, exclusivamente na Imprensa Oficial, uma
só vez, obedecendo o parágrafo 1º do artigo 22 -Adv. LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

164. FISCAL-117/2000-CRF - CONSELHO REG. DE FAR-

MÁCIA DO PARANA x ALDEMAR OSTERNACK PEDRO-
SO- Diga o exequente (Leilão negativo) -Advs. RODRIGO
MENEZES e VINICIUS AMORIM-.

165. FISCAL-119/2000-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x EDIVINO COMARELLA- Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 108 verso, Diga o
exequente -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

166. FISCAL-62/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x J.T.R. ANDRADE-Vistos. Defiro. Para leilão úni-
co, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80,
designo o dia 23 de março de 2007, às 9:00 horas, dando-se
ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive para os
fins do artigo 18 da referida lei. Expeçam-se os editais para
afixação no lugar de costume e publicação, exclusivamente na
Imprensa Oficial, uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º do
artigo 22 -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

167. FISCAL-68/2001-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x LENIR PEDRO MOZER-Desig-
nado pelo perito Sr. Luiz Honório Lustosa Serpa o dia 23 de
janeiro de 2007, 14:00 horas, para inicio dos trabalhos perici-
ais, no escritório do mesmo, sito à Rua Vereador Amazonas
Fonseca, 1618, nesta cidade de Palmas-PR., -Advs. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO, MARCOS DULCIR MOZZER
FIM e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA-.

168. FISCAL-93/2001-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x ASSOFLOR - ASSOC DOS RE-
FLORESTADORES DE PALMAS- Diga o exequente -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

169. FISCAL-94/2001-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x CONRADO AUFFINGER- diga
o exequente (leilão negativo) -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-.

170. FISCAL-101/2002-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x PPR INDÚSTRIA MADEIREI-
RA LTDA.- Diga o exequente (Leilão negativo) -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-.

171. FISCAL-129/2002-CRF - CONSELHO REG. DE FAR-
MÁCIA DO PARANA x FARMACIA CACIQUE LTDA.- Diga
o exequente (Leilão negativo) -Advs. VINICIUS AMORIM e
RODRIGO MENEZES-.

172. FISCAL-62/2003-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x HERCULANO MARTINS DOS
REIS- Diga o exequeente -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-.

173. FISCAL-134/2003-UNIAO FEDERAL x CIC INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE ERVA MATE LTDA. e outros- Defiro o
pedido suspensivo (prazo de 180 dias) -Advs. REJANE TERE-
SINHA SCHOLZ e JOÃO LUIZ DE LAIA-.

174. FISCAL-137/2003-UNIAO x HELIO ERECE BANNA-
CK STAHLSCHMIDT- Defiro o pedido suspensivo (prazo de
180 dias) -Advs. JOAO LUIZ DE LAIA e REJANE TERESI-
NHA SCHOLZ-.

175. FISCAL-175/2003-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELI-
NI LTDA.- Vistos. Para leilão único, pelo maior lance, nos ter-
mos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o dia 23 de março de
2007, às 9:00 horas, dando-se ciência ao representante legal da
Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da referida lei.
Expeçam-se editais para afixação no lugar de costume e publi-
cação, exclusivamente na Imprensa Oficial, uma só vez, obe-
decendo o parágrafo 1º do artigo 22 -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-.

176. FISCAL-192/2003-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x BANCO ITAU S/A- Sobre o cál-
culo de fls. 69, Manifestem as partes -Advs. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO, JORGE LUIZ DE MELO, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI-.

177. FISCAL-195/2003-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x PALMALI INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA.- Diga o exequente (Leilão negativo) -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

178. FISCAL-1/2004-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x DORVALINO JOAO BARP- Diga
o exequente (Leilão negativo) -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-.

179. TUTELA-27/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x PITEMAR MOVEIS LTDA.- Vistos. Defiro.
Para leilão único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da
Lei 6830/80, designo o dia 23 de março de 2007, às 9:00 horas,
dando-se ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive
para os fins do artigo 18 da referida lei. Expeçam-se os editais
para afixação no lugar de costume e publicação, exclusivamen-
te na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º
do artigo 22 -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

180. FISCAL-52/2004-UNIAO FEDERAL x INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS JUCIANARA LTDA.- Sobre o
laudo de avaliação de fls. 67, Diga a parte executada no prazo
de 05 dias -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO-.

181. FISCAL-1/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x J B ANTUNES & CIA. LTDA.-Vistos. Defiro. Para
leilão único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei
6830/80, designo o dia 23 de março de 2007, às 9:00 horas,
dando-se ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive
para os fins do artigo 18 da referida lei. Expeçam-se os editais
para afixação no lugar de costume e publicação, exclusivamen-

te na Imprensa Oficial, uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º
do artigo 22 -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

182. FISCAL-28/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x ALCAST DO BRASIL LTDA-Vistos. Defiro. Para lei-
lão único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80,
designo o dia 23 de março de 2007, às 9:00 horas, dando-se ciência
ao representante legal da Fazenda, inclusive para os fins do artigo
18 da referida lei. Expeçam-se os editais para afixação no lugar de
costume e publicação, exclusivamente na Imprensa Oficial, uma só
vez, obedecendo o parágrafo 1º do artigo 22 -Advs. LILIANE KRU-
ETZMANN ABDO e ÉVIO MARCOS CILIÃO-.

183. FISCAL-39/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA
PRETA LTDA.- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. LUCI-
ANO MARCHESINI-.

184. FISCAL-40/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA
PRETA LTDA.- Diga o credor, no prazo de 5 dias -Adv. LUCI-
ANO MARCHESINI-.

185. FISCAL-83/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x GIACOMET POLLO & CIA. LTDA.- Diga o exe-
quente (leilão negativo) -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

186. FISCAL-98/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x JOSÉ ROCHA BELLO- Vistos. Cuida-se de pedi-
do de desitência da ação. A desistência da ação não importa
renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação
(RT 490159). Nos termos dos arts. 158, parágrafo único e 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistên-
cia da ação e declaro extinto o processo sem julgamento de
mérito -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

187. FISCAL-108/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MADEI-
RAS LENIRA LTDA.-Diga o executado no prazo de 5 dias -
Adv. LUIZ ROBERTO CADORE-.

188. FISCAL-27/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x ME-
CANICA KINDEL LTDA.- Para a arrematação do bem penho-
rado, em leilão público, designo a data de 14 de março de 2007,
às 9:00 horas, no átrio Fòrum local. Não sendo alcançado lan-
ço superior ao valor da avaaliação, marco a data de 29 de mar-
ço de 2007, no mesmo horário e local, para alienação pelo maior
lanço, exceto se o preço ofertado for vil. Expeça-se edital com
observância do disposto no art. 22 da Lei de Execução Fiscal.
Intime-se pessoalmente o representante judicial da Fazenda
pública, o devedor e eventual credor hipotecário -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

189. FISCAL-86/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x OS-
MAR JOSE PIANNA- Para a arrematação do (s) bem(s)
penhorado(s), em leilão público, designo a data de 14 de março
de 2007, às 900 horas, no átrio do Fórum local. Não sendo
alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a data
de 29 de março de 2007, no mesmo horário e local, para a ali-
enação pelo maior lanço, exceto se o preço ofertado for vil.
Expeça-se edital, com observância do disposto no art. 22 da
Lei de Execução Fiscal. Intimem-se pessoalmente o represen-
tante judicial da Fazenda Pública o (s) devedores e eventual
(is) hipotecário(s) ou senhorio(s) direito(s)-Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

190. FISCAL-95/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x OTI-
LIA RODRIGUES FRANA- Diga o credor, no prazo de 05 dias
-Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

191. FISCAL-127/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x JOAO
CARLOS BURGER- Diga o credor-Adv. ANA PAULA VEZZA-
RO LAGO RÖCKER-.

192. FISCAL-131/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MA-
RIA DA LUZ LIMA NICOLAU- Para a arrematação do bem
penhorado, em leilão público, designo a data de 14 de março
de 2007, às 9:00 horas, no átrio Fòrum local. Não sendo alcan-
çado lanço superior ao valor da avaaliação, marco a data de 29
de março de 2007, no mesmo horário e local, para alienação
pelo maior lanço, exceto se o preço ofertado for vil. Expeça-se
edital com observância do disposto no art. 22 da Lei de Execu-
ção Fiscal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da
Fazenda pública, o devedor e eventual credor hipotecário -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

193. FISCAL-180/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x VE-
RONICA RIGON ROCHA- Diga o credor, no prazo de 5 dias -
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

194. FISCAL-181/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x CREA
- CONSELHO REG. DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA-
Retirar em Cartório Carta Precatória -Adv. ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER-.

195. FISCAL-210/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x NIL-
VA DE L. BORGUETTI RIGON- Para a arrematação do (s)
bem(s) penhorado(s), em leilão público, designo a data de 14
de março de 2007, às 900 horas, no átrio do Fórum local. Não
sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a
data de 29 de março de 2007, no mesmo horário e local, para a
alienação pelo maior lanço, exceto se o preço ofertado for vil.
Expeça-se edital, com observância do disposto no art. 22 da
Lei de Execução Fiscal. Intimem-se pessoalmente o represen-
tante judicial da Fazenda Pública o (s) devedores e eventual
(is) hipotecário(s) ou senhorio(s) direito(s)-Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

196. FISCAL-256/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x JAN-
DIRA DA APARECIDA SANTOS- Diga o credor, no prazo de
5 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

197. FISCAL-333/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x WAG-
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NER EDENILSON DOS SANTOS- Diga o credor no prazo de
5 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

198. FISCAL-364/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x DA-
NIEL DE OLIVEIRA- Para a arrematação do (s) bem(s)
penhorado(s), em leilão público, designo a data de 14 de março
de 2007, às 900 horas, no átrio do Fórum local. Não sendo
alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a data
de 29 de março de 2007, no mesmo horário e local, para a ali-
enação pelo maior lanço, exceto se o preço ofertado for vil.
Expeça-se edital, com observância do disposto no art. 22 da
Lei de Execução Fiscal. Intimem-se pessoalmente o represen-
tante judicial da Fazenda Pública o (s) devedores e eventual
(is) hipotecário(s) ou senhorio(s) direito(s) -Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

199. FISCAL-402/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x CI-
BELE MARIA SCOPEL- Diga o credor -Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER-.

200. FISCAL-451/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x JOSE
DALTRO S. DORNELLES- Diga o exequente -Adv. ANA PAU-
LA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

201. FISCAL-460/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ x SASSO & SASSO LTDA.-Vistos. Para leilão
único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/
80, designo o dia 23 de março de 2007, às 9:00 horas, dando-se
ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive para os
fins do artigo 18 da referida lei. Expeçam-se os editais para
afixação no lugar de costume e publicação, exclusivamente na
Imprensa Oficial, uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º do
artigo 22 -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

202. FISCAL-504/2006-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x ADEMIR GERALDO- Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 120 dias) -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

203. FISCAL-513/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MI-
GUEL MACHADO BARRABARRA- Diga o credor, no prazo
de 5 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

204. FISCAL-517/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x LAU-
RO PIRES MACHADO e outro- Diga o credor -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

205. FISCAL-525/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x DUL-
CIDIO FABER- À avaliação e conta geral, dizendo os interes-
sados -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

206. FISCAL-534/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x IPE-
NOR JOSE ZANELLA- Diga o credor, no prazo de 5 dias -
Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

207. FISCAL-540/2006-MUNICÍPIO DE PALMAS/PR x MAR-
GARETE DE FATIMA P. TIBES- Diga o credor, no prazo de 5
dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

208. FISCAL-543/2006-M.P. x T.A.- Diga o credor, no prazo
de 5 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

209. FISCAL-571/2006-UNIAO x ERNANI JOAQUIM DAN-
GUI- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) -Advs.
JOAO LUIZ DE LAIA e REJANE TERESINHA SCHOLZ-.

210. FISCAL-583/2006-UNIAO x TRANSPORTES JULICIA
LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) -Advs.
JOÃO LUIZ DE LAIA e REJANE TERESINHA SCHOLZ-.

211. PRECATÓRIA-34/2002-Oriundo da Comarca de UNIÃO DA
VITÓRIA/PR - VARA CÍVEL-CROMONIQUEL IND. COM. DE
FERRAMENTAS LTDA. x LANGARO & LANGARO LTDA. e
outro- Ao preparo -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

212. PRECATÓRIA-34/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DULCÍDIO FABER e outro- Diga o
credor -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

213. PRECATÓRIA-53/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x GIACOMET POLLO & CIA. LTDA. e
outro- Leilão designado para os dias 04 e 25 de abril de 2007,
às 09:00 horas -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

214. PRECATÓRIA-85/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x IDEAL COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA. e outro- Vistos. Intime-se a parte exequente para dar
andamento ao feito no prazo de 05 dias -Adv. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA-.

215. PRECATÓRIA-115/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x A L FABER E FILHOS LTDA. e ou-
tros- Leilão designado para os dias 04 e 25 de abril de 2007, às
9:00 horas -Advs. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

216. PRECATÓRIA-166/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x WILSON LUIZ PAGLIOSA e outros-
Leilão designado para os dias 14 e 29 de março de 2007, às
14:00 horas -Advs. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e VALDE-
MAR MORÁS-.

217. PRECATÓRIA-199/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x CARLOS JOAO BERTOTI e outro-
Leilão designado para os dias 04 e 25 de abril de 2007, às 09:00
horas -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

218. PRECATÓRIA-35/2004-Oriundo da Comarca de FRAN-

CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x EDU TAQUES DE OLIVEIRA e ou-
tro- Novas datas para o praceamento, designo os dias 08 e 28
de fevereiro de 2007, às 10:00 horas -Adv. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA-.

219. PRECATÓRIA-98/2004-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x TRANSPORTADORA CAMILOTTI
LTDA. e outro- Ao preparo do saldo custas -Adv. LUIZ ANTÔ-
NIO DE SOUZA-.

220. PRECATÓRIA-72/2005-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x AUFFINGER & LOVO LTDA. e ou-
tro- Vistos. Designo para 1ª Praça o dia 14 de março de 2007,
às 09:00 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 29 de março de 2007, às 09:00 ho-
ras, para 2ª Praça, em que o bem será alienado por preço infe-
rior ao da avaliação, não podendo ser por prelo vil. Intime-pse
o devedor, pessoalmente, dos dias e horas da realização das
praças, artigo 687, § 5º do CPC. A Praça deverá ser realizada
no átrio do Fórum desta Comarca. Ao Sr. contador para efetuar
tão somente a conta das custas processuais. O edital deverá ser
publicado por uma vez no jornal de ampla circulação, com cin-
co (05) dias de antecedência da praça -Adv. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA-.

221. PRECATÓRIA-103/2005-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO/PR - VARA FEDERAL-CREA - CONSELHO REG.
DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA x OLINTO PEDRO ZO-
NIN-ME- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Advs.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-.

222. PRECATÓRIA-190/2006-Oriundo da Comarca de SÃO
PAULO/SP - 20ª VARA CÍVEL-EDNILSON LEANDRO DOS
SANTOS x - Vistos. Concedo o prazo de 30 dias -Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

223. PRECATÓRIA-212/2006-Oriundo da Comarca de PATO
BRANCO/PR - 2ª SERVENTIA CÍVEL-VERDESUL MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS LTDA. x VALDEMAR MARCON e outro-
Sobre o bem indicado à penhora, diga o credor, no prazo de
cinco dias -Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO
e ANDRESSA RIZENTAL PACENKO-.

224. RESTAURAÇÃO-31/2006-IVONETE BARBOSA DE
OLIVEIRA x ESTE JUÍZO- Posto isto, Julgo Procedente o pe-
dido e determino à Sra. Oficial do REgistro Civil que proceda a
restação do Registro de nascimento de Ivonete Barbosa de Oli-
veira, como nascida na data de dezenove de junho de mil, no-
vecentos e cinquenta e dois -Adv. HERODITES TADEU RI-
BAS PACHECO-.
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1.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-409/1999-J.E. e
outros x J. - 1. Sentença de Separaçao Consensual foi prolatada
e, fls. 31, homologando o acordo celebrado entre as partes.
Assim, se o alimentante nao esta cumprindo com sua obriga-
çao, a parte alimentada devera executar o acordo. Por outro
lado se a alimentada pretende receber valores nao constantes
do acordo homologado, devera ajuizar o competente pedido de
revisao de alimentos, em autos apartados. 2. À conjuge varoa
para atender ao contido no oficio de fls. 50. Adv. REGINAL-
DO FERREIRA THAUPA e LUZIA APARECIDA FAVETTA-

 2.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ELENICE DOS SANTOS
BREDA: “Julgo extinto o processo, sem julgamento de meri-
to”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-167/2001-ELVIRA DA CON-
CEIÇAO KUHN DE OLIVEIRA E S/M e outros x JOAO KUHN
FILHO e outros: “Homologo a sobrepartilha de fls. 49/54”. -Adv.
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-249/2003-ELISETE LOU-
RENÇO DOS SANTOS VAZ x JOSE CARLOS CHEQUIM:
“Aos autores para em cinco dias efetuarem o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 63.46 para posterior ho-
mologacao do acordo”. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE
CASTRO, JOSE CORREA FERREIRA, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, ANTONIO ASSAD
MANSUR NETO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRI-
ANO MINOR UEMA, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e
TANIA CRISTINA FERREIRA-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-369/2003-OSVALDO IRINEU
GIONA e outros x ELISETE LOURENÇO DOS SANTOS VAZ
e outros: “Aos autores para no prazo de cinco dias, efetuarem o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 176,09
para posterior homologacao do acordo”. -Adv. SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA, TANIA CRISTINA KRUPP e CLAU-
DIO HENRIQUE DE CASTRO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/2004-ALOISE MOL e
outros x ODAIR TELEGINSKI - O pedido liminar foi indeferi-
do, apos a audiencia de justificaçao, em decisao de fls. 27, a
qual nao ensejou recurso de agravo. Assim, ocorreu a preclu-
sao “pro judicatio”. Desta feita nao ha como se deferir pedido
de concessao liminar postulado novamente as fls. 78/82. Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI e LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

7.-CONVERÇAO SEP. EM DIVORCIO-70/2005-JOSE EURI-
DES x MARLENE MACHADO EURIDES - Para audiencia de
tentativa de conciliçao, designo o dia 13/02/2007, as 09:30
horas. Adv. REGINALDO FERREIRA THAUPA e LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA-

8.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-424/2005-JOSE EURI-
DES x SARA MILEINE EURIDES - 1. Designo para o dia 13/
02/2007, as 09:00 horas audiencia de conciliaçao - art. 331 do
CPC - à qual deverao comparecer as partes pessoalmente (art.
125, IV, do CPC), podendo fazer-se representar por procurador
ou preposto, com poderes para transigir. 2. As partes deverao
especificar, no prazo de dez dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo. Adv. REGINALDO FERREIRA THAUPA
e LUZIA APARECIDA FAVETTA-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-215/2006-SILVIO PIRES x
AIRTON CARLOS STALCHMIDT PIRES: “Homologo a ad-
judicacao de fls. 06/07”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLI-
MIONT e RENE JOSE STUPAK-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-378/2006-ADELIA DE
LARA PAIS x JOSE RODRIGUES PAIS: “Homologo a adjudi-
cacao de fls. 08/11”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT e RENE JOSE STUPAK-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-385/2006-GIZELE APARE-
CIDA DA SILVA x BENEDITO DA SILVA: “Homologo a ad-
judicacao de fls. 06/07”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLI-
MIONT e RENE JOSE STUPAK-

12.-ALIMENTOS C/C SEQUESTRO BENS-442/2006-C.B.M.
x A.R.: “INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA”. -Adv. HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-443/2006-LABRA - INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE LAPIS S.A. - MF x FAZENDA NACI-
ONAL - Nao obstante os documentos juntados com a inicial e,
podendo a tutela antecipada requerida ser concedida a qual-
quer tempo (art. 273, paragrafo 4º, do CPC), reservo-me o di-
reito de analisa-la apos o oferecimento da contestaçao por par-
te do requerido. Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-450/2006-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x
LIDIO PIETRALA NOVAKI -Ao autor para que no prazo de
trinta dias, efetue o depósito inicial das custas processuais. -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e
LUIZ RENATO P. SANTA RITA-

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZA DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇAO Nº 01/2007- 2 VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ABILIO NORONHA DIAS 0003 000765/1996
ALAN MACHADO LEMES 0029 000150/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 000147/2000

0014 000015/2001
0015 000253/2001
0019 000537/2001
0024 000018/2002
0027 000699/2002

ANDERSON DE AZEVEDO 0003 000765/1996
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 0001 000412/1995

ARI DE SOUZA FREIRE 0004 000226/1997
ARY BRACARENSE COSTA JR 0006 000720/1998

0016 000301/2001
0018 000534/2001
0020 000545/2001
0023 000013/2002
0024 000018/2002

CARLOS DA COSTA FLORENCIO 0041 000201/2006
0042 000202/2006

CARLOS TEODORO SOSTER 0004 000226/1997
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0038 000030/2006
CELSO SCHMITZ 0029 000150/2003
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0031 000319/2003
DINO COSTACURTA 0026 000401/2002
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0036 000364/2005
EDUARDO T. HOFFMEISTER 0035 000145/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0008 000869/1999

0009 000009/2000
0012 000188/2000
0016 000301/2001
0018 000534/2001
0021 000575/2001
0032 000482/2003
0033 000483/2003
0043 000240/2006

FABIANO NUUD DE SOUZA 0038 000030/2006
FABIO LUIS FRANCO 0026 000401/2002

0028 000702/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0015 000253/2001

0025 000074/2002
0043 000240/2006

FUAD ESPER CHEIDA 0003 000765/1996
GABRIEL JOCK GRANADO 0038 000030/2006
GIACOMO RIZZO 0003 000765/1996
GILSON JOSE DOS SANTOS 0028 000702/2002

0045 000265/2006
0053 000119/2004

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0003 000765/1996
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0013 000217/2000
JAMIL ROSSETTO SCHELELA 0003 000765/1996
JANECLEIA M.X.DELBONE 0044 000242/2006
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0038 000030/2006
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0036 000364/2005
LEO MARCIO BONA 0002 000428/1995
LIOMAR FAYAN 0020 000545/2001

0021 000575/2001
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0047 000378/2006
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 0022 000008/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0005 000565/1998

0007 000744/1998
0011 000147/2000
0012 000188/2000
0027 000699/2002
0032 000482/2003
0033 000483/2003
0046 000360/2006
0049 000406/2006

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0010 000089/2000
0018 000534/2001
0020 000545/2001
0023 000013/2002
0024 000018/2002

LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO 0037 000548/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 000720/1998

0010 000089/2000
0011 000147/2000
0014 000015/2001
0015 000253/2001
0019 000537/2001
0024 000018/2002
0027 000699/2002
0043 000240/2006
0049 000406/2006

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0051 000491/2006
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0039 000081/2006
MARIO SERGIO GARCIA 0050 000411/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0030 000288/2003
MONICA DE QUEIROZ LEITE F 0013 000217/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0007 000744/1998

0008 000869/1999
0009 000009/2000
0012 000188/2000
0016 000301/2001
0018 000534/2001
0020 000545/2001
0021 000575/2001
0023 000013/2002
0025 000074/2002
0032 000482/2003
0033 000483/2003
0040 000171/2006
0046 000360/2006

OLDEMAR MARIANO 0034 000435/2004
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0017 000362/2001

0035 000145/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0035 000145/2005
PEDRO HENRIQUE SOUZA 0035 000145/2005
RENATO BENVINDO FRATA 0029 000150/2003

0044 000242/2006
ROBERTO A. BUSATO 0034 000435/2004
ROBERTO DOS SANTOS 0048 000395/2006
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0052 000494/2006
RONALDO LEAL ROLANSKI 0052 000494/2006
SANDRA MARIA REIS BELIZAR 0003 000765/1996
SYLVIA NOGUEIRA COSTA 0037 000548/2005
VANTUIR AMILSOM GUIMARAES 0032 000482/2003

0033 000483/2003
WAGNER DE MELO VOLPATO 0052 000494/2006

1. USUCAPIAO-412/1995-CRISTINO RODRIGUES NO-
GUEIRA e outro x ESPOLIO DE AMERICO DE ANDRADE e
outro- Despacho de fls. 84. “Aguarde-se o prazo solicitado (30
dias).” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-.
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2. EXECUCAO-428/1995-BANCO DO BRASIL S/A x ACIR
ARNAUT DE TOLEDO e outros- Despacho de fls. 253/256.
“... Diante do exposto, DEIXO DE CONHECER da presente
excecao de pre-executividade, ante a necessidade de instrucao
probatoria incompativel com a via estreita da presente exce-
cao. Condeno o excepto ao pagamento de um por cento do va-
lor da causa atualizado, bem como a indenizar a parte re por
todos os prejuizos que esse sofreu e das despesas que efetuou
em razao da presente excecao, ante a ma-fe do requerente, o
qual ingressou com a excecao visando discutir materias ja ana-
lisadas por ocasiao dos embargos a execucao, tudo nos termos
do inciso VI do art. 17 c/c art. 18 todos do CPC.” -Adv. LEO
MARCIO BONA-.

3. COBRANCA-765/1996-VILAMIR COLOMBELLI x GUI-
LHERME ALVES CORREA COLOMBELLI- Oficio de fls.
431. “Designada audiencia na Carta Precatoria da Comarca de
Londrina-Pr para o dia 12 de fevereiro de 2007, as 15,00 horas,
onde sera inquirida testemunha.” -Advs. ABILIO NORONHA
DIAS, JAMIL ROSSETTO SCHELELA, GIACOMO RIZZO,
ANDERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO, SANDRA MARIA REIS BELIZARIO e FUAD ESPER
CHEIDA-.

4. EXECUCAO-226/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARRONI MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA e outros- Despacho de fls. 157. “Digam os interessados
sobre o calculo apresentado, no prazo de dez dias.” -Advs. ARI
DE SOUZA FREIRE e CARLOS TEODORO SOSTER-.

5. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-565/1998-AMADEU CAM-
POS DOS SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD- Despacho de fls. 178. “Sobre a certidao supra (que de-
correu o prazo legal, sem que houvesse manifestacao dos inte-
ressados do despacho de fls. 175/176, apesar de intimados para
tal), digam os autores em dez dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

6. DECLARATORIA-720/1998-IVAN DA COSTA MARQUES
FILHO e outro x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 318. “Digam os interessados em dez
dias, sobre o calculo de fls. 319/320.” -Advs. ARY BRACA-
RENSE COSTA JR e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

7. DECLARATORIA-744/1998-MARCIA CRISTINA VIEIRA
ANGELO FARIA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Despacho sanedador de fls. 211/217. “Preliminares? a)
inépcia da inicial; b) impossibilidade jurídica do pedido; c)
carência de ação; d) legitimidade? rejeitadas; e) desistencia?
será analisada por ocasião da sentença. Pontos controvertidos?
a) os valores pagos pelos requerentes; b) a data em que foram
efetivados tais pagamentos; c) eventual quantia já restituída pelo
requerido aos autores; d) quitação ou não dos valores devidos
com a restituição efetivada pelo requerido? e) má-fé dos auto-
res. Necessidade de prova pericial, nomeada a Sra. ELENÊS
CAMPOS, como perita. Quesitos do Juízo? a) quais os valores
efetivamente pagos pelos autores; b) a data em que ocorreram
os pagamentos; c) existência de valores já restituídos pelo re-
querido? d) utilizando-se destes índices de correção monetária
ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989? 42,72% em janeiro de
1989; IPC/IBGE até fevereiro de 1991; e INPC em diante, qual
seria a quantia a ser restituída eventualmente a cada um dos
autores, descontando-se a taxa de adesão, administração, segu-
ro de vida e fundo de reserva. Honorários de R$500,00, a se-
rem pagos pelos autores, após a aceitação do encargo. A seguir,
a Perita para apresentação do laudo em 30 dias. Intimem-se os
autores para que, no prazo de dez dias, apresentem o original
do documento de fls. 14.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

8. DECLARATORIA-869/1999-RANDOLFO EVANDRO FER-
REIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 487. “A penhora foi tomada por termo. Inti-
me-se o devedor para impugnar, querendo, no prazo de quinze
dias.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-.

9. DECLARATORIA-9/2000-ELOISIO FERREIRA DE ARA-
UJO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 291. “A fim de confirmar a restituicao menciona-
da as fls. 80/138, concedo a parte re o prazo de 60 (sessenta)
dias para apresentacao da copia do cheque microfilmado em
beneficio de Eloisio Ferreira de Araujo.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

10. EXECUCAO JUDICIAL-89/2000-ADALBERTO VIANA
DA SILVA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
“Manifestem-se as partes, sobre o calculo de fls. 408, no prazo
de dez dias.” -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

11. DECLARATORIA-147/2000-JORGE JOSE PACHECO e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 248. “Sobre o laudo apresentado, digam os interessados no
prazo improrrogavel de vinte (20) dias.” -Advs. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

12. EXECUCAO JUDICIAL-188/2000-ENEIDA M. VERONA
KUNSLER e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
“Digam os interessados sobre o calculo de fls. 327.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO-217/2000-BRINQUEDOS BANDEIRANTES
S/A x CARINHANA & TACON LTDA- Despacho de fls. 77.
“Aguarde-se por 30 dias.” -Advs. MONICA DE QUEIROZ
LEITE FRANCA e IZAIAS LINO DE ALMEIDA-.

14. DECLARATORIA-15/2001-EUWALDO VAZ e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
384. “A fim de confirmar as restituicoes mencionadas as fls.
110/117, concedo a parte re o prazo de 60 (sessenta) dias para

apresentacao da copia do cheque microfilmado em beneficio
de Euwaldo Vaz e Caninha Jacarezinho Ltda.” -Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

15. DECLARATORIA-253/2001-IVETE ALVES ARANTES e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD- Despacho de fls.
289. “A pericia realizada, cujo laudo encontra-se as fls. 224/
259, atendeu aos fins a que se destinava, solucionando as ques-
toes tecnicas referentes aos pontos controvertidos. Todavia, a
valoracao da prova, sera feita no momento oportuno. Ante a
desnecessidade da realizacao de outras provas, declaro finda a
instrucao. Intimem-se as partes para que apresentem alegacoes
finais no prazo sucessivo de dez dias.” -Advs. FRANCISCO
LEITE DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

16. DECLARATORIA-301/2001-VALMIR COSTA LEDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
saneador de fls. 189/197. “Preliminares- a) prescrição; b) inép-
cia da inicial; c) impossibilidade jurídica do pedido; d) carên-
cia de ação; e) leditimidade? rejeitadas; f) litigância de má-fé?
será analisada por ocasião da sentença. Pontos controvertidos-
a) os valores pagos pelos requerentes; b) a data em que foram
efetivados tais pagamentos; c) eventual quantia já restituída pelo
requerido aos autores; d) quitação ou não dos valores devidos
com a restituição efetivada pelo requerido; e) má-fé dos auto-
res. Necessidade de prova pericial, nomeada a Sra. ELENÊS
CAMPOS, como perita. Quesitos do Juízo? a) quais os valores
efetivamente pagos pelos autores; b) a data em que ocorreram
os pagamentos; c) existência de valores já restituídos pelo re-
querido? d) utilizando-se destes índices de correção monetária
ORTN/OTN/BTN até janeiro de 1989? 42,72% em janeiro de
1989; IPC/IBGE até fevereiro de 1991; e INPC em diante, qual
seria a quantia a ser restituída eventualmente a cada um dos
autores, descontando-se a taxa de adesão, administração, segu-
ro de vida e fundo de reserva. Honorários de R$500,00, a se-
rem pagos pelos autores, após a aceitação do encargo. A seguir,
a Perita para apresentação do laudo em 30 dias.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-362/2001-MARIO FERNAN-
DES DE FREITAS e outro x BANCO ABN AMRO S.A.- Des-
pacho de fls. 259. “Sobre os documentos juntados, digam os
embargantes em dez dias.” -Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-.

18. DECLARATORIA-534/2001-ANTONIO SALVADOR e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Despacho
de fls. 287. “A pericia realizada, cujo laudo encontra-se as fls.
202/252, atendeu aos fins a que se destinada, solucionando as
questoes tecnicas referentes aos pontos controvertidos. Toda-
via, a valoracao da prova, sera feita no momento oportuno. Ante
a desnecessidade da realizacao de outras provas, declaro finda
a instrucao. Intimem-se as partes para que apesentem alegaco-
es finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

19. DECLARATORIA-537/2001-JOSE LUIZ DE SOUZA SAR-
DINHA. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 317. “A fim de confirmar a restituicao menci-
onada as fls. 122, concedo a parte re o prazo de 60 (sessenta)
dias para apresentacao da copia do cheque microfilmado em
beneficio de Ciciliato & Cia Ltda.” -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

20. DECLARATORIA-545/2001-ARMANDO PALMIERI FI-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 340. “A pericia realizada, cujo laudo encon-
tra-se as fls. 253/303, atendeu aos fins a que se destinada, solu-
cionando as questoes tecnicas referentes aos pontos controver-
tidos. Todavia, a valoracao da prova, sera feita no momento
oportuno. Ante a desnecessidade da realizacao de outras pro-
vas, declaro finda a instrucao. Intimem-se as partes para que
apesentem alegacoes finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”
-Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO e LIOMAR
FAYAN-.

21. DECLARATORIA-575/2001-MARISA SIQUEIRA DE
MORAES. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Despacho de fls. 385. “Mantenho a decisao agravada,
independentemente da ouvida da parte adversa, pois nao vis-
lumbro possibilidade de modificacao, em face dos fundamen-
tos do despacho saneador de fls. 355/362.” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

22. EXECUCAO JUDICIAL-8/2002-SADAO ASSAKAWA x
GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA- Des-
pacho de fls. 146. “Sobre o retorno da deprecata expedida,
manifeste-se o credor em dez dias.” -Adv. LUIZ A. HOAICK
RODRIGUES-.

23. DECLARATORIA-13/2002-ANTONIO INACIO DE LIMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 274. “A pericia realizada, cujo laudo encontra-se as
fls. 215-249, atendeu aos fins a que se destinava, solucionando
as questoes tecnicas referentes aos pontos controvertidos. To-
davia, a valoracao da prova, sera feita no momento oportuno.
Ante a desnecessidade da realizacao de outras provas, declaro
finda a instrucao. Intimem-se as partes para que apresentem
alegacoes finais no prazo sucessivo de dez dias.” -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI e NELSON PASCHOALOTTO-.

24. DECLARATORIA-18/2002-RICARDO ROMERO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
266. “Sobre o laudo apresentado, digam os interessados no prazo

improrrogavel de vinte dias.” -Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-.

25. DECLARATORIA-74/2002-OLIVEIRA REPRESENTA-
CAO E COMERCIALIZACAO S/C LTDA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho saneador de
fls. 224/231. “Preliminares- a) prescrição; b) inépcia da inicial;
c) impossibilidade jurídica do pedido; d) carência de ação- re-
jeitadas; e) litigância de má-fé- será analisada por ocasião da
sentença. Pontos controvertidos- a) os valores pagos pelos re-
querentes; b) a data em que foram efetivados tais pagamentos;
c) eventual quantia já restituída pelo requerido aos autores; d)
quitação ou não dos valores devidos com a restituição efetiva-
da pelo requerido; e) má-fé dos autores. Necessidade de prova
pericial, nomeada a Sra. ELENÊS CAMPOS, como perita.
Quesitos do Juízo- a) quais os valores efetivamente pagos pe-
los autores; b) a data em que ocorreram os pagamentos; c) exis-
tência de valores já restituídos pelo requerido? d) utilizando-se
destes índices de correção monetária ORTN/OTN/BTN até ja-
neiro de 1989? 42,72% em janeiro de 1989; IPC/IBGE até fe-
vereiro de 1991; e INPC em diante, qual seria a quantia a ser
restituída eventualmente a cada um dos autores, descontando-
se a taxa de adesão, administração, seguro de vida e fundo de
reserva. Honorários de R$500,00, a serem pagos pelos autores,
após a aceitação do encargo. A seguir, a Perita para apresenta-
ção do laudo em 30 dias.” -Advs. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

26. EXECUCAO-401/2002-YAHIA EL SOMAILI e outros x
DISMAR - DIST. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA- Despacho de fls. 133. “Digam os interessados sobre o
calculo de fls. 134, no prazo de dez dias.” -Advs. FABIO LUIS
FRANCO e DINO COSTACURTA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-699/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIA LUIZA RIBEIRO DE
SENA COSTA e outro- Despacho de fls. 115, item 3. “Especi-
fiquem as partes no prazo de dez dias as provas que desejam
produzir e manifeste-se sobre a possibilidade de conciliacao.”
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

28. INDENIZACAO-702/2002-HIROSI INUMARU e outro x
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 575-verso,
item 4. “Ao preparo das custas processuais, no valor de
R$104,23.” -Advs. FABIO LUIS FRANCO e GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

29. INDENIZACAO-150/2003-ISABEL CRISTINA FERREI-
RA e outros x FACULDADE FIL.CIENC. LET. JANDAIA DO
SUL-FAFIJAN- Despacho de fls. 376. “Para o ato postergado,
designo o dia 28/03/2007, as 13,30 horas. Retirar oficios e car-
ta precatorias.” -Advs. RENATO BENVINDO FRATA, ALAN
MACHADO LEMES e CELSO SCHMITZ-.

30. COBRANCA-288/2003-PAULO FERNANDO LUCIO
TEIXEIRA e outro x BANCO REAL S/A- Despacho de fls.
271. “Sobre o pedido de fls. 268/270, diga o devedor em cinco
dias.” -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-319/2003-VALDIR BEDET-
TE e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
157, item 2. “Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao
apresentada, no prazo de dez dias.” -Adv. CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-482/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-Sentenca de fls. 46/49. “(...) Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos, determinando o prosseguimento do processo
de execucao em apenso de acordo com o calculo apresentado
pelos embargados inicialmente. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no
artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando
em conta a simplicidade da materia, o zelo profissional e o
tempo e local da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR
AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-483/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x SEBASTIAO DE PAULA-Sen-
tenca de fls.72/80. “(...) Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial dos presentes embar-
gos, determinando o prosseguimento do processo de execucao
em apenso de acordo com o calculo apresentado pelos embar-
gados inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo
em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20,
paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a
simplicidade da materia, o zelo profissional e o tempo e local
da prestacao do servico.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMILSOM GUI-
MARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

34. ACAO ORDINARIA-435/2004-COMERCIO DE CAFE E
CEREIAS RONDONIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO- Despacho de fls. 407. “Defiro o prazo
improrrogavel de dez (10) dias.” -Advs. ROBERTO A. BUSA-
TO e OLDEMAR MARIANO-.

35. ACAO PAULIANA-145/2005-AUTO POSTO E-6 LTDA x
HELIO SILVEIRA SEGURA e outros- Despacho de fls. 224. “De-
firo a substituicao das testemunhas, conforme requerido as fls.
223. Para a continuacao da audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 07/03/2006, as 15,00 horas.” -Advs. PAULO RO-
BERTO LUVISETI, EDUARDO T. HOFFMEISTER, PEDRO
HENRIQUE SOUZA e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

36. EXECUCAO-364/2005-SICREDI-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x CELOIR MARIA COE-
LHO BATALHA e outro- Despacho de fls. 93/94. “... Diante
do exposto, INDEFIRO o pedido formulado pelo exequente de
decretacao da prisao civil do devedor por depositario infiel,
por nao se tratar de deposito tipico. Manifeste-se, novamente,
o exequente sobre a certidao do oficial de justica de fls. 88.” -
Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KATIA C. PUCCA
BERNARDI-.

37. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-548/2005-MARIA
TAKAHASHI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Despacho de fls. 62. “Diga a autora sobre a contestacao apre-
sentada, no prazo de dez dias.” -Advs. SYLVIA NOGUEIRA
COSTA e LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO-.

38. ACAO MONITORIA-30/2006-SICOOB COOP.DE
ECON.E CRED.MUT. DOS PEQ.EMPR.MICRO x NIVALDO
MADEIRAS LTDA-EPP- Despacho de fls. 174. “Recebo os
embargos de fls. 148/162, ficando sobrestada a eficacia do
mandado inicial. Intime-se o embargado para impugnar, em dez
dias.” -Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA, FABIANO NUUD DE
SOUZA e GABRIEL JOCK GRANADO-.

39. ALVARA-81/2006-CARMEM MANSANO DOS SANTOS
x ESTE JUIZO- Despacho de fls. 26. “Aguarde-se o prazo so-
licitado (30 dias).” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-.

40. BUSCA E APREENSAO-171/2006-BANCO BRADESCO
S.A x TRANSPORTADORA REONI LTDA- Despacho de fls.
20. “Manifeste-se o autor sobre a certidao do Oficial de Justica,
no prazo de dez dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

41. ORDINARIA REPARACAO DANOS-201/2006-ANTONIO
MANOEL DA SILVA x BANCO DO BRASIL e outro- Despa-
cho de fls. 50. “Sobre a certidao supra (que esta Serventia soli-
citou junto ao patrono do autor, resumo da peticao inicial a fim
de ser expedido o edital, sendo que ate a presente data nao o
fez), diga o autor em dez dias.” -Adv. CARLOS DA COSTA
FLORENCIO-.

42. EXECUCAO-202/2006-FININ CRED FACTORING LTDA
x DANIEL FERNANDES GUIMARAES- Despacho de fls. 38.
“ Ao procurador do executado, para fazer prova de proprieda-
de, conforme dispoe o artigo 656, parágrafo único do CPC,
devendo ser intimado, por seu procurador judicial, através do
diário da Justiça, para que apresente a Nota fiscal da mercado-
ria. Prazo ? 10 (dez) dias.”-Adv. CARLOS DA COSTA FLO-
RENCIO-.

43. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-240/2006-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x COSTA PINTO & CIA LTDA
e outros-Despacho de fls. 46/49. “Diante do exposto, REJEI-
TO a exceção, declarando a competência deste Juízo para pro-
cessar e julgar a exibição de documentos n. 118/06, aqui ajui-
zada. Custas pelo excipiente.” -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA-.

44. OBRIGACAO DE FAZER-242/2006-RAIMUNDO RODRI-
GUES DE SOUZA x LOURIVAL ERNESTO DA SILVA- Des-
pacho de fls. 69. “Sobre a contestacao da reconvencao e docu-
mentos anexados, diga o reu em dez dias.” -Advs. RENATO
BENVINDO FRATA e JANECLEIA M.X.DELBONE-.

45. ACAO COMINATORIA-265/2006-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x JANDIRA ANTUM e outros- “Efetuar o pagamento
da diligencia do Oficial de Justica.” -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

46. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-360/2006-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x FRANCISCO HELIO SAR-
MENTO e outros- Sentenca de fls. 28/32. “... Isto posto, julgo
improcedente o pedido contido na presente excecao de incom-
petencia, declarando a competencia deste Juizo para processar
e julgar a declaratoria n. 438/01, aqui ajuizada. Condeno o ex-
cipiente ao pagamento das custas e despesas processuais, nos
termos do artigo 20, paragrafo 1, do CPC.” -Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

47. COBRANCA-378/2006-ANTONIO ALVES MARTINS x
INALDA DAMINELLI FLORENTINO e outros- Despacho de
fls. 28. “Sobre a certidao supra (que esta Serventia solicitou
junto ao patrono do autor, resumo da peticao inicial a fim de
ser expedido o edital, sendo que ate a presente data nao o fez),
diga o autor em dez dias.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-395/2006-JESUINO CA-
MILO DA SILVA x DIRETOR DA 14 REGIONAL DE SAU-
DE DO ESTADO DO PR e outro- Despacho de fls. 52-verso,
item 2. “Manifeste-se o impetrante sobre as informacoes pres-
tadas, no prazo de 05 dias.” -Adv. ROBERTO DOS SANTOS-
.

49. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-406/2006-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x DANIEL GRIGOLI e outros-
Despacho de fls. 22/25. “Diante do exposto, REJEITO a exce-
ção, declarando a competência deste Juízo para processar e jul-
gar a medida preparatoria de exibição de documentos n. 254/
06, aqui ajuizada. Custas pelo excipiente.” -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

50. USUCAPIAO-411/2006-ADMILSON GONCALVES DA
SILVA e outro x ALEX DOS ANJOS OLIVEIRA e outros- “Re-
tirar edital e oficios.” -Adv. MARIO SERGIO GARCIA-.

51. INDENIZACAO-491/2006-LEONILDO MARTINS x ES-
TADO DO PARANA- Despacho de fls. 25. “Designo audien-
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cia de conciliacao para o dia 06 de Marco de 2007, as 13,30
horas. Ao advogado para fazer comparecer o autor.” -Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

52. ALVARA-494/2006-MARIA HELENA DA SILVA x ESTE
JUIZO- Despacho de fls. 35. “Intime-se a autora para atender
ao requerido pelo Ministerio Publico, no prazo de dez dias.” -
Advs. WAGNER DE MELO VOLPATO, RODRIGO TOSTA
GIROLDO e RONALDO LEAL ROLANSKI-.

53. EXECUCAO FISCAL-119/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ELIAS RODRIGUES DA SIL-
VA- “Retirar alvara.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

COBRANÇA DE DEPÓSITO PRÉVIO

01- AÇÃO DE DESPEJO em que Manoel Eleutério da Silva
move contra Marta Lazari, para que pague no prazo de trinta
(30) dias o valor de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), sendo
R$ 178,00 do cartório, R$ 7,00 de autuação e R$ 30,00 do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. – Telson José Fernandes

02- AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que
Ayrton Pereira Aguiar e outra move em face de Antonio José
Messias, para que pague no prazo de trinta (30) dias o valor de
R$ 661,00 (seicentos e sessenta e um reais), sendo R$ 609,00
do cartório, R$ 7,00 de autuação e R$ 45,00 do sr. Oficial de
Justiça. Adv – Laércio Pedro de Oliveira.

03- CARTA PRECATÓRIA DA COMARCA DE MARINGÁ-
PR, 3ª VARA CÍVEL, EXTRAÍDAS DOS AUTOS DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO n.º518/2001 em que Valentin Be-
dendo move contra Sandri Gás Ltda para que pague no prazo
de 30 (trinta) dias o valor de R$ 142,00 (cento e quarenta e dois
reais), sendo R$ 105,00 do cartório, R$ 30,00 do sr. Oficial de
Justiça e R$ 7,00 de autuação. Adv. – Alfredo Ambrósio Júnior

04- CARTA PRECATÓRIA DA 16ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA EXTRAÍDA DOS AUTOS DE AÇÃO DE
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO N.º
273/2004, em que Elias Alexandrino de Souza move contra
Banco Itaú e Hungui Indústria e Comércio de Confecções Ltda,
para que pague no prazo de trinta (30) dias o valor de R$ 142,00
(cento e quarenta e dois reais), sendo R$ 105,00 do cartório,
R$ 30,00 do Sr. Oficial de Justiça e R$ 7,00 de autuação. Adv.
– Silvio Nagamine

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 02/2007
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG
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 LYDIO ANTONIO AMORIM 0067 001062/2006
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 MICHELLE HYCZY LISBOA 0030 000862/2005
 NORBERTO ANGELO GARBIN 0007 000004/2003
 OLDEMAR MARIANO 0001 000406/1998

0096 000104/1996
 OLINDO DE OLIVEIRA 0066 001060/2006
 OSEAS SANTOS 0047 000700/2006
 PAULINO DINIZ 0053 000845/2006
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 PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0094 000001/2007
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 RENATO VARGAS GUASQUE 0077 001141/2006
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 RICARDO PAVAO TUMA 0025 000422/2005
 RICARDO PUPO MENDES 0095 000004/2007
 RITA DE CASSIA BRAGA 0050 000809/2006
 ROBERTO DOS SANTOS 0012 002319/2003
 RODRIGO DE MORAIS SOARES 0005 000688/2002
 ROGERIO DYNIEWICZ 0025 000422/2005
 ROGERIO P. BORGES 0098 000121/2006
 RONALDO VIEGAS BRAGA 0079 001149/2006
 RUBENS C. TELES FLORENZAN 0088 001215/2006
 RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA 0030 000862/2005
 SANDRA NEGRI COGO 0092 001243/2006
 SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0038 000296/2006
 SERGIO EDUARDO GOMES SAYÇ 0084 001197/2006
 SILMAR FERREIRA DITRICH 0026 000544/2005
 SILVANE SILVEIRA 0061 001006/2006
 SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0022 000138/2005
 SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0021 000976/2004
 SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0023 000153/2005
 TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000017/2003
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 WALDIR CAMILLO 0064 001054/2006

 1.-DECLARATORIA-406/1998-HOMERO BUHER x   AGRO-
MERCANTIL KRAEMER LTDA. e outros -A   parte requerida
para cumprir a obrigação   imposta pelo julgado, no prazo de
15 dias,   sob pena de execução compulsória e multa   de 10%
sobre o valor devido.—Adv. JORGE   LUIZ MARTINS e OL-
DEMAR MARIANO-

 2.-USUCAPIAO-873/2000-SAMARA VEICULOS LTDA   x -
Providenciar copias necessárias para   acompanhar mandado.
Adv. HAMILTON CUNHA   GUIMARAES JUNIOR-

 3.-DEPOSITO-197/2001-BANCO BRADESCO S/A x   ADO-
NES REIS DA SILVA -Manifestar-se ante   certidão do oficial
de justiça. -Adv.   RENATO VARGAS GUASQUE-

 4.-REPARAÇÃO DE DANOS-112/2002-SILVIO   RIBEIRO
RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA   PARANA-Pro-
videnciar copias necessárias   para acompanhar mandado. Adv.
RAULI GROSS   JUNIOR-

 5.-EXECUÇÃO-688/2002-EMPREEDIMENTOS   IMOBILI-
ARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x GERSON   JOSE DA SIL-
VA VILAS BOAS-Ante a   concordância da exeqüente para
com o   parcelamento da divida, suspendo o   presente feito ate
final pagamento,   ficando as custas a cargo do executado. -
Efetuar o preparo das custas. (R$.7,51).   Adv. RODRIGO DE
MORAIS SOARES-

 6.-DECLARATORIA-811/2002-SAGY DEAIB   TALEGNA-
NI FI x PETROSUL DISTRIBUIDORA   TRANSPR. E CO-
MERCIO-Retirar expediente.   Adv. MAURICIO JOSE MA-
TRAS-

 7.-DECLARATORIA-4/2003-AP. WINNER   INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIC x   FUNDITEC FUN-
DIÇÃO E CALDEIRARIA LTDA e   outros -Com fulcro nas
disposições do art.   162, parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam
o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. MAURICIO   JOSE
MATRAS e NORBERTO ANGELO GARBIN-

 8.-BUSCA E APREENSAO-17/2003-BANCO   PANAMERI-
CANO S.A x ALONCO ROQUE   SCHMITIZ-Manifestar-se
ante resposta do   Oficio da RF. Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

 9.-REPARAÇÃO DE DANOS-1171/2003-EVALDO   LUIZ
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Com   fulcro nas
disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam
o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. MARCIUS   NADAL
MATOS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

 10.-DECLARATORIA-1674/2003-ANGELO CARLOS
BOLZANI x MAURO LUIZ FERNANDES -Com fulcro   nas
disposições do art. 162, parágrafo   4º/CPC e por orientação do
Juiz de Direito   desta Vara, dou ciência as partes da baixa   dos
autos do E. Juízo “ad quem”, para que,   querendo, promovam
o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO   e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

 11.-ORDINARIA-1939/2003-BANCO ABN AMRO   REAL
S/A x COORD DE ORIENT PROTEC   CONSUMIDOR DE
PG -A parte requerida para   cumprir a obrigação imposta pelo
julgado,   no prazo de 15 dias, sob pena de execução   compul-
sória e multa de 10% sobre o valor   devido.—Adv. LUIS FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

 12.-COBRANCA-2319/2003-CARLOS ALBERTO   MOREI-
RA x REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE   SEG SO-
CIAL -A parte requerida para cumprir   a obrigação imposta
pelo julgado, no prazo   de 15 dias, sob pena de execução
compulsória e multa de 10% sobre o valor   devido.—Adv.
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e   ROBERTO DOS SAN-
TOS-

 13.-USUCAPIAO-46/2004-RIVADAR MACHADO DE   FA-
RIAS e outros x VERGILIO PONCIANO   ARRUDA-Mante-
nho a decisão impugnada por   seus próprios fundamentos. -
Faculto   derradeira oportunidade a parte para   promover a
regular comprovação em 10 dias,   sob pena de extinção do
feito. Adv. CLEBER   AMERICO CASTRO E SOUZA e VIVI-
ANE   WEINGARTNER-

 14.-USUCAPIAO-193/2004-JAIR VIEIRA DE   RAMOS e
outros x CENTRO DE DEFESA DOS   DIREITOS HUMA-
NOS DE PG -Manifestar-se ante   certidão do oficial de justi-
ça. -Adv.   CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA e VIVIA-
NE   WEINGARTNER-

 15.-EMBARGOS-243/2004-ISRAEL SOUZA   DANCOSKI e
outros x VALDIR IENSEN e outros   -Com fulcro nas disposi-
ções do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do Juiz
de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos autos
do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam o
cumprimento do V. Acórdão.—Adv. MAURICIO   JOSE MA-
TRAS e HAMILTON CUNHA GUIMARAES   JUNIOR-

 16.-BUSCA E APREENSAO-297/2004-BANCO   BRADES-
CO S.A x JAIR SOUZA BATISTA ME   -Manifestar-se ante
certidão do oficial de   justiça. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

 17.-ORDINARIA-411/2004-NILTON SCHERER x   REFER -
Com fulcro nas disposições do art.   162, parágrafo 4º/CPC e
por orientação do   Juiz de Direito desta Vara, dou ciência as
partes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que,
querendo, promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv.
ANNIE   OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

 18.-COBRANCA-433/2004-ANDERSON LUIS   KINCZEL
x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA   DE SEG. SOCIAL
-Com fulcro nas disposições   do art. 162, parágrafo 4º/CPC e
por   orientação do Juiz de Direito desta Vara,   dou ciência as
partes da baixa dos autos   do E. Juízo “ad quem”, para que,
querendo,   promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv.
ANNIE OZGA RICARDO e GUIDO   HENRIQUE SOUTO-

 19.-INTERDIÇÃO-517/2004-VALDEVINO   PANKEVICZ
RIBEIRO x JOSE FERNANDES RIBEIRO   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. CARLOS ROBER-
TO SVIATOWSKI-

 20.-EXECUÇÃO-612/2004-FERNANDO VOIGT x   CERES
CRISTINA MAIA e outros   -Manifestar-se ante certidão do
oficial de   justiça. -Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

 21.-EXECUÇÃO-976/2004-VIA NAPOLI VEICULOS   LTDA
x RICARDO MENEGATTI -Manifestar-se   ante certidão do
oficial de justiça. -Adv.   SIRIANE GEMI FOGACA DE AL-
MEIDA-

 22.-MONITORIA-138/2005-IBEMA COMAPANHIA   BRA-
SILEIRA DE PAPEL x CAMPESI EMBALAGENS   LTDA-
Retirar expediente. Adv. SIMONE   ZONARI LETCHACOSKI-

 23.-DEPOSITO-153/2005-BV FINANCEIRA S.A x   NELSON
BACHINSKI -Manifestar-se ante   correspondência devolvi-
da.-Adv. JOSE ELI   SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLI-
VEIRA, MARCELA   MILCZEWSKI BATISTA e JULIANA
TORRES   VENSON-

 24.-EXECUÇÃO-202/2005-METALURGICA GESA   LTDA
x CARTEPAS CONSTRUÇÕES MINER LTDA   -Manifestar-
se ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM-

 25.-EMBARGOS-422/2005-BANCO DO BRASIL S/A   x
PERICLES TAQUES BUHRER e outros -Com   fulcro nas dis-
posições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orientação do
Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da baixa dos
autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo, promovam

o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. ROGERIO   DYNI-
EWICZ e RICARDO PAVAO TUMA-

 26.-COBRANCA-544/2005-ESPOLIO DE FLORIANO   KO-
BLINSKI x REFER-FUNDAÇAO REDE   FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL -Com fulcro nas   disposições do art. 162, pará-
grafo 4º/CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta   Vara,
dou ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”,
para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.   Acór-
dão.—Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH e   GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

 27.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-566/2005-ADELAIDE DA
SILVA   VITURINO e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros -Manifeste-se a parte autora, ante   contestação, no pra-
zo legal.-Adv. MARCIUS   NADAL MATOS-

 28.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-601/2005-DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x JOSE   CORDEIRO-Manifestar-se ante   correspondência
devolvida. Adv. CARLOS   WERZEL, CLAUDIO R. MAGA-
LHAES BATISTA-

 29.-USUCAPIAO-800/2005-ANIBAL ANTONIO   SANTOS
x ESPOLIO DE ESTEFANO DUBRUTSCKI   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. ELTON SILVA-

 30.-MONITORIA-862/2005-ONOFRE GONCALVES   AGUI-
AR x EDSON APARECIDO STADLER e   outros-As partes
para retirar expediente.   Adv. CLAUDIO DALLEDONE JU-
NIOR, MICHELLE   HYCZY LISBOA e RUI LAZAROTTO
DE OLIVEIRA   JUNIOR-

 31.-EXECUÇÃO-867/2005-G. GRAVINA & CIA   LTDA x
MARIA CRISTINA BREDA-Manifestar-se   ante informação
do avaliador judicial.   Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

 32.-EXECUÇÃO-873/2005-PADARIA GLORIA LTDA   x
JOSE SALOMAO e outros -Manifestar-se   ante certidão do
oficial de justiça. -Adv.   FERNANDO VOIGT-

 33.-DEPOSITO-938/2005-COOPERATIVA DE CRED.   RU-
RAL CAMPOS GERAIS - SICREDI x FABIO   CALDEIRA
PINHEIRO MACHADO -Manifestar-se   ante certidão do ofi-
cial de justiça. -Adv.   CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-

 34.-COBRANÇA-974/2005-OELSON GUIMARAES   HEIL
x REAL SEGUROS S/A -Manifestar-se   ante correspondência
devolvida (do   autor)-Adv. JOAO MANOEL GROTT-

 35.-MONITORIA-81/2006-RETIMAQ RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x S. CALIXTO & CIA LTDA   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. JOAO NEY MAR-
CAL-

 36.-MONITORIA-249/2006-MARIA OLIVIA   CARDOSO x
ADRIANO LEMES PINHEIRO   -Manifestar-se ante certidão
do oficial de   justiça. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

 37.-INDENIZAÇÃO-252/2006-WALDIR PAULO   SIEKLI-
CKI x BRASIL TELECOM S.A -A parte   requerida para cum-
prir a obrigação imposta   pelo julgado, no prazo de 15 dias,
sob   pena de execução compulsória e multa de   10% sobre o
valor devido.—Adv. DANIELE DE   OLIVEIRA CASARA-

 38.-ARROLAMENTO-296/2006-SONIA MARIA   GUIMA-
RAES CAMARGO x ESPOLIO DE CASTORINO   EUDES
BUENO CAMARGO-Retirar formais de   partilha. Adv. SE-
BASTIAO PINTO DA CUNHA-

 39.-EXECUÇÃO-326/2006-CLAUDINEI JOAQUIM   DIAS
RIBEIRO & CIA LTDA-ME x LUIZ FERNANDO   TRIZON
SILVEIRA -Manifestar-se ante   certidão do oficial de justiça. -
Adv. JOAO   PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

 40.-EXECUÇÃO-407/2006-ANTONIO PEREIRA x   ESPO-
LIO DE GUSTAVO HORST -Manifestar-se   ante certidão do
oficial de justiça. -Adv.   JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

 41.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-414/2006-COMER-
CIO DE CARNES LAGOA   DOURADA LTDA x DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
Retirar cartas   de intimação as testemunhas. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

 42.-DEPOSITO-511/2006-BV FINANCEIRA S/A -   CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENT x MAURICIO   APARECI-
DO ANTUNES DOS SANTOS -Depositar   diligencia do Ofi-
cial de Justiça.-Adv.   EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

 43.-BUSCA E APREENSAO-600/2006-BV   FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVESTI x ANA PAU-
LA DE JESUS-Retirar   expediente. Adv. HUMBERTO BER-
NARDELLI   GONGORA FILHO-

 44.-EXECUÇÃO-614/2006-MARGARETH ZYCH x   UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-...Ante ao   reconheci-
mento do pedido pelo réu, arbitro   os honorários devidos ao
patrono da   exeqüente no valor correspondente a 10% do   va-
lor atribuído a causa, ou seja,   R$.8.500,00, acrescidos de cor-
reção   monetária a partir da data do ajuizamento.   A justifica-
tiva apresentada pelo requerido   não merece acolhimento. A
uma porque tinha   pleno conhecimento da obrigação, eis que
já instado anteriormente pela autora   negando-se ao cumpri-
mento voluntário já em   abril de 2006, como demonstram os
autos.   E, segundo, mesmo que não fosse assim, a   justificativa
apresentada e flagrantemente   intempestiva. Deveria ter sido
manifestada   no prazo que lhe foi assinado e não   posterior-
mente. Nestas circunstancias e   devida a multa imposta, pelo
tempo que   perdurou a mora (11 dias a R$.1.000,00),   totali-
zando um debito de R$.11.000,00,   exigíveis nestes mesmos

Ponta Grossa
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autos, em   conformidade com o disposto no art. 461,   parag. 4º
e 644, ambos do CPC, como já   referido no despacho liminar.
Ao requerido   para efetuar o pagamento (R$.20.640,10).   Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY e   CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

 45.-EXECUÇÃO-627/2006-MAROCHI PODOLAN &   CIA
LTDA x GERALDO BASSO e outros   -Manifestar-se ante cer-
tidão do oficial de   justiça. -Adv. JACKSON GORTE-

 46.-MONITORIA-697/2006-ADUBOS BOUTIN LTDA   x
RODRIGO ROSAS MATTAR -Manifestar-se ante   certidão
do oficial de justiça. -Adv. LUIZ   ROBERTO RECH-

 47.-COBRANÇA-700/2006-PONTA GROSSA ADM. DE
SHOPPING CENTERS LTDA x ELIANE DE FATIMA   CA-
MARGO MARTINS -Manifeste-se a parte   autora, ante con-
testação, no prazo   legal.-Adv. OSEAS SANTOS-

 48.-BUSCA E APREENSAO-713/2006-BV   FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVES x LAURO
BRANDEBOI -Manifestar-se   ante certidão do oficial de justi-
ça. -Adv.   HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO-

 49.-USUCAPIAO-798/2006-PAULO SERGIO RUFINO   e
outros x -Retirar expediente. Adv. JOSE   ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

 50.-BUSCA E APREENSAO-809/2006-BV   FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVESTI x ALINE
MARIA SANTOS DA   SILVA-Retirar expediente. Adv. HUM-
BERTO   BERNARDELLI GONGORA FILHO e RITA DE
CASSIA   BRAGA-

 51.-DECLARATORIA DE   INDEBITO-830/2006-ROGERIO
SANTOS CLEMENTE   x CETELEM BRASIL S.A - CREDI-
TO,   FINANCIAMENTO E INV. -Manifeste-se a parte   auto-
ra, ante contestação, no prazo   legal.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

 52.-EXECUÇÃO-832/2006-BANCO SANTANDER   MERI-
DIONAL S.A x ICAPEN ENGENHARIA E   EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros   -Manifestar-se ante certidão do ofi-
cial de   justiça. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

 53.-DECLARATORIA-845/2006-GARDENIA   MASCARE-
LO x BANCO DO BRASIL S.A   -Manifeste-se a parte autora,
ante   contestação, no prazo legal.-Adv. PAULINO   DINIZ-

 54.-COBRANÇA-868/2006-ESPOLIO DE ALFREDO   GO-
BBO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A   -Mani-
feste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.
MARCIO   GOBBO COSTA-

 55.-REVISIONAL DE CONTRATO-892/2006-JOSE   KANA-
WATE x BANCO MERCANTIL DO BRASIL   S.A-Providen-
ciar copia da liminar, bem   como fornecer CPF do autor. Adv.
ANDRE DOS   SANTOS DAMAS-

 56.-INDENIZAÇÃO-912/2006-ALEXSANDRO   MARTINS
x ROSSATO LOGISTICA E SERVICOS   LTDA e outros-As
partes para retirar   expediente. Adv. LUIS CARLOS MENE-
ZES   ALMEIDA e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

 57.-MONITORIA-952/2006-MOACYR MARIANO DE   OLI-
VEIRA FILHO x CARLOS JORGE CARNEIRO   -Manifestar-
se ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. JEAN CARLO
PAISANI-

 58.-REPARAÇÃO DE DANOS   MATERIAIS-989/2006-WI-
LLIS ADOLFO AMATNEEKS   JR x JOAO ESTEFANO DE
MATTOS e outros   -Manifestar-se ante certidão do oficial de
justiça. -Adv. JEAN CARLO PAISANI-

 59.-ANULATORIA DE TITULO DE   CRED.-995/2006-RI-
CARDO CAVAGNARI E CIA   LTDA x ICAPEN ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS   LTDA e outros-Retirar expe-
diente bem como   indicar nome do representante legal da   parte
requerida com poderes para receber   citação. Adv. AMILCAR
C. TEIXEIRA FILHO-

 60.-EXECUÇÃO-1001/2006-KRINDGES INDUSTRIAL
LTDA x ORLANDO SIGNORI e outros   -Manifestar-se ante
certidão do oficial de   justiça. -Adv. ALEXANDRA FISTA-
ROL SALLES-

 61.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO   C/PERDA-1006/2006-
ANTONIO MEIRA DOS SANTOS   x AFEPON-AGENCIA
DE FOMENTO ECONOMICO DE   PONTA GROSS-Mani-
festar-se ante contestação   no prazo legal. Adv. SILVANE SIL-
VEIRA-

 62.-EXECUÇÃO-1031/2006-BANCO ITAU S.A x   FRIGO-
RIFICO LAGOA DOURADA LTDA e outros   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

 63.-INDENIZAÇÃO-1037/2006-GEANINE VITORIA   SCH-
MITT ZANELATO x ANA CARLA SILVA DA   SILVA -Mani-
feste-se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal.-Adv.
GARLETI   PEREIRA-

 64.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-1054/2006-
AZAURI JOSE DA SILVA x   JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA   -Manifestar-se ante correspondência   devolvi-
da.-Adv. WALDIR CAMILLO-

 65.-MONITORIA-1057/2006-BANCO BRADESCO S.A   x
ICAPEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA   e
outros -Manifestar-se ante certidão do   oficial de justiça. -Adv.
RENATO VARGAS   GUASQUE-

 66.-INDENIZAÇÃO-1060/2006-IRACI CASTORINO   MA-

CHADO x HOSPITAL EVANGELICO DE PONTA   GROSSA
e outros -Manifestar-se ante   correspondência devolvida.-Adv.
OLINDO DE   OLIVEIRA-

 67.-MANUTENÇÃO DE   POSSE-1062/2006-INSTITUTO
AGRONOMICO DO   PARANA - IAPAR e outros x MICHEL
HAYAR   -Manifeste-se a parte autora, ante   contestação, no
prazo legal.-Adv. LYDIO   ANTONIO AMORIM-

 68.-BUSCA E APREENSAO-1075/2006-BANCO BMG   S.A
x PAULO SERGIO APEN -Manifestar-se   ante certidão do
oficial de justiça. -Adv.   LILIAN ARAUJO MANSO-

 69.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO   ANTECIP-1080/2006-
CALINOSKI & FONSECA LTDA   x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A   -Manifestar-se ante correspondência   devolvi-
da.-Adv. CLAUDIO LUIZ F.C.   FRANCISCO-

 70.-MANDADO DE SEGURANCA-1093/2006-MAISON
BLOCK BUENO x STENIO SALES JACOB-Retirar   os au-
tos. Adv. JOAO MANOEL GROTT-

 71.-BUSCA E APREENSAO-1099/2006-BANCO ITAU   S.A
x D 2 COMERCIAL LTDA -Manifestar-se   ante certidão do
oficial de justiça. -Adv.   JOSE ELI SALAMACHA-

 72.-EXECUÇÃO-1101/2006-MOSAIC   FERTILIZANTES
DO BRASIL S.A x CELSO LUIS   NIMA -Manifestar-se ante
certidão do   oficial de justiça. -Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

 73.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO   C/PERDA-1110/2006-
CEFIL MUNUTENÇÃO   INDUSTRIAL LTDA - EPP x DI-
LEIDE DE SOUZA   ARAGAO -Manifestar-se ante correspon-
dência   devolvida.-Adv. GERSON LUIZ TRENTIN-

 74.-BUSCA E   APREENSAO-1112/2006-COOPERATIVA DE
CREDITO   RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x LUCAS
KENSHI   TAKAKUSA -Manifestar-se ante certidão do   ofici-
al de justiça. -Adv. CARLOS EDUARDO   MARTINS BIA-
ZETTO-

 75.-REVISIONAL DE   CONTRATO-1114/2006-ELAINE
ANTUNES DA SILVA   x BANCO ITAU S.A -Manifestar-se
ante   correspondência devolvida.-Adv. HELENA   DIAS BAR-
BAR-

 76.-INTERDIÇÃO-1132/2006-ORLY ISABEL COSTA   DOS
SANTOS x IRANICE TEREZINHA COSTA   CARNEIRO -
Manifestar-se ante certidão do   oficial de justiça. -Adv. CHRIS-
TIANE DOS   SANTOS GONCALVES-

 77.-EXECUÇÃO-1141/2006-BANCO BRADESCO S.A   x
CARLOS ALBERTO FRANCA -Manifestar-se   ante certidão
do oficial de justiça. -Adv.   RENATO VARGAS GUASQUE-

 78.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-1146/2006-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA   x SIDNEI MARCIO MEIRA -Manifes-
tar-se ante   certidão do oficial de justiça. -Adv.   MARCIO
RICARDO MARTINS-

 79.-BUSCA E APREENSAO-1149/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x DALTON JULIO LEUCH   -Manifestar-
se ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU,   MARCIA CRISTINA VAZ e RONALDO
VIEGAS   BRAGA-

 80.-BUSCA E APREENSAO-1162/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x TRANSPORTES JAIMARCOS   LTDA-
ME -Manifestar-se ante certidão do   oficial de justiça. -Adv.
LUIZ FERNANDO   BRUSAMOLIN-

 81.-BUSCA E APREENSAO-1180/2006-BANCO   FINASA
S.A x EDERSON FERREIRA DE MORAES   -Manifestar-se
ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO-

 82.-APURAÇÃO DE HAVERES-1187/2006-ESPOLIO   DE
MARIO SERGIO CLOCK x CONSTRUTORA   GUARAGI
LTDA -Manifestar-se ante   correspondência devolvida.-Adv.
EMILIO   LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

 83.-DECLARATORIA-1194/2006-MECANICA   INDUSTRI-
AL DALZOFER LTDA x TIM SUL   S.A-Indicar nome do re-
presentante legal da   parte requerida com poderes para receber
citação. Adv. VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

 84.-BUSCA E APREENSAO-1197/2006-BANCO   PANAME-
RICANO S/A x ALBERTO CARNEIRO   -Manifestar-se ante
certidão do oficial de   justiça. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYÇO   LOBATO-

 85.-BUSCA E APREENSAO-1205/2006-UNILANCE   AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x   VALE-
RIA MARIA KOEHLER ALVES e outros   -Manifestar-se ante
certidão do oficial de   justiça. -Adv. GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI-

 86.-BUSCA E APREENSAO-1206/2006-BANCO   SANTAN-
DER BRASIL S.A x EDERLEI NASCIMENTO   -Manifestar-
se ante certidão do oficial de   justiça. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-

 87.-INDENIZAÇÃO-1213/2006-KLECIUS LADEIRA   BI-
LEK x ROSELI BUS -Audiência de   conciliação para o dia
02.04.2007, as   14h00.-Adv. MARCELO LUIS WOJCIECHO-
WSKI-

 88.-DECLARATORIA-1215/2006-CASEMIRO   STRA-
CHORSKI x LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS   LTDA-
Indicar nome do representante legal   da parte requerida com
poderes para   receber citação, bem como retirar   expediente.
Adv. RUBENS C. TELES   FLORENZANO-

 89.-REVISIONAL DE   CONTRATO-1219/2006-THAISA
JUSTUS x   CREDICARD BANCO S.A - ADMINISTRADO-
RA DE   CARTOES-Denegada a liminar pleiteada.   Indicar
nome do representante legal da   parte requerida com poderes
para receber   citação. Adv. AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO-

 90.-HABILITAÇÃO DE CREDITO   TRABAL-1226/2006-
LUIS RICARDO DE TOLEDO x   MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S.A -Ao   representante da falida para,
em 3 dias,   prestar ao Sindico as informações   necessárias
quanto a habilitação   pretendida.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

 91.-BUSCA E APREENSAO-1234/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x MARIA DA CONCEIÇÃO   FEGUEIRE-
DO GRANADEIRO -Depositar   diligencia do Oficial de Justi-
ça.-Adv.   LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

 92.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-1243/2006-
ANTONIO OSMAR BARANOSKI x   BRASIL TELECOM
S.A-Providenciar copias   necessárias (despacho de fls. 74).
Adv.   SANDRA NEGRI COGO-

 93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1268/2006-INCA   INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA   PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO-Antes de   seguro o Juízo são inad-
missíveis os   embargos. Aguarde-se a manifestação do   exe-
qüente quanto a nomeação de bens nos   autos da execução.
Adv. POLIANA MARIA C.   FAGUNDES CUNHA-

 94.-DECLARATORIA-1/2007-SEBASTIAO DOS   SANTOS
FILHO x J. O. REAL FACTORING   FOMENTO COML.
LTDA-...Concedo a   antecipação parcial da tutela pleiteada,
pelo que determino ao Tabelionato de Notas   que cancele o
protesto do titulo indicado   na inicial... Condiciono, porem, a
efetivação da medida a previa prestação de   caução idonea nos
autos. - Indicar nome do   representante legal da parte requeri-
da com   poderes para receber citação. Adv. PAULO   HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

 95.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2007-PORTAL DO   NOR-
TE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x   MA-
RIA ORTENCIA BUENO-Audiência de   conciliação para o
dia 13.03.2007, as   15h30. Adv. RICARDO PUPO MENDES-

 96.-CARTA PRECATORIA-104/1996-Oriundo da   Comarca
de CURITIBA/PR-15ª VARA CIVEL DA   COMARCA DE -
BANCO BANDEIRANTES S/A x   MARCIUS EUSEBIO
BAPTISTA ROSAS e   outros-Retirar expediente. (R$.21,00)
Adv.   OLDEMAR MARIANO-

 97.-CARTA PRECATORIA-95/2006-Oriundo da   Comarca de
VARA DAS FAZENDAS DA COMARCA DE   SAO VICE -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO   VICENTE x JOSE
MADUREIRA -Manifestar-se   ante certidão do oficial de jus-
tiça. -Adv.   MAGALI VENTILI MARQUES MALAVASI-

 98.-CARTA PRECATORIA-121/2006-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE   PINHAO/PR -MUNI-
CIPIO DE RESERVA DO IGUACU   x CALIXTO & CORDEI-
RO LTDA -Manifestar-se   ante certidão do oficial de justiça. -
Adv.   ROGERIO P. BORGES-

 99.-CARTA PRECATORIA-135/2006-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL E ANEXO DA FAZENDA   RIO GRANDE -
BANCO ABN AMRO REAL S.A x N.   FERREIRA COMER-
CIO DE CAMINHOES LTDA   -Manifestar-se ante certidão do
oficial de   justiça. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

 100.-CARTA PRECATORIA-164/2006-Oriundo da   Comarca
de 10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   SANTOS/SP -LUIZ
DO ESPIRITO SANTO LOPES x   CECILIA STOCCO -Mani-
festar-se ante   certidão do oficial de justiça. -Adv.   CARLOS
ALBERTO TEIXEIRA-

 101.-CARTA PRECATORIA-168/2006-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL E ANEXOS DE   PALMEIRA/PR -JEAN
CARLOS RODRIGUES JUNIOR   x JEAN CARLOS RODRI-
GUES -Manifestar-se   ante certidão do oficial de justiça. -
Adv.   TELISMARA KLIMIONT-

 102.-CARTA PRECATORIA-170/2006-Oriundo da   Comarca
de 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   COMODORO/MT -
AGRO AMAZONIA SISTEMAS   MECANIZADOS LTDA x
JORGE POLON   -Manifestar-se ante certidão do oficial de
justiça. -Adv. DECIO JOSE TESSARO-
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1. ARROLAMENTO-180/1988-FELIPE RODRIGUEZ LOPEZ
x MARIA SWARICZ RODRIGUEZ- Tendo em vista que os
herdeiros são maiores e capazes, o inventário poderá ser con-
vertido em arrolamento pelo rito sumário se existir consenso
entre os herdeiros e partilha amigável. Intimem-se os herdeiros
para, no prazo cinco dias e se isso for possível, apresentarem
proposta de partilha.-Adv. ROSELI RIZZI E OUTROS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1994-ESTA-
DO DO PARANA x IND.E COM. ARTEFATOS DE BORRA-
CHA VEDASUL LTDA e outros- A exequente para em cinco
dias, manifeste-se no feito, requerendo o que necessário ao
andamento do mesmo. -Adv. MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO-.

3. INTERDICAO-533/1994-INES PUPO FARHAT x CRISTI-
ANE PUPO FARHAT-Deferido o requerimento de fls. Suspen-
so o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias-Adv. MAURI-
CIO BORBA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x PONTRAC MAQUINAS
AGRICOLAS S.A. e outro- Sobre o prosseguimento do feito,
diga o exequente em cinco dias. -Adv. OLDEMAR MARIA-
NO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1996-FELIX
NABOZNY E FILHOS LTDA x ANGELA BANDEIRA- Inti-
me-se a parte exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre o contido em petição de fls. 34/35.-Advs. DIRCEU
BENEDITO MENEZES, MAURO CZELUSNIAK, TEODO-
SIO BARAN e LAURENTINO DE ALMEIDA PEREIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1996-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS
x ANDERSON RIBEIRO BUENO - F.I. e outros- A exequente
requereu e obteve, por diversas vezes, a dilação do prazo para

realizar a remoção dos bens penhorados, e agora comparece
nos autos para dizer que não tem interesse na remoção dos
mesmos, o que é no mínimo contraditório. Intime-se, portanto,
a exequente, para providenciar a remoção dos bens, no prazo
de dez dias. Após, verei a possibilidade da realização de blo-
queio judicial nas contas dos executados.-Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x SHIRO TAKAKUSA e outros-Sobre a
conta geral (R$ 1.161.611,19) e a avaliacao (R$ 571.800,00),
diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias. -Advs. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO E OUTRO e CELSO MANOEL FACHADA
E OUTROS-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/1996-FRAN-
CISCO RIZENTAL NETO x ELAINE TEREZINHA RIBAS
DOS SANTOS-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias (Certifico eu, Oficial de
Justiça infra-assinado, em cumprimento ao presente mandado,
do MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível local, extraído
dos autos de ação de execução de titulo extrajudicial, requeri-
da por Francisco Rizental Neto e contra Elaine Terezinha Ri-
bas dos Santos, em diligências, dirigi-me junto ao endereço
retro mencionado e outros, por várias vezes e em dias e horári-
os alternados, e estando lá, deixei de proceder a intimação pes-
soal da executada ELAINE TEREZINHA RIBAS DOS SAN-
TOS, tendo em vista a mesma não ter sido encontrada, inclusi-
ve em data de hoje às 13:12 horas, junto ao referido endereço,
fui atendido pelo Sr. Sanderson Glay Guimarães, que declarou
estar separado da executada há muito tempo e que ela está resi-
dindo na Cidade de Marília - São Paulo, endereço desconheci-
do. Motivos pelos quais deixei de cumprir integralmente a pre-
sente ordem.-Advs. MARCANTONIO MUNIZ e JORGE LUIZ
MARTINS-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ELIAS J. CURI S/A e outros-Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 2.748,42, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do
Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do
Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando compro-
vante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para as-
sim dar quitação. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-315/1997-KLEBER LUIZ
SCHENFELDER x FRANCISCO RIZENTAL NETO- Sobre o
depósito R$ 3.000,00 digam as partes em cinco dias. -Advs.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MARCANTONIO
MUNIZ, JORGE LUIZ MARTINS e MARIA ROSELI WIL-
LE-.

11. DEPOSITO C/C INDENIZACAO-372/1997-SILVIO TEI-
XEIRA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre a
conta geral (R$ 91.891,38) e a avaliacao (R$ 350.000,00 ),
diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias. -Advs. VALDEMIRO
FACIN LANZARIN, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE,
ADALBERTO MUSSI e CLARICE A. M. COTRIM TEIXEI-
RA-.

12. ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO-497/1997-OSCAR
DIEDRICHS e outro x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte interessada, em
cinco (05) dias. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OU-
TRO-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-663/1997-BANESTADO
LEASING S/A x SOARES & JANSEN LTDA-Fica o Dr. José
Altevir ciente do contido às fls. 246. Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.
-Advs. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, RENA-
TO CORDEIRO e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-64/1998-CIRO SILVEIRA
x JOSE EDEGAR ALVES DOS SANTOS-Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90
dias. -Advs. MARCANTONIO MUNIZ e FERNANDO MA-
DUREIRA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x MADEIREIRA FRAGATA LTDA. e outro-
Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

16. -692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outro-Decorrido o prazo de sus-
pensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requeren-
do o que necessario ao prosseguimento do feito. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-765/1998-D.B.N.Z.L. x
C.C.B.-Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 dias,
efetuar o pagamento do valor discriminado às fls. 5.485/5.486.-
Adv. WALTER BORGES CARNEIRO E OUTROS-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/1999-RIO
SAO FRANCISCO COMP.SECURITIZADORA CRED. FI-
NANC x C R DIMBARRE e outro-A parte autora para recolher
a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, junto
ao Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC, juntan-
do aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA e
OSNILDO DE ALMEIDA-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1999-IRMA-
OS PASSAURA & CIA. LTDA. x MONTESUL MONTAGEM
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA-Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo
o que for necessario -Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-181/1999-N. ERDMANN

& CIA LTDA x OSNI BONFATE DE ALMEIDA-Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias (-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

21. INVENTARIO DE OFICIO-491/1999-JUIZO DE DIREI-
TO DA 4A. VARA CIVEL x LUIZ GUELBERT- A inventarian-
te para os fins do pronunciamento do representante da Fazenda
Pública estadual de fls. 70. -Adv. LIVIA LISBOA BOTELHO
LUZ-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-664/1999-MEINDERT
BORG e outro x BANCO REAL S.A.- É verdade que o efeito
do recurso apresentado nos embargos é somente devolutivo,
mas também é verdade que inúmeros acórdãos (a exemplo de:
STJ, 1ª Turma, REsp 172.320-RS, rel. Min. José Delgado, j.
20.8.98, DJU 26.10.98, p. 41; no mesmo sentido: RSTJ 141/
117 e RJ 271/91) consideram provisória, e não definitiva, a
execução de título, quando pendentes de recurso os embargos,
por causa dos irremediáveis prejuízos que ela poderia acarre-
tar. No caso, por questão de interpretação, é possível que a
decisão deste Juízo proferida nos embargos seja modificada em
grau superior devendo, bem por isso, ad cautelam o valor pe-
nhorado permanecer depositado à ordem deste Juízo. Em rela-
ção ao exeqüente a medida não ensejará prejuízo porque o di-
nheiro se acha depositado em conta remunerada, garantindo a
ele o eventual saque futuro com correção monetária e os juros
da Caderneta de Poupança. Aguarde-se, até o julgamento defi-
nitivo dos embargos.-Advs. JORGE LUIZ MARTINS, JOSE
ELI SALAMACHA e CELSO DE LIMA BUZZONI E OU-
TROS-.

23. EXECUCAO DE HIPOTECA-670/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE AMAURI DE ALMEIDA e
outro-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 60 dias-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
.

24. EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-193/2000-COO-
PERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. x HIN-
DERIKUS JAN BORG e outro-Sobre o calculo R$ 795.321,01,
manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias. -Adv.
EDUARDO BASTOS DE BARROS-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-203/2000-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA. x FABIO
CALDEIRA PINHEIRO MACHADO-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias
(Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado que
em cumprimento ao mandado expedido dos autos sob n° 203/
2000, me dirigi ao endereço indicado e sendo aí, após as for-
malidades legais, deixei de proceder a PENHORA no veículo
de placa AIZ-5494 pois não obtive êxito na localização do
mesmo e deixei de proceder a intimação de FABIO CALDEI-
RA PINHEIRO MACHADO, pois não obtive êxito em sua lo-
calização.)-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-
.

26. COBRANCA-451/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros- Sobre o re-
querimento de fls. 400 e o demonstrativo de cálculo de fls.
401, diga o executado (Banco do Brasil S/A0, no prazo de cin-
co dias. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ
MARTINS-.

27. REPARACAO DE DANOS-453/2000-LUIZ CARLOS STE-
LLE x MARIA DIVAIR BOMTORIN TAVARES e outro-A par-
te interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta precato-
ria de Cartorio, no valor de R$ 37,55-Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-499/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x COMERCIO DE CONFECCOES TEST LTDA
e outros-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamen-
to do feito, pelo prazo de 30 dias. -Advs. MAGALI PEDROSO
ASSAD e MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-663/2000-S. R. BATISTA E
CIA LTDA. e outro x ARADEFE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS LTDA.-Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio -Advs. JACKSON LUIZ BORDIN e JACKSON ANDRE
DE SA-.

30. REPARACAO DE DANOS-63/2001-MANOEL CARLOS
PEREIRA BRAGA e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREI-
RA-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2001-MA-
RISA GONCALVES PEREIRA x FAIGA DWORA SZACHER
e outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente
em cinco dias. -Advs. SOLANGE THOME E OUTROS e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2001-CLAU-
DETE CORDEIRO DA LUZ x PAULO ROBERTO DREHER e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente em
cinco dias. -Adv. SOLANGE THOME E OUTROS-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2001-DE
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x JULIO NEME
E CIA LTDA-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventu-
ra a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias. -Advs. NADIEGE MARCHETTI e VANESSA PO-
LAK DOS SANTOS-.

34. REVISIONAL-236/2002-LUIZ CARLOS DE ANDRADE
LOUREIRO x CARTAO UNIBANCO LTDA- Sobre os docu-
mentos juntados, diga o autor em cinco dias. -Adv. OSEAS
SANTOS-.

35. INSOLVENCIA-362/2002-WIRMA TEREZINHA SILVA x

LAURO FERNANDO HALILA-Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 357,00, em cinco (05) dias, poden-
do a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -Advs.
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e PAULO REU-
SING JUNIOR-.

36. COBRANCA-418/2002-LUDOVICO BLAZIESKI - ESPO-
LIO x CAROLINA CERES CRUZ BLAZIESKI-Sobre o calcu-
lo R$ 128.768,66, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias. -Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e JOSE VALDECI DA ROSA-.

37. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria)-53/2003-TEREZA
FERREIRA BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Sobre o calculo R$ 486,93 manifestem-se as partes no prazo de
cinco(05) dias. -Advs. AILTON NUNES DA SILVA e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-.

38. SUMARISSIMA DE COBRANCA-96/2003-CARLA MAR-
QUES DE MIRANDA x CIDADELA S/A-Sobre o calculo R$
3.548,93, manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias. -
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1634/2003-SI-
NERGE SUL INSTALACOES ELETRICAS LTDA x CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA-A.
1.634/03. Vistos etc. Proferida a sentença de fls. 117, a exe-
qüente apresentou embargos de declaração dizendo que a o pro-
cesso não poderia ser extinto nos termos do artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil, posto que as partes, há mais
de um ano, celebraram acordo nos autos nº 2.267/03 de Embar-
gos à Execução. Requereu a revogação da decisão de fls. 117 e
a homologação do acordo celebrado nos autos de embargos à
execução. Recebo o recurso por ser tempestivo. A sentença não
contém obscuridade ou contradição, nem omissão em ponto
sobre o qual devesse se pronunciar este Juízo (artigo 535, inci-
sos I e II, do Código de Processo Civil). Omissas foram as par-
tes, especialmente a exeqüente que, intimada, não se manifes-
tou nestes autos nos termos dos despachos e das intimações de
fls. 112, 113m 114m 115 e 116verso. Observe-se que o acordo
noticiado pela exeqüente foi juntado nos autos de embargos à
execução quando eles ainda se encontravam no Tribunal de
Justiça, sendo que somente em 31 de agosto de 2006 a exe-
qüente se manifestou, por ter sido intimada sobre o prossegui-
mento do processo sob pena de extinção, nos autos 2.267/03
(quando deveria tê-lo feito nestes autos) em 31 de agosto de
2006. Se a determinação para a exeqüente se manifestar foi
feita nestes autos, não haveria como este Juízo tomar conheci-
mento da sua manifestação feita em outros autos, como fez. A
decisão de fls. 117 é nula, é verdade, por mencionar dispositi-
vo legal equivocado como fundamento da extinção do proces-
so, mas isso, repita-se, não ocorreu por omissão deste Juízo, e
sim das partes. Declaro, assim, nula a sentença de fls. 117. Tendo
em vista o acordo celebrado entre as partes nos autos nº 2.267/
03 (fls. 246/247), declaro extinto este processo da Execução de
Título Extrajudicial movida por SINERGE SUL INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS LTDA. contra CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS LTDA, nos termos do
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas pa-
gas. Honorários, incluídos no acordo. P. R. I. Oportunamente,
com as cautelas de estilo (averbando-se, inclusive, à margem
do registro da sentença de fls. 117), arquive-se. -Advs. FLORI
ANTONIO TASCA e JOSE ELI SALAMACHA-.

40. RESCISAO CONTRATUAL-2091/2003-CEZAR FER-
NANDO PILATTI x BANCO REAL ABN AMRO BANK-Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al. Declaro nulas as cláusulas contratuais que estipulam a co-
brança de juros exponencialmente capitalizados (no contrato
de cheque especial e de empréstimo simples) e condeno o réu a
restituir ao autor R$ 13.044,79 (treze mil e quarenta e quatro
reais e doze centavos), resultante da soma do que o autor pagou
a mais em virtude dos contratos de abertura de crédito em con-
ta corrente e de empréstimo pessoal (R$ 13.896,91), deduzido
o valor do seu débito referente ao contrato de cartão de crédito
(R$ 852,12), corrigido monetariamente desde a propositura da
ação (13.08.03) e acrescido de juros de mora de 1,0% (um por
cento) ao mês, a partir da data da citação inicial (09.08.03).
Condeno, outrossim, o réu a pagar 70% das custas e despesas
processuais (inclusive honorários periciais) e os honorários
advocatícios do autor que, nos termos do artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico e também o julgamento antecipado da lide,
fixo em 12 % do valor da condenação. Pela parte decaída do
pedido, condeno o autor a pagar 30% das custas e despesas
processuais (incluindo os honorários periciais) e os honorários
advocatícios do procurador do réu que, nos termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil e tendo em vista o traba-
lho desenvolvido pelo causídico e também o julgamento ante-
cipado da lide, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). -Adv.
CEZAR FERNANDO PILATTI-.

41. REVISIONAL DE CONTRATO C/C-2174/2003-JOSE
DELOSKI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Defiro os quesitos formulados pelas par-
tes (fls. 580/583 e 626) menos o de nº 1, formulado pelo réu,
por envolver a resposta interpretação jurisdicional. As decisões
reiteradas do Superior Tribunal de Justiça têm sido no sentido
de que não há limitação legal ou constitucional à taxa de juros
cobradas por instituições financeiras integrantes do Sistema
Financeiro Nacional; que é vedada a capitalização composta
nos contratos para os quais leis especiais não a autorizam; e
que os juros pactuados pelas partes podem ser substituídos, no
caso de inadimplemento, por comissão de permanência a taxas
oscilantes de mercado ou fixadas pelo Banco Central, desde
que não superiores aos juros contratados (no caso de serem
superiores, a taxa no período deve ser igual à dos juros previs-
tos no contrato). Assim, para que este Juízo possa proferir de-
cisão orientada pelo atual entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, determino ao perito que, além de responder os que-
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sitos formulados pelas partes e que foram deferidos, indique,
considerando nos seus cálculos os parâmetros mencionados no
parágrafo anterior (juros contratuais, nos períodos de normali-
dade, calculados de forma simples, e comissão de permanên-
cia, como prevista nos contratos, desde que não superior aos
juros contratuais, nos períodos de inadimplência), quais seriam
os valores devidos pelos embargantes, primeiro: nas datas das
confissões de dívida, levando em consideração o que foi ajus-
tado nos contratos anteriores, e, segundo: na data do ajuiza-
mento da ação, levando em consideração, daí, o que foi ajusta-
do nas escrituras de confissão de dívida. Intime-se o perito para,
no prazo de cinco dias, levando em consideração o trabalho
que terá para responder os quesitos formulados pelas partes e
prestar os esclarecimentos determinados por este Juízo apre-
sentar proposta de honorários (R$ 2.500,00), dizendo, em se-
guida, as partes, no prazo de cinco dias, prazo em que os auto-
res, caso não apresentem impugnação e tenham condições, de-
verão efetuar o depósito em cartório ou requerer o parcelamen-
to, de acordo com a sua capacidade de pagamento.-Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

42. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2270/2003-ESCRI-
TORIO DE COBRANCA DANIEL/DINO S/C LTDA x BAN-
CO BRADESCO S.A.-Sobre o referido requerimento, intime-
se o réu para se manifestar (nestes autos), no prazo de cinco
dias. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

43. REPARACAO DE DANOS-2322/2003-EDITE DIAS DA
LUZ x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - HOS-
PITAL CAJURU-Para a realização da perícia designado o dia
09 de fevereiro pv., às 13 horas, sito à Av. Bonifácio Vilela,
473, sala 14, nesta cidade e a segunda parte junto ao Hospital
Cajuru, no dia 10 de fevereiro pv., as 09 horas. -Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-
.

44. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-2384/2003-ACE-
LINO DA ROSA e outros x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-A parte devedora, para
no prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o valor
reclamado e efetuar o preparo das custas no valor de R$ 37,05.
-Advs. MARCIUS NADAL MATOS e FERNANDO SCHIA-
FINO SOUTO-.

45. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2387/2003-
NELSON CALIXTO DE MELO x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o autor em cinco dias. -Adv. ANNIE
OZGA RICARDO-.

46. ORDINARIA-109/2004-PEGASUSTUR TRANSPORTES
LTDA x JABUR PNEUS S/A-Sobre o calculo R$18.862,81,
manifestem-se as partes no prazo de cinco(05) dias. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

47. PRECEITO COMINATORIO C/C REVS-136/2004-XAVI-
ER AGROMERCANTIL LTDA e outros x HSBC BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A e outro- Defiro a substituição do autor
José Olímpio de Paula Xavier por seu espólio, conforme re-
querido em petição de f. 774. Corrija-se o pólo ativo da deman-
da no registro e na distribuição. Constatei que a parte autora já
indicou assistente técnico e apresentou quesitos independente-
mente de intimação. Intimem-se os réus para, no prazo de cin-
co dias, indicarem assistentes técnicos, se entenderem necessá-
rio, e formularem quesitos. -Advs. SANTINO RUCHINSKI,
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

48. REVISIONAL-157/2004-COROADOS TRANSPORTES
LTDA x MERIDIONAL LEASING S/A- Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial e determino a
exclusão, no contrato das partes, da capitalização composta
mensal dos juros contratados; declaro a impossibilidade de cu-
mulação de correção monetária com comissão de permanência,
que somente pode ser cobrada no período de inadimplência e a
taxas que correspondam, no máximo, à dos juros contratados
(2,5455% ao mês) e condeno a ré a pagar 30% das custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios do procurador da autora
que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil
e tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo causídico, arbi-
tro em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Pela parte decaída do pe-
dido condeno a autora a pagar 70% das custas processuais e os
honorários advocatícios da procuradora da ré que, nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e tendo em
vista o trabalho desenvolvido pela causídica também arbitro
em R$ 1.000,00 (hum mil reais). P. R. I. Faça-se a alteração do
nome da ré, no registro, na distribuição e na autuação, constan-
do o nome de SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.-Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR,
ADRIANA ESTIGARA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

49. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-212/2004-AN-
TONIO OZIL ALVES BATISTA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-A parte devedora,
para no prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o va-
lor reclamado e efetuar o preparo das custas no valor de R$
702,98-Advs. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO
HENRIQUE SOUTO-.

50. DEVOLUCAO DE PREMIOS-314/2004-GILBERTO UBI-
RAJARA MOREIRA x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Sobre o depósito de fls. (R$
779,55), diga a parte interessada em cinco dias, devendo o re-
querido em igual prazo efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 261,30. -Advs. JOSE CARLOS DO CARMO e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

51. DECL.INEXIST. DEBITO E TITULO-325/2004-CHAVES
E POSSAGNO LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA - COPEL DISTRIB.-Autos nº 325/04 Vistos etc.
Proferida a sentença, a ré apresentou embargos de declaração
dizendo haver “obscuridade” por entender que o autor não in-
terpôs recurso administrativo em data de 18.11.03, mas apenas
lhe encaminhou uma contra-notificação extrajudicial e, portanto,
os títulos de crédito não teriam sido emitidos antes do julga-
mento do recurso. Também alegou a existência de “contradi-
ção”, posto que este Juízo declarou a responsabilidade da auto-
ra pelo pagamento de diferenças a serem apuradas e, depois,
afirmou que o fato de a autora ter ou não praticado irregulari-
dades não está em discussão. Requereu o provimento do recur-
so para “dirimir as contradições e obscuridades expostas”. Re-
cebo os embargos, por serem tempestivos. A sentença não con-
tém obscuridade ou contradição, nem omissão em ponto sobre
o qual devesse se pronunciar este Juízo (artigo 535, incisos I e
II, do Código de Processo Civil). Assiste somente razão à em-
bargante quanto ao documento emitido pela autora, o qual se
trata de uma contra-notificação extrajudicial e não de recurso
administrativo, como dito pelo Juízo. Tal fato, no entanto, não
modifica o conteúdo da decisão da ação cautelar, pelas própri-
as razões ali aduzidas. A autora não se encontrava em débito
com a embargante e, antes de apresentar qualquer resposta ou
informação, em atenção à contra-notificação lhe endereçada, a
ré emitiu novas faturas, com valores calculados unilateralmen-
te, sem qualquer discriminação, a fim de constituir a autora em
mora e ameaçá-la com a interrupção do fornecimento de ener-
gia elétrica. O pedido cautelar seria procedente da mesma for-
ma. Com relação à responsabilidade da autora, este juízo de-
clarou, sim, que ela é devedora de diferenças a serem apuradas
criteriosamente através de processo administrativo, isto porque
houve uma redução considerável de consumo da qual a consu-
midora se beneficiou, o que, porém, não é objeto desta ação.
Entretanto, essa conclusão independe da investigação sobre
quem praticou a irregularidade no medidor de consumo, pois
isso não está em discussão nestes autos, que tratam apenas de
ação declaratória. O que se sabe é que a autora é devedora em
razão do seu dever de cuidado com relação à unidade medidora
de energia, sendo a única beneficiária com a redução de consu-
mo, por isso a improcedência do pedido de declaração de ine-
xigibilidade de débito. Nego provimento ao recurso. -Advs.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e JEFERSON LUIZ
DE LIMA-.

52. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-399/2004-CAR-
LITO CARVALHO DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre a de-
volução da carta precatória, diga a parte autora em cinco dias.
-Adv. SILVANA MENDES HELMES-.

53. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-430/2004-HIL-
DO DOS SANTOS e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Sobre os documen-
tos, juntados pela parte ré, manifeste-se a parte autora, em cin-
co (05) dias. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

54. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-518/2004-AL-
CINDO SUDARIO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Ciente as partes do retorno
dos autos à este Juízo. -Advs. SILVANA MENDES HELMES e
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

55. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-520/2004-JOSE
GUIMARAES MARTINS x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre o depósito R$
1.310,96, diga a parte autora em cinco dias. Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 650,37, em cinco (05) dias,
podendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -
Advs. SILVANA MENDES HELMES e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

56. EXC.P/ENT.COISA INCERTA-531/2004-SYNGENTA
PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x MITSUO KANDA-A
parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 200,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta
00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, exceto a
via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA-.

57. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-534/2004-VAL-
DIVINO JOAO TERIXEIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Ciente as partes do
retorno dos autos à este Juízo. -Advs. SILVANA MENDES
HELMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

58. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-539/2004-LUIZ
CARLOS LABRES FERREIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Decorrido o prazo
de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, re-
querendo o que necessario ao prosseguimento do feito. -Adv.
SILVANA MENDES HELMES-.

59. ADJUDICACAO COMPULSORIA-642/2004-FRANCELI-
NA DE SOUZA VIANA x NELSON FERNANDES DE SOU-
ZA e outro-Diante do exposto e mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial; adjudico à autora o imóvel
referido na inicial, conferindo-lhe dele o domínio, mediante o
registro desta sentença no Cartório da 2ª Circunscrição de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. Condeno os réus a pagarem
as custas e despesas processuais e os honorários advocatícios
do procurador da autora que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista a natureza da causa
e o trabalho desenvolvido pelo causídico fixo em R$ 700,00
(setecentos reais) Condeno os réus, ainda, ao pagamento dos
honorários advocatícos do Dr. Curador especial que arbitro em
R$ 300,00 (trezentos reais), em razão do trabalho desenvolvi-
do pelo profissional. P. R. I. Oportunamente, após elaborada a
conta, feito o preparo das custas (R$ 382,76) em cinco dias e
comprovada, pela autora, a inexistência de débitos referentes a
impostos e taxas incidentes sobre o imóvel (artigo 15 do De-
creto-lei nº 58/37), expeça-se mandado de registro. Após, com

as cautelas de estilo, arquive-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS-.

60. REV.CLAUS.CONTRATUAL C/C ...-763/2004-HERDE-
BRANDO FERREIRA VAZ x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Perito, digam as partes em cinco (05) dias. -Advs. OSEAS
SANTOS e OLDEMAR MARIANO-.

61. EXECUCAO FORCADA-858/2004-AUTO POSTO HIL-
GENBERG LTDA x MILENO MANUTENCAO E MONTA-
GENS LTDA-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventu-
ra a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias. -Adv. GILMAR KUHN-.

62. USUCAPIAO-93/2005-ROBERVAL COSTA e outro x - Para
a audiência de instrução e julgamento designado o dia 22 de
março pv., às 13:30 horas. -Advs. VICTOR SEBASTIAO CE-
REGATO e ANDREA MARIA SOARES QUADROS-.

63. INDENIZACAO-120/2005-ROBERT LEU x JOSE GON-
CALVES DE ARAUJO FILHO e outro- Defiro os quesitos for-
mulados (fls. 10, 88 e 119), os quais considero suficientes. O
perito deverá prestar as informações complementares que re-
putar importantes. Os honorários periciais serão pagos, no fi-
nal, pela parte que se tornar sucumbente, tendo em vista que
quem primeiro requereu a realização da prova foi o autor, o
que requereu os benefícios da justiça gratuita, os quais ora lhe
defiro. Intime-se o perito para, no prazo de cinco dias e consi-
derando o trabalho que haverá de ter para responder os quesi-
tos e apresentar o laudo, apresente a sua proposta de honorári-
os. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários periciais no prazo de cinco dias. Opor-
tunamente, fixarei prazo para a realização da perícia. Sobre a
proposta de honorários R$ 5.000,00 digam as partes em cinco
dias. Advs. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, MATIAS
ALVES DA COSTA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO
e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

64. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-153/2005-FO-
GOS CONFIANCA LTDA x ROBSON ADRIANO FOGACA
WEISS-Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para desconstituir o contrato de compra e venda,
com o retorno das partes ao estado anterior ao negócio. Deter-
mino a devolução, pela ré, das mercadorias adquiridas da auto-
ra (além das que já foram objeto de apreensão no processo da
ação cautelar de seqüestro), ou o pagamento do seu valor equi-
valente em dinheiro, a ser apurado em liquidação. Condeno a
ré ao pagamento de 100% (cem por cento) das custas processu-
ais da ação cautelar de seqüestro e de 60% (sessenta por cento)
das custas processuais desta ação principal, e dos honorários
advocatícios do procurador da autora que arbitro R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, levando em conta o trabalho desenvolvido pelo
profissional mas, também, o julgamento antecipado da lide. Pela
parte decaída do pedido, condeno a autora a pagar 40% (qua-
renta por cento) das custas processuais desta ação principal e
os honorários advocatícios do procurador da ré que, nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico mas, também, o julgamento antecipado da
lide. P. R. I. Tendo em vista que foi confessado pela autora o
fato de ter registrado na nota fiscal da compra e venda das par-
tes valor menor do que o das mercadorias, expeçam-se ofícios
ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais e à Receita
Estadual do mesmo Estado, encaminhando-lhes, em anexo,
cópias das petições iniciais e das contestações das ações caute-
lar e principal. Ponta Grossa, 22 de novembro de 2006. -Advs.
EDSON APARECIDO STADLER e MURILO ZANETTI
LEAL-.

65. ORDINARIA-245/2005-BERENICE APARECIDA DE
PAULA SANTOS e outros x CAIXA SEGUROS S/A e outros-
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 1.199,13,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco
do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando com-
provante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

66. ORDINARIA-289/2005-ANTONIO CORREIA DE OLI-
VEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-A parte devedo-
ra, para no prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o
valor reclamado e efetuar o preparo das custas no valor de R$
708,07-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

67. ARROLAMENTO SUMARIO-299/2005-NILSON DE
GEUS x NELSON LEONARDO DE GEUS- Autos 299/2005
Homologo a partilha de fls. 91/99, nestes autos de Arrolamento
Sumário dos bens deixados pelo falecimento de NELSON LEO-
NARDO DE GEUS, atribuindo aos celebrantes os respectivos
quinhões, salvo erros e omissões e ressalvados, também, eventu-
ais direitos de terceiros. Custas e tributos, na forma da lei. R. I.
Após preparadas as custas (contadas às fls. 85), feita a conferên-
cia, pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tributos,
nos termos do § 2º do artigo 1.031 do Código de Processo Civil,
e recolhidas eventuais custas e valor remanescente da taxa devi-
da ao FUNREJUS, calculados com base no valor dos bens atri-
buído pelo representante da Fazenda Pública para fim de reco-
lhimento de imposto (caso esse valor seja maior do que o atribu-
ído pelas partes), expeça(m)-se o(s) competente(s) formal(ais)
de partilha. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquive-
se. Ponta Grossa, 18 de dezembro de 2006. -Advs. MIROSLEY
SCHECHTEL e SAIONARA STADLER DE FREITAS-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2005-ACO
IDEAL LTDA x SYRLEI ALVES DA SILVA-Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se
a parte interessada, em cinco (05) dias. -Advs. HANY KELLY
GUSSO e JOSE ELI SALAMACHA-.

69. PREVIDENCIARIA-426/2005-OLANDA ALVES ROMA-

NOWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre a contestação e documentos porventura à ela
acostados, diga a autora, em cinco dias. -Adv. JOSIANE APA-
RECIDA SIMAO-.

70. CAUTELAR INOMINADA-428/2005-SUELI DE OLIVEI-
RA x TORRE BLANCA EMPREEND. IMOBILIARIOS S/C
LTDA e outros-A parte devedora, para no prazo de quinze (15)
dias, depositar em Cartório o valor reclamado e efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 309,80-Advs. MATIAS ALVES
DA COSTA, ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI, PAULO
REUSING JUNIOR, ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI e
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/2005-LOU-
RENCO SIMIONATO x IARA TEREZINHA DE ABREU-
Autos nº 465/05. A executada (Iara Terezinha de Abreu) apre-
sentou exceção de pré-executividade argüindo a nulidade da
execução em razão de: 1) ilegitimidade passiva ad causam da
excipiente, posto que não é garantidora dos alugueres devidos
durante o período de prorrogação da locação com o qual não
anuiu; e 2) iliquidez do título exeqüendo, em razão de haver
cobrança em duplicidade da multa contratual. Discorreu, ain-
da, sobre razões de mérito (excesso de execução, impossibili-
dade de utilização da TR como fator de correção monetária,
não cumulatividade de cobrança de multa moratória com cláu-
sula penal, impossibilidade de cobrança de multa contratual
com base na totalidade do contrato). Requereu a extinção da
execução ou a redução de seu valor, com a condenação do ex-
cepto ao pagamento de custas processuais e de honorários ad-
vocatícios. Juntou procuração e demonstrativo de cálculo. O
excepto foi intimado e se manifestou dizendo que não estão
presentes os pressupostos da objeção de pré-executividade; que
a garantia fidejussória permaneceu diante da prorrogação do
prazo do contrato de locação, devendo a fiadora arcar com o
ônus gerado pela inadimplência do locatário; que o título pos-
sui certeza, liquidez e exigibilidade; que a inclusão de multas
na memória de cálculo do débito não deve ser discutida em
exceção de pré-executividade, por esta poder versar apenas sobre
matéria de ordem pública; que as multas inseridas no cálculo
possuem o amparo contratual e tratam-se de penalidades dife-
rentes entre si; que a TR foi utilizada por se tratar de índice de
uso corrente pelas empresas imobiliárias e que melhor espelha
a variação monetária; que existe a possibilidade de multa cal-
culada sobre a totalidade do contrato, em função do que foi
acordado entre as partes na cláusula décima. Requereu a rejei-
ção da objeção, com a condenação da excipiente a arcar com o
ônus da sucumbência. Decido. A exceção de pré-executividade
existe, e vem sendo admitida para declarar a nulidade do título
ou reconsiderar o juízo prévio de admissibilidade da execução,
embora haja, para isso, o agravo de instrumento, que deve ser
manejado pelo executado no prazo previsto na lei, sob pena de
preclusão. Demais, para toda e qualquer alegação do devedor
contra a dívida que se lhe exige, reserva-lhe a lei os embargos,
chegando alguns autores a taxar a exceção de pré-executivida-
de de ilegal, como é o caso de Marcelo Lima Guerra (Execução
Forçada - Controle de Admissibilidade. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1995, p. 153), que diz: “Como se vê, a exceção de
pré-executividade reveste-se, portanto, de inquestionável ile-
galidade, por configurar hipótese de violação ao princípio do
devido processo legal, visto que transformaria, em completa
tradição com o próprio sistema processual, um processo de exe-
cução em processo de conhecimento, o que, em última análise,
significaria o esvaziamento de todo o Livro II do CP”. O que se
pode admitir, no entanto, conforme o citado autor (mesma obra
e edição, p. 156), “é que alegando o devedor, por simples peti-
ção no próprio processo de execução, vício relativo à admissi-
bilidade da execução, possa o juiz reconhecer de imediato o
vício alegado e decretar a extinção do processo - da mesma
forma que o faria se tivesse, por si mesmo, oficiosamente, iden-
tificado o mesmo defeito, com o que não incorreria em nenhum
“error in procedendo”. Fora dessa hipótese, não sendo tão ma-
nifesta a nulidade, o juiz deve “ignorar” a alegação do devedor,
dando curso à execução”. Portanto, é dessa maneira (em juízo
de verificação dos pressupostos da execução e possível recon-
sideração do despacho inicial ou, mais adequadamente, extin-
ção do processo no estado em que se encontra) que analiso a
questão. Em primeiro lugar, o título exeqüendo não é nulo,
porque preenche todos os requisitos de liquidez e certeza, es-
tando a exeqüibilidade do crédito garantida no artigo 585, inci-
so IV, do Código de Processo Civil. As alegações da excipiente
ultrapassam o juízo de admissibilidade prévia, e deveriam ser
levantadas por meio de embargos. Para que não se diga que não
se examinou a questão, vejamos: A carta de fiança (fls. 19 e 20)
prevê, com todas as letras: “Estas responsabilidades de paga-
mento prevalecem enquanto o referido locatário permanecer
no imóvel, até a entrega real e efetiva das chaves, ainda que o
contrato não seja renovado e a locação prorrogada por prazo
indeterminado”. Atento à dinâmica e evolução da vida social, o
STJ se prepara para complementar a Súmula 214, que desobri-
ga o fiador de locação de responder por obrigações resultantes
de aditamento de contrato ao qual não anuiu. A necessidade de
revisão foi suscitada pelo ministro Nilson Naves e aprovada,
por maioria, pela 3ª Seção após amplo debate. O caso que deu
margem à revisão da súmula foi relatado pelo ministro Paulo
Medina. A discussão que deu início ao debate iniciou-se em
uma ação de execução no valor de R$ 25 mil movida contra
Maria Myrthes de Azevedo Furtado, fiadora de contrato de lo-
cação. Ela foi responsabilizada pelo não-pagamento de alugue-
res e outros encargos locativos referentes a um período de nove
meses. A fiadora não aceitou a cobrança porque havia se exo-
nerado da obrigação de afiançar no ano anterior ao aditamento
do contrato que resultou na cobrança. À época, a imobiliária e
o afiançado foram notificados judicialmente da exoneração,
mesmo assim, prorrogaram o contrato sem a concordância da
fiadora. Em sua defesa, Maria Furtado alegou ainda que o con-
trato de locação que afiançou foi firmado com prazo determi-
nado, para vigorar de dezembro de 1995 a novembro de 1996.
Afirmou que nenhuma das cláusulas estabelecia que a fiança
poderia ser renovada tacitamente, por tempo indeterminado,
sem que ela (fiadora) fosse instada a manifestar sua vontade.
Ao contrário, disse expressamente que não pretendia manter a
fiança e, por isso, tomou as providências pertinentes para isen-
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tar-se da obrigação. O locador, por sua vez, protestou alegando
que a exoneração da fiança somente poderia efetuar-se por via
amigável ou judicial, jamais por notificação judicial, “efetuado
por ato unilateral, sem aquiescência”, ressaltou. Disse, ainda,
que a fiadora se comprometeu a responder por qualquer inadim-
plemento da locatária até a efetiva entrega das chaves. Nesse
ponto, lembrou que a Lei do Inquilinato não permite a exonera-
ção da fiança antes da desocupação do imóvel. O Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, decidiu que a fia-
dora era responsável pelo pagamento. A íntegra do julgado diz
que, “se, por força do pacto locatício, prorrogado por prazo
incerto, é o fiador solidariamente responsável com o locatário,
como devedor e principal pagador, até a efetiva devolução do
imóvel ao locador, está obrigado a pagar o que o afiançado não
adimpliu, isto é, locativos e encargos decorrentes, até aquele
evento”. O caso chegou ao STJ em recurso especial relatado
pelo ministro Gilson Dipp, da 5ª Turma, que, à unanimidade,
posicionou-se a favor da fiadora, restabelecendo a decisão de
primeira instância. Seguindo a jurisprudência do STJ (que tor-
na ineficaz a cláusula contratual que preveja a obrigação fide-
jussória até a entrega das chaves), os ministros decidiram que a
obrigação da fiadora se restringia ao período originalmente
contratado, de dezembro de 95 a novembro de 96. “Impondo-
se afastar, para fins de responsabilização afiançatória, o lapso
temporal que se seguiu, creditado à conta de prorrogação do
contrato”, argumenta o ministro Dipp em seu voto. Inconfor-
mado, o locador do imóvel interpôs embargos de divergência,
alegando que a decisão do TJ-CE, mantida pela 5ª Turma do
STJ, divergiu do entendimento consolidado pela 6ª Turma. Di-
ante desse impasse, a questão foi encaminhada à 3ª Seção, para
a pacificação do assunto e ficou sob a relatoria do ministro
Paulo Medina. Firme em seu entendimento, o ministro Medina
asseverou que, embora o artigo 39 da Lei nº 8.245/91 determi-
ne que qualquer das garantias da locação se estende até a efeti-
va devolução do imóvel, tal regra deve ser compatibilizada com
o contrato de fiança. “Assim, a cada contrato de fiança firma-
do, diferentes conseqüências serão produzidas aos encargos do
fiador”, explica o magistrado. Nesse sentido, ele destaca que
os fiadores somente respondem pela prorrogação do contrato
quando expressamente anuíram em estender a fiança até a en-
trega do imóvel. Ele defendeu, também, o direito do fiador de
se exonerar do encargo nos termos do artigo 1.500 do Código
Civil ou do artigo 835 do novo Código Civil, dependendo da
época de assinatura do contrato. O voto do ministro Medina foi
acolhido pela maioria dos magistrados da 3ª Seção. O ministro
Nilson Naves inaugurou a divergência e foi seguido pelos mi-
nistros Felix Fischer e Laurita Vaz. Ele insistiu que, diante de
tal decisão, o STJ precisaria rever a Súmula 214. Tal sugestão
foi votada em plenário e obteve aprovação da maioria, excetu-
ando o ministro Paulo Gallotti, que considera a súmula clara e
indubitável. Caso seja aprovada a alteração, a Súmula 214 de-
verá trazer em seu texto parte da decisão do ministro Medina
que estabelece: “continuam os fiadores responsáveis pelos dé-
bitos locatícios posteriores à prorrogação legal do contrato se
anuíram expressamente a essa possibilidade e não se exonera-
ram nas formas dos artigos 1.500 do CC/16 ou 835 do CC/02, a
depender da época que firmaram o acordo” (ERESP. nº 566633
- com informações do STJ). Essa notícia foi divulgada por meio
do Informativo Jurídico CEDOC nº 78, da sexta-feira, dia 1º de
dezembro do corrente ano e destaca a tendência do Superior
Tribunal de Justiça de considerar válida a fiança, e obrigado o
fiador ao pagamento dos valores devidos pelo locador relativa-
mente a período de prorrogação do contrato de locação, no caso
de o fiador a isso ter se obrigado, mesmo que não tenha sido
notificado da prorrogação, como ocorre no presente caso. As
demais alegações da excipiente se referem a excesso e não são
capazes de levar a execução à extinção por vício relativo à sua
admissibilidade. Deveriam ser feitas em embargos à execução
ou podem, dependendo do caso (se configurarem questão de
direito público), ser objeto de eventual impugnação à conta
geral, a qual haverá de ser feita nos termos do despacho de fls.
50. Diante do exposto, indefiro os requerimentos de fls. 51/74.
Cumpra-se o despacho de fls. 50 (elaboração de nova conta
geral (R$ 19.586,44), dizendo, em seguida, as partes, no prazo
de cinco dias ). Int. Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2006.
Magnus Venicius Rox Juiz de Direito -Advs. LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-
.

72. REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-478/2005-ALTA-
IR NUNES MACHADO-CIA LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A- Defiro os quesitos formulados pelas par-
tes. As decisões reiteradas do Superior Tribunal de Justiça têm
sido no sentido de que não há limitação legal ou constitucional
à taxa de juros cobradas por instituições financeiras integran-
tes do Sistema Financeiro Nacional; que é vedada a capitaliza-
ção composta nos contratos para os quais leis especiais não a
autorizam; e que os juros pactuados pelas partes podem ser
substituídos, no caso de inadimplemento, por comissão de per-
manência a taxas oscilantes de mercado ou fixadas pelo Banco
Central, desde que não superiores aos juros contratados (no
caso de serem superiores, a taxa no período deve ser igual à
dos juros previstos no contrato). Assim, para que este Juízo
possa proferir decisão orientada pelo atual entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, determino ao perito que indique,
considerando nos seus cálculos os parâmetros indicados no
parágrafo anterior (juros contratuais, nos períodos de normali-
dade, calculados de forma simples, e comissão de permanên-
cia, como prevista nos contratos, desde que não superior aos
juros contratuais, nos períodos de inadimplência), qual seria o
valor do débito ou do crédito da autora na data do ajuizamento
da ação. Intime-se o perito para, no prazo de cinco dias, com
base no trabalho que irá ter para responder os quesitos formu-
lados pelas partes e solucionar a proposição feita por este Juí-
zo, apresentar proposta de honorários. Após, intimem-se as
partes para se manifestarem no prazo de cinco dias, prazo em
que a autora, caso concorde ou não apresente impugnação, de-
verá depositar o valor dos honorários periciais em cartório. Sobre
a proposta de honorários R$ 1.600,00 digam as partes em cinco
(05) dias. -Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO, SCHEILA MACEDO e BLAS GOMM FILHO-.

73. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-522/2005-CAR-

LOS GONCALVES e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 10
dias. -Advs. SILMAR FERREIRA DITRICH e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

74. -578/2005-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA x SERANA
FLORESTAL E TRANSPORTES LTDA- Intime-se o exeqüen-
te para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o contido em
informações de fls. 54/62.-Adv. REGIS PANIZZON ALVES-.

75. COBRANCA-654/2005-ZULMIRA BECHER SIMAO -
ESPOLIO x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO- A requerida para os fins do requerimento de fls. 123/127
em quinze dias. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x E.V. BAIER E CIA LTDA e outros-
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 17,00,
em cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco
do Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome
do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando com-
provante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para
assim dar quitação. -Adv. PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-.

77. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-728/2005-ANTONIO
SZAIDA x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA- Deferido os quesitos apresentados. Sobre a proposta de
honorários R$ 700,00, digam as partes em cinco dias. -Advs.
MARCIUS NADAL MATOS, CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA e MATIAS ALVES DA COSTA-.

78. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-763/2005-JORGE
MARCIO DIAS x BANCO BRADESCO S/A e outro- Sobre a
não citação de Luiz Carlos de Oliveira Votuporunga, diga a
parte autora em cinco dias. -Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

79. EXECUCAO-10/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ EDILSON FERNANDES-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (Certifi-
co eu, Oficial de Justiça infra-assinado, em cumprimento ao
presente mandado, do MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cí-
vel local, extraído dos autos de ação de execução, requerida
por Banco ABN AMRO REAL S/A e contra Luiz Edilson Fer-
nandes, em diligências, dirigi-me junto ao endereço retro men-
cionado e outros, e estando lá, deixei de proceder a citação do
executado LUIZ EDILSON FERNANDES, do inteiro teor do
presente mandado, tendo em vista o mesmo não ter sido encon-
trado, Sr. Valter Rangel, comerciante no local, declarou que
não conhece a pessoa do executado, estando portanto em lugar
não sabido.)-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2006-RETI-
MAQ RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x TICIANE MAGRI-
NI-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.
-Adv. JOAO NEY MARCAL-.

81. ORDINARIA-23/2006-ODIRLEI GONCALVES e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial e condeno a ré a pagar ao casal de
autores Odirlei e Casturina Geni, bem como à autora Silvanira,
os valores correspondentes a 40 (quarenta) salários mínimos,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora a par-
tir da data em que deveriam ter sido pagos e não foram. Conde-
no a ré, ainda, a pagar as custas e despesas processuais e os
honorários advocatícios do procurador dos autores que, nos
termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e tendo
em vista a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo
causídico mas, também, o julgamento antecipado da lide, fixo
em 12% (doze por cento) do valor da condenação. R. I. Ponta
Grossa, 14 de dezembro de 2006. -Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

82. SUMARISSIMA DE COBRANCA-46/2006-IRENE KRU-
CZKOUSKI x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Dian-
te do exposto, declaro extinto este processo, nos termos do ar-
tigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a
autora ao pagamento das custas e despesas processuais (que
somente lhe poderão ser cobradas nos termos do artigo 12 da
Lei de Assistência Judiciária, tendo em vista o benefício da
justiça gratuita requerido na inicial e que ora defiro). Sem con-
denação em honorários, porque a ré não apresentou contesta-
ção, não havendo sucumbência da autora a considerar. P. R. I.
 Ponta Grossa, 15 de dezembro de 2006. -Advs. EVERSON
MANJINSKI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

83. EXECUCAO HIPOTECARIA-50/2006-BANCO BANES-
TADO S.A. x ADEMAR FRANCISCO CARLOT e outro-A
parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta
00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, exceto a
via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

84. REINTEGRACAO DE POSSE-139/2006-MARCELINO
CARLOS DE PAULA x ENIO AVILA-Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 410,30, em cinco (05) dias, po-
dendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -
Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-.

85. COBRANCA-149/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LUIZ FABIANO DA SILVA-Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno o réu a pagar ao autor o valor
de R$ 4.190,98 (quatro mil, cento e noventa reais e noventa e
oito centavos), corrigido monetariamente com base no INPC a
partir de 21.12.05 (data do demonstrativo de cálculo de fls. 18/
19) e acrescido dos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao
mês contados a partir da citação (31.05.06), e ainda ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários ad-

vocatícios do procurador do autor que, nos termos do artigo 20,
§ 3º, do Código de Processo Civil e levando em consideração a
natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo causídico mas,
também, o julgamento antecipado da lide, fixo em 12% (doze
por cento) do valor desta condenação. P. R. I. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-.

86. -176/2006-ALMEIDA MIARA E CIA LTDA x CARLOS
FERNANDO ZARPELON-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias (Certifico e
dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que em cumpri-
mento ao presente mandado, expedido dos autos sob n°. 176/
2006, me dirigi, ao endereço indicado, e sendo aí, após as for-
malidades legais, deixei de proceder a PENHORA tendo em
vista que não localizei bens) I-Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS-.

87. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria)-246/2006-JURAN-
DIR STADLER e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Pro-
ferida a sentença, a ré apresentou embargos de declaração di-
zendo haver omissão porque este Juízo, sem se manifestar so-
bre as provas requeridas pela Copel, julgou antecipadamente a
lide. Requereu fosse suprida a ausência de manifestação sobre
a omissão apontada. Recebo os embargos, por serem tempesti-
vos. A sentença não contém obscuridade ou contradição, nem
omissão em ponto sobre o qual devesse se pronunciar este Juí-
zo (artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil). A
informação pretendida pela ré, a ser prestada pela ANEEL, tra-
ta-se de prova documental e, por isso, deveria ter sido juntada
com a contestação, independentemente de expedição de ofício
por este Juízo (a exemplo, aliás, do que ocorreu com a juntada
do ofício cuja cópia se vê adiante, a destempo, porém). Quanto
à perícia, e já que se aplica o Código de Defesa do Consumidor
no caso, a apuração do crédito da parte autora será feita em
liquidação de sentença como, aliás, foi referido na sentença,
quando “os autores deverão trazer os seus cálculos, os quais
deverão ser fundamentadamente impugnados pela ré, sob pena
de serem, de igual forma (em razão da inversão do ônus da
prova) considerados corretos, a fim de ser definitivamente fi-
xado o valor da restituição a ser feita, com base nesta senten-
ça”. Essa situação está prevista no artigo 475-B do Código de
Processo Civil, da seguinte maneira: Art. 475-B. Quando a de-
terminação do valor da condenação depender apenas de cálcu-
lo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença,
na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a
memória discriminada e atualizada do cálculo. § 1º Quando a
elaboração da memória do cálculo depender de dados existen-
tes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento
do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias
para o cumprimento da diligência. § 2º Se os dados não forem,
injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão
corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o fo-
rem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art.
362. Como dito pela ré: “com base no valor atual da tarifa,
bastaria que o perito realizasse a operação inversa, reduzindo
os aumentos concedidos por meio das Portarias editadas ao longo
do período, até chegar ao valor da tarifa vigente em jan/86, o
que comprovaria que entre 29/jan/86 e 25/nov/86, interstício
em que foram editadas as Portarias 38/86 e 45/86, não houve
reajuste tarifário para as classes residenciais e não industriais”.
Ou seja: tratam-se de simples cálculos aritméticos que poderão
ser desenvolvidos pelas próprias partes (pela autora/embarga-
da no demonstrativo de cálculo de seu crédito na fase de liqui-
dação e cumprimento da sentença e pela ré/embargante na sua
impugnação), independentemente da produção da prova peri-
cial, cara e demorada, sendo que este Juízo, caso “a memória
apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da
decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciá-
ria” e nos termos do disposto no § 3º do artigo 475-B do Códi-
go de Processo Civil poderá “valer-se do contador do juízo”.
Não se descarta a possibilidade de, através dos cálculos a se-
rem desenvolvidos, chegar-se à conclusão de ser o crédito da
parte autora igual ou correspondente a 0 (zero), eventualidade
em que a fase de cumprimento da sentença surtirá o seu efeito
de levar o processo a ser arquivado. Diante do exposto, nego
provimento ao recurso. Int. Ponta Grossa, 11 de outubro de
2006. Magnus Veni-
cius Rox Juiz de Direito -Advs. FABRICIO FONTANA e MARI
KAKAWA-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x EVELI-
ZE APARECIDA DVULATK CORREA - ME e outros-Nomea-
do leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS. As partes para se pro-
nunciarem sobre a nomeacao, sobre a avaliação R$ 50.000,00
e cálculo R$ 10.070,27, em cinco (05) dias. -Adv. EDER RO-
MEL-.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR-268/2006-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOU-
ZA- Sobre os documentos juntados pelo embargante diga o
embargado em cinco dias. -Adv. ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO-.

90. USUCAPIAO-269/2006-SEBASTIAO MEIRA DA LUZ e
outro x - Sobre a devolução da carta de Pedro Inglês, diga o
autor em cinco dias. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-.

91. REPARACAO DE DANOS-298/2006-ROSE MARIA DE
AZEVEDO BERTHIER x MACEDO, LORENZONI E CIA
LTDA- Para a audiência de conciliação designado o dia 27 de
fevereiro pv., as 15:30 horas. -Advs. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS e FABIO CORDEIRO-.

92. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-345/2006-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ISA-
AC CAMPOS-Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial; torno definitiva a liminar concedida; consolido no pa-
trimônio da autora o domínio e a posse plena e exclusiva do
bem apreendido, para que o possa vender, nos termos do artigo
2º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, e condeno
o réu ao pagamento das custas e despesas deste processo, bem

como dos honorários advocatícios da procuradora da autora que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil e tendo em vista o traba-
lho realizado pela advogada, mas também a ausência de con-
testação e o julgamento antecipado da lide. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

93. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2006-UNILAN-
CE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
KLEBER JOAO AIRES DE ARAUJO-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco (05) dias
(Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assinado, que
em cumprimento ao presente mandado, expedido dos autos sob
n°398/2006, me dirigi, ao endereço indicado e em outros pon-
tos desta cidade e Comarca e sendo aí, após as formalidades
legais, deixei de proceder a APREENSÃO do veiculo descrito
tendo em vista que não obtive êxito em sua localização, sendo
que^requerido não reside mais no local informado e não foi
possível, ate a presente data, sua localização. ) -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-.

94. ORDINARIA DE COBRANCA-502/2006-MOACIR OR-
LANDO LEICHSENRING x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO-Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 606,86, em cinco (05) dias, podendo a parte
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -Advs. RONAL-
DO SCHUBERT e OLDEMAR MARIANO-.

95. RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-521/2006-IVONE
NADOLNI x COIMBRA - FABRICA DE OLEOS VEGETAIS-
Autos nº 521/2006 Os pontos controvertidos são os próprios da
responsabilidade civil (os danos da autora, a ação ilícita da ré,
o nexo causal entre os danos e a ação ilícita, a responsabilidade
da ré e o quantum da reparação). Questões processuais pen-
dentes são a argüição de incompetência absoluta da Justiça
Comum e as preliminares de ilegitimidade passiva da ré, de
falta de interesse de agir da autora e a prejudicial de mérito de
prescrição levantadas na contestação. As partes especificaram
as provas pretendidas. Decido. Conforme entendimento juris-
prudencial já assentado, compete à Justiça Comum processar e
julgar ação de indenização proposta pela mulher e pelo filho de
trabalhador que morre em decorrência de acidente de trabalho.
Entende-se que, neste caso, não existem direitos pleiteados pelo
trabalhador, mas direitos próprios de natureza civil demanda-
dos pelos sucessores do de cujus. Tem-se, portanto, que este
Juízo é competente para julgar a presente demanda. Quanto à
alegação de falta de interesse de agir da autora, não assiste
razão à ré. É cediço que a quitação dada pela autora correspon-
de apenas ao valor recebido, não podendo ser tida como renún-
cia ao direito de cobrar diferença futura. Tem-se ainda que a
denunciação da lide não é possível, visto que, no presente caso,
a obrigação das terceiras Indústrias Gessy Lever e Unilever
Brasil Ltda. de garantir os prejuízos da ré, no caso de uma con-
denação, não deriva da lei nem de contrato que tenha qualquer
repercussão na esfera dos direitos da autora. É fato que, se pre-
tender ter restituídos os possíveis valores desta demanda, a ré
precisa entrar com uma ação regressiva contra as outras empre-
sas para provar que tem direito ao recebimento dos valores a
serem porventura pagos, se o pedido inicial for julgado proce-
dente, não se admitindo a instauração de um nova lide comple-
xa dentro de um mesmo processo. O instrumento mencionado
pela ré na contestação é o de fls. 68/88, referente à promessa
de compra e venda de quotas e outras avenças, ou seja: é um
pré-contrato, do qual podem ser derivados vários questiona-
mentos quanto ao seu cumprimento e à sua execução. De acor-
do com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (Proces-
so: REsp 673258/RS; Recurso Especial. Relator: Ministro Ari
Pargendler. Órgão Julgador: T3 – Terceira Turma. Data do Jul-
gamento: 28/06/2006. Data da Publicação/Fonte: DJ 04.09.2006
p. 262): A denunciação da lide, nos casos previstos no art. 70,
inc. III, do Código de Processo Civil, supõe que o resultado da
demanda principal se reflita automaticamente no desfecho da
ação secundária; tema que amplie a controvérsia inicial ou de-
mande outras provas não pode ser embutido no processo. Re-
curso especial conhecido e provido. Recentemente, também, o
mesmo tribunal decidiu (Processo: REsp 686004/MG; Recurso
Especial 2004/0138076-7. Relator: Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito. Órgão Julgador: T3 – Terceira Turma. Data
do Julgamento: 25/04/2006. Data da Publicação/Fonte; DJ
14.08.2006 p. 278): Denunciação da lide. Ação de indeniza-
ção. Art. 70, III, do Código de Processo Civil. Precedentes da
Corte. 1. Precedentes assentaram ser incabível a denunciação
quando se pretende “transferir responsabilidades pelo evento
danoso, não sendo a denunciação obrigatória nos casos do in-
ciso III do art. 70 do Código de Processo Civil, na linha da
jurisprudência da Corte” (REsp n° 302.205/RJ, Terceira Tur-
ma, da minha relatoria, DJ de 4/2/02). 2. Recurso especial não
conhecido. Entendo, portanto, que Indústrias Gessy Lever e
Unilever Brasil Ltda. não devem ser chamadas para integrar a
lide secundária, pois a responsabilidade patrimonial por direi-
tos decorrentes de contrato laboral e da indenização por aci-
dente do trabalho passa a ser da empresa que as substituiu, no
caso, a ré. Por fim, resta claro que não se encontra extinta a
pretensão da autora, visto que a prescrição, no caso, foi inter-
rompida pela propositura de ação idêntica a esta, cuja petição
inicial foi protocolada em 07/01/2006 na 1ª Vara Cível desta
comarca. É importante ressaltar que, mesmo tendo sido julgada
extinta sem resolução de mérito, a propositura daquela ação
interrompe a prescrição. Este é o entendimento de Eduardo
Arruda Alvim, que di: Importante consignar que havendo ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267, I a
XI), há quem entenda que os efeitos da decisão desaparecem
por completo, como se nunca houvessem existido. Para nós,
operam-se, contudo, efeitos tais como a interrupção da prescri-
ção e a constituição em mora (caput do artigo 219). Defiro as
provas orais requeridas pelas partes (o depoimento pessoal do
representante legal da ré e a inquirição de testemunhas, especi-
ficadas pela autora, e o depoimento pessoal da autora e a inqui-
rição de testemunhas, especificadas pela ré). As provas docu-
mentais que as partes pretendam ainda produzir poderão ser
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juntadas até o encerramento da instrução. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 22 de fevereiro de 2007,
às 13 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes pessoalmente,
para comparecerem na audiência e prestarem depoimento pes-
soal, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. Intimem-
se as testemunhas que forem arroladas pelas partes no prazo de
quinze dias antes da audiência. Caso as testemunhas compare-
çam independentemente de intimação, o rol poderá ser deposi-
tado em cartório no prazo legal. Advs. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA E OUTROS
e CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER-.

96. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-607/2006-BANCO
BMC S/A x JOEL ALVES PEREIRA-Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, III, do CPC. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

97. COBRANCA-675/2006-JOAO DOWGAN - ESPOLIO DE
x BANCO BRADESCO S.A.-Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno o réu a pagar ao autor os valo-
res referidos nos quadros de fls. 14/17 e 20/22, com exclusão
dos juros moratórios calculados, referentes à diferença entre o
que foi (18,02% e 22,35%) e o que deveria ter sido creditado
(26,06% e 42,72%) nos meses de julho de 1987 e janeiro de
1989 a título de correção monetária nas respectivas contas de
caderneta de poupança, com correção monetária a partir das
datas de vencimento das mesmas contas-poupança, calculada
com base no INPC, exceto nos meses de março, abril e maio de
1990 e fevereiro de 1991, cujos percentuais devem ser 84,32%,
44,80%, 7,8% e 21,87%, respectivamente, e o acréscimo de
juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês a partir da cita-
ção (09.08.06). Condeno o réu, ainda, a pagar as custas proces-
suais e os honorários advocatícios do procurador do autor que,
nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 15% (quinze por cento) do valor desta condenação, a
ser apurado em fase de cumprimento da sentença, tendo em
vista a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo advo-
gado mas, também, o julgamento antecipado da lide. Deixo de
condenar o réu ao pagamento dos juros contratuais sobre a di-
ferença da correção monetária porque, em relação a eles hou-
ve, sim, prescrição. Deixo de condenar o autor por sucumbên-
cia por ser mínima a parte decaída do seu pedido. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO e LEONARDO MECENI-.

98. USUCAPIAO-694/2006-MARIA DE JESUS GUIMARA-
ES DOS SANTOS x - Sobre a contestação diga o autor, bem
como sobre a devolução da carta, diga o autor em cinco dias. -
Adv. CLAUDIA NARA BORATO-.

99. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-697/2006-BANCO
BMG S/A x ANTONIO GOMES-Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial; torno definitiva a liminar concedida;
consolido no patrimônio do autor o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem apreendido, para que o possa vender, nos
termos do artigo 2º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de
1969, e condeno o réu ao pagamento das custas e despesas des-
te processo, bem como dos honorários advocatícios do procu-
rador do autor que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com
fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e tendo
em vista o trabalho realizado pelo causídico, mas também a
ausência de contestação e o julgamento antecipado da lide.
P.R.I.
 -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-699/2006-FRANCISCO
WILSON HORST e outros x BANCO BRADESCO S.A.-Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e determino
que o réu junte nos autos os extratos de todas as contas pou-
panças em que os autores sejam ou tenham sido titulares nos
períodos de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas deste pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios do procurador
dos autores que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho realizado pelo causí-
dico, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). R. I. Na au-
sência de recurso, permaneçam os autos em cartório, à disposi-
ção das partes, pelo prazo de trinta (30) dias, arquivando-se
após. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e LEONARDO
MECENI-.

101. OBRIG.DE FAZER C/C REP.DANOS-708/2006-SEBAS-
TIAO PINTO DA CUNHA x UNIMED CAMPINAS - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO-Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 276,00, em cinco (05) dias, po-
dendo a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência
0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO
ROBERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito
“via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -
Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA-.

102. CAUTELAR DE EXIBICAO-709/2006-OZIR ANTUNES
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e determino que o réu
junte nos autos os extratos de todas as contas poupanças em
que os autores sejam ou tenham sido titulares nos períodos de
junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas deste pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios do procurador
dos autores que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho realizado pelo causí-
dico, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
P. R. I.
Na ausência de recurso, permaneçam os autos em cartório, à
disposição das partes, pelo prazo de trinta (30) dias, arquivan-
do-se após.
 -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e MAURICIO BORBA E
OUTROS-.

103. CAUTELAR DE EXIBICAO-710/2006-CARLOS TRAU-
CHINSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e determino que o réu
junte nos autos os extratos de todas as contas poupanças em
que os autores sejam ou tenham sido titulares nos períodos de

junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas deste pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios do procurador
dos autores que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho realizado pelo causí-
dico, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
R. I.
Na ausência de recurso, permaneçam os autos em cartório, à
disposição das partes, pelo prazo de trinta (30) dias, arquivan-
do-se após.
Ponta Grossa, 14 de dezembro de 2006.

 -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e LEONARDO MECENI-.

104. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/2006-
BANCO BRADESCO S.A x RODRIGO RIBEIRO DE CER-
QUEIRA- Ao exequente para em cinco dias, apresentar resumo
da inicial. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

105. -803/2006-MARIA OLIVIA CARDOSO x LUIZA BETH
CHEM-Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-.

106. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-806/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TRANSQUATRO TRANSPORTA-
DORA LTDA.- Sobre a contestação diga o autor em cinco dias.
-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

107. ORDINARIA DE COBRANCA-835/2006-JOSÉ THOME
- ESPOLIO x BANCO HSBC S/A-Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 5,00, em cinco (05) dias, podendo a
parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -Advs.
ARAMIS SCHRUT e OLDEMAR MARIANO E OUTRO-.

108. CAUTELAR DE ARRESTO-841/2006-PETERSON LUIS
DO VALE e outro x MARCIO ROBERTO GAVA- Proferida a
sentença, o autor apresentou embargos de declaração susten-
tando a legitimidade passiva do réu, o seu interesse processual
para a presente demanda e a literalidade da dívida certa em
relação ao réu. Preliminarmente observo que os presentes em-
bargos são intempestivos. Observa-se que o advogado do em-
bargante retirou os autos em carga no dia 09 de outubro, to-
mando ciência e automaticamente se dando por intimado da
sentença de f. 34. No entanto, os embargos foram protocolados
no dia 17 de outubro, ou seja, um dia depois de precluso o
prazo para a apresentação do recurso, que iniciou no dia 10 e
terminou no dia 16 de outubro. É importante ressaltar que, re-
tirados os autos do cartório pelo advogado antes da publicação
da intimação da sentença pelo Diário da Justiça, considera-se
efetivado o ato (a intimação da sentença) na data em que foi
concedida a respectiva carga ao patrono da parte, tornando-se
irrelevante a data da publicação pela imprensa. Desta forma,
deixo de receber os embargos de declaração, porque intempes-
tivos. -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

109. ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO-863/2006-IGRE-
JA CRISTÃ MARANATA -PRESBITÉRIO ESPIRITO SAN-
TO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Sobre os documen-
tos, juntados pela parte ré, manifeste-se a parte autora, em cin-
co (05) dias. -Adv. CARLOS ITAMAR COELHO PIMENTA-.

110. USUCAPIAO-912/2006-ALCEU DEMOGALSKI x - A
parte autora para em cinco dias, fornecer 3 cópias da planta e
memorial e cinco do despacho de fls. 23. -Adv. CLAUDIO
CESAR ALVES DA COSTA-.

111. INTERDICAO-938/2006-TEREZINHA PONDAN DOS
SANTOS x RICARDO PAULA DOS SANTOS-A parte inte-
ressada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de carto-
rio. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-.

112. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-963/2006-MI-
GUEL MÁRIO BONATO x BRASIL TELECOM S.A.-A parte
interessada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expedi-
ente de Cartorio. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

113. ORDINARIA DE COBRANCA-987/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A x ICAPEN ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos
porventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

114. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1006/2006-BAN-
CO ITAU S.A x ROSEMERI PEREIRA DIOGO-Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias (Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça, abaixo assi-
nado, que em cumprimento ao presente mandado, expedido dos
autos sob n°1006/2006, me dirigi, ao endereço indicado e em
outros pontos desta cidade e Comarca e sendo aí, após as for-
malidades legais, deixei de proceder a APREENSÃO do veicu-
lo descrito tendo em vista que não obtive êxito em sua localiza-
ção sendo que a requerida informou que vendeu o veiculo em
questão)-Advs. e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

115. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇÃO-1029/2006-CAR-
NELÓS COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA x ITAL
PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA- Concedo à autora o prazo
de dez dias para juntar certidão do cartório de protestos de
Caxias do Sul, a fim de comprovar o protesto do título cujos
efeitos quer ver sustados, sob pena de indeferimento da anteci-
pação dos efeitos da tutela jurisdicional requerida. Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 07 de fevereiro de 2007, às
15 horas. Cite-se e intime-se a ré, com antecedência de 10 (dez)
dias, para comparecer no ato e nele apresentar resposta, jun-
tando as suas provas e arrolando, desde logo, as suas testemu-
nhas, por meio de advogado constituído, de forma oral ou es-
crita, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora e julgamento de plano da lide. Intimem-se as
partes para fins conciliatórios. Entendo verossímil a alegação

da autora, posto que, se não houve negócio entre as partes, o
protesto da duplicata emitida pela ré também não poderia ser
legitimamente realizado. Quanto ao perigo de dano, é indiscu-
tível que o protesto indevido de um título de crédito é capaz de
causar danos irreparáveis ou de difícil reparação a qualquer
pessoa, especialmente às pessoas jurídicas, sujeitas aos efeitos
da falência. Cancele-se o protesto do título ressalvando-se,
unicamente, os efeitos do ato em relação a possível direito de
regresso do apresentante (Banco Itaubank S/A.) em relação à
sacadora e seus avalistas, nos termos da lei. Retirem-se o nome
e dados da autora dos cadastros de inadimplentes indicados
(SPC, SERASA e outros), no que diz respeito ao título em ques-
tão, desde que feita a prova, pela autora, de que se acha inscrita
(prova essa que não veio acompanhada da inicial). Expeçam-se
os ofícios necessários.-Adv. MAURICIO J. MATRAS-.

116. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1082/2006-LUIZ
GOMES SILVEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. - BANESTADO-A parte autora para recolher a di-
ligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00, junto ao
Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC, juntando
aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. MARCO AURELIO LEITE DOS SAN-
TOS-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1099/2006-
PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x AP WINNER
IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros-A
parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta
00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, exceto a
via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA E OUTROS-.

118. -1102/2006-SUNSHINE DO BRASIL INDUSTRIA QUI-
MICA E COM. LTDA x PONTALUX COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA-A parte autora para recolher a diligência do Oficial
de Justiça no valor de R$40,00, junto ao Banco Itaú, agência
4142, conta 00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as
vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. JACKSON ANDRE DE SA e OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR-.

119. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1109/2006-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS
GERAIS-SICREDI x MUNIRA NASSER CASSIMIRO e ou-
tro-A parte autora para recolher a diligência do Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 200,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142,
conta 00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, ex-
ceto a via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

120. MANDADO DE SEGURANCA-1118/2006-ODILENE
DIAS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela
acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv.
JOAO FLAVIO MADALOZO-.

121. EXECUCAO FISCAL-317/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x LEONY BRISOLLA-Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 317,31, em cinco (05) dias, poden-
do a parte depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação. -Adv.
SUELI MARIA ZDEBSKI-.

122. EXECUCAO FISCAL-10/2006-INTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x JOSE SIDNEY DE SOUZA-Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

123. CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2004-Oriundo da
Comarca de -SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA
E CULTURA x KARINA DE OLIVEIRA AZIM-Decorrido o
prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.
-Adv. CLEZIA MARIA SCHWANZ SPARREMBERGER-.

124. CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2006-Oriundo da
Comarca de PRUDENTOPOLIS - PR VARA JUDICIAL-MU-
NICIPIO DE PRUDENTOPOLIS x CERAMICA TABATIN-
GA LTDA e outro-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco (05) dias (-Adv. GENILSON
PEREIRA-.

125. CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2006-Oriundo da
Comarca de ARAPOTI - JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA-MARIA ELI ABDALA x JOZÉLIA RIBAS e outros-Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias (CERTIFICO que, em cumprimento a r. depre-
cada servindo como mandado, dirigi-me na Rua Balduíno Ta-
ques, nesta cidade, e DEIXEI de proceder à intimação de MÓ-
NICA CRISTINA SIVEK CAMARGO e seu marido SANDRO
ROGÉRIO MACHADO, tendo em vista que não obtive êxito
quanto à localização do número 525 ao longo da extensão da
Rua Balduíno Taques, tampouco nas proximidades obtive in-
formações quanto ao paradeiro dos intimados, motivo pelo qual
devolvo o presente mandado.)-Advs. NELSON LUIZ BONAR-
DI e EDILSON FERNANDES-.

126. CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2006-Oriundo da
Comarca de SÃO PAULO/SP - 12ª VARA CIVEL-ALVARO
GROHMANN FILHO x SAUL MOREIRA MACEDO FILHO-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias (o executado não reside mais no ende-
reço referido)-Adv. TANIA VENANCIO DOS SANTOS-.

127. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-24/
2007-BANCO FINASA S/A x EMERSON RAZEIRA-Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente

54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. -Adv. RONEI JULIANO FO-
GAÇA WEISS-.

128. BUSCA E APREENSÃO-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-25/
2007-BANCO FINASA S/A x ADAUTEMAR DE LIMA DIAS-
Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 544,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente
depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta
corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO
DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo
fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito. -Adv. RONEI JULIANO
FOGAÇA WEISS-.

129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A x CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS
SANTOS-Aguardando o preparo do depósito inicial das cus-
tas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a
requerente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-
2, conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. -Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE-.

130. ORDINARIA-27/2007-LUIZ CARLOS TAKANORI SO-
WABEME x UNIBANCO LEASING - FINANCEIRA-Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. -Adv. FERNANDA DE SÁ E
BENEVIDES CARNEIRO-.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
RELAÇÃO N.º 001/2007

ÍNDICE

Advogado N.º de Ordem N.º dos Autos
André Diniz Affonso da Costa 42 034/2000
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Carlos Humberto Fernandes Silva 20 165/2006
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Davi Alessandro Donha Artero 18 143/2003
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Emerson Lautenschlager Santana 08 207/2006
Emerson Lautenschlager Santana 60 305/2006
Emerson Lautenschlager Santana 66 284/2006
Fernando José Bonatto 29 026/2006
Francisco Lírio de Oliveira Pontes 37 156/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 09 115/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 10 118/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 11 123/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 16 126/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 17 012/2002
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 40 178/2001
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 44 142/2004
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Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 50 169/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 52 178/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 63 308/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 68 151/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 69 212/2005
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 71 160/2001
Frederico Mercer Guimarães 57 132/2004
Gilmar Costa Vaz 58 080/2004
Gilmar Kuhn 42 034/2000
Herculano Pereira Lima Filho 31 028/2005
Herculano Pereira Lima Filho 33 041/2001
Herculano Pereira Lima Filho 37 156/2001
Isabel A. Holm 20 165/2006
Isabel Aparecida Holm 01 201/1999
Jackson Wagner Rodrigues 21 332/2006
Jaqueline Lobo da Rosa 22 102/1999
Jeferson Barbosa 23 003/2005
João Roberto Chociai 67 091/2006
Joaquim Alves de Quadros 31 028/2005
Jorge Ponsoni Anorozo 28 200/2006
José Altevir Mereh Barbosa da Cunha 02 273/2003
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 28 200/2006
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 51 404/1987
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 55 212/1997
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 62 379/1987
José de Oliveira Paes 12 197/1999
José Eli Salamacha 03 188/1995
José Eli Salamacha 04 003/1996
José Eli Salamacha 12 197/1999
José Eli Salamacha 56 195/1995
José Luis Almirão. 34 226/2006
José Maria da Silva 26 082/2006
José Rosnei Rocha 24 042/2001
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Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 05 422/2005
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 47 270/2006
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo 65 303/2006
Lílian Araújo Manso 66 284/2006
Luis Oscar Six Botton 30 236/2006
Luiz Alberto de Lima 07 153/2000
Luiz Carlos Casara 44 142/2004
Luiz Carlos Casara 53 245/2006
Luiz Fernando Saffraider 15 429/2005
Luiz Fernando Saffraider 46 060/2005
Luiz Renato Pereira Santa Rita 59 448/2005
Marcos Wengerkiewicz 35 015/2006
Maria Roseli de Wille 72 008/2001
Mariana Gamba Marzochi 73 396/2005
Matias Alves da Costa 45 044/2005
Milton Luiz Cleve Küster 43 288/2005
Nelson Paschoalotto 73 396/2005
Nilseymonn Kayon Wolcoff 74 156/2006
Paulo Roberto Belo 27 204/2006
Paulo Rogério Alves Ferreira 39 272/2005
Pedro Paula Pedros 06 271/2006
Renata de Souza Araújo 64 089/2006
Ricardo Luiz Rios Brandão 25 240/2002
Roberto Antonio Busato 70 442/2005
Rodrigo Menezes 38 033/2003
Rubens Benck 42 034/2000
Rubens César Teles Florenzano 58 080/2004
Sandra Regina de Medeiros 54 094/2002
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 48 243/2006
Suê Nogueira da Silva 24 042/2001
Suê Nogueira da Silva 33 041/2001
Tatiana Achcar 61 268/2005
Tiago Roberto Lopes 19 076/2004
Vinicius Amorim 38 033/2003

01 – RESSARCIMENTO DE DANOS N.º 201/1999 [BRASIL
TELECOM S/A X SERGIO MIGUEL DA SILVA E OUTROS]
– Intimo-a para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista já ter decorri-
do o prazo em que os autos permaneceram suspensos. Adv. Isa-
bel Aparecida Holm.

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 273/
2003 [ANTONIO LOBASCZ & CIA LTDA X EDSON LUIZ
GAVLAK] - Intimo-o para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista
já ter decorrido o prazo em que os autos permaneceram suspen-
sos. Adv José Altevir Mereh Barbosa da Cunha.

03 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL N.º 188/
1995 [BB FINANCEIRA S/A X CÉSAR TABORDA RIBAS
NETO & CIA LTDA] - Intimo-o para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, tendo
em vista já ter decorrido o prazo em que os autos permanece-
ram suspensos. Adv José Eli Salamacha.

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 003/
1996 [BANCO DO BRASIL S/A X ANIBALDO CONTI E
OUTRO] - Intimo-o para que no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista já
ter decorrido o prazo em que os autos permaneceram suspen-
sos. Adv José Eli Salamacha.

05 – BUSCA E APREENSÃO N.º 422/2005 [OMNI S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X VAL-
DIR GOMES DA SILVA] – Despacho de fl. 32. “1 – Oficie-se,
conforme requerido. 2 – Defiro o pedido de suspensão retro”.
Outrossim, intimo-a, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova a retirada do oficio expedido nos autos acima menci-
onados e/ou promova o pagamento das despesas postais para
envio do mesmo”. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

06 – BUSCA E APREENSÃO N.º 271/2006 [BANCO FINA-
SA S/A X FERNANDO ZANCO] – Despacho de fl. 26. “Aco-
lho a conversão de fls. 22/24”. Outrossim, intimo-o para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, promova a retirada do oficio expe-
dido nos autos acima mencionados e/ou promova o pagamento
das despesas postais para envio do mesmo. Adv. Pedro Paula
Pedrosa.

07 – EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 153/2000 (EM FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) [COCAMAR – COO-
PERATIVA DE CAFEICULTORES E AFROPECUARISTAS DE
MARINGÁ LTDA X BANCO AMÉRICA DO SUL S/A] – Nos
termos do despacho de fls. 220, INTIMO-O, da data do transito
em julgado da r. sentença condenatória de fls. 111/119, qual seja:
05 de janeiro de 2006, ficando facultado ao executado o paga-
mento do débito no valor de R$ 1.496.53 (um mil, quatrocentos
e noventa e seis reais e cinqüenta e três centavos), referente ao
débito principal e as despesas processuais, corrigidos até a data
de 25 de outubro 2006, no prazo legal de 15 (QUINZE) DIAS,
sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Adv. Luiz Alberto de Lima.

08 –BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DE-
POSITO N.º 207/2006 [BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOSÉ PR-
ZYBYLOVICZ DE PAULA] – INTIMO-O, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, promova a retirada do oficio expedido nos
autos acima mencionados e/ou promova o pagamento das cus-
tas postais para envio do mesmo. Adv. Emerson Lautenschla-
ger Santana.

09 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 115/2001 (e apensos n.ºs 143/
2001, 133/2005 e 134/2005) [PREFEITURA MUNICIPAL DE
RESERVA – PARANÁ X NELI SPERÁFICO] – Nos termos do
r.despacho de fl. 74, intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifeste sobre as contas de fls. 76/79, realizadas nos
autos acima mencionados;. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior.

10 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 118/2001 (e apenso n.ºs 143/

2005) [PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA – PARA-
NÁ X NELIANE SPERÁFICO GUIMARÃES] – Nos termos
do r.despacho de fl. 92, intimo-o, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifeste sobre as contas de fls. 94/95, realiza-
das nos autos acima mencionados;. Adv. Franz Hermann Nieu-
wenhoff Júnior.

11 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 123/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X OSMAR PEREIRA
DA SILVA] – Nos termos do r.despacho de fl. 86, intimo-o,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a
conta de fl. 86, realizada nos autos acima mencionados;. Adv.
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

12 – EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 197/1999 [JOSÉ GON-
ÇALVES FILHO X BB – FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO] – Despacho de fl. 215.
“...Ciência às partes do retorno dos autos. Sobre a continuida-
de da execução ou sobre eventual cumprimento do acórdão dos
embargos, digam as partes em cinco dias”. Adv. José de Olivei-
ra Paes. Adv. José Eli Salamacha.

13 – INVENTÁRIO N.º 171/2002 [ADELIR ALEIXO NASCI-
MENTO X OSNI DA LUZ DO NASCIMENTO] – Despacho
de fl. 36. “...Intime-se a inventariante para que apresente as
últimas declarações. Sendo elas meramente ratificadoras das
primeiras, diga a Fazenda Pública em dez dias e, na seqüência,
o Ministério Público...”. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

14 – DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIS-
TRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIO MUNI-
CIPAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA N.º 023/
2005 [MUNICÍPIO DE RESERVA X VIVIANE BACHALA-
DENSKI HULL E OUTROS] – Nos termos do último parágra-
fo do r. despacho de fl. 475, intimo-o, para que, promova o
pagamento das custas processuais remanescentes dos autos aci-
ma mencionados, as quais importas em R$ 42,50 (quarenta e
dois reais e cinqüenta centavos). Adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva.

15 – EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 058/2006 [ÁLVARO
AGOSTINHO BOMBARDA X SUL DEFENSIVOS AGRÍCO-
LAS LTDA] – Sentença de fls. 75/79. “...Em razão do exposto,
rejeito os embargos interpostos por Álvaro Agostinho Borbar-
da em face de Sul Defensivos Agrícola Ltda. Condeno o Em-
bargante ao pagamento integral das custas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono do Embargado, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), em atenção ao disposto 20, § 4º. do
CPC, notadamente pelo trabalho realizado pelo profissional,
simplicidade da causa, seu julgamento antecipado e pelo tem-
po necessário para sua solução (oito meses)”. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Adv. Luiz Fernando Saffraider.

16 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 126/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X JOSÉ DEBAS] –
Sentença de fl. 71. “...Em razão do exposto, julgo extinta a
execução, o que faço com fulcro no artigo 794, I do CPC...”.
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

17 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 012/2002 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X JOSÉ FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA BAR] – Despacho de fl. 88. “Fl. 83. Defi-
ro. Na seqüência, diga o credor, inclusive sobre o contido no
oficio de fl. 79”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

18 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO N.º 143/2003
[ITAMAR BATISTA DE OLIVEIRA X JODENIR CARNEI-
RO PEDROSO] – Nos termos do último parágrafo do r. despa-
cho de fl. 90, intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
promova o andamento do processo. Adv. Davi Alessandro Do-
nha Artero.

19 – USUCAPIÃO N.º 76/2004 [LEONARDO ALISKI E OU-
TRA X MUNICÍPIO DE RESERVA] – Nos termos no penúlti-
mo parágrafo do r. despacho de fl. 80 e verso, intimo-os, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem sobre o laudo
de pericial de fls. 106/139. Adv. Tiago Roberto Lopes. Adv.
Carlos Humberto Fernandes Silva.

20 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C. C/ DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA N.º 165/2006 [HILDA MARIA
ANTUNES RIBAS X BRASIL TELECOM S/A] – Nos termos
do despacho de fl. 44, intimo-os, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, se manifestem sobre as respostas dos ofícios expedido
nos autos acima mencionados de fls. 98/99”. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Adv. Isabel A. Holm.

21 – BUSCA E APREENSÃO N.º 332/2006 [BANCO PANA-
MERICANO S/A X VANTUIR JOSÉ DA ROCHA] – Nos ter-
mos do item 5.4.5 do CN, intimo-o, para que, no prazo legal de
05 (cinco) dias, se manifeste sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 24. Adv. Jackson Wagner Rodrigues.

22 – MONITÓRIA N.º 102/1999 [S. S/A – I. B. DE B. X C. M.
– D. DE B. M.] – Despacho de fl. 98. “Sobre a continuidade do
feito, diga o credor”. Adv. Jaqueline Lobo da Rosa. Adv. An-
dréa Gomes.

23 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR
N.º 003/2005 [MUNICÍPIO DE RESERVA X CARLOS MÁ-
RIO JUSTUS MARTINS] – Despacho de fl. 167. “Ciência as
partes do retorno dos autos. Sobre eventual cumprimento da
sentença, digam os interessados”. Adv. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva. Adv. Jeferson Barbosa.

24 – RESSARCIMENTO DE DANOS N.º 042/2001 [AGEU
MARINS E OUTRA X OSMAR RECALCATI E OUTRO] –
Sentença de fl. 134. “...Em razão do exposto, sendo manifesto
o abandono de causa, com a paralisação do feito por mais de
trinta dias por culpa dos Autores, julgo extinto o processo, sem
resolução do imperito, o que faço com fundamento no artigo
267, III do Código de Processo Civil...”. Adv. Suê Nogueira da

Silva. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso. Adv. José Rosnei Ro-
cha.

25 - INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS E MORAIS
EM ACIDENTE DE TRANSITO N.º 240/2002 [NILZA DA
GRAÇA DALAVIA SOLTOSKI E OUTROS X JOSÉ SIDES
PINTO DA COSTA] – Despacho de fl. 246. “Recebo o recurso
de apelação interposto, em seus efeitos legais. Ao apelado, para
contra-razões no prazo legal”. Adv. Ricardo Luiz Rios Bran-
dão.

26 – MONITÓRIA N.º 082/2006 [TRASSI & CIA LTDA X
LIZANDRO SADI LIPKE] – Nos termos do despacho de fl.
111, intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova
o pagamento das custas processuais remanescentes dos autos
acima mencionados, quais importam em R$ 13,30 (treze reais e
trinta centavos). Adv. José Maria da Silva.

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 204/
2006 [CARAVELE VEÍCULOS LTDA X FABIANA CRISTI-
NA DE ARRUDA] – Nos termos do item 5.4.5 do CN, intimo-
o, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifeste
sobre as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça de fls. 35/
36. Adv. Paulo Roberto Belo.

28 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL N.º 200/2006 [AN-
TONIO LOBASCZ & CIA LTDA X UNIÃO FEDERAL] – Úl-
timo parágrafo do despacho de fl. 284. “...especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessi-
dade e pertinência, sob pena de indeferimento. Na mesma opor-
tunidade, informem se há possibilidade de conciliação, sendo
que a ausência de manifestação no prazo será interpretada como
negativa. Adv. José Altevir Mereth Barbosa da Cunha”. Adv.
Jorge Ponsoni Anorozo.

29 – BUSCA E APREENSÃO N.º 026/2006 [BANCO DE
LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES BRASIL S/A X
CHOGO FUKUDA] – Despacho de fl. 138. “Tratando-se de
embargos de declaração com intenção de efeitos infringentes,
diga a parte contraria em cinco dias”. Adv. Fernando José Bo-
natto.

30 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E
HIPOTECÁRIA N.º 236/2006 [BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X LAURO TABORDA MESSIAS E OUTROS] –
Nos termos do terceiro parágrafo do r. despacho de fl. 40, inti-
mo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre
a nomeação de bens à penhora efetuada pelo executado Lauro
Taborda Messias às fls. 47/53 dos autos acima mencionados,
bem como promova a retirada da carta precatória expedida nos
autos supracitados. Adv. Luis Oscar Six Botton.

31 – AÇÃO DE DEPÓSITO N.º 028/2005 [BANCO DO ITAÚ
S/A X LUIS CARLOS BAUMAM] – Sentença de fl. 66. “Ho-
mologo, por sentença, o acordo de fls. 39/40, para que surta
seus efeitos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, III do CPC...”. Adv. Joaquim Alves de
Quadros. Adv. Herculano Pereira Lima Filho.

32 – BUSCA E APREENSÃO N.º 266/2006 [BANCO ITAÚ S/
A X JOÃO KUHM] – Despacho de fl. 30. “Sobre a continuida-
de do feito, diga o Autor em cinco dias”. Adv. Crystiane Linha-
res.

33 – DEMARCATÓRIA N.º 041/2001 [SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS DE RESERVA X RUBENS HEIL] –
Sentença de fl. 127/133. “...Em razão do exposto, julgo proce-
dente a primeira fase da ação demarcatória, declarando o direi-
to do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Reserva em pro-
mover a demarcação do imóvel matriculado sob o n.º 469, ex-
clusivamente na confrontação com oi imóvel matriculado sob o
n.º 6119 de propriedade do Réu...”. Adv. Suê Nogueira da Sil-
va. Adv. Herculano Pereira Lima Filho.

34 – COBRANÇA DE SEGURO POR INVALIDEZ PERMA-
NENTE POR DOENÇA N.º 226/2006 [MARLETE APARECI-
DA GUERLINGER DE ALMEIDA X METROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A] – Decisão de fl.
111. “...Em razão do exposto, não recebo o recurso de apelação
interposto, declarando-o deserto”. Adv. José Luis Almirão.

35 – EXECUTIVO FISCAL N.º 15/2006 [FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ X MERCADOMOVEIS
LTDA] – Decisão de fls. 82/89. “...Em razão do exposto, rejei-
to a exceção de pré-executividade interposta por Mercadomo-
veis Ltda. em face da Fazenda Estadual...”. Adv. Marcos Wen-
gerkiewicz.

36 – INVENTÁRIO N.º 111/2001 [MARISA DOS SANTOS
VIEIRA X MANOEL ALMIR MOREIRA] – Sentença de fl.
151 “...Havendo, portanto, único cessionário e tendo o usufru-
tuário vitalício desistido de seus direitos em relação ao imóvel
(fls. 43/45), homologo por sentença a partilha dos bens deixa-
dos por ocasião do falecimento de Manoel Almir Ferreira, con-
forme petições de fls.2/4, 41/45, 80/82, 93/96, 128/131, ressal-
vados direitos de terceiros...Transitada em julgado, com os com-
provantes de pagamento dos tributos pertinentes (ITCM e, se
for o caso, ITBI ou inter vivos) e a anuência das respectivas
Fazendas, expeça(m)-se o(s) formal(ais) de partilha e/ou carta
de adjudicação, conforme o caso. Adv. Daniela Cordeiro Pe-
droso.

37 – PRESTAÇÃO DE CONTAS N.º 156/2001 [FRANCISCA
TEREZA DA SILVA X LEONOR CRUZ PEREIRA] – Despa-
cho de fl. 97. “Considerando a ausência de manifestação das
partes, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição”. Adv.
Herculano Pereira Lima Filho. Adv. Francisco Lírio de Olivei-
ra Pontes.

38 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 033/2003 [CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF/
PR X DROGARIA MONTANHA DE RESERVA LTDA] – Nos
termos do item 5.4.5 do CN, intimo-o para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste sobre os leilões negativos realizados
nos autos acima mencionados (fls. 42 e 45). Adv. Vinicius
Amorim. Adv. Rodrigo Menezes.

39 – INTERDITO PROIBITÓRIO N.º 272/2005 [ABEL DE
PAULA MACHADO E OUTRA X ADAILTON RIBEIRO] –
Último parágrafo da r. sentença de fls. 153/166. “...Transitada
em julgado, diga parte interessada sobre eventual cumprimento
de sentença”. Adv. Paulo Rogério Alves Ferreira.

40 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 178/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X ARCINDO CAMI-
LLO DE MELLO] – Nos termos do item 5.4.5 do CN, intimo-
o, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifeste
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 81.
Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

41 – RESCISÃO DE CONTRATO C. C/ ANULAÇÃO DE
CHEQUES E REPARAÇÃO DE DANOS N.º 051/2003 (e
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO) - [FABIO
BOCCHI X PAULO EMANUEL GRAÇA] – Sentença de fl.
41. “...Em razão do exposto, revogo a liminar concedida nos
autos de ação cautelar e julgo extintos ambos os feitos por aban-
dono da causa nos termos do artigo 267, III do CPC”. Adv.
Edmar Locks.

42 – INDENIZAÇÃO N.º 34/2000 [PAULO SAUTER E OU-
TRA X CELSO JOSÉ PACHALSKI – ME X BRADESCO SE-
GUROS S/A] – Despacho de fl. 327. “Recebo os recursos de
apelação interposto nas fls. 298/306 (retificado na fl. 325) e
314/323, em seus efeitos legais. Ao apelado, para contra-ra-
zões no prazo legal...”. Adv. Gilmar Kuhn. Adv. Rubens Ben-
ck. Adv. André Diniz Affonso da Costa.

43 – INDENIZATÓRIA N.º 288/2005 [VILSON FAGUNDES
AMARAL X SUL AMÉRICA SEGUROS] – Letra b do despa-
cho de fl. 125. “...defiro à Ré a reabertura do prazo para inter-
posição de agravo de instrumento, a partir da intimação do de-
ferimento...”. Adv. Milton Luiz Cleve Küster.

44 – ANULAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO N.º 142/2004
[O ESPÓLIO DE RAFAEL RUIZ DIAZ REPRESENTADO
POR SUA INVENTARIANTE CLAIR APARECIDA ALVES
BUENO X MUNICÍPIO DE RESERVA – ESTADO DO PA-
RANÁ] – Despacho de fl. 204. “Indefiro a impugnação de va-
lores efetuada pelo Município, uma vez que veio desacompa-
nhada de elementos que a embasem. Outrossim, razão assiste
ao Município quanto ao ônus financeiro da perícia, um vez que
despesas de atos processuais eventualmente requeridos pela
Fazenda Pública serão pagas, ao final, pelo vencido (CPC, arti-
go 27). Desta forma, intime-se o espólio para que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, efetue o pagamento dos honorári-
os”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior. Adv. Luiz Car-
los Casara.

45 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA N.º
044/2005 [NEUDES ANTONIO MARTINS ROCHA X CAR-
LOS IRINEU ROCHA DALZOTO] – Nos termos do item 5.4.5
CN, intimo-o, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se
manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 59. Adv. Matias Alves da Costa.

46 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 060/
2005 [S. D. A. LTDA X S. & R. LTDA] – Nos termos do item
5.4.5 do CN, intimo-o, para que, no prazo legal de 05 (cinco)
dias, se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 128/129 e documentos por ele juntados às fls.
130/136. Adv. Luiz Fernando Saffraider.

47 – BUSCA E APREENSÃO N.º 270/2006 [OMNI S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CLÁU-
DIO DIAS CERQUEIRA] – Nos termos do despacho de fl. 19,
intimo-a, para que, no prazo de dez dias, emende a petição
inicial, informando por que a notificação da mora foi realizada
pela via editalícia, bem como para que comprove o esgotamen-
to prévio das vias existentes para notificação pessoal, haja vis-
ta já ter decorrido o prazo de vinte dias da suspensão dos autos
acima mencionados. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del San-
to.

48 – BUSCA E APREENSÃO N.º 243/2006 [UNIBANCO –
UNIÃO BRASILEIRA DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
SEBASTIÃO DA LUZ PEREIRA] – Nos termos do item 5.4.5
do CN, intimo-o, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se
manifeste sobre a certidão parcialmente negativa do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 37. Adv. Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato.

49 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 219/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ X
CASTURINA DOS SANTOS SELENGER] – Nos termos do
último parágrafo do despacho de fl. 20, intimo-o, para que, no
prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a certidão de
fl. 20. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

50 - EXECUÇÃO FISCAL N.º 169/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ X
VALDECIR KRUPEK] – Sentença de fl. 27. “...Em razão do
exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC...”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior.

51 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 404/
1987 [COMPANHIA AGROPECUÁRIA COMABRA HENS X
JANDIR LESEUX] – Sentença de fl. 151. “...Estando configu-
rado o abandona da causa por mais de trinta dias, julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo 267, III do CPC...”. Adv. José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha.

52 - EXECUÇÃO FISCAL N.º 178/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ X
VALDECIR KRUPEK] – Sentença de fl. 21. “...Em razão do
exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC...”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff
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Júnior.

53 – EMBARGOS À EXECUÇÃO N.º 245/2006 [CHOGO
FUKUDA X YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A] – Primei-
ro parágrafo do despacho de fl. 79. “...Sobre os documentos
juntados com a impugnação, diga o embargante em cinco
dias...”. Adv. Luiz Carlos Casara.

54 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA N.º 094/2002 (conexos
aos autos 081/2002 e 115/2002) - [SCRIVANTI & SANTANA
LTDA X RODOLFO HEIL] – Nos termos do r. despacho de fl.
129, intimo-os, para que, no prazo sucessivos de dez dias, apre-
sentem alegações finais começando o prazo pelo Autor. Adv.
Sandra Regina de Medeiros. Adv. Carlos Humberto Fernandes
Silva.

55 – CARTA SENTENÇA N.º 212/1997 [B. DO E. DO P. S/A
X H. M. – F. I. E OUTROS] – Nos termos do segundo parágra-
fo do despacho de fl. 168, intimo-o, para que, no prazo legal de
05 (cinco) dias, se manifeste sobre a resposta do oficio de fls.
175/189. Adv. José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.

56 – DEPÓSITO N.º 195/1995 [BANCO DO BRASIL S/A X
CÉSAR TABORDA RIBAS NETO & CIA LTDA] – Nos ter-
mos do despacho de fl. 134, intimo-o, para que, no prazo legal
de 05 (cinco) dias, promova o pagamento das custas processu-
ais remanescentes dos autos acima mencionados, as quais im-
portam em R$ 370,30 (trezentos e setenta reais e trinta centa-
vos). Adv. José Eli Salamacha.

57 – ALVARÁ JUDICIAL N.º 132/2004 [ONDINA MARINS
LEMES] – Sentença de fl. 55. “...Em razão do exposto, sendo
manifesto o abandona de causa, com a paralisação do feito por
mais de trinta dias por culpa da Autora, julgo extinto o proces-
so, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no
artigo 267, III do Código de Processo Civil...”. Adv. Frederico
Mercer Guimarães.

58 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE N.º 080/2004 [NICOLAU
DE ASSIS SVIERCOSKI X VITÓRIO NIEMES E OUTROS]
– Sentença de fl. 104. “...Em razão do exposto, homologo o
pedido de desistência formulado e julgo extinto o feito, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC...”.
Adv. Rubens César Teles Florenzano. Adv. Gilmar Costa Vaz.

59 – DEPÓSITO N.º 448/2005 [BANCO ITAÚ S/A X EDIO-
MAR CARNEIRO DA SILVA] – Despacho de fl. 41. “...Apre-
sentada contestação, o feito passa a seguir pelo procedimento
ordinário (CPC, artigo 903). Sobre a preliminar e documentos,
diga o Autor em dez dias”. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

60 – BUSCA E APREENSÃO N.º 305/2006 [BANCO DO ITAÚ
S/A X VALDEVINO JOSÉ B. DA CRUZ] – Sentença de fl. 27.
“...Em razão do exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC...”. Adv. Emerson Lautenschlager Santana.

61 – BUSCA E APREENSÃO N.º 268/2005 [OMNI S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X GE-
RALDO FAGUNDES] – Sentença de fl. 43. “...Em razão do
exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com
fulcro no artigo 267, III do CPC...”. Adv. Tatiana Achcar.

62 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 379/
1987 [COMABRA HENS AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL S/
A X JANDIR LESEUX] – Sentença de fl. 151. “...Estando con-
figurado o abandona da causa por mais de trinta dias, julgo
extinto o feito, com fulcro no artigo 267, III do CPC...”. Adv.
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.

63 – INDENIZAÇÃO N.º 308/2005 [MUNICÍPIO DE RESER-
VA X CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA] – Sentença de fl.
697. “...Em razão do exposto, julgo extinto o feito, sem resolu-
ção de mérito, somente em relação ao Réu Frederico Matssura,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC...”. Outrossim, intimo-
o, para que promova a retirada da carta precatória expedida nos
autos acima mencionados. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior.

64 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL N.º 089/
2006 [GUIMARÃES PINTO E PINTO LTDA X JOSÉ ANTO-
NIO BUENO E OUTROS] – Nos termos do item 5.4.5 do CN,
intimo-a, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se mani-
feste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl.
44. Adv. Renata de Souza Araújo.

65 – BUSCA E APREENSÃO N.º 303/2006 [OMNI S/A –
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOÃO
ANTUNES] – Sentença de fls. 25/26. “...Posto isto, julgo pro-
cedente a pretensão deduzida pelo Autor, para consolidar, em
seu favor, a posse e a propriedade do veiculo descrito na peti-
ção inicial...”. Outrossim, intimo-a, para que promova a retira-
da da carta de intimação expedida nos autos acima menciona-
dos e/ou promova o pagamento das despesas postais para envio
da mesma. Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

66 – BUSCA E APREENSÃO N.º 284/2006 [BANCO FINA-
SA S/A X VANTUIR JOSÉ DA ROCHA] – Sentença de fl. 28/
29. “...Posto isto, julgo procedente a pretensão deduzida pelo
Autor, para Consolidar, em seu favor, a posse e a propriedade
do veículo descrito na petição inicial...”. Outrossim, intimo-os,
para que promovam a retirada da carta de intimação expedida
nos autos acima mencionados e/ou promova o pagamento das
despesas postais para envio da mesma. Adv. Lílian Araújo Man-
so. Adv. Emerson Lautenschlager Santana.

67 – BUSCA E APREENSÃO N.º 091/2006 [BANCO DO ITAÚ
S/A X VALDENILSON CONSTA] – Sentença de fl. 27 . “...Em
razão do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de méri-
to, nos termos do artigo 269, VI do CPC (falta superveniente
de interesse processual)”. Outrossim, intimo-o, para que pro-
mova a retirada da carta de intimação expedida nos autos aci-
ma mencionados e/ou promova o pagamento das despesas pos-

tais para envio da mesma. Adv. João Roberto Chociai.

68 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 151/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA - ESTADO DO PARANÁ X
MARIA O. DA CRUZ] – Sentença de fl. 35. “...Em razão do
exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no arti-
go 794, I do CPC...”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

69 –EXECUÇÃO FISCAL N.º 212/2005 [FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE RESERVA - ESTADO DO PARANÁ X
LAURO ANTONECHNE] – Sentença de fl. 45. “...Em razão
do exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro no
artigo 794, I do CPC...”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff
Júnior.

70 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 442/
2005 [BANCO DO BRASIL S/A X MÁRIO CIONEK] – Inti-
mo-os, para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, se manifes-
tem sobre o laudo de avaliação de fls. 38/39. Adv. Roberto
Antonio Busato. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

71 – EXECUÇÃO FISCAL N.º 160/2001 [PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA – PARANÁ X EUGÊNIO TRE-
LINSKI] – Sentença de fl. 49. “...Em razão do exposto, julgo
extinta a execução, o que faço com fulcro no artigo 794, I do
CPC...”. Adv. Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

72 – ALVARÁ JUDICIAL N.º 008/2001 [JACI GARABELI
MARIANO] – Despacho de fl. 158. “...Indefiro o pedido de
liberação de alvará para pagamento de honorários da patrona
da Autora, já que: 1) não houve condenação em honorários, por
se tratar de feito de jurisdição voluntária; 2) para eventual co-
brança de honorários contratuais, deverá a douta causídica uti-
lizar os meios legais para tanto...”. Adv. Maria Roseli de Wille.

73 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR N.º 396/2005 [PANAMERICANO – ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A X SÉRGIO RIBEIRO LEAL] – Item 1
do despacho de fl. 52. “Ao Autor, para que forneça o atual
endereço da Concessionária de Telefonia Móvel – Vivo...”.
Outrossim, intimo-os, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promovam a retirada dos ofícios expedidos nos autos acima
mencionados e/ou promova o pagamento das despesas postais
para envio dos mesmos. Adv. Nelson Paschoalotto. Adv. Mari-
ana Gamba Marzochi.

74 – JUSTIFICAÇÃO N.º 156/2006 [JUVENIR GUIMARÃES
DOS SANTOS] – 2.º § do despacho de fl. 38. “...intime-se o
Autor para que informe se a justificação n.º 267/2002, já entre-
gue ao advogado dele à época, tinha o mesmo objeto desta”.
Adv. Nilseymonn Kayon Wolcoff.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA
MIRANDA
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01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C/ ALIMEN-
TOS Nº 180/2005 – [G. AP. B, rep. pela mãe C. AP. A. B. X J.
L. H.] – Despacho de fl. 127: “Recebo o recurso de apelação
interposto, em seus efeitos legais. Ao apelado, para contra-ra-
zões, no prazo legal... ”. Adv. Sandra Regina de Medeiros.

02 – DIVÓRCIO JUDICIAL Nº 136/2000 – [F. C. S. L. X V. D.
L.] – Despacho de fl.130: “...Em razão do exposto, julgo extin-
to o feito, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, III do CPC...” Adv. Adriane T. Oliveira Lopes.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº 043/2006, oriunda do Juízo de
Direito da 1ª Vara Cível da comarca de Campo Mourão – Para-
ná, extraída dos autos sob nº 708/2005, de Execução de Título
Extrajudicial – [COAMO – Agroindustrial Cooperativa X Gre-
gório Szeremeta Chikoski e outros] - Intimo-a para que efetue
o registro da penhora no CRI local, nos termos do art. 659 pa-
rágrafo 4º do CPC. Adv.Wandenir de Souza.

04 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA Nº 200/
2003, [J. R. B. X K. R. B. e OUTRA] - Despacho de fls. 61/67
“...Em razão do exposto, julgo procedente o pedido formulado
por J. R. B. em face de K. R. B. e C. R. B. para exonerar o autor
o autor do pagamento de pensão alimentícia referente aos réus,
outrora fixados nos autos nº 223/1995 de Separação Judicial da
Vara de Família da comarca de Arapoti...” Adv. Frederico Mer-
cer Guimarães.

05 – GUARDA E RESPONSABILIDADE Nº 41/2004 e apen-

sos, [A. O. K. e C. R. L. e outra, referente ao menor L. F. L. O.
K.] - Despacho de fl. 199 “...Entretanto, a recente informação
da psicóloga traz que o menor está tendo adaptação adequada,
razão pela qual tenho como atendida a finalidade que se pre-
tendia na sentença. Ciência às partes e ao Ministério Público
quanto ao conteúdo de fl. 197. Após, arquivem-se os autos”
Adv. Herculano Pereira Lima Filho. Adv. Amauri Carvalho Al-
ves.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 267/2003 [T. R. H. R.
e A. R. R.] - Despacho de fl.37 “...Intime-se o credor para que,
no prazo de cinco dias, informe se o pagamento da dívida a que
se refere a petição de fl. 34 dos autos nº 38/2004 abrange tam-
bém a dívida cobrada nestes autos”. Adv. Sandra Regina de
Medeiros.

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 013/2004, extraída dos autos
sob nº 000140/1996, de Ação Monitória [Souza Cruz S/A X
Cláudio V. Marques] - Nos termos do despacho de fl.133, inti-
mo-a para que cumpra o despacho de fl. 129: “...ao credor,
para que promova o recolhimento do imposto de transmissão
inter vivos, comprovando nos autos (CN, item 5.8.9, II, b)...”,
tendo em vista ter decorrido o prazo para requerido para sus-
pensão às fl. 132. Adv. Marilda de Luca Furtado.

08 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA Nº 180/
2002 [D. K. X O. E. V. B. e outro] - Despacho de fl. 253 “Ha-
vendo o trânsito em julgado da sentença de exoneração de pen-
são alimentícia, ao magistrado de primeiro grau não mais é fa-
cultado alterá-la, a não ser na hipótese de erro material. A ré
pretende a suspensão dos efeitos da sentença, o que só é possí-
vel através de pedido formulado diretamente ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça, já que lá se encontra em trâmite ação rescisória,
conforme informado nas fls. 134/135 e conforme o disposto no
artigo 489 do CPC... ... Intime-se”. Adv. Herculano Pereira Lima
Filho. Adv. José Carlos Simioni.

09 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA Nº 041/2005 [V. C.
S. X R. A. S.] Despacho de fls. 87 : “...Fixo como pontos con-
trovertidos : i) decurso do prazo de separação de fato necessá-
rio para a decretação do divórcio direto; ii) quem se encontra
com a guarda dos filhos do casal; iii) qual das partes tem me-
lhores condições de manter ou receber a guarda dos filhos do
casal. Para tanto, defiro a produção de prova testemunhal, do-
cumental e depoimento pessoal das partes, sob pena de confis-
são. Deverão, igualmente, ser ouvidos os filhos do casal, a fim
de se decidir a respeito do pedido de guarda”. Despacho de fls.
88 “...a) ato a ser realizado: instrução e julgamento; b) 1º de
fevereiro de 2007, às 14 horas...”. Adv. Maria Roseli de Wille
Adv. Sandra Regina de Medeiros.

10) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 133/2005 [O
MIN. PÚBL. DO EST. DO PR EM FAVOR DE B. L. M. RE-
PRES. POR SUA GENITORA T. M. X E. F. S.] - Despacho de
fls. 68: “...designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 25 de janeiro de 2007, às 14 horas...” Adv Marcos Bahena.

11) DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO Nº 453/2005 [M. O.
C. A. X J. A.] Despacho de fl. 54 “...Para o ato não realizado
(audiência de conciliação), designo o dia 22 de fevereiro de
2007, às 13 h e 30 min...” Adv. Marli Aparecida Wasem.

12) DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO Nº 186/2006 [R. J. L. A.
X A. J. A.] Despacho de fl.31 “Designo a audiência de concili-
ação para o dia 22 de fevereiro de 2007, às 13 horas...” Adv.
Gilmar Costa Vaz.

13) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 035/2003 [F. D.
O. REPRES. POR SUA MÃE G. A. O. S. X I. F. P.] Despacho
de fl.72: “Para audiência de instrução e julgamento, com a oiti-
va das partes e eventuais testemunhas...” Despacho de fl. 73:
“...a) ato a ser realizado: instrução e julgamento; b) data: 17 de
janeiro de 2007, às 15 horas”. Adv. Lucinéia Rodrigues de Agui-
ar Mangolim Adv. Herculano Pereira Lima Filho.

14) SEPARAÇÃO LITIGIOSA CUMULADA COM AÇÃO DE
ALIMENTOS Nº 313/2005 [A. R. Z. X E. R. Z.] Despacho de fl.
42: “Fixo como pontos controvertidos: i) responsabilidade pela
separação do casal; ii) com quem se encontram os filhos do ca-
sal; iii) qual da partes terá melhores condições de manter a guar-
da dos filhos; iv) requisitos para a concessão de alimentos em
favor dos menores, caso se constate que os itens ii e iii são favo-
ráveis à Autora. Para tanto defiro a produção de prova testemu-
nhal, documental e depoimento pessoal das partes, sob pena de
confissão, sem prejuízo da cota ministerial retro, item 1...” Des-
pacho de fl.43: “a) ato a ser realizado: instrução e julgamento; b)
data: 1º de fevereiro de 2007, às 14 h e 30 min”. Adv. Carlos
Humberto Fernandes Silva Adv.Osvane Adolfo Mendes.
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-674/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x VALDIR BAUER e
outro-A manifestação da parte requerente face o decurso do
prazo de suspensão do feito. -Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO.-

2. AÇAO DE USUCAPIAO-323/2005-JUDITE CANDIDO DA
SILVA e outros x TERCEIROS INCERTOS- A parte autora para
que, imediatamente, providencie o cumprimento ao disposto
no art. 942, do CPC, com as necessárias publicações com rela-
ção a citação editalicia e com o devido cumprimento ao man-
dado de citação pessoal dos confrontantes. -Adv. EDGAR
STOSKI DE ALBUQUERQUE-.

3. AÇAO MONITORIA-449/2005-ROSELI DE FATIMA SAN-
TOS CASTRO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA e outro- As partes, com o prazo comum de
5 (cinco) dias para que, justificadamente, sob pena de indeferi-
mento, especifiquem as provas que ainda pretendem nos autos
produzir. -Advs. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e LO-
ACIR GSCHWENDTNER-.

4. AÇAO DE USUCAPIAO-83/2006-ANTONIO PAULO
MARQUES e outro x TERCEIROS INCERTOS- A parte re-
querente para comprovar a publicação do edital.-Adv. MAR-
CELO PAULO WACHELESKI-.

5. AÇAO DE USUCAPIAO-103/2006-MODO BATTISTELLA
REFLORESTAMENTO S/A - MOBASA x TERCEIROS IN-
CERTOS- A manifestação da parte requerente sobre a informa-
ção do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Bento do
Sul-SC (fl. 96). -Adv. SILVIO BATISTA-.

6. AÇAO DE USUCAPIAO-136/2006-EDESON XAVIER
PAES e outro x TERCEIROS INCERTOS- A parte autora para
juntar a publicação dos editias e comprovar o envio das corres-
pondências.-Advs. NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNI-
OR e MARCO ANTONIO GERBER-.

7. AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-275/2006-MUNI-
CIPIO DE CAMPO DO TENENTE x ASSOCIACAO DE PROT
MAT INFANCIA DE CAMPO TENENTE-Especifiquem às
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. -Advs.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e SERGIO LUIZ CHA-
VES-.

8. AÇAO DE USUCAPIAO-291/2006-EGON QUANDT x
JOAO EDGARD QUANDT- a manifestação do requerente so-
bre a certidão de fl. 32, ou seja: que a publicação dos editais
está em desacordo com o contido no art. 232, III do CPC.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-.

9. AÇAO DE USUCAPIAO-396/2006-ELIOMAR WOLFLER
ZENKER e outro x ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-A
parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. ANIDIR CORDEIRO
BORTOLON-.

10. EXECUCAO FISCAL-101/1996-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SBM MOVEIS LTDA- A manifestação da parte
exequente sobre a negativa da arrematação. -Adv. GETULIO
BORGES DA SILVA-.

11. EXECUCAO FISCAL-187/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO
NEGRO LTDA e outros- A manifetação da parte executada. -
Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO

Rio Negro
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PAMPLONA-.

12. EXECUCAO FISCAL-105/2000-UNIAO FEDERAL x
MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO IND. E COM. E
EXP.- A manifestação do Sr. Sindico sobre a petição de fl. 71.-
Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-.

13. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-122/2003-MOVEIS
PRETTY S/A INDUSTRIA E COMERCIO x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciência às partes da baixa
dos autos. -Advs. FABIO ROGERIO HARDT e MARCO AN-
TONIO BERBERI-.

14. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-302/2003-MASSA
FALIDA DE CURTUME ADRIATICO IND. COM. E EXP. x
UNIAO FEDERAL-Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs.
LUIZ FERNANDO FELTRAN e AIRTON BUENO JUNIOR-.

15. EXECUCAO FISCAL-377/2003-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANCELMA PFEFFER- A manifestação da executa-
da. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA e ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-.

16. EXECUCAO FISCAL-10/2004-INMETRO-INSTITUTO
NACIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x OSMAR V. LEN-
ZI E CIA LTDA- A manifestação da exequente sobre a negativa
da arrematação. -Advs. ELIANE DE LIMA, CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO e ROGERIO MOLLETA NASCIMEN-
TO-.

17. EXECUCAO FISCAL-44/2005-UNIAO FEDERAL x MA-
DEIREIRA RIO DA VARZEA LTDA e outro- A manifestação
da parte executada. -Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES, JAVEL JAIME VALERIO e IRMELI MELZ NARDES-.

18. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-94/2006-JOEL
ANTONIO DE MORAES e outro x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1) Inicialmente, antes de dizer
sobre o recebimento ou não dos embargos, nos autos de execu-
ção nº 61/06: a) intime-se a parte executada para, em até 05
(cinco) dias, indicar o valor do bem nomeado à penhora e dar
atendimento, no que mais for aplicável ao caso, ao disposto no
art. 655, do CPC; b) após, diga a parte exequente sobre o bem
ofertado à penhora, em até 05 (cinco) dias; c) sendo de acordo
a manifestação da parte exequente ou deixando de dizer nos
autos no prazo marcado, cumpra-se o disposto no art. 657, do
CPC. -Adv. IGOR TADEU GARCIA-.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-106/2006-MAKO
IND. E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A
manifestação da embargante sobre a impugnação, no prazo de
10 dias. -Adv. WALTER TOFFOLI-.

20. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-107/2006-MAKO
IND. E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A
manifestação da parte embargante sobre a impugnação no pra-
zo de 10 dias. -Adv. WALTER TOFFOLI-.

21. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-108/2006-MAKO
IND. E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS
x UNIAO FEDERAL- As partes para que, no prazo comum de
05 (cinco) dias, digam as provas que pretendem produzir, justi-
ficadamente, demonstrando o que buscam comprovar com cada
meio probatório, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. WAL-
TER TOFFOLI e CRISTINA LUISA HEDLER-.

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-123/2006-BERNA-
DETE DE ARAUJO x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- A mani-
fetação da parte embargante, sobre a impugnação, no prazo de
10 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-.

23. EXECUCAO FISCAL-157/2006-UNIAO FEDERAL x
LAURO STAFIN- A manifestação do executado.-Advs. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
DANIELA MELZ NARDES e JAVEL JAIME VALERIO-.

24. EXECUCAO FISCAL-204/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x ACIR NEGRELLI- A manifestação
da exequente sobre a certidão de fls. 09 verso, ou seja: CERTI-
DÃO. Certifico e dou fé, que em contato com o exequente, a
Sra. Eliane informou as seguintes contas para depósitos: prin-
cipal depositado na conta 992-7 da agência 3906 do Banco Itau,
em nome de Fundo Estadual do Meio Ambiente-Fema, e os
honorários depositados na conta poupança 6-6 da agência nº
3906 do Banco Itaú, em nome de Ernesto Hamann. Rio Negro,
18 de julho de 2006. (a) Anne Caroline Rodrigues. Empregada
Juramentada. -Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-.

25. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-213/2006-ANSEL-
MA WALBURGUER PFEFFER x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A manifestação da parte em-
bargante, sobre a impugnação no prazo de 10 dias. -Advs. AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN e EDUARDO ALEXANDRE
LANG-.

26. EXECUCAO FISCAL-221/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x AREAL QUITANDINHA LTDA- A
manifestação da parte exequente, sobre o pedido de parcela-
mento de dívida de fls. 14/15.-Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-222/2006-MAURO
FERREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- A manifestação da parte embargan-
te, sobre a impugnação, no prazo de 10 dias.-Advs. SIMONE
KOVALCZUK PAULINO e ALINE WELP-.

28. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-249/2006-MAX
LUIZ PFEFFER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- A manifestação da parte embargante, sobre a
impugnação, no prazo de 10 dias.-Advs. ANDRE RICARDO

BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e EDUARDO
ALEXANDRE LANG-.

29. EXECUCAO FISCAL-265/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMARINE IND. COM. DE MADEI-
RAS E SERVICOS LTDA- A manifestação da parte executada
sobre a petição de fl. 10. -Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA
e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

30. EXECUCAO FISCAL-267/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MIG SUPERMERCADO LTDA- A
manifestação da executada sobre a petição de fls. 29/31. -Adv.
NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.
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1. INVENTARIO-691/1996-SOFIA MUSIAL x DAMASO
MUSIAL-Ao preparo das custas no valor de R$ 1.402,81. -
Advs. NELSON ROQUE DIAS PAZ, CINTIA MARIA ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ADEMAR KONKOL-
A manifestação da parte requerente face o decurso do prazo de
suspensão do feito. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

3. INTERDICAO E CURATELA-334/2002-AIRTON CAVA-
LHEIRO x ROBERTO ONORIO CORDEIRO- A manifesta-
ção da parte autora sobre o laudo pericial. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-.

4. AÇAO DE USUCAPIAO-423/2002-MARIA DE LOURDES
LASKOWSKI x VICTOR MAYER- As partes para alegações
finais. -Advs. NELTON ROMANO MARQUES, SIMONE BI-
ELESKI MARQUES e MILTON JOSE PAIZANI-.

5. AÇAO DE USUCAPIAO-462/2002-JOSE ALTAMIR MA-
NERA e outro x VICTALINA FERREIRA DA SILVA e outro-
Julgada procedente a açao, sendo declararado em favor dos
autores a aquisiçao do dominio sobre o imovel descrito na ini-
cial. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

6. AÇAO DE DEPOSITO-561/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO MARTINS
DE LIMA-Ao preparo das custas no valor de R$ 150,50. -Advs.
PAULO HENRIQUE FERREIRA e DANIEL BARBOSA
MAIA-.

7. AÇAO ORDINARIA-588/2002-BANCO DO BRASIL S/A x

ROSANA APARECIDA SOARES DE CASTRO GERMANI -
ME e outros-A manifestação da parte requerente face o decur-
so do prazo de suspensão do feito. -Advs. ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT e MARCIO ANTO-
NIO SASSO-.

8. INTERDICAO E CURATELA-606/2002-MARLI PEREIRA
DA ROSA x ORELIO PEREIRA DA ROSA- A manifestação
da parte requerente sobre o estudo social de fls. 51/52.-Adv.
KATIA REJANE NENEVE-.

9. ARROLAMENTO-201/2003-REGINA CELIA MASSAE
DOMI x TSUNEO DOMI-Ao preparo das custas no valor de
R$ 394,94. -Advs. LENI MARLI DORNELLES PAZ e FLA-
VIA HEYSE MARTINS-.

10. MEDIDA CAUTELAR JUSTIFICAÇAO-321/2003-TITO
LAMARE SCHULTZ x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A- A manifestação da parte requerente sobre a petição de fls.
163/168 e 191/192.-Adv. VERIDIANA MENDES LAZZARI
ZAINE-.

11. ALVARA JUDICIAL-220/2004-JOSE RUBENS DI GIOR-
GIO x ELZA AMANDA BLEY DI GIORGIO- A parte reque-
rente para prestar contas do alvará expedido. -Adv. ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN-.

12. AÇAO DE USUCAPIAO-271/2004-GERSON JOSE SIMM
x INTERESSADOS INCERTOS- A manifestação do requeren-
te sobre o decurso do prazo sem contestação.-Adv. ANTONIO
CESAR NASSIF-.

13. INDENIZACAO - ORDINARIA-485/2004-MUNICIPIO
DE RIO NEGRO x MATENG CONSTRUÇAO E SANEA-
MENTO LTDA- A manifestação do requerente sobre o decurso
do prazo sem manifestação da parte requerida.-Advs. ANA
LUIZA BRANDT e ALCENICE MARINA SWAROWSKI-.

14. AÇAO ORDINARIA-488/2004-PREMIUM TABACOS DO
BRASIL LTDA x VALDIR AUGUSTO BUBA-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proceder a
penhora em bens do executado, em virtude de não encontrar
bens de sua propriedade na residência. -Adv. IEDA R. SCHI-
MALESKY WAYDZIK-.

15. AÇAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-98/2005-EMILIO
ALVARO MOREIRA DE ALMEIDA x VALDEMIRO FERREI-
RA DE ANDRADE e outro- 1) Indefiro (fl. 79, letra “b”), já
que, ainda em curso a instrução processual, ausente suficiente
provas acerca do alegado. 2) Audiência de instrução e julga-
mento no dia 14 de maço de 2007, às 13:30 horas. 3) Intimem-
se as partes, pessoalmente, para que prestem depoimento pes-
soal, com as advertências do art. 343, par. 1º do CPC. 4) Inti-
mem-se as testemunhas tempestivametne arroladas pelas par-
tes, assim entendido a juntad ao feito do rol com as testemu-
nhas até 20 dais anteriores à realização da audiência. -Advs.
ARNONCIO LAZZARI e IRMELI MELZ NARDES-.

16. AÇAO DE USUCAPIAO-119/2005-JOSE DE LIMA FA-
BIENSKI e outro x VITORIA TERBECK- A curadora especial
nomeada para ofertar contestação, mesmo que por negativa g
eral. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-.

17. AÇAO DE USUCAPIAO-320/2005-CRISTIANO MARI-
NHESKI x GINO VALDEVINO PALHANO e outro- A mani-
festação do requerente sobre acertidão de fl. 51, ou seja: as
publicações dos editais encontram-se em desacordo com o arti-
go 232, III do CPC.-Adv. ARNONCIO LAZZARI-.

18. ALVARA JUDICIAL-387/2005-MARIA DO CARMO CAR-
DOSO- A parte requerente para apresentar a prestação de con-
tas do alvará expedido. -Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM-.

19. AÇAO DE USUCAPIAO-10/2006-DANIEL VANDERLIN-
DE e outros x INTERESSADOS INCERTOS- A manifestação
dos requerentes sobre a certidão de fl. 52, ou seja: a publicação
dos editais está em desacordo com o contido no artigo 232, III,
do CPC. -Adv. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE-.

20. INTERDICAO E CURATELA-18/2006-JOAO MARIA
RODRIGUES DE SIQUEIRA x JANETE APARECIDA RO-
DRIGUES DE SIQUEIRA- A manifestação da parte requeren-
te sobre o laudo pericial.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-.

21. ANULATORIA ORDINARIA-77/2006-ODETE RODRI-
GUES RIBEIRO x IPRERINE-IPS DOS SERV. PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE RN-Especifiquem às partes, as provas que
pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. -Advs. BRAULIO RENATO MOREIRA e
EDUARDO INACIO NEUNDORF-.

22. ALVARA JUDICIAL-78/2006-MARIA IZABEL NEU-
MANN- A parte requerente para apresentar a prestação de con-
tas do alvará expedido. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO-.

23. AÇAO MONITORIA-88/2006-CENTRAIS ELETRICAS
DE SANTA CATARINA - CELESC x HOSPITAL BOM JE-
SUS- A manifestação da parte requerente, face o decurso do
prazo sem manifestação da parte requerida. -Adv. LUIZ FELI-
PE MOREIRA-.

24. REPETIÇAO INDEBITO -ORDINARIA-140/2006-JOSE
JOACIR MACHADO MAURER e outros x INSTITUTO MU-
NICIPAL PREVID. SOCIAL SERV.CAMPO TEN.-Especifi-
quem às partes, as provas que pretendem produzir, justificada-
mente, demonstrando o que buscam comprovar com cada meio
probatorio, tudo sob pena de indeferimento. REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO.-Advs. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI e EDUARDO INACIO NEUNDORF-.

25. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-148/2006-ADOL-
FO RIBEIRO x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA- As
partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, digam as
provas que pretendem ainda produzir (nos presentes autos e
nos autos nº 392/04 e 373/05 - fl. 29-a), justificadamente, de-
monstrando o que buscam comprovar com cada meio probató-
rio, tudo sob pena de indeferimento. A manifestação da parte
requerida sobre os documentos juntados. -Advs. OSMAR CAR-
DOSO ROLIM e RICARDO KUHLEIS-.

26. AÇAO ORDINARIA-177/2006-JOSE ARILDO RUTHES
SCHMIDT x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURID.SOCIAL REFER- As partes para que, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, digam as provas que pretendem ainda
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatório, tudo sob pena de indeferi-
mento. -Advs. ANTONIO CESAR NASSIF e GUIDO HENRI-
QUE SOUTO-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-196/2006-OVITZKO E
OVITZKO LTDA ME x JOANI ASSIS PETES- A manifesta-
ção da parte requerente sobre os documentos juntados, no pra-
zo de até 05 dias. -Adv. SAULO JOSE MUCHALSKI-.

28. AÇAO DE USUCAPIAO-264/2006-ARI RIBAS DA CRUZ
e outro x OTAVIO RIBAS DA CRUZ- A manifestação do re-
querente sobre a certidão de fl. 42, ou seja: a publicação dos
editais esta em desacordo com o artigo 232, III do CPC. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-.

29. AÇAO DE USUCAPIAO-265/2006-OTAVIO RIBAS DA
CRUZ NETO e outro x OTAVIO RIBAS DA CRUZ- A mani-
festação dos requerentes sobre a certidão de fl. 54, ou seja: a
publicação dos editais está em desacordo com o contido no
artigo 232, III, do CPC.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

30. AÇAO DE USUCAPIAO-266/2006-TEODORO RAUTH e
outro x OTAVIO RIBAS DA CRUZ- A manifestação dos re-
querentes sobre a certidão de fl. 57, ou seja: a publicação dos
editias está em desacordo com o artigo 232, III, do CPC.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-.

31. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-290/2006-PATRICIA
PAOLINI e outros x ANTONIO CORREA DE SOUZA e outro-
A manifestação da parte requerente. -Advs. OSMAR CARDO-
SO ROLIM e LUIS FERNANDO KEMP-.

32. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-318/2006-COO-
PERLESTE COOP. DE TRANSPORTES E CARGAS SULES-
TE x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES
EMBRATEL S/-Especifiquem às partes, as provas que preten-
dem produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam
comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indefe-
rimento. -Advs. NELTON ROMANO MARQUES e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

33. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-337/2006-VAL-
DEMIRO FERREIRA DE ANDRADE x EMILIO ALVARO
MOREIRA DE ALMEIDA-A parte autora, sobre a contesta-
çao. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816 - E-Mail:
cartoriorn@gmail.com
PRACA CORONEL BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 07/2007
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ADRIANA DORNELLES PAZ KA 0023 000352/2004
ALCEU GERALDO GATELLI 0020 000126/2004
ALINE WELP 0042 000046/2006
ANA PAULA NUNES 0043 000100/2006
ANTENOR RAUEN JUNIOR 0004 000101/2006
ANTONIO CESAR NASSIF 0048 000198/2006
BRAULIO RENATO MOREIRA 0007 000185/2006
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0023 000352/2004
CLEONICE DE OLIVEIRA PORT 0024 000094/2005
DANIELA MELZ NARDES 0011 000039/2005
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0021 000194/2004
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EDISON OSMAR PEREIRA 0017 000305/2003
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 0015 000037/2001
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FABIANE CRISTINA PAISANI 0016 000155/2002
FLAVIA HEYSE MARTINS 0009 000007/2002
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JOAO HERMANO RIBEIRO 0036 000366/2005
JOAQUIM ROCHA 0052 000232/2006
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0001 000154/2002

0014 000019/2000
0020 000126/2004

KATIA REJANE NENEVE 0017 000305/2003
0028 000154/2005
0029 000155/2005
0046 000158/2006

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0032 000249/2005
LIDIANE GOMES FLORES 0033 000256/2005
LUIR CESCHIN 0032 000249/2005
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0032 000249/2005
MARCELO PAULO WACHELESKI 0025 000110/2005
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0030 000236/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0032 000249/2005
MARIANGELA SILVEIRA SENNA 0023 000352/2004

0041 000039/2006
MILTON JOSE PAIZANI 0009 000007/2002

0016 000155/2002
0019 000125/2004
0039 000416/2005

OSMAR CARDOSO ROLIM 0026 000120/2005
0036 000366/2005
0054 000313/2006

RUBENS COELHO 0044 000108/2006
RUY VILELLA GUIGUER 0006 000144/2006
SIMONE BIELESKI MARQUES 0008 000199/2006
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0046 000158/2006
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0010 000056/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0002 000233/2005

1. CARTA PRECATORIA CIVEL-154/2002-Oriundo da Co-
marca de JUSTIÇA FEDERAL DE JOINVILLE - SC-JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF- A manifestação da parte requerente sobre os
documentos juntados.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-.

2. CARTA PRECATORIA CIVEL-233/2005-Oriundo da Co-
marca de 8º VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x SERGIO SCHELBAUER-
Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou
de proceder a penhora no bem indicado, face o executado não
mais estar em suas posses, a mais de um ano. -Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-.

3. CARTA PRECATORIA CIVEL-76/2006-Oriundo da Comarca
de 4ª VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR-BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO-BRDE x MO-
VEIS PRETTY S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros-Ao
autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de
citar Airton Francisco Notari e sua mulher Amazilda Notari,
em virtude dos mesmos não mais residirem na rua Bom Jesus,
onde dirigi-me tendo obtido informações que os mesmos resi-
dem atualmente na diade de Papanduva-SC, podendo serem
localizados através do Supermercado Beira Rio, onde sua filha
Simone trabalha, não obtive informações do endereço dos exe-
cutados naquela cidade. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-.

4. CARTA PRECATORIA CIVEL-101/2006-Oriundo da Co-
marca de MAFRA -SANTA CATARINA-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x IMPRESSORA GRAFINOR-
TE LTDA e outros-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, que deixou de proceder a penhora, face nada ter en-
contrado, conforme buscas. -Adv. ANTENOR RAUEN JUNI-
OR-.

5. CARTA PRECATORIA FAMILIA-138/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CIVEL DE MAFRA - SC-KRISHINA
KEMILE XAVIER DE OLIVEIRA x DILCEU LUCIANO DE
OLIVEIRA-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
que deixou de proceder a penhora em bens do executado, em
virtude de tal endereço a residência é de sua mãe e todos os
bens que ali se encontrma são de sua propriedade, a mãe do
executado informou ainda que o executado encontra-se atual-
mente na cidade de São Paulo, onde trabalha não sabendo in-
formar o seu endereço completo. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-.

6. CARTA PRECATORIA FAMILIA-144/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CERRO AZUL-PR-LIHANDRA
DE PAULA x RUDI GOMES-Ao autor, ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, que deixou de citar o requerido, em virtude
que o mesmo encontra-se residindo e trabalhando na cidade de
Guarapuava-PR., e conforme informações de sua mãe, ela não
soube informar o endereço do requerido naquela cidade. -Adv.
RUY VILELLA GUIGUER-.

7. CARTA PRECATORIA CIVEL-185/2006-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA CIVEL DE MAFRA - SC-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL NORTE CATARINENSE LTD x GE-
NESIO ALVES-A manifestaçÔo sobre o laudo de avaliaçÔo,
que importou em R$ 900,00. -Adv. BRAULIO RENATO MO-
REIRA-.

8. CARTA PRECATORIA FAMILIA-199/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DE MAFRA - SC-CRIS ELISIANE DE
SOUZA FLORES x CLODOMAR FLORES- a manifestação
da parte requerente sobre a informação da Delegacia de Policia
Civil desta cidade.-Adv. SIMONE BIELESKI MARQUES-.

9. PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-7/2002-N.M.S.
x J.- a parte requerente para que informe o atual endereço da
infante Natalia. -Advs. FLAVIA HEYSE MARTINS e MILTON
JOSE PAIZANI-.

10. TUTELA VARA MENORES-56/2004-L.M.O. x J.- a parte
requerente para alegações finais. -Adv. SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES-.

11. PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-39/2005-
J.M.B.C. e outro x J.- A manifestação da parte requerida sobre

os documentos juntados.-Adv. DANIELA MELZ NARDES-.

12. TUTELA VARA MENORES-13/2006-J.S. e outro x J.- a
parte requerente para retirar mandado de inscrição.-Adv. DA-
NIELA MELZ NARDES-.

13. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-150/1997-
F.A.F.C. e outro- A parte requerente. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-.

14. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-19/2000-V.P.J. e outro x
W.J.- A parte requerente para que diga sobre o interesse na con-
tinuidade do processo, em até 48h, sob pena de extinção.-Adv.
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-.

15. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-37/2001-V.A.B.D.A. x
D.A.D.A.- A manifestação da parte requerente, face o decurso
do prazo sem manifestação da parte requerida. -Adv. ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN-.

16. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-155/2002-A.S. x
O.D.E.- A manifestação da parte requerente sobre a petição de
fl. 166.-Advs. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
e MILTON JOSE PAIZANI-.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-305/2003-G.B. x
M.B.- A manifestação das partes sobre o laudo pericial.-Advs.
KATIA REJANE NENEVE e EDISON OSMAR PEREIRA-.

18. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-331/2003-P.F.S. x G.S.- A
manifestação da parte requerente sobre o oficio de fl. 66. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-.

19. REGULAMENTACAO DE VISITA-VF-125/2004-O.Z. x
J.F.R.-A parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-.

20. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-126/2004-K.A.L.
x I.V.- A parte requerida so bre a petição de fl. 53. -Advs. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
DANIELA MELZ NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e AL-
CEU GERALDO GATELLI-.

21. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-194/2004-G.O.F. x J.V.F.-
A manifestação da parte requerente, face o decurso do prazo
sem manifestação do executado.-Adv. DANIELA MELZ NAR-
DES-.

22. DIVORCIO DIRETO-329/2004-D.A.O.B.S. e outro- a
manifestação da parte requerente sobre a certidão de fl. 34, ou
seja: que pelo oficio de fl. 31 foi informado que o Sr. J. E. X. S.
não faz parte do quadro de funcionários da Prefeitura Munici-
pal de Mafra. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

23. REVISIONAL DE ALIMENTOS-352/2004-F.J.H. x G.G.H.-
1) Dandocontinuidade aos procedimentos deste juizo com rela-
ção aos processos até então em carga com a Assistente Social
Monica Nunes de Abreu (o que, inclusive, chegou a dar causa
ao Pedido de Providências nº 05/06), avoco o presente feito. 2)
Audiência para a oferta de debates, parecer ministerial e ao
final, nova tentativa conciliatória entre as partes e, inexitosa,
julgamento, tudo nos termos do art. 11, da Lei nº 5.478/68 no
dia 04 de junho de 2007, as 13:30 horas. 3) Com fundamento
no art. 130, do CPC, julgo prejudicada a realização dos estudos
sociais apontados no termo de fl. 39. 4) Solicite-se a devolução
da carta precatoria de fl. 112 (fl. 115), independente de cum-
primento. 5) Intimem-se as partes, através de seus advogados. -
Advs. CARLOS EDUARDO SPROTTE, MARIANGELA SIL-
VEIRA SENNA e ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN-.

24. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-94/2005-R.D.S. x
V.M.- Ao requerido para pagamento da última parcela para a
realização do exame de DNA.-Adv. CLEONICE DE OLIVEI-
RA PORTO-.

25. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-110/2005-K.C.G.
x D.M.M.- Ao curador especial nomeado para apresentar res-
posta nos autos, mesmo que por negativa e sobre a audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 13 de março de
2007, as 14:45 horas. -Adv. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI-.

26. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-120/2005-M.P.C.
x A.M.P.P.- A manifestação da parte requerente sobre o oficio
de fl. 38.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-.

27. AÇAO DE ALIMENTOS-146/2005-R.C.D.S. x V.D.S.- A
manifestação da parte requerente. -Adv. DANIELA MELZ
NARDES-.

28. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-154/2005-L.S. x S.R.S.- A
manifestação da parte requerente sobre a informação do Juízo
de Direito da Comarca de Curitiba-PR (fl. 21).-Adv. KATIA
REJANE NENEVE-.

29. EXECUCAO TITULO JUDICIAL V.F.-155/2005-R.A.F. e
outro x N.S.F.-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv.
KATIA REJANE NENEVE-.

30. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-236/2005-L.S. e outro x
M.A.S.- A manifestação da parte requerente, face o decurso do
prazo sem manifestação da parte requerida. -Adv. MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-.

31. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-237/2005-V.P.J. e outro x
W.J.- a parte requerente para que diga sobre o interesse na con-
tinuidade do processo, em até 48h, sob pena de extinção.-Adv.
ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-.

32. REGULAMENTACAO DE VISITA-VF-249/2005-G.F.R.
x R.G.D.A.-Especifiquem às partes, as provas que pretendem
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-

provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferi-
mento. -Advs. LUIR CESCHIN, LARISSA RIBEIRO GIROL-
DO, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR-.

33. AÇAO DE ALIMENTOS-256/2005-A.J.B.P. x A.P.- A ma-
nifestação da parte requerente sobre o expediente de fls. 62/
65.-Adv. LIDIANE GOMES FLORES-.

34. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-284/2005-Y.M.Q.A. x
W.D.S.A.-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-.

35. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-363/2005-C.W.D.S.G. x
G.G.G.- A manifestação da parte requerente sobre a petição de
fl. 50.-Adv. GERALDO COELHO-.

36. DIVORCIO DIRETO-366/2005-C.O.M. x V.V.C.M.-Espe-
cifiquem às partes, as provas que pretendem produzir, justifi-
cadamente, demonstrando o que buscam comprovar com cada
meio probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. JOAO
HERMANO RIBEIRO e OSMAR CARDOSO ROLIM-.

37. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-409/2005-E.S.C.F. x
N.M.F.- A manifestação da parte requerente, face o decurso do
prazo sem manifestação da parte requerida. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-.

38. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-410/2005-A.T.P. e outros
x O.W.G.- A manifestação da parte requerente face o decurso
do prazo, sem manifestação do requerido. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-.

39. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-416/2005-J.M.B.
x M.A.K.- A manifestação da parte requerente, face o decurso
do prazo sem manifestação/contestação por parte do requeri-
do.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-.

40. DIVORCIO DIRETO-34/2006-D.M. x A.M.- A manifesta-
ção da curadora especial nomeada.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

41. REVISIONAL DE ALIMENTOS-39/2006-M.I.H. x N.T.V.-
A parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. MARIANGELA SIL-
VEIRA SENNA-.

42. DIVORCIO DIRETO-46/2006-S.C.L.E. x R.E.-A parte
autora, sobre a contestaçao. -Adv. ALINE WELP-.

43. REVISIONAL DE ALIMENTOS-100/2006-E.R.S. x L.A.
e outro- a manifestação da parte requerente sobre o expediente
de fl. 36.-Adv. ANA PAULA NUNES-.

44. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-108/2006-M.K. x
D.K.-A parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. RUBENS
COELHO-.

45. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-117/2006-S.H.
x J.K.M.H. e outro- A manifestação da parte requerente. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-.

46. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/2006-A.M.O.
x O.D.S.- A manifestação das partes sobre o laudo pericial, no
prazo comum de 03 dias. -Advs. KATIA REJANE NENEVE e
SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-.

47. CONVERSAO LIT. SEPARAÇAO DIV.-176/2006-J.M.T.
x L.C.C.- a parte requerente para apresentar o resumo da inici-
al. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

48. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-198/2006-C.G.A. x P.C.A.-
Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. ANTONIO
CESAR NASSIF-.

49. AÇAO DE ALIMENTOS-204/2006-J.F.O.P. e outros x
E.J.P.-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. DANIE-
LA MELZ NARDES-.

50. DIVORCIO DIRETO-206/2006-C.C.D.S.M. x V.M.- A
manifestação da parte requerente sobre a informação do Juízo
de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Bento do Sul-SC (fls.
17/18)-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

51. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-215/2006-B.G.W.
x J.C.- A parte requerente para informar o novo endereço do
requerido.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

52. DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-232/2006-R.A.M.
x C.R.J.-A parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. JOAQUIM
ROCHA-.

53. AÇAO DE ALIMENTOS-305/2006-S.P. e outros x D.P.-
Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-.

54. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-313/2006-M.R.
x E.R.-A parte autora, sobre a contestaçao. -Adv. OSMAR
CARDOSO ROLIM-.

55. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-336/2006-M.W.S. x O.S.-
A manifestação da parte requerente, sobre a justificativa apre-
sentada pelo requerido. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-.

56. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-414/2006-K.C.D.S.K. e
outro x V.K.- A manifestação da parte requerente sobre os com-
provantes juntados. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 54/2006
A MM JUIZA DE DIREITO
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ARMANDO LUIZ MARCON 0002 000043/1993
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HERIBELTON ALVES 0004 000159/2000
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JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0018 000039/2005
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0019 000071/2005
0020 000072/2005
0023 000213/2005
0017 000013/2005

JAYRO ROQUE ZANCHET 0038 000551/2006
JOAO CARLOS BORGES MINAS 0024 000281/2005
JOAO LEONELHO G.FILHO-OAB 0039 000554/2006
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-3 0009 000136/2003
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0008 000085/2003

LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0009 000136/2003
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0041 000566/2006
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MARCIA L. GUND 0007 000385/2002
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MARCIA LORENI GUND-29.734 0018 000039/2005
0010 000269/2003
0021 000077/2005
0022 000183/2005
0019 000071/2005
0020 000072/2005
0023 000213/2005
0017 000013/2005

NAUDE PEDRO PRATES-OAB/PR 0003 000093/1993
0014 000440/2004

NELSON FERREIRA D’ANGELO- 0040 000558/2006
0005 000041/2001
0037 000516/2006

NEUSA MARIA ISRAEL-34.320 0002 000043/1993
0028 000023/2006

OLDEMAR MARIANO 0026 000489/2005
0020 000072/2005

OSMAR CODOLO FRANCO 0002 000043/1993
0009 000136/2003
0010 000269/2003
0007 000385/2002

PAULO FERNANDO BRAGHINI-6 0041 000566/2006
0046 000106/2005
0013 000137/2004
0001 000264/1987
0004 000159/2000

RENATO BARROS DE CAMARGO 0024 000281/2005
RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0017 000013/2005
ROMEU DENARDI-25099/PR 0016 000480/2004

0035 000464/2006
0013 000137/2004
0014 000440/2004

ROSEMEIRA DA SILVA STOCKM 0034 000462/2006
ROSILENA FREITAS 0004 000159/2000
RUI SANTO BASSO 0038 000551/2006
SANDRA JUSSARA RICHTER-27 0009 000136/2003

0016 000480/2004
0042 000040/2005
0013 000137/2004
0027 000630/2005
0014 000440/2004

SILVIA MATTEI 0009 000136/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0009 000136/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0009 000136/2003

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-264/1987-LUCI-
ANO MATERIAL DE CONSTRU•AO LTDA x JARDIM DAS
CABANAS EMP.IMOB. LTDA -Em 06/11/2006 decorreu o
prazo de suspensao da presente execucao. Ao Exequente em 10
(dez) dias, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B, MARCELO
WORDELL GUBERT-33.913/PR e FLAVIA PICCININ PAZ-
33.956/PR-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-43/1993-AQUI-
LES MAFINI x URNES JOSE REMOR e outros- Cumpra-se a
deliberacao de fls. 56 (arquivamento dos autos). Baixas e ano-
tacoes necessarias. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO,
CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504, NEUSA
MARIA ISRAEL-34.320/PR e ARMANDO LUIZ MARCON-

3.-ARRESTO-93/1993-CLUBE ESPORTIVO E RECREATIVO
BEIRA LAGO LTDA. x CRISTOBAL BRITEZ GAMARRA-
...CONCLUSAO.. Diante do exposto, e considerando o que mais
dos autos consta, julgo improcedente o pedido. Custas pelo re-
querente. Fixo os honorarios advocaticios em R$ 150,00 (Cen-
to e cinquenta reais), vez que a manifestacao do patrono do
requerido se restringiu a peticao de fls. 43/45. Cumpram-se, no
que forem aplicaveis, as disposicoes do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria de Justica do Parana. P.R.I. Adv. NAU-
DE PEDRO PRATES-OAB/PR-15.660 e HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO-5799-B/PR-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2000-MUL-
TIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS x BOM DIA MOVEIS
LTDA - Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias, acerca do
cumprimento do acordo entabulado em 03/12/2004, cujo feito
ficou suspenso ate 04/11/2006, face o pedido de suspensao ate
o pagamento definitivo. Adv. EDSON JOSE CAALBOR AL-
VES, HERIBELTON ALVES, ROSILENA FREITAS, PAULO
FERNANDO BRAGHINI-6.497/B e DIATIUCA EMANUELA
DE MOURA-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-41/2001-J.A.G. e
outros x E.J. - Manifestem-se as partes acerca do recolhimento
das custas processuais cobradas atraves do Oficio (fls.40) pela
Vara Unica da Comarca de Modelo/SC. Adv. CARMEM ADRI-
ANA I.LINDENMAYER 28.504, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

6.-INVENTARIO-234/2002-JOSEFINA MARIA BINOTTO x
ERNESTO BINOTTO -Obs:(Ao Dr. Carlos): Pelo presente fica
intimado Vossa Senhoria, para devolver em Cart¢rio no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C., os autos em epigrafe que estao sob sua responsabilida-
de (carga) com prazo excedido.) “Caso seja devolvido antes da
presente publica‡ao, seja esta desconsiderada).-Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES-23852/A e ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22581/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-385/2002-BACIQUETTI &
BACIQUETTI LTDA x BANCO ITAU S/A - Ao Requerido em
10 (dez) dias, nos termos do despacho de fls.195, apresente as
contas determinadas na sentenca de fls.96/101 dos presentes
autos, bem como ao requerente para retirar em Cartorio o alva-
ra para levantamento das verbas sucumbenciais, manifestando-
se se da por satisfeito o debito exequendo. Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA L. GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO e CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504-

8.—85/2003-BANCO BANESTADO S/A x RETIFICADORA

DE MOTORES SANTA HELENA LTDA e outros -Em 16/10/
2006 decorreu o prazo de suspensao da presente execucao. Ao
Exequente em 10 (dez) dias, manifeste-se quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS-

9.-COBRANCA (ORD)-136/2003-CESAR ANTONIO SAN-
TIM x LIBERTY PAULISTA SEGUROS e outros - Conforme
sentenca de fls.279/280, deve a primeira re, no prazo de 10
(dez) dias,juntar aos autos o comprovante do pagamento efeti-
vado, referente ao acordo entabulado entre as partes em 08/10/
2006. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30165/PR, SIL-
VIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO, SANDRA JUS-
SARA RICHTER-27.975/PR, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES, LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA
PICANCO DE SEIXAS BORBA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-269/2003-CELSO GOELLER
x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifes-
tem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER
28.504-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-340/2003-L.R. x
J.P.R. O feito merece ordenacao processual. Passo a sanear o
feito. As partes sao legitimas, ha interesse processual e possibi-
lidade juridica do pedido. Estao tambem presentes os pressu-
postos de existencia e desenvolvimento validos do feito. Os
pontos controvertidos giram em torno da culpa pela falencia da
relacao, a partilha dos bens do casal, alem de dividas eventual-
mente contraidas em favor da partilha. Para o deslinde dos pon-
tos controvertidos defiro as provas requeridas de (fls.80 e 83).
Destarde, nos termos do art. 421 do CPC, nomeio como perito
a Sra. Carla Soether para o cumprimento do encargo, indepen-
dente de termo de compromisso, o qual devera ser intimado
para, em 10 dias, apresentar proposta de honorarios. ... As par-
tes para que, nos termos do paragrafo 1 do art. 421 do CPC,
indiquem assistentes tecnicos e apresentem quesitos, no prazo
de 05 dias. Int. -Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e EDE-
VAL BUENO-21724/PR-

12.-CURATELA-57/2004-PEDRO ZANINELLO x CILENE
JANUARIO DE SOUZA-Manifeste-se o autor. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR e CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-23852/A-

13.-ORDINARIA-137/2004-CORNELIO SERVAT x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -Sobre o Veneran-
do Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/B, ANA PAOLA DOS SANTOS
SCHEWINSKI, MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/PR,
ROMEU DENARDI-25099/PR e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2004-MUNICIPIO DE
STA HELENA REPRES.P/SR.SILOM SCHIMIDT x DARCI
REINALDO BARTES e outros - Em 09/10/2006 transitou em
julgado a sentenca de fls.41/42. Em 10 (dez) dias, manifestem-
se as partes quanto ao prosseguimento do feito. Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR, NAUDE PEDRO PRATES-
OAB/PR-15.660, ROMEU DENARDI-25099/PR e EDEVAL
BUENO-21724/PR-

15.-ARRESTO-476/2004-ADELMIR ARI BREUNIG x VIVAL-
DINO LUSSANI- Manifestem-se os interessados no prazo de
cinco dias. Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-19865/PR,
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23852/A e ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22581/PR-

16.-COBRANCA (ORD)-480/2004-VIVAN & ALMEIDA
LTDA x MUNICIPIO DE SANTA HELENA - PARANA - (Obs.
Para intimacao das partes e testemunhas a fim de comparece-
rem na audiencia designada para 08/02/2007 as 13.30horas,
deverao recolher as custas da diligencia do Oficial de Justica.)
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR, ROMEU
DENARDI-25099/PR e SANDRA JUSSARA RICHTER-
27.975/PR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2005-NATAL TEIXEIRA
DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre o Venerando
Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR e ANDERSON RENY
HECK-29701/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2005-MARIO NORO x
BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-
se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, JULIANO
RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUADROS-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2005-ADEMIR WEBBER
x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifes-
tem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, ANA CLAUDIA FINGER e LEAN-
DRO DE QUADROS-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-72/2005-JANECIR LUIZ
BENACHIO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-se as
partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO

CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JOSIANE GODOY, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO e OLDEMAR MARIANO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2005-HELENA FRANK x
BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Manifestem-
se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e ANA CLAUDIA
FINGER-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2005-MAURO ANTO-
NIO CAUDURO x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando
Acordao Manifestem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE QUA-
DROS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-213/2005-JOSE DOS SAN-
TOS COSTA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO. Considerando a divergencia existente nas contas
apresentadas, determino, na forma do art. 915 paragrafo pri-
meiro do CPC, a realizacao de pericia contabil. Destarte, nos
termos do art. 421 do CPC, nomeio como perito a Sra. Sandra
Krauspenhar Tibes para o cumprimento do encargo, indepen-
dentemente de termo de compromisso, o qual devera ser inti-
mado para em 10 dias apresentar proposta de honorarios. .... As
partes para que, nos termos do paragrafo primeiro do art. 421
do CPC, indiquem assistentes tecnicos e apresentem quesitos,
no prazo de 05 dias. Int. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JOSIANE GODOY-

24.-ORDINARIA-281/2005-ADONIS MILANI e outros x LUIZ
FERNANDO ORTEGA PEREZ e outros. O feito merece orde-
nacao processual.... Passo ao saneamento. As partes sao legiti-
mas, ha interesse de agir e o pedido e judicamente possivel. A
preliminar de quitacao integral do preco envolve-se com a so-
lucao de merito. ... Verificam-se os pressuposto processuais de
existencia e desenvolvimento valido do feito. ... Defiro a pro-
ducao de prova oral, consistente na oitova de testemunhas e
depoimento pessoal dos reus e ainda, de prova pericial. Nos
termos do art. 421 do CPC, nomeio como perito o Sr. LUIZ
ANTONIO JASKOWSKI, para o cumprimento do encargo, in-
dependente de termo de ocmpromisso (art.422 do CPC), o qual
devera ser intimado para em 10 dias apresentar proposta de
honorarios. .. As partes para que nos termos do paragrafo pri-
meiro do art. 421 do CPC, indiquem assistente tecnico e apre-
sentem quesitos. ... A audiencia de instrucao e julgamento fica
designada para o dia 02/05/2007, as 15:00 horas, para a qual as
partes deverao juntar rol com, no maximo 20 dias de antece-
dencia. Quanto ao pedido de antecipacao dos efeitos da tutela,
tenho que, ante o documentacao acostada pelos requeridos o
inadimplemento,que caracterizaria a verossimilhanca do direi-
to dos suplicantes,restou francamente abalada, merecendo ana-
lise mediante dilacao probatoria. Nesse passo, indefiro o pedi-
do antecipatorio formulado pelos autores. Int.-Adv. RENATO
BARROS DE CAMARGO JR., JOAO CARLOS BORGES
MINAS, APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e CA-
ROLINA MARCHIOLI BORGES MINAS-

25.-INDENIZACAO-353/2005-CELSO GUISARD THAUMA-
TURGO x PAULO FERNANDO BRAGHINI e outros. O feito
merece ordenacao processual. ... Passo ao saneamento. As partes
sao legitimas, ha interesse de agir e o pedido e juridicamente
possivel. Da mesma forma, verificam-se os pressupostos proces-
suais de existencia e desenvolvimento validos do feito. ... A lide
gira em torno da discussao acerca do alegado dano moral sofrido
pelo autor em decorrencia de excesso em que os reus incorrem
no exercio da advocacia, excesso esse que teria resultado em
ofensa a honra do suplicante. Discute-se sobre a existencia de
animus injuriandi ou difamandi, ocorrencia efetiva de dano a
honra,nexo causal e a extensao de eventual indenizacao. De ou-
tra banda, para o deslinde da causa,defiro a producao de prova
oral, consistente na colheita do depoimento pessoal do autor e
oitiva de testemunhas. A audiencia de instrucao e julgamento
fica designada para o dia 18/04/2007, as 14:00 horas, o autor
devera ser intimado a juntar rol de testemunhas no prazo maxi-
mo de 20 (vinte) dias anteriores a solenidade. Int. -Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR e FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2005-H H LINDNER &
CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Manifeste-se o autor. Int. Adv. LUIS GUSTAVO D AGOS-
TINI BUENO e OLDEMAR MARIANO-

27.-USUCAPIAO-630/2005-TEREZINHA PASSARINI x IMO-
BILIARIA AGRICOLA MADALOZZO LTDA - Em 27/11 e
14/12/2006 decorreu o prazo para os terceiros interessados e
confinante, respectivamente, apresentarem eventual contesta-
cao nos termos da presente acao. Em 10 (dez) dias, manifeste-
se a requerente acerca das respostas dos oficios de fls.052, 061/
067, 069/070 e 074, bem como quanto ao prosseguimento do
feito. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-23/2006-R.G.B. e outros x
M.B.- Sobre o oficio juntado as fls. 37, manifeste-se o autor.
Int. Adv. CARMEM ADRIANA I.LINDENMAYER 28.504,
NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/PR e ANA CRISTINA ZI-
MERMAN-38.532/PR-

29.-MODIFICA•AO DE GUARDA-74/2006-D.V. x D.F.D.S.-
Sobre a certidao de fls. 20-verso, manifeste-se o autor. Int. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-136/2006-M.D.S.M. e ou-
tros x A.M.-Manifeste-se o autor. Int. Adv. ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22581/PR-

31.—230/2006-ALINE DE LIMA e outros x ESTE JUIZO -

Obs:(A Dra.): Pelo presente fica intimado Vossa Senhoria, para
devolver em Cart¢rio no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do C.P.C., os autos em epigrafe que
estao sob sua responsabilidade (carga) com prazo excedido.)
“Caso seja devolvido antes da presente publica‡ao, seja esta
desconsiderada).-Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR-

32.—374/2006-T.V.R.H. e outros x L.C.P. - Em 23/11/2006
decorreu o prazo para o requerido apresentar eventual contes-
tacao nos termos da presente acao. Em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se a requerente quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-

33.-ALIMENTOS-459/2006-J.C.L. e outros x C.A.H.- Sobre a
certidao laborada pelo senhor meirinho as fls. 11-verso, mani-
feste-se o autor. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22581/PR-

34.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-462/2006-A.R.S. e outros
x A.P.S.- Manifeste-se o autor. Int. Adv. ROSEMEIRA DA SIL-
VA STOCKMANNS e JAIME ALBERTO STOCKMANNS-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-464/2006-MARCE-
LO LUIS HOLDEFER x ALEXANDRO LUIS SCHAPARINI
e outros - (Obs. Para cumprimento do mandado de citacao e
intimacao dos requeridos, devera o requerente providenciar o
preparo da diligencia do Oficial de Justica.) Adv. ROMEU
DENARDI-25099/PR-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-487/2006-D.M.C.M.
x L.C.M. - ... Designo o dia 14/02/2007 as 16.30 horas, para
audiencia de tentiva de reconciliacao, consignando-se que a
partir desta data corre o prazo de 15 dias para oferecimento de
constestacao. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-5799-
B/PR-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-516/2006-ARLINDO SAN-
TANA x LOURIVAL LOURENCO- Sobre a contestacao apre-
sentada, manifeste-se o autor. Int. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

38.-CAUTELAR INOMINADA-551/2006-ALDAIR LUIZ
TEROL e outros x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CO-
PAGRIL- Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o au-
tor. Adv. EDEVAL BUENO-21724/PR, RUI SANTO BASSO e
JAYRO ROQUE ZANCHET-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-554/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALTEMIR JONAS ROHL- Sobre a certi-
dao de fls. 18-verso, manifeste-se o autor. Int. Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH-34.230/PR e JOAO LEONELHO
G.FILHO-OAB/PR 34.230-

40.-ALIMENTOS-558/2006-L.B.S. x M.E.B.D.S. e outros-...
Designo o dia 19/03/2007, as 16:45 horas, primeira data de-
simpedida da pauta, para audiencia de conciliacao, na qual de-
verao estar presentes autor e reu. ... Int. Adv. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-5801-B/PR-

41.-ALIMENTOS-566/2006-N.A.B. x S.A.B. e outros. Conce-
do a gratuitade processual ao requerente. ... Arbitro os alimen-
tos provisorios em 33% do salario minimo vigente, devidos por
cada um dos filhos, a partir da citacao. Designo o dia 09/05/
2007, as 14:00 horas, primeira data desimpedida da pauta, para
audiencia de conciliacao, na qual deverao estar presentes auto-
res e reu. Int.-Adv. MARCELO WORDELL GUBERT-33.913/
PR, PAULO FERNANDO BRAGHINI-6.497/B e FLAVIA PIC-
CININ PAZ-33.956/PR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2005-MUNICIPIO DE
SANTA HELENA x CONSELHO REGIONAL DE
ENGEN.ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA - Ao Embargante em
05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do retorno da carta preca-
toria (fls.061), devidamente cumprida, ate a presente data, sem
eventual impugnacao pelo embargado. Adv. SANDRA JUSSA-
RA RICHTER-27.975/PR e GILCEO JAIR KLEIN-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2003-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA V.C.DA COM.MAL.CDO.RONDON-
PR -AUTO POSTO TROVAO AZUL LTDA x JOSE CARLOS
CALDURO- Intime-se o autor para que se manifeste em 10
dias sobre as fls. 66/70 e 71. Intime-se o requerido para que se
manifeste sobre as fls. 71. Apos, voltem. Int. Dil. Nec. Adv.
DIETER MICHAEL SEYBOTH-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2006-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 1¦V.C.DA COM.DE TOLEDO -PR -
ANNA PAULA GRASIANI x JOSE CARLOS DAL BOSCO-
Redesigno a audiencia para o dia 01/03/2007 as 15:30 horas.
Renovem-se as diligencias. (Obs. Seja providenciado o paga-
mento das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para cumprimento do
mandado de intima‡a.) Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
e CLAERCIO CARLOS LARSEN-

45.—99/2004-M.P.E.P. x O.A.- ...Ante o exposto, consideran-
do o relatorio que embasa essa decisao... JULGO EXTINTA a
medida socio-educativa... P.R.I. Adv. CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-23852/A-

46.-WGUARDA E RESPONSABILIDADE-106/2005-P.F.M. e
outros x W.E.C.- ...Acolho o parecer ministerial de fls. 40, para
o fim de auterar a guarda do menor ao seu genitor... P.R.I. Adv.
FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCELO WORDELL
GUBERT-33.913/PR e PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6.497/B-

47.-ADOCAO-47/2006-W.H.M. x S.I.M. e outros - Manifeste-se a reque-
rente, em 15 (quinze) dias, que de cumprimento ao ultimo paragrafo do
despacho de fls.24. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22581/PR-
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/1989-VALTER
KRAUSE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - Deferido o pedido de fls. 57. - Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-232/1996-JOSE
CARLOS DAMIANI x CARLOS ALBERTO PIACENTI e ou-
tros - Ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls.
295, digam os interessados. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA 5.991/PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-311/1996-I. RIEDI
& CIA LTDA x DEOCLESIO LUIZ GIACOMINI - A Reque-
rente, para providenciar o cumprimento da carta precatoria, bem
como eventuais copias necessarias. - Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO 21.186/PR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO 6.276/
PR e ENIMAR PIZZATTO 15.818/PR-

4.-AVALIAÇAO/VENDA/LEILAO/PUBLIC-671/1996-COO-
PERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x ESTE JUI-
ZO - “... considerando que o imovel referido as fls. 2862/2863,
localizado na cidade de Xambre - Pr, ja foi praceado varias
vezes, sem que surgissem interessados na sua aquisiçao. Con-
siderando que esse imovel esta locado e que a locataria nele
edificou benfeitorias uteis, que autorizam o pagamento de in-
denizaçao na hipotese de desocupaçao hei por bem deferir o
pedido de fls. 2863 para admitir a alienaçao, pelo valor do imo-
vel sem as benfeitorias, desde que seja arrematado kpela loca-
taria, para pagamento em vinte vezes, ciente de que a carta de
arremataçao so sera expedida apos o integral pagamento do
debito. Nestas condiçoes e acolhendo parecer do Ministerio
Publico e diante da inexistencia de embargos HOMOLGO por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos a
ARREMATAÇAO de fls. 2885/2996 e 2888/2889 porque aten-
de os requisitos do artigo 694 do CPC. Assim, cumprido o dis-
posto no item 5.8.9, incisos I e II do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, no que e pertinente as custas do
processo... comprovando o pagamento de todas as parcelas,
expeça-se a competente carta de arremataçao em favor da arre-
matante...” - Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR, FABIANO JOSE
BORDIGNON 23.062/PR, LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/
PR, ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR, WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI 11.367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RA-
BAH 19.947/PR, JEANINE H. FORTES BUSS 18.484/PR,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 12.796/PR, MARIA FILO-
MENA M. PESTANA 18.155/PR, MARLENE LEITHOLD
22.61B/PR, GELSI FRANCISCO ACADROLLI 15.768/PR,
LOTHARIO HERMES KOBER 2.741/PR, FERMINO MARI-
ANI 12.633/PR, DELIRES MARIA ACCADROLLI 17.562/PR,
IDELANIR ERNESTI 4.723/PR, VALDECIR PAGANI 16.783/
PR, LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO
ALLIEVI 10.307/PR, ANDERSON DE JOAO ALVIM 19.446/
PR, MARIA A. ALMEIDA, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI
18.804/PR, CASSIA Mª SILVA LEANDRO 20.356/PR, HELI
ALBERTO ZENI 2.877/PR, SILVANA LEA FETTER 12.533/
PR, LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS F. DOMIN-
GUES 12605/PR, DOMINGOS BORDIN 9341/PR, OMAR
SFAIR 11992/PR, NESTOR HARTMANN 16.470/PR, OR-
LANDO NEVES TABOZA 17.130/PR, PAULO HENRIQUE
RODER 15.215/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, NIVAL-
DO POSSAMAI 17585/PR, EDIR VERISSIMO LOCATELLI
15.287/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR,
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19.373/PR, SADI BONAT-
TO 10.011/PR, FERNANDO JOSE BONATTO 25.698/PR,
BRENO MARQUES DA SILVA 16.811/PR, MARCIA ELIZA
DE SOUZA 25512/PR, ADEMAR ULIANA NETO 26.074/PR,
MARCELO HENRIQUE C. GNOATO 27221/PR, VIVIANA
BIANCONI 29.750/PR, ALBERTO NAVARRO 9.031/PR,
MARISTELA NAVARRO 13.970/PR, ADEMAR ULIANA
NETO 26.074/PR e MARCELO HENRIQUE C. GNOATO
27221/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-528/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ENGELMAC MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA - Ante a certidao de fls. 343
verso, deve o exequente promover os meios necessarios para a
remoçao dos bens penhorados. - Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE 8.016/PR-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-156/1998-HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x HERBERT MULLER e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 450,46. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER 22.720/
PR-

7.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-296/1999-LEVINO
JOSE SPERAFICO e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -A devedora, atraves de seu advogado para pagar
o debito reclamado as fls. 266/270, no prazo de quinze dias,
sob pena de sujeitar-se a multa de 10% e a execuçao com a
penhora de bens conforme dispoe o artigo 475-J do CPC. Na
hipotese do devedor nao concordar com o valor do debito exi-
gido lhe e facultado o direito de depositar a parte incontroversa
e nesta hipotese a multa de 10% somente incidira sobre a dife-
rença entre o valor do deposito e o debito que vier a ser apura-
do como devido, se houve, artigo 475-J, õ 4º do mesmo diplo-
ma legal. Nao sendo efetuado o pagamento ou apenas parte
dele, sera expedido mandado de penhora e avaliaçao intiman-
do-se a seguir o executado atraves de seu advogado pelo Diario
da Justiça para querendo apresentar eventual impugnaçao no
prazo de quinze dias, artigo 475-J, õ 1º do CPC, a qual so po-
dera versar sobre as materias referidas no artigo 475-J desse
mesmo codigo e observando-se o disposto no õ 2º desse artigo.
- R$ 18.739,04 - -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR,
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, DARIO GENNARI
10.130/PR e RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-313/1999-OSVALDECIR
GUEDES DE OLIVEIRA x ZILDA FAUSTINO DE OLIVEI-
RA - Ao inventariante para dar prosseguimento ao inventario
em cinco dias. - Adv. DAYRO GENNARI 18.679/PR, DARIO
GENNARI 10.130/PR e DARYENE M. G. PROCHNAU

16.921/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-268/2000-BAN-
CO ITAU S/A x NELSON TAVARES LEAL JUNIOR - Sobre o
calculo complementar de fls. 475/478, digam as partes. - Adv.
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI 20.456/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON
23.062/PR, KEYLA MONQUERO 28.209/PR e EMILIANO
H. DELLA COSTA 27.958/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-342/2000-CECILIA REGINA
AGNES x BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa
dos autos. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI 15.768/
PR, DELIRES MARIA ACCADROLLI 17.562/PR, KARIN
LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI 17.997/PR-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-412/2000-
COOP. TRAB.RURAIS E REFORMA AGRARIA CENTRO
OESTE x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -
“...por estas razoes entendo que e justa a recusa e por isso de-
claro ineficaz a nomeaçao de bens a penhora de fls. 40 e se-
guintes e determino o prosseguimento da execuçao com a pe-
nhora de outros bens...” - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA 22.255/PR e SERGIO CANAN 7.459/PR-

12.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-31/2001-COME-
TA VEICULOS E PEÇAS LTDA x ESTADO DO PARANA -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. MERIANE DA
GRAÇA SANDER 18.765/PR e ANDREA SERKEZ 23.331/
PR-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-163/2001-MARCIA
BOELHOUWER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Sobre a petiçao de fls. 490 e deposito de fls.
491, diga o requerido em cinco dias. - Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-496/2001-SCHURI
COMPENSADOS LTDA - MASSA FALIDA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A - “... diante do deposito realizado
e dos pagamentos efetuados e da inexistencia de impugnaçao
ou embargos julgo cumprida a sentença e o v. Acordao e quita-
das as custas e os honorarios periciais e assim declaro extinta a
execuçao nos termos do argigo 794, inciso I do CPC. Expeça-
se alvara judicial em favor de MARIO ALBERTO RIBEIRO
para levantamento da importancia de R$ 392,12 e respectivos
rendimentos, depositada fls. 332...” - Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU 29738PR, RENATO AMAURI KNIE-
LING 22.484/PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-27/2002-B. B. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x RUBENS FRAN-
CISCO NICOLAU - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais remanescentes - R$ 585,00 para posterior remessa
dos autos ao arquivo provisorio, ate nova manifestaçao da par-
te interessada. - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-28/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x RUBENS FRANCISCO NICOLAU - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 674,10
para posterior remessa dos autos ao arquivo provisorio, onde
aguardarao manifestaçao da parte interessada. - Adv. RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR-

17.-AUTORIZACAO JUDICIAL-167/2002-OSVALDECIR
GUEDES DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO - Autos que aguarda-
rao as providencia a cargo do autor, por mais trinta dias. - Adv.
DAYRO GENNARI 18.679/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR
e DARYENE M. G. PROCHNAU 16.921/PR-

18.-INTERDICAO-417/2002-DELMINDA ZALINA SCHAU-
RICH x SUELI SCHAURICH - A interessada, para providenci-
ar o cumprimento do mandado de averbaçao. - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-96/2003-GENOEFA ZAM-
BIRAO e outros x TERTULIANO ZAMPIERON - A inventari-
ante para cumprir o item III do r. despacho de fls. 139. - Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR-

20.-ACAO DE DEPOSITO-549/2003-EVALDO KNEBEL e
outros x AGRICOLA PLANALTO S/A - Diante dos termos da
petiçao de fls. 220/223, o Requerido devera efetuar o deposito
do tipo de trigo referido na sentença no prazo de dez dias, sob
pena de ser considerado inadimplente e autorizar a sua conver-
sao em pecunia pelo preço da data de vencimento da obrigaçao
e desde entao atualizada com juros e correçao monetaria na
forma da Lei. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2004-ANTONIO MOS-
CONI x GRAO FERTIL COMERCIO IMP.EXPORTAÇAO -
Designada audiencia para o dia 05 de abril de 2007, as 14:30
horas, para o que o perito nomeado, preste os esclarecimentos
solicitados as fls. 343/346. - Adv. MARCO ANTONIO PADO-
VANI 23.174/PR, GILBERTO NALON GONZAGA 24.969/PR,
NILBERTO RAFAEL VANZO 33.151/PR, ROSELI L. RODRI-
GUES VANZO 20.339/PR, LEANDRO B. FACCIN 18.704/
PR, JOSE FERNANDO MARUCCI 24.483/PR, PAULO AU-
GUSTO CHEMIN 19.379/PR e KARYNA PIEROZAN 29.520/
PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2004-LAURO BER-
NHARD x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processu-
ais remanescentes - R$ 611,30 - Prazo de cinco dias. - Adv.
JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR e VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO 33120/PR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-140/2004-RAPIDO 444
TRANSPORTE RODOVIARO LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Indeferida a inversao do onus da prova porque

ausentes os requisitos do inciso VIII do artigo 6º do Codigo de
Defesa do Consumidor, quais sejam a verossimilhança do di-
reito pleiteado e a hipossuficiencia economica da autora. Ao
realizar a pericia o perito devera responder tambem as questo-
es: 1. Os juros debitados foram calculados de acordo com as
taxas contratadas e/ou vigentes nas respectivas datas de cobran-
ça. 2. Os juros cobrados foram capitalizados mensalmente. 3.
No mes seguinte ao debito dos juros houve depositos superio-
res aos juros debitados. 4. As tarifas debitadas sao autorizadas
pelo BACEN e se o valor cobrado esta dentro do limite or ele
autorizado. 5. Houve contrataçao para pagamento desses juros
e tarifas. 6. Na hipotese de existirem cobranças indevidas dis-
crimina-las e quantifica-las separadamente e atualiza-las pelo
INPC ate a data da pericia acrescendo-lhes ainda juros de mora
de 0,50% ao mes ate 11.01.2002 e a partir de entao com juros
de mora de 1% ao mes. 7. Calcular em planilha seprada os
juros devidos com base na taxa media de mercado, assim como
o montante das tarifas cobradas nos 90 dias anteriores ao afo-
ramento desta açao. Decretada a decadencia do direito da auto-
ra de reclamar as tarifas e outros encargos, exceto juros e o
suposto anatocismo, debitadas anteriormente a 90 dias, conta-
dos da data do aforamento desta demanda em 17.03.2004, ou
seja anteriores a 17.12.2003. Em razao disso, falece a Autora,
legitimo interesse processual a prestaçao de contas do periodo
anterior a 17.12.2003, relativamente as tarifas e demais encar-
gos, exceto em face dos juros e eventual capitalizaçao. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/
PR e LUIS FERNANDO DIETRICH 20.899/PR-

24.-REIVINDICATORIA-165/2004-CANINHA ONCINHA
LTDA x LAREDO ENGARRAFADORA DE BEBIDAS LTDA
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 141,50 - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS 15.842/PR, JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

25.-AÇAO MONITORIA-189/2004-BANCO ITAU S/A x NERI
JOSE LUTKEMEYER e outros - Ao Requerente, para provi-
denciar a postagem dos oficios expedidos, bem como eventuais
copias necessarias. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-317/2004-LUIZ BORILLI x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
“...por estas razoes nao obstante o pedido nao se revelar veros-
similhante e cabivel a inversao do onus a prova nos termos do
inciso VIII do artigo 6º do CDC razao porque a defiro...” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORE-
NI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/
PR, FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 131905, JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR, VIVIAN CAROLI-
NE CASTELLANO 33120/PR, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL
PINTO 22887PR e MARIA REGINA ZARATE NISSEL 33071/
PR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2004-COMERCIAL
AGRICOLA RETTOR LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - “... indefiro a inversao do nus
da prova porque ausentes os requisitos do inciso VIII do artigo
6º do Codigo de Defesa do Consumidor, quais sejam a verossi-
milhançan do direito pleiteado e a hipossuficiencia economica
da autora... Assim estando ausentes os requisitos legais indefi-
ro o pedido de inversao do onus da produçao da prova...” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

28.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-365/2004-COLHE
OESTE COM. IMP. E EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - “... apesar dos argumentos dos agravantes, mantenho a de-
cisao recorrida por seus proprios fundamentos. Acrescente-se
ainda que a decisao agravada teve por objeto dar cumprimento
a decisao do Egregio Tribunal de Justiça que determinou a pro-
duçao de pericia e quando o juizo ou tribunal determina a pro-
duçao de prova pericial, de oficio, como ocorreu “in casu”, o
pagamento dos honorarios periciais compete a parte autora por
força do aretigo 19, õ 2º do CPC...” - Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, LETI-
CIA T. DE LEMOS BECKER 34469/PR, SIMONE RADONS
25.000/PR, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR,
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO 22887PR, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL 33071/PR e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO 33120/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO (FID)-436/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ERMINDA KAMCHEN
e outros - O processo comporta julgamento antecipado na for-
ma do artigo 330, inciso I e II do CPC. Ao Requerente para
preparar as custas processuais remanescentes - R$ 88,50 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 16.587/PR, JAIRO A. GONCAL-
VES FILHO 1.542/PR, ADRIANA GIACOMAZZI 34.527/PR
e ANDRE DALANHOL 11.288/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-457/2004-AGUINELO
RUHOFF x BANCO ITAU S/A - Ante a expressa desistencia
do autor na produçao de prova pericial (fls. 322), o requerido
devera manifestar seu interesse na produçao dessa prova tecni-
ca e em caso positivo, que providencie o pagamento dos hono-
rarios periciais. Prazo de cinco dias. Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ 20.457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
20.456/PR e GIOVANA CHRISTIE FAVORETO 21.070/PR-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-492/2004-EDELOIR CAR-
LOS BELISKI x VERA LUCIA VIEIRA -A devedora, atraves
de seu advogado para pagar o debito reclamado as fls. 67/69,
no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de
10% e a execuçao com a penhora de bens conforme dispoe o
artigo 475-J do CPC. Na hipotese do devedor nao concordar
com o valor do debito exigido lhe e facultado o direito de depo-
sitar a parte incontroversa e nesta hipotese a multa de 10%
somente incidira sobre a diferença entre o valor do deposito e o

debito que vier a ser apurado como devido, se houve, artigo
475-J, õ 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efetuado o
pagamento ou apenas parte dele, sera expedido mandado de
penhora e avaliaçao intimando-se a seguir o executado atraves
de seu advogado pelo Diario da Justiça para querendo apresen-
tar eventual impugnaçao no prazo de quinze dias, artigo 475-J,
õ 1º do CPC, a qual so podera versar sobre as materias referi-
das no artigo 475-J desse mesmo codigo e observando-se o dis-
posto no õ 2º desse artigo. - R$ 6.239,62 -Adv. RENATO
AMAURI KNIELING 22.484/PR-

32.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-556/2004-ERNO
MULLER e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos Reque-
rentes, para providenciarem a postagem do oficio expedido,
bem como eventuais copias necessarias. - Adv. FRANCINE
RICARDO 27.960/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-613/2004-COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE BATERIAS COLUMBIA LTD x
BANCO ITAU S/A - “...Indefiro a inversao do onus da prova
orque ausentes os requisitos do inciso VIII do artigo 6º do Co-
digo de Defesa do Consumidor, quais ejam a verossimilhança
do direito pleiteado e a hipossuficiencia economica da Auto-
ra... Assim estando ausentes os requisitos legais indefiro o pe-
dido de inversao do onus da produçao da prova...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOI-
ZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-661/2004-CARMEN QUI-
NHONE LIMA e outros x DECIO GOSEMHEIMER - “... ho-
mologo, por sentença a fim de que produza seus juridicos e
legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 30 e, em
consequencia, julgo extinto o processo com julgamento do
merito o que faço com fundamento no artigo 269, inciso III do
CPC. Custas ja preparadas. Honorarios advocaticios incluidos
do acordo...” - Adv. RAIMUNDO F. DOS SANTOS 18.924/Pr
e LOLINNA CHAN 15.483/PR-

35.-AÇAO DE COBRANÇA-738/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x PRE LAJES ZANELLA LTDA e outros - Autos que aguar-
dam o deposito da importancia de R$ 745,06 referentes as cus-
tas processuais remanescentes, para posterior remessa dos au-
tos ao arquivo provisorio. - Adv. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-787/2004-E. A. TRINDADE
& CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - Autos que aguardarao o
julgamento do agravo de instrumento pelo Egregio Tribunal de
Justiça. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/
PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-805/2004-CRISTO LEITE & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o laudo pericial de
fls. 451/469, digam as parts no prazo de cinco dias. - Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR, RENY ANGELO
PASTRE 8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

38.-ACAO DE DEPOSITO-24/2005-B. V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DONIZETE ITAMAR
BARRETO - Ante a certidao de fls. 97, diga a requerente em
cinco dias. - “... que ate a presente data nao houve manifesta-
çao do requerido...” - Adv. ADELINO MARCON 8.625/PR,
ARMANDO LUIZ MARCON 9.049/PR, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR 14341/PR, IDAMARA ROCHA FERREIRA
15.153/PR, CASSIA CRISTINA H. PARRA 18.713/PR, LUCI-
ANA BERRO 24.681/PR, PATRICIA C. GOBBI BATISTELA
30296PR, DANIEL BARBOSA MAIA 32.483/PR, RICARDO
BORTOLOZZI 38.097/PR, KLEBER DE OLIVEIRA 15.658/
PR e MONALISA MICHEL 33.687/PR-

39.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-28/2005-LACI
IRMA SCHOEFFEN KRONBAUER e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv.
FRANCINE RICARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO 36.326-B/PR-

40.-ANULACAO ATO JURIDICO-32/2005-MICHELE KATI-
ANE COVATTI e outros x JORGE LOTTI e outros - Recebida
a apelaçao de fls. 186 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos
apelados para querendo apresentar suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias. - Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA 5.813/PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR,
MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2005-CLOVIS LUIZ
POLACHINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO - Diante da impugnaçao e documentos de
fls. 61/106, digao embargante em dez dias. - Adv. MARCIA R.
FRASSON SCUCIATO 28483/PR-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2005-NEISA TEREZINHA
DE FREITAS NORONHA x BANCO ITAU S/A - “... julgo por
sentença cumprida a sentença no que pertine as verbas de su-
cumbencia da primeira fase desta demanda com o deposito de
fls. 283. As custas processuais de fls. 281 sao indevidas pois
nao existe processo executivo, ma mera continuaçao do pro-
cesso de conhecimento eis que o Requerido cumpriu a senten-
ça no prazo concedido. Expeça-se o competente alvara judici-
al...” - Ao Requerido para prestar as contas na forma mercantil
e juntar aos autos copia do contrato de abertura de credito e
alteraçoes e/ou aditivos e respectivos extratos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas conforme dispoe o artigo 915 õ 2º “in
fine”, do CPC e na forma mercantil conforme preceitua o arti-
go 917 do mesmo codigo, juntando copia dos contratos e res-
pectivos extratos e outros comprovantes. 2.2. O Requerido fica
desde logo advertido de que a nao apresentaçao das contas im-
portara em transferir ao autor a oportunidade de apresenta-las
no prazo de dez dias, segundo dispoe o artigo 915, õ 3º segun-
da parte do CPC. Alem disso, fica igualmente advertido que
nao podera o Reu impugnar as ocntas que forem apresentadas



242242242242242 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

pelo Autor segundo dispoe a parte final do õ 2º do artigo 915
desse mesmo diploma legal, ressalvada apenas a possibilidade
do Juizo de oficio determinar a realizaçao de prova pericial,
segundo autoriza o õ 3º do artigo 915 do CPC...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOI-
ZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-102/2005-CONSTRUFORTE
GALPOES PRE-MOLD. E ESTRUT. METALICAS x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a
impugnaçao de fls. 490/513, diga o Rquerido em quinze dias.
Deferido o pedido de fls. 514 (expediçao da carta de sentença)
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR, ELCIO
LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/
PR e ANTONIO AUGUSTO F. PORTO 13.258/PR-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-122/2005-JOSE
CARLOS DAL BOSCO x MARIA DA APARECIDA DOS SAN-
TOS - “... homologo, por sentença a fim de que produza seus
juridicos e legais efeito o acordo firmado entre partes as fls.
90/93 e em consequencia julgo extinta a presente execuçao o
que faço com fundamento no artigo 794, incisos I e II do CPC
eis que ja foi integralmente cumprido conforme noticiado pelo
acordo de fls. 102... Levante-se eventual penhora mediante ter-
mo nos autos...” - Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN 28.998/
PR, MARCEL SARTURI 28.837/PR e VLAMIR EMERSON
FERREIRA 9.672/PR-

45.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-147/2005-ROSANGE-
LA APARECIDA BALBINO BRESQUE e outros x AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA - Aos Requerente, para providenciar a
postagem do oficio expedido, bem como eventuais copias ne-
cessarias. - Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/
PR, ROSEMEIRA S. STOCKMANNS 34.932/PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-225/2005-O. J. MENEGOT-
TO & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Requerido
para prestar as contas na forma mercantil e juntar aos autos
copia do contrato de abertura de credito e alteraçoes e/ou aditi-
vos e respectivos extratos no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras conforme dispoe o artigo 915 õ 2º “in fine”, do CPC e na
forma mercantil conforme preceitua o artigo 917 do mesmo
codigo, juntando copia dos contratos e respectivos extratos e
outros comprovantes. 2. O requer5ido fica desde logo adverti-
do de que a nao apresentaçao das contas importara em trasferir
ao autor a oportunidade de apresenta-las no prazo de dez dias,
segundo dispoe o artigo 915, õ 3º segunda parte do CPC. 3.
Alem disso, fica igualmente advertido que nao podera o Reu
impugnar as contas que forem apresentadas pelo autor segundo
dispoe a parte fina do õ 2º do artigo 915 desse mesmo diploma
legal, ressalvada apenas a possibilidade do Juizo de oficio de-
terminar a realizaçao de prova pericial, segundo autoriza o õ 3º
do artigo 915 do CPC...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE
8.016/PR e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

47.-INDENIZACAO (ORD)-233/2005-FLORISVALDO PE-
REIRA SANTANA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN - Designada audiencia de instruçao e jul-
gamento para o dia 28 de fevereiro de 2007, as 14:30 horas. Ao
patrono do requerente para providenciar o cumprimento da carta
precatoria expedida, bem como eventuais copias necessarias. -
Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 29.719/PR, CLAUDE-
MIR GOMES GONÇALVES 31.506/PR, PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA 33.114PR e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA
34.294/PR-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2005-ENILVO PINHEI-
RO x BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa dos
autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,
MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR, KARIN LOIZE HOLLER BERSOT
28.944/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR-

49.-PRECEITO COMINATORIO-321/2005-SPERAFICO
AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO LLOYDS S/A - Manti-
da a decisao recorrida por seus proprios fundamentos. Na ver-
dade da leitura das razoes do agravo retido de fls. 261, foi ve-
rificado que o agravante se insurge contra a decisao de fls. 68/
69 que concedeu a tutela antecipada da qual foi regularmente
intimado juntamente com o oficio de citaçao de fls. 75. Facul-
tado ao Reu, pela ultima vez, a apresentaçao de memoriais fi-
nais em cinco dias. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR,
SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR, ROBERTO ANTONIO BUSATO
7.680/PR e OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-

50.-ACAO DE DEPOSITO-362/2005-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LOTARIO WERLE
- “... tendo em vista o trabalho desenvolvido pela Curadora
Especial nomeada ao Requerido, Dra. Leda Regina Gambetta,
hei por bem deferir o pedido de fls. 166 e, em consequencia,
arbitro em seu favor honorarios advocaticios no valor de R$
300,00 (trezentos reais). Os honorariso da Curadora Especial
devem ser adiantados pela Requerente nos moldes dos honora-
rios periciais, segundo jurisprudencia e na hipotese de ser pro-
cedente o pedido podera postariormente cobra-los do Reu...
Na hipotese em exame o pedido foi julgado procedente razao
poque a Autora devera pagar os honorarios advocaticios ora
arbitrados em favor da Curadora Especial, facultando-se o seu
reembolso contra o Requerido. Entendimento diverso podera
importar em serios prejuizos nao so para o Reu citado por Edi-
tal, mas tambem para o autor em face da possibilidades dos
advogados recusarem-se a atuar graciosamente como Curado-
res Especiais causando a paralisaçao dos feitos, ante a ausen-
cia de Defensoria Publica...” - Adv. DANIEL BARBOSA MAIA
32.483/PR, ADELINO MARCON 8.625/PR, ARMANDO LUIZ
MARCON 9.049/PR, KLEBER DE OLIVEIRA 15.658/PR,
PAULO ROBERTO PEGORARO JR 36.723/PR, RODRIGO
MARCON SANTANA 38.413/PR, MONALISA MICHEL
33.687/PR e LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

51.-REVOCATORIA-401/2005-SCHURI COMPENSADOS
LTDA - MASSA FALIDA x NARCIZO MULLER e outros -
Aos interessados, ante o contido no oficio de fls. 128. (desig-
nado o dia 10/05/2007 as 15:00 horas, para realizaçao da audi-
encia no Juizo deprecado - Santa Helena - Paraná, nos autos nº

191/2006 de Carta Precatoria). - Adv. RENATO AMAURI
KNIELING 22.484/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA
9.672/PR, NAUDE PEDRO PRATES 15.660/PR e LEDA RE-
GINA GAMBETTA 22.862/PR-

52.-CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-404/2005-CIRO
JOSE GOZZI x BANCO ITAU S/A - Ao exequente AGOSTI-
NHO DOS SANTOS LISBOA para emendar a inicial de fls.
77/79 a fim de adequa-la a nova ordem juridica no que pertine
a execuçao de sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC.
Prazo de dez dias. - Adv. AGOSTINHO SANTOS LISBOA
30.361/PR-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2005-GRANDER & CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Deferido o pedido de vista, mediante carga e pelo prazo
de quinze dias. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/
PR, ELCIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR e JANAINA RO-
VARIS 35.651/PR-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-446/2005-LE-
OCIR MERLO x DALGRAN - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros - Diante dos argumentos expostos as fls. 41 e
dos embargos de terceiros apensos, autos nº 393/06, foram sus-
pensas as praças designadas, ja suspensas pelo r. despacho de
fls. 25 daqueles autos. - Adv. VALTER SCARPIN 6.751/PR e
MARCIA R. FRASSON SCUCIATO 28483/PR-

55.-AÇAO MONITORIA-505/2005-IVO LUIZ GUARIENTI
e outros x TOLEDO AQUACULTURA IND. E COM. DE PEI-
XES E DERIV - “... homologo por sentença a fim de que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas
partes as fls. 22/23 e, em consequencia , julgo extinto o proces-
so com julgamento do merito o que faço com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC. Faculto aos interessados execu-
tarem as custas processuais nestes autos, observando-se que
segundo o acordo ora homologado cada uma devera suportar
50% das custas devidas. Nao havendo interesse arquivem-se
estes autos...” - Adv. VAGNER CELSO GOMES PESSOA
24.915/PR, ROBERTO ANTONIO ENDRES 29.966/PR, RUY
FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL
31.510/PR-

56.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-534/2005-TRANSPOR-
TADORA MARCANTE LTDA x SERPEC - J.B. FELIX & CIA
LTDA - Designada audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 29 de março de 2007, as 14:30 horas. A Requerida para
providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida, bem
como eventuais copias necessarias. - Adv. EGBERTO FANTIN
35.225/PR, ARIANE VETTORELLO 26.090/PR e SALVADOR
AMARO CHICARINO JR 6527/MS-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2005-SHIZUO KIMU-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTA-
DO - Ao embargante para preparar as custas do processo no
prazo de cinco dias, sob as penas da Lei. - R$ 332,50 - Adv.
MARCIA R. FRASSON SCUCIATO 28483/PR-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-555/2005-RO-
DOVEL - RONDON VEICULOS x NELIO GIACOMINNI -
Indeferido o pedido de fls. 54/55, pois o veiculo ali referido
nao esta penhorado nestes em razao da alienaçao fiduciaria. A
penhora de fls. 24 incide sobre os direitos oriundos do contrato
de alienaçao fiduciaria. - Adv. GRASIELLY R. A. V. BORS-
TEL 34125/PR-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-562/2005-MARIA APARECI-
DA RODRIGUES x BANCO ITAU S/A -A devedora, atraves
de seu advogado para pagar o debito reclamado as fls. 241/244,
no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de
10% e a execuçao com a penhora de bens conforme dispoe o
artigo 475-J do CPC. Na hipotese do devedor nao concordar
com o valor do debito exigido lhe e facultado o direito de depo-
sitar a parte incontroversa e nesta hipotese a multa de 10%
somente incidira sobre a diferença entre o valor do deposito e o
debito que vier a ser apurado como devido, se houve, artigo
475-J, õ 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efetuado o
pagamento ou apenas parte dele, sera expedido mandado de
penhora e avaliaçao intimando-se a seguir o executado atraves
de seu advogado pelo Diario da Justiça para querendo apresen-
tar eventual impugnaçao no prazo de quinze dias, artigo 475-J,
õ 1º do CPC, a qual so podera versar sobre as materias referi-
das no artigo 475-J desse mesmo codigo e observando-se o dis-
posto no õ 2º desse artigo. - R$ 976,28 -Adv. ANA PAULA F.
MASCARELLO 21.649/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20.299/
PR e LEANDRO DE QUADROS 31.857/PR-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2005-MARIA APARECI-
DA RODRIGUES x BANCO ITAU S/A -A devedora, atraves
de seu advogado para pagar o debito reclamado as fls. 35/38,
no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa de
10% e a execuçao com a penhora de bens conforme dispoe o
artigo 475-J do CPC. Na hipotese do devedor nao concordar
com o valor do debito exigido lhe e facultado o direito de depo-
sitar a parte incontroversa e nesta hipotese a multa de 10%
somente incidira sobre a diferença entre o valor do deposito e o
debito que vier a ser apurado como devido, se houve, artigo
475-J, õ 4º do mesmo diploma legal. Nao sendo efetuado o
pagamento ou apenas parte dele, sera expedido mandado de
penhora e avaliaçao intimando-se a seguir o executado atraves
de seu advogado pelo Diario da Justiça para querendo apresen-
tar eventual impugnaçao no prazo de quinze dias, artigo 475-J,
õ 1º do CPC, a qual so podera versar sobre as materias referi-
das no artigo 475-J desse mesmo codigo e observando-se o dis-
posto no õ 2º desse artigo. - R$ 984,25 -Adv. ANA PAULA F.
MASCARELLO 21.649/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20.299/
PR e LEANDRO DE QUADROS 31.857/PR-

61.-INTERDICAO-646/2005-ZULEICA DE LOURDES PELI-
ZARO FRUGERIO x MAURICIA CARLA FRUGERIO - A
Requerente para comparecer em cartorio e assinar o termo de
curador. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, DA-
NIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14.486/PR, VANDELISE STRIEDER 28.156/
PR e CARMEN LUCIA B. GALLASSINI 27956/PR-

62.-AÇAO MONITORIA-667/2005-RODRIGO VICENTE
SPERAFICO x MARIA DA APARECIDA DOS SANTOS -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes R$ 696,40 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR e

DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709/PR-

63.-COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-689/2005-CLARIS-
VALDO GONÇALVES DA SILVA x BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A - Ao Requerente para providenciar a pos-
tagem do oficio expedido, bem como eventuais copias necessa-
rias. - Adv. RONIZE FANTIN 26.722/PR, VALDECIR FER-
RANDIM 38.521/PR-

64.-ACAO CIVIL PUBLICA-701/2005-M.P. x D.A.D. e ou-
tros - Designada audiencia de continuaçao para o dia 17 de
abril de 2007, as 14:00 horas. - Adv. OSVALDO KRAMES
NETO 21.186/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 27.961/
PR, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANEMERE
DULABA 31.382/PR, MARILAN DE SOUZA ALMEIDA
29.733/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA 31.383/PR, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO 6.276/PR, LUCIO CLOVIS PELANDA 26.360/PR, ENI-
MAR PIZZATTO 15.818/PR, MARCELO DALANHOL
31.510/PR e JOSE CARLOS DAL BOSCO 31.508/PR-

65.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-750/2005-ELIRIO
LUIS DAL PIVA x RENATO JOSE ULSENHEMEIER - Dian-
te do integral cumprimento do acordo, foi determinado o arqui-
vamento destes e dos autos apensos. - Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA 20.693/PR, HUBERTO OTTO MAHLMANN
26.615/PR e RENATO AMAURI KNIELING 22.484/PR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/2005-BEATRIZ
MAYER BUENO e outros x BANCO BANESTADO S/A - Aos
embargantes para prepararem as custas processuais iniciais, no
prazo de cinco dias, sob as penas da Lei. - R$ 490,00 - Adv.
MARCIA R. FRASSON SCUCIATO 28483/PR-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-778/2005-RICARDO FIORA-
VANTE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, LUCIO
MAURO NOFFKE 35.569/PR, OLDEMAR MARIANO 4.591/
PR e ROBERTO ANTONIO BUSATO 7.680/PR-

68.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-814/2005-CO-
MERCIAL AUTOMOTIVA LTDA x VALDEVINO LOPES DE
MEIRA - diante da certidao de fls. 30, a exequente devera ma-
nifestar-se no prazo de cinco dias. - Adv. ELIANE C. LIMA
BOMBARDELI 23813/PR-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-824/2005-AURI PEREIRA DA
COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e OLDE-
MAR MARIANO 4.591/PR-

70.-AÇAO MONITORIA-827/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x VICTOR CARLOS WARTH e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes 66,17 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR,
MARCOS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

71.-DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIED.-834/2005-ABEL
ESTEVAO CAMARGO x C. M. EDITORA GRAFICA LIMI-
TADA - ME - Diante do decurso do prazo sem o deposito da
importancia reclamada, diga o credor. - Adv. SERGIO CANAN
7.459/PR, RICARDO CANAN 33.819/PR e CAROLINA B.
LEONARDI 38.392/PR-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-856/2005-IDELSON ROTTA-
VA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Diante do deposito
de fls. 103/104, digam os autores em cinco dias. Sobre a pres-
taçao de contas de fls. 111/563, digam os autores em quinze
dias. - Adv. RICARDO CANAN 33.819/PR-

73.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-863/2005-OS-
MAR ANTONIO CONTE x BANCO DO BRASIL S/A - Dian-
te da informaçao de fls. 126, diga o autor em cinco dias. - Adv.
EVERTON BOGONI 33.784/PR-

74.-INDENIZACAO (ORD)-2/2006-ADALBERTO ASSIS
MEMBRIVE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e
OLDEMAR MARIANO 4.591/PR-

75.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-41/2006-MILTON
SPERAFICO x BANCO DO BRASIL S/A - Ao Requerente para
depositar a importancia de R$ 2.900,00 referente aos honorarios
do perito nomeado. Prazo de cinco dias. - Adv. LUCIANA C.
NOVAKOSKI 40.002/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR,
ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO 31462/PR, FABRICIO ROGERIO BECEGATO
31.350/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO 28.942/PR-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2006-EDELBERTO WES-
SEL x BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa dos
autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, MELISSA P. E. S. BA-
CELLAR 156445/SP, JORGE LUIZ DE MELO 17.145/PR e
FABIOLA OLIVO 30.816/PR-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-136/2006-ANA
MARIA GUERINI x IVANETE ADELIA VENDRAMINI
SCHIO e outros - “... por estas razoes defiro o pedido por ele
formulado as fls. 35/36 para o fim de levantar a referida penho-
ra nao obstante essa transaçao ainda nao ter sido averbada jun-
to ao registro imobiliario uma vez que o pedido enctra funda-
mento na Sumula 84 do Egregio Superior Tribunal de Justiça
que dispoe “in verbis”... tal medida se impoe ainda mais por-
que o seu indeferimento importaria no retardamento da presta-
çao jurisdicional e mais despesas com custas e honorarios o
que prejudicaria ainda mais a propria exequente. Levante-se a
penhora de fls. 31 mediante termo nos autos...”- Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22.768/PR e HELIO LULU 10.525/PR-

78.-INDENIZACAO (ORD)-148/2006-ALDO PICINI x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Rede-
signada audiencia para o dia 22 de março de 2007, as 14:30
horas. Deferido o pedido de fls. 93, nos termos requeridos (di-

laçao do prazo para apresentaçao da documentaçao solicitada -
20 dias). Ao Requerente, ante a certidao de fls. 95 verso. “...
que deixei de intimar ALDO PICINI por nao mais residir no
referido endereço e, deixei a contra fe com sua genitora para os
devidos fins...” - Ao requerente, para providenciar a postagem
do oficio expedido. - Adv. ELIANE C. LIMA BOMBARDELI
23813/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR, GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOVSKI 131.189 e ELCIO LUIZ
KOVALHUK 27.571/PR-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-171/2006-SI-
COOB OESTE x ROSINHA OLIVIA VIEIRA - ME e outros -
A exequente, ante a devoluçao e juntada dos oficios expedidos.
- Adv. MARCELO DALANHOL 31.510/PR e RUY FONSAT-
TI JUNIOR 24.841/PR-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-180/2006-ADEMIR BASTI-
AN x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA - “...homolo-
go por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 52/53 e, em con-
sequencia, julgo extinto o processo com julgamento do merito
o que faço com fundamento no artigo 269, in ciso III do CPC.
Condeno o embargante ao pagamento das custas remanescen-
tes conforme termos do acordo e faculto aos interessados exe-
cuta-las nestes autos. Oportunamente desapensem-se e arqui-
vem-se estes autos...” - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE
12.443/PR e EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

81.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-189/2006-ONDI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A - Aos interessados, ante o contido
na petiçao de fls. 151. (designado o dia 29 de janeiro de 2007,
as 13:30 horas, nas dependencias do escrito do perito sito a
Avenida Parigot de Souza, 1986, sala 03, nesta cidade de Tole-
do para o inicio dos trabalhos periciais) - Adv. LUCIANO BRA-
GA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR 24950/PR e LEONARDO
MECENI 105.250/RJ-

82.-REV. CONTRATO C/ REP.INDEBITO-196/2006-ONDI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A - Aos interessados, ante o contido
as fls. 305. (Designado o dia 29 de janeiro de 2007 as 14:00
horas, nas dependencia do escritorio do perito sido a Avenida
Parigot de Souza, 1986, sala 03, nesta cidade de Toledo - Para-
na, para o inicio dos trabalhos periciais) - Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/
PR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR 24950/PR, LEONAR-
DO MECENI 105.250/RJ, LEANDRO DE QUADROS 31.857/
PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO 33.142/PR, ANA PAU-
LA F. MASCARELLO 21.649/PR e ANA CLAUDIA FINGER
20.299/PR-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-208/2006-SILVIO HIL-
GERT e outros x BANCO BANESTADO S/A - Sobre a impug-
naçao e documentos de fls. 64/116, digam os embargantes em
dez dias. - Adv. MARCIA R. FRASSON SCUCIATO 28483/
PR-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2006-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x LEONARDO WES-
CHENFELDER SCHERER e outros - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes - R$ 26,30 - Adv.
ANGELINO LUIZ R. TAGLIARI 29.186/PR, WAGNER SE-
LEME POSSEBON 39.015/PR, RAFAEL PELLIZZETTI
38.483/PR-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-254/2006-PI-
NHEIRINHO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x TRANS-
PORTADORA DUTKEWICZ LTDA - “... homologo, por sen-
tença a fim de que produza seus juridicos e legais efeito o acor-
do formulado pelas partes as fls. 42/43 e, em consequencia,
julgo extinto o processo com julgamento do merito o que faço
com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC. Levante-se
eventual penhora existente nestes autos. Custas ja preparadas.
Honorarios advocaticios incluidos no alcordo...” - Adv. EG-
BERTO FANTIN 35.225/PR-

86.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-313/2006-ISANE
MARLI BRIGMANN JOHANN x FIPAL DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA e outros - “... rejeito os embargos de
declaraçao de fls. 178/179 porque ausente a contradiçao apon-
ta pois o inciso VIII do artigo 6º do CPC autoriza a inversao do
onus da prova desde que presente UM dos requisitos ali referi-
do a hipossuficiencia economica e/ou tecnica, admitida pelo
despacho recorrido ou a verossimilhança do direito...” - Adv.
DILZA A. PEREIRA DA LUZ 39.984-PR, MICHELE FER-
NANDA BORTOLIN 40.649/PR, RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR, LUIS FER-
NANDO DIETRICH 20.899/PR, HERICK PAVIN 39.921/PR,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 20.822/PR, VALERIA
CARAMURU CICARELLI 25.474PR e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30.890/PR-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2006-NELSON AFON-
SO SANDER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - Sobre a impugnaçao e documentos de fls. 70/
98 diga o embargante em dez dias. - Adv. EMILIANO H. DE-
LLA COSTA 27.958/PR, LEONARDO DELLA COSTA 39.886/
PR-

88.-BUSCA E APREENSAO (FID)-387/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x AURY ANGELO GATTO - Diante do si-
lencio das partes os autos serao arquivados. - Adv. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA 38959, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

89.-USUCAPIAO-506/2006-JOSE RAIMUNDO HORTA e
outros x ESTE JUIZO - Diante da devoluçao da corresponden-
cia de fls. 41, digam os autores em cinco dias. - Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN 29.709/PR-

90.-DEPOSITO-523/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MER-
LINI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME - Ao Requerente, para publicar o edital expedido. - Adv.
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e ANDERSON RENY
HECK 29.701/PR-

91.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-529/2006-AU-
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GUSTO MAROSTICA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Aos requerentes parta manifestarem seu intersse no prossegui-
mento da presente açao, em caso positivo, devera providenciar
a retida e postagem do oficio ja expedido. Prazo de cinco dias.
- Adv. ROSSANDRA PAGANI NAGAI 29.744/PR-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2006-EDENILSON
BRANDO DE OLIVEIRA x COOP. CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO - SICREDI OESTE PR -Designada audiencia pre-
liminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 01 de março
de 2007, as 14:00horas na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -
Adv. VALTER SCARPIN 6.751/PR e WILSON JOSE ASSUMP-
ÇAO 27.827/PR-

93.-ANULATORIA-543/2006-COLHE OESTE COM. IMP. E
EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros x AGCO DO BRA-
SIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Aos Requerentes, ante
a certidao de fls. 228 verso. - “... certifico ainda, que MARCE-
LO, RICARDO EVANDO ROTTAVA e VANESSA CRISTINA
ROTAVA, nao foram intimados a pedido de seu pai, Sr. Idelson
rottava e prontificou-se em comparecer a audiencia...” - Adv.
LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIE-
VI 10.307/PR-

94.-BUSCA E APREENSAO (FID)-565/2006-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SHEILA
CRISTINE ASSONI - “...julgo procedente o pedido para o fim
de rescindir o contrato firmado entre as partes e consolidar de-
finitiva e exclusivamente a propriedade do bem apreendido as
fls. 39, consubstanciado no “HONDA, C100 BIZ ES, ANO DE
FABRICAÇAO E MODELO 2003, CHASSI Nº
9C2HA07103R068550, RENAVAM Nº 80.673404-3, GASO-
LINA, COR VERDE, PLACAS AKZ 1309”, em favor da Re-
querente. A autora devera observar o disposto no artigo 2º do
DL nº 911/69 e se for o caso a parte final do õ 3º do artigo 5º do
mesmo diploma legal devendo ainda juntar aos autos demons-
trativo atualizado do seu credito e comprovante do valor da
alienaçao do bem apreendido. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas processuais e verba honorarioa que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) em face da singeleza do pedi-
do e ausencia de contestaçao, porque da sucumbencia e dos
ditames do artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA 6.881/PR e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI 23.836-

95.-ALVARA JUDICIAL-584/2006-JOSE MIGUEL SILVA
KUHN - ESPOLIO x ESTE JUIZO - “... julgo boas as contas
prestadas pela requerente...” - Adv. WILSON CARLOS KUHN
1.688/PR e ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 9.356/PR-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-632/2006-LILI-
AN CRISTINE DAL BOSCO x ANTONIO FALKOWSKI - A
exequente, ante a certidao de fls. 13 verso. - Adv. LILIAN MI-
CHELLE MICHELIN 33.761/PR-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-644/2006-VALDIR JOSE
LAHM x BANCO ITAU S/A - “... hei por bem JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido o que faço com fundamento nos artigo
914 e seguintes do CPC, para o fim de: 1. CONDENAR o Re-
querido a prestar contas do contrato de abertura de credito em
conta corrente firmado com o autor, considerado todo o perio-
do nao prescrito do referido contrato, na forma do artigo 917
do CPC, isto e, em forma mercanticl, no prazo de vinte (20)
dias tendo em vista a quantidade de documentos a serem anali-
sados, sob pena de serem acolhidas as contas que vierem a ser
apresentadas pelo autor. 2. DETERMINAR ao Requerido que
no mesmo prazo junte aos autos copia do contrato de abertura
de credito em conta corrente referido na inicial e suas renova-
çoes ou aditivos e respectivos extratos de todo o tempo, nao
prescrito, de vigencia do referido contrato, nos termos do arti-
go 355 do CPC. 3. CONDENAR o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) em face da natureza da de-
manda e do trabalho realizado pelo ilustre advogado o que faço
com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOI-
ZE HOLLER BERSOT 28.944/PR-

98.-BUSCA E APREENSAO (FID)-657/2006-BANCO FINA-
SA S/A x DAMARIS DOS SANTOS COSTA - Deferido o pe-
dido de fls. 17, para o fim de suspender o processo por 60 dias.
- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 25.276PR,
MARIA LUCILIA GOMES 84.206/SP e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA 29.198-

99.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-664/2006-A. M. B.
C. MODA LTDA x INDUSTRIA TEXTIL MARIA DE NAZA-
RETH LTDA e outros - Sobre a contestaçao apresentada e a
certidao supra, diga a autora em cinco dias. - Adv. EGBERTO
FANTIN 35.225/PR-

100.-INDENIZAÇÇO POR DANO MORAL-681/2006-JOSE
BARBOSA PEREIRA FILHO x UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR - Sobre a contestaçao e documentos de fls.
99/161, diga o Requerente no prazo de cinco dias. - Adv. HA-
MILTON KYRMAIR MANFE 37.305/PR-

101.-IMISSAO DE POSSE-696/2006-RECICLADOS DOMA
LTDA x MASSA INSOLVENTE DA COOPERATIVA
AGROP.MISTA OESTE - Sobre a contestaçao e documentos
de fls. 31/48, diga a requerente no prazo dee cinco dias. - Adv.
VITOR HUGO SCARTEZINI 14.155/PR-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-704/2006-IVO HEMKEMEI-
ER e outros x I. RIEDI & CIA LTDA - Sobre a impugnaçao e
documentos de fls. 28/38, digam os embargantes no prazo de cin-
co dias. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563/PR-

103.-ALTERAÇAO DE CURATELA-721/2006-SIRLEI FER-
REIRA DA SILVA DE SOUZA x ETELVINA FERREIRA DA
SILVA - “... hei por bem julgar procedente o pedido para o fim
de substituir o curador anteriormente nomeado a Requerida pela
ora autora, SIRLEI FERREIRA DA SILVA DE SOUZA, sua

sobrinha...” - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12.443/
PR-

104.-BUSCA E APREENSAO (FID)-724/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDECIR ALVES PEREIRA - Ao
Requerente, ante a certidao de fls. 23 verso. “...dirigi-me nesta
cidade e Comarca de Toledo/PR, em diversos locais, dias e
horarios, inclusive no endereço indicado (Rua Lirio Pedro Be-
lenzier, 201), desde a data de 01 de novembro de 2006, sendo
que obtive informaçoes que o requerido reside atualmente a
Rua Angelo Micheleto, 520, Vila Sao Francisco, para onde me
dirigi por diversas vezes, e ai sendo, nesta data, deixei de pro-
ceder a apreensao do bem descrito neste mandado (FIAT/UNO),
em virtude de nao ter encontrado o mesmo. Em contado com o
requer5ido CLAUDECIR ALVES PEREIRA, no referido en-
dereço, este declarou que vendeu o veiculo para uma “gara-
gem”, ha dez meses, mas nao sabe dizer onde o mesmo se en-
contra, pois soube que este foi revendido...” - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI 27293/PR-

105.-BUSCA E APREENSAO (FID)-760/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDSON LUIZ BOSCATTO - Mantida a
decisao agravada. - Adv. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEI-
RA 38959 e FLAVIA GOTARDO SEIDEL 35.563/PR-

106.-INVENTARIO-763/2006-MARIA HABITZREUTER FEI-
DEN x ANTONIO FEIDEN - Nomeada inventariante MARIA
HABITZREUTER FEIDEN que devera prestar compromisso
no prazo de cinco dis e apresentar as primeiras declaraçoes no
prazo de vinte dias. Diante da informaçao de fls. 12 devera a
inventariante juntar nova procuraçao pois aquela de fls. 4 foi
para o aforamento de arrolamento sumario o que nao e a hipo-
tese dos autos. - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
29.709/PR-

107.-EXCECAO DE SUSPEICAO-764/2006-COLHE OESTE
COM. IMP. E EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “...
por estas razoes nao reconheço a minha suspeiçao e determino
o desapensamento destes autos e sua remessa ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana a quem competira o jul-
gamento do pedido...” - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA 23044/PR, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL
PINTO 22887PR, MARIA REGINA ZARATE NISSEL 33071/
PR e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 33120/PR-

108.-AÇAO MONITORIA-813/2006-M. G. VILAR & CIA
LTDA x TOLEDO AQUACULTURA IND. E COM. DE PEI-
XES E DERIV.- Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais iniciais - R$ 651,00 - Adv. CLAERCIO CARLOS
LARSEN 28.998/PR-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-815/2006-AMILTON CES-
CONETO x ALESSANDRA TERIBELE e outros - Recebido
os embargos de terceiro para discussao. Suspenso o pracema-
ento do imovel objeto desses embargos, podendo a execuçao
prosseguir regularmente. Aos embargados para querendo con-
testarem o pedido formulado nos embargos, no prazo de dez
dias. Adv. GISELE DAIANA MACIEL 37.128/PR, WASCIS-
LAU MIGUEL BONETTI 11.367/PR, RUY FONSATTI JUNI-
OR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

110.-AÇAO MONITORIA-818/2006-DORCILENE FATIMA CO-
LOMBO ROTTA x PRISCILA PAULA DA SILVA FALKOWSKI -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R4
541,00 - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

111.-AÇAO MONITORIA-823/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JEAN FRANCO SCHNORENBERGER
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais
- R4 341,50 - Adv. MARCOS RODRIGUES DA MATA 36.313/
PR e LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR-

112.-BUSCA E APREENSAO (FID)-827/2006-BANCO FINA-
SA S/A x EDVALDO COMARELA - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais - R$ 661,00 - Adv. RE-
NATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA 38959, FLAVIA GOTAR-
DO SEIDEL 35.563/PR e LEANDRO CABRERA GALBIATI
31.167/PR-

113.-BUSCA E APREENSAO (FID)-828/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JAQUELINE CAMINI CARLO - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 619,00
- Adv. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA 38959 e FLAVIA
GOTARDO SEIDEL 35.563/PR-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2006-MARCUS LUCI-
NI x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA - COAMO - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais iniciais - R$ 616,00 - Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA 9.672/PR e LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/
PR-

115.-USUCAPIAO-842/2006-ADENILTO CARLOS PEREIRA
x ESTE JUIZO - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais iniciais - R4 840,50 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/
PR-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-843/2006-SPE-
RAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x EVANO LOCKS e
outros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 623,00 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

117.-REIVINDICATORIA-849/2006-LIQUIGAS DISTRIBUI-
DORA S/A x LAURI PEDRO DE VARGAS e outros - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R4
661,00 Adv. PAULO ROBERTO M. DE MACEDO 3.340/PR-

118.-ARROLAMENTO-850/2006-ERICA OLGA RIEWE
BRAUN e outros x ALOISIO BRAUN - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais iniciais - R4 728,00 - Adv. DA-
RIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR e
DARYENE M. G. PROCHNAU 16.921/PR-

119.-AÇAO MONITORIA-855/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x VANESSA KARLA DA ROSA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
457,00 - Adv. LINO MASSAYUKI ITO 18.595/PR e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

 120.-INDENIZAÇÇO POR DANO MORAL-857/2006-AUTO
POSTO PRESERVA NATUREZA LTDA x COOP. CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI OESTE PR - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 646,00
- Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA 32.093/PR-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID)-860/2006-BANCO ITAU
S/A x JORGE ANTONIO VEISS - “... como o autor susta efei-
tos de contrato de leasing, a fim de que nao se orbrigado a
pagar prestaçoes que somariam R$ 5.607,96, este deve ser o
valor da causa. 3. Assim, com base no artigo 259, inciso V do
CPC e jurisprudencia acima, corrijo o valor da causa para R$
5.607,96...” - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R$ 461,50 - Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT
28.944/PR-

122.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-862/2006-BE-
LENZIER & CIA LTDA x ROTA NORTE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais - R4 254,50 - Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR 24.841/PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR e
MICHELE FERNANDA BORTOLIN 40.649/PR-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-863/2006-BE-
LENZIER & CIA LTDA x DENILSON MARTINS MORAES -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R4 275,50 - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR, MAR-
CELO DALANHOL 31.510/PR e MICHELE FERNANDA
BORTOLIN 40.649/PR-

124.-AÇAO MONITORIA-864/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LUIZ ALEXANDRE DALL’OGLIO
e outros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R4 661,00 - Adv. OLDEMAR MARIANO 4.591/PR e
ROBERTO ANTONIO BUSATO 7.680/PR-

125.-BUSCA E APREENSAO (FID)-866/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CRISTIANO BOLONHESI - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R4 598,00
- Adv. RENATA PEREIRA C. DE OLIVEIRA 38959-

126.-REINTEGRACAO DE POSSE-867/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDEMAR DA SIL-
VA VEIGA - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R$ 766,00 - Adv. RENATA PEREIRA C. DE
OLIVEIRA 38959-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENARI & PIERO-
ZAN LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 298/300 digam
os interessados, em cinco dias. - R$ 846.000,00. Nomeado lei-
loeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida co-
missao de 5% sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga
pelo arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acor-
do a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avaliaçao
e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da ar-
remataçao ou da remiçao e a cargo do arrematante ou do remi-
tente, na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao.
Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por
conta da executada na hipotese de acordo ou de pagamento do
debito. - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR e DAYRO GEN-
NARI 18.679/PR-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-598/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA SANTA ROSA x ILDOR SCHRANK - Ao exe-
quente, para providenciar o cumprimento da carta precatoria
expedida, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. MAR-
CIO WAGNER 25.271/PR-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-283/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIRAS CACO-
RE LTDA - Deferido o pedido de fls. 205/206, para o fim de
nomear administrador LEANDRO AUGUSTO GENARI, con-
forme requerido as fls. 210, o qual devera subscrever o auto de
penhora de fls. 202, na qualidade de depositario judicial, em
substituiçao a VERA LUCIA OSTAPECHEN SISTI. - Adv.
DAYRO GENNARI 18.679/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR
e DARYENE M. G. PROCHNAU 16.921/PR-

130.-EXECUCAO FISCAL-119/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x OSCAR TONIAL - Sobre o laudo
de avaliaçao de fls. 49/51 - R$ 60.900,00 - digam os interessa-
dos em cinco dias. Nomemado leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrema-
tante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comis-
sao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o valor da ava-
liaçao e por oconta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor
da arremataçao ou da remiçao e a cargo do arrematante ou do
remitente na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remi-
çao. Sobre o valor do debito ou da avaliaçao, o que for menor,
e por conta da executada na hipotese de acordo oou de paga-
mento do debito. - Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI
16.524/PR-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-222/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x BLAZIUS INDUS-
TRIA DO VESTUARIO LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de
fls. 35/38, digam os interessados em cinco dias. - R$ 248.450,00.
Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera
devida comissao de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arre-
mataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na hipotese de
adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% inci-
dindo sobre o valor da avlaiaçao e por conta do exequente na
adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da remiçao e a
cargo do arrematante ou do remitente na hipotese, respectiva-
mente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do debito ou
da avaliaçao, o que for menor, e por conta da executada na
hipotese de acordo ou de pagamento do debito. - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-259/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x VENAX IMO-
VEIS LTDA - Ao Curador nomeado para apresentar eventual
defesa no prazo de trinta dias. Arbitrados honorarios ao cura-
dor nomeado, no valor de R$ 100,00 - - Adv. FLAVIO G. DE
SOUZA FURLAN 27.961/PR-

133.-EXECUCAO FISCAL-276/2005-INSTITUTO AMBIEN-

TAL DO PARANA - IAP x PELICANO AVIACAO AGRICO-
LA LTDA - Diante da petiçao e documentos de fls. 40/45, diga
o exequente em cinco dias. - Adv. LUCIANO T. MARCHESI-
NI 16.524/PR-

134.-EMB. A EXEC. FISCAL - FAZENDA-35/2006-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO - A apelaçao de
fls. 88, foi recebid apenas no efeito devolutivo em face do dis-
posto no artigo 520, inciso V do CPC. - Adv. SILVIA FATIMA
SOARES 25.719/PR-

135.-EXECUCAO FISCAL-46/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x SIDNEI DE SOUZA - Ao Reque-
rente, ante o contido no documento de fls. 16. (certidao de re-
gistro de propriedade de Veiculo - nao existe nenhum registo
de veiculo para o CPF 682.188.189-87) - Adv. LUCIANO T.
MARCHESINI 16.524/PR-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-91/2006-JAIME
FERNANDO BECHLIN x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP - Sobre a impugnaçao e documentos, diga o
embargante em dez dias. Adv. CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO 31462/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, ES-
TEVAO RUCHINSKI 25.069/PR, FABRICIO ROGERIO BE-
CEGATO 31.350/PR, GILVANA PESSI M. CAMARGO 28.942/
PR, CHAIANY BATISTA 39.975/PR, LUCIANA C. NO-
VAKOSKI 40.002/PR-

137.-EMBARGOS DE TERCEIRO-127/2006-VALDECIR SI-
MIONI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a contestaçao e documentos de fls. 26/98, diga o embar-
gante no prazo de cinco dias. - Adv. JOICENI MOREIRA GIA-
RETTA 29.725/PR-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2006-MADEIRAS
CACORE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “... a conclusao que se impoe e a de que os presen-
tes embargos sao intempestivos e por isso nao podem ser rece-
bidos por ausencia de condiçao de procedibilidade. Por estas
razoes, hei por bem REJEITAR LIMINARMENTE os presente
embargos...” - Adv. DAYRO GENNARI 18.679/PR, DARIO
GENNARI 10.130/PR e DARYENE M. G. PROCHNAU
16.921/PR-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/1999-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA CIVEL -BANCO
AMERICA DO SUL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e
outros - Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. - Adv. ANA PAULA F. MASCARELLO 21.649/PR, ANA
CLAUDIA FINGER 20.299/PR, LEANDRO DE QUADROS
31.857/PR, JULIANO RICARDO TOLENTINO 33.142/PR e
DARIO GENNARI 10.130/PR-

140.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2006-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR / VARA
CIVE -COOP. DE CREDITO RURAL COSTA OESTE - SI-
CREDI x LUCIA PAULINA SEIDEL e outros - Ao Requerente,
ante a certidao de fls. 25 verso. “...citei e intimei a executada
LUCIA PAULINA SEIDEL, que bem ciente ficou de todo o
teor do mandado, das copias da petiçao, do prazo legal para
pagamento dos debitos ou nomeaçao de bens a penhora, bem
como da penhora ja efetivada nos autos (anverso desta folha) e
do prazo legal para oposiçao de embargos...” - Adv. BARBA-
RA S. S. MARCELINO 21.290/PR e EDSON LUIS SCHRO-
DER 29.711/PR-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2006-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS / MT - VARA
U -QUATRO MARCOS LTDA x TRANSVELTINS TRANS-
PORTADORA LTDA - A Requerida ante a certidao de fls. 135
verso. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 11.211/PR-
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tros-Sobre os oficios juntados, diga o autor.-Adv. LEANDRO
DE QUADROS, JULIANO LUIS ZANELATO, ANA PAULA
FINGER e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALURGICA UBIRATANENSE
LTDA- UBIEME e outros-Sobre os oficios juntados e atualiza-
cao do debito, digam as partes R$-94.391,59.-Adv. CARLOS
ALVES e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/1999-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x OSMAR
AUGUSTO GIRO-Sobre o expediente de fls. 48, diga o exequen-
te.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e EDISON BUENO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
MASSUO MATUDA e outros-Sobre a avaliacao, digam as par-
tes R$-580.000,00.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO
DE OLIVEIRA D’ALECIO, DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-BAU-
SEWEIN & BAUSEWEIN LTDA ME x COMERCIO DE GAS
ASPIRAL LTDA-Sobre a correspondencia devolvida, diga o autor.-
Adv. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e JALTON GODINHO DE MORAES-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2006-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x AZILTON SAMPAIO VIEIRA-Sobre
os oficios juntados, diga o autor.-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2006-METALURGICA
UBIRATANENSE LTDA - UBIEME e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Audiencia de conciliacao e saneamento dia 19 de
marco de 2007 as 13:30 horas.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO e EDSON MONTOR OZORIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PEDRO RIEDO e outros-Indefiro o
petitorio retro. Determino seja expedida carta precatoria para
citacao. Ao autor para retirar carta precatoria.-Adv. MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-

9.-ACAO DE CUMPRIMENTO-281/2006-MARIA MARLE-
NE ALECIO BRUN e outros x ELIAS AUGUSTO e outros-
Audiencia de conciliacao e saneamento dia 19 de marco de
2007 as 13:40 horas.-Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA e
LUIZ ALBERTO LIMA-

10.-REVISAO DE ALIMENTOS-323/2006-D.O.T. e outros x
S.O.T.-Requerido nao localizado, diga o autor.-Adv. SILVIO
CESAR CALCINONI-

11.-INTERDICAO-411/2006-FLORISBELA MARIA DOS
SANTOS x MARIA DOS SANTOS-Interrogatorio dia 05 de
fevereiro de 2007 as 14:30 horas.-Adv. DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

12.-ALIMENTOS-441/2006-GABRIELY DE OLIVEIRA DOS
SANTOS e outros x VALDEVINO DE OLIVEIRA-audiencia
dia 24 de janeiro de 2007 as 14:05 horas.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO-

13.-INTERDICAO-442/2006-ZENIR DOS SANTOS MAZUR x
CICERO DOS SANTOS-Interrogatorio dia 28 de fevereiro de 2007
as 13:50 horas.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-457/2006-JOSINO MOREIRA
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-Indefiro o pe-
dido de antecipacao de tutela. Cite-se.-Adv. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIR e KELLEN CRISTINA BOM-
BONATO S ARAUJO-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-458/2006-JOSINO
MOREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
Indefiro o pedido de antecipacao da tutela. Cite-se.-Adv. PE-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR, KELLEN
CRISTINA BOMBONATO S ARAUJO e HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS-

16.-CARTA PRECATORIA-153/2005-Oriundo da Comarca de
GOIOERE/PR VARA CIVEL -ALGOESTE-SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA DO OESTE PARANAENSE x ADEMIR PEREIRA DOS
SANTOS e outros-Para arrematacao do bem penhorado, designo
as datas de 10.01.07 e 24.01.07 as 13:40 horas. Ao autor para
retirar edital para publicacao.-Adv. VALDECIR PAGANI-
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RELAÇÃO DE PROCESSOS
01. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 516/00 – C.J.P.
e E.F.D.B.P. – Com fundamento no artigo 46 da Lei n. 6515, de
26.12.1977 e artigo 1577 do CC, julgo procedente o pedido de
reconciliação do casal, C.J.P. e E.F.D.B., restabelecimento, des-
sa forma, a sociedade conjugal, nos termos em que fora anterior-
mente constituída pelo casamento, ressalvados os direitos de ter-
ceiros, adquiridos antes e durante a separação (art. 46, parágrafo
único, da lei referida). Transitada em julgado expeça-se manda-
do de averbação, observando-se que a requerente voltara a usar
o nome de casada. Adv. Luiz Sergio de Toledo Barros.

02. DUVIDA INVERSA – 552/06 – R.W.M.G. e C.T. – Face ao
exposto, julgo procedente o presente pedido, e em conseqüên-
cia, determino a Sra. Oficiala do Cartório do Registro de Imó-
veis do 2º Oficio desta Comarca, que proceda à averbação da
sub-rogação pretendida. Custas de Lei. Adv. Adriana Eliza Fe-
deriche Mincache.

03. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 294/06 – I.L.S. X M.O.S.
– Homologo, por esta sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e noticiado
(fls. 39/40), destes autos de Execução de Alimentos, em que fi-
gura como exeqüente I.L.S., representada por sua genitora K.A.S.
e executado M.I.S., qualificados nos autos, com o qual esta de
acordo o representante do Ministério Publico (fls. 76/77). Com
esteio no artigo 794, II, do CPC, julgo extinto o processo. Junte-
se copia do acordo celebrado às fls. 39/40, nos autos sob nº 592/
06 e venham esses conclusos. Ante a regra inserta no art. 26, § 2º
do CPC, as custas processuais serão divididas entre as partes.
Adv. José Antonio Trento e Gelsi Francisco Accadrolli.

04. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 593/04 – G.E.C. X O.C.S. –
Considerando o teor da petição de fls. 52, que indica o pagamento
dos alimentos executados nestes autos, julgo extinto o presente
processo nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Condeno o
executado no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da execução. Todavia, essa cobrança somente poderá ser efetiva
oportunamente, em havendo modificação de sua situação finan-
ceira, eis que ao mesmo concedo os benefícios da gratuidade pro-
cessual postulado as fls. 17/18. Adv. José Antonio Trento.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 678/06 – G.A.L.S. X
A.T.S. – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de resistência da presente ação formulado às
fls. 19, destes autos, em que figuram como exequentes G.A.L.S.
e J.L.S. e como executado A.T.S., qualificados nos autos, para
os fins previstos no art. 158, e parágrafo único, do CPC. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, com fincas no artigo
267, inciso VIII, do citado Diploma Legal. Sem Custas. Transi-
tada em julgado, procedam-se as anotações de praxe e arqui-
vem-se os autos. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

06. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVORCIO – 799/
06 – R.M.S. X G.N.A. – Observadas que foram todas as forma-
lidades legais, estando às partes de acordo e tendo em vista a
existência de separação há mais de um (01) ano, bem como a
manifestação favorável do Dr. Curador de Família, nos termos
do art. 25 c/c. o art. 35, ambos da Lei nº 6.515/77 e artigo
1580do CC, julgo procedente o pedido e converto a Separação
Judicial de R.M.S. e G.N.A., em Divorcio Consensual. Façam-
se todos os necessários levantamentos, anotações e comunica-
ções, sendo o caso. Em conseqüência, com base no art. 2º, pa-
rágrafo único da lei citada, declaro dissolvido o vinculo entre
eles havido. Transitado em julgado, determino a expedição do
mandado de averbação. Custas de lei. Adv. Lair Carbonera.

07. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
093/06 – I.J.P.P. X S.B.P. – Considerando que as partes envol-
vidas nos presentes autos de Medida Cautelar de Separação de
Corpos, celebraram um acordo na ação principal de Separação
Judicial Litigiosa, que foi devidamente homologado por este
Juízo (autos em apenso), julgo extinto o presente processo, nos
termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Adv. Ari Borges Monteiro.

08. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO CUMULADA COM PAR-
TILHA DE BENS – 037/03 – A.C.S. X M.D.C. – Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da presente ação e da reconvenção apresentada às
fls. 192, destes autos, em que figura como autor A.C.S. e como
ré M.D.C., qualificados nos autos, para os fins previstos no art.
158, e parágrafo único, do CPC. Em conseqüência, julgo extin-
to o processo, com fincas no artigo 267, inciso VIII, do citado
Diploma Legal. Custas de Lei. Transitado em julgado, proce-
dam-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. Adv. Jé-
ferson Cravol Barbosa e José Maria de Sá.

09. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS –
817/02 – A.C.S. X M.D.C. – Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da presente

ação, formulados às fls. 145, destes autos, em que figura como
autor A.C.S. e como ré M.D.C., qualificados nos autos, para os
fins previstos no art. 158, e parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil. Em conseqüência julgo extinto o processo, com
fincas no artigo 267, inciso VIII, do citado Diploma Legal.
Custas de lei. Transitada em julgado, procedam-se as anota-
ções de praxe e arquivem-se os autos. Adv. Jéferson Cravol
Barbosa e José Maria de Sá.

10. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 310/04 – R.G.M. X
K.G.S.M. – Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 22 no valor de R$
200,26 (duzentos reais e vinte e seis centavos), mais acrésci-
mos que houver, até efetivo pagamento. Transitada em julgado
e, sendo de interesse da escrivania, promova as diligencias para
execução do credito. Adv. Francisco Silvestre.

11. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 495/02
– T.M.A.B. X V.P.B. – Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 97 no valor
de R$ 595,41 (quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e
um centavos), mais acréscimos que houver, ate efetivo paga-
mento. Transitada em julgado, e sendo de interesse da escriva-
nia, promova as diligencias necessárias para execução do cre-
dito. Adv. Benedito Jose Perboni.

12. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E PENSÃO ALIMENTÍCIA – 189/02 – M.A.L.
X M.L.S. – Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 106 no valor de R$
594,76 (quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e seis
centavos), mais acréscimos que houver, ate efetivo pagamento.
Transitada em julgado, e sendo de interesse da escrivania, pro-
mova as diligencias necessárias para execução do credito. Adv.
Licia Gregório e Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

13. AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA – 803/06 –
M.E.P.A. e E.P.A. – Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo havido entre os requerentes
M.E.P.A., E.P.A. e E.E.K. constante às fls. 02/05, desta Ação
de Regularização de Guarda, com o qual esta de acordo o ilus-
tre representante do Ministério Publico (fls. 16/17). Via de con-
seqüência, julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC. Façam-se todos os necessários levantamen-
tos, anotações e comunicações, sendo o caso. Sem custas. Adv.
Elis Regina Comunello de Queiroz.

14. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 070/05 – Y.Q.V.
X K.V. – Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a conta de fls. 61 no valor de R$ 263,56 (duzentos
e sessenta e três reais e cinqüenta e seis centavos), mais acrésci-
mos que houver, ate efetivo pagamento. Transitada em julgado e,
sendo de interesse da escrivania, promova as diligencias necessá-
rias para execução de credito. Adv. Rosane Pombo.

15. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA CON-
SENSUAL – 761/06 – H.M.S. e E.Z. – Homologo por esta sen-
tença, para que produza os devidos efeitos legais, o acordo ha-
vido entre os requerentes H.M.S. e E.Z., constante às fls. 02/
04, desta Ação de Regulamentação de Guarda Consensual, e,
via de conseqüência, julgo extinto o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do CPC. Façam-se todos os necessários
levantamentos, anotações e comunicações, sendo o caso. Cus-
tas de Lei. Adv. Elis Regina Comunello de Queiroz.

16. CONVERSÃO CONSENSUAL DE SEPARAÇÃO EM DI-
VORCIO – 556/03 –E.B. e M.G.S. – Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
23 no valor de R$ 259,00 (duzentos e cinqüenta e nove reais),
mais acréscimos que houver, ate efetivo pagamento. Transitada
em julgado e, sendo de interesse da escrivania, promova as di-
ligencias necessárias ao cumprimento da sentença. Adv. Placi-
dio Basílio Marçal Neto.

17. AÇÃO ORDINÁRIA DE DECLARAÇÃO E DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL POR RESCISÃO C/C PARTILHA DE
BENS ARBITRAMENTO DE ALIMENTOS E REGULAMEN-
TAÇÃO E VISITAS – 641/06 – I.A.S. e J.C. – Compulsando os
presentes autos, verifico que houve omissão na decisão de fls.
25, já que não foi declarada a existência da união estável havi-
da entre os requerentes, nem tampouco determinada a sua dis-
solução. Desta forma, nos termos do artigo 463, I, do CPC,
declaro o erro material existente para que passe a ter a seguinte
redação. “homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre os requerentes.
Via de conseqüência, declaro reconhecida a sociedade de fato
havia entre eles no período compreendido entre o mês de maio
de 1987 ate o mês de agosto de 2006, e a sua dissolução, em
função da impossibilidade de continuação, com fundamento na
lei 9.278/96”. Na parte que não foi objeto de correção, perma-
nece a sentença como lançada aos autos. Publique-se e regis-
tre-se, anotando-se a retificação. Adv. Paulo Sergio Trento e
Antonio Carlos Cazarin.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 346/04 – Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 101 no
valor de R$ 562,01 (quinhentos e sessenta e dois reais e um
centavo), mais acréscimos que houver, ate efetivo pagamento.
Transitada em julgado e, sendo de interesse da escrivania, pro-
mova as diligencias necessárias para execução do crédito. Adv.
Geraldo Alberti e Everaldo Beraldo.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 254/06 – J.C.M. X
R.P.M. – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da presente ação, formulado às
fls. 27 destes autos, em que figura como exequente J.C.M. e
como executado R.P.M., qualificados nos autos, pra os fins pre-
vistos no art. 158, e parágrafo único, do CPC. Em conseqüên-
cia julgo extinto o processo, com fincas no artigo 267, inciso
VIII, do citado Diploma Legal. Transitada em julgado, proce-
dam-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. Adv. Luiz
Carlos Fernandes Domingues.

20. CESSÃO CONSENSUAL DE GUARDA E POSSE DE FI-
LHOS MENORES – 778/06 – S.O.S. e outros – Homologo, por
esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo havido entre os Requerentes S.O.S., L.P.S.S., P.G. e
N.P.S.G., constante às fls. 02/04, destes autos, de Pedido de
Cessão de Guarda e posse de Filhos Menores, e, via de conse-

qüência, julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC. Expeça-se o competente termo de guarda.
Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações e co-
municações sendo o caso. Custas de lei. Adv. Ahmad Abdallah.

21. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 501/06 – I.B. X O.G. – Homologo por esta sentença,
para que produza os devidos efeitos legais, o acordo havido
entre os requerentes, no que diz respeito aos bens amealhados
por eles na constância do casamento, nos termos da petição de
fls. 40/42, desta Ação de Conversão de Separação Judicial em
Divórcio Consensual e, via de conseqüência julgo extinto o
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Com
o transito em julgado da presente sentença, expeça-se mandado
de conversão em divorcio. Custas de lei pelo varão consoante
pactuado. Adv. Elizabete Nisihara e Cleusa Braga Franquini.

22. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 709/97 – M.L.S. X A.A.S. – O
presente processo encontra-se paralisado, sendo que a parte
autora, devidamente intimada, (fls. 53,59 e 60) não providen-
ciou o prosseguimento do processo, demonstrando desinteres-
se no seu andamento. Assim, nos termos do art. 267, inciso III,
§ 1º, do CPC, julgo extinta a presente ação. Sem custas. Adv.
Anésio Gonçalves Dias.

23. PEDIDO DE INCLUSÃO DE SOBRENOME EM REGIS-
TRO CIVIL – 394/06 – L.P. e M.P.A. – Nos termos do artigo
463, I, do CPC, declaro o erro material existente para que a
decisão passe a ter a seguinte redação: “no registro 37100, Li-
vro A-32, fls. 75-vº, passe a constar o nome da Requerente como
sendo M.A.P.A.”. expeça-se o competente mandado. Na parte
que não foi objeto de correção, permanece a sentença como
lançada aos autos. Adv. Liliane Pita.

24. AÇÃO DE ALIMENTOS – 320/03 – M.V.R.R. X R.C.R. –
Homologo, por esta sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo havido entre as partes M.V.R.R., re-
presentando por sua genitora N.F.R. e requerido R.C.R., cons-
tante às fls. 96/97, desta ação, de Ação de Alimentos, com a
qual esta de acordo o ilustre representante do Ministério Publi-
co (fls. 101). Via de conseqüência, julgo extinto o feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Façam-se todos
os necessários levantamentos, anotações e comunicações sen-
do o caso. Custas na proporção de 50% (cinquenta por cento)
para cada parte, na forma do art. 26 § 2º, do CPC. Adv. Rita de
Cássia Conticelli Ceranto e Severina Pereira dos Reis.

25. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIÁRIO – 425/06 – L.F. X I.N.S.S. – Ante o exposto e,
pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, para o fim de condenar o Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS a revisar o RMI do beneficio, incorporado
o IRSM/1994 (percentual de 39,67%), na atualização dos salári-
os da contribuição anteriores a março/1994, pagando ao autor as
diferenças vencidas não atingidas pela prescrição qüinqüenal e
as que se vencerem ate a data da efetiva revisão, tudo corrigido
monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a
contar da citação. Considerando o trabalho desenvolvido e a com-
plexidade da causa, consoante disposto no artigo 20, § 3º, alíne-
as a e c, do CPC, fixo os honorários em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,
no entendimento do STJ. Em atenção ao valor do benefícios e a
condenação se cingir exclusivamente a diferença a ser apurada
em cumprimento de sentença por calculo, desde os cinco anos
anteriores à propositura da ação, na forma do Art. 475-B do CPC,
não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da
condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários míni-
mos, estabelecido pelo 2º do artigo 475 do CPC, acrescido pela
Lei nº 10.352/2001. em assim sendo, tão logo transitada em jul-
gado, oficie-se ao réu, com ordem no sentido de revisar o calculo
do beneficio. Adv. João Romão Gonzáles Aguilhera e Patrícia
Cristina Américo de Oliveira.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 397/06 – J.C.P.A. X
C.L.A. – Homologo, por esta sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e
noticiado (fls. 67/68), destes autos de Execução de Alimentos,
em que figura como exequente J.C.P.A. e executado C.L.A., qua-
lificados nos autos, como qual esta de acordo o representante do
Ministério Publico (fls. 70/71). Com esteio no artigo 794, II, do
CPC, julgo extinto o processo. Sem custas. Adv. Octavio Antoni-
assi Junior e Maria Celeste Soares Janeiro.

27. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCI-
ARIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PEDIDO
ALTERNATIVO DE AUXÍLIO DOENÇA – 621/06 – J.A.S.S.
X I.N.S.S. – Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da presente ação, formulado às
fls. 43 destes autos, em que figura como autor J.A.S.A. e como
réu I.N.S.S., qualificados nos autos, para os fins previstos no art.
158, e parágrafo único, do CPC. Em conseqüência, julgo extinto
o processo, com fincas no artigo 267, inciso VIII, do citado Di-
ploma Legal. Sem custas. Transitada em julgado, procedam-se
as anotações de praxe e arquivem-se os autos. Adv. Yuri Marcos
dos Santos Silva e Augusto S. Ribas.

28. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER EMER-
GENCIAL – 491/04 – M.F.V. X A.R.C. – Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta
de fls. 57 no valor de R$ 428,26 (quatrocentos e vinte e oito
reais e vinte e seis centavos), mais acréscimos que houver, até
efetivo pagamento. transitada em julgado e, sendo de interesse
da escrivania, promova as diligencias necessárias para execu-
ção do crédito. Adv. Fabio Ferreira Bueno.

29. ALIMENTOS C/C PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA –
095/05 – A.B.H.B. X L.A.B. – Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 29 no
valor de R$ 77,31 (setenta e sete reais e trinta e um centavos),
mais acréscimos que houver, ate efetivo pagamento. transitada
em julgado e, sendo de interesse da escrivania, promova as di-
ligencias necessárias para execução do crédito. Adv. Rita de
Cassi Conticelli Ceranto e José Antonio Trento.

30. ALIMENTOS – 319/05 – O.F.N. X O.N. – Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 25 no valor de R$ 161,63 (cento e sessenta e um
reais e sessenta e três centavos), mais acréscimos que houver,
ate efetivo pagamento. Transitada em julgado e, sendo de inte-
resse da escrivania, promova as diligencias necessárias para
execução do crédito. Adv. Francisco Silvestre.

Umuarama



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 245245245245245

Crime

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTU-
DE - RELAÇÃO 01/2007
Juíza de Direito - Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO
LIMA.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:

Alessandra Cardoso Hernandes
Amarildo Pedro Gulin.
Andréia Rocio da Silva
Carlos Roberto Zilli
Deise Corrêa Monteiro de Barros Hins
Denise Duarte Silva Moreira
Dino Zambenedetti
Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar
Gisele Maria Palú
Humberto Ganz
Ilso Nei Fernandes Granville
Ivan Mario Koch
Ivo Brugnolo Macedo
José Antonio Faria de Brito
Juliana Miguel Rebeis
Lucimara Doege
Luiz Alberto Glaser Júnior
Luiz Antonio Serenato
Maricy Portugal Werneck
Patrícia Kubaski Araújo
Plínio Aloísio Bach
Rita de Cássia Tenczuk
Rosa Maria Bassetti Moraes
Rose Mary Bastos Iacomini
Silvenei de Campos/Sílvio Alexandre Marto
William Fernando Tadeu França Borges

1.- NEGATÓRIA DE PATERNIDADE n° 464/2006 – S R C x
L C S C e S V S – Embora conste dos autos o laudo pericial
subscrito por “perito judicial”, não existe qualquer nomeação
de perito no presente feito, que está apenas iniciando. À parte
autora deverá explicar, no prazo de dez dias, se promoveu me-
dida cautelar de produção antecipada. Adv.Patrícia Kubaski
Araújo.

2.- DIVÓRCIO LITIGIOSO n° 444/2006 – J M O x R F S –
Intime-se a procuradora da autora para emendar inicial infor-
mando o endereço completo do réu. Adv. Andréia Rocio da
Silva.

3.- DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER n° 020/2001 – M P x
C A e M E F – A curadora nomeada para apresentar as alega-
ções finais. Adv. Deise Corrêa Monteiro de Barros Hins.

4.- ANULAÇÃO DE CASAMENTO n° 014/2006 – A L S e O S
– Para a audiência de ratificação designo o dia 22/03/2007, às
14h. Adv. Maricy Portugal Werneck.

5.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
n° 1148/2003 – W R S e E S S x C F S –Redesigno o dia 16/03/
2007, às 14h30min, para a audiência de instrução e julgamen-
to, oportunidade em que serão colhidos os depoimentos pesso-
ais e inquiridas as testemunhas arroladas. Adv. Luiz Antonio
Serenato.

6.- DECLARATÓRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE n° 1127/1998 – M R N e E G N x J N M – Foi agendado o
dia 07/02/2007, às 14h para a realização do exame de DNA.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

7.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL n° 553/2005 – S
C S M e N G F M – Redesigno a audiência de ratificação/
conciliação, para o dia 01/03/2007, às 16h15min. Adv. Ales-
sandra Cardoso Hernandes.

8.- DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/C PEDIDO DE ALI-
MENTOS nº 530/2005 – E C e V A F x J A F – Designo o dia
22/03/2007, às 13h30min, para audiência conciliatória. Adv.
Plínio Aloísio Bach e Ivo Brugnolo Macedo.

9.- TUTELA nº 355/2006 – M M M S e R M S – Designo o dia
19/04/2007, às 13h45min, para oitiva do menor, requerente e
de eventuais testemunhas. Intime-se o requerente para compro-
var ocupação remunerada, até a data da audiência, bem como
para anexar o extrato bancário da caderneta de poupança do
adolescente, atualizado, devendo juntar comprovantes sobre os
gastos trimestrais com ele. Adv. Alessandra Cardoso Hernan-
des.

10.- HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO EXTRAJU-
DICIAL n° 309/2006 – V M R e R J M – Foi agendado o dia 15/
01/2007, às 14h para a realização do exame de DNA. Adv. Ales-
sandra Cardoso Hernandes.

11.- MODIFICAÇÃO DE GUARDA C/C TUTELA ANTECI-
PADA n° 189/2005 – A J L x I C N– Sobre o pleito de fls. 90/
91, manifeste-se o autor, pai da criança. Adv. Lucimara Doege.

12.- GUARDA n° 059/2006 – R T S V e T C V – Designo o dia
09/03/2007, às 13h45min, para a oitiva da autora. A fim de
regularizar a situação fática em que se encontra a criança T C
V DEFIRO, liminarmente, a guarda a autora R T S V, com fun-
damento no artigo 33, § 2º, do ECA. Intime-se a autora para
comparecer em cartório para assinatura do Termo de Guarda e
Responsabilidade. Adv. Maricy Portugal Werneck.

13.- ADOÇÃO PLENA C/C PEDIDO DE GUARDA LIMINAR
n° 071/2006 – J R N e I M – Vista as partes para manifestação
final. Adv. Gisele Maria Palú .

14.- ADOÇÃO n° 067/2002 – I R R S A e A L A x I A S –
Redesigno o dia 12/04/2007, às 13h30min, para o ato posterga-
do. Adv. Maricy Portugal Werneck e Deise Correa Monteiro de
Barros Hinz.

15.- ALIMENTOS n° 839/2003 – B C S B e R F S x J T R B –
Redesigno o dia 16/03/2007, às 13h30min, para a audiência
conciliatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

16.- PEDIDO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA
n° 655/2006 – A L O V D x C C D – DEFIRO parcialmente a
liminar pleiteada. Designo o dia 09/03/2007, às 16h, para audi-
ência conciliatória. Em face da não comprovação dos rendi-
mentos do réu, fixo os alimentos 25% (vinte e cinco por cento)
do seu beneficio, devidos a partir da citação, a serem desconta-
dos diretamente em seu beneficio e depositados na conta cor-
rente informada pela requerente. Intime-se a autora, advertin-
do-se de que a ausência injustificada na audiência implicará
em arquivamento dos autos. Adv. Rose Mary Bastos Iacomini.

17.- DIVÓRCIO DIRETO nº 819/2004 – R S M e N S M –
Redesigno o dia 01/03/2007, às 15h45min, para o ato posterga-
do. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

18.- ALIMENTOS n° 685/2004 – F F P e R A F x J B P –
Redesigno o dia 19/04/2007, às 13h30min, para a audiência
conciliatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

19.- DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL nº 560/2005 – R
M G e A J – Designo o dia 05/04/2007, ás 15h30min, para a
audiência de instrução e julgamento. Adv. Alessandra Cardoso
Hernandes.

20.- ALIMENTOS n° 538/2005 – D T R, D T R e S M T x P A
R – Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da não
comprovação, até o presente momento, do rendimento mensal
do réu, fixo os alimentos provisórios em 50% (cinqüenta por
cento) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a se-
rem pagos até o décimo dia útil do mês. Designo o dia 15/03/
2007, às 14h45min, para audiência conciliatória. Intime-se a
representante das autoras para comparecer, sob de extinção do
processo e arquivamento dos autos, e para que compareça a
agencia bancária e forneça os dados necessários para a abertu-
ra da conta corrente, assinando os documentos necessários para
tanto. Adv. Rita de Cássia Tenczuk.

21.- ALIMENTOS n° 447/2006 – P H O, E S O e M S S x N O
– Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da não
comprovação, até o presente momento, do rendimento mensal
do réu, fixo os alimentos provisórios em 50% (cinqüenta por
cento) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a se-
rem pagos até o décimo dia útil do mês. Designo o dia 09/02/
2007, às 13h30min, para audiência conciliatória. Intime-se a
representante das autoras para comparecer, sob de extinção do
processo e arquivamento dos autos, e para que compareça a
agencia bancária e forneça os dados necessários para a abertu-
ra da conta corrente, assinando os documentos necessários para
tanto. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

22.- ALIMENTOS n° 457/2006 – G H S S e C C F S x O L D –
Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da não com-
provação, até o presente momento, do rendimento mensal do
réu, fixo os alimentos provisórios em 50% (cinqüenta por cen-
to) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a serem
pagos até o décimo dia útil do mês, diretamente a autora. De-
signo o dia 23/03/2007, às 13h30min, para audiência concilia-
tória. Intime-se a representante das autoras para comparecer,
sob de extinção do processo e arquivamento dos autos. Adv.
Alessandra Cardoso Hernandes.

23.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
nº 502/2004 – G C, L C e C L C x J M F – Foi agendado o dia
07/02/2007, às 09h para a realização do exame de DNA. Adv.
Maricy Portugal Werneck e William Fernando Tadeu França
Borges.

24.- DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO n° 517/2005 – L P M x
B F M – Designo o dia 01/03/2007, às 16h, para audiência
conciliatória. Adv. Juliana Miguel Rebeis e Carlos Roberto Zi-
lli.

25.- ALIMENTOS n° 522/2005 – M E S C e M R C x W A F S
– Designo o dia 15/03/2007, às 15h, para audiência conciliató-
ria. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes e Silvenei de Campos/
Sílvio Alexandre Marto.

26.- ALIMENTOS n° 443/2005 – I R M D e P L M x M B F –
Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da existên-
cia previa de termo de acordo, fixo os alimentos provisórios
em R$ 100,00 (cem reais), devidos a partir da citação, a serem
pagos até o décimo dia útil do mês. Designo o dia 03/05/2007,
às 13h30min, para audiência conciliatória. Intime-se a repre-
sentante da autora para comparecer, sob de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos, e para que compareça a agencia
bancaria e forneça os dados necessários para a abertura da con-
ta corrente, assinando os documentos necessários para tanto.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

27.- DIVÓRCIO JUDICIAL n° 434/2005 – J D x H A S D –
Designo o dia 15/03/2007, às 16h30min, para audiência conci-
liatória. Adv. Nelson Walter da Silva e Alessandra Cardoso
Hernandes.

28.- ALIMENTOS nº 413/2004 – I S A R, N A R, C F A R e J A
S x G J R – Redesigno o dia 15/03/2007, às 15h45min, para
audiência conciliatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

29.- ALIMENTOS n° 370/2003 – K F O, H P O e H S F O x L
O – Redesigno o dia 06/04/2007, às 13h30min, para audiência

conciliatória. Adv. José Antonio Faria de Brito.

30.- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO n° 310/
2003 – J C A x L P – Designo o dia 05/04/2007, às 13h45min,
para audiência conciliatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernan-
des e Denise Duarte Silva Moreira.

31.- DIVÓRCIO JUDICIAL n° 346/2004 – A M C x D S B –
Designo o dia 23/03/2007, às 14h30min, para audiência de ins-
trução e julgamento, oportunidade em que será colhido o depo-
imento pessoal e inquiridas as testemunhas, que forem tempes-
tivamente arroladas. Marco o prazo de dez dias anteriores ao
ato para a apresentação do rol testemunhal. Adv. Humberto Ganz
e Alessandra Cardoso Hernandes.

32.- AÇÃO DE ALIMENTOS n° 284/2006 – P R N A e T R N
x P A – Defiro o pedido de assistência judiciária. Em face da
não comprovação, até o presente momento, do rendimento
mensal do réu, fixo os alimentos provisórios em 30% (trinta
por cento) de um salário mínimo, devidos a partir da citação, a
serem depositados até o décimo dia útil do mês, na conta cor-
rente 17120-6, agencia 2924, Banco Itau. Designo o dia 19/04/
2007, às 14h30min, para audiência conciliatória. Intime-se a
representante das autoras para comparecer, sob de extinção do
processo e arquivamento dos autos. Adv. Dino Zambenedetti.

33.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
n° 288/2005 – F S e J F S x E R – Designo audiência de conci-
liação para o dia 01/03/2007, às 16h30min. Adv. Maricy Portu-
gal Werneck e Rosa Maria Bassetti Moraes.

34.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
n° 306/2003 – A S L A e A L A x S W – Designo o dia 10/05/
2007, às 13h30min, para audiência de instrução e julgamento.
Defiro a produção da prova testemunhal. Adv. Alessandra Car-
doso Hernandes.

35.- DIVÓRCIO n° 278/2005 – L T B x A S B – Designo o dia
26/04/2007, às 13h30min, para audiência de instrução e julga-
mento. Defiro a produção da prova testemunhal e determino o
depoimento pessoal das partes. Adv. Ivan Mario Koch e Carlos
Roberto Zilli.

36.- TUTELA C/ PEDIDO DE LIMINAR PARA GUARDA
PROVISÓRIA nº 242/2006 – R A N e C M M –INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS n° 046/2006 – L
S e K K S x L C S – Designo audiência de conciliação para o
dia 22/03/2007, às 13h45min. Adv. Alessandra Cardoso Her-
nandes e Luiz Alberto Glaser Júnior.

37.- ADOÇÃO n° 131/2003 – M A C e L A R – Redesigno o dia
09/03/2007, às 16h30min para o ato postergado, oportunidade
em que serão colhidos os depoimentos pessoais dos autores.
Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar e Amarildo Pe-
dro Gulin.

38.- ADOÇÃO n° 125/2002 – E C M e V L S M x R F C –
Designo o dia 22/03/2007, às 14h30min, para audiência de ins-
trução e julgamento da genitora. Intime-se os autores para jun-
tarem certidões negativas de antecedentes junto ao I.I.PR, VEP
e distribuídos deste foro regional. Adv. Ilso Nei Fernandes Gran-
ville.

39.- GUARDA E RESPONSABILIDADE C/C PEDIDO DE
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 074/2005 – J I e A
I M x M A P M e A I – Designo o dia 22/02/2007, às 14h00min,
para a oitiva da genitora. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
VARA CRIME
Juíza de Direito - BRANCA BERNARDI
RELAÇÃO nº 01/2007

01-Dr. ADÃO FERNANDES DA SILVA.
Proc. Crime nº 2001.52-8
Réu: Edgar Três e Luiz Carlos Ferrari
Intimação do defensor, de que foi proferida sentença julgando
extinta a punibilidade, com fundamento na Lei nº 9.099, de
26.09.95, art. 89, § 5º.

02- Dr. LOURENÇO A.R.FIGUEIRA
Proc. Crime nº 2001.12-9
Réu: Zigomar Pascoal pinheiro
Intimação do defensor, para audiência de justificação designa-
da para o dia 02.03.2007, às 09:00 horas.

03-Dra. JANAINA V. PAVANI
Proc. Crime nº 2001.52-8
Réu: João Paulo da Silva de Lima
Intimação do defensor, de que foi proferida sentença julgando
extinta a punibilidade, com fundamento na Lei nº 9.099, de
26.09.95, art. 89, § 5º.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU - 2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 002/2007

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Aderbal Souto Gomes 04 P.C. 2002.4343-1
Daniel Fernandes Apolinário 05 P.C. 2004.433-2
Elismarcio de Oliveira Machado 18 C.P. 2006.5079-6

Erivaldo Carvalho de Lucena 11 P.C. 2006.1495-1
Erton Ari Maurer 15 C.P. 2006.5376-0
Fábio Rogério Umaras Echeveria 08 P.C. 2006.2503-1
João Renato do Nascimento 09 P.C. 2005.460-1
José Airton Silveira Varela 07 P.C. 2004.4639-6
Luiz Antonio Assunção Araújo Neto 12 P.C. 2005.2437-8
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 17 C.P. 2006.5248-9
Marcelo George Ferrari 10 P.C. 2006.2663-1
Márcio Adriano Martins Zem 16 C.P. 2006.5310-8
Najla Silva Fares 19 P.C. 2006.1228-2
Noslei Domingues Diniz 13 P.C. 2006.2639-9
Pedro da Luz 20 P.C. 2006.2383-7
Rafael Vigano 14 Lib. Prov. 2006.5399-0
Raimundo Araújo Neto 03 P.C. 2006.2774-3
Sérgio Barros da Silva 01 P.C. 2004.800-1
Sineide Pereira de Oliveira 02 P.C. 2005.4545-6
Wilson Luiz Scuissati 06 P.C. 2005.1315-5

1.P.C. 2004.800-1 – R. Ademir Alves da Silva e outro – mani-
festar-se sobre a testemunha Jair Luiz Scalco, não localizada
pelo oficial de justiça – Adv. Sérgio Barros da Silva.

2.P.C. 2005.4545-6 – R. Algemiro Laurentino Ribeiro – revo-
gado o benefício de liberdade prosivória, com fulcro no artigo
310 do CPP; redesignado o dia 18/05/2007, às 13h20min para
inquirição da testemunha Jair Zucco – Adv. Sineide Pereira de
Oliveira.

3.P.C. 2006.2774-3 – R. Luciano de Oliveira Bordignon – re-
designado o dia 10/05/2007, às 15h50min para interrogatório
do acusado – Adv. Raimundo Araújo Neto.

4.P.C. 2002.4343-1 – R. Valdir de Morais – designado o dia 10/
05/2007, às 13h00 para inquirição das testemunhas arroladas
na defesa prévia – Adv. Aderbal Souto Gomes.

5.P.C. 2004.433-2 – R. Robson Braz – por sentença de 31/10/
2006, foi o réu absolvido, com fulcro no artigo 386, inc. VI do
CPP – Adv. Daniel Fernandes Apolinário.

6.P.C. 2005.1315-5 – R. Alex dos Santos Furquim – apresentar
razões da apelação – Adv. Wilson Luiz Scuissati.

7.P.C. 2004.4639-6 – R. Eduardo Augusto Coimbra e outros –
por sentença de 19/12/2006, os réus foram impronunciados,
com fulcro no artigo 409 do CPP – Adv. José Airton Silveira
Varela.

8.P.C. 2006.2503-1 – R. Valcedir da Silva – por sentença de
19/12/2006, o réu foi condenado, como incurso no artigo 155,
§ 4º, inc. IV, do Código Penal, de provas de sua ocorrência, à
pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa; a
pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas res-
tritivas de direitos; concedido ao réu o direito de apelar em
liberdade, com expedição de alvará de soltura – Adv. Fábio
Rogério Umaras Echeveria.

9.P.C. 2005.460-1 – R. Nelson da Rocha Santos e outra – ab-
solvido, com fulcro no artigo 386, VI do Código de Processo
Penal, por sentença prolatada aos 19/12/2006 – Adv. João Re-
nato do Nascimento.

10.P.C. 2006.2663-1 – R. Elaine Crisina da Silva Santos e ou-
tros – por sentença de 19/12/2006, foram os réus condenados,
como incursos no artigo 155, § 4º, inc. IV, cc. art. 14, inc. II, e
art. 29, todos do Código Penal, 01 (um) ano de reclusão e 05
(cinco) dias-multa; a pena privativa de liberdade foi substituí-
da por restritiva de direitos, consistente em prestação de servi-
ços à comunidade, à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia
de condenação em entidade a ser indicada por ocasião da audi-
ência admonitória – Adv. Marcelo George Ferrari.

11.P.C. 2006.1495-1 – R. Joaquim Pereira – por sentença de
19/12/2006, foi o réu condenado, como incurso no artigo 16,
parágrafo único, inc. IV, da Lei 10.826/2003, à pena de 04 (qua-
tro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 140 (cento e quarenta)
dias-multa; estabelecido o regime semi-aberto para cumprimento
da pena privativa de liberdade – Adv. Erivaldo Carvalho de
Lucena.

12.P.C. 2005.2437-8 – R. Anselmo Ribeiro – por sentença de
16/12/2006, foi o réu condenado, como incurso no artigo 12,
“caput”, da Lei 6.368/76, à pena de 05 (cinco) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 98 (noventa e oito) dias-multa; estabeleci-
do o regime fechado para início do cumprimento da pena pri-
vativa de liberdade – Adv. Luiz Antonio Assunção Araújo.

13.P.C. 2006.2639-9 – R. Marciano Silva Moreira – por sen-
tença de 19/12/2006, foi o réu condenado, como incurso no
artigo 16, “caput”, da Lei 10.826/2003; à pena de 04 (quatro)
anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 70
(setenta) dias-multa; estabelecido regime fechado para início
da execução da pena; desclassificada a conduta de tráfico ilíci-
to de entorpecente para a conduta tipificada no artigo 16, da
Lei 6.368/76 e declinada competência para o Juizado Especial
Criminal em relação a esse fato – Adv. Noslei Domingues Di-
niz.

14.Ped. de Liberdade Provisória 2006.5399-0 – Reqte. Valde-
cir Barbosa da Silva – pedido deferido por decisão de 29/12/
2006 – Adv. Rafael Vigano.

15.C.P. 2006.5376-0 – R. Ricardo Luiz Cusato Sant’Anna –
designado o dia 05/06/2007, às 13h00 para realização do ato
deprecado – Adv. Erton Ari Maurer.

16.C.P. 2006.5310-8 – R. Amarildo Roberto Ferreira – desig-
nado o dia 05/06/2007, às 13h20min para realização do ato
deprecado – Adv. Márcio Adriano Martins Zem.

17.C.P. 2006.5248-9 – R. José Marcos Alves da Silva e outro -
designado o dia 29/05/2007, às 16h20min para realização do
ato deprecado – Adv. Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

Barracão

Foz do Iguaçu
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18.C.P. 2006.5079-6 – R. José Wilson da Cruz - designado o
dia 29/05/2007, às 13h40min para realização do ato deprecado
– Adv. Elismárcio de Oliveira Machado.

19.P.C. 2006.1228-2 – R. Angelo Rafael Naressi Siqueira e outro
– por sentença de 19/12/2006, os réus foram condenados, como
incursos no artigo 157, § 2º, inc. I e II, do Código Penal, às
penas de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 13
(treze) dias-multa; as penas privativas de liberdade a serem
cumpridas inicialmente em regime semi-aberto – Adv. Najla
Silva Fares.

20.P.C. 2006.2383-7 – R. Elvira Cassenote e outros – por sen-
tença de 19/12/2006, foram os réus Geraldo e Elvira absolvi-
dos, com fulcro no artigo 386, inc. VI do CPP, enquanto que o
réu Márcio Caessnote foi condenado, incurso no artigo 12, “ca-
put”, da Lei 6.368/76, às penas de 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 90 (noventa) dias-multa; a pena privativa
de liberdade a ser cumprida inicialmente em regime fechado –
Adv. Pedro da Luz.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS- PR
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 001/07
Dr. Marcelo Vieira Justus

1-Processo Crime nº 32/204- Réu: Mauricio Alves Costa – “Vista
à defesa para fins do art. 499 do CPP”. Ad, Marcelo Vieira
Justus.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE LOANDA - PR
Juiz Substituto: Dra. ANA CRISTINA CREMONEZI
RELAÇÃO Nº 01/2007

Índice de publicação

Advogados:
Francisco da Silva Mendes Filho 01
Israel Batista de Moura 05
Jair Ferreira Gonçalves 02
João Luiz Agner Regiani 03
Joel Ângelo Brites 07
José Renato Alves de Almeida 08
Luiz Antônio Costa Fernandes Filho 06
Paulo Roberto dos Santos 04
Télson José Fernandes 08

01) Processo Crime nº 090/06. Réu: Esaú da Cruz Peixoto. De-
signado o dia 18/01/2007, às 13:30 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia, neste Juízo. Advogado:
Francisco da Silva Mendes Filho – OAB/PR 31.987.

02) Processo Crime nº 086/06. Réu: Fabrício Batista Ramos e
outro. Designado o dia 19/01/2007, às 09:00 horas, para in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia, a saber: Adésio
Serenato, neste Juízo. Advogado: Jair Ferreira Gonçalves –
OAB/SP 74.834.

03) Processo Crime do Juizado Especial Criminal nº 015/06.
Réu: Vanda Simões. Apresentar alegações derradeiras em for-
ma de memoriais. Assistente de Acusação: João Luiz Agner
Regiani – OAB/PR 20.557.

04) Pedido de Providências nº 293/06. Requerente: Adílson
Marques de Oliveira. Acolho o r. parecer Ministerial de fls. 36
“usque” 40, o qual passa a fazer parte integrante desta deci-
são e, via de conseqüência, indefiro o pedido de fls. 02/03.
Advogado: Paulo Roberto dos Santos – OAB/PR 33.245.

05) Pedido de Restituição de Bens Apreendidos nº 229/06. Re-
querente: Carlos Alexandre Gomes. Para melhor análise do
presente pedido, requeiro para que o postulante colacione aos
autos cópia xerográfica de seus documentos pessoais, do li-
cenciamento e do DUT do veículo, da decisão monocromática
e do acórdão do Tribunal com demonstração de seu trânsito
em julgado. Advogado: Israel Batista de Moura – OAB/PR
9.645.

06) Processo Crime do Juizado Especial Criminal nº 014/06.
Réu: Fabiano Aparecido Alves Pereira. Apresentar alegações
derradeiras em forma de memoriais. Advogado: Luiz Antônio
Costa Fernandes Filho – OAB/PR 35.486.

07) Processo Crime nº 011/06. Ré: Fabiane de Souza Santos.
Designado o dia 14/02/2007, às 14:00 horas, para inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia, neste Juízo, bem como
da expedição de Carta Precatória ao Juízo de Direito da Co-
marca de Santa Isabel do Ivaí - PR, para oitiva da testemunha
de acusação: Alan Marcelo da Silva. Advogado: Joel Ângelo
Brites – OAB/PR 14.822.

08) Processo Crime nº 087/04. Réu: Valmir Simão de Souza e
outros. Manifestar-se na fase do art. 500 do Código de Proces-
so Penal. Advogado: José Renato Alves de Almeida – OAB/PR
36.104 e Télson José Fernandes – OAB/PR 4.391.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRI-
NA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
RELAÇÃO 01/2007

Nome dos Advogados Processo Ordem
Dr. Abraham Lincoln de Souza 2004.1805-8 02

Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.971-5 04
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.1062-4 09
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.382-2 10
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2005.483-0 14
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 2001.51-0 07
Dr. Bruno Augusto Gonçalves Vianna 2001.51-0 07
Dra.Carmen G. S. Marins 2001.2-1 03
Dr. Hélio Camilo de Almeida 2001.921-5 05
Dr. João maria Brandão 2004.706-4 12
Dr. João Sabec Filho 2002.271-9 08
Dr. João Eliseu da Costa Sabec 2002.271-9 08
Dr. João Maria Brandão 2005.2526-9 01
Dr.José Agenor Gonçalves de Mello 2003.957-0 11
Dr. José Amaro 1994.137-7 15
Dr. Leonardo Lobo de Andrade Vianna 2001.51-0 07
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 1998.98-1 06
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 2002.58-9 13
Sr. Luiz Tavanaro Gaya 1994.137-7 15
Dr. Miguel Aranega Garcia 2005.2526-9 01
Dra.Silvana Aparecida Pedroso 2001.51-0 07
Dr. Wagner Barros 2002.58-9

1.- Processo Crime 2005.2526-9 – rr. Jonas Alves Bueno e Ou-
tros – “expedição de cartas precatórias, com prazo de 60 dias,
as Comarcas de Foz do Iguaçu, Mauá da Serra, Ortigueira e
Cornélio Procópio – Pr., deprecando a oitiva das testemunhas
arroladas pela defesa” – Drs. Miguel Ângelo Aranega e João
Maria Brandão.

2.- Processo Crime 2004.1805-8 – r. Aparecido Castorino Sub-
til Soares – “oitiva da testemunha arrolada na denuncia dia 03/
04/2007, às 15:30 horas, oportunidade em que o réu poderá ser
interrogado” – Dr. Abraham Lincoln de Souza.

3.- Processo Crime 2001.2-1 – r. Elton Augusto – “expedição
de carta precatória a comarca de Franca- São Paulo, com prazo
de 60 dias, deprecando a oitiva da testemunha arrolada pela
defesa” – Dra. Carmem G.S. Marins.

4.- Processo Crime 2003.971-5 – r. Clodoaldo de Oliveira –
“razões de recurso” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

5.- Processo Crime 2001.921-5 – r. Ronaldo Alves Gomes –
“inicio do sumário dia 03/04/2007, às 14:30 hs” – Dr. Hélio
Camilo de Almeida.

6.- Processo Crime 1998.98-1 – r. Ademir José dos Santos –
“Oitiva da testemunha arrolada na denuncia dia 06/02/2007, às
14:30 hs” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

7.- Processo Crime 2001.51-0 – r. Alex Leandro Cantagalli –
“oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 16/04/2007,
às 14:15 hs” – Dr. Leonardo Lobo de Andrade Vianna, Antonio
Carlos de Andrade Vianna e Silvana Aparecida Pedroso, Leo-
nardo Lobo de Andrade Vianna e Bruno Augusto Gonçalves
Vianna.

8.- Processo Crime 22002.271-9 – r. Lauro Julian – “oitiva das
testemunhas arroladas na defesa preliminar dia 16/04/2007, às
13:30 hs” – Drs João Eliseu da Costa Sabec e João Sabec Fi-
lho.

9.- Processo Crime 2003.1062-4 – r. Clodoaldo de Oliveira –
“inicio do sumário dia 05/04/2007, às 13:30 hs” – Dr. André
Luiz Gonçalves Salvador.

10.- Processo Crime 2003.382-2 – r. Marcelino de Oliveira –
“oitiva das testemunhas arroladas pela defesa dia 06/02/2007,
às 13:45 hs” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.

11.- Processo Crime 2003.967-0 – r. Jorge Ferreira Aguilar –
“expedição de carta precatória a Carta Precatória a Bela Vista
do Paraíso – Pr., deprecando a oitiva das testemunhas arroladas
pela defesa” – Dr. José Agenor Gonçalves de Mello.

12.- Processo Crime 2004.706-4 – r. Carlos Eliano Curti – “ex-
pedição de carta precatória, com prazo de 60 dias, a Comarca
de Pato Branco – Pr., oitiva da testemunha arrolada pela acusa-
ção” – Dr. João Maria Brandão.

13.- Processo Crime 2002.58-9 – rr. Sandi Fernandes de Mora-
es e Outros – “ato postergado dia 22/02/2007, às 124:15 horas,
bem como da expedição de carta Precatória a Comarca de Cui-
aba-MT, deprecando a oitiva das testemunhas de defesa” – Drs.
Luiz Tavanaro gaya e Wagner Barros.

14.- Processo Crime 2005.483-0 – r. Antonio Beltramini Salvi-
oni – “ato postergado ai 22/02/2007, às 15:15 hs” – Dr. André
Luiz Gonçalves Salvador.

15.- Processo Crime 1994.137-7 – rr. Jansineide Lustosa Ike-
zaki – “julgamento pelo Tribunal do Júri dia 15/02/2007, às
13:30 horas” – Drs. José Amaro e Luiz Tavanaro Gaya.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 001/2007.-

Advogados e itens
Adilson Álvares Lopes - 19
Antonio Ricardo Lopes – 15
Antonio Rodrigues Simões - 18
Carlos Massaiti Higuti – 07 e 08
Carlos Roberto Moreira – 11
Cylleneo Pessoa Pereira - 21
Geandro de Oliveira Fajardo - 19
Helen Pelisson da Cruz - 13
Ione Quastalla dos Santos - 12
Israel Batista de Moura – 05

José Hermenegildo Baptista Racanello – 09, 17
José Rizzo de Andrade – 01
Jurandir Morandi – 03
Lázaro Valter Monteiro - 14
Manoel Rodrigo Alexandrino – 04
Marco Antonio Moreno Castilho – 03, 14, 16, 19
Maria de Lara Donha Claro – 02
Rogenio Bitencourt – 10
Wanderlei Lukachewski - 19
Wedson José Pierobom - 20
Thomaz Marcelo Belasque – 06

01 – Processo Criminal nº 024/2006 – Réu: Joani Deo da Silva
e Victor Hugo Deo da Silva – expedição de Carta Precatória à
Comarca de Apucarana-PR, no prazo de 60 dias, para inquiri-
ção das testemunhas de acusação Geraldo, Valdir e Luiz Arthur
– Dr. José Rizzo de Andrade.

02 – Processo Criminal nº 071/2006 – Réu: Cláudio Roberto
Pires – Apresentar defesa prévia, no prazo legal – Dra. Maria
de Lara Donha Claro.

03 – 038/2005 – Réus: Marcio do Espírito Santo Melo Silva e
outros – comparecer em Cartório para tomar conhecimento de
documentos juntados às fls. 798 e seguintes – Drs. Marco An-
tonio Moreno Castilho e Jurandir Morandi.

04 – Processo Criminal nº 064/2006 – Réu: Eliseu Anderson da
Silva – Por sentença proferida em data de 18.12.2006, foi o réu
CONDENADO à pena de 7 anos, 1 mês e 13 dias de reclusão +
24 dias-multa em regime semi-aberto, nos termos do artigo 157,
§ 2º, incisos I e II, do Código Penal. Dr. Manoel Rodrigo Ale-
xandrino.

05 – Processo Criminal nº 064/2006 – Réu: Paulo Roberto So-
ares dos Santos – Por sentença proferida em data de 18.12.2006,
foi o réu CONDENADO à pena de 7 anos, 6 meses e 23 dias de
reclusão + 37 dias-multa em regime semi-aberto, nos termos do
artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. Dr. Israel Ba-
tista de Moura.

06 – Processo Criminal nº 064/2006 – Réu: José Sergio Manoel
– Por sentença proferida em data de 18.12.2006, foi o réu CON-
DENADO à pena de 7 anos, 11 meses e 13 dias de reclusão +
47 dias-multa em regime fechado, nos termos do artigo 157, §
2º, incisos I e II, do Código Penal. Dr. Thomaz Marcelo Belas-
que.

07 – Processo Criminal nº 076/92 – Réu: Vicente de Paula Sil-
va – declarada extinta a pena de multa e os autos foram arqui-
vados – Dr. Carlos Massaiti Higuti.

08 – Processo Criminal nº 033/95 – Réu: Anderson Rodrigo de
Azevedo – deprecada a inquirição da testemunha de acusação
Ronaldo Wagner Ribeiro, à Comarca de Cornélio Procópio, com
prazo de 90 dias – Dr. Carlos Massaiti Higuti.

09 – Processo Criminal nº 114/2003 – Réu: José Augusto da
Cunha Grohmann – apresentar alegações finais, no prazo legal
– Dr. José Hermenegildo Baptista Racanello.

10 – Execução de Pena nº 106/2006 – Réu: José Vinicius Paes
de Almeida – Decisão de fls. 132/133, datada de 19.12.2006 –
Determinado que se aguarde o término da pena, tendo em vista
que o réu não cumpriu sua pena. – Dr. Rogenio Bitencourt.

11 – Autos de Restituição nº 144/2005 – Requerente: Alerta –
Serviços de Vigilância Ltda – Proceder o pagamento das custas
processuais e recolhimento do Furenjus no valor total de R$
50,21 (cinqüenta reais e vinte e um centavos), conforme cálcu-
lo de fls. 99. – Dr. Carlos Roberto Moreira.

12 – Autos de Processo Criminal nº 005/2005 – Réu: Cláudio
Modesto de Araújo – Designado o dia 21.06.2007, às 17:00
horas, pelo Juízo da 2ª Vara Criminal de Vinhedo-SP, para in-
quirição de testemunha de defesa lá residente. – Dra. Ione Quas-
talla dos Santos.

13 – Autos de Processo Criminal nº 065/2004 – Réu: Vivaldo
Castilho da Cruz Junior – Designado o dia 10.04.2007, às 14:00
horas, pelo Juízo da 4ª Vara Criminal de Maringá-Pr, audiência
de inquirição de testemunha arrolada pela acusação nos autos
acima. Dra. Helen Pelisson da Cruz.

14 – Autos de Processo Criminal nº 020/2006 – Réus: Jéferson
Vieira Dutra Mendonça e Kardec Mendonça Filho – Designa-
do o dia 18.04.2007, às 15:30 horas, pelo juízo da 4ª Vara Cri-
minal de Maringá-Pr, audiência para oitiva de testemunha de
acusação lá residente. – Drs. Marco Antonio Moreno Castilho
e Lázaro Valter Monteiro.

15 – Autos de Processo Criminal nº 112/2003 – Réu: Elton Pe-
reira – Manifestar na fase do artigo 499 do CPP. – Dr. Antonio
Ricardo Lopes.

16 – Execução de Pena nº 280/06 – Réu: Fábio Ricardo de
Andrade – Decisão datada de 19.12.2006, manteve-se o regime
semi-aberto, adaptando-o parcialmente às condições do aber-
to. – Dr. Marco Antonio Moreno Castilho.

17 –Processo Criminal nº 013/2005 – Réus: Francisco Carlos
Campos de Oliveira e Edilaine Maria Campos Oliveira Casa-
dei. – Despacho datado de 06.12.2006, proferido às fls. 970. –
Dr. José Hermenegildo Baptista Raccanello.

18 – Processo Criminal nº 007/2003 – Réus: Julio Bezerra da
Silva e Edna Paduan Gonçalves - Manifestar na fase do artigo
499 do CPP. – Dr. Antônio Rodrigues Simões.

19 – Processo Criminal nº 034/2005 – Réus: Wellington Bella
Granada, Marcio André Gervázio, Valdir Mendonça e Ricardo
Machado Ribeiro Gomes – Designado o dia 02.05.2007, às
16:00 horas, para oitiva de testemunhas arroladas pela defesa

do acusado Wellington. – Drs. Geandro de Oliveira Fajardo,
Wanderlei Lukchewski, Marco Antonio Moreno Castilo e Adil-
son Álvares Lopes.

20 – Processo Criminal nº 106/2003 – Réu: Mentano Vizioli –
Designado o dia 19.03.2007, às 14:30 horas, para oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa. – Dr. Wedson José Piero-
bom.

21 – Queixa Crime nº 077/2006 – Querelante – Cyllêneo Pes-
soa Pereira Junior e Querelado: Jerônimo Delbone – Audiência
de Reconciliação dia 15.02.2007, às 14:30 horas. – Dr. Cyllê-
neo Pessoa Pereira.

VARA DE CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
nº 01/2007 - CRIMINAL

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ALFREDO GOMES DE MORAES 11 1996.21-0
ALFREDO GOMES DE MORAES 29 2006.289-9
ALFREDO GOMES DE MORAES 30 1996.22-8
ALFREDO GOMES DE MORAES 33 2001.89-7
ALGACIR F. S. RIBEIRO 05 1999.41-0
ALGACIR F. S. RIBEIRO 13 1996.20-1
ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 34 2006.8-0
ALTY DE JESUA MARTINS DINIZ 16 2002.146-1
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 02 2002.115-1
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 03 1998.46-9
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 15 1995.19-6
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 18 1994.21-6
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 27 2004.44-2
ANERI CAPELARI 07 2004.127-9
ANTONIO TARCISIO MATÉ 26 2006.88-8
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 36 2005.133-5
CARLOS ALBERTO P. PAEZ 10 1994.20-8
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 08 1996.27-9
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 37 2002.15-5
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 25 2006.122-1
JOSÉ ALVES DOS SANTOS JR 14 1996.25-2
LACI DE ROCCO 17 1996.28-7
LACI DE ROCCO 22 1991.7-5
LOURENÇO MONTOIA 09 1995.30-7
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 12 1996.26-0
LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA 32 2002.158-5
NILTON LUIS MARCHI 28 2006.311-9
NILTON LUIZ MARCHI 35 2006.368-2
PEDRO VOGLER FILHO 20 1996.23-6
RENATO MARTINS LOPES 23 1996.19-8
RODRIGOP. SANTOS 31 2006.808-0
TANIA MILANI EICHELBERGER 01 2006.434-4
WANDERLEI CUNHA 04 2000.58-5
WANDERLEI CUNHA 06 2002.113-5
WANDERLEI CUNHA 19 2001.80-3
WANDERLEI CUNHA 21 1995.23-4
WANDERLEI CUNHA 24 1996.9-0

1)-PROCESSO CRIME – 2006.434-4 – ITACIR OSNI DA SIL-
VA – “apresentar alegações finais, no prazo de lei” – DRA.
TÂNIA MILANI EICHELBERGER;

2)-PROCESSO CRIME – 2002.0000115-1 – ROBSON LUIZ
DOS SANTOS – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do
réu, com fundamento no art. 107, IV do CP” – DR. ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ;

3)-PROCESSO CRIME – 1998.46-9 – LEANDRO JUNIOR
LAZARIN E OUTRO – “Decisão que julgou extinta a punibi-
lidade do réu Leandro Junior Lazarin, em face da ocorrência da
prescrição, nos termos do artigo 107, inciso, do CP” – DR.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

4)-PROCESSO CRIME – 2000.58-5 – NILSO CAMARGO –
“Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu, com funda-
mento no art. 107, IV do CP” – DR. WANDERLEI CUNHA;

5)-PROCESSO CRIME – 1999.41-0 – CLAIR TEREZINHA
HEBERLE – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do
réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no
art. 107, IV do CP” – DR. ALGACIR F. S. RIBEIRO;

6)-PROCESSO CRIME – 2002.113-5 – VALMIR TEIXEIRA –
“Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu, com funda-
mento no art. 107, I do CP” – DR. WANDERLEI CUNHA;

7)-PROCESSO CRIME – 2004.127-9 – SEBASTIANA SERA-
FIM VITÓRIO – “Decisão que julgou extinta a punibilidade
do réu, pelo cumprimento integral das condições da suspensão
do processo, com fundamento no art. 89, parágrafo 6, da Lei n.
9099/95” – DR. ANERI CAPELARI;

8)-PROCESSO CRIME – 1996.27-9 – ZILDA RIBEIRO FRA-
GOSO SANTOS – “Decisão que julgou extinta a punibilidade
do réu, com fundamento no art. 107, IV do CP” – DR. FER-
NANDO CESAR RESTA ANTUNES;

9)-PROCESSO CRIME – 1995.30-7 – LUIZ CARLOS DOS
SANTOS – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. LOURENÇO MONTOIA;

10)-PROCESSO CRIME – 1994.20-8 – SEVERINO DOS
RAMOS DE OLIVEIRA – “Decisão que julgou extinta a puni-
bilidade do réu, em face da ocorrência da prescrição, com fun-
damento no art. 107, IV do CP” – DR. CARLOS ALBERTO P.
PAEZ;

11-PROCESSO CRIME – 1996.21.0 – NESTOR DANIEL

Grandes Rios

Loanda

Londrina

Mandaguari

Medianeira
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LEAL BAREIRO – “Decisão que julgou extinta a punibilidade
do réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento
no art. 107, IV do CP” – DR. ALFREDO GOMES DE MORA-
ES;

12)-PROCESSO CRIME – 1996.26-0 – ANTONIA PEREIRA
DA SILVA RODRIGUES – “Decisão que julgou extinta a puni-
bilidade do réu, em face da ocorrência da prescrição, com fun-
damento no art. 107, IV do CP” – DR. LUIZ EDUARDO DE
SOUZA;

13)-PROCESSO CRIME – 1996.20-1 – LUIZ CARLOS LEÃO
– “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu, em face
da ocorrência da prescrição, com fundamento no art. 107, IV
do CP” – DR. ALGACIR F. S. RIBEIRO;

14)-PROCESSO CRIME – 1996.25-2 – VALMIR NASCIMEN-
TO DO CARMO – “Decisão que julgou extinta a punibilidade
do réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento
no art. 107, IV do CP” – DR. JOSÉ ALVES DOS SANTOS
JÚNIOR;

15)-PROCESSO CRIME – 1995.19-6 – KLEBER ALVES DAS
NEVES – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

16)-PROCESSO CRIME – 2002.146-1 – ANTONIO VALDE-
CIR VIEIRA – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do
réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no
art. 107, IV do CP” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ;

17)-PROCESSO CRIME – 1996.28-7 – VANDERLEIA MA-
CHADO – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. LACI DE ROCCO;

18)-PROCESSO CRIME – 1994.21-6 – MARIA NELCITA
WEISS – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

19)-PROCESSO CRIME – 2001.80-3 – CARLOS RENATO
DE AMARAL – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do
réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no
art. 107, IV do CP” – DR. WANDERLEI CUNHA;

20)-PROCESSO CRIME – 1996.23-6 – ANA LUCILA SOU-
ZA PERALTA – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do
réu, em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no
art. 107, IV do CP” – DR. PEDRO VOGLER FILHO;

21)-PROCESSO CRIME – 1995.23-4 – HELIOMAR GOMES
DA SILVA – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. WANDERLEI CUNHA;

22)-PROCESSO CRIME – 1991.7-5 – JORGE MILTON DA
SILVA – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu, em
face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art. 107,
IV do CP” – DR. LACI DE ROCCO;

23)-PROCESSO CRIME – 1996.19-8 – CLEOMAR WILSON
MACEDO – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. RENATO MARTINS LOPES;

24)-PROCESSO CRIME – 1996.9-0 – JOSÉ DO CARMO DE
SOUZA – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. WANDERLEI CUNHA;

25)-TCIP-2006.122-1 – MARIA APARECIDA CAMILO FER-
RI – “decisão que declarou extinta a punibilidade do autor do
fato, com fundamento no art. 107, IV, do CP” – DRA. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM;

26)-TCIP-2006.88-8 – WALDOMIRO INÁCIO FALADOR –
“decisão que declarou extinta a punibilidade do autor do fato,
com fundamento no art. 107, IV, do CP” – DR. ANTONIO
TARCISIO MATÉ;

27)-TCIP-2004.44-2 – JUVINO FELIX TREVIZOL – “deci-
são que declarou extinta a punibilidade do autor do fato, com
fundamento no art. 107, IV, do CP” – DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ;

28)-TCIP-2006.311-9 – HELIO ROBERTO SILIA APARECI-
DA CAMILO FERRI – “decisão que declarou extinta a punibi-
lidade do autor do fato” – DRA. NILTON LUIS MARCHI;

29)-TCIP-2006.289-9 – GEORGE LINDOLFO SACHET –
“decisão que declarou extinta a punibilidade do autor do fato,”
– DRA. ALFREDO GOMES DE MORAES;

30)-PROCESSO CRIME – 1996.22-8 – IRACI ANTONIA
ALVES – “Decisão que julgou extinta a punibilidade do réu,
em face da ocorrência da prescrição, com fundamento no art.
107, IV do CP” – DR. ALFREDO GOMES DE MORAES;

31)-PEDIDO DE RASTREAMENTO/ESCUTA TELEFONICA
– 2006.808-0 – EVERALDO PUTRICK – “Decisão que inde-
feriu o pedido e determinou o arquivamento do feito” – DR.
RODRIGO P. SANTOS;

32)-PROCESSO CRIME – 2002.158-5 – ABEL MACHADO
BITTENCOURT E OUTROS – “à parte quanto ao retorno dos
autos do tribunal de Justiça” – DRA. LUIZA MARIA SILVA
DE ALMEIDA;

33)-PROCESSO CRIME – 2001.000089-1 – JOSÉ NERI FINK-
LER – “à parte quanto ao retorno dos autos do tribunal de Justi-

ça” – DR. ALFREDO GOMES DE MORAES;

34)-PROCESSO CRIME – 2006.0000008-0 – EDEMAR ES-
PINDOLA – “à parte quanto ao retorno dos autos do tribunal
de Justiça” – DR. ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR;

35)- PROCESSO CRIME – 2006.368-2 – NILVO ANTONIO
PERLIN – “audiência de inquirição das testemunhas da acusa-
ção para p próximo dia 14 de março de 2007, ás 15:30 horas” –
NILTON LUIZ MARCHI.

36)- PROCESSO CRIME – 2005.133-5 – CLOVIS ALBERTO
SILVEIRA – “à parte quanto ao retorno dos autos do tribunal
de Justiça” – DR. ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

37)- PROCESSO CRIME – 2002.15-5 – CARLOS TIAGO
LEMES– “à parte quanto ao retorno dos autos do tribunal de
Justiça” – DR. FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES;

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO:
Dr. GUILHERME CUBAS CESAR

(Escrivã ad hoc: ELZENI NUNES – Designação nos feitos em
que uma das partes é patrocinada pelo advogado José Antonio
Valle Machado, bem como pela advogada Dra. Mirna Loi Schi-
zzi)

RELAÇÃO N. 81/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 010 306/2000
FABIO FACCHIN 011 296/95
FLAVIA MOGNANI SEHENENN 011 296/95
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 011 296/95
MARIA ZELI ANDREAZZA 011 296/95
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JR. 011 296/95

1-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 306/2000 –
MILENIA AGRO CIÊNCIA S/A x DKL DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS LTDA. E OUTROS – “manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito” – DR. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN;

2)-DECLARATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 296/95 – CLERI
ANTONIO PASINI e outro x RUDIMAR EUGENIO FELINI –
“Decisão que julgou procedentes os Embargos de Declaração
opostos às fls. 581, afastando a contradição apontada, para o
fim de condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatí-
cios ao patrono do autor, no valor já fixado na sentença impug-
nada” – DRS. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO, RICAR-
DO FERREIRA DAMIÃO JR, FABIO FACCHIN, FLAVIA
MOGNANI SEHENENN e MARIA ZELI ANDREAZZA;

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE NOVA LONDRINA
Juíza de Direito Substituta: Drª Ana Cristina Cremonezi
Escrivã: Juliana Nunes Coletti Luize
RELAÇÃO: 01/07

Advogado Processo Crime Ordem

Renato Maurílio Lopes (OAB/SP 154802) 28/06-A 01

Alessandro Manoel da Silva Vasconcelos 28/06-A 01

(OAB/SP 238397)

Vera Lúcia Dias Cesco Lopes (OAB/SP 28/06-A 01

121853)

Geraldo César Lopes Saraiva (OAB/SP 160510) 28/06-A 01

Aline Sapia Zocante Saraiva (OAB/SP 214239) 28/06-A 01

1- Processo Crime 28/06-A- Réu: Maciel Cardin. “Intima os
Defensores do Réu de que foi designada audiência para oitiva
das testemunhas de acusação nos Autos em epígrafe para o dia
23 de janeiro de 2007, às 09 horas e 00 minuto(s), perante este
Juízo de Direito.” Dr. Renato Maurílio Lopes (OAB/SP 154802);
Dr. Alessandro Manoel da Silva Vasconcelos (OAB/SP 238397);
Vera Lúcia Dias Cesco Lopes (OAB/SP 121853); Geraldo Cé-
sar Lopes Saraiva (OAB/SP 160510); Aline Sapia Zocante Sa-
raiva (OAB/SP 214239).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA  -  FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARCIA REGINA HERNAN-
DEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 07/2007

ADVOGADOS

· Dr. Robson Gonçalves Herbster (01)
· Dr. Roberto Cezar Corso (01)
· Dr. João Edson Zanrosso (02)

AUTOS

01 – Processo Crime sob nº 2006.1351-3 - RAFAEL GOMES -
“recebida a denúncia, designado interrogatório para o dia 24
de janeiro de 2007, às 15h30min.” - Advogado: Robson Gon-
çalves Herbster e Roberto Cezar Corso.

02 - Processo Crime sob nº 2006.1338-6 - AILTON DA SILVA
CARDOSO - “audiência para inquirição das testemunhas arro-

ladas pela acusação designada para o dia 23 de fevereiro de
2007, às 14h30min.” - Advogado: João Edson Zanrosso.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 04/2007 Data da Expedição: 10/01/2007
JUÍZA DE DIREITO: Drª LUCIANI REGINA MARTINS
DE PAULA

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos

ALEDIA BITENCOURT MARTINS 04 2005.1774-1

DÉBORA Mª CÉSAR DE ALBUQUERQUE 01 2006.3211-9

GILVAN GALM 03 2006.1957-0

VALDIR MENDES 02 2006.1972-4

1)Processo Criminal nº 2006.3211-9 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luan Rigo de Oliveira – “À defesa para as
alegações finais” – Adv: Drª. DÉBORA MARIA CÉSAR DE
ALBUQUERQUE.

2)Processo Criminal nº 2006.1972-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Paulo Sérgio da Cunha – “Proferido despa-
cho decidindo não subsistir a alegação de nulidade processual,
ante a falta de evidência de prejuízo da defesa do réu, bem
como não está evidenciado o excesso de prazo. No mesmo des-
pacho foi denegado, por ora, o pedido de liberdade provisória
formulado em favor de Paulo Sérgio da Cunha nos autos em
apenso de Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.46-4” – Adv:
Dr. VALDIR MENDES.

3)Execução de Pena nº 2006.1957-0 – Sentenciado: Edson
Manoel Martins – “Designada audiência admonitória para o
dia 21 de março de 2007 às 14:00 horas” – Adv: Dr. GILVAN
GALM.

4)Processo Criminal nº 2005.1774-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Ademar do Amaral – “Proferido despacho
que decretou a revelia do réu Ademar do Amaral, não sendo
aplicada a suspensão prevista no artigo 366 do CPP em face do
referido réu possuir defensora constituída, estando destarte ci-
ente das imputações que lhe são feitas. Decretada a prisão pre-
ventiva do denunciado Ademar do Amaral nos termos dos arti-
gos 311 a 313 do Código de Processo Penal e designada para o
dia 16 de março de 2007 às 14:30 horas a inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia. À defensora constituída para
tomar ciência do despacho acima, bem ainda para apresentação
de defesa prévia no tríduo legal e para ciência da audiência
designada ” – Adv: Drª. ALEIDA BITENCOURT MARTINS

2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:
DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 02/2007

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM

Carlos Roberto Gonçalves Ekermann PC 2006.1410-2 03

Fabiano da Rosa PC 2006.3479-0 01

Ivani Floriano Frare Assis PC 2006.3479-0 01

Jamil Amilton Cury PC 2006.1410-2 03

Joarez França Costa Júnior PC 2006.349-6 05

Leila Carla Leprevost PL 2006.3686-6 04

Luiz Fabiano Comegno CP 2006.3543-6 02

Regis Grittem Zultanski CP 2006.3543-6 02

Roberto Brzezenski CP 2006.3543-6 02

01 – PROCESSO CRIME Nº2006.3479-0 – Réus: ALLAN
FERNANDO DOS SANTOS GAMA, RENATO GONDRO
GONÇALVES e JHONNY YESMICHAEL ROCHA DE CA-
MARGO - “O pedido de reconsideração da liberdade provisó-
ria, julgo pela sua denegação em razão dos motivos levantados
pelo Ministério Público, a qual adoto como razões de decidir e
inclusive a decisão denegatório proferida nos autos em apenso,
cujo os motivos ale alencados entendo que até o momento sub-
sistem.” Adv.: Dra. Ivani Floriano Frare Assis e dr. Fabiano da
Rosa;

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº2006.3543-6 – Réus: DELCIO
AUGUSTO RASEIRA E OUTROS – Designado o dia 15/01/
2007, às 14:30 horas, para audiência da testemunha de defesa
Luiz Ernesto. Adv.: Dr. Luiz Fabiano Fernando Comegno, Dr.
Regis Grittem Zultanski e Dr. Roberto Brzezenski Neto;

03 – PROCESSO CRIME Nº2006.1410-2 – Réus: ADEMIR
TEÓFILO REZENDE e DANIEL FABRICIO – Os autos en-
contram-se com vista à defesa para apresentação de alegações.
Adv.: Dr. Carlos Roberto Gonçalves Ekermann e Dr. Jamil
Amilton Cury;

04 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2006.3686-
6 – Requerente: RODRIGO ALVES LOURENÇO - “Isto pos-
to, acato na íntegra o parecer da ilustre representante do Minis-
tério Público e indefiro o pedido formulado.” Adv.: Dra. Leila
Carla Leprevost;

05 – PROCESSO CRIME Nº2006.349-6 – Réus: FABIO DOS

SANTOS E OUTROS - “Conforme muito bem exposto pelo
nobre representante do Ministério Público em seu parecer en-
cartado às fls.578/579, no qual manifesta-se pelo desprovimento
do pleito requerido pelo defensor do réu Fabio dos Santos con-
sistente na abertura de vista dos autos para dedução de suas
razões recursais, acolho integralmente o parecer ministerial,
eis que se trata de processo crime com vários réus e diversos
advogados, cujos prazos para a prática dos atos processuais lhe
são comuns. Assim, faculto novamente a defesa do réu Fábio
dos Santos, o prazo de 08 (oito) dias para a presentação de suas
razões recursais, sob pena de nomeação de defensor dativo.”
Adv.: Dr. Joarez França Costa Júnior.

RELAÇÃO Nº 01/07
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU LOU-
RENÇO DA ROCHA VIDAL, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. BERNARDO FAZOLO FERREIRA, JUIZ SUBSTITU-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO DO
PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a LOU-
RENÇO DA ROCHA VIDAL, brasileiro, solteiro, vulgo “Lou-
rencinho”, filho de Salvador Pereira Vidal e Ciria Cleres Ro-
cha, nascido aos 27/11/1985, com 20 anos, na época dos fatos,
residente e domiciliado na Rua Santo Amaro, 409, Vila Boa
Esperança, Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

Pelo presente CITA-O(s) E INTIMA-O(s) ,  para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Al-
mirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juízo
da 2ª Vara Criminal a fim de ser interrogado e de participar da
audiência de instrução e julgamento nos autos nº 2006.688-6
de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 05 de
fevereiro de 2007, às 09:00 horas e às 13:30 horas, como
incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 14 combinado com o
artigo 18, incisos III e IV, ambos da Lei nº 6368/76.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 09 de
janeiro de 2007. Eu, ............ (Themis Regina Kannemberg,
estagiária) o digitei e, eu...........(Celma Garcia Poletti) Escrivã
designada da 2ª Vara Criminal, o subscrevo.
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01 – JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH

1.Processo Criminal nº 2006.147-7 – Réus: CASSIO MOU-
RA DA SILVA, CRISTIANO HAINOSKI DA SILVA, LUIZ
CARLOS VANZELLA e MARCIO LEANDRO BORELLI
– Intimá-lo da data de 16/01/2007, às 16:00 horas designada
para a inquirição da testemunha de defesa; Paulo César Andri-
ghe . Adv: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah;
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São José dos Pinhais

Toledo
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2007

001.- 2005.0000817-7/0 - Processo de Conhecimento JAIR
MAURICIO MENDES DE LIMA X SIDNEI PASTORIN CI-
ÊNCIA ÀS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DA TUR-
MA RECURSAL. CASO NÃO HAJA PAGAMENTO VOLUN-
TÁRIO, AO AUTOR PARA QUE PROMOVA A EXECUÇÃO
DA SENTENÇA. Adv(s) JOSE TELES DE PADUA, ITAMAR
STRUMIELO DINIZ

002.- 2005.0000934-3/0 - Processo de Conhecimento MARTI-
NHO PEDROSA JUNIOR (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
RAGGI FEGURI FILHO, ERIKA FERNANDA RAMOS

003.- 2005.0001217-6/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE OSWALDO RODRIGUES REPRESENTADO POR
PIEDADE DA SILVA RODRIGUES X BRASIL TELECOM
S.A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS
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004.- 2006.0000674-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARVALHO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CEL-
SO HANNUN GODOY

005.- 2007.0000001-6/0 - Processo de Conhecimento DEOLIN-
DO FERREIRA APOLONIO X GLOBAL TELECOM S.A
CELULAR VIVO Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 12/03/2007 Adv(s) EMILIA MORIBE NAKADO-
MARI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CELSO HANNUN GODOY 004 2006.0000674-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 003 2005.0001217-6/0

EMILIA MORIBE NAKADOMARI 005 2007.0000001-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 002 2005.0000934-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 003 2005.0001217-6/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 001 2005.0000817-7/0

JOSE TELES DE PADUA 001 2005.0000817-7/0

RAGGI FEGURI FILHO 002 2005.0000934-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ARAPONGAS - ARAPONGAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2007

001.- 2002.0000010-8/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
LIO CUSTODIO X ROSINEIA ALONSO RODRIGUES DA
MATTA (E OUTRO) “ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos
artigos 1º, inciso III e artigo 5º, caput, da Constituição Federal,
declaro, de ofício, incidentalmente, a inconstitucionalidade do
inciso VII do artigo 3º da Lei 8009/90, pelo que reconheço a
nulidade da penhora existente nos autos, determinando desde
logo seu levantamento. No mais, concedo ao exequente prazo
de cinco dias para indicar bens passíveis de penhora, sob pena
de extinção.” Adv(s) IVAN SERGIO RIBEIRO, FIDELIS CAN-
GUCU RODRIGUES JUNIOR, RICARDO DE ABREU
ARAMBUL

002.- 2002.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento Luiz
Carlos Quesada Silvestre X Airton Maximiano da Cunha (E
OUTRO) “Face à petição de fls. 57/59, defiro a suspensão do
feito até 30/05/07, findo o prazo, manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, independentemente de nova intimação, sobre seu
interesse na continuidade do feito, trazendo ainda, aos autos,
informação detalhada a respeito da situação daquele processo
em trâmite perante o TRT, ciente de que seu silêncio implicará
na extinção do processo.” Adv(s) IVAN SERGIO RIBEIRO

003.- 2002.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento Luiz
Carlos Quesada Silvestre X Airton Maximiano da Cunha (E
OUTRO) “Face à petição de fls. 69/71, defiro a suspensão do
feito até 30/05/07, findo o prazo, manifeste-se o exeqüente, em
cinco dias, independentemente de nova intimação, sobre seu
interesse na continuidade do feito, trazendo ainda, aos autos,
informação detalhada a respeito da situação daquele processo
em trâmite perante o TRT, ciente de que seu silêncio implicará
na extinção do processo.” Adv(s) IVAN SERGIO RIBEIRO

004.- 2003.0000052-0/0 - Execução Título Extrajudicial Ser-
gio Jose Nunes de Oliveira X Vanderlei Jose Bolsoni “A mani-
festação retro refere-se exclusivamente a eventual vício na pe-
nhora efetivada pelo Juízo Deprecado, caracterizado pela sua
absoluta impenhorabilidade. Neste sentido, determino a inti-
mação do exeqüente, na pessoa de seu procurador (DJ), para se
manifestar sobre o alegado, em 10 dias.” Adv(s) RICARDO
BARROS DE ASSIS, EDER LUIS DAVID

005.- 2003.0000061-0/0 - Execução Título Extrajudicial Elia-
ne Aparecida Massulo X Vilmor A. dos Santos & CIa Ltda Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LUIZ LAERTE DE ARAUJO

006.- 2003.0000062-1/0 - Processo de Conhecimento VEIDI
FIORI X MARIA CECILIA GUSSAO DE MORAES (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) IVAN SERGIO RIBEIRO, FIDELIS CANGU-
CU RODRIGUES JUNIOR

007.- 2004.0000084-2/0 - Processo de Conhecimento ÂNGE-
LO RICCI X AMILTON MESQUITA DA SILVA “Ante a inter-
posição de embargos à execução à fl. 132/137, manifeste-se o
exeqüente/embargado em dez dias.” Adv(s) LEANDRO SOU-
ZA ROSA, Paulo Fernando de Oliveira

008.- 2005.0000031-8/0 - Processo de Conhecimento NILSON
ALVES FERREIRA X GABRIEL RAMIREZ VILLAR (E OU-
TRO) “Considerando que o leilão realizado resultou negativo,
em prol da efetividade processual, manifeste-se a parte exe-
qüente no prazo de cinco dias sobre a adoção de uma das medi-
das do art. 53, § 2º da Lei 9099/95 (dação em pagamento ou
imediata adjudicação do bem penhorado), ciente de que, sendo
o leilão ato único em sede de Juizados Especiais, seu desinte-
resse implicará na extinção do processo.” Adv(s) RICARDO
PINTO MANOERA, LUIZ LAERTE DE ARAUJO

009.- 2005.0000190-1/0 - Processo de Conhecimento Alice
Kohara X Credicard Banco S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) FERNANDO CE-
SAR MARTINS BORGES, ELISANDRE MARIA BEIRA,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO

010.- 2005.0000214-1/0 - Execução Título Extrajudicial ABDO
NEHME TANNOURI X MARIA CONCEIÇAO PEREIRA SIL-
VA “Conforme já deferido no decisório de fl. 34, devolvam-se
os documentos ao autor, mediante certidão nos autos e substi-
tuição do original por fotocópia.” Adv(s) OSVALDO DAMI-
AO VEIGA FILHO

011.- 2005.0000218-9/0 - Processo de Conhecimento Rubens
Carlos Fernandes Ramos X Maxin Empreendimentos Ltda M.E
(E OUTRO) “Intime-se o exeqüente para que no prazo impror-
rogável de cinco dias, manifeste-se a respeito dos termos da
certidão do Sr. Oficial de Justiça e indique bens passíveis de
penhora, sob pena da adoção da providência prevista no art.
53, § 4º da Lei nº 9099/95, qual seja, a extinção do processo e
arquivamento dos autos.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS,
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE

012.- 2005.0000308-8/0 - Execução Título Extrajudicial Joao
Nicastro X Laerte Valderama (E OUTRO) “Sobre o pedido de
adjudicação do credor, manifeste-se o executado em 10 (dez)
dias (É possívela adjudicação do bem penhorado em execução
de título extrajudicial, antes do leilão, desde que, comunicado
do pedido, o executado não se oponha, no prazo de 10 dias -
Enunciado nº 66 - FONAJE). Adv(s) RUBENS MORETTI,
HELDER MASQUETE CALIXTI

013.- 2005.0000435-5/0 - Processo de Conhecimento Denisia
dos Anjos X Itau Seguros S/A “Intime-se o patrono do reque-
rente para que realize a devida prestação de contas, no prazo
de 48 horas, juntando aos autos os respectivos comprovantes
de retirada do numerário disponibilizado e de efetivo repasse
deste ao autor.” Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

014.- 2005.0000460-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ANSELMO DE OLIVEIRA FILHO X Angela Aparecida de
Freitas “Confiro ao exeqüente o prazo de dez dias a fim de que
proceda à indicação do atual endereço da executada, sob pena
de adoção da providência prevista no art. 53, § 4º da Lei nº
9099/95, qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos
autos.” Adv(s) Fabíola Lukianou

015.- 2005.0000474-7/0 - Processo de Conhecimento Vilas Boas
& Lukaszewicz Ltda - ME X Solange Martins Favero “Intime-
se o exeqüente para que no prazo improrrogável de cinco dias,
manifeste-se a respeito dos termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça e indique bens passíveis de penhora, sob pena da ado-
ção da providência prevista no art. 53, § 4º da Lei nº 9099/95,
qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos autos.”
Adv(s) ANDREIA CHARLISE ANDRE

016.- 2005.0000492-5/0 - Execução Título Extrajudicial Mo-
negatto Comercio e Representaçoes de Moveis Ltda ME X
Doralice Evangelista dos Santos “Homologo, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas partes
às fls. 37, para que se cumpra fielmente o que nele se contém,
e com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, deter-
mino a suspensão do feito até o término do pagamento das par-
celas avençadas. Findo o termo estabelecido, manifeste-se o
exeqüente no prazo de dez dias, independente de nova intima-
ção, ciente de que seu silêncio será interpretado como adim-
plemento da obrigação e os autos serão arquivados.” Adv(s)
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

017.- 2005.0000494-9/0 - Processo de Conhecimento Antonio
Sidney Noronha X Adriano Akira Assanuma “Ante o retorno
de Carta Precatória, manifeste-se o requerente no prazo de cin-
co dias, e indique bens passíveis de penhora de propriedade do
devedor, sob pena da adoção da providência prevista no art.
53, § 4º da Lei nº 9099/95, qual seja, a extinção do processo e
arquivamento dos autos.” Adv(s) ROBERVAL BUTACCINI

018.- 2005.0000608-8/0 - Execução Título Extrajudicial Va-
nessa Elaine Grudtner X Zeila da Silva Hayden “Defiro o de-
sentranhamento requerido à fl. 31, mediante certidão nos autos
e substituição do original por fotocópia.” Adv(s) JOAO FER-
NANDO DE ALVARENGA REIS

019.- 2006.0000089-2/0 - Carta Precatória.- Helena Yukiki
Minowa Sato X Claudia Maria Paiva (E OUTRO) “Dessa for-
ma, entendo nula a penhora existente sobre o imóvel, pelo que
determino seu imediato levantamento.” Adv(s) NOHAD AB-
DALLAH, LEANDRO ROSINSKI ALVES

020.- 2006.0000123-6/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
IR FURLAN X Emerson Cezar de Oliveira (E OUTRO) “O
feito merece pronto julgamento, na medida em que a matéria
nele ventilada é meramente de Direito, prescindindo de digres-
são probatória em audiência. Desta forma, avoco a audiência
de instrução e julgamento determinada para o dia 08/02/2007.”
Adv(s) SERGIO RENATO DALLA COSTA, ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA, Alvaro Miranda Ramirez

021.- 2006.0000302-2/0 - Execução Título Extrajudicial Aline
Anholeto Mazieiro - Confecções X Rafaella Katleen Menega-
zzo & Cia Ltda. (E OUTROS) “Ante a interposição de embar-
gos do devedor, manifeste-se o exeqüente/embargado em dez
dias.” Adv(s) ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO, FRAN-
CISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES

022.- 2006.0000349-9/0 - Processo de Conhecimento Marlene
Aparecida Pavan da Conceiçao e Cia Ltda X Silvana Aparecida
de Aveiro “Considerando que o leilão realizado resultou nega-
tivo, em prol da efetividade processual, manifeste-se a parte
exeqüente no prazo de cinco dias sobre a adoção de uma das
medidas do art. 53, § 2º da Lei nº 9099/95 (dação em pagamen-
to ou imediata adjudicação do bem penhorado), ciente de que,
sendo o leilão ato único em sede dos Juizados Especiais, seu
desinteresse implicará na extinção do processo.” Adv(s) DE-
NISE DE PINHO TAVARES FILLA

023.- 2006.0000393-2/0 - Processo de Conhecimento Jean Carlo
Ferrari X Maria Cristina Uliana da Silva (E OUTRO) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
WALTER LUIS CARNELOSSI, Evandro Cesar Mello de Oli-
veira, Rodrigo Aguiar, Evandro Cesar Mello de Oliveira

024.- 2006.0000403-4/0 - Processo de Conhecimento Beatriz
Cracco X Brasil Telecom S/A Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 07/02/2007 Adv(s) Mario
da Silva Guerra Filho, SANDRA REGINA RODRIGUES

025.- 2006.0000461-6/0 - Execução Título Extrajudicial Jaco-
boski & Jacoboski Ltda - ME X Celso Martins “Intime-se o
exeqüente para que no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
manifeste-se a respeito dos termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça e indique bens passíveis de penhora, sob pena de ado-
ção da providência prevista no art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95,
qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos autos.”
Adv(s) RICARDO PINTO MANOERA

026.- 2006.0000743-8/0 - Processo de Conhecimento Debora
Tania Silva Maziero X José lopes Dorizo “Tendo em vista o
teor da certidão de fl. 44/verso, intime-se o réu (por intermédio
de seu procurador - DJ) para que no prazo improrrogável de
dez dias substitua a testemunha ante arrolada, ou indique com
precisão seu atual endereço, sob pena de indeferimento.” Adv(s)
ODENIR VITAL BARBOSA

027.- 2006.0000743-8/0 - Processo de Conhecimento Debora
Tania Silva Maziero X José lopes Dorizo Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 22/02/
2007 Adv(s) ODENIR VITAL BARBOSA

028.- 2006.0000746-3/0 - Processo de Conhecimento Ana Ma-
ria Nogueira X Losando Promoções de Venda Ltda Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FABIO VIANA BARROS, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, ERICSON LEMES DA SILVA

029.- 2006.0000789-2/0 - Execução Título Extrajudicial Libe-
rate Comercio Confecçoes Ltda - ME X Nadir Fernandes Al-
meida Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

030.- 2006.0000802-2/0 - Execução Título Extrajudicial Co-
mercio de Auto Peças Jonagui Ltda X Keli Cristina Faccioli
Martins Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 05/03/2007 Adv(s) ITAMAR WILSON DE BRITO
MORAES

031.- 2006.0000819-6/0 - Execução Título Extrajudicial Ro-
berto Miguel Andrade X Suzete Aparecida da Silva dos Santos
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:10 do dia 05/
03/2007 Adv(s) GABRIELA RODRIGUES CONTO

032.- 2006.0001280-5/0 - Embargos Nilson de Araujo X Joao
Coltre “A responsabilidade patrimonial de terceiro, que não o
executado, somente pode advir de fraude à execução ou de frau-
de contra credores, a primeira a exigir prova de alienação ilíci-
ta in re ipsa (art. 593 do Código de Processo Civil) e a segunda
a reclamar Ação Pauliana com a prova do consilium fraudis.
Em que pese a decisão de fl. 65/66 dos autos apensos (nº.
2002.11-6) ter declarado que a venda do veículo penhorado
configurou fraude à execução, o conjunto de novas provas do-
cumentais apresentadas pelo embargante está a sugerir, ainda
que perfunctoriamente, a possibilidade de não ter ocorrido a
referida fraude. Isto porque, teria o embargante adquirido o bem
de terceira pessoa, que não o executado (fl. 08), contratado
instituição financeira para o financiamento do carro (fl. 09) e,
além disso, o automóvel teria sido encontrado na residência de
seu sogro, quando do cumprimento da ordem de remoção, se-
gundo alega à fl. 03. Sabe-se que a boa-fé é presumida, mas a
má-fé, pressuposto essencial à configuração da fraude contra
credores, deve ser largamente demonstrada. O ônus da prova, a
seu respeito, compete ao credor, interessado direto na conser-
vação da constrição objurgada pelo embargante. Neste sentido,
a jurisprudência:  FRAUDE DE EXECUÇÃO - COMPRA DE
VEÍCULO - TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE TER O COMPRADOR CONHECIMENTO DA CON-
DENAÇÃO DO DEVEDOR - REGISTRO DO DETRAN SEM
MENÇÃO A QUALQUER DÉBITO - PRECEDENTES DA
CORTE - 1. Comprovada a boa-fé do executado, que adquiriu
o veículo livre de qualquer ônus, conforme registro no órgão
próprio, ausente prova inequívoca, a ser feita pelo credor, de
que tinha conhecimento da ação contra o vendedor, não está
presente a fraude de execução. 2. Recurso Especial conhecido
e provido. (STJ - RESP 200400014764 - (623775 RS) - 3ª T. -
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 20.02.2006 -
p. 00332).  Nem se diga que a decisão de fls. 65/66 dos autos
apensos já foi alcançada pela preclusão pro judicato, na medi-
da em que refere-se a questões de ordem pública - ilegitimida-
de passiva do terceiro impugnante para responder pela execu-
ção e fraude à execução - conhecível a qualquer tempo e grau
de jurisdição, inclusive “ex officio” pelo juiz. Sendo assim,
compete ao credor comprovar que, a despeito dos indícios vee-
mentes acima citados, a alienação do veículo automotor que
atualmente garante a execução apensa decorreu, como alegado
em seu petitório de fls. 62/63 (autos apensos), de “clara e notá-
vel fraude à penhora, visto que, o verdadeiro possuidor, e por-
tanto, o proprietário do veículo, é o Executado…”, e que o
embargante atuou na compra e venda como um “laranja”. Para
isso, designo o dia 01 de fevereiro de 2007, às 13h30min, de-
vendo a secretaria intimar as partes, seus procuradores, e even-
tuais testemunhas arroladas com a antecedência prevista no art.
407 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento.
Determino, de imediato, a remoção do automóvel penhorado
nos autos apensos, ao Depósito Público desta Comarca. Expe-
ça-se mandado. Intimem-se os procuradores das partes do in-
teiro teor deste despacho.” Adv(s) LUIZ ALBERTO YOKO-
MIZO, LOURIVAL LINO DE SOUZA

033.- 2006.0001340-1/0 - Processo de Conhecimento Marcial
Tavares Moura Filho X UNOPAR - União Norte do Paraná de
Ensino S/C Ltda Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) FERNANDO HENRIQUE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI, RI-
CARDO LAFFRANCHI

034.- 2006.0001354-0/0 - Processo de Conhecimento Sidiclei
Alencar de Oliveira X Fininvest S/A Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) IVAN SERGIO
RIBEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CA-
ROLINA PEIXER

035.- 2006.0001357-5/0 - Processo de Conhecimento Jean Car-
los Perdigão X Terra do Brasil S/A “O feito merece pronto jul-
gamento, na medida em que a matéria nele ventilada é mera-
mente de Direito, prescindindo de digressão probatória em au-
diência. Desta forma, avoco a audiência de instrução e julga-
mento determinada para o dia 07/02/2007.” Adv(s) ANDRE
LUIZ DONEGA VERRI, AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR, FABIO LOPES VILELA BERBEL

036.- 2006.0001357-5/0 - Processo de Conhecimento Jean Car-
los Perdigão X Terra do Brasil S/A Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido do requerente Adv(s) ANDRE LUIZ
DONEGA VERRI, AUREO FRANCISCO LANTMANN JU-
NIOR, FABIO LOPES VILELA BERBEL

037.- 2006.0001359-9/0 - Processo de Conhecimento Luiz
Carlos Vido X Credifar S.A. - Crédito Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerido Adv(s) FABIO VIANA BAR-
ROS, LUIZ FERNANDO PESENTI, JOAO CARLOS KRE-
FETA

038.- 2006.0001362-7/0 - Processo de Conhecimento Luiz
Carlos Vido X Magazine Luiza Eletrodomesticos Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FABIO VIANA BARROS, Luiz Alexandre Liporoni Martins

039.- 2006.0001452-6/0 - Processo de Conhecimento Oficina
Lorena Ltda X Jose Fidelis “Indefiro a penhora sobre o veículo
apontado pela exeqüente, uma vez que o bem se encontra alie-
nado fiduciariamente (fl. 20), e por esta razão não tem a quali-
dade de garantir o Juízo contra a alienação de bens, já que não
tem o executado a propriedade do bem, mas mera expectativa
de direito, que pode, inclusive, deixar de se concretizar.” Adv(s)
FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

040.- 2006.0001530-0/0 - Execução Título Extrajudicial Mau-
ricio Ferreira Antunes X Claudio Aparecido de Souza “Intime-
se o exeqüente para que no prazo improrrogável de 5 (cinco)
dias, manifeste-se a respeito dos termos da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça e indique, precisamente, o atual endereço do
devedor, sob pena de adoção da providência prevista no art.
53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, qual seja, a extinção do processo e
arquivamento dos autos.”  Adv(s) DENISE DE PINHO TAVA-
RES FILLA

041.- 2006.0001583-0/0 - Execução Título Extrajudicial Jair
Alves X Carrara Veiculos Ltda “Sobre o ofício de fl. 15, mani-
feste-se o exeqüente no prazo de cinco dias, sob pena de ado-
ção da providência prevista no art. 53, § 4º da Lei nº 9099/95,
qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos autos.”
Adv(s) EMERSON MONZANI DE MEDEIROS

042.- 2006.0001621-1/0 - Execução Título Extrajudicial Fabi-
ano Bussadori X Maria Aparecida de Azevedo “Intime-se o
exeqüente para que no prazo improrrogável de cinco dias, ma-
nifeste-se a respeito dos termos da certidão do Sr. Oficial de
justiça, sob pena da adoção da providência prevista no art. 53,
§ 4º da Lei nº 9099/95, qual seja, a extinção do processo e
arquivamento dos autos.” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVA-
RES FILLA

043.- 2006.0001637-3/0 - Processo de Conhecimento Baggio
& Scalco Ltda - ME X Juliano Barbosa Tivanello Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GISELE VERISSIMO PAES

044.- 2006.0001646-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA CECILIA GUSSAO DE MORAES X Aparecida da Silva
Budzila Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00
do dia 26/03/2007 Adv(s) Rosilene Borges Domingos

045.- 2006.0001937-3/0 - Processo de Conhecimento Francis-
co Carlos de Paula X Caixa Econômica Federal “Sendo assim,
tratando-se de competência absoluta, reconhecível até mesmo
de ofício, com fulcro no dispositivo acima exposto e no artigo
113 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos au-
tos ao Juizado Especial Federal Apucarana.” Adv(s) ADAL-
BERTO FONSATTI, RICARDO ZANELLO

046.- 2006.0001979-0/0 - Processo de Conhecimento Elaine
Heringer da Silva Veiga X BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A “Uma vez que a parte ré já foi citada, e tendo o autor
conhecimento a respeito da designação da Sessão de Concilia-
ção desde a data de 17.11.2006, indefiro o pedido retro. Além
disso, a autora outorgou iguais poderes a outro advogado, que
poderá substituir o subscritor do pedido retro no ato em que se
fará ausente (fl. 11).” Adv(s) ALEXANDER VIEIRA

047.- 2006.0002053-7/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO DAMIAO VEIGA FILHO X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A “Uma vez que a parte ré já foi citada, e tendo
o autor conhecimento a respeito da designação da Sessão de
Conciliação desde a data de 17.11.2006, indefiro o pedido re-
tro. Além disso, a autora outorgou iguais poderes a outro advo-
gado, que poderá substituir o subscritor do pedido retro no ato
em que se fará ausente.” Adv(s) ALEXANDER VIEIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Mario da Silva Guerra Filho 024 2006.0000403-4/0

ADALBERTO FONSATTI 045 2006.0001937-3/0

ALEXANDER VIEIRA 046 2006.0001979-0/0

ALEXANDER VIEIRA 047 2006.0002053-7/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 020 2006.0000123-6/0

Alvaro Miranda Ramirez 020 2006.0000123-6/0

ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI 033 2006.0001340-1/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 035 2006.0001357-5/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 036 2006.0001357-5/0

ANDREIA CHARLISE ANDRE 015 2005.0000474-7/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 013 2005.0000435-5/0

AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 035 2006.0001357-5/0

AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 036 2006.0001357-5/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 009 2005.0000190-1/0

CAROLINA PEIXER 034 2006.0001354-0/0

Arapongas
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DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 016 2005.0000492-5/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 022 2006.0000349-9/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 029 2006.0000789-2/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 040 2006.0001530-0/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 042 2006.0001621-1/0

DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE 011 2005.0000218-9/0

EDER LUIS DAVID 004 2003.0000052-0/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 009 2005.0000190-1/0

EMERSON MONZANI DE MEDEIROS 041 2006.0001583-0/0

ERICSON LEMES DA SILVA 028 2006.0000746-3/0

Evandro Cesar Mello de Oliveira 023 2006.0000393-2/0

Evandro Cesar Mello de Oliveira 023 2006.0000393-2/0

FABIO LOPES VILELA BERBEL 035 2006.0001357-5/0

FABIO LOPES VILELA BERBEL 036 2006.0001357-5/0

FABIO VIANA BARROS 011 2005.0000218-9/0

FABIO VIANA BARROS 028 2006.0000746-3/0

FABIO VIANA BARROS 037 2006.0001359-9/0

FABIO VIANA BARROS 038 2006.0001362-7/0

Fabíola Lukianou 014 2005.0000460-9/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 009 2005.0000190-1/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 039 2006.0001452-6/0

FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA 033 2006.0001340-1/0

FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR 001 2002.0000010-8/0

FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR 006 2003.0000062-1/0

FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES 021 2006.0000302-2/0

GABRIELA RODRIGUES CONTO 031 2006.0000819-6/0

GISELE VERISSIMO PAES 043 2006.0001637-3/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 012 2005.0000308-8/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 009 2005.0000190-1/0

ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES 030 2006.0000802-2/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 001 2002.0000010-8/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 002 2002.0000032-9/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 003 2002.0000033-7/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 006 2003.0000062-1/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 034 2006.0001354-0/0

JOAO CARLOS KREFETA 037 2006.0001359-9/0

JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS 018 2005.0000608-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 034 2006.0001354-0/0

LEANDRO ROSINSKI ALVES 019 2006.0000089-2/0

LEANDRO SOUZA ROSA 007 2004.0000084-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 028 2006.0000746-3/0

LOURIVAL LINO DE SOUZA 032 2006.0001280-5/0

LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 032 2006.0001280-5/0

Luiz Alexandre Liporoni Martins 038 2006.0001362-7/0

LUIZ FERNANDO PESENTI 037 2006.0001359-9/0

LUIZ LAERTE DE ARAUJO 005 2003.0000061-0/0

LUIZ LAERTE DE ARAUJO 008 2005.0000031-8/0

NOHAD ABDALLAH 019 2006.0000089-2/0

ODENIR VITAL BARBOSA 026 2006.0000743-8/0

ODENIR VITAL BARBOSA 027 2006.0000743-8/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 010 2005.0000214-1/0

Paulo Fernando de Oliveira 007 2004.0000084-2/0

RICARDO BARROS DE ASSIS 004 2003.0000052-0/0

RICARDO DE ABREU ARAMBUL 001 2002.0000010-8/0

RICARDO LAFFRANCHI 033 2006.0001340-1/0

RICARDO PINTO MANOERA 008 2005.0000031-8/0

RICARDO PINTO MANOERA 025 2006.0000461-6/0

RICARDO ZANELLO 045 2006.0001937-3/0

ROBERVAL BUTACCINI 017 2005.0000494-9/0

Rodrigo Aguiar 023 2006.0000393-2/0

ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO 021 2006.0000302-2/0

Rosilene Borges Domingos 044 2006.0001646-2/0

RUBENS MORETTI 012 2005.0000308-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2006.0000403-4/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 020 2006.0000123-6/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 023 2006.0000393-2/0

Juizado Especial Civel Campo Largo/PR
Antonio Ivair Reinaldin – Juiz de Direito Supervisor
Relação 37/06

Autos nº 104/05 – Requerente: Sidnei Luiz Iarek X Requerido:
Leopoldino Ramos da Silva. Vistos,... Antes de extinguir-se o
feito, com base no enunciado nº 75 e artigo 53, § da Lei 9.099/
95, indique o exeqüente em 48 horas, bem passível de penhora.
Após, voltem. Intime-se. Dr. Steeve Beloni Correa Dielle Dias.

Autos nº 512/04 – Requerente: Romeu Ângelo Domit Beraldo
X Requerido: M.Grochevski e CIA Ltda, Mario Grochevski.
Vistos,... Diante da certidão de fl.128, a parte não promoveu o
andamento do feito, deixando de indicar bens dado necessário
à realização de possível penhora; assim, a teor do artigo 53,§ 4º
da Lei 9.099/95, julgo extinto o feito. Defiro desde logo, a ex-
pedição de certidão de seu credito. Oportunamente arquive-se.
Dr. Vitório Karan, Dr. Luciano Morais e Silva, Dr. Alexandre
Zolet, Dr. Sergio Ney de Oliveira Castro Kroetz.

Autos nº 539/02 – Autor: Waldemar Bassani X Réu: Mario
Ceccon Junior. Vistos,.... A teor do enunciado nº 75 e diante da
certidão de fls.56/v; e petição de fls.69, que dão conta da ine-
xistência de bens e de saldo positivo em conta do executado, a
teor do artigo 53 § 4º da Lei 9099/95, julgo extinto o feito.
Defiro, desde logo, a expedição de certidão de seu credito, no
montante referido às fls.80. Expeça-se alvará em nome do pro-
curador do exeqüente para levantamento das quantias de fls.40
e 78 Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dra. Kathia Lanusa
Wiezzer.

Autos nº 571/01 - Requerente: Ede Anderson Aranha X Reque-
rido: Antonio Carlos Crovador Lopes. Vistos,.... Tendo-se em
vista a certidão de fls.104v, manifeste-se a parte exeqüente so-
bre o prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena de extin-
ção. Intime-se. Dra. Giseli Cristina Martins

Autos nº 597/06 – Requerente: Vilson Gudoski X Requerido:
Vivo Global Telecom S/A Vistos,...Tendo-se em vista o cum-
primento da obrigação como se comprova as fls.49/51, julgo
extinto o feito a teor do artigo 794, inciso I, do CPC. Arquive-
se, com as baixas de estilo. Intime-se. Dr. Vilson Gudoski, Dra.

Carmem Gloria Arriagada Andrioli.

Autos nº 679/05 – Requerente: Ana Angélica Xavier X Reque-
rido: Marcos Dionísio Spack. Vistos,... Cumpra-se o V.Acórdão.
Intime-se. Dr. Daniel Lourenço Barddal Fava, Dr. Luciano Hinz
Maran, Dr. Alceu Rodrigues Chaves.

Autos nº 779/06 – Requerente: Antonio Waldemar Sávio X
Requerido: Maria da Penha Oliveira. Vistos,... Antes de extin-
guir-se o feito, com base no enunciado nº 75 e artigo 53, § da
Lei 9.099/95, indique o exeqüente em 48 horas, bem passível
de penhora. Após, voltem. Intime-se.Dr. Adolfo Vaz da Silva

Autos nº 872/06 – Requerente: Adriana Volkmann Joanico X
Requerido: Brasil Telecom S/A Vistos,... 1) Diante da apresen-
tação do documento de fls.51, pela reclamante, converto o fei-
to em diligencia e determino a intimação da reclamada na pes-
soa de sua procuradora de fls.49 e procuradores nominados às
fls.29, por Diário da Justiça, para que se manifeste no prazo de
05 dias. 2) Intime-se com urgência em razão da data de senten-
ça já designada (fls.50), ressaltando que os autos deverão per-
manecer em cartório. Intime-se. Dr. Alberto Rodrigues Alves,
Dra. Sandra Regina Rodrigues, Dra. Jamille Guilherme Miran-
da.

Autos nº 958/06 – Requerente: Jose Fernando Vargas X Reque-
rido: Edson Marcos Deda. Vistos,... Tendo-se em vista o pedi-
do de fls.19, e com fundamento no artigo 269, III, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, com julgamen-
to de mérito. Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dra. Maria
Lucia Stroparo Beraldo, Dra. Gláucia da Silva Alberti, Dra.
Andréa Cristine Marques.

Autos nº 1000/06 – Requerente: Josefa Arilde Estevão de Oli-
veira X Requerido: ABN – AMBRO REAL S/A Vistos,... Ten-
do-se em vista que o pedido do reclamante refere-se à revisão
contratual, que segundo a LE, reveste-se de complexidade,
falece a competência a este juízo. Assim, em face do exposto e
por força dos artigos 2º e 3º da Lei 9099/95, uma vez que o
objeto da prova é complexo, julgo extinto o feito, sem julga-
mento do mérito Oportunamente arquive-se. Intime-se. Dr. Vil-
son Gudoski,

Relação de advogados a serem intimados 37/06
Dr. Alceu Rodrigues Chaves
Dr. Alberto Rodrigues Alves
Dr. Adolfo Vaz da Silva
Dra. Andréa Cristine Marques
Dr. Alexandre Zolet
Dra. Carmem Gloria Arriagada Andrioli
Dr. Daniel Lourenço Barddal Fava
Dra. Gláucia da Silva Alberti
Dra. Giseli Cristina Martins
Dra. Jamille Guilherme Miranda
Dra. Kathia Lanusa Wiezzer.
Dr. Luciano Hinz Maran
Dr. Luciano Morais e Silva
Dra. Maria Lucia Stroparo Beraldo
Dra. Maguy Azevedo Lobo
Dra. Sandra Regina Rodrigues
Dr. Sergio Ney de Oliveira Castro Kroetz.
Dr. Steeve Beloni Correa Dielle Dias
Dr. Vitório Karan
Dr. Vilson Gudoski

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 144/2006

001.- 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento KARIN
SUZANE HAGEMANN ALMEIDA X BRASIL TELECOM S.A
INTIMA-SE A RECLAMADA PARA O PREPARO, PARA FIM
DE BAIXA DO PROCESSO (R$ 38,49 - FLS 78) Adv(s) MI-
GUELITO REGIS CARGNIN, MICHELLY ALBERTI, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

002.- 2005.0001321-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE-
MAR DOS SANTOS X PALAGAS COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO, TADEU KARAZEK JUNIOR

003.- 2005.0001421-6/0 - Execução de Título Judicial JULIO
CESAR CORREA X IRMAOS HUI LTDA ME Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PASCOAL MUZELI
NETO, ADANI PRIMO TRICHES

004.- 2005.0001468-2/0 - Execução de Título Judicial IRONI
MARTINS DE JESUS X IVONETE DRELI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PATRI-
CIA REGINA PEREIRA, VITOR HUGO SCARTEZINI

005.- 2005.0002484-6/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO MONTEIRO ROSSI X LUIZ ANTONIO ROSBACH (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ FERNANDES RO-
GOWSKI, ANTONIO NUNES NETO, ANTONIO NUNES
NETO, FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA MONQUE-
RO, ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA RODRIGUES, SI-
MONE PEREIRA NEGRÃO

006.- 2005.0002759-2/0 - Processo de Conhecimento IMOBI-
LIÁRIA ELC LTDA - ME X ROSANGELA DE FAIMA SCO-
PARIM Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LARISSA KARLA DE PAU-
LA E SA, MARCOS ROGERIO DE SOUZA, VICTOR HUGO
LOHMANN, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

007.- 2005.0003246-5/0 - Processo de Conhecimento LEONI
LUIZ MELETTI X REDE EQUATORIAL - GAZETA DO PA-
RANA 1. REVOGO O DESPACHO DE FLS. 72, QUE DE-
TERMINOU A SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES, SOB
ENTENDIMENTO DE QUE TAIS DOCUMENTOS PODEM
SER JUNTADOS PELA PARTE INDEPENDENTEMENTE DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL; TENDO EM VISTA QUE TAL
EXPEDIENTE VEM PROCRASTINANDO A DECISÃO; 2.
EM RAZÃO DO EXPOSTO NO ITEM 1, CONCEDO À RE-
QUERIDA O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA JUNTADA
DOS DOCUMENTOS REFERIDOS, PENA DE FICAR PRE-
JUDICADA A PRODUÇÃO DE TAIS PROVAS. Adv(s) MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES, ROSILEI NUNES DOS
ANJOS, DEISE CARDOSO, DENILCE CARDOSO

008.- 2005.0003865-5/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
LÁRIO ROGÉLIO RAHMEIER X AUTO POSTO XH LTDA
Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s) FRAN-
CIOLI BAGATIN, ROGERIO LOPES MELO, ORLANDINO
PRAUSE DA SILVA JUNIOR, CAMILA M. RICCI

009.- 2005.0004903-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
MORAIS SILVERIO X BIGOLIM MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) DIRCEU EDSON WOMMER, SEL-
VINO BIGOLIN, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

010.- 2006.0001073-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GOMES X WILSON MIEZERSKI (E OUTRO) Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI, EDENILSON FAUSTO,
EDSON TOME, VINICIUS BENVENUTTI

011.- 2006.0001545-0/0 - Processo de Conhecimento JONAS
BRANDALIZE DE SOUZA X ALTILLU´S CONFECCOES
LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDINAL-
DO LINHARES DE OLIVEIRA

012.- 2006.0002710-8/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES DE OLIVEIRA X POKODITUDO J & L LTDA INTIME-
SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE IMPUGNA-
ÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DIAS), À CONTES-
TAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS. Adv(s) LUIZ CAR-
LOS PROVIN, LOURIVAL CAETANO, ALYSSON FOGAÇA
DE AGUIAR

013.- 2006.0002936-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VICTORIA DE PAULA X VILSON OBUGALSKI (E OU-
TROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) LARISSA KARLA DE PAULA E SA, LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO

014.- 2006.0003192-8/0 - Processo de Conhecimento MAHIR
GREIN BEDIN (E OUTROS) X ITAÚ SEGUROS S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) NERI
LUIZ SIMON, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MA-
THEUS B. SOBOCINSKI

015.- 2006.0003227-0/0 - Processo de Conhecimento AME-
LIA KREVE X VERA CRUZ SEGURADORA S/A Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) RICARDO
JOSE LUZETTI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

016.- 2006.0003446-0/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
GREICIUS VEGA X ANGELA HIROKO MATUBARA TSU-
JIGUCHI (E OUTROS) INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 42/
43, PORQUE NÃO É PERMITIDO TAL REPRESENTAÇÃO
NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. LEMBRAMOS AO AUTOR
QUE PODERÁ DESISTIR DA PRESENTE E AJUIZAR EM
SEU DOMICILIO ATUAL. ART. 4º, INCISO III DA LEI 9.099/
95 Adv(s) MARLENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO

017.- 2006.0003531-0/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE DE SOUZA X SULINA SEGURADORA S.A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE, HELEN CARNEIRO SOMMA-
VILLA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

018.- 2006.0003669-8/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
CORREA (E OUTRO) X SUELI FRAGA DA SILVA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JO-
NATHAN MICHELSON ESTEVES

019.- 2006.0003896-5/0 - Processo de Conhecimento JADER
EVANDRO ROSSI X ADRIANO LUIZ Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EMERSON
DEUNER

020.- 2006.0003983-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA MARTINS KLEIN X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GILCEO JAIR KLEIN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

021.- 2006.0004002-9/0 - Processo de Conhecimento CARLA
CRISTINA RODRIGUES (E OUTRO) X BRADESCO VIDA
E PREVIDÊNCIA S.A Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) SIMONE MARIA SILVEI-
RA MONTEIRO FLEIG, JANE MARA DA SILVA PILATTI

022.- 2006.0004018-0/0 - Processo de Conhecimento LARGUI-
NHO COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA -
ME X COMPANHIA DE TECIDOS SANTANENSE Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LIA-
NA MARIA GOBO NOGUEIRA, GERTON ADILVO RIBEI-
RO

023.- 2006.0004021-9/0 - Processo de Conhecimento DECIO
MOREIRA FERRAZ X ABEL DE SOUZA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCIO
SETENARESKI

024.- 2006.0004023-2/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
VALDO VIENC X WILSON JOSÉ MESQUITA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCIO SETENARESKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADANI PRIMO TRICHES 003 2005.0001421-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 001 2005.0000193-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0003983-9/0

ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR 012 2006.0002710-8/0

ANTONIO FERNANDES SIQUEIRA RODRIGUES 005 2005.0002484-6/0

ANTONIO NUNES NETO 005 2005.0002484-6/0

ANTONIO NUNES NETO 005 2005.0002484-6/0

CAMILA M. RICCI 008 2005.0003865-5/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 009 2005.0004903-5/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 006 2005.0002759-2/0

CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 002 2005.0001321-6/0

DEISE CARDOSO 007 2005.0003246-5/0

DENILCE CARDOSO 007 2005.0003246-5/0

DIRCEU EDSON WOMMER 009 2005.0004903-5/0

EDENILSON FAUSTO 010 2006.0001073-0/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 011 2006.0001545-0/0

EDSON TOME 010 2006.0001073-0/0

EMERSON DEUNER 019 2006.0003896-5/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 005 2005.0002484-6/0

FRANCIOLI BAGATIN 008 2005.0003865-5/0

GERTON ADILVO RIBEIRO 022 2006.0004018-0/0

GILCEO JAIR KLEIN 020 2006.0003983-9/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 017 2006.0003531-0/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 021 2006.0004002-9/0

JONATHAN MICHELSON ESTEVES 018 2006.0003669-8/0

KEYLA MONQUERO 005 2005.0002484-6/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 006 2005.0002759-2/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 013 2006.0002936-0/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 013 2006.0002936-0/0

LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 022 2006.0004018-0/0

LOURIVAL CAETANO 012 2006.0002710-8/0

LUIZ CARLOS PROVIN 012 2006.0002710-8/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 005 2005.0002484-6/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 010 2006.0001073-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 014 2006.0003192-8/0

MARCIO SETENARESKI 023 2006.0004021-9/0

MARCIO SETENARESKI 024 2006.0004023-2/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 007 2005.0003246-5/0

MARCOS ROGERIO DE SOUZA 006 2005.0002759-2/0

MARLENE JORDAO DA MOTTA ARMILIATO 016 2006.0003446-0/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 014 2006.0003192-8/0

MICHELLY ALBERTI 001 2005.0000193-7/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 001 2005.0000193-7/0

NERI LUIZ SIMON 014 2006.0003192-8/0

ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR 008 2005.0003865-5/0

PASCOAL MUZELI NETO 003 2005.0001421-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 017 2006.0003531-0/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 004 2005.0001468-2/0

RICARDO JOSE LUZETTI 015 2006.0003227-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 015 2006.0003227-0/0

ROGERIO LOPES MELO 008 2005.0003865-5/0

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 007 2005.0003246-5/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 017 2006.0003531-0/0

SELVINO BIGOLIN 009 2005.0004903-5/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 021 2006.0004002-9/0

SIMONE PEREIRA NEGRÃO 005 2005.0002484-6/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 002 2005.0001321-6/0

VICTOR HUGO LOHMANN 006 2005.0002759-2/0

VINICIUS BENVENUTTI 010 2006.0001073-0/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 004 2005.0001468-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 003/2007

001.- 2004.0000406-9/0 - Execução de Título Judicial GERCI
MELLO X CASTELORES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA RECEBO A PETIÇÃO DE FLS. 129/130, COMO IM-
PUGNAÇÃO, NAFORMA DO ART 52, INCISO IX DA LEI
9.099/95; INTIME-SE O IMPUGNADO, PARA RESPONDER,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. Adv(s) OLIDES BERTICE-
LLI, ELOI ROQUE ROGGIA

002.- 2004.0000544-9/0 - Processo de Conhecimento LA DO-
MINIQUE COMERCIO DE ROUPAS E ARMARINHOS LTDA
X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A INTIMA-SE DRA. RE-
NATA MONTEIRO DE ANDRADE E/OU DRA. MICHELLY
ALBERTI PARA PROCEDEREM A RETIRADA DO ALVA-
RÁ NA SECRETÁRIA. Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE
ASSIS PONTES, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JOSIANE BORGES,
MICHELLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE ANDRA-
DE

003.- 2004.0001285-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA
NICE ALMEIDA GARCIA X ITAU SEGUROS S.A INTIMA-
SE DR LEONILDO DE JESUS FERREIRA PARA PROCE-
DER A RETIRADA DO ALVARÁ JUNTO A SECRETÁRIA.
Adv(s) LEONILDO DE JESUS FERREIRA, ELVIS BITTEN-
COURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, JOSE ANDER-
SON SCHLEMPER, LAURI DA SILVA

004.- 2005.0000044-4/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
RAFAEL CORREA LEITE ARAUJO X JUSSARA APARECI-
DA TRIGO (E OUTRO) INTIMA-SE O EXECUTADO PARA
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DO JULGADO NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER DETERMI-
NADA A PENHORA “ON-LINE” Adv(s) SIMONE MARIA
SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA, JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS
PROVIN, ADRIANA TONET

005.- 2005.0000450-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA DE RAMOS X BANCO ABN-AMRO REAL S/A IN-
TIMA-SE DR. JACKSON HEIM PARA PROCEDER A RETI-
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RADA DO ALVARÁ JUNTO A SECRETÁRIA. Adv(s) LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH

006.- 2005.0003650-5/0 - Processo de Conhecimento RODA-
MOTRIZ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA X JOÃO VALTER
RIBEIRO Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) KE-
LLY CRISTINA RIBEIRO, RODRIGO AUGUSTO ALVES DE
ANDRADE, EDER WAINE CUARELI

007.- 2005.0005073-0/0 - Processo de Conhecimento JAIR
NALIN DUARTE LEAL X GVT - GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM INTIMA-SE A PARTE AUTORA PARA IMPUGNA-
ÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

008.- 2006.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento NICO-
DEMO ALTIERI (E OUTRO) X SOLANGE DE FÁTIMA PA-
DILHA INTIMA-SE A PARTE RECLAMADA PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
PARTE AUTORA. Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA,
SYLVIO TADEU DE CARVALHO TORRES

009.- 2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALENCAR VELOZO X MIGUEL ARCANJO DE PAIVA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI, KEYLA MONQUERO

010.- 2006.0001541-3/0 - Execução de Título Judicial POSTO
DE MOLAS ANCHIETA LTDA-ME X EUGENIO SILVANEI
CARLOTTO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) Micheli Tonet Popiolek

011.- 2006.0001552-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO FERREIRA X VAZ E CRUZ LTDA INDEFIRO,
POIS O RECLAMANTE TEM EMPREGO FIXO - MOTO-
RISTA DE CARRETA E APRESENTA GRANDE MOVIMEN-
TAÇÃO FINANCEIRA, EIS QUE POSSUI CHEQUE ESPE-
CIAL DO BANCO DO BRASIL, FLS. 12, ALÉM DA CONTA
CORRENTE NO UNIBANCO, FLS 53 E BRADESCO, FLS
61. O SALÁRIO FIXO, FLS 84, ULTRAPASSA DOIS SALÁ-
RIOS MÍNIMOS, SENDO COSTUME NESSA PROFISSÃO
O RECEBIMENTO DE COMISSÕES. POR OUTRO LADO,
VERIFICA-SE PELOS DOCUMENTOS JUNTADOS QUE O
RECLAMANTE É COSTUMAZ NA EMISSÃO DE CHEQUES
SEM FUNDOSE, SENDO ASSIM, OS DANOS MORAIS PRE-
TENDIDOS SÃO DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AIN-
DA O AUTOR COMPARECEU DESDE O INÍCIO COM AD-
VOGADO CONSTITUÍDO POR CONTA PRÓPRIA, APESAR
DE EXISTIR ASSISTÊNCIA JUDICÍARIA PRESTADA PELA
OAB NO PRÉDIO DO FÓRUM. TUDO ISSO DEMONSTRA
ALGUMA CAPACIDADE FINANCEIRA, PARA FINS DO
JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL, ONDE AS CUSTAS JÁ SÃO
REDUZIDAS, EXATAMENTE PELAS CARACTERÍSTICAS
PRÓPRIAS DO PÚBLICO ALVO QUE VISA ATENDER.
PONDERE-SE AINDA, QUE AS CUSTAS E HONORÁRIOS
NO JUIZADOS ESPECIAIS TÊM OBJETIVOS ESPECÍFI-
COS, EIS QUE VISAM DESESTIMULAR A INTERPOSIÇÃO
DE RECURSOS, TENDO EM CONTA OS PRINCÍPIOS DA
SIMPLICIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSU-
AL, PRÓPRIO SISTEMA DOS JUÍZADOS ESPECIAIS, O
QUE DEVE SER PRESERVADO PARA QUE CONTINUE
ATINGINDO SEUS OBJETIVOS, COM VISTAS À ENTRE-
GA DE UMA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MAIS CÉLE-
RE, SEM OS ENTRAVES DO SISTEMA COMUM. PELO
EXPOSTO, MANTENHO DECISÃO DE FLS. 78. Adv(s)
CARLOS WALTER MOREIRA, JOSÉ MÁRCIO DIAS MEN-
DONÇA, LAUREN MACHADO MOREIRA

012.- 2006.0001644-9/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO LOURES ROCHA DE LIMA (E OUTROS) X ITAÚ SE-
GUROS S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
DONIZETTI DE OLIVEIRA, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

013.- 2006.0002673-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO FERREIRA GONCALVES DOS REIS X ELIANA MO-
REIRA DA SILVA (E OUTROS) Redesignação de Audiência
de Conciliação as 9:10 do dia 16/02/2007 Adv(s) ELISABETE
KLAJN, ISMAR ANTONIO PAWELAK

014.- 2006.0003168-6/0 - Processo de Conhecimento marli fer-
mina da paz lima X SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA
SC LTDA INTIMA-SE A RECLAMANTE PARA QUE CUM-
PRA A DECISÃO DE FLS. 12, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO. Adv(s) CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRI-
GUES

015.- 2006.0004265-0/0 - Processo de Conhecimento SONO
CHIC COMÉRCIO DE COLÇHÕES LTDA X SONIA APA-
RECIDA PRADO Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) REGINA MARIA TONNI MUGNOL

016.- 2006.0004579-8/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
DE OLIVEIRA PEREIRA X BANCO DO BRASIL S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:10 do dia 07/02/2007
Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN

017.- 2006.0004772-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS SARTOR X CLOVIS DUTRA Designação de Audiência
de Conciliação as 8:30 do dia 19/01/2007 Adv(s) ISABEL CRIS-
TINA SPODE FLORES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA TONET 004 2005.0000044-4/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 005 2005.0000450-8/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 007 2005.0005073-0/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 002 2004.0000544-9/0

CARLOS WALTER MOREIRA 011 2006.0001552-6/0

CRISTIANE FABIANA DE LIMA RODRIGUES 014 2006.0003168-6/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2006.0001644-9/0

EDER WAINE CUARELI 006 2005.0003650-5/0

ELISABETE KLAJN 013 2006.0002673-9/0

ELOI ROQUE ROGGIA 001 2004.0000406-9/0

ELVIS BITTENCOURT 003 2004.0001285-3/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 004 2005.0000044-4/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 002 2004.0000544-9/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 017 2006.0004772-5/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 013 2006.0002673-9/0

IVON PANCARO DA CUNHA 008 2006.0000520-0/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 003 2004.0001285-3/0

JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0005073-0/0

JOSE FERNANDO VIALLE 004 2005.0000044-4/0

JOSÉ MÁRCIO DIAS MENDONÇA 011 2006.0001552-6/0

JOSIANE BORGES 002 2004.0000544-9/0

KELLY CRISTINA RIBEIRO 006 2005.0003650-5/0

KEYLA MONQUERO 009 2006.0000635-0/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 005 2005.0000450-8/0

LAUREN MACHADO MOREIRA 011 2006.0001552-6/0

LAURI DA SILVA 003 2004.0001285-3/0

LEONILDO DE JESUS FERREIRA 003 2004.0001285-3/0

LUIZ CARLOS PROVIN 004 2005.0000044-4/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 009 2006.0000635-0/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 005 2005.0000450-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2006.0001644-9/0

Micheli Tonet Popiolek 010 2006.0001541-3/0

MICHELLY ALBERTI 002 2004.0000544-9/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 016 2006.0004579-8/0

OLIDES BERTICELLI 001 2004.0000406-9/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 003 2004.0001285-3/0

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 015 2006.0004265-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 002 2004.0000544-9/0

RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE 006 2005.0003650-5/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 002 2004.0000544-9/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 004 2005.0000044-4/0

SYLVIO TADEU DE CARVALHO TORRES 008 2006.0000520-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 005 2005.0000450-8/0

COMARCA DE CATANDUVAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – RELAÇÃO 01/2007
JUIZ SUPERVISOR: Dr. MURILO GASPARINI MORE-
NO
JUIZ LEIGO: Dr. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

EDEMAR ANTONIO MATTEI
ELISABETE KLAJN
JOSE APARECIDO FROES
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

01 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO – 121/2006 – ILDO JOSE DA VEIGA X
BRASIL TELECOM S/A – (o(a) procurador(a) do(a) requeren-
te fica intimado(a) a comparecer a audiência de conciliação
designada para o dia 08/02/07, às 09:45 horas) – Adv.(a) JOSE
APARECIDO FROES.

02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
– 24/2006 – SIMÃO PEDRO PILATI X COMÉRCIO DE CE-
REAIS ZELITA LTDA E ISAIR JOSÉ BERGAMIN E ADE-
MIR BERGAMIN – (manifeste-se o exequente sobre as certi-
dões, de fls. 30/32) – Adv.(a) ELISABETE KLAJN.

03 – AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO MATERIAL RE-
SULTANTE DE ACIDENTE DE VEICUL – 29/2004 – DÉBO-
RA VALMINI E DENISE VALMINI ORSO X VALDIVINO
MENDONÇA E ANDERSON CARVALHO PIOVESAN – (ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça,
de fls. 116) – Adv.(a) EDEMAR ANTONIO MATTEI e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 001/2007

001.- 2000.0000007-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
ANTONIO DA FONSECA CANABARRO X MECEARIA
COLÔNIA Intimação do procurador do autor para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) MARILENE CAR
FELICIANO, DEBORA SIMONE TOMAZ

002.- 2001.0000040-0/0 - Execução de Título Judicial ZUL-
MAR DA SILVA FERREIRA X MCB - VIDEO LOCADORA
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) MARCELO PINTO SAN-
CANDI, ANDREIA STRASSBURGER

003.- 2002.0000140-6/0 - Execução de Título Judicial ATA-
NAGILDO COITE X MICHAELA TANUS FREGONESE In-
timação do procurador do autor para se manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção dos autos. Adv(s) JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO

004.- 2002.0000185-6/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TINA MARIA BLANCO BRECHER X CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OUREM Intimação do procurador do autor para se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) LUIZ

ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

005.- 2002.0000216-0/0 - Execução de Título Judicial ORTH
& ORTH LTDA - MODELAR MÓVEIS SOB MEDIDA X
MARIA DE FÁTIMA ALVES RODRIGUES DA ROCHA Inti-
mação do procurador do autor para se manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção dos autos. Adv(s) CIRLENE LIBRELATO SAN-
TOS, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES

006.- 2002.0000288-7/0 - Execução de Título Judicial JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO X PARTNER TELEVENDAS
DISTRIBUIÇÃO LTDA Intimação do procurador do autor para
se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO

007.- 2003.0000043-1/0 - Execução Título Extrajudicial NES-
TOR SALINAS X EMPRESA HOTELARIA DOMARESKI
LTDA Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) KEYLA CRISTINA DA
CRUZ, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

008.- 2003.0000236-6/0 - Execução Título Extrajudicial CIN-
DY NATALIE SAMPAIO X ADRIANA MARTINS FARIAS
REBECCHI Intimação do procurador do autor para se mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) ADRIANA
APARECIDA DA SILVA

009.- 2003.0000728-9/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO BERMÚDEZ GOMES X DOW RIGHT CONSUL-
TORIA DE RECURSOS HUMANOS Intimação do procurador
do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos autos.
Adv(s) ISABELA BERMÚDEZ GOMES

010.- 2004.0000069-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
NOEL MONTEIRO DE ANDRADE X ELIAS SILVA DOS
SANTOS Intimação do procurador do autor para se manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE

011.- 2004.0000113-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO BARBOSA DE FREITAS X SUELI DA SILVA Intima-
ção dos advogados das partes para sessão conciliatória desig-
nada para o dia 27/03/2007 às 18:00 horas, devendo os procu-
radores comparecerem acompanhados de seus clientes, oportu-
nidade em que o executado poderá oferecer embargos. Adv(s)
KEILA RODRIGUES LOPES, JOSE CLAUDIO RORATO

012.- 2004.0001126-0/0 - Execução de Título Judicial ALEX-
SANDRO GUARINO SAMPAIO X LEONIR ALVES (E OU-
TRO) Intimação do procurador do autor para se manifestar so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção dos autos. Adv(s) BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI

013.- 2005.0000950-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DOS SANTOS CAETANO X MANAIN AUTO MECANICA
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) JOSE DOS SANTOS CAE-
TANO, JOSE LUIZ CASTAGNA

014.- 2005.0001050-7/0 - Execução de Sentença Criminal.-
RAIMUNDO LIMA CAMARGO X MARLY APARECIDA
SCHREIDER DE BARROS Intimação do procurador do autor
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s)
FERNANDA G. S. ANGELI

015.- 2005.0002385-8/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
JOSE VARNIER X DEISE FRANCIELLI RAMANIUK ZAR-
TH (E OUTRO) Intimação do procurador do autor para se ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) PEDRO
ORIDES DI DOMENICO, HELDER ZAGO

016.- 2006.0000539-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROSA
TAFFAREL (E OUTRO) X SANTINHA DE ANDRADE (E
OUTRO) Intimação do procurador do autor para sessão conci-
liatória designada para o dia 13/02/2007 às 17:00 horas, de-
vendo o procurador comparecer acompanhado de seu cliente,
oportunidade em que o executado poderá oferecer embargos.
Adv(s) ALINE FERNANDA TAFFAREL

017.- 2006.0001004-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
PAULO VIANA X FRANCAL COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA Intimação do procurador do autor para
que proceda ao pagamento das custas processuais e da taxa
judiciária no valor de R$323,80 (trezentos e vinte e três reais e
oitenta centavos).  Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

018.- 2006.0001083-0/0 - Execução Título Extrajudicial NÉ-
DIO LUIZ CARBONI X JOÃO ALVES CORREIA (E OUTRO)
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) FABIANA CALDEIRA
CARBONI

019.- 2006.0001432-4/0 - Execução de Título Judicial TOMAZ
RAFAEL PORTILLO MORALES X OLIMPIO DOS SANTOS
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) NEWTON SCHIMMEL-
PFENG

020.- 2006.0001449-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ROMANO X MOACIR BERNARDES Intimação do procura-

dor do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos
autos. Adv(s) JORGE AUGUSTO MATOS, PRISCILA GOMES
BARBAO

021.- 2006.0001528-4/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
JOSE SERVO DOS SANTOS X LAERCIO ALVES DE SOU-
ZA Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) ROBERTO GAVIAO GON-
ZAGA, ROBERTA PACHECO ANTUNES

022.- 2006.0001554-0/0 - Processo de Conhecimento BELO-
NI DE SOUZA X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA Intimação do procurador do autor para que proceda
ao pagamento das custas processuais e da taxa judiciária no
valor de R$94,55 (noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco
centavos). Adv(s) ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ

023.- 2006.0001864-0/0 - Execução de Título Judicial ROB-
SON GREGÓRIO X EDUARDO RIBEIRO NETO Intimação
do procurador do autor para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção dos autos. Adv(s) ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES

024.- 2006.0001865-2/0 - Execução de Título Judicial LAU-
RINDO PEREIRA DE SOUZA X PORTO DO SOL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Intimação do procu-
rador do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos
autos. Adv(s) ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES

025.- 2006.0001946-2/0 - Processo de Conhecimento RUY
ALVES DE OLIVEIRA X ROBERTO COSTA DA SILVA Inti-
mação do procurador do autor para que proceda ao pagamento
das custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$136,55
(cento e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s)
JOSE DOS SANTOS CAETANO

026.- 2006.0001960-3/0 - Processo de Conhecimento ARIETE
RIOS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes da redesignação da sessão conciliató-
ria para o dia 13/02/2007 às 17:15 horas, devendo comparecer
acompanhados de seus clientes. Adv(s) ROBERTO CHI-
MANSKI, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

027.- 2006.0002364-0/0 - Execução Título Extrajudicial RU-
BENS GUIDO STEIERENAGEL X MARIA ROSANI NALDI
ALENCAR Intimação do procurador do autor para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) JOSIMAR DINIZ

028.- 2006.0002368-7/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRO BORRE STEIERENAGEL X DOTTO ALENCAR E CIA
LTDA Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) JOSIMAR DINIZ

029.- 2006.0002426-0/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHELA GIMENEZ SOMBRIO X JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS Intimação do procurador do autor para sessão conci-
liatória designada para o dia 13/02/2007 às 17:00 horas, de-
vendo o procurador comparecer acompanhado de seu cliente,
oportunidade em que o executado poderá oferecer embargos.
Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER

030.- 2006.0002427-1/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
CHELA GIMENEZ SOMBRIO X ARY DATHEIN Intimação
do procurador do autor para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção dos autos. Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER

031.- 2006.0002488-9/0 - Processo de Conhecimento NELITA
DOS SANTOS PEREIRA X VIGILANCIA CATARATAS LTDA
Intimação do procurador do autor para que proceda ao paga-
mento das custas processuais e da taxa judiciária no valor de
R$222,20 (duzentos e vinte e dois reais e vinte centavos). Adv(s)
ALEXANDRA BARP, FABIO ROGERIO JACOVACCI

032.- 2006.0002554-9/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
CARLOS TEZOLIN X MÁRIO LÚCIO DE AZEVEDO Inti-
mação do procurador do autor para se manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção dos autos. Adv(s) NAJLA SILVA FARES

033.- 2006.0002604-4/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DINO BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$233,28 (duzen-
tos e trinta e três reais e vinte e oito centavos). Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS LOPES DOS SANTOS, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

034.- 2006.0002643-6/0 - Processo de Conhecimento DANI-
EL BAVARESCO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$105,05 (cento e
cinco reais e cinco centavos). Adv(s) MARIANE MENEGA-
ZZO

035.- 2006.0002658-6/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
SCHLOSSER X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procu-
rador do autor para que proceda ao pagamento das custas pro-
cessuais e da taxa judiciária no valor de R$105,05 (cento e
cinco reais e cinco centavos). Adv(s) MARIANE MENEGA-
ZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA

036.- 2006.0002664-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
JOÃO PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$94,55 (noventa e
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quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JOSIANE BORGES

037.- 2006.0002693-0/0 - Execução Título Extrajudicial NÉ-
DIO LUIZ CARBONI (E OUTRO) X CLAÚDIO ENRIQUE
L. MARTINEZ Intimação do procurador do autor para se ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) FABIANA
CALDEIRA CARBONI

038.- 2006.0002727-1/0 - Processo de Conhecimento GERMA-
NO PACHOAL LEMOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

039.- 2006.0002735-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO DE OLIVEIRA BORBA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do autor para que proceda ao pagamento
das custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

040.- 2006.0002737-2/0 - Processo de Conhecimento GERMA-
NO PACHOAL LEMOS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

041.- 2006.0002755-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
ANTONIA DE LIMA DOS PRAZERES X BRASIL TELECOM
S.A Intimação do procurador do autor para que proceda ao pa-
gamento das custas processuais e da taxa judiciária no valor de
R$278,46 (duzentos e setenta e oito reais e quarenta e seis cen-
tavos).  Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES

042.- 2006.0002768-7/0 - Processo de Conhecimento IGNÁ-
CIO DALL’AGNOL X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$147,05 (cento e
quarenta e sete reais e cinco centavos). Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JOSIANE BORGES

043.- 2006.0002774-0/0 - Processo de Conhecimento JANDIR
SCAPINI X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procurador
do autor para que proceda ao pagamento das custas processuais
e da taxa judiciária no valor de R$105,05 (cento e cinco reais e
cinco centavos). Adv(s) MARIANE MENEGAZZO, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

044.- 2006.0002779-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO HONORIO PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do autor para que proceda ao pagamento
das custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JOSIANE BORGES

045.- 2006.0002780-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
FABIANO DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$147,05
(cento e quarenta e sete reais e cinco centavos). Adv(s) MARI-
ANE MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JOSIANE BORGES

046.- 2006.0002793-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA X ROSANE MA-
RIA PASINATTO Intimação do procurador do autor para se
manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

047.- 2006.0002813-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA BERNADET MANGIALARDO LOURENÇO X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação do procurador do autor para que
proceda ao pagamento das custas processuais e da taxa judici-
ária no valor de R$105,05 (cento e cinco reais e cinco centa-
vos). Adv(s) MARIANE MENEGAZZO

048.- 2006.0002864-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO BATISTA CORREA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$94,55
(noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO

049.- 2006.0002865-1/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN CZERNAY DE SOUZA X ROBERTO BUENO BOCK In-
timação do procurador do autor para se manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção dos autos. Adv(s) ARACELY DE SOUZA

050.- 2006.0002893-0/0 - Processo de Conhecimento MERI-
TA SOARES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do autor para que proceda ao pagamento
das custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

051.- 2006.0002907-0/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
LUIZ NUNES X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-

curador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$338,30 (trezen-
tos e trinta e oito reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANGE-
LA MESSIAS PASSINHO

052.- 2006.0002910-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARIDA BREMM X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$94,55 (noventa e
quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s) MARIAN-
GELA MESSIAS PASSINHO

053.- 2006.0002914-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE ANDRADE NUNES X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$94,55
(noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s)
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO

054.- 2006.0002944-8/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MAR DA SILVA X WILSON NEVES DA SILVA Intimação do
procurador do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
dos autos. Adv(s) ADEMAR DA SILVA

055.- 2006.0002960-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
OLIVEIRA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação
do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$110,30
(cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE ME-
NEGAZZO

056.- 2006.0002963-8/0 - Processo de Conhecimento RUDY
HERTHAL X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procura-
dor do autor para que proceda ao pagamento das custas proces-
suais e da taxa judiciária no valor de R$110,30 (cento e dez
reais e trinta centavos).  Adv(s) MARIANE MENEGAZZO,
JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

057.- 2006.0002964-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE FATIMA CARDOSO TABORDA X BRASIL TE-
LECOM S.A Intimação do procurador do autor para que proce-
da ao pagamento das custas processuais e da taxa judiciária no
valor de R$110,30 (cento e dez reais e trinta centavos).  Adv(s)
MARIANE MENEGAZZO, JOSIANE BORGES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

058.- 2006.0003007-9/0 - Processo de Conhecimento LÁZA-
RO DOMINGUES PINTO X SUPERMERCADO E DISTRI-
BUIDOR DE ALIMENTOS LTDA (E OUTRO) Intimação do
procurador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$338,12 (trezen-
tos e trinta e oito reais e doze centavos). Adv(s) JOSE DOS
SANTOS CAETANO

059.- 2006.0003036-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
MELO VIEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do autor para que proceda ao pagamento das custas
processuais e da taxa judiciária no valor de R$94,55 (noventa e
quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Adv(s) MARIANE
MENEGAZZO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JOSIANE BORGES

060.- 2006.0003045-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SCHNEIBERG DE CASTRO LIMA X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação do procurador do autor para que
proceda ao pagamento das custas processuais e da taxa judici-
ária no valor de R$147,05 (cento e quarenta e sete reais e cinco
centavos). Adv(s) ANA PAULA GARCIA MARCHANTE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES

061.- 2006.0003054-8/0 - Execução Título Extrajudicial GIS-
LANE AMOROSO E CIA LTDA ME X ADRIANA MARTINS
DE FARIAS REBECCHI Intimação do procurador do autor para
se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) DI-
ANNE STEFANIA BENDER MAIOLI

062.- 2006.0003066-2/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROSSELI X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procura-
dor do autor para que proceda ao pagamento das custas proces-
suais e da taxa judiciária no valor de R$337,40 (trezentos e
trinta e sete reais e quarenta centavos).  Adv(s) ANTONIO
CARLOS LOPES DOS SANTOS, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

063.- 2006.0003161-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE LUIS NUNES (E OUTRO) X ALCEU DE MORAES Inti-
mação do procurador do autor para se manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção dos autos. Adv(s) PEDRO DA LUZ

064.- 2006.0003320-8/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS ALMEIDA
LTDA X ROSIMERE MARQUES DA ROSA Intimação do pro-
curador do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
dos autos. Adv(s) CLECIO ALMEIDA VIANA

065.- 2006.0003363-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR FRANCO DE MIRANDA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação do procurador do autor para que proceda ao paga-
mento das custas processuais e da taxa judiciária no valor de
R$338,30 (trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos).
Adv(s) MARIANGELA MESSIAS PASSINHO, JOSIANE
BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
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JOSIANE BORGES 062 2006.0003066-2/0

JOSIANE BORGES 065 2006.0003363-7/0

JOSIMAR DINIZ 027 2006.0002364-0/0

JOSIMAR DINIZ 028 2006.0002368-7/0

KEILA RODRIGUES LOPES 011 2004.0000113-4/0

KEYLA CRISTINA DA CRUZ 007 2003.0000043-1/0

MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 010 2004.0000069-0/0

MARCELO PINTO SANCANDI 002 2001.0000040-0/0

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 046 2006.0002793-0/0

MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES 005 2002.0000216-0/0

MARIANE MENEGAZZO 034 2006.0002643-6/0

MARIANE MENEGAZZO 035 2006.0002658-6/0

MARIANE MENEGAZZO 036 2006.0002664-0/0

MARIANE MENEGAZZO 038 2006.0002727-1/0

MARIANE MENEGAZZO 039 2006.0002735-9/0

MARIANE MENEGAZZO 040 2006.0002737-2/0

MARIANE MENEGAZZO 042 2006.0002768-7/0

MARIANE MENEGAZZO 043 2006.0002774-0/0

MARIANE MENEGAZZO 044 2006.0002779-0/0

MARIANE MENEGAZZO 045 2006.0002780-4/0

MARIANE MENEGAZZO 047 2006.0002813-3/0

MARIANE MENEGAZZO 048 2006.0002864-0/0

MARIANE MENEGAZZO 050 2006.0002893-0/0

MARIANE MENEGAZZO 055 2006.0002960-2/0

MARIANE MENEGAZZO 056 2006.0002963-8/0

MARIANE MENEGAZZO 057 2006.0002964-0/0

MARIANE MENEGAZZO 059 2006.0003036-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 051 2006.0002907-0/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 052 2006.0002910-8/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 053 2006.0002914-5/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 065 2006.0003363-7/0

MARILENE CAR FELICIANO 001 2000.0000007-8/0

NAJLA SILVA FARES 032 2006.0002554-9/0

NEWTON SCHIMMELPFENG 019 2006.0001432-4/0

PEDRO DA LUZ 063 2006.0003161-3/0

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 015 2005.0002385-8/0

PRISCILA GOMES BARBAO 020 2006.0001449-8/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 021 2006.0001528-4/0

ROBERTO CHIMANSKI 026 2006.0001960-3/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 021 2006.0001528-4/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 023 2006.0001864-0/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 024 2006.0001865-2/0

COMARCA: GUAÍRA-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA SUBSTITUTA: Drª ERIKA WATANABE
Relação nº 02/2007.

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
Antonio Jackson Andrade Reis
Alberto Sampaio de Figueiredo
Adriana Christina de Castilho Andréa
Ademilson dos Reis
Claudinéia Aparecida de Miranda
Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado
Luiz Carlos Franzoi
Miguel Arcanjo Bandeira
Najla Maria Zeraik da Costa Pereira
Nilson da Costa Lopes
Roberto Kazuo Rigoni Fujita

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos:264/06
Partes: Aldinado de Jesus x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1066/06
Partes: José Edvaldo de Lima x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 662/06
Partes: Sidnei Gomes x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1040/06
Partes: Valdinei Friedrich x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

 Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1018/06
Partes: Maria Rocha de Oliveira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1038/06
Partes: Sonia Cunha da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 988/06
Partes: Devanir Sanches Martins x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 992/06
Partes: Alaíde Francisca de Araújo x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1065/06
Partes: Moveleira Norte Sul Ltda x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda
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Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1016/06
Partes: Pedro Martins Gonçalves x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1059/06
Partes: Maria do Carmo Gomes x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1198/06
Partes: Ferro Velho Boa Esperança Ltda x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 998/06
Partes: Antonio Rodrigues Pereira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Claudinéia Apare-
cida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos:1211/06
Partes: Ricardo Boaro x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1212/06
Partes: Maria da Paz Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1213/06
Partes: Darci Camargo x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1210/06
Partes: Nelci Neotte de Melo x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1209/06
Partes: José Boaro Filho x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1223/06
Partes: Najla Maria Zeraik da Costa Pereira x Brasil Telecom
S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1222/06
Partes: Célia Regina Menequim x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 965/06

Partes: Hata Isaburo x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1214/06
Partes: Anadir das Dores Thomé x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Najla Maria Zeraik
da Costa Pereira

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1234/06
Partes: Eugênio Baches x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1242/06
Partes: Nivaldo da Costa Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 622/06
Partes: Vagner da Luz x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1238/06
Partes: Marco Antonio da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 589/06
Partes: Aparecido Luiz da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1243/06
Partes: Ivone Bahia Lopes x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1246/06
Partes: Manoel Pascoal da Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1259/06
Partes: Adalete Inácio Lima x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1240/06
Partes: Alberto Ximenes x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 718/06
Partes: Casturina Rodrigues de Aguiar x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 605/06
Partes: Erich Heckel x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o

colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 673/06
Partes: Arlete de Lima Carvalho x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1092/06
Partes: Nilson da Costa Silva x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1233/06
Partes: Nilza Gomes Apolinário x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 1247/06
Partes: Ademir de Oliveira Ferreira x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Ação Declaratória
Nº dos autos: 617/06
Partes: Francisco Joaquim de Camargo x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Ademilson dos Reis

Natureza do Processo: Reclamação, com pedido de tutela
Nº dos autos: 1221/06
Partes: Adão Pires Barbosa x Brasil Telecom S/A
Conteúdo da intimação: os autos estão suspensos, aguardando
o julgamento do conflito de competência suscitado perante o
colendo STJ.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado e Nilson da Costa
Lopes

Natureza do Processo: Ação de reclamação, com pedido limi-
nar.
Nº dos autos: 915/06
Partes: Juliana Sayuri Carvalho da Silva x Telepar Brasil Tele-
com S/A
Conteúdo da intimação: à Requerida para especificar as provas
que pretende produzir. Prazo cinco dias.
Adv(s): Adriana Christina de Castilho Andréa; Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado.

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 1174/06
Partes: João Agnes Pereira x Centauro Seguradora S/A
Conteúdo da intimação: as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, de forma justificada. Prazo cinco dias.
Adv(s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira e Roberto Kazuo
Rigoni Fujita

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 1190/06
Partes: Ademar Aparecido da Silva x Centauro Seguradora S/A
Conteúdo da intimação: às partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, de forma justificada. Prazo cinco dias.
Adv(s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira e Roberto Kazuo
Rigoni Fujita

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 1189/06
Partes: Daniel Pereira da Silva x Centauro Seguradora S/A
Conteúdo da intimação: as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir,de forma justificada. Prazo cinco dias.
Adv(s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira e Roberto Kazuo
Rigoni Fujita

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 950/06
Partes: Vorlete da Silva x Liberty Paulista Seguros S/A
Conteúdo da intimação: às partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, de forma justificada.. Prazo cinco dias.
Adv(s): Alberto Sampaio de Figueiredo; Roberto Kazuo Rigo-
ni Fujita, Luiz Carlos Franzoi e Claudinéia Aparecida de Mi-
randa.

Natureza do Processo: Reclamação
Nº dos autos: 952/06
Partes: Leovaldo Alves de Souza-ME x Antonio Robério Maci-
el
Conteúdo da intimação: às partes para especificarem as provas
que pretendem produzir de forma justificada. Prazo cinco dias.
Adv(s): Antonio Jackson Andrade Reis, Miguel Arcajo Bandei-
ra e Claudinéia Aparecida de Miranda.

Natureza do Processo: Ação de Cobrança
Nº dos autos: 944/06

Partes: Julio Pereira Gomes x Centauro Seguradora S/A
Conteúdo da intimação: às partes para especificarem as provas
que pretendem produzir de forma justificada. Prazo cinco dias.
Adv(s): Najla Maria Zeraik da Costa Pereira, Roberto Kazuo
Rigoni Fujita e Luiz Carlos Franzoi.

Natureza do Processo: Ação Declaratória de Inexigibilidade de
Título
Nº dos autos: 1282/06
Partes: José Carlos Teleste x Sandra Cristina Nabhan
Conteúdo da intimação: se manifestar sobre a devolução da
correspondência endereçada a requerida. Prazo cinco dias
Adv(s): Claudinéia Aparecida de Miranda

Natureza do Processo: Ação Declaratória de Inexigibilidade de
Título
Nº dos autos: 1283/06
Partes: José Carlos Teleste x Cícero Alexandre dos Santos
Conteúdo da intimação: se manifestar sobre a devolução da
correspondência endereçada ao requerido. Prazo cinco dias
Adv(s): Claudineia Aparecida de Miranda.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2007

001.- 1995.0000212-7/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RO CESAR GALDINO VAZ X COMERCIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS COMPRAO LTDA Intime-se o procura-
dor do credor sobre despacho de fls. 118 com o seguinte teor:
“Ante a ausência de penhora on-line, manifeste-se o credor, em
cinco dias, sob pena de extinção do processo ou arquivamento
do feito.” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIA-
NO TOMANAGA

002.- 1998.0002462-7/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DENIR JOSE DA SILVA X CLARICE M. F. MANTOVANI
Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de fls.
174 com o seguinte teor: “Manifeste-se o exequente, querendo,
em cinco dias, sobre os documentos de fls. 171 a 173. Após,
voltem-me.” Adv(s) RENATA ELIZA DE OLIVEIRA, OSVAL-
DO SESTARIO FILHO, ROBERTO MATTAR, JOAO MAT-
TAR NETTO, MARCELO PAGNAN ESCUDERO, GENTIL
MARTINS BUGUE

003.- 1999.0002351-5/0 - Execução Título Extrajudicial FUMI
NAKAMURA X WAGNER TEIXEIRA PINTO Intime-se o
procurador do credor sobre despacho de fls. 90 com o seguinte
teor: “Ante a ausência de penhora on-line, manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias, sob pena de extinção do processo ou arqui-
vamento do feito.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA

004.- 1999.0002922-0/0 - Execução de Título Judicial EVA
LOPES AUGUSTO X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
Intime-se o procurador do credor sobre despacho de fls. 131
com o seguinte teor: “Ante a ausência de penhora on-line, ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias, sob pena de extinção do
processo ou arquivamento do feito.” Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, PAULO CESAR FERRARI, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

005.- 1999.0003287-5/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS EIKITI HIROOKA X IMOBILIARIA NATAL S/C LTDA
Intime-se o procurador da executada sobre despacho de fls. 215
com o seguinte teor: “À executada, sobre o cálculo de fls. 214,
em cinco dias, presumindo-se o seu silêncio como de concor-
dância do mesmo. Após, voltem-me.” Adv(s) MARIO SERGIO
DIAS XAVIER, ALDIVINO ALVES PEREIRA

006.- 2000.0001291-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
GABRIEL X MAURO CANDIDO (E OUTROS) Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 96 com o seguinte
teor: “O valor bloqueado é irrisório. Desbloqueie-se. Manifes-
te-se o credor, em cinco dias, sob pena de arquivamento do
feito.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

007.- 2000.0001857-0/0 - Execução de Título Judicial SIMO-
NE CARINA GOUVEIA DOS SANTOS X HUGARELLI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 119 com
o seguinte teor: “Ante a ausência de penhora on-line, manifes-
te-se o credor, em cinco dias, sob pena de extinção do processo
ou arquivamento do feito.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO

008.- 2000.0003378-2/0 - Execução de Título Judicial LEONI-
DAS ANTONIO DE OLIVEIRA MELO X ELCIO PINHEIRO
DOS SANTOS Intime-se o procurador do autor sobre o despa-
cho de fls. 86 com o seguinte teor: “O valor bloqueado é irrisó-
rio. Desbloqueie-se. Manifeste-se o credor, em cinco dias, sob
pena de arquivamento.” Adv(s) HENDERSON CARVALHO,
RICHARDSON CARVALHO

009.- 2000.0003980-2/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA ALVES DA SILVA X HENRIQUE B. MARCOLINO
Intime-se o procurador do credor sobre despacho de fls. 108
com o seguinte teor: “Ante a ausência de penhora on-line, ma-
nifeste-se o credor, em cinco dias, sob pena de extinção do
processo ou arquivamento do feito.” Adv(s) CARLOS CASTA-
NHA, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI

010.- 2001.0001280-7/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ANTONIO DE CARVALHO X ADRIANA MARA DE AVILA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 29 com
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o seguinte teor: “Apresente o cálculo atualizado da dívida.”
Adv(s) JOAO VICENTE CAPOBIANGO, ELAINE CRISTI-
NA PORTELINHA

011.- 2001.0002379-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO VIEIRA DA SILVA X CONSORCIO NACIONAL CON-
FIANCA S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre o
despacho de fls. 192 com o seguinte teor: “À manifestação do
credor, diretamente no d. juízo deprecado, sobre a penhora lá
realizada, conforme fls.191. Oficie-se ao referido d.juízo, in-
formando quanto a interposição ou não de embargos do deve-
dor neste Jec.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA, OTILIO ANGELO FRAGELLI

012.- 2001.0002860-6/0 - Execução de Título Judicial ROSENY
DE FREITAS X MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA Inti-
me-se o procurador do exequente sobre despacho de fls. 98
com o seguinte teor: “À exequente, cumprindo corretamente o
despacho de fls. 95.” Adv(s) ALEX ADAMCZIK

013.- 2001.0003044-9/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
SON GALDINO X MARIA APARECIDA CAVALCANTE DE
ARAUJO Intime-se o procurador do credor sobre o despacho
de fls.61 com o seguinte teor: “Ante à ausência de penhora
online, manifeste-se o(a) credor(a), em cinco dias, sob pena de
extinção do processo ou arquivamento do feito.” Adv(s) JULI-
ANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

014.- 2001.0003533-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AKIRA HIRASAKI X TEVECAR- ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do réu sobre o
despacho de fls.275 com o seguinte teor: “Indefiro os pedidos
de fls.272/273. A intimação é feita pelo Diário de Justiça. Na
lei 9099/95 não há previsão de designação de audiência após a
penhora em execução de título judicial. O prazo de embargos
do devedor na execução de título judicial conta-se da data de
intimação do devedor quanto a penhora.” Adv(s) ALVINO APA-
RECIDO FILHO, MONICA CARVELLO MONTANS ZAMA-
RIAN, ISSA JORGE SABA

015.- 2001.0004316-8/0 - Execução Título Extrajudicial KA-
NAME DEGUTI X MARCOS PAULO INOUE Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 67 com o seguinte teor:
“Indefiro a expedição de ofício ao Detran, por ser órgão de
livre acesso ao público, podendo a providência ser encetada
pela própria parte.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, VALEN-
TIM ZAZYCKI

016.- 2001.0004318-4/0 - Execução de Sentença Criminal.-
ARTUR PEDRO DA SILVA X MARIA ELENA DA CRUZ
TOLEDO Intime-se o procurador do credor sobre o despacho
de fls.128 com o seguinte teor: “Ante à ausência de penhora
on-line, manifeste-se o(a) credor(a), em cinco dias, sob pena
de extinção do processo ou arquivamento do feito.” Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, TADEU ARILSON STULZER, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA

017.- 2002.0000205-4/0 - Execução de Título Judicial STU-
DIO DRAW PLACAS E ADESIVOS LTDA X SUPERMER-
CADO ECONOMICO Intime-se o procurador do exequente
sobre despacho de fls. 89 com o seguinte teor: “Informe a exe-
quente o CNPJ correto da executada, em cinco dias, sob pena
de arquivamento dos autos.” Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA, JULIANO TOMANAGA, JULIANO TOMANA-
GA

018.- 2002.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento EDVAL-
DO GIROTO X ANAOR EURIDES FREIRIA Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho de fls. 93 com o se-
guinte teor: “Intime-se a parte interessada quanto aos docu-
mentos de fls. 91/92. Ao exequente, dizendo do interesse no
prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias. O seu
silêncio será interpretado como de satisfação integral do seu
crédito.” Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIS FER-
NANDO DE CAMARGO HASEGAWA, LUIZ LOPES BAR-
RETO

019.- 2002.0000385-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ANTONIO ALVES DE ARAUJO (E OUTRO) X CONSTRU-
TORA CANAA LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do
credor sobre despacho de fls. 137 com o seguinte teor: “Ante a
ausência de penhora on-line, manifeste-se o credor, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo ou arquivamento do
feito.” Adv(s) SINEIDE APARECIDA VIARO, KATIA NAO-
MI YAMADA, JORGE CUSTODIO FERREIRA

020.- 2002.0001872-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO NOBILE X VERA LÚCIA PEREIRA DOS REIS (E OU-
TROS) Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fls. 155 com o seguinte teor: “Cientifiquem-se as partes quan-
to ao ofício de fls. 152 e aguarde-se conforme já determinado à
fl. 151.” Adv(s) REGINALDO MONTICELLI, REJANE KI-
MAID GOMES

021.- 2002.0002473-2/0 - Execução de Título Judicial LUIS
FERNANDO DE ABREU FILHO X GEISLY SUENSON LOU-
RES Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
100 com o seguinte teor: “Defiro o pedido de expedição de
ofício à Receita Federal, mediante o pagamento da taxa respec-
tiva, para que referido órgão remeta a este juízo cópia da últi-
ma declaração de bens do(s) executado(s).” Adv(s) JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI

022.- 2002.0002613-1/0 - Execução de Título Judicial EDSON
DE ARRUDA NOGUEIRA X LOTEADORA MONREAL S/C
LTDA Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de
fls. 206 com o seguinte teor: “Diga o exequente sobre a tentati-
va frustrada de penhora ‘on line’.” Adv(s) ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, ELISANGELA FLORENCIO, CLAUDIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALAN PIETRAROIA NOGUEI-
RA

023.- 2002.0002763-4/0 - Execução de Título Judicial DEKO-
TONS COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
- ME X INES DE SOUZA GEHA Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “Defiro o
pedido de expedição de ofício à Receita Federal, mediante o
pagamento da taxa respectiva, para que referido órgão remeta a
este juízo cópia da última declaração de bens do(s)
executado(s).” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, MELISSA
MARINO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, FLORIANO
YABE, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA

024.- 2002.0004390-7/0 - Execução de Título Judicial NIZIO
TEODORO DE ALMEIDA X IZILDINHA LAZARETTI Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 57 com o
seguinte teor: “Defiro o pedido de expedição de ofício à Recei-
ta Federal, mediante o pagamento da taxa respectiva, para que
referido órgão remeta a este juízo cópia da última declaração
de bens do(s) executado(s), consignando-se que os benefícios
da assistência judiciária não se estendem ao foro extrajudici-
al.” Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, ANDRESSA
MARTINS, JULIANO TOMANAGA

025.- 2002.0004785-6/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO AURELIANO X BCSP LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) LINEU PEDRO SPAGOLLA,
JOAO HENRIQUE CRUCIOL, VANIA SENEGALIA MORE-
TE SPAGOLLA, LINEU EDUARDO SPAGOLLA

026.- 2002.0004854-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AGUINALDO DE SOUZA X PENCIL CONSTRUCOES LTDA
“Intimem-se os procuradores das partes sobre o laudo de avali-
ação de fls.131/132.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, RENATO
BARROS DE CAMARGO JR.

027.- 2002.0005156-0/0 - Execução de Título Judicial LUCI
REGINA CASSANTE BRANDAO X FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL Intime-se o procurador do
exequente sobre despacho de fls. 122, 1ª parte com o seguinte
teor: “À manifestação da exequente em cinco dias.” - “Intime-
se o procurador do exequente sobre depósito de fls. 124.” Adv(s)
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MARCOS
LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA

028.- 2003.0000035-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ PASCUAL FILHO X MILSON RODRIGUES PINTO “...
julgo improcedente as alegações de litigância de má-fé formu-
lada tanto do autor contra o réu quanto do réu contra o autor e
entendendo ser indevida a indenização por danos morais, as-
sim, julgo improcedente o pedido formulado por José Luiz Pas-
cual Filho, em face de Milson Rodrigues Pinto, deixando de
condenar o autor em custas e honorários, por incabível neste
grau de jurisdição.” - “No momento processual definido no ar-
tigo 40, da lei 9099/95, verifico os autos e constato que ausente
o reclamado na audiência de instrução (assentada fls.164) e
juntado o atestado médico de fls.165. Houve por bem a sra.
juíza leiga, que presidia a instrução, em não adiar a audiência e
tampouco ouviu as testemunhas do reclamado. Contra essa ati-
tude protestou o reclamado, posteriormente, conforme se vê de
fls.167/170. Seguiu-se a r.sentença de mérito de fls.195/198,
que julgou improcedente o pedido autoral, bem assim, afastou
a alegação de litigância de má-fé. Embora à primeira vista pa-
reça que a MM.Juíza Leiga tenha agido com excesso de rigor,
parece-me acertada a sua decisão, senão vejamos: Se havia
motivo justificado para a referida ausência, deveria a parte pe-
dir antecipadamente o adiamento da audiência (ou ao menos
no momento da sua abertura), o que não se verificou na espé-
cie. A prova testemunhal já tinha sido produzida no processo
criminal (e juntadas as cópias neste feito), onde se decidiu pela
improcedência da peça acusatória. Abrir-se a possibilidade de
inquirir as testemunhas do reclamado neste processo cível, para
se verificar se houve ou não a alegada ofensa moral, seria repe-
tir a mesma prova que já foi produzida na esfera criminal, face
o contraditório e a ampla defesa. A atitude da MM.Juíza Leiga
não causou prejuízo ao reclamado, posto que o veredito afas-
tou a alegação de dano moral. Assim, mesmo revel o reclama-
do, a sentença não lhe foi desfavorável. Isto porque, nos ter-
mos do artigo 20, da lei 9099/95, não comparecendo o recla-
mado a audiência de instrução, serão reputados verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da con-
vicção do juiz. Essa faculdade em destaque, foi usada pela ju-
íza sentenciante. Por tais razões, homologo a r.sentença de
fls.195/198, tal como lançada, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos.” Adv(s) GUILHERME TOMAS VALDU-
GA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, JOAO MAR-
CELO MARTINS BANDEIRA, RICARDO LOPES SAMPAIO

029.- 2003.0000264-0/0 - Processo de Conhecimento FLORI
ZEMPULSKI (E OUTRO) X CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL Intime-se o procurador dos recorridos (autores) sobre
despacho de fls. 218 com o seguinte teor: “Aos recorridos, para
as contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com
ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos à E. T.R.U,
para os devidos fins.” Adv(s) LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, SUSANA VALERIA GALHERA,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, ANA PAU-
LA VITA AFONSO, GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA, LILIAN PATRICIA CERSOSIMO

030.- 2003.0002146-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA ALVES SOUZA X SERV S HABITACIONAL COR-
RETORES E ASSOCIADOS S/C LTDA Intime-se o procura-
dor do credor sobre despacho de fls. 50 com o seguinte teor:
“Ante a ausência de penhora on-line, manifeste-se o credor, em
cinco dias, sob pena de extinção do processo ou arquivamento
do feito.” Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENA-
TA SILVA CASSIANO

031.- 2003.0002442-2/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
NOCHI X LUCIANO DOS SANTOS GONCALVES (E OU-
TROS) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de lfs. 124 e 125.” Adv(s) MARIO GERAL-

DO COSTA BARROZO, JOSE CICERO CELESTINO, RO-
DRIGO JOSÉ CELESTE

032.- 2003.0003180-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS FRANCISCO X LAERTO DE SOUZA AMORIM
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 34 com
o seguinte teor: “Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de
trinta dias, cientificando-se a exequente de que, não havendo
manifestação até 48 horas após o término do prazo, o processo
será extinto.” Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME
FILHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

033.- 2003.0003575-0/0 - Execução Título Extrajudicial S.C.
GIACOMELLO FRUTAS E VERDURAS X GERALDO MAR-
TINI Intime-se o procurador do reclamado sobre o despacho de
fls. 32 com o seguinte teor: “Defiro o desentranhamento por
termo nos autos, substituindo os títulos por fotocópias. Após,
arquivem-se.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO,
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

034.- 2003.0003830-0/0 - Execução de Título Judicial WILI-
AM APARECIDO GIMENES X V2 ENGENHARIA E AVALI-
ACOES LTDA “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de penhora de fls. 25.” Adv(s) GILBERTO JA-
CHSTET

035.- 2003.0004074-6/0 - Execução Título Extrajudicial LARA
REGINA DE ARAUJO X ANTONIO EDUARDO RIBEIRO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre retorno do ofício da
Receita Federal.” Adv(s) IRACEMA DE MELLO MANGONI

036.- 2004.0001385-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO DA FONSECA X NIVALDO DOS SANTOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 81.” Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO

037.- 2004.0001784-1/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO MIRANDA PALMA X TYMBURIBA SARZEDAS “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 21.” Adv(s) ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

038.- 2004.0001796-6/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
CEU PINHEIRO POLY X DOUGLAS DOS SANTOS BARA-
SINO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO

039.- 2004.0001964-0/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RÍCIO PALIOTO X VARIG S.A. VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fls. 61 com o seguinte teor: “Ao reclamante, trazendo aos
autos, em dez dias a comprovação documental (mesmo por via
internet) da diferença de preço de tarifa de outras companhias
aéreas que operam no trecho São Paulo/Londres, de vôos dire-
tos e com escalas. Da juntada, oportunize-se a manifestação da
reclamada, querendo, em cinco dias. Por fim, conclusos para
os fins do art. 40 da lei 9099/95.” Adv(s) VANIA REGINA SIL-
VEIRA QUEIROZ, FABIANE MUNHOZ ROSSONI, MAR-
CELO JIRAN QUEIROZ, DELY DIAS DAS NEVES, CESAR
AUGUSTO TERRA

040.- 2004.0002837-1/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TROCÍNIO & LUCIANO LTDA. X MARAN DA MOTA
FRANÇA Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

041.- 2004.0002925-7/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA ALEIXO X PAULO ALVES CORREIA NETO Intime-
se o procurador do exequente sobre despacho de fls. 44 com o
seguinte teor: “À exequente, trazendo aos autos certidão do
Detran, comprovando-se a propriedade do veículo penhorado,
bem assim, informando sobre a existência de ônus. Após, de-
signem-se os leilões.” Adv(s) JOAO MARCELO MARTINS
BANDEIRA, ELIAS CESAR MARUCH

042.- 2004.0003071-3/0 - Execução de Título Judicial GRAFI-
CA NEON X AIRTON SABINO DA SILVA Intime-se o procu-
rador do autor sobre despacho de fls. 59 com o seguinte teor:
“O valor bloqueado é irrisório. Desbloqueie-se. Manifeste-se o
credor, em cinco dias, sob pena de arquivamento do feito.”
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

043.- 2004.0003146-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO BENTO DE OLIVEIRA X COPEL-DISTRIBUICAO S.A.
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ENIVALDO TADEU CUNHA, CLAUDIA CECILIA
CAMACHO ROJAS, CARLOS FREIRE FARIA

044.- 2004.0003233-3/0 - Execução de Título Judicial IDALI-
NA FERNANDES DE PAULA X N J EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do
exequente sobre o despacho de fls. 101 com o seguinte teor: “À
exequente, sobre as certidões imobiliárias juntadas aos autos.”
Adv(s) ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS, CASEMI-
RO FRAMIL FILHO, MARCOS VINICIUS ROSIN, IVAN DE
OLIVEIRA COSTA

045.- 2004.0003286-3/0 - Execução de Título Judicial TAKAE
NAKAYASSU X PATRICIA MARA FRANCELLO “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre o ofício de fls.53 da Copel.”
Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO, SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO

046.- 2004.0004693-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TEREZA CANDIA DOS SANTOS X CARREFOUR ADM.
CARTAO DE CREDITO COM. PART. LTDA. Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre o despacho de fls.140 com o se-
guinte teor: “Revogo o despacho de fls.135, pelo motivo ex-
posto à informação de fls.137. Informe a empresa ré, peticio-
nante de fls.134, a indicar a conta corrente e agência onde per-
manece bloqueada sua conta, para possibilitar a expedição de
ofício ao banco, solicitando a devolução do numerário transfe-
rido on-line.” Adv(s) CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, JU-
LIANO TOMANAGA, CHRISTINE MARCIA BRESSAN,

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA

047.- 2005.0000016-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO GUTIERREZ FERREIRA X C ZAMONER CIA LTDA In-
time-se o procurador do exequente sobre o despacho de fls.26
com o seguinte teor: “Informe a parte exequente atualizado da
executada.” Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS

048.- 2005.0000265-8/0 - Processo de Conhecimento IVAN
ABUDI X BANCO ITAU S/A “... ante o princípio da fungibili-
dade dos recursos, hei por bem em conhecê-lo como meio de-
claratório para suprir a omissão da sentença no que se refere a
ausência do representante legal do embargado a audiência men-
cionada. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, à ausência
injustificada do demandado a qualquer das audiências, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo
se o contrário resultar da convicção do juiz, nos precisos ter-
mos do disposto no artigo 20, da norma especial (Lei nº 9099/
95). No presente caso, embora o representante legal do recla-
mado /embargado não tenha comparecido a audiência de ins-
trução, houve por bem o juízo em julgar improcedente a pre-
tensão autoral, usando da faculdade acima gizada e constante
da parte final do dispositivo mencionado, deduzindo as suas
razões e os fundamentos pelos quais assim decidiu. Nunca é
demais relembrar que a revelia se constitui em confissão ape-
nas quanto a matéria de fato, o que não se confunde com as
questões de direito que também devem ser consideradas pelo
julgador. Isto posto, dou parcial provimento aos presentes em-
bargos de declaração para o fim de suprir a omissão, na forma
supra. No mais permanece a sentença tal como lançada.” Adv(s)
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA, JULIANA RAMOS
FERNANDES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCO-
LINO, JOSE ARAIDES FERNANDES

049.- 2005.0001694-8/0 - Execução de Título Judicial EDSON
LUCAS DA SILVA X VRA TURISMO UMUARAMA LTDA
“Intime-se o procurador do autor sobre retorno do ofício da
Receita Federal.” Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO, MARIA
JOSE FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA SILVA

050.- 2005.0001737-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA BONFIM X BANCO DO BRASIL S/A Intime-se o
procurador do reclamante sobre despacho de fls. 140 com o
seguinte teor: “Concedo ao reclamante mais cinco dias para
juntar o documento a que se comprometeu em audiência à fl.
134, sob pena de se entender que desistiu da produção da refe-
rida prova.” Adv(s) LILIA SENDIN MARTINS, GUSTAVO
VIANA CAMATA, EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER
AMORIM, MARCIO ANTONIO SASSO

051.- 2005.0001809-9/0 - Execução Título Extrajudicial FLÁ-
VIO ARAÚJO X VANI PEREIRA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) DAVID RODRI-
GUES ALFREDO JUNIOR

052.- 2005.0001980-0/0 - Processo de Conhecimento TAZZIO
BROGHESI X ALESSANDRA PATRÍCIA DAVANZO (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
46 com o seguinte teor: “ A parte exequente deve apresentar o
cálculo, com vistas a dar início à execução. Após, venham-me,
face os pedidos de penhora on-line e expedição de ofício ao
Banco Central do Brasil.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

053.- 2005.0002091-1/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
RO BOGO X GENESIO LACERDA CAMPOS (E OUTRO)
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.53
com o seguinte teor: “Ao exeqüente, em 5 (cinco) dias, sobre o
pedido de substituição da penhora. Aguarde-se pelo prazo re-
querido (fl. 49) a juntada dos atestados médicos. Fluído, certi-
fique-se e voltem-me.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREIRA,
JEOVAH BARNABE, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO

054.- 2005.0002131-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ZELIA RAPOSO (E OUTROS) X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fl. 93 com o seguinte teor: “Converto o julgamento em dili-
gência a fim de que se oficie à FENASEG, para que esta infor-
me ao juízo se já houve o pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT do sinistro ocorrido em 22.11.2002 e que
vitimou a Sra. Cirene dos Santos Dias, bem como, informe, em
caso positivo, a quem, eventualmente, foi pago, o valor e a data
do pagamento. Prazo de dez (10) dias. Da juntada, oportunize-
se manifestação das partes, querendo, no prazo sucessivo de
cinco (5) dias (art. 398, CPC). Após, venham-me os autos con-
clusos para a sentença. - “Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre ofício de fls. 95 da Fenaseg.” Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA
FRANÇA, GREICE ADRIANA SIMOES

055.- 2005.0002508-6/0 - Execução Título Extrajudicial
TRIUNFAL COZINHAS E MODULADOS LTDA - ME X
ARIADNE DANIELLE CRINCHEV Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 12/02/2007 Adv(s) KATIA
NAOMI YAMADA

056.- 2005.0003009-7/0 - Execução de Título Judicial TERE-
SINHA PIROLA RIQUENA X TELESP CELULAR TELECO-
MUNICAÇÕES Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) ANELISE CHAIBEN, ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI, JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA, CESAR XIMENES

057.- 2005.0003183-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO GOULART DE AMORIM X JOÃO APARECIDO ZA-
NONI Intime-se o procurador do reclamado Dr. Leopoldo T.
Ishikawa sobre despacho de fls. 44 com o seguinte teor: “Os
documentos de fls. 42/43 não atendem ao disposto no art. 45
do CPC. Ao advogado renunciante, regularizando-se.” Adv(s)
LEOPOLDO TISATO ISHIKAWA, VICTOR PEREIRA DA
SILVA
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058.- 2005.0003898-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI PEREIRA DO NASCIMENTO X LUCIO JOSE DA SIL-
VA (E OUTRO) “... julgo com fundamento no artigo 186 do
Código Civil, procedente o pedido formulado pelo autor Valdi-
nei Pereira do Nascimento em face de Lúcio José da Silva e
Claudira da Silva Souza para condenar solidariamente os réus
a pagarem ao autor a importância de R$421,00 (quatrocentos e
vinte e um reais), corrigido monetariamente, pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI, decreto-lei
1544/95), desde a data do desembolso das despesas ocorrido
em 22/08/2005, comprovado pelos documentos acostados as
fls.09/10, e incidência de juros legais moratórios de 1% (um
por cento) ao mês (artigo. 406 do CC de 2002) contados das
citações ocorridas em 01/09/2005 e 03/09/2005, respectivamen-
te, conforme comprovantes de fls.14/15, dos autos, tudo a ser
apurado por cálculo aritmético da parte autora (artigo 604, do
CPC). É incabível neste grau de jurisdição a condenação em
custas e honorários.” Adv(s) FRANCISCO CARLOS FERREI-
RA, JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA

059.- 2005.0003943-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO TERUHIKO NAZIMA X JEFFERSON DE OLIVEIRA
GORDO Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de
fls. 21 com o seguinte teor: “Indefiro a expedição de ofício ao
DETRAN, por ser órgão de livre acesso ao público, podendo a
providência ser encetada pela própria parte. Defiro o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal, mediante o pagamento
da taxa respectiva, para que referido órgão remeta a este juízo
cópia da última declaração de bens do(s) executado(s).” Adv(s)
SAMIR THOME FILHO, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

060.- 2005.0004202-3/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER SCANAVACCA X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO BUE-
NO ELIAS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, ANDRE GUSTAVO LIVONESI, ANDRE
GUSTAVO LIVONESI

061.- 2005.0004746-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO SAHYUN X COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDEN-
CIA DO SUL-PREVISUL (E OUTRO) “... nego provimento
aos presentes embargos de declaração, permanecendo a sen-
tença tal como lançada.” Adv(s) NEIDE NOBRE DELAI,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, ISABELA VIANA REIS,
LUIR CESCHIN, JOSE DE MEDEIROS PACHECO, PAULO
ROBERTO DE SOUZA, MARILLAC APARECIDA MARTINS
DE AMORIM, PAULO ANDRE DE SOUZA, NILZA MACHA-
DO DE OLIVEIRA, LAURA AGRIFOGLIO VIANNA, NEL-
SON SAHYUN, LAURA AGRIFOGLIO VIANNA

062.- 2005.0005239-8/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
ANA ROSA DOS SANTOS ALVES (E OUTRO) X ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. Intime-se o
procurador do reclamado sobre despacho de fls. 77 com o se-
guinte teor: “Indefiro o pedido de fls.75/76. A lei nº 11.232/05,
que acrescentou o art. 475, I ao CPC, está em vigor desde
23.06.2006, enquanto que a presente execução de título judici-
al foi proposta já no seu advento, m 12.07.06, conforme carim-
bo/protocolo de fl. 62.” Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

063.- 2005.0005258-8/0 - Execução Título Extrajudicial DHF
COMERCIO LTDA - ME X CLEVERSON NOKOPKA “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de ci-
tação de fls. 18.” Adv(s) TAMOTSU KIMURA

064.- 2005.0006166-4/0 - Processo de Conhecimento EUZA
CASSIANO DE ALMEIDA SILVA X RENATO SILVA LEI-
LÕES (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes so-
bre despacho de fls. 69 com o seguinte teor: “Rejeito a prelimi-
nar de carência de ação (fls. 34 e seguintes). O autor não é
carecedor de ação e em relação a ele estão presentes todas as
condições da ação: legitimidade, interesse e possibilidade jurí-
dica do pedido. Se o pedido exordial será provido ou não, é
questão que interessa o mérito da causa. Face os princípios
norteadores dos JECs, definidos no artigo 2º da Lei 9099/95,
especialmente os da simplicidade, economia processual e cele-
ridade, acolho o pedido de fls. 67/68, para os fins de substituir
a segunda reclamada AGF SEGUROS por MEGA COMÉR-
CIO DE SALVADOS E VEÍCULOS LTDA, no pólo passivo da
presente demanda. Via de conseqüência, em relação à reclama-
da excluída AGF SEGUROS, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito (art. 267, VIII, CPC). Sem custas. Anote-se
na autuação, registro e Distribuidor. Inclua-se, igualmente, na
autuação, registro e Distribuição o nome da reclamada MEGA
COMÉRCIO DE SALVADOR E VEÍCULOS LTDA.” - “... jul-
go parcialmente procedente o pedido exordial, formulado por
Euza Cassiano de Almeida Silva em face de Mega Comercio de
Salvados e Veiculos Ltda, para os fins de: a) impor à reclamada
a obrigação de fazer consistente na entrega dos documentos
necessários para a devida regularização da transferência do
veículo arrematado junto ao Detran/Pr, no prazo de trinta dias,
contados da ciência desta decisão, independente de eventual
recurso, fazendo a comprovação documental nestes autos, sob
pena de, não o fazendo, incidir em multa diária a partir do tri-
gésimo primeiro dia, que fixo em R$ 20,00 (vinte reais), o que
faço com fulcro no artigo 52, inciso V, da lei 9099/95. b) con-
denar, como condeno a reclamada a restituir à reclamante a
quantia originária de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), refe-
rente às mensalidades de estacionamento, corrigida monetaria-
mente, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP/DI), desde cada pagamento (fls. 13/21), com a incidên-
cia de juros legais (art. 406 do CC de 2002) de mora de um por
cento (1%) ao mês, contados da citação (09.05.2006). Via de
consequência, julgo improcedente o pedido em relação ao pri-
meiro reclamado Renato Silva - Leilões, na forma e fundamen-
tação supra. Incabível a condenação de custas e honorários
advocatícios nesta esfera jurisdicional.” - Intime-se o procura-
dor do primeiro reclamado (Renato Silva - Leilões) sobre des-
pacho de fls. 92 com o seguinte teor: “Prestação jurisdicional
de primeiro grau encerrada com a prolação da sentença de fls.

85/87.” Adv(s) LUIS EDUARDO PALLARINI, ORLANDO
ANTONIO BONFATTI, WANDERLEY PAVAN, JOSÉ RO-
BERTO ONDEI

065.- 2005.0006460-3/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALEXANDRE SIMÕES MARQUEZ X BANCO DO BRA-
SIL “... julgo parcialmente procedente o pedido formulado por
Ricardo Alexandre Simões Marquez com fundamento no artigo
186 do Código Civil e artigo 5º, incisos V e X da Constituição
Federal, para condenar a ré Banco Brasil S.A, a pagar ao autor
a quantia de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) corrigido
monetariamente, pelos índices oficiais do poder judiciário (mé-
dia INPC + IGP-DI), decreto-lei 1544/95), desde o trânsito da
decisão, e a incidência de juros legais moratórios de 1% (um
por cento) ao mês (artigo 406 do CC de 2002) contados da
citação ocorrida em 15/12/2005, confome comprovante de
fls.13, tudo a ser apurado por cálculo aritmético da parte auto-
ra (artigo 604 do CPC). É incabível neste grau de jurisdição a
condenação em custas e honorários.” - “ Na forma do disposto
no artigo 40, da lei 9099/95, altero o valor da indenização, fi-
xado na r.sentença de fls.60/67, para R$500,00 (quinhentos
reais), ante os princípios da suficiência e da justa reparação,
considerando a pequena repercussão decorrente da devolução
do cheque, que não passou da esfera de conhecimento do emi-
tente, do favorecido e do banco reclamado. No, mais, homolo-
go a r.sentença tal como lançada, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos.” Adv(s) ALDO HENRIQUE FAGGI-
ON, RICARDO KIFER AMORIM, PAULA CRISTINA DIAS,
EDERALDO SOARES

066.- 2006.0000205-8/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIVINO CAETANO DA SILVA X NISON PEREIRA DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARIA LUCILDA SANTOS

067.- 2006.0000332-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO JOSÉ REIS X BENEDITO SILVEIRA “... julgo improce-
dente o pedido inicial, formulado por Marcio José Reis, contra
Benedito Silveira, na forma da fundamentação supra. Incabível
a condenação em custas e honorários advocatícios nesta fase
processual.” Adv(s) ANA CAROLINA DE MOURA ALMEI-
DA, WANDERLEY PAVAN, KELLEN LAURA BALTHA DA
SILVA, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR

068.- 2006.0000397-0/0 - Processo de Conhecimento VANIR
LUCIO DO PRADO MORAIS (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Inime-se o procurador do recorrido (au-
tor) sobre despacho de fls. 104 com o seguinte teor: “Recebo o
recurso para discussão, no efeito devolutivo. À parte recorrida
para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o prazo,
com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos para
a E. Turma Recursal única para os devidos fins.” Adv(s) AN-
DRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS
DE ALBUQUERQUE, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

069.- 2006.0000477-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
CARLOTA DE ALMEIDA X LENIRA FREITAS TREVISAN
(E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 20 e 22.” Adv(s) EDUARDO
DE ALMEIDA, FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA

070.- 2006.0000546-3/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO VIEIRA DA SILVA X RICARDO DA SILVA FERREIRA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 22 com
o seguinte teor: “Somente após pagas as custas, venham-me
para análise do pedido de desentranhamento dos documentos.”
Adv(s) JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

071.- 2006.0000613-5/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
BILE MARIA BAVIA FERNANDES X AGRIPINO CESAR
CALICHIO & CIA LTDA. (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:00 do dia 26/02/2007 Adv(s) JOAO
CARLOS BAVIA FERNANDES

072.- 2006.0000665-3/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
ROSA X CARLOS CIPRIANO Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 37 com o seguinte teor: “Ao recla-
mante - sobre certidão de não manifestação da parte de fls.
36.” Adv(s) VALDECI ELEUTERIO, LEONARDO CESAR
VANHOES GUTIERREZ

073.- 2006.0000967-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR SANDRO PIEDADE X BANCO SIMPLES Intime-se o
procurador do recorrido (reclamado) sobre despacho de fls. 96
com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida ara contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Ùnica para
os devidos fins.” Adv(s) LUIS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSOM FER-
RAZ

074.- 2006.0001120-0/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
SO PAULINO FERREIRA X COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS - LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Intime-se
o procurador do recorrido (autor) sobre despacho de fls. 81
com o seguinte teor: “Recebo o recurso para discussão, no efeito
devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, querendo, em
dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, certifi-
que-se e subam os autos para a E. Turma Recursal Única para
os devidos fins.” Adv(s) ODAIR MARTINS, BENEDITO CAR-
LOS PEREIRA DA SILVA, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA

075.- 2006.0001333-6/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIA OGIDO X SIEMENS ELETRÔNICA S.A. (E OUTRO)
Intime-se o Dr. Marlos Luiz Bertoni sobre despacho de fls. 118
com o seguinte teor: “Indefiro o pedido de fls. 117, por ter sido
formulado por quem não é parte no processo.” Adv(s) MAI-
CON SERGIO FONSECA, CRISTINA RODRIGUES DE SOU-

ZA, ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES, RICARDO
MORIMITSU OGIDO, WILLIAN MARCONDES SANTANA,
DOUGLAS SFORSIN CALVO, MARLOS LUIZ BERTONI

076.- 2006.0001377-7/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
MAR MARCIANO DE PAULA X BRUNO ROGRIGUES DOS
SANTOS Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 21 com o seguinte teor: “O valor bloqueado é irrisório.
Desbloqueie-se. Manifeste-se o credor, em cinco dias, sob pena
de arquivamento do feito.” Adv(s) MIGUEL DE NICOLLELLI
NETO

077.- 2006.0002002-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLÁ-
VIO MARCOS VENTRAMINI X ANTONIO EDUARDO RI-
BEIRO (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) VANESSA BARRUECO DALE
VEDOVE

078.- 2006.0002029-5/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
PRESTES DA SILVA X HOMERO MASCARO GARCIA FI-
LHO “... julgo parcialmente procedente o pedido exordial, para
o fim de condenar, como condeno, o reclamado Homero Mas-
caro Garcia Filho a ressarcir, ao reclamante Miguel Prestes da
Silva a quantia originária de R$4.049,00 (quatro mil e quarenta
e nove reais), referente ao ressarcimento dos prejuízos causa-
dos em seu automóvel, conforme orçamento de fls.33, corrigi-
da monetariamente, pelos índices oficiais do poder judiciário
(média INPC + IGP-DI), desde a data do orçamento (06.04.2006
- fls.13), com a incidência de juros legais (artigo 406, CC de
2002) de um por cento (1%) ao mês, contados da citação
(29.08.2006). Incabível a condenação de custas e honorários
advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) MARCELO
MANTOVANI, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

079.- 2006.0002142-4/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
NATO TAVARES YABE X ALESANDRA APARECIDA FRAN-
CIOLI Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de
fls. 26 com o seguinte teor: “Cumpra-se a parte final do despa-
cho de fls. 16, intimando-se o exeqüente a se manifestar.” Adv(s)
FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE

080.- 2006.0002163-8/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X SILVANA APARECIDA
MARCONDES LEAL Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 14 com o seguinte teor: “O valor bloqueado é
irrisório. Desbloqueie-se. Manifeste-se o credor, em cinco dias,
sob pena de arquivamento do feito.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

081.- 2006.0002186-5/0 - Execução Título Extrajudicial NA-
THÁLIA DOS SANTOS MARTINS X DANIELA BARROS
DINIZ Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
21 com o seguinte teor: “O valor bloqueado é irrisório. Desblo-
queie-se. Manifeste-se o credor, em cinco dias, sob pena de
arquivamento do feito.” Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI, FERNANDO RUMIATO

082.- 2006.0002219-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO DURVAL IGNACIO X FABIANO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 12/04/2007 Adv(s) RITA DE
CASSIA MAISTRO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

083.- 2006.0002219-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO DURVAL IGNACIO X FABIANO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes
sobre o despacho de fls. 53 com o seguinte teor: “Necessidade
de instrução, para que o reclamante comprove ser proprietário
do veículo que dirigia no dia da colisão, ou, em não o sendo,
que é ele quem arcou ou vai arcar com o valor para a recupera-
ção do bem, bem assim, para que os reclamados comprovem
que o reclamante dirigia em alta velocidade, como alegam.-”.
Adv(s) RITA DE CASSIA MAISTRO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

084.- 2006.0002283-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA ROSA RABELO X BJ SANTOS & CIA LTDA. (E
OUTRO) Intimem-se os procuradores dos requeridos sobre
despacho de fls. 34 com o seguinte teor: “Intimem-se os procu-
radores das requeridas para que comprovem em cinco (5) dias
o cumprimento do acordo celebrado.” Adv(s) CLAUDINEY
DOS SANTOS, NELCIDES ALVES BUENO, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER

085.- 2006.0002361-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS TEODORO DE OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGURA-
DORA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
62 com o seguinte teor: “Concedo ao requerente o benefício da
gratuidade da justiça (Lei nº 1060/50), face o pedido exordial,
pelo que fica suspensa a exigência de custas processuais se não
houver mudança em sua fortuna no prazo de 5 (cinco) anos.”
Adv(s) FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO

086.- 2006.0002489-0/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA RODRIGUES X CALCADOS NOBRE LTDA Intime-se o
procurador do executado sobre despacho de fls. 77 com o se-
guinte teor: “Intime-se a executada para pagar em 15 (quinze)
dias, contados da intimação, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor da execução. (art. 475, I, CPC).” Adv(s)
PAULO ROBERTO BONAFINI, ANTONIO ROBERTO ORSI

087.- 2006.0002582-8/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL GODINHO DOS SANTOS X GVT - GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA. “... julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por Lourival Godinho dos Santos, com fun-
damento no art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal, de-
terminando-se também a exclusão definitiva do nome do autor
junto ao SCPC, para condenar a ré GCT - Global Village Tele-
com Ltda., a pagar ao autor à quantia de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) corrigido monetariamente, pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI, Decreto-lei

1.544/95), desde o trânsito em julgado da decisão, e a incidên-
cia de juros legais moratórios de 1% (um por cento) ao mês
(art. 406 do CC de 2002) contados da propositura da ação ocor-
rida em 17/07/2006, tudo a ser apurado por cálculo aritmético
da parte autora (art. 604, da CPC). É incabível neste grau de
jurisdição a condenação em custas e honorários.” - “Na forma
do disposto no artigo 40, da Lei 9099/95, altero o valor da in-
denização, fixado na r.sentença de fls. 96/102, para R$ 1.000,00
(um mil reais), ante os princípios da suficiência e da justa repa-
ração e o caráter inibitório da reiteração da conduta. Por outro
lado, acrescento ao dispositivo de fl. 102 que a reclamada tem
o prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão, inde-
pendente de eventual recurso, para proceder a baixa definitiva
da inscrição do nome do reclamante no SCPC/Curitiba PR
(fl.16), comprovando nos autos, sob pena de não o fazendo,
incidir em multa diária de R$ 20,00 (vinte reais), na forma do
artigo 52, inciso V, da Lei 9009/95, incidente à partir do 6º
(sexto) dia. No mais, homologo a r.sentença tal como lançada,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.” Adv(s)
JORGE LUIZ IDERIHA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, MAR-
CIO FERREIRA INFANTE ROSA

088.- 2006.0002688-9/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X LUCIANO RO-
BERTO VELHO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANI-
ELA D’AMICO MORAES

089.- 2006.0002854-9/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
DEMAR TATSUO TAJIMA X JAIME FERREIRA DA SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
citação de fls. 13.” Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MA-
CEDO

090.- 2006.0002957-4/0 - Processo de Conhecimento BELMI-
RO BERNARDES DE SOUZA NETO X GLOBAL TELECOM
S/A Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de
fls. 67 com o seguinte teor: “Com base no art. 355 do CPC,
determino que a reclamada junte em 15 dias, o histórico de
todas as ligações e cobranças/faturas compreendidas desde o
início do contrato, onde constem período, valor da fatura, valor
da mensalidade do plano, data de vencimento e de pagamento.
Da juntada, oportunize-se a manifestação autoral em cinco dias.
Após, conclusos para a sentença.” Adv(s) GUSTAVO MU-
NHOZ, NANCI TEREZINHA ZIMMER, MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

091.- 2006.0002999-1/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre despacho de fls. 45 com o seguinte
teor: “Com permissivo no art. 355 do CPC, determino que a
reclamada junte aos autos, em dez dias, a cópia do contrato
firmado com o reclamante, bem assim, cópia dos documentos
dele que lhe foram apresentados quando da contratação. Da
juntada, oportunize-se a manifestação autoral em cinco dias,
querendo. Após, conclusos para a sentença.” Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, JOSÉ AUGUSTO DUARTE, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ERIKA FERNANDA RAMOS

092.- 2006.0003066-2/0 - Processo de Conhecimento CLEIDE
FERREIRA TEODORO X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
Intime-se o procurador do reclamante sobre despacho de fls.
48 com o seguinte teor: “Em quinze (15) dias, junte o recla-
mante certidão atualizada e de inteiro teor do assento de casa-
mento com o falecido.” Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES

093.- 2006.0003071-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
EDUVIRGE MARANDOLA X MÓVEIS BENTEC LTDA In-
time-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 79
com o seguinte teor: “Rejeito as preliminares de contestação.
Não ocorreu a decadência e o disposto no artigo 26, inciso II,
do CDC não se aplica à espécie, cujo pedido não se refere a
reclamação de vício aparente ou de fácil constatação. Tratan-
do-se de pretensão de reparação civil, o prazo prescricional é
de três (3) anos (art. 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Códi-
go Civil). A causa não se mostra complexa, sendo perfeitamen-
te possível este juízo conhecê-la, processá-la e julgá-la. Na for-
ma do disposto no artigo 35, da Lei 9009/95, faculto às partes a
apresentação de pareceres técnicos acerca da qualidade do pro-
duto fornecido pela reclamada à reclamante, no prazo sucessi-
vo de 15 (quinze) dias, a começar pela reclamante. Deverá esta
franquear o exame pela reclamada ou pessoa por ela indicada.
Da juntada do parecer técnico de uma das partes, oportunize-se
a manifestação da outra, querendo , em 5 (cinco) dias.” Adv(s)
ERICA FIGUEIRO E FERNANDES, LEONARDO LOBO DE
ANDRADE VIANNA, FATIMA APARECIDA LUCCHESI

094.- 2006.0003180-3/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER BARBOSA BITTAR X MIRIAN STINGLIN Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 12/02/2007 Adv(s)
WALTER BARBOSA BITTAR

095.- 2006.0003263-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELO PERUCELO NETO X HELIO VENÂNCIO (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.20 com
o seguinte teor: “Mantenho o despacho de fl. 16. A procuração
deve ser outorgada diretamente do reclamante ao advogado.”
Adv(s) DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA

096.- 2006.0003307-9/0 - Processo de Conhecimento GEOR-
GINA LEMES VIEIRA X DEPOSITO ALIANÇA Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 11/04/
2007 Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, MARIA ELI-
ZABETH JACOB

097.- 2006.0003825-7/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
IZABEL DAS GRAÇAS ORLANDI MENDES X ANDRÉA
CÁSSIA DE MORAIS (E OUTROS) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 11/04/2007 Adv(s)
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MARCO AURELIO GRESPAN, ANTONIO CARLOS COE-
LHO MENDES

098.- 2006.0003918-1/0 - Execução Título Extrajudicial LI-
ZABELLA TAVARES RIBEIRO TEODORO X RASEC TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA Intime-se o procurador do exe-
quente sobre despacho de fls.15 com o seguinte teor: “Informe
a parte exeqüente o endereço atualizado da executada.” Adv(s)
MARCELLO FABIAN TEODORO, ANDRESA CRISTINA
SCATAMBURGO

099.- 2006.0004077-4/0 - Processo de Conhecimento EMA-
NUEL TIAGO PEREIRA ALVES RACANELLE X VIVO -
GLOBAL TELECOM S/A “... julgo improcedente o pedido de
indenização por danos morais, deduzido por Emanuel Tiago
Pereira Alves Racanelle em face de VIVO-Global Telecom S/A
na forma da fundamentação supra, por não caracterizar qual-
quer ofensa ao artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal
e ao artigo 186 do Código Civil. Incabível a condenação de
custas e honorários advocatícios na espécie.” Adv(s) ADRIA-
NA ADELIS AGUILAR, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
GUSTAVO VIANA CAMATA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

100.- 2006.0004153-5/0 - Processo de Conhecimento MB CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA TAPEÇARIA LTDA X PAULO
GOMES TAPECARIA Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 20 com o seguinte teor: “Mantenho a sentença
de extinção.” Adv(s) GILCIMARY REGINA DE SOUZA

101.- 2006.0004478-6/0 - Execução Título Extrajudicial GRG
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SACOLAS PLÁSTICAS
LTDA. X SCHMEISCH & POLATO LTDA. Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DANILO
SCHIEFER, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER

102.- 2006.0004481-4/0 - Execução Título Extrajudicial ILDA
YUKIKO YUWANAGA X GERSON GERALDO GREIPEL
Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de fls. 13
com o seguinte teor: “A exeqüente, informando o número do
CPF/MF do reclamado. Após, cumpra-se o despacho de fl. 11.”
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

103.- 2006.0004620-7/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
BARROSO BELUZZO X RODOBENS CONSORCIO “... jul-
go parcialmente procedente o pedido exordial formulado por
Luiza Barroso Beluzzo em face de Rodobens Administradora
de Consórcios Ltda. para o fim de condenar, como condeno, a
reclamada a restituir à reclamante as parcelas por ela pagas
(comprovantes de fls. 09/21), trinta (30) dias após o encerra-
mento do grupo, corrigidas monetariamente desde cada paga-
mento (Súmula 35, STJ), excluindo-se eventuais multas e juros
pelo atraso no pagamento, pelos índices oficiais do Poder Judi-
ciário (média INPC = IGP-DI), e com juros legais (art.406, CC
de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados a
partir do trigésimo primeiro (31º) dia do encerramento do gru-
po, deduzindo-se a multa contratual de dez por cento (10%)
sobre o montante a ser devolvido, taxa de administração tam-
bém de dez por cento (10%) e seguro de vida em grupo
(0,052%), tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s)
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVI-
NO, GISLENE ALMEIDA BARROZO

104.- 2006.0004698-8/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
NEI DA FONSECA RODRIGUES X FORD LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A “... julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos exordias formulados por Clovis Nei da
Fonseca Rodrigues em face de Ford Leasing S/A Arrendamen-
to Mercantil para os fins de: declarar nula a cláusula 25.2 do
contrato firmado entre as partes, o que faço com espeque nos
artigos 51, II e IV, e 53 do CDC e artigo 4º, inciso I do Código
de Processo Civil; condenar, como condeno, a reclamada, a
repetir o indébito em favor do reclamante no importe total ori-
ginário de R$ 1.988,26 (hum mil, novecentos e oitenta e oito
reais e vinte e seis centavos), corrigido monetariamente, desde
cada pagamento, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (mé-
dia INPC + IGP-DI), e com a incidência de juros legais (art.
406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, con-
tados a partir da citação (21/08/2006), tudo a ser apurado por
cálculo aritmético do próprio reclamante. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO, SILVIA BENADUCE CASELLA

105.- 2006.0004700-5/0 - Processo de Conhecimento LORAI-
NE DE CÁSSIA WZOREK BATISTA X RUNAPEL - GUIRA-
DO, PEREIRA E CIA. LTDA (E OUTRO) “... julgo improce-
dente o pedido formulado por Loraine de Cássia Wzorek Batis-
ta, contra R.N Pereira & CIA Ltda. e Toniflexc Comércio de
Móveis e Instalações Comerciais Ltda., por não vislumbrar na
espécie obrigação indenitária na forma dos artigos 5º, incisos
V e X da Constituição Federal e 186 do Código Civil. Incabível
a condenação em custas e honorários advocatícios sucumben-
ciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) LUCIANO GODOI
MARTINS, EDEN CARLOS BATISTA, EDUARDO AMARAL
POMPEO

106.- 2006.0004858-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO FERNANDES X GALVÃO DESIGNER CO-
MÉRCIO DE ARTESANATOS LTDA (TOK FINAL DECO-
RAÇÕES) “... julgo procedente o pedido exordial formulado
por Marcos Antonio Fernandes em face de Galvao Designer
Comercio de Artesanatos Ltda (TOK FINAL Decorações) para
o fim de condenar, como condeno, o reclamado a pagar ao re-
clamante a quantia originária de R$ 3.006,00 (três mil e seis
reais), referente ao valor do empréstimo (fl.

08), abatida do valor já pago conforme consta na inicial, corri-
gido monetariamente pelos índices oficiais do Poder Judiciário
(média INPC + IGP-DI) desde a notificação do reclamado

(07.08.2006 - fl. 11), com a incidência de juros legais (art. 406
do CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, conta-
dos da citação (25.08.2006). Incabível a condenação em custas
e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s)
MARCOS AURELIO DA SILVA

107.- 2006.0004879-8/0 - Processo de Conhecimento JOELI
ARCIZIO DE MIRANDA X BCSP LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “... julgo procedente o pedido exor-
dial formulado por Joeli Arcízio de Miranda para o fim de con-
denar, como condeno, a reclamada Zogbi Leasing S.A Arren-
damento Mercantil, a repetir o indébito em favor do reclaman-
te no valor total originário de R$9.936,47 (nove mil novencen-
tos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos), referente
aos pagamentos a título de/ VRG, corrigido monetariamente
desde cada desembolso, pelos índices oficiais do poder judici-
ário (média INPC + IGP-DI), e com a incidência de juros legais
(artigo 406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao
mês, contados a partir da citação (28.08.2006), respeitando-se
o limite de alçada dos Juizados Especiais (artigo 3º, inciso I, da
Lei 9099/95). Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.” Adv(s)
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO, NELSON PASCHOALOTTO

108.- 2006.0004995-2/0 - Execução Título Extrajudicial ZENO
BETTONI BORTOLOTTI X IDALINA DANTAS DE FARIAS
ALVES Intime-se o procurador do exequente sobre despacho
de fls. 10 com o seguinte teor: “Informe a parte exeqüente o
endereço atualizado da executada.” Adv(s) WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI

109.- 2006.0005278-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X ROGERIO ALVES DA ROCHA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

110.- 2006.0005567-2/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
MES ROGERIO X SILVANA PICOLO PEREIRA Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 07 com o seguinte
teor: “Comprove-se documentalmente que a cedente do título
exequendo é micro empresa, em cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

111.- 2006.0005568-4/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
MES ROGERIO X ISMAEL ROSA Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 07 com o seguinte teor: “Compro-
ve-se documentalmente que a cedente do título exequendo é
micro empresa, em cinco dias, sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGA-
NI NETO

112.- 2006.0005715-4/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO HENRIQUE DA SILVA X MAURICIO DA SILVA
ROCHA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 12/02/2007 Adv(s) ANDRE LUIZ NAVARRO

113.- 2006.0005778-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELO APARECIDO DE MOURA X RAPHAEL AUGUSTO
PACHECO MODICA Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls.10 com o seguinte teor: “Em dez (10) dias emen-
de-se a inicial, informando o endereço completo do executado,
bem assim, regularize-se o título nominal a terceiro e desprovi-
do de endosso. Cumprido integralmente, cite-se por carta re-
gistrada para que em 24 (vinte e quatro) horas pague ou nomeie
bens à penhora.” Adv(s) FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO, LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO, NESTOR FRES-
CHI FERREIRA

114.- 2006.0005818-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLEI-
DE RAFALSKI PEREIRA X JOSE DE SALES LIMA Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 15 com o se-
guinte teor: “Cheques de fls. 09 e 10, nominais a terceiros e
desprovidos de endosso. Quanto ao primeiro, deve ainda a exe-
quente demonstrar documentalmente a condição de microem-
presa da empresa cedente, juntando certidão simplificada da
Junta comercial, sob pena de extinção da execução em relação
ao título mencionado. Regularize-se em dez dias.” Adv(s) WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI

115.- 2006.0007391-2/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO DA SILVA SANTOS (E OUTROS) X AUTO POSTO
GIDEAO LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ORLANDO GOMES

116.- 2007.0000014-2/0 - Processo de Conhecimento WESLEY
TOLEDO RIBEIRO X EDGAR CAMPOS DE SOUZA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/05/2007
Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

117.- 2007.0000015-4/0 - Processo de Conhecimento WESLEY
TOLEDO RIBEIRO X MARIA BERNADETE TESSARO De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 28/05/
2007 Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

118.- 2007.0000021-8/0 - Processo de Conhecimento OFFICE
TURISMO E EXCURSOES LTDA - ME X VARIG TRAVEL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
28/05/2007 Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO

119.- 2007.0000033-2/0 - Processo de Conhecimento SOLDA
E USINAGEM BRASIL LTDA X BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 28/05/2007 Adv(s) JOAQUIM JOSE DE MELO

120.- 2007.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento WILMA
DEMARI AVELINO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 28/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

121.- 2007.0000048-2/0 - Processo de Conhecimento IVES

JOSE DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 28/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

122.- 2007.0000061-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
GERALDO RODRIGUES X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 04/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

123.- 2007.0000062-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RODRIGUES AGUIAR X SERCOMTEL S.A.-TELECO-
MUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 04/06/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 037 2004.0001784-1/0

ADEMIR SIMOES 026 2002.0004854-2/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 042 2004.0003071-3/0

ADRIANA ADELIS AGUILAR 099 2006.0004077-4/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 022 2002.0002613-1/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 005 1999.0003287-5/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 053 2005.0002091-1/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 065 2005.0006460-3/0

ALEX ADAMCZIK 012 2001.0002860-6/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 073 2006.0000967-7/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 022 2002.0002613-1/0

ALVINO APARECIDO FILHO 014 2001.0003533-5/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 067 2006.0000332-5/0

ANA PAULA VITA AFONSO 029 2003.0000264-0/0

ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES 075 2006.0001333-6/0

ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 068 2006.0000397-0/0

ANDRE GUSTAVO LIVONESI 060 2005.0004202-3/0

ANDRE GUSTAVO LIVONESI 060 2005.0004202-3/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 021 2002.0002473-2/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 112 2006.0005715-4/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 048 2005.0000265-8/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 098 2006.0003918-1/0

ANDRESSA MARTINS 024 2002.0004390-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 048 2005.0000265-8/0

ANELISE CHAIBEN 056 2005.0003009-7/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 087 2006.0002582-8/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2005.0002131-6/0

ANTONIO CARLOS COELHO MENDES 097 2006.0003825-7/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 086 2006.0002489-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 120 2007.0000037-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 121 2007.0000048-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 122 2007.0000061-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 123 2007.0000062-3/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 056 2005.0003009-7/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 067 2006.0000332-5/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 068 2006.0000397-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 074 2006.0001120-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 048 2005.0000265-8/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 007 2000.0001857-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 024 2002.0004390-7/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 046 2004.0004693-8/0

CARLOS CASTANHA 009 2000.0003980-2/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 046 2004.0004693-8/0

CARLOS FREIRE FARIA 043 2004.0003146-0/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 101 2006.0004478-6/0

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 053 2005.0002091-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 084 2006.0002283-0/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 054 2005.0002131-6/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 074 2006.0001120-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 044 2004.0003233-3/0

CELSO ALDINUCCI 032 2003.0003180-1/0

CESAR AUGUSTO TERRA 039 2004.0001964-0/0

CESAR XIMENES 056 2005.0003009-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 087 2006.0002582-8/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 046 2004.0004693-8/0

CLAUDEMIR MOLINA 102 2006.0004481-4/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 033 2003.0003575-0/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 043 2004.0003146-0/0

CLAUDINEY DOS SANTOS 084 2006.0002283-0/0

CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 022 2002.0002613-1/0

CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 075 2006.0001333-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 080 2006.0002163-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 088 2006.0002688-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 109 2006.0005278-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 110 2006.0005567-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 111 2006.0005568-4/0

DANILO SCHIEFER 101 2006.0004478-6/0

DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR 051 2005.0001809-9/0

DELY DIAS DAS NEVES 039 2004.0001964-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 052 2005.0001980-0/0

DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA 095 2006.0003263-7/0

DOUGLAS SFORSIN CALVO 075 2006.0001333-6/0

EDEN CARLOS BATISTA 105 2006.0004700-5/0

EDERALDO SOARES 050 2005.0001737-8/0

EDERALDO SOARES 065 2005.0006460-3/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 105 2006.0004700-5/0

EDUARDO DE ALMEIDA 069 2006.0000477-8/0

ELAINE CRISTINA PORTELINHA 010 2001.0001280-7/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 044 2004.0003233-3/0

ELIAS CESAR MARUCH 041 2004.0002925-7/0

ELISANGELA FLORENCIO 022 2002.0002613-1/0

ENIVALDO TADEU CUNHA 043 2004.0003146-0/0

ERICA FIGUEIRO E FERNANDES 093 2006.0003071-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 091 2006.0002999-1/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 089 2006.0002854-9/0

FABIANE MUNHOZ ROSSONI 039 2004.0001964-0/0

FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 069 2006.0000477-8/0

FABRICIO MASSI SALLA 062 2005.0005239-8/0

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 093 2006.0003071-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 054 2005.0002131-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 068 2006.0000397-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 074 2006.0001120-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 085 2006.0002361-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 092 2006.0003066-2/0

FERNANDO RUMIATO 081 2006.0002186-5/0

FLORIANO YABE 023 2002.0002763-4/0

FLORIANO YABE 079 2006.0002142-4/0

FRANCISCO CARLOS FERREIRA 058 2005.0003898-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 104 2006.0004698-8/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 107 2006.0004879-8/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 113 2006.0005778-5/0

GENTIL MARTINS BUGUE 002 1998.0002462-7/0

GILBERTO JACHSTET 034 2003.0003830-0/0

GILCIMARY REGINA DE SOUZA 100 2006.0004153-5/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 103 2006.0004620-7/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 029 2003.0000264-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 054 2005.0002131-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 085 2006.0002361-4/0

GUILHERME TOMAS VALDUGA 028 2003.0000035-3/0

GUSTAVO MUNHOZ 090 2006.0002957-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 050 2005.0001737-8/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 099 2006.0004077-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 030 2003.0002146-6/0

HENDERSON CARVALHO 008 2000.0003378-2/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 118 2007.0000021-8/0

IRACEMA DE MELLO MANGONI 035 2003.0004074-6/0

ISABELA VIANA REIS 061 2005.0004746-4/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 040 2004.0002837-1/0

ISSA JORGE SABA 014 2001.0003533-5/0

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 044 2004.0003233-3/0

JEOVAH BARNABE 053 2005.0002091-1/0

JOAO CARLOS BAVIA FERNANDES 071 2006.0000613-5/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 023 2002.0002763-4/0

JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE 068 2006.0000397-0/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 021 2002.0002473-2/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 025 2002.0004785-6/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 028 2003.0000035-3/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 041 2004.0002925-7/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 056 2005.0003009-7/0

JOAO MATTAR NETTO 002 1998.0002462-7/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 062 2005.0005239-8/0

JOAO VICENTE CAPOBIANGO 010 2001.0001280-7/0

JOAQUIM JOSE DE MELO 119 2007.0000033-2/0

JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA 058 2005.0003898-3/0

JORGE CUSTODIO FERREIRA 019 2002.0000385-9/0

JORGE LUIZ IDERIHA 087 2006.0002582-8/0

JOSE ARAIDES FERNANDES 048 2005.0000265-8/0

JOSÉ AUGUSTO DUARTE 091 2006.0002999-1/0

JOSE CICERO CELESTINO 031 2003.0002442-2/0

JOSE DE MEDEIROS PACHECO 061 2005.0004746-4/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 032 2003.0003180-1/0

JOSÉ ROBERTO ONDEI 064 2005.0006166-4/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 060 2005.0004202-3/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 070 2006.0000546-3/0

JULIANA RAMOS FERNANDES 048 2005.0000265-8/0

JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0

JULIANO TOMANAGA 003 1999.0002351-5/0

JULIANO TOMANAGA 004 1999.0002922-0/0

JULIANO TOMANAGA 006 2000.0001291-2/0

JULIANO TOMANAGA 007 2000.0001857-0/0

JULIANO TOMANAGA 011 2001.0002379-5/0

JULIANO TOMANAGA 013 2001.0003044-9/0

JULIANO TOMANAGA 015 2001.0004316-8/0

JULIANO TOMANAGA 016 2001.0004318-4/0

JULIANO TOMANAGA 017 2002.0000205-4/0

JULIANO TOMANAGA 017 2002.0000205-4/0

JULIANO TOMANAGA 024 2002.0004390-7/0

JULIANO TOMANAGA 046 2004.0004693-8/0

JULIANO TOMANAGA 091 2006.0002999-1/0

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 103 2006.0004620-7/0

KATIA NAOMI YAMADA 019 2002.0000385-9/0

KATIA NAOMI YAMADA 055 2005.0002508-6/0

KELLEN LAURA BALTHA DA SILVA 067 2006.0000332-5/0

LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 061 2005.0004746-4/0

LAURA AGRIFOGLIO VIANNA 061 2005.0004746-4/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 062 2005.0005239-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 003 1999.0002351-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0002922-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 006 2000.0001291-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 007 2000.0001857-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2001.0002379-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 013 2001.0003044-9/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2001.0004318-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 017 2002.0000205-4/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 046 2004.0004693-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 091 2006.0002999-1/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 072 2006.0000665-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 060 2005.0004202-3/0

LEONARDO LOBO DE ANDRADE VIANNA 093 2006.0003071-4/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 096 2006.0003307-9/0

LEOPOLDO TISATO ISHIKAWA 057 2005.0003183-3/0

LILIA SENDIN MARTINS 050 2005.0001737-8/0

LILIAN PATRICIA CERSOSIMO 029 2003.0000264-0/0

LINEU EDUARDO SPAGOLLA 025 2002.0004785-6/0

LINEU PEDRO SPAGOLLA 025 2002.0004785-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 090 2006.0002957-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 099 2006.0004077-4/0

LUCIANO GODOI MARTINS 105 2006.0004700-5/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 029 2003.0000264-0/0

LUIR CESCHIN 061 2005.0004746-4/0

LUIS EDUARDO PALLARINI 064 2005.0006166-4/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 018 2002.0000287-9/0

LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 073 2006.0000967-7/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 029 2003.0000264-0/0

LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO 113 2006.0005778-5/0

LUIZ LOPES BARRETO 018 2002.0000287-9/0

MAICON SERGIO FONSECA 075 2006.0001333-6/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 061 2005.0004746-4/0

MARCELLO FABIAN TEODORO 098 2006.0003918-1/0

MARCELO JIRAN QUEIROZ 039 2004.0001964-0/0

MARCELO MANTOVANI 078 2006.0002029-5/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 002 1998.0002462-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 104 2006.0004698-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 036 2004.0001385-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 038 2004.0001796-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 045 2004.0003286-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 050 2005.0001737-8/0
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MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 087 2006.0002582-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2005.0000265-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 047 2005.0000016-5/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 060 2005.0004202-3/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 028 2003.0000035-3/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 078 2006.0002029-5/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 062 2005.0005239-8/0

MARCO AURELIO GRESPAN 097 2006.0003825-7/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 049 2005.0001694-8/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 106 2006.0004858-4/0

MARCOS LEATE 027 2002.0005156-0/0

MARCOS LEATE 085 2006.0002361-4/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 044 2004.0003233-3/0

MARIA ELIZABETH JACOB 096 2006.0003307-9/0

MARIA JOSE FAUSTINO 049 2005.0001694-8/0

MARIA JOSE FAUSTINO 049 2005.0001694-8/0

MARIA LUCILDA SANTOS 066 2006.0000205-8/0

MARILLAC APARECIDA MARTINS DE AMORIM 061 2005.0004746-4/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 031 2003.0002442-2/0

MARIO PAGANI NETO 080 2006.0002163-8/0

MARIO PAGANI NETO 088 2006.0002688-9/0

MARIO PAGANI NETO 110 2006.0005567-2/0

MARIO PAGANI NETO 111 2006.0005568-4/0

MARIO SERGIO DIAS XAVIER 005 1999.0003287-5/0

MARLOS LUIZ BERTONI 075 2006.0001333-6/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 090 2006.0002957-4/0

MELISSA MARINO 023 2002.0002763-4/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 076 2006.0001377-7/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN 014 2001.0003533-5/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 084 2006.0002283-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 090 2006.0002957-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 099 2006.0004077-4/0

NEIDE NOBRE DELAI 061 2005.0004746-4/0

NELCIDES ALVES BUENO 084 2006.0002283-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 107 2006.0004879-8/0

NELSON SAHYUN 061 2005.0004746-4/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 104 2006.0004698-8/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 113 2006.0005778-5/0

NILZA MACHADO DE OLIVEIRA 061 2005.0004746-4/0

ODAIR MARTINS 074 2006.0001120-0/0

ODAIR MARTINS 092 2006.0003066-2/0

ORLANDO ANTONIO BONFATTI 064 2005.0006166-4/0

ORLANDO GOMES 115 2006.0007391-2/0

OSVALDO SESTARIO FILHO 002 1998.0002462-7/0

OTILIO ANGELO FRAGELLI 011 2001.0002379-5/0

PAULA CRISTINA DIAS 065 2005.0006460-3/0

PAULO ANDRE DE SOUZA 061 2005.0004746-4/0

PAULO CESAR FERRARI 004 1999.0002922-0/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 009 2000.0003980-2/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 009 2000.0003980-2/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 081 2006.0002186-5/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 086 2006.0002489-0/0

PAULO ROBERTO DE SOUZA 061 2005.0004746-4/0

PEDRO PAULO PEDROSA 027 2002.0005156-0/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 027 2002.0005156-0/0

REGINALDO MONTICELLI 020 2002.0001872-4/0

REJANE KIMAID GOMES 020 2002.0001872-4/0

RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 002 1998.0002462-7/0

RENATA SILVA CASSIANO 030 2003.0002146-6/0

RENATO BARROS DE CAMARGO JR. 026 2002.0004854-2/0

RENATO TAVARES YABE 023 2002.0002763-4/0

RENATO TAVARES YABE 079 2006.0002142-4/0

RICARDO KIFER AMORIM 050 2005.0001737-8/0

RICARDO KIFER AMORIM 065 2005.0006460-3/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 028 2003.0000035-3/0

RICARDO MORIMITSU OGIDO 075 2006.0001333-6/0

RICHARDSON CARVALHO 008 2000.0003378-2/0

RITA DE CASSIA MAISTRO 082 2006.0002219-4/0

RITA DE CASSIA MAISTRO 083 2006.0002219-4/0

ROBERTO MATTAR 002 1998.0002462-7/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 031 2003.0002442-2/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 029 2003.0000264-0/0

ROGERIO BUENO ELIAS 047 2005.0000016-5/0

ROGERIO BUENO ELIAS 060 2005.0004202-3/0

ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 033 2003.0003575-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 045 2004.0003286-3/0

SAMIR THOME FILHO 032 2003.0003180-1/0

SAMIR THOME FILHO 059 2005.0003943-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2006.0002999-1/0

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 059 2005.0003943-0/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 104 2006.0004698-8/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 073 2006.0000967-7/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 019 2002.0000385-9/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 011 2001.0002379-5/0

SUSANA VALERIA GALHERA 029 2003.0000264-0/0

TADEU ARILSON STULZER 016 2001.0004318-4/0

TAMOTSU KIMURA 063 2005.0005258-8/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 018 2002.0000287-9/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 082 2006.0002219-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 083 2006.0002219-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI 054 2005.0002131-6/0

VALDECI ELEUTERIO 072 2006.0000665-3/0

VALENTIM ZAZYCKI 015 2001.0004316-8/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 073 2006.0000967-7/0

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA 023 2002.0002763-4/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 077 2006.0002002-0/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 039 2004.0001964-0/0

VANIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA 025 2002.0004785-6/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 107 2006.0004879-8/0

VICTOR PEREIRA DA SILVA 057 2005.0003183-3/0

VITOR CESAR BONVINO 103 2006.0004620-7/0

WALTER BARBOSA BITTAR 094 2006.0003180-3/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 029 2003.0000264-0/0

WANDERLEY PAVAN 064 2005.0006166-4/0

WANDERLEY PAVAN 067 2006.0000332-5/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 116 2007.0000014-2/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 117 2007.0000015-4/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 108 2006.0004995-2/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 114 2006.0005818-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 075 2006.0001333-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2007

001.- 1996.0000187-2/0 - Execução Título Extrajudicial FU-
MIO HACHIMINE X C.D.M. COMERCIO DE MICROCOM-
PUTADORES LTDA. “Manifeste-se o procurador do autor so-
bre a certidão negativa de penhora de fls 161.” Adv(s) EDE-
RALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIOLA PATRI-
CIA SOARES, FABIO THOMAS SOARES, RENATO TAVA-
RES YABE, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

002.- 1999.0001370-6/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS LOPES DOMINGOS X LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 157 com o seguinte teor: “A diligencia requerida ja foi rea-
lizada as fls. 122, pelo que indefiro. Indique o credor o endere-
ço exato do imovel penhorado para possibilitar sua avaliaçao.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos provisoriamente.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, PAULO CESAR FERRARI,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

003.- 1999.0001371-4/0 - Execução de Título Judicial GER-
SON CLAUDIO DA SILVA (E OUTRO) X LOTEADORA
FERRARI S/C LTDA Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 89, 1ª parte, com o seguinte teor. “ Apresente
o credor o demonstrativo de seu crédito.” Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, PAULO CESAR FERRARI

004.- 1999.0004003-7/0 - Execução de Título Judicial AGUI-
NALDO DE ASSIS X WALDECIR JOSE PEREIRA “Manifes-
te-se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora
de fls. 67.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

005.- 2001.0000527-4/0 - Execução de Título Judicial FLA-
VIO ADRIANO DOS REIS X CONDOMINIO RESIDENCI-
AL MORADAS DE STRASSBERG (E OUTRO) Intime-se o
procurador do exequente sobre despacho de fls. 171 com o se-
guinte teor: “Defiro o prazo complementar de 10 dias para o
cumprimento da diligencia determinada as fls. 167.” Adv(s)
MARIA T. NAVARRO, SILVIA DE LIMA MOURA, KATIA
NAOMI YAMADA

006.- 2001.0001795-7/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD MARIM X POLICOLOR GRAFICA INFORMATIZA-
DA LTDA. (E OUTROS) “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de penhora de fls. 147, 149 e 151.”
Adv(s) RENATO TAVARES YABE, THIAGO FERNANDO
CORREA, THIAGO FERNANDO CORREA, FLORIANO
YABE

007.- 2001.0002212-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO SERGIO MANTOVANI X JORGE LUIZ VIEIRA Intime-
se o procurador do autor sobre despacho de fls. 29 com o se-
guinte teor: “Manifeste-se o exequente sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinçao do processo.”
Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI

008.- 2002.0000668-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
VILSON GORINI X ANDREY DOS SANTOS “Intime-se o
procurador do autor sobre oficio e documentos de fls 57 a 60
do Juizado de Rolandia.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA,
MARCELO LUIZ FERRARI, LUCYANE LAFORGA FERRA-
RI

009.- 2002.0000828-1/0 - Execução Título Extrajudicial ISMA-
EL DE OLIVEIRA DORTA X GERALDA DIONIZIO M. PI-
NHEIRO Intime-se o procurador do exequente sobre despacho
de fls. 146 com o seguinte teor: “Intime-se o exequente para
efetuar o pagamento da averbaçao no Cartorio de Registro de
Imoveis, conforme fls. 138.” Adv(s) ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA, APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, WAN-
DER LUIZETTO FEREZIN, LUCIANA MARQUES MEN-
DONCA

010.- 2002.0002165-2/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
SHIGUEL SEKI X VERA LIGIA RIBEIRO DA SILVA E ARA-
UJO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de remoção de fls. 68-verso.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO, MARIA TEREZA MARTINS

011.- 2002.0003103-8/0 - Execução de Título Judicial HAMIL-
TON JOSE SENTINELLO X ROYAL LOTEADORA E INC.
S/C LTDA. (E OUTRO) “Intime-se o procurador do autor para
retirar oficio para a Receita Federal.” Adv(s) ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, KATIANE FATIMA PELLIN, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

012.- 2002.0003217-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DE ANDRADE X ANTONIO ADRIANO DA SILVA Intime-se
o procurador do exequente sobre despacho de fls. 133 com o
seguinte teor: “Apresente o exequente o demonstrativo de seu
crédito. Após, expeça-se mandado de penhora do bem indica-
do.” Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, ELI-
ZABETH RAO, ANTONIO ROBERTO ORSI, TEMIS CHEN-
SO DA SILVA RABELO

013.- 2002.0003668-4/0 - Execução Título Extrajudicial AC-
QUAROLE, VIANA E CIA LTDA X HUMBERTO GUELFI
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
avaliaçao de fls. 97.” Adv(s) DARCIO SABATINI BARBOSA,
LILIA SENDIN MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA

014.- 2002.0003891-1/0 - Execução de Título Judicial THOR
COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS PARA VEICU-
LOS LTDA X M.B.L. SARZI (BG INFORMATICA) “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de inti-
maçao de fls. 156 - verso.” Adv(s) SEBASTIAO BUENO DOS
SANTOS , LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, MAR-
COS JOSE DE PAULA

015.- 2002.0004238-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS DA SILVA X RUBI - COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre des-
pacho de fls. 34 com o seguinte teor: “Autorizo o desentranha-
mento dos documentos mediante recibo nos autos e a substitui-
çao por copias.” Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI

016.- 2002.0004266-8/0 - Execução de Título Judicial LUIS
ANTONIO UTIYAMA X IVAN BALICO PINHEIRO (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do exequente sobre despacho de
fls 116 com o seguinte teor: “Manifeste-se o exequente sobre o
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de arquivamen-
to provisório dos autos.” Adv(s) ARNALDO SAWASSATO,
PAULO CELSO COSTA

017.- 2003.0001045-6/0 - Processo de Conhecimento CLOVES
JOSE PINHO X CICERO LEITE DA SILVA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls.
45.” Adv(s) NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, ENEIAS
DE SOUZA REIS, CLOVES JOSE DE PINHO

018.- 2003.0001205-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO MARCOS CAETANO X SERGIO ROBERTO MON-
TEIRO Intime-se o procurador do credor sobre despacho de
fls. 43 com o seguinte teor: “Indique o credor o endereço atual
do executado no prazo de 10 dias. Após o prazo concedido,
não havendo manifestação, o processo será extinto.” Adv(s)
TELES DE ANDRADE

019.- 2003.0001766-3/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARIA GUERRA (E OUTRO) X ZILDO BATISTA Intime-se
o procurador do exequente sobre despacho de fls. 73 com o
seguinte teor: “Apresente o exequente o demonstrativo de seu
crédito.” Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES, CARLOS SI-
GUERU KITA

020.- 2003.0003513-0/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO URBINI X EVARISTO DALCOL ESTEVES “Mani-
feste-se o procurador do autor sobre retorno do Aviso de Rece-
bimento negativo de fls. 19-verso.” Adv(s) JAIME E.P. ESTE-
LLE ESCOBAR, JOSSAN BATISTUTE

021.- 2004.0000154-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CAUS FILHO X BRASIL TELECOM S/A Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 199 com o seguinte
teor: “Sobre o depósito de fls. 198, manifeste-se a parte autora.
Expeça-se alvará para levantamento da quantia em seu favor.”
Adv(s) CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, DANIELE STUMPF
BUENO BRANDÃO

022.- 2004.0000163-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
IZABEL GUIDO (E OUTRO) X CARREFOUR ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO COM. PART. LT
Intime-se o procurador do reclamado sobre despacho de fls.
158 com o seguinte teor: “Apenas o valor solicitado é bloquea-
do, permanecendo a conta livre para movimentações financei-
ras, dessa forma desnecessário o pedido de desbloqueio. Ou-
trossim, conforme consta às fls. 142/143 todas as demais con-
tas da executada foram desbloqueadas. Decorrido o trânsito em
julgado da sentença, arquivem-se os autos.” Adv(s) NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA, FLORINDO MARCOS PEDRAO,
GISELE THEODORO MARTINS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, PAULO LEANDRO DIETER,
CHRISTINE MARCIA BRESSAN

023.- 2004.0001192-9/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SELI DOMINGUES BRITO X IRACEMA MARIA CORDEI-
RO (E OUTRO) Intime-se o procurador do credor sobre despa-
cho de fls. 44 com o seguinte teor: “Devidamente intimados, os
devedores não compareceram à audiência de conciliação de-
signada, tampouco apresentaram justificativa, devendo prosse-
guir a execução. Dessa forma, apresente o credor o demonstra-
tivo de seu crédito. Intime-se o credor hipotecário acerca da
penhora realizada. Ao avaliador, para avaliação do bem imóvel
penhorado. Requisitem-se as certidões mencionadas no item
5.8.8.2 do CN no prazo de dez dias. Após, designe-se data para
a realização de hasta pública.” Adv(s) FRANCISMARA TU-
MIATE

024.- 2004.0003206-6/0 - Execução de Título Judicial BENI-
CE FERREIRA CARINHANHA (E OUTRO) X PENCIL
CONSTRUCOES LTDA Intimem-se os procuradores das par-
tes sobre despacho de fls. 81 com o seguinte teor: “Intimem-se
as partes para que se manifestem sobre o documento de fls.
78.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

025.- 2004.0005094-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GARISTO X CREDICARD S/A (E OUTRO) “Manifeste-
se o procurador do autor sobre ofício e documentos de fls. 115
a 122.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, CARMEN LÚCIA VILLA-
ÇA DE VÉRON, SUSANA VALERIA GALHERA, GRAZZIE-
LA PICANCO DE SEIXAS BORBA

026.- 2005.0001488-4/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE DE OIVEIRA X IMOBILIZE ADMINISTRACAO PARTI-
CIPACAO E SERVICOS S/C LTDA Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 109 com o seguinte teor: “A dili-
gência requerida pode ser feita pela própria parte interessada,
pelo que, indefiro o pedido retro.” Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, IVAN LUIZ GOULART

027.- 2005.0001899-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
ACALDI X CARLOS ALBERTO CORREIA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre o interesse ou não no prosseguimen-
to do feito.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA

028.- 2005.0002210-2/0 - Processo de Conhecimento CALU-
DIO RUY KEMMER (E OUTRO) X CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO PROFISSIONAL PRISMA “Manifeste-se o procurador

do autor sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.”
Adv(s) LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA, MELISSA
CACHONI RODRIGUES, DANIEL PEDRO LOURENCO

029.- 2005.0003671-9/0 - Processo de Conhecimento CLOVIS
PADILHA FURTADO X VILSON LOURENCI Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 105 com o seguinte
teor: “Tratam os presentes autos de reclamação, sentenciado o
processo, apresentou o reclamante recurso inominado, que não
deve ser recebido por intempestivo. Senão vejamos: em audi-
ência de instrução e julgamento foi designada data para a leitu-
ra da sentença - 01/09/2006 (fls. 66), certificando a Secretaria
a prática do ato (fls. 87), iniciando-se então o prazo para recur-
so no dia seguinte. Em se tratando de uma sexta-feira a data da
leitura da sentença e não se iniciando os prazos aos sábados,
domingos e feriados, deu-se início ao prazo para recurso em
04/09/2006 (segunda-feira), findando-se em 14/09/2006 (quar-
ta-feira), vez que o prazo para o recurso inominado nos Juiza-
dos Especiais Cíveis é de dez dias, consoante disposto no arti-
go 42 “caput”, da lei 9099/95. Portanto, o recurso interposto é
intempestivo, pelo que deixo de recebê-lo. Certifique-se o trân-
sito em julgado da decisão, intimando-se as partes do presente
despacho.” Adv(s) VALENTIM ZAZYCKI

030.- 2005.0003900-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X LAZARO RODRI-
GO MENDES “Manifeste-se o procurador do autor sobre o re-
torno do Aviso de Recebimento negativo de lfs. 26-verso.”
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

031.- 2005.0004413-6/0 - Execução Título Extrajudicial LEI-
LA ADRIANA LIRA X RUBENS JOSE SOARES Intime-se o
procurador do exequente sobre despacho de fls. 20 com o se-
guinte teor: “Autorizo o desentranhamento dos documentos a
favor da parte exequente, por termo nos autos e substituição
por fotocópias.” Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA

032.- 2005.0005166-5/0 - Processo de Conhecimento ARÃO
OLIVEIRA X ITAÚ SEGUROS S.A. Intime-se o procurador
do autor sobre despacho de fls. 77 com o seguinte teor: “Inti-
me-se o autor para que cumpra o determinado na última parte
do despacho de fls. 69.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE
DE SA DIAS

033.- 2005.0006789-1/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X IDIVAL GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA “Intime-se o procurador do exequente para
fornecer o novo endereço do executado.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

034.- 2005.0006802-1/0 - Execução Título Extrajudicial ERLI
PINHEIRO GOIS X JOSIAS ALEXANDRE Intime-se o pro-
curador do exequente sobre despacho de fls. 20 com o seguinte
teor: “Esclareça a exequente acerca da petição de fls. 19, eis
que verifica-se divergência na indicação das partes.” Adv(s)
ANA OLIMPIA MICHELAN

035.- 2006.0000547-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO VIEIRA DA SILVA X RICARDO FERREIRA DE OLIVEI-
RA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 14
com o seguinte teor: “Pagas as custas, devolvam-se os docu-
mentos.” Adv(s) JOSÉ MAURO GOMES, JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO

036.- 2006.0001223-5/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X DIRCE FAVER-
SANI SANCHES “Intime-se o procurador do autor sobre ofí-
cio de fls. 17 da Copel.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO,
DANIELA D’AMICO MORAES

037.- 2006.0001237-3/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. (E OUTRO) X ADIR NESTOR BON-
FIM “Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 21 da
Copel.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

038.- 2006.0001426-0/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X GABRIELLE CAROLINA
LOPES PEREIRA “Intime-se o procurador do autor sobre ofí-
cio de fls. 14 da Copel.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO

039.- 2006.0002476-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONSTANTINA GAYA (E OUTRO) X LÍDER ALIMENTOS
DO BRASIL LTDA Intime-se o procurador do requerido sobre
despacho de fls. 72 com o seguinte teor: “Manifeste-se a re-
querida acerca dos documentos de fls. 69/71.” Adv(s) MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES, SERGIO RICARDO STUA-
NI, SILVINO JANSSEN BERGAMO

040.- 2006.0002572-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
LUIS GARCIA X VIVO - GLOBAL TELECOM S.A Intime-se
o procurador do reclamado sobre despacho de fls. 87 com o
seguinte teor: “Sobre os documentos de fls. 73 e seguintes,
manifeste-se o réu, em cinco dias.” Adv(s) CRISTIANE CA-
MILA BONACIN, GUSTAVO VIANA CAMATA, NANCI
TEREZINHA ZIMMER, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS

041.- 2006.0002679-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X LUIZ CARLOS GALINDO “Inti-
me-se o procurador do autor para fornecer novo endereço do
executado.” Adv(s) MARIO PAGANI NETO, DANIELA
D’AMICO MORAES

042.- 2006.0004544-6/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X SANDRO DA SILVEIRA SAN-
TOS “Intime-se o procurador do autor para fornecer novo en-
dereço do executado.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO
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043.- 2006.0004885-1/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X REINALDO MATOS TEIXEIRA
“Intime-se o procurador do autor para fornecer novo endereço
do executado.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MA-
RIO PAGANI NETO

044.- 2006.0004914-3/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
MILON - LUMINOSOS LONDRINA LTDA. X LEBANON
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - RESTAURANTE
DIB´S Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
28 com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte exequente acerca
da proposta de acordo de fls. 23/24. Caso reste infrutífera,
manifeste-se a exequente sobre os bens nomeados à penhora às
fls. 23/24.” Adv(s) ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

045.- 2006.0005236-8/0 - Execução Título Extrajudicial WAN-
DERLEY GOMES COLHADO JÚNIOR X NILSON DIVINO
BOGO (E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre
nomeação de bens de fls. 14.” Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE

046.- 2006.0005564-7/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
MES ROGERIO X WALQUIRIA MOREIRA DE OLIVEIRA
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 07 com
o seguinte teor: “O exequente, na condição de cessionário de
crédito de pessoa jurídica, deve comprovar nos autos o atendi-
mento ao art. 3º do Decreto 3474/2000, comprovando a condi-
ção de microempresa com o registro na Junta Comercial ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. Diante
disso, deve o cessionário comprovar que a empresa cedente é
microempresa, para fins da lei 9874/99. Prazo de dez dias, para
tanto.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PA-
GANI NETO

047.- 2006.0005566-0/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
MES ROGERIO X ANA CLAUDIA MONTEIRO Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 07 com o seguinte
teor: “O exequente, na condição de cessionário de crédito de
pessoa jurídica, deve comprovar nos autos o atendimento ao
art. 3º do Decreto 3474/2000, comprovando a condição de mi-
croempresa com o registro na Junta Comercial ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. Diante disso, deve
o cessionário comprovar que a empresa cedente é microempre-
sa, para fins da lei 9874/99. Prazo de dez dias, para tanto.”
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI
NETO

048.- 2007.0000026-7/0 - Processo de Conhecimento BERNI-
NE E FERNANDES LTDA. X FATIMA TEREZINHA CHA-
VES DE SOUZA (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s) CASEMIRO
FRAMIL FILHO

049.- 2007.0000029-2/0 - Processo de Conhecimento VANTUIR
AMILSON GUIMARAES X VIVO - S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s) VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES

050.- 2007.0000035-6/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO HENRIQUE NAGAY X CURSO MARCATO Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s)
MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN

051.- 2007.0000039-3/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE DE MARI DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 24/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

052.- 2007.0000040-8/0 - Processo de Conhecimento JOEL
JESUS SILVA X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICAÇÕES
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 24/
05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

053.- 2007.0000050-9/0 - Processo de Conhecimento VITOR
RIBEIRO CHAGAS X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 24/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

054.- 2007.0000060-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MORETTO NETO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 24/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

055.- 2007.0000063-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ALVES DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A.-TELECOMU-
NICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 24/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 044 2006.0004914-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 009 2002.0000828-1/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 011 2002.0003103-8/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 034 2005.0006802-1/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 012 2002.0003217-4/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 009 2002.0000828-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 051 2007.0000039-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 052 2007.0000040-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 053 2007.0000050-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 054 2007.0000060-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 055 2007.0000063-5/0

ARNALDO SAWASSATO 016 2002.0004266-8/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 004 1999.0004003-7/0

CARLA GEANE ANTUNES BILHAO 021 2004.0000154-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 022 2004.0000163-9/0

CARLOS SIGUERU KITA 019 2003.0001766-3/0

CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VÉRON 025 2004.0005094-9/0

CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 021 2004.0000154-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 048 2007.0000026-7/0

CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI 007 2001.0002212-8/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 022 2004.0000163-9/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 010 2002.0002165-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 032 2005.0005166-5/0

CLOVES JOSE DE PINHO 017 2003.0001045-6/0

CRISTIANE CAMILA BONACIN 040 2006.0002572-7/0

DANIEL PEDRO LOURENCO 028 2005.0002210-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 030 2005.0003900-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 033 2005.0006789-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 036 2006.0001223-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 037 2006.0001237-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 038 2006.0001426-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 041 2006.0002679-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 042 2006.0004544-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 043 2006.0004885-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 046 2006.0005564-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 047 2006.0005566-0/0

DANIELE STUMPF BUENO BRANDÃO 021 2004.0000154-0/0

DARCIO SABATINI BARBOSA 013 2002.0003668-4/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 015 2002.0004238-2/0

EDERALDO SOARES 001 1996.0000187-2/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 008 2002.0000668-8/0

ELIZABETH RAO 012 2002.0003217-4/0

ENEIAS DE SOUZA REIS 017 2003.0001045-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 021 2004.0000154-0/0

FABIO THOMAS SOARES 001 1996.0000187-2/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 001 1996.0000187-2/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 032 2005.0005166-5/0

FLORIANO YABE 006 2001.0001795-7/0

FLORINDO MARCOS PEDRAO 022 2004.0000163-9/0

FRANCISMARA TUMIATE 023 2004.0001192-9/0

GIANE LOPES TSURUTA 031 2005.0004413-6/0

GISELE THEODORO MARTINS 022 2004.0000163-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 026 2005.0001488-4/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 025 2004.0005094-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 013 2002.0003668-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 040 2006.0002572-7/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 025 2004.0005094-9/0

IVAN LUIZ GOULART 026 2005.0001488-4/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 020 2003.0003513-0/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 021 2004.0000154-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 011 2002.0003103-8/0

JOSÉ MAURO GOMES 035 2006.0000547-5/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 035 2006.0000547-5/0

JOSSAN BATISTUTE 020 2003.0003513-0/0

JULIANO TOMANAGA 002 1999.0001370-6/0

JULIANO TOMANAGA 003 1999.0001371-4/0

JULIANO TOMANAGA 004 1999.0004003-7/0

JULIANO TOMANAGA 024 2004.0003206-6/0

KATIA NAOMI YAMADA 005 2001.0000527-4/0

KATIANE FATIMA PELLIN 011 2002.0003103-8/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1999.0001370-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1999.0004003-7/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 024 2004.0003206-6/0

LILIA SENDIN MARTINS 013 2002.0003668-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 040 2006.0002572-7/0

LUCIANA MARQUES MENDONCA 009 2002.0000828-1/0

LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 028 2005.0002210-2/0

LUCYANE LAFORGA FERRARI 008 2002.0000668-8/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 014 2002.0003891-1/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 027 2005.0001899-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 032 2005.0005166-5/0

MARCELO LUIZ FERRARI 008 2002.0000668-8/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 007 2001.0002212-8/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 012 2002.0003217-4/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 039 2006.0002476-4/0

MARCOS JOSE DE PAULA 014 2002.0003891-1/0

MARIA T. NAVARRO 005 2001.0000527-4/0

MARIA TEREZA MARTINS 010 2002.0002165-2/0

MARIO PAGANI NETO 030 2005.0003900-0/0

MARIO PAGANI NETO 033 2005.0006789-1/0

MARIO PAGANI NETO 036 2006.0001223-5/0

MARIO PAGANI NETO 037 2006.0001237-3/0

MARIO PAGANI NETO 038 2006.0001426-0/0

MARIO PAGANI NETO 041 2006.0002679-0/0

MARIO PAGANI NETO 042 2006.0004544-6/0

MARIO PAGANI NETO 043 2006.0004885-1/0

MARIO PAGANI NETO 046 2006.0005564-7/0

MARIO PAGANI NETO 047 2006.0005566-0/0

MAURO ZARPELAO 001 1996.0000187-2/0

MELISSA CACHONI RODRIGUES 028 2005.0002210-2/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 050 2007.0000035-6/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 040 2006.0002572-7/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 022 2004.0000163-9/0

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 017 2003.0001045-6/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 025 2004.0005094-9/0

PAULO CELSO COSTA 016 2002.0004266-8/0

PAULO CESAR FERRARI 002 1999.0001370-6/0

PAULO CESAR FERRARI 003 1999.0001371-4/0

PAULO LEANDRO DIETER 022 2004.0000163-9/0

REINALDO IGNACIO ALVES 019 2003.0001766-3/0

RENATO TAVARES YABE 001 1996.0000187-2/0

RENATO TAVARES YABE 006 2001.0001795-7/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 011 2002.0003103-8/0

SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 014 2002.0003891-1/0

SERGIO RICARDO STUANI 039 2006.0002476-4/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 045 2006.0005236-8/0

SILVIA DE LIMA MOURA 005 2001.0000527-4/0

SILVINO JANSSEN BERGAMO 039 2006.0002476-4/0

SUSANA VALERIA GALHERA 025 2004.0005094-9/0

TELES DE ANDRADE 018 2003.0001205-0/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 012 2002.0003217-4/0

THIAGO FERNANDO CORREA 006 2001.0001795-7/0

THIAGO FERNANDO CORREA 006 2001.0001795-7/0

VALENTIM ZAZYCKI 029 2005.0003671-9/0

VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 001 1996.0000187-2/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 049 2007.0000029-2/0

WANDER LUIZETTO FEREZIN 009 2002.0000828-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2007

001.- 1995.0000080-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FARIAS DO NASCIMENTO X CONSORCIO NACIONAL
APIS S/C LTDA Intime-se o procurador da parte reclamante
para tomar ciência do seguinte despacho: “Avoquei estes autos

por determinação da corregedoria. Manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de dez dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) DINO
COSTACURTA

002.- 1996.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA PINHEIRO BALTIERI X CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA Intime-se o procurador da parte recla-
mante para tomar ciência do seguinte despacho: “Manifeste-se
a parte promovente, no prazo de dez dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) DINO COSTACURTA, ADILSON LUIS FERREIRA

003.- 1998.0000726-9/0 - Execução Título Extrajudicial WES-
LEY DE SOUZA PRADO X CONSORCIO NACIONAL APIS
Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar ciência
do seguinte despacho: “Avoquei estes autos por determinação
da corregedoria. Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
dez dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) EDERALDO SOARES, FA-
BIO THOMAS SOARES, MAURO ZARPELAO, LUIZ RI-
CARDO PEREIRA BARICATI, FABIOLA PATRICIA SOA-
RES, MARA REJANE ALANO SOARES

004.- 1998.0000884-2/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DENOR VAL X HUMBERTO BOTURA “Homologo a decisão
proferida pelo juiz leigo, Dr. Sebastião da Silva Ferreira, pro-
ferida no anverso, na forma do artigo 40, da lei 9.099/95, res-
tando extinto o processo.” Adv(s) IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE, AULO PRATO, PAULO ALÍPIO C. SILVEIRA

005.- 1998.0002176-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS CARDADOR X MARIO SEIJI HIGUCHI Intime-se
o procurador da parte reclamante para tomar ciência do retorno
de ofício de fls. 25. Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO

006.- 1999.0000103-1/0 - Execução de Título Judicial GEL-
SON AILTON GIL (E OUTRO) X WALTER MORAES DE
OLIVEIRA (E OUTRO) Intime-se o procurador do reclamante
sobre despacho de fls. 105 com o seguinte teor: “Avoquei estes
autos por determinação da corregedoria. Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de dez (10) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO,
LUIS EDUARDO PALLARINI

007.- 1999.0001614-4/0 - Execução de Título Judicial HELIO
PIRES X SUELY A. G. GAJARDONI Intime-se o procurador
do autor sobre certidão negativa do oficial de justiça de fls.341.
Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, ALVINO APARECI-
DO FILHO

008.- 1999.0004380-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO ANTONIO DA CRUZ FONSECA (E OUTRO) X N.J.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre a resposta negativa de
penhora online fls.138/139. Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMOES, MARCOS VI-
NICIUS ROSIN, RICHARDSON CARVALHO

009.- 2000.0001166-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO LAERCIO APARECIDO X ISRAEL FLORISVALDO
BORTOLIN (E OUTROS) Intime-se o procurador do autor so-
bre a resposta negativa de penhora online de fls.65/66. Adv(s)
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI

010.- 2000.0003213-1/0 - Execução Título Extrajudicial ROD-
NEY ALEXANDRO PARANÁ PAZELLO (E OUTROS) X
ANTENOR PASELLO (E OUTROS) Intimem-se os procura-
dores das partes sobre despacho de fls. 115 com o seguinte
teor: “O executado Antenor Pasello ingressou em fls. 107 com
pedido de nulidade do auto de penhora por violação do artigo
665, III, do CPC. Inobstante isso, verifica-se que o pedido do
exeqüente não tem como ser acolhido, veja-se o auto de penho-
ra lavrado em fls. 36 dos autos em apenso n. 2000.3210/7, de-
vidamente assinado pelo executado e depositário, descreve o
bem de forma adequada, informando e descrevendo inclusive a
placa e o renavam do veículo penhorado. Como a execução é
única para todos os processos apensados, verifica-se que as
exigências do artigo 665, inciso III do CPC encontram-se pre-
sentes. Dessa maneira, indefiro o pedido de nulidade do auto
de penhora de fls. 36; e determino a expedição da carta de arre-
matação e a conseqüente remoção do bem penhorado para os
arrematantes.” Adv(s) CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEI-
RA, GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE LUIZ NUNES DA
SILVA, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, MARCELA
BERLINCK PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES

011.- 2001.0003042-2/0 - Execução Título Extrajudicial THAIS
RIGO BARREIROS KAIRUZ X TERESINHA EUGENIA DIAS
ORTIZ Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar
ciência da certidão negativa de penhora online. Adv(s) JULIA-
NO TOMANAGA, MOYSES CARDEAL DA COSTA, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANA-
GA

012.- 2001.0003214-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TEREZINHA NAVARRO X ANTONIO BARBEIRO (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do reclamante sobre retorno de
ofício de fls. 94 e 95. Adv(s) VANDERLEI AGNALDO AM-
BROSIO, MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SIL-
VA CANGUSSU

013.- 2001.0003315-4/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO LUIS SECO X OMNISYSTEM-SISTEMA DE RASTRE-
AMENTO DE VEICULOS POR SATELITE LTDA Intime-se o
procurador do autor sobre a resposta negativa de penhora onli-
ne de fls.123/126. Adv(s) JOSE ROBERTO BALAN NASSIF,
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, LUIZ FERNANDO CO-
MEGNO, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA

014.- 2002.0000014-0/0 - Execução de Título Judicial PAULO
AZEVEDO PACHECO X CLAUDIONOR RODRIGUES (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre resposta nega-
tiva da penhora online de fls. 96/98. Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, IVAN LUIZ GOULART, WALTER GASTALDI, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA

015.- 2002.0000892-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIO JOSE BRAZ (E OUTRO) X ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADO S/C LTDA (E OUTROS) Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre despacho de fls. 196 com o seguinte
teor: “... Sendo assim, aplico ao devedor Antonio Roberto de
Oliveira, a multa disposta no artigo 601 do CPC, no valor de
5% do valor atualizado do débito executado, em razão de sua
conduta ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça
(art. 600, IV, do CPC)¹.” Adv(s) ALEXANDRE RAINATO
GENTA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ALEXANDRE
RAINATO GENTA, FABRICIO MASSI SALLA, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI, ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV, FERNANDA
STELA BORNIA COCICOV, REINALDO CAETANO DOS
SANTOS, ELISANGELA FLORENCIO

016.- 2002.0003201-8/0 - Execução de Título Judicial IVO-
NETE ALDUAN RODRIGUES CAPRA X LYSET PETUIA
RODRIGUES E RODRIGUES Intime-se o procurador do au-
tor sobre o ofício de fls.156. Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LEONEL STEVAM FI-
LHO

017.- 2003.0000447-2/0 - Execução de Título Judicial EDITE
DE SOUZA FERREIRA X VALDIR GOMES (E OUTRO) In-
time-se o procurador do autor sobre o retorno de ofício de
fls.139/140. Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, ANA
PAULA LIMA BRAGA, ORLANDO GOMES, THAISA CRIS-
TINA CANTONI

018.- 2003.0001956-9/0 - Execução de Título Judicial RUTE
DOMINGOS ALVES X JOSE CARLOS DE SOUZA (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do autor sobre resposta negativa
de penhora on-line de fls. 157/159. Adv(s) KELSEN CHRIS-
TINA ZANOTTI, MIRELA CRISTINA BARRUECO, MARIO
ROCHA FILHO, NADIA HOMMERSCHAG NORA

019.- 2003.0002649-2/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDRE MAINO DELGADO X UNISUL BENS E HABITA-
CAO Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar
ciência da certidão negativa de penhora online. Adv(s) GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR, LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO

020.- 2003.0004055-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO LUIZ ZAGABRIA DA SILVA X BIAZZE ALIMEN-
TOS LTDA. (E OUTRO) Intime-se os procuradores das partes
sobre o retorno de ofício de fls. 165. Adv(s) WANDERLEY
PAVAN, MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, KARI-
NA MANARIN DE SOUZA, WANDERLEY PAVAN

021.- 2003.0004389-2/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CEMA BATISTA ROMUALDO X REGINALDO BATISTA
DOS SANTOS Intime-se o procurador do autor sobre o a certi-
dão negativa do oficial de justiça de fls.35/36. Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO, FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA

022.- 2003.0004480-6/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
FRANCISCO GOLÇALVES X WILLIAMS TADEU RAPP (E
OUTRO) Intime-se o procurador do reclamante sobre retorno
de ofício de fls. 78 a 80. Adv(s) JOAO FRANCISCO GON-
CALVES

023.- 2003.0004611-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA MARQUES MACHADO X BCSP LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A Intime-se o procura-
dor do reclamante sobre certidão negativa de penhora online.
Adv(s) LINEU PEDRO SPAGOLLA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ALESSANDRA SPOLADORE, MARCELI-
NO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

024.- 2003.0004679-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO RAMPA-
ZO Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar ci-
ência da certidão negativa de penhora online. Adv(s) ALDO
CEZAR MAKIOLKE

025.- 2003.0005096-7/0 - Execução de Título Judicial FABIO
AUGUSTO PALMO GONGORA X EDILIO ALVES DE OLI-
VEIRA Manifesta-se o procurador do autor sobre retorno da
Carta Precatoria de fls 62/63 Adv(s) ARLINDO PEREIRA JU-
NIOR, MARCOS LUIS SANCHES

026.- 2004.0000467-6/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
SANTOS CAVALCANTE X GILBERTO FRANCISCO DOS
REIS (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre a res-
posta negativa de penhora online de fls.180/182. Adv(s) LILIA
SENDIN MARTINS, LUCIANA TRAFANI ,MARTINS, ERI-
KA FERNANDA RAMOS, ROSANGELA LIE MIYA, GUS-
TAVO VIANA CAMATA, dhebora leticia l. p. maldonado,
NEUSA MARIA FERRARI, JOSE MARIA DA SILVA

027.- 2004.0000870-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ROBERTO DA SILVA X NILTON DA SILVA Intime-se o pro-
curador da parte reclamante para tomar ciência da certidão ne-
gativa do oficial de justiça de fls. 34. Adv(s) MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SERA-
FINI

028.- 2004.0001554-9/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON ANTÔNIO DA SILVA (E OUTROS) X JOSÉ ALVES
PEREIRA NETO Intime-se o procurador do reclamante sobre
retorno da carta precatória de fls. 103 a 107. Adv(s) ROSANA
CAMARANI DA SILVA, ENEIAS DE SOUZA REIS
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029.- 2004.0002101-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
EVANDRO MARTINS X ABN BANCO REAL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A Intimem-se as partes sobre o des-
pacho de fls.232 com o seguinte teor: “Intmem-se as partes so-
bre o cálculo apresentado pelo contador judicial nas fls.231.
Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES, ELTON ALAVER
BARROSO, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO

030.- 2004.0002296-5/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI X LUIZ AUGUSTO NEGRO
DUTRA ME LTDA Intime-se o procurador do autor sobre o
retorno negativo de carta precatória de fls.76/77. Adv(s) AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI

031.- 2004.0004707-7/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO BASSO X EVALDIR RONCARATE Intime-se o procura-
dor do autor sobre a certidão negativa do oficial de justiça de
fls.53/54. Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

032.- 2004.0004843-3/0 - Execução de Título Judicial CATA-
RINA PELASSI JORGE X MOISES APARECIDO DA SILVA
Intime-se o procurador do autor sobre o retorno de ofício de
fls.30. Adv(s) ADEMIR SIMOES, NATASHA BRASILEIRO
DE SOUZA

033.- 2004.0005431-8/0 - Execução de Título Judicial AILTON
DE OLIVEIRA TOLEDO X CELYS FLORA AZEVEDO MAR-
QUES Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho
de fls. 135 com o seguinte teor: “Analisando-se atentamente o
contido nestes autos de execução, verifica-se que razão assiste
ao credor, pois a venda do bem penhorado se deu em fraude à
execução, impondo-se a acolher o pedido nesse sentido. Des-
tarte, defiro o pedido formulado pelo exeqüente e, em conse-
qüência, declaro fraude à execução no caso em exame, impon-
do-se a anulação da venda noticiada (fls. 79), comunicando-se
o departamento de trânsito para os devidos fins.” Adv(s) MOI-
SES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, OSCAR DO NAS-
CIMENTO, LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO NASCI-
MENTO, EMMANUEL CASAGRANDE

034.- 2004.0005648-1/0 - Processo de Conhecimento P & K
INFORMATICA LTDA (E OUTRO) X CONDOMINIO COM-
PLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI Intime-se o pro-
curador do réu sobre o despacho de fls. 625 com o seguinte
teor: “Os valores bloqueados nas referidas contas bancarias já
foram desbloqueados conforme certidão de fls. 617.” Adv(s)
ALVINO APARECIDO FILHO, LUIS EDUARDO PALLARI-
NI

035.- 2004.0005679-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO CARLOS RIBEIRO (E OUTRO) X ITAÚ SEGUROS S/
A Intima-se o procurador do requerente sobre despacho de fls
107 com o seguinte teor: “ Recebo o recurso em seu efeito de-
volutivo. As contra-razões, no prazo legal. Oportunamente,
decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões, com
ou sem estas, encaminhen-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as
nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) GREGO-
RIO ARTHUR THANES MONTEMOR, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, ADYR MAZER DE CARVALHO, FA-
TIMA BARROTE DE SA DIAS

036.- 2005.0000034-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUPA
- COMERCIO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA X MF FREITAS & CARDOSO LTDA ME Intime-se o
procurador do autor sobre o despacho de fls. 106 com o seguin-
te teor: “A empresa exeqüente requer bloqueio e penhora de
veículo pertencente atualmente ao Sr. Rogério Passini. De iní-
cio, é bom que se diga que a execução é contra a empresa M. F.
Freitas & Cardoso Ltda - ME; e que a desconsideração da pes-
soa jurídica somente foi determinada nos autos em 15.12.2005
(fls. 58), a fim de que a execução atingisse a pessoa dos sócios.
Inobstante isso, a certidão juntada em fls. 40 que se refere ao
veículo objeto do pedido de bloqueamento, pertencia á época a
Sr. Eliane Cardoso de Freitas, e consoante a data da certidão
(14.10.2005) não pesava sobre a sócia nenhum impedimento
de venda do veículo, porque até então quem estava sendo exe-
cutada era a empresa e não os sócios desta. Sendo assim, inde-
firo os pedidos de bloqueamento e penhora sobre o veículo
descrito em fls. 103. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA

037.- 2005.0000746-8/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RICIO CARRINHO FERNANDES X PEDRO ADALBERTO
CATISTI (E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre
oficio de fls 114 Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

038.- 2005.0000984-8/0 - Processo de Conhecimento MARA
CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA X FINASA SEGURA-
DORA S/A Intime-se o procurador da parte reclamante para
tomar ciência da certidão negativa do oficial de justiça de fls.
123. Adv(s) LUCYANE LAFORGA FERRARI, ADYR MA-
ZER DE CARVALHO, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK, MARCELO LUIZ
FERRARI, EDMEIRE AOKI SUGETA

039.- 2005.0000998-6/0 - Embargos ROSILENE PEREIRA
GOMES X MARIA IRACI BANDEIRA VIDOTTI Intimem-se
os procuradores das partes sobre retorno de ofício de fls. 152 a
157. Adv(s) ADEMIR SIMOES, NEIDA SANTIAGO AMAL-
FI DE ARAUJO, ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

040.- 2005.0001689-6/0 - Processo de Conhecimento HIDEO
LUIZ NOGI X PATTARELLI E PATARELLI LTDA Intime-se
o procurador do autor sobre o despacho de fls.58 com o seguin-
te teor: “O exequente-reclamante ingressou com recurso ino-
minado da decisão exarada em fls.46/48, que não acolheu o
pedido de desconsideração da pessoa jurídica da empresa Pat-
tareli e Pattareli Ltda. Posto que apesar de tratar-se de uma
execução judicial, a reclamação que resultou no título judicial
não é uma relação de consumo, mas sim uma relação de traba-

lho, que desde a EC n. 45/2004, a justiça competente é a traba-
lhista. Inobstante essas considerações preliminares, verifica-se
que a decisão de fls.46/48 trata-se de uma decisão interlocutó-
ria. Ora, assim sendo, não é cabível o recurso inominado que
somente é cabível diante de decisões terminativas. Sendo as-
sim, deixo de receber o recurso interposto em fls.51/56.” Adv(s)
JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES

041.- 2005.0001903-8/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ROBERTO DA SILVA (E OUTROS) X ROSA MARIA DE
MELLO BOMFIM (E OUTRO) Intima-se o procurador do re-
querido sobre retorno de oficio de fls.107. Adv(s) CILENE
BENASSI PEROZIM, FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO, ARACELI MESQUITA BAN-
DOLIN

042.- 2005.0002171-0/0 - Execução de Título Judicial DAVID
DOMINGOS NOGUEIRA (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A “... julgo improcedentes as pretensões da
embargante Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A em face de Da-
vid Domingos Nogueira e Terezinha Bernardino Nogueira, já
qualificados, nos termos do art. 269, I, do CPC. Oportunamen-
te, prossiga-se na execução, manifestando-se os exeqüentes e a
executada. Sem custas e honorários advocatícios. Cumpram-se
todas as prescrições contidas no Código de Normas, da Egrégia
Corregedoria de Justiça deste Estado.” Adv(s) ELAINE CHRIS-
TINA GOMES CONDADO, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, GREICE ADRIANA SIMOES

043.- 2005.0003057-8/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO FERNANDES DA SILVA NETO X EMBRATEL - EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES Intime-se
o procurador do credor sobre despacho de fls. 134 com o se-
guinte teor: “Diga o credor sobre o pagamento.” Adv(s) AN-
DERSON RODRIGUES DA CRUZ, FLAVIA MELISSA LO-
VATO, RODRIGO BRUM, AUDREY LILIAN DE SOUZA
FARAH, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

044.- 2005.0003758-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X JULIO CESAR
ALVES PRIMO Intime-se o procurador do reclamante para for-
necer novo endereço do reclamado. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

045.- 2005.0004112-4/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
TEIXEIRA REIS PRESTES X VERA LÚCIA LOPES GUI-
LHARDUCCI Intima-se o procurador da requerente sobre re-
torno de carta precatória de fls. 44 a 46. Adv(s) ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M. PEREIRA

046.- 2005.0004142-7/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
HENRIQUE PIMENTA X SERCOMTEL S.A (E OUTRO) Sen-
tença julgando procedentes os embargos Adv(s) LUCIANO
MENEZES MOLINA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA

047.- 2005.0004354-1/0 - Processo de Conhecimento IROINA
VALIM DE SOUZA X ITAU SEGUROS S/A Intimem-se os
procuradores das partes sobre o cálculo do contador judicial de
fls.87 Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ, LIDIA WOLCOZ, FATIMA BARRO-
TE DE SA DIAS

048.- 2005.0004718-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCIA DA SILVA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO (E OUTROS) Intime-se o pro-
curador do reclamado sobre despacho de fls. 141 com o se-
guinte teor: “A penhora on-line realizada nas fls. 127/134 re-
caiu apenas sobre a ré Telemar Norte Leste S/A conforme cer-
tidão de fls. 130. Sendo assim, para o peticionário, Banco Citi-
card S/A (Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédi-
to) o processo já se encontra extinto conforme sentença de fls.
102.” Adv(s) MARIA JOSE STANZANI, EMANOELA VELAS-
QUE BARBOSA, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, MAR-
CELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, GYSELE VIEIRA
SILVA, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, RODRIGO PLAZA RÉQUIA, ROBER-
TO BORBA GOMES DE MELO

049.- 2005.0005172-9/0 - Processo de Conhecimento ANNE
MICHELE FUZARO ALVES X ITAÚ SEGUROS S.A. “... jul-
go procedente o pedido formulado por Anne Michele Fuzaro
Alves em face de Itaú Seguros S/Ae, em conseqüência, conde-
no a parte reclamada ao pagamento da importância equivalente
a 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época do acidente,
corrigido monetariamente até o seu efetivo pagamento e com
acréscimo de juros de mora de 1% ao mês desde a citação (04/
11/2005). É incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição, nos termos do artigo 55
da Lei nº9.099/95.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, JACE-
LIO DUMAS COUTINHO

050.- 2005.0006246-2/0 - Processo de Conhecimento SCARA-
ZZATO INDUSTRIA E COMERCIO MOLDURAS LTDA. X
RAE DECORAÇÕES LTDA. Intime-se o procurador do autor
sobre a negativa de penhora on line de fls. 57/59. Adv(s) MA-
RIA T. NAVARRO

051.- 2005.0006695-5/0 - Processo de Conhecimento AR-
TFUSKA X ALVARO FEIJO Intime-se o procurador do recla-
mante sobre certidão negativa de penhora online de fls. 26 a
28. Adv(s) PAULO ROBERTO BONAFINI

052.- 2006.0000196-8/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO FEIJÓ SONNBERGER X SILVANA SOARES DE SOU-
ZA Intime-se o procurador do autor sobre a reposta negativa de
penhora online de fls.32/34 Adv(s) WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI, THIAGO CAVERSAN ANTUNES

053.- 2006.0000321-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
OTAVIANO DE OLIVERIA RIBEIRO X BANCO REAL S/A
“... julgo procedentes, as pretensões do requerente José Otavi-

ano de Oliveira Ribeiro em face do requerido Banco Real S/A,
já qualificado, nos termos do art. 269, I, do CPC, para conde-
nar o requerido ao pagamento dos valores correspondentes às
diferenças às diferenças de 8.04% sobre os depósitos existen-
tes em junho de 1987 e 20,36% sobre os depósitos existentes
em janeiro de 1989, acrescidos de correção monetária pelos
seguintes índices: março de 1986 a janeiro de 1989 pela OTN;
fevereiro de 1989 a janeiro de 1991 pela BTN; fevereiro de
1991 a junho de 1994, pela TR; julho de 1994 a junho de 1995,
pelo IPCR; e a partir de julho de 1995 pela média do INPC +
IGP - DI até o seu efetivo pagamento. Além disso, o cálculo
deverá ser acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil c/c o
art. 162, parágrafo 1º, do CTN. É incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Cum-
pram-se todas as prescrições contidas no Código de Normas,
da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado.” Adv(s) LE-
ANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, MARINO SILVA

054.- 2006.0000592-0/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CIA DE OLIVEIRA GABRIEL X JCS OLIVEIRA COBRAN-
ÇAS Intime-se o procurador do reclamante sobre retorno de
ofício de fls. 24/25. Adv(s) JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

055.- 2006.0000594-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA ARLETE DA SILVA LOPES X MANOEL VEMESCOSKI
(E OUTRO) Intime-se o procurador da parte reclamante para
tomar ciência da certidão negativa do oficial de justiça de fls.
59. Adv(s) MARCIA APARECIDA PESSOA, ZAQUEL SUTIL
DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL
DE OLIVEIRA

056.- 2006.0000771-7/0 - Processo de Conhecimento EDINEL-
SON AUGUSTO MELLO X JIVAGO MAZZER SALINET
“...Determino sejam os autos remetidos à justiça estadual, com
as homenagens de praxe. Proceda-se à baixa e as anotações
pertinentes.” “ Homologo em parte a decisão proferida pelo
Juiz Leigo, Dr. José Antonio André, na form ado artigo 40 da
Lei 9099/95. Ejulgo extinto o processo sem conhecimento do
mérito com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/95. Cus-
tas e honorários apenas nas hipóteses previstas no artigo 55 da
referida lei.” Adv(s) ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA,
CAMILA HANASHIRO, FRANCISCO CESAR SALINET

057.- 2006.0001151-4/0 - Processo de Conhecimento NEY
KAZUHIRO DOY X CONDOMINIO EDIFÍCIO SEQUOIA (E
OUTRO) Intime-se o procurador do reclamado sobre sentença
de fls. 129 com o seguinte teor: “...Isto posto, não conheço dos
embargos de declaração, eis que não se fizeram presentes os
vícios ensejadores de sua interposição (art. 535, CPC).” Adv(s)
FABIO TOME SOARES

058.- 2006.0001295-5/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
MASSAYOSHI MITSUGI X SONY ERICSSON MOBILE
COMMUNICATION BRASIL LTDA (E OUTRO) “... julgo por
sentença procedente a reclamação para condenar as reclama-
das Sony Ericsson Mobile Communication Brasil Ltda e Br.
Com Comércio de Celulares Ltda a procederem à substituição
do aparelho celular por outro modelo que não esteja fora de
linha, com as mesmas características e funções, ou seja, por
modelo que se coaduna com as características atuais de tecno-
logia, sendo que caberá as reclamante dar a sua aquiescência
ao aparelho celular escolhido pelas reclamadas, tudo respei-
tando-se os critérios acima nominados. É incabível neste grau
de jurisdição a condenação em custas e honorários advocatíci-
os.” - “A decisão proferida pela Juíz Leiga, Dra Elaine C. Go-
mes Condado, há que ser reparada no que se refere ao disposi-
tivo, nos seguintes termos, ao acrecentar-se o seguinte: “ (...) A
substituição do aparelho celular deverá ser efetuada pelas em-
presas requeridas no prazo de 30 (trinta) dias a contar do trân-
sito em julgado desta decisão, sob pena de multa diária fixada
de R$ 50,00, a qual deverá ser limitada até o valor de 40 (
quarenta salários mínimos), valor limite de alçada dos Juizados
Especiais Cíveis. Pelo exposto, com fundamento no artigo 40
da Lei nº 9.099/95, homologando a r. sentença mencionada,
alterando-a tão somente nos pontos acima abordados, devendo
ser mantida quanto ao meritum causae.” Adv(s) LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

059.- 2006.0001566-4/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X DUILIO SILVERIO NEGRO
Intima-se o procurador do requerente sobre retorno de oficio
de fls. 29. Adv(s) MARIO PAGANI NETO

060.- 2006.0001607-0/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
JOSE VORUSSI (E OUTROS) X SANTANDER SEGUROS
S/A Intime-se o procurador do recorrido (requerente) sobre o
despacho de fls.117 com o seguinte teor: “Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Opor-
tunamente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-
razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, DANIEL DA SILVA NUNES BUS-
CH PEREIRA, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

061.- 2006.0001615-8/0 - Processo de Conhecimento NEIF
SALOMÃO X DENISE BERNARDO FERREIRA (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do credor sobre certidão negati-
va de penhora online de fls. 23 a 25. Adv(s) JASEBEL ARAU-
JO SALOMAO

062.- 2006.0001822-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO JORGE X REGINATO TINTAS “...julgo parcialmente
procedente as pretensões deduzidas na inical para condenar a
requerida ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 ( um mil e
quinhentos reais) ao autor Marcelo Jorge, referente à indeniza-
ção por Dano Moral, valor este que deverá ser corrigido até a
data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios de
1% (um) por cento ao mês, a partir da citação.Incabível custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição nos termos
do artigo 55 da Lei 9.099/95. Cumpra_se as disposições conti-

das no Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
deste Estado.” “ Homologo a decisão proferida em fls. 59/58
proferida pela Juíza Leiga, Dra. Elaine C.Gomes Condado, na
forma do arigo 40 da lei nº 9.099/95.” Adv(s) JOSE FRANCIS-
CO ASSIS , FABIO RENATO DE ASSIS, SERGIO RICARDO
MELLER

063.- 2006.0001874-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DA COSTA X SERCOMTEL S.A. - TELECO-
MUNICAÇÕES Intima-se o procurador do requerente sobre
despacho de fls. 89 com o seguinte teor: “ Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Opor-
tunamente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-
razões, com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s)
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, GLAU-
CO LUCIANO RAMOS

064.- 2006.0001881-7/0 - Execução Título Extrajudicial JILO
YAMAZAKI X FERDINAND ERNEST PEUS FILHO Intime-
se o procurador do autor sobre a resposta negativa de penhora
online de fls.17/19. Adv(s) YOLANDA NELLA VOIGT CO-
SENTINO, EDUARDO SENE CARDOSO

065.- 2006.0001987-8/0 - Execução Título Extrajudicial JÚ-
LIO CESAR DELLA LIBERA X JESUINA CARVALHO KRO-
MINSKI Intime-se o procurador do reclamante sobre certidão
negativa de penhora online de fls. 15/16. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

066.- 2006.0002204-4/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
SAR RENATO ZORZAM X CARLOS ALBERTO TAISS Inti-
me-se o procurador do autor sobre o oficio de fls. 29 Adv(s)
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

067.- 2006.0002215-7/0 - Processo de Conhecimento MAS-
SAO NISHIKAWA (E OUTRO) X JOSÉ PEDRO MOREIRA
(E OUTRO) “... julgo procedente o pedido formulado pelos
reclamantes para também condenar solidariamente os reclama-
dos ao pagamento da quantia de R$ 1.150,00 (hum mil, cento e
cinqüenta reais), devidamente atualizada a partir do evento
danoso (08/02/2006), pelo índice adotado pela contadoria judi-
cial desta Comarca ((média INPC + IGP - DI), acrescidos de
juros de 1% ao mês, estes contados a partir da citação. Deixo
de condenar em custas processuais e honorários advocatícios ,
eis que incabíveis nesta instância.”- “Homologo a decisão pro-
ferida em fls. 49/51 proferida pela Juíza Leiga, Dr. Carlos Al-
berto Zanon, na forma do artigo 40 da lei nº 9.099/95.” Adv(s)
ANTONIO ALVES DE JESUS

068.- 2006.0002286-5/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
MOREIRA DA SILVA X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA
ARAGARCA “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de
dez (10) dias, sobre como pretende que se de prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do processo.” Adv(s) GILDA
DE ALMEIDA GHELARDI

069.- 2006.0002294-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO PASSAGEM DE MELO X MARCELO RODRIGUES
DE ALMEIDA (E OUTRO) “... julgo por sentença parcialmen-
te procedente a reclamação formulada por Francisco Passagem
de Melo em face de Marcelo Rodrigues de Almenida e Sônia
Maria de Souza Almeida , a fim de: a) determinar que os recla-
mados outorguem a escritura pública de compra e venda no
prazo de 60 (sessenta) dias sob pena de multa diária no valor
de 100,00 (cem reais) até o valor máximo de 40 (quarenta) sa-
lários mínimos); b) condenar os requeridos a pagar a importân-
cia de R$ 1.487,60 ( mil quatrocentos e oitenta e sete reais e
sessenta centavos) que deverá ser corrigido monetariamentea
partir da data do ajuizamento desta ação (08/05/2006) até o
efetivo pagamento, acrescidos de juros monetários de 1% ao
mês a partir da citação (17/05/2006). É incabível a condenação
de custas e honorários advocatícios neste grau de Jurisdição.”
Adv(s) NEI DE LOS SANTOS REPISO

070.- 2006.0002449-7/0 - Embargos RICARDO SILVEIRA
VIEIRA X FREDERICO BATISTELLA Intime-se o procura-
dor da parte embargada para tomar ciência do seguinte despa-
cho: “Sobre o pedido de transferência do veículo para o embar-
gante, diga o embargado.” Adv(s) GUILHERME REGIO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, VERIDIANA ANDRADE SIL-
VA

071.- 2006.0002606-8/0 - Processo de Conhecimento UBAL-
DO JOSE LEMOS CHAGAS X JONATAS HENRIQUE DE
LIMA “... julgo procedente o pedido para condenar a parte re-
clamada ao pagamento da importância de R$ 200,00 referentes
a perdas e danos em razão do descumprimento contratual, bem
como na quantia de R$ 2.961,61 a título de danos morais, em
favor da parte reclamante, cujo montante será corrigido mone-
tariamente desde o ajuizamento da reclamação (18/05/2006) e
por índice da média simples do INPC+IGP-DI, acrescidos de
juros moratórios de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção (19/09/2006 - fls. 40 versos), o qual será apurado em liqui-
dação por simples cálculo aritmético. Incabível a condenação
de custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) JOAO PEDRO TAGLIARI

072.- 2006.0002727-1/0 - Processo de Conhecimento RAMA-
LHO E FERREIRA LTDA X EZEQUIEL DOS SANTOS (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre o despacho de
fls.26 com o seguinte teor: “Manifeste-se o requerente Rama-
lho e Ferreira Ltda, sobre a incorrência de citação do segundo
requerido, Exequiel dos Santos, no prazo de 05 (cinco) dias.”
Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

073.- 2006.0002736-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
MARIA ÁLVARES DA SILVA CAMPOS NETO (E OUTRO)
X LUIS CARLOS VAROTTO Intime-se o procurador da parte
reclamante para tomar ciência da certidão negativa do oficial
de justiça de fls. 11. Adv(s) JOSÉ MARIA ÁLVARES DA SIL-
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VA CAMPOS NETO, LUIZ DOS REIS DA SILVA

074.- 2006.0002962-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
CARRARO DE OLIVEIRA BADIN X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S. A. Intima-se o procurador do requerente sobre des-
pacho de fls.63 com o seguinte teor: “ Diga o credor sobre o
pagamento.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

075.- 2006.0003236-0/0 - Processo de Conhecimento IVAN-
DA BUENO DE ALMEIDA OLIVEIRA X UNIBANCO AIG
SEGUROS S. A. Intime-se o procurador do autor sobre o des-
pacho de fls.66 com o seguinte teor: “Diga o credor”. Adv(s)
ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

076.- 2006.0003342-3/0 - Execução de Título Judicial NATAL
LACHI JUNIOR X MARCELO SANCHES BENEVENUTO
Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar ciência
da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 14. Adv(s)
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

077.- 2006.0003621-0/0 - Processo de Conhecimento GERSON
PEREIRA ROCHA X ITAU SEGUROS SA Intime-se o procu-
rador do reclamante sobre despacho de fls. 98 com o seguinte
teor: “Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Às contra-
razões, no prazo legal. Oportunamente, decorrido o prazo para
a apresentação de contra-razões, com ou sem estas, emcami-
nhem-se os autos a Egrégia Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas homenagens e
para os devidos fins.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

078.- 2006.0003654-8/0 - Processo de Conhecimento JOVE-
LINO SERAFIM DA SILVA X ITAUCARD FINANCEIRA S.A
CRÉDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO “... jul-
go parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial para
condenar o requerido ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) ao autor Jovelino Serafim da Silva, referente à indeniza-
ção por dano moral, valores estes que deverão ser corrigidos
desde a data da sentença até a data sdo efetivo pagamento e
acrescidos de juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês,
desde a citação (27/07/2006). Incabível custas e honorários
advocatícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposi-
ções contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado.” Adv(s) KARINA BEATRIZ JANES-
CH LIBERATI, CAROLINA DE SOUZA LOPES

079.- 2006.0003765-0/0 - Processo de Conhecimento ZULMI-
RA DE SOUZA SANTOS X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Intima-se o procurador do requerente sobre despacho de fls. 78
com o seguinte teor: “ Recebo o recurso em seu efeito devolu-
tivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente, decor-
rido o prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem
estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas
homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) ODAIR MARTINS,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, BENE-
DITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, DANIEL DA SILVA
NUNES BUSCH PEREIRA

080.- 2006.0003768-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ANTONIO ROSSI X GLOBAL TELECOM S/A (VIVO) Inti-
ma-se os procuradores das partes sobre retorno de oficio de
fls.57 a 59. Adv(s) MARCOS DANIEL TICIANELLI, NANCI
TEREZINHA ZIMMER

081.- 2006.0003773-8/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE FRANCO (E OUTRO) X UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A Intime-se o procurador do recorrido (requerente) sobre o des-
pacho de fls. 87 com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) ODAIR
MARTINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

082.- 2006.0003994-1/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ANTUNES (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A. Intime-se o procurador dos reclamantes sobre despa-
cho de fls. 63 com o seguinte teor: “Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportuna-
mente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-razões,
com ou sem estas, encaminhem-se os autos a Egrágia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com
as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) DENIS
OKAMURA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA, DANIEL
DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA

083.- 2006.0004003-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUCIO MARTINS X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES Intime-se o procurador do reclamado sobre despa-
cho de fls. 67 com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita requerida. Recebo o recurso em
seu efeito devolutivo. Às contra-razões, no prazo legal. Opor-
tunamente, decorrido o prazo para a apresentação de contra-
razões, com ou sem estas, emcaminhem-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, com as nossas homenagens e para os devidos fins.” Adv(s)
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCO AN-
DREY FICAGNA, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

084.- 2006.0004037-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA MOREIRA DA SILVA X BRADESCO SEGUROS S/A
Intime-se o procurador do autor sobre oficio de fls 65/66 Adv(s)
ODAIR MARTINS, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

085.- 2006.0004040-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CELIO SOUZA OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS S/A
Intima-se oprocurador do requerente sobre despacho de fls. 71

com o seguinte teor: “ Recebo o recurso em seu efeito devolu-
tivo. Às contra-razões, no prazo legal. Oportunamente, decor-
rido o prazo para a apresentação de contra-razões, com ou sem
estas, encaminhem-se os autos à Egrégia Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com as nossas
homenagens e para os devidos fins.” Adv(s) ODAIR MARTINS,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CARLOS GUSTAVO
DE C. T. HECK

086.- 2006.0004252-3/0 - Processo de Conhecimento MIRI-
AM DA SILVA X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo proce-
dentes as pretensões deduzidas na inicial para condenar o re-
querido ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a autora
Miriam da Silva, referente à indenização por dano moral, valo-
res estes que deverão ser corrigidos monetariamente a partir da
data dessa sentença, até a data do efetivo pagamento e acresci-
dos de juros moratórios de 1% (um) por cento ao mês, desde a
citação. Incabíveis custas e honorários advocatícios neste grau
de jurisdição. Cumpram-se as disposições contidas no Código
de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado.”
Adv(s) THIAGO FERNANDO CORREA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

087.- 2006.0004272-5/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO MARIANO DOS SANTOS X CIFRA S/A CRÉDI-
TOS, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO “... julgo par-
cialmente procedentes as pretensões deduzidas na inicial para
condenar o requerido ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) ao autor Alessandro Mariano dos Santos, referente à in-
denização por dano moral, que os valores deverão ser corrigi-
dos monetariamente a partir da data dessa sentença, até a data
do efetivo pagamento e acrescidos de juros moratórios de 1%
(um) por cento ao mês, desde a citação. Além disso, determino
a baixa ou cancelamento definitivo do nome do autor junto ao
SERASA e ao SCPC, em relação à dívida objeto da presente
reclamatória. Incabíveis custas e honorários neste grau de ju-
risdição. Cumpram-se as disposições contidas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado.”
Adv(s) LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI, NELSON PAS-
CHOALOTTO

088.- 2006.0004370-1/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
LUCIA DA SILVA SOARES X CONSÓRCIO NACIONAL
PANAMERICANO S/C LTDA “... julgo procedente em parte a
reclamação, para declarar rescindido o contrato entre as partes
e condenar a empresa reclamada Cosórcio Nacional Panameri-
cano S/C Ltda a restituir para a reclamante Carmem Lucia da
Silva Soares, imediatamente, a importância de R$ 2.709,60 (dois
mil setecentos e nove reais e sessenta centavos), corresponden-
te aos valores das parcelas pagas (fls. 09; 10/11; 12;13;14) a
ser atualizada monetariamente desde o ajuizamento da ação (01/
08/2006) pelo índice adotado pela contadoria judicial desta
Comarca, acrescidas de juros na base de 1% ao mês, estes con-
tados a partir da citação, deduzindo-se, do valor apurado, a
taxa de administração no percentual previsto em contrato apu-
rando-se tudo em liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético. Incabível a condenação de custas e de honorários
advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ADALTO HIDEKI MURATA, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

089.- 2006.0004526-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARQUES MESTRE X JULIO CÉSAR ALVES RIBEI-
RO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SIDNEY PALHARINI JUNIOR

090.- 2006.0004627-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEI-
SE REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X ROBERTO SAM-
PAIO DE ALMEIDA Intime-se o procurador do reclamante
sobre certidão negativa de penhora online de fls. 13 a 15. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

091.- 2006.0004703-0/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR RODRIGUES DA SILVA X MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A “... julgo procedente o pedido formulado por
Moacir Rodrigues da Silva em face de Mafre Vera Cruz Segu-
radora S/A e, em conseqüência, condeno a parte reclamada ao
pagamento da importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), cor-
respondente a 50% de 40 salários mínimos, que deverão ser
corrigidos monetariamente da data do ajuizamento da ação (11/
08/2006), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
citação (24/08/2006 - fls. 11 verso). É incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.”
Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

092.- 2006.0004717-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH FERNANDES DE SOUZA X ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA “julgo parcialmen-
te procedente o pedido, para condenar a parte reclamada ao
pagamento da importância R$51,00 (cinqüenta e um reais) em
favor da parte reclamante, cujo montante será corrigido mone-
tariamente desde o ajuizamento da ação (14/08/2006) pelo ín-
dice adotado pela contadoria judicial desta Comarca, acresci-
dos de juros na base de 1% ao mês, estes contados a partir da
citação, deduzindo-se, do valor apurado, a taxa de administra-
ção no percentual previsto em contrato apurando-se tudo em
liquidação de sentença por simples cálculo aritmético. Incabí-
vel a condenação de custas neste grau de jurisdição.” Adv(s)
VINICIUS DA SILVA BORBA

093.- 2006.0004764-8/0 - Processo de Conhecimento GUN-
TER SEIFERT X HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTI-
PLO S/A “... julgo procedente o pedido inicial para fins de con-
denar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 14.000,00, corri-
gida monetariamente desde o ajuizamento e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação. Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, MARISA SETSUKO KOBAYASHI

094.- 2006.0004828-1/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON ADRIANO TESTE X GLOBAL TELECOM S/A “... jul-
go parcialmente procedente as pretensões deduzidas na inicial
para declarar a inexistência do contrato gerador das faturas

enviadas ao requerente. Incabível custas e honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição. Cumpram-se as disposições con-
tidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
deste Estado.” Adv(s) OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

095.- 2006.0004931-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA MARIA CONCEIÇÃO MASCHI BERVEGLIERI X
UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. “... julgo procedente o pe-
dido formulado por Aparecida MAria Conceição Maschi Ber-
veglieri em face de Unibanco AIG Seguros S.A. e, em conseqü-
ência, condeno a parte reclamada ao pagamento da importân-
cia de Cz$214.474,01 correspondente a 34,37 salários míni-
mos vigentes à época da liquidação. Dessa maneira, estes de-
verão ser corrigidos monetariamente da data da liquidação (25/
03/1988) até o sei efetivo pagamento, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês desde a citação (29/08/2006 - fls. 30 ver-
so). É incabível a condenação em custas e honorários advocatí-
cios neste grau de jurisdição.” Adv(s) ODAIR MARTINS, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, CAROLINE
ROSA FRANÇA, DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PE-
REIRA

096.- 2006.0005255-8/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FÁBIO DIAS DE OLIVEIRA Inti-
ma-se o procurador do requerente sobre certidão negativa de
penhora online de fls. 18 a 20. Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES

097.- 2006.0005263-5/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X FLAVIO MATTER PEREIRA Inti-
me-se o procurador da parte reclamante para tomar ciência da
certidão negativa de penhora online. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

098.- 2006.0005270-0/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X FABIO AUGUSTO VIEIRA DA SIL-
VA Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar ci-
ência da certidão negativa de penhora online. Adv(s) DANIE-
LA D’AMICO MORAES

099.- 2006.0005281-3/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X CARLOS AUGUSTO PIRES DE
MACEDO Intime-se o procurador da parte reclamante para to-
mar ciência da certidão negativa de penhora online. Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES

100.- 2006.0005291-4/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X MARCOS DIAS DE OLIVEIRA
Intime-se o procurador da parte reclamante para tomar ciência
da certidão negativa de penhora online. Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES

101.- 2006.0005618-0/0 - Execução Título Extrajudicial GI-
NES CORTEZ PONCE X LEME DO LAGO FITNESS LTDA
(E OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre a reposta
negativa de penhora online de fls.20/22. Adv(s) PAULO DE
TARSO BORDON ARAUJO

102.- 2006.0006529-1/0 - Execução Título Extrajudicial P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X CLODOMIRO LUIS DA SIL-
VA Intime-se o procurador do autor sobre retorno negativo do
AR de fls 18/19 Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

103.- 2006.0006902-7/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER ROSSIVAL GOMES E CIA LTDA X EDINA DA SILVA
BRUNETTI (E OUTRO) Intime-se o procurador do credor so-
bre despacho de fls. 36 com o seguinte teor: “Sobre a exceção
de pré-executividade manifeste-se o credor no prazo legal.”
Adv(s) MARCIA CRISTINA MILESKI, ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M. PEREIRA

104.- 2006.0006952-1/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA X PAULO SÉRGIO ARANTES Inti-
me-se o procurador do reclamante para informar novo endere-
ço do réu. Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO

105.- 2007.0000012-9/0 - Processo de Conhecimento DEJA-
NIRA TIHARO SAITO X SANDRA LIGIA SZYTKO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/05/2007
Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO

106.- 2007.0000017-8/0 - Processo de Conhecimento DEJA-
NIRA TIHARO SAITO X NISSEI ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/05/2007 Adv(s)
WESLEY TOLEDO RIBEIRO

107.- 2007.0000030-7/0 - Processo de Conhecimento MARTA
DE JESUS LUCAS SILVA X ANDRE EMERSON CESARIO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 22/05/2007 Adv(s) PAULO HENRIQUE GARDEMANN

108.- 2007.0000032-0/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO MIYAZAKI X TIM SUL S.A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 22/05/2007 Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

109.- 2007.0000042-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
STELLA MIRAIS X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 29/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

110.- 2007.0000046-9/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO BENTO FILHO X SERCOMTEL S.A.-TELECOMUNI-
CAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 29/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS

111.- 2007.0000049-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NI RODRIGUES DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A.-TE-

LECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 29/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS

112.- 2007.0000051-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
JUNIOR ALVES DE CARVALHO X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 29/05/2007 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THA-
NES MONTEMOR

113.- 2007.0000064-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA SILVA CORREA X SERCOMTEL S.A.-TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 29/05/2007 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALTO HIDEKI MURATA 088 2006.0004370-1/0

ADEMIR SIMOES 008 1999.0004380-0/0

ADEMIR SIMOES 032 2004.0004843-3/0

ADEMIR SIMOES 039 2005.0000998-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 036 2005.0000034-3/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 102 2006.0006529-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2005.0003057-8/0

ADILSON LUIS FERREIRA 002 1996.0000019-1/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 088 2006.0004370-1/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 035 2004.0005679-6/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 038 2005.0000984-8/0

ALDO CEZAR MAKIOLKE 024 2003.0004679-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 063 2006.0001874-1/0

ALESSANDRA SPOLADORE 023 2003.0004611-1/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 015 2002.0000892-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 015 2002.0000892-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 015 2002.0000892-3/0

ALVINO APARECIDO FILHO 007 1999.0001614-4/0

ALVINO APARECIDO FILHO 034 2004.0005648-1/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 041 2005.0001903-8/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 017 2003.0000447-2/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 043 2005.0003057-8/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 056 2006.0000771-7/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 067 2006.0002215-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 017 2003.0000447-2/0

ANTONIO CARLOS MANTOVANI 030 2004.0002296-5/0

ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV 015 2002.0000892-3/0

ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 039 2005.0000998-6/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 083 2006.0004003-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 109 2007.0000042-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 110 2007.0000046-9/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 111 2007.0000049-4/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 113 2007.0000064-7/0

ARACELI MESQUITA BANDOLIN 041 2005.0001903-8/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 025 2003.0005096-7/0

AUDREY LILIAN DE SOUZA FARAH 043 2005.0003057-8/0

AULO PRATO 004 1998.0000884-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 060 2006.0001607-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 079 2006.0003765-0/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 081 2006.0003773-8/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 082 2006.0003994-1/0

CAMILA HANASHIRO 056 2006.0000771-7/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 016 2002.0003201-8/0

CARLOS AFONSO BORTOLOTO 019 2003.0002649-2/0

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 010 2000.0003213-1/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 038 2005.0000984-8/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 085 2006.0004040-9/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 013 2001.0003315-4/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 048 2005.0004718-5/0

CAROLINA DE SOUZA LOPES 078 2006.0003654-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 095 2006.0004931-0/0

CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 010 2000.0003213-1/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 058 2006.0001295-5/0

CILENE BENASSI PEROZIM 041 2005.0001903-8/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 021 2003.0004389-2/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 108 2007.0000032-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 047 2005.0004354-1/0

CLAUDIA REGINA LIMA 049 2005.0005172-9/0

CLAUDIA REGINA LIMA 077 2006.0003621-0/0

CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 010 2000.0003213-1/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 060 2006.0001607-0/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 079 2006.0003765-0/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 082 2006.0003994-1/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 095 2006.0004931-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 044 2005.0003758-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 065 2006.0001987-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 090 2006.0004627-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 096 2006.0005255-8/0

DANIELA D’AMICO MORAES 097 2006.0005263-5/0

DANIELA D’AMICO MORAES 098 2006.0005270-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 099 2006.0005281-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 100 2006.0005291-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 104 2006.0006952-1/0

DANILO SERRA GONCALVES 007 1999.0001614-4/0

DENIS OKAMURA 082 2006.0003994-1/0

dhebora leticia l. p. maldonado 026 2004.0000467-6/0

DINO COSTACURTA 001 1995.0000080-9/0

DINO COSTACURTA 002 1996.0000019-1/0

EDERALDO SOARES 003 1998.0000726-9/0

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 066 2006.0002204-4/0

EDMEIRE AOKI SUGETA 038 2005.0000984-8/0

EDUARDO SENE CARDOSO 064 2006.0001881-7/0

ELAINE CHRISTINA GOMES CONDADO 042 2005.0002171-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 015 2002.0000892-3/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2001.0003042-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 029 2004.0002101-8/0

EMANOELA VELASQUE BARBOSA 048 2005.0004718-5/0

EMMANUEL CASAGRANDE 033 2004.0005431-8/0

ENEIAS DE SOUZA REIS 028 2004.0001554-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 026 2004.0000467-6/0

FABIO RENATO DE ASSIS 062 2006.0001822-3/0

FABIO THOMAS SOARES 003 1998.0000726-9/0

FABIO TOME SOARES 057 2006.0001151-4/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 003 1998.0000726-9/0

FABRICIO MASSI SALLA 015 2002.0000892-3/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 035 2004.0005679-6/0
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FATIMA BARROTE DE SA DIAS 047 2005.0004354-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 042 2005.0002171-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 060 2006.0001607-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 074 2006.0002962-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 075 2006.0003236-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 079 2006.0003765-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 081 2006.0003773-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 082 2006.0003994-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 091 2006.0004703-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 095 2006.0004931-0/0

FERNANDA STELA BORNIA COCICOV 015 2002.0000892-3/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 041 2005.0001903-8/0

FLAVIA MELISSA LOVATO 043 2005.0003057-8/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2003.0004611-1/0

FRANCISCO CESAR SALINET 056 2006.0000771-7/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 021 2003.0004389-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 063 2006.0001874-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2006.0004003-0/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 019 2003.0002649-2/0

GIACOMO RIZZO 006 1999.0000103-1/0

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 068 2006.0002286-5/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 008 1999.0004380-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2006.0001607-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 063 2006.0001874-1/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 035 2004.0005679-6/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 091 2006.0004703-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 112 2007.0000051-0/0

GREICE ADRIANA SIMOES 042 2005.0002171-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 070 2006.0002449-7/0

GUILHERME RESS BARBOZA 010 2000.0003213-1/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 026 2004.0000467-6/0

GYSELE VIEIRA SILVA 048 2005.0004718-5/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 048 2005.0004718-5/0

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 031 2004.0004707-7/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 006 1999.0000103-1/0

IVAN LUIZ GOULART 014 2002.0000014-0/0

IVAN PEGORARO 004 1998.0000884-2/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 049 2005.0005172-9/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 088 2006.0004370-1/0

JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0000594-4/0

JASEBEL ARAUJO SALOMAO 061 2006.0001615-8/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 037 2005.0000746-8/0

JOAO FRANCISCO GONCALVES 022 2003.0004480-6/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 071 2006.0002606-8/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 015 2002.0000892-3/0

JOSE DORIVAL PEREZ 040 2005.0001689-6/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 062 2006.0001822-3/0

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 010 2000.0003213-1/0

JOSE MARIA DA SILVA 026 2004.0000467-6/0

JOSÉ MARIA ÁLVARES DA SILVA CAMPOS NETO 073 2006.0002736-0/0

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 013 2001.0003315-4/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0000594-4/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 054 2006.0000592-0/0

JULIANO TOMANAGA 011 2001.0003042-2/0

JULIANO TOMANAGA 014 2002.0000014-0/0

JULIANO TOMANAGA 016 2002.0003201-8/0

KARINA BEATRIZ JANESCH LIBERATI 078 2006.0003654-8/0

KARINA MANARIN DE SOUZA 020 2003.0004055-0/0

KEITY SUTO TROMBELI 048 2005.0004718-5/0

KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 012 2001.0003214-0/0

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 018 2003.0001956-9/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 015 2002.0000892-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 053 2006.0000321-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 011 2001.0003042-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 014 2002.0000014-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 058 2006.0001295-5/0

LEONEL STEVAM FILHO 016 2002.0003201-8/0

LIDIA WOLCOZ 047 2005.0004354-1/0

LILIA SENDIN MARTINS 026 2004.0000467-6/0

LINEU PEDRO SPAGOLLA 023 2003.0004611-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 086 2006.0004252-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 094 2006.0004828-1/0

LUCIANA TRAFANI ,MARTINS 026 2004.0000467-6/0

LUCIANA VEIGA CAIRES 029 2004.0002101-8/0

LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 019 2003.0002649-2/0

LUCIANO MENEZES MOLINA 046 2005.0004142-7/0

LUCYANE LAFORGA FERRARI 038 2005.0000984-8/0

LUIS EDUARDO PALLARINI 006 1999.0000103-1/0

LUIS EDUARDO PALLARINI 034 2004.0005648-1/0

LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO

NASCIMENTO 033 2004.0005431-8/0

LUIZ DOS REIS DA SILVA 073 2006.0002736-0/0

LUIZ FERNANDO COMEGNO 013 2001.0003315-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 029 2004.0002101-8/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 003 1998.0000726-9/0

LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 087 2006.0004272-5/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 046 2005.0004142-7/0

MARA REJANE ALANO SOARES 003 1998.0000726-9/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 010 2000.0003213-1/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 023 2003.0004611-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 035 2004.0005679-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 038 2005.0000984-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2005.0004354-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 077 2006.0003621-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 084 2006.0004037-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 085 2006.0004040-9/0

MARCELO LUIZ FERRARI 038 2005.0000984-8/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 020 2003.0004055-0/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 048 2005.0004718-5/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 076 2006.0003342-3/0

MARCIA APARECIDA PESSOA 055 2006.0000594-4/0

MARCIA CRISTINA MILESKI 103 2006.0006902-7/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 027 2004.0000870-4/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 043 2005.0003057-8/0

MARCOS DANIEL TICIANELLI 080 2006.0003768-6/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 072 2006.0002727-1/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 029 2004.0002101-8/0

MARCOS LEATE 004 1998.0000884-2/0

MARCOS LEATE 070 2006.0002449-7/0

MARCOS LUIS SANCHES 025 2003.0005096-7/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 008 1999.0004380-0/0

MARIA JOSE STANZANI 048 2005.0004718-5/0

MARIA T. NAVARRO 012 2001.0003214-0/0

MARIA T. NAVARRO 050 2005.0006246-2/0

MARINO SILVA 053 2006.0000321-2/0

MARIO PAGANI NETO 044 2005.0003758-0/0

MARIO PAGANI NETO 059 2006.0001566-4/0

MARIO PAGANI NETO 090 2006.0004627-0/0

MARIO PAGANI NETO 104 2006.0006952-1/0

MARIO ROCHA FILHO 018 2003.0001956-9/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 093 2006.0004764-8/0

MAURO MORO SERAFINI 027 2004.0000870-4/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA 013 2001.0003315-4/0

MAURO ZARPELAO 003 1998.0000726-9/0

MIRELA CRISTINA BARRUECO 018 2003.0001956-9/0

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 033 2004.0005431-8/0

MOYSES CARDEAL DA COSTA 011 2001.0003042-2/0

NADIA HOMMERSCHAG NORA 018 2003.0001956-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 080 2006.0003768-6/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 032 2004.0004843-3/0

NEI DE LOS SANTOS REPISO 069 2006.0002294-2/0

NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARAUJO 039 2005.0000998-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 087 2006.0004272-5/0

NEUSA MARIA FERRARI 026 2004.0000467-6/0

ODAIR MARTINS 075 2006.0003236-0/0

ODAIR MARTINS 079 2006.0003765-0/0

ODAIR MARTINS 081 2006.0003773-8/0

ODAIR MARTINS 084 2006.0004037-0/0

ODAIR MARTINS 085 2006.0004040-9/0

ODAIR MARTINS 095 2006.0004931-0/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 045 2005.0004112-4/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 103 2006.0006902-7/0

ORLANDO GOMES 017 2003.0000447-2/0

OSCAR DO NASCIMENTO 033 2004.0005431-8/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 094 2006.0004828-1/0

PAULO ALÍPIO C. SILVEIRA 004 1998.0000884-2/0

PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO 101 2006.0005618-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 046 2005.0004142-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 063 2006.0001874-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2006.0004003-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 107 2007.0000030-7/0

PAULO ROBERTO BONAFINI 051 2005.0006695-5/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 005 1998.0002176-8/0

PETERSON MARTIN DANTAS 093 2006.0004764-8/0

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 040 2005.0001689-6/0

REINALDO CAETANO DOS SANTOS 015 2002.0000892-3/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 029 2004.0002101-8/0

RICHARDSON CARVALHO 008 1999.0004380-0/0

ROBERTO BORBA GOMES DE MELO 048 2005.0004718-5/0

RODRIGO BRUM 043 2005.0003057-8/0

RODRIGO PLAZA RÉQUIA 048 2005.0004718-5/0

ROSANA CAMARANI DA SILVA 028 2004.0001554-9/0

ROSANGELA LIE MIYA 026 2004.0000467-6/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 029 2004.0002101-8/0

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 009 2000.0001166-5/0

SERGIO RICARDO MELLER 062 2006.0001822-3/0

SIDNEY PALHARINI JUNIOR 089 2006.0004526-8/0

THAISA CRISTINA CANTONI 017 2003.0000447-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI 074 2006.0002962-6/0

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 052 2006.0000196-8/0

THIAGO FERNANDO CORREA 086 2006.0004252-3/0

VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO 012 2001.0003214-0/0

VERIDIANA ANDRADE SILVA 070 2006.0002449-7/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 092 2006.0004717-9/0

WALTER GASTALDI 014 2002.0000014-0/0

WANDERLEY PAVAN 020 2003.0004055-0/0

WANDERLEY PAVAN 020 2003.0004055-0/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 105 2007.0000012-9/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 106 2007.0000017-8/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 052 2006.0000196-8/0

YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO 064 2006.0001881-7/0

ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0000594-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 001/2007

001.- 2000.0000297-6/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIO HENRIQUE ALVES X MARILZA MARCOS DA SILVA
“...Manifeste-se o reclamante no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE CAR-
VALHO LEANDRO

002.- 2001.0000493-6/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DO PILLAR CRUZ DA SILVA X ZAQUEU DE ALMEI-
DA “...Manifeste-se da certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de extinção...” Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS

003.- 2001.0000624-6/0 - Execução de Título Judicial ROMIL-
CE BORGES DA CUNHA NASCIMENTO X BANCO BVA S/
A “...ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente os embar-
gos à execução, para declarar o valor desta em R$ 13.967,85
(treze mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco
centavos). Expeça-se o alvará para liberação deste valor, eis
que eventual recurso será recebido apenas em seu efeito devo-
lutivo...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA

004.- 2002.0000737-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO APARECIDO DE PAULA X CREDIPAR “...O alvará de
levantamento das custas recursais foi expedido, encontrando-
se na secretaria, aguardando recebimento...” Adv(s) ADRIA-
NO ANHE MORAN

005.- 2002.0000822-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINEI DE FREITAS X BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA
“...Manifeste-se o exeqüente no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção...” Adv(s) DENISE LOPES DE ARAUJO
CABRAL

006.- 2003.0000039-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
SADDOCK FERNANDES X MARCEL ROCHA TORRES
“...Manifeste-se a exeqüente no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE CARVALHO
LEANDRO

007.- 2003.0000040-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
SADDOCK FERNANDES X JACKSON ROSENO DE LIMA
“...Manifeste-se o exeqüente no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE CARVALHO
LEANDRO

008.- 2003.0000071-0/0 - Processo de Conhecimento OZIEL
LEOPOLDINO DA SILVA X ALBERTO ZARAMMAR “...Ma-
nifeste-se o exeqüente no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL

009.- 2003.0000081-7/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA MARIA DOS SANTOS X CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS LTDA (E OUTRO) “...Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s) PE-
DRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA

010.- 2003.0000136-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CARDOSO X BANCO BMG “...Manifeste-se o exequüente
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s)
NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO

011.- 2003.0000341-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR FORIGO (E OUTRO) X SONIA LUCIA SZMIDT
“...Manifeste-se o exeqüente no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção...” Adv(s) DANIELE DE LIMA ALVES, BER-
NADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO

012.- 2003.0000454-5/0 - Execução de Título Judicial CELSO
DE PAULA GONÇALVES (E OUTRO) X ORLI RODRIGUES
DE LIMA (E OUTRO) “...Esclareça o requerente sobre o de-
tentor da posse do imóvel o qual pretende a penhora...” Adv(s)
DANIELE DE LIMA ALVES, BERNADETE MARIA DE CAR-
VALHO LEANDRO

013.- 2003.0000469-3/0 - Processo de Conhecimento WILIAN
ROBERTO MARINHO PAES X EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES “...O processo foi
extinto às fls. 129...” Adv(s) DANIELE DE LIMA ALVES

014.- 2003.0000501-0/0 - Processo de Conhecimento DORA
MARIA DAS NEVES SHULLER X COLÉGIO SALESIANO
ITAJAÍ “...O alvará de levantamento das custas recursais foi
expedido, encontrando-se na secretaria, aguardando recebimen-
to...” Adv(s) REGINALDO MARTINS

015.- 2003.0000544-4/0 - Execução de Título Judicial ALMIR
JACINTO DAS NEVES X BANCO BRADESCO SUCESSOR
DO BANCO FINASA S/A “...Tendo o executado satisfeito sua
obrigação, julgo extinto o presente processo de execução, nos
termos do artigo 794, inciso “I” do Código de Processo Ci-
vil...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, DR. DANI-
EL HACHEM, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA

016.- 2004.0000260-3/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MARIA DO PRADO X CAROLINE DE SOUZA SCRE-
MIN “...Manifeste-se o exeqüente no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção...” Adv(s) BERNARDETE M. DE CAR-
VALHO LEANDRO

017.- 2004.0000304-5/0 - Execução de Título Judicial NEUZA
DO NASCIMENTO COSTA PAULY X ELSON LUIZ COR-
REA OELKE “...Manifeste-se o exeqüente...” Adv(s) EDMIL-
SON PETROSKI DOS SANTOS

018.- 2004.0000364-0/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
MAR CRISÓSTOMO X G.V.T GLOBAL VILAGE TELECOM
LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GERALDO HASSAN, LE-
OCADIO JOSE FERNANDES, ANNE ELIZE PUPPI STANIS-
LAWCZUK

019.- 2004.0000445-0/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
RONALDO PONTES PASQUALI X BRASIL TELECOM S/A
“...Manifeste-se o exeqüente. Desde já autorizo a expedição do
alvará judicial, caso requerido...” Adv(s) ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
MARINEIDE SPALUTO, ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO

020.- 2004.0000587-8/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ENEAS PAZINATTO
(E OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito Adv(s) JOSE JULIO REILLY ALGODAL, MARCIAL
FREITAS D ASSUNCAO PEREIRA, IVETH SANTOS AGA-
RI JORGENSEN

021.- 2004.0000912-2/0 - Processo de Conhecimento IVETH
SANTOS AGARI JORGENSEN (E OUTRO) X CARLOS RI-
BEIRO ALVES Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN, REGI-
NA SAYURI NAKAMORI

022.- 2005.0000009-0/0 - Execução Título Extrajudicial MO-
HAMAD AKL ZAHRA X ELZA XAVIER GONÇALVES
“...Manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de extinção...” Adv(s) EMERSON NICOLAU KULEK

023.- 2005.0000288-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO DA SILVA X TELEPAR BRASIL TELECON
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ALAIL-
SON GASKA, RENATA MARIN SARI

024.- 2005.0000335-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO ANTONIO XAVIER X BANCO PANAMERICANO S/A
“...Manifestem-se...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR

025.- 2005.0000556-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE CRUZ DE AZEVEDO X CRISTIANO SERRADO RO-
DRIGUES (E OUTRO) “...Manifeste-se a reclamante sobre os
documentos de fls. 67...” Adv(s) NILSON CARDOSO DE MI-
RANDA

026.- 2005.0000582-4/0 - Processo de Conhecimento ADAL-
BERTO INACIO DOS SANTOS X CARLOS EDUARDO RI-
BEIRO MAURICIO “...Manifeste-se o reclamante no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) SULLY ADO-
NAY FERRER DA ROSA VILARINHO

027.- 2005.0000726-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIA-
NE FERREIRA DE SOUZA X LOGPAR SERVIÇOS DE CRÉ-
DITO (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR, JOSMAR GOMES DEE ALMEIDA

028.- 2005.0000729-1/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS RODRIGUES DO ROSARIO X GENTIL ROBERTI
“...Comprove o requerente a abertura do inventário dos bens
do requerido...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

029.- 2005.0000873-5/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ GONÇALVES DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MARUSKA VOLCOV, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

030.- 2005.0000903-9/0 - Processo de Conhecimento CAE-
DRHS - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO X VERA LUCIA SAN-
TOS CAMARGO “...Audiência de Conciliação desiganda para
o dia 26 de abril de 2007, às 17:30 horas...” Adv(s) EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA

031.- 2005.0000917-7/0 - Processo de Conhecimento CAE-
DRHS - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO X ERICA GRAZIELLE
XAVIER “...Audiência de Conciliação designada para o dia 26
de abril 2007, às 17:15 horas...” Adv(s) EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA

032.- 2005.0000919-0/0 - Processo de Conhecimento CAE-
DRHS - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO X SIMONE DO ROCIO
PEREIRA DE SOUZA “...Audiência de Conciliação designada
para o dia 26 de abril de 2007, às 17:15 horas...” Adv(s) ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA

033.- 2005.0000949-3/0 - Processo de Conhecimento AMA-
DEU DUTRA DE LIZ X AGEMPAR AGENCIA MARITIMA
PARANA LTDA (E OUTROS) “...Manifeste-se o exeqüente no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) BER-
NADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, LUIZ CAR-
LOS LEANDRO FILHO

034.- 2005.0000952-1/0 - Processo de Conhecimento EUGE-
NIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES,
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

035.- 2005.0001077-1/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO DE ARAÚJO MOREIRA (E OUTRO) X COPEL DISTRI-
BUICAO S/A Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, VIVIAN QUI-
MELLI ROSA

036.- 2005.0001199-7/0 - Processo de Conhecimento JULIO
KAZUO HIRAMI X COPEL DISTRIBUICAO “...Rejeito li-
minarmente os embargos de declaração, eis que nada há a ser
declarado na sentença de fls., tendo esta decidido todas as ques-
tões trazidas, rejeitando as preliminares e decidido o mérito do
pedido, prestando a tutela jurisdicional...” Adv(s) REGINA
SAYURI NAKAMORI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

037.- 2005.0001200-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO
NAOYUKI HIRUMA X COPEL DISTRIBUICAO “...Rejeito
liminarmente os embargos de declaração, eis que nada há a ser
declarado na sentença de fls., tendo esta decidido todas as ques-
tões trazidas, rejeitando as preliminares e decidido o mérito do
pedido, prestando a tutela jurisdicional...” Adv(s) REGINA
SAYURI NAKAMORI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

038.- 2005.0001220-4/0 - Processo de Conhecimento AZUIL
PAIVA VIEITES X BRASIL TELECOM S.A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES, SILVIA ASSUN-
ÇÃO DAVET ALVES

039.- 2005.0001410-3/0 - Processo de Conhecimento CLER-
VERSON ALEXANDRE BONOSQUE X MAXI MUNDIAL
Embargos julgados improcedentes. “...persiste a sentença tal
como lançada”. Adv(s) RAFAEL MENDES BATISTA, GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT, MARCELO PAES

040.- 2005.0001411-5/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XSSANDRA DOS SANTOS SILVA X HAMUD SHOPPING
VESTUARIOS E UTILIDADES LTDA “...Manifeste-se a re-
querente sobre o documento juntado às fls. 55...” Adv(s) AN-
TONINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO

041.- 2005.0001433-0/0 - Execução Título Extrajudicial TIA-
GO FONTES CESAR LEAL X MARCO AURÉLIO DE OLI-
VEIRA “...Manifeste-se o reclamante no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção...” Adv(s) TIAGO FONTES CE-
SAR LEAL

042.- 2005.0001446-7/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA VASCONCELOS DE FARIAS X ARTHUR LUDGREN
TECIDOS S/A “...1. Concedo o benefício da assistência judici-
ária gratuita nos termos da Lei 1.060/50, isentando o autor das
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custas processuais e recebo o recurso de fls. 54/65; 2. Ao re-
corrido para Contra razões no prazo de 10 (dez) dias...” Adv(s)
MARINEIDE SPALUTO, GLEDSON BARROS DE VASCON-
CELOS

043.- 2005.0001448-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSE LIRA DE OLIVEIRA X TIM SUL S/A “...Audiên-
cia de Instrução e Julgamento designada para o dia 27 de mar-
ço de 2007 às 09:30 horas...” Adv(s) LOURIVALDO DA SIL-
VA JUNIOR, TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOA-
RES

044.- 2005.0001452-0/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
ZIRA DA ASSUNÇÃO DA SILVA X ENGEDUTO ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO LTDA “...1. Estabelece o artigo 53, § 4º,
da Lei nº 9.099/95 que não sendo encontrado o devedor ou
inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 2. No caso ver-
tente, não foi encontrado o devedor, conforme a certidão de fls.
28. 3. Assim, com fundamento no citado dispositivo legal, de-
claro extinto o presente processo de execução e autorizo a de-
volução dos documentos, mediante recibo nos autos. 4. Expe-
ça-se a certidão caso requerido... 5. Oportunamente arquivem-
se...” Adv(s) OVANDI RIBEIRO

045.- 2005.0001461-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
STIEGLITZ NICETTO X BRASIL TELECOM S.A. (E OU-
TRO) “...Rejeito liminarmente os embargos de declaração, eis
que se pretende discutir o mérito da questão, o que é vedado...”
Adv(s) ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

046.- 2005.0001470-9/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL MATHIAS DE FREITAS FILHO X IRINATO GIRARDI
Manifeste-se o reclamante sobre a Contestação apresentada pelo
reclamado, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) REGINA MIT-
SUE TABUSHI, SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

047.- 2006.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
GOMES NASCIMENTO X SUPERMERCADO BAVARESCO
LTDA (BOM PRECO) Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, JULIO CESAR
SCOTA STEIN

048.- 2006.0000035-0/0 - Processo de Conhecimento ENIVAL-
DO DE LIMA X AVON COSMETICOS “...ISTO POSTO, e
considerando-se tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e condeno o requerido Avon Cos-
méticos Ltda a pagar ao requerente Enivaldo de Lima a impor-
tância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de indeniza-
ção por danos morais decorrentes dos fatos lançados na inici-
al...” Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES
BATISTA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

049.- 2006.0000041-4/0 - Processo de Conhecimento ERME-
NEGILDO COLOMBES ALVES X MERCADOMOVEIS
LTDA Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MO-
NIA TOLENTINO, JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES
MARQUES PEI

050.- 2006.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE SILVERIO (E OUTRO) X APARECIDO ANGELO GAL-
VÃO (E OUTRO) “...Ao requerido para que efetue o pagamen-
to da quantia executada, em 15 (quinze) dias, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% a que faz menção o art. 475-J, caput, do
CPC...” Adv(s) LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE, ADALBERTO CORDEIRO RO-
CHA

051.- 2006.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS ALVES DE ALMEIDA X BANCO GE “...Manifes-
te-se o exeqüente. Sendo requerido, expeça-se o alvará...”
Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS

052.- 2006.0000069-0/0 - Processo de Conhecimento MARILI
GARCIA GAMA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, ADRIA-
NO MATTOS DA COSTA RANCIARO, PATRICIA DITTRI-
CH FERREIRA

053.- 2006.0000072-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON PIRES MANGUEIRA X ELY ELLESON ALVES PEREI-
RA (E OUTRO) “...Diante do exposto e considerando-se tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar solidariamente os requeridos a
pagarem ao requerente a importância de R$ 3.981,00 (três mil
novecentos e oitenta e um reais), devidamente acrescidos de
njuros de 1% ao mês desde a ocorrência do evento danoso
(05.11.2005) e correção monetária pelos índices do INPC/IGPDI
desde a data do orçamento (23.01/2006), em decorrência dos
fatos lançados na inicial...” Adv(s) JOSE SILVIO GORI FI-
LHO, MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO

054.- 2006.0000075-4/0 - Processo de Conhecimento AREO-
ZATE PINHEIRO ALVES X BRASIL TELECOM S/A. Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

055.- 2006.0000083-1/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
CAMILO DOS SANTOS FILHO X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MONIA TOLENTINO, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

056.- 2006.0000084-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO PAIXAO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) MA-
RIA CRISTINA FERNANDES, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SANDRA REGINA RODRIGUES

057.- 2006.0000190-7/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
GOMES DE MOURA X VITORIA - AUTOMECANICA E
MOTORES “...Manifeste-se o reclamante no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) REGINA MITSUE
TABUSHI

058.- 2006.0000195-6/0 - Processo de Conhecimento CLE-
MENTINA ARRUDA DE CARVALHO X BRASIL TELECOM
S.A. “...Os documentos juntados pelo requerido às fls. 36/44
são de difícil ou de nenhuma compreensão ao homem comum.
Assim, cumpre ao requerido em 10 (dez) dias efetuar os devi-
dos esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos, devendo,
ainda, no mesmo prazo, juntar planilha compreensível sobre
todas as operações realizadas no telefone da requerente, desde
a data de 04.06.2003 até a data do desligamento...” Adv(s)
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

059.- 2006.0000200-9/0 - Processo de Conhecimento NADIR
PINTO DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S.A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

060.- 2006.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
RICARDO X BRASIL TELECOM S.A. Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
LEONILDO BRUSTOLIN, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIA ASSUNÇÃO DA-
VET ALVES

061.- 2006.0000202-2/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA PEREIRA X GILMAR PEREIRA “...Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 27 de março de
2007, às 09:30 horas...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL-
LES, MURILO HADDAD DANTAS

062.- 2006.0000202-2/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA PEREIRA X GILMAR PEREIRA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 27/03/2007
Adv(s) BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO,
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, MURILO HADDAD
DANTAS

063.- 2006.0000203-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE PINHEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

064.- 2006.0000204-6/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA ENI FERREIRA SAMPAIO X BRASIL TELECOM S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

065.- 2006.0000213-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
CORREA LOPES X OMNI S.A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ LE-
ANDRO GASPAR DIAS, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA

066.- 2006.0000231-3/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON PEREIRA SEVERINO X COPEL DISTRIBUICAO S.A.
(E OUTRO) “ Em face do exposto, conhece-se dos embargos
de declaração, para no mérito, dar-lhes provimento para pres-
tar os esclarecimentos, nos termos da fundamentação”. Adv(s)
VIVIAN QUIMELLI ROSA, JOAO MAESTRELI TIGRINHO

067.- 2006.0000236-2/0 - Processo de Conhecimento DERLI
GUSMÃO VARGAS X CONDOR SUPER CENTER LTDA
“Necessária dilação probatória. Audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 07/03/2007, às 14:00 horas”. Adv(s) OLA-
VO MUNIZ DE CARVALHO, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE

068.- 2006.0000236-2/0 - Processo de Conhecimento DERLI
GUSMÃO VARGAS X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 07/03/2007 Adv(s) OLAVO MUNIZ DE CARVALHO,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTA PAES, MAURICIO ANDRADE DO VALE

069.- 2006.0000253-9/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL X NEUMILLI BARCELOS Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOSE JU-
LIO REILLY ALGODOAL

070.- 2006.0000332-5/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
MUEL DIAS DE OLIVEIRA X HELENA DA SILVA QUA-
DRA DE CAPRILES “...Manifeste-se o exeqüente no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR

071.- 2006.0000341-4/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
LAINE CLARICIO GIGLIO HAMMERLE X MARINEYDE
VONSSOSSEN “...Audiência de Instrução e Julgamento de-
signada para o dia 15 de março de 2007, às 10:00 horas...”
Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL MENDES BATIS-
TA

072.- 2006.0000363-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
CRISTINE ROSA SANTOS X TOKIO MARINE BRASIL SE-
GURADORA S/A “...ISTO POSTO, julgo procedente o pedido
inicial e condeno a requerida a pagar a autora a importância de
R$ 3.371,07 (três mil, trezentos e setenta e um reais e sete cen-
tavos), atualizados com juros de mora e correção monetária a

partir da citação...” Adv(s) ADAO MONTEIRO , EDUARDO
BRUNING

073.- 2006.0000367-7/0 - Processo de Conhecimento DENNIS
WANDER DOMINICIS FILHO X ANDRE BUFFAEA Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

074.- 2006.0000439-8/0 - Processo de Conhecimento RODOIL
LIVO BRENNER FILHO X HERMES COMPRA FACIL “...1.
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita nos ter-
mos da Lei 1.060/50, isentando o autor das custas processuais
e recebo o recurso de fls. 58/70; 2. Ao recorrido para Contra
Razões no prazo de 10 (dez) dias...” Adv(s) MARCIA LATGE
MANNHEIMER, ROSANA GOES DOS REIS DE A. COSTA,
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO

075.- 2006.0000451-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NO SEPKA X BANCO SANTANDER-BANESPA “...ISTO
POSTO, e considerando-se tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o requeri-
do Banco Banespa S/A a pagar ao requerente a importância de
R$ 6.000,00 (Seis mil reais), a título de indenização por danos
morais decorrentes dos fatos lançados na inicial, e determinar
a reativação e manutenção do contrato de seguro do requeren-
te...” Adv(s) LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS, BLAS GOMM
FILHO

076.- 2006.0000503-4/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANE MENDES LOPES X ISULPAR - INSTITUTO SUPERI-
OR DO LITORAL DO PARANÁ Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, RAFAEL
MENDES BATISTA, MARIA ALEJANDRA FORTUNY

077.- 2006.0000591-9/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO LUIZ MELLO X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) GABRIEL GUIMARÃES VALE,
MICHELI CRISTINA SAIF, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA, FABRICIO COIMBRA CHESCO

078.- 2006.0000593-2/0 - Processo de Conhecimento JUVEN-
TINA VELOSO DA CRUZ VERGNE X SANTANDER BA-
NESPA “...ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e con-
deno o BANCO SANTANDER BANESPA S/A a pagar ao re-
querente a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a
título de indenização por danos morais decorrentes dos fatos
lançados na inicial...” Adv(s) FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES, BLAS GOMM FILHO

079.- 2006.0000615-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO RAMOS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) REGINAL-
DO MARTINS, BLAS GOMM FILHO

080.- 2006.0000638-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO
GREGORIO DO ROSARIO X BANCO DO BRASIL S/A. (E
OUTRO) “...Não obstante a exclusão da lide do Banco do Bra-
sil, deve o requerente se manifestar sobre a contestação por ele
oferecida...” Adv(s) ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA

081.- 2006.0000652-7/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE SOUZA BAPTISTA X JÚLIO EDUARDO SILVA
LOYOLA “...Emende a inicial a autora...” Adv(s) MARUSKA
VOLCOV

082.- 2006.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento ARTHUR
SILVA FILHO X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA “...ISTO POSTO e considerando-se tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
condeno o requerido Banco do Estado de São Paulo S/A a pa-
gar ao requerente a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a título de indenização por danos morais decorrentes
dos fatos lançados na inicial...” Adv(s) MARCELO HANKE
BANDOLIN, VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS,
BLAS GOMM FILHO

083.- 2006.0000735-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS SMANIOTTO SOARES X BANCO SUDAMERIS
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) BERNADE-
TE MARIA DE CARVALHO LEANDRO, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI

084.- 2006.0000738-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PEREIRA DOS SANTOS X CARIBE JEANS SPORT WEAR
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) OVANDI
RIBEIRO, GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT

085.- 2006.0000840-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
DO ROCIO MENDES X GLOBAL TELECOM S/A “...Audi-
ência de conciliação designada para o dia 15 de maio de 2007,
às 17:00 horas...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA
SANTOS

086.- 2006.0000844-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A “...Manifeste-se o
autor sobre a contestação apresentada pela parte ré, sob pena
de extinção...” Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI

087.- 2006.0000939-8/0 - Processo de Conhecimento GILSON
FRANCISCO ME X OBJETIVA CONFECÇÕES “...Audiên-
cia de Conciliação designada para o dia 27 de março de 2007,
às 10:00 horas...” Adv(s) ANTONIO JULIO MACHADO LIMA
FILHO

088.- 2006.0000939-8/0 - Processo de Conhecimento GILSON
FRANCISCO ME X OBJETIVA CONFECÇÕES Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 27/03/
2007 Adv(s) ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

089.- 2006.0000972-9/0 - Processo de Conhecimento JONAS
ALVES DE OLIVEIRA X PETERSON SAMUEL SCHULZ

“....Cumpre ao requerente comprovar sua condição de micro-
empresa, juntando cópia do ato constitutivo, devidamente re-
gistrado no órgão competente, devendo juntar ainda cópia do
último balanço anual, com a demonstração de lucros e perdas e
o total da receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) RAFHAELLE MARIANO ALVES MEN-
DES

090.- 2006.0001054-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON MARCELO ELERO X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A “...Audiência de Conciliação rede-
signada para o dia 29 de março de 2007, às 17:15 horas...”
Adv(s) GABRIEL GUIMARÃES VALE

091.- 2006.0001082-9/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X ROSA DOS SANTOS
MORATO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

092.- 2006.0001084-2/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X ODILÉIA ROCHA SAN-
TOS Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

093.- 2006.0001087-8/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X NESTOR JACINTO Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) REJANE
ULIANA ALVES DA SILVA

094.- 2006.0001088-0/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X JAMIL DO AMARAL Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA

095.- 2006.0001092-0/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X WALDE GILSON NASCI-
MENTO DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

096.- 2006.0001103-3/0 - Processo de Conhecimento YASUKO
SATO RAINERTE X LATICÍNIOS CEDRENSE LTDA (E
OUTRO) “....Cumpre ao requerente comprovar sua condição
de microempresa, juntando cópia do ato constitutivo, devida-
mente registrado no órgão competente, devendo juntar ainda
cópia do último balanço anual, com a demonstração de lucros e
perdas e o total da receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção...” Adv(s) BERNADETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO, EMELY DAMACENO

097.- 2006.0001177-7/0 - Processo de Conhecimento KARAM
& RECH LTDA - ME X KHALIL HASSAN ROA SALEH “...1.
Cumpre ao requerente comprovar sua condição de microem-
presa, juntando cópia do ato constitutivo, devidamente regis-
trado no órgão competente, devendo juntar ainda cópia do últi-
mo balanço anual, com a demonstração de lucros e perdas e o
total da receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção. 2. A ação monitória, disciplinada nos artigos 1102
‘a’, ‘b’ e ‘c’ do Código Processo Civil, tem uma natureza espe-
cifica e peculiar, que se descortina já com o despacho inaugu-
ral, revelando total incompatibilidade com o procedimento pre-
visto nos Juizados Especiais e, daí, seu não cabimento dentro
do microsistema por este último, representado através da Lei
9.099/95. A ação monitória reveste-se de um procedimento com-
plexo que refoge do procedimento regido pela Lei 9099/95 e
nem mesmo os critérios nesta última albergados podem servir
de supedâneo para referendar o cabimento daquela ação no
âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, não podendo as caracte-
rísticas de um rito especial como o monitório, se sobrepujar ao
rito imposto nos Juizados Especiais, por exemplo, pelo exame
simples e puro da Lei 9099/95, que é posterior à lei que criou a
ação monitória (Lei 9079/95) em seu artigo 3º não foi elencada
ação monitória como ocorreu com ação de despejo para uso
próprio (art. 3º, III) e possessória (art. 3º IV) e por fim pelo
próprio rito do Juizado que exclui a possibilidade de processa-
mento da monitória, uma vez que lá o réu é citado para compa-
recer a uma audiência inaugural, de conciliação, pena de reve-
lia, enquanto aqui (na monitória) o despacho positivo já ordena
a expedição de um mandado para apagamento ou de entrega, o
que de plano já evidencia a manifesta incompatibilidade entre
os ritos. Nem mesmo a previsão de apresentação de embargos -
que transforma o rito para ordinário - pode se constituir em
causa para admissibilidade do processamento da monitória sob
rito da Lei 9099/95. Ao contrário, essa circunstancia até refor-
ça o entendimento pelo seu não cabimento. Frente estas consi-
derações, a conclusão, simples, é a de que não existe a menor
possibilidade de processamento de ação monitória perante os
Juizados Especiais Cíveis. Assim, faltando uma das condições
que dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação,
impedindo o exame da questão seguinte, o mérito, In casu, ocor-
reu o fenômeno da carência da ação, (CPC, 301, X), ficando o
Juiz impedido de examinar o mérito. 3. Dessa maneira, intime-
se o requerente para que em cinco dias manifeste seu interesse
em prosseguir com o processo pelo rito estabelecido pela Lei
9099/95...” Adv(s) JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS

098.- 2006.0001178-9/0 - Processo de Conhecimento KARAM
& RECH LTDA - ME X GREICE BERNO ALVES “...1. Cum-
pre ao requerente comprovar sua condição de microempresa,
juntando cópia do ato constitutivo, devidamente registrado no
órgão competente, devendo juntar ainda cópia do último balan-
ço anual, com a demonstração de lucros e perdas e o total da
receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção. 2. A ação monitória, disciplinada nos artigos 1102 ‘a’, ‘b’
e ‘c’ do Código Processo Civil, tem uma natureza especifica e
peculiar, que se descortina já com o despacho inaugural, reve-
lando total incompatibilidade com o procedimento previsto nos
Juizados Especiais e, daí, seu não cabimento dentro do micro-
sistema por este último, representado através da Lei 9.099/95.
A ação monitória reveste-se de um procedimento complexo que
refoge do procedimento regido pela Lei 9099/95 e nem mesmo
os critérios nesta última albergados podem servir de supedâneo
para referendar o cabimento daquela ação no âmbito dos Juiza-
dos Especiais Cíveis, não podendo as características de um rito
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especial como o monitório, se sobrepujar ao rito imposto nos
Juizados Especiais, por exemplo, pelo exame simples e puro da
Lei 9099/95, que é posterior à lei que criou a ação monitória
(Lei 9079/95) em seu artigo 3º não foi elencada ação monitória
como ocorreu com ação de despejo para uso próprio (art. 3º,
III) e possessória (art. 3º IV) e por fim pelo próprio rito do
Juizado que exclui a possibilidade de processamento da moni-
tória, uma vez que lá o réu é citado para comparecer a uma
audiência inaugural, de conciliação, pena de revelia, enquanto
aqui (na monitória) o despacho positivo já ordena a expedição
de um mandado para apagamento ou de entrega, o que de plano
já evidencia a manifesta incompatibilidade entre os ritos. Nem
mesmo a previsão de apresentação de embargos - que transfor-
ma o rito para ordinário - pode se constituir em causa para ad-
missibilidade do processamento da monitória sob rito da Lei
9099/95. Ao contrário, essa circunstancia até reforça o enten-
dimento pelo seu não cabimento. Frente estas considerações, a
conclusão, simples, é a de que não existe a menor possibilida-
de de processamento de ação monitória perante os Juizados
Especiais Cíveis. Assim, faltando uma das condições que di-
zem respeito ao próprio exercício do direito de ação, impedin-
do o exame da questão seguinte, o mérito, In casu, ocorreu o
fenômeno da carência da ação, (CPC, 301, X), ficando o Juiz
impedido de examinar o mérito. 3. Dessa maneira, intime-se o
requerente para que em cinco dias manifeste seu interesse em
prosseguir com o processo pelo rito estabelecido pela Lei 9099/
95...” Adv(s) JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS

099.- 2006.0001179-0/0 - Processo de Conhecimento M NA-
GEL & CIA LTDA - ME X SINDICATO DOS ARRUMADO-
RES DE PARANAGUA “...1. Cumpre ao requerente compro-
var sua condição de microempresa, juntando cópia do ato cons-
titutivo, devidamente registrado no órgão competente, devendo
juntar ainda cópia do último balanço anual, com a demonstra-
ção de lucros e perdas e o total da receita anual, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. Adv(s) MICHELI CRISTI-
NA SAIF

100.- 2006.0001180-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO JOSÉ GUILHERME NAGEL - ME X SINDICATO DOS
ARRUMADORES DE PARANAGUA “...1. Cumpre ao reque-
rente comprovar sua condição de microempresa, juntando có-
pia do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão com-
petente, devendo juntar ainda cópia do último balanço anual,
com a demonstração de lucros e perdas e o total da receita anu-
al, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Adv(s)
MICHELI CRISTINA SAIF

101.- 2006.0001196-7/0 - Processo de Conhecimento DIVAIR
BARBOSA UTILIDADES X TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS T.T.R LTDA “....Cumpre ao requerente comprovar sua con-
dição de microempresa, juntando cópia do ato constitutivo,
devidamente registrado no órgão competente, devendo juntar
ainda cópia do último balanço anual, com a demonstração de
lucros e perdas e o total da receita anual, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção...” Adv(s) ANA CRISTINA VAZ
MURIANO

102.- 2006.0001202-1/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ELCIO EDUARDO
RITER “Devem os requerentes em 10 (dez) dias fornecerem o
correto endereço do rerquerido”. Adv(s) JOSE JULIO REILLY
ALGODAL

103.- 2006.0001203-3/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X JAILTON DE OLI-
VEIRA “Devem os requerentes em 10 (dez) dias fornecerem o
correto endereço do rerquerido”. Adv(s) JOSE JULIO REILLY
ALGODAL

104.- 2006.0001204-5/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X ÉDISON LUIZ GO-
MES PINTO “Devem os requerentes em 10 (dez) dias fornece-
rem o correto endereço do requerido”. Adv(s) JOSE JULIO
REILLY ALGODAL

105.- 2006.0001205-7/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X GERSON ALBINI
“Devem os requerentes em 10 (dez) dias fornecerem o correto
endereço do rerquerido”. Adv(s) JOSE JULIO REILLY ALGO-
DAL

106.- 2006.0001206-9/0 - Processo de Conhecimento ODET-
TE AGARI ALGODOAL (E OUTRO) X SÔNIA MARIA CAR-
DOSO ASSUNÇÃO “Devem os requerentes em 10 (dez) dias
fornecerem o correto endereço do rerquerido”. Adv(s) JOSE
JULIO REILLY ALGODAL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 050 2006.0000051-5/0

ADAO MONTEIRO 072 2006.0000363-0/0

ADRIANO ANHE MORAN 004 2002.0000737-4/0

ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA 045 2005.0001461-0/0

ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA 080 2006.0000638-6/0

ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO 052 2006.0000069-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 024 2005.0000335-5/0

ALAILSON GASKA 023 2005.0000288-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2004.0000445-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2005.0000952-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2005.0001220-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2006.0000075-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2006.0000083-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2006.0000084-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2006.0000200-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2006.0000201-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0000203-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2006.0000204-6/0

ANA CRISTINA VAZ MURIANO 101 2006.0001196-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2004.0000445-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2005.0000873-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2005.0001461-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2006.0000195-6/0

ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO 019 2004.0000445-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 018 2004.0000364-0/0

ANTONINHO LAERCIO DOS SANTOS MELLO 040 2005.0001411-5/0

ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO 087 2006.0000939-8/0

ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO 088 2006.0000939-8/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 001 2000.0000297-6/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 006 2003.0000039-6/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 007 2003.0000040-0/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 011 2003.0000341-7/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 012 2003.0000454-5/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 033 2005.0000949-3/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 061 2006.0000202-2/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 062 2006.0000202-2/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 083 2006.0000735-0/0

BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO 096 2006.0001103-3/0

BERNARDETE M. DE CARVALHO LEANDRO 016 2004.0000260-3/0

BLAS GOMM FILHO 075 2006.0000451-5/0

BLAS GOMM FILHO 078 2006.0000593-2/0

BLAS GOMM FILHO 079 2006.0000615-9/0

BLAS GOMM FILHO 082 2006.0000701-0/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 003 2001.0000624-6/0

DANIELE DE LIMA ALVES 011 2003.0000341-7/0

DANIELE DE LIMA ALVES 012 2003.0000454-5/0

DANIELE DE LIMA ALVES 013 2003.0000469-3/0

DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL 005 2002.0000822-2/0

DR. DANIEL HACHEM 015 2003.0000544-4/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 002 2001.0000493-6/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 017 2004.0000304-5/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 058 2006.0000195-6/0

EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 030 2005.0000903-9/0

EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 031 2005.0000917-7/0

EDSON CARLOS PEREIRA DE SA 032 2005.0000919-0/0

EDUARDO BRUNING 072 2006.0000363-0/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 065 2006.0000213-5/0

EMELY DAMACENO 096 2006.0001103-3/0

EMERSON NICOLAU KULEK 022 2005.0000009-0/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 077 2006.0000591-9/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 061 2006.0000202-2/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 062 2006.0000202-2/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 078 2006.0000593-2/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 077 2006.0000591-9/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 077 2006.0000591-9/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 090 2006.0001054-0/0

GERALDO HASSAN 018 2004.0000364-0/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 039 2005.0001410-3/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 084 2006.0000738-6/0

GLEDSON BARROS DE VASCONCELOS 042 2005.0001446-7/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 020 2004.0000587-8/0

IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN 021 2004.0000912-2/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 024 2005.0000335-5/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 086 2006.0000844-0/0

JOAO MAESTRELI TIGRINHO 066 2006.0000231-3/0

JOSE FLORIANO BARRETO TAQUES MARQUES

PEI 049 2006.0000041-4/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 020 2004.0000587-8/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 102 2006.0001202-1/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 103 2006.0001203-3/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 104 2006.0001204-5/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 105 2006.0001205-7/0

JOSE JULIO REILLY ALGODAL 106 2006.0001206-9/0

JOSE JULIO REILLY ALGODOAL 069 2006.0000253-9/0

JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS 097 2006.0001177-7/0

JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS 098 2006.0001178-9/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 053 2006.0000072-9/0

JOSMAR GOMES DEE ALMEIDA 027 2005.0000726-6/0

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 073 2006.0000367-7/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 047 2006.0000024-8/0

LEOCADIO JOSE FERNANDES 018 2004.0000364-0/0

LEONILDO BRUSTOLIN 054 2006.0000075-4/0

LEONILDO BRUSTOLIN 059 2006.0000200-9/0

LEONILDO BRUSTOLIN 060 2006.0000201-0/0

LEONILDO BRUSTOLIN 063 2006.0000203-4/0

LEONILDO BRUSTOLIN 064 2006.0000204-6/0

LOURIVALDO DA SILVA 024 2005.0000335-5/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 015 2003.0000544-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 027 2005.0000726-6/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 028 2005.0000729-1/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 038 2005.0001220-4/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 043 2005.0001448-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 070 2006.0000332-5/0

LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 033 2005.0000949-3/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 050 2006.0000051-5/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 050 2006.0000051-5/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 065 2006.0000213-5/0

LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 075 2006.0000451-5/0

MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO 053 2006.0000072-9/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 003 2001.0000624-6/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 067 2006.0000236-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 068 2006.0000236-2/0

MARCELO HANKE BANDOLIN 082 2006.0000701-0/0

MARCELO PAES 039 2005.0001410-3/0

MARCIA LATGE MANNHEIMER 074 2006.0000439-8/0

MARCIAL FREITAS D ASSUNCAO PEREIRA 020 2004.0000587-8/0

MARIA ALEJANDRA FORTUNY 076 2006.0000503-4/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 034 2005.0000952-1/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 056 2006.0000084-3/0

MARINEIDE SPALUTO 019 2004.0000445-0/0

MARINEIDE SPALUTO 042 2005.0001446-7/0

MARINEIDE SPALUTO 048 2006.0000035-0/0

MARINEIDE SPALUTO 071 2006.0000341-4/0

MARINEIDE SPALUTO 076 2006.0000503-4/0

MARINEIDE SPALUTO 086 2006.0000844-0/0

MARUSKA VOLCOV 029 2005.0000873-5/0

MARUSKA VOLCOV 081 2006.0000652-7/0

MAURICIO ANDRADE DO VALE 067 2006.0000236-2/0

MAURICIO ANDRADE DO VALE 068 2006.0000236-2/0

MICHELI CRISTINA SAIF 077 2006.0000591-9/0

MICHELI CRISTINA SAIF 099 2006.0001179-0/0

MICHELI CRISTINA SAIF 100 2006.0001180-5/0

MONIA TOLENTINO 049 2006.0000041-4/0

MONIA TOLENTINO 055 2006.0000083-1/0

MURILO HADDAD DANTAS 061 2006.0000202-2/0

MURILO HADDAD DANTAS 062 2006.0000202-2/0

NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO 010 2003.0000136-8/0

NILSON CARDOSO DE MIRANDA 025 2005.0000556-9/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 067 2006.0000236-2/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 068 2006.0000236-2/0

OVANDI RIBEIRO 044 2005.0001452-0/0

OVANDI RIBEIRO 084 2006.0000738-6/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 036 2005.0001199-7/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 037 2005.0001200-2/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 052 2006.0000069-0/0

PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 015 2003.0000544-4/0

PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA 009 2003.0000081-7/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 067 2006.0000236-2/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 068 2006.0000236-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 039 2005.0001410-3/0

RAFAEL MENDES BATISTA 048 2006.0000035-0/0

RAFAEL MENDES BATISTA 071 2006.0000341-4/0

RAFAEL MENDES BATISTA 076 2006.0000503-4/0

RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES 038 2005.0001220-4/0

RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES 089 2006.0000972-9/0

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 048 2006.0000035-0/0

REGINA MITSUE TABUSHI 046 2005.0001470-9/0

REGINA MITSUE TABUSHI 057 2006.0000190-7/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 021 2004.0000912-2/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 036 2005.0001199-7/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 037 2005.0001200-2/0

REGINALDO MARTINS 014 2003.0000501-0/0

REGINALDO MARTINS 079 2006.0000615-9/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 091 2006.0001082-9/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 092 2006.0001084-2/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 093 2006.0001087-8/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 094 2006.0001088-0/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 095 2006.0001092-0/0

RENATA MARIN SARI 023 2005.0000288-5/0

ROSANA GOES DOS REIS DE A. COSTA 074 2006.0000439-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2005.0000952-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0001220-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2005.0001461-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2006.0000075-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2006.0000083-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2006.0000084-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2006.0000195-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2006.0000200-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2006.0000201-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2006.0000203-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2006.0000204-6/0

SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI 046 2005.0001470-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 034 2005.0000952-1/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 038 2005.0001220-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 054 2006.0000075-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 059 2006.0000200-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 060 2006.0000201-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 063 2006.0000203-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 064 2006.0000204-6/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 026 2005.0000582-4/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 043 2005.0001448-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 003 2001.0000624-6/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 008 2003.0000071-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 035 2005.0001077-1/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 041 2005.0001433-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 047 2006.0000024-8/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 052 2006.0000069-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 083 2006.0000735-0/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 035 2005.0001077-1/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 066 2006.0000231-3/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 051 2006.0000060-4/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 082 2006.0000701-0/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 085 2006.0000840-2/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 074 2006.0000439-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2007

001.- 2004.0002599-0/0 - Execução de Título Judicial ROSE-
LI APARECIDA CARDOSO X SENFFNET PROVEDOR DE
SERVIÇOS LTDA. (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Ficam intima-
das as parte REQUERIDAS para, em 05 (cinco) dias, comple-
mentarem o depósito de fl. 133, em função de terem sido con-
denadas solidariamente, inclusive com o pagamento dos hono-
rários advocatícios fixados na decisão da Turma Recursal (cál-
culo de fl. 137), sob pena de continuidade do cumprimento de
sentença. Adv(s) MAURICIO SILVA, NELSON BELTZAC
JUNIOR, RENATO VARGAS GUASQUE, EVERSON MAN-
JINSKI

002.- 2004.0003344-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS CORREA X BRASIL TELECOM S.A. I - Defiro o
pedido de Justiça Gratuita. II - Recebo o recurso no seu efeito
devolutivo. III - Fica intimada a parte recorrida para, em dez
dias, responder o recurso. Adv(s) TIBIRIÇÁ MESSIAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

003.- 2004.0003649-5/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA PRESTES MARIANO (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A. I - Defiro o pedido de Justiça Gratuita. II - Recebo
o recurso no seu efeito devolutivo. III - Fica intimada a parte
recorrida para, em dez dias, responder o recurso. Adv(s) JOSE
ADRIANO MALAQUIAS, ISABEL APARECIDA HOLM

004.- 2004.0003686-3/0 - Execução Título Extrajudicial PON-
TALUX COMÉRCIO DE TINTAS LTDA X SANDRA MARA
LERMEN SOUTO INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente inti-
mada para, em 05 (cinco) dias, comprovar o seu enquadramen-
to como microempresa perante a Junta Comercial, mediante
certidão atualizada expedida por esse órgão, sob pena de extin-
ção da execução. Adv(s) HÉLIO AUGUSTO MACHADO FI-
LHO, OSEAS SANTOS

005.- 2004.0003762-4/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-

LIO DO SR. CÂNDIDO DE MELLO NETO X BRASIL TE-
LECOM S.A. I - Defiro o pedido de Justiça Gratuita. II - Rece-
bo o recurso no seu efeito devolutivo. III - Fica intimada a par-
te recorrida para, em dez dias, responder o recurso. Adv(s)
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO, ISABEL
APARECIDA HOLM

006.- 2004.0003803-0/0 - Processo de Conhecimento HUGO
REINALDO VENSKE X BRASIL TELECOM S.A. I - Defiro
o pedido de Justiça Gratuita. II - Recebo o recurso no seu efei-
to devolutivo. III - Fica intimada a parte recorrida para, em dez
dias, responder o recurso. Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM,
RAILSON VIEIRA DA SILVA

007.- 2005.0000354-5/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME BAIL TARAS (E OUTRO) X NIKE DO BRASIL (E
OUTROS) INTIMAÇÃO: Sobre fl. 89, diga a parte REQUE-
RENTE em 05 (cinco) dias. Adv(s) PATRICIA BORBA TA-
RAS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARMO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS

008.- 2005.0000362-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FLORIANO MARQUES PEIXOTO X JABUR PNEUS SA (E
OUTRO) INTIMAÇÃO: Sobre o pedido retro, diga a executa-
da em cinco dias. Adv(s) JOSÉ FLORIANO TAQUES PEIXO-
TO, PAULO ROGERIO MAEDA, ROMERO CEZAR SAN-
TOS DE LIMA JUNIOR, SANDRA MARA SILVEIRA TOMA-
SONI

009.- 2005.0000622-9/0 - Processo de Conhecimento LIRO
SEZEFREDO SERENATO X BRASIL TELECOM S.A. INTI-
MAÇÃO: Indefiro o pedido de Justiça Gratuita porque o fato
do REQUERENTE possuir duas linhas telefônicas residenci-
ais, uma das quais com conta acima de R$ 200,00, indica que o
mesmo não necessita do benefício pleiteado. Assim, fica inti-
mada a parte RECORRNTE para, em 48 horas, comprovar o
preparo recursal, sob pena de deserção.  Adv(s) HAMILTON
MACEDO BUHRER, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

010.- 2005.0000935-5/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DO SR. GASTÃO PINHEIRO MACHADO X BRASIL
TELECOM S.A. I - Defiro o pedido de Justiça Gratuita. II -
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. III - Fica intimada a
parte recorrida para, em dez dias, responder o recurso. Adv(s)
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO, ISABEL
APARECIDA HOLM

011.- 2005.0001171-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CRISTINA DE MATOS TAQUES X REAL PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S/A I - Fica intimada a parte recorrida para, em dez
dias, responder o recurso. Adv(s) GERALDO MANJINSKI
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

012.- 2005.0001308-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MIGUEL CAVALLI (E OUTRO) X OSMARIO CESAR PO-
PUAVISKI INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte REQUEREN-
TE para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço
da testemunha requerida Sr. GILMAR ANTONIO CLABON-
DE. Adv(s) MIGUEL OVERCENKO, SAIONARA STADLER
DE FREITAS

013.- 2005.0001579-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
ALVES DA ROSA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A
Sobre o documento de fl. 100, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Adv(s) DEBORA MACENO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETÍCIA BROERING

014.- 2005.0002299-6/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO FREIRE X BRASIL TELECOM S.A. INTIMAÇÃO:
Ficam as partes intimadas para, em 10 (dez) dias, prazo co-
mum, responderem respectivamente os recursos apresentados
pela parte recorrente, sob pena de deserção. Adv(s) MARIA
CRISTINA FERNANDES, ISABEL APARECIDA HOLM

015.- 2005.0002305-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS LANGA X BRASIL TELECOM S.A. I - Fica intima-
da a parte recorrida (REQUERENTE) para, em dez dias, res-
ponder o recurso apresentado pela parte recorrente. II - Quanto
ao recurso da parte REQUERENTE, indefiro o pedido de Jus-
tiça Gratuita, pois os elementos contidos nos autos (conta tele-
fônica de mais de R$ 300,00) indicam que o requerente não faz
jus ao benefício pleiteado. Assim, fica intimada a parte RE-
QUERENTE para, em 48 horas, comprovar o preparo recursal
sob pena de deserção. Adv(s) MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, ISABEL APARECIDA HOLM

016.- 2005.0002403-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
BATISTA DA SILVA X ILSON DAMACENO INTIMAÇÃO:
Fica a parte EXEQÜENTE intimada sobre fl.13 v. para, em 05
(cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte execu-
tada, sob pena de extinção da execução Adv(s) AMAURI CAR-
VALHO ALVES

017.- 2005.0002501-3/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
GUALBERTO DOS SANTOS X TAPAJÓS COMÉRCIO DE
GEN. ALIM. E REPRES. COMERCIAIS LTDA. INTIMAÇÃO:
Sobre certidão retro diga, a parte requerente em 05 (cinco) dias.
Adv(s) LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, APARECIDO
JOSE DA SILVA

018.- 2005.0002924-0/0 - Processo de Conhecimento GERMA-
NO GOMES X HSBC BANK BRASIL S/A. INTIMAÇÃO: Fica
intimada a parte REQUERENTE para, em cinco dias, manifes-
tar-se sobre os documentos de fls. 34/38. Adv(s) PAULO CE-
SAR DE SOUZA, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN

019.- 2006.0000222-4/0 - Execução de Título Judicial EDMUN-
DO KONOFAL X HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXEQÜENTE
para, em 48 horas, retirar o alvará, do valor depositado à fl. 63,
e, na retirada informar se existe saldo a ser executado. Adv(s)

Ponta Grossa
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ORIANA RODRIGUES SMIGUEL, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR

020.- 2006.0000560-4/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA MAIA X ELIZIANE APARECIDA BUENO (E OUTRO)
INTIMAÇÃO: Indefiro o pedido de fl. 51, porque o imóvel
indicado à penhora foi adquirido por terceira pessoa antes do
ingresso da presente execução (fl. 52 v). Assim, fica a parte
EXEQÜENTE intimada para, em 10 (dez) dias, indicar bens
penhoráveis da parte executada, sob pena de extinção da exe-
cução (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). Adv(s) KATIA LOPES
MARIANO

021.- 2006.0001161-5/0 - Processo de Conhecimento LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X TRANSPORTADORA JA-
LISCO LTDA INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte REQUE-
RENTE para, em cinco dias, manifestar-se sobre fls. 33/34.
Adv(s) DURVAL ROSA NETO

022.- 2006.0001225-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA BUENO X MESSIAS AUTOMÓVEIS Sobre o pedido re-
tro, diga a parte executada, em cinco dias. Adv(s) GILSON
DOS SANTOS

023.- 2006.0001381-7/0 - Processo de Conhecimento ANALIA
NUNES DOURADO X BANCO BRADESCO S/A INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte REQUERENTE para, em 05 (cin-
co) dias, esclarecer a diferença existente entre os cálculos de
fls. 25/31 e os de fls. 36/37. Adv(s) ORIANA RODRIGUES
SMIGUEL, CONSUELO GUASQUE

024.- 2006.0001689-1/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
RECI DE FÁTIMA RIBEIRO PASQUALOTTO X JOÃO MAR-
CELO MENDES SIQUEIRA INTIMAÇÃO: Sobre o documento
de fl. 28, digam as partes em cinco dias. Adv(s) WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA, CLAUDIO ROBERTO MA-
GALHAES BATISTA

025.- 2006.0002407-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XSANDRA RAMOS X KEYLLA PEDROSO INTIMAÇÃO:
Fica a parte EXEQÜENTE intimada sobre fl.12 v. para, em 05
(cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte execu-
tada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) ANA PAULA
DO PRADO, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

026.- 2006.0002486-5/0 - Processo de Conhecimento LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X VALÉRIA ADRIANE GO-
MES Sobre as fls. 32/33, diga a parte REQUERENTE em cin-
co dias. Adv(s) DURVAL ROSA NETO

 027.- 2006.0003029-4/0 - Execução Título Extrajudicial
CLAUDIO MALDONADO FADEL X GERALDO BASSO
Sobre a certidão de fl. 13 v, diga a parte EXEQÜENTE, em
cinco dias. Adv(s) JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYO-
LA

 028.- 2006.0003310-7/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EDUCATIVA
LTDA. X FRANCISCO TADEU BOT CORDEIRO INTIMA-
ÇÃO: Fica intimada a parte REQUERENTE para, em 05 (cin-
co) dias, juntar o original do documento de fl. 09, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. Adv(s) PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

 029.- 2006.0005000-4/0 - Execução Título Extrajudicial THI-
AGO ROBERTO RODRIGUES X BENQ ELETRÔNICA LTDA
(SIEMENS) INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte EXECUTA-
DA para, em 24 horas, comprovar o pagamento da dívida, sob
pena de penhora. Adv(s) THELMA CRISTINA OBERST PA-
VELEC

 030.- 2006.0005936-8/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
FER INDUSTRIA & COMERCIO LTDA X JEAN RICARDO
OLINIK INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para,
em 05 (cinco) dias, comprovar o seu enquadramento como mi-
croempresa perante a Junta Comercial, mediante certidão atua-
lizada expedida por esse órgão, sob pena de extinção da execu-
ção. Adv(s) ALEX FERNANDO DAL PIZZOL

 031.- 2006.0006325-4/0 - Processo de Conhecimento JEIMIS
SADAO HAYSHI X TRAJANO LOPES INTIMAÇÃO: Fica a
parte REQUERENTE intimada para, em 05 (cinco) dias, indi-
car o correto endereço da parte requerida, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito. Adv(s) MARCELO
LUIS WOJCIECHOWSKI

 032.- 2006.0006401-5/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS MASSARU WATANABE X A. C. TOZETTO DA SILVA
& CIA. LTDA. ME INTIMAÇÃO: Fica a parte REQUEREN-
TE intimada para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto endere-
ço da parte requerida, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. Adv(s) ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2005.0001579-5/0
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ISABEL APARECIDA HOLM 009 2005.0000622-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0000935-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2005.0002299-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 015 2005.0002305-0/0

JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA 027 2006.0003029-4/0

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 007 2005.0000354-5/0

JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO 007 2005.0000354-5/0

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 003 2004.0003649-5/0

JOSÉ FLORIANO TAQUES PEIXOTO 008 2005.0000362-2/0

KATIA LOPES MARIANO 020 2006.0000560-4/0

LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN 018 2005.0002924-0/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 017 2005.0002501-3/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 007 2005.0000354-5/0

MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI 031 2006.0006325-4/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 014 2005.0002299-6/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 015 2005.0002305-0/0

MAURICIO SILVA 001 2004.0002599-0/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 005 2004.0003762-4/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 010 2005.0000935-5/0

MIGUEL OVERCENKO 012 2005.0001308-7/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 001 2004.0002599-0/0

OLDEMAR MARIANO 018 2005.0002924-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 019 2006.0000222-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 023 2006.0001381-7/0

OSEAS SANTOS 004 2004.0003686-3/0

PATRICIA BORBA TARAS 007 2005.0000354-5/0

PAULO CESAR DE SOUZA 018 2005.0002924-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 028 2006.0003310-7/0

PAULO ROGERIO MAEDA 008 2005.0000362-2/0

RAILSON VIEIRA DA SILVA 006 2004.0003803-0/0

RENATO VARGAS GUASQUE 001 2004.0002599-0/0

ROMERO CEZAR SANTOS DE LIMA JUNIOR 008 2005.0000362-2/0

SAIONARA STADLER DE FREITAS 012 2005.0001308-7/0

SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI 008 2005.0000362-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 018 2005.0002924-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 019 2006.0000222-4/0

THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC 029 2006.0005000-4/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 002 2004.0003344-6/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 024 2006.0001689-1/0

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 001/2007
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-45/1996-LUIZ
CARLOS MENEGATTI RAMOS e outros x ROSALINO RO-
SIN -Diga a parte autora o endereço dos executados e manifes-
te-se sobre fls 63 verso, no prazo de 10 dias-Adv. ROBERTO
PIETA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/1998-WILI-
BALDO MANOEL JULIA x RUFATTO & RUFATTO -Inte-
me-se a parte exequente a requerer a melhor medida para pros-
seguimento da execução, no rpazo de dez dias, sob pena de
extinção - ROBERTO PIETA

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-123/1998-WILI-
BALDO MANOEL JULIA x RUFATTO & RUFATTO -Diga a
parte autora dar prosseguimento a execução-Adv. ROBERTO
PIETA-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-95/1999-SIMPLI-
CIO PERI x ADAO ROCHA DOS SANTOS -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS FERNANDES-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-43/2001-ADELINO RECH
x SEBASTIAO NUNES SIQUEIRA -Diga a parte autora sobre
certidao negativa de fls 54 v, para indicar bens penhoaveis no
prazo de vinte dias-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-87/2002-ANTO-
NIO MAYER x AUGUSTO DIAS PINHEIRO -Diga a parte
autora no prazo de trinta dias proceder a substituição pelos su-
cessores -Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

7.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-65/2003-DILSO CRISTA-
NI x DARCI LUIZ KACHOBOSKI e outros -Diga a parte au-
tora acerca da petição de fls 66/69.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-96/2003-RENATO MORA-
RI e outros x ESPAÇO REGIONAL e outros -Diga a parte au-
tora (RECEBO O RECURSO) prazo de dez dias.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

9.-AÇAO DE INDENIZAÇAO DANOS MOR-29/2004-CLEI-
DE APARECIDA DE ARAUJO x VILMO ABATTI -Diga a parte
exequente, acerca do leilão negativo,-Adv. ROBERTO PIETA

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-133/2004-GUSTA-
VO ROHLING x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -Diga a parte autora se ja houve transito em jul-
gado na ação principal-Adv. JORGE VICENTE SILVA-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/2004-RE-
GIS PAULO RECKZIEGEL x LUCIANE BOHRER GALVAN
-Diga a parte exequente, no prazo de dez dias.-Adv. VINICIUS
DO VALE ASSIS e ROBERTO PIETA-

12.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-150/2004-JOSSELI RI-
BEIRO COUSS x ANGELO SEVERINO FELLIN -Digam as
partes no prazo sucessivo de três (3) dias.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO e Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER

13.-EXECUÇAO ENTREGA C. CERTA-191/2004-PEDRO
ZILLI x JAIME FAUST -Diga a parte autora acerca do prosse-
guimento do feito.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2004-PAU-
LO ROBERTO MALYS x IVO BELUSSI -Diga a parte autora
no prazo de vinte dias indicando endereço do executado ou
bens de penhoraveis, sob pena de extinção-Adv. KELLI B. S.
MATIEVICZ-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-259/2004-LI-
ZEU POLIDORO x IVAIR PAZ MACIEL -Diga a parte exe-
quente, no prazo de dez dias indicar o endereço do executado
ou bens.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-16/2005-LIDIANE RUFAT-
TO x WILIBALDO MANOEL JULIA Intima-se da sentença.-
Adv. EDEGAR JOSE DOS SANTOS e ROBERTO PIETA-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/2005-EVAN-
DRO BORTOLUZZI x NELSON FERREIRA DUTRA e ou-
tros -Diga a parte exequente, manifeste-se acerca da certidão
negativa de fls 28.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-RECLAMAÇÃO-70/2005-ORACI DA SILVEIRA SOARES
x INTERBRASIL SEGURADORA S.A e outros -Diga a parte
autora, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO

19.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-100/2005-VALMIR CRIS-
TANI x BRASIL TELECOM S.A -Ao recorrido para contra ra-
zoes-Adv. SANDRO FABIANO SANTOS-

20.-AÇAO DE INDENIZAÇAO DANOS MOR-129/2005-SE-
DENIR RHODEN x MARCIA CRISTINA PEGORETTI PIRES
- FI e outros -Diga a parte autora sobre o deposito de fls 111/
112 e inclusive sobre a diferença defiro o levantamento em nome
do autor.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

21.-AÇAO DE INDENIZAÇAO DANOS MOR-1/2006-NER-
CI DA SILVA x PARCERIA AGROPECUARIA MASSANGA-
NO e outros -Diga a parte autora no prazo de dez dias sobre os
itens 1,2,3,4 do despacho de fls. 127. -Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

22.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-3/2006-MILTON POZZO
x GERMANO VITORELO -Diga a o recorrido para contra ra-
zoes em dez dias adv. JORGE JOSE GOTARDI-

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-24/2006-GIL-
BERTO SUZIN x FRANCISCO JOAO PANHO -Diga a parte
autora, manifeste-se no prazo de vinte dias a respeito certidao
negativa e inqique bens a penhora.-Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-51/2006-LEO-
NILDA CANOFF DA SILVA x NELSON FAUST -Diga a parte
exequente, no prazo de dez dias, leilao negativo.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-53/2006-CAR-
LOS CAMARGO x LEONIR MAIER -Diga a exequente em
dez dias acerca da certidao negativa de fls 10.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

26.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-69/2006-PE-
DRO CHOCAILO x MANOEL TAVARES DA FONSECA -Diga
a parte autora no prazo de vinte dias sobre certidao negativa de
fls 12, -Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2006-AN-
SELMO ANTONELO x LUIZ CARIJIO e outros -Diga a parte
exequente, no prazo de vinte dias.-Adv. CLAUDIR STANG-

28.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-141/2006-MARILEIDE
DOS SANTOS x NEREU ESMERALDINO e outros -Diga a
parte autora no prazo de dez dias se o dano e moral ou material,
intime-se as partes,(indefiro limimarnente a execeção de in-
competencia)-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA
e NELSON FAGUNDES-

29.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-16/2004-Oriun-
do da Comarca de DOIS VIZINHOS -CLEBER MARCOS
MONTAGNER x IVANIR JOAO ANZOLIN -Diga a parte au-
tora fls 28/46 em cinco dias -Adv. CLODOALDO MAZURA-
NA-

30.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2/2005-Oriun-
do da Comarca de DOIS VIZINHOS PR -CARLOS GAIO x
IVANIR JOAO ANZOLIN -Diga a parte autora -fls 51/69-Adv.
KELLI B. S. MATIEVICZ-

31.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2006-Oriun-
do da Comarca de FRANCISCO BELTRÃO - PR -JAIR AN-
TONIO WIEBELLING x CARLOS ALBERTO RIGHI -Diga a
parte autora no prazo de vinte dias certidao negativa e indique
bens a penhora-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
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001.- 2002.0000202-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO ALVES VALENTE (E OUTROS) X EDITORA CRT
VIVER & VIVER (E OUTROS) Intimação dos requerentes para,
querendo, promovam a execução da sentença, indicando bens
penhoráveis de propriedade dos requeridos, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. Adv(s) SERGIO CANAN

002.- 2003.0000173-4/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELO LUIZ STROPARO X SERGIO ROSA DIGA O EXE-
QUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, EVERTON BO-
GONI

003.- 2003.0000416-4/0 - Execução de Título Judicial ELIRIO
PRIOR X ALDO A. PERIN (E OUTRO) DIGA O EXEQUEN-
TE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s)
DARCI HEERDT

004.- 2004.0000248-6/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALVES DOS SANTOS X OZIEL DA SILVA SUTEL DIGA
O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA
DO PROSSEGUIMENTO FEITO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, ELIANE CRIS-
TINA DE LIMA

005.- 2004.0000484-2/0 - Execução de Título Judicial DORI-
VAL DA SILVA X LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA EFEITOS DE EMBARGOS À
ADJUDICAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) ANEMERE
DULABA, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN

006.- 2004.0000579-0/0 - Execução de Título Judicial OSE-
NIO JOSÉ KROMANN X C. KOVAL MECÂNICA INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES SOBRE A LAVRATURA
DO AUTO DE ADJUDICAÇÃO DO VEÍCULO PENHORA-
DO A FLS 37 E AVALIADO A FLS 38/39, O EXEQUENTE
PARA ASSINÁ-LO EM 24:00 HORAS E O EXECUTADO
PARA EFEITOS DE EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO, QUE-
RENDO, EM DEZ (10) DIAS. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA, CLEUSA FRITZEN

007.- 2004.0000580-5/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
CIO LUIZ HOLZBACH X EVANDRO ANDRÉ MERLO IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA, EM CINCO (05) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA, LETICIA TERE-
ZA DE LEMOS BECKER

008.- 2004.0000590-6/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
MOEL NICOLAU HANEL X REINALDO GONÇALVES
LANDES Considerando o teor dos documentos das fls 65/67,
diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (5) dias. Recomenda-se que a manifestação seja feita di-
retamente perando o juizo deprecado, juntando cópia nestes
autos, pois isso agilizará a tramitação da carta pracatória Adv(s)
ELIANE CRISTINA DE LIMA

009.- 2004.0000702-1/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRO JOEL MICHELSON DREFS X EDSON DE AZEVEDO
CONSIDERANDO O SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRECADO,
DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. RECOMENDA-SE
QUE A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA DIRETAMENTE PE-
RANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO CÓPIA NES-
TES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMITAÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) ARQUIMEDES BARROS DA
SILVA

010.- 2004.0000914-6/0 - Execução de Título Judicial LORE-
NA MARIA TOFFOLO X CLAUDEMIR DONIZETI FLORES
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“CONSIDERANDO QUE NÃO FORAM OPOSTOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE
SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORA-
DO E AVALIADO A FLS 97, APRESENTANDO AO MESMO
TEMPO, CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO. SE PRE-
TENDER ADJUDICAR, A EXEQUENTE DEVERÁ DEPO-
SITAR A DIFERENÇA DO VALOR NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS”. Adv(s) RUY FELIPE NUNES CORREA

011.- 2004.0000976-5/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
CIO LUIZ HOLZBACH X MERLINI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA (E OUTRO) “CONSIDERANDO
A SATISFAÇÃO DAOBRIGAÇÃO POR MEIO DA ADJUDI-
CAÇÃO DOS BENS PENHORADOS, HEI POR BEM, NA
FORMA DO ART. 794, I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO”. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA,
JOSE GERALDO CANDIDO

012.- 2004.0001067-5/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO SANCHES X ALBERTO LUIS JORIS “CONSIDERAN-
DO QUE NÃO FOI OPOSTA IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO
. INTIME-SE O EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA
PARA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTAR-
SE SOBRE SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS PENHORADOS E AVALIADOS A FLS 72, APRESEN-
TANDO, AO MESMO TEMPO, CÁLCULO ATUALIZADO
DO DÉBITO”. Adv(s) JAIME ALBERTO STOCKMANNS,
ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS

013.- 2005.0000015-3/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO ROHDE DE CECCO X ILDA RAMALHO KUHM
DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, SOBRE
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA, ALEXANDRO DALLA COS-
TA

014.- 2005.0000024-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
ZANELLA X ADRIANO BRUINSMA Diga o exeqüente sobre
seu interesse na adjudicação do bem penhorado, bem como sobre
o prosseguimento do feito quanto ao saldo devedor, no prazo
de cinco (5) dias, sob pena de extinção. Adv(s) RICARDO
CANAN

015.- 2005.0000287-3/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR LUCKMANN X LIRIA GUANDALIN “CONSIDERAN-
DO QUE A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO JÁ FOI REDE-
SIGNADA VÁRIAS VEZES SEM SUCESSO ANTE A APRE-
SENTAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS PELA EXECUTA-
DA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA
INDIGITADA, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE EVEN-
TUAL INTERESSE EM REALIZAR COMPOSIÇÃO DA
LIDE, APRESENTANDO, SE FOR O CASO, PROPOSTA
PARA TANTO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SUPRIN-
DO ASSIM A FASE DE CONCILIAÇÃO”. Adv(s) CLOVIS
LOTHAR BREMER, VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA
REGINA GAMBETTA

016.- 2005.0000295-0/0 - Processo de Conhecimento APA-
RECIDO JOSE BACETTO X CLAERCIO CARLOS LARSEN
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PE-
NHORA DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s)
WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO,
TATIANA ORLANDI, ODILO BONETTI

017.- 2005.0000349-3/0 - Execução Título Extrajudicial DÉ-
CIO LUIZ HOLZBACH X GILMAR EDVINO HOFFMANN
(E OUTROS) DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PELO CUMPRIMENTO DO ACORDO. Adv(s) SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA, ESTELA CRISTINA RISTOW DE OLIVEI-
RA, JOSE GERALDO CANDIDO

018.- 2005.0000362-2/0 - Execução de Título Judicial OFTAL-
MOCLINICA X SAM - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) AIRTON SIDNEY
FRUHAUF

019.- 2005.0000393-7/0 - Execução Título Extrajudicial ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA X QUALITY CLEAN LTDA
CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS 35 VER-
SO, DIGA O EXEQUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

020.- 2005.0000432-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
INACIO BRATZ X PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE-
GUROS INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, COMPROVE QUE CUMPRIU
A OBRIGAÇÃO DE PROMOVER A EXCLUSÃO DO NOME
DO REQUERENTE DO CADASTRO DE INADIMPLENTES.
Adv(s) VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, CIRO BRU-
NING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, VERONICA MATULAI-
TIS RATUCHENEI

021.- 2005.0000433-1/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
INACIO BRATZ X LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, PARA QUE, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, COMPROVE QUE CUMPRIU A
OBRIGAÇÃO DE PROMOVER A EXCLUSÃO DO NOME
DO REQUERENTE DO CADASTRO DE INADIMPLENTES.
Adv(s) VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, AIRTON SID-
NEY FRUHAUF

022.- 2005.0000509-0/0 - Processo de Conhecimento ELIDIO
PISONI X GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA “HOMO-

LOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA
PELAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES,
JULGO EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO”. Adv(s) EGBERTO FANTIN, DANIA MARIA RIZZO

023.- 2005.0000520-5/0 - Execução Título Extrajudicial LEDA
REGINA GAMBETTA X NILO FABRE INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, INFORME A ESTA SECRETARIA O ATUAL E COM-
PLETO ENDEREÇO DO EXECUTADO. Adv(s) LEDA RE-
GINA GAMBETTA

024.- 2005.0000571-1/0 - Execução de Título Judicial LOUR-
DES ANA BERNARDI X KATIA ROBETTI “COM FUNDA-
MENTO NO ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, JULGO EX-
TINTO PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO”. Adv(s) ANA CECILIA BONFLEUR

025.- 2005.0000733-1/0 - Execução de Título Judicial DEL-
MAR KREFERNAGUEL X JOAO BATISTA FERREZ INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, INDIQUE
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVA-
MENTO DO FEITO. Adv(s) JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI, HELIO LULU

026.- 2005.0000774-7/0 - Execução de Título Judicial SERA-
FIM ANTONIO ZAURA X IDENIR NARCISO BETTI (E
OUTRO) CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE FLS 60 VER-
SO, DIGA O EXEQUENTE NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. Adv(s) EGBERTO FANTIN

027.- 2005.0000797-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO RECH (E OUTRO) X M. PERES MECÂNI-
CA DE VEÍCULOS LTDA - TOLEAR Homologo por sentença
a transação celebrada pelas partes. Consequentemente, tendo
transação efeito de sentença, julgo extinto o feito com julga-
mento de mérito. Adv(s) ROLDAO FAZZOLARI, DARIO
GENNARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, DA-
RIO GENNARI, DAYRO GENARI, DARYENE MARIA GE-
NARI PROCHNAU, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZO-
LARI

028.- 2005.0000817-7/0 - Processo de Conhecimento BARBA-
RA FELICITA MOLTER X BRASIL TELECOM S/A “A RE-
CORRENTE NÃO EFETUOU O PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS NO PRAZO LEGAL, RAZÃO PELA QUAL
DECLARO A DESERÇÃO DO SEU RECURSO”. Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, IVO HENRIQUE BAIRROS, MICHE-
LLY ALBERTI, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE, AN-
DREIA APARECIDA AGUILAR, GREICE DA SILVA NUNES,
VANESSA TREZZI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN

029.- 2005.0000902-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
DRIGO ELOIR BATTISTI X ANTONIO PEREIRA DOS SAN-
TOS “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO
CELEBRADA PELAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE,
TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA, JULGO
EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Adv(s) CATIOR HENRIQUE PIT, JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA

030.- 2005.0000904-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE
NUNES BIGOLIN X VOLNEI RAFAEL BEUREN INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, PARA QUERENDO, PROMOVER
A EXECUÇÃO DO JULGADO, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

031.- 2005.0000984-8/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA E EDITORA M. A. LTDA X METALURGICA TRES
FRONTEIRAS LTDA “CONSIDERANDO A SATISFAÇÃO DA
OBRIGAÇÃO POR MEIO DO PAGAMENTO DO DÉBITO,
HEI POR BEM EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) MARCEL SAR-
TURI

032.- 2005.0001015-2/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO DE OLIVEIRA PEREIRA X SIRLEI TEREZINHA BIT-
TENCOURT INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEU SPROCURADORES, ACERCA DA BAIXA DOS PRE-
SENTES AUTOS, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROUVER.
Adv(s) DELMAR MARINO HOFFMANN, RENATO AMAU-
RI KNIELING

033.- 2005.0001123-0/0 - Execução de Título Judicial ALTA-
IR DE MENEZES X ELIAS SOUZA DE JESUS CONSIDE-
RANDO O TEOR DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA

034.- 2005.0001209-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOI-
CENI MOREIRA GIARETTA X ADRIANA RAFAELA LAS-
COSKI Diga o embargante, por seu procurador, no prazo de
cinco (05) dias, se desiste do presente feito ou se pretende o
seu prosseguimento, neste caso, justificando tal pretensão.
Adv(s) JOICENI MOREIRA GIARETTA, JOICENI MOREI-
RA GIARETTA

035.- 2005.0001262-1/0 - Processo de Conhecimento JAIME
LUIZ GAUER ULSENHEIMER X INGRID ADIERS CONSI-
DERANDO A CERTIDÃO DE FLS 29, DIGA O EXEQUEN-
TE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) JORGE NEI
SANTOS AMARANTE

036.- 2005.0001276-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON

MINORU NISHIMURA X LEANDRO LEONARDI “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA
PELAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES,
JULGO EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO”. Adv(s) ADIR LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI, LEANDRO ROHR NESELLO, MARCE-
LO JOSE PERALTA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO,
TATIANA ORLANDI, GISELE DAIANA MACIEL

037.- 2005.0001299-7/0 - Execução de Título Judicial ORLAN-
DO NEVES TABOZA X CARLA LUCIANA OST POLETTI
(E OUTRO) CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DANDO CONTA DA INEXISTÊN-
CIA DE BENS PENHORÁVEIS (FLS 22), DIGA O EXE-
QUENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INDI-
CANDO BENS PASSÍVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDA-
DE DOS EXECUTADOS, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) ORLANDO NEVES TA-
BOZA

038.- 2005.0001305-1/0 - Execução de Título Judicial VAL-
TER MUNARETTO X PAULO CEZAR MOREIRA INTIMA-
ÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, INDIQUE BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DO EXECU-
TADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. Adv(s) CLAERCIO CARLOS LARSEN

039.- 2006.0000042-6/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
CARLOS VIEIRA X NATALIM MOROSINI MISTURINI In-
timação das partes litigantes, para manifestação, acerca do lau-
do de avaliaçao dos bens penhorados, no prazo de cinco (5)
dias. No mesmo prazo o exeqüente deverá se manifestar sobre
interesse na adjudicação dos bens constritados. Adv(s) FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI

040.- 2006.0000080-6/0 - Execução de Título Judicial MIRI-
AN TEREZINHA ANZANELLO X INDUSTRIA DE MOVEIS
PARIZZOTO INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFES-
TEM-SE ACERCA DA AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORA-
DOS PELA OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS 56). NO MESMO
PRAZO, A EXEQUENTE DEVERÁ SE MANIFESTAR SO-
BRE O SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS BENS
CONSTRITADOS. Adv(s) EGBERTO FANTIN, ALEXANDRO
DALLA COSTA, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

041.- 2006.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento SALE-
SIO CALICIO KOTTWITZ X CENTRAL TINTAS “HOMO-
LOGO A DECISÃO DE FLS 58/60, A QUAL JULGA IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL”. Adv(s) CLOVIS FELIPE
FERNANDES, ELIANE CRISTINA DE LIMA

042.- 2006.0000139-8/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
FABRIS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS INTI-
MAÇÃO DA REQUERIDA, PARA QUE, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRI-
GAÇÃO. Adv(s) RONIZE FANTIN, PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, TATI-
ANA ORLANDI

043.- 2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DE SOUZA X ADRIANO MORENO DE SOUZA INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA JU-
DICIAL, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DO PLEITO DE
DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO. “VIA DE CONSEQU-
ÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) CAROLINA BERNAR-
DON LEONARDI, ANDERSON PAULO DE LIMA

044.- 2006.0000164-1/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO BERNOT X CELSO SIMON INTIMAÇÃO DA REQUE-
RENTE, PARA QUERENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO
DO JULGADO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
JOICENI MOREIRA GIARETTA, DARIO GENNARI, DA-
RYENE MARIA GENARI PROCHNAU

045.- 2006.0000177-8/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MIR LUIZ BORTOLOTTO X GILBERTO ETERNO XAVIER
“ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA,
DECLARANDO COMPETENTE PARA CONHECER E JUL-
GAR A AÇÃO EM DESATE A VARA DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL DA COMARCA DE IPORÁ-GO, PARA ONDE OS
AUTOS DEVERÃO SER REMETDOS. OPTO PELA REMES-
SA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE E NÃO PELA
SIMPLES EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, VASCONCELOS PAES BALDU-
INO

046.- 2006.0000225-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LUIZ FAVARO X FRANCISCO ALVES DIAS JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO PREFACIAL. POR
FIM, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. Adv(s) HELIO LULU, ANDERSON
PAULO DE LIMA

047.- 2006.0000247-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
BORTOLO X RENY ROSA DOS SANTOS (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, PARA QUE CUMPRAM VOLUNTA-
RIAMENTE A OBRIGAÇÃO, NOS PRAZOS ESTABELECI-
DOS NA DECISÃO DE FLS 123/124 E NA LEGISLAÇÃO,
SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) ALEXANDRO DALLA COS-
TA, EVANIO CARLOS SOLANHO

048.- 2006.0000261-6/0 - Execução Título Extrajudicial LEVI
AGUIAR ESTRELA X PAULO SERGIO M. DEMITO INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO LE-
GAL, FORNEÇA A ESTA SECRETARIA OS HORÁRIOS EM
QUE O EXECUTADO SE ENCONTRA NO ENDEREÇO
DESCRITO NA INICIAL. Adv(s) RENATO AMAURI KNIE-
LING

049.- 2006.0000383-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
OSEBE DOS SANTOS X NOELI MARIA DIEL (E OUTRO)
HOMOLOGO A DECISÃO DE FLS 23, A QUAL JULGA EX-
TINTO O PRESENTE FEITO DE ACORDO COM OS TER-
MOS DO ART. 51, I, DA LEI 9.099/95. Adv(s) DELMAR
MARINO HOFFMANN

050.- 2006.0000412-3/0 - Carta Precatória.- ARTE DECORA-
ÇÕES & CIA LTDA X NEUTON LUIZ CORNELIUS EDITO-
RA CONSIDERANDO A INÉRCIA DO JUÍZO DEPRECAN-
TE, DIGA A EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR SO-
BRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DACAR-
TA PRECATÓRIA, INDEPENDENTEMENTE DE CUMPRI-
MENTO. Adv(s) JULIANO ANDRIOLI, VLAMIR EMERSON
FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

051.- 2006.0000436-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DOMINGOS DE LIMA X CLAUDIA CONSTANTINO
DE JESUS “COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO CPC,
C/C O ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA
CAUSA, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO”. Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA
REGINA GAMBETTA

052.- 2006.0000439-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VILSON VOGT X REAL SEGUROS S.A “HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES.
CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO
DE SENTENÇA, JULGO EXTINTO O FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) VLADIMIR JOSE RAM-
BO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA COR-
REA DA SILVA, ANDRIELE KARINE PEDRALLI

053.- 2006.0000472-9/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
LESTINO DE BONA X NEIZA TEREZINHA DE FREITAS
NORONHA CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS 34, DIGA O EXEQUENTE, POR SEUPROCURADOR,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) CELITO DE BONA

054.- 2006.0000479-1/0 - Execução de Título Judicial DAVI
EHMKE X MOVEIS ROMERA LTDA (E OUTROS) Conside-
rando o teor do pedido fls. 42/43, antes de determinar a penho-
ra de bens, intime-se a requerida LG ELETRÔNICOS, na pes-
soa de sua preposta (Eliane Cristina de Lima Bombardelli), para
promover o pagamento do valor atualizado da obrigação, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de de incorrer na multa
processual de 10% sobre o montante do acordo , nos termos do
art 475-j, do CPC, bem como ter promovida a execução do
julgado contra si. Adv(s) JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE, CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO, ELIANE
CRISTINA DE LIMA, MARCOS LEANDRO PEREIRA

055.- 2006.0000523-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
GOZZI X BANCO DO BRASIL S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

056.- 2006.0000543-8/0 - Processo de Conhecimento ABILIO
JACOB FINKLER (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS, MANTENDO OS TERMOS DA SENTEN-
ÇA EM TELA DA FORMA COMO ESTÁ LANÇADA. Adv(s)
IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO VALLE,
MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

057.- 2006.0000550-3/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
RILDO REFFATTI X LEZIANDRO RAMOS VIEIRA (E OU-
TRO) Considerando o teor da certidão fls12 verso, diga o exe-
qüente, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinção e ar-
quivamento do feito. Adv(s) MARCIO GUEDES BERTI

058.- 2006.0000639-8/0 - Processo de Conhecimento MILTON
CAMPANA ROSSATO X EDIONILSON DE MELO PAULO
“COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO CPC, C/C O
ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA CAU-
SA, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMEN-
TO”. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENA-
RI PROCHNAU

059.- 2006.0000644-0/0 - Processo de Conhecimento ITACIR
CIVIDINI X LUIMIR PENKAL MACHADO INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, PARA PROMOVER A EXECUÇÃO, QUE-
RENDO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, JUNTANDO
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO NOS TERMOS DESTA
DECISÃO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA

060.- 2006.0000675-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
JOSE HUTMANN X GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS INTIMAÇÃO DA REQUERIDA,
PARA QUE, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, CUMPRA
VOLUNTARIAMENTE A CONDENAÇÃO, SOB PENA DE
MULTA PROCESSUAL DE 10%. Adv(s) EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, MARCELO HONJO, FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIN, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, KARINA ALESSAN-
DRA DE SOUZA

061.- 2006.0000676-6/0 - Processo de Conhecimento EDIO
ADELAR BAUMGARTEN X GENERALI DO BRASIL COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS “JULGO PROCEDEN-
TE O PLEITO PREFACIAL”. Adv(s) EUCLIDES EUDES PA-
NAZZOLO, MARCELO HONJO, FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
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ES, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA
AMORIM BENJAMIN, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
MAXIMILIANO MAFRA DE LAET, KARINA ALESSANDRA
DE SOUZA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

062.- 2006.0000682-0/0 - Processo de Conhecimento RUBIN
FRISKE X DISPA-INDUSTRIA DE RAÇÕES S/A “HOMO-
LOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA
PELAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A
TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA, JULGO EXTINTO
O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s)
ALEXANDRO DALLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

063.- 2006.0000694-4/0 - Processo de Conhecimento HERTA
BORCHARDT HACH X CREDIPAR-NEGRESCO S.A. IN-
TIMAÇÃO DA REQUERIDA, PARA QUE, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A
OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE MULTA DE 10%. Adv(s) ROL-
DAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZO-
LARI, RENATA RODRIGUES SALLES, ADRIANO ANHE
MORAN

064.- 2006.0000742-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR FERRANDIN X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA 1) INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS 91/93, A QUAL JUL-
GA IMPROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. 2) INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE ACERCA DO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO (FLS 10), MEDIAN-
TE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO
REQUERENTE. Adv(s) LUCYLANE STROPARO BATTIS-
TI, RENATO PEDRO DE SOUSA

065.- 2006.0000754-0/0 - Execução Título Extrajudicial IZAI-
AS NEVES RODRIGUES X RODRIGUES E SANTI LTDA
DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE SE PRESUMIR
QUE O ACORDO FOI CUMPRIDO EXTINGUINDO-SE A
EXECUÇÃO. Adv(s) RENATO AMAURI KNIELING

066.- 2006.0000803-4/0 - Processo de Conhecimento ORTE-
GA E CAMPAGNOLO LTDA X BANCO ITAU S.A. “COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO CPC, C/C O ART. 53,
§ 4º, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO EM RAZÃO DO ABANDONO DA CAUSA, DETER-
MINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO”. Adv(s)
HELIO LULU

067.- 2006.0000820-0/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIO JOSÉ VIEIRA X FUMACOL - FERRAGENS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) SERGIO RICARDO ZENNI, AIRTON
SIDNEY FRUHAUF, PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA
FURLAN, DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

068.- 2006.0000827-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HAILTON DE ALMEIDA LEMOS X JOSE SENADOR CAR-
MISINI “HOMOLOGO A DECISÃO DE FLS 09, A QUAL
JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO”. Adv(s) CLAERCIO CARLOS LARSEN

069.- 2006.0000832-5/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON PEREIRA DOS SANTOS X UNIBANCO S/A - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS “JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A PRESENTE AÇÃO. CONFIRMO OS EFEITOS DA
TUTELA ANTECIPADA DE FLS 18, E DECRETO A EXTIN-
ÇÃO DO FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s)
ANDERSON PAULO DE LIMA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ALVARO PINTO CHAVES, ELCIO LUIZ KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, GIOVANA GOLDMAN BORU-
CHOWSKI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO

070.- 2006.0000842-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS VENTURA CATARINO JUNIOR X CLEONICE
MOTTA BORGES CONSIDERANDO AS CERTIDÕES DE
FLS 18 VERSO E 19, DIGA O EXEQUENTE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E AR-
QUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) LILIAN MICHELLE MI-
CHELIN

071.- 2006.0000867-7/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES RIBEIRO NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A “JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO E CON-
FIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPATÓRIA DE-
FERIDA A FLS 13. DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESEN-
TE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s) DEL-
MAR MARINO HOFFMANN, JOSIANE BORGES, CARO-
LINE TECHIO

072.- 2006.0000868-9/0 - Execução Título Extrajudicial AS-
SOCIAÇÃO LUIZA DE MARILLAC X MARCENARIA PA-
RIZOTTO CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE FLS 19 VER-
SO, DIGA A EXEQUENTE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. Adv(s) PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN, DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, ANEMERE DULABA, PATRICIA KLASSEN,
EDUARDO LUIZ BUSSATTA

073.- 2006.0000899-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO BORGES X ABN AMRO REAL S.A - BANCO
REAL “JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CANCELAMENTO
DO REGISTRO DO VEÍCULO JUNTO AO DETRAN. POR
DERRADEIRO, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA
NTECIPADA CONCEDIDA A FLS 16. DECRETO A EXTIN-
ÇÃO DO FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”. Adv(s)
ANDERSON PAULO DE LIMA, JOAO LEONELHO GABAR-

DO FILHO, RODRIGO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES,
CESAR AUGUSTO TERRA, ANTONIO VALDIR UBEDA
LAMERA, GILBERTO STINGLIN LOTH, AMAURI CARLOS
ERZINGER

074.- 2006.0000903-4/0 - Processo de Conhecimento REVE-
LINO DE LIMA X BANCO PANAMERICANO “JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO. POR DERRA-
DEIRO, CONFIRMO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECI-
PADA CONCEDIDA A FLS 18. DECRETO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO”.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, ADRIANO MUNIZ REBELLO

075.- 2006.0000906-0/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANO JOSÉ GIBBERT X ALCEU MARIA PEREIRA (E OU-
TRO) CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS
13, DIGA O EXEQUENTE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

076.- 2006.0000910-0/0 - Execução Título Extrajudicial MEI-
NERZ & FRANKE LTDA X SIRÇO PESINI DE OLIVEIRA
Considerando a certidão de Fls19 verso, diga a exeqüente, no
prazo legal de cinco (5) dias sob pena de extinção e arquiva-
mento do feito. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCE-
LO DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN

077.- 2006.0000911-1/0 - Execução Título Extrajudicial MEI-
NERZ & FRANKE LTDA X ALCEU ULLMANN CONSIDE-
RANDO A CERTIDÃO DE FLS 19 VERSO, DIGA A EXE-
QUENTE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. Adv(s) RUY
FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE
FERNANDA BORTOLIN

078.- 2006.0000933-7/0 - Processo de Conhecimento JUMAR
MACHADO X JULIANO CÉSAR GEHLEN “CONSIDERAN-
DO O TEOR CONFUSO DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FLS 30, DIGA O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO”. Adv(s)
EDUARDO JESUS BORDIGNON

079.- 2006.0000936-2/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
APARECIDO DOS SANTOS X DARCI ANTONIO GIACO-
MINI “JULGO PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL”.
Adv(s) EDUARDO VANZELLA, WALMOR MERGENER

080.- 2006.0000958-8/0 - Processo de Conhecimento LAUDIR
JOAO ROTAVA X TAM LINHAS AEREAS S/A “HOMOLO-
GO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELEBRADA PE-
LAS PARTES. CONSEQUENTEMENTE, TENDO A TRAN-
SAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA, JULGO EXTINTO O FEI-
TO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. FICA CANCELA-
DA A AUDIÊNCIA DESIGNADA A FLS 25". Adv(s) JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, ANA CECILIA BONFLEUR, MIRIAN SILVA
RAMOS KRUEL, TICIANA FONSECA FAVIERO, LUIZ
CLAUDIO MATTOS DE AGUIAR, PATRICIA MARIA DE
GODOY MAGNANI, FABIANA PODVAL FERRIANI

081.- 2006.0001008-2/0 - Processo de Conhecimento VILA-
MIR MORETTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos Requerentes para fins de impugnação, querendo, no
prazo de dez (10) dias, constando da intimação pelo Diário da
Justiça Transcrição deste despacho. Adv(s) DARCI HEERDT

082.- 2006.0001037-3/0 - Processo de Conhecimento DARCI
JOSÉ BOESING X MAQTOL - COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRICOLAS LTDA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE,PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, FORNE-
ÇA O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DA REQUERIDA
MAQTOL. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

083.- 2006.0001039-7/0 - Processo de Conhecimento VOLMIR
CORREIA DA ROSA X DAVID APARECIDO BANCI COR-
DEIRO “JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZADOS
PELO ART. 51, I, DA LEI 9.099/95, DETERMINANDO O
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS”.
Adv(s) JOSE RENACIR MARCONDES

084.- 2006.0001078-9/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA CAUMO X DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA - DUDONI (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DO PROCURADOR DA REQUERENTE, PARA
QUE, NO PRAZO LEGAL, FORNEÇA O ATUAL E COM-
PLETO ENDEREÇO DE SUA CLIENTE. Adv(s) EVERTON
BOGONI

085.- 2006.0001138-5/0 - Processo de Conhecimento GERDA
KLEEMANN ENCK (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
Considerando o teor do estudo de prevenção do processo (fls
29) e da certidão (fls30), diga o procurador dos requerentes, no
prazo de cinco (5) dias. Adv(s) DARCI HEERDT

086.- 2006.0001152-6/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NA ALVES DOS SANTOS X BANCO CACIQUE S/A Consi-
derando teor da certidão fl. 27, intime-se a requerente, por sua
procuradora, para juntar aos presentes autos, cópia do compro-
vante de recolhimento das custas do processo anterior que foi
extinto pela sua ausência na solenidade de instrução e julga-
mento, no prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinção. Adv(s)
FRANCINE RICARDO

087.- 2006.0001183-0/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
FECÇÕES CORCRUA LTDA X ORENI DO NASCIMENTO
SINFRONES - ME JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECO-
NIZADOS PELO ART. 8º, C/C O ART. 51, IV, DA LEI 9.099/
95. Adv(s) IVANIR LOCATELLI

088.- 2006.0001184-2/0 - Execução Título Extrajudicial CON-

FECÇÕES CORCRUA LTDA X LOJA FAMA - ME “JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO ART. 8º,
C/C O ART. 51, IV, DA LEI 9.099/95". Adv(s) IVANIR LOCA-
TELLI

089.- 2006.0001264-0/0 - Processo de Conhecimento DOR-
VALINO ENZ X CENTAURO SEGURADORA S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 16/03/2007
Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI

090.- 2006.0001289-1/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial VALDETE SILVA DOS SANTOS X ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA. Homologo, por sentença, o acordo notici-
ado na petição do fls 02/03, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta, para que surta seus juridicos e legais efeitos.
Adv(s) CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI, JOHNNY
MARLON CAPICHTEN, EDUARDO MAXIMIANO DE OLI-
VEIRA, ADNA ALBERTIN BUSSOLARO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 060 2006.0000675-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 061 2006.0000676-6/0

ADIR LUIZ COLOMBO 016 2005.0000295-0/0

ADIR LUIZ COLOMBO 036 2005.0001276-0/0

ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 090 2006.0001289-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 056 2006.0000543-8/0

ADRIANO ANHE MORAN 063 2006.0000694-4/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 074 2006.0000903-4/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 018 2005.0000362-2/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 021 2005.0000433-1/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 067 2006.0000820-0/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 013 2005.0000015-3/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 040 2006.0000080-6/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 047 2006.0000247-5/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 062 2006.0000682-0/0

ALVARO PINTO CHAVES 069 2006.0000832-5/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 073 2006.0000899-3/0

ANA CECILIA BONFLEUR 024 2005.0000571-1/0

ANA CECILIA BONFLEUR 080 2006.0000958-8/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 036 2005.0001276-0/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 060 2006.0000675-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 061 2006.0000676-6/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 043 2006.0000161-6/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 046 2006.0000225-0/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 069 2006.0000832-5/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 073 2006.0000899-3/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 069 2006.0000832-5/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 028 2005.0000817-7/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 052 2006.0000439-8/0

ANEMERE DULABA 005 2004.0000484-2/0

ANEMERE DULABA 072 2006.0000868-9/0

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 069 2006.0000832-5/0

ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA 073 2006.0000899-3/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 009 2004.0000702-1/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 004 2004.0000248-6/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 055 2006.0000523-6/0

CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI 090 2006.0001289-1/0

CAROLINA BERNARDON LEONARDI 043 2006.0000161-6/0

CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO 054 2006.0000479-1/0

CAROLINE TECHIO 071 2006.0000867-7/0

CATIOR HENRIQUE PIT 029 2005.0000902-7/0

CELITO DE BONA 053 2006.0000472-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 073 2006.0000899-3/0

CIRO BRUNING 020 2005.0000432-0/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 038 2005.0001305-1/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 068 2006.0000827-3/0

CLEUSA FRITZEN 006 2004.0000579-0/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 041 2006.0000101-0/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 075 2006.0000906-0/0

CLOVIS LOTHAR BREMER 015 2005.0000287-3/0

DANIA MARIA RIZZO 022 2005.0000509-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 056 2006.0000543-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 060 2006.0000675-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 061 2006.0000676-6/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 067 2006.0000820-0/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 072 2006.0000868-9/0

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 060 2006.0000675-4/0

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 061 2006.0000676-6/0

DARCI HEERDT 003 2003.0000416-4/0

DARCI HEERDT 081 2006.0001008-2/0

DARCI HEERDT 085 2006.0001138-5/0

DARIO GENNARI 027 2005.0000797-4/0

DARIO GENNARI 027 2005.0000797-4/0

DARIO GENNARI 044 2006.0000164-1/0

DARIO GENNARI 058 2006.0000639-8/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 027 2005.0000797-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 027 2005.0000797-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 044 2006.0000164-1/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 058 2006.0000639-8/0

DAYRO GENARI 027 2005.0000797-4/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 032 2005.0001015-2/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 049 2006.0000383-1/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 071 2006.0000867-7/0

EDUARDO JESUS BORDIGNON 078 2006.0000933-7/0

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 072 2006.0000868-9/0

EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 090 2006.0001289-1/0

EDUARDO VANZELLA 079 2006.0000936-2/0

EGBERTO FANTIN 022 2005.0000509-0/0

EGBERTO FANTIN 026 2005.0000774-7/0

EGBERTO FANTIN 040 2006.0000080-6/0

EGBERTO FANTIN 045 2006.0000177-8/0

EGBERTO FANTIN 074 2006.0000903-4/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 069 2006.0000832-5/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 004 2004.0000248-6/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 008 2004.0000590-6/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 041 2006.0000101-0/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 054 2006.0000479-1/0

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 069 2006.0000832-5/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 013 2005.0000015-3/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 033 2005.0001123-0/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 040 2006.0000080-6/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 062 2006.0000682-0/0

ESTELA CRISTINA RISTOW DE OLIVEIRA 017 2005.0000349-3/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 060 2006.0000675-4/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 061 2006.0000676-6/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 047 2006.0000247-5/0

EVERTON BOGONI 002 2003.0000173-4/0

EVERTON BOGONI 084 2006.0001078-9/0

FABIANA PODVAL FERRIANI 080 2006.0000958-8/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 060 2006.0000675-4/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 061 2006.0000676-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 089 2006.0001264-0/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 005 2004.0000484-2/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 005 2004.0000484-2/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 067 2006.0000820-0/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 072 2006.0000868-9/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 039 2006.0000042-6/0

FRANCINE RICARDO 086 2006.0001152-6/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 073 2006.0000899-3/0

GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 069 2006.0000832-5/0

GISELE DAIANA MACIEL 036 2005.0001276-0/0

GISLAINE RUIZ GUILHEN 020 2005.0000432-0/0

GREICE DA SILVA NUNES 028 2005.0000817-7/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 060 2006.0000675-4/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 061 2006.0000676-6/0

HELIO LULU 025 2005.0000733-1/0

HELIO LULU 046 2006.0000225-0/0

HELIO LULU 066 2006.0000803-4/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 002 2003.0000173-4/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 019 2005.0000393-7/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 059 2006.0000644-0/0

IVANIR LOCATELLI 087 2006.0001183-0/0

IVANIR LOCATELLI 088 2006.0001184-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 028 2005.0000817-7/0

IVON PANCARO DA CUNHA 056 2006.0000543-8/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 012 2004.0001067-5/0

JANAINA ROVARIS 069 2006.0000832-5/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 025 2005.0000733-1/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 027 2005.0000797-4/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 063 2006.0000694-4/0

JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE 054 2006.0000479-1/0

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 029 2005.0000902-7/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 073 2006.0000899-3/0

JOHNNY MARLON CAPICHTEN 090 2006.0001289-1/0

JOICENI MOREIRA GIARETTA 034 2005.0001209-9/0

JOICENI MOREIRA GIARETTA 034 2005.0001209-9/0

JOICENI MOREIRA GIARETTA 044 2006.0000164-1/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 035 2005.0001262-1/0

JOSE APARECIDO FROES 028 2005.0000817-7/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 082 2006.0001037-3/0

JOSE GERALDO CANDIDO 011 2004.0000976-5/0

JOSE GERALDO CANDIDO 017 2005.0000349-3/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 080 2006.0000958-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 083 2006.0001039-7/0

JOSIANE BORGES 056 2006.0000543-8/0

JOSIANE BORGES 071 2006.0000867-7/0

JULIANO ANDRIOLI 050 2006.0000412-3/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 052 2006.0000439-8/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 060 2006.0000675-4/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 061 2006.0000676-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 089 2006.0001264-0/0

LEANDRO ROHR NESELLO 036 2005.0001276-0/0

LEDA REGINA GAMBETTA 015 2005.0000287-3/0

LEDA REGINA GAMBETTA 023 2005.0000520-5/0

LEDA REGINA GAMBETTA 050 2006.0000412-3/0

LEDA REGINA GAMBETTA 051 2006.0000436-2/0

LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 007 2004.0000580-5/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 070 2006.0000842-6/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 040 2006.0000080-6/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 062 2006.0000682-0/0

LUCYLANE STROPARO BATTISTI 064 2006.0000742-6/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 069 2006.0000832-5/0

LUIZ CLAUDIO MATTOS DE AGUIAR 080 2006.0000958-8/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 080 2006.0000958-8/0

MARCEL SARTURI 031 2005.0000984-8/0

MARCELO DALANHOL 076 2006.0000910-0/0

MARCELO DALANHOL 077 2006.0000911-1/0

MARCELO HONJO 060 2006.0000675-4/0

MARCELO HONJO 061 2006.0000676-6/0

MARCELO JOSE PERALTA 036 2005.0001276-0/0

MARCIO GUEDES BERTI 057 2006.0000550-3/0

MARCOS LEANDRO PEREIRA 054 2006.0000479-1/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 060 2006.0000675-4/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 061 2006.0000676-6/0

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 030 2005.0000904-0/0

MAXIMILIANO MAFRA DE LAET 061 2006.0000676-6/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 076 2006.0000910-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 077 2006.0000911-1/0

MICHELLY ALBERTI 028 2005.0000817-7/0

MICHELLY ALBERTI 056 2006.0000543-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 052 2006.0000439-8/0

MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 080 2006.0000958-8/0

ODILO BONETTI 016 2005.0000295-0/0

ORLANDO NEVES TABOZA 037 2005.0001299-7/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 060 2006.0000675-4/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 061 2006.0000676-6/0

PATRICIA KLASSEN 072 2006.0000868-9/0

PATRICIA MARIA DE GODOY MAGNANI 080 2006.0000958-8/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 042 2006.0000139-8/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 067 2006.0000820-0/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 072 2006.0000868-9/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 028 2005.0000817-7/0

RENATA RODRIGUES SALLES 063 2006.0000694-4/0

RENATO AMAURI KNIELING 032 2005.0001015-2/0

RENATO AMAURI KNIELING 048 2006.0000261-6/0

RENATO AMAURI KNIELING 065 2006.0000754-0/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 064 2006.0000742-6/0

RICARDO CANAN 014 2005.0000024-2/0

RODRIGO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 073 2006.0000899-3/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 028 2005.0000817-7/0

ROLDAO FAZZOLARI 027 2005.0000797-4/0

ROLDAO FAZZOLARI 063 2006.0000694-4/0



266266266266266 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

RONIZE FANTIN 042 2006.0000139-8/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 012 2004.0001067-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 089 2006.0001264-0/0

RUY FELIPE NUNES CORREA 010 2004.0000914-6/0

RUY FONSATTI JUNIOR 076 2006.0000910-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 077 2006.0000911-1/0

SERGIO CANAN 001 2002.0000202-0/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 006 2004.0000579-0/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 007 2004.0000580-5/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 011 2004.0000976-5/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 017 2005.0000349-3/0

SERGIO RICARDO ZENNI 067 2006.0000820-0/0

TATIANA ORLANDI 016 2005.0000295-0/0

TATIANA ORLANDI 036 2005.0001276-0/0

TATIANA ORLANDI 042 2006.0000139-8/0

TICIANA FONSECA FAVIERO 080 2006.0000958-8/0

VANESSA TREZZI 028 2005.0000817-7/0

VASCONCELOS PAES BALDUINO 045 2006.0000177-8/0

VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI 020 2005.0000432-0/0

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 020 2005.0000432-0/0

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 021 2005.0000433-1/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 052 2006.0000439-8/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 015 2005.0000287-3/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 050 2006.0000412-3/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 051 2006.0000436-2/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 042 2006.0000139-8/0

WALMOR MERGENER 079 2006.0000936-2/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 016 2005.0000295-0/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 036 2005.0001276-0/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZ DE DIREITO: DR. JAIR ANTONIO BOTURA
RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 01/2007
DATA: 08/01/2007

ÍNDICE:
ADVOGADOS Nº PROCESSO N. ORDEM

ADILSON DE CASTRO JORGE 529/2005 2

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 763/2005 160

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 196/2005 169

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 36/2005 174

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 875/2006 176

ADRIANO KAZUO GOTO 487/2006 98

ADRIANO KAZUO GOTO 983/2004 146

ADRIANO TOPA 354/2006 7

ADRIANO TOPA 1047/2006 49

ADRIANO TOPA 115/2005 88

ADRIANO TOPA 47/2006 116

AHMAD ABDALLAH 778/2005 18

AHMAD ABDALLAH 719/1998 30

AHMAD ABDALLAH 463/2006 40

AHMAD ABDALLAH 776/2005 82

AHMAD ABDALLAH 710/2004 132

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128/2006 26

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 948/2004 131

ALEXANDRE N. FERRAZ 192/2005 110

ALINE BASSO 1243/2001 31

ALTENAR A ALVES 269/2006 8

ALTENAR A ALVES 716/2004 134

ANDERSON DE JOÃO ALVIM 364/2004 45

ANDERSON DE JOÃO ALVIM 352/2005 173

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 304/2006 38

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 334/2006 39

ANDERSON WAGNER MARCONI 333/2006 36

ANDRE BALBINO BONNES 676/2004 145

ANDRE BALBINO BONNES 519/2006 158

ANDRÉ BALBINO BONNES 598/2005 13

ANDRE VARELLA VIANEC 262/2006 102

ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 512/2006 97

ANGELO APARECIDO DEGAN 584/2006 37

ANGELO APARECIDO DEGAN 583/2006 50

ANGELO APARECIDO DEGAN 880/2006 101

ANTONIO CARLOS CAZARIN 531/2006 120

ANTONIO CARLOS GABRIEL 100/2003 70

ANTONIO CARLOS GABRIEL 615/2002 139

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 234/2005 91

ANTONIO JOSÉ GENERAL 493/2005 15

ANTONIO JOSÉ GENERAL ´292/2006 95

ANTONIO SALLES JUNIOR 1001/2005 81

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 699/2004 53

ARI BORGES MONTEIRO 484/2003 76

AURECI QUINALIA MALDONADO 595/2006 114

BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA 192/2005 110

BENEDITO JOSÉ PERBONI 1212/2001 4

CARLOS JOSÉ DA SILVA 859/2006 161

CARMEM LUCIA VILHAÇA DE VERON 009/2005 153

CATANDUVA SERPA SÁ 685/2005 12

CATANDUVA SERPA SÁ 878/2006 63

CATANDUVA SERPA SÁ 783/2005 86

CATANDUVA SERPA SÁ 887/2003 141

CELIA APARECIDA TIEMI Y. ONO 836/2006 122

CELSO N. YOKOTA 223/2006 5

CELSO N. YOKOTA 898/2006 121

CESAR FELIX RIBAS 953/2006 90

CESAR FELIX RIBAS 840/2005 93

CLAUDIO CEZAR ORSI 353/2004 55

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 85

DIRCEU CARLOS CENATTI 1248/2002 77

DIRCEU CARLOS CENATTI 512/2006 97

DIRCEU CARLOS CENATTI 812/2006 105

DIRCEU CARLOS CENATTI 1226/2002 135

DIRCEU CARLOS CENATTI 345/2005 154

DIRCEU CARLOS CENATTI 184/2005 168

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 859/2006 6

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 506/2005 87

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 144/2005 155

EDESON RIBAS BARRO E SILVA 980/2003 71

EDILSON JAIR CASAGRANDE 714/2006 23

EDILSON JAIR CASAGRANDE 413/2006 68

EDILSON JAIR CASAGRANDE 406/2006 69

EDILSON JAIR CASAGRANDE 612/2005 167

EDIMARÁSOARES SOUZA 1154/2002 137

EDIR MICKAEL DE LIMA 660/2006 44

EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA 800/2006 65

EDSON BOTELHO 156/2006 47

EDSON JOSÉ CASARIN 859/2002 164

EDSON LUIZ DAL BEM 056/2005 21

EDSON LUIZ DAL BEM 294/2003 79

EDUARDO CARVALHO DA SILVA 689/2006 119

EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 456/2006 35

ELAINE SILVANA DE SOUZA 403/2004 133

ELIZABETE NISIHARA 470/2006 43

ELOI ANTONIO POZZATTI 624/2006 48

ELTON ALAVER BARROSO 332/2005 17

ELVIS NEIVA 1031/2004 54

ELVIS NEIVA 686/2003 73

ELVIS NEIVA 451/2006 117

EMERSON REGINALDO RAIMUNDO D. DE OL

RIBEIRO 612/2005 167

EVANGIVALDO DA SILVA 40/2005 84

EVERADO BERALDO 454/2005 150

EVERADO BERALDO 656/2005 170

FABIO FERREIRA BUENO 273/2002 138

FABIO FERREIRA BUENO 176/1995 171

FRANCISCO SILVESTRE 370/2005 19

FRANCISCO SILVESTRE 262/2006 102

FRANK Y. YMANAKA 1195/2004 130

FRANK Y. YMANAKA 56/2001 140

GABRIEL SOARES JANEIRO 498/2006 112

GABRIEL SOARES JANEIRO 358/2006 127

GABRIEL SOARES JANEIRO 1210/2004 162

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 486/2005 156

GERALDO ALBERTI 293/2006 177

GILBERTO JULIO SARMENTO 594/2005 20

GILBERTO JULIO SARMENTO 595/2006 114

GILTRUDES APARECIDA DE FREITAS 1195/2004 130

HELENO PEDRINI FILHO 292/2006 95

IEDA BARETTA 116/2002 80

IEDA BARETTA 689/2006 119

JAIR ANTONIO WIEBELLING 753/2005 149

JAIR APARECIDO ZANIN 1201/2004 51

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 827/2005 22

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 592/2006 3

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 555/2005 10

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 585/2001 29

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 1116/2002 32

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 562/2006 33

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 273/2006 58

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 1248/2002 77

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 191/2006 126

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 717/2005 152

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 345/2005 154

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 486/2005 156

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 393/2005 172

JOÃO LUIZ SPANCERSKI 261/2006 66

JOEL LAMÔNICA CRESPO 326/2005 11

JOEL LAMÔNICA CRESPO 451/2006 117

JOSE ANTONIO TRENTO 427/2003 159

JOSÉ ANTONIO TRENTO 609/2006 24

JOSÉ ANTONIO TRENTO 622/2004 57

JOSÉ ANTONIO TRENTO 1003/2003 74

JOSÉ ANTONIO TRENTO 656/2005 170

JOSE DA SILVEIRA 523/2003 72

JOSÉ DA SILVEIRA 782/2005 14

JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 835/2003 75

JOSÉ MARIA DE SÁ 420/2006 9

JOSÉ MATEUS GUIMARÃES 371/2004 165

JOSÉ OSCAR SILVA 241/2004 142

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 953/2006 90

JULIANO MIQUELETTI SANCIN 559/2006 34

JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI 594/2005 20

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 223/2006 5

KELLY CRISTINA MARTINS 972/2005 16

KELLY CRISTINA MARTINS 66/2006 67

KELLY CRISTINA MARTINS 285/2006 96

KELLY CRISTINA MARTINS 359/2005 148

KELLY CRISTINA MARTINS 635/2005 175

LEANDRO DEPIERI 820/2006 107

LILIANE PITA 311/2006 60

LINO MASSAYUKI ITO 836/2006 122

LOUISE RAINER PEREIRA GOIANÉDIS 566/2006 103

LOUISE RAINER PEREIRA GOIANÉDIS 173/2005 109

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 1189/2004 56

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 656/2005 170

LUCIANY MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS 769/2004 144

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 1127/2002 27

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 814/2005 89

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 948/2004 131

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 615/2002 139

LUIZ GUILHERME MEYE 437/2004 129

LUIZA ELIZABETH BASAGLIA 437/2004 129

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 234/2005 91

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 231/2005 92

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 498/2006 112

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 358/2006 127

MARCOS ROBERTOMENEGHIN 359/2005 147

MARIA CELESTE SOARES JANEIRO 288/1999 28

MARIA CELESTE SOARES JANEIRO 100/2003 70

MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 496/2006 111

MARIA LUZIA CAVALCANTE 529/2005 2

MARIA LUZIA CAVALCANTE 622/2004 57

MARIA LUZIA SOARES CARDOSO 463/2006 40

MARIO HARA 980/2003 71

MARIO TAKATSUKA 1050/2006 104

MARIZA CARLA GUIS 432/2006 59

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 751/2006 1235

NELSON PACHOALOTTO 685/2005 12

NILSON ROBERTO CUSTÓDIO 598/2006 62

OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 1131/2004 61

PATRICIA CRISTINA AMÉRICO DE OLIVEIRA 676/2004 145

PAULO MORELI 78/2002 136

PAULO SERGIO ROMÃO DA CUNHA 009/2005 153

PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 330/2006 42

RAFAEL SOUZA PEREIRA 267/2006 113

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 595/2006 114

RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 749/2006 99

RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 768/2006 100

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 285/2006 96

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 229/2006 118

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 421/2006 25

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 311/2006 60

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 510/2006 124

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 704/2004 163

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 491/2006 41

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 652/2002 78

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 123/2006 115

RONALDO CAMILO 957/2004 52

ROSANE POMBO 191/2006 126

RUBEN R. ANTUNES DE SOUZA 306/2005 151

SANDRA REGINA RODRIGUES 128/2006 26

SANDRA REGINA RODRIGUES 104/2006 123

SANDRA REGINA RODRIGUES 717/2005 152

SANDRO DA SILVA 335/2005 1

SANDRO DA SILVA 82/2006 64

SANDRO DA SILVA 300/2005 157

SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 540/2005 94

SILVANA CASARIN NAVAQUI 859/2002 164

SILVANE DA SILVA 403/2004 133

SILVANE DA SILVA 241/2004 142

SILVANEI GALINDO SANTANA 523/2006 106

STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 369/2006 8

STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 559/2006 34

STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 648/2006 46

STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 127/2006 108

STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 162/2004 166

SUSANA GALHERA GONÇALVES 144/2005 155

VALDECIR AMÉRICO CAMOZZATO 945/2006 143

VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO 581/2005 128

WALTER LUIZ ANTONIASSI 301/2005 83

WANDERLEY STEVANELLI 47/2006 116

1.- RECLAMAÇÃO – 335/2005 – JAIR DE ARAÚJO X
UNIÃO NORTE E SUL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA. “ Diante da inércia da parte autora em dar conti-
nuidade do feito, estando devidamente intimado, através de seu
advogado, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos
artigos 51, caput § 1º, da lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do
CPC”. ADV. Sandro da Silva.

2.- RECLAMAÇÃO – 529/2005 – AMAURO GELINI E EUZA
ROSANIA MULATO GELINI X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A. “ Diante da inércia da parte autora em dar continui-
dade do feito, estando devidamente intimado, através de sua
advogada, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos
artigos 51, caput, § 1º da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III,
do CPC”. ADV. Maria Luzia Cavalcante / Adilson de Castro
Junior.

3.- EXECUÇÃO – 592/2006 – AGUIMAR SERGIO BRAM-
BILLA X RENATO SALTAO DE OLIVEIRA. “ Manifesta-se
sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 10vº.
ADV. Jéferson Cravol Barbosa.

4.- RECLAMAÇÃO – 1212/2001 – ANTONIO NATALINO
BORTOLIN X CLODOALDO MARCELA DA SILVA. “Mani-
festa-se em 05(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.. ADV. Benedito José Perboni.

5.- RECLAMAÇÃO- 223/2006 - AMAURI MIGLIORINI /
GERLADA DOLORES DE SOUSA MIGLIORINI X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A. “ Proceder o pagamento do valor
remanescente, no prazo de 05(cinco) dias, conforme petição de
fls. 75/76”. ADV. Celso N. Yokota / Juscelino Kubitschek de
Oliveira.

6.- RECLAMAÇÃO – 859/2006 – LAURETE MARIA SELL
SCHULZ X I.R. COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA /
IGOR NERY. “ Manifestar-se sobre o contido de fls. 45/50,
com base no art. 378 do CPC, no prazo de 05(cinco) dias”.ADV.
Dorimar Cleber Targa Pereira.

 7. EXECUÇÃO – 354/2006 – MARIO LUIZ H. BAGGIO X
C.R. LEITE & CIA LTDA-ME/ HELENITA T. MIRANDA DA
SILVA/ IEGO DA SILVA CAMARGO. “ É concedido o prazo
de 05(cinco) dias para indicar o endereço dos reclamados, sob
pena de arquivamento sem resolução do mérito”. ADV. Adria-
no Topa.

8.- RECLAMAÇÃO – 369/2006 – CLAUDINEI FERNANDES
/ JURANDIR FERREIRA DE CARVALHO X SUPERMER-
CADO BOM PREÇO. “ Reconhecendo de oficio a ilegitimida-
de ativa do Sr. Claudinei Fernandes, extinguindo o processo
sem resolução do mérito em relação a ele. Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando a ré a pagar ao Sr.
Jurandir Ferreira de Carvalho o valor de R$ 5.254,70 ( cinco
mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e setenta centavos), a
serem acrescidos de juros legais de 1% (CC, art. 406 c/c art.
161, § 1º, do CTN) a partir da citação (18.04.2006), pois se
trata de responsabilidade contratual, e correção monetária (Sú-
mula 43 do STJ) a partir da data do efetivo prejuízo
(31.03.2006), extinguindo o feito, com resolução do mérito
(CPC, art. 269, I). Intime-se a ré para pagar voluntariamente a
quantia no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa le-
gal de 10% (dez por cento), na forma definida pelo art. 475-J,
caput, do CPC. Intime-se as partes de que, de acordo com o
disposto no art. 16, da Resolução nº. 02/2005- CSJEs, os autos
do processo serão eliminados após três anos do transito em jul-
gado da sentença. “HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo (fls. 45/51)”. ADV. Stevão Alexandre Accadrolli / Alte-
nar A. Alves.

 9. EXECUÇÃO – 420/2006 – JOSE MARIA DE SÁ X MA-
RIA HELENA DE MELO.“ Homologo, a transação celebrada

entre as partes, constante do documento de f. 11, Com resolu-
ção do mérito da causa (CPC, art. 269, inciso III). ADV. José
Maria de Sá.

10. RECLAMAÇÃO – 555/2005 – MARCIO RENATO RA-
MOS DE OLIVEIRA X
 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. “ Manifesta-se em 05
(cinco) dias sobre o
 Deposito realizado nos autos (f. 95 e ss.)”. ADV. Jéferson To-
ledo Botelho.

11. RECLAMAÇÃO – 326/2005 – ROGERIO RODRIGUES
AGOSTINHO X TALITA ALONSO RIZZATO. “ Em virtude
da juntada de documentos pelo reclamante concede-se nova-
mente prazo de 05 (cinco) dias para manifestar-se”. ADV. Joel
Lamônica Crespo.

 12. RECLAMAÇÃO – 685/2005 – MARLENE SILVA DOS
SANTOS X CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO. “ Não há obrigação de indenizar imputável a
empresa ré, pois restou caracterizada a culpa exclusiva da re-
clamante pelos danos por ela sofridos, tendo em vista que,
mesmo quitando o débito através de depósitos bancários, dei-
xou de avisar adequadamente a reclamada do pagamento efetu-
ado. Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 269, I do
CPC, julgo Improcedente o pedido da exordial”. “ Homologo
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a
decisão proferida pelo juiz leigo (fls. 78/80). ADV. Nelson Pas-
choalotto / Catanduva Serpa Sá.

13.- RECLAMAÇÃO – 598/2005– NELIDA MACHRI COLLA
X BRASIL TELECOM S/A. “Manifesta-se sobre o contido de
fls. 62/63, no prazo de 05 (cinco) dias.” ADV. André Balbino
Bonnes.

14.- EXECUÇÃO – 782/2005 – JUAREZ DIAS X VICTOR
FABIANO GARCIA. “ Manifestar-se sobre o contido da certi-
dão da oficial de justiça (f. 15-vº., no prazo de 05(cinco) dias.
ADV. José da Silveira.

15.- EXECUÇÃO– 493/2005 – JOSÉ ANGELO X LATICINIO
LATVIDA LTDA
 “ Manifestar-se sobre o contido da certidão da oficial de justi-
ça de f. 22 vº. e 23. ADV. Anto
nio José General.

16. EXECUÇÃO – 972/2005 – ELI M. DIAS ME X KENY-
DEI CAZELOTO “ Manifestar-se sobre o contido da certidão
da oficial de justiça de f. 27 vº. e 28. ADV. Kelly Cristina Mar-
tins.

 17. RECLAMAÇÃO – 332/2005 – SEBASTIÃO LINO DA
SILVA NETO X FORD LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. “ Manifestar-se sobre o contido na petição e do-
cumento de fls. 70/71, no prazo de 05(cinco) dias. ADV. Elton
Alaver Barroso.

18. RECLAMAÇÃO – 778/2005 – MARCELO MAZZETTO
X BRASIL TELECOM S/A. “ Em virtude da juntada dos docu-
mentos pela parte ré (fls. 87 a 121), a fim de que seja cumprido
o principio do contraditório (CF, art. 5º. LV), concedo á autora
o prazo de 10(dez) dias para manifestação sobre os documen-
tos juntados e sobre as informações prestadas ás folhas 85-86”.
ADV. Ahmad Abdallah

19. RECLAMAÇÃO – 370/2005 – ANTONIO CARLOS CRIS-
PIN X UNINSUL BENS E HABITAÇÃO “ Manifestar-se so-
bre o contido da certidão do juízo deprecado conforme f.
37”.ADV. Francisco Silvestre.

20. EXECUÇÃO– 594/2005 – MANOEL DOMINGOS DA
SILVA X ANGELA F. M. DA SILVA. “ Manifestar-se sobre o
contido da certidão da oficial de justiça de f. 28vº e 29. ADV.
Julio César Prestes Schiavini e Gilberto Julio Sarmento.

21. EXECUÇÃO – 056/2005 – ROSANGELA GOMES MOU-
RA X JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS. “ Manifestar-se
sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 29vº.
ADV. Edson Luiz Dal Bem.

22. RECLAMAÇÃO – 827/2005 – CLEIDE SECCO RODRI-
GUES X FRANCISCO PEREIRA SILVA.“ Manifestar-se so-
bre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 25 vº”. ADV.
Jaqueline Fuzer Ziroldo.

23. EXECUÇÃO – 714/2006 – APARECIDA BELONI NU-
NES X GILSON JOSE DE SOUZA / HILDEGARDES RIBEI-
RO CHAGAS FILHO. “ Intimo afim de que retire a carta pre-
catória e de seu devido encaminhamento ao juízo deprecado”.
ADV. Edílson Jair Casagrande.

24. EXECUÇÃO – 609/2006 – JOSE ANTONIO TRENTO X
ANTONIO JOSE ESMAEIROS. “ Intimo para que se manifes-
te sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 10.”
ADV. José Antonio Trento.

25. EXECUÇÃO – 421/2006 – LUCIOMAR REGGIANI X
AGUINALDO DE CAMPOS ROCHA E ROSELI ZIRONDI. “
Intimo para que retire a carta precatória e de seu devido enca-
minhamento ao juízo deprecado. ADV. Roberval Ferreira de
Almeida.

26. RECLAMAÇÃO – 128/2006 – LEILA JORGE LAMAS X
BRASIL TELECOM S/A. “ Em razão da juntada de documen-
tos pela parte autora (f. 128 a 130) no decurso do prazo fixado
para manifestação da Ré, a fim de que seja cumprido o princi-
pio do contraditório (CF, art. 5º. LV), reabra-se vista a ré pelo
prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre os documentos
de fls. 113 a 114, 121 e 128 a 130”. ADV. Alberto Rodrigues
Alves e Sandra Regina Rodrigues.

27. RECLAMAÇÃO – 11272002 – JOSE MANUEL LOPES
DA SILVA X MAURILIO DA SILVA. “ Intimo para pagar vo-
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luntariamente á quantia, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidir na multa legal de 10%¨(dez por cento), na forma
definida pelo art. 475-J, caput, do CPC”. ADV. Luiz Carlos
Fernandes Domingues.

28. RECLAMAÇÃO – 288/1999 – JOSE FRANZOI X PAULO
HENRIQUE PONTES / MAURO SCHIAVON “ Intimo para
que manifeste-se sobre o contido da certidão da oficial de jus-
tiça de f. 136-vº. ADV. Maria Celeste Soares Janeiro.

29. EXECUÇÃO – 585/2001 – PAULO DE OLIVEIRA NETO
X LUIZ CARLOS ZANCO . “ Intimo para que se manifeste
sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 119-vº.”.
ADV. Jéferson Cravol Barbosa.

30. RECLAMAÇÃO – 719/1998 – WILLIAN ABOU SAAB X
MARINA BORTOLO SANTOS “Intimo a fim de que se mani-
feste no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o contido de fls. 73/74.
ADV. Ahmad Abdallah.

31. RECLAMAÇÃO – 1243/2001– ELISEU PENIANI / VERA
LUCIA BENASSI X EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FA-
TIMA S/A. “ Intimo para que de prosseguimento no feito, no
prazo de 05 (cinco) dias”. ADV. Aline Basso.

32. RECLAMAÇÃO – 1116/2002 – DALTON LUIZ BILAK
MAISTROVICZ X MOISES COUTINHO DE ARAUJO NETO
“ Intimo a fim de que se manifeste sobre o contido da certidão
da oficial de justiça de fl. 69-vº. ADV. Jéferson Cravol Barbo-
sa.

33.- EXECUÇÃO - 562/2006 - AGUIMAR SERGIO BRAM-
BILLA X FILIPE MANUEL TSCHURTSCHENTHALER “
Intimo para se manifestar sobre o contido da certidão do oficial
de justiça de f. 12”. ADV. Jéferson Cravol Barbosa.

34.- RECLAMAÇÃO - 559/2006 – WALDIR PENIDO PAIVA
X BANCO BMC. “ Julgo Extinto o processo, sem julgamento
do mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inciso I, da Lei
nº. 9.099/95. Com fundamento no art. 51, § 2º. Da citada lei, e
consoante o entendimento consolidado no Enunciado 28/FPJC,
condeno o autor no pagamento das custas e despesas do pro-
cesso. Intime-se o autor para o pagamento, no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de execução. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por
fotocópia”. ADV. Stevão Alexandre Accadrolli / Juliano Mi-
queletti Sancin.

35.- EXECUÇÃO - 456/2006 – MEDEIROS E JACOMES
LTDA E FABIANO FAGUNDES JACOME X CAFÉ BRASIL
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA. “ Intimo para que
se manifeste sobre o contido da certidão da oficial de justiça de
f. 33-vº”. ADV. Eduardo Maximiano de Oliveira.

36.- EXECUÇÃO - 333/2006 - GERVASIO DIONISIO GO-
MES X JOSE DA SILVA SOBRINHO. “ Intimo para que se
manifeste sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f.
10”. ADV. Anderson Wagner Marconi.

37.- EXECUÇÃO – 584/2006 – SERGIO SHIGUEO YABU-
MOTO X ROBSON GONÇALVES PEREIRA. “ Intimo para
que se manifeste sobre o contido da certidão da oficial de jus-
tiça de f. 11”. ADV. Ângelo Aparecido Dengan.

38.- RECLAMAÇÃO – 304/2006 - JOVELINO RAIMUNDO
DOS SANTOS X COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANÁ. “ Intimo para que comprove no prazo de
05(cinco) dias, as alegações contidas na petição de f. 20”. ADV.
Anderson Fabrício de Aquino.

39.- EXECUÇÃO - 334/2006 – MARIA APARECIDA DE SOU-
ZA X DALMO RODRIGUES. “ Intimo para que se manifeste
sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 18”. ADV.
Andersonn Fabrício de Aquino.

40.- RECLAMAÇÃO - 463/2006 - ANA MARIA ANGELUC-
CI KATO / TAKASHI KATO / GILBERTO KATO X HARMO-
NIA CLUBE DE CAMPO. “ Homologo a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 46/48, com reso-
lução do mérito da causa (CPC, art. 269, inciso III). ADV. Maria
Luiza Soares Cardoso / Ahmad Abdallah.

41.- EXECUÇÃO – 491/2006 – APARECIDA DA SILVA X
ANTONIO CICERO DOS SANTOS E MARCIA MARIA PE-
DROSO DOS SANTOS. “ Intimo para que se manifeste sobre
o contido da certidão da oficial de justiça de f. 14”. ADV. Ro-
binson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

42.- EXECUÇÃO – 330/2006 – JOAO CELESTINO BASSI X
ANDREIA NERIS PEREIRA. “ Cientifico que já fora autori-
zado o desentranhamento do referido cheque, mantendo cópia
nos autos”. ADV. Placidio Basílio Marçal Neto.

43.- RECLAMAÇÃO – 470/2006 – ANA LINO QUIRINO
COELHO X BRASIL TELECOM S/A. “ Em virtude da juntada
de documentos pela parte ré (f. 48 a 78), para que seja cumpri-
do o principio do contraditório (CF, art. 5 LV), concedo vista a
parte autora pelo prazo de 10(dez) dias”. ADV. Elizabete Ni-
sihara.

44.- EXECUÇÃO - 660/2006 – JOSE CARLOS NICACIO X
FELIPE MANUEL TSOHURTSCHENTHALER ANDRADE.
“ Intimo para que se manifeste sobre o contido da certidão da
oficial de justiça de f. 12”. ADV. Edir Mickael de Lima.

45.- RECLAMAÇÃO - 364/2004 – SOLANGE APARECIDA
PEREIRA X NILSON DALEI. “ Intimo para que retire o Alva-
rá”. ADV. Anderson de João Alvim.

46.- RECLAMAÇÃO - 648/2006 – ADELIR JOSE MENDES
DA SILVA X AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE CONSOR-
CIOS SOCIEDADE CIVIL. “ Intimo para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, sob

pena de extinção. ADV. Stevão Alexandre Accadrolli.

47.- RECLAMAÇÃO - 156/2006 – ACACIO RIBEIRO RE-
BELO X LAERCIO TIRADO PENAZZO. “ Intimo para con-
firmar ou não o falecimento do autor, e sendo possível, juntar
aos autos a respectiva certidão de óbito, se for o caso”. ADV.
Edson Botelho.

48.- EXECUÇÃO – 624/2006 – MARCOS ANTONIO HERM-
MERSCHIMIDT X PASQUAL IOMBRILLER / AGUIDA DE
ABREU IOMBRILLER. “ Intimo para que se manifeste sobre
a certidão da oficial de justiça de f. 11/12”. ADV. Eloi Antonio
Pozzati.

49.- RECLAMAÇÃO - 1047/2006 – KELLY DAIANE DA SIL-
VA CARVALHO X EDERSON ADRIANO MARTINUSSI. “
Intimo para que se manifeste sobre o contido da certidão da
oficial de justiça de f. 32”. ADV. Adriano Topa.

50.- RECLAMAÇÃO – 583/2006 – VALTER COSSI X ELAI-
NE CRISTINA TAVARES INFORMATICA-ME. “ Devidamente
intimado para audiência de conciliação, através de seu advoga-
do (f.11), o autor deixou de comparecer (f.13). Por conseqüên-
cia JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mé-
rito, o que faço fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/
95. Com fundamento no art. 51, § 2º. Da citada lei, e consoante
o entendimento consolidado no enunciado 28/FPJC, condeno o
autor no pagamento das custas e despesas do processo. Intimo
o autor para o pagamento, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de execução”. ADV. Ângelo Aparecido Degan.

51.- RECLAMAÇÃO - 1201/2004 – SEBASTIÃO FERNAN-
DES DA SILVA X TIM CELULAR. “ Intimo para que se mani-
feste no prazo de 05(cinco) dias, sobre o contido de fls. 73/74”.
ADV. Jair Aparecido Zanin.

52.- RECLAMAÇÃO - 957/2004 – NILDO DA SILVA BER-
NADES X ALEXANDRE NICOLAU ARCO / ROBERTO
BASSI. “ Intimo para que se manifeste sobre o contido da cer-
tidão da oficial de justiça de f. 37”. ADV. Ronaldo Camilo.

53.- RECLAMAÇÃO - 699/2004 – ERNESTINO CELESTI-
NO DA SILVA X ORIVALDO APARECIDO RODRIGUES. “
Intimo para apresentação, caso queira, de contra-razões, no
prazo de 10(dez) dias (LJE, art. 42, §2º.) ADV. Ari Amaro Viei-
ra de Souza.

54.- RECLAMAÇÃO - 1031/2004 – JOSÉ CARLOS FRAN-
ÇOLIN X JOÃO LETRINTA. “ Intimo para que se manifeste
sobre o contido da certidão da oficial de justiça de f. 34-vº”.
ADV. Elvis Neiva.

55.- RECLAMAÇÃO - 353/2004 – CLAUDIO NUNES GIA-
ROLA X MARCIO ALVES OLIVA/ EDVANIA DA SILVA R.
OLIVA. “ Diante da ausência da 2º ré – aplica-se a pena de
confissão quanto á matéria fática (lei 9.099/95, art. 20) – e do
reconhecimento pelo primeiro réu quanto a existência da divi-
da, julgo PROCEDENTE, com resolução do mérito, o pedido
inicial para o efeito de condenar os réus ao pagamento do valor
de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) acrescido de juros
de 1% ao Mês a partir da citação (07/04/04 – fls. 12) e correção
monetária desde 30/09/1997 (data da emissão do cheque). Com
base no art. 475-J do CPC, fica desde já prevista a multa de
10% de acréscimo sobre o montante da execução para o caso
da parte ré não efetuar o pagamento nos 15(quinze) dias que se
seguirem á intimação”. “HOMOLOGO por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo (f.25)”. ADV. Cláudio Cezar Orsi.

56.- EXECUÇÃO Nº 1189/2004 - MARIAM GLOWACKI X
JOEL CARLOS VENÂNCIO. “ Intimar o advogado abaixo para
informar o atual endereço do réu, no prazo de 10(dez) dias”.
ADV. Luciano Francisco de Oliveira Leandro.

57.- RECLAMAÇÃO 622/2004 - MARIA LUZIA CAVALCAN-
TE NISHIMURA X JOSÉ LUIZ DE FREITAS E OUTROS. “
Deixo de receber o recurso interposto pelos réus, ante a sua
intempestividade. Autorizo a restituição dos valores deposita-
dos a título de custas processuais e despesas recursais, median-
te ofícios de levantamento. Certifique-se o trânsito em julgado
da sentença, e após cumpram-se as determinação do seu dispo-
sitivo (f. 79).” ADV. José Antonio Trento, Maria Luzia Caval-
cante Nishimura.

58.- RECLAMAÇÃO - 273/2006 - ILMA MAZZORANA X
LOURIVAL MENDES DE OLIVEIRA, FERREIRA VENDAS
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. “ Defiro o pedido de f. 29,
dê-se vistas dos autos conforme requerido.” ADV. Jéferson
Cravol Barbosa.

59.- RECLAMAÇÃO 432/2006 - ABEL CELERINO DA SIL-
VA X IVAN ALEXANDRE GOMES, ARIVALDO SIVLA
NASCIMENTO. “ Intimar a parte autora a se manifestar sobre
o contido na certidão de f. 16-vº, no prazo de 10 dias.” ADV.
Mariza Carla Guis.

60.- RECLAMAÇÃO 311/206 - SEGIO SANCHES LOPES X
IZAIAS NOBRE DE OLIVEIRA. “ Revogo o despacho de f.
18 para indeferir o pedido do réu á f. 16, tendo em vista que a
decisão de f. 14 autorizou o autor a desentranhar o documento
que instruiu a inicial “ ADV. Liliane Pita, Roberval Ferreira de
Almeida.

61.- RECLAMAÇÃO - 1131/2004 - OLGA DO NASCIMEN-
TO CALDAS X SUPERMERCADO SÃO FRANCISCO. “ Jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a re-
clamada, ao pagamento do valor de R$5.000,00(cinco mil re-
ais), a título de danos morais acrescidos de juros de 1.0% (um
por cento) ao mês(art. 406 – CC) contados a partir da citação.
A correção monetária deverá ser calculada a partir da data des-
te julgamento, de acordo com os precedentes do STJ, seja: a
partir da prolação do título exeqüendo (sentença) que estabele-
ceu aquele valor líquido. (RESP. 146861/MA). Determino, ain-

da, de que proceda a baixa do restritivo junto a SERASA refe-
rente ao cheque de f. 55, pois o mesmo é motivo de furto, sen-
do que lhe será aplicada uma multa diária de R$50,00(cinqüenta
reais), por dia a partir da ciência desta sentença até que se pro-
ceda a baixa. Homologo por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz leigo.”
ADV. Olga do Nascimento Caldas.

62.- RECLAMAÇÃO 598/2006 - CLEIDE BARBOSA AGIO
X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
- EMBRATEL. “ Intimar a parte autora a se manifestar sobre os
documentos de f. 45/51, no prazo de 10(dez) dias.” ADV. Nil-
son Roberto Custódio.

63.- RECLAMAÇÃO 878/2006 - WANDERLICE APARECI-
DA FERJÃO GALHARINO X WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. “ Intimar a parte autora a informar o
atual endereço da ré no prazo de 10(dez) dias.” ADV. Catandu-
va Serpa Sá.

64.- RECLAMAÇÃO 82/2006 - LUCILENE FRANCISCO X
RAFAEL AMAURILIO MARTINS. “ Ex Positis, acolho a pre-
liminar de ilegitimidade de parte alegada pela segunda ré, Sra.
Silvana Regina dos Santos Cossi, extinguindo o processo sem
resolução do mérito em relação a ela (CPC, art. 267, VI). Tam-
bém reconheço a decadência do direito da autora em relação
aos alegados vícios no motor do veículo adquirido, resolvendo
o mérito da causa (CPC, art. 269, IV). Por fim, julgo improce-
dentes os demais pedidos, resolvendo o mérito (CPC, art. 269,
I). Homologo por sentença, para que produza os devidos e le-
gais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV. Sandro
Silva.

65.- EXECUÇÃO 800/2006 - ROKURO SATO X ALBERTO
RICARDO ESPESSATO. “ Consoante o disposto no art. 616,
do CPC, determino que o exeqüente emende a petição inicial,
no prazo de dez dias, a fim de dar cumprimento ao contido no
art. 614, inciso I, do CPC, sob pena de indeferimento.” ADV.
Edmilson Aparecido Alves Siqueira.

66.- RECLAMAÇÃO 261/2006 - JAIR ARISTEU PEREIRA X
VALDIR HIPOLITO DA COSTA. “ Decreto a revelia do réu
VALDIR HIPOLITO DA COSTA e de conseqüência julgo pro-
cedendo o pedido formulado na inicial, condenado-o ao paga-
mento da quantia de R$700,00(setecentos reais), corrigidos
monetariamente desde a data convencionada para a apresenta-
ção do cheque (10/02/2002), e com juros de mora, contados a
partir da citação. Intime-se a parte ré para pagar voluntaria-
mente a quantia no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de inci-
dir na multa legal de 10%(dez por cento), na forma definida
pelo artigo 475-J, caput, do CPC.” ADV. João Luiz Spancerski.

67.- RECLAMAÇÃO 66/2006 - RONALDO BARRETO SAL-
GUEIRO X CIFRA S/A CRÉDIDO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. “ julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, condenando o reclamado, ao pagamento do valor de
r$3.00,00(tres mil reais), acrescidos de juros de 1.0% (um por
cento|) ao mês (art. 406 – CC) contados a partir data da citação
efetuada. A correção monetária deverá ser calculada à partir da
data deste julgamento, de acordo com os precedentes do STJ,
seja: a partir da prolação do título exeqüendo (sentença), que
estabeleceu aquele valor líquido (RESP. 146861/MA), Homo-
logo por sentença, para que produza os devidos e legais efei-
tos, a decisão proferida pelo Juiz leigo (f. 53/54). “ ADV. Kelly
Cristina Martins.

68.- RECLAMAÇÃO - 413/2006 - LUCIA BATISTA DOS
SANTOS X BRASIL TELECOM - “ Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mantendo-se
cópia nos autos.” ADV. Edílson Jair Casagrande.

69.- RECLAMAÇÃO - 406/2006 - FELINTO SOARES DO
NASCIMENTO X BRASIL TELECOM - “ Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, manten-
do-se cópia nos autos.” ADV. Edílson Jair Casagrande.

70.- RECLAMAÇÃO - 100/2003 - ANTONIO MAIA X BAN-
CO ITAÚ S/A. “Intimar as partes a se manifestarem no prazo
de dez dias, sobre o documento de f. 156.” ADV. Maria Celeste
Soares janeiro, Antonio Carlos Gabriel.

71.- RECLAMAÇÃO 980/2003 - JOSÉ JESUS DA SILVA X
CRISTIANE LOSSOLI BARDAL, PAULO SERGIO TREN-
TO. “Julgo extinto o processo nos termos do art. 53, § 4º da Lei
9099/95.” ADV. Éderson Ribas Basso e Silva, Mario Hara.

72.- RECLAMAÇÃO - 523/2003 - JUAREZ DIAS X ÂNGE-
LO DONIZETE GALMASSI, AMAURY PEREIRA. “Julgo
extinto o processo nos termos do art. 53, § 4º da Lei 9099/95.”
ADV. José da Silveira.

73.- RECLAMAÇÃO - 686/2003 - SILVANA DA SILVA, CRIS-
TIANE CAETANO RODRIGUES, SANDRA REGINA SIM-
PLICIO X FRANQUINI E CIA LTDA. “ Intimar os autores
para proceder ao pagamento das custas processuais, no valor
de R$273,00(duzentos e setenta e três reais), no prazo de 10(dez)
dias sob pena de execução. “ADV Elvis Neiva.

74.- RECLAMAÇÃO 1003/2003 - MARIA APARECIDA PE-
REIRA DE SOUZA X LUZIA MARQUÊS. “ Intimar a ré a se
manifestar no prazo de dez dias, sobre o contido nos documen-
tos de f. 59/60.” ADV. José Antonio Trento.

75.- EXECUÇÃO 835/2003 - GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI, DELIRES MARIA ACCADROLLI X BRANCO
BRADESCO S/A. “ Intimar o réu abaixo, para se manifestar no
prazo de 10(dez) dias, sobre a atualização da conta de f. 106.”
ADV. José Ivan Guimarães Pereira.

76.- EXECUÇÃO 484/2003 - ARI BORGES MONTEIRO X
DEVAIR RODRIGUES DOS SANTOS. “ Intimar o autor a se
manifestar, no prazo de 10 dias, sobre o contido na certidão de
f. 25-vº” ADV. Ari Borges Monteiro.

77.- RECLAMAÇÃO - 1248/2002 (EMBARGOS DE TERCEI-
RO 546/2006 - APENSO) - JESUS DOS SANTOS X JOSÉ
ANTONIO ROMA. “ Rejeito liminarmente os embargos de ter-
ceiro, determinando o prosseguimento normal da execução, com
avaliação do bem penhorado, e pautando-se data para a aliena-
ção judicial.ADV. Dirceu Carlos Cenatti, Jéferson Cravol Bar-
bosa.

78.- RECLAMAÇÃO 652/2002 - DORIMAR CLEBER TAR-
GA PEREIRA X RITA DE CASSIA CONTICELLI CERAN-
TO. “ Intime-se o recorrido, para apresentação, caso queira, de
contra razões no prazo de 10 dias. “ Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

79.- EXECUÇÃO - 294/2003 - CAIO FABIANO MARQUES
ROSA X OSSIMAR LUIS DE ANDRADE SÁ. “ Indefiro o
pedido de f. 45/46. Intimado o advogado do exeqüente a com-
parecer a audiência este não compareceu, nem tampouco seu
cliente. Assim, cumpra-se integralmente a sentença de f. 42.
Intime-se o autor a efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$262,50(duzentos e sessenta e dois reais e ciq-
nuenta centavos), no prazo de dez dias.” ADV. Edson Luiz Dal
Bem.

80.- RECLAMAÇÃO - 116/202 - ADAIR SOARES X AROL-
DO MARTINS GUERREIRO, APARECIDO BARBOSA. “
HOMOLOGO por sentença, nos termos do artigo 158, do CPC,
a desistência da ação com relação ao executado APARECIDO
BARBOSA, manifestada pelo exeqüente e por conseqüência,
JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, sem re-
solução do mérito, segundo as disposições doa rt. 51, caput da
Lei n º 9099/95, c/c o art. 569 do CPC. ADV. Ieda Baretta

81.- RECLAMAÇÃO - 1001/2005 - AIRTON BERNARDO
RAMOS X ANTONIA HERNANDES BENTO INF M. “ Inti-
mar o autor a se manifestar, no prazo de dez dias, sobre o con-
tido na certidão de f. 21-vº.” ADV. Antonio Salles Junior.

82.- RECLAMAÇÃO - 776/2005 - RACHEL CAPELARI LE-
MOS X BRASIL TELECOM S/A. “ Em razão da juntada de
documentos pela parte ré, para que seja cumprido o princípio
do contraditório, conceda-se vista à autor apelo prazo de cinco
dias. “ ADV. Ahmad Abdalla.

83.- EXECUÇÃO - 301/2005 - VALDIR MÁRIO STRAIOTO
X JOSÉ EDUARDO DE FREITAS. “ sobre o contido na peti-
ção e documentos de f. 29/34, manifeste-se o exeqüente em
cinco dias.” ADV. Walter Luiz Antoniassi.

84.- RECLAMAÇÃO 40/2005 - MAYKON XAVIER DE BAR-
ROS X TIAGO DIAS LOPES, MARIA ISABEL LOPES. “
Comprove o autor, no prazo de 05 dias, suas alegações de f. 42/
43.” ADV. Evangivaldo da Silva.

85.- EXECUÇÃO - CLEUSA BRAGA FRANQUINI X ATI-
LIO ALBIERI NETO. “ Sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se a exeqüente em cinco dias.” ADV. Cleusa Braga
Franquini.

86.- RECLAMAÇÃO - 783/2005 - GENÉSIO JERÔNIMO DA
SILVA X INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. “ Intimar o recorrente a efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$78,75(setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).” ADV. Catanduva Serpa Sá.

87.- RECLAMAÇÃO 506/2005 - IVONETE MOTA DAS NE-
VES X JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO. “ A analise do
pedido de f. 114/115 depende da juntada aos autos do holerite
do último salário recebido pela autora ou de qualquer outro
comprovante de rendimento, bem como declaração dos seus
bens prestada à receita federal, no prazo de cinco dias.” ADV.
Dorimar Cleber Targa Pereira

88.- RECLAMAÇÃO 115/2005 - PAULO CESR FORTES
NEVES X CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA, JUARES
JOSÉ PEREIRA. “ Julgo procedente os embargos de declara-
ção, alterando por conseqüência o dispositivo da sentença de f.
36/38, que passa a ter a seguinte redação: “Ante ao exposto,
decreto a revelia dos réus, Construtora Ilha Grande Ltda e Jua-
res José Pereira, e por conseqüência JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial, condenado-os alternativamen-
te, a elaborarem e entregaram o projeto de execução da obra a
que refere a inicial, bem como comprovarem o pagamento das
taxas de execução a ele relativas, tudo no prazo de 30(trinta)
dias contados da data da intimação da sentença, sob pena de
pagamento de multa desde já arbitrada em R$100,00(cem re-
ais), por dia de atraso; ou restituírem ao autor, no prazo de
10(dez) dias, contado da intimação da sentença, a quantia de
Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros reais), a ser convertida
para a moeda atual e corrigida monetariamente desde a data do
pagamento (13.01.1994), com incidência de juros de mora à
taxa de 1% ao mês contados a partir da citação inicial.” ADV.
Adriano Topa.

89.- RECLAMAÇÃO 814/2005 - ADELIO DA SILVA TRIN-
DADE X EVA APARECIDA DE SOUZA. “ Intimar o autor a
se manifestar, no prazo de dez dias sobre o contido na certidão
de f. 22-vº. ADV Luis Carlos Fernandes Domingues.

90.- RECLAMAÇÃO 953/2006 - DENK DENK LTDA X TIM
SUL S/A, INTEL CELULAR e TBP – SERVINTEL TELECOM
LTDA. “ Intimem-se as rés para que no prazo de cinco dias
exiba os originais dos dois contratos firmados com a parte au-
tora, nos termos dos artigos 355 e seguintes do CPC. “ADV.
César Felix Ribas, José Pedro de Oliveira.

91.- RECLAMAÇÃO 234/2005 - ANTONIO LUCIANO SO-
BRINHO X SULAMÉRICA SEGUROS S/A. “ Intimar as par-
tes a se manifestarem, no prazo de dez dias sobre o documento
de f. 72.” ADV. Marcelos Baldassarre Cortez, Antonio Cláudio
Maximiano.

92.- RECLAMAÇÃO - 231/2005 - LOURDES POSSETI DE-
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LANHESI X SULAMÉRICA SEGUROS S/A. “ Intime-se o
advogado da ré, para assinar as petições de f. 118 e 119/127 no
prazo de cinco dias”. ADV Marcelo Baldassarre Cortez.

93.- EXECUÇÃO - 840/2005 - MARIA JENIL SECCO X VA-
NESSA CRISTINA HANDA. “ Intimar a parte autora que o
edital de citação está a disposição nesta secretaria para enca-
minhamento.” ADV. César Felix Ribas.

94.- RECLAMAÇÃO - 540/2005 - OLGA MICHELON X
OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA. “ Em virtude da não
citação da reclamada, f. 167, deverá a reclamante providenciar
em dez dias o endereço atualizado da parte ré.” ADV. Sidney
Ricardo Veloso Dantas.

95.- EXECUÇÃO 292/2006 - ROQUE PINHEIRO DE OLI-
VEIRA X ROBERTO NISHI. “ HOMOLOGO a transação ce-
lebrada entre as partes, constante do documento de. 31 com
resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III).” ADV.
Heleno Pedrini Filho, Antonio José General.

96.- RECLAMAÇÃO - 285/2006 - EURIDICE CERCI X UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A; “ Ex Positis, resolvendo o méri-
to da causa (LJE, art. 51, caput, c/c CPC art. 269 I), julgo pro-
cedente o pedido inicial, para condenar a a Seguradora ré a
pagar aos autores a quantia de R$3.645,99 (três mil e seiscen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), a ser
corrigida monetariamente pelo índice utilizado pelo Tribunal
de Justiça do Estado do paraná (INPC e Decreto nº 1544/95), a
partir da data que fixou o valor em dinheiro, isto é, a partir do
evento danoso acrescidos de juros legais de 1% ao mês (NCC,
art. 406, c/c CTN art. 161, § 1º), contados os juros a partir da
citação no presente feito. Intime-se a ré para remir voluntaria-
mente a quantia a que foi condenada, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidir na multa legal de 10% na forma definida
pelo art. 475-J caput do CPC. Intimem-se as partes de que, de
acordo com o disposto no art. 16 da resolução 02/05, os autos
do processo serão eliminados após três anos do trânsito em
julgado.Homologo por sentença, para que produza os devidos
e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV.
Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Kelly Cristina Martins.

97.- RECLAMAÇÃO 512/2006 - NELSON JOSÉ DE LIMA X
FRANCISCO BORGES FILHO, ELIAS LEONCIO DE AL-
MEIDA. “ Homologo a transação celebrada entre as partes,
constante do documento de f. 21/22, com resolução do mérito
da causa (CPC, art. 269, inciso III).” ADV. Angelina Dias dos
Santos Carvalho, Dirceu Carlos Cenatti.

98.- RECLAMAÇÃO - 487/2006 - VILSON SPONTAN LO-
PES X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. “ Julgo extinto, sem re-
solução do mérito, em virtude da complexidade da produção de
provas para a solução do presente feito. Ficam cientes as partes
de que os presentes autos serão incinerados, em três anos, a
contar do trânsito em julgado (art. 1º e 16º da Resolução 02/05
– CSJES.). Homologo por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo, com a
ressalva que a prova complexa a que se refere a decisão seria o
exame pericial, que, pela sua complexidade, não admitido nos
feitos de competência dos Juizados Especiais Cíveis.” ADV.
Adriano Kazuo Goto.

99.- RECLAMAÇÃO - 749/2006 - IVAN MACHRI E CIA
LTDA – ME, NELIDA MACHRI X OSCAR E LEITE LTDA-
ME, SIRLEI OSCAR. “ HOMOLOGO a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 19, com resolu-
ção do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III).” ADV. Rita
de Cássia Conticelli Ceranto.

100.- EXECUÇÃO - 768/2006 - - IVAN MACHRI E CIA LTDA
– ME, NELIDA MACHRI X OSCAR E LEITE LTDA-ME, SIR-
LEI OSCAR “ com fundamento no artigo 51, caput inc. IV e
seu § 1º da Lei 9099/95, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, determinando seja o mesmo arquivado, após
as devidas baixas e anotações. . “ADV. Rita de Cássia Contice-
lli Ceranto.

101.- RECLAMAÇÃO - 880/2006 - ALBER DORNELLES
AGNOR CELINO DA SILVA. “ HOMOLOGO a transação ce-
lebrada entre as partes, constante do documento de f. 10 com
resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III).” ADV.
Ângelo Aparecido Dengan.

102.- EXECUÇÃO - 262/2006 - MARIA JOSÉ FERREIRA DE
SOUZA X APARECIDA MARLENE VEIGA DOS SANTOS
BARBOSA. “HOMOLOGO a transação celebrada entre as par-
tes, constante do documento de f. 16 com resolução do mérito
da causa (CPC art. 269, inciso III).” ADV. André Varella Via-
neck, Francisco Elias Silvestre.

103.- RECLAMAÇÃO - 566/2006 - ANDERSON DE OLIVEI-
RA X GLOBAL TELECOM. “ Concedo o prazo de cinco dias,
com base no art. 398, do CPC, para que a reclamada se mani-
feste sobre o documento de f. 64/65.” ADV. Louise Rainer Pe-
reira Gionédis.

104.- RECLAMAÇÃO - 1050/2006 - ROSANGELA FRAN-
CISCHINI X BANCO ITAÚ S/A. “ Indefiro liminarmente a
petição inicial, e pro conseqüência, julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 51 inciso II, da Lei dos Juizados Especi-
ais.” ADV. Mário Takatsuka.

105.- RECLAMAÇÃO - 812/21006 - ROBERTO GOMES DE
OLIVEIRA X MARIA DALVA CRISTINA MARTINS. “ Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 51, inciso II da Lei 9099/95.Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, man-
tendo-se cópia nos autos.” ADV. Dirceu Carlos Cenatti.

106.- EXECUÇÃO - 523/206 - SAILVANEI GALINDO SAN-
TANA X GP DOS SANTOS GELOS E BEBIDAS. “ julgo ex-
tinta a execução, nos termos do art. 194, inciso I do CPC. “
ADV. Silvanei Galindo Santana.

107.- EXECUÇÃO - 820/2006 - LUDILENE DEPIERI SUPER-
TI X LEANDRO TORINO DA SILVA. “ com fundamento no
artigo 51 caput inciso IV e seu § 1º da Lei 9099/95, julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, determinando seja o
mesmo arquivado, após as devidas baixas e anotações. Faculto
ao exeqüente o desentranhamento do referido cheque, manten-
do-se cópia nos autos.” ADV. Leandro Depieri.

108.- EXECUÇÃO - 127/2006 - CLAUDEMIR DE VICENTE
X JOSÉ DE ANDRADE JACOMEL. “ Homologo a transação
celebrada entre as partes constante do documento de f. 13/14,
com resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III).
Comprovado o pagamento integral do acordo, autorizo o de-
sentranhamento dos documentos de f. 08, que deverá ser entre-
gue ao executado, mediante substituição por fotocópia. Proce-
da-se ao levantamento da quantia depositada, mediante alvará
judicial em nome do autor.” ADV. Stevão Alexandre Accadro-
lli.

109.- RECLAMAÇÃO - 173/2005 - ALMERINDO MOREIRA
NETO X GLOBAL WORLD, LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA. “ Julgo Procedente o pedido e condeno a pri-
meira ré a entregar um aparelho novo de igual marca e modelo
no prazo de 10 dias, no endereço residencial do autor, e, para o
caso de descumprimento, fica desde já fixada multa diária no
valor de r$35,00(trinta e cinco reais). Pedido de danos morais
acolhido em relação à lesão decorrente da frustração do poten-
cial de uso do potencial de uso do aparelho adquirido , porém,
ante a desproporção do valor pretendido na inicial, ficam aqui
fixados em R$50,,0(quinhentos reais) – quantia que se entende
adequada ao caráter ressarcitório e pedagógico da indenização.
Esse valor deve ser corrigido a partir da data do fato que fixo
como sendo 22/06/2004 e acrescido de juros de 1% ao mês
desde a mesma data.. Homologo por sentença, para que produ-
za os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo.” ADV. Louise Rainer Pereira Gionédis.

110.- RECLAMAÇÃO - 192/2005 - DENISE BELICE X GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. “ Ante o
exposto, com resolução do mérito (art. 269, I do CPC) julgo
parcialmente procedente o pedido da exordial, condenando a
reclamada ao pagamento em favor da reclamante a da quantia
total de R$3.051,04 (três mil e cinqüenta e um reais e quatro
centavos), a ser corrigida monetariamente pelo índice utilizado
pelo Tribunal de Justiça do Estado do paraná (INPC e Decreto
nº 1544/95), a partir de 18/03/2005, data do ajuizamento da
presente ação e acrescidos de juros legais de 1% ao mês (NCC
art. 406, c/c CTN art. 161, § 1º) contados os juros a partir da
data da citação no presente feito. O valor ora fixado será acres-
cido de multa no percentual de 10%, caso não se efetue o paga-
mento da quantia da condenação no prazo de 15 dias, contado
da publicação da sentença (art. 475-J, do CPC). Nos termos do
artigo 16, resolução 02/05, ficam alertadas as partes que os
presentes autos serão eliminados decorridos três anos do trân-
sito em julgado da sentença. Homologo por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos a decisão proferida pelo
Juiz Leigo.” ADV. Beatriz Terezinha da Silveira Moura, Ale-
xandre N. Ferraz.

111.- RECLAMAÇÃO - 496/2006 - LEONEL PEDRO PAIXA
X TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA. “A carta
precatória de penhora está a disposição da parte autora para
instruir e encaminhar ao juízo deprecado.” ADV Maria Lucia
Balcewicz Paiva.

112.- RECLAMAÇÃO 498/2006 - LEILA DE LOURDES
DUARTE X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.
“ Ex positis resolvendo o mérito da causa (LJE art. 51, caput c/
c CPC art. 269, I), julgo procedente o pedido inicial, para con-
denar a seguradora ré a pagar a autora a quantia de R$5.897,32
(cinco mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta e dois cen-
tavos), a serem corrigidos monetariamente a partir de 14/10/
2004 (data da estipulação da diferença em dinheiro) e acresci-
dos de juros legais der 1% ao mês ( NCC, art. 406, c/c CTN art.
161, § 1º), contados os juros a partir da data da citação no
presente, extinguindo o feito, com julgamento de mérito, com
arrimo no art. 269, I do CPC. Intime-se a ré para remir volunta-
riamente a quantia a que foi condenada no prazo de quinze
dias, sob pena de incidir na multa legal de 10%, na forma defi-
nida pelo art. 475-J, caput do CPC. Intimem-se as parte de que
de acordo com o disposto no art. 16, da resolução 02/05, os
autos do processo serão eliminados após três anos do trânsito
em julgado da sentença. Homologo por sentença para que pro-
duza os devidos e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz
Leigo.” ADV. Marcelo Baldassarre Cortez, Gabriel Soares Ja-
neiro.

113.- RECLAMAÇÃO - 267/2006 – EMERSON ANDRE ZI-
MIANI CABRAL X ITAUCARD FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. “ Julgo extinto
o processo, com resolução do mérito da causa, nos termos do
artigo 269, inciso II do CPC. ADV. Rafael Souza Pereira.

114.- RECLAMAÇÃO 595/2006 - OILES JOSÉ MAGALHÃES
X AILTON ESTEVES, ADEMIR FRANCISCO DA SILVA. “
Homologo por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo, com a ressalva que
a incompetência material deste Juizado implica na extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51,
inciso III, da Lei 9099/95, aplicável por analogia. Por conseqü-
ência, os autos deverão ser arquivados, após o trânsito em jul-
gado, facultando-se ao autor o desentranhamento dos documen-
tos que acompanham a inicial.” ADV. Gilberto Julio Sarmento,
Ricardo Soares Mestre Janeiro, Aureci Quinalia Maldonado.

115.- EXECUÇÃO - 123/2006 - ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA X INÊS KINAK. “ Homologo a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de f.
14/15, com resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso
III). Autorizo o desentranhamento do documento de f. 06 que
deverá ser entregue a executada mediante substituição por fo-
tocópia.” Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

116.- RECLAMAÇÃO - 047/2006 - JOSEFA NUNES FEITO-
SA BERNARDES. “ Homologo a transação celebrada entre as
partes, constante do documento de f. 45, com resolução do
mérito da causa (CPC art. 269, inciso II).” ADV. Wanderley
Stevanelli, Adriano Topa.

117.- RECLAMAÇÃO - 451/2006 - MARIA SONIA ALVES
LOPES X RODRIGO LUIZ CARDOSO. “ ISTO POSTO aco-
lho a preliminar de inépcia da inicial, extinguindo o feito sem
resolução de mérito (art. 267, I c/c o art. 295, I, parágrafo úni-
co, I, ambos do CPC, também, c/c o art. 14, § 2º e o art. 51
caput da LJE). Intimem-se as partes de que, de acordo com o
disposto no art. 16, da Resolução 02/05-CSJEs, os autos do
processo serão eliminados após três anos do trânsito em julga-
do da sentença, sendo que poderão requerer o desentranhamento
de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível. Homologo por sentença, por que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz leigo. Joel Lamôni-
ca Crespo, Elvis Neiva.

118.- reclamação - 229/2006 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA,
MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA X VERA
CRUZ SEGURO S/A. “Ex Positis, resolvendo o mérito da cau-
sa (LJE, art. 51, caput, c/c CPC art. 269 I), julgo procedente o
pedido inicial, para condenar a Seguradora ré a pagar aos auto-
res a quantia de R$1.700,00 (um mil e setecentos reais), a ser
corrigida monetariamente pelo índice utilizado pelo Tribunal
de Justiça do Estado do paraná (INPC e Decreto nº 1544/95), a
partir da data que fixou o valor em dinheiro, isto é, a partir do
evento danoso (abril/2005) na forma definida pela súmula 43,
do Superior Tribunal de Justiça, e acrescidos de juros legais de
1% ao mês (NCC, art. 406, c/c CTN art. 161, § 1º), contados os
juros a partir da citação no presente feito. Intime-se a ré para
remir voluntariamente a quantia a que foi condenada, no prazo
de quinze dias, sob pena de incidir na multa legal de 10% na
forma definida pelo art. 475-J caput do CPC. Intimem-se as
partes de que, de acordo com o disposto no art. 16 da resolução
02/05, os autos do processo serão eliminados após três anos do
trânsito em julgado.Homologo por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Lei-
go.” ADV. Roberto Kazuo Fujita.

119.- REGLAMAÇÃO 689/2006 - TATIELE CRISTINA RI-
BEIRO DE SOUZA X RKN COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA. “ Homologo a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 71, com resolução do mérito da causa
(CPC, art. 269, inciso II).” ADV.Ieda Bareta e Carlos Eduardo
Carvalho da Silva.

120.- RECLAMAÇÃO 531/2006 - JACIANE TRINDADE DE
AZEVEDO X BÁSICO BRASIL, PAULO MAZZEI. “ Isto pos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para conde-
nar os réus, solidariamente, a pagar a autora, a título de indeni-
zação por danos morais, o valor de R$1.500,00(um mil e qui-
nhentos reais), a serem acrescidos de juros legais de 1% ao mês
(CC, art. 406, c/c art. 161, § 1º do CTN), e correção monetária
a partir da data de prolação desta sentença, resolvendo o méri-
to da causa. (LJE, art. 51, caput c/c CPC art. 269, I). Intime-se
a ré para remir voluntariamente a quantia a que foi condenada,
no prazo de quinze dias, sob pena de incidir na multa legal de
10% na forma definida pelo art. 475-J caput do CPC. Intimem-
se as partes de que, de acordo com o disposto no art. 16 da
resolução 02/05, os autos do processo serão eliminados após
três anos do trânsito em julgado.Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos a decisão proferida pelo
Juiz Leigo.” ADV. Antonio Carlos Cazarin..

121.- RECLAMAÇÃO 898/2006 - ALBER ALESSANDRO
DORNELLES X BEM HUR. “ HOMOLOGO a transação ce-
lebrada entre as partes, constante do documento de f.; 13 com
resolução do mérito da causa (CPC, art. 269, inciso III).” ADV.
Celso N. Yokota.

122.- RECLAMAÇÃO - 836/2006 - OSCAR SEITI SIRASHI-
GUE X EVERSON POLZONOFF RUIZ. “ Diante do acordo
realizado entre as partes, conforme se dessume do documento
de f. 18/19, tem-se por resolvido o mérito da causa, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC. “ ADV. Lino Massayuki Ito,
Célia Aparecida Tiemi Ysatugu Ono.

123.- RECLAMAÇÃO - 104/2006 - GENESIO SOARES DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A. “ Ante o exposto, declaro a
inexistência de relação jurídica entre autor e ré, no que se refe-
re ao serviço de internet turbo 400 e julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando a ré a pagar ao autor, a
título de danos morais, pelos transtornos provocados por sua
conduta em lançar na tarifa o valor de R$3.000,00(três mil re-
ais), com incidência de correção monetária e juros legais a par-
tir da data da sentença. E ainda, a devolver os valores cobrados
e pagos, indevidamente, no valor de R$246,60 (duzentos e qua-
renta e seis reais e sessenta centavos), que de acordo com o art.
42 § único d CDC devem ser ressarcidos em dobro, perfazendo
o valor de R$493,20(quatrocentos e noventa e três reais e vinte
centavos), acrescidos de correção monetária a partir dos paga-
mentos indevidos e juros legais de 1% a partir da citação (Enun-
ciado 27 da Turma Recursal do Paraná). Intimem-se as partes
de que, de acordo com o disposto no art. 16, da Resolução nº
02/05-CSJEs, os autos do processo serão eliminados após três
anos do trânsito em julgado da sentença.Homologo por senten-
ça para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão pro-
ferida pela Juíza Leiga, com a ressalva de que os valores das
faturas juntadas a posteriori também sejam restituídas ao autor,
e em dobro, nos mesmos termos da condenação.”

124.- RECLAMAÇÃO 510/2006 - ANDERSON DA SILVA
LEITE X SUELLEN CLAVERO ABELHA. “ Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito. Ficam
as partes cientes de que os presentes autos serão incinerados,
em três anos, a contar do trânsito em julgado desta decisão
9art. 1º e 16 da resolução 02/05 – CSJEs de 18/04/2005). Ho-
mologo por sentença para que produza os devidos e legais efei-

tos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV. Roberval Fer-
reira de Almeida.

125.- RECLAMAÇÃO 751/2006 - DIEGO FURLAN BELINI
X BANCO DO BRASIL S/A. “ Homologo a transação celebra-
da entre as partes, constante do documento de f. 29/30, com
resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III). “ ADV.
Mauro Soares de Oliveira.

126.- RECLAMAÇÃO 191/2006 - FRANCISCA MARIA DA
SILVA X FLORICULTURA FLORISBEL.” Julgo improceden-
te o pedido inicial, pois comprovadamente a conduta da autora
em tudo contribuiu para a ocorrência dos fatos narrados, e o
ordenamento jurídico não pode premiar aquela que, com sua
conduta, contribuiu decisivamente para formação da situação
da qual lamenta. Julgo ainda, procedente o pedido contraposto,
condenando a autor ao pagamento da obrigação contratual no
valor de R$57,50, com incidência de correção monetária desde
a data do vencimento da obrigação considerando para tanta a
data de 20/125/2005 (doc. F. 36), e juros legais desde a data da
apresentação da contestação em 04/04/2006. Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a deci-
são proferida pela Juíza Leiga.’ ADV. Jéferson Cravol Barbo-
sa, Rosane Pombo.

127.- RCLAMAÇÃO 358/2006 - APARECIDA AMÉLIA CAS-
TILHO CHAGAS X CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL. “Ex
Positis, resolvendo o mérito da causa (LJE, art. 51, caput, c/c
CPC art. 269 I), julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar a a Seguradora ré a pagar aos autores a quantia de
CR$248.719,92 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e
dezenove cruzeiros reais e noventa e dois centavos), na expres-
são monetária da época, a ser corrigida monetariamente pelo
índice utilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(INPC e Decreto nº 1544/95), a partir da data que fixou o valor
em dinheiro, isto é, a partir do evento danoso (outubro/1993),
na forma definida pela Sumula 43, do Superior Tribunal de Jus-
tiça, e acrescidos de juros legais de 1% ao mês (NCC, art. 406,
c/c CTN art. 161, § 1º), contados os juros a partir da citação no
presente feito. Intime-se a ré para remir voluntariamente a quan-
tia a que foi condenada, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidir na multa legal de 10% na forma definida pelo art. 475-
J caput do CPC. Intimem-se as partes de que, de acordo com o
disposto no art. 16 da resolução 02/05, os autos do processo
serão eliminados após três anos do trânsito em
julgado.Homologo por sentença, para que produza os devidos
e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV.
Marcelo Baldassarre Cortez, Gabriel Soares Janeiro.

128.- RECLAMAÇÃO 581/2005 - JOÃO MARTINS SOBRI-
NHO X CIFRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO.” A carta precatória de penhora, está a disposição
da parte autora, para retirar, instruir e encaminhar ao Juízo
Deprecado.” aDV. Valdemir Américo Camozzato.

129.- RECLAMAÇÃO - 437/2004 - CLENILSON MORETTO
X SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRICO – SESC. “ Isto posto,
julgo procedente o pedido inicial, condenado a ré a pagar ao
autor o valor de R$2.590,00(dois mil, quinhentos e noventa
reais), a serem acrescidos de juros legais de 1% (CC art. 406, c/
c art. 161 § 1º do CTN) a partir da citação pois se trata de
responsabilidade contratual, e correção monetária (Sumula, 43,
do STJ), a partir da data do efetivo prejuízo, no caso, a partir
da data da inicial, resolvendo o mérito do litígio (CPC art. 269,
I). Intime-se a ré para remir voluntariamente a quantia a que foi
condenada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir na
multa legal de 10% na forma definida pelo art. 475-J caput do
CPC. Intimem-se as partes de que, de acordo com o disposto
no art. 16 da resolução 02/05, os autos do processo serão elimi-
nados após três anos do trânsito em julgado.Homologo por sen-
tença, para que produza os devidos e legais efeitos a decisão
proferida pelo Juiz Leigo.” ADV Luiza Elizabeth Basaglia, Luiz
Guilherme Meye.

130.- RECLAMAÇÃO - 1195/2004 - ODELICIO MAGA-
LHÃES X FERNÃO DIAS DA SILVA. “ Homologo a transa-
ção celebrada entre as partes, constante do documento de f. 39,
com resolução do mérito da causa (CPC art. 269, inciso III).”
ADV. Giltrudes Aparecida de Freitas, Frank Y. Yamanaka.

131.- RECLAMAÇÃO - 948/2004 - FRANCISCO BORGES
FILHO X JOSÉ ANTONIO BRUSSOLO. “ PELO EXPOSTO,
julgo parcialmente procedente o pedido da inicial e condeno o
réu ao pagamento de indenização, em favor do autor, fixando
os danos morais no valor de R$3.000,00(três mil reais). O va-
lor da condenação deverá ser acrescida dos juros em percentu-
al de 1% ao mês, contados do fato danoso (12/08/2003 – f. 17)
por força do art. 398 do CC e pela súmula 54, do STJ. A corre-
ção monetária que deverá ser calculada a partir da data da ho-
mologação desta decisão, de acordo com os precedentes do STJ,
ou seja, a partir da prolação do título exeqüendo (sentença) que
estabeleceu aquele valor líquido” (Resp. 146861/MA). Com
base no art. 475-J do CPC fica desde já prevista multa de 10%
de acréscimo sobre o montante da execução para o caso da
parte ré não efetuar o pagamento nos 15 dias que se seguirem à
sua intimação para pagamento. Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo (f. 52/53), com a ressalva de que a correção
monetária deverá ser calculada a partir do efetivo prejuízo, nos
termos da súmula 43, do STJ.” ADV. Luiz Carlos Fernandes
Domingues, Alexandre da Silva Moraes.

132.- RECLAMAÇÃO 710/2004 - APARECIDA AURORA
PIRES X IVAN ALEXANDRE GOMES MONTEIRO. “ Inti-
me-se a autora dizer sobre o bem penhorado no prazo de 5 dias.
A diligência requerida a f. 36, ou seja, verificar junto ao detran
se há veículo em nome do executado, cabe a parte interessada
diligências. Indefiro, por ora, o pedido de penhora on-line, ten-
do em vista que o acesso ao sistema Bacen-Jud por este Juiza-
do já foi autorizado pelo E. TJPR, estando em fase de imple-
mentação.. ADV. Ahmad Abdallah.

133.- RECLAMAÇÃO 403/2004 - EWERTON HANYSZ X



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 269269269269269

GAZIN IND. COMÉRCIO DE IMÓVEIS E LETRODOMÉS-
TICOS LTDA. “ Homologo a transação celebrada entre as par-
tes, constante do documento de f. 126, com resolução do méri-
to da causa (CPC art. 269, inciso III).” ADV. Elaine Silvana de
Souza, Silvane da Silva.

134.- RECLAMAÇÃO - 716/2004 - CARNEIRO CARDOSO
& CIA LTDA-ME X JOSÉ PEREIRA ROXO. “ A carta preca-
tória de penhora está a disposição do autor para retirá-la, ins-
truí-la e encaminhá-la ao Juízo Deprecado.” ADV. Altenar Apa-
recido Alves.

135.- RECLAMAÇÃO - 1226/2002 - NILSON JOSÉ DA SIL-
VA X MARLI FERRI. “ A carta precatória de penhora está a
disposição do autor para retirá-la, instruí-la e encaminhá-la ao
Juízo Deprecado.” ADV. Dirceu Carlos Cenatti.

136.- RECLAMAÇÃO - 078/2002 - CLAUDIO MARTINS X
TELESP – TELEFONIA CELULAR S/A. “ A carta precatória
de penhora está a disposição do autor para retirá-la, instruí-la e
encaminhá-la ao Juízo Deprecado. “ ADV. Paulo Moreli.

137.- RECLAMAÇÃO - 1154/2002 - JOSÉ LUIZ TISSOT,
ROSANGELA TASCA TISSOT X CAIXA SEGURADORA S/
A. “O alvará de levantamento está a disposição dos autores,
para ser retirado.” ADV. Edimará Soares Souza.

138.- RECLAMAÇÃO - 273/2002 - MARIA SE SENA PIE-
ROLI, EDILVAN SENA PIEROLI X JOSÉ RENATO FRAN-
CISCO, SERGIO DANIEL. “ A carta precatória de penhora
está a disposição dos autores para retirá-la, instruí-la e encami-
nhá-la ao Juízo Deprecado”. ADV. Fabio Ferreira Bueno.

139.- RECLAMAÇÃO - 615/2002 - ANTONIO CARLOS
GABRIEL X LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.. “
HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes, constante
do documento de f. 150, com resolução do mérito da causa
(CPC art. 269, inc III). “ ADV. Antonio Carlos Gabriel, Luiz
Carlos Fernandes Domingues.

140.- EXECUÇÃO - 56/2001 - O ESPOLIO DE CARLOS
MANOEL MARTNS X ROBERTO FNTOURA SILVA, VANIA
MARCIA A CAIRES. “ Reconsidero a decisão de f. 99. Comu-
niquem-se as autoridades policiais das cidades de Umuarama,
Campo Mourão e Maringá-Paraná, sobre o mandado de prisão
expedido.” ADV. Frank Y. Yamanaka.

141.- RECLAMAÇÃO - 887/2003 - MARIA APARECIDA DA
SILVA, AMERICO FERRARI X JOMAR BERTON E CIA
LTDA. “ A carta precatória de penhora está a disposição dos
autores para retirá-la, instruí-la e encaminhá-la ao Juízo De-
precado.” ADV. Catanduva Serpa Sá.

142.- RECLAMAÇÃO - 241/2004 - SELSO GOMES LIRA X
GAZIN IND. E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO LTDA.
‘ Intimem-se as partes da baixa dos autos, com prazo de cinco
dias para requererem o que for de direito. ADV. José Oscar
Silva e Silvane da Silva.

143.- RECLAMAÇÃO - 945/2006 - IZAURIDE ALVES DOS
SANTOS X HSBC SEGUROS BRASIL S/A. “O alvará de le-
vantamento está a disposição dos autores, para ser retirado.”
ADV. Valdecir Américo Camozzatto.

144.- RECLAMAÇÃO - 769/2004 - MARCELO GONÇAL-
VES X ITAÚ SEGUROS. “ Julgo extinto o presente feito, sem
resolução do mérito do pedido de indenização apresentado, ten-
do como base o art. 267, do CPC. Fiam as partes cientes de que
os presentes autos serão incinerados, em três anos, a contar do
trânsito em julgado desta decisão. (art. 1 e 16 da resolução 02/
05).Homologo por sentença, para que produza os devidos e le-
gais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV. Luci-
any Michelli Ferreira dos Santos.

145.- RECLAMAÇÃO 676/2004 - RODRIGO MENDES DE
OLIVEIRA X FARMÁLIA BRASIL “ JULGO parcialmente
procedentes os pedidos formulados pela parte autora, com re-
solução de mérito na forma do art. 269, I do CPC, condenado a
ré a promover no prazo de cinco dias, a exclusão do nome do
autor do SCPC – Seviço Centrla de Proteção ao Crédito, tendo
em vista a passagem do prazo qüinqüenal (CDC 43, § 1º in fine
) que se deu em 31/10/2005, posto que, a partir da referida
data, deixou de ser regular o exercício do direito da credora,
passando ao plano de abusividade. Para o caso de descumpri-
mento do prazo, estipula-se em favor do autor no valor de
R$120,00, por dia, com base no art. 84, § 4º do CDC. Rejeita-
dos os demais pedidos.Homologo por sentença para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz
leigo.” ADV. André Balbino Bonnes, Patrícia Cristina Américo
de Oliveira.

146.- RECLAMAÇÃO - 983/2004 - ALICE DE OLIVEIRA
ALMEIDA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A “ Julgo proceden-
te os pedidos para condenar a ré COPEL a restituição pretendi-
da na inicial. Especificando a condenação nos seguintes ter-
mos: são devidas as diferenças cobradas a maior segundo o
cálculo não impugnado de f. 12, e que ficou consignado às f.
07/08 da inicial, portanto, a presente condenação, por força do
art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor,
se faz para que a reclamada restitua a autora o valor de R$3.980,
97, mais o dobro, perfazendo o total de r$7.961,94(sete mil,
novecentos e sessenta e um reais, noventa e quatro centavos),
acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária pelos
índices oficiais a partir do ajuizamento. Após o trânsito em jul-
gado, intime-se a reclamada para pagamento em 15 dias e com
base no art. 475-J do CPC, fica desde já prevista a multa de
10% de acréscimo sobre o montante da execução para o caso
da parte ré não efetuar o pagamento nos 15 dias que se segui-
rem à intimação. Homologo por sentença para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.”
ADV. Adriano Kazuo Goto.

147.- RECLAMAÇÃO - 917/2005 - CARLOS BERNARDINO

TAVARES X BANCO DO BRASIL S/A. “ Recebo o recurso
interposto, somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 43
da Lei 9099/95. Intime-se o recorrido para as contra-razões, no
prazo de dez dias.” ADV. Marcos Roberto Meneghin.

148.- RECLAMAÇÃO - 359/2005 - FRANCISCA BRITTO
SANT’ANA X SULINA SEGURADORA S/A. “ Sobre o depó-
sito efetuado pela ré, manifeste-se a autora em cinco dias.” ADV.
Kelly Cristina Martins.

149.- RECLAMAÇÃO - 753/2005 - ROBERTO CARLOS DA
SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. “ Recebo o re-
curso somente no seu efeito devolutivo, nos termos do art. 43
da Lei 9099/95. Intime-se o recorrido para apresentação caso
queira de contra razões no prazo de dez dias.” ADV. Jair Anto-
nio Wiebelling.

150.- RECLAMAÇÃO - 454/2005 - SEBASTIÃO ÉDIO BE-
RALDO X BRASIL TELECOM S/A. “ Deixo de receber o re-
curso interposto pelo autor, ante a sua deserção. Certifique-se
o transito em julgado da sentença e após anotações devidas,
arquive-se.” ADV. Everaldo Beraldo.

151.- RECLAMAÇÃO - 306/2005 - GABRIEL TEIXEIRA
MARTINS X NILTON DE OLIVEIRA DA SILVA. “ Sobre a
certidão da Oficial de Justiça, manifeste-se o exeqüente em cinco
dias.” ADV. Ruben R. Antunes de Souza.

152.- RECLAMAÇÃO - 717/2005 - DIRCE CHAVES GAVASSI
X BRASIL TELECOM S/A. “ Ante o exposto, julga-se extingo
o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, in-
ciso II da Lei 9099/95. Nos termos do art. 16 da resolução 02/
05, ficam alertadas as partes que os presentes autos serão eli-
minados decorridos três anos do trânsito em julgado da senten-
ça; Homologo por sentença, para que produza os devidos e le-
gais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV. Sandra
Regina Rodrigues., Jéferson Cravol Barbosa.

153.- RECLAMAÇÃO 009/2005 - EULA SANTOS OLIVE
ELLER MATTOS X CREDCAR S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO. “ Ante o exposto, com resolução do
mérito (art. 269, I do CPC) julgo parcialmente procedente o
pedido da exordial, condenando a empresa reclamada a pagar a
quantia de R$98,27 (noventa e oito reais e vinte e sete centa-
vos), corrigidos monetariamente desde 06/12/2004 (data em que
efetuou o pagamento indevido) e juros moratórios de 1% ao
mês, desde a citação da presente (28/12/2004) e, a título de
danos morais, a quantia de R$2.000,00 (dois mil reais), corri-
gida monetariamente pela média do ICP/INPC, nos termos do
decreto 1.544/1995, acrescida de juros moratórios de 1% ao
mês nos termos do artigo 406 do CC c/c art. 161 do CTN, fi-
xando como termo inicial para ambas as verbas acessórias a
data da prolação deste parecer. A quantia será acrescida de multa
no percentual de 10%, nos termos do artigo 475-J do CPC,
caso não haja o cumprimento da sentença por parte da empresa
reclamada no prazo de 15 dias, contados da intimação deste ato
decisório. Nos termos do art. 16 da resolução 02/05, ficam aler-
tadas as partes que os presentes autos serão eliminados decor-
ridos três anos do transito em julgado da sentença. Homologo
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos a
decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV.Paulo Sergio Romão
da Cunha, Carmem Lucia Villaça de Veron.

154.- EXECUÇÃO 345/2005 - VALERIA KIMIE KAWSAKI
X MARQUES TELEFONIA CELULAR LTDA, ELIAS DIVI-
NO MARQUES. “ Ex positis, julgo improcedente os embargos
a execução apresentados pelos executados, determinando o pros-
seguimento a execução nos seus ulteriores termos. Condeno os
executados a pagar as custas do processo, nos termos do artigo
55, parágrafo único, inciso II da Lei 9099/95. Homologo por
sentença para que produza os devidos e legais efeitos a decisão
proferida pela Juíza Leiga.” ADV Dirceu Carlos Cenatti, Jéfer-
son Cravol Barbosa.

155.- RECLAMAÇÃO - 144/2005 - ADAIR DE CAMPOS
MARTA X ITAU SEGUROS S/A. “ Ante o exposto, com reso-
lução do mérito 9art. 269, I do CPC) julgo procedente o pedido
da exordial, condenando a reclamada ao pagamento em favor
do reclamante da quantia total de R$3.635,00(três mil, seis-
centos e trinta e cinco reais) acrescidos de juros legais no pata-
mar de 1% ao mês a partir da citação válida no feito e correção
monetária, incidente a partir de 20/01/2005 (data, em que, con-
forme documento de f. 35, foi orçado e suspenso o conserto do
veículo sinistrado). O valor ora fixado será acrescido de multa
no percentual de 10% caso não se efetue o pagamento a quan-
tia da condenação no prazo de 15 dias, contados da publicação
da sentença (art. 475-J do CPC). Nos termos do art. 16 da reso-
lução 02/05, ficam alertadas as partes que os presentes autos
serão eliminados decorridos três anos do transito em julgado
da sentença. Homologo por sentença, para que produza os de-
vidos e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” ADV.
Éderson Ribas Basso e Silva, Susana Valeria Galhera Gonçal-
ves.

156.- RECLAMAÇÃO - 486/2005 - JAIR BERNARDO DA
SILVA X UNIÃO NORTE E SUL ADMINISTRAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÃO LTDA. “ Ante o exposto, com resolução de méri-
to (art. 269, inciso I do CPC), julga-se procedente o pedido,
condenando a reclamada a restituir a importância total dos va-
lores pagos pelo reclamante, no montante de R$2.005,60(dois
mil, cinco reais e sessenta centavos). Correção monetária inci-
dira a partir do efetivo pagamento de cada parcela. Incidirão
sobre os valores em causa juros legais de 1% a partir da cita-
ção. Nos termos do art. 16 da resolução 02/05, ficam alertadas
as partes que os presentes autos serão eliminados decorridos
três anos do transito em julgado da sentença. Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos a deci-
são proferida pelo Juiz Leigo.” ADV. Jéferson Cravol Barbosa,
Garibaldi Menezes Deliberador.

157.- RECLAMAÇÃO - 300/2005 - HELLEN REGIANE CA-
BROBÓ X NGL ESTAMPARIA LTDA . “A carta precatória de
penhora está a disposição da parte autora para instruir e enca-

minhar ao juízo deprecado” ADV. Sandro da Silva.

158.- RECLAMAÇÃO - 519/2006 - MAURILIO FERREIRA
X JABUR PNEUS. “A carta precatória de intimação e penhora
está a disposição da parte autora para instruir e encaminhar ao
juízo deprecado”. ADV. André Balbino Bonnes.

159.- EXECUÇÃO - 427/2003 - FRANCISCA SIMÃO DE
SOUZA X SEBASTIÃO ALVES DA SILVA . “ Intimar a autora
a se manifestar no prazo de dez dias, sobre o contido na certi-
dão de f. 50-vº.” ADV. José Antonio Trento.

160.- RECLAMAÇÃO - 763/2005 - NEUSA ALVES DA SIL-
VA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. “ Intimar a reclamada
para retirar ofício de levantamento.” ADV. Adilson de Castro
Junior..

161.- RECLAMAÇÃO - 859/2006 - CARLOS JOSÉ DA SIL-
VA X CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM. “A carta
precatória de penhora está a disposição da parte autora para
instruir e encaminhar ao juízo deprecado.” ADV. Carlos José
da Silva.

162.- AUTOS: 1210/04 - Reparação de Danos – ISMAEL
MARQUES DE OLIVEIRA X AURÉLIO STEVANATO – So-
bre Certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a parte inte-
ressada (fls.28 - v.). ADV. GABRIEL SOARES JANEIRO

163.- AUTOS: 704/04 – Ação Ordinária – ADEMIR SOUZA
CARDOSO X TADEU HENRIQUE ULIANO - Sobre Certi-
dão da Srª. Oficial de Justiça manifeste-se a parte interessada
(fls.35 - v.). ADV: ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

164.- AUTOS: 859/02 – AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS – ANTO-
NIO NAVAQUI X MEERCEDE BATISTA – Sobre despacho
de fls. 74, manifeste-se a parte interessada: “Vistos. Diante da
notícia de Satisfação da obrigação pela executada, conforme se
dessume do documento de f. 73, julgo extinta a execução, nos
termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Sem custas e honorários, porquanto incabíveis nesta ins-
tância. Oportunamente, arquive-se.” ADV. SILVANA CASA-
RIN NAVAQUI, EDSON JOSÉ CAZARIN

165.- AUTOS: 371/04 - AÇÃO ORDINÁRIA – FABIO JOSÉ
GUIMARÃES X LÁZARA PEREIRA LAVAGNINI - Sobre
Certidão da Srª. Oficial de Justiça manifeste-se a parte interes-
sada (fls.33 - v.). Adv. JOSÉ MATEUS GUIMARÃES

166.- AUTOS: 162/04 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS VENCIDOS E VINCENDOS – PAULO
SUNAO YAMAZAKI X JMV INCORPORAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO LTDA. - Sobre Certidão da Srª. Oficial de Justiça
manifeste-se a parte interessada (fls.87 - v.). ADV. STEVÃO
ALEXANDRE ACCADROLLI

167.- AUTOS: 612/05 – AÇÃO ORDINÁRIA – O CAMARA
SILVA LTDA ME, representada por CELSO APARECIDO DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A – Manifeste-se a parte auto-
ra no prazo legal. ADV. EDILSON JAIR CASAGRANDE,
EMERSON REGINALDO RAIMUNDO DHEFERSON DE
OLIVERIA RIBEIRO.

168.- AUTOS: 184/05 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS – GLAUCIA RODRIGUES X TELELISTAS
EDITORA S/A e SERASA S/A – Manifeste-se a parte autora
no prazo legal. ADV. DIRCEU CARLOS CENATTI

169.- AUTOS: 196/05 - AÇÃO DE COBRANÇA – CELIA
PEREIRA MESQUITA DOS SANTOS X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A – Manifeste-se a parte interessada sobre a
realização de acordo. ADV. ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING E GREICE ADRIANA SI-
MÕES

170.- AUTOS: 656/05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS MATERIAIS E MORAIS – APARECIDO PACHECO DE
OLIVEIRA X BOMBAS INETORAS LTDA e EDUARDO
ALVES BIANCHIN – Manifestem-se as partes interessadas
sobre o contido nas fls. 136. ADV. EVERALDO BERALDO,
JOSÉ ANTONIO TRENTO e LUCIANO F. DE OLIVEIRA
LEANDRO

171.- AUTOS: 176/95 – AÇÃO DE COBRANÇA – YONE DE
OLIVEIRA e ISMAR ALDO PEDROLLO – Manifeste-se a
parte interessada sobre cálculo judicial fls. 198 – ADV. FÁBIO
FERREIRA BUENO

172.- AUTOS: 393/05 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
BILIDADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO –
ALI ABOU CHAMI X BRASIL TELECOM X S/A – Manifes-
te-se a parte interessada sobre despacho de fls. 136: “Intime-se
a Recorrida, para apresentação, caso queira, e contra-razões,
no prazo de 10(dez) dias (LJE, art. 42, §2º).” ADV. JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA E EVERALDO BERALDO

173.- AUTOS: 352/05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS – PAULO DRUMOND FERREZ DE VICENTE GOX
FIBRA DO BRASIL LTDA – Manifeste-se a parte interessada
para que atenda a determinação judicial de fls. 69. ADV. AN-
DERSON DE JOÃO ALVIM.

174.- AUTOS – 36/05 – AÇÃO DE COBRANÇA – TADEU
ROCHA DE LIMA; HELENA DE LIMA ALMEIDA; CARLOS
ROCHA DE LIMA; SIMONE DE LIMA X LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A – Manifeste-se a parte interessada so-
bre certidão de fls. 129 verso. ADV. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR.

175.- AUTOS – 635/06 - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENI-
ZAÇÃO POR CANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – FRANCISMAR SCA-
LIZE e BANCO DIBENS S/A. – Manifeste-se a parte autora

sobre fls. 53. ADV. KELLY CRISTINA MARTINS

176.- AUTOS – 875/06- AÇÃO DE RECLAMAÇÃO C/C TU-
TELA ANTECIPADA – MARCELO ADRIANO LOPES DA
SILVA X EMBRATEL - Manifestes-se a parte interessada no
prazo legal. ADV ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

177.- AUTOS - 293/06 - AÇÃO DE EXECUÇÃO – FRANCIS-
CO ESTEVES SANTIAGO X VANDERLEI JORDÃO – Ma-
nifese-se a parte interessada sobre o contido no despacho de
fls. 17: “O registro do arresto (fls.10), junto ao Cartório, in-
cumbe ao exeqüente realizar (CPC, art.659,§4º). Intime-o para
tal mister, no prazo de 10 (dez) dias.” ADV. GERALDO AL-
BERTI

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PUBLICAÇÃO Nº 01/07 – 171ª ZONA ELEITORAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

AÇÃO PENAL Nº 001/2005

Requerente(s): JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL
Requerido(s): FABIO DE PAULA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Dr. MAURÍCIO MACHADO SANTOS

Intimá-lo e cientificá-lo para apresentação das Alegações Fi-
nais, nos autos acima referido, NO PRAZO LEGAL, determi-
nado em termo de Deliberação nos autos do dia 29/09/2006.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 002/2007

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 312 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: JOÃO CARLOS FLOR
ENVOLVIDO: FABIO DE SOUZA CAMARGO
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 135/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na pintura em muro
em propriedade particular, contendo propaganda eleitoral do
candidato ora envolvido, sem autorização do proprietário (no-
tícia formulada por João Carlos Flor perante o Juízo da 176ª
Zona Eleitoral).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessa não reclama nenhuma outra
providência. Arquivem-se, na forma do parecer retro, que ado-
to.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 327 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL – PR
INTERESSADO: JUÍZO ELEITORAL DA 195ª Z.E.
ENVOLVIDO: MAX ROSENMANN
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 34/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placa
contendo propaganda eleitoral do candidato ora envolvido em
bem tido como de uso comum - estabelecimento industrial -
com infringência, em tese, do disposto no art. 9º, § 2º, da Res.
nº 22.261/2006-TSE.
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Cessando a propaganda irregular, exauriu-se a Jurisdição, pelo
que determino o arquivamento destes autos.
Int.
Em, 15 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 344 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 90/2006, dando conta da ocorrência de pretensa captação
ilícita de votos, consubstanciada na possível convocação de
reuniões políticas em estabelecimentos estaduais de ensino no
município de Pato Branco, momento em que a continuidade no
recebimento de leite para as crianças estaria sendo vinculada à
participação dos pais às referidas reuniões, com infringência,
em tese, ao disposto nos arts. 299 e 300, do CE (notícia formu-
lada pelo Comitê Gestor Municipal Fome Zero de Pato Branco
perante o Ministério Público Eleitoral junto ao Juízo da 73ª
Zona).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
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“Adoto como razões de decidir as lançadas no parecer retro
para,
diante de ausência de elementos para qualquer outra
providência, determinar o arquivamento destes autos.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 349 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RESERVA – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR
ENVOLVIDO: ANTONIO MARTINS ANIBELLI
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 45/2006, dando conta da ocorrência de pretensa prática
de atos vedados aos agentes públicos, consubstanciada na dis-
tribuição do impresso intitulado “Paixão por Reserva”, acom-
panhados de panfletos com propaganda dos candidatos ora en-
volvidos, tencionando vinculá-los às obras realizadas no Mu-
nicípio e ali noticiadas, tendo sido informado por seus entrega-
dores que a aludida distribuição estava se dando por determi-
nação da Prefeitura Municipal de Reserva, tudo com infringên-
cia, em tese, ao disposto no art. 73, IV, da Lei nº 9504/97 (no-
tícia formulada pelo Ministério Público Eleitoral junto ao Juí-
zo da 39ª Zona).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Adoto o parecer e determino o arquivamento destes autos.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 353 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UNIÃO DA VITÓRIA – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO: OSMAR FERNANDES DIAS
Resumo: Encaminhamento dos autos de Representação Eleito-
ral n.º 51/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placa
contendo propaganda eleitoral do candidato ora envolvido às
margens de rodovia, com infringência, em tese, ao disposto no
37, § 1º, da Lei nº 9504/97 (notícia formulada pelo Ministério
Público Eleitoral junto ao Juízo da 33ª Zona).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou. Arquivem-se, nos termos do
parecer retro, que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 361 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CORBÉLIA – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO: DEVONCIR MARQUES MARTINS
ENVOLVIDO(S): INES APARECIDA DE PAULA DIAS
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providência
n.º 22/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propagan-
da eleitoral irregular, consubstanciada na veiculação, em
26.08.2006, no período compreendido entre 08h30min e
10h30min, pela Rádio Alternativa, de manifestações pelos can-
didatos ora envolvidos, com infringência, em tese, ao disposto
no art. 45, § 1º, da Lei nº 9504/97 (notícia anônima formulada
perante o Ministério Público Eleitoral junto ao Juízo da 126ª
Zona).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Referindo o M.P.E. à impossibilidade material de ter acesso a
dados para saber de eventual irregularidade, determino o ar-
quivamento destes autos.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 425 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: COLIGAÇÃO “A FORÇA DO POVO”
ENVOLVIDO: ADEMIR VAZ
ENVOLVIDO(S): ROLAND MICHEL GIELAND
ENVOLVIDO(S): GILDO APARECIDO FERREIRA COSTA
ENVOLVIDO(S): EDSON JOÃO DOS SANTOS
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 156/2006, dando conta da ocorrência de possível prática
do delito capitulado no art. 331, do Código Eleitoral, consubs-
tanciada na pintura, pelos ora envolvidos, de muro que contin-
ha propaganda do então candidato a Deputado Estadual Ale-
xandre Maranhão Khury (origem: Termo Circunstanciado n.º
52/2006 - SR/DPF/PR).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Vão os autos, por redistribuição, ao órgão judicial competente
para conhecer e julgar o delito (em tese) referido no parecer
retro.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-

rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 417 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PORTÃO
ENVOLVIDO: ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ENVOLVIDO(S): LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
ENVOLVIDO(S): GLEISI HELENA HOFFMANN
ENVOLVIDO(S): ANDRÉ FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 228/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de pla-
cas contendo propaganda dos candidatos ora envolvidos em
imóvel de propriedade da Prefeitura Municial (notícia formu-
lada por Prefeitura Municipal de Curitiba - Adminitração Regi-
onal do Portão).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Muro restaurado, sem sanção neste caso. Ao arquivo, na for-
ma parecer retro, que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 419 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: RESISTENCE EMPREENDIMENTOS EM-
PRESARIAIS LTDA.
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 224/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na colagem de pro-
paganda de candidatos ao pleito de 2006 em tapume de obras
sem autorização do proprietário (notícia formulada por Resis-
tence Empreendimentos Empresariais Ltda).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Somente alegada propaganda irregular que naõ foi constata-
da.
Arquivem-se na forma do parecer retro, que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 422 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO H. DE CAMPOS
ENVOLVIDO: LUCIANO PIZZATTO
ENVOLVIDO(S): LUIZ CARLOS CAITO QUINTANA
ENVOLVIDO(S): ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 218/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na pintura em muro
contendo propaganda dos candidatos ora envolvidos, sem au-
torização do proprietário (notícia formulada por Luiz Roberto
Hanemann de Campos).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou. Nada há para fazer.
Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 429 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: SANTA HELENA – PR
INTERESSADO: JUÍZO DA 129ª Z.E.
ENVOLVIDO: OSMAR JOSÉ SERRAGLIO
ENVOLVIDO(S): DELCI DE ANDRADE BRESOLIN
ENVOLVIDO(S): HELOÍSA HELENA LIMA DE MORAES
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 45/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na distribuição de
impresso contendo propaganda eleitoral dos candidatos ora
envolvidos (impresso desentranhado dos autos nº 355/2004, por
determinação do juízo eleitoral).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“O M.P.E. não viu e este relator também não vê irregularidade
no conflito. Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 432 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR
INTERESSADO: DENÚNCIA ANÔNIMA
ENVOLVIDO: GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN
FILHO
ENVOLVIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 150/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de ou-
tdoor contendo propaganda eleitoral do candidato ora envolvi-

do (notícia anônima).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou, sem previsão legal de san-
ção.
Ao arquivo, na forma do parecer retro, que adoto.
Em, 15 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 442 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PALOTINA – PR
INTERESSADO: JUSTIÇA ELEITORAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 85/2006, dando conta da ocorrência de pretensa propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na realização de reu-
nião política nas dependências de um pavilhão comunitário na
cidade de Palotina com oferecimento de jantar (ref.: Boletim
de Ocorrência nº 1206/2006, tendo em vista solicitação do
Ministério Público Eleitoral junto ao Juízo da 124ª Zona ).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Não demonstrando a existência de ilícito, como pondera o
M.P.E. - parecer de fls. 23/26, vão os autos ao arquivo.
Em, 15 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva - Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 454– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: VALDIR MIRANDA DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 61/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de “banners”
contendo propaganda da candidata ora envolvida em praça pú-
blica, com infringência, em tese, do disposto no art. 37, “ca-
put”, da Lei nº 9504/97, e art. 9º, da Res. nº 22.261/2006-TSE
(notícia formulada por Valdir Miranda de Souza).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Cessando a propaganda irregular, nada mais se pode fazer,
por
falta de previsão legal. Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 455– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: VALDIR MIRANDA DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 60/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de “banners”
contendo propaganda da candidata ora envolvida em árvores,
com infringência, em tese, do disposto no art. 37, “caput”, da
Lei nº 9504/97, e art. 9º, da Res. nº 22.261/2006-TSE (notícia
formulada por Valdir Miranda de Souza).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou, sem cominação de pena. Ao
arquivo, nos termos do parecer retro, que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 456 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: VALDIR MIRANDA DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 59/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de “banners”
contendo propaganda da candidata ora envolvida em canteiro
central em frente a terminal rodoviário, com infringência, em
tese, do disposto no art. 37, “caput”, da Lei nº 9504/97, e art.
9º, da Res. nº 22.261/2006-TSE (notícia formulada por Valdir
Miranda de Souza).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou. Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 464 – CLASSE 18ª

PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: VALDIR MIRANDA DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 64/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placa con-
tendo propaganda da candidata ora envolvida em bem tido como
de uso comum - laboratório de próteses, com infringência, em
tese, do disposto no art. 37, “caput”, da Lei nº 9504/97, e art.
9º, da Res. nº 22.261/2006-TSE (notícia formulada por Valdir
Miranda de Souza).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou. Ao arquivo, nos termos do
parecer retro (fls. 27/30), que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
__________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 468 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS RUIZ
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 69/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placas se-
melhantes a outdoors contendo propaganda da candidata ora
envolvida, em vias públicas, rodovias e estabelecimentos co-
merciais, com infringência, em tese, do disposto no art. 37,
“caput”, da Lei nº 9504/97, e art. 9º, da Res. nº 22.261/2006-
TSE (notícia formulada por Francisco Carlos Ruiz).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessa com notificação não reclama
nenhuma outra providência à mingua da previsão legal. Arqui-
vem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 470 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: VALDIR MIRANDA DE SOUZA
ENVOLVIDO(S): GESIMARY DE SANTI AZEVEDO
ADVOGADO(S): DRS. CARLOS AUGUSTO DE CAMAR-
GO PASQUAL E MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 72/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placas se-
melhantes a outdoors contendo propaganda da candidata ora
envolvida, em bens tidos como de uso comum (notícia formu-
lada por Valdir Miranda de Souza).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Adoto o parecer de fls. 39/42 e determino o arquivamento
destes autos.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 474 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA – PR
INTERESSADO: JEFFERSON APARECIDO DE AZEVEDO
ENVOLVIDO(S): NELSON GARCIA
ADVOGADO(S): DRS. JOSÉ PENTO NETO, FÁBIO FER-
REIRA BUENO E DANIELE GARCIA HORTOLAM BUE-
NO
ENVOLVIDO(S): OSMAR JOSÉ SERRAGLIO
ENVOLVIDO(S): ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 74/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de placas con-
tendo propaganda dos candidatos ora envolvidos, em estabele-
cimento comercial, com infringência, em tese, do disposto no
art. 9º, § 2º, da Res. nº 22.261/2006-TSE (notícia formulada
por Jefferson Aparecido de Azevedo).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Adoto o parecer de fls. 27 a 29 como razões de decidir. Arqui-
vem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 476 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: MARIALVA – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO(S): LUIZ HILOSHI NISHIMORI
ENVOLVIDO(S): VALDIR ROSSI
ENVOLVIDO(S): RICARDO JOSÉ MAGALHÃES BARROS
ENVOLVIDO(S): MARIA APARECIDA BORGHETTI
ENVOLVIDO(S): ODILIO BALBINOTTI
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ENVOLVIDO(S): RICARDO CRACHINESKI GOMIDE
ENVOLVIDO(S): MILTON JOSÉ MILTINHO PUPIO FILHO
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as nº 38/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na pintura em muro con-
tendo propaganda dos candidatos Luiz Nishimori e Valdir Ros-
si, na afixação de cartazes contendo propaganda dos candida-
tos Ricardo Barros, Cida Borghetti e Miltinho Pupio, na colo-
cação de estruturas metálicas em calçadas contendo propagan-
da eleitoral do candidato Odílio Balbinotti, e na colocação de
cavaletes contendo propaganda do candidato Ricardo Gomide,
tudo com infringência, em tese, do disposto no art. 37, da Lei
nº 9504/97, e arts. 9º e 10, da Res. nº 22.261/2006-TSE (notí-
cia formulada pelo Ministério Público Eleitoral junto ao Juízo
da 81ª Zona).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Mais um caso de propaganda irregular que cessou. Arquivem-
se, nos termos do parecer retro, que adoto.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 487 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: GOIOERÊ – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO(S): HERMES PARCIANELLO
ADVOGADO(S): DRA. DANIELLE MAGNABOSCO
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 102/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na pintura em muro,
em favor do então candidato ora envolvido, em dimensões pre-
tensamente superiores ao permitido, com infringência, em tese,
ao disposto no art. 13, da Resolução n.º 22.261/2006-TSE (no-
tícia anônima, encaminhada ao Ministério Público junto ao Ju-
ízo da 92.ª Zona Eleitoral).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou: nada mais a fazer, porque a
lei nada prevê. Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 490 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: GOIOERÊ – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO(S): ANTONIO MARTINS ANIBELLI
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 98/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de pla-
cas, na forma de cavaletes, contendo propaganda em favor do
candidato ora envolvido em bens tidos como de uso comum -
via pública e lanchonete - com infringência, em tese, ao dis-
posto no art. 9.º, §§ 2.º e 3.º, da Resolução n.º 22.261/2006-
TSE (notícia anônima, encaminhada ao Ministério Público junto
ao Juízo da 92.ª Zona Eleitoral).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou. Ao arquivo, nos termos do
parecer retro.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 493 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: GOIOERÊ – PR
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ENVOLVIDO(S): HERMES PARCIANELLO
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 95/2006, dando conta da ocorrência de possível propa-
ganda eleitoral irregular, consubstanciada na afixação de car-
taz em favor do candidato ora envolvido nas dependências da
Prefeitura Municipal de Moreira Sales, com infringência, em
tese, ao disposto no art. 9.º, da Resolução n.º 22.261/2006-
TSE (notícia formulada por Helton John de O. Maia Santos,
encaminhada ao Ministério Público junto ao Juízo da 92.ª Zona
Eleitoral).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Propaganda irregular que cessou não comporta nenhuma ou-
tra providência. Arquivem-se.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Renato Lopes de Paiva, d. relator dos autos abai-
xo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 508 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: BARBOSA FERRAZ – PR
INTERESSADO: WALDIR DE OLIVEIRA – PRESIDENTE
DO PDT DE BARBOSA FERRAZ/PR
ENVOLVIDO(S): COLIGAÇÃO PARANÁ FORTE (PMDB/
PSC)
Resumo: Encaminhamento dos autos de Pedido de Providênci-
as n.º 24/2006, dando conta da pretensa prática de propaganda
eleitoral irregular, consubstanciada na distribuição de panfle-
tos em favor da coligação ora envolvida, contendo também
manifestações ofensivas aos candidatos a Governador e Vice

pela Coligação Paraná da Verdade, além de não constar o nú-
mero de inscrição no CNPJ da empresa responsável pela con-
fecção do referido material (trechos da propaganda inquinada:
“Educador! O latifundiário Osmar Dias é apoiado por Álvaro
Dias e Jaime Lerner... É preciso dizer mais? Seu vice, Derli
Antonio Donin, é acusado em 15 processos na Justiça. Impro-
bidade administrativa - enriquecimento ilícito - licitações frau-
dulentas - compras superfaturadas - formação de quadrilha...”;
notícia formulada pelo Diretório Municipal do Partido Demo-
crático Trabalhista de Barbosa Ferraz).
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Adoto como razões de decidir as do parecer retro - fls. 27 a 29
e determino o arquivamento destes autos. De fato, não há indí-
cios suficientes para embasar procedimento outro.
Em, 18 de dezembro de 2006.
(a) Renato Lopes de Paiva – Relator”
____________________________________________________

SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 10 DE JANEIRO DE 2007.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 356/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
32.292/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Senhora ADRIANE CAETANO PINTO para
exercer a função de Chefe de Cartório da 14ª Zona Eleitoral da
Comarca de PONTA GROSSA, de natureza “pro labore”, du-
rante os períodos de FÉRIAS do Chefe de Cartório Titular, ser-
vidor JACKSON WOJCIK PINTO, de 13.12.2006 a 22.12.2006,
e, de 10.01.2007 a 19.01.2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 19
de dezembro de 2006.

Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 359/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
30399/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor PAULO CESAR HESPER para exercer
a função de Chefe de Cartório da 75ª Zona Eleitoral da Comar-
ca de TOLEDO, de natureza “pro labore”, durante período de
Licença para Tratamento de Saúde da Chefe de Cartório Titu-
lar, servidora Lucia Midori Takano, de 21.12.2006 a 12.01.2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 20
de dezembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 001/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
22.676/2006-TRE,

RESOLVE

I – DESIGNAR “pro tempore” o Doutor GUSTAVO ADOL-
PHO PERIOTO, Juiz Substituto da 27ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de CRUZEIRO DO OESTE, para, sem preju-
ízo de suas demais atribuições, atender os serviços da 86ª Zona
Eleitoral da mencionada Comarca, no período de 20.12.2006 a
07.01.2007, até a assunção da Juíza de Direito Titular, Doutora
MANUELA TALLÃO, e

II - DESIGNAR a Doutora MANUELA TALLÃO, Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de CRUZEIRO
DO OESTE, para responder pelos serviços da 86ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca, a partir de 08 de janeiro de 2007.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 02
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 002/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de

18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
33.261/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados para
atender os serviços das Zonas Eleitorais indicadas, durante o
recesso forense, de 20.12.2006 a 05.01.2007:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 02
de janeiro de 2007.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 010/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
26.036/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR a Doutora JOSELY DITTRICH RIBAS, Juíza de
Direito da 178ª Zona Eleitoral da Comarca de CURITIBA, para,
sem prejuízo das demais atribuições, atender os serviços da 4ª
Zona Eleitoral da mesma Comarca, no período de 02 a
31.01.2007, em virtude de férias do Juiz de Direito Titular,
Doutor ROGÉRIO ETZEL.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 09
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

P O R T A R I A Nº 360/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal e conside-
rando as disposições da Resolução nº 20.834/2001-TSE

R E S O L V E

C O N C E D E R progressão funcional aos servidores:
GEISON ERIDAN ZYCH, na Categoria Funcional de Técnico
Judiciário, Área de Atividade: Administrativa, da Classe “A”,
Padrão 1, para a Classe “A”, Padrão 4, a contar de 18 de de-
zembro de 2006.

MARCOS ALBERTO KWIATKOWSKI, na Categoria Funcio-
nal de Técnico Judiciário, Área de Atividade: Administrativa,
da Classe “A”, Padrão 1, para a Classe “A”, Padrão 4, a contar
de 18 de dezembro de 2006.
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 21
de dezembro de 2006.

Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 003/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
26.701/2006-TRE,

RESOLVE

RETIFICAR, em parte, os termos da Portaria nº 275/2006-GP,
de 23.10.2006, que designou “pro tempore” o Doutor GABRI-
EL LEONARDO SOUZA DE QUADROS, Juiz de Direito Subs-
tituto da 5ª Seção Judiciária com sede na Comarca de FOZ DO
IGUAÇU, para, sem prejuízo das demais atribuições, atender
os serviços da 113ª Zona Eleitoral da Comarca de ASSIS CHA-
TEAUBRIAND, para que onde se lê: “... no período de
20.10.2006 até 30.11.2006.”; leia-se: “... no período de
20.10.2006 até 14.11.2006.”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 03
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 004/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com a Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.1993, considerando
o contido no protocolado sob nº 33.802/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Senhor FABIO MACEDO DA SILVA para exer-
cer a função de Chefe de Cartório da 60ª Zona Eleitoral da
Comarca de MANDAGUARI, de natureza “pro labore”, nos
períodos de 13.11.2006 a 12.12.2006, e, de 03.01.2007 a
12.01.2007, em virtude de FÉRIAS da Chefe de Cartório Titu-
lar, servidora ANAY DE SOUZA FERNANDES BOROCHOK.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 006/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
346/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços
das Zonas Eleitorais abaixo especificadas, a partir de 02 de
janeiro de 2007, em virtude de férias dos Juízes de Direito Ti-
tulares:

 

MAGISTRADO TITULAR ZE COMARCA 

DOUGLAS  
MARCEL  

PERES 

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª    
Seção Judiciária 
de CURITIBA 

144ª 
FAZENDA 

 RIO  
GRANDE 

LUCIANA  
LUCHTENBERG 

TORRES 

Juíza Substituta da 
36ª Seção Judiciá-

ria de 
LARANJEIRAS 

DO SUL 

45ª 
LARANJEIRAS 

DO SUL 

PRISCILA  
SHOJI WAGNER 

Juíza Substituta da 
24ª Seção         

Judiciária de 
CASTRO 

16ª 
 

CASTRO 

WILLIAM DA 
COSTA 

Juiz de Direito 
Substituto da 8ª    
Seção Judiciária 

de  
GUARAPUAVA 

43ª, 
44ª 

GUARAPUAVA 

49ª, 
186ª 

COLOMBO LUCIANO  
CAMPOS DE  

ALBUQUERQUE 

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª    
Seção Judiciária 
de CURITIBA 48ª 

BOCAIÚVA DO 
SUL 

LUIZ CLAUDIO 
COSTA 

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª    
Seção Judiciária 
de CURITIBA 

156ª 
RIO BRANCO 

DO SUL 

GABRIEL  
LEONARDO  
SOUZA DE  
QUADROS 

Juiz de Direito 
Substituto da 5ª 
Seção Judiciária 
de FOZ DO I-

GUAÇU 

46ª, 
47ª, 

204ª, 
205ª 

FOZ DO         
IGUAÇU 

MARIO NINI 
AZZOLINI 

Juiz de Direito 
Substituto da 9ª    
Seção Judiciária 
de LONDRINA 

146ª LONDRINA 

DANIEL LUIS      
SPERGIORIN 

Juiz Substituto da 
18ª Seção         

Judiciária de 
APUCARANA 

28ª, 
150ª, 
179ª 

APUCARANA 

 

 
MAGISTRADO TITULAR DESIGNAÇÃO 

PARA ATENDER 

EVANDRO LUIZ 
CAMPAROTO 

Juiz da 61ª Zona  
Eleitoral de  
Arapongas 

180ª Zona Eleitoral 
da Comarca de 
ARAPONGAS 

MARCIA 
PUGLIESI 

YOKOMIZO 

Juíza da 179ª Zona 
Eleitoral de  
Apucarana 

28ª e 150ª Zonas E-
leitorais da  
Comarca de 

APUCARANA 
VICTOR MARTIM 

BATSCHKE 
Juiz da 199ª Zona 

Eleitoral de São José 
dos Pinhais 

8ª e 200ª Zonas Elei-
torais de SÃO JOSÉ 

DOS PINHAIS 
RUY MUGGIATI Juiz da 46ª Zona E-

leitoral de Foz do 
Iguaçu 

204ª Zona Eleitoral 
da Comarca de FOZ 

DO IGUAÇU 
GASPAR LUIZ 
MATTOS DE 

ARAUJO FILHO 

Juiz da 182ª Zona 
Eleitoral de Campo 

Largo 

9ª Zona Eleitoral da 
Comarca de CAMPO 

LARGO  

MARIO NINI 
AZZOLINI 

Juiz da 189ª Zona 
Eleitoral de Londrina 

42ª, 190ª e a 191ª 
Zonas Eleitorais da  

Comarca de 
LONDRINA 

FRANCISCO 
CARLOS JORGE 

Juiz da 14ª Zona E-
leitoral de Ponta 

Grossa 

197ª Zona Eleitoral 
da Comarca de 

PONTA GROSSA 

JAQUELINE 
ALLIEVI 

Juíza da 185ª Zona 
Eleitoral de Cascavel 

184ª Zona Eleitoral 
da Comarca de 
CASCAVEL 

GIVANILDO 
NOGUEIRA  

CONSTANTINOV 

Juiz da 192ª Zona 
Eleitoral de  

Maringá 

66ª e a 137ª Zona 
Eleitoral da  

Comarca de MA-
RINGÁ 

75ª Zona Eleitoral da 
Comarca de 

TOLEDO, a partir de 
02.01.2007 

RODRIGO 
RODRIGUES DIAS 

Juiz da 201ª Zona 
Eleitoral de Toledo 148ª Zona  

Eleitoral da  
Comarca de 

TOLEDO, a partir de 
08.01.2007 

JULIANO 
NANUNCIO 

Juiz da Vara Crimi-
nal e Anexos de Co-

lorado 

95ª Zona Eleitoral da 
Comarca de 

COLORADO, a par-
tir de 08.01.2007 
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PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 05
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA N.º 007/2007

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
159/2007-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados adiante nominados, para
atenderem os serviços das Zonas Eleitorais abaixo especifica-
das, durante o recesso forense, de 20.12.2006 a 05.01.2007:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 05
de janeiro de 2007.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

 
MAGISTRADO TITULAR ZONA  

ELEITORA
L 

COMARCA 

ROMEU TADEU 
MACHADO 

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª 
Seção Judiciária 
de CURITIBA 

8ª 
199ª 

SÃO JOSÉ 
DOS  

PINHAIS 

ANDRÉ LUIS  
PALHARES  

MONTENEGRO DE 
MORAIS 

Juíza Substituta 
da 43ª Seção 
Judiciária de 

PATO  
BRANCO 

73ª 
151ª 

PATO 
BRANCO 

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT nº
08230/2006, cujas partes são ADELAIDE MACHADO BUE-
NO, autora, APMI SAZA LATTES, MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, réus.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando APMI SAZA LATTES,
ora em lugar incerto e não sabido, da propositura de ação tra-
balhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara do Trabalho (endereço acima), bem assim, de que
foi designada audiência UNA, que se realizará no dia 01 de
março de 2007, às 13:50 horas, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigará (CLT art. 843, §
1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada im-
plicará revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a
defesa, deverá apresentar todas as provas documentais referen-
tes ao alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845,
da CLT, bem como as demais provas que julgarem necessárias,
constantes de documentos e testemunhas (máximo de três), as
quais deverão comparecer independentemente de intimação, ou
poderá apresentar nomes e endereços delas na Secretaria do
Juízo para as respectivas intimações até quinze dias antes da
audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 07/12/2006. Eu, Maria de Lourdes Pinheiro, Téc-
nico Judiciário, digitei e eu, ____________Rosangela Zito
Losada, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2005-008-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci José Martins
Réu : Serpal Engenharia Construtora Ltda.
Audi do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Junte a 1a. reclamada peças para formação da deprecata, para
oitiva da testemunha Edson Alves de Almeida, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-00182-1995-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Morini
Réu : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sandra Regina de Mattos Bertoletti - PR11245

Intimem-se as executadas para ciência da penhora e para o efeito
do artigo 884 da CLT

TRT-PR-92032-2004-008-09-00-7
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligia Mara Capparelli
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Intime-se o exeqüente

TRT-PR-02034-2002-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olair Trindade de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

Vista ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, do(s)
documento(s) juntado(s).

TRT-PR-02966-2003-008-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rossana Cortes Ferraresi Potier
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Kelly Padilha Lopes - PR25624

Considerando a informação do Juízo Falimentar(protocolo nro.
257138), por cautela, oficie-se o Juízo Falimentar para que in-
forme, com urgência, o nome e endereço do administrador ju-
dicial nomeado naqueles autos.
Após a informação, venham os autos conclusos para delibera-
ção quanto ao requerido pelo exeqüente através do procolo nro.
253896. Int.

TRT-PR-03516-2002-008-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice de Souza Barbosa
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Liliane Cristina Viana - PR29473

Intimem-se as partes para que, se desejarem, requeiram desen-
tranhamento de documentos, em 10 diasl.

TRT-PR-55260-2006-008-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Skruchinski Martins
Réu : Canal de Negocios Representações Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Nos termos do artigo 47 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, intime-se o reclamante para
que informe seu número(s) da CTPS em dez dias.

TRT-PR-09250-2005-008-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivandil Mesquita Libanio
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio Curitiba
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Claudia Vargas de Lima - PR33166

Ciência às partes da designação de audiência para o dia 17/07/
2007, às 13h30min, bem como da data da perícia médica mar-
cada para o dia 23/03/2007 às 10:00hs, na sede da ré, à Av.
Salgado Filho, nº 0001 S(1/20).

TRT-PR-19003-2003-008-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dominga Caetano Leonel
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vista acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito

TRT-PR-19511-2003-008-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinelo Ferreira de Morais
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931

Considerando que a ação que tramita perante a 11a. VDT é
mais antiga que a da 20a. VDT(fls.234/235), transfira para a
11a. VDT, autos RT 20429/03 o saldo de depósito certificado à
fl.232.
Ciência as Varas acima mencionadas e ao executado, após cum-
pra-se a determinaçãod e fls. 206 parte final arquivando os au-
tos.

TRT-PR-20995-2002-008-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Ernesto Vasconcellos Araujo
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Elian Prado Caetano - PR19788
Ciência às partes da decisão de fls. 888/889

TRT-PR-33621-1997-008-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaide Pereira Mendonça
Réu : Toaldo Toaldo Ltda.
Lauro José Toaldo
Celio Joao Toaldo
Claudemir Luiz Toaldo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intimar o exeqüente para manifestação acerca da Consulta ao
Detran efetuada pela Secretaria.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00118/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-012-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio da Silva
Réu : Eloi Bastos
Arnaldo Rzepa
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Roberto Morozowski - PR28951
1. Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acer-
ca da intimação devolvida, de fls. 44 - verso.
2. Considero o 2º réu intimado, por seu procurador, fl. 42.

TRT-PR-76151-2006-012-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mario Luize
Réu : Maria Estela Gimenez Santos Rosa
ADV(S) : Mariane Melillo Fontan - PR36787
Intime-se o consignante para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) citação (ões) devolvida (s), de fls. 27 - verso.

TRT-PR-99514-2006-012-09-00-9
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilto Mariano de Araujo
Réu : Cristina Teresa Iwersen
ADV(S) : Caroline Drehmer - PR31803
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
1. Com fundamento nos artigos 114, VI, da Constituição Fede-
ral, combinado com 943, do Código Civil, determino a retifica-
ção da autuação e demais registros para que conste no pólo
ativo da demanda Amilto Mariano de Araújo e Ivone de Araújo,
pais da “de cujos” Adriana Mariano de Araújo.
2. Aguarde-se a audiência de instrução já designada para
25.06.2007, às 15h50min.
3. Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-99525-2005-012-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando de Abreu Seguro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Inacio Costa Filho - PR13715
1. A notícia de acordo firmado entre as partes nos autos de RT
011 18859/1998 que tramitou perante a 11ª Vara do Trabalho,
evidencia conexão.
2. Essa circunstância torna inafastável o conhecimento desta
ação pelo Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba, quem, à
vista dos documentos apresentados naqueles autos, anterior-
mente distribuídos, é que se poderá apreciar os limites do acor-
do e se a intenção das partes compreendia ou não a quitação
dos fatos articulados neste processo.
3. Retirem-se os autos de pauta.
4. Intimem-se as partes pelo prazo de 8 dias.
5. Decorrido em branco o prazo ora concedido, mediante com-
pensação na distribuição, encaminhem-se os presentes autos
ao Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba.

TRT-PR-99528-2006-012-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Tedesco de Morais
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Cicero Braz Portugal - PR8392
Marissol Jesus Filla - PR17245
Intime-se a Dra. Astrid Rosmandi Viola, uma vez mais, ressal-
tando que foi nomeada perita nos presentes autos; bem como
de que dispõe do prazo de trinta dias para conclusão do laudo.
Outrossim, deverá, no prazo de dez dias, comunicar-nos o dia,
hora e local para a realização da perícia.
2. Cumprido, dê-se ciência às partes.

TRT-PR-99544-2006-012-09-00-5
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Furlanetti Maurutto
Réu : Tecdata Serviços Ltda.
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 84/85/86- verso,
sob cominação de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-53430-2006-012-09-00-9
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Regina Ribeiro
Réu : Helena Atherina Kotsias Cinnant
Ercilda Terezinha dos Santos
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 15 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54303-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodolfo Cordeiro Schimidt
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mazur - PR31092
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 13 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54394-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frank Willian Guizzo (Menor)

Réu : S/M Cargas e Descargas
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) citação (ões) devolvida (s), de fls. 14 - verso, sob comi-
nação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54471-2006-012-09-00-2
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide de Jesus da Silva
Réu : Cleusa Aparecida Mariano
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) citação (ões) devolvida (s), de fls. 12 - verso, sob comi-
nação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54560-2006-012-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Rodrigues de Lima
Réu : P O P Serviços Temporários Ltda.
Fatima Aparecida Fernandes [ME]
Benq Eletroeletronica Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 12-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54741-2006-012-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene Carvalho da Silva
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Extra Hipermercado
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 18- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54810-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Souza dos Reis
Réu : Atomo Climatização
Itaguaçu Engenharia e Manutenções Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 18/19-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54863-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Augusto da Silveira
Réu : Claudinei de Proença [ME]
ADV(S) : Marcelo Vardanega Ribeiro - PR19333
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 29- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-54874-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Carlo Alves Batista
Réu : Paranatronic Serviços Patrimoniais
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 09- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-55008-2006-012-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Martinez Vieira
Réu : Ribeiro & Viesenteiner Ltda. (ME)
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 38- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-05463-2004-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Maria Bueno
Réu : Mccain do Brasil Alimentos
Selling In Representações Ltda.
Manfimex Importacoes e Exportacoes Ltda.
ADV(S) : Maria Ilma Caruso - RS6943
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - SP128998
Jorge Eduardo Lourenco de Oliveira - RJ100370
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
1. A decisão de fls. 457 não se limita aos documentos de fls.
386-387 mas, ainda, aos documentos de fls. 388-397 e 404-
413, apresentados pela reclamante.
2. Por ora, ante a falta de amparo legal, indefiro o trâmite pre-
ferencial do processo.
3. Portanto, nada há a ser deferido.
4. Intimem-se as partes do despacho de fls. 469 e a reclamada
também da decisão de fls. 457.
fl. 469,
1. Para realização da audiência de encerramento de instrução,
designa-se o dia 13.02.2007, às 13h25min.
2. Intimem-se as partes.
fl.457,
COMPULSANDO OS AUTOS PARA A PROLATAÇÃO DA
SENTENÇA, ONSERVOU ESTE JUÍZO QUE AS RECLA-
MADAS NÃO TIVERAM VISTAS DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELA RECLAMANTE ÀS FLS. 386/397 E 404/
413.
ASSIM, PARA EVITAR EVENTUAL ALEGAÇÃO DE NU-
LIDADE PROCESSUAL, CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DE
PRAZO DE 1O (DEZ0 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO DAS
RECLAMADAS SOBRE OS REFERIDOS DOCUMENTOS.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO.

TRT-PR-06931-2006-012-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiane Cristina Bendlin
Réu : La Rocha Hotel Ltda.



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 273273273273273

ADV(S) : Osmar Medeiros - PR7159
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 60- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-09067-2002-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Claire Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
1. A decisão de fls. 470 constatou a existência de litispendên-
cia no que pertine ao pedido de reintegração no emprego já
formulado na RT 14567/2000 em trâmite perante este Juízo,
ora em grau de recurso, o qual reflete nos pedidos expostos na
presente lide, tais como indenização pelo PDV, indenização
adicional cl. Normativa n. 47, e indenização decorrente da cir-
cular n. 127/87, além dos reflexos de todos os demais pedidos
na multa fundiária de 40%.
2. O autor na petição de protocolo 325588 desiste do pedido de
reintegração (letra “k” de fls. 14) e requer o julgamento da lide,
o que implica também, na desistência dos consectários, em es-
pecial, o pedido sucessivo de pagamento de indenização PDV
expresso na letra “l” de fls. 14.
4. Indefiro o requerimento de trâmite preferencial ante a au-
sência de prova amparo legal e quanto aos demais pedidos pri-
meiro, intimem-se os réus para que se manifestem em 10 dias.
5. Dê-se ciência também ao autor.

TRT-PR-09204-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionei Silveira Pereira
Réu : RL Recursos Humanos Ltda.
Ephetiva Recursos Humanos Ltda.
Stock Tech Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 75 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Cumpra-se o item 2 de fl. 71.
2. Intime-se o autor para indicar o endereço da 2º ré, em 10
dias, sob cominação de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-09642-2006-012-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diony Maykel Alves Astudillo
Réu : Resgate Medico Ltda.
Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Tatiana Mazalli
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Intime-se o autor para indicar o correto endereço da 2º ré, pois
ainda não citada para a audiência de 05.02.07 às 13h40.

TRT-PR-10951-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel Scramin Rodrigues
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
H Stern Comércio e Indústria S.A.
Intelig Telecomunicações Ltda.
Uteco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Trust Impressores de Segurança Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 61- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-11703-2006-012-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Sampaio
Réu : Panflor Empreendimentos Ltda.
Município de Pinhais
Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz dos Pinhais
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Indefiro a citação por edital eis que precipitada, sendo neces-
sárias diligências, por parte de autor, acerca da possibilidade
de citação da 3º ré pela Irmandade da Santa Casa de Misericór-
dia de Curitiba, conforme nome empresarial, fl. 73. Intime-se o
autor.

TRT-PR-12676-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Sapula Batista
Réu : Marcio Eduardo Kulik
ADV(S) : Luiz Celso Dalpra - PR6550
Dê-se vista ao reclamante dos documentos ora juntados no
mesmo prazo já deferido em audiência, ou seja, a partir de
15.01.07. Intime-se.

TRT-PR-13094-2006-012-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Alfredo Toledo
Réu : Metalurgica Metal Typo Ltda.
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
REJEITA-SE A EXCEÇÃO DE INCOPETÊNCIA EM RAZÃO
DO LUGAR APRESENTADA POR METALURGICA METAL
TYPO LTDA., E DETERMINA-SE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO COM A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICI-
AL PARA O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 13H25

TRT-PR-13697-2006-012-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani Ricardo Froehlich
Réu : Pizzaria Fornalha Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 18-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-13730-2006-012-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Agostinho Ercole
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Nandin Abraão Andraus
ADV(S) : Walter dos Anjos - PR24538
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 18-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-13759-2006-012-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Traviski
Réu : Margutti & Mantovani Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 23- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-13852-2006-012-09-00-1
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Carolina Ketzer Majewski
Réu : Gamma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda. (EPP)
Angela Maria Cemin
Marco Antonio dos Santos
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 57/58- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14119-2006-012-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maeli Rosilene Raab da Silva
Réu : Valter José Rosa
José Rosa
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 35-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14205-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Joaquim Silva
Réu : Adir Bezerra
Fabiana Ferreira Bezerra
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 12 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14369-2006-012-09-00-4
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loreci Terezinha de Chaves da Silva
Réu : Nutreko Comercial de Alimentos Ltda.
Los Alerses Comércio de Alimentos Ltda.
José Esteban Puente
José Alberto Puente
Gunnar Vieira Gosh
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 94 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14650-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia de Fatima Sauka
Réu : Multi Foods Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
(ME)
ADV(S) : Levi Rocha - PR13731
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 27- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14747-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Michelini
Réu : S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 35 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14778-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Cavalli
Réu : Cgl Construção Incorporacao e Empreendimentos Ltda.
Elsa Aparecida da Silva Santos & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 69/73 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14951-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonor Aparecida de Oliveira Batista
Réu : Panificadora e Confeitaria Concatto Ltda.
Julio Cesar Concatto
Luciane Fuzer Vidolin
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 26,27,28 - verso,
sob cominação de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-15034-2004-012-09-00-1
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Rivaroli
Réu : Prodeg Produtividade e Desenvolvimento Integrado Ltda.
ADV(S) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456
Patricia Dutra da Silva - PR21561

1. Designar audiência para encerramento de instrução para o
dia 08.03.2007, às 14h30min.
2. Intimar as partes de que devem comparecer para pretar de-
poimento, sob pena de confissão, bem como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir, independentemente de inti-
mação.
3. Intimar as partes da decisão de fls. 197.
fl. 197,
COMPULSANDO OS AUTOS PARA A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA,OBSERVOU ESTE JUÍZO QUE NÃO FORAM
AOS AUTOS OS DOCUMENTOS DETERMINADOS PELO
JUÍZO ÀS FLS. 159 E SOLICITADOS PELO AUTOR ÀS FLS.
161/164.
DESSA FORMA, COVERTO O JULGAMENTO EM DILI-
GÊNCIA PARA QUE SEJA REABERTA A INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL E SEJAM JUNTADOS AOS AUTOS OS REFERI-
DOS DOCUMENTOS.
INTIMEM-SE AS PARTES, SENDO O AUTOR PARA QUE
PROMOVA A JUNTADA DOS DOCUMENTOS NO PRAZO
DE 10 DIAS.
JUNTADOS OS DOCUMENTOS, VISTAS Á RECLAMADA
PELO PRAZO DE 10 DIAS.
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO.

TRT-PR-15226-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Rincoski Costantino
Réu : Associação Educacional de Ensino Qualificado
Centro Educacional Barao de Maua Ltda.
ADV(S) : Humberto R Costantino - PR19642
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 42/43- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15314-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Mauricio de Lima
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 158-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15352-2006-012-09-00-4
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Adelina Alves
Réu : Eliane de Paiva Bedin
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 117 - verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15551-2006-012-09-00-2
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altemir Alceu Cruzara
Réu : Credicob Assessoria em Cobranca Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 13- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15651-2005-012-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Alves da Fonseca
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca das intima-
ções devolvidas de fl. 318/319, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15736-2006-012-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Bessa Pardim
Réu : Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Pedro Fratucci Savordelli - PR38675
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 25- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15875-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Regina Ferrarini
Réu : Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
time-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca da
(s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 15-verso, sob comi-
nação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15937-2006-012-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Chomen Castanha
Réu : Allcross Corretora de Seguros Ltda.
Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
Blue Life
Clinipam Clinica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
Odonto Empresa
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 99-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16035-2006-012-09-00-5
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele da Silva Laurindo
Réu : Auto Posto Papa Leguas Ltda.
Auto Posto Postelim
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 28/29-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16134-2006-012-09-00-7 - (10 dias)

Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei dos Reis
Réu : Marli Caetano de Andrade
Editora Caetano Coelho Ltda.
Andrade & Coelho Ltda. (ME)
Dental Tribune Latin América Editora Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 88/89/90-verso,
sob cominação de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-16152-2006-012-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Costa
Réu : Camelo Transportes Ltda.
Apk Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 53-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16459-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubem Valdir Rodrigues
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Isdralit S.A. Indústria e Comércio
Centro Internacional de Tecnologia de Software Cits
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 118-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16554-2006-012-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis José Batista
Réu : Judex Alves dos Santos
Associação de Ensino Antonio Luis
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 23- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16615-2006-012-09-00-2
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Odair Moreira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
D Paschoal Comercial Automotiva Ltda.
Aam do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 48-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16821-2006-012-09-00-2
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Calazans Ribeiro
Réu : IAB Assessoria Tributaria Ltda.
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 61-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16953-2006-012-09-00-4
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamerson Frank Orencio de Almeida
Réu : Unifar Serviços de Digitacao Ltda. [ME]
ADV(S) : Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 17-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-16960-2006-012-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Roland Anacleto
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 111-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-17181-2006-012-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cecilia Chomen Castanha
Réu : Bruzamolin e Filhos Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 27-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-17222-2005-012-09-00-5
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Marcelino Fortes
Réu : Verditec Calderaria e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Ligia Regina Spricido - PR22063
1. Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acer-
ca da intimação devolvida, de fls. 92, no mesmo endereço da
intimação de fl. 91 (data de audiência correta).
2. Intime-se a ré do despacho de fl. 88.
FL. 88
1. Para melhor adequação da pauta redesigna-se a audiência
para o dia 05.03.2007, às 14h, tendo em vista que na data ante-
riormente designada atuará perante esta Vara do Trabalho ape-
nas a Juíza Titular.

TRT-PR-17564-2006-012-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Xavier de Oliveira
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Réu : Bebê A Bordo Locação de Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Andrea Cristina Swiatovski - PR37520
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 15-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-17729-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Rodrigues Carrao
Réu : Vires Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 31-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-17749-2006-012-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo da Silva Mello
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 170-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18030-2006-012-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos da Cruz
Réu : Restaurante Kalinoski Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 68/69-verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18050-2006-012-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Soares da Silva
Réu : Cootracarga Cooperativa de Trabalhadores Autonomos
Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 35- verso, sob
cominação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18123-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juciane Rodrigues Borges
Réu : Brandao e Bonafe Ltda.
Bertonav Couros Exportação Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 14-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-18157-2004-012-09-00-4
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcello Ramella
Réu : Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Adalberto Caramori Petry - PR17803
PARA JULGAMENTO DESIGNA-SE O DIA 06.07.2007 ÀS
17H51

TRT-PR-18340-2006-012-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo dos Santos Silva
Réu : Valni Transportes Rodoviarios Ltda.
Plásticos Metalma S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca
da (s) notificação (ões) devolvida (s), de fls. 79-verso, sob co-
minação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-19519-2006-012-09-00-6
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Inacio de Farias
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
1. Pretende o autor Luciano Inácio de Farias a antecipação dos
efeitos da tutela para que seja declarada a nulidade da rescisão
do contrato de trabalho com a reclamada Companhia de Sane-
amento do Paraná - SANEPAR e determinada sua imediata rein-
tegração no emprego.
2. Argumenta que foi aprovado em concurso público para pre-
enchimento do cargo 123 - agente de produção I - Operação de
Estação de Esgoto, localidade Ipiranga, cargo no qual tomou
posse em 07.08.2006, com registro em CTPS e do qual foi dis-
pensado em 04.11.2006.
3. Sustenta que a reclamada não cumpriu o edital de concurso
público, determinando-lhe que cumprisse funções não compa-
tíveis com o cargo em que tomou posse, operador de Estação.
Teria sido obrigado a desempenhar as funções de Operador de
Rede, em estação de tratamento, serviços administrativos e
outros, inclusive abrir valetas e cavando buracos.
4. Aduz, finalmente, que a dispensa foi ilegal porque a empresa
reclamada é constituída sob a forma de economia mista e dei-
xou de respetiar o devido processo legal e motivar o ato de
dispensa do empregado admitido por concurso público, conso-
ante estabelece o artigo 37, inciso II, da Constituição da Repú-
blica.
5. Entendo que, no caso, não se encontram presentes os pressu-
postos para a concessão da antecipação da tutela pretendida
nem estão suficientemente demonstrados a fumaça do direito e
o perigo na demora.
6. O autor na petição inicial se utiliza de mera transcrição de
parte do edital 1/2006, através do qual a reclamada teria torna-
do público o concurso de admissão para cargos em suas unida-
des. Às fls. 27 colaciona apenas a primeira página do referido
edital que prova, apenas, a existência de vagas para cargos de

nível fundamental, médio, técnico e superior, o objeto, o regi-
me jurídico e parte das disposições preliminares.
7. Nos autos, não há qualquer prova das condições fixadas para
a admissão, descrição dos cargos e respectivas atividades e,
sobretudo, se havia ou não tempo determinado para a vigência
do contrato de trabalho. Note-se que o código do afastamento
utilizado no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho de fls.
21 foi 04 e a causa do afastamento “Rescisão por Término do
Contrato de Trabalho”.
7. Os argumentos que fundamentam o pedido de dano moral,
em especial a retaliação que o autor teria sofrido pela recusa
em aceitar o alegado desvio de função demandam prova de cog-
nição exauriente, o que também impede sua utilização como
fundamento para a concessão da liminar pretendida.
8. Incluam-se os autos em pauta para audiência inicial.
9. Certifique-se nos autos.
10. Intime-se a autora desta decisão e da data da audiência.
11. Notifique-se a reclamada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31.05.2007 ÀS 13H40

TRT-PR-19594-2006-012-09-00-7
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rodrigues
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
1. Pretende o autor Sérgio Rodrigues a antecipação dos efeitos
da tutela para que a reclamada Marca Comercial Ltda., seja
compelida a pagar os salários de agosto e setembro/2006, as
verbas rescisórias e a liberar as guias para requerimento do se-
guro desemprego e FGTS.
2. O documento de fls. 14 comprova o contrato de trabalho
firmado entre o autor e a reclamada.
4. Entendo que não se encontram presentes os pressupostos
para a concessão da antecipação da tutela pretendida fixados
no artigo 273, inciso I, do CPC. A pretensão formulada deman-
da produção de prova de cognição exauriente para apuração
dos seus fundamentos, o que faz com que não seja possível o
acolhimento em tutela liminar das pretensões formuladas pelo
autor.
5. Incluam-se os autos em pauta para audiência inicial.
6. Certifique-se nos autos.
7. Intime-se a autora desta decisão e da data da audiência.
8. Notifique-se a reclamada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31.05.2007 ÀS 13H45

TRT-PR-19680-2006-012-09-00-0
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ildefonso de Almeida Ristelli
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Viviane Stadler Fagundes - PR27023
1. Pretende o autor Ildefonso de Almeida Ristelli a antecipação
dos efeitos da tutela para que a reclamada Centro Sul Comér-
cio de Produtos Alimentícios Ltda., seja compelida a anotar a
baixa em sua CTPS a fim de que possa requerer o seguro de-
semprego.
2. O documento de fls. 19 comprova o contrato de trabalho
firmado entre o autor e a reclamada.
3. Entendo que não se encontram presentes os pressupostos
para a concessão da antecipação da tutela pretendida fixados
no artigo 273, inciso I, do CPC. A pretensão formulada deman-
da produção de prova de cognição exauriente para apuração
dos seus fundamentos, o que faz com que não seja possível o
acolhimento da pretensão mediante tutela liminar.
4. Não bastasse, entendo que a demora decorrente do contradi-
tório, no caso, não traz qualquer prejuízo ao autor que afirma
ruptura do contrato em 06.08.2004, interpondo a presente re-
clamatória somente em 23.11.2006.
5. Incluam-se os autos em pauta para audiência inicial.
6. Certifique-se nos autos.
7. Intime-se a autora desta decisão e da data da audiência.
8. Notifique-se a reclamada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31.05.2007 ÀS 13H50

TRT-PR-20237-2006-012-09-00-1
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Pugsley Werner
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
1. Pretende a autora Maristela Pugley Werner a antecipação
dos efeitos da tutela para que a reclamada Sociedade Civil Edu-
cacional Tuiti Ltda., seja compelida a pagar as verbas rescisó-
rias e a entregar as guias para requerimento do seguro desem-
prego e levantamento do FGTS.
2. O documento de fls. 08 comprova o contrato de trabalho
firmado entre o autor e a reclamada e rescisão em 23.03.2005.
3. Não há nos autos o Termo de Rescisão do Contrato de Traba-
lho.
4. Entendo que não se encontram presentes os pressupostos
para a concessão da antecipação da tutela pretendida fixados
no artigo 273, inciso I, do CPC. A pretensão formulada deman-
da produção de prova de cognição exauriente para apuração
dos seus fundamentos, o que faz com que não seja possível o
acolhimento da pretensão em tutela liminar.
5. A ausência de formalização da dispensa demanda produção
de prova de cognição exauriente para apuração dos seus funda-
mentos, o que faz com que não seja possível o acolhimento em
tutela liminar das pretensões formuladas pelo autor.
6. Não bastasse, entendo que a demora decorrente do contradi-
tório, no caso, não traz qualquer prejuízo à autora eis que a
ruptura do contrato deu-se em 23.03.2005 e a presente recla-
matória somente foi interposta em 01.12.2006.
7. Incluam-se os autos em pauta para audiência inicial.
8. Certifique-se nos autos.
9. Intime-se a autora desta decisão e da data da audiência.
10. Notifique-se a reclamada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 31.05.2007 ÀS 13H55

TRT-PR-20400-2005-012-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Costa Machado
Réu : Trojan Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca

da (s) citação (ões) devolvida (s), de fls. 43 - verso, sob comi-
nação de extinção do processo sem julgamento do mérito.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR

80.420-010 - CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00090-2006

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curirtiba-PR, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que está INTI-
MANDO os abaixo indicados, atualmente encontrando-se em
local incerto e não sabido, pelo prazo de 20 dias-

TRT-PR-CP-01606-2006
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lusinete Des Essarts Santana
Réu(s) - Associação de Defesa do Consumidor e Contribuinte
do Rio de Janeiro Adec Rio
INTIMADO(S) - Associação de Defesa do Consumidor e Con-
tribuinte do Rio de Janeiro Adec Rio - (RÉU - 1)
Fica Vossa Senhoria citada a comparecer perante o Juízo da 53ª
Vara do trabalho do Rio de Janeiro-RJ, sita à Rua do Lavradio,
132, 8º andar, no dia 06-02-2007, às 10h45, a fim de, sob pena
de revelia e confissão quanto à matéria de fato, responder aos
termos da ação trabalhista 1036 RT 837-2005 (53ª Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro-RJ), em que é reclamante LUSINETE
DES ESSARTS SANTANA.

TRT-PR-RT-01639-2003
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Correa da Maia
Réu(s) - Las Brisas Representações Comerciais Ltda.
TVA Sul Paraná Ltda.
INTIMADO(S) - Las Brisas Representações Comerciais Ltda.
- (RÉU - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$18.675,50, em 31-12-2006, sen-
do- Principal R$15.116,34 ; INSS Empregador R$2.203,39 ;
INSS Empregado R$744,40 ; Custas Processuais R$210,94 ;
Honor. Contábeis R$400,43 . Atualizar o débito na data do pa-
gamento.

TRT-PR-PS-04171-2001
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Pereira de Souza
Réu(s) - A G Construções Ltda.
Alberto Gonçalves
INTIMADO(S) - A G Construções Ltda. - (RÉU - 1)
ALBERTO GONCALVES - (RÉU - SÓCIO - 1)
Alberto Gonçalves - (RÉU - 2)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$4.845,35 em 31-12-2006, sen-
do- Principal R$4.173,11 ; INSS Empregador R$329,12 ; Cus-
tas Processuais R$83,46 ; Custas Art. 789 a-2 clt R$33,78 ;
Honor. Contábeis R$225,88 . Atualizar o débito na data do pa-
gamento.

TRT-PR-RT-07787-2005
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Clelia Carla da Silva
Réu(s) - Rm Piccoli Móveis Ltda.
INTIMADO(S) - Rm Piccoli Móveis Ltda. - (RÉU - 1)
a tomar ciência das decisões proferidas nos autos em referên-
cia (fls. 43-54 e 59-62), tendo sido julgada a ação parcialmente
procedente e os Embargos de Declaração opostos pela autora
parcialmente procedentesl-
“...decide o Juízo da 14a. Vara do Trabalho de CURITIBA PR,
julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzi-
da por CLÉLIA CARLA DA SILVA, em face de RM PICCOLI
MÓVEIS LTDA., para condenar a Reclamada a proceder as
devidas retificações na CTPS da Autora (rescisão e remunera-
ção); declarar a estabilidade ante o estado gravídico da Autora
e condenar o Reclamado ao pagamento das seguintes verbas-
os salários desde o dia do afastamento 30.10.2004 até
10.10.2005; aviso prévio indenizado equivalente a trinta dias
de remuneração, férias integrais relativas ao período de 2003-
2004 e proporcionais (7-12) relativas ao período de 2004-2005,
todas acrescidas do terço constitucional, gratificação natalina
proporcional (10-12) avos relativa ao ano de 2004; seguro de-
semprego, multa do art. 477 da CLT; acréscimo do art. 467 da
CLT; FGTS (incidência e pagamento), tudo na forma da funda-
mentação supra que passa a fazer parte integrante deste dispo-
sitivo, bem como as diretrizes ali aduzidas.Nestes termos, a
CTPS deverá ser apresentada em secretaria 48 horas após o
trânsito em julgado. .... Comina-se multa de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) por dia de atraso,... .Liquidação da sentença me-
diante cálculos. ... .Descontos previdenciários e fiscais ... Ju-
ros e correção monetária na forma da lei ... .Custas pelo Recla-
mado no importe de R$ 300,00, ... Cumpra-se no prazo de 48
horas, após o trânsito em julgado e liquidação.Ciente a Autora.
Intime-se o Réu (fl. 42).Nada mais.Dra. ROSIRIS RODRIGUES
DE ALMEIDA AMADO RIBEIROJuíza do Trabalho”.
“... decide o Juízo da 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR,
conhecer dos Embargos de declaração opostos por CLÉLIA
CARLA DA SILVA em face de RM PICCOLI MÓVEIS LTDA.

e, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, na
forma da fundamentação supra, cujos termos se incorporam a
este dispositivo. Intimem-se as partes. Nada mais. Curitiba, 17
de abril de 2006. Dra. ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA
AMADO RIBEIRO Juíza do Trabalho.
Fica ciente, ainda, de que foi interposto Recurso Ordinário pela
parte autora, para querendo, apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-RT-25669-1992
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celeste Alves da Cruz
Réu(s) - Dimenzo Indústria de Móveis Ltda.
Alexandre Krasinski Neto
Acacio Biu
INTIMADO(S) - Acacio Biu - (RÉU - 3) - CPF- 196.617.118-
87
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$32.276,38 em 31-12-2006, sen-
do- Principal R$ 30.748,68; Editais R$33,51 ; Custas Proces-
suais R$614,97 ; Diligências Of. Justiça-penhora R$33,47 ;
Desp. Leilão (fl.405) R$34,94 ; Honor. Contábeis R$810,81 .
Atualizar o débito na data do pagamento.

TRT-PR-RT-27188-1992
Local Atual - 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson Gomes Sampaio
Réu(s) - Br - 100 - Comercial Expedidora Moderna Ltda.
INTIMADO(S) - ALFREDO DE LIMA NETO - (RÉU - SÓ-
CIO - 1)
Cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos
valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da Lei
n.5584-70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-
J do CPC - Lei n. 11.232-2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação eventuais valores serão libe-
rados. TOTAL DO DÉBITO R$922.921,55 em 31-12-2006,
sendo- Principal R$904.132,81 ; Custas Processuais
R$17.977,60 ; Editais R$777,36 ; Custas art. 789 a-2 clt R$33,78
. Atualizar o débito na data do pagamento.

ROSÍRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00500/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93057-2004-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Neander Guebert Sedorio
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Carga : 02076232 Data da Carga: 30/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51072-2003-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edvaldo Gomes Marques
Réu : Administradora de Consorcios Curitiba S/C Ltda. (Massa
Falida)
Luiz Edgard Somma
Edgard Somma Neto
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Carga : 02232949 Data da Carga: 21/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-86156-2006-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Pestana de Moraes
Réu : Panificadora e Confeitaria Concatto Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Carga : 02165963 Data da Carga: 13/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00520-2005-652-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias Ferreira
Réu : RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 02278991 Data da Carga: 27/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00547-2004-652-09-00-6 - (2 dias)
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Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria de Morais Bezerra
Réu : Bioplastic Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Glaucio Augusto da Silva
Rodrigo Auguso Araujo Silva
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Carga : 02253004 Data da Carga: 23/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99533-2006-652-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aramis Pedroso Pinto
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos (Recupera-
ção Judicial)
ADV(S) : Marcus Fabricius Cosme Carvalho - PR31909
Carga : 02293695 Data da Carga: 29/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00794-2002-652-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemi Maria Borghetti
Réu : Distron Distribuidora e Indústria de Alimentos Ltda.
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
Dina Beltrao
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Carga : 02166080 Data da Carga: 13/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00834-2004-652-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vital Cassol da Rocha
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Carga : 02176616 Data da Carga: 14/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52148-2004-652-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ferreira
Réu : Trorion Paranaense Industrial Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Liz - PR20577
Carga : 02262838 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01509-2006-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Bridarolli
Réu : Nathanael da Silva
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Graficas do Estado
do Paraná
ADV(S) : Claudio Adriano Santa Rosa - PR38382
Carga : 02290362 Data da Carga: 28/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02072-2001-652-09-01-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Teixeira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Carga : 02264762 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-53184-2005-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Maria Batista
Réu : Sonia Fonseca de Araujo
ADV(S) : Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156
Carga : 02253846 Data da Carga: 23/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02266-2003-652-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Caldin Junior
Réu : Restaurante e Petiscaria Moreno Barbosa Ltda(Me)
Sidnei Lincoln Zanellato
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 02123953 Data da Carga: 07/11/2006

Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02600-2006-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilza Neves da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Carga : 02274769 Data da Carga: 27/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03456-2005-652-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan Ferreira Pires Nettos
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Carga : 02286428 Data da Carga: 28/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-54779-2006-652-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Franca Pereira
Réu : Condomínio Residencial Esplanada
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Carga : 02226726 Data da Carga: 21/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03869-2002-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Taborda
Réu : New Seg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Roberto Manzini
Marco Antonio de Lauro
ADV(S) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - PR17143
Carga : 02088298 Data da Carga: 31/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-55247-2004-652-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Henrique Cardoso
Réu : Elite Plotagem Ltda.
Clodoaldo Deon
Lea Deon
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Carga : 02244018 Data da Carga: 22/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04259-1999-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Dionisio Prestes de Oliveira
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030
Carga : 02170390 Data da Carga: 13/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04552-1998-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Costa
Réu : Idioms Consultoria e Assessoria Linguistica S/C Ltda.
Cristina Maria Belmonte
Irene Belmonte
ADV(S) : Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
Carga : 02266566 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04667-2003-652-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Vello Lambach
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Carga : 02139923 Data da Carga: 09/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05395-2001-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Pereira
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Carga : 02076448 Data da Carga: 30/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-56548-2003-652-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Marcondes Ferreira
Réu : Panificadora Giovanna Ltda.
Tania Maria Medeiros Gonçalves
Helmer José Gonçalves
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Carga : 02152860 Data da Carga: 10/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05956-2002-652-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Maria Kloss
Réu : Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores
Mobiliarios
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Carga : 02262259 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06101-2002-652-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Piovezan
Réu : Gvt Global Village Telecom
Cobranca Organização Executiva de Cobranca S/C Ltda.
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to e Cobranca
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Carga : 02208560 Data da Carga: 17/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07149-1999-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemacir da Silva
Réu : Ana Maria de Medeiros
ADV(S) : Mauricio Hanke Bandolin - PR24815
Carga : 02140817 Data da Carga: 09/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07185-2006-652-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan Ferreira Pires Nettos
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Carga : 02207468 Data da Carga: 17/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09570-2006-652-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Aparecido Gonçalves
Réu : Estafeno Lapkouski Neto [ME]
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 02296352 Data da Carga: 29/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09755-2002-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvanei Alves Teixeira
Réu : Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Carga : 02216851 Data da Carga: 20/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10533-2006-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jhonatta Deivid Grabovski
Réu : Tam Linhas Aereas
Saam Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Carga : 02122638 Data da Carga: 07/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10582-2006-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Rose Mary Muniz Pires
Réu : Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartoes de Credito S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Carga : 02288133 Data da Carga: 28/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-12569-1997-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Leite Gonçalves
Réu : Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda.
Maria Margarida de Lima
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 02230611 Data da Carga: 21/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14346-2003-652-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livia Albuquerque Barbosa
Réu : Sass Representações Comerciais Ltda.
Paulo Sergio Passos Sass
Paulo Rodrigo Sass
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Carga : 02123197 Data da Carga: 07/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14428-1999-652-09-00-2 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benedito da Silva
Réu : Mallucelli & Filhos Ltda.
Irmaos Malucelli & Cia Ltda.
Balarotti Material de Construção Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
Carga : 02085744 Data da Carga: 31/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14995-2006-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos da Silva
Réu : Suguiura Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Jose Augusto Pereira - PR12958
Carga : 02299678 Data da Carga: 29/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15249-2003-652-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Americo da Silva
Réu : N Dunker & Cia Ltda.
Florian Schimith
Warna Wutske Schimith
Maria Cristina de Toledo
Nirio Dunker
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 02039582 Data da Carga: 25/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15582-2002-652-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Vicente Berti Filho
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Claudio Mariani Berti - PR25822
Carga : 02208081 Data da Carga: 17/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18428-2002-652-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar dos Santos Teles
Réu : Easypoup Intermediaçoes e Negocios Ltda.
Clauber Schumacher
Flavio Schumacher
ADV(S) : Wilson Candido Wenceslau Junior - PR29087
Carga : 02073376 Data da Carga: 30/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19518-1996-652-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Vieira da Rosa
Réu : Tecnicom Industrial e Comercial de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Carga : 02062907 Data da Carga: 27/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19552-2005-652-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Pontes Marcicano
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga : 02287747 Data da Carga: 28/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20251-2000-652-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Manoel Pinto
Réu : Sagy Brasil Auditoria de Juros S/C Ltda.
Sagy Internacional Information Systems Ltda.
Exportadora Marina Ltda.
Expert J A Consultoria e Planejamento Tributario S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Oliveira de Azevedo - PR22971
Carga : 02154930 Data da Carga: 10/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21303-1999-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Alexandre Soares
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Carga : 02157068 Data da Carga: 10/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22408-2002-652-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel dos Santos Gomes
Réu : Matsusom Comércio Componentes Eletronicos Ltda.
Eletronica Ami Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Carga : 02220150 Data da Carga: 20/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23066-1997-652-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Antunes da Mota
Réu : Nacional Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 02288915 Data da Carga: 28/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23216-1999-652-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denil da Silva Ribeiro
Réu : Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Consórcio Nacional Cidadela Ltda.
Cidadela S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Carga : 02264939 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-23998-2000-652-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Shafer
Réu : Paniciu´S Acabamento Em Tecidos Ltda.
ADV(S) : Shirley Pagnosi - PR26939
Carga : 02063527 Data da Carga: 27/10/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-26548-1998-652-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelene de Souza
Réu : Clube Beneficente Nova Vida
Associação Crista de Amparo ao Menor Acram Nova Vida
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946
Carga : 02220364 Data da Carga: 20/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27077-1999-652-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Grin
Réu : Par Ou Impar Comércio de Pnes Ltda.
Bonetto & Cia Ltda.

Francisco Jorge Bonetto
Lucia Edite Utrabo Bonetto
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 02266325 Data da Carga: 24/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27725-1998-652-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Madalena Tenorio da Silva
Réu : Multiprint Grafica e Editora Ltda.
Rodrigo Moreira Nogueira
Dfd Participações e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Milton Alves Balbino
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Carga : 02180415 Data da Carga: 14/11/2006
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00107/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-88001-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequias Rodrigues da Conceição
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Os documentos trazidos pela reclamada não se prestam para
isentar a ré do pagamento do valor a que foi condenada, ao
contrário, apenas confirmam a existência do débito, conforme
se verifica através do TRCT de fls. 188-v.

Prossiga-se a execução.

Em atendimento ao ofício nº 95/2006 recebido do E. TRT, que
comunica o recebimento do ofício nº 650/2006 da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais, o qual solicita às Varas
que não realizem penhora on-line em contas da empresa ora
executada, uma vez que foi deferido o processamento de Recu-
peração Judicial da mesma, determino seja expedida certidão
de habilitação de crédito perante o Juízo mencionado supra,
onde de processa a Recuperação Judicial, nos autos nº
583.00.2006.147254-4/000000-000.

TRT-PR-96048-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Réu : União (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213
Intime-se a parte autora para recolher as custas a que foi con-
denada, no prazo de dez dias.

TRT-PR-98060-2006-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Camargo
Réu : CNH Latin América Ltda.
Tnt Logistics Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
CONSTANTES DA MEDIDA CAUTELAR. A ÍNTEGRA EN-
CONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00118-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helton Bispo da Silva
Réu : Altevir Ferraz Transportes (ME)
Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Gilberto Adriane da Silva - PR32085
FOI JULGADA IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA PROPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

Desentranhem-se os documentos juntados aos autos intempes-
tivamente, de devolvam-se à reclamada, certificando nos au-
tos.

TRT-PR-02436-2006-028-09-01-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ayrton José Jungles Pacheco
Réu : Onix Joias Ltda.
ADV(S) : Andre Gomes Silvestre - PR35896
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso (certidão de 141), requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-99507-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aneli Miranda
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-

se sobre a petição retro, ressaltando-se que, em caso de concor-
dância, deverá realizar novo depósito prévio para custeio inici-
al da perícia a ser realizada pelo novo expert a ser nomeado.

TRT-PR-76288-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aeronaus Comércio de Aeronaves Ltda.
Réu : Gilmar Mendes
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-76292-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : José Roberto dos Santos Junior
ADV(S) : Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478

I - Em face da ausência de instrumento procuratório, anexado
aos autos, intime-se a parte Autora para, em dez dias, regulari-
zar sua representação processual, em consonância com o dis-
posto no art. 13 do CPC.

II - Após, designe-se a audiência inicial. Cite-se a parte passiva
e intime-se o procurador da parte autora.

TRT-PR-99515-2005-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Souza Ferreira Oliveira
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Junte-se as peças essenciais da CP.
2. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
26/01/2007, às 13h15min., dispensado o comparecimento das
partes.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00470-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina de Souza Soares
Réu : Editora Abril S.A.
D Abril Representação e Assinaturas de Livros Jornais e Revis-
tas Ltda.
João Claudio Sandrini
Marlise Bovolenta
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante e 1ª. Reclamada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-51550-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemiro Monteiro
Réu : Transportes Mobiline Ltda.
ADV(S) : Marcelo Arthur Gomes Osti - PR19334
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-51585-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirlene Luiz Braga
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Carlos Roberto Menosso - PR8632
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-00725-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onei do Carmo Santana
Réu : Móveis Zeus Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Henrique Schneider Neto - PR8070
Proceda a Secretaria atualização dos cálculos, bem como pro-
ceda consulta ao site da CEF para obtenção do valor atualizado
do depósito recursal, conforme requerido retro.
Após, intimem-se as partes para manifestação sobre a realiza-
ção do acordo, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00726-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Ribeiro Lago
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de Quatro Barras
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Luiz Marcelo da Silva - PR21720
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00790-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Kotwski Bonfim
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.

ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como
o recolhimento do Imposto de Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-51802-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Pelepke
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Intime-se a exequente para que manifeste-se sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00853-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nerci Gomes Marquete
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
1. Intime-se o autor para juntar, no prazo de dez dias, o extrato
de sua conta vinculada.
2. Após, para elaboração dos cálculos de liquidação de senten-
ça, nomeio o contador Sonia Regina Ribas Timi, que deverá
apresentar a conta em trinta dias.
3. Apresentados os cálculos, para fazer cumprir o art. 880 da
CLT, intime-se o exequente previdenciário, para manifestar-se
sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador, relativamente às
contribuições previdenciárias, apresentando, se for o caso, im-
pugnação fundamentada e detalhada, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A , 1º-B e 3º).

TRT-PR-52091-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlete Teodorowicz
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-99555-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Soares da Silva
Réu : Aco Paraná Comércio de Ferro e Aco Ltda.
Perfimec Centros de Serviços em Aco
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-01578-2006-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo de Haro Farias
Réu : Jeni Baggio Importação e Exportação Ltda.
Decorações Jeni Baggio Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Martinhago - PR30359
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões de folhas 169 e 172, indicando o atual endereço dos exe-
cutado, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-01650-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Vercezi
Réu : Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
Ponto de Carpetes Comércio de Móveis e Eletrodomesticos Ltda.
Tapetsul Importação de Carpetes e Móveis Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões negativas de fls. 475/476, indicando o atual endereço dos
executados, ou requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-52679-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Indiamara da Silva Bubola
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder as
anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em
sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora
fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até
o limite do décimo dia subsequente ao descumprimento da or-
dem, bem como para que proceda a entrega das guias de habi-
litação ao seguro desemprego, sob pena de indenização equi-
valente a 3 parcelas, observado o teto máximo de cada um em
relação ao salário recebido.

Caso a ré não cumpra a determinação, transcorrido o prazo da
incidência da multa, proceda a Secretaria da Vara as referidas
anotações.

TRT-PR-01959-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Caroline Cordeiro
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, apresentar o
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TRCT da parte autora, sob pena de indenização pelo valor equi-
valente.

TRT-PR-02052-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Finkensieper da Costa
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
FORAM ACOLHIDAS A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO INTERPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-53129-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Gomes de Souza
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Paraná Esporte
ADV(S) : Vania de Aguiar - PR36400
Foi proferida sentença nos autos ACOLHENDO PARCIAL-
MENTE os pedidos da parte autora.
A integra da decisão encontra-se publicada e a disposição das
partes no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02339-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Teofilo dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
NÃO CONHECER DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO INTERPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02341-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Fatima da Silva
Réu : Koracan Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
I - Diante das diligências negativas no Bacenjud e Detran, inti-
me-se o autor para que indique bens da executada passíveis de
penhora, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 01(um) ano (art. 40 da Lei 6830/1980.
III - Vencido o prazo sem que sejam localizados bens, reme-
tam-se ao arquivo provisório nos termos do parágrafo 2º da-
quele artigo.

TRT-PR-02349-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Anilto da Silveira
Réu : Sociedade Alphaville Graciosa Empresarial
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Yoshihiro Miyamura - PR7086
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02356-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneida Maria Camargo Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃOI NTERPOSTA. A ÍNTE-
GRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRI-
BUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02404-2006-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano José de Oliveira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Ab Administração de Serviços Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Paulo Roberto Barbieri - PR6094
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02507-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Cristina Itner
Réu : Reserva Mercantil Financeira Ltda.
Azevedo e Apolo Advogados Associados S/C
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certo-
dões de folhas 428 e 440, indicando o atual endereço das exe-
cutadas, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02509-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda Maria Gomes
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
União (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Apense-se a Carta Precatória Executória, não cumprida.

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão de fl. 10 da
carta precatória, bem como para que informe, no prazo de 10
dias, o novo endereço da 1ª reclamada, sob pena de arquiva-

mento do processo.

TRT-PR-02510-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Taborda
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Soares Cezario - PR31629
Walter Jose de Fontes - PR25024
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02716-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Akemi Nakashita
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM ACOLHIDAS PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTE-
GRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRI-
BUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-02741-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Oliveira Irmes
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADAS A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03221-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio dos Anjos Rolim
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO NTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03240-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Amarildo dos Santos
Réu : Aptus Trabalho Temporário Ltda.
Dpa Dairy Partners Americas Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

1. Para melhor adequação da pauta redesigno audiência de ins-
trução para o dia 21/03/2007, às 16h00min.
2. Em razão do adiamento, defere-se novo prazo para as partes
arrolarem as testemunhas, as quais poderão ser arroladas em
até 30 dias da data da audiência, mantidas as cominações ante-
riores.
3. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas na petição
retro.

TRT-PR-54241-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Espindola
Réu : Sistema de Saude Proclin Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Claudia Helena Stival - PR29782
1. Retirem-se os autos da pauta de sentença.
2. HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
3. Custas pela reclamada no importe de R$ 14,00, calculadas
sobre o valor acordado de R$ 700, dispensadas em prol do acor-
do.
4. Com o acordo celebrado, o réu passa a ser exclusivamente
responsável pelo recolhimento das parcelas previdenciárias in-
cidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da CLT. Assim,
INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento espontâneo de
referidas parcelas, devendo comprovar o pagamento nos autos,
através de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação
mecânica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para
pagamento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/
91, ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que
porventura venham a ser apontadas pelo credor previdenciário,
que terá vista dos valores recolhidos. A execução ex officio das
contribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo
único da CLT, será procedida de imediato, caso haja descum-
primento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo
totalmente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo
ou se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor
previdenciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor
integral ou da diferença que entenda devida face ao recolhi-
mento espontâneo efetuado pela parte reclamada.
5. Intime-se o autor para desentranhar os documentos juntados
com a petição inicial e o réu para desentranhar os documentos
trazidos com a contestação, no prazo de 30 dias, dispensando-
se a renumeração dos autos.
6. Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
7. Intimem-se as partes.

TRT-PR-03296-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto de Carvalho da Silva
Réu : Posto de Serviços Acalanto Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Monia Xavier Gama Vallim - PR23380
I - HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
II - Custas pela reclamada no importe R$ 280,00 sobre o valor
acordado de R$ 14.000,00, dispensadas em prol do acordo.
III - Os honorários periciais deverão ser pagos pela reclamada,
no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
IV - Com o acordo celebrado, o executado passa a ser exclusi-
vamente responsável pelo recolhimento das parcelas previden-
ciárias incidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da
CLT. Assim, INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento
espontâneo de referidas parcelas, comprovando nos autos, atra-
vés de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecâ-
nica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal para paga-
mento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91,
ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que por-
ventura venham a ser apontadas pelo INSS, que terá vistas quan-
do do recolhimento dos valores. A execução ex officio das con-
tribuições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo úni-
co da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumpri-
mento do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo total-
mente a avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou
se o fizer a menor, sendo incumbência exclusiva do credor pre-
videnciário a apresentação dos cálculos, quer seja do valor in-
tegral ou da diferença que entenda devida face ao recolhimento
espontâneo efetuado pela parte reclamada.
No mesmo prazo deverá a reclamada comprovar o recolhimen-
to do Imposto de Renda, se houver.
V - Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas
indenizatórias, intime-se oportunamente o órgão previdenciá-
rio para, querendo, interpor recurso, no prazo legal.
VI - Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com a petição inicial e contestação, no prazo de 30
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
VII - Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF
e arquivem-se os autos.
VIII - Intimem-se.

TRT-PR-03414-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suema Maria Zanetti Pereira
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADAS A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO INTERPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03415-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Oliveira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Alberto de Paula Machado - PR11553
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03435-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Betz
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 295, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-03519-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane do Rocio Padilha
Réu : Hotel Del Rey Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

Sem razão a reclamada.
A execução promovida contra a autora encontra-se correta.
O valor de R$ 200,00 liberado a autora trata-se do adiantamen-
to que a mesma fez para realização da perícia contábil, tendo
inclusive sido determinada sua devolução na sentença.
Assim, aguarde-se a execução do valor.
Após o recolhimento somem-se a este o valor remanescente do
depósito recursal e depósito de fls. 111, devendo ser liberado
ao Sr. contador João Luiz Ziareski, R$ 875,00 (dois salário
mínimos e meio), conforme determinação de fls. 185.
Restando insuficiente os depósito, intime-se a ré para comple-
tar o valor faltante.
Intime-se a ré.

TRT-PR-03582-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilson Alves dos Santos
Réu : Mercearia Nosso Lar Ltda. [ME]
ADV(S) : Julia Maria Borges - PR25093

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder as
anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em
sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do prazo ora
fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), até
o limite do décimo dia subsequente ao descumprimento da or-
dem.

Caso a ré não cumpra a determinação, transcorrido o prazo da
incidência da multa, proceda a Secretaria da Vara as referidas
anotações.

TRT-PR-03674-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson de Freitas de Oliveira
Réu : Bombril S.A.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Francisco Carlos Ferreira - PR38531

Intimem-se as partes, informando que foi designada audiência

de oitiva da testemunha Joanilson Carvalho de Oliveira para o
dia 08/02/2007, às 17:20h, na sala de audiência da 6ª Vara do
Trabalho de Londrina/PR, cujo endereço é Avenida São Paulo,
294 - 3º andar, centro.

TRT-PR-03687-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Lima Matos
Réu : Derson Santana da Costa Filho
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha - PR5710
Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. Recolha-se o mandado de condução coercitiva de fls. 57.
3. HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
4. Custas pela reclamada no importe de R$ 140,00, calculada
sobre o valor acordado de R$ 7.000,00, dispensadas em prol do
acordo.
5. Com o acordo celebrado, o réu passa a ser exclusivamente
responsável pelo recolhimento das parcelas previdenciárias in-
cidentes e, em razão do que dispõe o art. 878-A da CLT. Assim,
INTIME-SE O RÉU para proceder o pagamento espontâneo de
referidas, devendo comprovar o pagamento nos autos, através
de GPS em 02 vias, uma das quais com autenticação mecânica,
em até 10 dias após o decurso do prazo legal para pagamento,
estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei 8212/91, ficando
ressalvada a cobrança de eventuais diferenças que porventura
venham a ser apontadas pelo credor previdenciário, que terá
vista dos valores recolhidos. A execução ex officio das contri-
buições previdenciárias prevista pelo art. 876, parágrafo único
da CLT, será procedida de imediato, caso haja descumprimento
do acordo, ou , ao final, se a ré mesmo cumprindo totalmente a
avença deixar de efetuar o pagamento espontâneo ou se o fizer
a menor, sendo incumbência exclusiva do credor previdenciá-
rio a apresentação dos cálculos, quer seja do valor integral ou
da diferença que entenda devida face ao recolhimento espontâ-
neo efetuado pela parte reclamada.
6. No mesmo prazo, deverá a ré comprovar nos autos o recolhi-
mento do Imposto de Renda, se for o caso.
7. Intime-se o autor para desentranhar os documentos trazidos
com a petição inicial e o réu para desentranhar os documentos
juntados com a contestação, no prazo de 30 dias, dispensando-
se a renumeração dos autos.
8. Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
9. Intimem-se as partes.

TRT-PR-03689-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Domingues Fagundes
Réu : DBB Distribuidora de Bebidas Bohemia Ltda.
Marcio Martins
Norberto Antonio de Campos Lucieto
Antonio Bento de Paiva
Henrique Faustino Mascarello
Wilson Zeni Bertassoni
Lincoln Santos de Araujo
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 332, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-03750-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suely Cristina Milani
Réu : Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Represen-
tações Comerciais Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
ADV(S) : Luis Antonio Montanha - PR38002
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-03753-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Fatima da Silva Gonçalves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado do Paraná e
Tribunal de Alcada do Estado do Parana)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
FORAM ACOLHIDAS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03855-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Machado Quadrado
Réu : Rlm Assessoria Empresarial em Marketing Ltda.
Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 752, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03886-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dina Paula Dallegrave
Réu : Associação Protetora da Infancia Prov do Pr
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910
Fernanda Andreazza - PR22749
Deverão os procuradores abaixo relacionado comparecer em
Secretaria para desentranhar os documentos que vieram com a
INICIAL (autor) e que foram juntados com a contestação (réu),
para os autos poderem ser remetidos ao arquivo.

TRT-PR-03929-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Casemiro Wolff Filho
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Augusto Jose Bittencourt - PR15438
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FORAM ACOLHIDAS A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO NTERPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03931-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mari Melo
Réu : Diva Cosmeticos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Daniela Brum da Silva - PR25561
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-54939-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jair de Assis (Espólio De)
Réu : Indústria e Comércio de Marmores e Granito Verona Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Retirem-se os autos de pauta.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre a petição retro.

TRT-PR-03947-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Landscheck Machado
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-03952-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Roberto Giacomozzi
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Nadia Maria Borato - PR20215
Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-04249-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Vieira Amazonas
Réu : Sautecamp Assessoria Gerenciamento Em Saude Comer-
cializacao e Participação Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão de fl. 12 da
carta precatória, bem como para que informe meios para o pros-
seguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de ar-
quivamento do processo.

TRT-PR-55282-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Waissmann
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55296-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Borcathe
Réu : Maria Orceli Diniz
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55327-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francielly Margraf Gomes
Réu : Livraria e Editora Elerial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 14:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55351-2005-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norberto Matiwelach
Réu : Mecanica Torres Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
negativa de fl. 49, indicando o atual endereço dos executados,
ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-55354-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Santa Lucia Camargo da Silva
Réu : Andrea Aparecida Schimidt & Cia Ltda.
Cobec Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 14:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55359-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Horodeski
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Data da audiência: 12/01/2007 Hora: 15:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55382-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Guilherme Alves de Oliveira
Réu : Restaurante e Churrascaria Begnini Ltda.
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55414-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Junior Hemkemaier
Réu : Med Fio Indústria e Comércio de Artigos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Gislene Mariele Negrissoli - PR37539
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55416-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Marques da Silva
Réu : Med Fio Indústria e Comércio de Artigos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Gislene Mariele Negrissoli - PR37539
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55436-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Lopes da Cunha
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Isabela
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55476-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Natal de Laia
Réu : Dlc Prestadora de Serviços Ltda.
Cron - Engenharia
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 14:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55497-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Cerqueira da Silva
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 14:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55514-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Salattiel da Silva
Réu : Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para Terceiros
Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Data da audiência: 19/01/2007 Hora: 15:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55521-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria Peixoto
Réu : Regina Bley Von
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Data da audiência: 27/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-55545-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson da Silva Machado
Réu : Inter Global Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 27/03/2007 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA

UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-04942-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Borges da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-05035-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Nobre da Silva
Réu : Joaquim de Oliveira Neto & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776
Yoshihiro Miyamura - PR7086
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

Desentranhem-se os documentos juntados aos autos intempes-
tivamente, de devolvam-se à reclamada, certificando nos au-
tos.

TRT-PR-56113-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassia Marrilda P Dso Santos Ferreira
Réu : Cippex Centro Internacional de Pesquisa Pos Graduacao
e Extensão
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-05117-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dina Agner de Franca
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intime-se a autora para recolher e comprovar as custas, através
de guias DARF, código 8019, no prazo de dez dias, sob pena de
execução.

TRT-PR-06166-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduani Marcelo Bezerra
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - SP14512
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela parte
autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-06167-2006-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Eliseu Tondin
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 283, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06168-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Gomes Carvalho
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737
1. Expeça-se alvará judicial para liberação do FGTS ao autor,
conforme solicitado retro.

2. Oficie-se ao MPT solicitando a liberação do seguro desem-
prego ao autor.

3. Intime-se o subscritor da petição retro para retirar o alvará
nesta Secretaria, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07024-2006-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adeildo Vicente de Melo
Réu : Mundiseg Vigilância Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
Sidnei Gilson Dockhorn - PR23159
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo INSS.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-07131-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson José Dias
Réu : Nelson Kaminski & Cia Ltda.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
a petição retro.

TRT-PR-07284-2006-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mario Santos
Réu : Galvanica Paraná Ltda.
Galvanica Bereta Ltda.
Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857

Bianca Hammerle Avelar - PR36372
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-07308-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete Giareta Ribeiro
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 242, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-07649-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Paula Neves
Réu : Serralheria Itamarati
Antonio Pedro Ribeiro
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo 2º. Re-
clamado.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-08056-2006-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozires Antonio Dalke
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda.
ADV(S) : Gislene Mariele Negrissoli - PR37539
Intime-se a parte autora para que apresente as peças necessári-
as a formação da Carta Precatória, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08154-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Marcelo de Jesus
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-08300-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ralf Antonio Pereira
Réu : Telelista Ltda.
Telepar Brasil Telecon Participação S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-08303-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Nunes
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
2. Após, intime-se o primeiro reclamado para que cumpra as
obrigações de fazer, no prazo de 10 dias, qual seja, proceder as
anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado em
sentença, sob as penas do art. 54 da CLT.

3. Caso a ré não cumpra a determinação, proceda a Secretaria
da Vara as referidas anotações.

TRT-PR-08309-2006-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clara Lovato de Castro
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a a certi-
dão de folha 274, indicando o atual endereço do executado, ou
requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-08373-2006-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Basilio
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
Dynachrom Comércio de Produtos Graficos Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - SP14512

2. Após, intime-se a 1ª. reclamada para, no prazo de 10 dias,
proceder as anotações na CTPS da reclamante, conforme de-
terminado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso
do prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), até o limite do décimo dia subsequente ao des-
cumprimento da ordem, bem como para proceda a entregas das
guias para requerimento do seguro desemprego e saque do
FGTS, conforme determinação de fls. 273.

TRT-PR-08766-2006-028-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Santos
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
FOI JULGADA IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA PROPOSTA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

Desentranhem-se os documentos juntados aos autos intempes-
tivamente, de devolvam-se à reclamada, certificando nos au-
tos.

TRT-PR-08838-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Regina dos Santos
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Réu : Sionara Braullu Fernandes Brexo Infantil
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS CONSTANTES DA RT. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-09102-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Alvarenga de Souza
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como
o recolhimento do Imposto de Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-09179-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Brasileiro do Amaral
Réu : Magazin Majid Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297

Na ocasião da audiência as partes declararam que não preten-
diam mais produzir provas, motivo pelo qual o Juízo declarou
que, após a manifestação da reclamada estaria encerrada a ins-
trução processual. Desta forma, indefere-se o requerimento do
autor, vez que precluso o momento para requerimento de junta-
da de documentos.
Intime-se.

TRT-PR-09496-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odelia Constantino Lima
Réu : Versalles Cabeleireiros Ltda.
Maria do Carmo Araujo Marques
Daniel Araujo Marques
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS CONSTANTES DA RT. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-09912-2006-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Alves Cruz
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Joao Paulo Milano da Silva - SP213907
Stela Marlene Schwerz - PR18802
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-10437-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Fernando Chmik
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
1. Retirem-se os autos de pauta.
2. HOMOLOGO o acordo noticiado para que produza os efei-
tos jurídicos e legais.
3. Custas no importe de R$ 200,00 calculada sobre o valor acor-
dado de R$ 10.000,00, pro rata, dispensadas em prol do acor-
do.
4. Considerando-se que o presente acordo envolve parcelas in-
denizatórias, intime-se oportunamente o INSS, para, querendo,
no prazo legal, interpor recurso (art. 832, § 4º da CLT).
5. Intime-se o autor para desentranhar os documentos de fls. e
o réu para desentranhar os documentos de fls., no prazo de 30
dias.
6. Após cumpridos todos os itens ateriores, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos.
7. Intimem-se as partes por telefone, comunicando que os au-
tos foram retirados de pauta.
8. Intimem-se as partes do inteiro teor do presente despacho.

TRT-PR-10805-2006-028-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Lucia Amadeu da Cruz
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-12542-2006-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Serviços Contabeis Assessoramento Pericias Informações Pes-
quisa e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do
Paraná
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
1. Junte-se o laudo pericial aos autos.
2. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

3. Deverá a reclamada também no mesmo prazo acima, apre-
sentar os documentos solicitados pela parte autora na petiçao
de fls. 463/464.

TRT-PR-12585-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Alves dos Santos Filho
Réu : Cartorio Distrital de Uberaba
Associação Maria Cazetta
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Ines Zorzato de Matos - PR20555
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-12648-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Khun
Réu : Conjunto Residencial Pilarzinho
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-12713-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Ferreira Luz
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-12755-2005-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Haskel da Silva
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Doris Langer Zotz
Roberto José Langer
Carlos Alberto Langer
Zilda Langer
Maria Enneh Garcez Duarte Langer
Espolio de Maria Thereza Langer Representada Por Roberto
José Langer
ADV(S) : Roberto Yamashita - PR30006
Intime-se a parte autora, para que no prazo de DEZ dias se
manifeste sobre a certidão de fl. 04 da CPE e para que informe
o correto e atualizado endereço do sócio Roberto José Langer,
bem como informe o nº do CPF da sócia Maria Enneh Garcez
Duarte Langer, devidamente citada às fls. 187/188.

TRT-PR-12781-2006-028-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilene Santos
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Hospital do Trabalhador
ADV(S) : Margareth Bertoncello - PR33674

Intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da testemunha LENY MARA
ALISK. Decorrido o prazo, sem que ocorra manifestação, po-
derá trazer a mesma em audiência, impedindo assim a aplica-
ção da regra do art. 825, § único da CLT.

TRT-PR-12864-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Albano da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Milton Luiz Cleve Kuster - PR7919
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-13006-2005-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Frisoli
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jivago Klein Garcia - PR35905
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-13414-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Abrão Faiad Junior
Réu : Resgate Medico Ltda.
Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Tatiana Mazalli
ADV(S) : Gustavo de Oliveira Trevizan - PR27821
Lisandra Fagundes - PR17846
Oscar Silverio de Souza - PR16067
Djalma Antonio Muller Garcia - PR12431
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. A ÍNTEGRA
ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

Desentranhem-se os documentos juntados aos autos intempes-
tivamente, de devolvam-se à reclamada, certificando nos au-
tos.

TRT-PR-13441-2005-028-09-00-0 - (8 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Calegari
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Placas do Paraná S.A.
Aam do Brasil
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-13703-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benildo Alves de Andrade
Réu : High Business System Ltda.
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-13959-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia das Neves Lopes da Silva
Réu : Maristela Malinowski Zaidovicz (ME)
ADV(S) : Carmem Iris Parellada Nicolodi - PR20029
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14095-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Lima dos Santos
Réu : Vedere Otica Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como
comprovar os valores devidos a título de Imposto de Renda e
depositar os honorários contábeis, sob pena de execução.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-14252-2006-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Tardin
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário Adesivo interposto pela
parte autora.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-14597-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Mesquita Silva Sandim
Réu : Consorcio Nacional Embracon Ltda.
Imobiliaria Sanvali Ltda.
Jarc Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
Galiano Administradora de Bens Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-14777-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Steilein
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Tendo em vista que a 2ª. reclamada somente devolveu os autos
em 28/11/2006, reabra-se o prazo ao autor para que se manifes-
te acerca da readequação dos cálculos, sob pena de preclusão.

TRT-PR-14787-2005-028-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Sirachi
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-14794-2005-028-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson José Freiria Lima
Réu : Via 9002 Comércio de Entregas e Distribuidora Ltda.
Jucirene Rodrigues Lopes
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

Junte-se aos autos, somente o ofício recebido.
Quanto as declarações anexas, remetam-se á Direção do Fó-
rum para arquivamento.
Abre-se vistas da declaração de bens apresentada pela SRF ao

procurador do exequente, que deverá comparecer na Direção
do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes dados do exe-
cutado (nome completo, CPF ou CNPJ).
Intime-se, inclusive para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-14807-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Aparecida Borges
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 181, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-14808-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Ferreira
Réu : Cooperativa dos Carregadores Autonomos de Carga e
Descarga de Volume de Curitiba e Região Metropolit
Fas Fundação de Ação Social do Município de Curitiba
Município de Curitiba
Josias Nunes da Paz
Deleu da Silva Vilela
Benedito Rodrigues Felipe
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
1. Apense-se a carta precatória à contracapa dos autos.
2. Compulsando os autos verifica-se que os sócios da primeira
ré foram incluídos no pólo passivo da demanda, sendo que o
sócio Benedito Rodrigues Felipe foi citado e não foram encon-
trados bens do mesmo. Os sócios Deleu da Silva (certidão fls.
369) e Josias Nunes da Paz (certidão fls. 12 da CP) não foram
localizados.
3. Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre o prosseguimento, sob pena de arqui-
vamento.

TRT-PR-15034-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Vitor Ferreira
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Marcia Adriana Mansano - PR21810
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-15130-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allan Esron Pereira Inacio
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Marissol Jesus Filla - PR17245

1. Para melhor adequação da pauta, redesigno audiência de ins-
trução para o dia 08/03/2007, às 15h30min.
2. Em razão do adiamento, consigno novo prazo para as partes
arrolarem as testemunhas que pretendam ouvir, as quais pode-
rão ser arroladas em até 30 dias antes da data da audiência, sob
as mesmas penas cominadas anteriormente.
3. Intimem-se.

TRT-PR-15163-2005-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvino Ary Walichinski
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Apense-se a Carta Precatória Executória, não cumprida.

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão de fls. 39 da
carta precatória e, para no prazo de dez dias, indicar meios
para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamen-
to.

TRT-PR-15208-2005-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alves de Souza
Réu : E Martins & Martins Ltda.
Edésio Martins
Herval Martins
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 191, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-15603-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Alegre Vitoriano
Réu : José Ederaldo Queiroz Telles
Patologia Humana Diagnostico e Pesquisa S/C Ltda.
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Luciane Conceicao e Silva - PR29069
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Expeça-se ofício ao Banco Real solicitando o envio de cópia
do cheque nº 011690, conforme requerido na petição de fls.
284.
Expeça-se ainda ofício ao Banco HSBC solicitando o envio de
cópia dos cheques nº 244334, 244337 e 244338, na forma re-
querida.
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a resposta do
ofício retro, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-15960-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Faria dos Santos
Réu : Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda.
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Edifício Alberto Didchfield
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 419, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-15962-2006-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benito Lopes de Lima
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Adriano Muniz Rebello - PR24730
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MATÓRIA TRABALHISTA PROPOSTA. A ÍNTEGRA EN-
CONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

Desentranhem-se os documentos juntados aos autos intempes-
tivamente, de devolvam-se à reclamada, certificando nos au-
tos.

TRT-PR-16207-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Alexandre Almeida Moreira
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carlos Roberto Naufel - PR19662
FORAM ACOLHIDAS PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTE-
GRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRI-
BUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-16222-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Osvaldo Hohmann
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Auderi Luiz de Marco - PR21261
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-16685-2005-028-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rubini da Silva
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Posto Pinheiro
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Luiz Sergio Gubert - PR13411
Evandro Luis Pezoti - PR25741
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-16686-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Cordeiro Barboza
Réu : M C Alimentos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

I - Retirem-se os autos de pauta.

II - Após, intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre
a certidão de fl. 45 e no prazo de DEZ dias, forneça o correto e
atualizado endereço da Ré (Súmula 263, do C.TST), sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-16992-2005-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia da Silva
Réu : Otica Visao Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-17021-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor José Martins
Réu : Antonio Luiz Vieira de Souza
Maria de Lurdes Andreassa
Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Daniela Mari Werkhauser - PR27587
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-17259-2006-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Alves de Miranda
Réu : Ggo Construções Civis Ltda.
Gabaritto Imoveis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 128, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-17413-2005-028-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Pedroso de Moraes
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Raul Aniz Assad - PR15388

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-17693-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norci da Luz Ribeiro
Réu : Curso Colegio Dimensao S/C Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre a petição retro.

TRT-PR-17942-2005-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Conrado de Souza
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Marco Antonio Johnson - PR14877
2. Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, pro-
ceder as anotações na CTPS da reclamante, conforme determi-
nado em sentença, sob pena de incidir, a partir do decurso do
prazo ora fixado, multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), até o limite do décimo dia subsequente ao descumpri-
mento da ordem, bem como entregar as guias de habilitação ao
seguro desemprego, sob pena de conversão em multa indeniza-
tória correspondente a quantro parcelas.

3. Caso a ré não cumpra a determinação, transcorrido o prazo
da incidência da multa, proceda a Secretaria da Vara as referi-
das anotações.

TRT-PR-18129-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genecy Ferreira
Réu : Mcs Transportes Ltda. (ME)
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 218, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-18180-2005-028-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza do Rocio Mederos
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
1. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar sua
CTPS nesta Secretaria, bem como juntar os extratos da conta
vinculada.

TRT-PR-18355-2005-028-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos de Souza
Réu : Aguia Dourada Administradora de Serviços Ltda.
Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Condomínio Residencial Parque Verde
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
I - Diante das diligências negativas no Bacenjud e Detran, inti-
me-se o autor para que indique bens da executada passíveis de
penhora, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 01(um) ano (art. 40 da Lei 6830/1980.
III - Vencido o prazo sem que sejam localizados bens, reme-
tam-se ao arquivo provisório nos termos do parágrafo 2º da-
quele artigo.

TRT-PR-18611-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldirene Custel dos Santos Kania
Réu : Centro de Diagnose Cardiovascular S/C
ADV(S) : Fabio Luiz Gama de Oliveira - PR27147
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias, bem como,
no mesmo prazo, comprovar o recolhimento do Imposto de
Renda.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-18663-2005-028-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenir Zampeze
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Quatro Barras
ADV(S) : Fabiano Lopes - PR31049
Luiz Marcelo da Silva - PR21720
FORAM JULGADOS PROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE TRIBUNAL
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-18665-2005-028-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 148, requerendo o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-18725-2005-028-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dioneia Dobrowolski Kovalski
Réu : APMI Saza Lattes

Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Foram acolhidos em parte os embargos de declaração opostos.
A íntegra encontra-se publicada no sítio deste tribunal
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-18942-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel da Silva dos Santos
Réu : Bar e Cafe Amatulah Ltda.
Vilarigno Entretenimento Ltda. - [ME].
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre as certi-
dões de folhas 99 e 102, indicando o atual endereço do execu-
tado, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-18999-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altemir Neves
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Welington Torres Cosenza - PR7875
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19058-2006-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Techelatcka
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição retro, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-19205-2005-028-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Luis Frizon
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Evandro Luis Pezoti - PR25741
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-19711-2006-028-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci Paulino da Rocha
Réu : MC Indústria Metalurgica Ltda. [ME]
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835

Intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da Ré (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-19909-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Briski
Réu : Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-19931-2006-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Paula de Souza Guidolin
Réu : Instituto Parceiros da Vida Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
I - Em face da ausência de instrumento procuratório, anexado
aos autos, intime-se a parte Autora para, em dez dias, regulari-
zar sua representação processual, em consonância com o dis-
posto no art. 13 do CPC.
II - Após, designe-se a audiência inicial. Cite-se a parte passiva
e intime-se o procurador da parte autora.

TRT-PR-19932-2006-028-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Borges Bento Neto
Réu : Semage Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Enelmo Zago - PR26770
Os documentos juntados pela parte autora, não estão em con-
sonância com o art. 155 § 3º do Provimento Geral da Correge-
doria Regional.
Intime-se o procurador para proceder a organização dos mes-
mos nos moldes da determinação citada, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-19983-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Gomes da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Fontes Serviços de Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Renato Americo de Oliveira - PR38238
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20021-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquiria Maria Schimitke Costa
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lacir Guarenghi - PR3966
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20022-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doralice Aparecida da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20050-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Dziedicz Augusto
Réu : Zps Telecon Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20051-2005-028-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene do Rocio Francisco Franco
Réu : Osnilto Ricardo Rosa
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
I - Intimar a parte Autora para que se manifeste sobre a certidão
de folha 152, indicando o atual endereço do executado, ou re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-20078-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria da Silva
Réu : Ademir Wudarski
Cabs do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20095-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tecila Lopes Domingues
Réu : Euro Quatro Reparacao de Veículos Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 14:00
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20111-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Augusto Bonfim
Réu : Garantia Serviços Especiais de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 16/02/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20136-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Hoffmann Junior
Réu : Etoile Distribuidora de Veículos Ltda.
Best Fleet Locadora de Veículos Ltda.
Boulevard Distribuidora de Veículos
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20165-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia de Fatima da Costa Bernardi
Réu : HSBC Seguros de Automóveis e Bens Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:30
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20174-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Durda
Réu : Móveis Oggi S.A. (Massa Falida)
Móveis Gaudencio Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20189-2006-028-09-00-7
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Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Julio
Réu : Top Espuma Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 14:30
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20223-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Muniz
Réu : Transvale Transportes de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20242-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Soares da Silva
Réu : Aco Paraná Comércio de Ferro e Aco Ltda.
Perfimec Centros de Serviços em Aco
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20264-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Almeida Ferreira
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20305-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Santiago Souto
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20316-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Inacio Leandro
Réu : Romanha Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20343-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Candida da Silva
Réu : Gulin Administradora de Consorcios Ltda.
Copava Concessionária de Veículos
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20347-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide da Silva Arruda
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 15/02/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20354-2005-028-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson José da Silva
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-20376-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio de Almeida Garcia
Réu : Sea Max Transportes e Agenciamento de Cargas Ltda.
(ME)
Chtrans Transportes Rodoviários Ltda.

ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20391-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli de Fatima Leme Alves
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20407-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Rafael Cachoroski
Réu : Irmaos Madalosso Ltda.
ADV(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20423-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina dos Santos
Réu : Rubens Pereira
Sonia Pereira
Claudio Pereira
Douglas Pereira
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 13:00
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20447-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Henko
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20478-2006-028-09-00-6
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelia Aparecida Swierzoski Salles
Réu : Danseart Academia de Dancas Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20480-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Brito de Oliveira da Silva
Réu : Clinica Odontologica Dezenove de Dezembro Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20520-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Gonçalves de Lima
Réu : Comércio de Carnes Tradicao Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20528-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Henrique Licheski Machado
Réu : Obra Prima Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20552-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gabriela Schmidt
Réu : Othon Brasil Falcao Palhares
Nadia Juliana Sobenko
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20565-2006-028-09-00-3
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiola Regina Stevan
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20583-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Santos Rocha
Réu : Casas Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20605-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Fernando Boiko
Réu : Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta Curitiba Ltda.
ADV(S) : Carla Eliza dos Santos Saldanha - PR20731
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20633-2006-028-09-00-4
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demys Furlin
Réu : Roller Car Centro Automotivo Ltda.
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 13:05
PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-20636-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmauro Gonçalves Alves
Réu : Helio Antonio Arribas Machado
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20653-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Aparecida Peron de Oliveira
Réu : Fast Graphics Informatica Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20698-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Angelo Grassi
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20708-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemary Brambila Milleo
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20714-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Batista da Rocha
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor, manifestarem-se sobre o laudo pericial apre-
sentado.

TRT-PR-20718-2005-028-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Jorge Muniz
Réu : Starmoto Ltda.

Nadia Cristina Raduy Basile
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Considerando que o instrumento de procuração de fls. 74 não
outorga poderes para o procurador receber citação, intime-se o
advogado da reclamada para, no prazo de 10 dias, informar o
correto endereço de seu constituinte.

TRT-PR-20734-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane de Matos
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20757-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Zanoni Carrasco
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20764-2006-028-09-00-1
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Batista da Silva
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20781-2006-028-09-00-9
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonora Carneiro da Luz
Réu : Maria Amelia Rodrigues Pereira
ADV(S) : Edelson Fernando da Silva - PR30928
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20809-2006-028-09-00-8
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Benta Couto
Réu : Fernando Chinaglia Distribuidora S.A.
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20837-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Marques Mariano Espanhol
Réu : Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Marcelo Macioski - PR17214
Data da audiência: 22/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20849-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Admael da Silva Fernandes
Réu : N T G Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20860-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana dos Santos Chaves
Réu : Veu Comércio Fotografico Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20880-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza do Carmo da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:30
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PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20913-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Cristina Schuster
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20929-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcela Miguel
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:55

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20939-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair Masetti Junior
Réu : Top Avestruz S.A. Importação e Exportação
Onaireves Nilo Rolim de Moura
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20958-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Bienarski
Réu : Carlos Francisco Bueno
R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
Cbj Participações Societarias S.A.
Alianca Distribuidora de Medicamentos e Perfumaria S.A.
(Massa Falida)
Callfarma Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Cassia Rocha - PR37126
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-20995-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nerlan José Petranski
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 26/03/2007 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21007-2006-028-09-00-5
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson de Jesus Sobota
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21039-2006-028-09-00-0
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Becker de Araujo Fernandes
Réu : Helmma Distribuidora de Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21058-2006-028-09-00-7
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Alberti
Réu : Jockey Club do Paraná
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21090-2006-028-09-00-2
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel de Barros

Réu : Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Data da audiência: 28/03/2007 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-21137-2005-028-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Argeu de Vasconcelos
Réu : D L C Prestadora de Serviços Ltda.
Vertika Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Valderez de Araujo Silva Guillen - PR22600
Cezar Eduardo Panessa Ruiz - PR27468
I - PROCESSAR o Recurso Ordinário interposto pelo autor.
II - Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

TRT-PR-21226-2005-028-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edeli Francini Franco
Réu : Lcm Emporio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade ao reclamado, para comprovar nos autos o reco-
lhimento espontâneo das contribuições previdenciárias inciden-
tes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-21316-2005-028-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Zavan
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nelson Castanho Mafalda - PR24388
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE TRIBUNAL (www.trt9.gov.br).

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

RT - 953/2006

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19 Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma da lei FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que:

1) CITANDO a empresa ENFORCER SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, executada
nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 953/2006,
em que figura como exequente ELIAS RODRIGUES DA MATA,
para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância de R$
4.423,15 (Quatro miL, quatrocentos e vinte e três reais e quin-
ze centavos), atualizada até 30/11/2006, corrigível até o paga-
mento, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro de
2006.
Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

RT - 20330/2005

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19 Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma da lei FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que:

1) CITANDO a SRª GECIRA DA SILVA, ora em lugar incerto
e não sabido, executada nos autos de RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA N. 20330/2005, em que figura como exequente
UBIRACI DE PAULA CAPISTRANO, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, a importância de R$ 5.496,05 (Cinco mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e cinco centavos), atualiza-
da até 30/11/2006, corrigível até o pagamento, ou garantir a
execução, sob pena de penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro de
2006.

Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

 tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

RT - 13637-2005
PRAZO - 08 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19 Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma da lei FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que:

Está intimando a ré TANGUI LTDA , ora em local incerto e
não sabido para conhecimento do seguinte despacho::

I – Processar o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante;

II – Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para
tanto, remeter os autos ao Egrégio TRT.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 19ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos oze dias do mês de dezembro de
2006.
Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – 3º Piso – Curitiba (PR)

tel. (041) 3310-7019
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

INICIAL
COM PRAZO DE 20 DIAS

RT 16.295/2006 E OUTRAS 22

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que:
Está NOTIFICANDO a empresa CASTELO DOURADO
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos das reclama-
ções trabalhistas abaixo relacionadas, em que figuram como
autores os também abaixo relacionados, para comparecer à
AUDIÊNCIA INICIAL, designada para o dia 23/03/2007 nos
horários igualmente abaixo relacionados, nesta 19ª Vara do
Trabalho à rua Vicente Machado nº 400, 3º piso. A cópia da
Reclamatória Trabalhista encontra-se à disposição na Secreta-
ria desta VT. Nessa audiência a reclamada poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não compare-
cimento da notificada, importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.

RT 16.295/2006 - KETHLIN FONSECA DOS SANTOS............13:10 hs.

RT 16.292/2006- ERONDI JOSÉ STUDZINSKI .......................13:15 hs..

RT 16.304/2006 - ERONDI JOSÉ STUDZINSKI JUNIOR.........13:20 hs..

RT 16.297/2006 - LURDES DE FÁTIMA POSSE................... 13:25 hs..

RT 16.278/2006 - IZORAIDES FERNANDES.......................... 13:35 hs.

RT 16.280/2006 - ADILIA MARIA MAGALHAES DE ABREU...13:40 hs.

RT 16.268/2006 - ANDREIA ORMIANNIN...............................13:45 hs.

RT 16.306/2006 - SILVANA ALVES DE LIMA ROCHA...........13:50 hs.

RT 16.307/2006 - MARGARETE LESCZESZEN FANTATTO.. 13:55 hs.

RT 16.308/2006 - ROSALINA DA SILVA PACHECO............. . 14:00 hs.

RT 16.309/2006 - FRANCISCA PEREIRA CESTI..................... 14:05hs.

RT 16.310/2006 – JOSEANE FERREIRA DA SILVA................14:10 hs.

RT 16.303/2006 – GISELE DE FÁTIMA MILDEMBERG

VIEIRA................................................................................... 14:15 hs.

RT 16312/2006 - ZIZA DA CRUZ DE LIMA MARQUES......... 14:20 hs.

RT 16.273/2006 – IVONE MARIA RIBEIRO ......................... 14:25 hs.

RT 16.305/2006 – EVA MARILDA DOS ANJOS COSTA.........14:30 hs.

RT 16285/2006 - MARLI BATISTA...........................................14:31 hs

RT 16.275/2006 – IDELMA CIRILO DE MIRANDA

AMARAL..................................................................................14:35 hs.

RT 16.276/2006 – APARECIDA PIMENTEL ANTUNES........... 14:40 hs.

RT 16.299/2006 – RENI APARECIDA GONÇALVES.............. 14:45 hs.

RT 16.311/2006 – NOELI MARIA PONTAROLO BINI........... 14:50 hs.

RT 16.301/2006 – JUCELIA SILVA DIARTE DA CRUZ............14:55 hs.

RT 16.302/2006 – ROSELANGE GRIJOLE DA SILVEIRA.......15:00 hs.

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça e, também, afixado na Sede desta
VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 19 ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro de
2006.

Eu,____Carolina Kasprzak, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98013-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanita Vanuza Fonseca da Silva
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Carlos Luiz Brandini
Maria Paulina Zamoner Brandini
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213

Despacho fls. 232

“Intimem-se os requeridos para que efetuem o depósito refe-
rente aos honorários assistenciais, conforme consta da senten-
ça, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.
No silêncio, expeç-se mandado de citação.”

TRT-PR-00036-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Pissetti dos Santos
Réu : Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
Fiep Federação das Indústrias do Estado do Paraná
Sesi Serviço Social da Indústria
SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Fernanda Ehalt Vann - PR21693
devem as rés, em 5 dias, comprovarem se são optantes do SIM-
PLES, através de doc. fornecido pela Receita Federal - para
elaboração de cálculos pelo expert.

TRT-PR-98056-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir Edelar Cassiano
Réu : Kadima Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
Casamoro Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Gustavo Darif Bortolini - PR35263
Sandro Mansur Gibran - PR24500
Juliane Zancanaro - PR27052
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-86059-2006-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Teofilo Soares
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-81059-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabela Soares Guerra
Réu : Vivace Comercial Ltda.
ADV(S) : Cezar Rodrigo Moreira - PR31087

Despacho fls. 41
Intime-se a requerida para que se manifeste sobre o pedido de
desistência formulado ás fls. 40, no prazo de 05 dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para decisão, indepen-
dente de novo despacho.

TRT-PR-79003-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Union Rubber do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Iracema Garcia Vaz - PR11445

Designada data para julgamento e publicação da sentença, con-
forme termo de audiência de fls. 166:
Dia 22/02/2007 às 17h01

TRT-PR-99501-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Kozak
Réu : Recipla Serviços Ltda.
Flexplastic - Serviços Para Indústri Plástica Ltda. [ME]
ADV(S) : Gustavo Luiz Bizinelli - PR37540
Adriana Wenk - PR27574
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-86091-2006-029-09-00-9
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Francisco Assis Barreto
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

DESIGNADA HASTA PARA OS DIAS 09/02/2007 E 23/02/
2007, às 14 hs, rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conj 104, Cu-
ritiba/PR, conforme despacho de fls. 34:
“1. Acresça-se à conta as despesas de publicação de edital de
leilão.
2. Ciência às partes e seu(s) procuradore(s), estes via DJ/PR,
das datas aprazadas para hastas públicas, sendo que, se infrutí-
feras às notificações dirigidas diretamente às partes, reputar-
se-á cientes, eis que ônus das partes manterem seus endereços
atualizados nos autos.”

TRT-PR-99505-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Jorge Pontes
Réu : Placas do Paraná S.A.
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ADV(S) : Gustavo A Weber - PR16261

Contraminutar Embargos à Execução

Ciência dos Embargos à Execuçã opostos pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-99511-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemar Bruhmuller
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-86219-2006-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loraci de Jesus Ferreira
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
BENS
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o(s) bem(ns)
oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No silêncio,
penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.
BENS

TRT-PR-00237-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Muller
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Pruencio Bossolan Ltda.
José Ferreira Prudencio
Maria de Fatima Bossolan
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Vivian Quimelli Rosa - PR36269
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-00317-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cresciane Bueno de Souza
Réu : Editora Abril S/A.
D Abril Representação e Assinaturas de Livros Jornais e Revis-
tas Ltda.
João Claudio Sandrini
Marlise Bovolenta
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Contraminutar embargos declaratórios
Ciência dos Embargos declaratórios opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer suas contraminuta.

TRT-PR-99515-2006-029-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide da Silva Alvarenga
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Fabiula Muller - PR22819
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: EXTINGUIR O PROCESSO SEM
A RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-00371-2006-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Radames Volpato Pereira
Réu : Divesa Distribuidora Curitibana Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

Despacho fls. 31
Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-51405-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Kocouski
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-99521-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida da Silva Ribeiro
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Despacho de fl.119:
“J. ao réu para manifestar-se em 5 dias, em razão dos documen-
tos ora juntados. Após à expert.”

TRT-PR-00414-2006-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Aparecida Kiyota Miyada
Réu : Viana Rodrigues Confecções Ltda.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Dalton Lemke - PR5594

Despacho de fls 271
“Ao calculista Claudinei Galvão de Oliveira, para refazimento

dos cálculos conforme decisão de fls. 267/269, no prazo de 10
dias.
Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os
cálculos refeitos, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo
autor.”

TRT-PR-99524-2005-029-09-00-5
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Santilia de Oliveira
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Ciência da perícia aprazada para 8-2-07, às 9h, na BR 116 - km
106, Pinheirinho, no endereço da ré. Os adv devem comunicar
as partes e assist técnicos.

TRT-PR-00468-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eucelia Regina da Rocha
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-99528-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mareli Regis Nogueira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Soraya Lopes Goncalves - PR40500
Marissol Jesus Filla - PR17245

Designada audiência para encerramento da instrução para o dia
31/01/2007 às 13h25

TRT-PR-99529-2005-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio de Natalina Cassimiro Pereira
Réu : Orlando Bertoldi & Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: acolher em parte AS PRETEN-
SÕES.

TRT-PR-99530-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidia Macario de Souza Barros
Réu : Banco Banespa S.A.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Designada audiência para encerramento da instrução para o dia
23/01/2007 às 13h25

TRT-PR-00604-2006-029-09-00-2
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Lucas Mendes
Réu : Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Veridiana Cortina - SC18314

Marcada Perícia Médica
Conforme petição de fls. 180 o perito Roberto Feitosa Silva,
médico do trabalho avisa que a pericía médica será realizada
no dia 01/02/2007, às 9h, na rua João Chede, 1325, CIC, Curi-
tiba-PR.

TRT-PR-51688-2006-029-09-00-2
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anadir Maria Madureira Guimaraes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Despacho fls. 645
“Não admito os embargos à execução, por intempestivos, con-
siderando-se que o Juízo foi garantido em 27-10-2006 (fl. 621),
transcorrendo “in albis” o prazo para a medida, conforme o r.
despacho de fl. 622, do qual foi intimado o executado, em 17-
11-2006 (fl. 635), sem interposição de recurso. Ciência ao em-
bargante.”

TRT-PR-00834-2006-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Espinosa
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cristiane Maria Agnoleto - PR23698

despacho de fl. 312
“À autora para ciência da certidão de fl. 311-verso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-00838-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Cordeiro de Macedo
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854

Despacho fls. 298
“ Ante a certidão de fls. 294 e atualização de fls. 295-7, requei-
ram as partes o que entender de direito, justificando o pedido,
através de cálculos divergentes, se for o caso, uma vez que
retificados os cálculos/atualização.
Após, voltem conclusos para deliberações.”

TRT-PR-00880-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Priscila Pansolim
Réu : Laguna Distribuidora e Logística Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Despacho fls. 87
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição e do-
cumentos retro, apresentando, ainda, o contrato social da ré,
bem como eventuais alterações contratuais, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-00896-2006-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Caldeira Melek
Réu : Cirasa Comércio e Indústria Riopretense de Automóveis
S.A.
Rodobens Administradora e Corretagem de Previdencia Priva-
da Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092
Vitor Cesar Bonvino - SP34357
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-00914-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gomes da Silva
Réu : PRH Passaura Recursos Humanos Ltda.
Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Rocheli Silveira - PR20210
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição da ré no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder
Judiciário 3794-X, devendo o mesmo informar se quitadas as
obrigações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

Despacho fls. 260:

“I - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl. 259 ao reclamado, na
forma da conta de fl. 255 e em cumprimento ao artigo 18, do
CPC, como determinado na sentença transitada em julgado.
II - Às partes, inclusive para que informem se há pendências
nos autos e ao réu quanto à disponibilidade da guia de retirada.
No silêncio, em 5 dias, presumir-se-á que não há pendências
nos autos.”
II - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
IV - Após, quando zerada a conta judicial, arquive-se o feito.

TRT-PR-99546-2006-029-09-00-6
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Pereira da Silva
Réu : Brazul Transportes de Veículos Ltda.
ADV(S) : Delair Rosemary Frentini - PR19749
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00976-2006-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcires da Silva Alencar
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Marcal Geraldo Garay Bresciani - RS41610
Vivian Quimelli Rosa - PR36269

Despachos de fls. 216 e 219

fls. 216
“1. Libere-se o depósito de fls. 184 ao perito, salientando que
os honorários periciais serão arbitrados por ocasião da senten-
ça.
2. Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo
pericial, no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo autor.
3. Após, designe-se audiência para encerramento da instrução
processual e renovação da proposta conciliatória, intimando-se
as partes através de seus procuradores.”

fls. 219:

“Intimem-se as partes conforme já determinado às fls. 216, de-
vendo manifesteram-se, ainda, quanto ao teor do complemento
de fsl. 217/218.”

TRT-PR-80045-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Escapamentos Ki Som Ltda.
Santinha Flauzina Santos
ADV(S) : Eros Sowinski - PR17710

Despacho fls. 97
“Por ora, não há provas nos autos de que a conta bloqueada se
refere exclusivamente ao recebimento de pensão, conforme ale-
gado na petição retro.
Intime-se a 2ª ré para que apresente os extratos bancários dos
últimos três meses, no prazo de 05 dias.
Cumprida a determinação supra, retornem os autos à conclu-
são.”

TRT-PR-52046-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jone Clei Clasen
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Andreia Candida Vitor - PR27325
Despacho de fls. 44
“I - Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fl. 43 (verbas previdenci-
árias e custas);
II - Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante certidão, independentemente de renumeração
e, em 5 dias, informarem se há pendências nos autos (inclusive
obrigações de fazer, se for o caso). No silêncio, presumir-se-á
que não.
III - Após, quando zerada a conta judicial, oficie-se a SRF e
arquive-se o feito.”

TRT-PR-99552-2006-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes Gomes Pereira
Réu : Rede Presidente Ltda.
Ebony Agenciamento de Mao de Obra Efetiva Ltda.
ADV(S) : Benedito dos Santos - PR23636
Joao Joaquim Martinelli - PR25430
Piratan Araujo Filho - PR7490
1. Intimem-se as partes para que informem, em 05 (cinco) dias,
se têm provas a produzir, especificando-as e esclarecendo sua
necessidade, sob pena de entender-se encerrada a instrução pro-
cessual.
2. No silêncio, incluam-se os autos em pauta para julgamento.

TRT-PR-80048-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Raimundini Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Marjorie Ruela de Azevedo - PR32079

Despacho fls. 57
Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01227-2006-029-09-00-9
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaide Maria Nunes
Réu : Paulo Guariza Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

Despacho fls. 59
“Justifique o autor até a audiência a razão de não haver compa-
recido à SOJ para acompanhar a diligência para citação do exe-
cutado.”

TRT-PR-52288-2006-029-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosley Pereira da Silva
Réu : Casa de Sucos Pão de Queijo
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380

Despacho fls. 42
“Intime-se a ré para que recolha corretamente o valor devido a
título de contribuição previdenciária, no prazo de 48 horas, sob
pena de execução, uma vez que o valor referente à tal verba
constante do mandado (R$ 63,44, em 30/11/2006) deve ser re-
colhida através de GPS.”

TRT-PR-01309-2006-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otilio Pereira Gomes
Réu : Chaves Indústria e Comércio de Aquecedores Ltda.
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529

Despacho fls. 80
“Intime-se novamente o autor quanto ao despacho de fls. 76,
bem como quanto aos termos da petição retro.
Após, restitua-se o prazo ao calculista designado.”

Despacho fls. 76
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os termos
da petição retro, apresentando os documentos silicitados, no
prazo de 10 dias.
Após, devolva-se o prazo ao calculista do Juízo.”

documentos solicitados pelo calculista César Izar: “Holerites
com detalhamento dos pagamentos feitos”.

TRT-PR-01628-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta Patricia Storthont Quinelato
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-01747-2006-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Correia da Silva
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Decisão dos Embargos à Execução
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-01881-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalio Ceccatto
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
CONTRA-ARRAZOAR RO
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Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-01968-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Pinheiro Cunha
Réu : Tolardo Comércio e Transportes Ltda.
Allparts Transportes Ltda.
ADV(S) : Cleiton Sacoman - PR31142
válida a notificação de fls. 99, porque substabelecimento sem
reservas juntado posteriormente para ambas as rés. Devem as
rés, querendo, contra-arrazoar recurso ordinário do autor.

TRT-PR-02017-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raoni Trelha de Oliveira Devegili de Souza
Réu : Flavio Gilmar Banack
ADV(S) : Cristiane Cavalieri - PR32620

CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-02020-2006-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Dirceu da Silva
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-02068-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Pereira Leal
Réu : Drogaria Anafarma Comércio de Medicamentos e Perfu-
maria Ltd A
Matinhos Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Eduardo Vivacqua - PR27209
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição na CEF, Ag. Forum Trabalhista, devendo o
mesmo informar se quitadas as obrigações de fazer. No silên-
cio, presumir-se-á que sim.
Favorecido(s):

TRT-PR-02073-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete Marisete Guerini
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-02105-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zenobio Szeuczuk Latczuk
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Flavia Iracema Gimenes - PR26684
Paulo Sergio de Souza - PR20977

Decisão dos Embargos de Declaração

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: acolher parcialmente AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-02107-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar da Cruz
Réu : Pan Engenharia de Telecomunicações Ltda. (Massa Fali-
da)
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSIÇÃO NO BB - Ag. Poder Ju-
diciário 3794-X, devendo o mesmo informar se quitadas as
obrigações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.
Favorecido(s): AUTOR

TRT-PR-53172-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Adriane Coradassi
Réu : Compustore Csr Comércio de Equipamentos e Compo-
nentes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Doralice Melges - PR37068
desp. fl. 58 e autor apresentar CTPS e ré cumprir obrigação de
fazer após. e 1. Em 5 dias, o autor deve apresentar CTPS, a ser
guardada em Secretaria, mediante petição e certidão nos autos,
para as devidas anotações.
2. Cite(m)-se, oportunamente, o(s) réu(s) para cumprir obriga-
ção de fazer e de pagar, anotando a CTPS do reclamante e
comprovar(em), se for o caso, o número cadastral básico de
sua matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIMPLES (do-
cumento fornecido pela Receita Federal), no prazo de 5 dias.

TRT-PR-02243-2006-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz de Fatima Mendes dos Santos
Réu : Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos

Ltda.
Savona Comercial Ltda.
Ricardo de Almeida Cesar
Ednaldo de Almeida Cesar
ADV(S) : Robson Ivan Stival - PR20415
deve o exeqüente informar atual endereço da executada e indi-
car bens a penhora, ante certidão Of. Justiça, que informou que
no local funciona a empresa MITSUBA

TRT-PR-02269-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Kohler
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

Despacho fls. 101
“I - Ao reclamanre para que, em 10 dias, informe o correto e
atualizado endereço da testemunha Meiri Garcia Lopes, sob
pena de reputar-se que trará a testemunha à audiência indepen-
dentemente de notificação ou desistiu de sua ouvida.
II - A ECT devolveu a nõtificação, com informação de
“MUDOU_SE””.

TRT-PR-02329-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darcisio Fernando Varela
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Barao de Capanema
Bloco IV
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Despacho fls. 153
“Intime-se a ré para que efetue o pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como, comprove o recolhimento das verbas pre-
videnciárias e fiscais, no prazo de 05 dias, sob pena de prosse-
guimento da execução com relação à tais verbas.”

TRT-PR-53348-2006-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Kudlinski
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

despacho de fls. 39:
“Tendo em vista tratar-se de valores devidos a título de contri-
buição previdenciáira e considerando, ainda, que decorrido o
prazo para recuperação judicial concedido pela Lei 11101/2005,
intime-se a executada para que efetue o recolhimento das ver-
bas constantes da conta de fls. 36, devidamente atualizada, no
prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execução.”
R$ 109,25

TRT-PR-02357-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Aparecido de Souza
Réu : Tecnopocos Perfuracao e Assistência Técnica de Pocos
Artesianos Ltda.
ADV(S) : Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - PR14330
Contraminutar Embargos à Execução:
Ciência da Embargos à Execução oposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-02447-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadia Miretzki
Réu : Hoperações Consultoria e Assessoria em Saneamento S/
C Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Despacho fls. 99

“Intime-se a ré para que se manifeste sobre o documento junta-
do pelo autor, em 05 dias.
Após, expeça-se o mandado de condução coercitiva determina-
do na audiência.”

TRT-PR-53467-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adilson de Moraes
Réu : Casa Carmela
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Despacho fls. 30

“Reitere-se a intimação ao autor para apresentação do endere-
ço atualizado ou juntada do contrato social da reclamada, uma
vez que constitui ônus das partes diligenciar e requerer nos
autos no sentido de viabilizar o andamento processual, apre-
sentando documentos, quando necessário ou solictados pelo
Juízo, sob pena de reputar-se que não tem interesse no prosse-
guimento do feito. Prazo de 10 dias, improrrogáveis.”

TRT-PR-02468-2006-029-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Amelia Mossato de Souza
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Decisão da Impugnação da Sentença de Liquidação

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: acolher em parte AS PRETEN-
SÕES.

TRT-PR-02469-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inez Raimuinda Conor Bordori
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Eduardo Gomes Freneda - PR26026

Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - PR30290

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-02479-2006-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vanderlei Correa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Meire Aparecida Machado de Rezende - PR26960
Designação de Audiência para o encerramento da instrução pro-
cessual

Atendendo ao despacho de fls. 163 houve designação de Audi-
ência para o encerramento da instrução processual para o dia
01/02/2007 às 13h25.

TRT-PR-53482-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Patricio de Godoi
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Faram Bouquezam Neto - PR12089
BENS
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o(s) bem(ns)
oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No silêncio,
penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.
BENS

TRT-PR-02577-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge dos Santos
Réu : H Campos Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa Senhoria no Banco do Brasil S.A.
- Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que
sim.

TRT-PR-02583-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noiles dos Santos
Réu : Selecta S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-02642-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Augusto de Freitas
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Sideco Brasil Sociedade Anonima
Civilia Engenharia Limitada
Ecib Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140

Disponibilidade de guia de retirada
“Junte-se a CPE, exceto os documentos em duplicidade. Cum-
pra-se o determinado no r. despacho de fl. 383.”

fls 383:

“...7. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despe-
sas judiciais, honorários contábeis, verbas previdenciárias e fis-
cais, libere-se o depósito recursal à reclamada Brasil Telecom
S/A (fl. 307), oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde
que zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos
autos...”

TRT-PR-02644-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Leonardo dos Santos
Réu : Eletrofrio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Contraminutar Embargos à Execução.

Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-02679-2006-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Ricardo Vargas Nobre
Réu : Baruffi Kotelak & Cia Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Fausto Egydio Nogueira Neto - PR27013

Despacho fls. 56
“Intime-se a ré para que apresente o original, ou guia autenti-
cada da GPS de fls. 55, no prazo de 48 horas, sob pena de
execução.”

TRT-PR-02680-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina Wolff de Carvalho
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Decisão de Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-02681-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Sergio Damasceno
Réu : Cipry Transportes e Comércio Ltda.
Avon Industrial Ltda.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Marcos Feldman Filho - PR10273
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-02711-2006-029-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Vinicius dos Santos
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Curitiba Curitiba S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Carla Fernandes Araujo - PR20452
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: acolher em parte AS PRETEN-
SÕES.

TRT-PR-02788-2006-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Oliveira Krawczyk
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

despacho de fl. 147:
“Intime-se a ré para que se manifeste sobre os documentos apre-
sentados pelo autor, no prazo de 10 dias.
Após, aguarde-se a audiência já designada.”

TRT-PR-02852-2006-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Carlos Kaplum
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-02853-2006-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cleunice da Costa
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
(Hospital Psiquiatrico Nossa Senhora da Luz)
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170

Despacho fls. 388
“Intime-se novamente o autor para que se manifeste nos autos,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-53876-2006-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Moreira
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - PR32068

Despacho fls. 77:
“À ré para que apresente o original, ou cópia autenticada da
GPS de fls. 76, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.
No silêncio, expeça-se mandado de citação.”

TRT-PR-53911-2006-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leticia Andrea dos Santos
Réu : Paulo Roberto Formanski
Contacil Contabilidade
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426

Despacho fls. 25
“Intime-se novamente o advogado que acompanhou o 2º réu na
audiência de fls. 23, para que informe o CPF do Sr. Ezequiel
Pereira da Silva, no prazo de 48 horas, a fim de possibilitar a
inclusão do mesmo no pólo passivo da lide, no prazo de 48
horas.”

TRT-PR-54127-2006-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderson Soriano de Souza
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

Despacho fls. 100:

“À ré para que apresente o original, ou cópia autenticada da
GPS de fls. 99, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.
No silêncio, expeça-se mandado de citação.”

TRT-PR-03157-2006-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Henkel da Silva
Réu : Perfection Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Motam Indústria de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Edmilson Cavalcante Coelho
Vanderlei Pinto dos Santos
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

“...Negativa a reposta, intime-se o autor para que indique bens
passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 dias...”

TRT-PR-03158-2006-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ferreira
Réu : Cba Companhia Brasileira de Aluminio
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ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Juarez de Paula - PR9296
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-03162-2006-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro José Amaral
Réu : Metronic Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Equipamentos Eletronicos Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-54176-2005-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orquides Lobrigatte
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165

1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 269/270, salientando que o réu deve comprovar
no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fiscais, além
das diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessári-
as, conforme Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
2. Diligencie esta Secretaria acerca da existência de saldo re-
manescente em outros autos em trâmite neste Juízo, conforme
mencionado pela ré (fl. 269), transferindo-se os valores até o
limite da quantia avençada (fl. 269), para posterior liberação
aos credores.
3. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
4. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida
avença.
5. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
6. Após, cumpridas as formalidades legais, voltem conclusos
para apreciação dos embargos opostos à execução previdenciá-
ria. A seguir, pagas as verbas previdenciárias e fiscais, oficie-
se à SRF e arquivem-se os autos, desde que zeradas as contas
judiciais e inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-54214-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Knaf
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Despacho fls. 281
“Intime-se novamente a ré para que se manifeste sobre o des-
pacho de fls. 278, no prazo de 48 horas, sob pena de entender-
se que desiste dos embargos opostos e, conseqüentemente, con-
corda com os valores das verbas previdenciárias constantes do
mandado.
No silêncio, retornem os autos à conclusão para análise do acor-
do de fls. 64/65.”

despacho fls. 278:
“Esclareça a reclamada, em cinco dias, acerca do prossegui-
mento do feito para julgamento dos embargos à execução, opos-
tos às fls. 267/268. Após, voltem conclusos para apreciação do
acordo, independentemente de novo despacho.”

TRT-PR-54220-2005-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tadeu Julio de Souza
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165

Despacho fls. 243

“1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 235/236, salientando que o réu deve comprovar
no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fiscais, além
das diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessári-
as, conforme Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
2. Diligencie esta Secretaria acerca da existência de saldo re-
manescente nos autos mencionados pela ré (fl. 235), transfe-
rindo-se os valores até o limite da quantia avençada (fl. 235),
para posterior liberação aos credores.
3. Vista à Previdência Social, por dez dias, quanto às verbas
previdenciárias.
4. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
5. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida
avença.
6. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
7. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as verbas pre-
videnciárias e fiscais, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos,
desde que zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências
nos autos.”

TRT-PR-54246-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helionete do Rocio de Oliveira das Neves
Réu : Pensionato dos Estudantes
ADV(S) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Paulo Sergio Ferrari - PR19584
partes da decisão de Emb à execução REJEITADOS, cujo in-
teiro teor se encontra no síteio www.trt9.gov.br. Prazo para re-
curso.

TRT-PR-54248-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Leonardecz
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Mario Roberto Jagher - PR16165

1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 239/240, salientando que o réu deve comprovar
no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fiscais, além
das diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessári-
as, conforme Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
2. Diligencie esta Secretaria acerca da existência de saldo re-
manescente nos autos mencionados pela ré (fl. 249), transfe-
rindo-se os valores até o limite da quantia avençada (fl. 239),
para posterior liberação aos credores.
3. Vista à Previdência Social, por dez dias, quanto às verbas
previdenciárias.
4. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
5. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida
avença.
6. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
7. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as verbas pre-
videnciárias e fiscais, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos,
desde que zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências
nos autos.

TRT-PR-03387-2006-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Antonio Ceronato
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER A PRETENSÃO DE-
DUZIDA NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO E ACOLHER EM
PARTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA IMPUGNAÇÃO DA
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-54402-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Couto
Réu : A C Sawczyn & Cia Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Jose Ricardo C de Albuquerque - PR27051
partes da decisão de Emb à Execução, cujo inteiro teor se en-
contra na internet no sitio www.trt9.gov.br. ACOHIDOS EM
PARTE. Prazo COMUM para recurso

TRT-PR-54509-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Oliveira Fermino de Faria
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
fl. 85 e daEXTINÇÃO DO FEITO SEM JUG MÉRITO, nos
termos art. 268, inciso IV, do CPC. Autor pode desentranahr
docs mediante recibo nos autos. Custas dispensadas.

TRT-PR-54515-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doriane Santos de Miranda
Réu : Merchan Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição das partes no Banco do Brasil S.A. - Ag.
Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo informar se quita-
das as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-03640-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Acir Eloir Pinto da Rocha
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
exeqüente para contraminutar agravo de petição do réu.

TRT-PR-03646-2006-029-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Mariano Machado
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Decisão de Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-03704-2006-029-09-00-0 - (10 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Krauchuck
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

despacho fls 116 - verso
“J. ao exequente para manifestar-se, em 10 dias, em razão de
certidão negativa do oficial de justiça do anverso”

TRT-PR-54878-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Gracielle Nardelli
Réu : Newpromo Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Marinete Carvalho Machado - SP126955

Termo de audiência de fls 41
“...A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias, relativas às parcelas de natureza sala-
rial...”

TRT-PR-04083-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Lisboa Solyom
Réu : SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
desp. fl. 394 e deve a autora retirar sua CTPS junto ao atendi-
mento ao público da VT, mediante recibo nos autos, COM
URGENCIA. Deve o advogado comunicar seu cliente para re-
tirar CTPS

TRT-PR-04089-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-04091-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marili Sonia Engraf
Réu : Perdigao Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Erika Paula de Campos - PR17492
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição na CEF, Ag. Forum Trabalhista, devendo o
mesmo informar se quitadas as obrigações de fazer. No silên-
cio, presumir-se-á que sim.
Favorecido(s):

TRT-PR-55094-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Forquim
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101

Despacho fls. 284 - item 3

“...3. Intime-se o autor para que se manifeste sobre os bens
oferecidos à penhora pela executada, no prazo de 10 dias...”

TRT-PR-04098-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Sturm
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Contraminutar Embargos à Execução.

Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-55259-2006-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Alves Xavier
Réu : Vip Card Serviços de Cadastro e Processamento Ltda.
Citibank Brasil Credicard Citi
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Despacho fls. 18
“Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito relativo à parte, em ra-
zão da devolução da notificação a ela dirigida, com informação
de “ Não existe nº indicado”

TRT-PR-55383-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deivys Edgar Momm
Réu : Hotel Tibagi S.A.
Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
desp. fl. 8 e reclte regularizar representação e Ao reclamante,
para, em dez dias, regularizar sua representação judicial, eis
que existente nos autos procuração em fotocópia sem autenti-
cação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do méri-
to, independentemente de novo despacho e/ou de nova notifi-
cação, por defeito de representação.

TRT-PR-55491-2006-029-09-00-2 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Audi Murfi Fierri
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888

Despacho fls. 08
“Intime-se o autor para que assine a petição de fls 02 a 05 que
se encontra apócrifa, no prazo de 24 horas, sob pena de ser

considerada como inexistente. Cumprida a determinação su-
pra, à designação de audiência.”

TRT-PR-55549-2005-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ageu Moleta
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Mario Roberto Jagher - PR16165
partes da homologação de acordo e 1. Homologo o acordo for-
malizado pelas partes nos termos da petição de fls. 150/151.
2. Oficie-se à 19ª VT para reserva de créditos nos autos PS
3249/2005 daquela unidade para a PS supramencionada em trâ-
mite nesta Vara, em razão do acordo homologado. Com o ofí-
cio encaminhe-se cópia da homologação do acordo, da petição
de fls. 158 e da conta atualizada.
3. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
4. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
5. Após, cumpridas as formalidades legais, pagos os honorári-
os contábeis e assistenciais, oficie-se à SRF e arquivem-se os
autos, desde que zeradas as contas judiciais e inexistentes pen-
dências nos autos.

TRT-PR-04778-2006-029-09-00-4
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone do Rocio Gomes
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Airton Jose Malafaia - PR19091

Marcada Perícia Médica
Conforme petição de fls. 225 a perita Maria Cristina Zaina,
médica, avisa que o exame pericial será realizado no dia 26/01/
2007, às 10h30, na rua Carlos de Carvalho, 75, sala 83, 8. an-
dar, Curitiba-PR.

TRT-PR-55836-2005-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orivaldo Odair Martins
Réu : Cmb Central Motoboy
Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742

despacho de fls. 139

“Ao autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atualizado
endereço da executada CMB CENTRAL MOTOBOY e/ou apre-
sentar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos só-
cios, sob pena de, no silêncio, presumir-se o desinteresse no
prosseguimento da execução.”

TRT-PR-55928-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mari Terezinha do Nascimento Lemes
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Blas Gomm Filho - PR4919
Karlheinz Alves Neumann - SP117514

Despacho de fls. 189 e de fls. 190

fls. 189:

“Defiro o pedido retro. Recolha-se a guia de retirada de fl. 178
para retificação quanto ao advogado e posterior devolução à
CEF.”

fls. 190:

“Em razão da certidão supra, intimem-se os advogados Karlhe-
inz Alves Neumann, OAB/SP 117.514, Marco Juliano Felizar-
do, OAB/PR 34.591 e Blas Gomm Filho, para que regularizem
a representação processual no prazo de 5 (cinco) dias, uma vez
que o substabelecente de fls. 188 (OAB-SP 117514) não possui
mandato nos autos.
Inutilize-se a guia de retirada 158987/2006, juntando-se nos
autos as 3 vias inutilizadas.”
No caso a certidão diz que o advogado que substabeleceu, o Sr.
Karlheinz Alves Neumann, sequer possui procuração nos au-
tos.

TRT-PR-05001-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene Pinto
Réu : Cine Centro de Integração de Estudantes
ADV(S) : Juliano Marcondes da Silva - PR34082

Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-05006-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivino Antonio Teixeira
Réu : Luiz Fernandes Correia
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Despacho fls. 144
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora,
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no prazo de 10 dias, ante a diligência negativa junto ao DE-
TRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-05008-2006-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Abreu de Oliveira
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda.
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

Despacho fls. 242
“Junte-se a carta precatória aos principais.
Ante a diligência negativa no Juízo deprecado, intime-se o au-
tor para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias.”

TRT-PR-56018-2005-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edicleia Martins do Nascimento
Réu : Carlos Alberto dos Reis Guimaraes
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Fernando Antonio Zetola - PR21559
partes da decisão de Emb à execução REJEITADOS, cujo in-
teiro teor se encontra no síteio www.trt9.gov.br. Prazo para re-
curso.

TRT-PR-56084-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luis Gonçalves dos Santos
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Fabio Alberto de Lorensi - PR28308
desp. fl. 160 e partes vistas dos esclarecimentos prestados pela
perita-médica, por 5 dias, a começar pelo autor. O prazo do réu
começará a fluir independente de nova notificação.

TRT-PR-05486-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joarildo Balbino dos Santos
Réu : Comercial Automotiva Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Alessandra de Camargo Bini - SP163409
partes da decisão de EEx e ISL ACOLHIDOS EM PARTE, cujo
inteiro teor se encontra no sítio www.trt9.gov.br. Prazo comum
para recurso.

TRT-PR-05628-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Mehl
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
partes para cotra-arrazoarem recurso do contrário. O PRAZO
DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR TÃO LOGO FINDE O DO
AUTOR, independente de nova notificação, ou seja, em 24-1-
2007.

TRT-PR-05780-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Santos de Oliveira
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Andrea Grzybowski - PR32662
Luiz Antonio Abagge - PR12613
partes para cotra-arrazoarem recurso do contrário. O PRAZO
DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR TÃO LOGO FINDE O DO
AUTOR, independente de nova notificação, ou seja, em 24-1-
2007.

TRT-PR-06278-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Alves Barbosa Cordeiro
Réu : Auto Posto Petro Batel Ltda.
Auto Posto Via Cajuru Ltda.
Auto Posto Petro Chile Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
Decisão de Embargos de Declaração

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-06279-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kennedy Rodrigues de Holanda
Réu : Kimilan Comercial de Produtos de Limpeza Ltda.
Fortfer Indústria Importação e Exportação de Produtos de Aco
Ltda.
Esponjaco Indústria e Comércio de Produtos de Aco Ltda.
ADV(S) : Francisco Machado de Jesus - PR6217

Despacho fls. 236
“Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declara-
tórios, haja vista eventual efeito modificativo da sentença de
fls. 228/232, nos termos do artigo 897-A da CLT, às rés para,
em 5 dias, oferecer resposta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão, independente-
mente de novo despacho.”

TRT-PR-06370-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thalita Saporski Motta
Réu : Cesartti Modas e Confecções Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Thayse Lodetti Daros Zanatta - SC15067
Decisão de Embargos de Declaração

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-06510-2006-029-09-00-7
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adauto Siqueira
Réu : C Vulczak & Cia Ltda.
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393
DESP FL. 83 E RECLAMANTE COMPROVAR QUITAÇÃO
DE darf PARA PROCESSAEMNTO DA CARTA DE SENTEN-
ÇA já autuada e Defiro a formação da carta de sentença, certi-
ficando-se nos autos principais.
Por ora, ao autor para que comprove a quitação dos valores
exigidos pela Lei 10537/02, a título de emolumentos, cujo pa-
gamento deverá ser feito através de DARF, em código próprio
8169 (2 vias) e comprovado na CS, em dez dias, sob pena de
arquivamento da CS (R$ 0,55 por folha).
A seguir, no prazo de 20 dias, para apresentar cálculos de liqui-
dação, sob pena de arquivamento da CS.
Cumpridas as determinações anteriores, ao réu, por igual pra-
zo, impugnando e fundamentando sua impugnação, e se for o
caso, sob pena de preclusão.
Em não havendo discordância ou no silêncio do réu, ao INSS,
por dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06534-2006-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Ruthes Bilobram
Réu : Aw Empreendimentos Imobiliarios S/C Ltda.
ADV(S) : Airton Savio Vargas - PR14455

Despacho fls. 34
“Intime-se a ré para que efetue o recolhimento das custas pro-
cessuais determinadas na ata de fls. 27 (R$ 60,00), no prazo de
48 horas, sob pena de execução.”

TRT-PR-06840-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Besegatto
Réu : Condomínio Edifício Modigliani
ADV(S) : Leandro Galli - PR22821

Termo de audiência de fls. 266

“...2. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-06848-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naldery Andrade Batista
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Contraminutar Embargos à Execução

Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-06850-2006-029-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Pereira Ramos
Réu : Ecagel Empresa Catarinense Adm Gerenc Empr Ltda.
Construtel Projetos e Construções Ltda.
Consorcio Commec
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giuliano Domit Od Rocha - PR26231
Alexandre Goncalves de Toledo - MG76713
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515

Despacho fls. 770
“Por ora, intime-se a ré para que apresente o original, ou cópia
autenticada das guias de fls. 768 e 769, no prazo de 48 horas,
sob pena de prosseguimento.”

TRT-PR-06851-2006-029-09-00-2
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Lucia da Costa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Despacho de fls. 1856
“Em complemento ao despacho de fls. 1854, determino seja
dada ciência ao reclamado quanto a liberação do valor incon-
troverso de fls. 1855.”

TRT-PR-06852-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenor Florencio da Silva
Réu : Viação Piraquara Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-07180-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debie Regina Tissiani
Réu : Tomahawk Comunicação Integrada
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
partes da decisão de Emb de Declaração REJEITADOS, cujo
inteiro teor se encontra no síteio www.trt9.gov.br. Prazo CO-
MUM para recurso.

TRT-PR-07217-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Batista da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
partes desentranahrem documentos e arquivar definitivamente
o feito e Ante o decurso de prazo, arquivem-se os autos, poden-
do as partes, em cinco dias, desentranharem os documentos
que pretendam, desde que não obrigatórios nos autos, median-
te certidão e recibo nos autos.

TRT-PR-07382-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Dias dos Santos
Réu : Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-07413-2006-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarida Camargo da Silva
Réu : Woodtunas Madeiras Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Tatiana Villas Boas Zanconato Oliveira - PR28886
desp. fl. 85 e partes desentranharem documntos e As partes
podem desentranhar os documentos que pretendam, dentre os
que ofertaram, independentemente de renumeração, desde que
não obrigatórios nos autos, sempre mediante certidão e recibo
nos autos.
Em não havendo retirada dos documentos pelas partes, em 5
dias, os autos serão remetidos ao arquivo geral definitivo, onde
a parte poderá retirar os documentos, mediante certidão e reci-
bo nos autos.

TRT-PR-07523-2006-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Pereira Santos
Réu : Sr Serviços Terceirizados Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Manoel Hermando Barreto - PR28096
desp. fl. 146 e partes desentranharem documntos e As partes
podem desentranhar os documentos que pretendam, dentre os
que ofertaram, independentemente de renumeração, desde que
não obrigatórios nos autos, sempre mediante certidão e recibo
nos autos.
Em não havendo retirada dos documentos pelas partes, em 5
dias, os autos serão remetidos ao arquivo geral definitivo, onde
a parte poderá retirar os documentos, mediante certidão e reci-
bo nos autos.

TRT-PR-07595-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Democrito Torres Lafayette Filho
Réu : Itiquira Energetica S.A.
ADV(S) : Carla Teresa Martins Romar - SP106565
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
partes da decisão de embargos de declaração, ACOLHIDOS,
cujo inteiro teor está no sítio www.trt9.gov.br. PRAZO CO-
MUM para recurso.

TRT-PR-07713-2006-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Nunes de Oliveira
Réu : Continental Empreendimentos Imobiliarios e Adminis-
tração Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-07779-2006-029-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Temisto dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Taynah
ADV(S) : Fernando Zenato Negrele - PR27082

Despacho fls. 43
“Intime-se a ré para que apresente o original, ou fotocópia au-
tenticada da guia de fls. 42, no prazo de 48 horas, comprovan-
do, ainda, o recolhimento das custas processuais constantes do
mandado de fls. 39, no prazo de 48 horas, sob pena de prosse-
guimento da execução.”
custas: R$ 11,06
INSS: R$ 139,58

TRT-PR-07800-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Terezinha Marques da Silva
Réu : Clatilde Pereira da Silva Molina
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-07944-2006-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosicler Jatczak
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Roland Hasson - PR9120
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-

se-á que sim.

TRT-PR-07960-2006-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Ricardo Krawczyk
Réu : Radio Tupy Ltda.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Marcio Sergio Dias - SP114579
partes da sentença ACOLHIDA EM PARTE, cujo inteiro teor
se encontra no sítio www.trt9.gov.br. Prazo comum para recur-
so.

TRT-PR-08050-2006-029-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa da Silva Cruz
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Job It Comércio e Assistência de Sistemas de Informatica Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Heloisa Gonçalves da Silva - PR37360
Valesca Janke - PR39217
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-08118-2006-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mary Marilene Domingos
Réu : Dimper Comercial Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Contraminutar Embargos Declaratórios
Ciência dos Embargos Declaratórios opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-08376-2006-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Schmidt
Réu : Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Contraminutar Agravo de Petição

Ciência do Agravo d ePetição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-08380-2006-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Moreira
Réu : Associação Viking
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Contraminutar ISL:
Ciência da Impugnação da sentença de Liquidação oposta pela
parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, que-
rendo, oferecer suas contraminuta.

TRT-PR-09526-2006-029-09-00-1
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Velasques
Réu : Condomínio Edifício Ana Lea
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
autor poderá arrolar suas testemunhas até 15 dias (úteis) antes
da data designada para audiência, sob pena de não se poder
intimá-las, por falta de tempo hábil.

TRT-PR-09688-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Fernandes da Silva
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184

Despacho fls. 182:

“Indefiro o pedido de fls. 180, uma vez que não cabe aditamen-
to à inicial, após apresentada defesa pela parte contrária.
Aguarde-se a audiência já designada.
Intime-se.”

TRT-PR-09760-2006-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Barreto
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Augusto Moraes dos Santos - PR15888
Termo de audiência de fls. 53

Audiência adiada para a data de 20/06/2007 às 14h10, tendo
em vista a não intimação da parte autora.

TRT-PR-09784-2006-029-09-00-8
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayane da Silva Freitas
Réu : Print Express Ltda. (ME)
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257

Despacho fls. 44
Defiro o pedido retro, antecipando a audiência UNA para o dia
05/03/2007, às 16h10min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-10545-2006-029-09-00-0
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Fernando Mazza Borges
Réu : Quality A M J Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
desp. fl. 25 e autor trazer testemunha a audiência ou docs para
CPI - test. reside fora de nossa jurisdição e I - Reconsidero o
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despacho de fl. 21. II - Quanto à oitiva da testemunha MAR-
COS ANTÔNIO ALEIXO, deverá a parte autora apresentar,
até a data da audiência, as peças necessárias à expedição de
Carta Precatória Inquiritória, inclusive cópias de procuração
de ambas as partes, sob pena de reputar-se que desistiu de sua
ouvida, ou trazer a referida testemunha à audiência, indepen-
dentemente de intimação.

TRT-PR-10704-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Carlos Mayrhofer Junior
Réu : Australia Confecções Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376

Despacho fls. 53
“I - Deve o autor informar o atual endereço da ré , ou apresen-
tar contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por
seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito em relação a ela, independentemen-
te de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “DESCONHECIDO””.

TRT-PR-11762-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa de Andrade Melo
Réu : Farmacia Higienopolis de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449
partes da decisão de EXT FEITO SEM JULG MÉRITO, cujo
inteiro teor se encontra na internet no sitio www.trt9.gov.br.
Prazo para recurso. Custas dispensadas.

TRT-PR-11960-2006-029-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Balbina Caetana Ribeiro
Réu : Pedro Manchenho
ADV(S) : Luciane Silva Jardim Cruz - PR33260
deferido prazo requerido pelo autor de 30 dias, que já venceu.
Autor se manifestar.

TRT-PR-12520-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina de Miranda Lombardoso
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535

Despacho de fls 179
“Reconsidero o desapcho de fls. 177, uma vez que os docu-
mentos foram juntados pelo autor.
Intime-se a ré para que se manifeste sobre a petição e docu-
mentos de fls. 171/175, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-12538-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marileizi Miuki Noguchi
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591

Despacho fls. 180

“...2. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-12607-2005-029-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Pereira
Réu : Eliane Patricia Lourenço
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

Despacho fls. 81
“Para atender à solicitação do autor a Receita Federal necessi-
ta, pelo menos, do nome dos pais da ré.
Intime-se o autor para que preste tal informação, no prazo de
10 dias.
Cumprida a determinação supra, oficie-se à Receita Federal,
solicitando o número do CPF da ré.”

TRT-PR-12609-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonilton Santana de Souza
Réu : Auto Posto Rosane Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Despacho fls. 160

“...3. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-12639-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amalia Bibiane Mayer
Réu : Nova Era Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

Despacho fls. 216
“Em razão da r. decisão de fl. 207/213, designo audiência em
prosseguimento, para a produção de prova oral, para o dia 30/
05/2007, às 14h50, com as cominações legais aplicadas à pro-
cessualística trabalhista.
Ciência à autora e à primeira reclamada, devendo as partes com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como trazer
suas testemunhas independentemente de intimação ou arrolá-
las no prazo de até 20 dias antes da audiência ora designada.
Retifique-se o pólo passivo e demais assentamentos para ex-

cluir o segundo reclamado, HSBC Bank Brazil S/A Banco
Múltiplo.”

TRT-PR-12667-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Ferreira Sotero
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Walter Brehpol
ADV(S) : Roberto Yamashita - PR30006
Despacho fls. 132
“Para que seja possível a penhora do veículo mencionado pelo
autor na petição retro, é necessário que haja nos autos a com-
provação de que a Sra. Gonçala, mencionada na certidão de fls.
119 é esposa do executado, bem como do regime de bens ado-
tado.
Em razão disso, intime-se o autor para que apresente os dados
acima, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedi-
do.”

TRT-PR-12672-2005-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Barbosa de Souza
Réu : Transmit Serviços Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245

Despacho fls. 279
“Intime-se a ré para que apresente a via original, ou cópia au-
tenticada da GPS de fls. 278, no prazo de 48 horas, sob pena de
execução.”

TRT-PR-12761-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei João Mesquita
Réu : Fadaleal Supermercados Ltda.
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
BENS
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o(s) bem(ns)
oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No silêncio,
penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.

TRT-PR-12778-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Saddock de S.A.
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Adba Cristina Hannuch - PR22470
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12781-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Meireles
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Adba Cristina Hannuch - PR22470
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12783-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Francisco Gabriel Lopes
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Adba Cristina Hannuch - PR22470
Arinaldo Bittencourt - PR30815
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12784-2005-029-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edevino Filla
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Adba Cristina Hannuch - PR22470
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12790-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danieli do Rocio Silva
Réu : Start Audio Visual Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Luiz Cezar Kempinski - PR5258
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-12828-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Lucia Gomes Teresan
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
partes da decisão de Emb Declaração, cujo inteiro teor se en-
contra na internet no sitio www.trt9.gov.br. PrazoCOMUM para
recurso. ACOLHIDOS EM PARTES.

TRT-PR-12892-2005-029-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Rodrigues Assunção
Réu : Magili Reparadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Alves Rodrigues - PR29274

Despacho fls. 36
“Intime-se a ré para que apresente a via original, ou cópia au-
tenticada da GPS de fls. 35, bem como, comprove o recolhi-
mento do valor total informado pelo INSS às fls. 30 (R$ 310,00
- competência: 10/2005), no prazo de 48 horas, sob pena de
execução.”

TRT-PR-12919-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita dos Santos
Réu : Andrade & Coelho Ltda. (ME)
Epti Editora de Publicações Cientificas Internacionais Ltda.
(ME) (Massa Falida)
Ivanir Luzia de Andrade
Nicodemis Ernesto de Andrade
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250

Despacho de fls 162
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora
ou requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, ante
a diligência negativa junto ao DETRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.”
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.

TRT-PR-12989-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adenilson Aparecido de Souza
Réu : Leandro Kern
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

despacho fls 74 - anverso
“J. Ao exequente manifestar-se em 10 dias em razão de certi-
dão negativa fls. 74”

TRT-PR-12993-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo da Silva Rocha
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-13004-2005-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Estela de Carvalho
Réu : Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Despacho fls. 243
“Intime-se a ré para que apresente a via original, ou cópia au-
tenticada da GPS de fls. 241, bem como comprove o recolhi-
mento do valor total informado pelo INSS às fls. 237 (R$
2.872,54, competência:n 07/2006), devidamente atualizado, no
prazo de 48 horas, sob pena de execução.
No silêncio, ou não comprovado o valor total, expeça-se man-
dado de citação.”

TRT-PR-13042-2005-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Celso Ramos
Réu : Lantur Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Despacho fls.111
Intime-se a ré, na pessoa dos procuradores constituídos às fls.
110, para que comprovem o recolhimento da contribuição pre-
videnciária, devidamente corrigida, no prazo de 48 horas, sob
pena de execução, cinclusive dos sócios.
R$ 3.176,15

TRT-PR-13100-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Adriano Paranhos
Réu : Fadalael Supermercados Ltda.
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224

Despacho fls. 230
“Intime-se o autor para que apresente sua CTPS em Secretaria,
no prazo de 05 dias.
Após, intime-se a ré para que efetue as anotações no documen-
to acima mencionado, em 05 dias, sob pena de multa, bem como
de anotação pela Secretaria da Vara, conforme constou da sen-
tença (fls. 154, item “I”).
Cumpridas as determinações supra, devolva-se a CTPS ao au-
tor e restitua-se o prazo ao calculista do Juízo.”

TRT-PR-13151-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirna Zilia Chandoha Marques
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Lineu Miguel Gomes - PR10605

Despacho fls. 204: - GRs disponíveis

“1. Execução definitiva.
2. Libere-se o depósito de fls. 199, proporcionalmente ao de-
monstrativo de fls. 193/194 , observando-se os recolhimentos
previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no Banco do Brasil e o autor para, em 5 dias, informar
se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.”

TRT-PR-13599-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesiele Frigotto
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Jose Carlos Busatto - PR5116

CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-13630-2006-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Pereira da Silva Neto
Réu : Dalanema Transporte Especial Internacional de Cargas
Especiais Ltda.
Rodo L e Transportes Rodoviarios Ltda.
CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
Decisão de Exceção de Incompetência
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR a exceção de incom-
petência arguida por RODO L. E. TRANSPORTE RODOVIÁ-
RIOS LTDA.
A sentença poderá ser consultada na íntegra em www.trt9.gov.br
ou então na Secretaria desta Vara Trabalhista.

TRT-PR-13689-2006-029-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Batista
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Despacho fls 187
“1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar a quitação da
diferença apontada pelo INSS às fls. 186, referente as verbas
previdenciárias (R$ 1.900,83 - competência - mês 11/2006),
informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e mês de competên-
cia, sob pena de execução.
Discordando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embar-
gar.
2 - Em não havendo pagamento e nem garantia da execução em
48 horas, efetue-se penhora, inclusive eletrônica, conforme
convêncios firmados, independentemente de novo despacho.”

TRT-PR-13830-2005-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Aparecida dos Santos
Réu : Tegape Importação e Comércio de Tecidos Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Ao Réu para que retifique cargo e salário da CTPS da autora,
sob pena de pagamento de multa de R$ 100,00 por dia de atra-
so. (Após, calculista)

TRT-PR-13938-2005-029-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilhelm Faerber
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

Contraminutar Agravo de Petição
Ciência do Agravo de Petição oposto pela parte contrária, ten-
do Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer sua
contraminuta.

TRT-PR-14089-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idanir Antonio Anversa
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Mario Roberto Jagher - PR16165
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-14183-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Teixeira Bastos
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Newton Dorneles Saratt - RS25185



288288288288288 2ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 72822ª feira | 15/Jan/2007  -  Edição nº 7282

Decisão dos Embargos de Declaração

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-14195-2006-029-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vinicius Souza Renaud
Réu : Mil e Uma Noites Ltda. (EPP)
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049

Despacho fls. 41
“Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da diferença
entre o valor constante da GPS ora apresentada (R$ 296,06) e
aquele informado pelo INSS às fls. 34 (R$ 963,56), no prazo
de 48 horas, sob pena de execução.
No silêncio, expeça-se mandado de citação.”

TRT-PR-14345-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Penkal Sprea Dornelles
Réu : Pronto Socorro Cidade
Antonio Roberto Anjos Mansur
ADV(S) : Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
desp. fl. 180 e no local reside a mãe do destinatário, cfe certi-
dão OJ de fl. 179 e Ao autor para, em 10 dias, fornecer o corre-
to e atualizado endereço dos executados e/ou dos sócios do
primeiro executado, sob pena de, no silêncio, presumir-se o
desinteresse da parte autora no prosseguimento da execução.

TRT-PR-14386-2006-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lincon Arantes de Carvalho
Réu : Jjvd Comércio de Artefatos de Papel Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
desp. fl. 70 e autor fornecer endereço da ré, sob pena de extin-
ção do feito, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-14393-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Marise Stofella
Réu : Simcred Recuperadora de Ativos Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Despacho fls. 234

“...2. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-14445-2005-029-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Daversa
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Leo Marcos Paiola - PR15629

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: ACOLHER EM PARTE AS PRE-
TENSÕES.

TRT-PR-14485-2005-029-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Slompo
Réu : Aapa Comércio de Pecas e Equipamentos e Locação Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
Leo Marcos Paiola - PR15629

Decisão dos Embargos à Execução

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR INTEGRALMENTE
AS PRETENSÕES.

TRT-PR-14546-2005-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Schimitz
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
BENS
Intime-se o autor para que se manifeste sobre o(s) bem(ns)
oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No silêncio,
penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.

TRT-PR-14571-2005-029-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mazoti Depizoli
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Gleimar Rubio Luciano - SP71335
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-14624-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Saling
Réu : Euro Bsl Indústria de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Despacho fls. 130

“Ao autor para, em 10 dias, informar o correto e atualizado
endereço da reclamada e/ou de seus sócios, tendo em vista que
as diligências realizadas nos endereços constantes dos autos
(rua Doutro Pamphilo, D’Assunção, 1707, rua João Negrão,
190, aptº 301) resultaram negativas, sob pena de, no silêncio,

presumir-se o desinteresse no prosseguimento da execução.”

TRT-PR-14627-2005-029-09-00-3 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irio Trevizani
Réu : Setti Segurança Eletronica
Emerson Setti
Grupo Nicron
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885

Despacho fls. 430
“A petição de fls. 429 encontra-se apócrifa.
Intime-se a peticionária para que assine a referida petição, no
prazo de 24 horas, sob pena de ser consdierada como inexis-
tente.
Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos
para análise do pedido.”

TRT-PR-14636-2006-029-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Filla Silvestre
Réu : Flashtur Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Helington Claudio Vieira de Camargo - PR5894
desp. fl. 56 e ré comprovar quitação das verbas previdenciárias
e entrega dos documentos necessários para a autora obter libe-
ração de FGTS, sob pena de aplicação de multa de um salário
mínimo, de imed

TRT-PR-14782-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Melo Pimentel
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Exewcução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-14845-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Caetano Lemes
Réu : Precisao Comércio de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Claudio de Fraga - PR23828
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-14991-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Colaco de Paula
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Despacho fls. 228
“...2. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-15116-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maura Ribeiro Machado
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
Maria Isabel Pereira Alves Apolinario
Robinson Gonçalves
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Exewcução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-15171-2005-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Enforcer Vigilância Ltda.
Município de Curitiba
Jacob Tauscheck
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Despacho fls. 374
“Ante os termos da certidão supra, intime-se o autor para que
requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-15369-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Obadias Pereira
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166

Despacho fls. 464
“Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-15453-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel Luiz Bonato
Réu : João Alberti Finardi
ADV(S) : Karoline Lorenz - PR34671
desp. fl. 28 e autor informar endereço e Ao autor para, em 10
dias, informar o correto e atualizado endereço do reclamado e/
ou requerer o que entender de direito, tendo em vista o resulta-
do negativo da diligência realizada pelo sr. oficial de justiça,
certificando que o referido destinatário mudou-se do endereço

fornecido (Alferis Poli, 2061) há aproximadamente 40 dias. No
silêncio, o processo será extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-15473-2006-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Rondon Kassar
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Valdemar Reinert - PR25295
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: acolher em parte AS PRETEN-
SÕES.

TRT-PR-15817-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson da Silva Timoteo
Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-16106-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Simioni Cavali
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306

Despacho fls. 242

“3 - Por fim, resultando negativas tanto a diligência do item 1
(BACEN), quanto a do item 2 (DETRAN), intime-se o autor
para que indique bens à penhora ou requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-16181-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lizandro Gonçalves de Oliveira
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050

Despacho fls. 583:
“... A seguir, independentemente de novo despacho, às partes e
ao INSS, por cinco dias, começando pelo autor, sob pena de
preclusão.
Após, voltem para homologação dos cálculos refeitos pelo ex-
pert, se compatíveis com a decisão de fundo, e à conta geral.”

TRT-PR-16200-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bartolomeu Ramires
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Rafael Fadel Braz - PR23014
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699

Despacho fls. 472

“...Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias,
a começar pelo autor e designe-se audiência, conforme item
“3” do despacho de fls. 349...”

TRT-PR-16255-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel Pegas Oenning
Réu : Siemens Ltda.
Uniway Serviços Cooperativa de Trabalho de Profissionais Li-
berais Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Daniela Nami - SP148385

Despacho fls. 1272
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálcu-
los refeitos pelo calculista do Juízo, no prazo sucessivo de 10
dias, a começar pelo autor.
Após, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo preclu-
sivo de 10 dias.”
OBS: Autor já se manifestou sobre os cálculos - prazo já aberto
para as rés a partir desta data de publicação.

TRT-PR-16561-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Alves de Lara
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
partes da decisão deISL e Emb à Execução, cujo inteiro teor se
encontra na internet no sitio www.trt9.gov.br. ACOHIDOS EM
PARTE. Prazo para recurso

TRT-PR-16731-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Candido da Silva
Réu : Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-16733-2005-029-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Alencar Chagas Belem
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Despacho fls. 637

“Intime-se a reclamada para manifestação, em 05 (cinco dias)
acerca do requerido pelo exeqüente, às fls. 553/554. Processe-
se a impugnação à sentença de liquidação.”

TRT-PR-16796-2005-029-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Gross
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
exeqüente contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-16848-2005-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Ribeiro dos Santos
Réu : Ber Comércio de Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Jamur Dubas - SP216477

Despacho fls. 181
“Intime-se a executada para que efetue o pagamento das despe-
sas processuais, devidamente atualizados, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de prosseguimento da execução.”
VALOR PRINCIPAL: R$ 1816,61
INSS: R$ 324,38
CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 36,33
CUSTAS (art. 789, CLT): R$ 33,37
HONORÁRIOS CONTÁBEIS: R$153,69
TOTAL: R$ 2.364,48

TRT-PR-16881-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Martineli Filho
Réu : Indústria Metalurgica Paranaense S.A. Importação e Co-
mércio
Fasa Fornecedora de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Mara Denise Vasselai - PR29086
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão re-
solutiva de Embargos à Execução nestes autos, cujo resultado
foi: ACOLHER INTEGRALMENTE OS EMBARGOS.

TRT-PR-16932-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Caetano Ribeiro
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Mclane do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Despacho fls. 360
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora
ou requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, ante
a diligência negativa junto ao DETRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-16936-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirlei do Rocio Gomes Wellner
Réu : De Millus S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Iguacimir Goncalves Franco - PR7262
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-16961-2006-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardete de Lourdes da Rocha
Réu : Grace Van Den Berg Villanueva
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Despacho fls. 26
“1.Retirem-se os autos de pauta.
2.Intimem-se as partes, sendo o autor por seu procurador e a ré
diretamente, para que, em 10 dias, compareçam à Secretaria da
Vara para ratificação do acordo, de segunda a quinta-feira, en-
tre às 13h10min e 13h30min, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-16976-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvana Peres Mendes
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-17008-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frederico Baz
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Réu : Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
ADV(S) : Genesio Tavares - PR3029

Contraminutar Agravo de Petição.
Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-17009-2005-029-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri Nunes Pereira
Réu : T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989

Despacho fls. 407
“Rejeito liminarmente os embargos opostos pela executada às
fls. 404/406, uma vez que a execução não se encontra integral-
mente garantida.
Intime-se a embargante, que poderá oferecer outros bens, sufi-
ciente à garantia do Juízo.”

TRT-PR-17012-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jahyris Gonzales
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan Albino
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
da penhora realizada junto à SEcret Seg Pública - penhora em
mãos de terceiros - para fins de interposiçao de embargos à
execução.

TRT-PR-17085-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Carlos da Costa Neves
Réu : Transmit Serviços Ltda.
Labes & Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245

Despacho fls. 130
“Expeça-se o ofício determinado às fls. 75, a ser entregue no
endereço informado às fls. 125, encaminhando-o via Oficial de
Justiça.
Após, intimem-se as rés para que se manifestem sobre os docu-
mentos apresentados pelo autor às fls. 126/129, no prazo de 05
dias.”

TRT-PR-17101-2005-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonilde dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
Robinson Gonçalves
Maria Isabel Pereira Alves Apolinario
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

despacho de fl. 189

“Ante o contido no artigo 17, da IN 1/03, do E. TRT 9ª Região,
ao exeqüente para, em 10 dias, informar se pretende a forma-
ção de autos de seqüestro ou aguardar mais 30 dias quitação do
feito, eis que não consta dos autos pagamento de valores pelo
ente devedor no prazo de 60 dias (art. 16 da IN 1/03).
Após, ao réu, por igual prazo e, quando transcorrido o prazo,
encaminhe-se eventual manifestação do executado com o pedi-
do do exeqüente, se houver, à Presidência do Tribunal, junta-
mente com a requisição de pagamento e a comprovação de seu
recebimento, tudo nos termos dos incisos do parágrafo 1º do
artigo 17 da supramencionada Instrução Normativa.”

TRT-PR-17148-2005-029-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Galuski
Réu : Acougue Beniol Ltda.
ADV(S) : Claudia Madalena Rodrigues - PR28474
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Decisão Resolutiva dos Embargos à Arrematação
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: Rejeitar integralmente a pretensão
nos embargos.

TRT-PR-17243-2005-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane do Rocio Fernandes
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

despacho de fl. 154

“Ante o contido no artigo 17, da IN 1/03, do E. TRT 9ª Região,
ao exeqüente para, em 10 dias, informar se pretende a forma-
ção de autos de seqüestro ou aguardar mais 30 dias quitação do
feito, eis que não consta dos autos pagamento de valores pelo
ente devedor no prazo de 60 dias (art. 16 da IN 1/03).

Após, ao réu, por igual prazo e, quando transcorrido o prazo,
encaminhe-se eventual manifestação do executado com o pedi-
do do exeqüente, se houver, à Presidência do Tribunal, junta-
mente com a requisição de pagamento e a comprovação de seu
recebimento, tudo nos termos dos incisos do parágrafo 1º do
artigo 17 da supramencionada Instrução Normativa.”

TRT-PR-17429-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Dias Ramos
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F 43 Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Dimas Castro da Silva - PR12627
Ilze Cury - PR24390
Indalecio Gomes Neto - PR23465

despacho de fls. 496:
“Indefiro o pedido retro. O Juízo já deferiu a liberação de valo-
res incontroversos, no montante de R$ 20.000,00, os quais já
foram sacados pelo autor, conforme guia de retirada de fls. 415.
Aguarde-se, portanto, o momento oportuno.
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista do Juízo às fls. 482/493, no prazo su-
cessivo de 10 dias, a começar pelo autor.”

TRT-PR-17492-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Pelechate
Réu : Fagundes Instalações Industriais e Transportes Ltda.
Petrobrax Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Heloisa Helena Virmond - PR23650
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição da ré no Banco do Brasil S.A. - Ag. Poder
Judiciário 3794-X, devendo o mesmo informar se quitadas as
obrigações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

Despacho fls. 409:

“Intime-se a ré para que efetue as anotações na CTPS do autor,
no prazo de 05 dias, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.”

TRT-PR-17549-2005-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eny dos Santos Neves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
Maria Isabel Pereira Alves Apolinario
Robinson Gonçalves
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

despacho de fl. 176

“Ante o contido no artigo 17, da IN 1/03, do E. TRT 9ª Região,
ao exeqüente para, em 10 dias, informar se pretende a forma-
ção de autos de seqüestro ou aguardar mais 30 dias quitação do
feito, eis que não consta dos autos pagamento de valores pelo
ente devedor no prazo de 60 dias (art. 16 da IN 1/03).

Após, ao réu, por igual prazo e, quando transcorrido o prazo,
encaminhe-se eventual manifestação do executado com o pedi-
do do exeqüente, se houver, à Presidência do Tribunal, junta-
mente com a requisição de pagamento e a comprovação de seu
recebimento, tudo nos termos dos incisos do parágrafo 1º do
artigo 17 da supramencionada Instrução Normativa.”

TRT-PR-17708-2005-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Kopcizinski
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

despacho de fls. 108:

“Ante o decurso do prazo concedido pela Lei 11101/2005, para
recuperação judicial da empresa, intimem-se as partes para que
se manifestem nos autos requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
com a designação de hasta pública do bem penhorado às fls.
90.”

TRT-PR-17752-2006-029-09-00-6 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Batista da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Asbra Michel Mateus Izar - PR37719

Despacho fls. 33
“Por ora, intime-se o autor para que apresente cópia do adita-
mento retro, no prazo de 24 horas.
Após, intime-se a ré, com cópia da referida peça.”

TRT-PR-17770-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Cecilia Santos de Mello
Réu : 3M do Brasil Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Odacyr Carlos Prigol - PR14451
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
partes da decisão de ED, rejeitados, cujo inteiro teor se encon-
tra na internet no sitio www.trt9.gov.br. Prazo para recurso re-
cursal.

TRT-PR-17927-2005-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio Aguiar Fernandes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Despacho fls. 538
“Ante o teor do ofício retro, intime-se o autor para que se ma-
nifeste nos autos, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de 10 dias.”

TRT-PR-17928-2005-029-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luiz Smolinski
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-

cer sua contraminuta.
Contraminutar Embargos à Execução.

TRT-PR-18000-2006-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Mauricio Faria Marcondes de Albuquerque
Réu : Cred Nunes Construções Ltda.
Valdir Granja Construções
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

Despacho fls. 24
“I - Deve o autor informar o atual endereço da 2ª ré, ou apre-
sentar contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por
seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito em relação a ela, independentemen-
te de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE””.

TRT-PR-18226-2005-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orivaldir Balbino
Réu : Pavicreto Processos Construtivos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

“Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito, em razão de negativa a
consulta de endereço no banco de dados da COPE e das devo-
luções das notificações pela ECT, com informações de “ Mu-
dou-se” e “ Rua não consta no Guia”

TRT-PR-18229-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco Guedes de Araujo
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Contraminutar Agravo de Petição.
Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-18237-2006-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Ferreira Semim
Réu : De Coracao Para Coracao Telemensagens e Cestas de
Cafe
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Despacho fls. 27
“I - Deve o autor informar o atual endereço da 2ª ré, ou apre-
sentar contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por
seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito em relação a ela, independentemen-
te de nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE””.

TRT-PR-18242-2006-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro José Estrella
Réu : F A R O Alarmes Monitorados Ltda.
F A R O Vigilância Especializada Ltda.
ADV(S) : Zuldemar Souza Quadros de Sant’Anna - PR12024
1. Esclareça o autor, em 10 dias, quanto ao documento de fls.
20/23, uma vez que se refere a empresa que não consta no pólo
passivo da lide e, tampouco, há provas de alteração de contrato
social.

TRT-PR-18321-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : Fu Yen Restaurante Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Despacho fls. 32
“Intime-se o autor para que informe o número correto do CNPJ
da ré, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 dias.
Com a resposta, cumpra-se o despacho de fls. 30.”

TRT-PR-18406-2005-029-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eloisa Escrobot
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Giorgia Paula Mesquita - PR28864
Indalecio Gomes Neto - PR23465
partes da decisão de Emb de Declaração REJEITADOS, cujo
inteiro teor se encontra no síteio www.trt9.gov.br. Prazo CO-
MUM para recurso.

TRT-PR-18491-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Martins Otavo
Réu : Indústria Trevo Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

despacho de fls. 69
“Ante o decurso do prazo concedido pela Lei 11101/2005, para
recuperação judicial da empresa, intimem-se as partes para que
se manifestem nos autos requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
salientando que a ré já foi citada, conforme mandado de fls. 58.
No silêncio, retornem os autos à conclusão.”

TRT-PR-18507-2005-029-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dileu Ferreira de Souza
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

DESPACHO FLS. 94

“Ante o decurso do prazo concedido pela Lei 11101/2005, para
recuperação judicial da empresa, intimem-se as partes para que
se manifestem nos autos requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
com a designação de hasta pública do bem penhorado às fls.
82.”

TRT-PR-18560-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela de Mello Bronzetti Glinka
Réu : Centro Clinico Paranaense
Veridiana Muller Zin
Roselaine Pereira da Hora
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383

Despacho fls. 67

“Intime-se o autor para que se manifeste sobre o teor do ofício
e documentos de fls. 64/66, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-18582-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Vitor da Silva
Réu : Scalasul Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409

Despacho fls. 26
“I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por seus
sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito em relação a ela, independentemente de
nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “End. insuficiente, faltou nº Apto””.

TRT-PR-18638-2005-029-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro das Graças Braz
Réu : Braspress Brasil Transportes Intermodal Ltda.
Digilog Logística de Distribuição Ltda.
ADV(S) : Daniela Riani - SP187369

Despacho fls. 267
“Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT.”

TRT-PR-18689-2005-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giseli Aparecida dos Santos
Réu : Roya Royar Restaurante Ltda.
Tseng Cheng Yih
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

despacho fls 187 - anverso
“J. Ao exequente manifestar-se em 10 dias em razão de certi-
dão negativa fls. 187”

TRT-PR-18755-2005-029-09-00-6
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Pereira dos Santos
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Santos Madureira - PR6557
Jonny Jeferson Silva Madureira - PR24672
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830

Despacho de fls. 363
“Ante a ausência do depósito referente à antecipação dos ho-
norários periciais, entende o Juízo que o autor desiste da pro-
va.
Agaurde-se a audiência de encerramento da instrução proces-
sual já designada.
Intimem-se.”

TRT-PR-18837-2006-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Edson de Andrade
Réu : Panificadora e Confeitaria Maestrelli Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Despacho fls. 53
“Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito quanto à esta parte, em
razão da devolução da notificação a ela dirigida, com informa-
ção de “Não existe o nº indicado”

TRT-PR-18840-2005-029-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lairton Gilmar Fritsche
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
exeqüente para contraminutar agravo de petição.

TRT-PR-18971-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson da Silva Marcelino
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Autor se manifestar quanto a certidão do oficial de justiça a fls
207:

Teor da certidão da Oficial Elizabeth Cristina Muller da Cruz:
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“Certifico que em 29/11/2006, às 9h, me dirigi aà Rua Alcebí-
ades Playsant, 612 e em sendo aí, deixei de proceder a penhora
de bens, pois o imóvel está locado para a empresa RTH -Con-
troller e Contabilidade Ltda., onde a executada ocupa uma das
salas, possuindo ali um microcomputador, uma mesa, duas ca-
deiras, um armário, os quais já se encontram penhorados em
outros processos trabalhistas e são de valor ínfimo. Devolvo
para apreciação superior, aguardando determinações.”

Despacho fls 217:
“Negativas as diligências realizadas junto ao BACEN e ao
DETRAN, ao exequente para que, em 10 dias, indique bens
passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisório da RT, nos termos do art.
40, parág. 2º, da Lei 6830/80, independente de novo despacho
e de nova notificação. Fica o autor ciente de que poderá reque-
rer o desarquivamento do feito, a qualquer tempo, para prosse-
guimento da execução.”

TRT-PR-18972-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allex Gualberto Alexandre
Réu : Condomínio Edifício Maua
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição do autor na CEF, Ag. Forum Trabalhista,
devendo o mesmo informar se quitadas as obrigações de fazer.
No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-19001-2005-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alair Cilmara Praca Castro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Decisão Resolutiva dos Embargos à Execução e Impugnação
da Sentença de Liquidação
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: Acolher em parte a Impugnação à
Sentença de Liquidação.

TRT-PR-19134-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio de Oliveira
Réu : C O Mueller Comércio de Motores e Bombas Ltda.
ADV(S) : Antonio Geraldo Scupinari - PR15956
Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
GR GUIA DE RETIRADA - CEF
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa (s) Senhoria (s) na CEF, Ag. Fo-
rum Trabalhista, devendo o mesmo informar se quitadas as obri-
gações de fazer. No silêncio, presumir-se-á que sim.

TRT-PR-19149-2005-029-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leanir Geronimo Marticulino
Réu : Resgate Vigilância S/C Ltda.
Thunder Portaria e Limpeza S/C Ltda.
Kwikasair Cargas Expressas S.A.
Luiz Cordeiro
Giovanni de Oliveira Cordeiro
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Giovani da Silva - PR18452
Roque Sergio D’Andria Ribeiro da Silva - PR24755

Retorno da carta precatória despacho de fls. 519
“1. Junte-se a carta precatória aos principais, exceto os docu-
mentos em duplicidade.
2. Rejeito liminarmente os embargos opostos pelo executado
Luiz Cordeiro às fls. 498/517, por deserto.
3. Intime-se o peticionário (Dr. Roque Sérgio, OAB/PR-24755.
4. Após, intime-se o autor para que indique bens passíveis de
penhora, ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias.”

TRT-PR-19162-2005-029-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Alves Karmazen
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Decisão Resolutiva dos Embargos à Execução e Impugnação
da Sentença de Liquidação
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: Acolher em parte os Embargos à
Execução e a Impugnação à Sentença de Liquidação também

TRT-PR-19163-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Parailio Machado
Réu : Banestado Leasing S.A.
Reabens Consultoria e Assessoria Empresarial
Fredi Lima Stinglin
Marlene da Costa Chepanski
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

despacho de fls. 285:

“ Ao autor para, em 10 dias, informar o correto e atualizado
endereço da executada MARLENE DA COSTA CHEPANSKI,
sócia incluída no pólo passivo da lide, tendo em vista o resulta-
do negativo da diligência realizada pelo sr. oficial de justiça
com a informação de que não existe o número indicado, sob
pena de presumir-se o desinteresse no prosseguimento da exe-
cução ante a referida parte.”

TRT-PR-19167-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa de Lara
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center

Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Murilo Cleve Machado - PR14078
Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RO
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-19175-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soraia Domingos Paes
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
Giovanna Lepre Sandri - PR26386

Despacho fls 552

“...Após, dê-se vista às partes dos cálculos refeitos, no prazo
sucessivo de 10 dias, a começar pelo autor...”

TRT-PR-19245-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Aloisio Lunkes
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Contraminutar Agravo de Petição.
Ciência do Agravo de Petição interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
sua contraminuta.

TRT-PR-19329-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loren Dabachi Barbosa
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marselha Cristina Bossardi e Lopes - RS40286
Newton Dorneles Saratt - RS25185

Despacho fls 442:

“...2. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-19340-2005-029-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana da Conceição Veiga
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Decisão do Mérito

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR as preliminares de ile-
gitimidade passiva “ad causam” e rejeitar os pedidos formula-
dos pela parte autora, rejeitar a arguição de prescrição e a inep-
cia da inicial e por fim rejeitar a litigância de má-fé.

TRT-PR-19371-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisete do Rocio Vaz de Almeida Rocha
Réu : Flamingo Panificacao Ltda.
Reneau Back
Janete Ferreira Back
ADV(S) : Valmir Palu - PR18814

Despacho fls 256
“...Negativa a diligência, intime-se o autor para que indique
bens passíveis de penhora, ou requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.”

TRT-PR-19429-2006-029-09-00-7
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalino Marcos Bialuz
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Otavio Augusto Constantino - PR38465

Despacho fls. 15
“Ante os termos da petição retro, retirem-se os presentes autos
da pauta, redesignando a audiência para o dia 24/05/2007, às
14h31min.
Intimem-se as partes, sendo o autor via DJ e a ré via ECT.”

TRT-PR-19483-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Cesar Torquato de Linhares
Réu : Cetil Sistemas de Informatica S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Despacho fls 600
“Tendo em vista tratar-se de petição conjunta, defiro a suspen-
são do feito pelo prazo de 60 dias. Retirem-se os autoa de pau-
ta.
Decorrido o prazo, intimem-se as partes para que se manifes-
tem, salientando que, no silêncio, os autos serão reincluídos na
pauta de instrução.”

TRT-PR-19523-2006-029-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Moessa de Souza
Réu : Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
Faculdade Pitagoras de Curitiba Sociedade Ltda.
Irep Sociedade de Ensino S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Despacho fls. 120
“Por ora, intime-se o autor para que apresente cópia da petição

de fls. 118, no prazo de 48 horas.
Após, intime-se a ré, com cópia da referida petição.”

TRT-PR-19582-2005-029-09-00-3
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Artur Maciel Lopes
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESIGNADO O DIA 8-5-2007 PARA INÍCIO DA PERÍCIA,
ÀS 13H30MIN, para avaliação técnica do local e do trabalho
do autor e para avaliação clínica, a ser realizado na rua Imacu-
lada onceição, Prado Velho; que as partes informem ao perito
médico se houve mudança no layout do posto de trabalho do
autor. Deve o reclte comparecer para avaliação clínica com seus
documentos médicos interentes à doença que alega e com CTPS.

TRT-PR-19624-2005-029-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Laureano do Carmo
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
Banco Triangulo S.A.
ADV(S) : Willy Falcomer Filho - MG60385
DECISÃO DE MÉRITO DA RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA.

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi: REJEITAR as preliminares e re-
jeitar o pedido.
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-19628-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismenia Rosana da Costa Largura
Réu : Restaurante Dancante Henrich Ltda.
ADV(S) : Marcos Alaor Pereira Toledo - PR13303

Contraminutar Embargos à Execução
Ciência dos Embargos à Execução opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-19647-2006-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovane Leal
Réu : Hupa Comércio Fotografico Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Despacho fls. 25
“ Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da 2ª ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito quanto à esta parte,
em razão da devolução da notificação a ela dirigida, com infor-
mação de “Desconhecido “”.

TRT-PR-19705-2005-029-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson de Souza Silva
Réu : Weline Comércio de Móveis Ltda.
La Stampa Comércio de Móveis e Decoração Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
despacho fls 221

“1. Negativas diligências junto ao BACEN e não tendo o exe-
cutado informado localização dos bens indicados à penhora e
que não se justificam todas as suas contas bancárias zeradas e/
ou com saldo irrisório, deve o executado, em 5 dias, informar
nome, CPF/CNPJ e contas bancárias de quem utiliza para mo-
vimentar seus ativos, sob pena de aplicação de multa diária de
R$ 100,00, até o limite da execução, revertidos em favor da
União, com valores a serem recolhidos através de DARF - cod.
próprio fornecido pela Receita Federal, além de providências
que o caso comportar, inclusive expedição de ofício à Receita
Federal.
2. Se no prazo acima determinado o executado depositar inte-
gralmente o valor do débito, fica dispensado de cumprir o item
1.
3. Ao executado, por seu procurador legalmente constituído nos
autos.”

TRT-PR-19760-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Ribas Nascimento
Réu : Rst Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Despacho fls. 20
“Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito, em razão da devolução
da notificação a ela dirigida, com informação de “ Desconheci-
do””.

TRT-PR-19789-2006-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristella Rolim da Silva Gomes
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Hcc Hospital de Cardiologia de Curitiba Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
ADV(S) : Dionisio Olicshevis - PR6614

Despacho fls. 161
“Ao reclamante para, em 10 dias, informar o correto endereço
da 2ª e 3ª ré, ou requeira o que entender de direito, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito, em razão das de-
voluções das notificações a elas dirigidas, com informação de “
MUDOU-SE”.”

TRT-PR-19819-2006-029-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Luiz Sergio Ciciliato
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
Farma Ebano Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Despacho fls. 23
“I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por seus
sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito em relação a ela, independentemente de
nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU_SE””.

TRT-PR-20007-2005-029-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Aparecido de Paula Firmino
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Fabricio Zipperer - PR26381
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Decisão de Embargos Declaratórios
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão nes-
tes autos, cujo resultado foi:Conhecer dos Embargos e negar
no mérito.

TRT-PR-20190-2006-029-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Chimerk Junior
Réu : Conclusao Incorporações Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
desp. fl. 26 e autor fornecer nº CPF da ré e Forneça o recla-
mante, em 10 dias, o nº correto do seu CPF para notificação do
reclamado, ante as determinações contidas no Provimento 6/
2003 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-20218-2005-029-09-00-6
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo de Oliveira Alecrim
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Marcada Perícia Médica
Conforme petição de fls. 362 o perito Roberto Feitosa Silva,
médico do trabalho avisa que a pericía médica será realizada
no dia 06/02/2007, às 9h, na rua João Chede, 891, CIC, Curiti-
ba-PR.

TRT-PR-20269-2006-029-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio da Silveira
Réu : Gesso Nossa Senhora do Rocio Ltda. [ME]
ADV(S) : Ana Paula Balliana Rossatto Opuszka - PR39368

Despacho fls. 45
“I - Deve o autor informar o atual endereço da ré, ou apresentar
contrato social, a fim de possibilitar a citação da ré, por seus
sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito em relação a ela, independentemente de
nova notificação.
II - Saliente-se que a notificação foi devolvida pela ECT com
informação de “MUDOU-SE””.

TRT-PR-20420-2005-029-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carlos Augusto Vieira
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Marcio Cardoso Marques - PR31764
Adilson de Castro Junior - PR18435
Despacho de fl.297:
“Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declara-
tórios, haja vista eventual efeito modificativo da sentença de
fls. 279/293, nos termos do artigo 897-A da CLT, à ré para, em
5 dias, oferecer resposta à medida interposta.”

Despacho de fls. 302

“Intime-se o autor para responder aos embargos de declaração
da parte ré, em 05 dias, nos termos do despacho de fl. 297.
Após, voltem conclusos para decisão dos embargos declarató-
rios de fls. 294/296 e 299/302.”

TRT-PR-20566-2006-029-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Vicente Duarte Nunes
Réu : Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
despacho de fls. 73
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da ré (Faurecia Automotive do Brasil Ltda.), para que se proce-
da à notificação para AUDIÊNCIA UNA, ante as determina-
ções contidas no Provimento 6/2003 da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito em relação a ré referida.

TRT-PR-20656-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Pacheco dos Santos
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Simone Rita Zibetti de Souza - PR27594
Rafael Fadel Braz - PR23014

Despacho fls. 355
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálcu-
los refeitos pelo calculista do Juízo, no prazo sucessivo de 05
dias, a começar pelo autor.”

TRT-PR-20823-2005-029-09-00-7 - (2 dias)
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Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Alberto Ecke Tavares
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845

Despacho fls. 168

“...b) a citação da ré para pagamento da cláusula penal, confor-
me requerimento do autor, bem como da verba previdenciária a
ser informada pelo INSS.”
Valor Total da Cláusula Penal: R$11.500,00 conforme petição
de fls. 167.
O INSS informou que não há verba previdenciária.

TRT-PR-20986-2005-029-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Antonio Slabajaski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Contraminutar Embargos Decaratórios
Ciência dos Embargos Declaratórios opostos pela parte contrá-
ria, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, ofere-
cer sua contraminuta.

TRT-PR-21001-2005-029-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Moreira (Espólio De)
Réu : PRH Passaura Recursos Humanos Ltda.
Irmaos Passaura & Cia Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Despacho fls. 51
“Intime-se a ré para que apresente o original, ou fotocópia au-
tenticada das guias de fls. 47/50, no prazo de 48 horas, sob
pena de prosseguimento da execução.”

TRT-PR-21104-2005-029-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Rodrigues da Silva
Réu : Levy dos Santos de Oliveira
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
GR GUIA DE RETIRADA- BB
Execução definitiva. Ciência de que a guia de retirada se en-
contra a disposição de Vossa(s) Senhoria(s) no Banco do Brasil
S.A. - Ag. Poder Judiciário 3794-X, devendo o mesmo infor-
mar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio, presumir-
se-á que sim.

TRT-PR-21125-2006-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Gonçalves
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos (Recupera-
ção Judicial)
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Despacho fls. 55
“Ao reclamante, para, em dez dias, regularizar sua representa-
ção judicial, eis que inexistente nos autos procuração (original
ou fotocópia autenticada), sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, independentemente de novo despacho e/
ou de nova notificação, por defeito de representação.”

TRT-PR-21139-2006-029-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinei Ella Molleken
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Charles Michel Lima Dias - PR29084

Despacho fls 139
“Ao reclamante, para, em dez dias, regularizar sua representa-
ção judicial, eis que inexistente nos autos procuração (original
ou fotocópia autenticada), sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito, independentemente de novo despacho e/
ou de nova notificação, por defeito de representação.
Cumprida a determinação supra, designe-se audiência UNA e
cite-se a ré inclusive com cópia do aditamento de fls 135.”

TRT-PR-21374-2005-029-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelcineia Wendler Ribeiro
Réu : Transportes Rapido Tsl Ltda.
ADV(S) : Aluisio Coutinho Guedes Pinto - SC3889

Despacho fls 86:

“...3. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadas-
tral básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal.,
em 5 dias...”

TRT-PR-21472-2005-029-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiana Aparecida de Paula
Réu : Indústria Trevo Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
despacho fls 436

“Ante o decurso do prazo concedido pela Lei 11101/2005, para
recuperação judicial da empresa, intimem-se as partes para que
se manifestem nos autos requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
salientando que a ré já foi citada, conforme mandado de fls.
427.
No silêncio, retornem os autos à conclusão.”

TRT-PR-21473-2005-029-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Maria Bibiano de Oliveira
Réu : JRC Comércio de Papeis Ltda.
Rosane de Fatima Lourenco
Terezinha Aparecida Lourenco

ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208

Despacho fls. 290
“I - Ao autor/exeqüente para indicar bens passíveis de penhora
ou requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, ante
a diligência negativa junto ao DETRAN e ao BACEN.
II - No silêncio, aguardem os autos no arquivo provisório em
Secretaria, por um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
e do parágrafo 4º, do artigo 109, do Código de Normas Regio-
nal, ficando ciente o exeqüente de que poderá requerer o desar-
quivamento do feito, a qualquer tempo, desde que localizados
bens.
III - Decorrido um ano, se silente o exeqüente, ao arquivo ge-
ral, emitindo-se certidão de créditos, nos termos do novo Códi-
go de Normas da Corregedoria.”

TRT-PR-21478-2005-029-09-00-9
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique de Souza
Réu : Carvalho de Julio Construtora de Obras Limitada
Synteko Produtos Quimicos S.A.
Agencia Nacional de Telecomunicações Anatel No Estado do
Paraná
Adriano Gonçalves Fernandes
Adriano Pinheiro Fernandes
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
desp. fl. 533 e exeqüente fornecer endereço dos executados,
ante o extrato extraído da internet.

TRT-PR-21643-2005-029-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Venancio
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Condomínio Complexo Shopping Curitiba
Cooperativa Paranaense de Anestesiologistas
Caixa Economica Federal
Cenect Centro Integrado de Educação Ciencia e Tecnologia S/
C Ltda.
Diretorio Estadual do PSDB
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Despacho fls. 540 - VERSO

“J. Ao exequente para manifestar-se em 10 dias, em razão de
certidão negativa quanto à citação.”

TRT-PR-21647-2005-029-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Alves da Silva
Réu : Indústria Trevo Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

despacho fls 437
“Ante o decurso do prazo concedido pela Lei 11101/2005, para
recuperação judicial da empresa, intimem-se as partes para que
se manifestem nos autos requerendo o que entender de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução,
salientando que a ré já foi citada, conforme mandado de fls.
435.
No silêncio, retornem os autos à conclusão.”

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01002/2007

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRA-
ZO DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-00152-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Antonio dos Passos
Réu(s) : Borden Quimica
Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
INTIMADO(S) : Ntg Nacional Técnica e Gerenciamento Ltda.
- (RÉU - 2)

O DR. FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
JUIZ DO TRABALHO DA Vara do Trabalho de ARAUCÁ-
RIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRE-
SENTE EDITAL VIREM OU DELE TOMAREM CONHECI-
MENTO, QUE ESTÁ NOTIFICANDO A RÉ NTG NACIO-
NAL TECNICA GERENCIAMENTO LTDA., ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, A COMPARE-
CER À AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 07/03/2007,
ÀS 13H46 MIN, RELATIVA AOS AUTOS EM EPIGRAFE EM
QUE É RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS PASSOS,
NA SEDE DA Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA, ESTADO
DO PARANÁ, SITA À RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62,
PARA APRESENTAR DEFESA, SENDO-LHE FACULTADO
DESIGNAR PREPOSTO NA FORMA PREVISTA NO ARTI-
GO 843 DA CLT. O NÃO COMPARECIMENTO IMPORTA-
RÁ EM REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE
FATO (CLT, ARTIGO 844, “IN FINE”). O PRESENTE EDI-
TAL SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ EM 15/01/2007 E AFIXADO NO LO-
CAL PRÓPRIO NA SEDE DESTA VARA. EU, MANOEL PE-

DRO MARTINS DE CAS TRO FILHO, TECNICO JUDICIA-
RIO, SUBSCREVI O PRESENTE EDITAL, EM 01/12/2006.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02001/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO
DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-01407-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Aparecido de Oliveira Schnersoski
Réu(s) : Jose Antonio Nardi da Silva Me Suprimix
INTIMADO(S) : Jose Antonio Nardi da Silva Me Suprimix -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.392.488/0001-40

O Dr. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, pelo PRAZO
DE VINTE DIAS, de que está intimando JOSÉ ANTONIO
NARDI DA SILVA ME SUPRIMIX, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamado(a) nos presentes autos, de que dispõe do prazo
legal de 05 (cinco) dias para, querendo, apresentar embargos à
execução, nos termos do Art. 884 da CLT, eis que se encontra
garantido o Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná do dia 15/01/2007 e afixado no local de costu-
me da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado em
04/12/2006. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Marcos Benedito
Bragel dos Santos, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02002/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO
DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-00502-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio de Oliveira
Réu(s) : Engeduto Engenharia e Comércio Ltda.
INTIMADO(S) : Engeduto Engenharia e Comércio Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 02.912.864/0001-05
O Dr. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que se está
INTIMANDO ENGEDUTO ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada nos pre-
sentes autos de Reclamação Trabalhista, em que é reclamante
Antonio de Oliveira, de que foi proferida sentença nos autos
em epígrafe, e que, transcorrido o prazo acima mencionado,
terá a ora intimada 8 (oito) dias para, querendo, apresentar re-
curso ordinário. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, o presente Edital será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná do dia 15/01/2007 e afixado no
local de costume desta Vara. Eu, Márcio Kaminski, Técnico
Judiciário, em 01/12/2006, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98001-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Carlos Pereira
Réu : Dirceu Zelio Ribeiro
ADV(S) : Anete Diesel - PR39781

Inexiste “fumus” ao bom direito, eis que nada prova de plano o
autor, apenas relata fatos inclusive por “ouvir do réu”, o que é
insuficiente para bloqueio.
Qualquer venda de bem posterior ao ajuizamento é nula.
Indefiro a liminar para bloqueio.

TRT-PR-79003-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Carlos Eduardo Weber
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Carlos Augusto Weber - PR12915

Ciência as partes de que foi proferida sentença que julgou im-
procedentes os pedidos das autoras.

TRT-PR-00568-2002-654-09-01-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Avancini

Réu : Transpiotto Transportes Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intima-se o exequente para manifestação sobre o resultado da
consulta realizada através do convênio com o DETRAN, no
prazo preclusivo de dez dias, sob pena de arquivamento provi-
sório.

TRT-PR-01352-2004-654-09-01-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Aparecido Rodrigues
Réu : GL Erdmann & Cia
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Intime-se o autor para que apresente seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária a cargo do em-
pregado e do empregador, nos termos do art. 879, § 1º-B, da
CLT, no prazo de dez dias.

TRT-PR-99549-2005-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Gritem de Oliveira
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Jose Tadeu Saliba - PR2961

Ficam as partes intimadas de que foi proferida sentença, que
julgou IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor em
face da reclamada.

TRT-PR-99564-2005-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Marcondes Portella da Luz
Réu : Plus Engenharia Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S/A - Refinaria Presidente
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Arno Apolinario Junior - PR15812

Vista às partes do laudo apresentado sob o protocolo n°.
024289,pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar
pelo Reclamante.

TRT-PR-00624-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Pedro de Souza
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903

Em se tratando de execução provisória, manifeste-se o autor,
em 10 dias, acerca dos bens oferecidos pela ré. Alerte-se que,
no silêncio, aguardar-se-á a baixa dos autos principais.

TRT-PR-00713-2006-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ernesto Werneke
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Antonio Eloy Bernardino - PR33088

Ficam as partes intimadas do teor do despacho de fls. 541: “
(...) diante das alegações do autor de que não possui condições
de arcar com os honorários periciais, não desconstituída pela
ré, e com base no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor, apoiado pela jurisprudência colacionada, inverto
o ônus da prova e determino que à ré caberá o encargo de arcar
com os referidos honorários, depositando o valor de R$ 500,00,
no prazo de 10 dias, sob pena de penhora “on line” do respec-
tivo valor (...)”.

TRT-PR-01029-2000-654-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Batista de Meira
Réu : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Luciana Pisa Queiroz - PR27098

Intima-se as partes de que foi proferida sentença de execução,
que acolheu parcialmente os embargos.

TRT-PR-01174-2004-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriana Aparecida da Silva
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Ficam intimadas as partes de que foi proferida sentença de
embargos de declaração, tendo julgado IMPROCEDENTE os
embargos da reclamante e PROCEDENTES os embargos da
reclamada.

TRT-PR-01247-2001-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geraldo Malaquias Ribeiro
Réu : Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098

Intime-se a parte embargante da decisão dos embargos à execu-
ção.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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TRT-PR-81001-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ubirajara Gaião
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS - Refinaria Presi-
dente Getulio Vargas Repar
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Arno Apolinario Junior - PR15812

intimem-se as partes da sentença que ratificou a liminar conce-
dida a UBIRAJARA GAIÃO em face de PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS, e, consequentemente, julgou pro-
cedente o pedido inicial.

TRT-PR-51003-2006-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Casemiro Tadeu Pietrzak
Réu : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
Luiz Henrique Schmidt [ME] - Sucessora de Moveis Itaqui Ltda.
Luiz Henrique Schimit
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310
Intimam-se as rés para tomar ciência da Sentença prolatada nos
autos (fls. 149/157), que acolheu parcialmente os pedidos for-
mulados pelo autor, bem como para, querendo, apresentar re-
curso no prazo legal.

TRT-PR-00006-1995-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Rocha Sobrinho
Réu : Soba Sociedade Operaria Beneficiente de Araucária
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144

intime-se o procurador do reclamante para que assine a petição
de protocolo n. 24220.

TRT-PR-81008-2006-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcides Kempner
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Cerâmica
de Louça, de Pó de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro do
Estado do Pr
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Andrea C Chaves de Oliveira - PR17775

Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando-as.

TRT-PR-84009-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osmar Stopa
Réu : Diones Patricio Olech
ADV(S) : Divalmiro Olegario Maia Pereira - PR12318
Tomaz da Conceição - PR14568
Designa-se audiência para oitiva da testemunha CLEUZA
MARIA DOS SANTOS NAVARQUI, para o dia 15/02/2007 às
13h50min, relativa aos autos TRT-PR-AR 6129-2006-909-09-
00-7.

TRT-PR-01338-1999-654-09-01-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ariosto Lopes Silva
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Irineu Palma Pereira - PR16236

intime-se o autor da interposição de agravo de petição por par-
te da reclamada para, querendo, apresentar resposta no prazo
legal.

TRT-PR-86012-2004-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vandir Fracaro
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381

Intime-se a ré para que proceda às retificações necessárias na
CTPS do autor, tendo em vista o certificado à fl. 85.

TRT-PR-81012-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademar dos Santos Ferreira
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Não citado o réu, acolho o pedido de desistência.
Extinto o feito, sem julgamento do mérito, an forma do artigo
267, IV do CPC.
Custas, pelos autores no importe de R$ 721,67, dispensadas.

TRT-PR-00013-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Floriza Camargo dos Santos
Réu : Companhia Witmarsum de Alimentos S.A.
União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual deixou de cumprir o o mandado de penhora e avaliação
pelo fato de que, ao se dirigir ao endereço indicado, foi infor-
mado de que, no local, se estabelece a empresa “Aves Alian-
ça”, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-79015-2006-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Alvaro Torres
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Fabiano Luiz Andreassa - PR24591

intimem-se as partes da sentença que julgou improcedente a

pretensão deduzida por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA E OUTROS em face de ALVARO
TORRES e fixou custas processuais pelas autoras no importe
de R$ 20,33 reais.

TRT-PR-79016-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Batista Mendes
ADV(S) : Elias Assad - PR5440

intime-se o reclamado para que tome ciência da interposição
de recurso ordinário por parte dos autores para, querendo, apre-
sentar, no prazo legal de 8 dias, contra-razões.

TRT-PR-79017-2006-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Celso Vedolim Teixeira
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Heloisa Helena Benato - PR31154

intimem-se as partes da sentença que julgou procedente a pre-
tensão deduzida por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e OUTROS em face de CELSO VE-
DOLIM TEIXEIRA, e condena o réu nas verbas deferidas, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00018-2006-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Fernando Veloso Peires
Réu : Brasil Sat Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Bianca Hammerle Avelar - PR36372

intimem-se as partes da decisão que julgou parcialmente pro-
cedentes os embargos de declaração intepostos pela reclama-
da.

TRT-PR-00019-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio José Gonçalves
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00023-1996-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nilton Schilipake
Réu : Indústria e Comércio de Máquinas Pneumaticas Fortez
Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual, direigindo-se ao local designado, não encontrou os bens
descritos no mandado, intime-se o Exeqüente para manifesta-
ção no prazo preclusivo de dez dias, requerendo o que enten-
der de direito. Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-
se os autos provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF
(6.830/80).

TRT-PR-01062-2002-654-09-01-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anisio de Jesus Lopes
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01757-1999-654-09-01-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cesar Augusto Favaro
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782

intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, o qual
constatou que a executada não mais reside no endereço indica-
do, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51032-2002-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Batista Israel
Réu : Orb Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Fastel Engenharia Ltda.
Emp.Transm. Energia Elet.Do Sul Brasil - Eletrosul
N/P Socio - Braz Alves de Oliveira(Orb Mont e Manut)
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Atila Duderstadt - PR25102

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00393-2004-654-09-01-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Osni Pruence
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Busato - PR5116

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias, do cálcu-
lo de liquidação apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergência, oferecer(em) impugnação especificada na forma
do art. 879, §2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00034-2006-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Domingos Faversani (Espólio De)
Réu : Liquigas Distribuidora S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto M de Macedo - PR3340

intime-se a reclamada da interposição de recurso ordinário para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-79040-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ernesto Renatto Zanetti
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008

Intime-se o reclamante para que apresente nome e endereço
correto das herdeiras ( protocolo nº 22904), sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00041-2006-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edivaldo de Araujo
Réu : Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo de 10 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-99546-2005-654-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lindamira Duraut da Silveira
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 19/01/2007, às
15 horas, para realização da perícia na sede da reclamada -
Rodovia do Xisto Km 64 - LAPA - PR.
A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocu-
pacional do Reclamante, onde constam os exames periódicos e
demissional.
O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-00056-2002-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Jorge Franco
Réu : Syman Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Synteko Produtos Quimicos S.A.
Devanir Ribeiro dos Santos
Lúcia Mikuska
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-51063-2005-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Niva Perpetua Paula de Olveira
Réu : Deive A Koltun Vasick Supermercados
ADV(S) : Alceu Dalabona - PR9010
Vilson Gudoski - PR22572

HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 251/252,
exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e valores
declarados, eis que não condizentes com aqueles escorados no
título executivo.
Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de exe-
cução e não estando as verbas declaradas em consonância com
o título executivo, restam plenamente exigíveis as contribui-
ções previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos,
mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS. Custas pela executada, no
importe de 2% sobre o valor do acordo mais as decorrentes dos
atos de execução. Intime-se a comprovar o recolhimento das
custas e dos honorários contábeis (fl. 247), em cinco dias, sob
pena de execução. O recolhimento das contribuições previden-
ciárias deverá ser comprovado até trinta dias após o vencimen-
to da última parcela do acordo, sob pena de execução. Final-
mente, comprovado ou não o recolhimento previdenciário, in-
time-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclu-
sive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-51064-2004-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanessa Vachesk
Réu : Sentinela Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

Defiro o desarquivamento ora requerido. Intime-se o autor para
vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Decorrido este prazo “in albis”, devolvam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-99565-2006-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Fabio dos Santos
Réu : Dagiplast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

intime-se o autor para que tome ciência da decisão que conhe-
ceu e rejeitou os embargos de declaração por ele interpostos.

TRT-PR-00068-2004-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Roberto de Oliveira
Réu : Elizeu Gonçalves Dias
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, manifes-
te-se sobre a resposta do ofício expedido à Delegacia da Recei-
ta Federal, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51071-2004-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Patricia Panno de Oliveira
Réu : Virtual Milenio Informatica
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual não encontrou a executada no endereço indicado, intime-
se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de dez
dias.
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00071-2004-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adelario Leopoldino de Oliveira
Réu : Sotrange Transportes Rodoviarios Ltda.
Sotracap Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Tratar-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Intime-se o exeqüente
para que, no prazo de 10 dias, indique bens passíveis de penho-
ra, livres e desembaraçados.

TRT-PR-51073-2004-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabricio Mileski
Réu : Tp Pecas e Serviços Ltda.
Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR.

TRT-PR-00080-2003-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rubens Colaco da Silveira
Réu : Nova Veículos
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

intime-se a executada nos termos do art. 884 da CLT, eis que se
encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-99588-2005-654-09-00-5 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edefir Lima
Réu : Jp Manutenção Industrial Ltda.
CSN Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Maira Cardoso Zapater - SP199038
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 17/01/2007, às
15 horas, para realização da perícia na sede da segunda Recla-
mada, situada na Rodovia PR 423 N 5500 - Estação - Araucária
- Pr.
A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocu-
pacional do Reclamante, onde constam os exames periódicos e
demissional.
O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-00092-2006-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Domingos
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível
Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Yoshihiro Miyamura - PR7086

Dê-se ciência às partes da data data designada para oitiva da
testemunha no Juízo deprecado (2ª VT de Curitiba-PR), sendo:
06/02/2007, às 14h15min.

TRT-PR-00099-2005-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eliseu Luiz Pereira
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos S.A.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Vista às partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 (dez)
dias, a iniciar-se pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00104-2002-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alaor Franco (Assistido Por Seu Pai Darci Franco)
Réu : Nelson Marcon
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique bens
passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o
que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-99608-2006-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alecio Camargo (Espólio De)
Réu : Transresíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda.
Município de Araucária
Liberty Paulista Seguros S.A.
ADV(S) : Hércules Luiz - PR20099

Defiro carga dos autos, pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-51110-2002-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osvaldo Albano Pereira
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Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda(Maia&Maia)
Berneck Aglomerados S.A.
Aldo Acacio da Silva Maia Junior
Benedito Sebastião Dobrowolski Moraes
Jacimar de Souza Dinarovski
Antonio Marcondes Martins
Rosangela Aparecida Andrade
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não encontrou o
executado no endereço indicado, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-00113-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jesuino Antonio de Oliveira
Réu : Jmp Construções Civis
Município de Tibagi
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698

intime-se o autor para que tome ciência da interposição de
embargos à execução por parte da ré Município de Tibagi, para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal de 5 dias.

TRT-PR-00116-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodiney Amorin Ramos
Réu : Floriano Hoffmann Me
Jose Francisco Hoffmann e Cia Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em Secre-
taria.

TRT-PR-99622-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arnaldo do Carmo Schefer
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99623-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eunápio Joaquim da Silva
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99624-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adenilson Pereira da Silva
Réu : Companhia Ultragas S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99625-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cristiane de Ramos
Réu : Assenar - Associação de Ensino de Araucária S/C Ltda.
ADV(S) : Simone Mari Watanabe - PR36396
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99626-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvia Mara de Lima Domingues
Réu : Metalurgica Bosch Indústria Metal Mecanica Ltda.
Tafisa Brasil S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00126-2004-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Roberto Rodrigues
Réu : Berenice Campos Ltda. - ME (Expresso Gralha Azul)
Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Teknika Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exequente para que, em dez dias, forneça o número
do CNPJ do executado, a fim de viabilizar a penhora on-line
através do convenio BACEN-JUD, ou indique bens do execu-
tado, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00126-2002-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jovino dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas

Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Edson Luiz Rodrigues da Silva - RS16692

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-99628-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Antonio Rendaki - FI
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99629-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roseli de Fatima Scarpim
Réu : Porcelana Schmidt S.A.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99630-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Samuel da Silva
Réu : Synteco Produtos Quimicos S.A.
GD9 Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99631-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Laercio Ricardo Becker
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00136-2003-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aparecido Moreira do Nascimento
Réu : Comércio de Gas Morald Ltda. (Diski Qualigas)
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

Aos autos junte-se somente o ofício número 17456/2006.
As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente, em
Secretaria.

TRT-PR-00157-2002-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudir Piesescki
Réu : Cristiano José Soares - FI
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do resultado da consulta feita ao DETRAN, a qual não encon-
trou propriedade para o CNPJ/CPF informado, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-51167-2006-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Camargo
Réu : Viação Tindiquera Ltda.
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593

Intime-se o Reclamante para que, em dez dias, comprove o re-
colhimento das custas processuais, sob pena de execução.
Decorrido in albis o prazo ora concedido, expeça-se mandado
de citação, nos termos do art. 880, da CLT.
Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.

TRT-PR-51171-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Casprek
Réu : Incepa Indústria Ceramica Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
recurso ordinário por parte do autor e, querendo, apresente con-
tra-razões ao mesmo no prazo de 8 dias.

TRT-PR-00174-2006-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tarcisio Silveira da Maia
Réu : Estacofer Comércio de Aco e Ferro Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233

Intime-se o Reclamante para que, em dez dias, comprove o re-
colhimento das custas processuais, sob pena de execução.
Decorrido in albis o prazo ora concedido, expeça-se mandado
de citação, nos termos do art. 880, da CLT.
Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo.

TRT-PR-00174-2003-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Geovane Alves dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-
se pelo autor, da readequação do cálculo de liquidação de fls.
348/350, devendo, em caso de divergência, oferecerem impug-
nação especificada na forma do art. 879, §2°, da CLT, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-00176-1998-654-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Orlando Nunes
Réu : Refinadora de Oleos Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
quinze dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-51184-2001-654-09-00-7 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marilene da Rosa Fernandes
Réu : Maria Isabel de Lara
Acir Pereira de Lara
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
sessenta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00188-2003-654-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Darci Oleninski
Réu : Fasttel Engenharia Ltda.
Furnas Cetrais Eletricas S.A.
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102
Sarah Martins - PR30204

intime-se a reclamada, nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-51194-2004-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Zacarias Ribeiro de Castro
Réu : M Grocheveski & Cia Ltda.
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique o ende-
reço atualizado da executada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-51197-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Procópio dos Sntos
Réu : Clorisol Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632

Converto o feito em diligência, no intuito de que se intime o
autor para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito, emende a inicial, atribuindo
valores determinados aos seus pedidos, consoante determina o
art. 852-B, inciso I, da CLT.

TRT-PR-51198-2006-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lindsley Aparecida Cordeiro
Réu : Eloi Martin Macagnan Logística e Distribuição
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Tendo em vista a ausência injustificada da parte autora, apesar
de ciente da data e horário designados para a realização da pre-
sente sessão, o Juízo determina o ARQUIVAMENTO dos pre-
sentes autos, nos termos do art. 844, da CLT. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos de fls. 10/21, mediante cer-
tidão nos autos. Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$
117,85, calculadas sobre o va-lor da causa de R$ 5.892,40, cujo
recolhimento fica dispensado(a).

TRT-PR-51211-2005-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angela Aparecida Lissa
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Edson Niehues
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

Não conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação, ante a
ausência de garantia de Juízo. Indefiro o requerido na petição
de protocolo nº 23683, eis que não consta o nome da autora na
MC 22/200.

TRT-PR-00226-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Poleto Leal
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Jamal Abi Faraj - PR38580
Policacia Raisel - SP88385
1. Tendo em vista que após o prazo concedido à ré para mani-
festação sobre o laudo deverá o Sr. Perito ser intimado para
prestar esclarecimentos, retirem-se os autos da pauta do dia 29/
01/2007, às 13h18.
2. Nova audiência apenas será designada após manifestação do
Sr. Perito.
3. Intimem-se as partes, com URGÊNCIA.

TRT-PR-51229-2006-654-09-00-8 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vanderson de Oliveira
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Wilmar Aloisio Pereira dos Santos - PR30314

Compulsando-se os autos observa-se que a ré não foi citada da
emenda à inicial, bem como não foram liquidados os pedidos
conforme determina o art. 852 - inciso I da CLT, assim, deter-
mina-se que o autor readeque o pedido ao procedimento sob
pena de extinção, liquidando os pedidos e após cite-se a ré en-
viando cópia da inicial liquidada já com o aditamento.
Para nova audiencia designa-se o dia 15.02.2007 às 15h45.

TRT-PR-00235-2002-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eva Zavelinski Bocknek
Réu : Chacara Nho Quim de Suino Cultura Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Manifeste-se o autor, em 10 dias, acerca da petição de protoco-
lo 11132, que informa eventual acordo entre as partes. Decorri-
do o prazo “in albis”, voltem conclusos para apreciação do pe-
dido de inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda (prot.
13319).

TRT-PR-00236-2002-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Cassimiro Bocknek
Réu : Chacara Nho Quim de Suino Cultura Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Indefiro o requerido sob protocolo de nº 11133, pois não há
concordância expressa da parte autora.
Ante o teor da certidão supra, levem-se os bens constritos à
venda em públicos leilões, em datas a serem oportunamente
designadas, comunicando-se ao Leiloeiro Oficial deste Juízo
para a prática dos atos que lhe competem.
Definidas as datas, dê-se ciência ao(à) exeqüente e intime-se
pessoalmente o(a) executado(a).
Oportunamente, atualize-se a conta geral.

TRT-PR-51238-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Voinaroski
Réu : Ereno e Menezes Ltda. (ME)
ADV(S) : Rosane Silveira da Costa - PR17109
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51239-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Franciele Cristina de Lima
Réu : Whs Limpeza Industrial Ltda.
Aam do Brasil
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51240-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fatima Maria de Lima
Réu : Whs Limpeza Industrial Ltda.
Aam do Brasil
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51241-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natalicia Ricken Domingues
Réu : Associação de Amigos
Wenceslau Borecki
ADV(S) : Adriano Huber Júnior - PR31582
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51241-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Walmi Fulber de Souza
Réu : Acougue e Mercearia Paulart Ltda. - ME
ADV(S) : Carlos Augusto Weber - PR12915

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-51242-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valeria Machado Silva
Réu : Sandra Benedita de Souza
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ADV(S) : Adriano Huber Júnior - PR31582
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51243-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Armando Almeida Santos
Réu : Combate Serviço Industrial S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51244-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudete Hartmann Gonçalves
Réu : Videx Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Cizale Dall’Agnol Bassetti - PR14802
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51245-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos da Silva Pereira
Réu : Hotel Fazenda Vovo Nana
ADV(S) : Antonio Francisco Molina - PR10512

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR.

TRT-PR-51245-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ariana Cristina Silva Santos
Réu : Rosangela Meneguete
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51246-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aparecido Francisco Peixoto
Réu : Adriano Wagner
ADV(S) : Luiz Knob - PR31578
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51247-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edina Lúcia dos Santos
Réu : Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51248-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane da Silva (Menor)
Réu : Gjb Serviços de Hospedagem Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51249-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilson Pereira Teixeira
Réu : Grupo Ebapi Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00249-2002-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvana de Jesus Monteiro Almeida
Réu : GL Eletro - Eletronicos Ltda. - Sucessora Lorenzetti
Mat.Elet.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Paulo Roberto Guazzelli - SP141098

intimem-se as partes da decisão qua acolheu parcialemtenos
embargos à execução para afastar da execução os honorários
periciais à fl. 467 bem como homologar os novos cálculos sem
a incidência previdenciária sobre a verba PLR, além de deter-
minar a liberação do valor incontroverso.

TRT-PR-51250-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adenir Lourenço de Jesus Pontes
Réu : Ns Manutenção e Montagem Industrial S/C Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00262-2004-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Anderson Fabiano de Almeida
Réu : Estrada Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10 dias,
se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada
ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de penhora,
livres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-00285-2004-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Cezar Pedroso Siqueira
Réu : JR Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
Sms Demag Ltda.
CSN Companhia Siderurgica Nacional
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
258, intime-se o Reclamante para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Reclama-
da ou requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00296-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcia Aparecida de Mattos
Réu : Csa Projetos Tec e Com de Produtos Eletromecanicos
Ltda.
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00310-1999-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Refinacao,
Desti
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812

Intime-se a reclamada para justificar a inobservância do prazo
deferido à fl. 1444, no prazo de dez dias, sob pena de arbitra-
mento.

TRT-PR-00317-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Romildo Roberto Martins
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Juan Carlos Chibinski - PR15900

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00330-2005-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabio dos Santos
Réu : M & N Neves Informatica Ltda.
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 50, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in
albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-51334-2003-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luiz dos Anjos
Réu : Sc Equipe de Serviços Ltda.
Sms Engenharia Ltda.
Indústria Nacional de Acos Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do resultado da consulta feita ao DETRAN, a qual não encon-
trou propriedade para o CNPJ/CPFinformado, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00334-2004-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Antonio Martins
Réu : Petrosul Distribuidora Transporte e Comércio de Com-
bustives Ltda.
ADV(S) : Silvio Antonio de Oliveira - SP16884

Indefiro o requerido sob protocolo nº 23843, ante o contido no
art. 115 do Provimento Geral deste E. Regional, sendo: “Quan-
do devidamente representadas por advogados constituídos nos
autos, e ainda que os advogados tenham seu registro profissio-
nal junto a seccionais da OAB de outros Estados da Federação,
as partes serão intimadas dos atos processuais por edital publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná”.

TRT-PR-51364-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roberto Sant’Ana dos Santos
Réu : Reinaldo Roecker & Cia Ltda.
Lucilia Anceus Roecker
Reinaldo Roecker
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

Tendo em vista as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça
de fls 68 e 70, intime-se o Exeqüente para manifestação no
prazo preclusivo de dez dias, indicando o correto endereço da
Executada, ou requerendo o que entender de direito. Decorrido
“ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamen-
te, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00408-2001-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Torgatti Barros
Réu : Bso Engenharia e Montagem Ltda.
Nelson Marques Schreiner
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Após, para prevenir a prática de diligências inúteis, intime-se o
autor para que decline o atual endereço réu NELSON MAR-
QUES SCHREINER a fim de possibilitar a citação, nos termos
do art. 880 da CLT.

TRT-PR-00419-2004-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Carlos Claudino da Cruz
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Ali Mustafa Atyeh - RS43710

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-00420-2004-654-09-00-0 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Roseli Cardoso Xavier
Réu : Athos Vinicius Marchioro
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
sessenta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00423-2002-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Laskawski
Réu : Transportadora Contatto Ltda.
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
Jose Nazareno Goulart - PR10075

intimem-se as partes para que tomem ciência da decisão que
aclolheu parcialmente os embargos de declaração interpostos
pela demandada Transportadora Contatto Ltda.

TRT-PR-00438-2001-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elomar Schuster
Réu : Bronislau Trzaskos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

intime-se o exequente para que, em 10 dias, se manifeste sobre
o resultado da consulta feita ao DETRAN, a qual atestou não
existir propriedade para o CNPJ/CPF indicado, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00463-1998-654-09-00-6 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Renilson Noemberg
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Mario Masahar Suzuki - PR16903
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
sessenta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00465-2003-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rafael Gomes de Almeida
Réu : Joel Fist de Freitas
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Forneça o exeqüente certidão da matrícula do bem referido
(fl.193), no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-00471-2004-654-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro de Jesus
Réu : Cia Campolarguense de Energia Cocel
ADV(S) : Karla Nemes Yared - PR20830
Raphael Marcondes Karan - PR30375

HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 470/474,
exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e valores
declarados, eis que não condizentes com aqueles escorados no
título executivo.
Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de exe-
cução e não estando as verbas declaradas em consonância com
o título executivo, restam plenamente exigíveis as contribui-
ções previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos,
mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS.
Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do acordo
mais as decorrentes dos atos de execução. Intime-se a compro-
var o recolhimento das custas e dos honorários contábeis
(fl.460), em cinco dias, sob pena de execução.
O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser
comprovado até trinta dias após o vencimento da última parce-
la do acordo, sob pena de execução.
Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previdenciá-
rio, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT,
inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-00473-2000-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Otavio de Souza Cordeiro
Réu : Ming Assessoria Juridica
Gilson Henrique de Andrade
Heliana Moraes
ADV(S) : Maria Isabel B Costamilan - PR19468

Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intime-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-00485-2004-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcio Rodrigues de Melo
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservaçao
ADV(S) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

intimem-se as reclamadas da interposição de recurso ordinário
para, querendo, apreentarem resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00493-2001-654-09-00-9 - (180 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ednaldo Pereira Alves
Réu : Ce Instalações Industriais Ltda.
Alusud Eng e Ind de Cosnt Espacial Ltda.
Flavio Marciano de Lima
David Honorato da Silva
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Andre Juliano Bornancim - PR23224
Jose Adilson Zaniboni - SP41903

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de cento
e oitenta dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoria-
mente.

TRT-PR-00494-2006-654-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Osmar Aparecido Franco
Réu : Agostinho Franco - ME
ADV(S) : Raphael Marcondes Karan - PR30375
Claudia Mara Gruber - PR33165

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 22/01/2007, às
15 horas, para realização da perícia na sede da Reclamada, si-
tuada na Estrada do Cerne , s/nº - Bairro Bateias - Campo Lar-
go - PR.
A Reclamada deverá ter em mãos o PPRA e o prontuário ocu-
pacional do Reclamante, onde constam os exames periódicos e
demissional.
O Reclamante deverá buscar junto aos profissionais que lhe
prestam/prestaram antendimento a cópia de seus prontuários.

TRT-PR-00505-2004-654-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauricio Antonio de Carvalho
Réu : Thompson & Cia Ltda.
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929

guia de retirada à disposição na Caixa Econômica Federal, agên-
cia Araucária.

TRT-PR-00512-2003-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jonoel Gomes Sampaio
Réu : Mmjf Mercearia Ltda. (Supermercado Marafon)
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Ricardo Alberto Escher - PR32129

HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 232/233,
exceto quanto à natureza jurídica atribuída aos títulos e valores
declarados, eis que não condizentes com aqueles escorados no
título executivo.
Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de exe-
cução e não estando as verbas declaradas em consonância com
o título executivo, restam plenamente exigíveis as contribui-
ções previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos,
mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS.
Custas pela executada, no importe de 2% (R$ 200,00) sobre o
valor do acordo mais as decorrentes dos atos de execução.
Intime-se a comprovar o recolhimento das custas e dos honorá-
rios contábeis , em cinco dias, sob pena de execução.
Apurem-se os valores devidos a título de despesas processuais,
deduzindo-se os valores bloqueados às fls. 234/236.
O recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 295295295295295

comprovado até trinta dias após o vencimento da última parce-
la do acordo, sob pena de execução.
Intimem-se.
Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previdenciá-
rio, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT,
inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-00532-2006-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joseny Mendes da Cruz
Réu : Puras do Brasil Sociedade Anonima
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189

intime-se o reclamante para que tome conhecimento do recurso
ordinário interposto pela reclamada para, querendo, apresentar
resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-00548-1998-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Vasquez Caboski
Réu : Metalmec Indústria Metalúrgica e Mecanica Ltda.
Manuel Salgueiro dos Santos
Albano Manuel Correia Diniz
Luiz Fernando das Neves Ferreira de Moraes
João Ferrao Schedel
Georg Wilhelm Schedel
Julio Duarte Silva
Adm.De Empreendimentos Metalmecanicos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do contido à fl. 304, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-00550-1998-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Augustinho Zela Felipe
Réu : Indústria e Comércio de Pinus Nd Ltda.
ADV(S) : Eduardo Sabedotti Breda - PR18411

Dê-se ciência à reclamada da devolução dos autos.

TRT-PR-00569-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Waldir de Souza
Réu : Psw Auto Mecânica Diesel Ltda.
Jrc Auto Mecânica Diesel Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Tendo em vista a divergência existente entre a numeração dos
autos nos documentos anexados à petição de protocolo nº 22940,
onde o Mandado de Citação nº 2.039.477 se refere aos autos
“RT 569/2006” e a cópia do acordo consta aos autos número
“RT 568/2005”, ESCLAREÇA o peticionário Psw Auto Mecâ-
nica Diesel Ltda, em cinco dias.

TRT-PR-00581-2005-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Salete Pellanda Cavichiolo
Réu : Mgra Torres Locações de Veículos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Intime-se o exequente para que, em dez dias, forneça o número
do CPF do executado, a fim de viabilizar a penhora on-line
através do convenio BACEN-JUD, ou indique bens do execu-
tado, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00589-2004-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Domingos Ferreira Gonçalves
Réu : Clayton Trevisan
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Vitorio Karan - PR18663

intimem-se as partes para que tomem ciência da sentença que
julgou procedente em parte os pedidos para condenar a ré a
reintegrar o autor no emprego, pagando-lhe salários e consec-
tários até a data da reintegração, bem como pagar-lhe adicional
de insalubridade em grau máximo e reflexos até a data da rein-
tegração, considerando-se os meses trabalhados e férias, exce-
tuados os de afastamento pelo INSS.

TRT-PR-00597-2000-654-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival Biu dos Santos Neto
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (AGENCIA ARAUCÁRIA/PR), EM FAVOR
DO AUTOR.

TRT-PR-00615-1998-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alceu Cordeiro Santos
Réu : Ferroplast Indústria e Com de Produtos Plasticos
Indústria Metalurgica Paranaense S.A.
Antonio dos Santos Ribeiro
ADV(S) : Sumaya Chede - PR18925

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
550, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in albis “
o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente, nos ter-
mos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00618-1993-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Enio Luiz Botine
Réu : Comercial Imp Reis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

intime-se o autor de que resta prejudicado seu pedido de agili-
zação de expedição de GR, visto que a mesma já se deu.

TRT-PR-00619-2002-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alcidemar Aparecido da Silva
Réu : Prestamil - Serviços de Saneamento Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Considerando o insucesso de penhora on line através do convê-
nio BACEN-JUD, o que caracteriza a inexistência de contas
correntes com saldo positivo suficiente para garantir integral-
mente a execução, intime-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens da executada capaz de garantir a exe-
cução ou requeira o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-00625-2005-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juraci Pereira Mendes
Réu : Estação Premold Empresa Paranaense de Estacas Pre-
moldadas Ltda.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 50, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in
albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00668-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Amazino Machado do Vale
Réu : Irmaos Muniz Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
do resultado da consulta feita ao DETRAN, a qual não encon-
trou propriedade para o CNPJ/CPF indicado, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00683-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Borcoski
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

intime-se a reclamada do despacho que deferiu o pedido de
dilação de prazo por mais 10 dias, sem prejuzo de notificação,
para que possa se manifestar sobre os cálculos apresentados
pelo reclamante.

TRT-PR-00688-2000-654-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Euclides Maciel da Silva
Réu : Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná S.A.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Alceu de Campos Natal Neto - PR26018

HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes e procurador do
autor (honorários advocatícios) às fls. 246/249, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. Custas, no importe de 2%
sobre o valor do acordo mais as decorrentes dos atos de execu-
ção e honorários contábeis no importe de R$ 600,00, pela re-
clamada. Intime-se a comprovar o recolhimento das custas, em
cinco dias, sob pena de execução. Não declarada a natureza
jurídica do valor pago, deverá a reclamada comprovar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias sobre o valor total
do acordo, no prazo de trinta dias, sob pena de execução. Com-
provado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se o INSS
para os fins do artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para apresen-
tação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-00689-2003-654-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Carlos Augusto Mazur
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

intimem-se as partes da sentença que acolheu parcilamente os
embargos à execução, determinando o refazimento do cálculo
pelo Sr. Perito, conforme termos e limites contidos na funda-
mentação.

TRT-PR-00720-2005-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emir Antonio Ceccatto
Réu : Cia Campolarguense de Energia Cocel
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Raphael Marcondes Karan - PR30375

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da senten-
ça que acolheu os pedidos formulados na reconvenção apre-
sentada por COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENER-
GIA - COCEL, bem como acolheu parcialmente os pedidos
formulados na reclamação trabalhista.

TRT-PR-00751-2000-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Fraccetto Martins Velho
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leoni Maria Gavleta Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Roberto Antonio Reisdorfer - PR17222
Ismael da Silva Matos - PR15231

intimem-se as partes para que tomem conhecimento da senten-
ça que rejeitou os embargos à execução apresentados pelos
executados, bem como aqueles apresentados pelos terceiro in-

teressado, qual seja o Banco Bradesco.

TRT-PR-00758-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Acyr Cordeiro
Réu : Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Intime-se o exeqüente para que, em 10 dias, apresente os extra-
tos da conta vinculada/FGTS, sob pena de arquivamento provi-
sório dos autos.

TRT-PR-00760-2005-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valdemar Galvão dos Santos
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

intime-se a ré para que tome ciência da interposição de recurso
ordinário e, querendo, apresente resposta no prazo legal de 8
dias.

TRT-PR-00777-2005-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Vieira da Luz
Réu : Amauri Rodrigues da Luz e Cia Ltda. - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501

Intime-se o Reclamante para que indique, em 10 dias, o correto
e atual endereço da Reclamada (Amauri Rodrigues da Luz e
Cia Ltda - ME), ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-00779-2003-654-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mariley Margot Brantes de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

intime-se a reclamada para que tome ciência da interposição de
impugnação a sentença de liquidação por parte do autor e, que-
rendo, manifeste-se sobre a mesma.

TRT-PR-00801-1995-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ednei Brasil Soares
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075

guia de retirada à disposição no BB, agência Araucária.

TRT-PR-00805-2005-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosilene dos Santos
Réu : Panificadora e Confeitaria Cachoeira Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
75, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in albis “
o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente, nos ter-
mos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00806-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio de Senia
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 234, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in
albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00819-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiza Maria Joana Ribeiro de Avila
Réu : Comércio e Extracao de Minerios Balsa Nova Ltda.
Lilian Hennel Tomaz
José Carlos Tomaz
ADV(S) : José Valmor Ribeiro Nardes - PR7331

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 50, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço das deman-
dadas, a fim de ser dada ciência as destinatárias da data desig-
nada para a audiência inaugural.

TRT-PR-00820-2006-654-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isvaldir Vertrude Inacio
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00828-2006-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Izaias Correa
Réu : El Marafon & Cia Ltda.
ADV(S) : Elaine Tokarski - PR36683

Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-00830-2003-654-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosaura Bernadete Kohl
Réu : Banco Banestado S.A. - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado

ADV(S) : Claiton Ferreira Borcath - PR21661
1. Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de
trinta dias.
2. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-00836-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ivair Alves Machado
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Fernando Viegas Fernandes - SP195531
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-00876-2004-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adelar Antonio Xavier Simoes
Réu : Brasman Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual não encontrou o executado no endereço indicado, intime-
se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de dez
dias.
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00890-2000-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adnir Silveira Taborda
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Rute Horacio - ME
ADV(S) : Walter Toffoli - PR3741

intime-se a ré para o pagamento em 5 dias sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-00893-1999-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Zino Pereira Lauto
Réu : Empresa Funeraria Cazetta - ME
Jonair Leal de Jesus
Zaide Antônio Cazetta Souza
Ivete da Luz Gemin
Antônio Carlos Carvalho
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual não encontrou o executado no endereço indicado, intime-
se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de dez
dias.
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-00914-2001-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Julio Kubo
Réu : Z Ferreira e Kurihara Ltda.
ADV(S) : João Maria Sobrinho Maia - PR18189

Intime-se o executado para comprovar o parcelamento junto ao
INSS das contribuições previdenciárias devidas, no prazo de
10 dias, conforme alegado na petição de fl. 107. No silêncio,
voltem conclusos.

TRT-PR-00943-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodrigo Basilio de Assis
Réu : Estacas Premold Empresa Paranaense de Estacas Pre-
moldadas Lt
Prosolos Fundacoes e Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Dilani Maiorani - PR27298
Data da audiência: 23/01/2007 Hora: 13:48
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00945-2005-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helian Moura dos Santos
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intimem-se as partes da designação da data de 27.02.2007 às
13h15min para a realização de audiência de encerramento de
instrução.

TRT-PR-00960-2005-654-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adão Fernandes
Réu : Cia de Cimentos Itambe
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

intimem-se as partes da designação da data de 14.02.2007 às
13h18min para a realização de audiência de encerramento da
instrução.

TRT-PR-00978-2002-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Helio Fischeborn
Réu : Art Pallet - Indústria e Comércio de Paletes Ltda.
Iverson Rogério Batista
Raquel de Jesus Ribeiro de Azavedo
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, o qual
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constatou que a executada não mais reside no endereço indica-
do, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01004-2001-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Lourival de Jesus Machado
Réu : Emadel Engenharia e Obras Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o
qual não encontrou a executada no endenreço indicado, inti-
me-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo de
dez dias ou requerer o que entender de direito. Decorrido “ in
albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01004-1994-654-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Dias da Silva
Réu : Geraldo da Silva & Irmão Ltda. [ME]
Resinas Yser Ltda.
Edson Filho da Silva
Geraldo da Silva
ADV(S) : Lucas Vianna de Souza - PR50789

O requerimento apresentado sob protocolo nº 23209, não se
trata de exceção de pré-executividade, como pretende fazer crer
o executado, vez que realizada a citação (fl. 31 da CPE 1288-
2005), houve oferecimento de bens à penhora pelo executado
às fls. 21/29 da CPE supra.
Sendo assim, a apreciação das alegações apresentadas pelo exe-
cutado, só ocorrerá após a garantia do Juízo e por meio de em-
bargos à execução, nos termos dos art. 884, § 3º da CLT e 741,
V, do CPC.
Pelo exposto, rejeita-se, liminarmente, a exceção de pré-exe-
cutividade apresentada.

TRT-PR-01015-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane Teodoro Vieira Assistida Por Seu Pai Antonio
De
Réu : Lanchonete Fabrica da Gula N/P Gerente Sr Geraldo Schi-
avon
Wanderley Nunes Barreto
ADV(S) : Laercio Marcos Torezin - PR32896

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
121, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada
Lanchonete Fábrica da Gula, ou requerendo o que entender de
direito, sob pena de suspensão da execução em relação a essa
Executada.

TRT-PR-01031-2004-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eloir dos Santos Padilha
Réu : M Grocheveski & Cia Ltda.
Mário Grocheveski
Marcos Antônio Grocheveski
ADV(S) : Renato Celso Beraldo Junior - PR36493

Intime-se o autor para indicar bens à penhora do executado
Mario Grochevski e o endereço atual do executado Marcos
Antonio Grochevski, em 10 dias, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

TRT-PR-01040-1999-654-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Celso Sanches Peres
Réu : Revaco Revestimentos e Empreendimentos Ltda.
Chrysler do Brasil S.A.
General Motors do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

intime-se a procuradora da reclamada (Ana Beatriz Ramalho
de Oliveira Ribeiro) de que há alvará judicial para levantamen-
to à disposição na Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-01062-2006-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Edson Luciano Hilario
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. (Mf)
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 50, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da demanda-
da, a fim de ser dada ciência a empresa da data designada para
a audiência inaugural.

TRT-PR-01064-1996-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Augusto Adairton Pereira Dias
Réu : Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

intimem-se as partes da decisção que negou provimento aos
embargos de declaração opostos por AUGUSTO ADAIRTON
PEREIRA MOTA.

TRT-PR-01066-2005-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Silvio Romero
Réu : Schundai Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Leandro Luiz Zangari - PR30775

Intime-se o exeqüente para que, em 10 dias, apresente as peças
necessárias à formação da Carta de Sentença.

TRT-PR-01087-2002-654-09-00-4 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Moacir Barbosa
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Nelio A. Uzeika Junior - PR29200
Ana Luiza Manzochi - PR24824

intimem-se as partes da decisão que acolheu parcialmente os
ebargos à execução interpostos por Adesi Indústria e Comércio
de Adesivos Ltda. e homologou os novos cálculos se as horas
extras no período de 30.04.1998 à 31.01.2000.

TRT-PR-01096-2002-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irineu Prestes de Macedo
Réu : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
Cidronia Clarinda Schmidt
Udo Schmidt
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Roberto Braga Figueiredo - PR6265

Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias. Decorrido “in albis”, arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-01106-2002-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Schmidt Krainski
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Mauro Joselito Bordin - PR15755

intimem-se as partes para que tomem ciência da interposição
de agravo de petição, tanto por parte do autor quanto por parte
do réu, e, querendo, apresentem suas respectivas respostas no
prazo legal.

TRT-PR-01106-2006-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Latiuk Batista
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 74, intime-se o Reclamante para manifestação no prazo
preclusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Recla-
mada, a fim de ser dada ciência a empresa da data designada
para a audiência inaugural.

TRT-PR-01122-2001-654-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sidnei Alves Martins
Réu : Transportes Della Volpe S.A. Indústria e Comércio
Rodoviario Trans - Lub Ltda.
Transportes Dalçoquio S.A.
Cesa S.A.
PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239
Nelson Goncalves - PR29387
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Com a apresentação do documento, intimem-se as reclamadas
(Rodoviario Trans - Lub Ltda, Transportes Dalçoquio S.A. e
Cesa S.A.), no prazo sucessivo de dez dias, para proceder às
devidas anotações na CTPS do autor. No silêncio deverá a Se-
cretaria fazê-lo.

TRT-PR-01157-2003-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Arildo Marques
Réu : Auto Posto Edivan Ltda.
Bianca Schulz Lingerie
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Tendo em vista as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça
de fls 415 e 417, intime-se o Exeqüente para manifestação no
prazo preclusivo de dez dias, indicando o correto endereço da
Executada, ou requerendo o que entender de direito. Decorrido
“ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamen-
te, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01169-2005-654-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Lima
Réu : Peças Cores Comércio de Auto Peças e Tintas Ltda.
Evanilde Ferreira da Quinta
ADV(S) : Silmara Aggio Weber - PR13812

intime-se o réu para que tome ciência da interposição de recur-
so ordinário e, querendo, apresente resposta no prazo legal de
8 dias.

TRT-PR-01173-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Chaves
Réu : Moveis Itaqui Indústria e Comércio Ltda.
Udo Schmidt
Luiz Henrique Schmidt [ME] - Sucessora de Moveis Itaqui Ltda.
Luiz Henrique Schimit
ADV(S) : Silvio Seguro - PR15310

intime-se a primeira reclamada para proceder às anotações na
CTPS do autor, no prazo de 10 idas. No silêncio deverá a Se-
cretaria fazê-lo.

TRT-PR-01177-2002-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Agnaldo Bassani Fabricio
Réu : I Anzolin e Anzolin Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Ivo Anzolin
Augusto Ivan Anzolin
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

Com fundamento no art. 10, da Lei das Sociedades por Cotas
de Responsabilidade Limitada (Decreto nº 3708/19), e no art.
28, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90), ra-
tificados pelo art. 50 do “novo” Código Civil Brasileiro, apli-
cados a este ramo especializado do Direito por força do art. 8º
da CLT, a aplicação da doutrina da “desconsideração da perso-
nalidade jurídica” em face da empresa I ANZOLIN E ANZO-
LIN LTDA. Incluam-se os sócios IVO ANZOLIN e AUGUS-
TO IVAN ANZOLIN, no pólo passivo da demanda. Após, para
prevenir a prática de diligências inúteis, INTIME-SE O AU-
TOR para que decline o atual endereço dos réus no qual pos-
sam ser regularmente citados.

TRT-PR-01184-2002-654-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Davi Guimaraes
Réu : Grantec
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

intime-se o autor da interposição de embargos à execução para,
querendo, apresentar resposta ao mesmo no prazo legal de 5
dias.

TRT-PR-01191-2006-654-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juarez Proença Ribeiro
Réu : Clínica Dentaria S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Concedo mais 10 dias de prazo, para que o autor apresente o
correto endereço da reclamada ou requeira o que entender de
direito, sob pena de execução do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-01210-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Pedro Carlos Pinto
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda. - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

intimem-se as partes da decisão que conheceu dos embargos de
declaração interpostos pela reclamada Dagranja Agroindustrial
Ltda. e os julgou procedentes.

TRT-PR-01212-2003-654-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Salvador Palmeira
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344

intime-se o reclamante para que tome conhecimento do recurso
ordinário interposto pela reclamada Chrysler do Brasil Ltda.
para, querendo, apresentar resposta no prazo legal de 8 dias.

TRT-PR-01233-2003-654-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Viviane do Rosario de Oliveira
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Daimler Chrysler do Brasil
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344

Intima-se a parte autora do despacho de fl. 446: “Indefiro a
dilação de prazo requerida (...). Junte-se a manifestação sob
protocolo n° 23067, embora intempestiva”.

TRT-PR-01234-2005-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Casturina Miranda do Nascimento
Réu : Donizete Romanholi
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada ou reuqeira o que entender de di-
reito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01243-2004-654-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo do Nascimento
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda.
Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A. Companhia Nacio-
nal
ADV(S) : Ana Clara de Carvalho Borges - SP25600

Com a apresentação do documento, intime-se a 1ª reclamada
para proceder às devidas anotações na CTPS do autor, no prazo
de 10 dias, inclusive entregar a TRCT com o código de saque
01 e as guias CD/SD. No silêncio autorizará a Secretaria a rea-
lizar as anotações e expedir o competente alvará.

TRT-PR-01245-2001-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Analito Correia de Souza
Réu : Sergem Serviços Gerais de Estruturas Metalicas Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

Intime-se a executada nos termos do Art. 884 da CLT, eis que
se encontra garantido o Juízo.

TRT-PR-01256-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adilson de Souza
Réu : Agroara Indústria de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231

Intime-se o Reclamante para que, em 10 dias, apresente o cor-
reto endereço da Reclamada (Aves Aliança Produção e Comer-
cialização de Frangos para Corte Ltda) ou requeira o que en-
tender de direito, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-01259-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcos Roberto Farias dos Santos
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Carla Simone Tuchanski - PR29357
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01262-2002-654-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Virgilio Marcondes de Ramos
Réu : Cooperativa de Credito Rural Sudeste Paraná - Sicredi
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782

intime-se o exequente para que tome ciência da interposição de
agravo de petição interposto pela executada e, querendo, apre-
sente resposta no prazo legal.

TRT-PR-01274-2005-654-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Pereira de Souza
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se os autos
ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-01276-2006-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Milton Antonio Salles Scherer
Réu : Mega Serviços S/C Ltda.
Mega Oil Petróleo Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

O autor não atendeu ao disposto no art. 282, inciso II, do CPC.
Ciente de que, nos termos do art. 284, do CPC, deveria, em 10
dias, apresentar o correto endereço do réu para sua regular no-
tificação, sob pena de extinção do processo, sem julgamento
do mérito (art. 284, parágrafo único, do CPC), o autor quedou-
se silente. Assim, nos termos do art. 267, inciso I, também do
CPC, extingue-se o processo sem julgamento do mérito. Exclu-
am-se os autos de pauta. Custas pelo Reclamante no valor de
R$ 400,00, dispensadas. Após o decurso do prazo recursal, ar-
quivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

TRT-PR-01278-2005-654-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rute Cristina Batista Leite
Réu : Clinipam Clínica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
- Unidade Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Guilherme Henrique K. Pereira - PR24566

intimem-se as partes da decisão que julgou improcedentes os
embargos de declaração intepostos pela reclamante.

TRT-PR-01291-2002-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maria Luiza Dalla Stella
Réu : Hb Comércio e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01325-2006-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eunice de Souza
Réu : Paludo Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
27, intime-se o Reclamante para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Reclamada, a
fim de ser dada ciência à empresa da data designada para a
audiência inaugural.

TRT-PR-01351-2000-654-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joel Nascimento Batista
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
João Marcos Niespodzinski
Sergio Maia Ricci Filho
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Com fundamento no art. 10, da Lei das Sociedades por Cotas
de Responsabilidade Limitada (Decreto nº 3708/19), e no art.
28, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90), ra-
tificados pelo art. 50 do “novo” Código Civil Brasileiro, apli-
cados a este ramo especializado do Direito por força do art. 8º
da CLT, a aplicação da doutrina da “desconsideração da perso-
nalidade jurídica” em face da empresa LEMOS DANOVA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Incluam-se os
sócios JOÃO MARCOS NIESPODZINSKI e SÉRGIO MAIA
RICCI, no pólo passivo da demanda. Após, para prevenir a prá-
tica de diligências inúteis, intime-se o autor para que decline o
atual endereço dos réus no qual possam ser regularmente cita-
dos.

TRT-PR-01363-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Otilia Lipka da Silva
Réu : Aspro do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
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Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01369-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Angela Maria Padilha Thenorio
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01370-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Emerson Luis Batista
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01371-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Juarez Treska
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01377-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luciano da Silva Turmam
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda. - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01379-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vera Lucia de Souza Barbosa
Réu : Zacarias Mendes de Paula
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01380-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Teodoro da Silva
Réu : Construtora Souza Martins
ADV(S) : Elaine Tokarski - PR36683
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01381-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel José Julião
Réu : Cocel - Companhia Campolarguense de Energia
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01382-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Paulo Cesar Reinert Jacques
Réu : Cocel - Companhia Campolarguense de Energia
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01383-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Altair Santana Ferreira
Réu : Cocel - Companhia Campolarguense de Energia
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01384-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Teixeira dos Santos
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01385-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriano dos Anjos
Réu : Germer Porcelanas Finas S.A.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01386-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eunápio Joaquim da Silva
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 19/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01386-2005-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ezequiel Caetano
Réu : Sandra Elizabete Nasser Caldart - [ME] - Serraria Santa
Catarina
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Hugo de Almeida Barbosa - PR11047

Não se mostra possível conceder validade ao acordo firmado
sem o reconhecimento de vínculo sob pena de ofensa à coisa
julgada (art. 467, do CPC - FL. 64). Intimem-se as partes para
que reformulem o acordo juntando-o aos autos em 10 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01387-2005-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Carlos Moreira
Réu : Sandra Elizabete Nasser Caldart - [ME] - Serraria Santa
Catarina
ADV(S) : Edson Goncalves - PR38291
Hugo de Almeida Barbosa - PR11047

Não se mostra possível conceder validade ao acordo firmado
sem o reconhecimento de vínculo sob pena de ofensa à coisa
julgada (art. 467, do CPC - fl. 70). Intimem-se as partes para
que reformulem o acordo juntando-o aos autos em 10 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01387-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Maycon Jackson Forcato
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceição - PR18538
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01388-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Natalino Ronson
Réu : Iziquiel de Andrade Santos
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01389-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isaias Nunes de Moura
Réu : Pelegrine Engenharia Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01390-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosangela Martins Soares
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:28

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01391-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Berto de Lima
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01392-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sivonei Betim Lima
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01393-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marta Rosa da Silva
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-01394-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Suelen Silva Basso
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01395-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademar dos Santos Ferreira
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01396-2004-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tereza Mereth de Oliveira
Réu : Joanico & Costa Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

endo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 170, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito . Decorrido “ in
albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente,
nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01396-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ronaldo Roberto de Lima
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01397-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Patricia Aparecida Lima
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aves Aliança Produção e Comercialização de Frangos Para Corte
Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01398-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Joselia Maria Marcon de Andrade
Réu : Marly Kmecik de Andrade
José Luiz Marcon de Andrade
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Janaina Monteiro do N P Goncalves - PR21470
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01399-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jair Aparecido Moretto
Réu : Agip Liquigas S.A.
Sophia do Brasil S.A.
PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01400-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wellington Araujo
Réu : C&E Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01401-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Silva de Mesquita
Réu : J.S. Construções Civis Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01402-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rafael dos Santos Mesquita
Réu : J.S. Construções Civis Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 26/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01403-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ineios Ferreira de Lima
Réu : Gesso Contenda Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01404-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Valmir Szableski
Réu : Cemontec Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01405-2005-654-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nei Kovalczynski
Réu : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

intimem-se as partes de que foi designada a data de 15/02/2007,
às 13H18min, para a realização de audiência de encerramento
da instrução.

TRT-PR-01405-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Leonarda Szymonek
Réu : Parma Comércio de Suinos Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:28
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01406-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isabel Cristina Paiva
Réu : Wanderley Sperka
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01407-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose dos Santos
Réu : Altair Madeira [ME]
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01408-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Nelson Teixeira da Silva
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01409-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Sergio dos Santos
Réu : Canil Ilhas Negras
ADV(S) : Eduardo Feliciano dos Reis - PR28370
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01410-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Bruno Batista Galbiatti
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01411-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Aparecido Martins dos Santos
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01412-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sandro dos Santos
Réu : Ceramica Michel Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01413-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Tatiane Soczek
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01414-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daiana Gawleta
Réu : Tec Pet Transportes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01415-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Isaias Nunes de Moura
Réu : Afemax Serviços Ltda.
Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01416-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilvani Schmidt dos Santos
Réu : Agroara Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01417-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Procopio de Oliveira Neto
Réu : Fabio Soczek
ADV(S) : Tatiany Maria da Rocha Guimaraes - PR28609
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01418-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sandro Alex de Oliveira
Réu : Transportadora Binotto S.A.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01419-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fernando Lousano Pereira
Réu : Transpiotto Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Data da audiência: 03/05/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01420-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Elemar José da Silva
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 25/04/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01421-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Brevir Santiago dos Santos
Réu : Renato Luiz Gogola & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01422-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jurimar Engel
Réu : Dy Química Indústrias Químicas Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01423-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eloir Marquardte Pereira
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01424-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Alerson Ambrósio da Silva
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.

ADV(S) : Maria Jaqueline de Souza Klingenfus - PR15876
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01425-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Maria Moreira
Réu : Transportes Rossato S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01426-2005-654-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcelo Vieira Terlecki
Réu : Roveco Indústria e Comércio de Acessorios Automotivos
Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

À conta geral. Intime-se o Reclamante para que, em dez dias,
comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução. Decorrido in albis o prazo ora concedido, expeça-se
mandado de citação, nos termos do art. 880, da CLT. Compro-
vado o recolhimento, arquivem-se os autos, com as cautelas de
estilo.

TRT-PR-01426-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fabio Carvalho Barros
Réu : Autogesa Veículos Ltda.
Nelson Cipriano Martinez
Ademir Martinez Cipriano
ADV(S) : Valdyr Arnaldo L Perrini - PR14015
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01427-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ernesto Wenth
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:26
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01428-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosemiro de Souza da Silva
Réu : Technocoat Ltda.
ADV(S) : Gilberto Gomes de Lima - PR20233
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01429-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adriana Cristina Vidal Pereira
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Knob - PR31578
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01430-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jenessi da Silva Cordeiro
Réu : Jh Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Liquigas do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01431-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Carlos de Oliveira
Réu : Odair Benedito Polato - ME
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01432-2006-654-09-00-3

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Márcio Adenir de Lima Sodré
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01433-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Rohden
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01434-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Izidoro da Silva
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01435-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Roberto Barbosa
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01436-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Daniel Jonas Lamaga
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01437-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Benedito Alves dos Santos
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01438-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ademar Lopes Barbosa
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01439-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antonio Omar Silva
Réu : Conto Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Mgm Construtora Ltda.
Moura Schwark Construções S.A.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 08/05/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01440-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
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Autor : Sueli Maria Melnechenko
Réu : Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01441-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luis Carlos dos Santos
Réu : Cemontec Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01442-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Adilson Leal da Silva
Réu : Lapa Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01443-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Luiz Carlos Leal da Silva
Réu : Lapa Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01444-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Claudio Gaúna
Réu : Cemontec Engenharia Ltda.
Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01445-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mariza Aparecida Stein
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01446-2006-654-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Josiel Medina de Oliveira
Réu : Giralda Construtora de Obras Ltda.
Município de Araucária
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01448-2006-654-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Ricardo Silva Alves
Réu : Tomberlin Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Karen Dala Rosa - PR32986
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01449-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Ivo Anciuti dos Santos (Espólio De)
Réu : Tavares Transportes Rodoviarios Ltda.
Reginaldo Alex Perussi
ADV(S) : Roberto Zandavali Carnasciali - PR6408
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01450-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mauri Bora Camargo

Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01451-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Taulino Rios Filho
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01452-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Irajá Jaros de Lima
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01453-2006-654-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Antonio Gonçalves de Oliveira
Réu : Pinturas Ypiranga Ltda.
Bechtel do Brasil Construções Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01454-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Fábio Santos Gonçalves dos Santos
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01455-2006-654-09-00-8
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Valdecir Martins Silveira
Réu : Supra Supermercados Ltda.
ADV(S) : Luiz Knob - PR31578
Data da audiência: 10/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01456-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gerson Ramos
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Jose da Costa Valim Neto - PR39621
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01458-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Henrique Rogerio Oliveira
Réu : Emadel Engenharia e Obras Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568
Data da audiência: 09/05/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01460-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jorge Xavier Paes
Réu : Pampapar S.A. Telecomunicações e Eletricidade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo J Dias da Silva - PR42433
Data da audiência: 09/05/2007 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01461-2006-654-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Eduardo Estevão Thomaz
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.

ADV(S) : Luiz Gabriel Guimaraes Say - PR37554
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:28
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01463-2006-654-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rodrigo de Souza
Réu : Metal Art Estruturas Metálicas Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01465-2006-654-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Vinicios Odilon Moreira
Réu : Município de Campo Largo
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01467-2006-654-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Marcia Renata Alves Vicelli
Réu : CSN Companhia Siderúrgica Nacional
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01469-2006-654-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sérgio Luiz Rodrigues
Réu : Transportes Rossato S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01471-2006-654-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : José Maria de Souza
Réu : Beta Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 15/05/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01485-2005-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Wanda Kotaba
Réu : Klemba e Cordeiro Ltda.
Cf Cordeiro e Filho Ltda.
ADV(S) : Patricia Darina Camenar - PR26202

intime-se a primeira reclamada para proceder às anotações na
CTPS do autor, no prazo de 10 idas. No silêncio deverá a Se-
cretaria fazê-lo.

TRT-PR-01490-2005-654-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Casturina Felix de Oliveira
Réu : Vapormil Serviços de Vaporizacao em Tanques Ltda.
S Moro & Cia Ltda.
ADV(S) : Janízaro Garcia de Moura - PR21389
Ana Luiza Manzochi - PR24824
HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos da
petição de fls. 233/234, inclusive quanto à natureza jurídica
atribuída aos valores declarados, eis que em sintonia com as
parcelas objeto da condenação. Custas pela reclamada, no im-
porte de R$ 52,00 que deverão ser recolhidas juntamente com
as contribuições previdenciárias devidas, no prazo de trinta dias,
sob pena de execução. Eventual recolhimento de contribuição
previdenciária será de responsabilidade exclusiva da reclama-
da, inclusive, quanto à parcela referente à contribuição do Re-
clamante. Intimem-se as partes desta decisão. Finalmente, nos
termos do § 4º, do art. 832, da CLT (introduzido pela Lei nº
10.035/2000, de 25.10.2000), intime-se o INSS da presente
decisão, dando-lhe ciência de que lhe é facultado interpor re-
curso relativo às constribuições que lhe forem devidas, bem
como de que, no mesmo prazo, deverá apresentar fundamenta-
damente o valor relativo às contribuições que lhe são devidas,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-01523-2003-654-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Antoninho Campos
Réu : Pinus Taeda Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

intime-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS do autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01570-2003-654-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Adair Nogueira Siebre
Réu : Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls 203, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito;
Decorrido “ in albis “ o prazo acima, arquivem-se os autos pro-
visoriamente, nos termos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-01963-1998-654-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Mario Jorge Iargas
Réu : João Renato Cantelle
ADV(S) : Salimar Valente Gasparin - PR10864
Cinthia Alferes Chueiri - PR31950

HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 472/474.
Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de exe-
cução e não estando as verbas declaradas em consonância com
o título executivo, restam plenamente exigíveis as contribui-
ções previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos,
mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS.
Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor do acordo
(RS 6.100,00 em 23/11/2004) mais as decorrentes dos atos de
execução. Intime-se a comprovar o recolhimento das CUSTAS,
incidentes sobre o valor do acordo, atualizado, bem como dos
HONORÁRIOS CONTÁBEIS, em cinco dias, sob pena de exe-
cução. O recolhimento das contribuições previdenciárias deve-
rá ser comprovado até trinta dias após o vencimento da última
parcela do acordo, sob pena de execução. A anulação da pe-
nhora ocorrerá por ocasião da transferência do bem, através da
Carta de Arrematação de fl. 427, entregue ao autor em 03/12/
2004. Finalmente, comprovado ou não o recolhimento previ-
denciário, intime-se o INSS para os fins do artigo 832, § 4º, da
CLT, inclusive para apresentação de cálculos, se for o caso.

TRT-PR-02014-1998-654-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Rodrigues Veiga
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

intime-se a executada para, no prazo de 30 dias, proceder ao
pagamento das parcelas remanescentes.

TRT-PR-02113-1997-654-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sandra Mara Franca
Réu : Andrade e Traya Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceição - PR14568

Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls
75, intime-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclu-
sivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executada,
ou requerendo o que entender de direito. Decorrido “ in albis “
o prazo acima, arquivem-se os autos provisoriamente, nos ter-
mos do art. 40 da LEF (6.830/80).

TRT-PR-02229-1996-654-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : João Maria Silva
Réu : Filla e Cia Ltda.
Geraldo Gonçalves de Souza Filho
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique bens
passíveis de penhora, livres e desembaraçados ou requeira o
que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-02519-1994-654-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Rosane do Rocio Carneiro Lobo
Réu : Antonio da Silva
ADV(S) : Paulo Sergio Ferrari - PR19584
Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

HOMOLOGO o acordo noticiado na petição de fls. 132/135.
Tratando-se de acordo celebrado no curso do processo de exe-
cução e não estando as verbas declaradas em consonância com
o título executivo, restam plenamente exigíveis as contribui-
ções previdenciárias já liquidadas e homologadas nos autos,
mesmo porque não é dado às partes litigantes transigir sobre
direito de terceiro, isto é, do INSS.
Em face do pactuado no item 3, penhore-se o imóvel de matrí-
cula nº 18843 (fl.119), do Registro de Imóveis da Comarca da
Lapa- PR. Após a efetiva realização da penhora supra, libere-
se a penhora de fls.115/116 ( matrícula nº 17311). Oficie-se ao
CRI da Comarca da Lapa. Junte-se cópia do presente despacho
nos autos do ET 02/2006. Custas pela executada, no importe de
2% sobre o valor do acordo (R$ 160,00) mais as decorrentes
dos atos de execução. Intime-se a comprovar o recolhimento
das custas, em cinco dias, sob pena de execução. O recolhi-
mento das contribuições previdenciárias deverá ser comprova-
do até trinta dias após o vencimento da última parcela do acor-
do, sob pena de execução. Finalmente, comprovado ou não o
recolhimento previdenciário, intime-se o INSS para os fins do
artigo 832, § 4º, da CLT, inclusive para apresentação de cálcu-
los, se for o caso.

TRT-PR-02591-1995-654-09-00-1 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Manoel Salvador C dos Santos
Réu : Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesticas
Ltda.
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ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias.

Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Maria Denize Cavalheiro da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83.702-440 - ARAUCARIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2007

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO DE
20 DIAS

TRT-PR-CS-00029-2003 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Sergio Luiz Lima
Réu(s) : Carga Pesada Lima Ltda.
ALL América Logística Intermodal Ltda.
INTIMADO(S) : Carga Pesada Lima Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.223.222/0001-07

O Dr. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO
DE 20 DIAS, que está citando CARGA PESADA LIMA LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamado(a) nos presentes
autos, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, CONTADAS
DO PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita,
nos termos do Art. 880 da CLT, ou garantir a execução, confor-
me despacho de fl. 183 dos autos:

VALOR DA EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2006:
R$ 137.455,74 (cento e trinta e sete mil e quatrocentos e cin-
quenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 15/01/2007 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado em 04/
12/2006. Eu, ORIGINAL ASSINADO, Marcos Benedito Bra-
gel dos Santos, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

TRT-PR-RT-01239-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Gilson Kulka
Réu(s) : Olaria Sao Francisco Ltda.
Nelson Nerone
INTIMADO(S) : Nelson Nerone - (RÉU - 2) - CPF:
122.016.269-87
O Dr. FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO
DE 20 DIAS, que está citando NELSON NERONE, ora em
lugar incerto e não sabido, réu nos presentes autos em que é
reclamante GILSON KULKA, para pagar em 48 horas, CON-
TADAS DO PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo
descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, ou garantir a execu-
ção, conforme despacho de fl. 180 dos autos:

VALOR DA EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 30/11/2006:
R$ 11.429,43 (onze mil quatrocentos e vinte e nove reais e
quarenta e três centavos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná em 15/01/2007 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, aos 30 de
novembro de 2006. Eu, Andrea Alejandra Carrasco Aguilar,
Técnico Judiciário, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01001/2007

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRA-
ZO DE 20 DIAS

TRT-PR-RT-00064-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCÁRIA
Autor : Jose Everaldo Zampieri
Réu(s) : Bechtel do Brasil Construções Ltda.
INTIMADO(S) : Bechtel do Brasil Construções Ltda. - (RÉU -
1)

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, PELO
PRAZO DE VINTE DIAS, de que está notificando BECHTEL
DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamado(a) nos autos em epígrafe, do ajuizamen-
to da presente reclamatória trabalhista, estando a audiência
INAUGURAL designada para o dia 14/02/2007, às 13h25min,
quando poderá apresentar sua resposta, conforme Art. 847 da
CLT, sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no Art. 843 da CLT. O não comparecimento importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato, conforme Art. 844 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-

tado do Paraná em 15/01/2007 e afixado no local de costume
da Secretaria desta Vara do Trabalho. Dado e passado em 04/
12/2006. Eu,____________ Marcos Benedito Bragel dos San-
tos, Técnico Judiciário, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-85501-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Jacarezinho
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção de Àlcool de Bandeirantes - Pr
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Foi interposto recurso ordinário para querendo, apresentar suas
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-98401-2006-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wilson Figueiredo Fortes Junior
Réu : Fundação Faculdades Luiz Meneghel
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Trata-se de ação de reintegração em cargo por motivo de dis-
pensa da função de professor junto à requerida. Cumulativa-
mente a parte pede a concessão antecipada dos efeitos da tutela
juriscidional pretendida com a conseqüente reintegração ime-
diata na função outrora desempenhada pelo autor.
Em seu petitório inicial, a parte dá a entender tratar-se de servi-
dor público municipal (junta o respectivo estatuto) e, justamente
por submeter-se ao regime estatutário, encontra-se-ia ampara-
da pela estabilidade no cargo.
Dos elementos carreados aos autos até o momento, não é possí-
vel aferir-se a presença do perigo na demora no deferimento da
tutela, nem há indícios acerca da verossimilhança das alega-
ções. Com efeito, a parte junta prodecimento administrativo
demonstrando que sua dispensa seguiu uma apuração minucio-
sa do fato ensejador da dispensa.
Por tais motivos indefiro o pedido de concessão de antecipação
liminar dos efeitos da tutela jurisdicional por tratar-se de caso
ensejador de maior dilação probatória, além da não haver risco
aparente de perecimento do direito do autor. Ausentes, portan-
to, os requisitos do artigo 273 do CPC.
Dos documentos até então trazidos ao processo não é possível
a constatação do regime jurídico ao qual o autor encontrava-se
submetido. Tal demonstração torna-se vital para a fixação do
Juízo competente para o julgamente da presente demanda. Deste
modo, intime-se o autor para, em cinco dias, juntar cópia de
sua CTPS sob pena de extinção sem julgamento de mérito.
Nada mais.

TRT-PR-95991-2006-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodrigo Martins de Campos
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
Paulo Roberto Dias Midauar
ADV(S) : Valdir Bittencourt - PR5046
O autor é beneficiário do pagamento das custas processuais e
não da publicação do edital. Intime-se.

TRT-PR-79002-2006-459-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Emília Marques Cravo
ADV(S) : Odair Buzato - PR7520
Encontra-se na Agência do Banco do Brasil al guia de retirada.

TRT-PR-93003-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriano de Carvalho Ribeiro dos Santos
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
ADV(S) : Eduardo Berol da Costa - SP132044
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
Fica Vossa Senhoria intimado de que em atendimento ao Provi-
mento nº 04/2005 da Corregedoria Geral da Justiça do Traba-
lho, que altera o Boletim Estatístico das Varas do Trabalho, e à
Consolidação dos Provimentos da mesma C. G. J. T., e conside-
rando que tais Provimentos extinguiram a classe processual
“ATE - Ação Trabalhista Especial”, foi REAUTUADA, em 13/
12/2006, os autos ATE 03/2005, que receberam a numeração
em epígrafe (AD 03/2006).

TRT-PR-00125-2006-459-09-01-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Henrique Ranuci
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia A. Junqueira - PR23230

Tempestivos os embargos do executado, processe-se.

TRT-PR-91006-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Lojas Colombo & Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-01630-2005-459-09-01-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Matilde Hironaka Oshiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Intime-se o réu para no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca
dos cálculos de execução provisória apresentados pela parte
autora.
No caso de discordância, deverá apresentar seus cálculos no
mesmo prazo.

TRT-PR-91014-2006-459-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Osten & Lordani & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91015-2006-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Eliane Peres Fogaça & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91016-2006-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Ci Akutagawa & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91018-2006-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Armarinhos Damara & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91020-2006-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Sanches & Vale & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91021-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Cja Consentino & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-00021-2006-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celso Aparecido Marquito
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Rafael Domingos Gilioli - PR37478
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Tempestivo o recurso adesivo do autor, processe-se.

TRT-PR-91023-2006-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Supermercado Merline & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91024-2006-459-09-00-0
Local Atual : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DE
LONDRINA - PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Mercado Good Bom Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Ficam as partes cientes que a audiência de encerramento da
instrução processual foi redesignada para o dia 08/03/2007, às
09h00min, ficando dispensada a presença das partes.

TRT-PR-91026-2006-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Leandro Azevedo Sestito & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-00027-2006-459-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos Alves Domingues
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Defiro a dilação do prazo ao autor pelo prazo de 90 dias.

TRT-PR-91028-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Jl Fontolan & Cia Ltda.

ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-79029-2006-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Paulo Emilio Coutinho
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Sendo positiva a pesquisa será intimada a parte autora para
manifestar-se em 05 dias.

TRT-PR-99529-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriana Dias de Almeida
Réu : Marco A Souza & Cia Ltda.
Antonio F. de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
(...) Proceda a secretaria a reautuaçaõ dos autos para constar a
correta classe processual; Regularize os dados cadastrais do
reclamante e do reclamado no SUAP - Sistema Unificado de
Administração Processual; Intime-se. (...)
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00030-2006-459-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lauro Torres Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci Jose Legnani - PR11837
Alba Terezinha Legnani - PR11850
Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Deonizio Letenski - PR20671
Fica Vossa Senhoria intimada para querendo apresentar contra-
razões, no prazo legal, ao recurso interposto pelo réu.
(...)
Processem-se os embargos do executado.

TRT-PR-91038-2006-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Marie Nagib Abou Rejali & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor-requerente.

TRT-PR-91042-2006-459-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sinditextil - Sindicato dos Trabalhadores em Coopera-
tivas Agropecuárias, Agrícolas .
Réu : Indústria e Comércio de Sacarias Kenpex Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663

Intime-se o réu para no prazo de 10 dias, juntar aos autos os
documentos solicitados pelo calculista.

TRT-PR-79045-2006-459-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Mario Bonacin
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Odair Buzato - PR7520
“1. Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídi-
cos efeitos.
2. Custas pela reclamada no importe de R$ 131,07, calculadas
sobre o valor do acordo, as quais deverão ser comprovadas nos
autos em 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução, no
mesmo prazo deverá comprovar o pagamento das demais des-
pesas já cotadas.
3. Considerando a natureza jurídica das parcelas não há inci-
dência de contribuição previdenciária, dê-se ciência ao INSS.
4. Deverá a parte autora comprovar nos autos cada parcela da
contribuição recolhida, mês a mês até o cumprimento integral
do acordo.
5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00047-2006-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cleverson José Moreira
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdência
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Tempestivo o recurso adesivo do autor, processe-se.

TRT-PR-51051-2006-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida Gonçalves de Oliveira
Réu : Ambiental - Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
(...) DETERMINO à reclamada (...) anotação da rescisão con-
tratual ocorrida em 10/04/2004 (...) ACOLHO EM PARTE os
pedidos da petição inicial (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-79062-2006-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Helio Badaro
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Intime-se a parte autora para manifestar-se, em 05 dias, a res-
peito do resultado da pesquisa realizada pela Secretaria desta
Vara junto ao Detran/PR.

TRT-PR-79065-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Roberto Alexandre
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663

Bandeirantes
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Diante da pedido das partes e não ter havido citação, homologo
a desistência da ação e julgo o processo extinto sem exame do
mérito.
Custas pelo réu, ora comprovadas.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-79073-2006-459-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Francisco Joaquim Pereira
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Ivonei Storer - PR14925
“1. Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídi-
cos efeitos.
2. Custas pela reclamada no importe de R$ 160,78, calculadas
sobre o valor do acordo, as quais deverão ser comprovadas nos
autos em 10 dias, sob pena de execução.
3. Considerando a natureza jurídica das parcelas não há inci-
dência de contribuição previdenciária, dê-se ciência ao INSS.
4. Deverá a parte autora comprovar nos autos cada parcela da
contribuição recolhida, mês a mês até o cumprimento integral
do acordo.
5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00074-2006-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Juliano Alves
Réu : Wxn Atacadão de Mercadorias Ltda.
Ivo Possete - EPP
ADV(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577

Tempestivo o recurso adesivo do autor, processe-se.

TRT-PR-79077-2006-459-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Geny Fátima de Oliveira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
(...) HOMOLOGO o acordo no valor de R$ 1.976,95 declaran-
do quitada a contribuição sindical dos anos de 2002 a 2005,
relativa ao imóvel indicado na petição inicial de propriedade
da requerida (...) Intime-se a parte autora para comprovar nos
autos o recolhimento da contribuição sindical, no prazo de 10
dias, com a juntada da correspondente guia de recolhimento,
para permitir a distribuição da contribuição paga aos seus legí-
timos credores, na forma do artigo 589 da CLT.

TRT-PR-51077-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Mendes da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662

Tempestivo o recurso da segunda ré, processe-se.

TRT-PR-51078-2006-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Josmar Ribeiro da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662

Tempestivo o recurso da segunda ré, processe-se.

TRT-PR-00086-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jair Sebastião Batista
Réu : Antonio Magno Ribeiro
ADV(S) : Nelson Rosa dos Santos - PR12583

Intime-se o executado da penhora parcial de numerário junto
ao Bacen.

TRT-PR-79087-2006-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Godofredo Martins Nogueira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

Não tendo havido citação, homologo a desistência da ação e
julgo o processo extinto sem exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 30,50, calculadas sobre o
valor dado ao causa de R$ 1.525,01, dispensadas na forma da
lei.
Anote-se a decisão para fins estatísticos.
Intime-se as partes.
Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-79093-2006-459-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : José Carlos Dias
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Jair Aparecido Della Colleta - PR10115
Fica V. Senhoria intimado de que os autos de ação de cobrança
procedimento sumário nº 296/2002 da Vara Cível de Ribeirão
do Pinhal - PR, foram autuados sob n. ACCS 93/2006 por esta
Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR, com sede na Av. Ban-
deirantes, 925 (piso superior do Banco do Brasil), Centro - CEP:
86.360.000, Bandeirantes - Pr.

TRT-PR-79094-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : João Lobo de Carvalho
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601

Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Eduardo Kutianski Franco - PR35374
Fica V. Senhoria intimado de que os autos de ação de cobrança
nº 415/2003 da Vara Cível de Andirá - PR, foram autuados sob
n. ACCS 94/2006 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes -
PR, com sede na Av. Bandeirantes, 925 (piso superior do Ban-
co do Brasil), Centro - CEP: 86.360.000, Bandeirantes - Pr.

TRT-PR-00112-2006-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauri Justino da Silva
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
Vistas às partes do laudo pericial pelo prazo de 05 dias, de
forma sucessiva a iniciar-se pela parte autora.
Designo audiência de encerramento da instrução processual para
o dia 14/02/2007, às 11h00min.
Intimem-se.

TRT-PR-00121-2006-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jorge Aparecido de Farias
Réu : Ingá Pinus Madeiras Ltda.
José Carlos Constantino
ADV(S) : Dedalo Brasil Nicolau - PR30727
(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da
parte autora (...)
Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-51135-2005-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Cesar da Luz
Réu : Toffer Engenharia Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram expedidas guias de
retirada (n. 2435536/2006 e 2435549/2006) para transferência
do saldo remanescente nestes autos para os autos da RT 180/
2006, em nome de José Manoel Silva, devidamente atualizado,
à disposição deste juízo.

TRT-PR-00140-2005-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Fortunato Trindade
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567

Intime-se o procurador do autor, para prestar esclarecimentos
em 05 dias acerca das alegações de seu constituinte.

TRT-PR-00144-2005-459-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Plinio Santini
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se à disposição do autor, guia de retirada para levan-
tamento de junto a Ag. do Banco do Brasil S/A, numerários a
título de principal, correspondente a parcela de acordo firmado
com o executado Município X TRT9. , ref. ao valor proporcio-
nal dos repasses do FPM ao Municipio, ref. ao mês de nov e
dez/2006.

TRT-PR-00146-2005-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irineu Silva
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se à disposição do autor, guia de retirada para levan-
tamento de junto a Ag. do Banco do Brasil S/A, numerários a
título de principal, correspondente a parcela de acordo firmado
com o executado Município X TRT9. , ref. ao valor proporcio-
nal dos repasses do FPM ao Municipio, ref. ao mês de nov e
dez/2006.

TRT-PR-00147-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Alves Dias
Réu : Município de Itambaraca
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se à disposição do autor, guia de retirada para levan-
tamento de junto a Ag. do Banco do Brasil S/A, numerários a
título de principal, correspondente a parcela de acordo firmado
com o executado Município X TRT9. , ref. ao valor proporcio-
nal dos repasses do FPM ao Municipio, ref. ao mês de nov e
dez/2006.

TRT-PR-00152-2006-459-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Martelli
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Jose Climaco de Santana - SP90258
Intime-se a ré a apresentar em 05 dias os originais das guias
DARFs e GPS ora comprovados.

TRT-PR-51153-2006-459-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Neide dos Santos
Réu : Ocelina Tardeli
Cristiane Tardeli
João Tardeli
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334

Intime-se o Reclamante para aditar a exordial, em 10 (dez) dias,
sanando as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento
da Petição Inicial e consequente extinção do feito sem julga-
mento de mérito.

TRT-PR-51155-2006-459-09-00-5

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Cesar Monfernatti
Réu : Vidraçaria Sanches
Marcio Fernando Sanches Pereira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Em cumprimento a Portaria GP Correg. nº 11/2005 os autos 93
PS 135/2004 da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR,
foram recebidos e reatuados nesta data, como PS 155/2006,
por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, com sede na
com sede na Av Bandeirantes nº 925 Centro, Cep 86360-000
em Bandeirantes-PR.
Os autos que se encontravam reunidos aos principais na VDT
de Cornélio Procópio desta forma continuam, tendo recebido
os nº PS 156/2006, PS 157/2006 e PS 158/2006.

TRT-PR-00260-2006-459-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Everaldo Spagolla
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Sidney Marcos Miranda - PR12101
Renato Gouvêa dos Reis - SC11211
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Tempestivos os recursos das partes, processem-se.

TRT-PR-51278-2005-459-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparicio Aparecido Viana
Réu : Sebastião Vitral dos Santos Furtado
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal a guia de
retirada do saldo remanescente.

TRT-PR-51311-2005-459-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Antonio da Silva
Réu : Pedro Franco Agra - Estancia Santa Maria
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Ivonei Storer - PR14925
(...)
CONHEÇO dos embargos à execução interpostos e, no mérito,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
(...)
Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-51329-2005-459-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carlos Caetano
Réu : Sebastião Vitral dos Santos Furtado
ADV(S) : Clovis dos Santos Junior - PR35080
Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Encontram-se na Agencia da Caixa Economica Federal as gui-
as de retirada.

TRT-PR-51388-2005-459-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Leite Moura
Réu : Secadores Pazzi Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tharik de Tharso Thanes - PR33207
Intime-se a ré para no prazo de 48 horas proceder as anotações
na CTPS, conforme determinado na r. sentença, sob pena de
pagamento da multa por descumprimento de obrigação de fa-
zer e desobediência de ordem judicial no importe de R$ 500,00,
a ser revertida a reclamante.

TRT-PR-51405-2005-459-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodrigo Rodrigues de Oliveira
Réu : Odata Estruturas Metalicas Ltda.
Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Mário Borges Fernandes - PR8501
Silvio Jose Farinholi Arcuri - PR24097
(...) promova-se a intimação da executada para os efeitos do
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-51412-2005-459-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Everton Ilton dos Santos
Réu : José Otavio da Silva
ADV(S) : Teodoro de Filippo - SP96477
Intima-se o Réu para proceder às anotações na CTPS do Recla-
mante, conforme determinado em sentença, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas.

TRT-PR-51422-2005-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leandro Maykon Vieira
Réu : Conbase Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-00431-2005-459-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauricio Noboru Shimizu
Réu : Transportadora Cofan S.A.
Rio Preto Refrigerantes S.A.
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556

Tempestivo a impugnação aos cálculos de liquidação, proces-
se-se.

TRT-PR-00443-2005-459-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Terezinha Firmino dos Santos
Réu : Newton J. S. Carneiro Junior (Fazenda Santa Elizabeth)
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
Fica Vsa. intimado para anotar a CTPS do reclamante.

TRT-PR-51450-2005-459-09-00-0 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Belone
Réu : Helio Silva
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Vistas à parte autora, para no prazo de 05 dias, indicar as pro-
vidências necessárias ao prosseguimento.

TRT-PR-00477-2006-459-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Alves de Souza
Réu : Flávio Feriato
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00485-2006-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cilso Mitrovini
Réu : Sementes Cargil Ltda.
Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Climaco de Santana - SP90258
1) Fica redsignada a audiência Una para o dia 28/02/2007, às
14:00 horas, intimem-se as partes
2) Intime-se o advogado do reclamado a regularizar sua repre-
sentação processual, no prazo de 05 dia

TRT-PR-00492-2006-459-09-00-4
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nivaldo Francisco de Lima
Réu : Dicoban Distribuidora e Comércio de Bebidas Andirá
Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Ciência ao réu que a audiência UNA foi redesignada para o dia
27/02/2007, às 14h20min, ficando mantidas as cominações
anteriores.

TRT-PR-00497-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson José de Souza
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00499-2006-459-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Francisco dos Santos Junior
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00500-2006-459-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Donizetti Rodrigues
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Intima-se o Reclamante para apresentar o novo endereço da
Reclamada, em 10 (dez) dias. Fica ainda Vossa Senhoria inti-
mado da data designada para Audiência:
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00501-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Pereira de Godoy Neto
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00502-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Genielcio de Paula Oliveira
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Fica Vossa Senhoria intimado a apresentar o novo endereço da
Reclamada, em 10 (dez) dias. Fica ainda ciente da data da Au-
diência:
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00508-2006-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosangela Maria Urbano Guidi
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Fica Vossa Senhoria intimado a apresentar o novo endereço da
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Reclamada, em 10 (dez) dias. Fica ainda ciente da data da Au-
diência:
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00509-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ana Paula Brevilheri
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00519-2006-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Washington Correia
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00520-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Messias Antonio da Costa
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00534-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carlos Baganha
Réu : Valdenir Joggi Sato - Gesso Decorações
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00535-2006-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Alcidio de Moura
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00536-2006-459-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ismael Candido Cardoso
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00537-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Barroso
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00538-2006-459-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roberto Soares da Silva
Réu : Nivaldo dos Santos Me
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00539-2006-459-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Rufino de Souza
Réu : Julio Cesar Rossato & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Intime-se o Reclamante para aditar a exordial, em 10 (dez) dias,
sanando as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento
da Petição Inicial e consequente extinção do feito sem julga-
mento de mérito.

TRT-PR-00540-2006-459-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Luciano
Réu : Fortal Distribuidora de Calçados Ltda.
Compre Certo Atacadista Ltda.
Genérica Distribuidora de Utilidades Domésticas e Armarinhos
Ltda.
Macro Economia Distribuidora de Alimentos Ltda.
Dime Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Intime-se o Reclamante para aditar a exordial, em 10 (dez) dias,
sanando as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento
da Petição Inicial e consequente extinção do feito sem julga-
mento de mérito.

TRT-PR-00541-2006-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Aparecido Fracaro
Réu : Indústria de Conectores Nema Ltda.
ADV(S) : Odair Martins - PR24901
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00542-2006-459-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucia Antonia da Costa
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Destilaria de Álcool Ibaiti Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 13/02/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00542-2005-459-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silos Pedro da Silva
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Mattos Melle Tiburcio - PR31018
Processe-se o Agravo de Petição do Reclamante.

TRT-PR-00545-2006-459-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria de Lourdes Fernandes Amaral
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Titulos e Valores Imobi
Cia de Seguros Gralha Azul
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Em cumprimento a Portaria GP Correg. nº 11/2005 os autos 93
RT 367/2000 da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR,
foram recebidos e reatuados nesta data, como RT 545/2005,
por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, com sede na
com sede na Av Bandeirantes nº 925 Centro, Cep 86360-000
em Bandeirantes-PR.

TRT-PR-00549-2006-459-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José da Silva
Réu : Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Pedro Vinha - PR17377
Os autos de RT 224/2006 que tramitavam junto à Vara do Tra-
balho de Santo Antônio da Platina foram remetidos à esta Vara
do Trabalho, onde foram reautuados, tendo recebido o nº RT549/
2006.

TRT-PR-00550-2006-459-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Joaquim Lemes
Réu : Mario da Fonte Inácio
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Intime-se o Reclamante para aditar a exordial, em 10 (dez) dias,
sanando as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento
da Petição Inicial e consequente extinção do feito sem julga-
mento de mérito.

TRT-PR-00584-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wanderlei Candido
Réu : Remac S.A. Transportes Rodoviarios
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Maciel Tristao Barbosa - PR14945
(...) CONHEÇO dos embargos á execução interpostos e, no
mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o requerimento da
parte executada (...)
Disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00627-2005-459-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Teodoro Gonçalves
Réu : Município de Abatiá
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Jose Roberto de Souza - PR28915
“1. Homologo o acordo noticiado à fls. 119/121 do precatório
apensado. para que surta os seus jurídicos efeitos.
2. A reclamada deverá comprovar o recolhimento dos honorári-
os contábeis e das contribuições previdenciárias já cotados nos
autos, no prazo de dez dias, em valores atualizados, sob pena
de prosseguimento da execução.

3. Comprovados os recolhimento supra, intime-se o INSS para,
no prazo preclusivo de dez dias, manifestar-se acerca dos valo-
res.
4. Expeça-se ofício ao E.TRT, informando que o acordo vem
sendo cumprido pelo município conforme informado pelo au-
tor.
5. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00643-2005-459-09-00-3 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Eliel Rosa Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal alvara
judicial .

TRT-PR-00706-2005-459-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wilheln Frederico Henke
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Intime-se a procuradora do autor para que dê ciência ao seu
constituinte da liberação do crédito.

TRT-PR-00715-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Andre Ribeiro de Lima
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
“1. Homologo a novação.
2. Deverá a executada proceder o pagamento das despesas pen-
dentes nos autos em 05 dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
3. Expeça-se ofício o banco depositário de fl.112,solicitando a
transferência do numerário existente na conta judicial 0388 042
5766-1, para a agência congênere de Bandeirantes.
4. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00797-2005-459-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosalvo Antonio dos Santos
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal guia de
retirada com saldo remanescente.

TRT-PR-00843-2005-459-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ronaldo Carneiro Figueiredo
Réu : Indústria de Conectores Eletricos Nema Ltda.
ADV(S) : Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-00860-2005-459-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Agnaldo Aparecido Barbosa
Réu : Algodoeira Taji Indústria e Comércio Ltda.
Algodoeira Taji Mato Grosso Ltda.
ADV(S) : Nelson Rosa dos Santos - PR12583
Ivonei Storer - PR14925
(...) julgo PROCEDENTE EM PARTE o requerimento da parte
executada (...)
Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00862-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Henrique Bernardelli
Réu : Distribuidora Polo de Petróleo Ltda.
Auto Posto Hp Ltda.
Paulo Roberto Dias Midauar
ADV(S) : Alexandre Rouco Fraga - PR38655

Considerando que a penhora de crédito em mãos de terceiros
efetuadas à fls.258, a depositária não comprovou o depósito do
aluguel que deveria ter sido efetuado no dia 30/11/2006, deter-
mino a sua intimação para em 48 horas comprovar o depósito,
sob pena de prisão.

Vistas ao autor das matriculas ora apresentadas pelo CRI.

TRT-PR-00868-2005-459-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Antonio dos Santos
Réu : Toffer Engenharia Comércio e Indústria Ltda.
Duke Energy Internacional Geração Paranapanema
ADV(S) : Odair Martins - PR24901
Fica Vossa Senhoria intimado de que se encontra à disposição,
na agência do Banco do Brasil, a guia de retirada n. 2436233/
2006, para pagamento do principal.
A guia para levantamento dos valores estará disponível pelo
prazo de 90 dias.

TRT-PR-00921-2005-459-09-00-2 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Chafic El Kfouri
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Fica Vsa. intimada de que foi promovida a transferência do
saldo existente em contas judiciais destes autos para os autos
RT 226/2005, em nome de Lázaro Aparecido Gomes.

TRT-PR-00928-2005-459-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudio Bianconi Filho
Réu : Toffer Engenharia Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Fica Vsa. intimado que de foi transferido o saldo remanescente
da conta judicial destes autos para a RT 180/2006 em nome de
José Manoel Silva.

TRT-PR-00933-2005-459-09-00-7 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elza Bordim Pacheco
Réu : Município de Ribeirao do Pinhal
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Considerando que o Município-executado recebeu a requisi-
ção de valore não tendo efetuado o pagamento, nos termos do
art. 17 da IN nº 01/2003, intime-se-o para se manifestar no
prazo de 05 dias acerca do pedido de seqüestro.

TRT-PR-00934-2005-459-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Derlis da Cruz
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica Vossa Senhoria intimada de que se encontra à sua disposi-
ção na agência do Banco do Brasil a guia de retirada n. 2436678/
2006, para levantamento do saldo remanescente, bem como na
agência de Caixa Econômica Federal os alvarás judiciais n.
2436815/2006 e 2436806/2006 , para levantamento de depósi-
tos recursais.
A guia de retirada, bem como os alvarás, ficará disponível jun-
ta à instituição bancária pelo prazo de 90 dias.

TRT-PR-00973-2005-459-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Sergio Cardoso
Réu : Auto Posto Hp Corbal Ltda.
Haroldo Meirelles Filho
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Alessandro Magno Martins - PR25204
Por ora deixo de determinar o cumprimento do mandado expe-
dido à fl. 251.
Processe-se o agravo de petição do exeqüente.

TRT-PR-00984-2005-459-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Agnaldo Rubim
Réu : João Cheira
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na agencia do Banco do Brasil a guia de retirada

TRT-PR-01123-2005-459-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regina de Fatima Monte
Réu : Maria Aparecida de Souza Lima Bassi - Restaurante Ran-
cho Da
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01200-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Simoes de Oliveira
Réu : Hugo Martinez
ADV(S) : Arley Cardoso de Carvalho Junior - PR18529

Intime-e o procurador do autor para que informe nos autos o
atual endereço de seu constituinte.

Cumpra-se de imediato o item terceiro do r. despacho de fl.
158.

TRT-PR-01267-2005-459-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmor Nunes de Souza
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Serafim Meneghel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
(...) CONHEÇO dos embargos à execução interpostos e, no
mérito, julgo IMPROCEDENTE o requerimento da parte (...)
Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01296-2005-459-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celso Donizete de Andrade
Réu : Cooperativa Integrada Regional - Silo Bandeirantes
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Ilmo Tristao Barbosa - PR6883
Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Encontram-se na Agencia da Caixa Economica Federal guias
de retirada.

TRT-PR-01315-2005-459-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Kazuo Oda
Réu : Irmaos Oda Ltda.
Nobor Oda
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal guia de
retirada.

TRT-PR-01343-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudio Antunes
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
(...) CONHEÇO dos embargos à execução interpostos e, no
mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o requerimento da
parte (...)
Disponével no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01347-2005-459-09-00-0 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Willian Antonio Pinho
Réu : Iso Aluminio Extrudado Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
1. Suspenda-se a hasta pública, dando-se ciência ao Sr. leiloei-
ro.
2 .Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídi-
cos efeitos.



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 303303303303303

3. Do depósito ora comprovado paguem-se as despesas proces-
suais.
4. A reclamada deverá comprovar o recolhimento do imposto
de renda proporcional ao valor do acordo.
3. Diante da concordância da parte autora fica liberada a pe-
nhora de fl. 175 e deverá ser expedido mandado para penhora
do bem descrido na petição de acordo, até o cumprimento inte-
gral do acordo.
4. Intime-se o INSS para, no prazo preclusivo de dez dias, ma-
nifestar-se acerca dos valores recolhidos sob pena de preclu-
são.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-01365-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandro Carlos Gualberto
Réu : Pruencio Bossolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Marcos Pintor de Melo Lima - PR21429

Vistos etc.
Ante a interposição de objeção de pré-executividade suspenda-
se a liberação de valores determinada no despacho anterior,
após processe-se a aludida interposição.
Cumprido o presente, voltem os autos conclusos para decisão.
Nada mais, cumpra-se.

TRT-PR-01397-2005-459-09-00-7 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Josiane de Souza
Réu : Farmácia Dr. João Fernandes Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Encontram-se na Agencia da Caixa Economica Federal as gui-
as de retirada.

TRT-PR-01410-2005-459-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cirlene de Fatima Machado Santana
Réu : Maria Aparecida de Souza Lima Bassi
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01421-2005-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carlos Couto
Réu : Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

Vistas às partes dos recálculos apresentados, pelo prazo de 05
dias, de forma sucessiva a iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-01427-2005-459-09-00-5 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Marcos de Angelo (Espólio de)
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Santa Amelia Ltda.
ADV(S) : Mario Teixeira - SP108474
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal alvara
judicial .

TRT-PR-01539-2005-459-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leandro da Silva
Réu : Cgs Indústria (ME)talurgica do Brasil Ltda. (ME)
Paulo dos Santos Lopes
ADV(S) : Jean Carlos Storer - PR22400
Defiro a dilação do prazo como requerido.

TRT-PR-01593-2005-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Elias de Souza
Réu : Port - Construtora de Obras
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
“Intime-se a parte autora para, em cinco dias, complementar a
documentação necessária à formação do Precatório, sob pena
de não encaminhamento do pedido, nos termos do art. 1º, §4º
da Instrução Normativa 01/2003.”
Faltam:Número de conta exclusiva onde serão efetuados os
depósitos a disposição do Juízo, ou, na falta desta, indicação
de instituição bancária oficial para tal fim; indicação de pessoa
(s) a quem deverá ser paga a importância requisitada; procura-
ção da parte executada; inteiro teor do despacho que ordenou a
formação do Precatório.

TRT-PR-01596-2005-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Breviglieri
Réu : Port - Construtora de Obras
Caixa Economica Federal
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
“Intime-se a parte autora para, em cinco dias, complementar a
documentação necessária à formação do Precatório, sob pena
de não encaminhamento do pedido, nos termos do art. 1º, §4º
da Instrução Normativa 01/2003.”
Faltam:Número de conta exclusiva onde serão efetuados os
depósitos a disposição do Juízo, ou, na falta desta, indicação
de instituição bancária oficial para tal fim; indicação de pessoa
(s) a quem deverá ser paga a importância requisitada.

TRT-PR-01602-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcio S. Custodio
Réu : Port - Construtora de Obras
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Marcos Henrique Mendes Vilela - PR30630

Vistas às partes dos recálculos apresentados, pelo prazo de 05
dias, de forma sucessiva a iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-01606-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jair Domingos de Andrade
Réu : Port - Construtora de Obras
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vistas às partes dos recálculos apresentados, pelo prazo de 05
dias, de forma sucessiva a iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-01682-2005-459-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benjamim Francisco de Andrade
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Encontra-se na Agencia do Banco do Brasil guia de retirada.

TRT-PR-01715-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leandro Raimundo da Silva
Réu : J. C. Coutinho Corretora de Seguros Ltda.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

Vistos, etc.

1- Garantida a execução através da efetivação de penhora “on
line”, promova-se a intimação do executado para fins do artigo
884, da CLT.
2- Decorrido o prazo legal previsto no dispositivo supracitado
sem manifestação da parte ré, liberem-se os valores a quem de
direito.
3- Efetivadas as liberações, intimem-se o INSS e a Receita Fe-
deral para que se manifestem acerca dos valores recolhidos a
título de contribuição previdenciária e imposto de renda, no
prazo preclusivo de 10 dias.
4- Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01736-2005-459-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosangela Aparecida de Oliveira
Réu : Ferroni Agropecuária Ltda.
Julieta Pierina Marconi Ferroni
Luiz Henrique Marconi Ferroni
Cordélia Maria Cynthia Ferroni Miró
Gustavo Ferroni Ferreira
ADV(S) : Carlito Thome da Silva Junior - PR15801
Efetivado o bloqueio de numerários na conta corrente dos sóci-
os-executados e tendo sido determinado sua transferência e ain-
da considerando-se que a execução se encontra garantida, inti-
me-se o executado, bem como os sócios titulares das contas
bancárias para os fins previstos no Art. 884 da CLT.

TRT-PR-01790-2005-459-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edno de Camargo Conti
Réu : Banco do Brasil S/A.
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615

Tempestivo o recurso do réu, processe-se.

TRT-PR-01814-2005-459-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nivaldo Venturino
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Tempestivo o recurso do réu, processe-se cumprindo-se tam-
bém o r. despacho de fl. 733.
Tempestivo o recurso do autor, processe-se.(desp. fl. 733)

TRT-PR-01872-2005-459-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Luiz de Maria
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
“1. Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídi-
cos efeitos.
2. Custas pagas por ocasião da interposição do recurso ordiná-
rio.
3. Contribuições previdenciárias e imposto de renda já com-
provados nos autos.
4. Intime-se o INSS e a FAZENDA NACIONAL para, no prazo
preclusivo de dez dias, manifestar-se acerca dos valores reco-
lhidos.
5. Silentes os orgão supra mencionados, será liberado o depó-
sito recursal de fl. 624 ao réu e intimado de sua disponibilida-
de.
6. As partes ficam cientes de que deverão retirar os documen-
tos juntado nos autos em 10 dias, após a comprovação do sa-
que, os autos serão arquivados.
5. Intimem-se as partes”

TRT-PR-01933-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Arlindo Ferraz
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01934-2005-459-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcy Eliete Paludetto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Processe-se a impugnção aos cálculos de liquidação da autora.

TRT-PR-01935-2005-459-09-00-3 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José de Souza Freire
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01936-2005-459-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Manoel de Arruda
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01937-2005-459-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Pissoleto
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01938-2005-459-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Jeronimo da Silva
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01939-2005-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euzebio Clementino da Costa
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01940-2005-459-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião Manduca Ferreira Filho
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01987-2005-459-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida de Lima Zeferino
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - PR33290
Encontra-se à disposição do autor, guia de retirada para levan-
tamento de junto a Ag. do Banco do Brasil S/A, numerários a
título de principal, correspondente a parcela de acordo firmado
com o executado Município X TRT9. , ref. ao valor proporcio-
nal dos repasses do FPM ao Municipio, ref. ao mês de nov e
dez/2006.

TRT-PR-01988-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Felix Ramos
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01989-2005-459-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valter Rodrigues
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - PR33290
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-01990-2005-459-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Divino Tobias
Réu : Município de Andira
ADV(S) : Ivo Alves de Andrade - PR33290
Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Encontra-se à dispposição do autor, guia de retirada para le-
vantamento de numerários ref. parcela de acordo firmado com
o executado Municipio ref. valor proporcional dos repasses do
FPM, ref. ao mês de nov e dez/2006.

TRT-PR-02006-2005-459-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roberto Garcia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Elida Braga - PR11013

Tempestivos os Embargos do executado, processe-se.

TRT-PR-02019-2005-459-09-00-0 - (15 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marina Furlanetto de Andrade
Réu : Cotonificio de Andira S/A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Encontram-se na Agência da Caixa Economica Federal guias
de retirada.

TRT-PR-02053-2005-459-09-00-5 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauro Briganti
Réu : Radio 98 Fm Timburi Ltda.
ADV(S) : Rosa Maria Stradiotto - PR7814
Intime-se o autor a indicar em 10 dias, as providências neces-
sárias ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-02080-2005-459-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Genildo Aparecido Agapio
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Ante o resultado negativo da hasta pública, intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, indicar as providências
necessárias quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-02087-2005-459-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alessandra Renata Pereira
Réu : Reis & Pujoni Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Encontra-se na Agencia da Caixa Economica Federal guia de
retirada .

TRT-PR-02108-2005-459-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosalina Piani Briganti
Réu : Assistência Social de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Intime-se o I. Procurador da Reclamante para que apresente o
endereço atualizado de sua constituinte, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-02126-2005-459-09-00-9
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Romildo Aparecido Cassita
Réu : Inga Coutry Club
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Nos autos em epígrafe, foi designada Perícia Médica para o dia
05/02/2007, às 14:00hs, na Uniclinica em Bandeirantes, cita à
Rua Juvenal Mesquita, 690, Centro, em Bandeirantes-PR. O
reclamante deve comparecer munido de seus docs. pessoais. A
Perícia para análise do ambiente de trabalho será realizada em
07/02/2007, às 15:00 hs. O perito solicita que as partes apre-
sentem quesitos, até o dia 27/01/2007.

TRT-PR-02147-2005-459-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Aparecido Neposiano
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação Ribeirao das Antas
ADV(S) : Marco Antonio Michna - PR8774
Intima-se o segundo réu para que cumpra em 05 dias a obriga-
ção de fazer, referente às anotações em CTPS, fornecimento
comunicação de dispensa para habilitaçaão em seguro desem-
prego, sob pena das cominações já previstas em sentença. In-
forma-se que o Reclamante juntou aos autos os docs. solicita-
dos..

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor(a)

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP. 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT Nº 265/1992

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, MM. Juiz do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO a Empresa
CONCRETEME SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. E
OS SRS. HALIM MAKARIOS e ASSAF MAKARIOS, ora em
lugar incerto e não sabido, Executados nos autos supra, que
tem como Exeqüente ISNARD SCHVOLLER, para pagar em
48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 28.804,29 (VINTE OITO MIL
OITOCENTOS E QUATRO REAIS VINTE E NOVE CENTA-
VOS), atualizada até 31/12/2006, conforme conta abaixo dis-
criminada, tudo conforme decisão transitada em julgado, já do
conhecimento de V. Sª.

Devido ao reclamante:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 25.216,79
INSS do empregador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.911,45
Honorarios do calculista . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 761,49
Custas Processuais: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 512,37
INSS do empregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$ 402,19
TOTAL DEVIDO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 28.804,29

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS bens da(o) Executada(o)
ora citada(o), quantos forem encontrados, para a garantia da
execução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80,
efetivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrados nem se apresentando a(o) executada(o)
ora citada(o), fica este valendo como instrumento de ciência da

Campo Mourão
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penhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como que tem o prazo de
05 (cinco) dias pra, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por Fernando Pereira da Mota, Auxiliar Judiciário e
subscrito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secreta-
ria, aos 12 dias do mês de dezembro de 2006.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP. 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT Nº 942/1998

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, MM. Juiz do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO o SR. ADE-
LINO CHAVES, ora em lugar incerto e não sabido, Executados
nos autos supra, que tem como Exeqüente JOSÉ CARLOS
FELIPE, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 15.797,86
(QUINZE MIL SETECENTOS NOVENTA E SETE REAIS E
OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até 31/12/2006,
conforme conta abaixo discriminada, tudo conforme decisão
transitada em julgado, já do conhecimento de V. Sª.

INSS DO EMPREGADO . . . . . . . . . . . . . . R$ 6.383,11
IMPOSTO DE RENDA . .. . . . . . . . . . . . . . R$ 5.512,34
INSS DO EMPREGADOR . . . . . . . . . . . . . R$ 1.978,96
Honorarios do Calculista . . . . . . . . . . . . . . .R$ 654,87
CUSTAS PROCESSUAIS . . . . . . . . . .. . . . .R$ 1.133,79
EDITAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 134,79
TOTAL DEVIDO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 15.797,86

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS bens da(o) Executada(o)
ora citada(o), quantos forem encontrados, para a garantia da
execução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80,
efetivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrados nem se apresentando a(o) executada(o)
ora citada(o), fica este valendo como instrumento de ciência da
penhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como que tem o prazo de
05 (cinco) dias pra, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por Fernando Pereira da Mota, Auxiliar Judiciário e
subscrito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secreta-
ria, aos 11 dias do mês de dezembro de 2006.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 3523-2399 -

Francisco Beltrão/ PR
EDITAL DE CITAÇÃO (prazo 30 dias)

Processo : 97176-2006-94-9-0-1 ( EF 76//2006 )
Exeqüente : UNIÃO
Executados: 1) CERÂMICA FRONTEIRA DO SUDOESTE
LTDA.
2) AGIMIR PERETTO

A DOUTORA ILSE M. BERNARDI LORA, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO os executados,
CERÂMICA FRONTEIRA DO SUDOESTE LTDA. e o sócio
Sr. AGIMIR PERETTO, ora em local incerto, para pagar em 05
(cinco) dias (art. 9º da Lei nº 6.830/80), ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância total de R$ 22.752,26
(vinte e dois mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e
seis centavos), atualizada até 30/11/2006, a favor da Exeqüen-
te supracitada

E para que chegue ao conhecimento de todos o presente edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume no átrio na sede desta Vara do Traba-
lho.

Francisco Beltrão, 11 de janeiro de 2007.

Subscrito por________________________PEDRO ALBINO
VIEIRA VILANDE - Diretor de Secretaria.

Dra. ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91008-2005-659-09-00-3 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sindicato Profissional dos Trabalhadores em Transpor-
tes Rodoviários de Guarapuava Paraná
Réu : Prado & Otaki Ltda.
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-51010-2005-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Alves
Réu : Ivo Ezidio Schmeing
Joaquim Yuri Buco da Fonseca
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, informe detalhadamente
o endereço da segunda parte contrária, de modo a possibilitar o
regular prosseguimento do feito.

TRT-PR-76019-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Unimed Guarapuava Cooperativa de Trabalho Medico
Réu : Ionara Beraldo de Oliveira
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Data da audiência: 07/02/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99519-2005-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria do Nascimento
Réu : Michael Winkler
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
Redesignada audiência de Encerramento de Instrução para o
dia 19/04/2007, às 10h00min.

TRT-PR-99512-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Pedro Cesar Ferreira de Paula
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Adriana Furquim de Almeida - SP176733
Agendado consulta médico-pericial para o Sr. Pedro César Fer-
reira de Paula, para o dia 07 de fevereiro de 2007, às 12:00 hs;
a ser realizada na Clínica de Fraturas santa Maria, Rua XAVI-
ER DA SILVA, 1473, CENTRO, GUARAPUAVA/PR, oportu-
nidade em que o autor deverá apresentar os exames já realiza-
dos, para um laudo mais preciso.

TRT-PR-78026-2005-659-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleia Mara de Lima Almeida
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Eraldo Ferreira de Lima - PR15638
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Redesignado Julgamento para o dia 29/01/2007, às 17h48min.
Vistas pelo prazo de dez dias, inicialmente aos requerentes,
dos documentos juntados pelo INSS, fls.461/464.

TRT-PR-81026-2006-659-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Acir de Oliveira Mello
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Extinto sem julgamento do mérito, a presente açao cautelar ajui-
zada pelos Requerentes: ADAIR PADILHA GONÇALVES,
ADAIR PEREIRA, ADÃO IVANKI e ADÉLIA UCHAK DOS
SANTOS em face das Requeridas, INDÚSTRIA MADEIRIT
S/A, GVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A E SÃO BENTO E
PARTICIPAÇÕES LTDA. E julgar Procedente o Pedido for-
mulado pelos Requerentes, ACIR DE OLIVEIRA MELO e
ADÃO ZAVOLESKI em face das Requeridas.Custas Processu-
ais pelas Requeridas, no importe de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais). A íntegra da decisão encontra-se juntada nos autos às fls.
93/97.

TRT-PR-99517-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Emilia de Rocco Czap
Réu : Caixa Economica Federal - Cef
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Moacyr Fachinello - PR18991

Designada perícia para o dia 14 de fevereiro de 2007, às
11h30min, a ser realizada na Clínica de Fraturas Santa Maria, à
rua Xavier da Silva, 1473, Centro, Guarapuava. A parte autora
deverá apresentar seus exames já realizados.

TRT-PR-99529-2005-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leonardo Pietras
Réu : Iberkraft Indústria de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Soares Ferrarini - PR23503
Marco Antonio Farah - PR18938
Alvará Judicial nº 2437952/06 disponível na CEF - PAB Justi-
ça do Trabalho para o levantamento de depósito recursal em
favor do Exequente, conforme acordo homologado.

TRT-PR-81043-2006-659-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Daniel Nunes

Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Extinto sem julgamento do mérito, a presente ação cautelar ajui-
zada pela Requerente, MARIA IRACEMA DO BONFIM, em
face das Requeridas, INDÚSTRIA MADEIRIT S/A, GVA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e S/ BENTO ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgado procedente o pedido
formulado pelos requerentes, MARCOS DANIEL NUNES,
MARCOSGADOMSKI MIKOTA, MARCOS PANIZZON,
MARIA APARECIDA PADILHA, MARIA DO BELEM
PLUSKI SCHUARTES, MARIA IVETE DOS SANTOSDO-
MANSKI, MARIA IZABEL MEDEIRO MARCONZZONI e
MARIA JARDELINA DE LIMA em face das Requeridas. Cus-
tas Processuais pelas Requeridas, no importe de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).A íntegra da dec isão encontra-se juntada aos
autos às fls.88/92.

TRT-PR-99533-2005-659-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Fernando Braga
Réu : Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guara-
puava
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Indicar bens de titularidade do executado (autor) pade constri-
ção judicial, bem como, em último caso, informar como pre-
tende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40 da Lei
6.830/80.

TRT-PR-81058-2006-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Rogerio Bolonha
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Extinto sem julgamento do mérito, apresente ação cautelar ajui-
zada pelos Requerentes, custas processuais pelos Requerentes,
no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).

TRT-PR-99535-2006-659-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilson Giacomini
Réu : Escoelectric Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Determino qua a parte autora em 10 (dez) dias, emende a peti-
ção inicial, informando o correto endereço da parte contrária,
sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-00125-2006-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Davyson Dilmar Dudeck
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Andre Gonçalves Zipperer - PR29222
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Manifestem-se as reclamadas acerca dos documentos juntados
pelo autor de fls. 315/337, bem como do ofício da Receita Fe-
deral de fl. 346, no prazo de cinco dias. Em consequência, foi
redesignada para o dia 29/01/2007, às 17h49min a audiência
de julgamento.

TRT-PR-00154-2005-659-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dirceia Aparecida de Camargo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
A executada, fica intimada de que a execução nestes autos en-
contra-se garantida através da penhora on line em sua conta
corrente mantida junto ao BANCO POTENCIAL S/A, bem
como, de que tem o prazo legal para interpor embargos, que-
rendo, nos termos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00240-2004-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dinarte Gonçalves dos Santos
Réu : A.J. da Silva & I. F. Antunes Ltda.
Ariel de Jesus da Silva
Izamere Ferreira Antunes
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Eraldo Ferreira de Lima - PR15638
Retirar documentos desentranhados

TRT-PR-51246-2004-659-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Adão Alves Castilho
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Infrutífera a solicitação de bloqueio das contas-correntes e apli-
cações financeiras de titularide da parte ré,fica intimada a par-
te autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00350-2004-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Divonzir Navrotski
Réu : Panificadora A N B Ltda.

ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Foi homologado o acordo celebrado à fl. 165 dos autos.
A reclamada deverá efetuar o pagamento das despesas proces-
suais, no importe de R$ 904,04 (novecentos e quatro reais e
quatro centavos), atualizado até 31/12/06, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00360-2006-659-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Valdevino Ferreira da Silva
Réu : Dauter Renato Trombini
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Paulo Roberto Carneiro Pacenko - PR8368
HOMOLOGADO o acordo noticiado pelas partes às fls. 129/
132, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, inclusive
quanto à discriminação das parcelas pagas com a avença. De-
vendo a parte ré proceder ao recolhimento do IRRF, sobre o
valor do acordo, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nos
autos, sob pena de execução. Custas pela reclamada, já reco-
lhidas, conforme DARF juntada aos autos à fl. 105.

TRT-PR-51374-2003-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Darci Airton da Luz
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Maria Zeli Andreazza - PR12682
Retirar documentos desentranhados

TRT-PR-51415-2005-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Albari dos Santos
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Manifeste-se sobre o conteúdo da certidão do Oficial de Justi-
ça juntada aos autos à fl. 129, bem como, proceda à indicação
de bens de titularidade da primeira parte ré passíveis de cons-
trição judicial.

TRT-PR-00416-2004-659-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel Ferreira Bueno
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
manifeste-se o exequente no prazo de dez dias sobre os bens
nomeados à penhora

TRT-PR-00416-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Juranir dos Santos Lima
Réu : Serflora Serviços Florestais S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Marcelo Domicio Scaramella de Mello - PR15949
Homologado o acordo apresentado.A parte autora deverá reti-
rar os documentos desentranhados, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-51420-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Romildo Francisco Americo Araujo
Réu : Henrique José Chaia & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51422-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Bento dos Santos
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
Agrogen Desenvolvimento Genético Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51423-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mauro Horst
Réu : Jeferson Jesus da Silva
João Sebastião da Silva
ADV(S) : Sergio Roberto Losso - PR19318
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51425-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdinei Brautigam Diduch
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:30

Francisco Beltrão

Guarapuava
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51428-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Paczkoski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51429-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Sergio de Morais
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51431-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Ezequiel de Oliveira
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51434-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Natanael Dubek
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51435-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Sergio Batista
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51436-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alceu Fiuza Junior
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51437-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eder Chmik Machado

Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.
S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51442-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Alberto do Nascimento
Réu : Nelson Luiz Loures de Lacerda
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00589-2006-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Antonio Veloso
Réu : Fama Madeiras e Laminados Ltda.
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017

Contra-arrazoar o Agravo de Petição interposto pela autarquia
previdenciaria, caso queira.

TRT-PR-51619-2001-659-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Altair Alves de Brito
Réu : Mercadao de Madeiras Aldo Goulart
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
Fica intimado para que no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a
indicação de bens de titularidade das rés passíveis de constri-
ção judicial.

TRT-PR-00626-2005-659-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Julio Gurkewicz
Réu : Trans Bus Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Retiras documentos desentranhados.

TRT-PR-00633-2005-659-09-00-4 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Carlos Prudente
Réu : Trans Bus Ltda.
Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-00635-2006-659-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Danuza Mara Horst (Menor)
Réu : Milena Ferraz
ADV(S) : Alexandre Calleya - PR34334
Recebida a conciliação de fls. 17/18, na forma do artigo 158,
do CPC.

TRT-PR-00638-2004-659-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silmar Felipe Stoco
Réu : Füller S.A. (Massa Falida)
Executare Serviços Temporarios Ltda.
Locar - People Locação de Mão - de - Obra Ltda.
Maria Cristina dos Santos
Adenise Cristiane Gomes
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Ter vistas dos documentos de declaração de imposto de renda,
acondicionado em lugar próprio nesta Secretaria do trabalho,
preservando o sigilo fiscal, a fim de que requeira o que enten-
der de direito..

TRT-PR-00647-2006-659-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Juliano José da Silva
Réu : Z W Z Informatica Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Considerando a inércia da parte autora quanto ao fornecimento
de peças para formação de carta precatória, aguarde-se audiên-
cia de encerramento de instrução.

TRT-PR-00677-2003-659-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião de Araujo
Réu : Augusto Dziubate Me (Graia Comércio e Servicos)
CGG do Brasil Participações Ltda.
Bpar - 10 Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, informe detalhadamente
o endereço da primeira parte contrária, de modo a possibilitar a
sua regular citação para pagamento.

TRT-PR-00679-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jaques Pierri Siebeneichler
Réu : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Pavlak - PR39924

Julgado procedente em parte os pedidos formulados por JA-
QUES PIERRI SIENBENEICHLER, em face de ELETROSUL
CENTRAIS ELETRICAS S.A. A integra dessa decisão encon-
tra-se juntada às fls. 99/104 dos autos.

TRT-PR-00682-2004-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Alves Gaspar
Réu : N A Lopes Madeiras
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
Nelci Aparecida Lopes
ADV(S) : Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
Indefiro, por ora, o requerimento formulado no petitório n°
15395. Comprove em 10 (dez) dias a titularidade dos bens des-
critos à fl. 143.

TRT-PR-00687-2003-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Otacilio Reino
Réu : Gilberto José Rosa
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Ciente o autor para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00713-2003-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Miciano de Souza
Réu : Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Indus-
triais Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Manifeste-se o autor em 30 (trinta) dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl 89.

TRT-PR-00715-2006-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Terezinha Balhuk de Brito
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Adriano Cordeiro Belo - PR31778
Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114

Julgados parcialmente procedentes, os pedidos formulados por
Terezinha Balhuk de Brito em face do Município de Guarapu-
ava.

TRT-PR-00739-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carla Cristina Küster
Réu : G Dário & Cia Ltda.
ADV(S) : Cicero Ribas Bacellar Junior - PR29328
Alfredo Marcos Silvério - PR40301
Fernando Bastos Alves - PR31253
Redesignado Julgamento para o dia 19/03/2007, as 17h54min.

TRT-PR-00746-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sidnei Ferreira Schever
Réu : Cota Sul Administradora Nacional de Consorcios S/C
Ltda.
Gasparetto Veículos Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Pedro Armando da Silva Filho - PR35043
Retirar documentos desentranhado.

TRT-PR-00750-2006-659-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joaquim Gomes
Réu : Christiano Rickli
ADV(S) : Gustavo Guevara Malvestiti - PR37640
Manifeste-se sobre o conteúdo da petição de fls. 22, no prazo
de 05 (cinco) dias, tendo-se, no silêncio, a concordância.

TRT-PR-00762-2006-659-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Nilson Ramos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Benvenutti Lima - PR39609
Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691

Julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados por
Antonio Nilson Ramos em face de Coralplac Compensados Ltda.

TRT-PR-00789-1999-659-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilberto Graciano de Melo
Réu : Município de Turvo
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Luiz Claudio Sebrenski - PR15651
Retirar documentos desentranhados

TRT-PR-00799-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Gestecki
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Traga aos autos fotocópia dos atos constitutivos da ré, ou certi-
dão simplificada dos mesmos, a ser obtida perante a Junta Co-
mercial local.

TRT-PR-00853-2003-659-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Atis Camilo
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Juntar nos autos fotocópia com integra da certidão de matricu-
la do petitório n°9635, eis que juntado parcialmente nesta opr-
tunidade.
Juntar fotocópias com a integra da certidão da matrícula, eis
que o documento juntado com petitório n°15257 também en-
contra-se incompleto.

TRT-PR-00889-2005-659-09-00-1 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Anderson Pinheiro
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Infrutífera a solicitação de bloqueio das contas-correntes e apli-
cações financeiras de titularide da parte ré, fica intimada a par-
te autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00936-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edenilso de Jesus Nogueira
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Carlos A B Caggiano - PR16366
Homologado o acordo apresentado. O procurador do autor de-
verá retirar os documento desentranhados qu eencontram-se a
sua disposição junto ao Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00937-2006-659-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario de Jesus Nogueira
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Carlos A B Caggiano - PR16366
Homologado o acordo apresentado. O procurador do autor de-
verá retirar os documento desentranhados qu eencontram-se a
sua disposição junto ao Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00939-2005-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdemar Antunes Vieira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Retirar documentos desentrados.

TRT-PR-00940-2006-659-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adair Neumann de Souza
Réu : R J Noima & Cia Ltda.
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Alysson Burko Chicalski - PR33701
Carlos A B Caggiano - PR16366
Homologado o acordo apresentado. O procurador do autor de-
verá retirar os documento desentranhados que encontram-se a
sua disposição junto ao Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00943-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cleusa Maria dos Santos Silveira
Réu : Nilva Maria Jaworski
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Homologado o acordo apresentado.

TRT-PR-00950-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dari de Jesus Alves
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Mari Kakawa - PR26003
Foi proferido despacho nestes autos, à folha 396, cujo teor é o
seguinte: “ 1- A ausência da segunda reclamada será apreciada
por ocasião da prolação da sentença, conforme Termo de Audi-
ência juntado aos autos às fls. 49/50. 2 -intime-se - MARIETA
JESUSA DA SILVA ARRETCHE - Juiza do Trabalho.

TRT-PR-00952-2002-659-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dircelia Ribeiro de Araujo
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Indefiro o requerimento quanto à concessão de prazo sucessivo
para impugnação da conta de liquidação

TRT-PR-01022-2005-659-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Romildo José de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Guia de Retirada nº 2444378/06 disponível na CEF - PAB Jus-
tiça do Trabalho para o pagamento dos créditos do exeqüente,
bem como para as Guias para o recolhimento das despesas pro-
cessuais.

TRT-PR-01027-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rotildo Bankersen
Réu : Comércio de Derivados de Petróleo Ouro Negro Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Homologado o acordo apresentado. O procurador do autor de-
verá retirar os documento desentranhados que encontram-se a
sua disposição junto ao Secretaria desta Vara do Trabalho. A
reclamada deverá comprovar o prazo de dez dias, ser optante
pelo SIMPLES ou até o dia 01/03/2007, o recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-01083-2004-659-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João da Rosa
Réu : Francisco João Schier
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
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Gilberto Ribas de Campos - PR20209

Rejeitados os Embargos de Declaração interpostos pelo recla-
mado.

TRT-PR-01137-2004-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Sauka
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560
Referente ao petitório nº 15612,a pretensão já foi apreciada
pelo despacho de fl. 302 e publicada no edital 20044/2006 pu-
blicado em 11/12/2006.

TRT-PR-01163-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos Barbosa da Cruz
Réu : Evaldo Anton Klein
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Referente ao seu pedido protocolado em 04/12/2006, sob o nº
15415, a par da alegação estar desacompanhada de prova, tra-
tando-se de conciliação e não tendo sido ajustada a entrega dos
formulários para habilitação ao benefício do seguro-desempre-
go, inviável o acolhimento do pedido. Indeferido.

TRT-PR-01179-1999-659-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Salete Aparecida Ferreira dos Santos
Réu : Eliane de Souza Brunetti Me
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Indefiro o requerido no petitótio de fl. 147. Concedo o prazo
de 30 (trinta) dias para que a autora cumpra o despacho de fl.
144.

TRT-PR-01188-2003-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nilton Cesar de Almeida
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
Cristiane Claudino de Camargo
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Junte aos autos a certidão de matrícula atualizada do imóvel
correspondente à penhora realizada pelo Sr. Oficial de Justiça,
cujo auto de penhora encontra-se juntado à fl. 124 dos autos.

TRT-PR-01387-2003-659-09-00-6 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Wilson Ribas dos Santos
Réu : Boese & Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326

Regularizar sua representação processual, juntando aos autos o
instrumento de mandato, sob pena de não conhecimento dos
embargos à execução.

TRT-PR-01405-2005-659-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdemir Ferreira do Nascimento
Réu : Pedro R Silvestre & Cia Ltda. (ME)
Serraria Boa Ventura Ltda.
Comércio e Beneficiamento de Madeiras Treze Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Nos termos do art. 282, II, do CPC, é dever da parte autora
fornecer o correto endereço da parte ré, informe detalhadamente
o endereço da primeira parte contrária, de modo a possibilitar a
sua regular citação para pagamento.

TRT-PR-01411-1997-659-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ciro Carlos Silverio
Réu : Madeireira Nossa Senhora de Belem Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Informe o local onde pode ser localizado o veículo cuja penho-
ra foi requerida à fl. 316, ou proceda à indicação de bens de
titularidade da parte ré pasíveis de constrição judicial, bem
como, em último caso, informe como pretende dar prossegui-
mento nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-01434-2006-659-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sonia Maria Seratto de Paula
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Rodrigo Bettega Ressetti - PR23072
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Extinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01440-2005-659-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Ferreira da Silva
Réu : Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guara-
puava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
Ante a garantia da execução, conforme depósito de fl. 254, fica
intimada a parte ré, para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01446-2003-659-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudemir Zachi Sanchi
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Lámentavel a postura da parte autora, juntando aos autos, cer-
tidões negativas apenas de um executado. Cumpra-se a deter-
minação contida no item 2 do despacho de fl 135, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-01495-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sheila Cristina Pereira Bordinhão
Réu : Restaurante e Lanchonete Jeane Ltda.
Angelo Federizzi

ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Homologada desistência. O procurador do autor deverá retirar
os documento desentranhados qu eencontram-se a sua disposi-
ção junto ao Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01543-2003-659-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sidnei Antonio Ribas
Réu : José Eugenio Zaluski
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Intime-se a parte autora para que em 30 (trinta dias), proceda à
indicação de bens de titularidade ds partes rés passíveis de cons-
trição judicial.

TRT-PR-01597-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Derli Fernandes Portela
Réu : Bottin Belle & Cia Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Data da audiência: 29/03/2007 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01601-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Luiz de Oliveira
Réu : Serraria Boa Ventura Ltda.
Comércio e Beneficiamento de Madeiras Treze Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Data da audiência: 12/04/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01602-2006-659-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Erondi da Fonseca
Réu : Serraria Boa Ventura Ltda.
Real Indústria de Polpa e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Data da audiência: 17/04/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01627-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcione Leite Ramos
Réu : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01628-2006-659-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdecir da Silva Lara
Réu : Ambitec Serviços Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01630-2006-659-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jocélio Horodenski
Réu : Abastecedora de Combustiveis Dois Amigos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01632-2006-659-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luciano de Andrade
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Nenetti Adelar Orzechowski - PR23964
Data da audiência: 23/04/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01634-2006-659-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Kelli Marines Rugenski dos Santos
Réu : Divanor Kendrik
Associação de Vendedores Autonômos de Veículos Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 18/04/2007 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01660-2006-659-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Fernando Machado Kramer
Réu : Fundação Para O Desenvolvimento Econômico Rural da
Região Centro Oeste do Paraná - Rureco
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02037-1997-659-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Altamir Thimoteo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Retirar documentos desentranhados.
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TRT-PR-78003-2006-663-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselito Dias
Réu : Marcia Regina Bataglia Degushi
José Gonçalves Neto
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-78005-2006-663-09-00-4
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Belozo
Réu : Toyo Sen I do Brasil Indústria e Comércio Textil Ltda.
ADV(S) : Geraldo Martins Ferreira - PR8511
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-78006-2006-663-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-99523-2006-663-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Matias da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Guilherme Régio Pegoraro - PR34897
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-99524-2006-663-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alir Rodrigues Junior (Espólio De)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 14/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03798-2006-663-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Bianchi Mizutani
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03815-2006-663-09-00-7
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fábio André Galdino
Réu : Ddh Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da

audiência designada.

TRT-PR-03820-2006-663-09-00-0
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emely Ayako dos Santos
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03823-2006-663-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Henrique Gomes
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03825-2006-663-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hugo Dionasio da Costa
Réu : Metalforte Assessoria e Administração de Obras Ltda.
Servinstal Serviços de Instalações Industriais Ltda.
3m Armazéns Gerais
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03852-2006-663-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Orlando Martins
Réu : 2v Transportes Ltda.
Súbito Transportes
Max Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03939-2006-663-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Alves Macedo
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
Termoking Ltda.
Ingersoll Rand do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03972-2006-663-09-00-2
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Francisco Ney Martire
Réu : Kw Indústria e Comércio de Malhas e Confecções Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03977-2006-663-09-00-5
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Americo Garcia (Espólio De)
Réu : Ferro Velho V Cardoso Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Data da audiência: 26/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-03993-2006-663-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Novi
Réu : Sicpa Brasil Indústria de Tintas de Embalagens Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Dimas José de Oliveira - PR32608
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04003-2006-663-09-00-9
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Januário Fogaça
Réu : Centro Integrado de Ensino Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04059-2006-663-09-00-3
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Alves de Souza
Réu : Tropicam Caminhões Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
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Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04085-2006-663-09-00-1
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Ricardo Nobile
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - AC2577
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04086-2006-663-09-00-6
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dimar Pereira Lemes
Réu : Conspizza Hidrossemeadura Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-04093-2006-663-09-00-8
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ismael Domingues
Réu : Conspizza Hidrossemeadura Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-RT-03711-2000 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leila Cristiane Pereira
Réu(s) : Brothers Fast Food Comércio de Alimentos Ltda.
Assis e Ribas Ltda.
Erilda Ribeiro D Assumpcao Lima
Claudio Amadeo Rodrigues e Eduardo Meira Farina
Leonardo D Assumpção Lima
INTIMADO(S) : Leonardo D Assumpção Lima - (RÉU - 5)
O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO o executado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
opor embargos à execução, caso queira.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80602-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio José Cabral
Réu : Sergio Rodrigues
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-86014-2006-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Espólio de Sofia Portero Batilana
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho nos nomes de Luzia Batilana Fernandes e Francisco Por-
tero Fernandes, devendo ser comprovados nos autos os valores
sacados
Ciência de que foi designado leilão para os dias 27/03/2007 e
12/04/2007..

TRT-PR-00026-1992-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Vargas
Réu : Motor 2000 (Joao M Carneiro)
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Vistos, etc..
De acordo com a informação de fls. 97, a alienação fiduciária

se deu em 20 de outubro de 2005, quando o executado já havia
adquirido os bens em 27 de setembro de 2002, conforme fls.
81/82.
Sendo o executado insolvente, a alienação fiduciária inviabili-
za a presente execução em flagrante fraude nos termos do art.
593, II do CPC.
Declaro, pois, inválida a alienação fiduciária em garantia sobre
os veículos descritos nas fls. 81 e determino a penhora, nos
termos da lei.
Intime-se as partes e o credor fiduciário.
Cumpra-se.

TRT-PR-91027-2006-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Maringa Center Comércio de Turbinas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
retirar os documentos de fls. 19/121.

TRT-PR-00035-2006-872-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Antonio Perez
Réu : Demari & Omura Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107

Justifique o autor o pedido de fls. 62, uma vez que já expedido
o alvará nas fls. 55.

TRT-PR-99511-2006-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Ferreira
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
VISTA AO RÉU DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-00048-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Padilha
Réu : Evora Comercial Ltda.
Comércio de Generos Alimenticios Mubon Ltda.
ADV(S) : Arlindo Teixeira - PR34658
Manifestar-se sobre o recurso adesivo de fls. 225.

TRT-PR-00066-2004-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednilson Alves da Silva
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Forca Maxima Terceirização de Serviços Ltda. (ME)
Aniskievicz & Cia Ltda.
Condomínio Edifício Residencial Porto Virmond
Lauro Aniskievicz
Marcio José Aniskievicz
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Indeferido o pedido das folhas 253/254. Indicar o endereço atu-
alizado do réu MARCIO JOSÉ NISKIEVICZ

TRT-PR-81074-2006-872-09-00-2
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e de Mobiliário de Maringá
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353

Aguarde-se por 60 dias e voltem.

TRT-PR-51078-2006-872-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Fernandes
Réu : Roberto de Campos & Cia Ltda. (EPP)
ADV(S) : Marlene Esper Faria - PR11572
Retirar os documentos juntados às fls. 13/14.

TRT-PR-99519-2006-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oscar Luiz da Silva
Réu : Marchesan Implementos e Máquinas Agricolas Tatu S.A.
ADV(S) : Edival Morador - PR24327
Vista ao réu (petição do autor)

TRT-PR-99510-2005-872-09-00-9 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Maria Medeiro Gomes
Réu : Tecvital Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Paulo Sergio Ubialli - PR38138
Olivia Murata Nagahama - PR22317
Retirar documentos juntados aos autos, nos termos do artigo
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.

autor: 20 a 23 e 98 a 101
réu: 58 a 80

TRT-PR-99512-2005-872-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Duarte dos Santos
Réu : Consorcio Construtor de Rodovias Paraná
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Vista ao autor do Laudo Pericial.

TRT-PR-99515-2005-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesus Martins Costa
Réu : Consorcio Construtor de Rodovias Paraná
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista ao autor do Laudo Pericial.

TRT-PR-79020-2005-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Adalberto Amaro Feltrim

Gilberto Amaro Feltrim
Humberto Amaro Feltrim
ADV(S) : Cristiane Rodrigues Alves - PR23589
Ciente de que fora designada a audiência de instrução para o
dia 25/01/2007, às 9h50min.

TRT-PR-00109-1995-872-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sinteemar - Sindicato dos Trabalhadores Em Estabele-
cimentos De
Réu : Universidade Estadual de Maringa
Estado do Paraná
ADV(S) : Ivone Roldao Ferreira - PR16632

Fica Vossa Senhoria intimada para fornecer o número de Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) e/ou data de nascimento, nome
da genitora das seguintes substituídas:
TANIA MARA SALTÃO
TELMA DE TOLEDO VALENTINI

TRT-PR-51117-2006-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Carolina Drugowick
Réu : Silmedic - Comércio e Representação de Medicamentos
Ltda.
Crismedic - Produtos Farmaceuticos Ltda.
Tele Sbelt Cosmeticos Ltda.
Kley Crispim de Lima
Antonio Eliesio Alves da Silva
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
Vicente de Paulo Russo - PR12746
intimar as partes da decisão que julgou parcialmente proceden-
te os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-76129-2006-872-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pressure Equipamentos Ltda.
Réu : Adriano dos Santos de Souza
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Tomar ciência de que foi determinado o arquivamento dos au-
tos nos termos do artigo 844 da CLT, no prazo legal. Custas de
R$ 10,64, a serem recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-79026-2006-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Ednelcio Casavechia
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 317.

TRT-PR-76153-2005-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Velasco & Paula Ltda.
Réu : Silmara Araújo da Silva
ADV(S) : Antonio Elson Sabaini - PR15497
consignante: retirar os documentos de fls. 08/42 e 54 no prazo
de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00164-2006-872-09-00-0 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Andre Gimenes
Réu : Semco/Rgis Serviços de Inventários Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 247.

TRT-PR-78001-2005-872-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Global Village Telecom Ltda.
Réu : União Federal
ADV(S) : Isadora Selig Ferraz - PR32059
Retirar documentos juntados aos autos, nos termos do artigo
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.
autor: folhas 79 a 92 e 229 a 323.

TRT-PR-00224-1998-872-09-00-4 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Guiomar da Silva
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Lizeu Nora Ribeiro - PR15514
Manifestar-se sobre o agravo de petição de fls. 585.

TRT-PR-51240-2006-872-09-00-6 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabel Fernandes da Silva
Réu : Claudineia Maria de Oliveira
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Ana Maria Brenner - PR35981
José Vieira Rosa - PR15926
intimar as partes da sentença que julgou improcedente os pedi-
dos

TRT-PR-51242-2006-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Giovana Silva Rodrigues
Réu : Laercio dos Passos
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
De que o MM. Juiz do Trabalho determinou o arquivamento
dos autos, tendo em vista a ausência injustificada da parte au-
tora, nos termos do artigo 844 da CLT, tendo Vossa Senhoria o
prazo legal, para, querendo, interpor eventual recurso.

TRT-PR-00243-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josemar Cicero Luiz
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário in-

terposto pelo autor.

TRT-PR-99553-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Genuel Felisardo de Lima
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Izaias Arcolezi - PR16631
Guilherme Domingues de Castro Reis - SP128329

Cientes de que foi designada audiência de conciliação para o
dia 29/01/2007, às 9h:45min.
Deverão os procuradores comunicar a data da audiência às par-
tes.

TRT-PR-00303-1996-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nirceu Leticia Martins
Réu : Passarela & Passarela Ltda.
Cleonice Passarela
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Vista ao autor, somente em Secretaria (decl. bens)

TRT-PR-92200-2006-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eloir de Moura Brehmz
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
Fica intimado do r. despacho de fls. 23 que determina a desig-
nação de HASTA PÚBLICA.

TRT-PR-00404-2006-872-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Amorim
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
encontra-se alvará judicial na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, em substituição ao anterior.

TRT-PR-00409-2006-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Esmilde Aparecida Gomes
Réu : Rodnei France Alvarenga
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Fica intimado para se manifestar sobre os cálculos apresenta-
dos pelo autor às fls. 117/124 dos autos.

TRT-PR-00415-2006-872-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Benedita da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066

Vistos, etc...
Determino ao reclamado que junte aos autos o PPRA e PCM-
SO da unidade em que o autor trabalhava, no prazo de 10 dias,
sob as penas do art. 359 do CPC.
Intime-se.

TRT-PR-00443-2002-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edevandro Sebastião da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista de
Maringá Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
encontram-se guias de retirada para o reclamante e para a re-
clamada Spaipa (saldo existente nos autos). Ciência de que,
conforme despacho de fl. 611, foi declarada extinta a execução
em face da executada SPAIPA S/A e de que prosseguir-se-á
quanto à executada COCAMAR, tendo sido designada hasta
pública para os dias 27/03/2007 e 12/04/2007.

TRT-PR-00470-1992-872-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Cristina Pereira
Réu : Recuperadora de Veículos 2000 Ltda.
João Milagres Carneiro
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389

Indicar medidas cabiveis ao prosseguimento do feito, sob pena
de suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/
80.

TRT-PR-00514-2006-872-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izabela Vieira Micalli (Menor)
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Intimo V. Sa. da sentença de fls. 69 e do recurso ordinário de
fls. 71.

TRT-PR-00542-2005-872-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailton Aparecido Ferreira dos Santos
Réu : Pastelaria Paulista Lanches
Marcelo da Costa Correa

Processe-se o agravo de petição de fls. 99. Após, ao E. Regio-
nal.

TRT-PR-00592-1992-872-09-00-7
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Marcon Assunção
Réu : Fundação Universidade Estadual de Maringá
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Retirar documentos juntados aos autos: folhas 7 a 15.

Maringá
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TRT-PR-51672-2005-872-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vania de Araujo da Silva
Réu : Indústria e Comércio Rivolli
ADV(S) : Rogerio Guedes Pereira - PR25011

Intime-se o autor para juntar aos autos o contrato social da exe-
cutada, comprovando quem são os seus sócios, bem como a
indicação dos endereços atualizados.
Voltem conclusos.

TRT-PR-51674-2005-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilma de Fátima Valenciano
Réu : Indústria e Comércio Rivolli
ADV(S) : Rogerio Guedes Pereira - PR25011

Intime-se o autor para juntar aos autos o contrato social da exe-
cutada, comprovando quem são os seus sócios, bem como a
indicação dos endereços atualizados.
Voltem conclusos.

TRT-PR-00828-2006-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo dos Santos Mello
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraao Vagner da Rocha - PR11399
Cesar Augusto Moreno - PR15072
Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
intimar as partes da sentença que julgou improcedente os pedi-
dos formulados pelo autor.

TRT-PR-00912-1998-872-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir José Damiani
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ivan Aparecido Ruiz - PR11888
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-00970-2006-872-09-00-9 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Antonio Felipe
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Comprovar recolhimentos previdenciário, conforme determi-
nado no despacho das fls. 138 e retirar os documentos juntados
às fls. 34/53 e 61/83 (1ª Reclamada) e fls. 91/130 (2ª Reclama-
da)

TRT-PR-01052-1994-872-09-00-2 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wigando Georg
Réu : Central Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito por 1 (um ) ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

TRT-PR-01150-2001-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Aparecido dos Santos (Espólio De)
Réu : Frigorifico Paissandu Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
ciência às partes de foi designado lelão do bem penhorado nes-
tes autos para os dias 27/03/07 e 12/04/07, bem como de que
há guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho para a
inventariante.

TRT-PR-01267-1991-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adair José Lemos de Moraes
Réu : Neide Domenes de Lima
Carlos Roberto Lima
Dorival Lima
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-01299-2006-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juraci Ventura Romero
Réu : Toldos e Tendas Tenorio Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Manifeste-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-01325-2006-872-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geralda Aparecida Gardino
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Daisy Rosa Malacário - PR26108
intimar as partes da decisão que julgou parcialmente proceden-
te os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-01359-1999-872-09-00-8 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilin Maria Portes Salgado
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-01663-2006-872-09-00-5
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristian Ricardo da Silveira
Réu : Brasil 2000 Equipamentos Musicais Ltda.
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Advogada da parte ré fica intimada de que a audiência foi alte-

rada para o dia infra e não para o dia 23 como havia informado
a ata de audiência do dia 30.11.2006.
Data da audiência: 24/04/2007 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01682-2006-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Teresinha Mendes dos Santos Ferreira
Réu : Marimed Serviços Medicos S.A.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Manifeste-se quanto aos documentos de fls. 168

TRT-PR-01752-1999-872-09-00-1 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Santina Maria Mazia Schincariol
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-01985-2000-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Nunhes
Réu : Madenorte Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Fernao Dias Materiais Para Construção Ltda.
José Antonio Tavares da Silva
Edson Oliveira da Silva
Maria Aparecida de Oliveira
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Vista ao autor, somente em Secretaria (decl. bens)

TRT-PR-02009-2006-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lopes Bastreghi
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Junte-se a petição. Devolva-se ao réu os documentos que a acom-
panham, uma vez que extemporânea a sua juntada.
Aguarde-se o prazo para oferecimento de resposta ao recurso
ordinário de fls. 246.

TRT-PR-02111-1993-872-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Pereira Sapata
Réu : Transparana S.A.
Transparana Agrícola S.A.
ADV(S) : João Carlos de Oliveira - PR6360
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do traba-
lho.

TRT-PR-02150-2001-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ribeiro
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Pefisa Pernambucanas Financiadora S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifestar-se sobre o agravo de petição de fls. 574.

TRT-PR-02162-1991-872-09-00-9 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joana D’Arc Damasceno e Silva Belan
Réu : Instituto Nacional de Assistência Medica da Previdencia
Soci
União Federal
ADV(S) : Jorge Willians Tauil - PR17418

Fica Vossa Senhoria ciente de que o MM. Juiz indefiriu o pedi-
do de fls. 592, porque o prazo do executado para interposição
de agravo de petição decorreu em 16/10/2006.
Fica, ainda, intimado para, querendo, apresentar contraminuta
ao Agravo de Petição interposto pelo INSS.

TRT-PR-02166-1998-872-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02355-1994-872-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeir de Lima
Réu : Vivar Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926

Encontra-se a disposição do Procurador do Réu guia de retira-
da junto à CEF-PAB da Justiça do Trabalho para levantamento,
ficando Vossa Senhoria intimada de que a ausência do saque
implicará no recolhimento dos valores aos cofres públicos.

TRT-PR-02359-1998-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleusa Fonseca
Réu : Comercial A S Alves S.A. (Massa Falida)
Fernando Henriques
Ubaldina Carvalho Alves
Antenor dos Santos Alves
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
Fica intimado do r. despacho de fls. 495: “Suspendo o anda-
mento processual do presente feito por 1(um) ano, ou até mani-
festação das partes (art. 40 da Lei 6.830/80). Após, vistas ao

reclamante pelo prazo de 10 dias, no silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-02931-1987-872-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gracindo Odilon Amorim (Espolio)
Réu : Passos Comércio e Representações de Eletrodomesticos
Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fornecer o endereço do DETRAN da cidade de Pirapozinho -
SP.

TRT-PR-03002-1998-872-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Onofre Fabiano
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Marcia Cristina Rafael - PR21727
VISTA AO RÉU (pet. autor)

TRT-PR-03056-2000-872-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Custodio Machado de Azevedo Filho
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03057-2000-872-09-00-9 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orlando Serdera
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03061-2000-872-09-00-7 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaide Ribeiro Cortes
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03068-1993-872-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ermelinda Cavazzani
Réu : Sociedade Construtora Casablanca Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Tamara Gambale Gonçalves - PR32946

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar acerca da cer-
tidão de fl. 369.

TRT-PR-03080-2000-872-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Faustino Pereira
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03226-2001-872-09-00-1 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucio de Melo
Réu : Irmaos Mayer & Cia Ltda.
Alberto Mayer (Cpf 045.615.549 - 04)
Reynaldo Mayer (Cpf 079.368.349 - 15)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Ciência do despacho que segue:
Ante o silêncio do autor, suspendo o curso da execução por 01
ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-03320-1995-872-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz Tavares dos Santos
Réu : N Z Fontana & Cia Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho referente a saldo nos autos.

TRT-PR-03519-1996-872-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Bernardino Tavares
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
reclamante: retirar documentos de fls. 2/21.
reclamada: retirar documentos de fls. 43/191 e 1º volume e
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil-Ag. Fórum e
alvarás para levantamento dos depósitos recursais na CEF-PAB
da Justiça do Trabalho. Após, os autos serão arquivados.

TRT-PR-03658-1999-872-09-00-7 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Erich Heinz Bredow
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabio Perez Meister - PR19128
Retirar os documentos das folhas 18 a 37.

TRT-PR-03686-2005-872-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Luciete dos Santos
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 409.

TRT-PR-03729-1999-872-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivo Felicidade

Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Tomar ciência da certidão e despacho de fls. 505.

TRT-PR-03736-1999-872-09-00-3 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jairson Elias de Almeida
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03790-2005-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Osamu Takizawa
Réu : EMBRATEL S.A.
ADV(S) : Antonio Pichek - PR34771
Marcos Fabio Paulino - PR26883
Foi designada audiência para 13 de março de 2007, às 13h05min
para oitiva da testemunha Vani Lago, na 3ª VDT de Curitiba.

TRT-PR-03808-2002-872-09-00-9 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Yassuo Ychimura
Réu : Televisão Cultura de Maringa Ltda.
ADV(S) : Oderci José Bega - PR14813

Fica Vossa Senhoria intimada para levantar a guia de retirada
que se encontra junto à CEF-PAB DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, sob pena de recolhimento aos cofres públicos da União.

TRT-PR-03810-2000-872-09-00-6
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sebastião de Souza
Réu : Corrente Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03851-2005-872-09-00-7 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Periçato
Réu : Bertuci & Garcia Ltda.
ADV(S) : Patrick Franco - PR29675
Manifestar-se sobre o recurso ordinário de fls. 79.

TRT-PR-03874-2005-872-09-00-1 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flavia Morales Graziano (Espólio De)
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Thiago Torres Guedes - RS36754
Orlando Eduardo dos Santos F - PR32993
intimar as partes da sentença que julgou improcedente os pedi-
dos formulados pelo autor.

TRT-PR-04092-1997-872-09-00-9
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Estevao
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Eli Pereira Diniz - PR5587

Vistos, etc...
Os documentos juntados à fls. 455/464 não indicam fraudes
como mencionado pelo exeqüente.
São negócios particulares, aparentemente válidos e eficazes.
Não há prova que o menor MARCELO PETRUCCI JACOMI-
NI seja responsável pela presente execução.
Não há prova, ainda, que os imóveis, cuja penhora é requerida,
pertencem ao executado.
Indefiro os requerimentos .
Ao arquivo provisório, conforme fls. 451.
Intime-se.

TRT-PR-04105-1997-872-09-00-0
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Messias dos Santos
Réu : Auto Posto e Restaurante Marita Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Rosangela Cristina Barboza Sleder - PR36441
para as partes retirarem documentos, no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como de que se encontra guia de retirada na CEF-
PAB da Justiça do Trabalho referente a saldo nos autos para a
reclamada.

TRT-PR-04118-1998-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alcemir Joelson Mendes
Réu : Bilhares Leao Ltda.
Manoel da Paz Santos
Edleuza Cavalcanti Santos
Marcia Santos
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de JUstiça de fls.
549.

TRT-PR-04142-1999-872-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Aparecido Pereira
Réu : Luminosos Maringa Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Ciência da certidão de fls. 279.

TRT-PR-04142-1997-872-09-00-8
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Euzebio Vieira
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Hamilton José Oliveira - PR17587
Silvio Luiz Januario - PR15145
recte: encontra-se alvará judicial na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho, devendo comprovar nos autos o valor sacado , bem
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como para retirar os documentos de fls. 19-23, no prazo de 30
(trinta) dias.
recda: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho bem como para retirar os documentos de fls. 48/209,
213/273 e de fls. 13-139 do Agravo de Petição, no prazo de 30
(trinta) dias.

TRT-PR-04348-1997-872-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vicente Mota Esposito
Réu : Criativa Prestadora de Serviços
Walfrido Lourenço Duque de Souza Filho
Maria do Rocio Loures Duque de Souza
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Ciência do despacho que segue:
Ante o silêncio do autor, supendo o curso da execução por 01
(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-04483-2000-872-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo José Perini
Réu : Prevent Saude Bucal Ltda.
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
Fabio Alex Sgobero - PR27331
Indique o autor bens passíveis de penhora.

TRT-PR-04580-1994-872-09-00-3
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Svidzinski
Réu : Universidade Estadual de Maringa
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Retirar documentos juntados aos autos: folhas 15 a 29.

TRT-PR-04702-1998-872-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmilson José da Silva
Réu : Makroquimica Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Sergio Antonio Meda - PR6320
Para que retirem os documentos, após o que os autos serão
arquivados definitivamente.
Autor - fls. 08/33
Réu - fls. 51/76

TRT-PR-04908-1999-872-09-00-6 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-05070-1999-872-09-00-8 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Lima Francisco
Réu : Vagnaco Indústria e Comércio Ltda.
Vivaldo Valerio da Silva
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Ciência do despacho que segue:

Ante o silêncio do autor, supendo o curso da execução por 01
(um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-05137-1999-872-09-00-4 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Florisbela Camponez da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-06558-1996-872-09-00-0 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Henri Aider Durante
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A. Em Liquidação Extra-
judicial
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
para as partes retirarem documentos, o reclamante os de fls.
28/89, 161/163 e 04/184 da Carta de Sentença, o reclamado os
de fls. 119/144.

TRT-PR-06581-1996-872-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Pereira Rodrigues Junior
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Agnaldo M Albanezi Bezerra - PR12722
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho à disposição da reclamada bem como para o reclamante
retirar documentos.

TRT-PR-06619-1995-872-09-00-8 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jarislena de Faria
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Newton Dorneles Saratt - RS25185
para as parttes retirarem od dumentos - Prazo 30 das. Após os
autos serão encaminhados ao arquivo.
Autor: fls. 11/149 Réu: 166/199-202/372

TRT-PR-06664-1998-872-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Luiz Marques
Réu : Altoe Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Nereida G Milreu Sabaini - PR15749
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Retirar documentos juntados aos autos, nos termos do artigo
245 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.

autor:08/14 réu: 26/28

TRT-PR-06701-1998-872-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio de Souza
Réu : Luminosos Maringa Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Ciência do ofício de fls. 163.

TRT-PR-06702-1996-872-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar Freire
Réu : Banco Economico S.A. - “Em Liquidação Extrajudicial”
Banco Excel Economico S.A.
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Fica intimado para manifestar sobre a readequação de cálclulo
de fls. 827/833.

TRT-PR-06734-1997-872-09-00-4
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Francisco Correia
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
encontra-se alvará judicial para levantamento do depósito re-
cursal, devendo o reclamante comprovar nos autos o valor sa-
cado para abatimento.

TRT-PR-07540-1996-872-09-00-5 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Martinha Teixeira da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Retirarem documentos juntados aos autos, conforme despacho
da 567.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS, (prazo 20 dias),
expedido nos autos de Reclamatória Trabalhista PS nº 631/2003,
entre partes: Robson Oliveira da Silva (exeqüente) e Intermax
Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda. (ME), Eliana Pereira
de Angelo e Analu Pereira de Angelo (executadas).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho da Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando as executa-
das Eliana Pereira de Angelo e Analu Pereira de Angelo, com
endereço em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$8.100,50 (Oito mil, cem reais e
cinquenta centavos) atualizado até 31/07/2006, abaixo discri-
minada, tudo conforme r. decisão exarada nos autos epigrafa-
dos, cujo teor segue parcialmente transcrito: “Acolho o pedido
da parte exeqüente,em termos, para determinar a inclusão dos
sócios nominados às fls. 69/70 no pólo passivo da presente ação
da exucução.., e sua citação para pagamento da dívida no prazo
legal, sob pena de penhora. Fixo desde logo que ao citando
será assegurado o direito previsto no art. 596 do CPC, podendo
ele indicar bens da sociedade a serem primeiro excutídos, sob
pena de serem penhorados os do seu acervo patrimonial, res-
tando desde logo deferida a constrição nos termos postulados
pelo exeqüente.... em 08/05/2006. (a) Paulo da Cunha Boal”.

Valores Devidos
Principal + CM + Juros R$ 6.338,15
Honorários Advocatícios R$ 948,82
Custas R$ 94,88
Contrib. Previdenciária R$ 617,47
Imposto de Renda R$ 101,18
Total da Execução R$ 8.100,50
Valores atualizados até 31/07/2006.

E, para que chegue ao conhecimento das executadas e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, Alexandra Sartori Macei Correia, Técnico Judiciário, o di-
gitei e eu,___________________Giliane Chiaratti Maissen,
Diretora de Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 30 de novembro de 2006.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Traba-
lhista, RT 50/2002, entre partes: CLAYTON GALHARDO DE
CARVALHO (exeqüente) em face de MORASILVA IND. E
COM. DE MÓVEIS DE MADEIRA LTDA, MARIA APARE-
CIDA SILVA MORAES E EDUARDO SILVA MORAES (Exe-
cutados).
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz Titular da Vara do Traba-
lho de Rolândia-PR, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando os executados MO-
RASILVA IND E COM. DE MÓVEIS DE MADEIRA LTDA.,
MARIA APARECIDA SILVA MORAES E EDUARDO SILVA
MORAES, acima nominados, bem como os co-proprietários do
imóvel penhorado nos presentes autos, RICARDO JULLY SIL-
VA MORAES E ALLANA PRISCILA SILVA MORAES, repre-

sentada por CLAUDOMIRO GIMENES MORAES, atualmen-
te com endereços em lugar incerto e não sabido, para CIÊNCIA
DA PENHORA, efetuada nos autos supra, sobre o imóvel ma-
triculado sob o n° 13.173, do livro 2 de Registro Geral, corres-
pondente a fração ideal de 1/3 (um terço) da data de terras sob
n° 9, da Quadra P, com área de 367,69 m², situado no Jardim
Roland, na cidade de Rolândia, contendo uma casa em alvena-
ria, janelas em ferro (padrão Sasazaki), telhas de barro, laje,
garagem, churrasqueira, muro com grades frontais, construção
medindo aproximadamente 250 m². Avaliada em $100.000,00
(cem mil reais), na data de 01/02/2006, conforme auto de fl.
136.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados e co-proprietários do imóvel é passado
o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afi-
xado no lugar de costume neste Fórum Trabalhista, situado na
Av. Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, _______________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria, o Subscrevi.

Rolândia, 11 de janeiro de 2007.

Paulo da Cunha Boal
Juiz do Trabalho

1a Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101, 1o Andar, Cidade Jardim

CEP 83035-310 – São José dos Pinhais/PR
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Primeira Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente Edital, ou dele tomarem conhecimen-
to, que se está citando BRAGANÇA – CONSULTORIA E AS-
SESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA, executada nos
autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução da
importância abaixo, atualizada até 31/12/2006, devida confor-
me a sentença proferida nos autos do processo mencionado.
Processo: RT 629/2002 – Autor: PEDRO LIMA DO PRADO –
R$ 526,74. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara. Dado e
passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José dos
Pinhais/PR, aos 06 dias do mês de dezembro do ano de 2006.
Subscrito por mim, ________ Renato Martins dos Santos, Di-
retor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01208/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-05378-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ana Paula Camargo da Silva
Réu(s) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos
Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
INTIMADO(S) : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes
Aereos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.768.293/0001-40
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:40
Fica Vossa Senhoria ciente do ajuizamento de reclamatória tra-
balhista e da sua condição de Reclamada (cópia da petição ini-
cial anexa), estando notificada para comparecimento à audiên-
cia designada, nos termos do que está acima descrito.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, §1º da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).

LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO - BAIRRO
CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Obs.: é aconselhável a contratação de advogado, embora não
seja obrigatória. Para orientação, consulte a Subseção da Or-
dem dos Advogados do Brasil em São José dos Pinhais, tel.:
(41) 3035-1800.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105/2007

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-

dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-78012-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliel Silva Oliveira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Restam prejudicados os pleitos de fls. 721/723 da parte Recla-
mante, haja vista a apresentação do laudo pericial de fls. 725/
753.
Reconheço a validade do laudo pericial apresentado, eis que
dispensável a presença do Reclamante no momento pericial,
haja vista que a presença do procurador da Reclamante poderia
suprir a ausência da parte Autora.
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial no prazo de 5 dias, a começar pela parte Reclamante.

TRT-PR-78052-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastião José do Nascimento
Réu : G&J Indústria e Comércio de Mármore Sintético e Mar-
cenaria Ltda.
ADV(S) : Sergio Bacila Salum - PR11519
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial (fls. 83/94) no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a co-
meçar pela parte Reclamante.
Liberem-se os valores a título de antecipação de honorários
periciais até a presente data depositados, haja vista o parcela-
mento destes.

TRT-PR-04383-2006-892-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida de Almeida dos Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Jose Carlos Mateus - PR11391
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial de fls. 327/339, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a
começar pela parte Reclamante.
Libere-se para o Sr. perito os valores depositados a título de
antecipação de honorários periciais, os quais foram comprova-
dos em fls. 268 (guia de depósito).

TRT-PR-04616-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Batista Gonçalves da Silva
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo
pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias, a começar pela
parte Reclamante.
Não há valores a serem liberados ao Sr. perito do juízo no mo-
mento, haja vista a concessão do benefício de justiça gratuita à
parte Reclamante.

TRT-PR-04672-2006-892-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neudes Jeremias dos Santos
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leticia Daniele Simm - PR28588
Defiro o pleito da Reclamada de fls. 412/414, devolvo-lhe,
portanto, o prazo concedido em despacho de fls. 397.
Intime-se a Reclamada para que se manifeste acerca do laudo
pericial complementar no prazo de 5 (cinco) dias.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00801/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93005-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Csi Cargo Logística Integral S. A.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, de Máquinas, Mecânicas. de Material Elétrico, de Veícu-
los Automotores, de Autopeças e de Componentes e Partes Para
Veículos Automotores da Grande Curitiba
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Iraci da Silva Borges - PR7093

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 06/03/2007, 14h00min.
Reabra-se o prazo de dez dias concedido à autora para mani-
festação e juntada de documentos, conforme fl. 176.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-79012-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Antonio Setenarski
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Joao Batista de Toledo - PR8716

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência

Rolândia

São José dos Pinhais
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de instrução dos presentes autos para 05/02/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78009-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osmar Lorensato
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 09/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78017-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elton Amorim Neves Goular
Réu : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiano da Rosa - PR26862
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Comuniquem-se as partes que foi designada audiência para
ouvida da testemunha Luis Renato dos Santos, para o dia 17/
01/2007, às 14 horas, na Vara do Trabalho de Carazinho/RS,
localizada na Rua Bento Gonçalves, 356, Centro, Carazinho/
RS.

TRT-PR-78034-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Indústria de Madeiras Zaniolo S.A.
ADV(S) : Airton Miranda Bozza - PR8746

Considerando que o autor constitui advogado, exclua-se o Mi-
nistério Público do Trabalho do pólo ativo.
Retifique-se a autuação, quanto ao pólo passivo, para que conste
como ré a MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA ZANIOLLO S.A.
e como assistente litisconsorcial a INDÚSTRIA DE MADEI-
RAS ZANIOLO S/A (fl. 142).
Redesigne-se a audiência de instrução para o dia 30/01/2007,
às 14h00min.
Após, intimem-se as partes.

TRT-PR-78064-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milaine Aparecida Castilho
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Roland Hasson - PR9120

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 15h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78068-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wagner Garcia Miranda
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 20/03/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78069-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Madeireira Valcir Pallu Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78072-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosinha Ribeiro Marques
Réu : Mvc Componentes Plasticos Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Wiliam Ferreira - PR37061

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 15h30min.
Intime-se o procurador do réu para que, no prazo de cinco dias,
apresente procuração e regularize sua situação processual.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78076-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdenir Gomes Vieira
Réu : Thyssenkrupp Sofedit do Brasil Industrial Ltda.
Rh Center Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Luciana Rocha Lopes - PR20258

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 09/05/2007, 15h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78077-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manuel Alberto Jones Kucobenko
Réu : Madeiras Eulides Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Franz Norbert Wieler - PR12519

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 05/03/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78081-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Clodoaldo Ferreira Godinho
Réu : Embrapinus Componentes de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ana Fábia Ribas de Oliveira - PR24650
Nubia Bianca Bortoli da Silva - PR27576

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 20/03/2007, 15h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-78099-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Dirceu Belgamann
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-52359-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Olinda Belo Bilek
Réu : Teresa Contes de Oliveira
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Adriana Wenk de Camargo - PR27574

Conforme certidão de fl. 22, a reclamante não reside mais no
endereço fornecido nos autos. Em razão disso, intime-se sua
procuradora para, em 5 (cinco) dias, fornecer o novo endereço
da autora, a fim de possibilitar a intimação da mesma para com-
parecer nesta Vara do Trabalho e ratificar o acordo apresenta-
do, sob pena de não homologação do acordo e extinção do fei-
to, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-52600-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Ferreira da Trindade
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Osmar Cardoso Rolim - PR39103
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Decisão em sede tutela antecipada - pedido improcedente.

TRT-PR-04175-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jean Carlo Rodrigues de Almeida
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Cristina Maria Ramalho - PR14824

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 14/05/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes e testemunhas arroladas.

TRT-PR-04375-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Carlos Seabra Reverbel Neto
Réu : Tnt Logistics Ltda.
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473
Mozart Albuquerque Brites - PR26411

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de encerramento de instrução dos presentes autos para 12/03/
2007, 15h30min.
Junte-se aos autos a Carta Precatória cumprida, proveniente da
35ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, exceto as peças em
duplicidade.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04548-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Amilton Cezar
Réu : Cosmotec do Brasil Industrial Ltda.
Lce - Cosmotechnology Ar Condicionado e Energia
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Oscar Fleischfresser - PR21505

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/03/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04652-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Simone Cristina Lobo
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/02/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04694-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Azaria dos Santos

Réu : Sanear Saneamento e Engenharia Ltda.
Itajui Engenharia de Obras Ltda.
C.R.E. Participações e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Bernardo Duarte Almeida Fonseca - PR31139
Joao Casillo - PR3903
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 06/03/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes e a testemunha.

TRT-PR-04760-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de encerramento de instrução dos presentes autos para 20/03/
2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04767-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jonatas Luiz dos Santos
Réu : Edgard Ottersbach Me
ADV(S) : Carmen Ester Romero - PR18409

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de encerramento de instrução dos presentes autos para 14/05/
2007, 13h25min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04789-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Dias de Oliveira
Réu : West Air Cargo Ltda.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Acir Vespoli Leite - SP36560

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 12/03/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes e as testemunhas.

TRT-PR-04790-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourival Tereza dos Santos
Réu : Csi Cargo Logística Integral S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 12/03/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes e a testemunha.

TRT-PR-04830-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Placides Borges
Réu : Ricardo Pussoli
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Em razão da necessidade de adequação da pauta, a audiência
de INSTRUÇÃO designada para este processo fica antecipada
para 31/01/2007, às 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04867-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osmar Lorensato
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de encerramento de instrução dos presentes autos para 16/05/
2007, 13h25min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04882-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carmem Lúcia Moreira
Réu : Ajb Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Sergio Bacila Salum - PR11519

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 10h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04883-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ronaldo da Costa Moreira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência

una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 25/01/2007, 13h25min.
O requerimento quanto a realização de perícia será apreciado
em audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04898-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Walber Torres
Réu : Nossa Serviços Temporários e Gestão de Pessoal Ltda.
Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - PR24484
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 10h10min.
Os requerimentos do autor para exclusão da primeira reclama-
da e inclusão da empresa Keeper Serviços Temporários Ltda na
lide serão apreciados em audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04910-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lindamir do Rocio Carvalho Coelho
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Marcio Krussewski - PR32785

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 10h40min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04913-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Claudiana Aparecida Xavier
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Marcio Krussewski - PR32785

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 10h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04915-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cleverson Kleber Machado
Réu : Dacar Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Germano Alberto Dresch Filho - PR15359

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/02/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04916-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdivio Barbosa do Nascimento
Réu : Solar Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 9h20min.
Expeça-se nova Carta Precatória Notificatória ao réu, confor-
me determinação de fl. 49
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04974-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosangela Mariluz de Sant Ana Santos
Réu : Vidraçaria e Molduras Trevo Ltda.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 14h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04988-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lúcio Mauro Pires
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/02/2007, 14h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05012-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida Gonçalves Nunes
Réu : Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Celso Wolf - PR6755
Decisão em sede de tutela antecipada - pedido improcedente.

TRT-PR-05054-2006-892-09-00-0
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Jorge Fagundes
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
Redram Construtora de Obras Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Inger Kalben Silva - PR14927

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
inaugural dos presentes autos para 22/03/2007, 10h20min.
Expeça-se Carta Precatória Notificatória para a Comarca de
Cascavel, para intimação da primeira reclamada, na pessoa do
sócio, conforme requerido à fl. 32.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05057-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alberto Michel
Réu : Mise Au Point Manutenções Mecânicas Ltda.
Atemap do Brasil Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Nelson Knob - PR24534
Zenice Mota Cardozo - PR19072

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 15/03/2007, 15h30min.
A ausência do autor mencionada a fl. 31 será apreciada em
audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05063-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mariângela Pedrotti Faustino
Réu : Rio de Una Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Zuleika Loureiro Giotto - PR21905

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 15/03/2007, 16h40min.
Intime-se a testemunha do cancelamento da audiência Una.
O requerimento da reclamada será apreciado em audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05064-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto da Silva Santos
Réu : Juss Serviços em Metais Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
Luciano Duarte Peres - SC13412

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 19/04/2007, 10h20min.
Defere-se o requerimento da ré de fl. 68, salientando-se que,
conforme a prática deste Juízo, as intimações, excetuando-se
as de caráter pessoal, são realizadas através do Diário de Justi-
ça do Estado do Paraná.
As partes deverão informar as suas testemunhas sobre a desne-
cessidade de comparecimento na referida audiência, tendo em
vista a ausência do endereço das mesmas nos autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05066-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daiane Pereira de Souza
Réu : Platimach Ltda. (ME)
Natura Plasticos Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Wilson Roberto de Lima - PR12930

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 28/06/2007, 15h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05072-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Komar
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 08/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05077-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Perassoli
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 25/01/2007, 10h40min.
O requerimento para ouvida de testemunha por carta precatória
será apreciado em audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05078-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Aparecido Ramos

Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 28/06/2007, 11h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05084-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roberto Ferreira da Silva
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Miguel Angelo Rasbold - PR25325

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 28/06/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05085-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Carlos de Oliveira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Daleffe - PR20321
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 14/05/2007, 14h00min.
Intime-se o procurador da ré para, no prazo de cinco dias, regu-
larizar o substabelecimento de fl. 74 que está sem assinatura.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05086-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Hamilton Carlos Rocha Vitorasso
Réu : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Carlos Eduardo Grisard - PR16733

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 06/02/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05088-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Luiz da Silva
Réu : Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Afonso Jose Ribeiro - PR37483

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 28/02/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes e as testemunhas.

TRT-PR-05094-2006-892-09-00-1
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderleia Hass do Amaral
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Edson Hauagge - PR20423

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 12/03/2007, 16h30min.
Se as partes pretenderem a intimação de suas testemunhas men-
cionadas na ata de fl. 35, deverão fornecer os endereços das
mesmas, até trinta dias antes da data designada para audiência.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05100-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Salete Ferreira de Souza da Cruz
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 15/05/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05105-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manoel de Jesus Rodrigues
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05119-2006-892-09-00-7 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jurema do Rocio Deres
Réu : Sociedade de Ensino Terceiro Milenio Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 28/06/2007, 14h00min.
Em face da informação de fl. 25, intime-se o autor para, no

prazo de dez dias, fornecer o nome e endereço dos sócios da
reclamada para citação da ré na pessoa dos mesmos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05124-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andre Ricardo Sluzala
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 15/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas.

TRT-PR-05139-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo José Gobette
Réu : Trajano e Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Darlisa da Silva - PR26309

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05208-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana Marchini
Réu : Leather From Brazil Ltda.
Leather Textil Brazil Ltda.
Adelino Morgado
Virgilio Morgado da Costa
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Noe Galdamez Herrera - PR24288

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05219-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Herbert Fruehauf
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
Multilajes Pre Moldados de Concreto Ltda.
Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Jozildo Moreira - PR20177

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 02/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05222-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jurandir do Nascimento
Réu : Simoldes Plasticos Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 06/03/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05226-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio de Campos Morini
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 14/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05236-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Romildo Cordeiro
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Real Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de AUDIÊNCIA INICIAL, nas datas abaixo relacionadas,
de que o não comparecimento do Autor implicará no arquiva-
mento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05242-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Ferreira de França
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Ana Silvia Voss - PR36369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 02/05/2007, 14h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05263-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marlon Giovany Pageski
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05297-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Thiago Fressato
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 20/03/2007, 14h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05301-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Davi Messias de Morais
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 28/06/2007, 11h20min.
Altere-se o endereço da primeira ré, conforme informado à fl.
71.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05308-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andre Deniz Batista
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 13/03/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05310-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdeci Pereira de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 20/03/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05321-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vilson do Amaral
Réu : Foggitec Industrialização Terceirizada Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Marco Antonio Monteiro da Silva - PR6654

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 31/01/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05322-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : ESPÓLIO DE Izael Pereira
Réu : Odemar Solano Klock
ADV(S) : Celso Lucinda - PR6391

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 18/01/2007, 10h50min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05333-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidclei Augusto de Paula
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05335-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Antonio Jussen
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 18/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-05354-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elenice Souza da Silva
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 08/05/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes e testemunhas.

TRT-PR-05378-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ana Paula Camargo da Silva
Réu : Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 15/03/2007, 14h40min.
Intime-se a primeira reclamada por edital, tendo em vista que a
mesma encontra-se em local incerto e não sabido, conforme
informações obtidas no processo 5138-2006-8920-09-00-3 que
tramita nesta Vara e onde a referida ré também figura como
reclamada.
Intimem-se as demais partes.

TRT-PR-05379-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jean Marcelo Andreatta Rodrigues
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 09/05/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05387-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elisangela Aparecida Santos do Paraizo
Réu : Meyergart Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carlos Jose de Oliveira Mattos - PR23746

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 08/05/2007, 15h30min.
Defere-se o requerimento do autor de fl. 88 sobre a apresenta-
ção dos cartões-ponto. Quanto ao requerido sobre o recibo de
pagamento do mês de maio de 2003, o pleito será apreciado em
audiência, tendo em vista que referido período trata-se ainda
de matéria controvertida.
Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar os cartões- ponto da reclamante referente a todo o perí-
odo contratual. Após, vistas ao reclamante por igual período.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05405-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emidio Batista
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
Transportadora de Cargas Rodoviárias Canadá Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Marcelo Maciosk - PR17214

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/03/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05459-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson da Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 03/05/2007, 15h20min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05470-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Ozeias de Araújo
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Joao Casillo - PR3903

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 02/05/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05496-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Regina Maria Kuzma
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 02/05/2007, 15h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05517-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gabriel Dias da Silva
Réu : Josimar Gazolla Picanço
ADV(S) : Ligia Regina Spricido - PR22063
Paulo Winicius de Castro - PR39465

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 14h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05582-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maiko Antonio dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 26/02/2007, 14h00min.
Defiro o pedido do autor quanto a dispensa de antecipação de
honorários periciais
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05583-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdecir da Silva Souza
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 14/03/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05593-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Elly Dudek
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
R. B. Rotas Brasil Transportes Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Decisão em sede de tutela antecipada:
(...) conceder a antecipação dos efeitos da tutela requerida,
determinando-se às Reclamadas que, no prazo de 48 horas,
quitem os valores firmados em acordo realizado no Tribunal
Arbitral de São Paulo assim como a multa de 20%(vinte por
cento) consignada em ata de fls. 19/20, haja vista a inadim-
plência, conforme despacho de fls. 48, sob pena de multa diá-
ria a ser arbitrada (artigo 461, CPC), a qual será revertida à
parte Autora. (...)

TRT-PR-05607-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Rogerio Ferreira
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 12/03/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05610-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Célia Neves da Cruz
Réu : Móveis 3b Ltda.
Gaze Said
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Jussaara Grando Allage - PR19240

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 05/03/2007, 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05611-2006-892-09-00-2
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco José Eckstein
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 06/03/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05627-2006-892-09-00-5
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Altino Pereira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 22/05/2007, 13h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05642-2006-892-09-00-3
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edison Soares de Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Catlog Logística de Transportes S A
Csi Cargo Logística Integral S. A.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Graciela Gonçalves - PR25864
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 14h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05648-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Caes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-05691-2006-892-09-00-6
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joelias Daniel Cunha
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência
de instrução dos presentes autos para 07/05/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05754-2006-892-09-00-4
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabiano da Cruz
Réu : Vigor Vigilância S/C Ltda.
Mamore Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Airton Luiz Padilha - PR9173

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 08/03/2007, 16h10min.
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
o endereço correto da segunda ré ou indicar a forma de cumprir
a diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do
processo sem julgamento do mérito ( artigo 267, III do CPC).
Intimem-se as partes.

TRT-PR-05880-2006-892-09-00-9
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sergio Henrique Kolossovski
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 10/05/2007, 16h50min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-06010-2006-892-09-00-7
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Reginaldo Mesquita
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Hauagge - PR20423

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 09h10min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-06041-2006-892-09-00-8
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Cesar Cavalheiro
Réu : Hella Arteb S. A.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sérgio Alberto Gonçalves Pereira - PR21210
Alberto Mingardi Filho - PR40064
Jose Carlos Mateus - PR11391

Por necessidade de adequação da pauta, converto a audiência
una dos presentes autos para INICIAL, a qual fica designada
para 21/06/2007, 16h00min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-06182-2006-892-09-00-0
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Isabel Bodner Machado
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Decisão em sede de tutela antecipda - improcedente.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00902/2007

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-52645-2006-892-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosana de Fátima da Costa Cordeiro
Réu : Mr Recursos Humanos Ltda.

Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
SEED negativo- empresa MR Recursos Humanos Ltda-mudou-
se

TRT-PR-52654-2006-892-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valmiro Saraiva Franco
Réu : José Borges de Souza Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
SEED negativo- réu José Borges de Souza Construções Elétri-
cas Ltda- mudou-se

TRT-PR-52696-2006-892-09-00-8 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edson Cardoso
Réu : Treinfo Neves Informatica Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
SEED negativo- réu Treinfo Neves informática Ltda- mudou-
se

TRT-PR-52726-2006-892-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adalto Macedo Feitoza
Réu : Oliveira e Lustosa Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradk - PR36473
SEED negativo-réu Oliveira e Lustosa Construções Civis Ltda-
mudou-se

TRT-PR-05320-2006-892-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izaura Clea Nunes Barbosa
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio de Componentes de
Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Ane Gonçalves de Resende - PR31337
SEED negativo-réu Refrex Brasil Indústria e Comércio de Com-
provantes de Refrigeração Ltda- mudou-se

TRT-PR-05341-2006-892-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sibele Cristina Moura
Réu : Diamante Ferramentaria Ltda.
ADV(S) : Eleni Juliato Piovesan - PR24244
SEED negativo-réu Diamante Ferramentaria Ltda- mudou-se

TRT-PR-05623-2006-892-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Celso Aparecido dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Brinquedos Faversani Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
SEED negativo-réu Indústria e Comércio de Brinquedos Fa-
versani Ltda- mudou-se

TRT-PR-05636-2006-892-09-00-6 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Vinicius Izidorio
Réu : Marca Comercial Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
SEED negativo-réu Marca Comercial Ltda- mudou-se

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209/2007

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-52387-2006-892-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vinicius Sanches Monteiro (Menor)
Réu : Nobre Cia. de Reparação Automotiva Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Lorena Migliorini - PR33367

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 43/
49).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-52414-2006-892-09-00-2 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alex Fernando Camargo Bueno (Menor)
Réu : Controller Transportadora Alkmaar Ltda.
ADV(S) : Ruy Gastão de Andrade Azevedo - PR23287
vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 64/
70).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-52457-2006-892-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlei Buchmann
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
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Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 160/
166).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-52467-2006-892-09-00-3 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Buchmann
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 163/
169).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

TRT-PR-04004-2006-892-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Expedito Martins Pereira
Réu : Lojas Cem S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes de Castro - PR37090

Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 66/
73).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00501/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01249-2005-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jacson Hilário Gonçalves
Réu : Luson Veículos Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 12/02/2007 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 57001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-81017-2006-670-09-00-4 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca-
rios e Financiários de Curitiba e Região
Associação Nacional dos Funcionários do Banco do Brasil
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Miriam Aparecida Goncalves - PR11944
Mauro Jose Auache - PR17209
Marcos Antonio Zin Romano - DF17184
- Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 89/90, intimando a
parte autora do conteúdo do mesmo.
- Quanto à desistência da ação (fl. 97) em relação à segunda
reclama, manifeste-se a mesma, no prazo de dez dias, sob pena
de concordância. - Intimem-se as partes autora e primeira re-
clamada para que indiquem a espécie de prova que pretendem
produzir, de forma detalhada, em dez dias, sob pena de indefe-
rimento. - O silêncio será interpretado como desinteresse na
produção de provas e os autos serão incluídos na pauta de jul-
gamento. Despacho de fl. 89/90: “A requerente afirma que
mantém contrato de prestação de serviços de telemarketing com
a Central de Atendimento do Banco do Brasil de São José dos
Pinhais. Relata que os serviços são prestados diretamente na
sede do Banco do Brasil, Rua Joinville 3816, Vila Braga. Diz,
ainda, que em razão da greve da categoria bancária, o Sindica-
to requerido está realizando piquetes defronte a inúmeros esta-
belecimentos bancários, impedindo que os empregados entrem
nas agências para trabalhar. Complementa dizendo que, embo-
ra os empregados da requerida não sejam bancários, também
estão sendo impedidos pelo requerido de entrar no local de tra-
balho. O contrato de prestação de serviços juntado aos autos
comprova a alegação da requerente de que seus empregados
trabalham na sede do Banco do Brasil. A greve da categoria
bancária é fato público e notório. Fica evidente no caso que a

alegada lesão é premente e não permite o aguardo do trâmite
normal do processo judicial. Além disso, é possível concluir
que os grevistas não saibam distinguir qual dos trabalhadores
que pretendem entrar no Banco são efetivamente bancários e
quais são terceirizados. Portanto, necessária se faz a concessão
da liminar pretendida, em especial porque o exercício do direi-
to constitucional de greve deve ser apreciado à luz do direito
de ir e vir, do direito de acesso ao trabalho, e por consequência
de acesso ao local de trabalho, conforme artigo 6.o, parágrafo
3.o., da Lei 7783/89. Sendo assim, com fulcro nos artigos 114
da CF, bem como 928, 932 e 933 do CPC, defere-se a liminar
pleiteada, para determinar que o requerido se abstenha de pra-
ticar atos de turbação e esbulho da posse da ré, deixando de
proibir a entrada dos empregados da requerente na sede do
Banco do Brasil, no endereço mencionado. Fixa-se multa diá-
ria de R$ 10.000,00 para hipótese de descumprimento. Expe-
ça-se o mandado proibitório com urgência, devendo acompa-
nhá-lo uma cópia da listagem de empregados juntado pela re-
querida nestes autos. Desde já fica autorizada a utilização de
reforço policial caso necessário para garantir o cumprimento
da ordem, nos termos do artigo 172 do CPC. Após cumprida a
determinação, cite-se o requerido para, querendo, apresentar
defesa e especificar as provas que pretende produzir em 10 dias.
Oficie-se o Ministério Público do Trabalho para que tome ci-
ência dos termos desta ação. Intime-se a parte autora.”

TRT-PR-51029-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Giovana do Carmo Riccetto Stumbo
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representação
Comercial Ltda.
Fábrica de Doces Princesa
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
1- Libere-se o depósito de fls. 51 ao autor.
2- Intime-se o INSS conforme determinado às fls. 36.
3- Cumpridas, arquivem-se os autos.
4- Intime-se.

TRT-PR-76041-2006-670-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Trans Pinho Ltda.
Réu : Ademilson Barbosa da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Conforme Ordem de Serviço 01/2002, fica V. S.ª intimado a
promover, em cinco dias, o depósito do valor em consignação,
nos presentes autos, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-99526-2006-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Costa Dutra
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Os documentos que o reclamante apresenta informam que con-
tinuamente não lhe tem sido negado atendimento médico, por
exemplo, folha 39, que acusa tratamento mediante convênio
com plano de saúde. Destes documentos não é possível deduzir
quem suporta as despesas com o plano de saúde. Ainda, não há
informação a respeito da atual situação do benefício previden-
ciário, tratando-se de prova possível à parte. Antes da análise
do pedido de concessão da tutela antecipada, considero neces-
sários tais esclarecimentos. O reclamante tem o prazo de 10
dias para tanto. Designo audiência inicial para 9 de julho de
2007, às 11h40.
Notificar a reclamada, com cópia da petição inicial e deste des-
pacho, bem como intimar o reclamante deste despacho.

TRT-PR-78085-2006-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Arlindo Guedes
Réu : Móveis e Esquadrias Almeida Ltda.
ADV(S) : Irmeli Melz Nardes - PR5457
Anibal Pinto Cordeiro Neto - PR1477
Tendo em vista a condição do Autor de maior de 60 anos de
idade, dê-se aos autos tramitação preferencial.
Anote a Secretaria esta condição nos registros eletrônicos
(SUAP), utilizando para isto o código 360 e proceda a imediata
identificação dos autos, na forma do ATO GP/CORREG 1/2004,
colocando etiqueta contendo a expressão TRAMITAÇÃO PRE-
FERENCIAL e fixando fita adesiva vermelha na lombada dos
autos.
Excluam-se os autos da pauta dejulgamento do dia 08/06/2007,
às 17:04.
Designe-se o dia 23/03/2007 às 16:25, para julgamento.
Prossiga-se.

TRT-PR-00177-2006-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Beserra da Silva
Réu : Kraft Lyne Ind. e Com. de Máquinas e Equipamentos
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Carlos Arauz Filho - PR27171
1. Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.
2. Determino a realização de perícia em face de pedido relaci-
onado a acidente de trabalho.
3. Intimar as partes para que, desejando, apresentem quesitos e
indiquem assistente técnico, no prazo de 10 dias.
4. Após, voltem conclusos para nomeação de perito do juízo e
quesitos.
5. Oficiar INSS para que remeta ao Juízo cópia integral do pro-
cesso administrativo que resultou no pagamento do benefício
124.925.644-2 (folha 14).

TRT-PR-00209-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sonia Fagundes Soares

Réu : Del Manos Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Vistos, etc.
- Ante a devolução da notificação da reclamada, uma vez que o
endereço informado não é abrangido pelo sistema SEED, revo-
go a decisão de fl. 68 e reabro a intrução processual.
- Excluam-se os presentes autos da pauta de julgamento e de-
signe-se data de audiência Inicial, intimando a parte autora e
notificando a reclamada.
Designado o dia 05/02/2007, às 14h40min para Audiência Ini-
cial.

TRT-PR-00243-2004-670-09-00-0 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Dinacir Margarete Schultz
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Edson Hauagge - PR20423
Ante a apresentação da petição de acordo, intimem-se as par-
tes, para que esclareçam quem ficará responsável pelo paga-
mento dos honorários periciais.

TRT-PR-00357-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Gomes da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
I - Acolho a justificativa do autor com a apresentação da decla-
ração médica de fl. 20.
II - Designe-se audiência INAUGURAL para o dia 09-07-2007,
às 10h 50min.
III - Intime-se as partes, sendo o Autor por intermédio de seu
advogado e o réu através da P.G.E., por Carta Precatória.

TRT-PR-51447-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wellington Fábio de Souza
Réu : Keiper do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
I - Considerando que o Autor manifestou concordância (fl. 16),
DEFIRO o pedido de adiamento da audiência. I - Excluam-se
estes autos da pauta do dia 30-11-06. III - Designe-se nova
audiência e intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados.
Designado o dia 07/02/2007, às 11h15min, para Audiência UNA
- PS

TRT-PR-51611-2005-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edimar Pereira
Réu : N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
Murilo Barraca
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Ante a decisão de fls. 44/46, incluam-se estes autos na pauta de
audiências e intimem-se as partes.

TRT-PR-00699-2004-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Petronio de Souza Cardoso
Réu : C e Instalações Industriais Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
Alusud Eng e Indústria de Construção Espacial Ltda.
Gonvari Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Tobias de Macedo - PR21667
Ante a decisão de fls. 238, incluam-se estes autos na pauta de
audiências e intimem-se as partes.
Audiência Inaugural dia 09/07/2007, às 15h00.

TRT-PR-51768-2005-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Vieira
Réu : Azevedo e Nicoleti Ltda.
Delafis Projetos de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Hubner - PR37953
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803

Ante a decisão de fls. 122/126, incluam-se estes autos na pauta
de audiências e intimem-se as partes.

TRT-PR-00867-2004-670-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Fritzke Distribuidora de Material Eletrico
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Intime-se a procuradora do autor para que, em 10 dias, mani-
feste-se a respeito da petição de fls. 217, esclarecendo se foi ou
não, repassado o valor devido ao autor.

TRT-PR-00969-2005-670-09-00-4 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanusa Cristina Moura
Réu : Calceaki Calcados Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Vistas à reclamada, pelo prazo de 15 dias, da degravação, bem
como da fita cassete apensa na contracapa dos autos.

TRT-PR-01135-2005-670-09-00-6 - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Verchai Faria
Réu : Cooperativa de Produtores Industriais de Bebidas Fazen-

dense (Cooperbebidas)
Microdoors do Brasil Ltda.
Sergio Irineu Guimarães Moreira Me
ADV(S) : Alfredo Marcos do Prado - PR34609

Vistos etc.
- Defiro o pedido do autor que deverá apresentar o atual ende-
reço das reclamadas no prazo de trinta sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito e arquivamento dos autos.
- Excluam-se os presentes autos da pauta atual, com nova data
futura.
- Intime-se a parte autora.
DATA DE AUDIÊNCIA: 09/07/2007, às 14h50min - Inaugural
-

TRT-PR-01333-2005-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Motta
Réu : Cid Cordeiro da Silva
Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Laercio Alcantara dos Santos - PR27332
Nelson Castanho Mafalda - PR24388
- Intimem-se o autor, a segunda e terceira reclamada para, no
prazo de dez dias, manifestarem-se acerca da abrangência do
acordo apresentado, em relação ao primeiro réu, vez que os
termos apresentados nada dizem a respeito da relação jurídica
mantida entre o autor e a primeira reclamada.
- Intime-se o primeiro réu para, no prazo de dez dia, se mani-
festar acerca dos termos do acordo apresentado, documentos
de fls. 46/47.
- Excluam-se os presentes autos da pauta de audiências e, após
decorridos os prazos acima, voltem conclusos.

TRT-PR-01379-2005-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Débora dos Santos Alves
Réu : Zanini do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38454

Vistos, etc.
- Para readequar a pauta de audiências adio a audiência desig-
nada nos presentes autos para o dia 09/07/2007, às 15h30mim,
para Audiência Inalgural.
- Excluam-se os presentes autos da pauta anteriormente desig-
nada.
- Intimem-se as testemunhas de que elas serão ouvidas oportu-
namente.
- Intime-se a parte autora deste despacho.
- Notifique-se o reclamado.

TRT-PR-01773-2005-670-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Costa de Assis
Réu : Administradora de Obras Nova Rota Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
- Revogo a determinação da audiência que determinou o julga-
mento, face à devolução da notificação mencionada e, reabro a
instrução processual designando o dia 09/07/2007, às 11h10min,
para audiência de: INAUGURAL.
- Retirem-se os presentes autos da pauta de Julgamento.
- Intime-se o autor para fornecer o correto endereço da recla-
mada e cópia da inicial, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento do feito.
- Apresentado o correto endereço do réu, notifique-se com as
advertências legais.

TRT-PR-52796-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Moises Luiz de Mello Ipaves
Réu : Transmoreno Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Intimar a reclamada, com urgência, para que se manifeste, em
5 dias, acerca das alegações que fundamentam o pedido de con-
cessão da tutela antecipada, com cópia da petição inicial e des-
te despacho.
Após, voltem conclusos para análise.

Designar audiência, notificando a reclamada e intimando-se o
reclamante deste despacho.

TRT-PR-01925-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gil Evangelista
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Jose Carlos Mateus - PR11391
Vistos, etc.
- Defiro o pedido do autor e determino a retida dos autos da
pauta anteriormente designada, incluindo-os na pauta do dia
05/02/2007, às 14h30min, de Audiência Inaugural.
- Intimem-se as partes por seus procuradores.
- Notifique-se a reclamada.

TRT-PR-04764-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lucilane de Oliveira Marinho
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Edson Hauagge - PR20423
Foi designado, pelo Juiz Titular da 01.ª Vara do Trabalho de
São José dos Pinhais, o dia l7/08/2007, às 16h06min, para Au-
diência de Julgamento nos presentes autos.

TRT-PR-04773-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
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NHAIS
Autor : Adriano João Cardoso
Réu : Jr Fundição Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Nelson Goncalves - PR29387

Vistos, etc.
- Incluam-se os presentes autos na pauta de audiências do dia
22/03/2007, às 15h 30min, Audiência de Instrução.
- Intimem-se as partes.

TRT-PR-05156-2006-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aurea Possenti de Lima
Réu : Ana Lucia Vacari e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Katie Francielle Carlese - PR31386
Regina Celia Giacomet - PR19482

Vistos, etc...

I - Considerando que na RT 591/2004 a instrução processual já
se encerrou e já existe audiência de julgamento designada, re-
vejo a decisão de fl. 129 e INDEFIRO a reunião de autos pre-
tendida pela Reclamada às fls. 125/126.

II - Designe-se audiência de instrução para o dia 22-03-2007,
às 15h 05min, mantidas as advertências anteriores.

III - Intimem-se as partes, deste despacho.

TRT-PR-06387-2006-670-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andreia Lucio da Silva
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Para análise adequada do pedido de concessão dos efeitos da
tutela antecipada, determino a intimação da 1ª Reclamada para
que informe quais são a situação atual da reclamante perante o
plano de saúde oferecido aos seus empregados, mormente em
face da suspensão do contrato de trabalho por conta do afasta-
mento por doença. Na mesma oportunidade, a 1ª Reclamada
poderá falar a respeito unicamente do tema da tutela antecipa-
da, pois em momento oportuno terá oportunidade de apresentar
contestação. O prazo para a 1ª Reclamada será de 10 dias. Após,
voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.
Sem prejuízo desta determinação, expedir notificação às recla-
madas para comparecimento à audiência inicial designada para
9 de julho de 2007, às 14h10. Intimar a reclamante deste des-
pacho.

TRT-PR-06397-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Costa Dutra
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
O Reclamante argumenta ser portador de doença ocupacional,
com o diagnóstico de fibromialgia.
Na causa de pedir, disse pretende a concessão dos efeitos da
tutela antecipada para manutenção do plano de saúde ofereci-
do pela Reclamada aos seus empregados, bem como o paga-
mento integral do chamado Plano Pecúlio, pois este teria sido
pago apenas parcialmente.
Na especificação dos pedidos, entretanto, o pedido de conces-
são da tutela antecipada é direcionado à antecipação de prova
pericial e ao pagamento de abono especial.
A petição inicial não é clara o suficiente para informar qual a
tutela pretendida, pois o pedido é diferente da causa de pedir.
Além disso, embora acompanhada de inúmeros documentos, a
exordial não deixa claro em qual momento o Reclamante tenha
deixado de utilizar o plano de saúde ou até mesmo quando o
contrato de trabalho foi suspenso.
No tocante ao plano pecúlio, também é possível à parte ofere-
cer ao Juízo maiores informações a respeito do valor que já foi
pago e qual o fundamento jurídico para postular a sua integra-
lidade.
Quanto à prova pericial, embora não se trate de pedido propri-
amente dito, sua realização não pode prescindir do contraditó-
rio, mormente em razão da ausência justificativa plausível para
sua antecipação.
Por estes motivos, não vislumbro presentes os elementos que
justifiquem a concessão dos efeitos da tutela antecipada.
Para audiência inicial designo a data de 9 de julho de 2007, às
14h20. Intimar as partes deste despacho.
Notificar a Reclamada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05808/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência inicial, nas datas abaixo relacionadas, de que
o não comparecimento do Autor implicará no arquivamento dos
autos, na forma do artigo 844 da CLT.
LOCAL DA AUDIÊNCIA: RUA DAS NAÇÕES UNIDAS,
1101, ESQUINA COM RUA JOAQUIM NABUCO, CIDADE
JARDIM, NESTE MUNICÍPIO.

TRT-PR-99520-2006-670-09-00-6

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adinaldo da Silva
Réu : CR Almeida S.A. Engenharia de Obras
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Andreia Raquel Reis - PR36819
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99521-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Allan Diego Soares Ribeiro
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99522-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ironi Sutil Rodrigues
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Abner Pereira da Silva - PR24395
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99523-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cecilio Maçaneiro Junior
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99524-2006-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcus da Fraga Queiroz
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99526-2006-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Costa Dutra
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-99527-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andrea Bonini de Lima
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 11:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00209-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sonia Fagundes Soares
Réu : Del Manos Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01379-2005-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Débora dos Santos Alves
Réu : Zanini do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Vanin Kuklik - PR38454
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01806-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Evandro Roberto de Carvalho
Réu : Feliz & Cia Ltda.
Dwf Industrial Madereira Ltda.
Jaf Painéis Decorativos Ltda.
José Anildo Feliz
Daiane Feliz
Danusa Feliz
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01925-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gil Evangelista
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Jose Carlos Mateus - PR11391
Data da audiência: 05/02/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06380-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Lara dos Santos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06381-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cecilio Maçaneiro Junior
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06384-2006-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge da Conceição Neves
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Felippetto - PR17946
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06386-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maira Alves de Oliveira
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06387-2006-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andreia Lucio da Silva
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-06397-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Marcio Costa Dutra
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Data da audiência: 09/07/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07306/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários acima.
LOCAL: 01A. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-51087-2006-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adolfo Polis
Réu : Arteprado Artefatos de Cimento Ltda.
Cbemi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-51768-2005-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Vieira
Réu : Azevedo e Nicoleti Ltda.
Delafis Projetos de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Sandro Rogerio Hubner - PR37953
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-52796-2006-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Moises Luiz de Mello Ipaves
Réu : Transmoreno Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinski - PR22161
Data da audiência: 27/02/2007 Hora: 11:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06001/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71008-2006-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jairo Camilo
Réu : Jose Pereira dos Santos
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
1. Atente o advogado peticionário para a decisão de fls. 16, na
qual ficou claro que as custas processuais não foram imputadas
ao Embargante, mas serão cobradas da executada, nos autos
principais.
2. Indefiro.
3. Intime-se.

TRT-PR-00029-2003-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Karim Gisela Banach Santana
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Réu : J Sepucri Ltda.
Juarez Sepulcri
Debora Cristina Novossate
Andyara Tatarem Sepulcri
Cariston Caobianco
ADV(S) : Antonio Sbano - PR19254
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, tendo em
vista o bloqueio negativo, via convenio TST/BACEN.

TRT-PR-51035-2003-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Polyfit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
Disponibilidade de guia de retirada junto à CEF, agencia local.

TRT-PR-00035-1998-670-09-00-2 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge Lopes da Silva
Réu : Kuala S.A.
ADV(S) : Solange Terezinha Paolin - SC8252
Fica intimado para os efeitos do art. 884, do CLT.

TRT-PR-00049-1998-670-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Hamilton de Souza
Réu : Kuala S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifetar-se acerca do prosseguimento da execução, tendo em
vista a penhora negativa, via convenio TST/BACEN.

TRT-PR-00055-2004-670-09-00-2 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivo Livino Rodrigues
Réu : Claudio Custodio
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se acerca do prosseguimento, tendo em vista a cer-
tidão negativa do Oficial de Justiça, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-00071-2003-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedra de Fatima Teixeira
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

1. Não recebo, por ora, a Impugnação à Sentença de Liquida-
ção interposta pela autora, tendo em vista que a execução, no
presente feito, ainda não encontra-se garantida.

2. Intime-se.

TRT-PR-51081-2006-670-09-00-0 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandra Aparecida de Oliveira
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Dalton Jose Borba - PR14119
Maria Helena Vilella Autuori - SP102684
1. A indenização por dano moral foi a única parcela deferida
em sentença.
2. Elabore a Secretaria a conta geral, incluindo a multa imposta
constante na sentença de embargos de declaração (fls. 129).
3. Oficiar a CEF solicitando a transferência do depósito recur-
sal para uma conta a disposição deste Juízo, vinculada aos pre-
sentes autos.
4. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido, dispensan-
do-se a citação da parte, ato judicial que estabelece tal relação
processual (Art. 213, CPC). Neste sentido J.E. Carreira Alvim
e Luciana Gontijo Carreira Alvim Cabral (in. Cumprimento da
Sentença. Curitiba: Juruá, 2006, p. 60): “Para fugir à morosi-
dade do processo de execução, buscou-se o caminho mais ra-
zoável, como o traçado pelo artigo 475-I, parte inicial. Real-
mente, se uma decisão de tutela específica, de natureza interlo-
cutória - fundada na simples relevância do fundamento da de-
manda e no justificado receio de ineficácia da sentença - é “efe-
tivada”, de imediato, mediante simples intimação para cumpri-
mento, ao largo do processo de execução, não era nada lógico
nem razoável que uma sentença de mérito - fundada na certeza
- tivesse de sujeitar-se à “execução” pela via-sacra do processo
executório.” Reza a segunda parte do art. 475-I que, tratando-
se de obrigação por quantia certa, a execução far-se-á nos ter-
mos dos demais artigos do Capítulo X (arts. 475-J a 475-R),
que serão comentados a seu tempo. Na verdade, a reforma não
suprimiu a execução, mas o processo de execução, na medida
em que ela se faz agora no curso de simples procedimento exe-
cutório. Este mesmo entendimento já havia sido adotado no
caso das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC. A legislação processual também continha regras
para cumprimento destas obrigações e as alterações da Leis
9.494/97 e 10.444/2002, também atuaram no sentido de supri-
mir o Processo de Execução para tanto. Quanto a este aspecto,
a Jurisprudência dos Tribunais do Trabalho não se mostrou re-
ticente e acolheu amplamente o entendimento de aplicabilida-
de no Processo do Trabalho. Igualmente, quanto aos efeitos da
sentença, os Tribunais do Trabalho sempre acolheram larga-
mente os princípios contidos no CPC. Por tais motivos, enten-
do que ocorre de modo pleno no Processo do Trabalho a apli-
cação do procedimento instituído pela Lei 11.232/2005.
5. Considerando este entendimento e para dar pleno cumpri-
mento à ordem constitucional que estabelece razoável duração
do processo e celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°,

LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na pessoa de
seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar quantia certa
fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora
de seu bens e acréscimo da multa de 10% sobre o montante da
condenação (art. 475-J, CPC).
6. No caso de penhora de bens do Reclamado, o prazo para
oferecer impugnação será aquele fixado nos termos do art.475,
J, § 1°, CPC.
7. Na intimação a Secretaria deverá indicar o valor total da
obrigação acrescida das demais despesas processuais.
8. Intimem-se.

TRT-PR-51091-2006-670-09-00-6 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Isamir Teresinha Assi
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather Textil Brazil Ltda.
Leather From Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

1. Intime-se a procuradora da autora para que, em 10 dias,
manifeste-se acerca da certidão de fls. 50.
2. Após, venham os autos conclusos.

TRT-PR-00095-1996-670-09-00-3 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Bat Nivel Serviços e Transportes Ltda.
Réu : Jose Chagas da Silva Cardeal
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a penhora negativa, certificada pelo Oficial de Justiça.

TRT-PR-00141-1996-670-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos de Lima
Réu : Fabrica Cyrilla de Bebidas Ltda.
Jorge Guilherme Bertschinger
Wera Diefenthaler Weber
Antonio Gilberto Correa
Elizabeth Weber Potter
Beatriz Weber de Moraes
Frederico Afonso Diefenthaler Weber
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
Contraminutar EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00151-2004-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Aparecido dos Anjos Silva
Réu : Beatriz Milhoretto Souza - Escapamentos
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Marsal Jungles dos Santos - PR36577
1. Não recebo os Embargos à Execução de fls. 84/98, tendo em
vista que nos presentes autos não encontra-se garantida a exe-
cução, conforme se verifica do auto de penhora de fls. 82.
2. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique
outros bens da executada passíveis de penhora.
3. Intime-se o executado.

TRT-PR-00173-1996-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Roque Gonçalves
Réu : Rodoferrea Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Orandi Almeida - PR18518
1. Recebo a petição protocolada pela executada como impug-
nação aos cálculos readequados pelo contabilista do Juízo.
2. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca da referida impugnação.

TRT-PR-00229-2001-670-09-00-4 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wanderlize Muller Slupski
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
Fundação Municipal de Saude de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Contraminutar Embargos à Execução, querendo, no prazo le-
gal.

TRT-PR-00315-2003-670-09-00-9 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Maria da Silva
Réu : Breuling e Hoffelder Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Fica intimado para os efeitos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-00315-2001-670-09-00-7 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Celso Eloi Wuicik
Réu : Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Apresentar resposta aos Embargos à Execução interpostos pela
executada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00441-1998-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fermino Domercio Amaral
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Disponibilidade de Guia de Retirada, na CEF, agencia local,
referente à liberação do valor incontroverso.

TRT-PR-51487-2001-670-09-00-9
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
Autor : Antonio Pereira de Souza
Réu : Mr Recursos Humanos Ltda.
Indústria de Moveis Cequipel Paraná Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Guia de Retirada disponível no BANCO DO BRASIL, agencia
local.

TRT-PR-00543-2002-670-09-00-8
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Construpetresem Construtora de Obras Ltda.
Gero Engenharia e Gerenciamento de Obras Ltda.
Gdm Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Fermageo Construção Civil Ge e Est Ambientais Ltda.
Nateec Planejamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Guia de Retirada disponível na CEF, agencia local.

TRT-PR-00569-2001-670-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arcindo Mendes da Costa
Réu : Chacara Corrego Fundo P/Pedro Amando Sales Lobo
Cond Esperanca P/Pedro Amando Lobo/Luciano S Lobo
Pedro Amando Lobo
Luciano Stresser Lobo
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Contraminutar EMBARGOS À EXECUÇÃO, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-00595-1997-670-09-02-1 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Flavio Faig Barcos
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - PR17974
1. Processe-se o agravo de petição.
2. Inclua-se o valor das custas processuais no importe de R$
44,26 na conta geral.
3. Intime o Embargado para, querendo, apresentar contraminu-
ta, nos termos do art. 897, § 6º da CLT.
4. Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00603-1998-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maximiliano Broca Batista
Réu : Fundação de Educação e Cultura Espirita Pr/Sc
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Guilherme J Teixeira de Freitas - PR24703
Isaias Zella Filho - PR8866
1. Considerando o acordo celebrado entre as partes, às fls. 411
e 418, liberar os valores já depositados ao exequente.
2. Diante das informações de fls. 443, indefiro o pedido de
penhora formulado na folha 476.
3. Penhorem-se os bens indicados na folha 387.
4. Intimem-se.

TRT-PR-00629-2002-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Lima do Prado
Réu : Braganca Cons. e Asses. de Recursos Humanos
Sandra Lucia de Oliveira - (ME)
Recorteps Recortadora de Eps Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Joaozinho Santana - PR23034
1. Elabore a Secretaria da Vara conta atualizada do valor devi-
do pela segunda ré, abatendo-se o valor já pago por esta às fls.
146, e reenvie-se a Carta Precatória 804408/2006 ao Juízo
Deprecante para que cite novamente a referida ré para comple-
mentação do valor devido, enviando-se cópia deste despacho,
bem como da conta atualizada.
2. Cite-se a primeira ré por edital e a terceira no endereço in-
formado pelo autor às fls. 148, observando-se para estas a con-
ta de fls. 107/114.
3. Ainda, diante do equívoco cometido, revejo o despacho de
fls. 133, para fixar os honorários do contador, a serem pagos
pela primeira e terceira reclamadas, em R$ 150,00, e aqueles a
serem pagos pela segunda reclamada, em R$ 300,00.
3. Intime-se o autor.

TRT-PR-51657-2001-670-09-00-5 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cintia Lorena Maia
Réu : Acao Materiais de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Elis Daniele Senem - PR34301

1. Não conheço dos embargos à execução, porque intempesti-
vos.
2. Intime-se.

TRT-PR-00719-2000-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Alceu Amaro da Rocha
Réu : Aicrag - Montagens de Usinas Industrial. Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, tendo em
vista a penhora parcial.

TRT-PR-00735-1994-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivani Ferreira de Moraes Schueda
Réu : Assoc. de Pais e Amigos dos Execep. de Mandirituba
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
1. Defiro.

2. Expeça-se guia de retirada, em nome da autora, para saque
do valor depositado na conta acima citada.
3. Intime-se da disponiblidade.

TRT-PR-00851-1998-670-09-00-6
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Roberto Tomio
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Disponibilidade de guias de retirada, junto à CEF, agencia lo-
cal.

TRT-PR-00951-2003-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Reginaldo Geraldo de Araujo
Réu : Magius Metalurgica Industrial Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Guia disponível no Banco do Brasil, referente à liberação do
valor incontroverso.

TRT-PR-01047-2000-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edelcio Joao de Brito
Réu : Alceu Dubas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista
a certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-01113-2001-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson de Araujo
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilam - PR19468
Guias disponiveis no Banco do Brasil e na CEF, referente às
liberações do valor incontroverso.

TRT-PR-01347-2003-670-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Dourival Boaventura
Réu : Distribuidora de Produtos e Medicamentos Promesul Ltda.
Ione de Moura
Ivanir de Moura
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
1. Homologo o acordo nos seus estritos termos.
2. Intime-se a Executada para pagamento, em 10 dias, das cus-
tas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.
3. A Reclamada deverá ser intimada, também, para comprovar
mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei
10035/2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833/2003 - Art.
28), sob as penas da lei.
4. Comprovados os recolhimentos acima, expeça-se ofício ao
DETRAN, para desbloqueio do veículo (fls. 50).
5. Intime-se o INSS para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.
6. Intimem-se.

TRT-PR-01383-2003-670-09-00-5 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel da Luz Amaral
Réu : Red Madeiras Tropicais Ltda.
ADV(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Contraminutar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

TRT-PR-01435-2003-670-09-00-3 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Grederson Ferreira de Lima
Réu : Red Madeiras Tropicais Ltda.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Contraminutar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

TRT-PR-01459-2002-670-09-00-1 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fauze Ajaime Junior
Réu : Centro de Formação de Condutores Alternativa Ltda.
Santo Faggioni
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Fica intimado(a) para os efeitos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-01478-1999-670-09-02-7 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luis Lourenco de Souza
Réu : Cooper. de Creditos R. dos Produt. Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Contraminutar, no prazo legal, querendo, agravo de petição.

TRT-PR-01505-2001-670-09-00-1 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cezar Luiz Rodrigues Tulio
Réu : Stamplus Ferramentaria e Estamparia Ltda.
Edson Luiz Schoen
Zeni Cubas de Lima
Miguel Angelo Fagionato dos Santos
Elizabete Maria de Camargo Fagionato dos Santos
ADV(S) : Ariane Fernandes de Oliveira - PR30593
Manifestar-se a respeito do interesse na penhora dos veículos
de titularidade de EDSON LUIZ SCHOEN.

TRT-PR-01533-1996-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
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Autor : Aparecida Jose da Silva Filho
Réu : Precisao Serviços Tecnicos Ltda.
Precisao Empresa de Segurança e Ltda.
Tereza Veiga
Edison Luiz Vaiga
Aizael Espirito Santos Ramires
Ananias Sinval Martins
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Vistas das Declarações de Imposto de Renda solicitadas.

TRT-PR-01541-2001-670-09-00-5
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandre Santana Santos
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Guia de Retirada disponivel na CEF, agencia local.

TRT-PR-01581-1994-670-09-00-7
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria do Rosario Taborda da Silva
Réu : Município de Quitandinha
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
1. A isenção do Imposto de Renda sobre os proventos de apo-
sentadoria recebidos pelos portadores de moléstia grave objeti-
va proporcionar mais recursos para as despesas do tratamento
da enfermidade. Portanto, comprovada, pela autora, a existên-
cia da doença, impõe-se a isenção do recolhimento do Imposto
de Renda, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.
3. Tendo em vista que até a presente data o Imposto de Renda
não foi recolhido, expeça-se guia de retirada, para saque do
valor pela autora.
4. Intime-se.

TRT-PR-01621-2001-670-09-00-0 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexandro Pedroso Alves
Réu : Sebastiao Pereira Leal
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-01693-2001-670-09-00-8 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabiana Bandeira Soczek
Réu : Paramo Indústria de Persianas Ltda.
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
Ana Luisa Mussi Carlini - PR20094

Decisão de fls. 319
Revejo o despacho de fl. 317, eis que o recurso foi protocolado
no prazo legal de 05 dias.
Tempestivamente apresentados e estando garantido o juízo,
conheço dos embargos à penhora e passo a apreciá-los
Assevera a embargante não dever prevalecer a penhora que re-
caiu sobre numerários da conta corrente da empresa devedora,
pois a execução já se encontrava garantida com os bens outrora
nomeados, devendo ser o bloqueio judicial liberado de imedia-
to. Razão, porém, não lhe assiste.
Citada para oferecer bens à penhora livres e desembaraçados à
garantia da execução, não cabia à embargante a arbitrariedade
de nomear aqueles que melhor lhe conviessem. Pelo contrário,
deveria ter observado a ordem legal prevista no art. 655 do
Código de Processo Civil.
Sendo ineficaz a indicação, cabe ao magistrado promover pe-
los meios disponíveis a observância àquela gradação, através
do bloqueio de numerários.
Ainda, os bens móveis indicados sequer foram objetos de cons-
trição judicial, não sendo configurado o excesso de penhora.
Destarte, julgo integralmente improcedentes os embargos opos-
tos.

Despacho de fls. 321
1. Atendendo o contido na Ordem de Serviço 1/2002, desta
Vara do Trabalho, libere-se à exequente os valores reconheci-
dos pela executada como devidos.
2. Intime-se.

TRT-PR-01775-2001-670-09-00-2
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eunice Cristina Inacio
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Bcn S.A.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
1. Liberem-se os valores depositados às fls. 381 a quem de
direito.
2. Expeça-se guia de retirada ao autor para saque do valor de-
positado às fls. 370.
3. Expeça-se alvará judicial à executada, para saque do valor
depositado às fls. 345.
4. Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
5. Intimem-se.

TRT-PR-01931-1997-670-09-00-8 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neuza Ribeiro de Lima
Réu : Yanih Produtos Cosmeticos e Farmaceuticos Ltda.
Margrit Bibas
Giovani Bibas
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Murilo Cleve Machado - PR14078

Tendo em vista que a presente ação já encontra-se arquivada, e
o débito devidamente quitado pela executada, intimem-se os
procuradores das partes para que manifestem-se, em 10 dias,

acerca da informação de acordo noticiado nos autos, tendo em
vista que a petição não é assinada pelos advogados das partes.

TRT-PR-02271-1994-670-09-00-0
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Geraldo da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Prev. dos Func do Banco do Brasil
ADV(S) : Juceli Sacht - PR21463
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

1. Expeça-se guia de retirada, ao executado, para saque do re-
manescente na conta acima citada.

2. Intime-se da disponibilidade.

TRT-PR-02417-1999-670-09-00-1
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mara Luiza Cordeiro Bisson
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Lineu Miguel Gomes - PR10605
1. Considero corretos os cálculos readequados pelo contador
às fls. 593/604.
2. Considerando a expressa concordância das partes com os
cálculos readequados, bem como a definitividade da execução,
atualize-se a conta geral, com base nos cálculos ora homologa-
dos e liberem-se os créditos aos respectivos beneficiários.
3. Em havendo saldo remanescente, libere-se-o ao executado.
4. Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
5. Intimem-se.

TRT-PR-02661-1999-670-09-00-4
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Eurico Bacellar
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Guia de Retirada disponível na CEF, agencia local.

TRT-PR-02663-1999-670-09-00-3
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Pedro Padilha
Réu : M J Medeiros Montagm Eletrotecnica Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
1. Indefiro.
2. Execução provisória.
3. Intime-se.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

ATO 364/2006 Dispõe sobre a designação de juizes substitutos
nas Varas do Trabalho da 9ª Região e dá outras providências. A
Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSI-
DERANDO: 1. a competência regimental da Presidência em
velar pelo funcionamento regular da Justiça do Trabalho, assim
como conceder férias aos juízes do trabalho de primeira instân-
cia (art. 25, XVI e XX);2. o precário quadro atual de magistra-
dos de primeira instância, no que tange à necessidade para aten-
der a demanda judicial do Regional; 3. a instalação das Varas
do Trabalho de Pinhais e 2ª de Araucária, programadas para o
primeiro semestre de 2007;4. que o concurso para ingresso de
juiz substituto da 9ª Região deverá encerrar somente no final
do 1º semestre de 2007;5. a necessidade de planejamento pelas
Unidades Judiciárias para o ano de 2007,RESOLVE:Art. 1º.
Contarão com Juiz Auxiliar fixo, exclusive para os períodos de
férias já designados, as Varas do Trabalho de Araucária, São
José dos Pinhais, Curitiba, da 1ª à 18ª, e de Londrina, da 1ª à
6ª.Parágrafo único. O Juiz Titular das Varas do Trabalho indi-
cadas no caput, se for o caso, poderão, com tempo prévio, sem
prejuízo da jurisdição, ceder o Juiz Auxiliar, à disposição da
Presidência, durante um mês no exercicío de 2007. Art. 2º.
Contarão com Juiz Auxiliar os seguintes Fóruns Trabalhistas:
Maringá – três (03); Cascavel – dois (02); Paranaguá – dois
(02); Foz do Iguaçu – dois (02); Umuarama – um (01); Ponta
Grossa (incluindo a Unidade de Castro) – um (01). Parágrafo
único. Os Diretores dos Fóruns, conjuntamente com os Juízes
da jurisdição, deverão programar a pauta das respectivas Varas
do Trabalho de maneira a atender, de forma justa e exequível, a
necessidade de cada unidade a fim de manter a prestação juris-
dicional isonômica na região e evitar adiamentos de
audiências.Art. 3º. As Varas do Trabalho de Cambé e Apucara-
na contarão com o auxílio de um Juiz volante nos meses março
e junho e a Vara do Trabalho de Pato Branco em abril e maio de
2007.Art. 4º. Não será designado Juiz Substituto nas férias do
Juiz Titular, exceto para atender em medidas urgentes, para atuar
nas Varas do Trabalho de Assis Chateaubriand, Castro, Dois
Vizinhos, Francisco Beltrão, Irati, Ivaiporã, Jacarezinho, Ja-
guariaíva, Laranjeiras do Sul, Loanda, Marechal Cândido Ron-
don, Nova Esperança, Porecatú, Rolândia, Santo Antônio da
Platina, Telêmaco Borba e Wenceslau Braz. Art. 5º. Os pedi-
dos de concessão de férias para o 2º Semestre de 2007, obser-
vados os critérios estabelecidos no Ofício SECOR 1060/2006,
serão analisados após a finalização do concurso para ingresso
de Juiz do trabalho substituto da 9ª Região.Art. 6º. Os perío-
dos de auxílio para as Varas que não contam com Juiz auxiliar,
serão reavaliados após o término do concurso de Juiz do Traba-
lho substituto. Art. 7º. Ficam estabelecidos os presentes crité-
rios até ulterior deliberação. Publique-se.Curitiba, 13 de de-
zembro de 2006.WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA Ju-
íza-Presidente do TRT

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 2/2007

ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 14-
12-2006:
Ato nº 360/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 56/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 4,
criado pela Lei n.º 10.523/02, ocupado pela servidora LUCIA-
NA APARECIDA SANTIAGO, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei 8.112/
90, com efeitos a contar de 11/12/2006.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 18-12-2006:
Portaria JP nº 459/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido no Ofício n.º 12/2006 SRH/SE-
RAD, RESOLVE: I - designar ANAMARIA ROFFE GAR-
RETT DRONK, Analista Judiciário Área Judiciária, classe A,
padrão 4, para SUBSTITUIR o Diretor de Serviço, código TRT
9ª CJ-2, do Serviço de Admissão e Desenvolvimento Pessoal e
Gerencial, na Secretaria de Recursos Humanos, em suas férias
e demais impedimentos legais, a partir de 18/12/2006; II – re-
vogar, a partir de 18/12/2006, a Portaria JP n.º 366/06, no que
se refere à designação da servidora ADÉLIA CACHOROSKI
DOS SANTOS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 14, como substituta legal anteriormente constituída.

Curitiba, 10 de janeiro de 2007.

Lincoln Gödke Dias
Chefe da Seção de Regulamentação e Normas Internas

Diretor Substituto do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 18 DE JANEIRO DE 2007, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51227-2006-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Ttradição Construtora de Obras Ltda.
Recorrido : Silvano Monteiro dos Santos
Advogado : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Horacio Toledo
Nogueira

TRT-PR-51267-2006-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : A. C. M. A. Construções Civis Ltda.
Recorrido : Claudemir Aparecido
Advogado : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Evandro Iba-
nez Dicatti -
Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-51961-2006-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Acma Construções Civis Ltda.
Recorrido : Vitor Valdinei Marcelino - Companhia de Sanea-
mento do Paraná -
SANEPAR
Advogado : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Karine Sayuri
Oliveira da
Rocha - Jorge Custodio Ferreira - Sineide Aparecida Viaro -
Maurici Antonio Ruy

TRT-PR-52277-2006-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Márcia Eugenio do Nascimento
Recorrido : HKM Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Advogado : Eduardo Fernando Lachimia - Maisa Carla Orcioli
- Olga Machado
Kaiser

TRT-PR-53035-2006-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : M5 Indústria e Comércio S.A.
Recorrido : Cleusa Maria da Silva - Prata e Franco Ltda.
Advogado : José Valter Oliveira Custodio - Maria de Lourdes
Assunção
Rodrigues - João Henrique Cruciol

TRT-PR-53079-2006-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : M5 Indústria e Comércio S.A.
Recorrido : Angelita Camargo de Andrade - Prata e Franco Ltda.
Advogado : José Valter Oliveira Custodio - Maria de Lourdes
Assunção
Rodrigues - Fernanda Carolina Adam

TRT-PR-02254-2005-661-09-40-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : Ademar Hernandes Navarro
Agravado : Brasilia Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Advogado : Wilson José de Freitas - Waldemar de Moura Juni-
or

TRT-PR-22727-2000-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Philip Morris Brasil S.A. e Outro (01) - José Be-
nedito Alves
de Lima
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
Advogado : Edmar Portela Marcondes - Manoel Hermando
Barreto - Patricia
Tostes Poli - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi – Mario
Celso Bilek

TRT-PR-00199-2001-022-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ademir Aguiar e Outros
Recorrido : Orgao Gestor de Mão - de - Obra do Serviço Portu-
ário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Sindicato dos Es-
tivadores do Estado do Paraná
Advogado : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Iwerson
Luiz Wronski -
Mauricio Vitor de Souza

TRT-PR-14128-2001-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Confianca Companhia de Seguros - Joao Carlos
de Almeida Martins - Bradesco Seguros S.A. e Outra - Liberty
Paulista de Seguros S.A. - Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
Recorrido : OS MESMOS
A Gama & Cia Ltda. - Maritima Seguros S.A. - Generali do
Brasil Companhia Nacional de Seguros
Advogado : Andre Saraiva Adams - Dayana Pessota Leite - Ri-
cardo Clasen
Lorenzet - Jose Francisco Cunico Bach - Dionei Schenfeld -
Rodrigo Thomazinho Comar - Carina Pescarolo – Oswaldo
Sant’Anna - Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Simone Fonseca
Esmanhotto - Cecilia Maria Colla - Jussara Grando – Paulo
Mauricio da Rocha Turra

TRT-PR-00444-2002-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Adriana de Cassia Marcondes Paiao
Recorrido : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Advogado : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho -
Marcelo de
Carvalho Santos

TRT-PR-00965-2002-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Banco Banestado S.A. - Banco Itau S.A. - Elza
Oliveira de
Alcantara
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Gerson Luiz Gra-
boski de Lima -
Antonio Carlos Mendes Alcantara - Barbara Stelko Oldakoski

TRT-PR-01395-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Julia Aparecida Novelli Castro
Advogado : Moacyr Fachinello - Maria Zila Correa Veiga

TRT-PR-03156-2002-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Edward José Pimenta
Recorrido : Associação dos Lojistas do Shopping de Atacado
Mercovest
Advogado : Maria Cristina Vieira Silva - Vivian V da Silva -
Antonio
Ramalho Xavier

TRT-PR-20164-2002-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Rose Mari dos Santos Au-
mann
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Peixoto -
Fabio Ricardo
Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-00819-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Petrosul Distribuidora Transporte e Comércio de
Combustives
Ltda. - Marcia Nepomuceno Cardoso - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Antonio de Oliveira - Tania Mara Pereira -
Carla Simone
Tuchanski - Heglisson Tadeu Mocelin Neves

TRT-PR-04635-2003-016-09-00-3 – Segredo de Justiça
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL

Tribunal Regional da
9ª Região
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Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. - Fran-
ciane Candido de Oliveira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Guilherme Pezzi
Neto

TRT-PR-05915-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Xerox Comércio e Indústria Ltda. - Torahiko Sa-
saki - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Erika Paula de Campos - Dante Rossi - Rosimeiri
Gomes Basilio - Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-16040-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Araken Tadeu de Oliveira Barbosa - Gilberto Ma-
rangoni - Ivone Maria Ferroni Cellio - José Rodakoski - Maria
Clelia Vargas Netto Botarelli - Paulo Correia de Camargo - Otaci
Volpato Muraro - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado –
Recurso Adesivo - Banco Itau S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho - Inda-
lecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-18514-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Sonia Aparecida Lico de Almeida
Recorrido : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Antonio Favaro - Stela Marlene Schwerz

TRT-PR-19039-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - CBCC Companhia Brasilei-
ra de Contact
Center - Rita de Cassia Borges de Macedo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Ana Paula Barrios de Car-
valho - Fabio Alexandre Peixoto - Carlos Roberto Ribas Santi-
ago – Roberta Abagge Santiago - Marina Mangini

TRT-PR-20832-2003-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Vanessa Alice Vieira
Recorrido : Banco Itau S.A.
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Renato Camargo
Navarro Peres - Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-21818-2003-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banco Itau S.A. - Ana Rita Bloch Martins
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Monica Cararo Bre-
mer - Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos Mendes
Alcantara

TRT-PR-00100-2004-026-09-00-1
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Edemilson Kinczel - Incepa Revestimentos Cera-
micos Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Genesi Maria Nalin Bettanin - Indalecio Gomes
Neto - Vanessa Josiane Gruchowski - Douglas Wayss - Fernan-
do Agapito de Almeida

TRT-PR-00204-2004-053-09-00-9
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Pedro Batista de Morais
Recorrido : Araupel S.A.
Advogado : Celso Cordeiro - Nadia Teresinha da Mota Franco

TRT-PR-00277-2004-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Marcio Rezende Pimenta(Espólio De)
Recorrido : Leandro Dias dos Reis Lima
Advogado : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Jose Luiz Figuei-
ra Filho - Albertino Bernardo de Lima Junior - Monica Ribeiro
Bonessi - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00326-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Braz Antunes de Franca
Recorrido : Cimento Rio Branco S.A. - Sitese Sistemas Tecni-
cos de Segurança S/C Ltda. - EBV Empresa Brasileira de Vigi-
lância Ltda.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Edesio Franco Passos - Jose Carlos Busatto - Marcia Picanco
Prockmann

TRT-PR-00330-2004-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
Recorrido : Ivanildo Vargas
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabiana Meyen-
berg Vieira - Rafael Antonio Rebicki - Valdir Judai

TRT-PR-00690-2004-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Ana - Agrícola Nova América Ltda.
Recorrido : José Joaquim da Silva
Advogado : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Wilson Soko-
lowski - Denilson Guilherme de Paula - Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira Guilherme Paula - Angelo Paulo Fadoni

TRT-PR-00811-2004-023-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo - Vicen-
te Antonio Bortolotto - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Tobias de
Macedo - Nilson Cerezini

TRT-PR-01568-2004-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Laercio Antonio de Souza
Recorrido : Til Transportes Coletivos Ltda.
Advogado : Wagner Pirolo - Priscilla Menezes Arruda Sokolo-
wski - Wilson Sokolowski

TRT-PR-04329-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Genivaldo Cordova - Francovig & Cia. Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wagner Pirolo - Edna Cristina Kusumoto Kimura -
Carlos Alberto Francovig Filho

TRT-PR-04623-2004-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Sena Construções Ltda. - Gilson Lourenço
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alan Pietraroia Nogueira - Sandro Augusto Bona-
cin - Mario Rocha Filho

TRT-PR-05283-2004-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Paulo Henrique Fabricio
Recorrido : Geraldo J Coan & Cia Ltda.
Advogado : Elaine Cristina Portelinha - João Vicente Capobi-
ango - José Geraldo de Pontes Fabri

TRT-PR-05607-2004-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Caixa Economica Federal - Thais Favaro - Recur-
so Adesivo -
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Moacyr
Fachinello - Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto -
Antonio Dilson Pereira - Ali Chaim Filho

TRT-PR-08080-2004-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Salvador Costa
Recorrido : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
Advogado : Raul Aniz Assad - Rogério Di Aguiar Bueno

TRT-PR-13588-2004-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Jucilene de Jesus Deomedessi
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Marcelo Jorge Dias
da Silva - Rodrigo Spessatto - Rodrigo Wagner Pereira Bitten-
court

TRT-PR-13705-2004-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Odete Pereira de Freitas - Brasil Telecom S.A.
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Abagge
Santiago - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ri-
bas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-14038-2004-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Agencia de Correios Franqueada Vila Fanny Ltda.
Recorrido : Paulo Gabriel dos Santos Paixao
Advogado : Marco Aurelio Guimaraes - Sebastiao Ramos So-
brinho

TRT-PR-16196-2004-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Obra Prima S.A. Tecnologia Administradora de
Serviços
Recorrido : Ivete Viana Dobbins - Higi Serv Limpeza e Conser-
vação Ltda. -
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR - Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial - SENAI - Becton Dickinson
Indústrias Cirurgicas S.A.
Advogado : Evelyn Fabricia de Arruda - Joao Carlos Regis -
Aparecido Ferreira Couto - Joao Carlos Regis - Jacqueline Maria
Moser - Marco Antonio Guimaraes - Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-17361-2004-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Rosilene Sabadin da Silva
Recorrido : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Jose Everli Santos - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-18283-2004-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center -
Brasil Telecom S.A. - Larissa Moreira Lourenco - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Afonso Jose Ri-
beiro - Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Peixoto - Pa-
trick Rocha de Carvalho - Fernando Agapito de Almeida - Da-
niel Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-18720-2004-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Osiel Damaceno de Jesus
Recorrido : Alimentos Red Ltda.
Advogado : Regis Grittem Zultanski - Thais Helena Alves Ros-
sa - Ana Luiza Manzochi

TRT-PR-20571-2004-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Sergio Eduardo Gevaerd - Sociedade Evangelica
Beneficente de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Augusto Gava - Etiane Caldas Gomes
Kuster

TRT-PR-00063-2005-025-09-40-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Wilson Nascimento
Advogado : Edilson Lopes

TRT-PR-00100-2005-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Alvaro Luiz Vicchietti Weiss
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Altevir Lucas Har-
tin Junior

TRT-PR-00174-2005-668-09-00-0
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Aurizontino Bonifacio
Recorrido : Município de Guaira
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Mário Ronaldo Camargo
- Wilson da Costa Lopes
TRT-PR-00307-2005-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Joao Nunes da Luz - Ambiental Serviços Terceiri-
zados Ltda.
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Maria Fran-
cisca de Almeida Mohr - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-00316-2005-325-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Jose da Luz (Espólio de)
Recorrido : Município de Maria Helena
Advogado : Anderson de Joao Alvim - Arlindo Vieira dos San-
tos

TRT-PR-00355-2005-671-09-00-9
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : José Maria Carneiro - Sindicato dos Empregados
em Empresas de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de
Ponta Grossa e Região - Empresa Tejofran de Saneamento e
Serviços Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Klabin S.A.
Advogado : Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes Fer-
nandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00381-2005-671-09-00-7
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Roberson Santana - Sindicato dos Empregados em
Empresas de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região - Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Klabin S.A.
Advogado : Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes Fer-
nandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00472-2005-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Município de Londrina - Sonia Maria Barbieri de
Oliveira - Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Celso Zamoner - Antonio Edson Martins Nogueira

TRT-PR-00557-2005-072-09-00-8
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Vigilância Pedrozo Ltda. - Giovani Goedert - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Banco do Brasil S.A.
Advogado : Rocelei de Anhaia Atesler - Sandro Roque Corona
- Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
- Roberto Cezar Vaz da Silva - Marlene Leithold - Sergio da
Silva Alves

TRT-PR-00630-2005-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambu-
canas - Fit
Service Serviços Gerais Ltda.
Recorrido : Terezinha Chervinski Poncio
Advogado : Kelly Regina P Vulpini - Sergio Vulpini - Patricia
Odia Ferreira do Amaral - Arni Deonildo Hall - Maximiliano
Nagl Garcez

TRT-PR-00708-2005-092-09-00-2
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Maria do Carmo Vieira de Souza Mendes
Recorrido : Moria Indústria e Comércio de Confecções Ltda. -
Aderval Ricardo Leonardi
Advogado : Valdecir Mariano

TRT-PR-00743-2005-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ademir Rodrigues da Silva
Recorrido : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Sergio Luiz Candeo - Sandra Calabrese Simao -
Valmir Palu

TRT-PR-00787-2005-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Antonio Carlos Wainer
Recorrido : Guara Auto Pecas S.A.
Advogado : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Paulo
Roberto Carneiro Pacenko

TRT-PR-00790-2005-091-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : José Aparecido de Oliveira Livros [ME]
Recorrido : Paulo Marcelo Azevedo de Oliveira
Advogado : Lairde Andrian de Melo Lima - Ismael Jose Deza-
noski

TRT-PR-00961-2005-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Vanzin Bolsas Ltda.
Recorrido : Ester Viana Faustino
Advogado : Namur Daniel Vanzin - Marcia Sandra Tumelero

TRT-PR-01126-2005-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Avon Cosmeticos Ltda.
Recorrido : Roseli Bianco
Advogado : Adriano Nery Kuster - Fernando de Bona Moraes -
Andre Gomes Silvestre - Dalton Lemke

TRT-PR-01810-2005-562-09-00-4
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Jorge Rudney Atalla
Recorrido : Ermosinda Garcia
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza - Ademar Barros

TRT-PR-01856-2005-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BV Financeira S.A. Credito Financiamento e In-
vestimento - Eliane Alves Neres - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Ricardo Beleze - Umberto Carlos Becker

TRT-PR-01869-2005-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL -
Waldir Gonçalves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Carlos Pasqualini - Jeandre Clayeber Caste-
lon - Antonio Carlos Castellon Villar

TRT-PR-02141-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Lauro Kisielewicz
Recorrido : Bunge Alimentos S.A.
Advogado : Alcidio Soares Junior - Jose Albari Slompo de Lara
- Valdinir Kubaski

TRT-PR-02332-2005-071-09-00-0
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ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Adriana Bezerra da Silva
Recorrido : Magazine Luiza S.A.
Advogado : Katya Maria Alves Hermisdorff - Rosana Horne

TRT-PR-02480-2005-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Joao Manoel de Souza Filho
Recorrido : Autobrazil Comercial de Veículos Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Erzinger - Hugo Jose Lenz - Victor
Benghi Del Claro

TRT-PR-02673-2005-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Rosely do Prado
Recorrido : Midlab Sistemas Para Limpeza Ltda. (ME)
Advogado : Antonio Luiz de Jesus - Adilson Vieira de Araujo -
Thiago Caservan Antunes

TRT-PR-02773-2005-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : Marco José Vicente - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo
- Aldair Trova de Oliveira - Marcio Antonio Luciano Pires Pe-
reira - Luciano Herkenhoff Carvalho Júnior

TRT-PR-03050-2005-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Silvana Hass de Souza
Recorrido : Sociedade Beneficente da Paroquia Nossa Senhora
de Fatima
Advogado : Jose Carlos do Carmo - Gislaine do Rocio Rocha -
Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg

TRT-PR-03661-2005-872-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Banco Bradesco S.A. - Bradesco Previdencia e
Seguros S.A.
Recorrido : Solange Olimpio Corrêa
Advogado : Luiz Guilherme Pegoraro - José Ivan Guimaraes
Pereira - Celso Schmitz - Fabio Alex Sgobero

TRT-PR-03926-2005-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Ordecio da Silva
Recorrido : F Domingues & V Soares Ltda.
Advogado : Marcelo Kovalhuk - Eliezer Pires Pinto

TRT-PR-04785-2005-673-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : José Barros Neto
Advogado : Waldir Coelho Loiola - Carlos Roberto Ferreira -
Mário Ronaldo Camargo

TRT-PR-08334-2005-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Edeme
Construções Civis e Planejamento Ltda.
Recorrido : Ivanir de Liz
Advogado : Moema Reffo Suckow Manzochi - Rosaldo Jorge
de Andrade - Silvio Rubens Meira Prado - Antonio Assad Man-
sur Neto – Joel Kravtchenko - Cleusa Maria Giaretta - Ediney
Fatima Bernardino de Souza Santi

TRT-PR-08948-2005-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência
Social - ELOS
Recorrido : Luiz Paulo de Souza Aguiar
Advogado : Jose Augusto Schmidt Garcia - Marcelo Luiz Dreher
- Mario Celso Bilek

TRT-PR-13479-2005-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Yole Franca Schettini - Banco Itau S.A. - Banco
Banestado S.A.
- Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christiane Bacicheti - Yara D Amico - Indalecio
Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-15400-2005-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Campos e Cabral Indústria e Comércio de Artefa-
tos de Iluminacao Ltda. - Amil Pedroso de Moraes Junior –
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Linealux Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida de) – Aargau
Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida de) - Sigel Comunica-
ção Visual Ltda. (Massa Falida de)

Advogado : Paulo Andre Alves de Resende - Roberto Pontes
Cardoso Junior - Thais Mendes de Azevedo Silva

TRT-PR-16320-2005-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Banestado S.A. Participações Administração e
Serviços - Banco Itau S.A. - Funbep Fundo de Pensão Multipa-
trocinado
Recorrido : OS MESMOS
Tania Catarina Ferreira Santana
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto - Ed-
son Antonio Fleith

TRT-PR-16874-2005-029-09-00-4
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Solange Cristina Canesin de Oliveira
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao da
Silva - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-17110-2005-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER - Lauri Antonio Ratier - Leonilda Sil-
veira dos Santos - Nelson Takasugi - Sonia Regina Nycolack -
Dirce de Freitas Nogueira - Maria Domingas Nunes Alberti
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Celso Joao de Assis
Kotzias - Christhyanne Regina Bortolotto

TRT-PR-19821-2005-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ALL América Latina Logística do Brasil S.A. -
Antonio da Silva
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Juliana Martins Pereira

TRT-PR-51220-2005-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Rudi Gallert - Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
Advogado : Eliete Chemim - Andreia Strassburger - Jonas Jou-
bert Soares

TRT-PR-91001-2005-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
Recorrido : Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Fernanda Villa

TRT-PR-96004-2005-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : União
Recorrido : Paopi Comércio de Cosmeticos Ltda.
Advogado : Urias Vicente de Araújo Neto - Nivaldo Tavares
Torquato - Eduardo Tomazini Hoffmeister - João Casillo

TRT-PR-00062-2006-655-09-00-3
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Batista Torre - Funbep Fundo de Pensão Multipa-
trocinado - Banco Itau S.A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Adriana Christina
de Castilho Andrea

TRT-PR-00070-2006-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLÂNDIA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Rolandia -REMESSA EX OFFICIO
- Eduvaldo Rodrigues
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alvaro Pesenti - Firmino Sergio Silva

TRT-PR-00131-2006-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Seara Alimentos S.A. - Paulo dos Santos - Recur-
so Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Rosa Maria Fernandes de Andrade - Luiz Fernan-
do Rossi

TRT-PR-00145-2006-872-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Julio Cezar Montani Leal
Recorrido : Centro Educacional Nobel S/C Ltda.
Advogado : Nelcides Alves Bueno - Rogerio Quaglia - Fabio
Alex Sgobero

TRT-PR-00168-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Adriana Aparecida Ingles Kingeski
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha Ste-

phanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00169-2006-092-09-00-2
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Claudeir Vieira de Ornelos
Recorrido : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Advogado : Elson de Sousa Fonseca - Henrique Wiliam Bego
Soares - Marcia Cristina da Silva - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00182-2006-656-09-00-7
ORIGEM : VT CASTRO
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Adriana Teledsimk de Souza
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Fatima Miriam Bortot - Generoso Horning Martins
- Karina Locks Passos

TRT-PR-00229-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Daniel Naumes - [ME]
Recorrido : Aurelio Antunes
Advogado : Paulo Henrique Camargo Viveiros - Jose Carlos do
Carmo

TRT-PR-00326-2006-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Francisley Pimentel Fagundes
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00330-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Sonia Regina Felippe
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio Pi-
mentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00433-2006-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Cascavel
Recorrido : Rosangela Aparecida Divino - Cooperativa Mista
dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda. - Coomta-
au
Advogado : Regina Maria Tonni Mugnol - Dulcineia das Neves
Cerqueira - Caroline Isabela Cristofoli - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-00496-2006-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Alexander Marcelo Kühl
Recorrido : York International Ltda.
Advogado : Leonei Martins Freitas - Elionora Harumi Takeshi-
ro - Drausio Apparecido Villas Boas Rangel

TRT-PR-00731-2006-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Milclei Bizaio Martins
Recorrido : Centro de Idiomas
Advogado : Douglas Augusto Roderjan Filho

TRT-PR-00751-2006-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Adriana Scheibel Golombieski
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00803-2006-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Maria Ines Sosnitzki Ramos
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00815-2006-303-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Eckhardt & Lucini Ltda.
Recorrido : Simone Bueno de Souza - Município de Foz do
Iguaçu
Advogado : Vitor Hugo Nachtygal - Ana Marcia Soares Mar-
tins Rocha - Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão

TRT-PR-00834-2006-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Refen Indústria Madeireira e Construtora Ltda. -
Fabio Henrique Konopatzki - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcos Vinicius Boschirolli - Rodrigo Pagliarini
Santos - Clazancia Lucia Esteves - Alessandro Severino Valler
Zenni

TRT-PR-00969-2006-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Antonio Cravinhos de Paula e Silva Junior

Recorrido : Ceil Comércio e Distribuidora Ltda.
Advogado : Marcelo Pacheco Pirolo - Oscar Pereira Filho -
William Aleixo Bertalan

TRT-PR-00982-2006-659-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : Nilza Gomes da Silva - Neila Maria Aparecida
Machado - Neusi
Rodrigues da Anunciação
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Fátima Mirian Bortot

TRT-PR-01038-2006-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Valdevino Bueno dos Santos
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01095-2006-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Laudicelia Braga Rodrigues
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-01185-2006-678-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Clarice de Fatima Schulmeister
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01740-2006-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Neide Gonçalves dos Santos
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01790-2006-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Adriane Caetano Pinto
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02004-2006-678-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : Osvaldo Zampieri - Município de Ponta Grossa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp -
Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-02164-2006-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Altair de Paula Dantas
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04876-2006-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Vera de Jesus Barros de Lima Kamaroski
Advogado : Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto Ja-
gher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-91013-2006-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Sindicato dos Empregados de Empresas de Trans-
porte de Passageiros Intermunicipal Interestadual e Turismo de
Cscavel - Sinetrapitel
Recorrido : Job E. de Paula Transportes Ltda. - J.E. de Paula &
Cia. Ltda.
Advogado : Ronaldo Luiz Barboza - Ines Aparecida de Paula
Dias - Vanessa Borges dos Santos

TRT-PR-91032-2006-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Recorrido : L. Paulo Diamante & Cia Ltda.
Advogado : João Galdino Gomes Gonçalves - Marcela Mendes
Sticanella - Waldemar Cofes Nunes

TRT-PR-98801-2006-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : José Natalicio da Silva
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Fabio da Silva Muinos - Antonio Carlos da Veiga

TRT-PR-99505-2006-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
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Recorrente : Amarildo Lauro da Silva
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bonesi -
Saulo Roberto de Andrade - Maurici Antonio Ruy - Rosaldo
Jorge de Andrade

TRT-PR-00396-2005-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Ondina Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
(Massa Falida de)
Recorrido : Adelson Dogado
Advogado : Ivete Garcia de Andrade - Cleverson Ivan Merlo -
Solange da Silva

TRT-PR-79008-2005-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : Sintracouros - Sindicato dos Trabalhadores Nas
Indústrias de Artefatos de Couros e Assemelhados Curtimento
de Couros e Peles de Maringá e Região Norte Noroeste Oeste e
Sudoeste do Estado do Paraná
Recorrido : Carone Capas e Embalagens Ltda.
Advogado : Rogério Calazans da Silva - Amanda Santinoni
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 10 DE JANEIRO DE 2007

Simone do Pilar Coelho
Secretária Substituta da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 1/2007
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/01/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-02254-2005-661-09-40-0
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Agravante: Ademar Hernandes Navarro
Agravado: Brasilia Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADVOGADO: Wilson José de Freitas - Waldemar de Moura
Junior

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Simone do Pilar Coelho
Secretária da 5ª Turma Sustituta

DISTRIBUIÇÃO: 2/2007
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/01/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-78037-2005-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Wilton Ramos de Oliveira
Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio Ltda. em
Recuperação Judicial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Regina de Medeiros Lacerda - Osvane
Adolfo Mendes - Jose Altevir Mereth Barbosa da Cunha -
Valdinir Kubaski

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Simone do Pilar Coelho
Secretária da 5ª Turma Sustituta

DISTRIBUIÇÃO: 3/2007
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/01/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-99512-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Elvis Crema
Recorrido: Almeida Teixeira e Cia Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas
S.A.

ADVOGADO: Patricia Machado Pereira Giardini - Daniel
Scaramella Moreira - Sergio Jose Villela Baroncini
- Rafael Jazar Alberge

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99522-2006-562-09-00-2
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Roberto Morais
Maria Izaltina de Almeida Prado e Outra
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mario Campos de Oliveira Junior - João Doni-
zetti Vieira

TRT-PR-99525-2006-018-09-00-7 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Cleide Aparecida Monteiro Fattori
ADVOGADO: Marcelo Aranda Garcia de Souza - Marcos de
Queiroz Ramalho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Simone do Pilar Coelho
Secretária da 5ª Turma Sustituta

DISTRIBUIÇÃO: 4/2007
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/01/2007, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01395-2002-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Julia Aparecida Novelli Castro
ADVOGADO: Moacyr Fachinello - Maria Zila Correa Veiga

TRT-PR-05915-2003-015-09-00-2
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Torahiko Sasaki - Recurso Adesivo
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Erika Paula de Campos - Dante Rossi - Rosi-
meiri Gomes Basilio - Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-00105-2004-026-09-00-4
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Gilberto Almeida da Silva
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Genesi Maria Nalin Bettanin - Indalecio Go-
mes Neto - Douglas Wayss - Eloisa Maria Mendonca Avelar

TRT-PR-14302-2004-001-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcio Antonio Maccagnan
Recorrido: Rodonew Transportes Rodoviarios de Carga Ltda.
Transportadora Giuseppe Ltda.
Denise Cristina Vaz Todeschini
Andre Todeschini
ADVOGADO: Maria Isabel Barth Costamilan - Alexandre Aral-
di Gonzalez

TRT-PR-00345-2005-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e Região
Eudes Fernandes de Oliveira
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Recorrido: OS MESMOSA.
ADVOGADO: Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

TRT-PR-00459-2005-026-09-00-0
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Pedro Szmil
Recorrido: Transportadora de Cargas Tração Ltda.
ADVOGADO: Genesi M Nalin Bettanin - Plinio Aloisio Bach

TRT-PR-00472-2005-668-09-00-0
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: José Correa Filho - Recurso Adesivo
Município de Guaira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Carlos Roberto Fer-
reira

TRT-PR-02007-2005-459-09-00-6
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Gerson Luiz Souza
Cotonificio de Andira S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Buzato - Maria Helena de Oliveira - Maria
Helena de Oliveira

TRT-PR-02500-2005-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marcia Fogaca de Almeida - Recurso Adesivo
Recomade Fomento Mercantil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rubens de Lima - Olindo de Oliveira - Mirian
Aparecida dos Santos

TRT-PR-06047-2005-008-09-00-1

ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Ivete Aparecida Lopes
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura

TRT-PR-13002-2005-028-09-00-8
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Joaomed Comércio de Materiais Cirurgicos Ltda.
Recorrido: Nivaldo Moreira de Andrade
ADVOGADO: Alceu Marczynski - Joao Alberto Silva Leschkau

TRT-PR-13106-2005-029-09-00-9
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Abaco Participações Ltda.
Recorrido: Altamir Moreira Batista
Cirio Gomes Ferreira
Abaco Construções Ltda.
ADVOGADO: Luiz Fernando Pereira - Isabella Santiago de
Jesus - Joao Batista Mendes Lustosa - Alceu Carlos
Preisner Junior

TRT-PR-16320-2005-013-09-00-1
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Banestado S.A. Participações Administração e
Serviços
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Tania Catarina Ferreira Santana
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Leticia Feres Tetto -
Edson Antonio Fleith

TRT-PR-54226-2005-029-09-00-6
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Marco Antonio Casini Sanchez
ADVOGADO: Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-93017-2005-008-09-00-7
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá
Recorrido: União
ADVOGADO: Luciana Andrea Mayrhofer de Oliveira - Sidnei
Soares Di Bacco

TRT-PR-00011-2006-028-09-00-0
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Vera Lucia Barletta
Município de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO: Paulo Roberto Magnabosco - Lidson Jose To-
mass - Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Josiane Cristina de
Andreatta e Dotti

TRT-PR-00026-2006-665-09-00-7
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Hendrigo José Bruczkoski - Recurso Adesivo
Schreiber do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nagib Nejm Neto - Mario Jose Pallu - Narciso
Zanin

TRT-PR-01224-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lilian Maria dos Santos
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

A ExmA. JuizA NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-15483-2003-014-09-00-1
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Imprime Indústria e Comércio de Auto Adesivos
Ltda. e Outro (01)
Recorrido: Claudia do Rocio Lucas
ADVOGADO: Antonio Jose da Luz Amaral Filho - Samuel de
Souza Rodrigues - Vicente Paula da Costa Filho - Mauricio
Arantes Martins

TRT-PR-21932-2003-015-09-00-7
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Ivanir da Silva - Recurso Adesivo
Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos - Adalberto Caramori Petry - Maria
Valentina Ferreira

TRT-PR-01474-2004-654-09-00-2
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Vivaldo João Dolinski - Recurso Adesivo
Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Diogo Fadel Braz - Tobias de Macedo - Josiane
Trinkel

TRT-PR-09132-2004-010-09-00-7
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Maria Lourenco Machado
Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e
Representações Ltda. (Massa Falida de)
Dimper Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Cleusa Chimentao - Douglas dos Santos - Wili-
an de Araujo Hernandez - Mauricélia José Ferreira
Hernandez - Mário Antonio Fernandes da Silva -
Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-12788-2004-015-09-00-9
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Radio e Televisao Educativa do Paraná
Recorrido: Pedro Simao Vorobi

ADVOGADO: Aristides Rodrigues do Prado Neto - Marcelo
Mokwa dos Santos

TRT-PR-22330-2004-016-09-00-4
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido: Eliane Silva de Oliveira de Almeida
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Silvia Lour-
des Souza de Bueno Gizzi - Rafael Fadel Braz - Adriano
Yudi Fukumitsu

TRT-PR-00031-2005-069-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: José Anderson de Morais
Recorrido: Mecabo & Barreto Ltda.
ADVOGADO: Cristiane Agatti Stanoga - Omar Sfair - Lean-
dro Batista Faccin

TRT-PR-00508-2005-665-09-00-6
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Elisabete Neves Gerva
ADVOGADO: Liliane Kruetzmann Abdo - Gisele Soares - Rene
Pelepiu

TRT-PR-00682-2005-095-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Vanderlei Flores - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Associação de Promoção do Menor - Aprom
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Alexsander Roberto
Alves Valadao - Elizeu Luciano de Almeida Furquim -
Aquile Anderle - Fernando Luiz de Nadai Wrobel -
Flavio Ramos

TRT-PR-01245-2005-024-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marcelo de Jesus do Prado
Recorrido: Imbau Transportes e Serviços Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Pedro Miguel Vieira Godinho - Amauri Carva-
lho Alves - Carlos Eduardo Manfredini Hapner -
Tarcisio Araujo Kroetz - Alexandra Wasilewski
Martins - Marcelo Wanderley Guimaraes - Rubens Benck

TRT-PR-01379-2005-658-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Talent Assessoria Consultoria Serviços Planejamento
Empresarial S/C Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO: Eliete Chemim - Thais Barbosa Athayde - Ana
Marcia Soares Martins Rocha - Andreia Strassburger -
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto

TRT-PR-17037-2005-011-09-00-4
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Aldair dos Santos
Elimtec Administradora de Serviços Ltda.
ADVOGADO: Celso Luiz Ludwig - Alexandre Nishimura -
Grazielle Camargo Neto - Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-00375-2006-094-09-00-5
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Município de Francisco Beltrao
Recorrido: Arlinda da Cruz
ADVOGADO: Ewerton Lineu Barreto Ramos - Joao Alberto
Marchiori

TRT-PR-01213-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Dioneia Tereza Ferreira
Município de Ponta Grossa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01249-2006-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Vera Lucia Gorte Batista
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Marcio Henri-
que Martins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01343-2006-673-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Irmandade da Santa Casa de Londrina
Recorrido: José Vieira de Lima
ADVOGADO: Deborah Alessandra Oliveira Damas - Luis Fer-
nando Gomes

TRT-PR-02056-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Rosane do Rocio Pinheiro Correia
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre
Paulina
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02184-2006-028-09-00-2
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Joceli Soares - Recurso Adesivo
Celulartel Telecomunicações Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Tim Sul S.A.
ADVOGADO: Lucila de Oliveira Vieira - Janaina Monteiro
Nascimento Piazentin Goncalves - Airton Jose
Malafaia - Eduardo Sabedotti Breda

TRT-PR-02742-2006-242-09-00-2
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Artforja Artesanato Em Ferro e Metal Ltda.
Sibely de Oliveira Lazari
Recorrido: Edimilson Domingos de Souza
ADVOGADO: Sibely de Oliveira Lazari - Alberto de Paula
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Machado - Wagner Pirolo

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-02764-2001-010-09-00-7
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: José Carlos de Oliveira
Philip Morris Brasil S.A. e Outra
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No
Estado do Paraná Sindifumageiros
ADVOGADO: Manoel Hermando Barreto - Edmar Portela
Marcondes - Thais Perrone Pereira da Costa - Pedro Paulo Car-
dozo Lapa

TRT-PR-00385-2003-656-09-00-0
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Luiz Cesar Marinho - Recurso Adesivo
Pincéis Tigre S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edison Jose Iucksch - Laures Joaquim Pisnisk

TRT-PR-00606-2005-657-09-00-9
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul
Recorrido: Solange Nobrega
Associação Beneficente Santo Antonio
Hospital e Maternidade de Rio Branco do Sul
Provopar Municipal
ADVOGADO: Jose Euclair Martins - Adriana Pereira dos San-
tos - Marise Bini Elias - Joao Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-09130-2005-010-09-00-9
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Recorrido: Danielle Muran Nogas
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabio Salles
Vianna - Joao Luis Vieira Teixeira - Jackson Luiz Deip -
Mauricio Dal’Negro Carvalho

TRT-PR-15537-2005-007-09-00-2
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Selma Adriane dos Santos
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
ADVOGADO: Deonildo Luiz Borsatti - Maria Francisca de
Almeida Mohr - Luiz Carlos - Josiane Cristina de
Andreatta e Dotti

TRT-PR-17233-2005-006-09-00-3
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Regina Maria de Oliveira
Roberto Correa de Freitas
Rosangela Haide Bratkowski
Alizete Terezinha Cavanha
Jorge Damasio
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Christiane Bacicheti - Yara D Amico - Indale-
cio
Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-00262-2006-303-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Luiz Carlos da Silva
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

TRT-PR-00297-2006-094-09-00-9
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Município de Santo Antonio do Sudoeste
Recorrido: Lurdes Salla Wingert
ADVOGADO: José Dorival Bandeira - Marinez Ferreira

TRT-PR-00345-2006-678-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Agnes Regina Krambeck Cabrini
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-00454-2006-562-09-00-2
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: José Valentim de Medeiros - Recurso Adesivo
Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de Souza - Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-00773-2006-660-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Albari Ribeiro Viana
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02326-2006-660-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Alcione Divardim
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Marcio Henrique
Martins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

A Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-16040-2003-013-09-00-1
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Araken Tadeu de Oliveira Barbosa
Gilberto Marangoni

Ivone Maria Ferroni Cellio
José Rodakoski
Maria Clelia Vargas Netto Botarelli
Otaci Volpato Muraro
Paulo Correia de Camargo
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marianne Silva Malvezzi - Isaias Zela Filho -
Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira
de Carvalho

TRT-PR-13705-2004-009-09-00-7
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: Odete Pereira de Freitas
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Aba-
gge Santiago - Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel
Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-20571-2004-652-09-00-1
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Sergio Eduardo Gevaerd
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Augusto Gava - Etiane Caldas Go-
mes Kuster

TRT-PR-00708-2005-092-09-00-2
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Maria do Carmo Vieira de Souza Mendes
Recorrido: Moria Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Aderval Ricardo Leonardi
ADVOGADO: Valdecir Mariano

TRT-PR-00856-2005-092-09-00-7
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Marcia Regina Aranda
Banco Bradesco S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mauro Dalarme - Paulo Rogerio Marins Silva -
Wagner Rogerio de Lima - Walter Goncalves

TRT-PR-02284-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Adão Cesario de Souza
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira -
Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-03661-2005-872-09-00-0
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
Recorrido: Solange Olimpio Corrêa
ADVOGADO: Luiz Guilherme Pegoraro - José Ivan Guimara-
es Pereira - Celso Schmitz - Fabio Alex Sgobero

TRT-PR-03926-2005-003-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Ordecio da Silva
Recorrido: F Domingues & V Soares Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Kovalhuk - Eliezer Pires Pinto

TRT-PR-04327-2005-303-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Agenor Antonio Lacerda
Lopao Limpeza Conservação e Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Eliete Chemim - Lilian Angela Tremarin - Mar-
cos Apolloni Neumann - Carlos Wisland Sanwais

TRT-PR-08948-2005-015-09-00-6
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência
Social - ELOS
Recorrido: Luiz Paulo de Souza Aguiar
ADVOGADO: Jose Augusto Schmidt Garcia - Marcelo Luiz
Dreher - Mario Celso Bilek - Marcelo Luiz Dreher

TRT-PR-12195-2005-008-09-00-5
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Evandir Guilherme dos Santos
Recorrido: Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Alcione Roberto Toscan - Cassiano Ricardo
Regis

TRT-PR-13479-2005-015-09-00-7
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Yole Franca Schettini
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso Adesivo
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Christiane Bacicheti - Yara D Amico - Indale-
cio Gomes Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-00062-2006-655-09-00-3
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: Batista Torre
Banco Itau S.A
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Glaucia Angeli Junqueira - Adriana Chris-
tina de Castilho Andrea

TRT-PR-00168-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Adriana Aparecida Ingles Kingeski
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00189-2006-023-09-00-9
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Município de Paranavai
Recorrido: Adelino Cyrineu

ADVOGADO: Orlando Gontijo de Oliveira - Frederico Au-
gusto Teles

TRT-PR-00803-2006-660-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Ines Sosnitzki Ramos
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01185-2006-678-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Clarice de Fatima Schulmeister
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-05745-2006-004-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Aparecida Frare
Edio Bassi
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Emanuelle Silveira dos Santos

TRT-PR-51020-2006-303-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Dilson Bulivar Kinpinski
Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção
Civil Ltda.
ADVOGADO: Eliete Chemim - Gilberto Gaeski - Jane Anita
Galli de Almeida - Eveline Poleto Piovesan Tochetto

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-16128-2004-015-09-00-7
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Cleide Stefania Jacob
Banco do Estado de São Paulo S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki -
Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-00282-2005-654-09-00-0
ORIGEM: VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Rodney de Freitas
Recorrido: Hospital Maternidade e Cirurguia Nossa Senhora
do Rocio
ADVOGADO: Thais Perrone Pereira da Costa - Denise Fili-
ppetto - Edson Gonçalves - Franciele Fontana

TRT-PR-00965-2005-009-09-00-3
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Rivaldo Claudino de Oliveira Filho
Estado do Paraná
Recorrido: OS MESMOS
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Cps Cursos Profissionais de Segurança
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADVOGADO: Sergio Cabral - Lilian Fatima Moro Novak -
Mauricio Pereira da Silva - Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-01841-2005-662-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Vera Lucia Bertoni Karling
Hospital e Maternidade Maringa S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ricardo Ribeiro - Rogerio Poplade Cercal - Alo-
isio Carlos Marcotti

TRT-PR-02036-2005-660-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Luiz Oscar Schneider
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Joarez Cação Ri-
beiro - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-10110-2005-002-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Carla Delmaris Bittencourt
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN -
Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
ADVOGADO: Fabiano Krause de Freitas - Flavio Bovo - Mar-
cia Jokowiski - Monica Pimentel de Souza Lobo -
Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-12103-2005-008-09-00-7
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Jacinta Wurr
Jacob Gaeti Junior
Jandira Lourdes Valmorbida
Jane Pereira dos Santos Schuroff
Jeanne Dalke Ayres de Mello
Joana de Brito
Joana Lidia Glovacki Murakami
Joana Suely Scremin Vieira
Joao Alvaro Esquivel Silveira
Joao Antonio Batista Junior
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao
da Silva

TRT-PR-15006-2005-007-09-00-0
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Henrique Guimaraes dos Santos
Recorrido: Caixa Economica Federal
ADVOGADO: Vital Ribeiro de Almeida Filho - Rogerio Mar-
tins Cavalli

TRT-PR-19527-2005-651-09-00-3
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: Helio Kujava Skiba
Ivan Luiz de Gasperin

Ivanir Pauly
Ilso dos Santos Moreira
Itacir José Vezzaro
Josilvam José Antunes
Jaime Boniatti
Joaquim Grzybowski
Jorge Faccin
José Luiz Milani
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Itamar Nienkoet-
ter

TRT-PR-00062-2006-303-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Genario José de Azevedo
Telmo Jahn e Cia Ltda.
ADVOGADO: Eliete Chemim - Sirlene de Aguirre Vargas -
Bruno Fernando Martins Migliozzi

TRT-PR-00122-2006-672-09-00-3
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Maria da Conceição Silva - Recurso Adesivo
Fundação Hospitalar de Saude Municipal de Ibaiti
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Clodoaldo de Meira Azevedo - Claudiney Ales-
sandro Goncalves - Cristiane Vitorio Gonçalves

TRT-PR-00156-2006-749-09-00-9
ORIGEM: VT DOIS VIZINHOS
Recorrente: Luzia do Carmo de Oliveira Luz
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Fatima Mirian Bortot - André Gustavo Vallim
Sartorelli

TRT-PR-00925-2006-095-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Rosanira Cardoso
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO: Emerson Roberto Castilha - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao
- Josimar Diniz - Sergio Barros da Silva - Elzi Marcilio Vieira
Filho - Kennedy Machado - Clari Maria Soares

TRT-PR-02093-2006-678-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Carla Valeria Medeiros
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02097-2006-019-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Maria Madalena de Almeida
Recorrido: Banco Itaú S.A.
ADVOGADO: Edmilson Nogima - Carlos Roberto Scalassara
- Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana Paula de Sa -
Victor Emanuel Almeida Heremann

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Simone do Pilar Coelho
Secretária da 5ª Turma Sustituta

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL AMBIENTAL, AGRÁRIA E
RESIDUAL DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 01/2007
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da Lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.70.00.073518-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ALFREDO ALCURE

VALOR DO DÉBITO: R$ 70.592,58, em 12/2006, e acrésci-
mos legais.

FINALIDADE: CITAÇÃO de ALFREDO ALCURE, inscrito
no CPF sob o nº 014.737.787-00, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida ou indicar bens à penhora,
tantos quantos bastem para a garantia da dívida e demais atos
da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para garantia
do débito.

ENDEREÇO DO JUÍZO: Av. Anita Garibaldi, nº 888 – 6º an-
dar – Curitiba/PR – telefone (41) 3313-4612, com atendimento
ao público no horário das 13 às 18 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90603008881-66, inscrita em 25/08/03.

PRAZO: 30 (trinta) dias – art. 8º, IV, da Lei 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (08/01/
07). Eu ____ Abinadabe Carneiro, Técnico Judiciário, digitei e
__eu Gelson Pacheco, Diretor de Secretaria, conferi e subscre-
vi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal desta
Vara.

PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juíza Federal Substituta

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º. Andar – Centro Coml Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE PROFITING

METALURGICA INDUSTRIAL LTDA.

Edital n.º 045/06 - Prazo de 10 (dez) dias
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 17.440, de
PROFITING METALURGICA INDUSTRIAL LTDA, foi pro-
ferida a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO DE FLS. 150: “EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREI-
TO DA 3a. VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA-PR. AUTOS Nº 17.440.
Molotov Passos, na qualidade de Síndico da Massa Falida de
Profiting Metalúrgica Industrial Ltda., nos autos de Falência nº
17.440, respeitosamente vem à presença de V. Exa., expor e
requerer o que segue: 1) – De acordo com as declarações do
Falido Sr. José Carlos Avelino, às fls. 147, a empresa Falida
não possui bens móveis ou imóveis, bem como, as principais
causas da decretação da falência, foram a falta de lucros pelos
serviços executados, como também o não recebimento dos pro-
dutos que foram vendidos, o que ocasionou a quebra da empre-
sa. 2) Tendo em vista, a inexistência de bens a serem arrecada-
dos e tratando-se de falência frustrada, deverá ser publicado o
Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, para que os
interessados e credores requeiram o que for a bem de seus di-
reitos. Diante do exposto, o síndico requer: a) a publicação do
Edital referente ao art. 75 da Lei de Falências, no espaço reser-
vado à este Juízo, tendo em vista a massa não possuir verba
para tanto, a fim dos credores e demais interessados, requeiram
o que for a bem de seus direitos. Nestes Termos. Pede Deferi-
mento. Curitiba, 15 de setembro de 2005. Molotov Passos -
Síndico”.
DESPACHO DE FL. 153: “AUTOS Nº 17.440. I- Publiquem-
se os editais previstos no artigo 75 da Lei de Falências. II- De-
corrido o prazo sem qualquer impugnação, presente o Sr. Sín-
dico o relatório final. III-Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil.
Nec. Em 21/03/06. Elizabeth N. Calmon de Passos- Juíza de
Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2.006. Eu
(assinatura no original), ZILDA ARRUDA SALES – Escri-
vã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original),

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TRORION S/A, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos de EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL n° 40.725, proposta por TRORION S/A
contra MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório
da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
na Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial Essenfel-
der – CEP 80030-200, Curitiba-PR, fica a Embargante, INTI-
MADA, para que dê prosseguimento no feito, em 48 (quarenta
e oito) horas, contadas após 30 (trinta) dias da primeira publi-
cação do presente edital, , procedendo ao preparo das custas
processuais de fl. 71 e diligência realizada pelo Sr. Oficial de
Justiça (R$ 72,90), sob pena de extinção na forma do artigo
267, III, do CPC. Eu, (a.), REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã o subscrevo.

(a.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

Juiz de Direito Substituto

EDITAL para INTIMAÇÃO dos CREDORES, na
FALÊNCIA de TROPICAL COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA., na forma do art. 181, da Lei de Falências,

com o prazo de 05 (CINCO) dias.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n° 39.188 da Massa Fali-
da de TROPICAL COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.,
em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº
920, 15o andar, esquina c/João Gualberto, que está aberto o
prazo de 05 (cinco) dias, que correrá em Cartório, a partir da
primeira publicação do presente edital, para os Credores
opor(em) embargos, querendo, em conformidade com o reque-
rimento de fls. 209/210 e despacho a seguir transcritos: “Autos
39.188. GERDAU S.A. já qualificada, neste ato, por seus ad-
vogados, nos autos de PEDIDO DE FALÊNCIA em que figu-
ra como requerida TROPICAL COMÉRCIO DE FERRO E AÇO
LTDA., vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
em atenção ao contido no r. despacho de fl. 207, expor e reque-
rer o quanto segue: Diz o falido, nas declarações de fls. 180, de

maneira atravessada -, que pretende o pagamento do credor
Gerdau S.A., utilizando-se do instituto da Concordata Suspen-
siva (art. 177 da LF), efetuando o pagamento à vista da dívida
no importe de 35% (trinta e cinco) por cento, tendo este efeti-
vado depósito - sem qualquer informação anexa ou determina-
ção judicial, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) conforme
fls. 181/182. A autora, não concordando com o pleito, manifes-
tou-se as fls. 185/186 impugnando a pretensão deduzida pelo
falido, mas, de maneira alternativa, requerendo a remessas dos
autos para o contador judicial, a fim de que se procedesse a
elaboração de cálculo demonstrativo da dívida, desde seu ven-
cimento. O cálculo encontra-se às fls. 203 dos autos, demons-
trando o total da dívida atualizada no montante de R$ 3.193,36
(três mil cento noventa e três reais e trinta e seis centavos).
Postas assim as coisas, se for do entendimento deste juízo em
homologar o pedido de concordata suspensiva, (sem os requi-
sitos de lei) - deverá o falido depositar nos autos a diferença de
R$ 417,67 (quatrocentos e dezessete reais e sessenta e sete cen-
tavos), a fim de compor o valor total referente aos 35% (trinta
e cinco) por cento previstos no artigo 177 da LF, que represen-
ta R$ 1.117,67 (hum mil cento e dezessete reais e sessenta e
sete centavos). Caso o depósito seja efetuado, e Vossa Exce-
lência entenda por bem em encerrar o processo, com a conver-
são do feito em concordata suspensiva, a autora, desde já, re-
quer lhe seja expedido alvará para levantamento dos valores
depositados na conta n° 100400 da CEF, agência 3984, vincu-
lada a este juízo. Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento.
Curitiba (PR), 02 de março de 2005. (a.)GERDAU S/A. Joa-
quim José Grubhofer Rauli – OAB/PR 25.182.” SENTENÇA
FLS. 231/233: “Vistos e examinados estes Autos de Falência
n° 39.188, em que é requerente GERDAU S/A. e requerida
TROPICAL COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Após
decretada a quebra da empresa ré (fls. 106/109), na audiência
para oitiva do falido (fl. 180), pugnou este pela conversão da
presente falência em concordata suspensiva, manifestando o
síndico sua concordância na própria audiência. O representan-
te do Ministério Publico (fl. 227) e a autora (fls. 224/225) aca-
baram por concordar com a pretensão do falido, após o depósi-
to equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do débito. Vie-
ram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Salienta-se, de
início, o disposto no art. 192 da Lei 11.101/05, que estabelece
que a nova Lei de Falências “não se aplica aos processos de
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de
sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei
n. 7.661, de 21 de junho de 1945”. Com efeito, a empresa fali-
da evidenciou a sua capacidade para ter o requerimento atendi-
do, uma vez que há apenas a dívida para com a autora desta
ação. Não existem outros credores habilitados nos autos, tam-
pouco habilitações pendentes de julgamento, conforme infor-
mou o síndico à fl. 180. Presentes os requisitos previstos nos
artigos 111 a 113 e 177, do Decreto-Lei n° 7.661/45, oferecen-
do o falido o pagamento do débito para com a única empresa
credora, na forma do parágrafo único, inciso I, do artigo 177
do referido diploma legal, o deferimento de seu pleito é a me-
dida que se impõe. Ademais, não houve recebimento de denún-
cia por crime falimentar, de modo que a futura decisão, a ser
prolatada no inquérito judicial, não é óbice para a falida obter
a concordata suspensiva para o pagamento a que se propôs.
Posto isso, defiro o pedido de concordata suspensiva, na forma
dos artigos 177 e seguintes do Decreto-Lei n° 7.661/45, aten-
dendo o buscado à fl. 180 e ordenando a publicação de edital
(artigo 181 do Decreto-lei n.° 7.661/45), devendo por conse-
guinte o feito ser remetido ao Sr. Contador do Juízo para que
elabore cálculo de débito, com as atualizações devidas até o
deferimento da concordata em destaque. Defiro, desde já, o
levantamento pela autora, dos valores já depositados em juízo.
Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
(a.) FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito Substituta.”
Curitiba, 03 de Janeiro de 2007. Eu, (a.), REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

(a.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

Juíza de Direito Substituto

EDITAL para a venda de bens, da Massa Falida de SAN
MARCO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., na forma

do artigo 118, da Lei de Falências.

Através do presente, levo ao conhecimento dos interessados,
nos autos n° 42.170, da Massa Falida de SAN MARCO INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., que neste Cartório da Quar-
ta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, loca-
lizado na Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial
Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, estará recebendo
propostas devidamente lacradas, contendo o número dos autos
e a que se refere, no envelope, dos interessados que desejarem
adquirir os bens pertencentes à Massa Falida, descritos e indi-
vidualizados no Auto de Arrecadação que encontra-se juntado
às fls. 369/370 dos autos, com o valor, importando em R$
299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais). As propostas
serão abertas pelo MM. Dr. Juiz de Direito, em audiência pú-
blica, perante o Dr. Promotor de Justiça, Síndico e demais inte-
ressados, no dia 17 de Abril de 2007, às 14:00 horas, sendo
que as propostas poderão ser entregues até às 17:00 horas do
dia anterior, devendo ser apresentadas separadamente, subor-
dinando-se a aceitação do Dr. Promotor, Síndico e do MM. Juiz
de Direito desta Vara, dando por fim vencedora a melhor oferta
apresentada. Os interessados têm consentimento para exami-
narem os referidos bens, por todo o conteúdo do presente edi-
tal. OBS.: Se não houver expediente forense na data designa-
da, a abertura de propostas realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente. Curitiba, 08 de janeiro de 2007. Eu,(a.), REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

(a.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA-PR.

FALÊNCIA DE
SAN MARCO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Autos n.º 42.170

CLEMENCEAU M. CALIXTO, Administrador Judicial da
MASSA FALIDA de SAN MARCO INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA., cujo processo tramita perante a 4ª Vara da Fazen-
da Pública da Capital, comunica que se encontra à disposição
dos credores e demais interessados, de segunda à sexta-feira,
das 14 hrs. às 16 hrs. na Av. Cândido de Abreu, n.º 660, cj.
1201, Centro Cívico, Fone (41) 3352-5464, Curitiba/Pr.

Curitiba, 09 de novembro de 2006.
(a.)CLEMENCEAU M. CALIXTO

Administrador Judicial

EDITAL para INTIMAÇÃO da Falida A PROFISSIO-
NAL IND. E COM. DE UNIFORMES LTDA., na pessoa

de suas representantes legais: Sra. JOCELEM GE-
LENSKI PICUSSA e Sra. HERMÍNIA PARAVISI

PEREIRA PACHECO, com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital para INTIMAÇÃO da Sra. JOCELEM GELENSKI PI-
CUSSA, brasileira, casada, comerciante, portadora da C.I. RG
nº 2.215.808-2/PR, inscrita no CPF/MF nº 392.670.919-72 e
Sra. HERMÍNIA PARAVISI PEREIRA PACHECO, brasileira,
viúva, portadora da C.I. RG nº 11/R-743.589/SC, inscrita no
CPF/MF nº 566.982.839-91, ambas na qualidade de represen-
tantes legais da Falida, nos autos de FALÊNCIA nº 39.613, em
trâmite neste Cartório da Quarta (4a) Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº
920, 15o andar, esquina c/João Gualberto, para no prazo de 05
(cinco) dias, apresentarem os Livros obrigatórios da empresa,
sob pena de tornar a indisponibilidade provisória dos bens,
conforme decisão de fls. 171/172 dos autos.
Eu, (a.), REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

(a.)ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa QUEFREN COMÉRCIO DE MATERIAL

ELÉTRICO E HIDRÁULICO.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa QUE-
FREN COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E HI-
DRÁULICO LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.642.887/
0001-84, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná NIRE nº 41 2 03634911, com data do registro em 23/
01/97, a qual se encontrava estabelecida na Rua Luiz França,
nº 2.685, Bairro Cajuru, nesta Capital, tendo por objeto mer-
cantil o ramo de comércio varejista de material elétrico e hidrá-
ulico em geral, tendo como sócios: ADALBERTO JOSÉ LEAL
CARDOSO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 4.536.793-2/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
874.485.729-20, e ARY LEAL CARDOSO, brasileiro, casa-
do, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº
232.861I/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 487.956.909-72, não
constando endereço residencial nos autos, com a gerência exer-
cida pelo primeiro, decretada através do Acórdão prolatado em
data de 26 de julho de 2006, ficando marcado o prazo de 15
(quinze) dias para os credores apresentarem declarações e do-
cumentos justificativos dos respectivos créditos com a ressalva
das hipóteses contidas nos §§ 1º e 2º do artigo 6º, da nova Lei
de Falências (artigo 99, V, da Lei nº 11.101/05), proibindo tam-
bém a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de
bens da falida, a teor do inciso VI, do citado artigo 99, ficando
suspensas todas as ações ou execuções contra a falida, ressal-
vando-se as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º do
novo diploma Falimentar, proibindo, ainda, a prática de qual-
quer ato de disposição ou operação de bens da falida, conforme
dispõe o art. 99, inciso VI, nos Autos nº 39.041, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, nº
920, Alto da Glória, CEP 80030-200, fone 3014-7771, sendo
nomeado para o encargo de administrador judicial o Dr. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, com es-
critório na Avenida Sete de Setembro, nº 4848, 8º andar, CEP
80240-000, fone 3342-1243, nesta Capital. Curitiba, 29 de de-
zembro de 2006. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi

.
 (a) ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO

OLIVEIRA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA FALIDA QUEFREN
COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁU-
LICO LTDA., na pessoa do sócio gerente: ADALBERTO

JOSÉ LEAL CARDOSO.

Edital de INTIMAÇÃO da Falida QUEFREN COMÉRCIO
DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO LTDA., ins-
crita no CNPJ sob n° 01.642.887/0001-84, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná NIRE nº 41 2
03634911, com data do registro em 23/01/97, na pessoa do só-
cio gerente ADALBERTO JOSÉ LEAL CARDOSO, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 4.536.793-2/PR, inscrito
no CPF/MF sob nº 874.485.729-20, para comparecer à sede
deste Juízo, no dia 09 de março de 2007, às 14:00 horas, a fim
de prestar declarações, na forma do Artigo 104, da Lei de Fa-
lências, ficando ciente que faltando ao cumprimento de quais-
quer dos deveres que a Lei lhe impõe, responderá por crime de
desobediência, tipificado no art. 330 do Código Penal, nos Autos

nº 39.041, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR,
sito na Rua Mauá, 920, 15° andar, Alto da Glória, Cento
Comercial Essenfelder. Curitiba, 29 de dezembro de 2006. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi

. (a) ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA -

 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EDENILSON
DE CAMARGO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido EDENILSON DE CAMAR-
GO, inscrito no CPF / MF sob n° 860.975.049-34, que atual-
mente encontra-se em lugar incerto, referente à Ação de BUS-
CA E APREENSÃO, autuada sob n.° 426/2003, em que é autor
BANCO PANAMERICANO S/A, a qual tramita na 2ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - PR, para que no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a
presente ação, sendo que não contestada presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Sendo a petição de
fls.: “O suplicante é credor do suplicado em razão de operação
consubstancia no contrato de financiamento ao consumidor fi-
nal garantido por alienação fiduciária n.° 1417687, firmado em
06 de junho de 2003, no valor de R$ 6.588,72 (seis mil, qui-
nhentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), para
ser pago na forma e condições contratualmente estabelecidas.
Como garanta ao fiel cumprimento do avençado a suplicado
alienou fiduciariamente ao suplicante permanecendo na posse
do mesmo o seguinte bem: uma moto, Marca YAMAHA, YBR
125E, 2001/2001, cor azul, placa AJX-7944, chassi
9C6KE010010039739. Ocorre que o suplicado não cumpriu
com a sua obrigação de pagamento, estando vencida da presta-
ção 018/36 em diante (...) Por apresentar-se a inicial irregular-
mente instruída e como base no artigo 3.° do Decreto-lei 911/
69, V. Exª. determinou: a) determine a expedição do competen-
te mandato, no endereço supra citado para o fim de ordenar
liminarmente a Busca e Apreensão do bem antes descrito, com
a sua entrega ao representante do suplicante (...) b) ordene,
uma vez ultimada a providencia acima, a citação do suplicado
no endereço declinado no inicio, para contestar, querendo, sob
pena de revelia (...)” Despachada a inicial, foi deferida limi-
narmente a busca e apreensão do bem oferecido em garantia,
sendo efetivada a medida. Diante do exposto requere a citação
do réu, para no prazo legal contestar a presente ação, sob pena
de revelia e confissão, que ao final ser julgada procedente, con-
solidando a posse plena e definitiva em mão da Autora e con-
denando-se o Réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. OBS. O prazo contar-se-á a partir do 31°
dias da publicação deste. O presente será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Eu, (a) (Edno Francisco
Ribeiro) Juramentado o digitei (SOB MINUTA) e subscrevi.
Curitiba, 6 de dezembro de 2006.

(a) Fabiana Silveira Karam -
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS GRÁFICA
E EDITORA IMPRIMEART, ELIANI MARCIA

HINTEMANN e ISABEL RENATA HINTEMANN.
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO, MM.ª
JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos registrados sob nº. 1163/2005 de Ação
Monitória, em que é requerente Banco Bradesco S/A e requeri-
dos Gráfica e Editora Imprimeart e outros, tendo o presente a
finalidade de CITAR os requeridos GRÁFICA E EDITORA
IMPRIMEART, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob n.º 004.516.819/0001-67, ELIANI MARCIA HIN-
TEMANN, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF/
MF sob nº. 470.909.959-68 e ISABEL RENATA HINTEMANN,
brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n.º
041.555.389-03, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, fique ciente dos termos da ação em referência e, para que,
no prazo legal ou de QUINZE (15) dias, pague a importância
de R$ 20.485,52 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais
e cinqüenta e dois centavos), que deverá ser devidamente atua-
lizada até a data do efetivo pagamento, ou querendo, no mesmo
prazo apresente embargos, sob pena de este ser convertido em
mandado executivo nos termos do art. 1.102, do CPC., tudo em
conformidade com a Resenha da Inicial a seguir transcrita: “Vem
respeitosamente perante Vossa Excelência para propor Ação
Monitória introduzida pela Lei n.º 9079/95 e com fulcro no
artigo 1.102 e seguintes do Código de Processo Civil e demais
dispositivos pertinentes a espécie contra os réus acima menci-
onados. A requerida celebrou com o Autor contratos de Des-
contos de Créditos Mercantis em 14 de fevereiro de 2005, 03
de março de 2005, 11 de abril de 2005, 15 de abril de 2005, 18
de abril de 2005 e 25 de abril de 2005, representados pelos
Borderôs de descontos de cheques, tendo sido as importâncias
referentes a cada Borderô devidamente creditados na conta
corrente da requerida de n.º 7871-9, agência 2471/6 Curitiba
Av. Brasília, nesta Capital. Os títulos que compunham os men-
cionados borderôs de descontos, devidamente endosados ao
autor, conforme preceitua o preâmbulo dos referidos borderôs
foram apresentados para pagamento em suas respectivas datas
de vencimento, sendo que muitos deles não foram honrados
pelo sacado, gerando um saldo em favor do autor de
R$19.505,00 (dezenove mil, quinhentos e cinco reais), atuali-
zado até a presente data, ou seja, 05 de setembro de 2005 im-
porta em R$ 20.485,52 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e cin-
co reais e cinqüenta e dois centavos). Face ao não pagamento
destes títulos e o não resgate dos mesmos pelo cedente e seus
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avalistas e devedores/solidários, obrigou-se o autor a intentar a
presente ação visando o recebimento do que lhe é devido”.
Despacho de fl. 88: “Defiro (fl. 87). Cite-se, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Curitiba, 27 de novembro de 2006. (a)
Renata E. Baganha Marchioro. Juíza de Direito. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 22 de dezem-
bro de 2006. Eu, (a) (Nicolle Uaska), Auxiliar Juramentada,
que o fiz digitar e subscrevo.

(a) RENATA E. BAGANHA MARCHIORO -
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ. Avenida
Cândido de Abreu, n. 535 – 3º andar. EDITAL DE

CITAÇÃO DE ANNA VICTÓRIA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A

DRA. CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente CITA ANNA VICTÓRIA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA, brasileira, portadora da C.I. RG 7.881.980-4 e ins-
crita no CPF/MF n. 037.228.359-41, nos autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, sob n. 1004/2005, em
trâmite perante a 6ª Vara Cível, movida por BARIGUI VEÍCU-
LOS. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “I. A requerente é
credora da requerida, pelo valor originário de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), importância líquida, certa e exigível, que é repre-
sentada pelo cheque n. CC- 000112, da Conta Corrente n. 49380-
8, do Banco Itaú, atualizada a importância até agosto de 2005,
em R$ 6.171,54 (seis mil, cento e setenta e um reais e cinqüen-
ta e quatro centavos), acrescidos de juros, correção monetária
e despesas de protesto, na forma da lei. Diante do exposto,
requer a citação do executado, para no prazo de 24:00horas,
pagar o principal, mais consectuários legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens bastem para
garantir a execução. Curitiba, 02 de agosto de 2005 (a.) Neudi
Fernandes – adv.” DESCRIÇÃO DO BEM ARRESTADO: DI-
REITOS DA EXECUTADA NO VEÍCULO IMP/ALFA RO-
MEO 156, ANO 1998, MODELO 1999, COR CINZA, PLA-
CAS AMS-0558, RENAVAM 71.007188-4, CHASSIS
ZAR932000W0047833. FICA CITADA ANNA VICTÓRIA
MUNHOZ DA ROCHA LACERDA, ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24:00) HORAS, PAGUE A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA,
ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,
MAIS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OU AINDA, NOMEI
BENS À PENHORA, SOB PENA DO BEM ARRESTADO E
ACIMA DESCRITO, SER CONVERTIDO EM PENHORA,
CONTANDO-SE DAÍ, O PRAZO DE DEZ (10) DIAS, PARA
EMBARGAR, QUERENDO, SOB PENA DE NÃO O FAZEN-
DO SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR. PRAZO ESSE QUE
CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE
EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete. Eu,
(a) Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

(a) CARMEN LUCIA DE AZEVEDO -
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL EDITAL
DE LEILÃO, NA FORMA ABAIXO (JUSTIÇA
GRATUITA):Pelo presente se faz saber a todos, que será leva-
do à arrematação em leilão, o bem de propriedade de COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-
CT, na seguinte forma: 1o LEILÃO (lanço superior ao da ava-
liação): dia 13/02/2007, às 14:45 horas;2o LEILÃO (maior
lanço oferecido): dia 28/02/2007, às 14:45 horas, não sendo
aceito preço vil.LOCAL: No átrio do edifício Montepar, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 4o andar, 7a Vara Cível.
PROCESSO: Autos 539/2004, de Ação de COBRANÇA SU-
MÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO movida por CONDO-
MÍNIO XXI, CONJUNTO DE MORADIAS ATENAS I contra
o (s) devedor (es) GRACE SIBA. BEM: DIREITOS sobre
apartamento 11 (onze), do bloco 06 (seis), do tipo AP-2-41,
localizado no 1o andar, do CONJUNTO DE MORADIAS
ATENAS I, CONDOMÍNIO XXI, nesta Capital, com área
de 36,40m2, área construída comum de 4,3788m2, área total
construída de 40,7788m2 e fração ideal do solo de 0,0226 do
terreno, conjunto este construído sobre o lote 12 (doze), da
quadra 41 (quarenta e um), da Planta Moradias Atenas I,
sito nesta Capital, de forma irregular, com área de 2.472,15
metros quadrados, com demais medidas e confrontações cons-
tantes da matrícula n. 77362, do Cartório de Registro de
Imóveis da 8a Circunscrição Imobiliária desta Capital. DE-
PÓSITO: em mãos da executada Sra. Grace Siba. AVALIA-
ÇÃO: R$ 23.000,00 – atualizado até o dia 21/03/2006.VALOR
DA DÍVIDA: R$ 6.231,67 atualizado até o dia 20/09/
2006.ÔNUS: Hipotecado perante CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL – CEF, débito em nome da executada em cobrança
perante a Receita Federal. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo
intimado(s) o(s) devedor (es) Representante Legal GRACE SIBA
se porventura não for (em) encontrado (s) para a intimação pes-
soal. OBS: Caso não haja expediente Forense na data acima
designada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados em especial de (a) (s) executado (a) (s) e
para que o mesmo (s) fique (m) intimado (s) das datas designa-
das, e para que ninguém no futuro alegue ignorância, foi expe-
dido o presente edital de leilão e arrematação, que será publi-
cado na forma da lei e fixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e seis.
E eu, Escrivã o subscrevo.Gil Francisco de Paula Xavier
Fernandes Guerra. Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA - PR. Av Cândido de
Abreu, 535, 5º Andar. Ed. Montepar, Centro Cívico.

Telefone: 041-3254-7773. EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS
CREDORES E INTERESSADOS - PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS:

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DI-
REITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS
POR LEI.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, em espe-
cial aos CREDORES E INTERESSADOS DO INSOLVENTE
JOAQUIM SEBASTIÃO BRASIL, brasileiro, casado, do Co-
mercio, CI-RG nº 948.797-PR, CPF/MF n0 064.406.499-49,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de DE-
CLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA N. 181/1998, onde é reque-
rente, para que os credores e interessados, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestem-se, querendo, o que for a bem dos seus direi-
tos, na forma que determina o art. 75 do Decreto-Lei nº 7661/
45, contados da primeira publicação do presente, perante este
Juízo da Nona Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr.. sito a
Rua Cândido de Abreu. 535, 5º Andar. Ed. Montepar, Centro
Cívico. NADA MAIS. E para que chegue ao Conhecimento de
todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. livre de emolu-
mentos e custas. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Paulo
Sérgio Machado D’Avila, Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e o subscrevo.

(a) NADIL FURLAN -
Escrivão.

Por ordem do MM Juiz de Direito -
 Portaria 001/04

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARÍLIA GONÇALVES
PEREIRA e ARMANDO GONÇALVES PEREIRA (NA

QUALIDADE DE PROPRIETÁRIOS DA ÁREA
USUCAPIENDA), BEM COMO OS CONJUGÊS DOS

QUE FOREM CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS,
SUCESSORES (DOS FALECIDOS) E RÉUS AUSENTES,

INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

Edital de citação de MARÍLIA GONÇALVES PEREIRA e
ARMANDO GONÇALVES PEREIRA (na qualidade de
proprietários da área Usucapienda), bem como os cônjuges
dos que forem casados e eventuais herdeiros, sucessores (dos
falecidos) e réus ausentes, interessados, incertos e desconhe-
cidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO Nº 22.741/2001, que tramita no Cartório da 12a.
Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 6º
andar, Edifício Fórum Cível - Centro Cívico, requerida por
CACILDA LEAL DA LUZ MENDES; NOELI TEREZINHA
ALVES PEREIRA; ROSENILDE DE FÁTIMA PEREIRA
DA LUZ e MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA, referentemente
ao imóvel registrado junto a 8a. Circunscrição de Registro de
Imóveis sob nº 6711, constituído pelo lote de terreno nº 05, da
Quadra nº 05, da Planta Vila Cristina nesta Cidade, medindo
12,00 metros de frente para a rua sem denominação, por 29,50
metros da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fun-
dos largura de 12,00 metros e confrontando pelo lado direito
de quem olha o terreno, com o lote nº 04, pelo lado esquerdo,
com o lote nº 06 e pelos fundos com o imóvel de Aleixo Ma-
chavel, de forma retangular, com área de 354,00 metros qua-
drados. Indicação fiscal: setor 39 da quadra 103, lote 5000I.
Pelo presente edital, ficam: MARÍLIA GONÇALVES PEREI-
RA e ARMANDO GONÇALVES PEREIRA (na qualidade
de proprietários da área Usucapienda), bem como os cônju-
ges dos que forem casados e eventuais herdeiros, sucessores
(dos falecidos) e réus ausentes, interessados, incertos e des-
conhecidos, C I T A D O S, para todos os atos da presente
ação, bem como no prazo de quinze (15) dias ofereçam con-
testação por intermédio de advogado, sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor se não contestados (Art.º 285, 2a. parte e
319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedido o presente edi-
tal com o prazo de vinte (20) dias, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado na forma da lei, sendo que o prazo para
contestação começará a fluir da primeira publicação deste.
Curitiba, . Eu,_______(Francisco L. C. Mourão) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ECO HILLS S/A. (Na(s)
pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

Edital de citação e intimação de ECO HILLS S/A. (Na(s)
pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.342.234/
0001-05, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 225, Bairro Ba-
tel, Curitiba/PR e atualmente com sede e domicílio em lugar
ignorado, para os termos da AÇÃO SUMÁRIA DE COBRAN-
ÇA N.º 29.271/2005, que tramita no Juízo e Cartório da 12ª.
Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, nº
535 - 6º andar - EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL - CENTRO CÍVI-
CO, a ação referida, em que é Autor CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO WEST CENTER COMERCIAL, em conformidade com a
peça vestibular que em resumo objetiva o seguinte: “...A co-
brança de cotas condominiais, totalizando, na data da proposi-
tura da ação, o valor de R$ 1.833,12 (hum mil, oitocentos e
trinta e três reais e doze centavos), sujeito aos acréscimos le-
gais e cotas vincendas. INTIMAÇÃO da Ré, para que compa-

reça à audiência designada neste Juízo, por intermédio de seus
representantes legais ou procuradores, legalmente constituído,
para apresentação de defesa, nos termos do artigo 277 e 278 do
Código de Processo Civil”. FICA, portanto, pelo presente edi-
tal, ECO HILLS S/A. (Na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), CITADO para todos os termos da presente ação e
INTIMADO para comparecer à audiência redesignada neste
Juízo, para a data de 10 de MAIO (05) de 2007, às 14:30 horas,
quando poderá, querendo, oferecer contestação por intermédio
de advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: PRESU-
MEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS (ART. 285, 2ª parte e 319
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém no futuro alegue ignorância, expedido o presente edital
com o prazo de vinte (20) dias, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba, 26/12/2006. - E
eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o digi-
tei e subscrevo.

(a) ROSSELINI CARNEIRO -
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA. EDITAL DE CITAÇÃO.

CITANDOS: ARNALDO GANSKE, brasileiro, separado ju-
dicialmente, autônomo, portador do RG nº 3.395.426-3/PR. e
CPF/MF nº 316.449.619-20. PRAZO: 30 dias. PROCESSO Nº
669/2004 de Cobrança. REQUERENTE: CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAIUÁ I - COND. II. REQUERIDOS:
ARNALDO GANSKE. OBJETIVO: Para comparecer neste
Juízo no dia 22 de março de 2007 às 14:30 horas, para audiên-
cia de conciliação e querendo apresentar defesa por intermédio
e acompanhado de advogado, tendo a presente ação por objeto
a cobrança das taxas condominiais em atraso de abril/2002 a
agosto/2002, outubro e novembro de 2002, março/2003 a abril/
2004, do imóvel situado nesta Capital na rua Raul Pompéia,
2001, Caiuá, bloco 02, apto. 41, nesta Capital, no valor de R$
2.891,94 mais acréscimos legais. ADVERTÊNCIA: A sua au-
sência, ou o seu comparecimento sem a apresentação de defe-
sa, por intermédio e acompanhado de advogado, importará na
presunção de que admite como verdadeiros os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia. Curitiba,
30 de outubro de 2006. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.

(a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TATIANE DO
ROCIO KOVACEWIC, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de citação da Executada TATIANE DO ROCIO KOVA-
CEWIC, pessoa física, brasileira, nascida em 07/10/1979, do
comércio, portadora da CI/RG n° 5.972.257-3 SSP-PR, inscri-
ta no CPF/MF sob o n° 028.515.619-52, ora em local desco-
nhecido, com prazo de 30 (trinta) dias. Pelo presente faz saber
a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a Executada supra nominada e qualificada,
que perante este Juízo e respectivo Cartório tramitam os autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO sob n° 1436/2003, promovida por
ARIOSTO CAMPOS BUENO e GISELE APARECIDA WEN-
GERKIEVICZ, contra IVO ANTÔNIO ENDRES, TATIANE
DO ROCIO KOVACEWIC e LUIZ JERÔNIMO PERUSSO,
na qual os Exeqüentes alegam em síntese que: são credores dos
Executados da importância de R$ 14.297,70 (quatorze mil,
duzentos e noventa e sete reais e setenta centavos), computada
até novembro de 2003, representada pelo instrumentos particu-
lar de compra e venda de quotas sociais, bem como, por quatro
cheques no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, vencidos
em 10/07/03, 10/08/03, 10/09/03 e 10/10/03, respectivamente.
A execução diz respeito ao principal representado pelos referi-
dos cheques, à multa pecuniária ajustada na cláusula terceira
do pacto (10%), juros de mora (0,5% am) e correção monetá-
ria. O crédito dos Exeqüentes decorre da alienação aos Execu-
tados de 60.000 (sessenta mil) quotas relativas à sociedade por
quotas de responsabilidade limitada denominada B & B LTDA
(CNPJ N° 03.709.361/0001-08), cujo pagamento não foi inte-
gralmente quitado conforme o estipulado na avença. Requerem
a citação da Executada para pagar a importância de R$
14.297,70 (quatorze mil, duzentos e noventa e sete reais e se-
tenta centavos), hoje importando em R$ 18.704,17 (dezoito mil,
setecentos e quatro reais e dezessete centavos), conforme atua-
lização até 30/11/2006, sem a inclusão das custas processuais e
honorários advocatícios. E para que chegue ao conhecimento
da Executada TATIANE DO ROCIO KOVACEWIC, pessoa
física, supra qualificada, fica esta devidamente CITADA para
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuar o pagamento do
débito acima indicado, devidamente atualizado, acrescido de
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) ou, nesse mes-
mo prazo, nomear bens à penhora, visando futura interposição
de Embargos, sob pena de não o fazendo, presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos Exeqüentes,
prosseguindo-se a execução nos seus ulteriores termos (arts.
652 e seguintes do CPC), mediante dos atos de arresto, penho-
ra e alienação. Curitiba, 21 de dezembro de 2006. Eu (a) (FER-
NANDO DE AVILA OLIVEIRA) - Escrevente Juramentado, o
subscrevi.

 (a) JULIA MARIA TESSEROLI -
 Juíza de Direito Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Edital de citação de Milton Seiji Kondo e Elisa Midori Higaki
Kondo, com o prazo de 20 dias. FAZ SABER/ a quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de execução nº 925/2004, proposta por Banco Banestado
S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.492.172/0001-91 contra

Milton Seiji Kondo, brasileiro, casado, comerciário, portador
do CPF/MF sob nº 504.371.009-97 e Elisa Midori Higaki Kon-
do, brasileira, casada, comerciária, portadora do CPF/Mf sob
nº 520.537.689-91 e, estando os requeridos em local incerto,
ficam citados dos termos da ação a saber: Pelo instrumento
particular de Venda e Compra de Bem imóvel, Financiamento
Dom Garantia Hipotecaria, assinada em 02/10/89, registrado
sob nº 01, na matrícula 27.069 do Cartório de Registro de Imó-
veis da 3ª Circunscrição de Curitiba, os executados adquiriram
o imóvel objeto da matrícula citada, através de financiamento
junto ao exeqüente, resgatado no prazo, sistema de amortiza-
ção. Os executados encontram-se inadimplente quanto ao pa-
gamento das prestações do financiamento no período de 02/4/
98 a 02/01/2001 e do período de 02/4/2004 a 01/12/2004, cujo
montante do débito é de R$51.705,00. Outrossim, ficam os re-
queridos acima mencionados, citados dos termos da ação e para
no prazo de 24 horas pagar o débito de R$51.705,00 mais acrés-
cimos legais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor
do débito, sob pena de não o fazendo, ser convertido automati-
camente em penhora o arresto efetuado sobre o imóvel - apar-
tamento 1102, do 11º andar, ou 14º pavimento, componente do
Edifício Bonnaville, situado na Rua João Pontoni, 120, Curiti-
ba/Pr, objeto da matrícula nº 27.069 do Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição de Curitiba e depositado em mãos
do depositário público. Ficam desde já intimados da penhora e
para querendo embargarem no prazo de 10 dias, independente
de nova intimação. Despacho de fls. -109... Em face do expos-
to DEFIRO o requerimento retro formulado. Expeça-se edital
respectivo com observância do art. 654 e 652, principalmente
no que concerne à conversão automática do arresto em penho-
ra... Em 17/7/2006. Marcelo Ferreira - Juiz de Direito. Do que
para constar lavrei o presente termo. Curitiba, 27 de Julho de
2006. Eu, (a) Marlene Romeiro Coleta, empregada juramenta-
da o subscrevo.

(a) Marcelo Ferreira
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO
PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E

PRECATÓRIAS CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.

Edital de citação com o prazo de 20 (vinte) dias, para a citação
de TEREZA PEPPLOW EPP. O Exmo. Sr. Dr. IRAJÁ PIGAT-
TO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito da Vara de Registros Públi-
cos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Serventia tra-
mitam os autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS, sob nº 434/2005, proposta por ESPÓLIO DE JOSÉ GON-
ÇALVES FRANCO, onde determinou a citação dos confron-
tantes do imóvel objeto da presente, caracterizado pelo: “Lote
nº 12, da quadra B, da Planta Koller, bairro Pilarzinho, nesta
cidade, medindo 12,00m de frente para a Avenida Pilarzinho,
hoje rua Raposo Tavares, por 73,50m de frente aos fundos do
lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel, onde confronta
com o lote nº 11 de propriedade de Luci Maria Zem Schereiber,
75,00m do lado direito de quem da rua olha o imóvel, onde
confronta com o lote nº 13 de propriedade de Cornelius Epp, e
12,50m de largura na linha de fundos, onde confronta com uma
rua recém aberta pela Prefeitura Municipal de Curitiba, deno-
minada hoje rua Milena Costa, perfazendo a área total de
891,00m2, Indicação Fiscal nº 73050014, registrado sob nº
39.160 do livro 3-M, do Cartório do Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição desta Capital; restando negativa a citação da con-
frontante Sra. Tereza Pepplow Epp, e esgotados todos os meios
possíveis para a sua localização, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica TEREZA PEPPLOW EPP, CITADA
de todos os termos da ação. (a) Ana Paula Wollstein - OAB/PR
nº 22.571. E, para constar, foi expedido o presente edital para
que citado no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente que-
rendo sua manifestação, sob pena de não o fazendo serem con-
siderados como verdadeiros os fatos afirmados pela requeren-
te, contados a partir do término do prazo deste edital. Curitiba,
30/11/2006. EU, (a) ANGELA APARECIDA FANTIN SALO-
WSKI - Emp. Juramentada, que o datilografei e subscrevi.

(a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO -
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA- FORO CENTRAL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA LUCIA NEVES,
COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente MARIA LUCIA NEVES, portadora do RG
n.° 059663351/IFP, filha de Helio Augusto Neves e Lucia Ma-
ria Lippi, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O
e INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 09 de
Fevereiro de 2007 às 14:00 hs, para participar de Audiência de
Conciliação (Lei 9.099/95) ou Interrogatório nos autos de Pro-
cesso Penal sob n.º 2005.11671-7, que a Justiça Pública lhe
move como incurso nas sanções do artigo 306 do CTB, deven-
do comparecer acompanhado de advogado, pois na falta ser-
lhe-á nomeado defensor público. (RESUMO DA DENÚNCIA).
“No dia 30/07/2005, por volta das 07:00hs, a denunciada con-
duzia perigosamente o veículo automotor Ford/Fiesta, placas
IIH-1088, sob a influência de álcool, circunstância esta que
alterou sua capacidade de função motora, de percepção e de
comportamento, afetando sua capacidade para dirigir, tanto que
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veio a colidir na roda traseira do lado do motorista do veículo
GM/Celta, placas AMG-0757, conduzido regularmente por
Margarida do Rocio Scucato Adams, expondo, desta forma, a
dano potencial a incolumidade de outrem.”

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

Curitiba, 04 de Dezembro de 2006. Eu, Jamile Ton Kuntz, Es-
crivã Designada o digitei e assino.

_____________________________
EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA
GARCIA”

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Virgilio Boeing    André Boeing

Escrivão     Juramentado
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FURLESA

CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO, COM O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

C I T A, com o prazo de 30(trinta) dias, o executado FURLESA
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO, residente em lugar incer-
to, de Ação de Execução de Título Extrajudicial sob o nºs. 267/
00, em que figura como exequente MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
e como executado FURLESA CONSTRUÇÃO E SANEAMEN-
TO, objetivando receber a importância de R$-2.173,50 (dois
mil cento e setenta e três reais e cinqüenta centavos), acrescida
das cominações legais, a fim de que o mesmo, no prazo de 24
horas efetue o pagamento da dívida acima, custas processuais e
honorários advocatícios, sob pena de constrição judicial, Fica
fixado honorários em 10% sobre o valor do débito, para o caso
de pronto pagamento. Razão pela qual, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Altônia,
26 de dezembro de 2.006. Eu__________________________,
André Boeing, Juramentado que subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz.

ANDRÉ BOEING
JURAMENTADO

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Fórum Des. Joaquim Ignácio Dantas Ribeiro
Rua Recife, 216 - CEP 85935-000 – Telefones 0xx44 3528-

4614, ramal 26.

E D I T A L“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LUCIANA PAULA KULEVICZ – JUIZA
SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular pôr este Juízo,
com sede a Rua Recife, 216, Fórum local, os autos de Medida
de Proteção nº 39/2006, em que é requerente o Ministério
Público. E, como consta nos referidos autos, que a genitora da
adolescente P.C.P. CLENI PINTO, encontra-se em lugar in-
certo, é expedido o presente para CITAÇÃO de CLENI PIN-
TO, a fim de que, querendo em “DEZ DIAS”, ofereça(m) res-
posta instruindo com documentos, requerendo logo a produção
de novas provas que houver(em) , tudo nos termos do artigo
158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC., sob pena de não o fazen-
do, ser destituído do Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente edital de citação, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de setembro do
ano de dois mil e seis (2006). Eu,(a) (Terezinha Inês Scodro),
auxiliar, o digitei e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2.000

.

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES DA
MASSA FALIDA DE SINAPAVI SINALIZAÇÃO DE
PAVIMENTO LTDA., com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte do SÍNDICO DA MASSA
FALIDA DE SINAPAVI SINALIZAÇÃO DE PAVIMENTO

LTDA., foi proposta a AÇÃO DE INQUÉRITO JUDICIAL,
autuada sob n.º 1166/2006, na qual o requerente alega que a
empresa falida foi constituída em data de 18/08/1979, tendo
requerido sua auto-falência em 05/12/2003, em virtude de difi-
culdades financeiras, onde o principal fato foi a falta de paga-
mento de serviços de sinalização prestados para os governos
Estaduais e Federais, sendo obrigada a dispensar seus funcio-
nários, o que representou a propositura de várias Reclamatóri-
as Trabalhistas, quase todas em fase de execução; Que seus
sócios são os Srs. Paulo Francisco Blasi Lemos e Lourival Le-
mos Filho, e sua sede é em Campina Grande do Sul/PR, à Ro-
dovia PR-506, Km. “0”, n.º 259, Distrito Industrial, tendo so-
frido 37 alterações em seu contrato social; Que além da empre-
sa ora falida, pertencia ao mesmo grupo a empresa WARDO –
Materiais de Sinalização Ind. e Com. Ltda., também falida –
autos n.º 1330/2003, sendo decretada sua auto-falência em 10/
12/2003; Que a instalação da falida Sinapavi encontrava-se
abandonada, tendo sido saqueados todos seus bens móveis e
documentos ali existentes. E que após sua desativação, isto
ocorrido por volta de 1999/2000, a empresa Consigna Engª de
Sinalização, Construção, Pavimentação e Segurança Ltda. as-
sumiu suas instalações, sendo transferidos a esta os principais
ativos (maquinário), assim como diversos veículos, que perten-
ciam a empresa falida. Os outros bens da falida foram transfe-
ridos como simples remessa para a empresa Sinasc, com ende-
reço sito à Rua Juliano Lucchi, s/n.º, em Palhoça/SC; Que con-
forme se constata pelo Laudo do Sr. Perito (fls. 503/538), ne-
nhum dos livros entregues pela falida está formalmente regis-
trado na Junta Comercial do Estado, juntamente com seus Ter-
mos de Abertura e Encerramento, não estando, tais livros, re-
vestidos de formalidades legais. Contudo, é de se supor que a
contabilidade de 2000 a 2003 tenha sido refeita somente em
2003, às vésperas da falência; Que face a ausência de registro
dos Livros na Junta Comercial, os mesmos não merecem fé ou
credibilidade; Que às fls. 377, o mesmo apresentou a Arreca-
dação dos bens da falida, solicitando sua ulterior avaliação e às
fls. 562, apresentou o Quadro Geral de Credores, o qual ainda
não foi publicado no Órgão Oficial; Que às fls. 438/439 o fali-
do presta esclarecimentos do paradeiro de alguns bens da mas-
sa falida que foram declarados às fls. 220, onde um deles en-
contra-se na posse do sócio Lourival Lemos Filho. E que assim
sendo, data vênia, com os atos praticados pelos falidos, antes e
depois da quebra, quer parecer, salvo melhor julgamento, que
incidiram os sócios nas infrações capituladas nos arts. 186, in-
ciso VI; 188, incisos III e VII, e art. 189, inciso I, da Lei Fali-
mentar.

E pelo presente edital ficam CIENTIFICADOS, da entrega do
inquérito judicial, bem como, para que querendo, no prazo le-
gal de (05) cinco dias, manifestem-se nos autos supra, tudo em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 43: “Autos n.º 1166/2006 – Dê-se ciên-
cia aos credores da entrega do inquérito judicial e aguarde-se o
prazo de cinco dias para manifestação dos credores. A seguir,
com ou sem manifestação, dê-se vistas ao Dr. Curador da Mas-
sa Falida... Campina Grande do Sul, 24.10.2006 (a) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito.”

CAMPINA GRANDE DO SUL, 13 de novembro de 2006. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

AVISO AOS INTERESSADOS, REFERENTE À MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A., COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Aviso virem, ou a quem
interessar possa, nos autos de AUTO FALÊNCIA, sob n.º 077/
2000, em que é requerente MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPÉIS S/A., em trâmite neste r. Juízo e Cartório
da Vara Cível da Comarca de Campina Grande do Sul, Estado
do Paraná, do inteiro teor do relatório apresentado às fls. 5472/
5475, pelo Síndico da Massa Falida, no qual o mesmo relata o
seguinte: “Em atendimento ao que dispõe o art. 63, inc. XIX,
da Lei Falimentar, apresento Relatório Circunstanciado, para
os fins do citado dispositivo, o fazendo, como segue - Art. 63.
Cumpre ao síndico, além de outros deveres que a presente lhe
impõe: I a XVIII ‘omissis’. XIX – apresentar, depois da publi-
cação do quadro geral de credores (art. 96, § 2º) e do despacho
que decidir o inquérito judicial (art. 109 e § 2º), e no prazo de
5 cinco dias contados da ocorrência que entre aquelas se verifi-
car por último, relatório em que: a) exporá os atos da adminis-
tração da massa, justificando as medidas postas em prática; b)
dará o valor do passivo e o do ativo, analisando a natureza
deste; c) informará sobre as ações em que a massa seja interes-
sada, inclusive pedidos de restituição e embargos de terceiro;
d) especificará os atos suscetíveis de revogação, indicando os
fundamentos legais respectivos”; Que em princípio, esclarece
que o Quadro Geral de Credores encontra-se devidamente pu-
blicado e acostado aos autos às fls. 3972/3982; Que no Inqué-
rito Judicial – autos n.º 993/2002 – foi oferecida denúncia con-
tra os Falidos, em data de 10/05/2004, por cometimento de di-
versos crimes falimentares e referida denúncia foi recebida pelo
Juízo, com remessa do Inquérito ao Juízo Criminal (fls. 4839/
4844); Que assim, como se vê, ocorreram as exigências elenca-
das no inciso XIX, do art. 63, do Diploma Falitário, justifica-
doras daquele relatório; Que quanto à administração da Massa
Falida – 1. Tão logo empossado no cargo, em 19/02/2002, tra-
tou de expedir as circulares de aviso aos Credores, efetivando a
arrecadação dos bens da Falida com supervisão do Ministério
Público e do Falido (fls. 2496/2533), indicando-se os auxilia-
res na administração e guarda dos bens da Falida; 2. Mediante
prévia autorização judicial, precedida de avaliação e com pres-
tação de contas nos autos próprios, foram vendidos todos os
caminhões que compunham o patrimônio da Transportadora
Cerejeira Ltda., cujos veículos tratavam-se de sucatas quase
sem valor comercial, que atravancavam o terreno da Falida,

estando o Sr. Falido ciente da venda, vistando com sua rubrica
tal ato. 3. Os Falidos, no caso em tela mais precisamente os
sócios MIROSLAU GLUSZCZYNSKI e DARWIN JOSÉ
GLUSZCZYNSKI, incidiram em diversos ilícitos antes, durante
e depois do decreto da Quebra. Portanto, a empresa deveria ter
sido liquidada de imediato enquanto seu patrimônio estava ín-
tegro; Que no entanto, com a desastrosa continuidade dos ne-
gócios do Falido, insistentemente pedida, a gestão em convi-
vência com os Falidos acumularam mais prejuízos na ordem de
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), que veio
acrescer o passivo da Falida; 4. Que com tais atos ilícitos, como
desvio de bens, gastos pessoais, e outros, os Falidos não auxi-
liaram o Síndico com zelo e lealdade, incidindo em diversas
penas prescritas na Lei de Falências; 5. Que os ativos da Massa
Falida importam em R$ 7.990.000,00 (sete milhões e novecen-
tos e noventa mil reais), conforme avaliação dos bens da Massa
(fls. 5006/5024); 6. Que o passivo, conforme Quadro Geral de
Credores – fls. 3972/3982, remonta à importância de R$
30.599.379,00 (trinta milhões, quinhentos e noventa e nove mil
e trezentos e setenta e nove reais), excluídos os créditos extra-
falênciais (Fiscais, Tributários e encargos da Massa). 7. E que
a presente falência já estaria com seus ativos realizados e pas-
sivo em pagamento, não fossem os incidentes procrastinatórios
criados pelo Falido, fatos que vêm redundando em descrédito
do Judiciário e insatisfação dos Credores, especialmente os tra-
balhistas, além dos prejuízos causados à Massa, face o sucate-
amento de seus bens pelo desuso, em conformidade do r. des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 5501: “Autos n.º 077/2000 – ... Expe-
ça-se aviso aos interessados do relatório de fls. 5472/5475...
Campina Grande do Sul, 01.11.2006 (a) Dra. Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 06 de novembro de 2006.
Eu, ________ (Maria Regina D’Almeida Berno), escrivã, o di-
gitei.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) IVANI
PEIXOTO DA SILVA - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS - ARTIGO 232, INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª ALBERTO ALVES ROCHA

Edital de citação do(a) senhor(a) IVANI PEIXOTO DA SIL-
VA, brasileira, separada judicialmente, costureira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para contestar , querendo, no
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de CONVERSÃO
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO sob n.º 282/
2006, que tramita - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na
única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná, sito à
Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por JOSÉ
RICARDO FERNANDES. O prazo de 15 (quinze) dias para
contestar, por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele
assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias conta-
dos de sua publicação. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 10 de janeiro de 2007.
Eu,____________________ (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

RODRIGO DO AMARAL BARBOZA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli Aparecida Barros Luchelli

VIVIAN APARECIDA MARQUES DA SILVA E
ROSINEIDE IGNÁCIO BUENO

EmpregadAS JuramentadAS

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000585/2005, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s):
MALVINA NICOLAU, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000585/2005.
(...)Diante do exposto, em razão da incapacidade da ré para os
atos da vida civil, julgo procedente a ação para declarar a inter-
dição de MALVINA NICOLAU. Nomeio curadora Madalena
Nicolau, brasileira, solteira, portadora do RG 9.899.758-0, re-
sidente na rua Piratininga, 548, fundos,em Cianorte. Lavre-se
termo de curatela constando que a curadora não poderá alienar
ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes à interdita, a
menos se autorizado judicialmente, e deverá aplicar exclusiva-
mente na saúde, alimentação e bem-estar dele valores recebi-
dos de entidades previdenciárias, e que se aplica, no caso, o
artigo 919 do Código de Processo Civil e respectivas sanções.
Intime-se a curadora para prestar o compromisso. Inscreva-se a
sentença no Registro Civil e respectivas sanções. Intime-se a
curadora para prestar o compromisso. Inscreva-se a sentença
no Registro Civil e publique-se na Imprensa Oficial por três
vezes, com intervalo no Registro Civil e publique-se na Im-
prensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, nos
termos do artigo 1184 do estatuto processual, publicando-se os
editais. Cumpra-se o disposto no artigo 1188 do mesmo diplo-
ma legal. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça. Ciência ao Ministério Público. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Cianorte, 1º de dezembro
de 2006. (a). Dr.(ª) RODRIGO A.BARBOZA, Juiz(a) de Direi-
to”. Cianorte, 14 de dezembro de 2.006. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 387/04, a requerimento de WALDILENA
INHANE COSTA, foi decretada a INTERDIÇÃO de ELOINA
MARIA INHANI, por sentença proferida em 22/11/2005, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDI-
ÇÃO DE ELOINA MARIA INHANI, brasileira, solteira, sem
ocupação, com 62 anos de idade, filha de José Inhani e Maria
Paganelli Inhani, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inciso II do Código de Processo Civil, e de acordo com o artigo
454, § 3º do Código Civil, reputando como causa da interdição
deficiência mental, nomeando-lhe como Curadora sua irmã
WALDILENA INHANE COSTA, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG/N. 3.512.702-0-PR. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com ob-
servância no Art. 1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá ser publicado por três vezes
com intervalo de 10 dias – DRA. ADRIANA KATSURAYMA
FERNANDES E SILVA – Juíza de Direito” . Expediu-se o pre-
sente edital, que deverá ser publicado por três vezes com inter-
valo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio, 21 de dezembro de
2006. Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 66/04, a requerimento de ANA LÚCIA RIBEI-
RO, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA
PADILHA, por sentença proferida em 25/08/2005, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDIÇÃO
DE MARIA APARECIDA PADILHA, brasileira, divorciada,
pensionista, com 54 anos de idade, filha de José Alves Theodo-
ro e Conceição Padilha, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 5º, inciso II do Código de Processo Civil, e de acordo com o
artigo 454, § 3º do Código Civil, reputando como causa da in-
terdição deficiência mental, nomeando-lhe como Curadora sua
nora ANA LÚCIA RIBEIRO, brasileira, casada, auxiliar de
enfermagem, portadora do RG/N. 3.842.736-9-PR. Inscreva-se
a presente no Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda
edital, com observância no Art. 1184 do Código de Processo
Civil. Expeça-se o competente edital, que deverá ser publicado
por três vezes com intervalo de 10 dias – DRA. ADRIANA
KATSURAYMA FERNANDES E SILVA – Juíza de Direito” .
Expediu-se o presente edital, que deverá ser publicado por três
vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio, 21 de
dezembro de 2006. Eu,____________(Silvia Regina Camargo
do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 321/04, a requerimento de JOÃO BATISTA
DE PAIVA, foi decretada a INTERDIÇÃO de ODAIR JOSÉ
DE PAIVA, por sentença proferida em 24/08/2005, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDIÇÃO
DE ODAIR JOSÉ DE PAIVA, brasileiro, com 27 anos de ida-
de, filho de João Aparecido de Paiva e Juraci Aparecida de
Paiva, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II do
Código de Processo Civil, e de acordo com o artigo 454, § 3º
do Código Civil, reputando como causa da interdição deficiên-
cia mental, nomeando-lhe como Curador seu pai JOÃO APA-
RECIDO PAIVA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG/
N. 8.724.434-2-PR. Inscreva-se a presente no Registro de Pes-
soas Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art.
1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente
edital, que deverá ser publicado por três vezes com intervalo
de 10 dias – DRA. ADRIANA KATSURAYMA FERNANDES
E SILVA – Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edital, que
deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Cornélio Procópio, 21 de dezembro de 2006.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 132/04, a requerimento de MARIA DAS GRA-
ÇAS VENTURA, foi decretada a INTERDIÇÃO de REGINAL-
DO VENTURA, por sentença proferida em 23/03/2005, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “ DECRETO A INTERDI-
ÇÃO DE REGINALDO VENTURA, brasileiro, sem ocupação,
com 29 anos de idade, filho de Francisco Ventura e Maria das
Graças Ventura, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inciso II do Código de Processo Civil, e de acordo com o artigo
454, § 3º do Código Civil, reputando como causa da interdição
deficiência mental, nomeando-lhe como Curadora sua mãe
MARIA DAS GRAÇAS VENTURA, brasileira, viúva, do lar,
portadora do RG/N. 4.099.312-6-PR. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com ob-
servância no Art. 1184 do Código de Processo Civil. Expeça-se
o competente edital, que deverá ser publicado por três vezes
com intervalo de 10 dias – DRA. ADRIANA KATSURAYMA
FERNANDES E SILVA – Juíza de Direito” . Expediu-se o pre-
sente edital, que deverá ser publicado por três vezes com inter-
valo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio, 21 de dezembro de
2006. Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA sob nº 705/05, a reque-
rimento de ANTONIO BEZERRA DA SILVA, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIETA BEZERRA DA SILVA, por sen-
tença proferida em 18/08/2006, cuja parte dispositiva é do se-
guinte teor: “ DECRETO A INTERDIÇÃO DE MARIETA
BEZERRA DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, portado-
ra do RG/N. 1.803.660-PR, filha de Marcolino Alves da Silva e
Ana Bezerra de Oliveira, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 3º, inciso II e artigo 1767 e seguintes do Código de Processo
Civil, nomeando-lhe como Curador seu filho ANTONIO BE-
ZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG/N.
1.133.038-PR. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas
Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art. 1184
do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente edital,
que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10
dias – DRA. ADRIANA KATSURAYMA FERNANDES E SIL-
VA – Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edital, que de-
verá ser publicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias.
Cornélio Procópio, 21 de dezembro de 2006.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 556/03, a requerimento de BENEDITO SOU-
ZA CRUZ e ALVINA OLIVEIRA CRUZ, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de HELIANDRO OLIVEIRA CRUZ, por senten-
ça proferida em 18/08/2006, cuja parte dispositiva é do seguin-
te teor: “ DECRETO A INTERDIÇÃO DE HELIANDRO OLI-
VEIRA CRUZ, brasileiro, solteiro, maior, incapaz, portador do
CPF/N. 010.401.059-20, filho de Benedito de Souza Cruz e
Alvina Oliveira Cruz, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, reputando como
causa da interdição doença mental, CID F 83 E F 79. Outros-
sim, conforme arts. 1768, inc. II do Códigod e Processo Civil,
submeto-a à curatela integral para todos os atos da vida civil e
nomeio curadora ALVINA OLIVEIRA CRUZ, mãe do interdi-
tando. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Naturais,
expeça-se ainda edital, com observância no Art. 1184 do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se o competente edital, que deve-
rá ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias – DRA.
ADRIANA KATSURAYMA FERNANDES E SILVA – Juíza
de Direito” . Expediu-se o presente edital, que deverá ser pu-
blicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio
Procópio, 21 de dezembro de 2006. Eu,____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeira e
segunda praça o bem de propriedade da devedora MADEIREI-
RA GREVAN, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: 13/02/2007, às 09:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
SEGUNDA PRAÇA: 28/02/2007, às 09:45 horas, para venda
a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-
tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 24/2000 em que é exequente
União e executada Madeireira Grevan Ltda.
BEM: Um lote de terreno urbano, nº 01, da quadra nº 07, situ-
ado no loteamento denominado São Cristóvão II, anexado a
urbanização da sede desta Comarca, contendo a área de
2.376,00m2, de terras, sem benfeitorias, matricula nº 12.952
do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: depositária pública.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 7.507,09 (sete mil quinhentos
e sete reais e nove centavos), e demais acréscimos legais.
ÔNUS: nada consta nos autos.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á vista ou parcelado em
até 60 (sessenta) parcelas, sendo que cada parcela não poderá
ter valor menor de que R$ 250,00, sendo as parcelas reajustá-
veis pela taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-
se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente de-
verá ser depositado a vista pelo arrematante, para que possa ser
levantado pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da
arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já como
início do pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, será rescindo o parcela-
mento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo
devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor MADEI-
REIRA GREVAN LTDA, através dos seu representante legal
Sr. OSMAR JOSÉ VANZO, se porventura não for encontrado
para intimação pessoal.
OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do
mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz
Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-
ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA
Pelo presente, se faz saber, a todos que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens de propriedade do
devedor MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA, da seguinte for-
ma:

PRIMEIRA PRAÇA: 13/02/2007, às 08:45 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 28/02/2007, às 08:45 horas, pelo maior
lance oferecido, contando que a oferta não seja vil.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 32/1997 em que é exequente
Fazenda Nacional e executada Mecânica Industrial Ltda.
BENS: Área remanescente do lote rural nº 18, situado no Nú-
cleo Barro Preto, com a área de 3.720,50m2, (três mil setecen-
tos e vinte metros e cinqüenta centímetros quadrados), dentro
da área maior de 7.225,50m2, matriculado sob nº 3.365.
DEPÓSITO: depositária pública.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 40.925,50 (quarenta mil nove-
centos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 970.358,85 (novecentos e se-
tenta mil trezentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e cinco
centavos) e demais acréscimos legais.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á vista ou parcelado em
até 60 (sessenta) parcelas, sendo que cada parcela não poderá
ter valor menor de que R$ 250,00, sendo as parcelas reajustá-
veis pela taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-
se-á ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente de-
verá ser depositado a vista pelo arrematante, para que possa ser
levantado pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da
arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já como
início do pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, será rescindo o parcela-
mento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo
devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante

deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
ÔNUS: o bem se encontra penhorado nos autos de Execução
Fiscal em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, no valor de R$ 12.817,49; autos de Execução Fiscal em que
é exequente Fazenda Nacional, no valor de R$ 67.413,63 e
autos de Execução Fiscal em que é exequente Fazenda Pública
do Estado do Paraná, no valor de R$ 4.812,11.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada à devedora MECÂ-
NICA INDUSTRIAL LTDA, se porventura não for encontrado
para intimação pessoal. Coronel Vivida, quinze dias do mês de
dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz Auache,
empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, es-
crivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO
A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeiro e
segundo leilão o bem de propriedade da devedora ZECAB IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, da seguinte
forma:

PRIMEIRO LEILÃO: 13/02/2007, às 09:00 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
SEGUNDO LEILÃO: 28/02/2007, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-
tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 51/2003 em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada Zecab In-
dústria e Comércio de Madeiras Ltda.
BEM: Três mil e trezentos (3300), cabos beneficiados em ma-
deira de pinus, medindo 1,20mt de comprimento, e dois metros
cúbicos (2m3) de madeira de pinus, para beneficiamento de
cabos, medindo 2,5cm x 2,5 cm de espessura e 1,20mt de com-
primento.
DEPÓSITO: depositário particular.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.885,00 (um mil oitocentos e
oitenta e cinco reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 189.063,84 (cento e oitenta e
nove mil sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos), e
demais acréscimos legais.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de
comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores ZE-
CAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, atra-
vés do seu representante legal Sr. JOSÉ GONÇALVES DOS
SANTOS, se porventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal.
OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do
mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz
Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-
ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA
A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeira e
segunda praça o bem de propriedade da devedora FABRICA
DE COMPENSADOS DAS AMÉRICAS LTDA, da seguinte
forma:

PRIMEIRA PRAÇA: 13/02/2007, às 10:50 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
SEGUNDA PRAÇA: 28/02/2007, às 10:50 horas, para venda
a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-
tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.
PROCESSO: Carta Precatória nº 70/2006 em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada Fábrica de
Compensados das Américas Ltda.
BEM: Um lote de terreno urbano nº 12, da quadra 13, situado
no loteamento denominado Jardim Luiz Schiavini, anexado a
urbanização da sede desta Cidade e Comarca de Coronel Vivi-
da, contendo a área de 324,60m2, com as divisas, confronta-
ções e demais características constantes na matrícula nº 14.395/
1 do CRI desta Comarca.
DEPÓSITO: depositário particular.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.965,45 (dois mil novecentos
e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), e demais
acréscimos legais.
ÔNUS: nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de

comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante
deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.
705). Telefone 46-3225-2268.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora FÁBRI-
CA DE COMPENSADOS DAS AMÉRICAS LTDA, através do
seu representante legal, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal.
OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do
mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz
Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-
ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA
A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA

DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-

NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeira e

segunda praça o bem de propriedade do devedor MOACIR

AUGUSTO CADORE, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: 13/02/2007, às 09:30 horas, para ven-

da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior

lance.

SEGUNDA PRAÇA: 28/02/2007, às 09:30 horas, para venda

a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.

LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-

tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.

PROCESSO: Execução Fiscal nº 82/2002 em que é exequente

Fazenda Pública Municipal de Coronel Vivida e executado

Moacir Augusto Cadore.

BEM: Um lote de terreno urbano nº 01, da quadra nº 11, situ-

ado no loteamento denominado Jardim Maria da Luz, anexado

a urbanização da sede desta Comarca, contendo a área de

450,00m2, sem benfeitorias, matriculado sob nº 7.237 do livro

02 do CRI desta Comarca.

DEPÓSITO: depositária pública.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 7.418,28 (sete mil quatrocen-

tos e dezoito reais e vinte e oito centavos), e demais acréscimos

legais.

ÔNUS: nada consta nos autos.

LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de

comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante

deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.

705). Telefone 46-3225-2268.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor MOACIR

AUGUSTO CADORE E SUA ESPOSA, se porventura não for

encontrado para intimação pessoal.

OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado

o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do

mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz

Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-

ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO

Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA

A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA

DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeira e

segunda praça o bem de propriedade dos devedores HÉLIO DE

OLIVEIRA E ELIAS DENARDI, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: 13/02/2007, às 10:30 horas, para ven-

da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior

lance.

SEGUNDA PRAÇA: 28/02/2007, às 10:30 horas, para venda

a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.

LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-

tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.

PROCESSO: Carta Precatória nº 94/2006 em que é exequente

OLVEPAR – Óleos Vegetais S/A Indústria e Comércio – Massa

Falida e executados Hélio de Oliveira e Elias Denardi.

BEM: 50% (cinqüenta por cento) da área de terras com

48.400,00m2, sendo parte do lote rural nº 175, situado no Nú-

cleo Jacutinga, matrícula 6-4.479 do livro 02 do CRI desta

Comarca, sem benfeitorias.

Coronel  Vivida
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DEPÓSITO: depositária pública.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil re-

ais).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.319,45 (seis mil trezentos e

dezenove reais e quarenta e cinco centavos), e demais acrésci-

mos legais.

ÔNUS: nada consta nos autos.

LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de

comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante

deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.

705). Telefone 46-3225-2268.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores HÉ-

LIO DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA e ELIAS DENARDI E

SUA ESPOSA, se porventura não forem encontrados para inti-

mação pessoal.

OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado

o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do

mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz

Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-

ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO

Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL

VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

A Dra. GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. JUÍZA
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-

NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

Faz saber, a todos que será levado à arrematação em primeiro e

segundo leilão o bem de propriedade dos devedores AGRO-

PASTORIL WILLYAN LTDA E MARIA MIOR BOGIO, da

seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: 13/02/2007, às 10:15 horas, para ven-

da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior

lance.

SEGUNDO LEILÃO: 28/02/2007, às 10:15 horas, para ven-

da a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.

LOCAL: Fórum Local, sito Praça dos Três Poderes, s/nº, cen-

tro, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR.

PROCESSO: Carta Precatória nº 114/2006 em que é exequen-

te União e executados Agropastoril Willyan Ltda e Maria Mior

Bogio.

BEM: Uma Camioneta, marca Ford, modelo F-1000, 4x4 tur-

bo Xl, ano fabricação/modelo 1996/1997, cor branca, combus-

tível Diesel, chassi 9BFBTPJ6XTDB13424, renavan nº

65.661649-0, placas LXY-8707, potência 133cv, em bom esta-

do de conservação.

DEPÓSITO: depositária particular.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.669,71 (cinco mil seiscentos

e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), e demais acrés-

cimos legais.

ÔNUS: nada consta nos autos.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á vista ou parcelado em

até 60 (sessenta) parcelas, sendo que cada parcela não poderá

ter valor menor de que R$ 250,00, e o valor a ser parcelado

deve ser superior a R$ 1.500,00, sendo as parcelas reajustáveis

pela taxa SELIC. Ressalta-se que o parcelamento cingir-se-á

ao débito exeqüendo, de maneira que valor excedente deverá

ser depositado a vista pelo arrematante, para que possa ser le-

vantado pelo executado. O bem ficará gravado por hipoteca,

alienação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da

arrematação deverá ser depositada a primeira parcela, já como

início do pagamento, vencendo-se a segunda no dia correspon-

dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-

ção, e para o caso de inadimplência, será rescindo o parcela-

mento e acrescido de multa no valor de 50% do valor do saldo

devedor, o qual será inscrito em dívida ativa.

LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de

comissão de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante

deverá pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art.

705). Telefone 46-3225-2268.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores

AGROPASTORIL WILLYAN LTDA, e MARIA MIOR BOGIO,

se porventura não forem encontrados para intimação pessoal.

OBS: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado

o primeiro dia útil subseqüente. Coronel Vivida, quinze dias do

mês de dezembro de dois mil e seis. Eu, Ana Maria Schulz

Auache, empregada juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Fin-

ger, escrivã conferi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO

Juíza de Direito

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 017, de ELIMINAÇÃO DE AUTOS
Requerente: JUIZADO ESPECIAL CIVIL DE CRUZEIRO
DO OESTE
Objeto: NOTIFICAÇÃO dos interessados, da eliminação dos
autos cuja relação segue abaixo e, para querendo, requeiram ou
reclamem no prazo de cento e oitenta (180) dias, tudo e nos
termos e de acordo com o artigo 10, da Resolução 02/2005, da
CSJEse despacho proferido nos autos acima referido.

Cruzeiro do Oeste

AUTOS DISTRIBUIÇÃ
O  

REQUERENTE REQUERID
O  

ADVOGAD
O  

 

13/2001 14/2001 João Alziro 
Brilhante 

Docepar 
Alimentos 
Ltda 

Wilton Silva 
Longo; 
Francisco 
Elias 
Silvestre 

 

26/2001 026/2001 Nivaldo Pereira 
de Brito 

Mauro Matias -  

30/2001 31/2001 André Luiz 
Longuini 

Copel Hamilton 
José Oliveira. 

X 

31/2002 29/2002 Paulo César 
Faria 

Marcio 
Ventura dos 
Santos e 
Cristiane Paz 
de Oliveira 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu; 
Rosana 
Favorin 
Martins.  

 

33/1998 - Antonio 
Possenti 

Felix 
Fernandes 

Dulce Marly 
Jakimui, 
Hailton 
J.M.D´Avila, 
Wagner F. S. 
Mena 

 

39/2002 32/2002 Valdecy Alves 
da Silva 

Andréia e 
Alessandra 

-  

47/2000 - Danielle 
Wagner 

Edileusa S. P. 
da Silva 

- X 

47/1999 259/1999 Antonio 
Nivaldo Pinho 

Elcio Carlos 
Baravieira 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu. 

 

57/2001 102/2001 Mercado Itaipu Benedito 
Rubens 
Batista 

-  

59/2002 63/2002 Pedro Alves de 
Moraes 

Oscar 
Gimenes 

-  

75/2001 090/2001 Luana Modas  Carlos Alves 
de Carvalho 

-  

79/2001 50/2001 Fitosa & 
Ligeiro 

Serafim 
Gomes 
Fernandes 

- X 

83/1996 - Patrocinia de 
Freitas Campos 

Nelson 
Ferreira 

-  

88/1997 554/1997 Valdevino 
Cassemiro 
Correia 

Braulino 
Aparecido 
Clivelaro 

Carlos 
Sequeira 
Martins; 
Luciano 
César 
Lunardelli. 

 

100/2001 53/2001 Maristela Issa 
Risk Furlan 

Wilson 
Aparecido 
dos Santos 

- X 

109/2001 078/2001 Nair Monteiro 
Hara 

Ricardo Jose 
de Almeida 
Alves 

-  

112/1997 645/1997 Edson 
Steindorff 

Jorge Luiz 
Nunes 

-  

116/2002 50/2002 Salvador Silva 
Ribeiro 

Cláudio 
Batista de 
Oliveira 

Fabiana 
Garcia 
Amaral 

 

123/2002 44/2002 Acácio Moreira 
Ramos 

Fátima 
Sabino de 

-  

Nunciação 

125/2001 132/2001 Açougue Santo 
Antonio  

Jose Pedro de 
Oliveira 

-  

133/1997 862/1997 Renato 
Aparecido 
Alves 

Dy Kara 
Industria de 
Calçados Ltda 

-  

136/2001 119/2001 Supermercado 
Marilia 

Reginaldo R. 
Da Silva 

-  

138/2000 52/2000 Joelizeu Paes de 
Andrade 

Geraldo 
Laerte Filho 

-  

146/2001 144/2001 Brock´s 
Confecções 

Francisca 
Dias 

-  

156/2001 1541/2001 Brock´s 
Confecções 

Salete 
Nogueira 

-  

159/2002 132/2002 Maria 
Hermelinda 
Vanderlei 

Orlando Joel 
Brito 

Carlito 
Raimundo 
Souza. 

 

182/2002 113/2002 Ivonice de Jesus 
Smermam 

Elisangela -  

183/2002 117/2002 Cláudio César 
Safraider e 
Wilson Batista 
da Silva 

Khaled 
Mahamad 
Saadeddine 

-  

183/2001 171/2001 Lojas Tupi Lucélia 
Kogien 

-  

184/2000 - Dimas Franco A.Valim e Cia 
Ltda  

Altimar 
Pasin de 
Godoy; 
Marcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

185/2000 - Lazara Lusia 
Piva Franco 

A. Valim e 
Cia Ltda 

Altimar 
Pasin de 
Godooy; 
Márcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

186/2002 284/2002 Helio César de 
Jesus Pereira 

José Cardoso 
Branco 

-  

187/2000 - Lazara Lusia 
Piva Franco 

Adriana 
Valim Me 

Altimar 
Pasin de 
Godoy; 
Marcia 
Cristina da 
Silva. 

X 

194/2002 133/2002 Josefa P. 
Magalhães 
Frangueli 

Izaura -  

199/2002 139/2002 Farmácia Santo 
Antonio  

Maria 
Rodrigues de 
Souza 

-  

200/2002 140/2002 Tanamanda 
Calçados 

Native Maria 
Barbosa e 
João Bino 

-  

205/2002 145/2002 Farmácia Santo 
Antonio  

Laércio 
Salvino 
Gomes 

-  

216/2002 321/2002 Alexandre Dias 
Barcelos 

Maria de 
Lourdes 
Santiago 

-  

217/2002 382/2002 Ednalda da 
Silva Rodrigues 

Jair da Costa -  

257/2001 281/2001 Sirlei Aparecida 
Andreto 

Maria 
Aparecida 
Pereira 

-  

265/2000 77/2000 Floricultura 
Imperial 

Adão Ruiz 
Filho 

-  

274/2001 271/2001 Jair Radatz Otacilio 
Andrade 
Araujo 

- X 

274/2000 - Neuza Oliveira 
Silvério Silva – 
Lingerie 

Mayra F. de 
Azevedo 
Silva 

-  

282/2001 329/2001 Bazar Noroeste Edna Candido 
de Souza 

- X 

294/2002 184/2002 Supermercado 
Ouro Verde 

Patrícia 
Hatum 

-  

302/2001 310/2001 Suam 
Confocções 

Carla Adriana 
Pinto Silva 

-  

308/2001 301/2001 Vest Mania 
Modas 

Valeria 
Shimit 

-  

318/2001 293/2001 Lojas Tupi Rosangela dos 
Santos 

-  

320/2000 - Oliveira 
Francisco Costa 
Filho 

João 
Rodrigues 
Barbosa 

-  

325/2001 287/2001 Supermercado 
Coroados 

Antonio 
Hortencio 
Jeremias 

- X 

344/2001 372/2001 Santina 
Calçados 

Claudinei 
Lopes da 
Silva 

-  

372/2000 - Clovis da Silva Aurélio 
Carlos de 
Souza 

- X 

373/2001 343/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Dejanira da 
Silva 

-  

374/2001 342/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Fabiana 
Cristina de 
Cristo 

-  

381/2001 377/2001 Jair Radatz José Carlos 
Coura 

- X 

404/2000 - Brandani 
Confecções 

Rosa Maria 
Gobi Santos 

-  

408/2001 422/2001 Galeria Brasil 
Calçados 

Valdir Alves 
Cazuza 

-  

433/2001 418/2001 Maria Gaieviski Adão Pereira - X 

456/2001 453/2001 Charme Modas Simone 
Nunes da 
Silva 

- X 

471/2000 86/2000 Helena 
Calçados 

Antonio 
Carlos Calado

-  

480/2000 104/2000 Jeito de Ser 
Modas 

Lucia 
Ancelmo da 
Costa 

-  

483/2001 520/2001 Maria Sonia 
Vitoriano dos 
Santos 

Ederrobson 
dos Santos 

- X 

485/2001 518/2001 Jair Radatz José Carlos 
Domingos 

-  

491/2000 97/2000 Açougue Santo 
Antonio  

Pedro Cícero 
da Silva 

-  

502/2001 488/2001 Kit Barato 
Confecções 

Ereneide 
Inácio 

-  

516/2000 180/2001 Luana Modas  Rosangela 
Zeni 
Valentim 

-  

519/2000 177/2000 Mercado 
Cuareli 

João Silva 
Vicente 

- X 

535/2001 521/2001 Luana Modas Valmir 
Roberto da 
Silva 

-  

538/2001 532/2001 Supermercado 
Catarinense 

Aroldo 
Eugenio 

-  

540/2001 534/2001 Supermercado 
Catarinense 

Luzia Souza 
Sampaio 

-  

541/2001 535/2001 Rainha dos 
Tecidos  

Cleide da 
soçva 
Macabeu 

-  

544/2001 537/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Etelvina dos 
Santos Rocha 

-  

545/2001 538/2001 Mercearia 
Chave de Ouro 

Miguel 
Penteado  

-  

551/2001 545/2001 Thalita Modas Jose Eduardo 
Ferreira 
Coelho 

-  

560/2000 139/2000 Centro 
Comercial 
Mariluz 

Ivan Carlos 
Moreira 

-  

564/2000 143/2000 Jeito de Ser 
Modas 

Ana Paula 
Lourenço 

- X 

567/2001 557/2001 Izabela 
Confecções 

Maria 
Santíssima 
Oliveira 

-  

568/2001 558/2001 Izabela 
Confecções 

Salete Onofre - X 

580/2001 571/2001 Bella Modas Etelvina 
Santos Rocha 

-  

582/2000 209/2000 Edilene Pereira 
& Cia Ltda – 
Stillus Modas 

Valdinei de 
Oliveira 

-  

590/2000 201/2000 Aniza Cardoza 
Furlan 

Aparecida 
Cristina 
Prado 

-  

593/2000 198/2000 Aniza Cardoza 
Furlan 

Maria 
Francisca 
Moraes 

- X 

597/2001 586/2001 Jose Antonio 
Araújo Bento 

Aurélio 
Carlos de 
Souza 

- X 

599/2001 588/2001 Jorge Pereira 
Gomes 

Elto 
Aparecido do 
Nascimento, 
Jozelito 
Alves 
Rodrigues e 
Venerando 
Teixeira 

-  

600/2001 770/2001 Quezia 
Confecções  

Leandro Silva 
dos Amaral 

-  

605/2000 185/2000 Neuza Oliveira 
S. Silva – 
Lingerie 

Jucelina Diniz - X 

609/2001 749/2001 Santina 
Calçados 

Edvaldo R. 
dos Santos 

-  

617/2001 769/2001 A Buciganga Aparecido 
Celestino 

-  

628/2001 760/2001 Sorem Calçados Palmira de 
Oliveira 

-  

645/2001 594/2001 Santo Caraski Lucia de 
Souza 

-  

648/2001 597/2001 Daires Pinheiro 
de Macedo 

Valmir 
Simpriciano 
dos Santos 

-                      

649/2001 598/2001 Ednelson Vieira Francisco 
Pereira de 
Melo 

- X 

652/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Mario 
Aparecido da 
Cruz 

-  

653/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Manoel 
Freire 
Rodrigues 
(Barrão) 

-  

654/2001 684/2001 Farmácia São 
Vicente 

Manoel 
Antonio Pieri 

-  

657/2001 - Farmácia São 
Vicente 

Maria 
Socorro Silva 

-  

672/2001 - Santina 
Calçados  

Vital Olimpio 
Oliveira 

-  

674/2001 - Santina 
Calçados 

Edicarios 
Pedro 
Martins 

-  

676/2001 - Bock´s 
Confecções 

Zenilda 
Fidelis 

-  

677/2001 - Bock´s 
Confecções 

Maria Nunes 
Barbosa 

-  

678/2001 - Brock´s 
Confecções 

Maria Isolina 
da Silva 

-  

680/2001 - Bock´s 
confecções  

Sueli 
Aparecida da 
Silva 

-  

696/2001 - Farmaia Ranger  Ivoneide 
Rodrigues 

-  

697/2001 641/2001 Supermercado 
Marilia 

Jair Alves de 
Andrade 

- X 

699/2001 639/2001 S.A.C. Sueli de 
Oliveira 

-  

709/2001 687/2001 Amarildo 
Caetano da 
Silva 

Cicera de 
Andrade 

Lenon 
Fabiano 
Miranda 

 

715/2001 733/2001 Coyote Auto 
Peças 

Adilson 
Milani 

- X 

719/2001 729/2001 Bazar noroeste Sueli Rose 
Hoffman 
Silva 

-  

727/2001 721/2001 Casa Silva 
Materiais de 
Construção 

Dalvo Coelho 
de Oliveira 

- X 

738/2001 710/2001 Mercadinho 
Ditalia 

Cícero Bispo 
da Silva 

-  

755/2001 693/2001 Bazar São 
Lucas 

Odemir 
Lourenço dos 
Santos 

-  

779/2001 626/2001 Bella Modas Carla Adriana 
Pinto Silva 

-  

803/2001 789/2001 Manoel Baeza Ivan 
Reginato 
Alves 

-  

820/2001 782/2001 Alda Leite Roberto 
Carlos 
Ribeiro 

- X

826/2001 953/2001 Kit Barato 
Confecções 

Marli de 
Souza 

-  

853/2001 919/2001 Farmácia 
Confiança 

João Ribeiro - X

863/2001 893/2001 Arco Íris 
Modas 

Sirlene 
Álvares Silva 

- X

905/2001 895/2001 Lojas Fansit  Maria Jose de 
Souza Silva 

-  

938/2001 805/2001 Koikonia 
Modas 

Alexandra 
Costa de 
Souza 

-  

963/2001 830/2001 Tanamanda 
Calçados 

Luiz Carlos 
da Silva 

-  

1019/200
1 

995/2001 Salvador Silva 
Ribeiro 

Adalto 
Barbosa dos 
Santos 

-  

1022/200
1 

996/2001 Antonio de 
Oliveira 
Bonaparte 

Edílson dos 
Santos 

- X

1027/200
1 

1001/2001 Auto posto 
Ricão 

Adriano 
Quaresma 

Carlos 
Roberto 
Jakimui 

 

1033/200
1 

1008/2001 Pedro 
Bernardino 
Monteiro 

Issao Wilson 
Tamura 

-  

1035/200
1 

1006/2001 Eliane Tinelli Neuza Araújo 
Gomes 

-  

1041/200
1 

1016/2001 Garcia 
Gonçalves de 
Oliveira 

Gerson Ruiz -  

1056/200
1 

1055/2001 Auto Peças e 
Elétrica Lorena 

Genilso 
Barbosa 

-  

1057/200
1 

1054/2001 Auto Peças e 
Elétrica Lorena 

Gaspar 
Santiago 

-  

1058/200
1 

1053/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Jose 
Aparecido 
Alves 

-  

1059/200
1 

1052/2001 Rainha dos 
Tecidos 

Ilda Lopes da 
Silva 

-  

1060/200
1 

1051/2001 Luana Modas Alcides Alves -  

1061/200
1 

1050/2001 Luana Modas Josemar 
Aparecido 
dias 

-  

1064/200
1 

1047/2001 Thalita Modas Gertudes 
Santos Miguel 

-  

1066/200
1 

1045/2001 Thalita Modas Roselaine 
Barbosa dos 
Santos 

-  
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1075/200
1 

1036/2001 Bella Modas Vera Lucia 
Nascimento 

-  

1086/200
1 

1025/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Leniro Costa 
Gomes 

-  

1093/200
1 

1065/2001 Luiz Zani José Antonio 
Martineli e 
Ivanice Zani 
Martineli 

- X 

1098/200
1 

1069/2001 José Antonio 
da Silva 
Tavares 

Anésio de 
Deus 

- X 

1106/200
1 

966/2001 Messia Crispin Sebastião 
Alves de 
Amaral 

-  

1107/200
1 

1100/2001 Farmácia São 
Paulo 

Sergio Dias 
Farias 

-  

1117/200
1 

- Stylius Modas Nadir 
Castorina Da 
Silva 

-  

1128/200
1 

- Alfarc 
Confecções 

Silvia Galdino -  

1143/200
1 

- Laércio Soares 
de Oliveira 

Antonio 
Carlos Brito 

-  

1145/200
1 

1108/2001 Sergio Muradin 
Conduta 

João de Deus 
Ferreira 

- X 

1178/200
1 

1429/2001 Helena 
Calçados 

Ursolino 
Soares da 
Silva 

-  

1182/200
1 

- Lojas Tupi Maria 
Elizabete 
Freitas 

-  

1185/200
1 

1164/2001 Drogaria 
Kayofarma 

Haroldo 
Augusto da 
Cruz 

- X 

1189/200
1 

1418/2001 Alpen 
Confecções 

Aline de 
Souza 

-  

1204/200
1 

1120/2001 Darom Móveis Mauro Barros -  

1211/200
1 

1173/2001 Luciane 
Aparecida 
Bertollett 

Maria Sonia 
Alves de 
Oliveira 

-  

1213/200
1 

1178/2001 Cícero de 
Figueiredo 

Osvair Jose 
Bertoleti 

- X 

1218/200
1 

1183/2001 Antonio do 
Rosário Delfino 
Junior 

Tatiana 
Luchina 
Gonçalves 

-  

1222/200
1 

1185/2001 Sebastião 
Hernandes Vilas 
Boas 

João Marino 
Filho 

Fabiana 
Garcia 
Amaral; 
Aparecido 
Albino 
Dechiche. 

X 

1232/200
1 

1331/2001 Doracy Batista Helena de 
Carvalho 
Ruiz 

-  

1235/200
1 

1289/2001 Jose Yotsuo 
Fugimoto 

Banco do 
Brasil S/A 

Alberto 
Navarro; 
Maristela 
Navarro. 

 

1246/200
1 

1201/2001 Neuza Modas Simone Da 
Silva 

-  

1247/200
1 

1202/2001 Farmácia São 
Vicente 

Lucia 
Anselmo da 
Costa 

-  

1250/200
1 

1205/2001 Santina 
Calçados 

Renildo 
Rogério 
Oliveira 

-  

1251/200
1 

1206/2001 Santina 
Calçados 

Kátia de 
Souza 

-  

1255/200
1 

1210/2001 Farmácia 
Ranger 

Antonio 
Targino dos 
Santos 

-  

1256/200
1 

1211/2001 Farmácia 
Ranger 

Adalto 
Eugenio de 
Campos 

-  

1263/200
1 

1218/2001 Farmácia São 
Vicente 

Irene dos 
Santos Abolis 

-  

1267/200
1 

1221/2001 Farmácia São 
Vicente 

Ivan Carlos 
Moreira 
Brasileiro 

-  

1276/200
1 

1230/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Vânia 
Aparecida de 
Souza 

-  

1279/200
1 

1233/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Lindamara 
Pacheco 

-  

1280/200
1 

1234/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Carla 
Franciely 

-  

1282/200
1 

1236/2001 Jeito de Ser 
Modas 

Carla 
Franciely 

-  

1286/200
1 

1240/2001 Helena 
Calçados  

Vilma 
Nicolau 

-  

1287/200
1 

1241/2001 Helena 
Calçados 

Vilma 
Nicolau 

-  

1290/200
1 

1244/2001 Helena 
Calçados 

Israel 
Candido 
Ferreira 

-  

1293/200
1 

1247/2001 Helena 
Calçados 

Roberto de 
Oliveira 

-  

1297/200
1 

1403/2001 Associação dos 
Lojistas do 
Shopping 
Nabhan Cia 
Fashion 

Adrianx 
Valim 

-  

1304/200
1 

1282/2001 Tanamanda 
Calçados 

Vicente 
Ferreira Felix 

-  

1305/200
1 

1284/2001 Tanamanda 
Calçados 

Gerson 
Augusto da 
Silva 

-  

1323/200
1 

1253/2001 Koinonia 
Modas 

Jose Rubens 
dos Santos 

-  

1325/200
1 

1259/2001 Koinonia 
Modas 

Jose Pereira 
da Silva 

-  

1326/200
1 

1269/2001 Mercado Betel Nilson da 
Silva 

-  

1331/200
1 

1279/2001 Koinonia 
Modas 

Ricardo Dal 
Santos 

-  

1335/200
1 

1290/2001 Claudemir Aissa Luiz Antonio 
Cordeiro da 
Silva 

-  

1339/200
1 

1293/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Edmilson 
Francisco 
Silva 

-  

1342/200
1 

1396/2001 Comercial 
Skinao 

Madalena 
Berto 

-  

1351/200
1 

1305/2001 Mercado 
Cuareli 

Oliveira 
Alves 
Sobrinho 

-  

1352/200
1 

1306/2001 Auto Peças 
Filadélfia 

Elsio Dias de 
Oliveira 

-  

1355/200
1 

1309/2001 Supermercado 
Ouro Verde 

Elsio Dias de 
Oliveira 

-  

1395/200
1 

1398/2001 Antonio Soares 
de Mendonça 

Vera Lucia 
Martins da 
Silva e 
Jackeline 
Cristina da 
Silva 

Hailton José 
Modesto 
D’Avila; 
Rosana 
Favorin 
Martins; Ana 
Paula 
Cappellari 

X

1410/200
1 

- Cine Photo 
Som Center 

Lurdinha 
Freitas 

-  

1412/200
1 

1362/2001 Auto Posto 
Manfrim 

Wellington 
Neiva 

-  

1417/200
1 

1367/2001 Deposito 
Zanon 

Daniel Alves 
da Silva  

-  

1437/200
1 

1396/2001 Darom Móveis Leda Maria 
Alves 
Almeida 

-  

1440/200
1 

- Loja Doce 
Mania 

Rosangela 
Aparecida 
Monteiro 
Queiroz 
Dzuirza 

-  

1442/200
1 

1391/2001 Lojas Fansit  Rosangela 
Aparecida 
Monteiro 
Queiroz 
Dzuirza 

-  

1448/200
1 

1411/2001 Marlene 
Barbosa 

Sonia Regina -  

1450/200
1 

1442/2001 Antonio 
Novelo Filho 

Claudemir 
Manoel 
Colosio 

-  

1460/200
1 

1404/2001 Anilda de 
Almeida Nunes 

Unipar -  

1461/200
1 

- Laurindo 
Pedrini 

Roberto 
Antonio de 
Moraes 

-  

1462/200
1 

- Cine Photo 
Som Center 

Silvana 
Bastos 

-  

1463/200
1 

- Cine Photo 
Som Center 

Adilson 
Milani 

-  

1464/200
1 

1443/2001 Cine Photo 
Som Center 

Cidinha 
Pilastre 

-  

1474/200
1 

1432/2001 Helena 
Calçados 

Alex Sandro 
Costa 

-  

1479/200
1 

1428/2001 Helena 
Calçados 

Jose 
Aparecido de 
Souza 

-  

1488/200
1 

1419/2001 Alpen 
Confecções 

Milton 
Monteiro dos 
Santos 

-  

1491/200 1459/2001 Floricultura Neuza Dutra -  

1 Imperial 
1495/200

1 
1457/2001 Sirlei Aparecida 

Andretto 
Maria 
Aparecida 
Pereira 

-  

1496/200
1 

1447/2001 Antonia de 
Carvalho 
Lavorenti 

Cinthia 
Moreira 

-  

1501/200
1 

1441/2001 Maria 
Aparecida 
Herreira  

Prefeitura 
Municipal de 
Cruzeiro do 
Oeste 

Carlos 
Sequeira 
Martins  

 

1511/200
1 

1481/2001 Aniza Cardosa 
Furlan 

Jose Santos 
Ribas 

-  

1543/200
1 

1476/2001 Gisele Modas Maria de 
Lourdes Parra 

-  

1550/200
1 

1498/2001 Devair Varoto Devanira -  

1552/200
1 

1507/2001 Gaspar Luiz 
Mattos de 
Araújo Filho 

Lojas 
Colombo, 
Ciso 
Informática e 
Sony 
Comércio e 
Industria 

-  

1554/200
1 

1501/2001 Carlos Alberto 
Campos 

Jose Tobias 
Vieira 

-  

1559/200
1 

1503/2001 Viviane Silva 
Costa 

Francisco -  

1565/200
1 

1516/2001 Luiz Alves 
Amaral 

Sebastião 
Alves do 
Amaral 

-  

1569/200
1 

- Supermercado 
Ouro Verde 

Roseli da 
Mata Abreu 

-  

1571/200
1 

- Luana Modas  Vera Lucia 
Dias dos 
Santos 

-  

1574/200
1 

- Auto Peças 
Filadélfia 

Cícero Adir 
Bonfim 
Alecio 

-  

1575/200
1 

- Supermercado 
Ouro Verde 

Paulo Cezar 
Aleixo 

- X 

1584/200
1 

- Auto Peças 
Lorena 

Valdir 
Marques 

-  

1588/200
1 

- Sapataria São 
Crispin 

Wilson 
Marques 
Rodrigues 

-  

1589/200
1 

- Sapataria São 
Crispin 

Eliane 
Pereira 

-  

1592/200
1 

- Auto Peças 
Lorena 

Neuza Teles -  

1594/200
1 

- Posto Brasil Rogério 
Lisboa 

-  

1609/200
1 

- Farmácia Santa 
Rita 

Antonio 
Costa 
Perseguini 

-  

1617/200
1 

- Sapataria São 
Crispin 

Antonio 
Pereira 
Santana 

- X 

1625/200
1 

1576/2001 Ivaldo de Jesus Luiz 
Marimbondo 

-  

1626/200
1 

1577/2001 João Ramos da 
Cruz 

Zezinho -  

1627/200
1 

1577/2001 Devanir Neves Guilherme -  

1637/200
1 

1559/2001 Posto Cruzeiro Laudemir 
José de 
Oliveira 

-  

1650/200
1 

1554/2001 Posto Cruzeiro Ivaldeir 
Oliveira 

-  

1656/200
1 

1546/2001 Supermercado 
Casa Fátima 

Sueli Ratti -  

1666/200
1 

1572/2001 Jose Vieira de 
Aguiar Neto 

Sanepar -  

1669/200
1 

1569/2001 Quitanda Ouro 
Verde 

Valdecir da 
Dores 

-  

1672/200
1 

1536/2001 Helena 
Calçados 

Nair Pastor -  

1673/200
1 

1535/2001 Helena 
Calçados  

Jose Roberto 
Clemente 

-  

1674/200
1 

1534/2001 Santina 
Calçados 

Jose Blasque -  

1683/200
1 

1527/2001 Humbercol Samurai -  

1694/200
1 

1581/2001 Lucia Brandani 
Ribeiro 

Simone 
Cristina Bego 
Soutier 
Almeida 

- X 

1696/200
1 

1629/2001 Osvaldo Inácio 
Duarte 

Edson Souza 
de Oliveira 

-  

1698/200
1 

1587/2001 Edson Siyoso 
Nishimuta 

Otavio Soares 
Gouveia 

-  

1701/200
1 

1627/2001 Daniel Ferreira 
dos Santos  

Inonice 
Furlan 

-  

1716/200
1 

1605/2001 Gisele Modas Cristiane 
Aparecida da 
Silva 

-  

1720/200
1 

1608/2001 Gisele Modas Sidivaldo 
Barros da 
Silva 

-  

1742/200
1 

1639/2001 Josele Pereira 
da Silva 

Sergio 
Francisco dos 
Santos 

-  

1746/200
1 

- Sapataria São 
Crispin 

Francisco 
João da Silva 

-  

1748/200
1 

- Posto Brasil João Batista 
Água 

-  

1756/200
1 

- Supermercado 
Ouro Verde 

Maria Lazara 
Araújo 

-  

1765/200
1 

- Posto Brasil Fernando 
Pereira da 
Silva 

-  

1771/200
1 

- Marcio Roberto 
Brabo 

Luciro Soares 
dos Reis 

-  

1773/200
1 

- Sapataria São 
Crispin 

João Alves 
Moreira 

-  

1788/200
1 

1634/2001 Adilson Milani Terezinha de 
Fatima 
Batista 

-  

1790/200
1 

1643/2001 Dalvina dos 
Santos Lima 

Eduardo -  

1794/200
1 

1640/2001 Armelindo da 
Silva 

Antonio 
Marculino 

-  

1800/200
1 

1641/2001 Juber Celestino 
Rodrigues 

Manoel da 
Lanchonete 

-  

15700/20
01 

- Supermercado 
Ouro Verde 

Roseli da 
Mata Abreu 

-  

5/1999 28/1999 Maristela 
Macedo 

Izabel 
Aparecida 
Dechiche 
Libaneo 

-  

4/2001 4/2001 Margarida 
Barros Aranha 

José Pereira 
da Silva 

- X 

9/2001 9/2001 Gildete Pereira 
Gomes e José 
Tagino dos 
Santos 

Francisco 
José Martins 
Filho 

- X 

9/2002 13/2002 Valdomira 
Marta dos Reis 
Moura 

Erivaldo de 
Moura 

-  

29/1999 - João Leite 
Gonçalves Filho 

Jorge Ramos 
Cruz 

-  

32/1999 157/1999 Antonio Nivaldo 
Pinho 

Luiz Domingos 
de Andrade 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu 

 

147/2001 1111/2001 
José Luiz 
Figueira 

Sergio dos 
Santos Cardoso 

-  

394/2001 399/2001 Luana Modas 
Tereza Poerta 
de Sá 

-  

422/2001 417/2001 
Mercearia 
Silveira 

Antonio 
Bortoli 

-  

498/2001 484/2001 
Armarinhos 
Continental 

Fátima Amate 
Ferrari 

-  

526/2001 512/2001 
Vest Mania 
Modas 

Clodoaldo 
Babolin da 
Silva 

  

552/2001 546/2001 Thalita Modas 
Geraldo Cosmi 
Ferreira 

-  

565/2001 555/2001 
Izabela 
Confecções  

Josélia Maria 
da Silva 

-  

574/2001 564/2001 
Instaladora 
Blanco 

Luiz 
Domingues de 
Andrade 

-  

638/2001 775/2001 
Supermercado 
Marilia 

José Carlos 
Banzanela 

-  

785/2001 620/2001 
Sapataria São 
Crispim 

Elza Lopes da 
Silva 

-  

884/2001 874/2001 Lojas Revolução 
Narciso 
Ferreira dos 
Santos 

-  

903/2001 905/2001 Bazar São Lucas 
Lucia C. da 
Silva 

-  

1012/200
1 

987/2001 
Antonia de 
Carvalho 
Lavorenti 

Rosemeire F. 
da Silva 

-  

1013/200
1 

986/2001 
Antonia de 
Carvalho 
Lavorenti 

Juliana Faria -  

1014/200
1 

988/2001 
Antonia de 
Carvalho 
Lavorenti 

Eliane Ferreira  
da Silva 

-  

1045/200
1 

1018/2001 José Pereira 

Agro Industria 
e Com. De 
Alimentos 
Wendausen 

Fabiana 
Garcia 
Amaral ; 
Aparecido 
Albino 
Dechiche 

 

1065/200
1 

1046/2001 Thalita Modas Edneia Carmo -  

1067/200
1 

1044/2001 Thalita Modas 
Luciana dos 
Santos 

-  

1123/200
1 

1084/2001 
Alfarc 
Confecções 

Zeni Jordão 
Marques 

-  

1249/200
1 

1204/2001 Sorem Calçados 
Antonia 
Rodrigues 
Araújo 

-  

1283/200
1 

1237/2001 Helena Calçados 
Mirian Maria 
de Souza 

-  

1301/200
1 

1263/2001 Gisele Modas 
Clovis Severino 
da Silva 

-  

1350/200
1 

1304/2001 
Supermercado 
Ouro Verde 

Denivaldo 
Francisco de 
Souza 

-  

1471/200
1 

1435/2001 Humbercol 
Avelino 
Rodrigues da 
Silva 

-  

44/2002 31/2002 Sebastiana Gregório 
da Paz 

Rosangela Simão 
da Silva 

-  

48/1999 26/1999 Osvaldo Gandolfo João Paroschi, 
Joaquim 
Paroschi, Adélia 
Paroschi e 
Hortência 
Paroschi 

Wilton 
Silva 
Longo; 
Carlos 
Sequeira 
Martins.  

 

93/1999 - Márcia Bento da 
Costa Coelho 

Damião Simão 
de Souza 

-  

112/2000 42/2000 Maria Terezinha 
Menon 

Jane Andrade -  

117/1999 - Jose Bernardinho de 
Barros 

Antonio 
Possenti 

-  

143/2000 - Reinaldo Ferreira da 
Silva 

Agnaldo Pereira 
de Deus e 
Edinalva Pereira 
de Deus 

-  

147/1999 - Jovacy Ermes da 
Fonseca 

Benedito dos 
Santos 

Dirceu 
Frederico; 
Marcio Luiz 
Bonadio; 
Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

153/2000 - Aparecida Bento 
Polônio  

Nelsindo Santos 
Machado 

-  

168/2000 - João Galeviski 
Sobrinho 

Telepar Antonio 
Camargo 
Junior; 
Marcos 
Roberto 
Gomes da 
Silva; 
Rosana 
Favorin 
Martins.  

 

168/1998 - Luiz Francisco da 
Silva Alves 

Luciano Gomes 
Marias 

-  

178/1998 - Fátima Maria 
Fabiano Pereira 

Aldecir Custodio 
Garcia 

Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

193/2001 165/2001 Brandani 
Confecções 

Sandra De Souza 
Murer 

-  

195/2002 134/2002 Geldice Ferreira 
Golf 

Madali -  

197/1999 - João da Silva 
Esteves 

Pedro Timoteo -  

198/2000 - Pedro Tinelli Davilson Sabino 
do Prado 

-  

202/2000 - Maria Rodrigues da 
Cunha 

Edna Cândida 
Godim 

Carlos 
Sequeira 
Martins.  

 

202/1997 - Antonio Quirino de 
Sales 

Balança Buffalo, 
Noeli Aparecida 
Tomazini 
Bereciquelo e 
Celso D. de 
Andrade 

Maristela 
Navarro 

 

205/2000 70/2000 Buena e Miranda 
Ltda 

Evandro Cione 
Batista 

Luiz 
Mauricio 
Pirath 

 

238/1999 - Manoel Gonçalves 
da Silva 

Maria Imaculada 
Alves Gomes 

-  

239/2000 - O.S. Ribeiro-Moveis 
(Modular Moveis)  

Manoel F. 
Siqueira 

-  

250/2000 - Antonio Marcos da 
Silva 

Dinamic 
Assessoria 
Empresarial 
Ltda – Me 

-  

276/2001 270/2001 Jair Radatz José Barbosa -  
300/2000 - Luciana Mikhail 

São Paulo 
Lourdes Maria 
Vicente 

-  

318/2000 - Gazin Ind. e Com. 
de Moveis e 
Eletrodomésticos 
Ltda 

Argemiro Lara -  

319/2000 - Gazin Ind. e Com. 
de Moveis e 
Eletrodoméstico 
Ltda 

Jose Antonio 
Silva 

-  

327/2001 285/2001 Laços e Abraços Maristela 
Macedo de Souza 

-  

339/2000 - Milly Fios e 
Confecções 

Katiane 
Nogueira 

-  

346/2000 - Quitanda Calderon Tereza Dias da 
Silva Souza 

-  

351/2000 - Casa do Sal Sidney Manoel 
dos Santos 

-  

417/2000 - Confecções Bom 
Preço 

Helio Aparecido 
Nascimento 

-  

420/2001 387/2001 Bar e Mercearia 
Santo Antonio  

Eujacio Jose dos 
Santos 

-  

440/2001 469/2001 Edilene Pereira Ailton Ferreira 
da Silva 

-  

468/2001 441/2001 Mapsom Relojoaria Maria Beatriz 
Oliveira 

-  

500/2000 121/2000 A Bugiganga Cezar Brasiliano -  
508/2000 - Rosemeire Neris 

Polidoro 
Manoel 
Francisco da 
Silva 

-  

528/2001 515/2001 Floricultura 
Imperial 

Clodoaldo 
Babolin da Silva 

-  

540/2000 - Sidney Claudino da 
Silva 

Luiz Francisco 
Bezerra 

-  

541/2000 - Marinilde Farias 
Ramos 

Banco GM – 
Banco General 
Motors 

Ruth de 
Godoy 
Machado 
Nogara; 
Evaristo 
Aragão 
Ferreira dos 
Santos; 
Alexandre 
Nelson 
Ferraz. 

 

552/2000 131/2000 Sorem Calçados Pedro de Souza 
Alves 

-  

566/2001 556/2001 Izabela Confecções Maria Imaculada 
Alves Gomes 

-  



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 327327327327327

CRUZEIRO DO OESTE, em 27 de dezembro de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Processo(s) nº 000017/2000, de EXECUÇÃO FISCAL
Requerente(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
Requerido(s): C F REZENDE DE ARAUJO e CARLA FER-
NANDA ROSA REZENDE DE ARAUJO
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: C F REZENDE DE
ARAUJO e CARLA FERNANDA ROSA REZENDE DE
ARAUJO, dos termos do Auto de Penhora e Depósito dos bens
a seguir transcritos: “Lote Z, area industrial de Tapejara nº 01,
desmembrado do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote
178-Remanescente, situado na Gleba nº 01, da colônia Tapeja-
ra, município de Tapejara, nesta Comarca, com a area de
2.245,75 metros quadrados, constante da matricula nº 5.461 do
C.R.I. do 1º Ofício”, bem como para, no prazo de 30 (trinta)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena

de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos.
CRUZEIRO DO OESTE, em 25 de Outubro de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUIZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000133/2002, de EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
Executado(s): AUTO POSTO SEIS IRMAOS LTDA, ADRI-
ANA CARLA DE SOUZA e AURELIO CARLOS DE SOU-
ZA
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): AUTO POSTO SEIS
IRMAOS LTDA, ADRIANA CARLA DE SOUZA e AURE-
LIO CARLOS DE SOUZA, com endereço em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ R$ 168.025,92 (Cento e Ses-
senta e Oito Mil e Vinte e Cinco Reais e Noventa e Dois
Centavos), acrescida das cominações legais, custas e honorári-
os advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, deverá(ão)
ser INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias, queren-
do, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o fa-
zendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis,
deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro, bem como
deverá(ão) ser intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s),
tudo nos termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia
segue anexa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expe-
ça-se mandado para citação e demais atos executórios.- Para
pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por
cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática de atos proces-
suais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de
Processo Civil, se requerido”.
Alegações do(s) Autor(es): “Que é credora da importância su-
pracitada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a
Certidão de Dívida Ativa nº 02647952-5”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de Novembro de 2006.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000024/1996, de EXECUÇÃO FISCAL
Requerente(s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Requerido(s): AGRO INDUSTRIA FARINHA NADIR LTDA
e AGRO IND. FARINHA NADIR LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: AGRO INDUSTRIA
FARINHA NADIR LTDA e AGRO IND. FARINHA NADIR
LTDA, na pessoa de seu representante legal DIVONSIR DE
ALMEIDA, dos termos do Auto de Penhora e Depósito dos
bens a seguir transcritos: “PENHORA NO ROSTO DOS AU-
TOS 23/1996 DE EXECUÇÃO FISCAL EM QUE É REQUE-
RENTE O INSS E REQUERIDO AGRO INDUSTRIA FARINHA
NADIR LTDA e AGRO IND. FARINHA NADIR LTDA”, bem
como para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, oferecer(em)
embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüen-
te, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido nos
autos acima referidos.
.
CRUZEIRO DO OESTE, em 30 de Outubro de 2006.- Eu,
___________________, CLAUDIO CESAR SAFRAIDER,
ESCRIVAO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000064/2002, de EXECUÇÃO FISCAL
Requerente(s): FAZENDA NACIONAL
Requerido(s): AUTO POSTO MARIMBONDO LTDA e
RENIR CESAR ZANONI
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: AUTO POSTO
MARIMBONDO LTDA e RENIR CESAR ZANONI, resi-
dentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, da con-
versão automática do termo de arresto, na ““CONTA EM
NOME DE RENIR CESAR ZANONI – CPF 424.861.499-53,
BLOQUEADO JUDICIALMENTE ATRAVÉS DO PROTO-
COLO Nº 20060000287823 EM 12/05/2006, ÀS 11:29:51 –
VALOR DO BLOQUEIO R$1.283,51” em termo de penhora,
ante a ausência de pagamento do débito, dos, bem como para,
no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, oferecer(em) embargos
à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos
termos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima
referidos.
.
CRUZEIRO DO OESTE, em 30 de Outubro de 2006.- Eu,
___________________, CLAUDIO CESAR SAFRAIDER,
ESCRIVAO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

VARA CRIMINAL

/// EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ///
(com prazo de noventa dias dias)

/// F A Z S A B E R - a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de noventa dias, princi-
palmente dos sentenciados RONALDO DOS SANTOS RAI-
MUNDO, filho de Nelson Raimundo e Ivanilda das Graças
Santos Raimundo, natural de Ourinhos-SP e GENTIL VERGI-
NELLI – filho de José Verginelli e Ana Felipe Verginelli, casa-
do, portador do RG nº 31.618.994-7 SP, residente e domicilia-
do na rua Suzano Anastácio da Silva, 162, na cidade de Leópo-
lis, comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, à época
dos fatos, ambos atualmente em lugares ignorados, conforme
certidão nos autos, via edital, ficam os mesmos INTIMADOS
da respeitável sentença proferida em 25.07.2006, que conde-
nou-os às penas de DEZ ANOS, DEZ MESES E DEZOITO
DIAS DE RECLUSÃO E CINQUENTA E SEIS DIAS MUL-
TA, como incs. no art. 157, § 2º, incs. I e II, do Código Penal,
em regime inicial de cumprimento o fechado. Ficam, pelo pre-
sente, ciente de que findo o prazo acima estipulado, que será
contado a partir da publicação, terão o prazo de cinco dias (05)
para, querendo, apelar à superior instância, desde que se reco-
lham à cadeia pública local. Faxinal, aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e seis .
Eu,___________________(a) ILSON DE MELO FERREIRA
- escrivão do crime, datilografei e subscrevi.——-

LYDIA APARECIDA MARTINS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 746/2005, de Ação de Interdição, que Carlos
Alberto Karkling move contra Marlene Karkling, para interdi-
ção de Marlene Karkling. CAUSA: deficiência mental severa,
diagnosticada como Esquizofrenia Paranóide. LIMITE DA
CURATELA: Total incapacidade para exercer pessoalmente os
atos da vida civil. CURADORA: CARLOS ALBERTO KA-
RKLING, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de
identidade RG nº. 5.099.348-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sob o nº. 906.294.779-49, residente e domiciliado na Rua Ge-
túlio Vargas, nº. 1862, Centro, no Município de Renascença,
nesta Comarca. E para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e com inter-
valo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENEFÍCI-
OS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 08 de janeiro de 2.007.

WILMA TITON GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Emp. Juramentada Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS:
JOSE FRANCISCO LOPES MIRANDA DE OLIVEIRA -

AP. Nº 1994.3-8 - Com prazo de 90 dias.

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a JOSE FRAN-
CISCO LOPES MIRANDA DE OLIVEIRA, brasileiro, sol-
teiro, nascido a 15.08.72, natural de Cianorte/PR, filho de
Antonio Lopes Miranda de Oliveira e Ana Maria Coleone
de Oliveira, residente atualmente em lugar incerto,
INTIME(M) - SE o(s) acusado(s) da R. sentença de fls. 195/
212, cuja parte decisória tem o seguinte teor: JULGO PRO-
CEDENTE, a denúncia, para o fim de CONDENAR, o acu-
sado JOSE FRANCISCO LOPES MIRANDA DE OLIVEI-
RA, como incurso nas sanções do 157, §2º, inc. I e II, c.c.
Art. 29 ambos do CP, a pena de cinco (05) anos e quatro (04)
meses de reclusão com 10 dias de multa, a qual torno defini-
tiva, sendo incabível a substituição da pena privativa ante o
não preenchimento do requisito objetivo no inc. I do art. 44
do CP, qual seja, a crime não cometido com violência o gra-
ve ameaça a pessoa. Condeno, ainda, o réu ao pagamento da
Pena Multa, para a fixação do numero de dias-multa, le-
vam-se consideração as três fases da dosimetria da pena.
Como elas se mostram parcialmente favoráveis, fixo-o em
seu mínimo legal, qual seja, 30 dias multa. Já, para a fixa-
ção do valor do dia-multa, analisa-se a situação econômica
do réu. Pelo que se observa dos autos, trata-se de pessoas de
poucos recursos, razão pela qual o valor do dia-multa em 1/
30 do salário mínimo vigente a época do fato delitivo . Goio-
erê 04 de janeiro de 2007, (a) WILSON JOSÉ DE FREITAS
JUNIOR, Juiz Substituto.

Klich 

571/2000 220/2000 Luzia Cunha de 
Araújo 

Gessy Elso da 
Silva 

-  

574/2000 217/2000 Luiza Cunha de 
Araújo 

Aparecida 
Cristina Prado 

-  

592/2000 199/2000 Aniza Cardoza 
Furlan 

Eliane Lima -  

607/2001 746/2001 Açougue Santo 
Antonio  

Nilson Eugenio 
Campos 

-  

615/2001 770/2001 A Bugiganga Aparecida 
Lourenço 

-  

617/2000 229/2000 Júlio Marques 
Paisana 

Marcos Antonio 
Garcia 

-  

619/2001 754/2001 Helena Calçados Maria das Graças -  
627/2001 777/2001 Modular Móveis Marinalva 

Bezerra Dias 
-  

634/2001 758/2001 Farmácia São 
Vicente 

Cícero Ferreira -  

655/2001 683/2001 Farmácia São 
Vicente 

João Vitalino 
Monteiro 

-  

682/2001 - Helena Calçados Herminia 
Oliveira de Jesus 

-  

683/2001 - Helena Calçados Jose Roberto 
Clemente 

-  

703/2001 603/2001 Vanderlei de Lima 
Silva 

Eulália de 
Fátima 
Rodrigues 

-  

713/2001 735/2001 Mercadinho Estrela Antonio Carlos 
Moreira 

-  

734/2001 714/2001 M. G. Pneus e 
Recapagens Ltda 

José Mateus da 
Silva 

-  

759/2001 689/2001 Farmácia Confiança Roseli A. do 
Nascimento 

-  

813/2001 797/2001 Sirlei Aparecida 
Andretto 

David Guedes -  

873/2001 886/2001 Mercearia Dias Paulo Ferreira 
Lara 

-  

907/2001 894/2001 Lojas Revolução Evangelista 
Clementino de 
Castro- 

-  

910/2001 787/2001 Mercado Betel João Rodrigues 
de Almeida 

-  

915/2001 792/2001 Mercado Betel João Cicero -  
918/2001 795/2001 Mercado Betel Jose Maria de 

Jouza 
-  

935/2001 802/2001 Koinonia Modas Edineia Lilia 
Ferreira 

-  

941/2001 808/2001 Gisele Modas Lucilene 
Machado 

-  

961/2001 828/2001 Tanamanda 
Calçados 

Ricardo Dal 
Santos 

-  

974/2001 841/2001 Agropecuária 
Batista 

Jose Valdo da 
Cruz 

-  

1023/200
1 

997/2001 Delma Aparecida de 
Godoi 

Levi Mendes 
Pereira  

-  

1047/200
1 

1019/2001 Carlos Fermino Marcelo 
Fernandes 

-  

1049/200
1 

1064/2001 Silvia Cristina 
Ferreira  

Celina 
Guimarães 

-  

1054/200
1 

1057/2001 Auto Peças e 
Elétrica Lorena 

Jose Candido 
Vital 

-  

1076/200
1 

1035/2001 Bella Modas Rosangela 
Pereira Souza 

-  

1091/200
1 

1021/2001 Mercearia Peres Ana Maria 
Barbosa 

-  

1092/200
1 

1020/2001 Mercearia Peres Fabio Gimenez -  

1095/200
1 

1067/2001 José Eduardo da 
Silva 

José Roberto 
Rodrigues Santos 

Romilda 
Leite de 
Moraes 

 

1096/200
1 

1068/2001 José Eduardo da 
Silva 

José Roberto 
Rodrigues Santos 

Romilda 
Leite de 
Moraes 

 

1097/200
1 

1066/2001 Darci Bento de 
Souza 

Juarez Aparecido 
dos Santos 

Carlos 
Roberto 
Jakimiu 

 

1099/200
1 

- Jose Cláudio Vieira 
Prado 

Guilherme 
Rocha 

-  

1101/200
1 

- Serafim Gonçalves 
da Cruz 

Aparecido -  

1110/200
1 

- Koionia Mods Cristiane 
Aparecida da 
Silva 

-  

1114/200
1 

1093/2001 Tanamanda 
Confecções 

Alice Custódio 
Onofre 

-  

1119/200
1 

- Stylius Modas Cícero Gobeti 
Teitei 

-  

1129/200
1 

1078/2001 Alfarc Confecções Regiane 
Aparecida da 
Silva 

-  

1130/200
1 

1077/2001 Alfarc Confecções Aliny Tinti -  

1142/200
1 

- Marinilde Farias 
Ramos 

Uvel Paulo 
Sérgio 
Trento; 
Elza 
Aparecida 
Lopes 
Trento. 

 

1144/200
1 

1107/2001 Antonio Nunes da 
Silva  

Semi Diesel Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva 

 

1153/200
1 

1169/2001 Farmácia 
Heliofarma 

José Barbosa -  

1160/200
1 

1143/2001 Laços e Abraços Silmara Luquis 
Ziroldo 

-  

1219/200
1 

1184/2001 Antonio do Rosário 
Delfino Junior 

Agro Industria e 
Com. De 
Alimentos 
Wendausen 

-  

1221/200
1 

1186/2001 Wellington 
Teodoro 

Olavo de 
Oliveira 

-  

1233/200
1 

1252/2001 José Carlos Perecim José Roberto de 
Lima 

-  

1236/200
1 

1198/2001 Sorem Calçados Manoel Antonio 
Pires 

-  

1242/200
1 

1195/2001 Sorem Calçados  Natalino Luiz de 
Souza 

-  

1244/200
1 

1199/2001 Sorem Calçados Adalberto 
Donizete Santos 

-  

1252/200
1 

1207/2001 Santina Calçados Renildo Rogério 
Oliveira 

-  

1259/200
1 

1214/2001 Simone Confecções Luzia Soares -  

1260/200
1 

1215/2001 Farmácia São 
Vicente 

Antonio 
Zanione 

-  

1261/200
1 

1216/2001 Farmácia São 
Vicente 

Cezar Pereira 
Marques 

-  

1266/200
1 

1220/2001 Farmácia São 
Vicente 

Natalino Ribeiro 
Cunha 

-  

1268/200
1 

1222/2001 Neuza Modas Simone da Silva -  

1278/200
1 

1232/2001 Jeito de Ser Modas Delton A. Felipe -  

1281/200
1 

1235/2001 Jeito de Ser Modas Terezinha Silva 
Alexandre 

-  

1284/200
1 

1238/2001 Helena Calçados Roberto de 
Oliveira 

-  

1285/200
1 

1239/2001 Jeito de Ser Modas Aline Demasi -  

1288/200
1 

1243/2001 Helena Calçados Terezinha 
Aparecida Vieira 

-  

p
1289/200

1 
1243/2001 Helena Calçados Antonio Matozo -  

1295/200
1 

1249/2001 Helena Calçados Lucimar Barbosa  -  

1298/200
1 

1285/2001 Tanamanda 
Calçados 

Roberto Ribas -  

1300/200
1 

1258/2001 Koinonia Modas  Mariana Freitas 
Lima 

-  

1311/200
1 

1283/2001 Tanamanda 
Calçados 

Nilson Rosa 
Soares  

-  

1312/200
1 

1277/2001 Mercado Betel Zaira Tinti 
Alessio 

-  

1314/200
1 

1268/2001 Jose Pereira da Silva Nilse Maria de 
Souza 

-  

1315/200
1 

1271/2001 Mercado Betel Nilson Dias -  

1316/200
1 

1273/2001 Mercado Betel Valdevino 
Pereira da Silva 

-  

1317/200
1 

1266/2001 Rose Confecções Rosemar 
Marques 

-  

1329/200
1 

1278/2001 Mercado Betel  Marcio Neves 
Pereira 

-  

1330/200
1 

1280/2001 Koinonia Modas Osvaldo Ramos -  

1332/200
1 

1267/2001 Rose Confecções Sandra Maria 
Marques 

-  

1336/200
1 

1333/2001 Aparecida Peixoto 
de Oliveira 

Pedro Rodrigues 
de Almeida 

-  

1337/200
1 

1291/2001 Mercearia Peres Sebastião 
Bernardes 

-  

1349/200
1 

1303/2001 Supermercado Ouro 
Verde 

Denivaldo 
Francisco de 
Souza 

-  

1372/200
1 

1326/2001 Mercearia Peres Jose de Almeida -  

1375/200 1329/2001 Bella Modas  Aparecida -  
1 Gonçalves 

Jordão 
1381/200

1 
1349/2001 Marlene Martins 

Lopes Izaguiarre 
Donizete 
Martins Lopes e 
Renato 

-  

1396/200
1 

1399/2001 José Vilhena de 
Paiva 

Antonio 
Claudino de 
Melo 

Alexandre 
Teruyuki 
Ishii; 
Marcelo 
Dias 
Dedubiani 

 

1408/200
1 

1388/2001 Casa Silva Materiais 
de Construção 

João Evaristo da 
Silva 

-  

1445/200
1 

1401/2001 Afonso Felinto 
Oliveira 

Alice Betiati Ana Paula 
Capellari; 
Rosana 
Favorin 
Martins; 
Marcio 
Antonio 
Batista da 
Silva. 

 

1451/200
1 

1415/2001 Sebastoã Ferreira de 
Souza 

Darom Móveis -  

1466/200
1 

1440/2001 Alpen Confecções Aurora Caetano 
Brasiliano 

-  

1467/200
1 

1439/2001 Alpen Confecções Cezar Brasiliano -  

1475/200
1 

1431/2001 Helena Calçados Francisca Silva 
Honório  

-  

1477/200
1 

1430/2001 Helena Calçados Nilson Eugenio 
Campos 

-  

1480/200
1 

1427/2001 Helena Calçados João Leite 
Araújo 

-  

1482/200
1 

1425/2001 Helena Calçados Marlene Pereira 
Marques 

-  

1483/200
1 

1424/2001 A bugiganga Cidalto -  

1484/200
1 

1423/2001 A Bugiganga Régia Neusa da 
Costa 

-  

1485/200
1 

1422/2001 Marcos Antonio 
Alves 

Marcos Antonio 
Alves 

-  

1487/200
1 

1421/2001 Alpen Confecções Lena Marinho -  

1490/200
1 

- Vera Lucia Marques 
de Mendonça 
Tenório  

Industri Reunidas 
Personal 

-  

1494/200
1 

1444/2001 Antonio Raimundo 
da Silva 

Clovis Marques 
Tozzi 

Carlos 
Eduardo 
Neres 
Lourenço. 

 

1516/200
1 

1486/2001 Milena Móveis Maria de Fátima 
Ribeiro 

-  

1538/200
1 

1462/2001 Farmácia Tuneiras Manoel 
Francisco Abe 

-  

1542/200
1 

1475/2001 Gisele Modas Sueli Candido 
dos Santos 

-  

1553/200
1 

- Francisco Ruffo Albino Dechiche -  

1567/200
1 

- Supermercado Ouro 
Verde 

Rodrigo 
Procópio de Sá 

-  

1676/200
1 

1531/2001 Humbercol Pedro Basílio   

1705/200
1 

1632/2001 Nelson Tavares 
Vasconcelos 

Valdenir Goulart -  

1812/200
1 

1658/2001 Rubens Baldin Gilberto da Silva -  

3/2000 - Narciso Aissa  Marilene Antigo 
Gunthner, 
Lucimery Evelin 
Aparecida 
Gunthner 

-  

Faxinal

Francisco Beltrão

Goioerê
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E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandei expedir o presente edital, que será publicado e afixado em
local público e de costume, no átrio do Fórum local .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano dois mil e sete.
Eu,________(Elza Maria Barbosa) - Escrivã, que subscrevi.
Vfo.

ELZA MARIA BARBOSA
ESCRIVÃ CRIMINAL

(autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): CILDA DA SILVA PAIXÃO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juíz Substituto da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CILDA DA SILVA PAIXÃO, brasileira, separada, vendedora, nascida em 25.07.60, natural
do Estado de Minas Gerais/MG, filho de Altivo Manuel da Silva e Claudina Rosa da Silva, RG-6.736.587-9/SSP-PR residente em
lugar incerto, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 07 de
Março de 2007, às 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 150 caput do CP. AP – 2006.202-3. - Deverá o réu comparecer para o ato,
devidamente acompanhado de advogado, caso contrário será lhe nomeado defensor dativo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos oito dias (08) do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu,______________________________(Elza Maria Barbosa), Escrivã Criminal, digitei e subscreví.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela Portaria 06/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE GOIOERÊ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU: LUIZ SILVESTRE PEREIRA – AP 1999.54-1- Com prazo de 30 dias.

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Substituto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a LUIZ SILVESTRE PEREIRA, brasileiro, casado, radialista, nascido em Itapina
- ES aos 27.12.1968, filho de Juvelino Silvestre Pereira e Alzira Cardoso, INTIME (M) - SE o (s) acusado (s) da R. sentença
de fls. 200/217, cuja parte decisória tem o seguinte teor: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, a denúncia para o fim
de absolver o réu supracitado das imputações que lhe foram atribuídas na peça acusatória. Goioerê 07 de dezembro de 2005,
(a) GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO, Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandei expedir o presente edital, que será publicado e afixado em
local público e de costume, no átrio do Fórum local .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano dois mil e sete.
Eu,_____________________(Elza Maria Barbosa) - Escrivã, que subscrevi.

ELZA MARIA BARBOSA
ESCRIVÃ CRIMINAL

(autorizada pela portaria 06/04)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SIDNEI BANDEIRA MARTINS, VULGO “PAGÉ”, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS

O Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz Substituto da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SIDNEI BANDEIRA MARTINS, vulgo “PAGÉ”, brasileiro, solteiro, natural de Moreira
Sales/PR, filho de Joaõ Cordeiro e Dejanira Bandeira Martins, residente em lugar incerto, pelo presente CITA-O(S), e chama-o(s)
para comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 06.03.07, às 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que responde, como incurso nas sanções do artigo 129 caput do CP. AP
– 2006.297-0. - Deverá o réu comparecer para o ato devidamente acompanhado de advogado, caso contrário será-lhe nomeado
defensor dativo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos dez ( 10 ) dias do mês de Janeiro
(01) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,______________________(Elza Maria Barbosa), Escrivã Criminal, digitei e subscreví.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela portaria 06/2004)

COMARCA DE GUAÍRA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Bandeirantes s/nº - Fórum Fone – 44.642-1301

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, COM O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DE
PROCESSOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS.

COMARCA: GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

A DOUTORA SIMONE TRENTO – MM.ª JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI ETC...,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo da Comarca de Guaíra,
Estado do Paraná, na Secretaria dos Juizados Especiais, está em trâmite os autos sob nº. 001/2007, de processo administrativo para
eliminação de autos findos. E, em cumprimento ao que preceitua o art. 10 da Resolução nº. 02/2005 – CSJEs, publicada no Diário
da Justiça sob nº. 6861, em data de 04 de maio de 2005, pelo presente, NOTIFICA-SE, a todos os interessados e respectivos
advogados, de que os autos e documentos inseridos no presente edital, serão destruídos se nada requererem ou reclamarem no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1998

Guaíra

Nº. DOS AUTOS PARTE AUTORA DA INFRAÇÃO E VÍTIMA  ADVOGADO(A) 
001/1998 MARLOS  HILGERT E A SOCIEDADE  DRA. EVELI MARIA  PEDROLLO(ADVOGADA DA PARTE 

AUTORA) 
01/1998 ADEMIR DA SILVA CARDOSO E 

 GREGÓRIO RODRIGUES DA SILVA  
 

002/1998 APARECIDO DE ALMEIDA GENELHU E A SOCIEDADE  
002/1998 ROMILDO QUEIROZ BARBOSA EM DESFAVOR DE  ALDENIR 

SELBMANN E MÁRCIO ADALVECIO DUTRA SOARES 
 

002/1998 LIBINEIS OSANO SOSTENA E SILVIO ZILLI  
003/1998 DEVALDIR CAPATTI  E DEMETRIO LUIZ PEREIRA   
003/1998 CLAUDECIR JOSÉ DE ROSSI E LUIS PALUDO  
003/1998 ANTÔNIO DOS SANTOS E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
004/1998 ROGÉRIO ALVES DE MACEDO E A SOCIEDADE  
004/1998 JOÃO PEREIRA MAGALHÃES E HENRIQUE DOS SANTOS  x 

LOURENÇO FERREIRA  
 

005/1998 JOSÉ APARECIDO EVANGELISTA E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

005/1998 RONALDO DE SOUZA LIMA E A SOCIEDADE   
006/1998 LORISVAL ARGOZO MAGALHÃES E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
006/1998 JÚLIO CÉSAR HOBOLD E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
007/1998 LEANDRO SARTORI E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
008/1998 MÁRCIO JOSÉ GONZALES DANTAS E A SOCIEDADE  DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO(ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 

008/1998 NELSON MUNTOREANU E LUZIA KUSTER DR. APARECIDO DA SILVA MARTINS (ADVOGADO DA PARTE 
AUTORA) 

009/1998 MARIA LUIZA B. ALONSO DOS SANTOS E A SOCIEDADE  
009/1998 ADELAR FERREIRA E A SOCIEDADE  
010/1998 SIDNEY RODRIGUES E A  SOCIEDADE  
011/1998 REINALDO DA SILVA E A SOCIEDADE DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO(ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
011/1998 JEFERSON GOMES PROCÓPIO E A SOCIEDADE  
012/1998 ADELINO PINHEIRO MENDONÇA E A SOCIEDADE  
013/1998 RONALDO DE SOUZA LIMA E A SOCIEDADE DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
013/1998 MAURO PEREIRA SOARES E JOSÉ EDSON NERES  x JEFERSON 

GOMES PROCÓPIO 
DR. APARECIDO DA SILVA MARTINS (ADVOGADO DA PARTE 
AUTORA) 

014/1998 CLAUDIR DE SOUZA, vulgo “ TIQUINHO”, E REGINA APARECIDA DA 
SILVA  x SOCIEDADE 

 

015/1998 ALEXANDRO TURMANN PEREZ E A SOCIEDADE DR. MARCOS AURÉLIO COMUNELLO (ADVOGADO DA PARTE 
AUTORA) 

015/1998 ANTÔNIO DRANKA E A SOCIEDADE  
016/1998 CLAUDIR DE SOUZA, vulgo “TIQUINHO” E REGINA APARECIDA DA 

SILVA 
 

017/1998 CRISTÓVÃO ESCURRAS AGUERA E LUCIDIO PAULO SCHIMANOSKI DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

020/1998 LORECI AURORA DE FÁTIMA VINCH KLUCINEC E JOSÉ ROMEU 
KLUCINEC 

DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 

020/1998 FABRICIO SCHWINGEL E IRACI GALDINO DE OLIVEIRA  DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS (ADVOGADA DA 
PARTE AUTORA) 

021/1998 LINDOMAR SOARES DA SILVA E JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS E A 
SOCIEDADE 

 

021/1998 ARQUIMEDES MARINHO BACOVISK E OSVALDO FERNANDES 
RISSATO  

 

022/1998 CLÁUDIA GUALTIERI FERREIRA E MÁRCIA REGINA DE SOUZA 
LIMA  

DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

023/1998 CARLOS ROBERTO DRANCKA E SUELI LEOPOLDINO   
023/1998 CLAUDEMIR LEMES E A SOCIEDADE DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
024/1998 ROBERTO CARLOS DE MORAES E ALTAIR NELSON DA SILVA   
024/1998 MARCOS RODRIGUES DA SILVA E GREGÓRIO RODRIGUES DA 

SILVA 
 

025/1998 CATIANE DA SILVA OLIVEIRA E A SOCIEDADE  
026/1998 PAULO SOUZA BARRETO E A SOCIEDADE   
027/1998 JOSÉ LAFAIETE ROSA E SANDRA CÂNDIDA DA SILVA ROSA  
028/1998 JOSENEY AMARO  x A SOCIEDADE E MARINETE ANSELMO AMARO   
029/1998 JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA E JOSÉ APARECIDO OSILHIERI  
030/1998 JUAREZ DOS SANTOS PRIMO E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
031/1998 ALCEU NUNES E IRACEMA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA  DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
032/1998 APARECIDO CÉSAR PEREIRA E JOSÉ BEZERRA PEREIRA   
033/1998 CIRILO FLORES E REGINALDO ROBERTO DA SILVA   
034/1998 RENATO ROGÉRIO DOS SANTOS NOETZOLD E A SOCIEDADE DR. JOSÉ BASÍLIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
036/1998 EDSON FERREIRA DA CRUZ E A SOCIEDADE  
037/1998 ALMERINDO BISPO DE ALMEIDA E A SOCIEDADE  
038/1998 JAMIL ALVES DOS SANTOS E A SOCIEDADE DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
039/1998 IRINEU DA SILVA E MARLI DA SILVA DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
040/1998 CARLOS ROBERTO GERALDO E ALVENI ALVES DE 

ALBUQUERQUE 
DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

041/1998 ORLANDO DELFINO DA SILVA E A SOCIEDADE  
042/1998 JOÃO BATISTA DA SILVA E A SOCIEDADE  
043/1998 NELSON DOS SANTOS SILVA E GIRLEI BRAGANÇA DA SILVA X 

PEDRO SABINO BORGES, NATANAEL TILLVITZ E VILSON 
APARECIDO MOREIRA  

 

044/1998 ELIZANGE NELSON BATISTA E A SOCIEDADE DR. ADEMILSON DOS REIS (ADVOGADO DA PARTE AUTORA) 
045/1998 DARCIRIO FERREIRA E MARIA RODRIGUES BORGES  
046/1998 EDSON QUADRA ALVES E MARCOS ANTÔNIO FERNANDES DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
047/1998 ISMAEL  LOPES DOS REIS E A SOCIEDADE  
048/1998 IVONE WENCESLAU E ALAIDES HENRIQUE DOS SANTOS x  

ALAIDES HENRIQUE DOS SANTOS E IVONE WENCESLAU 
 

049/1998 ISRAEL NERIS E EDSON TEIXEIRA ZIOTO   
050/1998 INOMAR DALLA VALLE E A SOCIEDADE  
052/1998 MARCOS FALCI E JESUIR ESUSTÁQUIO DE OLIVEIRA   
053/1998 JOSÉ ALVARINO LOPERA MILANEZ x A SOCIEDADE E SIDINIR 

PEREIRA VALÉRIO  
 

054/1998 JOSÉ LAUDIR HEMING FILHO, ADEMIR FERREIRA NEVES, 
EDIMAR CRISÓSTOMO E JASON BARROS NASCIMENTO  X 
CLÁUDIO NUNES 

 

055/1998 NILSON ANTONIOLI E SEVERINA FERMINA DA SILVA  
056/1998 ROGÉRIO VIEIRA DE AZEVEDO E CARLA SIRLENE ANTUNES  
057/1998 JOÃO GALDINO DA SILVA E JOSUÉ GALDINO DA SILVA  
058/1998 MANOEL DOS SANTOS HENRIQUE E  A SOCIEDADE  
060/1998 SILVANA MARIA PES E ANTERIO SCHLEDER BOEIRA   
061/1998 CÍCERO DOS SANTOS CRUZ E FÁTIMA APARECIDA SANTANA   
062/1998 JOSÉ APARECIDO NUNES PEREIRA E SIRLENE MARIA ALVES  
063/1998 REGINA APARECIDA DA SILVA E CLAUDIR DE SOUZA EM 

DESFAVOR DE CLAUDIR DE SOUZA E REGINA APARECIDA DA 
SILVA 

 

064/1998 ALES LOPES E BENEDITA DOS SANTOS  
065/1998 NAGEL GOMES MACEDO E ALBINO OTELAKOSKI DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIM (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
068/1998 CLEUZA DE SOUZA CHECONI E A SOCIEDADE DR. JOSÉ BASÍLIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
069/1998 CLEMEILDA AGUIAR NEGREIRO E A SOCIEDADE  
070/1998 MOACIR BOGO E A SOCIEDADE  
071/1998 NOEMI TEIXEIRA ALVES E ROBERTO CARLOS BRITO DE SOUZA x 

A SOCIEDADE E DIONATAN SANCHES DA SILVA 
 

073/1998 LUIZA ALVES MARTINS E MÁRCIA  ALVES MARTINS  x  ALVENI 
ALVES DE ALBUQUERQUE 

 

074/1998 ANTÔNIO DO NASCIMENTO E SIMONE CARRARO BRITO   
075/1998 SELITO FAVARETTO E AURICELIA OLIVEIRA DA SILVA   
076/1998 DAMÁSIO DEL VECHIO FILHO E MARCELO DAL VECHIO  
077/1998 BENEDITO AMBRÓSIO DE OLIVEIRA x A SOCIEDADE E 

SEBASTIANA DE OLIVEIRA  
 

078/1998 OSVALDO AMAZONAS E A SOCIEDADE  
079/1998 CLÁUDIO ROBERTO DOMINGOS E A SOCIEDADE  
081/1998 OTONIEL OLIVEIRA ROCHA E JAMIR ALVES DOS SANTOS, vulgo 

“PELÉ”  
 

082/1998 IZÍDIO VIDAL EM DESFAVOR DE A SOCIEDADE E LORENA 
LURDES VIDAL 

 

084/1998 ARI NARDIN E BERNADETE BARBOSA   
085/1998 JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA E A SOCIEDADE  
086/1998 JOSÉ CLAUDINO ALVES E A SOCIEDADE  
087/1998 VANDERLEI BASTOS GIMENES A SOCIEDADE  
088/1998 JOSÉ CARLOS DIAS DOS SANTOS E A SOCIEDADE  
089/1998 SAMUEL DA COSTA E A SOCIEDADE  
090/1998 AILTON DA CRUZ DE OLIVEIRA E A SOCIEDADE   
091/1998 MANUEL SABEL VERA BARRETO E A SOCIEDADE  
092/1998 MARCELO VITOR DOS SANTOS E A SOCIEDADE  
093/1998 JOSÉ ADÃO WEBER E VALÉRIO VALDEZ  
094/1998 IZIDIO VIDAL E LORENA LOURDES VIDAL   
095/1998 JOSÉ LOURENÇO SOARES E A SOCIEDADE  
096/1998 GELSON BALBINO FERREIRA E A SOCIEDADE  
097/1998 FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA E A SOCIEDADE  
098/1998 LINCOLN LOUREIRO DO PRADO E ANNA DOS SANTOS CANDIDO  
099/1998 JOÃO TEOTÔNIO DA SILVA E A SOCIEDADE  
100/1998 FERNANDO SILVA PEREIRA E NATANAEL TILLVITZ  
101/1998 GETÚLIO BIAZATTI, FLÁVIO JOSÉ MONTEIRO E ANTÔNIO 

SEBASTIÃO DA SILVA x ANTÔNIO SEBASTIÃO DA SILVA E 
GETÚLIO BIAZATTI 

DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

102/1998 ADEILDO FURQUIM CASTANHA E A SOCIEDADE DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA) 

103/1998 HELENA APARECIDA BUENO E FLORI WORMS  
104/1998 MARIA ILSA DEDÉ DE SOUZA E PEDRINA DOS SANTOS OLIVEIRA  DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE  AUTORA) 
105/1998 VENDOLIN BUTINSKI E JOSÉ BENJAMIM SKOLMOVSKI  
106/1998 FRANCISCO ASSIS DA ROSA E A SOCIEDADE  
107/1998 ANTÔNIO THURMAN FILHO E A SOCIEDADE  
109/1998 CRISTIANO DA SILVA E CLODOALDO JOSÉ DA SILVA  
110/1998 JOÃO PROFIRO E FÁBIO MENEZES DA CUNHA  
111/1998 SILVIO RODRIGUES DA SILVA E SAMUEL BARGA DOS SANTOS  
113/1998 ORLANDO PEREIRA DA SILVA E A SOCIEDADE  
114/1998 ANILDO PEREIRA DA SILVA E A SOCIEDADE  
115/1998 JOSÉ CARLOS FELIX RODRIGUES E GLEDERSON AMARILIA DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
116/1998 ELÇO DOS SANTOS LIMA E RONALDO DE SOUZA LIMA  
117/1998 PEDRO SABINO BORGES E MARCELO SABINO BORGES EM  
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019/1999 ADOLFO PADILHA RIBEIRO x  A SOCIEDADE, JANDIRA DOS ANJOS 
ALVES E SOUZA  

 

021/1999 NIVALDO DE OLIVEIRA FERREIRA E JANDERSON BENFICA  x  
ELIANE DIAS BARBOSA E ELZA EVANGELISTA DE SOUZA 

 

022/1999 ELIANE LOPES E MARIA ROSA BRAIS DA SILVA   x  MARIA ROSA 
BRAIS DA SILVA, ELIANE LOPES E DIOGENES DA SILVA 

 

024/1999 SILNÉIA SPANCERKI E GLÁUCIA GALDINO DOS SANTOS   
025/1999 WALTER BERRISCH E GERDA EKELBERG   
026/1999 IRINEU MARIO HIPPLER E EMA HIPPLER  
027/1999 IRINEU MARIO HIPPLER E CRISTIANE INÊS HIPPLER   
028/1999 SANDRO RAFANTE MIRANDA E A SOCIEDADE  
029/1999 ANTÔNIO MANOEL DA SILVA E CÍCERO MOURA SALDANHA  
030/1999 OSMAR AVELINO DA SILVA FAUSTINO E A SOCIEDADE  
031/1999 NILDA ALVES BRUM  x  JAQUELINE AMANDA MOTA, na pessoa de 

sua representante legal SRA. SIRLENE MARIA ALVES 
 

032/1999 ODAIR ISIDORO PINAFFI   x  A SOCIEDADE E SEBASTIÃO ISIDORO 
PINAFFI 

 

034/1999 GILBERTO REIS DE FRANÇA, ROSA NILSA LIMA E CLEUCI VIEIRA 
LOPES  x  ROSA NILZA LIMA E GILBERTO REIS DE FRANÇA 

 

035/1999 WALTER PERCILIANO D ELIMA E CÉLIO CORREA SOMINI  
036/1999 EDGAR ERVERSON MENDES DE SOUZA E EDNEI PEREIRA DOS 

SANTOS, vulgo “NEI” 
 

037/1999 VALDENIR WORMS E SIRLENE DOMINGOS DA SILVA   
038/1999 ODAIR DA SILVA SILVESTRE E ANSELMO ANTÔNIO  
039/1999 JOAQUIM DONATO DINIZ  x  A SOCIEDADE E MARIA ROSA DA 

SILVA OLIVEIRA 
 

040/1999 SÉRGIO ALEXANDRE DA SILVA E A SOCIEDADE  
041/1999 SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS E GLADIS AGUAYO  
042/1999 ELIZEU COELHO PEREIRA E LUIZ MOZAR STARK   
043/1999 MARIA ANTÔNIA PRIMO MOREIRA E ADRIANA SANTOS DA SILVA   
044/1999 REGIANE LUCHTENBERG SUGAWARA E PAULO CESAR SHOITI 

SUGAWARA  
 

045/1999 MARCOS RODRIGUES DA SILVA E MÁRCIO RODRIGUES DA SILVA   
046/1999 VERA LÚCIA ALVES DE MACEDO E VERCELUZ APARECIDO 

PEREIRA  
 

047/1999 VARDILEI ALVE S DE OLIVEIRA E MARIA ROSA SOUZA BARBOSA   
048/1999 JOSÉ ALVES IRMÃO E NILTON HENRIQUE DIAS  
049/1999 CARLOS BONIFÁCIO EM DESFAVOR DE A SOCIEDADE E MARIA 

HELENA RODRIGUES PRANDO 
 

050/1999 BENEDITO CAROLINA FILHO E MARCELINA OLIVIA VANTELINA  
051/1999 MAURÍCIO NOGUEIRA E A SOCIEDADE  
052/1999 HELENA APARECIDA BUENO, vulga “NEGUINHA” E ZENORA VAZ 

MATTOS 
 

053/1999 ALCIDES FERREIRA DA SILVA E MARIULZA TEODORO DUARTE   
054/1999 MARLENE DOS SANTOS E SÔNIA MARIA DA SILVA   
055/1999 MARCOS AURÉLIO DA SILVA E SÔNIA MARIA DA SILVA  
056/1999 CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS E  EDUARDO ORTT  
057/1999 SANTO VALDIR DECARLI MORAES E MARIA DE SOUZA MORAES  
060/1999 JOSÉ DA SILVA E ANA MARIA MACEDO  
061/1999 RUBENS  PASSOS DIAS E ROSINEI DOS SANTOS  
062/1999 JOSÉ CARLOS FARIAS DE MELLO E VERA CRISTINA DELFINO DA 

SILVA  
 

063/1999 RENALDO MONSTER NETO E MODESTA GONÇALVES   
064/1999 EDUARDO PUFE E ROSELI VALENTIM  
065/1999 CELSO HENRIQUE MACEDO E ARMANDO ANCHIETA  
067/1999 VALDIR DE OLIVEIRA DO AMARAL E ELENICE LAUTE R DO 

AMARAL x  ELENICE LAUTER DO AMARAL E VALDIR DE 
OLIVEIRA AMARAL 

 

068/1999 DOMINGOS CARDOSO MARTINS E LUIZA ALVES MARTINS   
069/1999 CÉLIO SEVERIANO E JAIR SEVERIANO   
070/1999 CÍCERO FERREIRA DOS SANTOS E JENÉSIO LUIZ WANDERLEI  
071/1999 APARECIDO CEDON GARRIDO E ANA CRISTINA DA SILVA   
072/1999 GILMAR PERES DA SILVA E A SOCIEDADE  
073/1999 HARI MATTER E SANDRA DEL VECCHIO PALMEIRA  
074/1999 ANGELIN ANTÔNIO FAUSTINO E ZILDA TEIXEIRA BARGATTI  
075/1999 JOSÉ GUEDES RIBEIRO ALCANFORADO  E IVANETE IBIAPINO  
077/1999 RAFAEL ALVES RODRIGUES, vulgo “POLACO”  E FRANCISCO 

ALVES RODRIGUES  
 

078/1999 DEVANIL ALTHMAN E MARIA ROSENIR DE ALMEIDA  
079/1999 DEOCLIDES CORREA DOS SANTOS E ZENITA MARIA JOENCK 

VALLE 
 

080/1999 VICTOR ROGÉRIO CHAMORRO BARBOSA E VITOR RAMÃO 
CHAMORRO  

 

081/1999 ENIO  MANOEL SOUZA E SÉRGIO ÂNGELO TARGA  
082/1999 MARIA FRANCISCA DA SILVA E MARIA LÚCIA FERNANDES 

GOMES 
 

083/1999 JOSÉ CARLOS DA SILVA E MIGUEL SUBTIL  
084/1999 CHARLES HERBERT DE ALMEIDA E FRANCISCO CARLOS DOS 

SANTOS 
 

085/1999 JOÃO CARLOS JAMBERSI E VITOR RAMÃO CHAMORRO   
087/1999 NOEL ROMÃO E PAULO MEDEIROS CABRAL  x  DE NOEL ROMÃO E 

PAULO MEDEIROS CABRAL 
 

088/1999 ANTÔNIO ÂNGELO SMANIOTTO E PAULO FILISMINO M. FILHO  
089/1999 DONIZETE APARECIDO ORVATI E JOSÉ FERREIRA VIEIRA  
090/1999 JOSÉ VASCONCELOS E ILDA PIRES DA SILVA  
091/1999 JACIR APARECIDO DOS SANTOS NERES E LUCIANA C. 

NASCIMENTO 
 

092/1999 VALDECIR GONÇALVES, GILMAR GONÇALVES E ROBERTO  x  
OSVALDO AMAZONAS  

 

094/1999 PEDRO FRANCISCO BRAGA E CÍCERA MARIA TENÓRIO BRAGA   
095/1999 PLACIDIO JÚNIOR ALVES SCHEIN E A SOCIEDADE    
096/1999 EVALDO ISBRECHT E LUIZ CARLOS SCHNEIDER  
097/1999 ANTÔNIO LIMA E PEDRINA DOS SANTOS OLIVEIRA  
098/1999 MOACIR ROSA BOTELHO E JOSÉ CLAUDEMIR NUNES   
099/1999 FABIANO DA SILVA ARRAES E ROMILDO DA COSTA GONÇALVES  
100/1999 ALEXANDRA NEUBA CARTAGENA E VANDERLEI NERES DOS 

SANTOS  x  A SOCIEDADE 
 

101/1999 PEDRO NELSON EIDELWEIN E A SOCIEDADE  
102/1999 ADELINO CORREA DA COSTA E MARIA PEROSO DA COSTA   
103/1999 LUZIA KUSTER E SÉRGIO PEREIRA DA SILVA x  SILMA VIEIRA 

LIMA  
 

104/1999 GENACI APARECIDA MEZZONO E ALCIDES PEREIRA  x  ALCIDES 
PEREIRA E GENACI APARECIDA MEZZONO 

 

105/1999 SADI PINTO ARAÚJO E ARTUR SCHMITZ FILHO  
106/1999 LUIZ CARLOS BARRETO E JOAQUINA FERREIRA CAMARGO 

PRADO 
 

107/1999 ADAUTO MARQUES DA SILVA E JOECINA DO SOCORRO MACIEL  
108/1999 AILTON DA CRUZ DE OLIVEIRA E DARLI LUCAS DE OLIVEIRA  
109/1999 JULIANO PALUDO E SIMONE PALUDO   
110/1999 FERNANDO FERNANDES E A SOCIEDADE  
111/1999 VANDERLEI BASTOS GIMENES E SEBASTIÃO APARECIDO DOS 

SANTOS  x  A SOCIEDADE  
 

112/1999 GUERINO CAVALIERI E ELOI NEVES DA SILVA  
113/1999 DIRCE CATARINA SUTIL E FERNANDO ANTÔNIO GRUPELLI  
   
115/1999 JONATA VICENTE E NAIR FERREIRA VICENTE   
116/1999 JOSÉ CARLOS BENFICA E OSWALDO HARUMI HONDA  
117/1999 ELIZZBETE PEREIRA E LÚCIA CLÁUDIA MARTINS  x  ODIVAL 

CABRAL DE AZEVEDO E  EDER BIFE DE AZEVEDO 
 

118/1999 LUIS MÁRIO DA SILVA E EDER JELSON ROCHA DA SILVA   
119/1999 MARIA ROSA DE SOUZA BARBOSA, NELSON BENTO DE SOUZA E 

MARIA DE FÁTIMA RENEEKENS  x  MARIA DE FÁTIMA 
RENEEKENS E MARIA ROSA DE SOUZA BARBOSA  

 

120/1999 OLIVINO SEBASTIÃO DOS SANTOS E VANDER VALÉRIO DOS 
SANTOS 

 

121/1999 ANTÔNIO APARECIDO PEREIRA E A SOCIEDADE  
   
123/1999 HAROLD FISCHER E RITA ANUNCIATA DE MORAES  
124/1999 ADOLFO PADILHA RIBEIRO E GERCI ALVES DE SOUZA 

 
 

125/1999 SEBASTIÃO SOARES E RESEMEIRE DE ARAÚJO BRUNO  
126/1999 SEBASTIÃO VENCESLAU E SARA DE FÁTIMA VAROLO  
127/1999 LATICÍNIOS GUAÍRA LTDA. E NERI GOMES DA SILVA DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES (ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA) 
128/1999 CÍCERO EUZEBIO DOS SANTOS E A SOCIEDADE  
129/1999 JORGE ROBERTO DA SILVA E A SOCIEDADE  
130/1999 JOSÉ BERNARDES FELICIO E DORINHA MARIA CRUZ   
132/1999 LUCIANO EVANGELISTA DE OLIVEIRA E A SOCIEDADE  
133/1999 DAILTON DA SILVA E CIDINEIA MATTA DE OLIVEIRA   
134/1999 MÁRCIO PAULO PARMA E SANDRO RAFANTE MIRANDA   
135/1999 JOSÉ PAULO DE ANDRADE E  JAIR TAGLIATI  
136/1999 DANIEL NEVES GABRIEL E FLÁVIA BRAGAGNOLLO   
137/1999 MARCOS ANDRÉ CORREA E A SOCIEDADE  
138/1999 MÁRIO LUIZ RAHMEIER E A SOCIEDADE   
139/1999 ERASMO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS E VALDEMAR PAPKE  DR. REGINALDO LUIZ SAMPAIO SHISLER (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
140/1999 JERLANDA FREITAS DE CARVALHO E CARLITO JORIS  
141/1999 VALTEIR NUNES DA SILVA E ADELAIR ROSA RODRIGUES x  

ROSILENE ALVES DE MEDEIROS 
 

142/1999 SANTO VALDIR DE CARLI MORAES E MARIA DE SOUZA MORAES  
   
144/1999 MIGUEL CARLOS GARCIA LISBOA E A SOCIEDADE  
145/1999 REGINALDO FRANCISCO BERNARDINO E A SOCIEDADE  
146/1999 LUIZ CARLOS ASTORAL E HELENA FRANCISCA DOS SANTOS  
147/1999 MOISES ALVES DE OLIVEIRA E SILVA  E A SOCIEDADE  
148/1999 AMARILDO ALVES DE SOUZA E A SOCIEDADE  
149/1999 OSVALDO DUARTE DOS SANTOS E NECY  RITA BESERRA PEREIRA   
150/1999 PAULO PASCOAL DA SILVA E JUDITE TRINDADE DA SILVA  
153/1999 GELASIO PEREIRA E CARMEM DE OLIVEIRA   
154/1999 VALDECIR PEDROSO DA LUZ E JAIRO LUIZ FERREIRA   
155/1999 MARIA DAS DORES HENRIQUE E ADALTO AMBROSIO DE 

OLIVEIRA  
 

156/1999 ADENILSON VIEIRA E MARIA DE LOURDES NASCIMENTO  
157/1999 JANE LIDIA LIMA E ROSELI ALVES NEGRÃO  
158/1999 VALDEMIR MESSIAS DA SILVA E APARECIDO FERNANDES DE 

LIMA  
 

159/1999 CRISTOVÃO ESCURRAS AGUERO E LAIR PEREIRA DA SILVA   
160/1999 OSMAR JOSÉ DE MORAIS E ADILCE PEGORARO  
161/1999 ALES LOPES E BENEDITA DOS SANTOS  
162/1999 DULCINÉIA APARECIDA COVALI E A SOCIEDADE  
163/1999 RONALDO DA SILVA E PAULO ALMIDA DA SILVA  
165/1999 CARLOS KOSEKO E JOSÉ ORLANDO FILHO  
166/1999 MARCELO CLÁUDIO DA SILVA E JOÃO BATISTA SAMUDIO  
167/1999 ELISA REGINA SANCHES PARRA E EVA PEREIRA ZIMERMANN  
   
169/1999 RONALDO DE SOUZA LIMA EM DESFAVOR DE A SOCIEDADE E 

EDILSON DE OLIVEIRA  
 

DESFAVOR DE A SOCIEDADE E MÁRCIO DE ARAÚJO 
118/1998 ADÃO GONÇALVES FERREIRA E OSMAR CRISTINO  
119/1998 JAILSON ALVES DE OLIVEIRA E HÉLIO FACCIOLLI DR. MARCOS AURÉLIO COMUNELLO (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
120/1998 ALESSANDRO GALVAN E A SOCIEDADE  
121/1998 RICARDO BUENO BUCH E EDNA BARBOSA BUCH   
122/1998 OSMAR AVELINO DA SILVA FAUSTINO E  ALEXANDRE ROMODA  
123/1998 ADILSON JÚNIOR KESSLER E A SOCIEDADE   
124/1998 SILAS CORSINO SOUTO E MARCO ANTÔNIO DE MATOS  
125/1998 MARCELO HERCÍLIO DE MARCHI E ELIANA APARECIDA DO 

NASCIMENTO  
 

126/1998 HIGINO FELISBERTO CERVALO E MOISÉS CHECONI x MOISÉS 
CHECONI E HIGINO FELISBERTO CERVALO 

 

127/1998 LEONILDA NOGUEIRA MACHADO E A SOCIEDADE   
129/1998 GERALDO RODRIGUES DA CRUZ E EDITE CORREIA DA SILVA   
130/1998  RONILZA FARIAS DE MELLO E CLÁUDIA MÁRCIA KNIELLING  
131/1998 EDSON LUIZ DE OLIVEIRA x MANUEL RODRIGUES DE ARO E  

MARLI APARECIDA ASTUN RODRIGUES 
 

132/1998 JOÃO FERREIRA DA SILVA E A SOCIEDADE  
133/1998 FRANCISCO  CARLOS RANCO PEDROSO E A SOCIEDADE  
134/1998 WALDECY SILVÉRIO FERRI E EDINALDO GONÇALVES DE SOUZA  
135/1998 MARTA SANTOS DA SILVA, ADRIANA DA SILVA  E LÚCIA S. 

SILVA x MARIA ELSA SANTOS DA SILVA  
 

136/1998 ALTAIR CUSTÓDIO RIBEIRO E REGINA MÁRCIA FONTES 
SVANTEK 

 

137/1998 ANTÔNIO OSVALDO BISCALQUIM E VANILDA TEODORIO 
SANTOS 

 

138/1998 CLAUDIR DE SOUZA E REGINA APARECIDA SILVA   
139/1998 OLIVIO MOURO CASEIRO E LUIZ CARLOS MARIM x ODAIR 

COUTO DA SILVA  
 

140/1998 SANTO VALDIR DESCARLI MORAES E MARIA DE SOUZA MORAES  
141/1998 DANIEL FACCIN E GUSTAVO BERNARDO JAHNKE  
142/1998 ELSON DOS SANTOS LOPES E NEUZA MIRANDA  
143/1998 MARLETE AUGUSTA DO  CARMO E ADAIR VIEIRA COUTINHO  
144/1998 ADAIR VIEIRA COUTINHO E A SOCIEDADE  
145/1998 CHARLES HERBERT DE ALMEIDA E CHEILA ROSEMERI DE 

ALMEIDA 
DRA. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS (ADVOGADA DA 
PARTE AUTORA) 

146/1998 FABRICIO SCHWINGEL E JOSANA BARRETO   
147/1998 LUIZ RODRIGUES ALVES E A SOCIEDADE  
150/1998 NATANAEL ORQUIN E MARIA NUESA ESRCAPPA  
151/1998 VALDIR OLIVEIRA DO AMARAL E ELENIR LOUTERT DO AMARAL  
152/1998 AURI RUPPEL E DELMAR WALDEMAR SAURESSIG  
153/1998 CELSO FONSECA E A SOCIEDADE   
154/1998 MARCELO SABINO SORGES E A SOCIEDADE  
155/1998 ROBERTO CARLOS DE MORAES E LOURDES MEDEIROS DOS 

SANTOS 
 

156/1998 MAURINO DE LIMA SILVA MARQUES E NELCIO JOSÉ BARPP  
157/1998 MAURO BONI COUTINHO E ESMERALDA RODRIGUES COUTINHO  
158/1998 JOSÉ CLAUDEMIR NUNES E RUDINEI ANTUNES RODRIGUES  
159/1998 EMERSON PIAIA E ANDRÉIA JOSÉ MUNTOREANU  
160/1998 IZIDORO BACOVICZ E A SOCIEDADE  
161/1998 INOMAR DALLA VALLE E FABIANA CAVICHIOLO   
162/1998 JONAS FERNANDES DORNELAS E A SOCIEDADE   
163/1998 AIRTON PEREIRA DE SOUZA E DALVA MOREIRA DE QUADROS  

DE LIMA  
 

164/1998 DONIZETE GUEDES E A SOCIEDADE  
165/1998 GENÉSIO LUCAS E LÚCIA ANTÔNIA ESTEVO LUCAS  
166/1998 GILMAR SINKOSKI DA SILVA E VICENTA RAMONA DE OLIVEIRA   
167/1998 SOLANGE PAIXÃO DA SILVA E CARLOS ROBERTO BARAGATE  
168/1998 SEBASTIANA ELIZIA DOS SANTOS E CREMILDA DE SOUZA 

BONFIM 
 

169/1998 LIBINEIS OSANO SOSTENA E SILVIO ZILLI  
170/1998 AGOSTINHO FERRAZ DE BRAGA E VITOR SOLLNER PASTORE   
171/1998 MARCOS ANTONELO CANCIO E A SOCIEDADE  
172/1998 BENEDITO AMBROSIO DE OLIVEIRA E SEBASTIANA DE OLIVEIRA  
173/1998 MARCELO HERCILIO DE MARCHI E ELIANA APARECIDA DO 

NASCIMENTO DE MARCHI 
 

174/1998 SANTO VALDIR DECARLI MORAES x A SOCIEDADE E MARIA DE 
SOUZA MORAES 

 

175/1998 VANDERLEI  DIAS BUENO E JOÃO CARLOS CATTO   
177/1998 ROBERTO CARLOS DE MORAES  E MARIA APARECIDA CORREA  
178/1998 GETÚLIO VARGAS E SILAS DE SOUZA  
181/1998 VALDEMIRO LEMES E AIRTON FERNANDO DA ROCHA  
182/1998 RUBENS HERMOGENES MOTA E A SOCIEDADE DR. LUIZ CLÁUDIO NUNES LOURENÇO (ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA) 
183/1998 EDENILSON APARECIDO DA SILVA E A SOCIEDADE  
185/1998 VICENTE JAVIER LOMBARDO GODOY E A SOCIEDADE  
186/1998 MÁRCIA JOSIANE GODINHO MACHADO E VALNEI SÉRGIO 

LIZZONI  
 

187/1998 VALMIR MENDES DOS SANTOS E ITAMARA FERNANDES EM 
DESFAVOR DE ITAMARA FERNANDES E VALMIR MENDES DOS 
SANTOS  

 

188/1998 RAFAEL FERNANDES DO PRADO E A SOCIEDADE   
189/1998 HORTÊNCIA JORGE MUNTOREANU E A SOCIEDADE  
192/1998 MAURO FRANCISCO MARTINS E SUELI SANTOS CORDEIRO 

MARTINS  
 

193/1998 MARCOS AURÉLIO DA SILVA E MARLENE DOS SANTOS   
195/1998 JOSÉ ADÃO WEBER E CARLOS ROBERTO DRANCKA x A

SOCIEDADE 
196/1998 MANOEL LOPERA NETO E A SOCIEDADE   
197/1998 ILTON GONÇALVES PEREIRA E CLEUSA DA SILVA   
198/1998 MÁRCIO RODRIGUES DA ROSA E ILSE PIENTKA  
199/1998 EDI REGINA ROCHA E MARINA ALMEIDA VIANA   
201/1998 ELIAS CASTILHO FORTUNA E JOSÉ CASTILHO FORTUNA   
202/1998 VALDEVIR PASTRO E LUCIANA FÁTIMA BORBA   
203/1998 ANTÔNIO DA ROCHA E A SOCIEDADE   
204/1998 VARDILEI ALVES DE OLIVEIRA E MARIA ROSA SOUZA BARBOSA   
205/1998 NAIR DIAS E IVONETE SANTOS DO CARMO   
207/1998 JORGE ABEL E JACI DE SOUZA   
208/1998 MAURÍCIO DE SOUZA E MARCOS TIAGO DA COSTA   
210/1998 JOÃO PASSOS PEDRO E GILBERTO VIANA   
212/1998 CLAUDEMIR WENCESLAU E DAIANE PEREIRA WENCESLAU   
214/1998 FERNANDINO PEDRO CRAVEIRO x  MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS GRAFF, MATILDE MANESCO, ANTÕNIO JOSÉ DE LIMA, 
COSMA AMARA DOS SANTOS DE LIMA, IDACIRA APARECIDA 
DALLA DA SILVA E ZOE SANTINA DE FAVRI DALLA VALLE 

 

215/1998 JOSÉ CARLOS VIEIRA  x A SOCIEDADE E MARIA DE LOURDES 
NASCIMENTO 

 

216/1998 PEDRO GONÇALINO DE SOUZA QUEIROZ E ANTÔNIO JOSÉ ALVES 
x  A SOCIEDADE, ANTÔNIO JOSÉ ALVES E PEDRO GONÇALINO DE 
SOUZA QUEIROZ 

 

218/1998 ELIZANGELA FORTUNATO E ELIZABETE LOPES DE SOUZA   
219/1998 DENIVALDO DE SOUZA TORRES E A SOCIEDADE  
221/1998 CLAUDINEI PAULINO BARROS E JUAREZ FERREIRA DE SOUZA x  

A SOCIEDADE 
 

222/1998 CARLOS MAGNO ESPADA E JOSÉ ESPADA x SEBASTIÃO 
RODRIGUES CÂNDIDO 

 

223/1998 FRANCISCA CONSTANTINO DOS SANTOS E EDNÉIA DOS SANTOS 
x  ALEXANDRA MESSIAS DA SILVA E VALDEMAR MESSIAS DA 
SILVA 

 

224/1998 MARIO HAYASHIDA E A SOCIEDADE DRA. MAURÍLIA  BONALUMI SANTOS (ADVOGADA DA 
PARTE AUTORA) 

225/1998 MARCOS GARZ E A SOCIEDADE  
226/1998 CLÁUDIO SANTOS DA SILVA E A SOCIEDADE   
228/1998 JOSÉ HERCULANO SILVA E A SOCIEDADE   
229/1998 AQUILES MÉRIDA JÚNIOR E FLÁVIO RODRIGO CHRISTÓFALO  
230/1998 JOSÉ ALOISIO JOSKA E AMRIA DO CARMO PEREIRA PIO   
231/1998 RODRIGO FERNANDO CRUZ E LUCIANO MARTINS DE CASTRO  x  

A SOCIEDADE E ADRIANA LEMES 
 

233/1998 MARIA DE LOURDES RODRIGUES BORGES E ANTÔNIO DE LIMA x   
ANTÔNIO DE LIMA E MARIA DE LOURDES RODRIGUES BORGES  

 

234/1998 ANTÔNIO PAVÃO DA SILVEIRA E VALDETE SILVA PAIXÃO  
235/1998 JAIRO DOS SANTOS E A SOCIEDADE  
236/1998 MANOEL ALBUQUERQUE E VALDIR ALVES DA SILVA   
237/1998 GELASIO PEREIRA E ZILDA DOMINGOS PEREIRA   
238/1998 DONALDE FERNANDES DIAS E LUIZ CARLOS BARRETO  
239/1998 DAVID GONÇALVES DE ANDRADE E LUIZ MOZAR STARK   
240/1998 CLOVIS NUNES E MOACIR ROSA BOTELHO  
241/1998 ADALTO AMBROSIO DE OLIVEIRA E A SOCIEDADE  
242/1998 JUAREZ RODRIGO DE OLIVE IRA x REGIANE DE OLIVEIRA MOTTA 

E SIDNEI DE OLIVEIRA 
 

243/1998 HELIO ALVES DOS SANTOS E FRANCISCO DE JESUS PEREIRA  
244/1998 JOSÉ BILAR ROJO E GEREMIAS DE OLIVEIRA  
245/1998 FERNANDO ANTÔNIO GRUPELLI E DIRCE CATARINA SUTIL  
246/1998 SANTO DEVALDIR  DECARLI MORAES E MARIA DE SOUZA 

MORAES 
 

247/1998 JOEL ANTÔNIO DA SILVA E ELYANE ESTER DALLELASTRE 
ANDREOLLI  

 

248/1998 MÁRCIO RODRIGO SCHMITZ E A SOCIEDADE  
249/1998 NELSON DE OLIVEIRA DORTA E A SOCIEDADE  
250/1998 ALEXSANDRO ROSA DOS SANTOS E RITA GONÇALVES DA SILVA   
251/1998 JANE ALVES DOS SANTOS E ADRIANA DE SOUZA x DE ADRIANA 

DE SOUZA E JANE ALVES DOS SANTOS 
 

 
 
AUTOS REFERENTE AO ANO DE 1999 
 

Nº DOS AUTOS PARTE AUTORA DA INFRAÇÃO E VÍTIMA  ADVOGADO 
001/1999 CLAUDEMIR SIMIÃO E VANILZA ALVES  
003/1999 OSCAR JÚLIO KINNER E A SOCIEDADE  
004/1999 APARECIDA ROSSATI LIMA E A SOCIEDADE  
005/1999 NILSON DA SILVA E OTO FINKLER  x VALDIR JOSÉ LOFFI  
005/1999 JACIR APARECIDO DOS SANTOS NERES E A SOCIEDADE  
006/1999 VITÓRIO ANTÔNIO DE ALMEIDA E A SOCIEDADE  
007/1999 EDGAR ERVERSON MENDES DE SOUZA E RONALDO DA SILVA 

NASCIMENTO 
 

008/1999 ISRAEL NERES E DOMINGAS NERES  
009/1999 CELSO BRAGANÇA DA SILVA E ARLINDO VENÂNCIO   
010/1999 MAURICIO SIMÕES DA SILVA E VALDETE DE OLIVEIRA  
011/1999 VALMIRO LOPES DE SOUZA E A SOCIEDADE  
012/1999 PAULO SÉRGIO DO AMARAL NORBEATO E A SOCIEDADE  
013/1999 VALDECI DRANKA E A SOCIEDADE  
015/1999 CÉZAR FRANCISCO VENTURA E A SOCIEDADE  
017/1999 MARINES GRAFF E ANDRÉ LUIZ MARCANZONI  
018/1999 HATIKO KOKUBO E RICARDO RAUL SOARES SHEREIDER  
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tabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor
houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele
realizado obras ou serviços de caráter produtivo. Art. 1.242.
Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua
e incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por
dez anos. Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto
neste artigo se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente,
com base no registro constante do respectivo cartório, cancela-
da posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem esta-
belecido a sua moradia, ou realizado investimentos de interes-
se social e econômico.” 2.2. Desta forma, estabelece o legisla-
dor que aquele possuidor de um imóvel por mais de 15 anos, ou
10 anos, adquirirá a propriedade. É o caso dos autos, pois os
autores possuem justo título e boa-fé. 2.3. Elucidam, por fim,
Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código
Civil Anotado, 2.ª ed., RT, p. 599, que: “5. Declaração judicial
da usucapião. O exercício da posse ad usucapionem durante o
prazo prescricional do CC 1.238 é um fato jurídico. Consuma-
do o prazo, há a aquisição da propriedade, que é relação jurídi-
ca. Pode o pião, para que seja declarada a existência dessa re-
lação jurídica. (...) Nessa sentença de procedência predomina a
carga declaratória, porque declara relação jurídica preexisten-
te, pois o possuidor adquiriu a propriedade pelo só exercício da

posse ad usucapionem.” (grifos do autor) 3. DO PEDIDO Di-

ante do exposto, requer-se: o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita aos autores; designação de dia e hora para a

realização de audiência de justificação de posse, a fim de se-

rem ouvidas as testemunhas: 1 – PAULO EDER ARAUJO, bra-

sileiro, casado, funcionário público, residente na rua Cascavel

nº 1845, no mesmo bairro. 2 – MAURÍCIO SENEK, brasileiro,

casado, técnico eletrônico, residente na rua Tocantins nº 1501,

no mesmo bairro. 3 - Determine a citação por edital de OZIEL

CAMPOS DE OLIVEIRA e de eventuais herdeiros ou sucesso-

res e demais interessados no feito; a citação pessoal dos con-

frontantes: LAURO CARNEIRO e ODÁVIA CARNEIRO, re-

sidentes ao lado fazendo frente com a rua Cascavel, e LINDA-

MIR MARCOS, brasileira, solteira, do lar, residente na rua

Tocantins nº1500, confrontantes, para que compareçam em

audiência previamente designada; seja admitido o rol de teste-

munhas e intimadas para comparecerem em audiência a ser

designada. a expedição de notificações aos representantes das

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, para os de-

vidos fins; a intimação do douto representante do Ministério

Público, para que acompanhe o feito em todos os seus termos;

seja deferida desde já a produção de todas as provas em direito

admitidas, em especial pericial, documental e testemunhal; seja

ao final julgada procedente a presente ação, para o fim de trans-

crição da respeitável sentença no registro de imóveis compe-

tente, condenando-se os eventuais contestantes ao pagamento

das custas finais e demais cominações legais; Dá-se para efei-

tos fiscais, o valor constante no Cadastro da Prefeitura Munici-

pal, sobre o qual é atribuído o IPTU, ou seja: R$ 2.670,00 (dois

mil seiscentos e setenta reais) Nestes Termos, Pede e espera

deferimento. Guaratuba, 06 de novembro de 2006. Bel. Joselir

Minosso OAB nº25089/PR”. E, para que chegue ao conheci-

mento dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais

interessados, aquele em cujo nome porventura esteja transcrito

o imóvel usucapiendo bem como, seus herdeiros e/ou sucesso-

res além do réu OZIEL CAMPOS DE OLIVEIRA e de eventu-

ais herdeiros, ficando todos devidamente CITADOS para, que-

rendo, no prazo de QUINZE DIAS oferecerem contestação, sob

pena de revelia e reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos

alegados na inicial pela parte promovente (artigos 285 e 319 do

Código de Processo Civil), expediu-se o presente edital que

será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume.

Guaratuba, 22 de dezembro de 2.006. Eu __________Ander-

son Ferreira – Funcionário Juramentado, o mandei digitar, con-

feri e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS
Prazo de 180 dias

Requerente: Leocir Tréz
Requerido..: Este Juízo

Autos de Eliminação nº 2007.020-0

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Escriva-
nia Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do
Paraná, na forma da lei,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de cento e oitenta (180)
dias, serão eliminados os autos da Única Escrivania Crimi-
nal desta Comarca de Imbituva – Paraná, adiante relacionados,
podendo o interessado dentro do prazo estabelecido no pre-
sente edital, requerer desentranhamento de documentos ou as
providências que entender pertinente:

170/1999 JOSÉ CLAUDEMIR NUNES E JOÃO FRANCISCO DE ALMEIDA  
171/1999 JOSÉ SEFERINO PASCOAL DA SILVA E JOSÉ HONÓRIO MACHADO  
172/1999 JOSÉ SEFERINO PASCOAL DA SILVA E IVANIR CLAUDETE VIANA   
173/1999 JOSÉ CARLOS CORREIA E CLÁUDIA MICHELE BUENO CARDOSO   
174/1999 ALCEU KUSTER BARBOSA JÚNIOR E AURILIO MARTINS DOS 

ANJOS  
 

175/1999 ERZI PEREIRA DOS SANTOS R ROSEMARE CORDEIRO JULIÃO DOS 
SANTOS  

 

176/1999 VITOR RAMÃO CHAMORRO E CUSTÓDIA ROCHA  
177/1999 DEOMAR OLACIR RADTKE  E TALITA RADTKE  x  MARIA ARLETE 

DOS SANTOS PASTORES 
 

179/1999 SILVANIL ALVES PEREIRA E FLAVIANO DIAS DOS SANTOS  
180/1999 DEONILA DE OLIVEIRA SEIFERT E MADALENA HORHELT  
181/1999 SÔNIA SOARES MACIEL E EVILÁCIO MARQUES SOARES  x 

DEONILA DE OLIVEIRA SEIFERT 
 

182/1999 GILBERTO MACHADO DA SILVA E ROSE RODRIGUES DA CRUZ  
183/1999 EURIDES ROQUE TURMENA E MARCOS ROBERTO JARDIM   
184/1999 VALDEIR CAMARGO DA SILVA E HELENA ROSA RODRIGUES  
185/1999 JOSÉ ZAIAS RODRIGUES PRIMO E MARIA ANTÔNIA PRIMO 

MOREIRA  
 

186/1999 ANSELMO ANTÔNIO GUZZONI E MARIA ANTÔNIA GOMES  
187/1999 JOSÉ SEFERINO PASCOAL DA SILVA E IVANIR CLAUDETE VIANA  
188/1999 SANDRO ZEBALLOS HERMOSILLA E MARIA DE FÁTIMA NUNES 

PEREIRA RICHTER 
 

189/1999 NATALINA CLÁUDIA DA SILVA E MIRNA JANETE BACOVICZ  
190/1999 ADOLFO PADILHA RIBEIRO E JANDIRA DOS ANJOS ALVES DE 

SOUZA 
 

191/1999 LUIZ DONISETE DE CASTRO E ANA PEREIRA DA SILVA DE CASTRO  
193/1999 MEIRE FERREIRA E ANDREA AGOSTINHO PEREIRA   
194/1999 PAULO FERRAZ DE BRAGA E A SOCIEDADE  
195/1999 OLIVIO MOURO CASEIRO  x  MARCO ANTÔNIO AGNER ZAGER E 

SYDINEIA KER ALVAREZ ZAGER 
 

196/1999 OLIVIO MOURO CASEIRO x JOSÉ APARECIDO LEÃO BITTENCOURT 
E ELIZETE FRANKE BITTENCOURT 

 

197/1999 JOSUEL GALDINO DA SILVA E SIRLENI RAMOS DE OLIVEIRA   
198/1999 GILBERTO CAPITANI E IRACILDA SANTOS   
199/1999 PATRICIA DE FÁTIMA LOPES E EDNA ALMEIRÃO FERRARI  
203/1999 ELIANDRO CHRISTIAN GONÇALVES E ELAINE APARECIDA DE 

SOUZA 
 

204/1999 ADRIANA FRANCIELE PERES DE SOUZA E LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

 

205/1999 MIGUEL DE MELO LIMA E A SOCIEDADE  
206/1999 MOISÉS GONÇALVES E ELIER PORCIANO DE SOUZA   
207/1999 JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA E ROSÂNGELA BEZERRA PEREIRA   
208/1999 ANTÔNIO RODRIGUES DA CRUZ E GISLAINE SELLA  
209/1999 LIDIO VICENTE VALDEZ CUENCA E MARCOS ANTÔNIO DE MELO  
210/1999 CLAUDECIR BARBOSA E SUZANA PEREIRA   
211/1999 MARCELO RODRIGUES E GILMAR MARCIANO FERREIRA   
212/1999 MARIA APARECIDA HIPOLITO CLAUDINO E CÉLIA REGINA DE 

OLIVEIRA  
 

213/1999 CLÁUDIO ANDRADE DA CRUZ E A SOCIEDADE  
214/1999 SÔNIA MARIA ACOSTA E IVONE DE SOUZA  
215/1999 DORLI DE VERGENNES COMUNELO E IRENO COMUNELLO EM 

DESFAVOR DE INGRID PEREIRA CAMPOS 
 

216/1999 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN E RIVELINO SHURA   
217/1999 HANIKISON BRUNHARA E SIDNEI ARAÚJO BRUNO  
218/1999 JUCELINO JOSÉ DE SOUZA E SEBASTIÃO MENDES DA SILVA  
219/1999 ROBERTO CARLOS DAS NEVES E JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT  
220/1999 DARCI JACINTO HIPÓLITO E NEUSA PAUFERRO DA SILVA   
221/1999 VALDETE APRIGIO E MARCOS CAVALCANTE   
222/1999 BENEDITO AMBRÓSIO DE OLIVEIRA E SEBASTIANA DE OLIVEIRA  
223/1999 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  JACONETI E MARILEIDE 

FERREIRA DE SOUZA  
 

224/1999 MARCOS AURÉLIO DA SILVA E HELENA MARIA DA SILVA  
225/1999 LOURISVAL ARGOZO MAGALHÃES E RUTE ROSA DA SILVA   
226/1999 
 

SÉRGIO ROBERTO LUZETTI E  CLÁUDIO KLER TEIXEIRA  

227/1999 JOÃO ALBERTO CARDOSO E FRANCISCO VIEIRA DA SILVA   
228/1999 SANTO VALDIR DECARLI MORAIS E MARIA SOUZA MORAES  
229/1999 GIVALDO ALVES DE SOUZA E NIVALDO MARCELOS DA SILVA   
230/1999 ROSANE SCHROEDER E PAULO ROBERTO DE SOUZA PERES  
231/1999 PAULO GREGÓRIO DA SILVA E EDILSON CARLOS DALBEM  
232/1999 PAULO CÉZAR RODRIGUES E GELSON JOSÉ BORGES  DR. JOSÉ CARLOS COSTA PEREIRA (ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA) 
233/1999 HARI MATTER E PAULO CEZAR PEREIRA DOS SANTOS  
234/1999 ELZA PERREIRA PIMENTA E REGINA SOARES DA SILVA   
235/1999 ANTÔNIO ARTÊMIO ELOI E IVONE LECANO  
236/1999 EDVALDO DE FREITAS VALOTO E POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ  
237/1999 CÍCERO PEDRO DE SOUZA x ROSIMAR DE MELO PIMENTA E 

TATIANE SIMPLICIO LOPES 
 

238/1999 MARCELO FOLADOR NEVES E AQUILES MERIDA  
239/1999 LINDAURA BISPO DE ALMEIDA E HORAILTO L. DO NASCIMENTO   

240/1999 LEONOR EMÍLIA DE OLIVEIRA E MARLI DE OLIVEIRA   
241/1999 LACI CARVALHO FERREIRA E MARIA INÊS DE CARVALHO 

FERREIRA  
 

242/1999 LUIZ CARLOS DOS SANTOS E FRANCISCO ROMANA PERES DE  

SOUZA 
244/199 ERALDO RODRIGUES ALVES E MARIA MARTINA F. ALVES   
245/1999 VALDIR DE MARCHI E SELENA BEZERRA DE SOUZA  
246/1999 ALBERTO MUNIZ ROMERO E FRANCISCO ASSIS DA ROSA   
247/1999 LÍDIO CLEBER E LOI SCHOMES E LINEI DA COSTA BENTACH  
248/1999 SIDNEI DE ARAÚJO BRUNO E A SOCIEDADE  
249/1999 JOÃO BATISTA CORDEIRO E EVERALDA RODRIGUES ALVES  
250/1999 JORGE FRANCISCO DA SILVA E CREMILDA DOS SANTOS  
251/1999 NADIR ORTIZ BRITO E ADALEGIO GONÇALVES DE BRITO   
252/1999 MACAIRO LOPES E JOSÉ BATISTA DOS SANTOS   
253/1999 SEBASTIÃO GONÇALVES PRIMO E FÁTIMA SOARES GONÇALVES   

 
 

DA SILVA e como interessado o menor LUCAS DANIEL INÁ-
CIO, virem e principalmente a genitora da criança, senhora SO-
LANGE INÁCIO, brasileira, do lar, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que fica a mesma CITADA, para, querendo,
contestar o presente feito no prazo de 10 (dez) dias, que fluirá
a partir do prazo descrito no início deste, sob pena de revelia.
Tudo de conformidade com a inicial e despacho judicial nos
autos. *Advertência: Não sendo contestado o feito, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 08 de janeiro de
2007. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge n° 1330, Fone/fax 41 3472-1001
Wilson Marcos de Souza

Escrivão
Justiça Gratuita

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos e eventuais interessados, aquele em cujo nome porventu-
ra esteja transcrito o imóvel usucapiendo bem como, seus her-
deiros e/ou sucessores e do réu OZIEL CAMPOS DE OLIVEI-
RA e de eventuais herdeiros, extraído dos autos de AÇÃO DE
USUCAPIÃO nº 453/2006, movida pôr LUIZ LEITE e ELSA
DEGUES LEITE, em trâmite perante este Juízo da Vara Cível
de Guaratuba/Pr, com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pôr este Juízo tramitam os autos nº 453/
2006, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, movida pôr LUIZ LEITE e
ELSA DEGUES LEITE, requerendo para sí POSSE e DOMÍ-
NIO do imóvel conforme consta da peça inicial a seguir trans-
crita: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCOS
VINICIUS CHRISTO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA-PARANÁ LUIZ
LEITE, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de
Identidade n.º 5.36.710-0, inscrito no CPF/MF sob n.º
171.584.609-59, e ELSA DEGUES LEITE, brasileira, casada,
do lar, portadora da Cédula de Identidade n.º 3.812.269-0, ins-
crita no CPF/MF sob n.º 171.584.609-59 residente e domicili-
ada na Rua Cascavel n.° 1497, nesta cidade, por seu advogado,
abaixo assinado, vem, respeitosamente, com fundamentos nos
arts. 941 a 945, do Código de Processo Civil, e parágrafo único
do art. 1.238 do Código Civil, propor a presente AÇÃO DE
USUCAPIÃO de imóvel urbano, pelos motivos de fato e direi-
to a seguir aduzidos: PRELIMINARMENTE Os autores são
pobres na acepção jurídica do termo e bem por isto não possu-
em condições de arcar com os encargos decorrentes do proces-
so sem prejuízo de seu sustento e de sua família, razão pela
qual, requer os benefícios da justiça gratuita, preceituados no
artigo 5.º, LXXIV da Carta Magna e na Lei 1.060/50. 1. DOS
FATOS 1.1. Os autores, por mais de 12 anos residem no imóvel
localizado no Lote de Terreno sob o n.° 13 da Quadra n.° 189;
da Planta do Bairro Piçarras, nesta cidade. Medindo 14,00
metros de frente para a Avenida Cascavel, por 30,00 metros de
extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, fazendo es-
quina com a Rua Tocantins, com área total de 420m2. Este ter-
reno está todo murado e nele ainda encontra-se edificada uma
construção de madeira que mede 48m2 (quarenta e oito metros
quadrados), coberta de telhas de barro, assoalhada em madeira,
construída pelos Requerentes há mais de dez anos. 1.2. Os au-
tores possuem posse mansa e pacificamente, sem interrupção,
nem oposição, do imóvel acima caracterizado. Relata-se, ade-
mais, que não consta registro no Cartório de Registro de Bens
Imóveis da circunscrição do imóvel e que foi regularizado a
pendência tributária com a Prefeitura, conforme documento
anexo. 1.3. Ainda, pelo cadastro de cliente da COPEL, consta
que o imóvel situado na Av. Cascavel nº1497, o Requerente
LUIZ LEITE, cadastrou e efetuou a ligação da luz em 15/02/
1995, ou seja, mais de onze anos, somando-se com o período
de posse anterior de Paulo Eder de Araújo, de quem os reque-
rentes adquiriram, soma-se mais de 18 anos de posse mansa e
pacificamente do referido imóvel. 1.4. Dito imóvel, os autores
adquiriram por compra dos Direitos Possessórios de PAULO
EDER DE ARAÚJO, em data de 07 de abril de 1993, conforme
recibo incluso, sendo que o Vendedor, por sua vez, adquiriu o
imóvel há mais de 6 anos, e durante todo este tempo, mantivera
a posse mansa, pacífica e ininterrupta, sem qualquer oposição;
1.5. Os Requerentes vêm exercendo a posse direta sobre o imó-
vel, inclusive lá edificando sua moradia, estando o mesmo com-
pletamente cercado e somadas às posses de seus antecessores
ultrapassam mais de 18 anos; 1.6. Prevê o artigo 1238 do Códi-
go Civil, que aquele que possuir como seu, mansa e pacifica-
mente, imóvel por determinado lapso de tempo, poderá reque-
rer o seu domínio, através de sentença a ser transcrita no Cartó-
rio Imobiliário, podendo ainda acrescentar o tempo de posse de
seu antecessor, para tal, conforme dispõe o artigo 1243 do refe-
rido Diploma Legal, o que é o caso presente. 1.6.1. Consta nos
registros da Prefeitura Municipal, como sendo proprietário do
imóvel, o senhor OZIEL CAMPOS DE OLIVEIRA, que opor-
tunamente requerer-se-á sua citação. 1.7. Desta forma, os auto-
res se socorrem do Poder Judiciário para requerer a regulariza-
ção da propriedade do terreno. 1.8. Eis a razão para se intentar
a presente ação de usucapião. 2. DO DIREITO 2.1. A lei civil
dispõe, expressamente, que:“Art. 1.238. Aquele que, por 15
(quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como
seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente
de título de boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o de-
clare por segurança, a qual servirá de título para o registro no
Cartório de Registro de Imóveis. Parágrafo único. O prazo es-

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e respectivos advogados e ninguém possa alegar ignorância, determi-
nou-se a expedição do presente edital de notificação, que será afixado no Átrio do Fórum local e publicado, por três vezes conse-
cutivas no Diário da Justiça do Estado. Ficam ainda, NOTIFICADOS de que, findo o prazo previsto no presente edital, em dia pré-
determinado e comunicado por edital afixado no átrio do Juizado e veiculado pelo Diário da Justiça, será realizada a eliminação
física dos respectivos autos, em audiência pública, presidida pela autoridade judiciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Guaíra, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2007. Eu, Bruna Cruz, Secretária dos Juizados Especiais, o subscrevo.

SIMONE TRENTO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE GUARANIAÇU

Av. Souza Naves, s/n – Centro – Tfax: (045) 3232-1321

Plínio Daga
Escrivão Designado do Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido nos autos de ADOÇÃO c.c DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR,
autuado neste Juízo sob nº 000.003/2005, em que figuram como requerentes JOÃO BATISTA MIRANDA e ODETE DOS SANTOS

Guaraniaçu

Guaratuba

Imbituva
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001. 
Autos de Processo Crime Nº 193/1930 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Madalena Marcelino Lemos 
Delito (Artigo) Art. 427 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 428/1941 Data 18/04/1941 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/05/1941 Réu 06/05/1941 Arqdo 06/05/1941 

 

002. 
Autos de Processo Crime Nº 084/1939 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Antunes dos Santos 
Delito (Artigo) Art. 267, c/c o Art. 273, § 2º da Consolidação das Leis Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 252/1944 Data 11/11/1944 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/11/1944 Réu 24/11/1944 Arqdo 24/11/1944 

 

003. 
Autos de Processo Crime Nº 245/1939 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Manoel Nogueira e Outro 
Delito (Artigo) Art. 297 da Consolidação das Leis Penais da Republica 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 143/1940 Data 06/11/1940 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/11/1940 Réu 16/11/1940 Arqdo 16/11/1940 

 

004. 
Autos de Processo Crime Nº 562/1945 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Francisco Menon Sobrinho e Joaquim Gaspar Teixeira 
Delito (Artigo) Art. 299 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 344/1949 Data 25/03/1949 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/04/1949 Réu 05/04/1949 Arqdo 05/04/1949 

 

005. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1955 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jonas Marques de Andrade 
Delito (Artigo) 217, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 296/1957 Data 13/12/1957 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/12/1947 Réu 23/12/1947 Arqdo 28/12/1947 

 

006. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1956 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Basílio Pepe 
Delito (Artigo) 155, § 4º, inc. IV e 180 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 360/1961 Data 27/04/1961 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/05/1961 Réu 08/05/1961 Arqdo 08/05/1961 

 

007. 
Autos de Processo Crime Nº 007/1958 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Manoel do Nascimento 
Delito (Artigo) 129 e 150, § 1º do Código de Processo Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 522/1958 Data 17/09/1958 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/09/1958 Réu 27/09/1958 Arqdo 27/09/1958 

 

008. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1958 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Lourenço Penteado 
Delito (Artigo) 220 e 217, c/c 222 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 529/1958 Data 01/12/1958 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/12/1958 Réu 11/12/1958 Arqdo 11/12/1958 
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009. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1958 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Davino Gaspar 
Delito (Artigo) 121, § 2º, inciso II e Art. 44, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 266/1964 Data 03/06/1964 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/06/1964 Réu 13/06/1964 Arqdo 14/06/1964 

 

010. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1959 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Ferreira de Morais e Eduardo Morais 
Delito (Artigo) 129, § 2º inciso I e Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 068/1960 Data 22/06/1960 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/07/1960 Réu 07/07/1960 Arqdo 07/07/1960 

 

011. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1959 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Batista de Souza 
Delito (Artigo) 129, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 071/1959 Data 29/07/1959 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/08/1959 Réu 10/08/1959 Arqdo 10/08/1959 

 

012. 
Autos de Processo Crime Nº 040/1959 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio de Almeida 
Delito (Artigo) 217 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 038/1961 Data 20/03/1961 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/04/1961 Réu 03/04/1961 Arqdo 03/04/1961 

 

013. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1959 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Antenor Pereira dos Santos 
Delito (Artigo) 231, c/c 224 letra “a” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 256/1961 Data 05/05/1961 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/05/1961 Réu 15/05/1961 Arqdo 15/05/1961 

 

014. 
Autos de Processo Crime Nº 028/1960 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Laurindo Menon 
Delito (Artigo) 169, inciso II e Art. 345 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 592/1960 Data 12/12/1960 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/12/1960 Réu 22/12/1960 Arqdo 22/12/1960 

 

015. 
Autos de Processo Crime Nº 043/1960 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Antunes Palhano 
Delito (Artigo) 64 da L.C.P – c/c Art. 163 e 344 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 616/1961 Data 20/05/1961 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/06/1961 Réu 10/06/1961 Arqdo 10/06/1961 

 

016. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1960 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Daniel Alves e David Alves 
Delito (Artigo) 129, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 595/1960 Data 19/12/1960 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/01/1961 Réu 15/01/1961 Arqdo 15/01/1961 

 

017. 
Autos de Processo Crime Nº 003/1963 
Autor(es) Justiça Pública 

Denunciado(s) Adão Cristiano Scheidt 
Delito (Artigo) 246 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/11/1963 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/11/1963 Réu 23/11/1963 Arqdo 23/11/1963 

 

018. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1963 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Arlindo dos Santos 
Delito (Artigo) 217, combinado com o Art. 226, inciso III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/05/1964 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/05/1964 Réu 22/05/1964 Arqdo 22/05/1964 
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019. 
Autos de Processo Crime Nº 044/1963 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Joaquim Alves Fagundes 
Delito (Artigo) 129 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/04/1964 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/04/1964 Réu 24/04/1964 Arqdo 24/04/1964 

 

020. 
Autos de Processo Crime Nº 010/1964 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Francisco Ferreira de Oliveira 
Delito (Artigo) 129, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/06/1972 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1972 Réu 16/06/1972 Arqdo 16/06/1972 

 

021. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1964 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Miguel Menon 
Delito (Artigo) 213 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/06/1972 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1972 Réu 16/06/1972 Arqdo 16/06/1972 

 

022. 
Autos de Processo Crime Nº 039/1964 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Ignácio 
Delito (Artigo) 220, c/c o Art 218 e 226, inciso III, ambos do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/06/1965 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/06/1965 Réu 17/06/1965 Arqdo 17/06/1965 

 

023. 
Autos de Processo Crime Nº 040/1964 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jacolito de Quadros 
Delito (Artigo) 218, combinado com o Art. 226 Inciso III, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 040/1973 Data 13/08/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/08/1973 Réu 23/08/1973 Arqdo 23/08/1973 

 

024. 
Autos de Processo Crime Nº 053/1965 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antenor Evangelista de Almeida 
Delito (Artigo) 121, § 2º, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/05/1966 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/05/1966 Réu 28/05/1966 Arqdo 28/05/1966 

 

025. 
Autos de Processo Crime Nº 001/1966 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ângelo Gallo 
Delito (Artigo) 129, c/c 132 c/ agrav. do Art. 44, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/06/1972 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/06/1972 Réu 17/06/1972 Arqdo 23/06/1972 

 

026. 
Autos de Processo Crime Nº 008/1966 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Elias Batista Guimarães 
Delito (Artigo) 155, § 1º e § 4º, em concerto com o Art. 51, do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/04/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/04/1973 Réu 10/04/1973 Arqdo 10/04/1973 

 

027. 
Autos de Processo Crime Nº 009/1966 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Adélio Portilho 
Delito (Artigo) 218, c/c 226, inciso III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/02/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/02/1973 Réu 24/02/1973 Arqdo 24/02/1973 

 

028. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1966 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Almeida 
Delito (Artigo) 129 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/11/1967 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/12/1967 Réu 06/12/1967 Arqdo 06/12/1967 
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029. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1967 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eduardo Morais e Leonço Morais 
Delito (Artigo) 121, § 2º, inciso II e Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17.12.1968 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/12/1968 Réu 27/12/1968 Arqdo 27/12/1968 

 

030. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1971 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Alves de Oliveira 
Delito (Artigo) 121, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/04/1974 Réu 26/04/1974 Arqdo 26/04/1974 

 

031. 
Autos de Processo Crime Nº 056/1971 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Israel Costa Schneider e Outros 
Delito (Artigo) 150, § 1º, c/c o Art. 12 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/05/1974 Réu 11/05/1974 Arqdo 11/05/1974 

 

032. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldemar Moss 
Delito (Artigo) 121, § 2º, III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/10/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/11/1980 Réu 15/11/1980 Arqdo 15/11/1980 

 

033. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Adir Garcia e Outros 
Delito (Artigo) 137, “caput”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/06/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/06/1973 Réu 24/06/1973 Arqdo 24/06/1973 

 

034. 
Autos de Processo Crime Nº 039/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Oscar Ribeiro 
Delito (Artigo) 137, § único do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/05/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/05/1974 Réu 08/05/1974 Arqdo 04/06/1974 

4035. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lineu Schroeder 

Delito (Artigo) 155, § 1º, itens II e IV, c/c o Art. 147 e Art. 12 do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/05/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/05/1974 Réu 28/05/1974 Arqdo 04/06/1974 

 

036. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Nadalim Marques Fernandes e Edgar Antunes Rodrigues 
Delito (Artigo) 129, § 1º inciso I. (Nadalin) Art. 129 “caput” do C. P (Edgard) 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/08/1975 Réu 26/08/1975 Arqdo 01/09/1975 

 

037. 
Autos de Processo Crime Nº 064/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Orlando Menon 
Delito (Artigo) 171 “caput”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/03/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/03/1974 Réu 18/03/1974 Arqdo 21/03/1974 

 

038. 
Autos de Processo Crime Nº 003/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Estanislau Skrzepiec 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29.10.1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/11/1973 Réu 12/11/1973 Arqdo 13/11/1973 
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039. 
Autos de Processo Crime Nº 04/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Amilton Stadler 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14.12.1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/12/1973 Réu 21/12/1973 Arqdo 26/12/1973 

 

040. 
Autos de Processo Crime Nº 005/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Rogério Neves de Lima 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/02/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/02/1974 Réu 11/02/1974 Arqdo 13/02/1974 

 

041. 
Autos de Processo Crime Nº 008/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Alceu Sponholz 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/12/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/12/1973 Réu 24/12/1973 Arqdo 26/12/1973 

 

042. 
Autos de Processo Crime Nº 009/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Alves Crime e David Pontarolo 
Delito (Artigo) 1º) 21 e 65 da L.C.P   2º) 129, § 1º, I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/04/1974 Réu 29/04/1974 Arqdo 08/05/1974 

 

043. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Milton Bufolski 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art. 12, II e Art. 226, III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/12/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/12/1974 Réu 20/12/1974 Arqdo 04/08/1975 

 

044. 
Autos de Processo Crime Nº 012/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Orlando Teixeira 
Delito (Artigo) 129 “caput “ e Art. 132 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/12/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/12/1973 Réu 27/12/1973 Arqdo 01/02/1974 

 

045. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Roque Taques 
Delito (Artigo) 155 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/12/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/12/1973 Réu 24/12/1973 Arqdo 26/12/1973 

 

046. 
Autos de Processo Crime Nº 015/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Raimundo Forquilim 
Delito (Artigo) 217 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/08/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/08/1973 Réu 15/08/1973 Arqdo 15/08/1973 

 

047. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moyses Figueroa e Outros 
Delito (Artigo) 168, § 1º, item III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/06/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/06/1976 Réu 30/06/1976 Arqdo 28/02/1977 

 

048. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Elio da Rosa Farias e Outros 
Delito (Artigo) 63 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/12/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/12/1973 Réu 24/12/1973 Arqdo 26/12/1973 
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049. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Idinor Alves Ferreira 
Delito (Artigo) 214 c/c Art. 224 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/04/1974 Réu 26/04/1974 Arqdo 29/04/1974 

 

050. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Julio Alberto Vergepka 
Delito (Artigo) 121, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/04/1974 Réu 23/04/1974 Arqdo 24/04/1974 

 

051. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Filus Neto 
Delito (Artigo) 129 “caput” duas vezes c/c Art . 51 ambos do Código Penal 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/02/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/02/1974 Réu 28/02/1974 Arqdo 04/03/1974 

 

052. 
Autos de Processo Crime Nº 028/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Anildo Lejambre e Edvaldo Lejambre 
Delito (Artigo) 217 e 218 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/04/1974 Réu 24/04/1974 Arqdo 26/04/1974 

 

053. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lourival Dias dos Reis e Outro 

Delito (Artigo) 129 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1974 Réu 22/04/1974 Arqdo 24/04/1974  

 

054. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldomiro Ribeiro Vieira 
Delito (Artigo) 299, parágrafo único do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/09/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/09/1974 Réu 30/09/1974 Arqdo 03/10/1974 

 

055. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lourenço Zampier e Felipe Pereira Caggiano 
Delito (Artigo) Art. 129 § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 10/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1974 Réu 22/04/1974 Arqdo 24/04/1974 

 

056. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jauri Fabris 
Delito (Artigo) 217, c/c o Art. 226, inc. III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/12/1973 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/12/1973 Réu 27/12/1973 Arqdo 01/12/1974 

 

057. 
Autos de Processo Crime Nº 040/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Hamilton Stadler e Lauro dos Santos 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/04/1974 Réu 15/04/1974 Arqdo 17/04/1974 

 

058. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ângelo Vaz dos Santos e Jose Raimundo Soares 
Delito (Artigo) 129 caput, c/c com o 25 e 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/05/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/05/1974 Réu 27/04/1974 Arqdo 28/05/1974 
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059. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Carlos de Assis e Outros 
Delito (Artigo) 129 caput c/c o Art. 25 do Codigo Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/10/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/10/1974 Réu 07/10/1974 Arqdo 08/10/1974 

 

060. 
Autos de Processo Crime Nº 046/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Itamar Sarturi 
Delito (Artigo) 129, § 6º e 7º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/03/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/03/1974 Réu 19/03/1974 Arqdo 19/03/1974 

 

061. 
Autos de Processo Crime Nº 047/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Raimundo Bonfati de Lima 
Delito (Artigo) 121 caput, c/c o Art. 12, II e Art. 51 do Codigo Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1974 Réu 22/04/1974 Arqdo 24/04/1974 

 

062. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Delvino Marin 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/06/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/07/1974 Réu 01/07/1974 Arqdo 18/02/1975 

 

063. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Valdir Deschk 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/08/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/08/1974 Réu 12/08/1974 Arqdo 15/08/1974 

 

064. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ivanildo Penteado 
Delito (Artigo) 19 e 28 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/04/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/04/1974 Réu 29/04/1974 Arqdo 30/04/1974 

 

065. 
Autos de Processo Crime Nº 056/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moises Eleutério dos Santos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/10/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/10/1979 Réu 12/10/1979 Arqdo 04/12/1979 

 

066. 
Autos de Processo Crime Nº 061/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Alceu Ferreira Vaz 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/09/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/09/1974 Réu 27/09/1974 Arqdo 03/10/1974 

 

067. 
Autos de Processo Crime Nº 063/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Paterniano Ramos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/02/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1975 Réu 20/02/1975 Arqdo 06/03/1975 

 

068. 
Autos de Processo Crime Nº 003/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Orlando Maloski 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 4º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/10/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/10/1974 Réu 23/10/1974 Arqdo 04/11/1974 
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069. 
Autos de Processo Crime Nº 005/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Vergílio Monarin 
Delito (Artigo) 121, 3º e Art. 129, § 6º, c/c o Art. 51 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/10/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/11/1975 Réu 10/11/1975 Arqdo 15/12/1975 

 

070. 
Autos de Processo Crime Nº 006/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Bartholomeu Wilson Bobato 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/10/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/10/1974 Réu 21/10/1974 Arqdo 20/11/1974 

 

071. 
Autos de Processo Crime Nº 007/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Antonio Pontarolo 
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Delito (Artigo) 171, § 2º, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/08/1975 Réu 26/08/1975 Arqdo 01/09/1975 

 

072. 
Autos de Processo Crime Nº 010/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Augusto Leite e Pedro Leite 
Delito (Artigo) 129 caput, c/c o Art. 25 do Codigo Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/04/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/04/1975 Réu 14/04/1975 Arqdo 15/04/1975 

 

073. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eraldo Correia do Nascimento 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/02/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1975 Réu 20/02/1975 Arqdo 06/03/1975 

 

074. 
Autos de Processo Crime Nº 012/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Silvestre Staxhyn 
Delito (Artigo) 129 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/08/1975 Réu 20/08/1975 Arqdo 10/12/1975 

 

075. 
Autos de Processo Crime Nº 013/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antenor Marconato 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 129, § 6º do Código Penal 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/12/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/12/1974 Réu 23/12/1974 Arqdo 04/08/1975 

 

076. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Romeu Bascheira 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/06/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/06/1974 Réu 18/06/1974 Arqdo 21/06/1974 

 

077. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Paulo Cezar Barbur 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/12/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/12/1974 Réu 11/12/1974 Arqdo 04/08/1975 

 

078. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Movar Gomes da Silva 
Delito (Artigo) 28 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/10/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/10/1974 Réu 14/10/1974 Arqdo 16/10/1974 
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079. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Domingos Camargo e Outros 
Delito (Artigo) 121, § 2º, inciso II, C/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/08/1975 Réu 28/08/1975 Arqdo 05/09/1975 

 

080. 
Autos de Processo Crime Nº 031/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Antonio Pontarolo 
Delito (Artigo) 215, 220 e 222, c/c o Art. 31 caput do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/03/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/03/1975 Réu 17/03/1975 Arqdo 10/04/1975 

 

081. 
Autos de Processo Crime Nº 030/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Osmar Diedrichs Gonçalves 
Delito (Artigo) 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/03/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/03/1975 Réu 11/03/1975 Arqdo 13/03/1975 

 

082. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acir Jose Bobato 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/12/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/12/1974 Réu 11/12/1974 Arqdo 04/08/1975 

 

083. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ravilson Antonio Chemim 
Delito (Artigo) 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/12/1974 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/12/1974 Réu 17/12/1974 Arqdo 04/08/1975 

 

084. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldomiro Ribeiro Vieira 
Delito (Artigo) 317 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/09/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/09/1975 Réu 16/09/1975 Arqdo 17/09/1975 

 

085. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Edson Luiz Ribas 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/11/1977 Réu 29/11/1977 Arqdo 02/12/1977 

 

086. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Iara Nelci Klososki 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/08/1975 Réu 28/08/1975 Arqdo 09/09/1975 

 

087. 
Autos de Processo Crime Nº 038/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Wando Spena 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/12/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/12/1976 Réu 12/12/1976 Arqdo 26/02/1977 

 

088. 
Autos de Processo Crime Nº 044/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Marco Eleutério dos Santos 
Delito (Artigo) 129 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/11/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/12/1975 Réu 08/12/1975 Arqdo 23/12/1975 
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089. 
Autos de Processo Crime Nº 046/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Oscar Franco Wolf 

Delito (Artigo) 155 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/09/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/12/1987 Réu 14/12/1987 Arqdo 15/12/1987 

 

090. 
Autos de Processo Crime Nº 047/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Anelio de Oliveira 
Delito (Artigo) 129 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/08/1975 Réu 26/08/1975 Arqdo 03/09/1975  

 

091. 
Autos de Processo Crime Nº 049/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Vanderlei Sponholz 
Delito (Artigo) 217 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/03/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
31/03/1975 Réu 31/03/1975 Arqdo 16/04/1975 

 

092. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Ribeiro Pinto e Outros 
Delito (Artigo) 129 caput, 51, § 1º e Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/08/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/08/1975 Réu 18/08/1975 Arqdo 01/09/1975 

 

093. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Manoel Altamir Pereira 
Delito (Artigo) 171, § 2º, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/09/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/10/1975 Réu 06/10/1975 Arqdo 05/12/1975 

 

094. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Miguel Sauchen 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/04/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/04/1975 Réu 23/04/1975 Arqdo 13/05/1975 

 

095. 
Autos de Processo Crime Nº 055/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jair Alessi e Nivaldo Stadler 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/03/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/03/1975 Réu 13/03/1975 Arqdo 20/03/1975 

 

096. 
Autos de Processo Crime Nº 059/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Alcinde Laurindo 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/02/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/02/1975 Réu 18/02/1975 Arqdo 20/02/1975 

 

097. 
Autos de Processo Crime Nº 062/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Dario Gonçalves dos Santos 
Delito (Artigo) 3º, letra “i” da Lei nº 4.898 de 09/12/1965 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/11/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/11/1974 Réu 12/11/1974 Arqdo 29/11/1974 

 

098. 
Autos de Processo Crime Nº 064/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Valdemar Scheifer 
Delito (Artigo) 213 c/c o Art. 224 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/11/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/12/1975 Réu 02/12/1975 Arqdo 05/12/1975 
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099. 
Autos de Processo Crime Nº 065/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Abel Gonçalves dos Santos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inc. II, c/ agrav. do Art. 44, inciso II do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/03/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/03/1975 Réu 13/03/1975 Arqdo 20/03/1975 

 

100. 
Autos de Processo Crime Nº 071/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Walfrido Ramos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/04/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/04/1976 Réu 08/04/1976 Arqdo 09/04/1976 

 

101. 
Autos de Processo Crime Nº 005/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Durval dias dos Santos 
Delito (Artigo) Dr. Diogo Emanuel de Almeida 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/09/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/09/1976 Réu 26/09/1976 Arqdo 27/09/1976 

 

102. 
Autos de Processo Crime Nº 006/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Venina Maria da Conceição Machado Santos 
Delito (Artigo) 150 caput e 132, c/c o Art. 51 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/09/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/10/1975 Réu 07/10/1975 Arqdo 08/10/1975 

 

103. 
Autos de Processo Crime Nº 008/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Aristeu Newton Vaz 
Delito (Artigo) 121, caput c/c o Art. 12 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/09/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/09/1975 Réu 16/09/1975 Arqdo 17/09/1975 

 

104. 
Autos de Processo Crime Nº 013/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Derci Raul Gaspar  
Delito (Artigo) 129 caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/09/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/12/1975 Réu 05/12/1975 Arqdo 05/12/1975 

 

105. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro de Castro Possidonio e Pedro Bereza 
Delito (Artigo) (1º)155 “caput” do Código Penal. (2º) 180, § 1º do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/06/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/06/1976 Réu 24/06/1976 Arqdo 24/06/1976 

 

106. 
Autos de Processo Crime Nº 015/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Francisco Menon e Outros 
Delito (Artigo) 129, “caput”, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/11/1977 Réu 29/11/1977 Arqdo 01/12/1977 

 

107. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Izaltino Lemes e Sadi Casagrande 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/03/1976 

Trans. Julgado: M.P
. 

06/04/1976 Réu 06/04/1976 Arqdo 19/04/1976 

 

108. 
Autos de Processo Crime Nº 018/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Adviro Peyerl 
Delito (Artigo) 121, § 3º c/c o Art. 129, § 6º, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Ewaldo Garcez Rocha 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/10/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/10/1976 Réu 05/10/1976 Arqdo 18/02/1977 
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109. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Onesio Ribeiro da Silva 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/06/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/12/1976 Réu 01/12/1976 Arqdo 09/01/1977 

 

110. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Ailson Nahn e Rubens Rodrigues Ferreira 
Delito (Artigo) 129, § 6º c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/08/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/10/1977 Réu 04/10/1977 Arqdo 07/10/1977 

 

111. 
Autos de Processo Crime Nº 021/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Otílio de Araújo Ávila 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/10/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/11/1975 Réu 04/11/1975 Arqdo 05/11/1975 

 

112. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Schaicoski 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/12/1975 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/12/1975 Réu 15/12/1975 Arqdo 15/12/1975 

 

113. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Soares e Ana Soares 
Delito (Artigo) 135, § único c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/05/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/05/1978 Réu 09/05/1978 Arqdo 10/05/1978 

 

114. 
Autos de Processo Crime Nº  
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s)  
Delito (Artigo)  
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 000/0000 Data 00/00/0000 
Trans. Julgado: M.P

. 
00/00/000 Réu 00/00/0000 Arqdo 00/00/0000 

 

115. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Darci Keller 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/05/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/06/1976 Réu 02/06/1976 Arqdo 02/06/1976 

 

116. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Abílio Nilton Vaz e Luiz Carlos do Amaral 
Delito (Artigo) 351, § 4º c/c o Art. 327 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/03/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/04/1979 Réu 16/04/1979 Arqdo 16/04/1979 

 

117. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Silvio Vicente 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 129, § 6º c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/12/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/12/1977 Réu 29/12/1977 Arqdo 04/01/1978 

 

118. 
Autos de Processo Crime Nº 030/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Edson João Antunes 
Delito (Artigo) 213, c/c 224 “a”estribado no que dispõe o Art. 103 tudo do C Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/08/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/08/1981 Réu 17/08/1981 Arqdo 18/08/1981 
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119. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ismael Beltrão 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/06/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/06/1976 Réu 14/06/1976 Arqdo 14/06/1976 

 

120. 
Autos de Processo Crime Nº 038/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Euzir Bogucheski 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/08/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/08/1976 Réu 30/08/1976 Arqdo 09/02/1977 

 

121. 
Autos de Processo Crime Nº  
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s)  
Delito (Artigo)  
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 000/0000 Data 00/00/0000 
Trans. Julgado: M.P

. 
00/00/000 Réu 00/00/0000 Arqdo 00/00/0000 

 

122. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Maria de Lurdes Pereira 
Delito (Artigo) 121, “caput”, c/ agrav. do Art. 44, inciso II, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/09/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/09/1976 Réu 22/09/1976 Arqdo 22/09/1976 

 

123. 
Autos de Processo Crime Nº 046/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Orlando de Andrade 
Delito (Artigo) 129 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/05/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/05/1976 Réu 24/05/1976 Arqdo 28/05/1976  

 

124. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldemiro de Oliveira Penteado 
Delito (Artigo) 21 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/04/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1977 Réu 22/04/1977 Arqdo 17/05/1977 

 

125. 
Autos de Processo Crime Nº 054/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Mario Pontarolo Sobrinho e Outros 
Delito (Artigo) 28 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/10/1976 

Trans. Julgado: M.P
. 

01/12/1976 Réu 01/12/1976 Arqdo 10/02/1977 

 

126. 
Autos de Processo Crime Nº 055/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Orlando Gaparello 
Delito (Artigo) 331 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/10/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/11/1976 Réu 03/11/1976 Arqdo 26/02/1977 

 

127. 
Autos de Processo Crime Nº 056/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Ivo Leneiro e Leonel Fernandes de Lima 
Delito (Artigo) 157, § 2º, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/06/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/06/1976 Réu 28/06/1976 Arqdo 28/06/1976 

 

128. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Miguel Uidak 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/05/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/06/1977 Réu 01/06/1977 Arqdo 01/06/1977 
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129. 
Autos de Processo Crime Nº 062/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Miguel Bogucheski , Elzir Bogucheski e Lauro Mehret 
Delito (Artigo) 129 “caput” c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/10/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/10/1976 Réu 19/10/1976 Arqdo 12/02/1977 

 

130. 
Autos de Processo Crime Nº 064/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Dilon Pereira da Cruz 
Delito (Artigo) 213 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/08/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/08/1976 Réu 22/08/1976 Arqdo 23/08/1976 

 

131. 
Autos de Processo Crime Nº 065/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Allan Herberth Junior 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/10/1977 Réu 04/10/1977 Arqdo 05/10/1977 

 

132. 
Autos de Processo Crime Nº 068/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Lemes Lopes 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/09/1976 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/09/1976 Réu 16/09/1976 Arqdo 09/02/1977 

 

133. 
Autos de Processo Crime Nº 074/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Horacy Gomes e Leontino de Matos 
Delito (Artigo) 351, § 3º, c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/12/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/12/1977 Réu 21/12/1977 Arqdo 10/10/1978 

 

134. 
Autos de Processo Crime Nº 077/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldomiro Dwlatka e Outros 
Delito (Artigo) 4º, letra “a” da Lei nº 4.898 de 09/12/1965. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/02/1976 

Trans. Julgado: M.P
. 

15/02/1976 Réu 15/02/1976 Arqdo 15/02/1976 

 

135. 
Autos de Processo Crime Nº 05/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Joaquim Carlos Oliveira e Adão Carlos Repeschi 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/10/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/12/1977 Réu 09/12/1977 Arqdo 09/12/1977 

 

136. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jamil Jose Neisser 
Delito (Artigo) 132, c/c o Art. 51, § do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/10/1977 Réu 04/10/1977 Arqdo 07/10/1977 

 

137. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Flavio Gaspar de Andrade e Nilton Jose Moreira 
Delito (Artigo) 40 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/02/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/03/1978 Réu 02/03/1978 Arqdo 03/03/1978 

 

138. 
Autos de Processo Crime Nº 021/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Amadeu Ferreira dos Santos e Diolor Ferreira dos Santos 
Delito (Artigo) 121, §, inciso IV, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 31/10/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/11/1978 Réu 12/11/1978 Arqdo 13/11/1978 
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139. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Olgerte Schwab 
Delito (Artigo) 217 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/10/1977 Réu 06/10/1977 Arqdo 12/10/1977 

 

140. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jacob Gonçalves Macedo 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/10/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/10/1978 Réu 17/10/1978 Arqdo 24/10/1978 

 

141. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Benedita Batista de Oliveira 
Delito (Artigo) 139, 140, c/c o Art. 141, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/11/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/11/1980 Réu 18/11/1980 Arqdo 13/12/1980 

 

142. 
Autos de Processo Crime Nº 031/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Horacy Gomes e  Outros 
Delito (Artigo) 351, § 4º e 163 § único, inc. III c/c o Art. 25 todos do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/06/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/06/1980 Réu 13/06/1980 Arqdo 13/06/1980 

 

143. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lucindo Miranda 
Delito (Artigo) 155 “caput” c/c o Art. 12, inciso II e 51, § 2º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/03/1980 
Trans. Julgado: M.P 07/04/1980 Réu 07/04/1980 Arqdo 15/04/1980 
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144. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Portela Ribeiro 
Delito (Artigo) 121, § 3º, c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal.  
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/03/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/04/1979 Réu 06/04/1979 Arqdo 14/04/1979 

 

145. 
Autos de Processo Crime Nº 035/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião de Souza e João Mariano de Quadros 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/11/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/11/1978 Réu 28/11/1978 Arqdo 20/12/1978 

 

146. 
Autos de Processo Crime Nº 040/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Darci Moreira dos Santos e Francisco Menon Damas 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/04/1979 Réu 13/04/1979 Arqdo 15/04/1979 

 

147. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eunice Dussanoski 
Delito (Artigo) 63, inc. I da L. C. P; letra “a” da Port. Judicial 03/74 de 04/03/1974. 
Adv. (s) Dr. Ewaldo Garcez Rocha 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/09/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/11/1977 Réu 29/11/1977 Arqdo 02/12/1977 

 

148. 
Autos de Processo Crime Nº 043/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Aluir F. Tomazzoni 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/12/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/12/1978 Réu 12/12/1978 Arqdo 13/12/1978 
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149. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acir Luiz Zampier 
Delito (Artigo) 213 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Jacob Brenner de Barros 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/05/1979 Réu 16/05/1979 Arqdo 06/06/1979 

 

150. 
Autos de Processo Crime Nº 054/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Carlos Ribeiro e João Ragugnetti 
Delito (Artigo) 132 e 129 “caput”, c/c o Art. 51 “caput do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/06/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/08/1979 Réu 01/08/1979 Arqdo 08/08/1979 

 

151. 
Autos de Processo Crime Nº 065/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose da Luz Florêncio e Flavio Gaspar 
Delito (Artigo) 329, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Jacob Brenner de Barros 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/10/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/12/1977 Réu 01/12/1977 Arqdo 05/12/1977 

 

152. 
Autos de Processo Crime Nº 064/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Waldir Marques de Andrade 
Delito (Artigo) 129, § 6º e 7º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/12/1977 
Trans. Julgado: M.P 30/12/1977 Réu 30/12/1977 Arqdo 04/01/1978 

 

153. 
Autos de Processo Crime Nº 068/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Cláudio Boska e Nilton Andrade 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/02/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/02/1979 Réu 26/02/1979 Arqdo 01/03/1979 

 

154. 
Autos de Processo Crime Nº 069/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Leopoldo Luiz Penteado 
Delito (Artigo) 121 “caput”, c/c o Art. 12, inciso II, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/05/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/05/1978 Réu 19/05/1978 Arqdo 20/05/1978 

 

155. 
Autos de Processo Crime Nº 004/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlito Mauricio da Silva 
Delito (Artigo) 211 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/10/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/10/1978 Réu 23/10/1978 Arqdo 04/12/1978 

 

156. 
Autos de Processo Crime Nº 05/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Arnoldo Paes Ponchão 
Delito (Artigo) 129 “caput” c/c o Art. 12, inc. II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/05/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/06/1978 Réu 08/06/1978 Arqdo 08/06/1978 

 

157. 
Autos de Processo Crime Nº 06/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Roque Dias e Wilson Ferreira Vaz 
Delito (Artigo) 129 “caput”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/03/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/03/1978 Réu 26/03/1978 Arqdo 06/04/1978 

 

158. 
Autos de Processo Crime Nº 07/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Schneider 
Delito (Artigo) 129, “caput” e 150, § 1º, ambos do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/12/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/01/1978 Réu 02/01/1978 Arqdo 03/01/1978 
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159. 
Autos de Processo Crime Nº 09/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Néri Uchak Visentin 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. César Luiz Tavarnaro 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/05/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/08/1979 Réu 07/08/1979 Arqdo 07/08/1979 

 

160. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eduardo Agostinho de Oliveira e João Carlos de Oliveira 
Delito (Artigo) 121, § 2º, inciso, c/c o Art. 12, nº 2 e 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/06/1977 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/07/1977 Réu 03/07/1977 Arqdo 03/07/1977 

 

161. 
Autos de Processo Crime Nº 12/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlos Fernando Stadler 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art. 224, letra “a” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/10/1978 
Trans. Julgado: M.P 17/10/1978 Réu 17/10/1978 Arqdo 24/10/1978 

 

162. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Joaquim Alves Fagundes 
Delito (Artigo) 19 e 21 Decreto Lei nº 3.688 de 03.10.1941. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/03/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/03/197 Réu 13/03/1978 Arqdo 17/03/1978 

 

163. 
Autos de Processo Crime Nº 018/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eunice Dussanoski 
Delito (Artigo) 63, inciso I do Decreto-Lei nº 3.688 de 03/10/1941. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/02/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/03/1978 Réu 06/03/1978 Arqdo 07/03/1978 

 

164. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Francisco de Andrade 
Delito (Artigo) 217, c/c o Art. 226, nº III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/02/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/02/1979 Réu 19/02/1979 Arqdo 19/02/1979 

 

165. 
Autos de Processo Crime Nº 021/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Valdivino Inácio de Almeida 
Delito (Artigo) 138 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº 307/87 Data 21/09/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/09/1987 Réu 29/09/1987 Arqdo 29/09/1987 

 

166. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Flavio Gaspar 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I e II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/02/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/02/1979 Réu 19/02/1979 Arqdo 19/02/1979 

 

167. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Jeuri Eidam 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I, e § 2º, inciso III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/11/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/11/1978 Réu 29/11/1978 Arqdo 01/12/1978 

 

168. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Amilton Caetano dos Santos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I e II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/04/1979 Réu 15/04/1979 Arqdo 15/04/1979 
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169. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moises Eleutério dos Santos 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I e II do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/04/1979 Réu 13/04/1979 Arqdo 15/04/1979 

 

170. 
Autos de Processo Crime Nº 035/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Atalibio Candido Eidam e Outros 
Delito (Artigo) 331, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/10/1978 
Trans. Julgado: M.P 10/10/1978 Réu 10/10/1978 Arqdo 10/10/1978 

 

171. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jerônimo Coltro 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/10/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/11/1978 Réu 03/11/1978 Arqdo 29/11/1978 

 

172. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João de Oliveira 
Delito (Artigo) 171, § 2º, inciso VI, c/c Art. 51, § 2º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/09/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/12/1981 Réu 03/12/1981 Arqdo 03/12/1981 

 

173. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ubaldo Klann 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/11/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/11/1978 Réu 27/11/1978 Arqdo 27/11/1978 

 

174. 
Autos de Processo Crime Nº 046/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Perovi Marques Vaz 
Delito (Artigo) 19 do Decreto-Lei nº 3.688/41, da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/02/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/02/1979 Réu 26/02/1979 Arqdo 01/03/1979 

 

175. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Antonio Pontarolo 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/11/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/11/1978 Réu 29/11/1978 Arqdo 04/12/1978 

 

176. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Gelsi Antonio Cunico 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/09/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
25/09/1979 Réu 25/09/1979 Arqdo 02/10/1979 

 

177. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Cacildo Andreoli 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 129, § 6º, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/05/1979 Réu 03/05/1979 Arqdo 09/05/1979 

 

178. 
Autos de Processo Crime Nº 053/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lauro de Paula Correia e Jose Antonio Rodrigues 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/10/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/10/1980 Réu 13/10/1980 Arqdo 05/02/1981 
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179. 
Autos de Processo Crime Nº 056/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Antunes Ferreira 
Delito (Artigo) 129, § 1º, c/c o Art. 25 do Código Penal.  
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/11/1980 
Trans. Julgado: M.P 02/12/1980 Réu 02/12/1980 Arqdo 03/02/1981 

// 

180. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Adelir Pontarolo 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art. 224, letra “a”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/09/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/09/1987 Réu 30/09/1987 Arqdo 14/12/1987 

 

181. 
Autos de Processo Crime Nº  059/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Serafim e Outros 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/04/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/05/1980 Réu 06/05/1980 Arqdo 05/02/1981 

 

182. 
Autos de Processo Crime Nº 061/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jacob Robak Taques 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/ agrav. do Art. 44, inc. II, letra “f”, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Moacir de Moura Cordeiro 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/09/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/09/1978 Réu 19/09/1978 Arqdo 03/10/1978 

 

183. 
Autos de Processo Crime Nº 063/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Adir Garcia 
Delito (Artigo) 217, do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/12/1978 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/12/1978 Réu 20/12/1978 Arqdo 02/02/1979 

 

184. 
Autos de Processo Crime Nº 068/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acelino Vicente de Moura  e  Dario Machado 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/09/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/09/1979 Réu 18/09/1979 Arqdo 24/09/1979 

 

185. 
Autos de Processo Crime Nº 070/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lucia Covalski 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/09/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/10/1987 Réu 07/10/1987 Arqdo 12/12/1987 

 

186. 
Autos de Processo Crime Nº 04/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moacir Rodrigues 
Delito (Artigo) 19 e 64 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/09/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/09/1979 Réu 26/09/1979 Arqdo 02/10/1979 

 

187. 
Autos de Processo Crime Nº 05/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Paulo Agostinho 
Delito (Artigo) 19 e 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/10/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/10/1979 Réu 15/10/1979 Arqdo 13/12/1979 

 

188. 
Autos de Processo Crime Nº 06/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antenor Pontarolo 
Delito (Artigo) 19 e 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/10/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/10/1979 Réu 08/10/1979 Arqdo 09/10/1979 

 
 

189. 
Autos de Processo Crime Nº 08/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Alvino Lopes 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/10/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/10/1979 Réu 16/10/1979 Arqdo 22/10/1979 

 

190. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Rodolfo Eidam 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/ agrav. do Art. 44, inci. II letra “f” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/05/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/05/1979 Réu 29/05/1979 Arqdo 29/05/1979 

 

191. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acir dos Santos 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/08/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/08/1979 Réu 13/08/1979 Arqdo 31/08/1979 

 

192. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jair Ferreira da Luz 
Delito (Artigo) 218, c/c o Art. 226, inc. II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/11/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/12/1980 Réu 04/12/1980 Arqdo 04/12/1980 

 

193. 
Autos de Processo Crime Nº 028/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Walfrido de Ávila 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/11/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/11/1979 Réu 13/11/1979 Arqdo 21/11/1979 

 

194. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Nelson Evangelista Penteado 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inc. I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/05/1979 Réu 03/05/1979 Arqdo 15/05/1979 

 

195. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Osmair Carlos Ienke 
Delito (Artigo) 129, § 6º, c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/08/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/08/1979 Réu 13/08/1979 Arqdo 03/09/1979 

 

196. 
Autos de Processo Crime Nº 038/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Leonildo Nunes 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/11/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/11/1979 Réu 13/11/1979 Arqdo 13/12/1979 

 

197. 
Autos de Processo Crime Nº 042/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Serli de Jesus de Lima e Lídia Taques Tocarski 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/02/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1980 Réu 20/02/1980 Arqdo 21/02/1980 

 

198. 
Autos de Processo Crime Nº 044/1978 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Silvio Neiverth 
Delito (Artigo) 121, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/02/1984 Réu 27/02/1984 Arqdo 28/02/1980 
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199. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Eron Soares de Abreu 
Delito (Artigo) 331, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/11/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/11/1979 Réu 26/11/1979 Arqdo 03/12/1979 

 

200. 
Autos de Processo Crime Nº 053/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Ragugnetti Sobrinho 
Delito (Artigo) 121 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/04/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/04/1980 Réu 28/04/1980 Arqdo 29/04/1980 

 

201. 
Autos de Processo Crime Nº 054/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Antonio Pontarolo 
Delito (Artigo) 171 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/02/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/02/1981 Réu 11/02/1981 Arqdo 18/02/1981 

 

202. 
Autos de Processo Crime Nº 02/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Flavio Gunides da Silva 
Delito (Artigo) 147c/c o Art. 51, § 2º e Art. 44, II, Letra “f” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/08/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/08/1980 Réu 26/08/1980 Arqdo 05/02/1981 

 

203. 
Autos de Processo Crime Nº 05/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Alberto Pedroso Lozano 
Delito (Artigo) 129 § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/10/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/10/1980 Réu 26/10/1980 Arqdo 19/05/1981 

 

204. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Noriki Umehara 
Delito (Artigo) 129 § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/06/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/06/1980 Réu 09/06/1980 Arqdo 05/02/1981 

 

205. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Vilmar de Paula, Antonio Adi Lemes e Jose Albari Lemes 
Delito (Artigo) 140 do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/04/1979 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/05/1979 Réu 15/05/1979 Arqdo 15/05/1979 

 

206. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Julio Prestes Cardoso 
Delito (Artigo) 129, § 6º, c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/12/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/12/1980 Réu 17/12/1980 Arqdo 18/12/1980 

 

207. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Aparecido Ferreira Nunes 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/03/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/03/1980 Réu 27/03/1980 Arqdo 06/02/1981 

 

208. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Ildefonso Marques e Outros 
Delito (Artigo) 129 “caput” c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/05/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1980 Réu 16/06/1980 Arqdo 12/03/1981 
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209. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Francisco Alberto Pereira 
Delito (Artigo) 121, caput, c/c o Art. 12, II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/03/1981 Réu 30/03/1981 Arqdo 31/03/1981 

 

210. 
Autos de Processo Crime Nº 033/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Paulino Galvão Lemes 
Delito (Artigo) 121 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/05/1981 Réu 04/05/1981 Arqdo 05/05/1981 

 

211. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Hoffmann e Carlito Antunes dos Santos 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/11/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/12/1980 Réu 05/12/1980 Arqdo 17/12/1980 

 

212. 
Autos de Processo Crime Nº 053/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Mauricio Ribeiro 
Delito (Artigo) 129 § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/02/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/03/1981 Réu 04/03/1981 Arqdo 04/03/1981 

 

213. 
Autos de Processo Crime Nº 084/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Bruno Kirsch 
Delito (Artigo) 168, § 1º III do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/02/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/03/1981 Réu 04/03/1981 Arqdo 31/03/1981 

 

214. 
Autos de Processo Crime Nº 086/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Artur Lopes dos Santos e Outro 
Delito (Artigo) 129 “caput” c/c o Art. 44, II letra “f” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/11/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/11/1980 Réu 17/11/1980 Arqdo 03/12/1980 

 

215. 
Autos de Processo Crime Nº 088/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Joares Miguel Machado e Outros 
Delito (Artigo) 121 “caput”, c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/03/1981 Réu 30/03/1981 Arqdo 31/03/1981 

 

216. 
Autos de Processo Crime Nº 090/1979 
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Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Alberto Tessari 
Delito (Artigo) 138 “caput”, c/c o Art. 141, II e 145, § único do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/11/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/11/1980 Réu 11/11/1980 Arqdo 03/12/1980 

 

217. 
Autos de Processo Crime Nº 08/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Irene Schimiloski 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/04/1981 Réu 06/04/1981 Arqdo 07/04/1981 

 

218. 
Autos de Processo Crime Nº 06/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Otavio Pedro Kleinubing,   Flori de Andrade e Jan Nazurek 
Delito (Artigo) 121 “caput”, c/c o Art. 12, II do Codigo Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/08/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
31/08/1981 Réu 31/08/1981 Arqdo 01/09/1981 
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219. 
Autos de Processo Crime Nº 012/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Resala Mario Jorge 
Delito (Artigo) 356 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/09/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/09/1980 Réu 28/09/1980 Arqdo 28/09/1980 

 

220. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Darci Souza Pires 
Delito (Artigo) 147, c/c o Art. 51, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/05/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/05/1981 Réu 11/05/1981 Arqdo 12/05/1981 

 

221. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Adão Barbosa 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 31/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/04/1981 Réu 06/04/1981 Arqdo 07/04/1981 

 

222. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlito Antunes dos Santos 
Delito (Artigo) 155, Caput, c/c o Art. 51, § 2º do Codigo Penal. 
Adv. (s) Dr Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/12/1980 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/02/1981 Réu 05/02/1981 Arqdo 06/02/1981 

 

223. 
Autos de Processo Crime Nº 024/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Orlando Lemes Pereira 
Delito (Artigo) 129, caput, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/02/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/02/1981 Réu 23/02/1981 Arqdo 24/02/1981 

 

224. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlos Werner Stalchus 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/03/1981 Réu 30/03/1981 Arqdo 31/03/1981 

 

225. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1980 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Galvão 
Delito (Artigo) 121 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/03/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
31/03/1981 Réu 31/03/1981 Arqdo 01/04/1981 

 

226. 
Autos de Processo Crime Nº 044/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acelino Galvão  e   Outros 
Delito (Artigo) 121, “caput”, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/05/1981 Réu 04/05/1981 Arqdo 05/05/1981 

 

227. 
Autos de Processo Crime Nº 048/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Graciliano Soares 
Delito (Artigo) 330 e 331, c/c o Art. 51, Caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 01/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/04/1981 Réu 13/04/1981 Arqdo 23/04/1981 

 

228. 
Autos de Processo Crime Nº 055/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Adelir Pontarolo 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/04/1981 Réu 14/04/1981 Arqdo 22/04/1981 
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229 
Autos de Processo Crime Nº 057/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Garibaldo de Almeida 
Delito (Artigo) 343 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/06/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/06/1981 Réu 15/06/1981 Arqdo 23/06/1981 

 

230. 
Autos de Processo Crime Nº 060/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ernest Milla 
Delito (Artigo) 121 § 3º do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/04/1981 Réu 13/04/1981 Arqdo 28/04/1981 

 

231. 
Autos de Processo Crime Nº 063/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lourival Inácio Tobias 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/05/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/06/1981 Réu 04/06/1981 Arqdo 29/06/1981 

 

232. 
Autos de Processo Crime Nº 065/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Carraro 
Delito (Artigo) 129, § 6º, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/05/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/05/1981 Réu 13/05/1981 Arqdo 14/05/1981 

 

233. 
Autos de Processo Crime Nº 081/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Mario Sá dos Santos 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/04/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1981 Réu 22/04/1981 Arqdo 23/04/1981 

 

234. 
Autos de Processo Crime Nº 02/1981 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Olario Reimers 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vânia Mara dos Santos Gomes 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/10/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/10/1981 Réu 19/10/1981 Arqdo 24/10/1981 

 

244. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro Eloi Ribeiro 
Delito (Artigo) 129, § 1º, inciso I do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/02/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/02/1982 Réu 13/02/1983 Arqdo 17/02/1982 

 

245. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Flavio Gaspar 
Delito (Artigo) 121 “caput”, c/c o Art. 12, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/03/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/03/1982 Réu 12/03/1982 Arqdo 13/08/1982 

 

246. 
Autos de Processo Crime Nº 035/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Orestes Fenker 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/11/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/11/1981 Réu 30/11/1981 Arqdo 02/12/1981 

 

247. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Silos Moreira dos Santos e Outros 
Delito (Artigo) 155, § 4º IV, c/c o Art. 25, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/12/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/12/1983 Réu 17/12/1983 Arqdo 10/02/1984 

 

248. 
Autos de Processo Crime Nº 040/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Teunis Groenwold 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/12/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/12/1981 Réu 13/12/1981 Arqdo 17/12/1981 
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249. 
Autos de Processo Crime Nº 042/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Mendes Pereira e Outros 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/02/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/03/1982 Réu 04/03/1982 Arqdo 04/03/1982 

 

250. 
Autos de Processo Crime Nº 046/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Carlos Soares 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 129, § 6º c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/12/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/12/1981 Réu 18/12/1981 Arqdo 04/01/1982 

 

251. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Martins 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/c o Art. 44, II, Letra “f” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/03/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/04/1982 Réu 11/04/1982 Arqdo 22/04/1982 

 

252. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1981 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio de Jesus Nortok 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/06/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1981 Réu 16/06/1981 Arqdo 25/06/1981 

 

235. 
Autos de Processo Crime Nº 06/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Valdemar Galvão 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I e § 2º IV, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 10/09/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/09/1981 Réu 21/09/1981 Arqdo 24/09/1981 

 

236. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Cláudio Rosa de Freitas 
Delito (Artigo) 121 § 3º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/09/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/09/1981 Réu 21/09/1981 Arqdo 29/09/1981 

 

237. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Hildebrando de Lima 
Delito (Artigo) 121 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/08/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/09/1983 Réu 05/09/1983 Arqdo 13/09/1983 

 

238. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Elzi Bogucheski  ou  Elzir Alves Bogucheski 
Delito (Artigo) 139 do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/12/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/12/1981 Réu 14/12/1981 Arqdo 14/12/1981 
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239. 
Autos de Processo Crime Nº 018/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Mendes de Miranda e Outros  
Delito (Artigo) 129, “caput”, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/08/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/08/1981 Réu 18/08/1981 Arqdo 19/08/1981 

 

240. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Lopes Aleixo 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 01/10/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/10/1981 Réu 06/10/1981 Arqdo 08/10/1981 

 

241. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Tereza Alves Miguel 
Delito (Artigo) 229 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/08/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/08/1982 Réu 29/08/1982 Arqdo 24/09/1982 

 

242. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Laércio Francisco Pupo Paz 
Delito (Artigo) 129 § 6º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/08/1981 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/08/1981 Réu 17/08/1981 Arqdo 18/08/1981 

 

243. 
Autos de Processo Crime Nº 028/1981 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlito Antunes dos Santos 
Delito (Artigo) 168, caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/08/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/09/1982 Réu 11/09/1982 Arqdo 05/11/1982 

 

253. 
Autos de Processo Crime Nº 054/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Geraldo Dezevenka 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/03/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/03/1982 Réu 29/03/1982 Arqdo 04/04/1982 

 

254. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Verli Jose Gaspar  e  Outros 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais.  
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/03/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/03/1982 Réu 13/03/1982 Arqdo 14/06/1982 

 

255. 
Autos de Processo Crime Nº 061/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Miguel Vitor Denkiewicz  e   Outros 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/05/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/05/1982 Réu 17/05/1982 Arqdo 19/05/1982 

 

256. 
Autos de Processo Crime Nº 066/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Newton Soares 
Delito (Artigo) 129, caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/05/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/05/1982 Réu 18/05/1982 Arqdo 19/05/1982 

 

257. 
Autos de Processo Crime Nº 069/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ivo Hack 
Delito (Artigo) 129, § 6º,c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato  Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/04/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1982 Réu 22/04/1982 Arqdo 01/06/1982 

 

258. 
Autos de Processo Crime Nº 03/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Gilmar Neiverth 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 10/09/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/09/1982 Réu 19/09/1982 Arqdo 22/11/1982 
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259. 
Autos de Processo Crime Nº 08/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Aroldo Jorge Camargo 
Delito (Artigo) 1ºda Lei nº 2.252/54 e Art. 147 c/c  Art. 51 “caput”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/08/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/09/1982 Réu 03/09/1982 Arqdo 09/09/1982 

 

260. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Vildemar Miller 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 4º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/06/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/06/1983 Réu 28/06/1983 Arqdo 12/07/1983 

 

261. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Schneider 
Delito (Artigo) 129 caput, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 01/09/1982 
Trans. Julgado: M.P

. 
12/09/1982 Réu 12/09/1982 Arqdo 12/09/1982 

 

262. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Mauricio Jose da Silva 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/06/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/06/1983 Réu 29/06/1983 Arqdo 06/07/1983 

 

263. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Ribeiro de Andrade e Outros 
Delito (Artigo) 129, Caput, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/03/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/03/1983 Réu 14/03/1983 Arqdo 15/03/1983 

 

264. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Paulo Muller 
Delito (Artigo) 19 e 62 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/04/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/04/1983 Réu 20/04/1983 Arqdo 24/04/1983 

 

265. 
Autos de Processo Crime Nº 035/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Assis Pereira 
Delito (Artigo) 155, caput do Código penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/03/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/03/1983 Réu 28/03/1983 Arqdo 04/04/1983 

 

266. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Schneider 
Delito (Artigo) 19 e 21 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/03/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/03/1983 Réu 24/03/1983 Arqdo 24/03/1983 

 

267. 
Autos de Processo Crime Nº  
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Joaquim Pinheiro de Almeida 
Delito (Artigo) 163, § 4º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Antonio Carlos Amaral Schroeder 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/06/1985 Réu 06/06/1985 Arqdo 19/06/1985 

 

268. 
Autos de Processo Crime Nº 042/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Alberto Muller Sobrinho 
Delito (Artigo) 218 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/03/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/04/1983 Réu 05/04/1983 Arqdo 06/04/1983 
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269. 
Autos de Processo Crime Nº 043/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Osmari Sebastião Gaspar 
Delito (Artigo) 129 caput, do CÓDIGO Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/06/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1984 Réu 16/06/1984 Arqdo 08/10/1984 

 

270. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1982 

Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Benedita Batista de Oliveira 
Delito (Artigo) 129, “caput”, do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 06/09/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/09/1983 Réu 19/09/1983 Arqdo 04/12/1983 

 

271. 
Autos de Processo Crime Nº 001/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Almir Vicente Bonir 
Delito (Artigo) 155 “caput”, c/c o Art. 12, inciso II do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/04/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/04/1985 Réu 08/04/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

272. 
Autos de Processo Crime Nº 007/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Mario Saueressig 
Delito (Artigo) 171, § 2º, inciso V do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/12/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/12/1983 Réu 28/12/1983 Arqdo 04/01/1984 

 

273. 
Autos de Processo Crime Nº 008/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Valdinei Nascimento  
Delito (Artigo) 129, caput, c/c o Art. 12, II e Art. 348, “caput” e 51 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/03/1984 Réu 07/03/1984 Arqdo 09/09/1987 

 

274. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Carlos Gonçalves Pinto 
Delito (Artigo) 168, § 2º, III do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/09/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/10/1983 Réu 08/10/1983 Arqdo 29/10/1983 

 

275. 
Autos de Processo Crime Nº 018/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ângelo Alves do Creme 
Delito (Artigo) 155, § 4º, IV, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/03/1984 Réu 02/03/1984 Arqdo 30/05/1984 

 

276. 
Autos de Processo Crime Nº 019/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ângelo Alves do Creme 
Delito (Artigo) 132, c/c o Art. 25 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/03/1984 Réu 02/03/1984 Arqdo 05/03/1984 

 

277. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Vicente Gonçalves e  Outros 
Delito (Artigo) 129, caput (2x), c/c o Art. 51 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 07/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/02/1984 Réu 21/02/1984 Arqdo 12/03/1984 

 

278. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Carlos Cloque 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/09/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
24/09/1983 Réu 24/09/1983 Arqdo 25/09/1983 
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279. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Clovis Fernando Schereiber 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/03/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/03/1984 Réu 19/03/1984 Arqdo 09/09/1987 

 

280. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ary Santos Camargo 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/02/1984 Réu 19/02/1984 Arqdo 12/04/1984 

 

281. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Elso de Oliveira Maciel 
Delito (Artigo) 330 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/12/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/01/1984 Réu 09/01/1984 Arqdo 20/05/1987 

 

282. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose de Quadros 
Delito (Artigo) 155 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/02/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/02/1984 Réu 14/02/1984 Arqdo 08/10/1985 

 

283. 
Autos de Processo Crime Nº 052/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Valdomiro Camargo dos Santos 
Delito (Artigo) 351, § 4º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/11/1983 
Trans. Julgado: M.P

. 
21/11/1983 Réu 21/11/1983 Arqdo 21/02/1985 

 

284. 
Autos de Processo Crime Nº 053/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antenor Evangelista de Almeida 
Delito (Artigo) 21 da Lei de Contravenções Penais 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/08/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/10/1984 Réu 28/10/1984 Arqdo 12/03/1985 

 

285. 
Autos de Processo Crime Nº 056/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Ivo Lineiro 
Delito (Artigo) 157 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 19/03/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
25/03/1984 Réu 25/03/1984 Arqdo 09/09/1987 

 

286. 
Autos de Processo Crime Nº 062/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Orlando Moleta 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/11/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
05/12/1984 Réu 05/12/1984 Arqdo 12/05/1985 

 

287. 
Autos de Processo Crime Nº 002/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Gilberto Maciel Pontarolo 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art. 12, II e 129, caput e 51, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/06/1985 Réu 07/06/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

288. 
Autos de Processo Crime Nº 004/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Dair Jose Gonçalves da Luz 
Delito (Artigo) 129, caput do Código Penal. 
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Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/06/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/06/1984 Réu 28/06/1984 Arqdo 21/02/1985 
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289. 
Autos de Processo Crime Nº 005/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Zacarias Kozak 
Delito (Artigo) 129, caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/08/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/08/1984 Réu 27/08/1984 Arqdo 21/02/1985 

 

290. 
Autos de Processo Crime Nº 006/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Pontarolo e Afonso Vaz dos Santos 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/08/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
13/08/1984 Réu 13/08/1984 Arqdo 21/02/1985 

 

291. 
Autos de Processo Crime Nº 011/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Adair Ponchão e Alaertes Pedro dos Santos  
Delito (Artigo) 155, § 4º, IV, c/c o Art. 25 e Art. 51, § 2º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/11/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/02/1985 Réu 08/02/1985 Arqdo 28/03/1985 

 

292. 
Autos de Processo Crime Nº 012/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Guaraci Celso Primo 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/08/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/08/1984 Réu 22/08/1984 Arqdo 11/03/1985 

 

293. 
Autos de Processo Crime Nº 013/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Pinheiro 
Delito (Artigo) 171 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/11/1984 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/12/1984 Réu 10/12/1984 Arqdo 21/02/1985 

 

294. 
Autos de Processo Crime Nº 015/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Glaci Vaz dos Santos e Antonio Subael de Paula 
Delito (Artigo) (1ª) 21 da L.C.     (2ª) 129, caput do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/03/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/03/1985 Réu 11/03/1985 Arqdo 12/03/1985 

 

295. 
Autos de Processo Crime Nº 018/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Fernando Correa dos Santos 
Delito (Artigo) 129, § 6º (3x), c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/06/1985 Réu 03/06/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

296. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Sergio Pereira 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº 05/1985 Data 11/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1985 Réu 20/02/1985 Arqdo 11/03/1985 

 

297. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Néri Gonçalves da Cruz Custodio 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 15/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1985 Réu 20/02/1985 Arqdo 12/03/1985 

 

298. 
Autos de Processo Crime Nº 025/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Iracides Rodrigues 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/02/1986 Réu 10/02/1986 Arqdo 08/05/1987 
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299. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Ribeiro Borges 
Delito (Artigo) 129 “caput” c/c o Art. 44, II Letra “f” do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1985 Réu 20/02/1985 Arqdo 11/03/1985 

 

300. 
Autos de Processo Crime Nº 027/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Evanildo Penteado Borgo 
Delito (Artigo) 62 da Lei de Contravenções Penais 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 29/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/06/1985 Réu 03/06/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

301. 
Autos de Processo Crime Nº 028/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carme Lemes Pereira e Antonio Souza Rodrigues 
Delito (Artigo) 233 do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 10/06/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/06/1985 Réu 17/06/1985 Arqdo 17/06/1985 

 

302. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Vianski e Maria Vianski 
Delito (Artigo) 233, c/c os Artigos 25 e 51, § 2º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 13/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
20/02/1985 Réu 20/02/1985 Arqdo 11/03/1985 

 

303. 
Autos de Processo Crime Nº 030/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Derci Hass 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/02/1985 Réu 26/02/1985 Arqdo 12/03/1985 

 

304. 
Autos de Processo Crime Nº 031/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Izulina dos Santos 
Delito (Artigo) 228, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/06/1985 Réu 03/06/1985 Arqdo 03/06/1985 

 

305. 
Autos de Processo Crime Nº 032/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carlito Aleixo da Silva 
Delito (Artigo) 155, do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/06/1985 Réu 07/06/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

306. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Acir Gaspar 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 

Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/11/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/12/1985 Réu 03/12/1985 Arqdo 08/05/1987 

 

316. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Terezinha Vereta 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/11/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/11/1985 Réu 11/11/1985 Arqdo 12/11/1985 

 

317. 
Autos de Processo Crime Nº 061/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Heitor Guilherme 
Delito (Artigo) 147 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
27/08/1986 Réu 27/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

318. 
Autos de Processo Crime Nº 063/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Antonio Ribeiro dos Santos 
Delito (Artigo) 132 (2x) do Código Penal, c/c o Art. 51 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/04/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/04/1986 Réu 28/04/1986 Arqdo 08/05/1987 
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319. 
Autos de Processo Crime Nº 065/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Derci Jose Iensen 
Delito (Artigo) 32 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 10/12/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/12/1985 Réu 16/12/1985 Arqdo 08/05/1987 

 

320. 
Autos de Processo Crime Nº 07/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Emerson Carlos de Almeida 
Delito (Artigo) 150 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 14/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
19/08/1986 Réu 19/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

321. 
Autos de Processo Crime Nº 08/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Gonçalves Rodrigues Pereira 
Delito (Artigo) 129 “caput” (2x) do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/06/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1986 Réu 16/06/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

322. 
Autos de Processo Crime Nº 009/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Adão Pereira 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 16/04/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1986 Réu 22/04/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

323. 
Autos de Processo Crime Nº 010/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Ivo Lineiro 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 11/06/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
16/06/1986 Réu 16/06/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

324. 
Autos de Processo Crime Nº 014/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Elias Bartolomeu Gatto 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  

Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 02/09/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/09/1985 Réu 09/09/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

307. 
Autos de Processo Crime Nº 038/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Cliceu Santana e Felipe Irandi Santana da Luz 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 26/02/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/03/1985 Réu 03/03/1985 Arqdo 21/02/1986 

 

308. 
Autos de Processo Crime Nº 039/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sargi Pereira da Cruz 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art. 12, II do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 01/10/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
07/10/1985 Réu 07/10/1985 Arqdo 08/10/1985 
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309. 
Autos de Processo Crime Nº 042/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Wilson Freire e Derci Hass 
Delito (Artigo) 19 e 62 da L.C.P., c/c o Art. 51 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/08/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/10/1985 Réu 02/10/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

310. 
Autos de Processo Crime Nº 043/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Carme Lemes Pereira 
Delito (Artigo) 62 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/12/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/12/1985 Réu 09/12/1985 Arqdo 08/05/1987 

 

311. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Adalberto Schneider 
Delito (Artigo) 62 da Lei de Contravençoes Penais 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/12/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/12/1985 Réu 09/12/1985 Arqdo 08/05/1987 

 

312. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Batista Lemes 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I do Codigo Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/07/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
06/08/1986 Réu 06/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

313. 
Autos de Processo Crime Nº 051/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Osvaldo Adolpho Filho 
Delito (Artigo) 121, § 3º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
25/05/1985 Réu 25/05/1985 Arqdo 08/10/1985 

 

314. 
Autos de Processo Crime Nº 054/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ildebrando Iavorski e Outros 
Delito (Artigo) 121, “caput” e 129 “caput” (2x) c/c o Art. 53 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 30/05/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/06/1985 Réu 04/06/1985 Arqdo 20/09/1985 

 

315. 
Autos de Processo Crime Nº 055/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Carlos Zarpelon 
Delito (Artigo) 129, § 6º (2x) e Art. 121, § 3º, c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  

Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/10/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/10/1985 Réu 08/10/1985 Arqdo 23/10/1985 

 

325. 
Autos de Processo Crime Nº 016/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Dorival Jose Petry 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 17/02/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
25/02/1987 Réu 25/02/1987 Arqdo 08/05/1987 

 

326. 
Autos de Processo Crime Nº 017/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Inoel Fernandes de Paula  e  Jose Nicanor de Paula 
Delito (Artigo) 147, c/c o Art. 29 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/03/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/03/1986 Réu 11/03/1986 Arqdo 21/03/1986 

 

327. 
Autos de Processo Crime Nº 020/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Amauri Lourenço de Oliveira 
Delito (Artigo) 129 “caput”, c/c o Art. 29 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/08/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
14/08/1985 Réu 14/08/1985 Arqdo 14/08/1985 

 

328. 
Autos de Processo Crime Nº 023/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Clarindo Galvão da Silva 
Delito (Artigo) 129 § 6º do Codigo Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/06/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
03/07/1985 Réu 03/07/1985 Arqdo 08/10/1985 
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329. 
Autos de Processo Crime Nº 024/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moacir Silvestre Ribeiro 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
11/08/1986 Réu 11/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

330. 
Autos de Processo Crime Nº 026/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Otacílio Batista Mendes 
Delito (Artigo) 121 “caput”, c/c o Art. 14, II do Código Penal. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/08/1985 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/09/1985 Réu 02/09/1985 Arqdo 02/09/1985 

 

331. 
Autos de Processo Crime Nº 029/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Carlos dos Santos e Chrespin Antunes Ribeiro 
Delito (Artigo) 64 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/03/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/03/1986 Réu 10/03/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

332. 
Autos de Processo Crime Nº 030/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Vilmar Marques 
Delito (Artigo) 21 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dra. Vera Aparecida Bobato Massuqueto 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/03/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/03/1986 Réu 18/03/1986 Arqdo 21/03/1986 

 

333. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Luiz Orlando Gasparelo 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/04/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
22/04/1986 Réu 22/04/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

334. 
Autos de Processo Crime Nº 035/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Mauricio Jorge Brenner 
Delito (Artigo) 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 18/06/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
23/06/1986 Réu 23/06/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

335. 
Autos de Processo Crime Nº 038/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Acir Jose Batista 
Delito (Artigo) 155, § 4º, inciso IV, c/c os Arts. 29 “caput” e 71 “caput” do C. Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 28/11/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
04/12/1986 Réu 04/12/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

336. 
Autos de Processo Crime Nº 041/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Geraldo Gonçalves 
Delito (Artigo) 34 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 24/09/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/09/1986 Réu 29/09/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

337. 
Autos de Processo Crime Nº 042/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Vildemar Muller 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/04/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
28/04/1986 Réu 28/04/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

338. 
Autos de Processo Crime Nº 045/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Roseli Terezinha Faustino Ribeiro 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/02/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/02/1986 Réu 10/02/1986 Arqdo 08/05/1987 

 
 
 
 
 
 

Edital de Eliminação de Autos .......................... continuação ....................... fls. 35 
 

339. 
Autos de Processo Crime Nº 048/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Rudenei Jose Moleta 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Verci Moleta 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 04/06/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/06/1986 Réu 10/06/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

340. 
Autos de Processo Crime Nº 050/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Jose Maria Soares de Lima e Amazonas Soares de Lima 
Delito (Artigo) 213, c/c o Art 224, letra “b” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/02/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/03/1987 Réu 09/03/1987 Arqdo 08/05/1987 

 

341. 
Autos de Processo Crime Nº 057/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Moises Eleoterio dos Santos 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 08/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
18/08/1986 Réu 18/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

342. 
Autos de Processo Crime Nº 067/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Adail Francisco Cordeiro 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  

Reg. Sentença: Nº s/nº Data 20/03/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
25/03/1986 Réu 25/03/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

343. 
Autos de Processo Crime Nº 069/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sezinando Antunes 
Delito (Artigo) 129 “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/09/1986 Réu 01/09/1986 Arqdo 01/09/1986 

 

344. 
Autos de Processo Crime Nº 066/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) João Dalazoana Domingues 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 03/09/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
08/09/1986 Réu 08/09/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

345. 
Autos de Processo Crime Nº 068/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Benedita Baptista de Oliveira 
Delito (Artigo) 129, “caput” do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 21/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
26/08/1986 Réu 26/08/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

346. 
Autos de Processo Crime Nº 077/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Irmã Matilde Fischer 
Delito (Artigo) 21 da Lei de Contravenções Penais 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 22/09/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
29/09/1986 Réu 29/09/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

347. 
Autos de Processo Crime Nº 001/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Antonio Ari Barbosa e Jose Darci Paz 
Delito (Artigo) 129, § 1º, I e II, c/c o Art. 61, II letra “a” (motivo fútil) do C. Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº  Data 27/08/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/09/1986 Réu 01/09/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

348. 
Autos de Processo Crime Nº 015/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Osvino Heusner e Araci Heusner 
Delito (Artigo) 155, § 4º, IV do Codigo Penal. 
Adv. (s) Dr. Cícero João de Oliveira 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 01/12/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/12/1986 Réu 10/12/1986 Arqdo 08/05/1987 
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349. 
Autos de Processo Crime Nº 021/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Sebastião Ribeiro dos Santos 
Delito (Artigo) 21 Decreto-Lei nº 3.688/41 – Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 27/11/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
02/12/1986 Réu 02/12/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

350. 
Autos de Processo Crime Nº 022/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Juscelino Silvestrin 
Delito (Artigo) 19, do Decreto Lei nº 3.688/41 – Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s) Dr. Áureo Stupp 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 25/11/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
01/12/1986 Réu 01/12/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

351. 
Autos de Processo Crime Nº 030/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Odair Leonardo da Silva 
Delito (Artigo) 132 do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº  Data 04/12/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
09/12/1986 Réu 09/12/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

352. 
Autos de Processo Crime Nº 034/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Lourival Silva Rocha 
Delito (Artigo) 129, § 6º do Código Penal. 
Adv. (s) Dr. Saul João Chemim 
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 23/03/1987 
Trans. Julgado: M.P

. 
30/03/1987 Réu 30/03/1987 Arqdo 08/05/1987 

 

353. 
Autos de Processo Crime Nº 036/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Ivan Brant de Abreu 
Delito (Artigo) 121, § 3º e 129, § 6º, c/c o Art. 51, § 1º do Código Penal. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 12/12/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
17/12/1986 Réu 17/12/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

354. 
Autos de Processo Crime Nº 037/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Milton Jose Stremel 
Delito (Artigo) 34 e 42 III da Lei de Contravençoes Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 05/09/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
10/09/1986 Réu 10/09/1986 Arqdo 08/05/1987 

 

355. 
Autos de Processo Crime Nº 059/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Denunciado(s) Pedro de Oliveira Garcia 
Delito (Artigo) 19 da Lei de Contravenções Penais. 
Adv. (s)  
Reg. Sentença: Nº s/nº Data 09/12/1986 
Trans. Julgado: M.P

. 
15/12/1986 Réu 15/12/1986 Arqdo 06/04/1987 

  
 

356. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1932 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) João Moss 
Delito (Artigo) Calúnia 
Arquivo: Data/Despacho 01/11/1932 Data Arqdo 03/11/1932 

 

357. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1935 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Theodoro Gaspar Ferreira 
Delito (Artigo) Sedução 
Arquivo: Data/Despacho 09/07/1935 Data Arqdo 10/07/1935 

 

358. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1942 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Antonio Zanoni 
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Delito (Artigo) Abandono 
Arquivo: Data/Despacho 13/06/1942 Data Arqdo 15/06/1942 

 

359. 
Autos de Inquérito Policial Nº 421/1942 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Catanduva Sá 
Delito (Artigo) Perturbação do Sossego 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1943 Data Arqdo 03/04/1943 

 

360. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1947 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Djanira Ravache e Outros 
Delito (Artigo) Acidente automobilístico 
Arquivo: Data/Despacho 12/08/1950 Data Arqdo 12/08/1950 

 

361. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1948 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) José Galvão e Ataíde Galvão 
Delito (Artigo) A apurar 
Arquivo: Data/Despacho 09/06/1949 Data Arqdo 09/06/1949 

 

362. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1948 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Dulcidio de Ávila 
Delito (Artigo) Lesões 
Arquivo: Data/Despacho 12/11/1948 Data Arqdo 12/11/1948 

 

363. 
Autos de Inquérito Policial Nº 028/1953 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Zeni de Souza Leal 
Delito (Artigo) Abandono 
Arquivo: Data/Despacho 07/07/1955 Data Arqdo 07/07/1955 

 

364. 
Autos de Inquérito Policial Nº 009/1956 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Cassiano Soares de Lima 
Delito (Artigo) Homicídio 
Arquivo: Data/Despacho 19/12/1957 Data Arqdo 19/12/1957 

 

365. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1956 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Miguel Auderi Menon 
Delito (Artigo) Estupro 
Arquivo: Data/Despacho 23/05/1956 Data Arqdo 23/05/1956 

 

366. 
Autos de Inquérito Policial Nº 007/1957 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Jose Masico Fernandes de Paula 
Delito (Artigo) Lesões 
Arquivo: Data/Despacho 02/05/1957 Data Arqdo 02/05/1957 

 

367. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1957 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Aguinaldo Camargo e Outros 
Delito (Artigo) Lesões  
Arquivo: Data/Despacho 25/11/1957 Data Arqdo 25/11/1957 
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368. 
Autos de Inquérito Policial Nº 033/1969 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Evaldo Scharan 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 05/03/1970 Data Arqdo 05/03/1970 

 

369. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1970 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Jorge Mariano de Araújo 
Delito (Artigo) A apurar 
Arquivo: Data/Despacho 18/08/1960 Data Arqdo 18/08/1960 

 

370. 
Autos de Inquérito Policial Nº 040/1970 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Cooperativa Agro-Mate Paraná LTDA 
Delito (Artigo) Furto 
Arquivo: Data/Despacho 12/05/1971 Data Arqdo 12/05/1971 

 

371. 
Autos de Habeas Corpus Nº 000/1971 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Jose Alves de Oliveira 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 11/04/1971 Data Arqdo 11/04/1971 

 

372. 
Autos de Habeas Corpus Nº 000/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Averci Galvão 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 28/01/1972 Data Arqdo 08/02/1972 

 

373. 
Autos de Inquérito Policial Nº 009/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Augusto Menon 
Delito (Artigo) A apurar 
Arquivo: Data/Despacho 10/02/1972 Data Arqdo 11/02/1972 

 

374. 
Autos de Habeas Corpus Nº 052/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Idinor Alves Ferreira 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 17/10/1972 Data Arqdo 17/10/1972 

 

375. 
Autos de Inquérito Policial Nº 070/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Analio Ferreira Vaz 
Delito (Artigo) Esbulho Possessório 
Arquivo: Data/Despacho 14/06/1974 Data Arqdo 14/06/1974 

 

376. 
Autos de Inquérito Policial Nº 071/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Antenor Lourenço de Oliveira e Outros 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 17/10/1972 Data Arqdo 17/10/1972 

 

377. 
Autos de Inquérito Policial Nº 088/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Paulo Dias de Souza e Outros 
Delito (Artigo) Danos 
Arquivo: Data/Despacho 14/06/1974 Data Arqdo 14/06/1974 

 

378. 
Autos de Inquérito Policial Nº 093/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) João Galvão da Silva 
Delito (Artigo) Embriagues 
Arquivo: Data/Despacho 14/06/1974 Data Arqdo 14/06/1974 

 

379. 
Autos de Inquérito Policial Nº 095/1972 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Artur Camargo  
Delito (Artigo) Esbulho Possessório 
Arquivo: Data/Despacho 14/06/1974 Data Arqdo 14/06/1974 
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380. 
Autos de Inquérito Policial Nº 076/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Jose Amilton Nicolau 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 27/05/1971 Data Arqdo 27/05/1971 

 

381. 
Autos de Inquérito Policial Nº 087/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Pedro Antunes dos Santos 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 30/04/1974 Data Arqdo 30/04/1974 

 

382. 
Autos de Inquérito Policial Nº 089/1973 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Geraldo Wowk 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 05/07/1974 Data Arqdo 05/07/1974 

 

383. 
Autos de Inquérito Policial Nº 005/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Milton Laroca 
Delito (Artigo) Suicídio 
Arquivo: Data/Despacho 04/04/1974 Data Arqdo 04/04/1974 

 

384. 
Autos de Inquérito Policial Nº 012/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. João Adair Ribeiro 
Delito (Artigo) Afogamento 
Arquivo: Data/Despacho 04/04/1974 Data Arqdo 04/04/1974 

 

385. 
Autos de Inquérito Policial Nº 016/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit., Sebastião Fagundes de Aleluia 
Delito (Artigo) Perturbação de Cerimônia Funerária 
Arquivo: Data/Despacho 03/09/1974 Data Arqdo 03/09/1974 

 

386. 
Autos de Habeas Corpus Nº 017/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Pedro Camargo 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 09/05/1974 Data Arqdo 09/05/1974 

 

387. 
Autos de Inquérito Policial Nº 018/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Altair Fernandes de Oliveira 
Delito (Artigo) Lesões  
Arquivo: Data/Despacho 05/04/1974 Data Arqdo 05/04/1974 

 

388. 
Autos de Inquérito Policial Nº 021/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Clube Recreativo União Imbituvense 
Delito (Artigo) Participação de Menores em Jogo Carteado 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1974 Data Arqdo 08/05/1974 

 

389. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. E.B.C.T 
Delito (Artigo) Incêndio  
Arquivo: Data/Despacho 04/10/1974 Data Arqdo 04/10/1974 

 

390. 
Autos de Inquérito Policial Nº 038/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Jose Soares do Aniceto 
Delito (Artigo) Suicídio 
Arquivo: Data/Despacho 10/08/1974 Data Arqdo 10/08/1974 

 

391. 
Autos de Inquérito Policial Nº 044/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Augusto Leite e Pedro Leite 
Delito (Artigo) Calunia 
Arquivo: Data/Despacho 12/12/1975 Data Arqdo 12/12/1975 
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392 
Autos de Inquérito Policial Nº 045/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Salvanira Terezinha Leite 
Delito (Artigo) Furto 
Arquivo: Data/Despacho 03/10/1977 Data Arqdo 03/10/1977 

 

393. 
Autos de Inquérito Policial Nº 048/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Ivo Jones Shmidt 
Delito (Artigo) Injuria 
Arquivo: Data/Despacho 10/08/1974 Data Arqdo 10/08/1974 

 

394. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Osdival Rodrigues Cardoso 
Delito (Artigo) Lesões 
Arquivo: Data/Despacho 06/09/1974 Data Arqdo 06/09/1974 

 

395. 
Autos de Inquérito Policial Nº 051/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Jose Clarindo de Oliveira 
Delito (Artigo) Homicídio 
Arquivo: Data/Despacho 12/03/1975 Data Arqdo 12/03/1975 

 

396. 
Autos de Inquérito Policial Nº 061/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Ilda Vogler Ferrando 
Delito (Artigo) Ameaça 
Arquivo: Data/Despacho 11/12/1975 Data Arqdo 12/12/1975 

 

397. 
Autos de Inquérito Policial Nº 064/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Pedro Anelio de Oliveira 
Delito (Artigo) Incêndio 
Arquivo: Data/Despacho 14/11/1975 Data Arqdo 14/11/1975 

 

398. 
Autos de Inquérito Policial Nº 065/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Isidoro Iasnoci 
Delito (Artigo) Acidente por Arma de Fogo 
Arquivo: Data/Despacho 19/12/1975 Data Arqdo 19/12/1975 

 

399. 
Autos de Inquérito Policial Nº 066/1974 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Altair Manosso e Outro 
Delito (Artigo) Acidente de Transito 
Arquivo: Data/Despacho 19/02/1975 Data Arqdo 19/02/1975 

 

400. 
Autos de Inquérito Policial Nº 000/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DIRCE WOLF KUBIS E OUTRO 
Delito (Artigo) ESTELHONATO 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1977 Data Arqdo 27/09/1977 

 

401. 
Autos de Inquérito Policial Nº 005/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CONSTANTINO NIMIES 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 17/04/1975 Data Arqdo 17/04/1975 

 

402. 
Autos de Inquérito Policial Nº 009/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) BONIFACIO NOGUEIRA 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO EM REPRESA 
Arquivo: Data/Despacho 20/03/1975 Data Arqdo 20/03/1975 

 

403. 
Autos de Inquérito Policial Nº 010/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FELICIO FERREIRA VAZ 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 12/06/1975 Data Arqdo 12/06/1975 
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404. 
Autos de Inquérito Policial Nº 012/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) HILARIO BATISTA 
Delito (Artigo) ATROPELAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1975 Data Arqdo 08/05/1975 

 

405. 
Autos de Inquérito Policial Nº 013/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANICETO MANOEL DE SOUZA 
Delito (Artigo) A APURAR 
Arquivo: Data/Despacho 12/05/1975 Data Arqdo 12/05/1975 

 

406. 
Autos de Inquérito Policial Nº 014/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OLIDIO LUIZ 
Delito (Artigo) ESTUPRO E LESÕES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1977 Data Arqdo 27/09/1977 

 

407. 
Autos de Inquérito Policial Nº 019/1975 

Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FRANCISCO SEITZ 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 15/10/1975 Data Arqdo 15/10/1975 

 

408. 
Autos de Inquérito Policial Nº 020/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LIDIO LUIZ DE LIMA  
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 22/05/1975 Data Arqdo 27/05/1975 

 

409. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAQUIM DA CUNHA LEMOS  
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 22/10/1975 Data Arqdo 22/10/1975 

 

410. 
Autos de Inquérito Policial Nº 027/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO MARIA MIRANDA 
Delito (Artigo) ACIDENTE COM UM TRATOR 
Arquivo: Data/Despacho 28/08/1975 Data Arqdo 28/08/1975 

 

411. 
Autos de Inquérito Policial Nº 032/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO RODRIGUES BATISTA  E OUTROS 
Delito (Artigo) MORTE DE UM SUINO 
Arquivo: Data/Despacho 12/12/1975 Data Arqdo 12/12/1975 

 

412. 
Autos de Inquérito Policial Nº 035/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VALDEMAR LOPES DO NASCIMENTO E OUTROS 
Delito (Artigo) FURTO DE PORCO 
Arquivo: Data/Despacho 12/12/1975 Data Arqdo 12/12/1975 

 

413. 
Autos de HABEAS CORPUS Nº 035/1975 
Autor(es) ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER 
Indiciado(s) MIGUEL UIDACK 
Delito (Artigo) A APURAR 
Arquivo: Data/Despacho 12/06/1975 Data Arqdo 12/06/1975 

 

414. 
Autos de Inquérito Policial Nº 044/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PEDRO VICENTE DE OLIVEIRA 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 30/10/1975 Data Arqdo 03/10/1975 

 

415. 
Autos de Inquérito Policial Nº 045/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS PENTEADO 

LTDA 
Delito (Artigo) INCENDIO NO REFLORESTAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 12/12/1975 Data Arqdo 12/12/1975 
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416. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO PUPO NETO 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 03/10/1975 Data Arqdo 03/10/1975 

 

417. 
Autos de Inquérito Policial Nº 057/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VICENTE GONÇALVES PEREIRA 
Delito (Artigo) MORTE NATURAL 
Arquivo: Data/Despacho 22/10/1975 Data Arqdo 22/10/1975 

 

418. 
Autos de Inquérito Policial Nº 146/1975 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) UGO ADAMOWISKI 
Delito (Artigo) A APURAR 
Arquivo: Data/Despacho 22/08/1976 Data Arqdo 22/08/1975 

 

419. 
Autos de HABEAS CORPUS Nº 01/1976 
Autor(es) JACOB BRENNER DE BARROS 
Indiciado(s) JOSE DA LUZ FLORENTINO 
Delito (Artigo) A APURAR 
Arquivo: Data/Despacho 12/12/1976 Data Arqdo 12/12/1976 

 

420. 
Autos de Inquérito Policial Nº 007/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) HEITOR GUILHERME 
Delito (Artigo) VIOLAÇAO DE DOMICILIO 
Arquivo: Data/Despacho 08/09/1977 Data Arqdo 08/09/1977 

 

421. 
Autos de Inquérito Policial Nº 008/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EDUARDO ZAMPIER E HEITOR BOBATO 
Delito (Artigo) DANOS 
Arquivo: Data/Despacho 05/05/1976 Data Arqdo 05/05/1976 

 

422. 
Autos de Inquérito Policial Nº 010/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AJAIR PEREIRA DA CRUZ 
Delito (Artigo) DANOS  
Arquivo: Data/Despacho 06/05/1976 Data Arqdo 06/05/1976 

 

423. 
Autos de Inquérito Policial Nº 024/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FRANCISCO IAWORSKI 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 24/05/1976 Data Arqdo 24/05/1976 

 

424. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JUAREZ GUIMARAES  
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 28/05/1976 Data Arqdo 28/05/1976 

 

425. 
Autos de Inquérito Policial Nº 027/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ BORATTO 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1976 Data Arqdo 18/06/1976 

 

426. 
Autos de Inquérito Policial Nº 030/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CLAUDIO ROBERTO BARROS  
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 15/06/1976 Data Arqdo 15/06/1976 

 

427. 
Autos de Inquérito Policial Nº 031/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARIO GONÇALVES DOS SANTOS E ARY VIEIRA 
Delito (Artigo) AGRESSAO FISICA 
Arquivo: Data/Despacho 16/06/1976 Data Arqdo 16/06/1976 
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428. 
Autos de Inquérito Policial Nº 034/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE BATISTA MENDES  
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1976 Data Arqdo 18/06/1976 

 

429. 
Autos de Inquérito Policial Nº 036/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VICENTE MIKOS 
Delito (Artigo) ACIDENTE 
Arquivo: Data/Despacho 31/05/1979 Data Arqdo 31/05/1979 

 

430. 
Autos de Inquérito Policial Nº 037/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) NELSON SOARES DE FRANÇA 
Delito (Artigo) ATROPELAMENTO E MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 09/02/1978 Data Arqdo 10/02/1978 

 

431. 
Autos de Inquérito Policial Nº 042/1976 
Autor(es) Justiça Pública 

Indiciado(s) VILSON SANTOS MISSEL 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 19/10/1977 Data Arqdo 20/10/1977 

 

432. 
Autos de Inquérito Policial Nº 044/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) INDUSTRIA ALTRICHS S/A. 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 01/08/1977 Data Arqdo 18/08/1977 

 

433. 
Autos de Inquérito Policial Nº 046/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MATIAS CASTRO 
Delito (Artigo) AGRESSA FISICA 
Arquivo: Data/Despacho 15/09/1976 Data Arqdo 15/09/1976 

 

434. 
Autos de Inquérito Policial Nº 048/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANALIO FERREIRA VAZ 
Delito (Artigo) ATROPELAMENTO E MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 18/08/1977 Data Arqdo 18/08/1977 

 

435. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE FILUS NETO 
Delito (Artigo) ATROPELAMENTO C/ MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 02/02/1977 Data Arqdo 02/02/1977 

 

436. 
Autos de Inquérito Policial Nº 052/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VALDIR SALMORIA 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 21/11/1977 Data Arqdo 21/11/19770 

 

437. 
Autos de Inquérito Policial Nº 053/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO PACHECO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) VIAS DE FATO 
Arquivo: Data/Despacho 17/06/1977 Data Arqdo 26/07/1977 

 

438. 
Autos de Inquérito Policial Nº 055/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PLINIO BOBATO E ANGELIM BOBATO 
Delito (Artigo) DANOS EM LAVOURAS 
Arquivo: Data/Despacho 13/12/1976 Data Arqdo 13/12/1976 

 

439. 
Autos de Inquérito Policial Nº 058/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ESCOLA MUNICIPAL DA BARRA 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 14/12/1977 Data Arqdo 14/12/1977 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Eliminação de autos .................. continuação ................... fls. 44 

 
 
 
 
 
 
 

440. 
Autos de Inquérito Policial Nº 064/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FLAVIO GASPAR DE ANDRADE 
Delito (Artigo) ESTELHONATO 
Arquivo: Data/Despacho 23/05/1977 Data Arqdo 23/05/1977 

 

441. 
Autos de Inquérito Policial Nº 069/1976 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ALBERTO TESSARI 
Delito (Artigo) CALUNIA 
Arquivo: Data/Despacho 04/03/1977 Data Arqdo 04/03/1977 

 

442. 
Autos de Inquérito Policial Nº 008/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ CARLOS GALVAO 
Delito (Artigo) ASSALTO A MAO ARMADA 
Arquivo: Data/Despacho 23/06/1977 Data Arqdo 23/06/1978 

 

443. 
Autos de Inquérito Policial Nº 012/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FELIX SANDESKI 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1977 Data Arqdo 12/09/1977 

 

444. 
Autos de Inquérito Policial Nº 013/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DIRCEU JOSE GASPAR 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 08/09/1977 Data Arqdo 08/09/1977 

 

445. 
Autos de Inquérito Policial Nº 024/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VALDEMIRO BRIZIDO E OUTROS 
Delito (Artigo) FERIMENTOS GRAVES 
Arquivo: Data/Despacho 30/08/1977 Data Arqdo 30/08/1977 

 

446. 
Autos de Inquérito Policial Nº 026/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EUGENIO DACENCHEN 
Delito (Artigo) ATROPELAMENTO COM FERIMENTOS 
Arquivo: Data/Despacho 30/09/1977 Data Arqdo 30/09/1977 

 

447. 
Autos de Inquérito Policial Nº 027/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO STADLER 
Delito (Artigo) FURTOS DE SUINOS 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1977 Data Arqdo 27/09/1977 

 

448. 
Autos de Inquérito Policial Nº 032/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LAURO BRAZ DA SILVA 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 23/02/1978 Data Arqdo 23/02/1978 

 

449. 
Autos de Inquérito Policial Nº 039/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DIOLOR FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 
Delito (Artigo) AUSENCIA DE PRESOS A CADEIA PUBLICA LOCAL 
Arquivo: Data/Despacho 25/10/1978 Data Arqdo 25/10/1978 

 

450. 
Autos de Inquérito Policial Nº 046/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DIRCEU GALVAO, VULGO “PREGO” 
Delito (Artigo) TENTATIVA DE HOMICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 12/10/1978 Data Arqdo 12/10/1978 

 

451. 
Autos de Inquérito Policial Nº 047/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO MARCELINO 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 26/09/1977 Data Arqdo 26/09/1977 
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452. 
Autos de Inquérito Policial Nº 048/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AUGUSTO PEREIRA 
Delito (Artigo) FERIMENTOS LEVES 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1977 Data Arqdo 27/09/1977 

 

453. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO MACHADO 
Delito (Artigo) SUICIDIO POR ENFORCAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1977 Data Arqdo 27/10/1977 

 

454. 
Autos de Inquérito Policial Nº 052/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MOISES FERREIRA VAS E OUTROS  
Delito (Artigo) ROUBO DE MADEIRAS 
Arquivo: Data/Despacho 30/11/1977 Data Arqdo 30/11/1977 

 

455. 
Autos de Inquérito Policial Nº 058/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) RENATO XAVIER GUIMARAES 
Delito (Artigo) FURTO DE UMA CASA 
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Arquivo: Data/Despacho 17/10/1977 Data Arqdo 17/10/1977 
 

456. 
Autos de Inquérito Policial Nº 072/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DIRCEU JOSE GASPAR E OUTROS 
Delito (Artigo) VENDA DE BEBIDAS ALCOOLICA A MENOR 
Arquivo: Data/Despacho 27/06/1989 Data Arqdo 27/09/1989 

 

457. 
Autos de Inquérito Policial Nº 077/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI ANTUNES PALHANO 
Delito (Artigo) SEDUCAO 
Arquivo: Data/Despacho 28/12/1977 Data Arqdo 28/12/1977 

 

458. 
Autos de Inquérito Policial Nº 079/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ESTANISLAU VIONCEK 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 26/04/1978 Data Arqdo 26/04/1978 

 

459. 
Autos de Inquérito Policial Nº 082/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOACIR GRANDI 
Delito (Artigo) DESAPARECIMENTO DO PADRE JOACIR GRANDI 
Arquivo: Data/Despacho 27/06/1978 Data Arqdo 27/06/1978 

 

460. 
Autos de Inquérito Policial Nº 083/1977 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MAURICIA ISIDIA FEREIRA 
Delito (Artigo) OFENSAS MORAIS  
Arquivo: Data/Despacho 24/02/1978 Data Arqdo 24/02/1978 

 

461. 
Autos de SINDICANCIA Nº 001/1978 
Autor(es) Justiça PUBLICA 
Indiciado(s) HAMILTON ASSIS RODRIGUES 
Delito (Artigo) SINDICANCIA 
Arquivo: Data/Despacho 14/06/1978 Data Arqdo 14/06/1978 

 

462. 
Autos de Inquérito Policial Nº 002/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SILOEL LAERCIO NEVES 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 21/11/1978 Data Arqdo 21/11/1978 

 

463. 
Autos de Inquérito Policial Nº 007/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PEDRO RESNAUER E ALTAIR DE TAL. 
Delito (Artigo) FURTO QUALIFICADO 
Arquivo: Data/Despacho 22/10/1979 Data Arqdo 22/10/1979 
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464. 
Autos de Inquérito Policial Nº 010/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LAERCIO FRANCISCO PUPO PAZ 
Delito (Artigo) DIFAMAÇAO 
Arquivo: Data/Despacho 07/03/1978 Data Arqdo 07/03/1978 

 

465. 
Autos de Inquérito Policial Nº 011/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PE JOACIR GRANDI 
Delito (Artigo) SEGUESTRO 
Arquivo: Data/Despacho 25/10/1978 Data Arqdo 25/101978 

 

466. 
Autos de Inquérito Policial Nº 017/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MIGUEL SITKO E JOAO SOBOLEVSKI 
Delito (Artigo) INVASAO DE DOMICILIO 
Arquivo: Data/Despacho 15/09/1978 Data Arqdo 15/09/1978 

 

467. 
Autos de Inquérito Policial Nº 018/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ANTUNES FERREIRA E OUTROS 
Delito (Artigo) INVASAO DE DOMICILIO E DANOS 
Arquivo: Data/Despacho 27/06/1978 Data Arqdo 27/06/1978 

468. 
Autos de Inquérito Policial Nº 029/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO GUTUBIR E DARCI JOSE DA SILVA 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 15/09/1978 Data Arqdo 15/10/1978 

 

469. 
Autos de Inquérito Policial Nº 031/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EDITH FARAGO MULLER 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 04/12/1978 Data Arqdo 21/03/1979 

 

470. 
Autos de Inquérito Policial Nº 034/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ODILON DE BRITO E VALDNEI SILVESTRE MOLETA 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO COM FERIMENTOS 
Arquivo: Data/Despacho 21/11/1978 Data Arqdo 21/11/1978 

 

471 
Autos de Inquérito Policial Nº 035/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARIO MACHADO 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 07/02/1979 Data Arqdo 07/02/1979 

 

472. 
Autos de Inquérito Policial Nº 040/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) HAROLDO BUCK SILVA 
Delito (Artigo) CALUNIA 
Arquivo: Data/Despacho 15/05/1981 Data Arqdo 15/05/1981 

 

473. 
Autos de Inquérito Policial Nº 043/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ELOINA APARECIDA DE PAULA 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 21/11/1978 Data Arqdo 21/11/1978 

 

474 
Autos de Inquérito Policial Nº 048/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) INSTITUDO EDUCACIONAL SANTA TEREZINHA 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 04/12/1978 Data Arqdo 04/12/1978 

 

475. 
Autos de Inquérito Policial Nº 052/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ERVINO MULLER 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS A ANIMAIS  
Arquivo: Data/Despacho 04/04/1979 Data Arqdo 04/04/1979 
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476. 
Autos de Inquérito Policial Nº 052/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EDINIR RODRIGUES FERNANDES 
Delito (Artigo) DIFAMAÇAO 
Arquivo: Data/Despacho 07/02/1980 Data Arqdo 07/02/1980 

 

477. 
Autos de Inquérito Policial Nº 054/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE AMADEU PONTAROLLO 
Delito (Artigo) INJURIA E AMEAÇAS 
Arquivo: Data/Despacho 15/02/1979 Data Arqdo 15/02/1979 

 

478. 
Autos de Inquérito Policial Nº 057/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ VENANCIO RIBEIRO 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 15/10/1979 Data Arqdo 15/10/1979 

 

479. 
Autos de SINDICANCIA Nº 058/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ARCILIO MASSUQUETO 
Delito (Artigo) SONEGAÇAO FISCAL 
Arquivo: Data/Despacho 21/11/1978 Data Arqdo 21/11/1978 

 

480. 

Autos de Inquérito Policial Nº 063/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI RECH E OUTROS 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS A ANIMAIS  
Arquivo: Data/Despacho 07/02/1980 Data Arqdo 07/02/1980 

 

481. 
Autos de Inquérito Policial Nº 065/1978 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI ANTONIO RIBEIRO E OUTROS 
Delito (Artigo) PARA APURAR RESPONSABILIDADE 
Arquivo: Data/Despacho 21/06/1979 Data Arqdo 21/06/1979 

 

482. 
Autos de Inquérito Policial Nº 001/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. NOEL AUGUSTO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 03/01/1979 Data Arqdo 03/01/1979 

 

483. 
Autos de Inquérito Policial Nº 002/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ELCIO LUIZ EVANGELISTA PENTEADO 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 13/01/1973 Data Arqdo 13/01/1979 

 

484. 
Autos de Inquérito Policial Nº 005/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI RECH E OLGERT SCHWAB 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS EM ANIMAIS 
Arquivo: Data/Despacho 22/01/1979 Data Arqdo 22/01/1979 

 

485. 
Autos de Inquérito Policial Nº 004/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ CARLOS FORNAZARI 
Delito (Artigo) ESBULHO POSSESSORIO  
Arquivo: Data/Despacho 24/01/1979 Data Arqdo 24/01/1979 

 

486. 
Autos de Inquérito Policial Nº 013/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MARIO PONTAROLO 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS EM ANIMAIS 
Arquivo: Data/Despacho 28/02/1979 Data Arqdo 28/02/1979 

 

487. 
Autos de Inquérito Policial Nº 012/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. FIRMA MIRALUZ IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 01/03/1979 Data Arqdo 01/03/1979 
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488. 
Autos de Inquérito Policial Nº 014/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. EUGENIO LEMES 
Delito (Artigo) MORTE POR AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 12/03/1979 Data Arqdo 12/03/1979 

 

489. 
Autos de Inquérito Policial Nº 015/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. MARIA TERNOSKI 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 15/03/1979 Data Arqdo 15/03/1979 

 

490. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AFONSO NEISSER 
Delito (Artigo) APURAR RESPONSABILIDADE 
Arquivo: Data/Despacho 30/03/1979 Data Arqdo 30/03/1979 

 

491. 
Autos de Inquérito Policial Nº 023/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. CRISTIANO ANTUNES DA SILVA 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 03/04/1979 Data Arqdo 03/04/1979 

 

492. 
Autos de Inquérito Policial Nº 028/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ALCINDO SANTOS DA ROCHA 
Delito (Artigo) ACIDENTE COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 18/04/1979 Data Arqdo 18/04/1979 

 

493. 
Autos de Inquérito Policial Nº 026/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE HOFFMANN E OUTROS 
Delito (Artigo) DANOS E VIOLAÇÃO DE DOMICILIO 
Arquivo: Data/Despacho 27/04/1979 Data Arqdo 27/04/1979 

 

494. 
Autos de Inquérito Policial Nº 029/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI RECH 
Delito (Artigo) DANOS 
Arquivo: Data/Despacho 21/06/1979 Data Arqdo 21/06/1979 

 

495. 
Autos de Inquérito Policial Nº 033/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) GARIBALDO DE ALMEIDA 
Delito (Artigo) SEDUÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 01/06/1979 Data Arqdo 01/06/1979 

 

496. 
Autos de Inquérito Policial Nº 037/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SIRLEI DE JESUS GOMES FILIPAK 
Delito (Artigo) ADULTERIO 
Arquivo: Data/Despacho 09/08/1979 Data Arqdo 09/08/1979 

 

497. 
Autos de Inquérito Policial Nº 041/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO CHIMEL SOBRINHO 
Delito (Artigo) CALUNIA 
Arquivo: Data/Despacho 29/06/1979 Data Arqdo 29/06/1979 

 

498. 
Autos de Inquérito Policial Nº 038/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE LUIZ DE ARAUJO 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1979 Data Arqdo 12/09/1979 

 

499. 
Autos de Inquérito Policial Nº 064/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) A APURAR 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 13/12/1979 Data Arqdo 13/12/1979 
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500. 
Autos de Inquérito Policial Nº 051/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI JOAO SCHEIFER 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS A FAMILIA 
Arquivo: Data/Despacho 18/12/1979 Data Arqdo 18/12/1979 

 

501. 
Autos de Inquérito Policial Nº 052/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOAO ALADIR MACIEL e JOSE LINEU FERRAZ 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 11/04/1980 Data Arqdo 11/04/1980 

 

502. 
Autos de Inquérito Policial Nº 057/1979 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO CARLOS KLASURA 
Delito (Artigo) MAUS TRATOS A FAMILIA 
Arquivo: Data/Despacho 13/12/1979 Data Arqdo 13/12/1979 

 

503. 
Autos de Inquérito Policial Nº 011/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) RENATO XAVIER GUIMARAES 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 08/08/1980 Data Arqdo 08/08/1980 

 

504. 
Autos de Inquérito Policial Nº 020/1980 
Autor(es) Justiça Pública 

Indiciado(s) ARISTIDES LEMES 
Delito (Artigo) ESBULHO POSSESSORIO 
Arquivo: Data/Despacho 15/10/1980 Data Arqdo 15/10/1980 

 

505. 
Autos de Inquérito Policial Nº 016/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANGELO RINALDIM 
Delito (Artigo) ESBULHO POSSESSORIO 
Arquivo: Data/Despacho 14/11/1980 Data Arqdo 14/11/1980 

 

506. 
Autos de Inquérito Policial Nº 021/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANGELO LUIZ PONTAROLO 
Delito (Artigo) ABANDONO MATERIAL 
Arquivo: Data/Despacho 08/08/1980 Data Arqdo 08/08/1980 

 

507. 
Autos de Inquérito Policial Nº 041/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO GRABOSKI e JOSE IAVORSKI 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 12/05/1981 Data Arqdo 12/05/1981 

 

508. 
Autos de Inquérito Policial Nº 043/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) IGNORADO 
Delito (Artigo) HOMICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 16/02/1981 Data Arqdo 16/02/1981 

 

509. 
Autos de Inquérito Policial Nº 054/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. WILIBALDO ECKE 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 27/10/1980 Data Arqdo 27/10/1980 

 

510. 
Autos de Inquérito Policial Nº 056/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO LISBOA DA LUZ e OUTROS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 06/03/1981 Data Arqdo 06/03/1981 

 

511. 
Autos de Inquérito Policial Nº 060/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO 
Delito (Artigo) Art. 164 e 286 do Código Penal. 
Arquivo: Data/Despacho 24/02/1981 Data Arqdo 24/02/1981 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Eliminação de autos ................... continuação ................... fls. 50 

 
 
 
 
 
 

512. 
Autos de Inquérito Policial Nº s/nº 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO GILBERTO PENTEADO 
Delito (Artigo) SONEGAÇÃO FISCAL 
Arquivo: Data/Despacho 19/09/1980 Data Arqdo 10/11/1980 

 

513. 
Autos de Inquérito Policial Nº 061/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) IGNORADO 
Delito (Artigo) SUSPEITA DE USO DE TOXICOS EM IMBITUVA 
Arquivo: Data/Despacho 22/12/1980 Data Arqdo 22/12/1980 

 

514. 
Autos de Inquérito Policial Nº 059/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO DE OLIVEIRA SOUZA 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 09/10/1980 Data Arqdo 12/03/1981 

 

515. 
Autos de Inquérito Policial Nº 068/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JACOB STADLER 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 04/11/1980 Data Arqdo 04/11/1980 

 

516 
Autos de Inquérito Policial Nº 104/1980 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EDSON JOAO ANTUNES 
Delito (Artigo) A APURAR 
Arquivo: Data/Despacho 30/06/1981 Data Arqdo 30/06/1981 

 

517 
Autos de Inquérito Policial Nº 08/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. NEUSA MARIA GOLEDEN ZWARTS 
Delito (Artigo) ENVENENAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 04/02/1981 Data Arqdo 20/03/1981 

 

518 
Autos de Inquérito Policial Nº 019/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. LAZARO ALVES 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 22/03/1981 Data Arqdo 01/06/1981 

 

519 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SILVIO VITOR BOBATO 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 09/04/1981 Data Arqdo 09/04/1981 

 

520 
Autos de Inquérito Policial Nº 023/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 13/04/1981 Data Arqdo 30/06/1981 

 

521. 
Autos de Inquérito Policial Nº 033/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO POLLI 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 24/08/1981 Data Arqdo 24/08/1981 

 

522. 
Autos de Inquérito Policial Nº 032/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO BORGES e OUTROS 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 30/11/1981 Data Arqdo 30/11/1981 

 

523. 
Autos de Inquérito Policial Nº 041/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CARLOS WERNER STALSCHUS 
Delito (Artigo) ESBULHO POSSESSORIO E USURPAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 03/11/1981 Data Arqdo 03/11/1981 
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524. 
Autos de Inquérito Policial Nº 043/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) GASPAR GOEBEL NETO 
Delito (Artigo) APROPRIAÇÃO INDEBITA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1981 Data Arqdo 06/11/1981 

 

525. 
Autos de Inquérito Policial Nº 066/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. SILVANA CAMARGO 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 30/10/1981 Data Arqdo 30/10/1981 

 

526. 
Autos de Inquérito Policial Nº 070/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ALBERTO TESSARI 
Delito (Artigo) Art. 37 da Lei de Contravenções Penais. 
Arquivo: Data/Despacho 23/09/1982 Data Arqdo 23/09/1982 

 

527. 
Autos de Inquérito Policial Nº 080/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOÃO IRACI LEMES MALAQUIAS 
Delito (Artigo) SUICÍDIO  
Arquivo: Data/Despacho 02/02/1982 Data Arqdo 02/02/1982 

 

528. 
Autos de Inquérito Policial Nº 073/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE IMBITUVA - PR 
Delito (Artigo) Art. 1º, incisos II e IX, decreto Lei nº 201. 

Arquivo: Data/Despacho 03/08/1981 Data Arqdo 03/08/1981 
 

529. 
Autos de Recurso em Sentido Estrito Nº s/nº 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Dulceli Dutra 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 14/05/1985 Data Arqdo 14/05/1985 

 

530. 
Autos de Pedido de Prisão Albergue Nº s/nº 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Jose da Silva Camargo e João Carlos Camargo 
Delito (Artigo) Ignorado 
Arquivo: Data/Despacho 19/04/1982 Data Arqdo 19/04/1982 

 

531. 
Autos de Inquérito Policial Nº 081/1981 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Elvino Laroca e Outros 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 20/06/1981 Data Arqdo 20/06/1981 

 

532. 
Autos de Inquérito Policial Nº 015/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LAURIDI SKRZYPIET 
Delito (Artigo) DIFAMAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 15/04/1982 Data Arqdo 15/04/1982 

 

533. 
Autos de Inquérito Policial Nº 037/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARIO GANÇALVES DOS SANTOS 
Delito (Artigo) FUGA DE PRESOS 
Arquivo: Data/Despacho 13/10/1982 Data Arqdo 13/10/1982 

 

534. 
Autos de Inquérito Policial Nº 046/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOVINIANO DE LIMA 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 01/09/1982 Data Arqdo 01/09/1982 

 

535. 
Autos de Inquérito Policial Nº 362/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) A APURAR 
Delito (Artigo) PROPAGANDA POLITICA (PIXAÇÕES) 
Arquivo: Data/Despacho 31/08/1987 Data Arqdo 31/08/1987 
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536. 
Autos de Inquérito Policial Nº 056/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) NEISON DE PAULA e OTACILIO HAAS 
Delito (Artigo) USURPAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 11/10/1982 Data Arqdo 11/10/1982 

 

537. 
Autos de Inquérito Policial Nº 074/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
Delito (Artigo) ARRONBAMENTO E FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 25/03/1983 Data Arqdo 25/03/1983 

 

538. 
Autos de Inquérito Policial Nº 01/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LELI DE PAULA FRANÇA 
Delito (Artigo) Art. 289 do Código Eleitoral 
Arquivo: Data/Despacho 22/04/1983 Data Arqdo 22/04/1983 

 

539. 
Autos de Inquérito Policial Nº 081/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JAIR NOVINSKI 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 11/04/1983 Data Arqdo 11/04/1983 

 

540.. 
Autos de Inquérito Policial Nº 088/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) PEDRO POLETO e OUTROS 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 10/03/1983 Data Arqdo 10/03/1983 

541. 
Autos de Inquérito Policial Nº 087/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ARAGAO FERREIRA e OSMAIR SOARES DE FRANÇA 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 18/04/1983 Data Arqdo 18/04/1983 

 

542. 
Autos de Inquérito Policial Nº 077/1982 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. FAZENDA F. BARROS 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 09/08/1983 Data Arqdo 09/08/1983 

 

543. 
Autos de Inquérito Policial Nº 017/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. LEONARDO DO NASCIMENTO 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 01/09/1983 Data Arqdo 01/09/1983 

 

544. 
Autos de Inquérito Policial Nº 023/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOAO KISKA e WILSON LUIZ RAGUGNETTI 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 22/02/1984 Data Arqdo 22/02/1984 

 

545. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. IVO STADLER 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 05/09/1983 Data Arqdo 05/09/1983 

 

546. 
Autos de Inquérito Policial Nº 034/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. VILMAR NEIVERTH 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 20/06/182 Data Arqdo 20/06/1982 

 

547. 
Autos de Inquérito Policial Nº 035/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOAO DE ANDRADE 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 05/09/1983 Data Arqdo 05/09/1983 
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548. 
Autos de Inquérito Policial Nº 039/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE AMAURI LOURENÇO DE OLIVEIRA 
Delito (Artigo) TENTATIVA DE ESTUPRO 
Arquivo: Data/Despacho 05/09/1983 Data Arqdo 05/09/1983 

 

549. 
Autos de Representação Nº 044/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) BENEDITA BATISTA DE OLIVEIRA 
Delito (Artigo) IGNORADO 
Arquivo: Data/Despacho 02/09/1983 Data Arqdo 02/09/1983 

 

550. 
Autos de Inquérito Policial Nº 043/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ANA PAULA BRAGA PEREIRA e OUTROS 
Delito (Artigo) ESTUPRO 
Arquivo: Data/Despacho 07/06/1984 Data Arqdo 07/06/1984 

 

551. 
Autos de Inquérito Policial Nº 045/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. MARIA NEUZI FERREIRA SANTANA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 30/11/1983 Data Arqdo 30/11/1983 

 

552. 
Autos de Inquérito Policial Nº 047/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOÃO ELEUTÉRIO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 28/09/1983 Data Arqdo 28/09/1983 
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553. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SILVESTRE IVACIUK 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 13/12/1983 Data Arqdo 13/12/1983 

 

554. 
Autos de Inquérito Policial Nº 060/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOSE VERILDO WITTMANN 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 03/11/1983 Data Arqdo 03/11/1983 

 

555. 
Autos de Inquérito Policial Nº 062/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALCEU PEDROSO  
Delito (Artigo) SEDUÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 18/10/1983 Data Arqdo 18/10/1983 

 

556. 
Autos de Inquérito Policial Nº 072/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. VILSON LUIZ BOBATO 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRABALHO COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 14/11/1983 Data Arqdo 14/11/1983 

 

557. 
Autos de Inquérito Policial Nº 082/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AIRTON ZEFERINO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) SEDUÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 14/05/1984 Data Arqdo 14/05/1984 

 

558. 
Autos de Inquérito Policial Nº 081/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOVIL ALEIXO DE PAULA 
Delito (Artigo) AFOGAMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 14/02/1984 Data Arqdo 14/02/1984 

 

559. 
Autos de Inquérito Policial Nº 090/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. AJAIR PEREIRA DA CRUZ 
Delito (Artigo) ARROMBAMENTO E FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 10/08/1984 Data Arqdo 10/08/1984 
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560. 
Autos de Inquérito Policial Nº 092/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. CLEUSI FERNANDES 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 02/05/1984 Data Arqdo 02/05/1984 

 

561. 
Autos de Inquérito Policial Nº 078/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SIDENEI LUIZ CARLOS DE ASSIS  
Delito (Artigo) MAUS TRATOS CONTRA ANIMAIS 
Arquivo: Data/Despacho 23/04/1984 Data Arqdo 23/04/1984 

 

562. 
Autos de Inquérito Policial Nº 097/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AURELIO CORAIOLA NETO 
Delito (Artigo) FUGA DE PRESOS 
Arquivo: Data/Despacho 06/04/1984 Data Arqdo 06/04/1984 

 

563. 
Autos de Inquérito Policial Nº 088/1983 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. DIRCE NEIVERTH 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 14/12/1984 Data Arqdo 14/12/1984 

 

564. 
Autos de Inquérito Policial Nº 010/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ORNANI GILBERTO SCHNEIDER 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 26/03/1984 Data Arqdo 26/03/1984 

 

565. 
Autos de Inquérito Policial Nº 011/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. OSMAIR GASPAR 
Delito (Artigo) ACIDENTE COM ARMA DE FOGO 
Arquivo: Data/Despacho 23/03/1984 Data Arqdo 23/03/1984 

 

566. 
Autos de Inquérito Policial Nº 013/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. OTAVIO FRANCISCO VAZ 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE CARROÇA COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 14/30/1984 Data Arqdo 14/03/1984 

 

567. 
Autos de Inquérito Policial Nº 022/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 20/12/1985 Data Arqdo 20/12/1985 

 

568. 
Autos de Inquérito Policial Nº 015/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ANTONIO JOVANIR FERREIRA DE LIMA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 02/05/1984 Data Arqdo 02/05/1984 

 

569. 
Autos de Inquérito Policial Nº 023/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ELEU 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 13/12/1984 Data Arqdo 13/12/1984 

 

570. 
Autos de Inquérito Policial Nº 034/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ROBERTO FEITOSA SILVA e MARIA PRADI PEREIRA 
Delito (Artigo) DIFAMAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 18/04/1985 Data Arqdo 18/04/1985 

 

571. 
Autos de Inquérito Policial Nº 035/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOAO ECKE 
Delito (Artigo) SUICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 07/06/1984 Data Arqdo 07/06/1984 
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572. 
Autos de Inquérito Policial Nº 044/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AGOSTINHO ORCHANHESKI 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO C/ MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1985 Data Arqdo 12/09/1985 

 

573. 
Autos de Inquérito Policial Nº 085/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) BERNARDO REBESCO e OUTROS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 27/09/1984 Data Arqdo 27/09/1984 

 

574. 
Autos de Inquérito Policial Nº 065/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. SEBASTIAO ADAIR PONCHAO 
Delito (Artigo) ABUSO DE AUTORIDADE 
Arquivo: Data/Despacho 30/11/1984 Data Arqdo 30/11/1984 

 

575. 
Autos de Inquérito Policial Nº 073/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. MARIA LUIZ MOCELIM 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 15/03/1985 Data Arqdo 15/03/1985 

 

576. 
Autos de Inquérito Policial Nº 070/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JAIR BELTRAO LOPES 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 21/02/1985 Data Arqdo 21/02/1985 

 

577. 
Autos de Inquérito Policial Nº 076/1984 
Autor(es) Justiça Pública 

Indiciado(s) Vit. PAULA REGINA PROX 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

578. 
Autos de Inquérito Policial Nº 113/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ROSEL HORST e OUTROS 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

579. 
Autos de Inquérito Policial Nº 078/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. DORICO RODRIGUES DA SILVA 
Delito (Artigo) MORTE ACIDENTAL 
Arquivo: Data/Despacho 25/06/1986 Data Arqdo 25/06/1986 

 

580. 
Autos de Inquérito Policial Nº 086/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CARLOS ALBERTO ZANIN 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1986 Data Arqdo 24/06/1986 

 

581. 
Autos de Inquérito Policial Nº 094/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE SEBASTIAO GASPARELLO 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

582. 
Autos de Inquérito Policial Nº 089/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO FRANCISCO DE PAULA 
Delito (Artigo) LESAO CORPORAL 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

583. 
Autos de Inquérito Policial Nº 085/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALAMIR DOS SANTOS 
Delito (Artigo) LESAO CORPORAL 
Arquivo: Data/Despacho 23/06/1986 Data Arqdo 23/06/1986 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Eliminação de autos .................. continuação ................... fls. 56 

 
 
 
 
 
 
 

584. 
Autos de Inquérito Policial Nº 103/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JAIR NOVINSKI 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

585. 
Autos de Inquérito Policial Nº 096/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO AIRTON DE PAULA 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

586. 
Autos de Inquérito Policial Nº 109/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DERSANTO ADEVIR FERREIRA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1985 Data Arqdo 12/09/1985 

 

587. 
Autos de Inquérito Policial Nº 105/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ARI PEREIRA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

588. 
Autos de Inquérito Policial Nº 102/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSDIVAL IZAIA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) TENTATIVA DE FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

589. 
Autos de Inquérito Policial Nº 100/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO LOURIVAL TEIXEIRA 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 13/11/1985 Data Arqdo 13/11/1985 

 

590. 
Autos de Inquérito Policial Nº 107/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ADEMAIR TEREZINHA CHEMIM 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

591. 
Autos de Inquérito Policial Nº 071/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. AROLDO KRACHINSKI 
Delito (Artigo) MORTE ACIDENTAL 
Arquivo: Data/Despacho 15/03/1985 Data Arqdo 15/03/1985 

 

592. 
Autos de Inquérito Policial Nº 073/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. GERMANO GARCIA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) MORTE ACIDENTAL 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

593. 
Autos de Inquérito Policial Nº 111/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ADELIO NIQUES DE OLIVEIRA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 13/11/1985 Data Arqdo 13/11/1985 

 

594. 
Autos de Inquérito Policial Nº 101/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSDIVAL SEBASTIAO DE ANDRADE 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 13/11/1985 Data Arqdo 13/11/1985 

 

595. 
Autos de Inquérito Policial Nº 090/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO FERREIRA DE AVILA 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 13/03/1985 Data Arqdo 13/03/1985 
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596. 
Autos de Inquérito Policial Nº 131/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VILSON VICENTE CAVELLI 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 09/07/1986 Data Arqdo 09/07/1986 

 

597. 
Autos de Inquérito Policial Nº 120/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI HORST 
Delito (Artigo) Art. 161 do Código Penal. 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

598. 
Autos de Inquérito Policial Nº 123/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALICE DOS SANTOS TEIXEIRA 
Delito (Artigo) ABANDONO MATERIAL 
Arquivo: Data/Despacho 13/03/1985 Data Arqdo 13/03/1985 

 

599. 
Autos de Inquérito Policial Nº 141/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Martinho Pull 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

600. 
Autos de Inquérito Policial Nº 114/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ODILON GUILHERME 
Delito (Artigo) CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
Arquivo: Data/Despacho 18/03/1985 Data Arqdo 18/03/1985 

 

601. 
Autos de Inquérito Policial Nº 116/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSDIR DA LUZ SCHNEIDER 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 23/12/1985 Data Arqdo 23/12/1985 

 

602. 
Autos de Inquérito Policial Nº 131/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 16/12/1985 Data Arqdo 16/12/1985 

 

603. 
Autos de Inquérito Policial Nº 129/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO ACIR RIBEIRO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) ABANDONO MATERIAL 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

604. 
Autos de Inquérito Policial Nº 124/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LAURO DENKSKI 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

605. 
Autos de Inquérito Policial Nº 130/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ERONI DE FATIMA FOSTINO RIBEIRO 
Delito (Artigo) DESAPARECIMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 15/03/1985 Data Arqdo 15/03/1985 

 

606. 
Autos de Inquérito Policial Nº 135/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE NILSON MARQUES e OUTROS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 22/03/1985 Data Arqdo 22/03/1985 

 

607. 
Autos de Inquérito Policial Nº 165/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JEREMIAS PEREIRA 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 17/02/1986 Data Arqdo 17/02/1986 
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608. 
Autos de Inquérito Policial Nº 141/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALDEVIRO SCHNEMANN 
Delito (Artigo) AMEAÇAS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

609. 
Autos de Inquérito Policial Nº 149/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) A APURAR 
Delito (Artigo) AGRESSAO 
Arquivo: Data/Despacho 25/04/1985 Data Arqdo 25/04/1985 

 

610. 
Autos de Inquérito Policial Nº 152/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOSE AIRTON CAETANO PINHEIRO 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

611. 
Autos de Inquérito Policial Nº 151/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FRANCISCO CORDEIRO BONFATI 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

612. 
Autos de Inquérito Policial Nº 093/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. FRANCISCO CHIQUITO 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 10/09/1985 Data Arqdo 10/09/1985 

 

613. 
Autos de Inquérito Policial Nº 149/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO ACIR BATISTA RIBEIRO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) TENTATIVA DE FURTO  
Arquivo: Data/Despacho 26/02/1986 Data Arqdo 26/02/1986 

 

614. 
Autos de Representação  Nº s/nº 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) J.S. FAGUNDES CUNHA 
Delito (Artigo) IGNORADO 
Arquivo: Data/Despacho 20/05/1995 Data Arqdo 20/05/1995 

 

615. 
Autos de Inquérito Policial Nº 170/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AUGUSTO NEVES DE ANDRADE 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 05/11/1985 Data Arqdo 05/11/1985 

 

616. 
Autos de Inquérito Policial Nº 171/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE VARGAS e FILHOS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 22/03/1985 Data Arqdo 22/03/1985 

 

617. 
Autos de Inquérito Policial Nº 175/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO VERCI GALVAO 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 26/12/1985 Data Arqdo 26/12/1985 

 

618. 
Autos de Inquérito Policial Nº 192/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE JAIR BOBATO 
Delito (Artigo) PORTE ILEGAL DE ARMA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

619. 
Autos de Inquérito Policial Nº 197/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EDMUNDO KOZOSKI 
Delito (Artigo) PORTE ILEGAL DE ARMA 
Arquivo: Data/Despacho 13/03/1985 Data Arqdo 13/03/1985 
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620. 
Autos de Inquérito Policial Nº 188/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) BASILIO LAZAROV 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 05/09/1986 Data Arqdo 05/09/1986 

 

621. 
Autos de Inquérito Policial Nº 058/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) RUDI RAMOM CORDEIRO 
Delito (Artigo) LESOES 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1985 Data Arqdo 18/06/1985 

 

622. 
Autos de Inquérito Policial Nº 172/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE VALDEMAR IENKE 
Delito (Artigo) DESORDEM 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

623. 
Autos de Inquérito Policial Nº 147/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALTEVIR DE SOUZA SANTOS 
Delito (Artigo) IGNORADO 
Arquivo: Data/Despacho 03/04/1986 Data Arqdo 03/04/1986 

 

624. 
Autos de Inquérito Policial Nº 144/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. OSMARINO MOREIRA SOARES 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 22/03/1985 Data Arqdo 22/03/1985 

 

625. 
Autos de Inquérito Policial Nº 161/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) IVONE FERREIRA GOMES SANTANA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

626. 
Autos de Inquérito Policial Nº 156/1984 
Autor(es) Justiça Pública 

Indiciado(s) ATILIO MARQUES DE MIRANDA 
Delito (Artigo) DESORDEM 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

627. 
Autos de Inquérito Policial Nº 153/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO ACHNEIDER e OUTROS 
Delito (Artigo) PERTURBAÇÃO DE ORDEM PUBLICA 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

628. 
Autos de Inquérito Policial Nº 158/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE IVO LINEIRO 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

629. 
Autos de Inquérito Policial Nº 015/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE IVO LINEIRO 
Delito (Artigo) AGRESSAO 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

630. 
Autos de Inquérito Policial Nº 023/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSDIR DA LUZ SCHNEIDER 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

631. 
Autos de Inquérito Policial Nº 026/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MARCOS JUAREZ PREUSS 
Delito (Artigo) INJURIA E DIFAMAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 05/06/1985 Data Arqdo 05/06/1985 
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632. 
Autos de Inquérito Policial Nº 013/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. HELENA LEMOS RAIMANN 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 27/05/1985 Data Arqdo 27/05/1985 

 

633. 
Autos de Inquérito Policial Nº 014/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MOACIR PRETO 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 05/06/1985 Data Arqdo 05/06/1985 

 

634. 
Autos de Inquérito Policial Nº 016/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LENI DE SOUZA 
Delito (Artigo) INJURIA E DIFAMAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1985 Data Arqdo 24/06/1985 

 

635. 
Autos de Inquérito Policial Nº 018/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO DE SOUZA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

636. 
Autos de Inquérito Policial Nº 019/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) NEI GASPAR 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

637. 
Autos de Inquérito Policial Nº 021/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ACIR JOSE DO NASCIMENTO E CLOTILDE NASCIMENTO 
Delito (Artigo) INJURIA E DIFAMAÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 02/04/1985 Data Arqdo 02/04/1985 

 

638. 
Autos de Inquérito Policial Nº 022/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALBINA DA LUZ CARNEIRO BORGES 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

639. 
Autos de Inquérito Policial Nº 024/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO SERAFIM 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

640. 
Autos de Inquérito Policial Nº 025/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOAO MEIRA DE LIMA 
Delito (Artigo) DESAPARECIMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

641. 
Autos de Inquérito Policial Nº 193/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE RENATO DA SILVA BARCELLOS 
Delito (Artigo) PORTE ILEGAL DE ARMA 
Arquivo: Data/Despacho 23/12/1985 Data Arqdo 23/12/1985 

 

642. 
Autos de Inquérito Policial Nº 182/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSNI NEIVERTH 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

643. 
Autos de Inquérito Policial Nº 187/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. AIRTON JOSE KERBER 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 23/12/1985 Data Arqdo 23/12/1985 
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644. 
Autos de Inquérito Policial Nº 190/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) NERI CORREIA MANFRON e EDEGERD ALBERTO 

SCHEIDT 
Delito (Artigo) PERCLITAÇÃO DE VIDA 
Arquivo: Data/Despacho 27/08/1985 Data Arqdo 27/08/1985 

 

645. 
Autos de Inquérito Policial Nº 145/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO V. F. DE LIMA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 07/05/1985 Data Arqdo 07/05/1985 

 

646. 
Autos de Inquérito Policial Nº 162/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SERGIO PEREIRA DA SILVA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

647. 
Autos de Inquérito Policial Nº 199/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VITOR GONÇALVES PEREIRA 
Delito (Artigo) DANO 
Arquivo: Data/Despacho 06/02/1986 Data Arqdo 06/02/1986 

 

648. 
Autos de Inquérito Policial Nº 003/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JAMES INACIO 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1985 Data Arqdo 18/06/1985 

 

649. 
Autos de Inquérito Policial Nº 012/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI JOAO SCHEIFER e OUTROS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 05/11/1985 Data Arqdo 05/11/1985 

 

650. 
Autos de Inquérito Policial Nº 033/1985 
Autor(es) Justiça Pública 



Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007Edição nº 7282  -  2ª feira | 15/Jan/2007 339339339339339

Autos de Inquérito Policial Nº 113/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Cláudio Humberto Brenner 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 18/08/1986 Data Arqdo 18/08/1986 

 

700. 
Autos de Inquérito Policial Nº 130/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DALVINA JOSEFA BIAZZI 
Delito (Artigo) HOMICIDIO 
Arquivo: Data/Despacho 05/11/1985 Data Arqdo 05/11/1985 

 

701. 
Autos de Inquérito Policial Nº 138/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Jamil Jose Neisser 
Delito (Artigo) ACIDENTE COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 26/12/1985 Data Arqdo 26/12/1985 

 

702. 
Autos de Inquérito Policial Nº 126/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MARIO BOBATO 
Delito (Artigo) POSSIVEL NORMAS DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1986 Data Arqdo 24/06/1986 

 

703. 
Autos de Inquérito Policial Nº 139/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALDO FISCHER 
Delito (Artigo) DANOS 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1987 Data Arqdo 08/05/1987 
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704. 
Autos de Inquérito Policial Nº 185/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VERCI JOSE DE SOUZA 
Delito (Artigo) USO DE DOCUMENTO FALSO 
Arquivo: Data/Despacho 09/10/1987 Data Arqdo 09/10/1987 

 

705. 
Autos de Inquérito Policial Nº 142/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Ervino Burlinski 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO COM MORTE 
Arquivo: Data/Despacho 24/03/1986 Data Arqdo 24/03/1986 

 

706. 
Autos de Inquérito Policial Nº 021/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) AMAURI RAMALHO 
Delito (Artigo) ESTUPRO 
Arquivo: Data/Despacho 28/05/1986 Data Arqdo 28/05/1986 

 

707. 
Autos de Inquérito Policial Nº 027/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VIVARCI ANTUNES FERREIRA 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 23/02/1987 Data Arqdo 23/02/1987 

 

708. 
Autos de Inquérito Policial Nº 033/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JUAREZ MAROLLI 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSO 
Arquivo: Data/Despacho 28/04/1987 Data Arqdo 28/04/1987 

 

709. 
Autos de Inquérito Policial Nº 053/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. CARMELIO FAUSTINO RIBEIRO 
Delito (Artigo) MORTE ACIDENTAL 
Arquivo: Data/Despacho 24/11/1986 Data Arqdo 24/11/1986 

 

710. 
Autos de Inquérito Policial Nº 058/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 31/08/1987 Data Arqdo 31/08/1987 

 

711. 
Autos de Inquérito Policial Nº 064/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO LEMES SOBRINHO 
Delito (Artigo) DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA 
Arquivo: Data/Despacho 30/08/1989 Data Arqdo 30/08/1989 

 

712. 
Autos de Inquérito Policial Nº 063/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO CARLOS FABRICIO e EDSON LUIZ HORTS 
Delito (Artigo) ABUSO DE AUTORIDADE 
Arquivo: Data/Despacho 25/02/1987 Data Arqdo 25/02/1987 

 

713. 
Autos de Inquérito Policial Nº 062/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO CARLOS FABRICIO e EDSON LUIZ HORTS 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 25/02/1987 Data Arqdo 25/02/1987 

 

714. 
Autos de Inquérito Policial Nº 066/1986 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ CARLOS ZANINE 
Delito (Artigo) FAVORECIMENTO A FUGA 
Arquivo: Data/Despacho 01/08/1987 Data Arqdo 01/08/1987 

 

Indiciado(s) Vit. JOSE IRINEU BARON 
Delito (Artigo) DESAPARECIMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

651. 
Autos de Inquérito Policial Nº 166/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DARCI MOREIRA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) IGNORADO 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

652. 
Autos de Inquérito Policial Nº 198/1984 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LICIO DE ASSIS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 

 

653. 
Autos de Inquérito Policial Nº 035/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VIT. TEODOLINO DOS SANTOS 
Delito (Artigo) INCENDIO 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1985 Data Arqdo 12/09/1985 

 

654. 
Autos de Inquérito Policial Nº 034/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ZAIDA MORAIS DE SOUZA 
Delito (Artigo) IGNORADO 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1987 Data Arqdo 08/05/1987 

 

655. 
Autos de Inquérito Policial Nº 06/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. GLACI TERESINHA BATISTA DOS SANTOS 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 29/04/1985 Data Arqdo 29/04/1985 
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656. 
Autos de Inquérito Policial Nº 002/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OTACILIO BATISTA MENDES 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 12/03/1985 Data Arqdo 12/03/1985 

 

657. 
Autos de Inquérito Policial Nº 043/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MOACIR KOSMAN e JOSE ACIR SKOLISOSKI 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

658. 
Autos de Inquérito Policial Nº 028/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ATILIO MARQUES MIRANDA 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 15/03/1985 Data Arqdo 15/03/1985 

 

659. 
Autos de Inquérito Policial Nº 042/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO TOMAZS IASNOCH 
Delito (Artigo) AVERIGUAÇÃO DE ESTUPRO 
Arquivo: Data/Despacho 22/05/1985 Data Arqdo 22/05/1985 

 

660. 
Autos de Inquérito Policial Nº 029/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VIT. SILVESTRE MARCONATO e OUTRAS 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 05/06/1985 Data Arqdo 05/06/1985 

 

661. 
Autos de Inquérito Policial Nº 039/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SERGIO BOBATO e SIDNEI MOLETA 
Delito (Artigo) DESORDEM 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

662. 
Autos de Inquérito Policial Nº 038/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) GENESIO CORREIA DE OLIVEIRA 
Delito (Artigo) PORTE ILEGAL DE ARMA 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1987 Data Arqdo 08/05/1987 

 

663. 
Autos de Inquérito Policial Nº 041/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ELIAS SCHRAN 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 21/06/1985 Data Arqdo 21/06/1985 

 

664. 
Autos de Inquérito Policial Nº 044/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) IVO PEREIRA 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

665. 
Autos de Inquérito Policial Nº 047/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) FRANCISCO LIPINSKI FILHO 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 08/05/1987 Data Arqdo 08/05/1987 

 

666. 
Autos de Inquérito Policial Nº 048/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE SOARES e OUTRO 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1986 Data Arqdo 24/06/1986 

 

667. 
Autos de Inquérito Policial Nº 049/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) EUNICE CUSTODIA DUSANOSKI 
Delito (Artigo) OMISSAO DE CAUTELA NA GUARDA DE ANIMAL 
Arquivo: Data/Despacho 08/11/1985 Data Arqdo 08/11/1985 
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668. 
Autos de Inquérito Policial Nº 050/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) DEBORA DE TAL 
Delito (Artigo) DIFAMAÇÃO E INJURIA 
Arquivo: Data/Despacho 11/11/1985 Data Arqdo 11/11/1985 

 

669. 
Autos de Inquérito Policial Nº 051/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) SERGIO BOBATO 
Delito (Artigo) ESTELIONATO 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1985 Data Arqdo 12/09/1985 

 

670. 
Autos de Inquérito Policial Nº 055/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CLICEU SANTANA e OUTROS 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 28/02/1986 Data Arqdo 28/02/1986 

 

671. 
Autos de Inquérito Policial Nº 058/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Jose Nicolau Ferraz de lima 
Delito (Artigo) Morte a esclarecer 
Arquivo: Data/Despacho 08/11/1985 Data Arqdo 08/11/1985 

 

672. 
Autos de Inquérito Policial Nº 060/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Manoel Messias 
Delito (Artigo) Ameaça e Estelionato 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 

 

673. 
Autos de Inquérito Policial Nº 072/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Antonio Alessi 
Delito (Artigo) Esbulho Possessório 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1985 Data Arqdo 24/06/1985 

 

674. 
Autos de Inquérito Policial Nº 045/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CELSO PULL 
Delito (Artigo) DIREÇÃO PERIGOSA 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1985 Data Arqdo 18/16/1985 

 

675. 
Autos de Inquérito Policial Nº 046/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JAIR POOL 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

676. 
Autos de Inquérito Policial Nº 059/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) MARIA JANDIRA PEREIRA e LEONCIO PEREIRA 
Delito (Artigo) ABANDONO DE INCAPAZ 
Arquivo: Data/Despacho 18/06/1985 Data Arqdo 18/06/1985 

 

677. 
Autos de Inquérito Policial Nº 064/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. BERNANDETE MARQUES DE MIRANDA 
Delito (Artigo) SEDUÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 16/12/1985 Data Arqdo 16/12/1985 

 

678. 
Autos de Inquérito Policial Nº 05/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. MARILISE BOBATO 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 29/09/1985 Data Arqdo 29/09/1985 

 

679. 
Autos de Inquérito Policial Nº 08/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CELSO PEDROSO 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 06/11/1985 Data Arqdo 06/11/1985 
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680. 
Autos de Inquérito Policial Nº 079/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) LUIZ BYCZKOWSKI e OUTRO 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 07/05/1985 Data Arqdo 07/05/1985 

 

681. 
Autos de Inquérito Policial Nº 081/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. ELISABETE EMILIANO DE MORAES 
Delito (Artigo) DESAPARECIMENTO 
Arquivo: Data/Despacho 07/05/1985 Data Arqdo 07/05/1985 

 

682. 
Autos de Inquérito Policial Nº 088/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSMAR DE TAL 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 23/09/1987 Data Arqdo 23/09/1987 

 

683. 
Autos de Inquérito Policial Nº 078/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 09/09/1985 Data Arqdo 09/09/1985 

 

684. 
Autos de Inquérito Policial Nº 090/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) VILMAR DE FREITAS 
Delito (Artigo) HOMICIDIO CULPOSOS 
Arquivo: Data/Despacho 13/11/1985 Data Arqdo 13/11/1985 

 

685. 
Autos de Inquérito Policial Nº 086/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE DIVONSIR MACHADO 
Delito (Artigo) ABANDONO MATERIAL 
Arquivo: Data/Despacho 12/09/1985 Data Arqdo 12/09/1985 

 

686. 
Autos de Inquérito Policial Nº 085/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) CIDA CHAGAS e OUTRA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 27/02/1986 Data Arqdo 27/02/1986 

 

687. 
Autos de Inquérito Policial Nº 082/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ALDERIS LEMOS 
Delito (Artigo) SEDUÇÃO 
Arquivo: Data/Despacho 06/02/1986 Data Arqdo 06/02/1986 

 

688. 
Autos de Inquérito Policial Nº 077/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) BENEDITA BATISTA DE OLIVEIRA e MANOEL 

FAGUNDES 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 23/12/1985 Data Arqdo 23/12/1985 

 

689. 
Autos de Inquérito Policial Nº 084/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOSE MENDES PEREIRA 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 03/04/1986 Data Arqdo 03/04/1986 

 

690. 
Autos de Inquérito Policial Nº 095/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ORLANDO MATOZZO 
Delito (Artigo) LESOES CORPORAIS 
Arquivo: Data/Despacho 24/06/1985 Data Arqdo 24/06/1985 

 

691. 
Autos de Inquérito Policial Nº 103/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) ANTONIO BELTRAO ANDRADE 
Delito (Artigo) DIREÇAO PERIGOSA 
Arquivo: Data/Despacho 26/06/1985 Data Arqdo 26/06/1985 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Eliminação de autos ................... continuação ................... fls. 65 

 
 
 
 
 
 

692. 
Autos de Inquérito Policial Nº 101/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) JOAO GALLI e LUIZ CARLOS LISBOA 
Delito (Artigo) AMEAÇA 
Arquivo: Data/Despacho 30/06/1986 Data Arqdo 30/06/1986 

 

693. 
Autos de Inquérito Policial Nº 122/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. OSMARINO MOREIRA SOARES 
Delito (Artigo) ACIDENTE DE TRANSITO 
Arquivo: Data/Despacho 17/02/1986 Data Arqdo 17/02/1986 

 

694. 
Autos de Inquérito Policial Nº 112/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) IGNORADO 
Delito (Artigo) DESORDEM 
Arquivo: Data/Despacho 17/02/1986 Data Arqdo 17/02/1986 

 

695. 
Autos de Inquérito Policial Nº 121/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. JOSE AGLACIR NORTOK 
Delito (Artigo) Morte a Esclarecer 
Arquivo: Data/Despacho 05/11/1985 Data Arqdo 05/11/1985 

 

696. 
Autos de Inquérito Policial Nº 120/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. Eugenio Dziadzio 
Delito (Artigo) FURTO 
Arquivo: Data/Despacho 26/06/1986 Data Arqdo 26/06/1986 

 

697. 
Autos de Inquérito Policial Nº 116/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) OSDIR DA LUZ 
Delito (Artigo) EMBRIAGUES 
Arquivo: Data/Despacho 19/02/1986 Data Arqdo 19/02/1986 

 

698. 
Autos de Inquérito Policial Nº 114/1985 
Autor(es) Justiça Pública 
Indiciado(s) Vit. TRAJANO MELLO DO NASCIMENTO 
Delito (Artigo) DISPARO ACIDENTAL 
Arquivo: Data/Despacho 08/11/1985 Data Arqdo 08/11/1985 

 

699. 

E, para que chegue ao conhecimento dos nominados acima ou
familiares destes, bem como de terceiros interessados, incertos
e desconhecidos, mandou a Meritíssima Juíza de Direito, fosse
expedido o presente, que será publicado nas forma da Lei e
afixado em lugar de costume no fórum local e no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Imbituva -
Paraná, aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) de 2007. Eu,
Leocir Tréz, Escrivão, o digitei, conferi e subscrevo.

Danielle Guimarães da Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEERLON DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LOANDA LTDA, inscrita no CNPJ. sob n°
85.036.408/0001-76, através de seu representante legal, atual-
mente em local ignorado, com o prazo de trinta dias, de que,
nos autos nº 027/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
UNIÃO, foi realizado o depósito da importância de R$
20.300,00 (vinte mil e trezentos reais), cujo valor encontra-se
em conta judicial no Banco do Brasil S/A, pelo que, querendo,
poderá opor embargos, em trinta dias, sob as penas da lei. Lo-
anda, 14 de dezembro de 2006. Eu,     (João Luiz Milharesi),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ANA CRISTINA CREMONEZI
Juiz Substituto

Loanda

EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BEM
E CHAMAMENTO DO AUSENTE – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

Finalidade: Anúncio de arrecadação de bem e chamamento do
ausente: CARLOS BORGES DE OLIVEIRA, brasileiro, casa-
do, autônomo, filho de Pedro Borges de Oliveira e Maria Cân-
dida de Jesus Oliveira, sendo seu último endereço sabido na
Rua Sudão, n.º 74, Parque Ouro Verde, em Londrina-PR.

O Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em
especial o ausente Carlos Borges de Oliveira, acima qualifica-
do, que por este Juízo processam-se os autos n.º 109/2006 de
AUSÊNCIA requerida por DÉBORA CHRISTIANE DE OLI-
VEIRA contra CARLOS BORGES DE OLIVEIRA, onde a au-
tora alega resumidamente o seguinte: “que é filha do Sr. Carlos
Borges de Oliveira, e nos meados dos anos de 1985 e seguintes
o requerido desaparecia por algum período mas retornava ao
lar para ver a esposa e filhos. E em 28/06/1987 retornou ao lar
pela última vez, sendo que após tomou rumo ignorado e jamais
comunicou-se com qualquer dos membros de sua família. O
requerido encontra-se desaparecido a mais de 18 anos, não dei-
xou bens de sua propriedade, representante ou procurador que
pudesse representá-lo legalmente. E vem a requerente valer-se
da presente ação de forma a viabilizar a devida administração
da parte dos que cabe ao ausente nos autos de Inventário n.º 59/
2001, dos bens deixados por sua avó e de cujo quinhão o seu
avô também já renunciou formalmente”, e pelo MM. Juiz foi
determinada a publicação deste ANUNCIANDO A ARRECA-
ÇÃO DO SEGUINTE BEM: “Uma Chácara de terras n.º 08,
com área de 3.043,33 metros quadrados, subdivisão parcial do
lote n.º 327, da Gleba Jacutinga, situada na Rua Sudão, n.º 74,
Parque Ouro Verde, nesta cidade de Londrina-PR, contendo
uma casa de madeira com 150 m² de área construída, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n.º 921, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca de
Londrina-PR”, o qual encontra-se sob a guarda da fiel deposi-
tária DEBORA CHRISTIANE DE OLIVEIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n.º 8.100.004-2-PR, inscrita no
CPF/MF n.º 036.817.379-83. E, estando o ausente, em lugar
incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume deste Ju-
ízo e publicado pela imprensa na forma da lei, pelo qual fica o
ausente – CARLOS BORGES DE OLIVEIRA – CHAMA-
DO a entrar na posse do referido bem, nos termos do artigo
1161 do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, aos 10 de janeiro de 2007. Eu,__________(Kátia Eliana
S. Campoli), Funcionária Juramentada do Cartório da Primeira
Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURI WEBER (CGC:
73.302.184/0001-18), NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) LAURI WEBER
(CGC: 73.302.184/0001-18), tendo como representante Sr.(a)
Lauri Weber, (CPF: 334.634.849-00), residente(s) atualmente
em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à pe-
nhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua(s) propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da
dívida executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº
000025/2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move con-
tra LAURI WEBER, no valor de R$ 118,58 (Cento e Dezoito
Reais e Cinquenta e Oito Centavos, atualizado até 23/12/2004),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
46.635-3, proveniente(s) do não pagamento de Taxas de Visto-
ria e Segurança contra Incêndio, respectivamente, incidentes
sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s):
outros não especificado , nesta cidade. Decorrido o prazo su-
pra mencionado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-
se-á penhora em tantos bens quantos bastem, para integral cum-
primento do debito. Londrina, 4 de setembro de 2006.
Eu,_____________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO BOIKO MOVEIS
(CGC: 00.663.829/0001-74), NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) PAULO BOIKO
MOVEIS (CGC: 00.663.829/0001-74), tendo como represen-
tante Sr.(a) Paulo Boiko, residente(s) atualmente em lugar ig-

Londrina
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norado, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, dentro
do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o término do prazo
deste, sob pena de serem penhorados bens de sua(s)
propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da dívida
executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº 000069/
2005, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra PAU-
LO BOIKO MOVEIS, no valor de R$ 118,58 (Cento e Dezoito
Reais e Cinquenta e Oito Centavos, atualizado até 23/12/2004),
representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
48.725-0 e 48.726-0, proveniente(s) do não pagamento de Ta-
xas de Vistoria e Segurança contra Incêndio, respectivamente,
incidentes sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s)
executado(a)(s): fabricação de moveis de madeira, vime, junco
domes, ticos e escritórios nesta cidade. Decorrido o prazo su-
pra mencionado, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-
se-á penhora em tantos bens quantos bastem para integral cum-
primento do debito. Londrina, 4 de setembro de 2006.
Eu,_____________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MOACIR FERREIRA LARA
(CNPF/MF nº. 362.351.809-34), COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) MOACIR FERREI-
RA LARA (CNPF/MF nº. 362.351.809-34), residente(s) atual-
mente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens
à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua(s) propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da
dívida executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº
000268/2002, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA, move
contra MOACIR FERREIRA LARA, no valor de R$ R$ 360,14
(Trezentos e Sessenta Reais e Quatorze Centavos, atualizado
até 13/12/2001), representado pela(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) nº(s) 256.943-3, 256.944-1, 256.945-0, 256.946-8 e
256.947-6, proveniente(s) do não pagamento de IPTU, relati-
vas a propriedade do(a)(s) executado(a)(s), localizada à Rua
Clovis Trochini, 25, Conj. Hab. Aníbal Siqueira Cabral, nesta
cidade. Decorrido o prazo supra mencionado, sem o pagamen-
to ou oferta de bens, proceder-se-á penhora da maneira menci-
onada acima; inclusive, podendo recair sobre bem edificado no
endereço supra. Londrina, 5 de setembro de 2006.
Eu,_____________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LONDRILAV LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA. (CGC – 01.509.189/0001-05), CLAU-
DINA M. BUENO DE OLIVEIRA e THAIS M. BUENO DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) LONDRILAV LA-
VANDERIA INDUSTRIAL LTDA., CLAUDINA M. BUENO
DE OLIVEIRA e THAIS M. BUENO DE OLIVEIRA,
residente(s) atualmente em lugar ignorado, para pagar(em) ou
nomear(em) bens à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS,
contados após o término do prazo deste, sob pena de serem
penhorados bens de sua(s) propriedade(s), tantos quantos bas-
tem para garantia da dívida executada através dos autos EXE-
CUÇÃO FISCAL nº 000931/2002, em que MUNICÍPIO DE
LONDRINA move contra LONDRILAV LAVANDERIA IN-
DUSTRIAL LTDA., CLAUDINA M. BUENO DE OLIVEIRA
e THAIS M. BUENO DE OLIVEIRA, no valor de R$ 289,32
(Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Trinta e Dois Centavos,
atualizado até 22/11/2002), representado pela(s) Certidão(ões)
de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 323.949-6, proveniente(s) do não
pagamento de Taxas de Licença para localização, incidentes
sobre a seguinte atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s):
lavanderias, nesta cidade. Decorrido o prazo supra menciona-
do, sem o pagamento ou oferta de bens, proceder-se-á penhora
da maneira mencionada acima. Londrina, 28 de dezembro de
2006. Eu,_____________________ VANDECIR DOS REIS
LOUÇÃO, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE G G COMERCIO E
REPRES.AGROPECUARIAS LTDA (CGC/MF –
77.244.218/0001-16), GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA
(CPF/MF – 206.469.259-20) e TSUIYOSHI KAIBAVA (CEF/
MF – 086.803.379-00), COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de citação do(a)(s) executado(a)(s) G G COMERCIO E
REPRES.AGROPECUARIAS LTDA, GETULIO MITUKUNI
SUGUIYAMA e TSUIYOSHI KAIBAVA, residente(s) atual-
mente em lugar ignorado, para pagar(em) ou nomear(em) bens
à penhora, dentro do prazo CINCO (05) DIAS, contados após o
término do prazo deste, sob pena de serem penhorados bens de
sua(s) propriedade(s), tantos quantos bastem para garantia da
dívida executada através dos autos EXECUÇÃO FISCAL nº
000029/1993, em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move con-

do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu ........ (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTA CRISTIANE DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ROBERTA CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA ,  brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
363/2006 de GUARDA DE MENOR, contra si proposta por
CLEMENCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 213 do código de processo civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR(a) ROBERTA CRISTIANE DE OLIVEIRA, a
fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edital,
sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),
foi expedido o presente edital que deverá ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTA CRISTIANE DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ROBERTA CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA ,  brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1258/2006 de CONCESSÃO DE GUARDA DE MENOR,
contra si proposta por CLEMENCIA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade,
com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de
processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) ROBERTA CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital que
deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em
razão da parte requerente ser beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de
dezembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ALBERTO DA
SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CARLOS AL-
BERTO DA SILVA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2173/2006 de
INVESTIGAÇÃO DE PAT. C/C ALIMENTOS, contra si
proposta por M.F.F. rep. por EDNEIA DA FONSECA,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 213 do código de processo
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado

na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON SAFFIOTTI e
RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ANDERSON
SAFFIOTTI e RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS,
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Fami-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o autos sob nº 3020/2005 de GUARDA DE ME-
NOR, contra si proposta por AMÉLIA BARBIRATO MAR-
TINS, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade,
com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de
processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) ANDERSON SAFFIOT-
TI e RUBEM CASTANHEIRO DOS SANTOS, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUZA MEDEIROS DE LIMA
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) NEUZA MEDEI-
ROS DE LIMA OLIVEIRA, brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
3125/2006 de SUPRIMENTO DE OUTORGA, contra si pro-
posta por IVO JAN OLIVEIRA, brasileiro(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 213 do código de processo civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
NEUZA MEDEIROS DE LIMA OLIVEIRA, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu .......... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTAdo.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JESSIKA MARTINS MORE-
NO LEAL COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JESSIKA MAR-
TINS MORENO LEAL, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2571/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por ALEXANDER DIAS LEAL, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) JESSIKA MAR-
TINS MORENO LEAL, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-

tra G G COMERCIO E REPRES.AGROPECUARIAS LTDA,
GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA e TSUIYOSHI KAIBA-
VA, no valor de R$ 121.430,94 (Cento e Vinte e Um Mil, Qua-
trocentos e Trinta Reais e Noventa e Quatro Centavos, atuali-
zado até 29/09/1993), representado pela(s) Certidão(ões) de
Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 432.281-3, 432-282-5, 432.283-3,
432.284-1, 432.285-0, 432.286-8, 432.287-6, 432.288-4 e
432.289-2, proveniente(s) do não pagamento de ISSQN / Taxas
de Licença para localização, respectivamente, incidentes sobre
a seguinte atividade realizada pelo(a)(s) executado(a)(s): co-
mércio de artigos agropecuários, veterinário e de lavoura, nes-
ta cidade. Decorrido o prazo supra mencionado, sem o paga-
mento ou oferta de bens, proceder-se-á penhora da maneira
mencionada acima. Londrina, 28 de dezembro de 2006.
Eu,_____________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRI-
BUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADEMIR SILVA DOS
SANTOS, vulgo “Primo”, NOS AUTOS DE PROCESSO
CRIME Nº 2005.4329-1, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente ADEMIR SILVA SANTOS,
vulgo “Primo”, RG. 6.042.252-4-Pr., nascido a 25/03/1972,
em Tamarana, nesta Comarca, filho de Osvaldo Silva San-
tos e Cleuza Pereira dos Santos, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, CITA-O(S) a comparecer(em) perante este
juízo, edifício do Fórum local, no dia 01/02/2007, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do Artigo 121,2º, I, III e IV, c/c o art. 29
do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ
SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passa-
do, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR, ao 31 de outubro
de 2006. Eu (a)Darcy Tomiko André, escrivã o digitei e assi-
nei.

(a)João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

Edital de Citação de CONSUMA – COMÉRCIO DE SU-
PLEMENTOS ALIMENTARES LTDA – EPP e ANTONIO
VIEIRA DE SOUZA, com prazo de TRINTA dias. Edital de
CITAÇÃO dos réus CONSUMA – COMÉRCIO DE SUPLE-
MENTOS ALIMENTARES LTDA – EPP e ANTONIO VI-
EIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, CPF n° 018.471.349-
80, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de QUIN-
ZE DIAS, apresente contestação ou requeira a purgação da mora
nos autos n° 953/2006 de Ação de Despejo por Falta de Paga-
mento C/C Cobrança movida por TANIA GARCIA FARAH
e DIRLENE GARCIA FARAH contra CONSUMA – CO-
MÉRCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA –
EPP e ANTONIO VIEIRA DE SOUZA, através da qual a
autora alega, em síntese, que celebrou com os réus contrato de
locação de caráter não-residencial, tendo como objeto imóvel
urbano situado nesta cidade, na rua Paranaguá, 622, loja 02,
que o prazo da locação era por 12 meses e que os réus não
adimpliram as obrigações contratuais. Pelo exposto, pede, ao
final a procedência do pedido, decretando-se o despejo e con-
denando os réus ao pagamento das custas processuais, honorá-
rios advocatícios e demais cominações legais. Atribuiu à causa
o valor de R$ 12.000,00. ADVERTÊNCIA: Decorrido o pra-
zo supra citado sem a apresentação de defesa ou pedido de
purgação de mora, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte autora, decretando-se a sua completa
revelia. Londrina, 24 de novembro de 2006. Eu, (a) (Robson
Fernando Regioli), Escrevente Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

(a) Jamil Riechi Filho –
 Juiz de Direito Substituto.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEX DE JESUS PEDRE-
RO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ALEX DE JESUS
PEDRERO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2559/2006 de
SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, contra si proposta
por GLAUCIA KELLY DUTRA PEDRERO, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) ALEX DE JE-
SUS PEDRERO, ficando INTIMADO(A) da data da audiên-
cia de CONCILIAÇÃO, designada para o dia 12/04/2007, às
16:30 horas , a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias contados da audiência, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
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rente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital que
deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em
razão da parte requerente ser beneficiária da assistência judici-
ária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de
dezembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS SANTANA SA-
RAIVA SAKASHITA COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JOSÉ CARLOS
SANTANA SARAIVA SAKASHITA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Regis-
tros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam
o autos sob nº 2995/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGI-
OSO, contra si proposta por DANIELA DOS ANJOS
SAKASHITA, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) JOSÉ CARLOS SANTANA SARAIVA
SAKASHITA, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO CAETANO
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) APARECIDO
CAETANO, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 3031/2006 de
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
MAILDA DOS SANTOS NUNES CAETANO, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) APARECIDO
CAETANO, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ZENILDA SAMPAIO SILVA
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ZENILDA SAM-
PAIO SILVA,  brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-

ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
3058/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por JOÃO ALFREDO DA SILVA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) ZENILDA SAM-
PAIO SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLÓVIS DE ARAÚJO LINS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJU-
DICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CLÓVIS DE
ARAÚJO LINS,  brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
3097/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MAURA DA SILVA LINS, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) CLÓVIS DE
ARAÚJO LINS, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE GERISMAR
JOAQUIM DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTA-
DA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) GERISMAR JO-
AQUIM DE OLIVEIRA ,  brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1285/2006, de ALIMENTOS, contra si proposta por M.V.G.O.
e D.V.G.O. rep. por SANDRA GOMES DA SILVA,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Lei 5.478/68
e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, também fique INTI-
MADO de que foi fixado alimentos provisórios no valor de ½
(MEIO) SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, a serem pagos até o 5º
dia útil de cada mês. Bem como da data da audiência de CON-
CILIAÇÃO no dia 23/03/2007 às 13:30 horas, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
GERISMAR JOAQUIM DE OLIVEIRA, a fim de que con-
teste a presente ação na audiência ou antes, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu .................. (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PAULO
RODRIGUES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PAULO RODRI-
GUES, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 1634/2006, de ALIMEN-
TOS, contra si proposta por D.A.R. e F.A.R. rep. por ROSE-
LENE BUENO ANDRADE, brasileiro(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 5º, §§ 4º e 5º da Lei 5.478/68 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, também fique INTIMADO de que foi fixado
alimentos provisórios no valor de 01 (UM) SALÁRIO MÍNI-
MO MENSAL, a serem pagos até o 5º dia útil de cada mês.
Bem como da data da audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/
05/2007 às 15:30 horas, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente SR(a) PAULO RODRI-
GUES, a fim de que conteste a presente ação na audiência ou
antes, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EDSON TA-
DAO WATANABE, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTA-
DA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDSON TADAO
WATANABE, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comar-
ca de Londrina, se processam o autos sob nº 2001/2006, de
ALIMENTOS, contra si proposta por JU.I.M.W., D.A.W. e
L.J.S.W. rep. por SONIA APARECIDA MARTINS WATA-
NABE, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade,
com fundamento no que dispõe os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Lei
5.478/68 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, também fique
INTIMADO de que foi fixado alimentos provisórios no valor
de 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL MENSAL, a
serem pagos até o 5º dia útil de cada mês. Bem como da data da
audiência de CONCILIAÇÃO no dia 25/06/2007 às 14:00 ho-
ras, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente SR(a) EDSON TADAO WATANABE, a
fim de que conteste a presente ação na audiência ou antes, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu ....... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARCIO
UMBELINO DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTA-
DA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARCIO UM-
BELINO DA SILVA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2295/2006, de
ALIMENTOS, contra si proposta por A.P.D.S., A.C.S. e M.F.S.
rep. por LEONICE APARECIDA DIAS DA SILVA,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Lei 5.478/68
e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, também fique INTI-
MADO de que foi fixado alimentos provisórios no valor de 01
(UM) SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL MENSAL, a serem
pagos até o 5º dia útil de cada mês. Bem como da data da audi-
ência de CONCILIAÇÃO no dia 09/07/2007 às 16:00 horas,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) MARCIO UMBELINO DA SILVA, a
fim de que conteste a presente ação na audiência ou antes, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE VANDERLEI FERREIRA DA
SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) VANDERLEI
FERREIRA DA SILVA ,  brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1470/2006, de INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS, contra si proposta por E.J.S. rep. por JAQUELINE
MOREIRA DA SILVA, brasileiro(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 227,
“caput”, e § 6º da C.F. e art.20 do Estatuto da Criança e do
Adolescente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) VANDERLEI FERREIRA
DA SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO LIMA, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTA-
DA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) APARECIDO
LIMA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 2280/2006, de EXEC.
DE ALIMENTOS, contra si proposta por M.H.S.L. rep. por
CELIA APARECIDA DOS SANTOS, brasileiro(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 732 do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
APARECIDO LIMA, para que proceda o pagamento da quan-
tia reclamada pela exeqüente no valor global de R$ 2.154,87
(dois mil, cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e sete cen-
tavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no prazo de 24
horas, ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o
fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, correndo este a partir do término do pra-
zo do edital. Foi expedido o presente edital que deverá ser pu-
blicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte
exeqüente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006.
Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva) escre-
vente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO LIMA, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTA-
DA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, APARECIDO LIMA, brasileiro(a), residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-
tório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Corre-
gedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os autos sob nº
2171/2006, de ação de Execução de Alimentos, contra si pro-
posta por M.H.S.L. rep. por CELIA APARECIDA DOS SAN-
TOS, brasileiro(a)(s), residente(s) e domiciliado(a)(s) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe o art. 733 do Código de
Processo Civil, na qual requer a citação do executado APARE-
CIDO LIMA, para que proceda o pagamento da quantia recla-
mada pelos exeqüentes no valor global de R$ 537,06 (qui-
nhentos e trinta e sete reais e seis centavos), devidamente
corrigida até a data de seu eventual pagamento, relativamente a
pensão alimentícia em atraso, no prazo de três (03) dias, justi-
ficar a impossibilidade de fazê-lo ou provar que o fez no mes-
mo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão por até 90
dias, conforme despacho de fls. 13. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente, APARE-
CIDO LIMA, a fim de que efetue o pagamento das pensões
alimentícias em atraso acima, ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o
presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do término do pra-
zo do edital, que deverá ser publicado gratuitamente uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte autora ser benefici-
ária da assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu,....... (Everaldo Caetano
da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONARDO DEGUCHI,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR PAULO CESAR ROLDÃO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICI-
AL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO PARANÁ,
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NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, LEONARDO DEGUCHI, brasileiro(a), residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os autos
sob nº 2978/2006, de ação de Execução de Alimentos, contra
si proposta por L.M.D. e R.L.D. rep. por MARCIA REGINA
BATAGLIA DEGUCHI, brasileiro(a)(s), residente(s) e
domiciliado(a)(s) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
o art. 733 do Código de Processo Civil, na qual requer a cita-
ção do executado LEONARDO DEGUCHI, para que proceda
o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüentes no valor
global de R$ 7.034,00 (sete mil e trinta e quatro reais), devi-
damente corrigida até a data de seu eventual pagamento, relati-
vamente a pensão alimentícia em atraso, no prazo de três (03)
dias, justificar a impossibilidade de fazê-lo ou provar que o fez
no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão por até
90 dias, conforme despacho de fls. 13. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente, LEO-
NARDO DEGUCHI, a fim de que efetue o pagamento das
pensões alimentícias em atraso acima, ou justifique a impossi-
bilidade de fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi
expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do tér-
mino do prazo do edital, que deverá ser publicado gratuitamen-
te uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte autora
ser beneficiária da assistência judiciária, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu,.(Everaldo Cae-
tano da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOB RODRIGUES DA
COSTA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Correge-
doria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOB RODRIGUES DA
COSTA, brasileira(o), residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 2666/2003, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por M.F.P.C. rep.
por NEIDE VIEIRA PEREIRA contra JOB RODRIGUES DA
COSTA, e, em virtude de a parte Requerida encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR
DO R. DESPACHO DE FLS. 70, QUE SEGUE EM FRENTE
TRANSCRITO. “EM VIRTUDE DE A EXEQUENTE NÃO
SABER O ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO,
ESTANDO ESTE, PORTANTO, EM LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 69, DEVENDO
PARA TANTO SER EXPEDIDO EDITAL DE INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO, COM PRAZO DE 30 DIAS, A FIM DE
QUE COMPAREÇA EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 05
DIAS, PARA ASSINAR O RESPECTIVO TERMO DE PE-
NHORA E DEPÓSITO QUE ENCONTRA-SE NA CONTRA
CAPA DOS PRESENTES AUTOS“. Londrina, 25 de novem-
bro de 2006. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente a JOB RODRIGUES DA COSTA, foi expedido
o presente edital que será publicado uma única vez no Diário
da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27
de dezembro de 2006. Eu, __________ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELCI DE OLIVEIRA
YABE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Correge-
doria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ELCI DE OLIVEIRA
YABE, brasileira(o), residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 2688/2006, de ação de
SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL proposta por
ELCI DE OLIVEIRA YABE e SERGIO TAVARES YABE
contra O JUIZO, e, em virtude de a parte Requerida encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO
TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 25, QUE SEGUE EM
FRENTE TRANSCRITO. “INTIME-SE A SRA. ELCI DE OLI-
VEIRA YABE, VIA EDITAL, PARA QUE SE MANIFESTE
EM 30 DIAS SOBRE PEDIDO DE FLS. 21/22“. Londrina, 28
de novembro de 2006. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a ELCI DE OLIVEIRA YABE, foi ex-
pedido o presente edital que será publicado uma única vez no

Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu, __ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO DE JESUS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito da
Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Estado Paraná, na
forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUCIANO DE JESUS,
brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Ane-
xos, processam-se os autos sob nº 13/2006, de ação de GUAR-
DA DE MENOR proposta por si contra SILVIA LUVISOT-
TO, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos para-
lisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que
o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao pre-
sente feito, sob pena de extinção. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados especialmente a LUCIANO
DE JESUS, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-
se a partir do termino do prazo do edital, que será publicado
uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da
parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro
de 2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SIL-
VA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.G.J. e J.C.G. rep. por
CRISTINA APARECIDA CALDEIRA, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito da
Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Estado Paraná, na
forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a A.G.J. e J.C.G. rep. por
CRISTINA APARECIDA CALDEIRA, brasileiro(a), residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r.
Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 1200/2005, de ação de ALIMENTOS proposta por
si contra ADIR SILVA GONÇALVES, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente a A.G.J. e J.C.G. rep. por CRISTI-
NA APARECIDA CALDEIRA, foi expedido o presente edital,
cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamen-
te, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27
de dezembro de 2006. Eu, ___ EVERALDO CAETANO DA
SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M.T.M. REP. POR
MARCIA PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito da
Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Estado Paraná, na
forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a M.T.M. rep. por MAR-
CIA PINTO, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1457/2006, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si con-
tra MURICI TRAVASSOS MOREIRA, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente a M.T.M. rep. por MARCIA PIN-
TO, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir
do termino do prazo do edital, que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-

querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de dezembro de
2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
EVERALDO CAETANO DA SILVA – ESCREVENTE

JURAMENTADO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ TADEU MONTEI-
RO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor PAULO CESAR ROLDÃO, MM. Juiz de Direito da
Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Estado Paraná, na
forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUIZ TADEU MON-
TEIRO DA SILVA, brasileiro(a), residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 3011/
2004, de ação de REVISIONAL C/C TUTELA ANTECIPA-
DA proposta por si contra I.A.M. rep. por ANA CRISTINA
ARIAS, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao
presente feito, sob pena de extinção. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados especialmente a LUIZ
TADEU MONTEIRO DA SILVA, foi expedido o presente
edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edi-
tal, que será publicado uma única vez no Diário da Justiça,
gratuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 27 de dezembro de 2006. Eu, __________ EVE-
RALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, di-
gitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

-JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR
D I L I G Ê N C I A D O J U Í Z O

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCER-
RAMENTO DA FALÊNCIA SET OFF – INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. (CGC/MF nº
81.498.305/0001-77) E INTIMAÇÃO DE SEUS CREDORES
E INTERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de publicação de sentença de encerramento da Falência
da empresa SET OFF – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA. (CGC/MF nº 81.498.305/0001-77), proferida
nos autos de FALÊNCIA nº 000703/1999, proposta por SUAPE
TEXTIL S/A., em face de SET OFF – INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA., cujos termos passo a transcre-
ver: “I – Vistos e examinados estes autos de Ação de Falência,
sob nº 703/1999. I – RELATÓRIO. Por requerimento de SUAPE
TEXTIL S/A foi decretada a quebra da empresa SET OFF IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., (fls. 116/
128), cuja decisão transitou em julgado. Instaurou-se o procedi-
mento falimentar, com a convocação dos credores via edital (fls.
144/146 e 157/158). A requerente foi nomeada na sentença para
exercer o encargo de Síndica; contudo, declinou encargo (fls.
152). Após a recusa de outros dois síndicos, o encargo foi confi-
ado à Advogada Cláudia Rodrigues, que aceitou o encargo, to-
mando compromisso em 01/12/2000 (fls. 208). Esta, por sua vez,
também declinou do encargo (fls. 301), após ter contribuído so-
bremaneira para o regular desenvolvimento do processo. Após
tal recusa foi nomeado síndico o Advogado Aulo Prato, mas que
também acabou por declinar do encargo (fls. 304 e 316). Final-
mente foi noemado Síndico o advogado Braulino Bueno Pereira,
cujo compromisso firmou-se às fls. 332. O Síndico após inteirar-
se do processo, apresentou sucinto relatório, no qual asseverou a
inexistência de bens (tanto que não foi nem lacrada por ocasião
da quebra), protestando pela manifestação do Ministério Públi-
co. Por conta do relatório do Síndico, determinei abertura de
vista dos autos ao agente ministerial, frente às disposição do art.
75 da Lei de Falência. Oficiando no feito, o Ministério Público
opinou no sentido de que fosse aplicado ao feito o disposto no
referido artigo de lei (fls. 335). Acolhendo a pretensão do Minis-
tério Público, determinei a intimação dos interessados a requere-
rem o que fosse a bem de seus direitos, o fazendo por edital (fls.
340 e 341). Regularmente publicado o edital (fls. 345), certifi-
cou o Escrivão de que decorrido o prazo assinado, não houve
manifestação dos interessados, inclusive da requerente da que-
bra e os credores que tiveram em seus favores efetivadas penho-
ras no rosto dos autos. Vieram-me os autos conclusos. II – FUN-
DAMENTAÇÃO. O encerramento das atividades da empresa,
corroborado pela inexistência de bens a serem arrecadados, fo-
ram constatados pelo Sr. Oficial de Justiça encarregado da pro-
ceder a lacração da empresa, e depois confirmada pelo Sr. Síndi-
co, em relatório sucinto, como relatado acima. A convocação
dos credores deu-se através de ampla publicidade, cujo edital foi
anunciado por uma vez no Diário da Justiça, situação que garan-
tiu à requerente e outros credores o manejo dos mecanismos co-
locados à sua disposição pelo artigo 75 do Decreto-Lei 7.661/
45. De sorte que foram observadas, com o máximo rigor, as dis-
posições procedimentais, que antecedem o encerramento da cha-
mada falência frustrada. III – DIPOSITIVO. Em face do expos-
to, JULGO EXTINTO o processo, ao mesmo tempo em que de-
claro encerrada a falência de SET OFF INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA., decratada nestes autos. Oficie-
se aos juízo indicados nos autos de penhora no rosto dos autos
comunicando o teor desta decisão (juízo que determinaram a

penhora no rosto deste autos). Oportunamente, arquivem-se os
autos, procendedo-se as baixas e anotações necessárias. Diligên-
cias necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londri-
na, 16/06/2006. (a) Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura – Juiz
de Direito.” Pelo mesmo, ficam os credores da falida e eventuais
interessados INTIMADOS de que, no prazo legal, poderão apre-
sentar recurso a referida decisão. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 29 de novembro de 2006. Eu,
_____ (MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funci-
onário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de SANDRA MARIA
ANDRÉ, brasileira, solteira, nascida em 03/05/1966, natural
de Londrina-PR, filho de Valdemar André e Amélia Nalim An-
dré.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 558/2005 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente AMÉLIA NALIM e requerida SANDRA
MARIA ANDRÉ, sendo que em cujos autos foi prolatada sen-
tença datada de 28 de junho de 2006, onde foi DECLARADA
A INTERDIÇÃO de SANDRA MARIA ANDRÉ, brasileira,
solteira, nascida em 03/05/1966, natural de Londrina-PR, filho
de Valdemar André e Amélia Nalim André, portadora de “MO-
LÉSTIA DO TIPO INCURÁVEL E DEFINITIVA”, resultando
em ‘RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA
MODERADA’, na qual foi NOMEADA CURADORA a Sra.
AMÉLIA NALIM, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n.º 5.401.511-9-PR, inscrita no
CPF/MF n.º 908.371.779-87, residente e domiciliada na Rua
Flor dos Alpes, n.º 631, Parque Ouro Branco, nesta cidade. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se
o presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Londrina, 08 de janeiro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira

Junior - Escrivão
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO – 20 DIAS

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, nos termos do Processo Criminal nº 002/2005,
em que figura como réu ANDRÉ DA SILVA, nascido aos
14.02.1983, RG: 2.470.925/Pr, natural de Maringá-Pr, filho de
Antonio Sebastião da Silva e Cleusa da Silva, estando em lugar
incerto e não sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente
INTIMADO à comparecer perante este juízo, no Forum local,
sito à Praça dos Três Poderes, nº 280, para AUDIÊNCIA AD-
MONITÓRIA, no dia 28 de fevereiro de 2007, às 13:00 ho-
ras, sob as penas da lei. E para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Mandaguari, 15 de dezembro de 2006. Eu (a)
Walter Antunes Pereira Junior, Escrivão Criminal que o di-
gitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira

Junior - Escrivão
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO – 20 DIAS

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, nos termos da Processo Criminal nº 083/2001, em
que figura como réu MARCOS ANTONIO ANTONELE, natu-
ral de Cambe-Pr, nascido aos 13.11.1970, filho de João Anto-
nele e Eulália Dotti Antonele, e estando em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente INTIMADO
à comparecer perante este juízo, no Forum local, sito à Praça
dos Três Poderes, nº 280, para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA,
no dia 28 de fevereiro de 2007 às 10:00 horas, nos autos aci-
ma, sob as penas da lei. E para que não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da lei. Mandaguari, 13 de novembro de 2006. Eu (a)
Walter Antunes Pereira Junior), Escrivão que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

COMARCA DE MARINGÁ
CARTÓRIO DA 5a VARACÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): E GOMES
RUIZ E CIA LTDA, EDMO GOMES RUIZ, ALBERTO GO-
MES RUIZ e GREGORIO RUIZ TOME JUNIOR - COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Mandaguari

Maringá
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Processo nº 000465/2002, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado: E GOMES RUIZ E CIA LTDA, EDMO GOMES
RUIZ, ALBERTO GOMES RUIZ e GREGORIO RUIZ TOME
JUNIOR
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(a): E GOMES RUIZ E CIA
LTDA, EDMO GOMES RUIZ, ALBERTO GOMES RUIZ e
GREGORIO RUIZ TOME JUNIOR, para que, no prazo de cinco
(5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 953,62
(Novecentos e Cinquenta e Três Reais e Sessenta e Dois Centa-
vos), acrescida das cominações legais, custas e honorários ad-
vocatícios, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
caso em que, deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no prazo de
trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora re-
caia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-
pectivo registro, bem como deverá(ão) ser intimado(s) o(s)
cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos termos e de acordo com
a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referi-
dos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 358/1.1. MARINGÁ, em 12 de Dezem-
bro de 2006.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados P A V COM. PECAS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/ABRIL/2007, às 16:20 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/ABRIL/2007, às 16:20 horas, para
a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000392/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: P A V COM. PECAS LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ - 01 vigia de eixo de carreta, sem
marca, avaliado em R$ 700,00; - Uma quinta roda, medindo
duas polegadas e meio, marca Jost, semi-nova, cor grafite, em
bom estado, avaliado em R$ 1.500,00”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
em data de 15/07/2005. Débito no valor de R$ 1.632,12 em
data de 22/06/2005 Ciente de que deverá apresentar memória
de calculo atualizada do débito, com pelo menos cinco (05)
dias de antecedência da data da primeira praça. ÔNUS: Além
dos presentes autos nada consta. Nos termos do item 5.8.9, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão jun-
tar certidões negativas das Fazendas Públicas do Estado e do
Município, a fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores P A V
COM. PECAS LTDA, bem como seus respectivos cônjuges, se
casados forem, se porventura não forem encontrados para sua
intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado,
para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabe-
lecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos
dias e horários acima mencionados, a realização do leilão ou
praça será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém no futuro alegue ignorância mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de
costume e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 30/
11/2006.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A PRESENTE
PUBLICAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO Juízo.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S)
EXECUTADO(S): JOSE LUCIO OLIVER - PRAZO:

TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000543/2005 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): JOSE LUCIO OLIVER
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): JOSE LUCIO OLIVER,
inscrito no CPF/MF sob o n. 53766270982, atualmente em lu-
gar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.345,66 (Um Mil, Trezentos
e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta e Seis Centavos), acresci-
da das cominações legais, custas e honorários advocatícios, ou
nomear bens, sob pena de conversão do arresto realizado em
penhora que recaiu sobre o seguinte bem: “ - 100% do imóvel
data de terras 23, da quadra 92, com área de 300,00 m2, situa-
do no Jardim Santa Rosa, com divisas, metragens e confronta-
ções constantes na matrícula n. 32.254 do CRI 2º Oficio desta
Comarca. “ . Ficando ainda, INTIMADO(A) o(a) executado(a)
JOSE LUCIO OLIVER e respectivo conjuge, do arresto supra,
bem como, de que escoado o prazo para pagamento ou nomea-
ção de bens a penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem
acima descrito, convertido em PENHORA automaticamente,
passando daí a fluir o prazo de trinta (30) dias, para interpor
embargos a execução, tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial e despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 10903/1.1”. Maringá em 30 de Outu-
bro de 2006.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. DILIGÊNCIA DO
JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados MOISES DE OLIVEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/ABRIL/2007, às 16:15 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/ABRIL/2007, às 16:15 horas, para
a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000295/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: MOISES DE OLIVEIRA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ - 01 (um) multiprocessador VALE
FX (digitech) acompanhado de pedaleira MID – n. AA47 DB-
10185, e o multiprocessador não possui número de série”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos re-
ais) em data de 19/01/2004. Débito no valor de R$ 3.036,17,
em data de 06/08/2004. ÔNUS: Além dos presentes autos nada
consta. Nos termos do item 5.8.9, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais
arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões negati-
vas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a fim de
que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores MOI-
SES DE OLIVEIRA, se porventura não forem encontrados para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do, para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica
estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer impedimento
nos dias e horários acima mencionados, a realização do leilão
ou praça será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém no futuro alegue ignorância mandou expedir o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de
costume e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 30/
11/2006.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE =
= CELSO MODONESI =

= ADRIANA BERLATTO =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

PELO PRESENTE, faz saber aos requeridos CELSO MODO-
NESI e ADRIANA BERLATTO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível,
processam-se os autos de AÇÃO DE COBRANÇA SUMARIA
sob nº 100/2006 em que CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CARIMÃ, move contra CELSO MODONESI e
ADRIANA BERLATTO, é o presente Edital expedido para
INTIMAÇÃO dos requeridos CELSO MODONESI e ADRIA-
NA BERLATTO, para que os mesmos compareçam perante este
Juízo de Direito da Primeira Vara Cível desta Comarca de Ma-
ringá – Pr., para audiência de conciliação a realizar-se no pró-
ximo dia 15 de Fevereiro de 2007, às 15:50 horas, outrossim,
ficam os requeridos acima CITADOS dos termos da minuta a
seguir descrita: “O (a)(s) Requeridos(a)(s), é(são)
proprietário(a)(s) da unidade 11 do bloco D, do referido con-
domínio. Até a presente data, o(s) requerido(s) estão em atraso
com o pagamento das cotas de condomínio relativas aos venci-
mentos de 05/05/2002 a 10/01/2006, num total de R$ 9.710,08
(Nove mil, setecentos e dez reais e oito centavos). Requer se-
jam condenados ao pagamento das cotas condominiais venci-
das e vincendas enquanto durar a obrigações, e até o seu efeti-
vo pagamento, acrescidas de correção monetária (IGP-M/FGV)
e juros de mora (1% ao mês) a partir de cada vencimento, mul-
ta de 20% (taxas vencidas a até 10/01/2003, multa de 2% (ta-
xas vencidas a partir de 11/01/2003 até que outro percentual
seja determinado por lei), alem de condena-lo(a)(s) ao ônus da
sucumbência, com pagamento das custas e despesas processu-
ais e de honorários advocatícios da ordem de 20% sobre o va-
lor da condenação . Maringá, 11 de setembro de 2006. (a.) Mara
Regina Porcelani – advogada – OAB 37.714”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-DESPACHO:- “Designo o dia 15 de feve-
reiro de 2007, as 15h50min para a audiência de conciliação,
onde inexitosa a tentativa de acordo, a parte Ré, deverá apre-
sentar contestação através de advogado, sob pena de revelia.
Cite(m)-se a parte Ré e Intime-se a parte Autora. Em, 10/11/
2006. (a) Mario Seto Takeguma – Juiz de Direito”.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada mais. Maringá, 06 de Dezembro de 2006. Eu
__________________ (Bel. Mara E. Furlan Felão), Emprega-
da Juramentada, digitei e subscrevi.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000046/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: LUIZ CARLOS ESTEVAO GUACELI
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz

fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000048/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: AURILHO SMAHA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000049/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: HEIDE WEBER
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000050/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: ROGÉRIO BABOZA BENTO
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.

E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.

Processo nº 000051/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: DEOLINDO PRIMO SCHIAVINAT
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000052/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: PAULO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000053/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: ROBERTO CARLOS DA SILVA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000054/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: MARCIO VASCONCELOS DE MIRANDA
Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÕAO DE TODOS CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS - COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.
A V I S O

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000055/2006, de HABILITACAO DE CREDITO
Requerente: DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA
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Requerida: AURI VERDE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA -
MASSA FALIDA
Objeto: INTIMAÇÃO de TODOS CREDORES E TERCEIROS
INTERESSADOS, para querendo, apresentem dentro do prazo
de 10 (dez) dias, as impugnações que entenderem pertinentes,
§ 1ºo, art. 98 da Lei de Falências, na forma da Lei.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não podendo
futuramente alegar ignorância do mesmo, mando o MM. Juiz
fosse o mesmo expedido, publicado na imprensa e afixado no
local de costumes deste Juízo. MARINGÁ, em 3 de Maio de
2006.- Eu, _________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍZO. Publicação do presente, por
duas vezes, conforme determina o artigo 205 da Lei de Falên-
cias.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO: DE TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000739/2005, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): MAURO MENEGON
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): MAURO ME-
NEGON, e respectivo conjuge, da conversão do arresto reali-
zado em penhora, que recaiu sobre o imóvel: - “– Apartamento
402 do Bloco B, conjunto residencial Alphaville, com área de
85.4286, com divisas, metragens e confrontações constantes
na matrícula n. 37.176 do CRI 1º Oficio desta Comarca”, para
que, querendo embargue a execução, no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, e respeitável
despacho de fls. dos autos supra.
MARINGÁ, em 30 de Outubro de 2006.- Eu, _____, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000566/2005, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): CEIFANORTE PEÇAS PARA COLHEITADEI-
RAS LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): CEIFANORTE
PEÇAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA, e respectivo con-
juge, da conversão do arresto realizado em penhora, que recaiu
sobre o imóvel: - ““ – Lote de terras 213/12, com área de
1.698,80 m2, Gleba Patrimônio Maringá, com divisas, metra-
gens e confrontações constantes na matrícula n. 36.214 do CRI
1º Oficio desta Comarca.”, para que, querendo embargue a
execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 16
da Lei 6.830/80, e respeitável despacho de fls. dos autos supra.
MARINGÁ, em 30 de Outubro de 2006.- Eu, ______, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ENI DA
SILVA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

O Doutor João Henrique Coelho Ortolano MM Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Execução Fiscal nº 112/2001, em que o
Fazenda Nacional move em face de Eni da Silva, e tem o pre-
sente edital, a finalidade de CITAÇÃO do executado ENI DA
SILVA, para em 05 (cinco) dias, pagar a importância de R$-
4.806,68 (Qquatro mil oitocentos e seis reais e sessenta e oito
centavos ), acrescido das cominações legais, referente a certi-
dão de dívida ativa nº 90601000697-06, relativa a contribui-
ção, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora livres e de-
sembaraçados de sua propriedade e suficientes para assegurar
o total do débito, sob pena de lhes serem arrestados tantos bens
quantos bastem para a garantia da presente Execução Fiscal e a
partir do ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para
oposição de Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se pre-
sumirem aceitos como verdadeiros, os fatos contra si alegado,
de conformidade com o despacho de fl. : “...Cite-se...(a) João
Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito”, e por todo o con-
teúdo da petição inicial de fl. 02 da ação registrada sob nº 112/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL em que a FAZENDA NACIO-
NAL move à ENI DE ALMEIDA, em resumo: “ A Fazenda
Nacional, por seu representante infra assinado,
respeitosamente...propor contra ENI DE ALMEIDA... A pre-
sente Execução Fiscal de divida Ativa, correspondente ao titu-
lo anexo, que faz parte integrante da petição inicial...Requer a
citação do devedor para pagar o débito, no prazo legal, com
juros custas e encargos legais, ou garantir a execução sob pena
de penhora ou arresto...requer ainda que V. Excelência defira
desde de logo, a autorização para citação nos termos do Art.
172 do CPC...Dá-se a causa o valor da divida acrescidas dos
encargos legais no valor de R$-4.806,68 (a) Emerson Teixeira
de Carvalho. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado e publicado na forma da
lei. Medianeira, 07 de dezembro de 2006. Eu, ______________
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HILDEMAR
COSTA DATSCH COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

O Doutor João Henrique Coelho Ortolano MM Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Execução Fiscal nº 61/2006, em que o Fa-
zenda Nacional move em face de Hildemar Costa dos Santos, e

tem o presente edital, a finalidade de CITAÇÃO do executado
HILDEMAR COSTA DATSCH, para em 05 (cinco) dias, pagar
a importância de R$-818.166,84 (oitocentos e dezoiito mil cento
e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), acrescido
das cominações legais, referente a certidão de dívida ativa nº
11606000311-40, relativa a contribuição, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora livres e desembaraçados de sua propri-
edade e suficientes para assegurar o total do débito, sob pena
de lhes serem arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da presente Execução Fiscal e a partir do ato constriti-
vo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embar-
gos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros, os fatos contra si alegado, de conformidade com o
despacho de fl. : “...Cite-se...(a) João Henrique Coelho Ortola-
no, Juiz de Direito”, e por todo o conteúdo da petição inicial de
fl. 02 da ação registrada sob nº 61/2006 de EXECUÇÃO FIS-
CAL em que a FAZENDA NACIONAL move à Hildemar Cos-
ta Datsch, em resumo: “ A Fazenda Nacional, por seu represen-
tante infra assinado, respeitosamente...propor contra Hildemar
Costa Datsch... A presente Execução Fiscal de divida Ativa,
correspondente ao titulo anexo, que faz parte integrante da pe-
tição inicial...Requer a citação do devedor para pagar o débito,
no prazo legal, com juros custas e encargos legais, ou garantir
a execução sob pena de penhora ou arresto...requer ainda que
V. Excelência defira desde de logo, a autorização para citação
nos termos do Art. 172 do CPC...Dá-se a causa o valor da divi-
da acrescidas dos encargos legais no valor de R$-818.166,84
(a) Emerson Teixeira de Carvalho. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. Medianeira, 10 de dezembro de 2006.
Eu, ___ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ISAAC DE OLI-
VEIRA PASSOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

O Doutor João Henrique Coelho Ortolano MM Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Execução Fiscal nº 003/2006, em que o Fa-
zenda Nacional move em face de Isaac de Oliveira Passos e ou-
tros, e tem o presente edital, a finalidade de CITAÇÃO do exe-
cutado ISAAC DE OLIVEIRA PASSOS, para em 05 (cinco) dias,
pagar a importância de R$-15.886,06 (quinze mil oitocentos e
oitenta e seis reais e seis centavos), acrescido das cominações
legais, referente a certidão de dívida ativa nº 9065016563-86,
90605016564-67 e 9060501656548, relativa a contribuição, ou
no mesmo prazo nomear bens à penhora livres e desembaraça-
dos de sua propriedade e suficientes para assegurar o total do
débito, sob pena de lhes serem arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da presente Execução Fiscal e a partir do
ato constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros, os fatos contra si alegado, de conformidade
com o despacho de fl. : “...Cite-se...(a) João Henrique Coelho
Ortolano, Juiz de Direito”, e por todo o conteúdo da petição inici-
al de fl. 02 da ação registrada sob nº 003/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL em que a FAZENDA NACIONAL move à Isaac de Oli-
veira Passos, em resumo: “ A Fazenda Nacional, por seu represen-
tante infra assinado, respeitosamente...propor contra ISAAC DE
OLIVEIRA PASSOS... A presente Execução Fiscal de divida Ati-
va, correspondente ao titulo anexo, que faz parte integrante da
petição inicial...Requer a citação do devedor para pagar o débito,
no prazo legal, com juros custas e encargos legais, ou garantir a
execução sob pena de penhora ou arresto...requer ainda que V.
Excelência defira desde de logo, a autorização para citação nos
termos do Art. 172 do CPC...Dá-se a causa o valor da divida acres-
cidas dos encargos legais no valor de R$-15.886,06 (a) Jacob Gon-
çalves Macedo. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. Me-
dianeira, 07 de dezembro de 2006. Eu, ____ (Celio Barbosa), Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADELMO
GALAS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

O Doutor João Henrique Coelho Ortolano MM Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Execução Fiscal nº 113/2001, em que o
Fazenda Nacional move em face de Adelmo Galas, e tem o
presente edital, a finalidade de CITAÇÃO do executado ADEL-
MO GALAS, para em 05 (cinco) dias, pagar a importância de
R$-3.038,15 (três mil e trinta e oito reais e quinze centavos ),
acrescido das cominações legais, referente a certidão de dívida
ativa nº 90601000699-78, relativa a contribuição, ou no mes-
mo prazo nomear bens à penhora livres e desembaraçados de
sua propriedade e suficientes para assegurar o total do débito,
sob pena de lhes serem arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da presente Execução Fiscal e a partir do ato
constritivo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
Embargos a Execução Fiscal, sob pena de se presumirem acei-
tos como verdadeiros, os fatos contra si alegado, de conformi-
dade com o despacho de fl. : “...Cite-se...(a) João Henrique
Coelho Ortolano, Juiz de Direito”, e por todo o conteúdo da
petição inicial de fl. 02 da ação registrada sob nº 113/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL em que a FAZENDA NACIONAL move
à Adelmo Gallas, em resumo: “ A Fazenda Nacional, por seu
representante infra assinado, respeitosamente...propor contra
ADELMO GALLAS... A presente Execução Fiscal de divida
Ativa, correspondente ao titulo anexo, que faz parte integrante
da petição inicial...Requer a citação do devedor para pagar o
débito, no prazo legal, com juros custas e encargos legais, ou
garantir a execução sob pena de penhora ou arresto...requer ain-
da que V. Excelência defira desde de logo, a autorização para
citação nos termos do Art. 172 do CPC...Dá-se a causa o valor
da divida acrescidas dos encargos legais no valor de R$-3.038,18
(a) Emerson Teixeira de Carvalho. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado e publi-
cado na forma da lei. Medianeira, 07 de dezembro de 2006. Eu,
______ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ADELINO VITORINO OSMARI, COM PRAZO DE

60 (SESSENTA) DIAS.

O Doutor João Henrique Coelho ortolano Juiz De Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados que foi expedido
o presente edital, para CITAÇÃO do executado ADELINO
VITORINO OSMARI, estando o mesmo em lugar ignorado,
tendo em vista não ter sido localizado pelo Oficial de Justiça
para que pague a importância de R$-9.485,36, acrescidos das
cominações legais, em 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo no-
mear bens a penhora livres e desembaraçados de sua proprieda-
de e suficiente para assegurar o total do débito, sob pena de não
o fazendo serem arrestados tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da execução, e a partir do ato constritivo, fluira o prazo de
30 (trinta) dias, para oposição de embargos, sob pena de presu-
mirem-se por verdadeiros os fatos contra-si alegados, de confor-
midade com o despacho de fls. 21 e por todo o conteúdo da peti-
ção inicial de 02/03 da ação registrada sob nº 55/2003 de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que MUNICIPIO DE MEDIANEIRA move
a ADELINO VITORINO OSMARI, em resumo. “ MUNICIPIO
DE MEDIANEIRA propor a ação de EXECUÇÃO FISCAL con-
tra ADELINO VITORINO OSMARI, pelos motivos seguintes...A
fazenda Municipal procedeu a notificação extrajudicial do ora
executado, a fim de compor o debito no ambito admnistrativo.
Expirado o prazo para liquidação da divida sem devido pagamen-
to a Fazenda Municipal teve que recorrer a execução
judicial...Requer a citação do devedor...para no prazo de 05 dias
efetuar o pagamento da dívida, acrescido de juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros...requer a penhora de bens...Dá-se a causa
o valor de R$-9.485,36. Pede Deferimento...(a)... Antonio Henri-
que Marsaro Junior...”DADO E PASSADO, nesta cidade e Co-
marca de Medianeira aos 07 dias do mês dezembro de 2006.
Eu,____(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
Aut. Portaria 01/05- Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANDREY RI-
BEIRO BORGES COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados que foi expedido o
presente edital, para CITAÇÃO dos executados ANDREY RIBEI-
RO BORGES, estando em lugar ignorado, tendo em vista não ter
sido localizada pelo Oficial de Justiça para que pague a importân-
cia de R$- 1.925,99, acrescidos das cominações legais, em 05 (cin-
co) dias, referente as dívidas ativas devido a Fazenda Publica, a
título de Icms, dívidas nº 02752116-9, inscrita em 10/09/2004,
originária de falta de pagamento de tributo, ou no mesmo prazo
nomeie bens à penhora livres e desembaraçados de sua proprieda-
de e suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhes
serem arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
presente Execução Fiscal e a partir do ato constritivo, fluirá o pra-
zo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução Fis-
cal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos
contra si alegado, de conformidade com o despacho de fl. 44 e
petição inicial de fls. 02/03, dos autos de Executivo Fiscal Nº 37/
2004 em que Fazenda Pública do Estado do Paraná move a An-
drey Ribeiro Borges. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Medianeira, Quinta-feira 07 de dezembro , Eu, _____ (Celio
Barbo), Escrevente Juramentada, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05-Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDECIR
BIALOZURVO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

O Doutor João Henrique Coelho Ortolano MM Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se processam
os Autos de Execução Fiscal nº 89/2006, em que o Fazenda Naci-
onal move em face de Valdecir Bialozurvo, e tem o presente edi-
tal, a finalidade de CITAÇÃO do executado VALDECIR BIALO-
ZURVO, para em 05 (cinco) dias, pagar a importância de R$-
13.605,00 (treze mil seiscentos e cinco reais ), acrescido das co-
minações legais, referente a certidão de dívida ativa nº
9060401822381, relativa a contribuição, ou no mesmo prazo no-
mear bens à penhora livres e desembaraçados de sua propriedade
e suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhes
serem arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
presente Execução Fiscal e a partir do ato constritivo, fluirá o pra-
zo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução Fis-
cal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos
contra si alegado, de conformidade com o despacho de fl. : “...Cite-
se...(a) João Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito”, e por
todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02 da ação registrada sob
nº 89/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que a FAZENDA NACI-
ONAL move à Valdecir Bialozurvo, em resumo: “ A Fazenda Na-
cional, por seu representante infra assinado, respeitosamente...
propor contra VALDECIR BIALOZURVO...  A presente Execu-
ção Fiscal de divida Ativa, correspondente ao titulo anexo, que faz
parte integrante da petição inicial...Requer a citação do devedor
para pagar o débito, no prazo legal, com juros custas e encargos
legais, ou garantir a execução sob pena de penhora ou
arresto...requer ainda que V. Excelência defira desde de logo, a
autorização para citação nos termos do Art. 172 do CPC...Dá-se a
causa o valor da divida acrescidas dos encargos legais no valor de
R$-13.605,00 (a) Fabrizio Candia dos Santos. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. Medianeira, 07 de dezembro de 2006.
Eu, ___ (Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/05-Cível

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av.Severino Pedro Troian, nº 601 - Edifício do Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: VALDETE GEN-
TILE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias CITA
a Executada: VALDETE GENTILE, CPF/MF n.º 025.756.219-
25, atualmente em lugar incerto, para tomar ciência da presen-
te AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL sob o nº 01/2005 movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
VALDETE GENTILE, e no prazo de 05 (cinco) dias, prazo
esse que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no
presente Edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em
R$. 12.625,93, acrescida de juros, correção monetária e de-
mais encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução referente a Certidão de Dívida Ativa n.º
02759675-4, de 13/12/2004, no livro 005520, fls. 175, nos Autos
acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de
Nova Londrina/Pr, sito à Av. Severino Pedro Troian, 601, Edi-
fício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor em-
bargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afixa-
do na forma da Lei. Nova Londrina, 12 de Dezembro de 2006.
Eu, Isabel Dourado Mathias, escrivã, que o fiz digitar e subs-
crevi.-

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MÁRCIO TA-
NAKA GRASSI, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias CITA
o Executado MÁRCIO TANAKA GRASSI, atualmente em lu-
gar incerto, da AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL sob o nº 074/
2003, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra TANAKA E ALBANEZ LTDA. e OUTROS,
para em 05 (cinco) dias, prazo esse que fluirá da data do esgo-
tamento do prazo assinalado no presente Edital, efetuar o pa-
gamento da dívida que importa em R$. 1.306,41, acrescida de
juros, correção monetária e demais encargos, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução referente: Certi-
dão de Dívida Ativa nº02676622-2, inscrita em 08/01/2003 no
livro 005354, fls.122, Certidão de Dívida Ativa nº02684220-4,
inscrita em 07/03/2003 no livro 005369, fls.220, Certidão de
Dívida Ativa nº02691787-5, inscrita em 11/03/2003 no livro
005369, fls.287, Certidão de Dívida Ativa nº02699942-1, ins-
crita em 05/04/2003 no livro 005400, fls.442, nos Autos acima
mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de Nova
Londrina/Pr, sito à Av. Severino Pedro Troian, 601, Edifício do
Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor embargos no
prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma
da Lei. Nova Londrina, 12 de dezembro de 2006. Eu, Isabel
Dourado Mathias, Escrivã, que o fiz digitar e subscrevi.-

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS L.P.RIBEIRO
MERCEARIA – ME e LOURDES PAES RIBEIRO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias CITA
as Executadas L. P. RIBEIRO MERCEARIA – ME e LOUR-
DES PAES RIBEIRO, atualmente em lugar incerto, da AÇÃO
DE EXECUTIVO FISCAL sob o nº 011/2005, movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra L.P.
RIBEIRO MERCEARIA ME, para em 05 (cinco) dias, prazo
esse que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no
presente Edital, efetuar o pagamento da dívida que importa em
R$. 361,15, acrescida de juros, correção monetária e demais
encargos, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir
a execução referente a Certidão de Dívida Ativa nº02688565-
5, inscrita em 07/02/2003 no livro 005378, fls.65, nos Autos
acima mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de
Nova Londrina/Pr, sito à Av. Severino Pedro Troian, 601, Edi-
fício do Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor em-
bargos no prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afixa-
do na forma da Lei. Nova Londrina, 12 de dezembro de 2006.
Eu, Isabel Dourado Mathias, Escrivã, que o fiz digitar e subs-
crevi.-

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MÁRCIO TA-
NAKA GRASSI, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo prazo de 30 (trinta) dias CITA
o Executado MÁRCIO TANAKA GRASSI, atualmente em lu-
gar incerto, da AÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL sob o nº 074/
2003, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra TANAKA E ALBANEZ LTDA. e OUTROS,
para em 05 (cinco) dias, prazo esse que fluirá da data do esgo-
tamento do prazo assinalado no presente Edital, efetuar o pa-
gamento da dívida que importa em R$. 1.306,41, acrescida de
juros, correção monetária e demais encargos, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução referente: Certi-
dão de Dívida Ativa nº02676622-2, inscrita em 08/01/2003 no
livro 005354, fls.122, Certidão de Dívida Ativa nº02684220-4,
inscrita em 07/03/2003 no livro 005369, fls.220, Certidão de
Dívida Ativa nº02691787-5, inscrita em 11/03/2003 no livro
005384, fls.287, Certidão de Dívida Ativa nº02699942-1, ins-
crita em 05/04/2003 no livro 005400, fls.442, nos Autos acima
mencionado, que tramita na Vara Cível da Comarca de Nova
Londrina/Pr, sito à Av. Severino Pedro Troian, 601, Edifício do
Fórum. Seguro o Juízo, poderá o executado opor embargos no
prazo de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma
da Lei. Nova Londrina, 12 de dezembro de 2006. Eu, Isabel
Dourado Mathias, Escrivã, que o fiz digitar e ubscrevi.-

ANA CRISTINA CREMONEZI
JUÍZA SUBSTITUTA

Medianeira

Nova Londrina
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO do requerente BANCO FIAT S/
A, na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de trinta (30) dias.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos nº 59/03 de Ação de Depósito, em que é requeren-
te: BANCO FIAT S/A, e requerido: MARCO AURELIO ZYCH
FARIAS, e através do presente fica INTIMADO o requerente,
por todo o conteúdo do despacho de fls. 125, a seguir transcri-
to: Vistos. Intime-se a parte autora, via edital, para dar anda-
mento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do
processo. Int. Palmas, 22 de novembro de 2006. (as) Paulo B.
Tourinho, Juiz de Direito.
Palmas-PR, 12 de dezembro de 2006. Eu,____, Luiz Antonio
de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e
imprimi.

PAULO B. TOURINHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 252/2006 DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS PARA MANIFESTAREM SOBRE O QUADRO GERAL
DE CREDORES DA MASSA FALIDA DE CURTUME INDI-
ANO LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

“Diligência do Juízo”

A Doutora Camila Tereza Gutzlaff, MMª. Juíza Substituta da
1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, se processam
os autos nº 934/2000 de FALÊNCIA, em que são partes: SETA
S.A. EXTRATIVA TANINO DE ACACIA, requerente e CUR-
TUME INDIANO LTDA, requerido. Ficam pelo presente edi-
tal INTIMADOS os INTERESSADOS PARA MANIFESTA-
REM O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SO-
BRE O QUADRO GERAL DE CREDORES, A SABER: —
Credor: Seta S.A. Extrativa Tanino de Acácia, habilitado nos
autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 7.020,00,
atualizada em 26/09/2000, classificada como crédito comerci-
al; — Credor: José Cardoso dos Santos, habilitado nos autos de
falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 874,27, atualizada
em 10/11/2004, classificada como crédito trabalhista; — Cre-
dor: Deusdete Martins dos Reis, habilitado nos autos de falên-
cia nº 934/2000, valor da divida: R$ 1.270,70, atualizada em
10/11/2004, classificada como crédito trabalhista; — Credor:
José Batista de Oliveira, habilitado nos autos de falência nº
934/2000, valor da divida: R$ 333,77, atualizada em 10/11/
2004, classificada como crédito trabalhista; — Credor: Carlos
Aparecido Soares Lima, habilitado nos autos de falência nº 934/
2000, valor da divida: R$ 659,09, atualizada em 10/11/2004,
classificada como crédito trabalhista; — Credor: Antonio Dar-
min Neto, habilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor
da divida: R$ 471,42, atualizada em 10/11/2004, classificada
como crédito trabalhista; — Credor: Sérgio Dias da Silva, ha-
bilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$
549,62, atualizada em 10/11/2004, classificada como crédito
trabalhista; — Credor: Osmarildo Aparecido Luiz Frecati, ha-
bilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$
916,26, atualizada em 10/11/2004, classificada como crédito
trabalhista; — Credor: Evani Aparecida de Oliveira Roas Ma-
chado, habilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da
divida: R$ 1.039,75, atualizada em 10/11/2004, classificada
como crédito trabalhista; — Credor: Sérgio Rafael, habilitado
nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 1.772,17,
atualizada em 10/11/2004, classificada como crédito trabalhis-
ta; — Credor: Nereu Lopes Pedro, habilitado nos autos de fa-
lência nº 934/2000, valor da divida: R$ 762,53, atualizada em
10/11/2004, classificada como crédito trabalhista; — Credor:
Francisco Alves da Silva, habilitado nos autos de falência nº
934/2000, valor da divida: R$ 114,94, atualizada em 10/11/
2004, classificada como crédito trabalhista; — Credor: Regi-
naldo Assis Vieira, habilitado nos autos de falência nº 934/2000,
valor da divida: R$ 277,13, atualizada em 10/11/2004, classifi-
cada como crédito trabalhista; — Credor: Juraci Lopes de Sou-
za, habilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da divi-
da: R$ 843,38, atualizada em 10/11/2004, classificada como
crédito trabalhista; — Credor: Valmir Gomes dos Santos, habi-
litado nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$
1.576,33, atualizada em 10/11/2004, classificada como crédito
trabalhista; — Credor: José Mizael Ferreira Filho, habilitado
nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 2.819,52,
atualizada em 31/08/2005, classificada como crédito trabalhis-
ta; — Credor: Jovaneres Sampaio Filho, habilitado nos autos
de falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 1.080,67, atuali-
zada em 01/06/2005, classificada como crédito trabalhista; —
Credor: Elivaldo Assis Vieira, habilitado nos autos de falência
nº 934/2000, valor da divida: R$ 148,91, atualizada em 30/09/
2005, classificada como crédito trabalhista; — Credor: Osval-
do Assis Vieira, habilitado nos autos de falência nº 934/2000,
valor da divida: R$ 303,97, atualizada em 30/09/2005, classifi-
cada como crédito trabalhista; — Credor: Plínio Batista de Al-
meida, habilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da
divida: R$ 228,13, atualizada em 30/11/2004, classificada como
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Paranavaí

crédito trabalhista; — Credor: União (Fazenda Nacional), ha-
bilitado nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$
293.712,93, atualizada em 13/02/2006, classificada como cré-
dito tributário; — Credor: Valter Gonçalves Bras, habilitado
nos autos de falência nº 934/2000, valor da divida: R$ 180,97,
atualizada em 31/03/2006, classificada como crédito de custas
e Despesas; — Credor: Município de Paranavaí (Fazenda Pú-
blica do Município de Paranavaí), habilitado nos autos de fa-
lência nº 934/2000, valor da divida: R$ 45.159,67, atualizada
em 22/02/2006, classificada como crédito tributário; — Cre-
dor: União (Fazenda Nacional), habilitado nos autos de falên-
cia nº 934/2000, valor da divida: R$ 42.692,35, atualizada em
31/03/2006, classificada como crédito tributário; — Credor:
Valter Gonçalves Brás, habilitado nos autos de falência nº 934/
2000, valor da divida: R$ 9.048,72, atualizada em 01/04/2006,
classificada como crédito trabalhista; — Credor: José Misael
Ferreira Filho, habilitado nos autos de Habilitação de Crédito
nº 415/2003, valor da divida: R$ 2.368,43, atualizada em 31/
08/2005, classificada como crédito trabalhista; — Credor: BVS
Fomento Comercial Ltda, habilitado nos autos de Habilitação
de Crédito nº 100/2003, valor da divida: R$ 57.002,06, atuali-
zada em 15/02/2003, classificada como crédito de duplicatas;
— Credor: Rio Paraná – Companhia de Crédito Financeiros,
habilitado nos autos de Habilitação de Crédito nº 111/2003,
valor da divida: R$ 53.565,17, atualizada em 20/07/1998, clas-
sificada como crédito Financeiro; — Credor: Braspelco Indus-
tria e Comercio Ltda, habilitado nos autos de Habilitação de
Crédito nº 115/2003, valor da divida: R$ 22.094,65, atualizada
em 29/07/2002, classificada como crédito comercial; — Cre-
dor: Ediney Rodrigues da Costa, habilitado nos autos de habi-
litação de crédito nº 566/2003, valor da divida: R$ 2.924,39,
atualizada em 31/10/2003, classificada como crédito trabalhis-
ta; — Credor: Sérgio Ricardo Barbarelli, habilitado nos autos
de habilitação de crédito nº 119/2004, valor da divida: R$
1.638,87, atualizada em 01/03/2004, classificada como crédito
trabalhista; — Credor: Banco ABN AMRO S.A., habilitado nos
autos de habilitação de crédito nº 04/2003, valor da divida: R$
11.649,92, atualizada em 29/07/2002, classificada como crédi-
to de capital de giro; — Credor: Banco Bradesco S.A., habili-
tado nos autos de habilitação de crédito nº 812/2002, valor da
divida: R$ 146.733,96, atualizada em 13/08/2003, classificada
como crédito de capital de giro; — Credor: Tiezze & Tiezze
Ltda, habilitado nos autos de habilitação de crédito nº 06/2003,
valor da divida: R$ 1.106,88, atualizada em 29/07/2002, clas-
sificada como crédito comercial; — Credor: Edson Marcos
Ferreira, habilitado nos autos de habilitação de crédito nº 13/
2003, valor da divida: R$ 1.279,94, atualizada em 31/10/2002,
classificada como crédito trabalhista; — Credor: Antonio Vi-
cente Soares, habilitado nos autos de habilitação de crédito nº
14/2003, valor da divida: R$ 1.300,00, atualizada em 17/06/
2006, classificada como crédito trabalhista; — Credora: Irace-
ma Segadas Viana Fernandes de Freitas, habilitada nos autos
de habilitação de crédito nº 29/2003, valor da divida: R$
761.354,84, atualizada em 29/07/2002, classificada como cré-
dito de empréstimo financeiro. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital com o prazo de vinte dias
que será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na
forma de Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro
de dois mil e seis.
EU_____- Renato Augusto Platz Guimarães, Escrivão o digitei
e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da portaria
nº 01/99).

1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PATO BRANCO PR

LUCIANA VIRMOND CESAR – JUÍZA DE DIREITO
ELDEMAR THOMÉ – ESCRIVÃO

CNPJ nº 78.195.203/0001-78
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

AUTOS NÚMERO: 517/2006
AÇÃO: Usucapião
REQUERENTE: Iraci Zay Ferreira dos Santos e Miguel Ferreira
dos Santos
REQUERIDO :Edi Siliprandi e João Pacheco de Miranda

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: dos réus EDI SILIPRANDI; JOÃO PACHECO DE
MIRANDA e OS INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS
E DESCONHECIDOS.
Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita a ação
de usucapião do “Terreno, localizado no lote n.º 26 da quadra
n.º 10 loteamento Encruzilhada, situado no distrito desta cida-
de de Pato Branco, contendo a área de 360 m2, sem benfeito-
ria, dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte com o
lote nº 15, com 12m; ao Sul com a rua Papa João XXIII; ao
Leste com o lote nº 25, com 30m, ao Oeste com o lote n.º 27,
com 30m .”, bem como para, querendo, contestem a presente
ação, sob pena de revelia e confissão.
Advertência: “Não sendo contestada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 11/01/2007.

NADER THOMÉ NETO
juramentado – portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS NÚMERO: 207/2005
AÇÃO: Usucapião Extraordinário
REQUERENTE: José Aquelino Pinto de Lima
REQUERIDO :Sucessores de Miguel Koziewitch, Theodoro, Ma-

ria, Efronha, Safron, Nicolau, Elena, Lidia, Eva, Iracem, Anna,
Magdalena, Edócia.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: dos dos réus Sucessores de Miguel Koziewitch, The-
odoro, Maria, Efronha, Safron, Nicolau, Elena, Lidia, Eva, Ira-
cem, Anna, Magdalena, Edócia.
Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita a ação
de usucapião dos “lotes urbanos n.ºs 29 e 30, da quadra n.º 18,
situada no loteamento Encruzilhada, neste distrito e Município
de Pato Branco, com área de 720,00m2, sem benfeitorias, den-
tro das seguintes confrontações: Ao Norte: divide com os lotes
n.ºs 01 e 02; Oeste: com o lote n.º 28; Sul: com a rua 4; Leste:
com a rua 15.”, bem como para, querendo, contestem a presen-
te ação, sob pena de revelia e confissão.
Advertência: “Não sendo contestada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 11/01/2007.

NADER THOMÉ NETO
juramentado – portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

1ª VARA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO – LUCIANA VIRMOND CESAR

ESCRIVÃO – ELDEMAR THOMÉ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 199/2006
NATUREZA Interdição e Curatela
REQUERENTEVivaldino de Oliveira
REQUERIDO Valdir de Oliveira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que nos autos acima epigrafados foi decre-
tada a Interdição de VALDIR DE OLIVEIRA, por estar o mes-
mo incapacitado para responder por seus atos, por ser portadoa
de Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 41/42,
dos referidos autos em data de 30/10/2006, que nomeou como
Curador o requerente Sr. Vivaldino de Oliveira, o qual respon-
derá por todos os atos da vida civil do interditado. E para que
chegue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 11 de janeiro de 2007.

NADER THOMÉ NETO
Escrevente Juramentado

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EXPEDIDO POR: Kelin Cristine Svidzinski EXPEDIÇÃO:
66,66 VRC

COMARCA DE PATO BRANCO/PR
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Udenir Sgarbi, Juiz de Direito Supervisor do Juizado
Especial Criminal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital ver, com o prazo
de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiver, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu abaixo nominado e
qualificado, que se encontra atualmente em local incerto e não
sabido, que fica pelo presente INTIMADO de que por senten-
ça proferida em 25/05/2006, foi condenado com incurso no ar-
tigo 147 do Código Penal, à pena restritiva de direito consis-
tente na freqüência obrigatória ao Alcoólicos Anônimos, no
mínimo em 70% (setenta por cento) das reuniões, durante o
período de 06 (seis) meses, devendo fazer prova mensal da fre-
qüência.
Processo Crime n.º: 88/04
Acusado: NELSON MOROSINI, vulgo “Nelsão”, brasileiro,
solteiro, serviços gerais, nascido em 11/11/1961, natural de São
João/PR, filho de Severino Morosini e Angelina Antonia Mo-
rosini, atualmente em local incerto.
Artigo: 147 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e sete, (08/01/2007). Eu ________________, Jair Zoculot-
to, Secretário Designado que o digitei e Subscrevo.

UDENIR SGARBI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS

VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO C/ PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Justiça Gratuita  -  EDITAL n.º 260/2006.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSELI COSTA SUTIL.

A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO sob o n.º 1290/2006, em
que figura como requerente JOSÉ FELIX SUTIL e requerido
ROSELI COSTA SUTIL, constando dos autos que a parte
requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR
ROSELI COSTA SUTIL, para que, querendo no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação nos autos supra mencio-
nados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte au-
tora, a seguir em parte descrita: “... Que as partes contraíram
matrimônio em 11 de julho de 1998, pelo regime de comunhão
parcial de bens, conforme certidão acostada; Que desta união
nasceu 01 (um) filho, que está na guarda fática do pai, a saber:
J. C. S., nascido em 13/09/1998; Que o casal encontra-se sepa-
rado de fato há mais de 04 (quatro) anos, de acordo com a
declaração acostada, assinada por 2 testemunhas, Levercina
Felix Sutil e Itelma dos Santos, que a mulher deixou o lar e que
não sabe informar o paradeiro da esposa, nem dela tem notícia.
Que a guarda do único filho deverá ficar com o pai, que já
cuida da criança há 4 (quatro) anos. Que o casal não tem bens
a partilhar que o autor está desempregado (cópia da CTPS ane-
xa) atualmente trabalhando avulso como lavrador fazendo pe-
quenos serviços, não tem condições de arcar com as despesas
processuais, sem prejuízo de seu sustento e do filho. ...” Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 14, a se-
guir transcrito: “Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-
se na forma postulada. Cautelas necessárias. Em, 23/10/06. (as.)
Marcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito Designa-
do”. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, ao 11 de
janeiro de 2007. Eu, ____________ Priscila Lisane Lopes de
Oliveira – Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito Designado

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS –

 VARA CÍVEL E ANEXOS
Alice Beatriz Silva Portugal – Escrivã

Av. Camilo di Léllis, nº 633, 3º Andar, CEP 83323-000
www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL n.º 272/2006.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS ANTÔNIO AL-
VES e ALEXANDRINA MARIA ALVES.
A Doutora Flávia da Costa Viana – Juíza de Direito Substituta
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de DESAPROPRIAÇÃO sob o n.º 837/2003, em que
figura como requerente COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO ESTADO DO PARANÁ – SANEPAR e requerido AN-
TONIO ALVES e ALEXANDRINA MARIA ALVES, cons-
tando dos autos que a parte requerida se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem CITAR os requeridos ANTONIO
ALVES e ALEXANDRINA MARIA ALVES, para que, que-
rendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem contestação
nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte
requerida ciente de que não apresentando contestação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
(Art. 285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição inicial, a
seguir em parte descrita: “... Através do Decreto n.º 333/2002,
publicado no Diário jornal local em anexo (doc n.º 05), em 17/
09/2002, a expropriante foi autorizada a promover a desapro-
priação na área de terras declarada de utilidade pública situada
no lugar denominado Conjunto Residencial Graciosa, matricu-
lada sob n.º 1363, na 9ª Circunscrição do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Curitiba, de propriedade dos expro-
priados, conforme certidão em anexo (doc n.º 06), o qual, a
partir de 10 de julho de 1998, passou a delimitação territorial
do Serviço Registral Imobiliário de Pinhais. A área de terras
declarada de utilidade pública destinada a Proteção ambiental
da Barragem do Irai, e encontra-se descrita na matrícula supra
(doc. N.º 06). A obra atenderá grande parte da população deste
município, proporcionando uma melhor qualidade de vida, o
que, sem dúvida alguma, evidencia o interesse público. A ex-
propriante necessita, em caráter urgente, ser intimada na posse
da área servienda, a fim de evitar que a área seja poluída. A
expropriante apurou o valor do depósito prévio, através da con-
tratação de uma empresa idônea, especializada na elaboração
de avaliações de áreas (doc. N.º 07). O valor do depósito pré-
vio apurado através da Planilha em anexo (doc n.º 07),importa
em R$ 1.289,69 (um mil, duzentos e trinta e oito reais e sessen-
ta e nove centavos)...” Tudo de conformidade com o r. despa-
cho de fls. 155, a seguir transcrito: “ Vistos etc... 1. Defiro o
pedido de fls. 153. 2. Expeça-se edital com prazo de 20 dias. 3.
Intimem-se. Pinhais, 30 de novembro de 2005. (as) Irineu Stein
Junior – Juiz de Direito”. Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente edital que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Esta-
do do Paraná, aos 11 de janeiro de 2007. Eu, ________ (Prisci-
la Lisane Lopes de Oliveira) Escrevente Juramentada o digitei
e subscrevi.

Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

Pato Branco

Pinhais
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COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: EVENTUAIS HERDEIROS

OU SUCESSORES DE NELSON MALINOWSKI.
PROCESSO: 307/2001

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 653,77 (seiscentos e cinqüenta e três reais e seten-
ta e sete centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 3245/2001
Ponta Grossa, 08 de janeiro de 2007. Eu , o conferi e subscre-
vo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ANTONIO JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO: 157/2005

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.996,02 (um mil, novecentos e noventa e seis re-
ais e dois centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 011287/05
Ponta Grossa, 08 de janeiro de 2007.Eu , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ANTONIO MARTINS

PROCESSO: 158/2005

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 684,44 (seiscentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 012091/05
Ponta Grossa, 08 de janeiro de 2007.Eu , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ADELINO ANGELUCCI

PROCESSO: 199/2004

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.722,65 (um mil, setecentos e vinte e dois reais e
sessenta e cinco centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 10016/04
Ponta Grossa, 08 de janeiro de 2007. Eu , o conferi e subscre-
vo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: OSCAR NOGUEIRA

PROCESSO: 333/2001

EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor ori-

ginário de R$ 990,53 (novecentos e noventa reais e cinqüenta e
três centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 3408/2001 e 3409/2001
Ponta Grossa, 08 de janeiro de 2007.Eu , o conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL
EDITAL INTIMAÇÃO DE: BENEDITO ROSA DE

MELO (CPF/MF 110.894.151-68),
PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA o executado BENEDITO ROSA DE MELO (CPF/
MF 110.894.151-68), sem endereço conhecido, da penhora efe-
tuada sob a importância de R$509,95 (quinhentos e nove reais
e noventa e cinco centavos), da conta nº 0004584/5, junto ao
Banco Bradesco S/A, agência 1577, da cidade de Itapeva- São
Paulo, para, querendo, apresentar embargos no prazo de trinta
(30) dias, nos Autos nº 77/2003, de EXECUÇÃO FISCAL pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra BENEDITO ROSA DE MELO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e seis. Eu, , o
conferi e subscrevo.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

Autorizada pela Portaria nº 001/2006

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
 Ponta Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
FALÊNCIA DE MARIA ANGELA CORREA.

INTIMAÇÃO AOS INTERESSADOS

PROCESSO: Autos de FALENCIA, registrado sob nº 000953/
1998, promovido por MULTI-INFO COMÉRCIO IMPORTA-
ÇÃO EXPORTAÇÃO contra MARIA ANGELA CORREA
OBJETIVO: INTIMAÇÃO para requererem, no prazo de 10
(dez) dias, o que for de direito, tendo em vista a inexistência de
bens a serem arrecadados, nos termos do artigo 75, caput, do
Decreto Lei 7.661/45, para posterior encerramento da mesma.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

Ponta Grossa, 9 de Janeiro de 2007.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL
EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(art.1.184 do CPC)
AUTOS Nº: 418/2005.

NOME DO INTERDITO: PEDRO CARLOS IABLONSKI FI-
LHO.
NOME DO CURADORA: PEDRO CARLOS IABLONSKI.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID: F-71.
LIMITES DA CURATELA: Interdição parcial para os atos da
administração do próprio patrimônio.
DATA DA SENTENÇA: 10 de outubro de 2006.
Ponta Grossa, 18 de dezembro de 2006.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS

INTIMANDO: ELDER LUIS DEDEMO BOARETTO;
PROCESSO: Ação de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.,
sob nº 000017/2003 promovido por ELDER LUIS DEDEMO
BOARETTO;
OBJETIVO: INTIMAÇÃO de ELDER LUIS DEDEMO BOA-
RETTO, brasileiro, médico, RG nº 085930-1, CPF/MF nº
038.050.546-74, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, pronuncie-se sob pena de arquivamento, donde indicará
a contagem de prazo para a prescrição intercorrente.
Ponta Grossa, 8 de Janeiro de 2007.
Obs.: Diligência do Juízo.
Eu, (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO

DE 10 (DEZ)DIAS

INTIMANDO: MURILO LEONARDO FLEITH E CIA LTDA.;
PROCESSO: Ação de MONITORIA, sob nº 000617/2001 pro-
movido por MURILO LEONARDO FLEITH E CIA LTDA.;
OBJETIVO: INTIMAÇÃO de MURILO LEONARDO FLEI-
TH E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito público, CNPJ/
MF nº 01.669.641/0002-87, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.
Ponta Grossa, 8 de Janeiro de 2007.
Obs.: Diligência do Juízo.
Eu, (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO,

COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

INTIMANDO: CONTINENTAL BANCO S/A;
PROCESSO: Ação de ACAO DE DEPOSITO, sob nº 000683/
2001 promovido por CONTINENTAL BANCO S/A;
OBJETIVO: INTIMAÇÃO de CONTINENTAL BANCO S/A,
pessoa jurídica, CNPJ/MF nº 57.561.615/0001-04, para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Ponta Grossa, 8 de Janeiro de 2007.
Obs.: Diligência do Juízo.
Eu, (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA sob n. 413/2006, requerido por Marcos Antonio Van
Rin, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus ausentes,
incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados, para que-
rendo contestem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do termo do prazo fixado no presente edital,
sob pena de revelia, cientes de que, não sendo contestado no
prazo legal serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a se-
guir descrito: “Imóvel rural situado em Rio dos Cochos, neste
município de Prudentópolis, Paraná, com área de 100.430,00m²,
ou seja, 04 alqueires e 06 litros, tendo como confrontantes do
imóvel: TEREZINHA HENTCZUK VENUK, CÉLIA MARIA
CARDOSO E BOGDAN NEDOPETALSKI, com as demais
divisas, características e confrontações constante no mapa e
memorial descritivo de fls. 14-15, anexado aos autos”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza ex-
pedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Prudentópolis, aos 08/01/07.Eu, / Nilda de Andrade/Es-
crivã Designada que o digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA sob n. 480/2006, requerido por João Opuchkevitch
Netto e Leonora Soares Opuchkevitch, atendendo ao que lhe
foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/
ou eventuais interessados, para querendo contestem a presente
ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo
do prazo fixado no presente edital, sob pena de revelia, cientes
de que, não sendo contestado no prazo legal serão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319 do
CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “Imóvel rural
situado no lugar denominado de Linha Paraná, neste muni-
cípio de Prudentópolis, Paraná, com área de 24.200,00m²,
ou seja, 01 alqueire, tendo como confrontantes do imóvel:
LADEMIRO DZIBZ, MARIA OPUSKEVICZ, JAROSLA-
VA OPUSKEVICZ E MARKIANO KOZECHEN, com as
demais divisas, características e confrontações constante no
mapa e memorial descritivo de fls. 07-08, anexado aos au-
tos”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Prudentópolis, aos 08/01/07.Eu, / Nilda de An-
drade/Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA sob n. 509/2006, requerido por Jorge Luiz Stremel e
Outros, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados, para
querendo contestem a presente ação no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir do termo do prazo fixado no presente
edital, sob pena de revelia, cientes de que, não sendo contesta-

do no prazo legal serão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (art. 285 e 319 do CPC), referente ao imó-
vel a seguir descrito: “Imóvel urbano, de posse de Maria Pe-
chefist Stremel, lote nº 11, da quadra 81, com frente para a Rua
Dr. Ozório Guimarães, no lado direito e numeração par, no
quadrante NE, centro, nesta cidade, com as características se-
guintes, de quem da rua olha: área de 292,40m²; com as demais
divisas, características e confrontações constante no mapa e
memorial descritivo de fls. 06/07, anexado aos autos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza ex-
pedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Prudentópolis, aos 08/01/07.Eu, / Nilda de Andrade/Es-
crivã Designada que o digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA sob n. 517/2006, requerido por Luiz Kordiak e Santa
Matilde Toneti Kordiak, atendendo ao que lhe foi requerido,
cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais
interessados, para querendo contestem a presente ação no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo
fixado no presente edital, sob pena de revelia, cientes de que,
não sendo contestado no prazo legal serão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito: “Imóvel rural situado
em Queimadas, neste município de Prudentópolis, Paraná,
com área de 32.670,00m², ou seja, 01 alqueire e 14 litros,
tendo como confrontantes do imóvel: ZACARIAS KOSAK,
JOÃO LUBATSCHEUSKI E AUGUSTO EURICH, com as
demais divisas, características e confrontações constante no
mapa e memorial descritivo de fls. 09-10, anexado aos au-
tos”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Prudentópolis, aos 09/01/07.Eu, / Nilda de An-
drade/Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Trav. Wilson João Copack, n. 144 fone-fax: (042-3446-2066)

Nilda de Andrade – Escrivã Designada
edital de PRAÇA e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob n.º
000358/2005, em que é exeqüente BUNGE FERTILIZANTES
S/A e executado Ari Bobato, na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000358/2005 de EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD..
descrição dos Bens: 50% (cinqüenta por cento), do imóvel ur-
bano, com a área total de 5.820,00m² (cinco mil oitocentos e
vinte metros quadrados) ou sejam 2.910,00m² (dois mil nove-
centos e dez metros quadrados), com os seguintes limites e con-
frontações: frente com 93,80 metros divide com a Rua Severo
Agibert, lado direito com 69,65 metros divide com o Lotea-
mento São Silvestre, fundo com 69,95 metros divide com o lote
02 de propriedade de Ari Bobato e outros, lado esquerdo com
91,10 metros divide com rua sem denominação. Matriculado
sob nº 14.799 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca. Área totalmente aberta. Avaliado em R$ 49.470,00 (quaren-
ta e nove mil quatrocentos e setenta reais), ou sejam, a R$ 17,00
(dezessete reais) o metro quadrado.
deposito: Em mãos do depositário particular: Ari Bobato.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 49.470,00 (quarenta e nove mil quatro-
centos e setenta reais)
Valor da dívida: R$ 60.977,13 (sessenta mil, novecentos e se-
tenta e sete reais e treze centavos),
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

Ponta Grossa

Prudentópolis
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob n.º
000484/2004, em que é exeqüente COMERCIAL AGRICOLA
MATIOSKI LTDA e executado Luiz Krik, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000484/2004 de EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD..
descrição dos Bens: - Uma colhedeira de marca SLC 1000, tipo
)M 352 plaqueta de identificação sob nº 344919-002-428833 –
SLR, modelo 5WV33SL, nº de série 8078, composta por duas
plataformas sendo uma para milho e outra para feijão. Avaliada
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
deposito: Em mãos do depositário particular: Luiz Krik.
Ônus: Nada consta nos autos.
Total da Avaliação: R$ 25.140,24 (vinte e cinco mil, cento e
quarenta reais e vinte e quatro centavos), atualizada em data de
01/09/2006.
Valor da dívida: R$ 35.808,71 (trinta e cinco mil, oitocentos e
oito reais e setenta e um centavos), atualizada em data de 01/
09/2006.-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob n.º
000260/1995, em que é exeqüente RIO PARANA COMP. SEC.
DE CRED. FINANCEIROS e executado CERAMICA J. JOA-
DRI CRUZ LTDA, JOSE ORLANDO ALVES DA CRUZ e
JONAS ALVES DA CRUZ, na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000260/1995 de EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD..
descrição dos Bens: Um imóvel rural situado em Barra Grande,
município de Prudentópolis, com a área de 96.800,00m² (no-
venta e cinco mil e oitocentos metros quadrados), ou sejam, 03
(três) alqueires, 38 (trinta e oito) litros e 210,0m² (duzentos e
dez metros quadrados) com os seguintes limites e confronta-
ções: o caminhamento iniciou-se no rumo 20-52-SE de 201,0m
e faz divisa através de uma estrada com a Igreja São Basilio o
Grande, com Derli Augustinho da Cruz através de uma rua nos
rumos e distâncias de 36-31-NE de 47,3m, 59-46-NE de 56,3m,
78-12-NE de 36,0m, com a Cerâmica de J. Joadri Ltda, nos
rumos e distâncias de 14-58-NE de 241,5m, 84-45-SE de 14,0m,
11-25-NW de 372,5m, 83-49-NE de 69,0m com Adriano Alves
da Cruz e Rafaél Brecailo, por linha seca no rumo 11-31-NW
de 374,5m, com espolio de Romão Ratuchnei, por linha seca
rumo 64-32-NW de 153,0m com Derli Augustinho Alves da
Cruz e Valdevino Alves da Cruz, por linha seca nos rumos e
distância de 11-28-SE de 950,0m, 88-52NW de 92,0m até che-
gar no ponto seguinte do qual se fez fechando o perímetro com
96.800,00m². Imóvel matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca sob nº 8.987. Sendo, 01 alqueire mato;
01 alqueire banhado e o restante capoeira. Área totalmente aber-
ta. Avaliado em R$ 27.709,44 (vinte e sete mil, setecentos e
nove reais e quarenta e quatro centavos), ou seja, a razão, de
R$ 7.000,00 (sete mil reais) o alqueire. Sem benfeitorias.
deposito: Em mãos do depositário particular:JOSE ORLAN-
DO ALVES DA CRUZ.-
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 28.147,24 (vinte e oito mil, cento e qua-
renta e sete reais e vinte e quatro centavos), atualizada em data
de 01/09/2006.-
Valor da dívida: R$ 527.503,24 (quinhentos e vinte e sete mil,
quinhentos e três reais e vinte e quatro centavos), atualizada
em data de 01/09/2006.-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente

edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE ALIMENTOS sob n.º 000234/2004,
em que é exeqüente Jossemara Lopes Salamucha, Andriele Sa-
lamucha, Andressa Salamucha e Anderson Salamucha e execu-
tado Zigmundo Salamucha, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000234/2004 de EXECUCAO DE ALI-
MENTOS.
descrição dos Bens: a) – Uma antena parabólica completa, com
receptor Visiontec VT-200, sem controle, em perfeito estado
de conservação e funcionamento. Avalio em R$ 170,00 (cento
e setenta reais);b) – Uma TV a cores, 14 polegadas com contro-
le, marca Cineral, em perfeito estado de conservação e funcio-
namento. Avalio em R$ 190,00 (cento e noventa reais);
c) – Uma geladeira marca cônsul, 240l, de cor bege, 110 volts,
semi-nova, em bom estado de conservação e funcionamento.
Avalio em R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais);d) – Um tan-
quinho de lavar roupas, de marca Brastanque, em bom estado
de conservação e funcionamento. Avalio em R$ 190,00 (cento
e noventa reais); ee) – Uma estante de fórmica com três portas
na parte de baixo. Avalio em R$ 120,00 (cento e vinte reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Zigmundo Sala-
mucha.
Ônus: Nada consta dos autos.
Total da Avaliação: R$ 920,00 (Novecentos e vinte reais).
Valor da dívida: R$ 541,91 (quinhentos e quarenta e um reais e
noventa e um centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob n.º
000540/2005, em que é exeqüente Juraci de Freitas Poli e exe-
cutado Bobato & Plodowski Ltda, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000540/2005 de EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD..
descrição dos Bens: – 01) Um separador de cereais densimétri-
co, modelo aicafloat nº 3170-12, marca coliver do Brasil, em
bom estado de conservação. Avaliado em R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais).02) – Uma canjiqueira continua com dois
eixos, sem placa de identificação.. Avaliado em R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: José Sidnei Plo-
dowski
Ônus: Nada consta dos autos.
Total da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Valor da dívida: R$ 26.735,23 (vinte e seis mil, setecentos e
trinta e cinco reais e vinte e três centavos), datada de 01/02/
2006-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilao, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL sob n.º 000412/
1998, em que é exeqüente Tratornew S.A e executado Alberto
Bosak, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000412/1998 de EXECUCAO DE TITU-
LO JUDICIAL.
descrição dos Bens: Uma grade aradora super pesada, com pis-
tão de abertura, marca Baldan, em perfeito estado de conserva-
ção. Avaliada em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Alberto Bosak.
Ônus: Nada consta dos autos.
Total da Avaliação: R$ R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos re-
ais).
Valor da dívida: R$ 12.135,49 (doze mil, cento e trinta e cinco
reais e quarenta e nove centavos).-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EMBARGOS DE TERCEIRO sob n.º 000174/2000,
em que é exeqüente Zelia Ostapiv Zdebski e executado BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000174/2000 de EMBARGOS DE TER-
CEIRO.
descrição dos Bens: Uma roçadeira, marca Husqvarna, modelo
232-R, com lamina em aço, seminova, em perfeito estado de
conservação. Avaliado em R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e
vinte reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Zélia Ostapiv
Zdebski.-
Ônus: Nada consta dos autos.
Total da Avaliação: R$ 1.436,69 (um mil, quatrocentos e trinta
e seis reais e sessenta e nove centavos), atualizada em data de
01/09/2006.
Valor da dívida: R$ 2.047,65 (dois mil, quarenta e sete reais e
sessenta e cinco centavos), atualizada em data de 01/09/2006.-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE CEDULA RURAL sob n.º 000077/
2003, em que é exeqüente BANCO BANESTADO S/A e exe-
cutado Joao Henrique Ludwig, Nair Ludwig e Waldecir Strege,
na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000077/2003 de EXECUCAO DE CEDU-
LA RURAL.
descrição dos Bens: - Um imóvel rural com a área de
114.950,00m2, ou sejam, quatro (04) alqueires e trinta (30) li-
tros, situado em Linha XV de Novembro ou Santo Antonio,

neste Município de Comarca, com as metragens e confronta-
ções constantes na matricula nº R.8-7597, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. Avaliado em R$ 71.250,00
(setenta e um duzentos e cinqüenta reais), ou seja, a razão de
R$ 15.000,00 (quinze mil) o alqueire.
deposito: Em mãos do depositário particular: Joao Henrique
Ludwig
Ônus: Consta débito junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 71.250,00 (setenta e um duzentos e cin-
qüenta reais)
Valor da dívida: R$ 18.391,18 (dezoito mil, trezentos e noven-
ta e um reais e dezoito centavos) – datada de 04/01/2006
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. sob n.º
000297/2005, em que é exeqüente Carlos Eduardo Matioski e
executado Marcelo Schirlo, na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000297/2005 de EXECUCAO DE TITU-
LOS EXTRAJUD..
descrição dos Bens: 50% (cinqüenta por cento), do imóvel ru-
ral, ou seja 2½ (dois alqueires e meio), dentro de uma área
maior de 121.000,00m² (cento e vinte e um mil metros quadra-
dos), ou sejam 5 (cinco alqueires) com os seguintes limites e
confrontações: A medição tem inicio no marco 01, de onde par-
te-se e segue com o AZ1=157º2414 e a distância de 134,95
metros, até o marco 02, onde confronta com terras de Pedro
Perewolski, deste marco segue com o AZ2=55º2827 e a distân-
cia de 10,61 metros, deste segue com o AZ3=72º5925 e a dis-
tância de 105,00 metros até o ponto 04, cravado na margem
direita do rio Anta Gorda, até onde confronta com terras da
Fazenda dos Irmãos Rickli;, deste ponto segue rio Anta Gorda
acima, com vários azimutes e distância pela margem direita
assim: Az=25º2700 e distância de 30,50m; AZ5=57º3734 e dis-
tância de 47,78m; Az6=102º0110 e distância de 88,75m;
Az7=124º3116 e a distância de 219,75m; Az8=103º1555 e dis-
tância de 80,51m; Az9=114º4050 e a distância de 82,67m;
Az10=145º1139 e a distância de 45,82m; Az11=117º1004 e a
distância de 62,00m; Az12=52º3220 e a distância de 55,49m;
Az13=23º0003 e a distância de 102,27m; Az14=355º0210 e a
distância de 41,92m; Az15=338º2511 e a distância de 45,09m;
Az16=236º4831 e a distância de 48,35m; Az17=212º1742 e a
distância de 38,83m; Az18=222º1742 e a distância de 51,36m;
Az19=114º4050 e a distância de 36,40m; Az20=302º4034 e a
distância de 135,11m; Az=21=358º2333 e a distância de 57,04m;
Az22=31º2221 e a distância de 39,18m; Az23=51º0405 e a dis-
tância de 174,31m e o Az24=09º1849 e a distância de 59,60me-
tros até marco 25, onde confronta com o rio Anta Gorda; deste
marco segue com o Az25=158º0919 e a distância de 714,53
metros até o marco 01. Matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca sob nº 14026. Imóvel totalmente meca-
nizado e aberto. Sem benfeitorias.Avaliado por R$ 68.750,00
(sessenta e oito reais, setecentos e cinqüenta reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Marcelo Schirlo.
Ônus: Consta como credor Hipotecário a Cooperativa de Cré-
dito Rural do Centro Sul do Paraná. Constam, ainda, débitos
junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 68.750,00 (sessenta e oito reais, sete-
centos e cinqüenta reais).
Valor da dívida: R$ 26.866,99 (vinte e seis mil, oitocentos e
sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), datada de 14/
08/2006.-
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1ª e 2ª praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n.º 000072/2001, em que é
exeqüente CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E
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AGRONOMIA e executado Emilio Zakalugne, na seguinte for-
ma:
Primeira praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000072/2001 de EXECUCAO FISCAL.
descrição dos Bens: 50% (cinqüenta por cento) de um imóvel
urbano, situado na Rua Barão do Rio Branco, desta cidade,
com a área de total de 1.000² (um mil metros quadrados), com
as medidas e confrontações constantes na matricula nº A/V 3.761
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Avaliado a
área de 500,0m² (quinhentos metros quadrados) em R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Emilio Zakalug-
ne.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais).
Valor da dívida: R$ 6.495,73 (seis mil, quatrocentos e noventa
e cinco reais e setenta e três centavos).
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n.º 000059/2001, em que é
exeqüente CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E
AGRONOMIA e executado Erasmo Camargo, na seguinte for-
ma:
Primeira praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000059/2001 de EXECUCAO FISCAL.
descrição dos Bens: - Um lote urbano de n.º 15, situado na
Linha Rio dos Patos, loteamento Jardim Brasil, com área de
214,25, da maior área de 428,50, com as seguintes confronta-
ções: Confrontando-se pela frente com 16,15m com a rua D.
Pedro II, pelos fundos com 156,25m com o lote n.º13, por um
lado com 30,00m com a rua Paraná e por outro lado com 30,0m
com lote n.º 16. Imóvel matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis sob n.º 7.921, em nome do executado. Terreno locali-
zado no Bairro Vila da Luz, seu acesso é regular, estrada de
chão batido (fotografias em anexo). Avalio em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Erasmo Camar-
go.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Valor da dívida: R$ 1.242,84 (um mil, duzentos e quarenta e
dois reais e oitenta e quatro centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL-FAZ.NACIONAL sob n.º
000065/2002, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executado Ceramica Centro Sul Ltda, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000065/2002 de EXECUCAO FISCAL-
FAZ.NACIONAL.
descrição dos Bens: 45.000 (quarenta e cinco mil) mil tijolos

de 06 (seis) furos, tamanho padrão, pronto para a comercializa-
ção. Avalio em R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta
reais), ou seja, a razão de R$ 130,00 (cento e trinta reais) o
milheiro -
deposito: Em mãos do depositário particular: Ceramica Centro
Sul Ltda.
Ônus: Nada consta dos autos
Total da Avaliação: R$ 5.852,34 (cinco mil, oitocentos e cin-
qüenta e dois reais e trinta e quatro centavos)
Valor da dívida: R$ 4.129,53 (quatro mil, cento e vinte e nove
reais e cinqüenta e três centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n.º 000038/2005, em que é
exeqüente CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA
REGIAO e executado BOCHACZUK & HUL LTDA, na se-
guinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000038/2005 de EXECUCAO FISCAL.
descrição dos Bens: - 350 (trezentos e cinqüenta) fardos de
refrigerante da marca Prudy, contendo seis volumes de dois
litros cada fardo. Avaliado em R$ 2.275,00(dois mil duzentos e
setenta e cinco reais), ou seja, a razão de R$ 6,50 (seis reais e
cinqüenta centavos) cada fardo.
deposito: Em mãos do depositário particular: BOCHACZUK
& HUL LTDA.
Ônus: Nada consta dos autos
Total da Avaliação: R$ 2.275,00(dois mil duzentos e setenta e
cinco reais)
Valor da dívida: R$ 2.314,16 (dois mil, trezentos e quatorze
reais e dezesseis centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n.º 000074/2002, em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA /
INMETRO e executado Osni Gomes de Camargo, na seguinte
forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000074/2002 de EXECUCAO FISCAL.
descrição dos Bens: a) – Um balcão de madeira com frente de
vidro, medindo 3 (três) metros, em bom estado de conservação.
Avalio em R$ 300,00 (trezentos reais); b) – Um balcão em fór-
mica medindo 2,50 metros, em bom estado de conservação.
Avalio em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); c) – Um bal-
cão de vidro medindo 1,00X1,20, em bom estado de conserva-
ção. Avalio em R$ 130,00 (cento e trinta reais); d) – Um guar-
da-roupas da marca rudnick, cor escura, 06 portas, com malei-
ro e espelho nas duas portas centrais, em bom estado de con-
servação. Avalio em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO : R$ 1.890,00 (um mil oito-
centos e noventa reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Osni Gomes de
Camargo.
Ônus: Nada consta dos autos
Total da Avaliação: R$ 2.520,62 (dois mil, quinhentos e vinte
reais e sessenta e dois centavos).
Valor da dívida: R$ 2.669,38 (dois mil, seiscentos e sessenta e
nove reais e trinta e oito centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-

ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de EXECUCAO FISCAL sob n.º 000265/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS e executado
Jonas Rudek, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000265/2000 de EXECUCAO FISCAL.
descrição dos Bens: a) - Uma porca, de raça Landraste, de cor
branca, com aproximadamente 200kg (duzentos quilos). Ava-
lio em R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), ou seja, a razão de
R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) o quilo; b) - Uma novilha,
da raça Gersei/Holandeza, com um ano e meio de idade e com
aproximadamente 200Kg(duzentos quilos). Avalio em R$
600,00 (seiscentos reais), ou seja, a razão de R$ 3,00 (três re-
ais) o quilo; TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.210,00
(um mil e duzentos reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: Jonas Rudek.
Ônus: Nada consta dos autos
Total da Avaliação: R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez re-
ais)
Valor da dívida: R$ 1.365,58 (um mil, trezentos e sessenta e
cinco reais e cinqüenta e oito centavos).
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA sob n.º 000158/
1998, em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA e executado Valdivino Alves da Cruz, na seguin-
te forma:
Primeira praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000158/1998 de EXECUÇOES FISCAIS -
FAZENDA.
descrição dos Bens: 1 – Um imóvel rural com situado em Linha
Barra Grande, neste município, com a área de 03 alqueires e 06
litros, ou sejam, 07 hectares e 30,0 centiares de terras de cultu-
ra, com as seguintes confrontações: do marco inicial, segue,
com 287,00 metros rumo 08º00´NW e 214,00 metros rumo
19º00´NW, confrontando com terras de Pedro Vereta e Basílio
Resnik. Deste ponto, segue com 166,00 metros, rumo 81º00´NW
confrontando com terras do município de Prudentópolis. Este
ponto, segue com 228,00 metros, rumo 19º00´SE, confrontan-
do com terras de posse de Theodoro Donini. Deste ponto, se-
gue com 346,00 metros, rumo 09º00´SW, confrontando com
terras de posse de Theodoro Donini, até encontrar a BR 373,
seguindo pela faixa da BR 373, com 218,00 metros, até encon-
trar o marco inicial. Imóvel matriculado no cartório de Regis-
tro de imóveis desta Comarca sob nº 10.358. Área totalmente
aberta, sendo utilizada como barreiro (material para fabricação
de tijolos). Seu acesso é bom, através da BR 373 por 5Km,
sentido Prudentópolis - Guarapuava. Avaliado em R$ 37.800,00
(trinta e sete mil e oitocentos reais), ou seja a razão de R$
12.000,00 ( sete mil reais) o alqueire.
deposito: Em mãos do depositário particular: Valdivino Alves
da Cruz.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oito-
centos reais)
Valor da dívida: R$ 4.011,30 (quatro mil, onze reais e trinta
centavos)
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-

mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º leilão, os bens penhorados nos
autos de CARTA PRECATORIA sob n.º 000101/2004, em que
é exeqüente INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. e executado CERAMICA ALELUIA LTDA e TAR-
CISIO LUIZ TERNOSKI, na seguinte forma:
Primeiro leilao: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilao: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000101/2004 de CARTA PRECATORIA.
descrição dos Bens: - Uma prensa para fabricação de telha, da
marca Broyer/Super Prensa – I.M.B.M/AS, de cor azul, capa-
cidade cinco faces, sem numero de série, em regular estado de
conservação, não dando para aferir seu funcionamento pois não
possui motor. Avaliado em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais).
deposito: Em mãos do depositário particular: TARCISIO LUIZ
TERNOSKI.
Ônus: Nada consta dos autos
Total da Avaliação: R$ 12.538,97 (doze mil, quinhentos e trin-
ta e oito reais e noventa e sete centavos), atualizada em data de
01/09/2006
Valor da dívida: R$ 16.422,54 (dezesseis mil, quatrocentos e
vinte e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizada em
data de 01/09/2006
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º praça, os bens penhorados nos
autos de CARTA PRECATORIA sob n.º 000109/2005, em que
é exeqüente DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA e execu-
tado Osvino Preusler, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000109/2005 de CARTA PRECATORIA.
descrição dos Bens: Um imóvel, com um e meio alqueire, den-
tro de três alqueires de faxinal e cultura, situado em linha Pon-
te Nova, deste município, confrontando conforme memorial
descritivo apresentado – assinado por Prado Agrimensura Ltda.
S/C, de Irati- PR. da seguinte forma: Tem como ponto de parti-
da um marco de imbuía n.º PP=0, cravado junto ao canto de
uma cerca de arame donde segue com o rumo de 72º00’ SE
confrontando com o quinhão n.º 3, pertencente a Liduino Eze-
quiel e família de Francisco de Paula Carlos, mediu-se 12,0m
até o marco n.º 01, cravado junto de uma estrada, confrontando
com terras de Tadeu Kloster nos rumos e distancias seguintes:
no rumo de 12º32’ SW mediu-se 58,0m e no rumo 06º17’ SW
mediu-se 116,0 NW confrontando com o quinhão n.º 01, per-
tencentes aos herdeiros de Ladislau Bonko, mediu-se 179,0m
até o marco V1, donde segue confrontando com terras do Sr.
Osvino Preusler, nos seguintes rumos e distancias: com o rumo
02º57’ NE mediu-se 141,9m até o marco n.º V11: com o rumo
08º26’ NE mediu-se 68,9m até o marco V111, deste ponto se-
gue com o rumo de 75º52’ SE confrontando com terras dos Srs.
Ieduino Ezequiel e família de Francisco de Paula Carlos, me-
diu-se 181,4m, até ligar-se ao marco n.º PP=0 onde iniciou-se e
encerra a demarcação deste quinhão de terras. Imóvel matricu-
lado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob n.º
7.273. Imóvel situado aproximadamente a 20 km (vinte) desta
cidade. Área totalmente aberta, plana, mecanizada. Seu acesso
é bom, sendo 12 (doze) km de asfalto e 08 (oito) km de estrada
de chão batido. Avalio em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), ou seja, a razão de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) o
alqueire.
deposito: Em mãos do depositário particular: Osvino Preusler.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
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Total da Avaliação: R$ 24.315,87 (vinte e quatro mil, trezentos
e quinze reais e oitenta e sete centavos), atualizada em data de
01/09/2006
Valor da dívida: R$ 7.466,42 (sete mil, quatrocentos e sessenta
e seis reais e quarenta e dois centavos), atualizada em data de
01/09/2006
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., Faz Saber, a todos que será leva-
do a arrematação em 1º e 2º praça, os bens penhorados nos
autos de CARTA PRECATORIA sob n.º 000048/2003, em que
é exeqüente CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A e executa-
do BERNADETE DA CRUZ ME e JOSE ORLANDO ALVES
DA CRUZ, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 09/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça: Dia 23/03/2007, a partir das 09:00 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: no átrio do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n. 144.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO
– JUCEPAR N. 611
Processo: Autos n.º 000048/2003 de CARTA PRECATORIA.
descrição dos Bens: 1) - Uma casa de madeira medindo aproxi-
madamente 4 X 8 (trinta e dois metros) quadrados, cobertura
com folhas de eternit, assoalho, janelas e portas de madeira,
dividida em três peças, sendo: 2 (dois) quartos e cozinha. Em
regular estado de conservação, avalio em R$ 400,00 (quatro-
centos reais);2) - Seis carrinhos de mão utilizado para trans-
portar tijolos, feito em madeira, com pneus de borracha, em
regular estado de conservação, avalio em R$ 108,00 (cento e
oito reais), ou seja, a razão de R$ 20,00 (vinte reais) cada;3) -
Uma casa de alvenaria medindo aproximadamente 9 x 11 (no-
venta e nove metros) metros quadrados, com portas de madeira
e janelas de ferro com vidro. Dividida em 7 (sete) peças, sen-
do: 3 (três) quartos, 2 (duas ) salas, cozinha, banheiro e gara-
gem. Em bom estado de uso e conservação, avalio em R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 4) - Uma marumba
elétrica, marca Souza, número de fabricação 112, tocado com
motor elétrico, marca Bufalo com 40 CV de potência, com uma
bomba a vácuo, marca Arno, tipo C 665, em bom estado de
conservação, avalio em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos);5)
– Três barracões de estaleiro para secar tijolos, feito de madei-
ra, medindo 40 metros de cumprimento por 2,5 metros de lar-
gura cada um, estão em regular estado de uso e conservação,
avalio em R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta re-
ais), ou seja, a razão de R$ 1.650,00(um mil, seiscentos e cin-
qüenta reais) cada; 6) - Dois fornos para queimar tijolos, cons-
truídos em tijolos maciço cada um medindo 8 x 4 metros, com
capacidade para sete mil tijolos, coberto com eternit, denomi-
nado forno catarina, em bom estado de uso e conservção, ava-
lio em R$ 3.600,00(três mil e seiscentos reais), ou seja, a razão
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) cada; 7) - Um forno
movido a lenha, para queimar tijolos construído com tijolos de
6 furos, medindo 8 x 4 metros, com capacidade para sete mil
tijolos, cobertura de eternit, denominado forno caipira, em bom
estado de uso e conservação, avalio em R$ 280,00 (duzentos e
oitenta reais);8) - Um imóvel rural situado em Linha Barra Gran-
de (atualmente) Linha Bracatinga), neste município, com a área
de 02 alqueires e 04 litros, ou sejam, 05 hectares, 08 ares e
20,0 centiares de terra de culturas, com as seguintes confronta-
ções: O imóvel localiza-se na região oeste do município e o
acesso é através da BR – 373, percorrendo-a por 12,2 em dire-
ção a Guarapuava, adentra a direita, por uma estrada secundá-
ria em 400,0m adentra a direita a direita novamente, por uma
linha de divisa em 125,0m, encontra-se então o marco denomi-
nado de O=PP e desse marco segue por linha seca, no rumo de
89’45-SE com 70,50 metros, dividindo com terras de Derli
Augustinho Alves da Cruz, até encontrar o marco 1, do marco
1, segue com 825,00 metros, rumo de 11’28-NW, confrontando
com terras da Cerâmica Joadri, até encontrar o marco 2, do
marco 2 , segue por linha seca, no rumo de 64’32-NW com
66,30 metros confrontando com terras do Espólio de Romão
Ratuchenei, até encontrar o marco 3, do marco 3 segue com
850,50 metros, rumo de 10’21-SE confrontando com terras de
Valdivino Alves da Cruz até encontrar o marco inicial, O-PP.
Imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóvel sob nº
10.532, em nome de Derli Agostinho Alves da Cruz. Área to-
talmente aberta, com mata nativa. Seu acesso é bom, avalio em
R$ 10.242,64(dez mil, duzentos e quarenta e dois reais e ses-
senta e quatro centavos), ou seja, a razão de R$ 4.800,00 (qua-
tro mil e oitocentos reais) o alqueire.
deposito: Em mãos do depositário particular: DERLI AGOSTI-
NHO A DA CRUZ.
Ônus: Constam débitos junto as repartições fiscais.
Total da Avaliação: R$ 44.232,60 (QUARENTA E QUATRO
MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA
CENTAVOS), ATUALIZADA ATÉ 01/09/2006.
Valor da dívida: R$ 902.097,83 (NOVECENTOS E DOIS MIL,
NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS),
ATUALIZADO ATÉ 01/09/2006
Intimação: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas aci-
ma referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-

mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 29/12/2006. Eu,Mariá A. Silva, Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Nilda de Andrade
Escrivã Designada

Assina por determinação Judicial
Portaria 08/2006

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FORUM – PRAÇA CEL. BUARQUE,148

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: BRAULIO HANTSCHEL, inscrito no CPF sob nº
154.406.999-53 e MARIO ANTONIO SLOMECKI, inscrito no
CPF sob nº 294.445.199-53.
AÇÃO: Executivos Fiscais nºs 25/89 e 38/89.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADOS: SBM
MÓVEIS LTDA, BRAULIO HANTSCHEL, MARIO ANTO-
NIO SLOMECKI e SERGIO LUIZ STEIN. TITULO(S): Certi-
dões de Dívidas Ativas nºs 1739625-3, inscrita em 11/05/88,
no valor de CZ$ 50.239,74, 1758245-6, inscrita em 09/11/88,
no valor de CZ$ 74.604,16, e 1745926-3, inscrita em 04/07/88,
no valor de CZ$ 148.481,43. Rio Negro, 07 de Dezembro de
2006. Eu _______________, Sandra Mara Schlichting Frago-
so, Empregada Juramentada, o fiz digitar e subscrevi e assina-
do pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA HELENA - PR

Avenida Brasil Nº 1.550 // Fone/Fax (045) 3268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SÉRGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOAQUIM PAULO RIBEIRO, brasileiro, soltei-
ro, portador da CI nº4.516.428-4/SSP/PR e inscrito no CPF/
MF n.º033.537.179-51, é portador de doença física e mental
permanente, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meada CURADORA a Sra. LUCÍLIA PAULO RIBEIRO,
brasileira, portadora da CI n.º1.562.663/SSP/PR e inscrita no
CPF/MF n.º251.685.689-04, residente e domiciliada à Rua Fran-
cisco Ângelo, 736, no Município de São José das Palmeiras,
nesta Comarca, nos autos nº214/2006 de INTERDIÇÃO. A
Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por 03 (três) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Santa Helena Estado do Para-
ná aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis
(20/11/2006). Eu...................(Sergio Alves Dreher), Escrivão
do Cível que o digitei e subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
Juíza De Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 SANTA HELENA - PR

Avenida Brasil Nº 1.550 // Fone/Fax (045) 3268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SÉRGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ADEMILTON SENGBUCH, brasileiro, solteiro,
portador da CI nº9.875.542-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF
n.º061.721.939-70, é portador de doença física e mental per-
manente, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomea-
do CURADOR o Sr. ÂNGELO SENGBUCH, brasileiro, ca-
sado, portador da CI n.º1.470.461/SSP/PR e inscrito no CPF/
MF n.º167.146.019-72, residente e domiciliado à Avenida Pa-
raná, 2161, nesta Cidade e Comarca, nos autos nº349/2004 de
INTERDIÇÃO. A Interdição é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Helena Esta-
do do Paraná, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e seis (14/12/2006). Eu...................(Sergio Alves
Dreher), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
Juíza De Direito

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel\Carlos Miguel Montagnani - Escrivão

Edif. do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros
Rua José Bonifácio nº 32, Telefax (44) 3453-1516

87910-000 - SANTA IZABEL DO IVAÍ – PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SINBAD RODRIGUES, brasi-
leiro, solteiro, profissão não informada, nascido aos 11.10.1982,
natural de Arapiraca/AL, filho de Francisco Rodrigues e Maria
Eulina Martins Rodrigues, portador da CI/RG/MS nº
00.144.907-0, com certidão extraída do assento do nascimento
lavrado sob nº 44.690, fls. 3/VERSO, livro A-40, do Cartório
de Registro Civil de Arapiraca/AL, com endereço na Av. Para-
ná nº 3.878, Distrito de São José do Ivaí, município e comarca
de Santa Izabel do Ivaí/PR, para a prática em geral dos atos da
vida civil, consoante sentença de 28.09.2006, passada em jul-
gado aos 18.12.2006, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº
32/2006, cuja decisão nomeou como curador a pessoa de MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA DE AZEVEDO CONCEIÇÃO,
brasileira, casada, de prendas domésticas, nascida aos
10.11.1956, natural de Mucurici/ES, filha de Clotildes Ferreira
de Azevedo e Maria Silva Azevedo, portadora da CI/RG/MS nº
00.012.574-0, religiosa e conhecida do interditado, com ende-
reço na Av. Paraná nº 3.878, Distrito de São José do Ivaí, muni-
cípio e comarca de Santa Izabel do Ivaí/PR, tendo como funda-
mento os artigos 3º, II, 453, do Código Civil, e de acordo com
os arts. 1.775, § 3º e 9º, III, do mesmo Código, e ainda art.
1.184 do Código de Processo Civil, pelo que, serão considera-
dos de nenhum valor e sem qualquer efeito, os atos civis que
por ventura vierem a ser praticados pelo interditado, desde que
ausente a representação do curador, com restrição de que este
não poderá alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes ao interditado, sem autorização
judicial, e os valores eventualmente recebidos de entidade pre-
videnciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e no bem-estar do interdito. Santa Izabel do Ivaí, 09
de janeiro 2007. Eu (a.), Bel\Carlos Miguel Montagnani, Es-
crivão, que o fiz digitar.

(a.) Marcos Caíres Luz – Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DIRCEU APARECI-
DO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ABAIXO QUALIFICA-
DO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI, MM.
Juíza de Direito da única Vara Criminal de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de Processo
Criminal nº 19/99, em que figura como sentenciado DIRCEU
APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, nascido em Ortigueira-PR, aos 02.05.1968, filho de Sebas-
tião Rodrigues de Oliveira e Maria de Jesus de Oliveira, resi-
dente no Distrito de Terra Nova, neste Município, atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente edital e haja vista
que não foi possível intimá-lo pessoalmente, fica o réu acima
devidamente INTIMADO para que no prazo de 05 (cinco) dias,
justifique o descumprimento das penas impostas nos autos em
referência, nos termos do artigo 118, § 2º, da Lei de Execuções
Penais, sob pena de regressão para regime mais rigoroso. E,
para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixa-
do no lugar público de costume deste forum, Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra-PR, aos nove
dias do mês de janeiro do ano dois mil e sete (09.01.2007).
Eu,_______________(Roberto Aparecido Serafim), Escrivão
Criminal Designado, o subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI
Juíza de Direito

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS INTERES-
SADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE
30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 367/2005 de Ação de Usucapião Especial de Imóvel
Urbano pelo Rito Sumário, requerido por FRANCISCA PE-
DROZO FARIAS , contra RICIERI MILANI , tendo por objeti-
vo o imovel constituido pelo lote de terreno sob numero 221,
da quadra 12, da Planta Jardim Modelo, nesta cidade e Comar-
ca, com area total de 249,21 metros quadrados, nesta Comarca.
A área objeto da ação, possui a seguinte confrontação : Ricieri
Milani , Claudemir de Lima e Rosangela Maria Gonçalves de
Lima. Ficam os interessados, ausentes, incertos, desconheci-
dos e aquele em cujo o nome porventura esteja transcrito o
imóvel usucapiendo CITADOS e INTIMADOS através do pre-
sente edital, dos termos da ação acima mencionada e para

acompanharem querendo à audiência de Conciliação designa-
da para o dia 10 de abril de 2007 . , às 15,30 horas , que será
realizada na Sala de Audiências deste Juízo, no Edifício do
Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, São
José dos Pinhais/Pr., sendo que na audiência deverá oferecer
defesa de imediato, através de advogado, com as provas que
pretende produzir e o rol de testemunhas, desde que tempesti-
vamente requeridas. Advertindo-o (a) de que se não forem con-
testados presumir-se-ão aceitos pelo (a) mesmo (a) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo (a) autor (a). Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Ocorrendo a ausência
injustificada do requeridos reputar-se-ão verdadeiros os fatos
contra si alegados, salvo havendo prova contrária nos autos.-
São José dos Pinhais, nove de janeiro de 2007.
Eu________________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

Justiça Gratuita

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
RODRIGO SOUZA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

FAZ SABER, pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., se
processam os autos n.º 37/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente ZELINA OLIVEIRA DE SOUZA e
requerido RODRIGO SOUZA SILVA, tendo a autora infor-
mado, na inicial, que o requerido é portador de deficiência
mental. O feito teve seu regular processamento, com a perícia
médica e o acompanhamento do Ministério Público, sendo que
em data de 06/01/2006, nos autos em referência, e de acordo
com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que o requeri-
do é portador de doença mental de caráter irreversível, a qual
determina sua incapacidade para praticar os atos da vida civil,
decretou-se a interdição de Rodrigo Souza Silva, brasileiro,
maior, nascido em 18/12/1982, filho de João Batista da Silva e
Zelina Souza da Silva, residente e domiciliado nesta cidade,
sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Zelina
Oliveira de Souza, que deverá prestar o compromisso na forma
da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e inte-
ressados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital, a ser afixado no lugar de costume do juízo e publica-
do pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 30 de
junho de 2006. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Ju-
ramentada, que o digitei e subscrevi.

(as) IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE – ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA , E DE SEUS SOCIOS VIVIANE
MARIA NICOLAU ADAD, JOSE ANTONIO NICOLAU ,
ANTONIO KALIL NICOLAU, LILIANE DE CASSIA NI-
COLAU TUOTO . PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : AUTOS 330/2000 DE EXECUÇÃO FISCAL
REQUERENTE : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
REQUERIDO : ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14 DE FEVE-
REIRO DE 2007 E 28 DE FEVEREIRO DE 2007
HORÁRIO : 9,00 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ 180.000,00 ( CENTO E OITENTA MIL
REAIS 0
ÔNUS : NAO CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO : LUIZ CARLOS AMARO DA LUZ
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS : UMA EMPILHADEIRA ELETRICA, MARCA AMEI-
SE, MODELO ETV16G11573OPD, COM UMA BATERIA E
CABOS, MARCA OLDHAN AM 713 09 94, SERIE 797.849
817, COM UM CARREGADOR DE BATERIA MARCA AMEI-
SE MODELO PSU 24.750.120, SERIE AM 096
São José dos Pinhais, DEZOITO DE OUTUBRO de 2006.
Eu______________( CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar
de Justiça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE – TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUÇO-
ES E MINERAÇÃO LTDA - CGC 75659490/0003-01 E
BRUNO LACOMBE MIRAGLIA - CPF 470.954.159-00 ;
ALBANO LUIZ DE GARCIA LEAL - CPF 000.973.069-91
E MIRAGLIA PARTICIPAÇOES LTDA - CGC 73845257 .
PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

Rio Negro

Santa Helena

Santa Izabel do Ivaí

São Jerônimo da Serra

São José dos Pinhais
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FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : AUTOS 254/1999 DE EXECUÇÃO FISCAL
REQUERENTE : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
REQUERIDO : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUÇOES E
MINERAÇÃO LTDA
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14 DE FEVE-
REIRO DE 2007 E 28 DE FEVEREIRO DE 2007
HORÁRIO : 9,00 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ 67.200,00 ( SESSENTA E SETE MIL E
DUZENTOS REAIS )
ÔNUS : NAO CONSTA
DEPOSITÁRIO : ALBANO LUIZ DE GARCIA LEAL -= RE-
PRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS : 3.200 METROS CUBICOS DE PEDRA BRITA NU-
MERO 01, AVALIADA POR R$ 21,00 ( VINTE E UM REAIS
) O METRO CUBICO, PERFAZENDO R$ 67.200,00 ( SES-
SENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS )
São José dos Pinhais, 18 DE OUTUBRO de 2006.
Eu______________( CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar
de Justiça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE – ERNESTO PONTONI E SM ; ASSIS
ARTUR ADADA ; JORDÃO KRAVETZ . PRAZO DE VIN-
TE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 679/2001 DE EXECUÇAO FISCAL
REQUERENTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
REQUERIDO : ERNESTO PONTONI E OUTROS
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 14 DE FEVE-
REIRO DE 2007 E 28 DE FEVEREIRO DE 2007
HORÁRIO : 9,00 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ 20,000,00 ( VINTE MIL REAIS )
ÔNUS : NAO CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO : LUIZ ERNANI SETIM, DEPOSITARIO
PUBLICO DA COMARCA
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS : Lote de terreno sob numero 14 da quadra 02 da PLAN-
TA JARDIM AEROPORTO, situado no lugar Afonso Pena, nesta
cidade e Comarca, com a area total de 390,00 metros quadra-
dos, com divisas , confrontaçoes e demais caracteristicas cons-
tantes da matricula 47.441 da Primeira Circunscrição Imobilia-
ria da Comarca.
São José dos Pinhais, 20 de outubro de 2006. Eu_____( CAR-
LOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramentado(a)
que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE – DIRCE CORREA SANTOS . PRAZO DE
VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 2192/2003 DE EXECUÇAO FISCAL
REQUERENTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
REQUERIDO : DIRCE CORREA SANTOS
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :14 DE FEVE-
REIRO DE 2007 E 28 DE FEVEREIRO DE 2007
HORÁRIO : 9,00 HORAS
AVALIAÇÃO : R$ 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS )
ÔNUS : NAO CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO : LUIZ ERNANI SETIM, DEPOSITARIO
PUBLICO DA COMARCA
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller 45, Parolim (41) 3333-1515.

LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS : lote de terreno sem benfeitorias , sob numero 09 da
quadra 09 da Planta Jardim Cristal, situado no lugar Colonia
Guatupe, medindo 12 metros de frente para a rua Palmas; 42
metros de extensao pelo lado direito de quem da rua olha o
imovel, confrontando com o lote numero 10 ; 42,00 metros pelo
lado esquerdo, confrontando com o lote numero 08 e , 12 me-
tros na linha de fundos, onde confronta com o lote numero 20,
com a area total de 504 metros quadrados, com as demais ca-
racteristicas constantes da transcriçao 2817 fls. 1 e 2 do regis-
tro de imoveis do primeiro oficio da comarca.
São José dos Pinhais, dezesseis de novembro de 2006.
Eu______________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS R. S. YAMASHI-
TA & CIA. LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, Sr. RUI SHIGERU YAMASHITA, e também executa-
do RUI SHIGERU YAMASHITA, COM O PRAZO DE VINTE
DIAS

O Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA os requeridos R.
S. YAMASHITA & CIA LTDA, RUI SHIGUERU YA-
MASHITA atualmente em lugar incerto e não sabido, com o
prazo de vinte dias, que correrá em cartório após o término do
presente edital, para no prazo de 15 (quinze) dias, responder a
a ação de AÇÃO ORDINARIA DE LOCUPLETAÇÃO,
CUMULADO COM PERDAS E DANOS sob nº 308/95 em
que é requerente ALCIDES GONÇALVES PEREIRA e re-
queridos R. S. YAMASHITA & CIA LTDA, EDNO MITSUO
KAMI, RUI SHIGUERU YAMASHITA e SUELY SATIKO
TAMURA. Por todo o conteúdo das peças transcritas e que
ficam como parte integrante desta. “ PETIÇÃO INICIAL “
ALCIDES GONÇALVES PEREIRA, por seus procuradores
judicial, vem respeitosamente à presencá de Vossa Excelência,
com fulcro nos artigos 964 e seguintes, artigos; 863, 865, 1056,
todos do Código Civil, artigos; 2, 6-VIII, 18-II, 28 parágrafo
5º, todos do Código de Defesa do Consumidor e demais dispo-
sitivods legais aplicáveis à espécie, propor AÇÃO ORDINA-
RIA DE LOCUPLETAÇÃO, CUMULADO COM PERDAS E
DANOS contra R. S. YAMASHITA & CIA. LTDA, EDNO
MITSUO KAMI, RUI SHIGUERU YAMASHITA e SUELY
SATIKO TAMURA, pelas seguintes razões de fato e de direito
a seguir delineadas: DOS FATOS. Em data de 23 de agosto de
1.989, o requerente efetuou pedido de uma “laje pré-fabricada,
à requerida, com área de 433,00 m², sendo 201,00 m², de “laje
piso”, e 232,00 m², de “laje forro”, para ser entregue na época
em que à sua construção exigisse. Concretizadno a compra, foi
acertado o pagamento em duas parcelas iguais. O requerente
emitiu e entregou dosi cheques, contra o Banco Itaú, o primei-
ro de n. 455055, descontado no mês de agosto de 1.989, pela
requerida, conforme demonstra o extrato bancário anexo, o se-
gundo de n. 455056, descontato no mês de setembro de 1.989,
também pela requerida, conforme demonstra o extrato bancá-
rio anexo. Na ocasião em que a construção chegou no ponto de
colocar a laje, a requerida recusou-se em entregá-la. O reque-
rente usou de todas as formas para que a requerida entregasse
seu produtos. Porém odas as tentativas foram em vão, obrigan-
do-se a negociar outra laje de outra empresa, ocasionando atra-
so considerável em sua obra. Com tal atraso, teve que renego-
ciar o valor da mão de obra de sua construção, ocasionando
uma elevação de 30% (trinta por cento) no custo total da obra.
A requerida não devolveu o dinheiro recebido, proporcionan-
do-lhe, enriquecimento ilícito, e empobrecimento do requeren-
te, visto que pagou pela coisa à requerida, más esta não lhe
entregou a coisa, ocasionando mais despesas e transtornos.
Vejamos as palavras do mestre WASHINGTON DE BARROS
MONTEIRO, em sua obra “Curso de Direito Civíl”, volume
04, às paginas 268, 18: edição de 1.983. Diante de tal situação,
necessário se faz, levantar a “capa proterora” de personalidade
jurídica, nos moldes do art. 28, parágrafo 5º do Código de De-
fesa do Consumidor, obrigando também os sócios à responde-
rem pelo o solvimento da obrigação. ISTO POSTO, requer se
digne Vossa Excelência, em mandar citar o réu, na pessoa de
seu representante legal, citando também os sócios do réu. Se-
jam citados pelo correio, com A.R. (aviso de recebimento), para
querendo oferecerem contestação no prazo legal, sob pena de
revelia, e quanto ao mérito seja a presente, julgada totalmente
procedente, determinando o ilustre magistrado, à devolução da
verba apropriada indevidamente pela requerida, sem prejuizo
de juros moratórios e correção monetária. Seja a requerida con-
denada à indenização de perdas e danos, bem como à restitui-
ção das demais despesas a que deu causa, inclusive pagamento
das custas, despesas processuais e honorário advocatícios na
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, devida-
mente corrigida. Protesta provar o alegado, pela documentação
apresentada em anexo e por todos os outros meios de provas
em direito admitidos. Dá-se a presente causa o valor de R$
6.500,00. Nestes termos, pede deferimento. Umuarama Pr 08
de junho de 1995. (as.) NEWTON COLCETTA - ADVOGA-
DO. - “ DESPACHO “ – Cumpram-se o item “2” do despacho
de fl. 80. 2. Int. Dil. Umuarama, 29 de agosto de 2007. (as.)
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO “. E,
para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o
presente e outros que serão publicados e afixados na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos 10 dia do mês de outubro do ano de
dois mil e seis. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO

ACEITOS, PELA PARTE REQUERIDA , COMO VERDADEI-
ROS,
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DE
KIRTENS & CIA LTDA

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente INTIMA os CREDO-
RES E TERCEIROS INTERESSADOS, de que por este Juízo e
cartório tramitam os autos de Ação de Falência, sob nº 54/2005,
onde é requerente Jati – Serviços Com. e Imp. De Aços Ltda e
requerida Kirtens & Cia Ltda., e que nos mesmos às fls. 75/79,
foi DECRETADA FALÊNCIA DE KIRTENS & CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
68.766.963/0001-34, situada na Rua C, nº 1409 – Parque In-
dustrial III, nesta Cidade e Comarca de Umuarama-Pr., nos ter-
mos da r. decisão a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos tombados sob
o nº 054/05, de pedido de falência, em que é autora JATI –
SERVIÇOS, COM. E IMP. DE AÇOS LTDA. e ré KIRSTEN &
CIA. LTDA. 1. Relatório. JATI – SERVIÇOS COM. E IMP. DE
AÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF
03.846.642/0001/02, sediada em Curitiba, Paraná, na Av. Cân-
dido de Abreu, nº 469, Conj. 906, Centro Cívico, formulou o
presente pedido de falência em desfavor de KIRSTEN & CIA.
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF
68.766.963/0001-34, sediada nesta Comarca, na Rua “C”, nº
1409, Parque Industrial. Alega a autora, resumidamente, ser
credora da ré da importância de R$ 11.733,81, correspondente
aos documentos de fls. 14/37, juntamente com os encargos,
sendo que não logrou êxito em amigavelmente se ver satisfeita
com o respectivo pagamento. Citada, a ré quedou-se inerte (cer-
tidão de f. 47). Esse, em síntese, o necessário relato. Decido. 2.
Fundamentação. O pedido de falência está devidamente instru-
ído. Por outro lado, citada, a ré não se manifestou. Deve, dessa
maneira, ser deferido o pedido. De fato, o processo de falência
obedece a requisitos próprios, os quais estão relacionados, na
hipótese, na Lei nº 7.661/45 com suas modificações posterio-
res, por ser a vigente quando da propositura da ação. Os docu-
mentos acostados comprovam a impontualidade no pagamento
dos débitos, dos quais foram extraídos os apontamentos de pro-
testo, devidamente formalizados, conforme docs. de fls. 14/37,
cujo total atualizado até a data da propositura importava em R$
11.733,81. Os requisitos de procedibilidade estão comprova-
dos, uma vez que a autora é credora (empresário, nos termos do
art. 9º, III, a da LF). Da mesma forma, os protestos foram devi-
damente formalizados, uma vez que se trata de título cambiari-
forme e obedece ao art. 1º da lei de quebra. A questão relativa
à impontualidade não está atrelada à comprovação de insolva-
bilidade da empresa. Não é requisito exigido pelo art. 1º da LF,
de tal modo que não cabe ao Juiz exigir requisito não postulado
pelo texto legal. Não seria caso de interpretação ou analogia,
ainda mais se tratando de lei especial, conforme posição pací-
fica, verbis: Pedido embasado em duplicata acompanhada de
prova do recebimento da mercadoria, protestada e impaga.
Opção pela via falencial. A Lei, em regra, não exige mais do
que a impontualidade, formalmente demonstrada, para que seja
possível o pedido de falência. Preenchidos os requisitos legais
exigidos, não pode o juiz indeferir o pedido sob o fundamento
de que disfarçada estaria a pretensão do credor em cobrar seu
crédito pela via coativa de decretação da quebra. Presunção de
insolvência. Apelo provido. Sentença desconstituída. (TJRS –
APC 70004136768 – 6ª C.Cív. – Rel. Des. Antônio Guilherme
Tanger Jardim – J. 08.05.2002) (destaque meu) O pequeno va-
lor do débito não é requisito estabelecido pela Lei de Falênci-
as. Para o pedido fulcrado no art. 1º, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, basta a suficiência da comprovação da impontualidade do
devedor comerciante. Somente a alegação de matéria relevante
por parte da Apelada poderia, a critério do juiz, dar ensejo à
produção de provas, mesmo assim, em termos limitados, posto
que no prazo máximo de 5 dias (art. 11, §3º). (TJES – AC
014009001356 – 4ª C.Cív. – Rel. Des. Manoel Alves Rabelo –
J. 21.03.2002). Como se observa, não há infringência ao texto
legal quanto ao pedido realizado na inicial, pois a insolvabili-
dade não é requisito para a abertura da falência. Some-se a isso
o fato de ser a ré revel, aliada ao fato de ser contumaz devedo-
ra, consoante se denota pelos documentos de fls. 59/63. 3. Dis-
positivo. Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, nos termos do art. 269, I do CPC e declaro ABERTA
hoje, 06 de novembro de 2006, às 10:00 horas, a falência de
KIRSTEN & CIA. LTDA, localizada na Rua “C”, nº 1409, par-
que Industrial III, nesta Comarca. Determino o termo legal da
falência no 60 (sexagésimo) dia anterior ao primeiro protesto.
Fixo o prazo de 20 dias para a habilitação dos créditos e no-
meio como síndico o representante legal da própria autora, a
qual deverá prestar compromisso em 24 horas e realizar os atos
necessários para resguardar o interesse da massa, em vista da
arrecadação. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos
arts. 15 e 16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabele-
cimento por Oficial de Justiça; c) pela arrecadação urgente,
com a presença do Síndico, e; d) pela tomada de declarações
do falido por termo, na forma do art. 34 da Lei de Falências,
designando-se data em 24 horas e intimando-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Umuarama, 06 de novembro de 2006,
(as) Nei Roberto de Barros Guimarães, Juiz de Direito”.
FICAM INTIMADOS, os credores e terceiros interessados, de
que por este Juízo e cartório tramitam a ação supra mencionada
e julgados nos termos acima transcritos, ficando fixado o prazo
de 20 (vinte) dias para as habilitações de crédito. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 11 de dezem-
bro de 2006. Eu,_________________________, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

Umuarama
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TABELA DE PREÇOSTABELA DE PREÇOS

Assinaturas do jornal “Diário da Justiça”
Valores

Vigentes

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 225,00

R$ 375,00

R$ 732,00

R$ 400,00

Assinaturas do jornal “Diário da Justiça” em CDROM

Sem remessa
postal Anual

Semestral R$ 660,00

R$ 1.320,00

Assinaturas dos jornais “Diário Oficial” e
“Diário Oficial Com. Ind. E Serviços

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 135,00

R$ 225,00

R$ 320,00

R$ 183,60

Assinaturas do jornal “Diário Oficial Atos do Município de Curitiba”

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 30,00

R$ 60,00

R$ 126,00

R$ 75,00

Sem remessa
postal

Com remessa
postal

Anual

Semestral

Anual

Semestral

R$ 135,00

R$ 225,00

R$ 320,00

R$ 183,60

Assinaturas do jornal “Atos Oficiais - Tribunal de Contas do Estado
do Paraná”

ASSINATURAS NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 2,50

R$ 5,00

Diário Oficial Executivo e Comércio Indústria

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,50

Diário do Município

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,00

Diário Oficial Executivo

Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços

R$ 12,00

R$ 16,00

Diário da Justiça

Diário Oficial Atos do Município de Curitiba

Diário Atos Oficiais - Tribunal de Contas do
Estado do Paraná

R$ 18,00

R$ 14,00

R$ 16,00

PUBLICAÇÕES
(custo= 1 centimetro de original)

Atenciosamente.

Governador Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

Diário Atos Oficiais - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Sem remessa postal

Com remessa postal

R$ 1,00

R$ 2,50

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal R$ 7,00Balcão


